




 
 
 
 
 

Estão já plenamente vigentes na nossa Ordem Jurídica quer o Estatuto dos 

Magistrados Judiciais, quer o Estatuto do Ministério Público (na sequência de um 

longo processo que levou à publicação das Leis ...). 

 

Considerando a relevância destes dois diplomas para a actividade de 

juízes/as e magistrados/as do Ministério Público o Centro de Estudos Judiciários 

entendeu fazer a sua publicação digital, acrescentando-lhe – de modo a facilitar a 

sua interpretação – a reconstituição possível do processo legislativo, incluindo aqui 

os pareceres produzidos pelas várias entidades que foram sendo ouvidas, bem 

assim como audições parlamentares e discussão em Plenário na Assembleia da 

República.    

 

Dentro deste e-book será possível o acesso a todos estes elementos, sendo 

certo que, para o seu pleno funcionamento, é necessária a sua descarga 

(nomeadamente para os links internos).   

 
(ETL) 

 





Notas: 

Para a visualização correta dos e-books recomenda-se o seu descarregamento e a utilização do 
programa Adobe Acrobat Reader.  

Foi respeitada a opção dos autores na utilização ou não do novo Acordo Ortográfico. 

Os conteúdos e textos constantes desta obra, bem como as opiniões pessoais aqui expressas, são da 
exclusiva responsabilidade dos/as seus/suas Autores/as não vinculando nem necessariamente 
correspondendo à posição do Centro de Estudos Judiciários relativamente às temáticas abordadas. 

A reprodução total ou parcial dos seus conteúdos e textos está autorizada sempre que seja 
devidamente citada a respetiva origem.  

Forma de citação de um livro eletrónico (NP405‐4): 

Exemplo: 
Direito Bancário [Em linha]. Lisboa: Centro de Estudos Judiciários, 2015.  
[Consult. 12 mar. 2015]. 
Disponível na 
internet: <URL: http://www.cej.mj.pt/cej/recursos/ebooks/civil/Direito_Bancario.pdf. 
ISBN 978-972-9122-98-9. 

Registo das revisões efetuadas ao e-book 
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textos oficiais publicados no Diário da República.  
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 ESTATUTO DOS MAGISTRADOS JUDICIAIS 

Introdução  

O Estatuto dos Magistrados Judiciais aqui publicado resulta da versão publicada com a Lei n.º 
67/2019 de 27 de agosto, contendo as alterações introduzidas por este diploma na Lei n.º 
21/85, de 30 de julho e ainda pelos seguintes: 
 
   – Lei n.º 67/2019, de 27 de agosto  
 
   – Lei n.º 114/2017, de 29/12 
 
   – Lei n.º 9/2011, de 12/04 
 
   – Lei n.º 55-A/2010, de 31/12 
 
   – Lei n.º 37/2009, de 20/07 
 
   – Lei n.º 63/2008, de 18/11 
 
   – Lei n.º 52/2008, de 28/08 
 
   – Lei n.º 26/2008, de 27/06 
 
   – Lei n.º 42/2005, de 29/08 
 
   – Lei n.º 3-B/2000, de 04/04 
 
   – Lei n.º 143/99, de 31/08 
 
   – Lei n.º 81/98, de 03/12 
 
   – Lei n.º 44/96, de 03/09 
 
   – Rect. n.º 16/94, de 03/12 
 
   – Lei n.º 10/94, de 05/05 
 
   – Lei n.º 2/1990, de 20/01 
 
   – DL n.º 342/88, de 28/09. 
 
A Lei n.º 67/2019, de 27 de agosto é transcrita antes do texto do Estatuto atenta a sua 
relevância nomeadamente quanto às normas transitórias e entrada em vigor. 

Clique para aceder aos ficheiros em formato PDF (só disponíveis se tiver feito o download do e-book). 
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ESTATUTO DOS MAGISTRADOS JUDICIAIS 

A Lei n.º 67/2019, de 27 de agosto 

LEI N.º 67/2019, DE 27 DE AGOSTO 

SUMÁRIO 

Décima sexta alteração ao Estatuto dos Magistrados Judiciais, aprovado pela Lei n.º 

21/85, de 30 de julho 

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da 

Constituição, o seguinte: 

Artigo 1.º 

Objeto 

A presente lei procede à décima sexta alteração ao Estatuto dos Magistrados 

Judiciais, aprovado pela Lei n.º 21/85, de 30 de julho, e alterado pelo Decreto-Lei 

n.º 342/88, de 28 de setembro, e pelas Leis n.os 2/90, de 20 de janeiro, 10/94, de 5 

de maio, 44/96, de 3 de setembro, 81/98, de 3 de dezembro, 143/99, de 31 de 

agosto, 3-B/2000, de 4 de abril, 42/2005, de 29 de agosto, 26/2008, de 27 de 

junho, 52/2008, de 28 de agosto, 63/2008, de 18 de novembro, 37/2009, de 20 de 

julho, 55-A/2010, de 31 de dezembro, 9/2011, de 12 de abril, e 114/2017, de 29 de 

dezembro. 

Artigo 2.º 

Alteração ao Estatuto dos Magistrados Judiciais 

Os artigos 1.º a 10.º, 10.º-A, 11.º a 40.º, 42.º a 45.º, 45.º-A, 46.º a 54.º, 57.º, 59.º a 

74.º, 76.º, 77.º, 79.º a 123.º, 123.º-A, 124.º a 136.º, 138.º a 142.º, 145.º, 147.º a 

149.º, 149.º-A, 150.º a 158.º, 160.º a 164.º, 166.º, 167.º, 167.º-A, 168.º a 174.º, 

179.º, 185.º, 186.º, 188.º e 188.º-A do Estatuto dos Magistrados Judiciais, aprovado 

pela Lei n.º 21/85, de 30 de julho, passam a ter a seguinte redação: 

(alterações adiante incorporadas no texto do Estatuto) 
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ESTATUTO DOS MAGISTRADOS JUDICIAIS 

A Lei n.º 67/2019, de 27 de agosto 

Artigo 3.º 

Aditamento ao Estatuto dos Magistrados Judiciais 

São aditados ao Estatuto dos Magistrados Judiciais, aprovado pela Lei n.º 21/85, 

de 30 de julho, os artigos 6.º-A, 6.º-B, 6.º-C, 7.º-A, 7.º-B, 7.º-C, 7.º-D, 7.º-E, 8.º-A, 

9.º-A, 26.º-A, 30.º-A, 30.º-B, 30.º-C, 45.º-B, 45.º-C, 47.º-A, 64.º-A, 64.º-B, 67.º-A, 

83.º-A, 83.º-B, 83.º-C, 83.º-D, 83.º-E, 83.º-F, 83.º-G, 83.º-H, 83.º-I, 83.º-J, 84.º-A, 

85.º-A, 87.º-A, 108.º-A, 110.º-A, 111.º-A, 120.º-A, 121.º-A, 123.º-B, 123.º-C, 123.º-D, 

136.º-A, 152.º-A, 152.º-B, 152.º-C, 162.º-A e 162.º-B, com a seguinte redacção 

(alterações adiante incorporadas no texto do Estatuto) 

Artigo 4.º 

Alteração e aditamento de anexos ao Estatuto dos Magistrados Judiciais 

1 - Os anexos I e II do Estatuto dos Magistrados Judiciais, aprovado pela Lei n.º 

21/85, de 30 de julho, são alterados nos termos constantes do anexo I à presente 

lei, da qual faz parte integrante. 

2 - É aditado ao Estatuto dos Magistrados Judiciais, aprovado pela Lei n.º 21/85, 

de 30 de julho, o anexo I-A, com a redação constante do anexo II à presente lei, 

da qual faz parte integrante. 

Artigo 5.º 

Alteração à organização sistemática do Estatuto dos Magistrados Judiciais 

São introduzidas as seguintes alterações à organização sistemática do Estatuto dos 

Magistrados Judiciais, aprovado pela Lei n.º 21/85, de 30 de julho, na sua redação 

atual: 

a) O capítulo I passa a ser composto pelos artigos 1.º a 6.º-B;

b) O capítulo II passa a denominar-se «Deveres e direitos dos magistrados

judiciais», dividindo-se em quatro secções, nos seguintes termos: 

i) A secção I, com a epígrafe «Deveres e incompatibilidades», é composta
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pelos artigos 6.º-C a 8.º-A; 

ii) A secção II, com a epígrafe «Férias, faltas e licenças», é composta pelos

artigos 9.º a 15.º; 

iii) A secção III, com a epígrafe «Direitos e prerrogativas», é composta pelos

artigos 16.º a 21.º; 

iv) A secção IV, com a epígrafe «Retribuição», é composta pelos artigos 22.º

a 30.º-C. 

c) O capítulo III passa a denominar-se «Avaliação», sendo composto pelos artigos

31.º a 37.º; 

d) O capítulo IV passa a ser dividido em seis secções, nos seguintes termos:

i) A secção I passa a ser composta pelos artigos 38.º e 39.º;

ii) A secção II passa a ser composta pelos artigos 40.º a 45.º-B;

iii) A secção III passa a denominar-se «Juízes presidentes da comarca»,

sendo composta pelo artigo 45.º-C; 

iv) A secção IV passa a denominar-se «Nomeação de juízes

desembargadores», sendo composta pelos artigos 46.º a 49.º; 

v) A secção V passa a denominar-se «Nomeação de Juízes conselheiros para

o Supremo Tribunal de Justiça», sendo composta pelos artigos 50.º a 52.º;

vi) A secção VI passa a denominar-se «Posse», sendo composta pelos

artigos 53.º a 60.º 

e) O capítulo V passa a denominar-se «Comissões de serviço», sendo composto

pelos artigos 61.º a 63.º; 

f) O capítulo VI passa a denominar-se «Jubilação, cessação e suspensão de

funções», sendo dividido em duas secções, nos seguintes termos: 

i) A secção I, com a epígrafe «Jubilação e aposentação ou reforma», é

composta pelos artigos 64.º a 69.º; 

ii) A secção II, com a epígrafe «Cessação e suspensão de funções», é

composta pelos artigos 70.º e 71.º; 

g) O capítulo VII passa a denominar-se «Antiguidade e disponibilidade», sendo

composto pelos artigos 72.º a 80.º; 

h) O capítulo VIII passa a denominar-se «Regime disciplinar», sendo dividido em

sete secções, nos seguintes termos: 
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i) A secção I passa a ser composta pelos artigos 81.º a 83.º-E;

ii) A secção II passa a denominar-se «Classificação das infrações», sendo

composta pelos artigos 83.º-F a 83.º-J; 

iii) A secção III passa a denominar-se «Sanções», sendo dividida em quatro

subsecções, nos seguintes termos: 

A. A subsecção I, com a epígrafe «Escolha e medida da sanção 

disciplinar», é composta pelos artigos 84.º a 90.º; 

B. A subsecção II, com a epígrafe «Espécies de sanções disciplinares», 

é composta pelos artigos 91.º a 97.º; 

C. A subsecção III, com a epígrafe «Aplicação das sanções», é 

composta pelos artigos 98.º a 102.º; 

D. A subsecção IV, com a epígrafe «Efeitos das sanções», é composta 

pelos artigos 103.º a 108.º; 

iv) A secção IV passa a denominar-se «Procedimento disciplinar», sendo

composta pelos artigos 108.º-A a 126.º, e dividida em duas subsecções, nos 

seguintes termos: 

A. A subsecção I, com a epígrafe «Procedimento comum», é 

composta pelos artigos 109.º a 123.º; 

B. A subsecção II, com a epígrafe «Procedimentos especiais», é 

composta pelos artigos 123.º-A a 126.º; 

v) A secção V passa a denominar-se «Revisão das sanções disciplinares»,

sendo composta pelos artigos 127.º a 130.º; 

vi) A secção VI é denominada «Reabilitação», sendo composta pelos artigos

131.º a 133.º; 

vii) A secção VII é denominada «Registo de sanções disciplinares», sendo

composta pelos artigos 134.º e 135.º; 

i) O capítulo IX passa a denominar-se «Conselho Superior da Magistratura», sendo

dividido em quatro secções, nos seguintes termos: 

i) A secção I é denominada «Estrutura», sendo composta pelos artigos 136.º

a 148.º; 

ii) A secção II é denominada «Competência e funcionamento», sendo

composta pelos artigos 149.º a 159.º; 
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iii) A secção III é denominada «Serviço de inspeção», sendo composta pelos

artigos 160.º a 162.º-B.º; 

iv) A secção IV é denominada «Regime administrativo e financeiro e

organização dos serviços», sendo composta pelo artigo 163.º; 

j) O capítulo X passa a denominar-se Meios impugnatórios administrativos e

contenciosos», sendo dividido em cinco secções, nos seguintes termos: 

i) A secção I passa a denominar-se «Princípios gerais», sendo composta

pelos artigos 164.º a 166.º; 

ii) A secção II passa a denominar-se «Impugnações administrativas», sendo

composta pelos artigos 167.º a 168.º; 

iii) A secção III passa a denominar-se «Ação administrativa», sendo

composta pelos artigos 169.º a 173.º; 

iv) A secção IV passa a denominar-se «Providências cautelares», sendo

composta pelos artigos 174.º a 178.º; 

v) A secção V passa a denominar-se «Custas», sendo composta pelo artigo

179.º; 

k) O capítulo XI passa a denominar-se «Disposições complementares e finais»,

sendo composto pelos artigos 180.º a 189.º; 

l) É eliminado o capítulo XII.

Artigo 6.º 

Norma transitória 

1 - A duração e a impossibilidade de renovação dos mandatos a que se refere o 

n.º 1 do artigo 147.º do Estatuto dos Magistrados Judiciais, na redação conferida 

pela presente lei, são aplicáveis aos vogais em exercício de funções. 

2 - Os prazos das comissões de serviço fixados no artigo 63.º do Estatuto dos 

Magistrados Judiciais, na redação conferida pela presente lei, são aplicáveis aos 

prazos que já estejam em curso, computando-se nestes todo o tempo decorrido 

desde o início da comissão de serviço. 

3 - O estatuído nas alíneas b), c) e d) do n.º 1 do artigo 7.º do Estatuto dos 
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Magistrados Judiciais, na redação conferida pela presente lei, produz efeitos a 

partir do movimento imediatamente subsequente à data da entrada em vigor da 

mesma. 

4 - O disposto nas secções IV e V do capítulo IV do Estatuto dos Magistrados 

Judiciais, na redação conferida pela presente lei, é apenas aplicável aos concursos 

curriculares abertos por aviso publicado após a data de entrada em vigor da 

mesma. 

5 - O disposto no n.º 1 do artigo 64.º-A do Estatuto dos Magistrados Judiciais, na 

redação conferida pela presente lei, não é aplicável aos magistrados que, após a 

entrada em vigor da mesma, já adquiriram a condição de jubilados ou que, nessa 

data, reúnam os requisitos necessários à aquisição dessa condição. 

6 - As comissões de serviço constituídas à data da publicação da presente lei, 

quanto às regras de contagem de tempo e de abertura de vagas, obedecem às 

normas que presidiriam a essa constituição até ao final do correspondente período 

de vigência. 

Artigo 7.º 

Adequação do regime geral de segurança social 

Sem prejuízo do disposto no artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 55/2006, de 15 de 

março, a matéria complementar necessária à concretização do regime especial dos 

magistrados face ao regime geral de segurança social é objeto de regulamentação 

no prazo de seis meses a contar da data da entrada em vigor da presente lei. 

Artigo 8.º 

Norma revogatória 

São revogados o n.º 3 do artigo 1.º, o artigo 10.º-B, o artigo 23.º-A, o artigo 28.º-

A, o artigo 37.º-A, os n.os 4, 5 e 6 do artigo 44.º, o n.º 1 do artigo 49.º, os artigos 

55.º, 56.º e 58.º, o n.º 3 do artigo 76.º, a alínea d) do n.º 1 do artigo 80.º, o n.º 1 

do artigo 139.º, o artigo 150.º-A, o artigo 159.º, o artigo 165.º, os artigos 175.º a 
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178.º, os artigos 180.º a 184.º e os artigos 187.º e 189.º do Estatuto dos 

Magistrados Judiciais, aprovado pela Lei n.º 21/85, de 30 de julho. 

Artigo 9.º 

Republicação 

É republicado, no anexo III à presente lei, da qual faz parte integrante, o Estatuto 

dos Magistrados Judiciais, aprovado pela Lei n.º 21/85, de 30 de julho. 

Artigo 10.º 

Entrada em vigor 

A presente lei entra em vigor no dia 1 de janeiro de 2020. 

Aprovada em 31 de maio de 2019. 

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo Ferro Rodrigues. 

Promulgada em 6 de agosto de 2019. 

Publique-se. 

O Presidente da República, Marcelo Rebelo de Sousa. 

Referendada em 12 de agosto de 2019. 

O Primeiro-Ministro, António Luís Santos da Costa. 
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ESTATUTO DOS MAGISTRADOS JUDICIAIS 

CAPÍTULO I 
Disposições gerais 

Artigo 1.º 
Âmbito de aplicação 

1 - Os magistrados judiciais em exercício de funções jurisdicionais são titulares do órgão de 
soberania Tribunal e formam um corpo único, que se rege por um só Estatuto. 
2 - O presente Estatuto aplica-se a todos os magistrados judiciais, qualquer que seja a situação 
em que se encontrem. 
3 - (Revogado.) 

Artigo 2.º 
Composição da magistratura judicial 

A magistratura judicial é composta por juízes do Supremo Tribunal de Justiça, juízes dos 
tribunais da Relação e juízes dos tribunais de primeira instância. 

Artigo 3.º 
Função da magistratura judicial 

1 - É função da magistratura judicial administrar a justiça em nome do povo, de acordo com as 
fontes de direito a que deva recorrer nos termos da Constituição e da lei, e fazer executar as 
suas decisões. 
2 - Na administração da justiça, os magistrados judiciais asseguram a defesa dos direitos e 
interesses legalmente protegidos, reprimem a violação da legalidade democrática, dirimem os 
conflitos de interesses públicos e privados e garantem a igualdade processual dos interessados 
nas causas que lhes são submetidas. 
3 - Os magistrados judiciais não podem abster-se de julgar com fundamento na falta, 
obscuridade ou ambiguidade da lei, ou em dúvida insanável sobre o caso em litígio, desde que 
este deva ser juridicamente regulado. 

Artigo 4.º 
Independência 

1 - Os magistrados judiciais julgam apenas segundo a Constituição e a lei e não estão sujeitos a 
ordens ou instruções, salvo o dever de acatamento pelos tribunais inferiores das decisões 
proferidas, em via de recurso, pelos tribunais superiores. 
2 - A independência dos magistrados judiciais manifesta-se na função de julgar, na direção da 
marcha do processo e na gestão dos processos que lhes forem aleatoriamente atribuídos. 
3 - A independência dos magistrados judiciais é assegurada pela sua irresponsabilidade e 
inamovibilidade, para além de outras garantias consagradas no presente Estatuto, e ainda pela 
existência do Conselho Superior da Magistratura. 
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Artigo 5.º 
Irresponsabilidade 

1 - Os magistrados judiciais não podem ser responsabilizados pelas suas decisões. 
2 - Só nos casos especialmente previstos na lei os magistrados judiciais podem ser sujeitos, em 
razão do exercício das suas funções, a responsabilidade civil, criminal ou disciplinar. 
3 - Fora dos casos em que a falta constitua crime, a responsabilidade civil apenas pode ser 
efetivada mediante ação de regresso do Estado contra o respetivo magistrado, com 
fundamento em dolo ou culpa grave. 
4 - A decisão de exercer o direito de regresso sobre os magistrados judiciais cabe ao Conselho 
Superior da Magistratura, a título oficioso ou por iniciativa do membro do Governo 
responsável pela área da justiça. 

Artigo 6.º 
Inamovibilidade 

Os magistrados judiciais são nomeados vitaliciamente, não podendo ser transferidos, 
suspensos, promovidos, aposentados ou reformados, demitidos ou por qualquer forma 
mudados de situação senão nos casos previstos no presente Estatuto. 

Artigo 6.º-A 
Proibição de atividade política 

1 - É vedada aos magistrados judiciais a prática de atividades político-partidárias de caráter 
público. 
2 - Os magistrados judiciais não podem ocupar cargos políticos, com exceção dos cargos de 
Presidente da República, de membro do Governo, de membro do Conselho de Estado ou de 
Representante da República para as regiões autónomas. 

Artigo 6.º-B 
Garantias de desempenho 

Aos magistrados judiciais devem ser proporcionadas as condições de formação, organização e 
gestão que lhes permitam desempenhar a sua função com a independência, imparcialidade, 
dignidade, qualidade e eficiência compatíveis com o adequado funcionamento da 
administração da justiça. 
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CAPÍTULO II 
Deveres e direitos dos magistrados judiciais 

SECÇÃO I 
Deveres e incompatibilidades 

Artigo 6.º-C 
Dever de imparcialidade 

Os magistrados judiciais, no exercício das suas funções, devem agir com imparcialidade, 
assegurando a todos um tratamento igual e isento quanto aos interesses particulares e 
públicos que lhes cumpra dirimir. 

Artigo 7.º 
Impedimentos 

1 - É vedado aos magistrados judiciais: 
a) Exercer funções em juízo ou tribunal de competência territorial alargada em que sirvam
juízes de direito, magistrados do Ministério Público ou funcionários de justiça a que estejam 
ligados por casamento ou união de facto, parentesco ou afinidade em qualquer grau da linha 
reta ou até ao 2.º grau da linha colateral; 
b) Exercer funções em juízo da mesma comarca ou tribunal de competência territorial alargada
em que sirvam juízes de direito, magistrados do Ministério Público ou funcionários de justiça a 
que estejam ligados por casamento ou união de facto, parentesco ou afinidade em qualquer 
grau da linha reta ou até ao 2.º grau da linha colateral, que gere sistemático impedimento do 
juiz; 
c) Exercer funções na mesma secção do Supremo Tribunal de Justiça ou dos tribunais da
Relação em que sirvam magistrados judiciais a que estejam ligados por casamento ou união de 
facto, parentesco ou afinidade em qualquer grau da linha reta ou até ao 2.º grau da linha 
colateral; 
d) Exercer funções em tribunal de comarca a cujo presidente estejam ligados por casamento
ou união de facto, parentesco ou afinidade em qualquer grau da linha reta ou até ao 2.º grau 
da linha colateral; 
e) Servir em juízo cuja área territorial abranja o concelho em que, nos últimos cinco anos,
tenham desempenhado funções de Ministério Público ou de advogado ou defensor nomeado 
no âmbito do apoio judiciário ou em que, em igual período, tenham tido escritório de 
advogado, solicitador, agente de execução ou administrador judicial. 
2 - Não se aplica o disposto na alínea a) do número anterior nos juízos com mais de três 
magistrados judiciais efetivos e nas situações em que os referidos magistrados do Ministério 
Público ou funcionários não tenham relação processual ou funcional com o magistrado judicial. 
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Artigo 7.º-A 
Dever de cooperação 

1 - Os magistrados judiciais devem cooperar com o Conselho Superior da Magistratura e os 
presidentes dos tribunais no exercício das suas atribuições legais de gestão e organização e 
estes com aqueles no exercício das suas atribuições legais de administração da justiça. 
2 - São atribuições de gestão e organização todas as que não contendam com a concreta 
tramitação e decisão processual. 

Artigo 7.º-B 
Deveres de sigilo e de reserva 

1 - Os magistrados judiciais não podem revelar informações ou documentos a que tenham tido 
acesso no exercício das suas funções que, nos termos da lei, se encontrem cobertos por 
segredo. 
2 - Os magistrados judiciais não podem fazer declarações ou comentários públicos sobre 
quaisquer processos judiciais, salvo quando autorizados pelo Conselho Superior da 
Magistratura, para defesa da honra ou para a realização de outro interesse legítimo. 
3 - Não são abrangidas pelo dever de reserva as declarações e informações que, em matéria 
não coberta por segredo de justiça ou por sigilo profissional, visem a realização de direitos ou 
interesses legítimos, nomeadamente o acesso à informação e a realização de trabalhos 
técnico-científicos, académicos ou de formação. 
4 - Sem prejuízo das regras estabelecidas na lei de processo, a prestação de informações 
referidas no número anterior deve ser assegurada pelo Conselho Superior da Magistratura, 
pelos juízes presidentes dos tribunais ou por outros magistrados judiciais a quem este 
Conselho, sob proposta do juiz presidente respetivo, defira essa competência. 

Artigo 7.º-C 
Dever de diligência 

Os magistrados judiciais devem pautar a sua atividade pelos princípios da qualidade e 
eficiência de modo a assegurar, designadamente, um julgamento justo, equitativo e em prazo 
razoável a todos os que recorrem aos tribunais. 

Artigo 7.º-D 
Dever de urbanidade 

Os magistrados judiciais devem adotar um comportamento correto para com todos os 
cidadãos com que contactem no exercício das suas funções, designadamente na relação com 
os demais magistrados, funcionários, advogados, outros profissionais do foro e intervenientes 
processuais. 

Artigo 7.º-E 
Dever de declaração 

Os magistrados judiciais apresentam declarações de rendimentos e património nos termos da 
lei. 
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Artigo 8.º 
Domicílio necessário 

1 - Os magistrados judiciais têm domicílio necessário na área da comarca onde se encontram 
instalados os juízos da comarca ou as sedes dos tribunais de competência territorial alargada 
onde exercem funções, podendo, todavia, residir em qualquer local da comarca, desde que 
não haja prejuízo para o exercício de funções. 
2 - Os magistrados judiciais do quadro complementar consideram-se domiciliados na sede do 
respetivo tribunal da Relação ou da respetiva comarca, em caso de desdobramento, podendo, 
todavia, residir em qualquer local da circunscrição judicial, desde que não haja prejuízo para o 
exercício de funções. 
3 - Quando as circunstâncias o justifiquem, e não haja prejuízo para o exercício das suas 
funções, os juízes de direito podem ser autorizados pelo Conselho Superior da Magistratura a 
residir em local diferente do previsto nos números anteriores. 
4 - Os magistrados judiciais do Supremo Tribunal de Justiça e dos tribunais da Relação estão 
isentos da obrigação de domicílio necessário. 
5 - Os magistrados judiciais abrangidos pelo presente Estatuto não podem indicar mais do que 
um domicílio. 

Artigo 8.º-A 
Incompatibilidades 

1 - Os magistrados judiciais em efetividade de funções ou em situação de jubilação não podem 
desempenhar qualquer outra função pública ou privada de natureza profissional. 
2 - Para os efeitos do número anterior, não são consideradas de natureza profissional as 
funções diretivas não remuneradas em fundações ou em associações das quais os magistrados 
judiciais sejam associados que, pela sua natureza e objeto, não ponham em causa a 
observância dos respetivos deveres funcionais, devendo o exercício dessas funções ser 
precedido de comunicação ao Conselho Superior da Magistratura. 
3 - Não são incompatíveis com a magistratura a docência ou a investigação científica de 
natureza jurídica, não remuneradas, assim como as comissões de serviço ou o exercício de 
funções estranhas à atividade dos tribunais cuja compatibilidade com a magistratura se 
encontre especialmente prevista na lei. 
4 - O exercício das funções referidas no número anterior carece de autorização do Conselho 
Superior da Magistratura, não podendo envolver prejuízo para o serviço nos casos da docência 
ou investigação científica de natureza jurídica. 
5 - Carece, ainda, de autorização do Conselho Superior da Magistratura, que só é concedida se 
a atividade não for remunerada e não envolver prejuízo para o serviço ou para a 
independência, dignidade e prestígio da função judicial: 
a) O exercício de funções não profissionais em quaisquer órgãos estatutários de entidades
públicas ou privadas que tenham como fim específico exercer a atividade disciplinar ou dirimir 
litígios; 
b) O exercício de funções não profissionais em quaisquer órgãos estatutários de entidades
envolvidas em competições desportivas profissionais, incluindo as respetivas sociedades 
acionistas. 
6 - Não é incompatível com a magistratura o recebimento de quantias resultantes da produção 
e criação literária, artística, científica e técnica, assim como das publicações derivadas. 
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SECÇÃO II 
Férias, faltas e licenças 

Artigo 9.º 
Férias 

1 - Os magistrados judiciais têm direito a 22 dias úteis de férias, a que acresce um dia útil por 
cada 10 anos de serviço efetivamente prestado. 
2 - O gozo das férias tem lugar preferencialmente durante os períodos das férias judiciais, sem 
prejuízo da realização dos turnos para que os magistrados tenham sido previamente 
designados, tendo direito ao gozo de 20 dias úteis seguidos. 
3 - Por motivo de serviço público, motivo justificado ou outro legalmente previsto, os 
magistrados judiciais podem gozar as suas férias em períodos diferentes do referido no 
número anterior. 
4 - Antes do início das férias, os magistrados judiciais devem indicar ao presidente do respetivo 
tribunal a forma mais expedita pela qual podem ser contactados. 
5 - O Conselho Superior da Magistratura pode determinar, em situação devidamente 
justificada e fundamentada, o regresso ao serviço, sem prejuízo do direito que cabe aos 
magistrados judiciais de gozarem, em cada ano civil, os dias úteis de férias a que tenham 
direito. 
6 - Os magistrados em serviço nas regiões autónomas têm direito ao gozo de férias judiciais de 
verão no continente acompanhados do agregado familiar, ficando as despesas de deslocação a 
cargo do Estado. 
7 - Quando, em gozo de férias ao abrigo do disposto no número anterior, os magistrados 
tenham de deslocar-se à respetiva região autónoma para cumprirem o serviço de turno que 
lhes couber, as correspondentes despesas de deslocação ficam a cargo do Estado. 

Artigo 9.º-A 
Turnos em férias judiciais 

1 - Nos tribunais organizam-se turnos para assegurar o serviço que deva ser executado durante 
as férias judiciais ou quando o serviço o justifique. 
2 - No período de férias judiciais, o serviço urgente é sempre assegurado pelo magistrado 
judicial de turno, independentemente do gozo de férias pessoais dos restantes magistrados 
judiciais. 

Artigo 10.º 
Faltas e ausências 

1 - Quando ocorra motivo ponderoso, os magistrados judiciais podem ausentar-se da 
circunscrição respetiva por número de dias que não exceda três em cada mês e 10 em cada 
ano, comunicando previamente o facto ao presidente do tribunal, ou, não sendo possível, 
imediatamente após o seu regresso. 
2 - O exercício de funções que pela sua natureza não careça de ser realizado no tribunal pode 
excecionalmente ser assegurado pelo juiz fora das respetivas instalações, não sendo 
considerado ausência de serviço quando não implique falta ou perturbação dos atos judiciais. 
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3 - Não são ainda contadas como faltas nem carecem de autorização do Conselho Superior da 
Magistratura, até ao limite de quatro por mês, as ausências que ocorram em virtude do 
exercício de funções de direção em organizações sindicais da magistratura judicial. 
4 - Para além das ausências mencionadas no número anterior, os magistrados que exerçam 
funções diretivas em organizações representativas da magistratura judicial, gozam ainda, nos 
termos da lei, do direito a faltas justificadas, que contam, para todos os efeitos, como serviço 
efetivo. 
5 - Em caso de ausência nos termos dos números anteriores, os magistrados judiciais devem 
informar o local em que podem ser encontrados. 
6 - A ausência ilegítima implica, além de responsabilidade disciplinar, a perda de vencimento 
durante o período em que se tenha verificado. 
7 - As faltas por doença são de imediato comunicadas pelo magistrado judicial ao presidente 
do tribunal. 
8 - No caso de faltas por doença que se prolonguem por mais de cinco dias úteis, ou sempre 
que o considere justificado, deve ser exigida pelo presidente do tribunal a apresentação de 
atestado médico. 
9 - As faltas e as ausências previstas no presente artigo são comunicadas pelo presidente do 
tribunal ao Conselho Superior da Magistratura. 

Artigo 10.º-A 
Dispensa de serviço 

1 - Não existindo inconveniente para o serviço, aos magistrados judiciais podem ser 
concedidas pelo Conselho Superior da Magistratura dispensas de serviço para participação em 
congressos, simpósios, cursos, seminários ou outras realizações, que tenham lugar no País ou 
no estrangeiro, conexas com a sua atividade profissional. 
2 - Podem ainda ser autorizadas dispensas de serviço, independentemente da finalidade e 
verificada a inexistência de inconveniente para o serviço, até ao limite de seis dias por ano, por 
períodos não superiores a dois dias consecutivos, não acumuláveis entre si ou com o período 
ou períodos de gozo de férias. 
3 - É ainda aplicável aos magistrados judiciais, com as devidas adaptações, o disposto na lei 
geral sobre o regime de bolseiro, dentro e fora do País, quando se proponham realizar 
programas de trabalho e estudo, bem como frequentar cursos ou estágios de reconhecido 
interesse público. 
4 - A atribuição do estatuto de bolseiro é objeto de deliberação do Conselho Superior da 
Magistratura, que fixa os respetivos termos, condições e duração. 

Artigo 10.º-B 
Formação contínua 

(Revogado.) 
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Artigo 11.º 
Licença sem remuneração 

A licença sem remuneração consiste na ausência prolongada do serviço por parte do 
magistrado judicial com perda total de remuneração, mediante autorização do Conselho 
Superior da Magistratura, sob requerimento fundamentado do interessado. 

Artigo 12.º 
Modalidades de licença sem remuneração 

As licenças sem remuneração podem revestir as seguintes modalidades: 
a) Licença até um ano;
b) Licença para formação;
c) Licença para exercício de funções em organizações internacionais;
d) Licença para acompanhamento do cônjuge ou unido de facto colocado no estrangeiro;
e) Licença de longa duração, superior a um ano e inferior a 15 anos.

Artigo 13.º 
Pressupostos de concessão 

1 - As licenças sem remuneração só são concedidas a magistrados judiciais que tenham 
prestado serviço efetivo por mais de cinco anos. 
2 - A licença a que se refere a alínea a) do artigo anterior é gozada de forma ininterrupta. 
3 - A concessão das licenças previstas nas alíneas a), b), d) e e) do artigo anterior depende de 
prévia ponderação da conveniência de serviço e, no caso da alínea b), também do interesse 
público subjacente à sua concessão, sendo para este efeito motivo atendível a valorização 
profissional do magistrado judicial. 
4 - A concessão da licença prevista na alínea c) do artigo anterior depende: 
a) De prévia ponderação do interesse público subjacente à sua concessão, sendo para este
efeito motivo atendível a valorização profissional do magistrado judicial; 
b) De demonstração da situação do interessado face à organização internacional;
c) De audição prévia do membro do Governo competente, para aferição do respetivo interesse
público, se adequado. 
5 - A licença prevista na alínea d) do artigo anterior é concedida quando o cônjuge do 
magistrado judicial ou a pessoa com quem viva em união de facto, tenha ou não a qualidade 
de trabalhador em funções públicas, for colocado no estrangeiro, por período de tempo 
superior a 90 dias ou por tempo indeterminado, em missão de defesa ou representação de 
interesses do país ou em organização internacional de que Portugal seja membro. 

Artigo 14.º 
Efeitos e cessação 

1 - O magistrado judicial a quem tenha sido concedida licença prevista nas alíneas a) ou b) do 
artigo 12.º pode requerer o regresso antecipado ao serviço, quando tiverem cessado as 
circunstâncias que determinaram a sua concessão. 
2 - A licença prevista na alínea c) do artigo 12.º é concedida pelo período do exercício das 
funções, estando a sua concessão, bem como o regresso ao serviço do magistrado judicial, 
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dependentes de prova da situação face à organização internacional, mediante documento 
comprovativo emitido por esta. 
3 - A licença prevista na alínea d) do artigo 12.º é concedida pelo período da colocação do 
cônjuge ou unido de facto do magistrado judicial no estrangeiro para o exercício das funções, 
mesmo que a concessão ocorra após o início dessas, e cessa, a requerimento do interessado, 
com o seu regresso antecipado ao serviço. 
4 - A concessão das licenças previstas nas alíneas b) e c) do artigo 12.º não implica a abertura 
de vaga no lugar de origem, salvo o disposto no n.º 6. 
5 - A licença prevista na alínea b) do artigo 12.º é prorrogável até ao limite de três anos. 
6 - A licença referida no número anterior que tenha duração superior a um ano, ainda que 
resultante de prorrogações, implica a abertura de vaga no lugar de origem. 
7 - As licenças previstas nas alíneas a), d) e e) do artigo 12.º implicam o desconto na 
antiguidade para efeitos de carreira, aposentação ou reforma e sobrevivência. 
8 - Salvo no caso das licenças previstas na alínea e) do artigo 12.º, o período de tempo de 
licença pode contar para efeitos de aposentação, reforma ou jubilação, sobrevivência e fruição 
dos benefícios do respetivo sistema de proteção social, se o interessado mantiver as 
correspondentes contribuições e quotizações ou quotas com base na remuneração auferida à 
data da sua concessão. 
9 - Os magistrados judiciais a quem for concedida a licença prevista na alínea e) do artigo 12.º, 
durante o tempo que esta perdurar, não estão sujeitos ao presente Estatuto nem podem 
invocar aquela qualidade em quaisquer circunstâncias. 
10 - O decurso do prazo máximo previsto na alínea e) do artigo 12.º implica a exoneração 
automática do magistrado judicial. 

Artigo 15.º 
Férias após licença 

1 - Quando o início e o termo de uma das licenças a que se referem as alíneas a) a d) do artigo 
12.º ocorram no mesmo ano civil, o magistrado judicial tem direito, no ano seguinte, a um 
período de férias proporcional ao tempo de serviço prestado no ano da licença. 
2 - Quando as referidas licenças abranjam dois anos civis, o magistrado judicial tem direito, no 
ano de regresso e no ano seguinte, a um período de férias proporcional ao tempo de serviço 
prestado, respetivamente no ano de início da licença e no ano de regresso ao exercício de 
funções. 
3 - O magistrado judicial deve gozar as férias vencidas no dia 1 de janeiro do ano civil de 
passagem à situação de licença sem remuneração para formação, antes do início da mesma, e, 
na impossibilidade daquele gozo, tem direito a receber, nos 60 dias subsequentes ao início 
daquela situação, a remuneração correspondente ao período de férias não gozadas, bem como 
o respetivo subsídio, e a gozar as férias vencidas em 1 de janeiro desse ano imediatamente
após a cessação da licença. 
4 - No ano de regresso ou no ano seguinte, o magistrado judicial tem direito a um período de 
férias proporcional ao tempo de serviço prestado, respetivamente, no ano do início da licença 
e no ano de regresso. 
5 - O magistrado judicial deve gozar as férias a que tem direito no ano civil de passagem à 
situação de licença sem remuneração de longa duração antes do início da mesma e, na 
impossibilidade daquele gozo, o magistrado judicial tem direito a receber, nos 60 dias 
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subsequentes ao início da licença, a remuneração correspondente ao período de férias não 
gozadas, bem como ao respetivo subsídio. 
6 - Para além do disposto no número anterior, o magistrado judicial tem direito a receber a 
remuneração referente ao período de férias relativo ao tempo de serviço prestado nesse ano, 
bem como o subsídio de férias correspondente. 
7 - Quando as licenças referidas nas alíneas c) e d) do artigo 12.º tiverem sido concedidas por 
período inferior a dois anos, aplica-se o disposto no n.º 2 e, sendo igual ou superior ao referido 
período, aplica-se o disposto nos n.ºs 5 e 6. 

SECÇÃO III 
Direitos e prerrogativas 

Artigo 16.º 
Títulos e relações entre magistrados 

1 - Os magistrados judiciais do Supremo Tribunal de Justiça têm o título de conselheiro, os dos 
tribunais da Relação o de desembargador e os dos tribunais judiciais de primeira instância o de 
juiz de direito. 
2 - Os magistrados judiciais guardam entre si precedência segundo as respetivas categorias, 
preferindo a antiguidade em caso de igualdade. 
3 - O presidente do Supremo Tribunal de Justiça tem precedência entre todos os juízes. 

Artigo 17.º 
Direitos especiais 

1 - São direitos especiais dos juízes: 
a) Quando em exercício de funções, a entrada e livre-trânsito em gares, cais de embarque e
aeroportos, mediante simples exibição de cartão de identificação; 
b) O uso, porte e manifesto gratuito de armas da classe B, de acordo com a respetiva
legislação, e a aquisição das respetivas munições, independentemente de licença ou 
participação, podendo requisitá-las aos serviços do Ministério da Justiça, através do Conselho 
Superior da Magistratura, bem como a formação necessária ao seu uso e porte; 
c) A vigilância especial da sua pessoa, família e bens, a requisitar pelo Conselho Superior da
Magistratura ou, em caso de urgência, pelo magistrado ao comando da força policial da área 
da sua residência, sempre que ponderosas razões de segurança o exijam; 
d) A utilização gratuita de transportes coletivos públicos, terrestres e fluviais, dentro da área
da circunscrição em que exerçam funções, e, nas hipóteses dos n.os 2 e 3 do artigo 8.º, desde 
esta até à residência; 
e) A utilização gratuita de transportes aéreos entre as regiões autónomas e o continente
português, quando exerçam funções nos tribunais superiores e, para esse efeito, tenham 
residência autorizada naquelas regiões, bem como, quando exerçam funções nas regiões 
autónomas, entre as respetivas ilhas, tendo neste caso prioridade; 
f) A isenção de custas em qualquer ação em que o juiz seja parte principal ou acessória, por via
do exercício das suas funções, incluindo as de membro do Conselho Superior da Magistratura 
ou de inspetor judicial; 
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g) A dedução ao rendimento, para cálculo do imposto sobre o rendimento de pessoas
singulares, de quantias despendidas com a valorização profissional e trajo profissional, até ao 
montante a fixar anualmente na lei do Orçamento do Estado; 
h) A participação em pelo menos duas ações de formação contínua por ano;
i) O gozo dos direitos previstos na legislação sindical e o benefício de redução na distribuição
de serviço, mediante deliberação do Conselho Superior da Magistratura, quando exerçam 
funções em órgão executivo de associação sindical da magistratura judicial ou em organizações 
internacionais representativas de magistrados. 
2 - Quando em exercício de funções os juízes têm ainda direito à entrada e livre-trânsito nos 
navios acostados nos portos, nas casas e recintos de espetáculos ou outras diversões, nas 
associações de recreio e, em geral, em todos os lugares onde se realizem reuniões ou seja 
permitido o acesso público mediante o pagamento de uma taxa, realização de certa despesa 
ou apresentação de bilhete que qualquer pessoa possa obter. 
3 - O Presidente, os vice-presidentes do Supremo Tribunal de Justiça e o vice-presidente do 
Conselho Superior da Magistratura têm direito a passaporte diplomático e os juízes dos 
tribunais superiores a passaporte especial, podendo ainda este documento vir a ser atribuído 
aos juízes de direito sempre que se desloquem ao estrangeiro em virtude das funções que 
exercem. 
4 - O cartão de identificação a que se refere a alínea a) do n.º 1 é atribuído pelo Conselho 
Superior da Magistratura e renovado no caso de mudança de categoria, devendo dele constar, 
nomeadamente, a categoria do magistrado judicial e os direitos que lhe são inerentes. 

Artigo 18.º 
Trajo profissional 

1 - No exercício das suas funções dentro dos tribunais e, quando o entendam, nas solenidades 
em que devam participar, os magistrados judiciais usam beca. 
2 - Os magistrados judiciais do Supremo Tribunal de Justiça podem usar capa sobre a beca e, 
em ocasiões solenes, um colar de modelo adequado à dignidade das suas funções, a definir 
pelo tribunal. 
3 - Os presidentes dos tribunais de Relação podem usar, em ocasiões solenes, um colar de 
modelo adequado à dignidade das suas funções, a definir pelo Conselho Superior da 
Magistratura. 

Artigo 19.º 
Foro próprio 

1 - Os magistrados judiciais gozam de foro próprio, nos termos do número seguinte. 
2 - O foro competente para o inquérito, a instrução e o julgamento dos magistrados judiciais 
por infração penal, bem como para os recursos em matéria contraordenacional, é o tribunal de 
categoria imediatamente superior àquela em que se encontra colocado o magistrado, sendo 
para os juízes do Supremo Tribunal de Justiça este último tribunal. 
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Artigo 20.º 
Garantias de processo penal 

1 - Os magistrados judiciais não podem ser detidos senão mediante mandado de juiz para os 
efeitos previstos no Código de Processo Penal, salvo se em flagrante delito por crime punível 
com pena de prisão de máximo superior a três anos. 
2 - Os magistrados judiciais não podem ser sujeitos a medidas de coação privativas da 
liberdade antes de ser proferido despacho que designe dia para o julgamento relativamente a 
acusação contra si deduzida, salvo por crime doloso punível com pena de prisão de máximo 
superior a cinco anos. 
3 - Em caso de detenção, o magistrado judicial é imediatamente apresentado à autoridade 
judiciária competente, que deve informar, pela forma mais expedita, o Conselho Superior da 
Magistratura da detenção e da decisão que aplique a medida de coação. 
4 - O cumprimento da prisão preventiva e das penas privativas de liberdade pelos magistrados 
judiciais ocorre em estabelecimento prisional comum, em regime de separação dos restantes 
detidos ou presos. 
5 - A busca no domicílio pessoal ou profissional de qualquer magistrado judicial é, sob pena de 
nulidade, presidida pelo magistrado judicial competente, o qual avisa previamente o Conselho 
Superior da Magistratura, para que um membro delegado pelo Conselho possa estar presente. 

Artigo 21.º 
Exercício da advocacia 

1 - Os magistrados judiciais podem advogar em causa própria, do seu cônjuge ou descendente. 
2 - Nos casos previstos no número anterior os magistrados podem praticar os atos processuais 
por qualquer meio, não estando vinculados à transmissão eletrónica de dados. 

SECÇÃO IV 
Retribuição 

Artigo 22.º 
Da retribuição e suas componentes 

1 - O sistema retributivo dos magistrados judiciais é exclusivo, próprio e composto por uma 
remuneração base e pelos suplementos expressamente previstos no presente Estatuto. 
2 - A remuneração dos magistrados judiciais deve ser ajustada à dignidade das suas funções de 
soberania e à responsabilidade de quem as exerce, de modo a garantir as condições de 
independência do poder judicial. 
3 - As componentes remuneratórias elencadas no n.º 1 não podem ser reduzidas, salvo em 
situações excecionais e transitórias, sem prejuízo do disposto no número anterior. 
4 - O nível remuneratório dos magistrados judiciais colocados como efetivos não pode sofrer 
diminuições em resultado de alterações ao regime da organização judiciária que impliquem 
movimentação obrigatória. 
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Artigo 23.º 
Remuneração base e subsídios 

1 - A estrutura da remuneração base a abonar mensalmente aos magistrados judiciais é a que 
se desenvolve na escala indiciária do mapa constante do anexo I ao presente Estatuto, do qual 
faz parte integrante. 
2 - A antiguidade, para efeitos de aferição do escalão indiciário, conta-se desde o ingresso 
como auditor de justiça no Centro de Estudos Judiciários. 
3 - Os magistrados judiciais auferem pelo índice 135 da escala indiciária do mapa constante do 
anexo I ao presente Estatuto, a partir da data em que tomam posse como juízes de direito. 
4 - A remuneração base é anual e automaticamente revista, sem pendência de qualquer 
formalidade, mediante atualização do valor correspondente ao índice 100, nos termos do 
disposto no artigo 2.º da Lei n.º 26/84, de 31 de julho, na sua redação atual. 
5 - A remuneração base anual é paga em 14 mensalidades, das quais 12 correspondem à 
remuneração mensal, incluindo a do período de férias, e as demais a um subsídio de Natal, 
pago em novembro de cada ano, de valor igual à remuneração auferida naquele mês, e a um 
subsídio de férias, pago no mês de junho de cada ano, de valor igual à remuneração auferida 
naquele mês. 

Artigo 23.º-A 
Suplemento remuneratório pela execução de serviço urgente 

(Revogado.) 

Artigo 24.º 
Execução de serviço urgente 

O suplemento remuneratório diário devido aos magistrados pelo serviço urgente que deva ser 
executado aos sábados, nos feriados que recaiam em segunda-feira e no segundo dia feriado, 
em caso de feriados consecutivos, é pago nos termos da lei geral, calculando-se o valor da hora 
normal de trabalho com referência ao índice 100 da escala salarial. 

Artigo 25.º 
Fixação nas regiões autónomas 

1 – Ouvidos o Conselho Superior da Magistratura e as organizações representativas dos 
magistrados judiciais, é atribuído, por despacho dos membros do Governo responsáveis pelas 
áreas da justiça e das finanças, um suplemento de fixação a magistrados judiciais que exerçam 
funções nas regiões autónomas. 
2 - Os magistrados judiciais que no momento de serem promovidos aos tribunais superiores 
estejam em exercício de funções nas regiões autónomas há pelo menos cinco anos seguidos e 
após essa promoção ali mantenham a residência habitual continuam, enquanto a mantiverem, 
a auferir o suplemento de fixação. 
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Artigo 26.º 
Subsídio de refeição 

Os magistrados judiciais têm direito a subsídio de refeição por cada dia de trabalho 
efetivamente prestado, correspondente ao valor do subsídio de refeição previsto para os 
trabalhadores em funções públicas. 

Artigo 26.º-A 
Subsídio de compensação 

1 - Nas localidades onde se mostre necessário, o Ministério da Justiça, através do Instituto de 
Gestão Financeira e Equipamentos da Justiça, I. P., põe à disposição dos magistrados judiciais, 
durante o exercício da sua função, casa de habitação mobilada, mediante o pagamento de 
uma contraprestação mensal, a fixar pelo membro do Governo responsável pela área da 
justiça. 
2 - Os magistrados judiciais que não disponham de casa de habitação nos termos referidos no 
número anterior ou não a habitem, conforme o disposto no n.º 3 do artigo 8.º, têm direito a 
um subsídio de compensação, constante do anexo I-A ao presente Estatuto, do qual faz parte 
integrante, equiparado a ajudas de custos e que de igual modo se destina a compensar a 
disponibilidade e exclusividade absolutas, cujo valor pode ser fixado pelos membros do 
Governo responsáveis pelas áreas da justiça e das finanças, ouvidos o Conselho Superior da 
Magistratura e as organizações representativas dos magistrados judiciais, sem prejuízo do 
disposto no n.º 4 do artigo 23.º 
3 - O subsídio referido no número anterior é, para os efeitos previstos no presente Estatuto e 
na alínea d), do n.º 3, do artigo 2.º do Código do IRS, integrado na remuneração referida no 
artigo 23.º, sendo pago 14 vezes por ano e sujeito apenas à dedução da correspondente quota 
para a Caixa Geral de Aposentação ou da quotização para a segurança social. 
4 - A contraprestação mensal referida no n.º 1 é devida desde a data da publicação do 
despacho de nomeação até àquela em que for publicado o despacho que altere a situação 
anterior, ainda que o magistrado não habite a casa. 

Artigo 27.º 
Despesas de representação 

1 - O presidente do Supremo Tribunal de Justiça, o vice-presidente do Conselho Superior da 
Magistratura, os vice-presidentes do Supremo Tribunal de Justiça, os presidentes dos tribunais 
da Relação e os presidentes dos tribunais de comarca têm direito a um valor correspondente a 
20 /prct., o primeiro, e 10 /prct., os demais, da remuneração base, a título de despesas de 
representação. 
2 - O juiz secretário do Conselho Superior da Magistratura tem direito a despesas de 
representação fixadas nos termos do n.º 2 do artigo 9.º da Lei n.º 36/2007, de 14 de agosto, e 
do Despacho Conjunto n.º 625/99, publicado no Diário da República, 2.ª série, de 3 de agosto. 
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Artigo 28.º 
Despesas de movimentação 

1 - Os magistrados judiciais têm direito ao reembolso, se não optarem pelo recebimento 
adiantado, das despesas resultantes da sua deslocação e do agregado familiar, bem como, 
dentro dos limites a estabelecer por deliberação do Conselho Superior da Magistratura, do 
transporte dos seus bens pessoais, qualquer que seja o meio de transporte utilizado, quando 
nomeados, promovidos, transferidos ou colocados, afetados ou reafetados, salvo por motivos 
de natureza disciplinar. 
2 - Não é devido reembolso quando a mudança de situação se verifique a pedido do 
magistrado, exceto: 
a) Quando se trate de deslocação entre o continente e as regiões autónomas;
b) Quando a deslocação resulte de movimentação obrigatória.

Artigo 28.º-A 
Mapas de férias 

(Revogado.) 

Artigo 29.º 
Exercício de funções em acumulação e substituição 

Pelo exercício de funções em regime de acumulação ou de substituição que se prolongue por 
período superior a 30 dias seguidos ou 90 dias interpolados no mesmo ano judicial, é devida 
remuneração, em montante a fixar pelo Conselho Superior da Magistratura, em função do 
grau de concretização dos objetivos estabelecidos para cada acumulação, tendo como limites 
um quinto e a totalidade da remuneração devida a magistrado judicial colocado no juízo ou 
tribunal em causa. 

Artigo 30.º 
Ajudas de custo e despesas de deslocação no Supremo Tribunal de Justiça 

1 - Os juízes do Supremo Tribunal de Justiça residentes fora dos concelhos de Lisboa, Oeiras, 
Cascais, Loures, Sintra, Vila Franca de Xira, Almada, Seixal, Barreiro, Amadora e Odivelas têm 
direito à ajuda de custo fixada para os membros do Governo, abonada por cada dia de sessão 
do tribunal em que participem. 
2 - Os juízes conselheiros residentes fora dos concelhos indicados no número anterior, quando 
devidamente autorizados, podem: 
a) Deslocar-se em viatura automóvel própria para participação nas sessões, tendo direito ao
reembolso das respetivas despesas de deslocação até ao limite do valor da correspondente 
deslocação em transporte público; 
b) Optar por qualquer meio de transporte alternativo, tendo direito ao reembolso da despesa
suportada, desde que não superior à prevista na alínea anterior. 
3 - A participação dos juízes conselheiros em ações de formação contínua, até ao limite de 
duas em cada ano judicial, realizadas fora do concelho do domicílio respetivo, confere-lhes 
direito a abono de ajudas de custo, bem como, tratando-se de magistrado residente nas 
regiões autónomas que se desloque para o efeito ao continente, ao reembolso, se não optar 
pelo recebimento antecipado, das despesas resultantes da utilização de transporte aéreo, nos 
termos da lei. 
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Artigo 30.º-A 
Ajudas de custo e despesas de deslocação nos tribunais da Relação 

1 - Os juízes desembargadores residentes fora dos concelhos da sede dos tribunais da Relação 
ou, no caso dos tribunais da Relação de Lisboa e Porto, fora das respetivas áreas 
metropolitanas, quando devidamente autorizados, podem: 
a) Deslocar-se em viatura automóvel própria para participação nas sessões, tendo direito ao
reembolso das respetivas despesas de deslocação até ao limite do valor da correspondente 
deslocação em transporte público; 
b) Optar por qualquer meio de transporte alternativo, tendo direito ao reembolso da despesa
suportada, desde que não superior à prevista na alínea anterior. 
2 - A participação dos juízes desembargadores em ações de formação contínua, até ao limite 
de duas em cada ano judicial, realizadas fora do concelho do domicílio respetivo, confere-lhes 
direito a abono de ajudas de custo, bem como, tratando-se de magistrado judicial residente 
nas regiões autónomas que se desloque para o efeito ao continente, ao reembolso, se não 
optar pelo recebimento antecipado, das despesas resultantes da utilização de transporte 
aéreo, nos termos da lei. 

Artigo 30.º-B 
Ajudas de custo e despesas de deslocação nos tribunais de primeira instância 

1 - São devidas ajudas de custo, nos termos da lei geral, a regulamentar pela entidade 
processadora, sempre que um juiz de direito se desloque em serviço para fora da área do 
concelho onde se encontra instalado o juízo ou a sede do tribunal onde exerce funções. 
2 - O juiz de direito que, devidamente autorizado, se desloque em viatura automóvel própria 
tem direito ao pagamento das respetivas despesas de deslocação de acordo com o regime 
aplicável aos trabalhadores em funções públicas. 
3 - A participação dos juízes de direito em ações de formação contínua, até ao limite de duas 
em cada ano judicial, realizadas fora da área do concelho onde se encontra instalado o juízo ou 
a sede do tribunal onde exerce funções, confere-lhes direito a abono de ajudas de custo, bem 
como, tratando-se de magistrado residente nas regiões autónomas que se desloque para o 
efeito ao continente, ao reembolso, se não optar pelo recebimento antecipado, das despesas 
resultantes da utilização de transporte aéreo, nos termos da lei. 

Artigo 30.º-C 
Ajudas de custo e despesas por outras deslocações no país e estrangeiro 

1 - Os magistrados judiciais em missão oficial, em representação do Conselho Superior da 
Magistratura ou por nomeação deste órgão, têm direito a ajudas de custo por todos os dias da 
deslocação no país, nos termos fixados para os membros do Governo. 
2 - Quando, nas circunstâncias referidas no número anterior, os magistrados judiciais, 
devidamente autorizados, se desloquem em viatura automóvel própria, têm direito ao 
pagamento das respetivas despesas de deslocação, segundo o regime aplicável aos membros 
do Governo. 
3 - Os magistrados judiciais têm direito a ajudas de custo por todos os dias de deslocação 
quando, no exercício de funções ou em missão oficial, se desloquem ao estrangeiro, nos 
termos fixados para os membros do Governo. 
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CAPÍTULO III 
Avaliação 

Artigo 31.º 
Princípios orientadores da avaliação 

1 - Os juízes de direito são avaliados complementarmente à inspeção do respetivo tribunal. 
2 - A avaliação dos juízes de direito respeita os seguintes princípios: 
a) Legalidade, igualdade, justiça, razoabilidade e imparcialidade;
b) Independência, nos termos do qual os serviços de inspeção não podem, em qualquer caso,
interferir com a independência dos juízes, nomeadamente pronunciando-se quanto ao mérito 
substancial das decisões; 
c) Continuidade, que impõe um permanente acompanhamento dos tribunais e do serviço dos
juízes. 
3 - As inspeções são realizadas, preferencialmente, por inspetores que desempenharam 
funções efetivas na mesma jurisdição do inspecionado, sendo inspecionados no mesmo ano 
civil todos os juízes de direito de igual antiguidade. 
4 - Caso o período inspetivo abranja várias jurisdições, a inspeção deve ser realizada 
preferencialmente por inspetor que tenha desempenhado funções efetivas na jurisdição em 
que o inspecionado trabalhou durante mais tempo ou na que prestou serviço mais relevante 
para efeitos inspetivos. 

Artigo 32.º 
Classificação de juízes de direito 

Os juízes de direito são classificados, de acordo com o seu mérito, de Muito bom, Bom com 
distinção, Bom, Suficiente e Medíocre. 

Artigo 32.º-A 
Redução remuneratória 

(Revogado.) 

Artigo 33.º 
Critérios e efeitos das classificações 

1 - A classificação deve atender ao modo como os juízes desempenham a função, 
nomeadamente: 
a) Preparação técnica e capacidade intelectual;
b) Idoneidade e prestígio pessoal e profissional;
c) Respeito pelos seus deveres;
d) Volume e gestão do serviço a seu cargo;
e) Gestão do juízo ou secção respetiva, atendendo aos recursos humanos e materiais
disponíveis; 
f) Produtividade e observância dos prazos definidos para a prática dos atos judiciais,
considerando o volume processual existente e os meios e recursos disponíveis; 
g) Capacidade de simplificação dos atos processuais;
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h) Circunstâncias em que o trabalho é prestado;
i) Nível de participação e contributos para o bom funcionamento do serviço;
j) Classificações de serviço atribuídas em inspeções anteriores;
k) Elementos curriculares que constem do seu processo individual;
l) Tempo de serviço;
m) Sanções disciplinares aplicadas no período a que se reporta a inspeção.
2 - A classificação de Medíocre implica a instauração de inquérito, no âmbito do qual pode ser 
determinada a suspensão de exercício de funções. 

Artigo 34.º 
Primeira classificação 

1 - Os juízes de direito são obrigatoriamente sujeitos, no final do primeiro ano de exercício 
efetivo de funções, a uma ação inspetiva que, tendo em consideração os critérios de 
classificação contidos no n.º 1 do artigo anterior, culmina com uma avaliação positiva ou 
negativa, propondo, no caso de avaliação negativa, medidas de correção. 
2 - No caso de avaliação negativa com proposta de adoção de medidas corretivas, o Conselho 
Superior da Magistratura, decorrido que seja um ano sobre a notificação do relatório, ordena a 
realização de uma inspeção extraordinária. 
3 - Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, a primeira notação a atribuir aos juízes 
de direito efetiva-se ao fim de três anos de exercício de funções. 
4 - No caso de falta de classificação não imputável ao juiz de direito, presume-se a de Bom. 

Artigo 35.º 
Procedimento 

1 - O magistrado judicial é obrigatoriamente ouvido sobre os relatórios informativo e 
inspetivo, podendo fornecer os elementos que tenha por convenientes. 
2 - A resposta do inspetor, que deve ser comunicada ao inspecionado, não pode aduzir factos 
ou meios de prova novos que o desfavoreçam. 
3 - O disposto no número anterior é aplicável quando, no exercício do seu direito de audiência, 
o interessado se pronuncie sobre a matéria de facto sustentada no relatório inspetivo.

Artigo 36.º 
Periodicidade 

1 - Após a primeira notação a que se refere o n.º 3 do artigo 34.º, os juízes de direito são 
classificados em inspeção ordinária: 
a) Decorridos quatro anos;
b) Depois do período referido na alínea anterior, de cinco em cinco anos.
2 - A renovação da classificação de Muito Bom dispensa a realização da inspeção seguinte, 
salvo se o Conselho Superior da Magistratura a reputar necessária. 
3 - Aos juízes de direito pode ser efetuada inspeção extraordinária, por iniciativa do Conselho 
Superior da Magistratura, em qualquer altura, ou a requerimento fundamentado dos 
interessados, desde que a última inspeção ordinária tenha ocorrido há mais de três anos, ou 
para efeitos de concurso aos tribunais da Relação. 
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4 - Os juízes de direito em comissão de serviço em tribunais não judiciais são classificados 
periodicamente, nos mesmos termos dos que exercem funções em tribunais judiciais. 
5 - A inspeção deve ser concluída no prazo de 90 dias. 
6 - Findo o período de licença de longa duração o juiz de direito é sujeito a nova inspeção, após 
um ano sobre o reinício de funções. 

Artigo 37.º 
Inspeção e classificação de juízes desembargadores 

1 - A requerimento fundamentado dos interessados, o Conselho Superior da Magistratura 
pode determinar inspeção ao serviço dos juízes desembargadores que previsivelmente sejam 
concorrentes necessários ao acesso ao Supremo Tribunal de Justiça, nos termos do n.º 2 do 
artigo 51.º 
2 - Aos juízes desembargadores pode ser efetuada inspeção extraordinária, por iniciativa do 
Conselho Superior da Magistratura. 
3 - Às inspeções a que se referem os números anteriores é aplicável, com as necessárias 
adaptações, o disposto nos artigos 31.º a 33.º e 35.º 

Artigo 37.º-A 
Classificação de juízes das Relações 

(Revogado.) 
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CAPÍTULO IV 
Provimentos 

SECÇÃO I 
Disposições gerais 

Artigo 38.º 
Movimentos judiciais 

1 - O movimento judicial é efetuado no mês de julho, sendo publicitadas as vagas previsíveis 
de lugares de efetivo e de auxiliar, discriminando, dentro de cada tribunal, os juízos respetivos. 
2 - Para além do mencionado no número anterior, apenas podem fazer-se movimentos 
quando o exijam razões de disciplina ou de necessidade no preenchimento de vagas, sendo os 
movimentos anunciados com antecedência não inferior a 30 dias e publicitadas as vagas 
previsíveis. 
3 - Os movimentos judiciais, bem como a graduação e colocação dos magistrados judiciais, na 
primeira instância e nos tribunais superiores, dependem, em exclusivo, de deliberação do 
Conselho Superior da Magistratura. 

Artigo 39.º 
Preparação dos movimentos 

1 - Os magistrados judiciais que, por nomeação, transferência, promoção, termo de comissão 
ou regresso à efetividade, pretendam ser providos em qualquer cargo devem enviar os seus 
requerimentos ao Conselho Superior da Magistratura. 
2 - Os requerimentos são registados na secretaria do Conselho e caducam com a apresentação 
de novo requerimento ou com a realização do movimento a que se destinavam. 
3 - São considerados em cada movimento os requerimentos entrados até ao dia 31 de maio, 
ou até 25 dias antes da reunião do Conselho, conforme se trate de movimentos referidos no 
n.º 1 ou no n.º 2 do artigo 38.º 
4 - Os requerimentos de desistência são atendidos desde que deem entrada na secretaria do 
Conselho até ao 5.º dia útil subsequente ao termo do prazo referido no número anterior. 

SECÇÃO II 
Nomeação de juízes de direito 

Artigo 40.º 
Requisitos para o ingresso 

São requisitos para exercer as funções de juiz de direito: 
a) Ser cidadão português;
b) Estar no pleno gozo dos direitos políticos e civis;
c) Possuir licenciatura em Direito de cinco anos ou ao abrigo do Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24
de março, na sua redação atual, seguida de mestrado ou doutoramento em área do Direito 
obtidos em universidade portuguesa, ou grau académico equivalente reconhecido em 
Portugal; 
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d) Ter frequentado com aproveitamento os cursos e estágios de formação;
e) Satisfazer os demais requisitos gerais estabelecidos na lei para o provimento de lugares em
funções públicas. 

Artigo 41.º 
(Cursos e estágios de formação) 

Os cursos e estágios de formação decorrem no Centro de Estudos Judiciários, nos termos do 
diploma que organiza este Centro. 

Artigo 42.º 
Primeira nomeação 

1 - Os juízes de direito são nomeados segundo a graduação obtida nos cursos e estágios de 
formação. 
2 - Os juízes de direito são nomeados para o tribunal de comarca, sendo providos nos juízos 
locais de competência genérica. 
3 - Os lugares a que se refere o número anterior são definidos pelo Conselho Superior da 
Magistratura, com a antecedência necessária a cada movimento judicial. 

Artigo 43.º 
Condições de transferência 

1 - Os juízes de direito podem ser transferidos a seu pedido quando decorridos dois anos sobre 
a data da deliberação que os tenha nomeado para o cargo anterior. 
2 - Após o exercício de funções em juízos locais de competência genérica, os juízes de direito 
não podem recusar a primeira colocação em juízo diverso daquele. 
3 - Os juízes de direito com mais de três anos de serviço efetivo não podem requerer a sua 
colocação em lugares de juízo local de competência genérica, identificados pelo Conselho 
Superior da Magistratura como juízos de primeira nomeação, se já colocados em lugares de 
instância local de competência especializada ou em lugares de juízo central. 
4 - Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, podem ser autorizadas, a título 
excecional, permutas que não prejudiquem o serviço e direitos de terceiros, em igualdade de 
condições e de encargos, assegurando o Conselho Superior da Magistratura a enunciação dos 
critérios aplicáveis. 
5 - Não se aplica o prazo referido no n.º 1 nos casos de provimento em novos lugares, nas 
situações em que a colocação não tenha sido a pedido, e quando o Conselho Superior da 
Magistratura assim o delibere por necessidades gerais de serviço. 

Artigo 44.º 
Colocação e preferências 

1 - A colocação de juízes de direito deve fazer-se com prevalência das necessidades de serviço 
e o mínimo de prejuízo para a vida pessoal e familiar dos interessados. 
2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, constituem fatores atendíveis nas 
colocações, por ordem decrescente de preferência, a classificação de serviço e a antiguidade. 
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3 - Em caso de premente conveniência de serviço, o Conselho Superior da Magistratura pode 
colocar, em lugares de juízo central ou local de competência especializada, juízes de direito 
com menos de cinco anos de exercício de funções em juízo local de competência genérica. 
4 - (Revogado.) 
5 - (Revogado.) 
6 - (Revogado.) 

Artigo 45.º 
Nomeação para juízos de competência especializada 

1 - São nomeados, de entre juízes de direito com mais de 10 anos de serviço, com classificação 
não inferior a Bom com distinção e preferencialmente com formação específica na respetiva 
área de competência, os magistrados judiciais colocados nos seguintes juízos ou tribunais de 
competência especializada: 
a) Juízos centrais cíveis;
b) Juízos centrais criminais;
c) Juízos de instrução criminal;
d) Juízos de família e menores;
e) Juízos de trabalho;
f) Juízos de comércio;
g) Juízos de execução;
h) Tribunal da propriedade intelectual;
i) Tribunal da concorrência, regulação e supervisão;
j) Tribunal marítimo;
k) Tribunais de execução das penas;
l) Tribunal central de instrução criminal.
2 - São nomeados, de entre juízes de direito com mais de cinco anos de serviço e com 
classificação não inferior a Bom, os magistrados judiciais colocados nos juízos locais dos 
tribunais de comarca desdobrados em secções cíveis e criminais. 
3 - Quando se proceda à criação de tribunais ou juízos de competência especializada pode ser 
alargado, por decreto-lei, o âmbito do número anterior, ouvido o Conselho Superior da 
Magistratura. 
4 - Na falta de juízes de direito com os requisitos constantes dos n.os 1 e 2, o lugar é provido 
interinamente, aplicando-se o disposto nos n.os 2 e 3 do artigo 44.º 
5 - Em caso de provimento efetuado nos termos do número anterior, o lugar é posto a 
concurso de dois em dois anos, nos movimentos judiciais, embora possa, durante esse prazo, 
ser requerida pelo magistrado interino a sua nomeação, desde que satisfaça os requisitos 
legais exigidos. 
6 - Nos casos de perda dos requisitos exigidos pelos n.os 1 e 2, o lugar é posto a concurso no 
movimento judicial seguinte, exceto se o juiz requerer de imediato a sua nomeação como 
interino, caso em que se considera o lugar provido dessa forma até à conclusão de inspeção 
extraordinária a realizar ao serviço prestado como interino no período de dois anos. 
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Artigo 45.º-A 
Reafetação de juízes, afetação de processos e acumulação de funções 

1 - O Conselho Superior da Magistratura, sob proposta ou ouvido o presidente da comarca, e 
mediante concordância dos juízes, pode determinar: 
a) A reafetação de juízes, respeitado o princípio da especialização dos magistrados, a outro
tribunal ou juízo da mesma comarca; 
b) A afetação de processos para tramitação e decisão a outro juiz que não o seu titular, tendo
em vista o equilíbrio da carga processual e a eficiência dos serviços. 
2 - O Conselho Superior da Magistratura, sob proposta ou ouvido o presidente de comarca, e 
mediante concordância do juiz, pode determinar o exercício de funções de magistrados 
judiciais em mais do que um juízo ou tribunal da mesma comarca, respeitado o princípio da 
especialização, ponderadas as necessidades dos serviços e o volume processual existente. 
3 - As medidas referidas nos números anteriores não podem implicar prejuízo sério para a vida 
pessoal ou familiar do juiz, têm como finalidade responder a necessidades de serviço, pontuais 
e transitórias, e devem ser fundadas em critérios gerais regulamentados pelo Conselho 
Superior da Magistratura, respeitando os princípios de proporcionalidade, equilíbrio de serviço 
e aleatoriedade na distribuição. 

Artigo 45.º-B 
Quadro complementar de magistrados judiciais 

1 - Nas sedes dos tribunais da Relação pode ser criado um quadro complementar de 
magistrados judiciais para destacamento em tribunais judiciais de primeira instância em que se 
verifique a falta ou o impedimento dos seus titulares, a vacatura do lugar, ou quando o 
número ou a complexidade dos processos existentes o justifique. 
2 - O quadro de magistrados judiciais referido no número anterior pode ser desdobrado ao 
nível de cada uma das comarcas. 
3 - Os magistrados judiciais nomeados para o quadro, quando destacados para juízo situado 
em concelho diverso daquele em que se situa a sede do respetivo tribunal da Relação ou o 
domicílio autorizado, auferem ajudas de custo relativas aos dias em que prestam serviço 
efetivo, nos termos da lei geral. 
4 - O número de magistrados judiciais a que se referem os n.os 1 e 2 é fixado por portaria dos 
membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da justiça, sob proposta do 
Conselho Superior da Magistratura. 
5 - Cabe ao Conselho Superior da Magistratura efetuar a gestão do quadro referido nos n.os 1 e 
2 e regular o destacamento dos respetivos magistrados judiciais. 
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SECÇÃO III 
Juízes presidentes da comarca 

Artigo 45.º-C 
Juízes presidentes 

A nomeação do juiz presidente da comarca pelo Conselho Superior da Magistratura é 
precedida da audição dos juízes que exercem funções na comarca respetiva. 

SECÇÃO IV 
Nomeação de juízes desembargadores 

Artigo 46.º 
Modo de provimento 

1 - O provimento de vagas de juízes desembargadores dos tribunais da Relação faz-se 
mediante concurso curricular, com prevalência do critério do mérito, entre juízes de direito. 
2 - Na definição das vagas é tomado em consideração o número de juízes desembargadores 
que se encontram em comissão de serviço. 
3 - O concurso curricular referido no n.º 1 é aberto por deliberação do Conselho Superior da 
Magistratura quando se verifique a existência e a necessidade de provimento de vagas de 
juízes desembargadores ou se admita que essa necessidade venha previsivelmente a ocorrer 
num prazo definido pelo Conselho Superior da Magistratura, em função das circunstâncias. 

Artigo 47.º 
Concurso 

1 - O concurso compreende duas fases: 
a) Na primeira, o Conselho Superior da Magistratura, com a antecedência mínima de 90 dias
relativamente à data previsível de abertura de vagas, por aviso publicado no Diário da 
República, declara aberto concurso curricular de acesso aos tribunais da Relação; 
b) Na segunda, é realizada a avaliação curricular dos candidatos e efetuada a graduação final.
2 - Salvo deliberação diversa do Conselho Superior da Magistratura, são chamados a concurso 
o dobro dos juízes de direito face às vagas a concurso, classificados de Muito bom ou de Bom
com distinção, na proporção de um Bom com distinção para cada dois Muito bom, que 
detenham maior antiguidade e declarem a sua vontade de concorrer à promoção. 
3 - Não havendo concorrentes classificados de Muito bom em número suficiente, são 
selecionados concorrentes classificados com Bom com distinção, e vice-versa. 

Artigo 47.º-A 
Avaliação curricular e graduação 

1 - Os concorrentes selecionados integram a segunda fase, na qual os seus currículos são 
apreciados por um júri com a seguinte composição: 
a) Presidente do júri, o presidente do Conselho Superior da Magistratura, que pode delegar no
vice-presidente; 
b) Vogais:
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i) Se o presidente não delegar, o vice-presidente e um membro do Conselho Superior da
Magistratura com a categoria de juiz desembargador, a escolher por este Conselho; 
ii) Se o presidente delegar, dois membros do Conselho Superior da Magistratura com a
categoria de juízes desembargadores, a escolher por este Conselho; 
iii) Três membros do Conselho Superior da Magistratura, não pertencentes à magistratura, a
escolher por este Conselho. 
2 - A graduação faz-se segundo o mérito relativo dos concorrentes, tomando-se globalmente 
em conta a avaliação curricular, com prévia observância do disposto no número seguinte e 
tendo em consideração, entre outros, os seguintes fatores: 
a) Anteriores classificações de serviço;
b) Graduação obtida em concursos de habilitação ou cursos de ingresso em cargos judiciais;
c) Currículo;
d) Outros fatores que abonem a idoneidade dos concorrentes para o cargo a prover.
3 - O júri emite parecer sobre cada um dos candidatos, o qual é tomado em consideração pelo 
Conselho Superior da Magistratura na deliberação sobre o projeto de graduação, que deve ser 
fundamentado quando houver discordância em relação a esse parecer. 
4 - As deliberações são tomadas por maioria simples de votos, tendo o presidente voto de 
qualidade. 
5 - O Conselho Superior da Magistratura adota as providências que se considerem necessárias 
à boa organização e execução do concurso e delibera sobre a graduação final. 

Artigo 48.º 
Preenchimento de vagas 

1 - A graduação é válida pelo período definido pelo Conselho Superior da Magistratura, de um 
a três anos, para as vagas que vierem a ocorrer nesse período. 
2 - A colocação é efetuada mediante concurso, nos movimentos judiciais subsequentes à 
graduação, com o limite temporal decorrente do estabelecido no n.º 3 do artigo 46.º, e 
sempre que, por ocasião destes, se verifique a existência e a necessidade de provimento de 
vagas de juízes desembargadores. 
3 - O requerimento de admissão ao concurso a que se refere o número anterior pode ser feito 
para todas as secções jurisdicionais ou discriminadamente para qualquer das secções de 
especialização existentes nos tribunais da Relação. 
4 - A colocação nas secções de especialização tem preferencialmente em atenção o efetivo 
exercício de funções enquanto juiz de direito na jurisdição correspondente à secção de 
especialização para que concorre. 

Artigo 49.º 
Condições de transferência 

1 - (Revogado.) 
2 - A transferência a pedido dos juízes desembargadores não está sujeita ao prazo previsto no 
n.º 1 do artigo 43.º, exceto no caso de atrasos no serviço que lhes sejam imputáveis. 
3 - A transferência dos juízes da Relação não prejudica a sua intervenção nos processos já 
inscritos em tabela. 
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SECÇÃO V 
Nomeação de juízes conselheiros para o Supremo Tribunal de Justiça 

Artigo 50.º 
Modo de provimento 

O acesso ao Supremo Tribunal de Justiça faz-se mediante concurso curricular aberto a juízes 
desembargadores e a procuradores-gerais adjuntos e a outros juristas de mérito, nos termos 
dos artigos seguintes. 

Artigo 51.º 
Concurso 

1 - Com a antecedência mínima de noventa dias relativamente à data previsível de abertura de 
vagas ou nos oito dias posteriores à ocorrência destas, o Conselho Superior da Magistratura, 
por aviso publicado no Diário da República, declara aberto concurso curricular de acesso ao 
Supremo Tribunal de Justiça. 
2 - São concorrentes necessários os juízes desembargadores dos tribunais da Relação que se 
encontrem no quarto superior da lista de antiguidade e não declarem renunciar à promoção. 
3 - São concorrentes voluntários: 
a) Os procuradores-gerais-adjuntos que o requeiram, com antiguidade igual ou superior à do
mais moderno dos juízes referidos no n.º 2 e classificação de Muito bom ou Bom com 
distinção; 
b) Os juristas de mérito que o requeiram, com, pelo menos, 30 anos de atividade profissional
exclusiva ou sucessivamente na docência universitária ou na advocacia. 
4 - Os requerimentos, com os documentos que os devam instruir e as declarações de renúncia, 
são apresentados no prazo de vinte dias, contado da data de publicação do aviso a que se 
refere o n.º 1. 
5 - No mesmo prazo, a Procuradoria-Geral da República envia ao Conselho Superior da 
Magistratura os elementos curriculares dos magistrados do Ministério Público que se 
encontrem na situação a que se refere a alínea a) do n.º 3. 
6 - Os concorrentes a que se refere a alínea b) do n.º 3 cessam, com a notificação da sua 
admissão à segunda fase do concurso, qualquer atividade político-partidária de caráter 
público. 
7 - Decorrido o prazo da primeira fase do concurso, se o número de renúncias for superior a 
um quinto dos candidatos, o Conselho Superior da Magistratura chama, por uma vez, e pelo 
período de dez dias, os juízes desembargadores colocados nas posições imediatamente a 
seguir ao último da lista inicialmente estabelecida, até perfazer o número de renúncias. 
8 - Na primeira fase do concurso, o Conselho Superior da Magistratura procede à seleção dos 
candidatos a que se referem as alíneas a) e b) do n.º 3, deliberando excluir liminarmente os 
candidatos que não preencham os requisitos legais para o efeito. 
9 - A admissão à segunda fase não prejudica a exclusão dos candidatos referidos na alínea b) 
do n.º 3, pelo Conselho Superior da Magistratura, sob proposta do júri, fundamentada na falta 
objetiva dos requisitos legais ou de mérito. 
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Artigo 52.º 
Avaliação curricular, graduação e preenchimento de vagas 

1 - A graduação faz-se segundo o mérito relativo dos concorrentes de cada classe, tomando-se 
globalmente em conta a avaliação curricular, com prévia observância do disposto no número 
seguinte e, nomeadamente, tendo em consideração os seguintes fatores: 
a) Anteriores classificações de serviço;
b) Graduação obtida em concursos de habilitação ou cursos de ingresso em cargos judiciais;
c) Atividade desenvolvida no âmbito forense ou no ensino jurídico;
d) Trabalhos doutrinários ou jurisprudenciais realizados;
e) Currículo universitário e pós-universitário;
f) Outros fatores que abonem a idoneidade dos requerentes para o cargo a prover.
2 - Os concorrentes defendem publicamente os seus currículos, de acordo com os termos 
definidos no aviso de abertura do concurso, perante um júri com a seguinte composição: 
a) Presidente do júri, o presidente do Conselho Superior da Magistratura;
b) Vogais:
i) O vice-presidente do Conselho Superior da Magistratura;
ii) Um membro do Conselho Superior da Magistratura, não pertencente à magistratura, a
eleger por aquele órgão; 
iii) Um membro do Conselho Superior do Ministério Público, a eleger por aquele órgão;
iv) Um professor universitário de Direito, com a categoria de professor catedrático, escolhido,
nos termos do n.º 6, pelo Conselho Superior da Magistratura; 
v) Um advogado com funções no Conselho Superior da Ordem dos Advogados, cabendo ao
Conselho Superior da Magistratura solicitar à Ordem dos Advogados a respetiva indicação. 
3 - O presidente do Conselho Superior da Magistratura, quando impedido, é substituído pelo 
vice-presidente, sendo este substituído, no mesmo caso, por um juiz do Supremo Tribunal de 
Justiça, a indicar pelo Conselho Superior da Magistratura. 
4 - As deliberações serão tomadas por maioria simples de votos, tendo o presidente do júri 
voto de qualidade em caso de empate. 
5 - Os concorrentes necessários não podem ser prejudicados em função das opções 
jurisprudenciais ou doutrinárias tomadas nas decisões judiciais por si proferidas. 
6 - O Conselho Superior da Magistratura solicita, a cada uma das universidades, institutos 
universitários e outras escolas universitárias, públicos e privados, que ministrem o curso de 
Direito, a indicação, no prazo de 20 dias úteis, do nome de um professor de Direito, com a 
categoria de professor catedrático, procedendo, subsequentemente, à escolha do vogal a que 
se refere a subalínea iv) da alínea b) do n.º 2, por votação, por voto secreto, de entre os 
indicados. 
7 - A repartição de vagas faz-se sucessivamente do seguinte modo: 
a) Três em cada cinco vagas são preenchidas por juízes desembargadores dos tribunais da
Relação; 
b) Uma em cada cinco vagas é preenchida por procuradores-gerais-adjuntos;
c) Uma em cada cinco vagas é necessariamente preenchida por juristas de reconhecido mérito;
d) As vagas não preenchidas nos termos da alínea b) são atribuídas a juízes desembargadores
dos tribunais da Relação; 
e) As vagas não preenchidas nos termos da alínea c) não podem ser preenchidas por outros
candidatos. 
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8 - O número de juízes conselheiros providos nos termos da alínea c) do número anterior não 
pode exceder um quinto do quadro legal. 

SECÇÃO VI 
Posse 

Artigo 53.º 
Requisitos da posse 

1 - A posse deve ser tomada pessoalmente e no tribunal onde o magistrado vai exercer 
funções. 
2 - No ato de posse, o magistrado judicial presta a seguinte declaração de compromisso: 
«Afirmo solenemente por minha honra cumprir com lealdade as funções que me são confiadas 
e administrar a justiça em nome do povo, no respeito pela Constituição e pela lei». 
3 - Quando não se fixe prazo especial, o prazo para tomar posse é de 10 dias e começa no dia 
imediato ao da publicação da nomeação no Diário da República. 
4 - Em casos justificados, o Conselho Superior da Magistratura pode prorrogar o prazo para a 
posse ou autorizar ou determinar que esta seja tomada em local diverso do referido no n.º 1. 

Artigo 54.º 
Falta de posse 

1 - Na primeira nomeação, a falta não justificada de posse dentro do prazo importa, sem 
dependência de qualquer formalidade, a anulação da nomeação e impossibilita o faltoso de 
ser nomeado para o mesmo cargo durante dois anos. 
2 - Nos demais casos, a falta não justificada de posse é equiparada a abandono de lugar. 
3 - A justificação deve ser requerida no prazo de dez dias a contar da cessação do facto que 
impossibilitou a posse no prazo. 

Artigo 55.º 
Comissões ordinárias 

(Revogado.) 

Artigo 57.º 
Competência para conferir posse 

1 - Os magistrados judiciais tomam posse: 
a) Perante o presidente do Supremo Tribunal de Justiça, no caso dos juízes conselheiros do
Supremo Tribunal de Justiça e dos presidentes dos tribunais da Relação; 
b) Perante o presidente do Tribunal da Relação respetivo, no caso dos juízes
desembargadores; 
c) Perante o presidente da comarca, no caso dos juízes de direito dos juízos ou tribunais nela
sedeados. 
2 - Em casos justificados, o Conselho Superior da Magistratura pode autorizar ou determinar 
que a posse seja tomada perante magistrado judicial não referido no número anterior. 
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Artigo 58.º 
Contagem do tempo em comissão de serviço 

(Revogado.) 

Artigo 59.º 
Posse do Presidente do Supremo Tribunal de Justiça 

O Presidente do Supremo Tribunal de Justiça toma posse, em ato público, perante o plenário 
do mesmo tribunal. 

Artigo 60.º 
Magistrados judiciais em comissão 

Os magistrados judiciais que sejam promovidos ou nomeados enquanto em comissão de 
serviço de natureza judicial ingressam na nova categoria, independentemente de posse, a 
partir da publicação da respetiva nomeação. 
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CAPÍTULO V 
Comissões de serviço 

Artigo 61.º 
Natureza das comissões 

1 - Os magistrados judiciais podem ser nomeados em comissão de serviço de natureza judicial 
ou não judicial. 
2 - Consideram-se comissões de serviço de natureza judicial as respeitantes aos seguintes 
cargos: 
a) Vogal do Conselho Superior da Magistratura;
b) Inspetor judicial;
c) Diretor, coordenador e docente ou responsável pela formação dos magistrados no Centro
de Estudos Judiciários; 
d) Presidente do tribunal de comarca;
e) Chefe dos gabinetes dos presidentes do Supremo Tribunal de Justiça, do Supremo Tribunal
Administrativo, do Tribunal Constitucional e do Tribunal de Contas e adjunto dos mesmos 
gabinetes; 
f) Juiz secretário, chefe do gabinete, adjunto e assessor do Conselho Superior da Magistratura;
g) Juiz em tribunal não judicial;
h) Assessor no Supremo Tribunal de Justiça, no Supremo Tribunal Administrativo, no Tribunal
Constitucional e no Tribunal de Contas; 
i) Vogal do Conselho Consultivo da Procuradoria-Geral da República;
j) Vice-presidente do Conselho dos Oficiais de Justiça.
3 - Seguem o regime das comissões de serviço de natureza judicial as que respeitem ao 
exercício de funções: 
a) De apoio técnico-legislativo relativo à reforma do sistema judiciário no âmbito do Ministério
da Justiça; 
b) As correspondentes às de magistratura e assessoria em tribunais internacionais, em
tribunais da União Europeia e no âmbito da cooperação judiciária internacional; 
c) Em cargo para o qual a lei imponha a designação de magistrado judicial.
4 - Consideram-se comissões de serviço de natureza não judicial, designadamente, as relativas 
ao exercício de funções na Presidência da República, na Assembleia da República e em 
gabinetes dos membros do Governo, ou em cargos de direção superior ou equiparada nos 
organismos por estes tutelados. 
5 - A nomeação de magistrados judiciais em comissão de serviço de natureza não judicial é 
feita mediante escolha da entidade nomeante, não dependendo de outro procedimento de 
seleção. 
6 - Não implicam a abertura de vaga no lugar de origem as comissões de serviço judiciais, 
exceto as previstas na alínea f) do n.º 2, e ainda as não judiciais a que a lei atribua esse efeito. 
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Artigo 62.º 
Autorização 

1 - A nomeação para as comissões de serviço depende de prévia autorização do Conselho 
Superior da Magistratura. 
2 - A autorização só pode ser concedida relativamente a magistrados com, pelo menos, cinco 
anos de efetivo serviço. 
3 - O Conselho Superior da Magistratura autoriza a comissão de serviço quando as funções não 
impliquem um prejuízo sério para o serviço ou representem um interesse público relevante e 
não prejudiquem, em qualquer caso, a imagem de independência ou o prestígio da 
magistratura judicial. 

Artigo 63.º 
Prazo das comissões de serviço e contagem do respetivo tempo 

1 - Na falta de disposição especial, as comissões de serviço têm a duração de três anos e são 
renováveis por igual período, podendo excecionalmente, em caso de relevante interesse 
público, ser renovadas por novo período, de igual duração. 
2 - Não podem ser nomeados em comissão de serviço, antes que tenham decorrido três anos 
sobre a cessação do último período, os magistrados que tenham exercido funções em 
comissão de serviço durante seis anos consecutivos. 
3 - Por razões de interesse público, em casos excecionais e devidamente fundamentados, o 
Conselho Superior da Magistratura pode autorizar uma nova comissão de serviço, antes de 
decorrido o prazo referido no número anterior. 
4 - As comissões de serviço em tribunais internacionais, em tribunais da União Europeia e no 
âmbito da cooperação internacional e que impliquem a residência do magistrado judicial 
noutro país têm o prazo que durar essa atividade, sem prejuízo de renovação. 
5 - As comissões de serviço referidas na alínea h) do n.º 2 do artigo 61.º têm prazo igual ao 
mandato do juiz junto do qual o juiz nomeado presta funções, quando aquele mandato for 
temporalmente limitado por lei. 
6 - O tempo em comissão de serviço nos termos dos n.os 2 e 3 do artigo 61.º é considerado, 
para todos os efeitos, como de efetivo serviço na função. 
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CAPÍTULO VI 
Jubilação, cessação e suspensão de funções 

SECÇÃO I 
Jubilação e aposentação ou reforma 

Artigo 64.º 
Jubilação 

1 - Consideram-se jubilados os magistrados judiciais que se aposentem ou reformem, por 
motivos não disciplinares, com a idade e o tempo de serviço previstos no anexo II da presente 
lei e desde que contem, pelo menos, 25 anos de serviço na magistratura, dos quais os últimos 
5 tenham sido prestados ininterruptamente no período que antecedeu a jubilação, exceto se o 
período de interrupção for motivado por razões de saúde ou se decorrer do exercício de 
funções públicas emergentes de comissão de serviço. 
2 - Os magistrados jubilados continuam vinculados aos deveres estatutários e ligados ao 
tribunal de que faziam parte, gozam dos títulos, honras, direitos especiais e garantias 
correspondentes à sua categoria e podem assistir de traje profissional às cerimónias solenes 
que se realizem no referido tribunal, tomando lugar à direita dos magistrados em serviço ativo. 
3 - Aos magistrados jubilados é aplicável o disposto nas alíneas b) a g) do n.º 1 e no n.º 4 do 
artigo 17.º e nos n.os 2 e 3 do artigo 26.º-A. 
4 - Aos juízes conselheiros não oriundos da magistratura e aos magistrados com mais de 40 
anos de idade na data de admissão no Centro de Estudos Judiciários não é aplicável o requisito 
de 25 anos de tempo de serviço na magistratura previsto no n.º 1. 

Artigo 64.º-A 
Pensão dos magistrados jubilados 

1 - A pensão dos magistrados jubilados é calculada em função de todas as remunerações sobre 
as quais incidiu o desconto respetivo, não podendo a mesma ser superior nem inferior à 
remuneração do magistrado judicial no ativo de categoria e índice remuneratório idênticos, 
deduzida da quota para a Caixa Geral de Aposentações ou da quotização para a segurança 
social. 
2 - As pensões dos magistrados jubilados são automaticamente atualizadas e na mesma 
proporção em função das remunerações dos magistrados de categoria e escalão 
correspondentes àqueles em que se verifica a jubilação. 
3 - Até à liquidação definitiva, os magistrados judiciais jubilados têm direito ao abono de 
pensão provisória, calculada e abonada nos termos legais pela repartição processadora. 
4 - O estatuto de jubilado pode ser retirado por via de procedimento disciplinar, passando a 
aplicar-se o estatuto de aposentação ou reforma. 
5 - Os magistrados judiciais podem renunciar à condição de jubilado, ficando sujeitos em tal 
caso ao regime geral da aposentação ou da reforma, não podendo readquirir aquela condição. 
6 - A pensão calculada nos termos do n.º 1 inclui o valor correspondente ao subsídio previsto 
no artigo 26.º-A, independentemente do número de anos da quotização prevista no n.º 3 do 
mesmo preceito.  
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Artigo 64.º-B 
Prestação de serviço por magistrados jubilados 

1 - O Conselho Superior da Magistratura pode, fundado em interesse relevante para o serviço, 
determinar que os magistrados jubilados prestem serviço ativo. 
2 - A intenção de proceder à nomeação a que se refere o número anterior é publicitada, 
podendo os interessados manifestar disponibilidade mediante requerimento endereçado ao 
Conselho Superior da Magistratura. 
3 - A nomeação é precedida da audição do magistrado, o qual pode, por motivos justificados, 
pedir que lhe seja concedida escusa. 
4 - A nomeação é feita em comissão de serviço pelo período de um ano, renovável por igual 
período. 

Artigo 65.º 
Aposentação ou reforma a requerimento 

Os requerimentos para aposentação ou reforma são enviados ao Conselho Superior da 
Magistratura, que os remete à instituição de proteção social competente para a atribuir. 

Artigo 66.º 
Incapacidade 

1 - São aposentados por incapacidade ou reformados por invalidez os magistrados judiciais 
que, por debilidade ou entorpecimento das faculdades físicas ou intelectuais, manifestados no 
exercício normal da função, não possam manter esse exercício sem grave transtorno da justiça 
ou dos respetivos serviços. 
2 - Os magistrados que se encontrem na situação referida no número anterior são notificados 
para, no prazo de 30 dias: 
a) Requererem a aposentação ou reforma; ou
b) Apresentarem, por escrito, as observações que tiverem por convenientes.
3 - Decorrido o prazo referido no número anterior sem formulação do requerimento de 
aposentação ou reforma, o Conselho Superior da Magistratura, por deliberação fundamentada 
e acompanhada dos documentos necessários à instrução do processo, promove, junto do 
sistema de proteção social competente, a apresentação do magistrado judicial a exame 
médico e submissão a junta médica para verificação da incapacidade para o exercício das suas 
funções, nos termos previstos no n.º 1. 
4 - No mesmo prazo, o Conselho pode ainda apresentar quesitos à junta médica referida no 
número anterior. 
5 - Para aferição da incapacidade funcional nos termos do n.º 3, a junta médica solicita ao 
Conselho Superior da Magistratura a informação tida por pertinente. 
6 - No caso previsto no n.º 1, o Conselho Superior da Magistratura pode determinar a imediata 
suspensão do exercício de funções do magistrado cuja incapacidade especialmente a 
justifique. 
7 - A suspensão prevista no presente artigo é executada por forma a serem resguardados o 
prestígio da função e a dignidade do magistrado e não tem efeito sobre as remunerações 
auferidas. 
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Artigo 67.º 
Reconversão profissional 

1 - Em alternativa à aposentação ou reforma previstas no artigo anterior, o magistrado judicial 
pode requerer a reconversão profissional, quando a incapacidade permanente decorra de 
doença natural, doença profissional ou acidente em serviço que o torne incapaz para o 
exercício das suas funções mas apto para o desempenho de outras. 
2 - O procedimento administrativo que conduz à reconversão determinada por incapacidade 
permanente deve ser iniciado dentro do prazo indicado no n.º 2 do artigo anterior, salvo se a 
incapacidade tiver sido originada por doença profissional ou acidente em serviço. 
3 - No procedimento de reconversão profissional, o Conselho Superior da Magistratura deve 
ter em consideração: 
a) O parecer da junta médica;
b) As aptidões e a opinião do requerente sobre a área funcional de inserção;
c) O interesse, a conveniência do serviço e a existência de vagas disponíveis de preenchimento
pelo Conselho. 
4 - Não existindo vagas, o magistrado judicial pode requerer a sua colocação na administração 
pública, em lugar adequado às suas qualificações académicas e profissionais, caso em que o 
procedimento é enviado ao membro do Governo responsável pela área da justiça para efeitos 
de apreciação e decisão. 
5 - A reconversão profissional prevista no número anterior implica a perda da condição de 
magistrado judicial, determinando, nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 70.º, a cessação 
de funções. 

Artigo 67.º-A 
Pensão por incapacidade 

O magistrado aposentado por incapacidade ou reformado por invalidez tem direito a que a 
pensão seja calculada com base no tempo de serviço correspondente a uma carreira completa. 

Artigo 68.º 
Aposentação ou reforma 

1 - A pensão de aposentação ou reforma dos magistrados aposentados ou reformados é 
calculada com base na seguinte fórmula: 
R x T1/C 
em que: 
R é a remuneração mensal relevante nos termos do Estatuto da Aposentação, deduzida da 
percentagem da quota para aposentação e pensão de sobrevivência no âmbito do regime da 
Caixa Geral de Aposentações; 
T1 é a expressão em anos do número de meses de serviço, com o limite máximo de C; e 
C é o número constante do anexo III. 
2 - O subsídio previsto nos n.os 2 e 3 do artigo 26.º-A integra a remuneração mensal relevante, 
pelo número de meses correspondente à quotização realizada para a Caixa Geral de 
Aposentações ou para a segurança social. 
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Artigo 69.º 
Regime subsidiário 

As matérias não expressamente reguladas no presente Estatuto, designadamente as condições 
de aposentação ou reforma dos magistrados judiciais, regem-se, com as necessárias 
adaptações, pelo regime estabelecido para os trabalhadores em funções públicas, 
nomeadamente no Estatuto da Aposentação, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 498/72, de 9 de 
dezembro, nas Leis n.os 60/2005, de 29 de dezembro, 52/2007, de 31 de agosto, 11/2008, de 
20 de fevereiro, e 3-B/2010, de 28 de abril. 

SECÇÃO II 
Cessação e suspensão de funções 

Artigo 70.º 
Cessação de funções 

1 - Os magistrados judiciais cessam funções: 
a) No dia em que completem 70 anos de idade;
b) No dia 1 do mês seguinte àquele em que for publicado o despacho do seu desligamento ao
serviço; 
c) Nos casos não abrangidos pelas alíneas anteriores, no dia seguinte ao da publicação da nova
situação no Diário da República; 
d) No dia seguinte àquele em que perfaça 15 anos ininterruptos de licença prevista na alínea e)
do artigo 12.º 
2 - Nos casos previstos no número anterior e nas alíneas a) a c) do artigo 12.º, os magistrados 
judiciais que tenham iniciado qualquer julgamento prosseguem os seus termos até final, salvo 
disposição legal em contrário ou se a mudança de situação resultar de ação disciplinar. 

Artigo 71.º 
Suspensão de funções 

1 - Os magistrados judiciais suspendem as respetivas funções: 
a) No dia em que forem notificados do despacho de pronúncia ou do despacho que designa dia
para julgamento por crime doloso praticado no exercício de funções ou punível com pena de 
prisão superior a três anos; 
b) No dia em que lhes for notificada suspensão preventiva por motivo de procedimento
disciplinar ou aplicação de pena que importe afastamento do serviço; 
c) No dia em que lhes for notificada a suspensão de funções referida no n.º 6 do artigo 66.º;
d) No dia em que lhes for notificada a deliberação que determinar tal suspensão na sequência
da instauração do processo de inquérito referido no n.º 2 do artigo 33.º 
2 - Fora dos casos referidos na alínea a) do número anterior, a suspensão pela prática de crime 
doloso por força da designação de dia para julgamento fica dependente de decisão do 
Conselho Superior da Magistratura. 
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CAPÍTULO VII 
Antiguidade e disponibilidade 

Artigo 72.º 
Antiguidade na categoria 

1 - A antiguidade dos magistrados judiciais na magistratura conta-se desde o ingresso no 
Centro de Estudos Judiciários. 
2 - A antiguidade dos magistrados judiciais na categoria conta-se desde a data da publicação 
da nomeação no Diário da República ou da data que constar do ato de nomeação. 
3 - A publicação das nomeações deve respeitar, na sua ordem, a graduação feita pelo Conselho 
Superior da Magistratura. 

Artigo 73.º 
Tempo de serviço para a antiguidade 

Para efeitos de antiguidade não é descontado: 
a) O tempo de exercício de funções como Presidente da República, de Representante da
República para as regiões autónomas e de membro do Governo; 
b) O tempo de suspensão preventiva ordenada em procedimento disciplinar ou determinada
por despacho de pronúncia ou por despacho que designar dia para julgamento por crime 
doloso quando os processos terminarem por arquivamento ou absolvição; 
c) O tempo de suspensão de exercício ordenada nos termos do n.º 6 do artigo 66.º;
d) O tempo de suspensão de funções nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 71.º, se a
deliberação não vier a ser confirmada; 
e) O tempo de prisão preventiva sofrida em processo de natureza criminal que termine por
arquivamento ou absolvição; 
f) As faltas por motivo de doença que não excedam 180 dias em cada ano;
g) As ausências, nos termos e limites definidos pelo artigo 10.º;
h) O prazo das licenças previstas nas alíneas b) e c) do artigo 12.º

Artigo 74.º 
Tempo de serviço que não conta para antiguidade 

Não conta para efeitos de antiguidade: 
a) O tempo decorrido na situação das licenças previstas nas alíneas a), d) e e) do artigo 12.º,
sem prejuízo do disposto no artigo 14.º; 
b) O tempo que, de acordo com as disposições sobre procedimento disciplinar, for
considerado perdido; 
c) O tempo de ausência ilegítima do serviço.

Artigo 75.º 
(Contagem de antiguidade) 

Quando vários magistrados forem nomeados ou promovidos por despacho publicado na 
mesma data, observa-se o seguinte: 
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a) Nas nomeações precedidas de cursos ou estágios de formação findos os quais tenha sido
elaborada lista de graduação, a antiguidade é determinada pela ordem aí estabelecida; 
b) Nas promoções e nomeações por concurso, a antiguidade é determinada pela ordem de
acesso; 
c) Em qualquer outro caso, a antiguidade é determinada pela antiguidade relativa ao lugar
anterior. 

Artigo 76.º 
Lista de antiguidade 

1 - A lista de antiguidade dos magistrados judiciais é anualmente publicada pelo Conselho 
Superior da Magistratura no Diário da República e divulgada no respetivo sítio na Internet. 
2 - Os magistrados judiciais são graduados em cada categoria de acordo com o tempo de 
serviço, mencionando-se, a respeito de cada um, o cargo ou função que desempenha e a data 
da colocação. 
3 - (Revogado.) 

Artigo 77.º 
Reclamações 

1 - Os magistrados judiciais que se considerem lesados pela graduação constante da lista de 
antiguidade podem reclamar da mesma, em requerimento dirigido ao Conselho Superior da 
Magistratura, no prazo de 15 dias a contar da data da divulgação referida no n.º 1 do artigo 
anterior. 
2 - Os magistrados judiciais que possam ser prejudicados pela reclamação devem ser 
identificados no requerimento e são notificados por via eletrónica para responderem no prazo 
de 15 dias. 
3 - Apresentadas as respostas ou decorrido o prazo a elas reservado, o Conselho Superior da 
Magistratura delibera no prazo de 30 dias. 

Artigo 78.º 
(Efeito de reclamação em movimentos já efectuados) 

A procedência de reclamação implica a integração do reclamante no lugar de que haja sido 
preterido, com todas as consequências legais. 

Artigo 79.º 
Correção oficiosa de erros materiais 

1 - Quando o Conselho Superior da Magistratura verificar que houve erro material na 
graduação pode, a todo o tempo, ordenar as necessárias correções, ouvindo previamente 
todos os interessados. 
2 - As correções referidas no número anterior, logo que publicadas na lista de antiguidade, 
ficam sujeitas ao regime dos artigos 77.º e 78.º 
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Artigo 80.º 
Disponibilidade 

1 - Consideram-se na situação de disponibilidade os magistrados judiciais que aguardam 
colocação em vaga da sua categoria: 
a) Por ter findado a comissão de serviço ou a licença sem remuneração em que se
encontravam; 
b) Por terem regressado à atividade após cumprimento de pena;
c) Por terem sido extintos os lugares que ocupavam;
d) (Revogada.)
e) Nos demais casos previstos na lei.
2 - A situação de disponibilidade não implica perda de antiguidade nem de retribuição. 
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CAPÍTULO VIII 
Regime disciplinar 

SECÇÃO I 
Disposições gerais 

Artigo 81.º 
Responsabilidade disciplinar 

Os magistrados judiciais estão sujeitos a responsabilidade disciplinar nos casos previstos e com 
as garantias estabelecidas no presente Estatuto. 

Artigo 82.º 
Infração disciplinar 

Constituem infração disciplinar os atos, ainda que meramente culposos, praticados pelos 
magistrados judiciais com violação dos princípios e deveres consagrados no presente Estatuto 
e os demais atos por si praticados que, pela sua natureza e repercussão, se mostrem 
incompatíveis com os requisitos de independência, imparcialidade e dignidade indispensáveis 
ao exercício das suas funções. 

Artigo 83.º 
Autonomia 

1 - O procedimento disciplinar é autónomo relativamente ao procedimento criminal e 
contraordenacional instaurado pelos mesmos factos. 
2 - Quando, em procedimento disciplinar, se apure a existência de infração criminal, o inspetor 
dá imediato conhecimento deste facto ao Conselho Superior da Magistratura e ao Ministério 
Público. 
3 - Proferido despacho de validação da constituição de magistrado judicial como arguido, a 
autoridade judiciária competente dá imediato conhecimento desse facto ao Conselho Superior 
da Magistratura. 

Artigo 83.º-A 
Extinção da responsabilidade disciplinar 

A responsabilidade disciplinar extingue-se por: 
a) Caducidade e prescrição do procedimento disciplinar;
b) Prescrição da sanção;
c) Cumprimento da sanção;
d) Morte do arguido;
e) Amnistia ou perdão genérico.

  67 



ESTATUTO DOS MAGISTRADOS JUDICIAIS 

Capítulo VIII 

Artigo 83.º-B 
Caducidade do procedimento disciplinar 

1 - O direito de instaurar procedimento disciplinar caduca passado um ano sobre a data em 
que a infração tenha sido cometida. 
2 - Caduca igualmente quando, conhecida a infração pelo plenário ou pelo conselho 
permanente do Conselho Superior da Magistratura através da sua secção disciplinar, não seja 
instaurado o competente procedimento disciplinar no prazo de 60 dias. 
3 - Quando o facto qualificado como infração disciplinar seja também considerado infração 
penal, o direito previsto no n.º 1 tem o prazo e o regime da prescrição estabelecidos na lei 
penal. 

Artigo 83.º-C 
Prescrição do procedimento disciplinar 

1 - O procedimento disciplinar prescreve decorridos 18 meses a contar da data em que foi 
instaurado, ressalvado o tempo de suspensão, quando, nesse prazo, o visado não tenha sido 
notificado da decisão final. 
2 - A prescrição do procedimento disciplinar referida no n.º 1 suspende-se durante o tempo 
em que, por força de decisão jurisdicional ou de apreciação jurisdicional de qualquer questão, 
a marcha do correspondente processo não possa começar ou prosseguir. 
3 - É correspondentemente aplicável o disposto no n.º 3 do artigo anterior. 

Artigo 83.º-E 
Direito subsidiário 

Em tudo o que se não mostre expressamente previsto neste Estatuto em matéria disciplinar 
são aplicáveis, com as devidas adaptações, o Código de Procedimento Administrativo, o Código 
Penal, o Código de Processo Penal e, na sua falta, os princípios gerais do direito sancionatório. 

SECÇÃO II 
Classificação das infracções 

Artigo 83.º-F 
Classificação das infracções 

As infrações disciplinares cometidas pelos magistrados judiciais assumem a categoria de muito 
graves, graves e leves, em função das circunstâncias de cada caso. 

Artigo 83.º-G 
Infrações muito graves 

Constituem infrações muito graves os atos praticados com dolo ou negligência grosseira que, 
pela reiteração ou gravidade da violação dos deveres e incompatibilidades previstos no 
presente Estatuto, se revelem desprestigiantes para a administração da justiça e para o 
exercício da judicatura, nomeadamente: 
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a) A recusa em administrar a justiça, ainda que com fundamento na falta, obscuridade ou
ambiguidade da lei ou dúvida insanável sobre o caso em litígio, desde que este deva ser 
juridicamente regulado; 
b) A intromissão, mediante ordens ou pressões de qualquer tipo ou natureza, nas funções de
outro magistrado, com o fim de alcançar, por meio de decisão favorável, vantagens ilegítimas 
para si ou para outrem; 
c) O exercício de qualquer atividade incompatível com a função, ainda que o magistrado
judicial se encontre na situação de jubilação; 
d) A inobservância do dever de se declarar impedido ou de acionar os mecanismos de
impedimento legalmente previstos, visando prejudicar, favorecer e propiciar vantagens ou 
benefícios processuais ou económicos para qualquer das partes; 
e) A revelação ilegítima de factos ou dados conhecidos no exercício das suas funções, que
causem prejuízo à tramitação de um processo, a qualquer pessoa ou à imagem ou prestígio do 
sistema de justiça; 
f) A ausência ilegítima e continuada por mais de 10 dias úteis seguidos ou 20 dias úteis
interpolados em cada ano, da circunscrição judicial em que o magistrado judicial se encontre 
colocado, ou quando deixe de comparecer ao serviço com expressa manifestação da intenção 
de abandonar o lugar, presumindo-se o abandono na ausência injustificada durante 30 dias 
úteis seguidos; 
g) A falsidade ou omissão relevante na prestação de dados e elementos constantes de
solicitações ou requerimentos de licenças, declarações de compatibilidade, retribuições, 
ajudas económicas ou quaisquer outros documentos que possam servir para apreciação de 
uma pretensão ou para o cumprimento de um dever legal do requerente; 
h) A utilização abusiva da condição de magistrado judicial para obter vantagens pessoais, para
si ou para terceiro, de autoridades, funcionários ou profissionais de outras categorias; 
i) A prática de atividade político-partidária de caráter público;
j) O incumprimento reiterado dos deveres legais de apresentação de declaração de
rendimentos e património. 

Artigo 83.º-H 
Infrações graves 

1 - Constituem infrações graves os atos praticados com dolo ou negligência grosseira que 
revelem grave desinteresse pelo cumprimento dos deveres funcionais, nomeadamente: 
a) O não acatamento das decisões proferidas pelos tribunais superiores por via de recurso;
b) O excesso ou abuso de autoridade, ou grave falta de consideração e respeito devidos aos
cidadãos e a todos aqueles com quem se relacione no exercício das suas funções; 
c) A revelação pública e ilegítima, fora dos canais ou meios de informação judicial
estabelecidos, de factos ou dados conhecidos no exercício da sua função ou por causa dela; 
d) A ausência ilegítima e continuada por mais de 5 dias úteis e menos de 11 dias úteis da
circunscrição judicial em que o magistrado judicial se encontre colocado; 
e) O incumprimento injustificado, reiterado ou revelador de grave falta de zelo profissional,
dos horários estabelecidos para os atos públicos, bem como dos prazos estabelecidos para a 
prática de ato próprio do juiz, designadamente quando decorrerem seis meses desde o fim do 
prazo para a prática do ato; 
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f) O incumprimento injustificado de pedidos de informação, deliberações ou provimentos
funcionais do Conselho Superior da Magistratura e dos presidentes dos tribunais, dadas no 
âmbito das suas atribuições de organização e com a forma legal; 
g) O exercício de atividade compatível com o exercício de funções de magistrado judicial com
autorização obtida mediante a prestação de elementos falsos; 
h) A prestação de informações falsas relativas à carreira profissional ou ao exercício da função;
i) O retardamento injustificado da redução a escrito e do depósito de decisões proferidas, bem
como da devolução à respetiva secretaria de processos judiciais retidos pelo magistrado 
judicial quando sobre os mesmos deixe de ter jurisdição; 
j) A interferência ilegítima na atividade jurisdicional de outro magistrado;
k) O acesso a bases de dados pessoais disponibilizadas para o exercício funcional, não
livremente acessíveis ao público, para fins alheios à função; 
l) A utilização do conteúdo das bases de dados pessoais referidas na alínea anterior para fins
alheios à função; 
m) Qualquer das condutas elencadas no artigo anterior que não reúna todos os pressupostos
enunciados no respetivo proémio e que, por esse motivo, não seja considerada falta muito 
grave. 
2 - Constitui ainda infração grave a formulação, por magistrado judicial, de pedidos de 
informação, instruções, decisões ou provimentos fora do âmbito das respetivas atribuições de 
organização. 

Artigo 83.º-I 
Infrações leves 

Constituem faltas leves as infrações praticadas com culpa leve que traduzam uma deficiente 
compreensão dos deveres funcionais, nomeadamente: 
a) A ausência ilegítima e continuada por mais de três dias úteis e menos de sete dias úteis da
circunscrição judicial em que esteja colocado; 
b) O exercício de atividade compatível com o exercício de funções de magistrado judicial, sem
obter, quando exigível, a pertinente autorização; 
c) O incumprimento injustificado, reiterado ou revelador de falta de zelo profissional, dos
horários estabelecidos para os atos públicos, bem como dos prazos estabelecidos para a 
prática de ato próprio do juiz, designadamente quando decorrerem três meses desde o fim do 
prazo para a prática do ato. 

Artigo 83.º-J 
Incumprimento injustificado 

A aferição do incumprimento injustificado previsto na alínea e) do artigo 83.º-H exige a 
ponderação concreta do volume e caraterísticas do serviço a cargo do juiz, incluindo o número 
de processo findos, as circunstâncias do exercício de funções, a percentagem de processos em 
que as decisões foram proferidas com atraso, bem como a ponderação, em concreto, sobre se, 
face a estas circunstâncias e às condições pessoais, teria sido razoável exigir ao magistrado 
comportamento diferente. 
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SECÇÃO III 
Sanções 

SUBSECÇÃO I 
Escolha e medida da sanção disciplinar 

Artigo 84.º 
Escolha e medida da sanção disciplinar 

Na escolha e medida da sanção disciplinar a aplicar, o órgão decisor tem em conta todas as 
circunstâncias que, não estando contempladas no tipo de infração cometida, deponham a 
favor ou contra o arguido, nomeadamente: 
a) O grau de ilicitude dos factos, o modo de execução, a gravidade das suas consequências e o
grau de violação dos deveres impostos; 
b) A intensidade e o grau de culpa e os fins que determinaram a prática da infração;
c) As condições pessoais do arguido, a sua situação económica e a conduta anterior e posterior
à prática da infração. 

Artigo 84.º-A 
Causas de exclusão da ilicitude ou da culpa 

Excluem a ilicitude do comportamento ou a culpa do magistrado judicial, afastando a sua 
responsabilidade disciplinar: 
a) A coação;
b) A privação acidental e involuntária do exercício das faculdades intelectuais no momento da
prática da infração; 
c) A legítima defesa, própria ou alheia;
d) A não exigibilidade de conduta diversa;
e) O exercício de um direito ou o cumprimento de um dever.

Artigo 85.º 
Atenuação especial da sanção disciplinar 

A sanção disciplinar pode ser especialmente atenuada, aplicando-se a sanção de escalão 
inferior, quando existam circunstâncias anteriores ou posteriores à infração, ou 
contemporâneas dela, que diminuam acentuadamente a gravidade do facto ou a culpa do 
arguido, nomeadamente: 
a) O exercício de funções, por mais de 10 anos, sem que haja sido cometida qualquer outra
infração grave ou muito grave; 
b) A confissão espontânea e relevante da infração;
c) A provocação injusta, a atuação sob ameaça grave ou a prática da infração ter sido
determinada por motivo honroso; 
d) A verificação de atos demonstrativos de arrependimento ativo.
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Artigo 85.º-A 
Circunstâncias agravantes especiais 

São circunstâncias agravantes da infração disciplinar as seguintes: 
a) A vontade determinada de produzir resultados prejudiciais para o sistema de justiça;
b) A reincidência.

Artigo 86.º 
Reincidência 

1 - Se, antes de decorridos três anos sobre a data da condenação de uma infração punida com 
sanção disciplinar superior à de advertência, total ou parcialmente cumprida, o magistrado 
judicial cometer outra infração, é punido como reincidente, desde que as circunstâncias do 
caso revelem ausência de eficácia preventiva da condenação anterior. 
2 - Se a sanção disciplinar aplicável for qualquer uma das previstas nas alíneas b) e d) do n.º 1 
do artigo 91.º, em caso de reincidência, o seu limite mínimo é igual a um terço ou um quarto 
do limite máximo, respetivamente. 
3 - Tratando-se de sanção diversa das referidas no número anterior, é aplicada sanção de 
escalão imediatamente superior. 

Artigo 87.º 
Concurso de infracções 

1 - Verifica-se o concurso de infrações quando o magistrado judicial comete duas ou mais 
infrações antes de se tornar inimpugnável a condenação por qualquer delas. 
2 - No concurso de infrações aplica-se uma única sanção disciplinar e, quando lhes 
correspondam diferentes sanções disciplinares, aplica-se a de maior gravidade, agravada em 
função do concurso, se a sua moldura for variável. 

Artigo 87.º-A 
Suspensão da execução das sanções disciplinares 

1 - As sanções de advertência, multa e suspensão de exercício podem ser suspensas na sua 
execução quando, atendendo à personalidade do arguido, às condições da sua vida, à sua 
conduta anterior e posterior à infração e às circunstâncias desta, se conclua que a simples 
censura do comportamento e a ameaça da sanção realizam de forma adequada e suficiente as 
finalidades da sanção. 
2 - O tempo de suspensão não é inferior a seis meses para a advertência e para a multa e a um 
ano para a suspensão de exercício, nem superior a um e dois anos, respetivamente. 
3 - Os tempos previstos no número anterior contam-se desde a data da notificação ao arguido 
da respetiva decisão. 
4 - A suspensão é revogada quando o magistrado judicial cometa, no seu decurso, nova 
infração disciplinar pela qual seja sancionado, revelando que as finalidades que estavam na 
base da suspensão não puderam, por meio dela, ser alcançadas. 
5 - A revogação determina o cumprimento da sanção disciplinar que havia sido previamente 
suspensa. 
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Artigo 88.º 
Prescrição das sanções disciplinares 

1 - As sanções disciplinares previstas no presente Estatuto prescrevem nos seguintes prazos: 
a) Seis meses, nos casos de advertência e multa;
b) Um ano, nos casos de transferência;
c) Três anos, nos casos de suspensão de exercício de funções;
d) Cinco anos, no caso de aposentação ou reforma compulsiva e demissão.
2 - O prazo de prescrição conta-se a partir do dia em que se tornar inimpugnável a decisão que 
tiver aplicado a sanção disciplinar. 

Artigo 89.º 
Sujeição à responsabilidade disciplinar 

1 - A exoneração ou mudança de situação não impedem a punição por infrações cometidas no 
exercício da função. 
2 - Em caso de suspensão do vínculo, ou ausência ao serviço, o magistrado judicial cumpre 
sanção disciplinar quando regressar à atividade. 
3 - Em caso de cessação do vínculo, o magistrado judicial cumpre a sanção disciplinar se 
regressar à atividade. 

Artigo 90.º 
Substituição de sanções disciplinares 

Para os magistrados aposentados ou reformados, jubilados ou que, por qualquer outra razão, 
se encontrem fora da atividade, a multa e a suspensão de exercício são substituídas pela perda 
de pensão ou remuneração pelo tempo correspondente. 

SUBSECÇÃO II 
Espécies de sanções disciplinares 

Artigo 91.º 
Escala de sanções 

1 - Os magistrados judiciais estão sujeitos às seguintes sanções: 
a) Advertência;
b) Multa;
c) Transferência;
d) Suspensão de exercício;
e) Aposentação ou reforma compulsiva;
f) Demissão.
2 - As sanções aplicadas são sempre registadas, salvo a de advertência, em que o registo pode 
ser dispensado. 

  73 



ESTATUTO DOS MAGISTRADOS JUDICIAIS 

Capítulo VIII 

Artigo 92.º 
Advertência 

A advertência consiste num reparo pela irregularidade praticada ou numa repreensão 
destinada a prevenir o magistrado judicial de que a ação ou omissão é suscetível de causar 
perturbação no exercício das funções ou de nele se repercutir de forma incompatível com a 
dignidade que lhe é exigível. 

Artigo 93.º 
Multa 

1 - A sanção de multa é fixada em quantia certa e tem como limite mínimo o valor 
correspondente a uma remuneração base diária e como limite máximo o valor correspondente 
a seis remunerações base diárias. 
2 - No caso de cúmulo de sanções de multa, a multa aplicável não pode ultrapassar 90 
remunerações base diárias. 

Artigo 94.º 
Transferência 

A transferência consiste na colocação do magistrado judicial em cargo da mesma categoria 
fora da área de jurisdição do tribunal ou serviço em que anteriormente desempenhava o 
cargo. 

Artigo 95.º 
Suspensão de exercício 

1 - A suspensão de exercício consiste no afastamento completo do serviço durante o período 
da sanção. 
2 - A suspensão pode ser de 20 a 240 dias. 

Artigo 96.º 
Aposentação ou reforma compulsiva 

A aposentação ou reforma compulsiva consiste na imposição da aposentação ou da reforma. 

Artigo 97.º 
Demissão 

A demissão consiste no afastamento definitivo do magistrado judicial, com cessação do vínculo 
à função. 
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SUBSECÇÃO III 
Aplicação das sanções 

Artigo 98.º 
Sanção de advertência 

A advertência é aplicável a infrações leves. 

Artigo 99.º 
Sanção de multa 

1 - A multa é aplicável às infrações graves em que não se mostre necessária ou adequada, face 
às circunstâncias do caso, a aplicação de outra sanção disciplinar mais gravosa. 
2 - A requerimento do sancionado, pode ser autorizado o pagamento em prestações da sanção 
disciplinar de multa, sempre que o quantitativo em que o magistrado judicial tenha sido 
sancionado seja superior a um terço do vencimento líquido auferido pelo mesmo. 
3 - Quando o sancionado em multa não a pague no prazo de 30 dias contados da notificação 
para o pagamento, a respetiva importância é descontada na remuneração que lhe seja devida. 
4 - O desconto previsto no número anterior é efetuado em prestações mensais que não 
excedam a sexta parte da remuneração até perfazerem o valor total em dívida, segundo 
deliberação do Conselho Superior da Magistratura. 
5 - O disposto no número anterior não prejudica, quando necessário, a execução, que segue os 
termos do processo de execução fiscal, constituindo título executivo a certidão da decisão 
condenatória. 

Artigo 100.º 
Sanção de transferência 

1 - A transferência é aplicável a infrações graves ou muito graves que afetem o prestígio 
exigível ao magistrado judicial e ponham em causa a sua manutenção no meio social em que 
desempenha o cargo ou no juízo ou tribunal onde exerce funções. 
2 - O magistrado judicial transferido não pode regressar à comarca ou ao tribunal de 
competência territorial alargada em que anteriormente desempenhava o cargo nos três anos 
subsequentes à aplicação da sanção. 

Artigo 101.º 
Sanção de suspensão de exercício 

1 - A suspensão de exercício é aplicável a infrações graves ou muito graves que revelem a falta 
de interesse pelo exercício funcional e manifesto desprestígio para a função jurisdicional, ou 
quando o magistrado judicial for condenado em pena de prisão. 
2 - O tempo de prisão cumprido é descontado na sanção disciplinar. 

Artigo 102.º 
Sanção de aposentação ou reforma compulsiva e de demissão 

1 - A aposentação ou reforma compulsiva e a demissão são aplicáveis a infrações muito graves 
quando se verifique alguma das seguintes circunstâncias: 
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a) Definitiva ou manifesta e reiterada incapacidade de adaptação às exigências da função;
b) Conduta desonrosa ou manifestamente violadora da integridade, isenção, prudência e
correção pessoal que lhe é exigida; 
c) Condenação por crime praticado com evidente e grave abuso da função ou com manifesta e
grave violação dos deveres a ela inerentes. 
2 - Ao abandono de lugar corresponde sempre a sanção de demissão. 

SUBSECÇÃO IV 
Efeitos das sanções 

Artigo 103.º 
Efeitos da transferência 

1 - A sanção de transferência implica a perda de 60 dias de antiguidade. 
2 - Em casos excecionais, devidamente fundamentados, o Conselho Superior da Magistratura 
pode reduzir ou eliminar este efeito. 

Artigo 104.º 
Efeitos da suspensão de exercício 

1 - A sanção de suspensão de exercício implica a perda do tempo correspondente à sua 
duração para efeitos de remuneração, antiguidade e aposentação ou reforma. 
2 - Se a suspensão aplicada for igual ou inferior a 120 dias pode implicar ainda, além dos 
efeitos previstos no número anterior, o previsto na alínea b) do número seguinte, quando o 
magistrado judicial sancionado não possa manter-se no meio em que exerce as funções sem 
quebra do prestígio que lhe é exigível, o que deve constar da decisão disciplinar. 
3 - Se a suspensão aplicada for superior a 120 dias pode implicar ainda, além dos efeitos 
previstos no n.º 1: 
a) A impossibilidade de promoção ou acesso durante dois anos, contados do termo do
cumprimento da sanção; 
b) A transferência para cargo idêntico em tribunal ou serviço diferente daquele em que o
magistrado judicial exercia funções na data da prática da infração. 
4 - A aplicação da sanção de suspensão de exercício não prejudica o direito do magistrado 
judicial à assistência a que tenha direito e à perceção de prestações complementares que não 
dependam do exercício efetivo de funções. 

Artigo 105.º 
Efeitos da aposentação ou reforma compulsiva 

A sanção de aposentação ou reforma compulsiva implica o imediato desligamento do serviço e 
a perda dos direitos conferidos pelo presente Estatuto, sem prejuízo do direito à pensão fixada 
na lei. 
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Artigo 106.º 
Efeitos da demissão 

1 - A sanção de demissão implica o imediato desligamento do serviço e a perda dos direitos 
conferidos pelo presente Estatuto. 
2 - A demissão não implica a perda do direito à aposentação ou reforma, nos termos e 
condições estabelecidos na lei, nem impede o magistrado de ser nomeado para cargos 
públicos ou outros que possam ser exercidos sem as particulares condições de dignidade e 
confiança exigidas pela função judicial. 

Artigo 107.º 
Efeitos sobre a graduação e colocação de magistrados 

1 - Os magistrados judiciais contra quem tenha sido deduzida acusação ou pronúncia em 
processo disciplinar ou criminal, respetivamente, são graduados para promoção ou nomeação, 
sem prejuízo de estas ficarem suspensas quanto a eles, reservando-se a respetiva vaga até à 
decisão final. 
2 - Se o processo terminar sem condenação do magistrado judicial ou for aplicada uma sanção 
que não prejudique a promoção ou nomeação, o magistrado é promovido ou nomeado e 
ocupa o seu lugar na lista de antiguidade, com direito a receber as diferenças de remuneração. 
3 - Se o magistrado judicial houver de ser preterido, completa-se a promoção ou a nomeação 
em relação à vaga que lhe havia ficado reservada. 
4 - Em situações devidamente fundamentadas, o Conselho Superior da Magistratura pode 
levantar a suspensão prevista no n.º 1. 

Artigo 108.º 
Efeito da amnistia 

A amnistia não apaga os efeitos produzidos pela aplicação das sanções, devendo ser averbadas 
no competente processo individual. 

SECÇÃO IV 
Procedimento disciplinar 

Artigo 108.º-A 
Formas do procedimento disciplinar 

1 - O procedimento disciplinar é comum ou especial. 
2 - O procedimento especial aplica-se aos casos expressamente previstos no presente Estatuto. 
3 - O procedimento especial regula-se pelas disposições que lhes são próprias e, 
subsidiariamente, pelas disposições do procedimento comum. 
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SUBSECÇÃO I 
Procedimento comum 

Artigo 109.º 
Procedimento disciplinar 

1 - O procedimento disciplinar é o meio de efetivar a responsabilidade disciplinar. 
2 - O procedimento disciplinar é sempre escrito, garantindo a audiência com possibilidade de 
defesa do arguido. 
3 - Sempre que possível, o procedimento disciplinar pode ser tramitado eletronicamente, 
desde que salvaguardada a confidencialidade e a qualidade dos dados. 
4 - A sanção de advertência não sujeita a registo pode ser aplicada independentemente de 
processo, desde que com audiência e possibilidade de defesa do arguido. 

Artigo 110.º 
Competência para instauração do procedimento 

Compete ao Conselho Superior da Magistratura a instauração de procedimento disciplinar 
contra magistrados judiciais. 

Artigo 110.º-A 
Apensação de procedimentos disciplinares 

1 - Para todas as infrações cometidas e ainda não sancionadas pode ser instaurado um único 
procedimento. 
2 - Tendo sido instaurados diversos procedimentos, pode ser determinada a sua apensação 
àquele que primeiro tenha sido instaurado. 

Artigo 111.º 
Natureza confidencial do procedimento 

1 - Sem prejuízo do disposto no artigo 120.º-A, o procedimento disciplinar é de natureza 
confidencial até à decisão final, ficando arquivado no Conselho Superior da Magistratura. 
2 - O arguido, o defensor nomeado ou o mandatário constituído podem, a todo o tempo e a 
seu pedido, examinar o processo e obter cópias ou certidões, salvo se o instrutor, por 
despacho fundamentado, considerar que o acesso ao processo pode obstar à descoberta da 
verdade. 
3 - O requerimento da emissão de certidões ou cópias a que se refere o número anterior é 
dirigido ao instrutor, a quem é deferida a sua apreciação, no prazo máximo de cinco dias. 
4 - A partir da notificação a que se refere o artigo 118.º, o arguido e o seu advogado podem 
consultar e obter cópia de todos os elementos constantes do processo, ainda que 
anteriormente o instrutor tenha proferido despacho nos termos do n.º 2. 
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Artigo 111.º-A 
Constituição de advogado 

O arguido pode constituir advogado em qualquer fase do procedimento, nos termos gerais de 
direito. 

Artigo 112.º 
Nomeação de defensor 

1 - Se o arguido estiver impossibilitado de elaborar a defesa, nomeadamente por motivo de 
ausência, doença, anomalia mental ou incapacidade física, o Conselho Superior da 
Magistratura nomeia-lhe advogado. 
2 - Quando o advogado for nomeado em data posterior à da notificação da acusação do 
arguido, reabre-se o prazo para a defesa com a sua notificação. 

Artigo 113.º 
Suspensão preventiva do arguido 

1 - O magistrado judicial sujeito a procedimento disciplinar pode ser preventivamente 
suspenso de funções, sob proposta do instrutor, desde que haja fortes indícios de que a 
conduta investigada constitui infração à qual caiba, pelo menos, a sanção de transferência, e a 
continuação na efetividade de serviço seja prejudicial ao prestígio e dignidade da função, ao 
serviço ou à instrução do procedimento. 
2 - A suspensão preventiva é executada por forma a assegurar-se o resguardo da dignidade 
pessoal e profissional do magistrado. 
3 - A suspensão preventiva não pode exceder 180 dias, excecionalmente prorrogáveis por mais 
60 dias, e não tem os efeitos consignados no artigo 104.º 
4 - Coexistindo processo criminal relativamente aos mesmos factos, o período máximo de 
suspensão preventiva do arguido a que se refere o número anterior é alargado para o período 
máximo previsto na lei processual penal para a medida de coação de suspensão de exercício 
de função. 

Artigo 114.º 
Impedimentos, suspeições, recusas e escusas do instrutor 

É aplicável ao procedimento disciplinar, com as necessárias adaptações, o regime de 
impedimentos, suspeições, recusas e escusas estabelecido para o processo penal. 

Artigo 115.º 
Prazo de instrução 

1 - A instrução do procedimento disciplinar deve ultimar-se no prazo de 60 dias. 
2 - O instrutor, no prazo máximo de 5 dias a contar da data em que foi notificado do despacho 
de instauração do procedimento, deve dar conhecimento ao Conselho Superior da 
Magistratura e ao arguido da data em que iniciar a instrução do procedimento. 
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3 - O prazo referido no n.º 1 pode ser prorrogado até 30 dias por motivo atendível, 
nomeadamente em razão da especial complexidade do procedimento, sendo a justificação 
dirigida pelo instrutor ao Conselho Superior da Magistratura, que a aprecia. 

Artigo 116.º 
Instrução do procedimento 

1 - O instrutor ouve obrigatoriamente o arguido, a requerimento deste ou quando o entenda 
conveniente, até se ultimar a instrução. 
2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, o arguido pode requerer ao instrutor que 
promova as diligências de prova que considere essenciais ao apuramento da verdade, as quais 
podem ser indeferidas, por despacho fundamentado, quando este julgue suficiente a prova 
produzida. 
3 - Na fase de instrução, as testemunhas podem ser inquiridas através de equipamento 
tecnológico que permita a comunicação, por meio visual e sonoro, em tempo real. 

Artigo 117.º 
Termo da instrução 

1 - Concluída a instrução, quando o instrutor entender que não se indiciam suficientemente 
factos constitutivos da infração disciplinar ou da responsabilidade do arguido, ou que o 
procedimento disciplinar se encontra extinto, profere, em 10 dias, proposta de arquivamento. 
2 - O Conselho Superior da Magistratura delibera sobre a proposta de arquivamento e notifica 
o arguido.
3 - Caso não ocorra arquivamento, o instrutor deduz acusação no prazo de 10 dias, articulando 
discriminadamente os factos constitutivos da infração disciplinar, as circunstâncias de tempo, 
modo e lugar da sua prática e os factos que integram circunstâncias agravantes ou atenuantes, 
indicando os preceitos legais e as sanções aplicáveis. 
4 - Obtida a anuência do arguido, o instrutor pode propor a imediata aplicação da sanção de 
advertência, que é aplicada pelo Conselho Superior da Magistratura sem mais formalidades. 

Artigo 118.º 
Notificação do arguido 

1 - A decisão de arquivamento ou de acusação é entregue pessoalmente ao arguido ou 
remetida pelo correio, sob registo, com aviso de receção. 
2 - Se não for conhecido o paradeiro do arguido, procede-se à sua notificação edital mediante 
a afixação de um edital na porta do tribunal do exercício de funções e na da sua última 
residência conhecida. 
3 - O arguido dispõe de um prazo de 20 dias para apresentação da defesa. 
4 - O prazo referido no número anterior pode ser prorrogado até 30 dias, oficiosamente ou a 
requerimento do arguido. 
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Artigo 119.º 
Defesa do arguido 

1 - Com a defesa, o arguido pode indicar testemunhas, até ao número de 20, juntar 
documentos ou requerer outras diligências de prova. 
2 - O instrutor pode indeferir, por despacho fundamentado, as diligências de prova requeridas 
pelo arguido quando as considerar manifestamente dilatórias, impertinentes ou 
desnecessárias, não podendo em qualquer circunstância deixar de ouvir as cinco primeiras 
testemunhas indicadas pelo arguido, bem como de admitir os documentos apresentados. 
3 - Do despacho que indefira o requerimento de quaisquer diligências probatórias cabe 
impugnação administrativa para a secção de assuntos inspetivos e disciplinares do Conselho 
Superior da Magistratura, a interpor no prazo de 10 dias. 
4 - O arguido é notificado da data designada para inquirição das testemunhas para, querendo, 
estar presente. 

Artigo 120.º 
Relatório 

Terminada a produção da prova, o instrutor elabora, no prazo de 15 dias, um relatório, do qual 
devem constar os factos que considera provados, a sua qualificação e a sanção concreta 
aplicável, o qual constituirá a proposta de deliberação a tomar pelo Conselho Superior da 
Magistratura, que pode ser feita por remissão. 

Artigo 120.º-A 
Audiência pública 

1 - O arguido pode requerer a realização de audiência pública para apresentação da sua 
defesa. 
2 - A audiência pública é presidida pelo presidente do Conselho Superior da Magistratura, ou 
pelo vice-presidente por delegação daquele, nela participam os membros da secção disciplinar 
e estão presentes o instrutor, o arguido e o seu defensor ou mandatário. 
3 - A audiência pública só pode ser adiada por uma vez por falta do arguido ou do seu defensor 
ou mandatário. 
4 - Aberta a audiência, o instrutor lê o relatório final, sendo em seguida dada a palavra ao 
arguido ou ao seu defensor ou mandatário para alegações orais, e após estas é encerrada a 
audiência. 

Artigo 121.º 
Notificação de decisão 

A decisão final, acompanhada de cópia do relatório a que se refere o artigo 120.º, é notificada 
ao arguido com observância do disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 118.º 
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Artigo 121.º-A 
Impugnação 

A ação de impugnação da decisão final do procedimento disciplinar pode incidir sobre a 
matéria de facto e de direito em que assentou a decisão, procedendo-se à produção da prova 
requerida e sendo o número de testemunhas limitado a 10. 

Artigo 122.º 
Início da produção de efeitos das sanções 

A decisão que aplicar a sanção disciplinar não carece de publicação, começando a sanção a 
produzir os seus efeitos no dia seguinte ao da notificação do arguido nos termos do artigo 
121.º, ou 15 dias após a afixação do edital, no caso de desconhecimento do paradeiro daquele. 

Artigo 123.º 
Nulidades e irregularidades 

1 - Constitui nulidade insuprível a falta de audiência do arguido com possibilidade de defesa e 
a omissão de diligências essenciais para a descoberta da verdade que ainda possam utilmente 
realizar-se ou cuja realização fosse obrigatória. 
2 - As restantes nulidades e irregularidades consideram-se sanadas se não forem arguidas na 
defesa ou, a ocorrerem posteriormente, no prazo de cinco dias contados da data do seu 
conhecimento. 

SUBSECÇÃO II 
Procedimentos especiais 

Artigo 123.º-A 
Averiguação 

1 - O Conselho Superior da Magistratura pode ordenar a realização de processo de averiguação 
sobre queixa, participação ou informação que não constitua violação manifesta dos deveres 
dos magistrados judiciais. 
2 - O processo de averiguação destina-se a apurar a veracidade da participação, queixa ou 
informação, e a aferir se a conduta denunciada é suscetível de constituir infração disciplinar. 
 Contém as alterações dos seguintes diplomas: 

Artigo 123.º-B 
Tramitação do processo de averiguação 

O Conselho Superior da Magistratura nomeia instrutor que procede, no prazo de 30 dias, à 
recolha de todos os elementos relevantes, propondo o arquivamento do processo, a 
instauração do procedimento disciplinar ou a mera aplicação da sanção de advertência não 
sujeita a registo, nos termos do n.º 4 do artigo 109.º. 
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Artigo 123.º-C 
Inquérito e sindicância 

1 - O inquérito tem por finalidade a averiguação de factos determinados. 
2 - A sindicância tem lugar quando haja notícia de factos que exijam uma averiguação geral 
acerca do funcionamento dos serviços. 

Artigo 123.º-D 
Prazo do inquérito 

1 - O inquérito deve ser ultimado no prazo de três meses. 
2 - Não sendo possível ultimá-lo no prazo indicado no número anterior, o instrutor dá disso 
conhecimento ao Conselho Superior da Magistratura. 
3 - O Conselho Superior da Magistratura pode prorrogar o prazo até ao limite previsto no n.º 1, 
desde que tal haja sido solicitado pelo instrutor, em requerimento justificativo das razões da 
impossibilidade da ultimação. 

Artigo 124.º 
Tramitação inicial do procedimento de sindicância 

1 - No início do processo de sindicância o Conselho Superior da Magistratura nomeia 
sindicante, o qual faz constar o início do processo por anúncio publicado no sítio na Internet 
do Conselho Superior da Magistratura, com comunicação à Procuradoria-Geral da República, à 
Ordem dos Advogados, à Ordem dos Solicitadores e Agentes de Execução e ao Conselho dos 
Oficiais de Justiça. 
2 - As comunicações e anúncio devem indicar a identificação do serviço ou serviços sindicados 
e a possibilidade de, no prazo indicado, qualquer interessado que tenha razão de queixa 
relativa ao regular funcionamento dos serviços sindicados se apresentar ao sindicante ou a ele 
enviar queixa por escrito. 
3 - A queixa por escrito deve conter a identificação completa do queixoso. 
4 - No prazo de 48 horas após a receção da queixa por escrito, o sindicante designa dia, hora e 
local para a prestação de declarações do queixoso. 

Artigo 125.º 
Tramitação e prazo da sindicância 

1 - A instrução de sindicância conclui-se no prazo de seis meses. 
2 - Concluída a instrução, o inquiridor ou o sindicante elabora, no prazo de 10 dias, o seu 
relatório, que remete imediatamente ao Conselho Superior da Magistratura. 
3 - Os prazos fixados nos números anteriores podem ser prorrogados pelo Conselho Superior 
da Magistratura, até ao limite máximo da respetiva duração, quando a complexidade do 
processo o justifique. 
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Artigo 126.º 
Conversão em procedimento disciplinar 

1 - Se apurar a existência de infração, o Conselho Superior da Magistratura pode deliberar que 
o processo de inquérito ou de sindicância, em que o magistrado judicial tenha sido ouvido,
constitua a parte instrutória do processo disciplinar. 
2 - No caso previsto no número anterior, a notificação ao magistrado judicial da deliberação do 
Conselho Superior da Magistratura fixa o início do procedimento disciplinar. 

SECÇÃO V 
Revisão das sanções disciplinares 

Artigo 127.º 
Revisão 

1 - As decisões sancionatórias proferidas em processo disciplinar podem ser revistas a todo o 
tempo perante circunstâncias ou meios de prova suscetíveis de demonstrar a inexistência dos 
factos que determinaram a sanção e que não puderam ser oportunamente invocados pelo 
arguido. 
2 - A revisão não pode determinar o agravamento da sanção. 

Artigo 128.º 
Processo 

1 - A revisão é requerida pelo interessado ao Conselho Superior da Magistratura. 
2 - O requerimento, processado por apenso ao processo disciplinar, deve conter os 
fundamentos do pedido e a indicação dos meios de prova a produzir, e ser instruído com os 
documentos que o interessado tenha podido obter após findar o procedimento disciplinar. 

Artigo 129.º 
Sequência do processo de revisão 

1 - Recebido o requerimento, o Conselho Superior da Magistratura decide, no prazo de 30 dias, 
se se verificam os pressupostos da revisão. 
2 - Se decidir pela revisão, é nomeado novo instrutor para o procedimento, seguindo-se os 
termos dos artigos 119.º a 123.º, com as necessárias adaptações. 

Artigo 130.º 
Procedência da revisão 

1 - Se o pedido de revisão for julgado procedente, revoga-se ou altera-se a decisão proferida 
no procedimento revisto. 
2 - No caso referido no número anterior, e sem prejuízo de outros direitos legalmente 
previstos, o interessado é reembolsado das remunerações que tenha deixado de auferir em 
consequência da decisão revista, na medida da sua revogação ou alteração. 
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SECÇÃO VI 
Reabilitação 

Artigo 131.º 
Reabilitação 

É concedida a reabilitação a quem a demonstre merecer, pela boa conduta posterior à 
aplicação da sanção. 

Artigo 132.º 
Procedimento de reabilitação 

1 - É competente para o procedimento de reabilitação o Conselho Superior da Magistratura. 
2 - Os magistrados judiciais condenados nas sanções disciplinares previstas nas alíneas a) a d) 
do n.º 1 do artigo 91.º podem ser reabilitados independentemente de revisão do processo 
disciplinar. 

Artigo 133.º 
Tramitação da reabilitação 

1 - A reabilitação é requerida pelo magistrado judicial, decorridos os prazos seguintes sobre a 
aplicação das sanções disciplinares de advertência ou de transferência, ou sobre o 
cumprimento de sanções disciplinares de multa ou de suspensão de exercício, bem como do 
decurso do período de suspensão de qualquer sanção: 
a) Seis meses, no caso de advertência;
b) Um ano, no caso de multa;
c) Dois anos, no caso de transferência;
d) Três anos, no caso de suspensão de exercício de funções.
2 - A reabilitação faz cessar os efeitos ainda subsistentes das sanções disciplinares que hajam 
sido aplicadas, ficando registada no processo individual do magistrado judicial. 

SECÇÃO VII 
Registo de sanções disciplinares 

Artigo 134.º 
Registo 

1 - No Conselho Superior da Magistratura é constituído um registo individual das sanções 
aplicadas aos magistrados judiciais. 
2 - No registo referido no número anterior são inscritas as sanções disciplinares que devam ser 
registadas, bem como o procedimento em que foram aplicadas. 
3 - O registo de sanções organizado no âmbito do Conselho Superior da Magistratura observa 
os requisitos exigidos para a proteção de dados pessoais. 
4 - A consulta e o acesso ao registo de sanções apenas pode ser efetuado pelo próprio 
magistrado judicial, pelos membros do Conselho Superior da Magistratura e pelos inspetores 
no âmbito das suas competências. 
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Artigo 135.º 
Cancelamento do registo 

As decisões inscritas no registo são canceladas, decorridos os seguintes prazos sobre a sua 
execução, ou extinção no caso da alínea b), e desde que, entretanto, o magistrado não tenha 
incorrido em nova infração disciplinar: 
a) Dois anos, nos casos de advertência registada;
b) Cinco anos, nos casos de multa;
c) Oito anos, nos casos de transferência;
d) Dez anos, nos casos de suspensão do exercício de funções.
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CAPÍTULO IX 
Conselho Superior da Magistratura 

SECÇÃO I 
Estrutura 

Artigo 136.º 
Definição 

O Conselho Superior da Magistratura é o órgão superior de gestão e disciplina da magistratura 
judicial. 

Artigo 136.º-A 
Autonomia administrativa e financeira 

O Conselho Superior da Magistratura é dotado de autonomia administrativa e financeira, 
dispondo de orçamento próprio, inscrito nos encargos gerais do Orçamento do Estado. 

Artigo 137.º 
(Composição) 

1 - O Conselho Superior da Magistratura é presidido pelo Presidente do Supremo Tribunal de 
Justiça e composto ainda pelos seguintes vogais: 
a) Dois designados pelo Presidente da República;
b) Sete eleitos pela Assembleia da República;
c) Sete eleitos de entre e por magistrados judiciais.
2 - O cargo de vogal do Conselho Superior da Magistratura não pode ser recusado por 
magistrados judiciais. 

Artigo 138.º 
Vice-presidente e juiz secretário 

1 - O vice-presidente do Conselho Superior da Magistratura é o juiz conselheiro do Supremo 
Tribunal de Justiça a que se refere o n.º 2 do artigo 141.º, exercendo o cargo a tempo inteiro. 
2 - O Conselho tem um juiz secretário, que designa de entre juízes de direito. 
3 - O juiz secretário aufere o vencimento correspondente ao dos juízes referidos no artigo 45.º 

Artigo 139.º 
Forma de eleição 

1 - (Revogado.) 
2 - Os vogais referidos na alínea c) do n.º 1 do artigo 137.º são eleitos por sufrágio secreto e 
universal, segundo o princípio da representação proporcional e o método da média mais alta, 
com obediência às seguintes regras: 
a) Apura-se em separado o número de votos obtido por cada lista;
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b) O número de votos por cada lista é dividido, sucessivamente, por 1, 2, 3, 4, 5, etc., sendo os
quocientes, considerados com parte decimal, alinhados por ordem decrescente da sua 
grandeza numa série de tantos termos quantos os mandatos atribuídos ao órgão respetivo; 
c) Os mandatos pertencem às listas a que correspondem os termos da série estabelecida pela
regra anterior, recebendo cada uma das listas tantos mandatos quantos os seus termos na 
série; 
d) No caso de restar um ou mais mandatos para distribuir e de os termos seguintes da série
serem iguais e de listas diferentes, o mandato ou mandatos cabem à lista ou listas que tiverem 
obtido maior número de votos. 
3 - Se mais de uma lista obtiver igual número de votos, não há lugar à atribuição de mandatos, 
devendo o ato eleitoral ser repetido. 

Artigo 140.º 
Princípios eleitorais 

1 - A eleição dos vogais referidos na alínea c) do n.º 1 do artigo 137.º é feita com base em 
recenseamento organizado oficiosamente pelo Conselho Superior da Magistratura. 
2 - É facultado aos eleitores o exercício do direito de voto por correspondência ou por meios 
eletrónicos, em termos a definir no regulamento eleitoral para o Conselho Superior da 
Magistratura. 
3 - O colégio eleitoral relativo à categoria de vogais prevista na alínea c) do n.º 1 do artigo 
137.º é formado pelos magistrados judiciais em efetividade de serviço judicial, com exclusão 
dos que se encontram em comissão de serviço de natureza não judicial. 
4 - A eleição tem lugar dentro dos 30 dias anteriores à cessação dos cargos ou nos primeiros 60 
dias posteriores à ocorrência de vacatura e é anunciada, com a antecedência mínima de 45 
dias, por aviso a publicar no Diário da República. 

Artigo 141.º 
Organização de listas 

1 - A eleição dos vogais a que se refere a alínea c) do n.º 1 do artigo 137.º efetua-se mediante 
listas elaboradas por um mínimo de 20 eleitores. 
2 - As listas incluem um suplente por cada candidato efetivo, havendo em cada lista um juiz 
conselheiro do Supremo Tribunal de Justiça, dois juízes desembargadores dos tribunais da 
Relação e quatro juízes de direito colocados nas áreas de competência territorial dos tribunais 
da Relação indicadas no artigo seguinte. 
3 - Os candidatos não podem integrar mais de uma lista. 
4 - Na falta de apresentação de listas, a eleição realiza-se sobre lista elaborada pelo Conselho 
Superior da Magistratura, com a composição prevista nos n.os 2 e 3. 

Artigo 142.º 
Distribuição de lugares 

A distribuição de lugares é feita segundo a ordem de conversão dos votos em mandatos pela 
seguinte forma: 
a) Primeiro mandato para o juiz conselheiro do Supremo Tribunal de Justiça;
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b) Segundo mandato para um juiz desembargador do tribunal da Relação;
c) Terceiro mandato para um juiz desembargador do tribunal da Relação;
d) Quarto mandato para o juiz de direito proposto pela área de competência territorial do
Tribunal da Relação de Lisboa; 
e) Quinto mandato para o juiz de direito proposto pela área de competência territorial dos
Tribunais da Relação do Porto e de Guimarães; 
f) Sexto mandato para o juiz de direito proposto pela área de competência territorial do
Tribunal da Relação de Coimbra; 
g) Sétimo mandato para o juiz de direito proposto pela área de competência territorial do
Tribunal da Relação de Évora. 

Artigo 143.º 
(Comissão de eleições) 

1 - A fiscalização da regularidade dos actos eleitorais e o apuramento final da votação 
competem a uma comissão de eleições. 
2 - Constituem a comissão de eleições o Presidente do Supremo Tribunal de Justiça e os 
presidentes das relações. 
3 - Tem o direito de integrar a comissão de eleições um representante de cada lista 
concorrente ao acto eleitoral. 
4 - As funções de presidente são exercidas pelo Presidente do Supremo Tribunal de Justiça e as 
deliberações tomadas à pluralidade de votos, cabendo ao presidente voto de qualidade. 

Artigo 144.º 
(Competência da comissão de eleições) 

Compete especialmente à comissão de eleições resolver as dúvidas suscitadas na 
interpretação das normas reguladoras do processo eleitoral e decidir as reclamações que 
surjam no decurso das operações eleitorais. 

Artigo 145.º 
Contencioso eleitoral 

1 - A impugnação contenciosa das decisões da comissão de eleições deve ser interposta, no 
prazo de 48 horas, para o Supremo Tribunal de Justiça, e decidida pela secção prevista no n.º 1 
do artigo 170.º, nas 48 horas seguintes à sua admissão. 
2 - As irregularidades na votação ou no apuramento só são suscetíveis de anular a eleição se 
influírem no seu resultado. 

Artigo 146.º 
(Providências quanto ao processo eleitoral) 

O Conselho Superior da Magistratura adoptará as providências que se mostrem necessárias à 
organização e boa execução do processo eleitoral. 
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Artigo 147.º 
Exercício dos cargos 

1 - Os cargos dos vogais referidos na alínea c) do n.º 1 do artigo 137.º são exercidos por um 
período de quatro anos, não renovável. 
2 - Sempre que, durante o exercício do cargo, um vogal eleito referido no número anterior 
deixe de pertencer à categoria em que foi eleito, se declare a perda de mandato ou renuncie, é 
chamado o suplente e, na falta deste, faz-se declaração de vacatura, procedendo-se a nova 
eleição nos termos dos artigos anteriores. 
3 - Determina a suspensão do mandato de vogal: 
a) A pronúncia ou a designação de dia para julgamento por crime doloso, praticado no
exercício de funções ou punível com pena de prisão superior a três anos; 
b) A suspensão preventiva por motivo de procedimento disciplinar;
4 - Determina a perda do mandato: 
a) A renúncia;
b) O impedimento definitivo resultante, nomeadamente, de doença incapacitante para o
exercício de funções; 
c) A falta não justificada pelo plenário de qualquer vogal, por três meses consecutivos, às
sessões a que deva comparecer; 
d) A aplicação de sanção que importe afastamento do serviço.
5 - Os vogais podem requerer a suspensão temporária do mandato em caso de doença ou para 
gozo de licença de maternidade ou paternidade por período não superior a 180 dias. 
6 - O prolongamento da suspensão de funções por período superior ao previsto no número 
anterior equivale a impedimento definitivo. 
7 - Em caso de suspensão do mandato dos vogais referidos na alínea c) do n.º 1 do artigo 
137.º, é chamado o suplente. 
8 - Nas situações de perda de mandato relativa aos vogais referidos nas alíneas a) e b) do n.º 1 
do artigo 137.º, o Conselho Superior da Magistratura verifica a respetiva ocorrência e 
comunica-a à entidade que designou o vogal para decisão. 
9 - Os vogais mantêm-se em exercício até à sua efetiva substituição. 
10 - Aos membros do Conselho Superior da Magistratura aplica-se o regime relativo às 
garantias de imparcialidade previsto no Código do Procedimento Administrativo. 

Artigo 148.º 
Estatuto dos membros do Conselho Superior da Magistratura 

1 - Aos vogais do Conselho Superior da Magistratura que não sejam magistrados judiciais é 
aplicável, com as devidas adaptações, o regime de deveres, direitos e garantias dos 
magistrados judiciais. 
2 - São extensíveis a todos os membros do Conselho Superior da Magistratura, na referida 
qualidade, os direitos previstos nas alíneas d), e), g) e h) do n.º 1, no n.º 3, na modalidade de 
passaporte especial, e no n.º 4 do artigo 17.º 
3 - Os vogais do Conselho Superior da Magistratura desempenham as suas funções em regime 
de tempo integral, exceto se a tal renunciarem, aplicando-se, neste caso, redução do serviço 
correspondente ao cargo de origem. 
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4 - Os vogais do Conselho Superior da Magistratura que exerçam funções em regime de tempo 
integral auferem vencimento correspondente ao do vogal magistrado de categoria mais 
elevada. 
5 - Os membros do Conselho Superior da Magistratura têm direito a senhas de presença nas 
sessões do plenário e do conselho permanente, no valor correspondente a três quartos da 
Unidade de Conta (UC), e, se domiciliados fora da área metropolitana de Lisboa, a ajudas de 
custo e despesas de transporte, nos termos da lei. 
6 - Os vogais do Conselho Superior da Magistratura gozam das prerrogativas legalmente 
estatuídas para os magistrados dos tribunais superiores quando indicados como testemunhas 
em qualquer processo. 
7 - Os vogais do Conselho Superior da Magistratura demandados judicialmente em razão do 
exercício das suas funções como vogal têm direito a patrocínio judiciário suportado pelo 
Conselho Superior da Magistratura. 

SECÇÃO II 
Competência e funcionamento 

Artigo 149.º 
Competência 

1 - Compete ao Conselho Superior da Magistratura: 
a) Nomear, colocar, transferir, promover, exonerar, apreciar o mérito profissional, exercer a
ação disciplinar e, em geral, praticar todos os atos de idêntica natureza respeitantes a 
magistrados judiciais, sem prejuízo das disposições relativas ao provimento de cargos por via 
eletiva; 
b) Fixar objetivos estratégicos e processuais para o desempenho dos tribunais, nos termos das
leis de organização judiciária; 
c) Conhecer das impugnações administrativas e dos atos e regulamentos administrativos
emitidos pelos presidentes dos tribunais de comarca; 
d) Conhecer das impugnações administrativas dos atos dos administradores judiciários em
matéria de competência própria, salvo quanto aos assuntos que respeitem exclusivamente ao 
funcionamento dos serviços do Ministério Público; 
e) Conhecer das impugnações administrativas das decisões dos presidentes dos tribunais
relativas às sanções disciplinares por eles aplicadas a oficiais de justiça, no âmbito das 
respetivas competências; 
f) Conhecer das impugnações administrativas das deliberações do Conselho dos Oficiais de
Justiça, em matéria de apreciação do mérito profissional e de exercício da ação disciplinar 
sobre os oficiais de justiça; 
g) Ordenar a instauração de processos disciplinares contra oficiais de justiça e avocar
processos ou revogar as deliberações do Conselho dos Oficiais de Justiça previstas na alínea 
anterior; 
h) Acompanhar o desempenho dos tribunais judiciais, adotando as medidas de gestão que
considerar adequadas; 
i) Emitir parecer sobre diplomas legais relativos à organização judiciária e à matéria estatutária
e, em geral, sobre matérias relativas à administração da justiça; 
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j) Estudar e propor ao membro do Governo responsável pela área da justiça providências
legislativas e normativas com vista à eficiência e ao aperfeiçoamento das instituições 
judiciárias; 
k) Elaborar o plano anual de inspeções;
l) Ordenar inspeções, averiguações, inquéritos e sindicâncias aos serviços judiciais;
m) Elaborar e aprovar o elenco das necessidades formativas e apresentá-lo ao Centro de
Estudos Judiciários, propondo, quanto à formação contínua, áreas prioritárias e objetivos 
anuais; 
n) Alterar a distribuição de processos nos juízos onde exercem funções mais do que um
magistrado judicial, observado o princípio da aleatoriedade, a fim de assegurar a igualação e 
operacionalidade dos serviços; 
o) Suspender ou reduzir a distribuição de processos aos magistrados judiciais que sejam
incumbidos de outros serviços de reconhecido interesse público na área da justiça ou em 
outras situações que justifiquem a adoção dessas medidas; 
p) Estabelecer critérios de prioridades no processamento de causas que se encontrem
pendentes nos tribunais por período considerado excessivo; 
q) Determinar a aceleração de processos judiciais concretos de qualquer natureza, a
requerimento das partes, quando se mostrem excedidos, para além do razoável, os prazos 
previstos na lei, sem prejuízo dos restantes processos de caráter urgente; 
r) Definir os valores processuais de referência adequados para cada unidade orgânica dos
tribunais, por forma a não tornar excessivo o número de processos a cargo de cada magistrado 
judicial; 
s) Fixar o número e a composição das secções do Supremo Tribunal de Justiça e dos tribunais
da Relação, sob proposta dos respetivos presidentes; 
t) Nomear o juiz presidente dos tribunais de comarca, renovar e fazer cessar a respetiva
comissão de serviço; 
u) Assegurar a representação nacional e internacional nas áreas da sua competência,
coordenando ou participando em comissões, reuniões, conferências ou organizações similares, 
de caráter nacional ou supranacional; 
v) Aprovar o regulamento interno e o projeto de orçamento anual, bem como as respetivas
alterações, cabendo-lhe, relativamente ao orçamento, as competências de gestão previstas na 
lei geral em matéria de administração financeira; 
w) Elaborar o relatório anual de atividades;
x) Assegurar o cumprimento das regras legais relativas à emissão e ao controlo das declarações
de rendimentos e património dos magistrados judiciais e aprovar, em conformidade com a lei, 
os instrumentos necessários de aplicação; 
y) Exercer as demais funções conferidas por lei.
2 - Em relação ao disposto na alínea x) do número anterior, o Conselho Superior de 
Magistratura deve instaurar o competente processo disciplinar em casos de recusa de 
apresentação da declaração, sem prejuízo da possibilidade de aplicação das sanções penais e 
tributárias previstas na lei para o incumprimento dos deveres declaratórios. 
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Artigo 149.º-A 
Relatório de actividade 

O Conselho Superior da Magistratura envia à Assembleia da República, até ao dia 31 de maio 
de cada ano, o relatório de atividade respeitante ao ano judicial anterior, sujeito a publicação 
no Diário da Assembleia da República. 

Artigo 150.º 
Estrutura 

1 - O Conselho Superior da Magistratura funciona em plenário e em conselho permanente. 
2 - O plenário é constituído por todos os membros do Conselho, nos termos do n.º 1 do artigo 
137.º 
3 - O conselho permanente funciona nas seguintes secções especializadas: 
a) Secção de assuntos gerais;
b) Secção de assuntos inspetivos e disciplinares;
c) Secção de acompanhamento e ligação aos tribunais judiciais.
4 - Compõem a secção de assuntos gerais os seguintes membros: 
a) O vice-presidente do Conselho Superior da Magistratura, que preside;
b) Dois vogais designados pelo plenário, um dos quais magistrado judicial eleito pelos seus
pares, e que exerçam funções a tempo integral. 
5 - Compõem a secção de assuntos inspetivos e disciplinares os seguintes membros: 
a) O presidente do Conselho Superior da Magistratura, que preside;
b) O vice-presidente do Conselho Superior da Magistratura, que preside na ausência do
presidente; 
c) Um juiz desembargador;
d) Dois juízes de direito;
e) Um dos vogais designados pelo Presidente da República;
f) Três vogais de entre os designados pela Assembleia da República;
g) O vogal relator.
6 - Quando ordinariamente não integre a secção de assuntos inspetivos e disciplinares, o vogal 
mencionado na alínea g) do número anterior apenas participa na discussão e votação do 
processo de que foi relator. 
7 - Compõem a secção de acompanhamento e ligação aos tribunais judiciais os seguintes 
membros: 
a) O presidente do Conselho Superior da Magistratura, que preside;
b) O vice-presidente do Conselho Superior da Magistratura, que preside na ausência do
presidente; 
c) Quatro vogais eleitos pelo plenário, dois dos quais magistrados judiciais eleitos pelos seus
pares e que exerçam funções a tempo integral. 
8 - O presidente do Conselho Superior da Magistratura tem sempre voto de qualidade e 
assento na secção de assuntos gerais, presidindo quando estiver presente. 
9 - Por deliberação do plenário do Conselho Superior da Magistratura, as secções 
especializadas podem ser desdobradas em subsecções, com a composição indicada na 
deliberação respetiva. 
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Artigo 150.º-A 
Assessores 

(Revogado.) 

Artigo 151.º 
Competência do plenário 

Compete ao plenário do Conselho Superior da Magistratura: 
a) Praticar os atos referidos no artigo 149.º respeitantes a juízes conselheiros do Supremo
Tribunal de Justiça e a juízes desembargadores dos tribunais da Relação; 
b) Apreciar e decidir as impugnações administrativas dos atos praticados pelas secções do
conselho permanente, pelo presidente, pelo vice-presidente ou pelos vogais; 
c) Aprovar regulamentos sobre as matérias da sua competência, designadamente as referidas
no n.º 3 do artigo 45.º-A, no n.º 5 do artigo 45.º-B e nas alíneas n) e o) do artigo 149.º; 
d) Deliberar sobre as providências a que se reporta o artigo 146.º;
e) Deliberar sobre as matérias referidas nas alíneas b), g), i), j), m), q), r), s), t), u) v) e w) do
artigo 149.º; 
f) Deliberar sobre a atribuição da classificação de Medíocre;
g) Aplicar a pena de demissão;
h) Apreciar e decidir os assuntos não previstos nas alíneas anteriores que sejam avocados por
sua iniciativa, por proposta de qualquer secção do conselho permanente ou a requerimento 
fundamentado de qualquer um dos respetivos membros; 
i) Decidir o exercício do direito de regresso sobre magistrados judiciais nos termos previstos no
n.º 4 do artigo 5.º 
j) Deliberar sobre as situações de suspensão e perda de mandato referidas no artigo 147.º;
k) Exercer as demais funções conferidas por lei.

Artigo 152.º 
Competência das secções do conselho permanente 

Consideram-se tacitamente delegadas nas secções do conselho permanente respetivas, sem 
prejuízo da sua revogação pelo plenário do Conselho, as competências não incluídas no artigo 
anterior, salvo as respeitantes aos tribunais superiores e respetivos magistrados judiciais. 

Artigo 152.º-A 
Competência da secção de assuntos gerais 

1 - Compete à secção de assuntos gerais: 
a) Deliberar sobre qualquer matéria urgente ou que importe a sua apreciação imediata, sem
prejuízo de delegação no presidente do Conselho Superior da Magistratura e subdelegação no 
vice-presidente; 
b) Deliberar sobre qualquer matéria que não seja da competência das restantes secções.
2 - O presidente e os vogais que não participem nas reuniões da secção são informados das 
deliberações, podendo pedir a sua ratificação pelo plenário. 
3 - Para a validade das deliberações exige-se a presença de, pelo menos, dois membros. 
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Artigo 152.º-B 
Competência da secção de assuntos inspetivos e disciplinares 

1 - Compete à secção de assuntos inspetivos e disciplinares: 
a) Acompanhar e avaliar o mérito e a disciplina dos magistrados judiciais;
b) Ordenar a instauração de procedimentos disciplinares ou a abertura de inquérito e nomear
o respetivo instrutor;
c) Deliberar sobre a conversão de inquérito em procedimento disciplinar e ordenar
procedimentos disciplinares que resultem de procedimentos de averiguação ou sindicância; 
d) Elaborar o plano anual de inspeções;
e) Ordenar averiguações e propor ao plenário a realização de sindicâncias;
f) Deliberar sobre os incidentes de impedimentos e suspeição dos inspetores e instrutores;
g) Ordenar a suspensão preventiva no âmbito disciplinar;
h) Proferir decisão em que seja aplicada pena inferior a aposentação compulsiva, reforma
compulsiva ou demissão; 
i) Conhecer das impugnações administrativas das decisões dos presidentes dos tribunais
relativas às sanções disciplinares aplicadas a oficiais de justiça; 
j) Conhecer das impugnações administrativas das deliberações do Conselho dos Oficiais de
Justiça, em matéria de apreciação do mérito profissional e de exercício da ação disciplinar 
sobre os oficiais de justiça. 
2 - Para a validade das deliberações exige-se a presença de, pelo menos, cinco membros. 

Artigo 152.º-C 
Competência da secção de acompanhamento e ligação aos tribunais 

1 - Compete à secção de acompanhamento e ligação aos tribunais, 
a) Analisar e acompanhar a gestão dos tribunais e a informação relativa à situação de cada um
deles; 
b) Definir a estratégia, objetivos e necessidades de colocação de magistrados judiciais para
cada tribunal; 
c) Tomar medidas para solucionar dificuldades de financiamento detetadas nos tribunais
judiciais, designadamente, na gestão das nomeações, colocações, transferências e 
substituições dos magistrados judiciais, e colaborar na execução das medidas que venham a 
ser adotadas; 
d) Assegurar a apreciação dos requerimentos e reclamações relativos ao funcionamento dos
tribunais judiciais; 
e) Conhecer das impugnações administrativas dos atos e regulamentos dos presidentes dos
tribunais de comarca, sem prejuízo do disposto na alínea i) do n.º 1 do artigo anterior; 
f) Conhecer das impugnações administrativas dos atos e regulamentos dos administradores
judiciários em matéria de competência própria, salvo quanto aos assuntos que respeitem 
exclusivamente ao funcionamento dos serviços do Ministério Público, sem prejuízo do 
disposto na alínea j) do n.º 1 do artigo anterior; 
g) Alterar, em conformidade com o regulamento aprovado pelo plenário, a distribuição de
processos nos juízos em que exercem funções mais do que um magistrado, a fim de assegurar 
a igualação e a operacionalidade dos serviços, em articulação com os presidentes dos 
tribunais; 
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h) Suspender ou reduzir, em conformidade com o regulamento aprovado pelo plenário, a
distribuição de processos aos magistrados judiciais que sejam incumbidos de outros serviços 
de reconhecido interesse público na área da justiça ou em outras situações que justifiquem a 
adoção dessas medidas; 
i) Estabelecer prioridades no processamento de causas que se encontrem pendentes por
período considerado excessivo, em articulação com os respetivos presidentes; 
j) Acompanhar as atividades de formação inicial e de formação contínua realizadas pelo Centro
de Estudos Judiciários, assegurando uma eficaz ligação entre este e o Conselho Superior da 
Magistratura; 
k) Apresentar sugestões e propostas relativamente a planos de estudo e de atividades
destinadas à formação inicial e contínua de juízes, indicando ainda, quanto a esta, áreas 
prioritárias e objetivos anuais, a submeter ao plenário do Conselho Superior da Magistratura, 
cabendo-lhe dar execução às decisões deste; 
l) Coordenar os trâmites da designação de juízes para júris de concurso de ingresso na
formação inicial e para formadores do Centro de Estudos Judiciários, bem como para outras 
atividades no âmbito da formação realizada por este estabelecimento, de acordo com o 
previsto na lei; 
m) Assegurar a articulação com o Centro de Estudos Judiciários nos processos de nomeação de
juízes para docentes deste estabelecimento; 
n) Coordenar os procedimentos de nomeação dos juízes em regime de estágio e assegurar a
articulação com o Centro de Estudos Judiciários na fase de estágios, nos termos da lei. 
2 - Para a validade das deliberações exige-se a presença de, pelo menos, três membros. 

Artigo 153.º 
Competência do presidente 

1 - Compete ao presidente do Conselho Superior da Magistratura: 
a) Representar o Conselho;
b) Exercer as funções que lhe forem delegadas pelo Conselho, com a faculdade de subdelegar
no vice-presidente; 
c) Exercer os poderes administrativos e financeiros, no âmbito das suas competências próprias
ou delegadas, idênticos aos que integram a competência ministerial; 
d) Dar posse ao vice-presidente, aos inspetores judiciais e ao juiz secretário;
e) Dirigir e coordenar o serviço de inspeção;
f) Emitir ordens de execução permanente, por sua iniciativa ou mediante proposta do juiz
secretário; 
g) Exercer as demais funções conferidas por lei.
2 - O presidente pode também delegar no vice-presidente a competência para dar posse aos 
inspetores judiciais e ao juiz secretário, bem como as competências previstas nas alíneas e) e f) 
do número anterior. 

Artigo 154.º 
Competência do vice-presidente 

1 - Compete ao vice-presidente do Conselho Superior da Magistratura substituir o presidente 
nas suas faltas ou impedimentos e exercer as funções que lhe forem por este delegadas, assim 
como as demais previstas na lei. 
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2 - O vice-presidente pode subdelegar nos vogais que exerçam funções em tempo integral as 
funções que lhe forem delegadas ou subdelegadas. 

Artigo 155.º 
Competência do juiz secretário 

Compete ao juiz secretário do Conselho Superior da Magistratura: 
a) Orientar e dirigir os serviços da secretaria, sob a direção e supervisão do presidente, ou do
vice-presidente, por delegação daquele, e em conformidade com o regulamento interno, 
dispondo das competências dos titulares de cargos de direção superior de 1.º grau da 
Administração Pública relativamente às instalações, ao equipamento e ao pessoal; 
b) Submeter a despacho do presidente e do vice-presidente os assuntos da competência
destes e os que, pela sua natureza, justifiquem a convocação do Conselho; 
c) Promover a execução das deliberações do Conselho;
d) Elaborar e propor ao presidente ordens de execução permanente;
e) Coordenar a preparação da proposta de orçamento do Conselho;
f) Coordenar a elaboração de propostas de movimento judicial;
g) Comparecer às reuniões do Conselho e lavrar as respetivas atas;
h) Solicitar dos tribunais ou de quaisquer outras entidades públicas e privadas as informações
necessárias ao funcionamento dos serviços; 
i) Dar posse aos funcionários que prestam serviço no Conselho;
j) Exercer as demais funções conferidas por lei.

Artigo 156.º 
Funcionamento do plenário 

1 - As reuniões do plenário do Conselho Superior da Magistratura têm lugar ordinariamente 
uma vez por mês e extraordinariamente sempre que convocadas pelo presidente. 
2 - As deliberações são tomadas à pluralidade dos votos, cabendo ao presidente voto de 
qualidade. 
3 - Para a validade das deliberações exige-se a presença de, pelo menos, 12 membros. 
4 - O Conselho Superior da Magistratura pode convocar para participar nas reuniões, com voto 
consultivo, os presidentes das relações que não façam parte do Conselho, devendo sempre 
convocá-los quando se trate de graduação para acesso ao Supremo Tribunal de Justiça, desde 
que não estejam impedidos. 
5 - Nas reuniões em que se discuta ou delibere sobre o concurso de acesso ao Supremo 
Tribunal de Justiça e designação dos respetivos magistrados judiciais participam, com voto 
consultivo, o Procurador-Geral da República e o Bastonário da Ordem dos Advogados, que não 
se podem fazer substituir.  

Artigo 157.º 
Funcionamento das secções do conselho permanente 

1 - A secção de assuntos gerais reúne sempre que convocada pelo presidente ou vice-
presidente, com o mínimo de 24 horas de antecedência. 
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2 - A secção de assuntos inspetivos e disciplinares e a secção de acompanhamento e ligação 
aos tribunais reúnem ordinariamente uma vez por mês e extraordinariamente sempre que 
convocadas pelo presidente ou vice-presidente. 
3 - Aplica-se ao funcionamento das secções do conselho permanente o disposto no artigo 
anterior, com as necessárias adaptações. 

Artigo 158.º 
Delegação de poderes 

1 - O Conselho Superior da Magistratura pode delegar no presidente, com faculdade de 
subdelegação no vice-presidente, poderes para: 
a) Ordenar inspeções extraordinárias;
b) Instaurar inquéritos e sindicâncias;
c) Autorizar que magistrados se ausentem do serviço;
d) Conceder a autorização para residir em local diferente do domicílio necessário a que se
refere o n.º 1 do artigo 8.º; 
e) Prorrogar o prazo para a posse e autorizar ou determinar que esta seja tomada em lugar ou
perante entidade diferente; 
f) Indicar magistrados para participarem em grupos de trabalho;
g) Exercer as competências em matéria administrativa e financeira, relativamente ao seu
orçamento; 
h) Resolver outros assuntos da sua competência, nomeadamente de caráter urgente.
2 - Pode ainda o Conselho Superior da Magistratura delegar nos presidentes dos tribunais a 
prática dos atos a que aludem as alíneas c), d) e e) do n.º 1. 
3 - No que respeita ao tribunal de comarca, as competências referidas nas alíneas c) e d) do n.º 
1 consideram-se tacitamente delegadas no respetivo presidente. 

Artigo 159.º 
Distribuição de processos 

(Revogado.) 

SECÇÃO III 
Serviço de inspecção 

Artigo 160.º 
Estrutura 

1 - O Conselho Superior da Magistratura integra um serviço de inspeção, que exerce funções 
auxiliares na análise e no acompanhamento da gestão dos tribunais, bem como na avaliação 
do mérito e na disciplina dos magistrados judiciais. 
2 - O serviço de inspeção é constituído por inspetores judiciais e por secretários de inspeção. 
3 - O quadro de inspetores judiciais e secretários de inspeção é fixado pelo Conselho Superior 
da Magistratura. 
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Artigo 161.º 
Competência 

Compete ao serviço de inspeção: 
a) Inspecionar os tribunais e o serviço dos magistrados judiciais;
b) Facultar ao Conselho Superior da Magistratura o perfeito conhecimento do estado,
necessidades e deficiências dos serviços nos tribunais, a fim de o habilitar a tomar as 
providências que dele dependam ou a propor ao membro do Governo responsável pela área 
da justiça as medidas que requeiram a intervenção do Governo, bem como o conhecimento 
sobre a prestação efetuada pelos magistrados judiciais e o seu mérito; 
c) Dirigir e instruir os procedimentos disciplinares, bem como as averiguações, inquéritos e
demais procedimentos destinados a apurar a situação dos serviços; 
d) Propor a aplicação da suspensão preventiva, formular acusação nos procedimentos
disciplinares e propor a instauração de procedimentos nas demais formas procedimentais; 
e) Averiguar da necessidade de introdução de medidas que conduzam a uma melhoria dos
serviços; 
f) Comunicar ao Conselho Superior da Magistratura todas as situações de inadaptação ao
serviço por parte de magistrados judiciais, nomeadamente quando estejam em causa atrasos 
processuais de relevo; 
g) Facultar aos magistrados judiciais elementos para o aperfeiçoamento e a uniformização dos
serviços judiciais, pondo-os ao corrente das boas práticas de gestão processual adequadas à 
obtenção de uma mais eficiente administração da justiça. 

Artigo 162.º 
Nomeação 

1 - Os inspetores judiciais são nomeados pelo Conselho Superior da Magistratura, mediante 
prévio procedimento de seleção, nos termos de regulamento a aprovar por este órgão. 
2 - Para o cargo de inspetores podem candidatar-se juízes desembargadores ou juízes de 
direito com mais de 15 anos de serviço e notação de Muito Bom. 
3 - Os inspetores judiciais têm vencimento correspondente ao de juiz desembargador. 
4 - A inspeção destinada a colher informações sobre o serviço e o mérito dos magistrados 
judiciais não pode ser feita por inspetores de categoria ou antiguidade inferiores às dos 
inspecionados. 
5 - Quando deva proceder-se a inspeção, inquérito ou processo disciplinar a magistrados 
judiciais em exercício nos tribunais da Relação ou no Supremo Tribunal de Justiça, é designado 
um inspetor judicial extraordinário de entre os juízes conselheiros do Supremo Tribunal de 
Justiça, podendo a escolha recair num juiz conselheiro jubilado. 

Artigo 162.º-A 
Inspetor coordenador 

Para coordenação do serviço de inspeção é nomeado pelo Conselho Superior da Magistratura 
um inspetor coordenador. 
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Artigo 162.º-B 
Secretários de inspecção 

1 - Os inspetores judiciais são coadjuvados por um secretário de inspeção. 
2 - Os secretários de inspeção são nomeados pelo Conselho Superior da Magistratura, em 
comissão de serviço de três anos, sob proposta do inspetor. 
3 - O secretário deve, preferencialmente, ser escolhido entre oficiais de justiça, com mais de 
15 anos de serviço e notação de Muito Bom. 
4 - Os secretários de inspeção, quando secretários judiciais com classificação de Muito bom, 
auferem o vencimento correspondente ao de secretário de tribunal superior. 

SECÇÃO IV 
Regime administrativo e financeiro e organização dos serviços 

Artigo 163.º 
Regime próprio 

O regime administrativo e financeiro e a organização dos serviços do Conselho Superior da 
Magistratura são definidos em lei própria. 
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CAPÍTULO X 
Meios impugnatórios administrativos e contenciosos 

SECÇÃO I 
Princípios gerais 

Artigo 164.º 
Disposições gerais 

1 - Os interessados têm direito a: 
a) Impugnar administrativamente, perante o Conselho Superior da Magistratura, as normas
aprovadas ou os atos praticados no âmbito de competências de natureza administrativa pelas 
entidades e órgãos que, previstos no presente Estatuto e nas normas sobre organização dos 
tribunais judiciais, se encontram sujeitos ao governo deste órgão superior; 
b) Reagir administrativamente, perante o Conselho Superior da Magistratura, contra a omissão
ilegal de normas ou atos administrativos, em incumprimento do dever de decisão, por órgãos e 
entidades previstos no presente Estatuto e nas normas sobre organização dos tribunais 
judiciais, solicitando a emissão do ato pretendido; 
c) Impugnar jurisdicionalmente as normas ou os atos do Conselho Superior da Magistratura, ou
reagir jurisdicionalmente contra a omissão ilegal dos mesmos; 
d) Solicitar a adoção das providências cautelares que se mostrem adequadas a assegurar a
utilidade da sentença que venha a ser proferida no meio de reação jurisdicional. 
2 - Têm legitimidade para impugnar, administrativa e jurisdicionalmente, os titulares de 
direitos subjetivos ou interesses legalmente protegidos que se considerem lesados pela prática 
ou omissão do ato administrativo. 
3 - Não pode impugnar um ato administrativo quem, sem reserva, o tenha aceitado, expressa 
ou tacitamente, depois de praticado. 

Artigo 165.º 
Conselho permanente 

(Revogado.) 

Artigo 166.º 
Direito subsidiário 

1 - Às impugnações de natureza administrativa são subsidiariamente aplicáveis, com as 
necessárias adaptações, as normas contidas no Código do Procedimento Administrativo e, em 
particular, as normas aí previstas para os recursos administrativos. 
2 - Às impugnações de natureza jurisdicional e aos meios de reação jurisdicional contra a 
omissão ilegal de atos administrativos são aplicáveis, com as necessárias adaptações e sem 
prejuízo do disposto neste Estatuto, as normas contidas no Código de Processo nos Tribunais 
Administrativos. 
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SECÇÃO II 
Impugnações administrativas 

Artigo 167.º 
Natureza 

1 - As impugnações administrativas são necessárias quando a possibilidade de acesso aos 
meios de impugnação jurisdicional ou de condenação à prática do ato devido depende da sua 
prévia utilização. 
2 - Cabe impugnação administrativa necessária para o plenário do Conselho Superior da 
Magistratura de todos os atos ou omissões dos seguintes órgãos: 
a) Conselho permanente, com exceção das deliberações da secção disciplinar que apliquem as
sanções de advertência e multa, que admitem impugnação jurisdicional direta; 
b) Órgão deliberativo em matéria de gestão financeira e patrimonial do Conselho Superior da
Magistratura; 
c) Presidente, vice-presidente e vogais do Conselho Superior da Magistratura;
d) Presidentes dos tribunais da Relação e dos tribunais de 1.ª instância.
3 - Cabe impugnação administrativa necessária para o presidente do Conselho Superior da 
Magistratura dos atos ou omissões do juiz secretário deste Conselho. 

Artigo 167.º-A 
Efeitos 

As impugnações administrativas suspendem os efeitos dos atos impugnados. 

Artigo 168.º 
Prazo 

1 - O prazo para deduzir meio impugnatório administrativo de natureza facultativa ou 
necessária é de 30 dias úteis, mesmo quando seja apresentado contra a omissão ilegal de 
norma ou ato administrativo. 
2 - O prazo para decisão é de 90 dias úteis, podendo, em circunstâncias excecionais, ser 
prorrogado por período máximo de 30 dias úteis. 
3 - É atribuída natureza urgente aos meios impugnatórios de natureza administrativa que se 
destinem a tutelar direitos, liberdades e garantias que de outro modo não possam ser 
assegurados em tempo útil. 
4 - Nos casos referidos no número anterior, os prazos legais são reduzidos a metade e os atos 
da secretaria são praticados no próprio dia, com precedência sobre quaisquer outros. 
5 - A falta, no prazo legal, de decisão final sobre a pretensão dirigida ao órgão administrativo 
competente confere ao interessado a possibilidade de utilizar os meios de tutela 
administrativa e jurisdicional adequados. 
6 - Não sendo utilizados ou admitidos os meios de tutela administrativa e jurisdicional 
referidos no número anterior, o Conselho Superior da Magistratura não fica dispensado de 
proferir decisão, a qual é suscetível de impugnação jurisdicional. 
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SECÇÃO III 
Ação administrativa 

Artigo 169.º 
Meios de impugnação 

Os meios de impugnação jurisdicional de normas ou atos administrativos do Conselho 
Superior da Magistratura, ou de reação jurisdicional contra a omissão ilegal dos mesmos, 
seguem a forma da ação administrativa prevista no Código de Processo nos Tribunais 
Administrativos. 

                                                                        Artigo 170.º 
                                                                     Competência 
1 - É competente para o conhecimento das ações referidas no presente capítulo a secção 
de contencioso do Supremo Tribunal de Justiça. 
2 - O julgamento é realizado pela secção em pleno. 
3 - A composição da secção a que alude o número anterior mantém-se até ao julgamento das 
ações que lhe hajam sido distribuídas. 

Artigo 171.º 
Prazo de propositura da acção 

1 - O prazo de propositura da ação administrativa é de 30 dias, se o interessado prestar serviço 
no continente ou nas regiões autónomas, e de 45 dias, se prestar serviço no estrangeiro, 
contando-se tal prazo nos termos do artigo 138.º do Código de Processo Civil. 
2 - O prazo para a impugnação pelos destinatários a quem o ato administrativo deva ser 
notificado só corre a partir da data da notificação, ainda que o ato tenha sido objeto de 
publicação obrigatória. 
3 - O disposto no número anterior não impede a impugnação, se a execução do ato for 
desencadeada sem que a notificação tenha tido lugar. 
4 - O prazo para a impugnação por quaisquer outros interessados dos atos que não tenham de 
ser obrigatoriamente publicados começa a correr a partir do seguinte facto que primeiro se 
verifique: 
a) Notificação do interessado;
b) Publicação do ato;
c) Conhecimento do ato ou da sua execução.
5 - A utilização de meios de impugnação administrativa suspende o prazo de impugnação 
contenciosa do ato administrativo, que só retoma o seu curso com a notificação da decisão 
proferida sobre a impugnação administrativa ou com o decurso do respetivo prazo legal. 
6 - A suspensão do prazo prevista no número anterior não impede o interessado de proceder à 
impugnação contenciosa do ato na pendência da impugnação administrativa, bem como de 
requerer a adoção de providências cautelares. 
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Artigo 172.º 
Efeito 

1 - A propositura da ação administrativa não suspende a eficácia do ato impugnado, salvo 
quando seja requerida e decretada a competente providência cautelar. 
2 - Ao pedido de suspensão aplica-se o disposto no artigo 112.º e seguintes do Código de 
Processo nos Tribunais Administrativos. 
3 - A suspensão da eficácia do ato não abrange a suspensão do exercício de funções. 

Artigo 173.º 
Tramitação 

À ação administrativa regulada neste capítulo aplicam-se subsidiariamente as regras previstas 
no Código de Processo nos Tribunais Administrativos. 

SECÇÃO IV 
Providências cautelares 

Artigo 174.º 
Providências cautelares 

Às providências cautelares são aplicáveis as normas previstas no Código de Processo nos 
Tribunais Administrativos. 

Artigo 175.º 
Citação dos interessados 

(Revogado.) 

Artigo 176.º 
Alegações 

(Revogado.) 

Artigo 177.º 
Julgamento 

(Revogado.) 

Artigo 178.º 
Lei subsidiária 

(Revogado.) 
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SECÇÃO V 
Custas 

Artigo 179.º 
Custas 

1 - Os meios de reação jurisdicional são isentos de taxa de justiça. 
2 - É subsidiariamente aplicável, com as necessárias adaptações, o Regulamento das Custas 
Processuais. 
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CAPÍTULO XI 
Disposições complementares e finais 

Artigo 180.º 
Antiguidade 

(Revogado.) 

Artigo 181.º 
Magistrados jubilados 

(Revogado.) 

Artigo 182.º 
Eleição dos vogais do Conselho Superior da Magistratura 

(Revogado.) 

Artigo 183.º 
Conselho Superior da Magistratura 

(Revogado.) 

Artigo 184.º 
Encargos 

(Revogado.) 

Artigo 185.º 
Isenções 

O Conselho Superior da Magistratura goza de isenção de imposto do selo e de quaisquer 
impostos, prémios, descontos ou percentagens nos depósitos, guarda, transferência e 
levantamentos de dinheiro efetuados na Agência de Gestão da Tesouraria e da Dívida Pública - 
IGCP, E. P. E. 

Artigo 186.º 
Receitas 

1 - Além das receitas provenientes de dotações do Orçamento do Estado, são receitas próprias 
do Conselho Superior da Magistratura: 
a) O saldo de gerência do ano anterior;
b) O produto da venda de publicações editadas;
c) Os emolumentos por atos praticados pela secretaria;
d) As multas aplicadas nos termos do presente Estatuto, qualquer que seja a situação jurídico-
funcional do magistrado judicial na data da aplicação da sanção; 
e) O produto dos serviços prestados pelo Conselho Superior da Magistratura no respetivo
âmbito funcional; 

  107 



ESTATUTO DOS MAGISTRADOS JUDICIAIS 

Capítulo XI 

f) Quaisquer outras que lhe sejam atribuídas por lei, contrato ou outro título.
2 - O produto das receitas próprias pode, nos termos da lei de execução orçamental, ser 
aplicado na realização de despesas correntes e de capital que, em cada ano, não possam ser 
suportadas pelas verbas inscritas no Orçamento do Estado, designadamente despesas de 
edição de publicações ou realização de estudos, análises ou outros trabalhos extraordinários. 

Artigo 187.º 
Ressalvas 

(Revogado.) 

Artigo 188.º 
Disposições subsidiárias 

Em tudo o que não esteja expressamente previsto no presente Estatuto é subsidiariamente 
aplicável aos magistrados judiciais o regime previsto para os trabalhadores em funções 
públicas. 

Artigo 188.º-A 
Limite remuneratório 

Para efeitos previstos no presente Estatuto podem ser percebidas remunerações ilíquidas 
superiores ao limite previsto no artigo 3.º da Lei n.º 102/88, de 25 de agosto, desde que não 
ultrapassem 90 /prct. do montante equivalente ao somatório do vencimento e abono mensal 
para despesas de representação do Presidente da República. 

Artigo 189.º 
Entrada em vigor 

(Revogado.) 
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ANEXO I 
(mapa a que se referem os n.os 1 e 3 do artigo 23.º) 

ANEXO I-A 
(a que se refere o n.º 2 do artigo 26.º-A) 

Subsídio de compensação - 875,00 (euro) 
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ANEXO II 
(a que se refere o n.º 1 do artigo 64.º) 

A partir de 1 de janeiro de 2011 - 60 anos e 6 meses de idade e 36 anos e 6 meses de serviço 
(36,5). 
A partir de 1 de janeiro de 2012 - 61 anos de idade e 37 anos de serviço (37). 
A partir de 1 de janeiro de 2013 - 61 anos e 6 meses de idade e 37 anos e 6 meses de serviço 
(37,5). 
A partir de 1 de janeiro de 2014 - 62 anos de idade e 38 anos de serviço (38). 
A partir de 1 de janeiro de 2015 - 62 anos e 6 meses de idade e 38 anos e 6 meses de serviço 
(38,5). 
A partir de 1 de janeiro de 2016 - 63 anos de idade e 39 anos de serviço (39). 
A partir de 1 de janeiro de 2017 - 63 anos e 6 meses de idade e 39 anos e 6 meses de serviço 
(39,5). 
A partir de 1 de janeiro de 2018 - 64 anos de idade e 40 anos de serviço (40). 
A partir de 1 de janeiro de 2019 - 64 anos e 6 meses de idade e 40 anos de serviço (40). 
2020 e seguintes - 65 anos de idade e 40 anos de serviço (40). 
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2018-07-06 |  Discussão generalidade 
[DAR I série N.º104/XIII/3 2018.07.07 (pág. 44-56)] 
Intervenções 
Francisca Van Dunem (MIN. DA JUSTIÇA) , Filipe Neto Brandão (PS) , José Manuel Pureza 
(BE) , Emília Cerqueira (PSD) , José Manuel Pureza (BE) , Vânia Dias da Silva (CDS-PP) , Filipe 
Neto Brandão (PS) , António Filipe (PCP) , Carlos Peixoto (PSD) 

XIII Legislatura - 3.ª Sessão Legislativa 
Altera o estatuto dos magistrados judiciais. 
Francisca Van Dunem (XXI Governo Constitucional) 

Passamos ao quarto ponto, que consiste na apresentação e discussão, na generalidade, da proposta de 
lei n.º 122/XIII (3.ª) — Altera o Estatuto dos Magistrados Judiciais. 

Tem a palavra, para uma intervenção inicial, a Sr. Ministra da Justiça. 

A Sr.ª Ministra da Justiça (Francisca Van Dunem): — Sr. Presidente, Sr.as e Srs. Deputados: O Governo 
apresenta, hoje, a esta Câmara uma relevante alteração ao Estatuto dos Magistrados Judiciais. Uma 
alteração que se impunha, com o objetivo primeiro de conformação do Estatuto com modelos de gestão 
e organização judiciários experimentados em 2008 e implementados, definitivamente, em 2014. 

Todavia, decorridas que se mostram três décadas sobre a publicação da primeira versão do Estatuto dos 
Magistrados Judiciais, tornou-se evidente que se justificaria uma intervenção um pouco mais 
abrangente. Uma intervenção de atualização dos princípios que enformaram as leis estatutárias de 77 e 
de 85, leis essas que fixaram o quadro do poder judicial democrático, adaptando-o às circunstâncias do 
nosso tempo. 

Em súmula, necessariamente apertada, é possível resumir as três ideias matriciais das alterações agora 
apresentadas em três vetores. 

O primeiro é, como penso que não podia deixar de ser, o robustecimento dos princípios estruturantes 
da independência e da imparcialidade dos magistrados judiciais. A revisão a que procedemos foi sempre 
norteada pelo propósito de sedimentar os princípios estruturantes da independência e da 
imparcialidade da magistratura judicial. 

Nesse âmbito, vincam-se as garantias relativas à liberdade dos juízes perante quaisquer instruções de 
outros órgãos, reafirma-se a sua vinculação exclusiva à Constituição e à lei e compatibiliza-se o princípio 
constitucional da independência, valendo sem qualquer reserva no domínio da função jurisdicional, com 
a existência de instrumentos e medidas de gestão que se relacionam não já com a administração da 
justiça mas com a boa administração do serviço de justiça. 

Para o efeito, clarifica-se, com precisão, o perímetro da competência do Conselho Superior da 
Magistratura, assim como dos juízes presidentes das comarcas, restringindo-as a matérias exteriores ao 
desempenho jurisdicional. Paralelamente, clarificam-se as condições de mobilidade interna dos 
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magistrados, fora do contexto dos movimentos. O segundo vetor é a reformulação do sistema de 
avaliação e de procedimento disciplinar. 

Em matéria de avaliação, optou-se por um modelo mais vigilante e pedagógico no início da carreira dos 
juízes, mediante a obrigação de realização, no final do primeiro ano do exercício de funções, de uma 
acção inspetiva. Uma ação inspetiva que culminará com uma avaliação, positiva ou negativa, sendo, 
nesta última hipótese, adotadas medidas corretivas, cujos resultados serão de novo avaliados, decorrido 
que seja um ano. 

Considerando o atual modelo de organização judiciária e a importância que atribui à especialização, 
concretizou-se o princípio de as avaliações serem, preferencialmente, realizadas por magistrados com 
experiência específica nas áreas de jurisdição dos tribunais e dos magistrados inspecionandos. 

Em matéria disciplinar, e de modo inovador, densificam-se mais detalhadamente os deveres dos 
magistrados judiciais, assim como os comportamentos suscetíveis de constituírem faltas e as sanções 
que lhes correspondem. Está, também aqui, uma forma de garantir mais e melhor previsibilidade, 
reforçando a dimensão da autonomia. Reforçaram-se as garantias de defesa nos casos passíveis de 
aplicação de sanções mais gravosas, assegurando-se o mais efetivo contraditório com a audiência 
pública do visado. 

Do ponto de vista do método de trabalho e da metodologia, optamos por integrar as diversas 
dimensões do Estatuto num instrumento único, tornando-o, tanto quanto possível, autossuficiente, 
numa lógica de completude, assim se obviando à sistemática aplicação subsidiária de outros diplomas. 

Com este objetivo, para além de se autonomizarem, como foi já referido, os deveres e de se 
densificarem as infrações, densifica-se, globalmente, todo o procedimento disciplinar, regulamenta-se 
igualmente outras matérias, como os pressupostos de mobilidade interna, a ausência prolongada por 
licença ou o tempo e as vicissitudes do exercício dos cargos no Conselho Superior da Magistratura. 

Isto, Sr.as e Srs. Deputados, resume o essencial da intervenção a que o Governo procedeu. 

Querendo, hoje, aqui realçar que, mau grado a impossibilidade de conciliar totalmente posições na 
dimensão remuneratória do Estatuto, nos demais domínios se registou um consenso muito amplo com 
os interlocutores institucionais do Governo no quadro do processo legislativo, como reconhece, aliás, a 
própria direção da Associação Sindical dos Juízes Portugueses no parecer que, oportunamente, emitiu. 

Termino dizendo que, se me perguntarem se, com estas alterações, se melhoraram as condições 
efectivas de independência e de imparcialidade dos juízes portugueses e dos tribunais, não hesito em 
responder afirmativamente. 

Aplausos do PS. 

O Sr. Presidente (José de Matos Correia): — Sr.ª Ministra, inscreveram-se três Srs. Deputados para pedir 
esclarecimentos. 

Como pretende responder? 

A Sr.ª Ministra da Justiça: — Sr. Presidente, responderei em conjunto. 
O Sr. Presidente (José de Matos Correia): — Tem, assim, a palavra, para pedir esclarecimentos, o Sr. 
Deputado Filipe Neto Brandão, do PS. 
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O Sr. Filipe Neto Brandão (PS): — Sr. Presidente, Sr. Secretário de Estado, Sr.as e Srs. Deputados, Sr.ª 
Ministra, permita-me que comece por felicitá-la pela apresentação desta proposta, uma proposta que, 
em rigor, deveria ter acompanhado a reorganização judiciária operada pela Lei n.º 62/2013 e que vem, 
assim, com cinco anos de atraso. 

Sobretudo, queria congratular-me e felicitá-la por ter apresentado à Assembleia uma proposta de lei 
que, objetivamente, reforça a independência dos magistrados judiciais e sobre a qual, aliás, os próprios, 
através da sua associação sindical, em carta aberta, dirigida ao Primeiro-Ministro, afirmaram, e cito, 
«Reconhecemos que, em preocupações centrais, relacionadas com a defesa da independência dos 
juízes, as negociações foram bem-sucedidas.» 

Ora, Sr.ª Ministra, como todos sabemos, é a Constituição que atribui a matéria atinente ao Estatuto dos 
Magistrados Judiciais entre aquelas em que a reserva da competência da Assembleia da República é 
absoluta. 

Ou seja, é à Assembleia da República, e a mais nenhum órgão de soberania, que compete aqui legislar. 
Vale o mesmo dizer que nenhuma matéria atinente a esse Estatuto se encontra vedada ou subtraída à 
intervenção legiferante do Parlamento. 

Importa, pois, deixar claro, absolutamente claro, que os Deputados do Partido Socialista estarão 
disponíveis para ponderar todas as matérias relativas ao Estatuto dos Magistrados Judiciais. Mas, com a 
mesma meridiana clareza, reafirmamos que essa abertura integral e sem reservas para o debate não 
legitima qualquer outra interpretação que não a óbvia: o PS ponderará e secundará, em sede de 
especialidade, todas as propostas razoáveis com que for confrontado e rejeitará todas aquelas de que 
discorde e, como sempre, sem quaisquer condicionamentos. 

Sr.ª Ministra, a presente proposta de lei chega ao Parlamento declaradamente sem conter qualquer 
alteração ao estatuto remuneratório dos juízes. Ora, aquela que tem sido a principal queixa expressa 
pelos juízes, diria quase a única, é a que se prende com aquilo que eles qualificam de esbatimento quase 
total das diferenças remuneratórias entre juízes de primeira instância e juízes dos tribunais superiores. 

Ao que nos é dado saber, esse esbatimento, que é, objetivamente, constatável, decorre da submissão 
do vencimento dos magistrados a um limite situado no topo, limite esse correspondente ao vencimento 
do Primeiro-Ministro. 

O que lhe pergunto, Sr.ª Ministra, é se é essa, efetivamente, a razão desse esbatimento e, sobretudo, se 
a razão desse limite se continua a justificar, hoje, como critério para a limitação do vencimento dos 
magistrados judiciais. 

A segunda pergunta, e esta é muito precisa, prende-se com as alterações, introduzidas na proposta, ao 
regime da jubilação. Pergunto se, diferentemente do que vem contido na proposta de lei, não seria mais 
adequado manter a aplicação do atual regime aos magistrados que reúnam os requisitos necessários à 
aquisição dessa condição na data de entrada em vigor da lei e não apenas aos que, nessa data, já se 
encontrem jubilados. Penso que, para estabilidade do corpo dos tribunais superiores, se recomendaria 
essa solução, mas, como sempre, aguardo a sua resposta. 

Aplausos do PS. 
O Sr. Presidente (José de Matos Correia): — Tem, agora, a palavra, para pedir esclarecimentos, o Sr. 
Deputado José Manuel Pureza. 
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O Sr. José Manuel Pureza (BE): — Sr. Presidente, Sr.as e Srs. Deputados, Sr.ª Ministra, para a elaboração 
deste Estatuto dos Magistrados Judiciais foi essencial o diálogo com as estruturas representativas da 
magistratura. Mas é patente que esse diálogo parou sempre à porta de tudo quanto fosse de natureza 
remuneratória. 

Isto apesar de os juízes sempre terem mostrado, publicamente, abertura a uma implementação faseada 
das modificações remuneratórias que eram sugeridas e de outras alterações, como, por exemplo, a do 
subsídio de compensação para suplemento remuneratório com diferenciação dos montantes entre 
instâncias, e de tudo isso ter um impacto orçamental praticamente nulo. 

Ora, pensar que é possível um estatuto satisfatório sem tocar na questão remuneratória é praticar um 
fingimento. Desde logo, porque o estatuto remuneratório é uma componente essencial do estatuto 
geral. E não se pode fingir que não é verdade que a esmagadora maioria dos juízes atinge uma 
remuneração muito próxima da do topo da carreira ao fim de poucos anos e aí se mantém, depois, ao 
longo de muitos anos, até subirem ao Tribunal da Relação e, quando isso acontecer, passarem a ter um 
vencimento que difere do anteriormente auferido em menos de 100 €.  

Isto é incompreensível, isto é injusto, isto é desmotivador. Estaremos, certamente, de acordo com esta 
avaliação, com a agravante, aliás, de o juiz presidente da comarca, figura criada pela reforma de 2014, 
auferir um vencimento global superior ao auferido pelos juízes dos tribunais superiores. 

Sr.ª Ministra, um vencimento motivador e escalonado é, do ponto de vista do Bloco de Esquerda, uma 
condição indispensável para uma magistratura com um desempenho à altura das exigências de um 
Estado de direito dos nossos dias. 

Permita-me, portanto, que formule a minha pergunta da seguinte maneira: acha a Sr.ª Ministra que é 
preciso desistir da requalificação do IP3 para que o estatuto remuneratório dos magistrados judiciais 
seja actualizado como deve ser… 

Risos do PSD. 

… ou acha que, na verdade, somos todos Centeno e, portanto, não há nada a fazer?

Aplausos do BE. 

O Sr. Presidente (José de Matos Correia): — Tem a palavra, para pedir esclarecimentos, a Sr.ª Deputada 
Emília Cerqueira, do PSD. 

A Sr.ª Emília Cerqueira (PSD): — Sr. Presidente, Sr.as e Srs. Deputados, Sr.ª Ministra, deixe-me dizer-lhe 
que o PSD se congratula com o facto de, dos mais de 10 grupos de trabalho que o seu Ministério 
constituiu nesta Legislatura, pelo menos um deles — e o único, até agora —, ter produzido algum tipo 
de resultado, ou seja, esta proposta que hoje estamos a discutir. 

É que a Sr.ª Ministra tinha prometido aos magistrados judiciais que teria pronto o novo estatuto em 
janeiro e a verdade é que já estamos em meados de 2018 e só agora se inicia a discussão desta matéria. 

Sr.ª Ministra, passado tanto tempo e depois de todos os prazos prometidos, será que agora haverá um 
estatuto que contenha os princípios negociados com os magistrados judiciais? É que, pelas declarações 
deles, não agrada a ninguém. 
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Sr.ª Ministra, após análise cuidada da proposta de estatuto que nos apresentou, o PSD está preocupado 
— aliás, muito preocupado — com diversos aspetos deste diploma, sendo que, das variadíssimas 
preocupações que se nos colocam, deixo-lhe, desde já, duas ou três que nos parecem relevantes. 

Desde logo, o facto de terem eliminado, no concurso de acesso aos tribunais da Relação, a regra 
segundo a qual os concorrentes selecionados defendem publicamente os seus currículos perante o júri, 
passando agora a apreciação dos curricula a ser feita «sem o júri sair da secretária», digamos assim, e 
sem o candidato defender publicamente o seu currículo. 

Curiosamente, Sr.ª Ministra, o Governo não acaba com esta regra de defesa pública dos curricula por 
parte dos candidatos ao Supremo Tribunal de Justiça. 

Qual a razão desta diferenciação? E o que justifica a eliminação da defesa pública do currículo dos 
candidatos aos tribunais da Relação, mantendo esta regra em relação aos candidatos ao Supremo 
Tribunal de Justiça? 

Ainda a respeito do concurso de acesso aos tribunais da Relação, por que razão é que o Governo 
eliminou a regra segundo a qual «A graduação final dos magistrados faz-se de acordo com o mérito 
relativo dos concorrentes, tomando-se em consideração, em 40%, a avaliação curricular, nos termos 
previstos no número anterior, e, em 60%, as anteriores classificações de serviço, preferindo em caso de 
empate o juiz com mais antiguidade», em detrimento, Sr.ª Ministra, da avaliação de desempenho? 

Sem esta regra, não se corre o risco de dar prevalência àqueles que menos se dedicaram ao exercício 
efectivo da função judicial e investem mais no seu aperfeiçoamento curricular, descaracterizando a 
opção constitucional, da «prevalência do critério do mérito»? 

Sr.ª Ministra, numa sociedade que deve ser caraterizada pela meritocracia, como explica a opção do 
Governo ao desvalorizar o papel dos juristas de mérito, dificultando o seu acesso ao Supremo Tribunal 
de Justiça, ao elevar de 20 para 30 anos de atividade profissional exclusiva ou sucessivamente na 
docência universitária ou na advocacia? Como deixou de assegurar que um quinto das vagas seja 
necessariamente preenchida por juristas de reconhecido mérito, não podendo ser preenchidas por 
outros candidatos, como sucede atualmente? 

Por que razão o Governo procede a esta desvalorização dos juristas de mérito dificultando o seu acesso 
ao Supremo Tribunal de Justiça? 

Sr.ª Ministra, neste diploma que hoje discutimos foi introduzida, nas competências do Conselho 
Superior de Magistratura, a competência para «expedir instruções convenientes à boa execução e 
uniformidade do serviço judicial, sem prejuízo da independência dos juízes». 

Esta possibilidade, de que o Conselho Superior de Magistratura possa emitir circulares a dar instruções 
aos juízes, não será, ela própria, em si mesma, atentatória do princípio da independência dos juízes? Isto 
é, no entender do PSD, altamente controverso e queremos saber se o Governo pondera ou não rever 
esta questão. 

Sr.ª Ministra, gostaria de lhe dizer, finalmente, o seguinte: falou em independência e imparcialidade, 
mas a verdade é que todas as organizações ligadas ao setor acham que não é uma coisa nem outra. 

Aplausos do PSD. 

O Sr. Presidente (José de Matos Correia): — Para responder, tem a palavra a Sr.ª Ministra da Justiça. 
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A Sr.ª Ministra da Justiça: — Sr. Presidente, Srs. Deputados, começo por agradecer as questões que me 
colocaram. 

Como foi referido pelo Sr. Deputado Neto Brandão, o Parlamento é, obviamente, o espaço maior e com 
competência para decidir, a final, todas as questões que este Estatuto coenvolve, sejam elas na 
dimensão da independência, sejam noutras dimensões que, eventualmente, aqui se possam suscitar. 

Relativamente às questões remuneratórias, queria dizer o seguinte: o Governo não é nem nunca foi 
alheio às preocupações expressas quer pelos Srs. Magistrados Judiciais ou do Ministério Público, quer 
pelas demais profissões que integram o sistema de justiça. 

Tivemos, desde o início da discussão deste diploma, a preocupação de exprimir o que seriam os nossos 
limites em termos negociais. Foram claros, desde o princípio, os quadros em que estávamos a operar e, 
independentemente da razão que possa assistir às reivindicações dos Srs. Magistrados, é importante 
dizer o que o Governo fez nessa matéria, porque, por um lado, o Governo eliminou o corte que incidia 
sobre a generalidade dos trabalhadores e também sobre os magistrados judiciais e do Ministério Público 
e, por outro, no Orçamento do Estado para 2018 foi eliminado o corte de 20% que incidia ainda sobre o 
suplemento de compensação, o que resultou já da negociação entre o Governo e as estruturas sindicais 
e no Estatuto foi retomado o suplemento de compensação por acumulação de funções, que tinha sido 
eliminado em 2014. 

Portanto, não podemos propriamente dizer que essa matéria tenha sido vedada. 

Nós discutimos intensamente todas as matérias, tivemos reuniões amplas e produtivas e uma leitura 
objectiva do que diz a Associação Sindical dos Juízes Portugueses — que eu não quero reproduzir para 
não demorar muito tempo — confirma exatamente isso. Nós discutimos tudo, houve pontos em que 
não chegámos a acordo, mas foi sempre com inteira franqueza que as coisas foram tratadas. 

O Governo estudou todas as hipóteses e considerou não existirem condições para ir mais longe. 
Perguntam-me se é possível quebrar-se o teto. Eu diria que sim, provavelmente será possível quebrar o 
teto, mas dependerá, obviamente, não só do Governo mas, sobretudo, do Parlamento a definição de 
um modelo em que seja possível, através da quebra do teto, encontrar-se outro equilíbrio. 

Só que isso pressupõe também outros equilíbrios e eu queria chamar a atenção para o seguinte: 
compreendendo, embora, a questão do esmagamento a que nos referimos, se olharmos para os 
indicadores internacionais, o que temos é que, ao nível dos tribunais superiores, Portugal compara bem 
com os tribunais europeus. No que não compara bem é ao nível das entradas. 

Portanto, temos aqui exatamente o problema inverso, embora eu compreenda que o tamponamento 
em cima acaba, na prática, por fazer perder a qualidade relativamente ao acesso. 

Quanto às questões remuneratórias em geral, eu diria que, seguramente, o Governo nesta matéria pode 
fazer pouco e a remuneração dos titulares de órgãos de soberania é uma questão que, seguramente, 
terá de ser enfrentada no Parlamento e com grande coragem relativamente a todos os órgãos de 
soberania. E não tenho dúvida de que, com a evolução que as coisas conhecem, com a evolução que a 
economia nacional conhece, será possível, a um prazo não muito longo, o Parlamento enfrentar essas 
questões na sua globalidade, resolvendo, assim, não só os problemas suscitados ao nível dos Srs. 
Magistrados Judiciais como também os problemas suscitados ao nível dos outros órgãos de soberania, 
se, obviamente, entender que essa é a prioridade. 
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Quanto a escolhas entre a IP3 e os salários dos Srs. Magistrados Judiciais, eu não as faço, não são da 
minha competência, Sr. Deputado. 

Aplausos do PS. 

O Sr. Presidente (José de Matos Correia): — Para uma intervenção, tem a palavra o Sr. Deputado José 
Manuel Pureza. 

O Sr. José Manuel Pureza (BE): — Sr. Presidente, Sr.ª Ministra da Justiça, Sr. Secretário de Estado dos 
Assuntos Parlamentares, Sr.as e Srs. Deputados: A alteração do Estatuto dos Magistrados Judiciais era 
um imperativo há já tempo demais. Às mudanças exigidas pela necessidade permanente de atualização 
somou-se a desastrada gestão da articulação entre revisão da organização judiciária e estatuto dos 
diferentes atores do sistema, durante o Governo das direitas. 

A primeira nota da nossa intervenção é, pois, a de sublinhar o atraso indesculpável desta alteração que 
torna agora ainda mais indesculpável o atraso da alteração dos estatutos do Ministério Público e dos 
funcionários judiciais. 

O Sr. Pedro Filipe Soares (BE): — Muito bem! 

O Sr. José Manuel Pureza (BE): — Sublinhámos há pouco a importância crucial da dimensão 
remuneratória num estatuto adequado às exigências do Estado de direito no nosso tempo. Para lá desta 
dimensão, há outras duas deste Estatuto que merecem ao Bloco de Esquerda uma atenção muito 
particular. 

A primeira dessas dimensões é a de uma escrupulosa garantia da independência dos juízes. Há várias 
formas de condicionar essa independência. Nem todas são frontais e assumidas e, portanto, mais fáceis 
de denunciar como tais. Aquela que se insinua neste Estatuto — e que o Bloco de Esquerda combaterá, 
desde logo propondo alterações a este diploma na especialidade — é a que vem no bojo do glamour da 
moda gestionária. Sob o pretexto de fixar critérios gestionários, desde objetivos processuais a objetivos 
estratégicos, a proposta embarca num esbatimento, que nos parece perigoso, das exigências singulares 
do que tem de ser um tribunal num Estado de direito e do que deve ser o espaço de condução 
processual por um juiz nesse quadro. 

Esta ideologia gestionária que olha para um tribunal, para uma enfermaria ou para um balcão da 
segurança social e o que vê são apenas fluxos anónimos e incaracterísticos de inputs e outputs e que 
pretende geri-los segundo os mesmos critérios sem atender à sua natureza única e os critérios que dela 
decorrem, confunde tudo e gera problemas, em vez de soluções. Confunde gestão processual e gestão 
do tribunal, por exemplo. Pensa uma e outra sem cuidar de estabelecer uma contingentação processual 
e coroa este entendimento com a atribuição ao juiz presidente do tribunal de comarca — para mais 
escolhido de uma forma que pode ser discricionária e em exclusivo pelo Conselho Superior — de 
poderes que podem, na prática, vir a revelar-se como de verdadeira gestão processual, quando deveria 
ser apenas gestão do tribunal. 
É certo que, relativamente às versões iniciais, a proposta hoje aqui apresentada é mais prudente a este 
respeito, reconhecemo-lo. Mas importa, na especialidade, reforçar a garantia de que não prevalecerão 
prioridades de tramitação ou lógicas de movimentação processual que não resultem exclusivamente da 
lei e não será deixada na disponibilidade do juiz presidente da comarca ou do Conselho Superior a 
fixação desses critérios. Importa acautelar isto. Sem essa garantia, haverá sempre o risco, inaceitável 
num Estado de direito, de indicações gestionárias de atribuição de prioridade a processos ou a tipos de 
situações em detrimento de outros, o que seria inaceitável. Isso faz, obviamente, perigar a 
independência dos juízes. 
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A segunda área de preocupação do Bloco de Esquerda é a da forma concreta como nesta proposta é 
equacionada a responsabilidade disciplinar dos magistrados. Não está, obviamente, em causa qualquer 
repúdio pela ação disciplinar — que isto fique bem claro —, o problema não é esse. É, sim, o de uma 
proposta de Estatuto que, em grande medida, estabelece um regime disciplinar sem concretizar 
devidamente os ilícitos que podem gerar a sua aplicação. E é também o de uma responsabilidade 
disciplinar que pode ser acionada por atrasos, sem que, em simultâneo, se fixem patamares de 
contingentação processual ou, pelo menos, volumes de referência. O perigo de, assim, a ação disciplinar 
vir a significar, na prática, um condicionamento administrativo do desempenho da função jurisdicional é 
um perigo que não podemos deixar de assinalar. 

É certo que a negociação entre o Governo e os magistrados permitiu prevenir perversões maiores. Ainda 
assim, o Bloco de Esquerda combaterá estes riscos de perversão e, na especialidade, apresentaremos 
propostas que vão no sentido de concretizar, de forma mais precisa, os ilícitos e de uma consagração do 
dever de cooperação dos juízes com as entidades gestoras do tribunal que o limite estritamente às 
matérias de gestão e de organização do tribunal, sem nunca incidir sobre a tramitação processual. 

Sr. Presidente, Sr.ª Ministra, Sr.as e Srs. Deputados, termino afirmando que o Estatuto dos Magistrados 
Judiciais é, para nós, um elemento crucial para a defesa do Estado de direito, como o são os estatutos 
dos magistrados do Ministério Público e dos funcionários judiciais, que tardam. 

É como ingrediente essencial para o Estado de direito que o Bloco de Esquerda encara este Estatuto, 
com a convicção firme de que estatuto profissional, estatuto funcional e estatuto remuneratório fazem 
parte de uma mesma unidade. Só esta visão integrada permitirá criar condições para um desempenho 
motivado, rigoroso e de excelência pelas e pelos juízes. 

O Sr. Presidente (José de Matos Correia): — Sr. Deputado, tem de terminar. 

O Sr. José Manuel Pureza (BE): — Estou mesmo a terminar, Sr. Presidente. 

É essa a perspetiva por que nos bateremos na continuação do trabalho legislativo a que houver lugar. 

Aplausos do BE. 

O Sr. Presidente (José de Matos Correia): — Para uma intervenção, tem a palavra a Sr.ª Deputada Vânia 
Dias da Silva, do CDS-PP. 

A Sr.ª Vânia Dias da Silva (CDS-PP): — Sr. Presidente, Sr.ª Ministra da Justiça, Sr. Secretário de Estado 
dos Assuntos Parlamentares, Sr.as e Srs. Deputados: A primeira palavra, Sr.ª Ministra, é de regozijo por, 
finalmente, iniciarmos a discussão relativa ao Estatuto dos Magistrados Judiciais. Este é um assunto 
premente de que já tínhamos falado várias vezes e espera por ver a luz do dia há anos. Como disse há 
pouco, é essencial para cumprir a reforma judiciária iniciada em 2013, que, de resto, vinha sendo 
sucessivamente anunciada e que, ao cabo de três anos de mandato, finalmente, aparece e regozijamo-
nos por isso. 

Queria também dizer, Sr.ª Ministra, que ela aparece tarde, aparece mal nalgumas matérias e aparece 
frustrando as mais elementares expectativas. Não que seja uma surpresa, porque na verdade não o é. A 
aposta do Governo na justiça existe de uma forma esparsa, como já temos conversado várias vezes, e 
nas poucas coisas em que é visível não é, seguramente, nesta matéria. 

Devo recordar uma crítica que é feita pelo PS no seu programa eleitoral ao anterior Governo — está 
escrito com todas as letras: «A governação PSD/CDS na área da justiça, à época, preferiu sempre 
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centrar-se nas profissões jurídicas.» Esta é uma crítica que, para nós, é um cumprimento que deixa a nu 
uma opção política muito clara e que VV. Ex.as não se têm cansado de praticar. Para VV. Ex.as, os 
operadores judiciários e todos os profissionais da justiça são acessórios, são laterais e, muito pior, são 
desvalorizados e esquecidos pelo Governo. 

O Sr. Presidente (José de Matos Correia): — Sr.ª Deputada Vânia Dias da Silva, agradeço-lhe que me dê 
um instante. 

Pedia aos Srs. Deputados que criassem condições para que pudéssemos ouvir a Sr.ª Deputada como 
devemos ouvir. 

A Sr.ª Vânia Dias da Silva (CDS-PP): — Muito obrigada, Sr. Presidente. Compreendo que esta seja uma 
matéria técnica, mas é uma matéria importante para o País e que tem vindo a ser desvalorizada 
sucessivamente. 

Dizia-lhe, Sr.ª Ministra, que quando nós desvalorizamos peças centrais de qualquer sistema — as 
pessoas — desvalorizamos todo esse sistema, porque o sistema é feito, precisamente, com essas 
pessoas. Não é só online, no mundo sem papel, a que se reduz a intervenção do Ministério da Justiça, 
que a justiça tem de funcionar. 

De resto, a Sr.ª Ministra tem vivido, nos últimos anos, com uma espada sobre a cabeça — refiro-me às 
greves anunciadas e que a Sr.ª Ministra tem vindo a evitar à 25.ª hora —, cuja lâmina está cada vez mais 
próxima. 

Oficiais de justiça, guardas prisionais, conservadores e notários e também magistrados judiciais, todos 
sem exceção, já ameaçaram com greve. Alguns deles já a praticaram e cumpriram e, a avaliar pelo 
estado da arte, cumprirão ainda mais. Desta vez, já nem o Bloco de Esquerda, o PCP ou Os Verdes 
conseguem esconder e justificar o injustificável. 

Vozes do BE e do PCP: — Eh!… 

A Sr.ª Vânia Dias da Silva (CDS-PP): — Andarão, certamente, nas ruas, indignados, a derramar lágrimas 
de crocodilo, a fingir que estão ao lado daqueles, que, nas suas costas, ignoram, votando orçamento 
atrás de orçamento, ao lado do Governo, que vinha para salvar as pessoas e que, afinal, as vem 
desprezando. Com uma diferença que não é de somenos, Sr.as e Srs. Deputados: todos começam a 
perceber que quem lhes dá palmadinhas nas costas são os que, ao lado do Governo, os deixam 
esquecidos, fazendo exatamente o contrário daquilo que apregoam. Votam e, a seguir, vão dizer às 
pessoas que estão contra aquilo que acabaram de votar. 

Já hoje aqui ouvimos falar muito de hipocrisia política, o que seria risível, Sr.as e Srs. Deputados, se não 
fosse grave. O mínimo que se lhes pede é que olhem para o espelho e que vejam onde está e quão 
longe pode chegar a hipocrisia política: é vossa e não é nossa. 

Protestos do PCP e do BE. 

O Sr. João Oliveira (PCP): — É a do partido dos contribuintes! 

A Sr.ª Vânia Dias da Silva (CDS-PP): — O Estatuto dos Magistrados está precisamente neste pé. Desde 
logo, porque avançou deixando pelo caminho o Estatuto dos Magistrados do Ministério Público, o que 
cria distorções graves e preocupantes, até pela simetria de algumas destas matérias, que deveriam estar 
a ser tratadas em simultâneo. 
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Se o CDS se comportasse como VV. Ex.as, o destino deste Estatuto era fácil: iria diretamente para o 
caixote do lixo, como VV. Ex.as costumam fazer com as nossas iniciativas. Mas o CDS não está na vida 
política para gritar uma coisa e fazer outra, está na vida política para, com seriedade e responsabilidade, 
resolver problemas. 

Esse Estatuto não resolve questões essenciais e até agrava algumas como, entre outras: a questão do 
juiz natural, que é uma questão que levanta sérias dúvidas de constitucionalidade e que teremos de 
analisar na especialidade; a dispensa da avaliação dos magistrados quando notados com «Muito Bom» é 
uma questão que também teremos de ver, pois não nos parece curial que sejam dispensados de ser 
avaliados novamente quando têm «Muito Bom»; os escassos recursos com que o Conselho Superior de 
Magistratura terá de fazer face às novas competências que lhe são cometidas. Todas estas matérias, Sr.ª 
Ministra, poderão ser revistas, mas o entendimento do CDS, ainda assim, é o de que devemos iniciar, 
finalmente, esta discussão, e iniciá-la de forma séria, melhorando o que não está bem e abolindo o que 
está mal. 

Chumbar agora o Estatuto dos Magistrados seria uma verdadeira irresponsabilidade e, por isso, temos 
de tentar, em primeiro lugar, levá-lo a bom porto. Nós temos esta seriedade, a seriedade de discutir, a 
seriedade de fazer o que é melhor para toda a agente. Permita-me dizer-lhe, Sr.ª Ministra, que se o 
chumbássemos agora a Sr.ª Ministra poderia lavar as mãos e dizer «nós tentámos, mas não 
conseguimos», mas não é isso que o CDS a deixará fazer. Vamos, todos juntos, tentar fazer com que este 
Estatuto seja, finalmente, uma realidade e seja expurgado das debilidades que tem e completado com 
as omissões que não tem. 

Sr. Presidente, o ruído de fundo na Sala continua, mas gostava de deixar ainda uma nota relativamente 
à progressão das carreiras dos magistrados, que está, naturalmente, à cabeça das omissões graves que o 
Governo e a maioria têm… 

O Sr. Presidente (José de Matos Correia): — Sr.ª Deputada Vânia Dias da Silva, dê-me licença. 

Não queria ter de lembrar outra vez aos Srs. Deputados e também às pessoas que estão nas galerias que 
todos os membros deste Parlamento têm o direito de ser ouvidos com o respeito que é devido à função 
de representação popular que têm. 

É triste que tenha de fazer este pedido uma segunda vez. 

Faça o favor de continuar, Sr.ª Deputada. 

A Sr.ª Vânia Dias da Silva (CDS-PP): — Sr. Presidente, percebo, mas lamento que assim seja. 

Dizia-lhe, Sr.ª Ministra, que a questão da progressão das carreiras dos magistrados está, naturalmente, à 
cabeça das omissões que este Estatuto não resolve. Aliás, todos nos recordamos da promessa feita em 
setembro, pelo PS, de que o problema da progressão iria ser resolvido aqui, no Parlamento. O Sr. 
Deputado Filipe Neto Brandão acabou há pouco de dizer que essa questão iria ser tratada aqui. É 
curioso e estranho que a questão remuneratória tenha de ser tratada pelo Parlamento e não pelo 
Governo, mas enfim. Se é pelo Parlamento que ela tem de ser tratada, assim faremos e tratá-la-emos no 
Parlamento, mas sabemos que era óbvio que no Governo esta solução não existia. Instámos várias vezes 
a Sr.ª Ministra a responder a esta questão e várias vezes a Sr.ª Ministra nos deu a mesma resposta:  

«Não tenho margem, não tenho mandato para a resolver e, portanto, terão de ser os senhores a 
resolver esse problema.» 
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Não deixa de ser estranho, mas cá estaremos nós para resolver o problema, com a esperança de que — 
e por isso não chumbamos este Estatuto — a maioria que suporta o Governo — PS, Bloco, PCP e Os 
Verdes — assuma e cumpra esta promessa e que, pelo menos, «sejam uma vez Centeno», já que da 
Ministra não podemos esperar mais nada. 

Aplausos do CDS-PP. 

O Sr. Presidente (José de Matos Correia): — Tem a palavra, para uma intervenção, o Sr. Deputado Filipe 
Neto Brandão, do Grupo Parlamentar do PS. 

O Sr. Filipe Neto Brandão (PS): — Sr. Presidente, Sr.as e Srs. Deputados, Sr.ª Ministra e Sr. Secretário de 
Estado dos Assuntos Parlamentares: Esta proposta de lei surge com o propósito de ajustar o Estatuto 
dos Magistrados Judiciais à reorganização judiciara de 2013, propiciando a sua congruência recíproca. 
Tanto bastará para todos reconhecermos que o presente debate deveria ter ocorrido já há vários anos. 

Como explicitamente se assinala na exposição de motivos, a proposta de revisão não propõe qualquer 
alteração no que diz respeito às questões remuneratórias. Ora, registamos, é verdade, entre outros, o 
parecer que o Conselho Superior da Magistratura fez chegar à Assembleia da República, não para 
acompanhar qualquer sugestão de que o ingresso na carreira da magistratura judicial possa hoje 
corresponder a uma opção pelo sacrifício, que, como aliás a Sr.ª Ministra há pouco fez, qualquer 
comparação internacional feita com ponderação do respetivo vencimento médio nacional de imediato 
desmentiria, mas para reconhecer que a imposição de um teto salarial, cuja atualização foi suspensa há 
já quase três décadas, conduziu a um esbatimento indesejável das diferenças remuneratórias entre a 
primeira instância e os tribunais superiores, que importará algum dia revistar, certos, porém, de que a 
razão do constrangimento em causa não afeta em exclusivo os titulares daquele órgão de soberania. 

Regressemos, porém, ao conteúdo da proposta de lei e ao que esta aporta para o reforço da 
independência dos juízes. Na verdade, não podemos nunca falar dos juízes e do seu Estatuto sem 
falarmos de independência. 

A independência judicial é um princípio basilar da organização política dos Estados democráticos que se 
desdobra, indissociavelmente, não apenas na governação e organização dos tribunais no seu todo, mas 
também no estatuto de cada juiz individualmente considerado. A independência judicial existe, frisemo-
lo, enquanto garantia dos cidadãos e não enquanto mero interesse profissional ou corporativo. É a 
independência do juiz que o imuniza, ou, melhor dito, permite imunizar a quaisquer pressões estranhas 
à lei e ao direito, mesmo que ou sobretudo quando o que decida possa colidir com os sentimentos 
veiculados por quaisquer media ou até reclamados na rua pela vox populi. 

Se sempre assim foi, ou devia ter sido, essa garantia assume hoje uma imprescindibilidade acrescida 
numa era onde o condicionamento massivo da opinião pública, hoje propiciado pelo ciberespaço, é uma 
realidade já indisfarçável. Ora, a independência dos juízes exige não apenas a inamovibilidade e a 
irresponsabilidade consagradas na Constituição, exige independência externa, isto é, perante outros 
poderes, e independência interna, isto é, perante intromissões ilegítimas provindas da própria 
organização corporativa. Ora, como na exposição de motivos também, e muito bem, se explicita, o 
princípio da independência terá de valer sem qualquer reserva no domínio da função jurisdicional 
materialmente entendida. É, pois, dentro de um perímetro intransponível, que não pode deixar de estar 
precisamente delimitado e contido dentro da administração do serviço de justiça, que se 
compreenderão as competências dos órgãos de gestão das comarcas e, bem assim, do órgão de gestão 
da magistratura. Dito de uma outra forma, é o princípio democrático da independência que, debatendo-
se eternamente, diríamos, com o não menos democrático princípio da responsabilidade ou prestação de 
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contas — aquilo que, numa palavra, os anglo-saxões tão bem definem como accountability — vem 
encontrar o seu ponto de encontro ou de equilíbrio institucional no Conselho Superior da Magistratura. 

Sr. Presidente, Sr.as e Srs. Deputados, se os juízes devem ser deixados sozinhos com a lei — para usar 
uma imagem feliz de um aresto do Tribunal Constitucional —, ainda assim é à lei e aos valores aí 
plasmados que devem reportar as concretas ponderações em que se traduzem as decisões judiciais. Se 
o juiz já não é, e bem, a mera «boca da lei», na expressão de Montesquieu, também não é menos
verdade que, como recentemente nos recordou o Presidente do Supremo Tribunal de Justiça, «numa 
função em que, em cada ato, desagrada sempre a alguém, o juiz compreenderá que apenas pode ser 
respeitado se respeitar e parecer respeitar os princípios que estão para além de si mesmo e das suas 
convicções pessoais.» Ora, a nova redação do artigo 3.º, estatuindo sobre a função da magistratura 
judicial, vem intensificar essa dimensão e harmonizá-la melhor com o texto constitucional. 

Inovador e igualmente merecedor de aplauso é a autossuficiência regulatória encontrada nesta 
proposta de Estatuto, dispensando-se a aplicação subsidiária, como até aqui, do regime da Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas, em coerência com o exercício de funções de soberania. Também por 
esta via se reforça a independência de um poder soberano. A consagração expressa de um novo dever, 
o de urbanidade, por exemplo, não sendo propriamente inovador, vem assim enfatizar as virtualidades
da adoção de um comportamento correto dos magistrados para com todos os cidadãos com que 
contactam no exercício das suas funções. O reforço do prestígio da justiça passa também por aqui. 

Concluo, Sr. Presidente, dizendo: reforçar o princípio da justiça, eis um objetivo que nos deve unir a 
todos. 

Pela nossa parte, estaremos sempre disponíveis para contribuir para o reforço do prestígio da justiça e, 
com isso, para o reforço do Estado de direito democrático, procurando obter, para tal, todos os 
consensos necessários. 

Aplausos do PS. 
O Sr. Presidente (José de Matos Correia): — Tem a palavra, para uma intervenção, o Sr. Deputado 
António Filipe, do Grupo Parlamentar do PCP. 

O Sr. AntónioFilipe (PCP): — Sr. Presidente, Sr.ª Ministra, Sr. Secretário de Estado: As minhas primeiras 
palavras são para saudar o facto de, finalmente, a Assembleia da República ter a possibilidade de 
discutir uma proposta de lei sobre o Estatuto dos Magistrados Judiciais. 
Este processo arrastou-se demasiado. Tendo havido uma reforma judiciária, era suposto que o Estatuto 
dos Magistrados Judiciais a tivesse acompanhado e que, até final da Legislatura anterior, tivesse havido 
uma proposta de lei no sentido da sua revisão apresentada a esta Assembleia. Isso não aconteceu e, 
porventura, se tivesse acontecido, estaríamos agora confrontados com a necessidade de rever aquilo 
que de mal teria sido feito pelo Governo anterior. Em todo o caso, não aconteceu, mas esta Legislatura 
já vai adiantada e, portanto, era já mais do que tempo de chegar a esta Assembleia uma discussão que 
se pretende aprofundada, e que sê-lo-á certamente, dada a natureza e a dimensão desta proposta de 
lei. 

O que se espera é que esta discussão, que, obviamente, já não terá lugar na presente sessão legislativa e 
que terá de ser concluída — espera-se — na fase inicial da próxima, possa também ser acompanhada da 
discussão do Estatuto dos Magistrados do Ministério Público. É, portanto, desejável que não se perca 
demasiado tempo até que se possa iniciar nesta Assembleia a discussão desse Estatuto, que, como se 
sabe, tem vindo a ser objeto de debate público e também de debate entre os próprios magistrados do 
Ministério Público, que têm dedicado uma grande atenção a esta matéria. 
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Relativamente a esta proposta de lei que nos é apresentada, a questão fundamental que está em causa 
é a de aprovar um Estatuto dos Magistrados Judiciais que garanta, efetivamente, a sua independência 
enquanto pedra basilar, enquanto fundamento do próprio Estado de direito democrático. O Estado de 
Direito democrático assenta fundamentalmente na independência do poder judicial, na independência 
dos juízes, na consagração do princípio de que os juízes só devem obediência à lei, porque, 
efetivamente, a Constituição os incumbe de aplicar a justiça em nome do povo. Portanto, é apenas à lei 
que os juízes devem obediência, e isso tem como consequência legal a consagração do princípio do juiz 
natural, que não pode sofrer aqui qualquer entorse. 

O Sr. João Oliveira (PCP): — Muito bem! 

O Sr. António Filipe (PCP): — Portanto, a consagração da independência de julgamento dos juízes, a 
garantia da sua inamovibilidade e a garantia absoluta do juiz natural são princípios que não podem 
deixar de estar no centro das nossas discussões. 

Depois, há um problema, o de que, como se costuma dizer, ninguém ignora que existe «um elefante no 
meio da sala», e que tem a ver com a estrutura das carreiras e com as consequências remuneratórias da 
organização das várias carreias. 

Sabemos que este problema é transversal. E todos os estatutos que têm estado em discussão — 
estamos a referir-nos, agora, às carreiras que estão sob tutela do Ministério da Justiça —, todos eles, 
têm esbarrado com este problema. 

Diz a Sr.ª Ministra que os cortes que tinham sido efetuados pelo Governo anterior foram repostos. 
Foram, efetivamente, nestas carreiras como noutras, mas não é disso que estamos a falar. Ou seja, uma 
coisa é a reposição dos cortes que foram efetuados — e, efetivamente, essa reposição foi feita —, mas, 
quando estamos a discutir estatutos de carreiras, estamos a discutir a coerência remuneratória das 
próprias carreiras, não estamos a discutir a reposição de cortes que tenham sido feitos. 

E aí, de facto, existe um problema. Existe um problema quanto à carreira dos magistrados judiciais, 
como existe quanto a outras carreiras no âmbito do Ministério da Justiça, designadamente no âmbito 
dos Registos e Notariado ou do Ministério Público. 

Obviamente, existe este problema. Assim, quando se legisla sobre os estatutos das carreiras devemos 
dotá-las de uma coerência remuneratória que evite situações como aquela que, inequivocamente, se 
verifica ao nível dos magistrados judiciais e que tem a ver com uma compressão salarial ao nível da 
carreira. 

Ora, esse problema, na proposta de lei, é obviamente contornado, assumindo-se, desde logo, e até na 
exposição de motivos, que vamos abstrair-nos do problema remuneratório. O problema é que não 
podemos abstrair-nos eternamente disso, no que diz respeito a esta carreira e também a outras 
carreiras, como as dos Registos e Notariado, do Ministério Público ou da Polícia Judiciária. Enfim, em 
relação a todas elas, à definição dos estatutos tem de se seguir uma definição do estatuto 
remuneratório que seja coerente dentro da respectiva carreira. 

O Sr. João Oliveira (PCP): — Exatamente! 

O Sr. António Filipe (PCP): — Vamos ter de enfrentar esses problemas, provavelmente não diretamente 
no que diz respeito à letra desta proposta de lei, que, de facto, se abstrai deste problema, mas o 
problema do subfinanciamento do sistema de justiça tem de ser enfrentado — esse é o problema. 
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Sr.ª Ministra, quando discutimos aqui problemas relacionados com o sistema de justiça, quando 
discutimos problemas dos tribunais, dos funcionários judiciais, dos magistrados, do sistema prisional, 
esbarramos com uma questão de fundo, que é a questão do subfinanciamento do sistema, que é 
gritante. 

Portanto, quando discutimos qualquer matéria de justiça e encontramos da parte do Ministério da 
Justiça as melhores intenções, a compreensão dos problemas, mas, depois, se diz que há um problema 
financeiro que é incontornável, nós podemos dizer que, enquanto esse problema não for enfrentado, 
enquanto não se assumir que há um subfinanciamento gritante do sistema de justiça e que isso tem de 
ser ultrapassado, nós dificilmente resolveremos qualquer problema. 

O Sr. Presidente (José de Matos Correia): — Tem de terminar, Sr. Deputado. 

O Sr. António Filipe (PCP): — Vou terminar, Sr. Presidente. 

Vamos, obviamente, encarar com todo o empenho e com toda a seriedade esta discussão, mas não nos 
podemos esquecer que há um problema de fundo do sistema de justiça que não podemos deixar de 
enfrentar. 

Aplausos do PCP. 

O Sr. Presidente (José de Matos Correia): — Para uma intervenção, tem a palavra o Sr. Deputado Carlos 
Peixoto. 

O Sr. Carlos Peixoto (PSD): — Sr. Presidente, Srs. Membros do Governo, Sr.as e Srs. Deputados: Mais de 
um ano depois do esperado, esta iniciativa emerge. Como é habitual e natural, ela é compreendida por 
alguns operadores judiciários e é criticada por outros, nomeadamente, e no caso concreto, ela é 
criticada pelos destinatários diretos, que são os próprios juízes, não tanto por aquilo que lá está escrito, 
mas por aquilo que lá não está. 

Mas a isso já lá vamos. Antes disso, importa deixar aqui duas notas. A primeira para deixar claro que o 
PSD não será sensível a iniciativas motivadas por interesses ou lógicas exclusivamente corporativas. A 
segunda para evidenciar que o PSD não apoiará soluções que parecem grandes avanços, mas que, na 
prática, acabam por deixar quase tudo na mesma. 

Dito isto, todos concordamos que a qualidade das leis é imprescindível, mas ainda mais importante é a 
qualidade daqueles que aplicam as leis — os juízes. A justiça vale muito daquilo que os juízes valerem. 
Juízes desmotivados, desmobilizados e injustiçados são um passaporte para uma justiça improdutiva e 
ineficaz. 

O Sr. José Manuel Pureza (BE): — Vocês sabem! 

O Sr. Carlos Peixoto (PSD): — Pois bem, esta proposta de lei trata de quase tudo o que diz respeito à 
função, à jubilação, às férias, às faltas, às licenças, à reforma e ao regime disciplinar dos magistrados. 
Mas deixa de fora uma matéria de enorme relevo — e talvez seja esse, Sr.ª Ministra, o pecado original 
da proposta de lei —, que é o estatuto remuneratório e o da progressão na carreira. 

O Governo, com os contributos que recebeu, resolveu o que era fácil e consensual e deixou para outras 
«núpcias» — esperemos que não seja para as calendas — aquilo que era difícil e controverso. 

 142 



PROCESSO LEGISLATIVO 

A discussão na generalidade 

Sobre as questões difíceis, a Sr.ª Ministra diz que os magistrados até têm razão. Mas, depois, diz que 
não tem dinheiro. E, agora, até acabou por dizer que a questão não tem de ser tratada pelo Governo — 
como se não fosse o Governo a gerir o Orçamento do Estado —, mas tem de ser resolvida pela 
Assembleia da República. 

Mas, aí, a Sr.ª Ministra — honra lhe seja feita — disse sempre o mesmo desde o início. Disse — e fê-lo 
com coerência — que não havia dinheiro. Aí está uma boa lição para o Sr. Primeiro-Ministro, que, no 
caso dos professores, fez exatamente o contrário: deu uma palavra e, depois, não honrou essa palavra. 
Protestos de Deputados do PS. 

Mas há nisto algo que é inquietante e que é, até, um paradoxo. A Sr.ª Ministra, ao mesmo tempo que, 
no Terreiro do Paço, «tirava o tapete» às pretensões remuneratórias dos magistrados judiciais, parece 
que assistia imperturbável ao facto de o Grupo Parlamentar do Partido Socialista, na Rua de São Bento, 
aparentemente também, dar um compromisso dos seus Deputados para que tais pretensões fossem 
resolvidas ou, pelo menos, para que elas não ficassem fora da discussão. 

Conclusão: aqui chegados, o Governo e o Partido Socialista têm o dever ético e moral e, mais do que 
isso, têm até a responsabilidade política de resolver o problema que criaram. 

Vozes do PSD: — Muito bem! 

O Sr. Carlos Peixoto (PSD): — Não podem tirar com uma mão e dar com a outra. Não podem, no Terreiro 
do Paço, dizer que não e, aqui, dizer que sim. Têm de se entender! Tanto assim que foi uma promessa 
dos Deputados do Partido Socialista — segundo é lido, e não foi desmentido — que levou a Associação 
Sindical dos Juízes Portugueses a desconvocar a greve que tinha marcada para o dia das eleições 
autárquicas. 

Com esta estratégia, houve uma vantagem para o Governo e para o País: os tribunais não paralisaram. 
Mas se os senhores criaram expectativas a titulares de um órgão de soberania, estão hoje obrigados a 
ser consequentes e a serem politicamente leais à vossa palavra. 

Vozes do PSD: — Muito bem! 
O Sr. Carlos Peixoto (PSD): — Sr.ª Ministra e Srs. Deputados, há promessas cujo peso institucional o 
vento não pode levar. Por isso, os senhores, por favor, resolvam o imbróglio em que se meteram. Este é 
o vosso grande desafio. Se não o fizerem, têm de assumir que defraudaram os juízes ou, então, que
foram para além daquilo que podiam ir. 

Mas uma coisa todos temos como seguro: todos compreendemos a necessidade de tetos salariais — 
pelo menos, neste caso —, mas ninguém entende — e por isso é que este debate tem de ser retomado 
— que do topo da primeira instância para o juiz desembargador haja uma diferença de remuneração 
líquida de 27,27 €; ou que de desembargador para conselheiro haja uma diferença de remuneração 
líquida de 84,13 €; ou que dos juízes dos tribunais administrativos e fiscais, com cinco anos de 
antiguidade e classificação de «Bom», para conselheiro dos tribunais haja uma diferença de 111,04 €. 

O Sr. Presidente (José de Matos Correia): — Sr. Deputado, tem de terminar. 

O Sr. Carlos Peixoto (PSD): — Termino, Sr. Presidente. 

O PSD já demonstrou que está disponível para ser parte ativa de uma verdadeira reforma da justiça, que 
abranja esta área e outras. Esta proposta de lei fez o seu caminho, não há dúvida, mas não chegou ao 
fim. Esta proposta, Sr.ª Ministra — não me leve a mal que lho diga — é ainda o espelho de um Governo 
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que está a agir um pouco em greve de zelo, que não trata mas adia, que não resolve mas ensaia, e que 
acho que só tem a ganhar se estiver também disponível para que a causa da justiça, que é uma causa 
nacional, receba os contributos de todos os partidos, nomeadamente do PSD. 

Aplausos do PSD. 

O Sr. Presidente (José de Matos Correia): — Ainda para uma intervenção, tem a palavra o Sr. Deputado 
Filipe Neto Brandão. 

O Sr. Filipe Neto Brandão (PS): — Muito rápida, Sr. Presidente. 

É apenas para reafirmar aquilo que ficou claro, ou seja, que o Grupo Parlamentar do Partido Socialista 
está disponível para discutir todas as matérias. Mas quero recordar ao Sr. Deputado Carlos Peixoto, que 
falou em «palavra», que a Associação Sindical dos Juízes Portugueses, na anterior Legislatura, rompeu 
institucionalmente relações com a então Ministra da Justiça, acusando-a, então sim, de ter prometido 
algo e de ter vindo depois dizer exatamente o contrário e de, com isto, ter criado esta questão. 

Aplausos do PS. 

O Sr. Presidente (José de Matos Correia): — Obrigado pela sua concisão, Sr. Deputado. 

Terminada a discussão, na generalidade da proposta de lei n.º 122/XIII (3.ª)… 

2018-07-06 | Votação na generalidade 
[DAR I série N.º104/XIII/3 2018.07.07 (pág. 74-74)] 
Votação na Reunião Plenária n.º 104 Aprovado 
A Favor: PS 
Abstenção: PSD, BE, CDS-PP, PCP, PEV, PAN 
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Intervenções dos deputados Bacelar 

Sr. Presidente da 1ª Comissão, Deputado Bacelar de Vasconcelos, 

Srs. Deputados, 

Em nome dos juízes portugueses, que aqui representamos, cumprimentamos V. Exas. e 
agradecemos a disponibilidade para nos ouvirem numa matéria tão essencial, como é o Estatuto dos 
Juízes. 

Com autorização do Sr. Presidente, farei uma breve exposição introdutória e ficarei depois ao dispor 
dos Srs. Deputados para responder às questões que considerarem relevantes. 

Os Srs. Deputados dispõem já do nosso parecer escrito sobre a proposta de lei. No final, com 
permissão do Sr. Presidente, deixaremos  um pequeno texto  com as propostas de alteração de 
articulado que consideramos mais essenciais e para as quais pedimos a oportuna atenção dos Srs. 
Deputados. 

*** 
Srs. Deputados; 

A importância estruturante do Estatuto dos Juízes na organização e equilíbrio dos poderes do Estado 
é uma evidência que dispensa discussão e que nos responsabiliza a todos. 

Como disse o Sr. Presidente da República na cerimónia de abertura do ano judicial: (passo a citar) 

De todos nós depende defendermos um estatuto profissional e financeiro que corresponda `quilo 
que de modo cada vez mais rigoroso, todos os dias reclamamos dos zeladores pela Justiça: 
isenção, discrição, sentido de serviço, primado da instituição sobre a projecção pessoal, sacrifício 
de outras carreiras alternativas – privadas, públicas ou políticas –, competência, trabalho, dedicação 
sem limites. 

De todos nós depende não pretendermos almejar, da parte dos guardiões da Justiça, tudo isto, 
regateando-lhes estatuto, condições e meios; ou adiando-os indefinidamente, assim insinuando o 
caminho, sempre problemático de formas de intervenção sócio-laboral, revestidas de especial 
natureza e acuidade, por tocarem as funções de soberania e a sua percepção pela comunidade 
nacional. 

(fim de citação) 

O processo de revisão do Estatuto foi aberto pelo Governo em Abril de 2016 e é sabido que nem 
tudo correu bem nestes 3 anos. Cada um dos interlocutores envolvidos – Governo, Juízes, Grupos 
Parlamentares – terá a sua análise própria. Da nossa parte, Srs. Deputados, consideramos esse 
capítulo fechado. 
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No entanto, para desfazer algum equívoco que possa subsistir, não podemos deixar de dizer uma coisa 
que, sendo embora óbvia, deve ficar qui expressa e registada. 

A nossa associação representa 2.300 juízes – cerca de 95% de todos os que estão nos tribunais, de 
todas as jurisdições e instâncias. Colectivamente, os juízes não têm nem partido, nem ideologia nem 
programa político. O nosso partido é a Justiça, a nossa ideologia é o Estado de direito democrático 
e os direitos humanos e o nosso programa é servir o povo com independência, dignidade e a 
máxima competência que conseguirmos alcançar. 

Os desencontros, os protestos, as palavras mais enérgicas que tivemos de dizer, que 
reconhecemos terem sido aqui e ali incómodas, não foram  contra  o Parlamento ou os Srs. 
Deputados, nem contra o Governo ou a Sra. Ministra da Justiça, nem contra este ou aquele 
partido político. 

Respeitamos todos os interlocutores políticos por igual. As nossas divergências são conjunturais e não 
têm cor partidária. 

*** 

Srs. Deputados, como sabem, nos últimos meses foi possível reabrir as conversações com o 
Governo sobre matérias que a certa altura tinham ficado fora da discussão e foi alcançado um 
consenso que permitiu ao Governo formular um conjunto de propostas de alteração que merecem 
o nosso acordo – segundo informação do Gabinete da Sra. Ministra da Justiça, estão já nas
mãos dos Srs. Deputados. 

Sabemos bem que a competência legislativa para aprovarem ou não aquelas propostas é agora de V. 
Exas. 

Da nossa parte, salientamos apenas que confiamos no que os Srs. Deputados representantes de 
todos os Grupos Parlamentares nos disseram nas reuniões preparatórias que tivemos – que não 
inviabilizariam um acordo que fosse alcançado entre os Juízes e o Governo. 

Por isso, por economia de tempo, vamos concentrar a nossa exposição num conjunto de matérias 
que não estiveram presentes nesta nova fase de conversações com o Governo, que subsistem na 
proposta de lei e que nos suscitam grandes reservas e em alguns casos mesmo oposição expressa e 
decisiva. 

*** 

Há um “pano de fundo” só visível para quem trabalha diariamente nos tribunais, que inquinou 
algumas soluções propostas para o Estatuto e que explica muitas das preocupações que os juízes têm 
vindo a manifestar. Algumas dessas soluções têm apenas valor simbólico, mas é por isso mesmo que são 
tão importantes. 

Nos últimos anos tem-se assistido a um agigantamento da gestão nos tribunais e a uma asfixia da 
independência interna dos juízes. Os órgãos de gestão têm vindo a apropriar-se de competências 
que a lei não lhes atribui e que, por serem instrumentais da função jurisdicional, não podem 
deixar de permanecer na esfera de atribuições exclusivas do juiz. 

Os Conselhos Superiores e presidentes dos tribunais querem transformar-se em órgãos de gestão 
processual, interferindo até nas decisões dos juízes sobre a tramitação dos processos, como se a 
independência do juiz se resumisse aos actos do julgamento e da decisão. 
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Vejam este exemplo, Sr. Deputados. 

O Conselho Superior da Magistratura deliberou há tempos que as decisões dos juízes sobre os 
actos que em cada processo devem ser materializados com cópia física em papel, ainda que 
proferidas ao abrigo de poderes que lhes estão expressamente atribuídos ao juiz por Portaria, 
não têm de ser cumpridas pelos funcionários judiciais, antes de serem homologadas pelos juízes 
presidentes ou pelo próprio Conselho. 

Notem bem esta aberração, Srs.  Deputados: do que se está a falar é da homologação 
administrativa de despachos judiciais, que têm por objecto o conteúdo do processo que o juiz 
tramita e tem de decidir, sob pena de actuação disciplinar ou reflexo negativo na classificação de 
serviço do juiz. 

Pouco nos importa que uma deliberação como esta seja bem intencionada. Ela abre a porta aberta da 
interferência administrativa na esfera jurisdicional que consideramos simplesmente inaceitável. 

É portanto à luz destes cuidados redobrados, que devem ser ponderadas as questões que aqui 
elencamos como essenciais. 

Se não paramos agora de fazer este caminho, amanhã a interferência há-de mesmo estender-se ao 
modo de condução dos julgamentos e à própria substância das decisões 

*** 

I 

No primeiro plano das nossas preocupações, estão 8 normas que, a nosso ver, contendem com 
o princípio da independência e devem por isso ser modificadas, sem que isso altere a estrutura de
base do Estatuto: 

(a amarelo para acrescentar; a vermelho para eliminar) 

Artigo 6º-B 
Garantias de desempenho 

“Aos magistrados judiciais devem ser proporcionadas as condições de formação, de organização e 
de gestão que lhes permitam desempenhar a sua função com independência, dignidade, 
qualidade e eficiência, compatíveis com o adequado funcionamento da administração da justiça”. 

Justificação (pagina 15 do Parecer ASJP): 

A razão da proposta é tão óbvia que dispensaria justificação. É incompreensível que se tenha 
omitido o respeito pelo primeiro valor da jurisdição – a independência – nas garantias de gestão 
que devem ser proporcionadas ao juiz. Aqui está, bem patente, o tal  “pano de fundo”: a  
eficiência  e funcionalização  a sobreporem-se à qualidade e autonomia. 
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Artigo 7º-A 
Dever de cooperação 

1 - Os magistrados judiciais devem cooperar com o Conselho Superior da Magistratura e os 
presidentes dos tribunais no exercício das suas atribuições legais de gestão e organização  e estes 
com aqueles no exercício das suas atribuições  legais de administração da justiça. 

2 - São atribuições de gestão e organização todas as que não contendam, ainda que indirectamente, 
com a concreta tramitação e decisão processual. 

Justificação (página 15 do Parecer ASJP): 

- Não é aceitável criar um dever de cooperação unilateral, dos juízes para com os órgãos de 
gestão, sem o recíproco e correspondente dever destes para com os juízes, porque isso dá um 
sinal errado de subalternização da função judicial à função administrativa. Como é possível 
conceber que se preveja expressamente a cooperação do juiz com as funções de gestão do 
presidente, e não se consagre o dever de cooperação do presidente com as funções jurisdicionais do 
juiz? 

- Por outro lado, há matérias que não se incluem na tramitação  e decisão do processo mas que, 
sendo embora administrativas, pertencem ao juiz, porque são condicionantes da sua actividade com 
independência (por exemplo, a definição de métodos de trabalho, dos termos da relação funcional 
com os oficiais de justiça, da organização do fluxo de processos para decisão ou agendamento, etc.). 
Não pode haver um vazio legal que permita aos órgãos da administração apropriarem-se dessas 
competências, como tem vindo a suceder com excessiva frequência. 

Artigo 83.º-H  
Infrações graves 

1 - Constituem infrações graves os atos praticados com dolo ou negligência grosseira que revelem 
grave desinteresse pelo cumprimento dos deveres funcionais, nomeadamente: 
(…) 

f) O incumprimento injustificado de pedidos de informação, deliberações ou provimentos
funcionais do Conselho Superior da Magistratura e dos presidentes dos tribunais, dadas no âmbito 
das suas atribuições de organização e com a forma legal, que não contendam directa ou 
indirectamente com as atribuições legais de administração da justiça dos magistrados judiciais; 
(…) 

Justificação (página 32 do Parecer ASP): 

- Há exemplos recentes, bem negativos, de ordens dadas pelo CSM, alegadamente no âmbito das 
suas atribuições, que contendem com o exercício independente da actividade jurisdicional (por 
exemplo, a deliberação em que o CSM se arrogou o poder de homologar previamente despachos 
judiciais sobre a materialização de processos). Essas ordens são ilegais e não podemos aceitar que a 
revisão do Estatuto as legitime. 
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Artigo 120.º-A 
Audiência pública 

1 - Se o relatório a que se refere o artigo anterior terminar com proposta de suspensão de exercício 
superior a 120 dias, aposentação ou reforma compulsiva ou  demissão o arguido pode requerer a 
realização de audiência pública para apresentação da sua defesa. 
(…) 

Justificação (página 38 do Parecer ASJP): 

- Visa dar cumprimento à recente jurisprudência do TEDH que não estabelece a restrição prevista 
na Proposta de Lei (caso Ramos Nunes de Carvalho e Sá vs. Portugal: decisões de 21/6/16, em 1ª 
instância, e de 6/11/18, na Grand Chamber). 

Artigo 121.º-A 
Impugnação 

(…) 
2 - A produção de prova referida no número anterior apenas pode ser requerida  caso a decisão 
final do procedimento disciplinar aplique algumas das sanções  previstas nas alíneas b) a f) do n.º 1 do 
art.º 91.º. 
Justificação (página 39 do Parecer ASJP): 

- A eliminação do nº 2 visa também dar cumprimento à recente jurisprudência do TEDH, válida para 
qualquer pena disciplinar (ver justificação do ponto anterior). 

Artigo 136.º 
Definição 

O Conselho Superior da Magistratura é o órgão superior de governo, gestão e disciplina da 
magistratura judicial. 

Justificação (página 39 do Parecer ASJP): 

- A natureza do CSM é a que está prevista na Constituição, que não lhe atribui a qualificação 
(alias, meramente doutrinária) de “órgão de governo”. Este acrescento, ao atribuir ao CSM uma 
natureza conceptual superior à prevista na Constituição, aliado às novas competências 
administrativas que o Estatuto passa a atribuir ao CSM, legitima o movimento recente de apropriação 
de competências de administração em detrimento da jurisdição, que não é aceitável. 

Artigo 151.º 
Competência do plenário 

Compete ao plenário do Conselho Superior da Magistratura: (…) 
h) Expedir instruções convenientes à boa execução e uniformidade do serviço  judicial, sem prejuízo da
independência dos juízes; 
(…) 
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Justificação (página 40º do Parecer ASJP): 

- Os juízes e a ASJP têm dito, sobejamente, que só esta norma seria suficiente para legitimar 
medidas de protesto a que ninguém quer regressar. 

- A ressalva "sem prejuízo da independência dos juízes" é insuficiente – é o mesmo que dizer, passe a 
ironia, que é permitido matar, sem prejuízo do direito à vida. 

- A norma é contraditória com a exposição de motivos da Proposta de Lei, que refere 
expressamente o seguinte: “Dá-se, assim, particular relevo, por um lado, às garantias materiais de 
independência, que respeitam à liberdade dos juízes perante quaisquer ordens ou instruções de outros 
órgãos do Estado 

- Chamamos, por fim, a atenção para a seguinte jurisprudência do TJUE: “O conceito de 
independência pressupõe, nomeadamente, que a instância em causa exerça as suas funções 
jurisdicionais com total autonomia, sem estar submetida a nenhum vínculo hierárquico ou de 
subordinação em relação a quem quer que seja e sem  receber ordens ou instruções de qualquer 
origem, e esteja, assim, protegida contra intervenções ou pressões externas susceptíveis de afectar a 
independência de julgamento dos seus membro e influenciar as suas decisões (v., neste sentido, 
Acórdão de 19 de Setembro de 2006, Wilson, C-50604; EU:C:2006:587, nº51, e de 16 de Fevereiro de 
2017, Margarit Panicello, C-5035, EU:C:2017:126, nº37 e a jurisprudência referida)”. 

Artigo 6.º 
 Norma transitória 

1 – A duração e a impossibilidade de renovação dos mandatos a que se refere o nº 1 do artigo 147º 
do Estatuto dos Magistrados Judiciais são aplicáveis aos vogais em exercício de funções. 

1 – A impossibilidade de renovação dos mandatos a que se refere o nº 1 do artigo 147º do Estatuto 
dos Magistrados Judiciais não é aplicável aos vogais em exercício de funções. 
(…) 

Justificação (página 45º do Parecer ASJP): 

- Está neste momento a decorrer a eleição dos vogais a que esta norma transitória se haverá de 
aplicar, dado que o Estatuto não será certamente aprovado antes. 
Consequentemente, os novos vogais, que agora serão eleitos para um mandato de 3 anos, acabariam 
por permanecer no cargo mais um ano, já não com a legitimidade electiva prevista na Constituição, 
mas com uma legitimidade atribuída por lei. 

- Consideramos inaceitável e violadora da Constituição, esta solução de apropriação da lógica 
electiva dos juízes que integram o CSM por uma outra lógica de designação politica, por acto 
legislativo. 

- O que a norma transitória deve prever, quando muito, é a não aplicação aos vogais em 
exercício da impossibilidade de renovação do mandato. 
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II 

Num segundo plano, apresentamos agora um conjunto de propostas de alteração de 5 normas, que 
a nosso ver permitirão aprofundar o princípio da independência judicial, através do reforço do regime 
de incompatibilidades. 

Artigo 6º-A 
Proibição de actividade política 

1 – É vedada aos magistrados judiciais a prática de actividades político-partidárias de carácter não 
estritamente pessoal e privado público 
(…) 

Justificação (página 15º do Parecer ASJP): 

- A formulação proposta permite a militância partidária activa em círculos de organização privada 
dos partidos, que não nos parece aceitável. 

Artigo 8º-A 
Incompatibilidades 

5 – (…) 

b) O exercício de funções não profissionais em quaisquer órgãos estatutários de entidades
envolvidas em competições desportivas profissionais ou das respectivas sociedades accionistas. 

Justificação (página 18º do Parecer ASJP): 

- Visa impedir a discussão sobre a licitude da participação nas sociedades anónimas desportivas 
que não estão directamente envolvidas nas competições. 

Artigo 61º 
Natureza das comissões 

3 – (…) 

a) No gabinete do membro do Governo responsável pela área da justiça, ou em cargos de
direcção superior ou equiparados nos organismos por este tutelados. 

Justificação (página 27º do Parecer ASJP): 

- O exercício de funções governativas, por razões de estrita confiança política, não tem qualquer 
conexão com o exercício da função judicial que justifique esta equiparação, que rompe com o regime 
vigente. 

Artigo 62º 
Autorização 

(…) 

3 O Conselho Superior da Magistratura autoriza a comissão de serviço quando as funções não 
impliquem um prejuízo sério para o serviço ou representem um interesse público relevante e não 
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prejudiquem a imagem de independência ou o  prestígio da magistratura judicial. 
(…) 

Justificação (página 27º do Parecer ASJP): 

- Visa salvaguardar melhor a credibilidade social e confiança púbica na independência dos juízes. 

Artigo 45º-C 
 Juízes presidentes 

1 – A nomeação do juiz presidente da comarca pelo Conselho Superior da Magistratura é 
precedida da audição dos juízes que exercem funções na comarca  respectiva da eleição pelos juízes 
que compõem o quadro da comarca, nos termos  aplicáveis à eleição dos presidentes das Relações, 
previstos no artigo 75º da Lei nº 62/2013, de 26 de agosto, com as devidas adaptações. 
(…) 

Justificação (página 23º do Parecer ASJP): 

- Visa uniformizar o modelo de designação dos presidentes das comarcas com o modelo de 
designação dos presidentes dos tribunais superiores, suficientemente experimentado no sistema e 
que não apresenta quaisquer problemas de legitimação e coordenação com o Conselho Superior da 
Magistratura, nem riscos de interferência administrativa nas competências jurisdicionais. 

- A nomeação por escolha, ainda que precedida de audição, não prevista sequer como 
vinculativa, permite a transformação do Conselho Superior da Magistratura numa “direcção geral” e 
os presidentes das comarcas em “directores regionais”, estabelecendo uma cadeia de comando 
administrativo, através de circulares e provimentos, que funcionaliza os juízes e diminui a sua 
independência. 

III 

Num terceiro plano, apresentamos uma proposta que sendo embora pouco expressiva no número 
de juízes abrangidos, é para nós de elementar justiça. 

Artigo 25º 
Fixação nas regiões autónomas 

1 - (actual corpo do artigo) 

2 – Os magistrados judiciais que no momento de serem promovidos aos tribunais superiores 
estejam em exercício de funções nas regiões autónomas há pelo menos cinco anos e após essa 
promoção ali mantenham a residência habitual, continuam,  enquanto ali a mantiverem, a auferir o 
suplemento de fixação. 
(…) 

Justificação (página 21º do Parecer ASJP): 

- Visa evitar o desincentivo à fixação que existe actualmente no Estatuto e afasta os juízes das regiões 
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autónomas dos tribunais superiores. 

- No dia 8 de Novembro, nas V Jornadas Açorianas de Direito, em Ponta Delgada, tivemos 
oportunidade de desafiar publicamente o Sr. Presidente do Governo Regional dos Açores, Dr. Vasco 
Cordeiro, a contribuir para a correcção desta desigualdade, tendo o mesmo assumido o compromisso 
de se interessar pela matéria e de realizar as diligências adequadas. 

*** 

Srs. Deputados, sem prejuízo de recordarmos a importância de todas as questões que salientámos 
no parecer escrito e de pedirmos a maior atenção para elas, estas que agora referimos 
expressamente são aquelas que suscitam mais objecções aos juízes, cuja correcção não implica a 
subversão da estrutura do Estatuto nem do projecto político que está na base da apresentação da 
Proposta de lei do Governo. 

Temos a certeza que a eliminação destes elementos de dúvida permitirá uma adesão tranquila e 
pacificadora de todos os juízes ao modelo de revisão do Estatuto que a Proposta de Lei em discussão 
preconiza. 

Colocamo-nos agora a disposição dos Srs. Deputados. 

Vídeo em http://www.canal.parlamento.pt/?cid=3820&title=audicao-da-associacao-sindical-dos-juizes-
portugueses 
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– Votações na CACDLG

2019-05-31 |  Requerimento avocação plenário 
Requerimento de Avocação apresentado pelo PSD - PPL 122-XIII [formato PDF] 

Requerimento de Avocação apresentado pelo BE - PPL 122-XIII [formato PDF] 
[DAR I série N.º91/XIII/4 2019.06.01 (pág. 64-65)] 

Votação na Reunião Plenária n.º 91, Requerimento, apresentado pelo PSD, de avocação pelo 
Plenário da votação na especialidade dos artigos 188.º-A (limite remuneratório) e 26.º-A 
(subsídio de compensação) do Estatuto dos Magistrados Judiciais, constantes, respetivamente, 
dos artigos 2.º e 4.º do Texto Final apresentado pela Comissão de Assuntos Constitucionais, 
Direitos, Liberdades e Garantias relativo à Proposta de Lei n.º 122/XIII/3.ª (GOV)  
Aprovado por unanimidade 
A Favor: PSD, PS, BE, CDS-PP, PCP, PEV, PAN, Paulo Trigo Pereira (Ninsc) Votação na Reunião 
Plenária n.º 91, Requerimento, apresentado pelo BE, de avocação pelo Plenário da votação na 
especialidade dos artigos 188.º-A (limite remuneratório) e 26.º-A (subsídio de compensação) 
do Estatuto dos Magistrados Judiciais, constantes, respetivamente, dos artigos 2.º e 4.º do 
Texto Final apresentado pela Comissão de Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e 
Garantias relativo à Proposta de Lei n.º 122/XIII/3.ª (GOV)  
Aprovado por unanimidade 
A Favor: PSD, PS, BE, CDS-PP, PCP, PEV, PAN, Paulo Trigo Pereira (Ninsc) 
Intervenções 
Pedro Filipe Soares (BE) , Filipe Neto Brandão (PS) , Fernando Anastácio (PS) , Carlos Peixoto 
(PSD) , José Manuel Pureza (BE) , Fernando Anastácio (PS) , Vânia Dias da Silva (CDS-
PP) , António Filipe (PCP) 

2019-05-31 |  Votação na especialidade 
[DAR I série N.º 91/XIII/4 2019.06.01 (pág. 65-70)] 
Votação na Reunião Plenária n.º 91, Votação do artigo 188.º-A (limite remuneratório), 
constante do artigo 2.º do texto final  
Aprovado 
Contra: PSD, BE, PAN, Paulo Trigo Pereira (Ninsc) 
A Favor: PS, CDS-PP, PCP, PEV 
Votação na Reunião Plenária n.º 91, Votação do artigo 26.º-A (subsídio de compensação), 
constante do artigo 4.º do texto final  
Aprovado 
Contra: PSD, BE, PAN, Paulo Trigo Pereira (Ninsc) 
A Favor: PS, CDS-PP, PCP, PEV 
Intervenções 
Fernando Rocha Andrade (PS) 
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[ Nº de artigos:5 ]


  Lei n.º 10/94, de 05 de Maio  (versão actualizada)


SUMÁRIO
Alteração à Lei n.º 21/85, de 30 de Julho, na redacção dada pela Lei n.º 2/90, de 20 de
Janeiro - Estatuto dos Magistrados Judiciais


__________________________


Alteração à Lei n.º 21/85, de 30 de Julho, na redacção dada pela Lei n.º 2/90, de 20 de Janeiro -
Estatuto dos Magistrados Judiciais 
A Assembleia da República decreta, nos termos dos artigos 164.º, alínea d), 168.º, n.º 1, alínea q), e
169.º, n.º 3, da Constituição, o seguinte:
  Artigo 1.º


Os artigos 8.º, 9.º, 10.º, 13.º, 14.º, 15.º, 16.º, 17.º, 18.º, 21.º, 26.º, 28.º, 36.º, 37.º, 38.º, 39.º, 43.º,
45.º, 47.º, 48.º, 51.º, 54.º, 56.º, 57.º, 61.º, 67.º, 71.º, 74.º, 110.º, 113.º, 118.º, 135.º, 136.º, 137.º,
138.º, 139.º, 140.º, 141.º, 142.º, 147.º, 149.º, 150.º, 151.º, 153.º, 156.º, 157.º, 158.º, 160.º, 161.º,
162.º, 167.º, 168.º, 170.º e 172.º da Lei n.º 21/85, de 30 de Julho, alterada pela Lei n.º 2/90, de 20
de Janeiro, passam a ter a seguinte redacção: 


Consultar a Lei 21/85, de 30 de Julho (actualizada face ao diploma em epígrafe)


  Artigo 2.º


São aditados à Lei n.º 21/85, de 30 de Julho, os artigos 10.º-A e 23.º-A, que passam a ter a seguinte
redacção: 


Consultar a Lei 21/85, de 30 de Julho (actualizada face ao diploma em epígrafe)


  Artigo 3.º
Aplicação aos magistrados do Ministério Público


1 - Com as necessárias adaptações, que em sede de oportuna revisão da Lei n.º 47/86, de 15 de
Outubro, se hão-de adequadamente reflectir, são, desde já, aplicáveis aos magistrados do Ministério
Público os artigos 8.º, 9.º, 10.º, 13.º, 15.º, 16.º, 17.º, 19.º, 21.º, 26.º, 28.º, 54.º, 56.º, 57.º, 67.º,
74.º, 110.º, 113.º, 118.º, 135.º e 170.º da Lei n.º 21/85, de 30 de Julho, bem como as normas que o
artigo 2.º da presente lei lhe adita. 
2 - Quando, para os fins previstos no número anterior, haja que estabelecer correspondência de
cargos ou categorias entre as duas magistraturas, ter-se-á em conta o disposto no artigo 68.º da Lei
n.º 47/86, de 15 de Outubro. 
3 - Aos secretários de inspecção do Ministério Público com a categoria de secretários judiciais ou
secretários técnicos e a classificação de Muito bom aplica-se o disposto no n.º 5 do artigo 162.º da
Lei n.º 21/85, de 30 de Julho, na redacção dada pelo artigo 1.º da presente lei. 
4 - A nomeação de vice-procurador-geral da República como juiz do Supremo Tribunal de Justiça não
implica a cessação da comissão de serviço nem impede a renovação desta.


  Artigo 4.º
Disposição transitória


Os actuais membros do Conselho Superior da Magistratura mantêm-se em funções até expirar o
respectivo mandato, sem prejuízo do disposto no artigo 147.º da Lei n.º 21/85, de 30 de Julho.


  Artigo 5.º
Entrada em vigor


O disposto no artigo 9.º da Lei n.º 21/85, de 30 de Julho, com a redacção introduzida pelo artigo 1.º
da presente lei, entra em vigor quando estiver regulamentada a matéria nele constante. 


Aprovada em 24 de Fevereiro de 1994. 
O Presidente da Assembleia da República, António Moreira Barbosa de Melo. 
Promulgada em 31 de Março de 1994. 
Publique-se. 
O Presidente da República, MÁRIO SOARES. 
Referendada em 6 de Abril de 1994. 
O Primeiro-Ministro, Aníbal António Cavaco Silva.
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[ Nº de artigos:6 ]


  Lei n.º 143/99, de 31 de Agosto  (versão actualizada)


SUMÁRIO
Sexta alteração ao Estatuto dos Magistrados Judiciais


__________________________


Sexta alteração ao Estatuto dos Magistrados Judiciais 
A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Constituição, para
valer como lei geral da República, o seguinte:
  Artigo 1.º


Os artigos 5.º, 7.º, 8.º, 10.º-A, 12.º a 17.º, 21.º, 23.º-A, 25.º a 29.º, 34.º, 36.º a 39.º, 42.º a 45.º,
47.º, 49.º, 56.º, 57.º, 59.º, 61.º, 68.º, 71.º, 73.º, 77.º, 85.º, 87.º, 116.º, 137.º, 138.º, 140.º, 147.º a
154.º, 158.º, 162.º, 166.º, 168.º a 170.º e 176.º da Lei n.º 21/85, de 30 de Julho (Estatuto dos
Magistrados Judiciais), alterada ao abrigo da autorização concedida pela Lei n.º 80/88, de 7 de
Julho, pelo Decreto-Lei n.º 342/88, de 28 de Setembro, e pelas Leis n.os 2/90, de 20 de Janeiro,
10/94, de 5 de Maio, 44/96, de 3 de Setembro, e 81/98, de 3 de Dezembro, passam a ter a seguinte
redacção: 


Consultar a Lei 21/85, de 30 de Julho (actualizada face ao diploma em epígrafe)


  Artigo 2.º


São aditados ao Estatuto dos Magistrados Judiciais os artigos 37.º-A, 45.º-A 123.º-A, 149.º-A, 150.º-A
e 167.º-A, com a seguinte redacção: 


Consultar a Lei 21/85, de 30 de Julho (actualizada face ao diploma em epígrafe)


  Artigo 3.º


1 - Mantém-se em vigor o disposto no n.º 2 do artigo 73.º da Lei n.º 21/85, de 30 de Julho,
relativamente ao tempo de serviço prestado no território de Macau até 19 de Dezembro de 1999. 
2 - O prazo a que se refere a parte final do n.º 1 do artigo 169.º é aplicável aos interessados que
prestem serviço no território de Macau.


  Artigo 4.º


1 - É aplicável aos magistrados do Ministério Público, com as necessárias adaptações, o disposto na
alínea c) do artigo 7.º, no n.º 2 do artigo 10.º-A, no n.º 3 do artigo 13.º, nas alíneas g) e h) do n.º 1
do artigo 17.º, no n.º 3 do artigo 21.º, no artigo 23.º-A, no n.º 2 do artigo 29.º, no n.º 3 do artigo
38.º, no n.º 6 do artigo 43.º, no n.º 4 do artigo 68.º, nas alíneas d) e g) do n.º 1 do artigo 73.º, no n.º
5 do artigo 85.º no artigo 87.º, no n.º 3 do artigo 116.º, nos n.os 3 e 4 do artigo 148.º e no artigo
150.º-A da Lei n.º 21/85, de 30 de Julho, na redacção da presente lei, bem como o disposto no artigo
3.º da presente lei. 
2 - Os procuradores-gerais-adjuntos a que se refere o n.º 2 do artigo 49.º da Lei n.º 3/99, de 13 de
Janeiro, têm direito a um subsídio igual ao atribuído aos procuradores-gerais distritais, nos termos
do n.º 2 do artigo 98.º da Lei n.º 60/98, de 27 de Agosto. 
3 - É aplicável aos procuradores-gerais-adjuntos em serviço no Supremo Tribunal de Justiça o
disposto no n.º 2 do artigo 27.º


  Artigo 5.º


É revogado o Decreto-Lei n.º 342/88, de 28 de Setembro.


  Artigo 6.º


O disposto no n.º 2 do artigo 27.º produz efeitos na data de entrada em vigor da lei do Orçamento do
Estado para 2000. 


Aprovada em 2 de Julho de 1999. 
O Presidente da Assembleia da República, António de Almeida Santos. 
Promulgada em 13 de Agosto de 1999. 
Publique-se. 
O Presidente da República, JORGE SAMPAIO. 
Referendada em 18 de Agosto de 1999. 
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O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira Guterres.
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[ Nº de artigos:9 ]


  Lei n.º 2/1990, de 20 de Janeiro  (versão actualizada)


 SISTEMA RETRIBUTIVO DOS MAGISTRADOS
Contém as seguintes alterações:
   - Lei n.º 9/2011, de 12 de Abril


SUMÁRIO
Sistema retributivo dos magistrados judiciais e do Ministério Público


__________________________


Sistema retributivo dos magistrados judiciais e do Ministério Público 
A Assembleia da República decreta, nos termos dos artigos 164.º, alínea d), 168.º, n.º 1, alínea q), e
169.º, n.º 3, da Constituição, o seguinte:
  Artigo 1.º
Alterações ao Estatuto dos Magistrados Judiciais


Os artigos 22.º e 23.º da Lei n.º 21/85, de 30 de Julho, passam a ter a seguinte redacção: 


Consultar a 
Lei n.º 21/85, de 30 de Julho (actualizada face ao diploma em epígrafe)


  Artigo 2.º
Alterações à Lei Orgânica do Ministério Público


Os artigos 73.º e 74.º da Lei n.º 47/86, de 15 de Outubro, passam a ter a seguinte redacção: 


Consultar a Lei n.º 47/86, de 15 de Outubro (actualizada face ao diploma em epígrafe)


  Artigo 3.º
Magistrados jubilados


As pensões dos magistrados jubilados são automaticamente actualizadas e na mesma proporção em
função das remunerações dos magistrados de categoria e escalão correspondentes àqueles em que se
verifica a jubilação.


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 9/2011, de 12 de Abril


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 2/1990, de 20 de
Janeiro


  Artigo 4.º
Aplicação


1 - Nos termos do disposto no Decreto-Lei n.º 184/89, de 2 de Junho, a presente lei não é aplicável
aos funcionários públicos cujos vencimentos se encontram indexados aos dos magistrados. 
2 - Pelos efeitos previstos na presente lei não podem, a qualquer título, ser percebidas remunerações
ilíquidas superiores ao limite previsto no artigo 3.º da Lei n.º 102/88, de 25 de Agosto.


  Artigo 5.º
Cobertura de encargos


1 - Os encargos resultantes da execução da presente lei são suportados pelas dotações dos fundos
autónomos geridos pelo Gabinete de Gestão Financeira do Ministério da Justiça, na parte excedente
à dotação para o efeito inserido no Orçamento do Estado. 
2 - Nos anos subsequentes a repartição de encargos é definida no Orçamento do Estado.


  Artigo 6.º
Disposições transitórias


1 - O valor do índice 100 dos mapas aditados à Lei n.º 21/85, de 30 de Julho, e à Lei n.º 47/86, de 15
de Outubro, é fixado em: 
a) 176700$00, para vigorar entre 1 de Janeiro e 31 de Dezembro de 1989; 
b) 198000$00, para vigorar entre 1 de Janeiro e 31 de Dezembro de 1990. 
2 - Da aplicação do presente diploma não pode resultar, em caso algum, diminuição do valor
actualmente abonado a título de remuneração, nela se integrando todos os seus componentes.
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  Artigo 7.º
Eficácia


A presente lei produz efeitos desde 1 de Janeiro de 1989. 
Para ser publicada no Boletim Oficial de Macau. 


Aprovada em 7 de Dezembro de 1989. 
O Presidente da Assembleia da República, Vítor Pereira Crespo. 
Promulgada em 31 de Dezembro de 1989. 
Publique-se. 
O Presidente da República, MÁRIO SOARES. 
Referendada em 31 de Dezembro de 1989. 
O Primeiro-Ministro, Aníbal António Cavaco Silva.


ANEXOS
  Mapa 1


  Mapa 2
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[ Nº de artigos:3 ]


  Lei n.º 37/2009, de 20 de Julho  (versão actualizada)


SUMÁRIO
Décima segunda alteração à Lei n.º 21/85, de 30 de Julho (Estatuto dos Magistrados Judiciais),
e oitava alteração à Lei n.º 47/86, de 15 de Outubro (Estatuto do Ministério Público), no
sentido de conferir aos magistrados direito ao abono de ajudas de custo e de transporte para a
frequência em acções de formação contínua 


__________________________


Lei n.º 37/2009 
de 20 de Julho 
Décima segunda alteração à Lei n.º 21/85, de 30 de Julho (Estatuto dos Magistrados Judiciais), e
oitava alteração à Lei n.º 47/86, de 15 de Outubro (Estatuto do Ministério Público), no sentido de
conferir aos magistrados direito ao abono de ajudas de custo e de transporte para a frequência em
acções de formação contínua. 
A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o
seguinte:
  Artigo 1.º
Alteração à Lei n.º 21/85, de 30 de Julho


O artigo 10.º-B da Lei n.º 21/85, de 30 de Julho (Estatuto dos Magistrados Judiciais), alterada pelo
Decreto-Lei n.º 342/88, de 28 de Setembro, pela Lei n.º 2/90, de 20 de Janeiro, pela Lei n.º 10/94,
de 5 de Maio, pela Lei n.º 44/96, de 3 de Setembro, pela Lei n.º 81/98, de 3 de Dezembro, pela Lei
n.º 143/99, de 31 de Agosto, pela Lei n.º 3-B/2000, de 4 de Abril, pela Lei n.º 42/2005, de 29 de
Agosto, pela Lei n.º 52/2008, de 28 de Agosto e pela Lei n.º 63/2008, de 18 de Novembro, passa a ter
a seguinte redacção: 
«Artigo 10.º-B 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - A participação dos magistrados em acções de formação contínua fora da comarca onde se
encontrem colocados confere-lhes o direito a abono de ajudas de custo, bem como, tratando-se de
magistrados colocados nas regiões autónomas que se desloquem ao continente para esse efeito, o
direito ao reembolso, se não optarem pelo recebimento antecipado, das despesas resultantes da
utilização de transportes aéreos, nos termos da lei. 
5 - Os direitos previstos no número anterior são conferidos até ao número de acções mencionado no
n.º 2 e se as acções a frequentar não forem disponibilizadas por meios técnicos que permitam a sua
frequência à distância.» 
Consultar a Estatuto dos Magistrados Judiciais(actualizado face ao diploma em epígrafe)


  Artigo 2.º
Alteração à Lei n.º 47/86, de 15 de Outubro


Os artigos 88.º-A e 107.º da Lei n.º 47/86, de 15 de Outubro (Estatuto do Ministério Público),
alterada pelas Leis n.os 2/90, de 20 de Janeiro, 23/92, de 20 de Agosto, 10/94, de 5 de Maio, 60/98,
de 27 de Agosto, pela 42/2005, de 29 de Agosto, e 52/2008, de 28 de Agosto, passam a ter a seguinte
redacção: 
«Artigo 88.º-A 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - A participação dos magistrados em acções de formação contínua fora da comarca onde se
encontrem colocados confere-lhes o direito a abono de ajudas de custo, bem como, tratando-se de
magistrados colocados nas regiões autónomas que se desloquem ao continente para esse efeito, o
direito ao reembolso, se não optarem pelo recebimento antecipado, das despesas resultantes da
utilização de transportes aéreos, nos termos da lei. 
5 - Os direitos previstos no número anterior são conferidos até ao número de acções mencionado no
n.º 2 e se as acções a frequentar não forem disponibilizadas por meios técnicos que permitam a sua
frequência à distância. 
Artigo 107.º 
[...] 
1 - ... 
a) ... 
b) ... 
c) ... 
d) ... 
e) A utilização gratuita de transportes colectivos, terrestres e fluviais, de forma a estabelecer por
portaria do membro responsável pela área da Justiça, dentro da área da circunscrição em que
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exerçam funções e, na hipótese prevista na parte final do n.º 2 do artigo 85.º, entre aquela e a
residência; 
f) A utilização gratuita de transportes aéreos, entre as regiões autónomas e o continente português,
de forma a estabelecer na portaria referida na alínea anterior, quando tenham residência autorizada
naquelas regiões e exerçam funções em tribunais superiores, independentemente da jurisdição em
causa; 
g) [Anterior alínea f).] 
h) [Anterior alínea g).] 
i) [Anterior alínea h).] 
j) [Anterior alínea i).] 
l) [Anterior alínea j).] 
2 - ... 
3 - ... 
4 - ...» 
Consultar a Estatuto do Ministério Público(actualizado face ao diploma em epígrafe)


  Artigo 3.º
Entrada em vigor


A presente lei entra em vigor no dia 1 de Janeiro de 2010. 
Aprovada em 29 de Maio de 2009. 
O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama. 
Promulgada em 6 de Julho de 2009. 
Publique-se. 
O Presidente da República, Aníbal Cavaco Silva. 
Referendada em 7 de Julho de 2009. 
O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa.
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[ Nº de artigos:7 ]


  Lei n.º 44/96, de 03 de Setembro  (versão actualizada)


SUMÁRIO
Cria 50 tribunais de turno (e altera o Estatuto dos Magistrados Judiciais)


__________________________


Cria 50 tribunais de turno 
A Assembleia da República decreta, nos termos dos artigos 164.º, alínea d), 167.º, alínea l), 168.º, n.º
1, alínea q), e 169.º, n.º 3, da Constituição, o seguinte:
  Artigo 1.º
Alteração à Lei n.º 38/87, de 23 de Dezembro


O artigo 90.º da Lei n.º 38/87, de 23 de Dezembro, na redacção que lhe foi conferida pela Lei n.º
24/92, de 20 de Agosto, passa a ter a seguinte redacção: 
'Artigo 90.º 
Serviço urgente 
1 - Nos tribunais judiciais de 1.ª instância organizam-se turnos para assegurar o serviço urgente
durante as férias judiciais. 
2 - Para assegurar o serviço urgente previsto no Código de Processo Penal e na Organização Tutelar de
Menores que deva ser executado aos sábados, domingos e feriados podem ser criados tribunais de
turno. 
3 - A organização dos turnos referidos no n.º 1 e a designação dos magistrados que devam exercer
funções nos tribunais de turno competem, conforme os casos, ao presidente da relação ou ao
procurador-geral-adjunto no distrito judicial. 
4 - A organização e a designação referidas no número anterior são precedidas de audição dos
magistrados e concluídas, sempre que possível, com a antecedência mínima de 60 dias.


  Artigo 2.º
Alterações à Lei n.º 21/85, de 30 de Julho


1 - Os artigos 9.º e 23.º-A da Lei n.º 21/85, de 30 de Julho, na redacção que lhes foi conferida pela
Lei n.º 10/94, de 5 de Maio, passam a ter a seguinte redacção: 


Consultar a Lei 21/85, de 30 de Julho (actualizada face ao diploma em epígrafe) 


2 - É aplicável, relativamente aos artigos 9.º e 23.º-A da Lei n.º 21/85, de 30 de Julho, na redacção
que lhes foi conferida pelo número anterior, o disposto no n.º 1 do artigo 3.º da Lei n.º 10/94, de 5
de Maio.


  Artigo 3.º
Alterações ao Decreto-Lei n.º 214/88, de 17 de Junho


1 - Os artigos 22.º e 22.º-A do Decreto-Lei n.º 214/88, de 17 de Junho, na redacção que lhes foi
conferida pelo Decreto-Lei n.º 312/93, de 15 de Setembro, passam a ter a seguinte redacção: 
'Artigo 22.º 
Turnos de férias judiciais 
1 - Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 90.º da Lei n.º 38/87, de 23 de Dezembro, em cada
círculo judicial organizam-se um ou mais turnos, que funcionam nos tribunais competentes para
assegurar o serviço em causa, sendo abrangidos os magistrados que exerçam funções em tribunais
com sede no círculo respectivo. 
2 - Nos círculos judiciais de Lisboa e do Porto, os juízes que exerçam funções em tribunais com sede
no círculo respectivo agrupam-se do seguinte modo: 
a) Juízes das varas cíveis; 
b) Juízes dos juízos cíveis, do tribunal de pequena instância cível e do tribunal marítimo; 
c) Juízes do tribunal do trabalho; 
d) Juízes do tribunal de família e do tribunal de menores; 
e) Juízes das varas criminais; 
f) Juízes dos juízos criminais, do tribunal de pequena instância criminal, do tribunal de instrução
criminal e do tribunal de execução das penas. 
Artigo 22.º-A 
Tribunais de turno 
1 - Para efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 90.º da Lei n.º 38/87, de 23 de Dezembro, são criados
os tribunais de turno constantes do mapa X anexo ao presente diploma. 
2 - Sem prejuízo do disposto no n.º 6, o tribunal de turno instala-se, em regime de rotatividade, em
qualquer das comarcas por ele abrangidas nos termos do mapa referido no número anterior e pela
ordem alfabética nele constante. 
3 - Em cada comarca, o tribunal de turno instala-se no 1.º juízo do tribunal normalmente
competente para a execução do serviço urgente em razão do qual o tribunal de turno foi criado. 
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4 - Quando na comarca tenham sede vários tribunais normalmente competentes para a execução do
serviço urgente, a instalação do tribunal de turno tem lugar no 1.º juízo daquele em cuja
competência caiba a preparação e o julgamento, em matéria crime, das causas a que corresponda a
forma de processo sumário. 
5 - A rotatividade prevista no n.º 2 toma em consideração a totalidade dos juízos que compõem os
tribunais com sede em cada comarca. 
6 - O Tribunal de Turno do Porto instala-se no Tribunal de Pequena Instância Criminal do Porto. 
7 - O Ministro da Justiça faz publicar na 2.ª série do Diário da República aviso que dê concretização
ao regime previsto nos n.os 2 a 5.' 
2 - São aditados ao Decreto-Lei n.º 214/88, de 17 de Junho, os artigos 22.º-B e 22.º-C, com a
seguinte redacção: 
'Artigo 22.º-B 
Magistrados dos tribunais de turno 
1 - São abrangidos para efeitos de prestação de serviço em cada tribunal de turno os magistrados que
exerçam funções nos tribunais com sede nas comarcas abrangidas pelo tribunal de turno. 
2 - A designação referida nos n.os 3 e 4 do artigo 90.º da Lei n.º 38/87, de 23 de Dezembro, recai,
sempre que possível, sobre os magistrados que exerçam funções no tribunal onde se encontre
instalado o tribunal de turno. 
3 - Excepto decisão em contrário, devidamente fundamentada, das entidades competentes são
designados, por cada dia e por cada tribunal de turno: 
a) Que abranja as comarcas de Espinho, Gondomar, Maia, Matosinhos, Porto, Valongo e Vila Nova de
Gaia, quatro juízes e quatro magistrados do Ministério Público; 
b) Que abranja a comarca de Lisboa, três juízes e três magistrados do Ministério Público; 
c) Que abranja as restantes comarcas, um juiz e um magistrado do Ministério Público. 
4 - Nas suas ausências, faltas e impedimentos, os magistrados designados são substituídos por
aqueles que se lhes sigam na ordem de designação. 
5 - Os magistrados devem, sempre que possível, comunicar a ocorrência das situações referidas no
número anterior por forma que fique assegurada a respectiva substituição. 
Artigo 22.º-C 
Competência e funcionamento dos tribunais de turno 
1 - Cada tribunal de turno tem competência territorial idêntica à dos tribunais normalmente
competentes para a execução do serviço urgente que tenham sede em qualquer das comarcas por ele
abrangidas, independentemente do âmbito territorial da comarca e do tribunal onde se encontre
instalado. 
2 - Compete à Ordem dos Advogados tomar as medidas adequadas a assegurar o exercício do direito
de defesa. 
3 - As pessoas residentes fora da comarca em que se encontre instalado o tribunal de turno que
intervenham em acto processual têm direito ao pagamento das despesas respectivas pelo tribunal
referido na parte final do n.º 5, de harmonia com as leis de processo e de custas. 
4 - A duração diária do serviço no tribunal de turno coincide com a do funcionamento das
secretarias, devendo prolongar-se para completa execução do serviço que se encontre em curso. 
5 - No primeiro dia útil subsequente, a secretaria do tribunal onde se encontrou instalado o tribunal
de turno remete ao tribunal normalmente competente o expediente relativo ao serviço executado.


  Artigo 4.º
Alterações ao Decreto-Lei n.º 376/87, de 11 de Dezembro


1 - Os artigos 3.º, 82.º e 85.º do Decreto-Lei n.º 376/87, de 11 de Dezembro, na redacção que lhes
foi conferida pelos Decretos-Leis n.os 167/89, de 23 de Maio, 270/90, de 3 de Setembro, 378/91, de
9 de Outubro, 364/93, de 22 de Outubro, e 167/94, de 15 de Junho, passam a ter a seguinte
redacção: 
'Artigo 3.º 
Horário de funcionamento 
1 - Sem prejuízo da instituição, por despacho do Ministro da Justiça, de horário contínuo e do
encerramento ao público uma hora antes do termo do horário diário, as secretarias funcionam das 9
às 12 e das 14 às 18 horas. 
2 - As secretarias funcionam nos dias úteis. 
3 - As secretarias funcionam igualmente aos sábados, domingos e feriados quando seja necessário
assegurar o serviço urgente previsto no Código de Processo Penal e na Organização Tutelar de
Menores. 
4 - O serviço urgente que deva ser executado para além do horário de funcionamento das secretarias
é assegurado, sob a superior orientação dos magistrados, pela forma acordada entre os funcionários
que chefiem os respectivos serviços judiciais e do Ministério Público. 
Artigo 82.º 
Sistema retributivo 
1 - Os sistemas retributivos dos funcionários de justiça são regulados em diplomas autónomos. 
2 - O suplemento remuneratório diário devido aos oficiais de justiça pela prestação de serviço na
secretaria do tribunal de turno é fixado em portaria dos Ministros das Finanças e da Justiça. 
3 - A remuneração devida pela execução de serviço urgente aos sábados, domingos e feriados em
secretarias de tribunais com sede em comarcas não abrangidas por tribunais de turno é a fixada na
portaria referida no número anterior. 
4 - Sempre que um funcionário seja provido em nova categoria ou lugar tem direito a receber a
remuneração correspondente à situação anterior até à aceitação da nova categoria ou lugar. 
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Artigo 85.º 
Direito a férias e a dias de descanso 
1 - Os funcionários de justiça têm direito, em cada ano civil, a um período de férias igual ao previsto
no regime geral do funcionalismo público, acrescido de tantos dias de descanso quantos os de
prestação de serviço em dia de descanso semanal, complementar e feriado, designadamente em
secretarias de tribunais de turno, relativos ao ano anterior. 
2 - O período de férias e de dias de descanso deve ser gozado, ainda que interpoladamente, durante
o período de férias judiciais, em especial as de Verão. 
3 - Por motivo justificado, o período de férias pode ser gozado em momento diferente do referido no
número anterior. 
4 - Até ao fim do mês de Maio de cada ano, os funcionários que chefiem os serviços judiciais e os do
Ministério Público, com a anuência dos respectivos magistrados e a audição prévia dos funcionários,
devem organizar os mapas de férias do pessoal dos respectivos serviços, neles incluindo os dias de
descanso que ainda não tenham gozado. 
5 - Por imposição de serviço, o magistrado de quem o funcionário dependa pode determinar o seu
regresso às funções, sem prejuízo do direito ao gozo da totalidade do período de férias e de descanso
anual. 
6 - Aos funcionários de justiça é aplicável o disposto no artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 171/81, de 24
de Junho, com as devidas adaptações, sendo a respectiva despesa suportada nos termos do n.º 3 do
artigo 206.º do presente diploma. 
7 - À ausência para gozo de férias e de dias de descanso é aplicável o disposto no n.º 4 do artigo 78.º'
2 - É aditado ao Decreto-Lei n.º 376/87, de 11 de Dezembro, o artigo 7.º-A, com a seguinte
redacção: 
'Artigo 7.º-A 
Funcionários das secretarias dos tribunais de turno 
1 - Quando o serviço urgente previsto no Código de Processo Penal e na Organização Tutelar de
Menores que deva ser executado aos sábados, domingos e feriados seja assegurado por tribunal de
turno, são designados oficiais de justiça para efeitos de prestação de serviço na respectiva
secretaria. 
2 - Para efeitos de prestação de serviço na secretaria de cada tribunal de turno são abrangidos os
oficiais de justiça que exerçam funções em todas as secretarias dos tribunais com sede nas comarcas
abrangidas pelo tribunal de turno. 
3 - Sem prejuízo do disposto no número seguinte, a designação dos oficiais de justiça referida no n.º
1 compete aos funcionários que chefiem os serviços judiciais e os do Ministério Público das
secretarias dos tribunais cuja sede se encontre em cada comarca abrangida pelo tribunal de turno. 
4 - Para efeitos de prestação de serviço na secretaria do Tribunal de Turno do Porto, a designação
compete aos funcionários que chefiem os serviços judiciais e os do Ministério Público das secretarias
dos tribunais cuja sede se encontre em qualquer das comarcas abrangidas por aquele tribunal. 
5 - A designação referida nos números anteriores é precedida de audição dos funcionários e
concluída, sempre que possível, com a antecedência mínima de 60 dias. 
6 - Excepto decisão em contrário, devidamente fundamentada, do director-geral dos Serviços
Judiciários, são designados, por cada dia e por cada secretaria de tribunal de turno: 
a) Que abranja as comarcas de Espinho, Gondomar, Maia, Matosinhos, Porto, Valongo e Vila Nova de
Gaia, quatro funcionários dos serviços judiciais e quatro do Ministério Público; 
b) Que abranja a comarca de Lisboa, três funcionários dos serviços judiciais e três do Ministério
Público; 
c) Que abranja as restantes comarcas, um funcionário dos serviços judiciais e um do Ministério
Público. 
7 - Nas suas ausências, faltas e impedimentos, os oficiais de justiça designados são substituídos por
aqueles que se lhes sigam na ordem de designação. 
8 - Os oficiais justiça devem, sempre que possível, comunicar a ocorrência das situações referidas no
número anterior por forma que fique assegurada a respectiva substituição.


  Artigo 5.º
Revogações


São revogados, a partir da data referida no n.º 2 do artigo seguinte, o artigo 21.º-A do Decreto-Lei
n.º 214/88, de 17 de Junho, na redacção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.º 312/93, de 15 de
Setembro, o Decreto-Lei n.º 167/94, de 15 de Junho, e a Portaria n.º 514/94, de 8 de Julho.


  Artigo 6.º
Entrada em vigor e início de funcionamento dos tribunais de turno


1 - O presente diploma entra imediatamente em vigor. 
2 - Os tribunais de turno iniciam o funcionamento 90 dias após a publicação do aviso referido no n.º 7
do artigo 22.º-A do Decreto-Lei n.º 214/88, de 17 de Junho. 


Aprovada em 4 de Julho de 1996. 
O Presidente da Assembleia da República, António de Almeida Santos. 
Promulgada em 14 de Agosto de 1996. 
Publique-se. 
O Presidente da República, JORGE SAMPAIO. 
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Referendada em 21 de Agosto de 1996. 
O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira Guterres.


MAPA X
  ANEXO
Tribunais de turno


Tribunais de turno 
Tribunal de Turno do Círculo Judicial de Abrantes: 
Comarcas: Abrantes, Entroncamento, Golegã, Mação e Ponte de Sor. 
Tribunal de Turno do Círculo Judicial de Alcobaça: 
Comarcas: Alcobaça, Nazaré e Porto de Mós. 
Tribunal de Turno do Círculo Judicial de Almada: 
Comarcas: Almada e Seixal. 
Tribunal de Turno dos Círculos Judiciais da Amadora e Sintra: 
Comarcas: Amadora (ver nota a) e Sintra (ver nota b). 
Tribunal de Turno do Círculo Judicial de Anadia: 
Comarcas: Águeda, Anadia e Oliveira do Bairro. 
Tribunal de Turno do Círculo Judicial de Angra do Heroísmo: 
Comarcas: Angra do Heroísmo e Praia da Vitória. 
Tribunal de Turno do Círculo Judicial de Aveiro: 
Comarcas: Albergaria-a-Velha, Aveiro, Ílhavo e Vagos. 
Tribunal de Turno do Círculo Judicial de Barcelos: 
Comarcas: Barcelos e Esposende. 
Tribunal de Turno do Círculo Judicial do Barreiro: 
Comarcas: Barreiro, Moita e Montijo. 
Tribunal de Turno do Círculo Judicial de Beja: 
Comarcas: Almodôvar, Beja, Cuba, Ferreira do Alentejo, Mértola, Moura, Ourique, Portel e Serpa. 
Tribunal de Turno do Círculo Judicial de Braga: 
Comarcas: Amares, Braga, Póvoa de Lanhoso, Vieira do Minho e Vila Verde. 
Tribunal de Turno do Círculo Judicial de Bragança: 
Comarcas: Bragança, Macedo de Cavaleiros, Miranda do Douro, Vimioso e Vinhais. 
Tribunal de Turno do Círculo Judicial das Caldas da Rainha: 
Comarcas: Caldas da Rainha, Peniche e Rio Maior. 
Tribunal de Turno dos Círculos Judiciais de Cascais e Oeiras: 
Comarcas: Cascais e Oeiras. 
Tribunal de Turno do Círculo Judicial de Castelo Branco: 
Comarcas: Castelo Branco, Idanha-a-Nova, Oleiros, Penamacor e Sertã. 
Tribunal de Turno do Círculo Judicial de Chaves: 
Comarcas: Boticas, Chaves, Montalegre e Valpaços. 
Tribunal de Turno do Círculo Judicial de Coimbra: 
Comarcas: Arganil, Coimbra, Condeixa-a-Nova, Lousã, Oliveira do Hospital, Pampilhosa da Serra,
Penacova, Penela e Tábua. 
Tribunal de Turno do Círculo Judicial da Covilhã: 
Comarcas: Covilhã e Fundão. 
Tribunal de Turno do Círculo Judicial de Évora: 
Comarcas: Arraiolos, Estremoz, Évora, Montemor-o-Novo, Redondo, Reguengos de Monsaraz e Vila
Viçosa. 
Tribunal de Turno do Círculo Judicial de Faro: 
Comarcas: Faro, Olhão da Restauração, Tavira e Vila Real de Santo António. 
Tribunal de Turno do Círculo Judicial da Figueira da Foz: 
Comarcas: Cantanhede, Figueira da Foz e Montemor-o-Velho. 
Tribunal de Turno do Círculo Judicial do Funchal: 
Comarcas: Funchal, Ponta do Sol, Santa Cruz e São Vicente. 
Tribunal de Turno do Círculo Judicial da Guarda: 
Comarcas: Almeida, Celorico da Beira, Figueira de Castelo Rodrigo, Fornos de Algodres, Gouveia,
Guarda, Meda, Pinhel, Sabugal, Seia, Trancoso e Vila Nova de Foz Côa. 
Tribunal de Turno do Círculo Judicial de Guimarães: 
Comarcas: Cabeceiras de Basto, Celorico de Basto, Fafe, Felgueiras e Guimarães. 
Tribunal de Turno do Círculo Judicial de Lamego: 
Comarcas: Armamar, Castro Daire, Cinfães, Lamego, Mesão Frio, Moimenta da Beira, Peso da Régua,
Resende, São João da Pesqueira e Tabuaço. 
Tribunal de Turno do Círculo Judicial de Leiria: 
Comarcas: Leiria e Marinha Grande. 
Tribunal de Turno do Círculo Judicial de Lisboa: 
Comarcas: Lisboa. 
Tribunal de Turno do Círculo Judicial de Loulé: 
Comarcas: Albufeira e Loulé. 
Tribunal de Turno do Círculo Judicial de Loures: 
Comarcas: Loures e Mafra. 
Tribunal de Turno do Círculo Judicial de Mirandela: 
Comarcas: Alfândega da Fé, Carrazeda de Ansiães, Mirandela, Mogadouro, Torre de Moncorvo e Vila
Flor. 
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Tribunal de Turno do Círculo Judicial de Oliveira de Azeméis: 
Comarcas: Arouca, Estarreja, Oliveira de Azeméis, São João da Madeira e Vale de Cambra. 
Tribunal de Turno do Círculo Judicial de Paredes: 
Comarcas: Lousada, Paços de Ferreira e Paredes. 
Tribunal de Turno do Círculo Judicial de Penafiel: 
Comarcas: Amarante, Baião, Castelo de Paiva, Marco de Canaveses e Penafiel. 
Tribunal de Turno do Círculo Judicial de Pombal: 
Comarcas: Alvaiázere, Ansião, Figueiró dos Vinhos, Pombal e Soure. 
Tribunal de Turno do Círculo Judicial de Ponta Delgada: 
Comarcas: Nordeste, Ponta Delgada, Povoação, Ribeira Grande e Vila Franca do Campo. 
Tribunal de Turno do Círculo Judicial de Portalegre: 
Comarcas: Avis, Castelo de Vide, Elvas, Fronteira, Nisa e Portalegre. 
Tribunal de Turno do Círculo Judicial de Portimão: 
Comarcas: Lagos, Monchique, Portimão e Silves. 
Tribunal de Turno do Porto: 
Comarcas: Espinho, Gondomar, Maia, Matosinhos, Porto, Valongo e Vila Nova de Gaia. 
Tribunal de Turno do Círculo Judicial de Santa Maria da Feira: 
Comarcas: Ovar e Santa Maria da Feira. 
Tribunal de Turno do Círculo Judicial de Santarém: 
Comarcas: Cartaxo, Coruche e Santarém. 
Tribunal de Turno do Círculo Judicial de Santiago do Cacém: 
Comarcas: Alcácer do Sal, Grândola, Odemira e Santiago do Cacém. 
Tribunal de Turno dos Círculos Judiciais de Santo Tirso e Vila Nova de Famalicão: 
Comarcas: Santo Tirso e Vila Nova de Famalicão. 
Tribunal de Turno do Círculo Judicial de Setúbal: 
Comarcas: Palmela, Sesimbra e Setúbal. 
Tribunal de Turno do Círculo Judicial de Tomar: 
Comarcas: Alcanena, Ferreira do Zêzere, Ourém, Tomar e Torres Novas. 
Tribunal de Turno do Círculo Judicial de Torres Vedras: 
Comarcas: Cadaval, Lourinhã e Torres Vedras. 
Tribunal de Turno do Círculo Judicial de Viana do Castelo: 
Comarcas: Arcos de Valdevez, Caminha, Melgaço, Monção, Paredes de Coura, Ponte da Barca, Ponte
de Lima, Valença, Viana do Castelo e Vila Nova de Cerveira. 
Tribunal de Turno do Círculo Judicial de Vila do Conde: 
Comarcas: Póvoa de Varzim e Vila do Conde. 
Tribunal de Turno do Círculo Judicial de Vila Franca de Xira: 
Comarcas: Alenquer, Benavente e Vila de Franca de Xira. 
Tribunal de Turno do Círculo Judicial de Vila Real: 
Comarcas: Alijó, Mondim de Basto, Murça, Sabrosa, Vila Pouca de Aguiar e Vila Real. 
Tribunal de Turno do Círculo Judicial de Viseu: 
Comarcas: Mangualde, Nelas, Oliveira de Frades, Santa Comba Dão, São Pedro do Sul, Sátão,
Tondela, Viseu e Vouzela. 
(nota a) Enquanto não se encontrar instalado o respectivo tribunal de comarca, é abrangida pelo
Tribunal de Turno do Círculo Judicial de Lisboa. 
(nota b) Enquanto não se encontrar instalado o tribunal de comarca da Amadora, é abrangida pelo
Tribunal de Turno do Círculo Judicial de Loures.
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  Lei n.º 55-A/2010, de 31 de Dezembro  (versão actualizada)


 ORÇAMENTO ESTADO 2011
Contém as seguintes alterações:
   - Rectif. n.º 3/2011, de 16 de Fevereiro
   - Lei n.º 48/2011, de 26 de Agosto
   - Lei n.º 60-A/2011, de 30 de Novembro
   - Lei n.º 64-B/2011, de 30 de Dezembro
   - DL n.º 82/2013, de 17 de Junho
   - Lei n.º 83-C/2013, de 31 de Dezembro
   - Lei n.º 82-B/2014, de 31 de Dezembro
   - Lei n.º 7-A/2016, de 30 de Março


SUMÁRIO
Orçamento do Estado para 2011


__________________________


Lei n.º 55-A/2010 
de 31 de Dezembro 
Orçamento do Estado para 2011 
A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea g) do Artigo 161.º da Constituição, o
seguinte:
CAPÍTULO I
Aprovação do Orçamento
  Artigo 1.º
Aprovação


1 - É aprovado pela presente lei o Orçamento do Estado para o ano de 2011, constante dos mapas
seguintes: 
a) Mapas i a ix, com o orçamento da administração central, incluindo os orçamentos dos serviços e
fundos autónomos; 
b) Mapas x a xii, com o orçamento da segurança social; 
c) Mapas xiii e xiv, com as receitas e as despesas dos subsistemas de acção social, de solidariedade e
de protecção familiar do Sistema de Protecção Social de Cidadania e do Sistema Previdencial; 
d) Mapa xv, com os Programas de Investimento e Despesas de Desenvolvimento da Administração
Central (PIDDAC); 
e) Mapa xvi, com as despesas correspondentes a programas; 
f) Mapa xvii, com as responsabilidades contratuais plurianuais dos serviços integrados e dos serviços e
fundos autónomos, agrupados por ministérios; 
g) Mapa xviii, com as transferências para as regiões autónomas; 
h) Mapa xix, com as transferências para os municípios; 
i) Mapa xx, com as transferências para as freguesias; 
j) Mapa xxi, com as receitas tributárias cessantes dos serviços integrados, dos serviços e fundos
autónomos e da segurança social. 
2 - Durante o ano de 2011, o Governo é autorizado a cobrar as contribuições e os impostos
constantes dos códigos e demais legislação tributária em vigor e de acordo com as alterações
previstas na presente lei.


CAPÍTULO II 
Disciplina orçamental
  Artigo 2.º
Utilização das dotações orçamentais


1 - Ficam cativos 12,5 % das despesas afectas ao capítulo 50 do Orçamento do Estado em
financiamento nacional. 
2 - Fica cativa a rubrica «Outras despesas correntes - Diversas - Outras - Reserva» correspondente a
2,5 % do total das verbas de funcionamento dos orçamentos dos serviços e organismos da
administração central. 
3 - Ficam cativos, nos orçamentos de funcionamento dos serviços integrados e dos serviços e fundos
autónomos: 
a) 10 % das dotações iniciais das rubricas 020201 - «Encargos das instalações», 020202 - «Limpeza e
higiene», 020203 - «Conservação de bens» e 020209 - «Comunicações»; 
b) 20 % das dotações iniciais das rubricas 020102 - «Combustíveis e lubrificantes», 020108 - «Material
de escritório», 020112 - «Material de transporte - peças», 020113 - «Material de consumo hoteleiro»,
020114 - «Outro material - peças», 020121 - «Outros bens», 020216 - «Seminários, exposições e
similares» e 020217 - «Publicidade»; 
c) 30 % das dotações iniciais das rubricas 020213 - «Deslocações e estadas», 020220 - «Outros
trabalhos especializados» e 020225 - «Outros serviços»; 
d) 60 % das dotações iniciais da rubrica 020214 - «Estudos, pareceres, projectos e consultadoria». 
4 - As verbas transferidas do Orçamento da Assembleia da República que se destinam a
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transferências para as entidades com autonomia financeira ou administrativa nele previstas estão
abrangidas pelas cativações constantes do presente Artigo. 
5 - A descativação das verbas referidas nos n.os 1 a 3 bem como a reafectação de quaisquer verbas
destinadas a reforçar rubricas sujeitas a cativação só podem realizar-se por razões excepcionais,
estando sujeitas à autorização do membro do Governo responsável pela área das finanças, que
decide os montantes a descativar ou a reafectar em função da evolução da execução orçamental. 
6 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, a cativação das verbas referidas nos n.os 1 a 3 pode
ser redistribuída entre serviços integrados, entre serviços e fundos autónomos e entre serviços
integrados e serviços e fundos autónomos, dentro de cada ministério, mediante despacho do
respectivo membro do Governo. 
7 - No caso de as verbas cativadas respeitarem a projectos, devem incidir sobre projectos não co-
financiados ou, não sendo possível, sobre a contrapartida nacional em projectos co-financiados,
cujas candidaturas ainda não tenham sido submetidas a concurso. 
8 - A descativação das verbas referidas nos números anteriores, no que for aplicável à Assembleia da
República e à Presidência da República, incumbe aos respectivos órgãos nos termos das suas
competências próprias.


  Artigo 3.º
Alienação e oneração de imóveis


1 - A alienação e a oneração de imóveis pertencentes ao Estado ou a organismos públicos com
personalidade jurídica, dotados ou não de autonomia financeira, que não tenham a natureza, a
forma e a designação de empresa, fundação ou associação pública, dependem de autorização do
membro do Governo responsável pela área das finanças, que fixa, mediante despacho e nos termos
do Artigo 4.º, a afectação do produto da alienação ou da oneração. 
2 - A alienação e a oneração de imóveis são sempre onerosas, tendo como referência o valor apurado
em avaliação promovida pela Direcção-Geral do Tesouro e Finanças (DGTF). 
3 - O disposto nos números anteriores não se aplica: 
a) Aos imóveis do Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social, I. P. (IGFSS, I. P.), que
constituem o património imobiliário da segurança social; 
b) À alienação de imóveis da carteira de activos do Fundo de Estabilização Financeira da Segurança
Social (FEFSS), gerida pelo Instituto de Gestão de Fundos de Capitalização da Segurança Social, I. P.
(IGFCSS, I. P.), cuja receita seja aplicada no FEFSS. 
4 - É atribuído aos municípios da localização dos imóveis, por razões de interesse público, o direito
de preferência nas alienações a que se refere o n.º 1, realizadas através de hasta pública, sendo esse
direito exercido pelo preço e demais condições resultantes da venda. 
5 - No âmbito de operações de deslocalização, de reinstalação ou de extinção, fusão ou
reestruturação dos serviços ou organismos públicos a que se refere o n.º 1, pode ser autorizada a
alienação por ajuste directo ou a permuta de imóveis pertencentes ao domínio privado do Estado que
se encontrem afectos aos serviços ou organismos a deslocalizar, a reinstalar ou a extinguir, fundir ou
reestruturar ou que integrem o respectivo património privativo, a favor das entidades a quem, nos
termos legalmente consagrados para a aquisição de imóveis, venha a ser adjudicada a aquisição de
novas instalações. 
6 - A autorização prevista no número anterior consta de despacho dos membros do Governo
responsáveis pela área das finanças e pela respectiva tutela que especifica as condições da
operação, designadamente: 
a) Identificação da entidade a quem são adquiridos os imóveis; 
b) Identificação matricial, registral e local da situação dos imóveis a transaccionar; 
c) Valores de transacção dos imóveis incluídos na operação, tendo por referência os respectivos
valores da avaliação promovida pela DGTF; 
d) Condições e prazos de disponibilização das novas instalações e das instalações que, sendo
libertadas pelos serviços ocupantes, são alienadas à entidade que adquire as novas instalações; 
e) Informação de cabimento orçamental e suporte da despesa; 
f) Fixação do destino da receita, no caso de resultar da operação um saldo favorável ao Estado ou ao
organismo alienante, sem prejuízo do disposto no Artigo seguinte.


  Artigo 4.º
Afectação do produto da alienação e oneração de imóveis


1 - Sem prejuízo do disposto nos números seguintes, o produto da alienação e da oneração de
imóveis efectuadas nos termos do Artigo anterior reverte até 50 % para o serviço ou organismo
proprietário ou ao qual o imóvel está afecto, ou para outros serviços do mesmo ministério, desde que
se destine a despesas de investimento, ou: 
a) À aquisição ou renovação dos equipamentos destinados à modernização e operação dos serviços e
forças de segurança; 
b) À despesa com a construção ou a aquisição de imóveis para aumentar e diversificar a capacidade
de resposta em acolhimento por parte da Casa Pia de Lisboa, I. P., no caso do património do Estado
afecto a esta instituição e nos termos a definir por despacho dos membros do Governo responsáveis
pela área das finanças e pela respectiva tutela. 
2 - O produto da alienação e da oneração do património do Estado pode, até 100 %, ser destinado: 
a) No Ministério da Defesa Nacional, ao reforço do capital do Fundo de Pensões dos Militares das
Forças Armadas, bem como à regularização dos pagamentos efectuados ao abrigo das Leis n.os
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9/2002, de 11 de Fevereiro, 21/2004, de 5 de Junho, e 3/2009, de 13 de Janeiro, pela Caixa Geral
de Aposentações, I. P. (CGA, I. P.), e pelo orçamento da segurança social, e ainda a despesas com a
construção e manutenção de infra-estruturas afectas ao Ministério da Defesa Nacional e à aquisição
de equipamentos destinados à modernização e operação das Forças Armadas, sem prejuízo do
disposto na Lei Orgânica n.º 3/2008, de 8 de Setembro, e ainda à redução do passivo dos
estabelecimentos fabris das Forças Armadas; 
b) No Ministério da Justiça, a despesas necessárias aos investimentos destinados à construção ou
manutenção de infra-estruturas afectas a este Ministério e à aquisição de equipamentos para a
modernização e operacionalidade da justiça; 
c) No Ministério da Saúde, ao reforço de capital dos hospitais entidades públicas empresariais e a
despesas necessárias à construção ou manutenção de infra-estruturas afectas a cuidados de saúde
primários. 
3 - No Ministério da Economia, da Inovação e do Desenvolvimento, a afectação ao Instituto do
Turismo de Portugal, I. P. (Turismo de Portugal, I. P.), do produto da alienação dos imóveis dados
como garantia de financiamentos concedidos por este Instituto ou a outro título adquiridos em juízo
para o ressarcimento de créditos não reembolsados, pode ser destinada, até 100 %, à concessão de
financiamentos destinados à construção e recuperação de património turístico. 
4 - Sem prejuízo do disposto no n.º 2 do Artigo 6.º da Lei n.º 61/2007, de 10 de Setembro, o produto
da alienação e da oneração do património do Estado pode, até 75 %, ser destinado, no Ministério da
Administração Interna, a despesas com a construção e a aquisição de instalações, infra-estruturas e
equipamentos para utilização das forças e dos serviços de segurança. 
5 - O remanescente da afectação do produto da alienação e da oneração de imóveis a que se referem
os números anteriores constitui receita do Estado. 
6 - O disposto nos números anteriores não prejudica: 
a) O disposto no n.º 9 do Artigo 109.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de Setembro; 
b) A aplicação do previsto na Portaria n.º 131/94, de 4 de Março, alterada pela Portaria n.º 598/96,
de 19 de Outubro, e pela Portaria n.º 226/98, de 7 de Abril; 
c) A afectação ao Fundo de Reabilitação e Conservação Patrimonial da percentagem do produto da
alienação e da constituição de direitos reais sobre bens imóveis do Estado e das contrapartidas
recebidas em virtude da implementação do princípio da onerosidade que vier a ser fixada por
despacho do membro do Governo responsável pela área das finanças. 
7 - Em casos especiais devidamente fundamentados, pode o membro do Governo responsável pela
área das finanças fixar percentagens superiores às estabelecidas nos n.os 1 e 4 desde que o produto
da alienação e da oneração dos bens imóveis se destine a despesas de investimento, aquisição,
reabilitação ou construção de instalações dos respectivos serviços e organismos.


  Artigo 5.º
Aditamento ao Decreto-Lei n.º 280/2007, de 7 de Agosto


É aditado ao Decreto-Lei n.º 280/2007, de 7 de Agosto, que estabelece o regime jurídico do
património imobiliário do Estado, o Artigo 113.º-A, com a seguinte redacção: 
Artigo 113.º-A 
Execução do Programa de Gestão do Património Imobiliário 
1 - Para efeitos do cumprimento do Programa de Gestão do Património Imobiliário Público devem os
serviços e os organismos públicos utilizadores dos imóveis pertencentes ao Estado ou a organismos
públicos com personalidade jurídica, dotados ou não de autonomia financeira, que não tenham a
natureza, a forma e a designação de empresa, fundação ou associação pública: 
a) Apresentar ou promover a actualização junto da Direcção-Geral do Tesouro e Finanças, até 30 de
Março de cada ano, através das unidades de gestão patrimonial dos respectivos ministérios, do
programa das avaliações dos imóveis a levar a cabo, com especificação da calendarização em que as
mesmas são realizadas por aqueles serviços e organismos públicos; 
b) Fornecer à Direcção-Geral do Tesouro e Finanças, até 30 de Março de cada ano, a informação
necessária à regularização registral e matricial dos imóveis do domínio privado do Estado que lhes
estão afectos; 
c) Promover as regularizações matriciais e registrais dos seus imóveis próprios e informar a Direcção-
Geral do Tesouro e Finanças, no final de cada semestre de cada ano civil, dos imóveis por regularizar
e dos imóveis que foram regularizados; 
d) Prestar à Direcção-Geral do Tesouro e Finanças toda a informação necessária à inventariação dos
imóveis, de acordo com o programa de inventariação previsto no Artigo seguinte. 
2 - Até 30 de Março de cada ano, devem os competentes serviços dos ministérios promover a
actualização e enviar ao Ministério das Finanças e da Administração Pública os planos de ocupação de
espaço e de conservação e reabilitação de imóveis, abrangendo os serviços e organismos sob direcção
ou tutela e superintendência dos respectivos membros do Governo. 
3 - A utilização pelos serviços e organismos públicos dos imóveis que forem adquiridos, cedidos,
tomados de arrendamento ou objecto de locação financeira para instalação ou funcionamento de
serviços públicos ou para a realização de outros fins de interesse público, deve respeitar rácios
máximos de ocupação nos termos a definir por portaria do membro do Governo responsável pela área
das finanças, que define ainda o prazo de que dispõem os referidos serviços e organismos para
observância daqueles rácios relativamente aos imóveis já ocupados. 
4 - Na instrução dos processos administrativos de aquisição, cedência, arrendamento ou locação
financeira de imóveis, os serviços e organismos previstos no número anterior devem assegurar a
observância dos rácios máximos de ocupação, não podendo os mesmos processos ser submetidos a
aprovação nos termos legalmente previstos, caso não esteja garantida essa observância. 
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5 - As obrigações previstas nos números anteriores são consideradas na fixação dos objectivos
regulados na Lei n.º 66-B/2007, de 28 de Dezembro, alterada pela Lei n.º 64-A/2008, de 31 de
Dezembro, e na avaliação do respectivo cumprimento. 
6 - A violação do disposto nos números anteriores implica: 
a) A aplicação das penas previstas no Estatuto Disciplinar dos Trabalhadores Que Exercem Funções
Públicas, aprovado pela Lei n.º 58/2008, de 9 de Setembro, nos termos nele previstos; 
b) A não admissão de candidaturas ao financiamento do Fundo de Reabilitação e Conservação
Patrimonial que tenham por objecto imóveis afectos aos serviços ou organismos incumpridores; 
c) A não afectação do produto resultante das operações de alienação ou oneração de imóveis nos
termos legalmente previstos.» 
Consultar o Decreto-Lei nº 280/2007, de 07 de Agosto (actualizado face ao diploma em epígrafe)


  Artigo 6.º
Transferência de património edificado


1 - O IGFSS, I. P., e o Instituto da Habitação e da Reabilitação Urbana, I. P. (IHRU, I. P.), este último
relativamente ao património habitacional que lhe foi transmitido por força da fusão e da extinção do
Instituto de Gestão e Alienação do Património Habitacional do Estado (IGAPHE), podem, sem exigir
qualquer contrapartida e sem sujeição às formalidades previstas no Artigo 3.º e no Artigo 113.º-A do
Decreto-Lei n.º 280/2007, de 7 de Agosto, aditado pelo Artigo 5.º, de acordo com critérios a
estabelecer para a alienação do parque habitacional de arrendamento público, transferir para os
municípios, empresas municipais ou de capital maioritariamente municipal, para instituições
particulares de solidariedade social ou para pessoas colectivas de utilidade pública administrativa,
desde que prossigam fins assistenciais e demonstrem capacidade para gerir os agrupamentos
habitacionais ou bairros a transferir, a propriedade de prédios ou das suas fracções que constituem
agrupamentos habitacionais ou bairros, bem como os direitos e obrigações a estes relativos e aos
fogos em regime de propriedade resolúvel. 
2 - A transferência do património referida no número anterior é antecedida de acordos de
transferência e efectua-se por auto de cessão de bens, o qual constitui título bastante de prova para
todos os efeitos legais, incluindo os de registo. 
3 - Após a transferência do património e em função das condições que vierem a ser estabelecidas nos
acordos de transferência, podem as entidades beneficiárias proceder à alienação dos fogos aos
respectivos moradores, nos termos do Decreto-Lei n.º 141/88, de 22 de Abril, alterado pelo Decreto-
Lei n.º 172/90, de 30 de Maio, pelo Decreto-Lei n.º 342/90, de 30 de Outubro, pelo Decreto-Lei n.º
288/93, de 20 de Agosto, e pelo Decreto-Lei n.º 116/2008, de 4 de Julho. 
4 - O arrendamento das habitações transferidas fica sujeito ao regime da renda apoiada, nos termos
do Decreto-Lei n.º 166/93, de 7 de Maio. 
5 - O património transferido para os municípios, empresas municipais ou de capital maioritariamente
municipal pode, nos termos e condições a estabelecer nos autos de cessão a que se refere o n.º 2,
ser objecto de demolição no âmbito de operações de renovação urbana ou operações de reabilitação
urbana, desde que assegurado pelos municípios o realojamento dos respectivos moradores.


  Artigo 7.º
Transferências orçamentais


Fica o Governo autorizado a proceder às alterações orçamentais e às transferências constantes do
quadro anexo à presente lei, da qual faz parte integrante.


  Artigo 8.º
Reorganização de serviços e transferências na Administração Pública


1 - Ficam suspensas, até 31 de Dezembro de 2011, as reorganizações de serviços públicos, excepto as
que ocorram no contexto da redução transversal a todas as áreas ministeriais de cargos dirigentes e
de estruturas orgânicas, e aquelas de que resulte diminuição da despesa. 
2 - A criação de serviços públicos ou de outras estruturas, até 31 de Dezembro de 2011, só pode
verificar-se se for compensada pela extinção ou pela racionalização de serviços ou estruturas
públicas existentes no âmbito do mesmo ministério, da qual resulte diminuição de despesa. 
3 - Do disposto dos números anteriores não pode resultar um aumento do número de cargos de
dirigentes, salvo nas situações que impliquem uma diminuição de despesa. 
4 - Fica o Governo autorizado, para efeitos da aplicação do disposto nos números anteriores,
incluindo as reorganizações iniciadas ou concluídas em 2010, bem como da aplicação do regime de
mobilidade especial, a efectuar alterações orçamentais, independentemente de envolverem
diferentes classificações orgânicas e funcionais. 
5 - Fica o Governo autorizado a efectuar, mediante despacho dos membros do Governo responsáveis
pelas áreas das finanças, da economia, inovação e desenvolvimento, do ambiente e do ordenamento
do território, alterações orçamentais entre as comissões de coordenação e desenvolvimento regional
e os serviços do Ministério do Ambiente e do Ordenamento do Território, independentemente da
classificação orgânica e funcional.
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  Artigo 9.º
Alterações orçamentais no âmbito do QREN, PROMAR, PRODER e PRRN


1 - Fica o Governo autorizado a efectuar as alterações orçamentais que se revelem necessárias à
execução do Quadro de Referência Estratégico Nacional (QREN), do Programa Operacional Pesca
2007-2013 (PROMAR), do Programa de Desenvolvimento Rural (PRODER) e do Programa da Rede Rural
Nacional (PRRN), independentemente de envolverem diferentes classificações orgânicas, funcionais e
de programas. 
2 - Em casos excepcionais, podem ser autorizadas pelo Governo alterações orçamentais com
contrapartida em dotações afectas ao QREN, independentemente da classificação orgânica e
funcional e por programas.


  Artigo 9.º-A
Alterações orçamentais no âmbito do PREMAC


Fica o Governo autorizado a efectuar as alterações orçamentais decorrentes de alterações orgânicas
do Governo, da estrutura dos ministérios e da implementação do Programa de Redução e Melhoria da
Administração Central do Estado (PREMAC), independentemente de envolverem diferentes
programas. 


Aditado pelo seguinte diploma: Lei n.º 60-A/2011, de 30 de Novembro


  Artigo 10.º
Gestão de programas orçamentais


1 - Fica o Governo autorizado a efectuar as alterações orçamentais que se revelem necessárias para
assegurar a gestão de cada programa orçamental, independentemente de envolver diferentes
capítulos e classificações funcionais. 
2 - As dotações orçamentais destinadas a programas, projectos e acções de cooperação para o
desenvolvimento e contabilizáveis como ajuda pública ao desenvolvimento, só podem ser executadas
através do PO21 - Cooperação para o Desenvolvimento.


  Artigo 11.º
Saldos das dotações de financiamento nacional associadas ao co-financiamento comunitário


Transitam para o Orçamento do Estado de 2011 os saldos das dotações de financiamento nacional
associadas ao co-financiamento comunitário constantes do orçamento do ano anterior para
programas co-financiados de idêntico conteúdo.


  Artigo 12.º
Retenção de montantes nas dotações, transferências e reforço orçamental


1 - As transferências correntes e de capital do Orçamento do Estado para os organismos autónomos
da administração central, para as regiões autónomas e para as autarquias locais podem ser retidas
para satisfazer débitos, vencidos e exigíveis, constituídos a favor da CGA, I. P., da Direcção-Geral de
Protecção Social aos Funcionários e Agentes da Administração Pública (ADSE), do Serviço Nacional de
Saúde (SNS), da segurança social e da DGTF, e ainda em matéria de contribuições e impostos, bem
como dos resultantes da não utilização ou da utilização indevida de fundos comunitários. 
2 - A retenção a que se refere o número anterior, no que respeita a débitos das regiões autónomas,
não pode ultrapassar 5 % do montante da transferência anual. 
3 - As transferências referidas no n.º 1, no que respeita a débitos das autarquias locais,
salvaguardando o regime especial previsto no Código das Expropriações, aprovado pela Lei n.º
168/99, de 18 de Setembro, só podem ser retidas nos termos previstos na Lei n.º 2/2007, de 15 de
Janeiro, alterada pelas Leis n.os 22-A/2007, de 29 de Junho, 67-A/2007, de 31 de Dezembro, e 3-
B/2010, de 28 de Abril. 
4 - Quando não seja tempestivamente prestada ao Ministério das Finanças e da Administração
Pública, pelos órgãos competentes e por motivo que lhes seja imputável, a informação prevista na
Lei de Enquadramento Orçamental, aprovada pela Lei n.º 91/2001, de 20 de Agosto, alterada e
republicada pela Lei n.º 48/2004, de 24 de Agosto, e alterada pela Lei n.º 48/2010, de 19 de
Outubro, bem como a que venha a ser anualmente definida no decreto-lei de execução orçamental
ou noutra disposição legal aplicável, podem ser retidas as transferências e recusadas as antecipações
de duodécimos, nos termos a fixar no decreto-lei de execução orçamental até que a situação seja
devidamente sanada. 
5 - A assunção de novos compromissos de despesa ou a diminuição de receitas próprias subjacentes a
pedidos de reforço orçamental implicam a apresentação, prévia à autorização do pedido, de um
plano que preveja a redução, de forma sustentável, da correspondente despesa no programa
orçamental a que respeita, pelo membro do Governo do qual depende o órgão ou o serviço em causa.
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  Artigo 13.º
Transferências para fundações


Durante o ano de 2011, como medida excepcional de estabilidade orçamental, as transferências para
fundações de direito privado cujo financiamento dependa em mais de 50 % de verbas do Orçamento
do Estado são reduzidas em 15 % do valor orçamentado ao abrigo da Lei n.º 3-B/2010, de 28 de Abril.


  Artigo 14.º
Divulgação da lista de financiamento a fundações


Fica sujeita a divulgação pública, com actualização anual, a lista de financiamentos por verbas do
Orçamento do Estado a fundações de direito privado.


  Artigo 15.º
Dotação inscrita no âmbito da Lei de Programação Militar


Durante o ano de 2011, como medida de estabilidade orçamental, a dotação inscrita no mapa xvi,
referente à Lei de Programação Militar, corresponde à verba prevista naquela lei deduzida de 40 %.


  Artigo 16.º
Utilização de saldos do Turismo de Portugal, I. P.


Fica o Turismo de Portugal, I. P., autorizado a utilizar, por conta do seu saldo de gerência e até ao
montante de (euro) 12 000 000, as verbas provenientes das receitas do jogo, para aplicação nos
termos previstos no Decreto-Lei n.º 15/2003, de 30 de Janeiro.


  Artigo 17.º
Alteração à Portaria n.º 807/2008, de 8 de Agosto


O Artigo 5.º da Portaria n.º 807/2008, de 8 de Agosto, passa a ter a seguinte redacção: 
«Artigo 5.º 
[...] 
1 - ... 
2 - A previsão constante do orçamento do Turismo de Portugal, I. P., no que refere à dotação anual
disponível para o financiamento de cada plano de obras não pode ser nunca inferior ao disposto no
n.º 3 do Artigo 84.º do Decreto-Lei n.º 422/89, de 2 de Dezembro, alterado pela lei n.º 64-A/2008, de
8 de Agosto, podendo o referido plano de obras ter natureza plurianual, desde que seja demonstrada
a sua compatibilidade de execução com o valor estimado das correspondentes dotações anuais.»


  Artigo 18.º
Cessação da autonomia financeira


Fica o Governo autorizado a fazer cessar o regime de autonomia financeira e a aplicar o regime geral
de autonomia administrativa aos serviços e fundos autónomos que não tenham cumprido a regra do
equilíbrio orçamental prevista no n.º 1 do Artigo 25.º da Lei de Enquadramento Orçamental,
aprovada pela Lei n.º 91/2001, de 20 de Agosto, alterada e republicada pela Lei n.º 48/2004, de 24
de Agosto, e alterada pela Lei n.º 48/2010, de 19 de Outubro, sem que para tal tenham sido
dispensados nos termos do n.º 3 do mesmo Artigo.


CAPÍTULO III 
Disposições relativas a trabalhadores do sector público 
SECÇÃO I 
Disposições remuneratórias
  Artigo 19.º
Redução remuneratória


1 - A 1 de Janeiro de 2011 são reduzidas as remunerações totais ilíquidas mensais das pessoas a que
se refere o n.º 9, de valor superior a (euro) 1500, quer estejam em exercício de funções naquela
data, quer iniciem tal exercício, a qualquer título, depois dela, nos seguintes termos: 
a) 3,5 % sobre o valor total das remunerações superiores a (euro) 1500 e inferiores a (euro) 2000; 
b) 3,5 % sobre o valor de (euro) 2000 acrescido de 16 % sobre o valor da remuneração total que
exceda os (euro) 2000, perfazendo uma taxa global que varia entre 3,5 % e 10 %, no caso das
remunerações iguais ou superiores a (euro) 2000 até (euro) 4165; 
c) 10 % sobre o valor total das remunerações superiores a (euro) 4165. 
2 - Excepto se a remuneração total ilíquida agregada mensal percebida pelo trabalhador for inferior
ou igual a (euro) 4165, caso em que se aplica o disposto no número anterior, são reduzidas em 10 %







16/01/2020 :::Lei n.º 55-A/2010, de 31 de Dezembro


www.pgdlisboa.pt/leis/lei_print_articulado.php?tabela=leis&artigo_id=&nid=1295&nversao=&tabela=leis 7/77


as diversas remunerações, gratificações ou outras prestações pecuniárias nos seguintes casos: 
a) Pessoas sem relação jurídica de emprego com qualquer das entidades referidas no n.º 9, nestas a
exercer funções a qualquer outro título, excluindo-se as aquisições de serviços previstas no Artigo
22.º; 
b) Pessoas referidas no n.º 9 a exercer funções em mais de uma das entidades mencionadas naquele
número. 
3 - As pessoas referidas no número anterior prestam, em cada mês e relativamente ao mês anterior,
as informações necessárias para que os órgãos e serviços processadores das remunerações,
gratificações ou outras prestações pecuniárias possam apurar a taxa de redução aplicável. 
4 - Para efeitos do disposto no presente Artigo: 
a) Consideram-se remunerações totais ilíquidas mensais as que resultam do valor agregado de todas
as prestações pecuniárias, designadamente, remuneração base, subsídios, suplementos
remuneratórios, incluindo emolumentos, gratificações, subvenções, senhas de presença, abonos,
despesas de representação e trabalho suplementar, extraordinário ou em dias de descanso e
feriados; 
b) Não são considerados os montantes abonados a título de subsídio de refeição, ajuda de custo,
subsídio de transporte ou o reembolso de despesas efectuado nos termos da lei e os montantes
pecuniários que tenham natureza de prestação social; 
c) Na determinação da taxa de redução, os subsídios de férias e de Natal são considerados
mensalidades autónomas; 
d) Os descontos devidos são calculados sobre o valor pecuniário reduzido por aplicação do disposto
nos n.os 1 e 2. 
5 - Nos casos em que da aplicação do disposto no presente Artigo resulte uma remuneração total
ilíquida inferior a (euro) 1500, aplica-se apenas a redução necessária a assegurar a percepção
daquele valor. 
6 - Nos casos em que apenas parte da remuneração a que se referem os n.os 1 e 2 é sujeita a
desconto para a CGA, I. P., ou para a segurança social, esse desconto incide sobre o valor que
resultaria da aplicação da taxa de redução prevista no n.º 1 às prestações pecuniárias objecto
daquele desconto. 
7 - Quando os suplementos remuneratórios ou outras prestações pecuniárias forem fixados em
percentagem da remuneração base, a redução prevista nos n.os 1 e 2 incide sobre o valor dos
mesmos, calculado por referência ao valor da remuneração base antes da aplicação da redução. 
8 - A redução remuneratória prevista no presente Artigo tem por base a remuneração total ilíquida
apurada após a aplicação das reduções previstas nos Artigos 11.º e 12.º da Lei n.º 12-A/2010, de 30
de Junho, e na Lei n.º 47/2010, de 7 de Setembro, para os universos neles referidos. 
9 - O disposto no presente Artigo é aplicável aos titulares dos cargos e demais pessoal de seguida
identificado: 
a) O Presidente da República; 
b) O Presidente da Assembleia da República; 
c) O Primeiro-Ministro; 
d) Os Deputados à Assembleia da República; 
e) Os membros do Governo; 
f) Os juízes do Tribunal Constitucional e juízes do Tribunal de Contas, o Procurador-Geral da
República, bem como os magistrados judiciais, magistrados do Ministério Público e juízes da
jurisdição administrativa e fiscal e dos julgados de paz; 
g) Os Representantes da República para as regiões autónomas; 
h) Os deputados às Assembleias Legislativas das regiões autónomas; 
i) Os membros dos governos regionais; 
j) Os governadores e vice-governadores civis; 
l) Os eleitos locais; 
m) Os titulares dos demais órgãos constitucionais não referidos nas alíneas anteriores, bem como os
membros dos órgãos dirigentes de entidades administrativas independentes, nomeadamente as que
funcionam junto da Assembleia da República; 
n) Os membros e os trabalhadores dos gabinetes, dos órgãos de gestão e de gabinetes de apoio, dos
titulares dos cargos e órgãos das alíneas anteriores, do Presidente e Vice-Presidente do Conselho
Superior da Magistratura, do Presidente e Vice-Presidente do Conselho Superior dos Tribunais
Administrativos e Fiscais, do Presidente do Supremo Tribunal de Justiça, do Presidente e juízes do
Tribunal Constitucional, do Presidente do Supremo Tribunal Administrativo, do Presidente do Tribunal
de Contas, do Provedor de Justiça e do Procurador-Geral da República; 
o) Os militares das Forças Armadas e da Guarda Nacional Republicana, incluindo os juízes militares e
os militares que integram a assessoria militar ao Ministério Público, bem como outras forças
militarizadas; 
p) O pessoal dirigente dos serviços da Presidência da República e da Assembleia da República, e de
outros serviços de apoio a órgãos constitucionais, dos demais serviços e organismos da administração
central, regional e local do Estado, bem como o pessoal em exercício de funções equiparadas para
efeitos remuneratórios; 
q) Os gestores públicos, ou equiparados, os membros dos órgãos executivos, deliberativos,
consultivos, de fiscalização ou quaisquer outros órgãos estatutários dos institutos públicos de regime
geral e especial, de pessoas colectivas de direito público dotadas de independência decorrente da
sua integração nas áreas de regulação, supervisão ou controlo, das empresas públicas de capital
exclusiva ou maioritariamente público, das entidades públicas empresariais e das entidades que
integram o sector empresarial regional e municipal, das fundações públicas e de quaisquer outras
entidades públicas; 
r) Os trabalhadores que exercem funções públicas na Presidência da República, na Assembleia da
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República, em outros órgãos constitucionais, bem como os que exercem funções públicas, em
qualquer modalidade de relação jurídica de emprego público, nos termos do disposto nos n.os 1 e 2
do Artigo 2.º e nos n.os 1, 2 e 4 do Artigo 3.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, alterada
pelas Leis n.os 64-A/2008, de 31 de Dezembro, e 3-B/2010, de 28 de Abril, incluindo os
trabalhadores em mobilidade especial e em licença extraordinária; 
s) Os trabalhadores dos institutos públicos de regime especial e de pessoas colectivas de direito
público dotadas de independência decorrente da sua integração nas áreas de regulação, supervisão
ou controlo; 
t) Os trabalhadores das empresas públicas de capital exclusiva ou maioritariamente público, das
entidades públicas empresariais e das entidades que integram o sector empresarial regional e
municipal, com as adaptações autorizadas e justificadas pela sua natureza empresarial; 
u) Os trabalhadores e dirigentes das fundações públicas e dos estabelecimentos públicos não
abrangidos pelas alíneas anteriores; 
v) O pessoal nas situações de reserva, pré-aposentação e disponibilidade, fora de efectividade de
serviço, que beneficie de prestações pecuniárias indexadas aos vencimentos do pessoal no activo. 
10 - Aos subscritores da Caixa Geral de Aposentações que, até 31 de Dezembro de 2010, reúnam as
condições para a aposentação ou reforma voluntária e em relação aos quais, de acordo com o regime
de aposentação que lhes é aplicável, o cálculo da pensão seja efectuado com base na remuneração
do cargo à data da aposentação, não lhes é aplicável, para efeito de cálculo da pensão, a redução
prevista no presente Artigo, considerando-se, para esse efeito, a remuneração do cargo vigente em
31 de Dezembro de 2010, independentemente do momento em que se apresentem a requerer a
aposentação. 
11 - O regime fixado no presente Artigo tem natureza imperativa, prevalecendo sobre quaisquer
outras normas, especiais ou excepcionais, em contrário e sobre instrumentos de regulamentação
colectiva de trabalho e contratos de trabalho, não podendo ser afastado ou modificado pelos
mesmos.


  Artigo 20.º
Alteração à Lei n.º 21/85, de 30 de Julho


É aditado ao Estatuto dos Magistrados Judiciais, aprovado pela Lei n.º 21/85, de 30 de Julho, o Artigo
32.º-A, com a seguinte redacção: 
«Artigo 32.º-A 
Redução remuneratória 
1 - As componentes do sistema retributivo dos magistrados, previstas no Artigo 22.º, são reduzidas
nos termos da lei do Orçamento do Estado. 
2 - Os subsídios de fixação e de compensação previstos nos Artigos 24.º e 29.º, respectivamente,
equiparados para todos os efeitos legais a ajudas de custo, são reduzidos em 20 %.» 
Consultar o Lei nº 21/85, de 30 de Junho (actualizado face ao diploma em epígrafe)


  Artigo 21.º
Alteração à Lei n.º 47/86, de 15 de Outubro


É aditado ao Estatuto do Ministério Público, aprovado pela Lei n.º 47/86, de 15 de Outubro, o Artigo
108.º-A, com a seguinte redacção: 
«Artigo 108.º-A 
Redução remuneratória 
1 - As componentes do sistema retributivo dos magistrados, previstas no Artigo 95.º, são reduzidas
nos termos da lei do Orçamento do Estado. 
2 - Os subsídios de fixação e de compensação previstos nos Artigos 97.º e 102.º, respectivamente,
equiparados para todos os efeitos legais a ajudas de custo, são reduzidos em 20 %.» 
Consultar o Lei nº 47/86, de 15 de Outubro (actualizado face ao diploma em epígrafe)


  Artigo 22.º
Contratos de aquisição de serviços


1 - O disposto no Artigo 19.º é aplicável aos valores pagos por contratos de aquisição de serviços, que
venham a celebrar-se ou renovar-se em 2011, com idêntico objecto e a mesma contraparte,
celebrados por: 
a) Órgãos, serviços e entidades previstos nos n.os 1 a 4 do Artigo 3.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de
Fevereiro, alterada pelas Leis n.os 64-A/2008, de 31 de Dezembro, e 3-B/2010, de 28 de Abril,
incluindo institutos de regime especial e pessoas colectivas de direito público, ainda que dotadas de
autonomia ou de independência decorrente da sua integração nas áreas de regulação, supervisão ou
controlo; 
b) Entidades públicas empresariais, empresas públicas de capital exclusiva ou maioritariamente
público e entidades do sector empresarial local e regional; 
c) Fundações públicas e outros estabelecimentos públicos não abrangidos pelas alíneas anteriores; 
d) Gabinetes previstos na alínea n) do n.º 9 do Artigo 19.º 
2 - Carece de parecer prévio vinculativo dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das
finanças e da Administração Pública, nos termos e segundo a tramitação a regular por portaria dos
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referidos membros do Governo, a celebração ou a renovação de contratos de aquisição de serviços
por órgãos e serviços abrangidos pelo âmbito de aplicação da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro,
alterada pelas Leis n.os 64-A/2008, de 31 de Dezembro, e 3-B/2010, de 28 de Abril,
independentemente da natureza da contraparte, designadamente no que respeita a: 
a) Contratos de prestação de serviços nas modalidades de tarefa e de avença; 
b) Contratos de aquisição de serviços cujo objecto seja a consultadoria técnica. 
3 - O parecer previsto no número anterior depende da: 
a) Verificação do disposto no n.º 4 do Artigo 35.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, alterada
pelas Leis n.os 64-A/2008, de 31 de Dezembro, e 3-B/2010, de 28 de Abril; 
b) Confirmação de declaração de cabimento orçamental emitida pela delegação da Direcção-Geral
do Orçamento, ou pelo IGFSS, I. P., quando se trate de organismo que integre o âmbito da segurança
social aquando do respectivo pedido de autorização; 
c) Verificação do cumprimento do disposto no n.º 1. 
4 - Nas autarquias locais, o parecer previsto no n.º 2 é da competência do órgão executivo e depende
da verificação dos requisitos previstos nas alíneas a) e c) do número anterior, bem como da alínea b)
do mesmo número com as devidas adaptações, sendo os seus termos e tramitação regulados pela
portaria referida no n.º 1 do Artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 209/2009, de 3 de Setembro, alterado pela
Lei n.º 3-B/2010, de 28 de Abril. 
5 - O disposto no n.º 5 do Artigo 35.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, alterada pelas Leis
n.os 64-A/2008, de 31 de Dezembro, e 3-B/2010, de 28 de Abril, e no n.º 2 do Artigo 6.º do Decreto-
Lei n.º 209/2009, de 3 de Setembro, alterado pela Lei n.º 3-B/2010, de 28 de Abril, aplica-se aos
contratos previstos no presente Artigo. 
6 - São nulos os contratos de aquisição de serviços celebrados ou renovados sem o parecer previsto
nos n.os 2 a 4. 
7 - A aplicação dos princípios consignados nos números anteriores à Assembleia da República
processa-se por despacho do Presidente da Assembleia da República, precedido de parecer do
Conselho de Administração.


  Artigo 23.º
Contratos de docência e de investigação


O disposto no Artigo 19.º é ainda aplicável aos valores pagos por contratos que visem o
desenvolvimento de actividades de docência ou de investigação e que sejam financiados por
entidades privadas, pelo Programa Quadro de Investigação & Desenvolvimento da União Europeia ou
por instituições estrangeiras ou internacionais, exclusivamente na parte financiada por fundos
nacionais do Orçamento do Estado.


  Artigo 24.º
Proibição de valorizações remuneratórias


1 - É vedada a prática de quaisquer actos que consubstanciem valorizações remuneratórias dos
titulares dos cargos e demais pessoal identificado no n.º 9 do Artigo 19.º 
2 - O disposto no número anterior abrange as valorizações e outros acréscimos remuneratórios,
designadamente os resultantes dos seguintes actos: 
a) Alterações de posicionamento remuneratório, progressões, promoções, nomeações ou graduações
em categoria ou posto superiores aos detidos; 
b) Atribuição de prémios de desempenho ou outras prestações pecuniárias de natureza afim; 
c) Abertura de procedimentos concursais para categorias superiores de carreiras pluricategoriais,
gerais ou especiais, ou, no caso das carreiras não revistas e subsistentes, incluindo carreiras e corpos
especiais, para as respectivas categorias de acesso, incluindo procedimentos internos de selecção
para mudança de nível ou escalão; 
d) Pagamento de remuneração diferente da auferida na categoria de origem, nas situações de
mobilidade interna, em qualquer das suas modalidades, iniciadas após a entrada em vigor da
presente lei, suspendendo-se a aplicação a novas situações do regime de remuneração dos
trabalhadores em mobilidade prevista nos n.os 1 a 4 do Artigo 62.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de
Fevereiro, alterada pelas Leis n.os 64-A/2008, de 31 de Dezembro, e 3-B/2010, de 28 de Abril, bem
como a dispensa do acordo do trabalhador a que se refere o n.º 2 do Artigo 61.º da mesma lei nos
casos em que à categoria cujas funções vai exercer correspondesse uma remuneração superior. 
3 - O disposto nos números anteriores não prejudica a aplicação do regime da Lei n.º 66-B/2007, de
28 de Dezembro, assim como das respectivas adaptações nos casos em que tal se verifique, sendo
que os resultados da avaliação dos desempenhos susceptíveis de originar alterações do
posicionamento remuneratório ao abrigo da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, alterada pelas
Leis n.os 64-A/2008, de 31 de Dezembro, e 3-B/2010, de 28 de Abril, podem ser consideradas após a
cessação da vigência do presente Artigo, nos seguintes termos: 
a) Mantêm-se todos os efeitos associados à avaliação dos desempenhos, nomeadamente a
contabilização dos pontos a que se refere o n.º 6 do Artigo 47.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de
Fevereiro, alterada pelas Leis n.os 64-A/2008, de 31 de Dezembro, e 3-B/2010, de 28 de Abril, bem
como a contabilização dos vários tipos de menções a ter em conta para efeitos de mudança de
posição remuneratória e ou atribuição de prémios de desempenho; 
b) As alterações do posicionamento remuneratório que venham a ocorrer após 31 de Dezembro de
2011 não podem produzir efeitos em data anterior àquela; 
c) Estando em causa alterações obrigatórias do posicionamento remuneratório, a efectuar ao abrigo
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do disposto no n.º 6 do Artigo 47.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, alterada pelas Leis n.os
64-A/2008, de 31 de Dezembro, e 3-B/2010, de 28 de Abril, quando o trabalhador tenha, entretanto,
acumulado mais do que os 10 pontos, os pontos em excesso relevam para efeitos de futura alteração
do seu posicionamento remuneratório, nos termos da mesma disposição legal. 
4 - São vedadas as promoções, independentemente da respectiva modalidade, ainda que os
interessados já reúnam as condições exigíveis para o efeito à data da entrada em vigor da presente
lei, excepto se, nos termos legais gerais aplicáveis até àquela data, tais promoções devessem
obrigatoriamente ter ocorrido em data anterior àquela. 
5 - As alterações do posicionamento remuneratório, progressões e promoções que venham a ocorrer
após a vigência do presente Artigo não podem produzir efeitos em data anterior. 
6 - O disposto nos números anteriores não prejudica as mudanças de categoria ou de posto
necessárias para o exercício de cargo, bem como de graduações para desempenho de cargos
internacionais, desde que se verifiquem os seguintes requisitos cumulativos: 
a) Que estejam reunidos os demais requisitos ou condições gerais e especiais legal ou
estatutariamente exigidos para a nomeação em causa e, ou, para a consequente mudança de
categoria ou de posto, bem como graduação; 
b) Que a nomeação para o cargo seja imprescindível, designadamente por não existir outra forma de
assegurar o exercício das funções que lhe estão cometidas e não ser possível a continuidade do
exercício pelo anterior titular. 
7 - As mudanças de categoria ou posto e as graduações realizadas ao abrigo do disposto no número
anterior dependem de parecer prévio favorável dos membros do Governo responsáveis pela área das
finanças e pela área em que se integra o órgão, serviço ou entidade em causa, tendo em conta a
verificação dos requisitos previstos naquela disposição, com excepção dos órgãos e serviços das
administrações regionais e autárquicas, em que a emissão daquele parecer compete aos
correspondentes órgãos de governo próprios. 
8 - As promoções realizadas ao abrigo do disposto nos n.os 6 e 7 dependem de parecer prévio
favorável dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da defesa nacional. 
9 - O tempo de serviço prestado em 2011 pelo pessoal referido no n.º 1 não é contado para efeitos de
promoção e progressão, em todas as carreiras, cargos e, ou, categorias, incluindo as integradas em
corpos especiais, bem como para efeitos de mudanças de posição remuneratória ou categoria nos
casos em que estas apenas dependam do decurso de determinado período de prestação de serviço
legalmente estabelecido para o efeito. 
10 - Aos procedimentos concursais que não se encontrem abrangidos pela alínea c) do n.º 2 e se
circunscrevam a trabalhadores com prévia relação jurídica de emprego público por tempo
indeterminado apenas se podem candidatar os trabalhadores com remuneração igual ou superior à
que resulta do disposto no Artigo 26.º 
11 - São suspensos todos os procedimentos concursais ou concursos pendentes a que se refere a
alínea c) do n.º 2, desde que ainda não tenha havido lugar à notificação aos interessados do acto de
homologação da lista de classificação ou ordenação final, ou de decisão de contratar, consoante o
caso, salvo se o dirigente máximo do serviço ou entidade em causa decidir pela sua cessação. 
12 - O disposto no presente artigo não prejudica a concretização dos reposicionamentos
remuneratórios decorrentes da transição para carreiras revistas, nos termos do artigo 101.º da Lei n.º
12-A/2008, de 27 de Fevereiro, alterada pelas Leis n.os 64-A/2008, de 31 de Dezembro, e 3-B/2010,
de 28 de Abril, desde que os respectivos processos de revisão se encontrem concluídos até à data da
entrada em vigor da presente lei, bem como a concretização dos reposicionamentos remuneratórios
decorrentes da transição para as novas tabelas remuneratórias previstas nos Decretos-Leis n.os
298/2009 e 299/2009, ambos de 14 de Outubro, no que respeita aos elementos que tenham sido
ultrapassados em termos de remuneração base por integração ou por promoção legalmente realizada
para idêntico posto ou categoria de outros elementos, de forma a concretizar a necessária
equivalência remuneratória, e desde que haja disponibilidade orçamental para o efeito. 
13 - Os órgãos e serviços competentes para a realização de acções de inspecção e auditoria devem,
no âmbito das acções que venham a executar nos órgãos, serviços e entidades abrangidos pelo
disposto no presente Artigo, proceder à identificação das situações passíveis de constituir violação
do disposto no presente Artigo e comunicá-las aos membros do Governo responsáveis pelas áreas das
finanças e da Administração Pública. 
14 - Os actos praticados em violação do disposto no presente Artigo são nulos e fazem incorrer os
seus autores em responsabilidade civil, financeira e disciplinar. 
15 - Para efeitos da efectivação da responsabilidade financeira a que se refere o número anterior,
consideram-se pagamentos indevidos as despesas realizadas em violação do disposto no presente
Artigo. 
16 - O regime fixado no presente Artigo tem natureza imperativa, prevalecendo sobre quaisquer
outras normas legais ou convencionais, especiais ou excepcionais, em contrário, não podendo ser
afastado ou modificado pelas mesmas.


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 60-A/2011, de 30 de Novembro


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 55-A/2010, de 31 de
Dezembro


  Artigo 25.º
Regras de movimento e permanência do pessoal diplomático


1 - Os prazos previstos nas secções ii e iii do capítulo iii do Decreto-Lei n.º 40-A/98, de 27 de
Fevereiro, alterado pelos Decretos-Leis n.os 153/2005, de 2 de Outubro, e 10/2008, de 17 de
Janeiro, podem ser alterados por despacho fundamentado do Ministro de Estado e dos Negócios
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Estrangeiros, sob proposta do secretário-geral do Ministério, a publicar no Diário da República. 
2 - O disposto no número anterior não prejudica o preenchimento do requisito relativo ao
cumprimento do tempo mínimo em exercício de funções nos serviços internos ou externos, consoante
o caso, nomeadamente para efeitos de promoção e progressão, nos termos e para os efeitos
previstos no n.º 3 do Artigo 18.º, no n.º 1 do Artigo 19.º e no n.º 1 do Artigo 20.º do Decreto-Lei n.º
40-A/98, de 27 de Fevereiro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 10/2008, de 17 de Janeiro, sendo
aplicáveis os limites às valorizações remuneratórias previstos no Artigo 24.º da presente lei.


  Artigo 26.º
Determinação do posicionamento remuneratório


1 - A partir de 1 de Janeiro de 2011, nos procedimentos concursais não abrangidos pelo n.º 11 do
Artigo 24.º em que a determinação do posicionamento remuneratório se efectue por negociação nos
termos do disposto no Artigo 55.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, alterada pelas Leis n.os
64-A/2008, de 31 de Dezembro, e 3-B/2010, de 28 de Abril, e sem prejuízo do disposto no n.º 6 do
mesmo Artigo, a entidade empregadora pública não pode propor: 
a) Uma posição remuneratória superior à auferida relativamente aos trabalhadores detentores de
uma prévia relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado; 
b) Uma posição remuneratória superior à segunda, no recrutamento de trabalhadores titulares de
licenciatura ou de grau académico superior para a carreira geral de técnico superior que: 
i) Não se encontrem abrangidos pela alínea anterior; ou 
ii) Se encontrem abrangidos pela alínea anterior auferindo por uma posição remuneratória inferior à
segunda da referida carreira; 
c) Uma posição remuneratória superior à terceira, no recrutamento de trabalhadores titulares de
licenciatura ou de grau académico superior para a carreira especial de inspecção que não se
encontrem abrangidos pela alínea a); 
d) Uma posição remuneratória superior à primeira, nos restantes casos. 
2 - Para efeitos do número anterior, os candidatos que se encontrem nas condições nela referidas,
informam prévia e obrigatoriamente a entidade empregadora pública do posto de trabalho que
ocupam e da posição remuneratória correspondente à remuneração que auferem. 
3 - Nos procedimentos concursais em que a determinação do posicionamento remuneratório não se
efectue por negociação, os candidatos são posicionados na primeira posição remuneratória da
categoria ou, tratando-se de trabalhadores detentores de uma prévia relação jurídica de emprego
público por tempo indeterminado, na posição remuneratória correspondente à remuneração
actualmente auferida, caso esta seja superior àquela, suspendendo-se, durante o período referido no
n.º 1, o disposto no n.º 9 do Artigo 55.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, alterada pelas Leis
n.os 64-A/2008, de 31 de Dezembro, e 3-B/2010, de 28 de Abril, bem como todas as normas que
disponham em sentido diferente. 
4 - O regime fixado no presente Artigo tem natureza imperativa, prevalecendo sobre quaisquer
outras normas legais ou convencionais, especiais ou excepcionais, em contrário, não podendo ser
afastado ou modificado pelas mesmas.


  Artigo 27.º
Contratação de novos trabalhadores por pessoas colectivas de direito público


1 - As pessoas colectivas de direito público dotadas de independência decorrente da sua integração
nas áreas de regulação, supervisão ou controlo não podem proceder ao recrutamento de
trabalhadores para a constituição de relações jurídicas de emprego por tempo indeterminado,
determinado e determinável. 
2 - Em situações excepcionais, fundamentadas na existência de relevante interesse público no
recrutamento, ponderada a carência dos recursos humanos, bem como a evolução global dos
mesmos, os órgãos de direcção ou de administração das referidas pessoas colectivas de direito
público podem autorizar o recrutamento. 
3 - As pessoas colectivas referidas no n.º 1 remetem trimestralmente aos membros do Governo
responsáveis pelas áreas das finanças, da Administração Pública e da respectiva tutela as
informações relativas aos recrutamentos realizados ao abrigo do número anterior. 
4 - O disposto no presente Artigo prevalece sobre todas as disposições legais, gerais ou especiais,
contrárias.


  Artigo 28.º
Subsídio de refeição


1 - Sem prejuízo do disposto no número seguinte, o valor do subsídio de refeição abonado aos
titulares dos cargos e demais pessoal a que se refere o n.º 9 do Artigo 19.º, nos casos em que, nos
termos da lei ou por acto próprio, tal esteja previsto, não pode ser superior ao valor fixado na
Portaria n.º 1553-D/2008, de 31 de Dezembro, alterada pela Portaria n.º 1458/2009, de 31 de
Dezembro. 
2 - A partir da data da entrada em vigor da presente lei os valores percebidos a 31 de Dezembro de
2010 a título de subsídio de refeição que não coincidam com o montante fixado na portaria referida
no número anterior não são objecto de qualquer actualização até que esse montante atinja aquele
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valor. 
3 - O regime fixado no presente Artigo tem natureza imperativa, prevalecendo sobre quaisquer
outras normas, especiais ou excepcionais, em contrário e sobre instrumentos de regulamentação
colectiva de trabalho e contratos de trabalho, não podendo ser afastado ou modificado pelos
mesmos.


  Artigo 29.º
Prémios de gestão


Durante o período de execução do Programa de Estabilidade e Crescimento (PEC) para 2010-2013,
não podem retribuir os seus gestores ou titulares de órgãos directivos, de administração ou outros
órgãos estatutários, com remunerações variáveis de desempenho: 
a) As empresas do sector empresarial do Estado, as empresas públicas, as empresas participadas e
ainda as empresas detidas, directa ou indirectamente, por todas as entidades públicas estaduais,
nomeadamente as dos sectores empresariais regionais e municipais; 
b) Os institutos públicos de regime geral e especial; 
c) As pessoas colectivas de direito público dotadas de independência decorrentes da sua integração
nas áreas da regulação, supervisão ou controlo.


  Artigo 30.º
Alteração ao Decreto-Lei n.º 558/99, de 17 de Dezembro


Os Artigos 5.º e 7.º do Decreto-Lei n.º 558/99, de 17 de Dezembro, alterado pelo Decreto-Lei n.º
300/2007, de 23 de Agosto, e pela Lei n.º 64-A/2008, de 31 de Dezembro, passam a ter a seguinte
redacção: 
«Artigo 5.º 
[...] 
Além do Estado, apenas dispõem de sectores empresariais próprios as regiões autónomas, os
municípios e as suas associações, nos termos de legislação especial, relativamente à qual o presente
decreto-lei tem natureza supletiva, com excepção da aplicação imperativa do rtigo 39.º-A e das
normas excepcionais aprovadas ao abrigo dos n.os 2 e 3 do Artigo 7.º 
Artigo 7.º 
[...] 
1 - ... 
2 - Podem ser fixadas por lei normas excepcionais, de carácter temporário, relativas ao regime
retributivo e às valorizações remuneratórias dos titulares de órgãos sociais e dos trabalhadores,
independentemente do seu vínculo contratual ou da natureza da relação jurídica de emprego, das
seguintes entidades: 
a) Entidades públicas empresariais; 
b) Empresas públicas de capital exclusiva e maioritariamente público; 
c) Entidades do sector empresarial local e regional. 
3 - Podem ainda ser fixadas por lei normas excepcionais, de carácter temporário, relativas aos
contratos de aquisição de serviços celebrados pelas entidades referidas no número anterior. 
4 - (Anterior n.º 2.) 
5 - (Anterior n.º 3.)» 
Consultar o Decreto-Lei nº 558/99, de 17 de Dezembro (actualizado face ao diploma em epígrafe)


  Artigo 31.º
Aditamento ao Decreto-Lei n.º 558/99, de 17 de Dezembro


É aditado ao Decreto-Lei n.º 558/99, de 17 de Dezembro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 300/2007, de
23 de Agosto, e pela Lei n.º 64-A/2008, de 31 de Dezembro, o Artigo 39.º-A, com a seguinte
redacção: 
«Artigo 39.º-A 
Regime remuneratório 
1 - É aplicável o regime previsto para os trabalhadores em funções públicas do subsídio de refeição e
do abono de ajudas de custo e transporte por deslocações em território português e ao estrangeiro
devidas aos titulares de órgãos de administração ou de gestão e aos trabalhadores das entidades
públicas empresariais, empresas públicas de capital exclusiva e maioritariamente público e entidades
do sector empresarial local ou regional. 
2 - À retribuição devida por trabalho suplementar prestado por trabalhadores das entidades referidas
no número anterior é aplicável o regime previsto para a remuneração do trabalho extraordinário
prestado por trabalhadores em funções públicas, nos termos do Regime do Contrato de Trabalho em
Funções Públicas. 
3 - À retribuição devida por trabalho nocturno prestado por trabalhadores das entidades referidas no
n.º 1 é aplicável o regime previsto para a remuneração do trabalho nocturno prestado por
trabalhadores em funções públicas, nos termos do Regime do Contrato de Trabalho em Funções
Públicas. 
4 - O regime fixado no presente Artigo tem natureza imperativa, prevalecendo sobre quaisquer
outras normas, especiais ou excepcionais, em contrário e sobre instrumentos de regulamentação
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colectiva de trabalho, com excepção das disposições sobre trabalho suplementar e nocturno
constantes de legislação especial e de instrumentos de regulamentação colectiva de trabalho
aplicáveis aos profissionais de saúde, não podendo ser afastado ou modificado pelos mesmos.» 
Consultar o Decreto-Lei nº 558/99, de 17 de Dezembro (actualizado face ao diploma em epígrafe)


  Artigo 32.º
Ajudas de custo, trabalho extraordinário e trabalho nocturno nas fundações públicas e nos
estabelecimentos públicos


1 - O Decreto-Lei n.º 106/98, de 24 de Abril, bem como as reduções aos valores nele previstos que
venham a ser aprovadas são aplicáveis aos trabalhadores das fundações públicas e dos
estabelecimentos públicos. 
2 - Os regimes do trabalho extraordinário e do trabalho nocturno previstos no Regime de Contrato de
Trabalho em Funções Públicas, aprovado pela Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, alterada pela Lei
n.º 3-B/2010, de 28 de Abril, são aplicados aos trabalhadores das fundações públicas e dos
estabelecimentos públicos. 
3 - O disposto no presente Artigo prevalece sobre as disposições legais, gerais ou especiais,
contrárias e sobre todos os instrumentos de regulamentação colectiva de trabalho, com excepção das
disposições sobre trabalho suplementar e nocturno constantes de legislação especial e de
instrumentos de regulamentação colectiva de trabalho aplicáveis aos profissionais de saúde, sendo
directa e imediatamente aplicável, dada a sua natureza imperativa, aos trabalhadores a que se
refere o número anterior.


SECÇÃO II 
Outras disposições aplicáveis a trabalhadores em funções públicas
  Artigo 33.º
Alteração à Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro


Os Artigos 5.º, 53.º e 61.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, alterada pelas Leis n.os 64-
A/2008, de 31 de Dezembro, e 3-B/2010, de 28 de Abril, passam a ter a seguinte redacção: 
«Artigo 5.º 
[...] 
1 - ... 
a) ... 
b) ... 
c) ... 
d) Do perfil de competências transversais da respectiva carreira e, ou, categoria, a aprovar nos
termos do n.º 2 do Artigo 54.º, complementado com as competências associadas à especificidade do
posto de trabalho. 
2 - ... 
3 - ... 
4 - ... 
5 - ... 
Artigo 53.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, a entidade empregadora pública pode limitar-se a
utilizar os métodos de selecção referidos nas alíneas a) dos n.os 1 ou 2, nos seguintes casos: 
a) Nos procedimentos concursais para constituição de relações jurídicas de emprego público por
tempo indeterminado, abertos ao abrigo do disposto no n.º 4 do Artigo 6.º, pode ser aplicado apenas
o método de selecção prova de conhecimentos ou avaliação curricular, consoante os casos previstos,
respectivamente, nos n.os 1 ou 2, sem prejuízo do disposto em lei especial; 
b) Nos procedimentos concursais para constituição de relações jurídicas de emprego público por
tempo determinado ou determinável, abertos ao abrigo do disposto no n.º 5 do Artigo 6.º, pode ser
aplicado apenas o método de selecção avaliação curricular, sem prejuízo do disposto em lei especial.
Artigo 61.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - ... 
5 - ... 
6 - No âmbito dos serviços referidos nos n.os 1 e 2 do Artigo 3.º, é dispensado o acordo do serviço de
origem para efeitos de mobilidade interna, em qualquer das suas modalidades, quando: 
a) Se opere para serviço ou unidade orgânica situados fora das áreas metropolitanas de Lisboa e do
Porto; 
b) Tiverem decorrido seis meses sobre recusa de acordo, numa situação de mobilidade interna
relativa ao mesmo trabalhador e ainda que para outro serviço de destino. 
7 - Operada a mobilidade nos termos previstos na alínea b) do número anterior, não pode o
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trabalhador voltar a beneficiar da dispensa de acordo do serviço de origem nos três anos
subsequentes. 
8 - O membro do Governo respectivo pode, por despacho, determinar a dispensa do acordo do
serviço de origem em situações de mobilidade interna entre serviços do seu ministério. 
9 - Para efeitos da invocação e comprovação de prejuízo sério previstas no n.º 3, considera-se
relevante a demonstração de efeito negativo e significativo, relacionado designadamente com: 
a) A situação laboral do cônjuge ou unido de facto, do ponto de vista geográfico; 
b) O sucesso escolar dos descendentes no decurso do ano escolar ou do ciclo lectivo entretanto
iniciado em determinado concelho; 
c) A saúde do próprio, de descendentes ou ascendentes a cargo do trabalhador, e outros que revelem
necessidade premente de acompanhamento por parte do trabalhador. 
10 - A demonstração a que se refere o número anterior é apresentada pelo trabalhador no prazo de
10 dias úteis a contar da comunicação da decisão de mobilidade.» 
Consultar o Lei nº 12-A/2008, de 27 de Fevereiro (actualizado face ao diploma em epígrafe)


  Artigo 34.º
Alteração à Lei n.º 66-B/2007, de 28 de Dezembro


1 - O Artigo 80.º da Lei n.º 66-B/2007, de 28 de Dezembro, alterada pela Lei n.º 64-A/2008, de 31 de
Dezembro, passa a ter a seguinte redacção: 
«Artigo 80.º 
Avaliação com base nas competências 
1 - Em casos excepcionais, a avaliação dos desempenhos pode incidir apenas sobre o parâmetro
'Competências', previsto na alínea b) do Artigo 45.º, mediante decisão fundamentada do dirigente
máximo do serviço, ouvido o conselho coordenador da avaliação e com observância do disposto nos
números seguintes. 
2 - A avaliação a efectuar nos termos do número anterior apenas é admissível no caso de estarem
cumulativamente reunidas as seguintes condições: 
a) Se trate de trabalhadores a quem, no recrutamento para a respectiva carreira, é exigida
habilitação literária ao nível da escolaridade obrigatória ou equivalente; 
b) ... 
3 - (Revogado.) 
4 - ... 
5 - ... 
6 - ... 
7 - À avaliação de cada competência ao abrigo do presente Artigo aplica-se o disposto no n.º 1 do
Artigo 49.º 
8 - ... 
9 - ... 
10 - É aplicável à avaliação realizada nos termos do presente Artigo, com as necessárias adaptações,
o disposto nos títulos iv e v.» 
2 - É revogado o n.º 3 do Artigo 80.º da Lei n.º 66-B/2007, de 28 de Dezembro, alterada pela Lei n.º
64-A/2008, de 31 de Dezembro. 
3 - O disposto no presente Artigo aplica-se aos desempenhos que tenham lugar desde 1 de Janeiro de
2011.


  Artigo 35.º
Revisão das carreiras, dos corpos especiais e dos níveis remuneratórios das comissões de serviço
e de estatutos


1 - Sem prejuízo da revisão que deva ter lugar nos termos legalmente previstos, mantêm-se as
carreiras que ainda não tenham sido objecto de extinção, de revisão ou de decisão de subsistência,
designadamente as de regime especial e as de corpos especiais, bem como a integração dos
respectivos trabalhadores, sendo que: 
a) Só após tal revisão tem lugar, relativamente a tais trabalhadores, a execução das transições
através da lista nominativa referida no Artigo 109.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro,
alterada pelas Leis n.os 64-A/2008, de 31 de Dezembro, e 3-B/2010, de 28 de Abril, excepto no
respeitante à modalidade de constituição da sua relação jurídica de emprego público e às situações
de mobilidade geral do, ou no, órgão ou serviço; 
b) Até ao início de vigência da revisão: 
i) As carreiras em causa regem-se pelas disposições normativas aplicáveis em 31 de Dezembro de
2008, com as alterações decorrentes dos Artigos 46.º a 48.º, 74.º, 75.º e 113.º da Lei n.º 12-A/2008,
de 27 de Fevereiro, alterada pelas Leis n.os 64-A/2008, de 31 de Dezembro, e 3-B/2010, de 28 de
Abril; 
ii) Aos procedimentos concursais para as carreiras em causa é aplicável o disposto na alínea d) do n.º
1 do Artigo 54.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, alterada pelas Leis n.os 64-A/2008, de 31
de Dezembro, e 3-B/2010, de 28 de Abril, bem como no n.º 11 do Artigo 28.º da Portaria n.º 83-
A/2009, de 22 de Janeiro; 
iii) O n.º 3 do Artigo 110.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, alterada pelas Leis n.os 64-
A/2008, de 31 de Dezembro, e 3-B/2010, de 28 de Abril, não lhes é aplicável, apenas o sendo
relativamente aos concursos pendentes na data do início da referida vigência. 
2 - A revisão das carreiras a que se refere o número anterior deve assegurar: 
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a) A observância das regras relativas à organização das carreiras previstas na secção i do capítulo ii
do título iv e no Artigo 69.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, alterada pelas Leis n.os 64-
A/2008, de 31 de Dezembro, e 3-B/2010, de 28 de Abril, designadamente quanto aos conteúdos e
deveres funcionais, ao número de categorias e às posições remuneratórias; 
b) O reposicionamento remuneratório com o montante pecuniário calculado nos termos do n.º 1 do
Artigo 104.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, alterada pelas Leis n.os 64-A/2008, de 31 de
Dezembro, e 3-B/2010, de 28 de Abril, sem acréscimos; 
c) As alterações de posicionamento remuneratório em função das últimas avaliações de desempenho
e da respectiva diferenciação assegurada por um sistema de quotas; 
d) As perspectivas de evolução remuneratória das anteriores carreiras, elevando-as apenas de forma
sustentável. 
3 - O disposto no n.º 1 é aplicável, na parte adequada, aos níveis remuneratórios das comissões de
serviço. 
4 - O procedimento de adaptação dos diplomas estatutários das entidades reguladoras independentes
iniciado nos termos do disposto no Artigo 23.º da Lei n.º 64-A/2008, de 31 de Dezembro, deve ser
concluído até 31 de Dezembro de 2011.


  Artigo 36.º
Militares em regime de contrato e de voluntariado


1 - O quantitativo máximo de militares em regime de contrato e de voluntariado nas Forças Armadas,
para o ano de 2011, é reduzido em 3000, tendo por referência o quantitativo verificado em 30 de
Setembro de 2010. 
2 - A determinação e a distribuição do quantitativo referido no número anterior pelos três ramos das
Forças Armadas são feitas por despacho do membro do Governo responsável pela área da defesa
nacional, ouvido o Conselho de Chefes de Estado-Maior. 
3 - A abertura de concursos para admissão de pessoal em regime de contrato e de voluntariado
carece de parecer prévio favorável dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças,
da Administração Pública e da defesa nacional.


  Artigo 37.º
Alteração ao Decreto-Lei n.º 261/2009, de 28 de Setembro


1 - O Artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 261/2009, de 28 de Setembro, passa a ter a seguinte redacção: 
«Artigo 2.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - O militar supranumerário preenche obrigatoriamente a primeira vaga que ocorra no respectivo
quadro especial e no seu posto, nos termos do disposto no n.º 3 do Artigo 174.º do Estatuto dos
Militares das Forças Armadas. 
4 - (Revogado.)» 
2 - É revogado o n.º 4 do Artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 261/2009, de 28 de Setembro.


  Artigo 38.º
Admissões de pessoal militar, militarizado e com funções policiais e de segurança


Carecem de parecer prévio favorável dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças
e da Administração Pública: 
a) As decisões relativas à admissão de pessoal para o ingresso nas diversas categorias dos quadros
permanentes das Forças Armadas, previsto no n.º 2 do Artigo 195.º do Estatuto dos Militares das
Forças Armadas; 
b) As decisões relativas à admissão do pessoal militarizado ou equiparado e com funções policiais e
de segurança ou equiparado.


  Artigo 39.º
Alteração ao Decreto-Lei n.º 320-A/2000, de 15 de Dezembro


1 - Os Artigos 23.º e 24.º do Regulamento de Incentivos à Prestação de Serviço Militar nos Regimes de
Contrato e de Voluntariado, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 320-A/2000, de 15 de Dezembro, alterado
pelo Decreto-Lei n.º 118/2004, de 21 de Maio, e pelo Decreto-Lei n.º 320/2007, de 27 de Setembro,
passam a ter a seguinte redacção: 
«Artigo 23.º 
Subsídio para pagamento de propinas de ensino 
1 - Os cidadãos que tenham cumprido, no mínimo, cinco anos de serviço efectivo em RC, uma vez
cessado o vínculo contratual e desde que matriculados num estabelecimento de ensino superior,
podem candidatar-se, durante um período correspondente ao número completo de anos de serviço
efectivo naquele regime, à concessão de um subsídio para pagamento de propinas. 
2 - Sem prejuízo do estabelecido na alínea d) do n.º 4, a concessão de subsídio para pagamento de
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propinas de ensino é conferida pelo período de duração mínimo necessário à conclusão do segundo
ciclo de estudos superiores ou de mestrado integrado, a contar da data da matrícula inicial. 
3 - (Revogado.) 
4 - Não têm direito ao subsídio para pagamento de propinas de ensino os cidadãos que: 
a) (Revogada.) 
b) Não tenham obtido aproveitamento em curso ou estágio de formação profissional por motivo que
lhes seja imputável, salvo se por motivo de gozo de licença decorrente do regime legal de protecção
da parentalidade; 
c) (Revogada.) 
d) ... 
e) ... 
f) ... 
5 - A verba disponível para a atribuição do subsídio a que se refere o presente Artigo é anualmente
fixada por despacho do Ministro da Defesa Nacional até 15 de Junho, tendo, como valor máximo, o
valor da propina em estabelecimentos de ensino superior público para o 1.º ciclo de estudos
superiores. 
6 - Envolvendo os pedidos de candidatura um montante superior à verba a que se refere o número
anterior, procede-se ao respectivo escalonamento tendo em conta: 
a) (Revogada.) 
b) A maior duração de tempo de serviço efectivo; 
c) A ocorrência de prestação de serviço militar, durante maior período de tempo, em unidades de
maior exigência e desgaste; 
d) A melhor classificação de mérito; 
e) A não frequência de cursos de formação profissional dos níveis i, ii e iii. 
Artigo 24.º 
[...] 
1 - O requerimento inicial de candidatura à concessão do subsídio para pagamento de propinas de
ensino é enviado à DGPRM até 31 de Maio, dele constando, obrigatoriamente, os seguintes dados
relativos ao candidato: 
a) Identificação completa, incluindo número de bilhete de identidade ou cartão de cidadão e de
contribuinte fiscal, com referência ao código da repartição respectiva; 
b) ... 
c) ... 
2 - Os candidatos devem, ainda, instruir a sua candidatura com os seguintes documentos: 
a) Uma declaração pela qual atestem, sob compromisso de honra, não se encontrarem abrangidos
por nenhuma das situações previstas no n.º 4 do Artigo anterior; 
b) Cópia autenticada da nota de assentamentos, folha de matrícula ou nota de assentos; 
c) Declaração com as avaliações individuais de mérito referentes aos últimos dois anos de contrato. 
3 - A decisão relativa ao preenchimento das condições de concessão do subsídio, bem como do
escalonamento a que se refere o n.º 6 do Artigo anterior, é obrigatoriamente comunicada aos
interessados até 31 de Julho do ano em que haja sido apresentada a candidatura. 
4 - O subsídio para pagamento de propinas de ensino, uma vez concedido, e sob pena de caducidade,
é objecto de renovação semestral a efectuar pelos interessados junto da DGPRM entre: 
a) 1 e 15 de Março de cada ano, devendo ser documentalmente provada a manutenção da matrícula; 
b) 1 e 15 de Outubro de cada ano, devendo ser documentalmente provado o aproveitamento escolar
do ano lectivo cessante, bem como a renovação da respectiva matrícula para o ano lectivo
seguinte.» 
2 - São revogados o n.º 3, as alíneas a) e c) do n.º 4 e a alínea a) do n.º 6 do Artigo 23.º do
Regulamento de Incentivos à Prestação de Serviço Militar nos Regimes de Contrato e de Voluntariado,
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 320-A/2000, de 15 de Dezembro, alterado pelo Decreto-Lei n.º
118/2004, de 21 de Maio, e pelo Decreto-Lei n.º 320/2007, de 27 de Setembro. 
3 - O disposto nos Artigos 23.º e 24.º do Regulamento de Incentivos à Prestação de Serviço Militar nos
Regimes de Contrato e de Voluntariado, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 320-A/2000, de 15 de
Dezembro, na redacção introduzida pela presente lei, aplica-se aos subsídios concedidos após a
entrada em vigor da presente lei.


  Artigo 40.º
Trabalhadores de órgãos e serviços das administrações regionais e autárquicas


1 - Com vista ao cumprimento dos princípios orientadores da gestão dos recursos humanos na
Administração Pública está sujeita a parecer prévio, nos termos previstos nos n.os 6 e 7 do Artigo 6.º
da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, alterada pelas Leis n.os 64-A/2008, de 31 de Dezembro, e
3-B/2010, de 28 de Abril, com as necessárias adaptações, a mobilidade interna de trabalhadores de
órgãos e serviços das administrações regionais e autárquicas para os restantes órgãos ou serviços aos
quais é aplicável a Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, alterada pelas Leis n.os 64-A/2008, de 31
de Dezembro, e 3-B/2010, de 28 de Abril. 
2 - O disposto no número anterior é ainda aplicável ao recrutamento exclusivamente destinado a
trabalhadores com prévia relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, a que se
refere os n.os 4 e 5 do Artigo 6.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, alterada pelas Leis n.os
64-A/2008, de 31 de Dezembro, e 3-B/2010, de 28 de Abril, quando se pretenda admitir a
candidatura de trabalhadores de órgãos ou serviços das administrações regionais e autárquicas para
os restantes órgãos ou serviços aos quais é aplicável a referida lei.
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  Artigo 41.º
Duração da mobilidade


1 - As situações de mobilidade existentes à data da entrada em vigor da presente lei, cujo limite de
duração máxima ocorra durante o ano de 2011, podem, por acordo entre as partes, ser
excepcionalmente prorrogadas até 31 de Dezembro de 2011. 
2 - A prorrogação excepcional prevista no número anterior é aplicável às situações de mobilidade
cujo termo ocorre em 31 de Dezembro de 2010, nos termos do acordo previsto no número anterior.


  Artigo 42.º
Dever de informação sobre recrutamento de trabalhadores nas administrações regionais


1 - No cumprimento do disposto no Artigo 9.º da Lei n.º 12-A/2010, de 30 de Junho, as
administrações regionais remetem trimestralmente aos membros do Governo responsáveis pelas
áreas das finanças e da Administração Pública informação sobre o número e despesa com
recrutamento de trabalhadores, a qualquer título. 
2 - Em caso de não cumprimento do disposto no número anterior, é aplicável o disposto nos n.os 2, 3
e 4 do Artigo 13.º da Lei Orgânica n.º 1/2007 de 19 de Fevereiro. 
3 - O disposto no presente Artigo tem carácter excepcional e prevalece sobre todas as disposições
legais, gerais ou especiais, contrárias.


  Artigo 43.º
Recrutamento de trabalhadores nas autarquias locais em situação de desequilíbrio financeiro
estrutural ou de ruptura financeira


1 - Ao abrigo do disposto no n.º 1 do Artigo 5.º da Lei n.º 2/2007, de 15 de Janeiro, alterada pelas
Leis n.os 22-A/2007, de 29 de Junho, 67-A/2007, de 31 de Dezembro, e 3-B/2010, de 28 de Abril, e
sem prejuízo do disposto no número seguinte, os municípios que se encontrem em situação de
desequilíbrio financeiro estrutural ou de ruptura financeira, nos termos do disposto no Artigo 41.º da
Lei n.º 2/2007, de 15 de Janeiro, alterada pelas Leis n.os 22-A/2007, de 29 de Junho, 67-A/2007, de
31 de Dezembro, e 3-B/2010, de 28 de Abril, não podem proceder à abertura de procedimentos
concursais com vista à constituição de relações jurídicas de emprego público por tempo
indeterminado, determinado ou determinável, para carreira geral ou especial e carreiras que ainda
não tenham sido objecto de extinção, de revisão ou de decisão de subsistência, destinados a
candidatos que não possuam uma relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado
previamente constituída. 
2 - O disposto no número anterior aplica-se no ano de 2011, como medida de estabilidade nos termos
e para os efeitos do disposto no Artigo 84.º da Lei n.º 91/2001, de 20 de Agosto, alterada e
republicada pela Lei n.º 48/2004, de 24 de Agosto, e alterada pela Lei n.º 48/2010, de 19 de
Outubro, às autarquias com endividamento líquido superior ao limite legal de endividamento em
2010, ainda que não tenha sido declarada a situação de desequilíbrio financeiro estrutural ou de
ruptura financeira. 
3 - Em situações excepcionais, devidamente fundamentadas, os membros do Governo responsáveis
pelas áreas das finanças e da administração local podem ao abrigo e nos termos do disposto nos n.os
6 e 7 do Artigo 6.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, alterada pelas Leis n.os 64-A/2008, de
31 de Dezembro, e 3-B/2010, de 28 de Abril, autorizar a abertura de procedimentos concursais a que
se referem os n.os 1 e 2, fixando, caso a caso, o número máximo de trabalhadores a recrutar, desde
que se verifiquem os seguintes requisitos cumulativos: 
a) Seja imprescindível o recrutamento, tendo em vista assegurar o cumprimento das obrigações de
prestação de serviço público legalmente estabelecidas e ponderada a carência dos recursos humanos
no sector de actividade a que aquele se destina, bem como a sua evolução global na autarquia em
causa; 
b) Impossibilidade de ocupação dos postos de trabalho em causa nos termos previstos nos n.os 1 a 5
do Artigo 6.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, alterada pelas Leis n.os 64-A/2008, de 31 de
Dezembro, e 3-B/2010, de 28 de Abril, ou por recurso a pessoal colocado em situação de mobilidade
especial ou a outros instrumentos de mobilidade. 
4 - Para efeitos do disposto no n.º 1, nos casos em que haja lugar à aprovação de um plano de
reequilíbrio financeiro, nos termos previstos no Artigo 41.º da Lei n.º 2/2007, de 15 de Janeiro,
alterada pelas Leis n.os 22-A/2007, de 29 de Junho, 67-A/2007, de 31 de Dezembro, e 3-B/2010, de
28 de Abril, o referido plano deve observar o disposto no número anterior em matéria de contratação
de pessoal. 
5 - Para efeitos do disposto nos n.os 3 e 4, os órgãos autárquicos com competência em matéria de
autorização dos contratos aí referidos enviam aos membros do Governo mencionados naquele
número a demonstração de que os encargos com os recrutamentos em causa estão previstos nos
orçamentos dos serviços a que respeitam. 
6 - São nulas as contratações e as nomeações de trabalhadores efectuadas em violação do disposto
nos n.os 1, 2 e 3, sendo aplicável, com as devidas adaptações, o disposto nos n.os 5, 6 e 7 do Artigo
9.º da Lei n.º 12-A/2010, de 30 Junho. 
7 - As necessidades de recrutamento excepcional de pessoal resultantes do exercício de actividades
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advenientes da transferência de competências da administração central para a administração local
no domínio da educação, não estão sujeitas ao regime constante no presente Artigo, na parte
relativa à alínea b) do n.º 3 e ao n.º 6. 
8 - Às autarquias não abrangidas pelo previsto no presente Artigo aplica-se o disposto no Artigo 10.º
da Lei n.º 12-A/2010, de 30 de Junho. 
9 - O disposto no presente Artigo tem carácter excepcional e prevalece sobre todas as disposições
legais, gerais ou especiais, contrárias.


  Artigo 44.º
Recrutamento de trabalhadores nas instituições do ensino superior públicas


1 - Durante o ano de 2011, para os trabalhadores não docentes e não investigadores, as instituições
do ensino superior públicas não podem proceder à abertura de procedimentos concursais com vista à
constituição de relações jurídicas de emprego público por tempo indeterminado, determinado ou
determinável, para carreira geral ou especial e carreiras que ainda não tenham sido objecto de
extinção, de revisão ou de decisão de subsistência, destinados a candidatos que não possuam uma
relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado previamente constituída, se os
referidos procedimentos concursais implicarem o recrutamento de um número de trabalhadores não
docentes e não investigadores que ultrapasse o número dos mesmos existente a 31 de Dezembro de
2010. 
2 - Em situações excepcionais, os membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças, da
Administração Pública e do ensino superior, nos termos do disposto nos n.os 6 e 7 do Artigo 6.º da Lei
n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, alterada pelas Leis n.os 64-A/2008, de 31 de Dezembro, e 3-
B/2010, de 28 de Abril, podem dar parecer prévio favorável à abertura de procedimentos concursais
a que se refere o número anterior, desde que cumulativamente observados os seguintes requisitos,
fixando, caso a caso, o número máximo de trabalhadores a recrutar: 
a) Existência de relevante interesse público no recrutamento, ponderada a eventual carência dos
recursos humanos no sector de actividade a que se destina o recrutamento; 
b) Impossibilidade de ocupação dos postos de trabalho em causa nos termos previstos nos n.os 1 a 5
do Artigo 6.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, alterada pelas Leis n.os 64-A/2008, de 31 de
Dezembro, e 3-B/2010, de 28 de Abril, ou por recurso a pessoal colocado em situação de mobilidade
especial ou a outros instrumentos de mobilidade. 
3 - Durante o ano de 2011, o recrutamento excepcional de trabalhadores docentes ou investigadores
por instituições do ensino superior públicas é obrigatoriamente precedido de autorização do reitor ou
do presidente, conforme os casos e nos termos legais, desde que observado o requisito previsto na
alínea a) do número anterior, fixando, caso a caso, o número máximo de trabalhadores a recrutar. 
4 - Durante o ano de 2011, as instituições de ensino superior públicas, independentemente da sua
natureza, que se encontrem em situação de desequilíbrio financeiro, só podem proceder à abertura
de procedimentos concursais com vista à constituição de relações jurídicas de emprego, se os
referidos procedimentos concursais forem precedidos de parecer prévio favorável dos membros do
Governo responsáveis pelas áreas das finanças, da Administração Pública e do ensino superior, nos
termos do disposto nos n.os 6 e 7 do Artigo 6.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, alterada
pelas Leis n.os 64-A/2008, de 31 de Dezembro, e 3-B/2010, de 28 de Abril. 
5 - As contratações de trabalhadores efectuadas na sequência de procedimentos concursais
realizados em violação do disposto no presente Artigo são nulas e fazem incorrer os seus autores em
responsabilidade civil, financeira e disciplinar. 
6 - É aplicável às instituições do ensino superior públicas o regime previsto nos n.os 2 a 4 do Artigo
125.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de Setembro. 
7 - O presente Artigo não se aplica às instituições do ensino superior militar e policial. 
8 - O disposto no presente Artigo tem carácter excepcional e prevalece sobre todas as disposições
legais, gerais ou especiais, contrárias.


  Artigo 45.º
Manutenção da inscrição na CGA, I. P.


1 - Os titulares de cargos dirigentes nomeados ao abrigo da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro,
alterada pelas Leis n.os 51/2005, de 30 de Agosto, 64-A/2008, de 31 de Dezembro, e 3-B/2010, de 28
de Abril, ou cuja comissão de serviço seja renovada ao abrigo da mesma lei, ou da Lei n.º 3/2004, de
15 de Janeiro, alterada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, pelo Decreto-Lei n.º 200/2006, de 25
de Outubro, pelo Decreto-Lei n.º 105/2007, de 3 de Abril, e pela Lei n.º 64-A/2008, de 31 de
Dezembro, mantêm, até à cessação dessas funções, a inscrição na CGA, I. P., e o pagamento de
quotas a este organismo, com base nas funções exercidas e na correspondente remuneração. 
2 - O disposto no número anterior aplica-se aos membros dos órgãos de direcção titulares nomeados
ao abrigo da Lei n.º 3/2004, de 15 de Janeiro, alterada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, pelo
Decreto-Lei n.º 200/2006, de 25 de Outubro, pelo Decreto-Lei n.º 105/2007, de 3 de Abril, e pela Lei
n.º 64-A/2008, de 31 de Dezembro, sendo o pagamento de quotas efectuado até ao limite da
remuneração de director-geral.


CAPÍTULO IV 
Finanças locais
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  Artigo 46.º
Montantes da participação das autarquias locais nos impostos do Estado


1 - Em 2011, a repartição dos recursos públicos entre o Estado e os municípios, tendo em vista atingir
os objectivos de equilíbrio financeiro horizontal e vertical, inclui as seguintes participações: 
a) Uma subvenção geral fixada em (euro) 1 868 223 990, para o Fundo de Equilíbrio Financeiro (FEF); 
b) Uma subvenção específica fixada em (euro) 153 085 594, para o Fundo Social Municipal (FSM); 
c) Uma participação variável no imposto sobre o rendimento das pessoas singulares dos sujeitos
passivos com domicílio fiscal na respectiva circunscrição territorial, do continente, Açores e Madeira,
incluída na coluna 7 do mapa xix em anexo, a qual resulta da aplicação da percentagem deliberada
pelo município aos rendimentos de 2009, nos termos previstos nos n.os 2 e 3 do Artigo 20.º da Lei n.º
2/2007, de 15 de Janeiro, alterada pelas Leis n.os 22-A/2007, de 29 de Junho, 67-A/2007, de 31 de
Dezembro, e 3-B/2010, de 28 de Abril, correspondendo a diferença, face ao valor da coluna 5 do
mesmo mapa, à dedução à colecta em sede de imposto sobre o rendimento das pessoas singulares
(IRS), nos termos do n.º 4 do Artigo 20.º da mesma lei. 
2 - Os acertos a que houver lugar, resultantes da diferença entre a colecta líquida de IRS de 2009 e
de 2010, no cumprimento do previsto no n.º 1 do Artigo 20.º da Lei n.º 2/2007, de 15 de Janeiro,
alterada pelas Leis n.os 22-A/2007, de 29 de Junho, 67-A/2007, de 31 de Dezembro, e 3-B/2010, de
28 de Abril, devem ser efectuados, para cada município, no período orçamental de 2011. 
3 - Fica suspenso, em 2011, o cumprimento do disposto no Artigo 29.º da Lei n.º 2/2007, de 15 de
Janeiro, alterada pelas Leis n.os 22-A/2007, de 29 de Junho, 67-A/2007, de 31 de Dezembro, e 3-
B/2010, de 28 de Abril. 
4 - Em 2011, o montante do FSM indicado na alínea b) do n.º 1 destina-se exclusivamente ao
financiamento de competências exercidas pelos municípios no domínio da educação pré-escolar e do
1.º ciclo do ensino básico, a distribuir de acordo com os indicadores identificados na alínea a) do n.º
1 do Artigo 28.º da Lei n.º 2/2007, de 15 de Janeiro, alterada pelas Leis n.os 22-A/2007, de 29 de
Junho, 67-A/2007, de 31 de Dezembro, e 3-B/2010, de 28 de Abril. 
5 - No ano de 2011, o montante global do Fundo de Financiamento das Freguesias (FFF) é fixado em
(euro) 193 639 454, sendo o montante a atribuir a cada freguesia o que consta do mapa xx em anexo.
6 - Ao montante global do FFF referido no número anterior, nos termos do n.º 5 do Artigo 32.º da Lei
n.º 2/2007, de 15 de Janeiro, alterada pelas Leis n.os 22-A/2007, de 29 de Junho, 67-A/2007, de 31
de Dezembro, e 3-B/2010, de 28 de Abril, acresce a verba de (euro) 7 394 370, destinada ao
pagamento das despesas relativas à compensação por encargos dos membros do órgão executivo da
freguesia, bem como as senhas de presença dos membros do órgão deliberativo para a realização do
número de reuniões obrigatórias, nos termos da lei. 
7 - A relação das verbas transferidas para cada freguesia, em resultado do disposto no número
anterior, e os critérios a utilizar são publicados por portaria do membro do Governo responsável pela
administração local. 
8 - Fica suspenso em 2011 o cumprimento do previsto nos n.os 4 e 7 do Artigo 32.º da Lei n.º 2/2007,
de 15 de Janeiro, alterada pelas Leis n.os 22-A/2007, de 29 de Junho, 67-A/2007, de 31 de
Dezembro, e 3-B/2010, de 28 de Abril.


  Artigo 47.º
Alteração à Lei n.º 2/2007, de 15 de Janeiro


O Artigo 29.º da Lei n.º 2/2007, de 15 de Janeiro, alterada pelas Leis n.os 22-A/2007, de 29 de
Junho, 67-A/2007, de 31 de Dezembro, e 3-B/2010, de 28 de Abril, passa a ter a seguinte redacção: 
«Artigo 29.º 
[...] 
1 - A participação de cada município nos impostos do Estado, incluindo os montantes do FEF, FSM e
da participação no IRS referida na alínea c) do n.º 1 do Artigo 19.º, não pode sofrer uma diminuição
superior a 5 % da participação nas transferências financeiras do ano anterior para os municípios com
capitação de impostos locais superior a 1,25 da média nacional em três anos consecutivos, nem uma
diminuição superior a 2,5 % da referida participação, para os municípios com capitação igual ou
inferior a 1,25 vezes aquela média, durante aquele período. 
2 - ... 
3 - ... 
4 - O excedente resultante do disposto nos n.os 2 e 3 é distribuído de forma proporcional pelos
municípios que não mantenham, em três anos consecutivos, a CMMi superior a 1,25 vezes a capitação
média nacional.»


  Artigo 48.º
Descentralização de competências para os municípios


1 - Durante o ano de 2011, fica o Governo autorizado a legislar no sentido de regulamentar os
poderes tributários dos municípios, relativamente aos impostos a cuja receita tenham direito, nos
termos previstos na Lei n.º 2/2007, de 15 de Janeiro, alterada pelas Leis n.os 22-A/2007, de 29 de
Junho, 67-A/2007, de 31 de Dezembro, e 3-B/2010, de 28 de Abril. 
2 - É prorrogado, até 31 de Dezembro de 2011, o prazo previsto no n.º 1 do Artigo 4.º da Lei n.º
159/99, de 14 de Setembro, para a transferência de competências para os municípios. 
3 - No ano de 2011, para efeitos do disposto na Lei n.º 159/99, de 14 de Setembro, fica o Governo
autorizado a transferir para os municípios as verbas necessárias para os efeitos previstos nos números
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anteriores. 
4 - A relação das verbas transferidas ao abrigo do número anterior é publicada por portaria conjunta
dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da administração local.


  Artigo 49.º
Descentralização de competências para os municípios no domínio da educação


1 - Durante o ano de 2011, fica o Governo autorizado a transferir para todos os municípios do
continente as dotações inscritas no orçamento do Ministério da Educação, acrescidas de actualização
nos termos equivalentes à inflação prevista, referentes a competências a descentralizar no domínio
da educação, relativas a: 
a) Componente de apoio à família, designadamente o fornecimento de refeições e apoio ao
prolongamento de horário na educação pré-escolar; 
b) Acção social escolar nos 2.º e 3.º ciclos do ensino básico; 
c) Verbas correspondentes à alteração do número de beneficiários no âmbito da acção social escolar,
referentes ao ano escolar de 2008-2009, nos termos do Decreto-Lei n.º 55/2009, de 2 de Março. 
2 - Durante o ano de 2011, fica o Governo autorizado a transferir para os municípios que tenham
celebrado contratos de execução ao abrigo do Decreto-Lei n.º 144/2008, de 28 de Julho, alterado
pela Lei n.º 3-B/2010, de 28 de Abril, ou que venham a ser celebrados ao abrigo do Artigo 12.º do
mesmo decreto-lei, as dotações inscritas no orçamento do Ministério da Educação, referentes a: 
a) Pessoal não docente do ensino básico; 
b) Actividades de enriquecimento curricular no 1.º ciclo do ensino básico; 
c) Gestão do parque escolar nos 2.º e 3.º ciclos do ensino básico. 
3 - Em 2011, as transferências de recursos para pagamento de despesas referentes a pessoal não
docente são actualizadas nos termos equivalentes à variação prevista para as remunerações da
função pública. 
4 - As dotações inscritas no orçamento do Ministério da Educação para financiamento do disposto nas
alíneas b) e c) do n.º 2 são actualizadas nos termos equivalentes à inflação prevista. 
5 - É inscrita no orçamento dos encargos gerais do Estado uma verba de (euro) 23 689 267 destinada
ao pagamento das despesas a que se refere o n.º 2 do Artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 144/2008, de 28
de Julho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 3-B/2010, de 28 de Abril. 
6 - A relação das verbas transferidas ao abrigo do presente Artigo é publicada por portaria dos
membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da educação.


  Artigo 50.º
Áreas metropolitanas e associações de municípios


As transferências para as áreas metropolitanas e associações de municípios, nos termos das Leis n.os
45/2008, e 46/2008, de 27 de Agosto, a inscrever no orçamento dos encargos gerais do Estado, são as
que constam do mapa anexo à presente lei, da qual faz parte integrante.


  Artigo 51.º
Auxílios financeiros e cooperação técnica e financeira


É inscrita no orçamento dos encargos gerais do Estado uma verba de (euro) 5 000 000 para as
finalidades previstas nos n.os 2 e 3 do Artigo 8.º da Lei n.º 2/2007, de 15 de Janeiro, alterada pelas
Leis n.os 22-A/2007, de 29 de Junho, 67-A/2007, de 31 de Dezembro, e 3-B/2010, de 28 de Abril,
bem como para a conclusão de projectos em curso, tendo em conta o período de aplicação dos
respectivos programas de financiamento e os princípios de equidade e de equilíbrio na distribuição
territorial.


  Artigo 52.º
Retenção de fundos municipais


É retida a percentagem de 0,1 % do FEF de cada município do continente, constituindo essa retenção
receita própria da Direcção-Geral das Autarquias Locais, nos termos da alínea c) do n.º 2 do Artigo
6.º do Decreto Regulamentar n.º 44/2007, de 27 de Abril.


  Artigo 53.º
Endividamento municipal em 2011


1 - Em 31 de Dezembro de 2011, o valor do endividamento líquido, calculado nos termos da Lei n.º
2/2007, de 15 de Janeiro, alterada pelas Leis n.os 22-A/2007, de 29 de Junho, 66-A/2007, de 31 de
Dezembro, e 3-B/2010, de 28 de Abril, de cada município não pode exceder o que existia em 31 de
Dezembro de 2010. 
2 - No ano de 2011, a contracção de novos empréstimos de médio e longo prazos está limitada ao
valor resultante do rateio do montante global das amortizações efectuadas pelos municípios em
2009, proporcional à capacidade de endividamento disponível para cada município, sem prejuízo do







16/01/2020 :::Lei n.º 55-A/2010, de 31 de Dezembro


www.pgdlisboa.pt/leis/lei_print_articulado.php?tabela=leis&artigo_id=&nid=1295&nversao=&tabela=leis 21/77


disposto nos n.os 1 e 5 a 7 do Artigo 39.º da Lei n.º 2/2007, de 15 de Janeiro, alterada pelas Leis n.os
22-A/2007, de 29 de Junho, 67-A/2007, de 31 de Dezembro, e 3-B/2010, de 28 de Abril. 
3 - O valor do montante global das amortizações efectuadas em 2009 é corrigido, até 30 de Junho,
pelos valores das amortizações efectuadas em 2010. 
4 - Podem excepcionar-se do disposto no n.º 1 outros empréstimos e amortizações, a autorizar por
despacho do membro do Governo responsável pela área das finanças, em situações excepcionais
devidamente fundamentadas, designadamente os empréstimos destinados ao financiamento de
investimentos apoiados pelo Mecanismo Financeiro do Espaço Económico Europeu - MFEEE no âmbito
da Iniciativa Operações de Qualificação e Reinserção Urbana de Bairros Críticos.


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 60-A/2011, de 30 de Novembro


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 55-A/2010, de 31 de
Dezembro


  Artigo 54.º
Fundo de Emergência Municipal


1 - A autorização de despesa a que se refere o n.º 1 do Artigo 13.º do Decreto-Lei n.º 225/2009, de
14 de Setembro, é fixada em (euro) 10 000 000. 
2 - Em 2011 é permitido o recurso ao Fundo de Emergência Municipal consagrado no Decreto-Lei n.º
225/2009, de 14 de Setembro, sem verificação do requisito da declaração de situação de calamidade
pública, desde que se verifiquem condições excepcionais reconhecidas por resolução do Conselho de
Ministros. 
3 - Em 2011 é permitido o recurso ao Fundo de Emergência Municipal pelos municípios identificados
na Resolução do Conselho de Ministros n.º 2/2010, de 13 de Janeiro, em execução dos contratos-
programa celebrados em 2010 e com execução plurianual.


  Artigo 55.º
Alteração ao Decreto-Lei n.º 144/2008, de 28 de Julho


Os Artigos 4.º, 7.º, 8.º, 9.º, 10.º e 11.º do Decreto-Lei n.º 144/2008, de 28 de Julho, alterado pela Lei
n.º 3-B/2010, de 28 de Abril, passam a ter a seguinte redacção: 
«Artigo 4.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - Em 2011, as transferências de recursos para pagamento das despesas a que se refere o presente
Artigo são actualizadas nos termos equivalentes à variação prevista para as remunerações da função
pública. 
5 - A partir de 2012, as transferências de recursos financeiros a que se refere o presente Artigo são
incluídas no Fundo Social Municipal (FSM) e actualizadas segundo as regras aplicáveis às
transferências para as autarquias locais. 
Artigo 7.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - Em 2011, as transferências de recursos para pagamento das despesas a que se refere o presente
Artigo são actualizadas nos termos equivalentes à inflação prevista. 
4 - A partir de 2012, as transferências de recursos financeiros a que se refere o presente Artigo são
incluídas no FSM e actualizadas segundo as regras aplicáveis às transferências para as autarquias
locais. 
Artigo 8.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - Em 2011, as transferências de recursos para pagamento das despesas a que se refere o presente
Artigo são actualizadas nos termos equivalentes à inflação prevista. 
5 - A partir de 2012, as transferências de recursos financeiros a que se refere o presente Artigo são
incluídas no FSM e actualizadas segundo as regras aplicáveis às transferências para as autarquias
locais. 
6 - ... 
Artigo 9.º 
[...] 
1 - ... 
2 - Em 2011, as transferências de recursos para pagamento das despesas a que se refere o presente
Artigo são actualizadas nos termos equivalentes à inflação prevista. 
3 - A partir de 2012, as transferências de recursos financeiros a que se refere o presente Artigo são
incluídas no FSM e actualizadas segundo as regras aplicáveis às transferências para as autarquias
locais. 
Artigo 10.º 
[...] 
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1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - Em 2011, as transferências de recursos para pagamento das despesas a que se refere o presente
Artigo são actualizadas nos termos equivalentes à inflação prevista. 
5 - A partir de 2012, as transferências de recursos financeiros a que se refere o presente Artigo são
incluídas no FSM e actualizadas segundo as regras aplicáveis às transferências para as autarquias
locais. 
Artigo 11.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - Em 2011, as transferências de recursos para pagamento das despesas a que se refere o presente
Artigo são actualizadas nos termos equivalentes à inflação prevista. 
5 - A partir de 2012, as transferências de recursos financeiros a que se refere o presente Artigo são
incluídas no FSM e actualizadas segundo as regras aplicáveis às transferências para as autarquias
locais. 
6 - ...»


  Artigo 56.º
Transferência de património e equipamentos


1 - É transferida para os municípios a titularidade do direito de propriedade dos prédios afectos às
escolas que se encontrem sob gestão municipal, nos termos da alínea d) do n.º 1 do Artigo 2.º e dos
Artigos 8.º, 12.º e 13.º do Decreto-Lei n.º 144/2008, de 28 de Julho, alterado pela Lei n.º 3-B/2010,
de 28 de Abril. 
2 - A presente lei constitui título bastante para a transferência prevista no número anterior, sendo
dispensadas quaisquer outras formalidades, designadamente as estabelecidas nos contratos de
execução celebrados nos termos do Artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 144/2008, de 28 de Julho, alterado
pela Lei n.º 3-B/2010, de 28 de Abril.


CAPÍTULO V
Segurança Social
  Artigo 57.º
Saldos de gerência do Instituto do Emprego e Formação Profissional, I. P.


1 - O saldo de gerência do Instituto do Emprego e Formação Profissional, I. P. (IEFP, I. P.), é
transferido para o IGFSS, I. P., e constitui receita do respectivo orçamento da segurança social. 
2 - O saldo referido no número anterior que resulte de receitas provenientes da execução de
programas co-financiados maioritariamente pelo Fundo Social Europeu (FSE) pode ser mantido no
IEFP, I. P., por despacho conjunto dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças, do
trabalho e da solidariedade social.


  Artigo 58.º
Mobilização de activos e recuperação de créditos da segurança social


Fica o Governo autorizado, através do membro do Governo responsável pelas áreas do trabalho e da
solidariedade social, com faculdade de delegação, a proceder à anulação de créditos detidos pelas
instituições de segurança social, quando se verifique carecerem os mesmos de justificação ou
estarem insuficientemente documentados ou quando a sua irrecuperabilidade decorra da inexistência
de bens penhoráveis do devedor.


  Artigo 59.º
Gestão de fundos em regime de capitalização


1 - A inscrição orçamental dos fluxos financeiros decorrentes de operações associadas à gestão da
carteira de activos dos fundos sob administração do IGFCSS, I. P., é efectuada de acordo com as
seguintes regras: 
a) As receitas obtidas em operações de derivados financeiros são deduzidas das despesas decorrentes
das mesmas operações, sendo o respectivo saldo sempre inscrito em rubrica de receita; 
b) Os juros corridos recebidos nas vendas de valores representativos de dívida são deduzidos dos
juros corridos pagos na aquisição do mesmo género de valores, sendo o respectivo saldo sempre
inscrito em rubrica de receita. 
2 - O disposto no número anterior não dispensa o registo contabilístico individualizado de todos os
fluxos financeiros, ainda que meramente escriturais, associados às operações nelas referidas.


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes   Versões anteriores deste artigo:
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diplomas:
   - Rectif. n.º 3/2011, de 16 de Fevereiro


    - 1ª versão: Lei n.º 55-A/2010, de 31 de
Dezembro


  Artigo 60.º
Alienação de créditos


1 - A segurança social pode, excepcionalmente, alienar os créditos de que seja titular
correspondentes às dívidas de contribuições, quotizações e juros no âmbito de processos de
viabilização económica e financeira que envolvam o contribuinte. 
2 - A alienação pode ser efectuada pelo valor nominal ou pelo valor de mercado dos créditos. 
3 - A alienação de créditos pelo valor de mercado segue um dos procedimentos aprovados pelo
membro do Governo responsável pelas áreas do trabalho e da solidariedade social. 
4 - A alienação prevista no presente Artigo não pode fazer-se a favor: 
a) Do contribuinte devedor; 
b) Dos membros dos órgãos sociais do contribuinte devedor, quando a dívida respeite ao período de
exercício do seu cargo; 
c) De entidades com interesse patrimonial equiparável. 
5 - A competência atribuída nos termos do n.º 3 é susceptível de delegação.


  Artigo 61.º
Transferências para políticas activas de emprego e formação profissional durante o ano de 2011


1 - Das contribuições orçamentadas no âmbito do sistema previdencial, constituem receitas próprias:
a) Do IEFP, I. P., destinada à política de emprego e formação profissional, (euro) 535 405 153; 
b) Do IGFSE, I. P., destinada à política de emprego e formação profissional, (euro) 3 902 586; 
c) Da Autoridade para as Condições do Trabalho (ACT), destinada à melhoria das condições de
trabalho e à política de higiene, segurança e saúde no trabalho, (euro) 26 017 241; 
d) Da Agência Nacional para a Qualificação, I. P. (ANQ, I. P.), destinada à política de emprego e
formação profissional, (euro) 5 305 172; 
e) Da Direcção-Geral do Emprego e das Relações do Trabalho, destinada à política de emprego e
formação profissional, (euro) 1 300 862. 
2 - Constituem receitas próprias das Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira, respectivamente,
(euro) 10 080 762 e (euro) 11 767 185, destinadas à política do emprego e formação profissional.


  Artigo 62.º
Divulgação de listas de contribuintes


A divulgação de listas prevista na alínea a) do n.º 5 do Artigo 64.º da lei geral tributária (LGT),
aprovada pelo Decreto-Lei n.º 398/98, de 17 de Dezembro, é aplicável aos contribuintes devedores à
segurança social.


  Artigo 63.º
Alteração ao Decreto-Lei n.º 367/2007, de 2 de Novembro


O Artigo 14.º do Decreto-Lei n.º 367/2007, de 2 de Novembro, alterado pela Lei n.º 3-B/2010, de 28
de Abril, passa a ter a seguinte redacção: 
«Artigo 14.º 
[...] 
1 - ... 
a) ... 
b) ... 
c) ... 
d) ... 
e) ... 
f) ... 
g) ... 
h) As receitas referentes aos n.os 3 e 4 do Artigo 11.º; 
i) [Anterior alínea h).] 
2 - ... 
3 - Transferências do Orçamento do Estado para financiar o pagamento dos salários intercalares
previstos no Artigo 98.º-N do Código do Processo do Trabalho, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 480/99,
de 9 de Novembro, alterado pelos Decretos-Leis n.os 323/2001, de 17 de Dezembro, 38/2003, de 8
de Março, e 295/2009, de 13 de Outubro. 
4 - ...»


  Artigo 64.º
Alteração ao Decreto-Lei n.º 176/2003, de 2 de Agosto


O Artigo 15.º-B do Decreto-Lei n.º 176/2003, de 2 de Agosto, rectificado pela Declaração de
Rectificação n.º 11-G/2003, de 26 de Outubro, e alterado pelos Decretos-Leis n.os 41/2006, de 21 de







16/01/2020 :::Lei n.º 55-A/2010, de 31 de Dezembro


www.pgdlisboa.pt/leis/lei_print_articulado.php?tabela=leis&artigo_id=&nid=1295&nversao=&tabela=leis 24/77


Fevereiro, 87/2008, de 28 de Maio, 245/2008, de 18 de Dezembro, 201/2009, de 28 de Agosto,
70/2010, de 16 de Junho, e 77/2010, de 24 de Junho, passa a ter a seguinte redacção: 
«Artigo 15.º-B 
[...] 
O montante da bolsa de estudo é igual ao valor do abono de família para crianças e jovens que
esteja a ser atribuído ao seu titular.»


  Artigo 65.º
Aditamento ao Decreto-Lei n.º 201/2009, de 28 de Agosto


É aditado ao Decreto-Lei n.º 201/2009, de 28 de Agosto, o Artigo 4.º-A, com a seguinte redacção: 
«Artigo 4.º-A 
Encargos 
Os encargos decorrentes da aplicação do presente diploma são suportados pelo Ministério da
Educação, através de verba inscrita no respectivo orçamento como transferência para o Orçamento
da Segurança Social.»


  Artigo 66.º
Estabelecimentos integrados do ISS, I. P.


1 - Os estabelecimentos integrados do Instituto da Segurança Social, I. P. (ISS, I. P.), sob sua gestão
directa, situados na área geográfica de intervenção do Centro Distrital de Lisboa, identificados no
anexo n.º 1 aos Estatutos do ISS, I. P., aprovados pela Portaria n.º 638/2007, de 30 de Maio, alterada
pela Portaria n.º 1460-A/2009, de 31 de Dezembro, são cedidos à Santa Casa da Misericórdia de
Lisboa (SCML), por um prazo de três anos, a quem é confiada a gestão dos respectivos equipamentos
e das respostas sociais prestadas por tais estabelecimentos. 
2 - Mediante decreto-lei são definidos os procedimentos e demais condições da cedência referida no
número anterior, estabelecendo designadamente os termos do contrato de gestão a celebrar entre o
ISS, I. P., e a SCML, o seu regime de renovação ou conversão, a manutenção do estatuto jurídico-
funcional do pessoal abrangido, bem como os recursos patrimoniais a afectar. 
3 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, a SCML, no prazo referido no n.º 1, sucede ao ISS, I.
P., na titularidade dos contratos de arrendamento, bem como nas posições jurídicas detidas pelo ISS,
I. P., referentes à utilização dos equipamentos sociais que se encontrem a funcionar em imóveis do
Estado ou de autarquias locais, sendo, para esse efeito, afectos à SCML, independentemente de
quaisquer formalidades. 
4 - No período compreendido entre 1 de Janeiro de 2011 e a data do início efectivo da cedência dos
estabelecimentos, o ISS, I. P., suporta, a título de adiantamento, todas as despesas decorrentes do
normal funcionamento dos mesmos, nos termos que vierem a ser fixados pelo diploma mencionado
no n.º 2, ficando igualmente a SCML responsável pela assunção de tais encargos no referido período. 
5 - Fica o Governo autorizado, através do respectivo membro responsável pela área da segurança
social, a efectuar as alterações orçamentais que se mostrem necessárias para o cumprimento do
disposto no número anterior.


  Artigo 67.º
Suspensão do regime de actualização do valor do indexante dos apoios sociais, das pensões e
outras prestações sociais


É suspenso durante o ano de 2011: 
a) O regime de actualização anual do indexante dos apoios sociais (IAS), mantendo-se em vigor o
valor de (euro) 419,22 estabelecido no Artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 323/2009, de 24 de Dezembro; 
b) O regime de actualização das pensões e de outras prestações sociais atribuídas pelo sistema de
segurança social, previsto nos Artigos 4.º, 5.º e 6.º da Lei n.º 53-B/2006, de 29 de Dezembro, com as
alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 323/2009, de 24 de Dezembro, e pela Lei n.º 3-B/2010,
de 28 de Abril; 
c) O regime de actualização das pensões do regime de protecção social convergente, estabelecido no
Artigo 6.º da Lei n.º 52/2007, de 31 de Agosto, alterada pela Lei n.º 11/2008, de 20 de Fevereiro, e
pelos Decretos-Leis n.os 238/2009, de 16 de Setembro, e 323/2009, de 24 de Dezembro.


  Artigo 68.º
Congelamento do valor nominal das pensões


1 - Não são objecto de actualização, no ano de 2011: 
a) Os valores das pensões regulamentares de invalidez e de velhice do regime geral de segurança
social, as pensões por incapacidade permanente para o trabalho, as pensões por morte e por doença
profissional e demais pensões, subsídios e complementos, previstos na Portaria n.º 1458/2009, de 31
de Dezembro, atribuídos anteriormente a 1 de Janeiro de 2010; 
b) Os valores das pensões de aposentação, reforma, invalidez e de outras pensões, subsídios e
complementos atribuídas pela CGA, I. P., previstos na Portaria n.º 1458/2009, de 31 de Dezembro,
atribuídos anteriormente a 1 de Janeiro de 2011. 
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2 - O disposto no número anterior não é aplicável às pensões, subsídios e complementos cujos valores
sejam automaticamente actualizados por indexação à remuneração de trabalhadores no activo, os
quais ficam sujeitos à redução remuneratória prevista na presente lei, com excepção das pensões
actualizadas ao abrigo do n.º 1 do Artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 43/76, de 20 de Janeiro, que
seguem o regime previsto no número anterior.


  Artigo 69.º
Alteração à Lei n.º 110/2009, de 16 de Setembro


1 - Os Artigos 4.º, 5.º e 6.º da Lei n.º 110/2009, de 16 de Setembro, alterada pela Lei n.º 119/2009,
de 30 de Dezembro, passam a ter a seguinte redacção: 
«Artigo 4.º 
[...] 
1 - (Anterior corpo do Artigo.) 
2 - A regulamentação das alíneas r), x) e aa) do n.º 2 do Artigo 46.º e do Artigo 55.º, ambos do
Código, é precedida de avaliação efectuada em reunião da Comissão Permanente de Concertação
Social e não ocorre antes de 1 de Janeiro de 2014. 
Artigo 5.º 
[...] 
1 - ... 
a) ... 
b) ... 
c) ... 
d) ... 
e) ... 
f) ... 
g) ... 
h) ... 
i) ... 
j) ... 
l) ... 
m) ... 
n) ... 
o) ... 
p) ... 
q) ... 
r) ... 
s) ... 
t) ... 
u) ... 
v) ... 
x) ... 
z) ... 
aa) ... 
bb) ... 
cc) ... 
dd) ... 
ee) ... 
ff) ... 
gg) ... 
hh) ... 
ii) ... 
jj) ... 
ll) ... 
mm) ... 
nn) ... 
oo) ... 
pp) ... 
qq) ... 
rr) ... 
ss) O Decreto-Lei n.º 299/86, de 19 de Setembro. 
2 - ... 
Artigo 6.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - O disposto nas alíneas r), x) e aa) do n.º 2 do Artigo 46.º e o Artigo 55.º, ambos do Código, só
entram em vigor quando forem regulamentados.» 
2 - Os Artigos 29.º, 32.º, 46.º, 47.º, 48.º, 140.º, 147.º, 150.º, 151.º, 152.º, 155.º, 162.º, 163.º, 164.º,
167.º, 168.º e 283.º do Código dos Regimes Contributivos do Sistema Previdencial de Segurança
Social, aprovado em anexo à Lei n.º 110/2009, de 16 de Setembro, alterada pela Lei n.º 119/2009,
de 30 de Dezembro, passam a ter a seguinte redacção: 
«Artigo 29.º 
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[...] 
1 - ... 
2 - A comunicação referida no número anterior é efectuada: 
a) Nas vinte e quatro horas anteriores ao início da produção de efeitos do contrato de trabalho; 
b) Nas vinte e quatro horas seguintes ao início da actividade sempre que, por razões excepcionais e
devidamente fundamentadas, ligadas à celebração de contratos de trabalho de muito curta duração
ou à prestação de trabalho por turnos a comunicação não possa ser efectuada no prazo previsto na
alínea anterior. 
3 - ... 
4 - ... 
5 - Na falta da comunicação da admissão do trabalhador no caso de o mesmo se encontrar a receber
prestações de doença ou de desemprego, presume-se que a prestação de trabalho teve início na data
em que começaram a ser concedidas as referidas prestações, sendo a entidade empregadora
solidariamente responsável pela devolução da totalidade dos montantes indevidamente recebidos
pelo trabalhador. 
6 - A presunção referida nos n.os 4 e 5 é elidível por prova de que resulte a data em que teve,
efectivamente, início a prestação do trabalho. 
7 - (Anterior n.º 6.) 
Artigo 32.º 
[...] 
1 - ... 
2 - As comunicações previstas no número anterior consideram-se cumpridas sempre que sejam do
conhecimento oficioso do sistema de segurança social. 
3 - (Anterior n.º 2.) 
4 - (Anterior n.º 3.) 
Artigo 46.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
a) ... 
b) ... 
c) ... 
d) ... 
e) ... 
f) ... 
g) ... 
h) ... 
i) ... 
j) ... 
l) ... 
m) ... 
n) Os valores efectivamente devidos a título de despesas de representação desde que se encontrem
pré-determinados e dos quais não tenham sido prestadas contas até ao termo do exercício; 
o) As gratificações, pelo valor total atribuído, devidas por força do contrato ou das normas que o
regem, ainda que a sua atribuição esteja condicionada aos bons serviços dos trabalhadores, bem
como as que, pela sua importância e carácter regular e permanente, devam, segundo os usos,
considerar-se como elemento integrante da remuneração; 
p) ... 
q) ... 
r) ... 
s) As despesas resultantes da utilização pessoal pelo trabalhador de viatura automóvel que gere
encargos para a entidade empregadora nos termos do Artigo seguinte; 
t) As despesas de transporte, pecuniárias ou não, suportadas pela entidade empregadora para
custear as deslocações em benefício dos trabalhadores, na medida em que estas não se traduzam na
utilização de meio de transporte disponibilizado pela entidade empregadora ou em que excedam o
valor de passe social ou, na inexistência deste, o que resultaria da utilização de transportes
colectivos, desde que quer a disponibilização daquele quer a atribuição destas tenha carácter geral; 
u) ... 
v) A compensação por cessação do contrato de trabalho por acordo apenas nas situações com direito
a prestações de desemprego; 
x) ... 
z) ... 
aa) ... 
3 - As prestações a que se referem as alíneas l), p), q), u), v) e z) do número anterior estão sujeitas
a incidência contributiva, nos mesmos termos previstos no Código do Imposto sobre o Rendimento
das Pessoas Singulares. 
4 - Para as prestações a que se referem as alíneas p), q), v) e z) do número anterior, o limite previsto
no Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares pode ser acrescido até 50 %, desde
que o acréscimo resulte de aplicação, de forma geral por parte da entidade empregadora, de
instrumento de regulação colectiva de trabalho. 
5 - Constituem base de incidência contributiva, além das prestações a que se referem os números
anteriores, todas as que sejam atribuídas ao trabalhador, com carácter de regularidade, em dinheiro
ou em espécie, directa ou indirectamente como contrapartida da prestação do trabalho. 
Artigo 47.º 
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Conceito de regularidade 
Considera-se que uma prestação reveste carácter de regularidade quando constitui direito do
trabalhador, por se encontrar pré-estabelecida segundo critérios objectivos e gerais, ainda que
condicionais, por forma que este possa contar com o seu recebimento, independentemente da
frequência da concessão. 
Artigo 48.º 
[...] 
Não integram a base de incidência contributiva, designadamente: 
a) ... 
b) ... 
c) ... 
d) ... 
e) ... 
f) ... 
g) ... 
h) A compensação por cessação do contrato de trabalho no caso de despedimento colectivo, por
extinção do posto de trabalho, por inadaptação, por não concessão de aviso prévio, por caducidade e
por resolução por parte do trabalhador; 
i) ... 
j) ... 
Artigo 140.º 
[...] 
1 - As pessoas colectivas e as pessoas singulares com actividade empresarial, independentemente da
sua natureza e das finalidades que prossigam, que no mesmo ano civil beneficiem de pelo menos 80
% do valor total da actividade de trabalhador independente, são abrangidas pelo presente regime na
qualidade de entidades contratantes. 
2 - Para efeitos do número anterior considera-se como prestado à mesma entidade contratante os
serviços prestados a empresas do mesmo agrupamento empresarial. 
Artigo 147.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, o enquadramento pode ainda cessar a
requerimento dos trabalhadores referidos na alínea a) do n.º 1 do Artigo anterior. 
Artigo 150.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - A obrigação contributiva das entidades contratantes constitui-se no momento em que a
instituição de segurança social apura oficiosamente o valor dos serviços que lhe foram prestados e
efectiva-se com o pagamento da respectiva contribuição. 
4 - A prestação de serviços dos profissionais a que se refere as alíneas a) e c) do n.º 1 do Artigo
139.º, no respectivo âmbito da actividade profissional, dos trabalhadores que se encontrem isentos
da obrigação de contribuir e a prestação de serviços que, por imposição legal, só possa ser
desempenhada como trabalho independente não está sujeita à obrigação prevista no número
anterior. 
5 - Sempre que se verifique a situação prevista no n.º 3, são notificados os serviços de inspecção da
Autoridade para as Condições do Trabalho ou os serviços de fiscalização do Instituto da Segurança
Social, I. P., com vista à averiguação da legalidade da situação. 
Artigo 151.º 
[...] 
1 - A obrigação contributiva dos trabalhadores independentes que sejam exclusivamente produtores
ou comerciantes compreende o pagamento de contribuições. 
2 - A obrigação contributiva dos trabalhadores independentes que não sejam exclusivamente
produtores ou comerciantes compreende o pagamento de contribuições e a declaração anual dos
valores correspondentes à actividade exercida. 
3 - A obrigação contributiva das entidades contratantes compreende o pagamento das respectivas
contribuições. 
Artigo 152.º 
Declaração do valor da actividade 
1 - Os trabalhadores independentes são obrigados a declarar à instituição de segurança social
competente, por referência ao ano civil anterior: 
a) O valor total das vendas realizadas; 
b) O valor total da prestação de serviços a pessoas singulares que não tenham actividade
empresarial; 
c) O valor total da prestação de serviços por pessoa colectiva e por pessoa singular com actividade
empresarial. 
2 - ... 
3 - ... 
Artigo 155.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - As contribuições das entidades contratantes reportam-se ao ano civil anterior e o prazo para o
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seu pagamento é fixado até ao dia 20 do mês seguinte ao da emissão do documento de cobrança. 
4 - ... 
Artigo 162.º 
[...] 
1 - O rendimento relevante do trabalhador independente é determinado nos seguintes termos: 
a) ... 
b) ... 
2 - O rendimento relevante do trabalhador independente abrangido pelo regime de contabilidade
organizada, previsto no Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares, corresponde
ao valor do lucro tributável sempre que este seja de valor inferior ao que resulta do critério
constante do número anterior. 
3 - O rendimento referido nos números anteriores é apurado pela instituição de segurança social
competente com base nos valores declarados para efeitos fiscais. 
Artigo 163.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - Sempre que o rendimento relevante tenha sido apurado nos termos do n.º 2 do Artigo anterior, o
limite mínimo de base de incidência contributiva corresponde ao segundo escalão. 
5 - (Anterior n.º 4.) 
6 - (Anterior n.º 5.) 
Artigo 164.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - Nos casos em que o rendimento relevante, determinado nos termos do n.º 1 do Artigo 162.º, seja
igual ou inferior a 12 vezes o valor do IAS, o trabalhador independente pode requerer que lhe seja
considerado, como base de incidência contributiva, o valor do duodécimo daquele rendimento, com
o limite mínimo de 50 % do valor do IAS, nos termos do disposto no número seguinte. 
4 - ... 
Artigo 167.º 
[...] 
Constitui base de incidência contributiva, para efeitos de determinação do montante de
contribuições a cargo da entidade contratante, o valor total dos serviços que lhe foram prestados por
trabalhador independente no ano civil a que respeitam. 
Artigo 168.º 
[...] 
1 - A taxa contributiva a cargo dos trabalhadores independentes é fixada em 29,6 %. 
2 - (Revogado.) 
3 - ... 
4 - A taxa contributiva a cargo das entidades contratantes é de 5 %. 
5 - (Revogado.) 
6 - (Revogado.) 
Artigo 283.º 
[...] 
1 - As contribuições das entidades contratantes sobre serviços prestados por trabalhadores
independentes relevam para efeitos de registo de remunerações do trabalhador nos termos dos
números seguintes. 
2 - ... 
3 - ...»


  Artigo 70.º
Aditamento à Lei n.º 110/2009, de 16 de Setembro


1 - É aditado à Lei n.º 110/2009, de 16 de Setembro, alterada pela Lei n.º 119/2009, de 30 de
Dezembro, o Artigo 3.º-A, com a seguinte redacção: 
«Artigo 3.º-A 
Trabalhadores bancários a integrar no regime geral de segurança social 
1 - Os trabalhadores bancários no activo, inscritos na Caixa de Abono de Família dos Empregados
Bancários e abrangidos por regime de segurança social substitutivo constante de instrumento de
regulamentação colectiva de trabalho vigente no sector bancário são integrados no regime geral de
segurança social dos trabalhadores por conta de outrem para efeitos de protecção na parentalidade,
no âmbito das eventualidades de maternidade, paternidade e adopção e na velhice. 
2 - Os trabalhadores referidos no número anterior mantêm a protecção do regime de segurança
social dos trabalhadores por conta de outrem nas eventualidades de doença profissional e
desemprego. 
3 - A taxa contributiva é de 26,6 %, cabendo 23,6 % à entidade empregadora e 3 % ao trabalhador,
sem prejuízo do disposto no número seguinte. 
4 - No caso de entidades sem fins lucrativos a taxa contributiva é de 25,4 %, cabendo 22,4 % à
entidade empregadora e 3 % ao trabalhador.» 
2 - É aditado ao Código dos Regimes Contributivos do Sistema Previdencial de Segurança Social,
aprovado em anexo à Lei n.º 110/2009, de 16 de Setembro, alterada pela Lei n.º 119/2009, de 30 de
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Dezembro, o Artigo 46.º-A, com a seguinte redacção: 
«Artigo 46.º-A 
Uso pessoal de viatura automóvel 
1 - Para efeitos do disposto na alínea s) do n.º 2 do Artigo anterior, e sem prejuízo do disposto no
número seguinte, considera-se que a viatura é para uso pessoal sempre que tal se encontre previsto
em acordo escrito entre o trabalhador e a entidade empregadora do qual conste: 
a) A afectação, em permanência, ao trabalhador, de uma viatura automóvel concreta; 
b) Que os encargos com a viatura e com a sua utilização sejam integralmente suportados pela
entidade empregadora; 
c) Menção expressa da possibilidade de utilização para fins pessoais ou da possibilidade de utilização
durante vinte e quatro horas por dia e o trabalhador não se encontre sob o regime de isenção de
horário de trabalho. 
2 - Considera-se ainda que a viatura é para uso pessoal sempre que no acordo escrito seja afecta ao
trabalhador, em permanência, viatura automóvel concreta, com expressa possibilidade de utilização
nos dias de descanso semanal. 
3 - Nos casos previstos no número anterior, esta componente não constitui base de incidência nos
meses em que o trabalhador preste trabalho suplementar em pelo menos dois dos dias de descanso
semanal obrigatório ou em quatro dias de descanso semanal obrigatório ou complementar. 
4 - O valor sujeito a incidência contributiva corresponde a 0,75 % do custo de aquisição da viatura.»


  Artigo 71.º
Revogação da Lei n.º 110/2009, de 16 de Setembro


1 - É revogado o Artigo 3.º da Lei n.º 110/2009, de 16 de Setembro, alterada pela Lei n.º 119/2009,
de 30 de Dezembro. 
2 - São revogados o Artigo 153.º, os n.os 2, 5 e 6 do Artigo 168.º, os n.os 2 e 3 do Artigo 274.º, o
Artigo 280.º e a alínea f) do n.º 1 do Artigo 281.º do Código dos Regimes Contributivos do Sistema
Previdencial de Segurança Social, aprovado em anexo à Lei n.º 110/2009, de 16 de Setembro,
alterada pela Lei n.º 119/2009, de 30 de Dezembro. 
CAPÍTULO VI 
Operações activas, regularizações e garantias do Estado


CAPÍTULO VI
Operações activas, regularizações e garantias do Estado
  Artigo 72.º
Concessão de empréstimos e outras operações activas


1 - Fica o Governo autorizado, nos termos da alínea h) do artigo 161.º da Constituição, através do
membro do Governo responsável pela área das finanças, com a faculdade de delegação, a conceder
empréstimos e a realizar outras operações de crédito activas até ao montante contratual equivalente
a (euro) 5 543 221 764, incluindo a eventual capitalização de juros, não contando para este limite os
montantes referentes a reestruturação ou consolidação de créditos do Estado. 
2 - Acresce ao limite fixado no número anterior a concessão de empréstimos pelos serviços e fundos
autónomos, até ao montante contratual equivalente a (euro) 500 000 000, incluindo a eventual
capitalização de juros, não contando para este limite os montantes referentes a reestruturação ou
consolidação de créditos. 
3 - Os empréstimos que vierem a ser concedidos ao abrigo da Lei n.º 8-A/2010, de 18 de Maio, ficam
sujeitos ao limite fixado no Artigo 92.º 
4 - Fica, ainda, o Governo autorizado, através do membro do Governo responsável pela área das
finanças, com a faculdade de delegação, a renegociar as condições contratuais de empréstimos
anteriores, incluindo a troca da moeda do crédito, ou a remir os créditos daqueles resultantes. 
5 - O Governo informa trimestralmente a Assembleia da República da justificação e das condições
das operações realizadas ao abrigo do presente Artigo.


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 60-A/2011, de 30 de Novembro


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 55-A/2010, de 31 de
Dezembro


  Artigo 73.º
Mobilização de activos e recuperação de créditos


1 - Fica o Governo autorizado, através do membro do Governo responsável pela área das finanças,
com a faculdade de delegação, no âmbito da recuperação de créditos e outros activos financeiros do
Estado, detidos pela DGTF, a proceder às seguintes operações: 
a) Redefinição das condições de pagamento das dívidas nos casos em que os devedores se proponham
pagar a pronto ou em prestações, podendo também, em casos devidamente fundamentados, ser
reduzido o valor dos créditos, sem prejuízo de, em caso de incumprimento, se exigir o pagamento
nas condições originariamente vigentes, podendo estas condições ser aplicadas na regularização dos
créditos adquiridos pela DGTF respeitantes a dívidas às instituições de segurança social nos termos
do regime legal aplicável a estas dívidas; 
b) Redefinição das condições de pagamento e, em casos devidamente fundamentados, redução ou
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remissão do valor dos créditos dos empréstimos concedidos a particulares, ao abrigo do Programa
Especial para a Reparação de Fogos ou Imóveis em Degradação (PRID) e do Programa Especial de
Autoconstrução, nos casos de mutuários cujos agregados familiares tenham um rendimento médio
mensal per capita não superior ao valor do rendimento social de inserção ou de mutuários com
manifesta incapacidade financeira; 
c) Realização de aumentos de capital com quaisquer activos financeiros, bem como mediante
conversão de crédito em capital das empresas devedoras; 
d) Aceitação, como dação em cumprimento, de bens imóveis, bens móveis, valores mobiliários e
outros activos financeiros; 
e) Alienação de créditos e outros activos financeiros; 
f) Aquisição de activos mediante permuta com outros entes públicos ou no quadro do exercício do
direito de credor preferente ou garantido em sede de venda em processo executivo ou em liquidação
do processo de insolvência. 
2 - Fica o Governo igualmente autorizado, através do membro do Governo responsável pela área das
finanças, com a faculdade de delegação, a proceder: 
a) À cessão da gestão de créditos e outros activos, a título remunerado ou não, quando tal operação
se revele a mais adequada à defesa dos interesses do Estado; 
b) À contratação da prestação dos serviços financeiros relativos à operação indicada na alínea
anterior, independentemente do seu valor, podendo esta ser precedida de procedimento por
negociação, ou realizada por ajuste directo; 
c) À redução do capital social de sociedades anónimas de capitais exclusivamente públicos, ou
simplesmente participadas, no âmbito de processos de saneamento económico-financeiro; 
d) À cessão de activos financeiros que o Estado, através da DGTF, detenha sobre cooperativas e
associações de moradores aos municípios onde aquelas tenham a sua sede; 
e) À anulação de créditos detidos pela DGTF, quando, em casos devidamente fundamentados, se
verifique que não se justifica a respectiva recuperação; 
f) À contratação da prestação de serviços no âmbito da recuperação dos créditos do Estado, em casos
devidamente fundamentados. 
3 - O Governo informa trimestralmente a Assembleia da República da justificação e condições das
operações realizadas ao abrigo do presente Artigo. 
4 - A cobrança dos créditos decorrentes de empréstimos concedidos pelo Estado ou por outras
entidades públicas, incluindo empresas públicas, detidos pela DGTF, que lhe tenham transmitido os
respectivos direitos, tem lugar por recurso ao processo de execução fiscal nos termos previstos no
Código de Procedimento e de Processo Tributário, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de
Outubro, constituindo a certidão de dívida emitida pela DGTF ou pela entidade que haja transmitido
os direitos, consoante os casos, título executivo para o efeito.


  Artigo 74.º
Aquisição de activos e assunção de passivos e responsabilidades


1 - Fica o Governo autorizado, através do membro do Governo responsável pela área das finanças,
com a faculdade de delegação: 
a) A adquirir créditos de empresas públicas, no contexto de planos estratégicos de reestruturação e
de saneamento financeiro; 
b) A assumir passivos e responsabilidades, ou adquirir créditos sobre empresas públicas e
estabelecimentos fabris das Forças Armadas no contexto de planos estratégicos de reestruturação e
de saneamento financeiro ou no âmbito de processos de liquidação. 
2 - O financiamento das operações referidas no número anterior é assegurado por dotação
orçamental inscrita no capítulo 60 do Ministério das Finanças e da Administração Pública.


  Artigo 75.º
Limite das prestações de operações de locação


Em conformidade com o previsto no n.º 1 do Artigo 11.º da Lei Orgânica n.º 4/2006, de 29 de Agosto,
fica o Governo autorizado a satisfazer encargos com as prestações a liquidar referentes a contratos
de investimento público sob a forma de locação, até ao limite máximo de (euro) 96 838 000.


  Artigo 76.º
Antecipação de fundos comunitários


1 - As operações específicas do Tesouro efectuadas para garantir o encerramento do III Quadro
Comunitário de Apoio (QCA III) e a execução do QREN, incluindo iniciativas comunitárias e Fundo de
Coesão, devem ser regularizadas até ao final do exercício orçamental de 2012. 
2 - As antecipações de fundos referidas no número anterior não podem, sem prejuízo do disposto no
número seguinte, exceder em cada momento: 
a) Relativamente aos programas co-financiados pelo Fundo Europeu do Desenvolvimento Regional
(FEDER), por iniciativas comunitárias e pelo Fundo de Coesão (euro) 1 500 000 000; 
b) Relativamente aos programas co-financiados pelo Fundo Europeu de Orientação e Garantia
Agrícola (FEOGA), pelo Fundo Europeu Agrícola de Desenvolvimento Rural (FEADER), pelo
Instrumento Financeiro da Orientação da Pesca (IFOP) e pelo Fundo Europeu das Pescas (FEP) (euro)
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430 000 000. 
3 - Os montantes referidos no número anterior podem ser objecto de compensação entre si,
mediante autorização do membro do Governo responsável pela gestão nacional do fundo
compensador. 
4 - Os limites referidos no n.º 2 incluem as antecipações já efectuadas até 2010. 
5 - As operações específicas do Tesouro efectuadas para garantir o pagamento dos apoios financeiros
concedidos no âmbito do Fundo Europeu Agrícola de Garantia (FEAGA) devem ser regularizadas
aquando do respectivo reembolso pela União Europeia, nos termos do Regulamento (CE) n.º
1290/2005, do Conselho, de 21 de Junho, relativo ao financiamento da Política Agrícola Comum. 
6 - Por forma a colmatar eventuais dificuldades inerentes ao processo de encerramento dos
anteriores períodos de programação e à execução do QREN relativamente aos programas co-
financiados pelo FSE, incluindo iniciativas comunitárias, fica o Governo autorizado a antecipar
pagamentos por conta das transferências comunitárias da União Europeia com suporte em fundos da
segurança social que não podem exceder a cada momento, considerando as antecipações efectuadas
desde 2007, o montante de (euro) 200 000 000. 
7 - A regularização das operações activas referidas no número anterior deve ocorrer até ao final do
exercício orçamental de 2012, ficando para tal o IGFSS, I. P., autorizado a ressarcir-se nas
correspondentes verbas transferidas pela Comissão.


  Artigo 77.º
Princípio da unidade de tesouraria


1 - Toda a movimentação de fundos dos serviços e fundos autónomos, incluindo aqueles cuja gestão
financeira e patrimonial se rege pelo regime jurídico do sector empresarial do Estado, deve ser
efectuada por recurso aos serviços bancários disponibilizados pelo Instituto de Gestão da Tesouraria e
do Crédito Público, I. P. (IGCP, I. P.), salvo disposição legal em contrário ou nas situações como tal
reconhecidas por despacho do membro do governo responsável pela área das finanças em casos
excepcionais e devidamente fundamentados. 
2 - O princípio da unidade de tesouraria é aplicável às instituições do ensino superior nos termos
previstos no Artigo 115.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de Setembro. 
3 - O incumprimento do disposto nos números anteriores pode constituir fundamento para a retenção
das transferências e recusa das antecipações de duodécimos, nos termos a fixar no decreto-lei de
execução orçamental, e para os efeitos previstos no n.º 1 do Artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 71/2007,
de 27 de Março. 
4 - Os serviços integrados do Estado e os serviços e fundos autónomos mencionados no n.º 1 devem
promover a sua integração na rede de cobranças do Estado, prevista no regime da tesouraria do
Estado, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 191/99, de 5 de Junho, mediante a abertura de contas
bancárias junto do IGCP, I. P., para recebimento, contabilização e controlo das receitas próprias. 
5 - As empresas públicas não financeiras devem manter as suas disponibilidades e aplicações
financeiras junto do IGCP, I. P., nos termos do n.º 1, sendo-lhes para esse efeito aplicável o regime
da tesouraria do Estado, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 191/99, de 5 de Junho. 
6 - As receitas de todas as aplicações financeiras que sejam efectuadas em violação do princípio da
unidade de tesouraria pelas entidades ao mesmo sujeitas revertem para o Estado.


  Artigo 78.º
Operações de reprivatização e de alienação


Para as reprivatizações a realizar ao abrigo da Lei n.º 11/90, de 5 de Abril, alterada pela Lei n.º
102/2003, de 15 de Novembro, bem como para a alienação de outras participações sociais do Estado,
fica o Governo autorizado, através do membro do Governo responsável pela área das finanças, com a
faculdade de delegação, a contratar, por ajuste directo, entre as empresas pré-qualificadas a que se
refere o Artigo 5.º da referida lei, a montagem das operações de alienação e de oferta pública de
subscrição de acções, a tomada firme e respectiva colocação e demais operações associadas.


  Artigo 79.º
Exoneração da qualidade de sócio


1 - Para além dos fundamentos previstos no n.º 1 do Artigo 240.º do Código das Sociedades
Comerciais (CSC), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 262/86, de 2 de Setembro, pode o Estado exonerar-
se da qualidade de sócio em sociedade comercial na qual detenha participação igual ou inferior a 10
% do capital social, cujo valor não exceda (euro) 2500 e apresente reduzida liquidez, e que nos
últimos cinco anos tenha apresentado resultados negativos ou não tenha distribuído dividendos,
desde que se verifique algum dos seguintes requisitos: 
a) A participação tenha sido declarada perdida a favor do Estado ou tenha vindo à respectiva
titularidade por sucessão legítima, prescrição ou extinção de pessoa colectiva sócia; 
b) A participação do Estado tenha origem na conversão de créditos em capital social no âmbito de
processo especial de recuperação de empresa ou de insolvência. 
2 - À exoneração prevista no número anterior é aplicável o disposto nos n.os 2 e 4 a 8 do Artigo 240.º
do CSC, independentemente do tipo de sociedade em causa. 
3 - A exoneração da qualidade de sócio deve ser objecto de divulgação no sítio da Internet da DGTF.
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  Artigo 80.º
Limite máximo para a concessão de garantias pelo Estado e por outras pessoas colectivas de
direito público


1 - O limite máximo para a autorização da concessão de garantias pelo Estado em 2011 é fixado, em
termos de fluxos líquidos anuais, em (euro) 5 500 000 000, sem prejuízo do disposto no Artigo 91.º e
no n.º 4 do presente Artigo. 
2 - Não se encontram abrangidas pelo limite fixado no número anterior as operações resultantes de
deliberações tomadas no seio da União Europeia. 
3 - Ao limite fixado no n.º 1 acresce o correspondente a garantias de seguro de crédito, de créditos
financeiros, seguro-caução e seguro de investimento, a conceder pelo Estado, que não pode
ultrapassar o montante equivalente a (euro) 1 600 000 000. 
4 - Pode o Estado conceder garantias, em 2011, a favor do Fundo de Contragarantia Mútuo para
cobertura de responsabilidades por este assumidas a favor de pequenas e médias empresas, nos
termos do respectivo regime jurídico e sempre que tal contribua para o reforço da sua
competitividade e da sua capitalização, até ao limite máximo de (euro) 215 000 000, o qual acresce
ao limite fixado no n.º 1. 
5 - O limite máximo para a concessão de garantias por outras pessoas colectivas de direito público,
em 2011, é fixado, em termos de fluxos líquidos anuais, em (euro) 10 000 000. 
6 - O Governo remete trimestralmente à Assembleia da República a listagem dos projectos
beneficiários de garantias ao abrigo dos n.os 1, 3, 4 e 5, a qual deve igualmente incluir a respectiva
caracterização física e financeira individual, bem como a discriminação de todos os apoios e
benefícios que lhes forem prestados pelo Estado, para além das garantias concedidas ao abrigo do
presente Artigo.


  Artigo 81.º
Saldos do capítulo 60 do Orçamento do Estado


1 - Os saldos das dotações afectas às rubricas da classificação económica «Transferências correntes»,
«Subsídios», «Activos financeiros» e «Outras despesas correntes» inscritas no Orçamento do Estado
para 2011, no capítulo 60 do Ministério das Finanças e da Administração Pública, podem ser
utilizados em despesas cujo pagamento seja realizável até 15 de Fevereiro de 2012, desde que a
obrigação para o Estado tenha sido constituída até 31 de Dezembro de 2011 e seja nessa data
conhecida ou estimável a quantia necessária para o seu cumprimento. 
2 - As quantias utilizadas nos termos do número anterior são depositadas em conta especial
destinada ao pagamento das respectivas despesas, devendo tal conta ser encerrada até 15 de
Fevereiro de 2012.


  Artigo 82.º
Encargos de liquidação


1 - O Orçamento do Estado assegura sempre que necessário, por dotação orçamental inscrita no
capítulo 60 do Ministério das Finanças e da Administração Pública, a satisfação das obrigações das
entidades extintas cujo activo restante foi transmitido para o Estado, em sede de partilha, até à
concorrência do respectivo valor transferido. 
2 - É dispensada a prestação de caução prevista no n.º 3 do Artigo 154.º do CSC quando, em sede de
partilha, a totalidade do activo restante for transmitido para o Estado.


  Artigo 83.º
Processos de extinção


1 - As despesas correntes estritamente necessárias que resultem de processos de dissolução,
liquidação e extinção de empresas públicas e participadas, serviços e outros organismos, são
efectuadas através do capítulo 60 do Ministério das Finanças e da Administração Pública. 
2 - No âmbito dos processos referidos no número anterior que envolvam transferências de
patrimónios para o Estado pode proceder-se à extinção de obrigações, por compensação e por
confusão.


CAPÍTULO VII 
Financiamento do Estado e gestão da dívida pública
  Artigo 84.º
Financiamento do Orçamento do Estado


Para fazer face às necessidades de financiamento decorrentes da execução do Orçamento do Estado,
incluindo os serviços e fundos dotados de autonomia administrativa e financeira, fica o Governo
autorizado, nos termos da alínea h) do artigo 161.º da Constituição e do artigo 86.º da presente lei, a
aumentar o endividamento líquido global directo até ao montante máximo de (euro) 22 479 000 000.
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  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 60-A/2011, de 30 de Novembro


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 55-A/2010, de 31 de
Dezembro


  Artigo 85.º
Financiamento de habitação e de reabilitação urbana


1 - Fica o IHRU, I. P., autorizado: 
a) A contrair empréstimos, até ao limite de (euro) 20 000 000, para o financiamento de operações
activas no âmbito da sua actividade; 
b) A utilizar os empréstimos contraídos ao abrigo da alínea a) do n.º 1 do Artigo 110.º da Lei n.º 67-
A/2007, de 31 de Dezembro, para o financiamento da reabilitação urbana promovida por câmaras
municipais e sociedades de reabilitação urbana e para a recuperação do parque habitacional
degradado. 
2 - O limite previsto na alínea a) do número anterior concorre para efeitos do limite global previsto
no Artigo anterior.


  Artigo 86.º
Condições gerais do financiamento


1 - Nos termos da alínea h) do Artigo 161.º da Constituição, fica o Governo autorizado a contrair
empréstimos amortizáveis e a realizar outras operações de endividamento, nomeadamente
operações de reporte com valores mobiliários representativos de dívida pública directa do Estado,
independentemente da taxa e da moeda de denominação, cujo produto da emissão, líquido de mais
e de menos-valias, não exceda, na globalidade, o montante resultante da adição dos seguintes
valores: 
a) Montante dos limites para o acréscimo de endividamento líquido global directo estabelecidos nos
termos dos Artigos 84.º e 92.º; 
b) Montante das amortizações da dívida pública realizadas durante o ano, nas respectivas datas de
vencimento ou a antecipar por conveniência de gestão da dívida, calculado, no primeiro caso,
segundo o valor contratual da amortização e, no segundo caso, segundo o respectivo custo previsível
de aquisição em mercado; 
c) Montante de outras operações que envolvam redução de dívida pública, determinado pelo custo
de aquisição em mercado da dívida objecto de redução. 
2 - As amortizações de dívida pública que forem efectuadas pelo Fundo de Regularização da Dívida
Pública como aplicação de receitas das privatizações não são consideradas para efeitos da alínea b)
do número anterior. 
3 - O prazo dos empréstimos a emitir e das operações de endividamento a realizar ao abrigo do
disposto no n.º 1 não pode ser superior a 50 anos.


  Artigo 87.º
Dívida denominada em moeda diferente do euro


1 - A exposição cambial em moedas diferentes do euro não pode ultrapassar, em cada momento, 10 %
do total da dívida pública directa do Estado. 
2 - Para efeitos do disposto no número anterior, entende-se por exposição cambial o montante das
responsabilidades financeiras, incluindo as relativas a operações de derivados financeiros associadas
a contratos de empréstimos, cujo risco cambial não se encontre coberto.


  Artigo 88.º
Dívida flutuante


Para satisfação de necessidades transitórias de tesouraria e maior flexibilidade de gestão da emissão
de dívida pública fundada, fica o Governo autorizado a emitir dívida flutuante, ficando o montante
acumulado de emissões vivas em cada momento sujeito ao limite máximo de (euro) 25 000 000 000.


  Artigo 89.º
Compra em mercado e troca de títulos de dívida


1 - A fim de melhorar as condições de negociação e transacção dos títulos de dívida pública directa
do Estado, aumentando a respectiva liquidez, e tendo em vista a melhoria dos custos de
financiamento do Estado, fica o Governo autorizado, através do membro do Governo responsável
pela área das finanças, com faculdade de delegação, a proceder à amortização antecipada de
empréstimos e a efectuar operações de compra em mercado ou operações de troca de instrumentos
de dívida, amortizando antecipadamente os títulos de dívida que, por esta forma, sejam retirados do
mercado, atendendo às condições correntes dos mercados financeiros e às perspectivas da sua
evolução. 
2 - As condições essenciais das operações referidas no número anterior, designadamente modalidades







16/01/2020 :::Lei n.º 55-A/2010, de 31 de Dezembro


www.pgdlisboa.pt/leis/lei_print_articulado.php?tabela=leis&artigo_id=&nid=1295&nversao=&tabela=leis 34/77


de realização e instrumentos de dívida abrangidos, são aprovadas pelo Governo, através do membro
do Governo responsável pela área das finanças, e devem: 
a) Salvaguardar os princípios e objectivos gerais da gestão da dívida pública directa do Estado,
nomeadamente os consignados no Artigo 2.º da Lei n.º 7/98, de 3 de Fevereiro; 
b) Respeitar o valor e a equivalência de mercado dos títulos de dívida.


  Artigo 90.º
Gestão da dívida pública directa do Estado


1 - Fica o Governo autorizado, através do membro do Governo responsável pela área das finanças, a
realizar as seguintes operações de gestão da dívida pública directa do Estado: 
a) Substituição entre a emissão das várias modalidades de empréstimos; 
b) Reforço das dotações para amortização de capital; 
c) Pagamento antecipado, total ou parcial, de empréstimos já contratados; 
d) Conversão de empréstimos existentes, nos termos e condições da emissão ou do contrato, ou por
acordo com os respectivos titulares, quando as condições dos mercados financeiros assim o
aconselharem. 
2 - A fim de dinamizar a negociação e transacção de valores mobiliários representativos de dívida
pública, fica ainda o Governo autorizado, através do membro do Governo responsável pela área das
finanças, com a faculdade de delegação, a realizar operações de reporte com valores mobiliários
representativos de dívida pública directa do Estado. 
3 - Para efeitos do disposto no Artigo e nos números anteriores e tendo em vista a realização de
operações de fomento de liquidez em mercado secundário, bem como a intervenção em operações
de derivados financeiros impostas pela eficiente gestão activa da dívida pública directa do Estado,
pode o Instituto de Gestão de Tesouraria e do Crédito Público, I. P., emitir dívida pública, bem como
o Fundo de Regularização da Dívida Pública subscrever, adquirir e, ou, alienar valores mobiliários
representativos de dívida pública. 
4 - A inscrição orçamental dos fluxos financeiros decorrentes de operações associadas à gestão da
carteira da dívida pública directa do Estado e da gestão das disponibilidades de tesouraria do Estado
é efectuada de acordo com as seguintes regras: 
a) As despesas decorrentes de operações de derivados financeiros são deduzidas das receitas obtidas
com as mesmas operações, sendo o respectivo saldo sempre inscrito em rubrica da despesa; 
b) As receitas de juros resultantes de operações associadas à emissão e gestão da dívida pública
directa do Estado e, ou, à gestão da tesouraria do Estado são abatidas às despesas da mesma
natureza; 
c) As receitas de juros resultantes das operações associadas à aplicação dos excedentes de tesouraria
do Estado, assim como as associadas aos adiantamentos de tesouraria, são abatidas às despesas com
juros da dívida pública directa do Estado; 
d) O disposto nas alíneas anteriores não dispensa o registo contabilístico individualizado de todos os
fluxos financeiros, ainda que meramente escriturais, associados às operações nelas referidas. 
5 - O acréscimo do endividamento líquido global directo que seja necessário para dar cumprimento
ao disposto no n.º 3, até ao limite de (euro) 1 500 000 000, é efectuado por contrapartida de uma
redução, na mesma medida do limite máximo previsto no Artigo 92.º


CAPÍTULO VIII 
Iniciativa para o reforço da estabilidade financeira
  Artigo 91.º
Concessão extraordinária de garantias pessoais do Estado


1 - Excepcionalmente, pode o Estado conceder garantias, em 2011, nos termos da lei, para reforço
da estabilidade financeira e da disponibilidade de liquidez nos mercados financeiros. 
2 - O limite máximo para a autorização da concessão de garantias previsto no número anterior é de
(euro) 35 000 000 000 e acresce ao limite fixado no n.º 1 do artigo 80.º 
3 - Este limite é reduzido no exacto montante das operações activas que venham a ser efectuadas
em 2011, ao abrigo da Lei n.º 8-A/2010, de 18 de Maio.


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 48/2011, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 55-A/2010, de 31 de
Dezembro


  Artigo 92.º
Financiamento


Excepcionalmente, para fazer face às necessidades de financiamento, tendo em vista o reforço da
estabilidade financeira e da disponibilização de liquidez nos mercados financeiros, fica o Governo
autorizado, nos termos da alínea h) do artigo 161.º da Constituição e do artigo 86.º, a aumentar o
endividamento líquido global directo até ao montante de (euro) 12 000 000 000, o qual acresce ao
montante máximo referido no artigo 84.º


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes   Versões anteriores deste artigo:
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diplomas:
   - Lei n.º 48/2011, de 26 de Agosto


    - 1ª versão: Lei n.º 55-A/2010, de 31 de
Dezembro


CAPÍTULO IX 
Financiamento e transferências para as regiões autónomas
  Artigo 93.º
Transferências orçamentais para as regiões autónomas


1 - Nos termos do Artigo 37.º da Lei Orgânica n.º 1/2007, de 19 de Fevereiro, são transferidas as
seguintes verbas: 
a) (euro) 291 771 812 para a Região Autónoma dos Açores; 
b) (euro) 191 523 183 para a Região Autónoma da Madeira. 
2 - Nos termos do Artigo 38.º da Lei Orgânica n.º 1/2007, de 19 de Fevereiro, são transferidas as
seguintes verbas: 
a) (euro) 58 354 362 para a Região Autónoma dos Açores; 
b) (euro) 8 379 139 para a Região Autónoma da Madeira. 
3 - Nos termos da alínea b) do n.º 1 do Artigo 4.º da Lei Orgânica n.º 2/2010, de 16 de Junho, são
ainda transferidos para a Região Autónoma da Madeira (euro) 50 000 000. 
4 - Ao abrigo dos princípios da estabilidade financeira e da solidariedade recíproca, no âmbito dos
compromissos assumidos com as regiões autónomas, nas transferências decorrentes dos n.os 1 e 2
estão incluídas todas as verbas devidas até ao final de 2011, por acertos de transferências
decorrentes da aplicação do disposto nos Artigos 30.º e 31.º da Lei n.º 13/98, de 24 de Fevereiro.


  Artigo 94.º
É aditado à Lei Orgânica n.º 2/2010, de 16 de Junho, um Artigo 20.º-A, com a seguinte redacção:


«Artigo 20.º-A 
Execução 
Na aplicação e execução da presente lei, e nomeadamente no respeitante aos limites estabelecidos
pelo Artigo 10.º, cabe à Administração Pública regional usar a necessária flexibilização que
operacionalize e garanta o integral aproveitamento dos fundos disponibilizados, nas diversas rubricas
orçamentadas, salvaguardando-se a programação anual definida e a execução dos projectos de
reconstrução e recuperação decorrentes da intempérie que atingiu a Região Autónoma da Madeira
em 20 de Fevereiro de 2010.»


  Artigo 95.º
Necessidades de financiamento das regiões autónomas


1 - Sem prejuízo do disposto no Artigo 10.º da Lei Orgânica n.º 2/2010, de 16 de Junho, que
prevalece sobre esta norma, as Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira não podem acordar
contratualmente novos empréstimos, incluindo todas as formas de dívida, que impliquem um
aumento do seu endividamento líquido. 
2 - Podem excepcionar-se do disposto no número anterior, nos termos e condições a definir por
despacho do membro do Governo responsável pela área das finanças, os empréstimos e as
amortizações destinados ao financiamento de projectos com comparticipação de fundos comunitários
e à regularização de dívidas vencidas das regiões autónomas. 
3 - O montante de endividamento líquido regional, compatível com o conceito de necessidade de
financiamento do Sistema Europeu de Contas Nacionais e Regionais (SEC95), é equivalente à
diferença entre a soma dos passivos financeiros, qualquer que seja a sua forma, incluindo,
nomeadamente, os empréstimos contraídos, os contratos de locação financeira e as dívidas a
fornecedores, e a soma dos activos financeiros, em especial o saldo de caixa, os depósitos em
instituições financeiras e as aplicações de tesouraria.


CAPÍTULO X 
Impostos directos 
SECÇÃO I 
Imposto sobre o rendimento das pessoas singulares
  Artigo 96.º
Alteração ao Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares


Os Artigos 12.º, 13.º, 17.º-A, 25.º, 46.º, 53.º, 55.º, 68.º, 71.º, 72.º, 78.º, 79.º, 82.º, 83.º, 83.º-A, 84.º,
87.º, 88.º, 98.º, 100.º e 127.º do Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares,
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442-A/88, de 30 de Novembro, abreviadamente designado por Código
do IRS, passam a ter a seguinte redacção: 
«Artigo 12.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - ... 
5 - ... 
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a) ... 
b) As bolsas de formação desportiva, como tal reconhecidas por despacho do Ministro das Finanças e
do membro do Governo que tutela o desporto, atribuídas pela respectiva federação titular do
estatuto de utilidade pública desportiva aos agentes desportivos não profissionais, nomeadamente
praticantes, juízes e árbitros, até ao montante máximo anual correspondente a cinco vezes o valor
do IAS; 
c) ... 
6 - ... 
Artigo 13.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - Para efeitos do disposto no número anterior, e desde que devidamente identificados pelo número
fiscal de contribuinte na declaração de rendimentos, consideram-se dependentes: 
a) ... 
b) Os filhos, adoptados e enteados, maiores, bem como aqueles que até à maioridade estiveram
sujeitos à tutela de qualquer dos sujeitos a quem incumbe a direcção do agregado familiar, que, não
tendo mais de 25 anos nem auferindo anualmente rendimentos superiores ao valor da retribuição
mínima mensal garantida, tenham frequentado no ano a que o imposto respeita o 11.º ou 12.º anos
de escolaridade, estabelecimento de ensino médio ou superior; 
c) ... 
d) ... 
5 - ... 
6 - ... 
7 - ... 
Artigo 17.º-A 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - À colecta apurada e até ao seu montante são deduzidos os montantes previstos no Artigo 79.º,
bem como os previstos nos Artigos 82.º a 88.º relativamente a despesas ou encargos que respeitem
aos sujeitos passivos, a pessoas que estejam nas condições previstas no n.º 4 do Artigo 13.º ou ainda,
para efeitos da dedução prevista no Artigo 84.º, aos ascendentes e colaterais até ao 3.º grau que não
possuam rendimentos superiores ao valor do IAS desde que essas despesas ou encargos não possam
ser tidos em consideração no Estado da residência. 
5 - ... 
6 - ... 
7 - ... 
Artigo 25.º 
[...] 
1 - ... 
a) 72 % de doze vezes o valor do IAS; 
b) ... 
c) ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - A dedução prevista na alínea a) do n.º 1 pode ser elevada até 75 % de doze vezes o valor do IAS,
desde que a diferença resulte de: 
a) ... 
b) ... 
5 - ... 
6 - ... 
Artigo 46.º 
[...] 
1 - No caso da alínea a) do n.º 1 do Artigo 10.º, se o bem imóvel houver sido adquirido a título
oneroso, considera-se valor de aquisição o que tiver servido para efeitos de liquidação do imposto
municipal sobre as transacções onerosas de imóveis (IMT). 
2 - Não havendo lugar à liquidação de IMT, considera-se o valor que lhe serviria de base, caso fosse
devida, determinado de harmonia com as regras próprias daquele imposto. 
3 - ... 
4 - ... 
5 - Nos casos de bens imóveis adquiridos através do exercício do direito de opção de compra no
termo da vigência do contrato de locação financeira, considera-se valor de aquisição o somatório do
capital incluído nas rendas pagas durante a vigência do contrato e o valor pago para efeitos de
exercício do direito de opção, com exclusão de quaisquer encargos. 
Artigo 53.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - ... 
a) ... 
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b) As contribuições obrigatórias para regimes de protecção social e para subsistemas legais de saúde,
na parte que exceda o montante da dedução prevista nos n.os 1 ou 5. 
5 - Os rendimentos brutos da categoria H de valor anual superior a (euro) 22 500, por titular, têm
uma dedução igual ao montante referido nos n.os 1 ou 4, consoante os casos, abatido, até à sua
concorrência, de 20 % da parte que excede aquele valor anual. 
6 - ... 
7 - ... 
Artigo 55.º 
[...] 
1 - ... 
2 - O resultado líquido negativo apurado na categoria F só pode ser reportado aos quatro anos
seguintes àquele a que respeita, deduzindo-se aos resultados líquidos positivos da mesma categoria. 
3 - ... 
a) O resultado só pode ser reportado, de harmonia com a parte aplicável do Artigo 52.º do Código do
IRC, aos quatro anos seguintes àquele a que respeita, deduzindo-se aos resultados líquidos positivos
da mesma categoria, sem prejuízo do disposto nas alíneas seguintes; 
b) ... 
c) ... 
d) ... 
4 - ... 
5 - A percentagem do saldo negativo a que se refere o n.º 2 do Artigo 43.º só pode ser reportada aos
quatro anos seguintes àquele a que respeita, deduzindo-se aos resultados líquidos da mesma
categoria. 
6 - ... 
7 - ... 
Artigo 68.º 
[...] 
1 - ... 
(ver documento original) 
2 - O quantitativo do rendimento colectável, quando superior a (euro) 4898, é dividido em duas
partes: uma, igual ao limite do maior dos escalões que nele couber, à qual se aplica a taxa da coluna
(B) correspondente a esse escalão; outra, igual ao excedente, a que se aplica a taxa da coluna (A)
respeitante ao escalão imediatamente superior. 
Artigo 71.º 
[...] 
1 - ... 
a) ... 
b) ... 
c) Os rendimentos a que se referem as alíneas d), e), h), i), l) e q) do n.º 2 e o n.º 3 do Artigo 5.º 
2 - ... 
3 - ... 
4 - ... 
5 - ... 
6 - ... 
7 - ... 
8 - Os titulares de rendimentos referidos nas alíneas a) a d), f), m) e o) do n.º 1 do Artigo 18.º
sujeitos a retenção na fonte nos termos do presente Artigo que sejam residentes noutro Estado
membro da União Europeia ou do espaço económico europeu, neste último caso desde que exista
obrigação de cooperação administrativa em matéria fiscal equivalente à estabelecida na União
Europeia, podem solicitar a devolução, total ou parcial, do imposto retido e pago na parte em que
seja superior ao que resultaria da aplicação da tabela de taxas prevista no n.º 1 do Artigo 68.º, tendo
em consideração todos os rendimentos, incluindo os obtidos fora deste território, nas mesmas
condições que são aplicáveis aos residentes. 
9 - Para os efeitos do disposto no número anterior, são dedutíveis até à concorrência dos
rendimentos, os encargos devidamente comprovados necessários para a sua obtenção que estejam
directa e exclusivamente relacionados com os rendimentos obtidos em território português ou, no
caso dos rendimentos do trabalho dependente, as importâncias previstas no Artigo 25.º 
10 - ... 
11 - ... 
12 - Estão sujeitos a retenção na fonte a título definitivo à taxa liberatória de 30 % todos os
rendimentos referidos nos números anteriores sempre que sejam pagos ou colocados à disposição em
contas abertas em nome de um ou mais titulares mas por conta de terceiros não identificados,
excepto quando seja identificado o beneficiário efectivo, termos em que se aplicam as regras gerais.
Artigo 72.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - ... 
5 - Os rendimentos de capitais, tal como são definidos no Artigo 5.º e mencionados no n.º 1 do Artigo
71.º, devidos por entidades não residentes, quando não sujeitos a retenção na fonte, nos termos do
n.º 2 do mesmo Artigo, são tributados autonomamente à taxa de 21,5 %. 
6 - ... 
7 - ... 
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8 - ... 
9 - ... 
10 - ... 
Artigo 78.º 
[...] 
1 - ... 
a) ... 
b) ... 
c) ... 
d) ... 
e) ... 
f) Aos encargos com imóveis; 
g) Aos encargos com prémios de seguros de vida previstos no Artigo 87.º; 
h) ... 
i) ... 
j) ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - ... 
5 - ... 
6 - As deduções referidas nas alíneas a) a h) bem como na alínea j) do n.º 1 só podem ser realizadas: 
a) Mediante a identificação fiscal dos dependentes, ascendentes, colaterais ou beneficiários a que se
reportem, feita na declaração a que se refere o n.º 1 do Artigo 57.º; 
b) Mediante a identificação, em factura emitida nos termos legais, do sujeito passivo ou do membro
do agregado a que se reportem, nos casos em que envolvam despesa. 
7 - A soma das deduções à colecta previstas nos Artigos 82.º, 83.º, 84.º e 85.º não pode exceder os
limites constantes da seguinte tabela: 
(ver documento original) 
Artigo 79.º 
[...] 
1 - ... 
a) 55 % do valor do IAS, por cada sujeito passivo; 
b) ... 
c) 80 % do valor do IAS, por sujeito passivo, nas famílias monoparentais; 
d) 40 % do valor do IAS, por cada dependente ou afilhado civil que não seja sujeito passivo deste
imposto; 
e) 55 % do valor do IAS, por ascendente que viva efectivamente em comunhão de habitação com o
sujeito passivo e não aufira rendimento superior à pensão mínima do regime geral. 
2 - ... 
3 - ... 
4 - A dedução da alínea e) do n.º 1 é de 85 % do valor do IAS no caso de existir apenas um
ascendente, nas condições nela previstas. 
Artigo 82.º 
[...] 
1 - ... 
a) Aquisição de bens e serviços directamente relacionados com despesas de saúde do sujeito passivo
e do seu agregado familiar, que sejam isentas de IVA, ainda que haja renúncia à isenção, ou sujeitas
à taxa reduzida de 6 %; 
b) Aquisição de bens e serviços directamente relacionados com despesas de saúde dos afilhados civis,
ascendentes e colaterais até ao 3.º grau do sujeito passivo, que sejam isentas de IVA, ainda que haja
renúncia à isenção, ou sujeitas à taxa reduzida de 6 %, desde que não possuam rendimentos
superiores à retribuição mínima mensal e com aquele vivam em economia comum; 
c) ... 
d) ... 
2 - ... 
Artigo 83.º 
[...] 
1 - São dedutíveis à colecta 30 % das despesas de educação e de formação profissional do sujeito
passivo, dos seus dependentes e dos afilhados civis, com o limite de 160 % do valor do IAS,
independentemente do estado civil do sujeito passivo. 
2 - Nos agregados com três ou mais dependentes a seu cargo o limite referido no n.º 1 é elevado em
montante correspondente a 30 % do valor do IAS, por cada dependente, caso existam, relativamente
a todos eles, despesas de educação ou formação. 
3 - ... 
4 - ... 
5 - ... 
Artigo 83.º-A 
[...] 
1 - À colecta devida pelos sujeitos passivos são deduzidas 20 % das importâncias comprovadamente
suportadas e não reembolsadas respeitantes a encargos com pensões de alimentos a que o sujeito
esteja obrigado por sentença judicial ou por acordo homologado nos termos da lei civil, salvo nos
casos em que o seu beneficiário faça parte do mesmo agregado familiar para efeitos fiscais ou
relativamente ao qual estejam previstas outras deduções à colecta ao abrigo do Artigo 78.º, com o
limite mensal de 2,5 vezes o valor do IAS por beneficiário. 
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2 - A dedução de encargos com pensões de alimentos atribuídas a favor de filhos, adoptados e
enteados, maiores, bem como àqueles que até à maioridade estiveram sujeitos à tutela, depende da
verificação dos requisitos estabelecidos na alínea b) do n.º 4 do Artigo 13.º 
Artigo 84.º 
[...] 
São dedutíveis à colecta 25 % dos encargos com apoio domiciliário, lares e instituições de apoio à
terceira idade relativos aos sujeitos passivos, bem como dos encargos com lares e residências
autónomas para pessoas com deficiência, seus dependentes, ascendentes e colaterais até ao 3.º grau
que não possuam rendimentos superiores à retribuição mínima mensal, com o limite de 85 % do valor
do IAS. 
Artigo 87.º 
[...] 
1 - São dedutíveis à colecta por cada sujeito passivo com deficiência uma importância
correspondente a quatro vezes o valor do IAS e por cada dependente com deficiência, bem como,
por cada ascendente com deficiência que esteja nas condições da alínea e) do n.º 1 do Artigo 79.º,
uma importância igual a 1,5 vezes o valor do IAS. 
2 - São ainda dedutíveis à colecta 30 % da totalidade das despesas efectuadas com a educação e a
reabilitação do sujeito passivo ou dependentes com deficiência, bem como 25 % da totalidade dos
prémios de seguros de vida ou contribuições pagas a associações mutualistas que garantam
exclusivamente os riscos de morte, invalidez ou reforma por velhice. 
3 - No caso de contribuições pagas para reforma por velhice a dedução depende de o benefício ser
garantido, após os 55 anos de idade e cinco anos de duração do contrato, ser pago por aquele ou por
terceiros, e desde que, neste caso, tenham sido comprovadamente tributados como rendimento do
sujeito passivo, com o limite de (euro) 65, tratando-se de sujeitos passivos não casados ou separados
judicialmente de pessoas e bens, ou de (euro) 130, tratando-se de sujeitos passivos casados e não
separados judicialmente de pessoas e bens. 
4 - (Anterior n.º 3.) 
5 - (Anterior n.º 4.) 
6 - É dedutível à colecta, a título de despesa de acompanhamento, uma importância igual a quatro
vezes o valor do IAS por cada sujeito passivo ou dependente, cujo grau de invalidez permanente,
devidamente comprovado pela entidade competente, seja igual ou superior a 90 %. 
7 - Por cada sujeito passivo com deficiência das Forças Armadas abrangido pelo Decreto-Lei n.º
43/76, de 20 de Janeiro, e pelo Decreto-Lei n.º 314/90, de 13 de Outubro, que beneficie da dedução
prevista no n.º 1 é, ainda, dedutível à colecta uma importância igual ao valor do IAS. 
8 - (Anterior n.º 7.) 
Artigo 88.º 
[...] 
1 - São dedutíveis à colecta os benefícios fiscais previstos no Estatuto dos Benefícios Fiscais e demais
legislação complementar. 
2 - A soma dos benefícios fiscais dedutíveis à colecta nos termos do número anterior não pode
exceder os limites constantes da seguinte tabela: 
(ver documento original) 
Artigo 98.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - ... 
5 - As sociedades gestoras de património residentes em território português com conta aberta nos
termos do n.º 1 do Artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 163/94, de 4 de Junho, junto de entidades
registadoras ou depositárias, estão obrigadas ao cumprimento das obrigações previstas no presente
Código para as entidades registadoras ou depositárias, designadamente as de retenção na fonte,
pagamento e declarativas. 
Artigo 100.º 
[...] 
1 - ... 
(ver documento original) 
2 - ... 
3 - Quando, não havendo possibilidade de determinar a remuneração anual estimada, sejam pagos ou
colocados à disposição rendimentos que excedam o limite de (euro) 5269, aplica-se o disposto no n.º
1. 
4 - ... 
Artigo 127.º 
[...] 
1 - As instituições de crédito, as cooperativas de habitação, as empresas de seguros e as empresas
gestoras dos fundos e de outros regimes complementares referidos nos Artigos 16.º, 17.º e 21.º do
Estatuto dos Benefícios Fiscais, incluindo as associações mutualistas e as instituições sem fins
lucrativos que tenham por objecto a prestação de cuidados de saúde, e as demais entidades que
possam comparticipar em despesas de saúde, comunicam à Direcção-Geral dos Impostos, até ao final
do mês de Fevereiro de cada ano, em declaração de modelo oficial, relativamente ao ano anterior e
a cada sujeito passivo: 
a) ... 
b) Os prémios pagos respeitantes a contratos de seguro de vida que garantam exclusivamente os
riscos de morte, invalidez ou reforma por velhice, de acidentes pessoais e ainda os que cubram
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exclusivamente riscos de saúde que possam ser deduzidos à colecta nos termos deste Código ou do
Estatuto dos Benefícios Fiscais e, bem assim, as contribuições efectuadas às associações mutualistas,
às instituições sem fins lucrativos que tenham por objecto a prestação de cuidados de saúde e às
demais entidades que possam comparticipar em despesas de saúde; 
c) O montante das despesas de saúde dedutíveis à colecta nos termos do Artigo 82.º na parte da
despesa não comparticipada; 
d) [Anterior alínea c).] 
e) As importâncias pagas aos beneficiários com inobservância das condições previstas no n.º 2 do
Artigo 87.º, bem como a título de resgate, adiantamento ou reembolso dos certificados nas
condições previstas nos Artigos 16.º, 17.º e 21.º do Estatuto dos Benefícios Fiscais. 
2 - As entidades referidas no número anterior devem ainda entregar aos sujeitos passivos, até 20 de
Janeiro de cada ano, documento comprovativo de juros, prémios de seguros de vida ou prémios de
seguro ou contribuições que cubram exclusivamente riscos de saúde, despesas comparticipadas por
aqueles no ano anterior e que possam ser deduzidas à colecta e, bem assim, o montante das
despesas de saúde dedutíveis à colecta na parte não comparticipada. 
3 - ...»


  Artigo 97.º
Revogação de normas no âmbito do IRS


1 - São revogados os Artigos 85.º-A e 86.º do Código do IRS. 
2 - O disposto no Artigo 86.º do Código do IRS mantém-se em vigor no que respeita às condições de
resgate e adiantamento de seguros de acidentes pessoais e seguros de vida em relação aos quais
tenha sido exercido o direito à dedução em anos anteriores, bem como ao agravamento em caso de
pagamento fora dessas condições. 
3 - Para efeitos do disposto no número anterior, as entidades a que se refere o Artigo 127.º do Código
do IRS devem cumprir a obrigação de comunicação prevista na alínea d) do n.º 1 do mesmo Artigo na
redacção anterior à conferida pela presente lei.


  Artigo 98.º
Disposições transitórias no âmbito do IRS


1 - Até que o valor do indexante dos apoios sociais (IAS), instituído pela Lei n.º 53-B/2006, de 29 de
Dezembro, alterada pela Lei n.º 3-B/2010, de 28 de Abril, atinja o valor da retribuição mínima
mensal garantida em vigor para o ano de 2010, mantém-se aplicável este último valor para efeito das
indexações previstas nos Artigos 12.º, 17.º-A, 25.º, 79.º, 83.º, 84.º e 87.º do Código do IRS. 
2 - Os rendimentos brutos de cada uma das categorias A, B e H auferidos por sujeitos passivos com
deficiência são considerados, para efeitos de IRS, apenas por 90 % em 2011. 
3 - Não obstante o disposto no número anterior, a parte do rendimento excluída de tributação não
pode exceder em 2011, por categoria de rendimentos, (euro) 2500.


SECÇÃO II 
Imposto sobre o rendimento das pessoas colectivas
  Artigo 99.º
Alteração ao Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Colectivas


1 - Os Artigos 14.º, 36.º, 41.º, 45.º, 48.º, 51.º, 52.º, 53.º, 76.º, 87.º, 88.º, 92.º, 94.º, 95.º, 106.º e
123.º do Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Colectivas, aprovado pelo Decreto-Lei
n.º 442-B/88, de 30 de Novembro, abreviadamente designado por Código do IRC, passam a ter a
seguinte redacção: 
«Artigo 14.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - Estão isentos os lucros que uma entidade residente em território português, nas condições
estabelecidas no Artigo 2.º da Directiva n.º 90/435/CEE, do Conselho, de 23 de Julho de 1990,
coloque à disposição de entidade residente noutro Estado membro da União Europeia que esteja nas
mesmas condições e que detenha directamente uma participação no capital da primeira não inferior
a 10 % e desde que esta tenha permanecido na sua titularidade, de modo ininterrupto, durante um
ano. 
4 - ... 
5 - ... 
6 - A isenção referida no n.º 3 e o disposto n.º 4 são igualmente aplicáveis relativamente aos lucros
que uma entidade residente em território português, nas condições estabelecidas no Artigo 2.º da
Directiva n.º 90/435/CEE, do Conselho, de 23 de Julho de 1990, coloque à disposição de um
estabelecimento estável, situado noutro Estado membro da União Europeia ou do espaço económico
europeu, de uma entidade residente num Estado membro da União Europeia que esteja nas mesmas
condições e que detenha, total ou parcialmente, por intermédio do estabelecimento estável uma
participação directa não inferior a 10 % e desde que esta tenha permanecido na sua titularidade, de
modo ininterrupto, durante um ano. 
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7 - ... 
8 - ... 
9 - ... 
10 - ... 
11 - ... 
Artigo 36.º 
[...] 
1 - ... 
a) ... 
b) Os créditos tenham sido reclamados judicialmente ou em tribunal arbitral; 
c) ... 
2 - ... 
3 - ... 
Artigo 41.º 
[...] 
1 - Os créditos incobráveis podem ser directamente considerados gastos ou perdas do período de
tributação desde que: 
a) Tal resulte de processo de insolvência e de recuperação de empresas, de processo de execução, de
procedimento extrajudicial de conciliação para viabilização de empresas em situação de insolvência
ou em situação económica difícil mediado pelo IAPMEI - Instituto de Apoio às Pequenas e Médias
Empresas e ao Investimento, de decisão de tribunal arbitral no âmbito de litígios emergentes da
prestação de serviços públicos essenciais ou de créditos que se encontrem prescritos de acordo com
o respectivo regime jurídico da prestação de serviços públicos essenciais e, neste caso, o seu valor
não ultrapasse o montante de (euro) 750; e 
b) Não tenha sido admitida perda por imparidade ou, sendo-o, esta se mostre insuficiente. 
2 - Sem prejuízo da manutenção da obrigação para efeitos civis, a dedutibilidade dos créditos
considerados incobráveis nos termos do número anterior ou ao abrigo do disposto no Artigo 36.º fica
ainda dependente da existência de prova da comunicação ao devedor do reconhecimento do gasto
para efeitos fiscais, o qual deve reconhecer aquele montante como proveito para efeitos de
apuramento do lucro tributável. 
Artigo 45.º 
[...] 
1 - ... 
a) ... 
b) ... 
c) ... 
d) ... 
e) ... 
f) ... 
g) ... 
h) ... 
i) ... 
j) ... 
l) ... 
m) ... 
n) ... 
o) A contribuição sobre o sector bancário. 
2 - ... 
3 - ... 
4 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, não concorrem para a formação do lucro tributável
as menos-valias e outras perdas relativas a partes de capital, na parte do valor que corresponda aos
lucros distribuídos que tenham beneficiado da dedução prevista no Artigo 51.º nos últimos quatro
anos. 
5 - (Anterior n.º 4.) 
6 - (Anterior n.º 5.) 
7 - (Anterior n.º 6.) 
Artigo 48.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - ... 
a) ... 
b) As participações de capital alienadas devem ter sido detidas por período não inferior a um ano e
corresponder a, pelo menos, 10 % do capital social da sociedade participada, devendo as partes de
capital adquiridas ser detidas por igual período; 
c) ... 
5 - ... 
6 - ... 
7 - ... 
Artigo 51.º 
[...] 
1 - ... 
a) ... 
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b) ... 
c) A entidade beneficiária detenha directamente uma participação no capital da sociedade que
distribui os lucros não inferior a 10 % e esta tenha permanecido na sua titularidade, de modo
ininterrupto, durante o ano anterior à data da colocação à disposição dos lucros ou, se detida há
menos tempo, desde que a participação seja mantida durante o tempo necessário para completar
aquele período. 
2 - ... 
3 - ... 
4 - ... 
5 - ... 
6 - ... 
7 - ... 
8 - (Revogado.) 
9 - Se a detenção da participação mínima referida no n.º 1 deixar de se verificar antes de
completado o período de um ano, deve corrigir-se a dedução que tenha sido efectuada, sem prejuízo
da consideração do crédito de imposto por dupla tributação internacional a que houver lugar, nos
termos do disposto no Artigo 91.º 
10 - A dedução a que se refere o n.º 1 só é aplicável quando os rendimentos provenham de lucros que
tenham sido sujeitos a tributação efectiva. 
11 - O disposto nos n.os 1 e 2 é igualmente aplicável quando uma entidade residente em território
português detenha uma participação, nos mesmos termos e condições, em entidade residente noutro
Estado membro do espaço económico europeu que esteja vinculado a cooperação administrativa no
domínio da fiscalidade equivalente à estabelecida no âmbito da União Europeia, desde que ambas as
entidades reúnam condições equiparáveis, com as necessárias adaptações, às estabelecidas no Artigo
2.º da Directiva n.º 90/435/CEE, do Conselho, de 23 de Julho de 1990. 
12 - Para efeitos do disposto nos n.os 5 e 11, o sujeito passivo deve provar que a entidade
participada e, no caso do n.º 6, também a entidade beneficiária cumprem as condições estabelecidas
no Artigo 2.º da Directiva n.º 90/435/CEE, do Conselho, de 23 de Julho de 1990, ou, no caso de
entidades do espaço económico europeu, condições equiparáveis, mediante declaração confirmada e
autenticada pelas autoridades fiscais competentes do Estado membro da União Europeia ou do
espaço económico europeu de que é residente. 
Artigo 52.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - ... 
5 - ... 
6 - ... 
7 - ... 
8 - ... 
9 - ... 
10 - Quando as alterações previstas no n.º 8 sejam consequência da realização de uma operação de
fusão, cisão ou entrada de activos à qual se aplique o regime previsto no Artigo 74.º, o requerimento
referido no número anterior pode ser apresentado até ao fim do mês seguinte ao do pedido de
registo da operação na conservatória do registo comercial. 
11 - No caso de sociedades comerciais que deduzam prejuízos fiscais em dois períodos de tributação
consecutivos, a dedução a que se refere o n.º 1 depende, no terceiro ano, da certificação legal das
contas por revisor oficial de contas nos termos e condições a definir em portaria do Ministro das
Finanças. 
12 - Sempre que estejam em causa prejuízos fiscais relativos ao período imediatamente anterior ao
da ocorrência de alguma das alterações previstas no n.º 8 e esta ocorra antes do termo do prazo de
entrega da respectiva declaração de rendimentos, o requerimento referido no n.º 9 pode ser
apresentado no prazo de 15 dias contados do termo do prazo de entrega dessa declaração ou da data
da respectiva entrega, se anterior. 
Artigo 53.º 
[...] 
1 - ... 
2 - Os prejuízos fiscais apurados relativamente ao exercício de actividades comerciais, industriais ou
agrícolas e as menos-valias só podem ser deduzidos, para efeitos de determinação do rendimento
global, aos rendimentos das respectivas categorias num ou mais dos quatro períodos de tributação
posteriores. 
3 - ... 
4 - ... 
5 - ... 
6 - ... 
Artigo 76.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - O disposto nos números anteriores é igualmente aplicável aos sócios de sociedades que sejam
objecto das demais operações de fusão ou cisão abrangidas pela Directiva n.º 2009/133/CE, do
Conselho, de 19 de Outubro de 2009. 
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Artigo 87.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - ... 
a) ... 
b) ... 
c) Rendimentos de títulos de dívida e outros rendimentos de capitais não expressamente tributados a
taxa diferente, em que a taxa é de 21,5 %; 
d) ... 
e) ... 
f) ... 
g) ... 
h) Rendimentos de capitais sempre que sejam pagos ou colocados à disposição em contas abertas em
nome de um ou mais titulares mas por conta de terceiros não identificados, em que a taxa é de 30 %,
excepto quando seja identificado o beneficiário efectivo, termos em que se aplicam as regras gerais.
5 - Relativamente ao rendimento global de entidades com sede ou direcção efectiva em território
português que não exerçam, a título principal, actividades de natureza comercial, industrial ou
agrícola, a taxa é de 21,5 %. 
6 - ... 
7 - ... 
Artigo 88.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - São tributados autonomamente à taxa de 10 % os encargos efectuados ou suportados por sujeitos
passivos não isentos subjectivamente e que exerçam, a título principal, actividade de natureza
comercial, industrial ou agrícola, relacionados com viaturas ligeiras de passageiros ou mistas cujo
custo de aquisição seja igual ou inferior ao montante fixado nos termos da alínea e) do n.º 1 do
Artigo 34.º, motos ou motociclos, excluindo os veículos movidos exclusivamente a energia eléctrica. 
4 - São tributados autonomamente à taxa de 20 % os encargos efectuados ou suportados pelos
sujeitos passivos mencionados no número anterior, relacionados com viaturas ligeiras de passageiros
ou mistas cujo custo de aquisição seja superior ao montante fixado nos termos da alínea e) do n.º 1
do Artigo 34.º 
5 - ... 
6 - ... 
7 - São tributados autonomamente à taxa de 10 % os encargos dedutíveis relativos a despesas de
representação, considerando-se como tal, nomeadamente, as despesas suportadas com recepções,
refeições, viagens, passeios e espectáculos oferecidos no País ou no estrangeiro a clientes ou
fornecedores ou ainda a quaisquer outras pessoas ou entidades. 
8 - ... 
9 - ... 
10 - ... 
11 - ... 
12 - ... 
13 - ... 
14 - As taxas de tributação autónoma previstas no presente Artigo são elevadas em 10 pontos
percentuais quanto aos sujeitos passivos que apresentem prejuízo fiscal no período de tributação a
que respeitem quaisquer dos factos tributários referidos nos números anteriores. 
Artigo 92.º 
[...] 
1 - Para as entidades que exerçam, a título principal, uma actividade de natureza comercial,
industrial ou agrícola, bem como as não residentes com estabelecimento estável em território
português, o imposto liquidado nos termos do n.º 1 do Artigo 90.º, líquido das deduções previstas nas
alíneas a) e b) do n.º 2 do mesmo Artigo, não pode ser inferior a 90 % do montante que seria apurado
se o sujeito passivo não usufruísse de benefícios fiscais e dos regimes previstos no n.º 13 do Artigo
43.º e no Artigo 75.º 
2 - Excluem-se do disposto no número anterior os seguintes benefícios fiscais: 
a) Os que revistam carácter contratual; 
b) O sistema de incentivos fiscais em investigação e desenvolvimento empresarial II (SIFIDE II); 
c) Os benefícios fiscais às zonas francas previstos nos Artigos 33.º e seguintes do Estatuto dos
Benefícios Fiscais e os que operem por redução de taxa; 
d) Os previstos nos Artigos 19.º, 32.º e 42.º do Estatuto dos Benefícios Fiscais. 
Artigo 94.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
a) ... 
b) ... 
c) Quando se trate de rendimentos de capitais que sejam pagos ou colocados à disposição em contas
abertas em nome de um ou mais titulares mas por conta de terceiros não identificados, excepto
quando seja identificado o beneficiário efectivo, termos em que se aplicam as regras gerais. 
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4 - As retenções na fonte de IRC são efectuadas às taxas previstas para efeitos de retenções na fonte
de IRS, relativas a residentes em território português, aplicando-se aos rendimentos referidos na
alínea d) do n.º 1 a taxa de 21,5 %. 
5 - ... 
6 - ... 
7 - Salvo o disposto no n.º 9, tratando-se de rendimentos de valores mobiliários sujeitos a registo ou
depósito, emitidos por entidades residentes em território português, a obrigação de efectuar a
retenção na fonte é da responsabilidade das entidades registadoras ou depositárias. 
8 - ... 
9 - Tratando-se de rendimentos pagos ou colocados à disposição por sociedades gestoras de
património residentes em território português com conta aberta nos termos do n.º 1 do Artigo 5.º do
Decreto-Lei n.º 163/94, de 4 de Junho, junto de entidades registadoras ou depositárias, a obrigação
de efectuar a retenção na fonte é da sua responsabilidade. 
Artigo 95.º 
[...] 
1 - ... 
2 - No caso dos lucros que uma sociedade residente em território português e sujeita e não isenta de
IRC, ou sujeita ao imposto referido no Artigo 7.º, pague ou coloque à disposição de entidades
residentes noutro Estado membro da União Europeia ou do espaço económico europeu, neste último
caso desde que exista obrigação de cooperação administrativa em matéria fiscal equivalente à
estabelecida na União Europeia, pode haver lugar à devolução do imposto retido e pago na parte em
que seja superior ao que resultaria da aplicação das taxas previstas no n.º 1 do Artigo 87.º e no n.º 1
do Artigo 87.º-A. 
3 - A aplicação do disposto no número anterior tem em consideração todos os rendimentos, incluindo
os obtidos em território português, e depende de requerimento da entidade beneficiária dos
rendimentos, dirigido aos serviços competentes da Direcção-Geral dos Impostos, a apresentar no
prazo de dois anos contados do final do ano civil seguinte àquele em que se verificou o facto
tributário, devendo ser feita prova de que a entidade beneficiária preenche as condições
estabelecidas no Artigo 2.º da Directiva n.º 90/435/CE, do Conselho, de 23 de Julho de 1990. 
4 - Nas situações previstas nos números anteriores, a restituição deve ser efectuada até ao fim do
terceiro mês seguinte ao da apresentação dos elementos e informações indispensáveis à
comprovação das condições e requisitos legalmente exigidos. 
5 - Em caso de incumprimento do prazo referido no número anterior, acrescem à quantia a restituir
juros indemnizatórios a taxa idêntica à aplicável aos juros compensatórios a favor do Estado. 
Artigo 106.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - ... 
5 - No caso dos bancos, empresas de seguros e outras entidades do sector financeiro para as quais
esteja prevista a aplicação de planos de contabilidade específicos, o volume de negócios é
substituído pelos juros e rendimentos similares e comissões ou pelos prémios brutos emitidos e
comissões de contratos de seguro e operações consideradas como contratos de investimento ou
contratos de prestação de serviços, consoante a natureza da actividade exercida pelo sujeito
passivo. 
6 - ... 
7 - ... 
8 - ... 
9 - ... 
10 - ... 
11 - ... 
12 - ... 
Artigo 123.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - ... 
5 - ... 
6 - Os documentos de suporte previstos no n.º 4 que não sejam documentos autênticos ou
autenticados podem, decorridos três períodos de tributação após aquele a que se reportam e obtida
autorização prévia do director-geral dos Impostos, ser substituídos, para efeitos fiscais, por
microfilmes que constituam sua reprodução fiel e obedeçam às condições que forem estabelecidas. 
7 - É ainda permitido o arquivamento em suporte electrónico das facturas ou documentos
equivalentes, dos talões de venda ou de quaisquer outros documentos com relevância fiscal emitidos
pelo sujeito passivo, desde que processados por computador, nos termos definidos no n.º 7 do Artigo
52.º do Código do IVA. 
8 - (Anterior n.º 7.) 
9 - (Anterior n.º 8.)» 
2 - A redacção conferida pela presente lei ao n.º 12 do Artigo 52.º do Código do IRC tem carácter
interpretativo.
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  Artigo 100.º
Revogação de normas no âmbito do IRC


São revogados o n.º 8 do Artigo 51.º e o n.º 2 do Artigo 70.º do Código do IRC, com efeitos a partir do
período de tributação que se inicie após 31 de Dezembro de 2010.


  Artigo 101.º
Despesas com equipamentos e software de facturação


1 - As desvalorizações excepcionais decorrentes do abate, nos exercícios de 2010 ou 2011, de
programas e equipamentos informáticos de facturação que sejam substituídos em consequência da
exigência, de certificação do software nos termos do Artigo 123.º do Código do IRC, são consideradas
perdas por imparidade. 
2 - Para efeitos do disposto no número anterior, o sujeito passivo fica dispensado de obter a
aceitação, por parte da Direcção-Geral dos Impostos prevista no n.º 2 do Artigo 38.º do Código do
IRC. 
3 - As despesas com a aquisição de programas e equipamentos informáticos de facturação
certificados, adquiridos nos anos de 2010 ou 2011, podem ser consideradas como gasto fiscal no
período de tributação em que sejam suportadas.


CAPÍTULO XI 
Impostos indirectos 
SECÇÃO I 
Imposto sobre o valor acrescentado
  Artigo 102.º
Alteração ao Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado


Os Artigos 18.º e 49.º do Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado, aprovado pelo Decreto-Lei
n.º 394-B/84, de 26 de Dezembro, abreviadamente designado por Código do IVA, passam a ter a
seguinte redacção: 
«Artigo 18.º 
[...] 
1 - ... 
a) ... 
b) ... 
c) Para as restantes importações, transmissões de bens e prestações de serviços, a taxa de 23 %. 
2 - ... 
3 - As taxas a que se referem as alíneas a), b) e c) do n.º 1 são, respectivamente, de 4 %, 9 % e 16 %,
relativamente às operações que, de acordo com a legislação especial, se considerem efectuadas nas
Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira. 
4 - ... 
5 - ... 
6 - ... 
7 - ... 
8 - ... 
9 - ... 
Artigo 49.º 
[...] 
Nos casos em que a facturação ou o seu registo sejam processados por valores, com imposto incluído,
nos termos dos Artigos anteriores, o apuramento da base tributável correspondente é obtido através
da divisão daqueles valores por 106 quando a taxa do imposto for 6 %, por 113 quando a taxa do
imposto for 13 % e por 123 quando a taxa do imposto for 23 %, multiplicando o quociente por 100 e
arredondando o resultado, por defeito ou por excesso, para a unidade mais próxima, sem prejuízo da
adopção de qualquer outro método conducente a idêntico resultado.»


  Artigo 103.º
Alteração à lista I anexa ao Código do IVA


As verbas 2.1, 2.11 e 2.15 da lista I anexa ao Código do IVA, passam a ter a seguinte redacção: 
«2.1 - Jornais, revistas de informação geral e outras publicações periódicas que se ocupem
predominantemente de matérias de carácter científico, educativo, literário, artístico, cultural,
recreativo ou desportivo e livros em todos os suportes físicos. 
Exceptuando-se as publicações ou livros de carácter obsceno ou pornográfico, como tal considerados
na legislação sobre a matéria, e as obras encadernadas em peles, tecidos de seda ou semelhante. 
2.11 - Prestações de serviços, efectuadas no exercício das profissões de jurisconsulto, advogado e
solicitador a desempregados e trabalhadores no âmbito de processos judiciais de natureza laboral e a
pessoas que beneficiem de assistência judiciária. 
2.15 - Espectáculos, provas e manifestações desportivas e outros divertimentos públicos. Exceptuam-
se: 
a) ... 
b) ...»
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  Artigo 104.º
Revogação de verbas da lista I anexa ao Código do IVA


São revogadas as verbas 2.4 e 2.13 da lista I anexa ao Código do IVA.


  Artigo 105.º
Revogação de verbas da lista II anexa ao Código do IVA


São revogadas as verbas 2.1 e 2.2 da lista II anexa ao Código do IVA.


  Artigo 106.º
Alteração ao Decreto-Lei n.º 347/85, de 23 de Agosto


O Artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 347/85, de 23 de Agosto, alterado pela Lei n.º 2/92, de 9 de Março,
pelo Decreto-Lei n.º 166/94, de 9 de Junho, pela Lei n.º 39-B/94, de 27 de Dezembro, pelo Decreto-
Lei n.º 91/96, de 12 de Julho, pelas Leis n.os 16-A/2002, de 31 de Maio, 39/2005, de 24 de Junho,
26-A/2008, de 27 de Junho, e 12-A/2010, de 30 de Junho, passa a ter a seguinte redacção: 
«Artigo 1.º 
1 - São fixadas em 4 %, 9 % e 16 %, respectivamente, as taxas do imposto sobre o valor acrescentado
a que se referem as alíneas a), b) e c) do n.º 1 do Artigo 18.º do Código sobre o Valor Acrescentado,
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 394-B/84, de 26 de Dezembro, a aplicar às transmissões de bens e
prestações de serviços que se considerem efectuadas nas Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira
e nas importações cujo desembaraço alfandegário tenha lugar nas mesmas Regiões. 
2 - ... 
3 - ...»


  Artigo 107.º
Disposições transitórias no âmbito do IVA


No caso das transmissões de bens e prestações de serviços de carácter continuado resultantes de
contratos que dêem lugar a pagamentos sucessivos, as alterações introduzidas na presente lei nos
Artigos 18.º e 49.º do Código do IVA e no Decreto-Lei n.º 347/85, de 23 de Agosto, alterado pela Lei
n.º 2/92, de 9 de Março, pelo Decreto-Lei n.º 166/94, de 9 de Junho, pela Lei n.º 39-B/94, de 27 de
Dezembro, pelo Decreto-Lei n.º 91/96, de 12 de Julho, e pelas Leis n.os 16-A/2002, de 31 de Maio,
39/2005, de 24 de Junho, 26-A/2008, de 27 de Junho, e 12-A/2010, de 30 de Junho, apenas se
aplicam às operações realizadas a partir de 1 de Janeiro de 2011, derrogando-se, para este efeito, o
disposto no n.º 9 do Artigo 18.º do Código do IVA.


  Artigo 108.º
Transferência de IVA para o desenvolvimento do turismo regional


1 - A transferência a título de IVA destinada às entidades regionais de turismo é de (euro) 20 800 000.
2 - A receita a transferir para as entidades regionais de turismo ao abrigo do número anterior é
distribuída com base nos critérios definidos no Decreto-Lei n.º 67/2008, de 10 de Abril, alterado pelo
Decreto-Lei n.º 187/2009, de 12 de Agosto.


SECÇÃO II 
Imposto do selo
  Artigo 109.º
Alteração ao Código do Imposto do Selo


Os Artigos 5.º e 7.º do Código do Imposto do Selo, aprovado pela Lei n.º 150/99, de 11 de Setembro,
passam a ter a seguinte redacção: 
«Artigo 5.º 
[...] 
... 
a) ... 
b) ... 
c) ... 
d) ... 
e) ... 
f) ... 
g) ... 
h) ... 
i) ... 
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j) ... 
l) ... 
m) ... 
n) Em caso de actos, contratos, documentos, títulos, papéis e outros factos previstos na tabela anexa
ao presente Código em que não intervenham a qualquer título pessoas colectivas ou pessoas
singulares no exercício de actividade de comércio, indústria ou prestação de serviços, quando forem
apresentados perante qualquer sujeito passivo do imposto referido na alínea a) do n.º 1 do Artigo
2.º; 
o) ... 
p) ... 
q) ... 
r) ... 
s) ... 
t) ... 
Artigo 7.º 
[...] 
1 - ... 
a) ... 
b) ... 
c) ... 
d) ... 
e) ... 
f) ... 
g) ... 
h) ... 
i) Os empréstimos com características de suprimentos, incluindo os respectivos juros efectuados por
sócios à sociedade; 
j) ... 
l) ... 
m) ... 
n) ... 
o) ... 
p) ... 
q) ... 
r) ... 
s) ... 
t) As aquisições onerosas ou a título gratuito de imóveis por entidades públicas empresariais
responsáveis pela rede pública de escolas, destinadas directa ou indirectamente à realização dos
seus fins estatutários. 
2 - ... 
3 - ... 
4 - ... 
5 - ...»


CAPÍTULO XII 
Impostos especiais 
SECÇÃO I 
Impostos especiais de consumo
  Artigo 110.º
Alteração ao Código dos Impostos Especiais de Consumo


Os Artigos 71.º, 74.º, 76.º, 90.º, 92.º, 101.º, 103.º, 104.º e 105.º do Código dos Impostos Especiais de
Consumo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de Junho, abreviadamente designado por
Código dos IEC, passam a ter a seguinte redacção: 
«Artigo 71.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
a) Superior a 0,5 % vol. e inferior ou igual a 1,2 % vol. de álcool adquirido, (euro) 7,11/hl; 
b) Superior a 1,2 % vol. de álcool adquirido e inferior ou igual a 8 plato, (euro) 8,91/hl; 
c) Superior a 1,2 % vol. de álcool adquirido e superior a 8 plato e inferior ou igual a 11 plato, (euro)
14,23/hl; 
d) Superior a 1,2 % vol. de álcool adquirido e superior a 11 plato e inferior ou igual a 13 plato, (euro)
17,82/hl; 
e) Superior a 1,2 % vol. de álcool adquirido e superior a 13 plato e inferior ou igual a 15 plato, (euro)
21,36/hl; 
f) Superior a 1,2 % vol. de álcool adquirido e superior a 15 plato, (euro) 24,99/hl. 
Artigo 74.º 
[...] 
1 - ... 
2 - A taxa do imposto aplicável aos produtos intermédios é de (euro) 60,07/hl. 
Artigo 76.º 
[...] 
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1 - ... 
2 - A taxa do imposto aplicável às bebidas espirituosas é de (euro) 1031,57/hl. 
Artigo 90.º 
[...] 
1 - Beneficiam de isenção total ou parcial do imposto, até ao limite máximo global de 40 000 t/ano,
os biocombustíveis puros abaixo indicados, quando produzidos por pequenos produtores dedicados: 
a) ... 
b) Produtos abrangidos pelos códigos NC 3824 90 55 e NC 3824 90 80 a NC 3824 90 97, para os
respectivos componentes produzidos a partir da biomassa; 
c) ... 
d) ... 
2 - Para efeitos do disposto no número anterior, são considerados pequenos produtores dedicados
aqueles que sejam reconhecidos como tal nos termos da legislação aplicável. 
3 - ... 
4 - O valor e os procedimentos de aplicação da presente isenção são estabelecidos por portaria dos
membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças, da economia, da agricultura, dos
transportes e do ambiente. 
5 - (Revogado.) 
6 - (Revogado.) 
7 - (Revogado.) 
8 - (Revogado.) 
9 - (Revogado.) 
10 - (Revogado.) 
Artigo 92.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - A taxa aplicável ao metano e aos gases de petróleo usados como carburante é de (euro)
125,00/1000 kg e, quando usados como combustível, é fixada entre (euro) 7,81 e (euro) 9,00/1000
kg, sendo igualmente aplicável ao acetileno usado como combustível. 
4 - ... 
5 - ... 
6 - ... 
7 - ... 
8 - ... 
9 - ... 
10 - ... 
11 - ... 
Artigo 101.º 
[...] 
1 - ... 
2 - Para efeitos de aplicação da alínea a) do número anterior, são considerados charutos e
cigarrilhas, se puderem ser fumados tal como se apresentam e se, tendo em conta as suas
características e as expectativas normais dos consumidores, se destinarem exclusivamente a sê-lo: 
a) (Revogada.) 
b) Os rolos de tabaco revestidos de uma capa exterior em tabaco natural; 
c) (Revogada.) 
d) Os rolos de tabaco com um interior constituído por uma mistura de tabaco batido e revestidos de
uma capa exterior, com a cor natural dos charutos, em tabaco reconstituído, abrangendo a
totalidade do produto, incluindo, se for caso disso, o filtro, mas não a boquilha, no caso de charutos
com boquilha, quando o seu peso unitário, sem filtro nem boquilha, for igual ou superior a 2,3 g e
inferior a 10 g e o seu perímetro, em pelo menos um terço do comprimento, for igual ou superior a
34 mm. 
3 - São equiparados a charutos e cigarrilhas os produtos constituídos parcialmente por substâncias
que não sejam tabaco, mas que correspondam aos outros critérios definidos no número anterior. 
4 - ... 
a) ... 
b) ... 
c) ... 
d) Um rolo de tabaco dos referidos nas alíneas anteriores é considerado, para efeitos de aplicação do
imposto, como dois cigarros quando, sem filtro e sem boquilha, tenha um comprimento superior a 8
cm, sem ultrapassar 11 cm, como três cigarros quando, nas mesmas condições, tenha um
comprimento superior a 11 cm, sem ultrapassar 14 cm, e assim sucessivamente. 
5 - ... 
a) ... 
b) Os resíduos de tabaco acondicionados para venda ao público não abrangidos nos n.os 2 e 4
susceptíveis de serem fumados, considerando-se resíduos de tabaco os restos das folhas de tabaco e
os subprodutos provenientes da transformação do tabaco ou do fabrico de produtos de tabaco; 
c) O tabaco de corte fino destinado a cigarros de enrolar, conforme definido nas alíneas anteriores,
relativamente ao qual mais de 25 % em peso das partículas tenha uma largura de corte inferior a 1,5
mm, ou superior a 1,5 mm e que tenha sido vendido ou se destine a ser vendido para cigarros de
enrolar. 
6 - ... 
Artigo 103.º 
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[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - ... 
a) Elemento específico - (euro) 69,07; 
b) Elemento ad valorem - 23 %. 
5 - ... 
Artigo 104.º 
[...] 
... 
a) Charutos - 13 %; 
b) Cigarrilhas - 13 %; 
c) Tabaco de corte fino destinado a cigarros de enrolar - 60 %; 
d) Restantes tabacos de fumar - 45 %. 
Artigo 105.º 
[...] 
1 - Aos cigarros fabricados nas Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira por pequenos produtores
cuja produção anual não exceda, individualmente, 500 t e que sejam consumidos nessas regiões, são
aplicáveis as seguintes taxas: 
a) Elemento específico - (euro) 15,30; 
b) Elemento ad valorem - 36,5 %. 
2 - ...»


  Artigo 111.º
Norma revogatória


São revogados os n.os 5 a 10 do Artigo 90.º, os n.os 2 e 3 do Artigo 97.º e as alíneas a) e c) do n.º 2
do Artigo 101.º do Código dos Impostos Especiais de Consumo.


SECÇÃO II 
Imposto sobre os produtos petrolíferos e energéticos
  Artigo 112.º
Adicional às taxas do imposto sobre os produtos petrolíferos e energéticos


1 - Mantém-se em vigor em 2011 o adicional às taxas do imposto sobre os produtos petrolíferos e
energéticos, no montante de (euro) 0,005 por litro para a gasolina e no montante de (euro) 0,0025
por litro para o gasóleo rodoviário e o gasóleo colorido e marcado, que constitui receita própria do
fundo financeiro de carácter permanente previsto no Decreto-Lei n.º 63/2004, de 22 de Março, até
ao limite máximo de (euro) 30 000 000 anuais. 
2 - O adicional a que se refere o número anterior integra os valores das taxas unitárias fixados nos
termos do n.º 1 do Artigo 92.º do Código dos Impostos Especiais de Consumo, aprovado pelo Decreto-
Lei n.º 73/2010, de 21 de Junho. 
3 - Os encargos de liquidação e cobrança incorridos pela Direcção-Geral das Alfândegas e dos
Impostos Especiais sobre o Consumo são compensados através da retenção de uma percentagem
entre 2 % e 3 % do produto do adicional, a fixar por despacho do Ministro das Finanças, a qual
constitui sua receita própria.


SECÇÃO III 
Imposto sobre veículos
  Artigo 113.º
Alteração ao Código do Imposto sobre Veículos


Os Artigos 7.º, 10.º, 11.º, 39.º, 52.º e 53.º do Código do Imposto sobre Veículos, aprovado pela Lei n.º
22-A/2007, de 29 de Junho, abreviadamente designado por Código do ISV, passam a ter a seguinte
redacção: 
«Artigo 7.º 
[...] 
1 - A tabela A é aplicável aos automóveis de passageiros, aos automóveis ligeiros de utilização mista
que não estejam previstos nos Artigos 8.º e 9.º e aos automóveis ligeiros de mercadorias que não
estejam previstos nos n.os 2 e 3 do Artigo 8.º e na alínea b) do Artigo 9.º, multiplicando-se as taxas e
parcelas a abater da componente ambiental pelo coeficiente de actualização ambiental
correspondente ao ano de introdução do consumo do veículo: 
TABELA A 
Componente cilindrada 
(ver documento original) 
Componente ambiental 
(ver documento original) 
Coeficiente de actualização ambiental 
(ver documento original) 
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2 - ... 
TABELA B 
Componente cilindrada 
(ver documento original) 
3 - Ficam sujeitos a um agravamento de (euro) 500 no total do montante de imposto a pagar, depois
de aplicadas as reduções a que houver lugar, os veículos ligeiros equipados com sistema de propulsão
a gasóleo, com excepção daqueles que apresentarem nos respectivos certificados de conformidade
ou, na sua inexistência, nas homologações técnicas, um valor de emissão de partículas inferior a
0,005 g/km. 
4 - ... 
5 - ... 
6 - ... 
7 - ... 
8 - ... 
Artigo 10.º 
[...] 
TABELA C 
Componente cilindrada 
(ver documento original) 
Artigo 11.º 
[...] 
1 - O imposto incidente sobre veículos portadores de matrículas definitivas comunitárias atribuídas
por outros Estados membros da União Europeia é objecto de liquidação provisória, com base na
aplicação das percentagens de redução previstas na tabela D ao imposto resultante da tabela
respectiva, as quais estão associadas à desvalorização social média dos veículos no mercado
nacional, calculada com referência à desvalorização comercial média corrigida do respectivo custo
de impacte ambiental: 
... 
2 - ... 
3 - Sem prejuízo da liquidação provisória efectuada, sempre que o sujeito passivo entenda que o
montante do imposto apurado nos termos do n.º 1 excede o imposto calculado por aplicação da
fórmula a seguir indicada, pode requerer ao director da alfândega, mediante o pagamento prévio de
taxa a fixar por portaria do membro do Governo responsável pela área das finanças, e até ao termo
do prazo de pagamento a que se refere o n.º 1 do Artigo 27.º, que a mesma seja aplicada à
tributação do veículo, tendo em vista a liquidação definitiva do imposto: 
ISV = (V/VR) x (Y + C) 
em que: 
ISV representa o montante do imposto a pagar; 
V representa o valor comercial do veículo, tomando por base o valor médio de referência indicado
nas publicações especializadas do sector, apresentadas pelo interessado, ponderado, mediante
avaliação do veículo, caso se justifique, em função de determinados factores concretos, como a
quilometragem, o estado mecânico e a conservação; 
VR é o preço de venda ao público de veículo idêntico no ano da primeira matrícula do veículo a
tributar, tal como declarado pelo interessado, considerando-se como tal o veículo da mesma marca,
modelo e sistema de propulsão, ou, no caso de este não constar de informação disponível, de veículo
similar, introduzido no mercado nacional, no mesmo ano em que o veículo a introduzir no consumo
foi matriculado pela primeira vez; 
Y representa o montante do imposto calculado com base na componente cilindrada, tendo em
consideração a tabela e a taxa aplicável ao veículo, vigente no momento da exigibilidade do
imposto; 
C é o 'custo de impacte ambiental', aplicável a veículos sujeitos à tabela A, vigente no momento da
exigibilidade do imposto, e cujo valor corresponde à componente ambiental da referida tabela. 
4 - ... 
5 - ... 
Artigo 39.º 
[...] 
1 - Mediante pedido do interessado, a admissão temporária em território nacional de automóveis
ligeiros matriculados em série normal noutro Estado membro, para fins de uso profissional, é
autorizada pela Direcção-Geral das Alfândegas e dos Impostos Especiais sobre o Consumo, mediante
emissão de guia de circulação, desde que verificadas as seguintes condições: 
a) ... 
b) ... 
c) ... 
d) ... 
2 - ... 
3 - Para efeitos de aplicação do disposto na alínea a) do n.º 1, as pessoas, residentes ou não, que
agem por conta de pessoa não estabelecida em território nacional devem estar sujeitas a relação
contratual de trabalho e terem sido por esta devidamente autorizadas a conduzir o veículo, podendo
ser dada uma utilização privada, desde que esta tenha natureza acessória relativamente à utilização
profissional, e esteja prevista no contrato de trabalho. 
4 - ... 
Artigo 52.º 
Instituições particulares de solidariedade social 
1 - Estão isentos do imposto os veículos para transporte colectivo dos utentes com lotação de nove







16/01/2020 :::Lei n.º 55-A/2010, de 31 de Dezembro


www.pgdlisboa.pt/leis/lei_print_articulado.php?tabela=leis&artigo_id=&nid=1295&nversao=&tabela=leis 51/77


lugares, incluindo o do condutor, adquiridos em estado novo, por instituições particulares de
solidariedade social que se destinem ao transporte em actividades de interesse público e que se
mostrem adequados à sua natureza e finalidades. 
2 - ... 
3 - ... 
Artigo 53.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - ... 
5 - ... 
a) Os veículos devem possuir um nível de emissão de CO(índice 2) até 120 g/km, confirmado pelo
respectivo certificado de conformidade; 
b) ... 
c) ... 
d) ... 
6 - ...» 
Consultar o Lei nº 22-A/2007, de 29 de Junho (actualizado face ao diploma em epígrafe)


SECÇÃO IV 
Imposto único de circulação
  Artigo 114.º
Alteração ao Código do Imposto Único de Circulação


Os Artigos 5.º, 9.º, 10.º, 11.º, 13.º, 14.º, 15.º, 17.º e 18.º do Código do Imposto Único de Circulação,
aprovado pela Lei n.º 22-A/2007, de 29 de Junho, abreviadamente designado por Código do IUC,
passam a ter a seguinte redacção: 
«Artigo 5.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
a) ... 
b) Instituições particulares de solidariedade social, nas condições previstas no n.º 6. 
3 - ... 
4 - ... 
5 - ... 
6 - ... 
7 - ... 
Artigo 9.º 
[...] 
... 
(ver documento original) 
Artigo 10.º 
[...] 
1 - ... 
(ver documento original) 
2 - ... 
(ver documento original) 
Artigo 11.º 
[...] 
... 
Veículos categoria C 
Veículos de peso bruto inferior a 12 t 
(ver documento original) 
Veículos a motor de peso bruto superior ou igual a 12 t 
(ver documento original) 
Veículos articulados e conjuntos de veículos 
(ver documento original) 
Artigo 13.º 
[...] 
... 
(ver documento original) 
Artigo 14.º 
[...] 
A taxa aplicável aos veículos da categoria F é de (euro) 2,17/kW. 
Artigo 15.º 
[...] 
A taxa aplicável aos veículos da categoria G é de (euro) 0,54/kg, tendo o imposto o limite superior
de (euro) 10 000. 
Artigo 17.º 
[...] 
1 - ... 
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2 - ... 
3 - Na reactivação de matrícula cancelada o imposto deve ser liquidado no prazo de 30 dias a contar
da data da reactivação. 
Artigo 18.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - Não há lugar a qualquer anulação sempre que o montante do imposto a restituir seja inferior a
(euro) 10.» 
Consultar o Lei nº 22-A/2007, de 29 de Junho (actualizado face ao diploma em epígrafe)


CAPÍTULO XIII 
Impostos locais 
SECÇÃO I 
Imposto municipal sobre imóveis
  Artigo 115.º
Alteração ao Código do Imposto Municipal sobre Imóveis


Os Artigos 37.º e 112.º do Código do Imposto Municipal sobre Imóveis, aprovado pelo Decreto-Lei n.º
287/2003, de 12 de Novembro, abreviadamente designado por Código do IMI, passam a ter a seguinte
redacção: 
«Artigo 37.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - Em relação aos terrenos para construção, deve ser apresentada fotocópia do alvará de
loteamento, que deve ser substituída, caso não exista loteamento, por fotocópia do alvará de licença
de construção, projecto aprovado, comunicação prévia, informação prévia favorável ou documento
comprovativo de viabilidade construtiva. 
4 - ... 
5 - ... 
6 - ... 
Artigo 112.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - Para os prédios que sejam propriedade de entidades que tenham domicílio fiscal em país,
território ou região sujeitos a regime fiscal claramente mais favorável, constantes de lista aprovada
por portaria do Ministro das Finanças, a taxa do imposto é de 5 %. 
5 - ... 
6 - ... 
7 - ... 
8 - ... 
9 - ... 
10 - ... 
11 - ... 
12 - ... 
13 - ... 
14 - ... 
15 - ...» 
Consultar o Decreto-Lei nº 287/2003, de 12 de Novembro (actualizado face ao diploma em epígrafe)


SECÇÃO II 
Imposto municipal sobre as transmissões onerosas de imóveis
  Artigo 116.º
Alteração ao Código do Imposto Municipal sobre as Transmissões Onerosas de Imóveis


Os Artigos 6.º, 9.º, 10.º, 11.º, 17.º, 35.º, 36.º e 40.º do Código do Imposto Municipal sobre as
Transmissões Onerosas de Imóveis, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 287/2003, de 12 de Novembro,
abreviadamente designado por Código do IMT, passam a ter a seguinte redacção: 
«Artigo 6.º 
[...] 
... 
a) ... 
b) ... 
c) ... 
d) ... 
e) ... 
f) ... 
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g) As aquisições de prédios individualmente classificados como de interesse nacional, de interesse
público ou de interesse municipal, nos termos da legislação aplicável; 
h) ... 
i) ... 
j) ... 
l) ... 
Artigo 9.º 
[...] 
São isentas do IMT as aquisições de prédio urbano ou de fracção autónoma de prédio urbano
destinado exclusivamente a habitação própria e permanente cujo valor que serviria de base à
liquidação não exceda (euro) 92 407. 
Artigo 10.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
a) ... 
b) ... 
c) ... 
d) ... 
e) ... 
3 - ... 
4 - ... 
5 - ... 
6 - ... 
a) As previstas na alínea b) do Artigo 6.º; 
b) As previstas na alínea a) do n.º 2 do Artigo 8.º desde que o valor que serviria de base a liquidação
do IMT, caso este fosse devido, apurado nos termos da regra 5.ª do Artigo 12.º, exceda o montante
referido no Artigo 9.º, bem como as previstas na alínea b) do n.º 2 do Artigo 8.º; 
c) [Anterior alínea b).] 
7 - ... 
a) ... 
b) ... 
8 - ... 
9 - ... 
10 - Não obstante o disposto na alínea b) do n.º 6, para as situações aí previstas, o requerente pode
obter a suspensão do pagamento do imposto nos casos em que a dação em cumprimento tenha sido
efectuada por devedor pessoa singular, desde que entregue o requerimento a solicitar a respectiva
isenção devidamente instruído conjuntamente com a declaração referida no n.º 1 do Artigo 19.º 
11 - A emissão da declaração de isenção a que se refere o número anterior compete ao serviço de
finanças onde for apresentada a declaração referida no n.º 1 do Artigo 19.º 
12 - Se a isenção a que se refere o n.º 10 não vier a ser objecto de reconhecimento, ao imposto
devido são acrescidos juros compensatórios, nos termos do Artigo 35.º da lei geral tributária, pelo
prazo máximo de 180 dias. 
Artigo 11.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - ... 
5 - ... 
6 - ... 
7 - Deixam de beneficiar igualmente de isenção e de redução de taxas previstas no Artigo 9.º e nas
alíneas a) e b) do n.º 1 do Artigo 17.º as seguintes situações: 
a) Quando aos bens for dado destino diferente daquele em que assentou o benefício, no prazo de seis
anos a contar da data da aquisição, salvo no caso de venda; 
b) Quando os imóveis não forem afectos à habitação própria e permanente no prazo de seis meses a
contar da data da aquisição. 
8 - ... 
Artigo 17.º 
[...] 
1 - ... 
a) ... 
(ver documento original) 
b) ... 
(ver documento original) 
c) ... 
d) ... 
2 - ... 
3 - Quando, relativamente às aquisições a que se referem as alíneas a) e b) do n.º 1, o valor sobre
que incide o imposto for superior a (euro) 92 407, é dividido em duas partes, sendo uma igual ao
limite do maior dos escalões que nela couber, à qual se aplica a taxa média correspondente a este
escalão, e outra, igual ao excedente, a que se aplica a taxa marginal respeitante ao escalão
imediatamente superior. 
4 - ... 
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5 - ... 
6 - ... 
Artigo 35.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - Nos actos ou contratos por documento particular autenticado, ou qualquer outro título, quando
essa forma seja admitida em alternativa à escritura pública, o prazo de caducidade do imposto
devido conta-se a partir da data da promoção do registo predial. 
Artigo 36.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - ... 
5 - ... 
6 - ... 
7 - Nas partilhas judiciais e extrajudiciais, o imposto deve ser pago nos 30 dias posteriores ao acto. 
8 - Sempre que o IMT seja liquidado conjuntamente com o imposto do selo, o seu pagamento deve
ser efectuado no prazo da respectiva notificação. 
9 - ... 
10 - ... 
11 - ... 
Artigo 40.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - Nos actos ou contratos por documento particular autenticado, ou qualquer outro título, quando
essa forma seja admitida em alternativa à escritura pública, o prazo de prescrição do imposto devido
conta-se a partir da data da promoção do registo predial.» 
Consultar o Decreto-Lei nº 287/2003, de 12 de Novembro (actualizado face ao diploma em epígrafe)


  Artigo 117.º
Alteração ao Decreto-Lei n.º 311/82, de 4 de Agosto


O Artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 311/82, de 4 de Agosto, alterado pelas Leis n.os 10-B/96, de 23 de
Março, e 52-C/96, de 27 de Dezembro, passa a ter a seguinte redacção: 
«Artigo 3.º 
[...] 
Está isenta de imposto municipal sobre as transmissões onerosas de imóveis a transmissão por
compra e venda a favor do locatário, no exercício do direito de opção de compra previsto no regime
jurídico do contrato de locação financeira, da propriedade ou do direito de superfície constituído
sobre o imóvel locado.»


  Artigo 118.º
Revogação de disposições no âmbito do IMT


É revogado o Artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 311/82, de 4 de Agosto, alterado pelas Leis n.os 10-B/96,
de 23 de Março, e 52-C/96, de 27 de Dezembro.


CAPÍTULO XIV 
Benefícios fiscais
  Artigo 119.º
Alteração ao Estatuto dos Benefícios Fiscais


Os Artigos 19.º, 21.º, 27.º, 32.º, 44.º, 48.º, 49.º e 70.º do Estatuto dos Benefícios Fiscais, aprovado
pelo Decreto-Lei n.º 215/89, de 1 de Julho, abreviadamente designado por EBF, passam a ter a
seguinte redacção: 
«Artigo 19.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - ... 
5 - ... 
6 - O regime previsto no n.º 1 só pode ser concedido uma única vez por trabalhador admitido nessa
entidade ou noutra entidade com a qual existam relações especiais nos termos do Artigo 63.º do
Código do IRC. 
Artigo 21.º 
[...] 
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1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - A fruição do benefício previsto no n.º 2 fica sem efeito, devendo ser acrescida à colecta do IRS do
ano em que ocorrer o pagamento um montante correspondente a 1 % das importâncias pagas a título
de capital, se aos participantes for atribuído qualquer rendimento ou for concedido o reembolso dos
certificados, salvo em caso de morte do subscritor ou quando tenham decorrido, pelo menos, cinco
anos a contar da respectiva entrega e ocorra qualquer uma das situações previstas na lei. 
5 - ... 
6 - ... 
7 - ... 
8 - ... 
9 - ... 
10 - ... 
Artigo 27.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
a) ... 
b) A entidades não residentes e sem estabelecimento estável em território português que sejam
domiciliadas em país, território ou região sujeitas a um regime fiscal claramente mais favorável,
constante de lista aprovada por portaria do Ministro das Finanças ou com o qual não esteja em vigor
uma convenção destinada a evitar a dupla tributação internacional ou um acordo sobre troca de
informações em matéria fiscal; 
c) ... 
3 - ... 
a) A pessoas singulares não residentes e sem estabelecimento estável em território português que
sejam domiciliadas em país, território ou região sujeitas a um regime fiscal claramente mais
favorável, constante de lista aprovada por portaria do Ministro das Finanças ou com o qual não esteja
em vigor uma convenção destinada a evitar a dupla tributação internacional ou um acordo sobre
troca de informações em matéria fiscal; 
b) ... 
Artigo 32.º 
[...] 
1 - (Revogado.) 
2 - ... 
3 - ... 
4 - ... 
5 - ... 
6 - ... 
7 - ... 
8 - ... 
9 - O disposto nos n.os 2 e 3 é igualmente aplicável a sociedades cuja sede ou direcção efectiva
esteja situada em território português, constituídas segundo o direito de outro Estado membro da
União Europeia, que tenham por único objecto contratual a gestão de participações sociais de outras
sociedades, desde que preencham os demais requisitos a que se encontram sujeitas as sociedades
regidas pelo Decreto-Lei n.º 495/88, de 30 de Dezembro. 
Artigo 44.º 
[...] 
1 - ... 
a) ... 
b) ... 
c) ... 
d) ... 
e) ... 
f) ... 
g) ... 
h) ... 
i) ... 
j) ... 
l) ... 
m) ... 
n) ... 
o) As entidades públicas empresariais responsáveis pela rede pública de escolas, quanto aos prédios
ou parte de prédios destinados directamente ou indirectamente à realização dos seus fins. 
2 - ... 
3 - ... 
4 - ... 
5 - ... 
6 - ... 
7 - ... 
8 - ... 
9 - ... 
10 - ... 
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11 - ... 
Artigo 48.º 
[...] 
1 - Ficam isentos de imposto municipal sobre imóveis os prédios rústicos e urbanos pertencentes a
sujeitos passivos cujo rendimento bruto total do agregado familiar, englobado para efeitos de IRS,
não seja superior ao dobro do valor do IAS, e cujo valor patrimonial tributário global não exceda 10
vezes o valor anual do IAS. 
2 - ... 
Artigo 49.º 
[...] 
1 - Ficam isentos de imposto municipal sobre imóveis e de imposto municipal sobre as transmissões
onerosas de imóveis os prédios integrados em fundos de investimento imobiliário abertos ou fechados
de subscrição pública, em fundos de pensões e em fundos de poupança-reforma, que se constituam e
operem de acordo com a legislação nacional. 
2 - ... 
Artigo 70.º 
[...] 
1 - ... 
a) Veículos afectos ao transporte público de passageiros com lotação igual ou superior a 22 lugares,
por sujeitos passivos de IRC licenciados pelo Instituto da Mobilidade e dos Transportes Terrestres, I. P.
(IMTT, I. P.), sempre que no próprio exercício ou até ao fim do segundo exercício seguinte seja
efectuado o reinvestimento da totalidade do valor de realização na aquisição de veículos novos, com
lotação igual ou superior a 22 lugares, com data de fabrico não anterior a 2010 e afectos a idêntica
finalidade; 
b) Veículos afectos ao transporte em táxi, pertencentes a empresas devidamente licenciadas para
esse fim, sempre que, no próprio exercício ou até ao fim do segundo exercício seguinte, seja
efectuado o reinvestimento da totalidade do valor de realização na aquisição de veículos com data
de fabrico não anterior a 2010 e afectos a idêntica finalidade; 
c) Veículos de mercadorias com peso bruto igual ou superior a 12 t, adquiridos antes de 1 de Julho de
2009 e com a primeira matrícula anterior a esta data, afectos ao transporte rodoviário de
mercadorias público ou por conta de outrem, sempre que, no próprio exercício ou até ao fim do
segundo exercício seguinte, a totalidade do valor da realização seja reinvestido em veículos de
mercadorias com peso bruto igual ou superior a 12 t e primeira matrícula posterior a 1 de Janeiro de
2010, que sejam afectos ao transporte rodoviário de mercadorias público ou por conta de outrem. 
2 - ... 
3 - O benefício previsto no n.º 1 não prejudica a aplicação dos n.os 5 e 6 do Artigo 48.º do Código do
IRC. 
4 - ... 
5 - Os benefícios fiscais previstos no presente Artigo são aplicáveis durante o período de tributação
de 2011.»


  Artigo 120.º
Aditamento ao EBF


São aditados ao Estatuto dos Benefícios Fiscais, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 215/89, de 1 de Julho,
os Artigos 15.º-A, 73.º e 74.º, com a seguinte redacção: 
«Artigo 15.º-A 
Divulgação da utilização de benefícios fiscais 
A DGCI deve, até ao fim do mês de Setembro de cada ano, divulgar os sujeitos passivos de IRC que
utilizaram benefícios fiscais, individualizando o tipo e o montante do benefício utilizado. 
Artigo 73.º 
Equipamentos de energias renováveis 
1 - São dedutíveis à colecta do IRS, desde que não susceptíveis de serem considerados custos para
efeitos da categoria B, 30 % das importâncias despendidas com a aquisição dos seguintes bens, desde
que afectos a utilização pessoal, com o limite de (euro) 803: 
a) Equipamentos novos para utilização de energias renováveis e de equipamentos para a produção de
energia eléctrica ou térmica (co-geração) por microturbinas, com potência até 100 kW, que
consumam gás natural, incluindo equipamentos complementares indispensáveis ao seu
funcionamento; 
b) Equipamentos e obras de melhoria das condições de comportamento térmico de edifícios, dos
quais resulte directamente o seu maior isolamento; 
c) Veículos sujeitos a matrícula exclusivamente eléctricos ou movidos a energias renováveis não
combustíveis. 
2 - Os benefícios referidos em cada uma das alíneas do número anterior apenas podem ser utilizados
uma vez em cada período de quatro anos. 
Artigo 74.º 
Seguros de saúde 
1 - São dedutíveis à colecta do IRS 30 % dos prémios de seguros ou contribuições pagas a associações
mutualistas ou a instituições sem fins lucrativos que tenham por objecto a prestação de cuidados de
saúde que, em qualquer dos casos, cubram exclusivamente os riscos de saúde relativamente ao
sujeito passivo ou aos seus dependentes, pagos por aquele ou por terceiros, desde que, neste caso,
tenham sido comprovadamente tributados como rendimento do sujeito passivo, com os seguintes
limites: 
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a) Tratando-se de sujeitos passivos não casados ou separados judicialmente de pessoas e bens, até ao
limite de (euro) 85; 
b) Tratando-se de sujeitos passivos casados e não separados judicialmente de pessoas e bens, até ao
limite de (euro) 170. 
2 - Por cada dependente a cargo do sujeito passivo, os limites das alíneas a) e b) do número anterior
são elevados em (euro) 43.»


  Artigo 121.º
Revogação de normas no âmbito do EBF


São revogados o n.º 1 do Artigo 32.º e o Artigo 67.º do Estatuto dos Benefícios Fiscais.


  Artigo 122.º
Normas transitórias no âmbito do EBF


1 - Até que o valor do indexante de apoios sociais (IAS) atinja o valor da retribuição mínima mensal
garantida em vigor para 2010, mantém-se aplicável este último valor para efeito da indexação
prevista no Artigo 48.º do Estatuto dos Benefícios Fiscais. 
2 - Durante o ano de 2011, os limites previstos nos n.os 3 e 12 do Artigo 62.º do EBF são fixados em
12/1000 do volume de vendas ou dos serviços prestados realizados pela empresa no exercício,
sempre que os donativos atribuídos sejam direccionados para iniciativas de luta contra a pobreza,
desde que a entidade destinatária dos donativos seja previamente objecto de reconhecimento pelo
Ministro das Finanças.


CAPÍTULO XV 
Procedimento, processo tributário e outras disposições 
SECÇÃO I 
Lei geral tributária
  Artigo 123.º
Alteração à lei geral tributária


Os Artigos 18.º, 23.º, 30.º, 62.º, 63.º-A e 63.º-B da lei geral tributária, aprovada pelo Decreto-Lei n.º
398/98, de 17 de Dezembro, abreviadamente designada por LGT, passam a ter a seguinte redacção: 
«Artigo 18.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - ... 
a) Suporte o encargo do imposto por repercussão legal, sem prejuízo do direito de reclamação,
recurso, impugnação ou de pedido de pronúncia arbitral nos termos das leis tributárias; 
b) ... 
Artigo 23.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - ... 
5 - O responsável subsidiário fica isento de custas e de juros de mora liquidados no processo de
execução fiscal se, citado para cumprir a dívida constante do título executivo, efectuar o respectivo
pagamento no prazo de oposição. 
6 - ... 
Artigo 30.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - O disposto no número anterior prevalece sobre qualquer legislação especial. 
Artigo 62.º 
[...] 
1 - Salvo nos casos previstos na lei, os órgãos da administração tributária podem delegar a
competência do procedimento. 
2 - ... 
Artigo 63.º-A 
[...] 
1 - As instituições de crédito e sociedades financeiras estão sujeitas a mecanismos de informação
automática relativamente à abertura ou manutenção de contas por contribuintes cuja situação
tributária não se encontre regularizada, nos termos dos n.os 5 e 6 do Artigo 64.º, ou inseridos em
sectores de risco, bem como quanto às transferências transfronteiras que não sejam relativas a
pagamentos de rendimentos sujeitos a algum dos regimes de comunicação para efeitos fiscais já
previstos na lei, a transacções comerciais ou efectuadas por entidades públicas, nos termos a definir







16/01/2020 :::Lei n.º 55-A/2010, de 31 de Dezembro


www.pgdlisboa.pt/leis/lei_print_articulado.php?tabela=leis&artigo_id=&nid=1295&nversao=&tabela=leis 58/77


por portaria do Ministro das Finanças, ouvido o Banco de Portugal. 
2 - ... 
3 - As instituições de crédito e sociedades financeiras têm a obrigação de fornecer à administração
tributária, até ao final do mês de Julho de cada ano, através de declaração de modelo oficial,
aprovada por portaria do Ministro das Finanças e ouvido o Banco de Portugal, o valor dos fluxos de
pagamentos com cartões de crédito e de débito, efectuados por seu intermédio, a sujeitos passivos
que aufiram rendimentos da categoria B de IRS e de IRC, sem por qualquer forma identificar os
titulares dos referidos cartões. 
4 - (Revogado.) 
5 - ... 
6 - ... 
Artigo 63.º-B 
[...] 
1 - ... 
a) ... 
b) ... 
c) ... 
d) ... 
e) ... 
f) ... 
g) Quando se verifique a existência comprovada de dívidas à administração fiscal ou à segurança
social. 
2 - ... 
3 - ... 
4 - ... 
5 - ... 
6 - ... 
7 - ... 
8 - ... 
9 - ... 
10 - ... 
11 - ...» 
Consultar o Decreto-Lei nº 398/98, de 17 de Dezembro (actualizado face ao diploma em epígrafe)


  Artigo 124.º
Revogação de disposições da LGT


É revogado o n.º 4 do Artigo 63.º-A da LGT. 
Consultar o Decreto-Lei nº 398/98, de 17 de Dezembro (actualizado face ao diploma em epígrafe)


  Artigo 125.º
Disposições transitórias no âmbito da LGT


O disposto no n.º 3 do Artigo 30.º da LGT é aplicável, designadamente aos processos de insolvência
que se encontrem pendentes e ainda não tenham sido objecto de homologação, sem prejuízo da
prevalência dos privilégios creditórios dos trabalhadores previstos no Código do Trabalho sobre
quaisquer outros créditos. 
Consultar o Decreto-Lei nº 398/98, de 17 de Dezembro (actualizado face ao diploma em epígrafe)


SECÇÃO II 
Procedimento e processo tributário
  Artigo 126.º
Alteração ao Código de Procedimento e de Processo Tributário


Os Artigos 61.º, 75.º, 97.º, 150.º, 151.º, 185.º, 245.º, 247.º, 248.º, 252.º, 256.º e 278.º do Código de
Procedimento e de Processo Tributário, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro,
abreviadamente designado por CPPT, passam a ter a seguinte redacção: 
«Artigo 61.º 
[...] 
1 - O direito aos juros indemnizatórios é reconhecido pelas seguintes entidades: 
a) Pela entidade competente para a decisão de reclamação graciosa, quando o fundamento for erro
imputável aos serviços de que tenha resultado pagamento da dívida tributária em montante superior
ao legalmente devido; 
b) Pela entidade que determina a restituição oficiosa dos tributos, quando não seja cumprido o prazo
legal de restituição; 
c) Pela entidade que procede ao processamento da nota de crédito, quando o fundamento for o
atraso naquele processamento; 
d) Pela entidade competente para a decisão sobre o pedido de revisão do acto tributário por
iniciativa do contribuinte, quando não seja cumprido o prazo legal de revisão do acto tributário. 
2 - Em caso de anulação judicial do acto tributário, cabe à entidade que execute a decisão judicial
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da qual resulte esse direito determinar o pagamento dos juros indemnizatórios a que houver lugar. 
3 - (Anterior n.º 1.) 
4 - (Anterior n.º 2.) 
5 - Os juros são contados desde a data do pagamento indevido do imposto até à data do
processamento da respectiva nota de crédito, em que são incluídos. 
6 - Sem prejuízo do disposto no número seguinte, pode o interessado reclamar, junto do competente
órgão periférico regional da administração tributária, do não pagamento de juros indemnizatórios
nos termos previstos no n.º 1, no prazo de 120 dias contados da data do conhecimento da nota de
crédito ou, na sua falta, do termo do prazo para a sua emissão. 
7 - O interessado pode ainda, no prazo de 30 dias contados do termo do prazo de execução
espontânea da decisão, reclamar, junto do competente órgão periférico regional da administração
tributária, do não pagamento de juros indemnizatórios no caso da execução de uma decisão judicial
de que resulte esse direito. 
Artigo 75.º 
[...] 
1 - ... 
2 - O director de serviços da área operativa dos serviços centrais de inspecção tributária é
competente para a decisão sobre a reclamação de actos praticados em consequência de
procedimentos inspectivos realizados pelos respectivos serviços. 
3 - A competência referida nos números anteriores pode ser delegada pelo dirigente máximo do
serviço, director de serviços ou dirigente do órgão periférico regional em funcionários qualificados ou
nos dirigentes dos órgãos periféricos locais, cabendo neste último caso ao imediato inferior
hierárquico destes a proposta de decisão. 
Artigo 97.º 
[...] 
1 - ... 
a) ... 
b) ... 
c) ... 
d) ... 
e) ... 
f) ... 
g) ... 
h) ... 
i) ... 
j) ... 
l) ... 
m) ... 
n) ... 
o) A oposição, os embargos de terceiros e outros incidentes, bem como a reclamação da decisão da
verificação e graduação de créditos; 
p) ... 
q) ... 
2 - ... 
3 - ... 
Artigo 150.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - Quando razões de racionalidade de meios e de eficácia da cobrança o justifiquem, o dirigente
máximo do serviço, mediante despacho, pode atribuir a competência para a execução fiscal ao órgão
periférico regional da área do domicílio ou sede do devedor. 
Artigo 151.º 
[...] 
1 - Compete ao tribunal tributário de 1.ª instância da área onde correr a execução, depois de ouvido
o Ministério Público nos termos do presente Código, decidir os incidentes, os embargos, a oposição,
incluindo quando incida sobre os pressupostos da responsabilidade subsidiária e a reclamação dos
actos praticados pelos órgãos da execução fiscal. 
2 - ... 
Artigo 185.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - Nos casos referidos no número anterior a administração tributária disponibiliza, por meios
electrónicos, às entidades referidas no n.º 1 e para a prática dos actos nele referidos, todos os
elementos necessários à realização e à confirmação das respectivas diligências. 
Artigo 245.º 
[...] 
1 - ... 
2 - Havendo reclamações ou juntas as certidões referidas no Artigo 241.º, o órgão de execução fiscal
procede à verificação e graduação de créditos, notificando dela todos os credores que reclamaram
créditos. 
3 - Os credores referidos no número anterior podem reclamar da verificação e graduação de créditos
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nos termos e prazos previstos nos Artigos 276.º e seguintes. 
4 - A reclamação referida no número anterior tem efeitos suspensivos, procedendo-se à sua remessa
imediata ao tribunal tributário de 1.ª instância acompanhado de cópia autenticada do processo
principal. 
Artigo 247.º 
[...] 
1 - Os processos que tiverem subido ao tribunal tributário de 1.ª instância, em virtude de reclamação
da decisão do órgão de execução fiscal, para decisão da verificação e graduação de créditos, são
devolvidos ao órgão da execução fiscal após o trânsito em julgado da decisão. 
2 - ... 
Artigo 248.º 
[...] 
1 - A venda é feita preferencialmente por meio de leilão electrónico ou, na sua impossibilidade, de
propostas em carta fechada, nos termos dos números seguintes, salvo quando o presente Código
disponha de forma contrária. 
2 - A venda é realizada por leilão electrónico, que decorre durante 15 dias, sendo o valor base o
correspondente a 70 % do determinado nos termos do Artigo 250.º 
3 - Inexistindo propostas nos termos do número anterior, a venda passa imediatamente para a
modalidade de proposta em carta fechada, que decorre durante 15 a 20 dias, baixando o valor base
referido no número anterior para 50 % do determinado nos termos do Artigo 250.º 
4 - Não sendo apresentadas propostas nos termos fixados nos números anteriores, é aberto de novo
leilão electrónico, que decorre durante 20 dias, adjudicando-se o bem à proposta de valor mais
elevado. 
5 - O dirigente máximo do serviço pode determinar a venda em outra modalidade prevista no Código
de Processo Civil. 
6 - Os procedimentos e especificações da realização da venda por leilão electrónico são definidos por
portaria do Ministro das Finanças. 
Artigo 252.º 
[...] 
1 - ... 
a) ... 
b) ... 
c) ... 
d) ... 
e) Quando for determinado pelo dirigente máximo do serviço. 
2 - ... 
3 - ... 
Artigo 256.º 
[...] 
1 - (Anterior corpo do Artigo.) 
a) ... 
b) ... 
c) ... 
d) ... 
e) O funcionário competente passa guia para o adquirente depositar a totalidade do preço à ordem
do órgão da execução fiscal, no prazo de 15 dias a contar do fim do prazo para entrega de propostas,
sob pena das sanções previstas na lei do processo civil; 
f) Nas aquisições de valor superior a 500 vezes a unidade de conta, mediante requerimento
fundamentado do adquirente, entregue no prazo máximo de cinco dias a contar do fim do prazo para
entrega de propostas, pode ser autorizado o depósito, no prazo referido na alínea anterior, de
apenas parte do preço, não inferior a um terço, obrigando-se à entrega da parte restante no prazo
máximo de oito meses; 
g) ... 
h) ... 
i) ... 
2 - O adquirente pode, com base no título de transmissão, requerer ao órgão de execução fiscal,
contra o detentor e no próprio processo, a entrega dos bens. 
3 - O órgão de execução fiscal pode solicitar o auxílio das autoridades policiais para a entrega do
bem adjudicado ao adquirente. 
Artigo 278.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
a) ... 
b) ... 
c) ... 
d) ... 
e) Erro na verificação ou graduação de créditos. 
4 - ... 
5 - ... 
6 - ...» 
Consultar o Decreto-Lei nº 433/99, de 26 de Outubro (actualizado face ao diploma em epígrafe)
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  Artigo 127.º
Revogação de disposições do CPPT


É revogado o Artigo 243.º do CPPT, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro. 
Consultar o Decreto-Lei nº 433/99, de 26 de Outubro (actualizado face ao diploma em epígrafe)


  Artigo 128.º
Alteração ao Regime Geral das Infracções Tributárias


O Artigo 25.º do Regime Geral das Infracções Tributárias, aprovado pela Lei n.º 15/2001, de 5 de
Junho, abreviadamente designado por RGIT, passa a ter a seguinte redacção: 
«Artigo 25.º 
[...] 
As sanções aplicadas às contra-ordenações em concurso são sempre objecto de cúmulo material.» 
Consultar o Lei nº15/2001, de 05 de Junho (actualizado face ao diploma em epígrafe)


SECÇÃO III 
Outras disposições no âmbito do procedimento e processo tributário
  Artigo 129.º
Alteração ao Estatuto dos Tribunais Administrativos e Fiscais


Os Artigos 49.º e 49.º-A do Estatuto dos Tribunais Administrativos e Fiscais, aprovado pela Lei n.º
13/2002, de 19 de Fevereiro, passam a ter a seguinte redacção: 
«Artigo 49.º 
[...] 
1 - ... 
a) ... 
b) ... 
c) ... 
d) Dos incidentes, embargos de terceiro, reclamação da verificação e graduação de créditos,
anulação da venda, oposições e impugnação de actos lesivos, bem como de todas as questões
relativas à legitimidade dos responsáveis subsidiários, levantadas nos processos de execução fiscal; 
e) ... 
f) ... 
2 - ... 
3 - ... 
Artigo 49.º-A 
[...] 
1 - ... 
a) ... 
b) ... 
c) Dos incidentes, embargos de terceiro, reclamação da verificação e graduação de créditos,
anulação da venda, oposições e impugnação de actos lesivos, bem como de todas as questões
relativas à legitimidade dos responsáveis subsidiários, levantadas nos processos de execução fiscal,
cujo valor ultrapasse dez vezes o valor da alçada dos Tribunais da Relação; 
d) ... 
2 - ... 
a) ... 
b) ... 
c) Dos incidentes, embargos de terceiro, reclamação da verificação e graduação de créditos,
anulação da venda, oposições e impugnação de actos lesivos, bem como de todas as questões
relativas à legitimidade dos responsáveis subsidiários, levantadas nos processos de execução fiscal,
cujo valor ultrapasse duas vezes o valor da alçada dos Tribunais da Relação; 
d) ... 
e) ... 
f) ... 
g) ... 
3 - ... 
a) ... 
b) ... 
c) Dos incidentes, embargos de terceiro, reclamação da verificação e graduação de créditos,
anulação da venda, oposições e impugnação de actos lesivos, bem como de todas as questões
relativas à legitimidade dos responsáveis subsidiários, levantadas nos processos de execução fiscal,
cujo valor não ultrapasse duas vezes o valor da alçada dos Tribunais da Relação; 
d) ... 
e) ... 
f) ... 
4 - ... 
5 - ...» 
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Consultar o Lei nº 13/2002, de 19 de Fevereiro (actualizado face ao diploma em epígrafe)


CAPÍTULO XVI 
Disposições diversas com relevância tributária 
SECÇÃO I 
Incentivos fiscais
  Artigo 130.º
Revogação de benefícios fiscais


1 - Sem prejuízo do disposto no número seguinte, são revogados o n.º 2 do Artigo 65.º da Lei n.º
16/2001, de 22 de Junho, alterada pelas Leis n.os 91/2009, de 31 de Agosto, e 3-B/2010, de 28 de
Abril, e o Artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 20/90, de 13 de Janeiro, alterado pela Lei n.º 52-C/96, de 27
de Dezembro, pelo Decreto-Lei n.º 323/98, de 30 de Outubro, pela Lei n.º 30-C/2000, de 29 de
Dezembro, e pelo Decreto-Lei n.º 238/2006, de 20 de Dezembro. 
2 - O direito à restituição de um montante equivalente ao IVA suportado pelas instituições
particulares de solidariedade social e pela Santa Casa da Misericórdia de Lisboa relativo às operações
previstas nas alíneas a) e b) do n.º 1 do Artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 20/90, de 13 de Janeiro,
mantém-se em vigor no que respeita às operações que se encontrem em curso em 31 de Dezembro
de 2010, bem como às que no âmbito de programas, medidas, projectos e acções objecto de co-
financiamento público com suporte no Quadro de Referência Estratégico Nacional, no Programa de
Investimentos e Despesas de Desenvolvimento da Administração Central ou nas receitas provenientes
dos jogos sociais, estejam naquela data a decorrer, já contratualizadas ou com decisão de aprovação
da candidatura. 
Consultar o Lei nº 16/2001, de 22 de Junho (actualizado face ao diploma em epígrafe)


  Artigo 131.º
Alteração à Lei n.º 16/2001, de 22 de Junho


O Artigo 65.º da Lei n.º 16/2001, de 22 de Junho, alterada pelas Leis n.os 91/2009, de 31 de Agosto,
e 3-B/2010, de 28 de Abril, passa a ter a seguinte redacção: 
«Artigo 65.º 
[...] 
1 - As igrejas e comunidades religiosas radicadas no País, os institutos de vida consagrada e outros
institutos com a natureza de associações ou fundações por aquelas fundados ou reconhecidos, e
ainda as federações e as associações em que as mesmas se integrem, podem optar pelo regime
previsto no n.º 1 do Artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 20/90, de 13 de Janeiro, alterado pela Lei n.º 52-
C/96, de 27 de Dezembro, pelo Decreto-Lei n.º 323/98, de 30 de Outubro, pela Lei n.º 30-C/2000, de
29 de Dezembro, e pelo Decreto-Lei n.º 238/2006, de 20 de Dezembro, enquanto vigorar, não se lhes
aplicando, nesse caso, o n.º 4 do Artigo 32.º da presente lei. 
2 - (Revogado.)» 
Consultar o Lei nº 16/2001, de 22 de Junho (actualizado face ao diploma em epígrafe)


  Artigo 132.º
Alteração ao Decreto-Lei n.º 20/90, de 13 de Janeiro


Os Artigos 1.º e 3.º do Decreto-Lei n.º 20/90, de 13 de Janeiro, alterado pela Lei n.º 52-C/96, de 27
de Dezembro, pelo Decreto-Lei n.º 323/98, de 30 de Outubro, pela Lei n.º 30-C/2000, de 29 de
Dezembro, e pelo Decreto-Lei n.º 238/2006, de 20 de Dezembro, passam a ter a seguinte redacção: 
«Artigo 1.º 
1 - A Direcção-Geral dos Impostos procede à restituição do imposto sobre o valor acrescentado
correspondente às aquisições e importações efectuadas por instituições da Igreja Católica - Santa Sé,
Conferência Episcopal, dioceses, seminários e outros centros de formação destinados única e
exclusivamente à preparação de sacerdotes e religiosos, fábricas da igreja, ordens, congregações e
institutos religiosos e missionários, bem como associações de fiéis - relativas a: 
a) ... 
b) ... 
2 - As entidades referidas no número anterior podem optar entre a aplicação do regime nele previsto
ou a usufruição do benefício fiscal previsto no n.º 4 do Artigo 32.º da Lei n.º 16/2001, de 22 de
Junho, alterada pelas Leis n.os 91/2009, de 31 de Agosto, e 3-B/2010, de 28 de Abril, nos termos e
condições a definir em portaria do membro do Governo responsável pela área das finanças, caso em
que uma quota equivalente a 0,5 % do imposto sobre o rendimento das pessoas singulares, liquidado
com base nas declarações anuais, lhes pode ser destinada pelo contribuinte, para fins religiosos ou
de beneficência. 
Artigo 3.º 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - O pedido de restituição relativo às aquisições referidas na alínea b) do n.º 1 do Artigo 2.º deve ser
apresentado durante os meses de Janeiro e Fevereiro, englobando unicamente aquelas operações
realizadas durante o ano anterior. 
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5 - ... 
6 - ... 
7 - A Direcção de Serviços de Reembolsos pode solicitar quaisquer outras informações para
apreciação do pedido de reembolso, incluindo a apresentação dos originais dos documentos
constantes da relação que acompanha o pedido a que se refere o n.º 1.»


  Artigo 133.º
Sistema de incentivos fiscais em investigação e desenvolvimento empresarial II


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 64-B/2011, de 30 de Dezembro
   - DL n.º 82/2013, de 17 de Junho


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 55-A/2010, de 31 de
Dezembro
    - 2ª versão: Lei n.º 64-B/2011, de 30 de
Dezembro


  Artigo 134.º
Regime fiscal de apoio ao investimento


O regime fiscal de apoio ao investimento realizado em 2009 (RFAI 2009), aprovado pelo Artigo 13.º da
Lei n.º 10/2009, de 10 de Março, mantém-se em vigor até 31 de Dezembro de 2011.


SECÇÃO II 
Medidas excepcionais de apoio ao financiamento das empresas
  Artigo 135.º
Alteração à Portaria n.º 184/2002, de 4 de Março


A Portaria n.º 184/2002, de 4 de Março, passa a ter a seguinte redacção: 
«1.º Para os efeitos previstos na alínea j) do n.º 1 do Artigo 45.º do Código do IRC, na redacção que
lhe foi dada pela Lei n.º 85/2001, de 4 de Agosto, é fixado em 1,5 % o spread a acrescer à taxa
EURIBOR a 12 meses do dia da constituição da dívida, sem prejuízo do disposto no Artigo seguinte. 
2.º Sempre que se trate de juros e outras formas de remuneração de suprimentos e empréstimos
feitos pelos sócios a PME, tal como definidas no anexo ao Decreto-Lei n.º 372/2007, de 6 de
Novembro, é fixado em 6 % o spread a acrescer à taxa EURIBOR a 12 meses do dia da constituição da
dívida. 
3.º (Anterior n.º 2.º)»


  Artigo 136.º
Remuneração convencional do capital social


1 - Na determinação do lucro tributável do IRC pode ser deduzida uma importância correspondente à
remuneração convencional do capital social, calculada mediante a aplicação da taxa de 3 % ao
montante das entradas realizadas, por entregas em dinheiro, pelos sócios, no âmbito da constituição
de sociedade ou de aumento do capital social, desde que: 
a) A sociedade beneficiária seja qualificada como pequena ou média empresa, nos termos previstos
no anexo ao Decreto-Lei n.º 372/2007, de 6 de Novembro; 
b) Os sócios que participem na constituição da sociedade ou no aumento do capital social sejam
exclusivamente pessoas singulares, sociedades de capital de risco ou investidores de capital de risco;
c) O lucro tributável não seja determinado por métodos indirectos. 
2 - A dedução a que se refere o número anterior: 
a) Aplica-se exclusivamente às entradas, no âmbito de constituição de sociedades ou de aumento do
capital social, que ocorram nos anos de 2011 a 2013; 
b) É efectuada no apuramento do lucro tributável relativo ao período de tributação em que ocorram
as mencionadas entradas e nos dois períodos seguintes. 
3 - O benefício fiscal previsto no presente Artigo é cumulável unicamente com os benefícios relativos
à interioridade, desde que globalmente não ultrapassem (euro) 200 000 por entidade beneficiária,
durante um período de três anos, de acordo com as regras comunitárias aplicáveis aos auxílios de
minimis, definidas no Regulamento (CE) n.º 1998/2006, da Comissão, de 15 de Dezembro de 2006.


SECÇÃO III 
Medidas excepcionais de apoio ao financiamento da economia
  Artigo 137.º
Regime fiscal dos empréstimos externos


1 - Ficam isentos de IRS ou de IRC os juros de capitais provenientes do estrangeiro representativos de
contratos de empréstimo Schuldscheindarlehen celebrados pelo IGCP, I. P., em nome e em
representação da República Portuguesa, desde que o credor seja um não residente sem
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estabelecimento estável em território português ao qual o empréstimo seja imputado. 
2 - A isenção fiscal prevista no número anterior fica subordinada à verificação, pelo IGCP, I. P., da
não residência dos credores em Portugal e da não existência de estabelecimento estável em
território português ao qual o empréstimo seja imputado, que deve ser efectuada até à data de
pagamento do rendimento ou, caso o IGCP, I. P., não conheça nessa data o beneficiário efectivo, nos
60 dias posteriores.


  Artigo 138.º
Regime especial de tributação de valores mobiliários representativos de dívida emitida por
entidades não residentes


1 - Beneficiam de isenção de IRS e de IRC os rendimentos dos valores mobiliários representativos de
dívida pública e não pública emitida por entidades não residentes, que sejam considerados obtidos
em território português nos termos dos Códigos do IRS e do IRC, quando venham a ser pagos pelo
Estado Português enquanto garante de obrigações assumidas por sociedades das quais é accionista
em conjunto com outros Estados membros da União Europeia. 
2 - A isenção a que se refere o número anterior aplica-se aos beneficiários efectivos que cumpram os
requisitos previstos no Artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 193/2005, de 7 de Novembro, alterado pelo
Decreto-Lei n.º 25/2006, de 8 de Fevereiro.


  Artigo 139.º
Operações de reporte


Beneficiam de isenção de imposto do selo as operações de reporte de valores mobiliários ou direitos
equiparados realizado em bolsa de valores, bem como o reporte e a alienação fiduciária em garantia
realizados pelas instituições financeiras, designadamente por instituições de crédito e sociedades
financeiras, com interposição de contrapartes centrais.


  Artigo 140.º
Operações de reporte com instituições financeiras não residentes


Ficam isentos de IRC os ganhos obtidos por instituições financeiras não residentes na realização de
operações de reporte de valores mobiliários efectuadas com instituições de crédito residentes, desde
que os ganhos não sejam imputáveis a estabelecimento estável daquelas instituições situado em
território português.


SECÇÃO IV 
Contribuição extraordinária
  Artigo 141.º 
Contribuição sobre o sector bancário


É aprovado o regime que cria a contribuição sobre o sector bancário, nos seguintes termos: 


«Artigo 1.º 
Objecto 
O presente regime tem por objecto a introdução de uma contribuição sobre o sector bancário e
determina as condições da sua aplicação. 


Artigo 2.º 
Incidência subjectiva 
1 - São sujeitos passivos da contribuição sobre o sector bancário: 
a) As instituições de crédito com sede principal e efectiva da administração situada em território
português; 
b) As filiais em Portugal de instituições de crédito que não tenham a sua sede principal e efectiva da
administração em território português; 
c) As sucursais em Portugal de instituições de crédito com sede principal e efetiva fora do território
português. 
2 - Para efeitos do disposto no número anterior, consideram-se instituições de crédito, filiais e
sucursais as definidas, respetivamente, nas alíneas w), u) e ll) do artigo 2.º-A do Regime Geral das
Instituições de Crédito e Sociedades Financeiras, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 298/92, de 31 de
dezembro. 


Artigo 3.º 
Incidência objectiva 
A contribuição sobre o sector bancário incide sobre: 
a) O passivo apurado e aprovado pelos sujeitos passivos deduzido, quando aplicável, dos elementos
do passivo que integram os fundos próprios, dos depósitos abrangidos pela garantia do Fundo de
Garantia de Depósitos, pelo Fundo de Garantia do Crédito Agrícola Mútuo ou por um sistema de
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garantia de depósitos oficialmente reconhecido nos termos do artigo 4.º da Diretiva 2014/49/UE do
Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de abril de 2014, ou considerado equivalente nos termos
do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 156.º do Regime Geral das Instituições de Crédito e
Sociedades Financeiras, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 298/92, de 31 de dezembro, dentro dos
limites previstos nas legislações aplicáveis, e dos depósitos na Caixa Central constituídos por caixas
de crédito agrícola mútuo pertencentes ao sistema integrado do crédito agrícola mútuo, ao abrigo do
artigo 72.º do Regime Jurídico do Crédito Agrícola Mútuo e das Cooperativas de Crédito Agrícola,
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 24/91, de 11 de janeiro, e republicado pelo Decreto-Lei n.º 142/2009,
de 16 de junho. 
b) O valor nocional dos instrumentos financeiros derivados fora do balanço apurado pelos sujeitos
passivos. 


Artigo 4.º 
Taxa 
1 - A taxa aplicável à base de incidência definida pela alínea a) do artigo anterior varia entre 0,01
/prct. e 0,110 /prct. em função do valor apurado. 
2 - A taxa aplicável à base de incidência definida pela alínea b) do artigo anterior varia entre 0,000
10 /prct. e 0,000 30 /prct. em função do valor apurado. 


Artigo 5.º 
Liquidação 
A liquidação é efectuada pelo próprio sujeito passivo, através de declaração de modelo oficial
aprovada por portaria do membro do Governo responsável pela área das finanças, que deve ser
enviada anualmente por transmissão electrónica de dados, até ao último dia do mês de Junho. 


Artigo 6.º 
Pagamento da contribuição 
1 - A contribuição devida é paga até ao último dia do prazo estabelecido para o envio da declaração
referida no Artigo anterior nos bancos, correios e tesourarias de finanças. 
2 - O pagamento é efectuado nos termos previstos no n.º 1 do Artigo 40.º da lei geral tributária. 


Artigo 7.º 
Direito subsidiário 
À liquidação, cobrança e pagamento da contribuição aplica-se subsidiariamente o disposto na lei
geral tributária e no Código de Procedimento e de Processo Tributário. 


Artigo 8.º 
Regulamentação 
A base de incidência definida pelo Artigo 3.º, as taxas aplicáveis nos termos do Artigo 4.º, bem como
as regras de liquidação, de cobrança e de pagamento da contribuição são objecto de regulamentação
por portaria do Ministro das Finanças, ouvido o Banco de Portugal.»


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 64-B/2011, de 30 de Dezembro
   - Lei n.º 83-C/2013, de 31 de Dezembro
   - Lei n.º 82-B/2014, de 31 de Dezembro
   - Lei n.º 7-A/2016, de 30 de Março


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 55-A/2010, de 31 de
Dezembro
    - 2ª versão: Lei n.º 64-B/2011, de 30 de
Dezembro
    - 3ª versão: Lei n.º 83-C/2013, de 31 de
Dezembro
    - 4ª versão: Lei n.º 82-B/2014, de 31 de
Dezembro


  Artigo 141.º-A
Receita da sobretaxa extraordinária


A receita da sobretaxa extraordinária constante do mapa i, anexo à presente lei e que dela faz parte
integrante: 
a) Reverte integralmente para o Orçamento do Estado, nos termos dos artigos 10.º-A, 10.º-B e 88.º
da Lei n.º 91/2001, de 20 de Agosto, na redacção dada pela Lei n.º 52/2011, de 13 de Outubro; 
b) Nos termos da alínea anterior, não releva para efeitos de cálculo das subvenções previstas na
alínea a) do n.º 1 do artigo 19.º e no artigo 30.º da Lei n.º 2/2007, de 15 de Janeiro, alterada pelas
Leis n.os 22-A/2007, de 29 de Junho, 67-A/2007, de 31 de Dezembro, 3-B/2010, de 28 de Abril, e 55-
A/2010, de 31 de Dezembro. 


Aditado pelo seguinte diploma: Lei n.º 60-A/2011, de 30 de Novembro


SECÇÃO V 
Autorizações legislativas
  Artigo 142.º
Autorização legislativa relativa a notificações electrónicas efectuadas pela DGAIEC
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1 - Fica o Governo autorizado a legislar sobre as notificações por transmissão electrónica de dados
através dos sistemas informáticos declarativos geridos pela Direcção-Geral das Alfândegas e dos
Impostos Especiais sobre o Consumo (DGAIEC). 
2 - A autorização referida no número anterior tem o seguinte sentido e extensão: 
a) Consagração da possibilidade de serem efectuadas notificações por transmissão electrónica de
dados no âmbito do procedimento tributário e dos procedimentos de desalfandegamento das
mercadorias, através dos diversos sistemas informáticos declarativos geridos pela DGAIEC, com valor
jurídico idêntico ao das notificações previstas no Código de Procedimento e de Processo Tributário; 
b) Criação de formas de notificação por transmissão electrónica de dados, sem recurso à caixa postal
electrónica, e de regras especiais em matéria de presunção de notificação e respectiva elisão, tendo
em conta as especificidades técnicas dos vários sistemas informáticos declarativos geridos pela
DGAIEC e respeitando as diversas vertentes do dever de notificação, consagrado no n.º 3 do Artigo
268.º da Constituição. 
3 - A presente autorização legislativa tem a duração de 90 dias.


  Artigo 143.º
Autorização legislativa no âmbito da assistência mútua na recuperação de créditos


1 - Fica o Governo autorizado a transpor a Directiva n.º 2010/24/UE, do Conselho, de 16 de Março de
2010, relativa ao mecanismo de assistência mútua em matéria de recuperação de créditos entre os
Estados membros da União Europeia, e a revogar o Decreto-Lei n.º 296/2003, de 21 de Novembro. 
2 - A autorização referida no número anterior tem o sentido de: 
a) Simplificar e dotar de maior celeridade o mecanismo de assistência mútua em matéria de
recuperação de créditos; 
b) Tornar mais eficaz e efectiva a recuperação dos créditos dos Estados membros da União; 
c) Contribuir para o combate à fraude que tem vindo a aumentar em detrimento da cobrança das
receitas dos Estados membros e da União. 
3 - A autorização referida no n.º 1 tem a seguinte extensão: 
a) No âmbito de aplicação do mecanismo de assistência mútua na recuperação de créditos, a
inclusão de todos os impostos ou direitos cobrados por um Estado membro ou em seu nome, incluindo
os de carácter regional ou local, desde que decorrentes de uma relação jurídico-tributária, bem
como as restituições, intervenções e outras medidas que façam parte do FEAGA e do FEADER, as
quotizações e outros direitos previstos no âmbito da regulamentação comunitária do sector do
açúcar e ainda outras medidas, como coimas, juros e despesas associadas a uma das dívidas atrás
referidas; 
b) A adopção de um órgão responsável pela aplicação da directiva, coordenação e contacto com os
outros Estados membros da União, bem como a possibilidade de desconcentração das competências
de autoridade requerente e requerida em outros serviços de ligação; 
c) Alteração dos procedimentos do mecanismo de assistência mútua relativo a este tipo de créditos,
com o seguinte alcance: 
i) Introdução de um sistema de troca de informações sem pedido prévio relativa aos reembolsos dos
créditos mencionados respeitantes a pessoas estabelecidas ou residentes noutro Estado membro,
com excepção do imposto sobre o valor acrescentado (IVA); 
ii) Previsão expressa da possibilidade de, por acordo, ser autorizada a presença de funcionários nos
serviços e a sua participação em inquéritos administrativos nos Estados membros requeridos; 
iii) Previsão da adopção de instrumentos uniformes que permitam a execução e de formulários tipo
para notificação sem necessidade de homologação, reconhecimento ou substituição dos títulos
executivos originais, bem como as respectivas traduções; 
iv) Simplificação das condições para se formular um pedido, no sentido de se dispensar a necessidade
de se esgotarem todas as medidas executórias para o pagamento integral do crédito no Estado
membro requerente; 
v) Previsão da possibilidade de notificação directa da autoridade requerente ao devedor, sem
necessidade de recurso ao mecanismo de assistência mútua; 
vi) Previsão da possibilidade de utilização e divulgação da informação e dos documentos obtidos
pelas autoridades do Estado membro requerente para outros fins que não sejam os da cobrança. 
4 - A presente autorização legislativa caduca a 31 de Dezembro de 2011.


  Artigo 144.º
Autorização legislativa no âmbito do registo de contribuintes


1 - Fica o Governo autorizado a rever e a sistematizar toda a regulamentação relativa à atribuição e
gestão, para fins exclusivamente fiscais, do número de identificação fiscal pela Direcção-Geral dos
Impostos, com a extensão e o sentido de: 
a) Incluir num único diploma as disposições constantes do Decreto-Lei n.º 463/79, de 30 de
Novembro, alterado pelos Decretos-Leis n.os 240/84, de 13 de Julho, 266/91, de 6 de Agosto, e
19/97, de 21 de Janeiro, pela Lei n.º 15/2001, de 5 de Junho, e pelo Decreto-Lei n.º 81/2003, de 23
de Abril, e bem assim das Portarias n.os 386/98, de 3 de Julho, 271/99, de 13 de Abril, 862/99, de 8
de Outubro, 377/2003, de 10 de Maio, e 594/2003, de 21 de Julho; 
b) Proceder à uniformização das regras de emissão do cartão de identificação fiscal com as regras
aplicáveis ao cartão do cidadão, cartão da empresa e cartão de pessoa colectiva; 
c) Introduzir procedimentos que a prática mostrou aconselháveis e inovações que visem simplificar o
cumprimento de obrigações fiscais e prestar um serviço de melhor qualidade ao contribuinte. 
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2 - A presente autorização legislativa caduca a 31 de Dezembro de 2011.


  Artigo 145.º
Autorização legislativa relativa aos bens apreendidos


1 - Fica o Governo autorizado a alterar o regime previsto no Decreto-Lei n.º 31/85, de 25 de Janeiro,
alterado pelo Decreto-Lei n.º 26/97, de 23 de Janeiro, com vista a ajustar o seu âmbito ao previsto
no Decreto-Lei n.º 11/2007, de 19 de Janeiro, e a actualizar as regras aplicáveis à avaliação, uso e
restituição de qualquer tipo de bens apreendidos em processo-crime ou de contra-ordenação, bem
como dos que vierem a ser declarados perdidos ou abandonados em favor do Estado pelos órgãos de
polícia criminal, no âmbito daqueles processos e a eliminar a possibilidade de levantamento do bem
após o prazo máximo fixado no n.º 3 do Artigo 186.º do Código de Processo Penal. 
2 - A autorização a que se refere o número anterior visa salvaguardar a deterioração de bens
apreendidos não reclamados ou levantados após notificação dos proprietários, simplificando os
procedimentos, conferindo maior celeridade ao processo, de forma a racionalizar e a tornar menos
oneroso para o Estado e para os particulares o regime de avaliação, uso e restituição de qualquer
tipo de bens apreendidos em processo-crime ou de contra-ordenação, bem como dos que vierem a
ser declarados perdidos ou abandonados a favor do Estado. 
3 - A presente autorização legislativa caduca a 31 de Dezembro de 2011.


  Artigo 146.º
Autorização legislativa para a regulação dos estágios profissionais


1 - Fica o Governo autorizado a legislar no sentido de instituir regras a que deve obedecer a
realização de estágios profissionais, incluindo os que tenham como objectivo a aquisição de uma
habilitação profissional legalmente exigível para o acesso ao exercício de determinada profissão. 
2 - O âmbito da autorização prevista no presente Artigo compreende os estágios profissionais,
incluindo aqueles cuja realização se mostre legalmente exigível para a aquisição de uma habilitação
profissional tendo em vista o acesso ao exercício de determinada profissão, e exclui os estágios que
correspondam a trabalho independente, os estágios curriculares, os estágios profissionais
extracurriculares que sejam objecto de comparticipação pública e aqueles cuja realização seja
obrigatória para o ingresso ou acesso em determinada carreira ou categoria no âmbito de uma
relação jurídica de emprego público. 
3 - O sentido e a extensão da autorização legislativa prevista no n.º 1 são os seguintes: 
a) Prever a obrigatoriedade de um contrato de estágio, reduzido a escrito, e fixar o seu conteúdo
mínimo necessário; 
b) Estabelecer que o estágio não pode ultrapassar a duração máxima de 12 meses, excepto aqueles
cuja realização se mostre legalmente exigível para a aquisição de uma habilitação profissional tendo
em vista o acesso ao exercício de determinada profissão, em que aquele prazo pode ser prorrogado
até ao limite máximo de 18 meses; 
c) Determinar a obrigatoriedade de pagamento de um subsídio mensal de estágio por parte da
entidade promotora e de um subsídio de alimentação, fixando-se os respectivos montantes mínimos,
e, ainda, a obrigatoriedade de a entidade promotora contratar um seguro de acidentes pessoais em
benefício do estagiário, suportando o pagamento do respectivo prémio; 
d) Estabelecer que se considera entidade promotora, para efeitos do diploma a aprovar, a pessoa
singular ou colectiva que concede o estágio, incluindo a pessoa singular que, na qualidade de
patrono e ao abrigo das disposições legais e regulamentares que regulam a realização de estágios
profissionais obrigatórios para o acesso ao exercício de determinada profissão, orientar o respectivo
estágio; 
e) Determinar que o estagiário não está abrangido por qualquer regime obrigatório de segurança
social, podendo ser acordado um esquema contributivo facultativo para a segurança social; 
f) Estabelecer as situações que originam a suspensão e cessação do contrato de estágio e os
respectivos efeitos; 
g) Consagrar que a actividade desenvolvida pelo estagiário na entidade promotora, após o termo do
período de estágio, é considerada como exercida no âmbito de um contrato de trabalho; 
h) Estabelecer a obrigação de a entidade promotora designar um orientador de estágio, definindo as
respectivas competências e o número limite de estagiários que pode acompanhar; 
i) Fixar as regras de desenvolvimento do estágio, nomeadamente quanto ao regime do período
normal de trabalho, dos descansos diário e semanal, de feriados, de faltas e de segurança e saúde no
trabalho, aplicando-se o regime da generalidade dos trabalhadores ao serviço da entidade
promotora; 
j) Consagrar o regime sancionatório para o incumprimento das regras estabelecidas ao abrigo da
autorização legislativa prevista no presente Artigo; 
l) Determinar que as regras relativas à realização de estágios profissionais a aprovar ao abrigo da
autorização legislativa prevista no presente Artigo prevalecem sobre outros diplomas legais ou
regulamentares relativos à realização de estágios, excepto quando delas resulte expressamente o
contrário ou a especificidade do regime resulte reconhecida no decreto-lei autorizado. 
4 - A presente autorização legislativa caduca a 31 de Dezembro de 2011.


  Artigo 147.º
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Autorização legislativa para proceder à simplificação do exercício de diversas actividades
económicas


1 - É concedida ao Governo autorização para proceder à simplificação da prestação de informação
pelas empresas a organismos da Administração Pública, dispensando-as, nomeadamente, de prestar a
mesma informação a diferentes entidades. 
2 - O sentido e a extensão da presente autorização legislativa são as seguintes: 
a) Simplificar a prestação de informação para efeitos de instalação e funcionamento de
estabelecimentos ou armazéns, designadamente permitindo o acesso da Direcção-Geral das
Actividades Económicas (DGAE), do Instituto dos Registos e do Notariado (IRN, I. P.), das entidades
com competência para fiscalizar o cumprimento das obrigações legais e regulamentares respeitantes
à instalação e ao funcionamento de um estabelecimento ou armazém, da ACT, do município e do
governo civil onde se localiza o estabelecimento ou armazém, às informações entradas no balcão
único electrónico criado no âmbito da iniciativa «Licenciamento zero», dispensando o interessado de
comunicar a mesma informação a entidades diferentes; 
b) Simplificar a prestação de informação para efeitos de instalação e funcionamento de
estabelecimentos ou armazéns, designadamente permitindo que a DGAE e a Agência para a
Modernização Administrativa, I. P. (AMA, I. P.), acedam às bases de dados do IRN, I. P., da Direcção-
Geral dos Impostos e da ACT, mediante celebração de protocolo, para verificação da informação
indispensável ao desempenho eficaz das suas competências em matéria de instalação e de
funcionamento de um estabelecimento ou armazém, decorrentes da iniciativa «Licenciamento zero»,
dispensando outras validações. 
3 - A presente autorização legislativa caduca a 31 de Dezembro de 2011.


  Artigo 148.º
Taxas aplicáveis aos produtos vínicos


1 - Fica o Governo autorizado a rever o regime das taxas incidentes sobre os vinhos e produtos
vínicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 119/97, de 15 de Maio. 
2 - A autorização legislativa referida no número anterior tem o seguinte sentido e extensão: 
a) Garantir que o financiamento dos custos da actividade de controlo e coordenação do sector do
vinho pelo Instituto da Vinha e do Vinho, I. P., é assegurado pela incidência de uma taxa diferenciada
da taxa que assegura o financiamento da sua actividade de promoção; 
b) Alteração do quadro em vigor, pela criação de duas taxas distintas, uma que financia o exercício
da actividade de coordenação geral do sector vitivinícola, que incide sobre todos os vinhos e
produtos vínicos produzidos ou comercializados em território português, e outra, distinta, destinada
à promoção do vinho e dos produtos vínicos nacionais, que incide apenas sobre os vinhos e produtos
vínicos produzidos no território nacional. 
3 - A presente autorização legislativa tem a duração de 180 dias.


SECÇÃO VI 
Outras disposições
  Artigo 149.º
Constituição de garantias


Fica isenta de imposto do selo a constituição em 2011 de garantias a favor do Estado ou das
instituições de segurança social, no âmbito da aplicação do Artigo 196.º do Código de Procedimento e
de Processo Tributário ou do Decreto-Lei n.º 124/96, de 10 de Agosto, alterado pelo Decreto-Lei n.º
235-A/96, de 9 de Dezembro.


  Artigo 150.º
Alteração ao Decreto-Lei n.º 73/99 de 16 de Março


O Artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 73/99, de 16 de Março, alterado pelo Decreto-Lei n.º 201/99, de 9 de
Junho, e pela Lei n.º 3-B/2010, de 28 de Abril, passa a ter a seguinte redacção: 
«Artigo 3.º 
[...] 
1 - A taxa de juros de mora tem vigência anual com início em 1 de Janeiro de cada ano, sendo
apurada e publicitada pelo Instituto de Gestão da Tesouraria e do Crédito Público (IGCP, I. P.),
através de aviso a publicar no Diário da República, até ao dia 31 de Dezembro do ano anterior, não se
contabilizando, no cálculo dos mesmos juros, os dias incluídos no mês de calendário em que se fizer
o pagamento. 
2 - ... 
3 - ... 
4 - ... 
5 - ... 
6 - ... 
7 - ...»
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  Artigo 151.º
Alteração ao Decreto-Lei n.º 122/88, de 20 de Abril


O Artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 122/88, de 20 de Abril, alterado pelo Decreto-Lei n.º 233/91, de 26
de Junho, passa a ter a seguinte redacção: 
«Artigo 8.º 
São impenhoráveis os créditos de IVA, a menos que assumam a forma de reembolsos confirmados e
comunicados nos termos previstos no Decreto-Lei n.º 229/95, de 11 de Setembro, alterado pelos
Decretos-Leis n.os 472/99, de 8 de Novembro, 160/2003, de 19 de Julho, e 124/2005, de 3 de
Agosto.»


CAPÍTULO XVII 
Disposições finais
  Artigo 152.º
Fiscalização prévia do Tribunal de Contas


De acordo com o disposto no Artigo 48.º da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto, alterada pelas Leis n.os
87-B/98, de 31 de Dezembro, 1/2001, de 4 de Janeiro, 55-B/2004, de 30 de Dezembro, 48/2006, de
29 de Agosto, 35/2007, de 13 de Agosto, e 3-B/2010, de 28 de Abril, para o ano de 2011 ficam
isentos de fiscalização prévia pelo Tribunal de Contas os actos e contratos, considerados isolada ou
conjuntamente com outros que aparentem estar relacionados entre si, cujo montante não exceda o
valor de (euro) 350 000.


  Artigo 153.º
Fundo Português de Carbono


1 - Fica o Governo autorizado a transferir para o Fundo Português de Carbono: 
a) O montante das cobranças provenientes da harmonização fiscal entre o gasóleo de aquecimento e
o gasóleo rodoviário; 
b) O montante das cobranças provenientes da taxa sobre lâmpadas de baixa eficiência, prevista no
Decreto-Lei n.º 108/2007, de 12 de Abril; 
c) O produto das compensações pelo não cumprimento da obrigação de incorporação de
biocombustíveis, prevista no Decreto-Lei n.º 49/2009, de 26 de Fevereiro; 
d) O montante de outras receitas que venham a ser afectas a seu favor. 
2 - É inscrita em activos financeiros no orçamento do Fundo Português de Carbono uma verba de
(euro) 9 000 000 destinada exclusivamente à aquisição de unidades de quantidade atribuída (assigned
amount units), reduções certificadas de emissão (certified emission reduction) ou unidades de
redução de emissões (emission reduction units), visando o cumprimento dos compromissos assumidos
no âmbito do Protocolo de Quioto da Convenção Quadro das Nações Unidas para as Alterações
Climáticas.


  Artigo 154.º
Comemorações do Centenário da República


Transita para o Orçamento do Estado de 2011 o saldo da dotação afecta ao Programa das
Comemorações do Centenário da República, previsto na Resolução do Conselho de Ministros n.º
28/2009, de 27 de Março.


  Artigo 155.º
Contribuição para o áudio-visual


Fixa-se em (euro) 2,25 o valor mensal da contribuição para o áudio-visual a cobrar em 2011.


  Artigo 156.º
Alteração ao Decreto-Lei n.º 170/2008, de 26 de Agosto


O Artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 170/2008, de 26 de Agosto, que estabelece o regime jurídico do
parque de veículos do Estado, passa a ter a seguinte redacção: 
«Artigo 17.º 
[...] 
1 - (Anterior corpo do Artigo.) 
2 - O produto da alienação, designadamente para efeitos de abate e desmantelamento, de veículos
pertencentes ao parque de veículos do Estado pode ser afecto à ANCP, mediante autorização do
membro do Governo responsável pela área das finanças, com a faculdade de delegação.»


  Artigo 157.º
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Contratos-programa no âmbito do SNS


1 - Os contratos-programa a celebrar pelas Administrações Regionais de Saúde, I. P., com os hospitais
integrados no SNS ou pertencentes à rede nacional de prestação de cuidados de saúde, nos termos do
n.º 2 da base XII da Lei n.º 48/90, de 24 de Agosto, e do n.º 2 do Artigo 1.º do regime jurídico da
gestão hospitalar, aprovado em anexo à Lei n.º 27/2002, de 8 de Novembro, bem como os celebrados
com entidades a integrar na Rede Nacional de Cuidados Continuados Integrados (RNCCI), no âmbito
do funcionamento ou implementação da RNCCI, são autorizados pelos membros do Governo
responsáveis pelas áreas das finanças e da saúde e podem envolver encargos até um triénio. 
2 - O disposto no número anterior é aplicável aos contratos-programa a celebrar pelas
Administrações Regionais de Saúde, I. P., e pelo Instituto da Segurança Social, I. P., com entidades a
integrar na RNCCI, no âmbito do funcionamento ou implementação da mesma, sendo autorizados
pelos membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças, da segurança social e da saúde. 
3 - Os contratos-programa a que se referem os números anteriores tornam-se eficazes com a sua
assinatura e são publicados na 2.ª série do Diário da República. 
4 - Os pagamentos relativos à prestação correspondente a actos, serviços e técnicas efectuados pelas
Administrações Regionais de Saúde, I. P., e pela Administração Central do Sistema de Saúde, I. P., aos
hospitais com natureza de entidade pública empresarial ao abrigo dos contratos-programa não têm a
natureza de transferências orçamentais daquelas entidades.


  Artigo 158.º
Receitas do SNS


1 - O Ministério da Saúde, através da Administração Central do Sistema de Saúde, I. P., implementa
as medidas necessárias à facturação e à cobrança efectiva de receitas, devidas por terceiros legal ou
contratualmente responsáveis, nomeadamente entidades seguradoras, mediante o estabelecimento
de penalizações, no âmbito dos contratos-programa, por incorrecta identificação das situações de
responsabilidade civil, com vista a evitar a diminuição significativa de receitas desta proveniência. 
2 - Para efeitos do número anterior, o Ministério da Saúde acciona, nomeadamente, mecanismos de
resolução alternativa de litígios. 
3 - O não pagamento de taxa moderadora legalmente devida decorridos 10 dias da data da
notificação implica o seu pagamento num valor cinco vezes superior ao inicialmente estipulado,
nunca inferior a (euro) 100.


  Artigo 159.º
Pagamentos de pensões no âmbito do Ministério da Saúde


1 - As responsabilidades com o pagamento de pensões relativas aos aposentados que tenham passado
a subscritores nos termos do Decreto-Lei n.º 301/79, de 18 de Agosto, são suportadas pelas verbas da
alienação dos imóveis do Estado afectos ao Ministério da Saúde e das entidades integradas no SNS. 
2 - Para efeitos do número anterior, cessa a aplicação do regime previsto no n.º 2 do Artigo 3.º do
Decreto-Lei n.º 301/79, de 18 de Agosto, regulamentado pela Portaria n.º 513/80, de 12 de Agosto. 
3 - Para efeitos dos números anteriores, cabe à Secretaria-Geral do Ministério da Saúde proceder aos
pagamentos à CGA, I. P., que forem devidos na medida das receitas obtidas nos termos do n.º 1.


  Artigo 160.º
Encargos com prestações de saúde no SNS


1 - Os encargos com as prestações de saúde realizadas por estabelecimentos e serviços do SNS aos
beneficiários da ADSE, regulados pelo Decreto-Lei n.º 118/83, de 25 de Fevereiro, alterado e
republicado pelo Decreto-Lei n.º 234/2005, de 30 de Dezembro, e alterado pelas Leis n.os 53-
D/2006, de 29 de Dezembro, 64-A/2008, de 31 de Dezembro, e 3-B/2010, de 28 de Abril, da
assistência na doença da Guarda Nacional Republicana e da Polícia de Segurança Pública (SAD da GNR
e PSP) regulado pelo Decreto-Lei n.º 158/2005, de 20 de Setembro, alterado pela Lei n.º 53-D/2006,
de 29 de Dezembro, e da assistência na doença a militares das Forças Armadas (ADM) regulado pelo
Decreto-Lei n.º 167/2005, de 23 de Setembro, alterado pela Lei n.º 53-D/2006, de 29 de Dezembro,
são suportados pelo Orçamento do SNS. 
2 - Para efeitos do número anterior e para efeitos do disposto no Artigo 25.º do Estatuto do SNS,
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 11/93, de 15 de Janeiro, o preço dos cuidados prestados no quadro do
SNS é o estabelecido pela Administração Central do Sistema de Saúde, I. P., para os restantes
beneficiários do SNS. 
3 - Os saldos dos serviços e fundos autónomos do SNS apurados na execução orçamental de 2010
transitam automaticamente para o Orçamento de 2011. 
4 - O Governo toma as medidas necessárias para que o crescimento da despesa em medicamentos
dispensados em ambulatório e em convenções de meios auxiliares de diagnóstico e terapêutica bem
como o crescimento de encargos em produtos farmacêuticos e de consumo clínico não excedam os
valores orçamentados.


  Artigo 161.º
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Transferências das autarquias locais para o orçamento do Serviço Nacional de Saúde


As autarquias locais transferem directamente para o orçamento da Administração Central do Sistema
de Saúde, I. P., o valor correspondente à média dos encargos suportados pelos respectivos
orçamentos próprios com despesas pagas, nos anos de 2008 e 2009, respeitantes a serviços prestados
por estabelecimentos do SNS aos seus trabalhadores.


  Artigo 162.º
Contribuição extraordinária de solidariedade


1 - As reformas, pensões, subvenções e outras prestações pecuniárias de idêntica natureza, pagas a
um único titular, cujo valor mensal seja superior a (euro) 5000 são sujeitas a uma contribuição
extraordinária de 10 %, que incide sobre o montante que excede aquele valor. 
2 - O disposto no número anterior abrange a soma das pensões e aposentação, de reforma e
equiparadas e as subvenções mensais vitalícias pagas pela CGA, I. P., pelo Centro Nacional de
Pensões e, directamente ou por intermédio de fundos de pensões, por quaisquer entidades públicas,
independentemente da respectiva natureza e grau de independência ou autonomia, nomeadamente
as suportadas por institutos públicos, entidades reguladoras, de supervisão ou controlo, e empresas
públicas, de âmbito nacional, regional ou municipal. 
3 - A contribuição prevista no presente Artigo reverte a favor da segurança social, no caso das
pensões pagas pelo Centro Nacional de Pensões, e a favor da CGA, I. P., nas restantes situações,
sendo deduzida pelas entidades referidas no número anterior das pensões por elas abonadas. 
4 - O beneficiário de reformas, pensões, subvenções e outras prestações pecuniárias, a que se refere
o n.º 1, presta as informações necessárias para que os órgãos e serviços processadores possam dar
cumprimento ao disposto no presente Artigo.


  Artigo 163.º
Aditamento ao Decreto-Lei n.º 118/83, de 25 de Fevereiro


É aditado ao Decreto-Lei n.º 118/83, de 25 de Fevereiro, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º
234/2005, de 30 de Dezembro, e alterado pelas Leis n.os 53-D/2006, de 29 de Dezembro, 64-A/2008,
de 31 de Dezembro, e 3-B/2010, de 28 de Abril, o Artigo 47.º-A, com a seguinte redacção: 
«Artigo 47.º-A 
Contribuição para a ADSE da entidade patronal ou equiparada 
1 - Os serviços integrados e os serviços e fundos autónomos, enquanto entidades empregadoras,
pagam uma contribuição de 2,5 % das remunerações sujeitas a desconto para a CGA, I. P., ou para a
segurança social dos respectivos trabalhadores que sejam beneficiários titulares da ADSE. 
2 - A contribuição prevista no número anterior é receita própria da ADSE e destina-se ao
financiamento do sistema de benefícios assegurados pela ADSE, incluindo os regimes livre e
convencionado.»


  Artigo 164.º
Verbas dos orçamentos dos governos civis relativas ao apoio a associações


Durante o ano de 2011, as verbas dos orçamentos dos governos civis relativas ao apoio a associações,
ao abrigo da competência prevista na alínea e) do n.º 1 do Artigo 4.º-A do Decreto-Lei n.º 252/92, de
19 de Novembro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 316/95, de 28 de Novembro, pelo Decreto-Lei n.º
213/2001, de 2 de Agosto, pelo Decreto-Lei n.º 264/2002, de 25 de Novembro, pela Lei n.º 52-
A/2005, de 10 de Outubro, e pela Lei n.º 40/2007, de 24 de Agosto, têm como destino prioritário o
apoio a actividades de segurança rodoviária, de protecção civil e socorro, em termos a definir por
despacho do membro do Governo responsável pela área da administração interna.


  Artigo 165.º
Sistema integrado de operações de protecção e socorro


Fica a Autoridade Nacional de Protecção Civil autorizada a transferir para as associações
humanitárias de bombeiros e para a Escola Nacional de Bombeiros ou para a entidade que a
substitua, ao abrigo dos protocolos celebrados ou que venham a ser celebrados pela Autoridade
Nacional de Protecção Civil, as dotações inscritas nos seus orçamentos referentes a: 
a) Missões de protecção civil, incluindo as relativas ao sistema integrado de operações de protecção
civil; 
b) Missões de protecção civil, incluindo as relativas ao sistema integrado de operações de protecção
e socorro (SIOPS).


  Artigo 166.º
Redefinição do uso dos solos


Sem prejuízo do disposto no Artigo 97.º-B do Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, alterado
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pelos Decretos-Leis n.os 53/2000, de 7 de Abril, e 310/2003, de 10 de Dezembro, pelas Leis n.os
58/2005, de 29 de Dezembro, e 56/2007, de 31 de Agosto, e pelos Decretos-Leis n.os 316/2007, de
19 de Setembro, e 46/2009, de 20 de Fevereiro, verificada a desafectação do domínio público ou dos
fins de utilidade pública de prédios e equipamentos situados nas áreas de uso especial ou
equivalentes e a sua reafectação a outros fins, deve o município, em prazo razoável, promover a
redefinição do uso do solo, mediante a elaboração ou alteração do pertinente instrumento de gestão
territorial, de modo a consagrar os usos, os índices médios e os outros parâmetros aplicáveis às áreas
limítrofes adjacentes que confinem directamente com as áreas de uso a redefinir.


  Artigo 167.º
Adjudicação de bens perdidos a favor do Estado


Reverte a favor do Fundo para a Modernização da Justiça 50 % do produto da alienação dos bens
perdidos a favor do Estado nos termos do Artigo 186.º do Código de Processo Penal (CPP), aprovado
pelo Decreto-Lei n.º 78/87, de 17 de Fevereiro, e do n.º 1 do Artigo 35.º e do Artigo 36.º do Decreto-
Lei n.º 15/93, de 22 de Janeiro, alterado e republicado pela Lei n.º 18/2009, de 11 de Maio,
rectificada pela Declaração de Rectificação n.º 41/2009, de 22 de Junho, e alterado pela Lei n.º
38/2009, de 20 de Julho.


  Artigo 168.º
Depósitos obrigatórios


1 - Os depósitos obrigatórios existentes na Caixa Geral de Depósitos, a 1 de Janeiro de 2004, e que
ainda não tenham sido objecto de transferência para a conta do Instituto de Gestão Financeira e de
Infra-Estruturas da Justiça, I. P. (IGFIJ, I. P.), em cumprimento do disposto no n.º 8 do Artigo 124.º do
Decreto-Lei n.º 324/2003, de 27 de Dezembro, alterado pela Lei n.º 53-A/2006, de 29 de Dezembro,
são objecto de transferência imediata para a conta do IGFIJ, I. P., independentemente de qualquer
formalidade, designadamente de ordem do tribunal com jurisdição sobre os mesmos. 
2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, o IGFIJ, I. P., pode notificar a Caixa Geral de
Depósitos para, no prazo de 30 dias, efectuar a transferência de depósitos que venham a ser
posteriormente apurados e cuja transferência não tenha sido ainda efectuada.


  Artigo 169.º
Prescrição dos depósitos obrigatórios e dos depósitos autónomos


1 - O direito à devolução de quantias depositadas à ordem de quaisquer processos judiciais,
independentemente do regime legal ao abrigo do qual os depósitos tenham sido constituídos,
prescreve no prazo de cinco anos, a contar da data em que o titular for, ou tenha sido, notificado do
direito a requerer a respectiva devolução, salvo norma especial em contrário. 
2 - As quantias prescritas nos termos do número anterior consideram-se perdidas a favor do IGFIJ, I.
P.


  Artigo 170.º
Processos judiciais destruídos


Os valores depositados na Caixa Geral de Depósitos, ou à guarda dos tribunais, à ordem de processos
judiciais destruídos consideram-se perdidos a favor do IGFIJ, I. P.


  Artigo 171.º
Saldos das dotações da receita da taxa de gestão de resíduos


Transita para o Orçamento de 2011 o saldo da receita do ano anterior da taxa de gestão de resíduos
(TGR) consignada às despesas previstas no n.º 1 do Artigo 2.º do regulamento de aplicação do
produto da taxa de gestão de resíduos, aprovado em anexo à Portaria n.º 1127/2009, de 1 de
Outubro.


  Artigo 172.º
Extensão do regime de cumulação a titulares de cargos políticos


É alterado o Artigo 9.º da Lei n.º 52-A/2005, de 10 de Outubro, que passa a ter a seguinte redacção: 
«Artigo 9.º 
Limites às cumulações 
1 - Nos casos em que os titulares de cargos políticos em exercício de funções se encontrem na
condição de aposentados, pensionistas, reformados ou reservistas devem optar ou pela suspensão do
pagamento da pensão ou pela suspensão da remuneração correspondente ao cargo político
desempenhado. 
2 - A opção prevista no número anterior aplica-se aos beneficiários de pensões de reforma da Caixa
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Geral de Aposentações e da segurança social e de pensões pagas por entidades gestoras de fundos de
pensões ou planos de pensões de institutos públicos, de entidades administrativas independentes e
de entidades pertencentes aos sectores empresariais do Estado, regional e local. 
3 - Caso o titular de cargo político opte pela suspensão do pagamento da pensão de aposentação, de
reforma ou da remuneração na reserva, tal pagamento é retomado, sendo actualizado nos termos
gerais, findo o período de suspensão. 
4 - Os beneficiários de subvenções mensais vitalícias que exerçam quaisquer funções políticas ou
públicas remuneradas, nomeadamente em quaisquer serviços da administração central, regional e
autárquica, empresas públicas, entidades públicas empresariais, entidades que integrem o sector
empresarial municipal ou regional e demais pessoas colectivas públicas, devem optar ou pela
suspensão do pagamento da subvenção vitalícia ou pela suspensão da remuneração correspondente à
função política ou pública desempenhada. 
5 - A opção exercida ao abrigo dos n.os 1 e 4 é estabelecida em conformidade com declaração do
interessado, para todos os efeitos legais. 
6 - O disposto no presente Artigo aplica-se no caso da alínea a) do n.º 2 do Artigo 1.º da Lei n.º 4/85,
de 9 de Abril, alterada pelas Leis n.os 26/95, de 18 de Agosto, 3/2001, de 23 de Fevereiro, e 52-
A/2005, de 10 de Outubro.» 
Consultar o Lei nº 52-A/2005, de 10 de Outubro (actualizado face ao diploma em epígrafe)


  Artigo 173.º
Extensão do regime de cumulação de funções


O regime de cumulação de funções públicas remuneradas previsto nos Artigos 78.º e 79.º do Estatuto
da Aposentação, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 498/72, de 9 de Dezembro, é aplicável aos
beneficiários de pensões de reforma da segurança social e de pensões pagas por entidades gestoras
de fundos de pensões ou planos de pensões de entidades públicas, designadamente de institutos
públicos e de entidades pertencentes aos sectores empresariais do Estado, regional e local, a quem
venha a ser autorizada ou renovada situação de cumulação.


  Artigo 174.º
Aplicação no tempo da extensão do regime de cumulação de funções


1 - O regime introduzido pelo Artigo 172.º aplica-se a quem se encontre no exercício de funções na
data de entrada em vigor da lei do Orçamento do Estado. 
2 - O regime de cumulação introduzido pelo Artigo 173.º aplica-se aos pedidos de autorização de
exercício de funções públicas que sejam apresentados a partir da entrada em vigor da lei do
Orçamento do Estado.


  Artigo 175.º
Alterações à Lei n.º 25/2006, de 30 de Junho


1 - Os Artigos 15.º e 17.º da Lei n.º 25/2006, de 30 de Junho, alterado pela Lei n.º 67-A/2007, de 31
de Dezembro, pelo Decreto-Lei n.º 113/2009, de 18 de Maio, e pela Lei n.º 46/2010, de 7 de
Setembro, passam a ter a seguinte redacção: 
«Artigo 15.º 
[...] 
1 - As entidades referidas no Artigo 11.º são competentes para a instauração e instrução dos
processos de contra-ordenação a que se refere a presente lei, incluindo a análise da defesa, a
elaboração da proposta de decisão, a notificação da decisão administrativa, bem como a preparação
do título executivo. 
2 - A decisão administrativa a proferir nos processos mencionados no número anterior compete ao
Instituto de Infra-Estruturas Rodoviárias, I. P. 
3 - ... 
4 - O Instituto de Infra-Estruturas, I. P., pode aplicar a sanção acessória de apreensão dos
documentos de identificação do veículo, com carácter provisório e até efectivo cumprimento da
decisão, notificando o arguido para proceder à entrega dos documentos na autoridade policial da
área de residência no prazo de 15 dias a contar da data em que aquela decisão se tornar definitiva. 
5 - Para efeitos do disposto no número anterior, o Instituto de Infra-Estruturas Rodoviárias, I. P.,
comunica às autoridades policiais e às conservatórias do registo automóvel a identificação
actualizada das matrículas dos veículos em causa. 
Artigo 17.º 
[...] 
1 - Caso a coima seja paga até ao envio do processo de contra-ordenação para o Instituto de Infra-
estruturas Rodoviárias, I. P., o produto da coima reverte: 
a) 60 % para o Estado; 
b) 40 % para a entidade que realizar a respectiva cobrança. 
2 - Caso a coima seja paga após o envio do processo de contra-ordenação para o Instituto de Infra-
estruturas Rodoviárias, I. P., o produto da coima reverte: 
a) 25 % para a entidade referida no n.º 1 do Artigo 11.º que tenha instruído o respectivo processo; 
b) 15 % para o Instituto de Infra-Estruturas Rodoviárias, I. P.; 
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c) 20 % para a entidade que realizar a respectiva cobrança; 
d) 40 % para o Estado. 
3 - Caso a coima seja paga após a remessa ao Instituto de Infra-Estruturas Rodoviárias, I. P., do
documento referido no n.º 2 do Artigo 17.º-A, o produto da coima reverte: 
a) 25 % para a entidade referida no n.º 1 do Artigo 11.º que tenha instaurado e instruído o processo
de contra-ordenação; 
b) 20 % para o Instituto de Infra-Estruturas Rodoviárias, I. P.; 
c) 15 % para a entidade que realizar a respectiva cobrança; 
d) 40 % para o Estado. 
4 - A entidade que realizar a cobrança deve entregar mensalmente, ao Instituto de Infra-Estruturas
Rodoviárias, I. P., os quantitativos das taxas de portagens, coimas e custos administrativos para que
este proceda à sua distribuição pelas entidades a que pertençam.» 
2 - É aditado à Lei n.º 25/2006, de 30 de Junho, alterada pela Lei n.º 67-A/2007, de 31 de Dezembro,
pelo Decreto-Lei n.º 113/2009, de 18 de Maio, e pela Lei n.º 46/2010, de 7 de Setembro, o Artigo
17.º-A, com a seguinte redacção: 
«Artigo 17.º-A 
Natureza e execução dos créditos 
1 - Compete ao Instituto de Infra-Estruturas Rodoviárias, I. P., adoptar as medidas necessárias para
que, quando ocorra o não pagamento em conformidade com o disposto no Artigo 16.º, haja lugar à
execução do crédito composto pela taxa de portagem, coima e custos administrativos, a qual segue,
com as necessárias adaptações, os termos dos Artigos 148.º e seguintes do Código do Procedimento e
de Processo Tributário. 
2 - As entidades referidas no n.º 1 do Artigo 11.º da presente lei preparam e remetem, para emissão,
o título executivo ao Instituto de Infra-Estruturas Rodoviárias, I. P., que exerce as funções de órgão
de execução, a quem compete promover a cobrança coerciva dos créditos referidos no número
anterior. 
3 - Cabe ao Instituto de Infra-Estruturas Rodoviárias, I. P., implementar mecanismos de troca de
informação e acesso às bases de dados da Direcção-Geral dos Impostos, mediante celebração de
protocolo que vise a recolha e verificação da informação indispensável ao desempenho eficaz das
suas competências. 
4 - Equiparam-se a créditos do Estado aqueles a que se refere o n.º 1.» 
3 - O regime previsto nos números anteriores aplica-se a todos os processos executivos que se iniciem
após a entrada em vigor da presente lei, independentemente do momento em que foi praticado o
facto que motivou a aplicação da sanção contra-ordenacional. 
Consultar o Lei nº 25/2006, de 30 de Junho (actualizado face ao diploma em epígrafe)


  Artigo 176.º
Autorização legislativa relativa ao regime especial de execução de créditos pelo Instituto de
Infra-Estruturas Rodoviárias, I. P.


1 - Fica o Governo autorizado a proceder à aprovação de um regime especial de execução dos
créditos de que o Instituto de Infra-Estruturas Rodoviárias, I. P., seja titular, desde que originados
pela falta de pagamento de taxas de portagem em infra-estruturas rodoviárias. 
2 - A autorização referida no número anterior é concedida com o seguinte sentido e extensão: 
a) Estabelecer um regime especial de execução para cobrança coerciva de taxas de portagem,
coimas e custos administrativos, que garanta o respeito pelos princípios do contraditório, da
proporcionalidade, da eficiência, da praticabilidade, da simplicidade e do duplo grau de decisão; 
b) Simplificar as formalidades do procedimento; 
c) Atribuir competência exclusiva ao tribunal tributário de 1.ª instância da área da sede do órgão de
execução; 
d) Aceitar a garantia bancária como único meio de suspensão da execução; 
e) Dispensar a cobrança de juros de mora; 
f) Adequar os fundamentos da oposição à execução; 
g) Rejeitar a possibilidade de pagamento em prestações ou de dação em pagamento; 
h) Afastar o arresto como forma de garantia de pagamento.


  Artigo 177.º
Alteração à Lei n.º 63-A/2008, de 24 de Novembro


1 - O Artigo 2.º da Lei n.º 63-A/2008, de 24 de Novembro, alterada pela Lei n.º 3-B/2010, de 28 de
Abril, passa a ter a seguinte redacção: 
«Artigo 2.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - As modalidades previstas no n.º 1 têm natureza subsidiária e temporária, sendo aplicáveis a
operações de capitalização de instituições de crédito a realizar até 31 de Dezembro de 2011, no
quadro das decisões de renovação do presente regime que vierem a ser tomadas no plano europeu. 
4 - (Revogado.)» 
2 - A concessão de garantias ao abrigo da Lei n.º 60-A/2008, de 20 de Outubro, está igualmente
sujeita ao prazo e às respectivas condições de prorrogação, previstas no número anterior, no quadro
das decisões de renovação do presente regime que vierem a ser tomadas no plano europeu. 


É
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3 - É revogado o n.º 4 do Artigo 2.º da Lei n.º 63-A/2008, de 24 de Novembro, alterada pela Lei n.º 3-
B/2010, de 28 de Abril.


  Artigo 178.º
Aditamento à Lei n.º 46/2008, de 27 de Agosto


É aditado à Lei n.º 46/2008, de 27 de Agosto, o Artigo 15.º-A, com a seguinte redacção: 
«Artigo 15.º-A 
Instituição da comissão executiva metropolitana 
1 - Compete à junta metropolitana deliberar sobre a instituição ou não da comissão executiva
metropolitana a que se refere o Artigo 16.º 
2 - Deliberando a junta metropolitana a não instituição da comissão executiva metropolitana, as
competências previstas no Artigo 17.º são exercidas pelo presidente da junta metropolitana que as
pode delegar ou subdelegar nos vice-presidentes ou noutros membros da junta. 
3 - No caso previsto no número anterior, os membros da junta metropolitana não têm direito a
qualquer remuneração pelo exercício dessas competências.»


  Artigo 179.º
Alteração ao Decreto-Lei n.º 40-A/98, de 27 de Fevereiro


1 - O Artigo 66.º do Decreto-Lei n.º 40-A/98, de 27 de Fevereiro, passa a ter a seguinte redacção: 
«Artigo 66.º 
[...] 
1 - ... 
a) ... 
b) ... 
c) ... 
d) ... 
e) O pagamento de um montante igual a cinco vezes a remuneração ilíquida da respectiva categoria. 
2 - ... 
3 - ... 
4 - ...» 
2 - É revogado o n.º 5 do Artigo 62.º do Decreto-Lei n.º 40-A/98, de 27 de Fevereiro.


  Artigo 180.º
Alteração ao Decreto-Lei n.º 56/81, de 31 de Março


O Artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 56/81, de 31 de Março, passa a ter a seguinte redacção: 
«Artigo 8.º 
1 - ... 
2 - São também fixados a este pessoal, por despacho dos Ministros da Defesa Nacional e das
Finanças, os quantitativos respeitantes a abonos para despesas de instalação individual, transporte,
seguro e embalagem de móveis e bagagens e despesas eventuais, quando mandados deslocar em
serviço extraordinário dentro do país em que estão acreditados ou fora dele. 
3 - Estes quantitativos devem, também, atender aos quantitativos em uso para o pessoal equiparável
do Ministério dos Negócios Estrangeiros em serviço no estrangeiro. 
4 - (Anterior n.º 3.)»


  Artigo 181.º
Alteração ao Decreto-Lei n.º 139/94, de 23 de Maio


O Artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 139/94, de 23 de Maio, passa a ter a seguinte redacção: 
«Artigo 2.º 
1 - ... 
2 - Aos oficiais de ligação quando mandados deslocar em serviço extraordinário dentro do país em
que estão colocados ou fora dele são atribuídos suplementos por compensação de despesas, a fixar
nos termos do número anterior.»


  Artigo 182.º
Alteração ao Decreto-Lei n.º 275-A/2000, de 9 de Novembro


O Artigo 145.º do Decreto-Lei n.º 275-A/2000, de 9 de Novembro, passa a ter a seguinte redacção: 
«Artigo 145.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - Por despacho conjunto dos Ministros dos Negócios Estrangeiros, das Finanças e da Justiça, são
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ainda fixados os quantitativos respeitantes a abonos para despesas de instalação individual,
transporte, seguro e embalagem de móveis e bagagens e despesas eventuais, quando mandados
deslocar em serviço extraordinário dentro do país em que estão acreditados ou fora dele. 
5 - Na determinação dos abonos referidos no número anterior deve atender-se aos quantitativos em
uso para o pessoal equiparável do Ministério dos Negócios Estrangeiros em serviço no estrangeiro. 
6 - ... 
7 - ... 
8 - ...» 
Consultar o Lei nº 275-A/2000, de 09 de Novembro (actualizado face ao diploma em epígrafe)


  Artigo 183.º
Regularização extraordinária dos pagamentos aos fornecedores do sector público administrativo e
empresarial


1 - Compete aos órgãos de gestão das entidades dos sectores público administrativo e empresarial
assegurar que a gestão de tesouraria dessas entidades é adequada ao cumprimento das condições de
pagamento acordadas com os seus fornecedores. 
2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, nos casos em que os prazos acordados, ou os prazos
efectivos de pagamento, excedam os 60 dias, os órgãos de gestão devem contactar os fornecedores,
propondo a renegociação das condições contratuais, em ordem a ser obtida uma adequada
compensação em função do período de antecipação e do custo do financiamento implícito. 
3 - O processo relativo a cada dívida deve ser organizado de modo a ser claramente identificado o
fornecedor, a natureza de bem ou serviço, o prazo contratual do pagamento e o número, data de
emissão e montante da factura a pagar e o respectivo cabimento orçamental. 
4 - Na realização dos pagamentos aos fornecedores deve ser respeitada a ordem cronológica das
dívidas. 
5 - Compete aos órgãos de gestão das entidades referidas no n.º 1 assegurar a divulgação das
respectivas páginas electrónicas da situação no final de cada semestre, nos termos a fixar pelos
serviços de inspecção com competência sobre cada entidade e em coordenação com a Inspecção-
Geral de Finanças, devendo identificar, designadamente, os montantes em dívida para cada prazo,
agrupados segundo a natureza de bem ou serviço fornecido. 
6 - Compete aos órgãos de inspecção sectorial a avaliação da qualidade da informação divulgada
pelas entidades referidas no n.º 1, bem como emitir recomendações relativas à sua melhoria. 
7 - Findo o semestre, a Inspecção-Geral de Finanças, em articulação com as inspecções sectoriais,
divulga na sua página electrónica, até ao final do mês seguinte, um resumo da situação para o
conjunto dos sectores público administrativo e empresarial, acompanhada de uma síntese da
avaliação sobre o cumprimento do referido no n.º 1. 
8 - Até ao final do mês de Março de 2011, os órgãos de gestão das entidades referidas no n.º 1 devem
publicar os quadros relativos à situação em 31 de Dezembro de 2010. 
9 - Os responsáveis dos órgãos de gestão a que se refere o n.º 1 incorrem em responsabilidade
financeira e disciplinar, nos casos aplicáveis, para além de outra eventualmente aplicável, quando,
tendo disponibilidades financeiras por aplicação das normas pertinentes da presente lei, ou podendo
a elas ter acesso, não efectuarem os pagamentos a fornecedores nos termos estipulados no n.º 1 ou
não criarem as condições para que tal possa suceder. 
10 - Da autorização de endividamento constante do Artigo 84.º da presente lei, até (euro) 1 000 000
000 destinam-se a fazer face às necessidades de financiamento com regularização de dívidas a
fornecedores, nos limites das possibilidades do exercício orçamental. 
11 - Com respeito pelo disposto nos números anteriores, o Ministro de Estado e das Finanças fixa, por
portaria, os procedimentos necessários para a concretização das modalidades de regularização. 
12 - Nos casos das empresas regionais e municipais, o financiamento é efectuado às respectivas
regiões e municípios. 
13 - As entidades públicas beneficiárias do financiamento criam todas as condições para que os
processos de conferência das facturas ocorram dentro de um prazo razoável.


  Artigo 184.º
Alteração à Lei n.º 43/2004, de 18 de Agosto


O Artigo 20.º da Lei n.º 43/2004, de 18 de Agosto, passa a ter a seguinte redacção: 
«Artigo 20.º 
[...] 
1 - ... 
2 - Além das dotações que lhe sejam atribuídas no Orçamento da Assembleia da República, nos
termos da Lei n.º 59/90, de 21 de Novembro, constituem receitas da Comissão Nacional de Protecção
de Dados a inscrever directamente no Orçamento do Estado: 
1) ... 
2) ... 
3) ... 
4) ... 
5) ... 
6) ... 
7) ... 
3 - ... 
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4 - ... 
5 - ...»


  Artigo 185.º
Entidades com autonomia administrativa que funcionam junto da Assembleia da República


1 - Os orçamentos da Comissão Nacional de Eleições, da Comissão de Acesso aos Documentos
Administrativos, da Comissão Nacional de Protecção de Dados e do Conselho Nacional de Ética para
as Ciências da Vida são desagregados no âmbito da verba global atribuída à Assembleia da República,
nos termos previstos na Resolução n.º 115/2010, de 29 de Outubro, que aprovou o Orçamento da
Assembleia da República para 2011. 
2 - Os Mapas de Desenvolvimento das Despesas dos Serviços e Fundos Autónomos - Assembleia da
República - Orçamento Privativo - Funcionamento são alterados em conformidade com o disposto no
número anterior.


  Artigo 185.º-A
Norma interpretativa


Para efeitos do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 19.º da Lei n.º 2/2007, de 15 de Janeiro,
alterada pelas Leis n.os 22-A/2007, de 29 de Junho, 67-A/2007, de 31 de Dezembro, 3-B/2010, de 28
de Abril, e 55-A/2010, de 31 de Dezembro, a participação variável de 5 % no IRS a favor das
autarquias locais das regiões autónomas é deduzida à receita de IRS cobrada na respectiva região
autónoma, devendo o Estado proceder directamente à sua entrega às autarquias locais. 


Aditado pelo seguinte diploma: Lei n.º 60-A/2011, de 30 de Novembro


  Artigo 186.º
Norma revogatória


É revogado o n.º 3 do Artigo 18.º da Lei n.º 3-B/2010, de 28 de Abril. 
Consultar o Lei nº 3-B/2010, de 28 de Abril (actualizado face ao diploma em epígrafe)


  Artigo 187.º
Entrada em vigor


A presente lei entra em vigor no dia 1 de Janeiro de 2011. 
Aprovada em 26 de Novembro de 2010. 
O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama. 
Promulgada em 30 de Dezembro de 2010. 
Publique-se. 
O Presidente da República, Aníbal Cavaco Silva. 
Referendada em 30 de Dezembro de 2010. 
Pelo Primeiro-Ministro, Manuel Pedro Cunha da Silva Pereira, Ministro da Presidência.
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[ Nº de artigos:13 ]


  Lei n.º 67/2019, de 27 de Agosto  (versão actualizada)


SUMÁRIO
Décima sexta alteração ao Estatuto dos Magistrados Judiciais, aprovado pela Lei n.º 21/85, de 30 de julho


__________________________


Lei n.º 67/2019, de 27 de agosto 
Décima sexta alteração ao Estatuto dos Magistrados Judiciais, aprovado pela Lei n.º 21/85, de 30 de julho 
A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte: 
  Artigo 1.º
Objeto


A presente lei procede à décima sexta alteração ao Estatuto dos Magistrados Judiciais, aprovado pela Lei n.º
21/85, de 30 de julho, e alterado pelo Decreto-Lei n.º 342/88, de 28 de setembro, e pelas Leis n.os 2/90, de 20
de janeiro, 10/94, de 5 de maio, 44/96, de 3 de setembro, 81/98, de 3 de dezembro, 143/99, de 31 de agosto, 3-
B/2000, de 4 de abril, 42/2005, de 29 de agosto, 26/2008, de 27 de junho, 52/2008, de 28 de agosto, 63/2008, de
18 de novembro, 37/2009, de 20 de julho, 55-A/2010, de 31 de dezembro, 9/2011, de 12 de abril, e 114/2017, de
29 de dezembro.


  Artigo 2.º
Alteração ao Estatuto dos Magistrados Judiciais


Os artigos 1.º a 10.º, 10.º-A, 11.º a 40.º, 42.º a 45.º, 45.º-A, 46.º a 54.º, 57.º, 59.º a 74.º, 76.º, 77.º, 79.º a 123.º,
123.º-A, 124.º a 136.º, 138.º a 142.º, 145.º, 147.º a 149.º, 149.º-A, 150.º a 158.º, 160.º a 164.º, 166.º, 167.º, 167.º-
A, 168.º a 174.º, 179.º, 185.º, 186.º, 188.º e 188.º-A do Estatuto dos Magistrados Judiciais, aprovado pela Lei n.º
21/85, de 30 de julho, passam a ter a seguinte redação: 
«Artigo 1.º 
[...] 
1 - Os magistrados judiciais em exercício de funções jurisdicionais são titulares do órgão de soberania Tribunal e
formam um corpo único, que se rege por um só Estatuto. 
2 - ... 
3 - (Revogado.) 
Artigo 2.º 
[...] 
A magistratura judicial é composta por juízes do Supremo Tribunal de Justiça, juízes dos tribunais da Relação e
juízes dos tribunais de primeira instância. 
Artigo 3.º 
[...] 
1 - É função da magistratura judicial administrar a justiça em nome do povo, de acordo com as fontes de direito a
que deva recorrer nos termos da Constituição e da lei, e fazer executar as suas decisões. 
2 - Na administração da justiça, os magistrados judiciais asseguram a defesa dos direitos e interesses legalmente
protegidos, reprimem a violação da legalidade democrática, dirimem os conflitos de interesses públicos e
privados e garantem a igualdade processual dos interessados nas causas que lhes são submetidas. 
3 - (Anterior n.º 2.) 
Artigo 4.º 
[...] 
1 - ... 
2 - A independência dos magistrados judiciais manifesta-se na função de julgar, na direção da marcha do processo
e na gestão dos processos que lhes forem aleatoriamente atribuídos. 
3 - A independência dos magistrados judiciais é assegurada pela sua irresponsabilidade e inamovibilidade, para
além de outras garantias consagradas no presente Estatuto, e ainda pela existência do Conselho Superior da
Magistratura. 
Artigo 5.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - A decisão de exercer o direito de regresso sobre os magistrados judiciais cabe ao Conselho Superior da
Magistratura, a título oficioso ou por iniciativa do membro do Governo responsável pela área da justiça. 
Artigo 6.º 
[...] 
Os magistrados judiciais são nomeados vitaliciamente, não podendo ser transferidos, suspensos, promovidos,
aposentados ou reformados, demitidos ou por qualquer forma mudados de situação senão nos casos previstos no
presente Estatuto. 
Artigo 7.º 
[...] 
1 - (Anterior proémio do artigo): 
a) Exercer funções em juízo ou tribunal de competência territorial alargada em que sirvam juízes de direito,
magistrados do Ministério Público ou funcionários de justiça a que estejam ligados por casamento ou união de
facto, parentesco ou afinidade em qualquer grau da linha reta ou até ao 2.º grau da linha colateral; 
b) Exercer funções em juízo da mesma comarca ou tribunal de competência territorial alargada em que sirvam
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juízes de direito, magistrados do Ministério Público ou funcionários de justiça a que estejam ligados por
casamento ou união de facto, parentesco ou afinidade em qualquer grau da linha reta ou até ao 2.º grau da linha
colateral, que gere sistemático impedimento do juiz; 
c) Exercer funções na mesma secção do Supremo Tribunal de Justiça ou dos tribunais da Relação em que sirvam
magistrados judiciais a que estejam ligados por casamento ou união de facto, parentesco ou afinidade em
qualquer grau da linha reta ou até ao 2.º grau da linha colateral; 
d) Exercer funções em tribunal de comarca a cujo presidente estejam ligados por casamento ou união de facto,
parentesco ou afinidade em qualquer grau da linha reta ou até ao 2.º grau da linha colateral; 
e) Servir em juízo cuja área territorial abranja o concelho em que, nos últimos cinco anos, tenham desempenhado
funções de Ministério Público ou de advogado ou defensor nomeado no âmbito do apoio judiciário ou em que, em
igual período, tenham tido escritório de advogado, solicitador, agente de execução ou administrador judicial. 
2 - Não se aplica o disposto na alínea a) do número anterior nos juízos com mais de três magistrados judiciais
efetivos e nas situações em que os referidos magistrados do Ministério Público ou funcionários não tenham relação
processual ou funcional com o magistrado judicial. 
Artigo 8.º 
[...] 
1 - Os magistrados judiciais têm domicílio necessário na área da comarca onde se encontram instalados os juízos
da comarca ou as sedes dos tribunais de competência territorial alargada onde exercem funções, podendo,
todavia, residir em qualquer local da comarca, desde que não haja prejuízo para o exercício de funções. 
2 - Os magistrados judiciais do quadro complementar consideram-se domiciliados na sede do respetivo tribunal da
Relação ou da respetiva comarca, em caso de desdobramento, podendo, todavia, residir em qualquer local da
circunscrição judicial, desde que não haja prejuízo para o exercício de funções. 
3 - Quando as circunstâncias o justifiquem, e não haja prejuízo para o exercício das suas funções, os juízes de
direito podem ser autorizados pelo Conselho Superior da Magistratura a residir em local diferente do previsto nos
números anteriores. 
4 - Os magistrados judiciais do Supremo Tribunal de Justiça e dos tribunais da Relação estão isentos da obrigação
de domicílio necessário. 
5 - Os magistrados judiciais abrangidos pelo presente Estatuto não podem indicar mais do que um domicílio. 
Artigo 9.º 
Férias 
1 - Os magistrados judiciais têm direito a 22 dias úteis de férias, a que acresce um dia útil por cada 10 anos de
serviço efetivamente prestado. 
2 - O gozo das férias tem lugar preferencialmente durante os períodos das férias judiciais, sem prejuízo da
realização dos turnos para que os magistrados tenham sido previamente designados, tendo direito ao gozo de 20
dias úteis seguidos. 
3 - (Anterior n.º 3 do artigo 28.º). 
4 - Antes do início das férias, os magistrados judiciais devem indicar ao presidente do respetivo tribunal a forma
mais expedita pela qual podem ser contactados. 
5 - O Conselho Superior da Magistratura pode determinar, em situação devidamente justificada e fundamentada, o
regresso ao serviço, sem prejuízo do direito que cabe aos magistrados judiciais de gozarem, em cada ano civil, os
dias úteis de férias a que tenham direito. 
6 - (Anterior n.º 6 do artigo 28.º). 
7 - (Anterior n.º 7 do artigo 28.º). 
Artigo 10.º 
Faltas e ausências 
1 - Quando ocorra motivo ponderoso, os magistrados judiciais podem ausentar-se da circunscrição respetiva por
número de dias que não exceda três em cada mês e 10 em cada ano, comunicando previamente o facto ao
presidente do tribunal, ou, não sendo possível, imediatamente após o seu regresso. 
2 - O exercício de funções que pela sua natureza não careça de ser realizado no tribunal pode excecionalmente
ser assegurado pelo juiz fora das respetivas instalações, não sendo considerado ausência de serviço quando não
implique falta ou perturbação dos atos judiciais. 
3 - Não são ainda contadas como faltas nem carecem de autorização do Conselho Superior da Magistratura, até ao
limite de quatro por mês, as ausências que ocorram em virtude do exercício de funções de direção em
organizações sindicais da magistratura judicial. 
4 - Para além das ausências mencionadas no número anterior, os magistrados que exerçam funções diretivas em
organizações representativas da magistratura judicial, gozam ainda, nos termos da lei, do direito a faltas
justificadas, que contam, para todos os efeitos, como serviço efetivo. 
5 - (Anterior n.º 4.) 
6 - (Anterior n.º 5.) 
7 - As faltas por doença são de imediato comunicadas pelo magistrado judicial ao presidente do tribunal. 
8 - No caso de faltas por doença que se prolonguem por mais de cinco dias úteis, ou sempre que o considere
justificado, deve ser exigida pelo presidente do tribunal a apresentação de atestado médico. 
9 - As faltas e as ausências previstas no presente artigo são comunicadas pelo presidente do tribunal ao Conselho
Superior da Magistratura. 
Artigo 10.º-A 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - A atribuição do estatuto de bolseiro é objeto de deliberação do Conselho Superior da Magistratura, que fixa os
respetivos termos, condições e duração. 
Artigo 11.º 
Licença sem remuneração 
A licença sem remuneração consiste na ausência prolongada do serviço por parte do magistrado judicial com
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perda total de remuneração, mediante autorização do Conselho Superior da Magistratura, sob requerimento
fundamentado do interessado. 
Artigo 12.º 
Modalidades de licença sem remuneração 
As licenças sem remuneração podem revestir as seguintes modalidades: 
a) Licença até um ano; 
b) Licença para formação; 
c) Licença para exercício de funções em organizações internacionais; 
d) Licença para acompanhamento do cônjuge ou unido de facto colocado no estrangeiro; 
e) Licença de longa duração, superior a um ano e inferior a 15 anos. 
Artigo 13.º 
Pressupostos de concessão 
1 - As licenças sem remuneração só são concedidas a magistrados judiciais que tenham prestado serviço efetivo
por mais de cinco anos. 
2 - A licença a que se refere a alínea a) do artigo anterior é gozada de forma ininterrupta. 
3 - A concessão das licenças previstas nas alíneas a), b), d) e e) do artigo anterior depende de prévia ponderação
da conveniência de serviço e, no caso da alínea b), também do interesse público subjacente à sua concessão,
sendo para este efeito motivo atendível a valorização profissional do magistrado judicial. 
4 - A concessão da licença prevista na alínea c) do artigo anterior depende: 
a) De prévia ponderação do interesse público subjacente à sua concessão, sendo para este efeito motivo atendível
a valorização profissional do magistrado judicial; 
b) De demonstração da situação do interessado face à organização internacional; 
c) De audição prévia do membro do Governo competente, para aferição do respetivo interesse público, se
adequado. 
5 - A licença prevista na alínea d) do artigo anterior é concedida quando o cônjuge do magistrado judicial ou a
pessoa com quem viva em união de facto, tenha ou não a qualidade de trabalhador em funções públicas, for
colocado no estrangeiro, por período de tempo superior a 90 dias ou por tempo indeterminado, em missão de
defesa ou representação de interesses do país ou em organização internacional de que Portugal seja membro. 
Artigo 14.º 
Efeitos e cessação 
1 - O magistrado judicial a quem tenha sido concedida licença prevista nas alíneas a) ou b) do artigo 12.º pode
requerer o regresso antecipado ao serviço, quando tiverem cessado as circunstâncias que determinaram a sua
concessão. 
2 - A licença prevista na alínea c) do artigo 12.º é concedida pelo período do exercício das funções, estando a sua
concessão, bem como o regresso ao serviço do magistrado judicial, dependentes de prova da situação face à
organização internacional, mediante documento comprovativo emitido por esta. 
3 - A licença prevista na alínea d) do artigo 12.º é concedida pelo período da colocação do cônjuge ou unido de
facto do magistrado judicial no estrangeiro para o exercício das funções, mesmo que a concessão ocorra após o
início dessas, e cessa, a requerimento do interessado, com o seu regresso antecipado ao serviço. 
4 - A concessão das licenças previstas nas alíneas b) e c) do artigo 12.º não implica a abertura de vaga no lugar de
origem, salvo o disposto no n.º 6. 
5 - A licença prevista na alínea b) do artigo 12.º é prorrogável até ao limite de três anos. 
6 - A licença referida no número anterior que tenha duração superior a um ano, ainda que resultante de
prorrogações, implica a abertura de vaga no lugar de origem. 
7 - As licenças previstas nas alíneas a), d) e e) do artigo 12.º implicam o desconto na antiguidade para efeitos de
carreira, aposentação ou reforma e sobrevivência. 
8 - Salvo no caso das licenças previstas na alínea e) do artigo 12.º, o período de tempo de licença pode contar
para efeitos de aposentação, reforma ou jubilação, sobrevivência e fruição dos benefícios do respetivo sistema de
proteção social, se o interessado mantiver as correspondentes contribuições e quotizações ou quotas com base na
remuneração auferida à data da sua concessão. 
9 - Os magistrados judiciais a quem for concedida a licença prevista na alínea e) do artigo 12.º, durante o tempo
que esta perdurar, não estão sujeitos ao presente Estatuto nem podem invocar aquela qualidade em quaisquer
circunstâncias. 
10 - O decurso do prazo máximo previsto na alínea e) do artigo 12.º implica a exoneração automática do
magistrado judicial. 
Artigo 15.º 
Férias após licença 
1 - Quando o início e o termo de uma das licenças a que se referem as alíneas a) a d) do artigo 12.º ocorram no
mesmo ano civil, o magistrado judicial tem direito, no ano seguinte, a um período de férias proporcional ao
tempo de serviço prestado no ano da licença. 
2 - Quando as referidas licenças abranjam dois anos civis, o magistrado judicial tem direito, no ano de regresso e
no ano seguinte, a um período de férias proporcional ao tempo de serviço prestado, respetivamente no ano de
início da licença e no ano de regresso ao exercício de funções. 
3 - O magistrado judicial deve gozar as férias vencidas no dia 1 de janeiro do ano civil de passagem à situação de
licença sem remuneração para formação, antes do início da mesma, e, na impossibilidade daquele gozo, tem
direito a receber, nos 60 dias subsequentes ao início daquela situação, a remuneração correspondente ao período
de férias não gozadas, bem como o respetivo subsídio, e a gozar as férias vencidas em 1 de janeiro desse ano
imediatamente após a cessação da licença. 
4 - No ano de regresso ou no ano seguinte, o magistrado judicial tem direito a um período de férias proporcional
ao tempo de serviço prestado, respetivamente, no ano do início da licença e no ano de regresso. 
5 - O magistrado judicial deve gozar as férias a que tem direito no ano civil de passagem à situação de licença
sem remuneração de longa duração antes do início da mesma e, na impossibilidade daquele gozo, o magistrado
judicial tem direito a receber, nos 60 dias subsequentes ao início da licença, a remuneração correspondente ao
período de férias não gozadas, bem como ao respetivo subsídio. 
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6 - Para além do disposto no número anterior, o magistrado judicial tem direito a receber a remuneração
referente ao período de férias relativo ao tempo de serviço prestado nesse ano, bem como o subsídio de férias
correspondente. 
7 - Quando as licenças referidas nas alíneas c) e d) do artigo 12.º tiverem sido concedidas por período inferior a
dois anos, aplica-se o disposto no n.º 2 e, sendo igual ou superior ao referido período, aplica-se o disposto nos
n.os 5 e 6. 
Artigo 16.º 
Títulos e relações entre magistrados 
1 - Os magistrados judiciais do Supremo Tribunal de Justiça têm o título de conselheiro, os dos tribunais da
Relação o de desembargador e os dos tribunais judiciais de primeira instância o de juiz de direito. 
2 - Os magistrados judiciais guardam entre si precedência segundo as respetivas categorias, preferindo a
antiguidade em caso de igualdade. 
3 - O presidente do Supremo Tribunal de Justiça tem precedência entre todos os juízes. 
Artigo 17.º 
[...] 
1 - ... 
a) Quando em exercício de funções, a entrada e livre-trânsito em gares, cais de embarque e aeroportos, mediante
simples exibição de cartão de identificação; 
b) O uso, porte e manifesto gratuito de armas da classe B, de acordo com a respetiva legislação, e a aquisição das
respetivas munições, independentemente de licença ou participação, podendo requisitá-las aos serviços do
Ministério da Justiça, através do Conselho Superior da Magistratura, bem como a formação necessária ao seu uso e
porte; 
c) [Anterior alínea g).] 
d) A utilização gratuita de transportes coletivos públicos, terrestres e fluviais, dentro da área da circunscrição em
que exerçam funções, e, nas hipóteses dos n.os 2 e 3 do artigo 8.º, desde esta até à residência; 
e) A utilização gratuita de transportes aéreos entre as regiões autónomas e o continente português, quando
exerçam funções nos tribunais superiores e, para esse efeito, tenham residência autorizada naquelas regiões, bem
como, quando exerçam funções nas regiões autónomas, entre as respetivas ilhas, tendo neste caso prioridade; 
f) [Anterior alínea h).] 
g) A dedução ao rendimento, para cálculo do imposto sobre o rendimento de pessoas singulares, de quantias
despendidas com a valorização profissional e trajo profissional, até ao montante a fixar anualmente na lei do
Orçamento do Estado; 
h) A participação em pelo menos duas ações de formação contínua por ano; 
i) O gozo dos direitos previstos na legislação sindical e o benefício de redução na distribuição de serviço,
mediante deliberação do Conselho Superior da Magistratura, quando exerçam funções em órgão executivo de
associação sindical da magistratura judicial ou em organizações internacionais representativas de magistrados. 
2 - ... 
3 - ... 
4 - O cartão de identificação a que se refere a alínea a) do n.º 1 é atribuído pelo Conselho Superior da
Magistratura e renovado no caso de mudança de categoria, devendo dele constar, nomeadamente, a categoria do
magistrado judicial e os direitos que lhe são inerentes. 
Artigo 18.º 
[...] 
1 - ... 
2 - Os magistrados judiciais do Supremo Tribunal de Justiça podem usar capa sobre a beca e, em ocasiões solenes,
um colar de modelo adequado à dignidade das suas funções, a definir pelo tribunal. 
3 - Os presidentes dos tribunais de Relação podem usar, em ocasiões solenes, um colar de modelo adequado à
dignidade das suas funções, a definir pelo Conselho Superior da Magistratura. 
Artigo 19.º 
Foro próprio 
1 - (Anterior n.º 1 do artigo 15.º). 
2 - (Anterior n.º 2 do artigo 15.º). 
Artigo 20.º 
Garantias de processo penal 
1 - Os magistrados judiciais não podem ser detidos senão mediante mandado de juiz para os efeitos previstos no
Código de Processo Penal, salvo se em flagrante delito por crime punível com pena de prisão de máximo superior
a três anos. 
2 - Os magistrados judiciais não podem ser sujeitos a medidas de coação privativas da liberdade antes de ser
proferido despacho que designe dia para o julgamento relativamente a acusação contra si deduzida, salvo por
crime doloso punível com pena de prisão de máximo superior a cinco anos. 
3 - Em caso de detenção, o magistrado judicial é imediatamente apresentado à autoridade judiciária competente,
que deve informar, pela forma mais expedita, o Conselho Superior da Magistratura da detenção e da decisão que
aplique a medida de coação. 
4 - O cumprimento da prisão preventiva e das penas privativas de liberdade pelos magistrados judiciais ocorre em
estabelecimento prisional comum, em regime de separação dos restantes detidos ou presos. 
5 - A busca no domicílio pessoal ou profissional de qualquer magistrado judicial é, sob pena de nulidade, presidida
pelo magistrado judicial competente, o qual avisa previamente o Conselho Superior da Magistratura, para que um
membro delegado pelo Conselho possa estar presente. 
Artigo 21.º 
Exercício da advocacia 
1 - (Anterior corpo do artigo 19.º). 
2 - Nos casos previstos no número anterior os magistrados podem praticar os atos processuais por qualquer meio,
não estando vinculados à transmissão eletrónica de dados. 
Artigo 22.º 







14/01/2020 :::Lei n.º 67/2019, de 27 de Agosto


www.pgdlisboa.pt/leis/lei_print_articulado.php?tabela=leis&artigo_id=&nid=3120&nversao=&tabela=leis 5/68


Da retribuição e suas componentes 
1 - O sistema retributivo dos magistrados judiciais é exclusivo, próprio e composto por uma remuneração base e
pelos suplementos expressamente previstos no presente Estatuto. 
2 - A remuneração dos magistrados judiciais deve ser ajustada à dignidade das suas funções de soberania e à
responsabilidade de quem as exerce, de modo a garantir as condições de independência do poder judicial. 
3 - As componentes remuneratórias elencadas no n.º 1 não podem ser reduzidas, salvo em situações excecionais e
transitórias, sem prejuízo do disposto no número anterior. 
4 - O nível remuneratório dos magistrados judiciais colocados como efetivos não pode sofrer diminuições em
resultado de alterações ao regime da organização judiciária que impliquem movimentação obrigatória. 
Artigo 23.º 
Remuneração base e subsídios 
1 - A estrutura da remuneração base a abonar mensalmente aos magistrados judiciais é a que se desenvolve na
escala indiciária do mapa constante do anexo I ao presente Estatuto, do qual faz parte integrante. 
2 - A antiguidade, para efeitos de aferição do escalão indiciário, conta-se desde o ingresso como auditor de
justiça no Centro de Estudos Judiciários. 
3 - Os magistrados judiciais auferem pelo índice 135 da escala indiciária do mapa constante do anexo I ao
presente Estatuto, a partir da data em que tomam posse como juízes de direito. 
4 - A remuneração base é anual e automaticamente revista, sem pendência de qualquer formalidade, mediante
atualização do valor correspondente ao índice 100, nos termos do disposto no artigo 2.º da Lei n.º 26/84, de 31 de
julho, na sua redação atual. 
5 - A remuneração base anual é paga em 14 mensalidades, das quais 12 correspondem à remuneração mensal,
incluindo a do período de férias, e as demais a um subsídio de Natal, pago em novembro de cada ano, de valor
igual à remuneração auferida naquele mês, e a um subsídio de férias, pago no mês de junho de cada ano, de valor
igual à remuneração auferida naquele mês. 
Artigo 24.º 
Execução de serviço urgente 
O suplemento remuneratório diário devido aos magistrados pelo serviço urgente que deva ser executado aos
sábados, nos feriados que recaiam em segunda-feira e no segundo dia feriado, em caso de feriados consecutivos,
é pago nos termos da lei geral, calculando-se o valor da hora normal de trabalho com referência ao índice 100 da
escala salarial. 
Artigo 25.º 
Fixação nas regiões autónomas 
1 - Ouvidos o Conselho Superior da Magistratura e as organizações representativas dos magistrados judiciais, é
atribuído, por despacho dos membros do Governo responsáveis pelas áreas da justiça e das finanças, um
suplemento de fixação a magistrados judiciais que exerçam funções nas regiões autónomas. 
2 - Os magistrados judiciais que no momento de serem promovidos aos tribunais superiores estejam em exercício
de funções nas regiões autónomas há pelo menos cinco anos seguidos e após essa promoção ali mantenham a
residência habitual continuam, enquanto a mantiverem, a auferir o suplemento de fixação. 
Artigo 26.º 
Subsídio de refeição 
Os magistrados judiciais têm direito a subsídio de refeição por cada dia de trabalho efetivamente prestado,
correspondente ao valor do subsídio de refeição previsto para os trabalhadores em funções públicas. 
Artigo 27.º 
Despesas de representação 
1 - O presidente do Supremo Tribunal de Justiça, o vice-presidente do Conselho Superior da Magistratura, os vice-
presidentes do Supremo Tribunal de Justiça, os presidentes dos tribunais da Relação e os presidentes dos tribunais
de comarca têm direito a um valor correspondente a 20 /prct., o primeiro, e 10 /prct., os demais, da
remuneração base, a título de despesas de representação. 
2 - O juiz secretário do Conselho Superior da Magistratura tem direito a despesas de representação fixadas nos
termos do n.º 2 do artigo 9.º da Lei n.º 36/2007, de 14 de agosto, e do Despacho Conjunto n.º 625/99, publicado
no Diário da República, 2.ª série, de 3 de agosto. 
Artigo 28.º 
Despesas de movimentação 
1 - Os magistrados judiciais têm direito ao reembolso, se não optarem pelo recebimento adiantado, das despesas
resultantes da sua deslocação e do agregado familiar, bem como, dentro dos limites a estabelecer por deliberação
do Conselho Superior da Magistratura, do transporte dos seus bens pessoais, qualquer que seja o meio de
transporte utilizado, quando nomeados, promovidos, transferidos ou colocados, afetados ou reafetados, salvo por
motivos de natureza disciplinar. 
2 - (Anterior proémio do n.º 2 do artigo 26.º): 
a) [Anterior alínea a) do n.º 2 do artigo 26.º]; 
b) Quando a deslocação resulte de movimentação obrigatória. 
Artigo 29.º 
Exercício de funções em acumulação e substituição 
Pelo exercício de funções em regime de acumulação ou de substituição que se prolongue por período superior a 30
dias seguidos ou 90 dias interpolados no mesmo ano judicial, é devida remuneração, em montante a fixar pelo
Conselho Superior da Magistratura, em função do grau de concretização dos objetivos estabelecidos para cada
acumulação, tendo como limites um quinto e a totalidade da remuneração devida a magistrado judicial colocado
no juízo ou tribunal em causa. 
Artigo 30.º 
Ajudas de custo e despesas de deslocação no Supremo Tribunal de Justiça 
1 - (Anterior n.º 2 do artigo 27.º). 
2 - Os juízes conselheiros residentes fora dos concelhos indicados no número anterior, quando devidamente
autorizados, podem: 
a) Deslocar-se em viatura automóvel própria para participação nas sessões, tendo direito ao reembolso das
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respetivas despesas de deslocação até ao limite do valor da correspondente deslocação em transporte público; 
b) Optar por qualquer meio de transporte alternativo, tendo direito ao reembolso da despesa suportada, desde
que não superior à prevista na alínea anterior. 
3 - A participação dos juízes conselheiros em ações de formação contínua, até ao limite de duas em cada ano
judicial, realizadas fora do concelho do domicílio respetivo, confere-lhes direito a abono de ajudas de custo, bem
como, tratando-se de magistrado residente nas regiões autónomas que se desloque para o efeito ao continente,
ao reembolso, se não optar pelo recebimento antecipado, das despesas resultantes da utilização de transporte
aéreo, nos termos da lei. 
Artigo 31.º 
Princípios orientadores da avaliação 
1 - Os juízes de direito são avaliados complementarmente à inspeção do respetivo tribunal. 
2 - A avaliação dos juízes de direito respeita os seguintes princípios: 
a) Legalidade, igualdade, justiça, razoabilidade e imparcialidade; 
b) Independência, nos termos do qual os serviços de inspeção não podem, em qualquer caso, interferir com a
independência dos juízes, nomeadamente pronunciando-se quanto ao mérito substancial das decisões; 
c) Continuidade, que impõe um permanente acompanhamento dos tribunais e do serviço dos juízes. 
3 - As inspeções são realizadas, preferencialmente, por inspetores que desempenharam funções efetivas na
mesma jurisdição do inspecionado, sendo inspecionados no mesmo ano civil todos os juízes de direito de igual
antiguidade. 
4 - Caso o período inspetivo abranja várias jurisdições, a inspeção deve ser realizada preferencialmente por
inspetor que tenha desempenhado funções efetivas na jurisdição em que o inspecionado trabalhou durante mais
tempo ou na que prestou serviço mais relevante para efeitos inspetivos. 
Artigo 32.º 
Classificação de juízes de direito 
(Anterior corpo do artigo 33.º). 
Artigo 33.º 
Critérios e efeitos das classificações 
1 - A classificação deve atender ao modo como os juízes desempenham a função, nomeadamente: 
a) Preparação técnica e capacidade intelectual; 
b) Idoneidade e prestígio pessoal e profissional; 
c) Respeito pelos seus deveres; 
d) Volume e gestão do serviço a seu cargo; 
e) Gestão do juízo ou secção respetiva, atendendo aos recursos humanos e materiais disponíveis; 
f) Produtividade e observância dos prazos definidos para a prática dos atos judiciais, considerando o volume
processual existente e os meios e recursos disponíveis; 
g) Capacidade de simplificação dos atos processuais; 
h) Circunstâncias em que o trabalho é prestado; 
i) Nível de participação e contributos para o bom funcionamento do serviço; 
j) Classificações de serviço atribuídas em inspeções anteriores; 
k) Elementos curriculares que constem do seu processo individual; 
l) Tempo de serviço; 
m) Sanções disciplinares aplicadas no período a que se reporta a inspeção. 
2 - A classificação de Medíocre implica a instauração de inquérito, no âmbito do qual pode ser determinada a
suspensão de exercício de funções. 
Artigo 34.º 
Primeira classificação 
1 - Os juízes de direito são obrigatoriamente sujeitos, no final do primeiro ano de exercício efetivo de funções, a
uma ação inspetiva que, tendo em consideração os critérios de classificação contidos no n.º 1 do artigo anterior,
culmina com uma avaliação positiva ou negativa, propondo, no caso de avaliação negativa, medidas de correção. 
2 - No caso de avaliação negativa com proposta de adoção de medidas corretivas, o Conselho Superior da
Magistratura, decorrido que seja um ano sobre a notificação do relatório, ordena a realização de uma inspeção
extraordinária. 
3 - Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, a primeira notação a atribuir aos juízes de direito efetiva-se
ao fim de três anos de exercício de funções. 
4 - No caso de falta de classificação não imputável ao juiz de direito, presume-se a de Bom. 
Artigo 35.º 
Procedimento 
1 - O magistrado judicial é obrigatoriamente ouvido sobre os relatórios informativo e inspetivo, podendo fornecer
os elementos que tenha por convenientes. 
2 - A resposta do inspetor, que deve ser comunicada ao inspecionado, não pode aduzir factos ou meios de prova
novos que o desfavoreçam. 
3 - O disposto no número anterior é aplicável quando, no exercício do seu direito de audiência, o interessado se
pronuncie sobre a matéria de facto sustentada no relatório inspetivo. 
Artigo 36.º 
Periodicidade 
1 - Após a primeira notação a que se refere o n.º 3 do artigo 34.º, os juízes de direito são classificados em
inspeção ordinária: 
a) Decorridos quatro anos; 
b) Depois do período referido na alínea anterior, de cinco em cinco anos. 
2 - A renovação da classificação de Muito Bom dispensa a realização da inspeção seguinte, salvo se o Conselho
Superior da Magistratura a reputar necessária. 
3 - Aos juízes de direito pode ser efetuada inspeção extraordinária, por iniciativa do Conselho Superior da
Magistratura, em qualquer altura, ou a requerimento fundamentado dos interessados, desde que a última
inspeção ordinária tenha ocorrido há mais de três anos, ou para efeitos de concurso aos tribunais da Relação. 
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4 - Os juízes de direito em comissão de serviço em tribunais não judiciais são classificados periodicamente, nos
mesmos termos dos que exercem funções em tribunais judiciais. 
5 - A inspeção deve ser concluída no prazo de 90 dias. 
6 - Findo o período de licença de longa duração o juiz de direito é sujeito a nova inspeção, após um ano sobre o
reinício de funções. 
Artigo 37.º 
Inspeção e classificação de juízes desembargadores 
1 - A requerimento fundamentado dos interessados, o Conselho Superior da Magistratura pode determinar
inspeção ao serviço dos juízes desembargadores que previsivelmente sejam concorrentes necessários ao acesso ao
Supremo Tribunal de Justiça, nos termos do n.º 2 do artigo 51.º 
2 - Aos juízes desembargadores pode ser efetuada inspeção extraordinária, por iniciativa do Conselho Superior da
Magistratura. 
3 - Às inspeções a que se referem os números anteriores é aplicável, com as necessárias adaptações, o disposto
nos artigos 31.º a 33.º e 35.º 
Artigo 38.º 
[...] 
1 - O movimento judicial é efetuado no mês de julho, sendo publicitadas as vagas previsíveis de lugares de efetivo
e de auxiliar, discriminando, dentro de cada tribunal, os juízos respetivos. 
2 - ... 
3 - Os movimentos judiciais, bem como a graduação e colocação dos magistrados judiciais, na primeira instância e
nos tribunais superiores, dependem, em exclusivo, de deliberação do Conselho Superior da Magistratura. 
Artigo 39.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - Os requerimentos de desistência são atendidos desde que deem entrada na secretaria do Conselho até ao
quinto dia útil subsequente ao termo do prazo referido no número anterior. 
Artigo 40.º 
[...] 
... 
a) ... 
b) ... 
c) ... 
Possuir licenciatura em Direito de cinco anos ou ao abrigo do Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de março, na sua
redação atual, seguida de mestrado ou doutoramento em área do Direito obtidos em universidade portuguesa, ou
grau académico equivalente reconhecido em Portugal; 
d) ... 
e) Satisfazer os demais requisitos gerais estabelecidos na lei para o provimento de lugares em funções públicas. 
Artigo 42.º 
[...] 
1 - ... 
2 - Os juízes de direito são nomeados para o tribunal de comarca, sendo providos nos juízos locais de competência
genérica. 
3 - Os lugares a que se refere o número anterior são definidos pelo Conselho Superior da Magistratura, com a
antecedência necessária a cada movimento judicial. 
Artigo 43.º 
[...] 
1 - Os juízes de direito podem ser transferidos a seu pedido quando decorridos dois anos sobre a data da
deliberação que os tenha nomeado para o cargo anterior. 
2 - Após o exercício de funções em juízos locais de competência genérica, os juízes de direito não podem recusar
a primeira colocação em juízo diverso daquele. 
3 - Os juízes de direito com mais de três anos de serviço efetivo não podem requerer a sua colocação em lugares
de juízo local de competência genérica, identificados pelo Conselho Superior da Magistratura como juízos de
primeira nomeação, se já colocados em lugares de instância local de competência especializada ou em lugares de
juízo central. 
4 - ... 
5 - Não se aplica o prazo referido no n.º 1 nos casos de provimento em novos lugares, nas situações em que a
colocação não tenha sido a pedido, e quando o Conselho Superior da Magistratura assim o delibere por
necessidades gerais de serviço. 
Artigo 44.º 
[...] 
1 - ... 
2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, constituem fatores atendíveis nas colocações, por ordem
decrescente de preferência, a classificação de serviço e a antiguidade. 
3 - Em caso de premente conveniência de serviço, o Conselho Superior da Magistratura pode colocar, em lugares
de juízo central ou local de competência especializada, juízes de direito com menos de cinco anos de exercício
de funções em juízo local de competência genérica. 
4 - (Revogado.) 
5 - (Revogado.) 
6 - (Revogado.) 
Artigo 45.º 
Nomeação para juízos de competência especializada 
1 - São nomeados, de entre juízes de direito com mais de 10 anos de serviço, com classificação não inferior a Bom
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com distinção e preferencialmente com formação específica na respetiva área de competência, os magistrados
judiciais colocados nos seguintes juízos ou tribunais de competência especializada: 
a) Juízos centrais cíveis; 
b) Juízos centrais criminais; 
c) Juízos de instrução criminal; 
d) Juízos de família e menores; 
e) Juízos de trabalho; 
f) Juízos de comércio; 
g) Juízos de execução; 
h) Tribunal da propriedade intelectual; 
i) Tribunal da concorrência, regulação e supervisão; 
j) Tribunal marítimo; 
k) Tribunais de execução das penas; 
l) Tribunal central de instrução criminal. 
2 - São nomeados, de entre juízes de direito com mais de cinco anos de serviço e com classificação não inferior a
Bom, os magistrados judiciais colocados nos juízos locais dos tribunais de comarca desdobrados em secções cíveis
e criminais. 
3 - Quando se proceda à criação de tribunais ou juízos de competência especializada pode ser alargado, por
decreto-lei, o âmbito do número anterior, ouvido o Conselho Superior da Magistratura. 
4 - Na falta de juízes de direito com os requisitos constantes dos n.os 1 e 2, o lugar é provido interinamente,
aplicando-se o disposto nos n.os 2 e 3 do artigo 44.º 
5 - ... 
6 - Nos casos de perda dos requisitos exigidos pelos n.os 1 e 2, o lugar é posto a concurso no movimento judicial
seguinte, exceto se o juiz requerer de imediato a sua nomeação como interino, caso em que se considera o lugar
provido dessa forma até à conclusão de inspeção extraordinária a realizar ao serviço prestado como interino no
período de dois anos. 
Artigo 45.º-A 
Reafetação de juízes, afetação de processos e acumulação de funções 
1 - O Conselho Superior da Magistratura, sob proposta ou ouvido o presidente da comarca, e mediante
concordância dos juízes, pode determinar: 
a) A reafetação de juízes, respeitado o princípio da especialização dos magistrados, a outro tribunal ou juízo da
mesma comarca; 
b) A afetação de processos para tramitação e decisão a outro juiz que não o seu titular, tendo em vista o
equilíbrio da carga processual e a eficiência dos serviços. 
2 - O Conselho Superior da Magistratura, sob proposta ou ouvido o presidente de comarca, e mediante
concordância do juiz, pode determinar o exercício de funções de magistrados judiciais em mais do que um juízo
ou tribunal da mesma comarca, respeitado o princípio da especialização, ponderadas as necessidades dos serviços
e o volume processual existente. 
3 - As medidas referidas nos números anteriores não podem implicar prejuízo sério para a vida pessoal ou familiar
do juiz, têm como finalidade responder a necessidades de serviço, pontuais e transitórias, e devem ser fundadas
em critérios gerais regulamentados pelo Conselho Superior da Magistratura, respeitando os princípios de
proporcionalidade, equilíbrio de serviço e aleatoriedade na distribuição. 
Artigo 46.º 
[...] 
1 - O provimento de vagas de juízes desembargadores dos tribunais da Relação faz-se mediante concurso
curricular, com prevalência do critério do mérito, entre juízes de direito. 
2 - Na definição das vagas é tomado em consideração o número de juízes desembargadores que se encontram em
comissão de serviço. 
3 - O concurso curricular referido no n.º 1 é aberto por deliberação do Conselho Superior da Magistratura quando
se verifique a existência e a necessidade de provimento de vagas de juízes desembargadores ou se admita que
essa necessidade venha previsivelmente a ocorrer num prazo definido pelo Conselho Superior da Magistratura, em
função das circunstâncias. 
Artigo 47.º 
Concurso 
1 - O concurso compreende duas fases: 
a) Na primeira, o Conselho Superior da Magistratura, com a antecedência mínima de 90 dias relativamente à data
previsível de abertura de vagas, por aviso publicado no Diário da República, declara aberto concurso curricular de
acesso aos tribunais da Relação; 
b) Na segunda, é realizada a avaliação curricular dos candidatos e efetuada a graduação final. 
2 - Salvo deliberação diversa do Conselho Superior da Magistratura, são chamados a concurso o dobro dos juízes
de direito face às vagas a concurso, classificados de Muito bom ou de Bom com distinção, na proporção de um
Bom com distinção para cada dois Muito bom, que detenham maior antiguidade e declarem a sua vontade de
concorrer à promoção. 
3 - Não havendo concorrentes classificados de Muito bom em número suficiente, são selecionados concorrentes
classificados com Bom com distinção, e vice-versa. 
Artigo 48.º 
Preenchimento de vagas 
1 - A graduação é válida pelo período definido pelo Conselho Superior da Magistratura, de um a três anos, para as
vagas que vierem a ocorrer nesse período. 
2 - A colocação é efetuada mediante concurso, nos movimentos judiciais subsequentes à graduação, com o limite
temporal decorrente do estabelecido no n.º 3 do artigo 46.º, e sempre que, por ocasião destes, se verifique a
existência e a necessidade de provimento de vagas de juízes desembargadores. 
3 - O requerimento de admissão ao concurso a que se refere o número anterior pode ser feito para todas as
secções jurisdicionais ou discriminadamente para qualquer das secções de especialização existentes nos tribunais
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da Relação. 
4 - A colocação nas secções de especialização tem preferencialmente em atenção o efetivo exercício de funções
enquanto juiz de direito na jurisdição correspondente à secção de especialização para que concorre. 
Artigo 49.º 
Condições de transferência 
1 - (Revogado.) 
2 - A transferência a pedido dos juízes desembargadores não está sujeita ao prazo previsto no n.º 1 do artigo 43.º,
exceto no caso de atrasos no serviço que lhes sejam imputáveis. 
3 - ... 
Artigo 50.º 
[...] 
O acesso ao Supremo Tribunal de Justiça faz-se mediante concurso curricular aberto a juízes desembargadores e a
procuradores-gerais adjuntos e a outros juristas de mérito, nos termos dos artigos seguintes. 
Artigo 51.º 
[...] 
1 - ... 
2 - São concorrentes necessários os juízes desembargadores dos tribunais da Relação que se encontrem no quarto
superior da lista de antiguidade e não declarem renunciar à promoção. 
3 - ... 
a) ... 
b) Os juristas de mérito que o requeiram, com, pelo menos, 30 anos de atividade profissional exclusiva ou
sucessivamente na docência universitária ou na advocacia. 
4 - ... 
5 - ... 
6 - Os concorrentes a que se refere a alínea b) do n.º 3 cessam, com a notificação da sua admissão à segunda fase
do concurso, qualquer atividade político-partidária de caráter público. 
7 - Decorrido o prazo da primeira fase do concurso, se o número de renúncias for superior a um quinto dos
candidatos, o Conselho Superior da Magistratura chama, por uma vez, e pelo período de 10 dias, os juízes
desembargadores colocados nas posições imediatamente a seguir ao último da lista inicialmente estabelecida, até
perfazer o número de renúncias. 
8 - Na primeira fase do concurso, o Conselho Superior da Magistratura procede à seleção dos candidatos a que se
referem as alíneas a) e b) do n.º 3, deliberando excluir liminarmente os candidatos que não preencham os
requisitos legais para o efeito. 
9 - A admissão à segunda fase não prejudica a exclusão dos candidatos referidos na alínea b) do n.º 3, pelo
Conselho Superior da Magistratura, sob proposta do júri, fundamentada na falta objetiva dos requisitos legais ou
de mérito. 
Artigo 52.º 
[...] 
1 - ... 
a) ... 
b) ... 
c) [Anterior alínea e).] 
d) Trabalhos doutrinários ou jurisprudenciais realizados; 
e) [Anterior alínea c).] 
f) ... 
2 - Os concorrentes defendem publicamente os seus currículos, de acordo com os termos definidos no aviso de
abertura do concurso, perante um júri com a seguinte composição: 
a) Presidente do júri, o presidente do Conselho Superior da Magistratura; 
b)... 
i) O vice-presidente do Conselho Superior da Magistratura; 
ii) [Anterior subalínea iii)]; 
iii) [Anterior subalínea ii)]; 
iv) Um professor universitário de Direito, com a categoria de professor catedrático, escolhido, nos termos do n.º
6, pelo Conselho Superior da Magistratura; 
v) ... 
3 - O presidente do Conselho Superior da Magistratura, quando impedido, é substituído pelo vice-presidente,
sendo este substituído, no mesmo caso, por um juiz do Supremo Tribunal de Justiça, a indicar pelo Conselho
Superior da Magistratura. 
4 - ... 
5 - Os concorrentes necessários não podem ser prejudicados em função das opções jurisprudenciais ou
doutrinárias tomadas nas decisões judiciais por si proferidas. 
6 - (Anterior n.º 5.) 
7 - (Anterior proémio do n.º 6): 
a) Três em cada cinco vagas são preenchidas por juízes desembargadores dos tribunais da Relação; 
b) [Anterior alínea b) do n.º 6]; 
c) Uma em cada cinco vagas é necessariamente preenchida por juristas de reconhecido mérito; 
d) As vagas não preenchidas nos termos da alínea b) são atribuídas a juízes desembargadores dos tribunais da
Relação; 
e) As vagas não preenchidas nos termos da alínea c) não podem ser preenchidas por outros candidatos. 
8 - O número de juízes conselheiros providos nos termos da alínea c) do número anterior não pode exceder um
quinto do quadro legal. 
Artigo 53.º 
Requisitos da posse 
1 - (Anterior n.º 1 do artigo 59.º) 
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2 - No ato de posse, o magistrado judicial presta a seguinte declaração de compromisso: 
«Afirmo solenemente por minha honra cumprir com lealdade as funções que me são confiadas e administrar a
justiça em nome do povo, no respeito pela Constituição e pela lei». 
3 - Quando não se fixe prazo especial, o prazo para tomar posse é de 10 dias e começa no dia imediato ao da
publicação da nomeação no Diário da República. 
4 - (Anterior n.º 3 do artigo 59.º). 
Artigo 54.º 
Falta de posse 
1 - Na primeira nomeação, a falta não justificada de posse dentro do prazo importa, sem dependência de
qualquer formalidade, a anulação da nomeação e impossibilita o faltoso de ser nomeado para o mesmo cargo
durante dois anos. 
2 - (Anterior n.º 2 do artigo 60.º). 
3 - (Anterior n.º 3 do artigo 60.º). 
Artigo 57.º 
Competência para conferir posse 
1 - Os magistrados judiciais tomam posse: 
a) Perante o presidente do Supremo Tribunal de Justiça, no caso dos juízes conselheiros do Supremo Tribunal de
Justiça e dos presidentes dos tribunais da Relação; 
b) Perante o presidente do Tribunal da Relação respetivo, no caso dos juízes desembargadores; 
c) Perante o presidente da comarca, no caso dos juízes de direito dos juízos ou tribunais nela sedeados. 
2 - (Anterior n.º 2 do artigo 61.º). 
Artigo 59.º 
Posse do Presidente do Supremo Tribunal de Justiça 
(Anterior corpo do artigo 62.º). 
Artigo 60.º 
Magistrados judiciais em comissão 
Os magistrados judiciais que sejam promovidos ou nomeados enquanto em comissão de serviço de natureza
judicial ingressam na nova categoria, independentemente de posse, a partir da publicação da respetiva
nomeação. 
Artigo 61.º 
Natureza das comissões 
1 - Os magistrados judiciais podem ser nomeados em comissão de serviço de natureza judicial ou não judicial. 
2 - Consideram-se comissões de serviço de natureza judicial as respeitantes aos seguintes cargos: 
a) Vogal do Conselho Superior da Magistratura; 
b) Inspetor judicial; 
c) Diretor, coordenador e docente ou responsável pela formação dos magistrados no Centro de Estudos Judiciários;
d) Presidente do tribunal de comarca; 
e) Chefe dos gabinetes dos presidentes do Supremo Tribunal de Justiça, do Supremo Tribunal Administrativo, do
Tribunal Constitucional e do Tribunal de Contas e adjunto dos mesmos gabinetes; 
f) Juiz secretário, chefe do gabinete, adjunto e assessor do Conselho Superior da Magistratura; 
g) Juiz em tribunal não judicial; 
h) Assessor no Supremo Tribunal de Justiça, no Supremo Tribunal Administrativo, no Tribunal Constitucional e no
Tribunal de Contas; 
i) Vogal do Conselho Consultivo da Procuradoria-Geral da República; 
j) Vice-presidente do Conselho dos Oficiais de Justiça. 
3 - Seguem o regime das comissões de serviço de natureza judicial as que respeitem ao exercício de funções: 
a) De apoio técnico-legislativo relativo à reforma do sistema judiciário no âmbito do Ministério da Justiça; 
b) As correspondentes às de magistratura e assessoria em tribunais internacionais, em tribunais da União Europeia
e no âmbito da cooperação judiciária internacional; 
c) Em cargo para o qual a lei imponha a designação de magistrado judicial. 
4 - Consideram-se comissões de serviço de natureza não judicial, designadamente, as relativas ao exercício de
funções na Presidência da República, na Assembleia da República e em gabinetes dos membros do Governo, ou em
cargos de direção superior ou equiparada nos organismos por estes tutelados. 
5 - A nomeação de magistrados judiciais em comissão de serviço de natureza não judicial é feita mediante escolha
da entidade nomeante, não dependendo de outro procedimento de seleção. 
6 - Não implicam a abertura de vaga no lugar de origem as comissões de serviço judiciais, exceto as previstas na
alínea f) do n.º 2, e ainda as não judiciais a que a lei atribua esse efeito. 
Artigo 62.º 
Autorização 
1 - A nomeação para as comissões de serviço depende de prévia autorização do Conselho Superior da
Magistratura. 
2 - (Anterior n.º 2 do artigo 53.º). 
3 - O Conselho Superior da Magistratura autoriza a comissão de serviço quando as funções não impliquem um
prejuízo sério para o serviço ou representem um interesse público relevante e não prejudiquem, em qualquer
caso, a imagem de independência ou o prestígio da magistratura judicial. 
Artigo 63.º 
Prazo das comissões de serviço e contagem do respetivo tempo 
1 - Na falta de disposição especial, as comissões de serviço têm a duração de três anos e são renováveis por igual
período, podendo excecionalmente, em caso de relevante interesse público, ser renovadas por novo período, de
igual duração. 
2 - (Anterior n.º 4 do artigo 57.º). 
3 - Por razões de interesse público, em casos excecionais e devidamente fundamentados, o Conselho Superior da
Magistratura pode autorizar uma nova comissão de serviço, antes de decorrido o prazo referido no número
anterior. 
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4 - As comissões de serviço em tribunais internacionais, em tribunais da União Europeia e no âmbito da
cooperação internacional e que impliquem a residência do magistrado judicial noutro país têm o prazo que durar
essa atividade, sem prejuízo de renovação. 
5 - As comissões de serviço referidas na alínea h) do n.º 2 do artigo 61.º têm prazo igual ao mandato do juiz junto
do qual o juiz nomeado presta funções, quando aquele mandato for temporalmente limitado por lei. 
6 - O tempo em comissão de serviço nos termos dos n.os 2 e 3 do artigo 61.º é considerado, para todos os efeitos,
como de efetivo serviço na função. 
Artigo 64.º 
Jubilação 
1 - (Anterior n.º 1 do artigo 67.º). 
2 - Os magistrados jubilados continuam vinculados aos deveres estatutários e ligados ao tribunal de que faziam
parte, gozam dos títulos, honras, direitos especiais e garantias correspondentes à sua categoria e podem assistir
de traje profissional às cerimónias solenes que se realizem no referido tribunal, tomando lugar à direita dos
magistrados em serviço ativo. 
3 - Aos magistrados jubilados é aplicável o disposto nas alíneas b) a g) do n.º 1 e no n.º 4 do artigo 17.º e nos n.os
2 e 3 do artigo 26.º-A. 
4 - (Anterior n.º 13 do artigo 67.º). 
Artigo 65.º 
Aposentação ou reforma a requerimento 
Os requerimentos para aposentação ou reforma são enviados ao Conselho Superior da Magistratura, que os remete
à instituição de proteção social competente para a atribuir. 
Artigo 66.º 
Incapacidade 
1 - São aposentados por incapacidade ou reformados por invalidez os magistrados judiciais que, por debilidade ou
entorpecimento das faculdades físicas ou intelectuais, manifestados no exercício normal da função, não possam
manter esse exercício sem grave transtorno da justiça ou dos respetivos serviços. 
2 - (Anterior n.º 2 do artigo 65.º). 
3 - Decorrido o prazo referido no número anterior sem formulação do requerimento de aposentação ou reforma, o
Conselho Superior da Magistratura, por deliberação fundamentada e acompanhada dos documentos necessários à
instrução do processo, promove, junto do sistema de proteção social competente, a apresentação do magistrado
judicial a exame médico e submissão a junta médica para verificação da incapacidade para o exercício das suas
funções, nos termos previstos no n.º 1. 
4 - No mesmo prazo, o Conselho pode ainda apresentar quesitos à junta médica referida no número anterior. 
5 - Para aferição da incapacidade funcional nos termos do n.º 3, a junta médica solicita ao Conselho Superior da
Magistratura a informação tida por pertinente. 
6 - (Anterior n.º 3 do artigo 65.º). 
7 - (Anterior n.º 4 do artigo 65.º). 
Artigo 67.º 
Reconversão profissional 
1 - Em alternativa à aposentação ou reforma previstas no artigo anterior, o magistrado judicial pode requerer a
reconversão profissional, quando a incapacidade permanente decorra de doença natural, doença profissional ou
acidente em serviço que o torne incapaz para o exercício das suas funções mas apto para o desempenho de
outras. 
2 - O procedimento administrativo que conduz à reconversão determinada por incapacidade permanente deve ser
iniciado dentro do prazo indicado no n.º 2 do artigo anterior, salvo se a incapacidade tiver sido originada por
doença profissional ou acidente em serviço. 
3 - No procedimento de reconversão profissional, o Conselho Superior da Magistratura deve ter em consideração: 
a) O parecer da junta médica; 
b) As aptidões e a opinião do requerente sobre a área funcional de inserção; 
c) O interesse, a conveniência do serviço e a existência de vagas disponíveis de preenchimento pelo Conselho. 
4 - Não existindo vagas, o magistrado judicial pode requerer a sua colocação na administração pública, em lugar
adequado às suas qualificações académicas e profissionais, caso em que o procedimento é enviado ao membro do
Governo responsável pela área da justiça para efeitos de apreciação e decisão. 
5 - A reconversão profissional prevista no número anterior implica a perda da condição de magistrado judicial,
determinando, nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 70.º, a cessação de funções. 
Artigo 68.º 
[...] 
1 - (Anterior corpo do artigo). 
2 - O subsídio previsto nos n.os 2 e 3 do artigo 26.º-A integra a remuneração mensal relevante, pelo número de
meses correspondente à quotização realizada para a Caixa Geral de Aposentações ou para a segurança social. 
Artigo 69.º 
[...] 
As matérias não expressamente reguladas no presente Estatuto, designadamente as condições de aposentação ou
reforma dos magistrados judiciais, regem-se, com as necessárias adaptações, pelo regime estabelecido para os
trabalhadores em funções públicas, nomeadamente no Estatuto da Aposentação, aprovado pelo Decreto-Lei n.º
498/72, de 9 de dezembro, nas Leis n.os 60/2005, de 29 de dezembro, 52/2007, de 31 de agosto, 11/2008, de 20
de fevereiro, e 3-B/2010, de 28 de abril. 
Artigo 70.º 
[...] 
1 - ... 
a) No dia em que completem 70 anos de idade; 
b) No dia 1 do mês seguinte àquele em que for publicado o despacho do seu desligamento ao serviço; 
c) Nos casos não abrangidos pelas alíneas anteriores, no dia seguinte ao da publicação da nova situação no Diário
da República; 
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d) No dia seguinte àquele em que perfaça 15 anos ininterruptos de licença prevista na alínea e) do artigo 12.º 
2 - Nos casos previstos no número anterior e nas alíneas a) a c) do artigo 12.º, os magistrados judiciais que
tenham iniciado qualquer julgamento prosseguem os seus termos até final, salvo disposição legal em contrário ou
se a mudança de situação resultar de ação disciplinar. 
Artigo 71.º 
[...] 
1 - Os magistrados judiciais suspendem as respetivas funções: 
a) No dia em que forem notificados do despacho de pronúncia ou do despacho que designa dia para julgamento
por crime doloso praticado no exercício de funções ou punível com pena de prisão superior a três anos; 
b) ... 
c) No dia em que lhes for notificada a suspensão de funções referida no n.º 6 do artigo 66.º; 
d) No dia em que lhes for notificada a deliberação que determinar tal suspensão na sequência da instauração do
processo de inquérito referido no n.º 2 do artigo 33.º 
2 - ... 
Artigo 72.º 
[...] 
1 - A antiguidade dos magistrados judiciais na magistratura conta-se desde o ingresso no Centro de Estudos
Judiciários. 
2 - A antiguidade dos magistrados judiciais na categoria conta-se desde a data da publicação da nomeação no
Diário da República ou da data que constar do ato de nomeação. 
3 - A publicação das nomeações deve respeitar, na sua ordem, a graduação feita pelo Conselho Superior da
Magistratura. 
Artigo 73.º 
Tempo de serviço para a antiguidade 
Para efeitos de antiguidade não é descontado: 
a) O tempo de exercício de funções como Presidente da República, de Representante da República para as regiões
autónomas e de membro do Governo; 
b) O tempo de suspensão preventiva ordenada em procedimento disciplinar ou determinada por despacho de
pronúncia ou por despacho que designar dia para julgamento por crime doloso quando os processos terminarem
por arquivamento ou absolvição; 
c) O tempo de suspensão de exercício ordenada nos termos do n.º 6 do artigo 66.º; 
d) O tempo de suspensão de funções nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 71.º, se a deliberação não vier a
ser confirmada; 
e) ... 
f) [Anterior alínea g) do n.º 1]; 
g) As ausências, nos termos e limites definidos pelo artigo 10.º; 
h) O prazo das licenças previstas nas alíneas b) e c) do artigo 12.º 
Artigo 74.º 
[...] 
... 
a) O tempo decorrido na situação das licenças previstas nas alíneas a), d) e e) do artigo 12.º, sem prejuízo do
disposto no artigo 14.º; 
b) ... 
c) ... 
Artigo 76.º 
[...] 
1 - A lista de antiguidade dos magistrados judiciais é anualmente publicada pelo Conselho Superior da
Magistratura no Diário da República e divulgada no respetivo sítio na Internet. 
2 - Os magistrados judiciais são graduados em cada categoria de acordo com o tempo de serviço, mencionando-se,
a respeito de cada um, o cargo ou função que desempenha e a data da colocação. 
3 - (Revogado.) 
Artigo 77.º 
[...] 
1 - Os magistrados judiciais que se considerem lesados pela graduação constante da lista de antiguidade podem
reclamar da mesma, em requerimento dirigido ao Conselho Superior da Magistratura, no prazo de 15 dias a contar
da data da divulgação referida no n.º 1 do artigo anterior. 
2 - Os magistrados judiciais que possam ser prejudicados pela reclamação devem ser identificados no
requerimento e são notificados por via eletrónica para responderem no prazo de 15 dias. 
3 - Apresentadas as respostas ou decorrido o prazo a elas reservado, o Conselho Superior da Magistratura delibera
no prazo de 30 dias. 
Artigo 79.º 
[...] 
1 - Quando o Conselho Superior da Magistratura verificar que houve erro material na graduação pode, a todo o
tempo, ordenar as necessárias correções, ouvindo previamente todos os interessados. 
2 - ... 
Artigo 80.º 
[...] 
1 - Consideram-se na situação de disponibilidade os magistrados judiciais que aguardam colocação em vaga da sua
categoria: 
a) Por ter findado a comissão de serviço ou a licença sem remuneração em que se encontravam; 
b) ... 
c) ... 
d) (Revogada.) 
e) ... 
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2 - A situação de disponibilidade não implica perda de antiguidade nem de retribuição. 
Artigo 81.º 
[...] 
Os magistrados judiciais estão sujeitos a responsabilidade disciplinar nos casos previstos e com as garantias
estabelecidas no presente Estatuto. 
Artigo 82.º 
[...] 
Constituem infração disciplinar os atos, ainda que meramente culposos, praticados pelos magistrados judiciais
com violação dos princípios e deveres consagrados no presente Estatuto e os demais atos por si praticados que,
pela sua natureza e repercussão, se mostrem incompatíveis com os requisitos de independência, imparcialidade e
dignidade indispensáveis ao exercício das suas funções. 
Artigo 83.º 
Autonomia 
1 - O procedimento disciplinar é autónomo relativamente ao procedimento criminal e contraordenacional
instaurado pelos mesmos factos. 
2 - Quando, em procedimento disciplinar, se apure a existência de infração criminal, o inspetor dá imediato
conhecimento deste facto ao Conselho Superior da Magistratura e ao Ministério Público. 
3 - Proferido despacho de validação da constituição de magistrado judicial como arguido, a autoridade judiciária
competente dá imediato conhecimento desse facto ao Conselho Superior da Magistratura. 
Artigo 84.º 
Escolha e medida da sanção disciplinar 
Na escolha e medida da sanção disciplinar a aplicar, o órgão decisor tem em conta todas as circunstâncias que,
não estando contempladas no tipo de infração cometida, deponham a favor ou contra o arguido, nomeadamente: 
a) O grau de ilicitude dos factos, o modo de execução, a gravidade das suas consequências e o grau de violação
dos deveres impostos; 
b) A intensidade e o grau de culpa e os fins que determinaram a prática da infração; 
c) As condições pessoais do arguido, a sua situação económica e a conduta anterior e posterior à prática da
infração. 
Artigo 85.º 
Atenuação especial da sanção disciplinar 
A sanção disciplinar pode ser especialmente atenuada, aplicando-se a sanção de escalão inferior, quando existam
circunstâncias anteriores ou posteriores à infração, ou contemporâneas dela, que diminuam acentuadamente a
gravidade do facto ou a culpa do arguido, nomeadamente: 
a) O exercício de funções, por mais de 10 anos, sem que haja sido cometida qualquer outra infração grave ou
muito grave; 
b) A confissão espontânea e relevante da infração; 
c) A provocação injusta, a atuação sob ameaça grave ou a prática da infração ter sido determinada por motivo
honroso; 
d) A verificação de atos demonstrativos de arrependimento ativo. 
Artigo 86.º 
Reincidência 
1 - Se, antes de decorridos três anos sobre a data da condenação de uma infração punida com sanção disciplinar
superior à de advertência, total ou parcialmente cumprida, o magistrado judicial cometer outra infração, é
punido como reincidente, desde que as circunstâncias do caso revelem ausência de eficácia preventiva da
condenação anterior. 
2 - Se a sanção disciplinar aplicável for qualquer uma das previstas nas alíneas b) e d) do n.º 1 do artigo 91.º, em
caso de reincidência, o seu limite mínimo é igual a um terço ou um quarto do limite máximo, respetivamente. 
3 - Tratando-se de sanção diversa das referidas no número anterior, é aplicada sanção de escalão imediatamente
superior. 
Artigo 87.º 
Concurso de infrações 
1 - Verifica-se o concurso de infrações quando o magistrado judicial comete duas ou mais infrações antes de se
tornar inimpugnável a condenação por qualquer delas. 
2 - No concurso de infrações aplica-se uma única sanção disciplinar e, quando lhes correspondam diferentes
sanções disciplinares, aplica-se a de maior gravidade, agravada em função do concurso, se a sua moldura for
variável. 
Artigo 88.º 
Prescrição das sanções disciplinares 
1 - As sanções disciplinares previstas no presente Estatuto prescrevem nos seguintes prazos: 
a) Seis meses, nos casos de advertência e multa; 
b) Um ano, nos casos de transferência; 
c) Três anos, nos casos de suspensão de exercício de funções; 
d) Cinco anos, no caso de aposentação ou reforma compulsiva e demissão. 
2 - O prazo de prescrição conta-se a partir do dia em que se tornar inimpugnável a decisão que tiver aplicado a
sanção disciplinar. 
Artigo 89.º 
Sujeição à responsabilidade disciplinar 
1 - (Anterior n.º 1 do artigo 84.º). 
2 - Em caso de suspensão do vínculo ou ausência ao serviço, o magistrado judicial cumpre sanção disciplinar
quando regressar à atividade. 
3 - Em caso de cessação do vínculo, o magistrado judicial cumpre a sanção disciplinar se regressar à atividade. 
Artigo 90.º 
Substituição de sanções disciplinares 
Para os magistrados aposentados ou reformados, jubilados ou que, por qualquer outra razão, se encontrem fora
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da atividade, a multa e a suspensão de exercício são substituídas pela perda de pensão ou remuneração pelo
tempo correspondente. 
Artigo 91.º 
Escala de sanções 
1 - Os magistrados judiciais estão sujeitos às seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Transferência; 
d) Suspensão de exercício; 
e) Aposentação ou reforma compulsiva; 
f) Demissão. 
2 - As sanções aplicadas são sempre registadas, salvo a de advertência, em que o registo pode ser dispensado. 
Artigo 92.º 
Advertência 
A advertência consiste num reparo pela irregularidade praticada ou numa repreensão destinada a prevenir o
magistrado judicial de que a ação ou omissão é suscetível de causar perturbação no exercício das funções ou de
nele se repercutir de forma incompatível com a dignidade que lhe é exigível. 
Artigo 93.º 
Multa 
1 - A sanção de multa é fixada em quantia certa e tem como limite mínimo o valor correspondente a uma
remuneração base diária e como limite máximo o valor correspondente a seis remunerações base diárias. 
2 - No caso de cúmulo de sanções de multa, a multa aplicável não pode ultrapassar 90 remunerações base diárias.
Artigo 94.º 
Transferência 
A transferência consiste na colocação do magistrado judicial em cargo da mesma categoria fora da área de
jurisdição do tribunal ou serviço em que anteriormente desempenhava o cargo. 
Artigo 95.º 
Suspensão de exercício 
1 - A suspensão de exercício consiste no afastamento completo do serviço durante o período da sanção. 
2 - A suspensão pode ser de 20 a 240 dias. 
Artigo 96.º 
Aposentação ou reforma compulsiva 
A aposentação ou reforma compulsiva consiste na imposição da aposentação ou da reforma. 
Artigo 97.º 
Demissão 
A demissão consiste no afastamento definitivo do magistrado judicial, com cessação do vínculo à função. 
Artigo 98.º 
Sanção de advertência 
A advertência é aplicável a infrações leves. 
Artigo 99.º 
Sanção de multa 
1 - A multa é aplicável às infrações graves em que não se mostre necessária ou adequada, face às circunstâncias
do caso, a aplicação de outra sanção disciplinar mais gravosa. 
2 - A requerimento do sancionado, pode ser autorizado o pagamento em prestações da sanção disciplinar de
multa, sempre que o quantitativo em que o magistrado judicial tenha sido sancionado seja superior a um terço do
vencimento líquido auferido pelo mesmo. 
3 - Quando o sancionado em multa não a pague no prazo de 30 dias contados da notificação para o pagamento, a
respetiva importância é descontada na remuneração que lhe seja devida. 
4 - O desconto previsto no número anterior é efetuado em prestações mensais que não excedam a sexta parte da
remuneração até perfazerem o valor total em dívida, segundo deliberação do Conselho Superior da Magistratura. 
5 - O disposto no número anterior não prejudica, quando necessário, a execução, que segue os termos do
processo de execução fiscal, constituindo título executivo a certidão da decisão condenatória. 
Artigo 100.º 
Sanção de transferência 
1 - A transferência é aplicável a infrações graves ou muito graves que afetem o prestígio exigível ao magistrado
judicial e ponham em causa a sua manutenção no meio social em que desempenha o cargo ou no juízo ou tribunal
onde exerce funções. 
2 - O magistrado judicial transferido não pode regressar à comarca ou ao tribunal de competência territorial
alargada em que anteriormente desempenhava o cargo nos três anos subsequentes à aplicação da sanção. 
Artigo 101.º 
Sanção de suspensão de exercício 
1 - A suspensão de exercício é aplicável a infrações graves ou muito graves que revelem a falta de interesse pelo
exercício funcional e manifesto desprestígio para a função jurisdicional, ou quando o magistrado judicial for
condenado em pena de prisão. 
2 - O tempo de prisão cumprido é descontado na sanção disciplinar. 
Artigo 102.º 
Sanção de aposentação ou reforma compulsiva e de demissão 
1 - A aposentação ou reforma compulsiva e a demissão são aplicáveis a infrações muito graves quando se verifique
alguma das seguintes circunstâncias: 
a) Definitiva ou manifesta e reiterada incapacidade de adaptação às exigências da função; 
b) Conduta desonrosa ou manifestamente violadora da integridade, isenção, prudência e correção pessoal que lhe
é exigida; 
c) Condenação por crime praticado com evidente e grave abuso da função ou com manifesta e grave violação dos
deveres a ela inerentes. 
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2 - Ao abandono de lugar corresponde sempre a sanção de demissão. 
Artigo 103.º 
Efeitos da transferência 
1 - A sanção de transferência implica a perda de 60 dias de antiguidade. 
2 - Em casos excecionais, devidamente fundamentados, o Conselho Superior da Magistratura pode reduzir ou
eliminar este efeito. 
Artigo 104.º 
Efeitos da suspensão de exercício 
1 - A sanção de suspensão de exercício implica a perda do tempo correspondente à sua duração para efeitos de
remuneração, antiguidade e aposentação ou reforma. 
2 - Se a suspensão aplicada for igual ou inferior a 120 dias pode implicar ainda, além dos efeitos previstos no
número anterior, o previsto na alínea b) do número seguinte, quando o magistrado judicial sancionado não possa
manter-se no meio em que exerce as funções sem quebra do prestígio que lhe é exigível, o que deve constar da
decisão disciplinar. 
3 - Se a suspensão aplicada for superior a 120 dias pode implicar ainda, além dos efeitos previstos no n.º 1: 
a) A impossibilidade de promoção ou acesso durante dois anos, contados do termo do cumprimento da sanção; 
b) A transferência para cargo idêntico em tribunal ou serviço diferente daquele em que o magistrado judicial
exercia funções na data da prática da infração. 
4 - A aplicação da sanção de suspensão de exercício não prejudica o direito do magistrado judicial à assistência a
que tenha direito e à perceção de prestações complementares que não dependam do exercício efetivo de
funções. 
Artigo 105.º 
Efeitos da aposentação ou reforma compulsiva 
A sanção de aposentação ou reforma compulsiva implica o imediato desligamento do serviço e a perda dos
direitos conferidos pelo presente Estatuto, sem prejuízo do direito à pensão fixada na lei. 
Artigo 106.º 
Efeitos da demissão 
1 - A sanção de demissão implica o imediato desligamento do serviço e a perda dos direitos conferidos pelo
presente Estatuto. 
2 - A demissão não implica a perda do direito à aposentação ou reforma, nos termos e condições estabelecidos na
lei, nem impede o magistrado de ser nomeado para cargos públicos ou outros que possam ser exercidos sem as
particulares condições de dignidade e confiança exigidas pela função judicial. 
Artigo 107.º 
Efeitos sobre a graduação e colocação de magistrados 
1 - Os magistrados judiciais contra quem tenha sido deduzida acusação ou pronúncia em processo disciplinar ou
criminal, respetivamente, são graduados para promoção ou nomeação, sem prejuízo de estas ficarem suspensas
quanto a eles, reservando-se a respetiva vaga até à decisão final. 
2 - Se o processo terminar sem condenação do magistrado judicial ou for aplicada uma sanção que não prejudique
a promoção ou nomeação, o magistrado é promovido ou nomeado e ocupa o seu lugar na lista de antiguidade,
com direito a receber as diferenças de remuneração. 
3 - Se o magistrado judicial houver de ser preterido, completa-se a promoção ou a nomeação em relação à vaga
que lhe havia ficado reservada. 
4 - Em situações devidamente fundamentadas, o Conselho Superior da Magistratura pode levantar a suspensão
prevista no n.º 1. 
Artigo 108.º 
Efeito da amnistia 
A amnistia não apaga os efeitos produzidos pela aplicação das sanções, devendo ser averbadas no competente
processo individual. 
Artigo 109.º 
Procedimento disciplinar 
1 - O procedimento disciplinar é o meio de efetivar a responsabilidade disciplinar. 
2 - O procedimento disciplinar é sempre escrito, garantindo a audiência com possibilidade de defesa do arguido. 
3 - Sempre que possível, o procedimento disciplinar pode ser tramitado eletronicamente, desde que
salvaguardada a confidencialidade e a qualidade dos dados. 
4 - A sanção de advertência não sujeita a registo pode ser aplicada independentemente de processo, desde que
com audiência e possibilidade de defesa do arguido. 
Artigo 110.º 
Competência para instauração do procedimento 
(Anterior corpo do artigo 111.º). 
Artigo 111.º 
Natureza confidencial do procedimento 
1 - Sem prejuízo do disposto no artigo 120.º-A, o procedimento disciplinar é de natureza confidencial até à
decisão final, ficando arquivado no Conselho Superior da Magistratura. 
2 - O arguido, o defensor nomeado ou o mandatário constituído podem, a todo o tempo e a seu pedido, examinar
o processo e obter cópias ou certidões, salvo se o instrutor, por despacho fundamentado, considerar que o acesso
ao processo pode obstar à descoberta da verdade. 
3 - O requerimento da emissão de certidões ou cópias a que se refere o número anterior é dirigido ao instrutor, a
quem é deferida a sua apreciação, no prazo máximo de cinco dias. 
4 - A partir da notificação a que se refere o artigo 118.º, o arguido e o seu advogado podem consultar e obter
cópia de todos os elementos constantes do processo, ainda que anteriormente o instrutor tenha proferido
despacho nos termos do n.º 2. 
Artigo 112.º 
Nomeação de defensor 
1 - Se o arguido estiver impossibilitado de elaborar a defesa, nomeadamente por motivo de ausência, doença,
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anomalia mental ou incapacidade física, o Conselho Superior da Magistratura nomeia-lhe advogado. 
2 - Quando o advogado for nomeado em data posterior à da notificação da acusação do arguido, reabre-se o prazo
para a defesa com a sua notificação. 
Artigo 113.º 
Suspensão preventiva do arguido 
1 - O magistrado judicial sujeito a procedimento disciplinar pode ser preventivamente suspenso de funções, sob
proposta do instrutor, desde que haja fortes indícios de que a conduta investigada constitui infração à qual caiba,
pelo menos, a sanção de transferência, e a continuação na efetividade de serviço seja prejudicial ao prestígio e
dignidade da função, ao serviço ou à instrução do procedimento. 
2 - (Anterior n.º 2 do artigo 116.º). 
3 - A suspensão preventiva não pode exceder 180 dias, excecionalmente prorrogáveis por mais 60 dias, e não tem
os efeitos consignados no artigo 104.º 
4 - Coexistindo processo criminal relativamente aos mesmos factos, o período máximo de suspensão preventiva do
arguido a que se refere o número anterior é alargado para o período máximo previsto na lei processual penal para
a medida de coação de suspensão de exercício de função. 
Artigo 114.º 
Impedimentos, suspeições, recusas e escusas do instrutor 
É aplicável ao procedimento disciplinar, com as necessárias adaptações, o regime de impedimentos, suspeições,
recusas e escusas estabelecido para o processo penal. 
Artigo 115.º 
Prazo de instrução 
1 - A instrução do procedimento disciplinar deve ultimar-se no prazo de 60 dias. 
2 - O instrutor, no prazo máximo de 5 dias a contar da data em que foi notificado do despacho de instauração do
procedimento, deve dar conhecimento ao Conselho Superior da Magistratura e ao arguido da data em que iniciar a
instrução do procedimento. 
3 - O prazo referido no n.º 1 pode ser prorrogado até 30 dias por motivo atendível, nomeadamente em razão da
especial complexidade do procedimento, sendo a justificação dirigida pelo instrutor ao Conselho Superior da
Magistratura, que a aprecia. 
Artigo 116.º 
Instrução do procedimento 
1 - O instrutor ouve obrigatoriamente o arguido, a requerimento deste ou quando o entenda conveniente, até se
ultimar a instrução. 
2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, o arguido pode requerer ao instrutor que promova as diligências
de prova que considere essenciais ao apuramento da verdade, as quais podem ser indeferidas, por despacho
fundamentado, quando este julgue suficiente a prova produzida. 
3 - Na fase de instrução, as testemunhas podem ser inquiridas através de equipamento tecnológico que permita a
comunicação, por meio visual e sonoro, em tempo real. 
Artigo 117.º 
Termo da instrução 
1 - Concluída a instrução, quando o instrutor entender que não se indiciam suficientemente factos constitutivos
da infração disciplinar ou da responsabilidade do arguido, ou que o procedimento disciplinar se encontra extinto,
profere, em 10 dias, proposta de arquivamento. 
2 - O Conselho Superior da Magistratura delibera sobre a proposta de arquivamento e notifica o arguido. 
3 - Caso não ocorra arquivamento, o instrutor deduz acusação no prazo de 10 dias, articulando discriminadamente
os factos constitutivos da infração disciplinar, as circunstâncias de tempo, modo e lugar da sua prática e os factos
que integram circunstâncias agravantes ou atenuantes, indicando os preceitos legais e as sanções aplicáveis. 
4 - Obtida a anuência do arguido, o instrutor pode propor a imediata aplicação da sanção de advertência, que é
aplicada pelo Conselho Superior da Magistratura sem mais formalidades. 
Artigo 118.º 
[...] 
1 - A decisão de arquivamento ou de acusação é entregue pessoalmente ao arguido ou remetida pelo correio, sob
registo, com aviso de receção. 
2 - Se não for conhecido o paradeiro do arguido, procede-se à sua notificação edital mediante a afixação de um
edital na porta do tribunal do exercício de funções e na da sua última residência conhecida. 
3 - O arguido dispõe de um prazo de 20 dias para apresentação da defesa. 
4 - O prazo referido no número anterior pode ser prorrogado até 30 dias, oficiosamente ou a requerimento do
arguido. 
Artigo 119.º 
Defesa do arguido 
1 - Com a defesa, o arguido pode indicar testemunhas, até ao número de 20, juntar documentos ou requerer
outras diligências de prova. 
2 - O instrutor pode indeferir, por despacho fundamentado, as diligências de prova requeridas pelo arguido
quando as considerar manifestamente dilatórias, impertinentes ou desnecessárias, não podendo em qualquer
circunstância deixar de ouvir as cinco primeiras testemunhas indicadas pelo arguido, bem como de admitir os
documentos apresentados. 
3 - Do despacho que indefira o requerimento de quaisquer diligências probatórias cabe impugnação administrativa
para a secção de assuntos inspetivos e disciplinares do Conselho Superior da Magistratura, a interpor no prazo de
10 dias. 
4 - O arguido é notificado da data designada para inquirição das testemunhas para, querendo, estar presente. 
Artigo 120.º 
Relatório 
Terminada a produção da prova, o instrutor elabora, no prazo de 15 dias, um relatório, do qual devem constar os
factos que considera provados, a sua qualificação e a sanção concreta aplicável, o qual constituirá a proposta de
deliberação a tomar pelo Conselho Superior da Magistratura, que pode ser feita por remissão. 
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Artigo 121.º 
Notificação de decisão 
A decisão final, acompanhada de cópia do relatório a que se refere o artigo 120.º, é notificada ao arguido com
observância do disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 118.º 
Artigo 122.º 
Início da produção de efeitos das sanções 
A decisão que aplicar a sanção disciplinar não carece de publicação, começando a sanção a produzir os seus
efeitos no dia seguinte ao da notificação do arguido nos termos do artigo 121.º, ou 15 dias após a afixação do
edital, no caso de desconhecimento do paradeiro daquele. 
Artigo 123.º 
Nulidades e irregularidades 
1 - Constitui nulidade insuprível a falta de audiência do arguido com possibilidade de defesa e a omissão de
diligências essenciais para a descoberta da verdade que ainda possam utilmente realizar-se ou cuja realização
fosse obrigatória. 
2 - (Anterior n.º 2 do artigo 124.º). 
Artigo 123.º-A 
Averiguação 
1 - O Conselho Superior da Magistratura pode ordenar a realização de processo de averiguação sobre queixa,
participação ou informação que não constitua violação manifesta dos deveres dos magistrados judiciais. 
2 - O processo de averiguação destina-se a apurar a veracidade da participação, queixa ou informação, e a aferir
se a conduta denunciada é suscetível de constituir infração disciplinar. 
Artigo 124.º 
Tramitação inicial do procedimento de sindicância 
1 - No início do processo de sindicância o Conselho Superior da Magistratura nomeia sindicante, o qual faz constar
o início do processo por anúncio publicado no sítio na Internet do Conselho Superior da Magistratura, com
comunicação à Procuradoria-Geral da República, à Ordem dos Advogados, à Ordem dos Solicitadores e Agentes de
Execução e ao Conselho dos Oficiais de Justiça. 
2 - As comunicações e anúncio devem indicar a identificação do serviço ou serviços sindicados e a possibilidade
de, no prazo indicado, qualquer interessado que tenha razão de queixa relativa ao regular funcionamento dos
serviços sindicados se apresentar ao sindicante ou a ele enviar queixa por escrito. 
3 - A queixa por escrito deve conter a identificação completa do queixoso. 
4 - No prazo de 48 horas após a receção da queixa por escrito, o sindicante designa dia, hora e local para a
prestação de declarações do queixoso. 
Artigo 125.º 
Tramitação e prazo da sindicância 
1 - A instrução de sindicância conclui-se no prazo de seis meses. 
2 - Concluída a instrução, o inquiridor ou o sindicante elabora, no prazo de 10 dias, o seu relatório, que remete
imediatamente ao Conselho Superior da Magistratura. 
3 - Os prazos fixados nos números anteriores podem ser prorrogados pelo Conselho Superior da Magistratura, até
ao limite máximo da respetiva duração, quando a complexidade do processo o justifique. 
Artigo 126.º 
Conversão em procedimento disciplinar 
1 - Se apurar a existência de infração, o Conselho Superior da Magistratura pode deliberar que o processo de
inquérito ou de sindicância, em que o magistrado judicial tenha sido ouvido, constitua a parte instrutória do
processo disciplinar. 
2 - No caso previsto no número anterior, a notificação ao magistrado judicial da deliberação do Conselho Superior
da Magistratura fixa o início do procedimento disciplinar. 
Artigo 127.º 
[...] 
1 - As decisões sancionatórias proferidas em processo disciplinar podem ser revistas a todo o tempo perante
circunstâncias ou meios de prova suscetíveis de demonstrar a inexistência dos factos que determinaram a sanção
e que não puderam ser oportunamente invocados pelo arguido. 
2 - A revisão não pode determinar o agravamento da sanção. 
Artigo 128.º 
[...] 
1 - ... 
2 - O requerimento, processado por apenso ao processo disciplinar, deve conter os fundamentos do pedido e a
indicação dos meios de prova a produzir, e ser instruído com os documentos que o interessado tenha podido obter
após findar o procedimento disciplinar. 
Artigo 129.º 
[...] 
1 - ... 
2 - Se decidir pela revisão, é nomeado novo instrutor para o procedimento, seguindo-se os termos dos artigos
119.º a 123.º, com as necessárias adaptações. 
Artigo 130.º 
[...] 
1 - Se o pedido de revisão for julgado procedente, revoga-se ou altera-se a decisão proferida no procedimento
revisto. 
2 - No caso referido no número anterior, e sem prejuízo de outros direitos legalmente previstos, o interessado é
reembolsado das remunerações que tenha deixado de auferir em consequência da decisão revista, na medida da
sua revogação ou alteração. 
Artigo 131.º 
Reabilitação 
É concedida a reabilitação a quem a demonstre merecer, pela boa conduta posterior à aplicação da sanção. 
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Artigo 132.º 
Procedimento de reabilitação 
1 - É competente para o procedimento de reabilitação o Conselho Superior da Magistratura. 
2 - Os magistrados judiciais condenados nas sanções disciplinares previstas nas alíneas a) a d) do n.º 1 do artigo
91.º podem ser reabilitados independentemente de revisão do processo disciplinar. 
Artigo 133.º 
Tramitação da reabilitação 
1 - A reabilitação é requerida pelo magistrado judicial, decorridos os prazos seguintes sobre a aplicação das
sanções disciplinares de advertência ou de transferência, ou sobre o cumprimento de sanções disciplinares de
multa ou de suspensão de exercício, bem como do decurso do período de suspensão de qualquer sanção: 
a) Seis meses, no caso de advertência; 
b) Um ano, no caso de multa; 
c) Dois anos, no caso de transferência; 
d) Três anos, no caso de suspensão de exercício de funções. 
2 - A reabilitação faz cessar os efeitos ainda subsistentes das sanções disciplinares que hajam sido aplicadas,
ficando registada no processo individual do magistrado judicial. 
Artigo 134.º 
Registo 
1 - No Conselho Superior da Magistratura é constituído um registo individual das sanções aplicadas aos magistrados
judiciais. 
2 - No registo referido no número anterior são inscritas as sanções disciplinares que devam ser registadas, bem
como o procedimento em que foram aplicadas. 
3 - O registo de sanções organizado no âmbito do Conselho Superior da Magistratura observa os requisitos exigidos
para a proteção de dados pessoais. 
4 - A consulta e o acesso ao registo de sanções apenas pode ser efetuado pelo próprio magistrado judicial, pelos
membros do Conselho Superior da Magistratura e pelos inspetores no âmbito das suas competências. 
Artigo 135.º 
Cancelamento do registo 
As decisões inscritas no registo são canceladas, decorridos os seguintes prazos sobre a sua execução, ou extinção
no caso da alínea b), e desde que, entretanto, o magistrado não tenha incorrido em nova infração disciplinar: 
a) Dois anos, nos casos de advertência registada; 
b) Cinco anos, nos casos de multa; 
c) Oito anos, nos casos de transferência; 
d) Dez anos, nos casos de suspensão do exercício de funções. 
Artigo 136.º 
[...] 
O Conselho Superior da Magistratura é o órgão superior de gestão e disciplina da magistratura judicial. 
Artigo 138.º 
Vice-presidente e juiz secretário 
1 - O vice-presidente do Conselho Superior da Magistratura é o juiz conselheiro do Supremo Tribunal de Justiça a
que se refere o n.º 2 do artigo 141.º, exercendo o cargo a tempo inteiro. 
2 - O Conselho tem um juiz secretário, que designa de entre juízes de direito. 
3 - O juiz secretário aufere o vencimento correspondente ao dos juízes referidos no artigo 45.º 
Artigo 139.º 
Forma de eleição 
1 - (Revogado.) 
2 - ... 
3 - ... 
Artigo 140.º 
[...] 
1 - ... 
2 - É facultado aos eleitores o exercício do direito de voto por correspondência ou por meios eletrónicos, em
termos a definir no regulamento eleitoral para o Conselho Superior da Magistratura. 
3 - ... 
4 - ... 
Artigo 141.º 
[...] 
1 - ... 
2 - As listas incluem um suplente por cada candidato efetivo, havendo em cada lista um juiz conselheiro do
Supremo Tribunal de Justiça, dois juízes desembargadores dos tribunais da Relação e quatro juízes de direito
colocados nas áreas de competência territorial dos tribunais da Relação indicadas no artigo seguinte. 
3 - Os candidatos não podem integrar mais de uma lista. 
4 - Na falta de apresentação de listas, a eleição realiza-se sobre lista elaborada pelo Conselho Superior da
Magistratura, com a composição prevista nos n.os 2 e 3. 
Artigo 142.º 
[...] 
A distribuição de lugares é feita segundo a ordem de conversão dos votos em mandatos pela seguinte forma: 
a) Primeiro mandato para o juiz conselheiro do Supremo Tribunal de Justiça; 
b) Segundo mandato para um juiz desembargador do tribunal da Relação; 
c) Terceiro mandato para um juiz desembargador do tribunal da Relação; 
d) Quarto mandato para o juiz de direito proposto pela área de competência territorial do Tribunal da Relação de
Lisboa; 
e) Quinto mandato para o juiz de direito proposto pela área de competência territorial dos Tribunais da Relação
do Porto e de Guimarães; 
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f) Sexto mandato para o juiz de direito proposto pela área de competência territorial do Tribunal da Relação de
Coimbra; 
g) Sétimo mandato para o juiz de direito proposto pela área de competência territorial do Tribunal da Relação de
Évora. 
Artigo 145.º 
[...] 
1 - A impugnação contenciosa das decisões da comissão de eleições deve ser interposta, no prazo de 48 horas,
para o Supremo Tribunal de Justiça, e decidida pela secção prevista no n.º 1 do artigo 170.º, nas 48 horas
seguintes à sua admissão. 
2 - As irregularidades na votação ou no apuramento só são suscetíveis de anular a eleição se influírem no seu
resultado. 
Artigo 147.º 
[...] 
1 - Os cargos dos vogais referidos na alínea c) do n.º 1 do artigo 137.º são exercidos por um período de quatro
anos, não renovável. 
2 - Sempre que, durante o exercício do cargo, um vogal eleito referido no número anterior deixe de pertencer à
categoria em que foi eleito, se declare a perda de mandato ou renuncie, é chamado o suplente e, na falta deste,
faz-se declaração de vacatura, procedendo-se a nova eleição nos termos dos artigos anteriores. 
3 - Determina a suspensão do mandato de vogal: 
a) A pronúncia ou a designação de dia para julgamento por crime doloso, praticado no exercício de funções ou
punível com pena de prisão superior a três anos; 
b) A suspensão preventiva por motivo de procedimento disciplinar; 
4 - Determina a perda do mandato: 
a) A renúncia; 
b) O impedimento definitivo resultante, nomeadamente, de doença incapacitante para o exercício de funções; 
c) A falta não justificada pelo plenário de qualquer vogal, por três meses consecutivos, às sessões a que deva
comparecer; 
d) A aplicação de sanção que importe afastamento do serviço. 
5 - Os vogais podem requerer a suspensão temporária do mandato em caso de doença ou para gozo de licença de
maternidade ou paternidade por período não superior a 180 dias. 
6 - O prolongamento da suspensão de funções por período superior ao previsto no número anterior equivale a
impedimento definitivo. 
7 - Em caso de suspensão do mandato dos vogais referidos na alínea c) do n.º 1 do artigo 137.º, é chamado o
suplente. 
8 - Nas situações de perda de mandato relativa aos vogais referidos nas alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 137.º, o
Conselho Superior da Magistratura verifica a respetiva ocorrência e comunica-a à entidade que designou o vogal
para decisão. 
9 - Os vogais mantêm-se em exercício até à sua efetiva substituição. 
10 - Aos membros do Conselho Superior da Magistratura aplica-se o regime relativo às garantias de imparcialidade
previsto no Código do Procedimento Administrativo. 
Artigo 148.º 
[...] 
1 - Aos vogais do Conselho Superior da Magistratura que não sejam magistrados judiciais é aplicável, com as
devidas adaptações, o regime de deveres, direitos e garantias dos magistrados judiciais. 
2 - São extensíveis a todos os membros do Conselho Superior da Magistratura, na referida qualidade, os direitos
previstos nas alíneas d), e), g) e h) do n.º 1, no n.º 3, na modalidade de passaporte especial, e no n.º 4 do artigo
17.º 
3 - (Anterior n.º 2.) 
4 - (Anterior n.º 3.) 
5 - Os membros do Conselho Superior da Magistratura têm direito a senhas de presença nas sessões do plenário e
do conselho permanente, no valor correspondente a três quartos da Unidade de Conta (UC), e, se domiciliados
fora da área metropolitana de Lisboa, a ajudas de custo e despesas de transporte, nos termos da lei. 
6 - Os vogais do Conselho Superior da Magistratura gozam das prerrogativas legalmente estatuídas para os
magistrados dos tribunais superiores quando indicados como testemunhas em qualquer processo. 
7 - Os vogais do Conselho Superior da Magistratura demandados judicialmente em razão do exercício das suas
funções como vogal têm direito a patrocínio judiciário suportado pelo Conselho Superior da Magistratura. 
Artigo 149.º 
[...] 
1 - Compete ao Conselho Superior da Magistratura: 
a) ... 
b) Fixar objetivos estratégicos e processuais para o desempenho dos tribunais, nos termos das leis de organização
judiciária; 
c) Conhecer das impugnações administrativas e dos atos e regulamentos administrativos emitidos pelos
presidentes dos tribunais de comarca; 
d) Conhecer das impugnações administrativas dos atos dos administradores judiciários em matéria de
competência própria, salvo quanto aos assuntos que respeitem exclusivamente ao funcionamento dos serviços do
Ministério Público; 
e) Conhecer das impugnações administrativas das decisões dos presidentes dos tribunais relativas às sanções
disciplinares por eles aplicadas a oficiais de justiça, no âmbito das respetivas competências; 
f) Conhecer das impugnações administrativas das deliberações do Conselho dos Oficiais de Justiça, em matéria de
apreciação do mérito profissional e de exercício da ação disciplinar sobre os oficiais de justiça; 
g) Ordenar a instauração de processos disciplinares contra oficiais de justiça e avocar processos ou revogar as
deliberações do Conselho dos Oficiais de Justiça previstas na alínea anterior; 
h) Acompanhar o desempenho dos tribunais judiciais, adotando as medidas de gestão que considerar adequadas; 
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i) Emitir parecer sobre diplomas legais relativos à organização judiciária e à matéria estatutária e, em geral,
sobre matérias relativas à administração da justiça; 
j) Estudar e propor ao membro do Governo responsável pela área da justiça providências legislativas e normativas
com vista à eficiência e ao aperfeiçoamento das instituições judiciárias; 
k) [Anterior alínea d).] 
l) Ordenar inspeções, averiguações, inquéritos e sindicâncias aos serviços judiciais; 
m) Elaborar e aprovar o elenco das necessidades formativas e apresentá-lo ao Centro de Estudos Judiciários,
propondo, quanto à formação contínua, áreas prioritárias e objetivos anuais; 
n) Alterar a distribuição de processos nos juízos onde exercem funções mais do que um magistrado judicial,
observado o princípio da aleatoriedade, a fim de assegurar a igualação e operacionalidade dos serviços; 
o) Suspender ou reduzir a distribuição de processos aos magistrados judiciais que sejam incumbidos de outros
serviços de reconhecido interesse público na área da justiça ou em outras situações que justifiquem a adoção
dessas medidas; 
p) Estabelecer critérios de prioridades no processamento de causas que se encontrem pendentes nos tribunais por
período considerado excessivo; 
q) Determinar a aceleração de processos judiciais concretos de qualquer natureza, a requerimento das partes,
quando se mostrem excedidos, para além do razoável, os prazos previstos na lei, sem prejuízo dos restantes
processos de caráter urgente; 
r) Definir os valores processuais de referência adequados para cada unidade orgânica dos tribunais, por forma a
não tornar excessivo o número de processos a cargo de cada magistrado judicial; 
s) Fixar o número e a composição das secções do Supremo Tribunal de Justiça e dos tribunais da Relação, sob
proposta dos respetivos presidentes; 
t) Nomear o juiz presidente dos tribunais de comarca, renovar e fazer cessar a respetiva comissão de serviço; 
u) Assegurar a representação nacional e internacional nas áreas da sua competência, coordenando ou
participando em comissões, reuniões, conferências ou organizações similares, de caráter nacional ou
supranacional; 
v) Aprovar o regulamento interno e o projeto de orçamento anual, bem como as respetivas alterações, cabendo-
lhe, relativamente ao orçamento, as competências de gestão previstas na lei geral em matéria de administração
financeira; 
w) Elaborar o relatório anual de atividades; 
x) Assegurar o cumprimento das regras legais relativas à emissão e ao controlo das declarações de rendimentos e
património dos magistrados judiciais e aprovar, em conformidade com a lei, os instrumentos necessários de
aplicação; 
y) Exercer as demais funções conferidas por lei. 
2 - Em relação ao disposto na alínea x) do número anterior, o Conselho Superior de Magistratura deve instaurar o
competente processo disciplinar em casos de recusa de apresentação da declaração, sem prejuízo da
possibilidade de aplicação das sanções penais e tributárias previstas na lei para o incumprimento dos deveres
declaratórios. 
Artigo 149.º-A 
Relatório de atividade 
O Conselho Superior da Magistratura envia à Assembleia da República, até ao dia 31 de maio de cada ano, o
relatório de atividade respeitante ao ano judicial anterior, sujeito a publicação no Diário da Assembleia da
República. 
Artigo 150.º 
Estrutura 
1 - ... 
2 - ... 
3 - O conselho permanente funciona nas seguintes secções especializadas: 
a) Secção de assuntos gerais; 
b) Secção de assuntos inspetivos e disciplinares; 
c) Secção de acompanhamento e ligação aos tribunais judiciais. 
4 - Compõem a secção de assuntos gerais os seguintes membros: 
a) O vice-presidente do Conselho Superior da Magistratura, que preside; 
b) Dois vogais designados pelo plenário, um dos quais magistrado judicial eleito pelos seus pares, e que exerçam
funções a tempo integral. 
5 - Compõem a secção de assuntos inspetivos e disciplinares os seguintes membros: 
a) O presidente do Conselho Superior da Magistratura, que preside; 
b) O vice-presidente do Conselho Superior da Magistratura, que preside na ausência do presidente; 
c) Um juiz desembargador; 
d) Dois juízes de direito; 
e) Um dos vogais designados pelo Presidente da República; 
f) Três vogais de entre os designados pela Assembleia da República; 
g) O vogal relator. 
6 - Quando ordinariamente não integre a secção de assuntos inspetivos e disciplinares, o vogal mencionado na
alínea g) do número anterior apenas participa na discussão e votação do processo de que foi relator. 
7 - Compõem a secção de acompanhamento e ligação aos tribunais judiciais os seguintes membros: 
a) O presidente do Conselho Superior da Magistratura, que preside; 
b) O vice-presidente do Conselho Superior da Magistratura, que preside na ausência do presidente; 
8 - O presidente do Conselho Superior da Magistratura tem sempre voto de qualidade e assento na secção de
assuntos gerais, presidindo quando estiver presente. 
9 - Por deliberação do plenário do Conselho Superior da Magistratura, as secções especializadas podem ser
desdobradas em subsecções, com a composição indicada na deliberação respetiva. 
Artigo 151.º 
[...] 
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Compete ao plenário do Conselho Superior da Magistratura: 
a) Praticar os atos referidos no artigo 149.º respeitantes a juízes conselheiros do Supremo Tribunal de Justiça e a
juízes desembargadores dos tribunais da Relação; 
b) Apreciar e decidir as impugnações administrativas dos atos praticados pelas secções do conselho permanente,
pelo presidente, pelo vice-presidente ou pelos vogais; 
c) Aprovar regulamentos sobre as matérias da sua competência, designadamente as referidas no n.º 3 do artigo
45.º-A, no n.º 5 do artigo 45.º-B e nas alíneas n) e o) do artigo 149.º; 
d) Deliberar sobre as providências a que se reporta o artigo 146.º; 
e) Deliberar sobre as matérias referidas nas alíneas b), g), i), j), m), q), r), s), t), u), v) e w) do artigo 149.º; 
f) Deliberar sobre a atribuição da classificação de Medíocre; 
g) Aplicar a pena de demissão; 
h) Apreciar e decidir os assuntos não previstos nas alíneas anteriores que sejam avocados por sua iniciativa, por
proposta de qualquer secção do conselho permanente ou a requerimento fundamentado de qualquer um dos
respetivos membros; 
i) Decidir o exercício do direito de regresso sobre magistrados judiciais nos termos previstos no n.º 4 do artigo 5.º;
j) Deliberar sobre as situações de suspensão e perda de mandato referidas no artigo 147.º; 
k) Exercer as demais funções conferidas por lei. 
Artigo 152.º 
Competência das secções do conselho permanente 
Consideram-se tacitamente delegadas nas secções do conselho permanente respetivas, sem prejuízo da sua
revogação pelo plenário do Conselho, as competências não incluídas no artigo anterior, salvo as respeitantes aos
tribunais superiores e respetivos magistrados judiciais. 
Artigo 153.º 
[...] 
1 - ... 
a) ... 
b) ... 
c) Exercer os poderes administrativos e financeiros, no âmbito das suas competências próprias ou delegadas,
idênticos aos que integram a competência ministerial; 
d) Dar posse ao vice-presidente, aos inspetores judiciais e ao juiz secretário; 
e) Dirigir e coordenar o serviço de inspeção; 
f) Emitir ordens de execução permanente, por sua iniciativa ou mediante proposta do juiz secretário; 
g) [Anterior alínea f)]. 
2 - O presidente pode também delegar no vice-presidente a competência para dar posse aos inspetores judiciais e
ao juiz secretário, bem como as competências previstas nas alíneas e) e f) do número anterior. 
Artigo 154.º 
[...] 
1 - Compete ao vice-presidente do Conselho Superior da Magistratura substituir o presidente nas suas faltas ou
impedimentos e exercer as funções que lhe forem por este delegadas, assim como as demais previstas na lei. 
2 - ... 
Artigo 155.º 
Competência do juiz secretário 
Compete ao juiz secretário do Conselho Superior da Magistratura: 
a) Orientar e dirigir os serviços da secretaria, sob a direção e supervisão do presidente, ou do vice-presidente, por
delegação daquele, e em conformidade com o regulamento interno, dispondo das competências dos titulares de
cargos de direção superior de 1.º grau da Administração Pública relativamente às instalações, ao equipamento e
ao pessoal; 
b) ... 
c) ... 
d) Coordenar a preparação da proposta de orçamento do Conselho; 
e) Coordenar a elaboração de propostas de movimento judicial; 
f) ... 
g) ... 
h) ... 
i) ... 
Artigo 156.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - (Anterior n.º 5.) 
5 - Nas reuniões em que se discuta ou delibere sobre o concurso de acesso ao Supremo Tribunal de Justiça e
designação dos respetivos magistrados judiciais participam, com voto consultivo, o Procurador-Geral da República
e o Bastonário da Ordem dos Advogados, que não se podem fazer substituir. 
Artigo 157.º 
Funcionamento das secções do conselho permanente 
1 - A secção de assuntos gerais reúne sempre que convocada pelo presidente ou vice-presidente, com o mínimo de
24 horas de antecedência. 
2 - A secção de assuntos inspetivos e disciplinares e a secção de acompanhamento e ligação aos tribunais reúnem
ordinariamente uma vez por mês e extraordinariamente sempre que convocadas pelo presidente ou vice-
presidente. 
3 - Aplica-se ao funcionamento das secções do conselho permanente o disposto no artigo anterior, com as
necessárias adaptações. 
Artigo 158.º 
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[...] 
1 - ... 
a) ... 
b) ... 
c) ... 
d) Conceder a autorização para residir em local diferente do domicílio necessário a que se refere o n.º 1 do artigo
8.º; 
e) ... 
f) ... 
g) Exercer as competências em matéria administrativa e financeira, relativamente ao seu orçamento; 
h) Resolver outros assuntos da sua competência, nomeadamente de caráter urgente. 
2 - Pode ainda o Conselho Superior da Magistratura delegar nos presidentes dos tribunais a prática dos atos a que
aludem as alíneas c), d) e e) do n.º 1. 
3 - No que respeita ao tribunal de comarca, as competências referidas nas alíneas c) e d) do n.º 1 consideram-se
tacitamente delegadas no respetivo presidente. 
Artigo 160.º 
[...] 
1 - O Conselho Superior da Magistratura integra um serviço de inspeção, que exerce funções auxiliares na análise
e no acompanhamento da gestão dos tribunais, bem como na avaliação do mérito e na disciplina dos magistrados
judiciais. 
2 - O serviço de inspeção é constituído por inspetores judiciais e por secretários de inspeção. 
3 - O quadro de inspetores judiciais e secretários de inspeção é fixado pelo Conselho Superior da Magistratura. 
Artigo 161.º 
[...] 
Compete ao serviço de inspeção: 
a) Inspecionar os tribunais e o serviço dos magistrados judiciais; 
b) Facultar ao Conselho Superior da Magistratura o perfeito conhecimento do estado, necessidades e deficiências
dos serviços nos tribunais, a fim de o habilitar a tomar as providências que dele dependam ou a propor ao
membro do Governo responsável pela área da justiça as medidas que requeiram a intervenção do Governo, bem
como o conhecimento sobre a prestação efetuada pelos magistrados judiciais e o seu mérito; 
c) Dirigir e instruir os procedimentos disciplinares, bem como as averiguações, inquéritos e demais procedimentos
destinados a apurar a situação dos serviços; 
d) Propor a aplicação da suspensão preventiva, formular acusação nos procedimentos disciplinares e propor a
instauração de procedimentos nas demais formas procedimentais; 
e) Averiguar da necessidade de introdução de medidas que conduzam a uma melhoria dos serviços; 
f) Comunicar ao Conselho Superior da Magistratura todas as situações de inadaptação ao serviço por parte de
magistrados judiciais, nomeadamente quando estejam em causa atrasos processuais de relevo; 
g) Facultar aos magistrados judiciais elementos para o aperfeiçoamento e a uniformização dos serviços judiciais,
pondo-os ao corrente das boas práticas de gestão processual adequadas à obtenção de uma mais eficiente
administração da justiça. 
Artigo 162.º 
Nomeação 
1 - Os inspetores judiciais são nomeados pelo Conselho Superior da Magistratura, mediante prévio procedimento
de seleção, nos termos de regulamento a aprovar por este órgão. 
2 - Para o cargo de inspetores podem candidatar-se juízes desembargadores ou juízes de direito com mais de 15
anos de serviço e notação de Muito Bom. 
3 - Os inspetores judiciais têm vencimento correspondente ao de juiz desembargador. 
4 - A inspeção destinada a colher informações sobre o serviço e o mérito dos magistrados judiciais não pode ser
feita por inspetores de categoria ou antiguidade inferiores às dos inspecionados. 
5 - Quando deva proceder-se a inspeção, inquérito ou processo disciplinar a magistrados judiciais em exercício nos
tribunais da Relação ou no Supremo Tribunal de Justiça, é designado um inspetor judicial extraordinário de entre
os juízes conselheiros do Supremo Tribunal de Justiça, podendo a escolha recair num juiz conselheiro jubilado. 
Artigo 163.º 
Regime próprio 
O regime administrativo e financeiro e a organização dos serviços do Conselho Superior da Magistratura são
definidos em lei própria. 
Artigo 164.º 
Disposições gerais 
1 - Os interessados têm direito a: 
a) Impugnar administrativamente, perante o Conselho Superior da Magistratura, as normas aprovadas ou os atos
praticados no âmbito de competências de natureza administrativa pelas entidades e órgãos que, previstos no
presente Estatuto e nas normas sobre organização dos tribunais judiciais, se encontram sujeitos ao governo deste
órgão superior; 
b) Reagir administrativamente, perante o Conselho Superior da Magistratura, contra a omissão ilegal de normas ou
atos administrativos, em incumprimento do dever de decisão, por órgãos e entidades previstos no presente
Estatuto e nas normas sobre organização dos tribunais judiciais, solicitando a emissão do ato pretendido; 
c) Impugnar jurisdicionalmente as normas ou os atos do Conselho Superior da Magistratura, ou reagir
jurisdicionalmente contra a omissão ilegal dos mesmos; 
d) Solicitar a adoção das providências cautelares que se mostrem adequadas a assegurar a utilidade da sentença
que venha a ser proferida no meio de reação jurisdicional. 
2 - Têm legitimidade para impugnar, administrativa e jurisdicionalmente, os titulares de direitos subjetivos ou
interesses legalmente protegidos que se considerem lesados pela prática ou omissão do ato administrativo. 
3 - Não pode impugnar um ato administrativo quem, sem reserva, o tenha aceitado, expressa ou tacitamente,
depois de praticado. 
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Artigo 166.º 
Direito subsidiário 
1 - Às impugnações de natureza administrativa são subsidiariamente aplicáveis, com as necessárias adaptações, as
normas contidas no Código do Procedimento Administrativo e, em particular, as normas aí previstas para os
recursos administrativos. 
2 - Às impugnações de natureza jurisdicional e aos meios de reação jurisdicional contra a omissão ilegal de atos
administrativos são aplicáveis, com as necessárias adaptações e sem prejuízo do disposto neste Estatuto, as
normas contidas no Código de Processo nos Tribunais Administrativos. 
Artigo 167.º 
Natureza 
1 - As impugnações administrativas são necessárias quando a possibilidade de acesso aos meios de impugnação
jurisdicional ou de condenação à prática do ato devido depende da sua prévia utilização. 
2 - Cabe impugnação administrativa necessária para o plenário do Conselho Superior da Magistratura de todos os
atos ou omissões dos seguintes órgãos: 
a) Conselho permanente, com exceção das deliberações da secção disciplinar que apliquem as sanções de
advertência e multa, que admitem impugnação jurisdicional direta; 
b) Órgão deliberativo em matéria de gestão financeira e patrimonial do Conselho Superior da Magistratura; 
c) Presidente, vice-presidente e vogais do Conselho Superior da Magistratura; 
d) Presidentes dos tribunais da Relação e dos tribunais de 1.ª instância. 
3 - Cabe impugnação administrativa necessária para o presidente do Conselho Superior da Magistratura dos atos
ou omissões do juiz secretário deste Conselho. 
Artigo 167.º-A 
Efeitos 
As impugnações administrativas suspendem os efeitos dos atos impugnados. 
Artigo 168.º 
Prazo 
1 - O prazo para deduzir meio impugnatório administrativo de natureza facultativa ou necessária é de 30 dias
úteis, mesmo quando seja apresentado contra a omissão ilegal de norma ou ato administrativo. 
2 - O prazo para a decisão é de 90 dias úteis, podendo, em circunstâncias excecionais, ser prorrogado por período
máximo de 30 dias úteis. 
3 - É atribuída natureza urgente aos meios impugnatórios de natureza administrativa que se destinem a tutelar
direitos, liberdades e garantias que de outro modo não possam ser assegurados em tempo útil. 
4 - Nos casos referidos no número anterior, os prazos legais são reduzidos a metade e os atos da secretaria são
praticados no próprio dia, com precedência sobre quaisquer outros. 
5 - A falta, no prazo legal, de decisão final sobre a pretensão dirigida ao órgão administrativo competente confere
ao interessado a possibilidade de utilizar os meios de tutela administrativa e jurisdicional adequados. 
6 - Não sendo utilizados ou admitidos os meios de tutela administrativa e jurisdicional referidos no número
anterior, o Conselho Superior da Magistratura não fica dispensado de proferir decisão, a qual é suscetível de
impugnação jurisdicional. 
Artigo 169.º 
Meios de impugnação 
Os meios de impugnação jurisdicional de normas ou atos administrativos do Conselho Superior da Magistratura, ou
de reação jurisdicional contra a omissão ilegal dos mesmos, seguem a forma da ação administrativa prevista no
Código de Processo nos Tribunais Administrativos. 
Artigo 170.º 
Competência 
1 - É competente para o conhecimento das ações referidas no presente capítulo a secção de contencioso do
Supremo Tribunal de Justiça. 
2 - O julgamento é realizado pela secção em pleno. 
3 - A composição da secção a que alude o número anterior mantém-se até ao julgamento das ações que lhe hajam
sido distribuídas. 
Artigo 171.º 
Prazo de propositura da ação 
1 - O prazo de propositura da ação administrativa é de 30 dias, se o interessado prestar serviço no continente ou
nas regiões autónomas, e de 45 dias, se prestar serviço no estrangeiro, contando-se tal prazo nos termos do artigo
138.º do Código de Processo Civil. 
2 - O prazo para a impugnação pelos destinatários a quem o ato administrativo deva ser notificado só corre a
partir da data da notificação, ainda que o ato tenha sido objeto de publicação obrigatória. 
3 - O disposto no número anterior não impede a impugnação, se a execução do ato for desencadeada sem que a
notificação tenha tido lugar. 
4 - O prazo para a impugnação por quaisquer outros interessados dos atos que não tenham de ser
obrigatoriamente publicados começa a correr a partir do seguinte facto que primeiro se verifique: 
a) Notificação do interessado; 
b) Publicação do ato; 
c) Conhecimento do ato ou da sua execução. 
5 - A utilização de meios de impugnação administrativa suspende o prazo de impugnação contenciosa do ato
administrativo, que só retoma o seu curso com a notificação da decisão proferida sobre a impugnação
administrativa ou com o decurso do respetivo prazo legal. 
6 - A suspensão do prazo prevista no número anterior não impede o interessado de proceder à impugnação
contenciosa do ato na pendência da impugnação administrativa, bem como de requerer a adoção de providências
cautelares. 
Artigo 172.º 
Efeito 
1 - A propositura da ação administrativa não suspende a eficácia do ato impugnado, salvo quando seja requerida e
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decretada a competente providência cautelar. 
2 - Ao pedido de suspensão aplica-se o disposto nos artigos 112.º e seguintes do Código de Processo nos Tribunais
Administrativos. 
3 - A suspensão da eficácia do ato não abrange a suspensão do exercício de funções. 
Artigo 173.º 
Tramitação 
À ação administrativa regulada neste capítulo aplicam-se subsidiariamente as regras previstas no Código de
Processo nos Tribunais Administrativos. 
Artigo 174.º 
Providências cautelares 
Às providências cautelares são aplicáveis as normas previstas no Código de Processo nos Tribunais Administrativos.
Artigo 179.º 
Custas 
1 - Os meios de reação jurisdicional são isentos de taxa de justiça. 
2 - É subsidiariamente aplicável, com as necessárias adaptações, o Regulamento das Custas Processuais. 
Artigo 185.º 
Isenções 
O Conselho Superior da Magistratura goza de isenção de imposto do selo e de quaisquer impostos, prémios,
descontos ou percentagens nos depósitos, guarda, transferência e levantamentos de dinheiro efetuados na
Agência de Gestão da Tesouraria e da Dívida Pública - IGCP, E. P. E. 
Artigo 186.º 
Receitas 
1 - Além das receitas provenientes de dotações do Orçamento do Estado, são receitas próprias do Conselho
Superior da Magistratura: 
a) O saldo de gerência do ano anterior; 
b) O produto da venda de publicações editadas; 
c) Os emolumentos por atos praticados pela secretaria; 
d) As multas aplicadas nos termos do presente Estatuto, qualquer que seja a situação jurídico-funcional do
magistrado judicial na data da aplicação da sanção; 
e) O produto dos serviços prestados pelo Conselho Superior da Magistratura no respetivo âmbito funcional; 
f) Quaisquer outras que lhe sejam atribuídas por lei, contrato ou outro título. 
2 - O produto das receitas próprias pode, nos termos da lei de execução orçamental, ser aplicado na realização de
despesas correntes e de capital que, em cada ano, não possam ser suportadas pelas verbas inscritas no Orçamento
do Estado, designadamente despesas de edição de publicações ou realização de estudos, análises ou outros
trabalhos extraordinários. 
Artigo 188.º 
Disposições subsidiárias 
Em tudo o que não esteja expressamente previsto no presente Estatuto é subsidiariamente aplicável aos
magistrados judiciais o regime previsto para os trabalhadores em funções públicas. 
Artigo 188.º-A 
Limite remuneratório 
Para efeitos previstos no presente Estatuto podem ser percebidas remunerações ilíquidas superiores ao limite
previsto no artigo 3.º da Lei n.º 102/88, de 25 de agosto, desde que não ultrapassem 90 /prct. do montante
equivalente ao somatório do vencimento e abono mensal para despesas de representação do Presidente da
República.»


  Artigo 3.º
Aditamento ao Estatuto dos Magistrados Judiciais


São aditados ao Estatuto dos Magistrados Judiciais, aprovado pela Lei n.º 21/85, de 30 de julho, os artigos 6.º-A,
6.º-B, 6.º-C, 7.º-A, 7.º-B, 7.º-C, 7.º-D, 7.º-E, 8.º-A, 9.º-A, 26.º-A, 30.º-A, 30.º-B, 30.º-C, 45.º-B, 45.º-C, 47.º-A,
64.º-A, 64.º-B, 67.º-A, 83.º-A, 83.º-B, 83.º-C, 83.º-D, 83.º-E, 83.º-F, 83.º-G, 83.º-H, 83.º-I, 83.º-J, 84.º-A, 85.º-A,
87.º-A, 108.º-A, 110.º-A, 111.º-A, 120.º-A, 121.º-A, 123.º-B, 123.º-C, 123.º-D, 136.º-A, 152.º-A, 152.º-B, 152.º-C,
162.º-A e 162.º-B, com a seguinte redação: 
«Artigo 6.º-A 
Proibição de atividade política 
1 - É vedada aos magistrados judiciais a prática de atividades político-partidárias de caráter público. 
2 - Os magistrados judiciais não podem ocupar cargos políticos, com exceção dos cargos de Presidente da
República, de membro do Governo, de membro do Conselho de Estado ou de Representante da República para as
regiões autónomas. 
Artigo 6.º-B 
Garantias de desempenho 
Aos magistrados judiciais devem ser proporcionadas as condições de formação, organização e gestão que lhes
permitam desempenhar a sua função com a independência, imparcialidade, dignidade, qualidade e eficiência
compatíveis com o adequado funcionamento da administração da justiça. 
Artigo 6.º-C 
Dever de imparcialidade 
Os magistrados judiciais, no exercício das suas funções, devem agir com imparcialidade, assegurando a todos um
tratamento igual e isento quanto aos interesses particulares e públicos que lhes cumpra dirimir. 
Artigo 7.º-A 
Dever de cooperação 
1 - Os magistrados judiciais devem cooperar com o Conselho Superior da Magistratura e os presidentes dos
tribunais no exercício das suas atribuições legais de gestão e organização e estes com aqueles no exercício das
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suas atribuições legais de administração da justiça. 
2 - São atribuições de gestão e organização todas as que não contendam com a concreta tramitação e decisão
processual. 
Artigo 7.º-B 
Deveres de sigilo e de reserva 
1 - Os magistrados judiciais não podem revelar informações ou documentos a que tenham tido acesso no exercício
das suas funções que, nos termos da lei, se encontrem cobertos por segredo. 
2 - Os magistrados judiciais não podem fazer declarações ou comentários públicos sobre quaisquer processos
judiciais, salvo quando autorizados pelo Conselho Superior da Magistratura, para defesa da honra ou para a
realização de outro interesse legítimo. 
3 - Não são abrangidas pelo dever de reserva as declarações e informações que, em matéria não coberta por
segredo de justiça ou por sigilo profissional, visem a realização de direitos ou interesses legítimos,
nomeadamente o acesso à informação e a realização de trabalhos técnico-científicos, académicos ou de
formação. 
4 - Sem prejuízo das regras estabelecidas na lei de processo, a prestação de informações referidas no número
anterior deve ser assegurada pelo Conselho Superior da Magistratura, pelos juízes presidentes dos tribunais ou por
outros magistrados judiciais a quem este Conselho, sob proposta do juiz presidente respetivo, defira essa
competência. 
Artigo 7.º-C 
Dever de diligência 
Os magistrados judiciais devem pautar a sua atividade pelos princípios da qualidade e eficiência de modo a
assegurar, designadamente, um julgamento justo, equitativo e em prazo razoável a todos os que recorrem aos
tribunais. 
Artigo 7.º-D 
Dever de urbanidade 
Os magistrados judiciais devem adotar um comportamento correto para com todos os cidadãos com que
contactem no exercício das suas funções, designadamente na relação com os demais magistrados, funcionários,
advogados, outros profissionais do foro e intervenientes processuais. 
Artigo 7.º-E 
Dever de declaração 
Os magistrados judiciais apresentam declarações de rendimentos e património nos termos da lei. 
Artigo 8.º-A 
Incompatibilidades 
1 - Os magistrados judiciais em efetividade de funções ou em situação de jubilação não podem desempenhar
qualquer outra função pública ou privada de natureza profissional. 
2 - Para os efeitos do número anterior, não são consideradas de natureza profissional as funções diretivas não
remuneradas em fundações ou em associações das quais os magistrados judiciais sejam associados que, pela sua
natureza e objeto, não ponham em causa a observância dos respetivos deveres funcionais, devendo o exercício
dessas funções ser precedido de comunicação ao Conselho Superior da Magistratura. 
3 - Não são incompatíveis com a magistratura a docência ou a investigação científica de natureza jurídica, não
remuneradas, assim como as comissões de serviço ou o exercício de funções estranhas à atividade dos tribunais
cuja compatibilidade com a magistratura se encontre especialmente prevista na lei. 
4 - O exercício das funções referidas no número anterior carece de autorização do Conselho Superior da
Magistratura, não podendo envolver prejuízo para o serviço nos casos da docência ou investigação científica de
natureza jurídica. 
5 - Carece, ainda, de autorização do Conselho Superior da Magistratura, que só é concedida se a atividade não for
remunerada e não envolver prejuízo para o serviço ou para a independência, dignidade e prestígio da função
judicial: 
a) O exercício de funções não profissionais em quaisquer órgãos estatutários de entidades públicas ou privadas
que tenham como fim específico exercer a atividade disciplinar ou dirimir litígios; 
b) O exercício de funções não profissionais em quaisquer órgãos estatutários de entidades envolvidas em
competições desportivas profissionais, incluindo as respetivas sociedades acionistas. 
6 - Não é incompatível com a magistratura o recebimento de quantias resultantes da produção e criação literária,
artística, científica e técnica, assim como das publicações derivadas. 
Artigo 9.º-A 
Turnos em férias judiciais 
1 - Nos tribunais organizam-se turnos para assegurar o serviço que deva ser executado durante as férias judiciais
ou quando o serviço o justifique. 
2 - No período de férias judiciais, o serviço urgente é sempre assegurado pelo magistrado judicial de turno,
independentemente do gozo de férias pessoais dos restantes magistrados judiciais. 
Artigo 26.º-A 
Subsídio de compensação 
1 - Nas localidades onde se mostre necessário, o Ministério da Justiça, através do Instituto de Gestão Financeira e
Equipamentos da Justiça, I. P., põe à disposição dos magistrados judiciais, durante o exercício da sua função, casa
de habitação mobilada, mediante o pagamento de uma contraprestação mensal, a fixar pelo membro do Governo
responsável pela área da justiça. 
2 - Os magistrados judiciais que não disponham de casa de habitação nos termos referidos no número anterior ou
não a habitem, conforme o disposto no n.º 3 do artigo 8.º, têm direito ao subsídio de compensação, constante do
anexo I-A ao presente Estatuto, do qual faz parte integrante, equiparado a ajudas de custos e que de igual modo
se destina a compensar a disponibilidade e exclusividade absolutas, cujo valor pode ser fixado pelos membros do
Governo responsáveis pelas áreas da justiça e das finanças, ouvidos o Conselho Superior da Magistratura e as
organizações representativas dos magistrados judiciais, sem prejuízo do disposto no n.º 4 do artigo 23.º 
3 - O subsídio referido no número anterior é, para os efeitos previstos no presente Estatuto e na alínea d), do n.º
3, do artigo 2.º do Código do IRS, integrado na remuneração referida no artigo 23.º, sendo pago 14 vezes por ano
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e sujeito apenas à dedução da correspondente quota para a Caixa Geral de Aposentação ou da quotização para a
segurança social. 
4 - A contraprestação mensal referida no n.º 1 é devida desde a data da publicação do despacho de nomeação até
àquela em que for publicado o despacho que altere a situação anterior, ainda que o magistrado não habite a casa.
Artigo 30.º-A 
Ajudas de custo e despesas de deslocação nos tribunais da Relação 
1 - Os juízes desembargadores residentes fora dos concelhos da sede dos tribunais da Relação ou, no caso dos
tribunais da Relação de Lisboa e Porto, fora das respetivas áreas metropolitanas, quando devidamente
autorizados, podem: 
a) Deslocar-se em viatura automóvel própria para participação nas sessões, tendo direito ao reembolso das
respetivas despesas de deslocação até ao limite do valor da correspondente deslocação em transporte público; 
b) Optar por qualquer meio de transporte alternativo, tendo direito ao reembolso da despesa suportada, desde
que não superior à prevista na alínea anterior. 
2 - A participação dos juízes desembargadores em ações de formação contínua, até ao limite de duas em cada ano
judicial, realizadas fora do concelho do domicílio respetivo, confere-lhes direito a abono de ajudas de custo, bem
como, tratando-se de magistrado judicial residente nas regiões autónomas que se desloque para o efeito ao
continente, ao reembolso, se não optar pelo recebimento antecipado, das despesas resultantes da utilização de
transporte aéreo, nos termos da lei. 
Artigo 30.º-B 
Ajudas de custo e despesas de deslocação nos tribunais de primeira instância 
1 - São devidas ajudas de custo, nos termos da lei geral, a regulamentar pela entidade processadora, sempre que
um juiz de direito se desloque em serviço para fora da área do concelho onde se encontra instalado o juízo ou a
sede do tribunal onde exerce funções. 
2 - O juiz de direito que, devidamente autorizado, se desloque em viatura automóvel própria tem direito ao
pagamento das respetivas despesas de deslocação de acordo com o regime aplicável aos trabalhadores em
funções públicas. 
3 - A participação dos juízes de direito em ações de formação contínua, até ao limite de duas em cada ano
judicial, realizadas fora da área do concelho onde se encontra instalado o juízo ou a sede do tribunal onde exerce
funções, confere-lhes direito a abono de ajudas de custo, bem como, tratando-se de magistrado residente nas
regiões autónomas que se desloque para o efeito ao continente, ao reembolso, se não optar pelo recebimento
antecipado, das despesas resultantes da utilização de transporte aéreo, nos termos da lei. 
Artigo 30.º-C 
Ajudas de custo e despesas por outras deslocações no país e estrangeiro 
1 - Os magistrados judiciais em missão oficial, em representação do Conselho Superior da Magistratura ou por
nomeação deste órgão, têm direito a ajudas de custo por todos os dias da deslocação no país, nos termos fixados
para os membros do Governo. 
2 - Quando, nas circunstâncias referidas no número anterior, os magistrados judiciais, devidamente autorizados,
se desloquem em viatura automóvel própria, têm direito ao pagamento das respetivas despesas de deslocação,
segundo o regime aplicável aos membros do Governo. 
3 - Os magistrados judiciais têm direito a ajudas de custo por todos os dias de deslocação quando, no exercício de
funções ou em missão oficial, se desloquem ao estrangeiro, nos termos fixados para os membros do Governo. 
Artigo 45.º-B 
Quadro complementar de magistrados judiciais 
1 - Nas sedes dos tribunais da Relação pode ser criado um quadro complementar de magistrados judiciais para
destacamento em tribunais judiciais de primeira instância em que se verifique a falta ou o impedimento dos seus
titulares, a vacatura do lugar, ou quando o número ou a complexidade dos processos existentes o justifique. 
2 - O quadro de magistrados judiciais referido no número anterior pode ser desdobrado ao nível de cada uma das
comarcas. 
3 - Os magistrados judiciais nomeados para o quadro, quando destacados para juízo situado em concelho diverso
daquele em que se situa a sede do respetivo tribunal da Relação ou o domicílio autorizado, auferem ajudas de
custo relativas aos dias em que prestam serviço efetivo, nos termos da lei geral. 
4 - O número de magistrados judiciais a que se referem os n.os 1 e 2 é fixado por portaria dos membros do
Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da justiça, sob proposta do Conselho Superior da Magistratura. 
5 - Cabe ao Conselho Superior da Magistratura efetuar a gestão do quadro referido nos n.os 1 e 2 e regular o
destacamento dos respetivos magistrados judiciais. 
Artigo 45.º-C 
Juízes presidentes 
A nomeação do juiz presidente da comarca pelo Conselho Superior da Magistratura é precedida da audição dos
juízes que exercem funções na comarca respetiva. 
Artigo 47.º-A 
Avaliação curricular e graduação 
1 - Os concorrentes selecionados integram a segunda fase, na qual os seus currículos são apreciados por um júri
com a seguinte composição: 
a) Presidente do júri, o presidente do Conselho Superior da Magistratura, que pode delegar no vice-presidente; 
b) Vogais: 
i) Se o presidente não delegar, o vice-presidente e um membro do Conselho Superior da Magistratura com a
categoria de juiz desembargador, a escolher por este Conselho; 
ii) Se o presidente delegar, dois membros do Conselho Superior da Magistratura com a categoria de juízes
desembargadores, a escolher por este Conselho; 
iii) Três membros do Conselho Superior da Magistratura, não pertencentes à magistratura, a escolher por este
Conselho. 
2 - A graduação faz-se segundo o mérito relativo dos concorrentes, tomando-se globalmente em conta a avaliação
curricular, com prévia observância do disposto no número seguinte e tendo em consideração, entre outros, os
seguintes fatores: 
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a) Anteriores classificações de serviço; 
b) Graduação obtida em concursos de habilitação ou cursos de ingresso em cargos judiciais; 
c) Currículo; 
d) Outros fatores que abonem a idoneidade dos concorrentes para o cargo a prover. 
3 - O júri emite parecer sobre cada um dos candidatos, o qual é tomado em consideração pelo Conselho Superior
da Magistratura na deliberação sobre o projeto de graduação, que deve ser fundamentado quando houver
discordância em relação a esse parecer. 
4 - As deliberações são tomadas por maioria simples de votos, tendo o presidente voto de qualidade. 
5 - O Conselho Superior da Magistratura adota as providências que se considerem necessárias à boa organização e
execução do concurso e delibera sobre a graduação final. 
Artigo 64.º-A 
Pensão dos magistrados jubilados 
1 - A pensão dos magistrados jubilados é calculada em função de todas as remunerações sobre as quais incidiu o
desconto respetivo, não podendo a mesma ser superior nem inferior à remuneração do magistrado judicial no
ativo de categoria e índice remuneratório idênticos, deduzida da quota para a Caixa Geral de Aposentações ou da
quotização para a segurança social. 
2 - (Anterior n.º 7 do artigo 67.º). 
3 - (Anterior n.º 8 do artigo 67.º). 
4 - O estatuto de jubilado pode ser retirado por via de procedimento disciplinar, passando a aplicar-se o estatuto
de aposentação ou reforma. 
5 - Os magistrados judiciais podem renunciar à condição de jubilado, ficando sujeitos em tal caso ao regime geral
da aposentação ou da reforma, não podendo readquirir aquela condição. 
6 - A pensão calculada nos termos do n.º 1 inclui o valor correspondente ao subsídio previsto no artigo 26.º-A,
independentemente do número de anos da quotização prevista no n.º 3 do mesmo preceito. 
Artigo 64.º-B 
Prestação de serviço por magistrados jubilados 
1 - O Conselho Superior da Magistratura pode, fundado em interesse relevante para o serviço, determinar que os
magistrados jubilados prestem serviço ativo. 
2 - A intenção de proceder à nomeação a que se refere o número anterior é publicitada, podendo os interessados
manifestar disponibilidade mediante requerimento endereçado ao Conselho Superior da Magistratura. 
3 - A nomeação é precedida da audição do magistrado, o qual pode, por motivos justificados, pedir que lhe seja
concedida escusa. 
4 - A nomeação é feita em comissão de serviço pelo período de um ano, renovável por igual período. 
Artigo 67.º-A 
Pensão por incapacidade 
(Anterior corpo do artigo 66.º). 
Artigo 83.º-A 
Extinção da responsabilidade disciplinar 
A responsabilidade disciplinar extingue-se por: 
a) Caducidade e prescrição do procedimento disciplinar; 
b) Prescrição da sanção; 
c) Cumprimento da sanção; 
d) Morte do arguido; 
e) Amnistia ou perdão genérico. 
Artigo 83.º-B 
Caducidade do procedimento disciplinar 
1 - O direito de instaurar procedimento disciplinar caduca passado um ano sobre a data em que a infração tenha
sido cometida. 
2 - Caduca igualmente quando, conhecida a infração pelo plenário ou pelo conselho permanente do Conselho
Superior da Magistratura através da sua secção disciplinar, não seja instaurado o competente procedimento
disciplinar no prazo de 60 dias. 
3 - Quando o facto qualificado como infração disciplinar seja também considerado infração penal, o direito
previsto no n.º 1 tem o prazo e o regime da prescrição estabelecidos na lei penal. 
Artigo 83.º-C 
Prescrição do procedimento disciplinar 
1 - O procedimento disciplinar prescreve decorridos 18 meses a contar da data em que foi instaurado, ressalvado
o tempo de suspensão, quando, nesse prazo, o visado não tenha sido notificado da decisão final. 
2 - A prescrição do procedimento disciplinar referida no n.º 1 suspende-se durante o tempo em que, por força de
decisão jurisdicional ou de apreciação jurisdicional de qualquer questão, a marcha do correspondente processo
não possa começar ou prosseguir. 
3 - É correspondentemente aplicável o disposto no n.º 3 do artigo anterior. 
Artigo 83.º-D 
Suspensão da prescrição 
1 - O prazo de prescrição suspende-se, por um período até um máximo de seis meses, com a instauração de
procedimento de sindicância aos órgãos ou serviços, bem como com a instauração de procedimento de inquérito
ou procedimento disciplinar comum, mesmo que não dirigidos contra o magistrado judicial a quem a prescrição
aproveite, quando em qualquer deles venham a apurar-se infrações pelas quais seja responsável. 
2 - A suspensão do prazo prescricional apenas opera quando, cumulativamente: 
a) Os processos referidos no número anterior tenham sido instaurados nos 60 dias seguintes à suspeita da prática
de factos disciplinarmente puníveis; 
b) O procedimento disciplinar subsequente tenha sido instaurado nos 60 dias seguintes à receção daqueles
processos, para decisão; e 
c) À data da instauração dos processos e procedimento referidos nas alíneas anteriores não se encontre já
caducado o direito de instaurar procedimento disciplinar. 
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3 - O prazo de prescrição volta a correr a partir do dia em que cesse a causa da suspensão. 
Artigo 83.º-E 
Direito subsidiário 
Em tudo o que se não mostre expressamente previsto no presente Estatuto em matéria disciplinar são aplicáveis,
com as devidas adaptações, o Código de Procedimento Administrativo, o Código Penal, o Código de Processo Penal
e, na sua falta, os princípios gerais do direito sancionatório. 
Artigo 83.º-F 
Classificação das infrações 
As infrações disciplinares cometidas pelos magistrados judiciais assumem a categoria de muito graves, graves e
leves, em função das circunstâncias de cada caso. 
Artigo 83.º-G 
Infrações muito graves 
Constituem infrações muito graves os atos praticados com dolo ou negligência grosseira que, pela reiteração ou
gravidade da violação dos deveres e incompatibilidades previstos no presente Estatuto, se revelem
desprestigiantes para a administração da justiça e para o exercício da judicatura, nomeadamente: 
a) A recusa em administrar a justiça, ainda que com fundamento na falta, obscuridade ou ambiguidade da lei ou
dúvida insanável sobre o caso em litígio, desde que este deva ser juridicamente regulado; 
b) A intromissão, mediante ordens ou pressões de qualquer tipo ou natureza, nas funções de outro magistrado,
com o fim de alcançar, por meio de decisão favorável, vantagens ilegítimas para si ou para outrem; 
c) O exercício de qualquer atividade incompatível com a função, ainda que o magistrado judicial se encontre na
situação de jubilação; 
d) A inobservância do dever de se declarar impedido ou de acionar os mecanismos de impedimento legalmente
previstos, visando prejudicar, favorecer e propiciar vantagens ou benefícios processuais ou económicos para
qualquer das partes; 
e) A revelação ilegítima de factos ou dados conhecidos no exercício das suas funções, que causem prejuízo à
tramitação de um processo, a qualquer pessoa ou à imagem ou prestígio do sistema de justiça; 
f) A ausência ilegítima e continuada por mais de 10 dias úteis seguidos ou 20 dias úteis interpolados em cada ano,
da circunscrição judicial em que o magistrado judicial se encontre colocado, ou quando deixe de comparecer ao
serviço com expressa manifestação da intenção de abandonar o lugar, presumindo-se o abandono na ausência
injustificada durante 30 dias úteis seguidos; 
g) A falsidade ou omissão relevante na prestação de dados e elementos constantes de solicitações ou
requerimentos de licenças, declarações de compatibilidade, retribuições, ajudas económicas ou quaisquer outros
documentos que possam servir para apreciação de uma pretensão ou para o cumprimento de um dever legal do
requerente; 
h) A utilização abusiva da condição de magistrado judicial para obter vantagens pessoais, para si ou para terceiro,
de autoridades, funcionários ou profissionais de outras categorias; 
i) A prática de atividade político-partidária de caráter público; 
j) O incumprimento reiterado dos deveres legais de apresentação de declaração de rendimentos e património. 
Artigo 83.º-H 
Infrações graves 
1 - Constituem infrações graves os atos praticados com dolo ou negligência grosseira que revelem grave
desinteresse pelo cumprimento dos deveres funcionais, nomeadamente: 
a) O não acatamento das decisões proferidas pelos tribunais superiores por via de recurso; 
b) O excesso ou abuso de autoridade, ou grave falta de consideração e respeito devidos aos cidadãos e a todos
aqueles com quem se relacione no exercício das suas funções; 
c) A revelação pública e ilegítima, fora dos canais ou meios de informação judicial estabelecidos, de factos ou
dados conhecidos no exercício da sua função ou por causa dela; 
d) A ausência ilegítima e continuada por mais de 5 dias úteis e menos de 11 dias úteis da circunscrição judicial em
que o magistrado judicial se encontre colocado; 
e) O incumprimento injustificado, reiterado ou revelador de grave falta de zelo profissional, dos horários
estabelecidos para os atos públicos, bem como dos prazos estabelecidos para a prática de ato próprio do juiz,
designadamente quando decorrerem seis meses desde o fim do prazo para a prática do ato; 
f) O incumprimento injustificado de pedidos de informação, deliberações ou provimentos funcionais do Conselho
Superior da Magistratura e dos presidentes dos tribunais, dadas no âmbito das suas atribuições de organização e
com a forma legal; 
g) O exercício de atividade compatível com o exercício de funções de magistrado judicial com autorização obtida
mediante a prestação de elementos falsos; 
h) A prestação de informações falsas relativas à carreira profissional ou ao exercício da função; 
i) O retardamento injustificado da redução a escrito e do depósito de decisões proferidas, bem como da
devolução à respetiva secretaria de processos judiciais retidos pelo magistrado judicial quando sobre os mesmos
deixe de ter jurisdição; 
j) A interferência ilegítima na atividade jurisdicional de outro magistrado; 
k) O acesso a bases de dados pessoais disponibilizadas para o exercício funcional, não livremente acessíveis ao
público, para fins alheios à função; 
l) A utilização do conteúdo das bases de dados pessoais referidas na alínea anterior para fins alheios à função; 
m) Qualquer das condutas elencadas no artigo anterior que não reúna todos os pressupostos enunciados no
respetivo proémio e que, por esse motivo, não seja considerada falta muito grave. 
2 - Constitui ainda infração grave a formulação, por magistrado judicial, de pedidos de informação, instruções,
decisões ou provimentos fora do âmbito das respetivas atribuições de organização. 
Artigo 83.º-I 
Infrações leves 
Constituem faltas leves as infrações praticadas com culpa leve que traduzam uma deficiente compreensão dos
deveres funcionais, nomeadamente: 
a) A ausência ilegítima e continuada por mais de três dias úteis e menos de sete dias úteis da circunscrição
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judicial em que esteja colocado; 
b) O exercício de atividade compatível com o exercício de funções de magistrado judicial, sem obter, quando
exigível, a pertinente autorização; 
c) O incumprimento injustificado, reiterado ou revelador de falta de zelo profissional, dos horários estabelecidos
para os atos públicos, bem como dos prazos estabelecidos para a prática de ato próprio do juiz, designadamente
quando decorrerem três meses desde o fim do prazo para a prática do ato. 
Artigo 83.º-J 
Incumprimento injustificado 
A aferição do incumprimento injustificado previsto na alínea e) do artigo 83.º-H exige a ponderação concreta do
volume e caraterísticas do serviço a cargo do juiz, incluindo o número de processo findos, as circunstâncias do
exercício de funções, a percentagem de processos em que as decisões foram proferidas com atraso, bem como a
ponderação, em concreto, sobre se, face a estas circunstâncias e às condições pessoais, teria sido razoável exigir
ao magistrado comportamento diferente. 
Artigo 84.º-A 
Causas de exclusão da ilicitude ou da culpa 
Excluem a ilicitude do comportamento ou a culpa do magistrado judicial, afastando a sua responsabilidade
disciplinar: 
a) A coação; 
b) A privação acidental e involuntária do exercício das faculdades intelectuais no momento da prática da
infração; 
c) A legítima defesa, própria ou alheia; 
d) A não exigibilidade de conduta diversa; 
e) O exercício de um direito ou o cumprimento de um dever. 
Artigo 85.º-A 
Circunstâncias agravantes especiais 
São circunstâncias agravantes da infração disciplinar as seguintes: 
a) A vontade determinada de produzir resultados prejudiciais para o sistema de justiça; 
b) A reincidência. 
Artigo 87.º-A 
Suspensão da execução das sanções disciplinares 
1 - As sanções de advertência, multa e suspensão de exercício podem ser suspensas na sua execução quando,
atendendo à personalidade do arguido, às condições da sua vida, à sua conduta anterior e posterior à infração e
às circunstâncias desta, se conclua que a simples censura do comportamento e a ameaça da sanção realizam de
forma adequada e suficiente as finalidades da sanção. 
2 - O tempo de suspensão não é inferior a seis meses para a advertência e para a multa e a um ano para a
suspensão de exercício, nem superior a um e dois anos, respetivamente. 
3 - Os tempos previstos no número anterior contam-se desde a data da notificação ao arguido da respetiva
decisão. 
4 - A suspensão é revogada quando o magistrado judicial cometa, no seu decurso, nova infração disciplinar pela
qual seja sancionado, revelando que as finalidades que estavam na base da suspensão não puderam, por meio
dela, ser alcançadas. 
5 - A revogação determina o cumprimento da sanção disciplinar que havia sido previamente suspensa. 
Artigo 108.º-A 
Formas do procedimento disciplinar 
1 - O procedimento disciplinar é comum ou especial. 
2 - O procedimento especial aplica-se aos casos expressamente previstos no presente Estatuto. 
3 - O procedimento especial regula-se pelas disposições que lhes são próprias e, subsidiariamente, pelas
disposições do procedimento comum. 
Artigo 110.º-A 
Apensação de procedimentos disciplinares 
1 - Para todas as infrações cometidas e ainda não sancionadas pode ser instaurado um único procedimento. 
2 - Tendo sido instaurados diversos procedimentos, pode ser determinada a sua apensação àquele que primeiro
tenha sido instaurado. 
Artigo 111.º-A 
Constituição de advogado 
O arguido pode constituir advogado em qualquer fase do procedimento, nos termos gerais de direito. 
Artigo 120.º-A 
Audiência pública 
1 - O arguido pode requerer a realização de audiência pública para apresentação da sua defesa. 
2 - A audiência pública é presidida pelo presidente do Conselho Superior da Magistratura, ou pelo vice-presidente
por delegação daquele, nela participam os membros da secção disciplinar e estão presentes o instrutor, o arguido
e o seu defensor ou mandatário. 
3 - A audiência pública só pode ser adiada por uma vez por falta do arguido ou do seu defensor ou mandatário. 
4 - Aberta a audiência, o instrutor lê o relatório final, sendo em seguida dada a palavra ao arguido ou ao seu
defensor ou mandatário para alegações orais, e após estas é encerrada a audiência. 
Artigo 121.º-A 
Impugnação 
A ação de impugnação da decisão final do procedimento disciplinar pode incidir sobre a matéria de facto e de
direito em que assentou a decisão, procedendo-se à produção da prova requerida e sendo o número de
testemunhas limitado a 10. 
Artigo 123.º-B 
Tramitação do processo de averiguação 
O Conselho Superior da Magistratura nomeia instrutor que procede, no prazo de 30 dias, à recolha de todos os
elementos relevantes, propondo o arquivamento do processo, a instauração do procedimento disciplinar ou a
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mera aplicação da sanção de advertência não sujeita a registo, nos termos do n.º 4 do artigo 109.º 
Artigo 123.º-C 
Inquérito e sindicância 
1 - O inquérito tem por finalidade a averiguação de factos determinados. 
2 - A sindicância tem lugar quando haja notícia de factos que exijam uma averiguação geral acerca do
funcionamento dos serviços. 
Artigo 123.º-D 
Prazo do inquérito 
1 - O inquérito deve ser ultimado no prazo de três meses. 
2 - Não sendo possível ultimá-lo no prazo indicado no número anterior, o instrutor dá disso conhecimento ao
Conselho Superior da Magistratura. 
3 - O Conselho Superior da Magistratura pode prorrogar o prazo até ao limite previsto no n.º 1, desde que tal haja
sido solicitado pelo instrutor, em requerimento justificativo das razões da impossibilidade da ultimação. 
Artigo 136.º-A 
Autonomia administrativa e financeira 
O Conselho Superior da Magistratura é dotado de autonomia administrativa e financeira, dispondo de orçamento
próprio, inscrito nos encargos gerais do Orçamento do Estado. 
Artigo 152.º-A 
Competência da secção de assuntos gerais 
1 - Compete à secção de assuntos gerais: 
a) Deliberar sobre qualquer matéria urgente ou que importe a sua apreciação imediata, sem prejuízo de
delegação no presidente do Conselho Superior da Magistratura e subdelegação no vice-presidente; 
b) Deliberar sobre qualquer matéria que não seja da competência das restantes secções. 
2 - O presidente e os vogais que não participem nas reuniões da secção são informados das deliberações, podendo
pedir a sua ratificação pelo plenário. 
3 - Para a validade das deliberações exige-se a presença de, pelo menos, dois membros. 
Artigo 152.º-B 
Competência da secção de assuntos inspetivos e disciplinares 
1 - Compete à secção de assuntos inspetivos e disciplinares: 
a) Acompanhar e avaliar o mérito e a disciplina dos magistrados judiciais; 
b) Ordenar a instauração de procedimentos disciplinares ou a abertura de inquérito e nomear o respetivo
instrutor; 
c) Deliberar sobre a conversão de inquérito em procedimento disciplinar e ordenar procedimentos disciplinares
que resultem de procedimentos de averiguação ou sindicância; 
d) Elaborar o plano anual de inspeções; 
e) Ordenar averiguações e propor ao plenário a realização de sindicâncias; 
f) Deliberar sobre os incidentes de impedimentos e suspeição dos inspetores e instrutores; 
g) Ordenar a suspensão preventiva no âmbito disciplinar; 
h) Proferir decisão em que seja aplicada pena inferior a aposentação compulsiva, reforma compulsiva ou
demissão; 
i) Conhecer das impugnações administrativas das decisões dos presidentes dos tribunais relativas às sanções
disciplinares aplicadas a oficiais de justiça; 
j) Conhecer das impugnações administrativas das deliberações do Conselho dos Oficiais de Justiça, em matéria de
apreciação do mérito profissional e de exercício da ação disciplinar sobre os oficiais de justiça. 
2 - Para a validade das deliberações exige-se a presença de, pelo menos, cinco membros. 
Artigo 152.º-C 
Competência da secção de acompanhamento e ligação aos tribunais 
1 - Compete à secção de acompanhamento e ligação aos tribunais: 
a) Analisar e acompanhar a gestão dos tribunais e a informação relativa à situação de cada um deles; 
b) Definir a estratégia, objetivos e necessidades de colocação de magistrados judiciais para cada tribunal; 
c) Tomar medidas para solucionar dificuldades de financiamento detetadas nos tribunais judiciais,
designadamente, na gestão das nomeações, colocações, transferências e substituições dos magistrados judiciais, e
colaborar na execução das medidas que venham a ser adotadas; 
d) Assegurar a apreciação dos requerimentos e reclamações relativos ao funcionamento dos tribunais judiciais; 
e) Conhecer das impugnações administrativas dos atos e regulamentos dos presidentes dos tribunais de comarca,
sem prejuízo do disposto na alínea i) do n.º 1 do artigo anterior; 
f) Conhecer das impugnações administrativas dos atos e regulamentos dos administradores judiciários em matéria
de competência própria, salvo quanto aos assuntos que respeitem exclusivamente ao funcionamento dos serviços
do Ministério Público, sem prejuízo do disposto na alínea j) do n.º 1 do artigo anterior; 
g) Alterar, em conformidade com o regulamento aprovado pelo plenário, a distribuição de processos nos juízos em
que exercem funções mais do que um magistrado, a fim de assegurar a igualação e a operacionalidade dos
serviços, em articulação com os presidentes dos tribunais; 
h) Suspender ou reduzir, em conformidade com o regulamento aprovado pelo plenário, a distribuição de processos
aos magistrados judiciais que sejam incumbidos de outros serviços de reconhecido interesse público na área da
justiça ou em outras situações que justifiquem a adoção dessas medidas; 
i) Estabelecer prioridades no processamento de causas que se encontrem pendentes por período considerado
excessivo, em articulação com os respetivos presidentes; 
j) Acompanhar as atividades de formação inicial e de formação contínua realizadas pelo Centro de Estudos
Judiciários, assegurando uma eficaz ligação entre este e o Conselho Superior da Magistratura; 
k) Apresentar sugestões e propostas relativamente a planos de estudo e de atividades destinadas à formação
inicial e contínua de juízes, indicando ainda, quanto a esta, áreas prioritárias e objetivos anuais, a submeter ao
plenário do Conselho Superior da Magistratura, cabendo-lhe dar execução às decisões deste; 
l) Coordenar os trâmites da designação de juízes para júris de concurso de ingresso na formação inicial e para
formadores do Centro de Estudos Judiciários, bem como para outras atividades no âmbito da formação realizada
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por este estabelecimento, de acordo com o previsto na lei; 
m) Assegurar a articulação com o Centro de Estudos Judiciários nos processos de nomeação de juízes para
docentes deste estabelecimento; 
n) Coordenar os procedimentos de nomeação dos juízes em regime de estágio e assegurar a articulação com o
Centro de Estudos Judiciários na fase de estágios, nos termos da lei. 
2 - Para a validade das deliberações exige-se a presença de, pelo menos, três membros. 
Artigo 162.º-A 
Inspetor coordenador 
Para coordenação do serviço de inspeção é nomeado pelo Conselho Superior da Magistratura um inspetor
coordenador. 
Artigo 162.º-B 
Secretários de inspeção 
1 - Os inspetores judiciais são coadjuvados por um secretário de inspeção. 
2 - Os secretários de inspeção são nomeados pelo Conselho Superior da Magistratura, em comissão de serviço de
três anos, sob proposta do inspetor. 
3 - O secretário deve, preferencialmente, ser escolhido entre oficiais de justiça, com mais de 15 anos de serviço e
notação de Muito Bom. 
4 - (Anterior n.º 5 do artigo 162.º).»


  Artigo 4.º
Alteração e aditamento de anexos ao Estatuto dos Magistrados Judiciais


1 - Os anexos I e II do Estatuto dos Magistrados Judiciais, aprovado pela Lei n.º 21/85, de 30 de julho, são
alterados nos termos constantes do anexo I à presente lei, da qual faz parte integrante. 
2 - É aditado ao Estatuto dos Magistrados Judiciais, aprovado pela Lei n.º 21/85, de 30 de julho, o anexo I-A, com
a redação constante do anexo II à presente lei, da qual faz parte integrante.


  Artigo 5.º
Alteração à organização sistemática do Estatuto dos Magistrados Judiciais


São introduzidas as seguintes alterações à organização sistemática do Estatuto dos Magistrados Judiciais,
aprovado pela Lei n.º 21/85, de 30 de julho, na sua redação atual: 
a) O capítulo I passa a ser composto pelos artigos 1.º a 6.º-B; 
b) O capítulo II passa a denominar-se «Deveres e direitos dos magistrados judiciais», dividindo-se em quatro
secções, nos seguintes termos: 
i) A secção I, com a epígrafe «Deveres e incompatibilidades», é composta pelos artigos 6.º-C a 8.º-A; 
ii) A secção II, com a epígrafe «Férias, faltas e licenças», é composta pelos artigos 9.º a 15.º; 
iii) A secção III, com a epígrafe «Direitos e prerrogativas», é composta pelos artigos 16.º a 21.º; 
iv) A secção IV, com a epígrafe «Retribuição», é composta pelos artigos 22.º a 30.º-C. 
c) O capítulo III passa a denominar-se «Avaliação», sendo composto pelos artigos 31.º a 37.º; 
d) O capítulo IV passa a ser dividido em seis secções, nos seguintes termos: 
i) A secção I passa a ser composta pelos artigos 38.º e 39.º; 
ii) A secção II passa a ser composta pelos artigos 40.º a 45.º-B; 
iii) A secção III passa a denominar-se «Juízes presidentes da comarca», sendo composta pelo artigo 45.º-C; 
iv) A secção IV passa a denominar-se «Nomeação de juízes desembargadores», sendo composta pelos artigos 46.º
a 49.º; 
v) A secção V passa a denominar-se «Nomeação de Juízes conselheiros para o Supremo Tribunal de Justiça», sendo
composta pelos artigos 50.º a 52.º; 
vi) A secção VI passa a denominar-se «Posse», sendo composta pelos artigos 53.º a 60.º 
e) O capítulo V passa a denominar-se «Comissões de serviço», sendo composto pelos artigos 61.º a 63.º; 
f) O capítulo VI passa a denominar-se «Jubilação, cessação e suspensão de funções», sendo dividido em duas
secções, nos seguintes termos: 
i) A secção I, com a epígrafe «Jubilação e aposentação ou reforma», é composta pelos artigos 64.º a 69.º; 
ii) A secção II, com a epígrafe «Cessação e suspensão de funções», é composta pelos artigos 70.º e 71.º; 
g) O capítulo VII passa a denominar-se «Antiguidade e disponibilidade», sendo composto pelos artigos 72.º a 80.º; 
h) O capítulo VIII passa a denominar-se «Regime disciplinar», sendo dividido em sete secções, nos seguintes
termos: 
i) A secção I passa a ser composta pelos artigos 81.º a 83.º-E; 
ii) A secção II passa a denominar-se «Classificação das infrações», sendo composta pelos artigos 83.º-F a 83.º-J; 
iii) A secção III passa a denominar-se «Sanções», sendo dividida em quatro subsecções, nos seguintes termos: 
A. A subsecção I, com a epígrafe «Escolha e medida da sanção disciplinar», é composta pelos artigos 84.º a 90.º; 
B. A subsecção II, com a epígrafe «Espécies de sanções disciplinares», é composta pelos artigos 91.º a 97.º; 
C. A subsecção III, com a epígrafe «Aplicação das sanções», é composta pelos artigos 98.º a 102.º; 
D. A subsecção IV, com a epígrafe «Efeitos das sanções», é composta pelos artigos 103.º a 108.º; 
iv) A secção IV passa a denominar-se «Procedimento disciplinar», sendo composta pelos artigos 108.º-A a 126.º, e
dividida em duas subsecções, nos seguintes termos; 
A. A subsecção I, com a epígrafe «Procedimento comum», é composta pelos artigos 109.º a 123.º; 
B. A subsecção II, com a epígrafe «Procedimentos especiais», é composta pelos artigos 123.º-A a 126.º; 
v) A secção V passa a denominar-se «Revisão das sanções disciplinares», sendo composta pelos artigos 127.º a
130.º; 
vi) A secção VI é denominada «Reabilitação», sendo composta pelos artigos 131.º a 133.º; 
vii) A secção VII é denominada «Registo de sanções disciplinares», sendo composta pelos artigos 134.º e 135.º; 
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i) O capítulo IX passa a denominar-se «Conselho Superior da Magistratura», sendo dividido em quatro secções, nos
seguintes termos: 
i) A secção I é denominada «Estrutura», sendo composta pelos artigos 136.º a 148.º; 
ii) A secção II é denominada «Competência e funcionamento», sendo composta pelos artigos 149.º a 159.º; 
iii) A secção III é denominada «Serviço de inspeção», sendo composta pelos artigos 160.º a 162.º-B.º; 
iv) A secção IV é denominada «Regime administrativo e financeiro e organização dos serviços», sendo composta
pelo artigo 163.º; 
j) O capítulo X passa a denominar-se Meios impugnatórios administrativos e contenciosos», sendo dividido em
cinco secções, nos seguintes termos: 
i) A secção I passa a denominar-se «Princípios gerais», sendo composta pelos artigos 164.º a 166.º; 
ii) A secção II passa a denominar-se «Impugnações administrativas», sendo composta pelos artigos 167.º a 168.º; 
iii) A secção III passa a denominar-se «Ação administrativa», sendo composta pelos artigos 169.º a 173.º; 
iv) A secção IV passa a denominar-se «Providências cautelares», sendo composta pelos artigos 174.º a 178.º; 
v) A secção V passa a denominar-se «Custas», sendo composta pelo artigo 179.º; 
k) O capítulo XI passa a denominar-se «Disposições complementares e finais», sendo composto pelos artigos 180.º
a 189.º; 
l) É eliminado o capítulo XII.


  Artigo 6.º
Norma transitória


1 - A duração e a impossibilidade de renovação dos mandatos a que se refere o n.º 1 do artigo 147.º do Estatuto
dos Magistrados Judiciais, na redação conferida pela presente lei, são aplicáveis aos vogais em exercício de
funções. 
2 - Os prazos das comissões de serviço fixados no artigo 63.º do Estatuto dos Magistrados Judiciais, na redação
conferida pela presente lei, são aplicáveis aos prazos que já estejam em curso, computando-se nestes todo o
tempo decorrido desde o início da comissão de serviço. 
3 - O estatuído nas alíneas b), c) e d) do n.º 1 do artigo 7.º do Estatuto dos Magistrados Judiciais, na redação
conferida pela presente lei, produz efeitos a partir do movimento imediatamente subsequente à data da entrada
em vigor da mesma. 
4 - O disposto nas secções IV e V do capítulo IV do Estatuto dos Magistrados Judiciais, na redação conferida pela
presente lei, é apenas aplicável aos concursos curriculares abertos por aviso publicado após a data de entrada em
vigor da mesma. 
5 - O disposto no n.º 1 do artigo 64.º-A do Estatuto dos Magistrados Judiciais, na redação conferida pela presente
lei, não é aplicável aos magistrados que, após a entrada em vigor da mesma, já adquiriram a condição de
jubilados ou que, nessa data, reúnam os requisitos necessários à aquisição dessa condição. 
6 - As comissões de serviço constituídas à data da publicação da presente lei, quanto às regras de contagem de
tempo e de abertura de vagas, obedecem às normas que presidiriam a essa constituição até ao final do
correspondente período de vigência.


  Artigo 7.º
Adequação do regime geral de segurança social


Sem prejuízo do disposto no artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 55/2006, de 15 de março, a matéria complementar
necessária à concretização do regime especial dos magistrados face ao regime geral de segurança social é objeto
de regulamentação no prazo de seis meses a contar da data da entrada em vigor da presente lei.


  Artigo 8.º
Norma revogatória


São revogados o n.º 3 do artigo 1.º, o artigo 10.º-B, o artigo 23.º-A, o artigo 28.º-A, o artigo 37.º-A, os n.os 4, 5 e
6 do artigo 44.º, o n.º 1 do artigo 49.º, os artigos 55.º, 56.º e 58.º, o n.º 3 do artigo 76.º, a alínea d) do n.º 1 do
artigo 80.º, o n.º 1 do artigo 139.º, o artigo 150.º-A, o artigo 159.º, o artigo 165.º, os artigos 175.º a 178.º, os
artigos 180.º a 184.º e os artigos 187.º e 189.º do Estatuto dos Magistrados Judiciais, aprovado pela Lei n.º 21/85,
de 30 de julho.


  Artigo 9.º
Republicação


É republicado, no anexo III à presente lei, da qual faz parte integrante, o Estatuto dos Magistrados Judiciais,
aprovado pela Lei n.º 21/85, de 30 de julho.


  Artigo 10.º
Entrada em vigor


A presente lei entra em vigor no dia 1 de janeiro de 2020. 


Aprovada em 31 de maio de 2019. 



http://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?nid=5&tabela=leis&ficha=1&pagina=1
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O Presidente da Assembleia da República, Eduardo Ferro Rodrigues. 
Promulgada em 6 de agosto de 2019. 
Publique-se. 
O Presidente da República, Marcelo Rebelo de Sousa. 
Referendada em 12 de agosto de 2019. 
O Primeiro-Ministro, António Luís Santos da Costa.


  ANEXO I


(a que se refere o n.º 1 do artigo 4.º) 
Alteração aos anexos I e II do Estatuto dos Magistrados Judiciais 
«ANEXO I 
(mapa a que se referem os n.os 1 e 3 do artigo 23.º) 


ANEXO II 
(a que se refere o n.º 1 do artigo 64.º) 
[...]»


  ANEXO II


(a que se refere o n.º 2 do artigo 4.º) 
Aditamento do anexo I-A ao Estatuto dos Magistrados Judiciais 
«ANEXO I-A 
(a que se refere o n.º 2 do artigo 26.º-A) 
Subsídio de compensação - 875,00(euro)»


  ANEXO III


(a que se refere o artigo 9.º) 
Republicação do Estatuto dos Magistrados Judiciais, aprovado pela Lei n.º 21/85, de 30 de julho 
CAPÍTULO I 
Disposições gerais 
Artigo 1.º 
Âmbito de aplicação 
1 - Os magistrados judiciais em exercício de funções jurisdicionais são titulares do órgão de soberania Tribunal e
formam um corpo único, que se rege por um só Estatuto. 
2 - O presente Estatuto aplica-se a todos os magistrados judiciais, qualquer que seja a situação em que se
encontrem. 
3 - (Revogado.) 
Artigo 2.º 
Composição da magistratura judicial 
A magistratura judicial é composta por juízes do Supremo Tribunal de Justiça, juízes dos tribunais da Relação e
juízes dos tribunais de primeira instância. 
Artigo 3.º 
Função da magistratura judicial 
1 - É função da magistratura judicial administrar a justiça em nome do povo, de acordo com as fontes de direito a
que deva recorrer nos termos da Constituição e da lei, e fazer executar as suas decisões. 
2 - Na administração da justiça, os magistrados judiciais asseguram a defesa dos direitos e interesses legalmente
protegidos, reprimem a violação da legalidade democrática, dirimem os conflitos de interesses públicos e
privados e garantem a igualdade processual dos interessados nas causas que lhes são submetidas. 
3 - Os magistrados judiciais não podem abster-se de julgar com fundamento na falta, obscuridade ou ambiguidade
da lei, ou em dúvida insanável sobre o caso em litígio, desde que este deva ser juridicamente regulado. 
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Artigo 4.º 
Independência 
1 - Os magistrados judiciais julgam apenas segundo a Constituição e a lei e não estão sujeitos a ordens ou
instruções, salvo o dever de acatamento pelos tribunais inferiores das decisões proferidas, em via de recurso,
pelos tribunais superiores. 
2 - A independência dos magistrados judiciais manifesta-se na função de julgar, na direção da marcha do processo
e na gestão dos processos que lhes forem aleatoriamente atribuídos. 
3 - A independência dos magistrados judiciais é assegurada pela sua irresponsabilidade e inamovibilidade, para
além de outras garantias consagradas no presente Estatuto, e ainda pela existência do Conselho Superior da
Magistratura. 
Artigo 5.º 
Irresponsabilidade 
1 - Os magistrados judiciais não podem ser responsabilizados pelas suas decisões. 
2 - Só nos casos especialmente previstos na lei os magistrados judiciais podem ser sujeitos, em razão do exercício
das suas funções, a responsabilidade civil, criminal ou disciplinar. 
3 - Fora dos casos em que a falta constitua crime, a responsabilidade civil apenas pode ser efetivada mediante
ação de regresso do Estado contra o respetivo magistrado, com fundamento em dolo ou culpa grave. 
4 - A decisão de exercer o direito de regresso sobre os magistrados judiciais cabe ao Conselho Superior da
Magistratura, a título oficioso ou por iniciativa do membro do Governo responsável pela área da justiça. 
Artigo 6.º 
Inamovibilidade 
Os magistrados judiciais são nomeados vitaliciamente, não podendo ser transferidos, suspensos, promovidos,
aposentados ou reformados, demitidos ou por qualquer forma mudados de situação senão nos casos previstos no
presente Estatuto. 
Artigo 6.º-A 
Proibição de atividade política 
1 - É vedada aos magistrados judiciais a prática de atividades político-partidárias de caráter público. 
2 - Os magistrados judiciais não podem ocupar cargos políticos, com exceção dos cargos de Presidente da
República, de membro do Governo, de membro do Conselho de Estado ou de Representante da República para as
regiões autónomas. 
Artigo 6.º-B 
Garantias de desempenho 
Aos magistrados judiciais devem ser proporcionadas as condições de formação, organização e gestão que lhes
permitam desempenhar a sua função com a independência, imparcialidade, dignidade, qualidade e eficiência
compatíveis com o adequado funcionamento da administração da justiça. 
CAPÍTULO II 
Deveres e direitos dos magistrados judiciais 
SECÇÃO I 
Deveres e incompatibilidades 
Artigo 6.º-C 
Dever de imparcialidade 
Os magistrados judiciais, no exercício das suas funções, devem agir com imparcialidade, assegurando a todos um
tratamento igual e isento quanto aos interesses particulares e públicos que lhes cumpra dirimir. 
Artigo 7.º 
Impedimentos 
1 - É vedado aos magistrados judiciais: 
a) Exercer funções em juízo ou tribunal de competência territorial alargada em que sirvam juízes de direito,
magistrados do Ministério Público ou funcionários de justiça a que estejam ligados por casamento ou união de
facto, parentesco ou afinidade em qualquer grau da linha reta ou até ao 2.º grau da linha colateral; 
b) Exercer funções em juízo da mesma comarca ou tribunal de competência territorial alargada em que sirvam
juízes de direito, magistrados do Ministério Público ou funcionários de justiça a que estejam ligados por
casamento ou união de facto, parentesco ou afinidade em qualquer grau da linha reta ou até ao 2.º grau da linha
colateral, que gere sistemático impedimento do juiz; 
c) Exercer funções na mesma secção do Supremo Tribunal de Justiça ou dos tribunais da Relação em que sirvam
magistrados judiciais a que estejam ligados por casamento ou união de facto, parentesco ou afinidade em
qualquer grau da linha reta ou até ao 2.º grau da linha colateral; 
d) Exercer funções em tribunal de comarca a cujo presidente estejam ligados por casamento ou união de facto,
parentesco ou afinidade em qualquer grau da linha reta ou até ao 2.º grau da linha colateral; 
e) Servir em juízo cuja área territorial abranja o concelho em que, nos últimos cinco anos, tenham desempenhado
funções de Ministério Público ou de advogado ou defensor nomeado no âmbito do apoio judiciário ou em que, em
igual período, tenham tido escritório de advogado, solicitador, agente de execução ou administrador judicial. 
2 - Não se aplica o disposto na alínea a) do número anterior nos juízos com mais de três magistrados judiciais
efetivos e nas situações em que os referidos magistrados do Ministério Público ou funcionários não tenham relação
processual ou funcional com o magistrado judicial. 
Artigo 7.º-A 
Dever de cooperação 
1 - Os magistrados judiciais devem cooperar com o Conselho Superior da Magistratura e os presidentes dos
tribunais no exercício das suas atribuições legais de gestão e organização e estes com aqueles no exercício das
suas atribuições legais de administração da justiça. 
2 - São atribuições de gestão e organização todas as que não contendam com a concreta tramitação e decisão
processual. 
Artigo 7.º-B 
Deveres de sigilo e de reserva 
1 - Os magistrados judiciais não podem revelar informações ou documentos a que tenham tido acesso no exercício
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das suas funções que, nos termos da lei, se encontrem cobertos por segredo. 
2 - Os magistrados judiciais não podem fazer declarações ou comentários públicos sobre quaisquer processos
judiciais, salvo quando autorizados pelo Conselho Superior da Magistratura, para defesa da honra ou para a
realização de outro interesse legítimo. 
3 - Não são abrangidas pelo dever de reserva as declarações e informações que, em matéria não coberta por
segredo de justiça ou por sigilo profissional, visem a realização de direitos ou interesses legítimos,
nomeadamente o acesso à informação e a realização de trabalhos técnico-científicos, académicos ou de
formação. 
4 - Sem prejuízo das regras estabelecidas na lei de processo, a prestação de informações referidas no número
anterior deve ser assegurada pelo Conselho Superior da Magistratura, pelos juízes presidentes dos tribunais ou por
outros magistrados judiciais a quem este Conselho, sob proposta do juiz presidente respetivo, defira essa
competência. 
Artigo 7.º-C 
Dever de diligência 
Os magistrados judiciais devem pautar a sua atividade pelos princípios da qualidade e eficiência de modo a
assegurar, designadamente, um julgamento justo, equitativo e em prazo razoável a todos os que recorrem aos
tribunais. 
Artigo 7.º-D 
Dever de urbanidade 
Os magistrados judiciais devem adotar um comportamento correto para com todos os cidadãos com que
contactem no exercício das suas funções, designadamente na relação com os demais magistrados, funcionários,
advogados, outros profissionais do foro e intervenientes processuais. 
Artigo 7.º-E 
Dever de declaração 
Os magistrados judiciais apresentam declarações de rendimentos e património nos termos da lei. 
Artigo 8.º 
Domicílio necessário 
1 - Os magistrados judiciais têm domicílio necessário na área da comarca onde se encontram instalados os juízos
da comarca ou as sedes dos tribunais de competência territorial alargada onde exercem funções, podendo,
todavia, residir em qualquer local da comarca, desde que não haja prejuízo para o exercício de funções. 
2 - Os magistrados judiciais do quadro complementar consideram-se domiciliados na sede do respetivo tribunal da
Relação ou da respetiva comarca, em caso de desdobramento, podendo, todavia, residir em qualquer local da
circunscrição judicial, desde que não haja prejuízo para o exercício de funções. 
3 - Quando as circunstâncias o justifiquem, e não haja prejuízo para o exercício das suas funções, os juízes de
direito podem ser autorizados pelo Conselho Superior da Magistratura a residir em local diferente do previsto nos
números anteriores. 
4 - Os magistrados judiciais do Supremo Tribunal de Justiça e dos tribunais da Relação estão isentos da obrigação
de domicílio necessário. 
5 - Os magistrados judiciais abrangidos pelo presente Estatuto não podem indicar mais do que um domicílio. 
Artigo 8.º-A 
Incompatibilidades 
1 - Os magistrados judiciais em efetividade de funções ou em situação de jubilação não podem desempenhar
qualquer outra função pública ou privada de natureza profissional. 
2 - Para os efeitos do número anterior, não são consideradas de natureza profissional as funções diretivas não
remuneradas em fundações ou em associações das quais os magistrados judiciais sejam associados que, pela sua
natureza e objeto, não ponham em causa a observância dos respetivos deveres funcionais, devendo o exercício
dessas funções ser precedido de comunicação ao Conselho Superior da Magistratura. 
3 - Não são incompatíveis com a magistratura a docência ou a investigação científica de natureza jurídica, não
remuneradas, assim como as comissões de serviço ou o exercício de funções estranhas à atividade dos tribunais
cuja compatibilidade com a magistratura se encontre especialmente prevista na lei. 
4 - O exercício das funções referidas no número anterior carece de autorização do Conselho Superior da
Magistratura, não podendo envolver prejuízo para o serviço nos casos da docência ou investigação científica de
natureza jurídica. 
5 - Carece, ainda, de autorização do Conselho Superior da Magistratura, que só é concedida se a atividade não for
remunerada e não envolver prejuízo para o serviço ou para a independência, dignidade e prestígio da função
judicial: 
a) O exercício de funções não profissionais em quaisquer órgãos estatutários de entidades públicas ou privadas
que tenham como fim específico exercer a atividade disciplinar ou dirimir litígios; 
b) O exercício de funções não profissionais em quaisquer órgãos estatutários de entidades envolvidas em
competições desportivas profissionais, incluindo as respetivas sociedades acionistas. 
6 - Não é incompatível com a magistratura o recebimento de quantias resultantes da produção e criação literária,
artística, científica e técnica, assim como das publicações derivadas. 
SECÇÃO II 
Férias, faltas e licenças 
Artigo 9.º 
Férias 
1 - Os magistrados judiciais têm direito a 22 dias úteis de férias, a que acresce um dia útil por cada 10 anos de
serviço efetivamente prestado. 
2 - O gozo das férias tem lugar preferencialmente durante os períodos das férias judiciais, sem prejuízo da
realização dos turnos para que os magistrados tenham sido previamente designados, tendo direito ao gozo de 20
dias úteis seguidos. 
3 - Por motivo de serviço público, motivo justificado ou outro legalmente previsto, os magistrados judiciais podem
gozar as suas férias em períodos diferentes do referido no número anterior. 
4 - Antes do início das férias, os magistrados judiciais devem indicar ao presidente do respetivo tribunal a forma
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mais expedita pela qual podem ser contactados. 
5 - O Conselho Superior da Magistratura pode determinar, em situação devidamente justificada e fundamentada, o
regresso ao serviço, sem prejuízo do direito que cabe aos magistrados judiciais de gozarem, em cada ano civil, os
dias úteis de férias a que tenham direito. 
6 - Os magistrados em serviço nas regiões autónomas têm direito ao gozo de férias judiciais de verão no
continente acompanhados do agregado familiar, ficando as despesas de deslocação a cargo do Estado. 
7 - Quando, em gozo de férias ao abrigo do disposto no número anterior, os magistrados tenham de deslocar-se à
respetiva região autónoma para cumprirem o serviço de turno que lhes couber, as correspondentes despesas de
deslocação ficam a cargo do Estado. 
Artigo 9.º-A 
Turnos em férias judiciais 
1 - Nos tribunais organizam-se turnos para assegurar o serviço que deva ser executado durante as férias judiciais
ou quando o serviço o justifique. 
2 - No período de férias judiciais, o serviço urgente é sempre assegurado pelo magistrado judicial de turno,
independentemente do gozo de férias pessoais dos restantes magistrados judiciais. 
Artigo 10.º 
Faltas e ausências 
1 - Quando ocorra motivo ponderoso, os magistrados judiciais podem ausentar-se da circunscrição respetiva por
número de dias que não exceda três em cada mês e 10 em cada ano, comunicando previamente o facto ao
presidente do tribunal, ou, não sendo possível, imediatamente após o seu regresso. 
2 - O exercício de funções que pela sua natureza não careça de ser realizado no tribunal pode excecionalmente
ser assegurado pelo juiz fora das respetivas instalações, não sendo considerado ausência de serviço quando não
implique falta ou perturbação dos atos judiciais. 
3 - Não são ainda contadas como faltas nem carecem de autorização do Conselho Superior da Magistratura, até ao
limite de quatro por mês, as ausências que ocorram em virtude do exercício de funções de direção em
organizações sindicais da magistratura judicial. 
4 - Para além das ausências mencionadas no número anterior, os magistrados que exerçam funções diretivas em
organizações representativas da magistratura judicial, gozam ainda, nos termos da lei, do direito a faltas
justificadas, que contam, para todos os efeitos, como serviço efetivo. 
5 - Em caso de ausência nos termos dos números anteriores, os magistrados judiciais devem informar o local em
que podem ser encontrados. 
6 - A ausência ilegítima implica, além de responsabilidade disciplinar, a perda de vencimento durante o período
em que se tenha verificado. 
7 - As faltas por doença são de imediato comunicadas pelo magistrado judicial ao presidente do tribunal. 
8 - No caso de faltas por doença que se prolonguem por mais de cinco dias úteis, ou sempre que o considere
justificado, deve ser exigida pelo presidente do tribunal a apresentação de atestado médico. 
9 - As faltas e as ausências previstas no presente artigo são comunicadas pelo presidente do tribunal ao Conselho
Superior da Magistratura. 
Artigo 10.º-A 
Dispensa de serviço 
1 - Não existindo inconveniente para o serviço, aos magistrados judiciais podem ser concedidas pelo Conselho
Superior da Magistratura dispensas de serviço para participação em congressos, simpósios, cursos, seminários ou
outras realizações, que tenham lugar no País ou no estrangeiro, conexas com a sua atividade profissional. 
2 - Podem ainda ser autorizadas dispensas de serviço, independentemente da finalidade e verificada a
inexistência de inconveniente para o serviço, até ao limite de seis dias por ano, por períodos não superiores a dois
dias consecutivos, não acumuláveis entre si ou com o período ou períodos de gozo de férias. 
3 - É ainda aplicável aos magistrados judiciais, com as devidas adaptações, o disposto na lei geral sobre o regime
de bolseiro, dentro e fora do País, quando se proponham realizar programas de trabalho e estudo, bem como
frequentar cursos ou estágios de reconhecido interesse público. 
4 - A atribuição do estatuto de bolseiro é objeto de deliberação do Conselho Superior da Magistratura, que fixa os
respetivos termos, condições e duração. 
Artigo 10.º-B 
Formação contínua 
(Revogado.) 
Artigo 11.º 
Licença sem remuneração 
A licença sem remuneração consiste na ausência prolongada do serviço por parte do magistrado judicial com
perda total de remuneração, mediante autorização do Conselho Superior da Magistratura, sob requerimento
fundamentado do interessado. 
Artigo 12.º 
Modalidades de licença sem remuneração 
As licenças sem remuneração podem revestir as seguintes modalidades: 
a) Licença até um ano; 
b) Licença para formação; 
c) Licença para exercício de funções em organizações internacionais; 
d) Licença para acompanhamento do cônjuge ou unido de facto colocado no estrangeiro; 
e) Licença de longa duração, superior a um ano e inferior a 15 anos. 
Artigo 13.º 
Pressupostos de concessão 
1 - As licenças sem remuneração só são concedidas a magistrados judiciais que tenham prestado serviço efetivo
por mais de cinco anos. 
2 - A licença a que se refere a alínea a) do artigo anterior é gozada de forma ininterrupta. 
3 - A concessão das licenças previstas nas alíneas a), b), d) e e) do artigo anterior depende de prévia ponderação
da conveniência de serviço e, no caso da alínea b), também do interesse público subjacente à sua concessão,
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sendo para este efeito motivo atendível a valorização profissional do magistrado judicial. 
4 - A concessão da licença prevista na alínea c) do artigo anterior depende: 
a) De prévia ponderação do interesse público subjacente à sua concessão, sendo para este efeito motivo atendível
a valorização profissional do magistrado judicial; 
b) De demonstração da situação do interessado face à organização internacional; 
c) De audição prévia do membro do Governo competente, para aferição do respetivo interesse público, se
adequado. 
5 - A licença prevista na alínea d) do artigo anterior é concedida quando o cônjuge do magistrado judicial ou a
pessoa com quem viva em união de facto, tenha ou não a qualidade de trabalhador em funções públicas, for
colocado no estrangeiro, por período de tempo superior a 90 dias ou por tempo indeterminado, em missão de
defesa ou representação de interesses do país ou em organização internacional de que Portugal seja membro. 
Artigo 14.º 
Efeitos e cessação 
1 - O magistrado judicial a quem tenha sido concedida licença prevista nas alíneas a) ou b) do artigo 12.º pode
requerer o regresso antecipado ao serviço, quando tiverem cessado as circunstâncias que determinaram a sua
concessão. 
2 - A licença prevista na alínea c) do artigo 12.º é concedida pelo período do exercício das funções, estando a sua
concessão, bem como o regresso ao serviço do magistrado judicial, dependentes de prova da situação face à
organização internacional, mediante documento comprovativo emitido por esta. 
3 - A licença prevista na alínea d) do artigo 12.º é concedida pelo período da colocação do cônjuge ou unido de
facto do magistrado judicial no estrangeiro para o exercício das funções, mesmo que a concessão ocorra após o
início dessas, e cessa, a requerimento do interessado, com o seu regresso antecipado ao serviço. 
4 - A concessão das licenças previstas nas alíneas b) e c) do artigo 12.º não implica a abertura de vaga no lugar de
origem, salvo o disposto no n.º 6. 
5 - A licença prevista na alínea b) do artigo 12.º é prorrogável até ao limite de três anos. 
6 - A licença referida no número anterior que tenha duração superior a um ano, ainda que resultante de
prorrogações, implica a abertura de vaga no lugar de origem. 
7 - As licenças previstas nas alíneas a), d) e e) do artigo 12.º implicam o desconto na antiguidade para efeitos de
carreira, aposentação ou reforma e sobrevivência. 
8 - Salvo no caso das licenças previstas na alínea e) do artigo 12.º, o período de tempo de licença pode contar
para efeitos de aposentação, reforma ou jubilação, sobrevivência e fruição dos benefícios do respetivo sistema de
proteção social, se o interessado mantiver as correspondentes contribuições e quotizações ou quotas com base na
remuneração auferida à data da sua concessão. 
9 - Os magistrados judiciais a quem for concedida a licença prevista na alínea e) do artigo 12.º, durante o tempo
que esta perdurar, não estão sujeitos ao presente Estatuto nem podem invocar aquela qualidade em quaisquer
circunstâncias. 
10 - O decurso do prazo máximo previsto na alínea e) do artigo 12.º implica a exoneração automática do
magistrado judicial. 
Artigo 15.º 
Férias após licença 
1 - Quando o início e o termo de uma das licenças a que se referem as alíneas a) a d) do artigo 12.º ocorram no
mesmo ano civil, o magistrado judicial tem direito, no ano seguinte, a um período de férias proporcional ao
tempo de serviço prestado no ano da licença. 
2 - Quando as referidas licenças abranjam dois anos civis, o magistrado judicial tem direito, no ano de regresso e
no ano seguinte, a um período de férias proporcional ao tempo de serviço prestado, respetivamente no ano de
início da licença e no ano de regresso ao exercício de funções. 
3 - O magistrado judicial deve gozar as férias vencidas no dia 1 de janeiro do ano civil de passagem à situação de
licença sem remuneração para formação, antes do início da mesma, e, na impossibilidade daquele gozo, tem
direito a receber, nos 60 dias subsequentes ao início daquela situação, a remuneração correspondente ao período
de férias não gozadas, bem como o respetivo subsídio, e a gozar as férias vencidas em 1 de janeiro desse ano
imediatamente após a cessação da licença. 
4 - No ano de regresso ou no ano seguinte, o magistrado judicial tem direito a um período de férias proporcional
ao tempo de serviço prestado, respetivamente, no ano do início da licença e no ano de regresso. 
5 - O magistrado judicial deve gozar as férias a que tem direito no ano civil de passagem à situação de licença
sem remuneração de longa duração antes do início da mesma e, na impossibilidade daquele gozo, o magistrado
judicial tem direito a receber, nos 60 dias subsequentes ao início da licença, a remuneração correspondente ao
período de férias não gozadas, bem como ao respetivo subsídio. 
6 - Para além do disposto no número anterior, o magistrado judicial tem direito a receber a remuneração
referente ao período de férias relativo ao tempo de serviço prestado nesse ano, bem como o subsídio de férias
correspondente. 
7 - Quando as licenças referidas nas alíneas c) e d) do artigo 12.º tiverem sido concedidas por período inferior a
dois anos, aplica-se o disposto no n.º 2 e, sendo igual ou superior ao referido período, aplica-se o disposto nos
n.os 5 e 6. 
SECÇÃO III 
Direitos e prerrogativas 
Artigo 16.º 
Títulos e relações entre magistrados 
1 - Os magistrados judiciais do Supremo Tribunal de Justiça têm o título de conselheiro, os dos tribunais da
Relação o de desembargador e os dos tribunais judiciais de primeira instância o de juiz de direito. 
2 - Os magistrados judiciais guardam entre si precedência segundo as respetivas categorias, preferindo a
antiguidade em caso de igualdade. 
3 - O presidente do Supremo Tribunal de Justiça tem precedência entre todos os juízes. 
Artigo 17.º 
Direitos especiais 
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1 - São direitos especiais dos juízes: 
a) Quando em exercício de funções, a entrada e livre-trânsito em gares, cais de embarque e aeroportos, mediante
simples exibição de cartão de identificação; 
b) O uso, porte e manifesto gratuito de armas da classe B, de acordo com a respetiva legislação, e a aquisição das
respetivas munições, independentemente de licença ou participação, podendo requisitá-las aos serviços do
Ministério da Justiça, através do Conselho Superior da Magistratura, bem como a formação necessária ao seu uso e
porte; 
c) A vigilância especial da sua pessoa, família e bens, a requisitar pelo Conselho Superior da Magistratura ou, em
caso de urgência, pelo magistrado ao comando da força policial da área da sua residência, sempre que ponderosas
razões de segurança o exijam; 
d) A utilização gratuita de transportes coletivos públicos, terrestres e fluviais, dentro da área da circunscrição em
que exerçam funções, e, nas hipóteses dos n.os 2 e 3 do artigo 8.º, desde esta até à residência; 
e) A utilização gratuita de transportes aéreos entre as regiões autónomas e o continente português, quando
exerçam funções nos tribunais superiores e, para esse efeito, tenham residência autorizada naquelas regiões, bem
como, quando exerçam funções nas regiões autónomas, entre as respetivas ilhas, tendo neste caso prioridade; 
f) A isenção de custas em qualquer ação em que o juiz seja parte principal ou acessória, por via do exercício das
suas funções, incluindo as de membro do Conselho Superior da Magistratura ou de inspetor judicial; 
g) A dedução ao rendimento, para cálculo do imposto sobre o rendimento de pessoas singulares, de quantias
despendidas com a valorização profissional e trajo profissional, até ao montante a fixar anualmente na lei do
Orçamento do Estado; 
h) A participação em pelo menos duas ações de formação contínua por ano; 
i) O gozo dos direitos previstos na legislação sindical e o benefício de redução na distribuição de serviço,
mediante deliberação do Conselho Superior da Magistratura, quando exerçam funções em órgão executivo de
associação sindical da magistratura judicial ou em organizações internacionais representativas de magistrados. 
2 - Quando em exercício de funções os juízes têm ainda direito à entrada e livre-trânsito nos navios acostados nos
portos, nas casas e recintos de espetáculos ou outras diversões, nas associações de recreio e, em geral, em todos
os lugares onde se realizem reuniões ou seja permitido o acesso público mediante o pagamento de uma taxa,
realização de certa despesa ou apresentação de bilhete que qualquer pessoa possa obter. 
3 - O Presidente, os vice-presidentes do Supremo Tribunal de Justiça e o vice-presidente do Conselho Superior da
Magistratura têm direito a passaporte diplomático e os juízes dos tribunais superiores a passaporte especial,
podendo ainda este documento vir a ser atribuído aos juízes de direito sempre que se desloquem ao estrangeiro
em virtude das funções que exercem. 
4 - O cartão de identificação a que se refere a alínea a) do n.º 1 é atribuído pelo Conselho Superior da
Magistratura e renovado no caso de mudança de categoria, devendo dele constar, nomeadamente, a categoria do
magistrado judicial e os direitos que lhe são inerentes. 
Artigo 18.º 
Trajo profissional 
1 - No exercício das suas funções dentro dos tribunais e, quando o entendam, nas solenidades em que devam
participar, os magistrados judiciais usam beca. 
2 - Os magistrados judiciais do Supremo Tribunal de Justiça podem usar capa sobre a beca e, em ocasiões solenes,
um colar de modelo adequado à dignidade das suas funções, a definir pelo tribunal. 
3 - Os presidentes dos tribunais de Relação podem usar, em ocasiões solenes, um colar de modelo adequado à
dignidade das suas funções, a definir pelo Conselho Superior da Magistratura. 
Artigo 19.º 
Foro próprio 
1 - Os magistrados judiciais gozam de foro próprio, nos termos do número seguinte. 
2 - O foro competente para o inquérito, a instrução e o julgamento dos magistrados judiciais por infração penal,
bem como para os recursos em matéria contraordenacional, é o tribunal de categoria imediatamente superior
àquela em que se encontra colocado o magistrado, sendo para os juízes do Supremo Tribunal de Justiça este
último tribunal. 
Artigo 20.º 
Garantias de processo penal 
1 - Os magistrados judiciais não podem ser detidos senão mediante mandado de juiz para os efeitos previstos no
Código de Processo Penal, salvo se em flagrante delito por crime punível com pena de prisão de máximo superior
a três anos. 
2 - Os magistrados judiciais não podem ser sujeitos a medidas de coação privativas da liberdade antes de ser
proferido despacho que designe dia para o julgamento relativamente a acusação contra si deduzida, salvo por
crime doloso punível com pena de prisão de máximo superior a cinco anos. 
3 - Em caso de detenção, o magistrado judicial é imediatamente apresentado à autoridade judiciária competente,
que deve informar, pela forma mais expedita, o Conselho Superior da Magistratura da detenção e da decisão que
aplique a medida de coação. 
4 - O cumprimento da prisão preventiva e das penas privativas de liberdade pelos magistrados judiciais ocorre em
estabelecimento prisional comum, em regime de separação dos restantes detidos ou presos. 
5 - A busca no domicílio pessoal ou profissional de qualquer magistrado judicial é, sob pena de nulidade, presidida
pelo magistrado judicial competente, o qual avisa previamente o Conselho Superior da Magistratura, para que um
membro delegado pelo Conselho possa estar presente. 
Artigo 21.º 
Exercício da advocacia 
1 - Os magistrados judiciais podem advogar em causa própria, do seu cônjuge ou descendente. 
2 - Nos casos previstos no número anterior os magistrados podem praticar os atos processuais por qualquer meio,
não estando vinculados à transmissão eletrónica de dados. 
SECÇÃO IV 
Retribuição 
Artigo 22.º 
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Da retribuição e suas componentes 
1 - O sistema retributivo dos magistrados judiciais é exclusivo, próprio e composto por uma remuneração base e
pelos suplementos expressamente previstos no presente Estatuto. 
2 - A remuneração dos magistrados judiciais deve ser ajustada à dignidade das suas funções de soberania e à
responsabilidade de quem as exerce, de modo a garantir as condições de independência do poder judicial. 
3 - As componentes remuneratórias elencadas no n.º 1 não podem ser reduzidas, salvo em situações excecionais e
transitórias, sem prejuízo do disposto no número anterior. 
4 - O nível remuneratório dos magistrados judiciais colocados como efetivos não pode sofrer diminuições em
resultado de alterações ao regime da organização judiciária que impliquem movimentação obrigatória. 
Artigo 23.º 
Remuneração base e subsídios 
1 - A estrutura da remuneração base a abonar mensalmente aos magistrados judiciais é a que se desenvolve na
escala indiciária do mapa constante do anexo I ao presente Estatuto, do qual faz parte integrante. 
2 - A antiguidade, para efeitos de aferição do escalão indiciário, conta-se desde o ingresso como auditor de
justiça no Centro de Estudos Judiciários. 
3 - Os magistrados judiciais auferem pelo índice 135 da escala indiciária do mapa constante do anexo I ao
presente Estatuto, a partir da data em que tomam posse como juízes de direito. 
4 - A remuneração base é anual e automaticamente revista, sem pendência de qualquer formalidade, mediante
atualização do valor correspondente ao índice 100, nos termos do disposto no artigo 2.º da Lei n.º 26/84, de 31 de
julho, na sua redação atual. 
5 - A remuneração base anual é paga em 14 mensalidades, das quais 12 correspondem à remuneração mensal,
incluindo a do período de férias, e as demais a um subsídio de Natal, pago em novembro de cada ano, de valor
igual à remuneração auferida naquele mês, e a um subsídio de férias, pago no mês de junho de cada ano, de valor
igual à remuneração auferida naquele mês. 
Artigo 23.º-A 
Suplemento remuneratório pela execução de serviço urgente 
(Revogado.) 
Artigo 24.º 
Execução de serviço urgente 
O suplemento remuneratório diário devido aos magistrados pelo serviço urgente que deva ser executado aos
sábados, nos feriados que recaiam em segunda-feira e no segundo dia feriado, em caso de feriados consecutivos,
é pago nos termos da lei geral, calculando-se o valor da hora normal de trabalho com referência ao índice 100 da
escala salarial. 
Artigo 25.º 
Fixação nas regiões autónomas 
1 - Ouvidos o Conselho Superior da Magistratura e as organizações representativas dos magistrados judiciais, é
atribuído, por despacho dos membros do Governo responsáveis pelas áreas da justiça e das finanças, um
suplemento de fixação a magistrados judiciais que exerçam funções nas regiões autónomas. 
2 - Os magistrados judiciais que no momento de serem promovidos aos tribunais superiores estejam em exercício
de funções nas regiões autónomas há pelo menos cinco anos seguidos e após essa promoção ali mantenham a
residência habitual continuam, enquanto a mantiverem, a auferir o suplemento de fixação. 
Artigo 26.º 
Subsídio de refeição 
Os magistrados judiciais têm direito a subsídio de refeição por cada dia de trabalho efetivamente prestado,
correspondente ao valor do subsídio de refeição previsto para os trabalhadores em funções públicas. 
Artigo 26.º-A 
Subsídio de compensação 
1 - Nas localidades onde se mostre necessário, o Ministério da Justiça, através do Instituto de Gestão Financeira e
Equipamentos da Justiça, I. P., põe à disposição dos magistrados judiciais, durante o exercício da sua função, casa
de habitação mobilada, mediante o pagamento de uma contraprestação mensal, a fixar pelo membro do Governo
responsável pela área da justiça. 
2 - Os magistrados judiciais que não disponham de casa de habitação nos termos referidos no número anterior ou
não a habitem, conforme o disposto no n.º 3 do artigo 8.º, têm direito a um subsídio de compensação, constante
do anexo I-A ao presente Estatuto, do qual faz parte integrante, equiparado a ajudas de custos e que de igual
modo se destina a compensar a disponibilidade e exclusividade absolutas, cujo valor pode ser fixado pelos
membros do Governo responsáveis pelas áreas da justiça e das finanças, ouvidos o Conselho Superior da
Magistratura e as organizações representativas dos magistrados judiciais, sem prejuízo do disposto no n.º 4 do
artigo 23.º 
3 - O subsídio referido no número anterior é, para os efeitos previstos no presente Estatuto e na alínea d), do n.º
3, do artigo 2.º do Código do IRS, integrado na remuneração referida no artigo 23.º, sendo pago 14 vezes por ano
e sujeito apenas à dedução da correspondente quota para a Caixa Geral de Aposentação ou da quotização para a
segurança social. 
4 - A contraprestação mensal referida no n.º 1 é devida desde a data da publicação do despacho de nomeação até
àquela em que for publicado o despacho que altere a situação anterior, ainda que o magistrado não habite a casa.
Artigo 27.º 
Despesas de representação 
1 - O presidente do Supremo Tribunal de Justiça, o vice-presidente do Conselho Superior da Magistratura, os vice-
presidentes do Supremo Tribunal de Justiça, os presidentes dos tribunais da Relação e os presidentes dos tribunais
de comarca têm direito a um valor correspondente a 20 /prct., o primeiro, e 10 /prct., os demais, da
remuneração base, a título de despesas de representação. 
2 - O juiz secretário do Conselho Superior da Magistratura tem direito a despesas de representação fixadas nos
termos do n.º 2 do artigo 9.º da Lei n.º 36/2007, de 14 de agosto, e do Despacho Conjunto n.º 625/99, publicado
no Diário da República, 2.ª série, de 3 de agosto. 
Artigo 28.º 
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Despesas de movimentação 
1 - Os magistrados judiciais têm direito ao reembolso, se não optarem pelo recebimento adiantado, das despesas
resultantes da sua deslocação e do agregado familiar, bem como, dentro dos limites a estabelecer por deliberação
do Conselho Superior da Magistratura, do transporte dos seus bens pessoais, qualquer que seja o meio de
transporte utilizado, quando nomeados, promovidos, transferidos ou colocados, afetados ou reafetados, salvo por
motivos de natureza disciplinar. 
2 - Não é devido reembolso quando a mudança de situação se verifique a pedido do magistrado, exceto: 
a) Quando se trate de deslocação entre o continente e as regiões autónomas; 
b) Quando a deslocação resulte de movimentação obrigatória. 
Artigo 28.º-A 
Mapas de férias 
(Revogado.) 
Artigo 29.º 
Exercício de funções em acumulação e substituição 
Pelo exercício de funções em regime de acumulação ou de substituição que se prolongue por período superior a 30
dias seguidos ou 90 dias interpolados no mesmo ano judicial, é devida remuneração, em montante a fixar pelo
Conselho Superior da Magistratura, em função do grau de concretização dos objetivos estabelecidos para cada
acumulação, tendo como limites um quinto e a totalidade da remuneração devida a magistrado judicial colocado
no juízo ou tribunal em causa. 
Artigo 30.º 
Ajudas de custo e despesas de deslocação no Supremo Tribunal de Justiça 
1 - Os juízes do Supremo Tribunal de Justiça residentes fora dos concelhos de Lisboa, Oeiras, Cascais, Loures,
Sintra, Vila Franca de Xira, Almada, Seixal, Barreiro, Amadora e Odivelas têm direito à ajuda de custo fixada para
os membros do Governo, abonada por cada dia de sessão do tribunal em que participem. 
2 - Os juízes conselheiros residentes fora dos concelhos indicados no número anterior, quando devidamente
autorizados, podem: 
a) Deslocar-se em viatura automóvel própria para participação nas sessões, tendo direito ao reembolso das
respetivas despesas de deslocação até ao limite do valor da correspondente deslocação em transporte público; 
b) Optar por qualquer meio de transporte alternativo, tendo direito ao reembolso da despesa suportada, desde
que não superior à prevista na alínea anterior. 
3 - A participação dos juízes conselheiros em ações de formação contínua, até ao limite de duas em cada ano
judicial, realizadas fora do concelho do domicílio respetivo, confere-lhes direito a abono de ajudas de custo, bem
como, tratando-se de magistrado residente nas regiões autónomas que se desloque para o efeito ao continente,
ao reembolso, se não optar pelo recebimento antecipado, das despesas resultantes da utilização de transporte
aéreo, nos termos da lei. 
Artigo 30.º-A 
Ajudas de custo e despesas de deslocação nos tribunais da Relação 
1 - Os juízes desembargadores residentes fora dos concelhos da sede dos tribunais da Relação ou, no caso dos
tribunais da Relação de Lisboa e Porto, fora das respetivas áreas metropolitanas, quando devidamente
autorizados, podem: 
a) Deslocar-se em viatura automóvel própria para participação nas sessões, tendo direito ao reembolso das
respetivas despesas de deslocação até ao limite do valor da correspondente deslocação em transporte público; 
b) Optar por qualquer meio de transporte alternativo, tendo direito ao reembolso da despesa suportada, desde
que não superior à prevista na alínea anterior. 
2 - A participação dos juízes desembargadores em ações de formação contínua, até ao limite de duas em cada ano
judicial, realizadas fora do concelho do domicílio respetivo, confere-lhes direito a abono de ajudas de custo, bem
como, tratando-se de magistrado judicial residente nas regiões autónomas que se desloque para o efeito ao
continente, ao reembolso, se não optar pelo recebimento antecipado, das despesas resultantes da utilização de
transporte aéreo, nos termos da lei. 
Artigo 30.º-B 
Ajudas de custo e despesas de deslocação nos tribunais de primeira instância 
1 - São devidas ajudas de custo, nos termos da lei geral, a regulamentar pela entidade processadora, sempre que
um juiz de direito se desloque em serviço para fora da área do concelho onde se encontra instalado o juízo ou a
sede do tribunal onde exerce funções. 
2 - O juiz de direito que, devidamente autorizado, se desloque em viatura automóvel própria tem direito ao
pagamento das respetivas despesas de deslocação de acordo com o regime aplicável aos trabalhadores em
funções públicas. 
3 - A participação dos juízes de direito em ações de formação contínua, até ao limite de duas em cada ano
judicial, realizadas fora da área do concelho onde se encontra instalado o juízo ou a sede do tribunal onde exerce
funções, confere-lhes direito a abono de ajudas de custo, bem como, tratando-se de magistrado residente nas
regiões autónomas que se desloque para o efeito ao continente, ao reembolso, se não optar pelo recebimento
antecipado, das despesas resultantes da utilização de transporte aéreo, nos termos da lei. 
Artigo 30.º-C 
Ajudas de custo e despesas por outras deslocações no país e estrangeiro 
1 - Os magistrados judiciais em missão oficial, em representação do Conselho Superior da Magistratura ou por
nomeação deste órgão, têm direito a ajudas de custo por todos os dias da deslocação no país, nos termos fixados
para os membros do Governo. 
2 - Quando, nas circunstâncias referidas no número anterior, os magistrados judiciais, devidamente autorizados,
se desloquem em viatura automóvel própria, têm direito ao pagamento das respetivas despesas de deslocação,
segundo o regime aplicável aos membros do Governo. 
3 - Os magistrados judiciais têm direito a ajudas de custo por todos os dias de deslocação quando, no exercício de
funções ou em missão oficial, se desloquem ao estrangeiro, nos termos fixados para os membros do Governo. 
CAPÍTULO III 
Avaliação 
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Artigo 31.º 
Princípios orientadores da avaliação 
1 - Os juízes de direito são avaliados complementarmente à inspeção do respetivo tribunal. 
2 - A avaliação dos juízes de direito respeita os seguintes princípios: 
a) Legalidade, igualdade, justiça, razoabilidade e imparcialidade; 
b) Independência, nos termos do qual os serviços de inspeção não podem, em qualquer caso, interferir com a
independência dos juízes, nomeadamente pronunciando-se quanto ao mérito substancial das decisões; 
c) Continuidade, que impõe um permanente acompanhamento dos tribunais e do serviço dos juízes. 
3 - As inspeções são realizadas, preferencialmente, por inspetores que desempenharam funções efetivas na
mesma jurisdição do inspecionado, sendo inspecionados no mesmo ano civil todos os juízes de direito de igual
antiguidade. 
4 - Caso o período inspetivo abranja várias jurisdições, a inspeção deve ser realizada preferencialmente por
inspetor que tenha desempenhado funções efetivas na jurisdição em que o inspecionado trabalhou durante mais
tempo ou na que prestou serviço mais relevante para efeitos inspetivos. 
Artigo 32.º 
Classificação de juízes de direito 
Os juízes de direito são classificados, de acordo com o seu mérito, de Muito bom, Bom com distinção, Bom,
Suficiente e Medíocre. 
Artigo 32.º-A 
Redução remuneratória 
(Revogado.) 
Artigo 33.º 
Critérios e efeitos das classificações 
1 - A classificação deve atender ao modo como os juízes desempenham a função, nomeadamente: 
a) Preparação técnica e capacidade intelectual; 
b) Idoneidade e prestígio pessoal e profissional; 
c) Respeito pelos seus deveres; 
d) Volume e gestão do serviço a seu cargo; 
e) Gestão do juízo ou secção respetiva, atendendo aos recursos humanos e materiais disponíveis; 
f) Produtividade e observância dos prazos definidos para a prática dos atos judiciais, considerando o volume
processual existente e os meios e recursos disponíveis; 
g) Capacidade de simplificação dos atos processuais; 
h) Circunstâncias em que o trabalho é prestado; 
i) Nível de participação e contributos para o bom funcionamento do serviço; 
j) Classificações de serviço atribuídas em inspeções anteriores; 
k) Elementos curriculares que constem do seu processo individual; 
l) Tempo de serviço; 
m) Sanções disciplinares aplicadas no período a que se reporta a inspeção. 
2 - A classificação de Medíocre implica a instauração de inquérito, no âmbito do qual pode ser determinada a
suspensão de exercício de funções. 
Artigo 34.º 
Primeira classificação 
1 - Os juízes de direito são obrigatoriamente sujeitos, no final do primeiro ano de exercício efetivo de funções, a
uma ação inspetiva que, tendo em consideração os critérios de classificação contidos no n.º 1 do artigo anterior,
culmina com uma avaliação positiva ou negativa, propondo, no caso de avaliação negativa, medidas de correção. 
2 - No caso de avaliação negativa com proposta de adoção de medidas corretivas, o Conselho Superior da
Magistratura, decorrido que seja um ano sobre a notificação do relatório, ordena a realização de uma inspeção
extraordinária. 
3 - Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, a primeira notação a atribuir aos juízes de direito efetiva-se
ao fim de três anos de exercício de funções. 
4 - No caso de falta de classificação não imputável ao juiz de direito, presume-se a de Bom. 
Artigo 35.º 
Procedimento 
1 - O magistrado judicial é obrigatoriamente ouvido sobre os relatórios informativo e inspetivo, podendo fornecer
os elementos que tenha por convenientes. 
2 - A resposta do inspetor, que deve ser comunicada ao inspecionado, não pode aduzir factos ou meios de prova
novos que o desfavoreçam. 
3 - O disposto no número anterior é aplicável quando, no exercício do seu direito de audiência, o interessado se
pronuncie sobre a matéria de facto sustentada no relatório inspetivo. 
Artigo 36.º 
Periodicidade 
1 - Após a primeira notação a que se refere o n.º 3 do artigo 34.º, os juízes de direito são classificados em
inspeção ordinária: 
a) Decorridos quatro anos; 
b) Depois do período referido na alínea anterior, de cinco em cinco anos. 
2 - A renovação da classificação de Muito Bom dispensa a realização da inspeção seguinte, salvo se o Conselho
Superior da Magistratura a reputar necessária. 
3 - Aos juízes de direito pode ser efetuada inspeção extraordinária, por iniciativa do Conselho Superior da
Magistratura, em qualquer altura, ou a requerimento fundamentado dos interessados, desde que a última
inspeção ordinária tenha ocorrido há mais de três anos, ou para efeitos de concurso aos tribunais da Relação. 
4 - Os juízes de direito em comissão de serviço em tribunais não judiciais são classificados periodicamente, nos
mesmos termos dos que exercem funções em tribunais judiciais. 
5 - A inspeção deve ser concluída no prazo de 90 dias. 
6 - Findo o período de licença de longa duração o juiz de direito é sujeito a nova inspeção, após um ano sobre o
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reinício de funções. 
Artigo 37.º 
Inspeção e classificação de juízes desembargadores 
1 - A requerimento fundamentado dos interessados, o Conselho Superior da Magistratura pode determinar
inspeção ao serviço dos juízes desembargadores que previsivelmente sejam concorrentes necessários ao acesso ao
Supremo Tribunal de Justiça, nos termos do n.º 2 do artigo 51.º 
2 - Aos juízes desembargadores pode ser efetuada inspeção extraordinária, por iniciativa do Conselho Superior da
Magistratura. 
3 - Às inspeções a que se referem os números anteriores é aplicável, com as necessárias adaptações, o disposto
nos artigos 31.º a 33.º e 35.º 
Artigo 37.º-A 
Classificação de juízes das Relações 
(Revogado.) 
CAPÍTULO IV 
Provimentos 
SECÇÃO I 
Disposições gerais 
Artigo 38.º 
Movimentos judiciais 
1 - O movimento judicial é efetuado no mês de julho, sendo publicitadas as vagas previsíveis de lugares de efetivo
e de auxiliar, discriminando, dentro de cada tribunal, os juízos respetivos. 
2 - Para além do mencionado no número anterior, apenas podem fazer-se movimentos quando o exijam razões de
disciplina ou de necessidade no preenchimento de vagas, sendo os movimentos anunciados com antecedência não
inferior a 30 dias e publicitadas as vagas previsíveis. 
3 - Os movimentos judiciais, bem como a graduação e colocação dos magistrados judiciais, na primeira instância e
nos tribunais superiores, dependem, em exclusivo, de deliberação do Conselho Superior da Magistratura. 
Artigo 39.º 
Preparação dos movimentos 
1 - Os magistrados judiciais que, por nomeação, transferência, promoção, termo de comissão ou regresso à
efetividade, pretendam ser providos em qualquer cargo devem enviar os seus requerimentos ao Conselho Superior
da Magistratura. 
2 - Os requerimentos são registados na secretaria do Conselho e caducam com a apresentação de novo
requerimento ou com a realização do movimento a que se destinavam. 
3 - São considerados em cada movimento os requerimentos entrados até ao dia 31 de maio, ou até 25 dias antes
da reunião do Conselho, conforme se trate de movimentos referidos no n.º 1 ou no n.º 2 do artigo 38.º 
4 - Os requerimentos de desistência são atendidos desde que deem entrada na secretaria do Conselho até ao 5.º
dia útil subsequente ao termo do prazo referido no número anterior. 
SECÇÃO II 
Nomeação de juízes de direito 
Artigo 40.º 
Requisitos para o ingresso 
São requisitos para exercer as funções de juiz de direito: 
a) Ser cidadão português; 
b) Estar no pleno gozo dos direitos políticos e civis; 
c) Possuir licenciatura em Direito de cinco anos ou ao abrigo do Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de março, na sua
redação atual, seguida de mestrado ou doutoramento em área do Direito obtidos em universidade portuguesa, ou
grau académico equivalente reconhecido em Portugal; 
d) Ter frequentado com aproveitamento os cursos e estágios de formação; 
e) Satisfazer os demais requisitos gerais estabelecidos na lei para o provimento de lugares em funções públicas. 
Artigo 41.º 
Cursos e estágios de formação 
Os cursos e estágios de formação decorrem no Centro de Estudos Judiciários, nos termos do diploma que organiza
este Centro. 
Artigo 42.º 
Primeira nomeação 
1 - Os juízes de direito são nomeados segundo a graduação obtida nos cursos e estágios de formação. 
2 - Os juízes de direito são nomeados para o tribunal de comarca, sendo providos nos juízos locais de competência
genérica. 
3 - Os lugares a que se refere o número anterior são definidos pelo Conselho Superior da Magistratura, com a
antecedência necessária a cada movimento judicial. 
Artigo 43.º 
Condições de transferência 
1 - Os juízes de direito podem ser transferidos a seu pedido quando decorridos dois anos sobre a data da
deliberação que os tenha nomeado para o cargo anterior. 
2 - Após o exercício de funções em juízos locais de competência genérica, os juízes de direito não podem recusar
a primeira colocação em juízo diverso daquele. 
3 - Os juízes de direito com mais de três anos de serviço efetivo não podem requerer a sua colocação em lugares
de juízo local de competência genérica, identificados pelo Conselho Superior da Magistratura como juízos de
primeira nomeação, se já colocados em lugares de instância local de competência especializada ou em lugares de
juízo central. 
4 - Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, podem ser autorizadas, a título excecional, permutas que
não prejudiquem o serviço e direitos de terceiros, em igualdade de condições e de encargos, assegurando o
Conselho Superior da Magistratura a enunciação dos critérios aplicáveis. 
5 - Não se aplica o prazo referido no n.º 1 nos casos de provimento em novos lugares, nas situações em que a
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colocação não tenha sido a pedido, e quando o Conselho Superior da Magistratura assim o delibere por
necessidades gerais de serviço. 
Artigo 44.º 
Colocação e preferências 
1 - A colocação de juízes de direito deve fazer-se com prevalência das necessidades de serviço e o mínimo de
prejuízo para a vida pessoal e familiar dos interessados. 
2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, constituem fatores atendíveis nas colocações, por ordem
decrescente de preferência, a classificação de serviço e a antiguidade. 
3 - Em caso de premente conveniência de serviço, o Conselho Superior da Magistratura pode colocar, em lugares
de juízo central ou local de competência especializada, juízes de direito com menos de cinco anos de exercício
de funções em juízo local de competência genérica. 
4 - (Revogado.) 
5 - (Revogado.) 
6 - (Revogado.) 
Artigo 45.º 
Nomeação para juízos de competência especializada 
1 - São nomeados, de entre juízes de direito com mais de 10 anos de serviço, com classificação não inferior a Bom
com distinção e preferencialmente com formação específica na respetiva área de competência, os magistrados
judiciais colocados nos seguintes juízos ou tribunais de competência especializada: 
a) Juízos centrais cíveis; 
b) Juízos centrais criminais; 
c) Juízos de instrução criminal; 
d) Juízos de família e menores; 
e) Juízos de trabalho; 
f) Juízos de comércio; 
g) Juízos de execução; 
h) Tribunal da propriedade intelectual; 
i) Tribunal da concorrência, regulação e supervisão; 
j) Tribunal marítimo; 
k) Tribunais de execução das penas; 
l) Tribunal central de instrução criminal. 
2 - São nomeados, de entre juízes de direito com mais de cinco anos de serviço e com classificação não inferior a
Bom, os magistrados judiciais colocados nos juízos locais dos tribunais de comarca desdobrados em secções cíveis
e criminais. 
3 - Quando se proceda à criação de tribunais ou juízos de competência especializada pode ser alargado, por
decreto-lei, o âmbito do número anterior, ouvido o Conselho Superior da Magistratura. 
4 - Na falta de juízes de direito com os requisitos constantes dos n.os 1 e 2, o lugar é provido interinamente,
aplicando-se o disposto nos n.os 2 e 3 do artigo 44.º 
5 - Em caso de provimento efetuado nos termos do número anterior, o lugar é posto a concurso de dois em dois
anos, nos movimentos judiciais, embora possa, durante esse prazo, ser requerida pelo magistrado interino a sua
nomeação, desde que satisfaça os requisitos legais exigidos. 
6 - Nos casos de perda dos requisitos exigidos pelos n.os 1 e 2, o lugar é posto a concurso no movimento judicial
seguinte, exceto se o juiz requerer de imediato a sua nomeação como interino, caso em que se considera o lugar
provido dessa forma até à conclusão de inspeção extraordinária a realizar ao serviço prestado como interino no
período de dois anos. 
Artigo 45.º-A 
Reafetação de juízes, afetação de processos e acumulação de funções 
1 - O Conselho Superior da Magistratura, sob proposta ou ouvido o presidente da comarca, e mediante
concordância dos juízes, pode determinar: 
a) A reafetação de juízes, respeitado o princípio da especialização dos magistrados, a outro tribunal ou juízo da
mesma comarca; 
b) A afetação de processos para tramitação e decisão a outro juiz que não o seu titular, tendo em vista o
equilíbrio da carga processual e a eficiência dos serviços. 
2 - O Conselho Superior da Magistratura, sob proposta ou ouvido o presidente de comarca, e mediante
concordância do juiz, pode determinar o exercício de funções de magistrados judiciais em mais do que um juízo
ou tribunal da mesma comarca, respeitado o princípio da especialização, ponderadas as necessidades dos serviços
e o volume processual existente. 
3 - As medidas referidas nos números anteriores não podem implicar prejuízo sério para a vida pessoal ou familiar
do juiz, têm como finalidade responder a necessidades de serviço, pontuais e transitórias, e devem ser fundadas
em critérios gerais regulamentados pelo Conselho Superior da Magistratura, respeitando os princípios de
proporcionalidade, equilíbrio de serviço e aleatoriedade na distribuição. 
Artigo 45.º-B 
Quadro complementar de magistrados judiciais 
1 - Nas sedes dos tribunais da Relação pode ser criado um quadro complementar de magistrados judiciais para
destacamento em tribunais judiciais de primeira instância em que se verifique a falta ou o impedimento dos seus
titulares, a vacatura do lugar, ou quando o número ou a complexidade dos processos existentes o justifique. 
2 - O quadro de magistrados judiciais referido no número anterior pode ser desdobrado ao nível de cada uma das
comarcas. 
3 - Os magistrados judiciais nomeados para o quadro, quando destacados para juízo situado em concelho diverso
daquele em que se situa a sede do respetivo tribunal da Relação ou o domicílio autorizado, auferem ajudas de
custo relativas aos dias em que prestam serviço efetivo, nos termos da lei geral. 
4 - O número de magistrados judiciais a que se referem os n.os 1 e 2 é fixado por portaria dos membros do
Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da justiça, sob proposta do Conselho Superior da Magistratura. 
5 - Cabe ao Conselho Superior da Magistratura efetuar a gestão do quadro referido nos n.os 1 e 2 e regular o
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destacamento dos respetivos magistrados judiciais. 
SECÇÃO III 
Juízes presidentes da comarca 
Artigo 45.º-C 
Juízes presidentes 
A nomeação do juiz presidente da comarca pelo Conselho Superior da Magistratura é precedida da audição dos
juízes que exercem funções na comarca respetiva. 
SECÇÃO IV 
Nomeação de juízes desembargadores 
Artigo 46.º 
Modo de provimento 
1 - O provimento de vagas de juízes desembargadores dos tribunais da Relação faz-se mediante concurso
curricular, com prevalência do critério do mérito, entre juízes de direito. 
2 - Na definição das vagas é tomado em consideração o número de juízes desembargadores que se encontram em
comissão de serviço. 
3 - O concurso curricular referido no n.º 1 é aberto por deliberação do Conselho Superior da Magistratura quando
se verifique a existência e a necessidade de provimento de vagas de juízes desembargadores ou se admita que
essa necessidade venha previsivelmente a ocorrer num prazo definido pelo Conselho Superior da Magistratura, em
função das circunstâncias. 
Artigo 47.º 
Concurso 
1 - O concurso compreende duas fases: 
a) Na primeira, o Conselho Superior da Magistratura, com a antecedência mínima de 90 dias relativamente à data
previsível de abertura de vagas, por aviso publicado no Diário da República, declara aberto concurso curricular de
acesso aos tribunais da Relação; 
b) Na segunda, é realizada a avaliação curricular dos candidatos e efetuada a graduação final. 
2 - Salvo deliberação diversa do Conselho Superior da Magistratura, são chamados a concurso o dobro dos juízes
de direito face às vagas a concurso, classificados de Muito bom ou de Bom com distinção, na proporção de um
Bom com distinção para cada dois Muito bom, que detenham maior antiguidade e declarem a sua vontade de
concorrer à promoção. 
3 - Não havendo concorrentes classificados de Muito bom em número suficiente, são selecionados concorrentes
classificados com Bom com distinção, e vice-versa. 
Artigo 47.º-A 
Avaliação curricular e graduação 
1 - Os concorrentes selecionados integram a segunda fase, na qual os seus currículos são apreciados por um júri
com a seguinte composição: 
a) Presidente do júri, o presidente do Conselho Superior da Magistratura, que pode delegar no vice-presidente; 
b) Vogais: 
i) Se o presidente não delegar, o vice-presidente e um membro do Conselho Superior da Magistratura com a
categoria de juiz desembargador, a escolher por este Conselho; 
ii) Se o presidente delegar, dois membros do Conselho Superior da Magistratura com a categoria de juízes
desembargadores, a escolher por este Conselho; 
iii) Três membros do Conselho Superior da Magistratura, não pertencentes à magistratura, a escolher por este
Conselho. 
2 - A graduação faz-se segundo o mérito relativo dos concorrentes, tomando-se globalmente em conta a avaliação
curricular, com prévia observância do disposto no número seguinte e tendo em consideração, entre outros, os
seguintes fatores: 
a) Anteriores classificações de serviço; 
b) Graduação obtida em concursos de habilitação ou cursos de ingresso em cargos judiciais; 
c) Currículo; 
d) Outros fatores que abonem a idoneidade dos concorrentes para o cargo a prover. 
3 - O júri emite parecer sobre cada um dos candidatos, o qual é tomado em consideração pelo Conselho Superior
da Magistratura na deliberação sobre o projeto de graduação, que deve ser fundamentado quando houver
discordância em relação a esse parecer. 
4 - As deliberações são tomadas por maioria simples de votos, tendo o presidente voto de qualidade. 
5 - O Conselho Superior da Magistratura adota as providências que se considerem necessárias à boa organização e
execução do concurso e delibera sobre a graduação final. 
Artigo 48.º 
Preenchimento de vagas 
1 - A graduação é válida pelo período definido pelo Conselho Superior da Magistratura, de um a três anos, para as
vagas que vierem a ocorrer nesse período. 
2 - A colocação é efetuada mediante concurso, nos movimentos judiciais subsequentes à graduação, com o limite
temporal decorrente do estabelecido no n.º 3 do artigo 46.º, e sempre que, por ocasião destes, se verifique a
existência e a necessidade de provimento de vagas de juízes desembargadores. 
3 - O requerimento de admissão ao concurso a que se refere o número anterior pode ser feito para todas as
secções jurisdicionais ou discriminadamente para qualquer das secções de especialização existentes nos tribunais
da Relação. 
4 - A colocação nas secções de especialização tem preferencialmente em atenção o efetivo exercício de funções
enquanto juiz de direito na jurisdição correspondente à secção de especialização para que concorre. 
Artigo 49.º 
Condições de transferência 
1 - (Revogado.) 
2 - A transferência a pedido dos juízes desembargadores não está sujeita ao prazo previsto no n.º 1 do artigo 43.º,
exceto no caso de atrasos no serviço que lhes sejam imputáveis. 
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3 - A transferência dos juízes da Relação não prejudica a sua intervenção nos processos já inscritos em tabela. 
SECÇÃO V 
Nomeação de juízes conselheiros para o Supremo Tribunal de Justiça 
Artigo 50.º 
Modo de provimento 
O acesso ao Supremo Tribunal de Justiça faz-se mediante concurso curricular aberto a juízes desembargadores e a
procuradores-gerais adjuntos e a outros juristas de mérito, nos termos dos artigos seguintes. 
Artigo 51.º 
Concurso 
1 - Com a antecedência mínima de noventa dias relativamente à data previsível de abertura de vagas ou nos oito
dias posteriores à ocorrência destas, o Conselho Superior da Magistratura, por aviso publicado no Diário da
República, declara aberto concurso curricular de acesso ao Supremo Tribunal de Justiça. 
2 - São concorrentes necessários os juízes desembargadores dos tribunais da Relação que se encontrem no quarto
superior da lista de antiguidade e não declarem renunciar à promoção. 
3 - São concorrentes voluntários: 
a) Os procuradores-gerais-adjuntos que o requeiram, com antiguidade igual ou superior à do mais moderno dos
juízes referidos no n.º 2 e classificação de Muito bom ou Bom com distinção; 
b) Os juristas de mérito que o requeiram, com, pelo menos, 30 anos de atividade profissional exclusiva ou
sucessivamente na docência universitária ou na advocacia. 
4 - Os requerimentos, com os documentos que os devam instruir e as declarações de renúncia, são apresentados
no prazo de vinte dias, contado da data de publicação do aviso a que se refere o n.º 1. 
5 - No mesmo prazo, a Procuradoria-Geral da República envia ao Conselho Superior da Magistratura os elementos
curriculares dos magistrados do Ministério Público que se encontrem na situação a que se refere a alínea a) do n.º
3. 
6 - Os concorrentes a que se refere a alínea b) do n.º 3 cessam, com a notificação da sua admissão à segunda fase
do concurso, qualquer atividade político-partidária de caráter público. 
7 - Decorrido o prazo da primeira fase do concurso, se o número de renúncias for superior a um quinto dos
candidatos, o Conselho Superior da Magistratura chama, por uma vez, e pelo período de dez dias, os juízes
desembargadores colocados nas posições imediatamente a seguir ao último da lista inicialmente estabelecida, até
perfazer o número de renúncias. 
8 - Na primeira fase do concurso, o Conselho Superior da Magistratura procede à seleção dos candidatos a que se
referem as alíneas a) e b) do n.º 3, deliberando excluir liminarmente os candidatos que não preencham os
requisitos legais para o efeito. 
9 - A admissão à segunda fase não prejudica a exclusão dos candidatos referidos na alínea b) do n.º 3, pelo
Conselho Superior da Magistratura, sob proposta do júri, fundamentada na falta objetiva dos requisitos legais ou
de mérito. 
Artigo 52.º 
Avaliação curricular, graduação e preenchimento de vagas 
1 - A graduação faz-se segundo o mérito relativo dos concorrentes de cada classe, tomando-se globalmente em
conta a avaliação curricular, com prévia observância do disposto no número seguinte e, nomeadamente, tendo em
consideração os seguintes fatores: 
a) Anteriores classificações de serviço; 
b) Graduação obtida em concursos de habilitação ou cursos de ingresso em cargos judiciais; 
c) Atividade desenvolvida no âmbito forense ou no ensino jurídico; 
d) Trabalhos doutrinários ou jurisprudenciais realizados; 
e) Currículo universitário e pós-universitário; 
f) Outros fatores que abonem a idoneidade dos requerentes para o cargo a prover. 
2 - Os concorrentes defendem publicamente os seus currículos, de acordo com os termos definidos no aviso de
abertura do concurso, perante um júri com a seguinte composição: 
a) Presidente do júri, o presidente do Conselho Superior da Magistratura; 
b) Vogais: 
i) O vice-presidente do Conselho Superior da Magistratura; 
ii) Um membro do Conselho Superior da Magistratura, não pertencente à magistratura, a eleger por aquele órgão; 
iii) Um membro do Conselho Superior do Ministério Público, a eleger por aquele órgão; 
iv) Um professor universitário de Direito, com a categoria de professor catedrático, escolhido, nos termos do n.º
6, pelo Conselho Superior da Magistratura; 
v) Um advogado com funções no Conselho Superior da Ordem dos Advogados, cabendo ao Conselho Superior da
Magistratura solicitar à Ordem dos Advogados a respetiva indicação. 
3 - O presidente do Conselho Superior da Magistratura, quando impedido, é substituído pelo vice-presidente,
sendo este substituído, no mesmo caso, por um juiz do Supremo Tribunal de Justiça, a indicar pelo Conselho
Superior da Magistratura. 
4 - As deliberações serão tomadas por maioria simples de votos, tendo o presidente do júri voto de qualidade em
caso de empate. 
5 - Os concorrentes necessários não podem ser prejudicados em função das opções jurisprudenciais ou
doutrinárias tomadas nas decisões judiciais por si proferidas. 
6 - O Conselho Superior da Magistratura solicita, a cada uma das universidades, institutos universitários e outras
escolas universitárias, públicos e privados, que ministrem o curso de Direito, a indicação, no prazo de 20 dias
úteis, do nome de um professor de Direito, com a categoria de professor catedrático, procedendo,
subsequentemente, à escolha do vogal a que se refere a subalínea iv) da alínea b) do n.º 2, por votação, por voto
secreto, de entre os indicados. 
7 - A repartição de vagas faz-se sucessivamente do seguinte modo: 
a) Três em cada cinco vagas são preenchidas por juízes desembargadores dos tribunais da Relação; 
b) Uma em cada cinco vagas é preenchida por procuradores-gerais-adjuntos; 
c) Uma em cada cinco vagas é necessariamente preenchida por juristas de reconhecido mérito; 
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d) As vagas não preenchidas nos termos da alínea b) são atribuídas a juízes desembargadores dos tribunais da
Relação; 
e) As vagas não preenchidas nos termos da alínea c) não podem ser preenchidas por outros candidatos. 
8 - O número de juízes conselheiros providos nos termos da alínea c) do número anterior não pode exceder um
quinto do quadro legal. 
SECÇÃO VI 
Posse 
Artigo 53.º 
Requisitos da posse 
1 - A posse deve ser tomada pessoalmente e no tribunal onde o magistrado vai exercer funções. 
2 - No ato de posse, o magistrado judicial presta a seguinte declaração de compromisso: 
«Afirmo solenemente por minha honra cumprir com lealdade as funções que me são confiadas e administrar a
justiça em nome do povo, no respeito pela Constituição e pela lei». 
3 - Quando não se fixe prazo especial, o prazo para tomar posse é de 10 dias e começa no dia imediato ao da
publicação da nomeação no Diário da República. 
4 - Em casos justificados, o Conselho Superior da Magistratura pode prorrogar o prazo para a posse ou autorizar ou
determinar que esta seja tomada em local diverso do referido no n.º 1. 
Artigo 54.º 
Falta de posse 
1 - Na primeira nomeação, a falta não justificada de posse dentro do prazo importa, sem dependência de
qualquer formalidade, a anulação da nomeação e impossibilita o faltoso de ser nomeado para o mesmo cargo
durante dois anos. 
2 - Nos demais casos, a falta não justificada de posse é equiparada a abandono de lugar. 
3 - A justificação deve ser requerida no prazo de dez dias a contar da cessação do facto que impossibilitou a posse
no prazo. 
Artigo 55.º 
Comissões ordinárias 
(Revogado.) 
Artigo 56.º 
Comissões de natureza judicial 
(Revogado.) 
Artigo 57.º 
Competência para conferir posse 
1 - Os magistrados judiciais tomam posse: 
a) Perante o presidente do Supremo Tribunal de Justiça, no caso dos juízes conselheiros do Supremo Tribunal de
Justiça e dos presidentes dos tribunais da Relação; 
b) Perante o presidente do Tribunal da Relação respetivo, no caso dos juízes desembargadores; 
c) Perante o presidente da comarca, no caso dos juízes de direito dos juízos ou tribunais nela sedeados. 
2 - Em casos justificados, o Conselho Superior da Magistratura pode autorizar ou determinar que a posse seja
tomada perante magistrado judicial não referido no número anterior. 
Artigo 58.º 
Contagem do tempo em comissão de serviço 
(Revogado.) 
Artigo 59.º 
Posse do Presidente do Supremo Tribunal de Justiça 
O Presidente do Supremo Tribunal de Justiça toma posse, em ato público, perante o plenário do mesmo tribunal. 
Artigo 60.º 
Magistrados judiciais em comissão 
Os magistrados judiciais que sejam promovidos ou nomeados enquanto em comissão de serviço de natureza
judicial ingressam na nova categoria, independentemente de posse, a partir da publicação da respetiva
nomeação. 
CAPÍTULO V 
Comissões de serviço 
Artigo 61.º 
Natureza das comissões 
1 - Os magistrados judiciais podem ser nomeados em comissão de serviço de natureza judicial ou não judicial. 
2 - Consideram-se comissões de serviço de natureza judicial as respeitantes aos seguintes cargos: 
a) Vogal do Conselho Superior da Magistratura; 
b) Inspetor judicial; 
c) Diretor, coordenador e docente ou responsável pela formação dos magistrados no Centro de Estudos Judiciários;
d) Presidente do tribunal de comarca; 
e) Chefe dos gabinetes dos presidentes do Supremo Tribunal de Justiça, do Supremo Tribunal Administrativo, do
Tribunal Constitucional e do Tribunal de Contas e adjunto dos mesmos gabinetes; 
f) Juiz secretário, chefe do gabinete, adjunto e assessor do Conselho Superior da Magistratura; 
g) Juiz em tribunal não judicial; 
h) Assessor no Supremo Tribunal de Justiça, no Supremo Tribunal Administrativo, no Tribunal Constitucional e no
Tribunal de Contas; 
i) Vogal do Conselho Consultivo da Procuradoria-Geral da República; 
j) Vice-presidente do Conselho dos Oficiais de Justiça. 
3 - Seguem o regime das comissões de serviço de natureza judicial as que respeitem ao exercício de funções: 
a) De apoio técnico-legislativo relativo à reforma do sistema judiciário no âmbito do Ministério da Justiça; 
b) As correspondentes às de magistratura e assessoria em tribunais internacionais, em tribunais da União Europeia
e no âmbito da cooperação judiciária internacional; 
c) Em cargo para o qual a lei imponha a designação de magistrado judicial. 
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4 - Consideram-se comissões de serviço de natureza não judicial, designadamente, as relativas ao exercício de
funções na Presidência da República, na Assembleia da República e em gabinetes dos membros do Governo, ou em
cargos de direção superior ou equiparada nos organismos por estes tutelados. 
5 - A nomeação de magistrados judiciais em comissão de serviço de natureza não judicial é feita mediante escolha
da entidade nomeante, não dependendo de outro procedimento de seleção. 
6 - Não implicam a abertura de vaga no lugar de origem as comissões de serviço judiciais, exceto as previstas na
alínea f) do n.º 2, e ainda as não judiciais a que a lei atribua esse efeito. 
Artigo 62.º 
Autorização 
1 - A nomeação para as comissões de serviço depende de prévia autorização do Conselho Superior da
Magistratura. 
2 - A autorização só pode ser concedida relativamente a magistrados com, pelo menos, cinco anos de efetivo
serviço. 
3 - O Conselho Superior da Magistratura autoriza a comissão de serviço quando as funções não impliquem um
prejuízo sério para o serviço ou representem um interesse público relevante e não prejudiquem, em qualquer
caso, a imagem de independência ou o prestígio da magistratura judicial. 
Artigo 63.º 
Prazo das comissões de serviço e contagem do respetivo tempo 
1 - Na falta de disposição especial, as comissões de serviço têm a duração de três anos e são renováveis por igual
período, podendo excecionalmente, em caso de relevante interesse público, ser renovadas por novo período, de
igual duração. 
2 - Não podem ser nomeados em comissão de serviço, antes que tenham decorrido três anos sobre a cessação do
último período, os magistrados que tenham exercido funções em comissão de serviço durante seis anos
consecutivos. 
3 - Por razões de interesse público, em casos excecionais e devidamente fundamentados, o Conselho Superior da
Magistratura pode autorizar uma nova comissão de serviço, antes de decorrido o prazo referido no número
anterior. 
4 - As comissões de serviço em tribunais internacionais, em tribunais da União Europeia e no âmbito da
cooperação internacional e que impliquem a residência do magistrado judicial noutro país têm o prazo que durar
essa atividade, sem prejuízo de renovação. 
5 - As comissões de serviço referidas na alínea h) do n.º 2 do artigo 61.º têm prazo igual ao mandato do juiz junto
do qual o juiz nomeado presta funções, quando aquele mandato for temporalmente limitado por lei. 
6 - O tempo em comissão de serviço nos termos dos n.os 2 e 3 do artigo 61.º é considerado, para todos os efeitos,
como de efetivo serviço na função. 
CAPÍTULO VI 
Jubilação, cessação e suspensão de funções 
SECÇÃO I 
Jubilação e aposentação ou reforma 
Artigo 64.º 
Jubilação 
1 - Consideram-se jubilados os magistrados judiciais que se aposentem ou reformem, por motivos não
disciplinares, com a idade e o tempo de serviço previstos no anexo II da presente lei e desde que contem, pelo
menos, 25 anos de serviço na magistratura, dos quais os últimos 5 tenham sido prestados ininterruptamente no
período que antecedeu a jubilação, exceto se o período de interrupção for motivado por razões de saúde ou se
decorrer do exercício de funções públicas emergentes de comissão de serviço. 
2 - Os magistrados jubilados continuam vinculados aos deveres estatutários e ligados ao tribunal de que faziam
parte, gozam dos títulos, honras, direitos especiais e garantias correspondentes à sua categoria e podem assistir
de traje profissional às cerimónias solenes que se realizem no referido tribunal, tomando lugar à direita dos
magistrados em serviço ativo. 
3 - Aos magistrados jubilados é aplicável o disposto nas alíneas b) a g) do n.º 1 e no n.º 4 do artigo 17.º e nos n.os
2 e 3 do artigo 26.º-A. 
4 - Aos juízes conselheiros não oriundos da magistratura e aos magistrados com mais de 40 anos de idade na data
de admissão no Centro de Estudos Judiciários não é aplicável o requisito de 25 anos de tempo de serviço na
magistratura previsto no n.º 1. 
Artigo 64.º-A 
Pensão dos magistrados jubilados 
1 - A pensão dos magistrados jubilados é calculada em função de todas as remunerações sobre as quais incidiu o
desconto respetivo, não podendo a mesma ser superior nem inferior à remuneração do magistrado judicial no
ativo de categoria e índice remuneratório idênticos, deduzida da quota para a Caixa Geral de Aposentações ou da
quotização para a segurança social. 
2 - As pensões dos magistrados jubilados são automaticamente atualizadas e na mesma proporção em função das
remunerações dos magistrados de categoria e escalão correspondentes àqueles em que se verifica a jubilação. 
3 - Até à liquidação definitiva, os magistrados judiciais jubilados têm direito ao abono de pensão provisória,
calculada e abonada nos termos legais pela repartição processadora. 
4 - O estatuto de jubilado pode ser retirado por via de procedimento disciplinar, passando a aplicar-se o estatuto
de aposentação ou reforma. 
5 - Os magistrados judiciais podem renunciar à condição de jubilado, ficando sujeitos em tal caso ao regime geral
da aposentação ou da reforma, não podendo readquirir aquela condição. 
6 - A pensão calculada nos termos do n.º 1 inclui o valor correspondente ao subsídio previsto no artigo 26.º-A,
independentemente do número de anos da quotização prevista no n.º 3 do mesmo preceito. 
Artigo 64.º-B 
Prestação de serviço por magistrados jubilados 
1 - O Conselho Superior da Magistratura pode, fundado em interesse relevante para o serviço, determinar que os
magistrados jubilados prestem serviço ativo. 
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2 - A intenção de proceder à nomeação a que se refere o número anterior é publicitada, podendo os interessados
manifestar disponibilidade mediante requerimento endereçado ao Conselho Superior da Magistratura. 
3 - A nomeação é precedida da audição do magistrado, o qual pode, por motivos justificados, pedir que lhe seja
concedida escusa. 
4 - A nomeação é feita em comissão de serviço pelo período de um ano, renovável por igual período. 
Artigo 65.º 
Aposentação ou reforma a requerimento 
Os requerimentos para aposentação ou reforma são enviados ao Conselho Superior da Magistratura, que os remete
à instituição de proteção social competente para a atribuir. 
Artigo 66.º 
Incapacidade 
1 - São aposentados por incapacidade ou reformados por invalidez os magistrados judiciais que, por debilidade ou
entorpecimento das faculdades físicas ou intelectuais, manifestados no exercício normal da função, não possam
manter esse exercício sem grave transtorno da justiça ou dos respetivos serviços. 
2 - Os magistrados que se encontrem na situação referida no número anterior são notificados para, no prazo de 30
dias: 
a) Requererem a aposentação ou reforma; ou 
b) Apresentarem, por escrito, as observações que tiverem por convenientes. 
3 - Decorrido o prazo referido no número anterior sem formulação do requerimento de aposentação ou reforma, o
Conselho Superior da Magistratura, por deliberação fundamentada e acompanhada dos documentos necessários à
instrução do processo, promove, junto do sistema de proteção social competente, a apresentação do magistrado
judicial a exame médico e submissão a junta médica para verificação da incapacidade para o exercício das suas
funções, nos termos previstos no n.º 1. 
4 - No mesmo prazo, o Conselho pode ainda apresentar quesitos à junta médica referida no número anterior. 
5 - Para aferição da incapacidade funcional nos termos do n.º 3, a junta médica solicita ao Conselho Superior da
Magistratura a informação tida por pertinente. 
6 - No caso previsto no n.º 1, o Conselho Superior da Magistratura pode determinar a imediata suspensão do
exercício de funções do magistrado cuja incapacidade especialmente a justifique. 
7 - A suspensão prevista no presente artigo é executada por forma a serem resguardados o prestígio da função e a
dignidade do magistrado e não tem efeito sobre as remunerações auferidas. 
Artigo 67.º 
Reconversão profissional 
1 - Em alternativa à aposentação ou reforma previstas no artigo anterior, o magistrado judicial pode requerer a
reconversão profissional, quando a incapacidade permanente decorra de doença natural, doença profissional ou
acidente em serviço que o torne incapaz para o exercício das suas funções mas apto para o desempenho de
outras. 
2 - O procedimento administrativo que conduz à reconversão determinada por incapacidade permanente deve ser
iniciado dentro do prazo indicado no n.º 2 do artigo anterior, salvo se a incapacidade tiver sido originada por
doença profissional ou acidente em serviço. 
3 - No procedimento de reconversão profissional, o Conselho Superior da Magistratura deve ter em consideração: 
a) O parecer da junta médica; 
b) As aptidões e a opinião do requerente sobre a área funcional de inserção; 
c) O interesse, a conveniência do serviço e a existência de vagas disponíveis de preenchimento pelo Conselho. 
4 - Não existindo vagas, o magistrado judicial pode requerer a sua colocação na administração pública, em lugar
adequado às suas qualificações académicas e profissionais, caso em que o procedimento é enviado ao membro do
Governo responsável pela área da justiça para efeitos de apreciação e decisão. 
5 - A reconversão profissional prevista no número anterior implica a perda da condição de magistrado judicial,
determinando, nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 70.º, a cessação de funções. 
Artigo 67.º-A 
Pensão por incapacidade 
O magistrado aposentado por incapacidade ou reformado por invalidez tem direito a que a pensão seja calculada
com base no tempo de serviço correspondente a uma carreira completa. 
Artigo 68.º 
Aposentação ou reforma 
1 - A pensão de aposentação ou reforma dos magistrados aposentados ou reformados é calculada com base na
seguinte fórmula: 
R x T1/C 
em que: 
R é a remuneração mensal relevante nos termos do Estatuto da Aposentação, deduzida da percentagem da quota
para aposentação e pensão de sobrevivência no âmbito do regime da Caixa Geral de Aposentações; 
T1 é a expressão em anos do número de meses de serviço, com o limite máximo de C; e 
C é o número constante do anexo III. 
2 - O subsídio previsto nos n.os 2 e 3 do artigo 26.º-A integra a remuneração mensal relevante, pelo número de
meses correspondente à quotização realizada para a Caixa Geral de Aposentações ou para a segurança social. 
Artigo 69.º 
Regime subsidiário 
As matérias não expressamente reguladas no presente Estatuto, designadamente as condições de aposentação ou
reforma dos magistrados judiciais, regem-se, com as necessárias adaptações, pelo regime estabelecido para os
trabalhadores em funções públicas, nomeadamente no Estatuto da Aposentação, aprovado pelo Decreto-Lei n.º
498/72, de 9 de dezembro, nas Leis n.os 60/2005, de 29 de dezembro, 52/2007, de 31 de agosto, 11/2008, de 20
de fevereiro, e 3-B/2010, de 28 de abril. 
SECÇÃO II 
Cessação e suspensão de funções 
Artigo 70.º 
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Cessação de funções 
1 - Os magistrados judiciais cessam funções: 
a) No dia em que completem 70 anos de idade; 
b) No dia 1 do mês seguinte àquele em que for publicado o despacho do seu desligamento ao serviço; 
c) Nos casos não abrangidos pelas alíneas anteriores, no dia seguinte ao da publicação da nova situação no Diário
da República; 
d) No dia seguinte àquele em que perfaça 15 anos ininterruptos de licença prevista na alínea e) do artigo 12.º 
2 - Nos casos previstos no número anterior e nas alíneas a) a c) do artigo 12.º, os magistrados judiciais que
tenham iniciado qualquer julgamento prosseguem os seus termos até final, salvo disposição legal em contrário ou
se a mudança de situação resultar de ação disciplinar. 
Artigo 71.º 
Suspensão de funções 
1 - Os magistrados judiciais suspendem as respetivas funções: 
a) No dia em que forem notificados do despacho de pronúncia ou do despacho que designa dia para julgamento
por crime doloso praticado no exercício de funções ou punível com pena de prisão superior a três anos; 
b) No dia em que lhes for notificada suspensão preventiva por motivo de procedimento disciplinar ou aplicação de
pena que importe afastamento do serviço; 
c) No dia em que lhes for notificada a suspensão de funções referida no n.º 6 do artigo 66.º; 
d) No dia em que lhes for notificada a deliberação que determinar tal suspensão na sequência da instauração do
processo de inquérito referido no n.º 2 do artigo 33.º 
2 - Fora dos casos referidos na alínea a) do número anterior, a suspensão pela prática de crime doloso por força da
designação de dia para julgamento fica dependente de decisão do Conselho Superior da Magistratura. 
CAPÍTULO VII 
Antiguidade e disponibilidade 
Artigo 72.º 
Antiguidade na categoria 
1 - A antiguidade dos magistrados judiciais na magistratura conta-se desde o ingresso no Centro de Estudos
Judiciários. 
2 - A antiguidade dos magistrados judiciais na categoria conta-se desde a data da publicação da nomeação no
Diário da República ou da data que constar do ato de nomeação. 
3 - A publicação das nomeações deve respeitar, na sua ordem, a graduação feita pelo Conselho Superior da
Magistratura. 
Artigo 73.º 
Tempo de serviço para a antiguidade 
Para efeitos de antiguidade não é descontado: 
a) O tempo de exercício de funções como Presidente da República, de Representante da República para as regiões
autónomas e de membro do Governo; 
b) O tempo de suspensão preventiva ordenada em procedimento disciplinar ou determinada por despacho de
pronúncia ou por despacho que designar dia para julgamento por crime doloso quando os processos terminarem
por arquivamento ou absolvição; 
c) O tempo de suspensão de exercício ordenada nos termos do n.º 6 do artigo 66.º; 
d) O tempo de suspensão de funções nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 71.º, se a deliberação não vier a
ser confirmada; 
e) O tempo de prisão preventiva sofrida em processo de natureza criminal que termine por arquivamento ou
absolvição; 
f) As faltas por motivo de doença que não excedam 180 dias em cada ano; 
g) As ausências, nos termos e limites definidos pelo artigo 10.º; 
h) O prazo das licenças previstas nas alíneas b) e c) do artigo 12.º 
Artigo 74.º 
Tempo de serviço que não conta para antiguidade 
Não conta para efeitos de antiguidade: 
a) O tempo decorrido na situação das licenças previstas nas alíneas a), d) e e) do artigo 12.º, sem prejuízo do
disposto no artigo 14.º; 
b) O tempo que, de acordo com as disposições sobre procedimento disciplinar, for considerado perdido; 
c) O tempo de ausência ilegítima do serviço. 
Artigo 75.º 
Contagem de antiguidade 
Quando vários magistrados forem nomeados ou promovidos por despacho publicado na mesma data, observa-se o
seguinte: 
a) Nas nomeações precedidas de cursos ou estágios de formação findos os quais tenha sido elaborada lista de
graduação, a antiguidade é determinada pela ordem aí estabelecida; 
b) Nas promoções e nomeações por concurso, a antiguidade é determinada pela ordem de acesso; 
c) Em qualquer outro caso, a antiguidade é determinada pela antiguidade relativa ao lugar anterior. 
Artigo 76.º 
Lista de antiguidade 
1 - A lista de antiguidade dos magistrados judiciais é anualmente publicada pelo Conselho Superior da
Magistratura no Diário da República e divulgada no respetivo sítio na Internet. 
2 - Os magistrados judiciais são graduados em cada categoria de acordo com o tempo de serviço, mencionando-se,
a respeito de cada um, o cargo ou função que desempenha e a data da colocação. 
3 - (Revogado.) 
Artigo 77.º 
Reclamações 
1 - Os magistrados judiciais que se considerem lesados pela graduação constante da lista de antiguidade podem
reclamar da mesma, em requerimento dirigido ao Conselho Superior da Magistratura, no prazo de 15 dias a contar
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da data da divulgação referida no n.º 1 do artigo anterior. 
2 - Os magistrados judiciais que possam ser prejudicados pela reclamação devem ser identificados no
requerimento e são notificados por via eletrónica para responderem no prazo de 15 dias. 
3 - Apresentadas as respostas ou decorrido o prazo a elas reservado, o Conselho Superior da Magistratura delibera
no prazo de 30 dias. 
Artigo 78.º 
Efeito de reclamação em movimentos já efetuados 
A procedência de reclamação implica a integração do reclamante no lugar de que haja sido preterido, com todas
as consequências legais. 
Artigo 79.º 
Correção oficiosa de erros materiais 
1 - Quando o Conselho Superior da Magistratura verificar que houve erro material na graduação pode, a todo o
tempo, ordenar as necessárias correções, ouvindo previamente todos os interessados. 
2 - As correções referidas no número anterior, logo que publicadas na lista de antiguidade, ficam sujeitas ao
regime dos artigos 77.º e 78.º 
Artigo 80.º 
Disponibilidade 
1 - Consideram-se na situação de disponibilidade os magistrados judiciais que aguardam colocação em vaga da sua
categoria: 
a) Por ter findado a comissão de serviço ou a licença sem remuneração em que se encontravam; 
b) Por terem regressado à atividade após cumprimento de pena; 
c) Por terem sido extintos os lugares que ocupavam; 
d) (Revogada.) 
e) Nos demais casos previstos na lei. 
2 - A situação de disponibilidade não implica perda de antiguidade nem de retribuição. 
CAPÍTULO VIII 
Regime disciplinar 
SECÇÃO I 
Disposições gerais 
Artigo 81.º 
Responsabilidade disciplinar 
Os magistrados judiciais estão sujeitos a responsabilidade disciplinar nos casos previstos e com as garantias
estabelecidas no presente Estatuto. 
Artigo 82.º 
Infração disciplinar 
Constituem infração disciplinar os atos, ainda que meramente culposos, praticados pelos magistrados judiciais
com violação dos princípios e deveres consagrados no presente Estatuto e os demais atos por si praticados que,
pela sua natureza e repercussão, se mostrem incompatíveis com os requisitos de independência, imparcialidade e
dignidade indispensáveis ao exercício das suas funções. 
Artigo 83.º 
Autonomia 
1 - O procedimento disciplinar é autónomo relativamente ao procedimento criminal e contraordenacional
instaurado pelos mesmos factos. 
2 - Quando, em procedimento disciplinar, se apure a existência de infração criminal, o inspetor dá imediato
conhecimento deste facto ao Conselho Superior da Magistratura e ao Ministério Público. 
3 - Proferido despacho de validação da constituição de magistrado judicial como arguido, a autoridade judiciária
competente dá imediato conhecimento desse facto ao Conselho Superior da Magistratura. 
Artigo 83.º-A 
Extinção da responsabilidade disciplinar 
A responsabilidade disciplinar extingue-se por: 
a) Caducidade e prescrição do procedimento disciplinar; 
b) Prescrição da sanção; 
c) Cumprimento da sanção; 
d) Morte do arguido; 
e) Amnistia ou perdão genérico. 
Artigo 83.º-B 
Caducidade do procedimento disciplinar 
1 - O direito de instaurar procedimento disciplinar caduca passado um ano sobre a data em que a infração tenha
sido cometida. 
2 - Caduca igualmente quando, conhecida a infração pelo plenário ou pelo conselho permanente do Conselho
Superior da Magistratura através da sua secção disciplinar, não seja instaurado o competente procedimento
disciplinar no prazo de 60 dias. 
3 - Quando o facto qualificado como infração disciplinar seja também considerado infração penal, o direito
previsto no n.º 1 tem o prazo e o regime da prescrição estabelecidos na lei penal. 
Artigo 83.º-C 
Prescrição do procedimento disciplinar 
1 - O procedimento disciplinar prescreve decorridos 18 meses a contar da data em que foi instaurado, ressalvado
o tempo de suspensão, quando, nesse prazo, o visado não tenha sido notificado da decisão final. 
2 - A prescrição do procedimento disciplinar referida no n.º 1 suspende-se durante o tempo em que, por força de
decisão jurisdicional ou de apreciação jurisdicional de qualquer questão, a marcha do correspondente processo
não possa começar ou prosseguir. 
3 - É correspondentemente aplicável o disposto no n.º 3 do artigo anterior. 
Artigo 83.º-D 
Suspensão da prescrição 
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1 - O prazo de prescrição suspende-se, por um período até um máximo de seis meses, com a instauração de
procedimento de sindicância aos órgãos ou serviços, bem como com a instauração de procedimento de inquérito
ou procedimento disciplinar comum, mesmo que não dirigidos contra o magistrado judicial a quem a prescrição
aproveite, quando em qualquer deles venham a apurar-se infrações pelas quais seja responsável. 
2 - A suspensão do prazo prescricional apenas opera quando, cumulativamente: 
a) Os processos referidos no número anterior tenham sido instaurados nos 60 dias seguintes à suspeita da prática
de factos disciplinarmente puníveis; 
b) O procedimento disciplinar subsequente tenha sido instaurado nos 60 dias seguintes à receção daqueles
processos, para decisão; e 
c) À data da instauração dos processos e procedimento referidos nas alíneas anteriores não se encontre já
caducado o direito de instaurar procedimento disciplinar. 
3 - O prazo de prescrição volta a correr a partir do dia em que cesse a causa da suspensão. 
Artigo 83.º-E 
Direito subsidiário 
Em tudo o que se não mostre expressamente previsto neste Estatuto em matéria disciplinar são aplicáveis, com as
devidas adaptações, o Código de Procedimento Administrativo, o Código Penal, o Código de Processo Penal e, na
sua falta, os princípios gerais do direito sancionatório. 
SECÇÃO II 
Classificação das infrações 
Artigo 83.º-F 
Classificação das infrações 
As infrações disciplinares cometidas pelos magistrados judiciais assumem a categoria de muito graves, graves e
leves, em função das circunstâncias de cada caso. 
Artigo 83.º-G 
Infrações muito graves 
Constituem infrações muito graves os atos praticados com dolo ou negligência grosseira que, pela reiteração ou
gravidade da violação dos deveres e incompatibilidades previstos no presente Estatuto, se revelem
desprestigiantes para a administração da justiça e para o exercício da judicatura, nomeadamente: 
a) A recusa em administrar a justiça, ainda que com fundamento na falta, obscuridade ou ambiguidade da lei ou
dúvida insanável sobre o caso em litígio, desde que este deva ser juridicamente regulado; 
b) A intromissão, mediante ordens ou pressões de qualquer tipo ou natureza, nas funções de outro magistrado,
com o fim de alcançar, por meio de decisão favorável, vantagens ilegítimas para si ou para outrem; 
c) O exercício de qualquer atividade incompatível com a função, ainda que o magistrado judicial se encontre na
situação de jubilação; 
d) A inobservância do dever de se declarar impedido ou de acionar os mecanismos de impedimento legalmente
previstos, visando prejudicar, favorecer e propiciar vantagens ou benefícios processuais ou económicos para
qualquer das partes; 
e) A revelação ilegítima de factos ou dados conhecidos no exercício das suas funções, que causem prejuízo à
tramitação de um processo, a qualquer pessoa ou à imagem ou prestígio do sistema de justiça; 
f) A ausência ilegítima e continuada por mais de 10 dias úteis seguidos ou 20 dias úteis interpolados em cada ano,
da circunscrição judicial em que o magistrado judicial se encontre colocado, ou quando deixe de comparecer ao
serviço com expressa manifestação da intenção de abandonar o lugar, presumindo-se o abandono na ausência
injustificada durante 30 dias úteis seguidos; 
g) A falsidade ou omissão relevante na prestação de dados e elementos constantes de solicitações ou
requerimentos de licenças, declarações de compatibilidade, retribuições, ajudas económicas ou quaisquer outros
documentos que possam servir para apreciação de uma pretensão ou para o cumprimento de um dever legal do
requerente; 
h) A utilização abusiva da condição de magistrado judicial para obter vantagens pessoais, para si ou para terceiro,
de autoridades, funcionários ou profissionais de outras categorias; 
i) A prática de atividade político-partidária de caráter público; 
j) O incumprimento reiterado dos deveres legais de apresentação de declaração de rendimentos e património. 
Artigo 83.º-H 
Infrações graves 
1 - Constituem infrações graves os atos praticados com dolo ou negligência grosseira que revelem grave
desinteresse pelo cumprimento dos deveres funcionais, nomeadamente: 
a) O não acatamento das decisões proferidas pelos tribunais superiores por via de recurso; 
b) O excesso ou abuso de autoridade, ou grave falta de consideração e respeito devidos aos cidadãos e a todos
aqueles com quem se relacione no exercício das suas funções; 
c) A revelação pública e ilegítima, fora dos canais ou meios de informação judicial estabelecidos, de factos ou
dados conhecidos no exercício da sua função ou por causa dela; 
d) A ausência ilegítima e continuada por mais de 5 dias úteis e menos de 11 dias úteis da circunscrição judicial em
que o magistrado judicial se encontre colocado; 
e) O incumprimento injustificado, reiterado ou revelador de grave falta de zelo profissional, dos horários
estabelecidos para os atos públicos, bem como dos prazos estabelecidos para a prática de ato próprio do juiz,
designadamente quando decorrerem seis meses desde o fim do prazo para a prática do ato; 
f) O incumprimento injustificado de pedidos de informação, deliberações ou provimentos funcionais do Conselho
Superior da Magistratura e dos presidentes dos tribunais, dadas no âmbito das suas atribuições de organização e
com a forma legal; 
g) O exercício de atividade compatível com o exercício de funções de magistrado judicial com autorização obtida
mediante a prestação de elementos falsos; 
h) A prestação de informações falsas relativas à carreira profissional ou ao exercício da função; 
i) O retardamento injustificado da redução a escrito e do depósito de decisões proferidas, bem como da
devolução à respetiva secretaria de processos judiciais retidos pelo magistrado judicial quando sobre os mesmos
deixe de ter jurisdição; 
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j) A interferência ilegítima na atividade jurisdicional de outro magistrado; 
k) O acesso a bases de dados pessoais disponibilizadas para o exercício funcional, não livremente acessíveis ao
público, para fins alheios à função; 
l) A utilização do conteúdo das bases de dados pessoais referidas na alínea anterior para fins alheios à função; 
m) Qualquer das condutas elencadas no artigo anterior que não reúna todos os pressupostos enunciados no
respetivo proémio e que, por esse motivo, não seja considerada falta muito grave. 
2 - Constitui ainda infração grave a formulação, por magistrado judicial, de pedidos de informação, instruções,
decisões ou provimentos fora do âmbito das respetivas atribuições de organização. 
Artigo 83.º-I 
Infrações leves 
Constituem faltas leves as infrações praticadas com culpa leve que traduzam uma deficiente compreensão dos
deveres funcionais, nomeadamente: 
a) A ausência ilegítima e continuada por mais de três dias úteis e menos de sete dias úteis da circunscrição
judicial em que esteja colocado; 
b) O exercício de atividade compatível com o exercício de funções de magistrado judicial, sem obter, quando
exigível, a pertinente autorização; 
c) O incumprimento injustificado, reiterado ou revelador de falta de zelo profissional, dos horários estabelecidos
para os atos públicos, bem como dos prazos estabelecidos para a prática de ato próprio do juiz, designadamente
quando decorrerem três meses desde o fim do prazo para a prática do ato. 
Artigo 83.º-J 
Incumprimento injustificado 
A aferição do incumprimento injustificado previsto na alínea e) do artigo 83.º-H exige a ponderação concreta do
volume e caraterísticas do serviço a cargo do juiz, incluindo o número de processo findos, as circunstâncias do
exercício de funções, a percentagem de processos em que as decisões foram proferidas com atraso, bem como a
ponderação, em concreto, sobre se, face a estas circunstâncias e às condições pessoais, teria sido razoável exigir
ao magistrado comportamento diferente. 
SECÇÃO III 
Sanções 
SUBSECÇÃO I 
Escolha e medida da sanção disciplinar 
Artigo 84.º 
Escolha e medida da sanção disciplinar 
Na escolha e medida da sanção disciplinar a aplicar, o órgão decisor tem em conta todas as circunstâncias que,
não estando contempladas no tipo de infração cometida, deponham a favor ou contra o arguido, nomeadamente: 
a) O grau de ilicitude dos factos, o modo de execução, a gravidade das suas consequências e o grau de violação
dos deveres impostos; 
b) A intensidade e o grau de culpa e os fins que determinaram a prática da infração; 
c) As condições pessoais do arguido, a sua situação económica e a conduta anterior e posterior à prática da
infração. 
Artigo 84.º-A 
Causas de exclusão da ilicitude ou da culpa 
Excluem a ilicitude do comportamento ou a culpa do magistrado judicial, afastando a sua responsabilidade
disciplinar: 
a) A coação; 
b) A privação acidental e involuntária do exercício das faculdades intelectuais no momento da prática da
infração; 
c) A legítima defesa, própria ou alheia; 
d) A não exigibilidade de conduta diversa; 
e) O exercício de um direito ou o cumprimento de um dever. 
Artigo 85.º 
Atenuação especial da sanção disciplinar 
A sanção disciplinar pode ser especialmente atenuada, aplicando-se a sanção de escalão inferior, quando existam
circunstâncias anteriores ou posteriores à infração, ou contemporâneas dela, que diminuam acentuadamente a
gravidade do facto ou a culpa do arguido, nomeadamente: 
a) O exercício de funções, por mais de 10 anos, sem que haja sido cometida qualquer outra infração grave ou
muito grave; 
b) A confissão espontânea e relevante da infração; 
c) A provocação injusta, a atuação sob ameaça grave ou a prática da infração ter sido determinada por motivo
honroso; 
d) A verificação de atos demonstrativos de arrependimento ativo. 
Artigo 85.º-A 
Circunstâncias agravantes especiais 
São circunstâncias agravantes da infração disciplinar as seguintes: 
a) A vontade determinada de produzir resultados prejudiciais para o sistema de justiça; 
b) A reincidência. 
Artigo 86.º 
Reincidência 
1 - Se, antes de decorridos três anos sobre a data da condenação de uma infração punida com sanção disciplinar
superior à de advertência, total ou parcialmente cumprida, o magistrado judicial cometer outra infração, é
punido como reincidente, desde que as circunstâncias do caso revelem ausência de eficácia preventiva da
condenação anterior. 
2 - Se a sanção disciplinar aplicável for qualquer uma das previstas nas alíneas b) e d) do n.º 1 do artigo 91.º, em
caso de reincidência, o seu limite mínimo é igual a um terço ou um quarto do limite máximo, respetivamente. 
3 - Tratando-se de sanção diversa das referidas no número anterior, é aplicada sanção de escalão imediatamente
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superior. 
Artigo 87.º 
Concurso de infrações 
1 - Verifica-se o concurso de infrações quando o magistrado judicial comete duas ou mais infrações antes de se
tornar inimpugnável a condenação por qualquer delas. 
2 - No concurso de infrações aplica-se uma única sanção disciplinar e, quando lhes correspondam diferentes
sanções disciplinares, aplica-se a de maior gravidade, agravada em função do concurso, se a sua moldura for
variável. 
Artigo 87.º-A 
Suspensão da execução das sanções disciplinares 
1 - As sanções de advertência, multa e suspensão de exercício podem ser suspensas na sua execução quando,
atendendo à personalidade do arguido, às condições da sua vida, à sua conduta anterior e posterior à infração e
às circunstâncias desta, se conclua que a simples censura do comportamento e a ameaça da sanção realizam de
forma adequada e suficiente as finalidades da sanção. 
2 - O tempo de suspensão não é inferior a seis meses para a advertência e para a multa e a um ano para a
suspensão de exercício, nem superior a um e dois anos, respetivamente. 
3 - Os tempos previstos no número anterior contam-se desde a data da notificação ao arguido da respetiva
decisão. 
4 - A suspensão é revogada quando o magistrado judicial cometa, no seu decurso, nova infração disciplinar pela
qual seja sancionado, revelando que as finalidades que estavam na base da suspensão não puderam, por meio
dela, ser alcançadas. 
5 - A revogação determina o cumprimento da sanção disciplinar que havia sido previamente suspensa. 
Artigo 88.º 
Prescrição das sanções disciplinares 
1 - As sanções disciplinares previstas no presente Estatuto prescrevem nos seguintes prazos: 
a) Seis meses, nos casos de advertência e multa; 
b) Um ano, nos casos de transferência; 
c) Três anos, nos casos de suspensão de exercício de funções; 
d) Cinco anos, no caso de aposentação ou reforma compulsiva e demissão. 
2 - O prazo de prescrição conta-se a partir do dia em que se tornar inimpugnável a decisão que tiver aplicado a
sanção disciplinar. 
Artigo 89.º 
Sujeição à responsabilidade disciplinar 
1 - A exoneração ou mudança de situação não impedem a punição por infrações cometidas no exercício da função.
2 - Em caso de suspensão do vínculo, ou ausência ao serviço, o magistrado judicial cumpre sanção disciplinar
quando regressar à atividade. 
3 - Em caso de cessação do vínculo, o magistrado judicial cumpre a sanção disciplinar se regressar à atividade. 
Artigo 90.º 
Substituição de sanções disciplinares 
Para os magistrados aposentados ou reformados, jubilados ou que, por qualquer outra razão, se encontrem fora
da atividade, a multa e a suspensão de exercício são substituídas pela perda de pensão ou remuneração pelo
tempo correspondente. 
SUBSECÇÃO II 
Espécies de sanções disciplinares 
Artigo 91.º 
Escala de sanções 
1 - Os magistrados judiciais estão sujeitos às seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Transferência; 
d) Suspensão de exercício; 
e) Aposentação ou reforma compulsiva; 
f) Demissão. 
2 - As sanções aplicadas são sempre registadas, salvo a de advertência, em que o registo pode ser dispensado. 
Artigo 92.º 
Advertência 
A advertência consiste num reparo pela irregularidade praticada ou numa repreensão destinada a prevenir o
magistrado judicial de que a ação ou omissão é suscetível de causar perturbação no exercício das funções ou de
nele se repercutir de forma incompatível com a dignidade que lhe é exigível. 
Artigo 93.º 
Multa 
1 - A sanção de multa é fixada em quantia certa e tem como limite mínimo o valor correspondente a uma
remuneração base diária e como limite máximo o valor correspondente a seis remunerações base diárias. 
2 - No caso de cúmulo de sanções de multa, a multa aplicável não pode ultrapassar 90 remunerações base diárias.
Artigo 94.º 
Transferência 
A transferência consiste na colocação do magistrado judicial em cargo da mesma categoria fora da área de
jurisdição do tribunal ou serviço em que anteriormente desempenhava o cargo. 
Artigo 95.º 
Suspensão de exercício 
1 - A suspensão de exercício consiste no afastamento completo do serviço durante o período da sanção. 
2 - A suspensão pode ser de 20 a 240 dias. 
Artigo 96.º 
Aposentação ou reforma compulsiva 
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A aposentação ou reforma compulsiva consiste na imposição da aposentação ou da reforma. 
Artigo 97.º 
Demissão 
A demissão consiste no afastamento definitivo do magistrado judicial, com cessação do vínculo à função. 
SUBSECÇÃO III 
Aplicação das sanções 
Artigo 98.º 
Sanção de advertência 
A advertência é aplicável a infrações leves. 
Artigo 99.º 
Sanção de multa 
1 - A multa é aplicável às infrações graves em que não se mostre necessária ou adequada, face às circunstâncias
do caso, a aplicação de outra sanção disciplinar mais gravosa. 
2 - A requerimento do sancionado, pode ser autorizado o pagamento em prestações da sanção disciplinar de
multa, sempre que o quantitativo em que o magistrado judicial tenha sido sancionado seja superior a um terço do
vencimento líquido auferido pelo mesmo. 
3 - Quando o sancionado em multa não a pague no prazo de 30 dias contados da notificação para o pagamento, a
respetiva importância é descontada na remuneração que lhe seja devida. 
4 - O desconto previsto no número anterior é efetuado em prestações mensais que não excedam a sexta parte da
remuneração até perfazerem o valor total em dívida, segundo deliberação do Conselho Superior da Magistratura. 
5 - O disposto no número anterior não prejudica, quando necessário, a execução, que segue os termos do
processo de execução fiscal, constituindo título executivo a certidão da decisão condenatória. 
Artigo 100.º 
Sanção de transferência 
1 - A transferência é aplicável a infrações graves ou muito graves que afetem o prestígio exigível ao magistrado
judicial e ponham em causa a sua manutenção no meio social em que desempenha o cargo ou no juízo ou tribunal
onde exerce funções. 
2 - O magistrado judicial transferido não pode regressar à comarca ou ao tribunal de competência territorial
alargada em que anteriormente desempenhava o cargo nos três anos subsequentes à aplicação da sanção. 
Artigo 101.º 
Sanção de suspensão de exercício 
1 - A suspensão de exercício é aplicável a infrações graves ou muito graves que revelem a falta de interesse pelo
exercício funcional e manifesto desprestígio para a função jurisdicional, ou quando o magistrado judicial for
condenado em pena de prisão. 
2 - O tempo de prisão cumprido é descontado na sanção disciplinar. 
Artigo 102.º 
Sanção de aposentação ou reforma compulsiva e de demissão 
1 - A aposentação ou reforma compulsiva e a demissão são aplicáveis a infrações muito graves quando se verifique
alguma das seguintes circunstâncias: 
a) Definitiva ou manifesta e reiterada incapacidade de adaptação às exigências da função; 
b) Conduta desonrosa ou manifestamente violadora da integridade, isenção, prudência e correção pessoal que lhe
é exigida; 
c) Condenação por crime praticado com evidente e grave abuso da função ou com manifesta e grave violação dos
deveres a ela inerentes. 
2 - Ao abandono de lugar corresponde sempre a sanção de demissão. 
SUBSECÇÃO IV 
Efeitos das sanções 
Artigo 103.º 
Efeitos da transferência 
1 - A sanção de transferência implica a perda de 60 dias de antiguidade. 
2 - Em casos excecionais, devidamente fundamentados, o Conselho Superior da Magistratura pode reduzir ou
eliminar este efeito. 
Artigo 104.º 
Efeitos da suspensão de exercício 
1 - A sanção de suspensão de exercício implica a perda do tempo correspondente à sua duração para efeitos de
remuneração, antiguidade e aposentação ou reforma. 
2 - Se a suspensão aplicada for igual ou inferior a 120 dias pode implicar ainda, além dos efeitos previstos no
número anterior, o previsto na alínea b) do número seguinte, quando o magistrado judicial sancionado não possa
manter-se no meio em que exerce as funções sem quebra do prestígio que lhe é exigível, o que deve constar da
decisão disciplinar. 
3 - Se a suspensão aplicada for superior a 120 dias pode implicar ainda, além dos efeitos previstos no n.º 1: 
a) A impossibilidade de promoção ou acesso durante dois anos, contados do termo do cumprimento da sanção; 
b) A transferência para cargo idêntico em tribunal ou serviço diferente daquele em que o magistrado judicial
exercia funções na data da prática da infração. 
4 - A aplicação da sanção de suspensão de exercício não prejudica o direito do magistrado judicial à assistência a
que tenha direito e à perceção de prestações complementares que não dependam do exercício efetivo de
funções. 
Artigo 105.º 
Efeitos da aposentação ou reforma compulsiva 
A sanção de aposentação ou reforma compulsiva implica o imediato desligamento do serviço e a perda dos
direitos conferidos pelo presente Estatuto, sem prejuízo do direito à pensão fixada na lei. 
Artigo 106.º 
Efeitos da demissão 
1 - A sanção de demissão implica o imediato desligamento do serviço e a perda dos direitos conferidos pelo
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presente Estatuto. 
2 - A demissão não implica a perda do direito à aposentação ou reforma, nos termos e condições estabelecidos na
lei, nem impede o magistrado de ser nomeado para cargos públicos ou outros que possam ser exercidos sem as
particulares condições de dignidade e confiança exigidas pela função judicial. 
Artigo 107.º 
Efeitos sobre a graduação e colocação de magistrados 
1 - Os magistrados judiciais contra quem tenha sido deduzida acusação ou pronúncia em processo disciplinar ou
criminal, respetivamente, são graduados para promoção ou nomeação, sem prejuízo de estas ficarem suspensas
quanto a eles, reservando-se a respetiva vaga até à decisão final. 
2 - Se o processo terminar sem condenação do magistrado judicial ou for aplicada uma sanção que não prejudique
a promoção ou nomeação, o magistrado é promovido ou nomeado e ocupa o seu lugar na lista de antiguidade,
com direito a receber as diferenças de remuneração. 
3 - Se o magistrado judicial houver de ser preterido, completa-se a promoção ou a nomeação em relação à vaga
que lhe havia ficado reservada. 
4 - Em situações devidamente fundamentadas, o Conselho Superior da Magistratura pode levantar a suspensão
prevista no n.º 1. 
Artigo 108.º 
Efeito da amnistia 
A amnistia não apaga os efeitos produzidos pela aplicação das sanções, devendo ser averbadas no competente
processo individual. 
SECÇÃO IV 
Procedimento disciplinar 
Artigo 108.º-A 
Formas do procedimento disciplinar 
1 - O procedimento disciplinar é comum ou especial. 
2 - O procedimento especial aplica-se aos casos expressamente previstos no presente Estatuto. 
3 - O procedimento especial regula-se pelas disposições que lhes são próprias e, subsidiariamente, pelas
disposições do procedimento comum. 
SUBSECÇÃO I 
Procedimento comum 
Artigo 109.º 
Procedimento disciplinar 
1 - O procedimento disciplinar é o meio de efetivar a responsabilidade disciplinar. 
2 - O procedimento disciplinar é sempre escrito, garantindo a audiência com possibilidade de defesa do arguido. 
3 - Sempre que possível, o procedimento disciplinar pode ser tramitado eletronicamente, desde que
salvaguardada a confidencialidade e a qualidade dos dados. 
4 - A sanção de advertência não sujeita a registo pode ser aplicada independentemente de processo, desde que
com audiência e possibilidade de defesa do arguido. 
Artigo 110.º 
Competência para instauração do procedimento 
Compete ao Conselho Superior da Magistratura a instauração de procedimento disciplinar contra magistrados
judiciais. 
Artigo 110.º-A 
Apensação de procedimentos disciplinares 
1 - Para todas as infrações cometidas e ainda não sancionadas pode ser instaurado um único procedimento. 
2 - Tendo sido instaurados diversos procedimentos, pode ser determinada a sua apensação àquele que primeiro
tenha sido instaurado. 
Artigo 111.º 
Natureza confidencial do procedimento 
1 - Sem prejuízo do disposto no artigo 120.º-A, o procedimento disciplinar é de natureza confidencial até à
decisão final, ficando arquivado no Conselho Superior da Magistratura. 
2 - O arguido, o defensor nomeado ou o mandatário constituído podem, a todo o tempo e a seu pedido, examinar
o processo e obter cópias ou certidões, salvo se o instrutor, por despacho fundamentado, considerar que o acesso
ao processo pode obstar à descoberta da verdade. 
3 - O requerimento da emissão de certidões ou cópias a que se refere o número anterior é dirigido ao instrutor, a
quem é deferida a sua apreciação, no prazo máximo de cinco dias. 
4 - A partir da notificação a que se refere o artigo 118.º, o arguido e o seu advogado podem consultar e obter
cópia de todos os elementos constantes do processo, ainda que anteriormente o instrutor tenha proferido
despacho nos termos do n.º 2. 
Artigo 111.º-A 
Constituição de advogado 
O arguido pode constituir advogado em qualquer fase do procedimento, nos termos gerais de direito. 
Artigo 112.º 
Nomeação de defensor 
1 - Se o arguido estiver impossibilitado de elaborar a defesa, nomeadamente por motivo de ausência, doença,
anomalia mental ou incapacidade física, o Conselho Superior da Magistratura nomeia-lhe advogado. 
2 - Quando o advogado for nomeado em data posterior à da notificação da acusação do arguido, reabre-se o prazo
para a defesa com a sua notificação. 
Artigo 113.º 
Suspensão preventiva do arguido 
1 - O magistrado judicial sujeito a procedimento disciplinar pode ser preventivamente suspenso de funções, sob
proposta do instrutor, desde que haja fortes indícios de que a conduta investigada constitui infração à qual caiba,
pelo menos, a sanção de transferência, e a continuação na efetividade de serviço seja prejudicial ao prestígio e
dignidade da função, ao serviço ou à instrução do procedimento. 
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2 - A suspensão preventiva é executada por forma a assegurar-se o resguardo da dignidade pessoal e profissional
do magistrado. 
3 - A suspensão preventiva não pode exceder 180 dias, excecionalmente prorrogáveis por mais 60 dias, e não tem
os efeitos consignados no artigo 104.º 
4 - Coexistindo processo criminal relativamente aos mesmos factos, o período máximo de suspensão preventiva do
arguido a que se refere o número anterior é alargado para o período máximo previsto na lei processual penal para
a medida de coação de suspensão de exercício de função. 
Artigo 114.º 
Impedimentos, suspeições, recusas e escusas do instrutor 
É aplicável ao procedimento disciplinar, com as necessárias adaptações, o regime de impedimentos, suspeições,
recusas e escusas estabelecido para o processo penal. 
Artigo 115.º 
Prazo de instrução 
1 - A instrução do procedimento disciplinar deve ultimar-se no prazo de 60 dias. 
2 - O instrutor, no prazo máximo de 5 dias a contar da data em que foi notificado do despacho de instauração do
procedimento, deve dar conhecimento ao Conselho Superior da Magistratura e ao arguido da data em que iniciar a
instrução do procedimento. 
3 - O prazo referido no n.º 1 pode ser prorrogado até 30 dias por motivo atendível, nomeadamente em razão da
especial complexidade do procedimento, sendo a justificação dirigida pelo instrutor ao Conselho Superior da
Magistratura, que a aprecia. 
Artigo 116.º 
Instrução do procedimento 
1 - O instrutor ouve obrigatoriamente o arguido, a requerimento deste ou quando o entenda conveniente, até se
ultimar a instrução. 
2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, o arguido pode requerer ao instrutor que promova as diligências
de prova que considere essenciais ao apuramento da verdade, as quais podem ser indeferidas, por despacho
fundamentado, quando este julgue suficiente a prova produzida. 
3 - Na fase de instrução, as testemunhas podem ser inquiridas através de equipamento tecnológico que permita a
comunicação, por meio visual e sonoro, em tempo real. 
Artigo 117.º 
Termo da instrução 
1 - Concluída a instrução, quando o instrutor entender que não se indiciam suficientemente factos constitutivos
da infração disciplinar ou da responsabilidade do arguido, ou que o procedimento disciplinar se encontra extinto,
profere, em 10 dias, proposta de arquivamento. 
2 - O Conselho Superior da Magistratura delibera sobre a proposta de arquivamento e notifica o arguido. 
3 - Caso não ocorra arquivamento, o instrutor deduz acusação no prazo de 10 dias, articulando discriminadamente
os factos constitutivos da infração disciplinar, as circunstâncias de tempo, modo e lugar da sua prática e os factos
que integram circunstâncias agravantes ou atenuantes, indicando os preceitos legais e as sanções aplicáveis. 
4 - Obtida a anuência do arguido, o instrutor pode propor a imediata aplicação da sanção de advertência, que é
aplicada pelo Conselho Superior da Magistratura sem mais formalidades. 
Artigo 118.º 
Notificação do arguido 
1 - A decisão de arquivamento ou de acusação é entregue pessoalmente ao arguido ou remetida pelo correio, sob
registo, com aviso de receção. 
2 - Se não for conhecido o paradeiro do arguido, procede-se à sua notificação edital mediante a afixação de um
edital na porta do tribunal do exercício de funções e na da sua última residência conhecida. 
3 - O arguido dispõe de um prazo de 20 dias para apresentação da defesa. 
4 - O prazo referido no número anterior pode ser prorrogado até 30 dias, oficiosamente ou a requerimento do
arguido. 
Artigo 119.º 
Defesa do arguido 
1 - Com a defesa, o arguido pode indicar testemunhas, até ao número de 20, juntar documentos ou requerer
outras diligências de prova. 
2 - O instrutor pode indeferir, por despacho fundamentado, as diligências de prova requeridas pelo arguido
quando as considerar manifestamente dilatórias, impertinentes ou desnecessárias, não podendo em qualquer
circunstância deixar de ouvir as cinco primeiras testemunhas indicadas pelo arguido, bem como de admitir os
documentos apresentados. 
3 - Do despacho que indefira o requerimento de quaisquer diligências probatórias cabe impugnação administrativa
para a secção de assuntos inspetivos e disciplinares do Conselho Superior da Magistratura, a interpor no prazo de
10 dias. 
4 - O arguido é notificado da data designada para inquirição das testemunhas para, querendo, estar presente. 
Artigo 120.º 
Relatório 
Terminada a produção da prova, o instrutor elabora, no prazo de 15 dias, um relatório, do qual devem constar os
factos que considera provados, a sua qualificação e a sanção concreta aplicável, o qual constituirá a proposta de
deliberação a tomar pelo Conselho Superior da Magistratura, que pode ser feita por remissão. 
Artigo 120.º-A 
Audiência pública 
1 - O arguido pode requerer a realização de audiência pública para apresentação da sua defesa. 
2 - A audiência pública é presidida pelo presidente do Conselho Superior da Magistratura, ou pelo vice-presidente
por delegação daquele, nela participam os membros da secção disciplinar e estão presentes o instrutor, o arguido
e o seu defensor ou mandatário. 
3 - A audiência pública só pode ser adiada por uma vez por falta do arguido ou do seu defensor ou mandatário. 
4 - Aberta a audiência, o instrutor lê o relatório final, sendo em seguida dada a palavra ao arguido ou ao seu
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defensor ou mandatário para alegações orais, e após estas é encerrada a audiência. 
Artigo 121.º 
Notificação de decisão 
A decisão final, acompanhada de cópia do relatório a que se refere o artigo 120.º, é notificada ao arguido com
observância do disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 118.º 
Artigo 121.º-A 
Impugnação 
A ação de impugnação da decisão final do procedimento disciplinar pode incidir sobre a matéria de facto e de
direito em que assentou a decisão, procedendo-se à produção da prova requerida e sendo o número de
testemunhas limitado a 10. 
Artigo 122.º 
Início da produção de efeitos das sanções 
A decisão que aplicar a sanção disciplinar não carece de publicação, começando a sanção a produzir os seus
efeitos no dia seguinte ao da notificação do arguido nos termos do artigo 121.º, ou 15 dias após a afixação do
edital, no caso de desconhecimento do paradeiro daquele. 
Artigo 123.º 
Nulidades e irregularidades 
1 - Constitui nulidade insuprível a falta de audiência do arguido com possibilidade de defesa e a omissão de
diligências essenciais para a descoberta da verdade que ainda possam utilmente realizar-se ou cuja realização
fosse obrigatória. 
2 - As restantes nulidades e irregularidades consideram-se sanadas se não forem arguidas na defesa ou, a
ocorrerem posteriormente, no prazo de cinco dias contados da data do seu conhecimento. 
SUBSECÇÃO II 
Procedimentos especiais 
Artigo 123.º-A 
Averiguação 
1 - O Conselho Superior da Magistratura pode ordenar a realização de processo de averiguação sobre queixa,
participação ou informação que não constitua violação manifesta dos deveres dos magistrados judiciais. 
2 - O processo de averiguação destina-se a apurar a veracidade da participação, queixa ou informação, e a aferir
se a conduta denunciada é suscetível de constituir infração disciplinar. 
Artigo 123.º-B 
Tramitação do processo de averiguação 
O Conselho Superior da Magistratura nomeia instrutor que procede, no prazo de 30 dias, à recolha de todos os
elementos relevantes, propondo o arquivamento do processo, a instauração do procedimento disciplinar ou a
mera aplicação da sanção de advertência não sujeita a registo, nos termos do n.º 4 do artigo 109.º 
Artigo 123.º-C 
Inquérito e sindicância 
1 - O inquérito tem por finalidade a averiguação de factos determinados. 
2 - A sindicância tem lugar quando haja notícia de factos que exijam uma averiguação geral acerca do
funcionamento dos serviços. 
Artigo 123.º-D 
Prazo do inquérito 
1 - O inquérito deve ser ultimado no prazo de três meses. 
2 - Não sendo possível ultimá-lo no prazo indicado no número anterior, o instrutor dá disso conhecimento ao
Conselho Superior da Magistratura. 
3 - O Conselho Superior da Magistratura pode prorrogar o prazo até ao limite previsto no n.º 1, desde que tal haja
sido solicitado pelo instrutor, em requerimento justificativo das razões da impossibilidade da ultimação. 
Artigo 124.º 
Tramitação inicial do procedimento de sindicância 
1 - No início do processo de sindicância o Conselho Superior da Magistratura nomeia sindicante, o qual faz constar
o início do processo por anúncio publicado no sítio na Internet do Conselho Superior da Magistratura, com
comunicação à Procuradoria-Geral da República, à Ordem dos Advogados, à Ordem dos Solicitadores e Agentes de
Execução e ao Conselho dos Oficiais de Justiça. 
2 - As comunicações e anúncio devem indicar a identificação do serviço ou serviços sindicados e a possibilidade
de, no prazo indicado, qualquer interessado que tenha razão de queixa relativa ao regular funcionamento dos
serviços sindicados se apresentar ao sindicante ou a ele enviar queixa por escrito. 
3 - A queixa por escrito deve conter a identificação completa do queixoso. 
4 - No prazo de 48 horas após a receção da queixa por escrito, o sindicante designa dia, hora e local para a
prestação de declarações do queixoso. 
Artigo 125.º 
Tramitação e prazo da sindicância 
1 - A instrução de sindicância conclui-se no prazo de seis meses. 
2 - Concluída a instrução, o inquiridor ou o sindicante elabora, no prazo de 10 dias, o seu relatório, que remete
imediatamente ao Conselho Superior da Magistratura. 
3 - Os prazos fixados nos números anteriores podem ser prorrogados pelo Conselho Superior da Magistratura, até
ao limite máximo da respetiva duração, quando a complexidade do processo o justifique. 
Artigo 126.º 
Conversão em procedimento disciplinar 
1 - Se apurar a existência de infração, o Conselho Superior da Magistratura pode deliberar que o processo de
inquérito ou de sindicância, em que o magistrado judicial tenha sido ouvido, constitua a parte instrutória do
processo disciplinar. 
2 - No caso previsto no número anterior, a notificação ao magistrado judicial da deliberação do Conselho Superior
da Magistratura fixa o início do procedimento disciplinar. 
SECÇÃO V 
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Revisão das sanções disciplinares 
Artigo 127.º 
Revisão 
1 - As decisões sancionatórias proferidas em processo disciplinar podem ser revistas a todo o tempo perante
circunstâncias ou meios de prova suscetíveis de demonstrar a inexistência dos factos que determinaram a sanção
e que não puderam ser oportunamente invocados pelo arguido. 
2 - A revisão não pode determinar o agravamento da sanção. 
Artigo 128.º 
Processo 
1 - A revisão é requerida pelo interessado ao Conselho Superior da Magistratura. 
2 - O requerimento, processado por apenso ao processo disciplinar, deve conter os fundamentos do pedido e a
indicação dos meios de prova a produzir, e ser instruído com os documentos que o interessado tenha podido obter
após findar o procedimento disciplinar. 
Artigo 129.º 
Sequência do processo de revisão 
1 - Recebido o requerimento, o Conselho Superior da Magistratura decide, no prazo de 30 dias, se se verificam os
pressupostos da revisão. 
2 - Se decidir pela revisão, é nomeado novo instrutor para o procedimento, seguindo-se os termos dos artigos
119.º a 123.º, com as necessárias adaptações. 
Artigo 130.º 
Procedência da revisão 
1 - Se o pedido de revisão for julgado procedente, revoga-se ou altera-se a decisão proferida no procedimento
revisto. 
2 - No caso referido no número anterior, e sem prejuízo de outros direitos legalmente previstos, o interessado é
reembolsado das remunerações que tenha deixado de auferir em consequência da decisão revista, na medida da
sua revogação ou alteração. 
SECÇÃO VI 
Reabilitação 
Artigo 131.º 
Reabilitação 
É concedida a reabilitação a quem a demonstre merecer, pela boa conduta posterior à aplicação da sanção. 
Artigo 132.º 
Procedimento de reabilitação 
1 - É competente para o procedimento de reabilitação o Conselho Superior da Magistratura. 
2 - Os magistrados judiciais condenados nas sanções disciplinares previstas nas alíneas a) a d) do n.º 1 do artigo
91.º podem ser reabilitados independentemente de revisão do processo disciplinar. 
Artigo 133.º 
Tramitação da reabilitação 
1 - A reabilitação é requerida pelo magistrado judicial, decorridos os prazos seguintes sobre a aplicação das
sanções disciplinares de advertência ou de transferência, ou sobre o cumprimento de sanções disciplinares de
multa ou de suspensão de exercício, bem como do decurso do período de suspensão de qualquer sanção: 
a) Seis meses, no caso de advertência; 
b) Um ano, no caso de multa; 
c) Dois anos, no caso de transferência; 
d) Três anos, no caso de suspensão de exercício de funções. 
2 - A reabilitação faz cessar os efeitos ainda subsistentes das sanções disciplinares que hajam sido aplicadas,
ficando registada no processo individual do magistrado judicial. 
SECÇÃO VII 
Registo de sanções disciplinares 
Artigo 134.º 
Registo 
1 - No Conselho Superior da Magistratura é constituído um registo individual das sanções aplicadas aos magistrados
judiciais. 
2 - No registo referido no número anterior são inscritas as sanções disciplinares que devam ser registadas, bem
como o procedimento em que foram aplicadas. 
3 - O registo de sanções organizado no âmbito do Conselho Superior da Magistratura observa os requisitos exigidos
para a proteção de dados pessoais. 
4 - A consulta e o acesso ao registo de sanções apenas pode ser efetuado pelo próprio magistrado judicial, pelos
membros do Conselho Superior da Magistratura e pelos inspetores no âmbito das suas competências. 
Artigo 135.º 
Cancelamento do registo 
As decisões inscritas no registo são canceladas, decorridos os seguintes prazos sobre a sua execução, ou extinção
no caso da alínea b), e desde que, entretanto, o magistrado não tenha incorrido em nova infração disciplinar: 
a) Dois anos, nos casos de advertência registada; 
b) Cinco anos, nos casos de multa; 
c) Oito anos, nos casos de transferência; 
d) Dez anos, nos casos de suspensão do exercício de funções. 
CAPÍTULO IX 
Conselho Superior da Magistratura 
SECÇÃO I 
Estrutura 
Artigo 136.º 
Definição 
O Conselho Superior da Magistratura é o órgão superior de gestão e disciplina da magistratura judicial. 
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Artigo 136.º-A 
Autonomia administrativa e financeira 
O Conselho Superior da Magistratura é dotado de autonomia administrativa e financeira, dispondo de orçamento
próprio, inscrito nos encargos gerais do Orçamento do Estado. 
Artigo 137.º 
Composição 
1 - O Conselho Superior da Magistratura é presidido pelo Presidente do Supremo Tribunal de Justiça e composto
ainda pelos seguintes vogais: 
a) Dois designados pelo Presidente da República; 
b) Sete eleitos pela Assembleia da República; 
c) Sete eleitos de entre e por magistrados judiciais. 
2 - O cargo de vogal do Conselho Superior da Magistratura não pode ser recusado por magistrados judiciais. 
Artigo 138.º 
Vice-presidente e juiz secretário 
1 - O vice-presidente do Conselho Superior da Magistratura é o juiz conselheiro do Supremo Tribunal de Justiça a
que se refere o n.º 2 do artigo 141.º, exercendo o cargo a tempo inteiro. 
2 - O Conselho tem um juiz secretário, que designa de entre juízes de direito. 
3 - O juiz secretário aufere o vencimento correspondente ao dos juízes referidos no artigo 45.º 
Artigo 139.º 
Forma de eleição 
1 - (Revogado.) 
2 - Os vogais referidos na alínea c) do n.º 1 do artigo 137.º são eleitos por sufrágio secreto e universal, segundo o
princípio da representação proporcional e o método da média mais alta, com obediência às seguintes regras: 
a) Apura-se em separado o número de votos obtido por cada lista; 
b) O número de votos por cada lista é dividido, sucessivamente, por 1, 2, 3, 4, 5, etc., sendo os quocientes,
considerados com parte decimal, alinhados por ordem decrescente da sua grandeza numa série de tantos termos
quantos os mandatos atribuídos ao órgão respetivo; 
c) Os mandatos pertencem às listas a que correspondem os termos da série estabelecida pela regra anterior,
recebendo cada uma das listas tantos mandatos quantos os seus termos na série; 
d) No caso de restar um ou mais mandatos para distribuir e de os termos seguintes da série serem iguais e de
listas diferentes, o mandato ou mandatos cabem à lista ou listas que tiverem obtido maior número de votos. 
3 - Se mais de uma lista obtiver igual número de votos, não há lugar à atribuição de mandatos, devendo o ato
eleitoral ser repetido. 
Artigo 140.º 
Princípios eleitorais 
1 - A eleição dos vogais referidos na alínea c) do n.º 1 do artigo 137.º é feita com base em recenseamento
organizado oficiosamente pelo Conselho Superior da Magistratura. 
2 - É facultado aos eleitores o exercício do direito de voto por correspondência ou por meios eletrónicos, em
termos a definir no regulamento eleitoral para o Conselho Superior da Magistratura. 
3 - O colégio eleitoral relativo à categoria de vogais prevista na alínea c) do n.º 1 do artigo 137.º é formado pelos
magistrados judiciais em efetividade de serviço judicial, com exclusão dos que se encontram em comissão de
serviço de natureza não judicial. 
4 - A eleição tem lugar dentro dos 30 dias anteriores à cessação dos cargos ou nos primeiros 60 dias posteriores à
ocorrência de vacatura e é anunciada, com a antecedência mínima de 45 dias, por aviso a publicar no Diário da
República. 
Artigo 141.º 
Organização de listas 
1 - A eleição dos vogais a que se refere a alínea c) do n.º 1 do artigo 137.º efetua-se mediante listas elaboradas
por um mínimo de 20 eleitores. 
2 - As listas incluem um suplente por cada candidato efetivo, havendo em cada lista um juiz conselheiro do
Supremo Tribunal de Justiça, dois juízes desembargadores dos tribunais da Relação e quatro juízes de direito
colocados nas áreas de competência territorial dos tribunais da Relação indicadas no artigo seguinte. 
3 - Os candidatos não podem integrar mais de uma lista. 
4 - Na falta de apresentação de listas, a eleição realiza-se sobre lista elaborada pelo Conselho Superior da
Magistratura, com a composição prevista nos n.os 2 e 3. 
Artigo 142.º 
Distribuição de lugares 
A distribuição de lugares é feita segundo a ordem de conversão dos votos em mandatos pela seguinte forma: 
a) Primeiro mandato para o juiz conselheiro do Supremo Tribunal de Justiça; 
b) Segundo mandato para um juiz desembargador do tribunal da Relação; 
c) Terceiro mandato para um juiz desembargador do tribunal da Relação; 
d) Quarto mandato para o juiz de direito proposto pela área de competência territorial do Tribunal da Relação de
Lisboa; 
e) Quinto mandato para o juiz de direito proposto pela área de competência territorial dos Tribunais da Relação
do Porto e de Guimarães; 
f) Sexto mandato para o juiz de direito proposto pela área de competência territorial do Tribunal da Relação de
Coimbra; 
g) Sétimo mandato para o juiz de direito proposto pela área de competência territorial do Tribunal da Relação de
Évora. 
Artigo 143.º 
Comissão de eleições 
1 - A fiscalização da regularidade dos atos eleitorais e o apuramento final da votação competem a uma comissão
de eleições. 
2 - Constituem a comissão de eleições o Presidente do Supremo Tribunal de Justiça e os presidentes das relações. 
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3 - Tem o direito de integrar a comissão de eleições um representante de cada lista concorrente ao ato eleitoral. 
4 - As funções de presidente são exercidas pelo Presidente do Supremo Tribunal de Justiça e as deliberações
tomadas à pluralidade de votos, cabendo ao presidente voto de qualidade. 
Artigo 144.º 
Competência da comissão de eleições 
Compete especialmente à comissão de eleições resolver as dúvidas suscitadas na interpretação das normas
reguladoras do processo eleitoral e decidir as reclamações que surjam no decurso das operações eleitorais. 
Artigo 145.º 
Contencioso eleitoral 
1 - A impugnação contenciosa das decisões da comissão de eleições deve ser interposta, no prazo de 48 horas,
para o Supremo Tribunal de Justiça, e decidida pela secção prevista no n.º 1 do artigo 170.º, nas 48 horas
seguintes à sua admissão. 
2 - As irregularidades na votação ou no apuramento só são suscetíveis de anular a eleição se influírem no seu
resultado. 
Artigo 146.º 
Providências quanto ao processo eleitoral 
O Conselho Superior da Magistratura adotará as providências que se mostrem necessárias à organização e boa
execução do processo eleitoral 
Artigo 147.º 
Exercício dos cargos 
1 - Os cargos dos vogais referidos na alínea c) do n.º 1 do artigo 137.º são exercidos por um período de quatro
anos, não renovável. 
2 - Sempre que, durante o exercício do cargo, um vogal eleito referido no número anterior deixe de pertencer à
categoria em que foi eleito, se declare a perda de mandato ou renuncie, é chamado o suplente e, na falta deste,
faz-se declaração de vacatura, procedendo-se a nova eleição nos termos dos artigos anteriores. 
3 - Determina a suspensão do mandato de vogal: 
a) A pronúncia ou a designação de dia para julgamento por crime doloso, praticado no exercício de funções ou
punível com pena de prisão superior a três anos; 
b) A suspensão preventiva por motivo de procedimento disciplinar; 
4 - Determina a perda do mandato: 
a) A renúncia; 
b) O impedimento definitivo resultante, nomeadamente, de doença incapacitante para o exercício de funções; 
c) A falta não justificada pelo plenário de qualquer vogal, por três meses consecutivos, às sessões a que deva
comparecer; 
d) A aplicação de sanção que importe afastamento do serviço. 
5 - Os vogais podem requerer a suspensão temporária do mandato em caso de doença ou para gozo de licença de
maternidade ou paternidade por período não superior a 180 dias. 
6 - O prolongamento da suspensão de funções por período superior ao previsto no número anterior equivale a
impedimento definitivo. 
7 - Em caso de suspensão do mandato dos vogais referidos na alínea c) do n.º 1 do artigo 137.º, é chamado o
suplente. 
8 - Nas situações de perda de mandato relativa aos vogais referidos nas alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 137.º, o
Conselho Superior da Magistratura verifica a respetiva ocorrência e comunica-a à entidade que designou o vogal
para decisão. 
9 - Os vogais mantêm-se em exercício até à sua efetiva substituição. 
10 - Aos membros do Conselho Superior da Magistratura aplica-se o regime relativo às garantias de imparcialidade
previsto no Código do Procedimento Administrativo. 
Artigo 148.º 
Estatuto dos membros do Conselho Superior da Magistratura 
1 - Aos vogais do Conselho Superior da Magistratura que não sejam magistrados judiciais é aplicável, com as
devidas adaptações, o regime de deveres, direitos e garantias dos magistrados judiciais. 
2 - São extensíveis a todos os membros do Conselho Superior da Magistratura, na referida qualidade, os direitos
previstos nas alíneas d), e), g) e h) do n.º 1, no n.º 3, na modalidade de passaporte especial, e no n.º 4 do artigo
17.º 
3 - Os vogais do Conselho Superior da Magistratura desempenham as suas funções em regime de tempo integral,
exceto se a tal renunciarem, aplicando-se, neste caso, redução do serviço correspondente ao cargo de origem. 
4 - Os vogais do Conselho Superior da Magistratura que exerçam funções em regime de tempo integral auferem
vencimento correspondente ao do vogal magistrado de categoria mais elevada. 
5 - Os membros do Conselho Superior da Magistratura têm direito a senhas de presença nas sessões do plenário e
do conselho permanente, no valor correspondente a três quartos da Unidade de Conta (UC), e, se domiciliados
fora da área metropolitana de Lisboa, a ajudas de custo e despesas de transporte, nos termos da lei. 
6 - Os vogais do Conselho Superior da Magistratura gozam das prerrogativas legalmente estatuídas para os
magistrados dos tribunais superiores quando indicados como testemunhas em qualquer processo. 
7 - Os vogais do Conselho Superior da Magistratura demandados judicialmente em razão do exercício das suas
funções como vogal têm direito a patrocínio judiciário suportado pelo Conselho Superior da Magistratura. 
SECÇÃO II 
Competência e funcionamento 
Artigo 149.º 
Competência 
1 - Compete ao Conselho Superior da Magistratura: 
a) Nomear, colocar, transferir, promover, exonerar, apreciar o mérito profissional, exercer a ação disciplinar e, em
geral, praticar todos os atos de idêntica natureza respeitantes a magistrados judiciais, sem prejuízo das
disposições relativas ao provimento de cargos por via eletiva; 
b) Fixar objetivos estratégicos e processuais para o desempenho dos tribunais, nos termos das leis de organização
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judiciária; 
c) Conhecer das impugnações administrativas e dos atos e regulamentos administrativos emitidos pelos
presidentes dos tribunais de comarca; 
d) Conhecer das impugnações administrativas dos atos dos administradores judiciários em matéria de
competência própria, salvo quanto aos assuntos que respeitem exclusivamente ao funcionamento dos serviços do
Ministério Público; 
e) Conhecer das impugnações administrativas das decisões dos presidentes dos tribunais relativas às sanções
disciplinares por eles aplicadas a oficiais de justiça, no âmbito das respetivas competências; 
f) Conhecer das impugnações administrativas das deliberações do Conselho dos Oficiais de Justiça, em matéria de
apreciação do mérito profissional e de exercício da ação disciplinar sobre os oficiais de justiça; 
g) Ordenar a instauração de processos disciplinares contra oficiais de justiça e avocar processos ou revogar as
deliberações do Conselho dos Oficiais de Justiça previstas na alínea anterior; 
h) Acompanhar o desempenho dos tribunais judiciais, adotando as medidas de gestão que considerar adequadas; 
i) Emitir parecer sobre diplomas legais relativos à organização judiciária e à matéria estatutária e, em geral,
sobre matérias relativas à administração da justiça; 
j) Estudar e propor ao membro do Governo responsável pela área da justiça providências legislativas e normativas
com vista à eficiência e ao aperfeiçoamento das instituições judiciárias; 
k) Elaborar o plano anual de inspeções; 
l) Ordenar inspeções, averiguações, inquéritos e sindicâncias aos serviços judiciais; 
m) Elaborar e aprovar o elenco das necessidades formativas e apresentá-lo ao Centro de Estudos Judiciários,
propondo, quanto à formação contínua, áreas prioritárias e objetivos anuais; 
n) Alterar a distribuição de processos nos juízos onde exercem funções mais do que um magistrado judicial,
observado o princípio da aleatoriedade, a fim de assegurar a igualação e operacionalidade dos serviços; 
o) Suspender ou reduzir a distribuição de processos aos magistrados judiciais que sejam incumbidos de outros
serviços de reconhecido interesse público na área da justiça ou em outras situações que justifiquem a adoção
dessas medidas; 
p) Estabelecer critérios de prioridades no processamento de causas que se encontrem pendentes nos tribunais por
período considerado excessivo; 
q) Determinar a aceleração de processos judiciais concretos de qualquer natureza, a requerimento das partes,
quando se mostrem excedidos, para além do razoável, os prazos previstos na lei, sem prejuízo dos restantes
processos de caráter urgente; 
r) Definir os valores processuais de referência adequados para cada unidade orgânica dos tribunais, por forma a
não tornar excessivo o número de processos a cargo de cada magistrado judicial; 
s) Fixar o número e a composição das secções do Supremo Tribunal de Justiça e dos tribunais da Relação, sob
proposta dos respetivos presidentes; 
t) Nomear o juiz presidente dos tribunais de comarca, renovar e fazer cessar a respetiva comissão de serviço; 
u) Assegurar a representação nacional e internacional nas áreas da sua competência, coordenando ou
participando em comissões, reuniões, conferências ou organizações similares, de caráter nacional ou
supranacional; 
v) Aprovar o regulamento interno e o projeto de orçamento anual, bem como as respetivas alterações, cabendo-
lhe, relativamente ao orçamento, as competências de gestão previstas na lei geral em matéria de administração
financeira; 
w) Elaborar o relatório anual de atividades; 
x) Assegurar o cumprimento das regras legais relativas à emissão e ao controlo das declarações de rendimentos e
património dos magistrados judiciais e aprovar, em conformidade com a lei, os instrumentos necessários de
aplicação; 
y) Exercer as demais funções conferidas por lei. 
2 - Em relação ao disposto na alínea x) do número anterior, o Conselho Superior de Magistratura deve instaurar o
competente processo disciplinar em casos de recusa de apresentação da declaração, sem prejuízo da
possibilidade de aplicação das sanções penais e tributárias previstas na lei para o incumprimento dos deveres
declaratórios. 
Artigo 149.º-A 
Relatório de atividade 
O Conselho Superior da Magistratura envia à Assembleia da República, até ao dia 31 de maio de cada ano, o
relatório de atividade respeitante ao ano judicial anterior, sujeito a publicação no Diário da Assembleia da
República. 
Artigo 150.º 
Estrutura 
1 - O Conselho Superior da Magistratura funciona em plenário e em conselho permanente. 
2 - O plenário é constituído por todos os membros do Conselho, nos termos do n.º 1 do artigo 137.º 
3 - O conselho permanente funciona nas seguintes secções especializadas: 
a) Secção de assuntos gerais; 
b) Secção de assuntos inspetivos e disciplinares; 
c) Secção de acompanhamento e ligação aos tribunais judiciais. 
4 - Compõem a secção de assuntos gerais os seguintes membros: 
a) O vice-presidente do Conselho Superior da Magistratura, que preside; 
b) Dois vogais designados pelo plenário, um dos quais magistrado judicial eleito pelos seus pares, e que exerçam
funções a tempo integral. 
5 - Compõem a secção de assuntos inspetivos e disciplinares os seguintes membros: 
a) O presidente do Conselho Superior da Magistratura, que preside; 
b) O vice-presidente do Conselho Superior da Magistratura, que preside na ausência do presidente; 
c) Um juiz desembargador; 
d) Dois juízes de direito; 
e) Um dos vogais designados pelo Presidente da República; 
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f) Três vogais de entre os designados pela Assembleia da República; 
g) O vogal relator. 
6 - Quando ordinariamente não integre a secção de assuntos inspetivos e disciplinares, o vogal mencionado na
alínea g) do número anterior apenas participa na discussão e votação do processo de que foi relator. 
7 - Compõem a secção de acompanhamento e ligação aos tribunais judiciais os seguintes membros: 
a) O presidente do Conselho Superior da Magistratura, que preside; 
b) O vice-presidente do Conselho Superior da Magistratura, que preside na ausência do presidente; 
c) Quatro vogais eleitos pelo plenário, dois dos quais magistrados judiciais eleitos pelos seus pares e que exerçam
funções a tempo integral. 
8 - O presidente do Conselho Superior da Magistratura tem sempre voto de qualidade e assento na secção de
assuntos gerais, presidindo quando estiver presente. 
9 - Por deliberação do plenário do Conselho Superior da Magistratura, as secções especializadas podem ser
desdobradas em subsecções, com a composição indicada na deliberação respetiva. 
Artigo 150.º-A 
Assessores 
(Revogado.) 
Artigo 151.º 
Competência do plenário 
Compete ao plenário do Conselho Superior da Magistratura: 
a) Praticar os atos referidos no artigo 149.º respeitantes a juízes conselheiros do Supremo Tribunal de Justiça e a
juízes desembargadores dos tribunais da Relação; 
b) Apreciar e decidir as impugnações administrativas dos atos praticados pelas secções do conselho permanente,
pelo presidente, pelo vice-presidente ou pelos vogais; 
c) Aprovar regulamentos sobre as matérias da sua competência, designadamente as referidas no n.º 3 do artigo
45.º-A, no n.º 5 do artigo 45.º-B e nas alíneas n) e o) do artigo 149.º; 
d) Deliberar sobre as providências a que se reporta o artigo 146.º; 
e) Deliberar sobre as matérias referidas nas alíneas b), g), i), j), m), q), r), s), t), u) v) e w) do artigo 149.º; 
f) Deliberar sobre a atribuição da classificação de Medíocre; 
g) Aplicar a pena de demissão; 
h) Apreciar e decidir os assuntos não previstos nas alíneas anteriores que sejam avocados por sua iniciativa, por
proposta de qualquer secção do conselho permanente ou a requerimento fundamentado de qualquer um dos
respetivos membros; 
i) Decidir o exercício do direito de regresso sobre magistrados judiciais nos termos previstos no n.º 4 do artigo 5.º 
j) Deliberar sobre as situações de suspensão e perda de mandato referidas no artigo 147.º; 
k) Exercer as demais funções conferidas por lei. 
Artigo 152.º 
Competência das secções do conselho permanente 
Consideram-se tacitamente delegadas nas secções do conselho permanente respetivas, sem prejuízo da sua
revogação pelo plenário do Conselho, as competências não incluídas no artigo anterior, salvo as respeitantes aos
tribunais superiores e respetivos magistrados judiciais. 
Artigo 152.º-A 
Competência da secção de assuntos gerais 
1 - Compete à secção de assuntos gerais: 
a) Deliberar sobre qualquer matéria urgente ou que importe a sua apreciação imediata, sem prejuízo de
delegação no presidente do Conselho Superior da Magistratura e subdelegação no vice-presidente; 
b) Deliberar sobre qualquer matéria que não seja da competência das restantes secções. 
2 - O presidente e os vogais que não participem nas reuniões da secção são informados das deliberações, podendo
pedir a sua ratificação pelo plenário. 
3 - Para a validade das deliberações exige-se a presença de, pelo menos, dois membros. 
Artigo 152.º-B 
Competência da secção de assuntos inspetivos e disciplinares 
1 - Compete à secção de assuntos inspetivos e disciplinares: 
a) Acompanhar e avaliar o mérito e a disciplina dos magistrados judiciais; 
b) Ordenar a instauração de procedimentos disciplinares ou a abertura de inquérito e nomear o respetivo
instrutor; 
c) Deliberar sobre a conversão de inquérito em procedimento disciplinar e ordenar procedimentos disciplinares
que resultem de procedimentos de averiguação ou sindicância; 
d) Elaborar o plano anual de inspeções; 
e) Ordenar averiguações e propor ao plenário a realização de sindicâncias; 
f) Deliberar sobre os incidentes de impedimentos e suspeição dos inspetores e instrutores; 
g) Ordenar a suspensão preventiva no âmbito disciplinar; 
h) Proferir decisão em que seja aplicada pena inferior a aposentação compulsiva, reforma compulsiva ou
demissão; 
i) Conhecer das impugnações administrativas das decisões dos presidentes dos tribunais relativas às sanções
disciplinares aplicadas a oficiais de justiça; 
j) Conhecer das impugnações administrativas das deliberações do Conselho dos Oficiais de Justiça, em matéria de
apreciação do mérito profissional e de exercício da ação disciplinar sobre os oficiais de justiça. 
2 - Para a validade das deliberações exige-se a presença de, pelo menos, cinco membros. 
Artigo 152.º-C 
Competência da secção de acompanhamento e ligação aos tribunais 
1 - Compete à secção de acompanhamento e ligação aos tribunais, 
a) Analisar e acompanhar a gestão dos tribunais e a informação relativa à situação de cada um deles; 
b) Definir a estratégia, objetivos e necessidades de colocação de magistrados judiciais para cada tribunal; 
c) Tomar medidas para solucionar dificuldades de financiamento detetadas nos tribunais judiciais,
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designadamente, na gestão das nomeações, colocações, transferências e substituições dos magistrados judiciais, e
colaborar na execução das medidas que venham a ser adotadas; 
d) Assegurar a apreciação dos requerimentos e reclamações relativos ao funcionamento dos tribunais judiciais; 
e) Conhecer das impugnações administrativas dos atos e regulamentos dos presidentes dos tribunais de comarca,
sem prejuízo do disposto na alínea i) do n.º 1 do artigo anterior; 
f) Conhecer das impugnações administrativas dos atos e regulamentos dos administradores judiciários em matéria
de competência própria, salvo quanto aos assuntos que respeitem exclusivamente ao funcionamento dos serviços
do Ministério Público, sem prejuízo do disposto na alínea j) do n.º 1 do artigo anterior; 
g) Alterar, em conformidade com o regulamento aprovado pelo plenário, a distribuição de processos nos juízos em
que exercem funções mais do que um magistrado, a fim de assegurar a igualação e a operacionalidade dos
serviços, em articulação com os presidentes dos tribunais; 
h) Suspender ou reduzir, em conformidade com o regulamento aprovado pelo plenário, a distribuição de processos
aos magistrados judiciais que sejam incumbidos de outros serviços de reconhecido interesse público na área da
justiça ou em outras situações que justifiquem a adoção dessas medidas; 
i) Estabelecer prioridades no processamento de causas que se encontrem pendentes por período considerado
excessivo, em articulação com os respetivos presidentes; 
j) Acompanhar as atividades de formação inicial e de formação contínua realizadas pelo Centro de Estudos
Judiciários, assegurando uma eficaz ligação entre este e o Conselho Superior da Magistratura; 
k) Apresentar sugestões e propostas relativamente a planos de estudo e de atividades destinadas à formação
inicial e contínua de juízes, indicando ainda, quanto a esta, áreas prioritárias e objetivos anuais, a submeter ao
plenário do Conselho Superior da Magistratura, cabendo-lhe dar execução às decisões deste; 
l) Coordenar os trâmites da designação de juízes para júris de concurso de ingresso na formação inicial e para
formadores do Centro de Estudos Judiciários, bem como para outras atividades no âmbito da formação realizada
por este estabelecimento, de acordo com o previsto na lei; 
m) Assegurar a articulação com o Centro de Estudos Judiciários nos processos de nomeação de juízes para
docentes deste estabelecimento; 
n) Coordenar os procedimentos de nomeação dos juízes em regime de estágio e assegurar a articulação com o
Centro de Estudos Judiciários na fase de estágios, nos termos da lei. 
2 - Para a validade das deliberações exige-se a presença de, pelo menos, três membros. 
Artigo 153.º 
Competência do presidente 
1 - Compete ao presidente do Conselho Superior da Magistratura: 
a) Representar o Conselho; 
b) Exercer as funções que lhe forem delegadas pelo Conselho, com a faculdade de subdelegar no vice-presidente; 
c) Exercer os poderes administrativos e financeiros, no âmbito das suas competências próprias ou delegadas,
idênticos aos que integram a competência ministerial; 
d) Dar posse ao vice-presidente, aos inspetores judiciais e ao juiz secretário; 
e) Dirigir e coordenar o serviço de inspeção; 
f) Emitir ordens de execução permanente, por sua iniciativa ou mediante proposta do juiz secretário; 
g) Exercer as demais funções conferidas por lei. 
2 - O presidente pode também delegar no vice-presidente a competência para dar posse aos inspetores judiciais e
ao juiz secretário, bem como as competências previstas nas alíneas e) e f) do número anterior. 
Artigo 154.º 
Competência do vice-presidente 
1 - Compete ao vice-presidente do Conselho Superior da Magistratura substituir o presidente nas suas faltas ou
impedimentos e exercer as funções que lhe forem por este delegadas, assim como as demais previstas na lei. 
2 - O vice-presidente pode subdelegar nos vogais que exerçam funções em tempo integral as funções que lhe
forem delegadas ou subdelegadas. 
Artigo 155.º 
Competência do juiz secretário 
Compete ao juiz secretário do Conselho Superior da Magistratura: 
a) Orientar e dirigir os serviços da secretaria, sob a direção e supervisão do presidente, ou do vice-presidente, por
delegação daquele, e em conformidade com o regulamento interno, dispondo das competências dos titulares de
cargos de direção superior de 1.º grau da Administração Pública relativamente às instalações, ao equipamento e
ao pessoal; 
b) Submeter a despacho do presidente e do vice-presidente os assuntos da competência destes e os que, pela sua
natureza, justifiquem a convocação do Conselho; 
c) Promover a execução das deliberações do Conselho; 
d) Elaborar e propor ao presidente ordens de execução permanente; 
e) Coordenar a preparação da proposta de orçamento do Conselho; 
f) Coordenar a elaboração de propostas de movimento judicial; 
g) Comparecer às reuniões do Conselho e lavrar as respetivas atas; 
h) Solicitar dos tribunais ou de quaisquer outras entidades públicas e privadas as informações necessárias ao
funcionamento dos serviços; 
i) Dar posse aos funcionários que prestam serviço no Conselho; 
j) Exercer as demais funções conferidas por lei. 
Artigo 156.º 
Funcionamento do plenário 
1 - As reuniões do plenário do Conselho Superior da Magistratura têm lugar ordinariamente uma vez por mês e
extraordinariamente sempre que convocadas pelo presidente. 
2 - As deliberações são tomadas à pluralidade dos votos, cabendo ao presidente voto de qualidade. 
3 - Para a validade das deliberações exige-se a presença de, pelo menos, 12 membros. 
4 - O Conselho Superior da Magistratura pode convocar para participar nas reuniões, com voto consultivo, os
presidentes das relações que não façam parte do Conselho, devendo sempre convocá-los quando se trate de
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graduação para acesso ao Supremo Tribunal de Justiça, desde que não estejam impedidos. 
5 - Nas reuniões em que se discuta ou delibere sobre o concurso de acesso ao Supremo Tribunal de Justiça e
designação dos respetivos magistrados judiciais participam, com voto consultivo, o Procurador-Geral da República
e o Bastonário da Ordem dos Advogados, que não se podem fazer substituir. 
Artigo 157.º 
Funcionamento das secções do conselho permanente 
1 - A secção de assuntos gerais reúne sempre que convocada pelo presidente ou vice-presidente, com o mínimo de
24 horas de antecedência. 
2 - A secção de assuntos inspetivos e disciplinares e a secção de acompanhamento e ligação aos tribunais reúnem
ordinariamente uma vez por mês e extraordinariamente sempre que convocadas pelo presidente ou vice-
presidente. 
3 - Aplica-se ao funcionamento das secções do conselho permanente o disposto no artigo anterior, com as
necessárias adaptações. 
Artigo 158.º 
Delegação de poderes 
1 - O Conselho Superior da Magistratura pode delegar no presidente, com faculdade de subdelegação no vice-
presidente, poderes para: 
a) Ordenar inspeções extraordinárias; 
b) Instaurar inquéritos e sindicâncias; 
c) Autorizar que magistrados se ausentem do serviço; 
d) Conceder a autorização para residir em local diferente do domicílio necessário a que se refere o n.º 1 do artigo
8.º; 
e) Prorrogar o prazo para a posse e autorizar ou determinar que esta seja tomada em lugar ou perante entidade
diferente; 
f) Indicar magistrados para participarem em grupos de trabalho; 
g) Exercer as competências em matéria administrativa e financeira, relativamente ao seu orçamento; 
h) Resolver outros assuntos da sua competência, nomeadamente de caráter urgente. 
2 - Pode ainda o Conselho Superior da Magistratura delegar nos presidentes dos tribunais a prática dos atos a que
aludem as alíneas c), d) e e) do n.º 1. 
3 - No que respeita ao tribunal de comarca, as competências referidas nas alíneas c) e d) do n.º 1 consideram-se
tacitamente delegadas no respetivo presidente. 
Artigo 159.º 
Distribuição de processos 
(Revogado.) 
SECÇÃO III 
Serviço de inspeção 
Artigo 160.º 
Estrutura 
1 - O Conselho Superior da Magistratura integra um serviço de inspeção, que exerce funções auxiliares na análise
e no acompanhamento da gestão dos tribunais, bem como na avaliação do mérito e na disciplina dos magistrados
judiciais. 
2 - O serviço de inspeção é constituído por inspetores judiciais e por secretários de inspeção. 
3 - O quadro de inspetores judiciais e secretários de inspeção é fixado pelo Conselho Superior da Magistratura. 
Artigo 161.º 
Competência 
Compete ao serviço de inspeção: 
a) Inspecionar os tribunais e o serviço dos magistrados judiciais; 
b) Facultar ao Conselho Superior da Magistratura o perfeito conhecimento do estado, necessidades e deficiências
dos serviços nos tribunais, a fim de o habilitar a tomar as providências que dele dependam ou a propor ao
membro do Governo responsável pela área da justiça as medidas que requeiram a intervenção do Governo, bem
como o conhecimento sobre a prestação efetuada pelos magistrados judiciais e o seu mérito; 
c) Dirigir e instruir os procedimentos disciplinares, bem como as averiguações, inquéritos e demais procedimentos
destinados a apurar a situação dos serviços; 
d) Propor a aplicação da suspensão preventiva, formular acusação nos procedimentos disciplinares e propor a
instauração de procedimentos nas demais formas procedimentais; 
e) Averiguar da necessidade de introdução de medidas que conduzam a uma melhoria dos serviços; 
f) Comunicar ao Conselho Superior da Magistratura todas as situações de inadaptação ao serviço por parte de
magistrados judiciais, nomeadamente quando estejam em causa atrasos processuais de relevo; 
g) Facultar aos magistrados judiciais elementos para o aperfeiçoamento e a uniformização dos serviços judiciais,
pondo-os ao corrente das boas práticas de gestão processual adequadas à obtenção de uma mais eficiente
administração da justiça. 
Artigo 162.º 
Nomeação 
1 - Os inspetores judiciais são nomeados pelo Conselho Superior da Magistratura, mediante prévio procedimento
de seleção, nos termos de regulamento a aprovar por este órgão. 
2 - Para o cargo de inspetores podem candidatar-se juízes desembargadores ou juízes de direito com mais de 15
anos de serviço e notação de Muito Bom. 
3 - Os inspetores judiciais têm vencimento correspondente ao de juiz desembargador. 
4 - A inspeção destinada a colher informações sobre o serviço e o mérito dos magistrados judiciais não pode ser
feita por inspetores de categoria ou antiguidade inferiores às dos inspecionados. 
5 - Quando deva proceder-se a inspeção, inquérito ou processo disciplinar a magistrados judiciais em exercício nos
tribunais da Relação ou no Supremo Tribunal de Justiça, é designado um inspetor judicial extraordinário de entre
os juízes conselheiros do Supremo Tribunal de Justiça, podendo a escolha recair num juiz conselheiro jubilado. 
Artigo 162.º-A 
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Inspetor coordenador 
Para coordenação do serviço de inspeção é nomeado pelo Conselho Superior da Magistratura um inspetor
coordenador. 
Artigo 162.º-B 
Secretários de inspeção 
1 - Os inspetores judiciais são coadjuvados por um secretário de inspeção. 
2 - Os secretários de inspeção são nomeados pelo Conselho Superior da Magistratura, em comissão de serviço de
três anos, sob proposta do inspetor. 
3 - O secretário deve, preferencialmente, ser escolhido entre oficiais de justiça, com mais de 15 anos de serviço e
notação de Muito Bom. 
4 - Os secretários de inspeção, quando secretários judiciais com classificação de Muito bom, auferem o
vencimento correspondente ao de secretário de tribunal superior. 
SECÇÃO IV 
Regime administrativo e financeiro e organização dos serviços 
Artigo 163.º 
Regime próprio 
O regime administrativo e financeiro e a organização dos serviços do Conselho Superior da Magistratura são
definidos em lei própria. 
CAPÍTULO X 
Meios impugnatórios administrativos e contenciosos 
SECÇÃO I 
Princípios gerais 
Artigo 164.º 
Disposições gerais 
1 - Os interessados têm direito a: 
a) Impugnar administrativamente, perante o Conselho Superior da Magistratura, as normas aprovadas ou os atos
praticados no âmbito de competências de natureza administrativa pelas entidades e órgãos que, previstos no
presente Estatuto e nas normas sobre organização dos tribunais judiciais, se encontram sujeitos ao governo deste
órgão superior; 
b) Reagir administrativamente, perante o Conselho Superior da Magistratura, contra a omissão ilegal de normas ou
atos administrativos, em incumprimento do dever de decisão, por órgãos e entidades previstos no presente
Estatuto e nas normas sobre organização dos tribunais judiciais, solicitando a emissão do ato pretendido; 
c) Impugnar jurisdicionalmente as normas ou os atos do Conselho Superior da Magistratura, ou reagir
jurisdicionalmente contra a omissão ilegal dos mesmos; 
d) Solicitar a adoção das providências cautelares que se mostrem adequadas a assegurar a utilidade da sentença
que venha a ser proferida no meio de reação jurisdicional. 
2 - Têm legitimidade para impugnar, administrativa e jurisdicionalmente, os titulares de direitos subjetivos ou
interesses legalmente protegidos que se considerem lesados pela prática ou omissão do ato administrativo. 
3 - Não pode impugnar um ato administrativo quem, sem reserva, o tenha aceitado, expressa ou tacitamente,
depois de praticado. 
Artigo 165.º 
Conselho permanente 
(Revogado.) 
Artigo 166.º 
Direito subsidiário 
1 - Às impugnações de natureza administrativa são subsidiariamente aplicáveis, com as necessárias adaptações, as
normas contidas no Código do Procedimento Administrativo e, em particular, as normas aí previstas para os
recursos administrativos. 
2 - Às impugnações de natureza jurisdicional e aos meios de reação jurisdicional contra a omissão ilegal de atos
administrativos são aplicáveis, com as necessárias adaptações e sem prejuízo do disposto neste Estatuto, as
normas contidas no Código de Processo nos Tribunais Administrativos. 
SECÇÃO II 
Impugnações administrativas 
Artigo 167.º 
Natureza 
1 - As impugnações administrativas são necessárias quando a possibilidade de acesso aos meios de impugnação
jurisdicional ou de condenação à prática do ato devido depende da sua prévia utilização. 
2 - Cabe impugnação administrativa necessária para o plenário do Conselho Superior da Magistratura de todos os
atos ou omissões dos seguintes órgãos: 
a) Conselho permanente, com exceção das deliberações da secção disciplinar que apliquem as sanções de
advertência e multa, que admitem impugnação jurisdicional direta; 
b) Órgão deliberativo em matéria de gestão financeira e patrimonial do Conselho Superior da Magistratura; 
c) Presidente, vice-presidente e vogais do Conselho Superior da Magistratura; 
d) Presidentes dos tribunais da Relação e dos tribunais de 1.ª instância. 
3 - Cabe impugnação administrativa necessária para o presidente do Conselho Superior da Magistratura dos atos
ou omissões do juiz secretário deste Conselho. 
Artigo 167.º-A 
Efeitos 
As impugnações administrativas suspendem os efeitos dos atos impugnados. 
Artigo 168.º 
Prazo 
1 - O prazo para deduzir meio impugnatório administrativo de natureza facultativa ou necessária é de 30 dias
úteis, mesmo quando seja apresentado contra a omissão ilegal de norma ou ato administrativo. 
2 - O prazo para decisão é de 90 dias úteis, podendo, em circunstâncias excecionais, ser prorrogado por período
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máximo de 30 dias úteis. 
3 - É atribuída natureza urgente aos meios impugnatórios de natureza administrativa que se destinem a tutelar
direitos, liberdades e garantias que de outro modo não possam ser assegurados em tempo útil. 
4 - Nos casos referidos no número anterior, os prazos legais são reduzidos a metade e os atos da secretaria são
praticados no próprio dia, com precedência sobre quaisquer outros. 
5 - A falta, no prazo legal, de decisão final sobre a pretensão dirigida ao órgão administrativo competente confere
ao interessado a possibilidade de utilizar os meios de tutela administrativa e jurisdicional adequados. 
6 - Não sendo utilizados ou admitidos os meios de tutela administrativa e jurisdicional referidos no número
anterior, o Conselho Superior da Magistratura não fica dispensado de proferir decisão, a qual é suscetível de
impugnação jurisdicional. 
SECÇÃO III 
Ação administrativa 
Artigo 169.º 
Meios de impugnação 
Os meios de impugnação jurisdicional de normas ou atos administrativos do Conselho Superior da Magistratura, ou
de reação jurisdicional contra a omissão ilegal dos mesmos, seguem a forma da ação administrativa prevista no
Código de Processo nos Tribunais Administrativos. 
Artigo 170.º 
Competência 
1 - É competente para o conhecimento das ações referidas no presente capítulo a secção de contencioso do
Supremo Tribunal de Justiça. 
2 - O julgamento é realizado pela secção em pleno. 
3 - A composição da secção a que alude o número anterior mantém-se até ao julgamento das ações que lhe hajam
sido distribuídas. 
Artigo 171.º 
Prazo de propositura da ação 
1 - O prazo de propositura da ação administrativa é de 30 dias, se o interessado prestar serviço no continente ou
nas regiões autónomas, e de 45 dias, se prestar serviço no estrangeiro, contando-se tal prazo nos termos do artigo
138.º do Código de Processo Civil. 
2 - O prazo para a impugnação pelos destinatários a quem o ato administrativo deva ser notificado só corre a
partir da data da notificação, ainda que o ato tenha sido objeto de publicação obrigatória. 
3 - O disposto no número anterior não impede a impugnação, se a execução do ato for desencadeada sem que a
notificação tenha tido lugar. 
4 - O prazo para a impugnação por quaisquer outros interessados dos atos que não tenham de ser
obrigatoriamente publicados começa a correr a partir do seguinte facto que primeiro se verifique: 
a) Notificação do interessado; 
b) Publicação do ato; 
c) Conhecimento do ato ou da sua execução. 
5 - A utilização de meios de impugnação administrativa suspende o prazo de impugnação contenciosa do ato
administrativo, que só retoma o seu curso com a notificação da decisão proferida sobre a impugnação
administrativa ou com o decurso do respetivo prazo legal. 
6 - A suspensão do prazo prevista no número anterior não impede o interessado de proceder à impugnação
contenciosa do ato na pendência da impugnação administrativa, bem como de requerer a adoção de providências
cautelares. 
Artigo 172.º 
Efeito 
1 - A propositura da ação administrativa não suspende a eficácia do ato impugnado, salvo quando seja requerida e
decretada a competente providência cautelar. 
2 - Ao pedido de suspensão aplica-se o disposto no artigo 112.º e seguintes do Código de Processo nos Tribunais
Administrativos. 
3 - A suspensão da eficácia do ato não abrange a suspensão do exercício de funções. 
Artigo 173.º 
Tramitação 
À ação administrativa regulada neste capítulo aplicam-se subsidiariamente as regras previstas no Código de
Processo nos Tribunais Administrativos. 
SECÇÃO IV 
Providências cautelares 
Artigo 174.º 
Providências cautelares 
Às providências cautelares são aplicáveis as normas previstas no Código de Processo nos Tribunais Administrativos.
Artigo 175.º 
Citação dos interessados 
(Revogado.) 
Artigo 176.º 
Alegações 
(Revogado.) 
Artigo 177.º 
Julgamento 
(Revogado.) 
Artigo 178.º 
Lei subsidiária 
(Revogado.) 
SECÇÃO V 
Custas 
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Artigo 179.º 
Custas 
1 - Os meios de reação jurisdicional são isentos de taxa de justiça. 
2 - É subsidiariamente aplicável, com as necessárias adaptações, o Regulamento das Custas Processuais. 
CAPÍTULO XI 
Disposições complementares e finais 
Artigo 180.º 
Antiguidade 
(Revogado.) 
Artigo 181.º 
Magistrados jubilados 
(Revogado.) 
Artigo 182.º 
Eleição dos vogais do Conselho Superior da Magistratura 
(Revogado.) 
Artigo 183.º 
Conselho Superior da Magistratura 
(Revogado.) 
Artigo 184.º 
Encargos 
(Revogado.) 
Artigo 185.º 
Isenções 
O Conselho Superior da Magistratura goza de isenção de imposto do selo e de quaisquer impostos, prémios,
descontos ou percentagens nos depósitos, guarda, transferência e levantamentos de dinheiro efetuados na
Agência de Gestão da Tesouraria e da Dívida Pública - IGCP, E. P. E. 
Artigo 186.º 
Receitas 
1 - Além das receitas provenientes de dotações do Orçamento do Estado, são receitas próprias do Conselho
Superior da Magistratura: 
a) O saldo de gerência do ano anterior; 
b) O produto da venda de publicações editadas; 
c) Os emolumentos por atos praticados pela secretaria; 
d) As multas aplicadas nos termos do presente Estatuto, qualquer que seja a situação jurídico-funcional do
magistrado judicial na data da aplicação da sanção; 
e) O produto dos serviços prestados pelo Conselho Superior da Magistratura no respetivo âmbito funcional; 
f) Quaisquer outras que lhe sejam atribuídas por lei, contrato ou outro título. 
2 - O produto das receitas próprias pode, nos termos da lei de execução orçamental, ser aplicado na realização de
despesas correntes e de capital que, em cada ano, não possam ser suportadas pelas verbas inscritas no Orçamento
do Estado, designadamente despesas de edição de publicações ou realização de estudos, análises ou outros
trabalhos extraordinários. 
Artigo 187.º 
Ressalvas 
(Revogado.) 
Artigo 188.º 
Disposições subsidiárias 
Em tudo o que não esteja expressamente previsto no presente Estatuto é subsidiariamente aplicável aos
magistrados judiciais o regime previsto para os trabalhadores em funções públicas. 
Artigo 188.º-A 
Limite remuneratório 
Para efeitos previstos no presente Estatuto podem ser percebidas remunerações ilíquidas superiores ao limite
previsto no artigo 3.º da Lei n.º 102/88, de 25 de agosto, desde que não ultrapassem 90 /prct. do montante
equivalente ao somatório do vencimento e abono mensal para despesas de representação do Presidente da
República. 
Artigo 189.º 
Entrada em vigor 
(Revogado.) 
ANEXO I 
(mapa a que se referem os n.os 1 e 3 do artigo 23.º) 
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ANEXO I-A 
(a que se refere o n.º 2 do artigo 26.º-A) 
Subsídio de compensação - 875,00(euro) 
ANEXO II 
(a que se refere o n.º 1 do artigo 64.º) 
A partir de 1 de janeiro de 2011 - 60 anos e 6 meses de idade e 36 anos e 6 meses de serviço (36,5). 
A partir de 1 de janeiro de 2012 - 61 anos de idade e 37 anos de serviço (37). 
A partir de 1 de janeiro de 2013 - 61 anos e 6 meses de idade e 37 anos e 6 meses de serviço (37,5). 
A partir de 1 de janeiro de 2014 - 62 anos de idade e 38 anos de serviço (38). 
A partir de 1 de janeiro de 2015 - 62 anos e 6 meses de idade e 38 anos e 6 meses de serviço (38,5). 
A partir de 1 de janeiro de 2016 - 63 anos de idade e 39 anos de serviço (39). 
A partir de 1 de janeiro de 2017 - 63 anos e 6 meses de idade e 39 anos e 6 meses de serviço (39,5). 
A partir de 1 de janeiro de 2018 - 64 anos de idade e 40 anos de serviço (40). 
A partir de 1 de janeiro de 2019 - 64 anos e 6 meses de idade e 40 anos de serviço (40). 
2020 e seguintes - 65 anos de idade e 40 anos de serviço (40). 
ANEXO III 
(a que se refere o artigo 68.º) 
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[ Nº de artigo


  Lei n.º 9/2011, de 12 de Abril  (versão actualizada)


SUMÁRIO
Décima quarta alteração do Estatuto dos Magistrados Judiciais e décima alteração do Estatuto do Ministério Público, em matéria de aposentação, reforma e jubilação e de adaptaç
regime de proibição de valorizações remuneratórias de 2011 ao sistema judiciário.


__________________________


Lei n.º 9/2011, de 12 de Abril 
Décima quarta alteração do Estatuto dos Magistrados Judiciais e décima alteração do Estatuto do Ministério Público, em matéria de aposentação, reforma e jubilação e de adaptação do re
proibição de valorizações remuneratórias de 2011 ao sistema judiciário. 
A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:
CAPÍTULO I 
Disposições gerais
  Artigo 1.º
Objecto


A presente lei altera o Estatuto dos Magistrados Judiciais, aprovado pela Lei n.º 21/85, de 30 de Julho, e o Estatuto do Ministério Público, aprovado pela Lei n.º 47/86, de 15 de Outubro, a
os, nos domínios da aposentação, reforma e jubilação, aos princípios da Lei n.º 60/2005, de 29 de Dezembro, e do Decreto-Lei n.º 229/2005, de 29 de Dezembro, e adaptando o regime de 
valorizações remuneratórias no ano de 2011 às especificidades do sistema judiciário.


CAPÍTULO II 
Alteração ao Estatuto dos Magistrados Judiciais
  Artigo 2.º
Alteração à Lei n.º 21/85, de 30 de Julho


Os artigos 64.º a 69.º do Estatuto dos Magistrados Judiciais, aprovado pela Lei n.º 21/85, de 30 de Julho, e alterado pelo Decreto-Lei n.º 342/88, de 28 de Setembro, e pelas Leis n.os 2/90
Janeiro, 10/94, de 5 de Maio, 44/96, de 3 de Setembro, 81/98, de 3 de Dezembro, 143/99, de 31 de Agosto, 3-B/2000, de 4 de Abril, 42/2005, de 29 de Agosto, 26/2008, de 27 de Junho, 5
28 de Agosto, 63/2008, de 18 de Novembro, 37/2009, de 20 de Julho, e 55-A/2010, de 31 de Dezembro, passam a ter a seguinte redacção: 
«Artigo 64.º 
Aposentação ou reforma a requerimento 
Os requerimentos para aposentação ou reforma são enviados ao Conselho Superior da Magistratura, que os remete à instituição de segurança social competente para a atribuir. 
Artigo 65.º 
Incapacidade 
1 - São aposentados por incapacidade ou reformados por invalidez os magistrados judiciais que, por debilidade ou entorpecimento das faculdades físicas ou intelectuais, manifestados no ex
função, não possam continuar nesta sem grave transtorno da justiça ou dos respectivos serviços. 
2 - Os magistrados que se encontrem na situação referida no número anterior são notificados para, no prazo de 30 dias: 
a) Requererem a aposentação ou reforma; ou 
b) Apresentarem, por escrito, as observações que tiverem por convenientes. 
3 - ... 
4 - ... 
Artigo 66.º 
Pensão por incapacidade 
O magistrado aposentado por incapacidade ou reformado por invalidez tem direito a que a pensão seja calculada com base no tempo de serviço correspondente a uma carreira completa. 
Artigo 67.º 
[...] 
1 - Consideram-se jubilados os magistrados judiciais que se aposentem ou reformem, por motivos não disciplinares, com a idade e o tempo de serviço previstos no anexo ii da presente lei e
contem, pelo menos, 25 anos de serviço na magistratura, dos quais os últimos 5 tenham sido prestados ininterruptamente no período que antecedeu a jubilação, excepto se o período de in
for motivado por razões de saúde ou se decorrer do exercício de funções públicas emergentes de comissão de serviço. 
2 - ... 
3 - ... 
4 - ... 
5 - Aos magistrados judiciais jubilados é aplicável o disposto nas alíneas a) a g) do n.º 1 e no n.º 5 do artigo 17.º e no n.º 2 do artigo 29.º 
6 - A pensão é calculada em função de todas as remunerações sobre as quais incidiu o desconto respectivo, não podendo a pensão líquida do magistrado judicial jubilado ser superior nem i
remuneração do juiz no activo de categoria idêntica. 
7 - As pensões dos magistrados jubilados são automaticamente actualizadas e na mesma proporção em função das remunerações dos magistrados de categoria e escalão correspondentes àq
que se verifica a jubilação. 
8 - Até à liquidação definitiva, os magistrados judiciais jubilados têm direito ao abono de pensão provisória, calculada e abonada nos termos legais pela repartição processadora. 
9 - Os magistrados judiciais jubilados encontram-se obrigados à reserva exigida pela sua condição. 
10 - O estatuto de jubilado pode ser retirado por via de procedimento disciplinar. 
11 - Os juízes conselheiros jubilados nomeados nos termos do n.º 3 têm direito, independentemente da área de residência, a ajudas de custo nos termos fixados no n.º 2 do artigo 27.º desd
deslocação se faça no exercício de funções que lhes sejam confiadas. 
12 - Os magistrados judiciais podem fazer declaração de renúncia à condição de jubilado, ficando sujeitos em tal caso ao regime geral da aposentação pública. 
13 - Aos juízes conselheiros não oriundos da magistratura e aos magistrados com mais de 40 anos de idade na data de admissão no Centro de Estudos Judiciários não é aplicável o requisito 
de tempo de serviço na magistratura previsto no n.º 1. 
Artigo 68.º 
Aposentação ou reforma 
A pensão de aposentação ou reforma dos magistrados aposentados ou reformados é calculada com base na seguinte fórmula: 
R x T1/C 
em que: 
R é a remuneração mensal relevante nos termos do Estatuto da Aposentação, deduzida da percentagem da quota para aposentação e pensão de sobrevivência no âmbito do regime da Caix
Aposentações; 
T1 é a expressão em anos do número de meses de serviço, com o limite máximo de C; e 
C é o número constante do anexo iii. 
Artigo 69.º 
Regime subsidiário 
As matérias não expressamente reguladas no presente Estatuto, nomeadamente as condições de aposentação dos magistrados judiciais e o sistema de pensões em que devem ser inscritos, 
pelo que se encontrar estabelecido para a função pública, nomeadamente no Estatuto da Aposentação, nas Leis n.os 60/2005, de 29 de Dezembro, 52/2007, de 31 de Agosto, 11/2008, de 2
Fevereiro, e 3-B/2010, de 28 de Abril.» 
Consultar o Lei nº 21/85, de 30 de Julho (actualizado face ao diploma em epígrafe)


  Artigo 3.º
Aditamento à Lei n.º 21/85, de 30 de Julho


1 - É aditado à Lei n.º 21/85, de 30 de Julho, da qual faz parte integrante, o anexo ii, com a seguinte redacção: 
«ANEXO II 
(a que se refere o n.º 1 do artigo 67.º) 
A partir de 1 de Janeiro de 2011 - 60 anos e 6 meses de idade e 36 anos e 6 meses de serviço (36,5). 
A partir de 1 de Janeiro de 2012 - 61 anos de idade e 37 anos de serviço (37). 
A partir de 1 de Janeiro de 2013 - 61 anos e 6 meses de idade e 37 anos e 6 meses de serviço (37,5). 
A partir de 1 de Janeiro de 2014 - 62 anos de idade e 38 anos de serviço (38). 
A partir de 1 de Janeiro de 2015 - 62 anos e 6 meses de idade e 38 anos e 6 meses de serviço (38,5). 
A partir de 1 de Janeiro de 2016 - 63 anos de idade e 39 anos de serviço (39). 
A partir de 1 de Janeiro de 2017 - 63 anos e 6 meses de idade e 39 anos e 6 meses de serviço (39,5). 
A partir de 1 de Janeiro de 2018 - 64 anos de idade e 40 anos de serviço (40). 
A partir de 1 de Janeiro de 2019 - 64 anos e 6 meses de idade e 40 anos de serviço (40). 
2020 e seguintes - 65 anos de idade e 40 anos de serviço (40).» 
2 - É aditado à Lei n.º 21/85, de 30 de Julho, da qual faz parte integrante, o anexo iii, com a seguinte redacção: 
ANEXO III 
(a que se refere o artigo 68.º) 
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Consultar o Lei nº 21/85, de 30 de Julho (actualizado face ao diploma em epígrafe)


CAPÍTULO III 
Alteração ao Estatuto do Ministério Público
  Artigo 4.º
Alteração à Lei n.º 47/86, de 15 de Outubro


Os artigos 145.º a 150.º do Estatuto do Ministério Público, aprovado pela Lei n.º 47/86, de 15 de Outubro, e alterado pelas Leis n.os 2/90, de 20 de Janeiro, 23/92, de 20 de Agosto, 33-A/9
Agosto, 60/98, de 27 de Agosto, 42/2005, de 29 de Agosto, 67/2007, de 31 de Dezembro, 52/2008, de 28 de Agosto, 37/2009, de 20 de Julho, e 55-A/2010, de 31 de Dezembro, passam a t
redacção: 
«Artigo 145.º 
Aposentação ou reforma a requerimento 
Os requerimentos para aposentação ou reforma são enviados à Procuradoria-Geral da República, que os remete à instituição de segurança social competente para a atribuir. 
Artigo 146.º 
Incapacidade 
1 - São aposentados por incapacidade ou reformados por invalidez os magistrados que, por debilidade ou entorpecimento das faculdades físicas ou intelectuais, manifestados no exercício d
não possam continuar nesta sem grave transtorno da justiça ou dos respectivos serviços. 
2 - Os magistrados que se encontrem na situação referida no número anterior são notificados para, no prazo de 30 dias: 
a) Requererem a aposentação ou reforma; ou 
b) Apresentarem, por escrito, as observações que tiverem por convenientes. 
3 - ... 
4 - ... 
Artigo 147.º 
Pensão por incapacidade 
O magistrado aposentado por incapacidade ou reformado por invalidez tem direito a que a pensão seja calculada com base no tempo de serviço correspondente a uma carreira completa. 
Artigo 148.º 
[...] 
1 - Consideram-se jubilados os magistrados do Ministério Público que se aposentem ou reformem, por motivos não disciplinares, com a idade e o tempo de serviço previstos no anexo ii da p
e desde que contem, pelo menos, 25 anos de serviço na magistratura, dos quais os últimos 5 tenham sido prestados ininterruptamente no período que antecedeu a jubilação, excepto se o 
interrupção for motivado por razões de saúde ou se decorrer do exercício de funções públicas emergentes de comissão de serviço. 
2 - ... 
3 - Aos magistrados jubilados é aplicável o disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 95.º e nas alíneas a), b), c), e), g) e h) do n.º 1 e no n.º 2 do artigo 107.º, bem como no n.º 2 do artigo 102.º 
4 - A pensão é calculada em função de todas as remunerações sobre as quais incidiu o desconto respectivo, não podendo a pensão líquida do magistrado jubilado ser superior nem inferior à
remuneração do magistrado no activo de categoria idêntica. 
5 - As pensões dos magistrados jubilados são automaticamente actualizadas e na mesma proporção em função das remunerações dos magistrados de categoria e escalão correspondentes àq
que se verifica a jubilação. 
6 - Até à liquidação definitiva, os magistrados jubilados têm direito ao abono de pensão provisória, calculada e abonada nos termos legais pela repartição processadora. 
7 - Os magistrados jubilados encontram-se obrigados à reserva exigida pela sua condição. 
8 - O estatuto de jubilado pode ser retirado por via de procedimento disciplinar. 
9 - Os magistrados podem fazer declaração de renúncia à condição de jubilado, ficando sujeitos em tal caso ao regime geral da aposentação pública. 
10 - Aos magistrados com mais de 40 anos de idade na data de admissão no Centro de Estudos Judiciários não é aplicável o requisito de 25 anos de tempo de serviço na magistratura previst
Artigo 149.º 
Aposentação e reforma 
A pensão de aposentação ou reforma dos magistrados aposentados ou reformados é calculada com base na seguinte fórmula: 
R x T1/C 
em que: 
R é a remuneração mensal relevante nos termos do Estatuto da Aposentação, deduzida da percentagem da quota para aposentação e pensão de sobrevivência no âmbito do regime da Caix
Aposentações; 
T1 é a expressão em anos do número de meses de serviço, com o limite máximo de C; e 
C é o número constante do anexo iii. 
Artigo 150.º 
Regime subsidiário 
As matérias não expressamente reguladas no presente Estatuto, nomeadamente as condições de aposentação dos magistrados do Ministério Público e o sistema de pensões em que devem s
regem-se pelo que se encontrar estabelecido para a função pública, nomeadamente no Estatuto da Aposentação, nas Leis n.os 60/2005, de 29 de Dezembro, 52/2007, de 31 de Agosto, 11/
de Fevereiro, e 3-B/2010, de 28 de Abril.» 
Consultar o Lei nº 47/86, de 15 de Outubro (actualizado face ao diploma em epígrafe)


  Artigo 5.º
Aditamento à Lei n.º 47/86, de 15 de Outubro


1 - É aditado à Lei n.º 47/86, de 15 de Outubro, da qual faz parte integrante, o anexo ii, com a seguinte redacção: 
«ANEXO II 
(a que se refere o n.º 1 do artigo 148.º) 
A partir de 1 de Janeiro de 2011 - 60 anos e 6 meses de idade e 36 anos e 6 meses de serviço (36,5). 
A partir de 1 de Janeiro de 2012 - 61 anos de idade e 37 anos de serviço (37). 
A partir de 1 de Janeiro de 2013 - 61 anos e 6 meses de idade e 37 anos e 6 meses de serviço (37,5). 
A partir de 1 de Janeiro de 2014 - 62 anos de idade e 38 anos de serviço (38). 
A partir de 1 de Janeiro de 2015 - 62 anos e 6 meses de idade e 38 anos e 6 meses de serviço (38,5). 
A partir de 1 de Janeiro de 2016 - 63 anos de idade e 39 anos de serviço (39). 
A partir de 1 de Janeiro de 2017 - 63 anos e 6 meses de idade e 39 anos e 6 meses de serviço (39,5). 
A partir de 1 de Janeiro de 2018 - 64 anos de idade e 40 anos de serviço (40). 
A partir de 1 de Janeiro de 2019 - 64 anos e 6 meses de idade e 40 anos de serviço (40). 
2020 e seguintes - 65 anos de idade e 40 anos de serviço (40).» 
2 - É aditado à Lei n.º 47/86, de 15 de Outubro, da qual faz parte integrante, o anexo iii, com a seguinte redacção: 
ANEXO III 
(a que se refere o artigo 149.º) 
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Consultar o Lei nº 47/86, de 15 de Outubro (actualizado face ao diploma em epígrafe)


CAPÍTULO IV 
Sistema retributivo dos magistrados judiciais e do Ministério Público
  Artigo 6.º
Alteração à Lei n.º 2/90, de 20 de Janeiro


O artigo 3.º da Lei n.º 2/90, de 20 de Janeiro, passa a ter a seguinte redacção: 
«Artigo 3.º 
[...] 
As pensões dos magistrados jubilados são automaticamente actualizadas e na mesma proporção em função das remunerações dos magistrados de categoria e escalão correspondentes àque
se verifica a jubilação.» 
Consultar o Lei nº 2/90, de 20 de Janeiro (actualizado face ao diploma em epígrafe)


CAPÍTULO V 
Disposições transitórias e finais
  Artigo 7.º
Regime transitório relativo à jubilação


1 - Os magistrados judiciais ou do Ministério Público subscritores da Caixa Geral de Aposentações que até 31 de Dezembro de 2010 contem, pelo menos, 36 anos de serviço e 60 de idade po
aposentar-se ou jubilar-se de acordo com o regime legal que lhes seria aplicável naquela data, nomeadamente levando-se em conta no cálculo da pensão a remuneração do cargo vigente e
Dezembro de 2010 independentemente do momento em que o requeiram. 
2 - Os magistrados judiciais ou do Ministério Público com a jubilação suspensa devem, no prazo de três meses a contar da data de entrada em vigor da presente lei, optar pela mesma ou pe
aposentação.


  Artigo 8.º
Regime transitório relativo a valorizações remuneratórias


1 - É aditado à Lei n.º 21/85, de 30 de Julho, o artigo 188.º-A, com a seguinte redacção: 
«Artigo 188.º-A 
Proibição de valorizações remuneratórias 
O disposto no artigo 24.º da Lei n.º 55-A/2010, de 31 de Dezembro, não prejudica a primeira nomeação após estágio, bem como, justificada a sua imprescindibilidade pelo Conselho Superi
Magistratura, o provimento de vagas em tribunais superiores e em lugares de juízes do tribunal de círculo ou equiparado.» 
Consultar o Lei nº 21/85, de 30 de Julho (actualizado face ao diploma em epígrafe) 
2 - É aditado à Lei n.º 47/86, de 15 de Outubro, o artigo 222.º, com a seguinte redacção: 
«Artigo 222.º 
Proibição de valorizações remuneratórias 
O disposto no artigo 24.º da Lei n.º 55-A/2010, de 31 de Dezembro, não prejudica a primeira nomeação após estágio, bem como, justificada a sua imprescindibilidade pelo Conselho Superi
Ministério Público, o provimento de vagas junto de tribunais superiores, no Conselho Consultivo da Procuradoria-Geral da República, nos departamentos central e distritais, bem como em l
magistrados junto de tribunal de círculo ou equiparado.» 
Consultar o Lei nº 47/86, de 15 de Outubro (actualizado face ao diploma em epígrafe) 
Aprovada em 18 de Fevereiro de 2011. 
O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama. 
Promulgada em 30 de Março de 2011. 
Publique-se. 
O Presidente da República, Aníbal Cavaco Silva. 
Referendada em 31 de Março de 2011. 
O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa.
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Proposta de Lei n.º122/XIII


Exposição de Motivos


A reorganização judiciária introduzida pela Lei n.º 62/2013, de 26 de agosto, impõe a 


revisão do Estatuto dos Magistrados Judiciais, aprovado pela Lei n.º 21/85, de 30 de julho, 


de modo a assegurar a sua necessária congruência recíproca – necessidade que, de resto, foi 


expressamente reconhecida no programa do XXI Governo Constitucional.


Tendo, porém, decorrido mais de 30 anos sobre a aprovação daquele Estatuto, considera-


se adequada uma intervenção mais exaustiva, orientada exclusivamente pelo conceito 


constitucional da função jurisdicional, que pressupõe a sua atribuição aos magistrados 


judiciais, e a vinculação estrita destes magistrados aos princípios da independência, da 


legalidade e da imparcialidade. 


Compreende-se, assim, que se exclua do horizonte da revisão as questões que relevam do 


estatuto profissional dos Magistrados Judiciais, em sentido estrito. Esse estatuto 


permanece, por inteiro, inalterado, nomeadamente no que se refere ao regime 


remuneratório: a revisão a que agora se proceda não traz implicados, direta ou 


indiretamente, quaisquer acréscimos ou valorizações. No domínio estatutário da 


retribuição, direitos, prerrogativas, férias, licenças, jubilação e aposentação a presente 


revisão não tem, pois, o mínimo caráter inovatório.


A expressa qualificação constitucional dos Tribunais como órgãos de soberania e a 


conceção da função jurisdicional como instrumento de proteção de direitos fundamentais, 


justificam, assim, que a revisão se oriente pelo propósito de vincar os princípios 


estruturantes da independência e da imparcialidade dos magistrados judiciais.
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Não sendo a administração da justiça pensável sem a garantia da independência, assume-se 


esta como a mais irrenunciável caraterística da magistratura judicial, tanto no plano 


material, como no plano pessoal. Dá-se, assim, particular relevo, por um lado, às garantias 


materiais de independência, que respeitam à liberdade dos juízes perante quaisquer ordens 


ou instruções de outros órgãos do Estado e, por outro, às garantias pessoais que protegem 


os juízos em concreto – a irresponsabilidade e a inamovibilidade. A independência é, 


portanto, concebida como uma imunidade: no exercício da função jurisdicional, os 


Magistrados Judiciais estão vinculados apenas ao Direito e à Lei, excluindo-se, por inteiro, a 


sua subordinação a quaisquer ordens ou instruções.


O princípio da independência, valendo sem qualquer reserva no domínio da função 


jurisdicional – entendida, não formal, mas materialmente, como composição de 


controvérsias, tendo por objeto a interpretação de normas jurídicas – é, todavia, compatível 


com a existência de instrumentos de gestão que se relacionam, já não com a administração 


da justiça, mas com a boa administração do seu serviço. Merece, por isso, especial atenção a 


delimitação do perímetro do princípio da boa administração do serviço de justiça, no qual 


se contêm as competências do Conselho Superior da Magistratura e do juiz presidente do 


tribunal de comarca. Procede-se, pois, à luz da Lei de Organização do Sistema Judiciário, à 


densificação e à clarificação das competências do juiz presidente, e submete-se o exercício 


destas competências, bem como das atribuições do Conselho Superior da Magistratura a 


um limite intransponível: umas e outras são restringidas a matérias inteiramente exteriores 


ao desempenho da função jurisdicional, devendo ser exercidas com inteiro respeito pelos 


princípios do juiz natural e do processo equitativo.
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Ainda no plano da boa administração do serviço de justiça, no domínio sensível da 


avaliação da prestação funcional dos Magistrados Judiciais, consagra-se o princípio da 


complementaridade do processo avaliativo, relativamente ao funcionamento dos serviços, o 


que permite a aquisição pelo Conselho Superior da Magistratura, de uma informação 


abrangente e completa sobre o funcionamento global do sistema. Prevê-se, por outro lado, 


a avaliação obrigatória da prestação funcional dos juízes, decorrido um ano sobre o início 


do exercício efetivo de funções, com o que se visa a deteção precoce de qualquer 


inadequação para o exercício dessas funções e a rápida adoção das medidas de correção que 


o caso reclame.


O Estatuto dos Magistrados Judiciais é, agora, tendencialmente ordenado pelos princípios 


da autossuficiência regulatória e da unidade estatutária: revê-se, globalmente, o 


procedimento disciplinar, concretiza-se os deveres funcionais dos juízes e recorta-se, com 


elevado grau de precisão, as consequências jurídicas que se associam à sua violação, 


dispensando a aplicação subsidiária do regime contido na Lei Geral do Trabalho em 


Funções Públicas. Finalmente, dispõe-se expressamente que a ação de impugnação da 


decisão final do procedimento disciplinar pode incidir não apenas sobre matéria de direito, 


mas também sobre a matéria de facto em que essa decisão assentou, assim se assegurando 


uma proteção jurídica adequada dos direitos do arguido.


Foram ouvidos o Conselho Superior da Magistratura, a Procuradoria-Geral da República, a 


Ordem dos Advogados e a Associação Sindical dos Juízes Portugueses. 


Foi promovida a audição do Sindicato dos Magistrados do Ministério Público.


Assim,
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Nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 197.º da Constituição, o Governo apresenta à 


Assembleia da República a seguinte proposta de lei:


Artigo 1.º


Objeto


A presente lei procede à décima sexta alteração ao Estatuto dos Magistrados Judiciais, 


aprovado pela Lei n.º 21/85, de 30 de julho, aprovado pela Lei n.º 21/85, de 30 de julho, e 


alterado pelo Decreto-Lei n.º 342/88, de 28 de setembro, e pelas Leis n.ºs 2/90, de 20 de 


janeiro, 10/94, de 5 de maio, 44/96, de 3 de setembro, 81/98, de 3 de dezembro, 143/99, 


de 31 de agosto, 3-B/2000, de 4 de abril, 42/2005, de 29 de agosto, 26/2008, de 27 de 


junho, 52/2008, de 28 de agosto, 63/2008, de 18 de novembro, 37/2009, de 20 de julho, 


55-A/2010, de 31 de dezembro, e 114/2017, de 29 de dezembro.


Artigo 2.º


Alteração ao Estatuto dos Magistrados Judiciais


Os artigos 1.º a 10.º, 10.º-A, 11.º a 40.º, 42.º a 44.º, 45.º-A, 46.º a 54.º, 57.º, 59.º a 67.º, 69.º 


a 74.º, 76.º e 77.º, 79.º a 123.º, 123.º-A, 124.º a 136.º, 138.º a 142.º, 145.º, 147.º a 149.º, 


149.º-A, 150.º a 158.º, 160.º a 164.º, 166.º, 167.º, 167.º-A, 168.º a 174.º, 179.º, 185.º, 186.º,


188.º e 188.º-A do Estatuto dos Magistrados Judiciais, aprovado pela Lei n.º 21/85, de 30 


de julho, na sua redação atual, passam a ter a seguinte redação:


«Artigo 1.º


[…]


1 -Os magistrados judiciais em exercício de funções jurisdicionais são titulares 


de órgãos de soberania e formam um corpo único, que se rege por um só 
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Estatuto.


2 -[…].


3 -[Revogado].


Artigo 2.º


[…]


A magistratura judicial é composta por juízes do Supremo Tribunal de Justiça, 


juízes dos tribunais da Relação e juízes dos tribunais de primeira instância.


Artigo 3.º


[…]


1 - É função da magistratura judicial administrar a justiça em nome do povo, de 


acordo com a Constituição e a lei, e fazer executar as suas decisões.


2 - Na administração da justiça, os magistrados judiciais asseguram a defesa dos 


direitos e interesses legalmente protegidos, reprimem a violação da 


legalidade democrática, dirimem os conflitos de interesses públicos e 


privados e garantem a igualdade processual dos interessados nas causas que 


lhes são submetidas.


3 - [Anterior n.º 2].


Artigo 4.º


[…]


1 - […].


2 - A independência dos magistrados judiciais manifesta-se na função de julgar,
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na direção da marcha do processo e na gestão dos processos que lhes forem 


aleatoriamente atribuídos.


3 - A independência dos magistrados judiciais é assegurada pela sua 


irresponsabilidade e inamovibilidade, para além de outras garantias 


consagradas neste Estatuto, e ainda pela existência do Conselho Superior da 


Magistratura.


Artigo 5.º


[…]


1 -[…].


2 -[…].


3 -[…].


4 -A decisão de exercer o direito de regresso sobre os magistrados judiciais cabe


ao Conselho Superior da Magistratura, a título oficioso ou por iniciativa do 


membro do Governo responsável pela área da justiça.


Artigo 6.º


[…]


Os magistrados judiciais são nomeados vitaliciamente, não podendo ser 


transferidos, suspensos, promovidos, aposentados ou reformados, demitidos 


ou por qualquer forma mudados de situação senão nos casos previstos no 


presente Estatuto.


Artigo 7.º


[…]


1 - [Anterior proémio do artigo]:
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a) Exercer funções em juízo ou tribunal de competência territorial


alargada em que sirvam juízes de direito, magistrados do Ministério


Público ou funcionários de justiça a que estejam ligados por


casamento ou união de facto, parentesco ou afinidade em qualquer


grau da linha reta ou até ao 2.º grau da linha colateral;


b) Exercer funções em juízo da mesma Comarca ou tribunal de 


competência territorial alargada em que sirvam juízes de direito,


magistrados do Ministério Público ou funcionários de justiça a que


estejam ligados por casamento ou união de facto, parentesco ou


afinidade em qualquer grau da linha reta ou até ao 2.º grau da linha 


colateral, que gere sistemático impedimento do juiz;


c) Exercer funções na mesma secção do Supremo Tribunal de Justiça ou


dos tribunais da Relação em que sirvam magistrados judiciais a que 


estejam ligados por casamento ou união de facto, parentesco ou


afinidade em qualquer grau da linha reta ou até ao 2.º grau da linha 


colateral;


d) Exercer funções em tribunal de comarca a cujo presidente estejam


ligados por casamento ou união de facto, parentesco ou afinidade em


qualquer grau da linha reta ou até ao 2.º grau da linha colateral;


e) Servir em juízo cuja área territorial abranja o concelho em que, nos


últimos cinco anos, tenham desempenhado funções de Ministério 


Público ou de advogado ou defensor nomeado no âmbito do apoio 


judiciário ou em que, em igual período, tenham tido escritório de 
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advogado, solicitador, agente de execução ou administrador judicial.


2 - Não se aplica o disposto na alínea a) do número anterior nos juízos com


mais de três magistrados judiciais efetivos e nas situações em que os


referidos magistrados do Ministério Público ou funcionários não tenham 


relação processual ou funcional com o magistrado judicial.


Artigo 8.º


[…]


1 - Os magistrados judiciais têm domicílio necessário na área da comarca onde 


se encontram instalados os juízos dos tribunais de comarca ou as sedes dos 


tribunais de competência territorial alargada onde exercem funções,


podendo, todavia, residir em qualquer local da comarca desde que não haja 


prejuízo para o exercício de funções.


2 - Os magistrados judiciais do quadro complementar consideram-se 


domiciliados na sede do respetivo tribunal da Relação ou da respetiva 


comarca, em caso de desdobramento, podendo, todavia, residir em qualquer


ponto da circunscrição judicial, desde que não haja prejuízo para o exercício 


de funções.


3 - [Anterior n.º 2].


4 - Os magistrados judiciais do Supremo Tribunal de Justiça e dos tribunais da 


Relação estão isentos da obrigação de domicílio necessário.


5 - Os magistrados judiciais abrangidos pelo presente Estatuto não podem
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indicar mais do que um domicílio.


Artigo 9.º


Férias


1 - Os magistrados judiciais têm direito a 22 dias úteis de férias, a que acresce 


um dia útil por cada 10 anos de serviço efetivamente prestado.


2 - O gozo das férias tem lugar preferencialmente durante os períodos das 


férias judiciais, sem prejuízo da realização dos turnos para que os 


magistrados tenham sido previamente designados, tendo direito ao gozo de 


20 dias úteis seguidos.


3 - [Anterior n.º 3 do artigo 28.º].


4 - Antes do início das férias, os magistrados judiciais devem indicar ao 


presidente do respetivo tribunal a forma mais expedita pela qual podem ser 


contactados.


5 - O Conselho Superior da Magistratura pode determinar, em situação 


devidamente justificada e fundamentada, o regresso ao serviço, sem prejuízo 


do direito que cabe aos magistrados judiciais de gozarem, em cada ano civil,


os dias úteis de férias a que tenham direito.


6 - [Anterior n.º 6 do artigo 28.º].


7 - [Anterior n.º 7 do artigo 28.º].


Artigo 10.º


Faltas e ausências


1 -Quando ocorra motivo ponderoso, os magistrados judiciais podem 


ausentar-se da circunscrição respetiva por número de dias que não exceda
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três em cada mês e 10 em cada ano, comunicando previamente o facto ao


presidente do tribunal, ou, não sendo possível, imediatamente após o seu 


regresso.


2 - O exercício de funções que pela sua natureza não careça de ser realizado no 


tribunal pode excecionalmente ser assegurado pelo juiz fora das respetivas 


instalações, não sendo considerado ausência de serviço.


3 - Não são ainda contadas como faltas nem carecem de autorização do 


Conselho Superior da Magistratura, até ao limite de quatro por mês, as 


ausências que ocorram em virtude do exercício de funções de direção em


organizações sindicais da magistratura judicial.


4 - Para além das ausências mencionadas no número anterior, os magistrados 


que exerçam funções diretivas em organizações representativas da 


magistratura judicial, gozam ainda, nos termos da lei, do direito a faltas 


justificadas, que contam, para todos os efeitos, como serviço efetivo.


5 - [Anterior n.º 4].


6 - [Anterior n.º 5].


7 - As faltas por doença são de imediato comunicadas pelo magistrado


judicial ao presidente do tribunal.


8 - No caso de faltas por doença que se prolonguem por mais de cinco dias 


úteis, ou sempre que o considere justificado, deve ser exigida pelo 


presidente do tribunal a apresentação de atestado médico.


9 - As faltas e as ausências previstas no presente artigo são comunicadas
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pelo presidente do tribunal ao Conselho Superior da Magistratura.


Artigo 10.º-A


[…]


1 -[…].


2 -[…].


3 -[…].


4 -A atribuição do estatuto de bolseiro é objeto de deliberação do Conselho 


Superior da Magistratura, que fixa os respetivos termos, condições e 


duração.


Artigo 11.º


Licença sem remuneração


A licença sem remuneração consiste na ausência prolongada do serviço por 


parte do magistrado judicial com perda total de remuneração, mediante


autorização do Conselho Superior da Magistratura, sob requerimento 


fundamentado do interessado.


Artigo 12.º


Modalidades de licença sem remuneração


As licenças sem remuneração podem revestir as seguintes modalidades:
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a) Licença até um ano;


b) Licença para formação;


c) Licença para exercício de funções em organizações internacionais;


d) Licença para acompanhamento do cônjuge ou unido de facto 


colocado no estrangeiro;


e) Licença de longa duração, superior a um ano e inferior a 15 anos.


Artigo 13.º


Pressupostos de concessão


1 -As licenças sem remuneração só são concedidas a magistrados judiciais que


tenham prestado serviço efetivo por mais de cinco anos.


2 -A licença a que se refere a alínea a) do artigo anterior é gozada de forma 


ininterrupta.


3 -A concessão das licenças previstas nas alíneas a), b), d) e e) do artigo


anterior depende de prévia ponderação da conveniência de serviço e, no


caso das alíneas b) e c) do mesmo artigo, também do interesse público 


subjacente à sua concessão, sendo para este efeito motivo atendível a 


valorização profissional do magistrado judicial.


4 -A concessão da licença prevista na alínea c) do artigo anterior depende de 


demonstração da situação do interessado face à organização internacional, 


bem como, se adequado, de audição prévia do membro do Governo 


competente, para aferição do respetivo interesse público. 
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5 -A licença prevista na alínea d) do artigo anterior é concedida quando o


cônjuge do magistrado judicial ou a pessoa com quem viva em união de


facto, tenha ou não a qualidade de trabalhador em funções públicas, for 


colocado no estrangeiro, por período de tempo superior a 90 dias ou por 


tempo indeterminado, em missão de defesa ou representação de interesses 


do país ou em organização internacional de que Portugal seja membro.


Artigo 14.º


Efeitos e cessação


1 -O magistrado judicial a quem tenha sido concedida licença prevista nas 


alíneas a) ou b) do artigo 12.º pode requerer o regresso antecipado ao


serviço, quando tiverem cessado as circunstâncias que determinaram a sua 


concessão.


2 -A licença prevista na alínea c) do artigo 12.º é concedida pelo período do 


exercício das funções, estando a sua concessão, bem como o regresso ao 


serviço do magistrado judicial, dependentes de prova da situação face à


organização internacional, mediante documento comprovativo emitido por 


esta.


3 -A licença prevista na alínea d) do artigo 12.º é concedida pelo período da 


colocação do cônjuge ou unido de facto do magistrado judicial no 


estrangeiro para o exercício das funções, mesmo que a concessão ocorra 


após o início dessas, e cessa, a requerimento do interessado, com o seu


regresso antecipado ao serviço.


4 -A concessão das licenças previstas nas alíneas b) e c) do artigo 12.º não


implica a abertura de vaga no lugar de origem.
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5 -A licença prevista na alínea b) do artigo 12.º é prorrogável até ao limite de três 


anos.


6 -A licença referida no número anterior que tenha duração superior a um ano, 


ainda que resultante de prorrogações, implica a abertura de vaga no lugar de 


origem.


7 -As licenças previstas nas alíneas a), d) e e) do artigo 12.º implicam o desconto 


na antiguidade para efeitos de carreira, aposentação ou reforma e 


sobrevivência.


8 -Salvo no caso das licenças previstas na alínea e) do artigo 12.º, o período de 


tempo de licença pode contar para efeitos de aposentação, reforma ou 


jubilação, sobrevivência e fruição dos benefícios do respetivo sistema de


proteção social, se o interessado mantiver as correspondentes contribuições 


e quotizações ou quotas com base na remuneração auferida à data da sua 


concessão.


9 -Os magistrados judiciais a quem for concedida a licença prevista na alínea e)


do artigo 12.º, durante o tempo que esta perdurar, não estão sujeitos ao 


presente Estatuto nem podem invocar aquela qualidade em quaisquer 


circunstâncias.


10 - O decurso do prazo máximo previsto na alínea e) do artigo 12.º implica a 


exoneração automática do magistrado judicial.


Artigo 15.º


Férias após licença


1 -Quando o início e o termo de uma das licenças a que se referem as alíneas a)
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a d) do artigo 12.º ocorram no mesmo ano civil, o magistrado judicial tem


direito, no ano seguinte, a um período de férias proporcional ao tempo de 


serviço prestado no ano da licença.


2 -Quando as referidas licenças abranjam dois anos civis, o magistrado judicial 


tem direito, no ano de regresso e no ano seguinte, a um período de férias


proporcional ao tempo de serviço prestado, respetivamente no ano de


início da licença e no ano de regresso ao exercício de funções.


3 -O magistrado judicial deve gozar as férias vencidas no dia um de janeiro do 


ano civil de passagem à situação de licença sem remuneração para


formação, antes do início da mesma, e, na impossibilidade daquele gozo,


tem direito a receber, nos 60 dias subsequentes ao início daquela situação, a


remuneração correspondente ao período de férias não gozadas, bem como 


o respetivo subsídio, e a gozar as férias vencidas em 1 de janeiro desse ano


imediatamente após a cessação da licença.


4 -No ano de regresso ou no ano seguinte, o magistrado judicial tem direito a 


um período de férias proporcional ao tempo de serviço prestado, 


respetivamente, no ano do início da licença e no ano de regresso.


5 -O magistrado judicial deve gozar as férias a que tem direito no ano civil


de passagem à situação de licença sem remuneração de longa duração antes 


do início da mesma e, na impossibilidade daquele gozo, o magistrado


judicial tem direito a receber, nos 60 dias subsequentes ao início da licença,


a remuneração correspondente ao período de férias não gozadas, bem 
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como ao respetivo subsídio.


6 -Para além do disposto no número anterior, o magistrado judicial tem


direito a receber a remuneração referente ao período de férias relativo ao


tempo de serviço prestado nesse ano, bem como o subsídio de férias 


correspondente.


7 -Quando as licenças referidas nas alíneas c) e d) do artigo 12.º tiverem sido 


concedidas por período inferior a dois anos, aplica-se o disposto no n.º 2 e, 


sendo igual ou superior ao referido período, aplica-se o disposto nos n.ºs 5 e 


6.


Artigo 16.º


Títulos e relações entre magistrados


1 -Os magistrados judiciais do Supremo Tribunal de Justiça têm o título de


conselheiro, os dos tribunais da Relação o de desembargador e os dos 


tribunais judiciais de primeira instância o de juiz de direito.


2 -Os magistrados judiciais guardam entre si precedência segundo as respetivas 


categorias, preferindo a antiguidade em caso de igualdade.


3 -O presidente do Supremo Tribunal de Justiça tem precedência entre todos os


juízes.


Artigo 17.º


[…]


1 - […]:
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a) […];


b) O uso, porte e manifesto gratuito de armas da classe B, de acordo 


com a respetiva legislação, e a aquisição das respetivas munições, 


independentemente de licença ou participação, podendo requisitá-las 


aos serviços do Ministério da Justiça, através do Conselho Superior da


Magistratura, bem como a formação necessária ao seu uso e porte;


c) [Anterior alínea g)];


d) A utilização gratuita de transportes coletivos públicos, terrestres e 


fluviais, dentro da área da circunscrição em que exerçam funções, e, 


nas hipóteses dos n.os 2 e 3 do artigo 8.º, desde esta até à residência;


e) A utilização gratuita de transportes aéreos entre as regiões autónomas 


e o continente português, quando exerçam funções nos tribunais 


superiores e, para esse efeito, tenham residência autorizada naquelas 


regiões, bem como, quando exerçam funções nas regiões autónomas, 


entre as respetivas ilhas, tendo neste caso prioridade;


f) [Anterior alínea h)];


g) A dedução ao rendimento, para cálculo do imposto sobre o 


rendimento de pessoas singulares, de quantias despendidas com a 


valorização profissional e trajo profissional, até ao montante a fixar 


anualmente na lei do Orçamento do Estado; 


h) A participação em pelo menos duas ações de formação contínua por 


ano;


i) O gozo dos direitos previstos na legislação sindical e o benefício de 


redução na distribuição de serviço, mediante deliberação do Conselho 
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Superior da Magistratura, quando exerçam funções em órgão 


executivo de associação sindical da magistratura judicial ou em


organizações internacionais representativas de magistrados.


2 - […].


3 - […].


4 - O cartão de identificação a que se refere a alínea a) do n.º 1 é atribuído pelo


Conselho Superior da Magistratura e renovado no caso de mudança de


categoria, devendo dele constar, nomeadamente, a categoria do magistrado 


judicial e os direitos que lhe são inerentes.


Artigo 18.º


[…]


1 -[…].


2 -Os magistrados judiciais do Supremo Tribunal de Justiça podem usar capa


sobre a beca e, em ocasiões solenes, um colar de modelo adequado à dignidade


das suas funções, a definir pelo tribunal.


3 -Os presidentes dos tribunais de Relação podem usar, em ocasiões solenes, um 


colar de modelo adequado à dignidade das suas funções, a definir pelo 


Conselho Superior da Magistratura.


Artigo 19.º


Foro próprio


1 - [Anterior n.º 1 do artigo 15.º].


2 - [Anterior n.º 2 do artigo 15.º].


Artigo 20.º
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Garantias de processo penal


1 - [Anterior n.º 1 do artigo 16.º].


2 - [Anterior n.º 2 do artigo 16.º].


3 - [Anterior n.º 3 do artigo 16.º].


4 - [Anterior n.º 4 do artigo 16.º].


Artigo 21.º


Exercício da advocacia


1 - [Anterior corpo do artigo 19.º].


2 - Nos casos previstos no número anterior os magistrados podem praticar os 


atos processuais por qualquer meio, não estando vinculados à transmissão 


eletrónica de dados.


Artigo 22.º


Da retribuição e suas componentes


1 -O sistema retributivo dos magistrados judiciais é exclusivo, próprio e 


composto por uma remuneração base e pelos suplementos expressamente 


previstos neste Estatuto.


2 -A remuneração dos magistrados judiciais deve ser ajustada à dignidade das 


suas funções de soberania e à responsabilidade de quem as exerce, de modo 


a garantir as condições de independência do poder judicial.


3 -As componentes remuneratórias elencadas no n.º 1 não podem ser reduzidas, 


salvo em situações excecionais e transitórias, sem prejuízo do disposto no 


número anterior.
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4 -O nível remuneratório dos magistrados judiciais colocados como efetivos não 


pode sofrer diminuições em resultado de alterações ao regime da 


organização judiciária que impliquem movimentação obrigatória.


Artigo 23.º


Remuneração base e subsídios


1 -A estrutura da remuneração base a abonar mensalmente aos magistrados 


judiciais é a que se desenvolve na escala indiciária do mapa constante do 


anexo I ao presente Estatuto e do qual faz parte integrante.


2 -A antiguidade, para efeitos de aferição do escalão indiciário, conta-se desde o 


ingresso como auditor de justiça no Centro de Estudos Judiciários.


3 -Os magistrados judiciais auferem pelo índice 135 da escala indiciária do mapa 


constante do anexo I ao presente Estatuto, a partir da data em que tomam 


posse como juízes de direito.


4 -A remuneração base é anual e automaticamente revista, sem pendência de 


qualquer formalidade, mediante atualização do valor correspondente ao 


índice 100, nos termos do disposto no artigo 2.º da Lei n.º 26/84, de 31 de 


julho, na sua redação atual. 


5 -A remuneração base anual é paga em 14 mensalidades, das quais 12 


correspondem à remuneração mensal, incluindo a do período de férias, e as 


demais a um subsídio de Natal, pago em novembro de cada ano, de valor 


igual à remuneração auferida naquele mês, e a um subsídio de férias, pago 


no mês de junho de cada ano, de valor igual à remuneração auferida naquele 


mês.
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Artigo 24.º


Execução de serviço urgente


O suplemento remuneratório diário devido aos magistrados pelo serviço 


urgente que deva ser executado aos sábados, nos feriados que recaiam em 


segunda-feira e no segundo dia feriado, em caso de feriados consecutivos, é 


pago nos termos da lei geral, calculando-se o valor da hora normal de trabalho 


com referência ao índice 100 da escala salarial. 


Artigo 25.º


Fixação nas regiões autónomas


Ouvidos o Conselho Superior da Magistratura e as organizações 


representativas dos magistrados judiciais, é atribuído, por despacho dos 


membros do Governo responsáveis pelas áreas da justiça e das finanças, um


suplemento de fixação a magistrados judiciais que exerçam funções nas regiões 


autónomas.


Artigo 26.º


Subsídio de refeição


Os magistrados judiciais têm direito a subsídio de refeição por cada dia de 


trabalho efetivamente prestado, correspondente ao valor do subsídio de 


refeição previsto para os trabalhadores em funções públicas.


Artigo 27.º


Despesas de representação
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1 -O presidente do Supremo Tribunal de Justiça, o vice-presidente do Conselho 


Superior da Magistratura, os vice-presidentes do Supremo Tribunal de


Justiça, os presidentes dos tribunais da Relação e os presidentes dos 


tribunais de comarca têm direito a um valor correspondente a 20%, o 


primeiro, e 10%, os demais, da remuneração base, a título de despesas de 


representação.


2 -O juiz secretário do Conselho Superior da Magistratura tem direito a despesas 


de representação fixadas nos termos do n.º 2 do artigo 9.º da Lei n.º 


36/2007, de 14 de agosto, e do Despacho Conjunto n.º 625/99, publicado 


no Diário da Republica, 2.ª série, de 3 de agosto.


3 -Os chefes dos gabinetes do presidente do Supremo Tribunal de Justiça e do 


vice-presidente do Conselho Superior da Magistratura têm direito a um 


valor correspondente a 10% da remuneração base, a título de despesas de 


representação.


4 -Os adjuntos dos gabinetes do presidente do Supremo Tribunal de Justiça e 


do vice-presidente do Conselho Superior da Magistratura têm direito a um 


valor correspondente a 10% da remuneração base, a título de despesas de 


representação.


Artigo 28.º


Despesas de movimentação


1 -Os magistrados judiciais têm direito ao reembolso, se não optarem pelo 


recebimento adiantado, das despesas resultantes da sua deslocação e do 


agregado familiar, bem como, dentro dos limites a estabelecer por 


deliberação do Conselho Superior da Magistratura, do transporte dos seus 


bens pessoais, qualquer que seja o meio de transporte utilizado, quando 
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nomeados, promovidos, transferidos ou colocados, afetados ou reafetados, 


salvo por motivos de natureza disciplinar.


2 -[Anterior proémio do n.º 2 do artigo 26.º]:


a) [Anterior alínea a) do n.º 2 do artigo 26.º];


b) Quando a deslocação resulte de movimentação obrigatória.


Artigo 29.º


Exercício de funções em acumulação e substituição


Pelo exercício de funções em regime de acumulação ou de substituição que se 


prolongue por período superior a 30 dias seguidos ou 90 dias interpolados no 


mesmo ano judicial, é devida remuneração, em montante a fixar pelo Conselho 


Superior da Magistratura, em função do grau de concretização dos objetivos 


estabelecidos para cada acumulação, tendo como limites um quinto e a 


totalidade da remuneração devida a magistrado judicial colocado no juízo ou 


tribunal em causa.


Artigo 30.º


Ajudas de custo e despesas de deslocação no Supremo Tribunal de Justiça 


1 -[Anterior n.º 2 do artigo 27.º].


2 -Os juízes conselheiros residentes fora dos concelhos indicados no número 


anterior, quando devidamente autorizados, podem:


a) Deslocar-se em viatura automóvel própria para participação nas 


sessões, tendo direito ao reembolso das respetivas despesas de 


deslocação até ao limite do valor da correspondente deslocação em 
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transporte público; 


b) Optar por qualquer meio de transporte alternativo, tendo direito ao 


reembolso da despesa suportada, desde que não superior à prevista na 


alínea anterior.


3 -A participação dos juízes conselheiros em ações de formação contínua, até ao 


limite de duas em cada ano judicial, realizadas fora do concelho do 


domicílio respetivo, confere-lhes direito a abono de ajudas de custo, bem 


como, tratando-se de magistrado residente nas regiões autónomas que se 


desloque para o efeito ao continente, ao reembolso, se não optar pelo 


recebimento antecipado, das despesas resultantes da utilização de transporte 


aéreo, nos termos da lei.


Artigo 31.º


Princípios orientadores da avaliação


1 - O


s juízes de direito são avaliados complementarmente à inspeção do respetivo


tribunal.


2 - A


avaliação dos juízes de direito respeita os seguintes princípios:


a) L


egalidade, igualdade, justiça, razoabilidade e imparcialidade;
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b) I


ndependência, nos termos do qual os serviços de inspeção não 


podem, em qualquer caso, interferir com a independência dos juízes, 


nomeadamente pronunciando-se quanto ao mérito substancial das 


decisões;


c) C


ontinuidade, que impõe um permanente acompanhamento dos 


tribunais e do serviço dos juízes.


3 - A


s inspeções são realizadas, preferencialmente, por inspetores que 


desempenharam funções efetivas na mesma jurisdição do inspecionando,


sendo inspecionados no mesmo ano civil todos os juízes de direito de igual 


antiguidade.


4 - C


aso o período inspetivo abranja várias jurisdições, a inspeção deverá ser 


realizada preferencialmente por inspetor que tenha desempenhado funções 


efetivas na jurisdição em que o inspecionado trabalhou durante mais tempo 


ou na que prestou serviço mais relevante para efeitos inspetivos. 


Artigo 32.º


Classificação de juízes de direito


[Anterior corpo do artigo 33.º].


Artigo 33.º
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Critérios e efeitos das classificações


1 -A classificação deve atender ao modo como os juízes desempenham a 


função, nomeadamente:


a) Preparação técnica e capacidade intelectual;


b) Idoneidade e prestígio pessoal e profissional;


c) Respeito pelos seus deveres;


d) Volume e gestão do serviço a seu cargo;


e) Gestão do juízo ou secção respetiva, atendendo aos recursos 


humanos e materiais disponíveis;


f) Produtividade e observância dos prazos definidos para a prática 


dos atos judiciais, considerando o volume processual existente e os 


meios e recursos disponíveis;


g) Capacidade de simplificação dos atos processuais;


h) Circunstâncias em que o trabalho é prestado;


i) Nível de participação e contributos para o bom funcionamento do


serviço;


j) Classificações de serviço atribuídas em inspeções anteriores;


k) Elementos curriculares que constem do seu processo individual;


l) Tempo de serviço;


m) Sanções disciplinares aplicadas no período a que se reporta a 


inspeção.


2 -A classificação de Medíocre implica a instauração de inquérito, no âmbito do 
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qual pode ser determinada a suspensão de exercício de funções.


Artigo 34.º


Primeira classificação


1 -Os juízes de direito são obrigatoriamente sujeitos, no final do primeiro


ano de exercício efetivo de funções, a uma ação inspetiva que, tendo em


consideração os critérios de classificação contidos no n.º 1 do artigo


anterior, culminará com uma avaliação positiva ou negativa, propondo, no 


caso de avaliação negativa, medidas de correção. 


2 -No caso de avaliação negativa com proposta de adoção de medidas


corretivas, o Conselho Superior da Magistratura, decorrido que seja um ano 


sobre a notificação do relatório, ordena a realização de uma inspeção 


extraordinária.


3 -Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, a primeira notação a


atribuir aos juízes de direito efetiva-se ao fim de três anos de exercício


de funções.


4 -No caso de falta de classificação não imputável ao juiz de direito, presume-se 


a de Bom. 


Artigo 35.º


Procedimento


1 -O magistrado judicial é obrigatoriamente ouvido sobre os relatórios 


informativo e inspetivo, podendo fornecer os elementos que tenha por 


convenientes.







PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS


28


2 -A resposta do inspetor, que deve ser comunicada ao inspecionado, não


pode aduzir factos ou meios de prova novos que o desfavoreçam.


3 -O disposto no número anterior é aplicável quando, no exercício do seu


direito de audiência, o interessado se pronuncie sobre a matéria de facto


sustentada no relatório inspetivo.


Artigo 36.º


Periodicidade


1 -Após a primeira notação a que se refere o n.º 3 do artigo 34.º, os juízes de


direito são classificados em inspeção ordinária:


a) Decorridos quatro anos; 


b) D


epois do período referido na alínea anterior, de cinco em cinco anos;


2 -A renovação da classificação de Muito Bom dispensa a realização da inspeção 


seguinte, salvo se o Conselho Superior da Magistratura a reputar necessária.


3 -Aos juízes de direito pode ser efetuada inspeção extraordinária, por iniciativa


do Conselho Superior da Magistratura, em qualquer altura, ou a


requerimento fundamentado dos interessados, desde que a última inspeção


ordinária tenha ocorrido há mais de três anos, ou para efeitos de concurso 


aos tribunais da Relação.


4 -Os juízes de direito em comissão de serviço em tribunais não judiciais são 


classificados periodicamente, nos mesmos termos dos que exercem funções 


em tribunais judiciais.


5 -A inspeção deve ser concluída no prazo de 90 dias.
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6 -Findo o período de licença de longa duração o juiz de direito é sujeito a nova


inspeção, após um ano sobre o reinício de funções.


Artigo 37.º


Inspeção e classificação de juízes desembargadores


1 -A requerimento fundamentado dos interessados, o Conselho Superior da 


Magistratura pode determinar inspeção ao serviço dos juízes 


desembargadores que previsivelmente sejam concorrentes necessários ao 


acesso ao Supremo Tribunal de Justiça, nos termos do n.º 2 do artigo 51.º


2 -Aos juízes desembargadores pode ser efetuada inspeção extraordinária, por 


iniciativa do Conselho Superior da Magistratura.


3 -Às inspeções a que se referem os números anteriores é aplicável, com as 


necessárias adaptações, o disposto nos artigos 31.º a 33.º e 35.º


Artigo 38.º


[…]


1 - O


movimento judicial é efetuado no mês de julho, sendo publicitadas as vagas


previsíveis de lugares de efetivo e de auxiliar, discriminando, dentro de cada 


tribunal, os juízos respetivos.


2 -[…].


3 - O


s movimentos judiciais, bem como a graduação e colocação dos magistrados 
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judiciais, na primeira instância e nos tribunais superiores, dependem, em 


exclusivo, de deliberação do Conselho Superior da Magistratura.


Artigo 39.º


[…]


1 -[…].


2 -[…].


3 -[…].


4 -Os requerimentos de desistência são atendidos desde que deem entrada na


secretaria do Conselho até ao 5.º dia útil subsequente ao termo do prazo 


referido no número anterior.


Artigo 40.º


[…]


[…]:


a) […];


b) […];


c) Possuir licenciatura em Direito de cinco anos ou ao abrigo do


Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de março, seguida de mestrado ou


doutoramento obtidos em universidade portuguesa, ou grau 


académico equivalente reconhecido em Portugal;


d) […];


e) Satisfazer os demais requisitos gerais estabelecidos na lei para o


provimento de lugares em funções públicas.
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Artigo 42.º


[…]


1 -[…].


2 -Os juízes de direito são nomeados para o tribunal de comarca, sendo 


providos nos juízos locais de competência genérica. 


3 -Os lugares a que se refere o número anterior são definidos pelo


Conselho Superior da Magistratura, com a antecedência necessária a cada 


movimento judicial.


Artigo 43.º


[…]


1 -Os juízes de direito podem ser transferidos a seu pedido quando decorridos


dois anos sobre a data da deliberação que os tenha nomeado para o cargo 


anterior.


2 -Após o exercício de funções em juízos locais de competência genérica, os


juízes de direito não podem recusar a primeira colocação em juízo diverso 


daquele.


3 -Os juízes de direito com mais de três anos de serviço efetivo não podem


requerer a sua colocação em lugares de juízo local de competência genérica, 


identificados pelo Conselho Superior da Magistratura como juízos de 


primeira nomeação, se já colocados em lugares de instância local de 


competência especializada ou em lugares de juízo central.


4 -[…].
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5 -Não se aplica o prazo referido no n.º 1 nos casos de provimento em novos


lugares, nas situações em que a colocação não tenha sido a pedido, e 


quando o Conselho Superior da Magistratura assim o delibere por 


necessidades gerais de serviço.


Artigo 44.º


[…]


1 -[…].


2 -Sem prejuízo do disposto no número anterior, constituem fatores atendíveis 


nas colocações, por ordem decrescente de preferência, a classificação de 


serviço e a antiguidade.


3 -Em caso de premente conveniência de serviço, o Conselho Superior da


Magistratura pode colocar, em lugares de juízo central ou local de 


competência especializada, juízes de direito com menos de cinco anos de


exercício de funções em juízo local de competência genérica.


4 -[Revogado].


5 -[Revogado].


6 -[Revogado].


Artigo 45.º


Nomeação para juízos de competência especializada


1 -São nomeados, de entre juízes de direito com mais de 10 anos de serviço,


com classificação não inferior a Bom com distinção e preferencialmente 


com formação específica na respetiva área de competência, os magistrados
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judiciais colocados nos seguintes juízos ou tribunais de competência


especializada:


a) Juízos centrais cíveis;


b) Juízos centrais criminais;


c) Juízos de instrução criminal;


d) Juízos de família e menores;


e) Juízos de trabalho;


f) Juízos de comércio;


g) Juízos de execução;


h) Tribunal da propriedade intelectual;


i) Tribunal da concorrência, regulação e supervisão;


j) Tribunal marítimo;


k) Tribunais de execução das penas;


l) Tribunal central de instrução criminal.


2 -São nomeados, de entre juízes de direito com mais de 5 anos de serviço e 


com classificação não inferior a Bom, os magistrados judiciais colocados 


nos juízos locais dos tribunais de comarca desdobrados em secções cíveis e 


criminais.


3 -Quando se proceda à criação de tribunais ou juízos de competência 


especializada pode ser alargado, por decreto-lei, o âmbito do número 


anterior, ouvido o Conselho Superior da Magistratura.


4 -Na falta de juízes de direito com os requisitos constantes dos n.ºs 1 e 2, o 
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lugar é provido interinamente, aplicando-se o disposto nos n.ºs 2 e 3 do 


artigo 44.º


5 -[…].


6 -Nos casos de perda dos requisitos exigidos pelos n.ºs 1 e 2, o lugar será posto 


a concurso no movimento judicial seguinte, exceto se o juiz requerer de 


imediato a sua nomeação como interino, caso em que se considerará o lugar 


provido dessa forma até à conclusão de inspeção extraordinária a realizar ao 


serviço prestado como interino no período de dois anos. 


Artigo 45.º-A


Reafetação de juízes, afetação de processos e acumulação de funções


1 -O Conselho Superior da Magistratura, sob proposta ou ouvido o presidente 


da comarca, e mediante concordância dos juízes, pode determinar:


a) A reafetação de juízes, respeitado o princípio da especialização dos 


magistrados, a outro tribunal ou juízo da mesma comarca;


b) A afetação de processos para tramitação e decisão a outro juiz que 


não o seu titular, tendo em vista o equilíbrio da carga processual e a 


eficiência dos serviços.  


2 -O Conselho Superior da Magistratura, sob proposta ou ouvido o presidente 


de comarca, e mediante concordância do juiz, pode determinar o exercício 


de funções de magistrados judiciais em mais do que um juízo ou tribunal da 


mesma comarca, respeitado o princípio da especialização, ponderadas as 


necessidades dos serviços e o volume processual existente. 
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3 -As medidas referidas nos números anteriores não podem implicar prejuízo 


sério para a vida pessoal ou familiar do juiz, têm como finalidade responder 


a necessidades de serviço, pontuais e transitórias, e devem ser fundadas em 


critérios gerais regulamentados pelo Conselho Superior da Magistratura, 


respeitando os princípios de proporcionalidade, equilíbrio de serviço e 


aleatoriedade na distribuição.


Artigo 46.º


[…]


1 -O provimento de vagas de juízes desembargadores dos tribunais da Relação


faz-se mediante concurso curricular, com prevalência do critério do mérito, 


entre juízes de direito.


2 -Na definição das vagas será tomado em consideração o número de juízes 


desembargadores que se encontram em comissão de serviço.


3 -O concurso curricular referido no n.º 1 é aberto por deliberação do Conselho 


Superior da Magistratura quando se verifique a existência e a  necessidade 


de provimento de vagas de juízes desembargadores ou se admita que essa 


necessidade venha previsivelmente a ocorrer num prazo definido pelo 


Conselho Superior da Magistratura, em função das circunstâncias.


Artigo 47.º


Concurso


1 -O concurso compreende uma primeira fase, na qual o Conselho Superior da 


Magistratura, com a antecedência mínima de 90 dias relativamente à data 


previsível de abertura de vagas, por aviso publicado no Diário da República,


declara aberto concurso curricular de acesso aos tribunais da Relação, e uma 
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segunda fase, na qual é realizada a avaliação curricular dos candidatos e 


efetuada a graduação final.


2 -Salvo deliberação diversa do Conselho Superior da Magistratura, são


chamados a concurso o dobro dos juízes de direito face às vagas a concurso,


classificados de Muito bom ou de Bom com distinção, na proporção de um 


Bom com distinção para cada dois Muito bom, que detenham maior 


antiguidade e declarem a sua vontade de concorrer à promoção.


3 -Não havendo concorrentes classificados de Muito bom em número suficiente, 


são selecionados concorrentes classificados com Bom com distinção, e vice-


versa.


Artigo 48.º


Preenchimento de vagas


1 -A graduação é válida pelo período definido pelo Conselho Superior da


Magistratura, de entre um a três anos, para as vagas que vierem a ocorrer 


nesse período.


2 -A colocação é efetuada mediante concurso, nos movimentos judiciais


subsequentes à graduação, com o limite temporal decorrente do  


estabelecido no n.º 3 do artigo 46.º, e sempre que, por ocasião destes,


se verifique a existência e a necessidade de provimento de vagas de juízes 


desembargadores.


3 -O requerimento de admissão ao concurso a que se refere o número anterior 


pode ser feito para todas as secções jurisdicionais ou discriminadamente 


para qualquer das secções de especialização existentes nos tribunais da 


Relação.
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4 -A colocação nas secções de especialização tem preferencialmente em atenção 


o efetivo exercício de funções enquanto juiz de direito na jurisdição 


correspondente à secção de especialização para que concorre.


Artigo 49.º


Condições de transferência


1 - [Revogado].


2 - A transferência a pedido dos juízes desembargadores não está sujeita ao


prazo previsto no n.º 1 do artigo 43.º, exceto no caso de atrasos no serviço 


que lhes sejam imputáveis.


3 - […].


Artigo 50.º


[…]


O acesso ao Supremo Tribunal de Justiça faz-se mediante concurso curricular 


aberto a juízes desembargadores e a procuradores-gerais adjuntos e a outros


juristas de mérito, nos termos dos artigos seguintes.


Artigo 51.º


[…]


1 -[…].


2 -São concorrentes necessários os juízes desembargadores dos tribunais da


Relação que se encontrem no quarto superior da lista de antiguidade e não 


declarem renunciar à promoção.


3 -[…]:


a) […];
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b) Os juristas de mérito que o requeiram, com, pelo menos, 30 anos


de atividade profissional exclusiva ou sucessivamente na docência 


universitária ou na advocacia.


4 -[…].


5 -[…].


6 -Os concorrentes a que se refere a alínea b) do n.º 3 cessam, com a


notificação da sua admissão à segunda fase do concurso, qualquer atividade 


político-partidária de caráter público.


7 -Decorrido o prazo da primeira fase do concurso, se o número de renúncias


for superior a um quinto dos candidatos, o Conselho Superior da


Magistratura chama, por uma vez, e pelo período de 10 dias, os juízes


desembargadores colocados nas posições imediatamente a seguir ao último 


da lista inicialmente estabelecida, até perfazer o número de renúncias.


8 -Na primeira fase do concurso, o Conselho Superior da Magistratura procede 


à seleção dos candidatos a que se referem as alíneas a) e b) do n.º 3,


deliberando excluir liminarmente os candidatos que não preencham os 


requisitos legais para o efeito.


9 -A admissão à segunda fase não prejudica a exclusão dos candidatos referidos


na alínea b) do n.º 3, pelo Conselho Superior da Magistratura, sob proposta


do júri, fundamentada na falta objetiva dos requisitos legais ou de mérito.


Artigo 52.º


[…]
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1 -[…]:


a) […];


b) […];


c) [Anterior alínea e)];


d) Trabalhos doutrinários ou jurisprudenciais realizados;


e) [Anterior alínea c)];


f) […].


2 -Os concorrentes defendem publicamente os seus currículos, de acordo com 


os termos definidos no aviso de abertura do concurso, perante um júri com 


a seguinte composição:


a) Presidente do júri, o presidente do Conselho Superior da 


Magistratura;


b) […]:


i) O vice-presidente do Conselho Superior da Magistratura;


ii) [Anterior subalínea iii)];


iii) [Anterior subalínea ii)];


iv) Um professor universitário de Direito, com a categoria de 


professor catedrático, escolhido, nos termos do n.º 6, pelo


Conselho Superior da Magistratura;


v) […].


3 -O presidente do Conselho Superior da Magistratura, quando impedido, é 


substituído pelo vice-presidente, sendo este substituído, no mesmo caso, 
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por um juiz do Supremo Tribunal de Justiça, a indicar pelo Conselho 


Superior da Magistratura.


4 -[…].


5 -Os concorrentes necessários não podem ser prejudicados em função das 


opções jurisprudenciais ou doutrinárias tomadas nas decisões judiciais por 


si proferidas.


6 -[Anterior n.º 5].


7 -[Anterior proémio do n.º 6]:


a) Três em cada cinco vagas são preenchidas por juízes


desembargadores dos tribunais da Relação;


b) [Anterior alínea b) do n.º6];


c) Uma em cada cinco vagas é preenchida por juristas de reconhecido


mérito, sem prejuízo do número seguinte;


d) As vagas não preenchidas nos termos da alínea b) são atribuídas a


juízes desembargadores dos tribunais da Relação;


e) As vagas não preenchidas nos termos da alínea c) são atribuídas a


juízes desembargadores dos tribunais da Relação e a procuradores-


gerais-adjuntos na proporção de três para um.


8 -O número de juízes conselheiros providos nos termos da alínea c) do número 


anterior não pode exceder um quinto do quadro legal.


Artigo 53.º


Requisitos da posse


1 -[Anterior n.º 1 do artigo 59.º].
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2 -No ato de posse, o magistrado judicial presta a seguinte declaração de


compromisso:


«Afirmo solenemente por minha honra cumprir com lealdade as funções


que me são confiadas e administrar a justiça em nome do povo, no respeito 


pela Constituição e pela lei.».


3 -Quando não se fixe prazo especial, o prazo para tomar posse é de 10 dias e 


começa no dia imediato ao da publicação da nomeação no Diário da


República.


4 -[Anterior n.º 3 do artigo 59.º].


Artigo 54.º


Falta de posse


1 -Na primeira nomeação, a falta não justificada de posse dentro do prazo 


importa, sem dependência de qualquer formalidade, a anulação da


nomeação e impossibilita o faltoso de ser nomeado para o mesmo cargo 


durante dois anos.


2 -[Anterior n.º 2 do artigo 60.º].


3 -[Anterior n.º 3 do artigo 60.º].
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Artigo 57.º


Competência para conferir posse


1 -Os magistrados judiciais tomam posse:


a) Perante o presidente do Supremo Tribunal de Justiça, no caso dos


juízes conselheiros do Supremo Tribunal de Justiça e d os


presidentes dos tribunais da Relação;


b) Perante o presidente do Tribunal da Relação respetivo, no caso dos 


juízes desembargadores;


c) Perante o presidente da comarca, no caso dos juízes de direito dos 


juízos locais e centrais;


d) Perante o presidente da comarca onde se situa a sede do tribunal de 


competência territorial alargada, no caso dos juízes de direito destes 


tribunais.


2 -[Anterior n.º 2 do artigo 61.º].


Artigo 59.º


Posse do Presidente do Supremo Tribunal de Justiça


[Anterior corpo do artigo 62.º].


Artigo 60.º


Magistrados judiciais em comissão


Os magistrados judiciais que sejam promovidos ou nomeados enquanto em 
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comissão de serviço de natureza judicial ingressam na nova categoria, 


independentemente de posse, a partir da publicação da respetiva nomeação.


Artigo 61.º


Natureza das comissões


1 -Os magistrados judiciais podem ser nomeados em comissão de serviço de


natureza judicial ou não judicial.


2 -Consideram-se comissões de serviço de natureza judicial as respeitantes


aos seguintes cargos:


a) Vogal do Conselho Superior da Magistratura;


b) Inspetor judicial;


c) Diretor, coordenador e docente ou responsável pela formação dos 


magistrados no Centro de Estudos Judiciários;


d) Presidente do tribunal de comarca;


e) Chefe dos gabinetes dos presidentes do Supremo Tribunal de Justiça,


do Supremo Tribunal Administrativo, do Tribunal Constitucional e 


do Tribunal de Contas e adjunto dos mesmos gabinetes;


f) Juiz secretário, chefe do gabinete, adjunto e assessor do Conselho 


Superior da Magistratura;


g) Juiz em tribunal não judicial;


h) Assessor no Supremo Tribunal de Justiça, no Supremo Tribunal 


Administrativo, no Tribunal Constitucional e no Tribunal de Contas;


i) Vogal do Conselho Consultivo da Procuradoria-Geral da República;


j) Vice-presidente do Conselho dos Oficiais de Justiça.
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3 -Seguem o regime das comissões de serviço de natureza judicial as que 


respeitem ao exercício de funções:


a) No gabinete do membro do Governo responsável pela área da


justiça, ou em cargos de direção superior ou equiparados nos 


organismos por este tutelados;


b) As funções correspondentes às de magistratura e assessoria em 


tribunais internacionais, em tribunais da União Europeia e no âmbito 


da cooperação judiciária internacional;


c) Em cargo para o qual a lei imponha a designação de magistrado 


judicial.


4 -Consideram-se comissões de serviço de natureza não judicial,


designadamente, as relativas ao exercício de funções na Presidência da 


República, na Assembleia da República e em gabinetes dos membros do 


Governo, ou em cargos de direção superior ou equiparada nos organismos 


por estes tutelados.


5 -A nomeação de magistrados judiciais em comissão de serviço de natureza não 


judicial é feita mediante escolha da entidade nomeante, não dependendo de 


outro procedimento de seleção.


6 -Não implicam a abertura de vaga no lugar de origem as comissões de


serviço judiciais, exceto as previstas na alínea f) do n.º 2, e ainda as não


judiciais a que a lei atribua esse efeito.


Artigo 62.º


Autorização


1 -A nomeação para as comissões de serviço depende de prévia autorização
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do Conselho Superior da Magistratura.


2 -[Anterior n.º 2 do artigo 53.º].


3 -O Conselho Superior da Magistratura autoriza a comissão de serviço quando 


as funções não impliquem um prejuízo sério para o serviço ou representem 


um interesse público relevante.


Artigo 63.º


Prazo das comissões de serviço e contagem do respetivo tempo


1 -Na falta de disposição especial, as comissões de serviço têm a duração de três 


anos e são renováveis por igual período, podendo excecionalmente, em caso


de relevante interesse público, ser renovadas por novo período, de igual 


duração.


2 -[Anterior n.º 4 do artigo 57.º].


3 -Por razões de interesse público, em casos excecionais e devidamente


fundamentados, o Conselho Superior da Magistratura pode autorizar uma


nova comissão de serviço, antes de decorrido o prazo referido no número 


anterior.


4 -As comissões de serviço em tribunais internacionais, em tribunais da União 


Europeia e no âmbito da cooperação internacional e que impliquem a


residência do magistrado judicial noutro país têm o prazo que durar essa 


atividade, sem prejuízo de renovação.


5 -As comissões de serviço referidas na alínea h) do n.º 2 do artigo 61.º têm 


prazo igual ao mandato do juiz junto do qual o juiz nomeado presta 


funções, quando aquele mandato for temporalmente limitado por lei.
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6 -O tempo em comissão de serviço nos termos dos n.ºs 2 e 3 do artigo 61.º é 


considerado, para todos os efeitos, como de efetivo serviço na função.


Artigo 64.º


Jubilação


1 -[Anterior n.º 1 do artigo 67.º]. 


2 -Os magistrados jubilados continuam vinculados aos deveres estatutários e 


ligados ao tribunal de que faziam parte, gozam dos títulos, honras, direitos


especiais e garantias correspondentes à sua categoria e podem assistir de 


traje profissional às cerimónias solenes que se realizem no referido tribunal, 


tomando lugar à direita dos magistrados em serviço ativo.


3 -Aos magistrados jubilados é aplicável o disposto nas alíneas a) a g) do n.º 1 e 


no n.º 4 do artigo 17.º e no n.º 2 do artigo 26.º-A.


4 -[Anterior n.º 13 do artigo 67.º].


Artigo 65.º


Aposentação ou reforma a requerimento


Os requerimentos para aposentação ou reforma são enviados ao Conselho 


Superior da Magistratura, que os remete à instituição de proteção social 


competente para a atribuir.


Artigo 66.º


Incapacidade
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1 -São aposentados por incapacidade ou reformados por invalidez os 


magistrados judiciais que, por debilidade ou entorpecimento das faculdades


físicas ou intelectuais, manifestados no exercício normal da função, não


possam manter esse exercício sem grave transtorno da justiça ou dos 


respetivos serviços.


2 -[Anterior n.º 2 do artigo 65.º].


3 -Decorrido o prazo referido no número anterior sem formulação do 


requerimento de aposentação ou reforma, o Conselho Superior da


Magistratura, por deliberação fundamentada e acompanhada dos 


documentos necessários à instrução do processo, promove, junto do 


sistema de proteção social competente, a apresentação do magistrado 


judicial a exame médico e submissão a junta médica para verificação da


incapacidade para o exercício das suas funções, nos termos previstos no n.º


1.


4 -No mesmo prazo, o Conselho pode ainda apresentar quesitos à junta médica


referida no número anterior.


5 -Para aferição da incapacidade funcional nos termos do n.º 3, a junta médica 


solicita ao Conselho Superior da Magistratura a informação tida por 


pertinente.


6 -[Anterior n.º 3 do artigo 65.º].


7 -[Anterior n.º 4 do artigo 65.º].







PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS


48


Artigo 67.º


Reconversão profissional


1 -Em alternativa à aposentação ou reforma previstas no artigo anterior, o 


magistrado judicial pode requerer a reconversão profissional, quando a 


incapacidade permanente decorra de doença natural, doença profissional ou 


acidente em serviço que o torne incapaz para o exercício das suas funções


mas apto para o desempenho de outras.


2 -O procedimento administrativo que conduz à reconversão determinada por 


incapacidade permanente deve ser iniciado dentro do prazo indicado no n.º


2 do artigo anterior, salvo se a incapacidade tiver sido originada por doença 


profissional ou acidente em serviço.


3 -No procedimento de reconversão profissional, o Conselho Superior da


Magistratura deve ter em consideração:


a) O parecer da junta médica;


b) As aptidões e a opinião do requerente sobre a área funcional de 


inserção;


c) O interesse, a conveniência do serviço e a existência de vagas


disponíveis de preenchimento pelo Conselho.


4 -Inexistindo vagas, o magistrado judicial pode requerer a sua colocação na


administração pública, em lugar adequado às suas qualificações 


académicas e profissionais, caso em que o procedimento é enviado ao 


membro do Governo responsável pela área da justiça para efeitos de 


apreciação e decisão.


5 -A reconversão profissional prevista no número anterior implica a perda da 
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condição de magistrado judicial, determinando, nos termos da alínea c) do 


n.º 1 do artigo 70.º, a cessação de funções.


Artigo 69.º


[…]


As matérias não expressamente reguladas no presente Estatuto,


nomeadamente as condições de aposentação ou reforma dos magistrados


judiciais regem-se, com as necessárias adaptações, pelo que se encontrar


estabelecido para os trabalhadores em funções públicas, nomeadamente no


Estatuto da Aposentação, nas Leis n.ºs 60/2005, de 29 de dezembro, 52/2007, 


de 31 de agosto, 11/2008, de 20 de fevereiro, e 3-B/2010, de 28 de abril.


Artigo 70.º


[…]


1 - […]:


a) No dia em que completem 70 anos de idade;


b) No dia 1 do mês seguinte àquele em que for publicado o despacho do 


seu desligamento ao serviço;


c) Nos casos não abrangidos pelas alíneas anteriores, no dia seguinte ao 


da publicação da nova situação em Diário da República;


d) No dia seguinte àquele em que perfaça 15 anos ininterruptos de


licença prevista na alínea e) do artigo 12.º.


2 - Nos casos previstos no número


anterior e nas alíneas a) a c) do artigo 12.º, os magistrados judiciais que 
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tenham iniciado qualquer julgamento prosseguem os seus termos até final,


salvo disposição legal em contrário ou se a mudança de situação resultar de 


ação disciplinar.


Artigo 71.º


[…]


1 -Os magistrados judiciais suspendem as respetivas funções:


a) No dia em que forem notificados do despacho de pronúncia ou do


despacho que designa dia para julgamento por crime doloso praticado


no exercício de funções ou punível com pena de prisão superior a três


anos;


b) […];


c) No dia em que lhes for notificada a suspensão de funções referida no 


n.º 6 do artigo 66.º;


d) No dia em que lhes for notificada a deliberação que determinar tal 


suspensão na sequência da instauração do processo de inquérito 


referido no n.º 2 do artigo 33.º.


2 -[…].


Artigo 72.º


[…]


1 -A antiguidade dos magistrados judiciais na magistratura conta-se desde o


ingresso no Centro de Estudos Judiciários.


2 -A antiguidade dos magistrados judiciais na categoria conta-se desde a data da 
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publicação da nomeação no Diário da República ou da data que constar do ato 


de nomeação.


3 -A publicação das nomeações deve respeitar, na sua ordem, a graduação feita


pelo Conselho Superior da Magistratura.


Artigo 73.º


Tempo de serviço para a antiguidade


Para efeitos de antiguidade não é descontado:


a) O tempo de exercício de funções como Presidente da República,


de Representante da República para as regiões autónomas e de 


membro do Governo;


b) O tempo de suspensão preventiva ordenada em procedimento


disciplinar ou determinada por despacho de pronúncia ou por 


despacho que designar dia para julgamento por crime doloso quando 


os processos terminarem por arquivamento ou absolvição;


c) O tempo de suspensão de exercício ordenada nos termos do n.º 6 do 


artigo 66.º;


d) O tempo de suspensão de funções nos termos da alínea d) do n.º


1 do artigo 71.º, se a deliberação não vier a ser confirmada;


e) […];


f) [Anterior alínea g)];


g) As ausências, nos termos e limites definidos pelo artigo 10.º;


h) O prazo das licenças previstas nas alíneas b) e c) do artigo 12.º
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Artigo 74.º


[…]


[…]:


a) O tempo decorrido na situação das licenças previstas nas alíneas a), d)


e e) do artigo 12.º, sem prejuízo do disposto no artigo 14.º;


b) […];


c) […].


Artigo 76.º


[…]


1 -A lista de antiguidade dos magistrados judiciais é anualmente publicada 


pelo Conselho Superior da Magistratura no Diário da República e divulgada


no respetivo sítio na Internet.


2 -Os magistrados judiciais são graduados em cada categoria de acordo com


o tempo de serviço, mencionando-se, a respeito de cada um, a data de


nascimento, o cargo ou função que desempenha, a data da colocação e o 


concelho da naturalidade.


3 -[Revogado].


Artigo 77.º


[…]


1 -Em requerimento dirigido ao Conselho Superior da Magistratura, os


magistrados judiciais que se considerem lesados pela graduação constante da


lista de antiguidade podem reclamar da mesma, no prazo de 15 dias a contar 


da data da divulgação referida no n.º 1 do artigo anterior.
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2 -Os magistrados judiciais que possam ser prejudicados pela reclamação devem


ser identificados no requerimento e são notificados por via eletrónica


para responderem no prazo de 15 dias.


3 -Apresentadas as respostas ou decorrido o prazo a elas reservado, o


Conselho Superior da Magistratura delibera no prazo de 30 dias.


Artigo 79.º


[…]


1 -Quando o Conselho Superior da Magistratura verificar que houve erro 


material na graduação pode, a todo o tempo, ordenar as necessárias


correções, ouvindo previamente todos os interessados.


2 -[…].


Artigo 80.º


[…]


1 -Consideram-se na situação de disponibilidade os magistrados judiciais que


aguardam colocação em vaga da sua categoria:


a) Por ter findado a comissão de serviço ou a licença sem remuneração 


em que se encontravam;


b) […];


c) […];


d) [Revogada];
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e) […].


2 -A situação de disponibilidade não implica perda de antiguidade nem de 


retribuição.


Artigo 81.º


[…]


Os magistrados judiciais estão sujeitos a responsabilidade disciplinar nos casos 


previstos e com as garantias estabelecidas neste Estatuto.


Artigo 82.º


[…]


Constituem infração disciplinar os factos, ainda que meramente culposos,


praticados pelos magistrados judiciais com violação dos deveres consagrados 


neste Estatuto e os atos ou omissões da sua vida pública, ou que nela se


repercutam, incompatíveis com a dignidade indispensável ao exercício das suas 


funções.


Artigo 83.º


Autonomia


1 -O procedimento disciplinar é autónomo relativamente ao procedimento 


criminal e contraordenacional instaurado pelos mesmos factos.


2 -Quando, em procedimento disciplinar, se apure a existência de infração


criminal, o inspetor dá imediato conhecimento deste facto ao Conselho


Superior da Magistratura e ao Ministério Público.
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3 -Proferido despacho de pronúncia ou despacho que designa dia para


julgamento em processo criminal em que seja arguido magistrado judicial, o


tribunal dá desse facto imediato conhecimento ao Conselho Superior da 


Magistratura.


Artigo 84.º


Escolha e medida da sanção disciplinar


Na escolha e medida da sanção disciplinar a aplicar, o órgão decisor tem


em conta todas as circunstâncias que, não estando contempladas no tipo de


infração cometida, deponham a favor ou contra o arguido, nomeadamente:


a) O grau de ilicitude dos factos, o modo de execução, a gravidade das 


suas consequências e o grau de violação dos deveres impostos;


b) A intensidade e o grau de culpa e os fins que determinaram a prática 


da infração;


c) As condições pessoais do arguido, a sua situação económica e a 


conduta anterior e posterior à prática da infração.


Artigo 85.º


Atenuação especial da sanção disciplinar


A sanção disciplinar pode ser especialmente atenuada, aplicando-se a sanção de 


escalão inferior, quando existam circunstâncias anteriores ou posteriores à


infração, ou contemporâneas dela, que diminuam acentuadamente a gravidade 


do facto ou a culpa do arguido, nomeadamente:
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a) O exercício de funções, por mais de 10 anos, sem que haja sido 


cometida qualquer outra infração grave ou muito grave;


b) A confissão espontânea e relevante da infração;


c) A provocação injusta, a atuação sob ameaça grave ou a prática da


infração ter sido determinada por motivo honroso;


d) A verificação de atos demonstrativos de arrependimento ativo.


Artigo 86.º


Reincidência


1 -Se, antes de decorridos três anos sobre a data da condenação de uma infração


punida com sanção disciplinar superior à de advertência, total ou


parcialmente cumprida, o magistrado judicial cometer outra infração, é


punido como reincidente, desde que as circunstâncias do caso revelem 


ausência de eficácia preventiva da condenação anterior.


2 -Se a sanção disciplinar aplicável for qualquer uma das previstas nas alíneas b)


e d) do n.º 1 do artigo 91.º, em caso de reincidência, o seu limite mínimo é 


igual a um terço ou um quarto do limite máximo, respetivamente.


3 -Tratando-se de sanção diversa das referidas no número anterior, é


aplicada sanção de escalão imediatamente superior.
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Artigo 87.º


Concurso de infrações


1 -Verifica-se o concurso de infrações quando o magistrado judicial comete


duas ou mais infrações antes de se tornar inimpugnável a condenação por 


qualquer delas.


2 -No concurso de infrações aplica-se uma única sanção disciplinar e, quando


lhes correspondam diferentes sanções disciplinares, aplica-se a de maior


gravidade, agravada em função do concurso, se a sua moldura for variável.


Artigo 88.º


Prescrição das sanções disciplinares


1 -As sanções disciplinares previstas neste Estatuto prescrevem nos seguintes 


prazos:


a) Seis meses, nos casos de advertência e multa;


b) Um ano, nos casos de transferência;


c) Três anos, nos casos de suspensão de exercício de funções;


d) Cinco anos, no caso de aposentação ou reforma compulsiva e demissão.


2 -O prazo de prescrição conta-se a partir do dia em que se tornar


inimpugnável a decisão que tiver aplicado a sanção disciplinar.


Artigo 89.º


Sujeição à responsabilidade disciplinar


1 -[Anterior n.º 1 do artigo 84.º].


2 -Em caso de suspensão do vínculo, ou ausência ao serviço, o magistrado 
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judicial cumpre sanção disciplinar quando regressar à atividade.


3 -Em caso de cessação do vínculo, o magistrado judicial cumpre a sanção


disciplinar se regressar à atividade.


Artigo 90.º


Substituição de sanções disciplinares


Para os magistrados aposentados ou reformados, jubilados ou que, por


qualquer outra razão, se encontrem fora da atividade, a multa e a suspensão de


exercício são substituídas pela perda de pensão ou remuneração pelo tempo 


correspondente.


Artigo 91.º


Escala de sanções


1 -Os magistrados judiciais estão sujeitos às seguintes sanções:


a) Advertência;


b) Multa;


c) Transferência;


d) Suspensão de exercício;


e) Aposentação ou reforma compulsiva;


f) Demissão.


2 -As sanções aplicadas são sempre registadas, salvo a de advertência, em que


o registo pode ser dispensado.


Artigo 92.º


Advertência
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A advertência consiste num reparo pela irregularidade praticada ou numa


repreensão destinada a prevenir o magistrado judicial de que a ação ou omissão


é suscetível de causar perturbação no exercício das funções ou de nele se


repercutir de forma incompatível com a dignidade que lhe é exigível.


Artigo 93.º


Multa


1 -A sanção de multa é fixada em quantia certa e tem como limite mínimo o 


valor correspondente a uma remuneração base diária e como limite máximo 


o valor correspondente a seis remunerações base diárias. 


2 -No caso de cúmulo de sanções de multa, a multa aplicável não pode 


ultrapassar 90 remunerações base diárias.


Artigo 94.º


Transferência


A transferência consiste na colocação do magistrado judicial em cargo da 


mesma categoria fora da área de jurisdição do tribunal ou serviço em que 


anteriormente desempenhava o cargo.


Artigo 95.º


Suspensão de exercício


1 -A suspensão de exercício consiste no afastamento completo do serviço


durante o período da sanção.


2 -A suspensão pode ser de 20 a 240 dias. 


Artigo 96.º


Aposentação ou reforma compulsiva 
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A aposentação ou reforma compulsiva consiste na imposição da aposentação 


ou da reforma.


Artigo 97.º


Demissão


A demissão consiste no afastamento definitivo do magistrado judicial, com


cessação do vínculo à função.


Artigo 98.º


Advertência


A advertência é aplicável a infrações leves.


Artigo 99.º


Multa


1 -A multa é aplicável às infrações graves em que não se mostre necessária ou 


adequada, face às circunstâncias do caso, a aplicação de outra sanção 


disciplinar mais gravosa.


2 -A requerimento do sancionado, pode ser autorizado o pagamento em 


prestações da sanção disciplinar de multa, sempre que o quantitativo em


que o magistrado judicial tenha sido sancionado seja superior a um terço 


do vencimento líquido auferido pelo mesmo.


3 -Quando o sancionado em multa não a pague no prazo de 30 dias contados 


da notificação para o pagamento, a respetiva importância é descontada na 


remuneração que lhe seja devida.
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4 -O desconto previsto no número anterior é efetuado em prestações


mensais que não excedam a sexta parte da remuneração até perfazerem o


valor total em dívida, segundo deliberação do Conselho Superior da


Magistratura.


5 -O disposto no número anterior não prejudica, quando necessário, a execução,


que segue os termos do processo de execução fiscal, constituindo título


executivo a certidão da decisão condenatória.


Artigo 100.º


Transferência


1 -A transferência é aplicável a infrações graves ou muito graves que afetem o


prestígio exigível ao magistrado judicial e ponham em causa a sua 


manutenção no meio social em que desempenha o cargo ou no juízo ou 


tribunal onde exerce funções.


2 -O magistrado judicial transferido não pode regressar à comarca ou ao tribunal


de competência territorial alargada em que anteriormente desempenhava o 


cargo nos três anos subsequentes à aplicação da sanção.


Artigo 101.º


Suspensão de exercício


1 -A suspensão de exercício é aplicável a infrações graves ou muito graves que


revelem a falta de interesse pelo exercício funcional e manifesto desprestígio


para a função jurisdicional, ou quando o magistrado judicial for condenado 


em pena de prisão.
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2 -O tempo de prisão cumprido é descontado na sanção disciplinar.


Artigo 102.º


Aposentação ou reforma compulsiva e demissão


1 -A aposentação ou reforma compulsiva e a demissão são aplicáveis a


infrações muito graves quando se verifique alguma das seguintes 


circunstâncias:


a) Definitiva ou manifesta e reiterada incapacidade de adaptação às 


exigências da função;


b) Conduta desonrosa ou manifestamente violadora da integridade,


isenção, prudência e correção pessoal que lhe é exigida;


c) Condenação por crime praticado com evidente e grave abuso da


função ou com manifesta e grave violação dos deveres a ela inerentes.


2 -Ao abandono de lugar corresponde sempre a sanção de demissão.


Artigo 103.º


Transferência


1 -A sanção de transferência implica a perda de 60 dias de antiguidade.


2 -Em casos excecionais, devidamente fundamentados, o Conselho Superior da 


Magistratura pode reduzir ou eliminar este efeito.


Artigo 104.º


Suspensão de exercício
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1 -A sanção de suspensão de exercício implica a perda do tempo 


correspondente à sua duração para efeitos de remuneração, antiguidade e 


aposentação ou reforma.


2 -Se a suspensão aplicada for igual ou inferior a 120 dias pode implicar ainda, 


além dos efeitos previstos no número anterior, o previsto na alínea b) do


número seguinte, quando o magistrado judicial sancionado não possa 


manter-se no meio em que exerce as funções sem quebra do prestígio que 


lhe é exigível, o que deve constar da decisão disciplinar.


3 -Se a sanção de suspensão aplicada for superior a 120 dias, pode implicar


ainda, além dos efeitos previstos no n.º 1:


a) A impossibilidade de promoção ou acesso durante dois anos, 


contados do termo do cumprimento da sanção;


b) A transferência para cargo idêntico em tribunal ou serviço diferente


daquele em que o magistrado judicial exercia funções na data da 


prática da infração.


4 -A aplicação da sanção de suspensão de exercício não prejudica o direito do 


magistrado judicial à assistência a que tenha direito e à perceção de


prestações complementares que não dependam do exercício efetivo de 


funções.


Artigo 105.º


Aposentação ou reforma compulsiva
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A sanção de aposentação ou reforma compulsiva implica o imediato 


desligamento do serviço e a perda dos direitos conferidos por este Estatuto, 


sem prejuízo do direito à pensão fixada na lei.


Artigo 106.º


Demissão


1- A sanção de demissão implica o imediato desligamento do serviço e a perda dos direitos 


conferidos pelo presente Estatuto.


2- A demissão não implica a perda do direito à aposentação ou reforma, nos termos e 


condições estabelecidos na lei, nem impede o magistrado de ser nomeado para cargos


públicos ou outros que possam ser exercidos sem as particulares condições de


dignidade e confiança exigidas pela função judicial.


Artigo 107.º


Efeitos sobre a graduação e colocação de magistrados


1 -Os magistrados judiciais contra quem tenha sido deduzida acusação ou 


pronúncia em processo disciplinar ou criminal, respetivamente, são


graduados para promoção ou nomeação, sem prejuízo de estas ficarem


suspensas quanto a eles, reservando-se a respetiva vaga até à decisão 


final.


2 -Se o processo terminar sem condenação do magistrado judicial ou for


aplicada uma sanção que não prejudique a promoção ou nomeação, o 


magistrado é promovido ou nomeado e ocupa o seu lugar na lista de 


antiguidade, com direito a receber as diferenças de remuneração.


3 -Se o magistrado judicial houver de ser preterido, completa-se a promoção
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ou a nomeação em relação à vaga que lhe havia ficado reservada.


4 -Em situações devidamente fundamentadas, o Conselho Superior da


Magistratura pode levantar a suspensão prevista no n.º 1. 


Artigo 108.º


Efeito da amnistia


A amnistia não apaga os efeitos produzidos pela aplicação das sanções, 


devendo ser averbadas no competente processo individual.


Artigo 109.º


Procedimento disciplinar


1 -O procedimento disciplinar é o meio de efetivar a responsabilidade 


disciplinar.


2 -O procedimento disciplinar é sempre escrito, garantindo a audiência com 


possibilidade de defesa do arguido.


3 -Sempre que possível, o procedimento disciplinar pode ser tramitado 


eletronicamente, desde que salvaguardada a confidencialidade e a qualidade 


dos dados.


4 -A sanção de advertência não sujeita a registo pode ser aplicada 


independentemente de processo, desde que com audiência e possibilidade 


de defesa do arguido.


Artigo 110.º


Competência para instauração do procedimento


[Anterior corpo do artigo 111.º].


Artigo 111.º
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Natureza confidencial do procedimento


1 -Sem prejuízo do disposto no artigo 120.º-A, o procedimento disciplinar é de


natureza confidencial até à decisão final, ficando arquivado no Conselho 


Superior da Magistratura.


2 -O arguido, o defensor nomeado ou o mandatário constituído podem, a todo 


o tempo e a seu pedido, examinar o processo e obter cópias ou certidões, 


salvo se o instrutor, por despacho fundamentado, considerar que o acesso 


ao processo pode obstar à descoberta da verdade.


3 -O requerimento da emissão de certidões ou cópias a que se refere o número


anterior é dirigido ao instrutor, a quem é deferida a sua apreciação, no prazo 


máximo de cinco dias.


4 -A partir da notificação a que se refere o artigo 118.º, o arguido e o seu 


advogado podem consultar e obter cópia de todos os elementos constantes 


do processo, ainda que anteriormente o instrutor tenha proferido despacho 


nos termos do n.º 2.


Artigo 112.º


Nomeação de defensor


1 -Se o arguido estiver impossibilitado de elaborar a defesa, nomeadamente por


motivo de ausência, doença, anomalia mental ou incapacidade física, o


Conselho Superior da Magistratura nomeia-lhe defensor.


2 -Quando o defensor for nomeado em data posterior à da notificação da 


acusação do arguido, reabre-se o prazo para a defesa com a sua notificação.
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Artigo 113.º


Suspensão preventiva do arguido


1 -O magistrado judicial sujeito a procedimento disciplinar pode ser


preventivamente suspenso de funções, sob proposta do instrutor, desde que 


haja fortes indícios de que a conduta investigada constitua infração à qual 


caiba, pelo menos, a sanção de transferência, e a continuação na efetividade 


de serviço seja prejudicial ao prestígio e dignidade da função, ao serviço ou 


à instrução do procedimento.


2 -[Anterior n.º 2 do artigo 116.º].


3 -A suspensão preventiva não pode exceder 180 dias, excecionalmente


prorrogáveis por mais 60 dias, e não tem os efeitos consignados no artigo 


104.º.


Artigo 114.º


Impedimentos, suspeições, recusas e escusas do instrutor


É aplicável ao procedimento disciplinar, com as necessárias adaptações, o


regime de impedimentos, suspeições, recusas e escusas estabelecido para o 


processo penal.


Artigo 115.º


Prazo de instrução


1 -A instrução do procedimento disciplinar deve ultimar-se no prazo de 60 dias.


2 -O instrutor, no prazo máximo de 5 dias a contar da data em que foi 


notificado do despacho de instauração do procedimento, deve dar


conhecimento ao Conselho Superior da Magistratura e ao arguido da data 


em que iniciar a instrução do procedimento.
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3 -O prazo referido no n.º 1 pode ser prorrogado até 30 dias por motivo 


atendível, nomeadamente em razão da especial complexidade do 


procedimento, sendo a justificação dirigida pelo instrutor ao Conselho 


Superior da Magistratura, que a aprecia.


Artigo 116.º


Instrução do procedimento


1 -O instrutor ouve obrigatoriamente o arguido, a requerimento deste ou 


quando o entenda conveniente, até se ultimar a instrução.


2 -Sem prejuízo do disposto no número anterior, o arguido pode requerer ao


instrutor que promova as diligências de prova que considere essenciais ao


apuramento da verdade, as quais podem ser indeferidas, por despacho 


fundamentado, quando este julgue suficiente a prova produzida.


3 -Na fase de instrução, as testemunhas podem ser inquiridas através de 


equipamento tecnológico que permita a comunicação, por meio visual e 


sonoro, em tempo real.


Artigo 117.º


Termo da instrução


1 -Concluída a instrução, quando o instrutor entender que não se indiciam


suficientemente factos constitutivos da infração disciplinar ou da 


responsabilidade do arguido, ou que o procedimento disciplinar se encontra 


extinto, profere, em 10 dias, proposta de arquivamento.


2 -O Conselho Superior da Magistratura delibera sobre a proposta de 
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arquivamento e notifica o arguido.


3 -No caso contrário ao previsto nos números anteriores, o instrutor deduz


acusação no prazo de 10 dias, articulando discriminadamente os factos 


constitutivos da infração disciplinar, as circunstâncias de tempo, modo e


lugar da sua prática e os factos que integram circunstâncias agravantes ou 


atenuantes, indicando os preceitos legais e as sanções aplicáveis.


4 -Obtida a anuência do arguido, o instrutor pode propor a imediata aplicação


da sanção de advertência, que é aplicada pelo Conselho Superior da


Magistratura sem mais formalidades.


Artigo 118.º


[…]


1 -A decisão de arquivamento ou de acusação é entregue pessoalmente ao


arguido ou remetida pelo correio, sob registo, com aviso de receção.


2 -Se não for conhecido o paradeiro do arguido, procede-se à sua notificação


edital mediante a afixação de um edital na porta do tribunal do exercício de


funções e na da sua última residência conhecida.


3 -O arguido dispõe de um prazo de 20 dias para apresentação da defesa.


4 -O prazo referido no número anterior pode ser prorrogado até 30 dias, 


oficiosamente ou a requerimento do arguido.


Artigo 119.º


Defesa do arguido


1 -Com a defesa, o arguido pode indicar testemunhas, até ao número de 20, 


juntar documentos ou requerer outras diligências de prova.
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2 -O instrutor pode indeferir, por despacho fundamentado, as diligências de


prova requeridas pelo arguido quando as considerar manifestamente


dilatórias, impertinentes ou desnecessárias, não podendo em qualquer 


circunstância deixar de ouvir as cinco primeiras testemunhas indicadas pelo 


arguido, bem como de admitir os documentos apresentados.


3 -Do despacho que indefira o requerimento de quaisquer diligências


probatórias cabe impugnação administrativa para a secção de assuntos 


inspetivos e disciplinares do Conselho Superior da Magistratura, a interpor 


no prazo de 10 dias.


4 -O arguido é notificado da data designada para inquirição das testemunhas 


para, querendo, estar presente.


Artigo 120.º


Relatório


Terminada a produção da prova, o instrutor elabora, no prazo de 15 dias, um


relatório, do qual devem constar os factos que considera provados, a sua


qualificação e a sanção concreta aplicável, o qual constituirá a proposta de 


deliberação a tomar pelo Conselho Superior da Magistratura, que pode ser feita 


por remissão.


Artigo 121.º


Notificação de decisão


A decisão final, acompanhada de cópia do relatório a que se refere o artigo 


120.º, é notificada ao arguido com observância do disposto nos n.os 1 e 2 do


artigo 118.º.
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Artigo 122.º


Início da produção de efeitos das sanções


A decisão que aplicar a sanção disciplinar não carece de publicação, 


começando a sanção a produzir os seus efeitos no dia seguinte ao da 


notificação do arguido nos termos do artigo 121.º ou 15 dias após a afixação 


do edital, no caso de desconhecimento do paradeiro daquele.


Artigo 123.º


Nulidades e irregularidades


1 -Constitui nulidade insuprível a falta de audiência do arguido com 


possibilidade de defesa e a omissão de diligências essenciais para a


descoberta da verdade que ainda possam utilmente realizar-se ou cuja 


realização fosse obrigatória.


2 -[Anterior n.º 2 do artigo 124º.º].


Artigo 123.º-A


Averiguação


1 -O Conselho Superior da Magistratura pode ordenar a realização de processo 


de averiguação sobre queixa, participação ou informação que não constitua


violação manifesta dos deveres dos magistrados judiciais.


2 -O processo de averiguação destina-se a apurar a veracidade da participação,
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queixa ou informação, e a aferir se a conduta denunciada é suscetível de


constituir infração disciplinar.


Artigo 124.º


Tramitação inicial do procedimento de sindicância


1 -No início do processo de sindicância o Conselho Superior da Magistratura 


nomeia sindicante, o qual faz constar o início do processo por anúncio 


publicado no sítio na Internet do Conselho Superior da Magistratura, com 


comunicação à Procuradoria-Geral da República, à Ordem dos Advogados, 


à Ordem dos Solicitadores e Agentes de Execução e ao Conselho dos 


Oficiais de Justiça.


2 -As comunicações e anúncio devem indicar a identificação do serviço ou 


serviços sindicados e a possibilidade de, no prazo indicado, qualquer 


interessado que tenha razão de queixa relativa ao regular funcionamento dos 


serviços sindicados se apresentar ao sindicante ou a ele enviar queixa por 


escrito.


3 -Quando seja apresentada queixa por escrito nos termos da parte final do 


n.º 2, esta deve conter a identificação completa do queixoso.


4 -No prazo de 48 horas após a receção da queixa por escrito nos termos da 


parte final do n.º 2, o sindicante designa dia, hora e local para a prestação de 


declarações do queixoso. 


Artigo 125.º


Tramitação e prazo da sindicância


1 -A instrução de sindicância conclui-se no prazo de seis meses.
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2 -Concluída a instrução, o inquiridor ou o sindicante elabora, no prazo de 10


dias, o seu relatório, que remete imediatamente ao Conselho Superior da 


Magistratura.


3 -Os prazos fixados nos números anteriores podem ser prorrogados pelo


Conselho Superior da Magistratura, até ao limite máximo da respetiva 


duração, quando a complexidade do processo o justifique.


Artigo 126.º


Conversão em procedimento disciplinar


1 -Se apurar a existência de infração, o Conselho Superior da Magistratura


pode deliberar que o processo de inquérito ou de sindicância, em que o


magistrado judicial tenha sido ouvido, constitua a parte instrutória do 


processo disciplinar.


2 -No caso previsto no número anterior, a notificação ao magistrado judicial da 


deliberação do Conselho Superior da Magistratura fixa o início do 


procedimento disciplinar.


Artigo 127.º


[…]


1 -As decisões sancionatórias proferidas em processo disciplinar podem ser


revistas a todo o tempo perante circunstâncias ou meios de prova


suscetíveis de demonstrar a inexistência dos factos que determinaram a


sanção e que não puderam ser oportunamente invocados pelo arguido.
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2 -A revisão não pode determinar o agravamento da sanção.


Artigo 128.º


[…]


1 - […].


2 - O requerimento, processado por apenso ao processo disciplinar, deve 


conter os fundamentos do pedido e a indicação dos meios de prova a


produzir, e ser instruído com os documentos que o interessado tenha 


podido obter após findar o procedimento disciplinar.


Artigo 129.º


[…]


1 -[…].


2 -Se decidir pela revisão, é nomeado novo instrutor para o procedimento,


seguindo-se os termos dos artigos 119.º a 123.º, com as necessárias 


adaptações.


Artigo 130.º


[…]


1 -Se o pedido de revisão for julgado procedente, revoga-se ou altera-se a 


decisão proferida no procedimento revisto.


2 -No caso referido no número anterior, e sem prejuízo de outros direitos
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legalmente previstos, o interessado é reembolsado das remunerações que


tenha deixado de auferir em consequência da decisão revista, na medida da 


sua revogação ou alteração.


Artigo 131.º


Reabilitação


É concedida a reabilitação a quem a demonstre merecer, pela boa conduta 


posterior à aplicação da sanção.


Artigo 132.º


Procedimento de reabilitação


1 -É competente para o procedimento de reabilitação o Conselho Superior da 


Magistratura.


2 -Os magistrados judiciais condenados nas sanções disciplinares previstas nas 


alíneas a) a d) do n.º 1 do artigo 91.º podem ser reabilitados 


independentemente de revisão do processo disciplinar.


Artigo 133.º


Tramitação da reabilitação


1 -A reabilitação é requerida pelo magistrado judicial, decorridos os prazos 


seguintes sobre a aplicação das sanções disciplinares de advertência ou de 


transferência, ou sobre o cumprimento de sanções disciplinares de multa ou 
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de suspensão de exercício, bem como do decurso do período de suspensão 


de qualquer sanção:


a) Seis meses no caso de advertência;


b) Um ano, no caso de multa;


c) Dois anos, no caso de transferência;


d) Três anos, no caso de suspensão de exercício de funções.


2 -A reabilitação faz cessar os efeitos ainda subsistentes das sanções disciplinares 


que hajam sido aplicadas, ficando registada no processo individual do 


magistrado judicial.


Artigo 134.º


Registo


1 -No Conselho Superior da Magistratura é constituído um registo


individual das sanções aplicadas aos magistrados judiciais.


2 -No registo referido no número anterior são inscritas as sanções disciplinares


que devam ser registadas bem como o procedimento em que foram 


aplicadas.


3 -O registo de sanções organizado no âmbito do Conselho Superior da


Magistratura observa os requisitos exigidos para a proteção de dados


pessoais.


4 -A consulta e o acesso ao registo de sanções apenas pode ser efetuado


pelo próprio magistrado judicial, pelos membros do Conselho Superior


da Magistratura e pelos inspetores no âmbito das suas competências.
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Artigo 135.º


Cancelamento do registo


As decisões inscritas no registo são canceladas, decorridos os seguintes prazos 


sobre a sua execução, ou extinção no caso da alínea b), e desde que, entretanto, 


o magistrado não tenha incorrido em nova infração disciplinar:


a) Dois anos nos casos de advertência registada;


b) Cinco anos nos casos de multa;


c) Oito anos nos casos de transferência;


d) Dez anos nos casos de suspensão do exercício de funções.


Artigo 136.º


[…]


O Conselho Superior da Magistratura é o órgão superior de governo, gestão e 


disciplina da magistratura judicial.


Artigo 138.º


Vice-presidente e juiz secretário


1 - O vice-presidente do Conselho Superior da Magistratura é o juiz


conselheiro do Supremo Tribunal de Justiça a que se refere o n.º 2 do artigo 


141.º, exercendo o cargo a tempo inteiro.


2 - O Conselho tem um juiz secretário, que designa de entre juízes de direito.


3 - O juiz secretário aufere o vencimento correspondente ao dos juízes 


referidos no artigo 45.º.
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Artigo 139.º


Forma de eleição


1 - [Revogado.]


2 - […].


3 - […].


Artigo 140.º


[…]


1 - […].


2 - É facultado aos eleitores o exercício do direito de voto por correspondência 


ou por meios eletrónicos, em termos a definir no regulamento eleitoral para


o Conselho Superior da Magistratura.


3 - […].


4 - […].


Artigo 141.º


[…]


1 -[…].


2 -As listas incluem um suplente por cada candidato efetivo, havendo em cada


lista um juiz conselheiro do Supremo Tribunal de Justiça, dois juízes


desembargadores dos tribunais da Relação e quatro juízes de direito


colocados nas áreas de competência territorial dos tribunais da Relação 


indicadas no artigo seguinte.


3 -Os candidatos não podem integrar mais de uma lista.
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4 -Na falta de apresentação de listas, a eleição realiza-se sobre lista elaborada


pelo Conselho Superior da Magistratura, com a composição prevista nos 


n.os 2 e 3.


Artigo 142.º


[…]


A distribuição de lugares é feita segundo a ordem de conversão dos votos em


mandatos pela seguinte forma:


a) Primeiro mandato para o juiz conselheiro do Supremo Tribunal de 


Justiça;


b) Segundo mandato para um juiz desembargador do tribunal da 


Relação;


c) Terceiro mandato para um juiz desembargador do tribunal da 


Relação;


d) Quarto mandato para o juiz de direito proposto pela área de


competência territorial do Tribunal da Relação de Lisboa;


e) Quinto mandato para o juiz de direito proposto pela área de


competência territorial dos Tribunais da Relação do Porto e de 


Guimarães;


f) Sexto mandato para o juiz de direito proposto pela área de 


competência territorial do Tribunal da Relação de Coimbra;


g) Sétimo mandato para o juiz de direito proposto pela área de


competência territorial do Tribunal da Relação de Évora.
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Artigo 145.º


[…]


1 -A impugnação contenciosa das decisões da comissão de eleições deve ser


interposta, no prazo de 48 horas, para o Supremo Tribunal de Justiça, e 


decidida pela secção prevista no n.º 1 do artigo 170.º, nas 48 horas seguintes


à sua admissão.


2 -As irregularidades na votação ou no apuramento só são suscetíveis de anular


a eleição se influírem no seu resultado.


Artigo 147.º


[…]


1 - Os cargos dos vogais referidos na alínea c) do n.º 1 do artigo 137.º são


exercidos por um período de quatro anos, não renovável.


2 - Sempre que, durante o exercício do cargo, um vogal eleito referido no


número anterior deixe de pertencer à categoria em que foi eleito, se declare


a perda de mandato ou renuncie, é chamado o suplente e, na falta deste,


faz-se declaração de vacatura, procedendo-se a nova eleição nos termos dos


artigos anteriores.


3 - Determina a suspensão do mandato de vogal:


a) A pronúncia ou a designação de dia para julgamento por crime 


doloso, praticado no exercício de funções ou punível com pena de 


prisão superior a três anos;


b) A suspensão preventiva por motivo de procedimento disciplinar;
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4 - Determina a perda do mandato:


a) A renúncia;


b) O impedimento definitivo resultante, nomeadamente, de doença 


incapacitante para o exercício de funções;


c) A falta não justificada pelo plenário de qualquer vogal, por três meses 


consecutivos, às sessões a que deva comparecer;


d) A aplicação de sanção que importe afastamento do serviço.


5 - Os vogais podem requerer a suspensão temporária do mandato em caso


de doença ou para gozo de licença de maternidade ou paternidade por 


período não superior a 180 dias.


6 - O prolongamento da suspensão de funções por período superior ao 


previsto no número anterior equivale a impedimento definitivo.


7 - Em caso de suspensão do mandato dos vogais referidos na alínea c) do n.º 


1 do artigo 137.º, é chamado o suplente.


8 - Nas situações de perda de mandato relativa aos vogais referidos nas


alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 137.º, o Conselho Superior da 


Magistratura verifica a respetiva ocorrência e comunica-a à entidade que 


designou o vogal para decisão. 


9 - Os vogais mantêm-se em exercício até à sua efetiva substituição.


10 - Aos membros do Conselho Superior da Magistratura aplica-se o regime


relativo às garantias de imparcialidade previsto no Código do 


Procedimento Administrativo.
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Artigo 148.º


[…]


1 - Aos vogais do Conselho Superior da Magistratura que não sejam


magistrados judiciais é aplicável, com as devidas adaptações, o regime de


deveres, direitos e garantias dos magistrados judiciais.


2 - São extensíveis a todos os membros do Conselho Superior da Magistratura,


na referida qualidade, os direitos previstos nas alíneas d), e), g) e h) do n.º 1, 


no n.º 3, na modalidade de passaporte especial, e no n.º 4 do artigo 17.º.


3 - [Anterior n.º2].


4 - [Anterior n.º3].


5 - Os membros do Conselho Superior da Magistratura têm direito a senhas de


presença nas sessões do plenário e do conselho permanente, no valor


correspondente a três quartos da UC, e, se domiciliados fora da área


metropolitana de Lisboa, a ajudas de custo e despesas de transporte, nos 


termos da lei.


6 - Os vogais do Conselho Superior da Magistratura gozam das prerrogativas


legalmente estatuídas para os magistrados dos tribunais superiores quando


indicados como testemunhas em qualquer processo.


7 - Os vogais do Conselho Superior da Magistratura demandados judicialmente 


em razão do exercício das suas funções como vogal têm direito a patrocínio 


judiciário suportado pelo Conselho Superior da Magistratura.
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Artigo 149.º


[…]


Compete ao Conselho Superior da Magistratura:


a) […];


b) Fixar objetivos estratégicos e processuais para o desempenho dos


tribunais, nos termos das leis de organização judiciária;


c) Conhecer das impugnações administrativas e dos atos e regulamentos 


administrativos emitidos pelos presidentes dos tribunais de comarca; 


d) Conhecer das impugnações administrativas dos atos dos


administradores judiciários em matéria de competência própria,


salvo quanto aos assuntos que respeitem exclusivamente ao 


funcionamento dos serviços do Ministério Público;


e) Conhecer das impugnações administrativas das decisões dos 


presidentes dos tribunais relativas às sanções disciplinares por eles


aplicadas a oficiais de justiça, no âmbito das respetivas competências;


f) Conhecer das impugnações administrativas das deliberações do


Conselho dos Oficiais de Justiça, em matéria de apreciação do mérito


profissional e de exercício da ação disciplinar sobre os oficiais de 


justiça;


g) Ordenar a instauração de processos disciplinares contra oficiais de
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justiça e avocar processos ou revogar as deliberações do Conselho dos 


Oficiais de Justiça previstas na alínea anterior;


h) Acompanhar o desempenho dos tribunais judiciais, adotando as


medidas de gestão que considerar adequadas;


i) Emitir parecer sobre diplomas legais relativos à organização


judiciária e à matéria estatutária e, em geral, sobre matérias relativas à 


administração da justiça;


j) Estudar e propor ao membro do Governo responsável pela área da 


justiça providências legislativas e normativas com vista à eficiência e 


ao aperfeiçoamento das instituições judiciárias;


k) [Anterior alínea d)];


l) Ordenar inspeções, averiguações, inquéritos e sindicâncias aos 


serviços judiciais;


m) Elaborar e aprovar o elenco das necessidades formativas e apresentá-


lo ao Centro de Estudos Judiciários; 


n) Alterar a distribuição de processos nos juízos onde exercem


funções mais do que um magistrado judicial, observado o princípio 


da aleatoriedade, a fim de assegurar a igualação e operacionalidade


dos serviços;


o) Suspender ou reduzir a distribuição de processos aos magistrados


judiciais que sejam incumbidos de outros serviços de reconhecido


interesse público na área da justiça ou em outras situações que


justifiquem a adoção dessas medidas;


p) Estabelecer critérios de prioridades no processamento de causas que 
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se encontrem pendentes nos tribunais por período considerado 


excessivo;


q) Determinar a aceleração de processos judiciais concretos de qualquer


natureza, a requerimento das partes, quando se mostrem excedidos, 


para além do razoável, os prazos previstos na lei, sem prejuízo dos 


restantes processos de caráter urgente;


r) Definir os valores processuais de referência adequados para cada


unidade orgânica dos tribunais, por forma a não tornar excessivo o


número de processos a cargo de cada magistrado judicial; 


s) Fixar o número e a composição das secções do Supremo Tribunal de


Justiça e dos tribunais da Relação, sob proposta dos respetivos 


presidentes;


t) Nomear o juiz presidente dos tribunais de comarca, renovar e


fazer cessar a respetiva comissão de serviço;


u) Assegurar a representação nacional e internacional nas áreas da sua 


competência, coordenando ou participando em comissões, reuniões,


conferências ou organizações similares, de caráter nacional ou 


supranacional;


v) Aprovar o regulamento interno e o projeto de orçamento anual, bem


como as respetivas alterações, cabendo-lhe, relativamente ao


orçamento, as competências de gestão previstas na lei geral em 


matéria de administração financeira;
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w) Elaborar o relatório anual de atividades;


x) [Anterior alínea n)].


Artigo 149.º-A


Relatório de atividade


O Conselho Superior da Magistratura envia à Assembleia da República, até 


ao dia 31 de maio de cada ano, o relatório de atividade respeitante ao ano 


judicial anterior, sujeito a publicação no Diário da Assembleia da República.


Artigo 150.º


Estrutura


1 -[…].


2 -[…].


3 -O conselho permanente funciona nas seguintes secções especializadas:


a) Secção de assuntos gerais;


b) Secção de assuntos inspetivos e disciplinares;


c) Secção de acompanhamento e ligação aos tribunais judiciais.


4 -Compõem a secção de assuntos gerais os seguintes membros:


a) O vice-presidente do Conselho Superior da Magistratura, que preside;


b) Dois vogais designados pelo p lenário, u m  dos quais magistrado


judicial eleito pelos seus pares, e que exerçam funções a tempo 


integral.
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5 -Compõem a secção de assuntos inspetivos e disciplinares os seguintes 


membros: 


a) O


presidente do Conselho Superior da Magistratura, que preside;


b) O


vice-presidente do Conselho Superior da Magistratura, que preside na 


ausência do presidente;


c) U


m juiz desembargador;


d) D


ois juízes de direito;


e) U


m dos vogais designados pelo Presidente da República;


f) T


rês vogais de entre os designados pela Assembleia da República;


g) O


vogal relator.


6 -Quando ordinariamente não integre a secção de assuntos inspetivos e 


disciplinares,  o vogal mencionado na alínea g ) do número anterior


apenas participa na discussão e votação do processo de que foi relator.


7 -Compõem a secção de acompanhamento e ligação aos tribunais judiciais os 


seguintes membros:


a) O presidente do Conselho Superior da Magistratura, que preside;


b) O vice-presidente do Conselho Superior da Magistratura, que 
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preside na ausência do presidente;


c) Quatro vogais eleitos pelo plenário, dois dos quais magistrados 


judiciais eleitos pelos seus pares e que exerçam funções a tempo 


integral.


8 -O presidente do Conselho Superior da Magistratura tem sempre voto de 


qualidade e assento na secção de assuntos gerais, presidindo quando estiver 


presente.


9 -Por deliberação do plenário do Conselho Superior da Magistratura, as secções 


especializadas podem ser desdobradas em subsecções, com a composição 


indicada na deliberação respetiva.


Artigo 151.º


[…]


Compete ao plenário do Conselho Superior da Magistratura:


a) Praticar os atos referidos no artigo 149.º respeitantes a juízes


conselheiros do Supremo Tribunal de Justiça e a juízes 


desembargadores dos tribunais da Relação;


b) Apreciar e decidir as impugnações administrativas dos atos


praticados pelas secções do conselho permanente, pelo presidente, 


pelo vice-presidente ou pelos vogais;


c) Aprovar regulamentos sobre as matérias da sua competência,


designadamente as referidas no n.º 3 do artigo 45.º-A, no n.º 5 do 


artigo 45.º-B e nas alíneas n) e o) do artigo 149.º;


d) Deliberar sobre as providências a que se reporta o artigo 146.º;
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e) Deliberar sobre as matérias referidas nas alíneas b), g), i), j), m), q),


r), s), t), u), v) e w) do artigo 149.º;


f) Deliberar sobre a atribuição da classificação de Medíocre;


g) Aplicar a pena de demissão;


h) Expedir instruções convenientes à boa execução e uniformidade


do serviço judicial, sem prejuízo da independência dos juízes;


i) Apreciar e decidir os assuntos não previstos nas alíneas anteriores


que sejam avocados por sua iniciativa, por proposta de qualquer


secção do conselho permanente ou a requerimento fundamentado de 


qualquer um dos respetivos membros;


j) Decidir o exercício do direito de regresso sobre magistrados judiciais 


nos termos previstos no n.º 4 do artigo 5.º;


k) Deliberar sobre as situações de suspensão e perda de mandato 


referidas no artigo 147.º;


l) [Anterior alínea f)]. 


Artigo 152.º


Competência das secções do conselho permanente


Consideram-se tacitamente delegadas nas secções do conselho permanente 


respetivas, sem prejuízo da sua revogação pelo plenário do Conselho, as


competências não incluídas no artigo anterior, salvo as respeitantes aos 


tribunais superiores e respetivos magistrados judiciais.


Artigo 153.º
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[…]


1 -[…]:


a) […];


b) […];


c) Exercer os poderes administrativos e financeiros, no âmbito das suas


competências próprias ou delegadas, idênticos aos que integram a 


competência ministerial;


d) Dar posse ao vice-presidente, aos inspetores judiciais e ao juiz 


secretário;


e) Dirigir e coordenar o serviço de inspeção;


f) Emitir ordens de execução permanente, por sua iniciativa ou


mediante proposta do juiz secretário;


g) [Anterior alínea f)].


2 -O presidente pode também delegar no vice-presidente a competência para


dar posse aos inspetores judiciais e ao juiz secretário, bem como as 


competências previstas nas alíneas e) e f) do número anterior.


Artigo 154.º


[…]


1 -Compete ao vice-presidente do Conselho Superior da Magistratura substituir 


o presidente nas suas faltas ou impedimentos e exercer as funções que lhe 


forem por este delegadas, assim como as demais previstas na lei.


2 -[…].
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Artigo 155.º


Competência do juiz secretário


Compete ao juiz secretário do Conselho Superior da Magistratura:


a) Orientar e dirigir os serviços da secretaria, sob a direção e supervisão 


do presidente, ou do vice-presidente, por delegação daquele, e em 


conformidade com o regulamento interno, dispondo das


competências dos titulares de cargos de direção superior de 1.º grau 


da Administração Pública relativamente às instalações, ao 


equipamento e ao pessoal;


b) […];


c) […];


d) […]; 


e) Coordenar a preparação da proposta de orçamento do Conselho; 


f) Coordenar a elaboração de propostas de movimento judicial;


g) […];


h) […];


i) […];


j) […].


Artigo 156.º


[…]


1 - […].
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2 - […].


3 - […].


4 - [Anterior n.º 5].


5 - Nas reuniões em que se discuta ou delibere sobre o concurso de


acesso ao Supremo Tribunal de Justiça e designação dos respetivos


magistrados judiciais participam, com voto consultivo, o Procurador-Geral


da República e o Bastonário da Ordem dos Advogados, que não se 


podem fazer substituir.


Artigo 157.º


Funcionamento das secções do conselho permanente


1 -A secção de assuntos gerais reúne sempre que convocada pelo presidente ou 


vice-presidente, com o mínimo de 24 horas de antecedência.


2 - A secção de assuntos inspetivos e disciplinares e a secção de


acompanhamento e ligação aos tribunais reúnem ordinariamente uma vez 


por mês e extraordinariamente sempre que convocadas pelo presidente ou 


vice-presidente.


3 -Aplica-se ao funcionamento das secções do conselho permanente o disposto 


no artigo anterior, com as necessárias adaptações.


Artigo 158.º


[…]
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1 -[…]:


a) […];


b) […];


c) […];


d) Conceder a autorização para residir em local diferente do domicílio 


necessário a que se refere o n.º 1 do artigo 8.º;


e) […];


f) […];


g) Exercer as competências em matéria administrativa e financeira, 


relativamente ao seu orçamento;


h) Resolver outros assuntos da sua competência, nomeadamente de 


caráter urgente.


2 -Pode ainda o Conselho Superior da Magistratura delegar nos presidentes


dos tribunais a prática dos atos a que aludem as alíneas c), d) e e) do n.º 1.


3 -No que respeita ao tribunal de comarca, as competências referidas nas


alíneas c) e d) do n.º 1 consideram-se tacitamente delegadas no respetivo 


presidente.


Artigo 160.º


[…]


1 - O Conselho Superior da Magistratura integra um serviço de inspeção, que 


exerce funções auxiliares na análise e no acompanhamento da gestão dos


tribunais, bem como na avaliação do mérito e na disciplina dos magistrados 
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judiciais.


2 - O serviço de inspeção é constituído por inspetores judiciais e por secretários 


de inspeção.


3 - O quadro de inspetores judiciais e secretários de inspeção é fixado pelo


Conselho Superior da Magistratura.


Artigo 161.º


[…]


Compete ao serviço de inspeção:


a) Inspecionar os tribunais e o serviço dos magistrados judiciais;


b) Facultar ao Conselho Superior da Magistratura o perfeito


conhecimento do estado, necessidades e deficiências dos serviços nos 


tribunais, a fim de o habilitar a tomar as providências que dele 


dependam ou a propor ao membro do Governo responsável pela área 


da justiça as medidas que requeiram a intervenção do Governo, bem


como o conhecimento sobre a prestação efetuada pelos magistrados 


judiciais e o seu mérito;


c) Dirigir e instruir os procedimentos disciplinares, bem como as 


averiguações, inquéritos e demais procedimentos destinados a 


averiguar a situação dos serviços;


d) Propor a aplicação da suspensão preventiva, formular acusação nos 
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procedimentos disciplinares e propor a instauração de procedimentos


nas demais formas procedimentais;


e) Averiguar da necessidade de introdução de medidas que


conduzam a uma melhoria dos serviços;


f) Comunicar ao Conselho Superior da Magistratura todas as


situações de inadaptação ao serviço por parte de magistrados


judiciais, nomeadamente quando estejam em causa atrasos 


processuais de relevo;


g) Facultar aos magistrados judiciais elementos para o aperfeiçoamento


e a uniformização dos serviços judiciais, pondo-os ao corrente das 


boas práticas de gestão processual adequadas à obtenção de uma mais


eficiente administração da justiça.


Artigo 162.º


Nomeação


1 -Os inspetores judiciais são nomeados pelo Conselho Superior da


Magistratura, mediante prévio procedimento de seleção, nos termos de 


regulamento a aprovar por este órgão.


2 -Para o cargo de inspetores podem candidatar-se juízes desembargadores ou


juízes de direito com mais de 15 anos de serviço e notação de Muito Bom.


3 -Os inspetores judiciais têm vencimento correspondente ao de juiz 


desembargador.
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4 -A inspeção destinada a colher informações sobre o serviço e o mérito


dos magistrados judiciais não pode ser feita por inspetores de categoria ou 


antiguidade inferiores às dos inspecionados.


5 -É designado, quando deva proceder-se a inspeção, inquérito ou processo


disciplinar a magistrados judiciais em exercício nos tribunais da Relação


ou no Supremo Tribunal de Justiça, um inspetor judicial extraordinário de 


entre os juízes conselheiros do Supremo Tribunal de Justiça, podendo a


escolha recair num juiz conselheiro jubilado.


Artigo 163.º


Regime próprio


O regime administrativo e financeiro e a organização dos serviços do


Conselho Superior da Magistratura são definidos em lei própria.


Artigo 164.º


Disposições gerais


1 -Os interessados têm direito a:


a) Impugnar administrativamente, perante o Conselho Superior da 


Magistratura, as normas aprovadas ou os atos praticados no âmbito


de competências de natureza administrativa pelas entidades e órgãos


que, previstos neste Estatuto e nas normas sobre organização dos 


tribunais judiciais, se encontram sujeitos ao governo deste órgão


superior;
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b) Reagir administrativamente, perante o Conselho Superior da


Magistratura, contra a omissão ilegal de normas ou atos 


administrativos, em incumprimento do dever de decisão, por órgãos e 


entidades previstos neste Estatuto e nas normas sobre organização


dos tribunais judiciais, solicitando a emissão do ato pretendido;


c) Impugnar jurisdicionalmente as normas ou os atos do Conselho 


Superior da Magistratura, ou reagir jurisdicionalmente contra a


omissão ilegal dos mesmos;


d) Solicitar a adoção das providências cautelares que se mostrem


adequadas a assegurar a utilidade da sentença que venha a ser


proferida no meio de reação jurisdicional.


2 -Têm legitimidade para impugnar, administrativa e jurisdicionalmente, os


titulares de direitos subjetivos ou interesses legalmente protegidos que se


considerem lesados pela prática ou omissão do ato administrativo.


3 -Não pode impugnar um ato administrativo quem, sem reserva, o tenha 


aceitado, expressa ou tacitamente, depois de praticado.


Artigo 166.º


Direito subsidiário


1 -Às impugnações de natureza administrativas são subsidiariamente aplicáveis,


com as necessárias adaptações, as normas contidas no Código do


Procedimento Administrativo e, em particular, as normas aí previstas para 


os recursos administrativos.


2 -Às impugnações de natureza jurisdicional e aos meios de reação jurisdicional
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contra a omissão ilegal de atos administrativos são aplicáveis, com as


necessárias adaptações e sem prejuízo do disposto neste Estatuto, as


normas contidas no Código de Processo nos Tribunais Administrativos.


Artigo 167.º


Natureza


1 -As impugnações administrativas são necessárias quando depende da sua 


prévia utilização a possibilidade de acesso aos meios de impugnação


jurisdicional ou de condenação à prática do ato devido.


2 -Cabe impugnação administrativa necessária para o plenário do Conselho 


Superior da Magistratura de todos os atos ou omissões dos seguintes órgãos:


a) Conselho permanente, com exceção das deliberações da secção 


disciplinar que apliquem as sanções de advertência e multa, que 


admitem impugnação jurisdicional direta;


b) Órgão deliberativo em matéria de gestão financeira e patrimonial do


Conselho Superior da Magistratura;


c) Presidente, vice-presidente e vogais do Conselho Superior da 


Magistratura;


d) Presidentes dos tribunais da Relação e dos tribunais de 1ª instância.


3 -Cabe impugnação administrativa necessária para o presidente do


Conselho Superior da Magistratura dos atos ou omissões do juiz secretário 


deste Conselho.


Artigo 167.º-A
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Efeitos


As impugnações administrativas suspendem os efeitos dos atos impugnados.


Artigo 168.º


Prazo


1 -O prazo para deduzir meio impugnatório administrativo de natureza 


facultativa ou necessária é de 30 dias úteis, mesmo quando seja apresentado


contra a omissão ilegal de norma ou ato administrativo.


2 -O prazo para a decisão é de 90 dias úteis, podendo, em circunstâncias 


excecionais, ser prorrogado por período máximo de 30 dias úteis.


3 -É atribuída natureza urgente aos meios impugnatórios de natureza


administrativa que se destinem a tutelar direitos, liberdades e garantias que


de outro modo não possam ser assegurados em tempo útil.


4 -Nos casos referidos no número anterior, os prazos legais são reduzidos a 


metade e os atos da secretaria são praticados no próprio dia, com 


precedência sobre quaisquer outros.


5 -A falta, no prazo legal, de decisão final sobre a pretensão dirigida ao órgão 


administrativo competente confere ao interessado a possibilidade de


utilizar os meios de tutela administrativa e jurisdicional adequados.


6 -Não sendo utilizados ou admitidos os meios de tutela administrativa e 


jurisdicional referidos no número anterior, o Conselho Superior da 


Magistratura não fica dispensado de proferir decisão, a qual é suscetível de 


impugnação jurisdicional.


Artigo 169.º
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Meios de impugnação


Os meios de impugnação jurisdicional de normas ou atos administrativos do


Conselho Superior da Magistratura, ou de reação jurisdicional contra a omissão 


ilegal dos mesmos, seguem a forma da ação administrativa prevista no Código


de Processo nos Tribunais Administrativos.


Artigo 170.º


Competência


1 -É competente para o conhecimento das ações referidas no presente capítulo a 


secção de contencioso do Supremo Tribunal de Justiça.


2 -O julgamento é realizado pela secção em pleno.


3 -A composição da secção a que alude o número anterior mantém-se até ao 


julgamento das ações que lhe hajam sido distribuídas.


Artigo 171.º


Prazo de propositura da ação


1 -O prazo para propositura da ação administrativa é de 30 dias, conforme o 


interessado preste serviço no continente ou nas regiões autónomas, e de 45


dias se prestar serviço no estrangeiro, contando-se tal prazo nos termos do 


artigo 138.º do Código de Processo Civil.


2 -O prazo para a impugnação pelos destinatários a quem o ato


administrativo deva ser notificado só corre a partir da data da notificação, 
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ainda que o ato tenha sido objeto de publicação obrigatória.


3 -O disposto no número anterior não impede a impugnação, se a execução do


ato for desencadeada sem que a notificação tenha tido lugar.


4 -O prazo para a impugnação por quaisquer outros interessados dos atos que


não tenham de ser obrigatoriamente publicados começa a correr a partir do


seguinte facto que primeiro se verifique:


a) N


otificação do interessado;


b) P


ublicação do ato;


c) C


onhecimento do ato ou da sua execução.


5 -A utilização de meios de impugnação administrativa suspende o prazo de 


impugnação contenciosa do ato administrativo, que só retoma o seu curso 


com a notificação da decisão proferida sobre a impugnação administrativa 


ou com o decurso do respetivo prazo legal.


6 -A suspensão do prazo prevista no número anterior não impede o interessado


de proceder à impugnação contenciosa do ato na pendência da impugnação


administrativa, bem como de requerer a adoção de providências cautelares.


Artigo 172.º


Efeito


1 -A propositura da ação administrativa não suspende a eficácia do ato 
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impugnado, salvo quando seja requerida e decretada a competente 


providência cautelar.


2 -Ao pedido de suspensão aplica-se o disposto nos artigos 112.º e 


seguintes do Código de Processo nos Tribunais Administrativos.


3 -A suspensão da eficácia do ato não abrange a suspensão do exercício de 


funções.


Artigo 173.°


Tramitação


À ação administrativa regulada neste capítulo aplicam-se subsidiariamente as 


regras previstas no Código de Processo nos Tribunais Administrativos.


Artigo 174.º


Providências cautelares


Às providências cautelares são aplicáveis as normas previstas no Código


de Processo nos Tribunais Administrativos.


Artigo 179.º


Custas


1 -Os meios de reação jurisdicional são isentos de taxa de justiça.


2 -É subsidiariamente aplicável, com as necessárias adaptações, o


Regulamento das Custas Processuais.


Artigo 185.º


Isenções
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O Conselho Superior da Magistratura goza de isenção de imposto do selo e de 


quaisquer impostos, prémios, descontos ou percentagens nos depósitos,


guarda, transferência e levantamentos de dinheiro efetuados na Agência de 


Gestão da Tesouraria e da Dívida Pública – IGCP.


Artigo 186.º


Receitas


1 -Além das receitas provenientes de dotações do Orçamento do Estado, são 


receitas próprias do Conselho Superior da Magistratura:


a) O saldo de gerência do ano anterior;


b) O produto da venda de publicações editadas;


c) Os emolumentos por atos praticados pela secretaria;


d) As multas aplicadas nos termos do presente Estatuto, qualquer que


seja a situação jurídico-funcional do magistrado judicial na data da 


aplicação da sanção;


e) O produto dos serviços prestados pelo Conselho Superior da 


Magistratura no respetivo âmbito funcional;


f) Quaisquer outras que lhe sejam atribuídas por lei, contrato ou outro 


título.


2 -O produto das receitas próprias pode, nos termos da lei de execução


orçamental, ser aplicado na realização de despesas correntes e de capital


que, em cada ano, não possam ser suportadas pelas verbas inscritas no 
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Orçamento do Estado, designadamente despesas de edição de publicações 


ou realização de estudos, análises ou outros trabalhos extraordinários.


Artigo 188.º


Disposições subsidiárias


Em tudo o que não esteja expressamente previsto no presente Estatuto é


subsidiariamente aplicável aos magistrados judiciais o regime previsto para os 


trabalhadores em funções públicas.


Artigo 188.º-A


Limite remuneratório


Para efeitos previstos neste Estatuto não podem, a qualquer título, ser 


percebidas remunerações ilíquidas superiores ao limite previsto no artigo 3.º da 


Lei n.º 102/88, de 25 de agosto.»


Artigo 3.º


Alteração aos anexos do Estatuto dos Magistrados Judiciais


Os anexos I e II do Estatuto dos Magistrados Judiciais, aprovado pela Lei n.º 21/85, de 30 


de julho, na sua redação atual, são alterados com a redação constante do anexo I à 


presente lei, da qual faz parte integrante.


Artigo 4.º


Aditamento ao Estatuto dos Magistrados Judiciais
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São aditados ao Estatuto dos Magistrados Judiciais, aprovado pela Lei n.º 21/85, de 30 de 


julho, na sua redação atual, os artigos 6.º-A, 6.º-B, 6.º-C, 7.º-A, 7.º-B, 7.º-C, 7.º-D, 8.º-A, 


9.º-A, 26.º-A, 30.º-A, 30.º-B, 30.º-C, 45.º-B, 45.º-C, 47.º-A, 64.º-A, 64.º-B, 67.º-A, 83.º-A, 


83.º-B, 83.º-C, 83.º-D, 83.º-E, 83.º-F, 83.º-G, 83.º-H, 83.º-I, 83.º-J, 84.º-A, 85.º-A, 87.º-A, 


108.º-A, 110.º-A, 111.º-A, 120.º-A, 121.º-A, 123.º-B, 123.º-C, 123.º-D, 136.º-A, 152.º-A, 


152.º-B, 152.º-C, 162.º-A e 162.º-B, com a seguinte redação:


«Artigo 6.º-A


Proibição de atividade política


1 -É vedada aos magistrados judiciais a prática de atividades político-partidárias


de caráter público.


2 -Os magistrados judiciais não podem ocupar cargos políticos, com exceção 


dos cargos de Presidente da República, de membro do Governo, de


membro do Conselho de Estado ou de Representante da República para as 


regiões autónomas.


Artigo 6.º-B


Garantias de desempenho


Aos magistrados judiciais devem ser proporcionadas as condições de


formação, de organização e de gestão que lhes permitam desempenhar a sua 


função com dignidade, qualidade e eficiência, compatíveis com o adequado 


funcionamento da administração da justiça.


Artigo 6.º-C


Dever de imparcialidade
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Os magistrados judiciais, no exercício das suas funções, devem agir com


imparcialidade, assegurando a todos um tratamento igual e isento quanto aos 


interesses particulares e públicos que lhes cumpra dirimir.


Artigo 7.º-A


Dever de cooperação


1 -Os magistrados judiciais devem cooperar com o Conselho Superior da 


Magistratura e os presidentes dos tribunais no exercício das suas atribuições 


legais de gestão e organização.


2 -São atribuições de gestão e organização todas as que não contendam com a 


concreta tramitação e decisão processual.


Artigo 7.º-B


Deveres de sigilo e de reserva


1 - Os magistrados judiciais não podem revelar informações ou documentos a 


que tenham tido acesso no exercício das suas funções que, nos termos da


lei, se encontrem cobertos por segredo.


2 - Os magistrados judiciais não podem fazer declarações ou comentários 


públicos sobre quaisquer processos judiciais, salvo quando autorizados pelo 


Conselho Superior da Magistratura, para defesa da honra ou para a 


realização de outro interesse legítimo.


3 - Não são abrangidas pelo dever de reserva as declarações e informações que, 


em matéria não coberta por segredo de justiça ou por sigilo profissional,


visem a realização de direitos ou interesses legítimos, nomeadamente o 







PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS


107


acesso à informação e a realização de trabalhos técnico-científicos, 


académicos ou de formação.


4 - Sem prejuízo das regras estabelecidas na lei de processo, a prestação de


informações referidas no número anterior deve ser assegurada pelo


Conselho Superior da Magistratura, pelos juízes presidentes dos tribunais ou 


por outros magistrados judiciais a quem este Conselho, sob proposta do juiz 


presidente respetivo, defira essa competência.


Artigo 7.º-C


Dever de diligência


Os magistrados judiciais devem pautar a sua atividade pelos princípios da 


qualidade e eficiência de modo a assegurar, designadamente, um julgamento 


justo, equitativo e em prazo razoável a todos os que recorrem aos tribunais.


Artigo 7.º-D


Dever de urbanidade


No exercício da sua atividade, os magistrados judiciais devem adotar um


comportamento correto para com todos os cidadãos com que contactem no 


exercício das suas funções, designadamente para com os demais magistrados, 


funcionários, advogados, outros profissionais do foro e intervenientes 


processuais.


Artigo 8.º-A


Incompatibilidades
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1 -Os magistrados judiciais em efetividade de funções ou em situação de 


jubilação não podem desempenhar qualquer outra função pública ou 


privada de natureza profissional.


2 -Para os efeitos do número anterior, não são consideradas de natureza


profissional as funções diretivas não remuneradas em fundações ou em 


associações das quais os magistrados judiciais sejam associados que, pela sua 


natureza e objeto, não ponham em causa a observância dos respetivos 


deveres funcionais, devendo o exercício dessas funções ser precedido de 


comunicação ao Conselho Superior da Magistratura.


3 -Não são incompatíveis com a magistratura a docência ou a investigação


científica de natureza jurídica, não remuneradas, assim como as comissões


de serviço ou o exercício de funções estranhas à atividade dos tribunais cuja 


compatibilidade com a magistratura se encontre especialmente prevista na 


lei.


4 -O exercício das funções referidas no número anterior carece de autorização 


do Conselho Superior da Magistratura, não podendo envolver prejuízo para


o serviço nos casos da docência ou investigação científica de natureza 


jurídica.


5 -Carece, ainda, de autorização do Conselho Superior da Magistratura, que só é


concedida se a atividade não for remunerada e não envolver prejuízo para o 


serviço ou para a independência, dignidade e prestígio da função judicial:


a) O exercício de funções não profissionais em quaisquer órgãos


estatutários de entidades públicas ou privadas que tenham como fim


específico exercer a atividade disciplinar ou dirimir litígios;
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b) O exercício de funções não profissionais em quaisquer órgãos


estatutários de entidades envolvidas em competições desportivas 


profissionais.


6 -Não é incompatível com a magistratura o recebimento de quantias resultantes 


da produção e criação literária, artística, científica e técnica, assim como das 


publicações derivadas.


Artigo 9.º-A


Turnos em férias judiciais


1 -Nos tribunais organizam-se turnos para assegurar o serviço que deva ser 


executado durante as férias judiciais ou quando o serviço o justifique.


2 -No período de férias judiciais, o serviço urgente é sempre assegurado pelo 


magistrado judicial de turno, independentemente do gozo de férias pessoais 


dos restantes magistrados judiciais.


Artigo 26.º-A


Subsídio de compensação


1 -Nas localidades onde se mostre necessário, o Ministério da Justiça, através do 


Instituto de Gestão Financeira e Equipamentos da Justiça, I. P., põe à 


disposição dos magistrados judiciais, durante o exercício da sua função, casa 


de habitação mobilada, mediante o pagamento de uma contraprestação 


mensal, a fixar pelo membro do Governo responsável pela área da justiça.
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2 -Os magistrados judiciais que não disponham de casa de habitação nos termos 


referidos no número anterior ou não a habitem, conforme o disposto no n.º 


3 do artigo 8.º, têm direito a um subsídio de compensação, que de igual 


modo se destina a compensar a disponibilidade e exclusividade absolutas, 


fixado pelos membros do Governo responsáveis pela áreas da justiça e das 


finanças, para todos os efeitos equiparado a ajudas de custo, ouvidos o 


Conselho Superior da Magistratura e as organizações representativas dos 


magistrados.


3 -A contraprestação mensal referida no n.º 1 é devida desde a data da 


publicação do despacho de nomeação até àquela em que for publicado o 


despacho que altere a situação anterior, ainda que o magistrado não habite a 


casa.  


Artigo 30.º-A


Ajudas de custo e despesas de deslocação nos tribunais da Relação


1 - Os juízes desembargadores residentes fora dos concelhos da sede dos 


tribunais da Relação ou, no caso dos tribunais da Relação de Lisboa e Porto, 


fora das respetivas áreas metropolitanas, quando devidamente autorizados 


podem:


a) Deslocar-se em viatura automóvel própria para participação nas 


sessões, tendo direito ao reembolso das respetivas despesas de 


deslocação até ao limite do valor da correspondente deslocação em 


transporte público; 


b) Optar por qualquer meio de transporte alternativo, tendo direito ao 


reembolso da despesa suportada, desde que não superior à prevista na 
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alínea anterior. 


2 - A participação dos juízes desembargadores em ações de formação contínua, 


até ao limite de duas em cada ano judicial, realizadas fora do concelho do 


domicílio respetivo, confere-lhes direito a abono de ajudas de custo, bem 


como, tratando-se de magistrado judicial residente nas Regiões Autónomas 


que se desloque para o efeito ao continente, ao reembolso, se não optar 


pelo recebimento antecipado, das despesas resultantes da utilização de 


transporte aéreo, nos termos da lei.


Artigo 30.º-B


Ajudas de custo e despesas de deslocação nos tribunais de primeira instância


1 - São devidas ajudas de custo, nos termos da lei geral, a regulamentar pela 


entidade processadora, sempre que um juiz de direito se desloque em 


serviço para fora da área do concelho onde se encontra instalado o juízo ou 


a sede do tribunal onde exerce funções.


2 - O juiz de direito que devidamente autorizado se desloque em viatura 


automóvel própria, tem direito ao pagamento das respetivas despesas de 


deslocação de acordo com o regime aplicável aos trabalhadores em funções 


públicas.


3 - A participação dos juízes de direito em ações de formação contínua, até ao 


limite de duas em cada ano judicial, realizadas fora da área do concelho 


onde se encontra instalado o juízo ou a sede do tribunal onde exerce 


funções, confere-lhes direito a abono de ajudas de custo, bem como, 


tratando-se de magistrado residente nas regiões autónomas que se 


desloquem para o efeito ao continente, ao reembolso, se não optarem pelo 
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recebimento antecipado, das despesas resultantes da utilização de transporte 


aéreo, nos termos da lei.


Artigo 30.º-C


Ajudas de custo e despesas por outras deslocações no país e estrangeiro


1 - Os magistrados judiciais em missão oficial, em representação do Conselho 


Superior da Magistratura ou por nomeação deste órgão, têm direito a ajudas 


de custo, por todos os dias da deslocação no país, nos termos fixados para 


os membros do Governo.


2 - Quando, nas circunstâncias referidas no número anterior, os magistrados 


judiciais, devidamente autorizados, se desloquem em viatura automóvel 


própria, têm direito ao pagamento das respetivas despesas de deslocação, 


segundo o regime aplicável aos membros do Governo.


3 - Os magistrados judiciais têm direito a ajudas de custo por todos os dias de 


deslocação quando, no exercício de funções ou em missão oficial, se 


desloquem ao estrangeiro, nos termos fixados para os membros do 


Governo.


Artigo 45.º-B


Quadro complementar de magistrados judiciais


1 - Nas sedes dos tribunais da Relação pode ser criado um quadro 


complementar de magistrados judiciais para destacamento em tribunais 


judiciais de primeira instância em que se verifique a falta ou o impedimento


dos seus titulares, a vacatura do lugar, ou quando o número ou a 







PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS


113


complexidade dos processos existentes o justifique.


2 - O quadro de magistrados judiciais referido no número anterior pode ser


desdobrado ao nível de cada uma das comarcas.


3 - Os magistrados judiciais nomeados para o quadro auferem, quando 


destacados para juízo situado em concelho diverso daquele em que se situa 


a sede do respetivo tribunal da Relação ou o domicílio autorizado, ajudas de 


custo nos termos da lei geral relativas aos dias em que prestam serviço 


efetivo.


4 - O número de magistrados judiciais a que se referem os n.ºs 1 e 2 é fixado


por portaria dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das


finanças e da justiça, sob proposta do Conselho Superior da Magistratura.


5 - Cabe ao Conselho Superior da Magistratura efetuar a gestão do quadro


referido nos n.ºs 1 e 2 e regular o destacamento dos respetivos magistrados


judiciais.


Artigo 45.º-C


Juízes presidentes


A nomeação do juiz presidente da comarca pelo Conselho Superior da 


Magistratura é precedida da audição dos juízes que exercem funções na 


comarca respetiva.


Artigo 47.º-A


Avaliação curricular e graduação


1 - Os concorrentes selecionados integram a segunda fase, na qual os seus


currículos são apreciados por um júri com a seguinte composição:
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a) Presidente do júri, o presidente do Conselho Superior da


Magistratura, que pode delegar no vice-presidente;


b) Vogais:


i) Se o presidente não delegar, o vice-presidente e um membro do


Conselho Superior da Magistratura com a categoria de juiz


desembargador, a escolher por este Conselho;


ii) Se o presidente delegar, dois membros do Conselho Superior da


Magistratura com a categoria de juízes desembargadores, a 


escolher por este Conselho;


iii) Três membros do Conselho Superior da Magistratura, não


pertencentes à magistratura, a escolher por este Conselho.


2 - A graduação faz-se segundo o mérito relativo dos concorrentes,


tomando-se globalmente em conta a avaliação curricular, com prévia


observância do disposto no número seguinte e tendo em consideração, 


entre outros, os seguintes fatores:


a) Anteriores classificações de serviço;


b) Graduação obtida em concursos de habilitação ou cursos de ingresso 


em cargos judiciais;


c) Currículo;


d) Outros fatores que abonem a idoneidade dos concorrentes para o 


cargo a prover.


3 - O júri emite parecer sobre cada um dos candidatos, o qual é tomado em


consideração pelo Conselho Superior da Magistratura na deliberação sobre


o projeto de graduação, que deve ser fundamentado quando houver 
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discordância em relação a esse parecer.


4 - As deliberações são tomadas por maioria simples de votos, tendo o 


presidente voto de qualidade.


5 - O Conselho Superior da Magistratura adota as providências que se 


considerem necessárias à boa organização e execução do concurso e 


delibera sobre a graduação final.


Artigo 64.º-A


Pensão dos magistrados jubilados


1 - A pensão dos magistrados jubilados é calculada em função de todas as 


remunerações sobre as quais incidiu o desconto respetivo, não podendo a


pensão do magistrado judicial jubilado ser superior nem inferior à


remuneração do magistrado judicial no ativo de categoria e índice 


remuneratório idênticos, deduzida da quota para a Caixa Geral de 


Aposentações ou da quotização para a segurança social.


2 - [Anterior n.º 7 do artigo 67.º].


3 - [Anterior n.º 8 do artigo 67.º].


4 - O estatuto de jubilado pode ser retirado por via de procedimento


disciplinar, passando a aplicar-se o estatuto de aposentação ou reforma.


5 - Os magistrados judiciais podem renunciar à condição de jubilado, 


ficando sujeitos em tal caso ao regime geral da aposentação ou da reforma, 


não podendo readquirir aquela condição.


Artigo 64.º-B
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Prestação de serviço por magistrados jubilados


1 - O Conselho Superior da Magistratura pode, fundado em interesse relevante 


para o serviço, determinar que os magistrados jubilados prestem serviço 


ativo.


2 - A intenção de proceder à nomeação a que se refere o número anterior é 


publicitada, podendo os interessados manifestar disponibilidade mediante 


requerimento endereçado ao Conselho Superior da Magistratura.


3 - A nomeação é precedida da audição do magistrado, o qual pode, por 


motivos justificados, pedir que lhe seja concedida escusa.


4 - A nomeação é feita em comissão de serviço pelo período de um ano, 


renovável por igual período.


Artigo 67.º-A


Pensão por incapacidade


[Anterior corpo do artigo 66.º].


Artigo 83.º-A


Extinção da responsabilidade disciplinar


A responsabilidade disciplinar extingue-se por:


a) Caducidade e prescrição do procedimento disciplinar;


b) Prescrição da sanção;


c) Cumprimento da sanção;
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d) Morte do arguido;


e) Amnistia, perdão genérico ou indulto.


Artigo 83.º-B


Caducidade do procedimento disciplinar


1 - O direito de instaurar procedimento disciplinar caduca passado um ano


sobre a data em que a infração tenha sido cometida.


2 - Caduca igualmente quando, conhecida a infração pelo plenário ou pelo 


conselho permanente do Conselho Superior da Magistratura através da sua 


secção disciplinar, não seja instaurado o competente procedimento 


disciplinar no prazo de 60 dias.


3 - Quando o facto qualificado como infração disciplinar seja também


considerado infração penal, aplicam-se os prazos e o regime de prescrição 


estabelecidos na lei penal.


Artigo 83.º-C


Prescrição do procedimento disciplinar


1 - O procedimento disciplinar prescreve decorridos 18 meses a contar da data 


em que foi instaurado, ressalvado o tempo de suspensão, quando, nesse 


prazo, o visado não tenha sido notificado da decisão final.


2 - A prescrição do procedimento disciplinar referida no n.º 1 suspende-se


durante o tempo em que, por força de decisão jurisdicional ou de


apreciação jurisdicional de qualquer questão, a marcha do correspondente


processo não possa começar ou prosseguir.


3 - É correspondentemente aplicável o disposto no n.º 3 do artigo anterior.
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Artigo 83.º-D


Suspensão da prescrição


1 - A prescrição suspende-se, por um período até um máximo de seis meses, 


com a instauração de procedimento de sindicância aos órgãos ou serviços,


bem como com a instauração de procedimento de inquérito ou 


procedimento disciplinar comum, mesmo que não dirigidos contra o


magistrado judicial a quem a prescrição aproveite, quando em qualquer


deles venham a apurar-se infrações pelas quais seja responsável.


2 - A suspensão do prazo prescricional apenas opera quando, cumulativamente:


a) Os processos referidos no número anterior tenham sido instaurados


nos 60 dias seguintes à suspeita da prática de factos disciplinarmente 


puníveis;


b) O procedimento disciplinar subsequente tenha sido instaurado


nos 60 dias seguintes à receção daqueles processos, para decisão; e


c) À data da instauração dos processos e procedimento referidos nas 


alíneas anteriores não se encontre já caducado o direito de instaurar 


procedimento disciplinar.


3 - A prescrição volta a correr a partir do dia em que cesse a causa da 


suspensão.


Artigo 83.º-E


Direito subsidiário


Em tudo o que se não mostre especialmente previsto neste Estatuto em 


matéria disciplinar, são aplicáveis, com as devidas adaptações, o Código de


Procedimento Administrativo, o Código Penal e o Código de Processo Penal 
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e, na sua falta, os princípios gerais do direito sancionatório.


Artigo 83.º-F


Classificação das infrações


As infrações disciplinares cometidas pelos magistrados judiciais assumem a


categoria de muito graves, graves e leves, em função das circunstâncias de


cada caso.


Artigo 83.º-G


Infrações muito graves


Constituem infrações muito graves os atos praticados com dolo ou negligência 


grosseira que, pela reiteração ou gravidade da violação dos deveres e


incompatibilidades previstos neste Estatuto, se revelem desprestigiantes para a 


administração da justiça e para o exercício da judicatura, nomeadamente:


a) A recusa em administrar a justiça, ainda que com fundamento na


falta, obscuridade ou ambiguidade da lei ou dúvida insanável sobre o 


caso em litígio, desde que este deva ser juridicamente regulado;


b) A intromissão, mediante ordens ou pressões de qualquer tipo ou


natureza, nas funções de outro magistrado, com o fim de alcançar, 


por meio de decisão favorável, vantagens ilegítimas para si ou para 


outrem;


c) O exercício de qualquer atividade incompatível com a função, ainda


que o magistrado judicial se encontre na situação de jubilação;
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d) A inobservância do dever de se declarar impedido ou de acionar os 


mecanismos de impedimento legalmente previstos, visando


prejudicar, favorecer e propiciar vantagens ou benefícios processuais


ou económicos para qualquer das partes;


e) A revelação ilegítima de factos ou dados conhecidos no exercício das 


suas funções, que causem prejuízo à tramitação de um processo,


a qualquer pessoa ou à imagem ou prestígio do sistema de justiça;


f) A ausência ilegítima e continuada por mais de 10 dias úteis


seguidos ou 20 dias úteis interpolados em cada ano, da


circunscrição judicial em que o magistrado judicial se encontre 


colocado, ou quando deixe de comparecer ao serviço com expressa


manifestação da intenção de abandonar o lugar, presumindo-se o 


abandono na ausência injustificada durante 30 dias úteis seguidos;


g) A falsidade ou omissão relevante na prestação de dados e


elementos constantes de solicitações ou requerimentos de licenças, 


declarações de compatibilidade, retribuições, ajudas económicas ou 


quaisquer outros documentos que possam servir para apreciação de 


uma pretensão ou para o cumprimento de um dever legal do 


requerente;


h) A utilização abusiva da condição de magistrado judicial para obter


vantagens pessoais, para si ou para terceiro, de autoridades, 


funcionários ou profissionais de outras categorias;
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i) A prática de atividade político-partidária de caráter público.


Artigo 83.º-H


Infrações graves


1 - Constituem infrações graves os atos praticados com dolo ou negligência 


grosseira que revelem grave desinteresse pelo cumprimento dos deveres 


funcionais, nomeadamente:


a) O não acatamento das decisões proferidas pelos tribunais superiores 


por via de recurso;


b) O excesso ou abuso de autoridade, ou grave falta de consideração e


respeito devidos aos cidadãos e a todos aqueles com quem se 


relacione no exercício das suas funções;


c) A revelação pública e ilegítima, fora dos canais ou meios de 


informação judicial estabelecidos, de factos ou dados conhecidos no


exercício da sua função ou por causa dela;


d) A ausência ilegítima e continuada por mais de cinco dias úteis e


menos de onze dias úteis da circunscrição judicial em que o 


magistrado judicial se encontre colocado;


e) O incumprimento injustificado, reiterado ou revelador de grave falta 


de zelo profissional, dos horários estabelecidos para os atos públicos, 


bem como dos prazos estabelecidos para a prática de ato próprio do 


juiz, designadamente quando decorrerem três meses desde o fim do 


prazo para a prática do ato;


f) O incumprimento injustificado de pedidos de informação,


deliberações ou provimentos funcionais do Conselho Superior da
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Magistratura e dos presidentes dos tribunais, dadas no âmbito das 


suas atribuições de organização e com a forma legal;


g) O exercício de atividade compatível com o exercício de funções de


magistrado judicial com autorização obtida mediante a prestação de


elementos falsos;


h) A prestação de informações falsas relativas à carreira profissional ou 


ao exercício da função;


i) O retardamento injustificado da redução a escrito e do depósito de


decisões proferidas, bem como da devolução à respetiva secretaria de 


processos judiciais retidos pelo magistrado judicial quando sobre os 


mesmos deixe de ter jurisdição;


j) A interferência ilegítima na atividade jurisdicional de outro 


magistrado;


k) O acesso a bases de dados pessoais disponibilizadas para o exercício 


funcional, não livremente acessíveis ao público, para fins alheios à 


função;


l) A utilização do conteúdo das bases de dados pessoais referidas na 


alínea anterior para fins alheios à função;


m) Qualquer das condutas elencadas no artigo anterior que não reúnam 


todos os pressupostos enunciados no respetivo proémio e que, por 


esse motivo, não sejam consideradas faltas muito graves.


2 - Constitui ainda infração grave a formulação, por magistrado judicial, de


pedidos de informação, instruções, decisões ou provimentos fora do âmbito


das respetivas atribuições de organização.
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Artigo 83.º-I


Infrações leves


Constituem faltas leves as infrações praticadas com culpa leve que traduzam 


uma deficiente compreensão dos deveres funcionais, nomeadamente:


a) A ausência ilegítima e continuada por mais de três dias úteis e menos


de sete dias úteis da circunscrição judicial em que esteja colocado;


b) O exercício de atividade compatível com o exercício de funções de


magistrado judicial, sem obter, quando exigível, a pertinente 


autorização;


c) Qualquer das condutas elencadas no artigo anterior que não reúna 


todos os pressupostos enunciados no respetivo proémio e que, por 


esse motivo, não seja considerada infração grave.


Artigo 83.º-J


Incumprimento injustificado


A aferição do incumprimento injustificado previsto na alínea e) do artigo 83.º-


H exige a ponderação concreta do volume e caraterísticas do serviço a cargo do 


juiz, incluindo o número de processo findos, as circunstâncias do exercício de 


funções, a percentagem de processos em que as decisões foram proferidas com 


atraso, bem como a ponderação, em concreto, sobre se, face a estas 


circunstâncias e às condições pessoais, teria sido razoável exigir ao magistrado 


comportamento diferente.


Artigo 84.º-A


Causas de exclusão da ilicitude ou da culpa
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Excluem a ilicitude do comportamento ou a culpa do magistrado judicial, 


afastando a sua responsabilidade disciplinar:


a) A coação;


b) A privação acidental e involuntária do exercício das faculdades 


intelectuais no momento da prática da infração;


c) A legítima defesa, própria ou alheia;


d) A não exigibilidade de conduta diversa;


e) O exercício de um direito ou o cumprimento de um dever.


Artigo 85.º-A


Circunstâncias agravantes especiais


São circunstâncias agravantes da infração disciplinar, designadamente, as


seguintes:


a) A vontade determinada de produzir resultados prejudiciais para o 


sistema de justiça;


b) A reincidência.


Artigo 87.º-A


Suspensão da execução das sanções disciplinares


1 - As sanções de advertência, multa e suspensão de exercício podem ser 


suspensas na sua execução quando, atendendo à personalidade do arguido,


às condições da sua vida, à sua conduta anterior e posterior à infração e às


circunstâncias desta, se conclua que a simples censura do comportamento e


a ameaça da sanção realizam de forma adequada e suficiente as finalidades 


da sanção.
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2 - O tempo de suspensão não é inferior a seis meses para a advertência e para 


a multa e a um ano para a suspensão de exercício, nem superior a um e dois 


anos, respetivamente.


3 - Os tempos previstos no número anterior contam-se desde a data da


notificação ao arguido da respetiva decisão.


4 - A suspensão é revogada quando o magistrado judicial cometa, no seu


decurso, nova infração disciplinar pela qual seja sancionado, revelando que


as finalidades que estavam na base da suspensão não puderam, por meio 


dela, ser alcançadas.


5 - A revogação determina o cumprimento da sanção disciplinar que havia


sido previamente suspensa.


Artigo 108.º-A


Formas do procedimento disciplinar


1 - O procedimento disciplinar é comum ou especial.


2 - O procedimento especial aplica-se aos casos expressamente previstos neste 


Estatuto.


3 - O procedimento especial regula-se pelas disposições que lhes são próprias


e, subsidiariamente, pelas disposições do procedimento comum.


Artigo 110.º-A


Apensação de procedimentos disciplinares


1 - Para todas as infrações cometidas e ainda não sancionadas pode ser 
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instaurado um único procedimento.


2 - Tendo sido instaurados diversos procedimentos, pode ser determinada a 


sua apensação àquele que primeiro tenha sido instaurado.


Artigo 111.º-A


Constituição de advogado


O arguido pode constituir advogado em qualquer fase do procedimento, nos


termos gerais de direito.


Artigo 120.º-A


Audiência pública


1 - Se o relatório a que se refere o artigo anterior terminar com proposta de 


suspensão de exercício superior a 120 dias, aposentação ou reforma 


compulsiva ou demissão, o arguido pode requerer a realização de audiência 


pública para apresentação da sua defesa.


2 - A audiência pública é presidida pelo presidente do Conselho Superior da 


Magistratura, ou pelo Vice-presidente, por delegação daquele, e nela 


participam os membros da secção disciplinar e estão presentes o instrutor, o 


arguido e o seu defensor ou mandatário. 


3 - A audiência pública só pode ser adiada por uma vez por falta do arguido ou 


do seu defensor ou mandatário.


4 - Aberta a audiência, o instrutor lê o relatório final, sendo em seguida dada a 


palavra ao arguido ou ao seu defensor ou mandatário para alegações orais, e 


após estas é encerrada a audiência.


Artigo 121.º-A
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Impugnação


1 - A ação de impugnação da decisão final do procedimento disciplinar pode 


incidir sobre a matéria de facto e de direito em que assentou a decisão, 


procedendo-se à produção da prova requerida e sendo o número de 


testemunhas limitado a 10.  


2 - A produção de prova referida no número anterior apenas pode ser 


requerida caso a decisão final do procedimento disciplinar aplique algumas 


das sanções previstas nas alíneas b) a f) do n.º 1 do art.º 91.º.


Artigo 123.º-B


Tramitação do processo de averiguação


O Conselho Superior da Magistratura nomeia instrutor que procede, no


prazo de 30 dias, à recolha de todos os elementos relevantes, propondo o


arquivamento do processo, a instauração do procedimento disciplinar ou a 


mera aplicação da sanção de advertência não sujeita a registo, nos termos do 


n.º 4 do artigo 109.º.


Artigo 123.º-C


Inquérito e sindicância


1 - O inquérito tem por finalidade a averiguação de factos determinados.


2 - A sindicância tem lugar quando haja notícia de factos que exijam uma


averiguação geral acerca do funcionamento dos serviços.


Artigo 123.º-D


Prazo do inquérito
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1 - O inquérito deve ser ultimado no prazo de três meses.


2 - Não sendo possível ultimá-lo no prazo indicado no número anterior, o


instrutor dá disso conhecimento ao Conselho Superior da Magistratura.


3 - O Conselho Superior da Magistratura pode prorrogar o prazo até ao 


limite previsto no n.º 1, desde que tal haja sido solicitado pelo instrutor,


em requerimento justificativo das razões da impossibilidade da ultimação.


Artigo 136.º-A


Autonomia administrativa e financeira


O Conselho Superior da Magistratura é dotado de autonomia


administrativa e financeira, dispondo de orçamento próprio, inscrito nos 


encargos gerais do Orçamento do Estado.


Artigo 152.º-A


Competência da secção de assuntos gerais


1 - Compete à secção de assuntos gerais:


a) Deliberar sobre qualquer matéria urgente ou que importe a sua 


apreciação imediata, sem prejuízo de delegação no presidente do 


Conselho Superior da Magistratura e subdelegação no vice-presidente;


b) Deliberar sobre qualquer matéria que não seja da competência das 


restantes secções.


2 - O presidente e os vogais que não participem nas reuniões da secção são
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informados das deliberações, podendo pedir a sua ratificação pelo plenário.


3 - Para a validade das deliberações exige-se a presença de, pelo menos, dois 


membros.


Artigo 152.º-B


Competência da secção de assuntos inspetivos e disciplinares


1 -Compete à secção de assuntos inspetivos e disciplinares:


a) Acompanhar e avaliar o mérito e a disciplina dos magistrados 


judiciais;


b) Ordenar a instauração de procedimentos disciplinares ou a abertura


de inquérito e nomear o respetivo instrutor;


c) Deliberar sobre a conversão de inquérito em procedimento disciplinar 


e ordenar procedimentos disciplinares que resultem de procedimentos 


de averiguação ou sindicância;


d) Elaborar o plano anual de inspeções;


e) Ordenar averiguações e propor ao Plenário a realização de 


sindicâncias;


f) Deliberar sobre os incidentes de impedimentos e suspeição dos 


inspetores e instrutores;


g) Ordenar a suspensão preventiva no âmbito disciplinar;


h) Proferir decisão em que seja aplicada pena inferior a aposentação 


compulsiva, reforma compulsiva ou demissão;


i) Conhecer das impugnações administrativas das decisões dos 


presidentes dos tribunais relativas às sanções disciplinares aplicadas a 
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oficiais de justiça;


j) Conhecer das impugnações administrativas das deliberações do 


Conselho dos Oficiais de Justiça, em matéria de apreciação do mérito 


profissional e de exercício da ação disciplinar sobre os oficiais de 


justiça.


2 - Para a validade das deliberações exige-se a presença de, pelo menos, cinco 


membros.


Artigo 152.º-C


Competência da secção de acompanhamento e ligação aos tribunais


1 - Compete à secção de acompanhamento e ligação aos tribunais, 


a) Analisar e acompanhar a gestão dos tribunais e a informação relativa à 


situação de cada um deles;


b) Definir a estratégia, objetivos e necessidades de colocação de 


magistrados judiciais para cada tribunal;


c) Propor medidas para solucionar dificuldades de financiamento 


detetadas nos tribunais judiciais, designadamente, na gestão das 


nomeações, colocações, transferências e substituições dos magistrados 


judiciais, e colaborar na execução das medidas que venham a ser 


adotadas;


d) Assegurar a apreciação dos requerimentos e reclamações relativas ao 


funcionamento dos tribunais judiciais;


e) Conhecer das impugnações administrativas dos atos e regulamentos 


dos presidentes dos tribunais de comarca, sem prejuízo do disposto 
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na alínea i) do n.º 1 do artigo anterior;


f) Conhecer das impugnações administrativas dos atos e regulamentos 


dos administradores judiciários em matéria de competência própria, 


salvo quanto aos assuntos que respeitem exclusivamente ao 


funcionamento dos serviços do Ministério Público, sem prejuízo do 


disposto na alínea j) do n.º 1 do artigo anterior;


g) Alterar, em conformidade com o regulamento aprovado pelo 


plenário, a distribuição de processos nos juízos em que exercem 


funções mais do que um magistrado, a fim de assegurar a igualação e 


a operacionalidade dos serviços, em articulação com os presidentes 


dos tribunais;


h) Suspender ou reduzir, em conformidade com o regulamento 


aprovado pelo plenário, a distribuição de processos aos magistrados 


judiciais que sejam incumbidos de outros serviços de reconhecido 


interesse público na área da justiça ou em outras situações que 


justifiquem a adoção dessas medidas;


i) Estabelecer prioridades no processamento de causas que se 


encontrem pendentes por período considerado excessivo, em 


articulação com os respetivos presidentes;


j) Acompanhar as atividades de formação inicial e de formação contínua 


realizadas pelo Centro de Estudos Judiciários, assegurando uma eficaz 


ligação com este Centro por parte do Conselho Superior da 


Magistratura;
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k) Apresentar sugestões e propostas relativamente a planos de estudo e 


de atividades destinadas à formação inicial e contínua de juízes, a 


submeter ao plenário do Conselho Superior da Magistratura, 


cabendo-lhe dar execução às decisões deste;


l) Coordenar os trâmites da designação de juízes para júris de concurso 


de ingresso na formação inicial e para formadores do Centro de 


Estudos Judiciários, bem como para outras atividades no âmbito da 


formação realizada por este estabelecimento, de acordo com o 


previsto na lei;


m) Assegurar a articulação com o Centro de Estudos Judiciários nos 


processos de nomeação de juízes para docentes deste 


estabelecimento;


n) Coordenar os procedimentos de nomeação dos juízes em regime de 


estágio e assegurar a articulação com o Centro de Estudos Judiciários 


na fase de estágios, nos termos da lei.


2 - Para a validade das deliberações exige-se a presença de, pelo menos, três 


membros.


Artigo 162.º-A


Inspetor coordenador


Para coordenação do serviço de inspeção é nomeado pelo Conselho Superior 


da Magistratura um inspetor coordenador.


Artigo 162.º-B


Secretários de inspeção
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1 - Os inspetores judiciais são coadjuvados por um secretário de inspeção.


2 - Os secretários de inspeção são nomeados pelo Conselho Superior da


Magistratura, em comissão de serviço de três anos, sob proposta do 


inspetor.


3 - O secretário deve, preferencialmente, ser escolhido entre oficiais de justiça,


com mais de 15 anos de serviço e notação de Muito Bom.


4 - [Anterior n.º 5 do artigo 162.º].»


Artigo 5.º


Alteração à organização sistemática do Estatuto dos Magistrados Judiciais


São introduzidas as seguintes alterações à organização sistemática do Estatuto dos 


Magistrados Judiciais, aprovado pela Lei n.º 21/85, de 30 de julho, na sua redação atual:


a) O capítulo I passa a ser composto pelos artigos 1.º a 6.º-B;


b) O capítulo II passa a denominar-se «Deveres e direitos dos magistrados judiciais», 


dividindo-se em quatro secções, nos seguintes termos:


i) A secção I, com a epígrafe «Deveres e incompatibilidades», é composta pelos 


artigos 6.º-C a 8.º-A;


ii) A secção II, com a epígrafe «Férias, faltas e licenças», é composta pelos artigos 


9.º a 15.º;


iii) A secção III, com a epígrafe «Direitos e prerrogativas», é composta pelos artigos 


16.º a 21.º;


iv) A secção IV, com a epígrafe «Retribuição», é composta pelos artigos 22.º a 30.º-


C.


c) O capítulo III passa a denominar-se «Avaliação», sendo composto pelos artigos 31.º a 
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37.º;


d) O capítulo IV passa a ser dividido em seis secções, nos seguintes termos:


i) A secção I passa a ser composta pelos artigos 38.º e 39.º;


ii) A secção II passa a ser composta pelos artigos 40.º a 45.º-B;


iii) A secção III passa a denominar-se «Juízes presidentes da comarca», sendo


composta pelo artigo 45.º-C;


iv) A secção IV passa a denominar-se «Nomeação de juízes desembargadores»,


sendo composta pelos artigos 46.º a 49.º;


v) A secção V passa a denominar-se «Nomeação de Juízes conselheiros para o 


Supremo Tribunal de Justiça», sendo composta pelos artigos 50.º a 52.º;


vi) A secção VI passa a denominar-se «Posse», sendo composta pelos artigos 53.º a 


60.º.


e) O capítulo V passa a denominar-se «Comissões de serviço», sendo composto pelos 


artigos 61.º a 63.º;


f) O capítulo VI passa a denominar-se «Jubilação, cessação e suspensão de funções»,


sendo dividido em duas Secções, nos seguintes termos:


i) A secção I, com a epígrafe «Jubilação e aposentação ou reforma», é composta 


pelos artigos 64.º a 69.º;


ii) A secção II, com a epígrafe «Cessação e suspensão de funções», é composta 


pelos artigos 70.º e 71.º;


g) O capítulo VII passa a denominar-se «Antiguidade e disponibilidade», sendo 


composto pelos artigos 72.º a 80.º;
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h) O capítulo VIII passa a denominar-se «Regime disciplinar», sendo dividido em sete 


secções, nos seguintes termos:


i) A secção I passa a ser composta pelos artigos 81.º a 83.º-E;


ii) A secção II passa a denominar-se «Classificação das infrações», sendo composta 


pelos artigos 83.º-F a 83.º-J;


iii) A secção III passa a denominar-se «Sanções», sendo dividida em quatro 


subsecções, nos seguintes termos:


A. A subsecção I, com a epígrafe «Escolha e medida da sanção disciplinar», é


composta pelos artigos 84.º a 90.º;


B. A subsecção II, com a epígrafe «Espécies de sanções disciplinares», é composta 


pelos artigos 91.º a 97.º;


C. A subsecção III, com a epígrafe «Aplicação das sanções», é composta pelos 


artigos 98.º a 102.º;


D. A subsecção IV, com a epígrafe «Efeitos das sanções», é composta pelos 


artigos 103.º a 108.º;


iv) A secção IV passa a denominar-se «Procedimento disciplinar», sendo composta 


pelos artigos 108.º-A a 126.º, e dividida em duas subsecções, nos seguintes 


termos;


A. A subsecção I, com a epígrafe «Procedimento comum», é composta pelos 


artigos 109.º a 123.º;


B. A subsecção II, com a epígrafe «Procedimentos especiais», é composta pelos 


artigos 123º-A.º a 126.º;
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v) A secção V passa a denominar-se «Revisão das sanções disciplinares», sendo


composta pelos artigos 127.º a 130.º;


vi) A secção VI é denominada «Reabilitação», sendo composta pelos artigos 131.º a 


133.º;


vii) A Secção VII é denominada «Registo de sanções disciplinares», sendo composta 


pelos artigos 134.º e 135.º;


i) O capítulo IX passa a denominar-se “Conselho Superior da Magistratura», sendo


dividido em quatro secções, nos seguintes termos:


i) A secção I é denominada «Estrutura», sendo composta pelos artigos 136.º a 


148.º;


ii) A secção II é denominada «Competência e funcionamento», sendo composta 


pelos artigos 149.º a 159.º;


iii) A secção III é denominada «Serviço de inspeção», sendo composta pelos artigos 


160.º a 162º-B.º;


iv) A secção IV é denominada «Regime administrativo e financeiro e organização 


dos serviços», sendo composta pelo artigo 163.º;


j) O capítulo X passa a denominar-se “Meios impugnatórios administrativos e 


contenciosos», sendo dividido em cinco secções, nos seguintes termos:


i) A secção I passa a denominar-se «Princípios gerais», sendo composta pelos 


artigos 164.º e 166.º;


ii) A secção II passa a denominar-se «Impugnações administrativas», sendo


composta pelos artigos 167.º a 168.º;
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iii) A secção III passa a denominar-se «Ação administrativa», sendo composta pelos 


artigos 169.º a 173.º;


iv) A secção IV passa a denominar-se «Providências cautelares», sendo composta 


pelos artigos 174.º a 178.º;


v) A secção V passa a denominar-se «Custas», sendo composta pelo artigo 179.º;


k) O capítulo XI passa a denominar-se «Disposições complementares e finais», sendo


composto pelos artigos 180.º a 189.º;


l) É eliminado o capítulo XII.


Artigo 6.º


Norma transitória


1 - A duração e a impossibilidade de renovação dos mandatos a que se refere o n.º 1 do 


artigo 147.º do Estatuto dos Magistrados Judiciais são aplicáveis aos vogais em exercício 


de funções.


2 - Os prazos das comissões de serviço fixados no artigo 63.º do Estatuto dos Magistrados 


Judiciais são aplicáveis aos prazos que já estejam em curso, mas computar-se-á nestes 


todo o tempo decorrido desde o início da comissão de serviço.  


3 - O estatuído nas alíneas c) e d) do artigo 7.º do Estatuto dos Magistrados Judiciais produz 


efeitos a partir do movimento imediatamente subsequente à data da entrada em vigor do 


presente Estatuto.


4 - O disposto nas Secções IV e V do Capítulo IV é apenas aplicável aos concursos 


curriculares abertos por aviso publicado após a data de entrada em vigor do presente 


diploma. 


5 - O disposto no n.º 1 do artigo 64.º-A apenas se aplica aos magistrados que adquiram a 


condição de jubilados após a entrada em vigor do presente Estatuto.
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Artigo 7.º


Adequação do regime geral de segurança social


Sem prejuízo do disposto no artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 55/2006, de 15 de março, a 


matéria complementar necessária à concretização do regime especial dos magistrados face 


ao regime geral de segurança social é objeto de regulamentação no prazo de seis meses a 


contar da data da entrada em vigor da presente lei.


Artigo 8.º


Norma revogatória


São revogados o n.º 3 do artigo 1.º, o artigo 10.º-B, o artigo 23.º-A, os n.os 4, 5 e 6 do artigo 


44.º, o n.º 1 do artigo 49.º, os artigos 55.º, 56.º e 58.º, o n.º 3 do artigo 76.º, a al. d) do n.º 1 


do artigo 80.º, o n.º 1 do artigo 139.º, o artigo 150.º-A, o artigo 159.º, o artigo 165.º, os 


artigos 175.º a 178.º, os artigos 180.º a 184.º e os artigos 187.º e 189.º do Estatuto dos 


Magistrados Judiciais, aprovado pela Lei n.º 21/85, de 30 de julho, na sua redação atual.


Artigo 9.º


Republicação


É republicado, em anexo à presente lei, da qual faz parte integrante, o Estatuto dos 


Magistrados Judiciais, aprovado pela Lei n.º 21/85, de 30 de julho, na sua redação atual.


Artigo 10.º


Entrada em vigor
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A presente lei entra em vigor 90 dias após a sua publicação.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 22 de março de 2018.


O Primeiro-Ministro


A Ministra da Justiça


O Secretário de Estado dos Assuntos Parlamentares
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ANEXO I


(a que se refere o artigo 3.º)


«ANEXO I


(mapa a que se referem os n.os 1 e 3 do artigo 23.º)


Categoria/Escalão Índice


Juiz Estagiário 100
Juiz de Direito:


Com 3 anos de serviço 135
Com 7 anos de serviço 155
Com 11 anos de serviço 175
Juiz de Direito dos Juízos locais 


cível, criminal e de pequena 


criminalidade


175


Com 15 anos de serviço 190
Com 18 anos de serviço 200
Juiz de Direito dos Juízos 


enunciados no n.º 1 do artigo 45.º
220


Juiz Desembargador 240
Juiz Desembargador - 5 anos 250
Juiz Conselheiro 260


ANEXO II


(a que se refere o n.º 1 do artigo 64.º)


[…]»
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ANEXO II


(a que se refere o artigo 8.º)


Republicação do Estatuto dos Magistrados Judiciais


CAPÍTULO I


Disposições gerais


Artigo 1.º


Âmbito de aplicação


1 - Os magistrados judiciais em exercício de funções jurisdicionais são titulares de órgãos de 


soberania e formam um corpo único, que se rege por um só Estatuto. 


2 - O presente Estatuto aplica-se a todos os magistrados judiciais, qualquer que seja a 


situação em que se encontrem.


3 - [Revogado.]


Artigo 2.º


Composição da magistratura judicial


A magistratura judicial é composta por juízes do Supremo Tribunal de Justiça, juízes dos 


tribunais da Relação e juízes dos tribunais de primeira instância.


Artigo 3.º


Função da magistratura judicial


1 - É função da magistratura judicial administrar a justiça em nome do povo, de acordo 


com a Constituição e a lei, e fazer executar as suas decisões.
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2 - Na administração da justiça, os magistrados judiciais asseguram a defesa dos direitos e 


interesses legalmente protegidos, reprimem a violação da legalidade democrática, 


dirimem os conflitos de interesses públicos e privados e garantem a igualdade processual 


dos interessados nas causas que lhes são submetidas.


3 - Os magistrados judiciais não podem abster-se de julgar com fundamento na falta, 


obscuridade ou ambiguidade da lei, ou em dúvida insanável sobre o caso em litígio, 


desde que este deva ser juridicamente regulado.  


Artigo 4.º


Independência 


1 - Os magistrados judiciais julgam apenas segundo a Constituição e a lei e não estão 


sujeitos a ordens ou instruções, salvo o dever de acatamento pelos tribunais inferiores 


das decisões proferidas, em via de recurso, pelos tribunais superiores.


2 - A independência dos magistrados judiciais manifesta-se na função de julgar, na direção 


da marcha do processo e na gestão dos processos que lhes forem aleatoriamente 


atribuídos.


3 - A independência dos magistrados judiciais é assegurada pela sua irresponsabilidade e 


inamovibilidade, para além de outras garantias consagradas neste Estatuto, e ainda pela 


existência do Conselho Superior da Magistratura.


Artigo 5.º


Irresponsabilidade


1 - Os magistrados judiciais não podem ser responsabilizados pelas suas decisões. 


2 - Só nos casos especialmente previstos na lei os magistrados judiciais podem ser sujeitos, 


em razão do exercício das suas funções, a responsabilidade civil, criminal ou disciplinar. 
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3 - Fora dos casos em que a falta constitua crime, a responsabilidade civil apenas pode ser 


efetivada mediante ação de regresso do Estado contra o respetivo magistrado, com 


fundamento em dolo ou culpa grave.  


4 - A decisão de exercer o direito de regresso sobre os magistrados judiciais cabe ao


Conselho Superior da Magistratura, a título oficioso ou por iniciativa do membro do 


Governo responsável pela área da justiça.


Artigo 6.º


Inamovibilidade


Os magistrados judiciais são nomeados vitaliciamente, não podendo ser transferidos, 


suspensos, promovidos, aposentados ou reformados, demitidos ou por qualquer forma 


mudados de situação senão nos casos previstos neste Estatuto.


Artigo 6.º-A


Proibição de atividade política


1 - É vedada aos magistrados judiciais a prática de atividades político-partidárias de caráter


público.


2 - Os magistrados judiciais não podem ocupar cargos políticos, com exceção dos cargos de 


Presidente da República, de membro do Governo, de membro do Conselho de Estado


ou de Representante da República para as regiões autónomas.


Artigo 6.º-B


Garantias de desempenho


Aos magistrados judiciais devem ser proporcionadas as condições de formação, de
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organização e de gestão que lhes permitam desempenhar a sua função com dignidade,


qualidade e eficiência, compatíveis com o adequado funcionamento da administração da 


justiça.


CAPÍTULO II


Deveres e direitos dos magistrados judiciais


SECÇÃO I


Deveres e incompatibilidades


Artigo 6.º-C


Dever de imparcialidade


Os magistrados judiciais, no exercício das suas funções, devem agir com imparcialidade, 


assegurando a todos um tratamento igual e isento quanto aos interesses particulares e 


públicos que lhes cumpra dirimir.


Artigo 7.º


Impedimentos


1 - É vedado aos magistrados judiciais:


a) Exercer funções em juízo ou tribunal de competência territorial alargada em que


sirvam juízes de direito, magistrados do Ministério Público ou funcionários de justiça 


a que estejam ligados por casamento ou união de facto, parentesco ou afinidade


em qualquer grau da linha reta ou até ao 2.º grau da linha colateral;


b) Exercer funções em juízo da mesma Comarca ou tribunal de competência territorial 


alargada em que sirvam juízes de direito, magistrados do Ministério Público ou


funcionários de justiça a que estejam ligados por casamento ou união de facto,


parentesco ou afinidade em qualquer grau da linha reta ou até ao 2.º grau da linha 
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colateral, que gere sistemático impedimento do juiz;


c) Exercer funções na mesma secção do Supremo Tribunal de Justiça ou dos tribunais


da Relação em que sirvam magistrados judiciais a que estejam ligados por casamento


ou união de facto, parentesco ou afinidade em qualquer grau da linha reta ou até ao


2.º grau da linha colateral;


d) Exercer funções em tribunal de comarca a cujo presidente estejam ligados por 


casamento ou união de facto, parentesco ou afinidade em qualquer grau da linha reta


ou até ao 2.º grau da linha colateral;


e) Servir em juízo cuja área territorial abranja o concelho em que, nos últimos cinco


anos, tenham desempenhado funções de Ministério Público ou de advogado ou 


defensor nomeado no âmbito do apoio judiciário ou em que, em igual período, 


tenham tido escritório de advogado, solicitador, agente de execução ou administrador 


judicial.


2 - Não se aplica o disposto na alínea a) do número anterior nos juízos com mais de três 


magistrados judiciais efetivos e nas situações em que os referidos magistrados do 


Ministério Público ou funcionários não tenham relação processual ou funcional com o 


magistrado judicial.


Artigo 7.º-A


Dever de cooperação


1 - Os magistrados judiciais devem cooperar com o Conselho Superior da Magistratura e os 


presidentes dos tribunais no exercício das suas atribuições legais de gestão e 


organização.
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2 - São atribuições de gestão e organização todas as que não contendam com a concreta 


tramitação e decisão processual.


Artigo 7.º-B


Deveres de sigilo e de reserva


1 - Os magistrados judiciais não podem revelar informações ou documentos a que


tenham tido acesso no exercício das suas funções que, nos termos da lei, se encontrem 


cobertos por segredo.


2 - Os magistrados judiciais não podem fazer declarações ou comentários públicos sobre 


quaisquer processos judiciais, salvo quando autorizados pelo Conselho Superior da 


Magistratura, para defesa da honra ou para a realização de outro interesse legítimo.


3 - Não são abrangidas pelo dever de reserva as declarações e informações que, em matéria


não coberta por segredo de justiça ou por sigilo profissional, visem a realização de


direitos ou interesses legítimos, nomeadamente o acesso à informação e a realização de 


trabalhos técnico-científicos, académicos ou de formação.


4 - Sem prejuízo das regras estabelecidas na lei de processo, a prestação de informações 


referidas no número anterior deve ser assegurada pelo Conselho Superior da


Magistratura, pelos juízes presidentes dos tribunais ou por outros magistrados judiciais a 


quem este Conselho, sob proposta do juiz presidente respetivo, defira essa competência.


Artigo 7.º-C
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Dever de diligência


Os magistrados judiciais devem pautar a sua atividade pelos princípios da qualidade e 


eficiência de modo a assegurar, designadamente, um julgamento justo, equitativo e em 


prazo razoável a todos os que recorrem aos tribunais.


Artigo 7.º-D


Dever de urbanidade


No exercício da sua atividade, os magistrados judiciais devem adotar um comportamento 


correto para com todos os cidadãos com que contactem no exercício das suas funções, 


designadamente para com os demais magistrados, funcionários, advogados, outros 


profissionais do foro e intervenientes processuais.


Artigo 8.º


Domicílio necessário


1 - Os magistrados judiciais têm domicílio necessário na área da comarca onde se 


encontram instalados os juízos dos tribunais de comarca ou as sedes dos tribunais de 


competência territorial alargada onde exercem funções, podendo, todavia, residir em


qualquer local da comarca desde que não haja prejuízo para o exercício de funções.


2 - Os magistrados judiciais do quadro complementar consideram-se domiciliados na sede 


do respetivo tribunal da Relação ou da respetiva comarca, em caso de desdobramento, 


podendo, todavia, residir em qualquer ponto da circunscrição judicial, desde que não


haja prejuízo para o exercício de funções.


3 - Quando as circunstâncias o justifiquem, e não haja prejuízo para o exercício das suas 


funções, os juízes de direito podem ser autorizados pelo Conselho Superior da 
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Magistratura a residir em local diferente do previsto no número anterior.


4 - Os magistrados judiciais do Supremo Tribunal de Justiça e dos tribunais da Relação


estão isentos da obrigação de domicílio necessário.


5 - Os magistrados judiciais abrangidos pelo presente Estatuto não podem indicar mais do 


que um domicílio.


Artigo 8.º-A


Incompatibilidades


1 - Os magistrados judiciais em efetividade de funções ou em situação de jubilação não 


podem desempenhar qualquer outra função pública ou privada de natureza profissional.


2 - Para os efeitos do número anterior, não são consideradas de natureza


profissional as funções diretivas não remuneradas em fundações ou em associações das 


quais os magistrados judiciais sejam associados que, pela sua natureza e objeto, não 


ponham em causa a observância dos respetivos deveres funcionais, devendo o exercício


dessas funções ser precedido de comunicação ao Conselho Superior da Magistratura.


3 - Não são incompatíveis com a magistratura a docência ou a investigação


científica de natureza jurídica, não remuneradas, assim como as comissões de serviço 


ou o exercício de funções estranhas à atividade dos tribunais cuja compatibilidade com a 


magistratura se encontre especialmente prevista na lei.


4 - O exercício das funções referidas no número anterior carece de autorização do


Conselho Superior da Magistratura, não podendo envolver prejuízo para o serviço nos


casos da docência ou investigação científica de natureza jurídica.


5 - Carece, ainda, de autorização do Conselho Superior da Magistratura, que só é concedida


se a atividade não for remunerada e não envolver prejuízo para o serviço ou para a 
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independência, dignidade e prestígio da função judicial:


a) O exercício de funções não profissionais em quaisquer órgãos estatutários de


entidades públicas ou privadas que tenham como fim específico exercer a atividade


disciplinar ou dirimir litígios;


b) O exercício de funções não profissionais em quaisquer órgãos estatutários de


entidades envolvidas em competições desportivas profissionais.


6 – Não é incompatível com a magistratura o recebimento de quantias resultantes da 


produção e criação literária, artística, científica e técnica, assim como das publicações 


derivadas.


SECÇÃO II


Férias, faltas e licenças


Artigo 9.º


Férias


1 - Os magistrados judiciais têm direito a 22 dias úteis de férias, a que acresce um dia útil 


por cada 10 anos de serviço efetivamente prestado.


2 - O gozo das férias tem lugar preferencialmente durante os períodos das férias judiciais,


sem prejuízo da realização dos turnos para que os magistrados tenham sido previamente 


designados, tendo direito ao gozo de 20 dias úteis seguidos.


3 - Por motivo de serviço público, motivo justificado ou outro legalmente previsto, os 


magistrados judiciais podem gozar as suas férias em períodos diferentes do referido no 


número anterior.


4 - Antes do início das férias, os magistrados judiciais devem indicar ao presidente do 


respetivo tribunal a forma mais expedita pela qual podem ser contactados.
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5 - O Conselho Superior da Magistratura pode determinar, em situação devidamente 


justificada e fundamentada, o regresso ao serviço, sem prejuízo do direito que cabe aos


magistrados judiciais de gozarem, em cada ano civil, os dias úteis de férias a que tenham 


direito.


6 - Os magistrados em serviço nas regiões autónomas têm direito ao gozo de férias judiciais 


de verão no continente acompanhados do agregado familiar, ficando as despesas de 


deslocação a cargo do Estado. 


7 - Quando, em gozo de férias ao abrigo do disposto no número anterior, os magistrados 


tenham de deslocar-se à respetiva região autónoma para cumprirem o serviço de turno 


que lhes couber, as correspondentes despesas de deslocação ficam a cargo do Estado.  


Artigo 9.º-A


Turnos em férias judiciais


1- Nos tribunais organizam-se turnos para assegurar o serviço que deva ser executado 


durante as férias judiciais ou quando o serviço o justifique.


2- No período de férias judiciais, o serviço urgente é sempre assegurado pelo magistrado 


judicial de turno, independentemente do gozo de férias pessoais dos restantes 


magistrados judiciais.


Artigo 10.º


Faltas e ausências


1- Quando ocorra motivo ponderoso, os magistrados judiciais podem ausentar-se da 


circunscrição respetiva por número de dias que não exceda três em cada mês e 10 em


cada ano, comunicando previamente o facto ao presidente do tribunal, ou, não sendo


possível, imediatamente após o seu regresso.


2- O exercício de funções que pela sua natureza não careça de ser realizado no tribunal 
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pode excecionalmente ser assegurado pelo juiz fora das respetivas instalações, não sendo 


considerado ausência de serviço.


3- Não são ainda contadas como faltas nem carecem de autorização do Conselho Superior 


da Magistratura, até ao limite de quatro por mês, as ausências que ocorram em virtude


do exercício de funções de direção em organizações sindicais da magistratura judicial.


4- Para além das ausências mencionadas no número anterior, os magistrados que exerçam 


funções diretivas em organizações representativas da magistratura judicial, gozam ainda, 


nos termos da lei, do direito a faltas justificadas, que contam, para todos os efeitos, 


como serviço efetivo.


5- Em caso de ausência nos termos dos números anteriores, os magistrados judiciais 


devem informar o local em que podem ser encontrados. 


6- A ausência ilegítima implica, além de responsabilidade disciplinar, a perda de 


vencimento durante o período em que se tenha verificado.


7- As faltas por doença são de imediato comunicadas pelo magistrado judicial ao 


presidente do tribunal.


8- No caso de faltas por doença que se prolonguem por mais de cinco dias úteis, ou 


sempre que o considere justificado, deve ser exigida pelo presidente do tribunal a 


apresentação de atestado médico.


9- As faltas e as ausências previstas no presente artigo são comunicadas pelo presidente


do tribunal ao Conselho Superior da Magistratura.


Artigo 10.º-A


Dispensa de serviço
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1- Não existindo inconveniente para o serviço, aos magistrados judiciais podem ser 


concedidas pelo Conselho Superior da Magistratura dispensas de serviço para 


participação em congressos, simpósios, cursos, seminários ou outras realizações, que 


tenham lugar no País ou no estrangeiro, conexas com a sua atividade profissional. 


2- Podem ainda ser autorizadas dispensas de serviço, independentemente da finalidade e 


verificada a inexistência de inconveniente para o serviço, até ao limite de seis dias por 


ano, por períodos não superiores a dois dias consecutivos, não acumuláveis entre si ou 


com o período ou períodos de gozo de férias. 


3 - É ainda aplicável aos magistrados judiciais, com as devidas adaptações, o disposto na 


lei geral sobre o regime de bolseiro, dentro e fora do País, quando se proponham 


realizar programas de trabalho e estudo, bem como frequentar cursos ou estágios de 


reconhecido interesse público.


4 - A atribuição do estatuto de bolseiro é objeto de deliberação do Conselho Superior da 


Magistratura, que fixa os respetivos termos, condições e duração.


Artigo 10.º-B


Formação contínua


[Revogado.]


Artigo 11.º


Licença sem remuneração


A licença sem remuneração consiste na ausência prolongada do serviço por parte do 
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magistrado judicial com perda total de remuneração, mediante autorização do Conselho 


Superior da Magistratura, sob requerimento fundamentado do interessado.


Artigo 12.º


Modalidades de licença sem remuneração


As licenças sem remuneração podem revestir as seguintes modalidades:


a) Licença até um ano;


b) Licença para formação;


c) Licença para exercício de funções em organizações internacionais;


d) Licença para acompanhamento do cônjuge ou unido de facto colocado no 


estrangeiro;


e) Licença de longa duração, superior a um ano e inferior a 15 anos.


Artigo 13.º


Pressupostos de concessão


1 - As licenças sem remuneração só são concedidas a magistrados judiciais que tenham 


prestado serviço efetivo por mais de cinco anos.


2 - A licença a que se refere a alínea a) do artigo anterior é gozada de forma ininterrupta.


3 - A concessão das licenças previstas nas alíneas a), b), d) e e) do artigo anterior


depende de prévia ponderação da conveniência de serviço e, no caso das alíneas b) e c)


do mesmo artigo, também do interesse público subjacente à sua concessão, sendo para 


este efeito motivo atendível a valorização profissional do magistrado judicial.


4 - A concessão da licença prevista na alínea c) do artigo anterior depende de demonstração 


da situação do interessado face à organização internacional, bem como, se adequado, de 


audição prévia do membro do Governo competente, para aferição do respetivo 







PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS


154


interesse público. 


5 - A licença prevista na alínea d) do artigo anterior é concedida quando o cônjuge do 


magistrado judicial ou a pessoa com quem viva em união de facto, tenha ou não a


qualidade de trabalhador em funções públicas, for colocado no estrangeiro, por período 


de tempo superior a 90 dias ou por tempo indeterminado, em missão de defesa ou


representação de interesses do país ou em organização internacional de que Portugal seja 


membro.


Artigo 14.º


Efeitos e cessação


1- O magistrado judicial a quem tenha sido concedida licença prevista nas alíneas a) ou b)


do artigo 12.º pode requerer o regresso antecipado ao serviço, quando tiverem cessado


as circunstâncias que determinaram a sua concessão.


2- A licença prevista na alínea c) do artigo 12.º é concedida pelo período do exercício das 


funções, estando a sua concessão, bem como o regresso ao serviço do magistrado 


judicial, dependentes de prova da situação face à organização internacional, mediante


documento comprovativo emitido por esta.


3- A licença prevista na alínea d) do artigo 12.º é concedida pelo período da colocação do 


cônjuge ou unido de facto do magistrado judicial no estrangeiro para o exercício das


funções, mesmo que a concessão ocorra após o início dessas, e cessa, a requerimento do 


interessado, com o seu regresso antecipado ao serviço.


4- A concessão das licenças previstas nas alíneas b) e c) do artigo 12.º não implica a


abertura de vaga no lugar de origem.
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5- A licença prevista na alínea b) do artigo 12.º é prorrogável até ao limite de três anos.


6- A licença referida no número anterior que tenha duração superior a um ano, ainda que 


resultante de prorrogações, implica a abertura de vaga no lugar de origem.


7- As licenças previstas nas alíneas a), d) e e) do artigo 12.º implicam o desconto na 


antiguidade para efeitos de carreira, aposentação ou reforma e sobrevivência.


8- Salvo no caso das licenças previstas na alínea e) do artigo 12.º, o período de tempo de 


licença pode contar para efeitos de aposentação, reforma ou jubilação, sobrevivência e


fruição dos benefícios do respetivo sistema de proteção social, se o interessado


mantiver as correspondentes contribuições e quotizações ou quotas com base na 


remuneração auferida à data da sua concessão.


9- Os magistrados judiciais a quem for concedida a licença prevista na alínea e) do artigo 


12.º, durante o tempo que esta perdurar, não estão sujeitos ao presente Estatuto nem 


podem invocar aquela qualidade em quaisquer circunstâncias.


10- O decurso do prazo máximo previsto na alínea e) do artigo 12.º implica a exoneração 


automática do magistrado judicial.


Artigo 15.º


Férias após licença


1- Quando o início e o termo de uma das licenças a que se referem as alíneas a) a d) do


artigo 12.º ocorram no mesmo ano civil, o magistrado judicial tem direito, no ano
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seguinte, a um período de férias proporcional ao tempo de serviço prestado no ano da 


licença.


2- Quando as referidas licenças abranjam dois anos civis, o magistrado judicial tem direito, 


no ano de regresso e no ano seguinte, a um período de férias proporcional ao tempo de


serviço prestado, respetivamente no ano de início da licença e no ano de regresso ao


exercício de funções.


3- O magistrado judicial deve gozar as férias vencidas no dia um de janeiro do ano civil de 


passagem à situação de licença sem remuneração para formação, antes do início da


mesma, e, na impossibilidade daquele gozo, tem direito a receber, nos 60 dias


subsequentes ao início daquela situação, a remuneração correspondente ao período de


férias não gozadas, bem como o respetivo subsídio, e a gozar as férias vencidas em 1 de


janeiro desse ano imediatamente após a cessação da licença.


4- No ano de regresso ou no ano seguinte, o magistrado judicial tem direito a um período


de férias proporcional ao tempo de serviço prestado, respetivamente, no ano do início 


da licença e no ano de regresso.


5- O magistrado judicial deve gozar as férias a que tem direito no ano civil de


passagem à situação de licença sem remuneração de longa duração antes do início da


mesma e, na impossibilidade daquele gozo, o magistrado judicial tem direito a receber, 


nos 60 dias subsequentes ao início da licença, a remuneração correspondente ao período 


de férias não gozadas, bem como ao respetivo subsídio.


6- Para além do disposto no número anterior, o magistrado judicial tem direito a


receber a remuneração referente ao período de férias relativo ao tempo de serviço


prestado nesse ano, bem como o subsídio de férias correspondente.


7- Quando as licenças referidas nas alíneas c) e d) do artigo 12.º tiverem sido concedidas


por período inferior a dois anos, aplica-se o disposto no n.º 2 e, sendo igual ou superior 
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ao referido período, aplica-se o disposto nos n.ºs 5 e 6.


SECÇÃO III


Direitos e prerrogativas


Artigo 16.º


Títulos e relações entre magistrados


1- Os magistrados judiciais do Supremo Tribunal de Justiça têm o título de conselheiro, os


dos tribunais da Relação o de desembargador e os dos tribunais judiciais de primeira 


instância o de juiz de direito.


2- Os magistrados judiciais guardam entre si precedência segundo as respetivas categorias, 


preferindo a antiguidade em caso de igualdade.


3- O presidente do Supremo Tribunal de Justiça tem precedência entre todos os juízes.


Artigo 17.º


Direitos especiais


1 - São direitos especiais dos juízes:


a) A entrada e livre trânsito em gares, cais de embarque e aeroportos, mediante simples 


exibição de cartão de identificação;


b) O uso, porte e manifesto gratuito de armas da classe B, de acordo com a respetiva 


legislação, e a aquisição das respetivas munições, independentemente de licença ou 


participação, podendo requisitá-las aos serviços do Ministério da Justiça, através do


Conselho Superior da Magistratura, bem como a formação necessária ao seu uso e


porte;


c) A vigilância especial da sua pessoa, família e bens, a requisitar pelo Conselho Superior 


da Magistratura ou, em caso de urgência, pelo magistrado ao comando da força 
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policial da área da sua residência, sempre que ponderosas razões de segurança o 


exijam;


d) A utilização gratuita de transportes coletivos públicos, terrestres e fluviais, dentro da


área da circunscrição em que exerçam funções, e, nas hipóteses dos n.os 2 e 3 do


artigo 8.º, desde esta até à residência;


e) A utilização gratuita de transportes aéreos entre as regiões autónomas e o continente 


português, quando exerçam funções nos tribunais superiores e, para esse efeito, 


tenham residência autorizada naquelas regiões, bem como, quando exerçam funções 


nas regiões autónomas, entre as respetivas ilhas, tendo neste caso prioridade;


f) A isenção de custas em qualquer ação em que o juiz seja parte principal ou acessória, 


por via do exercício das suas funções, incluindo as de membro do Conselho Superior 


da Magistratura ou de inspetor judicial;


g) A dedução ao rendimento, para cálculo do imposto sobre o rendimento de pessoas


singulares, de quantias despendidas com a valorização profissional e trajo 


profissional, até ao montante a fixar anualmente na lei do Orçamento do Estado; 


h) A participação em pelo menos duas ações de formação contínua por ano;


i) O gozo dos direitos previstos na legislação sindical e o benefício de redução na


distribuição de serviço, mediante deliberação do Conselho Superior da Magistratura,


quando exerçam funções em órgão executivo de associação sindical da magistratura


judicial ou em organizações internacionais representativas de magistrados.


2 - Quando em exercício de funções os juízes têm ainda direito à entrada e livre trânsito 


nos navios acostados nos portos, nas casas e recintos de espetáculos ou outras 
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diversões, nas associações de recreio e, em geral, em todos os lugares onde se realizem 


reuniões ou seja permitido o acesso público mediante o pagamento de uma taxa, 


realização de certa despesa ou apresentação de bilhete que qualquer pessoa possa obter. 


3 - O Presidente, os vice-presidentes do Supremo Tribunal de Justiça e o vice-presidente 


do Conselho Superior da Magistratura têm direito a passaporte diplomático e os juízes 


dos tribunais superiores a passaporte especial, podendo ainda este documento vir a ser 


atribuído aos juízes de direito sempre que se desloquem ao estrangeiro em virtude das 


funções que exercem.


4 - O cartão de identificação a que se refere a alínea a) do n.º 1 é atribuído pelo Conselho 


Superior da Magistratura e renovado no caso de mudança de categoria, devendo dele 


constar, nomeadamente, a categoria do magistrado judicial e os direitos que lhe são 


inerentes.


Artigo 18.º


Trajo profissional


1 - No exercício das suas funções dentro dos tribunais e, quando o entendam, nas 


solenidades em que devam participar, os magistrados judiciais usam beca.


2 - Os magistrados judiciais do Supremo Tribunal de Justiça podem usar capa sobre a


beca e, em ocasiões solenes, um colar de modelo adequado à dignidade das suas


funções, a definir pelo tribunal.


3 - Os presidentes dos tribunais de Relação podem usar, em ocasiões solenes, um colar de 


modelo adequado à dignidade das suas funções, a definir pelo Conselho Superior da 


Magistratura.
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Artigo 19.º


Foro próprio


1 - Os magistrados judiciais gozam de foro próprio, nos termos do número seguinte.


2 - O foro competente para o inquérito, a instrução e o julgamento dos magistrados 


judiciais por infração penal, bem como para os recursos em matéria contraordenacional, 


é o tribunal de categoria imediatamente superior àquela em que se encontra colocado o 


magistrado, sendo para os juízes do Supremo Tribunal de Justiça este último tribunal.  


Artigo 20.º


Garantias de processo penal


1 - O


s magistrados judiciais não podem ser presos ou detidos antes de ser proferido despacho 


que designe dia para julgamento relativamente a acusação contra si deduzida, salvo em 


flagrante delito por crime punível com pena de prisão superior a três anos. 


2 - E


m caso de detenção ou prisão, o magistrado judicial é imediatamente apresentado à 


autoridade judiciária competente. 


3 - O


cumprimento da prisão preventiva e das penas privativas de liberdade pelos 


magistrados judiciais ocorrerá em estabelecimento prisional comum, em regime de 


separação dos restantes detidos ou presos. 


4 - H


avendo necessidade de busca no domicílio pessoal ou profissional de qualquer 


magistrado judicial é a mesma, sob pena de nulidade, presidida pelo juiz competente, o 


qual avisa previamente o Conselho Superior da Magistratura, para que um membro 
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delegado por este Conselho possa estar presente.  


Artigo 21.º


Exercício da advocacia


1 - Os magistrados judiciais podem advogar em causa própria, do seu cônjuge ou 


descendente.


2 - Nos casos previstos no número anterior os magistrados podem praticar os atos 


processuais por qualquer meio, não estando vinculados à transmissão eletrónica de 


dados.


SECÇÃO IV


Retribuição


Artigo 22.º


Da retribuição e suas componentes


1- O sistema retributivo dos magistrados judiciais é exclusivo, próprio e composto por 


uma remuneração base e pelos suplementos expressamente previstos neste Estatuto.


2- A remuneração dos magistrados judiciais deve ser ajustada à dignidade das suas funções 


de soberania e à responsabilidade de quem as exerce, de modo a garantir as condições 


de independência do poder judicial.


3- As componentes remuneratórias elencadas no n.º 1 não podem ser reduzidas, salvo em 


situações excecionais e transitórias, sem prejuízo do disposto no número anterior.


4- O nível remuneratório dos magistrados judiciais colocados como efetivos não pode 


sofrer diminuições em resultado de alterações ao regime da organização judiciária que 


impliquem movimentação obrigatória.


Artigo 23.º
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Remuneração base e subsídios


1- A estrutura da remuneração base a abonar mensalmente aos magistrados judiciais é a 


que se desenvolve na escala indiciária do mapa constante do anexo I a este Estatuto, do 


qual faz parte integrante.


2- A antiguidade, para efeitos de aferição do escalão indiciário, conta-se desde o ingresso 


como auditor de justiça no Centro de Estudos Judiciários.


3- Os magistrados judiciais auferem pelo índice 135 da escala indiciária do mapa constante 


do anexo I a este Estatuto, a partir da data em que tomam posse como juízes de direito.


4- A remuneração base é anual e automaticamente revista, sem pendência de qualquer 


formalidade, mediante atualização do valor correspondente ao índice 100, nos termos


do disposto no artigo 2.º da Lei n.º 26/84, de 31 de julho, na sua redação atual. 


5- A remuneração base anual é paga em 14 mensalidades, das quais 12 correspondem à 


remuneração mensal, incluindo a do período de férias, e as demais a um subsídio de 


Natal, pago em novembro de cada ano, de valor igual à remuneração auferida naquele 


mês, e a um subsídio de férias, pago no mês de junho de cada ano, de valor igual à 


remuneração auferida naquele mês.


Artigo 23.º-A


Suplemento remuneratório pela execução de serviço urgente


[Revogado.]


Artigo 24.º


Execução de serviço urgente
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O suplemento remuneratório diário devido aos magistrados pelo serviço urgente que deva 


ser executado aos sábados, nos feriados que recaiam em segunda-feira e no segundo dia 


feriado, em caso de feriados consecutivos, é pago nos termos da lei geral, calculando-se o 


valor da hora normal de trabalho com referência ao índice 100 da escala salarial. 


Artigo 25.º


Fixação nas regiões autónomas


Ouvidos o Conselho Superior da Magistratura e as organizações representativas dos 


magistrados judiciais, é atribuído, por despacho dos membros do Governo responsáveis 


pelas áreas da justiça e das finanças, um suplemento de fixação a magistrados judiciais que 


exerçam funções nas regiões autónomas.


Artigo 26.º


Subsídio de refeição


Os magistrados judiciais têm direito a subsídio de refeição por cada dia de trabalho 


efetivamente prestado, correspondente ao valor do subsídio de refeição previsto para os 


trabalhadores em funções públicas.


Artigo 26.º-A


Subsídio de compensação


1- Nas localidades onde se mostre necessário, o Ministério da Justiça, através do Instituto 
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de Gestão Financeira e Equipamentos da Justiça, I. P., põe à disposição dos magistrados 


judiciais, durante o exercício da sua função, casa de habitação mobilada, mediante o 


pagamento de uma contraprestação mensal, a fixar pelo membro do Governo 


responsável pela área da justiça.


2- Os magistrados judiciais que não disponham de casa de habitação nos termos referidos 


no número anterior ou não a habitem, conforme o disposto no n.º 3 do artigo 8.º, têm 


direito a um subsídio de compensação, que de igual modo se destina a compensar a 


disponibilidade e exclusividade absolutas, fixado pelos membros do Governo 


responsáveis pelas áreas da justiça e das finanças, para todos os efeitos equiparado a 


ajudas de custo, ouvidos o Conselho Superior da Magistratura e as organizações 


representativas dos magistrados.


3- A contraprestação mensal referida no n.º 1 é devida desde a data da publicação do 


despacho de nomeação até àquela em que for publicado o despacho que altere a 


situação anterior, ainda que o magistrado não habite a casa.  


Artigo 27.º


Despesas de representação


1 - O presidente do Supremo Tribunal de Justiça, o vice-presidente do Conselho Superior 


da Magistratura, os vice-presidentes do Supremo Tribunal de Justiça, os presidentes dos 


tribunais da Relação e os presidentes dos tribunais de comarca têm direito a um valor 


correspondente a 20%, o primeiro, e 10%, os demais, da remuneração base, a título de 


despesas de representação.


2 - O juiz secretário do Conselho Superior da Magistratura tem direito a despesas de 


representação fixadas nos termos do n.º 2 do artigo 9.º da Lei n.º 36/2007, de 14 de 


agosto, e do Despacho Conjunto n.º 625/1999, de 13 de julho.
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3 - Os chefes dos gabinetes do presidente do Supremo Tribunal de Justiça e do vice-


presidente do Conselho Superior da Magistratura têm direito a um valor correspondente 


a 10% da remuneração base, a título de despesas de representação.


4 - Os adjuntos dos gabinetes do presidente do Supremo Tribunal de Justiça e do vice-


presidente do Conselho Superior da Magistratura têm direito a um valor correspondente 


a 10% da remuneração base, a título de despesas de representação.


Artigo 28.º


Despesas de movimentação


1 - Os magistrados judiciais têm direito ao reembolso, se não optarem pelo recebimento 


adiantado, das despesas resultantes da sua deslocação e do agregado familiar, bem como, 


dentro dos limites a estabelecer por deliberação do Conselho Superior da Magistratura, 


do transporte dos seus bens pessoais, qualquer que seja o meio de transporte utilizado, 


quando nomeados, promovidos, transferidos ou colocados, afetados ou reafetados, 


salvo por motivos de natureza disciplinar.


2 - Não é devido reembolso quando a mudança de situação se verifique a pedido do 


magistrado, exceto: 


a) Quando se trate de deslocação entre o continente e as regiões autónomas;


b) Quando a deslocação resulte de movimentação obrigatória.


Artigo 29.º


Exercício de funções em acumulação e substituição
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Pelo exercício de funções em regime de acumulação ou de substituição que se prolongue 


por período superior a 30 dias seguidos ou 90 dias interpolados no mesmo ano judicial, é 


devida remuneração, em montante a fixar pelo Conselho Superior da Magistratura, em 


função do grau de concretização dos objetivos estabelecidos para cada acumulação, tendo 


como limites um quinto e a totalidade da remuneração devida a magistrado judicial 


colocado no juízo ou tribunal em causa.


Artigo 30.º


Ajudas de custo e despesas de deslocação no Supremo Tribunal de Justiça 


1 - Os juízes do Supremo Tribunal de Justiça residentes fora dos concelhos de Lisboa, 


Oeiras, Cascais, Loures, Sintra, Vila Franca de Xira, Almada, Seixal, Barreiro, Amadora e 


Odivelas têm direito à ajuda de custo fixada para os membros do Governo, abonada por 


cada dia de sessão do tribunal em que participem.  


2 - Os juízes conselheiros residentes fora dos concelhos indicados no número anterior, 


quando devidamente autorizados, podem:


a) Deslocar-se em viatura automóvel própria para participação nas sessões, tendo 


direito ao reembolso das respetivas despesas de deslocação até ao limite do valor da 


correspondente deslocação em transporte público; 


b) Optar por qualquer meio de transporte alternativo, tendo direito ao reembolso da 


despesa suportada, desde que não superior à prevista na alínea anterior.


3 - A participação dos juízes conselheiros em ações de formação contínua, até ao limite de 


duas em cada ano judicial, realizadas fora do concelho do domicílio respetivo, confere-
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lhes direito a abono de ajudas de custo, bem como, tratando-se de magistrado residente 


nas regiões autónomas que se desloque para o efeito ao continente, ao reembolso, se 


não optar pelo recebimento antecipado, das despesas resultantes da utilização de 


transporte aéreo, nos termos da lei.


Artigo 30.º-A


Ajudas de custo e despesas de deslocação nos tribunais da Relação


1 - Os juízes desembargadores residentes fora dos concelhos da sede dos tribunais da 


Relação ou, no caso dos tribunais da Relação de Lisboa e Porto, fora das respetivas 


áreas metropolitanas, quando devidamente autorizados podem:


a) Deslocar-se em viatura automóvel própria para participação nas sessões, tendo 


direito ao reembolso das respetivas despesas de deslocação até ao limite do valor da 


correspondente deslocação em transporte público; 


b) Optar por qualquer meio de transporte alternativo, tendo direito ao reembolso da 


despesa suportada, desde que não superior à prevista na alínea anterior. 


2 - A participação dos juízes desembargadores em ações de formação contínua, até ao limite 


de duas em cada ano judicial, realizadas fora do concelho do domicílio respetivo, 


confere-lhes direito a abono de ajudas de custo, bem como, tratando-se de magistrado 


judicial residente nas Regiões Autónomas que se desloque para o efeito ao continente, 


ao reembolso, se não optar pelo recebimento antecipado, das despesas resultantes da 


utilização de transporte aéreo, nos termos da lei.


Artigo 30.º-B
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Ajudas de custo e despesas de deslocação nos tribunais de primeira instância


1 - São devidas ajudas de custo, nos termos da lei geral, a regulamentar pela entidade 


processadora, sempre que um juiz de direito se desloque em serviço para fora da área 


do concelho onde se encontra instalado o juízo ou a sede do tribunal onde exerce 


funções.


2 - O juiz de direito que devidamente autorizado se desloque em viatura automóvel própria, 


tem direito ao pagamento das respetivas despesas de deslocação de acordo com o 


regime aplicável aos trabalhadores em funções públicas.


3 - A participação dos juízes de direito em ações de formação contínua, até ao limite de 


duas em cada ano judicial, realizadas fora da área do concelho onde se encontra 


instalado o juízo ou a sede do tribunal onde exerce funções, confere-lhes direito a abono 


de ajudas de custo, bem como, tratando-se de magistrado residente nas regiões 


autónomas que se desloquem para o efeito ao continente, ao reembolso, se não optarem 


pelo recebimento antecipado, das despesas resultantes da utilização de transporte aéreo, 


nos termos da lei.


Artigo 30.º-C


Ajudas de custo e despesas por outras deslocações no país e estrangeiro


1 - Os magistrados judiciais em missão oficial, em representação do Conselho Superior da 


Magistratura ou por nomeação deste órgão, têm direito a ajudas de custo, por todos os 


dias da deslocação no país, nos termos fixados para os membros do Governo.


2 - Quando, nas circunstâncias referidas no número anterior, os magistrados judiciais, 


devidamente autorizados, se desloquem em viatura automóvel própria, têm direito ao 


pagamento das respetivas despesas de deslocação, segundo o regime aplicável aos 


membros do Governo.
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3 - Os magistrados judiciais têm direito a ajudas de custo por todos os dias de deslocação 


quando, no exercício de funções ou em missão oficial, se desloquem ao estrangeiro, nos 


termos fixados para os membros do Governo.


CAPÍTULO III


Avaliação


Artigo 31.º


Princípios orientadores da avaliação


1- O


s juízes de direito são avaliados complementarmente à inspeção do respetivo tribunal.


2- A


avaliação dos juízes de direito respeita os seguintes princípios:


a) L


egalidade, igualdade, justiça, razoabilidade e imparcialidade;


b) I


ndependência, nos termos do qual os serviços de inspeção não podem, em qualquer 


caso, interferir com a independência dos juízes, nomeadamente pronunciando-se 


quanto ao mérito substancial das decisões;


c) C


ontinuidade, que impõe um permanente acompanhamento dos tribunais e do serviço 


dos juízes.


3- A


s inspeções são realizadas, preferencialmente, por inspetores que desempenharam 


funções efetivas na mesma jurisdição do inspecionando, sendo inspecionados no mesmo 
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ano civil todos os juízes de direito de igual antiguidade.


4- C


aso o período inspetivo abranja várias jurisdições, a inspeção deverá ser realizada 


preferencialmente por inspetor que tenha desempenhado funções efetivas na jurisdição 


em que o inspecionado trabalhou durante mais tempo ou na que prestou serviço mais 


relevante para efeitos inspetivos. 


Artigo 32.º


Classificação de juízes de direito


Os juízes de direito são classificados, de acordo com o seu mérito, de Muito bom, Bom 


com distinção, Bom, Suficiente e Medíocre.


Artigo 32.º-A


Redução remuneratória


[Revogado.]


Artigo 33.º


Critérios e efeitos das classificações


1- A classificação deve atender ao modo como os juízes desempenham a função, 


nomeadamente:


a) Preparação técnica e capacidade intelectual;


b) Idoneidade e prestígio pessoal e profissional;


c) Respeito pelos seus deveres;
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d) Volume e gestão do serviço a seu cargo;


e) Gestão do juízo ou secção respetiva, atendendo aos recursos humanos e materiais 


disponíveis;


f) Produtividade e observância dos prazos definidos para a prática dos atos judiciais, 


considerando o volume processual existente e os meios e recursos disponíveis;


g) Capacidade de simplificação dos atos processuais;


h) Circunstâncias em que o trabalho é prestado;


i) Nível de participação e contributos para o bom funcionamento do serviço;


j) Classificações de serviço atribuídas em inspeções anteriores;


k) Elementos curriculares que constem do seu processo individual;


l) Tempo de serviço;


m) Sanções disciplinares aplicadas no período a que se reporta a inspeção.


2- A classificação de Medíocre implica a instauração de inquérito, no âmbito do qual pode 


ser determinada a suspensão de exercício de funções.


Artigo 34.º


Primeira classificação


1- Os juízes de direito são obrigatoriamente sujeitos, no final do primeiro ano de


exercício efetivo de funções, a uma ação inspetiva que, tendo em consideração os


critérios de classificação contidos no n.º 1 do artigo anterior, culminará com uma


avaliação positiva ou negativa, propondo, no caso de avaliação negativa, medidas de 


correção. 


2- No caso de avaliação negativa com proposta de adoção de medidas corretivas, o


Conselho Superior da Magistratura, decorrido que seja um ano sobre a notificação do 
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relatório, ordena a realização de uma inspeção extraordinária.


3- Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, a primeira notação a atribuir aos


juízes de direito efetiva-se ao fim de três anos de exercício de funções.


4- No caso de falta de classificação não imputável ao juiz de direito, presume-se a de Bom. 


Artigo 35.º


Procedimento


1- O magistrado judicial é obrigatoriamente ouvido sobre os relatórios informativo e 


inspetivo, podendo fornecer os elementos que tenha por convenientes.


2- A resposta do inspetor, que deve ser comunicada ao inspecionado, não pode aduzir


factos ou meios de prova novos que o desfavoreçam.


3- O disposto no número anterior é aplicável quando, no exercício do seu direito de


audiência, o interessado se pronuncie sobre a matéria de facto sustentada no relatório 


inspetivo.


Artigo 36.º


Periodicidade


1- Após a primeira notação a que se refere o n.º 3 do artigo 34.º, os juízes de direito são 


classificados em inspeção ordinária:


c)Decorridos quatro anos; 
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d) D


epois do período referido na alínea anterior, de cinco em cinco anos;


2- A renovação da classificação de Muito Bom dispensa a realização da inspeção seguinte, 


salvo se o Conselho Superior da Magistratura a reputar necessária.


3- Aos juízes de direito pode ser efetuada inspeção extraordinária, por iniciativa do


Conselho Superior da Magistratura, em qualquer altura, ou a requerimento 


fundamentado dos interessados, desde que a última inspeção ordinária tenha ocorrido


há mais de três anos, ou para efeitos de concurso aos tribunais da Relação.


4- Os juízes de direito em comissão de serviço em tribunais não judiciais são


classificados periodicamente, nos mesmos termos dos que exercem funções em tribunais 


judiciais.


5- A inspeção deve ser concluída no prazo de 90 dias.


6- Findo o período de licença de longa duração o juiz de direito é sujeito a nova inspeção, 


após um ano sobre o reinício de funções.


Artigo 37.º


Inspeção e classificação de juízes desembargadores


1- A requerimento fundamentado dos interessados, o Conselho Superior da Magistratura 


pode determinar inspeção ao serviço dos juízes desembargadores que previsivelmente 


sejam concorrentes necessários ao acesso ao Supremo Tribunal de Justiça, nos termos 


do n.º 2 do artigo 51.º.


2- Aos juízes desembargadores pode ser efetuada inspeção extraordinária, por iniciativa do 


Conselho Superior da Magistratura.


3- Às inspeções a que se referem os números anteriores é aplicável, com as necessárias 


adaptações, o disposto nos artigos 31.º a 33.º e 35.º.
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CAPÍTULO IV


Provimentos


SECÇÃO I


Disposições gerais


Artigo 38.º


Movimentos judiciais


1- O


movimento judicial é efetuado no mês de julho, sendo publicitadas as vagas previsíveis 


de lugares de efetivo e de auxiliar, discriminando, dentro de cada tribunal, os juízos 


respetivos.


2- Para além do mencionado no número anterior, apenas podem fazer-se movimentos 


quando o exijam razões de disciplina ou de necessidade no preenchimento de vagas, 


sendo os movimentos anunciados com antecedência não inferior a 30 dias e publicitadas 


as vagas previsíveis.


3- O


s movimentos judiciais, bem como a graduação e colocação dos magistrados judiciais, na 


primeira instância e nos tribunais superiores, dependem, em exclusivo, de deliberação do 


Conselho Superior da Magistratura.


Artigo 39.º


Preparação dos movimentos


1- Os magistrados judiciais que, por nomeação, transferência, promoção, termo de 


comissão ou regresso à efetividade, pretendam ser providos em qualquer cargo devem 
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enviar os seus requerimentos ao Conselho Superior da Magistratura.


2- Os requerimentos são registados na secretaria do Conselho e caducam com a 


apresentação de novo requerimento ou com a realização do movimento a que se 


destinavam.


3- São considerados em cada movimento os requerimentos entrados até ao dia 31 de maio, 


ou até 25 dias antes da reunião do Conselho, conforme se trate de movimentos 


referidos no n.º 1 ou no n.º 2 do artigo 38.º


4- Os requerimentos de desistência são atendidos desde que deem entrada na secretaria


do Conselho até ao 5.º dia útil subsequente ao termo do prazo referido no número 


anterior.


SECÇÃO II


Nomeação de juízes de direito


Artigo 40.º


Requisitos para o ingresso


São requisitos para exercer as funções de juiz de direito:


a) Ser cidadão português; 


b) Estar no pleno gozo dos direitos políticos e civis;


c) Possuir licenciatura em Direito de cinco anos ou ao abrigo do Decreto-Lei n.º
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74/2006, de 24 de março, seguida de mestrado ou doutoramento obtidos em


universidade portuguesa, ou grau académico equivalente reconhecido em Portugal;


d) Ter frequentado com aproveitamento os cursos e estágios de formação;


e) Satisfazer os demais requisitos gerais estabelecidos na lei para o provimento de


lugares em funções públicas.


  Artigo 41.º


Cursos e estágios de formação


Os cursos e estágios de formação decorrem no Centro de Estudos Judiciários, nos 


termos do diploma que organiza este Centro.  


Artigo 42.º


Primeira nomeação


1- Os juízes de direito são nomeados segundo a graduação obtida nos cursos e estágios de 


formação.


2- Os juízes de direito são nomeados para o tribunal de comarca, sendo providos nos 


juízos locais de competência genérica. 


3- Os lugares a que se refere o número anterior são definidos pelo Conselho Superior


da Magistratura, com a antecedência necessária a cada movimento judicial.


Artigo 43.º


Condições de transferência


1- Os juízes de direito podem ser transferidos a seu pedido quando decorridos dois anos


sobre a data da deliberação que os tenha nomeado para o cargo anterior.


2- Após o exercício de funções em juízos locais de competência genérica, os juízes de 


direito não podem recusar a primeira colocação em juízo diverso daquele.
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3- Os juízes de direito com mais de três anos de serviço efetivo não podem requerer a sua 


colocação em lugares de juízo local de competência genérica, identificados pelo 


Conselho Superior da Magistratura como juízos de primeira nomeação, se já colocados 


em lugares de instância local de competência especializada ou em lugares de juízo 


central.


4- Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, podem ser autorizadas, a título 


excecional, permutas que não prejudiquem o serviço e direitos de terceiros, em 


igualdade de condições e de encargos, assegurando o Conselho Superior da Magistratura 


a enunciação dos critérios aplicáveis.


5- Não se aplica o prazo referido no n.º 1 nos casos de provimento em novos lugares, nas 


situações em que a colocação não tenha sido a pedido, e quando o Conselho Superior 


da Magistratura assim o delibere por necessidades gerais de serviço.


Artigo 44.º


Colocação e preferências


1 - A colocação de juízes de direito deve fazer-se com prevalência das necessidades de 


serviço e o mínimo de prejuízo para a vida pessoal e familiar dos interessados.


2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, constituem fatores atendíveis nas 


colocações, por ordem decrescente de preferência, a classificação de serviço e a 


antiguidade.


3 - Em caso de premente conveniência de serviço, o Conselho Superior da Magistratura


pode colocar, em lugares de juízo central ou local de competência especializada, juízes
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de direito com menos de cinco anos de exercício de funções em juízo local de 


competência genérica.


4 - [Revogado.]


5 - [Revogado.]


6 - [Revogado.]


Artigo 45.º


Nomeação para juízos de competência especializada


1 - São nomeados, de entre juízes de direito com mais de 10 anos de serviço, com


classificação não inferior a Bom com distinção e preferencialmente com formação 


específica na respetiva área de competência, os magistrados judiciais colocados nos


seguintes juízos ou tribunais de competência especializada:


a) Juízos centrais cíveis;


b) Juízos centrais criminais;


c) Juízos de instrução criminal;


d) Juízos de família e menores;


e) Juízos de trabalho;


f) Juízos de comércio;


g) Juízos de execução;


h) Tribunal da propriedade intelectual;


i) Tribunal da concorrência, regulação e supervisão;


j) Tribunal marítimo;


k) Tribunais de execução das penas;
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l) Tribunal central de instrução criminal.


2 - São nomeados, de entre juízes de direito com mais de 5 anos de serviço e com 


classificação não inferior a Bom, os magistrados judiciais colocados nos juízos locais dos 


tribunais de comarca desdobrados em secções cíveis e criminais.


3 - Quando se proceda à criação de tribunais ou juízos de competência especializada pode 


ser alargado, por decreto-lei, o âmbito do número anterior, ouvido o Conselho 


Superior da Magistratura.


4 - Na falta de juízes de direito com os requisitos constantes dos n.os 1 e 2, o lugar é


provido interinamente, aplicando-se o disposto nos n.os 2 e 3 do artigo 44.º.


5 - Em caso de provimento efetuado nos termos do número anterior, o lugar é posto a 


concurso de dois em dois anos, nos movimentos judiciais, embora possa, durante esse 


prazo, ser requerida pelo magistrado interino a sua nomeação, desde que satisfaça os 


requisitos legais exigidos.


6 - Nos casos de perda dos requisitos exigidos pelos n.os 1 e 2, o lugar será posto a concurso 


no movimento judicial seguinte, exceto se o juiz requerer de imediato a sua nomeação 


como interino, caso em que se considerará o lugar provido dessa forma até à conclusão 


de inspeção extraordinária a realizar ao serviço prestado como interino no período de 


dois anos. 


Artigo 45.º-A


Reafetação de juízes, afetação de processos e acumulação de funções


1- O Conselho Superior da Magistratura, sob proposta ou ouvido o presidente da comarca, 


e mediante concordância dos juízes, pode determinar:
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a) A reafetação de juízes, respeitado o princípio da especialização dos magistrados, a 


outro tribunal ou juízo da mesma comarca;


b) A afetação de processos para tramitação e decisão a outro juiz que não o seu titular, 


tendo em vista o equilíbrio da carga processual e a eficiência dos serviços.  


2- O Conselho Superior da Magistratura, sob proposta ou ouvido o presidente de comarca, 


e mediante concordância do juiz, pode determinar o exercício de funções de 


magistrados judiciais em mais do que um juízo ou tribunal da mesma comarca, 


respeitado o princípio da especialização, ponderadas as necessidades dos serviços e o 


volume processual existente. 


3- As medidas referidas nos números anteriores não podem implicar prejuízo sério para a 


vida pessoal ou familiar do juiz, têm como finalidade responder a necessidades de 


serviço, pontuais e transitórias, e devem ser fundadas em critérios gerais regulamentados 


pelo Conselho Superior da Magistratura, respeitando os princípios de 


proporcionalidade, equilíbrio de serviço e aleatoriedade na distribuição.


Artigo 45.º-B


Quadro complementar de magistrados judiciais


1 - Nas sedes dos tribunais da Relação pode ser criado um quadro complementar de 


magistrados judiciais para destacamento em tribunais judiciais de primeira instância em


que se verifique a falta ou o impedimento dos seus titulares, a vacatura do lugar, ou 


quando o número ou a complexidade dos processos existentes o justifique.


2 - O quadro de magistrados judiciais referido no número anterior pode ser desdobrado


ao nível de cada uma das comarcas.
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3 - Os magistrados judiciais nomeados para o quadro auferem, quando destacados para 


juízo situado em concelho diverso daquele em que se situa a sede do respetivo tribunal 


da Relação ou o domicílio autorizado, ajudas de custo nos termos da lei geral relativas 


aos dias em que prestam serviço efetivo.


4 - O número de magistrados judiciais a que se referem o n.ºs 1 e 2 é fixado por portaria


dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da justiça, sob


proposta do Conselho Superior da Magistratura.


5 - Cabe ao Conselho Superior da Magistratura efetuar a gestão do quadro referido nos n.ºs


1 e 2 e regular o destacamento dos respetivos magistrados judiciais.


SECÇÃO III


Juízes presidentes da comarca


Artigo 45.º-C


Juízes presidentes


A nomeação do juiz presidente da comarca pelo Conselho Superior da Magistratura é 


precedida da audição dos juízes que exercem funções na comarca respetiva.


SECÇÃO IV


Nomeação de juízes desembargadores


Artigo 46.º


Modo de provimento


1- O provimento de vagas de juízes desembargadores dos tribunais da Relação faz-se


mediante concurso curricular, com prevalência do critério do mérito, entre juízes de 


direito.
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2- Na definição das vagas será tomado em consideração o número de juízes 


desembargadores que se encontram em comissão de serviço.


3- O concurso curricular referido no n.º 1 é aberto por deliberação do Conselho Superior 


da Magistratura quando se verifique a existência e a  necessidade de provimento de


vagas de juízes desembargadores ou se admita que essa necessidade venha 


previsivelmente a ocorrer num prazo definido pelo Conselho Superior da Magistratura,


em função das circunstâncias.


Artigo 47.º


Concurso


1- O concurso compreende uma primeira fase, na qual o Conselho Superior da 


Magistratura, com a antecedência mínima de 90 dias relativamente à data previsível de 


abertura de vagas, por aviso publicado no Diário da República, declara aberto concurso


curricular de acesso aos tribunais da Relação, e uma segunda fase, na qual é realizada a 


avaliação curricular dos candidatos e efetuada a graduação final.


2- Salvo deliberação diversa do Conselho Superior da Magistratura, são chamados a


concurso o dobro dos juízes de direito face às vagas a concurso, classificados de Muito 


bom ou de Bom com distinção, na proporção de um Bom com distinção para cada dois 


Muito bom, que detenham maior antiguidade e declarem a sua vontade de concorrer à 


promoção.


3- Não havendo concorrentes classificados de Muito bom em número suficiente, são 


selecionados concorrentes classificados com Bom com distinção, e vice-versa.
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Artigo 47.º-A


Avaliação curricular e graduação


1 - Os concorrentes selecionados integram a segunda fase, na qual os seus currículos são 


apreciados por um júri com a seguinte composição:


a) Presidente do júri, o presidente do Conselho Superior da Magistratura, que pode


delegar no vice-presidente;


b) Vogais:


i) Se o presidente não delegar, o vice-presidente e um membro do Conselho


Superior da Magistratura com a categoria de juiz desembargador, a escolher por 


este Conselho;


ii) Se o presidente delegar, dois membros do Conselho Superior da Magistratura com


a categoria de juízes desembargadores, a escolher por este Conselho;


iii) Três membros do Conselho Superior da Magistratura, não pertencentes à


magistratura, a escolher por este Conselho 


2 - A graduação faz-se segundo o mérito relativo dos concorrentes, tomando-se


globalmente em conta a avaliação curricular, com prévia observância do disposto no


número seguinte e tendo em consideração, entre outros, os seguintes fatores:


a) Anteriores classificações de serviço;


b) Graduação obtida em concursos de habilitação ou cursos de ingresso em cargos 


judiciais;


c) Currículo;


d) Outros fatores que abonem a idoneidade dos concorrentes para o cargo a prover.


3 - O júri emite parecer sobre cada um dos candidatos, o qual é tomado em consideração
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pelo Conselho Superior da Magistratura na deliberação sobre o projeto de graduação,


que deve ser fundamentado quando houver discordância em relação a esse parecer.


4 - As deliberações são tomadas por maioria simples de votos, tendo o presidente voto de 


qualidade.


5 - O Conselho Superior da Magistratura adota as providências que se considerem 


necessárias à boa organização e execução do concurso e delibera sobre a graduação final.


Artigo 48.º


Preenchimento de vagas


1- A graduação é válida pelo período definido pelo Conselho Superior da Magistratura,


de entre um a três anos, para as vagas que vierem a ocorrer nesse período.


2- A colocação é efetuada mediante concurso, nos movimentos judiciais subsequentes à 


graduação, com o limite temporal decorrente do  estabelecido no n.º 3 do artigo


46.º, e sempre que, por ocasião destes, se verifique a existência e a necessidade de


provimento de vagas de juízes desembargadores.


3- O requerimento de admissão ao concurso a que se refere o número anterior pode ser 


feito para todas as secções jurisdicionais ou discriminadamente para qualquer das 


secções de especialização existentes nos tribunais da Relação.


4- A colocação nas secções de especialização tem preferencialmente em atenção o efetivo 


exercício de funções enquanto juiz de direito na jurisdição correspondente à secção de 


especialização para que concorre.


Artigo 49.º


Condições de transferência
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1- [Revogado].


2- A transferência a pedido dos juízes desembargadores não está sujeita ao prazo previsto


no n.º 1 do artigo 43.º, exceto no caso de atrasos no serviço que lhes sejam imputáveis.


3- A transferência dos juízes da Relação não prejudica a sua intervenção nos processos já 


inscritos em tabela.


SECÇÃO V


Nomeação de juízes conselheiros para o Supremo Tribunal de Justiça


Artigo 50.º


Modo de provimento


O acesso ao Supremo Tribunal de Justiça faz-se mediante concurso curricular aberto a


juízes desembargadores e a procuradores-gerais adjuntos e a outros juristas de mérito, nos


termos dos artigos seguintes.


Artigo 51.º


Concurso


1- Com a antecedência mínima de noventa dias relativamente à data previsível de abertura 


de vagas ou nos oito dias posteriores à ocorrência destas, o Conselho Superior da 


Magistratura, por aviso publicado no Diário da República, declara aberto concurso 


curricular de acesso ao Supremo Tribunal de Justiça.


2- São concorrentes necessários os juízes desembargadores dos tribunais da Relação que


se encontrem no quarto superior da lista de antiguidade e não declarem renunciar à 


promoção.


3- São concorrentes voluntários: 


a) Os procuradores-gerais-adjuntos que o requeiram, com antiguidade igual ou 
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superior à do mais moderno dos juízes referidos no n.º 2 e classificação de Muito


bom ou Bom com distinção;


b) Os juristas de mérito que o requeiram, com, pelo menos, 30 anos de atividade 


profissional exclusiva ou sucessivamente na docência universitária ou na advocacia.


4- Os requerimentos, com os documentos que os devam instruir e as declarações de 


renúncia, são apresentados no prazo de vinte dias, contado da data de publicação do 


aviso a que se refere o n.º 1. 


5- No mesmo prazo, a Procuradoria-Geral da República envia ao Conselho Superior da 


Magistratura os elementos curriculares dos magistrados do Ministério Público que se 


encontrem na situação a que se refere a alínea a) do n.º 3.


6- Os concorrentes a que se refere a alínea b) do n.º 3 cessam, com a notificação da sua 


admissão à segunda fase do concurso, qualquer atividade político-partidária de caráter 


público.


7- Decorrido o prazo da primeira fase do concurso, se o número de renúncias for


superior a um quinto dos candidatos, o Conselho Superior da Magistratura chama,


por uma vez, e pelo período de dez dias, os juízes desembargadores colocados nas


posições imediatamente a seguir ao último da lista inicialmente estabelecida, até perfazer 


o número de renúncias.


8- Na primeira fase do concurso, o Conselho Superior da Magistratura procede à seleção 


dos candidatos a que se referem as alíneas a) e b) do n.º 3, deliberando excluir


liminarmente os candidatos que não preencham os requisitos legais para o efeito.


9- A admissão à segunda fase não prejudica a exclusão dos candidatos referidos na alínea b)


do n.º 3, pelo Conselho Superior da Magistratura, sob proposta do júri, fundamentada
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na falta objetiva dos requisitos legais ou de mérito.


Artigo 52.º


Avaliação curricular, graduação e preenchimento de vagas


1- A graduação faz-se segundo o mérito relativo dos concorrentes de cada classe, 


tomando-se globalmente em conta a avaliação curricular, com prévia observância do 


disposto no número seguinte e, nomeadamente, tendo em consideração os seguintes 


fatores:


a) Anteriores classificações de serviço;


b) Graduação obtida em concursos de habilitação ou cursos de ingresso em cargos 


judiciais;


c) Atividade desenvolvida no âmbito forense ou no ensino jurídico;


d) Trabalhos doutrinários ou jurisprudenciais realizados;


e) Currículo universitário e pós-universitário;


f) Outros fatores que abonem a idoneidade dos requerentes para o cargo a prover.


2- Os concorrentes defendem publicamente os seus currículos, de acordo com os termos 


definidos no aviso de abertura do concurso, perante um júri com a seguinte composição:


a) Presidente do júri, o presidente do Conselho Superior da Magistratura;


b) Vogais:


i) O vice-presidente do Conselho Superior da Magistratura;


ii) Um membro do Conselho Superior da Magistratura, não pertencente à 


magistratura, a eleger por aquele órgão;


iii) Um membro do Conselho Superior do Ministério Público, a eleger por aquele 







PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS


188


órgão;


iv) Um professor universitário de Direito, com a categoria de professor catedrático, 


escolhido, nos termos do n.º 6, pelo Conselho Superior da Magistratura;


v) Um advogado com funções no Conselho Superior da Ordem dos Advogados, 


cabendo ao Conselho Superior da Magistratura solicitar à Ordem dos Advogados 


a respetiva indicação.


3- O presidente do Conselho Superior da Magistratura, quando impedido, é substituído 


pelo vice-presidente, sendo este substituído, no mesmo caso, por um juiz do Supremo 


Tribunal de Justiça, a indicar pelo Conselho Superior da Magistratura.


4- As deliberações serão tomadas por maioria simples de votos, tendo o presidente do júri 


voto de qualidade em caso de empate.


5- Os concorrentes necessários não podem ser prejudicados em função das opções 


jurisprudenciais ou doutrinárias tomadas nas decisões judiciais por si proferidas.


6- O Conselho Superior da Magistratura solicita, a cada uma das universidades, institutos 


universitários e outras escolas universitárias, públicos e privados, que ministrem o curso 


de Direito, a indicação, no prazo de 20 dias úteis, do nome de um professor de Direito, 


com a categoria de professor catedrático, procedendo, subsequentemente, à escolha do 


vogal a que se refere a subalínea iv) da alínea b) do n.º 2, por votação, por voto secreto, 


de entre os indicados.


7- A repartição de vagas faz-se sucessivamente do seguinte modo:


a) Três em cada cinco vagas são preenchidas por juízes desembargadores dos


tribunais da Relação;
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b) Uma em cada cinco vagas é preenchida por procuradores-gerais-adjuntos;


c) Uma em cada cinco vagas é preenchida por juristas de reconhecido mérito, sem


prejuízo do número seguinte;


d) As vagas não preenchidas nos termos da alínea b) são atribuídas a juízes


desembargadores dos tribunais da Relação;


e) As vagas não preenchidas nos termos da alínea c) são atribuídas a juízes


desembargadores dos tribunais da Relação e a procuradores-gerais-adjuntos na 


proporção de três para um.


8- O número de juízes conselheiros providos nos termos da alínea c) do número anterior 


não pode exceder um quinto do quadro legal.


SECÇÃO VI


Posse


Artigo 53.º


Requisitos da posse


1- A posse deve ser tomada pessoalmente e no tribunal onde o magistrado vai exercer 


funções.


2- No ato de posse, o magistrado judicial presta a seguinte declaração de


compromisso:


“Afirmo solenemente por minha honra cumprir com lealdade as funções que me são


confiadas e administrar a justiça em nome do povo, no respeito pela Constituição e pela 


lei.”.


3- Quando não se fixe prazo especial, o prazo para tomar posse é de 10 dias e começa no


dia imediato ao da publicação da nomeação no Diário da República.
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4- Em casos justificados, o Conselho Superior da Magistratura pode prorrogar o prazo 


para a posse ou autorizar ou determinar que esta seja tomada em local diverso do 


referido no n.º 1.


Artigo 54.º


Falta de posse


1- Na primeira nomeação, a falta não justificada de posse dentro do prazo importa, sem


dependência de qualquer formalidade, a anulação da nomeação e impossibilita o 


faltoso de ser nomeado para o mesmo cargo durante dois anos.


2- Nos demais casos, a falta não justificada de posse é equiparada a abandono de lugar.


3- A justificação deve ser requerida no prazo de dez dias a contar da cessação do facto que 


impossibilitou a posse no prazo.  


Artigo 55.º


Comissões ordinárias


[Revogado.]


Artigo 56.º


Comissões de natureza judicial


[Revogado.]


Artigo 57.º


Competência para conferir posse
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1- Os magistrados judiciais tomam posse:


a) Perante o presidente do Supremo Tribunal de Justiça, no caso dos juízes


conselheiros do Supremo Tribunal de Justiça e d os presidentes dos tribunais da


Relação;


b) Perante o presidente do Tribunal da Relação respetivo, no caso dos juízes 


desembargadores;


c) Perante o presidente da comarca, no caso dos juízes de direito dos juízos locais e 


centrais;


d) Perante o presidente da comarca onde se situa a sede do tribunal de competência 


territorial alargada, no caso dos juízes de direito destes tribunais.


2- Em casos justificados, o Conselho Superior da Magistratura pode autorizar ou 


determinar que a posse seja tomada perante magistrado judicial não referido no número 


anterior.


Artigo 58.º


Contagem do tempo em comissão de serviço


[Revogado.]


Artigo 59.º


Posse do Presidente do Supremo Tribunal de Justiça


O Presidente do Supremo Tribunal de Justiça toma posse, em ato público, perante o 


plenário do mesmo tribunal.  


Artigo 60.º
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Magistrados judiciais em comissão


Os magistrados judiciais que sejam promovidos ou nomeados enquanto em comissão de 


serviço de natureza judicial ingressam na nova categoria, independentemente de posse, a 


partir da publicação da respetiva nomeação.


CAPÍTULO V


Comissões de serviço


Artigo 61.º


Natureza das comissões


1- Os magistrados judiciais podem ser nomeados em comissão de serviço de natureza


judicial ou não judicial.


2- Consideram-se comissões de serviço de natureza judicial as respeitantes aos


seguintes cargos:


a) Vogal do Conselho Superior da Magistratura;


b) Inspetor judicial;


c) Diretor, coordenador e docente ou responsável pela formação dos magistrados no


Centro de Estudos Judiciários;


d) Presidente do tribunal de comarca;


e) Chefe dos gabinetes dos presidentes do Supremo Tribunal de Justiça, do Supremo


Tribunal Administrativo, do Tribunal Constitucional e do Tribunal de Contas e 


adjunto dos mesmos gabinetes;


f) Juiz secretário, chefe do gabinete, adjunto e assessor do Conselho Superior da


Magistratura;


g) Juiz em tribunal não judicial;
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h) Assessor no Supremo Tribunal de Justiça, no Supremo Tribunal Administrativo, no 


Tribunal Constitucional e no Tribunal de Contas;


i) Vogal do Conselho Consultivo da Procuradoria-Geral da República;


j) Vice-presidente do Conselho dos Oficiais de Justiça.


3- Seguem o regime das comissões de serviço de natureza judicial as que respeitem


ao exercício de funções:


a) No gabinete do membro do Governo responsável pela área da justiça, ou em


cargos de direção superior ou equiparados nos organismos por este tutelados;


b) As funções correspondentes às de magistratura e assessoria em tribunais 


internacionais, em tribunais da União Europeia e no âmbito da cooperação judiciária 


internacional;


c) Em cargo para o qual a lei imponha a designação de magistrado judicial.


4- Consideram-se comissões de serviço de natureza não judicial, designadamente, as


relativas ao exercício de funções na Presidência da República, na Assembleia da


República e em gabinetes dos membros do Governo, ou em cargos de direção superior 


ou equiparada nos organismos por estes tutelados.


5- A nomeação de magistrados judiciais em comissão de serviço de natureza não judicial é 


feita mediante escolha da entidade nomeante, não dependendo de outro procedimento 


de seleção.


6- Não implicam a abertura de vaga no lugar de origem as comissões de serviço


judiciais, exceto as previstas na alínea f) do n.º 2, e ainda as não judiciais a que a lei


atribua esse efeito.


Artigo 62.º
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Autorização


1- A nomeação para as comissões de serviço depende de prévia autorização do


Conselho Superior da Magistratura.


2- A autorização só pode ser concedida relativamente a magistrados com, pelo menos, 


cinco anos de efetivo serviço.


3- O Conselho Superior da Magistratura autoriza a comissão de serviço quando as funções 


não impliquem um prejuízo sério para o serviço ou representem um interesse público 


relevante.


Artigo 63.º


Prazo das comissões de serviço e contagem do respetivo tempo


1- Na falta de disposição especial, as comissões de serviço têm a duração de três anos e são 


renováveis por igual período, podendo excecionalmente, em caso de relevante interesse 


público, ser renovadas por novo período, de igual duração.


2- Não podem ser nomeados em comissão de serviço, antes que tenham decorrido três 


anos sobre a cessação do último período, os magistrados que tenham exercido funções 


em comissão de serviço durante seis anos consecutivos.


3- Por razões de interesse público, em casos excecionais e devidamente


fundamentados, o Conselho Superior da Magistratura pode autorizar uma nova


comissão de serviço, antes de decorrido o prazo referido no número anterior.


4- As comissões de serviço em tribunais internacionais, em tribunais da União Europeia e 


no âmbito da cooperação internacional e que impliquem a residência do magistrado


judicial noutro país têm o prazo que durar essa atividade, sem prejuízo de renovação.


5- As comissões de serviço referidas na alínea h) do n.º 2 do artigo 61.º têm prazo igual ao 
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mandato do juiz junto do qual o juiz nomeado presta funções, quando aquele mandato 


for temporalmente limitado por lei.


6- O tempo em comissão de serviço nos termos dos n.ºs 2 e 3 do artigo 61.º é considerado, 


para todos os efeitos, como de efetivo serviço na função.


CAPÍTULO VI


Jubilação, cessação e suspensão de funções


SECÇÃO I


Jubilação e aposentação ou reforma


Artigo 64.º


Jubilação


1- Consideram-se jubilados os magistrados judiciais que se aposentem ou reformem, por 


motivos não disciplinares, com a idade e o tempo de serviço previstos no anexo II da 


presente lei e desde que contem, pelo menos, 25 anos de serviço na magistratura, dos 


quais os últimos 5 tenham sido prestados ininterruptamente no período que antecedeu a 


jubilação, exceto se o período de interrupção for motivado por razões de saúde ou se 


decorrer do exercício de funções públicas emergentes de comissão de serviço.  


2- Os magistrados jubilados continuam vinculados aos deveres estatutários e ligados ao 


tribunal de que faziam parte, gozam dos títulos, honras, direitos especiais e garantias 


correspondentes à sua categoria e podem assistir de traje profissional às cerimónias 


solenes que se realizem no referido tribunal, tomando lugar à direita dos magistrados em 


serviço ativo.


3- Aos magistrados jubilados é aplicável o disposto nas alíneas a) a g) do n.º 1 e no n.º 4 do 


artigo 17.º e no n.º 2 do artigo 26.º-A.


4- Aos juízes conselheiros não oriundos da magistratura e aos magistrados com mais de 40 
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anos de idade na data de admissão no Centro de Estudos Judiciários não é aplicável o 


requisito de 25 anos de tempo de serviço na magistratura previsto no n.º 1.  


Artigo 64.º-A


Pensão dos magistrados jubilados


1 - A pensão dos magistrados jubilados é calculada em função de todas as remunerações 


sobre as quais incidiu o desconto respetivo, não podendo a pensão do magistrado


judicial jubilado ser superior nem inferior à remuneração do magistrado judicial no


ativo de categoria e índice remuneratório idênticos, deduzida da quota para a Caixa 


Geral de Aposentações ou da quotização para a segurança social.


2 - As pensões dos magistrados jubilados são automaticamente atualizadas e na mesma 


proporção em função das remunerações dos magistrados de categoria e escalão 


correspondentes àqueles em que se verifica a jubilação.


3 - Até à liquidação definitiva, os magistrados judiciais jubilados têm direito ao abono de 


pensão provisória, calculada e abonada nos termos legais pela repartição processadora.


4 - O estatuto de jubilado pode ser retirado por via de procedimento disciplinar, passando a 


aplicar-se o estatuto de aposentação ou reforma.


5 - Os magistrados judiciais podem renunciar à condição de jubilado, ficando sujeitos 


em tal caso ao regime geral da aposentação ou da reforma, não podendo readquirir


aquela condição.


Artigo 64.º-B


Prestação de serviço por magistrados jubilados


1 - O Conselho Superior da Magistratura pode, fundado em interesse relevante para o 


serviço, determinar que os magistrados jubilados prestem serviço ativo.


2 - A intenção de proceder à nomeação a que se refere o número anterior é publicitada, 
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podendo os interessados manifestar disponibilidade mediante requerimento endereçado 


ao Conselho Superior da Magistratura.


3 - A nomeação é precedida da audição do magistrado, o qual pode, por motivos 


justificados, pedir que lhe seja concedida escusa.


4 - A nomeação é feita em comissão de serviço pelo período de um ano, renovável por 


igual período.


Artigo 65.º


Aposentação ou reforma a requerimento


Os requerimentos para aposentação ou reforma são enviados ao Conselho Superior da 


Magistratura, que os remete à instituição de proteção social competente para a atribuir.


Artigo 66.º


Incapacidade


1- São aposentados por incapacidade ou reformados por invalidez os magistrados judiciais 


que, por debilidade ou entorpecimento das faculdades físicas ou intelectuais,


manifestados no exercício normal da função, não possam manter esse exercício sem


grave transtorno da justiça ou dos respetivos serviços.


2- Os magistrados que se encontrem na situação referida no número anterior são 


notificados para, no prazo de 30 dias: 


a) Requererem a aposentação ou reforma; ou 


b) Apresentarem, por escrito, as observações que tiverem por convenientes.


3- Decorrido o prazo referido no número anterior sem formulação do requerimento de 
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aposentação ou reforma, o Conselho Superior da Magistratura, por deliberação 


fundamentada e acompanhada dos documentos necessários à instrução do processo, 


promove, junto do sistema de proteção social competente, a apresentação do 


magistrado judicial a exame médico e submissão a junta médica para verificação da


incapacidade para o exercício das suas funções, nos termos previstos no n.º 1.


4- No mesmo prazo, o Conselho pode ainda apresentar quesitos à junta médica referida no 


número anterior.


5- Para aferição da incapacidade funcional nos termos do n.º 3, a junta médica solicita ao 


Conselho Superior da Magistratura a informação tida por pertinente.


6- No caso previsto no n.º 1, o Conselho Superior da Magistratura pode determinar a 


imediata suspensão do exercício de funções do magistrado cuja incapacidade 


especialmente a justifique.


7- A suspensão prevista no presente artigo é executada por forma a serem resguardados o 


prestígio da função e a dignidade do magistrado e não tem efeito sobre as remunerações 


auferidas.


Artigo 67.º


Reconversão profissional


1- Em alternativa à aposentação ou reforma previstas no artigo anterior, o magistrado 


judicial pode requerer a reconversão profissional, quando a incapacidade permanente 


decorra de doença natural, doença profissional ou acidente em serviço que o torne 


incapaz para o exercício das suas funções mas apto para o desempenho de outras.


2- O procedimento administrativo que conduz à reconversão determinada por 


incapacidade permanente deve ser iniciado dentro do prazo indicado no n.º 2 do artigo


anterior, salvo se a incapacidade tiver sido originada por doença profissional ou acidente 
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em serviço.


3- No procedimento de reconversão profissional, o Conselho Superior da Magistratura


deve ter em consideração:


a) O parecer da junta médica;


b) As aptidões e a opinião do requerente sobre a área funcional de inserção;


c) O interesse, a conveniência do serviço e a existência de vagas disponíveis de 


preenchimento pelo Conselho.


4- Inexistindo vagas, o magistrado judicial pode requerer a sua colocação na administração 


pública, em lugar adequado às suas qualificações académicas e profissionais, caso em


que o procedimento é enviado ao membro do Governo responsável pela área da 


justiça para efeitos de apreciação e decisão.


5- A reconversão profissional prevista no número anterior implica a perda da condição de 


magistrado judicial, determinando, nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 70.º, a 


cessação de funções.


Artigo 67.º-A


Pensão por incapacidade


O magistrado aposentado por incapacidade ou reformado por invalidez tem direito a que a 


pensão seja calculada com base no tempo de serviço correspondente a uma carreira 


completa.


Artigo 68.º


Aposentação ou reforma 


A pensão de aposentação ou reforma dos magistrados aposentados ou reformados é 


calculada com base na seguinte fórmula: 
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R x T1/C 


em que: 


R é a remuneração mensal relevante nos termos do Estatuto da Aposentação, deduzida da 


percentagem da quota para aposentação e pensão de sobrevivência no âmbito do regime da 


Caixa Geral de Aposentações; 


T1 é a expressão em anos do número de meses de serviço, com o limite máximo de C; e 


C é o número constante do anexo III.  


Artigo 69.º


Regime subsidiário


As matérias não expressamente reguladas no presente Estatuto, nomeadamente as 


condições de aposentação ou reforma dos magistrados judiciais regem-se, com as


necessárias adaptações, pelo que se encontrar estabelecido para os trabalhadores em 


funções públicas, nomeadamente no Estatuto da Aposentação, nas Leis n.ºs 60/2005, de 29


de dezembro, 52/2007, de 31 de agosto, 11/2008, de 20 de fevereiro, e 3-B/2010, de 28 de 


abril.


SECÇÃO II


Cessação e suspensão de funções


Artigo 70.º


Cessação de funções


1- Os magistrados judiciais cessam funções:


a) No dia em que completem 70 anos de idade;


b) No dia 1 do mês seguinte àquele em que for publicado o despacho do seu 


desligamento ao serviço;
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c) Nos casos não abrangidos pelas alíneas anteriores, no dia seguinte ao da publicação 


da nova situação em Diário da República;


d) No dia seguinte àquele em que perfaça 15 anos ininterruptos de licença prevista na 


alínea e) do artigo 12.º.


2- Nos casos previstos no número anterior e nas alíneas a) a c) do artigo 12.º, os


magistrados judiciais que tenham iniciado qualquer julgamento prosseguem os seus


termos até final, salvo disposição legal em contrário ou se a mudança de situação 


resultar de ação disciplinar.


Artigo 71.º


Suspensão de funções


1- Os magistrados judiciais suspendem as respetivas funções:


a) No dia em que forem notificados do despacho de pronúncia ou do despacho que


designa dia para julgamento por crime doloso praticado no exercício de funções ou


punível com pena de prisão superior a três anos;


b) No dia em que lhes for notificada suspensão preventiva por motivo de procedimento 


disciplinar ou aplicação de pena que importe afastamento do serviço;


c) No dia em que lhes for notificada a suspensão de funções referida no n.º 6 do artigo


66.º;


d) No dia em que lhes for notificada a deliberação que determinar tal suspensão na 


sequência da instauração do processo de inquérito referido no n.º 2 do artigo 33.º.


2- Fora dos casos referidos na alínea a) do número anterior, a suspensão pela prática de 


crime doloso por força da designação de dia para julgamento fica dependente de decisão 


do Conselho Superior da Magistratura.
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CAPÍTULO VII


Antiguidade e disponibilidade


Artigo 72.º


Antiguidade na categoria


1- A antiguidade dos magistrados judiciais na magistratura conta-se desde o ingresso


no Centro de Estudos Judiciários.


2- A antiguidade dos magistrados judiciais na categoria conta-se desde a data da publicação


da nomeação no Diário da República ou da data que constar do ato de nomeação.


3- A publicação das nomeações deve respeitar, na sua ordem, a graduação feita pelo


Conselho Superior da Magistratura.


Artigo 73.º


Tempo de serviço para a antiguidade


Para efeitos de antiguidade não é descontado:


a) O tempo de exercício de funções como Presidente da República, de


Representante da República para as regiões autónomas e de membro do Governo;


b) O tempo de suspensão preventiva ordenada em procedimento disciplinar ou 


determinada por despacho de pronúncia ou por despacho que designar dia para 


julgamento por crime doloso quando os processos terminarem por arquivamento ou 


absolvição;
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c) O tempo de suspensão de exercício ordenada nos termos do n.º 6 do artigo 66.º;


d) O tempo de suspensão de funções nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo


71.º, se a deliberação não vier a ser confirmada;


e) O tempo de prisão preventiva sofrida em processo de natureza criminal que termine 


por arquivamento ou absolvição;


f) As faltas por motivo de doença que não excedam 180 dias em cada ano;


g) As ausências, nos termos e limites definidos pelo artigo 10.º;


h) O prazo das licenças previstas nas alíneas b) e c) do artigo 12º.


Artigo 74.º


Tempo de serviço que não conta para antiguidade


Não conta para efeitos de antiguidade:


a) O tempo decorrido na situação das licenças previstas nas alíneas a), d) e e) do artigo 


12.º, sem prejuízo do disposto no artigo 14.º;


b) O tempo que, de acordo com as disposições sobre procedimento disciplinar, for 


considerado perdido;


c) O tempo de ausência ilegítima do serviço.


Artigo 75.º


Contagem de antiguidade 


Quando vários magistrados forem nomeados ou promovidos por despacho publicado na 


mesma data, observa-se o seguinte: 


a) Nas nomeações precedidas de cursos ou estágios de formação findos os quais tenha 
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sido elaborada lista de graduação, a antiguidade é determinada pela ordem aí 


estabelecida; 


b) Nas promoções e nomeações por concurso, a antiguidade é determinada pela ordem 


de acesso; 


c) Em qualquer outro caso, a antiguidade é determinada pela antiguidade relativa ao 


lugar anterior.  


Artigo 76.º


Lista de antiguidade


1- A lista de antiguidade dos magistrados judiciais é anualmente publicada pelo 


Conselho Superior da Magistratura no Diário da República e divulgada no respetivo 


sítio na Internet.


2- Os magistrados judiciais são graduados em cada categoria de acordo com o tempo


de serviço, mencionando-se, a respeito de cada um, a data de nascimento, o cargo ou


função que desempenha, a data da colocação e o concelho da naturalidade.


3- [Revogado].


Artigo 77.º


Reclamações


1- Em requerimento dirigido ao Conselho Superior da Magistratura, os magistrados


judiciais que se considerem lesados pela graduação constante da lista de antiguidade


podem reclamar da mesma, no prazo de 15 dias a contar da data da divulgação referida 


no n.º 1 do artigo anterior.


2- Os magistrados judiciais que possam ser prejudicados pela reclamação devem ser 
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identificados no requerimento e são notificados por via eletrónica para responderem


no prazo de 15 dias.


3- Apresentadas as respostas ou decorrido o prazo a elas reservado, o Conselho Superior


da Magistratura delibera no prazo de 30 dias.


Artigo 78.º


Efeito de reclamação em movimentos já efetuados


A procedência de reclamação implica a integração do reclamante no lugar de que haja sido 


preterido, com todas as consequências legais.  


Artigo 79.º


Correção oficiosa de erros materiais


1- Quando o Conselho Superior da Magistratura verificar que houve erro material na 


graduação pode, a todo o tempo, ordenar as necessárias correções, ouvindo previamente 


todos os interessados.


2- As correções referidas no número anterior, logo que publicadas na lista de antiguidade, 


ficam sujeitas ao regime dos artigos 77.º e 78.º.


Artigo 80.º


Disponibilidade


1- Consideram-se na situação de disponibilidade os magistrados judiciais que aguardam 


colocação em vaga da sua categoria:


a) Por ter findado a comissão de serviço ou a licença sem remuneração em que se


encontravam;
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b) Por terem regressado à atividade após cumprimento de pena;


c) Por terem sido extintos os lugares que ocupavam;


d) [Revogado.]


e) Nos demais casos previstos na lei.


2- A situação de disponibilidade não implica perda de antiguidade nem de retribuição.


CAPÍTULO VIII


Regime disciplinar


SECÇÃO I


Disposições gerais


Artigo 81.º


Responsabilidade disciplinar


Os magistrados judiciais estão sujeitos a responsabilidade disciplinar nos casos previstos e 


com as garantias estabelecidas neste Estatuto.


Artigo 82.º


Infração disciplinar


Constituem infração disciplinar os factos, ainda que meramente culposos, praticados


pelos magistrados judiciais com violação dos deveres consagrados neste Estatuto e os atos 


ou omissões da sua vida pública, ou que nela se repercutam, incompatíveis com a dignidade 


indispensável ao exercício das suas funções.


Artigo 83.º


Autonomia
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1- O procedimento disciplinar é autónomo relativamente ao procedimento criminal e 


contraordenacional instaurado pelos mesmos factos.


2- Quando, em procedimento disciplinar, se apure a existência de infração criminal, o


inspetor dá imediato conhecimento deste facto ao Conselho Superior da Magistratura e 


ao Ministério Público.


3- Proferido despacho de pronúncia ou despacho que designa dia para julgamento em 


processo criminal em que seja arguido magistrado judicial, o tribunal dá desse facto


imediato conhecimento ao Conselho Superior da Magistratura.


Artigo 83.º-A


Extinção da responsabilidade disciplinar


A responsabilidade disciplinar extingue-se por:


a) Caducidade e prescrição do procedimento disciplinar;


b) Prescrição da sanção;


c) Cumprimento da sanção;


d) Morte do arguido;


e) Amnistia, perdão genérico ou indulto.


Artigo 83.º-B


Caducidade do procedimento disciplinar


1 - O direito de instaurar procedimento disciplinar caduca passado um ano sobre a data em 


que a infração tenha sido cometida.


2 - Caduca igualmente quando, conhecida a infração pelo plenário ou pelo conselho 
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permanente do Conselho Superior da Magistratura através da sua secção disciplinar,


não seja instaurado o competente procedimento disciplinar no prazo de 60 dias.


3 - Quando o facto qualificado como infração disciplinar seja também considerado


infração penal, aplicam-se os prazos e o regime de prescrição estabelecidos na lei penal.


Artigo 83.º-C


Prescrição do procedimento disciplinar


1 - O procedimento disciplinar prescreve decorridos 18 meses a contar da data em que foi 


instaurado, ressalvado o tempo de suspensão, quando, nesse prazo, o visado não tenha 


sido notificado da decisão final.


2 - A prescrição do procedimento disciplinar referida no n.º 1 suspende-se durante o tempo 


em que, por força de decisão jurisdicional ou de apreciação jurisdicional de qualquer 


questão, a marcha do correspondente processo não possa começar ou prosseguir.


3 - É correspondentemente aplicável o disposto no n.º 3 do artigo anterior.


Artigo 83.º-D


Suspensão da prescrição


1 - A prescrição suspende-se, por um período até um máximo de seis meses, com a 


instauração de procedimento de sindicância aos órgãos ou serviços, bem como com a


instauração de procedimento de inquérito ou procedimento disciplinar comum, mesmo


que não dirigidos contra o magistrado judicial a quem a prescrição aproveite, quando em


qualquer deles venham a apurar-se infrações pelas quais seja responsável.


2 - A suspensão do prazo prescricional apenas opera quando, cumulativamente:
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a) Os processos referidos no número anterior tenham sido instaurados nos 60 dias


seguintes à suspeita da prática de factos disciplinarmente puníveis;


b) O procedimento disciplinar subsequente tenha sido instaurado nos 60 dias


seguintes à receção daqueles processos, para decisão; e


c) À data da instauração dos processos e procedimento referidos nas alíneas anteriores 


não se encontre já caducado o direito de instaurar procedimento disciplinar.


3 - A prescrição volta a correr a partir do dia em que cesse a causa da suspensão.


Artigo 83.º-E


Direito subsidiário


Em tudo o que se não mostre especialmente previsto neste Estatuto em matéria disciplinar,


são aplicáveis, com as devidas adaptações, o Código de Procedimento Administrativo, o


Código Penal e o Código de Processo Penal e, na sua falta, os princípios gerais do direito


sancionatório.


SECÇÃO II


Classificação das infrações


Artigo 83.º-F


Classificação das infrações


As infrações disciplinares cometidas pelos magistrados judiciais assumem a categoria de


muito graves, graves e leves, em função das circunstâncias de cada caso.


Artigo 83.º-G


Infrações muito graves
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Constituem infrações muito graves os atos praticados com dolo ou negligência grosseira 


que, pela reiteração ou gravidade da violação dos deveres e incompatibilidades previstos


neste Estatuto, se revelem desprestigiantes para a administração da justiça e para o 


exercício da judicatura, nomeadamente:


a) A recusa em administrar a justiça, ainda que com fundamento na falta, obscuridade


ou ambiguidade da lei ou dúvida insanável sobre o caso em litígio, desde que este 


deva ser juridicamente regulado;


b) A intromissão, mediante ordens ou pressões de qualquer tipo ou natureza, nas 


funções de outro magistrado, com o fim de alcançar, por meio de decisão favorável, 


vantagens ilegítimas para si ou para outrem;


c) O exercício de qualquer atividade incompatível com a função, ainda que o


magistrado judicial se encontre na situação de jubilação;


d) A inobservância do dever de se declarar impedido ou de acionar os mecanismos de 


impedimento legalmente previstos, visando prejudicar, favorecer e propiciar 


vantagens ou benefícios processuais ou económicos para qualquer das partes;


e) A revelação ilegítima de factos ou dados conhecidos no exercício das suas funções,


que causem prejuízo à tramitação de um processo, a qualquer pessoa ou à 


imagem ou prestígio do sistema de justiça;


f) A ausência ilegítima e continuada por mais de 10 dias úteis seguidos ou 20 dias


úteis interpolados em cada ano, da circunscrição judicial em que o magistrado judicial


se encontre colocado, ou quando deixe de comparecer ao serviço com expressa


manifestação da intenção de abandonar o lugar, presumindo-se o abandono na


ausência injustificada durante 30 dias úteis seguidos;
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g) A falsidade ou omissão relevante na prestação de dados e elementos constantes de 


solicitações ou requerimentos de licenças, declarações de compatibilidade, 


retribuições, ajudas económicas ou quaisquer outros documentos que possam servir 


para apreciação de uma pretensão ou para o cumprimento de um dever legal do 


requerente;


h) A utilização abusiva da condição de magistrado judicial para obter vantagens


pessoais, para si ou para terceiro, de autoridades, funcionários ou profissionais de 


outras categorias;


i) A prática de atividade político-partidária de caráter público.


Artigo 83.º-H


Infrações graves


1 - Constituem infrações graves os atos praticados com dolo ou negligência grosseira que


revelem grave desinteresse pelo cumprimento dos deveres funcionais, nomeadamente:


a) O não acatamento das decisões proferidas pelos tribunais superiores por via de 


recurso;


b) O excesso ou abuso de autoridade, ou grave falta de consideração e respeito devidos


aos cidadãos e a todos aqueles com quem se relacione no exercício das suas funções;


c) A revelação pública e ilegítima, fora dos canais ou meios de informação judicial 


estabelecidos, de factos ou dados conhecidos no exercício da sua função ou por 


causa dela;


d) A ausência ilegítima e continuada por mais de cinco dias úteis e menos de onze dias 


úteis da circunscrição judicial em que o magistrado judicial se encontre colocado;


e) O incumprimento injustificado, reiterado ou revelador de grave falta de zelo 
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profissional, dos horários estabelecidos para os atos públicos, bem como dos prazos 


estabelecidos para a prática de ato próprio do juiz, designadamente quando 


decorrerem três meses desde o fim do prazo para a prática do ato;


f) O incumprimento injustificado de pedidos de informação, deliberações ou


provimentos funcionais do Conselho Superior da Magistratura e dos presidentes dos 


tribunais, dadas no âmbito das suas atribuições de organização e com a forma legal;


g) O exercício de atividade compatível com o exercício de funções de magistrado


judicial com autorização obtida mediante a prestação de elementos falsos;


h) A prestação de informações falsas relativas à carreira profissional ou ao exercício da 


função;


i) O retardamento injustificado da redução a escrito e do depósito de decisões


proferidas, bem como da devolução à respetiva secretaria de processos judiciais


retidos pelo magistrado judicial quando sobre os mesmos deixe de ter jurisdição;


j) A interferência ilegítima na atividade jurisdicional de outro magistrado;


k) O acesso a bases de dados pessoais disponibilizadas para o exercício funcional, não 


livremente acessíveis ao público, para fins alheios à função;


l) A utilização do conteúdo das bases de dados pessoais referidas na alínea anterior para 


fins alheios à função;


m) Qualquer das condutas elencadas no artigo anterior que não reúnam todos os 


pressupostos enunciados no respetivo proémio e que, por esse motivo, não sejam


consideradas faltas muito graves.


2 - Constitui ainda infração grave a formulação, por magistrado judicial, de pedidos de 


informação, instruções, decisões ou provimentos fora do âmbito das respetivas
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atribuições de organização.


Artigo 83.º-I


Infrações leves


Constituem faltas leves as infrações praticadas com culpa leve que traduzam uma deficiente 


compreensão dos deveres funcionais, nomeadamente:


a) A ausência ilegítima e continuada por mais de três dias úteis e menos de sete dias 


úteis da circunscrição judicial em que esteja colocado;


b) O exercício de atividade compatível com o exercício de funções de magistrado


judicial, sem obter, quando exigível, a pertinente autorização;


c) Qualquer das condutas elencadas no artigo anterior que não reúna todos os 


pressupostos enunciados no respetivo proémio e que, por esse motivo, não seja 


considerada infração grave.


Artigo 83.º-J


Incumprimento injustificado


A aferição do incumprimento injustificado previsto na alínea e) do artigo 83.º-H exige a 


ponderação concreta do volume e caraterísticas do serviço a cargo do juiz, incluindo o 


número de processo findos, as circunstâncias do exercício de funções, a percentagem de 


processos em que as decisões foram proferidas com atraso, bem como a ponderação, em 


concreto, sobre se, face a estas circunstâncias e às condições pessoais, teria sido razoável 


exigir ao magistrado comportamento diferente.


SECÇÃO III
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Sanções


SUBSECÇÃO I


Escolha e medida da sanção disciplinar


Artigo 84.º


Escolha e medida da sanção disciplinar


Na escolha e medida da sanção disciplinar a aplicar, o órgão decisor tem em conta


todas as circunstâncias que, não estando contempladas no tipo de infração cometida,


deponham a favor ou contra o arguido, nomeadamente:


a) O grau de ilicitude dos factos, o modo de execução, a gravidade das suas 


consequências e o grau de violação dos deveres impostos;


b) A intensidade e o grau de culpa e os fins que determinaram a prática da infração;


c) As condições pessoais do arguido, a sua situação económica e a conduta anterior e 


posterior à prática da infração.


Artigo 84.º-A


Causas de exclusão da ilicitude ou da culpa


Excluem a ilicitude do comportamento ou a culpa do magistrado judicial, afastando a sua 


responsabilidade disciplinar:


a) A coação;


b) A privação acidental e involuntária do exercício das faculdades intelectuais no


momento da prática da infração;


c) A legítima defesa, própria ou alheia;


d) A não exigibilidade de conduta diversa;
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e) O exercício de um direito ou o cumprimento de um dever.


Artigo 85.º


Atenuação especial da sanção disciplinar


A sanção disciplinar pode ser especialmente atenuada, aplicando-se a sanção de escalão 


inferior, quando existam circunstâncias anteriores ou posteriores à infração, ou


contemporâneas dela, que diminuam acentuadamente a gravidade do facto ou a culpa do 


arguido, nomeadamente:


a) O exercício de funções, por mais de 10 anos, sem que haja sido cometida qualquer 


outra infração grave ou muito grave;


b) A confissão espontânea e relevante da infração;


c) A provocação injusta, a atuação sob ameaça grave ou a prática da infração ter sido


determinada por motivo honroso;


d) A verificação de atos demonstrativos de arrependimento ativo.


Artigo 85.º-A


Circunstâncias agravantes especiais


São circunstâncias agravantes da infração disciplinar, designadamente, as seguintes:


a) A vontade determinada de produzir resultados prejudiciais para o sistema de justiça;


b) A reincidência.


Artigo 86.º


Reincidência


1- Se, antes de decorridos três anos sobre a data da condenação de uma infração punida


com sanção disciplinar superior à de advertência, total ou parcialmente cumprida, o
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magistrado judicial cometer outra infração, é punido como reincidente, desde que as


circunstâncias do caso revelem ausência de eficácia preventiva da condenação anterior.


2- Se a sanção disciplinar aplicável for qualquer uma das previstas nas alíneas b) e d) do


n.º 1 do artigo 91.º, em caso de reincidência, o seu limite mínimo é igual a um terço ou


um quarto do limite máximo, respetivamente.


3- Tratando-se de sanção diversa das referidas no número anterior, é aplicada sanção


de escalão imediatamente superior.


Artigo 87.º


Concurso de infrações


1- Verifica-se o concurso de infrações quando o magistrado judicial comete duas ou mais 


infrações antes de se tornar inimpugnável a condenação por qualquer delas.


2- No concurso de infrações aplica-se uma única sanção disciplinar e, quando lhes 


correspondam diferentes sanções disciplinares, aplica-se a de maior gravidade, agravada


em função do concurso, se a sua moldura for variável.


Artigo 87.º-A


Suspensão da execução das sanções disciplinares


1 - As sanções de advertência, multa e suspensão de exercício podem ser suspensas na sua 


execução quando, atendendo à personalidade do arguido, às condições da sua vida, à sua 


conduta anterior e posterior à infração e às circunstâncias desta, se conclua que a


simples censura do comportamento e a ameaça da sanção realizam de forma adequada


e suficiente as finalidades da sanção.
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2 - O tempo de suspensão não é inferior a seis meses para a advertência e para a multa e a 


um ano para a suspensão de exercício, nem superior a um e dois anos, respetivamente.


3 - Os tempos previstos no número anterior contam-se desde a data da notificação ao


arguido da respetiva decisão.


4 - A suspensão é revogada quando o magistrado judicial cometa, no seu decurso,


nova infração disciplinar pela qual seja sancionado, revelando que as finalidades que 


estavam na base da suspensão não puderam, por meio dela, ser alcançadas.


5 - A revogação determina o cumprimento da sanção disciplinar que havia sido


previamente suspensa.


Artigo 88.º


Prescrição das sanções disciplinares


1- As sanções disciplinares previstas neste Estatuto prescrevem nos seguintes prazos:


a) Seis meses, nos casos de advertência e multa;


b) Um ano, nos casos de transferência;


c) Três anos, nos casos de suspensão de exercício de funções;


d) Cinco anos, no caso de aposentação ou reforma compulsiva e demissão.


2- O prazo de prescrição conta-se a partir do dia em que se tornar inimpugnável a decisão


que tiver aplicado a sanção disciplinar.


Artigo 89.º


Sujeição à responsabilidade disciplinar


1- A exoneração ou mudança de situação não impedem a punição por infrações cometidas 


no exercício da função.
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2- Em caso de suspensão do vínculo, ou ausência ao serviço, o magistrado judicial cumpre 


sanção disciplinar quando regressar à atividade.


3- Em caso de cessação do vínculo, o magistrado judicial cumpre a sanção disciplinar


se regressar à atividade.


Artigo 90.º


Substituição de sanções disciplinares


Para os magistrados aposentados ou reformados, jubilados ou que, por qualquer outra


razão, se encontrem fora da atividade, a multa e a suspensão de exercício são substituídas 


pela perda de pensão ou remuneração pelo tempo correspondente.


SUBSECÇÃO II


Espécies de sanções disciplinares


Artigo 91.º


Escala de sanções


1- Os magistrados judiciais estão sujeitos às seguintes sanções:


a) Advertência;


b) Multa;
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c) Transferência;


d) Suspensão de exercício;


e) Aposentação ou reforma compulsiva;


f) Demissão.


2- As sanções aplicadas são sempre registadas, salvo a de advertência, em que o registo


pode ser dispensado.


Artigo 92.º


Advertência


A advertência consiste num reparo pela irregularidade praticada ou numa repreensão


destinada a prevenir o magistrado judicial de que a ação ou omissão é suscetível de causar 


perturbação no exercício das funções ou de nele se repercutir de forma incompatível com a


dignidade que lhe é exigível.


Artigo 93.º


Multa


1 - A sanção de multa é fixada em quantia certa e tem como limite mínimo o valor 


correspondente a uma remuneração base diária e como limite máximo o valor


correspondente a seis remunerações base diárias. 


2 - No caso de cúmulo de sanções de multa, a multa aplicável não pode ultrapassar 90 


remunerações base diárias.


Artigo 94.º
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Transferência


A transferência consiste na colocação do magistrado judicial em cargo da mesma categoria 


fora da área de jurisdição do tribunal ou serviço em que anteriormente desempenhava o 


cargo.


Artigo 95.º


Suspensão de exercício


1- A suspensão de exercício consiste no afastamento completo do serviço durante o


período da sanção.


2- A suspensão pode ser de 20 a 240 dias. 


Artigo 96.º


Aposentação ou reforma compulsiva 


A aposentação ou reforma compulsiva consiste na imposição da aposentação ou da 


reforma.


Artigo 97.º


Demissão


A demissão consiste no afastamento definitivo do magistrado judicial, com cessação do


vínculo à função.


SUBSECÇÃO III


Aplicação das sanções


Artigo 98.º
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Advertência


A advertência é aplicável a infrações leves.


Artigo 99.º


Multa


1- A multa é aplicável às infrações graves em que não se mostre necessária ou adequada, 


face às circunstâncias do caso, a aplicação de outra sanção disciplinar mais gravosa.


2- A requerimento do sancionado, pode ser autorizado o pagamento em prestações da


sanção disciplinar de multa, sempre que o quantitativo em que o magistrado judicial


tenha sido sancionado seja superior a um terço do vencimento líquido auferido pelo


mesmo.


3- Quando o sancionado em multa não a pague no prazo de 30 dias contados da


notificação para o pagamento, a respetiva importância é descontada na remuneração que 


lhe seja devida.


4- O desconto previsto no número anterior é efetuado em prestações mensais que


não excedam a sexta parte da remuneração até perfazerem o valor total em dívida, 


segundo deliberação do Conselho Superior da Magistratura.


5- O disposto no número anterior não prejudica, quando necessário, a execução, que segue


os termos do processo de execução fiscal, constituindo título executivo a certidão da


decisão condenatória.


Artigo 100.º


Transferência


1- A transferência é aplicável a infrações graves ou muito graves que afetem o prestígio 


exigível ao magistrado judicial e ponham em causa a sua manutenção no meio social em 


que desempenha o cargo ou no juízo ou tribunal onde exerce funções.
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2- O magistrado judicial transferido não pode regressar à comarca ou ao tribunal de 


competência territorial alargada em que anteriormente desempenhava o cargo nos três 


anos subsequentes à aplicação da sanção.


Artigo 101.º


Suspensão de exercício


1 - A suspensão de exercício é aplicável a infrações graves ou muito graves que revelem a


falta de interesse pelo exercício funcional e manifesto desprestígio para a função 


jurisdicional, ou quando o magistrado judicial for condenado em pena de prisão.


2 - O tempo de prisão cumprido é descontado na sanção disciplinar.


Artigo 102.º


Aposentação ou reforma compulsiva e demissão


1 -A aposentação ou reforma compulsiva e a demissão são aplicáveis a infrações muito 


graves quando se verifique alguma das seguintes circunstâncias:


a) Definitiva ou manifesta e reiterada incapacidade de adaptação às exigências da 


função;


b) Conduta desonrosa ou manifestamente violadora da integridade, isenção, prudência e 


correção pessoal que lhe é exigida;


c) Condenação por crime praticado com evidente e grave abuso da função ou com 


manifesta e grave violação dos deveres a ela inerentes.


2 -Ao abandono de lugar corresponde sempre a sanção de demissão.


SUBSECÇÃO IV


Efeitos das sanções
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Artigo 103.º


Transferência


1- A sanção de transferência implica a perda de 60 dias de antiguidade.


2- Em casos excecionais, devidamente fundamentados, o Conselho Superior da 


Magistratura pode reduzir ou eliminar este efeito.


Artigo 104.º


Suspensão de exercício


1- A sanção de suspensão de exercício implica a perda do tempo correspondente à sua 


duração para efeitos de remuneração, antiguidade e aposentação ou reforma.


2- Se a suspensão aplicada for igual ou inferior a 120 dias pode implicar ainda, além dos


efeitos previstos no número anterior, o previsto na alínea b) do número seguinte,


quando o magistrado judicial sancionado não possa manter-se no meio em que exerce as 


funções sem quebra do prestígio que lhe é exigível, o que deve constar da decisão 


disciplinar.


3- Se a sanção de suspensão aplicada for superior a 120 dias, pode implicar ainda, além dos 


efeitos previstos no n.º 1:


a) A impossibilidade de promoção ou acesso durante dois anos, contados do termo do 


cumprimento da sanção;


b) A transferência para cargo idêntico em tribunal ou serviço diferente daquele em que


o magistrado judicial exercia funções na data da prática da infração.


4- A aplicação da sanção de suspensão de exercício não prejudica o direito do magistrado 


judicial à assistência a que tenha direito e à perceção de prestações complementares que
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não dependam do exercício efetivo de funções.


Artigo 105.º


Aposentação ou reforma compulsiva


A sanção de aposentação ou reforma compulsiva implica o imediato desligamento do 


serviço e a perda dos direitos conferidos por este Estatuto, sem prejuízo do direito à 


pensão fixada na lei.


Artigo 106.º


Demissão


1- A sanção de demissão implica o imediato desligamento do serviço e a perda dos direitos 


conferidos pelo presente Estatuto.


2- A demissão não implica a perda do direito à aposentação ou reforma, nos termos e 


condições estabelecidos na lei, nem impede o magistrado de ser nomeado para cargos


públicos ou outros que possam ser exercidos sem as particulares condições de


dignidade e confiança exigidas pela função judicial.


Artigo 107.º


Efeitos sobre a graduação e colocação de magistrados


1- Os magistrados judiciais contra quem tenha sido deduzida acusação ou pronúncia em 


processo disciplinar ou criminal, respetivamente, são graduados para promoção ou


nomeação, sem prejuízo de estas ficarem suspensas quanto a eles, reservando-se a


respetiva vaga até à decisão final.
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2- Se o processo terminar sem condenação do magistrado judicial ou for aplicada uma


sanção que não prejudique a promoção ou nomeação, o magistrado é promovido ou 


nomeado e ocupa o seu lugar na lista de antiguidade, com direito a receber as diferenças 


de remuneração.


3- Se o magistrado judicial houver de ser preterido, completa-se a promoção ou a


nomeação em relação à vaga que lhe havia ficado reservada.


4- Em situações devidamente fundamentadas, o Conselho Superior da Magistratura pode 


levantar a suspensão prevista no n.º 1. 


Artigo 108.º


Efeito da amnistia


A amnistia não apaga os efeitos produzidos pela aplicação das sanções, devendo ser 


averbadas no competente processo individual.


SECÇÃO IV


Procedimento disciplinar


Artigo 108.º-A


Formas do procedimento disciplinar


1 - O procedimento disciplinar é comum ou especial.
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2 - O procedimento especial aplica-se aos casos expressamente previstos neste Estatuto.


3 - O procedimento especial regula-se pelas disposições que lhes são próprias e, 


subsidiariamente, pelas disposições do procedimento comum.


SUBSECÇÃO I


Procedimento comum


Artigo 109.º


Procedimento disciplinar


1- O procedimento disciplinar é o meio de efetivar a responsabilidade disciplinar.


2- O procedimento disciplinar é sempre escrito, garantindo a audiência com possibilidade 


de defesa do arguido.


3- Sempre que possível, o procedimento disciplinar pode ser tramitado eletronicamente, 


desde que salvaguardada a confidencialidade e a qualidade dos dados.


4- A sanção de advertência não sujeita a registo pode ser aplicada independentemente de


processo, desde que com audiência e possibilidade de defesa do arguido.


Artigo 110.º


Competência para instauração do procedimento


Compete ao Conselho Superior da Magistratura a instauração de procedimento disciplinar 


contra magistrados judiciais.  


Artigo 110.º-A
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Apensação de procedimentos disciplinares


1 - Para todas as infrações cometidas e ainda não sancionadas pode ser instaurado um


único procedimento.


2 - Tendo sido instaurados diversos procedimentos, pode ser determinada a sua apensação 


àquele que primeiro tenha sido instaurado.


Artigo 111.º


Natureza confidencial do procedimento


1 - Sem prejuízo do disposto no artigo 120.º-A, o procedimento disciplinar é de natureza 


confidencial até à decisão final, ficando arquivado no Conselho Superior da 


Magistratura.


2 - O arguido, o defensor nomeado ou o mandatário constituído podem, a todo o tempo e 


a seu pedido, examinar o processo e obter cópias ou certidões, salvo se o instrutor, por 


despacho fundamentado, considerar que o acesso ao processo pode obstar à descoberta 


da verdade.


3 - O requerimento da emissão de certidões ou cópias a que se refere o número anterior é 


dirigido ao instrutor, a quem é deferida a sua apreciação, no prazo máximo de cinco 


dias.


4 - A partir da notificação a que se refere o artigo 118.º, o arguido e o seu advogado podem 


consultar e obter cópia de todos os elementos constantes do processo, ainda que 


anteriormente o instrutor tenha proferido despacho nos termos do n.º 2.


Artigo 111.º-A


Constituição de advogado
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O arguido pode constituir advogado em qualquer fase do procedimento, nos termos gerais


de direito.


Artigo 112.º


Nomeação de defensor


1- Se o arguido estiver impossibilitado de elaborar a defesa, nomeadamente por motivo de


ausência, doença, anomalia mental ou incapacidade física, o Conselho Superior da 


Magistratura nomeia-lhe defensor.


2- Quando o defensor for nomeado em data posterior à da notificação da acusação do 


arguido, reabre-se o prazo para a defesa com a sua notificação.


Artigo 113.º


Suspensão preventiva do arguido


1- O magistrado judicial sujeito a procedimento disciplinar pode ser preventivamente


suspenso de funções, sob proposta do instrutor, desde que haja fortes indícios de que a 


conduta investigada constitua infração à qual caiba, pelo menos, a sanção de 


transferência, e a continuação na efetividade de serviço seja prejudicial ao prestígio e 


dignidade da função, ao serviço ou à instrução do procedimento.


2- A suspensão preventiva é executada por forma a assegurar-se o resguardo da dignidade 


pessoal e profissional do magistrado.


3- A suspensão preventiva não pode exceder 180 dias, excecionalmente prorrogáveis por


mais 60 dias, e não tem os efeitos consignados no artigo 104.º.


Artigo 114.º


Impedimentos, suspeições, recusas e escusas do instrutor
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É aplicável ao procedimento disciplinar, com as necessárias adaptações, o regime de 


impedimentos, suspeições, recusas e escusas estabelecido para o processo penal.


Artigo 115.º


Prazo de instrução


1- A instrução do procedimento disciplinar deve ultimar-se no prazo de 60 dias.


2- O instrutor, no prazo máximo de 5 dias a contar da data em que foi notificado do 


despacho de instauração do procedimento, deve dar conhecimento ao Conselho 


Superior da Magistratura e ao arguido da data em que iniciar a instrução do 


procedimento.


3- O prazo referido no n.º 1 pode ser prorrogado até 30 dias por motivo atendível, 


nomeadamente em razão da especial complexidade do procedimento, sendo a 


justificação dirigida pelo instrutor ao Conselho Superior da Magistratura, que a 


aprecia.


Artigo 116.º


Instrução do procedimento


1- O instrutor ouve obrigatoriamente o arguido, a requerimento deste ou quando o 


entenda conveniente, até se ultimar a instrução.


2- Sem prejuízo do disposto no número anterior, o arguido pode requerer ao instrutor


que promova as diligências de prova que considere essenciais ao apuramento da


verdade, as quais podem ser indeferidas, por despacho fundamentado, quando este


julgue suficiente a prova produzida.


3- Na fase de instrução, as testemunhas podem ser inquiridas através de equipamento 


tecnológico que permita a comunicação, por meio visual e sonoro, em tempo real.
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Artigo 117.º


Termo da instrução


1- Concluída a instrução, quando o instrutor entender que não se indiciam


suficientemente factos constitutivos da infração disciplinar ou da responsabilidade do 


arguido, ou que o procedimento disciplinar se encontra extinto, profere, em 10 dias, 


proposta de arquivamento.


2- O Conselho Superior da Magistratura delibera sobre a proposta de arquivamento e 


notifica o arguido.


3- No caso contrário ao previsto nos números anteriores, o instrutor deduz acusação no


prazo de 10 dias, articulando discriminadamente os factos constitutivos da infração 


disciplinar, as circunstâncias de tempo, modo e lugar da sua prática e os factos que


integram circunstâncias agravantes ou atenuantes, indicando os preceitos legais e as 


sanções aplicáveis.


4- Obtida a anuência do arguido, o instrutor pode propor a imediata aplicação da sanção


de advertência, que é aplicada pelo Conselho Superior da Magistratura sem mais 


formalidades.


Artigo 118.º


Notificação do arguido


1- A decisão de arquivamento ou de acusação é entregue pessoalmente ao arguido ou 


remetida pelo correio, sob registo, com aviso de receção.


2- Se não for conhecido o paradeiro do arguido, procede-se à sua notificação edital 
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mediante a afixação de um edital na porta do tribunal do exercício de funções e na da 


sua última residência conhecida.


3- O arguido dispõe de um prazo de 20 dias para apresentação da defesa.


4- O prazo referido no número anterior pode ser prorrogado até 30 dias, oficiosamente ou 


a requerimento do arguido.


Artigo 119.º


Defesa do arguido


1- Com a defesa, o arguido pode indicar testemunhas, até ao número de 20, juntar 


documentos ou requerer outras diligências de prova.


2- O instrutor pode indeferir, por despacho fundamentado, as diligências de prova


requeridas pelo arguido quando as considerar manifestamente dilatórias,


impertinentes ou desnecessárias, não podendo em qualquer circunstância deixar de 


ouvir as cinco primeiras testemunhas indicadas pelo arguido, bem como de admitir os 


documentos apresentados.


3- Do despacho que indefira o requerimento de quaisquer diligências probatórias cabe 


impugnação administrativa para a secção de assuntos inspetivos e disciplinares do 


Conselho Superior da Magistratura, a interpor no prazo de 10 dias.


4- O arguido é notificado da data designada para inquirição das testemunhas para, 


querendo, estar presente.
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Artigo 120.º


Relatório


Terminada a produção da prova, o instrutor elabora, no prazo de 15 dias, um relatório, do


qual devem constar os factos que considera provados, a sua qualificação e a sanção 


concreta aplicável, o qual constituirá a proposta de deliberação a tomar pelo Conselho 


Superior da Magistratura, que pode ser feita por remissão.


Artigo 120.º-A


Audiência pública


1 - Se o relatório a que se refere o artigo anterior terminar com proposta de suspensão de 


exercício superior a 120 dias, aposentação ou reforma compulsiva ou demissão, o 


arguido pode requerer a realização de audiência pública para apresentação da sua defesa.


2 - A audiência pública é presidida pelo presidente do Conselho Superior da Magistratura, 


ou pelo Vice-presidente, por delegação daquele, e nela participam os membros da 


secção disciplinar e estão presentes o instrutor, o arguido e o seu defensor ou 


mandatário. 


3 - A audiência pública só pode ser adiada por uma vez por falta do arguido ou do seu 


defensor ou mandatário.


4 - Aberta a audiência, o instrutor lê o relatório final, sendo em seguida dada a palavra ao 


arguido ou ao seu defensor ou mandatário para alegações orais, e após estas é encerrada 


a audiência.


Artigo 121.º


Notificação de decisão


A decisão final, acompanhada de cópia do relatório a que se refere o artigo 120.º, é 


notificada ao arguido com observância do disposto nos n. os 1 e 2 do artigo 118.º.
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Artigo 121.º-A


Impugnação


1 - A ação de impugnação da decisão final do procedimento disciplinar pode incidir sobre a 


matéria de facto e de direito em que assentou a decisão, procedendo-se à produção da 


prova requerida e sendo o número de testemunhas limitado a 10.  


2 - A produção de prova referida no número anterior apenas pode ser requerida caso a 


decisão final do procedimento disciplinar aplique algumas das sanções previstas nas 


alíneas b) a f) do n.º 1 do art.º 91.º.


Artigo 122.º


Início da produção de efeitos das sanções


A decisão que aplicar a sanção disciplinar não carece de publicação, começando a sanção a 


produzir os seus efeitos no dia seguinte ao da notificação do arguido nos termos do artigo 


121.º ou 15 dias após a afixação do edital, no caso de desconhecimento do paradeiro 


daquele.


Artigo 123.º


Nulidades e irregularidades


1- Constitui nulidade insuprível a falta de audiência do arguido com possibilidade de defesa 


e a omissão de diligências essenciais para a descoberta da verdade que ainda possam


utilmente realizar-se ou cuja realização fosse obrigatória.


2- As restantes nulidades e irregularidades consideram-se sanadas se não forem arguidas na 


defesa ou, a ocorrerem posteriormente, no prazo de cinco dias contados da data do seu 


conhecimento.
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SUBSECÇÃO II


Procedimentos especiais


Artigo 123.º-A


Averiguação


1- O Conselho Superior da Magistratura pode ordenar a realização de processo de


averiguação sobre queixa, participação ou informação que não constitua violação


manifesta dos deveres dos magistrados judiciais.


2- O processo de averiguação destina-se a apurar a veracidade da participação, queixa ou 


informação, e a aferir se a conduta denunciada é suscetível de constituir infração 


disciplinar.


Artigo 123.º-B


Tramitação do processo de averiguação


O Conselho Superior da Magistratura nomeia instrutor que procede, no prazo de 30


dias, à recolha de todos os elementos relevantes, propondo o arquivamento do processo, a 


instauração do procedimento disciplinar ou a mera aplicação da sanção de advertência não 


sujeita a registo, nos termos do n.º 4 do artigo 109.º.


Artigo 123.º-C


Inquérito e sindicância


1 - O inquérito tem por finalidade a averiguação de factos determinados.


2 - A sindicância tem lugar quando haja notícia de factos que exijam uma averiguação


geral acerca do funcionamento dos serviços.
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Artigo 123.º-D


Prazo do inquérito


1 - O inquérito deve ser ultimado no prazo de três meses.


2 - Não sendo possível ultimá-lo no prazo indicado no número anterior, o instrutor dá


disso conhecimento ao Conselho Superior da Magistratura.


3 - O Conselho Superior da Magistratura pode prorrogar o prazo até ao limite previsto


no n.º 1, desde que tal haja sido solicitado pelo instrutor, em requerimento justificativo


das razões da impossibilidade da ultimação.


Artigo 124.º


Tramitação inicial do procedimento de sindicância


1- No início do processo de sindicância o Conselho Superior da Magistratura nomeia 


sindicante, o qual faz constar o início do processo por anúncio publicado no sítio na 


Internet do Conselho Superior da Magistratura, com comunicação à Procuradoria-Geral 


da República, à Ordem dos Advogados, à Ordem dos Solicitadores e Agentes de 


Execução e ao Conselho dos Oficiais de Justiça.


2- As comunicações e anúncio devem indicar a identificação do serviço ou serviços 


sindicados e a possibilidade de, no prazo indicado, qualquer interessado que tenha razão 


de queixa relativa ao regular funcionamento dos serviços sindicados se apresentar ao 


sindicante ou a ele enviar queixa por escrito.


3- Quando seja apresentada queixa por escrito nos termos da parte final do n.º 2, esta deve 


conter a identificação completa do queixoso.
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4- No prazo de 48 horas após a receção da queixa por escrito nos termos da parte final do 


n.º 2, o sindicante designa dia, hora e local para a prestação de declarações do queixoso. 


Artigo 125.º


Tramitação e prazo da sindicância


1- A instrução de sindicância conclui-se no prazo de seis meses.


2- Concluída a instrução, o inquiridor ou o sindicante elabora, no prazo de 10 dias, o seu 


relatório, que remete imediatamente ao Conselho Superior da Magistratura.


3- Os prazos fixados nos números anteriores podem ser prorrogados pelo Conselho


Superior da Magistratura, até ao limite máximo da respetiva duração, quando a 


complexidade do processo o justifique.


Artigo 126.º


Conversão em procedimento disciplinar


1- Se apurar a existência de infração, o Conselho Superior da Magistratura pode deliberar


que o processo de inquérito ou de sindicância, em que o magistrado judicial tenha sido


ouvido, constitua a parte instrutória do processo disciplinar.


2- No caso previsto no número anterior, a notificação ao magistrado judicial da 


deliberação do Conselho Superior da Magistratura fixa o início do procedimento 


disciplinar.


SECÇÃO V


Revisão das sanções disciplinares


Artigo 127.º


Revisão
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1- As decisões sancionatórias proferidas em processo disciplinar podem ser revistas a todo


o tempo perante circunstâncias ou meios de prova suscetíveis de demonstrar a


inexistência dos factos que determinaram a sanção e que não puderam ser


oportunamente invocados pelo arguido.


2- A revisão não pode determinar o agravamento da sanção.


Artigo 128.º


Processo


1 - A revisão é requerida pelo interessado ao Conselho Superior da Magistratura.


2 - O requerimento, processado por apenso ao processo disciplinar, deve conter os 


fundamentos do pedido e a indicação dos meios de prova a produzir, e ser instruído


com os documentos que o interessado tenha podido obter após findar o procedimento 


disciplinar.


Artigo 129.º


Sequência do processo de revisão


1- Recebido o requerimento, o Conselho Superior da Magistratura decide, no prazo de 30


dias, se se verificam os pressupostos da revisão.


2- Se decidir pela revisão, é nomeado novo instrutor para o procedimento, seguindo-se


os termos dos artigos 119.º a 123.º, com as necessárias adaptações.


Artigo 130.º


Procedência da revisão


1- Se o pedido de revisão for julgado procedente, revoga-se ou altera-se a decisão proferida 


no procedimento revisto.


2- No caso referido no número anterior, e sem prejuízo de outros direitos legalmente
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previstos, o interessado é reembolsado das remunerações que tenha deixado de auferir


em consequência da decisão revista, na medida da sua revogação ou alteração.


SECÇÃO VI


Reabilitação


Artigo 131.º


Reabilitação


É concedida a reabilitação a quem a demonstre merecer, pela boa conduta posterior à 


aplicação da sanção.


Artigo 132.º


Procedimento de reabilitação


1- É competente para o procedimento de reabilitação o Conselho Superior da 


Magistratura.


2- Os magistrados judiciais condenados nas sanções disciplinares previstas nas alíneas a) a 


d) do n.º 1 do artigo 91.º podem ser reabilitados independentemente de revisão do 


processo disciplinar.


Artigo 133.º


Tramitação da reabilitação


1- A reabilitação é requerida pelo magistrado judicial, decorridos os prazos seguintes sobre 


a aplicação das sanções disciplinares de advertência ou de transferência, ou sobre o 


cumprimento de sanções disciplinares de multa ou de suspensão de exercício, bem 


como do decurso do período de suspensão de qualquer sanção:
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a) Seis meses no caso de advertência;


b) Um ano, no caso de multa;


c) Dois anos, no caso de transferência;


d) Três anos, no caso de suspensão de exercício de funções.


2- A reabilitação faz cessar os efeitos ainda subsistentes das sanções disciplinares que 


hajam sido aplicadas, ficando registada no processo individual do magistrado judicial.


SECÇÃO VII


Registo de sanções disciplinares


Artigo 134.º


Registo


1- No Conselho Superior da Magistratura é constituído um registo individual das


sanções aplicadas aos magistrados judiciais.


2- No registo referido no número anterior são inscritas as sanções disciplinares que devam


ser registadas bem como o procedimento em que foram aplicadas.


3- O registo de sanções organizado no âmbito do Conselho Superior da Magistratura


observa os requisitos exigidos para a proteção de dados pessoais.


4- A consulta e o acesso ao registo de sanções apenas pode ser efetuado pelo


próprio magistrado judicial, pelos membros do Conselho Superior da Magistratura e


pelos inspetores no âmbito das suas competências.


Artigo 135.º


Cancelamento do registo


As decisões inscritas no registo são canceladas, decorridos os seguintes prazos sobre a sua 
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execução, ou extinção no caso da alínea b), e desde que, entretanto, o magistrado não tenha 


incorrido em nova infração disciplinar:


a) Dois anos nos casos de advertência registada;


b) Cinco anos nos casos de multa;


c) Oito anos nos casos de transferência;


d) Dez anos nos casos de suspensão do exercício de funções.


CAPÍTULO IX


Conselho Superior da Magistratura


SECÇÃO I


Estrutura


Artigo 136.º


Definição


O Conselho Superior da Magistratura é o órgão superior de governo, gestão e disciplina da 


magistratura judicial.


Artigo 136.º-A


Autonomia administrativa e financeira


O Conselho Superior da Magistratura é dotado de autonomia administrativa e


financeira, dispondo de orçamento próprio, inscrito nos encargos gerais do Orçamento do


Estado.


Artigo 137.º


Composição


1 - O Conselho Superior da Magistratura é presidido pelo Presidente do Supremo Tribunal 
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de Justiça e composto ainda pelos seguintes vogais: 


a) Dois designados pelo Presidente da República; 


b) Sete eleitos pela Assembleia da República; 


c) Sete eleitos de entre e por magistrados judiciais. 


2 - O cargo de vogal do Conselho Superior da Magistratura não pode ser recusado por 


magistrados judiciais.  


Artigo 138.º


Vice-presidente e juiz secretário


1 - O vice-presidente do Conselho Superior da Magistratura é o juiz conselheiro do


Supremo Tribunal de Justiça a que se refere o n.º 2 do artigo 141.º, exercendo o cargo a


tempo inteiro.


2 - O Conselho tem um juiz secretário, que designa de entre juízes de direito.


3 - O juiz secretário aufere o vencimento correspondente ao dos juízes referidos no 


artigo 45.º.


Artigo 139.º


Forma de eleição


1 - [Revogado.]


2 - Os vogais referidos na alínea c) do n.º 1 do artigo 137.º são eleitos por sufrágio secreto e 


universal, segundo o princípio da representação proporcional e o método da média mais 


alta, com obediência às seguintes regras: 


a) Apura-se em separado o número de votos obtido por cada lista; 
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b) O número de votos por cada lista é dividido, sucessivamente, por 1, 2, 3, 4, 5, etc., 


sendo os quocientes, considerados com parte decimal, alinhados por ordem 


decrescente da sua grandeza numa série de tantos termos quantos os mandatos 


atribuídos ao órgão respetivo; 


c) Os mandatos pertencem às listas a que correspondem os termos da série estabelecida 


pela regra anterior, recebendo cada uma das listas tantos mandatos quantos os seus 


termos na série; 


d) No caso de restar um ou mais mandatos para distribuir e de os termos seguintes da 


série serem iguais e de listas diferentes, o mandato ou mandatos cabem à lista ou 


listas que tiverem obtido maior número de votos.


3 - Se mais de uma lista obtiver igual número de votos, não há lugar à atribuição de 


mandatos, devendo o ato eleitoral ser repetido.  


Artigo 140.º


Princípios eleitorais


1 - A eleição dos vogais referidos na alínea c) do n.º 1 do artigo 137.º é feita com base em 


recenseamento organizado oficiosamente pelo Conselho Superior da Magistratura.


2 - É facultado aos eleitores o exercício do direito de voto por correspondência ou por


meios eletrónicos, em termos a definir no regulamento eleitoral para o Conselho 


Superior da Magistratura.


3 - O colégio eleitoral relativo à categoria de vogais prevista na alínea c) do n.º 1 do artigo 


137.º é formado pelos magistrados judiciais em efetividade de serviço judicial, com 


exclusão dos que se encontram em comissão de serviço de natureza não judicial.


4 - A eleição tem lugar dentro dos 30 dias anteriores à cessação dos cargos ou nos 


primeiros 60 dias posteriores à ocorrência de vacatura e é anunciada, com a 
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antecedência mínima de 45 dias, por aviso a publicar no Diário da República.  


Artigo 141.º


Organização de listas


1- A eleição dos vogais a que se refere a alínea c) do n.º 1 do artigo 137.º efetua-se 


mediante listas elaboradas por um mínimo de 20 eleitores.


2- As listas incluem um suplente por cada candidato efetivo, havendo em cada lista um juiz 


conselheiro do Supremo Tribunal de Justiça, dois juízes desembargadores dos tribunais


da Relação e quatro juízes de direito colocados nas áreas de competência territorial


dos tribunais da Relação indicadas no artigo seguinte.


3- Os candidatos não podem integrar mais de uma lista.


4- Na falta de apresentação de listas, a eleição realiza-se sobre lista elaborada pelo


Conselho Superior da Magistratura, com a composição prevista nos n.os 2 e 3.


Artigo 142.º


Distribuição de lugares


A distribuição de lugares é feita segundo a ordem de conversão dos votos em mandatos


pela seguinte forma:


a) Primeiro mandato para o juiz conselheiro do Supremo Tribunal de Justiça;


b) Segundo mandato para um juiz desembargador do tribunal da Relação;


c) Terceiro mandato para um juiz desembargador do tribunal da Relação;


d) Quarto mandato para o juiz de direito proposto pela área de competência
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territorial do Tribunal da Relação de Lisboa;


e) Quinto mandato para o juiz de direito proposto pela área de competência


territorial dos Tribunais da Relação do Porto e de Guimarães;


f) Sexto mandato para o juiz de direito proposto pela área de competência territorial do 


Tribunal da Relação de Coimbra;


g) Sétimo mandato para o juiz de direito proposto pela área de competência


territorial do Tribunal da Relação de Évora.


Artigo 143.º


Comissão de eleições


1 - A fiscalização da regularidade dos atos eleitorais e o apuramento final da votação 


competem a uma comissão de eleições. 


2 - Constituem a comissão de eleições o Presidente do Supremo Tribunal de Justiça e os 


presidentes das relações. 


3 - Tem o direito de integrar a comissão de eleições um representante de cada lista 


concorrente ao ato eleitoral. 


4 - As funções de presidente são exercidas pelo Presidente do Supremo Tribunal de Justiça 


e as deliberações tomadas à pluralidade de votos, cabendo ao presidente voto de 


qualidade.  


Artigo 144.º


Competência da comissão de eleições


Compete especialmente à comissão de eleições resolver as dúvidas suscitadas na 


interpretação das normas reguladoras do processo eleitoral e decidir as reclamações que 
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surjam no decurso das operações eleitorais.  


Artigo 145.º


Contencioso eleitoral


1- A impugnação contenciosa das decisões da comissão de eleições deve ser interposta,


no prazo de 48 horas, para o Supremo Tribunal de Justiça, e decidida pela secção 


prevista no n.º 1 do artigo 170.º, nas 48 horas seguintes à sua admissão.


2- As irregularidades na votação ou no apuramento só são suscetíveis de anular a eleição se 


influírem no seu resultado.


Artigo 146.º


Providências quanto ao processo eleitoral


O Conselho Superior da Magistratura adotará as providências que se mostrem necessárias à 


organização e boa execução do processo eleitoral


Artigo 147.º


Exercício dos cargos


1 - Os cargos dos vogais referidos na alínea c) do n.º 1 do artigo 137.º são exercidos por um 


período de quatro anos, não renovável.


2 - Sempre que, durante o exercício do cargo, um vogal eleito referido no número


anterior deixe de pertencer à categoria em que foi eleito, se declare a perda de mandato 


ou renuncie, é chamado o suplente e, na falta deste, faz-se declaração de vacatura,


procedendo-se a nova eleição nos termos dos artigos anteriores.


3 - Determina a suspensão do mandato de vogal:


a) A pronúncia ou a designação de dia para julgamento por crime doloso, praticado no 
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exercício de funções ou punível com pena de prisão superior a três anos;


b) A suspensão preventiva por motivo de procedimento disciplinar;


4 - Determina a perda do mandato:


a) A renúncia;


b) O impedimento definitivo resultante, nomeadamente, de doença incapacitante para o 


exercício de funções;


c) A falta não justificada pelo plenário de qualquer vogal, por três meses consecutivos, 


às sessões a que deva comparecer;


d) A aplicação de sanção que importe afastamento do serviço.


5 - Os vogais podem requerer a suspensão temporária do mandato em caso de doença ou


para gozo de licença de maternidade ou paternidade por período não superior a 180 


dias.


6 - O prolongamento da suspensão de funções por período superior ao previsto no número 


anterior equivale a impedimento definitivo.


7 - Em caso de suspensão do mandato dos vogais referidos na alínea c) do n.º 1 do artigo 


137.º, é chamado o suplente.


8 - Nas situações de perda de mandato relativa aos vogais referidos nas alíneas a) e b) do 


n.º 1 do artigo 137.º, o Conselho Superior da Magistratura verifica a respetiva ocorrência 


e comunica-a à entidade que designou o vogal para decisão. 


9 - Os vogais mantêm-se em exercício até à sua efetiva substituição.


10 - Aos membros do Conselho Superior da Magistratura aplica-se o regime relativo às


garantias de imparcialidade previsto no Código do Procedimento Administrativo.


Artigo 148.º
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Estatuto dos membros do Conselho Superior da Magistratura


1 - Aos vogais do Conselho Superior da Magistratura que não sejam magistrados


judiciais é aplicável, com as devidas adaptações, o regime de deveres, direitos e garantias


dos magistrados judiciais.


2 - São extensíveis a todos os membros do Conselho Superior da Magistratura, na referida 


qualidade, os direitos previstos nas alíneas d), e), g) e h) do n.º 1, no n.º 3, na modalidade 


de passaporte especial, e no n.º 4 do artigo 17.º.


3 - Os vogais do Conselho Superior da Magistratura desempenham as suas funções em 


regime de tempo integral, exceto se a tal renunciarem, aplicando-se, neste caso, redução 


do serviço correspondente ao cargo de origem.


4 - Os vogais do Conselho Superior da Magistratura que exerçam funções em regime de 


tempo integral auferem vencimento correspondente ao do vogal magistrado de categoria 


mais elevada.


5 - Os membros do Conselho Superior da Magistratura têm direito a senhas de presença 


nas sessões do plenário e do conselho permanente, no valor correspondente a três


quartos da UC, e, se domiciliados fora da área metropolitana de Lisboa, a ajudas de


custo e despesas de transporte, nos termos da lei.


6 - Os vogais do Conselho Superior da Magistratura gozam das prerrogativas legalmente 


estatuídas para os magistrados dos tribunais superiores quando indicados como


testemunhas em qualquer processo.


7 - Os vogais do Conselho Superior da Magistratura demandados judicialmente em razão 


do exercício das suas funções como vogal têm direito a patrocínio judiciário suportado 


pelo Conselho Superior da Magistratura.







PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS


248


SECÇÃO II


Competência e funcionamento


Artigo 149.º


Competência


Compete ao Conselho Superior da Magistratura:


a) Nomear, colocar, transferir, promover, exonerar, apreciar o mérito profissional, 


exercer a ação disciplinar e, em geral, praticar todos os atos de idêntica natureza 


respeitantes a magistrados judiciais, sem prejuízo das disposições relativas ao 


provimento de cargos por via eletiva;


b) Fixar objetivos estratégicos e processuais para o desempenho dos tribunais, nos


termos das leis de organização judiciária;


c) Conhecer das impugnações administrativas e dos atos e regulamentos administrativos 


emitidos pelos presidentes dos tribunais de comarca; 


d) Conhecer das impugnações administrativas dos atos dos administradores


judiciários em matéria de competência própria, salvo quanto aos assuntos que 


respeitem exclusivamente ao funcionamento dos serviços do Ministério Público;


e) Conhecer das impugnações administrativas das decisões dos presidentes dos 


tribunais relativas às sanções disciplinares por eles aplicadas a oficiais de justiça, no 


âmbito das respetivas competências;


f) Conhecer das impugnações administrativas das deliberações do Conselho dos


Oficiais de Justiça, em matéria de apreciação do mérito profissional e de exercício da


ação disciplinar sobre os oficiais de justiça;


g) Ordenar a instauração de processos disciplinares contra oficiais de justiça e avocar


processos ou revogar as deliberações do Conselho dos Oficiais de Justiça previstas na 
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alínea anterior;


h) Acompanhar o desempenho dos tribunais judiciais, adotando as medidas de


gestão que considerar adequadas;


i) Emitir parecer sobre diplomas legais relativos à organização judiciária e à matéria


estatutária e, em geral, sobre matérias relativas à administração da justiça;


j) Estudar e propor ao membro do Governo responsável pela área da justiça 


providências legislativas e normativas com vista à eficiência e ao aperfeiçoamento das 


instituições judiciárias;


k) Elaborar o plano anual de inspeções;


l) Ordenar inspeções, averiguações, inquéritos e sindicâncias aos serviços judiciais;


m) Elaborar e aprovar o elenco das necessidades formativas e apresentá-lo ao Centro de 


Estudos Judiciários; 


n) Alterar a distribuição de processos nos juízos onde exercem funções mais do


que um magistrado judicial, observado o princípio da aleatoriedade, a fim de


assegurar a igualação e operacionalidade dos serviços;


o) Suspender ou reduzir a distribuição de processos aos magistrados judiciais que sejam 


incumbidos de outros serviços de reconhecido interesse público na área da justiça ou


em outras situações que justifiquem a adoção dessas medidas;


p) Estabelecer critérios de prioridades no processamento de causas que se encontrem


pendentes nos tribunais por período considerado excessivo, 


q) Determinar a aceleração de processos judiciais concretos de qualquer natureza, a 


requerimento das partes, quando se mostrem excedidos, para além do razoável, os 







PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS


250


prazos previstos na lei, sem prejuízo dos restantes processos de caráter urgente;


r) Definir os valores processuais de referência adequados para cada unidade orgânica


dos tribunais, por forma a não tornar excessivo o número de processos a cargo de


cada magistrado judicial; 


s) Fixar o número e a composição das secções do Supremo Tribunal de Justiça e dos


tribunais da Relação, sob proposta dos respetivos presidentes;


t) Nomear o juiz presidente dos tribunais de comarca, renovar e fazer cessar a


respetiva comissão de serviço;


u) Assegurar a representação nacional e internacional nas áreas da sua competência, 


coordenando ou participando em comissões, reuniões, conferências ou organizações 


similares, de caráter nacional ou supranacional;


v) Aprovar o regulamento interno e o projeto de orçamento anual, bem como as


respetivas alterações, cabendo-lhe, relativamente ao orçamento, as competências de 


gestão previstas na lei geral em matéria de administração financeira;


w) Elaborar o relatório anual de atividades;


x) Exercer as demais funções conferidas por lei.


Artigo 149.º-A


Relatório de atividade


O Conselho Superior da Magistratura envia à Assembleia da República, até ao dia 31 


de maio de cada ano, o relatório de atividade respeitante ao ano judicial anterior, sujeito a 


publicação no Diário da Assembleia da República.


Artigo 150.º
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Estrutura


1- O Conselho Superior da Magistratura funciona em plenário e em conselho permanente.


2- O plenário é constituído por todos os membros do Conselho, nos termos do n.º 1 do 


artigo 137.º


3- O conselho permanente funciona nas seguintes secções especializadas:


a) Secção de assuntos gerais;


b) Secção de assuntos inspetivos e disciplinares;


c) Secção de acompanhamento e ligação aos tribunais judiciais.


4- Compõem a secção de assuntos gerais os seguintes membros:


a) O vice-presidente do Conselho Superior da Magistratura, que preside;


b) Dois vogais designados pelo p lenário, u m  dos quais magistrado judicial eleito


pelos seus pares, e que exerçam funções a tempo integral.


5- C


ompõem a secção de assuntos inspetivos e disciplinares os seguintes membros: 


a) O


presidente do Conselho Superior da Magistratura, que preside;


b) O


vice-presidente do Conselho Superior da Magistratura, que preside na ausência do 


presidente;


c) U


m juiz desembargador;
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d) D


ois juízes de direito;


e) U


m dos vogais designados pelo Presidente da República;


f) T


rês vogais de entre os designados pela Assembleia da República;


g) O


vogal relator.


6- Quando ordinariamente não integre a secção de assuntos inspetivos e disciplinares,  o


vogal mencionado na alínea g ) do número anterior apenas participa na discussão


e votação do processo de que foi relator.


7- Compõem a secção de acompanhamento e ligação aos tribunais judiciais os seguintes 


membros:


a) O presidente do Conselho Superior da Magistratura, que preside;


b) O vice-presidente do Conselho Superior da Magistratura, que preside na ausência 


do presidente;


c) Quatro vogais eleitos pelo plenário, dois dos quais magistrados judiciais eleitos 


pelos seus pares e que exerçam funções a tempo integral.


8 - O presidente do Conselho Superior da Magistratura tem sempre voto de qualidade e 


assento na secção de assuntos gerais, presidindo quando estiver presente.


9 - Por deliberação do plenário do Conselho Superior da Magistratura, as secções 


especializadas podem ser desdobradas em subsecções, com a composição indicada na 


deliberação respetiva.


Artigo 150.º-A
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Assessores


[Revogado].


Artigo 151.º


Competência do plenário


Compete ao plenário do Conselho Superior da Magistratura:


a) Praticar os atos referidos no artigo 149.º respeitantes a juízes conselheiros do


Supremo Tribunal de Justiça e a juízes desembargadores dos tribunais da Relação;


b) Apreciar e decidir as impugnações administrativas dos atos praticados pelas


secções do conselho permanente, pelo presidente, pelo vice-presidente ou pelos 


vogais;


c) Aprovar regulamentos sobre as matérias da sua competência, designadamente as


referidas no n.º 3 do artigo 45.º-A, no n.º 5 do artigo 45.º-B e nas alíneas n) e o) do 


artigo 149.º;


d) Deliberar sobre as providências a que se reporta o artigo 146.º;


e) Deliberar sobre as matérias referidas nas alíneas b), g), i), j), m), q), r), s), t), u) v) e 


w) do artigo 149.º;


f) Deliberar sobre a atribuição da classificação de Medíocre;


g) Aplicar a pena de demissão;


h) Expedir instruções convenientes à boa execução e uniformidade do serviço


judicial, sem prejuízo da independência dos juízes;


i) Apreciar e decidir os assuntos não previstos nas alíneas anteriores que sejam


avocados por sua iniciativa, por proposta de qualquer secção do conselho
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permanente ou a requerimento fundamentado de qualquer um dos respetivos 


membros;


j) Decidir o exercício do direito de regresso sobre magistrados judiciais nos termos 


previstos no n.º 4 do artigo 5.º. 


k) Deliberar sobre as situações de suspensão e perda de mandato referidas no artigo 


147.º;


l) Exercer as demais funções conferidas por lei.


Artigo 152.º


Competência das secções do conselho permanente


Consideram-se tacitamente delegadas nas secções do conselho permanente respetivas,


sem prejuízo da sua revogação pelo plenário do Conselho, as competências não incluídas 


no artigo anterior, salvo as respeitantes aos tribunais superiores e respetivos magistrados 


judiciais.


Artigo 152.º-A


Competência da secção de assuntos gerais


1 - Compete à secção de assuntos gerais:


a) Deliberar sobre qualquer matéria urgente ou que importe a sua apreciação imediata, 


sem prejuízo de delegação no presidente do Conselho Superior da Magistratura e 


subdelegação no vice-presidente;


b) Deliberar sobre qualquer matéria que não seja da competência das restantes secções.


2 - O presidente e os vogais que não participem nas reuniões da secção são informados


das deliberações, podendo pedir a sua ratificação pelo plenário.
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3 - Para a validade das deliberações exige-se a presença de, pelo menos, dois membros.


Artigo 152.º-B


Competência da secção de assuntos inspetivos e disciplinares


1 -Compete à secção de assuntos inspetivos e disciplinares:


a) Acompanhar e avaliar o mérito e a disciplina dos magistrados judiciais;


b) Ordenar a instauração de procedimentos disciplinares ou a abertura de inquérito e


nomear o respetivo instrutor;


c) Deliberar sobre a conversão de inquérito em procedimento disciplinar e ordenar 


procedimentos disciplinares que resultem de procedimentos de averiguação ou 


sindicância;


d) Elaborar o plano anual de inspeções;


e) Ordenar averiguações e propor ao Plenário a realização de sindicâncias;


f) Deliberar sobre os incidentes de impedimentos e suspeição dos inspetores e 


instrutores;


g) Ordenar a suspensão preventiva no âmbito disciplinar;


h) Proferir decisão em que seja aplicada pena inferior a aposentação compulsiva, 


reforma compulsiva ou demissão;


i) Conhecer das impugnações administrativas das decisões dos presidentes dos 


tribunais relativas às sanções disciplinares aplicadas a oficiais de justiça;


j) Conhecer das impugnações administrativas das deliberações do Conselho dos 
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Oficiais de Justiça, em matéria de apreciação do mérito profissional e de exercício da 


ação disciplinar sobre os oficiais de justiça.


2 - Para a validade das deliberações exige-se a presença de, pelo menos, cinco membros.


Artigo 152.º-C


Competência da secção de acompanhamento e ligação aos tribunais


1 - Compete à secção de acompanhamento e ligação aos tribunais, 


a) Analisar e acompanhar a gestão dos tribunais e a informação relativa à situação de 


cada um deles;


b) Definir a estratégia, objetivos e necessidades de colocação de magistrados judiciais 


para cada tribunal;


c) Propor medidas para solucionar dificuldades de financiamento detetadas nos 


tribunais judiciais, designadamente, na gestão das nomeações, colocações, 


transferências e substituições dos magistrados judiciais, e colaborar na execução das 


medidas que venham a ser adotadas;


d) Assegurar a apreciação dos requerimentos e reclamações relativas ao funcionamento 


dos tribunais judiciais;


e) Conhecer das impugnações administrativas dos atos e regulamentos dos presidentes 


dos tribunais de comarca, sem prejuízo do disposto na alínea i) do n.º 1 do artigo 


anterior;


f) Conhecer das impugnações administrativas dos atos e regulamentos dos 


administradores judiciários em matéria de competência própria, salvo quanto aos 


assuntos que respeitem exclusivamente ao funcionamento dos serviços do Ministério 


Público, sem prejuízo do disposto na alínea j) do n.º 1 do artigo anterior;


g) Alterar, em conformidade com o regulamento aprovado pelo plenário, a distribuição 
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de processos nos juízos em que exercem funções mais do que um magistrado, a fim 


de assegurar a igualação e a operacionalidade dos serviços, em articulação com os 


presidentes dos tribunais;


h) Suspender ou reduzir, em conformidade com o regulamento aprovado pelo plenário, 


a distribuição de processos aos magistrados judiciais que sejam incumbidos de outros 


serviços de reconhecido interesse público na área da justiça ou em outras situações 


que justifiquem a adoção dessas medidas;


i) Estabelecer prioridades no processamento de causas que se encontrem pendentes 


por período considerado excessivo, em articulação com os respetivos presidentes;


j) Acompanhar as atividades de formação inicial e de formação contínua realizadas pelo 


Centro de Estudos Judiciários, assegurando uma eficaz ligação com este Centro por 


parte do Conselho Superior da Magistratura;


k) Apresentar sugestões e propostas relativamente a planos de estudo e de atividades 


destinadas à formação inicial e contínua de juízes, a submeter ao plenário do 


Conselho Superior da Magistratura, cabendo-lhe dar execução às decisões deste;


l) Coordenar os trâmites da designação de juízes para júris de concurso de ingresso na 


formação inicial e para formadores do Centro de Estudos Judiciários, bem como 


para outras atividades no âmbito da formação realizada por este estabelecimento, de 


acordo com o previsto na lei;


m) Assegurar a articulação com o Centro de Estudos Judiciários nos processos de 


nomeação de juízes para docentes deste estabelecimento;


n) Coordenar os procedimentos de nomeação dos juízes em regime de estágio e 


assegurar a articulação com o Centro de Estudos Judiciários na fase de estágios, nos 


termos da lei.
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2 - Para a validade das deliberações exige-se a presença de, pelo menos, três membros.


Artigo 153.º


Competência do presidente


1- Compete ao presidente do Conselho Superior da Magistratura:


a) Representar o Conselho;


b) Exercer as funções que lhe forem delegadas pelo Conselho, com a faculdade de 


subdelegar no vice-presidente;


c) Exercer os poderes administrativos e financeiros, no âmbito das suas


competências próprias ou delegadas, idênticos aos que integram a competência 


ministerial;


d) Dar posse ao vice-presidente, aos inspetores judiciais e ao juiz secretário;


e) Dirigir e coordenar o serviço de inspeção;


f) Emitir ordens de execução permanente, por sua iniciativa ou mediante


proposta do juiz secretário;


g) Exercer as demais funções conferidas por lei.


2- O presidente pode também delegar no vice-presidente a competência para dar posse aos 


inspetores judiciais e ao juiz secretário, bem como as competências previstas nas alíneas


e) e f) do número anterior.


Artigo 154.º


Competência do vice-presidente


1 - Compete ao vice-presidente do Conselho Superior da Magistratura substituir o 


presidente nas suas faltas ou impedimentos e exercer as funções que lhe forem por este 


delegadas, assim como as demais previstas na lei.
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2 - O vice-presidente pode subdelegar nos vogais que exerçam funções em tempo integral 


as funções que lhe forem delegadas ou subdelegadas.


Artigo 155.º


Competência do juiz secretário


Compete ao juiz secretário do Conselho Superior da Magistratura:


a) Orientar e dirigir os serviços da secretaria, sob a direção e supervisão do


presidente, ou do vice-presidente, por delegação daquele, e em conformidade com


o regulamento interno, dispondo das competências dos titulares de cargos de 


direção superior de 1.º grau da Administração Pública relativamente às instalações, 


ao equipamento e ao pessoal;


b) Submeter a despacho do presidente e do vice-presidente os assuntos da 


competência destes e os que, pela sua natureza, justifiquem a convocação do 


Conselho;


c)Promover a execução das deliberações do Conselho;


d) Elaborar e propor ao presidente ordens de execução permanente;


e)Coordenar a preparação da proposta de orçamento do Conselho; 


f)Coordenar a elaboração de propostas de movimento judicial;


g) Comparecer às reuniões do Conselho e lavrar as respetivas atas;


h) Solicitar dos tribunais ou de quaisquer outras entidades públicas e privadas as 


informações necessárias ao funcionamento dos serviços;


i)Dar posse aos funcionários que prestam serviço no Conselho;


j)Exercer as demais funções conferidas por lei.
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Artigo 156.º


Funcionamento do plenário


1 - As reuniões do plenário do Conselho Superior da Magistratura têm lugar ordinariamente 


uma vez por mês e extraordinariamente sempre que convocadas pelo presidente.


2 - As deliberações são tomadas à pluralidade dos votos, cabendo ao presidente voto de 


qualidade.


3 - Para a validade das deliberações exige-se a presença de, pelo menos, 12 membros.


4 - O Conselho Superior da Magistratura pode convocar para participar nas reuniões, com 


voto consultivo, os presidentes das relações que não façam parte do Conselho, devendo 


sempre convocá-los quando se trate de graduação para acesso ao Supremo Tribunal de 


Justiça, desde que não estejam impedidos.  


5 - Nas reuniões em que se discuta ou delibere sobre o concurso de acesso ao


Supremo Tribunal de Justiça e designação dos respetivos magistrados judiciais 


participam, com voto consultivo, o Procurador-Geral da República e o Bastonário da


Ordem dos Advogados, que não se podem fazer substituir.


Artigo 157.º


Funcionamento das secções do conselho permanente


1- A secção de assuntos gerais reúne sempre que convocada pelo presidente ou vice-


presidente, com o mínimo de 24 horas de antecedência.


2- A secção de assuntos inspetivos e disciplinares e a secção de acompanhamento e


ligação aos tribunais reúnem ordinariamente uma vez por mês e extraordinariamente 


sempre que convocadas pelo presidente ou vice-presidente.
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3- Aplica-se ao funcionamento das secções do conselho permanente o disposto no artigo 


anterior, com as necessárias adaptações.


Artigo 158.º


Delegação de poderes


1- O Conselho Superior da Magistratura pode delegar no presidente, com faculdade de 


subdelegação no vice-presidente, poderes para:


a) Ordenar inspeções extraordinárias;


b) Instaurar inquéritos e sindicâncias;


c) Autorizar que magistrados se ausentem do serviço;


d) Conceder a autorização para residir em local diferente do domicílio necessário a que 


se refere o n.º 1 do artigo 8.º;


e) Prorrogar o prazo para a posse e autorizar ou determinar que esta seja tomada em 


lugar ou perante entidade diferente;


f) Indicar magistrados para participarem em grupos de trabalho;


g) Exercer as competências em matéria administrativa e financeira, relativamente ao seu 


orçamento;


h) Resolver outros assuntos da sua competência, nomeadamente de caráter urgente.


2 - Pode ainda o Conselho Superior da Magistratura delegar nos presidentes dos


tribunais a prática dos atos a que aludem as alíneas c), d) e e) do n.º 1.


3 - No que respeita ao tribunal de comarca, as competências referidas nas alíneas c) e d) do


n.º 1 consideram-se tacitamente delegadas no respetivo presidente.
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Artigo 159.º


Distribuição de processos


[Revogado].


SECÇÃO III


Serviço de inspeção


Artigo 160.º


Estrutura


1 - O Conselho Superior da Magistratura integra um serviço de inspeção, que exerce


funções auxiliares na análise e no acompanhamento da gestão dos tribunais, bem como 


na avaliação do mérito e na disciplina dos magistrados judiciais.


2 - O serviço de inspeção é constituído por inspetores judiciais e por secretários de 


inspeção.


3 - O quadro de inspetores judiciais e secretários de inspeção é fixado pelo Conselho


Superior da Magistratura.


Artigo 161.º


Competência


Compete ao serviço de inspeção:


a) Inspecionar os tribunais e o serviço dos magistrados judiciais;


b) Facultar ao Conselho Superior da Magistratura o perfeito conhecimento do


estado, necessidades e deficiências dos serviços nos tribunais, a fim de o habilitar 
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a tomar as providências que dele dependam ou a propor ao membro do Governo 


responsável pela área da justiça as medidas que requeiram a intervenção do


Governo, bem como o conhecimento sobre a prestação efetuada pelos 


magistrados judiciais e o seu mérito;


c)Dirigir e instruir os procedimentos disciplinares, bem como as averiguações,


inquéritos e demais procedimentos destinados a averiguar a situação dos serviços;


d) Propor a aplicação da suspensão preventiva, formular acusação nos 


procedimentos disciplinares e propor a instauração de procedimentos nas demais 


formas procedimentais;


e)Averiguar da necessidade de introdução de medidas que conduzam a uma


melhoria dos serviços;


f)Comunicar ao Conselho Superior da Magistratura todas as situações de


inadaptação ao serviço por parte de magistrados judiciais, nomeadamente quando


estejam em causa atrasos processuais de relevo;


g) Facultar aos magistrados judiciais elementos para o aperfeiçoamento e a


uniformização dos serviços judiciais, pondo-os ao corrente das boas práticas de


gestão processual adequadas à obtenção de uma mais eficiente administração da


justiça.


Artigo 162.º


Nomeação


1 - Os inspetores judiciais são nomeados pelo Conselho Superior da Magistratura,


mediante prévio procedimento de seleção, nos termos de regulamento a aprovar por 


este órgão.


2 - Para o cargo de inspetores podem candidatar-se juízes desembargadores ou juízes de
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direito com mais de 15 anos de serviço e notação de Muito Bom.


3 - Os inspetores judiciais têm vencimento correspondente ao de juiz desembargador.


4 - A inspeção destinada a colher informações sobre o serviço e o mérito dos


magistrados judiciais não pode ser feita por inspetores de categoria ou antiguidade 


inferiores às dos inspecionados.


5 - É designado, quando deva proceder-se a inspeção, inquérito ou processo disciplinar a


magistrados judiciais em exercício nos tribunais da Relação ou no Supremo


Tribunal de Justiça, um inspetor judicial extraordinário de entre os juízes conselheiros 


do Supremo Tribunal de Justiça, podendo a escolha recair num juiz conselheiro jubilado.


Artigo 162.º-A


Inspetor coordenador


Para coordenação do serviço de inspeção é nomeado pelo Conselho Superior da 


Magistratura um inspetor coordenador.


Artigo 162.º-B


Secretários de inspeção


1 - Os inspetores judiciais são coadjuvados por um secretário de inspeção.


2 - Os secretários de inspeção são nomeados pelo Conselho Superior da Magistratura,


em comissão de serviço de três anos, sob proposta do inspetor.


3 - O secretário deve, preferencialmente, ser escolhido entre oficiais de justiça, com mais


de 15 anos de serviço e notação de Muito Bom.


4 - Os secretários de inspeção, quando secretários judiciais com classificação de Muito 
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bom, auferem o vencimento correspondente ao de secretário de tribunal superior.


SECÇÃO IV


Regime administrativo e financeiro e organização dos serviços


Artigo 163.º


Regime próprio


O regime administrativo e financeiro e a organização dos serviços do Conselho


Superior da Magistratura são definidos em lei própria.


CAPÍTULO X


Meios impugnatórios administrativos e contenciosos


SECÇÃO I


Princípios gerais


Artigo 164.º


Disposições gerais


1 - Os interessados têm direito a:


a) Impugnar administrativamente, perante o Conselho Superior da Magistratura, as 


normas aprovadas ou os atos praticados no âmbito de competências de natureza 


administrativa pelas entidades e órgãos que, previstos neste Estatuto e nas normas


sobre organização dos tribunais judiciais, se encontram sujeitos ao governo deste


órgão superior;
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b) Reagir administrativamente, perante o Conselho Superior da Magistratura, contra


a omissão ilegal de normas ou atos administrativos, em incumprimento do dever 


de decisão, por órgãos e entidades previstos neste Estatuto e nas normas sobre


organização dos tribunais judiciais, solicitando a emissão do ato pretendido;


c)Impugnar jurisdicionalmente as normas ou os atos do Conselho Superior da


Magistratura, ou reagir jurisdicionalmente contra a omissão ilegal dos mesmos;


d) Solicitar a adoção das providências cautelares que se mostrem adequadas a


assegurar a utilidade da sentença que venha a ser proferida no meio de reação 


jurisdicional.


2 - Têm legitimidade para impugnar, administrativa e jurisdicionalmente, os titulares de


direitos subjetivos ou interesses legalmente protegidos que se considerem lesados pela


prática ou omissão do ato administrativo.


3 - Não pode impugnar um ato administrativo quem, sem reserva, o tenha aceitado, 


expressa ou tacitamente, depois de praticado.


Artigo 165.º


Conselho permanente


[Revogado].


Artigo 166.º


Direito subsidiário


1 - Às impugnações de natureza administrativas são subsidiariamente aplicáveis, com as 


necessárias adaptações, as normas contidas no Código do Procedimento Administrativo


e, em particular, as normas aí previstas para os recursos administrativos.
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2 - Às impugnações de natureza jurisdicional e aos meios de reação jurisdicional contra a 


omissão ilegal de atos administrativos são aplicáveis, com as necessárias adaptações e


sem prejuízo do disposto neste Estatuto, as normas contidas no Código de Processo 


nos Tribunais Administrativos.


SECÇÃO II


Impugnações administrativas


Artigo 167.º


Natureza


1 - As impugnações administrativas são necessárias quando depende da sua prévia


utilização a possibilidade de acesso aos meios de impugnação jurisdicional ou de


condenação à prática do ato devido.


2 - Cabe impugnação administrativa necessária para o plenário do Conselho Superior da 


Magistratura de todos os atos ou omissões dos seguintes órgãos:


a) Conselho permanente, com exceção das deliberações da secção disciplinar que 


apliquem as sanções de advertência e multa, que admitem impugnação 


jurisdicional direta;


b) Órgão deliberativo em matéria de gestão financeira e patrimonial do Conselho


Superior da Magistratura;


c)Presidente, vice-presidente e vogais do Conselho Superior da Magistratura;


d) Presidentes dos tribunais da Relação e dos tribunais de 1ª instância.


3 - Cabe impugnação administrativa necessária para o presidente do Conselho Superior
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da Magistratura dos atos ou omissões do juiz secretário deste Conselho.


Artigo 167.º-A


Efeitos


As impugnações administrativas suspendem os efeitos dos atos impugnados.


Artigo 168.º


Prazo


1 - O prazo para deduzir meio impugnatório administrativo de natureza facultativa ou 


necessária é de 30 dias úteis, mesmo quando seja apresentado contra a omissão ilegal de


norma ou ato administrativo.


2 - O prazo para decisão é de 90 dias úteis, podendo, em circunstâncias excecionais, ser 


prorrogado por período máximo de 30 dias úteis.


3 - É atribuída natureza urgente aos meios impugnatórios de natureza administrativa que se 


destinem a tutelar direitos, liberdades e garantias que de outro modo não possam ser 


assegurados em tempo útil.


4 - Nos casos referidos no número anterior, os prazos legais são reduzidos a metade e os 


atos da secretaria são praticados no próprio dia, com precedência sobre quaisquer 


outros.


5 - A falta, no prazo legal, de decisão final sobre a pretensão dirigida ao órgão 


administrativo competente confere ao interessado a possibilidade de utilizar os meios


de tutela administrativa e jurisdicional adequados.


6 - Não sendo utilizados ou admitidos os meios de tutela administrativa e jurisdicional 
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referidos no número anterior, o Conselho Superior da Magistratura não fica dispensado 


de proferir decisão, a qual é suscetível de impugnação jurisdicional.


SECÇÃO III


Ação administrativa


Artigo 169.º


Meios de impugnação


Os meios de impugnação jurisdicional de normas ou atos administrativos do Conselho


Superior da Magistratura, ou de reação jurisdicional contra a omissão ilegal dos mesmos, 


seguem a forma da ação administrativa prevista no Código de Processo nos Tribunais 


Administrativos.


Artigo 170.º


Competência


1 - É competente para o conhecimento das ações referidas no presente capítulo a secção de 


contencioso do Supremo Tribunal de Justiça.


2 - O julgamento é realizado pela secção em pleno.


3 - A composição da secção a que alude o número anterior mantém-se até ao julgamento


das ações que lhe hajam sido distribuídas.
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Artigo 171.º


Prazo de propositura da ação


1 - O prazo para propositura da ação administrativa é de 30 dias, conforme o interessado 


preste serviço no continente ou nas regiões autónomas, e de 45 dias se prestar serviço 


no estrangeiro, contando-se tal prazo nos termos do artigo 138.º do Código de Processo 


Civil.


2 - O prazo para a impugnação pelos destinatários a quem o ato administrativo deva


ser notificado só corre a partir da data da notificação, ainda que o ato tenha sido objeto


de publicação obrigatória.


3 - O disposto no número anterior não impede a impugnação, se a execução do ato for 


desencadeada sem que a notificação tenha tido lugar.


4 - O prazo para a impugnação por quaisquer outros interessados dos atos que não tenham


de ser obrigatoriamente publicados começa a correr a partir do seguinte facto que


primeiro se verifique:


a) N


otificação do interessado;


b) P


ublicação do ato;


c) C


onhecimento do ato ou da sua execução.


5 - A utilização de meios de impugnação administrativa suspende o prazo de impugnação 


contenciosa do ato administrativo, que só retoma o seu curso com a notificação da
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decisão proferida sobre a impugnação administrativa ou com o decurso do respetivo


prazo legal.


6 - A suspensão do prazo prevista no número anterior não impede o interessado de


proceder à impugnação contenciosa do ato na pendência da impugnação administrativa, 


bem como de requerer a adoção de providências cautelares.


Artigo 172.º


Efeito


1 - A propositura da ação administrativa não suspende a eficácia do ato impugnado, salvo 


quando seja requerida e decretada a competente providência cautelar.


2 - Ao pedido de suspensão aplica-se o disposto no artigo 112.º e seguintes do Código


de Processo nos Tribunais Administrativos.


3 - A suspensão da eficácia do ato não abrange a suspensão do exercício de funções.


Artigo 173.°


Tramitação


À ação administrativa regulada neste capítulo aplicam-se subsidiariamente as regras 


previstas no Código de Processo nos Tribunais Administrativos.


SECÇÃO IV


Providências cautelares


Artigo 174.º


Providências cautelares


Às providências cautelares são aplicáveis as normas previstas no Código de Processo


nos Tribunais Administrativos.
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Artigo 175.º


Citação dos interessados


[Revogado].


Artigo 176.º


Alegações


[Revogado].


Artigo 177.º


Julgamento


[Revogado].


Artigo 178.º


Lei subsidiária


[Revogado].


SECÇÃO V


Custas


Artigo 179.º


Custas


1 - Os meios de reação jurisdicional são isentos de taxa de justiça.


2 - É subsidiariamente aplicável, com as necessárias adaptações, o Regulamento das


Custas Processuais.
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CAPÍTULO XI


Disposições complementares e finais


Artigo 180.º


Antiguidade


[Revogado].


Artigo 181.º


Magistrados jubilados


[Revogado].


Artigo 182.º


Eleição dos vogais do Conselho Superior da Magistratura


[Revogado].


Artigo 183.º


Conselho Superior da Magistratura


[Revogado].


Artigo 184.º


Encargos


[Revogado].


Artigo 185.º
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Isenções


O Conselho Superior da Magistratura goza de isenção de imposto do selo e de quaisquer 


impostos, prémios, descontos ou percentagens nos depósitos, guarda, transferência e


levantamentos de dinheiro efetuados na Agência de Gestão da Tesouraria e da Dívida 


Pública – IGCP.


Artigo 186.º


Receitas


1- Além das receitas provenientes de dotações do Orçamento do Estado, são receitas


próprias do Conselho Superior da Magistratura:


a) O saldo de gerência do ano anterior;


b) O produto da venda de publicações editadas;


c)Os emolumentos por atos praticados pela secretaria;


d) As multas aplicadas nos termos do presente Estatuto, qualquer que seja a situação 


jurídico- funcional do magistrado judicial na data da aplicação da sanção;


e)O produto dos serviços prestados pelo Conselho Superior da Magistratura no 


respetivo âmbito funcional;


f)Quaisquer outras que lhe sejam atribuídas por lei, contrato ou outro título.


2- O produto das receitas próprias pode, nos termos da lei de execução orçamental,


ser aplicado na realização de despesas correntes e de capital que, em cada ano, não


possam ser suportadas pelas verbas inscritas no Orçamento do Estado, designadamente


despesas de edição de publicações ou realização de estudos, análises ou outros trabalhos 


extraordinários.


Artigo 187.º
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Ressalvas


[Revogado].


Artigo 188.º


Disposições subsidiárias


Em tudo o que não esteja expressamente previsto no presente Estatuto é subsidiariamente 


aplicável aos magistrados judiciais o regime previsto para os trabalhadores em funções 


públicas.


Artigo 188.º-A


Limite remuneratório


Para efeitos previstos neste Estatuto não podem, a qualquer título, ser percebidas 


remunerações ilíquidas superiores ao limite previsto no artigo 3.º da Lei n.º 102/88, de 25 


de agosto.


Artigo 189.º


Entrada em vigor


[Revogado].
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ANEXO I


(mapa a que se referem os n.os 1 e 3 do artigo 23.º)


Categoria/Escalão Índice


Juiz Estagiário 100
Juiz de Direito:


Com 3 anos de serviço 135
Com 7 anos de serviço 155
Com 11 anos de serviço 175
Juiz de Direito dos Juízos locais 


cível, criminal e de pequena 


criminalidade


175


Com 15 anos de serviço 190
Com 18 anos de serviço 200
Juiz de Direito dos Juízos 


enunciados no n.º1 do artigo 45.º


220


Juiz Desembargador 240
Juiz Desembargador - 5 anos 250
Juiz Conselheiro 260
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ANEXO II


(a que se refere o n.º 1 do artigo 64.º)


A partir de 1 de janeiro de 2011 - 60 anos e 6 meses de idade e 36 anos e 6 meses de serviço


(36,5).


A partir de 1 de janeiro de 2012 - 61 anos de idade e 37 anos de serviço (37).


A partir de 1 de janeiro de 2013 - 61 anos e 6 meses de idade e 37 anos e 6 meses de serviço


(37,5).


A partir de 1 de janeiro de 2014 - 62 anos de idade e 38 anos de serviço (38).


A partir de 1 de janeiro de 2015 - 62 anos e 6 meses de idade e 38 anos e 6 meses de serviço


(38,5).


A partir de 1 de janeiro de 2016 - 63 anos de idade e 39 anos de serviço (39).


A partir de 1 de janeiro de 2017 - 63 anos e 6 meses de idade e 39 anos e 6 meses de


serviço


(39,5).


A partir de 1 de janeiro de 2018 - 64 anos de idade e 40 anos de serviço (40).


A partir de 1 de janeiro de 2019 - 64 anos e 6 meses de idade e 40 anos de serviço (40).


2020 e seguintes - 65 anos de idade e 40 anos de serviço (40).
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ANEXO III


(a que se refere o artigo 68.º)


Ano Tempo de serviço


2011 .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .


2012 .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .


2013 .  .  .  .  .  .  . .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .


2014 e seguintes   .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .


38 anos e 6 meses (38,5).


39 anos (39).


39 anos e 6 meses (39,5).


40 anos (40).
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***


ANEXO II


    


ASSUNTO: Parecer EMJ - Proposta de Lei 122/XIII


Proposta de Lei n.º 122/XIII
(Altera e republica o Estatuto dos Magistrados Judiciais)


Pronúncia do Conselho Superior da Magistratura 


*
I) Enquadramento da pronúncia   
A Assembleia da República submeteu ao Conselho Superior da Magistratura


para  pronúncia  proposta  de  diploma  de  revisão  do  Estatuto  dos  Magistrados
Judiciais.


Nos termos do artigo 155.º, alínea b), da Lei 62/2013, de 26 de Agosto (LOSJ)
compete ao Conselho Superior da Magistratura  emitir parecer sobre diplomas legais
relativos à organização judiciária e ao Estatuto dos Magistrados Judiciais e, em geral,
sobre matérias relativas à administração da justiça.


Este dever de pronúncia impende especialmente sobre o Conselho quando
está  em  causa  a  revisão  de  um  diploma tão  fundamental  como  o  Estatuto  dos
Magistrados  Judiciais,  por  isso  expressamente  referido  na  norma  citada.
Fundamental  para  os  próprios  enquanto  regulamentador  da  sua  carreira  mas
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sobretudo essencial para a comunidade nacional organizada em Estado de Direito
em  que  assumem  particular  relevo  para  a  defesa  dos  direitos  dos  cidadãos  os
princípios da independência e imparcialidade dos tribunais e dos juízes, no exercício
da função de soberania do estado que é a administração da Justiça, e no princípio da
interdependência de poderes.


É esta a fundamental  perspetiva a  considerar  pelo Conselho Superior  da
Magistratura,  órgão  constitucional  garante  da  efetiva  consecução  daqueles
princípios.


Assim, na análise da Proposta de Lei apresentada, o Conselho Superior da
Magistratura teve em consideração o Princípio Fundamental da Independência do
poder judicial e do autogoverno, nas suas diferentes dimensões, concretizados um e
outro nas vertentes do estatuto disciplinar, da gestão dos tribunais e dos processos
e  na  adequada  previsão  da  condição  do  juiz,  nomeadamente  na  perspetiva
remuneratória.


Neste contexto e com este fundamento se pronuncia o Conselho Superior
da  Magistratura  sobre  as  questões  de  definição  e  interação  de  princípios
fundamentais,  de  organização  do  sistema  de  justiça  e  de  articulação  de
competências  a  este  nível,  de  disciplina,  de  organização  interna  do  Conselho
Superior da Magistratura e de composição das suas secções.  Mas também neste
contexto  e  com  este  fundamento  cabe  ao  Conselho  Superior  da  Magistratura
pronunciar-se  sobre  o  estatuto  socioprofissional  dos  juízes,  pronúncia  que  a
nenhum outro órgão ou entidade cabe com a mesma perspetiva.


O  estatuto  socioprofissional,  nas  vertentes  de  remuneração  e  de
organização  da  carreira,  constitui  dimensão  essencial  da  tessitura  interna  da
independência e imparcialidade, objetiva e subjetiva, como o reconhecem os textos
internacionais fulcrais do nosso espaço civilizacional1.


1 Citemse a respeito por todos os outros:
1.   Princípios   Básicos   sobre   Independência   e   Imparcialidade   do   Judiciário,   adotados   pelas   Resoluções   da
Assembleia Geral das Nações Unidas 40/32, de 29 de Novembro de 1985, e 40/146, de 13 de Dezembro de 1985, em
cujos considerandos 11 e 14 se lê:
11. The term of office of judges, their independence, security, adequate remuneration, conditions of service, pensions and
the age of retirement shall be adequately secured by law.
14. The assignment of cases to judges within the court to which they belong is an internal matter of judicial administration.
2.   Recomendação,   n.º   R   (94)   12   do   Conselho   de   Ministros   do   Conselho   da   Europa   sobre   a   independência,
eficiência e papel dos juízes que refere:
ii. the terms of office of judges and their remuneration should be guaranteed by law;
(…) 1. Proper conditions should be provided to enable judges to work efficiently and, in particular, by:
a. recruiting a sufficient number of judges and providing for appropriate training such as practical training in the courts and,
where possible, with other authorities and bodies, before appointment and during their career. Such training should be free
of charge to the judge and should in particular concern recent legislation and caselaw. Where appropriate, the training
should include study visits to European and foreign authorities as well as courts;
b. ensuring that the status and remuneration of judges is commensurate with the dignity of their profession and burden of
responsibilities;
3. Carta Europeia sobre o estatuto da ação dos Juízes para o desenvolvimento e consolidação da estabilidade
democrática, Estraburgo, 1998:
6.1.      Judges exercising judicial functions in a professional capacity are entitled to remuneration, the level of which is fixed
so as to shield them from pressures aimed at influencing their decisions and more generally their behaviour within their
jurisdiction, thereby impairing their independence and impartiality.
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As propostas de alteração refletem as dúvidas que a proposta coloca, à luz
daqueles princípios fundamentais, sendo que, não pretendendo o Conselho Superior
da  Magistratura  ultrapassar  a  separação  de  poderes  constitucionalmente
consagrada,  também  não  abdica  do  cumprimento  do  seu  dever,  também
constitucionalmente exigido, de garantia daquela independência.


Esse dever encontra-se refletido na Lei – chamamos à colação o artigo 149.º
do Estatuto dos Magistrados Judiciais  em vigor -,  nomeadamente na vertente de
análise  e  de  contribuição  para  a  eficiência  e  aperfeiçoamento  das  instituições
judiciárias e, em particular, no desenvolvimento daquele mesmo Estatuto, matéria
estruturante não apenas no segmento socioprofissional dos juízes mas também de
qualquer Estado de Direito Democrático.


Esta vertente socioprofissional do estatuto dos juízes assume real natureza
estruturante,  na  medida  em  que  constituiu  o  contributo  essencial  para  o
chamamento dos melhores, erigida não como opção pelo sacrifício ou solução de
segundo recurso  para  a  vida  profissional  mas,  antes,  como  reconhecimento  das
especiais exigências do exercício da nobre função de julgar.


De  suma  importância  se  reputam  também  as  normas  relativas  ao
funcionamento  do  próprio  Conselho  pretendendo-se  consagrar  a  estrutura
fundamental do mesmo, possibilitando embora a adequada flexibilidade.


*
No que concerne ao estatuto remuneratório, a Lei nº 2/90 de 20 de Janeiro


introduziu alterações no regime remuneratório dos juízes e prevê no respetivo artigo
4º que “2 -  Pelos  efeitos  previstos na presente lei  não podem, a qualquer  título,  ser
percebidas remunerações ilíquidas superiores ao limite previsto no artigo 3.º da Lei n.º
102/88, de 25 de Agosto.”


Prevêem os artigos 2º e 3º da Lei º 102/88 de 25 de Agosto que “2- O regime
de  indexação  percentual  entre  o  vencimento  do  Presidente  da  República  e  os


6.2.           Remuneration may vary depending on length of service, the nature of the duties which judges are assigned to
discharge   in  a  professional  capacity,  and   the   importance  of   the   tasks  which  are   imposed  on   them,  assessed  under
transparent conditions.
6.3.      The statute provides a guarantee for judges acting in a professional capacity against social risks linked with illness,
maternity, invalidity, old age and death.
6.4.      In particular the statute ensures that judges who have reached the legal age of judicial retirement, having performed
their judicial duties for a fixed period, are paid a retirement pension, the level of which must be as close as possible to the
level of their final salary as a judge.
4.   Recomendação   do   Conselho   Consultivo   dos   Juízes   Europeus   N.º   1   (2001)   sobre   Independência   e
Inamovibilidade dos Juízes:
61.Recommendation No. R (94) 12 provides that judges’ “remuneration should be guaranteed by law” and “commensurate
with the dignity of their profession and burden of responsibilities” (Principles I(2)(a)(ii) and III(1)(b)). The European Charter
contains  an   important,  hardheaded  and   realistic   recognition  of   the   role  of  adequate   remuneration   in   shielding   “from
pressures aimed at influencing their decisions and more generally their behaviour ….”, and of the importance of guaranteed
sickness pay and adequate retirement pensions (paragraph 6). The CCJE fully approved the European Charter’s statement.
62.While some systems (e.g. in the Nordic countries) cater for the situation by traditional mechanisms without formal legal
provisions, the CCJE considered that it was generally important (and especially so in relation to the new democracies) to
make specific legal provision guaranteeing judicial salaries against reduction and to ensure at least de facto provision for
salary increases in line with the cost of living.
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vencimentos de outros titulares de cargos políticos ou equiparados e dos eleitos locais,
estabelecido nas Leis n.os 4/85, de 9 de Abril, e 29/87, de 30 de Junho, reporta-se aos
montantes  ilíquidos  dos  respetivos  vencimentos.”  e “  3-Pelo  exercício,  ainda  que  em
regime  de  acumulação,  de  quaisquer  cargos  e  funções  públicas,  com  exceção  do
Presidente da Assembleia da República,  não podem, a qualquer título,  ser percebidas
remunerações ilíquidas superiores a 75/prct. do montante equivalente ao somatório do
vencimento  e  abono  mensal  para  despesas  de  representação  do  Presidente  da
República.”.


Neste enquadramento legal, a remuneração dos juízes estaria limitada a um
teto máximo correspondente a 75% do somatório do vencimento e do abono mensal
de despesas de representação (40% do vencimento) do Presidente da República. 


Não  obstante,  por  força  da  entrada  em vigor  da  Lei  nº  63/90  de  26  de
Dezembro,  designadamente  dos  respetivos  nºs  1  e  2,  encontra-se  suspensa  a
aplicação  da  atualização  da  remuneração  dos  juízes  na  parte  que  exceda  o
vencimento base do Primeiro-Ministro,  o qual corresponde a 75% do vencimento
base do Presidente da República. 


Esta suspensão vigora há mais de 27 anos. 
Em termos de progressão interna,  a  imposição do teto salarial  agravada


pela suspensão da atualização com a imposição ainda de um limite inferior – 75% do
vencimento base do Presidente da República - resulta num esbatimento quase total
da diferença remuneratória entre juízes de primeira instância e juízes de tribunais
superiores2. 


Num plano externo, o princípio da separação de poderes e a especificidade
das funções exercidas em rigorosa exclusividade durante toda a vida, aconselharia a
conceção de um regime remuneratório autónomo para a magistratura judicial, sem
interligação com o sistema retributivo dos titulares de cargos políticos. 


Realce-se, por exemplo, que os gestores públicos não têm as remunerações
limitadas pela remuneração do Primeiro-Ministro nem do Presidente da República. 


Sucede  que,  pese  embora  o  manifesto  desequilíbrio  decorrente  da
suspensão e limites impostos pela Lei  n.º  63/90, a redação do artigo 188º-A,  nos
termos em que consta da proposta em apreço, prevê exatamente a mesma solução
já propugnada pela Lei nº 2/90, não havendo referência à manutenção ou revogação
da suspensão.


Mantém-se assim um injustificado desequilíbrio remuneratório imposto aos
juízes, os quais exercem as respetivas funções em regime de absoluta exclusividade
e um perigoso regime de depauperamento das remunerações dos juízes suscetível
de afetar um recrutamento de elevada qualidade.


*


2  Assim,  o  Report  on judicial   independence and impartiality  in  the  Council  of  Europe member States  in  2017,  Estrasburgo, 7 de
Fevereiro de 2018, onde se lê:  The MEDEL reports that in Portugal, there are many issues crucial to judges, such as the absolute
degradation of the career of judges, who not only have seen their salaries cut since 2010, but also have absolutely no progression in the
career, there being almost no difference between the highest placed judge in first instance and the ones in the Supreme Court.
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No que se respeita à gestão dos tribunais, o projeto de Estatuto que ora se
analisa assume e desenvolve as linhas mestras quanto à intervenção dos juízes e do
Conselho Superior da Magistratura que as Leis 52/2008, de 28 de Agosto, e 62/2013,
de 26 de Agosto, estabeleceram de forma efetiva no sistema judiciário português.


Referimo-nos,  no  que  tem  relevância  estatutária,  às  competências  do
Conselho Superior da Magistratura e ao dever de gestão dos juízes.


Considera-se  a  este  título  inteiramente  adequada  a  indicação  a  nível
estatutário da existência do Conselho Superior da Magistratura como garantia da
independência dos juízes (cf. artigo 4.º, nº, 3), em inteira e natural congruência com a
Constituição da República. 


Do mesmo modo, a explicitação de competências de gestão do Conselho
Superior  da  Magistratura  segue  e  deve  ser  lida  à  luz  das  recomendações  do
Conselho Consultivo dos Juízes Europeus (cf. recomendação n.º 10 (2007), sobre o
papel  dos Conselhos de Justiça e a necessidade de intervenção efetiva destes na
gestão dos sistemas de justiça com vista a uma efetiva independência dos tribunais.


Noutra  perspetiva  de  uma  mesma  preocupação,  o  dever  de  gestão
processual  dos  juízes  é  agora  explicitamente  referido  à  gestão  do  conjunto  dos
processos  de  que  são  titulares3 e  integrado  na  garantia  dos  cidadãos  que  a
independência dos juízes constitui. 


Embora este dever não surja habitualmente referido no cerne do princípio
da independência, a explicitação ecoa o que a respeito constava já no Regulamento
das  Inspeções  Judiciais,  mantendo-se  no Regulamento  dos  Serviços  de Inspeção,
atualmente vigente. Na pronúncia em fase anterior do processo legislativo, o CSM
considerou  desnecessária  a  menção  que  decorre  dos  princípios  gerais  e  que
prescindia da consagração como dever autónomo. Pese embora, nada tem a opor a
essa consagração.


A  articulação  com  as  competências  de  gestão  do  Conselho  Superior  da
Magistratura  e  dos  juízes  presidentes,  referidas  a  conjuntos  mais  vastos  de
processos,  decorre  do  disposto  no  artigo  7.º  A:  os  juízes  devem cooperar  com o
Conselho Superior da Magistratura e os presidentes dos tribunais no exercício das suas
atribuições legais de gestão e organização, delimitando como atribuições de gestão e
organização  todas  as  que  não  contendam  com  a  concreta  tramitação  e  decisão
processual.


Com  as  sugestões  que  serão  mencionadas  em  sede  de  apreciação  do
articulado, considera-se assim equilibrado e essencial o sistema de gestão definido e
a  articulação de competências  baseada no critério  claro  de efetiva  realização do
direito  fundamental  a  um  processo  equitativo  e  justo  decidido  por  um  juiz
independente e imparcial em prazo razoável. 


3 A referência à aleatoriedade da distribuição apenas é útil enquanto sublinha este modo de atribuição de processos. Não pode dizerse 
que estabeleça diferença específica entre os processos sujeitos a distribuição e aqueles cuja atribuição ao juiz dependa de outras regras, 
v.g. apensação ou averbamento.
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*
No que concerne ao modelo  de acesso aos Tribunais  da  Relação,  cumpre


recordar  que na  Constituição  de 1976,  não foi  prevista  qualquer  norma sobre  a
forma de recrutamento e nomeação dos juízes dos tribunais da Relação.


No primeiro Estatuto dos Magistrados Judiciais, aprovado pela Lei 85/77 de
13.12, constam os artºs 47º e 48º, sendo que os critérios aí estabelecidos foram: a)
promoção  de  juízes  de  direito  com  classificação  não  inferior  a  Bom;  b)  vagas
preenchidas alternadamente, por mérito e antiguidade; c) promoção por mérito dos
juízes de 1ª instância com classificação de Muito Bom, colocados nos primeiros 30
lugares da lista de antiguidade.


Com a revisão constitucional de 1982, operada pela Lei Constitucional 1/82 de
30.09, foram constitucionalizados estes critérios ao estabelecer-se no nº 3 do art.
220º que “o recrutamento dos juízes dos tribunais judiciais de segunda instância faz-
se com prevalência  do critério  do mérito, por concurso curricular entre  juízes da
primeira instância”.


Esta  norma  tem-se  mantido  inalterada,  nas  sucessivas  revisões
constitucionais, constando hoje do nº 3 do art. 215º da Constituição.


Porém,  apesar  deste  quadro  constitucional  estável,  a  verdade  é  que  o
recrutamento e o acesso aos tribunais da Relação têm sofrido sucessivas alterações.


Logo no Estatuto dos Magistrados Judiciais seguinte, aprovado pela Lei 21/85
de  30.07,  mantendo  embora  os  demais  critérios,  foi  alterada  a  forma  de
preenchimento  das  vagas,  para  a  “proporção  de  duas  por  mérito  e  uma  por
antiguidade” (art. 48º nº 1).


Depois, através da Lei 10/94 de 05.05, foi apurada a prevalência do critério de
mérito e, assim, só passou a ser possível o acesso a candidatos classificados com
Muito Bom ou Bom com distinção, sendo “as duas primeiras vagas … preenchidas
pelos juízes de direito mais antigos classificados com Muito Bom” e a “terceira vaga é
preenchida pelo juiz de direito mais antigo classificado com Bom com distinção” (art.
48º nº 2 als a) e b).


Por outro lado, o leque de concorrentes aumentou de 30 para “os 50 juízes de
direito mais antigos…” classificados com aquelas duas notações (art. 47º nº 1).


Cinco anos depois, tal número de concorrentes voltou a aumentar, agora para
60, pela redação introduzida àquele art. 47º nº 1 pela Lei 143/99 de 31.08.


Através da nona alteração à Lei 21/85, efetuada pela Lei 26/2008 de 27.06,
que deu novas redações aos artºs 46º a 48º, foi estabelecido o regime atualmente
vigente.


O concurso curricular passou a estar dividido em duas fases.
A admissão dos concorrentes à 1ª fase mantém a exigência dos critérios de


Muito Bom ou Bom com distinção e a proporcionalidade de duas vagas/uma vaga,
respetivamente, em função daquelas classificações.
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O  número  de  concorrentes  é  fixado  pelo  CSM  que  deve  tomar  em
consideração,  para  o  efeito,  “o  dobro  do  número  de  lugares  não  providos  nos
Tribunais da Relação…” (v. art. 47º nº 2).


A segunda fase consiste na realização da “avaliação curricular”,  em que os
“candidatos  defendem publicamente  os  seus  currículos  perante  um  júri”,  o  qual
“emite parecer sobre a prestação de cada um dos candidatos”, a ser tomado “em
consideração pelo CSM na elaboração do acórdão definitivo sobre a graduação final
dos candidatos…” (art. 47º nºs 1, 2, 4 e 6).


Quanto à graduação final, ela é feita “de acordo com o mérito relativo dos
concorrentes” mediante a ponderação de 40% para a “avaliação curricular” e 60%
para “as anteriores classificações de serviço”.


Na aplicação prática destes critérios e citando António Martins,  in  Relatório
Avaliação do Concurso Curricular de Acesso aos Tribunais da Relação, disponível em
http://www.inverbis.pt/2012/ficheiros/doc/acessotribunaissuperiores_relacoes.pdf,  no  que
tange à nomeação dos juízes para os tribunais, e necessariamente os tribunais de 2ª
instância,  tudo  o  que  vá  no  sentido  da  transparência  do  processo  de  escolha  e  na
valorização do critério de mérito, é de aplaudir, por potenciar uma maior confiança dos
cidadãos e uma melhor qualidade na realização da Justiça.


Numa sociedade democrática a questão da progressão dos juízes na carreira –
um  parêntesis  para  tornar  claro  que  tenho  como  correto  que  a  existência  de  uma
carreira,  na judicatura,  é  o  modelo que melhor  proporciona o exercício  das  funções
jurisdicionais  de  acordo  com  as  exigências  de  independência,  imparcialidade  e
integridade – é da maior relevância.


Mas tal progressão não pode nem deve ser vista ou analisada como um problema
dos juízes, antes como uma questão que diz respeito principalmente à polis. E, nós, juízes,
se  queremos  uma  judicatura  prestigiada  devemos  pugnar  por  uma  progressão  que
potencie tal prestígio.


Como ponto  de  partida  o  critério  afigura-se-me  claro  e  simples,  embora  não
olvide que a sua concretização prática tem dificuldades: a progressão deve basear-se no
mérito e na excelência.


A natureza do concurso em causa, o seu objeto e os seus destinatários – de
acesso a Tribunais  da Relação,  mediante  análise  do mérito  dos Juízes  de Direito
concorrentes e consequente graduação – apenas promete elevado grau de exigência
do Júri, especial controle do procedimento por parte dos referidos concorrentes e
não  menor  conflituosidade,  emergente  de  pontuais  sentimentos  de  injustiça  ou
frustração, em virtude de uma graduação que, para alguns, não reconhecerá o labor
e consequente sacrifício, dedicado ao longo de mais de duas décadas. 


A clareza da fundamentação da decisão de graduação, alicerçada em critérios
objetivos,  que  permitam  maior  amplitude  da  sindicabilidade  contenciosa,  tem
contribuído para uma mais fácil aceitação deste sistema de promoção, por parte do
especial  universo  a  que  se  destina,  sedimentando  um  sentimento  de
reconhecimento  pelo  labor  e  sacrifício  individual  na  nobre  função  de  Julgar,
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ultrapassando-se,  por  um lado,  a  ideia  de  inevitável  velhice emergente  do  antigo
sistema baseado na antiguidade, mas e não menos importante, também a sensação
de  que  o  atual  sistema  premeia  aqueles  que,  entre  a  Magistratura  Judicial,
dedicaram mais tempo ou tiveram mais disponibilidade financeira, para garantir um
aperfeiçoamento  curricular,  normalmente  dispendioso  e  reservado  aos  grandes
centros urbanos, em detrimento daqueles que esgotaram os seus recursos, pessoais
e patrimoniais, no recato do gabinete e na turbulência da sala de audiências. 


Contudo,  não  podemos  esquecer  que  foi  opção  expressa  do  legislador  a
preponderância do critério do mérito,  na graduação da promoção (art.  46º,  nº1 do
EMJ),  sendo  que  o  preenchimento  desse  mérito  também se  mostra  balizado  na
proporção, legalmente fixada, de 40% para a  avaliação curricular e de 60% para as
anteriores classificações de serviço (art. 47º, nº7 do EMJ). 


Caberá ao CSM continuar a executar este normativo legal,  configurando o
concurso a estas balizas, mas recebendo o adquirido pela experiência dos concursos
anteriores4.


*
No que se refere ao sistema inspetivo dos magistrados judiciais – pedra de


toque do equilíbrio do regime, na medida em que será este sistema que garante a
eficácia e bom funcionamento do poder soberano de julgar -, cumpre recordar que
os  serviços  de  inspeção  conformam  a  sua  atividade,  designadamente,  pelos
seguintes princípios: a) Princípios da legalidade, igualdade, justiça, razoabilidade e
imparcialidade; b) Princípio da independência, nos termos do qual os serviços de
inspeção não podem, em qualquer caso, interferir com a independência dos juízes,
nomeadamente  pronunciando  -se  quanto  ao  mérito  substancial  das  decisões
judiciais; c) Princípio da continuidade, que impõe um permanente acompanhamento
dos  tribunais  e  do  serviço  dos  juízes,  sem prejuízo  das  competências  dos  juízes
presidentes dos tribunais de comarca. 


O  Conselho  Superior  da  Magistratura  considera  estes  princípios
fundamentais e estruturais do sistema inspetivo e rege a sua atuação concreta pelos
mesmos. 


4 Como decidiu o STJ, em Ac. de 21/3/2013 (rel. Salazar Casanova), disponível na base de dados www.dgsi.pt, O CSM, como órgão
constitucional (art. 217º, nº1 da CRP) dispõe de poder regulamentar à semelhança do Governo, cumprindolhe, nos termos do nº 8 do art.
47º do EMJ, «adotar as providências necessárias à boa organização e execução do concurso de acesso ao provimento das vagas de juiz
da Relação», conferindo, assim, a lei ao CSM o poder de fixar os critérios a considerar na avaliação curricular dos candidatos (…). A
existência de critérios,  tanto quanto possível precisos, visa assegurar uma avaliação curricular equitativa, constituindo eles próprios
instrumento de fundamentação da própria graduação; se tais critérios não existissem, a graduação perderia clareza (…). Num concurso
curricular e muito particularmente num concurso em que o acesso está reservado exclusivamente a magistrados judiciais, não podem
deixar de assumir particular relevo, na avaliação curricular, fatores de ordem qualitativa incidentes sobre o desempenho profissional,
pois,   a   não   ser   assim,   seria   desproporcionada   tendo   em vista   os   objetivos   a   realizar   a   atribuição   à   avaliação  curricular   de  uma
percentagem de 40 %, atribuindose 60% à classificação de serviço. (…) E porque a avaliação curricular resulta de um conjunto de
elementos,  que  são apresentados pelo candidato,  particularmente  direcionados para um objetivo de  avaliação do nível  profissional
qualitativo em que se inserem outros fatores de ponderação, não há no que respeita à classificação de serviço, coincidência nem quanto
aos fins nem quanto aos critérios de análise, sendo certo que, tanto na classificação de serviço como na avaliação curricular, não pode
deixar de existir uma base comum que se reconduz à avaliação do desempenho profissional de magistrados.
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O  actual  Regulamento  dos  Serviços  de  Inspecção,  disponível  em
https://www.csm.org.pt/wp-content/uploads/2017/02/Novo-Regulamento-dos-Servi
%C3%A7os-de-Inspe%C3%A7%C3%A3o-do-Conselho-Superior-da-Magistratura.pdf,
reflete  estas  linhas  fundamentais,  concretizadas no  esforço  que tem vindo a  ser
efetuado, quanto à uniformização dos modelos de relatório inspetivo e de análise
possível das avaliações por jurisdição, em período temporal balizado.


*
Quanto  à  apreciação  da  Proposta  de  Lei  no  que  à  parte  disciplinar  diz


respeito, cumpre desde logo assinalar as duas grandes linhas de força da alteração
ora proposta.


A primeira é a opção por tipificação das infrações e a sua classificação.
Ainda que se tratem de elencos abertos, conforme resulta do art.82.º, e do


uso do advérbio “nomeadamente” no corpo dos 83.º-G a 83.º-I, permitem orientar o
aplicador usando os exemplos-padrões ali previstos.


Opta-se agora pela distinção em infrações leves,  graves e muito grave,  e
consequente correspondência no elenco de sanções aplicáveis a cada classificação
de infração.


Esta solução, sendo positiva merecerá alguma reflexão no tipo de condutas
previstas.


A  segunda força  enformadora  da alteração é a  previsão  de uma revisão
judicial de facto e de direito.


Neste campo é prevista a possibilidade de impugnação de factos e produção
de prova junto do STJ.


*
Na apreciação genérica  destas  duas opções não podemos ignorar  que a


questão  da  disciplina  dos  magistrados  judiciais  se  revela  de  uma  especificidade
muito própria. 


Os magistrados judiciais,  enquanto titulares de órgãos de soberania,  não
estão sujeitos a uma hierarquia, com o consequente poder de direção e supervisão e
o coincidente dever de obediência.


Para  o  CSM  a  atividade  disciplinar  não  poderá  por  em  causa  a
independência do juiz, nem invadir a reserva jurisdicional na apreciação do mérito e
disciplina do magistrado.


Por  essa  sua  especificidade  a  questão  da  disciplina  dos  juízes  tem  sido
abordada  em  vários  fóruns  internacionais  que  lidam  com  a  independência  do
judiciário.


Neste âmbito é de recordar o trabalho realizado pela ENCJ – Rede Europeia
dos Conselhos de Justiça – da qual o CSM é membro, que desenvolveu  Minimum
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Judicial Standards V Disciplinary proceedings and liability of judges ENCJ Report 2014-
20155, nos quais estão definidos os parâmetros mínimos6.


*
Na  apreciação  da  presente  Proposta  de  Lei,  no  que  à  parte  dos  meios


impugnatórios diz respeito, tendo em vista a coerência do sistema jurídico como um
todo,  bem  como  a  certeza  e  a  segurança  jurídica  na  aplicação  da  lei,  cumpre
assinalar a necessidade de, por um lado uniformizar a terminologia empregue ao
longo do Capítulo X, porquanto existe a referência a expressões díspares, por outro
adequar  essa  terminologia  àquela  que  é  utilizada  nos  diplomas  legais


5 Disponível em https://www.encj.eu/index.php/node/257
6 A saber, “1. Guidelines and/or a code of conduct/ethics should be drawn up by judges or a Council for the Judiciary. Lay
members may be asked to contribute by advising or guiding on the content of such a code or guidelines.
2. There should be a list or description of types of judicial conduct/ethics the breach of which would be unacceptable in any
particular country. Such list or description should be provided at national level and not at a European level.
3. A judge has a right to a private life but should act with the highest degree of integrity in both his/her professional and
private life. Conduct which is capable of bringing the Judiciary into disrepute should be capable of disciplinary action.
4. There should be a separate body responsible for receiving complaints and the administration of them, independent of the
Ministry of Justice and answerable only to the Judiciary.
5. A complainant  should normally be  identified,  however  if  a complaint  can be made by anyone,   there needs to be a
mechanism or a summary procedure by which the complaint can be dismissed or a decision can be taken that the complaint
should not be progressed. The procedure should be in the control of a Judge, or a body of Judges, or a person directly
answerable to the Judiciary.
6.  There  should  be  a  person  or  body   responsible   to   the  Judiciary  who has  power   to   investigate   the  complaint.  The
investigation should include the possibility of receiving written and/or oral evidence.
7. The decision making person or body should be regulated by law. The body should include a majority of Judges, and a
Judge expert in the jurisdiction and senior to the Judge being investigated. The body in charge of judicial discipline could be
the appropriate national Council for the Judiciary (or a specific committee or department within the Council for the Judiciary)
or an independent national judicial discipline board or committee independent from the executive and legislature.
8. There should be a time limit for the bringing of a complaint which should only be extended in exceptional circumstances. 
9. There should be a time limit for the concluding of the investigation, the making of a decision, and the imposition of any
sanction. The imposition of any sanction should be immediately after the decision on the merits of the case, and in any
event without undue delay. These limits should be capable of being extended only in exceptional circumstances, such as
the complexity of the investigation, illness of the judge or a criminal investigation.
10. It is undesirable to publish the name of the Judge prior to any sanction being imposed. Where a sanction is imposed,
the judgment may or may not be published (with or without naming the judge).
11.  A  judge should  only  be suspended  in  the  most serious and exceptional  cases,  and where  it   is  necessary  for   the
administration of Justice.
12. A judge if suspended should remain on full salary during the investigation, unless the Judge causes significant delay or
does   not   cooperate   with   the   investigation   or   in   other   exceptional   circumstances.   Any   salary   withheld   during   the
investigation should be repaid if the Judge is not disciplined or later found not to have committed the acts alleged.
13. A judge has the right to be legally represented or assisted by a person of his/her choosing if s/he so wishes. A judge
acquitted of any allegations should be able to recover his/her legal costs reasonably incurred and where appropriate from
the State.
14. The following rights should be accorded to the judge subject to disciplinary procedure:


1. to be fully informed of the case against him/her;
2. to representation;
3. to costs upon acquittal to appear before any hearing and be heard, and call evidence either in writing or orally;
4. to be informed promptly if a complaint is to be investigated;
5. to be given a timetable for the investigation of the complaint, and the making of the decision;
6. to be given reasons for any decision made;
7. to appeal;


15. Any sanction should be clearly defined, authorised by law and proportionate in principle and application to the matter
alleged.
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subsidiariamente  aplicáveis  nestas  matérias:  Código  do  Procedimento
Administrativo (CPA) e Código do Processo dos Tribunais Administrativos (CPTA).


Com efeito, no CPTA, aplicável subsidiariamente aos “meios de impugnação
jurisdicional”  previstos na Proposta de Lei  em análise, não existe a nomenclatura
“impugnação jurisdicional”.  Antes existe  a  referência  a  “impugnação contenciosa”
(cfr. artigos 59.º, n.ºs 4 e 5 e artigo 64.º, n.º 4 do CPTA) e a “recurso jurisdicional”, mas
este no sentido de recurso das decisões para a instância superior.


Assim  sendo,  afigura-se  de  toda  a  conveniência  proceder  a  uma
harmonização da terminologia empregue ao longo dos diversos artigos atinentes a
esta mesma matéria, bem como à sua articulação com as nomenclaturas utilizadas
nos regimes jurídicos supletivamente aplicáveis.


*
O  regime  financeiro,  a  dotação  orçamental  e  as  regras  de  execução


orçamental quando referentes ao Conselho Superior da Magistratura carecem de
desenvolvimento que teria no estatuto a sua sede adequada dada a importância que
detêm  para  a  realização  da  missão  constitucional  do  Conselho  Superior  da
Magistratura.


A  Constituição  (artigos  217.º  e  218.º)  institui  o  Conselho  Superior  da
Magistratura  como  órgão  constitucional  autónomo  com  competência  exclusiva
quanto à gestão, direção e organização da magistratura judicial.


O fundamento dessa instituição encontra-se na independência dos juízes e
dos tribunais e na natureza destes consagrados entre os órgãos de soberania (artigo
110.º), com o que a Constituição  produziu uma das mais significativas inovações em
matéria  judicial,  abolindo  toda  a  intervenção  externa  direta  (designadamente  do
Governo e da Administração) na nomeação, colocação,  transferência e promoção dos
juízes  (…).  Trata-se  evidentemente  de  importantes  garantias  da  sua  independência  e
autonomia face ao poder político (cf. Constituição da República Portuguesa Anotada,
II, p. 592).


A possibilidade de o Governo interferir de forma decisiva, determinante e
com  profundas  consequências  no  funcionamento  do  Conselho  Superior  da
Magistratura e nas suas atribuições de gestão e disciplina da magistratura, contraria
as  razões  constitucionais  de  consagração  do  Conselho  Superior  da  Magistratura
como órgão constitucional autónomo.


A  questão  coloca-se  com  premência  no  que  respeita  à  participação  do
Conselho  Superior  da  Magistratura  na  discussão  prévia  à  proposta  do  seu
orçamento,  ou  no  regime  de  cativações  em  que  deve  a  situação  do  Conselho
Superior  da  Magistratura  ser  aproximada  da  dos  órgãos  de  soberania  em  cujo
programa  orçamental  se  integra,  e  não  da  das  entidades  sem  consagração
constitucional  de  autonomia.  Aceitando as  cativações  como quadro  de disciplina


16. There should be a right of appeal by way of judicial review or cassation appeal, although this may not apply to decisions
of the highest court or legislature.”
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orçamental, deveria a sua regulação concreta estar atribuída ao próprio órgão e não
ao  Executivo.  Nesta  última  hipótese,  que  é  a  vigente,  pode  em  abstrato  a
intervenção do Executivo determinar que seja este poder do estado a ajuizar das
opções de funcionamento do Conselho Superior da Magistratura. 


*
II) Apreciação em concreto dos normativos sugeridos
Indicar-se-ão  neste  capítulo,  por  referência  ao  articulado,  as  concretas


sugestões de alteração.


Art. 3º
Função da Magistratura Judicial
Nº1: Propõe-se que se acrescente um segmento ao artigo 3º, nº1 passando a


ler-se “  É função da magistratura judicial administrar a justiça em nome do povo,  de
acordo com as fontes de direito a que, de acordo com a Constituição e a Lei, deva
recorrer e fazer executar as suas decisões.”.


Nota: Atendendo a que o magistrado judicial está sempre vinculado à lei,
não julgando de forma arbitrária, continua a fazer sentido mencionar as fontes de
direito. 


Art. 7.º
Impedimentos 
O  preceito  mantém  a  integração  sistemática,  o  número,  a  epigrafe  e  o


proémio do artigo a alterar.
Corresponde, em parte, ao artigo 10.º do Projeto de Proposta de Lei relativa


Estatuto  dos  Magistrados  Judiciais,  remetido  ao  CSM  em  13/09/2017  (doravante
designado projeto)  sobre  o qual  o  CSM emitiu  parecer,  propondo a inserção da
alínea b) nos seguintes termos:


“Exercer  simultaneamente funções  em tribunais  de competência  alargada ou
juízos  da  mesma  Comarca  em  relação  de  sucessão  processual  que  determine
impedimento do juiz, em que sirvam juízes de direito, magistrados do Ministério Público
ou  funcionários  de  justiça  a  que  estejam  ligados  por  casamento,  união  de  facto,
parentesco ou afinidade em qualquer grau da linha reta ou até ao 2º grau da linha
colateral”, com a consequente reordenação das alíneas.


A proposta agora em análise acolheu a proposta apresentada pelo CSM com
uma  redação  diversa,  mas  cujo  conteúdo  normativo  alcança  a  situação  que  se
pretendia ver salvaguardada.
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Art. 8.º 
Domicílio necessário
O preceito agora proposto mantém a integração sistemática, o número e a


epígrafe do artigo a alterar.
Corresponde,  em parte,  ao  artigo  15.º  do  projeto  de  setembro  de  2017


relativamente  ao  qual  o  CSM  propôs  a  substituição  do  n.º  2  com  a  redação,
“Consideram-se domiciliados na sede do respetivo tribunal  da Relação,  ou do da
respetiva comarca” por: “Consideram-se domiciliados na sede do respetivo tribunal
da Relação, ou da respetiva comarca”.


A proposta agora apresentada altera a redação do atual preceito, que passa
ser composto por composto por 5 números.


Em relação ao projeto, mantem-se a redação dos nºs 3, 4 e 5, e o nº 2 com a
sugestão apresentada pelo CSM.


O nº 1 do preceito vê a sua redação alterada passando a prever:
1-Os magistrados judiciais têm domicílio necessário na área da comarca


onde se encontram instalados os juízos dos  tribunais de  comarca ou as sedes
dos  tribunais de  competência  territorial alargada  onde exercem funções,
podendo, todavia, residir em qualquer local da comarca desde que não haja
prejuízo para o exercício de funções.


A  alteração  agora  apresentada  circunscreve  o  domicílio  necessários  dos
juízes à área da comarca onde se encontra instalado o juízo ou a sede dos TCA,
alargando  a  área  territorial  do  domicílio  necessário  que,  segundo  a  proposta
apresentada  pelo  CSM,  se  circunscrevia  à  área  do  município  onde  se  encontra
instalado o juízo ou o TCA, atenta a atual dimensão territoriais das atuais Comarcas e
em consonância com a posição que vem sendo assumindo.


Assim no seguimento do anteriormente sugerido, propõe que que o n.º 1 do
artigo 8.º tenha a seguinte redação:


1  -  Os  magistrados  judiciais  têm  domicílio  necessário  na  área  da
comarca onde se encontram instalados os juízos da comarca ou as sedes do
tribunal de competência territorial alargada onde exercem funções, podendo,
todavia,  residir  em  qualquer  ponto  da  comarca,  desde  que  não  haja
inconveniente para o exercício de funções.


Art. 9º
Férias 
O regime das férias encontrava-se previsto no artigo 28º
O conteúdo do preceito agora proposto corresponde à redação proposta em


setembro  de  2017,  com  a  eliminação  da  parte  final  do  n.º  7  com  o  seguinte
segmento: “tendo neste caso direito a transporte aéreo prioritário.”
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O CSM havia proposto, e mantém tal entendimento, de que ao n.º 1 deve ser
aditado, após a palavra «férias», a seguinte expressão: «se período mais longo não
se encontrar previsto para os trabalhadores em funções públicas», pois, tal como
oportunamente se  argumentou,  com tal  aditamento,  “em obediência  aos  critérios
internacionais consolidados pretende-se evitar a intervenção em direitos fundamentais
do estatuto dos juízes através de diplomas normativos de hierarquia inferior, mantendo
no mais a congruência com o regime geral.”


Propõe-se, então, que o n.º 1 do artigo 9.º passe a ter a seguinte redação:
Os magistrados judiciais têm direito a 22 dias úteis de férias, se período


mais longo não se encontrar previsto para os trabalhadores em funções públicas,  a
que acresce um dia útil por cada 10 anos de serviço efetivamente prestado.


Art. 9º-A
Turnos em férias judiciais
Nº2: Propõe-se a eliminação.
Nota: entende-se que tal matéria não tem relevo estatutário.


Art. 10.º
Faltas e ausências
O preceito agora proposto corresponde ao preceito agora em vigor, mas foi


alterada a epigrafe para “Faltas e ausências” adequando-a ao conteúdo da norma.
O nº 2 do preceito prevê:
O  exercício  de  funções  que  pela  sua  natureza  não  careça  de  ser


realizado no tribunal pode excecionalmente ser assegurado pelo juiz fora das
respetivas instalações, não sendo considerado ausência de serviço.


Para este número o CSM propôs, em outubro de 2016, seguinte redação:
2 - Não são contadas como faltas ao serviço as ausências ocorridas em


dias  úteis,  quando  não  impliquem  falta  a  qualquer  ato  de  serviço  ou
perturbação deste.


Tendo em conta que atual tecnologia já permite que, através da VPN, os
juízes  despachem à  distância,  justifica-se  que fique consagrado  estatutariamente
que o trabalho assim prestado seja considerado uma prestação efetiva de trabalho e
não possa ser equiparado a uma ausência ao serviço e muito menos uma falta.


Contudo,  tal  como resulta  da proposta em análise,  a  possibilidade de os
juízes poderem exercer as suas funções fora das instalações dos respetivos juízos é
excecional, fixando-se tal excecionalidade de uma forma muito lata com recurso a
um simples advérbio de modo.


Atento o elevado número de questões que importa salvaguardar com, e no
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recurso, ao trabalho à distância, mostra-se essencial que o preceito, por um lado,
identifique,  ainda que em traços genéricos tal  excecionalidade e,  por  outro,  que
habilite o CSM a fixar regras que a densifiquem.


Assim, propõe-se que o n.º 2 do artigo 10.º apresente a seguinte redação:
O  exercício  de  funções  que  pela  sua  natureza  não  careça  de  ser


realizado  no  tribunal  pode  ser  assegurado  pelo  juiz  fora  das  respetivas
instalações,  quando  tal  não  implique  falta  a  qualquer  ato  de  serviço  ou
perturbação  deste  em  termos  a  regulamentar  pelo  Conselho  Superior  da
Magistratura.


Artigo 17º
Direitos especiais
Nº 1: Propomos a manutenção das  anteriores  alíneas “e)  Ter  telefone  em


regime de confidencialidade, se para tanto for colhido o parecer favorável do Conselho
Superior  da  Magistratura;  e  “f)  O  acesso,  nos  termos  constitucionais  e  legais,  a
bibliotecas  e  bases  de  dados  documentais  públicas,  designadamente  a  dos  tribunais
superiores, do Tribunal Constitucional e da Procuradoria-Geral da República”.


Nota: mantêm atualidade e necessidade.


Nº4: Propomos a eliminação. Propomos a manutenção da redação do nº4 do
atual E.M.J., referente à extensão de direitos aos membros do C.S.M..


Nota: A redação cuja eliminação se propõe reporta-se a matéria meramente
administrativa que não tem dignidade estatutária. 


Art. 21º
Exercício de Advocacia 
Propõe-se a ponderação da eliminação da norma.
Nota: A eliminação visa obstar a que os juízes litiguem publicamente em


situações de envolvimento emocional que possam prejudicar a imagem pública de
isenção  imparcialidade.


Art. 23º
Remuneração base e subsídios
Nota: O  projecto  de  proposta  de  lei  deixa  intocada  a  atual  situação


remuneratória  dos  magistrados  judiciais,  limitando-se,  nesse  capítulo,  a  fazer
reflectir, no Mapa I do Anexo, o «ajustamento» introduzido pelo artigo 184º da LOSJ.


O  Conselho  Superior  da  Magistratura  assinala  que  a  diferença  salarial
líquida entre um juiz conselheiro e um juiz desembargador é de poucas dezenas de
euros. Por seu turno, a diferença salarial líquida entre um juiz desembargador e um
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juiz de juízo central ou de tribunal de competência territorial alargada cifra-se em
menos de 20 euros mensais.


Art. 24º
Execução de serviço urgente
Propõe-se  seja  alterado  o  índice  de  referência  para  o  valor/hora


considerando  neste  preceito,  que  deverá  ser  idêntico  ao  valor/hora  do  serviço
normal do magistrado em concreto.


Em consequência, o preceito não deverá atender ao índice 100, mas sim, ao
índice das funções que o juiz, em concreto, exerce.


Artigo 26.º-A
Subsídio de compensação.
Corresponde ao artigo 34.º do projeto.
No  parecer  apresentado  pelo  CSM  foi  proposto  o  desdobramento  do


preceito em dois artigos, com as seguintes epigrafes: “Subsídio de compensação” e
“Subsídio  de condição”,  por estarem em causa suplementos remuneratórios  com
escopos distintos, justifica-se que sejam previstos em normas distintas. 


Assim,  reiterando  o  já  proposto,  importa  desdobrar  o  artigo  26.º-A  nos
seguintes termos:


«Art.º 26º-A
(Casa de habitação)


1 - Nas localidades onde se mostre necessário, o Ministério da Justiça, pelo
Instituto de Gestão Financeira e Equipamentos da Justiça, I. P., põe à disposição dos
magistrados  judiciais,  durante  o  exercício  da  sua  função,  casa  de  habitação
mobilada,  mediante o  pagamento  de uma contraprestação  mensal,  a  fixar  pelo
membro do Governo responsável pela área da justiça, ouvidos o Conselho Superior
da Magistratura e as organizações representativas dos magistrados.


2.  A contraprestação mensal  referida no n.º  1 é devida desde a data da
publicação do despacho de nomeação até àquela em que for publicado o despacho
que altere a situação anterior, ainda que o magistrado não habite a casa. 


Art.º 26º-B
(Subsídio de compensação)


Os  juízes  têm  direito  a  um  subsídio  que  se  destina  a  compensar  a
disponibilidade  permanente,  exclusividade  absoluta  do  exercício  de  funções
remuneradas e limitação de direitos fundamentais, a fixar pelo membro do Governo
responsável pela área da justiça, ouvidos o Conselho Superior da Magistratura e as
organizações representativas dos magistrados.”
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Art.27º
Despesas de representação
Mostra-se desadequada ao regime legal  aplicável  aos  titulares  de outros


órgãos  de  soberania  a  proposta  de  fixação  de  20%,  a  título  de  despesas  de
representação, ao Presidente do CSM. 


Quanto  aos  vogais  do  CSM,  não  se  compreende  que,  ao  contrário  do
anteprojeto  apresentado  pelo  grupo  de  trabalho,  tenham sido  esquecidos  neste
projeto.  Seria  ainda  conveniente  a  ponderação  da  necessidade  da  atribuição  de
similar direito  aos inspetores  judiciais,  pelas  inerentes funções e como forma de
cativar os juízes a concorrer para tais lugares, pois atualmente verifica-se redução
acentuada do número de interessados.


Art. 30.º-B
Ajudas de custo e  despesas  de deslocação nos  tribunais  de primeira


instância
Corresponde ao artigo 43.º do projeto
A  proposta  agora  em  análise  acolheu  a  sugestão  do  CSM  mediante  o


aditamento da expressão sugerida. 


Art. 31º
Princípios orientadores da avaliação
Corresponde  maioritariamente  ao  projeto,  alterando-se  apenas  a


autonomização  dos  princípios  da  legalidade,  igualdade,  justiça,  razoabilidade  e
imparcialidade – no que se reflete o Regulamento aprovado pelo CSM.


Art. 34º
Primeira classificação
Corresponde ao art. 48º do Projeto.
A este respeito, repete-se o comentário na altura efetuado, que se mantém


válido.
Uma vez que a primeira inspeção deixa de ter natureza classificativa, a atual


exigência  de  requisitos  de  antiguidade e  mérito  para  o exercício  de  funções  em
juízos locais especializados, a conjugar com a contagem de antiguidade, implicaria a
carência de magistrados que reunissem esses requisitos para o exercício de funções
naqueles lugares.
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Assim  sendo,  sugere-se  a  seguinte  redação  para  o  n.º4: No  caso  de
avaliação positiva nos termos do n.º 1 ou de falta de classificação não imputável ao
juiz, presume-se a de Bom.


Art. 35º
Procedimento
Procedeu-se à  eliminação do nº  1  do art.  49º  do projecto,  possivelmente


porque  se  tratava  de  mera  repetição  de  algumas  das  alíneas  do  art.  33º  agora
proposto. Nada a obstar.


Art.40º
Requisitos para o ingresso
Alínea c) – propõe-se aditamento do segmento “ em área do Direito”.
Nota: pretende-se acautelar que o mestrado ou doutoramento habilitador


ao  abrigo  do  Decreto-lei  nº  74/2006  corresponda  ao  desenvolvimento  de
conhecimentos  jurídicos.  Sugere-se  ainda  a  menção  às  sucessivas  alterações  ao
Decreto-lei nº 74/2006.


Art. 45º
Nomeação para juízos de competência especializada
Propõe-se o aditamento de norma idêntica ao artigo 44º,  nº2  do EMJ na


redacção em vigor.
Nota: importa manter a exigência de formação específica atento o modelo


de “especialização jurisdicional”.


Art. 47º-A
Avaliação curricular e graduação
Pequena alteração face ao art. 65º do projeto, no que concerne à al. b) ii) do


nº1:  podendo  exercer  funções  em  simultâneo  mais  do  que  dois  juízes
desembargadores – por distinta fonte de nomeação -, compreende-se que, a serem
nomeados, o sejam por escolha do Conselho.


Concorda-se também com a delimitação da origem da nomeação,  sendo
agora claro que – iii)  –  os membros não pertencentes à magistratura podem ter
qualquer fonte de nomeação, afastando-se o limite injustificado do projeto.


Art. 48º
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Preenchimento de vagas
Não  se  acolheu  a  crítica  do  CSM,  quanto  ao  projecto,  pelo  que  cumpre


repeti-la.
Dispõe o nº 4 da proposta em análise que, no preenchimento das vagas nos


Tribunais da Relação, A colocação tem preferencialmente em atenção o efetivo exercício
de  funções  enquanto  juiz  de  direito  na  jurisdição  correspondente  à  secção  de
especialização para que concorre. 


O preceito  em análise  vem trazer  um fator  de  incerteza  na  colocação  e
restringir  o  equilíbrio  obtido  entre  os  critérios  de  graduação  no  concurso  e  de
vontade do juiz; senão, vejamos:


A atenção preferencial não constituiu critério objetivo, seguro e vinculativo de
colocação,  constituindo  antes  fator  de  incerteza,  advindo  da  permitida
discricionariedade.


Pretende-se que o exercício  efetivo de funções na jurisdição em questão
constitua fator de inversão da graduação obtida no concurso?


Quando esse efetivo exercício não constitui fator de inversão da antiguidade
e mérito na transferência entre os lugares na primeira instância?


 Parece que não.
Mas,  então,  se não constitui  fator vinculativo ou obrigatório,  qual  será  o


valor da atenção preferencial?
Permitindo-se, com este projeto, que a vontade do juiz, na colocação de uma


das  secções  de  especialização,  seja  tida  em consideração  –  o  que  se  aplaude  -,
parece ao CSM que a norma do nº 4 vai longe de mais, para o que poderá contribuir
para especial litigiosidade.


Propõe-se, por isso, a eliminação do nº 4 deste artigo 48º.
 


Art. 51º
Concurso
Acolheu-se a crítica do CSM ao nº 7, do projecto. 
Sugere-se a seguinte redacção para o nº 8:  Na primeira fase do concurso, o


Conselho Superior da Magistratura procede à selecção dos candidatos a que se refere a
alínea  b)  do  número  3,  deliberando  excluir  liminarmente  os  candidatos  que  não
preencham os requisitos legais para o efeito. 


Art. 52º
Avaliação curricular, graduação e preenchimento de vagas
Acolheu-se  a  sugestão  do  CSM,  quanto  ao  art.  70º  do  projecto,  no  que


concerne ao impedimento do Presidente.
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Propõe-se  a  seguinte  alteração  ao  nº7:  A  repartição  de  vagas  faz-se
sucessivamente do seguinte modo, a preencher, quanto aos concorrentes necessários,
pelos graduados nos dois primeiros terços:(…). 


  


Art.57º
Competência para conferir posse
Propõe-se a substituição das alíneas c) e d) do nº1 por uma única alínea c),


com a seguinte redação: Perante o Juiz Presidente  do Tribunal de comarca, no caso dos
juízes de direito dos juízos ou tribunais nela sedeados. 


Art. 61º
Natureza das comissões
Nº6: Propõe-se a retificação de lapso material, substituindo-se “alínea f) do


nº2” por “alínea g) do nº2”.
Nota: o lapso na indicação da alínea parece decorrer  da manutenção da


redação  do  nº  6º  do  artigo  76º  da  anterior  versão  da  Proposta,  sem  atender  à
renumeração das alíneas. 


Art. 63º
Prazo das comissões de serviço e contagem do tempo respetivo
Nº6:  Propõe-se a  seguinte redação:  "O tempo em comissão de serviço nos


termos do nº2 do artigo 6º-A, nº2 e dos nºs 2 e 3  do artigo 61º é considerado, para todos
os efeitos, como de efetivo serviço na função."


Nota: a redação constante da proposta em análise não parece coerente com
o  teor  dos  artigos  6ºA,  nº2  e  73º,  alínea  a),  na  medida  em  que  as  funções
de Presidente  da  Republica,  membro do Governo,  do  Conselho de Estado ou de
Representante da Republica  são as únicas atividades políticas admitidas no artigo
6ºA e, com exceção de membro do  Conselho de Estado, contam para efeitos de
antiguidade nos termos do artigo 73º, alínea a) do E.M.J.).


Art. 64º
Jubilação
Nº3: sugere-se a eliminação da remissão ao nº4 do artigo 17.
Nota: em conformidade com a proposta eliminação do nº 4 do artigo 17º.
Mais se sugere o aditamento da referência ao proposto art. 26º-B.
Propõe-se a seguinte redacção para este nº 3: 
“3- Aos magistrados jubilados é aplicável o disposto nas alíneas a) a g), j) e
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k), do n.º 1 do artigo 17º, no n.º 2 do artigo 26.º-A e no artigo 26º-B.”


Artigo 72.º
Antiguidade na categoria.
A redação do preceito corresponde á redação do artigo 90.º do projeto. Ao


atual artigo 72.º foi aditado o nº1, onde se fixa o inicio de contagem da antiguidade
com referência ao ingresso no CEJ.


Artigo 76º
Lista de antiguidade
Propõe-se a eliminação das referências à data de nascimento e ao concelho


de naturalidade de cada magistrado judicial, inexistindo finalidade legal estabelecida
para a transmissão deste dado pessoal. 


Art. 83º
Autonomia
Quanto à matéria disciplinar, o art.83.º, n.º3, dispõe:
“3-Proferido  despacho  de  pronúncia  ou  despacho  que  designa  dia  para


julgamento em processo criminal em que seja arguido magistrado judicial, o tribunal dá
desse facto imediato conhecimento ao Conselho Superior da Magistratura.”


A introdução deste normativo, não existente na atual redação, é de louvar. 
Contudo, não se vê motivo para reservar a comunicação apenas para a fase


de  comprovação  judicial  do  inquérito  (despacho  de  pronúncia  ou  despacho  de
recebimento).


 Considerando  a  autonomia  do  procedimento  disciplinar  (n.º1)  a
comunicação deve ocorrer  com a validação da constituição  do magistrado como
arguido (art.58.º, n.º3, do CPP).


De resto, a comunicação na fase preliminar do processo não contende com
a restrição de publicidade do próprio inquérito, nos termos do art.86.º, n.º11, do CPP,
segundo o qual:


“A autoridade judiciária pode autorizar a passagem de certidão em que seja
dado conhecimento do conteúdo de acto ou de documento em segredo de justiça, desde
que necessária a processo de natureza criminal ou à instrução de processo disciplinar de
natureza pública, bem como à dedução do pedido de indemnização civil.”


Nestes termos propõe-se a alteração do art.83.º, n.º3, para:
“3-Proferido despacho de validação da constituição de magistrado judicial


como  arguido,  a  autoridade  judiciária  competente  dá  desse  facto  imediato
conhecimento ao Conselho Superior da Magistratura.”
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Art. 83º-B 
Caducidade
Um segundo ponto que merecerá reflexão respeita às causas de extinção da


responsabilidade  disciplinar.  Em  particular,  no  que  respeita  à  caducidade  e
prescrição.


Neste  campo  os  artigos  83.º-B  e  83.º-C  estabelecem um regime  em que
caducidade e prescrição se entrecruzam. 


Em apertada súmula  temos que perante  uma infração disciplinar  o  CSM
dispõe de um prazo de 1 ano, contados da data da prática da infração, para instaurar
processo disciplinar, sob pena de caducidade desse direito.


Este  prazo,  de  caducidade,  é  concorrente  com  um  outro  de  60  dias,
contados  desde  o  conhecimento  da  infração  pelo  CSM,  para  instaurar  o
procedimento sob pena de caducidade.


Instaurado o procedimento passa a correr um prazo de prescrição de 18
meses, ressalvado o tempo de suspensão, do procedimento disciplinar.


Em qualquer dos casos prevê este regime (art.83.º-B, n.º2, e 83.º-C, n.º3), a
aplicação dos prazos e regime de prescrição do Código Penal quando as infrações
em causa constituam também a prática de um crime.


A primeira observação respeita à fixação do prazo referido no art.83.º-B, n.º1
–  o  prazo  de  caducidade  de  um  ano  contado  da  prática  da  infração.  A  sua
classificação legal como caducidade – a decadência do direito pelo seu não exercício
em tempo útil – torna supérflua a remissão do n.º3, do mesmo artigo para os prazos
de prescrição aplicáveis ao processo penal, previstos nos artigos 118.º, e segs. do
Código Penal.


Sendo de caducidade que afinal se trata de nada servirá a remissão para os
prazos do Código Penal.


Neste ponto, e por ser lugar paralelo, é de sublinhar a norma do art.178, da
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas:


Artigo 178.º
Prescrição da infração disciplinar e do procedimento disciplinar


1  -  A  infração  disciplinar  prescreve  no  prazo  de  um  ano  sobre  a  respetiva
prática, salvo quando consubstancie também infração penal, caso em que se sujeita aos
prazos de prescrição estabelecidos na lei penal à data da prática dos factos.


2 - O direito de instaurar o procedimento disciplinar prescreve no prazo de 60
dias sobre o conhecimento da infração por qualquer superior hierárquico.


3 - Suspendem os prazos prescricionais referidos nos números anteriores, por
um período até seis  meses,  a  instauração de processo de sindicância  aos  órgãos ou
serviços, ou de processo de inquérito ou disciplinar, mesmo que não dirigidos contra o
trabalhador  a  quem  a  prescrição  aproveite,  quando  em  qualquer  deles  venham  a
apurar-se infrações por que seja responsável.
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4 - A suspensão do prazo prescricional da infração disciplinar opera quando,
cumulativamente:


a) Os processos referidos no número anterior tenham sido instaurados nos 30
dias seguintes à suspeita da prática de factos disciplinarmente puníveis;


b) O procedimento disciplinar subsequente tenha sido instaurado nos 30 dias
seguintes à receção daqueles processos, para decisão, pela entidade competente;


c) À data da instauração dos processos e procedimento referidos nas alíneas
anteriores, não se encontre já prescrito o direito de instaurar procedimento disciplinar.


5 - O procedimento disciplinar prescreve decorridos 18 meses, a contar da data
em que foi instaurado quando, nesse prazo, o trabalhador não tenha sido notificado da
decisão final.


6  -  A  prescrição  do  procedimento  disciplinar  referida  no  número  anterior
suspende-se durante o tempo em que, por força de decisão ou de apreciação judicial de
qualquer  questão,  a  marcha  do  correspondente  processo  não  possa  começar  ou
continuar a ter lugar.


7  -  A  prescrição  volta  a  correr  a  partir  do  dia  em  que  cesse  a  causa  da
suspensão.


Assim, e mantendo o prazo em causa a natureza de caducidade, a referência
do art.83.º-B, n.º3, deverá ser especificada para fazer refletir um prazo de caducidade
idêntico ao prazo de prescrição penal. 


Propondo-se a seguinte redação:
Artigo 83.º-B


Caducidade do procedimento disciplinar
1 - O direito de instaurar procedimento disciplinar caduca passado um


ano sobre a data em que a infração tenha sido cometida.
2 - Caduca igualmente quando, conhecida a infração pelo plenário ou


pelo conselho permanente do Conselho Superior da Magistratura através  da
sua  secção  disciplinar,  não  seja  instaurado  o  competente  procedimento
disciplinar no prazo de 60 dias.


3 - Quando o facto qualificado como infração disciplinar seja também
considerado infração penal, o direito previsto no n.º 1 terá o prazo e o regime da
prescrição estabelecidos na lei penal.


Art. 83º-C
Prescrição
Por  outro  lado,  renova-se  a  proposta  da  inclusão  de  um  n.º4,  no  atual


art.83.º-C  «No  caso  de  anulação  da  decisão,  não  conta  para  a  prescrição  o  tempo
decorrido entre a deliberação anulada e o trânsito da decisão da ação administrativa».


De  facto,  a  não  inclusão  desta  ressalva  implicará  que  a  declaração  de
qualquer  vício  de  natureza  meramente  procedimental  impedirá  a  renovação  do
procedimento.
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Esta  norma  especial  de  interrupção  do  prazo  de  prescrição  terá  de  ser
considerada face à relevância do exercício de funções jurisdicionais.


Nestes termos propõe-se a seguinte redação a aditar como n.º4,do art.83.º-
C:


“No caso de anulação da decisão,  não conta para a prescrição o tempo
decorrido  entre  a  deliberação  anulada  e  o  trânsito  da  decisão  da  ação
administrativa”


Art. 83º-F a I
No que respeita à classificação das infrações (art.83.º-F, e segs.), renovando


a adesão às vantagens da tipificação, cumpre formular as seguintes observações
quanto ao conteúdo das infrações.


Nas infrações graves é de observar a adaptação da al.e), passando a constar
“e)  O  incumprimento  injustificado,  reiterado  ou  revelador  de  grave  falta  de  zelo
profissional,  dos horários estabelecidos para os atos públicos,  bem como dos prazos
estabelecidos para a prática de ato próprio do juiz, designadamente quando decorrerem
três meses  desde o fim do prazo para a prática do ato;”


Contudo, esta adaptação da norma à gravidade dos factos poderá ser mais
pormenorizada, e consequentemente mais justa, se optar por uma gradação entre
infrações grave/leves consoante a dimensão do atraso. Sendo, em qualquer caso o
atraso de três meses desde o fim do prazo para a prática do ato o liminar mínimo
para a infração leve.


Ainda nas infrações graves, e sem prejuízo da sua alteração, a infração grave
prevista no n.º2, do art.83.º-H, mantém um conteúdo vocacionado para o exercício
de tarefas de gestão da comarca. 


Nesse  âmbito,  não  se  antevê  como  necessária  a  previsão  de  infração
disciplinar para o “pedidos de informação”. 


Neste  ponto  convém  não  ignorar  que  o  destinatário  do  pedido  de
informação é um magistrado judicial, independente, inamovível e irresponsável. Se o
magistrado  configura  o  pedido  de  informação  como  ilegítimo  ou  excedendo  as
competências de gestão poderá limitar-se a não dar resposta ao mesmo. 


Numa  relação  de  cooperação  na  gestão  da  comarca  a  previsão  de  tal
infração cria, ope legis, espaços de fricção desnecessários. 


Não se antevendo conteúdo útil para tal norma propõe-se a sua eliminação.
Ainda neste âmbito renova-se a seguinte proposta para a redação da alínea


f):
«O  incumprimento  injustificado  de  pedidos  de  informação,  instruções


legítimas ou provimentos funcionais».
A seguinte redação para a alínea m):
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«Qualquer  das  condutas  elencadas  no  artigo  anterior  que  não  reúnam
todos os pressupostos enunciados no respetivo corpo e que, por esse motivo, não
sejam consideradas faltas muito graves».


Considera-se ser de eliminar na alínea f) do preceito a identificação dos
órgãos,  tornando  a  sua  previsão  mais  abrangente  e  de  aditar  ao  ilícito  as
instruções legitimamente dadas.


Na alínea m) a substituição de “situações”, mais direcionada a circunstâncias
não volitivas, pela expressão «condutas» que melhor enquadra a ação ou omissão. 


Resumindo as alterações sugeridas neste domínio:
Artigo 83.º-H


Infrações graves
Constituem infrações graves os atos praticados com dolo ou negligência


grosseira que revelem grave desinteresse pelo cumprimento dos deveres funcionais,
nomeadamente:


a) O não acatamento das decisões proferidas pelos tribunais superiores por
via de recurso;


b)  O excesso ou abuso de autoridade,  ou grave  falta de consideração  e
respeito devidos aos cidadãos e a todos aqueles com quem se relacione no exercício
das suas funções;


c) A revelação pública e ilegítima, fora dos canais ou meios de informação
judicial estabelecidos, de factos ou dados conhecidos no exercício da sua função ou
por causa dela;


d) A ausência ilegítima e continuada por mais de cinco dias úteis e menos
de  onze  dias  úteis  da  circunscrição  judicial  em  que  o  magistrado  judicial  se
encontre colocado;


e) O incumprimento injustificado, reiterado ou revelador de grave falta de
zelo profissional, dos horários estabelecidos para os atos públicos, bem como dos
prazos estabelecidos para a prática de ato próprio do juiz, designadamente quando
decorrerem seis meses  desde o fim do prazo para a prática do ato;


f)  O  incumprimento  injustificado  de  pedidos  de  informação,  instruções
legítimas ou provimentos funcionais;


g)  O  exercício  de  atividade  compatível  com  o  exercício  de  funções  de
magistrado judicial  com autorização obtida mediante a  prestação de elementos
falsos;


h) A prestação de informações falsas relativas à carreira profissional ou ao
exercício da função;


i)  O  retardamento  injustificado  da  redução  a  escrito  e  do  depósito  de
decisões proferidas, bem como da devolução à respetiva secretaria de processos
judiciais  retidos  pelo  magistrado judicial  quando sobre  os  mesmos deixe  de  ter
jurisdição;


j) A interferência ilegítima na atividade jurisdicional de outro magistrado;
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k)  O acesso a bases  de dados pessoais  disponibilizadas  para o exercício
funcional, não livremente acessíveis ao público, para fins alheios à função;


l) A utilização do conteúdo das bases de dados pessoais referidas na alínea
anterior para fins alheios à função;


m) Qualquer das condutas elencadas no artigo anterior que não reúnam
todos os pressupostos enunciados no respetivo corpo e que, por esse motivo, não
sejam consideradas faltas muito graves.


Artigo 83.º-I
Infrações leves


Constituem  faltas  leves  as  infrações  praticadas  com  culpa  leve  que
traduzam uma deficiente compreensão dos deveres funcionais, nomeadamente:


a) A ausência ilegítima e continuada por mais de três dias úteis e menos de
sete dias úteis da circunscrição judicial em que esteja colocado;


b)  O  exercício  de  atividade  compatível  com  o  exercício  de  funções  de
magistrado judicial, sem obter, quando exigível, a pertinente autorização;


c) O incumprimento injustificado, reiterado ou revelador de grave falta de
zelo profissional, dos horários estabelecidos para os atos públicos, bem como dos
prazos estabelecidos para a prática de ato próprio do juiz, designadamente quando
decorrerem três meses desde o fim do prazo para a prática do ato;


d) Qualquer das condutas elencadas no artigo anterior que não reúna todos
os pressupostos enunciados no respetivo proémio e que, por esse motivo, não seja
considerada infração grave.


Arts. 91º a 97º
Quanto à espécie de sanções disciplinares (art.91.º a 97.º), é de considerar a


manutenção da pena disciplinar de aposentação compulsiva.
De  facto,  a  previsão  desta  sanção  foi  eliminada  de  outros  elencos


sancionatórios de servidores do Estado, sendo de considerar a sua eliminação no
elenco de sanções aplicáveis aos magistrados judiciais.


Na  apreciação  da  questão  ora  em  discussão  cumpre  ter  em  conta  as
vicissitudes  no  regime de  reforma/pensão decorrentes  da  sucessão de diplomas
legais.


A partir de 1 de Janeiro de 2006, a Caixa Geral de Aposentações (CGA) deixou
de proceder à inscrição de subscritores (art. 2.º, n.º 2, da Lei n.º 60/2005, de 29 de
Dezembro).  Em virtude dessa transformação os magistrados que ingressaram na
função desde então estão obrigatoriamente inscritos no regime geral da segurança
social (art. 2.º, n.º 2, da Lei n.º 60/2005, de 29 de Dezembro). 


Neste âmbito, e conforme já referido no parecer deste GAVPM, de 22 de
Setembro de 2016, emitido no âmbito do procedimento 2016/DSQMJ/3547: 
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“Desde logo,  as  diferenças  surgem flagrantemente na mera consideração do
período ou prazo de garantia, ou seja, do tempo de serviço mínimo necessário para a
atribuição de uma pensão de aposentação ou de velhice.


Na verdade, este tempo mínimo de serviço pode variar entre a exigência de 5
anos de serviço no perímetro da Caixa Geral de Aposentações e a necessidade de 15 anos
de serviço no âmbito do regime geral da segurança social (artigos 37.º e 42.º do Estatuto
da Aposentação, na redacção do DL n.º 503/99, de 20 de Novembro, e art. 19.º, do DL n.º
187/2007, de 10 de Maio).”


As  diferenças  são  ainda  patentes  no  que  se  refere  à  tramitação  do
procedimento tendente à atribuição da pensão, conforme então foi transmitido:  


“No âmbito da Caixa Geral de Aposentações, o processo de aposentação inicia-
se  com  base  em  requerimento  do  interessado  –  aposentação  voluntária  –  ou  em
comunicação  dos  serviços  de  que  o  mesmo  dependa  –  aposentação  obrigatória  –,
iniciando-se,  desse modo,  uma determinada tramitação processual  que culminará na
resolução final  a  proferir  pela  respectiva  Administração sobre  o  direito  à  pensão de
aposentação  e  sobre  o  montante  desta,  regulando  definitivamente  a  situação  do
interessado (artigos 84.º, n.º 1, e 97.º, n.º 1, do EA).


O subscritor considera-se desligado do serviço apenas a partir do dia 1 do mês
seguinte àquele em que seja comunicada a resolução da Caixa Geral de Aposentações ao
serviço onde o subscritor exerça funções, ficando este a aguardar aposentação até ao
fim do mês em que seja divulgada a lista dos aposentados com a inclusão do seu nome
(art. 99.º, n.ºs 1 e 2, do EA).


Salvo o disposto em lei especial, o subscritor desligado do serviço abre vaga e
fica com direito a receber, pela verba destinada ao pessoal fora do serviço aguardando
aposentação,  pensão  transitória  de  aposentação,  fixada  em  harmonia  com  a
comunicação da Caixa, a partir do dia em que for desligado (art. 99.º, n.º 3, do EA).


O  pagamento  desta  pensão  transitória  de  aposentação  constitui
responsabilidade do serviço que o subscritor tenha exercido funções, através de verba
destinada no âmbito desse serviço, ao pessoal que se encontre desligado do serviço a
aguardar aposentação.


A passagem do interessado à situação de aposentação verifica-se no dia 1 do
mês seguinte ao da publicação oficial da lista de aposentados em que se inclua o seu
nome (art. 73.º, n.º 1, do EA).


No perímetro da Segurança Social, a atribuição da pensão de velhice depende
invariavelmente de requerimento do interessado apresentado junto da Segurança Social
e a atribuição das pensões exige decisão expressa da instituição gestora (artigos 75.º, n.º
1, 76.º, n.º 1, e 87.º, do DL n.º 187/2007)


Tendo  em  vista  impedir  situações  temporárias  de  desproteção,  podem  ser
atribuídas  pensões  provisórias  de  velhice,  mas  esta  atribuição  também depende dos
beneficiários  satisfazerem,  à  data  do  requerimento,  as  condições  de  atribuição  da
pensão de velhice (artigos 67.º e 70.º, do DL n.º 187/2007).
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A realização do cálculo, processamento e pagamento das pensões – provisórias
e definitivas – compete invariavelmente ao Centro Nacional de Pensões (art. 75.º, n.º 2, al.
b), do DL n.º 187/2007).


Determinado o montante da pensão definitiva, a instituição gestora procede de
imediato ao acerto do respetivo valor com o montante da pensão provisória que vinha
sendo atribuída (art. 74.º, do DL n.º 187/2007).”


Esta  diferença  de  pressupostos  e  de  tramitação  tem,  necessariamente,
consequências  ao  nível  da  execução  da  pena de aposentação,  eliminando o  seu
conteúdo prático para o sancionado.


No  âmbito  da  Segurança  Social,  os  magistrados  judiciais  aposentados
compulsivamente consideram-se igualmente desligados do serviço no dia seguinte
ao da notificação da decisão que aplique a pena de aposentação compulsiva (art.
123.º-A, do EMJ).


Porém,  diversamente do que sucede na  CGA,  a  atribuição  da  pensão de
velhice,  incluindo  a  pensão provisória,  depende de  requerimento  do interessado
apresentado junto da Segurança Social  e a atribuição das pensões exige decisão
expressa  da  instituição  gestora,  não  havendo  lugar  ao  pagamento  oficioso  de
qualquer pensão provisória por efeito da mera desligação do serviço (artigos 67.º,
70.º, 75.º, n.º 1, 76.º, n.º 1, e 87.º, do DL n.º 187/2007).


Nesse sentido propõe-se a sua eliminação, e a consequente eliminação
dos preceitos legais que lhe fazem menção: art.88.º, n.º1, al.d), 91.º, n.º1, al.e),
art.96.º, art.102.º, art.105.º, art.120.º-A, art.152.º-B, n.º1, al.h). 


Arts. 98º a 102º
No que respeita à aplicação das sanções (art.98.º a 102.º), a observação 


prende-se mais uma vez com a pena de aposentação compulsiva, no art.102.º.
Neste ponto, e caso se mantenha a opção pena de aposentação ou reforma


compulsiva  poderá  equacionar  a  fixação  de  um  tempo  mínimo  de  exercício  de
funções. Sendo de reservar esta sanção apenas para magistrados com tempo de
serviço não inferior a 20 anos.


Propondo-se a possível seguinte redação:
Artigo 102.º


Aposentação ou reforma compulsiva e demissão
1 -A aposentação ou reforma compulsiva  e a demissão são aplicáveis  a


infrações muito graves quando se verifique alguma das seguintes circunstâncias:
a)  Definitiva  ou  manifesta  e  reiterada  incapacidade  de  adaptação  às


exigências da função;
b)  Conduta  desonrosa  ou  manifestamente  violadora  da  integridade,


isenção, prudência e correção pessoal que lhe é exigida;
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c) Condenação por crime praticado com evidente e grave abuso da função
ou com manifesta e grave violação dos deveres a ela inerentes.


2- A aplicação da aposentação ou reforma compulsiva depende do exercício
efectivo de funções por período não inferior a 20 anos.


3 - Ao abandono de lugar corresponde sempre a sanção de demissão.


Arts. 103º a 108º
Quanto aos efeitos das sanções (art.103.º  a  108.º)  a  primeira  observação


prende-se com o efeito da aposentação compulsiva.
Pelos motivos supra expostos entende-se que deverá existir  uma menção


expressa no final do art.105.º, do EMJ, à separação entre a sanção e o efeito eventual
de auferir pensão.


Ainda no que respeita aos efeitos das sanções disciplinares cumpre objetar à
nova redação do art.107.º. 


Dispõe a norma ora proposta:
“1-Os  magistrados  judiciais  contra  quem  tenha  sido  deduzida  acusação  ou


pronúncia  em processo  disciplinar  ou  criminal,  respetivamente,  são  graduados  para
promoção  ou  nomeação,  sem  prejuízo  de  estas  ficarem  suspensas  quanto  a  eles,
reservando-se a respetiva vaga até à decisão final.”


Esta norma apresenta-se mais garantística para o magistrado arguido do
que a sua atual redação no art.108.º, n.º1:


“Durante  a  pendência  de  processo  criminal  ou  disciplinar  o  magistrado  é
graduado para promoção ou acesso, mas estes suspendem-se quanto a ele, reservando-
se a respetiva vaga até decisão final.”


Considerando a importância das funções causa, a possível mudança no foro
competente por mero efeito da promoção, não se vê motivo para postergar o efeito
suspensivo da promoção para momento posterior. 


Neste ponto, sugere-se a manutenção da atual redação da norma.
Com a seguinte redação:


Artigo 107.º
Efeitos sobre a graduação e colocação de magistrados


1-Durante a pendência de processo criminal ou disciplinar o magistrado é
graduado  para  promoção  ou  acesso,  mas  estes  suspendem-se  quanto  a  ele,
reservando-se a respectiva vaga até decisão final.


(…)


Arts. 108º-A a 123º
No que se refere ao procedimento disciplinar (art.108.º-A a art.123.º)
A primeira questão a abordar diz respeita à natureza confidencial do 


procedimento. Neste ponto, dispõe o art.111.º:
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“Artigo 111.º
Natureza confidencial do procedimento


1 - Sem prejuízo do disposto no artigo 120.º-A, o procedimento disciplinar é de
natureza confidencial  até à decisão final,  ficando arquivado no Conselho Superior da
Magistratura.


2 - O arguido, o defensor nomeado ou o mandatário constituído podem, a todo
o tempo e a seu pedido, examinar o processo e obter cópias ou certidões, salvo se o
instrutor, por despacho fundamentado, considerar que o acesso ao processo pode obstar
à descoberta da verdade.


3 - O requerimento da emissão de certidões ou cópias a que se refere o número
anterior é dirigido ao instrutor, a quem é deferida a sua apreciação, no prazo máximo de
cinco dias.


4 -  A partir  da notificação a que se refere o artigo 118.º,  o arguido e o seu
advogado podem consultar e obter cópia de todos os elementos constantes do processo,
ainda que anteriormente o instrutor tenha proferido despacho nos termos do n.º 2.”


Face ao Estatuto vigente tem sido entendimento do CSM que o processo
disciplinar é de natureza confidencial até decisão final, devendo ficar arquivado no
Conselho Superior da Magistratura (art. 113.º, n.º 1, do EMJ).


Enquanto  processo  disciplinar  preliminar,  o  processo  de  averiguações  é
também  necessariamente  de  natureza  confidencial  até  à  decisão  final  de
arquivamento ou de instauração de procedimento  disciplinar,  sob pena de estar
comprometida a  confidencialidade da fase disciplinar  subsequente  (art.  133.º,  do
EMJ).


Esta  natureza  confidencial  não  resulta  apenas  do  carácter  disciplinar  do
processo.  De facto, no mero plano do acesso aos documentos administrativos,  o
acesso  de  terceiros  a  documentos  administrativos  nominativos  –  isto  é,  que
contenham, acerca de pessoa singular, identificada ou identificável, apreciação ou
juízo de valor, ou informação abrangida pela reserva da intimidade da vida privada –
depende da existência  de autorização escrita da pessoa a quem os dados digam
respeito, ou da demonstração da existência de interesse direto, pessoal e legítimo
suficientemente relevante segundo o princípio da proporcionalidade (artigos 3.º, n.º
1, al. b), e 6.º, n.º 5, da Lei n.º 26/2016, de 22 de Agosto).


Tem sido  entendimento  do CSM que o  exercício  da  ação  disciplinar  visa
exclusivamente o interesse público na boa administração da justiça e as normas que
o regulam não tutelam diretamente os interesses pessoais dos participantes, ainda
que estes sejam partes no pleito cuja tramitação deu causa à participação disciplinar
(artigos 135.º, n.º 2, 118.º, n.º 1, e 123.º, do EMJ, e Acórdão do Supremo Tribunal de
Justiça, datado de 21 de Novembro de 2012, processo n.º 75/12.0YFLSB, disponível
em www.dgsi.pt).


A  apresentação  da  participação  por  um  particular  junto  do  Conselho
Superior da Magistratura limita-se a levar determinados factos ao conhecimento do
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órgão público com competência disciplinar para efeito de eventual instauração de
procedimento disciplinar contra o magistrado judicial visado na participação, isto é,
a  participação  em apreço  não  constitui  em  si  mesmo  o  início  do  procedimento
disciplinar  contra  o  magistrado  judicial  nem  vincula  o  Conselho  Superior  da
Magistratura a iniciar esse procedimento (art. 111.º, do EMJ).   


Isto não significa qualquer desproteção ou desconsideração pelos direitos e
interesse legítimos dos participantes, pois a lei  confere aos cidadãos diretamente
afetados por qualquer decisão judicial os competentes meios processuais de reação
e de defesa.


Inexiste  um  direito  do  denunciante  ao  conhecimento  do  conteúdo  do
processo disciplinar desencadeado pela sua denúncia.


O  processo  disciplinar,  em  todas  as  suas  fases,  não  está  aberto  ao
denunciante, não podendo ser utilizado como instrumento de  vendetta ou para o
exercício de direitos particulares.


Contudo,  e  considerando  as  funções  de  soberania  exercidas  pelos
magistrados judiciais, tem sido o CSM igualmente confrontando com a necessidade
de esclarecimento público da existência ou não de ação disciplinar.


A publicidade do resultado da ação disciplinar, ainda que com anonimização
das decisões, tem sido igualmente recomendada em textos internacionais. 


Neste sentido, e com especial enfoque na situação nacional é de recordar a
recomendação vi, da IV Avaliação do grupo GRECO, do Conselho da Europa, na parte
em que recomenda “information on the outcome of disciplinary procedures within the
judicial councils is published in a timely manner”7


Assim, e com vista a acautelar os diversos interesses em presença, deverá
expressamente  prever-se  a  faculdade  do  CSM  emitir  informações  sobre  a  sua
actuação disciplinar em casos de relevante interesse público, e,  nos demais,  com
eliminação de todos os elementos identificativos.


Propondo-se a seguinte redação:
“Artigo 111.º


Natureza confidencial do procedimento
1 - Sem prejuízo do disposto no artigo 120.º-A, o procedimento disciplinar é


de  natureza  confidencial  até  à  decisão  final,  ficando  arquivado  no  Conselho
Superior da Magistratura.


2 - O arguido, o defensor nomeado ou o mandatário constituído podem, a
todo o tempo e a seu pedido, examinar o processo e obter cópias ou certidões, salvo
se o instrutor, por despacho fundamentado, considerar que o acesso ao processo
pode obstar à descoberta da verdade.


3 - O requerimento da emissão de certidões ou cópias a que se refere o
número anterior é dirigido ao instrutor,  a quem é deferida a sua apreciação, no
prazo máximo de cinco dias.


7 Documentos de suporte revestem natureza confidencial por dizer respeita à IV ronda de avaliação ainda em curso.
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4 - A partir da notificação a que se refere o artigo 118.º, o arguido e o seu
advogado  podem  consultar  e  obter  cópia  de  todos  os  elementos  constantes  do
processo,  ainda  que  anteriormente  o  instrutor  tenha  proferido  despacho  nos
termos do n.º 2.


5  –  Sem  prejuízo  do  disposto  no  n.º1,  em  casos  de  relevante  interesse
público o Conselho Superior da Magistratura poderá emitir informações públicas
sobre a pendência, estado e desfecho de procedimento disciplinar.


6  –  O  Conselho  Superior  da  Magistratura  poderá  divulgar  súmulas  de
decisões findas, expurgadas de elementos de identificação pessoal do arguido.”


Art. 113º
No que  respeita  ao  n.º  1  da  norma,  importa  explicitar  que  a  suspensão


preventiva  pode  ocorrer  em  processo  de  inquérito  prévio  a  instauração  de
procedimento disciplinar.


Por outro lado, na mesma norma deve explicitar-se o que decorre já dos
princípios  gerais,  a  saber,  que  a  suspensão  preventiva  pode  ser  oficiosamente
determinada pelo Conselho Superior da Magistratura sem proposta do instrutor.


Estabelece  a  proposta  de  lei,  no  art.113.º,  n.º3,  o  prazo  máximo  de
suspensão  preventiva  do  magistrado  judicial  de  180  dias,  excecionalmente
prorrogáveis por mais 60 dias.


Neste campo, é de considerar que o prazo é limitado. 
Em primeiro lugar há que sublinhar que a própria decisão de suspensão


preventiva é suscetível  de impugnação judicial.  Por outro lado, o magistrado não
sofre os efeitos a que o alude o art.104.º. 


Assim,  é  de  considerar  a  previsão  de  prazos  mais  alargados,
designadamente quando esteja em causa a pendência de processo criminal.


Neste  campo,  considera-se  adequado  o  prazo  o  prazo  de  270  dias,
excecionalmente prorrogáveis por mais 90.


Propondo-se a seguinte redação:
Artigo 113.º


Suspensão preventiva do arguido
1-  O  magistrado judicial  sujeito  a  inquérito  ou procedimento  disciplinar


pode ser preventivamente suspenso de funções, oficiosamente ou sob proposta do
instrutor, (…);


2- (…)
3-  A  suspensão  preventiva  não  pode  exceder  270  dias,  excecionalmente


prorrogáveis por mais 90 dias, e não tem os efeitos consignados no artigo 104.º.


Art. 121º-A


32 / 65







CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA
DIVISÃO DE QUADROS JUDICIAIS E DE INSPECÇÃO


No procedimento disciplinar é de destacar ainda a previsão de impugnação
judicial de facto, nos termos do art.121.º-A, n.º1.


Ao abrigo do presente EMJ tem sido entendimento do STJ que:
“Por força da remissão operada pelo art. 178.º do EMJ, a secção de contencioso


do STJ está sujeita às mesmas regras processuais que norteiam a apreciação de recursos
por parte do STA, pelo que, em virtude dos n.os 3 e 4 do art. 150.º do CPTA, cabe-lhe
apenas aplicar definitivamente o regime jurídico que julgue adequado aos factos fixados
na instância recorrida, não podendo, pois, o erro na apreciação das provas e na fixação
dos factos materiais da causa ser objecto deste recurso, sem prejuízo de a suficiência da
prova e da matéria de facto em que se fundamenta a decisão punitiva  em processo
disciplinar bem como a ocorrência de erros grosseiros poderem integrar esse objecto.


VII - Tal apreciação não implica que o STJ proceda a uma reapreciação da prova
e,  com  base  nela,  adquira  uma  nova  convicção  assente  nos  elementos  de  prova
constantes do processo, mas antes e tão só que aprecie a razoabilidade e a coerência da
relação entre os factos que a entidade recorrida considerou provados e os elementos de
prova que empregou para formar essa convicção.”8


A necessidade de verdadeira apreciação de facto já havia sido indicada no
âmbito do trabalho realizado pela ENCJ - Minimum Judicial Standards V, Disciplinary
proceedings and liability of judges ENCJ Report 2014-2015, sendo fixado como ponto
n.º 16: 


“16. There should be a right of appeal by way of judicial  review or cassation
appeal, although this may not apply to decisions of the highest court or legislature.”


Art. 135º
Por fim, e no que respeita ao cancelamento do registo, dispõe o art.135.º:
“As decisões inscritas no registo são canceladas, decorridos os seguintes prazos


sobre  a sua execução,  ou extinção no caso da alínea b),  e  desde que,  entretanto,  o
magistrado não tenha incorrido em nova infração disciplinar:


a) Dois anos nos casos de advertência registada;
b) Cinco anos nos casos de multa;
c) Oito anos nos casos de transferência;
d) Dez anos nos casos de suspensão do exercício de funções.”
Estes prazos deverão ser alargados. 
Ainda  que  se  admita  a  necessidade  de  prever  o  seu  cancelamento  será


necessário conjugar estas normas com as normas relativas aos períodos inspetivos e
aos concursos de graduação.


De facto, sendo a relevância da sanção disciplinar na carreira do magistrado
sentida nesses momentos de avaliação a sanção tem que manter o seu registo.


8 Acórdão do STJ de 23022016,  Proc. nº 104/15.5YFLSB, relatado por Martins de Sousa
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Neste âmbito é de recordar que, na nova redação ora proposta, os períodos
de inspeção passaram a ser de 5 em 5 anos (art.36.º, n.º1, al.b)), sendo dispensada a
inspeção subsequente à renovação da classificação máxima (n.º2, do mesmo artigo).


Por outro lado,  os concursos curriculares  para os Tribunais  da Relação e
para o Supremo ocorrem no final da carreira, em período que exigirá apreciação de
todo o percurso do magistrado. 


Conclui-se assim ser de eliminar a norma ou excecionar o cancelamento do
registo para alguns efeitos – inspeção e concurso curricular seguinte.


Propondo-se, para o caso de manutenção da norma, a seguinte redação:
Artigo 135.º


Cancelamento do registo
1 - As decisões inscritas no registo são canceladas, decorridos os seguintes


prazos  sobre  a  sua  execução,  ou  extinção  no  caso  da  alínea  b),  e  desde  que,
entretanto, o magistrado não tenha incorrido em nova infração disciplinar:


a) Cinco anos nos casos de advertência registada;
b) Dez anos nos casos de multa;
c) Vinte anos nos casos de transferência;
d) Vinte e Cinco anos nos casos de suspensão do exercício de funções.
2 – O disposto no n.º1, não afecta a consideração do registo disciplinar nos


concursos a que alude art.46.º e 50.º, do presente Estatuto. 


Art. 136º-A
Autonomia Administrativa e Financeira
Corresponde ao art. 176º do projecto.
Em  resposta  às  necessidades  de  aprofundamento  da  autonomia


administrativa e financeira,  às especificidades e dificuldades sentidas no exercício
passado bem como à necessária equiparação com instituições próximas, como os
tribunais superiores e o Tribunal de Contas, sugere-se a seguinte redacção:


1.  O  Conselho  Superior  da  Magistratura  é  dotado  de  autonomia
administrativa e financeira, dispondo de orçamento próprio, inscrito nos encargos
gerais  do Orçamento de Estado e beneficiando das transferências que lhe sejam
afetas pelos competentes serviços do Ministério da Justiça.


2.  Não  são  aplicáveis  cativações  orçamentais  ao  Conselho  Superior  da
Magistratura.  (Redação  alternativa:  O  conselho  administrativo  do  Conselho
Superior da Magistratura decide da extinção das cativações orçamentais que lhe
sejam aplicáveis)


3. A aquisição de serviços e a contratação por parte do Conselho Superior
da  Magistratura  não  está  sujeita  aos  limites  de  encargos  ou  parecer  prévio  de
membros do Governo.
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Art. 150º
Estrutura
Acolheram-se as sugestões do CSM.
Em  aditamento,  quanto  à  alínea  b)  do  nº  4,  sugere-se  a  eliminação  da


segunda vírgula e a substituição da expressão «exerçam» por «exerça».


Art. 151º
Competência do plenário
Sugere-se o aditamento da seguinte expressão final à alínea h): “apreciando


ainda as emitidas pelos juízes presidentes e pelos demais juízes, em matéria não
jurisdicional”.


Art. 152º-C
Competência da secção de acompanhamento e ligação aos tribunais
Acolheram-se as sugestões do CSM
Não se concorda com a substituição do verbo «Tomar» por «Propor», nº nº1,


c), dado que as medidas em concreto são da competência do CSM.


Art. 156º
Funcionamento do plenário
Sugere-se a seguinte redacção para o n.º 2:
“2-  Sem  prejuízo  de  diversa  disposição  que  seja  estabelecida  por


regulamento aprovado pelo Conselho Superior da Magistratura, as deliberações são
tomadas à pluralidade de votos, cabendo ao presidente voto de qualidade”.


Art. 157º
Funcionamento das secções do conselho permanente
Entende-se  que a  matéria  plasmada  nos  nºs  1  e  2  deste  normativo  não


assume  importância  estatutária  dos  magistrados  judiciais,  pelo  que  não  deverá
constar deste Estatuto.


Propõe por isso a sua eliminação.


Art. 158º
Delegação de poderes
Acolheram-se as sugestões do CSM.
Sugere-se, em aditamento, as seguintes alterações:
No nº2, eliminação da referência à alínea «c)».


JM  | 35 / 65


  
Rua Mouzinho da Silveira, n.º 10 ● 1269-273  Lisboa    


Telefone:  213 220 020 ● Fax: 213 47 4918
http://www.csm.org.pt ● csm@csm.org.pt







No nº3,  alteração da  redação para  No que  respeita  aos  Presidentes  dos
Tribunais da Relação e de primeira instância, as competências referidas na alínea c)
do nº1 consideram-se tacitamente delegadas no respetivo presidente.


Artigo 164.º
Disposições gerais 
O disposto no n.º  1,  nas partes em que se refere  a  “órgãos e entidades


previstas neste Estatuto”, tem que ser lido em conjugação com o artigo 149.º alíneas
c), d) e) e f). Com efeito, dos atos, decisões ou regulamentos dos presidentes dos
tribunais de comarca, dos administradores judiciários em matéria de competência
própria, dos presidentes dos tribunais relativamente a sanções aplicadas a oficiais de
justiça e das deliberações do COJ,  há lugar a recurso administrativo para o CSM,
nuns  casos  sendo  apreciados  e  decididos  pela  secção  de  assuntos  gerais  do
conselho permanente e noutros pela secção de assuntos inspetivos e disciplinares.


Com  vista  a  definir  essa  articulação  necessária,  propõe-se  a  seguinte
redação: 


Artigo 164.º
Disposições gerais


1 – (…)
a)  Impugnar  administrativamente,  perante  o  Conselho  Superior  da


Magistratura,  as  normas  aprovadas  ou  os  atos  praticados  no  âmbito  das  suas
competências de apreciação e nos termos legalmente previstos para tal;


b)  Reagir administrativamente, perante o Conselho Superior da
Magistratura, contra a omissão  ilegal  de  normas  ou  atos  administrativos,  em
incumprimento  do  dever  de  decisão,  no  âmbito  das  suas  competências  de
apreciação e nos termos legalmente previstos para tal;


(…)


Artigo 167.º
Natureza
A  epígrafe  deste  artigo  poderia  ser  melhorada,  substituindo-a  por  outra


mais explícita como “Recursos administrativos necessários”.
A  previsão  da  impugnação  administrativa  necessária  dos  actos  dos


Presidentes dos Tribunais da Relação e dos Presidentes dos tribunais de 1.ª instância
para o plenário do CSM, e dos atos do Juiz Secretário para o Presidente do CSM, não
parecer ter correspondência nos artigos das respetivas competências – artigo 151.º e
artigo  153.º  -  porquanto  nesses  artigos  não  é  enunciada  a  competência  para
conhecer das referidas impugnações. Neste último caso, talvez fosse de prever a
faculdade de delegação dessa competência.
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Propõe-se a seguinte redação:
Artigo 167.º


Natureza
1 – (…):
2 – (…);
3 -  Compete ao presidente do Conselho Superior da Magistratura,  com


possibilidade  de  delegação  no  vice-presidente,  a  apreciação  da impugnação
administrativa necessária dos atos ou omissões do juiz secretário deste Conselho.


Artigo 167.º -A
Efeitos
De forma a clarificar  e  harmonizar  com o regime que decorre  do  artigo


189.º,  n.  º1  do  CPA,  importa  explicitar  que  estão  em  causa  os  efeitos  das
impugnações  administrativas  necessárias, já  que  nos  termos  do  CPA  as
impugnações facultativas não têm como consequência a suspensão dos efeitos do
acto impugnado. 


Propõe-se a seguinte redação:
Artigo 167.º -A


Efeitos
As impugnações administrativas necessárias suspendem os efeitos dos atos


impugnados.


Artigo 173.º
Tramitação
A redação proposta significa que se aplica “em bloco” o disposto no artigo


78.º e seguintes do CPTA, relativamente à ação administrativa.
Se é verdade que esta remissão vem dar resposta às reservas manifestadas


pelo TEDH e opera alguns efeitos favoráveis ao CSM, como o prazo para contestação
passar a ser de 30 dias, ao invés dos atuais 10 dias para resposta, no entanto vem
complexificar  a  tramitação  e  atribuir  ao  STJ  um  papel  semelhante  ao  de  um
verdadeiro tribunal de 1.ª instância, em vez de tribunal de recurso, nas matérias que
envolvem decisões do CSM e das demais entidades e órgãos abrangidos pelo EMJ.


Artigo 179.º
Custas
A isenção de custas é um direito dos juízes, nos termos do atual artigo 17.º,


n.º  1  alínea  h)  da  versão  vigente  do  EMJ.  Tal  disposição  prevê  a  isenção  do
pagamento  de  custas  em  qualquer  ação  em  que  o  juiz  seja  parte  principal  ou
acessória, por via do exercício das suas funções. 
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Diferentemente, este artigo 179.º da proposta de alteração ao EMJ não é
clara e parece aplicar-se às impugnações de atos do CSM, junto do STJ. A ser assim
para os juízes, não se vê justificação para a não aplicação, de igual modo, para os
oficiais de justiça.


Em alternativa propõe-se a redação: 
Artigo 179.º


Custas
1 -  As ações  de impugnação contenciosa previstas  na presente lei  estão


dispensadas do pagamento prévio de taxa de justiça.
2 – (…).


Art. 186º
Receitas
Propomos que se acrescente ao corpo do nº 1 do artigo o segmento “e do


IGFEJ”, em consonância com o artigo 29º da proposta de Lei Orgânica do CSM.
Propõe-se a seguinte redação:


Art. 186º
Receitas


1 - Além das receitas provenientes de dotações do Orçamento do Estado e
do Instituto de Gestão Financeira  e das  Infraestruturas  da Justiça,  são  receitas
próprias do Conselho Superior de Magistratura:


(…).


Art. 188.º
Disposições subsidiárias.
Corresponde ao artigo 225.º do projeto e tem a seguinte teor:


Disposições subsidiárias
Em tudo o que não esteja expressamente previsto no presente Estatuto


é subsidiariamente aplicável aos magistrados judiciais o regime previsto para
os trabalhadores em funções públicas.


 O atual artigo 32.º, prevê:
É aplicável  subsidiariamente  aos magistrados judiciais,  quanto a  deveres,


incompatibilidades e direitos o regime da função pública.
Verifica-se que a disposição subsidiária agora proposta tem um cariz mais


abrangente.
Tal  abrangência  deve  ser  moderada  com  aditamento,  na  parte  final  do


preceito da expressão «com as devidas adaptações».
Imposta  ainda  ver  salvaguardo  no  preceito  o  princípio  da  unicidade


estatutária que pode estar em causa com a aplicação do regime previsto para os
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trabalhadores da função publica, nomeadamente evitando que o facto de existirem
dois sistemas de proteção social distintos para os juízes que ingressaram na carreira
até 31 de dezembro de 2005 e para os que a ela acederam a partir dessa data,
tenham reflexo nos direitos dos magistrados, nomeadamente no direito a férias, por
força da aplicabilidade do regime da suspensão do vinculo de emprego publico em
caso de doença por período superior a 30 dias, tal como prevê o artigo 278.º da LTFP.


Assim propõe-se a seguinte redação:
Artigo 188.º


Disposições subsidiárias
1-Em tudo o que não esteja expressamente previsto no presente Estatuto é


subsidiariamente  aplicável,  aos  magistrados  judiciais  o  regime previsto  para  os
trabalhadores em funções públicas, com as devidas adaptações e salvaguardada a
unicidade estatutária. 


Artigo 6º
Norma Transitória
Por uma questão de coerência, propõe-se que o nº 3 contenha menção à


alínea b) do artigo 7º do EMJ.
Por outro lado, por efeito do disposto no art. 6º, nº5 da proposta, o regime constante
do art. 64º-A, nº1 (“1 -A pensão dos magistrados jubilados é calculada em função de
todas as remunerações sobre as quais incidiu o desconto respetivo, não podendo a
pensão do magistrado judicial jubilado ser superior nem inferior à remuneração do
magistrado judicial no ativo de categoria e índice remuneratório idênticos, deduzida
da quota para a Caixa Geral de Aposentações ou da quotização para a segurança
social”)  apenas se aplica  aos magistrados  que adquiram a condição de jubilados
após a entrada em vigor do presente Estatuto.


Tal regime transitório prejudica, sem justificação aparente, os magistrados
judiciais  que,  detendo já  as  condições para  se jubilarem,  pretendem continuar a
exercer funções. Esse prejuízo não é apenas subjectivo, mas também objectivo para
o interesse público, na medida em que contribuirá para um aumento exponencial de
jubilações, no que tange a esses referidos magistrados. 


As consequências,  no quadro actual de carência  de magistrados judiciais,
são manifestamente nefastas.


Sugere-se, por isso, a alteração da redação do art. 6º, nº5 da Proposta para a
seguinte redação:


“O disposto  no  nº1  do  art.  64º-A  apenas  se  aplica  aos  magistrados  que
adquiram  as condições  para  se  jubilarem após  a  entrada em vigor  do presente
Estatuto”.


*****
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QUADRO COMPARATIVO 
PROPOSTAS DE ALTERAÇÃO 


ESTATUTO DOS MAGISTRADOS JUDICIAIS


Proposta de Lei n.º 122/XIII Proposta CSM
Artigo 3.º


Função da magistratura judicial
1 -É função da magistratura judicial administrar a
justiça  em  nome  do  povo,  de  acordo  com  a
Constituição  e  a  lei,  e  fazer  executar  as  suas
decisões (…).


Artigo 3.º
Função da magistratura judicial


1 - É função da magistratura administrar a justiça
em nome do povo, de acordo com as fontes de
direito a que, de acordo com a Constituição e a
Lei,  deva  recorrer  e  fazer  executar  as  suas
decisões (…).


Artigo 8.º
Domicílio necessário


1  -Os  magistrados  judiciais  têm  domicílio
necessário  na  área  da  comarca  onde  se
encontram  instalados  os  juízos  dos  tribunais  de
comarca  ou  as  sedes  dos  tribunais  de
competência  territorial  alargada  onde  exercem
funções,  podendo,  todavia,  residir  em  qualquer
local da comarca desde que não haja prejuízo para
o exercício de funções (…).


Artigo 8.º
Domicílio necessário


1  -  Os  magistrados  judiciais  têm  domicílio
necessário na área da comarca onde se encontram
instalados  os juízos da comarca ou as sedes do
tribunal  de  competência  territorial  alargada
onde exercem funções, podendo, todavia, residir
em qualquer ponto da comarca, desde que não
haja inconveniente para o exercício de funções
(…).


Artigo 9.º
Férias


1 - Os magistrados judiciais têm direito a 22
dias úteis de férias, a que acresce um dia útil por
cada  10  anos  de  serviço  efetivamente  prestado
(…). 


Artigo 9.º
Férias


1 - Os magistrados judiciais têm direito a 22 dias
úteis  de  férias,  se  período  mais  longo  não  se
encontrar  previsto  para  os  trabalhadores  em
funções públicas, a que acresce um dia útil por
cada 10 anos de serviço efetivamente prestado
(…).


Artigo 9.º-A
Turnos em férias judiciais


1-Nos  tribunais  organizam-se  turnos  para
assegurar  o  serviço  que  deva  ser  executado
durante as férias judiciais ou quando o serviço o
justifique.


Art. 9º-A
Turnos em férias judiciais


1-Nos  tribunais  organizam-se  turnos  para
assegurar  o  serviço  que  deva  ser  executado
durante as férias  judiciais  ou quando o serviço o
justifique.
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2-No período de férias judiciais, o serviço urgente
é sempre assegurado pelo magistrado judicial de
turno,  independentemente  do  gozo  de  férias
pessoais dos restantes magistrados judiciais.


Propõe-se a eliminação do n.º 2.


Artigo 10.º
Faltas e ausências


1- (…).
2 - O exercício de funções que pela sua natureza
não  careça  de  ser  realizado  no  tribunal  pode
excecionalmente ser assegurado pelo juiz fora das
respetivas  instalações,  não  sendo  considerado
ausência de serviço (…).


Art. 10.º
Faltas e ausências


1 – (…).
2-  O exercício  de  funções  que  pela  sua  natureza
não careça de ser  realizado no tribunal pode  ser
assegurado  pelo  juiz  fora  das  respetivas
instalações,  quando  tal  não  implique  falta  a
qualquer  ato  de serviço  ou  perturbação  deste
em termos a regulamentar (…).


Artigo 17.º
Direitos especiais


1 - São direitos especiais dos juízes:
a)  A  entrada  e  livre  trânsito  em  gares,  cais  de
embarque  e  aeroportos,  mediante  simples
exibição de cartão de identificação;
b) O uso, porte e manifesto gratuito de armas da
classe B, de acordo com a respetiva legislação, e a
aquisição  das  respetivas  munições,
independentemente  de  licença  ou  participação,
podendo requisitá-las  aos  serviços  do Ministério
da  Justiça,  através  do  Conselho  Superior  da
Magistratura,  bem  como  a  formação  necessária
ao seu uso e porte;
c)  A  vigilância  especial  da  sua  pessoa,  família  e
bens,  a  requisitar  pelo  Conselho  Superior  da
Magistratura  ou,  em  caso  de  urgência,  pelo
magistrado ao comando da força policial da área
da sua residência, sempre que ponderosas razões
de segurança o exijam;
d)  A  utilização  gratuita  de  transportes  coletivos
públicos,  terrestres  e fluviais,  dentro da área da
circunscrição  em  que  exerçam  funções,  e,  nas
hipóteses dos n.os 2 e 3 do artigo 8.º, desde esta
até à residência;
e) A utilização gratuita de transportes aéreos entre
as regiões autónomas e o continente português,
quando exerçam funções nos tribunais superiores
e, para esse efeito, tenham residência autorizada
naquelas  regiões,  bem  como,  quando  exerçam
funções  nas  regiões  autónomas,  entre  as


Artigo 17º
Direitos especiais


1 - São direitos especiais dos juízes:
a)  A  entrada  e  livre  trânsito  em  gares,  cais  de
embarque e aeroportos, mediante simples exibição
de cartão de identificação;
b) O uso, porte e manifesto gratuito de armas da
classe B, de acordo com a respetiva legislação, e a
aquisição  das  respetivas  munições,
independentemente  de  licença  ou  participação,
podendo requisitá-las aos serviços do Ministério da
Justiça,  através  do  Conselho  Superior  da
Magistratura, bem como a formação necessária ao
seu uso e porte;
c)  A  vigilância  especial  da  sua  pessoa,  família  e
bens,  a  requisitar  pelo  Conselho  Superior  da
Magistratura  ou,  em  caso  de  urgência,  pelo
magistrado ao comando da força policial  da área
da sua residência, sempre que ponderosas razões
de segurança o exijam;
d)  A  utilização  gratuita  de  transportes  coletivos
públicos,  terrestres  e  fluviais,  dentro  da  área  da
circunscrição  em  que  exerçam  funções,  e,  nas
hipóteses dos n.os 2 e 3 do artigo 8.º, desde esta
até à residência;
e) A utilização gratuita de transportes aéreos entre
as  regiões  autónomas  e  o  continente  português,
quando exerçam funções nos tribunais superiores
e, para esse efeito,  tenham residência autorizada
naquelas  regiões,  bem  como,  quando  exerçam
funções  nas  regiões  autónomas,  entre  as
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respetivas ilhas, tendo neste caso prioridade; 
f) A isenção de custas em qualquer ação em que o
juiz seja parte  principal  ou acessória,  por via do
exercício  das  suas  funções,  incluindo  as  de
membro do Conselho Superior da Magistratura ou
de inspetor judicial;
g)  A  dedução  ao  rendimento,  para  cálculo  do
imposto  sobre  o  rendimento  de  pessoas
singulares,  de  quantias  despendidas  com  a
valorização profissional e trajo profissional, até ao
montante a fixar anualmente na lei do Orçamento
do Estado; 
h)  A participação em pelo menos duas ações de
formação contínua por ano;
i)  O  gozo  dos  direitos  previstos  na  legislação
sindical e o benefício de redução na distribuição
de  serviço,  mediante  deliberação  do  Conselho
Superior  da  Magistratura,  quando  exerçam
funções em órgão executivo de associação sindical
da  magistratura  judicial  ou  em  organizações
internacionais representativas de magistrados.
2 - Quando em exercício de funções os juízes têm
ainda direito à entrada e livre trânsito nos navios
acostados  nos  portos,  nas  casas  e  recintos  de
espetáculos ou outras diversões, nas associações
de recreio e, em geral, em todos os lugares onde
se realizem reuniões ou seja permitido o acesso
público  mediante  o  pagamento  de  uma  taxa,
realização de certa  despesa ou apresentação de
bilhete que qualquer pessoa possa obter. 
3 - O Presidente, os vice-presidentes do Supremo
Tribunal  de  Justiça  e  o  vice-presidente  do
Conselho Superior da Magistratura têm direito a
passaporte  diplomático  e os juízes dos  tribunais
superiores a passaporte especial, podendo ainda
este documento vir a ser atribuído aos juízes de
direito sempre que se desloquem ao estrangeiro
em virtude das funções que exercem.
4  -O  cartão  de  identificação  a  que  se  refere  a
alínea  a)  do  n.º  1  é  atribuído  pelo  Conselho
Superior da Magistratura e renovado no caso de
mudança  de  categoria,  devendo  dele  constar,
nomeadamente,  a  categoria  do  magistrado
judicial e os direitos que lhe são inerentes.


respetivas ilhas, tendo neste caso prioridade; 
f) A isenção de custas em qualquer ação em que o
juiz  seja  parte  principal  ou  acessória,  por  via  do
exercício das suas funções, incluindo as de membro
do  Conselho  Superior  da  Magistratura  ou  de
inspetor judicial;
g)  A  dedução  ao  rendimento,  para  cálculo  do
imposto sobre o rendimento de pessoas singulares,
de  quantias  despendidas  com  a  valorização
profissional e trajo profissional, até ao montante a
fixar anualmente na lei do Orçamento do Estado; 
h)  A  participação  em pelo  menos  duas  ações  de
formação contínua por ano;
i)  O  gozo  dos  direitos  previstos  na  legislação
sindical e o benefício de redução na distribuição de
serviço,  mediante  deliberação  do  Conselho
Superior da Magistratura, quando exerçam funções
em  órgão  executivo  de  associação  sindical  da
magistratura  judicial  ou  em  organizações
internacionais representativas de magistrados.
j) Ter telefone em regime de confidencialidade,
se para tanto for colhido o parecer favorável do
Conselho Superior da Magistratura;
k) O acesso, nos termos constitucionais e legais,
a  bibliotecas  e  bases  de  dados  documentais
públicas,  designadamente  a  dos  tribunais
superiores,  do  Tribunal  Constitucional  e  da
Procuradoria-Geral da República.
2 - Quando em exercício de funções os juízes têm
ainda direito à entrada e livre trânsito nos navios
acostados  nos  portos,  nas  casas  e  recintos  de
espetáculos  ou  outras  diversões,  nas  associações
de recreio e, em geral, em todos os lugares onde se
realizem  reuniões  ou  seja  permitido  o  acesso
público  mediante  o  pagamento  de  uma  taxa,
realização  de  certa  despesa  ou  apresentação  de
bilhete que qualquer pessoa possa obter. 
3 - O Presidente,  os vice-presidentes do Supremo
Tribunal de Justiça e o vice-presidente do Conselho
Superior da Magistratura têm direito a passaporte
diplomático e os juízes dos tribunais superiores a
passaporte  especial,  podendo  ainda  este
documento vir a ser atribuído aos juízes de direito
sempre  que  se  desloquem  ao  estrangeiro  em
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virtude das funções que exercem.
4  -  São  extensivos  a  todos  os  membros  do
Conselho Superior da Magistratura, na referida
qualidade, os direitos previstos nas alíneas c), e)
e  j)  do  n.º  1,  no  n.º  3,  na  modalidade  de
passaporte especial.


Artigo 21.º
Exercício da advocacia


1  -Os  magistrados  judiciais  podem  advogar  em
causa própria, do seu cônjuge ou descendente.
2  -Nos  casos  previstos  no  número  anterior  os
magistrados  podem praticar  os atos processuais
por  qualquer  meio,  não  estando  vinculados  à
transmissão eletrónica de dados.


Artigo 21.º
Exercício de Advocacia


Propõe-se  a  ponderação  da  eliminação  da
norma.


Artigo 24.º
Execução de serviço urgente


O  suplemento  remuneratório  diário  devido  aos
magistrados  pelo  serviço  urgente  que  deva  ser
executado aos sábados, nos feriados que recaiam
em segunda-feira  e no segundo dia feriado,  em
caso de feriados consecutivos, é pago nos termos
da lei geral, calculando-se o valor da hora normal
de trabalho com referência ao índice 100 da escala
salarial.


Artigo 24.º
Execução de serviço urgente


O  suplemento  remuneratório  diário  devido  aos
magistrados  pelo  serviço  urgente  que  deva  ser
executado aos sábados, nos feriados que recaiam
em  segunda-feira  e  no  segundo  dia  feriado,  em
caso de feriados consecutivos, é pago nos termos
da lei geral, calculando-se o valor da hora normal
de trabalho com referência ao índice das funções
exercidas pelo respectivo magistrado judicial.


Artigo 26.º-A
Subsídio de compensação


1- Nas localidades onde se mostre  necessário,  o
Ministério  da  Justiça,  através  do  Instituto  de
Gestão Financeira e Equipamentos da Justiça, I. P.,
põe  à  disposição  dos  magistrados  judiciais,
durante  o  exercício  da  sua  função,  casa  de
habitação  mobilada,  mediante  o  pagamento  de
uma contraprestação mensal, a fixar pelo membro
do Governo responsável pela área da justiça.
2- Os magistrados judiciais que não disponham de
casa  de  habitação  nos  termos  referidos  no
número anterior  ou não a habitem, conforme o
disposto no n.º 3 do artigo 8.º, têm direito a um
subsídio de compensação, que de igual modo se
destina  a  compensar  a  disponibilidade  e
exclusividade absolutas, fixado pelos membros do
Governo responsáveis pelas áreas da justiça e das
finanças,  para  todos  os  efeitos  equiparado  a
ajudas de custo, ouvidos o Conselho Superior da


Propõe-se o desdobramento do preceito em dois
artigos:


Artigo 26.º-A
Subsídio de compensação.


1 - Nas localidades onde se mostre necessário, o
Ministério  da  Justiça,  pelo  Instituto  de Gestão
Financeira e Equipamentos da Justiça, I. P., põe à
disposição dos magistrados judiciais, durante o
exercício  da  sua  função,  casa  de  habitação
mobilada,  mediante  o  pagamento  de  uma
contraprestação mensal, a fixar pelo membro do
Governo  responsável  pela  área  da  justiça,
ouvidos o Conselho Superior da Magistratura e
as  organizações  representativas  dos
magistrados.
2. A contraprestação mensal referida no n.º 1 é
devida desde a data da publicação do despacho
de nomeação até àquela em que for publicado o
despacho que altere a situação anterior,  ainda
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Magistratura  e  as  organizações  representativas
dos magistrados.
3-  A contraprestação mensal  referida no n.º  1  é
devida desde a data da publicação do despacho
de nomeação até àquela em que for publicado o
despacho  que  altere  a  situação  anterior,  ainda
que o magistrado não habite a casa.  


que o magistrado não habite a casa. 


Artigo 26.º-B
Subsídio de condição


Os  juízes  têm  direito  a  um  subsídio  que  se
destina  a  compensar  a  disponibilidade
permanente, exclusividade absoluta do exercício
de funções remuneradas e limitação de direitos
fundamentais, a fixar pelo membro do Governo
responsável  pela  área  da  justiça,  ouvidos  o
Conselho  Superior  da  Magistratura  e  as
organizações representativas dos magistrados.


Artigo 34.º
Primeira classificação


1-(…).
2-(…).
3-(…).
4- No  caso  de  falta  de  classificação  não
imputável ao juiz de direito, presume-se a de Bom.


Artigo 34.º
Primeira classificação


1-(…).
2-(…).
3-(…).
4-No caso de avaliação positiva nos termos do
n.º 1 ou de falta de classificação não imputável
ao juiz, presume-se a de Bom.


Artigo 40.º
Requisitos para o ingresso


São requisitos para exercer as funções de juiz de
direito:
a) Ser cidadão português; 
b) Estar no pleno gozo dos direitos políticos e civis;
c) Possuir licenciatura em Direito de cinco anos ou
ao abrigo  do  Decreto-Lei  n.º  74/2006,  de  24  de
março,  seguida  de  mestrado  ou  doutoramento
obtidos  em  universidade  portuguesa,  ou  grau
académico equivalente reconhecido em Portugal;
d) Ter frequentado com aproveitamento os cursos
e estágios de formação;
e)  Satisfazer  os  demais  requisitos  gerais
estabelecidos na lei para o provimento de lugares
em funções públicas.


Artigo 40.º
Requisitos para o ingresso


São requisitos para exercer as funções de juiz de
direito:
a) Ser cidadão português; 
b) Estar no pleno gozo dos direitos políticos e civis;
c) Possuir licenciatura em Direito de cinco anos ou
ao  abrigo  do  Decreto-Lei  n.º  74/2006,  de  24  de
março,  alterado  pelos  Decretos-Leis  n.ºs.
107/2008, de 25 de junho, n.º 230/2009, de 14 de
setembro,  retificado  pela  Declaração  de
Retificação  n.º  81/2009,  de  27  de  outubro,  e
alterado pelo Decreto-Lei n.º 115/2013,  de 7 de
agosto e pelo Decreto-Lei n.º 63/2016,  de 13 de
Setembro, republicado por este último diploma
legal, seguida de mestrado ou doutoramento  em
área  do  Direito,  obtidos  em  universidade
portuguesa,  ou  grau  académico  equivalente
reconhecido em Portugal;
d) Ter frequentado com aproveitamento os cursos
e estágios de formação;
e)  Satisfazer  os  demais  requisitos  gerais
estabelecidos na lei para o provimento de lugares
em funções públicas.
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Artigo 45.º
Nomeação para juízos de competência


especializada


Artigo 45.º
Nomeação para juízos de competência


especializada


Propõe-se  o  aditamento  de  norma idêntica  ao
artigo 44º, nº2 do EMJ na redacção em vigor:
“2  -  O  provimento  de  lugares  em  juízos  de
competência especializada depende de:
a) Frequência de curso de formação na respectiva
área de especialização;
b)  Obtenção  do  título  de  mestre  ou  Doutor  em
Direito na respectiva área de especialização; ou
c)  Prévio  exercício  de  funções,  durante,  pelo
menos,  três  anos,  na  respectiva  área  de
especialização.”


Artigo 48.º
Preenchimento de vagas


1- A graduação é válida pelo período definido pelo
Conselho Superior da Magistratura, de entre um a
três  anos,  para  as  vagas  que  vierem  a  ocorrer
nesse período.
2- A colocação é efetuada mediante concurso, nos
movimentos judiciais subsequentes à graduação,
com o limite temporal decorrente do estabelecido
no n.º 3 do artigo 46.º, e sempre que, por ocasião
destes,  se verifique a existência e a necessidade
de  provimento  de  vagas  de  juízes
desembargadores.
3- O requerimento de admissão ao concurso a que
se refere o número anterior  pode ser feito para
todas  as  secções  jurisdicionais  ou
discriminadamente para qualquer das secções de
especialização existentes nos tribunais da Relação.
4- A colocação nas secções de especialização tem
preferencialmente em atenção o efetivo exercício
de funções enquanto juiz de direito na jurisdição
correspondente  à  secção de  especialização  para
que concorre.


Artigo 48.º
Preenchimento de vagas


1- A graduação é válida pelo período definido pelo
Conselho Superior da Magistratura, de entre um a
três  anos,  para  as  vagas  que  vierem  a  ocorrer
nesse período.
2- A colocação é efetuada mediante concurso, nos
movimentos  judiciais  subsequentes  à  graduação,
com o limite temporal decorrente do estabelecido
no n.º 3 do artigo 46.º, e sempre que, por ocasião
destes, se verifique a existência e a necessidade de
provimento de vagas de juízes desembargadores.
3-  O requerimento de admissão ao concurso a
que se refere o número anterior pode ser feito
para  todas  as  secções  jurisdicionais  ou
discriminadamente  para  qualquer  das  secções
de  especialização  existentes  nos  tribunais  da
Relação.


Artigo 51.º
Concurso


1-(…).
2-(…).
3-(…).
4-(…).


Artigo 51.º
Concurso


1-(…).
2-(…).
3-(…).
4-(…).
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5-(…).
6-(…).
7-(…).
8-  Na  primeira  fase  do  concurso,  o  Conselho
Superior  da Magistratura  procede  à  seleção dos
candidatos a que se referem as alíneas a) e b) do
n.º  3,  deliberando  excluir  liminarmente  os
candidatos  que  não  preencham  os  requisitos
legais para o efeito.
9-(…).


5-(…).
6-(…).
7-(…).
8-  Na  primeira  fase  do  concurso,  o  Conselho
Superior da Magistratura procede à selecção dos
candidatos a que se refere a alínea b) do número
3,  deliberando  excluir  liminarmente  os
candidatos  que  não  preencham  os  requisitos
legais para o efeito. 
9-(…).


Artigo 52.º
Avaliação curricular, graduação e preenchimento


de vagas
1-(…).
2-(…).
3-(…).
4-(…).
5-(…).
6-(…).
7- A repartição de vagas faz-se sucessivamente do
seguinte modo:
a) Três em cada cinco vagas são preenchidas por
juízes desembargadores dos tribunais da Relação;
b)  Uma  em  cada  cinco  vagas  é  preenchida  por
procuradores-gerais-adjuntos;
c)  Uma  em  cada  cinco  vagas  é  preenchida  por
juristas  de  reconhecido mérito,  sem prejuízo  do
número seguinte;
d) As vagas não preenchidas nos termos da alínea
b)  são  atribuídas  a  juízes  desembargadores  dos
tribunais da Relação;
e) As vagas não preenchidas nos termos da alínea
c)  são  atribuídas  a  juízes  desembargadores  dos
tribunais  da  Relação  e  a  procuradores-gerais-
adjuntos na proporção de três para um.
8-(…).


Artigo 52.º
Avaliação curricular, graduação e preenchimento


de vagas
1-(…).
2-(…).
3-(…).
4-(…).
5-(…).
6-(…).
7-  A repartição de vagas faz-se sucessivamente
do  seguinte  modo,  a  preencher,  quanto  aos
concorrentes necessários,  pelos graduados nos
dois primeiros terços:
a) Três em cada cinco vagas são preenchidas por
juízes desembargadores dos tribunais da Relação;
b)  Uma  em  cada  cinco  vagas  é  preenchida  por
procuradores-gerais-adjuntos;
c)  Uma  em  cada  cinco  vagas  é  preenchida  por
juristas  de  reconhecido  mérito,  sem  prejuízo  do
número seguinte;
d) As vagas não preenchidas nos termos da alínea
b)  são  atribuídas  a  juízes  desembargadores  dos
tribunais da Relação;
e) As vagas não preenchidas nos termos da alínea
c)  são  atribuídas  a  juízes  desembargadores  dos
tribunais  da  Relação  e  a  procuradores-gerais-
adjuntos na proporção de três para um.
8-(…).


Artigo 57.º
Competência para conferir posse


1- Os magistrados judiciais tomam posse:
a) Perante o presidente do Supremo Tribunal de
Justiça,  no  caso  dos  juízes  conselheiros  do
Supremo Tribunal de Justiça e dos presidentes dos


Artigo 57.º
Competência para conferir posse


1- Os magistrados judiciais tomam posse:
a)  Perante  o  presidente  do  Supremo Tribunal  de
Justiça, no caso dos juízes conselheiros do Supremo
Tribunal de Justiça e dos presidentes dos tribunais
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tribunais da Relação;
b)  Perante  o  presidente  do  Tribunal  da  Relação
respetivo, no caso dos juízes desembargadores;
c) Perante o presidente da comarca, no caso dos
juízes de direito dos juízos locais e centrais;
d) Perante o presidente da comarca onde se situa
a  sede  do  tribunal  de  competência  territorial
alargada,  no  caso  dos  juízes  de  direito  destes
tribunais.
2- (…).


da Relação;
b)  Perante  o  presidente  do  Tribunal  da  Relação
respetivo, no caso dos juízes desembargadores;
c)  Perante  o  Juiz  Presidente  do  Tribunal  de
comarca, no caso dos juízes de direito dos juízos
ou tribunais nela sedeados.
2- (…).


Artigo 61.º
Natureza das comissões


1- (…).
2- (…).
3- (…).
4- (…).
5- (…).
6- Não implicam a abertura de vaga no lugar de
origem as comissões de serviço judiciais, exceto as
previstas  na  alínea  f)  do  n.º  2,  e  ainda  as  não
judiciais a que a lei atribua esse efeito.


Artigo 61.º
Natureza das comissões


1- (…).
2- (…).
3- (…).
4- (…).
5- (…).
6-  Não implicam a abertura  de vaga no lugar de
origem as comissões de serviço judiciais, exceto as
previstas  na  alínea  g) do  n.º  2,  e  ainda  as  não
judiciais a que a lei atribua esse efeito.


Artigo 63.º
Prazo das comissões de serviço e contagem do


respetivo tempo
1 – (…).
2 – (…).
3 – (…).
4 – (…).
5 – (…).
6-  O tempo em comissão de serviço nos termos
dos n.ºs 2 e 3 do artigo 61.º é considerado, para
todos  os  efeitos,  como  de  efetivo  serviço  na
função.


Artigo 63.º
Prazo das comissões de serviço e contagem do


tempo respetivo
1 – (…).
2 – (…).
3 – (…).
4 – (…).
5 – (…).
6 - O tempo em comissão de serviço nos termos
do  nº2  do  artigo  6º-A,  nº2  e  dos  nºs  2  e  3  do
artigo 61º é considerado, para todos os efeitos,
como de efetivo serviço na função.


Artigo 64.º
Jubilação


1 – (…).
2 – (…).
3- Aos magistrados jubilados é aplicável o disposto
nas alíneas a) a g) do n.º 1 e no n.º 4 do artigo 17.º
e no n.º 2 do artigo 26.º-A.
4 – (…). 


Artigo 64.º
Jubilação


1 – (…).
2 – (…).
3-  Aos  magistrados  jubilados  é  aplicável  o
disposto nas alíneas a) a g), j) e k), do n.º 1 do
artigo 17º, no n.º 2 do artigo 26.º-A e no artigo
26º-B.
4 – (…). 


Artigo 76.º
Lista de antiguidade


Artigo 76.º
Lista de antiguidade
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1-A lista de antiguidade dos magistrados judiciais
é  anualmente  publicada  pelo  Conselho Superior
da  Magistratura  no  Diário  da  República  e
divulgada no respetivo sítio na Internet.
2-Os magistrados judiciais são graduados em cada
categoria  de  acordo  com  o  tempo  de  serviço,
mencionando-se, a respeito de cada um, a data de
nascimento, o cargo ou função que desempenha,
a data da colocação e o concelho da naturalidade.
3-[Revogado].


1-A lista de antiguidade dos magistrados judiciais é
anualmente  publicada  pelo  Conselho Superior  da
Magistratura no Diário da República e divulgada no
respetivo sítio na Internet.
2-Os  magistrados  judiciais  são  graduados  em
cada  categoria  de  acordo  com  o  tempo  de
serviço, mencionando-se, a respeito de cada um,
o cargo ou função que desempenha e a data da
colocação.
3-[Revogado].


Artigo 83.º
Autonomia


1-(…).
2-(…).
3-Proferido despacho de pronúncia ou despacho
que  designa  dia  para  julgamento  em  processo
criminal em que seja arguido magistrado judicial,
o tribunal dá desse facto imediato conhecimento
ao Conselho Superior da Magistratura.


Artigo 83.º
Autonomia


1-(…).
2-(…).
3-Proferido  despacho  de  validação  da
constituição  de  magistrado  judicial  como
arguido, a autoridade judiciária competente dá
desse facto imediato conhecimento ao Conselho
Superior da Magistratura.


Artigo 83.º-B
Caducidade do procedimento disciplinar


1 - O direito de instaurar procedimento disciplinar
caduca passado um ano sobre a data em que a
infração tenha sido cometida.
2  -  Caduca  igualmente  quando,  conhecida  a
infração  pelo  plenário  ou  pelo  conselho
permanente  do  Conselho  Superior  da
Magistratura  através  da  sua  secção  disciplinar,
não seja instaurado o competente procedimento
disciplinar no prazo de 60 dias.
3  -  Quando  o  facto  qualificado  como  infração
disciplinar  seja  também  considerado  infração
penal,  aplicam-se  os  prazos  e  o  regime  de
prescrição estabelecidos na lei penal.


Artigo 83.º-B
Caducidade do procedimento disciplinar


1 - O direito de instaurar procedimento disciplinar
caduca  passado  um ano sobre  a  data  em que  a
infração tenha sido cometida.
2  -  Caduca  igualmente  quando,  conhecida  a
infração  pelo  plenário  ou  pelo  conselho
permanente do Conselho Superior da Magistratura
através  da  sua  secção  disciplinar,  não  seja
instaurado o competente procedimento disciplinar
no prazo de 60 dias.
3  -  Quando  o  facto  qualificado  como  infração
disciplinar  seja  também  considerado  infração
penal, o direito previsto no n.º 1 terá o prazo e o
regime da prescrição estabelecidos na lei penal.


Artigo 83.º-C
Prescrição do procedimento disciplinar


1  -  O  procedimento  disciplinar  prescreve
decorridos 18 meses a contar da data em que foi
instaurado,  ressalvado  o  tempo  de  suspensão,
quando,  nesse  prazo,  o  visado  não  tenha  sido
notificado da decisão final.
2  -  A  prescrição  do  procedimento  disciplinar
referida no n.º 1 suspende-se durante o tempo em
que,  por  força  de  decisão  jurisdicional  ou  de


Artigo 83.º-C
Prescrição


1 - O procedimento disciplinar prescreve decorridos
18 meses a contar da data em que foi instaurado,
ressalvado o tempo de suspensão, quando, nesse
prazo,  o  visado  não  tenha  sido  notificado  da
decisão final.
2  -  A  prescrição  do  procedimento  disciplinar
referida no n.º 1 suspende-se durante o tempo em
que,  por  força  de  decisão  jurisdicional  ou  de
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apreciação  jurisdicional  de  qualquer  questão,  a
marcha  do  correspondente  processo  não  possa
começar ou prosseguir.
3 - É correspondentemente aplicável o disposto no
n.º 3 do artigo anterior.


apreciação  jurisdicional  de  qualquer  questão,  a
marcha  do  correspondente  processo  não  possa
começar ou prosseguir.
3 - É correspondentemente aplicável o disposto no
n.º 3 do artigo anterior.
4 - No caso de anulação da decisão, não conta
para  a  prescrição  o  tempo  decorrido  entre  a
deliberação anulada e o trânsito da decisão da
ação administrativa.


Artigo 83.º-H
Infrações graves


1 - Constituem infrações graves os atos praticados
com  dolo  ou  negligência  grosseira  que  revelem
grave desinteresse pelo cumprimento dos deveres
funcionais, nomeadamente:
a)  O  não  acatamento  das  decisões  proferidas
pelos tribunais superiores por via de recurso;
b)  O excesso ou abuso de autoridade,  ou  grave
falta  de  consideração  e  respeito  devidos  aos
cidadãos e a todos aqueles com quem se relacione
no exercício das suas funções;
c) A revelação pública e ilegítima, fora dos canais
ou meios de informação judicial estabelecidos, de
factos  ou dados  conhecidos  no exercício  da sua
função ou por causa dela;
d) A ausência ilegítima e continuada por mais de
cinco  dias  úteis  e  menos  de  onze  dias  úteis  da
circunscrição judicial em que o magistrado judicial
se encontre colocado;
e)  O  incumprimento  injustificado,  reiterado  ou
revelador de grave falta de zelo profissional, dos
horários estabelecidos para os atos públicos, bem
como dos prazos estabelecidos para a prática de
ato  próprio  do  juiz,  designadamente  quando
decorrerem três meses desde o fim do prazo para
a prática do ato;
f)  O  incumprimento  injustificado  de  pedidos  de
informação,  deliberações  ou  provimentos
funcionais do Conselho Superior da Magistratura
e dos presidentes dos tribunais, dadas no âmbito
das  suas  atribuições  de  organização  e  com  a
forma legal;
g)  O  exercício  de  atividade  compatível  com  o
exercício  de funções  de magistrado  judicial  com


Artigo 83.º-H
Infrações graves


Constituem infrações graves os atos praticados
com dolo ou negligência grosseira que revelem
grave  desinteresse  pelo  cumprimento  dos
deveres funcionais, nomeadamente:
a)  O  não  acatamento  das  decisões  proferidas
pelos tribunais superiores por via de recurso;
b) O excesso ou abuso de autoridade, ou grave
falta  de  consideração  e  respeito  devidos  aos
cidadãos  e  a  todos  aqueles  com  quem  se
relacione no exercício das suas funções;
c)  A  revelação  pública  e  ilegítima,  fora  dos
canais  ou  meios  de  informação  judicial
estabelecidos, de factos ou dados conhecidos no
exercício da sua função ou por causa dela;
d) A ausência ilegítima e continuada por mais de
cinco dias úteis e menos de onze dias úteis da
circunscrição  judicial  em  que  o  magistrado
judicial se encontre colocado;
e)  O incumprimento injustificado,  reiterado ou
revelador de grave falta de zelo profissional, dos
horários  estabelecidos  para  os  atos  públicos,
bem  como  dos  prazos  estabelecidos  para  a
prática de ato próprio do juiz, designadamente
quando decorrerem seis meses desde o fim do
prazo para a prática do ato;
f) O incumprimento injustificado de pedidos de
informação,  instruções  legítimas  ou
provimentos funcionais;
g)  O  exercício  de  atividade  compatível  com  o
exercício de funções de magistrado judicial com
autorização  obtida  mediante  a  prestação  de
elementos falsos;
h) A prestação de informações falsas relativas à
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autorização  obtida  mediante  a  prestação  de
elementos falsos;
h)  A prestação de informações  falsas relativas à
carreira profissional ou ao exercício da função;
i)  O  retardamento  injustificado  da  redução  a
escrito e do depósito de decisões proferidas, bem
como  da  devolução  à  respetiva  secretaria  de
processos judiciais retidos pelo magistrado judicial
quando sobre os mesmos deixe de ter jurisdição;
j)  A  interferência  ilegítima  na  atividade
jurisdicional de outro magistrado;
k)  O  acesso  a  bases  de  dados  pessoais
disponibilizadas  para  o  exercício  funcional,  não
livremente acessíveis ao público, para fins alheios
à função;
l)  A  utilização  do  conteúdo das  bases  de  dados
pessoais  referidas  na  alínea  anterior  para  fins
alheios à função;
m)  Qualquer  das  condutas  elencadas  no  artigo
anterior  que não reúnam todos os pressupostos
enunciados no respetivo proémio e que, por esse
motivo,  não  sejam  consideradas  faltas  muito
graves.
2 -  Constitui  ainda infração grave a  formulação,
por  magistrado  judicial,  de  pedidos  de
informação, instruções,  decisões ou provimentos
fora  do  âmbito  das  respetivas  atribuições  de
organização.


carreira profissional ou ao exercício da função;
i)  O  retardamento  injustificado  da  redução  a
escrito  e  do  depósito  de  decisões  proferidas,
bem como da devolução à respetiva secretaria
de  processos  judiciais  retidos  pelo  magistrado
judicial  quando sobre os mesmos deixe de ter
jurisdição;
j)  A  interferência  ilegítima  na  atividade
jurisdicional de outro magistrado;
k)  O  acesso  a  bases  de  dados  pessoais
disponibilizadas para o exercício funcional, não
livremente  acessíveis  ao  público,  para  fins
alheios à função;
l)  A utilização do conteúdo das bases de dados
pessoais  referidas  na alínea  anterior  para fins
alheios à função;
m) Qualquer das condutas elencadas no artigo
anterior que não reúnam todos os pressupostos
enunciados no respetivo corpo e que, por esse
motivo,  não  sejam  consideradas  faltas  muito
graves.


Artigo 83.º-I
Infrações leves


Constituem  faltas  leves  as  infrações  praticadas
com  culpa  leve  que  traduzam  uma  deficiente
compreensão  dos  deveres  funcionais,
nomeadamente:
a) A ausência ilegítima e continuada por mais de
três  dias  úteis  e  menos  de  sete  dias  úteis  da
circunscrição judicial em que esteja colocado;
b)  O  exercício  de  atividade  compatível  com  o
exercício de funções de magistrado judicial,  sem
obter, quando exigível, a pertinente autorização;
c)  Qualquer  das  condutas  elencadas  no  artigo
anterior  que  não  reúna  todos  os  pressupostos
enunciados no respetivo proémio e que, por esse
motivo, não seja considerada infração grave.


Artigo 83.º-I
Infrações leves


Constituem faltas leves as infrações praticadas com
culpa  leve  que  traduzam  uma  deficiente
compreensão  dos  deveres  funcionais,
nomeadamente:
a)  A ausência ilegítima e continuada por mais de
três  dias  úteis  e  menos  de  sete  dias  úteis  da
circunscrição judicial em que esteja colocado;
b)  O  exercício  de  atividade  compatível  com  o
exercício  de  funções  de  magistrado  judicial,  sem
obter, quando exigível, a pertinente autorização;
c)  O incumprimento  injustificado,  reiterado ou
revelador de grave falta de zelo profissional, dos
horários  estabelecidos  para  os  atos  públicos,
bem  como  dos  prazos  estabelecidos  para  a
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prática de ato próprio do juiz, designadamente
quando decorrerem três meses desde o fim do
prazo para a prática do ato;
d)  Qualquer  das  condutas  elencadas  no  artigo
anterior  que  não  reúna  todos  os  pressupostos
enunciados no respetivo proémio e que, por esse
motivo, não seja considerada infração grave


Artigo 102.º
Aposentação ou reforma compulsiva e demissão


1  -  A  aposentação  ou  reforma  compulsiva  e  a
demissão são aplicáveis a infrações muito graves
quando  se  verifique  alguma  das  seguintes
circunstâncias:
a)  Definitiva  ou  manifesta  e  reiterada
incapacidade  de  adaptação  às  exigências  da
função;
b)  Conduta  desonrosa  ou  manifestamente
violadora  da  integridade,  isenção,  prudência  e
correção pessoal que lhe é exigida;
c) Condenação por crime praticado com evidente
e  grave  abuso  da  função  ou  com  manifesta  e
grave violação dos deveres a ela inerentes.
2 - Ao abandono de lugar corresponde sempre a
sanção de demissão.


Artigo 102.º
Aposentação ou reforma compulsiva e demissão


1  -  A  aposentação  ou  reforma  compulsiva  e  a
demissão são aplicáveis  a infrações muito graves
quando  se  verifique  alguma  das  seguintes
circunstâncias:
a) Definitiva ou manifesta e reiterada incapacidade
de adaptação às exigências da função;
b)  Conduta  desonrosa  ou  manifestamente
violadora  da  integridade,  isenção,  prudência  e
correção pessoal que lhe é exigida;
c) Condenação por crime praticado com evidente e
grave abuso da função ou com manifesta e grave
violação dos deveres a ela inerentes.
2-  A  aplicação  da  aposentação  ou  reforma
compulsiva  depende  do  exercício  efectivo  de
funções por período não inferior a 20 anos.
3 - Ao abandono de lugar corresponde sempre a
sanção de demissão.


Artigo 107.º
Efeitos sobre a graduação e colocação de


magistrados
1-  Os  magistrados  judiciais  contra  quem  tenha
sido  deduzida  acusação  ou  pronúncia  em
processo disciplinar  ou criminal,  respetivamente,
são graduados para promoção ou nomeação, sem
prejuízo de estas ficarem suspensas quanto a eles,
reservando-se a respetiva vaga até à decisão final.
2-(…).
3-(…).
4-(…).


Artigo 107.º
Efeitos sobre a graduação e colocação de


magistrados
1-Durante a pendência de processo criminal ou
disciplinar  o  magistrado  é  graduado  para
promoção  ou  acesso,  mas  estes  suspendem-se
quanto  a  ele,  reservando-se  a  respectiva  vaga
até decisão final.
2-(…).
3-(…).
4-(…).


Artigo 111.º
Natureza confidencial do procedimento


1 - Sem prejuízo do disposto no artigo 120.º-A, o
procedimento  disciplinar  é  de  natureza
confidencial até à decisão final, ficando arquivado
no Conselho Superior da Magistratura.


Artigo 111.º
Natureza confidencial do procedimento


1 -  Sem prejuízo do disposto no artigo 120.º-A,  o
procedimento disciplinar é de natureza confidencial
até à decisão final, ficando arquivado no Conselho
Superior da Magistratura.
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2  -  O  arguido,  o  defensor  nomeado  ou  o
mandatário constituído podem, a todo o tempo e
a seu pedido, examinar o processo e obter cópias
ou certidões,  salvo se o instrutor,  por  despacho
fundamentado,  considerar  que  o  acesso  ao
processo pode obstar à descoberta da verdade.
3 -  O requerimento da emissão de certidões ou
cópias  a  que  se  refere  o  número  anterior  é
dirigido  ao  instrutor,  a  quem  é  deferida  a  sua
apreciação, no prazo máximo de cinco dias.
4 - A partir da notificação a que se refere o artigo
118.º,  o  arguido  e  o  seu  advogado  podem
consultar  e  obter  cópia  de  todos  os  elementos
constantes do processo, ainda que anteriormente
o instrutor tenha proferido despacho nos termos
do n.º 2.


2  -  O  arguido,  o  defensor  nomeado  ou  o
mandatário constituído podem, a todo o tempo e a
seu pedido, examinar o processo e obter cópias ou
certidões,  salvo  se  o  instrutor,  por  despacho
fundamentado,  considerar  que  o  acesso  ao
processo pode obstar à descoberta da verdade.
3  -  O  requerimento  da  emissão  de  certidões  ou
cópias a que se refere o número anterior é dirigido
ao instrutor,  a quem é deferida a sua apreciação,
no prazo máximo de cinco dias.
4 - A partir da notificação a que se refere o artigo
118.º, o arguido e o seu advogado podem consultar
e obter cópia de todos os elementos constantes do
processo,  ainda  que  anteriormente  o  instrutor
tenha proferido despacho nos termos do n.º 2.
5 – Sem prejuízo do disposto no n.º1, em casos de
relevante interesse público o Conselho Superior
da  Magistratura  poderá  emitir  informações
públicas  sobre a pendência,  estado e desfecho
de procedimento disciplinar.
6 – O Conselho Superior da Magistratura poderá
divulgar  súmulas  de  decisões  findas,
expurgadas  de  elementos  de  identificação
pessoal do arguido.”


Artigo 113.º
Suspensão preventiva do arguido


1-  O  magistrado  judicial  sujeito  a  procedimento
disciplinar pode ser preventivamente suspenso de
funções,  sob  proposta  do  instrutor,  desde  que
haja fortes indícios de que a conduta investigada
constitua  infração  à  qual  caiba,  pelo  menos,  a
sanção  de  transferência,  e  a  continuação  na
efetividade de serviço seja prejudicial ao prestígio
e dignidade da função, ao serviço ou à instrução
do procedimento.
2- A suspensão preventiva é executada por forma
a assegurar-se o resguardo da dignidade pessoal
e profissional do magistrado.
3-A suspensão preventiva não pode exceder 180
dias,  excecionalmente  prorrogáveis  por  mais  60
dias, e não tem os efeitos consignados no artigo
104.º.


Artigo 113.º
Suspensão preventiva do arguido


1-  O  magistrado  judicial  sujeito  a  procedimento
disciplinar pode ser preventivamente suspenso de
funções, sob proposta do instrutor, desde que haja
fortes  indícios  de  que  a  conduta  investigada
constitua  infração  à  qual  caiba,  pelo  menos,  a
sanção  de  transferência,  e  a  continuação  na
efetividade de serviço seja prejudicial ao prestígio e
dignidade da função, ao serviço ou à instrução do
procedimento.
2- A suspensão preventiva é executada por forma a
assegurar-se o resguardo da dignidade pessoal  e
profissional do magistrado.
3- A suspensão preventiva não pode exceder 270
dias, excecionalmente prorrogáveis por mais 90
dias, e não tem os efeitos consignados no artigo
104.º.


Artigo 135.º
Cancelamento do registo


Artigo 135.º
Cancelamento do registo
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As  decisões  inscritas  no  registo  são  canceladas,
decorridos  os  seguintes  prazos  sobre  a  sua
execução,  ou  extinção  no  caso  da  alínea  b),  e
desde  que,  entretanto,  o  magistrado  não tenha
incorrido em nova infração disciplinar:
a) Dois anos nos casos de advertência registada;
b) Cinco anos nos casos de multa;
c) Oito anos nos casos de transferência;
d) Dez anos nos casos de suspensão do exercício
de funções.


1  -  As  decisões  inscritas  no  registo  são
canceladas,  decorridos  os  seguintes  prazos
sobre a  sua execução,  ou extinção  no caso da
alínea b), e desde que, entretanto, o magistrado
não  tenha  incorrido  em  nova  infração
disciplinar:
a)  Cinco  anos  nos  casos  de  advertência
registada;
b) Dez anos nos casos de multa;
c) Vinte anos nos casos de transferência;
d) Vinte e Cinco anos nos casos de suspensão do
exercício de funções.
2 – O disposto no n.º1, não afecta a consideração
do registo disciplinar nos concursos a que alude
art.46.º e 50.º, do presente Estatuto. 


Artigo 136.º-A
Autonomia administrativa e financeira


O Conselho Superior da Magistratura é dotado de
autonomia  administrativa  e  financeira,  dispondo
de  orçamento  próprio,  inscrito  nos  encargos
gerais do Orçamento do Estado.


Artigo 136.º-A
Autonomia Administrativa e Financeira


1  -  O  Conselho  Superior  da  Magistratura  é
dotado  de  autonomia  administrativa  e
financeira,  dispondo  de  orçamento  próprio,
inscrito  nos  encargos  gerais  do  Orçamento  de
Estado  e  beneficiando  das  transferências  que
lhe sejam afetas pelos competentes serviços do
Ministério da Justiça.
2 - Não são aplicáveis cativações orçamentais ao
Conselho Superior da Magistratura. 
(Redação alternativa:  “2 - O conselho administrativo
do  Conselho  Superior  da  Magistratura  decide  da
extinção  das  cativações  orçamentais  que  lhe  sejam
aplicáveis”)
3. A aquisição de serviços e a contratação
por parte do Conselho Superior da Magistratura
não  está  sujeita  aos  limites  de  encargos  ou
parecer prévio de membros do Governo.


Artigo 150.º
Estrutura


1- (…).
2- (…).
3- (…).
4-  Compõem  a  secção  de  assuntos  gerais  os
seguintes membros:
a)  O  vice-presidente  do  Conselho  Superior  da
Magistratura, que preside;
b) Dois vogais designados pelo plenário, um dos


Artigo 150.º
Estrutura


1- (…).
2- (…).
3- (…).
4-  Compõem  a  secção  de  assuntos  gerais  os
seguintes membros:
a)  O  vice-presidente  do  Conselho  Superior  da
Magistratura, que preside;
b) Dois vogais designados pelo plenário, um dos
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quais magistrado judicial eleito pelos seus pares, e
que exerçam funções a tempo integral.
5- (…).
6- (…).
7- (…).
8- (…).
9- (…). 


quais magistrado judicial eleito pelos seus pares
e que exerça funções a tempo integral.
5- (…).
6- (…).
7- (…).
8- (…).
9- (…). 


Artigo 151.º
Competência do plenário


Compete  ao  plenário  do  Conselho  Superior  da
Magistratura:
a)  Praticar  os  atos  referidos  no  artigo  149.º
respeitantes  a  juízes  conselheiros  do  Supremo
Tribunal  de  Justiça  e  a  juízes  desembargadores
dos tribunais da Relação;
b)  Apreciar  e  decidir  as  impugnações
administrativas dos atos praticados pelas secções
do  conselho  permanente,  pelo  presidente,  pelo
vice-presidente ou pelos vogais;
c) Aprovar regulamentos sobre as matérias da sua
competência, designadamente as referidas no n.º
3 do artigo 45.º-A, no n.º 5 do artigo 45.º-B e nas
alíneas n) e o) do artigo 149.º;
d)  Deliberar  sobre  as  providências  a  que  se
reporta o artigo 146.º;
e)  Deliberar  sobre  as  matérias  referidas  nas
alíneas b), g), i),  j),  m), q),  r),  s),  t),  u) v) e w) do
artigo 149.º;
f) Deliberar sobre a atribuição da classificação de
Medíocre;
g) Aplicar a pena de demissão;
h)  Expedir  instruções  convenientes  à  boa
execução e uniformidade do serviço judicial, sem
prejuízo da independência dos juízes;
i) Apreciar e decidir os assuntos não previstos nas
alíneas  anteriores  que  sejam  avocados  por  sua
iniciativa,  por  proposta  de  qualquer  secção  do
conselho  permanente  ou  a  requerimento
fundamentado  de  qualquer  um  dos  respetivos
membros;
j) Decidir o exercício do direito de regresso sobre
magistrados judiciais nos termos previstos no n.º
4 do artigo 5.º. 
k)  Deliberar  sobre  as  situações  de  suspensão  e


Artigo 151.º
Competência do plenário


Compete  ao  plenário  do  Conselho  Superior  da
Magistratura:
a)  Praticar  os  atos  referidos  no  artigo  149.º
respeitantes  a  juízes  conselheiros  do  Supremo
Tribunal de Justiça e a juízes desembargadores dos
tribunais da Relação;
b)  Apreciar  e  decidir  as  impugnações
administrativas dos atos praticados  pelas secções
do  conselho  permanente,  pelo  presidente,  pelo
vice-presidente ou pelos vogais;
c) Aprovar regulamentos sobre as matérias da sua
competência, designadamente as referidas no n.º 3
do  artigo  45.º-A,  no n.º  5  do  artigo  45.º-B  e  nas
alíneas n) e o) do artigo 149.º;
d) Deliberar sobre as providências a que se reporta
o artigo 146.º;
e) Deliberar sobre as matérias referidas nas alíneas
b), g), i), j), m), q), r), s), t), u) v) e w) do artigo 149.º;
f)  Deliberar sobre a atribuição da classificação de
Medíocre;
g) Aplicar a pena de demissão;
h) Expedir instruções convenientes à boa execução
e uniformidade do serviço judicial, sem prejuízo da
independência  dos  juízes,  apreciando  ainda  as
emitidas pelos juízes presidentes e pelos demais
juízes, em matéria não jurisdicional;
i) Apreciar e decidir os assuntos não previstos nas
alíneas  anteriores  que  sejam  avocados  por  sua
iniciativa,  por  proposta  de  qualquer  secção  do
conselho  permanente  ou  a  requerimento
fundamentado  de  qualquer  um  dos  respetivos
membros;
j)  Decidir o exercício do direito de regresso sobre
magistrados judiciais nos termos previstos no n.º 4
do artigo 5.º. 
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perda de mandato referidas no artigo 147.º;
l) Exercer as demais funções conferidas por lei.


k)  Deliberar  sobre  as  situações  de  suspensão  e
perda de mandato referidas no artigo 147.º;
l) Exercer as demais funções conferidas por lei.


Artigo 152.º-C
Competência da secção de acompanhamento e


ligação aos tribunais
1  -  Compete  à  secção  de  acompanhamento  e
ligação aos tribunais, 
a) (…);
b) (…);
c) Propor medidas para solucionar dificuldades de
financiamento  detetadas  nos  tribunais  judiciais,
designadamente,  na  gestão  das  nomeações,
colocações,  transferências  e  substituições  dos
magistrados judiciais, e colaborar na execução das
medidas que venham a ser adotadas;
d) (…);
e) (…);
f) (…);
g) (…);
h) (…);
i) (…);
j) (…);
k) (…);
l) (…);
m) (…);
n) (…).
2 – (…).


Artigo 152.º-C
Competência da secção de acompanhamento e


ligação aos tribunais
1  -  Compete  à  secção  de  acompanhamento  e
ligação aos tribunais:
a) (…);
b) (…);
c) Tomar  medidas para solucionar dificuldades de
financiamento  detetadas  nos  tribunais  judiciais,
designadamente,  na  gestão  das  nomeações,
colocações,  transferências  e  substituições  dos
magistrados judiciais, e colaborar na execução das
medidas que venham a ser adotadas;
d) (…);
e) (…);
f) (…);
g) (…);
h) (…);
i) (…);
j) (…);
k) (…);
l) (…);
m) (…);
n) (…).
2 – (…).


Artigo 156.º
Funcionamento do plenário


1 – (…).
2 - As deliberações são tomadas à pluralidade dos
votos, cabendo ao presidente voto de qualidade.
3 – (…).
4 – (…).
5 – (…).


Artigo 156.º
Funcionamento do plenário


1 – (…).
2-  Sem  prejuízo  de  diversa  disposição  que  seja
estabelecida  por  regulamento  aprovado  pelo
Conselho Superior da Magistratura, as deliberações
são tomadas  à  pluralidade  de votos,  cabendo ao
presidente voto de qualidade.
3 – (…).
4 – (…).
5 – (…).


Artigo 157.º
Funcionamento das secções do conselho


permanente
1- A secção de assuntos gerais reúne sempre que
convocada  pelo  presidente  ou  vice-presidente,


Artigo 157.º
Funcionamento das secções do conselho


permanente
Entende-se que a matéria plasmada nos nºs 1 e 2
deste  normativo  não  assume  importância
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com o mínimo de 24 horas de antecedência.
2- A secção de assuntos inspetivos e disciplinares
e  a  secção  de  acompanhamento  e  ligação  aos
tribunais  reúnem  ordinariamente  uma  vez  por
mês  e  extraordinariamente  sempre  que
convocadas pelo presidente ou vice-presidente.
3-  Aplica-se  ao  funcionamento  das  secções  do
conselho  permanente  o  disposto  no  artigo
anterior, com as necessárias adaptações.


estatutária dos magistrados judiciais, pelo que não
deverá constar deste Estatuto.
Propõe por isso a sua eliminação.


Artigo 158.º
Delegação de poderes


1- (…):
a) (…);
b) (…);
c) (…);
d) (…);
e) (…);
f) (…);
g) (…);
h) (…).
2  -  Pode  ainda  o  Conselho  Superior  da
Magistratura  delegar  nos  presidentes  dos
tribunais  a  prática  dos  atos  a  que  aludem  as
alíneas c), d) e e) do n.º 1.
3  -  No  que  respeita  ao tribunal  de  comarca,  as
competências referidas nas alíneas c) e d) do n.º 1
consideram-se  tacitamente  delegadas  no
respetivo presidente.


Artigo 158.º
Delegação de poderes


1- (…):
a) (…);
b) (…);
c) (…);
d) (…);
e) (…);
f) (…);
g) (…);
h) (…).
2  -  Pode  ainda  o  Conselho  Superior  da
Magistratura  delegar  nos  presidentes  dos
tribunais  a  prática  dos  atos  a  que  aludem  as
alíneas d) e e) do n.º 1.
3  -  No  que  respeita  aos  Presidentes  dos
Tribunais da Relação e de primeira instância, as
competências  referidas  na  alínea  c)  do  nº1
consideram-se  tacitamente  delegadas  no
respetivo presidente.


Artigo 164.º
Disposições gerais


1 - Os interessados têm direito a:
a)  Impugnar  administrativamente,  perante  o
Conselho  Superior  da  Magistratura,  as  normas
aprovadas  ou  os  atos  praticados  no  âmbito  de
competências  de  natureza  administrativa  pelas
entidades e órgãos que, previstos neste Estatuto e
nas  normas  sobre  organização  dos  tribunais
judiciais, se encontram sujeitos ao governo deste
órgão superior;
b)  Reagir  administrativamente,  perante  o
Conselho  Superior  da  Magistratura,  contra  a
omissão ilegal de normas ou atos administrativos,
em  incumprimento  do  dever  de  decisão,  por


Artigo 164.º
Disposições gerais


1 – Os interessados têm direito a:
a)  Impugnar  administrativamente,  perante  o
Conselho Superior  da Magistratura,  as  normas
aprovadas ou os atos praticados no âmbito das
suas competências de apreciação e nos termos
legalmente previstos para tal;
b)  Reagir  administrativamente,  perante  o
Conselho  Superior  da  Magistratura,  contra  a
omissão  ilegal  de  normas  ou  atos
administrativos, em incumprimento do dever de
decisão,  no  âmbito  das  suas  competências  de
apreciação  e  nos  termos  legalmente  previstos
para tal;
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órgãos e entidades previstos neste Estatuto e nas
normas sobre organização dos tribunais judiciais,
solicitando a emissão do ato pretendido;
c) (…);
d (…);
2 –(…).
3 – (…).


c) (…);
d (…);
2 –(…).
3 – (…).


Artigo 167.º
Natureza


1 – (…).
2 – (…).
3  -  Cabe  impugnação  administrativa  necessária
para  o  presidente  do  Conselho  Superior  da
Magistratura  dos  atos  ou  omissões  do  juiz
secretário deste Conselho.


Artigo 167.º
Natureza


1 – (…).
2 – (…).
3 - Compete ao presidente do Conselho Superior
da  Magistratura,  com  possibilidade  de
delegação  no  vice-presidente,  a  apreciação  da
impugnação administrativa necessária dos atos
ou omissões do juiz secretário deste Conselho.


Artigo 167.º-A
Efeitos


As  impugnações  administrativas  suspendem  os
efeitos dos atos impugnados.


Artigo 167.º -A
Efeitos


As  impugnações  administrativas  necessárias
suspendem os efeitos dos atos impugnados.


Artigo 179.º
Custas


1 - Os meios de reação jurisdicional são isentos de
taxa de justiça.
2 –(…).


Artigo 179.º
Custas


1  -  As  ações  de  impugnação  contenciosa
previstas na presente lei  estão dispensadas do
pagamento prévio de taxa de justiça.
2 – (…).


Artigo 186.º
Receitas


1- Além das receitas provenientes de dotações do
Orçamento  do  Estado,  são  receitas  próprias  do
Conselho Superior da Magistratura:
a) O saldo de gerência do ano anterior;
b) O produto da venda de publicações editadas;
c)  Os  emolumentos  por  atos  praticados  pela
secretaria;
d)  As  multas  aplicadas  nos  termos  do  presente
Estatuto,  qualquer  que  seja  a  situação  jurídico-
funcional  do  magistrado  judicial  na  data  da
aplicação da sanção;
e)  O  produto  dos  serviços  prestados  pelo
Conselho Superior  da  Magistratura  no respetivo
âmbito funcional;
f) Quaisquer outras que lhe sejam atribuídas por
lei, contrato ou outro título.


Artigo 186.º
Receitas


1 - Além das receitas provenientes de dotações do
Orçamento  do  Estado  e  do  Instituto  de  Gestão
Financeira e das Infraestruturas da Justiça, são
receitas  próprias  do  Conselho  Superior  de
Magistratura:
a) O saldo de gerência do ano anterior;
b) O produto da venda de publicações editadas;
c)  Os  emolumentos  por  atos  praticados  pela
secretaria;
d)  As  multas  aplicadas  nos  termos  do  presente
Estatuto,  qualquer  que  seja  a  situação  jurídico-
funcional  do  magistrado  judicial  na  data  da
aplicação da sanção;
e) O produto dos serviços prestados pelo Conselho
Superior  da  Magistratura  no  respetivo  âmbito
funcional;
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2-  O  produto  das  receitas  próprias  pode,  nos
termos  da  lei  de  execução  orçamental,  ser
aplicado na realização de despesas correntes e de
capital  que,  em  cada  ano,  não  possam  ser
suportadas pelas verbas  inscritas  no Orçamento
do  Estado,  designadamente  despesas  de  edição
de publicações ou realização de estudos, análises
ou outros trabalhos extraordinários.


f)  Quaisquer outras que lhe sejam atribuídas por
lei, contrato ou outro título.
2-  O  produto  das  receitas  próprias  pode,  nos
termos da lei de execução orçamental, ser aplicado
na realização de  despesas  correntes  e  de  capital
que,  em  cada  ano,  não  possam  ser  suportadas
pelas  verbas  inscritas  no  Orçamento  do  Estado,
designadamente  despesas  de  edição  de
publicações ou realização de estudos,  análises ou
outros trabalhos extraordinários.


Artigo 188.º
Disposições subsidiárias


Em tudo o que não esteja expressamente previsto
no presente Estatuto é subsidiariamente aplicável
aos magistrados judiciais o regime previsto para
os trabalhadores em funções públicas.


Artigo 188.º
Disposições subsidiárias


Em  tudo  o  que  não  esteja  expressamente
previsto  no  presente  Estatuto  é
subsidiariamente  aplicável,  aos  magistrados
judiciais  o  regime  previsto  para  os
trabalhadores  em  funções  públicas,  com  as
devidas  adaptações  e  salvaguardada  a
unicidade estatutária. 


Artigo 6.º do articulado da Proposta de Lei
Norma transitória


1 -  A  duração e  a  impossibilidade  de renovação
dos mandatos a que se refere o n.º  1  do artigo
147.º  do  Estatuto  dos  Magistrados  Judiciais  são
aplicáveis aos vogais em exercício de funções.
2 - Os prazos das comissões de serviço fixados no
artigo 63.º  do Estatuto dos Magistrados  Judiciais
são aplicáveis aos prazos que já estejam em curso,
mas  computar-se-á  nestes  todo  o  tempo
decorrido desde o início da comissão de serviço.  
3 - O estatuído nas alíneas c) e d) do artigo 7.º do
Estatuto dos Magistrados Judiciais produz efeitos
a  partir  do  movimento  imediatamente
subsequente  à  data  da  entrada  em  vigor  do
presente Estatuto.
4 - O disposto nas Secções IV e V do Capítulo IV é
apenas  aplicável  aos  concursos  curriculares
abertos  por  aviso  publicado  após  a  data  de
entrada em vigor do presente diploma. 
5 - O disposto no n.º 1 do artigo 64.º-A apenas se
aplica aos magistrados que adquiram a condição
de jubilados após a entrada em vigor do presente
Estatuto.


Artigo 6.º do articulado da Proposta de Lei
Norma Transitória


1 - A duração e a impossibilidade de renovação dos
mandatos a que se refere o n.º 1 do artigo 147.º do
Estatuto  dos  Magistrados  Judiciais  são  aplicáveis
aos vogais em exercício de funções.
2 - Os prazos das comissões de serviço fixados no
artigo  63.º  do  Estatuto  dos  Magistrados  Judiciais
são aplicáveis aos prazos que já estejam em curso,
mas computar-se-á nestes todo o tempo decorrido
desde o início da comissão de serviço.  
3 - O estatuído nas alíneas b),  c) e d) do artigo 7.º
do  Estatuto  dos  Magistrados  Judiciais  produz
efeitos  a  partir  do  movimento  imediatamente
subsequente  à  data  da  entrada  em  vigor  do
presente Estatuto.
4 - O disposto nas Secções IV e V do Capítulo IV é
apenas aplicável aos concursos curriculares abertos
por  aviso  publicado  após  a  data  de  entrada  em
vigor do presente diploma. 
5 - O disposto no n.º 1 do artigo 64.º-A apenas se
aplica  aos  magistrados  que  adquiram  as
condições para se jubilarem após a entrada em
vigor do presente Estatuto.
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N.º 2018/GAVPM/1808 19-06-2018


Na sessão do Plenário Ordinário do C.S.M., realizada em 12-06-2018, foi tomada a deliberação do


seguinte teor:


*
PLE12-06-2018-0486  –  ESTATUTO  DOS
MAGISTRADOS JUDICIAIS (GAVPM)


1.2.4  -  Proc.  2018/GAVPM/1808  –  Estatuto
dos Magistrados Judiciais


Iniciou-se  a  apreciação  do  Parecer  elaborado  a  respeito  do  Estatuto  dos  Magistrados
Judiciais relativo à Proposta de Lei 122/XIII,  que altera e republica o Estatuto dos Magistrados
Judiciais.-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------


Finda a apreciação  foi deliberado com as reservas a seguir referida, aprovar o Parecer
elaborado  por  este  Conselho  Superior  da  Magistratura,  que  aqui  se  dá  por  integralmente
reproduzido e que consta como Anexo II à presente acta.------------------------------------------------------------


*
O Exmo. Senhor Doutor João Vaz Rodrigues, proferiu a seguinte declaração para a acta:


“Não me pronuncio sobre o Parecer no que concerne à Proposta de Lei nº 122/XIII, para além do que já
escrevi e subscrevi quanto aos textos de outros Conselheiros.” ---------------------------------------------------------


*
O Exmo. Senhor Prof. Doutor Cardoso da Costa, proferiu a declaração para a acta que


consta como Anexo III à presente.---------------------------------------------------------------------------------------------


*


O Escrivão de Direito
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Estatuto dos Juízes 


Estrutura do relatório 
 


I. Introdução 
II. Poder judicial, Constituição Judiciária e Estatuto dos juízes 
 a. A organização do poder judicial e o estatuto dos juízes 
 b. A jurisdição, a política e a sociedade  
 c. A Constituição judiciária  
 d. O estatuto dos juízes e do judiciário no plano internacional (supranacional e internacional) 
III.  Garantias e condicionamentos estatutários 
 a. Princípios fundamentais 
 b. Garantias de independência 
 c. Independência financeira 
 d. Acesso à justiça e transparência 
 e. Eficiência e qualidade 
 f. Ética e responsabilidade  
IV. Ordens judiciárias e estatuto dos juízes  
 a. Em especial o estatuto dos juízes dos tribunais administrativos e fiscais 
  a.1. Enquadramento legal e constitucional 
  a.2. (In) comunicabilidade entre a jurisdição comum e a jurisdição administrativa e 
fiscal 
  a.3. Particularidades do estatuto dos juízes dos tribunais administrativos e fiscais 
 b. O estatuto dos juízes do Tribunal Constitucional e do Tribunal de Contas 
V. Conselhos Judiciários 
 a. Conselhos Judiciários e Organização Judiciária 
 b. Conselho Superior da Magistratura  
 c. Conselho Superior dos Tribunais Administrativos e Fiscais 
VI. Ingresso na magistratura e formação dos juízes 
 a. Ingresso 
 b. Formação inicial 
 c. Formação contínua  
VII. Estatuto dos juízes e Organização judiciária 
 a. A reforma da organização judiciária e o estatuto dos juízes 
 b. Administração e gestão dos tribunais    
  b.1. O Conselho Superior da Magistratura 
  b.2. O juiz presidente 
VIII. Avaliação dos juízes e percurso profissional 
 a. Carreira profissional e lugares de função 
 b. Sistemas de avaliação e mérito profissional 
 c. Inspecções e avaliação do mérito 
 d. Acesso aos tribunais superiores 
 e. Jubilação e aposentação 
IX. Estatuto disciplinar  
 a. Considerações gerais 


b. Deontologia e sistemas de inspecção disciplinar 
 c. Estatuto dos juízes e função pública 
 d. Procedimento disciplinar 
 e. Infracções disciplinares 
X. Conclusões  
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I. Introdução 
 


O estatuto dos juízes, dentro do universo mais alargado da governação e regulação da justiça, 


é um assunto de incontroversa importância social.  


Trata-se de uma matéria que se encontra no âmago da actividade de quem exerce a profissão 


de juiz, no desenvolvimento da função constitucional de dizer o direito e de administrar a 


justiça. 


Os juízes são titulares de órgãos do poder soberano do Estado e exercem um poder que 


convive com a afirmação primacial da ordem constitucional e da exigência democrática de 


administrar a justiça em nome do povo. 


Tanto a escolha por um determinado estatuto de juiz como a sua conformação legislativa e 


constitucional não deve ser, por isso, o resultado de um mero raciocínio das políticas públicas 


da reforma do sistema judicial. Mesmo que essa reforma procure responder a compreensíveis 


razões de eficiência e de racionalidade de desempenho do sistema judicial. 


Na verdade, quanto a nós, o estatuto dos juízes tem de reflectir, em primeiro lugar, o modelo 


de juiz que é pretendido pela comunidade política e social em cada momento histórico e que 


decorre dos princípios e das regras consagrados constitucionalmente, mormente dos 


princípios do Estado de direito democrático, entre os quais avultam a independência, a 


imparcialidade e a integridade dos juízes. 


Sabe-se que o modelo de juiz, no sistema português, segue o perfil de carreira judicial, assente 


primeiro na formação técnica e profissional (essencialmente jurídica) e depois na experiência 


de julgar adquirida nos tribunais. O qual é valorizado, na sua dinâmica, com as componentes 


do mérito profissional e com um código deontológico mais baseado em razões político-sociais 


do que em pressupostos estritamente funcionais. 


Mas a confiança na justiça e o estabelecimento de acrescidos padrões de legitimação social 


não prescindem também de uma estratégia de comunicação e diálogo com a sociedade. 


A discussão em torno do estatuto dos Juízes e da sua atividade profissional não pode 


circunscrever-se ao círculo fechado do sistema judicial e daqueles que cultivam o direito. 


O cidadão tem de conhecer e reconhecer a importância do estatuto do judiciário. Da forma e 


do modo da sua governação. Mas também deve entender e assumir a importância social do 


estatuto constitucional e profissional dos juízes.   


Por isso se pode tomar como assente que qualquer estatuto dos juízes deve também 


prosseguir a afirmação de um sistema judicial credibilizado, capacitado, qualificado, cultural e 


tecnicamente apetrechado, humanizado, participado, plural e aberto aos valores vividos pela 


comunidade política e social. E que se deve abrir, cada vez mais, a uma geografia ampliada do 


poder judicial enquanto significado universal, como se tem vindo a concretizar em diversos 


instrumentos e recomendações de várias instâncias internacionais. 
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Aos juízes não deve ser alheia a reflexão sobre o seu estatuto. Pode-se dizer que a eles 


incumbe, em primeiro lugar, elucidar as mais vitais questões para a definição e regulação da 


sua função profissional. Impondo-se-lhes uma reflexão sobre os princípios e as regras que 


deverão circunscrever e regular o exercício da sua actividade pública e profissional. Uma 


actividade que consubstancia um poder constitucional e político cada vez mais indispensável e 


essencial para a organização da comunidade política e social. 


Este relatório insere-se num programa mais vasto de discussão e reflexão com a sociedade 


sobre o estatuto dos juízes. Um diálogo com a democracia institucional mas também com a 


democracia vivida na sociedade civil. 


Esta reflexão sobre o Estatuto dos Juízes marcou a agenda associativa dos juízes nos anos 2013 


e 2014, com a semana do “Tribunal de Porta Aberta” em Dezembro de 2013 e a realização do 


X Congresso dos Juízes Portugueses em Outubro de 2014, justamente subordinado ao tema 


“Estatuto e Diálogo com a Sociedade – Defesa da Cidadania e do Estado de direito”. 


Com este propósito, a Direcção da Associação Sindical dos Juízes Portugueses decidiu convidar 


um conjunto de colegas juízes em coordenação com alguns membros do Gabinete de Estudos 


e Observatório dos Tribunais, com vista a produzir um relatório aprofundado sobre as diversas 


dimensões do Estatuto dos Juízes e que de uma forma mais consistente e actualizada pudesse 


acompanhar as exigências de uma sociedade e de uma governação que apela cada vez mais ao 


funcionamento qualificado e eficaz da justiça. Através deste projecto deu-se cumprimento, 


também assim, àquele que foi um compromisso de candidatura da actual Direcção da 


Associação Sindical dos Juízes Portugueses e deu-se efectividade ao programa de participação 


activa de todas as sensibilidades associativas ou culturais entre os juízes portugueses. 


      *** 


O relatório agora apresentado, apesar de ser um trabalho de reflexão conjunta, é composto 


por textos da autoria dos seus respectivos autores, não reflectindo necessariamente a posição 


de todos e cada um dos elementos deste grupo de trabalho. Igualmente se terá de referir que 


as conclusões têm por base esses textos individualizados, para além do acervo resultante do 


percurso de debate e reflexão que culminou com o Congresso de Juízes, reflectindo o mínimo 


denominador comum daí resultante. 


Por isso, os diversos capítulos, não obstante a discussão conjunta das respectivas matérias, 


vieram a ser divididos e assumidos pelos vários elementos deste grupo de trabalho da seguinte 


forma: 


I., II., e III. Capítulos – Nuno Coelho (NC) 


IV. Capítulo – Esperança Mealha (EM) 


V. Capítulo – Luís Azevedo Mendes (LAM) 


VI. Capítulo – Tomé Gomes (TG) 


VII. Capítulo – Maria José Costeira (MJC) 
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VIII. Capítulo – Adelina Barradas (AB) 


IX. Capítulo – José Manuel Duro (JMD) 


X. Capítulo – Nuno Coelho (NC) 


          NC 
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II. Poder judicial, Constituição Judiciária e Estatuto dos juízes 
  


a. A organização do poder judicial e o estatuto dos juízes  


Os juízes exercem a jurisdição e efectivam o poder judicial através dessa actividade 


jurisdicional. 


Os tribunais resultam da necessidade de conceder apenas aos poderes públicos ou à 


autoridade do Estado, tendencialmente, o monopólio da solução dos conflitos com a 


correspectiva proibição da autodefesa e como derivado das exigências de paz e segurança 


jurídicas. Trata-se de uma regra essencial à estrutura dos Estados de direito democráticos e 


que está inerente à instituição das respectivas comunidades políticas. 


Por esta via a jurisdição será sempre uma manifestação imediata da soberania dos órgãos do 


Estado aos quais compete essa função de realização do direito – os tribunais – e enquanto 


actividade pela qual se exerce e administra a justiça. 


A justiça, nesse entendimento, enquanto conjunto dos tribunais e enquanto poder, organiza-


se sempre de uma certa forma, que pode variar na história e no seu contexto local, 


concedendo sempre uma estrutura ao saber que aplica ou realiza o direito. Um poder 


organizado e estruturado que interpreta e decifra factos e normas jurídicas no sentido de um 


determinado contexto de vida, numa decisão apta a resolver o problema que subjaz a um caso 


concreto. 


A democracia pressupõe o princípio da separação e interdependência de poderes. 


O Presidente da República, a Assembleia da República, o Governo e os Tribunais são órgãos de 


soberania separados e interdependentes que devem, todos eles e entre si, respeitar e efetivar 


esta separação e interdependência.  


Os tribunais são os órgãos de soberania com competência para administrar a justiça em nome 


do povo (Art.º 202.º da Constituição da República Portuguesa [CRP]), e devem ser 


independentes e apenas sujeitos à lei (Art.º 203.º da CRP). 


A independência dos tribunais assegurada pelas normas constitucionais expande-se, na sua 


afirmação, aos juízes enquanto titulares da função jurisdicional e tem afirmação em várias 


dimensões do seu estatuto que pretende garantir a sua atividade segundo estritos critérios de 


independência e imparcialidade. 


Na verdade, a independência de acção que cada juiz beneficia na resolução do caso concreto 


depende, efetivamente, da independência de tipo estrutural ou organizativa, enquanto 


conjunto de salvaguardas formais e condições estruturais aptas a proteger os juízes e todo o 


judiciário de qualquer tipo de intervenção ou controlo (internos ou externos). 


Neste plano, os juízes, que actuam no seu papel de garantes do direito e do Estado 


democrático e social, não poderão estar, eles próprios, desprovidos de garantias no seu 


estatuto, tanto por via da acção do legislador como do executivo governamental. 
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A questão do estatuto dos juízes suscita, pois, várias interrogações que não poderão ficar sem 


resposta nesta proposta de reflexão em diálogo com a sociedade sobre este tema: - Qual o 


relacionamento que a sociedade portuguesa pretende ver instituído, no seu país, entre o 


Estado-juiz, o Estado-legislador e o Estado-executivo, face aos actuais desenvolvimentos em 


torno da reforma do estatuto dos juízes? - Que justiça pretende o cidadão para o Estado 


constitucional português? – Que juízes pretendem os cidadãos para julgar as suas causas? 


Raramente se equaciona o problema do estatuto profissional dos juízes como uma matéria 


que contende com a própria função jurisdicional, com a integridade do Estado de direito, com 


a garantia efectiva da separação dos poderes ou, até, com os factores de terapia social, política 


e económica do país e do Estado. 


O problema do estatuto dos juízes tem de ser pensado ao nível das suas consequências 


profundas para o exercício da atividade jurisdicional, tendo em conta os padrões de 


imparcialidade, independência, qualidade e excelência que as comunidades e os cidadãos 


exigem e que os atuais parâmetros da democracia impõem. 


Nessa medida a questão do estatuto dos juízes deve ligar-se ao papel social e político dos 


juízes e, por via disso, à estrutura das garantias que asseguram a sua integridade funcional e 


profissional. Ou seja à dimensão do que o Estado de direito tem de mais valioso enquanto 


instrumento da sua realização e efectividade, que é a existência de tribunais e de juízes que 


possam vir a exercer o seu poder jurisdicional de forma independente, imparcial e qualificada, 


para garantir os direitos dos cidadãos. 


Os tribunais têm vindo a assumir uma crescente importância nas actuais sociedades 


democráticas, cultoras que são, estas últimas, do pluralismo e da efectividade dos direitos. A 


essa importância, reveladora da centralidade e visibilidade dos tribunais, tanto política como 


mediática, corresponde um papel cada vez mais convocado pela cidadania e pelo próprio jogo 


interdependente dos órgãos políticos de poder.  


Por via disso, tem-se assistido nas últimas décadas, a um crescente movimento reformista na 


justiça, não só na escala europeia mas também mundial, que se preocupa em melhorar o 


sistema judicial, tornando-o mais célere, desburocratizado, transparente e eficiente, na 


procura de uma melhor justiça e, por essa via, da garantia de uma verdadeira cidadania.  


A reforma da justiça de que se fala, enquanto movimento mais vasto e global no qual a 


indicada reorganização judiciária se insere, tem implicações em vários domínios e pode ser 


abordada em várias dimensões. 


Na verdade, a reforma do sistema judicial - com mutações a nível da organização judiciária - 


pode ser vista, pelo critério do seu alcance ou grandeza, num plano macro (de grandeza 


político social), num plano médio (de administração e gestão dos tribunais) ou no plano micro 


de cada uma das jurisdições. 


Ao desenho do ambiente político, cultural, económico e social que envolve a actividade do 


sistema judicial sucede a definição de um modelo de governo dos tribunais e das profissões 


judiciais, com o delineamento dos estatutos (deontológicos ou profissionais) das magistraturas 


e dos funcionários judiciais, tanto enquanto incentivos, benefícios ou prerrogativas 
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profissionais, como enquanto constrangimentos de cariz institucional visando a 


responsabilização e a disciplina do judiciário (formação, recrutamento, disciplina, carreira 


profissional, ética profissional, remuneração, condicionamentos profissionais e sociais). 


Depois, no plano intermédio da actividade dos tribunais encontramos a divisão sectorial da 


administração e gestão dos tribunais, com os seus núcleos intermédios de cariz organizativo e 


administrativo, numa rede partilhada de atribuições e competências, com vários responsáveis 


sectoriais (v.g. vogais dos Conselhos Judiciários, presidentes dos tribunais das Relações, juízes 


presidentes das várias circunscrições territoriais, magistrados coordenadores do Ministério 


Público e administradores dos tribunais). E no nível atomístico da organização dos tribunais 


(plano micro da jurisdição) passam a estar presentes as regras e as dinâmicas próprias do 


estatuto e da organização dos vários corpos profissionais, com os seus relacionamentos de 


cariz institucional e informal e a suas redes de funcionamento (liderança, hierarquia, 


colaboração, solidariedade, etc. etc…).  


Mas a questão do estatuto dos juízes pode e deve ser vista, também, no plano da diversidade 


dos instrumentos políticos, sociais, normativos ou culturais que são convocados para a sua 


configuração e dinâmica. 


Ao nível da ordem jurídica nacional e só tendo em conta os vários textos 


legislativos/normativos1, temos: - a Constituição da República Portuguesa (na definição 


estatutária, organizativa e garantística dos tribunais e das magistraturas); - Estatutos dos Juízes 


(Estatuto dos Magistrados Judiciais [Lei 21/85 de 30/7], Estatuto dos Tribunais Administrativos 


e Fiscais [Lei 13/2002 de 19/2], Organização, Funcionamento e Processo do Tribunal 


Constitucional [Lei 28/82 de 15/11], Organização e Processo do Tribunal de Contas [Lei 98/97 


de 26/8], e  Estatuto dos Juízes Militares [Lei 101/2003 de 15/11);  - Recrutamento e Formação 


dos Magistrados (Lei do CEJ [Lei 2/2008 de 14/1]); - Leis Orgânicas dos Tribunais (Lei da 


Organização do Sistema Judiciário [Lei 62/2013 de 26/8] e Regime aplicável à Organização e 


Funcionamento dos Tribunais Judiciais [DL 49/2014 de 27/3], e anteriores Lei de Organização e 


Funcionamento dos Tribunais Judiciais [Leis 3/99 de 13/1 52/2008 de 28/8] e seus 


Regulamentos [DL 186-A/99 de 31/5 / DL 28/2009 de 28/1] / - Estatuto dos Tribunais 


Administrativos e Fiscais [Lei 13/2002 de 19/2]  / Regulamento do ETAF (Acto complementar) 


[DL 325/2003 de 29/12]);  - Regulamentos das Inspecções e Avaliação dos Magistrados 


(Regulamentos de Inspecções); - Autonomia administrativa dos tribunais superiores (DL 


177/2000 de 9/8, DL 28/2006 de 15/2, DL 74/2002 de 26/3, DL 188/2000 de 12/8, DL 73/2002 


de 26/3 e DL 354/97 de 16/12); Assessoria das magistraturas (Lei 2/98 de 8/1); - Organização e 


Funcionamento do Conselho Superior da Magistratura (Lei 36/2007 de 14/8); - Organização do 


Ministério da Justiça (Lei Orgânica do Ministério da Justiça [DL 206/2006 de 27/10]); - 


Tratamento de dados do sistema judicial e Estatísticas da Justiça  [Lei 34/2009 de 14/7]; - 


Responsabilização dos magistrados (disciplinar, civil e penal [EMJ, Código Civil, Código Penal e 


Regime da Responsabilidade Civil Extracontratual do Estado e demais Entidades Públicas – Lei 


67/2007 de 31/12]). 


Outros elementos de cariz diverso devem também ser apreciados – com igual ou ainda maior 


impacto do que os elementos normativos ou legais - para a interpretação integral dos 


                                                           
1
 Não fazemos indicação no texto às inúmeras alterações que vieram a sofrer alguns dos diplomas legais 


referidos. 
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mecanismos que contendem com o estatuto dos juízes, tanto numa perspectiva estática como 


dinâmica, contemplando decisões políticas, administrativas, financeiras e também outro tipo 


de factores que podem influenciar essa caracterização. 


 


b. A jurisdição, a política e a sociedade  


A função jurisdicional não obstante independente não pode andar distante da ética e da vida 


política e social. No fundo, ela é parte integrante da vida da sociedade nos seus múltiplos 


aspectos e a sua função encontra-se indissoluvelmente conexionada com os pressupostos 


ético-sociais que permitem o actuar da vida em comunidade. 


A definição do poder judicial e a fórmula da sua organização não deve estar desligada do 


sentido social que se queira conceder à jurisdição, enquanto poder dado aos tribunais para 


aplicar o direito e administrar a justiça.  


Que funções assumem os tribunais e os juízes nessa articulação dos poderes separados e 


interdependentes e quais os meios institucionais que pretendem dar concretização a essas 


funções? Este sentido social passa também pelo debate sobre outras questões políticas e 


éticas que não deixam de localizar o judiciário face aos outros poderes políticos, no seu plano 


de legitimação e reconhecimento político-social.  


A cultura histórica, política e jurídica de uma comunidade determina o modelo de jurisdição e 


o perfil de estatuto de juiz que para além de ter um objecto normativo não deixa de reflectir a 


posição e o reconhecimento que os juízes podem beneficiar na comunidade.  


A jurisdição pode ser entendida essencialmente como a actividade exercida por juízes e 


destinada à revelação e aplicação do direito num caso concreto. Esta actividade de definir o 


direito, exercido pelos órgãos jurisdicionais, tem o seu critério definidor centrado na utilização 


que dele faz a própria jurisprudência, não somente na resolução dos litígios à luz do direito, 


mas também, por essa via, ao decidir em última ratio, de forma implícita ou explícita, se uma 


regra ou um princípio, de qualificação incerta, é ou não direito. 


Nos elementos da jurisdição entendem-se, para além do dizer o direito (jurisdictio), a 


obrigatoriedade de o dizer e também a forma e a autoridade com que ele se afirma 


(imperium), que pode ou não passar pela sua executoriedade e pela execução das decisões 


jurisdicionais.  


Vai-se tornando claro que essa actividade não pode caracterizar-se tão só e apenas com 


critérios materiais e substantivos ou mesmo por via do seu modo ou forma de exercício. Estará 


dependente, assim também, da sua associação orgânica ao poder jurisdicional (sendo 


subjectiva e organicamente atribuída a titulares que são dotados das características de juízes) 


e à inerente estruturação e complexificação das condições práticas e materiais da sua 


existência e exercício, incluindo as regras e os princípios procedimentais ou processuais.    


Esta mesma perspectiva é consentânea com o modelo de julgador subjacente ao padrão 


constitucional, ideológico e cultural que é exigível ao decisor jurisdicional. Num percurso 
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evolutivo que passou, sucessivamente, pelos vários modelos de aplicação do direito, chegando 


ao modelo actual de uma realização jurisdicional do direito mais integrada nas suas 


componentes institucionais e mais desperta para as implicações sistemáticas e estruturais da 


administração da justiça. Quando os juízes administram justiça, fazem-no, para além da 


decisão-julgamento firmada no direito aplicável, também segundo os pressupostos de 


funcionamento do próprio sistema judicial e com a consciência das possibilidades do mesmo.  


Os modelos jurisdicionais e o perfil do juiz que actua na sua função não deixam de se adaptar 


ao dinamismo social e à forma como o seu papel e a actividade jurídica se conjuga com o plano 


ético-político. Isto é de uma actuação profissional que se considere correcta, que responda às 


necessidades sociais que estão associadas à administração da justiça e à realização do direito e 


que se integre numa estrutura mais vasta de regulação e de governação da sociedade. 


Esperando-se que a actuação dos juízes, por essa via, siga a assunção de um papel social que 


lhes concede autoridade e legitimação perante o mundo exterior ao seu núcleo jurisdicional. 


Tornando as decisões dos juízes, pela sua fundamentação, justificação e desempenho 


demonstrados (qualidade e quantidade), não só escrutináveis (accountability) como 


merecedoras da adesão desse auditório universal.  


A justiça e o direito firmado pelos tribunais passaram a assumir um indelével papel de 


governação e regulação nas democracias actuais, num cenário de várias tensões e do qual se 


realça uma fragilização e menorização do Estado na sua concepção clássica. Firmando-se, 


destarte, um pluralismo das fontes do direito e a emergência do judiciário na realização do 


direito na vida social em detrimento da importância do legislativo e das leis. 


Os tribunais e os seus actores/agentes, mormente os juízes, passaram a ser protagonistas do 


reforço do estatuto político da justiça: ao nível nacional, internacional e supranacional, com a 


coexistência de fenómenos de reforço das influências entre modelos judiciários, a par de uma 


tendência crescente de recurso à justiça, para além da racionalidade jurídica, económica e 


política. Os tribunais surgem aqui como um espaço institucional que acresce aos demais, 


designadamente ao atender aos novos modos de expressão do espaço público e de utilização 


dos instrumentos jurídicos (minorias, grupos sociais, crítica social, causas fracturantes, usos 


alternativos do direito ou utilizações emancipatórias do direito).  


Um poder judicial que se afirma na sua dupla e ambivalente função de terceiro árbitro dos 


outros actores (moderador e contra-poder), mas também, crescentemente, de actor do jogo 


de governação e regulação políticas, participante com os outros poderes no debate e na 


discussão sobre o direito e a sua realização.   


Reflectindo-se, esse novo papel, no actual modelo de julgador que subjaz ao padrão 


constitucional, ideológico e cultural que é exigível ao decisor jurisdicional, como atrás se 


salientou. 
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c. A Constituição judiciária  


Quando se reflecte a Constituição judiciária à luz do tema do estatuto dos juízes, não podemos 


deixar de colocar duas questões fundamentais: . como se encontra organizado o poder judicial 


e como isso se encontra consagrado na nossa Constituição da República? e . que lugar tem a 


definição e a regulação do Estatuto dos Juízes nesta Constituição judiciária?  


As respostas a estas questões passam também por verificar qual o valor e a forma que as 


normas estatutárias, com este objecto e com esta natureza, devem ter na previsão 


constitucional (v.g. lei orgânica ou lei de cariz reforçado). 


A matéria do estatuto do juiz – ou do estatuto dos juízes em vista do pluralismo judiciário 


consagrado na nossa Constituição – pode e deve ser tratada juridicamente ao nível 


constitucional e ter reflexo na letra de determinadas normas constitucionais em conjunto com 


outros assuntos de igual importância que digam respeito aos tribunais, à administração da 


justiça, aos sistemas alternativos de composição dos litígios ou à regulação realizada pelo 


direito nas suas diversas vertentes fundamentais. 


A diversidade de categorias de tribunais (Art.º 209.º da CRP) e a dualidade de ordens 


jurisdicionais (tribunais judiciais, no Art.º 211.º, e tribunais administrativos e fiscais, no Art.º 


212.º, ambos da CRP) consagradas constitucionalmente suscitam questões importantes na 


definição do estatuto dos juízes e também no modelo de autonomia do seu governo. 


A consagração constitucional do estatuto dos juízes não deixa, desde logo, de ser uma 


afirmação da sua independência, pensada como autonomia - democrática e 


constitucionalmente fundada -  em relação aos demais poderes institucionais e políticos, sem a 


vinculação ou a obediência a quaisquer tipos de ordens ou ditames de entidades 


hierarquicamente  superiores. Ganha concretização num renovado plano de legitimidade ou 


de legitimação, através da definição constitucional da estrutura interna e da actividade do 


poder judicial. 


Daí a consagração de órgãos próprios e autónomos de gestão do poder judicial e de governo 


da judicatura, como o Conselho Superior de Magistratura (CSM) ou o Conselho Superior dos 


Tribunais Administrativos e Fiscais (CSTAF)  que, na sua composição, no modo de designação 


dos seus membros, nas suas competências e nos seus poderes, deverão reflectir um desejável 


“pluralismo institucional” e um certo grau de coordenação com a representação da soberania 


popular. 


Deste mencionado modelo corporativo autónomo ou interno, de cariz democrático e de via 


responsabilizante, espera-se, sobretudo,  a afirmação de um suporte institucional de   defesa 


da independência e da autonomia da magistratura, de protecção do pluralismo judiciário, de 


valorização do papel atribuído à magistratura judicial, de reforço do controlo da 


constitucionalidade e da legalidade na actuação dos entes públicos e privados e de debate 


permanente sobre o papel do poder judicial no seio de uma sociedade democrática.   


Apesar de se discutir amplamente a manutenção ou não da mencionada dualidade de 


jurisdições, a verdade é que isso poderá não ser óbice a vir a ser obtida alguma concordância 


na fusão do CSM e do CSTAF, caso se admita que não existem diferenças essenciais nos 
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estatutos dos juízes e que os tribunais administrativos e fiscais serão hoje fundamentalmente 


tribunais judiciais de competência especializada (o que será no mínimo controverso).  


O debate em torno destes Conselhos judiciários tem sido também marcado pela sua 


composição, pelos seus poderes e pelo seu funcionamento, com vista a assegurar, por um 


lado, um equilíbrio entre a representação corporativa e a legitimidade democrática, e, por 


outro, uma gestão racional e eficiente da organização judiciária e dos recursos humanos e 


materiais, bem como uma representação institucional forte do poder judicial no contexto do 


Estado e até no quadro europeu. 


A actuação prática destes Conselhos Judiciários na prossecução destes desideratos, por outro 


lado, tem levantado algumas outras questões de relevo que se prendem, maioritariamente, 


com o seu real peso institucional na adopção das políticas judiciárias, na tarefa indispensável 


de organização e gestão dos tribunais e, por aí, com a sua autonomia administrativa e 


financeira. 


Contudo, a concreta actividade da nomeação, da gestão da carreira e da disciplina dos juízes 


terá de consistir, também, numa permanente, transparente e desperta revalorização da 


estrutura dos fundamentos de tal órgão de gestão do poder judicial, no plano da sua 


legitimação e independência. De facto, mais importante do que a formulação de um discurso  


teórico sobre a independência ou a legitimação  é a consideração de como estas valorações se 


realizam ou realizarão na prática.    


Esta dimensão constitucional do estatuto dos juízes desenvolve-se ao nível do seu conteúdo 


específico e ganha a sua real importância ao lhe ser atribuída uma determinada dignidade 


constitucional. 


1. Conteúdos constitucionais. 


Os pressupostos são o Estado de direito democrático que implica a separação e a 


interdependência de poderes (Art.º 2.º da CRP). 


A defesa dos direitos fundamentais e o respeito pelos princípios do Estado de direito 


democrático é uma tarefa fundamental do Estado português (Art.º 9.º, alínea b), da CRP). Essa 


tarefa liga-se directamente com o núcleo fundamental da função jurisdicional (Art.º 202.º, n.º 


2, da CRP).  


Esta função jurisdicional e também a imparcialidade, a autonomia e a isenção que se 


pretendem com a actividade dos juízes e dos tribunais é assegurada pelo princípio da 


independência que é definida na Constituição pela sua definição objectiva – “independência 


dos tribunais” (Art.º 203.º da CRP). 


Os tribunais são assumidos também como órgãos de soberania que funcionam numa regra 


essencial de separação e interdependência de poderes, participando os juízes desta noção pois 


serão assumidos também enquanto titulares de um órgão de soberania (Art.ºs 110.º e 111.º 


da CRP). 
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Ligando a qualidade dos órgãos e dos seus titulares à função, podemos dizer que os tribunais 


são órgãos de soberania com competência para administrar a justiça em nome do povo (Art.º 


202.º, n.º 1, da CRP). 


A dimensão do estatuto dos juízes também convive com a definição básica constitucional de 


um corpo de juízes assimilado ao núcleo dos juízes dos tribunais judiciais (entendidos como 


“magistrados judiciais”), mas convivendo no mais com a consagração de outras ordens de 


tribunais (assim, desde logo, o Art.º 212.º da CRP) que também possuem juízes em exercício da 


função jurisdicional mas com estatutos aparentemente diferenciados. 


Isso levanta o problema da unidade de estatuto e da consagração de um estatuto unificado ou 


mesmo a integração de ambos os estatutos num único estatuto legal.    


Assim, o Art.º 215.º CRP refere-se na sua letra apenas à magistratura dos tribunais judiciais e 


não também à dos tribunais administrativos e fiscais. Aqueles têm que formar um corpo 


único  e reger-se por um só estatuto, restando saber se estes últimos também se integrarão 


nesse mesmo corpo. O "corpo único" poderá ter consequências não apenas no plano das 


garantias e deveres estatutários, mas também no plano da orgânica, pois o princípio da 


unidade da magistratura judicial começa por implicar a unidade estatutária dos tribunais 


judiciais. 


Resta saber se a consagração constitucional da dualidade de jurisdições (no mesmo Art.º 


212.º) implica a obrigatoriedade de cada uma dessas jurisdições ser dotada de juízes 


submetidos a um estatuto e a um órgão de gestão e disciplina próprios. Não estando em 


causa, como é evidente, que os juízes de uma e outra jurisdições estão sujeitos aos mesmos 


princípios básicos que caraterizam constitucionalmente o exercício da função jurisdicional. 


A independência dos tribunais e dos juízes tem uma afirmação constitucional que deve ser 


evidenciada. 


Os tribunais são os órgãos de soberania com competência para administrar a justiça em nome 


do povo (Art.º 202.º da CRP), e devem ser independentes e apenas sujeitos à lei (Art.º 203.º da 


CRP). 


A independência dos tribunais assegurada pelas normas constitucionais expande-se, na sua 


afirmação, aos juízes enquanto titulares da função jurisdicional e tem concretização em várias 


dimensões do seu estatuto que pretende garantir a sua atividade segundo estritos critérios de 


independência e imparcialidade. 


Garantia essencial da independência dos tribunais é a independência dos juízes, que por isso 


está necessariamente abrangida pela protecção constitucional daquela (independência 


objectiva). O princípio da independência dos juízes exige não apenas a sua inamovibilidade e 


irresponsabilidade (Art.º 216.º da CRP), mas também a sua liberdade perante quaisquer 


ordens ou instruções das demais autoridades, além de um regime adequado de designação, 


com garantias de isenção e imparcialidade que evitem o preenchimento dos quadros da 


magistratura de acordo com os interesses dos demais poderes do Estado, sobretudo do 


Governo e da Administração (cfr. Art.º 215.º e 218.º, ambos da CRP). O direito do juiz à 


independência convoca várias dimensões densificadoras da liberdade à independência no 
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julgar: (i) liberdade contra injunções ou instruções de quaisquer autoridades; (ii) liberdade de 


decisão perante coacções ou pressões destinadas a influenciar a actividade jurisdicional; (iii) 


liberdade de acção perante condicionamento incidente sob a actuação processual; (iii) 


liberdade de responsabilidade, pois só ao juiz cabe realizar o direito e obter a solução justa do 


caso submetido à sua apreciação. 


Depois, a independência de acção de que cada juiz beneficia na resolução do caso concreto 


depende, na verdade, da independência de tipo estrutural ou organizativa, enquanto conjunto 


de salvaguardas formais e condições estruturais aptas a proteger os juízes e todo o judiciário 


de qualquer tipo de intervenção ou controlo (internos ou externos). 


A independência dos juízes é também uma garantia essencial da independência dos tribunais, 


sendo que esta garantia constitucional (da independência dos tribunais) não deixa também de 


albergar a primeira (independência dos juízes).  


Em face disso tornar-se-à necessário repensar o conteúdo dos Art.ºs 215.º e 216.º da CRP, 


para além dos aspectos atrás suscitados a propósito do conceito e da definição da 


“magistratura judicial” face à unicidade ou pluralidade de corpos de juízes, pois a ausência de 


previsão e definição da independência dos juízes não demonstra a falta de importância da 


matéria em causa. Apesar de esse princípio ser inequívoco na dimensão constitucional (ele 


encontra-se referido, por exemplo, a propósito dos juízes do Tribunal Constitucional no n.º 5 


do Art.º 222.º da CRP) e no seu desenvolvimento legislativo (desde logo no Art.º 4.º do EMJ e 


nas diversas leis orgânicas dos tribunais judiciais. 


Impunha-se, no entanto, uma consagração constitucional e uma maior densificação legislativa 


desse princípio, onde ficassem nítidas as diversas dimensões dessa independência judicial: - 


liberdade de julgamento e de decisão;  - liberdade contra injunções ou instruções; - liberdade 


de acção; - liberdade de responsabilidade; e - garantias de tipo estrutural ou organizativa, 


enquanto conjunto de salvaguardas formais e condições estruturais aptas a proteger os juízes 


e todo o judiciário de qualquer tipo de intervenção ou controlo (internos ou externos), 


incluindo assim a independência organizacional e estatutária (v.g. Conselhos Judiciários), a 


independência financeira e/ou económica e outros corolários resultantes da independência 


dos tribunais. 


Essa densificação constitucional deveria também ser estendida ao sublinhado do perfil do juiz 


como titular de órgão de soberania, acentuando-se, também, a dignidade da função de 


autoridade que desempenham, a sua legitimação decisória e a definição de um estatuto 


jurídico e deontológico específico. 


Outras garantias mas também incompatibilidades podem ser analisadas no seu desenho 


constitucional. 


A garantia da inamovibilidade (Art.º 216.º, n.º 1, da CRP) tem de ser necessariamente 


conexionada com a independência dos tribunais e dos juízes. Mas também não se poderá ficar 


por aí, já que essa garantia se interliga com aspectos essenciais do funcionamento do sistema 


judicial e da actividade procedimentalizada dos tribunais.  
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O exercício independente e imparcial dos juízes nos processos judiciais implica a consagração 


da regra da pré-determinação legal do tribunal e do juiz (vulgo princípio do juiz natural). Mas 


implica também com outras regras e princípios processuais – v.g. distribuição isenta e 


equitativa dos processos, competência dos tribunais, continuidade da audiência de 


julgamento, identidade e estabilidade do julgador ou tribunal, estabilidade da instância – e de 


princípios e regras laborais ou de emprego público (salvaguarda da estabilidade do emprego e 


do local de trabalho). 


Esta garantia também deve ser conjugada com a necessidade de racionalizar e gerir o sistema 


judicial e designadamente os recursos humanos disponíveis face a exigências de resposta à 


demanda dos tribunais, à congestão processual ou mesmo à especialização da oferta judicial 


em determinadas situações justificadas. Existe necessariamente um ponto de equilíbrio 


possível – e satisfatório em face da proporcionalidade – entre as garantias referidas e a 


necessidade de flexibilização do sistema de movimentação e colocação dos juízes (do ponto de 


vista gestionário os juízes são também recursos humanos). 


A reforma da reorganização judiciária, por via do aumento de escala das competências 


territoriais dos vários tribunais e também do reordenamento das especializações dos tribunais 


dentro da mesma unidade orgânica de base, não deixa de trazer a necessidade de reflectir 


melhor e sobretudo regulamentar as diversas situações típicas com vista a salvaguardar o 


exercício muito sensível da movimentação, colocação ou afectação de juízes de uma forma 


clara, pré-determinada e transparente. 


Aqui o problema prático mais relevante será encontrar um critério válido e operativo para se 


entender o princípio da inamovibilidade, isto é, qual será a unidade jurisdicional de referência 


para aferir da inamovibilidade. 


A densificação do princípio da inamovibilidade terá que consagrar aspectos ligados com estas 


diversas preocupações. 


Por seu turno, a irresponsabilidade (Art.º 216.º, n.º 2, CRP), para além do seu cruzamento com 


as outras garantias (maxime a independência), deverá ser tratada à luz do debate em torno da 


responsabilidade criminal, civil e disciplinar dos juízes, sem esquecer aqui os aspectos da 


deontologia e da ética judiciária.  


Na articulação com a independência dos tribunais e a independência dos juízes, a componente 


da regra constitucional que dita a não responsabilização dos juízes pelas suas decisões (cfr. 


Art.º 218.º/2 da CRP), para além da responsabilidade directa do Estado pelos actos e omissões 


jurisdicionais (cfr. Artº 22.º da CRP), visa basicamente isentar estes da instabilidade e da 


dependência causadas pelo receio de atentados ou pretensões contrários à sua integridade 


pessoal, profissional e patrimonial. Nomeadamente, o alargamento das situações em que um 


juiz responde civilmente pode vir a corresponder a uma efectiva diminuição da sua 


independência, devido ao retraimento ou conformismo daí resultante.  


Salienta-se aqui a necessidade de uma maior definição e clarificação das situações de 


responsabilidade por culpa grave ou erro grosseiro, sendo que a propósito da responsabilidade 


criminal, há que reflectir sobre a necessidade de consagrar algum mecanismo de salvaguarda 
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do exercício jurisdicional relativamente às queixas ou denúncias penais contra juízes com mero 


intuito vexatório ou dilatório dos processos (v.g. consagração de uma imunidade judicial que 


pode ser ou não levantada pelos Conselhos judiciários, sobretudo nos crimes ligados com a 


própria actividade jurisdicional, em situações de promoção de suspeições e afastamento 


artificioso de juízes dos seus processos).   


A previsão constitucional das incompatibilidades (cfr. Art.º 216.º, n.ºs 3, 4 e 5, da CRP) e 


também de especiais condições na nomeação, colocação, transferência e promoção dos juízes 


(Art.º 217.º da CRP) encontra-se ligada às características essenciais da função jurisdicional, que 


são a independência e a imparcialidade. 


Segundo as regras constitucionais os juízes em exercício não podem desempenhar qualquer 


outra função pública ou privada, salvo as funções docentes ou de investigação científica de 


natureza jurídica, não remuneradas, nos termos da lei. Pergunta-se se fará sentido a 


manutenção desta cláusula de não remuneração da actividade docente ou de investigação 


científica de carácter jurídico, sem paralelo na experiência comparada?  


Os juízes em exercício também não podem ser nomeados para comissões de serviço estranhas 


à actividade dos tribunais sem autorização do conselho superior competente, sendo que se 


admite a consagração de outras incompatibilidades com o exercício da função de juiz. 


Depois, a nomeação, colocação, transferência e promoção dos juízes (tribunais judiciais e 


tribunais administrativos e fiscais), bem como o exercício da acção disciplinar, competem aos 


respectivos Conselhos Judiciários, nos termos a definir legalmente. As regras que determinam 


a competência para a colocação, transferência e promoção, bem como para o exercício da 


acção disciplinar em relação aos juízes dos restantes tribunais, serão definidas legalmente  


com salvaguarda das garantias previstas na Constituição. 


2. Dignidade constitucional desta matéria 


O estatuto constitucional dos juízes deve ser clarificado pela definição de que eles são titulares 


de órgãos de soberania mas que também se inscrevem na geografia dos poderes públicos do 


Estado (em sentido amplo) numa posição de intermediação entre esses poderes e o cidadão. 


Desempenhando a tarefa fundamental do Estado de defender os direitos fundamentais e de 


garantir o respeito pelos princípios do Estado de direito democrático, concretizando a função 


jurisdicional (cfr. os citados Art.ºs 2.º, 9.º, alínea b) e 20.º, n.º 2, da CRP). 


São os pressupostos da organização do poder judicial e da função jurisdicional que ditam uma 


clarificação e um reforço das garantias fundamentais do estatuto dos juízes. 


Pensamos que para a clarificação e o reforço dessas garantias fundamentais deverão ser 


convocados os seguintes parâmetros: 


 . competência legislativa clara e exclusiva da Assembleia da República neste domínio, 


conferindo dignidade e estabilidade à matéria em causa – reserva absoluta, na consagração do 


Art.º 164.º, alínea m), da CRP (em detrimento do Art.º 165.º, n.º 1, alínea p), da CRP); e 
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 . forma qualificada do estatuto normativo-constitucional, com reforço da maioria das 


deliberações político-legislativas e das votações, o que pode acontecer por uma das duas vias 


que aqui se descrevem. 


Pode ser atribuída a qualidade de “lei orgânica” a estas matérias, com destaque no estatuto 


dos juízes na alínea m) do Art.º 164.º da CRP, para a sua previsão no n.º 2 do Art.º 166.º da 


mesma CRP, resultando daí a necessidade de uma maioria absoluta dos deputados em 


efectividade de funções (Art.º 168.º, n.º 5, da CRP), ou a consagração da matéria no n.º 6 do 


Art.º 168.º da CRP, para a necessidade da maioria de dois terços dos deputados presentes, 


desde que superior à maioria absoluta dos deputados em efectividade de funções. 


 


d. O estatuto dos juízes e do judiciário no plano internacional 


(supranacional e internacional) 


A carreira dos juízes em Portugal insere-se, sem dúvidas, no modelo que historicamente veio a 


preponderar nos países da Europa continental. Segundo ele os magistrados são recrutados 


exclusivamente ou predominantemente de jovens recém-licenciados ou graduados em direito 


sem experiência profissional anterior e mediante exames escritos ou orais com vista a avaliar 


dos seus conhecimentos sobre os vários ramos do direito.  


Esse modelo de selecção é baseado na assunção de que juízes que são assim recrutados irão 


desenvolver as suas competências profissionais e serão aculturados no seio do próprio 


judiciário, onde eles esperam ficar o resto da sua vida profissional. Acompanhados esses 


mesmos magistrados, quase sempre, de uma formação profissionalizada institucionalizada, 


inicial e/ou permanente, e progredindo, eles, nos degraus da carreira através de sucessivas 


avaliações que em geral têm em conta a antiguidade e o mérito profissional.   


São ainda persistentes, não obstante as crescentes aproximações que se vêm notando, as 


diferenças entre o paradigma de juiz dos países da civil law, adstrito a um modelo de “juiz-


funcionário” (ou burocrático), e dos países de common law, com um estatuto inspirado num 


paradigma profissional. 


Por outro lado, o tema da magistratura judicial incorpora-se num plano mais vasto de 


governação do sistema judicial, em que se coloca, do mesmo modo, a questão da gestão do 


seu estatuto, da sua avaliação e da respectiva carreira, de quem deve realizar a organização e 


gestão dessas matérias e do como deve e pode fazê-lo. Aqui têm lugar as apreciações em 


torno dos Conselhos Judiciários e na melhor solução organizativa e estrutural em face dos 


tipos referenciais de administração dos tribunais (nos diversos modelos respeitantes à 


organização e administração dos tribunais).  


Existem factores de índole diversa – de alcance e pendor diferente (magnitude e natureza) – 


que moldam o carácter de um dado sistema judicial nacional e, por aí, o seu correspondente 


corpo judicial. Resta saber se existe uma determinada matriz de factores que operam em 


conjugação e que nos poderão dar esse carácter distintivo e particular dos vários judiciários 


nacionais. 
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Praticamente todos os sistemas judiciais se encontram a ser objecto de reorganizações e 


reformas relevantes, tendo esse movimento de reforma também incidência para o estatuto 


das magistraturas. Neste contexto, muito haverá que reflectir sobre o alcance das mudanças 


em curso no nosso sistema judicial (e definindo quais e a que nível) e se elas acarretam 


também alterações no perfil estatutário, na actuação e nas práticas desses seus actores 


judiciários. Equacionando esses elementos no conjunto dos factores institucionais que servem 


de condicionantes ou constrangimentos da actividade das magistraturas, ao nível organizativo 


e regulamentar, mas também as prerrogativas, os benefícios e os incentivos que garantem 


esses estatutos, tudo isto à luz das actuais exigências sociais e económicas e também do 


sentido da reforma desses mesmos âmbitos estatutários e organizativos.  


Mas a questão do estatuto dos juízes não deixar de ter uma projecção internacional cada vez 


mais presente e global. 


Como se teve ocasião de afirmar, o estatuto dos juízes deve ligar-se ao papel social e político 


dos juízes e, também, à estrutura das garantias que asseguram a sua integridade funcional e 


profissional. Ou seja à dimensão do que o Estado de direito tem de mais valioso enquanto 


instrumento da sua realização e efetividade, que é a existência de tribunais e de juízes que 


possam vir a exercer o seu poder jurisdicional de forma independente, imparcial e qualificada, 


para garantir os direitos dos cidadãos. 


Só desta forma se respeitam os princípios consagrados na Declaração Universal dos Direitos do 


Homem e na Convenção Europeia dos Direitos Humanos, na expressão de um movimento 


internacional que levou à consagração de princípios que visam garantir, a essa mesma escala, 


o estatuto dos juízes, na perspetiva da defesa universal de um poder judicial independente e 


efectivador da justiça e dos direitos humanos. 


Assinalam-se, assim, os Princípios Universais sobre a Independência do Judiciário, adotados 


pela Assembleia Geral das Nações Unidas em 1985 (Resoluções n.ºs 40/32 de 29/11/1985 e 


40/146 de 13/12/1985), os Procedimentos para uma Efectiva Implementação dos Princípios 


Básicos da Independência do Judiciário, adoptados pelo Conselho Económico Social das 


Nações Unidas (Resolução n.º 44/162 de 15/12/1989),  as Recomendações R (94) 12 e R (2010) 


12 do Comité de Ministros do Conselho da Europa para os Estados membros, sobre “A 


independência, a eficiência e o papel dos juízes”; os diversos Pareceres ao Comité de Ministros 


do Conselho da Europa do Conselho Consultivo dos Juízes Europeus (desde logo no seu 


Parecer n.º 1 (2001) sobre as normas relativas à independência e à inamovibilidade dos juízes 


e a “Magna Carta dos Juízes Europeus”, aprovada em 17 de Novembro de 2010); e o Estatuto 


do juiz ibero-americano aprovado em Maio de 2001 pelos presidentes dos Supremos Tribunais 


de países ibero-americanos, no VI Cumbre Ibero-Americano.  


No desenvolvimento das relações internacionais entre juízes e no seio de uma progressiva 


cultura jurídica e judiciária internacional, são inúmeros os documentos produzidos, de âmbito 


mundial e regional, que sufragam estes princípios e regras e que desenvolvem um 


indispensável quadro normativo e de doutrina sobre a matéria profissional dos juízes e das 


condições indispensáveis à prossecução da sua função. 







19 
 


Em 22/10/1982 a Associação Internacional de Advogados (IBA – International Bar Association) 


veio a adoptar um documento de referência sobre os “Princípios mínimos de independência 


judicial”.  


Posteriormente, no dia 16/1/1993, em Palermo, os magistrados associados no seio da Medel 


(Magistrados Europeus para a Democracia e as Liberdades), por seu turno, adotaram um 


documento intitulado “Elementos de um Estatuto Europeu da Magistratura”, visando a adoção 


pelo Conselho da Europa e dos seus países membros de um protocolo adicional à Convenção 


Europeias dos Direitos Humanos. 


Também assim, a Carta Europeia sobre o Estatuto dos Juízes, adoptada por duas associações 


europeias de juízes em Estrasburgo, no dia 8/7/1998, e que contém uma proposta de 


Recomendação para o Conselho da Europa. 


No seio da União Internacional de Magistrados veio a ser discutido e aprovado o Estatuto 


Universal do Juiz, no seu Conselho Geral de 17/11/1999, em Taipé. 


Pela Assembleia da Federação Latino-Americana de Magistrados, de Abril de 2008, veio a ser 


considerado um conjunto de condições mínimas para a proteção da independência e 


imparcialidade dos juízes (designada por “Declaração de Campeche”). 


As questões da deontologia judiciária também marcam a actividade internacional de reflexão 


sobre o estatuto dos juízes, sendo marcas dessa mesma reflexão os Princípios de Bangalore 


sobre a Conduta Judicial (adoptado num encontro de Juízes Presidentes em Haia, no dia 


26/11/2002).  


Também no seio da Medel, foi aprovado recentemente um memorando dirigido às Instituições 


Europeias sobre a independência do poder judicial, que enuncia a necessidade urgente de 


definir regras comuns e normas mínimas no que respeita à garantia do estatuto dos juízes, 


salvaguardando a separação de poderes e a independência do poder judicial em todos os 


Estados-Membros.   


A Europa onde Portugal se integra é, também, uma realidade de integração jurisdicional e de 


garantia de direitos, em que a pretendida unificação económica e financeira está 


necessariamente subordinada aos princípios do Estado de direito.  


É hoje claro que a jurisdição europeia reclama um estatuto comum dos juízes europeus ainda 


que sustentado num quadro judiciário diversificado. O princípio da confiança subjacente ao 


reconhecimento mútuo das decisões judiciais de todos os países da União assim o exige. 


Portugal encontra-se integrado num espaço europeu – União Europeia - que tem uma 


dimensão económica, política, mas também jurídica e jurisdicional. 


Sabemos que aqui são integrados princípios constitucionais do direito internacional ou mesmo 


do direito europeu que beneficia de uma cláusula constitucional de aplicação direta na ordem 


jurídica nacional. Relembre-se o Art.º 8.º, n.º 4 da CRP segundo o qual “As disposições dos 


tratados que regem a União Europeia e as normas emanadas das suas instituições, no exercício 


das respetivas competências, são aplicáveis na ordem interna, nos termos definidos pelo 
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direito da União, com respeito pelos princípios fundamentais do Estado de direito 


democrático.” 


Tal consagração constitucional impõe a necessidade de interpretação de normas 


constitucionais em conformidade com as normas emanadas de instituições da União Europeia 


e também com os princípios do Estado de direito democrático.  


A ordem jurídica europeia suscita o estabelecimento de regras comuns de garantia e de 


efetivação de um poder judicial independente que é também um direito do cidadão europeu e 


que deve ser aferido pelos padrões mais elevados que são disponibilizados nos vários sistemas 


nacionais. 


O Direito Comunitário criou uma jurisdição europeia, em que os juízes nacionais são também 


juízes comunitários. Essa jurisdição europeia reclama um estatuto comum dos juízes e do 


judiciário, que garanta uma efetiva independência do poder judicial. 


É também reconhecida a existência de decisões judiciais, ao nível internacional, que têm 


marcado o debate e o alcance jurídico de vários princípios do estatuto dos juízes. 


 A análise das soluções institucionais para a jurisdição de cariz internacional e supranacional 


(v.g. Tribunal Europeu dos Direitos do Homem e os Tribunais da União Europeia) são aqui de 


grande consequência teórica e prática. A confirmar a importância crescente do diálogo judicial 


transnacional, não só por via do avanço jurisprudencial mas também pela consolidação das 


garantias fundamentais atinentes ao judiciário.        


Ao nível europeu suscita-se, por exemplo, a necessidade de regras comuns que estabeleçam 


um "standard mínimo" na organização do Poder Judicial em todos os Estados-Membros que 


tem por pressupostos: 


a) o princípio do reconhecimento mútuo das decisões judiciais 


b) a necessidade de uma definição clara de "órgão jurisdicional ou tribunal" por parte da 


jurisdição europeia 


c) o Art.º 47.º da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia concede a todos os 


cidadãos o direito a uma audiência justa por um tribunal independente e imparcial; 


d) os critérios mínimos impostos aos Estados candidatos à adesão; e 


e) a inconsistência entre a protecção das autoridades reguladoras independentes e a falta de 


regras para proteger os sistemas judiciais. 


 
           NC 


 
 


III.  Garantias e condicionamentos estatutários 
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a. Princípios fundamentais 


As finalidades primárias da actividade jurisdicional prendem-se, de uma parte com a realização 


da justiça e com a procura da verdade (material ou meramente processual), de outra parte 


com a protecção dos direitos e liberdades fundamentais e, de outra parte ainda com o 


restabelecimento da paz jurídica comunitária posta em causa pelo ilícito ou acto prejudicial 


praticado e a consequente reafirmação da validade da norma violada.  


Tais finalidades coincidem, assim, com o conteúdo típico da função jurisdicional (cfr. Art.º 


202.º/2 da CRP), que se expande pela defesa dos direitos e interesses legalmente protegidos, 


pela repressão das infracções contra a ordem legal e democrática e pela resolução dos 


conflitos de interesses públicos e privados. Uma Constituição que consagra, ainda, os tribunais 


enquanto órgãos de soberania com competência para administrar a justiça (cfr. Art.º 202.º/1 


da CRP e com uma independência estatutária, de cariz unitário e específico, apenas delimitada 


pela lei (cfr. Art.º 203.º da mesma Constituição). 


A existência e a independência do poder judicial são, por tudo isto, exigências próprias do 


Estado de direito contemporâneo e democrático, onde aquele mesmo poder judicial se tornou, 


verdadeiramente, o “centro de gravidade” do princípio da separação de poderes, na função de 


equilíbrio entre os poderes legislativo e executivo (num sistema democrático de checks and 


balances). 


Neste ponto há que salientar que a certeza com que se impõe a independência judicial no 


cenário político e institucional, sustentáculo e garantia da organização democrática da nossa 


sociedade, não é a mesma que se pode encontrar na busca do seu significado e alcance, pois 


se trata de uma noção relativamente difusa e pluridimensional. Na verdade, a independência 


judicial tanto pode ser entendida como a autonomia do poder judicial face a pressões de 


outros poderes estatais, sociais e políticos (independência externa), como pode ser aferida aos 


mecanismos de garantia da autonomia dos juízes dentro da sua organização institucional, 


burocrática ou corporativa (independência interna), ou mesmo relacionada com a ideia de 


“distanciamento das partes” ou de isenção relativamente aos litigantes num conflito 


jurisdicional (aferida à definição de imparcialidade), e até, por fim, ao menor ou maior 


distanciamento que terão as decisões judiciais face ao conjunto de crenças, valores e 


orientações assumidos pelos próprios juízes e restantes sujeitos processuais (independência 


ideológica).    


Resta saber, aqui, qual o grau e o conteúdo que se devem atribuir a estas várias dimensões da 


independência jurisdicional que em face do texto constitucional tem de salvaguardar os juízes 


de qualquer ordem ou instrução estando apenas sujeitos à lei – cfr. Art.º 203.º da CRP. 


Independência jurisdicional que no seu laço funcional ou individual opera no contexto da 


realização do direito pelo juiz – na sua actividade decisional – e, mais abrangentemente, no 


plano da autonomia organizacional de cada juiz e da sua eventual responsabilidade 


(accountability). 


O estatuto dos juízes também se baseia numa relação de serviço ou de emprego público com o 


Estado e que se afirma distintivamente nas experiências que consagram o modelo de carreira 


profissional de juízes (modelo burocrático ou do juiz-funcionário), que se desdobra num 
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conjunto de direitos e deveres que não deixa de ter alguma analogia com a relação de 


emprego de todos os funcionários públicos.   


Os juízes portugueses além de integrarem uma carreira profissional que tem por pressuposto 


um concurso público e uma formação espaçada no tempo desempenham funções que têm de 


ser exercidas em regime de exclusividade, por exigência constitucional (cfr. o n.º 3 do Art.º 


216.º da Constituição da República Portuguesa). Isto para além de estarem vinculados a um 


muito particular sistema de garantias e incompatibilidades que decorrem do mesmo estatuto 


constitucional.  


Esta relação que se baseia numa função pública (emprego público) e num indelével estatuto 


constitucional, pode ser descrita de um ponto de vista estático e dinâmico, na afirmação e 


concretização dos direitos e dos deveres que fazem o conteúdo dessa mesma relação.  


Entre os direitos e os deveres que aqui se destacam, salientam-se aqueles que fazem parte da 


estrutura de garantias da função jurisdicional, como a independência judicial, a 


irresponsabilidade, a inamovibilidade, a imunidade (v.g. foro próprio e pressupostos especiais 


de prisão e detenção), a participação nos órgãos de gestão e disciplina dos juízes, a liberdade 


de associação, o estatuto económico-financeiro e os outros benefícios económicos e sociais, 


do lado dos direitos, ou a imparcialidade, a proibição de actividade política, o domicílio 


necessário, a disponibilidade, o sigilo e a reserva, a actuação leal e responsável e a urbanidade, 


do lado dos deveres.  


São ainda merecedoras de destaque aquelas garantias conexionadas com a capacitação 


estrutural ou organizativa de exercício das funções, pelas quais deverão ser proporcionadas 


aos juízes as condições de formação, de organização e de gestão que lhes permitam 


desempenhar a sua actividade com qualidade e eficiência compatíveis com o adequado 


funcionamento da administração da justiça.    


  


b. Garantias de independência  


A independência que cada um dos juízes beneficia na resolução do caso concreto não pode 


deixar de pressupor uma independência de tipo estrutural ou organizativa, enquanto conjunto 


de salvaguardas formais e condições estruturais aptas a proteger os juízes e todo o judiciário 


de qualquer tipo de intervenção ou controlo (internos ou externos) considerados excessivos ou 


ilegítimos. 


Nessa linha da independência dos tribunais, encarada como um valor apto a actuar a função 


jurisdicional com o grau de autonomia e imparcialidade que se impõe – uma “independência-


valor” -, vai-se chegar a uma outra dimensão da independência dos tribunais, enquanto ideia 


apta a garantir o exercício da actividade dos tribunais, através da consagração de princípios e 


institutos jurídicos, de estatutos, competências e órgãos, de regras e conteúdos 


procedimentais, mas também dos meios administrativos e organizativos mais apropriados, em 


conformidade com os mencionados valores –  na designação de “independência-garantia”. 
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O nosso sistema político-constitucional e o derivado sistema judicial, na verdade, contemplam 


mecanismos de organização, funcionamento e controlo que pretendem proporcionar o 


exercício isento, independente e imparcial da função jurisdicional. De entre eles destacam-se, 


justamente, a publicidade das audiências e das decisões, a obrigatoriedade da fundamentação 


das decisões, a prévia fixação da competência dos tribunais e a pré-determinação legal do juiz 


(aqui inseridos os mecanismos de distribuição dos casos judiciais), o modo de recrutamento, 


de nomeação, de colocação, transferência, avaliação e promoção dos juízes, a inamovibilidade, 


irresponsabilidade e incompatibilidade dos juízes, a consagração de um órgão próprio ou 


privativo de gestão e disciplina – Conselhos Judiciários -, a sujeição dos juízes às sanções 


penais, civis e disciplinares especialmente previstas na lei.  


E pensar a independência dos juízes é também repensar a independência dos tribunais, 


sabendo que o caminho prosseguido mais recentemente no movimento de reforma do 


judiciário, como se tem avivado nesta sede, tem passado por um reforço da independência e 


autonomização do judiciário no balanceamento dos demais poderes públicos e na partilha de 


competências que lhe está inerente. 


Estas garantias de independência terão ainda outro tipo de implicações. 


Assim, em primeiro lugar, qualquer experiência de reforma da organização judiciária nunca 


poderá implicar o estabelecimento de soluções que contrariem as essenciais garantias 


procedimentais do princípio do juiz natural ou legal (predeterminação legal do juiz), da 


inamovibilidade dos juízes ou da legalidade dos mecanismos de distribuição de processos. Se é 


certo que a racionalização da oferta judiciária e o desempenho eficiente do sistema judicial 


exigem medidas de regulação e flexibilização da distribuição processual e da colocação e 


movimentação de juízes, a verdade é que a reforma em curso arrasta consigo um leque de 


possibilidades que pode não ser compatível com os mencionados princípios e regras que 


estruturam e garantem o exercício da função jurisdicional e a organização de um poder judicial 


independente e imparcial.   


Impõe-se uma utilização cuidadosa, proporcionada e regulada dos poderes previstos na lei 


para os cargos de organização e gestão dos tribunais (Conselho Superior da Magistratura e 


presidentes e ou vice-presidentes dos tribunais), de acompanhamento da actuação desses 


cargos, de alteração das distribuições dos processos, de atribuição de prioridade a categorias 


abstractas de processo, tudo servindo para o fomento da qualidade e celeridade da actividade 


jurisdicional mas com o efectivo respeito pela autonomia organizativa e independência interna 


dos juízes.   


Por outro lado, estas garantias de independência também pressupõem que os sistemas 


judiciários venham a assumir a responsabilidade pela qualidade e eficácia do serviço público 


que lhes incumbe. Ou melhor, este desafio coincide com a consciência de que ao discurso 


formal e à retórica sobre a independência e a autonomia do poder judicial deve corresponder 


a criação e o exercício efectivo das suas condições estruturais, organizativas, financeiras e 


culturais, vitais que são todos estes condicionalismos para um desempenho qualificado da 


actividade jurisdicional. Postula também, esse repto, uma disponível atenção para os critérios 


que o Estado de direito e o sistema judicial devem cumprir para satisfazer as exigências da 


democracia.  
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c. Independência económica e financeira 


1. A afirmação da independência financeira dos juízes 


A independência jurisdicional tem uma vertente económica e financeira inegável, ligada à 


criação das condições vitais à assunção, pelos juízes, do seu papel essencial, enquanto 


terceiros imparciais no julgamento das causas judiciais e na realização das finalidades do 


Estado de direito.  


Esta independência financeira também marca a evidência da necessidade de garantir a sua 


autonomia e não permeabilidade às pressões que podem provir do sistema de poderes 


consagrados constitucionalmente (nomeadamente, o poder executivo e o poder legislativo).  


Por outro lado, a questão da independência financeira dos juízes e do seu nível remuneratório 


implica também com o nível de qualificação dos respectivos quadros humanos, ao promover o 


recrutamento e a motivação daqueles mais aptos e capacitados.  


A questão da independência económica e financeira dos juízes constitui-se, assim, como um 


verdadeiro corolário do princípio constitucional da independência judicial. 


2. A evolução histórica e comparada. 


A matéria da remuneração dos juízes é vista, em termos constitucionais e no domínio do 


direito comparado, como um problema de garantia de separação de poderes, sempre ligada à 


reserva da matéria remuneratória dos juízes ao poder legislativo como também na previsão da 


proibição de reduções salariais.  


Várias Constituições prevêem expressamente regras que estabelecem isso mesmo. Falamos, 


concretamente, da Constituição norte-americana (Art.º 3.º, secção 1), da Constituição 


brasileira (Art.º 95.º, n.º 3), da Constituição mexicana (Art.º 94.º), da Constituição argentina 


(Art.º 110.º), da Constituição sul-africana (Art.º 176.º, n.º 3), em certa medida da Constituição 


irlandesa (Art.º 35.º) ou das Leis Fundamentais de Israel (Art.º 10.º, alíneas a) e b) da Lei 


Fundamental sobre o Judiciário), as quais, no seu articulado, preveem expressamente um 


princípio de não redução remuneratória dos juízes. 


Outras leis constitucionais preveem cláusulas especiais de salvaguarda das retribuições dos 


juízes face às reformas da organização judiciária, como podemos encontrar na Constituição da 


República Federal da Alemanha (Art.º 97.º, n.º 2) e na Constituição da Polónia (Art.º 180.º, n.º 


5, sendo que também o Art.º 178.º, n.º 2, consagra que a remuneração deve ser adequada à 


dignidade e responsabilidade das funções). 


3. A questão remuneratória dos juízes no espaço europeu.   


Portugal encontra-se integrado num espaço europeu – União Europeia - que tem uma 


dimensão económica, política, mas também jurídica e jurisdicional. 


A ordem jurídica europeia suscita o estabelecimento de regras comuns de garantia e de 


efetivação de um poder judicial independente que é também um direito do cidadão europeu e 
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que deve ser aferido pelos padrões mais elevados que são disponibilizados nos vários sistemas 


nacionais. 


Em alguns países leis nacionais instituíram métodos de atualização automática dos salários dos 


juízes ou mesmo que quando o método de atualização conduza a uma diminuição do salário, 


tal diminuição é proibida e o salário deve permanecer inalterado. 


Tal destina-se a garantir que não haja nenhuma interferência dos poderes legislativo ou 


executivo nessa matéria. É um mecanismo importante e essencial para garantir a separação de 


poderes e a independência do poder judicial. 


Embora revistam tal importância, tais mecanismos não estão estabelecidos em todos os 


Estados-Membros. Em Portugal, juízes e procuradores estão sujeitos a negociações periódicas 


com os Poderes Executivo e Legislativo a fim de terem um aumento (ou não terem uma maior 


diminuição) da sua retribuição. Esta situação leva a uma ideia geral de subordinação do Poder 


Judicial aos demais poderes do Estado, diminuindo a independência e a autoridade daquele. 


4. Estabilidade e actualização remuneratória dos juízes. 


Os quadros legais e constitucionais que vinculam o Estado Português consagram o princípio de 


relativa intangibilidade remuneratória dos juízes e também a necessidade da sua atualização, 


de acordo com as condições económicas e sociais diversas de cada país, mas que não pode 


descurar os padrões de exigência que são comuns a realidades regionais onde Portugal se 


integra.  


Aquele princípio, não podendo divorciar-se do contexto económico e social de cada país, não 


permite que se omita os especiais condicionamentos do estatuto dos juízes, sobretudo quando 


o mesmo consagrar regras limitativas de cariz profissional e financeiro de grande alcance. 


5. O estatuto remuneratório dos juízes portugueses  


A remuneração dos juízes portugueses é estabelecida por lei no seu estatuto (EMJ) e o seu 


regime tem merecido sucessivas alterações, tanto no que respeita à escala indiciária que lhes é 


aplicável como também sobre a sua atualização. 


O sistema retributivo dos juízes é constituído, de acordo com o disposto no n.º 1 do Art.º 22.º 


do EMJ, por uma remuneração base e por outros componentes a título de suplementos.  


Os juízes além de integrarem uma carreira profissional que tem por pressuposto um concurso 


público e uma formação espaçada no tempo desempenham funções que têm de ser exercidas 


em regime de exclusividade, por exigência constitucional (cfr. o n.º 3 do Art.º 216.º da 


Constituição da República Portuguesa). Isto para além de estarem vinculados a um muito 


particular sistema de garantias e incompatibilidades que decorrem do mesmo estatuto 


constitucional.   


Os juízes estão assim vinculados a um regime de exclusividade absoluta e vitalícia, não 


comparável a qualquer outra dos titulares de cargos políticos ou do sector público do Estado, o 


que deve ser um elemento a ter em conta com bastante atenção quando se analisa o 


problema da remuneração dos juízes, quer em termos absolutos quer em termos relativos. 
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Em Portugal os vencimentos dos juízes têm-se mantido relativamente estáveis pelo menos nos 


últimos 50 anos, com excepção dos últimos três anos em que ocorreram reduções salariais. No 


que respeita à comparação do vencimento dos juízes à escala internacional a tendência 


europeia tem sido o aumento dos salários dos magistrados em relação ao salário médio do 


país. Contudo, em Portugal tem-se assistido, com um assinalável agravamento nestes últimos 


anos de reduções salariais, a um retrocesso do valor das remunerações dos juízes portugueses 


em relação ao salário médio, o que condiz com uma diminuição do valor da remuneração 


ilíquida do juiz português face aos seus congéneres internacionais. 


O somatório dos cortes remuneratórios – que atingem todos os juízes em todos os graus de 


jurisdição – situa-se na ordem dos 25% do seu vencimento anual (sem tomar em linha de 


conta a erosão salarial anterior). 


A situação remuneratória dos juízes é hoje manifestamente indigna na comparação com juízes 


do espaço europeu quer em relação a outros servidores públicos dotados de autonomia, que 


não independência no sentido constitucional, como são os servidores do Banco de Portugal ou 


aqueles que prestam serviço público nas Entidades Reguladoras ou noutras instituições 


públicas.  


Em termos de exclusividade, os juízes portugueses são os únicos servidores que não podem 


exercer qualquer outra função pública e privada remunerada, incluindo a docência 


universitária.   


Em virtude desta exclusividade absoluta – única entre os demais titulares de órgãos de 


soberania e também entre os servidores do Estado e dos organismos públicos, em geral – os 


juízes estão constitucional e legalmente dependentes, de forma única e total, do seu 


vencimento e impedidos de contrariar, por qualquer outro meio, a redução acentuada que 


lhes vem sendo imposta.  


Como juízes europeus, para efeitos de aplicação e cumprimento das leis da União Europeia, 


existem razões substantivas para que as garantias da independência, imparcialidade e 


sobretudo estabilidade profissional sejam proporcionalmente idênticas em todos os países da 


União e sobretudo sejam tidas em conta na fixação das remunerações dos juízes.  


O actual estado do regime remuneratório dos juízes portugueses não cumpre esses princípios.  


Todas estas preocupações ditam a necessidade do estabelecimento de um sistema 


remuneratório mais garantidor, equitativo e europeu. 


É por isso essencial efectuar, desde logo, alterações a nível constitucional e legal. 


Nível Constitucional 


As normas constitucionais deverão ser reflexo de uma alteração que contemple as dimensões 


da independência dos juízes, integrando-lhes a sua dimensão financeira. 


A Constituição da República Portuguesa considera os tribunais órgãos de soberania, impondo 


separação e interdependência em relação a outros poderes do Estado. 
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Para que realmente exista uma separação efectiva é necessário garantir uma dimensão 


económica e de disponibilização de meios económicos, financeiros e materiais. 


Existe uma dimensão financeira necessária para a independência do judicial (e dos tribunais), 


que se prende com a necessária dotação orçamental para o exercício condigno de funções, 


como seja, os equipamentos, recursos dos Conselhos Superiores, dos Tribunais Superiores e 


dos tribunais de 1.ª instância, bem como remuneração dos juízes.  


Neste último ponto é necessário garantir uma remuneração que nunca ponha em causa o 


limiar de dignidade inerente à responsabilidade das funções em causa, bem como que a 


mesma seja suficiente para evitar influências externas. 


Dever, por outro lado ser salvaguardada a estabilidade normativa do Estatuto dos Magistrados 


Judiciais impedindo que existam alterações estatutárias correntes como as que decorrem das 


sucessivas leis orçamentais.  


Toda e qualquer alteração estatutária, nomeadamente em termos remuneratórios, deve 


assentar em proposta de lei autónoma, reflectida e discutida de modo independente na 


Assembleia da República, separada no tempo da aprovação de leis orçamentais.  


A garantia da independência económica e da estabilidade dos juízes não pode ser sujeita a 


sistemáticas e periódicas negociações e conflitos com os outros poderes do Estado. 


É fundamental uma clarificação da dimensão financeira na Constituição da República 


Portuguesa. 


Assim, o Art.º 216.º da Constituição da República Portuguesa deveria fazer referência a esta 


dimensão financeira como pressuposto da independência judicial e da separação e 


interdependência de poderes.  


À luz dos considerandos acima expostos, deveria prever-se expressamente, como se encontra 


nos §§ 53 e 54 da mencionada Recomendação Rec (2010) 12 do Conselho de Ministros do 


Conselho da Europa, que os juízes devem auferir uma remuneração ajustada à 


responsabilidade das funções e suficiente para evitar pressões externas, devendo a mesma ser 


atualizada anualmente e automaticamente, em percentagem nunca inferior ao aumento da 


inflação. Igualmente deveria consagrar-se que as remunerações dos juízes apenas poderão ser 


reduzidas em situações excepcionais e transitórias. 


No que concerne ao Art.º 218.º da Constituição da República Portuguesa, também deveria ser 


inserido no texto constitucional que o Conselho Superior Magistratura deverá beneficiar de 


autonomia e financeira, além de liberdade interpretativa nas matérias em que essa autonomia 


estiver dependente de estruturas do Ministério da Justiça. 


Nível do Estatuto dos Magistrados Judiciais 


O Estatuto dos Magistrados Judiciais (EMJ), deve ser alterado com vista a reflectir a dimensão 


da independência financeira da justiça bem como a dignidade e a garantia do estatuto 


remuneratório dos juízes.  
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Identificam-se assim as propostas que fazem refletir ao nível do Estatuto dos Magistrados 


Judiciais aqueles mesmos princípios, segundo determinados patamares: 


- consagração expressa das regras da unicidade do estatuto, da integralidade da sua reserva 


legal e de desenvolvimento de todas as componentes remuneratórias; 


- abolição (ou atenuação) dos limites máximos remuneratórios feitos com referência aos 


patamares máximos do sistema de vencimentos dos titulares de cargos políticos; 


- revogação dos mecanismos legais de redução de vencimentos específicos para os juízes (Art.º 


32.º-A do EMJ);  


- introdução dos princípios da suficiência e integralidade do estatuto remuneratório dos juízes, 


autonomizando-o por completo das remissões legais para o regime geral de outras funções 


públicas; e 


- redefinição do vencimento dos juízes numa escala indiciária que venha trazer à contrapartida 


remuneratória uma maior equidade e justeza, segundo aquelas que são as atuais 


características e condições de progressão e ascensão na carreira judicial, de forma a conferir 


sentido às naturais diferenças remuneratórias que se deverão sentir à medida do evoluir do 


percurso profissional dos juízes, partindo-se sempre de um valor inicial (índice 100) que não 


coloque em causa a dignidade da função jurisdicional. 


 


d. Acesso à justiça e transparência  


A actividade dos tribunais e dos juízes não pode deixar de ser encontrar marcada por razões 


substanciais ligadas às suas finalidades últimas: acesso à justiça do cidadão, com 


procedimentos justos, equitativos e transparentes. 


Este é um pressuposto essencial do estatuto dos juízes na sua construção mais actual, muito 


devedora de especiais exigências de legitimação e de escrutínio do cidadão. 


Para além da acessibilidade o cidadão pretende um maior grau de clareza e de abertura do 


sistema judicial.  


Tornou-se consensual a ideia, na reflexão mais geral sobre o papel do direito na sociedade, 


que um sistema judicial deve garantir, no seu desempenho regular, o respeito e a defesa dos 


direitos dos cidadãos e a consolidação e a estabilidade das democracias políticas. 


Um poder judicial que tende a convergir ao nível do seu modelo de estruturação institucional 


nos vários sistemas comparados, sobretudo depois das sucessivas vagas de democratização e 


de reformas políticas em muitos Estados dos vários continentes que generalizaram um (novo) 


constitucionalismo mais preocupado com a função dos tribunais e o papel do direito na defesa 


dos direitos humanos e da cidadania.  


Nessa dimensão o direito de acesso ao direito e à tutela jurisdicional efectiva adquire a força 


de um verdadeiro princípio estruturante do Estado de direito democrático, o que não deixa de 


ter consequências na definição da garantia jurídico-constitucional de um genuíno direito 
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fundamental, aqui delineado no seu núcleo essencial de garantia institucional da via judiciária 


a cargo do Estado, assim como da eficácia dessa protecção jurisdicional (exigência 


constitucional de tutela jurisdicional efectiva – cfr. Art.º 20.º, n.º s 1 e 5, da CRP). 


Algumas emanações da garantia de acesso à justiça são expressamente previstas na 


Constituição formal, mas outras existem, por serem imanentes à noção de processo equitativo 


e justo, que acabam por estar implicitamente previstas na lei fundamental. 


A democracia, efectivamente, não pode ser concebida sem a definição material das garantias 


procedimentais e processuais consagradas no tecido normativo constitucional e que ninguém 


ousaria querer perder: um juiz fundado na lei, imparcial e independente; o direito de 


audiência; a igualdade processual das partes; a fundamentação dos actos judiciais; a proibição 


dos tribunais de excepção; o non bis in idem; a autoridade da decisão judicial e a segurança do 


caso julgado; o contraditório; a garantia de escolha de defensor; o patrocínio judiciário, entre 


outros princípios valorados ligados com a concepção do processo enquanto garantia e 


conformação da prossecução da administração da justiça.  


O mencionado direito de acesso à justiça não pode deixar de ser interpretado e integrado com 


o Art.º 10.º da Declaração Universal dos Direitos do Homem, o Art.º 14.º/, § 1.º, do Pacto 


Internacional sobre os Direitos Civis e Políticos e o Art.º 6.º/1 da Convenção Europeia dos 


Direitos do Homem, em que aquele acesso à justiça implica também o direito de defesa, o 


chamado princípio do contraditório, a igualdade de armas e a concessão da justiça em prazo 


razoável. Por outro lado, o Art.º 205.º, nº 1, da CRP, impõe aos juízes o dever de fundamentar 


as suas decisões e o n.º 2 do Art.º 202.º da mesma CRP refere, entre as finalidades da 


administração da justiça, a de assegurar a defesa dos direitos e interesses legalmente 


protegidos dos cidadãos, o que manifesta uma preocupação constitucional com o conteúdo da 


decisão que é de aproximar do preceito que, na Constituição espanhola, em situação 


considerada ímpar entre as Constituições europeias, expressamente garante, como direito 


fundamental, a protecção jurisdicional efectiva dos direitos dos cidadãos.  


Assim, se os objectivos de eficácia e celeridade do processo transmitidos pelas políticas 


públicas desenvolvidas pelas mais recentes reformas judiciárias nacionais, não deixaram de ser 


recepcionados e enquadrados pelo direito processual, a verdade é que aquelas garantias 


processuais e a tutela dos direitos processuais fundamentais se assumem, indiscutivelmente, 


como um limite de ordem constitucional tanto à concepção, como também à prática e à 


execução das medidas de reforma judiciária e processual, incluindo as de cunho estatutário.  


A este propósito não se podem deixar de ser equacionadas as exigências valorativas de 


desempenho qualificado do sistema judicial que têm sido amplamente enfatizadas pelos 


variados instrumentos internacionais e pelas declarações internacionais de referência sobre o 


desempenho do sistema judicial, com  independência, com equidade, com celeridade [tempo 


razoável], com eficácia e com qualidade, nas suas conexões inevitáveis com a temática 


processual.  


Quanto a esta última dimensão sente-se também como indispensável gerar uma nova visão 


sobre a questão processual enquanto objecto da organização e gestão do sistema judicial, aqui 


mais marcadamente da organização e gestão dos núcleos jurisdicionais correspondentes ao 
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tribunal ou à secção judicial onde cada um dos juízes exerce funções, nas suas múltiplas 


ligações: com as partes processuais, com o grupo de trabalho da secção judicial, com os seus 


colegas de tribunal, com os vários tribunais, e, por aí fora num funcionamento em rede até às 


relações com o sistema no seu todo.  


O que tem demonstrado a necessidade de aprofundar as práticas e as estratégias dos vários 


actores do processo sobre a utilização das várias dimensões processuais, tanto nas dimensões 


do espaço, das quantidades e sobretudo do tempo judiciário utilizado e estimado. Sendo o 


interesse direccionado para os métodos de trabalho dos juízes no que respeita ao decurso e ao 


tratamento dos processos, mas sem esquecer que a prática ensina que os poderes e 


prerrogativas jurisdicionais dependem também da utilização que deles se faz e da forma como 


os diversos actores judiciários interagem a propósito da litigância, dos processos e nos vários 


actos, diligências e audiências que decorrem em cada um dos processos. Processos que 


suscitam sempre uma unidade dinâmica organizada e encadeada de formas, tempos, ritos, 


fórmulas, competências, poderes, prerrogativas, direitos, articulados, requerimentos, 


inquirições, declarações, esclarecimentos, intervenções, alegações e decisões, elementos esses 


que são actuados, pelos respectivos sujeitos, no espaço judiciário, com as influências e as 


interacções próprias do ambiente social, político e económico envolvente.  


Mas esta nova visão do processo implica, mais ainda, uma atenção mais cuidada sobre os 


custos sociais e económicos ligados à duração dos processos, com a apreciação dos factores 


conducentes aos atrasos processuais e à melhor forma de os resolver. 


Uma visão organizativa da tarefa jurisdicional, em que o processo é visto como um verdadeiro 


instrumento das finalidades da função jurisdicional e integrado numa visão sistémica da 


realização da justiça, como tem sido defendido pelas mais recentes gerações de 


processualistas. Na valorização de um modelo de maior flexibilidade e amplitude na gestão 


processual, de maior dinamismo e intervenção do juiz, com um acréscimo de instrumentos 


processuais à disposição, sobretudo nas situações de litigância de massa ou de litigância 


complexa, a contrastar com o modelo estático de acção individual que fez tradição no mundo 


do direito. 


Depois de décadas de reformas legais, políticas e económicas, com maior repercussão nos 


países em transição democrática mas também com incidência em países de maior 


desenvolvimento económico, tem ocorrido um crescente consenso sobre o papel que o Estado 


de direito e a sua implementação é indispensável para criar um ambiente propício à 


sustentabilidade democrática, ao desenvolvimento sócio-económico e ao combate contra a 


corrupção. Do mesmo modo, existe um assentimento quase unívoco sobre a ideia de que só 


com um judiciário independente, responsável e mais transparente, a par de uma imprensa 


independente e de uma sociedade civil informada e participante, se conseguirá realizar os 


pressupostos de um verdadeiro Estado de direito. 


Numa sociedade democrática, aberta e plural, a salvaguarda da democraticidade da função 


jurisdicional opera-se através do controlo da opinião pública - maxime operadores da justiça, 


partes e comunicação social - sobre as decisões judiciais - que são públicas -, valorizando-se 


aqui a acessibilidade generalizada ao seu conteúdo e sentido. Tal crítica dos cidadãos em nada 


afecta a independência e a isenção dos juízes, antes as reforça, já que passarão a beneficiar, na 
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adesão à lei e ao direito, da confiança de uma opinião pública bem formada, com o reforço 


ético daí resultante. 


 


e. Eficiência e qualidade 


Não só o acesso à justiça e a transparências se constituem como os valores mais actuais da 


justiça e do estatuto dos juízes. O Estado do direito e a justiça que o assegura do ponto de 


vista funcional também respondem perante as exigências do sistema social e económico 


fazem-se para com o Estado do direito e com a justiça que o assegura segundo um ponto de 


vista funcional.  


A economia traz exigências ao funcionamento do sistema judicial já que este representa, em 


grande parte, a eficácia do próprio sistema jurídico, isto é, a realização da função social-


económica do direito. Por outro lado, a economia e a sua visão organizativa da sociedade e das 


instituições sociais determina cada vez mais a estruturação e o modo de funcionamento das 


organizações que coexistem na justiça, reclamando um maior grau de eficácia, eficiência, 


produtividade e racionalidade (empírica e utilitária) na sua actividade, na sua gestão e no 


planeamento das suas estratégias. 


As questões relativas à organização do sistema judiciário, à qualidade do seu funcionamento e 


à sua eficácia ou ineficácia, têm vindo a ganhar cada vez maior centralidade no debate sobre 


as políticas públicas do Estado e sobre a cidadania, mais precisamente no confronto das 


exigências do cidadão com a realidade judiciária. 


Na verdade, esse debate tem sido marcado, neste últimos tempos, pela desconcentração do 


domínio puro das relações entre o sistema judiciário e o sistema político, e pela sua 


confluência para aspectos conexionados com a economia da administração da justiça, com os 


problemas político-administrativos suscitados pela gestão e administração do sistema judicial, 


com o fenómeno da internacionalização ou globalização e com a assunção da responsabilidade 


por parte das instituições judiciárias – e também dos seus membros – sobre os desígnios da 


cidadania. 


Tornou-se consensual a ideia, na reflexão mais geral sobre o papel do direito na sociedade, 


que um sistema judicial deve garantir, no seu desempenho regular, o respeito e a defesa dos 


direitos dos cidadãos, a consolidação e a estabilidade das democracias políticas mas também, 


por essa via institucional, o próprio desenvolvimento económico. 


 


  


f. Ética e responsabilidade   


Torna-se claro, para todos, que a definição do funcionamento do judiciário se realiza, também 


assim, no plano da disciplina e da estruturação do estatuto dos respectivos sujeitos que por ele 


actuam, sabendo-se, também assim, que muitos dos constrangimentos de cariz institucional e 
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até político-constitucional visam condicionar e limitar, sobretudo, a hipótese do erro judiciário 


e das decisões por eles proferidas que possam assumir um cariz discricionário ou aberrante. 


Um alinhamento da consideração do juiz na sua componente essencialmente técnico-jurídica e 


disciplinar a qual, todavia, não se consegue apartar, na sua evolução, do peso histórico que 


segue o simbolismo e a autoridade dessa figura que assume o papel de julgador. Isto é, do juiz 


que sempre se assumiu na sua credibilidade externa e na sua legitimação social também pela 


via da padronização ética das suas decisões, da sua personalidade e da sua conduta social.  


A intervenção território comum da actividade jurisdicional e da administração dos tribunais, 


deve ser fundamentada por uma cultura de responsabilização dos agentes judiciários pelo bom 


funcionamento da máquina judiciária.  


Responsabilidade política e social pelo funcionamento, governo e organização da 


administração da justiça, como sinónimo de uma independência judicial que não deixa de ser 


fruto de um fenómeno em construção e de uma cultura cada vez mais vivenciada pelos 


respectivos actores judiciais, mormente os juízes. Tal como se avivou atrás no texto a 


propósito da definição de independência judicial e por via também da nova concepção do 


papel do juiz na tramitação e na gestão dos processos. 


Por outro lado, o problema da responsabilidade dos juízes tem ressurgido com maior ênfase 


em resultado dos progressos estabelecidos em torno da independência do judiciário, do 


alargamento dos seus poderes e da sua afirmação política no sistema constitucional. Esta 


maior afirmação da responsabilidade surge quase sempre ligada à ideia de contrapartida dessa 


maior independência e autonomia, falando-se mesmo de novas formas de responsabilidade, 


com um maior cariz ético-comunitário, que venham complementar as tradicionais fórmulas de 


responsabilização.     


Por via desta visão de cariz dinâmico e relacional sobre a independência judicial se explica, do 


mesmo modo, que a valorização do judicial se não possa circunscrever à clássica passividade 


dos juízes, dependentes em quase tudo das opções estratégicas dos outros poderes. Sem 


embargo de outras vertentes, a construção do conceito de independência judicial revela-se 


num processo que depende, em boa parte, das dinâmicas internas pelas quais os juízes 


entendem e valoram o seu papel social, defendendo o seu espaço de acção e a integralidade 


das suas competências, incluindo aquelas mais aparentadas com a decisão política. No fundo, 


uma cultura de responsabilização pelo funcionamento do sistema judicial e de defesa de um 


perfil e de um papel social consistente com a sua importância institucional e com a função do 


direito na sociedade. Uma cultura de responsabilização que é também revestimento de um 


subjacente dever ético-social. 


Esses modelos demonstrarão, na certa, as tensões que perpassam actualmente na organização 


do sistema judicial e no estatuto das profissões da justiça.  


As tensões entre a racionalização, a personalização e as exigências que são próprias a um 


serviço público, mas também as ambivalências que estão ínsitas à vertente institucional, 


política, cultural, jurídica e simbólica que sempre marcou e distingue os tribunais na história e 


também na sociedade. 
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Destas mesmas ambivalências surge como mais preponderante, quanto a nós, o debate 


centrado na independência judicial e na responsabilização (na acepção de accountability) dos 


tribunais e dos juízes, enquanto garantia do exercício vinculado do poder judicial e da 


confiança gerada no seio do espaço público de actividade dos tribunais e das magistraturas. E 


também a atenção que tem sido dada ultimamente aos aspectos deontológicos dos juízes (e 


das magistraturas), a marcar a agenda das várias instituições judiciárias com os códigos de 


conduta e as análises centradas na deontologia profissional. Numa ética profissional que se 


desenha também nas dimensões que atravessam a actividade jurisdicional e o funcionamento 


do sistema judicial nos seus vários planos: - no plano da individualidade de cada magistrado 


(nele consigo mesmo); - na conexão deste mesmo magistrado com a relação judiciária (na 


tríade processual), e, por último, - no relacionamento do magistrado com as instituições 


judiciárias e, através destas, com a sociedade no seu todo. 


A deontologia judiciária perde, assim, o seu posicionamento demasiado negativo ou 


sancionatório, já que para além do nível criminal, disciplinar e ressarcitório, se procuram 


descobrir critérios de excelência e de desempenho – uma deontologia de cariz afirmativo - que 


devem guiar a actividade judicial, bem afirmados nas recomendações internacionais sobre a 


ética profissional das profissões judiciais e jurídicas. 


Trata-se de um matéria central no debate sobre a crise do mundo judiciário, em que se tem 


defendido a assunção, por parte das instituições judiciárias - e dos seus membros e agentes – 


da responsabilidade pela concretização dos desígnios da cidadania e do Estado de direito 


democrático. 


A importância da questão ética na vida pública e, muito especialmente, na actividade 


profissional de quantos são chamados a gerir interesses e recursos públicos, tem vindo a 


constituir motivo de crescente reflexão em todos os seus domínios, aqui incluindo, como é 


óbvio, a abordagem das exigências e dos limites éticos da actividade dos tribunais. 


Em democracia, a prática jurisdicional, a organização dos serviços da justiça e a administração 


da justiça produzida pelos titulares das instituições que convergem no sistema da justiça, tal 


como se destacaria relativamente ao exercício da qualquer cargo público, não se encontram 


imunes, antes pelo contrário, à imprescindibilidade de uma ética profissional conjugada com 


as exigências de cidadania, isto tanto ao nível organizacional (com um exercício transparente 


da função pública e com a imputação das consequências e dos resultados dos actos e omissões 


praticadas no desempenho do correspondente cargo público), como nas dimensões 


institucional e de contrato social (prestação de contas). 


A expansão, a diversificação e a politicização do domínio da acção do juiz e a complexidade 


técnica e económica dos problemas que lhe são submetidos, exigem, por tudo o que se deixou 


dito, um casamento feliz entre uma ética de responsabilidade submetida a valores essenciais 


de justiça e humanidade e os vigentes padrões de eficiência económica, a vários níveis: tanto 


no plano da ponderação da lei e da sua aplicação como no plano da estruturação e da gestão 


das instituições legislativas, judiciárias e administrativas, ou, mesmo, ainda, no plano da 


condução dos processos e dos procedimentos. 
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Encontrando-se adquirido, neste plano, o quadro teórico do pleno respeito da independência e 


da autonomia do poder judicial – constitucionalmente adquiridas e garantidas e que ninguém 


quererá colocar em dúvida –, o desafio essencial transferiu-se para a assunção, por parte dos 


sistemas de justiça, da responsabilidade pela qualidade e eficácia do serviço público que lhes 


incumbe. Ou melhor, este desafio coincide com a consciência de que ao discurso formal e à 


retórica sobre a independência e a autonomia do poder judicial – no fundo à clássica 


aproximação legalista a estes temas – deve corresponder a criação e o exercício efectivo das 


suas condições estruturais, organizativas, financeiras e culturais, vitais que são todos estes 


condicionalismos para um desempenho qualificado da actividade jurisdicional. Postula 


também, esse repto, uma disponível atenção para os critérios que o Estado de direito e o 


sistema judicial devem cumprir para satisfazer as exigências da democracia.  


Podem ser destacados, ainda a um título meramente provisório, vários eixos de abordagem no 


grupo de análises até agora realizadas sobre a temática da administração da Justiça na Europa 


e da avaliação da sua qualidade: (1.) a eficácia da justiça e a qualidade do seu exercício passam 


por uma administração judiciária coerente, isto é, por uma clara partilha de competências e 


por um diálogo entre as diversas instituições envolvidas; (2.) supõem, também, uma 


conciliação entre os princípios da independência e da imparcialidade e as responsabilidades 


dos magistrados, sobretudo no que respeita à gestão dos tribunais e à articulação das 


competências com os demais actores da justiça; (3.) necessitam, além disso, de critérios de 


avaliação unitários ou comuns, que não se sustentem unicamente sobre indicadores 


quantitativos; e (4.) postulam, de forma acrescida, uma atitude atenta aos utilizadores do 


sistema judicial e à perspectiva dos cidadãos (com parâmetros de qualidade e até de 


excelência na prestação de serviços), para avaliar e reforçar a confiança na justiça. Todas estas 


proposições, por último, têm sido congregadas à luz dos princípios consagrados na 


fundamental Convenção Europeia dos Direitos do Homem, em particular no seu Art.º 6.º.  


Nesse pressuposto, a este complexo de deveres deve corresponder um estatuto de dignidade 


e respeito que deve ser concedido aos juízes, o qual encontra sintonia nas raízes culturais e 


civilizacionais de sociedades históricas como a nossa, mas que é preciso cultivar e revalorizar, 


talvez com um novo tónus discursivo. Esse conformado capital simbólico que, nas suas 


cambiantes fundamentais, não pode ser perdido ou esquecido.     


Em primeiro lugar e de modo directo, ao mencionado respeito deverá corresponder um código 


de conduta que não permita pôr gratuitamente em causa a honorabilidade e a solvabilidade 


profissional de quem exerce, em tais condições e com a inerente responsabilidade, o seu cargo 


jurisdicional, apelando-se  a uma ponderação de interesses e a um justo ponto de equilíbrio, 


através de um rigoroso critério no apuramento das fontes, na procura da verdade e nas formas 


de discurso no espaço público. 


 


           NC 


IV. Ordens judiciárias e estatuto dos juízes  
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 a. Em especial o estatuto dos juízes dos tribunais administrativos e 


fiscais  


  a.1. Enquadramento legal e constitucional 


Nos termos do Art.º 57.º do Estatuto dos Tribunais Administrativos e Fiscais (ETAF, aprovado 


pela Lei n.º 13/2002, de 19 fevereiro, com as alterações posteriores), os juízes da jurisdição 


administrativa e fiscal formam um corpo único e regem-se pelo disposto na Constituição da 


República Portuguesa, no ETAF e subsidiariamente, pelo EMJ, com as necessárias adaptações. 


No mesmo sentido dispõe o recente Art.º 8.º da Lei da Organização do Sistema Judiciário 


(LOSJ, Lei n.º 62/2013, de 26 de agosto).  


O estatuto constitucional dos juízes – vertido no Capítulo III do Título V da CRP – é literalmente 


apenas o estatuto constitucional dos juízes dos tribunais judiciais. Se é certo que a falha literal 


é facilmente ultrapassada por uma adequada interpretação do estatuto constitucional dos 


juízes dos tribunais administrativos e fiscais, não pode deixar de se considerar que uma futura 


revisão constitucional deve incluir expressamente os juízes dos tribunais administrativos e 


fiscais naquele Capítulo III do Título V. 


A interpretação literal do Art.º 215.º/1 da CRP foi, por exemplo, enfatizada no Acórdão n.º 


620/2007, que considerou que o pedido de fiscalização preventiva da constitucionalidade que 


lhe era dirigido respeitava unicamente aos juízes dos tribunais judiciais. Com o pedido assim 


delimitado, o aresto citado emitiu um juízo de inconstitucionalidade sobre normas que 


visavam impor a aplicação do regime geral da função pública como direito subsidiário 


relativamente ao Estatuto dos Magistrados Judiciais. 


Por um lado, afigura-se inquestionável que os juízes dos tribunais judiciais e os juízes dos 


tribunais administrativos e fiscais não podem deixar de ter um estatuto único, pelo menos, no 


que respeita aos seus aspetos essenciais. Mais se deve considerar que esse princípio de 


unicidade não decorre de uma simples remissão que o legislador ordinário estabeleceu no 


ETAF para o EMJ, mas antes se impõe como consequência necessária das caraterísticas 


constitucionais da função judicial e do estatuto dos juízes. E nessa medida, o texto literal da 


Constituição está aquém do que se extrai da sua interpretação teleológica e sistemática. 


Por outro lado, a afirmação constitucionalmente expressa desse princípio de unidade 


estatutária, não poderá deixar de permitir alguma diversidade no seio da unidade, atenta a 


autonomia e dualidade das jurisdições dos tribunais judiciais e dos tribunais administrativos e 


fiscais. 


  a.2. (In) comunicabilidade entre a jurisdição comum e a jurisdição 


administrativa e fiscal 


Nem o EMJ nem o ETAF preveem expressamente a possibilidade de um juiz de uma jurisdição 


poder transitar para a outra. 


Depois de 2004 há, pelo menos, dois casos de passagem da jurisdição administrativa e fiscal 


para a jurisdição comum, mas segundo se sabe, ao abrigo de disposição transitória. 
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No entanto, ainda que casuisticamente se possa admitir a passagem de uma jurisdição para a 


outra, parece certo que a autonomia das jurisdições implica a perda da antiguidade adquirida 


na jurisdição de origem. Veja-se o recente Acórdão n.º 528/2012, do Tribunal Constitucional, 


que julgou não inconstitucionais as normas dos Art.ºs 72.º/1 e 76.º/2 do EMJ, conjugadas com 


o Art.º 77.º do ETAF1984 e o Art.º 57.º do ETAF2002, na interpretação segundo a qual a 


jurisdição administrativa e fiscal e a jurisdição comum são jurisdições absolutamente distintas 


e autónomas para efeitos de contagem da antiguidade na categoria de um juiz de direito que 


transita, por concurso, de uma para a outra. 


  a.3. Particularidades do estatuto dos juízes dos tribunais administrativos e 


fiscais 


O estatuto dos juízes da jurisdição administrativa e fiscal diverge do estatuto dos juízes da 


jurisdição comum em alguns aspetos especificamente regulados no ETAF, nomeadamente, 


quanto, aos seguintes: 


i) Recrutamento 


Até 2002 a jurisdição administrativa e fiscal era composta quase exclusivamente por juízes 


provenientes da jurisdição comum que ali exerciam funções em comissão de serviço. 


Em 2002 ocorreu o primeiro concurso de recrutamento para a jurisdição administrativa e 


fiscal, que obedeceu a um regime extraordinário, motivado pela urgência em preencher o 


quadro de juízes necessários à implementação da reforma do contencioso administrativo. 


Hoje, o acesso à jurisdição administrativa e fiscal segue, no caso dos juízes, o regime de 


ingresso nas magistraturas e de formação de magistrados (Art.º 71.º do ETAF), regulado na Lei 


n.º 2/2008, de 14 de janeiro (alterada, por último, pela Lei n.º 45/2013, de 3 de julho), nos 


termos do qual se prevê a organização, em separado, de concursos para o preenchimento de 


vagas de juízes dos tribunais administrativos e fiscais. 


ii) Progressão na carreira 


A progressão na carreira dos juízes da jurisdição administrativa e fiscal não depende do 


tribunal em que exercem funções, ascendendo à categoria de juiz de círculo após cinco anos 


de serviço nesses tribunais com a classificação de Bom com distinção. (58.º/4 e 5 ETAF). 


Esta regra de “carreira plana” na 1.ª instância, tem enquadramento histórico que não pode ser 


olvidado. 


Até 2004, durante a vigência do ETAF de 1984, todos os tribunais administrativos e fiscais de 


1ª instância eram considerados tribunais de círculo e os juízes que aí exerciam funções (juízes 


da jurisdição comum colocados em comissão de serviço na jurisdição administrativa) tinham a 


categoria de juiz de círculo. 


A Lei n.º 13/2002, embora tenha mantido a designação de “tribunal administrativo de círculo” 


(que permanece no Art.º 145.º da LOSJ), passou a prever que os juízes que exercem funções 


nestes tribunais “de círculo” têm a categoria de juízes de direito. Isto significa que desde 2004 


exercem funções nos tribunais administrativos e fiscais, juízes com a categoria de juiz de 
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direito e juízes com a categoria de juiz de círculo e sendo certo que os procuradores que aí 


exercem funções têm obrigatoriamente a categoria de procuradores da República (Art.º 


52.º/1/c) ETAF; cfr., no entanto, o recente Art.º 10.º/1/c) da LOSJ). 


A diferenciação de categoria e vencimento não corresponde, no entanto, a uma diferenciação 


de funções. Pelo contrário, os juízes, de uma e outra categoria, exercem as exatas mesmas 


funções, dispondo de igual competência para todos os processos, independentemente do seu 


valor ou complexidade. Também não há qualquer distinção no que respeita à constituição de 


coletivos para julgamento (de facto e de direito) das ações administrativas especiais de valor 


superior à alçada (cfr. Art.º 40.º/3 ETAF), o que significa que há juízes de círculo que integram 


coletivos presididos por juízes de direito e vice-versa. 


Pode perguntar-se, primeiro, se a diferenciação de funções entre juízes de direito e juízes de 


círculo seria adequada e desejável e, segundo, caso o fosse, se é uma diferenciação admissível 


à luz da lei atual.  


iii) Concursos para provimento de vagas nos tribunais de 2.ª instância 


As últimas alterações aos concursos curriculares para provimento de vagas nos tribunais das 


relações e nos tribunais centrais administrativos foram objeto de uma mesma lei – Lei n.º 


26/2008, 27 junho que alterou o EMJ e o ETAF – sem que, no entanto isso tenha significado 


uma equiparação das regras respetivas. 


É, designadamente, diversa a composição dos júris respetivos – (cfr. Art.ºs 52.º do EMJ e 69.º 


do ETAF). 


Quanto aos fatores de graduação, o ETAF limita-se a determinar que a graduação é feita 


mediante a ponderação global dos fatores listados no seu Art.º 61.º/2 e 66.º/2, mas, ao 


contrário do que dispõe o Art.º 47.º do EMJ (na redação da citada Lei n.º 26/2008), F não 


prevê o peso relativo de cada um dos factores a atender na graduação, relegando para o 


regulamento de cada concurso essa ponderação relativa, a qual tem variado de concurso para 


concurso. 


iv) Presidência dos TAF de 1.ª instância 


As alterações introduzidas pela LOSJ vão no sentido de aproximar o tipo de competências dos 


presidentes dos tribunais de 1.ª instância ao que já se prevê no ETAF desde 2004. 


Mas diferenças fundamentais permanecerão quanto à forma de escolha dos presidentes dos 


tribunais judiciais de 1ª instância, por um lado, e dos tribunais administrativos e fiscais de 1ª 


instância, por outro. 


Enquanto os presidentes dos TAF são nomeados pelo CSTAF para um mandato de 5 anos, 


escolhidos de entre juízes com a categoria de conselheiro ou de desembargador; os futuros 


juízes presidentes dos tribunais de comarca serão nomeados pelo CSM por períodos de 3 anos, 


de entre juízes com a categoria de desembargador ou de juiz de direito com 15 anos de 


serviço, e que tenham sido aprovados em curso de formação específico. 
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 b. O estatuto dos juízes do Tribunal Constitucional e do Tribunal de 


Contas 


Os juízes do Tribunal Constitucional têm um estatuto próprio, regulado na Lei do Tribunal 


Constitucional (Lei n.º Lei n.º 28/82, de 15 de Novembro, com as alterações posteriores). 


O diferente posicionamento jurídico-constitucional do Tribunal Constitucional e a diferente 


forma de nomeação dos seus juízes, bem como a temporalidade do exercício das respetivas 


funções (9 anos), coloca-os num patamar distinto em termos de estatuto (a única remissão 


que a LTC faz para o EMJ é em matéria de aposentação – cfr. Art.º 23.º-A/7 e 8 da LTC). No 


entanto, partilham com os demais juízes, as caraterísticas incontornáveis do respetivo 


estatuto, nomeadamente, a independência, a inamovibilidade e a irresponsabilidade.  


Os juízes do Tribunal de Contas têm um estatuto próximo dos juízes do STJ, com as mesmas 


honras, direitos, categoria, tratamento, remunerações e demais prerrogativas, aplicando-se-


lhes o disposto no EMJ, em tudo o que não for incompatível com a natureza do Tribunal de 


Contas (cfr. Art.º 24.º da Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas – Lei n.º 98/97, 


de 26 de Agosto, com as alterações posteriores). 


 


           EM 
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 a. Conselhos Judiciários e Organização Judiciária  
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Os chamados conselhos judiciários são uma realidade mais do que centenária na organização 


judiciária de alguns dos países europeus que têm servido de referência ao nosso país. O nome 


Conselho Superior da Magistratura (Conseil Supérieure de la Magistrature) terá já surgido em 


França em 1883, com funções meramente disciplinares. Em 1892, surgiu em Portugal o 


Conselho Disciplinar dos Magistrados Judiciais e em 1912 o Conselho Superior da Magistratura 


Judicial, ambos também com funções essencialmente disciplinares, antecessor do Conselho 


Superior Judiciário, criado em 1929.  


Noutros países, no final do século XIX e princípios do século XX proliferavam comissões, 


regulamentadas por fontes normativas diversas, fortes e fracas, em regra nomeadas pelos 


ministros da justiça, também com funções disciplinares ou com funções de dar pareceres 


sobre estas matérias, bem como nas de nomeação e promoção de magistrados (está neste 


caso um primeiro Conselho Superior da Magistratura de Itália, instituído em 1907). 


A esses organismos, com a característica comum, em regra, de serem integrados por juízes 


oriundos da alta magistratura, correspondia sobretudo uma especial missão: a vigilância da 


organização. 


Na verdade, os tempos eram os do sistema da organização burocrática, rígida, hierarquizada, 


sujeita aos cânones do positivismo. Sistema que, à época e no serviço público, servia 


eficientemente uma visão de Estado mínimo, liberal. Mas também eram os da consolidação do 


Estado de direito, com a percepção forte do poder judicial como poder separado, integrado 


por juízes necessariamente dotados de independência decisória, apenas sujeitos à lei. 


A independência dos juízes, dos tribunais, impedia a típica vigilância burocrática, ou seja o 


“policiamento” dos membros da organização por via da cadeia hierárquica da administração 


pública dependente do poder executivo e impulsionava outras soluções. Por outro lado, a 


percepção moderna da posição poder judicial conduzia a uma visão política redutora de 


tensões que aconselhava a moderação da intervenção do poder executivo com a co-


participação de membros do judiciário na missão da sua vigilância. 


Deve dizer-se, contudo, que essas considerações não distinguiam aqueles organismos, no 


simples papel de gestão de recursos humanos, de departamentos equivalentes em 


organizações burocráticas de elevado estatuto ou dimensão, cuja mecânica rígida (marca dos 


sistemas burocráticos) tivesse de acomodar concessões auto-regulatórias de maior ou menor 


intensidade. 


É depois da II Grande Guerra que surge a constitucionalização de um modelo de conselhos 


judicários que lhes garante autonomia face aos outros poderes no governo da magistratura, no 


que toca à gestão das carreiras e da disciplina, e de que o actual modelo português é 


tributário. Em Itália (1947) e França (1958), os Conselhos Superiores da Magistratura são 


consagrados como órgãos constitucionais destinados a garantir a independência externa dos 


magistrados, subtraindo a gestão do seu regime estatutário (no campo das carreiras e da 


disciplina) à influência dos ministros da justiça. Portugal vê o seu Conselho Superior da 


Magistratura (CSM) garantido na Constituição em 1976 e a Espanha em 1978. O modelo 


acabou por ser importado, nas correntes da globalização do direito, por países muito distintos 


na Europa central e oriental e da América latina. 
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A discussão sobre a sua composição e designação dos seus membros continua a ser assunto 


permanente de discussão. Contudo, deve ter-se por estabilizada neste modelo a presença na 


composição dos conselhos de um número significativo de juízes, representativos das várias 


instâncias e não apenas da alta magistratura, o que é importante para obter equilíbrios que 


garantam a dimensão da independência interna dos juízes, ou seja a sua não sujeição a 


inapropriadas hierarquias internas (cuja influência possa afectar, mesmo que informalmente, a 


independência da jurisdição). Também deve ter-se por estabilizada no modelo a presença de 


membros “laicos” (não magistrados) portadores de visões externas distintas das dos interesses 


de carreira dos juízes, bem como a designação de uma quota dos membros por parte dos 


órgãos de soberania eleitos pelo povo, favorecendo a legitimação democrática dos conselhos e 


a inibição de perversões corporativistas. 


No entanto, tendo em atenção sobretudo os países de maior risco de intrusão do poder 


executivo no judiciário e de consequente politização da justiça e de quebra nas condições de 


independência dos tribunais, continuam a ser constantes as exigências que os conselhos 


judiciários sejam compostos pelo menos por metade dos juízes eleitos pelos seus pares. Disto 


mesmo é exemplo, o Estatuto Europeu da Magistratura (1993) elaborado no seio da MEDEL e a 


Carta Europeia sobre o Estatuto do Juiz (1998) elaborada no seio do Conselho da Europa, que o 


recomendam. 


O modelo em causa foi uma importante aquisição para o estatuto constitucional dos juízes, 


guarnecendo este da garantia de governo autónomo, não dependente do poder executivo, no 


que toca à gestão da carreira e à disciplina.  


Contudo, no que toca ao efectivo governo do poder judicial, da sua organização, revela-se hoje 


insuficiente. Não só no que toca ao grau de eficiência e eficácia do sistema, como ao reforço 


da independência dos tribunais. Os conselhos judiciários neste modelo não têm competências 


efectivas no que toca à gestão dos tribunais (supervisão, equipamentos, informática, recursos 


humanos de apoio, orçamento, formação, recrutamento, etc.). 


Diversamente, num outro modelo de conselhos judiciários na Europa, como no caso da Suécia, 


da Irlanda ou da Dinamarca, os conselhos têm amplas competências no que toca à 


administração e gestão dos tribunais, retirando-as do ministério da justiça. As razões de tal 


modelo fundam-se também na maior independência dos tribunais, para além de apreenderem 


a dimensão da maior eficiência. No entanto, não obstante esses conselhos serem 


significativamente integrados por juízes, os seus membros são nomeados pelo ministro da 


justiça, desprezando as razões que fundaram o modelo a que adere o sistema português e que, 


sem dúvida, não podem ser ignoradas. 


De forma que, quando se fala em conselhos judiciários e organização judiciária, deve valer a 


pena reflectir no melhor dos dois modelos e ponderar um outro que seja uma síntese ou 


conjugação dos dois. 


Este novo modelo levantará, sem dúvida, novas questões no estatuto constitucional e legal dos 


juízes. A ampliação das competências dos conselhos judiciários na administração e gestão dos 


tribunais no modelo a que o sistema português adere exige a ponderação de um conjunto de 
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novas regras na garantia e salvaguarda da independência interna dos juízes, designadamente 


no papel e função dos juízes administradores. 


 b. Conselho Superior da Magistratura  


Em Portugal, o CSM foi previsto na Constituição de 1976 essencialmente como garantia da 


independência dos juízes, a par de outras garantias estatutárias como as da inamovibilidade e 


da irresponsabilidade. A sua existência integra o estatuto dos juízes e consagra “o princípio do 


auto-governo da magistratura, este traduzido na exigência de que a nomeação, colocação, 


transferência e promoção dos juízes, bem como o exercício da acção disciplinar, sejam 


efectuados por um órgão autónomo não dependente do poder executivo”, como afirmou o 


Tribunal Constitucional no seu Acórdão n.º 620/20072.  


A natureza do CSM como garantia da independência dos juízes e, portanto, como parte 


integrante do seu Estatuto conduziu a que o mesmo Tribunal tenha considerado que, em 


relação aos juízes dos tribunais judiciais, a sua regulamentação deva constar de uma lei 


estatutária específica e, seguramente, que tal deva suceder quanto ao seu regime de 


organização e competências. Na verdade, no mesmo Acórdão é invocado o princípio da 


unicidade do estatuto dos juízes dos tribunais judiciais que decorre da Constituição e que 


pressupõe “um estatuto específico, no sentido de que são as suas disposições, ainda que de 


natureza remissiva, que determinam e conformam o respectivo regime jurídico-funcional”. E de 


acordo com esse entendimento é o Estatuto dos Magistrados Judiciais (EMJ) que “dá 


concretização prática ao princípio da unidade da magistratura judicial, nas suas vertentes de 


unidade orgânica e estatutária, que decorre directamente do disposto no Art.º 215º, n.º 1, da 


Constituição (e a que o Art.º 1º do Estatuto também alude), e que pressupõe que a estrutura 


judiciária se encontre autonomizada do ponto de vista organizativo (corpo único) e funcional 


(um só estatuto)”.  


A Constituição não define expressamente o que é o CSM. Uma definição foi dada pelo DL n.º 


926/76, de 31/12, que aprovou uma primeira Lei Orgânica do Conselho Superior da 


Magistratura, identificando-o como o “órgão superior de gestão e disciplina da magistratura 


judicial”. Definição que foi mantida no primeiro Estatuto dos Magistrados Judiciais (EMJ), 


aprovado pela Lei n.º 85/77, de 13/12 e, depois, pelo segundo aprovado pela Lei n.º 21/85, de 


30/7 e que ainda está em vigor. 


Tal definição é, com clareza, tributária da concepção das funções do antigo Conselho Superior 


Judiciário (CSJ), mas procura introduzir a novidade que decorria na Constituição de 1976: a da 


atribuição ao órgão de auto-governo dos juízes da exclusividade da função administrativa de 


nomeação e colocação dos juízes (“gestão”), antes dominada pelo ministro da justiça. 


A visão da “função disciplinar” manteve-se, contudo, a mesma, na medida em que nela se 


incluía não só a função sancionatória das infracções disciplinares, mas também a da 


                                                           
2
 Como também referiu o Tribunal Constitucional no Acórdão n.º 279/1998, “[a] existência do Conselho, tendo presente o leque das funções que 


lhe cabem, expressa determinada intencionalidade: a de subtrair aos restantes órgãos de soberania aquele conjunto de funções (pense-se, entre outras, no poder 
disciplinar sobre os juízes) cujo exercício poderia comportar o risco de, por forma mais clara ou mais subliminar, influenciar as decisões dos tribunais”. 







42 
 


classificação dos juízes (avaliação do mérito)3. Visão que, como já ficou dito, era a própria da 


missão de vigilância nas organizações burocráticas. 


Ou seja, a administração da organização da jurisdição estava, antes do CSM, atribuída na sua 


maior parte ao ministro da justiça, cabendo ao CSJ a administração da disciplina dos juízes 


naquele sentido amplo. Depois do CSM, este manteve aquela mesma função disciplinar, mas 


“ganhou” a função de nomeação e colocação dos juízes. A somar a estas funções, a lei atribuía 


quer ao CSJ, quer depois ao CSM, idênticas funções “disciplinares” quanto aos funcionários 


judiciais – o que sucedeu até 1987 e foi, depois, retomado em 2002, embora de forma 


mitigada – e atribuía-lhes também competências de detecção e reporte da situação dos 


tribunais, com destaque para as anomalias funcionais (função mais visível no CSJ, mas também 


no CSM, na medida em que o EMJ atribui essa actividade aos serviços de inspecção do CSM). 


Esta visão corresponde a uma missão de polícia (de vigilância) da organização judiciária, que 


sempre foi assumida como necessária, mas que hoje tem de ser compreendida numa 


dimensão integrada de governo do poder judicial, na medida em que venha a ser suscitada a 


maior intervenção (proactiva) do CSM na administração e gestão dos tribunais. 


Nos últimos quinze anos, pudemos assistir ao desenvolvimento da ideia que o poder judicial 


não é eficientemente governado se a sua administração e gestão não for significativamente 


transferida para os próprios tribunais e para o seu órgão de governo, o CSM. A função 


secundária dos tribunais enquanto organização, ou seja, aquela que se reporta à administração 


e gestão que suporta a actividade jurisdicional, foi compreendida na lógica de um sistema que 


não pode estar apenas e sobretudo entregue ao poder executivo. No fundo, a confirmação que 


o judiciário necessita de lideranças institucionais claras na sua organização, para a eficácia da 


operação de gestão e para a identificação de quem deve prestar contas sobre a eficácia do 


sistema: se o governo, se o próprio judiciário, sendo este afinal, na lógica da separação de 


poderes e no contexto da dimensão da independência dos tribunais, quem detém 


primordialmente essa vocação. 


O choque dos anos 80 e 90 com a gestão das pendências excessivas que tinham implicações na 


gestão de quadros conduziu à criação e ao recurso de mecanismos imaginativos na gestão de 


quadros (bolsas de juízes e acumulação de funções; agregação de lugares; recrutamento de 


juízes temporários; encurtamento de estágios no Centro de Estudos Judiciários; mobilização de 


juízes jubilados). O CSM foi sendo envolvido nas urgências práticas dos movimentos 


legislativos de adaptação da organização judiciária. Envolvido em reformas e contra-reformas 


do mapa judiciário (reforma de 1987 e contra-reforma de 1999, entre outras intervenções 


pontuais na média de uma por ano), a partir dos anos 2000, o próprio CSM começou a colocar 


                                                           
3
 Na verdade, quer no Estatuto Judiciário de 1944, quer no de 1962, a regulação das competências e 


funcionamento do CSJ estava incluída na parte sistemática que tratava “Da disciplina judiciária” e nela havia 
sub-partes que cuidavam ora “Da classificação dos magistrados”, ora “Da actividade disciplinar”. O preâmbulo do 
DL que aprovou o Estatuto de 1944 resumia essa visão afirmando: “esta palavra disciplina, numa acepção ampla, 
abrange todo o complexo de actividades tendentes a conseguir da parte dos seus servidores um maior e melhor rendimento do 
mecanismo judiciário. Por isso se apresenta sob um duplo aspecto: sob um aspecto preventivo, que vai desde as medidas destinadas 
a assegurar que cada lugar seja exercido por quem dê melhores garantias do seu bom desempenho (…); e sob um aspecto 
repressivo, enquanto visa determinar, para a tornar efectiva, a responsabilidade disciplinar destes. É, pois, vasto, o campo de 
actuação da disciplina judiciária. Vasto e importante, pois bem se pode dizer que o funcionamento da máquina judiciária 
depende, em grande parte, do modo como a disciplina estiver organizada”. 
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na agenda a discussão das reformas necessárias e da sua participação nelas. Todo este 


activismo teve lugar, deve dizer-se, no quadro de reformas legislativas enquadradas num novo 


movimento gestionário que chegou tarde ao judiciário (tinha antes começado na 


administração pública) e que encorajava a desconcentração e a responsabilização autónoma 


das organizações públicas – nessa altura ocorreu uma importante reforma da organização dos 


tribunais administrativos, de feição moderna e esclarecida, e foi o tempo da autonomia dada 


aos tribunais superiores. Quadro que animava transformações para a melhor gestão do 


judiciário e para o papel do CSM. 


O país e a jurisdição necessitam que o CSM evolua do patamar artesanal de mero órgão de 


gestão e disciplina dos juízes dos tribunais judiciais, para um outro bem mais complexo que se 


vocaciona com a macro gestão do poder judicial, do seu governo. Em ambos os planos, a sua 


intervenção é necessária como garante da independência dos juízes e dos tribunais, mas o 


segundo torna-o um responsável de elevado perfil pela eficiência e eficácia do sistema de 


justiça. A experiência mostra que a concentração desses dois planos é requerida pela 


confiança mútua que deve existir entre ambos. Com efeito, sem essa ligação a coordenação da 


organização que suporta a actividade jurisdicional, os tribunais, enfraquece, em resultado das 


tensões instaladas entre a independência da actividade de julgar e os resultados eficientes que 


a sociedade exige do judiciário. Tensões essas que sempre existirão mesmo com o governo do 


CSM, mas que por ele melhor poderão ser identificadas e pacificadas. 


A nova visão da posição do CSM ganhou mais espaço e reconhecimento, a partir de Agosto de 


2007, com o seu novo regime de organização e funcionamento, que consagrou a sua 


autonomia administrativa e financeira e o dotou de novas competências e unidades orgânicas 


e consolidou-se, de alguma forma, com a Lei n.º 52/2008, de 28 de Agosto, uma nova Lei de 


Organização e Funcionamento dos Tribunais Judiciais, que lhe atribuiu novas competências de 


gestão, lei substituída pela nova Lei de Organização do Sistema Judiciário (LOSJ), a Lei 62/2013, 


de 26 de Agosto que confirma a atribuição dessas novas competências. A visão moderna deve 


atribuir-lhe cada vez mais responsabilidades executivas, uma solução que a Constituição pode 


não animar, mas em definitivo também não desanima – caso em que a razão prática deve 


prevalecer no legislador ordinário em cada momento. 


Contudo, se o desenvolvimento da visão teve lugar, a verdade é que na prática não se deu o 


salto necessário na normação dessas competências e responsabilidades no EMJ, nem sequer 


na prévia reflexão que importa fazer quanto à sua estrutura, composição, condições de 


funcionamento e competências. 


Se deve reclamar-se uma maior normação constitucional do CSM, clarificando e estabilizando 


a sua definição e missão constitucional num novo quadro organizatório do poder judicial, o 


EMJ deve, porém, conter as normas pertinentes a esse novo quadro que envolvem o CSM, 


tratando-se de matéria do estatuto dos juízes, tal como já se disse que o Tribunal 


Constitucional o afirmou quando enunciou o princípio do estatuto específico.   


A Lei 62/2013 (LOSJ) já contém várias normas divergentes com o EMJ. Teve mesmo a ambição 


de introduzir uma norma inovatória no que toca ao funcionamento do conselho permanente 


do CSM (impondo que passe a funcionar em secção disciplinar, secção de acompanhamento e 


ligação aos tribunais e secção de assuntos gerais), sem ter a cautela de antecipar os efeitos 
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práticos e os limites constitucionais e legais na composição dessas secções, na lógica plural de 


funcionamento com membros designados por fontes distintas (Presidente da República, 


Assembleia da República e colégio eleitoral dos juízes). E sem “perceber” que incorreu em 


violação do princípio constitucional da unicidade do estatuto dos juízes, o qual exige que essa 


matéria deve constar do estatuto específico dos juízes, ou seja do EMJ, e não noutra lei. 


Devemos concluir, assim, que a configuração de construção da identidade, da definição da 


missão, da estrutura, funcionamento, composição e competências do CSM é neste momento 


uma “capela imperfeita” cujo acabamento pertence ao espaço do estatuto dos juízes, portanto 


ao EMJ, devendo tal tarefa ter lugar numa sua próxima revisão. 


 c. Conselho Superior dos Tribunais Administrativos e Fiscais  


Em Portugal, a imaturidade da jurisdição administrativa e fiscal conduziu a resolver a tensão 


entre os que defendiam a unidade dos tribunais e os que defendiam a pluralidade das ordens 


jurisdicionais a favor dos segundos. 


O Conselho dos Tribunais Administrativos e Fiscais (CSTAF) acabaria por coroar a separação da 


respectiva jurisdição em relação à ordem dos tribunais judiciais. O CSTAF como órgão de auto-


governo dos tribunais administrativos e fiscais (TAF) será mesmo um exemplo único, nos 


sistemas europeus, de conselho judiciário específico para esses tribunais, com excepção do 


caso francês, resultado de opções anómalas que muito se prendem com a insuficiente e 


flutuante constitucionalização das matérias do estatuto dos juízes e do poder judicial. 


A organização judiciária administrativa antes de 1974 era tributária das concepções liberais 


dos séculos XVIII e XIX sobre a separação de poderes e que só dificilmente aceitavam a 


possibilidade dos tribunais julgarem a administração. A evolução em Portugal, replicando o 


sistema francês, no rumo para um controlo jurisdicional da administração fez-se muito a partir 


de conselhos consultivos (tendo no topo o Conselho de Estado, mais tarde substituído pelo 


Supremo Tribunal Administrativo) dentro da própria administração, cabendo a esta a decisão 


derradeira sobre a matéria em contencioso.  


Em 1974, Portugal tinha duas auditorias administrativas dependentes do Ministério do Interior 


e o Supremo Tribunal Administrativo (STA), no topo, na dependência da presidência do 


Conselho de Ministros, sendo que este era também cúpula de tribunais tributários e auditorias 


fiscais aduaneiras, na dependência do Ministério das Finanças. O presidente do STA era 


nomeado pelo primeiro ministro e os juízes do STA por aquele presidente. Os titulares das 


auditorias e tribunais tributários eram livremente nomeados pelos ministros de que 


dependiam. Sobrevivia, na altura, a discussão doutrinal sobre a natureza administrativa ou 


autenticamente jurisdicional do STA e das auditorias. 


Os trabalhos dos deputados constituintes, na elaboração da Constituição de 1976, revelam que 


foi forte a vontade de estabelecer a unidade do sistema judiciário português, com a integração 


dos TAF nos tribunais comuns ou judiciais. Concretamente, os projectos do PPD e do CDS 


indicavam explicitamente esse caminho. O professor Jorge Miranda, deputado constituinte, 


lutou por esse objectivo e na sua declaração de voto, ao não ver consagrado o princípio da 


unidade, declarou que a Assembleia Constituinte, embora não reconhecendo o princípio como 
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mau, tinha entendido que não haveria possibilidade de o consagrar de imediato (era 


“demasiado ambicioso”), manifestando o desejo que o futuro parlamento pudesse avançar 


nesse rumo4. O texto discutido em Comissão previa apenas a existência de tribunais judiciais, 


de tribunais militares e de Tribunal de Contas. Foi o PS que apresentou uma proposta de 


aditamento que veio a ser acolhida, ao art. 212.º, de modo a que dele constasse que “Poderá 


haver tribunais administrativos e fiscais”. Como explicou então o deputado José Luís Nunes, tal 


aditamento destinava-se a prevenir a possibilidade de, a não se optar de imediato pela 


integração dos TAF nos tribunais judiciais, tal conduzir a interpretações de 


inconstitucionalidade daqueles5.  


Não obstante a visão que perpassa dos trabalhos da Assembleia Constituinte, o legislador 


ordinário não tocou na orgânica dos TAF até 1984. Porventura, enredado nas urgências da 


orgânica dos tribunais judiciais e nas eternas dúvidas em saber se administração deveria largar 


a prorrogativa de manter uma jurisdição reservada ou de bolso, na esteira da melhor tradição 


administrativista francesa. 


Em 1984 é então publicado o primeiro Estatuto dos Tribunais Administrativos e Fiscais (ETAF), 


pelo DL n.º 129/84, de 27/4, e que criou o CSTF. O sentimento de menoridade dos TAF que 


então existia (com as dúvidas sobre a sua natureza jurisdicional) é bem expresso no preâmbulo 


do mesmo DL quando afirma que a “solução adoptada, consagrando um modelo de 


organização judiciária, no domínio administrativo e fiscal, paralelo ao dos tribunais comuns, 


acentua bem a natureza jurisdicional, hoje indiscutível em face da Constituição, dos tribunais 


administrativos e fiscais e a sua autonomia e especificidade”. 


O ETAF de 1984 decalcou para o estatuto dos juízes dos tribunais administrativos e fiscais o 


princípio do corpo único para aqueles juízes e iniciou um processo de recrutamento próprio 


para os TAF que viria a ser desenvolvido pelo ETAF de 2002 (Lei n.º 13/2002, de 19/1) num 


rumo que, na prática, impede a intercomunicabilidade de juízes dos TAF e dos tribunais 


judiciais, consolidando dessa forma uma visão de ordem jurisdicional separada e com 


governação autónoma. 


Apenas em 1989, a revisão constitucional que teve lugar nesse ano veio fazer uma alusão 


indirecta ao CSTAF, mas apenas para estabelecer que a nomeação, colocação e a promoção 


dos juízes dos TAF, bem como o exercício da acção disciplinar “competem ao respectivo 


conselho superior, nos termos da lei”. 


Ou seja, a Constituição ao mesmo tempo que menciona expressamente o CSM, dedicando-lhe 


um Art.º autónomo no qual define designadamente a sua composição, dedicando também um 


Art.º autónomo aos juízes dos tribunais judiciais, continua a não dar idêntico tratamento ao 


CSTAF e aos juízes dos TAF. 


A falta de tratamento equivalente poderá ter origem nas dúvidas que perpassaram pelos 


constituintes originários da Constituição. 


                                                           
4
 V. Diário da Assembleia Constituinte, n.º 97, de 18-12-1975, pag. 1098. 


5
 V. Diário da Assembleia Constituinte, n.º 97, pag. 1101. 
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E ao remeter para a lei a definição do conselho superior dos TAF tudo indica que não toma 


partido pela existência de um conselho superior consignado às fronteiras da governação dos 


TAF. A Constituição apenas indica que deve haver um conselho superior que exerça as 


competências que menciona relativamente ao TAF, nos termos da lei. Não estabelece o CSTAF 


criado pela lei, como o órgão necessário para a governação dos juízes dos TAF. 


Vale a pena reflectir sobre isto e, porventura, a partir daí, nas vantagens para a governação da 


jurisdição dos tribunais judiciais e dos TAF da existência de um conselho superior comum às 


duas ordens jurisdicionais.  


Ou seja, mantendo o modelo de pluralismo, com as duas ordens, e que se deve ter por 


consolidado para muitos anos, o CSM (com figuração constitucional explícita) integraria em si o 


CSTAF e seria o órgão de governo não só dos tribunais judiciais mas também dos TAF.  


As vantagens seriam óbvias na articulação do sistema de governação do judiciário: percepção 


alargada das disfunções e das soluções organizativas; melhor articulação geral na distribuição e 


racionalização dos recursos, dispensando duplicação de funções; possibilidade de colocação 


dos juízes, ainda que oriundos de uma ou outra ordem, nos lugares onde mais falta fazem, 


gerindo de forma bem mais equilibrada os quadros, em particular os mais deficitários (e que 


são, neste momento, os dos TAF); definição pelo mesmo órgão dos critérios com incidência 


estatutária dos juízes, hoje dispersa por dois órgãos, evitando diferenciações anómalas, 


potencialmente geradoras de inútil tensão.  


Esta solução de conselho judiciário único, deveria conduzir à revisão do EMJ integrando nele 


toda a matéria do estatuto dos juízes que está contida no ETAF, ainda que àquele EMJ fosse 


dado outro nome (já que passaria a ser o estatuto dos juízes dos tribunais judiciais e dos 


administrativos e fiscais). O estatuto revisto deveria ainda prever uma nova composição do 


CSM que integrasse juízes dos TAF das várias instâncias, incluindo o presidente do STA. E uma 


diferente orgânica, criando estruturas dedicadas à gestão dos TAF.  


O estatuto unificado dos juízes reforçaria o papel do conselho judiciário unificado, como 


garante da independência dos juízes e como instituição de maior peso no governo judiciário e 


na política judiciária. 


Neste movimento, algumas soluções exigem uma prévia revisão constitucional. Outras, como o 


estatuto unificado ou um conselho unificado pelo CSM não terão entrave no actual quadro 


constitucional, podendo ser assumidas pelo legislador ordinário. 


 


           LAM 


 


 


VI. Ingresso na magistratura e formação dos juízes 
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a. Enquadramento  


A construção de um regime estatutário de recrutamento e formação dos juízes implica a prévia 


opção e definição do modelo de juiz que se pretenda assumir como mais adequado para o 


exercício da função jurisdicional, tal como se encontra caracterizada na Constituição da 


República Portuguesa (CRP) e reconhecida no quadro das organizações internacionais ou 


supranacionais de que Portugal é membro, mormente da ONU, do Conselho da Europa 


(Convenção Europeia dos Direitos do Homem) e da União Europeia.  


Além disso, dentro de uma malha latitudinária, o modelo deve ser alinhado na trajetória do 


nosso devir histórico-social, procurando realizar uma síntese dinâmica entre o fundo 


progressivo da tradição forense nacional e o horizonte de abertura aos valores fundamentais 


do mundo civilizado em que nos inscrevemos. 


Assim, considerando que a função Jurisdicional é um pilar essencial para a realização do nosso 


Estado de direito democrático (Art.ºs 2.º e 202.º, n.º 1, da CRP) e para a garantia efetiva dos 


direitos e deveres Fundamentais, individuais e coletivos (Art.º 20.º da CRP), o modelo de juiz 


terá necessariamente de corresponder às exigências de uma judicatura ético-socialmente 


responsável, independente, imparcial e profissionalmente competente, tanto na vertente 


técnica como na dimensão humanista.      


Daí decorre que o processo de socialização do juiz deve assentar numa sólida e progressiva 


formação teórico-prática judiciária, que compreenda:  


. a aquisição e desenvolvimento das competências técnico-jurídicas e dos saberes não 


jurídicos requeridos pela administração da justiça;  


. a aquisição dos conhecimentos e da tecnologia necessários a uma eficiente e eficaz 


gestão do sistema de justiça; e 


. a interiorização dos valores ético-deontológicos inerentes ao exercício da função de 


julgar.  


Esse quadro de exigências e o investimento formativo por ele requerido, de estabilidade 


dinâmica, postulam um modelo de juiz profissional, alicerçado num tipo de formação 


institucionalizada, que garanta, por um lado, uma base de legitimação politico-socialmente 


partilhada e, por outro, uma vocação multicultural e interdisciplinar. 


Essa formação institucionalizada deve estar articulada com a política da justiça, com o “auto-


governo” das magistraturas e com as demais instituições sociais de relevo na comunidade 


jurídica, cujas esferas de intervenção devem ser devidamente balizadas.  


Nessa linha, a realização dos fins de uma formação institucionalizada implica a existência de 


uma instituição de formação, de vocação técnico-profissional, com atribuições e competências 


próprias em matéria de política, planificação, programação e execução da atividade formativa, 


para o que deve dispor da necessária autonomia jurídica, administrativa e financeira. 


Os seus fins institucionais devem centrar-se no eixo da formação de magistrados, sem 


dispersão por outras profissões forenses, embora seja conveniente estabelecer algumas 
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plataformas diversificadas de colaboração com outros centros formativos com relevo para a 


actividade forense, desde que tal represente uma mais-valia para a própria formação dos 


magistrados ou para a projeção externa desta formação.  


Ademais, a formação dos magistrados portugueses não se deve alhear das envolventes 


internacionais, mas integrar-se, no que for essencial, nas redes de formação europeia e nas 


estratégias de formação com os países lusófonos.  


Será também de grande utilidade a activação de um gabinete de estudos judiciários em que 


participem magistrados, advogados, docentes universitários e outras pessoas ou entidades de 


reconhecido mérito científico, com vista à realização de projetos específicos sobre matérias 


com impacto para a formação inicial e contínua.   


A legitimação política dessa instituição de formação será garantida pela existência de órgãos, 


deliberativos e executivos, nas áreas de planeamento, gestão e administração, bem como do 


foro pedagógico e disciplinar, em cuja composição se reflitam os poderes institucionais e 


sociais relevantes para a formação.  


Na sua articulação com o poder político, caberá ao Governo a nomeação dos respetivos 


dirigentes e corpos docentes, com observância dos critérios legais para o efeito estabelecidos 


e após audição prévia dos órgãos coletivos e institucionais (Conselhos Superiores), consoante 


as suas esferas de competência.  


Caberá ainda ao Governo e porventura à Assembleia da República a indicação de alguns dos 


membros dos órgãos deliberativos com competência nas áreas de planeamento, gestão, 


administração e do foro pedagógico, sejam como seus representantes diretos, sejam como 


elementos oriundos de outras instituições sociais previstas na lei. 


Não poderá também deixar de ser reconhecido ao Governo a tutela dessa instituição, mas já 


não poderes de superintendência, que comprometeriam a sua autonomia institucional. 


Neste particular, importará talvez refrear alguma tendência para equiparar a instituição de 


formação a uma espécie de instituto público materialmente “dependente” do Ministro da 


Justiça ou até mesmo de “Direcção-Geral” do Ministério da Justiça. 


Outro ponto questionável é a perda de autonomia financeira pelos constrangimentos que isso 


provoca no planeamento das atividades formativas. Não seria preferível uma autonomia 


financeira da instituição de formação, em que dispusesse de orçamento próprio integrado no 


Orçamento Geral do Estado, a aprovar pela Assembleia da República, ou então em termos 


paralelos à autonomia financeira dos Conselhos Superiores? Este é um ponto de grande 


melindre político.  


Na articulação com as magistraturas, a instituição de formação deverá integrar, nos seus 


órgãos, representantes, por inerência e por designação, das diversas magistraturas a que se 


destina a formação (Magistratura Judicial e Magistratura do Ministério Público). 


Na sua ligação com as demais instituições relevantes, deverão os órgãos deliberativos da 


instituição de formação, nas áreas de planeamento, gestão e pedagógica, integrar elementos 
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por inerência (o Bastonário da Ordem dos Advogados) ou por designação do Governo (v.g. 


professores de faculdades de direito).  


Deverão ainda integrar o órgão deliberativo de cúpula e o órgão de disciplina representantes 


dos auditores de justiça. 


No que respeita aos agentes de formação, o seu recrutamento deverá incidir em magistrados 


de reconhecido mérito para tal, na qualidade de docentes e formadores, sem prejuízo do 


recurso a formadores credenciados de outras proveniências em áreas específicas ou de outros 


colaboradores eventuais. 


Importa, porém, consagrar um estatuto de magistrado-formador que constitua atractivo para 


os que reúnam as melhores qualidades profissionais e humanas, além de lhes proporcionar a 


aquisição e desenvolvimento de valências pedagógicas.    


Afigura-se assim que uma instituição de formação com tais características reunirá as condições 


necessárias para proporcionar um modelo de formação judiciária com suficiente legitimidade 


democrática e elevado nível técnico-profissional, de feição humanista, de modo a garantir a 


formação de magistrados ético-socialmente responsáveis, independentes, imparciais e 


apetrechados para o exercício da função jurisdicional.   


Actualmente, em Portugal, quer o recrutamento de candidatos para ingresso nas 


magistraturas dos tribunais judiciais e dos tribunais administrativos e tributários, quer a 


respectiva formação inicial e subsequente formação contínua dos magistrados, estão 


cometidos, institucionalmente, ao Centro de Estudos Judiciários (CEJ), nos termos da Lei n.º 


2/2008, de 14 de janeiro, com as alterações introduzidas pelas Leis n.º 60/2011, de 28-09, e n.º 


45/2013, de 03/07, que contém “o regime de ingresso nas magistraturas, a formação de 


magistrados e a natureza, estrutura e funcionamento do CEJ”, ali definido como um 


estabelecimento dotado de personalidade jurídica e de autonomia administrativa, sob tutela 


do Ministro da Justiça.  


Trata-se portanto de uma entidade autónoma de formação de magistrados, desprovida de 


autonomia financeira, sob a tutela do Ministro da Justiça. 


O recrutamento para ingresso nas magistraturas e a formação de magistrados foram 


institucionalizados com a criação do CEJ pelo Dec.-Lei n.º 374-A/79, de 10-09, que iniciou as 


atividades em 1980.  


Este modelo, rompendo com o anterior sistema de recrutamento e tornando-se inovador no 


que respeita à formação, ao longo dos seus quase 35 anos existência, passando embora por 


sucessivas alterações, tem conseguido dar resposta, no que lhe compete, às principais 


exigências no sector da administração da justiça, granjeando mesmo reconhecimento em 


muito países europeus e nos países da lusofonia.  


Não obstante isso, e ainda que se afigure como o modelo mais adequado ao nosso sistema de 


justiça, importará mesmo assim repensar nalguns melhoramentos, no quadro das recentes 


alterações judiciárias, em particular, em sede de revisão do Estatuto dos Magistrados Judiciais 


em curso, no sentido de potenciar uma maior sinergia, entre a actividade de recrutamento e 
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formação do CEJ e as atividades de gestão, inspecção e disciplina por parte dos Conselhos 


Superiores das Magistraturas.      


Nessa conformidade, importa apurar o que merece ser consagrado, ao nível do Estatuto da 


Magistratura Judicial nos vectores do recrutamento e da formação dos magistrados judiciais, 


esta, por sua vez, condicionante da avaliação do mérito feita pelo Conselho Superior da 


Magistratura.    


 


b. Recrutamento dos juízes 


O tipo de recrutamento dos juízes deve ser concebido a partir do modelo de juiz assumido e 


dos níveis de exigência traçados para a sua formação. 


Assim, se pretendemos um modelo de juiz profissional com as características acima 


delineadas, parece que o melhor método de o conseguir será através de um escrutínio que 


permita avaliar, num universo aberto socialmente indiscriminado de cidadãos, o nível de 


conhecimentos jurídicos, de formação cultural, de qualidades humanas e de idoneidade cívica 


de cada candidato. 


 Nessa base objectiva, o mecanismo que se afigura mais adequado será o do concurso público 


perante júris integrados por elementos credenciados e representativos dos diversos sectores 


relacionados com a atividade forense: magistrados, advogados, jurisconsultos e docentes 


universitários.   


De referir que a atual estrutura dos júris, constituídos no âmbito do CEJ, se afigura demasiado 


heterogénea e desmesurada com os inerentes riscos de dispersão dos critérios de avaliação. 


Seriam preferíveis júris menos populosos e mais selectivos, porventura com tempos de prova 


mais dilatados. O que se coloca aqui é uma questão de equilíbrio entre, por um lado, uma 


legitimidade suficientemente representativa dos júris e, por outro, um nível de concentração e 


de qualidade que garanta maior eficácia e melhor justiça distributiva na avaliação e graduação 


dos candidatos.   


Esse concurso far-se-á com a prestação de provas públicas, escritas e orais, destinada a avaliar 


o nível de conhecimentos jurídicos e a qualidade da formação sócio-cultural, bem como um 


exame psicológico que permita aferir, sem carácter vinculativo, a adequação das qualidades 


humanas às exigências da função.  


Tem vindo a ser questionada o atual sistema das duas vias de recrutamento – a via académica 


e a via profissional - com níveis de exigência diversificados, mais selectiva para a via 


académica.  


Salvo raras exceções, a experiência colhida no CEJ tem demonstrado que a via profissional não 


tem dado os resultados pretendidos, levando até à preterição de candidatos com boa 


formação académica e cultural, em benefício de candidatos com experiência profissional 


pouco sólida e até de âmbito restrito.  
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Não se vê que haja razões consistentes para fazer tão discriminada e até discriminatória dupla 


via de acesso.  


Não quer isto dizer que a experiência profissional não possa relevar na avaliação do candidato. 


Mas o que parece evidente é que não merece, em geral, uma valia de preferência em relação à 


via académica. 


Assim, não se encontra justificação razoável para que os candidatos pela via profissional sejam 


confinados praticamente a uma avaliação curricular, algo difusa e restrita, com dispensa de 


provas de âmbito mais alargado e, em especial, das provas de índole sócio-cultural. Este 


confinamento em nada contribui, muito pelo contrário, para a formação de magistrados com o 


perfil que acima foi referido.  


Por outro lado, a componente respeitante à experiência profissional bem pode ser ponderada 


no quadro de um modelo de prova sincrónico para todos os candidatos, bastando que, por 


exemplo, as provas técnicas escritas sejam integradas por alternativas de opção, distribuídas 


numa vertente mais prática e noutra de pendor teórico, e que as provas orais sejam 


orientados no mesmo sentido em função das condicionantes específicas de cada candidato. 


Tal permitiria uma melhor graduação de justiça relativa. 


Questão diferente seria admitir uma via alternativa de acesso à magistratura, em concurso 


autónomo, exclusivamente aberto a profissionais, com níveis de exigência tão qualificada que 


se compaginasse com um curto tirocínio complementar de adaptação à função.  


Não cremos, porém, que valesse a pena um tal esforço financeiro. Seriam casos contados 


aqueles em que alguém com sucesso profissional numa profissão forense ou a ela atinente se 


prestasse a ingressar nos primeiros anos da magistratura. 


No que tange à opção pelas magistraturas judicial e administrativa, pareceria, à primeira vista, 


preferível um ingresso vestibular na magistratura judicial, em que se adquiririam competências 


gerais de julgamento e de apreciação da prova, da qual se partiria então para o recrutamento 


especializado da magistratura administrativa. Mas esta opção é algo complexa no quadro em 


que os tribunais administrativos e tributários se assumem como uma jurisdição comum 


paralela aos tribunais judiciais.  


Quanto à opção entre a Magistratura Judicial e a Magistratura do Ministério Público, tal opção 


em função dos resultados obtidos nos exames de acesso pode potenciar um fluxo de 


candidatos menos qualificados para magistratura socialmente menos requestada, se bem que 


essa tendência poderá ser mitigada pela contingência daqueles resultados, na medida em que 


estes não espelhem a qualidade do candidato. Mas também importa reconhecer que o 


problema não se resolve com uma opção diferida para a fase final da formação teórico-prática.   


Essa questão passará antes por uma maior valorização social das funções do Ministério Público 


ou quiçá pela abertura de concursos autónomos. 


Ponhamos, pois, em confronto os requisitos de ingresso no CEJ e os de ingresso na 


magistratura judicial.  
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Segundo o Art.º 5.º da Lei do CEJ, o ingresso na formação inicial de magistrados e de admissão 


ao respetivo concurso público, depende da verificação dos seguintes requisitos:  


a) - Ser cidadão português ou cidadão dos Estados de língua portuguesa com residência 


permanente em Portugal a quem seja reconhecido, nos termos da lei e em condições de 


reciprocidade, o direito ao exercício das funções de magistrado;  


b) - Ser titular do grau de licenciado em Direito ou equivalente legal;  


c) - Ser titular do grau de mestre ou doutor ou equivalente legal, ou possuir experiência 


profissional na área forense ou em outras áreas conexas, relevante para o exercício das 


funções de magistrado, e de duração efetiva não inferior a cinco anos; e  


d) - Reunir os demais requisitos gerais de provimento em funções públicas. 


Por sua vez, nos termos do Art.º 40.º do EMJ, os requisitos de ingresso como juiz de direito são 


os seguintes:  


   a) - Ser cidadão português; 


   b) - Estar no pleno gozo dos direitos políticos e civis; 


   c) - Possuir licenciatura em Direito, obtida em universidade portu-guesa ou validada em 


Portugal; 


   d) - Ter frequentado com aproveitamento os cursos e estágios de formação;  


   e) - Satisfazer os demais requisitos estabelecidos na lei para a nomeação de funcionários do 


Estado. 


Desde logo, há que adaptar o requisito da alínea a) do Art.º 40.º do atual EMJ, em 


conformidade com o Art.º 15.º, n.º 3, da Constituição, em termos idênticos ao que consta da 


alínea a) do Art.º 5.º da Lei do CEJ.  


Relativamente ao requisito das habilitações académicas e profissionais, importa diferenciá-las 


em função da licenciatura obtida sob o regime anterior a Bolonha e dos actuais graus 


académicos, tal como se diferencia nas alíneas b) e c) da Lei do CEJ.  


Todavia, pensamos que se deverá ressuscitar a questão polémica sobre a admissão 


discriminada da via profissional e de candidatos com habilitações, indefinidas, nas ditas áreas 


conexas com as funções forenses.  


Somos, pois, de opinião que se deve exigir, claramente, como requisito de acesso à 


magistratura e ao CEJ, a habilitação académica em direito, relegando a ponderação casuística 


da experiência profissional ou de outra habilitação relevante para a avaliação singular, 


concreta, do candidato na prestação das provas do respetivo concurso; seria assim um item de 


avaliação no âmbito dessas provas. 


Além do requisito genérico relativo ao pleno gozo dos direitos políticos e civis e dos mais 


requisitos para o exercício de funções públicas, talvez convenha destacar em requisito 
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autónomo o da idoneidade cívica, de forma a obstar, ainda que a título temporário, por 


exemplo, o acesso a candidatos arguidos em processos pendentes por crimes de determinada 


gravidade ou de candidatos já condenados por tais crimes ainda que com pena cumprida, mas 


não reabilitados.   


Terá de equacionar-se esta questão, também assim, à luz do regime vigente no âmbito da 


função pública, e o modo como se poderão estabelecer parâmetros, sendo certo que o 


exercício da função jurisdicional requer maior grau de exigência. É matéria que deve ser 


equacionada a partir do direito criminal e do processo penal, em articulação com os direitos, 


liberdades e garantias em sede constitucional. Diríamos que se trata de 


uma questão de concordância prática entre esses direitos e garantias e 


as exigências de acesso ao exercício da judicatura. O que nos parece curial é não ficar este 


regime indefinido a propender para respostas casuísticas. 


Outro dos requisitos de acesso ao ingresso na categoria de juiz de direito, é o do 


aproveitamento nos cursos e estágios da formação no CEJ.  


Neste domínio, podem-se colocar diversas questões sobre a articulação dos Conselhos 


Superiores da Magistratura com o CEJ, nomeadamente nos campos da planificação das 


actividades formativas e na concepção, elaboração e execução dos programas pedagógicos, de 


forma a que os mesmos estejam em sintonia com os graus de exigência na avaliação do mérito 


dos magistrados feita pelo Conselho.     


No entanto, pensamos que esta matéria se inscreve antes na economia do Lei do CEJ, embora 


se possa admitir a consagração estatutária de linhas gerais de funcionamento do Conselho na 


articulação com o CEJ no domínio da formação inicial e contínua. 


Um outro ponto que nos parece ser de refletir situa-se no plano da abertura de vagas para os 


concursos de acesso ao CEJ.  


O Art.º 7.º da Lei do CEJ, sob a epígrafe Informação sobre as necessidades de magistrados, 


dispõe que o Conselho Superior da Magistratura, o Conselho Superior dos Tribunais 


Administrativos e Fiscais e a Procuradoria-Geral da República transmitem anualmente ao 


Ministro da Justiça, até ao dia 15 de julho, informação fundamentada quanto ao número 


previsível de magistrados necessários na respetiva magistratura, tendo em conta a duração da 


formação inicial.  


E, o Art.º 8.º da Lei do CEJ, sob a epígrafe Abertura do Concurso, estabelece que:   


1 - Quando a necessidade de magistrados justificar a realização de um concurso de ingresso, o 


Ministro da Justiça autoriza a abertura de concurso. 


2 - O despacho de autorização previsto no número anterior fixa o número de vagas a 


preencher em cada magistratura. 


O que tem sucedido na prática é que os Conselhos informam o Ministro da Justiça quanto ao 


número de vagas previsíveis, não sei bem com que nível de fundamentação, e este limita-se a 
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autorizar, reduzir ou mesmo a não abrir o concurso, o que tem provocado e ainda provocar 


constrangimentos sérios no provimento de lugares pelos Conselhos.  


Muitas vezes, tem-se retardado a abertura dos concursos, com inobservância dos prazos legais 


estabelecidos para o efeito, com a consequente pressão sobre a fase de prestação de provas. 


Outras vezes, na sequência desses constrangimentos procede-se à abertura de concursos 


destinados a cursos especiais, acelerados, o que se repercute depois na qualidade de 


desempenho dos magistrados assim formados e na imputação aos mesmos de tais 


responsabilidades. De igual se tem chegado a encurtar estágios.  


Tudo isto, além de afectar a imagem dos tribunais, também se repercute na reputação da 


formação levada a cabo pelo CEJ.  


Para evitar que ocorra manipulação política comprometedora do desempenho da instituição 


de formação e da gestão de recursos humanos por parte do Conselho, haverá que encarar 


mais seriamente este problema.  


Em primeiro lugar, impõe-se ao Conselho uma linha estratégica de preenchimento de vagas, 


pelo menos, a médio prazo, com base em análises solidamente fundadas.  


Por outro lado, requer-se da parte da instituição de formação corresponder em sintonia com o 


seu potencial formativo e segundo critérios de índole científico-pedagógica.  


Por fim, evitar que a autorização política do preenchimento de vagas se faça de forma algo 


arbitrária, ao sabor das conjunturas políticas.  


Assim, talvez seja equacionável um sistema de articulação em que:  


a) – os Conselhos Superiores elaborem uma proposta fundamentada sobre a 


necessidade de preenchimento de vagas, a curto e médio prazo;  


b) – por sua vez, o CEJ emita um parecer técnico sobre a sua capacidade de resposta a 


tais necessidades, nomeadamente na perspectiva de uma planificação anual dos cursos a 


ministrar; e 


c) – por fim, com base nessa proposta e parecer, o Ministro da Justiça autoriza, 


atempadamente, a abertura de vagas, devendo fundamentar a sua decisão quando se desvie 


do assim proposto e tecnicamente sustentado.  


Deste modo, seria mais clara a assunção das responsabilidades por cada um dos 


intervenientes. 


Não será de experimentar introduzir no Estatuto (EMJ) algo que contribuísse para esta 


clarificação, sem prejuízo da sua ponderação em sede da Lei do CEJ? Acompanhou-nos sempre 


a dúvida do que, em matéria conexa com o recrutamento e a formação de magistrados, deve 


ficar consagrado no Estatuto ou ser relegado para a Lei do CEJ. 


c. Formação inicial  
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A natureza do sistema de acesso à profissão de juiz condiciona de forma directa o processo de 


formação dos juízes num dado espaço nacional ou comunitário. 


Nesta sede, podem identificar-se dois grandes "modos" de formação que passam 


essencialmente pelo (i) sistema de "escola de magistratura" e pelo (ii) sistema de formação 


"em acção", ou seja, por via do exercício de funções nas várias profissões jurídicas que 


envolvem o sistema de justiça.  


Como é sabido o primeiro dos modelos está, em regra identificado com os sistema continental 


de civil law e o segundo com o sistema de matriz anglo-saxónica  ou common law. Países como 


a França, Espanha, Portugal, Bélgica, Polónia, Roménia entre outros, têm já estabilizados 


Centros de Formação de Magistrados sendo que outros países, mais recentemente aderiram 


também a este modelo, de que são exemplo as novas democracias do leste europeu ou ainda 


a própria Itália.  


O modelo anglo-saxónico, naturalmente existente no seu paradigma original no Reino Unido, é 


ainda seguido, no que respeita à formação na Alemanha ou na Holanda, ainda que com 


algumas variantes. 


Sublinhe-se, no entanto, que todas estas diferenças sistémicas assentam em princípios 


fundamentais comuns e actualmente vinculantes a todos eles. Assim quer a competência 


técnica, a independência judicial e integridade de quem desempenha as funções são hoje 


conditio sine qua non para se desempenhar as funções de juiz. Seja qual for o modelo ou 


sistema. É isso que está consagrado em variadíssimos documentos internacionais que vinculam 


os Estados, tanto no âmbito do Conselho da Europa como no âmbito da União Europeia. 


Sublinhe-se, nesta parte a exigência do Art.º 10.º dos Princípios Fundamentais Relativos à 


Independência da Magistratura, elaborados pelas Nações Unidas em 1985, que vinculam 


naturalmente todos os países da Europa, que refere expressamente que "as pessoas 


seleccionadas para desempenhar funções de magistratura devem ser integras e competentes, 


habilitadas por uma formação e qualificação jurídica suficiente".  


Nesse sentido o Conselho da Europa aprovou em 1998 a Carta Europeia sobre o Estatuto dos 


Juízes que refere, entre outras importantes normas que "o estatuto [dos juízes] assegura os 


meios de formação apropriados à preparação dos candidatos escolhidos para o exercício das 


funções, levados a cabo pelos Estados". O referido Estatuto estabelece igualmente que deverá 


existir uma instituição independente do poder executivo ou legislativo, composta, pelo menos 


por metade dos juízes eleitos pelos seus pares de acordo com as modalidades que garanta a 


sua mais ampla representatividade, que estabeleça e garanta "a adequação dos programas de 


formação e de estruturas que os executem, de acordo com as exigências de abertura, 


competência e imparcialidade exigíveis ao exercício das funções judiciais". 


Estes princípios fundamentais, hoje inequivocamente adquiridos nos vários quadros 


normativos de praticamente todos os países da Europa, demonstram claramente que a 


formação dos juízes, independentemente de cada um dos países, tem que obedecer a regras 


comuns e vinculantes a todos. 
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Por isso, a discussão actual, no âmbito da União Europeia, passa pela elaboração de um 


Estatuto de Juiz Europeu que no futuro possa concretizar um modelo normativo idêntico, 


nomeadamente em termos de formação, a todos os juízes europeus, seja qual for o "seu" 


sistema de justiça. 


A situação actual pode sintetizar-se na existência de um modelo pluralista sustentado na 


existência de "pilares" ou princípios comuns que, seja qual for o sistema, garantem a formação 


de juízes independentes, imparciais, tecnicamente capazes e dotados de uma dimensão ética 


elevada. São estes juízes que, nomeadamente no espaço da União Europeia, aplicam o mesmo 


direito aos cidadãos europeus em cada um dos estados membros, garantindo a aplicação de 


um grau elevado de direitos de cidadania. 


Propõe-se o desenvolvimento de um modelo de formação e de avaliação mais integrado, 


consistente e equitativo (tratado na proposta como “global” o que será talvez mais equívoco), 


e que reflicta de um ponto de vista avaliativo e de ponderação as características éticas e 


deontológicas mais profundas que deve marcar o perfil actual das magistraturas. Mas que não 


faça esquecer a necessidade de atribuir uma maior valorização ao bom senso e às capacidades 


de organização e de gestão que devem marcar o trabalho jurisdicional. 


Assim, diríamos que a formação das magistraturas não deve continuar apartada daquelas que 


são as exigências e as condicionantes de funcionamento do sistema judicial bem como da 


estruturação de um consequente e operante modelo de realização do direito que assim se 


pressupõe como mais enriquecido e eficaz, integrando devidamente na prática jurisdicional 


aqueles que são os actuais pressupostos éticos, sociais, políticos e económicos da função 


judicial.  


Reconhece-se que as potencialidades do modelo de formação que se adopta assentam em 


grande parte na competência profissional e disponibilidade dos docentes e dos formadores 


que, nos tribunais, assistem os auditores e os magistrados estagiários, pelo que a escolha 


destes formadores deve obedecer a critérios que garantam a melhor preparação dos futuros 


magistrados, relegando-se para o Regulamento Interno do Centro de Estudos Judiciários a 


definição das actividades a desenvolver por formador e formando, dos objectivos a atingir, 


bem como do modo de articulação da sua actividade com os órgãos próprios do Centro de 


Estudos Judiciários. 


É no segundo ciclo de formação junto dos tribunais e de formadores de cada uma das 


magistraturas que se adquirem as competências, práticas e rotinas relacionadas com a 


aplicação dos conhecimentos teóricos ao caso concreto adquiridos em fases anteriores, que se 


aprende fazendo, aplicando o direito ao processo tal como ele aparece no dia-a-dia dos 


tribunais. 


Não pode esquecer-se que, por mais relevante que seja a experiência anterior do auditor, 


raramente ele terá estado na posição de ter que decidir conflitos entre as partes e de dirigir, 


na perspectiva do julgador, a tramitação processual conducente à aplicação do direito. 


Aceita-se a validade dos pressupostos das recentes reformas do modelo de formação e 


avaliação, com a: 
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. criação de um modelo de avaliação global mediante um juízo participado de todos os 


docentes e formadores, a par da própria direcção, que venha a resultar numa 


responsabilização colectiva na atribuição das classificações aos auditores; 


. introdução de outros factores na avaliação dos auditores para aferir da sua aptidão 


para o exercício das funções de magistrado, como o bom senso, a honestidade intelectual, a 


urbanidade, a actuação conforme à ética e a deontologia profissional;  


. reestruturação das actividades formativas segundo os objectivos pedagógicos, 


flexibilizando a inserção dos estágios de curta duração no desenvolvimento formativo; 


. eliminação dos estágios de curta duração da fase de estágio; e 


. estabelecimento de mecanismos de cooperação entre docentes, coordenadores e 


formadores nos tribunais, no âmbito das várias fases e actividades de formação. 


 


d. Formação contínua  


A formação contínua dos juízes é a forma mais adequada para garantir a efectiva e constante 


actualização de conhecimentos, mas também como meio de assegurar a especialização dos 


que pretendam optar por funções diversificadas (v.g. jurisdições especializadas, funções de 


gestão ou de coordenação) ou mesmo até para obter as condições de mérito mais objectivas 


de aferição dos critérios de prevalência na movimentação e na progressão da sua carreira.  


Tal como desenvolve o Art.º 73.º da Lei do CEJ, a formação contínua visa o desenvolvimento 


das capacidades e competências adequadas ao desempenho profissional e à valorização 


pessoal, ao longo da carreira de magistrado, promovendo, nomeadamente: a) a actualização, o 


aprofundamento e a especialização dos conhecimentos técnico-jurídicos relevantes para o 


exercício da função jurisdicional; b) o desenvolvimento dos conhecimentos técnico-jurídicos 


em matéria de cooperação judiciária europeia e internacional; c) o aprofundamento da 


compreensão das realidades da vida contemporânea, numa perspetiva multidisciplinar; d) a 


sensibilização para novas realidades com relevo para a prática judiciária; e) o aprofundamento 


da análise da função social dos magistrados e o seu papel no âmbito do sistema constitucional; 


f) a compreensão do fenómeno da comunicação social, no contexto da sociedade de 


informação; g) o exame de temas e questões de ética e deontologia profissionais, de forma a 


proporcionar a aproximação e o intercâmbio de experiências individuais entre os diversos 


agentes que interagem na administração da justiça e um eficiente relacionamento pessoal e 


interinstitucional; e h) uma cultura judiciária de boas práticas. 


Sendo a responsabilidade da sua realização do Centro de Estudos Judiciários, não se deixa de 


atribuir aos Conselhos Superiores um papel fundamental na sua programação e execução, de 


forma a adequar a formação às necessidades decorrentes da evolução legislativa e do 


progresso da doutrina e da jurisprudência, mas também a proporcionar a satisfação das 


expectativas curriculares dos magistrados e da necessidade de preenchimento de lugares em 


tribunais de competência especializada ou em funções de organização e gestão dos tribunais. 
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A frequência das actividades de formação contínua, não sendo de carácter obrigatório 


apresenta, no entanto, suficiente motivação para que os magistrados a assumam como um 


direito à constante actualização dos seus conhecimentos e como um dever para com os seus 


concidadãos, em ordem à melhor administração da justiça. 


A necessidade de um adequado sistema de formação contínua dos magistrados que permita a 


actualização de conhecimentos e contribua para uma maior qualidade da administração da 


justiça é uma realidade indesmentível. Por isso se compreende que a frequência das acções de 


formação incluídas na formação contínua atribui preferência na colocação dos juízes em 


tribunais de primeira instância de competência especializada e nos tribunais superiores e 


constitui requisito para a progressão na carreira, nos termos constantes dos respectivos 


estatutos profissionais. 


Se se compreende que a formação contínua dos juízes possa assumir o regime de formação 


on-line e e-learning, quando os meios técnicos de comunicação o permitam (e sejam 


tecnicamente viáveis, o que nem sempre acontece), a verdade é as actividades deverão ter 


lugar preferencialmente em regime de presença física. 


As actividades de formação contínua integram o plano e o relatório anual de actividades. 


A elaboração do plano a que se refere o número anterior é feita em coordenação com os 


Conselhos Superiores e precedida da sua audição sobre os temas a tratar e a localização 


geográfica das acções a desenvolver. 


Pensa-se que essa coordenação terá de ser o mais possível optimizada, com vista a efectivar o 


acesso de todos os juízes em condições de igualdade e equidade às acções de formação. Exige-


se uma melhor organização e proximidade dos respectivos Conselhos Superiores na 


planificação, programação e concretização das acções de formação.   


Também exige uma ponderação assinalável a articulação da formação contínua com a 


realização de pós-graduações académicas (v.g. mestrados ou doutoramentos), na articulação 


com os mesmos Conselhos Superiores e num sistema de acreditação prévia devidamente 


regulamentado.  


 


           TG 
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VII. Estatuto dos juízes e Organização judiciária 
 


 a. A reforma da organização judiciária e o estatuto dos juízes  


1. A Constituição da República Portuguesa estabelece, no seu Título V, os princípios 


estruturantes do sistema judiciário, incluindo os princípios gerais definidores e 


caracterizadores dos Tribunais, a organização dos Tribunais e o Estatuto dos Juízes. 


Definidos os tribunais como os órgãos de soberania com competência para administrar a 


justiça em nome do povo (Art.º 202.º), consagram-se na Constituição, como atrás se expôs, os 


princípios do juiz natural ou juiz legal (Art.º 32.º, n.º 9), da inamovibilidade e da 


irresponsabilidade dos juízes (Art.º  216.º), princípios que asseguram e garantem o princípio 


também constitucional da independência dos tribunais (Art.º 203.º) que, por sua vez, 


pressupõe, necessariamente, o princípio da independência dos juízes. 


O princípio do juiz legal comporta várias dimensões fundamentais: (a) exigência de 


determinabilidade, o que implica que o juiz (ou juízes) chamado(s) a proferir decisões num 


caso concreto estejam previamente individualizados através de leis gerais, de uma forma o 


mais possível inequívoca; (b) princípio da fixação de competência, o que obriga à observância 


das competências decisórias legalmente atribuídas ao juiz e à aplicação dos preceitos que de 


forma mediata ou imediata são decisivos para a determinação do juiz da causa; (c) observância 


das determinações de procedimento referentes à divisão funcional interna (distribuição de 


processos), o que aponta para a fixação de um plano de distribuição de processos. 


Por seu turno, a consagração dos princípios da inamovibilidade e da irresponsabilidade tem 


como objectivo pôr os juízes a coberto não apenas de ordens ou instruções de outras 


autoridades mas também da instabilidade e da dependência causadas pelo receio de 


atentados à sua segurança profissional ou pessoal. 


Uma reforma da organização judiciária, independentemente da amplitude que assuma, não 


pode, em caso algum, estabelecer soluções que colidam com esses princípios constitucionais, 


pois, são eles que estruturam e garantem o exercício da função jurisdicional e a organização de 


um poder judicial independente e imparcial.   


A nova Lei de Organização do Sistema Judiciário (aprovada pela Lei n.º 62/2013 de 26 de 


agosto - LOSJ), com o pretexto de introduzir mecanismos de flexibilização na colocação e 


movimentação dos juízes, tendo em vista o aumento da eficiência e eficácia da resposta dos 


tribunais, consagra, de modo amplo e não regulamentado, a possibilidade de os juízes serem 


reafectados dentro da área da comarca, sem o seu consentimento, a possibilidade de 


processos concretos serem afectos a juízes concretos que não o respectivo titular, e, ainda, a 


possibilidade de os juízes exercerem funções em mais de uma secção da mesma comarca, sem 


qualquer suplemento remuneratório. 


Neste sentido, o Art.º 94.º, da LOSJ, estabelece: 
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“4. O presidente do tribunal possui as seguintes competências de gestão processual, que 


exerce com observância do disposto nos Art.ºs 90.º e 91.º: 


f) Propor ao Conselho Superior da Magistratura a reafectação de juízes, respeitado o princípio 


da especialização dos magistrados, a outra secção da mesma comarca ou a afectação de 


processos, para tramitação e decisão, a outro juiz que não o seu titular, tendo em vista o 


equilíbrio da carga processual e a eficiência dos serviços; 


g) Propor ao Conselho Superior da Magistratura o exercício de funções de juízes em mais de 


uma secção da mesma comarca, respeitando o princípio da especialização dos magistrados, 


ponderando as necessidades do serviço e o volume processual existente;” 


Trata-se de soluções absolutamente inovadoras, sem precedentes na história da organização 


judiciária portuguesa, que colidem com os citados princípios constitucionais.  


(i) A possibilidade de um juiz poder ser movimentado, obrigatoriamente, sem o seu 


consentimento (e sem que a transferência decorra de uma sanção disciplinar – Art.º 85.º, n.º 


1, alínea b), do Estatuto dos Magistrados Judiciais - EMJ) dentro do tribunal cuja área territorial 


corresponde, agora, por regra, ao distrito administrativo, para além das incertezas e 


instabilidade que gera, contrariando o princípio da estabilidade profissional, pessoal e familiar 


dos juízes (princípio que emerge dos Art.ºs 43.º e 44.º, do EMJ, que determina que os juízes 


apenas podem, por sua vontade, movimentar-se decorridos três anos desde a nomeação para 


o cargo anterior, o primeiro, e que estabelece que a colocação dos juízes deve fazer-se com 


prevalência das necessidades de serviço e o mínimo de prejuízo para a vida pessoal e familiar 


dos interessados), não assegura o princípio da inamovibilidade dos juízes, pelo contrário, 


contraria-o. 


(ii) A possibilidade de o juiz presidente da comarca poder afectar processos a um juiz 


determinado, ou seja a possibilidade de um processo concreto ser afecto a um juiz que não o 


seu titular, contraria frontalmente o princípio do juiz natural ou juiz legal, princípio 


estruturante do sistema jurídico.  


É manifesto que a consagração da possibilidade de o juiz presidente afectar um determinado 


processo, após a sua distribuição aleatória e com respeito pelo princípio do juiz legal, a um juiz 


que não o seu titular, põe em causa de forma inaceitável este princípio estruturante do nosso 


sistema de justiça.  


(iii) Por fim, a possibilidade de o juiz presidente da comarca poder determinar que um juiz 


exerça funções em mais do que uma secção do tribunal, por decisão unilateral e sem que 


esteja previsto qualquer suplemento remuneratório para o trabalho “suplementar” exercido 


pelo juiz, constitui ainda uma restrição ao direito constitucional ao trabalho remunerado (Art.º 


59.º da Constituição). Admitindo-se a necessidade de haver juízes em acumulação de funções, 


por razões estruturais e conjunturais, impõe-se que o regime de acumulação esteja definido, 


sendo inaceitável que o mesmo tenha carácter obrigatório e não remunerado. 


Nessa medida, e sem prejuízo de se considerar que este novo regime, aplicado tout court, não 


está conforme à Constituição, impõe-se uma regulamentação que salvaguarde os direitos 


estatutários e constitucionais dos juízes, preferencialmente por via de alteração dos seus 
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estatutos, ou, pelo menos, por via de uma regulamentação avulsa a aprovar pelo CSM que 


pressuponha para a reafectação de juízes, a afectação de processos e a acumulação e funções, 


o consentimento do juiz e consagre o pagamento dos acréscimos de trabalho resultantes 


destas medidas. 


Tal regulamentação via CSM teve já lugar, tendo sido aprovado na sessão plenária de 15 de 


Julho de 2014 o regulamento do Art.º 94.º, n.º 4, alíneas f) e g) , da LOSJ. 


Erigindo o consentimento do juiz como regra na possibilidade de reafectação de juízes, de 


afectação de processos e de acumulação de funções, o regulamento não acautela, 


devidamente, o princípio do juiz natural e da independência dos juízes na medida em que 


permite tais situações sem o consentimento do juiz independentemente da distância a que se 


situa a secção a que o juiz é reafecto, não faz depender essa possibilidade de as necessidades 


em causa não poderem ser supridas por juízes do quadro complementar ou auxiliares e não 


prevê a existência de notificação ao juiz visado com uma antecedência mínima. 


Por outro lado, há uma contradição intrínseca entre o Art.º 9.º do regulamento, que prevê 


serem devidas ajudas de custo e despesas de deslocação aos juízes afectados por qualquer das 


referidas medidas, remetendo o respectivo abono e pagamento para a lei geral quando o 


próprio CSM deliberou anteriormente que o regime geral não se aplica aos juízes por o seu 


estatuto conter norma especial – Art.º 27.º). 


Por outro lado não há previsão legal para o pagamento de ajudas de custo nas situações de 


acumulação de funções o que significa que, apesar do regulamentado, um juiz em situação de 


acumulação de funções não receberá qualquer remuneração pelo trabalho acrescido 


desempenhado. 


Deverá consagrar-se expressamente que os juízes têm, nestas situações, direito a receber 


ajudas de custo, sem limite de tempo, nos termos do Art.º 27.º, n.º 1 do EMJ, a ser 


reembolsados das despesas com deslocação que realizarem, independentemente da distância 


percorrida, e a auferir uma remuneração pela acumulação de funções, a fixar pelo CSM ouvido 


o juiz presidente da comarca. 


O regulamento em causa carece, pois, de aperfeiçoamento. 


2. A LOSJ introduz um novo modelo de fixação dos quadros do Tribunais judiciais, justificando-


o nos seguintes termos: “Proporcionando uma maior maleabilidade, adota-se o princípio de 


fixação do número global de juízes para cada comarca por intervalo, preconizando-se que o 


número inferior corresponda ao número de juízes adequados para a tramitação do movimento 


regular expectável de processos e o número máximo resulte do acréscimo considerado 


necessário para dar resposta ao acervo de processos pendentes em atraso nesse mesmo 


tribunal.”. 


Com este propósito, estabelece-se agora que o quadro de juízes dos tribunais judiciais de 


primeira e segunda instância é fixado, em regra, por um intervalo entre um mínimo e um 


máximo de juízes (Art.ºs 84.º, n.º 2, da LOSJ e Art.ºs 6.º, n.º 3 e 107.º, n.º 3 do regulamento da 


LOSJ, aprovado pelo Decreto-Lei 29/2014, de 27 de março - RLOSJ).  
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No que respeita aos Tribunais da Relação, a fixação concreta do quadro de juízes cabe ao CSM, 


tendo em atenção o volume e a complexidade do serviço (Art.º 5.º, n.º 2, ex vi, Art.º 6.º, n.º 2, 


ambos do RLOSJ). 


Relativamente aos tribunais de primeira instância, cabe ao CSM a determinação do número 


concreto de juízes para cada comarca, em coordenação com o Conselho Superior do Ministério 


Público, o que sempre terá de ser feito em função da realidade de cada tribunal (tipo de 


litigância, complexidade dos processos, volume de entradas, etc.).  


Da concreta conformação do quadro dos Tribunais definida no RLOSJ constata-se que quer no 


que toca aos Tribunais da Relação quer aos Tribunais de primeira instância, o mínimo 


corresponde ao quadro concreto definido para cada tribunal da Relação e para cada secção 


que integra o tribunal de primeira instância. Nestes últimos a diferença para o máximo 


previsto corresponde ao quadro de juízes considerado necessário para “recuperação de 


pendências” (Art.º 107.º, n.º 1).  


A previsão de quadros variáveis de juízes por tribunal é aceitável e justifica-se como medida de 


gestão de recursos humanos já que permite a todo o momento adaptar o quadro dos tribunais 


às necessidades específicas que se fazem sentir e assim colmatar acréscimos temporários de 


pendências processuais. 


Porém, impõe-se a definição de regras claras não só para a fixação concreta do quadro mas 


também, e principalmente, para a colocação dos juízes nesses lugares. 


Na sequência da nova Lei e numa leitura meramente formal da mesma, os juízes em exercício 


de funções na 1ª instância podem ser juízes do quadro de um Tribunal afectos a uma secção 


concreta; podem ser juízes do quadro de um Tribunal sem estarem afectos a uma secção 


concreta – juízes de recuperação; podem ser juízes do quadro complementar; podem ser 


juízes auxiliares. 


Esta leitura não é aceitável. Os já referidos Art.ºs 43.º e 44.º do EMJ, a par com os princípios 


constitucionais do juiz natural e da inamovibilidade dos juízes, impõem que a definição do 


quadro de cada tribunal na parte “variável” (assim como a definição dos lugares de juiz 


auxiliar) seja pré-determinada e publicitada de modo a que os juízes, no movimento judicial, 


concorram a secções concretas e não ao Tribunal. Aliás, sempre o concurso para lugares de juiz 


auxiliar foi efectuado para lugares concretamente identificados, assim assegurando o princípio 


da inamovibilidade e do juiz natural, não havendo qualquer razão justificativa para que se 


adopte entendimento diverso.  


Nessa medida, há que estabelecer uma regulamentação que salvaguarde os direitos 


estatutários e constitucionais dos juízes, seja por via de alteração dos seus estatutos, seja por 


via de uma regulamentação avulsa a aprovar pelo CSM, erigindo como requisito da 


movimentação e colocação dos juízes a divulgação prévia ao movimento dos lugares concretos 


a concurso e a nomeação e subsequente colocação dos juízes nesses lugares. 


3. Uma outra alteração ao regime vigente prende-se com o regime legal de substituição dos 


juízes de direito nas suas faltas e impedimentos. 
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Enquanto hoje o critério para substituição de juízes de direito, nas suas faltas e impedimentos, 


está claramente definido na lei, que enuncia de acordo com critérios objectivos quem é em 


cada caso o juiz substituto (Art.º 68.º da LOFTJ), cumprindo assim o requisito constitucional da 


pré-determinação do juiz competente, na nova Lei optou-se por consagrar várias regras sobre 


esta matéria, sendo todas elas vagas e genéricas.  


Assim, o Art.º 86.º, dispõe: 


“1. Os juízes de direito são substituídos, nas suas faltas e impedimento, por juiz ou juízes de 


direito da mesma comarca, por determinação do presidente do tribunal da comarca, de 


acordo com as orientações genéricas do Conselho Superior Da Magistratura. 


2. Nas secções com mais de um juiz as substituições ocorrem no seu seio. 


3. As substituições de juízes de direito a exercerem funções nos tribunais de competência 


territorial alargada ocorrem n seu seio e, caso esta não seja possível, são substituídos por 


juízes a designar pelo Conselho Superior da Magistratura.” 


Por sua vez, o Art.º 10.º do RLOSJ prevê a substituição do juiz presidente do Tribunal colectivo 


nos seguintes moldes: 


“O juiz presidente do tribunal coletivo é substituído, nas suas faltas e impedimentos, por outro 


juiz da instância central.” 


Por fim, o Art.º 94.º, n.º 3, alínea d), da LOSJ, estabelece que “A nomeação do juiz substituto, 


fora do caso dos juízes dos tribunais de competência territorial alargada, incumbe ao juiz 


presidente da comarca. 


Da leitura destas normas facilmente se constata que, não havendo critério pré-determinado 


para designar o juiz substituto, mais uma vez o princípio do juiz natural é posto em causa. Com 


efeito, se o critério para a substituição do juiz impedido ou em falta for determinado 


casuisticamente, sem obediência a quaisquer regras gerais e abstractas, estaremos perante 


uma situação de escolha de um juiz concreto para decidir, apreciar ou julgar casos concretos. 


É, pois, essencial que o CSM (que a tal está, aliás obrigado pelo Art.º 86.º, n.º 2) estabeleça, 


não orientações genéricas, mas sim regras gerais e abstractas que permitam, a qualquer 


momento e antes de se colocar a necessidade de proceder à substituição de um juiz, saber 


quem é o seu substituto legal.  


 b. Administração e gestão dos tribunais     


  b.1. O Conselho Superior da Magistratura 


1.1 Consagra-se na nova Lei um sistema de gestão dos Tribunais diferente quer do existente 


até ao momento na generalidade dos tribunais quer do existente das comarcas piloto.  


Na nota explicativa do diploma justifica-se este novo modelo com a seguinte argumentação: 
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“10. A comarca, redimensionada em função da nova matriz territorial, terá um novo modelo 


de gestão, que lhe atribui maior autonomia e que lhe permitirá, designadamente, a adoção de 


práticas gestionárias por objetivos. 


Assim, propõe-se que a gestão de cada tribunal judicial de 1.ª instância seja assegurada por um 


conselho de gestão, centrado na figura do juiz presidente, mas com uma estrutura tripartida, 


composta por este último, nomeado em comissão de serviço por escolha do Conselho Superior 


da Magistratura, por um magistrado do Ministério Público coordenador, nomeado em 


comissão de serviço pelo Conselho Superior do Ministério Público, que dirige os serviços do 


MP na comarca, e por um administrador judiciário, também nomeado em comissão de serviço 


pelo presidente do tribunal, por escolha de entre elementos propostos pelo Ministério da 


Justiça, através da Direção-Geral da Administração da Justiça.  


Nessa estrutura de gestão, cada interveniente terá competências próprias nas matérias para as 


quais se encontra vocacionado, devendo o juiz presidente articular-se com o Conselho 


Superior da Magistratura, o magistrado do Ministério Público coordenador com o Conselho 


Superior do Ministério Público, e o administrador judiciário com a Ministério da Justiça, 


através da Direção-Geral da Administração da Justiça, sendo reservadas algumas matérias para 


deliberação do conselho de gestão, designadamente as relativas à colocação de pessoal e à 


definição de lugares a preencher na comarca, ponderadas as competências próprias dos 


serviços do Ministério Público e dos serviços judiciais. 


Afigura-se adequada esta estrutura tripartida, bem como a forma de nomeação dos seus 


membros, tendo em conta a necessária convergência que a gestão integrada de um tribunal 


implica, numa articulação de diferentes legitimidades e competências.” 


A recém-criada reforma veio atribuir ao CSM um conjunto de novas competências no âmbito 


da governação do sistema de justiça, acentuando o papel que o mesmo desempenha 


enquanto órgão de gestão dos juízes e enquanto garante da autonomia e independência dos 


tribunais.  


Entregar a administração e gestão dos tribunais ao próprio judiciário é, sem margem para 


dúvida, um ponto positivo da reforma. O que não pode é consagrar-se um regime híbrido em 


que formalmente a gestão é entregue ao conselho de gestão, presidido por um juiz, mas na 


prática continua a haver uma grande interferência do Ministério da Justiça, através da direcção 


geral da Administração da Justiça, na efectiva gestão e organização dos Tribunais. 


Com efeito, dispõe o Art.º 90.º da LOSJ que: 


“1. O Conselho Superior da Magistratura e o Procurador-Geral da República, em articulação 


com o membro do governo responsável pela área da justiça, estabelecem, no âmbito das 


respectivas competências, objectivos estratégicos para o desempenho dos tribunais judiciais 


de primeira instância para o triénio subsequente. 


2. As entidades referidas no número anterior articulam, até 31 de Maio, os objectivos 


estratégicos para o ano judicial subsequente para o conjunto dos tribunais judiciais de primeira 


instância, ponderando os meios afectos, a adequação entre os valores de referência 


processual estabelecidos e s resultados registados em cada tribunal. 
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3. A actividade de cada tribunal é monitorizada ao longo do ano judicial, realizando-se 


reuniões com periodicidade trimestral, entre representantes do Conselho Superior da 


Magistratura, da Procuradora-Geral da República e do serviço competente do Ministério da 


Justiça, para acompanhamento da evolução dos resultados registados em face dos objectivos 


assumidos, coim base, designadamente, nods elementos disponibilizados pelo sistema de 


informação de suporte à tramitação processual. 


4. Os valores de referência processual reportam-se a valores de produtividade calculados em 


abstracto por magistrado e são revistos com periodicidade trianual.” 


1.1.1. Não podemos ignorar ou deixar de chamar a atenção para o erro grave subjacente à 


solução consagrada quanto à autonomia financeira e administrativa dos tribunais. Ao 


estabelecer que cabe ao Administrador Judiciário, em colaboração com a Direção-Geral da 


Administração da Justiça, sem qualquer intervenção do juiz presidente, elaborar e aprovar o 


orçamento do Tribunal (Art.º 106.º, n.º 1, alínea j), da LOSJ), não só se assume uma outra 


forma de controle dos Tribunais, como se impede que seja o conselho de gestão a gerir 


efectivamente o tribunal.  


Com efeito, definir objectivos, sejam eles estratégicos ou processuais, sem que se possa definir 


e determinar o orçamento necessário para que esses objectivos sejam alcançados, é uma 


tarefa inevitavelmente votada ao fracasso. 


1.1.2. Considera-se inaceitável que a fixação de objectivos estratégicos para os tribunais seja 


da competência do governo, ainda que em conjunto com o CSM e a PGR. Do regime 


consagrado resulta inequívoca a introdução velada de um mecanismo de gestão e controle da 


administração e gestão dos tribunais por parte do governo – fixação dos objectivos 


estratégicos e monitorização do cumprimento desses objectivos -, em colisão clara com o 


princípio da separação de poderes e, nessa medida, em violação do princípio constitucional da 


independência dos tribunais.  


Em causa fica igualmente o princípio da independência dos juízes na medida em que não 


resulta claro que a fixação dos valores de referência processual, valores que servem de base 


não só à fixação dos objectivos estratégicos mas também à fixação dos objectivos processuais 


sendo que estes devem ser ponderados na avaliação dos juízes (Art.º 91.º da LOSJ), esteja a 


cargo única e exclusivamente do CSM. 


Nesta medida, impõe-se a densificação estatutária do princípio constitucional da 


independência dos juízes, estabelecendo regras claras e objectivas referentes aos objectivos 


estratégicos e, nomeadamente, os critérios de fixação dos valores de referência processual a 


partir dos quais os referidos objectivos são fixados, de modo a que a intervenção do membro 


do governo esteja limitada e tenha de conformar-se ao pré-definido na Lei. 


Esta definição é urgente nomeadamente porque o próprio CSM erigiu os valores de referência 


processual como um dos pressupostos para a reafectação de juízes, afectação de processos e 


determinação da acumulação de funções sem o consentimento do juiz (Art.º 3.º, n.º 2, alínea 


a), e 4.º, n.º 2, do regulamento do Art.º 94.º, n.º 4, alíneas f) e g) da LOSJ). 
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1.2 Para além da existência de objectivos estratégicos, prevê-se igualmente a existência de 


objectivos processuais: “Tendo em conta os resultados obtidos no ano anterior e os objectivos 


estratégicos formulados para o ano subsequente, o presidente do tribunal e o magistrado do 


Ministério Público coordenador, ouvido o administrador judiciário, articulam propostas para os 


objectivos processuais da comarca e dos tribunais de competência territorial alargada, ali 


sediados, para o ano subsequente.” (Art.º 91.º, n.º 1, da LOSJ). Apresentadas as propostas, 


cabe ao CSM e ao Procurador-Geral da República, a respectiva homologação (Art.º 91.º, n.º 2, 


da LOSJ) 


Estes objectivos processuais “devem reportar-se, designadamente, ao número de processos 


findos e ao tempo de duração dos processos, tendo em conta, entre outros factores, a 


natureza do processo ou o valor da causa, ponderados os recursos humanos e os meios 


afectos ao funcionamento da comarca, por referência aos valores de referência processual 


estabelecidos.” (Art.º 91.ºm n.º 3, da LOSJ). 


Impõe-se que o CSM defina linhas orientadoras para que os juízes presidentes possam, 


fundada e objectivamente, fixar os objectivos processuais da comarca. Se é certo que os 


objectivos têm de ser determinados em função e de acordo com as características próprias e 


específicas de cada tribunal, é igualmente certo que os pontos de partida para fixação desses 


objectivos têm de ser previamente definidos, têm de ser o ponto de partida de todos os juízes 


presidentes para que os objectivos concretos fixados se mostrem coerentes e homogéneos em 


todos os tribunais.  


A importância da definição destes objectivos resulta ainda de se prever que “os objectivos 


processuais da comarca devem ser ponderados nos critérios de avaliação dos magistrados nos 


moldes que vierem a ser definidos pelos respectivos Conselhos.” (Art.º 91.º, n.º 6, da LOSJ). 


Assim, para além de, também para a fixação dos objectivos processuais ser essencial o 


estabelecimento correcto dos valores de referência processual, tais valores têm ainda 


influência directa na avaliação dos juízes. 


 A matéria da avaliação/ classificação dos juízes de direito está prevista no Art.º 37.º, n.º 1, do 


EMJ, que se limita a referir que: “ Nas classificações são sempre considerados o tempo de 


serviço, os resultados das inspecções anteriores, os processos disciplinares e quaisquer 


elementos complementares que constem do respectivo processo individual.”. 


De há alguns anos a esta parte o CSM tem elaborado e aprovado regulamentos de inspecção 


nos quais define e concretiza os critérios da avaliação dos juízes. O regulamento 


presentemente em vigor foi aprovado na reunião plenária do CSM de 13 de novembro de 2012 


e estabelece, no seu Art.º 13.º, os critérios de avaliação dos juízes de direito, nos quais não se 


inclui, nem poderia dado inexistir como critério até ao momento, qualquer referência aos 


objectivos processuais.  


Parece-nos que, pela sua importância e pela ligação directa que tem com o princípio da 


independência dos juízes, a concreta definição dos critérios subjacentes à classificação dos 


juízes deve ser de reserva estatutária e não deixada a regulamentação avulsa do CSM, com as 


contingências e transitoriedade inerentes. Há, pois, que pugnar pela sua densificação no 
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estatuto dos Magistrados Judiciais. Não obstante a necessidade de existir regulamentação, a 


elaborar e aprovar pelo CSM, para definir regras relativas ao processo inspectivo, os concretos 


critérios de avaliação dos juízes deverão passar a estar consagrados no respectivo estatuto. 


Nestes critérios terá necessária e obrigatoriamente que ser incluído o decorrente do citado 


Art.º 91.º, n.º 6, concretamente terá que ficar estabelecido em que medida é que os objectivos 


processuais da comarca são ponderados na concreta avaliação dos juízes.  


Porém, o relevo destes objectivos na avaliação dos juízes não pode ser mais do que um 


indicador a ter em consideração. Com efeito, os objetivos, para além de terem de ser fixados 


tribunal a tribunal, sempre considerando as especificidades da litigância e da realidade de cada 


tribunal, só podem ser alcançados se se verificarem um conjunto de factores que não passam, 


na sua maioria, pelo controlo dos juízes. 


Só se conseguem obter resultados se houver salas de audiência para realizar julgamentos, 


funcionários para tramitar os processos, se o juiz não estiver ausente do serviço (seja por 


doença, licença de parentalidade, etc.), se o juiz não tiver a seu cargo processos de especial 


complexidade que impeçam a tramitação dos demais processos, se o juiz não estiver em 


exclusividade com um processo, etc. Em suma, os objectivos não podem ser determinantes na 


avaliação do mérito dos juízes e não podem ser considerados mais do que meros indicadores. 


  b.2. O juiz presidente 


2.1 A gestão de cada tribunal judicial de 1.ª instância é garantida por uma estrutura centrada 


na figura do juiz presidente, no magistrado do Ministério Público coordenador e no 


administrador judiciário. 


O juiz presidente é nomeado, por escolha, pelo CSM, de entre juízes desembargadores com 


classificação de serviço de Muito Bom ou juízes de direito, com mais de 15 anos de serviço e 


classificação de Muito Bom e implica a aprovação em curso de formação específico (Art.ºs 


92.º, n.º 2, e 97.º, ambos da LOSJ). 


À semelhança do que sucede com a eleição dos juízes presidentes dos tribunais superiores, os  


juízes presidentes dos tribunais judiciais de primeira instância devem ser eleitos pelos seus 


pares. Não há nenhuma razão objectiva para que assim não seja sendo indiscutível que tal 


processo electivo traz ao juiz presidente uma maior legitimação para o exercício do cargo. 


Deverá, pois, insistir-se pela alteração da lei neste aspeto. 


O processo de nomeação consagrado na lei, por escolha, é passível de diversas interpretações 


e carece de densificação. O presidente é um juiz que tem como função gerir um órgão de 


soberania e a quem são atribuídas competências de representação e direcção, competências 


funcionais, de gestão processual e administrativas (Art.º 94.º). Impõe-se, por isso, que o 


processo de nomeação seja absolutamente transparente, isento de críticas e passível de 


escrutínio público. Longe vai já o tempo de nomeações por voto secreto para cargos de 


importância e visibilidade como seja o de juiz presidente de um tribunal de primeira instância. 


Tal desiderato só se consegue atingir se o processo electivo obedecer a regras objectivas, pré-


determinadas e devidamente publicitadas. Estabelecidas tais regras, previamente à abertura 
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do processo de nomeação, não só as qualidades e capacidades dos candidatos podem ser 


devidamente avaliadas, como os presidentes nomeados beneficiarão de uma legitimação 


acima de qualquer suspeita e terão, certamente, melhores condições para o exercício do 


cargo. 


Neste sentido, impõe-se que, enquanto não houver alteração legislativa que permita a eleição 


dos juízes presidentes, seja estabelecida uma regulamentação, definindo os critérios 


subjacentes à nomeação dos juízes presidentes. 


2.2. Dentro das novas competências do presidente da comarca encontram-se os poderes de 


gestão processual elencados no número 4 do Art.º 94.º da LOSJ e também em algumas normas 


dispersas, designadamente no Art.º 91.º da mesma Lei - definição de objectivos processuais.  


Referidos já os poderes relacionados com a reafectação de juízes, com a afectação de 


processos a juízes diversos do seu titular, com a acumulação de funções e com a substituição 


de juízes nas suas faltas e impedimentos (Art.º 94.º, n.º 4, alíneas f) e g), e art.º 86.º, ambos da 


LOSJ), importa ainda atentar em alguns outros poderes de gestão processual cujo exercício 


pelo juiz presidente tem de obedecer a regras claras e objectivas sob pena de conflituar com 


normas estatutárias dos juízes. 


Referimo-nos à competência para “implementar métodos de trabalho e objectivos 


mensuráveis para cada unidade orgânica…”, à competência para “acompanhar o movimento 


processual do tribunal, identificando, designadamente, os processos que estão pendentes por 


tempo considerado excessivo ou que não são resolvidos em prazo razoável, informando o 


Conselho Superior da Magistratura e promovendo as medidas que se justifique;” e à 


competência para “promover a aplicação de medidas de simplificação e agilização 


processuais,” (Art.º 94.º, n.º 4, alíneas a), c) e d), da LOSJ). 


Desde logo há que distinguir claramente o conceito de gestão processual, enquanto 


competência do juiz presidente, do conceito de gestão do processo, este a cargo de cada juiz. 


A atribuição de poderes de gestão processual ao juiz presidente no novo modelo de gestão dos 


tribunais justifica-se se e na medida em que esses poderes sirvam de instrumento para 


alcançar o objectivo último de melhorar a eficiência e eficácia do sistema de justiça.  


Porém, tais poderes devem esgotar-se no cumprimento deste objectivo, não podendo, em 


caso algum, “impor, limitar ou condicionar as decisões a proferir nos processos em concreto, 


quer quanto ao mérito da questão, quer quanto à forma processual entendida como mais 


adequada.” (Art.º 91.º, n.º 4, a LOSJ).  


Esta regra mais não é do que a concretização do princípio constitucional da independência dos 


juízes, que pressupõe e exige a inexistência de qualquer interferência externa, seja do juiz 


presidente, seja do CSM, seja de terceiros, no poder decisório do juiz, poder que abarca a 


competência própria de gestão do processo.  


Há, pois, que assegurar que a pretexto do exercício dos poderes de gestão que lhe estão 


confiados pela LOSJ, designadamente dos poderes de implementar métodos de trabalho, de 


promover medidas para tornar mais célere a decisão dos processos e de aplicar medidas de 
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simplificação processual, o juiz presidente não se imiscui na concreta actividade judicante do 


juiz, sendo que esta não se limita ao julgamento e à decisão final do processo, abrangendo, 


necessariamente, a actividade de gestão do serviço que tem a seu cargo, cabendo a cada juiz, 


e só a este, orientar, definir e determinar, através dos respetivos provimentos, o modo como o 


serviço da sua unidade de processos, no que respeita à tramitação dos processos, deve estar 


organizado. 


Para tanto exige-se ao CSM que elabore e aprove um regulamento que densifique e regule os 


poderes de gestão processual conferidos pela nova lei ao juiz presidente do tribunal. 


2.3 Fruto das novas competências atribuídas aos juízes presidentes dos tribunais de comarca 


torna-se necessário articular as suas competências com as atribuídas aos presidentes dos 


Tribunais da Relação.  


Esta articulação impõe-se a vários níveis e desde logo na gestão de espaços físicos (por 


exemplo no Palácio da Justiça do Porto estão instalados e a funcionar o tribunal da relação e 


várias secções do Tribunal de primeira instância), havendo que definir quais as competências 


do Presidente do Tribunal da relação e quais as competências do juiz presidente da comarca 


por exemplo para autorizar a cedência de espaços, a troca de gabinetes, etc. 


Por outro lado há que adaptar as competências até agora delegadas pelo CSM nos presidentes 


dos Tribunais da Relação, como sejam as de justificação de faltas ou as de emissão das notas 


de despesas relativas às deslocações em serviço e ajudas de custo,  sendo questionável se, face 


às competências actuais do presidente da comarca, tais competências do CSM não deveriam 


ser delegadas nos juízes presidentes da comarca. 


 


          MJC 
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VIII. Avaliação dos juízes e percurso profissional 
 


 a. Carreira profissional e lugares de função  


Os juízes dos tribunais judiciais são independentes não têm qualquer hierarquia entre si, 


formam um corpo único que se rege por um único Estatuto.  


Os juízes da jurisdição administrativa e fiscal, também sendo independentes e não tendo 


qualquer hierarquia entre si, formam um corpo único e regem-se pelo Estatuto dos Tribunais 


Administrativos e Fiscais e, subsidiariamente, mas também principalmente, pelo EMJ com as 


necessárias adaptações. 


Todos eles estão sujeitos à Lei Fundamental. 


De acordo com o Estatuto dos Magistrados Judiciais, os juízes dos tribunais Judiciais, aparecem 


divididos entre Juízes de 1ª Instância – juízes de Direito, Juízes dos Tribunais da Relação – 


Desembargadores, Juízes do Supremo Tribunal de Justiça – Conselheiros. Correspondem estas 


categorias de Juízes à progressão na carreira que se faz de acordo com classificação de mérito 


e de antiguidade e ainda, tendo em conta a última alteração legislativa, com avaliação 


curricular. 


A progressão na carreira dos juízes da jurisdição administrativa e fiscal não depende do 


tribunal em que exercem funções. 


Na verdade, os juízes dos tribunais administrativos e fiscais ascendem à categoria de juiz de 


círculo após 5 anos de serviço nesses tribunais com a classificação de bom com distinção.  


O mesmo não sucede nos tribunais judiciais em que o juiz ascende à categoria de juiz de 


círculo com no mínimo 10 anos de serviço e classificação de bom com distinção. 


Os juízes de círculo e os juízes das varas passarão a exercer funções nas Instâncias Centrais 


tendo preferência na colocação - Artº.s 81.º n.º 1 alínea a), 117.º e 118.º da Lei n.º 62/2013. 


Por outro lado a nova Lei (projecto) de organização judiciária empurra os juízes não para 


tribunais específicos, mas, na nova terminologia para “secções”, e passam a concorrer para o 


tribunal “A” ou “B”, passando a ser o juiz 1, 2 ou 3 conforme o número necessário ao distrito 


administrativo em causa.  


Por outro lado e tendo em conta os poderes conferidos ao juiz presidente, pode este por 


razões de gestão processual não especificadas na lei e não pré-determinadas, mas sempre de 


boa organização e gestão da administração da justiça, retirar a um juiz o processo que por 


distribuição (cuja legalidade está devidamente assegurada fixando a respectiva titularidade), 


lhe pertence.  


O juiz deixa de ser colocado no tribunal e passa a ser colocado e a movimentar-se por um 


distrito administrativo em vez de ser nomeado ou concorrer para as secções de tribunais. 
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Nota-se ainda e, não deixará de se fazer nota disso, uma tentativa para mantermos os juízes de 


primeira instância disponíveis para desempenharem funções segundo as necessidades dos 


tribunais. O que já se vinha sentindo com as bolsas e que, não sendo mau não é o ideal. 


Entende-se esta forma de gestão da administração da justiça, como um sobrepor-se ao 


princípio do juiz natural e ao princípio da inamovibilidade, fazendo-se com ambos o que a 


Constituição da República não permite, pondo em causa garantia da independência do Poder 


Judicial. 


Quanto aos Tribunais da Relação 


A Lei de Organização do Sistema Judiciário, aprovada pela Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto, 


não prevê qualquer solução pacífica para a progressão na carreira, para os Juízes a 


desempenhar já, funções como Desembargadores, na qualidade de juízes auxiliares na 


Relação.  


Tendo em conta o disposto nos Art.ºs 174º nº 1 e o artº 185º da mesma Lei, e tendo em conta 


que não podem ficar sem lugar nos Tribunais da Relação, permanecem aguardando concurso 


mas sujeitos a não fazer parte do quadro dos efectivos se concorrentes mais novos 


concorrerem ao seu lado e forem classificados com preferência sobre eles. 


Efectivamente, operando esta redução relativamente aos lugares de auxiliares, estatui o Art.º 


174.º n.º 1 da referida lei que "Os juízes de direito que actualmente exercem funções como 


auxiliares nos tribunais da Relação, enquanto mantiverem os requisitos exigidos à data da sua 


nomeação como tal, e assim o requeiram em cada movimento judicial, mantêm-se nessa 


situação até serem promovidos a juízes desembargadores nos termos do Estatuto dos 


Magistrados Judiciais, ou até serem desligados do serviço". 


Da articulação deste Art.º com o que resulta do Art.º 185.º da mesma lei, resulta que se nos 


dois anos seguintes à sua publicação estes juízes não forem providos em lugares nos Tribunais 


da Relação, sofrerão uma redução ao nível do estatuto remuneratório. 


Para além disso devem concorrer todos os anos uma vez que o concurso garante as vagas 


apenas no próprio ano em que é realizado. 


A progressão na carreira é assim afastada da antiguidade, acabando o mérito por passar pelo 


crivo de um júri a que se fará referência mais à frente. 


Relativamente ao Supremo Tribunal de Justiça  


Sendo este Tribunal como que um coroar de uma carreira à qual se reconheceu mérito, tem 


vindo a verificar-se uma tendência para que seja visto não como um tribunal de carreira mas, 


como um tribunal de fixação de jurisprudência e portanto, com funções qualificadas como se 


os restantes tribunais não fizessem também jurisprudência e muita dela qualificada e 


confirmada pelo Supremo Tribunal que é também um tribunal que conhece de Direito e não se 


limita a fixar jurisprudência. 
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Assim, vem-se abrindo o desempenho de funções no Colendo Tribunal a carreiras académicas 


que embora cheias de mérito nas áreas respectivas e preferencialmente na área do Direito, 


não têm qualquer experiência na “arte” de julgar e portanto apreciar prova e decidir. 


A um bom juiz não basta conhecer os conceitos de Direito, é necessário saber o que fazer-lhes 


perante as realidades da vida. Assim, se ao juiz de carreira se lhe exige conhecer o Mundo 


circundante e outros saberes, ao “candidato a juiz de carreira” (tendo em conta que o será ao 


Supremo), se exige que saiba da função de julgar com conhecimento directo e prática da 


mesma. 


 b. Sistemas de avaliação e mérito profissional 


A avaliação dos juízes e o percurso profissional são conceitos e realidades que, inseparáveis 


das opiniões exteriores à função tendem a ser resultado, principalmente, do desempenho 


profissional e do efeito que esse desempenho provoca a nível interno mas, também e 


principalmente, a nível externo e, portanto, a nível dos destinatários da administração da 


Justiça. 


Tanto o mérito como a avaliação não vivem separados, da forma de recrutamento dos juízes, 


do escrutínio que lhes é feito, nem dos requisitos para ascender aos tribunais superiores.  


Enquanto os restantes poderes de Estado são eleitos e escolhidos por aqueles sobre os quais e, 


ao serviço dos quais, criarão leis e decidirão da vida política económica e social de um país, o 


Poder Judicial tem uma forma diferente de escolher os seus membros e vai buscá-los (abrindo 


concurso público), não aos partidos políticos mas, aos licenciados em Direito porque, e da 


aplicação do Direito se trata na função de julgar e decidir. 


É esta a tradição de um país que segue para modelo dos seus juízes o perfil da carreira judicial, 


assente na formação técnica e profissional e na experiência de julgar adquirida nos tribunais. 


Podem chamar-lhe modelo técnico burocrático de selecção mas, não deixa de ser o mais livre 


de influências externas e nomeadamente dos outros poderes ou tendências. 


Ou seja, o candidato a juiz é avaliado para que se decida se o pode ser e, posteriormente já 


juiz, é avaliado quer pelo nível intelectual e jurídico ou seja pelo nível técnico, quer pela 


sensatez e conhecimento do mundo lá fora que se projecta necessariamente nas decisões que 


profere. 


A existência de uma escola que procede à formação do magistrado é demonstrativa de que 


não basta a licenciatura o conhecimento jurídico, uma vez que a prática da função de julgar e o 


conhecimento real do funcionamento de um tribunal, não se aprende a dominar nos livros. 


O rigor não passa só pela selecção dos candidatos. Passa sobretudo pela formação que não 


pode ser só constituída por fornecimento e verificação de conhecimentos jurídicos, mas 


também pela abertura a conhecimentos externos mas absolutamente necessários a um bom 


julgamento de cada caso concreto. 


 A formação deverá ser contínua e possibilitada ainda que o juiz não viva junto dos centros 


onde tal formação é mais fácil de obter. 
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A eficiência deve-se à formação inicial e global do juiz mas também, ao despertar para as 


questões sociais e envolventes, assim como o descobrir que muito mais do que um intérprete 


e aplicador da lei, é um “influenciador” de comportamentos não sendo despiciendo que seja 


ouvido no processo legislativo. 


Esta necessidade de rigor na escolha aquando do acesso à carreira, mantém-se aquando do 


acesso aos tribunais superiores por juristas de mérito sem prática judiciária. Aqui, há que 


distinguir, entre o jurista de mérito com prática judiciária que é o juiz e, o jurista de mérito que 


concorre à carreira judiciária, apanhando o percurso pelo meio e é apenas académico.  


Sendo o poder judicial aquele que se mostra mais livre e independente de pressões políticas 


ou tendências, há que ser rigoroso na escolha dos seus membros para que, a função de julgar 


seja merecedora de confiança e demonstre independência, seja inovadora e um verdadeiro 


Poder de Estado. 


Sendo assim, e se os juízes são no nosso país escolhidos por concurso público e depois disso 


submetidos a uma escola de magistrados (que para além de os formar para o exercício de 


funções os avalia novamente e classifica), poderá perguntar-se se se justifica a avaliação que 


se fará posteriormente ao longo da carreira com classificações compreendidas entre o 


Medíocre e o Muito Bom passando pelo Suficiente, Bom, Bom com Distinção ou, se bastaria 


ser o juiz inspeccionado em casos que tal justificassem, como por exemplo questões 


disciplinares que, devem estar devidamente elencadas no Estatuto dos Magistrados. 


Se compararmos a nossa progressão na carreira com a de outros países, verificamos que o 


nosso sistema de progressão é muito mais exigente e cauteloso que alguns sistemas europeus, 


já para não falarmos do sistema americano. Nos países da common law (EUA, Inglaterra 


Canadá e Austrália) os juízes são escolhidos/ recomendados, pelo poder executivo e pelo 


poder legislativo.  


Também as avaliações no nosso sistema ou modelo, são muito mais contínuas e frequentes. O 


percurso profissional depende muitas vezes desse escrutínio e avaliação, pesando sem dúvida 


muito mais a avaliação feita internamente que a feita pelos que, relacionados com a justiça  a 


ela recorrem e dela recorrem. 


 Assim poder-se-á dizer que a subjectividade da avaliação de um inspector não é tudo para a 


boa avaliação do mérito de um juiz.  


O percurso profissional dos juízes e a sua ascensão na carreira está marcado quer pela 


antiguidade, quer pelo mérito que vai sendo avaliado constante e gradualmente. 


Urge a reformulação do estatuto dos inspectores, tornando as inspecções mais especializadas 


e mais cirúrgicas e, portanto, mais espaçadas no tempo e destinadas apenas a questões de 


mérito quando necessárias à progressão na carreira ou a situações disciplinares.  


 c. Inspecções e avaliação do mérito  


Tendo em conta a questão progressão e mérito na carreira é o artº 13º o centro das maiores 


questões que se podem colocar nesta matéria. Neste, delimitam-se os requisitos que devem 
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ser tidos em conta na avaliação do mérito dos juízes: capacidade humana para o exercício da 


profissão, adaptação ao tribunal ou serviço, e preparação técnica. 


A capacidade humana para o exercício da profissão implica que o magistrado tenha idoneidade 


cívica, seja independente, isento e digno na sua conduta. 


Demonstrado estará nas decisões que profere e na forma como as profere, nomeadamente 


fundamenta, legitimando assim as mesmas e ainda, pelo relacionamento com o Outro que 


envolve todos os intervenientes processuais e o público em geral. 


Será observado o prestígio profissional e pessoal de que goza que, só poderá demonstrar-se 


pelo relacionamento com todos e pelos efeitos conseguidos e atingidos com as suas decisões. 


Será tida em conta a serenidade e reserva com que exerce a função, a capacidade de 


compreensão das situações concretas em apreço e sentido de justiça, face ao meio sócio-


cultural onde a função é exercida e, ainda, tendo sido caso disso, a capacidade e dedicação na 


formação de outros magistrados. 


 O magistrado terá o seu mérito também avaliado com base na sua adaptação ao tribunal ou 


ao serviço, analisando-se o bom senso, a assiduidade, o zelo e dedicação, a produtividade, o 


método a celeridade na decisão e a capacidade de simplificação processual. Não ficará de fora 


a gestão da sua agenda, designadamente quanto à pontualidade e calendarização destas. 


No que respeita à preparação técnica o mérito demonstrar-se-á na categoria intelectual que 


certamente se destacará nas suas decisões, no conhecimento do direito e de outras matérias 


como a psicologia a sociologia, para não falar de campos como a natureza humana. A 


capacidade de apreensão das situações jurídicas que lhe forem postas, a sua capacidade e 


qualidade da argumentação utilizada na fundamentação das decisões, com especial realce 


para a que se mostrar personalizada e inovadora mas simples, escorreita e organizada. 


Nos termos do Art.º 15º, nº 2 do R.I.J. são ainda ponderadas "as circunstâncias em que 


decorreu o exercício de funções, designadamente as condições de trabalho, volume de serviço, 


particulares dificuldades do exercício de função, grau de experiência na judicatura 


compaginado com a classificação e complexidade do tribunal, acumulação de comarcas ou 


juízos, participação como vogal de tribunal colectivo e o exercício de outras funções 


legalmente previstas ou autorizadas. 


É aqui que por exemplo o magistrado poderá mostrar trabalho feito como publicação de obras, 


quiçá teses de mestrado ou doutoramento, estudos etc. 


Tendo em conta que o mérito terá tudo isto em conta e fundamentalmente a capacidade de 


decidir, chegamos à conclusão que a classificação dada a final não decorre só da antiguidade 


mas, e também de todo o conjunto de factores enunciado que constitui o mérito e tem 


tendência a tornar-se com o percurso na carreira, cada vez mais consistente. Por isso o 


Regulamento das Inspecções Judiciais estabelece no seu Art.º 16º que, salvo casos 


excepcionais, a primeira classificação não deve ser superior a Bom e que a melhoria da 


classificação deve ser gradual não se subindo mais de um escalão de cada vez, sem prejuízo 


dos casos excepcionais, não podendo porém, em caso algum, ser provocada pela antiguidade 


do juiz. 
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Todo este conjunto de factores e ainda outros, mal avaliados (ou, pelo contrário, bem 


avaliados), reflectem-se necessariamente no percurso e na carreira de um magistrado, 


podendo travar uma subida a um tribunal superior por muitos anos. 


Nos últimos tempos, vem ganhando espaço a tendência para acrescentar ao mérito o percurso 


académico adquirido após o início do exercício de funções ou antes desse exercício e, destacar 


tal percurso na avaliação global do juiz. 


Deverá o inspector ter em conta e analisar (com o mesmo rigor que deve decidir o juiz avaliado 


dos seus processos), todos estes elementos que juntos resultarão no que chamamos mérito de 


um juiz, aquilo que o faz ser digno da confiança do cidadão em geral, da admiração dos que no 


tribunal se cruzam com ele e fora dele o conhecem. 


Assim  a formação académica fará parte ou acrescerá à categoria intelectual (conceito que não 


se encontra definido), que nem sempre  tem possibilidade de ser totalmente demonstrada. 


Não podemos esquecer as condições em que ainda, e no séc. XXI se exerce a magistratura, 


com falta de funcionários, falta de bibliotecas em alguns tribunais, com exigências de 


celeridade em detrimento da qualidade do trabalho por vezes de tal forma volumoso que 


impede o estudo aprofundado e rigoroso que se deseja.  


Exigir celeridade e cumprimento de prazos e portanto da desejada resposta ao cidadão e ao 


mesmo tempo preparação académica, dando destacada relevância a esta, não nos parece uma 


exigência razoável  e poderá mesmo pôr em causa a progressão na carreira. 


Acresce ainda que, dada a delicadeza da matéria, inspectores especializados em áreas 


especializadas seriam uma vantagem na avaliação da magistratura. Poder-se-íam criar ainda  


colectivos de inspectores, sendo cada um deles especialista na sua área e servindo esta 


constituição de inspecções, para casos de desempate e apreciação de situações 


controvertidas. 


Uma espécie de órgão colegial nos casos em que o juiz inspeccionado desempenhou funções 


em tribunais de diferentes especialidades, traria, maior justeza na sua avaliação. 


A criação de uma grelha de avaliação permitiria ao inspector delinear melhor os pontos a 


avaliar fugindo a meras subjectividades e afirmações conclusivas e ao juiz avaliado, perceber 


melhor porque foi classificado de Bom ou outra qualquer das notas previstas. 


Não podemos esquecer que o papel das inspecções é muito importante no que respeita à 


progressão na carreira de um magistrado. Se nos primeiros anos de carreira a 1ª inspecção 


deve ter sobretudo um papel pedagógico, nos anos que se seguem, a inspecção tem 


claramente um carácter de atribuição de valor e mérito impulsionando, ou não, o percurso do 


magistrado. 


 Se algum papel é retirado ao inspector pelo juiz presidente com as novas funções que lhe são 


atribuídas, como seja a avaliação das condições de trabalho do magistrado, sem dúvida que o 


mérito e a sua avaliação, estão no âmbito do inspector. 
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Por isso também não nos parece descabido que para além do percurso profissional e do mérito 


do inspector se tenha em conta no seu perfil, a capacidade pedagógica. 


Quanto às classificações e voltando ao leque das existentes, porque nos parece equilibrada a 


escolha que vai desde o Medíocre ao Muito Bom, a acrescentar qualquer classificação 


acrescentaríamos o Excelente mas nunca um insuficiente. 


Isto porque, insuficiente é o aluno que não passa o ano. E se, Medíocre equivale ao 


reconhecimento de que o juiz teve um desempenho que ficou aquém do necessário ao 


desempenho das funções por razões que lhe são imputáveis e, não possui as condições 


indispensáveis para o exercício do cargo, implicando a instauração de inquérito por inaptidão 


para esse exercício (caso o inquérito aberto chegue a essa conclusão), o insuficiente implica 


imediatamente a mesma forma de actuar. 


Um insuficiente provoca desprestígio para a função e descredibiliza todos os juízes. Um juiz a 


quem por qualquer razão válida fosse aplicada esta nota, não deveria continuar a exercer 


funções. Portanto não se vê necessidade de introduzir este tipo de classificação já que o 


medíocre cobre a filosofia inerente à conclusão de uma má prestação. 


A magistratura quer-se credibilizada, prestigiada e não exposta ou fragilizada.  


A ser alterada qualquer classificação seria sempre para mais. Para além do Muito Bom há-de 


haver juízes Excelentes. O que se pretende da Magistratura Judicial é sem dúvida a Excelência 


e nunca a insuficiência. 


 d. Acesso aos tribunais superiores  


O acesso aos tribunais superiores tem sido objecto de alterações nos últimos tempos.  


Se há bem pouco tempo o acesso era feito por antiguidade e mérito na carreira, deparamo-nos 


agora com um concurso ao tribunal da Relação  em que, numa primeira fase o CSM define os 


que vão ser admitidos ao mesmo e, numa segunda fase, é realizada a avaliação curricular.  


Ora, o currículo na maior parte dos casos não é mais do que a licenciatura em direito com 


passagem ou não durante um curto espaço de tempo pela advocacia, a escola de formação de 


magistrados e, os anos de experiência classificados segundos os critérios seguidos nas 


inspecções. 


Defenderão os admitidos a concurso os seus currículos perante um juiz Desembargador ou 


Conselheiro, dois membros do CSM não magistrados, um Professor universitário de Direito. 


É ao CSM que compete escolher e movimentar os Magistrados Judiciais. No entanto, o júri 


perante o qual os candidatos defendem o seu currículo é constituído pelo Presidente do 


Supremo Tribunal de Justiça, que pode delegar num dos Vice-presidentes ou em outro 


membro do Conselho Superior da Magistratura com categoria igual ou superior à de juiz 


desembargador; um magistrado membro do Conselho Superior da Magistratura com categoria 


não inferior à de juiz desembargador; dois membros do Conselho Superior da Magistratura, 


não pertencentes à magistratura, a eleger por aquele órgão; um professor universitário de 
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direito, com categoria não inferior à de professor associado, escolhido, nos  termos do n.º 5, 


pelo Conselho Superior da Magistratura. 


Verifica-se assim que a avaliação curricular dos juízes no acesso aos Tribunais Superiores é 


confiada a uma maioria de não juízes. 


A promoção, a nomeação e a transferência dos juízes deve ser confiada a uma autoridade 


independente, composta de pelo menos 50% de juízes eleitos pelos seus pares. A questão 


leva-nos de imediato à constituição do CSM que, certamente numa futura revisão 


Constitucional será tida em conta atribuindo à constituição do CSM , como aliás é desejável e 


prática em muitos países europeus, uma  maioria de juízes  eleitos pelos seus pares. 


A graduação final após a apreciação do mérito do magistrado pelos acima referidos de acordo 


com o mérito relativo aos concorrentes, tomando-se em consideração em 40% a avaliação 


curricular e em 60% as anteriores classificações de serviço, preferindo em caso de empate o 


juiz (repare-se que não se diz magistrado), mais antigo. 


Não se compreendia esta necessidade de destacar e percentuar parte do mérito do 


magistrado uma vez que toda a sua formação humana curricular ou técnica,  se faz notar no 


desempenho de funções (ou não),  fazendo intrinsecamente parte do que se  aprecia e analisa 


no trabalho do juiz  (ou não). 


Ou seja, não faz sentido que se “desentranhe” do mérito do juiz o seu percurso académico 


quando, o que deve ser tido em conta na sua avaliação, é tudo o que já foi anteriormente 


referido e que se reflecte no seu trabalho e principalmente  a sua capacidade de avaliação da 


prova e julgamento da matéria de facto. Um juiz é tecnicamente bom se possui conhecimentos 


jurídicos e faz com eles a aplicação correcta à realidade que se lhe coloca para apreciação – 


tem mérito. Nessa apreciação, no decidir a questão e fundamentar a sua decisão, 


transparecem os seus conhecimentos em geral e, aberto a varias áreas, o mérito. Não se vê 


razão para destacar a formação académica do que respeita ao mérito, classificando esta 


partícula de mérito em separado. 


Teríamos então, sendo assim, de atribuir uma percentagem ao curriculum académico, outra 


percentagem à preparação técnico jurídica, outra aos anos de serviço contando-os por 


exemplo de cinco em cinco, mais uma percentagem ao número de acórdãos e sentenças não 


recorridos e aos confirmados, outra percentagem à forma de se relacionar com os funcionários 


e com os intervenientes processuais e um número ilimitado de requisitos necessários, 


avaliados individualmente. 


Do mérito, faz parte toda a formação académica que o juiz apresenta desde a sua licenciatura 


até que termina a formação que, tendo em conta o tipo de funções desempenhadas, nunca 


termina. Acrescentar ao mérito que antes se calculava entre os anos de serviço e as 


classificações de mérito obtidas pelo magistrado, uma parte de percurso académico que, no 


cômputo global contará 40%  na restante classificação, será uma estratégia  nítida para abrir  a 


porta não à progressão dos magistrados por mérito mas, a quem apenas reunindo a 


preparação académica, nunca foi juiz, não tem a experiência de o ser, e rapidamente chegará 
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aos tribunais superiores mesmo não fazendo carreira, muito antes dos juízes de carreira pelo 


menos no que respeita ao acesso ao Supremo Tribunal de Justiça. 


Não se diz em lado algum que os juízes de carreira preferem aos que não o são, ou vice versa, 


mas permite-se o concurso lado a lado de académicos sem experiência profissional alguma na 


função de julgar, aquando da subida ao Supremo Tribunal de Justiça. 


E enquanto os juízes de carreira têm limites de tempo - anos de serviço - e requisitos de 


avaliação para acederem aos tribunais superiores, os juristas de mérito que não sejam juízes, 


acedem sem esse percurso feito, mais cedo e permanecendo mais tempo. 


Sabemos que no acesso inicial controlado pelo CEJ, sem a auscultação do Conselho Superior da 


Magistratura e na dependência do Ministério da Justiça, são prestadas provas que 


compreendem uma fase escrita e, sucessivamente, mas apenas para candidatos pela “via da 


habilitação académica”, uma fase oral, ambas eliminatórias.  


Avaliação curricular, apenas para candidatos admitidos pela “via da experiência profissional”, 


também eliminatória, que inclui uma discussão sobre o currículo e a experiência profissional 


do candidato, outra sobre temas de direito, baseada na experiência do candidato e um exame 


psicológico de selecção. 


Atribuir-se à preparação curricular, após a admissão na carreira, uma fatia de 40% no total do 


mérito de um magistrado judicial, quando sabemos que na grande esmagadora maioria dos 


casos, os magistrados para conseguirem ter o seu trabalho em dia e dar resposta pronta aos 


utentes da justiça, trabalham muito para além das horas razoáveis, é esquecer que numa 


magistratura de carreira, devem ser valorizados de forma claramente preferencial as 


componentes ligadas com o desempenho profissional na jurisdição. 


Não são criadas aos magistrados condições para que essa preparação curricular tenha lugar 


sem prejuízo para a função pelo menos nos tribunais de primeira instância. Torna-se perverso 


o critério de selecção. Provavelmente tais condições deveriam ser tidas em conta pelo 


Conselho Superior da Magistratura, possibilitando aos magistrados judiciais a oportunidade de 


aprofundarem saberes e alargarem horizontes, não só em acções de formação mas também,  


na frequência de mestrados e doutoramentos. 


Não pode considerar-se que um magistrado que fez mestrado ou doutoramento deve por isso 


ver o seu mérito avaliado nessa parte em 40% quando, um outro que não o fez não terá no seu 


mérito tal percentagem sendo certamente preterido. 


O currículo académico há-de ser uma mais valia para quem o fizer, mas não um factor de 


diferenciação destacado e valorado para distinguir a progressão na carreira. 


Há que repensar a proporcionalidade da avaliação curricular que não deve ultrapassar os 25%. 


Há necessidade de definir em texto legal  outros conceitos vertidos nos concursos curriculares. 


É o Conselho Superior da Magistratura que define as regras. 


 A Lei n.º 26/2008, de 27 de Junho que alterou os Art.ºs 46.º, 47.º, 48.º, 52.º, 67.º, 148.º e 


150.º não atribuiu competências ao Conselho Superior da Magistratura para determinar os 



http://www.dgpj.mj.pt/sections/leis-da-justica/pdf-leis2/lei-26-2008/downloadFile/file/LEI_26.2008.pdf?nocache=1214555697.78
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requisitos do concurso ou definir avaliação de curricular apresentando-se como um cheque em 


branco ao Conselho Superior da Magistratura.  


Tenhamos em atenção, voltando atrás, que, por exemplo, 40% de algo indefinido não é nada.  


Ainda que o nº 8 do Art.º 47º diga que o Conselho Superior da Magistratura adopta as 


providências que se mostrem necessárias à boa organização e execução do concurso de acesso 


ao provimento de vagas de juiz da Relação, isso não lhe atribui competência para determinar 


os requisitos de concurso à Relação e muito menos por parecer. De acordo com o artº 7.º nº 2  


da Lei n.º 62/2013 - de 26 de Agosto a lei determina os requisitos e as regras de recrutamento 


dos juízes dos tribunais judiciais de primeira instância. 


O recrutamento dos juízes dos tribunais judiciais de segunda instância faz-se com prevalência 


do critério de mérito, por concurso curricular entre juízes da primeira instância. 


O acesso ao Supremo Tribunal de Justiça faz–se por concurso curricular aberto aos 


magistrados judiciais e aos magistrados do Ministério Público e a outros juristas de mérito, nos 


termos que a lei determinar. 


 O concurso que se fazia entre os juízes de 1ª Instância por promoção mediante concurso 


curricular com prevalência do mérito e tendo em conta a antiguidade – Art.ºs 46º e 47º EMJ – 


Lei 21/85 – 30 Julho – passou, com a Lei 26/2008 de 27 de Junho e desde 1. 9.2008 a ter duas 


fases. Uma primeira na qual o Conselho Superior da Magistratura define o número de 


concorrentes a admitir a concurso de entre os juízes mais antigos classificados com Muito Bom 


ou Bom com Distinção (até aqui nada de novo) e, uma segunda fase na qual é realizada a 


avaliação curricular dos juízes seleccionados na fase anterior e efectuada a graduação final. 


O Conselho Superior de Magistratura introduziu novos critérios de acesso aos tribunais da 


Relação, os quais foram dados a conhecer aos interessados através do Aviso n.º 24799/2011, - 


II Série do DR, em 28 de Dezembro de 2011, relativo ao 1.ª concurso para acesso aos Tribunais 


das Relações. 


A Lei n.º 26/2008, de 27 de Junho, não disse que os itens da avaliação curricular eram estes ou 


outros deixando ao CSM que é um órgão administrativo sem competência legislativa, a 


liberdade de escolher critérios com influência directa na conformação dos direitos 


profissionais dos juízes, na sua progressão na carreira e talvez na sua independência. 


Tenhamos em conta que na realidade os critérios não permaneceram iguais para todos os 


concursos e, a confirmar esta afirmação, está o aviso publicado no DR nº 221 de 15.11.2012 


onde foram impostos novos critérios de avaliação. 


O 3º Concurso curricular de Acesso aos tribunais da Relação apresenta pequenas diferenças 


nos critérios impostos, e continuamos a não encontrar conceitos claramente definidos. 


Por exemplo a formação académica pós-universitária, incluindo mestrado ou doutoramento é 


classificada de 1 a 3 pontos, considerando a mais-valia e o relevo da formação ou curso para as 


funções de Magistrado Judicial. Mas não se sabe o que entende o CSM que deve ter relevo 


para o exercício da função. 
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Deve pois ser definido o que é relevante como mestrado e/ou doutoramento para o exercício 


da função. Tendo em conta que na área de família e menores por exemplo, a psicologia e a 


sociologia são relevantes no contacto com a realidade que se oferece ao juiz, mas também o 


são no crime ou mesmo no cível. No último concurso curricular de 19 de Novembro de 2013 


continuamos a ter o peso de 40% para a avaliação académica aliado a conceitos 


indeterminados como o que já referimos supra. 


Após a realização da defesa pública do currículo (conceito que também está indeterminado), e 


da análise curricular das candidaturas dos diversos concorrentes, o júri do concurso emite 


parecer sobre cada um dos candidatos, que é tomado em consideração pelo Plenário do 


Conselho Superior da Magistratura ao aprovar o acórdão definitivo no qual procede à 


graduação dos mesmos, de acordo com o mérito relativo, tendo em conta 40% da avaliação 


curricular e em 60% as anteriores classificações de serviço, preferindo em caso de empate o 


juiz com maior antiguidade, nos termos do Art.º 47.º, nºs 6 e 7 do EMJ. 


A ser este o procedimento evolutivo, em cada concurso irão sendo alterados os critérios.  


Sendo o acesso aos tribunais superiores matéria relativa ao Estatuto, tal matéria não deverá 


deixar de ser definida em lei por órgão competente para tal.  


De acordo com o disposto no Art.º 165º nº 1 da CRP o princípio da reserva de Lei diz-nos que 


as questões atinentes ao estatuto dos juízes são da competência da AR, salvo havendo 


autorização do Governo. 


Pelo exposto, os n.º 7 e 8, do Art.º 47.º, do Estatuto dos Magistrados Judiciais, na redacção 


introduzida pela lei 26/2008, de 27 de Junho, padecem de inconstitucionalidade material pelo 


seguinte por não definir a determinação dos critérios concretos da avaliação curricular; 


Por permitirem a um órgão administrativo, como é o Conselho Superior de Magistratura, a 


escolha e aplicação, embora sob a forma geral e abstracta, dos mencionados critérios. Esta 


situação poderá levantar a questão de ofender o princípio da confiança estruturante do Estado 


de Direito Democrático e que decorre do Art.º 2.º da Constituição da República Portuguesa, 


bem como o princípio da reserva material de lei previsto no Art.º 165.º, n.º 1, al. p), do mesmo 


corpo fundamental de leis e ainda o consagrado no Art.º 203º  CRP. 


Por outro lado, vai acabar por criar uma carreira plana ainda que de forma disfarçada e o que  


parecia oferecer-se como uma opção, está a aparecer como um facto consumado em que 


cairemos contra a nossa vontade. 


O princípio da carreira plana permite a progressão profissional dos magistrados judiciais 


independentemente do seu grau hierárquico. O único país europeu onde vigora actualmente é 


a Itália e permite ao juiz que mesmo que ascenda a um lugar superior, se mantenha em 


funções onde estava quando ascendeu, se assim o desejar. A permanência no lugar de origem 


está condicionada à vontade do magistrado ou à inexistência de vaga. 


Na prática, um juiz pode fazer toda a carreira nos tribunais de primeira instância – os 


chamados tribunais de julgamento e ir ascendendo na carreira. 
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Não me parece que esta situação seja desejável mas não me parece que, dependendo da 


opção do Magistrado seja de todo desagradável. Progredir e exercer as suas funções de forma 


correspondente ao lugar para onde é nomeado, é um desejo legítimo a qualquer juiz e 


necessário a todos, mas poder optar por fazê-lo permanecendo como Juiz de Julgamento, é 


como se apresenta uma opção profissional que pode ser compensadora. Se tal não colocar em 


risco a opção pelo exercício da função em tribunal superior na linha defendida pelo senhor 


Conselheiro Orlando Afonso membro do Conselho Consultivo dos Juízes Europeus, que alertou 


para o risco “o poder político pretender reduzir os juízes a funcionários da primeira instância e 


preencher os quadros dos tribunais superiores com gente da sua total confiança, que se 


encarregará de revogar ou anular as decisões inadequadas”. 


A 1ª Instância necessita da jurisprudência das instâncias superiores. Os cidadãos necessitam de 


poder recorrer a instâncias que ofereçam garantias de conhecimento e experiência e 


independência. Não é por acaso que os vários tribunais reúnem um corpo de juízes e 


constituem um corpo único. 


A questão não é líquida e progredindo na carreira gradualmente mas acompanhando essa 


progressão da ocupação efectiva dos lugares sem passar a exercer funções nos mesmos, 


corremos o risco de “entupir” os tribunais de 1ª Instância ou darmos lugar a quem não é juiz 


nas instâncias superiores. Ou seja, corremos o risco de ter os juízes de carreira com todas as 


suas características decorrentes da função, cingidos apenas à primeira instância. 


Os juízes de carreira que temos, têm licenciaturas de 5 anos e “vão tendo” o “saber só de 


experiência feito”, adquirido  quer fora, quer na carreira que lhes completa sem dúvida alguma 


o toque necessário as qualidades necessárias a um juiz que aspira subir à Relação ou ao 


Supremo Tribunal. 


Nenhum magistrado chega ao Supremo com menos de 60 anos de idade e 30 ou mais anos de 


carreira. Os juristas de mérito com licenciatura de Bolonha, um mestrado e um doutoramento, 


chegarão ao Supremo sem experiência alguma profissional como juiz e com cerca 45 anos, 20 


anos de percurso profissional, o que lhes permitirá permanecer no nosso mais alto Tribunal 


durante muito mais anos que um Juiz de carreira. Ocuparão as vagas aos juízes de carreira e 


permitirão que tenhamos presidentes do STJ que não são magistrados de carreira. 


O exercício da função de julgar e a análise da prova, não são exercícios académicos de análise à 


exaustão do que foi dito ou consta de documentos. Não se fundamenta em conhecimentos 


vastos de autores, nem em teorias mais ou menos filosóficas de Direito. O exercício de julgar 


implica uma sensibilidade que se tem e cada vez mais se vai tendo, que deve ser sujeita a uma 


quase avaliação contínua depois da escolha em escola própria e que se enriquece e sedimenta 


com a vida e o dia-a-dia profissional. 


O ingresso nos tribunais superiores tem de garantir o mérito e a excelência de quem decide 


dos casos e dos litígios em tribunal em instâncias de recurso, e dar resposta às expectativas 


naturais, estimulantes e justificadas daqueles que prosseguem a carreira judicial. 


Assim, há que equilibrar a experiência com o mérito, o desempenho profissional na jurisdição, 


as classificações, a antiguidade e a isenção disciplinar com qualificações e valorizações extra 
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jurisdicionais como as graduações académicas as publicações jurídicas ou as demais 


habilitações culturais e sociais. 


Abriu o 14.º Concurso curricular de acesso ao Supremo Tribunal de Justiça, nos termos do Art.º 


50.º e seguintes do Estatuto dos Magistrados Judiciais, para o preenchimento das vagas que 


vierem a ocorrer no período de três anos, a partir de 12 de Março de 2014. 


São concorrentes necessários os Juízes Desembargadores dos Tribunais da Relação que, à data 


da publicação do aviso de abertura do concurso, se encontrem no quarto superior da lista de 


antiguidades e não declarem renunciar ao lugar.  


Neste concurso como nos anteriores foi feita uma avaliação curricular e a defesa pública de 


currículos. Nem um nem outro conceito estão ainda claramente definidos. 


Não se encontram também diminuída a percentagem de valor da avaliação curricular, e 


continua a existir a possibilidade do Presidente do Júri delegar a sua prestação como tal 


durante as prova.  


Por outro lado os concorrentes deveriam ter o seu número de inspecções igualado dando-se 


cumprimento ao disposto no Art.º 47º nº 7 EMJ a fim de não criar desigualdade e perda de 


possibilidade de progressão na carreira. 


Acresce por último mas não menos importante o facto de o concurso valer apenas para o ano 


em que foi realizado não estendendo como seria desejável um período de vigência do 


concurso por dois tendo em conta as vagas que venham a abrir nesse período de tempo. 


Por outro lado urge criar um critério de alguma igualdade no acesso ao Supremo Tribunal de 


Justiça. 


Tendo em conta o supra referido, deveriam estes candidatos que não integram a carreira de 


juiz, ser admitidos desde que apresentassem experiência profissional de período não inferior a 


25 anos e idade mínima não inferior à do candidato mais novo que concorra no mesmo 


concurso na qualidade de Juiz de carreira. 


Será ainda de repensar uma possível eliminação da quota cativa dos juristas de mérito – Art.º 


52º nº 6 e) EMJ.  


Também aqui se espera o preenchimento de critérios aplicáveis como o conceito de 


idoneidade.  


 


 e. Jubilação e aposentação 


De acordo com o disposto no Art.º 67º EMJ, consideram-se jubilados os magistrados judiciais 


que se aposentem ou reformem, por motivos não disciplinares, com a idade e o tempo de 


serviço previstos no anexo ii do EMJ e desde que contem, pelo menos, 25 anos de serviço na 


magistratura, dos quais os últimos 5 tenham sido prestados ininterruptamente no período que 


antecedeu a jubilação, excepto se o período de interrupção for motivado por razões de saúde 


ou se decorrer do exercício de funções públicas emergentes de comissão de serviço.  
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Os magistrados jubilados continuam vinculados aos deveres estatutários e ligados ao tribunal 


de que faziam parte. 


Os magistrados judiciais jubilados encontram-se obrigados à reserva exigida pela sua 


condição.  


Os magistrados jubilados mantêm todas as obrigações estatutárias de correntes da carreira, 


continuando vinculados à exclusividade de funções. 


Um dos problemas maiores que o futuro poderá reservar às magistraturas é o da possível 


degradação estatutária que se reflectirá necessariamente na qualidade da função que 


desempenham obrigando ao abandono da carreira, muitas vezes por aqueles que são os 


melhores e vendo-se assim decair a qualidade da administração da justiça que, com o tempo, 


se verá entregue a quem, por não ter outra opção, concorre à magistratura como último 


reduto. 


Com o tempo podemos assistir à neutralização da jubilação até à concorrência interna entre os 


próprios magistrados, ao actual sistema de formação e progressão na carreira. 


A jubilação existe para perpetuar um dos pressupostos essenciais da imparcialidade e 


independência do juiz: a sua total exclusividade com uma carga proibitiva tal que dificilmente 


existirá noutra função. 


Tal objectivo - aliado à titularidade do exercício de uma função soberana do estado - terá que 


moldar o estatuto remuneratório como a jubilação dos magistrados. 


Imparcialidade e independência do juiz não são garantias ou direitos que lhe são concedidos 


para deles usufruir de modo egoísta, mas antes uma garantia do Estado de Direito, decorrente 


do princípio da separação dos poderes, para limitação desse mesmo poder, em suma, uma 


garantia dos direitos e liberdades dos cidadãos perante os outros cidadãos e, mais importante, 


perante o Estado. 


Ora, recorde-se que, nos termos do Art.º 13º do actual EMJ, situação que não se discute e será 


de manter, atenta a essencialidade da mesma, um juiz não pode exercer qualquer outra 


função pública ou privada de natureza profissional, salvo funções de docência ou investigação 


científica de natureza jurídica, desde que não remuneradas. 


Há pois (e por razões já muito debatidas) para a magistratura, total exclusividade com uma 


carga proibitiva que dificilmente existirá noutra função. 


Ainda que jubilado, um juiz continua vinculado pelos deveres estatutários e poderá, em 


situações excepcionais, ser chamado a prestar serviço mantendo sempre, a qualidade de Juiz, 


Juiz desembargador ou Juiz Conselheiro e, com estas categorias, os deveres e as necessárias 


limitações que os mesmos impõem. 


Assim,  necessário será manter também os correlativos direitos. 


A jubilação apresenta-se assim, como um regime especial de aposentação, é certo, porque os 


deveres impostos aos juízes jubilados são também diferentes, pois exige-se-lhes que 
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continuem a “representar” o poder judicial, o que lhes impõe que mantenham um nível de 


vida que os salvaguarde de críticas ou fragilidades, inclusive económicas, sob pena da sua 


situação precária se reflectir em todo um corpo de titulares de órgãos de soberania, com 


desprestígio para todo um poder que é o Judicial. 


Já aqui dissemos que para o exercício deste poder devem ser escolhidos os melhores não só 


tecnicamente mas do ponto de vista humano, Ora, para se mantenham estes, é necessário  


que existam  perspectivas de um nível de vida minimamente confortável e digno. 


 E nesse aspecto, é necessário garantir que após o exercício efectivo de funções, tal nível de 


vida é mantido, tanto mais que após uma vida dedicada a uma carreira que demanda 


exclusividade, não só profissional, mas também remuneratória, não haverá possibilidades de 


exercer uma qualquer outra actividade para composição da pensão de reforma, sublinhando-


se que nem isso se poderá fazer, porquanto a exclusividade permanece durante a jubilação, a 


bem da independência do poder Judicial e das garantias do Estado de Direito.  


De acordo com o EMJ, os juízes jubilados gozam dos títulos, honras, regalias e imunidades 


correspondentes à sua categoria e podem assistir de traje profissional às cerimónias solenes 


que se realizem no referido tribunal, tomando lugar à direita dos magistrados em serviço 


activo.  


 Aos magistrados judiciais jubilados é aplicável o disposto nas alíneas a) a g) do n.º 1 e no n.º 5 


do Art.º 17.º e no n.º 2 do Art.º 29.º  


A pensão do juiz jubilado é calculada em função de todas as remunerações sobre as quais 


incidiu o desconto respectivo, não podendo a pensão líquida ser superior nem inferior à 


remuneração do juiz no activo de categoria idêntica. São automaticamente actualizadas e na 


mesma proporção em função das remunerações dos magistrados de categoria e escalão 


correspondentes àqueles em que se verifica a jubilação. Até à liquidação definitiva, os 


magistrados judiciais jubilados têm direito ao abono de pensão provisória, calculada e abonada 


nos termos legais pela repartição processadora.  


 O estatuto de jubilado pode ser retirado por via de procedimento disciplinar. Daqui se retira a 


vinculação ao Estatuto dos magistrados e a todo o seu carácter institucional,  a vinculação a 


um comportamento digno e que pode ser punido se o não for. 


Em suma, a jubilação é um sistema especial, atenta a especialidade da função de juiz e para 


manter a dignidade das funções, que não deixam de ser representadas pelos juízes jubilados, o 


comportamento de acordo com o seu estatuto e a sujeição para além da exclusividade a 


punição caso viole alguma das regras em que por natureza da função está vinculado. 


Devem pois manter-se todos os direitos e deveres do Juiz em exercício de funções. 


 


           AB 
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IX. Estatuto disciplinar  
 


 a. Considerações gerais  


Os cidadãos aspiram a uma justiça que cumpra plenamente a sua missão, uma justiça clara e 


visível, simples, efectiva, acessível, em que os cidadãos possam ter confiança. Trata-se de um 


pressuposto devidamente desenvolvido nos primeiros pontos deste relatório. 


Um importante pilar desta confiança é alcançado através de um sistema actuante, 


transparente e justo de responsabilidade disciplinar dos juízes, visando preservar a confiança 


do cidadão no juiz, na certeza de que este pauta a sua vida profissional, pública e privada de 


forma ética. 


A credibilidade, boa reputação, consideração e respeito só se alcançam através do 


desempenho de uma efectiva e permanente atitude ética. 


Tribunais independentes com juízes fortalecidos e independentes, desempenham um papel 


decisivo na democracia. Não pode haver dúvidas acerca da integridade, dignidade, 


independência ou, mesmo, da competência de um juiz. 


No entanto, a responsabilidade disciplinar dos juízes é sempre, em qualquer país, uma matéria 


muito sensível uma vez que pode interferir com a independência judicial se uma boa e clara 


regulamentação não existir ou não for bem implementada e aplicada.  


Daí que um fino equilíbrio entre a independência e a responsabilidade dos intervenientes 


judiciais seja fundamental para a existência de confiança pública no sistema judicial.  


O exercício da acção disciplinar sobre os juízes portugueses encontra-se atribuído, em 


exclusivo, ao Conselho Superior da Magistratura e ao Conselho Superior dos Tribunais 


Administrativos e Fiscais relativamente aos Juízes da Jurisdição Administrativa e Fiscal, reflexo 


do princípio do auto-governo da magistratura judicial, este visto como garantia, fundamental, 


da independência dos juízes. 


O estatuto legal dos juízes (EMJ), com reconhecimento constitucional (art. 215º, 216º e 217º 


da CRP) contém o universo dos seus direitos e deveres e é garantido por lei da Assembleia da 


República. 


Já o Estatuto dos Juízes da Jurisdição Administrativa e Fiscal, contido no Estatuto dos Tribunais 


Administrativos e Fiscais, remete subsidiariamente, no que à responsabilidade disciplinar e seu 


exercício diz respeito, para o EMJ, não havendo, qualquer norma própria de cariz disciplinar 


naquele Estatuto, pelo que não existe qualquer especificidade a assinalar face ao EMJ. 


Assim, a especial natureza do estatuto dos juízes tem considerável significado para a 


determinação: dos fundamentos da responsabilidade disciplinar dos juízes; das pessoas (por 


competência delegada) e entidades ou corpos autorizados a desencadear procedimentos 


disciplinares contra juízes; e das entidades autorizadas a decidir nas matérias relativas à 


responsabilidade disciplinar dos juízes. 
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Se bem que o EMJ imponha aos juízes exigências e restrições legais ímpares (v.g. domicilio 


necessário, ausência, actividade política, reserva, incompatibilidades) existe um pequeno 


contrapeso resultante de um procedimento disciplinar especialmente aplicado aos juízes, de 


um foro próprio, de um regime especial de detenção ou prisão (quase sem paralelo nos países 


do Conselho da Europa) e de regimes de cumprimento de mandados de busca e de 


cumprimento de prisão ou prisão preventiva. Acrescem alguns direitos especiais estabelecidos 


nos arts. 17º, 67º e 68º do EMJ. 


As matérias relativas à responsabilidade disciplinar dos juízes mantêm uma actualidade 


intensa, relacionadas com a autoridade do judiciário, bem revelada pelo enorme número de 


queixas apresentadas pelo cidadão comum (se bem que na maior parte dos casos por mera 


insatisfação com as decisões jurídicas produzidas em casos específicos), com especial ênfase 


para o crescente número de queixas relativamente à conduta dos juízes na sala de audiência e 


relativamente à prática de diversos actos de forma arbitrária ou sem suporte legal. 


Antes de mais, responsabilidade legal de um juiz é a possibilidade de responder pelo seu 


desempenho profissional, pelo seu comportamento pessoal e para com os outros 


intervenientes do judiciário, e de receber avaliações positivas ou negativas das suas 


actividades, bem como ser sancionado, quando necessário. 


A responsabilidade disciplinar, vista como um tipo ou espécie da responsabilidade legal dos 


juízes, realiza-se pela imposição administrativa de sanções disciplinares de acordo com os 


normativos processuais disciplinares. 


A responsabilidade disciplinar de um juiz representa uma reacção oficial/institucional ao 


cometimento de um acto ou omissão que desacredita o juiz, independentemente do facto de 


ter sido cometido no tribunal, no exercício das suas funções, ou fora dos tribunais. 


A infracção disciplinar por parte de um juiz configura-se como uma violação culposa dos seus 


deveres profissionais a tal grau que leve a um perda da confiança no sistema judicial, quer 


através de diminuição ou violação de legítimos direitos e interesses de pessoas envolvidas em 


processos judiciais, quer obstruindo o acesso à justiça, quer violando restrições judiciais. 


Abrange os actos e omissões da sua vida pública ou privada, neste último caso se se 


repercutirem na sua vida pública, contrários aos comportamentos universalmente 


reconhecidos como adequados. 


Os princípios gerais que norteiam a determinação e efectivação da responsabilidade disciplinar 


dos juízes têm vindo a ser enunciados internacionalmente, de forma reiterada, por diversas 


entidades e por diversos meios, como por exemplo:  


- Convenção Europeia dos Direitos do Homem; 


- Princípios Básicos das Nações Unidas sobre a Independência do Judiciário, aprovado 


pela Assembleia Geral das Nações Unidas em Novembro de 1985; 


- Princípios de Bangalore Acerca da Conduta Judicial e respectivo Comentário;  


- Estatuto Europeu da Magistratura – MEDEL (1993); 
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- Carta Europeia sobre o Estatuto do Juiz – Conselho da Europa (1998); 


- Magna Carta dos Juízes - Conselho Consultivo Juízes Europeus (2010); 


- Decisões do Tribunal Europeu dos Direitos do Homem;  


- Opiniões e Recomendações do Conselho Consultivo dos Juízes Europeus; 


- Recomendações do Comité de Ministros do Conselho da Europa; 


- Recomendações e opiniões da Rede Europeia de Conselhos do Judiciário; 


- Opiniões da Comissão de Veneza (União Europeia e Conselho da Europa), 


relativamente a diversos países; 


- Recomendações e opiniões da Agência das Nações Unidas sobre Drogas e Crime 


(2011). 


Tais princípios gerais, fundamentais, norteadores da actividade disciplinar judicial são, 


essencialmente, os seguintes: 


- Princípio da legalidade; 


- Princípio da igualdade perante a lei; 


- Princípio da presunção de inocência; 


- Princípio “in dubio pro reo”; 


- Princípio da proporcionalidade; 


- Princípio da independência e imparcialidade; 


- Princípio da publicidade; 


- Princípio da confidencialidade.  


Importa dizer que o conjunto de normas estatutárias nacionais relacionadas com a 


responsabilidade disciplinar estão, de um modo geral, de acordo com os padrões 


internacionais que, nesta matéria, diversas entidades, repetidamente, veiculam aos países 


membros do Conselho da Europa bem como aos países que aspiram a integrar ou a associar-se 


à União Europeia. 


Sem embargo, alguns aspectos precisam de melhoria ou, pelo menos, de reflexão quanto à 


necessidade de introdução de alterações, até porque os mesmos acabam por ser interpretados 


pelo Conselho Superior da Magistratura com bastantes flutuações e, por vezes, mesmo, de 


forma errática, normalmente resultantes das constantes alterações da sua composição, 


criando junto dos juízes uma sensação, fundada, de incerteza jurídica quanto a questões da 


maior importância, com dramáticas consequências na sua vida profissional e pessoal. 


É essa reflexão mais casuística e dirigida a algumas das normas disciplinares que também 


iremos fazer em seguida. 
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b. Deontologia e sistemas de inspecção disciplinar  


O padrão de desempenho (entendido como os requisitos mínimos para um desempenho 


profissional, adequado e efectivo das funções de juiz), a deontologia (ou ética) e a 


responsabilidade são os três pilares em que a legitimidade do Juiz se baseia e que se reflecte 


na legitimidade do próprio sistema judicial. 


A deontologia manifesta-se em normas ou regras normalmente expressas pelo corpo ou 


organização a que se destina, lembrando o critério relativamente ao qual cada juiz deve 


direccionar a sua acção em relação aos cidadãos, utentes da justiça (respeitando a dignidade e 


a personalidade humana), comunicação social, colegas, advogados e funcionários, juntamente 


com os deveres de imparcialidade e independência. 


Porém, os padrões de desempenho, os critérios deontológicos e as normas disciplinares têm 


em comum o facto de serem normas descritivas de comportamentos dos juízes no exercício 


das suas funções e nas suas actividades exteriores, sendo todas acerca de padrões de conduta. 


As relações entre as violações disciplinares e a existência de um Código de Ética são, 


presentemente, por toda a Europa, objecto de viva discussão e debate. Debate este a que 


parece continuarmos, estranhamente, alheados, com a honrosa excepção do Compromisso 


Ético dos Juízes Portugueses que a Direcção Nacional da ASJP aprovou em Outubro de 2008 e 


que foi acolhido no Oitavo Congresso dos Juízes Portugueses.  


A determinação se a violação de uma regra de conduta profissional justifica procedimento 


disciplinar, levanta algumas questões. 


Desde logo, nem todas as quebras de padrões de conduta profissional, que constem de um 


Código de Ética/Deontológico devem, por si só, constituir uma violação disciplinar. 


Enquanto cada violação disciplinar constitui sempre uma violação deontológica, o oposto já 


não é verdade. 


Um Código de Ética/Deontológico deve servir como um instrumento auto-regulador para os 


juízes e como um conjunto de regras gerais para guiar as suas actividades. 


A designação código deontológico será mais adequada do que código de ética já que esta 


última carrega uma conotação com regras morais, o que se mostra mais desadequado para a 


um código de conduta profissional.  


A Magna Carta dos Juízes Europeus, CCJE, 2010 esclarece que “princípios deontológicos, 


distintos das regras disciplinares, devem guiar as acções dos juízes”. E já no §60 da Opinião nº 


3-(2002) CCJE se advertia que não é correcto fazer corresponder violações dos bons padrões 


profissionais com violações que potencialmente originem sanções disciplinares. Estes últimos 


devem ser reservados para violações sérias e não para meras falhas na observação de padrões 


profissionais que representam as melhores práticas.Veja-se também o §72 da Recomendação 


CM/Rec(2010)12 do Comité de Ministros do Conselho da Europa e o § 57/58 da Opinião nº 10 


(2007) do CCJE. 
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O acento tónico distintivo da infracção disciplinar e da violação de código de conduta é, pois, 


colocado na gravidade da conduta imprópria, mais do que na natureza da infracção. 


Itália, República Checa, Letónia, Bulgária, Sérvia, Ucrânia, entre outros, adoptaram já Códigos 


de Ética/Deontológicos formais (Inglaterra e Gales têm um Guia da Conduta Judicial; a França 


elaborou um Compedium das Obrigações Éticas Judiciais (2010); e, na Hungria, a Associação de 


Juízes aprovou um Código de Ética em 2005). 


Compete, em primeira linha, aos sistemas de inspecção disciplinar a verificação e análise dos 


comportamentos potencialmente violadores das regras disciplinares. Cabe-lhes também, nos 


países em que existem códigos de ética ou Deontológicos fazer ressaltar quais os deveres e 


obrigações dos juízes que podem ser sujeitos a acção disciplinar. 


Não existe na Europa, porém, uniformidade de sistemas de inspecção disciplinar. 


Países como a Suécia, Noruega, República Checa, Hungria, Polónia Letónia, Malta, Eslovénia e 


Dinamarca não têm um serviço específico de Inspecções Disciplinares 


Já a Alemanha, Eslovénia, Itália, Inglaterra, País de Gales, França, Bélgica, Bulgária, Roménia e 


Espanha dispõem de um serviço de inspecções. 


Na Bélgica, Bulgária e Espanha os serviços de Inspecção encontram-se incorporados nos 


Conselhos Superiores. 


Na França, Bulgária, República Checa, Itália, Espanha, Roménia, Dinamarca, FYR Macedónia, 


Bélgica, França, Letônia, Polónia, Eslovénia e Turquia, existe maior ou menor intervenção do 


Ministério da Justiça no processo inspectivo. 


Na Bulgária, a proposta de abertura de procedimento disciplinar pode ser feita pelo Ministro 


da Justiça, por 1/5 do Conselho Superior Judicial, pelo Chefe do Serviço de Inspecções e pelo 


Chefe Administrativo do Tribunal. 


Na República Checa, a proposta de abertura de procedimento disciplinar pode ser feita pelo 


Presidente da República, pelo Presidentes dos vários Tribunais, relativamente aos Juízes desse 


tribunal ou do Tribunal imediatamente inferior. 


Na Dinamarca, a proposta de abertura de procedimento disciplinar pode ser feita pelo 


Ministro da Justiça e por qualquer cidadão através de apresentação de queixa. 


Na França, a iniciativa cabe ao Ministro da Justiça solicitando a realização de inquérito, 


cabendo posteriormente ao Chefe do Serviço de Inspecção decidir, com base no inquérito, a 


iniciação, ou não de procedimento disciplinar. 


Na Letónia, a proposta de abertura de procedimento disciplinar pode ser feita pelo Ministro da 


Justiça e pelos Presidentes dos vários Tribunais, relativamente aos Juízes desse tribunal ou do 


Tribunal imediatamente inferior. 


Na Polónia, existe um Agente Disciplinar eleito por 4 anos e um Vice Agente eleito por 2 anos 


que iniciam procedimentos disciplinares, oficiosamente e a pedido do Ministro da Justiça ou 







90 
 


dos Presidentes dos Tribunais de Recurso, Tribunais Regionais ou do Conselho Nacional 


Judiciário. 


Na Eslovénia, a pedido do Ministro da Justiça e dos Presidentes dos Tribunais onde o Juiz está 


colocado, pelo Presidente do Tribunal imediatamente superior e pelo Conselho Judicial. 


Na Espanha, a pedido do Presidente do Supremo Tribunal, pela Comissão Disciplinar ou pelo 


Plenário do CGPJ. Qualquer queixa será objecto, no prazo de 1 mês, de relatório do Chefe dos 


Serviços de Inspecção do CGPJ. 


Em Inglaterra e Gales existe o Departamento das Queixas Judiciais que apoia o Lord Chancellor 


e o Lord Chief of Justice que têm a responsabilidade da condução dos processos disciplinares 


de forma eficiente e justa. O Departamento procede às investigações necessárias. 


Em Malta, o juiz comparece perante uma Comissão de Administração de Justiça composta pelo 


Presidente da República, pelo Chief of Justice, o Procurador-Geral, o Bastonário da Ordem dos 


Advogados, dois Juízes, dois Magistrates e um representante do partido do Governo e um 


representante do partido da oposição. O Juiz pode ser advertido em caso de desrespeito do 


Código de Ética mas se o comportamento for mais grave ou existir problemas mentais pode ser 


recomendado o seu afastamento, que precisará da maioria de dois terços de votos favoráveis 


no Parlamento. 


 


 c. Estatuto dos juízes e função pública  


1) Quanto ao art. 11º do EMJ (proibição de actividade política de carácter público) 


A proibição da actividade política é uma restrição a um direito cívico de qualquer cidadão, mas 


imposta aos juízes, sendo fonte desencadeadora, com alguma facilidade, de responsabilidade 


disciplinar. 


Porém, a clarificação do nº 1 do art. 11º do EMJ permitiria uma maior segurança na aplicação 


do preceito e desenharia, de forma mais clara para os Juízes, a linha que não pode ser 


ultrapassada. 


Sugere-se: 


- uma mais apurada definição do que é a prática de actividades político partidárias de 


carácter público; 


- a clarificação sobre se o preceito permite a filiação formal partidária de um juiz (sem 


prejuízo de depois não poder participar em actividades públicas do seu partido), ao contrário 


do que acontece em vários países europeus.  Em Itália, o art. 3º- g) do Decreto Legislativo nº 


109/2006 - Legge Mastela - de 23 de Fevereiro de 2006, proíbe até e também a participação de 


qualquer juiz em associações secretas. 


2) Quanto ao art. 13º do EMJ (incompatibilidades) 
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Trata-se de um regime de incompatibilidades dos mais severos, senão o mais severo da Europa 


ocidental, pelo menos na interpretação que lhe tem sido dada, com cada vez menores 


contrapartidas estatuárias reais que o justifiquem. 


A proibição de função privada de carácter profissional necessita de urgente clarificação quanto 


ao seu alcance relativamente ao termo “profissional”, também ele, vítima de desencontradas 


interpretações disciplinares por parte do CSM. 


Abrange somente actividade de que se faz modo de vida, ainda que concomitantemente com a 


função de juiz ou, qualquer actividade esporádica, se bem que não remunerada? 


Abrangerá a situação de um juiz que explore um restaurante e onde até cozinhe diariamente? 


E abrangerá o caso de um juiz que, sem habitualidade, faz uma conferência, uma palestra, uma 


peritagem, um parecer, em qualquer dos casos, sem remuneração? 


E os fundamentos que estão subjacentes a estas incompatibilidades, têm razão de ser quando 


as funções privadas esporádicas têm lugar no estrangeiro, com ou sem remuneração?  


3) Quanto ao art. 131º do EMJ (direito subsidiário) 


Tal como relativamente ao art. 112º do EMJ (impedimentos e suspeição) não se vislumbram 


razões justificativas para que o Estatuto dos Juízes, consagrando um conjunto de normas 


essenciais à garantia da independência dos juízes, não seja auto-suficiente e necessite de 


normas externas, levando a difíceis adaptações e frequentes discrepâncias interpretativas. 


Por outro lado, a importação de normas de regimes que não têm as mesmas condicionantes 


de funcionamento do CSM, tem gerado dificuldades desnecessárias na actividade do mesmo. 


São exemplos destes problemas: 


- a inadequação dos prazos de prescrição do procedimento disciplinar estabelecido no art. 6º 


do Estatuto Disciplinar dos Trabalhadores que Exercem Funções Públicas (EDTEFP), tendo em 


conta os tempos de deliberação dos Conselhos Permanente e Plenário do CSM fixados no EMJ; 


- a repetida incerteza, no seio do CSM, sobre a aplicabilidade aos juízes da possibilidade de 


reabilitação (art. 78º do EDTEFP); 


- a repetida incerteza, no seio do CSM, sobre a aplicabilidade aos juízes do regime de 


suspensão das penas (art. 25º do EDTEFP). 


Impõe-se, pois, a consagração de um Estatuto inclusivo, sem remissões de subsidiariedade 


para outros regimes legais.  


4) Quanto ao art. 148º do EMJ (estatuto dos membros do CSM) 


Uma vez que aos membros não juízes do CSM é apenas aplicável o regime de garantias e 


incompatibilidades dos magistrados judiciais, fica sem resposta qual o regime disciplinar que 


lhes é aplicável ou se algum lhes é aplicável. 
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Se um vogal, não Juiz, do CSM comentar num jornal diário, depreciativamente, uma decisão 


judicial de um processo pendente, tal levantará, uma vez mais, as dúvidas disciplinares e o 


melindre que a situação suscita. 


Não parece curial haver dentro do CSM, em termos disciplinares, duas categorias de vogais. 


Em alguns países existe definição legal dos comportamentos susceptíveis de sancionamento 


disciplinar de membros de Conselhos Judiciários e mesmo um conjunto de normas que regem 


o iter processual disciplinar específico. 


Impõe-se reflexão e proposta correctora. 


 


 d. Procedimento disciplinar 


1) Da existência do serviço de inspecção disciplinar junto do CSM. 


A solução consagrada no art. 160º do CSM não está em linha com a Opinião nº 3 (2002) do 


CCJE, que no § 68 que “propõe que os países deveriam considerar introduzir um corpo 


específico ou pessoa em cada país com responsabilidade para receber as queixas, obter as 


declarações do juiz acerca das mesmas e decidir se existe ou não matéria suficiente contra o 


juiz que justifique a instauração de acção disciplinar e que, nesse caso, deveria então passar o 


assunto para a Autoridade Disciplinar”. 


2) Quanto ao art. 84º do EMJ (sujeição à jurisdição disciplinar) 


Relativamente ao nº 1 do art. 84º, convinha clarificar, expressamente, se o preceito abrange 


também a possibilidade de se iniciar o procedimento disciplinar, com vista à punição, por 


infracções cometidas no exercício da função, numa altura em que o juiz já está exonerado ou 


mudou de situação. 


Importa sublinhar que tal opção não significaria “entorse” jurídica maior do que aquela que o 


preceito já seguramente contempla ao permitir a aplicação de uma sanção disciplinar a quem 


já não é juiz. 


3) Consequências da desistência de queixa/participação disciplinar apresentada por um 


particular ao CSM   


Embora exista alguma jurisprudência do STJ que já versou sobre este problema, deveria ficar 


esclarecido na lei qual a consequência, pois tem sido objecto de divergentes posições do CSM. 


A desistência faz cessar o procedimento disciplinar em qualquer fase? 


Só faz cessar se ocorrer durante o inquérito e antes da instauração do processo disciplinar 


propriamente dito? 


A desistência não faz cessar, de todo, a possibilidade de continuar os procedimentos 


disciplinares iniciados, uma vez que os mesmos têm em vista, exclusivamente, interesses 


públicos? 
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Propendemos para esta última alternativa. 


Atribuir à desistência da queixa o efeito de fazer cessar o procedimento disciplinar em curso 


pode, perigosamente, potenciar queixas infundadas e depois servir de arma de pressão e 


mesmo de chantagem sobre o juiz visado.  


4) Podem os particulares, que apresentaram queixa/participação disciplinar, recorrer/reclamar 


das decisões do CSM ?  


Assistirá aos particulares queixosos a possibilidade de recorrer da decisão do CSM que não 


determinou a instauração de procedimento disciplinar ou da decisão final que aplicou, ou não, 


uma sanção disciplinar? 


Podem os queixosos vir discutir em recurso para o STJ se a pena a aplicar deveria ter sido a de 


suspensão em vez da multa que foi efectivamente aplicada? 


Estas questões relacionada com a legitimidade, tem muito a ver com a solução que se obtiver 


para a questão anterior, conforme se entenda que o exercício da acção disciplinar visa 


exclusivamente interesses públicos ou se destina a proteger directamente interesses pessoais 


do queixoso. 


Questões semelhantes e paralelas colocam-se relativamente à possibilidade de reclamação, 


por parte de um queixoso, para o Plenário do CSM de uma decisão de um Vogal. Ou de uma 


deliberação do Permanente para o Plenário. 


Parece que o cidadão que se queixa ao CSM (que é quem tem competência disciplinar 


atribuída pela Constituição, enquanto órgão, sobre os juízes), tem pelo menos o direito a que o 


seu assunto seja apreciado por um dos órgãos compósitos do Conselho (Plenário ou 


Permanente) e que essa apreciação não se restrinja à intervenção de um único Vogal. Isto 


mesmo na óptica segundo a qual a acção disciplinar visa exclusivamente interesses públicos. 


Já uma deliberação do Permanente parece assegurar um mínimo aceitável de apreciação por 


parte do órgão CSM relativamente ao assunto submetido e, por isso, não se justificará a 


possibilidade de reclamação do queixoso para o Plenário. 


A Opinião nº 3 (2002) do CCJE, no § 67 aconselha que as pessoas que alegam ter sofrido de um 


erro profissional de um Juiz “devem ter o direito para apresentar qualquer queixa que tenham 


para a pessoa ou instituição responsável pelo inicio de acção disciplinar. Mas elas não podem 


ter um direito próprio a iniciar ou a insistir com um procedimento disciplinar.”. 


Num sentido ou noutro, a lei deveria prever expressamente se os queixosos têm legitimidade 


para reclamar e/ou recorrer das decisões disciplinares do CSM e dos seus vogais e Vice-


Presidente. 


5) Queixas anónimas  


Se há assunto que gera sempre conturbada discussão no seio do CSM é a relevância a dar às 


queixas anónimas, impondo-se aqui também uma clarificação legal. 
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As alternativas podem ser: rejeição imediata; apreciação caso a caso; e aceitação pura e 


simples.  


Em alguns países a regra legalmente estabelecida é a rejeição imediata. 


Porém, nalguns casos, a queixa anónima pode ser a única maneira pela qual alguma vez se 


teria notícia de uma violação disciplinar grave por parte de um juiz. 


Há que reflectir sobre a questão mas não poderá deixar haver uma solução legal expressa para 


assegurar uniformidade e transparência. 


6) Quanto ao art. 110º do EMJ (processo disciplinar) 


O processo disciplinar dos juízes em Portugal não contempla a existência de uma audiência, 


pública ou não, em regime de oralidade, em que o juiz e todas as testemunhas sejam ouvidas 


directamente perante o órgão ou entidade que vai decidir o processo disciplinar. 


Nem sequer está previsto o registo de som, ou som e imagem, das declarações e depoimentos 


prestados perante o Inspector Judicial.  


A Bulgária e a Espanha não têm, também, audiências públicas, mas na França, Bélgica, Polónia, 


Itália e Roménia, existem. 


O art. 6º§1 da Convenção Europeia dos Direitos do Homem, que assegura garantias 


processuais, declara a necessidade de, entre outras coisas, uma audiência pública. No entanto, 


o Tribunal Europeu dos Direitos do Homem, no conhecido caso Pellegrini, decidiu que essa 


norma não se aplica aos processos disciplinares dos juízes em que estejam em causa sanções 


disciplinares menos graves, o que tem desencadeado acesas críticas por não ficar 


convenientemente protegida a independência dos juízes e o seu direito a um julgamento justo. 


Mas como compatibilizar uma audiência pública com a natureza confidencial do processo até 


decisão final (art. 113º EMJ)? Com uma audiência restrita a pessoas (terceiros assistentes) que 


o juiz autorize que estejam presentes e com gravação de prova?  


Se se mantiver o actual sistema, pelo menos a gravação dos depoimentos obtidos pelo 


Inspector deve ser gravada. Prova registada por súmula escrita já pertence ao passado do 


judiciário português e não deve persistir em processos tão sensíveis como são os 


processos/inquéritos disciplinares instaurados a juízes. 


7) Quanto ao art. 120º do EMJ (exame do processo) 


A interpretação daquilo que deve ser o local onde o processo se encontra para exame tem sido 


fonte de litígios e interpretações desencontradas que urge resolver. 


Não parece razoável que, por exemplo, um Inspector Judicial possa ter um processo disciplinar 


depositado para consulta num Tribunal muito afastado do tribunal onde o Juiz presta serviço. 


Uma possível solução poderia ser a determinação de que o processo disciplinar, durante o 


prazo de apresentação da defesa, estaria disponível para consulta no Tribunal da Relação da 
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área a que pertence o tribunal onde o juiz presta serviço, à guarda do respectivo Presidente da 


Relação, com excepção de Lisboa em que estaria depositado no CSM. 


8) Quanto ao art. 85º do EMJ (escalas de penas) 


Este preceito estabelece que “os magistrados judiciais estão sujeitos às seguintes penas:...”.  


De modo mais isento de dúvidas, em Itália, a Legge Mastella, nos arts. 1º-3 e 5º-1, diz-nos que 


“a violação dos deveres...constitui ilícito disciplinar a perseguir nas hipóteses previstas ...”, e 


que “O magistrado que viola os seus deveres é sujeito às seguintes sanções disciplinares”, o 


que significa que, nesse país, havendo indícios suficientes, vigora o princípio da obrigação de 


iniciar procedimento disciplinar e de aplicar uma sanção disciplinar se se comprovar a prática 


da infracção. Apenas é mitigado pela possibilidade de não aplicação de uma sanção quando o 


facto for de muito reduzida relevância. 


A bem de uma necessária e imprescindível transparência e da salvaguarda do principio da 


igualdade, importará clarificar também na lei se o CSM/CSTAF, suficiente e razoavelmente 


indiciada a pratica de uma infracção e comprovada que seja a prática da mesma, está 


obrigado, respectivamente, a iniciar um procedimento disciplinar e a aplicar uma sanção, por 


prevalência do principio da legalidade ou, se pode não iniciar o procedimento disciplinar e não 


aplicar qualquer sanção, invocando o princípio da oportunidade. 


9) Quanto ao art. 168º do EMJ (recursos) 


Os recursos de decisões disciplinares do CSM são decididos pelo STJ. 


Estes recursos têm como fundamento essencial o controlo de legalidade, com vertente 


acentuadamente de cariz administrativo. 


Daí que não poucas vezes se questione se os mesmos não deveriam antes ser decididos pelo 


STA, a que se acrescenta o argumento que tal aportaria maior transparência, na medida em 


que o Presidente da entidade recorrida é também o Presidente do Tribunal para onde se 


recorre. 


Para reflexão, igualmente. 


 


 e. Infracções disciplinares 


1) Quanto ao art. 82º do EMJ (infracção disciplinar) 


O preceito faculta-nos uma definição de infracção disciplinar que se reconhece, sem grande 


esforço, ser particularmente vaga. 


A generalidade dos países europeus tem, igualmente, definições vagas daquilo que é uma 


infracção disciplinar. 


A favor deste tipo de preceitos genéricos, pode-se argumentar que é mais abrangente, 


contemplando as mais variadas situações da vida real que, de outro modo, poderiam escapar à 







96 
 


previsão do legislador em caso de opção por uma clara e pretensamente exaustiva descrição 


das violações disciplinares. 


Mesmo o CCJE, Opinião nº 3 (2002) do CCJE, no § 63, não “considera que é necessário (quer 


em virtude do princípio da nulla poena sine lege ou de qualquer outra base) ou sequer possível 


de encontrar a especificação com precisão ou em termos detalhados a um nível Europeu da 


natureza de todas as condutas que poderiam levar a processos disciplinares e sanções. A 


essência do procedimento disciplinar repousa numa conduta fundamentalmente contrária ao 


expectável dum profissional na posição da pessoa que, alegadamente, teve uma conduta 


imprópria.”. 


Contra os preceitos vagos e a favor de uma lista de infracções disciplinares concretas e da sua 


classificação em diferentes graus de gravidade, milita o facto de se reduzir a margem de 


discricionariedade e de se obter uma maior certeza legal. 


A Magna Carta dos Juízes Europeus, CCJE, 2010, no seu art. 19º, indica que o Estatuto ou Lei 


fundamental aplicável aos juízes, deve definir todas violações que podem levar a acção 


disciplinar e a procedimento disciplinar. A Itália, a Eslovénia e a Espanha enveredaram já pelo 


caminho da concretização, prevendo também diversos tipos de sanções de forma a assegurar a 


aplicação efectiva do princípio da proporcionalidade. 


Na Itália, foi feita uma codificação de 48 violações disciplinares, cabendo a cada tipo de 


violação uma sanção específica (acima referida Legge Mastella), em função da gravidade da 


violação, distinguindo-se os ilícitos disciplinares no exercício das funções, ilícitos disciplinares 


fora do exercício das funções e ilícitos disciplinares em consequência de infracção criminal. 


Na Eslovénia, a Lei do Serviço Judicial lista diversos actos que integram violação dos deveres 


judiciais ou desempenho irregular do serviço judicial, alguns dos quais representam violações 


disciplinares graves, enquanto outros constituem violações disciplinares leves, catalogando 27 


violações disciplinares. 


Na Espanha, e de algum modo similarmente na Turquia, foi feita uma classificação das 


violações disciplinares de acordo com a sua gravidade (Lei Orgânica de 1 de Julho de 1985). 


Podem ser menores, graves e muito graves. 


Cada classe compreende uma lista de definição das violações de modo a que uma violação 


disciplinar só é cometida quando os respectivos factos encaixam na descrição legal. 


         


           JMD 
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X. Conclusões   
 


1. O modelo de juiz pretendido pela comunidade política e social em cada momento histórico 


não pode deixar de resultar dos princípios e das regras consagrados constitucionalmente, 


mormente dos princípios do Estado de direito democrático, entre os quais avultam a 


independência, a imparcialidade e a integridade dos juízes.  


2. No sistema português, o modelo de juiz segue o perfil de carreira judicial, assente primeiro 


na formação técnica e profissional (jurídica) e depois na experiência de julgar adquirida nos 


tribunais, valorizado, na sua dinâmica, com as componentes do mérito profissional e com um 


código deontológico mais baseado em razões político-sociais do que em pressupostos 


estritamente funcionais. 


3. A confiança na justiça e o estabelecimento de acrescidos padrões de legitimação social 


impõem uma estratégia de comunicação e diálogo com a sociedade com o consequente 


envolvimento do cidadão na discussão em torno do estatuto dos juízes e da sua atividade 


profissional. Por isso qualquer estatuto dos juízes deve prosseguir a afirmação de um sistema 


judicial credibilizado, capacitado, qualificado, cultural e tecnicamente apetrechado, 


humanizado, participado, plural e aberto aos valores vividos pela comunidade política e social. 


4. A administração da justiça por parte dos tribunais, em nome do povo, implica um 


verdadeiro diálogo com a sociedade, contribuindo-se assim para a reconstrução da confiança 


na realização da justiça. São fulcrais para esse diálogo a postura do juiz na realização do 


julgamento, o respeito pelos direitos de todos os intervenientes, a observância dos deveres 


estatutários e deontológicos, a procura da verdade e realização da justiça, bem como a clareza 


e simplicidade das decisões. 


5. A Constituição da República Portuguesa deve consagrar a unidade do estatuto dos juízes de 


todas as jurisdições e instâncias, devendo o mesmo constar de lei orgânica a aprovar por 


maioria qualificada.  


6. O estatuto dos juízes deve decorrer de princípios consagrados constitucionalmente, como a 


independência, a imparcialidade, a inamovibilidade, a irresponsabilidade e a integridade dos 


juízes, com uma definição clara no estatuto jurídico específico de direitos, deveres e 


incompatibilidades. 


7. Naqueles direitos e deveres salientam-se a estrutura de garantias da função jurisdicional, 


como a independência judicial, a irresponsabilidade, a inamovibilidade, a imunidade (v.g. foro 


próprio e pressupostos especiais de prisão e detenção), a participação nos órgãos de gestão e 


disciplina dos juízes, a liberdade de associação, o estatuto económico-financeiro e os outros 


benefícios económicos e sociais, do lado dos direitos, ou a imparcialidade, a proibição de 


actividade política, o domicílio necessário, a disponibilidade, o sigilo e a reserva, a actuação 


leal e responsável e a urbanidade, do lado dos deveres.  


8. Igualmente merecem destaque aquelas garantias conexionadas com a capacitação 


estrutural ou organizativa de exercício das funções, pelas quais deverão ser proporcionadas 







98 
 


aos juízes as condições de formação, de organização e de gestão que lhes permitam 


desempenhar a sua actividade com qualidade e eficiência compatíveis com o adequado 


funcionamento da administração da justiça.    


9. O estatuto deverá beneficiar de um instrumento normativo suficiente e integral, com maior 


elucidação, desenvolvimento, clareza e atualidade na definição do regime de 


incompatibilidades, e dos direitos e deveres dos juízes. 


10. O processo de recrutamento, selecção e formação de juízes deve ser concebido com vista 


a alcançar nos seus destinatários as qualidades acima valorizadas, fomentando a 


independência da função jurisdicional.  


11. A independência jurisdicional tem subjacente a vertente económica e financeira, devendo 


o estatuto dos juízes consagrar a dignidade e a garantia de um estatuto remuneratório 


adequado à responsabilidade da função jurisdicional, justo, equitativo e digno em toda a sua 


dimensão. 


12. O processo de integração europeia apela à necessidade de reflexão sobre a criação de um 


Estatuto do Juiz Europeu, garantindo condições mínimas comuns do exercício da função 


jurisdicional e promovendo uma harmonização estatutária entre juízes na União Europeia. 


13. O estatuto dos juízes deve proceder à definição e síntese da função de governação do 


poder judicial que cabe aos Conselhos Judiciários (Conselho Superior da Magistratura e 


Conselho Superior dos Tribunais Administrativos e Fiscais), compatibilizando devidamente as 


suas regras com a lei de organização do sistema judiciário, melhorando a estrutura, 


organização e funcionamento dos mesmos Conselhos (com destaque para os seus serviços de 


inspecções) e sistematizando as matérias do contencioso de reclamação e recurso das 


deliberações dos Conselhos. 


14. Do mesmo modo, o estatuto dos juízes deve ter como pressuposto uma autêntica reforma 


estrutural da organização da justiça, que garanta a acessibilidade dos cidadãos à justiça, 


efectuada com base em consensos políticos alargados e leis aprovadas por maioria qualificada.  


15. Nesta perspectiva organizacional os Conselhos Judiciários têm que densificar critérios que 


salvaguardem os princípios do juiz natural, da inamovibilidade, da legalidade dos mecanismos 


de distribuição de processos e assegurar que a fixação de objectivos quantitativos não coloque 


em causa a independência, a liberdade essencial ao acto jurisdicional e a realização da justiça 


material. Neste quadro, deverão ser bem elucidadas as fronteiras entre a intervenção dos 


poderes dos Conselhos Judiciários (CSM e CSTAF) e dos juízes presidentes na gestão dos 


tribunais e dos processo, assegurando-se também a legitimação do processo de nomeação dos 


juízes presidentes e coordenadores. 


16. O estatuto dos juízes deve estabelecer uma maior elucidação e objetivação dos critérios de 


ingresso, nomeação, colocação e acumulação de funções, incluindo aqui o acesso aos tribunais 


superiores, em particular no sistema de concurso, avaliação curricular e graduação, com uma 


maior parificação entre os candidatos juízes e não juízes no concurso para o Supremo Tribunal 


de Justiça. 
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17. A avaliação e progressão na carreira devem especialmente valorar o saber, o 


conhecimento e exercício concreto da função jurisdicional, nomeadamente no acesso e 


promoção aos tribunais superiores, salvaguardando as condições de realização pessoal e 


familiar dos juízes. A manter-se a avaliação pública curricular realizada por um júri de cariz 


plural e participado, como modelo válido de recrutamento e de acesso aos tribunais 


superiores, terá sempre de depender da competência e do papel constitucionalmente 


atribuídos ao Conselho Superior da Magistratura e ser concebido de modo a reforçar a 


legitimação dos juízes nos seus cargos judiciais e do próprio sistema judicial.  


18. O modelo de recrutamento e de acesso aos tribunais superiores terá de ser pensado nas 


suas implicações internas e externas para o sistema judicial, garantindo-se o mérito e a 


excelência de quem decide dos casos e dos litígios em tribunal em instância de recurso e 


respondendo às expectativas naturais, estimulantes e justificadas daqueles que prosseguem a 


carreira judicial. 


19. Exige-se um melhor enquadramento das garantias e dos procedimentos na jubilação e 


aposentação, com clarificação do cálculo da antiguidade e das situações de cessação e 


suspensão de funções. 


20. O estatuto disciplinar dos juízes terá de ser desenvolvido e regulamentado num regime 


disciplinar próprio, com a definição das infracções e sanções disciplinares nas suas várias 


categorias (tipificação e graduação) e com a objectivação das garantias procedimentais 


aplicáveis. 


 


           NC 
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I. PARTE I - QUADRO GERAL DA PRONÚNCIA 


 


I.II. O início do processo de revisão estatutária  


A causa historicamente mais direta do processo de revisão do Estatuto dos 


Magistrados Judiciais pode ser encontrada no Memorando de Entendimento entre o 


governo português e as instituições da comummente designada troika (Comissão 


Europeia, Banco Central Europeu e Fundo Monetário Internacional). 


Nesse memorando consta um capítulo próprio para o sistema de justiça (o n.º7) 


onde se pode encontrar a base do processo de revisão atualmente em curso 1. 


Não se quer com isto dizer que não existisse já em 2011 uma necessidade 


estrutural de alteração do EMJ e seu aggiornamento, sendo que esta lei estruturante 


do sistema judicial foi aprovada em 1985 (L. 31/85 de 30/6) e, portanto, já estava, 


mesmo à data, claramente desadequada da realidade em muito diversos aspetos. 


É, todavia, nessa altura, com esse compromisso internacional, que é colocada a 


pedra inicial numa obra que conduziu a alterações estruturais no sistema judiciário, a 


saber: 


                                                           
1 É o seguinte o teor do Memorando, no mais relevante: 
7. Condições de enquadramento - Sistema judicial – Objectivos: 
 Melhorar o funcionamento do sistema judicial, que é essencial para o funcionamento correcto e justo 
da economia: (i) assegurando de forma efectiva e atempada o cumprimento de contratos e de regras da 
concorrência; (ii) aumentando a eficiência através da reestruturação do sistema judicial e adoptando 
novos modelos de gestão dos tribunais; (iii) reduzindo a lentidão do sistema através da eliminação de 
pendências e facilitando mecanismos de resolução extra‐judiciais. O Governo irá: 
7.1. Pendências em tribunal:  
Intensificar a implementação de medidas propostas ao abrigo do Novo Mapa Judiciário. (…) 
7.3. Gestão dos tribunais: 
Acelerar a aplicação do Novo Mapa Judiciário criando 39 comarcas, com apoio de gestão adicional para 
cada unidade, integralmente financiado através das poupanças nas despesas e em ganhos de eficiência. 
Esta medida faz parte dos esforços de racionalização, de modo a melhorar a eficiência na gestão de 
infra‐estruturas e de serviços públicos. Preparar a calendarização desta reforma, identificando 
trimestralmente as fases mais importantes. 
7.4. Adoptar os novos modelos de gestão para duas comarcas, incluindo Lisboa.(…): 
7.5. Desenvolver um plano de gestão de recursos humanos que permita a especialização judicial e a 
mobilidade de funcionários judiciais: 
(…) 
7.16. Desenvolver um plano de trabalho anual relativo à afectação de recursos com base nos dados de 
desempenho dos tribunais, que serão publicados anualmente na internet. 
7.17. Levar a cabo uma avaliação da carga de trabalho/dos recursos humanos em seis tribunais‐ 
piloto, nos termos do Novo Mapa Judiciário, bem como em tribunais especializados.  
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- Introdução de uma nova Lei da Organização do Sistema Judiciário (LOSJ) pela 


L. n.º 62/2013 de 26 de agosto, entretanto já revista quatro vezes, sendo a última 


alteração a introduzida pela L. n.º 94/2017; 


- Introdução de um Código do Processo Civil revisto, aprovado pela Lei n.º 


43/2013 de 26 de junho. 


 


A alteração dos estatutos dos profissionais do sistema e, particularmente, 


daqueles que são titulares dos órgãos de soberania “tribunais” foi, assim, a coluna 


essencial das fundações deste edifício que ficou por concluir até ao presente. 


Referimos intencionalmente as “fundações” do edifício porque, concluídas 


estas, há muito a fazer ainda de estrutural na própria construção, como a ASJP vem 


repetindo, desde as leis de organização e funcionamento, às condições materiais dos 


tribunais, ao apoio pessoal aos juízes, à definição das referências processuais e cargas 


de trabalho, aos sistemas operativos e de informação, à saúde, higiene e segurança, 


entre outras. 


O que se trata agora é, assim, apenas, concluir a terceira das bases de um novo 


edifício judiciário, que incluirá certamente os estatutos de todas as restantes 


profissões forenses. 


 


I.II. O processo de revisão do Estatuto dos Magistrados Judiciais 


O processo de revisão do EMJ iniciou-se no período do XIX Governo 


Constitucional (o mesmo governo que concluiu a revisão da LOSJ e do CPC), sendo 


responsável pelo Ministério da Justiça a Ministra Paula Teixeira da Cruz. 


O facto de terem passado cerca de seis anos desde o início do processo de 


revisão do EMJ e mais de quatro anos da revisão das referidas outras peças centrais da 


reforma judiciária atesta, só por si, a dificuldade deste processo e as vicissitudes por 


que tem passado. 


Na sequência das eleições legislativas de 2015, e da breve passagem que se deu 


com o XX governo constitucional, temos que centrar a nossa atenção na atuação do 
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XXI Governo Constitucional, que promoveu a proposta de lei de EMJ que está agora 


em apreciação. 


Porque o documento que está em análise é um documento jurídico mas 


também um instrumento fundamental de política legislativa para a área da justiça, 


será este o momento para olhar o pano de fundo em que assentam as soluções 


concretas plasmadas no documento que se analisará. 


Importa, para tanto, olhar brevemente dois documentos importantes de 


contextualização. 


O primeiro é o programa eleitoral do Partido Socialista, que sustenta 


parlamentarmente o governo em funções, que, quanto à justiça dispõe um conjunto 


de ideias mas omite qualquer referência à matéria da revisão dos Estatutos. 


Porque, quase na sua totalidade, o teor deste programa eleitoral foi replicado 


no programa de governo, olhar-se-á este último de forma mais detida. 


Não deixa de se referir, todavia, um pequeno enxerto desse programa eleitoral, 


não recuperado no programa de governo que, de forma implícita mas perfeitamente 


clara, permite perceber que não houve, ab initio, intenção do governo de qualificar as 


funções dos profissionais da justiça e, ao invés, são estes muito mais apresentados 


como “fazendo parte do problema” que “da solução”: 


 (…) O governo PSD/CDS esqueceu os cidadãos e as empresas enquanto utentes 


dos serviços de Justiça, preferindo antes uma governação apenas centrada nas 


profissões jurídicas. (…) 


Os cidadãos e as empresas não estão satisfeitos com o serviço público de justiça 


que têm. Essa insatisfação resulta, essencialmente, do facto de considerarem a 


resposta judicial excessivamente lenta, responsabilizando o congestionamento dos 


tribunais por esse facto. Por seu turno, os atores judiciários afirmam, reiteradamente, 


que esse congestionamento resulta da procura crescente, associada à falta de meios.  


O PS não pode deixar de constatar que, nas últimas duas décadas, o número de 


processos entrados tem sido constante, ao passo que, durante o mesmo período, se 


verificou um aumento muito significativo dos meios humanos e materiais ao serviço do 


sistema de justiça. É necessário, pois, uma abordagem diferente: a Justiça precisa de 
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um choque de gestão, de descongestionamento, de desmaterialização e de 


simplificação processual. 


  


Tendo este documento uma carga ideológica e política muito marcada no que 


concerne à organização e funcionamento do sistema de justiça, ao esquecer as 


questões estatutárias e ao acentuar, pelo contrário, quando fala em qualidade da 


justiça, na função e no trabalho dos seus profissionais, está a afirmar claramente o 


contexto ideológico desta revisão.  


Podemos, por outro lado, acentuar que no programa do XXI governo se 


confrontam duas lógicas, que a discussão parlamentar e, particularmente, a posição 


que venha a ser assumida pelo partido que suporta o governo permitirá esclarecer 


qual a prevalecente. 


Assim, ao lado de algumas ideias interessantes e de defesa e evolução do 


sistema de justiça, encontra-se uma lógica de privatização e de rotura profunda de 


bases essenciais do sistema judiciário atualmente existente. 


Este quadro antevia tensões com princípios fundamentais de independência 


dos juízes, sempre ao coberto da afirmação de lógicas conexas com a gestão e 


administração empresarial. 


Traçado o quadro, olhemos mais detidamente para o referido programa do 


Governo. 


É esse o lugar onde as grandes opções políticas para a justiça devem ser 


encontradas.  


O programa de governo é boa parte decalcado ipsis verbis do referido 


programa eleitoral, com alguns cinzelamentos de uma ou outra aresta e o acrescento 


de uma referência, muito genérica, à necessidade de “revisão dos Estatutos das 


magistraturas”. 


  


 Ao contextualizar esta proposta tem que se retirar a conclusão que, para o 


governo, no seu programa a abordagem aos temas da justiça é feita de modo disperso, 
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focado em muita matéria acessória e não olhando problemas centrais de 


funcionamento da justiça e dos tribunais de forma substantiva e concreta. 


O quadro político-ideológico desta revisão estatutária, que é essencial apontar 


neste momento prévio, é, pois, o seguinte: 


 


a) Não é afirmada uma única vez uma preocupação com o reforço da 


independência e dignidade da justiça; 


b) A atualização do Estatuto dos Juízes é uma pequena e marginal peça 


no programa para a justiça; 


c) É clara a afirmação de doutrinas gestionárias privadas como panaceia; 


d) O “coração” do sistema de justiça não é uma prioridade, nada 


existindo de concreto no programa para alterar substantivamente o 


funcionamento dos tribunais ou o trabalho dos profissionais forenses; 


d) São apresentadas propostas sobretudo que relevam ao nível da 


forma e/ou da imagem e não da substância da boa administração da justiça; 


e) Existe uma preocupação central de “satisfação do utente” colocada 


de modo pouco natural no contexto de uma função soberana cuja natureza, 


relacionada com a descoberta da verdade e aplicação da lei, implica uma 


necessária e natural “insatisfação” de muitos “utentes”; 


f) Existe um conjunto de propostas no programa de promoção de justiça 


“privada”, ou resolução alternativa de litígios, apresentada como preferencial; 


g) Existe abertura à inclusão de profissionais alegadamente 


“especialistas” em funções jurisdicionais ou para-jurisdicionais. 


 


Quer isto dizer que o programa do governo, pelo menos numa das suas 


dimensões, proclamando um “choque de gestão” (expressão que constava do 


programa eleitoral mas foi retirada do programa de governo), na verdade “choca” em 


diversos pontos com ideias de valorização da justiça pública. 
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Sabe-se, porém, que esta linha não é única, nem no programa de governo, nem 


no próprio governo, nem em qualquer dos partidos cujos grupos compõem o quadro 


parlamentar. 


Em todas as linhas políticas e ideológicas sabem os juízes que também existem 


ideias e propósitos sérios de valorizar a independência dos juízes e dos tribunais, assim 


como valorizar a função e os seus titulares. 


Resta saber como estas linhas de contradição política, entre a valorização da 


justiça e dos tribunais, por um lado, e a sua degradação tacitamente aceite, 


eventualmente a coberto de lógicas não afirmadas de diminuição de relevo da justiça, 


quando não de promoção de alternativas privadas de resolução de litígios, por outro, 


se manifestarão em sede de debate parlamentar. 


Este é, sem dúvida, o elemento que permitirá concluir qual é, em verdade, a 


vontade e a visão prevalecente que o poder político-legislativo tem sobre a função 


judicial. 


 


 


I. III. Pressupostos concretos da pronúncia 


 No quadro geral acima referido, no início do mandato deste XXI Governo 


Constitucional, impunha-se concluir o trabalho que fracassara no período do XIX 


Governo. 


 Desde os primeiros contactos institucionais que se verificou que o propósito do 


governo era concluir o processo de revisão estatutária dos juízes numa perspetiva 


minimalista, coerente com o antes referido. 


 Nesse contexto, o ponto do programa referente à revisão do EMJ mereceu, 


desde o início, visões completamente antagónicas entre o Ministério da Justiça e a 


ASJP. 


 Na verdade “a adaptação do estatuto das magistraturas adequando-os ao novo 


modelo de organização judiciário” é um propósito de tal modo vago que permite todo 


o tipo de interpretações, desde o simples ajustamento de algumas normas do Estatuto 


a outras da organização judiciária (designadamente o art. 94º da LOSJ), como, havendo 
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vontade política, fazer uma verdadeira adaptação do quadro estatutário dos juízes à 


realidade e exigências decorrente da evolução da sociedade e dos tribunais, de que a 


organização judiciária é a componente mais imediata e concreta 


 Foi esta posição que a ASJP desde início marcou junto do Ministério. Os juízes 


não poderiam aceitar, ao fim de trinta anos e de uma profunda alteração do quadro da 


função, uma revisão estatutária que não fosse completa, abrangendo todas as áreas da 


função e incluindo o desenho da carreira e sua revalorização.  


 A LOSJ introduziu alterações muito importantes na função, com verdadeiros e 


muito relevantes perigos para a independência dos juízes e dos tribunais, que não 


permite uma abordagem nesta sede estatutária que não seja verdadeiramente 


estrutural.  


O governo, desde início, pelo contrário, apontou para a tal orientação 


minimalista da adequação entre EMJ e organização judiciária. 


No desenvolvimento do processo, a Sr.ª Ministra nomeou um grupo de 


trabalho, com membros de sua indicação exclusiva, Juízes Conselheiros e um Professor 


Catedrático, que veio a apresentar uma proposta de revisão completa do EMJ. A 


natureza das coisas parecia impor-se. 


Seguidamente, os serviços do Ministério fizeram um trabalho inicial de 


avaliação e alteração das propostas do grupo de trabalho e consolidaram um primeiro 


texto que veio a ser a base negocial com a ASJP. 


 Esse documento constituía uma base de revisão ampla do EMJ mas expurgava, 


até do próprio texto, na sua primeira versão, a parte relativa a remunerações. 


Realizaram-se depois reuniões no Ministério da Justiça, com a presença, da 


parte do governo, da Sr.ª Ministra e da Sr.ª Secretária de Estado Adjunta e da Justiça, 


além de diversas técnicas ministeriais e, da parte da ASJP, uma delegação composta de 


cinco membros em cada reunião, integrando sempre a Presidente e o Secretário-Geral. 


As negociações produziram avanços sensíveis em todas as matérias, permitindo 


estabelecer redações consensualizadas de largas partes do articulado mas havendo 


dissensos em matérias essenciais, que não permitiram um acordo final global. 
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A ASJP sempre afirmou que o Estatuto é um documento global, que não pode 


ser analisado de forma espartilhada e que o quadro da função deve ser estabelecido 


numa visão completa e integrada.  


Só assim é possível estabelecer um quadro equilibrado de direitos e deveres. Só 


num quadro global se faz uma verdadeira adequação do estatuto dos juízes à 


organização judiciária. 


Esta ausência de acordo global não será, todavia, um argumento para a ASJP vir 


agora sustentar que as soluções que consensualizou são inaceitáveis. Isso violaria as 


mais elementares regras de boa-fé, o que a ASJP nunca fez ou fará. 


Dito isto, respeitado esse quadro, enquanto o processo legislativo não estiver 


fechado há sempre melhorias a propor e esse é um poder/dever a que os 


representantes dos juízes não renunciam. 


Essas evoluções resultam de reflexões e análises posteriores ao encerramento 


das negociações e, muito pontualmente, resultam até de factos ou circunstâncias 


objetivas posteriores que, em casos muito limitados e que se referirão, levam a 


questionar ou alterar uma posição negocialmente assumida, indicando-se onde e 


porquê. 
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II – PARTE II – A PROPOSTA DE LEI  


 Antes de fazer a apreciação da proposta, na linha do que antes ficou dito, 


assinalar apenas as caraterísticas formais desta avaliação: 


- Todas as propostas de alteração serão apresentadas a verde, para melhor as 


destacar; 


- Os artigos da Proposta de Lei serão apresentados a itálico; 


- A análise em texto não receberá formatação adicional. 


 


I – Disposições gerais –  


Sobre esta secção verificou-se acordo na negociação ministerial. 


Impõe-se apenas uma reflexão a propósito da independência dos juízes, das 


questões que estão em causa nessa sede e far-se-á uma proposta concreta de 


alteração, no quadro de pressupostos acima enunciados. 


Far-se-á também neste capítulo uma proposta de alteração ao nível das 


garantias da função, procurando erigir em princípio preocupações muito relevantes ao 


nível das exigências e cargas de trabalho sobre os juízes, e direito à saúde na função, 


que são preocupações profissionais mas, acima de tudo, preocupações com os 


próprios requisitos pessoais necessários ao bom desempenho da função. 


 


- A INDEPENDÊNCIA DA JUSTIÇA 


Este é o valor central da função judicial.  


Esta afirmação é relativamente tautológica em si mesma mas que, no quadro 


da presente revisão do EMJ, representa, desde início, a preocupação central da 


associação sindical de juízes. 


Essa preocupação decorria sobretudo a dois níveis: 


a) Em primeiro lugar decorria diretamente da reforma judiciária de 2013 e da 


relação da função jurisdicional com a função organizativa dos tribunais corporizada na 


figura do Juiz Presidente. Pode situar-se até, para os tribunais administrativos e fiscais, 


essa preocupação já em data bem anterior, o ano 2004, altura em que um modelo 
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próximo do que veio a ser introduzido no judiciário comum fora introduzido na 


jurisdição administrativa; 


b) Em segundo lugar, decorria de problemas estruturais de realização concreta 


da função que de algum modo são laterais e anteriores à reforma e que se refletem na 


área disciplinar. A limitação da independência judicial por via do condicionamento da 


função, com imposição de exigências de serviço irrealizáveis, acompanhada da 


existência de processos disciplinares não garantísticos constituiu uma preocupação 


estrutural na defesa da independência dos juízes. 


 


Na abordagem que a associação sindical de juízes fez a este processo de revisão 


importava, antes de tudo o mais, encontrar respostas, tão rápidas quanto possível, 


para estas áreas de profunda preocupação com a independência. 


Admitimos assim, e foi a perspetiva negocial tomada, que o essencial é resolver 


estes problemas centrais, não permitindo que, pelo decurso do tempo, se vão 


enraizando hábitos e culturas de dependência e/ou funcionalização que, uma vez 


consolidadas, serão muito difíceis de reverter. A rapidez do processo era e é essencial. 


Nesse sentido, conseguiram-se soluções consensualizadas com o governo, que 


constituem um padrão correto mas, certamente, passível de melhoria. 


É o que se pretende expor e sugerir de seguida. 


 


a) Independência interna – quadro do relacionamento judiciário e da relação 


com o Juiz-Presidente: 


A LOSJ não introduziu apenas a figura de juiz-presidente no judiciário. Veio 


acompanhada da introdução de uma série de ideias e mecanismos gestionários, entre 


eles os referentes a reafetação de juízes e processos, altamente sensíveis para 


princípios estruturais da independência e do juiz natural. 


A necessidade de maior gestão no judiciário, que há muito era apontada e que 


todos aceitamos, foi feita de modo pouco cuidadoso, dir-se-ia até altamente perigoso, 


para uma substantiva independência da justiça.  







  


GEOT/ASJP 


     


– Estatuto dos Magistrados Judiciais – audição formal ASJP no Ministério da Justiça -10/2017  


 


12 


A adequação do EMJ à reforma judiciária implicava assim, antes de qualquer 


outra preocupação, colocar a reforma judiciária nos seus devidos termos, i.e., 


enquadrá-la com o respeito efetivo pela independência dos juízes e dos tribunais. 


Fazendo-o de modo a não negar ou pôr em causa o modelo, ou a necessidade 


de gestão do judiciário, mas acautelando elementos descuidados e até aperfeiçoando 


elementos que, bem vistas as coisas, por serem clarificadores, são indutores de 


eficácia no sistema. 


Como problemas estruturais tínhamos 


a) Indefinição completa das linhas divisória entre o que seja “gestão 


processual” e o que seja “gestão do tribunal”; 


b) Áreas de competência do presidente que poderiam traduzir-se em 


verdadeira gestão processual, em frontal violação do princípio da 


independência; 


c) Introdução de um conjunto de critérios gestionários (objetivos processuais, 


objetivos estratégicos) sem definição dos pressupostos concretos da sua 


realização, isto é, sem contingentação processual, definição de cargas 


processuais e valores de referência (ou com referências absolutamente 


genéricas e não concretizadas); 


d) Introdução de um modelo de escolha do presidente do tribunal de comarca 


absolutamente discricionário e exclusivo do Conselho Superior, permitindo 


que o presidente se torne uma espécie de agente deste órgão gestionário 


na comarca, quando, na verdade, deveria ser apenas um gestor da 


organização que é o tribunal, respeitado e legitimado junto dos juízes. 


 


A norma paradigmática deste quadro é o art. 91º n.º4 da LOSJ que diz, a 


propósito dos “objetivos processuais”: 


4 - Os objetivos processuais da comarca não podem impor, limitar ou 


condicionar as decisões a proferir nos processos em concreto, quer quanto ao mérito 


da questão, quer quanto à opção pela forma processual entendida como mais 


adequada. 
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Parecendo uma salvaguarda da independência, na verdade, o que faz é uma 


afirmação, quase ad absurdum, de que a independência não pode afetar a liberdade 


de decisão do juiz. Implicitamente, uma interpretação literal/restritiva poderia levar a 


concluir que tudo o que não seja a decisão de um processo não faz parte da 


independência. A ser uma interpretação verdadeira da lei seria o absoluto fim da 


independência do judicial em Portugal.  


Critérios de movimentação processual, prioridades de tramitação e decisão, 


naquilo que não resulte da lei e nos casos em que não seja possível, pelos valores de 


referência existentes, estabelecer cumprimento generalizado de prazos, ficariam fora 


da disponibilidade do juiz e, eventualmente, na disponibilidade do presidente ou do 


Conselho Superior.  


Isso, na prática, permitiria ordens encapotadas dos órgãos de gestão para dar 


prioridade a processos, a situações ou até a pessoas em detrimento de outros/outras. 


Mesmo que a decisão fosse “independente”, a verdadeira independência 


estaria absolutamente coartada.  


 


Ao nível de gestão processual só há duas formas de a fazer em respeito da 


independência dos juízes: 


- 1) Com verdadeira contingentação de processos – Neste caso a lei, mesmo 


que remetendo a sua concretização para um instrumento de gestão do judiciário, diz, 


para cada jurisdição, qual o número de processos para cada juiz e, estabelecida essa 


base, tem condições para lhe exigir completo respeito por todos os prazos processuais 


prescritos na lei (sempre com a salvaguarda das situações, devidamente previstas, de 


especial complexidade). 


Nesse caso, os processos que excedessem o “contingente devido” ficariam a 


aguardar na fase de distribuição que houvesse lugar para os tramitar. 


Neste sistema de gestão o trabalho do juiz seria monitorizado sobretudo com 


referência ao tempo médio de duração dos processos e ao ritmo de “saída” do sistema 


que conseguisse imprimir. 
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Só assim se pode exigir absoluto cumprimento de prazos e só assim ganha um 


mínimo de sentido a referência feita no Código do Processo Civil à sinalização 


responsabilidade disciplinar quando se verifiquem atrasos no despacho ou na decisão 


acima de um determinado limiar. 


- 2) Com definição de gestão processual pelo juiz – Neste caso, não existe 


verdadeira e própria contingentação, devendo haver uma definição referencial de 


volume de trabalho e/ou cargas processuais. 


Se o acervo processual atribuído ao juiz ficar abaixo do valor de referência, a 


exigência deve ser apenas o cumprimento de todos os prazos processuais, sendo a lei 


o critério. 


Se a carga de trabalho do juiz ficar acima do limiar, na falta de verdadeira 


contingentação processual, haverá excesso de carga processual para o juiz e 


impossibilidade natural de este cumprir todos os prazos que a lei lhe impõe. 


A gestão, neste caso, como qualquer gestão, tem que assentar em escolhas. 


Essas escolhas corresponderão a uma organização do serviço, definição de 


prioridades (onde não resulte da natureza urgente dos processos) e definição de fluxos 


de trabalho. Isso é que é “gestão processual” nos casos de “excesso de procura”. 


O órgão de gestão deve definir, por seu lado, além de valores de referência 


para processos e/ou decisões, também valores de referência para fluxos concretos de 


trabalho (despachos, diligências judiciais e de decisões). 


A partir dessas referências deve ser ao juiz, e só a ele, enquanto titular de um 


órgão de soberania e responsável por administrar em nome do povo os processos que 


lhe estão atribuídos, que caberá definir a gestão processual. 


É do juiz a competência e a inerente responsabilidade. 


Admitir-se que esta gestão possa ser feita pelos presidentes ou pelos Conselhos 


Superiores é atacar os mais básicos fundamentos da independência judicial. 


Os órgãos de gestão podem, e devem, acompanhar a gestão do juiz, fomentar 


boas práticas gestionárias, apresentar propostas ou pareceres sobre matéria de 


gestão, monitorizar a gestão que os juízes façam, sinalizar precocemente problemas e, 
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se for o caso, desencadear atempadamente os mecanismos de prevenção, correção ou 


responsabilização disciplinar. 


Mais que isso, que a LOSJ tem permitido e a prática judiciária vem atestando, 


corresponderá a uma profunda corrosão da independência dos juízes. 


 


b) A independência concreta e a responsabilidade disciplinar: 


Ligada à anterior, reflexo das influências gestionárias do sistema e de 


conceções parciais e míopes do sistema de justiça, importa considerar a 


responsabilidade disciplinar como fator potencialmente condicionante da 


independência. 


Não estão os juízes contra a ação disciplinar, pelo contrário, sendo do interesse 


de todos que exista verdadeira transparência e regulação da função judicial. 


O problema é que foram introduzidas normas disciplinares ao nível de códigos 


de processo, como que estabelecendo referenciais de responsabilidade por atrasos, 


sem fazer qualquer dos trabalhos que acima se indicaram (ou estabelecer verdadeira 


contingentação ou, ao menos, referenciais de processos e trabalho minimamente 


operativos), abrindo-se a porta ao condicionamento administrativo da função 


jurisdicional. 


Isto vem acompanhado, seja na área da “responsabilidade por atrasos” ou em 


qualquer outra, de um regime disciplinar sem qualquer concretização dos ilícitos, com 


absoluta ausência de uma via contenciosa plena, isto é, que inclua discussão de facto e 


direito do que for disciplinarmente fixado. 


Neste quadro, que, aliás, conduziu já a repetidas condenações do Estado 


português no Tribunal Europeu dos Direitos do Homem no que concerne a processos 


disciplinares de juízes, existiam sérios e efetivos riscos de condicionamento disciplinar 


da independência. 


 Seria fundamental concretizar os ilícitos e, mais que tudo, estabelecer 


definitivamente um sistema de jurisdição plena do contencioso disciplinar dos juízes. 


 Ambos foram conseguidos, como se verá em sede própria. 
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Neste contexto, o que a ASJP pretendeu defender foi, no essencial: 


a) Definição mais clara dos limites da gestão processual e gestão da 


organização; 


b) Salvaguarda clara que a gestão processual é do juiz e não do presidente ou 


dos órgãos gestionários; 


c) Enquadramento da função dos presidentes por forma a não pôr em causa a 


independência dos juízes e/ou a criar mecanismos de funcionalização 


encapotada ou para-funcionalização; 


d) Introdução de um critério de escolha ou pronúncia dos juízes na nomeação 


dos presidentes por forma a que, na genética da sua nomeação, não 


possam ser vistos, e aceites, como delegados gestionários mas como 


verdadeiros gestores e representantes dos tribunais da comarca; 


e) Salvaguarda definitiva dos mecanismos de reafetação de juízes e processos, 


assim como de acumulação de funções, por forma a que, condicionados que 


sejam a critérios de aceitação, a independência receba a salvaguarda 


essencial que é a avaliação do próprio juiz. 


 


As soluções que saíram da negociação ministerial enquadram esta questão do 


seguinte modo: 


 


1º) Estabelecendo claramente, pelo n.º2 do art.5º (preceito básico de 


consagração da independência) que a gestão processual integra a independência dos 


juízes e consagrando também, logo a este nível, a impossibilidade de, mesmo por via 


de supostos critérios gestionários, entregar processos para decisão a juízes 


determinados, garantindo-se sempre “aleatoriedade” na atribuição (atribuição é o 


termo correto porque pode resultar de distribuição ou de divisão gestionária de 


serviço). 


 


O art. 5º tem a seguinte redação: 


Artigo 5.º 
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Independência 


 


1 - Os magistrados judiciais julgam apenas segundo a Constituição e a lei e não 


estão sujeitos a quaisquer ordens ou instruções, salvo o dever de acatamento das 


decisões proferidas em via de recurso por tribunais superiores. 


2 - A independência dos magistrados judiciais manifesta-se na função de julgar, 


na direção da marcha do processo e na gestão dos processos que lhe forem 


aleatoriamente atribuídos. 


3 - A independência dos magistrados judiciais é assegurada pela sua 


irresponsabilidade e inamovibilidade, para além de outras garantias consagradas neste 


estatuto e ainda pela existência do Conselho Superior da Magistratura. 


 


2º) Com a conformação do dever de cooperação dos juízes cingido às matérias 


de gestão e organização do tribunal, definidas estas por exclusão de partes face a tudo 


o que tenha que ver, direta ou indiretamente, com a tramitação processual. 


  


Foi a seguinte a redação que resultou da negociação para o art. 11º: 


 


Artigo 11.º 


Dever de cooperação 


1 - Os magistrados judiciais devem cooperar com o Conselho Superior da 


Magistratura e os presidentes dos tribunais no exercício das suas atribuições legais de 


gestão e organização. 


2 – Consideram-se atribuições de gestão e organização todas as que não 


contendam, direta ou indiretamente com a concreta tramitação e decisão processual. 


 


 3º) Com o estabelecimento de um quadro de responsabilidade disciplinar 


paralelo, para presidentes e juízes, por desrespeito mútuo do quadro funcional de 


cada um. 
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 Assim dispõe o art. 109º n.º al.f), quanto a faltas graves dos juízes para com os 


órgãos de gestão: 


 f) O incumprimento injustificado de pedidos de informação, deliberações ou 


provimentos funcionais do Conselho Superior da Magistratura e dos presidentes dos 


tribunais, dadas no âmbito das suas atribuições de organização e com a forma legal; 


 


 Por outro lado, é também considerado falta grave o comportamento dos 


presidentes dos tribunais que desrespeite ou interfira ilegitimamente na competência 


dos juízes, assim previsto: 


 2 - Constitui, ainda, falta grave, da parte dos presidentes dos tribunais, a 


formulação de pedidos de informação, instruções, decisões ou provimentos fora do 


âmbito das suas atribuições de organização, ainda que com a forma legal. 


*** 


 Este complexo de normas satisfaz as preocupações essenciais da ASJP sobre a 


matéria. 


 Em qualquer caso, não deixa de se fazer uma proposta de evolução, no sentido, 


por um lado, de uma clarificação ainda maior de competências e de correspetividade 


de deveres entre órgão de gestão e juízes. 


 Nesse sentido, se o dever de cooperação dos juízes para com os órgãos de 


gestão é uma evidência, que até dispensaria a sua consagração legal, o inverso 


também será verdadeiro. Assim, fará sentido ressaltar a consagração expressa de 


ambas as áreas de competência e responsabilidade, assim traduzindo 


estatutariamente com maior clareza o padrão de relacionamento que deverá marcar o 


judiciário nas próximas décadas. 


*** 


 Assim, propõe-se uma nova redação para o art. 11º 


 


art. 11º 


Deveres de relacionamento na gestão judiciária 
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1 - Os juízes devem cooperar com o Conselho Superior da Magistratura e os 


presidentes dos tribunais no exercício das suas atribuições legais de gestão e 


organização. 


2 – Os presidentes dos tribunais e o Conselho Superior da Magistratura devem 


realizar as suas atribuições de gestão e organização em respeito pela independência 


dos juízes como legalmente estabelecida no art. 5º. 


3 – São atribuições de gestão e organização todas as que não contendam, 


direta ou indiretamente, com a concreta tramitação e decisão processual. 


4 – São atribuições processuais as de julgar, de direção e gestão da marcha de 


cada processo, assim como as de gestão do acervo de processos aleatoriamente 


atribuídos a cada juiz. 


 ----- 


 GARANTIAS DA FUNÇÃO 


 Ao nível das garantias pessoais da função, propõe-se uma nova redação para o 


art. 9º, incluindo novos n.ºs 2 e 3, com o seguinte teor: 


 


Artigo 9.º 


Garantias de desempenho 


 


1 - Aos magistrados judiciais devem ser proporcionadas as condições de formação, de 


organização e de gestão que lhes permitam desempenhar a sua função com dignidade, 


qualidade e eficiência, compatíveis com o adequado funcionamento da administração 


da justiça. 


2- Aos magistrados judiciais devem ser proporcionadas condições concretas de 


exercício da função que não impeçam a conciliação a sua vida pessoal e familiar bem 


com o seu direito ao repouso. 


3 - Para a salvaguarda da sua integridade física e psíquica, os magistrados judiciais têm 


direito a acompanhamento médico periódico, em termos a definir por lei. 
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II – Direitos e deveres dos juízes  


 


II.I – Deveres e incompatibilidades 


Nesta matéria verificou-se consenso com o Ministério. 


O conjunto de deveres é equilibrado, mesmo admitindo que existam alguns 


resquícios históricos, como a fixação de residência obrigatória na comarca (art. 15º), 


que poderiam ser tratados de um modo mais progressista. 


Também aí, aceitaram os juízes uma lógica, que é a que defendem em todo o 


Estatuto, que naquelas matérias em que não são conhecidos problemas relevantes 


convirá seguir um padrão de evolução moderada do quadro estatutário, sendo esta 


uma função em que a estabilidade é importante, sempre levando em conta um 


conjunto equilibrado de direitos e deveres e a correspetividade estatutária, 


designadamente pelo mecanismo de um subsídio compensatório específico. 


Quanto ao 11º foi tratado no capítulo anterior, a propósito da independência, 


dispensando-nos de maiores alusões neste momento. 


Os artigos 13º e 14º, deveres de diligência e urbanidade, são, evidentemente, 


desnecessários porque decorrem da mais elementar natureza das coisas, devendo, ao 


invés, deixar-se essa matéria para mera regulação disciplinar, onde já está e deve 


constar. 


 De todo o modo, mesmo admitindo que as redações não são particularmente 


felizes, seguindo a máxima quoad abundant non nocet, nada de particular haverá a 


apontar a estes preceitos (sendo que, no limite, a sua simples eliminação seria 


preferível). 


Os juízes não questionam as incompatibilidades constante do art. 16º. É de 


salientar, em todo o caso, que, em termos de direito comparado, o quadro de 


incompatibilidades é especialmente restritivo, sendo vulgar nos países de experiência 


próxima a compatibilização da judicatura com a docência remunerada. 


Trata-se, em todo caso, de uma restrição constitucional mas é um ponto que 


deve merecer particular atenção neste processo de revisão estatutária porque ressalta 


a necessidade de revalorização da carreira por via da absoluta dependência que os 
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juízes têm dos rendimentos da função e, por consequência, a situação de diminuição 


estatutária e pessoal que, de forma completa, ocorre nos momentos de acentuada 


degradação de estatuto social. 


 


II.II – Direitos e prerrogativas 


Como já disse a ASJP em mais que um momento, inclusive no pré-aviso da 


greve que chegou a ser convocada, a proposta de lei de Revisão do Estatuto dos 


Magistrados Judiciais não é aceitável. 


Não é aceitável, antes de mais e vertendo ao ponto agora em apreço, porque 


não introduz um equilíbrio entre as exigências da função, vistas numa perspetiva atual, 


isto é, levando em conta a realidade judiciária, jurídica e económica do país neste final 


de segunda década do sec. XXI, as exigências decorrentes da LOSJ, da reforma da 


jurisdição administrativa de 2004 e, em geral, ao exponencial aumento de obrigações e 


exigências que a função dos juízes e dos tribunais tem sofrido nos últimos anos. 


Por oposição a este quadro de exigência e de obrigações, verificou-se uma 


posição intransigente por parte do Ministério em discutir todo o documento, deixando 


de fora a consagração de alterações ao modo como atualmente se desenvolve e 


desenha a carreira dos juízes, a sua progressão ao longo do tempo, quer enquanto 


permanecem nas instâncias quer quando existe uma subida aos tribunais superiores, 


entre outras áreas de “direitos”. 


Discutir todas as obrigações e não querer discutir os correspetivos direitos é, 


necessariamente, discutir de forma errada, porque parcial. 


Por consequência, a avaliação global do documento não pode ser positiva. É 


para esta área dos direitos funcionais dos juízes que cumpre olhar com maior atenção.  


É verdade que muito do que dela consta resultou de trabalho conjunto 


efetuado pelo MJ com a ASJP e que muitas normas inicialmente apresentadas no 


projeto pelo MJ foram alteradas e consensualizada a sua formulação.  


O esforço de diálogo e de colaboração que em muitos aspetos foi mútuo, 


esbarrou, como já muitas vezes esta associação o disse, numa incompreensível 


intransigência em discutir tudo o que tivesse ou pudesse ter impacto económico e, por 
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muito que pensemos, não podemos encontrar razão fundamentada que sustente tal 


posição. Desde logo porque houve, da parte da ASJP, total abertura para que, o que 


fosse decidido, pudesse ser implementado de modo faseado num período de tempo a 


definir mas igualmente porque o que se propôs, já na parte final da negociação, de 


forma pragmática, – alteração do subsídio de compensação para suplemento 


remuneratório com diferenciação dos montantes entre instâncias - para que se 


pudesse acentuar alguma diferenciação remuneratória entre as instâncias atualmente 


praticamente inexistente, tinha, no cômputo global do orçamento de estado, um 


impacto muitíssimo residual.  


Estamos a discutir uma alteração profunda ao Estatuto dos Magistrados 


Judiciais com alterações que se espera deverão vigorar por vários anos, não se 


compadecendo um documento da importância deste com alterações cíclicas ao sabor 


de ciclos eleitorais.  


É um documento essencial e estruturante, para os juízes e, na medida em que 


nele se plasmam as condições de exercício da função jurisdicional, é um documento 


que importa aos cidadãos aos quais têm de ser garantido que têm, ao seu serviço, 


juízes independentes, capazes e motivados. 


Ora não se pode querer aprovar um estatuto dos juízes que deixa intocado o 


anacronismo existente no judiciário com juízes de primeira instância que acedem ao 


topo da carreira ao fim de 10 anos de função – podendo mesmo atingi-lo antes desse 


prazo – e aí permanecerem mais 10, 15 ou 20 anos, o tempo que for, até subirem ao 


Tribunal da Relação e, quando isso acontecer, passarem a ter um vencimento que 


difere do anteriormente auferido em menos de 100,00€.  


É incompreensível, é injusto, é desmotivador.  


Como não se aceita que, criada a figura do juiz presidente da comarca, este 


passe a auferir um vencimento (retribuição mais despesas de representação) bastante 


superior ao auferido pelos juízes dos tribunais superiores. 


Existem igualmente outros pontos que, embora consensualizados, continuam a 


merecer reparos. A aceitação da redação firmada na proposta agora em apreciação, 


deveu-se em muitos casos, a uma clara demonstração de boa vontade, aceitando um 
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mal menor, para evitar um mal maior. De entre todas a que mais reservas nos suscita é 


a redação dada ao art. 34º que sob a epígrafe “subsídio de compensação”, continua a 


ligar o recebimento desse subsídio, em primeira linha, ao não uso da casa de função. 


Continuamos a entender que os juízes têm o direito a auferir um suplemento 


remuneratório que compense a “condição de juiz”, a exclusividade total e absoluta a 


que estão obrigados, a limitação dos direitos sociais e políticos que sobre eles impende  


Foi desta forma e com esta fundamentação que o grupo de trabalho nomeado 


pelo MJ definiu, no art. 34º, o “Suplemento da exclusividade da função judicial” que 


continuamos a entender deve merecer consagração no EMJ, como à frente se referirá. 


Ao nível de remuneração, sabendo-se da sensibilidade política e social da 


questão, reiteram os juízes que este ponto é essencial para o Estatuto voltar a ter um 


equilíbrio e uma qualificação adequados à função, que permite recrutar para a carreira 


juristas de grande competência, mantê-los motivados ao longo de uma carreira que é 


normalmente também toda a vida profissional e devidamente remunerar as exigências 


da função. 


Por isso, reitera-se a necessidade de corrigir problemas essenciais na tabela 


remuneratória, atualizando-se neste momento as propostas inicialmente 


apresentadas. 


 --- 


Assim, correndo as normas da proposta, os artigos 17 º a 21º não merecem 


menção particular. 


O art. 22º mantém a possibilidade de os juízes advogarem em causa própria, de 


seus ascendentes e descendentes, deixando aos próprios a avaliação da salvaguarda 


da sua posição pessoal e institucional no âmbito de um litígio decidido por um colega. 


É a solução adequada. 


O n.º2 deste artigo permite ultrapassar problemas práticos anteriores, sendo 


também uma solução correta. 


O regime consensualizado quanto a férias, que comporta restrições, foi aceite 


no quadro de um acordo global e não será agora objeto de reparo. 
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Simultaneamente, procuraram resolver-se questões relativas a viagens dos 


juízes colocados nas regiões autónomas, em soluções que parecem adequadas (23º 


n.ºs 6 e 7). 


O art. 24º, em matéria de turnos, resolve definitivamente dúvidas que se 


colocaram. 


Quanto ao art. 25º (faltas ao serviço), admitiu-se que a regra de prestação de 


serviço pelo juiz continue a ser o tribunal (daí o advérbio “excecionalmente”), sem 


qualquer mecanismo de fiscalização ou comunicação associado, pareça uma solução 


aceitável, sempre na linha das razões de estabilidade que acima se avançaram. 


É, todavia, matéria que pode ser objeto de reavaliação, sabendo-se que são cada vez 


mais frequentes, e mais divulgados, os suportes de trabalho à distância fornecidos 


pelas entidades gestoras do sistema. Esta discrepância é geradora de situações de 


desconformidade que poderão merecer a retirada do referido advérbio, mesmo 


aceitando que o local de prestação normal de serviço pelo juiz deve ser o tribunal e 


que isso também corresponde à importância, à natureza e até à responsabilidade da 


função. 


As faltas por doença, as dispensas de serviço e as licenças sem remuneração 


estão reguladas de forma a não merecer alteração. 


 


II.III - Remuneração 


Nesta secção existe uma divergência acentuada entre o que foram as posições 


do governo e da associação sindical de juízes. 


O art. 32º estabelece de forma muito correta os princípios do sistema 


remuneratório dos juízes: 


Artigo 32.º 


Da retribuição e suas componentes 


1 - O sistema retributivo dos magistrados judiciais é exclusivo, próprio e composto por 


uma remuneração base e suplementos expressamente previstos neste estatuto. 
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2 - A remuneração dos magistrados judiciais deve ser ajustada à dignidade das suas 


funções de soberania e à responsabilidade de quem as exerce de modo a garantir as 


condições de independência do poder judicial. 


3 - As componentes remuneratórias elencadas no n.º 1 não podem ser reduzidas, salvo 


em situações excecionais e transitórias, sem prejuízo do disposto no número anterior. 


4 - O nível remuneratório dos magistrados colocados como efetivos não pode sofrer 


diminuições em resultado de alterações ao regime da organização judiciária que 


impliquem movimentação obrigatória. 


 


Nos seus n.ºs 1 e 2 o artigo estabelece muito corretamente os princípios 


enformadores da remuneração dos juízes, sendo o n.º 4 uma garantia importante. 


A regra do n.º3 merece aceitação, ainda que os juízes não possam deixar de 


sublinhar que, fundadas em razões de independência, há exceções legais a qualquer 


possibilidade de redução, mesmo em situações excecionais e transitórias. 


Quanto ao que dispõe o art. 33º, a propósito da remuneração base, importa 


estabelecer algumas breves considerações. 


A estrutura da carreira apresenta constrangimentos muito relevantes. A 


carreira apresenta uma degradação acentuada, que não vem só do período de 


reduções remuneratórias transitórias mas já se vem acentuando muito claramente 


desde início do século. 


Existe um problema essencial, que gravemente se acentuou com a reforma 


judiciária, que é o da esmagadora maioria dos juízes atingir uma remuneração muito 


próxima do topo da carreira ao fim de poucos anos e aí se manter ao longo de muitos 


anos, com uma progressão que, quando ocorre sequer, é absolutamente marginal, na 


casa de poucas dezenas de euros até aos supremos tribunais. 


É bem sabido que isso decorre da estrutura remuneratória e da compressão 


dos limites remuneratórios do Presidente da República e do Primeiro-Ministro. 


A este propósito, os juízes vêem-se sujeitos a uma limitação muito particular, 


não só porque muitos dela foram arredados, com argumentos de defesa de 
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independência e/ou recrutamento de qualidade, como porque este espartilho se aplica 


aos juízes por uma inteira vida profissional. 


Esta limitação é acentuada pela incapacidade, ou falta de vontade política, de 


discussão das remunerações dos próprios titulares de cargos políticos. 


Esta situação tem, de algum modo, que ser ultrapassada. 


 Os juízes sempre manifestaram abertura para um debate racional, prudente e 


sujeito à definição de propostas de faseamento que fossem entendidas 


Existe, todavia, um pressuposto básico que tem que ser cumprido: - 


Reconhecer-se que há um problema e discuti-lo na sede própria que, quanto aos 


juízes, é o seu Estatuto. 


Acresce que a reforma judiciária introduziu um escalão remuneratório 


intermédio, para instâncias locais especializadas, criando injustiças relativas, com 


disparidades remuneratórias muito relevantes entre juízes com cargas de trabalho e 


responsabilidade, além de antiguidade, idênticas. 


Mesmo admitindo que a especialização possa constituir um fator diferenciador 


da remuneração, como há muito sucede ao nível dos atualmente chamados Juízos 


Centrais, há que reintroduzir alguma justiça relativa ao nível de escalões 


remuneratórios intermédios, conforme propostas que os juízes apresentaram e 


retomam. 


De salientar por fim, como chegou a ser aventado pelo governo nas 


negociações mantidas pela ASJP, que os juízes nada têm a opor, por princípio, à 


eliminação do atualmente designado subsídio de compensação. 


A melhor solução para o estatuto remuneratório dos juízes seria um abono 


único, um vencimento devidamente motivador, compensador e escalonado. 


Claro que, para assegurar a eliminação do subsídio, assegurando neutralidade 


fiscal, valorização e escalonamento seria necessário eliminar todo e qualquer teto 


remuneratório, o que, sendo a via ideal, foi admitido, tanto pela ASJP, como pelo 


Grupo de Trabalho nomeado pela Sr.ª Ministra, seria uma solução dificilmente 


implementável num contexto político e social como o atual. 
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Por essa via se fez uma proposta de alteração limitada de escalões e índice 


(indicada a final) e se faz a proposta de alteração do subsídio de compensação que 


segue. 


 


Artigo 34º 


Suplemento da condição de magistrado judicial  


 


1- Por via da especificidade, disponibilidade permanente, exclusividade absoluta 


de exercício de funções remuneradas e limitação de direitos fundamentais, é atribuído 


aos magistrados judiciais o suplemento da condição de magistrado judicial. 


2- O suplemento referido no número anterior não constitui uma contrapartida do 


serviço prestado e tem natureza compensatória e equiparado para todos os efeitos a 


ajudas de custo, sendo abonado por inteiro, 12 vezes por ano, nos termos seguintes: 


a) Para juízes conselheiro – 14 UCs 


b) Para juízes desembargadores – 12 UCs 


c) Para juízes de direito – 10 UCs. 


 


O disposto nos preceitos seguintes, até ao 37º, não merece reparo, merecendo 


ser sublinhado o regime do subsídio de fixação, clarificador da situação anteriormente 


vigente. 


Quanto a despesas de representação (art. 38º), há propostas concretas a 


apresentar. 


Elencam-se neste artigo os cargos que dão direito ao recebimento de despesas 


de representação. Nele não estão incluídos os vice-presidentes dos Tribunais da 


Relação. Ora considerando as atribuições que por lei lhes estão cometidas estes têm 


muitas vezes de se deslocar em serviço, juntamente com os presidentes respetivos ou 


em sua representação e/ou substituição, sendo assim perfeitamente justificado e 


justificável que também aufiram despesas de representação. Por razões de 


honestidade intelectual consigna-se que esta possibilidade não havia sido considerada 
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na proposta apresentada pela ASJP mas, relido e repensado, entendemos de inteira 


justiça a sua consagração. 


 


Assim o art. 38º do EMJ deverá passar a ter a redação seguinte:  


 


Art. 38º 


Despesas de representação 


1 - O presidente do Supremo Tribunal de Justiça, o vice-presidente do Conselho 


Superior da Magistratura, os vice-presidentes do Supremo Tribunal de Justiça, os 


presidentes dos tribunais da Relação, os vice-presidentes dos Tribunais da Relação e os 


presidentes dos tribunais de comarca têm direito a um valor correspondente a 20%, o 


primeiro, e 10%, os demais, da remuneração base, a título de despesas de 


representação. 


 


Mereceu acordo da ASJP a clarificação da remuneração da acumulação de 


funções, incluindo situações de substituição. 


A norma em causa, contida no art. 40.º, será, todavia, daquelas passíveis ainda 


de aperfeiçoamento. 


 Plasma um princípio básico do ponto de vista constitucional de pagamento de 


todo o trabalho prestado pelo Juiz que exceda o trabalho adveniente da sua colocação 


natural.  


A colocação do crivo em trinta dias a natural e elevada complexidade do serviço 


de acumulação/substituição (que implica um aumento dos agendamentos de 


diligências, sentenças e despachos e, por conseguinte, um acréscimo de horas de 


trabalho diárias do magistrado), gerando uma injustiça material entre Juízes que, 


independentemente da complexidade, estejam em tal regime por mais de trinta dias e 


aqueloutros que, não obstante exercerem uma acumulação/substituição de juiz mais 


complexa, não serão minimamente recompensados apenas por tal serviço não ter a 


duração de trinta dias. 
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 Entende-se assim que o critério norteador não deveria ser puramente 


quantitativo, mas sim um critério uno e qualitativo de previsão de remuneração de 


todas as acumulações/substituições, fixado em função da complexidade das mesmas e 


dos objetivos alcançados.  


Aceitando a previsão de um número mínimo de dias de acumulação, tendo em 


vista distinguir verdadeiras situações de acumulação de casos pontuais de atuação em 


substituição legal do titular, sem interferência sensível no trabalho do magistrado 


visado; tal limite mínimo seria mais adequadamente fixado em quinze dias. 
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III – Avaliação 


No domínio da avaliação (de mérito) ao modo como os juízes (Juízes de Direito 


e Juízes Desembargadores) exercem as suas funções, o Projeto do MJ começa por 


afirmar, em termos parcialmente coincidentes com a Proposta apresentada pela ASJP, 


um modelo avaliativo cujo vértice é ocupado pelo CSM, que atua através dos 


respetivos serviços de inspeção. No contexto deste modelo, o procedimento de 


avaliação dos primeiros assume caráter regular e obrigatório; pelo contrário, para os 


segundos estabelece-se um procedimento inspetivo de caráter facultativo - cuja 


abertura está dependente da iniciativa dos próprios ou do CSM - que tem a 


particularidade de ter efeitos circunscritos apenas ao procedimento de promoção ao 


STJ. Neste caso, as normas que enquadram a avaliação de mérito dos Juízes de Direito 


são aplicáveis, por remissão, aos Juízes Desembargadores. 


Na economia do Projeto, e nos termos do seu art. 45.º, são os seguintes os 


princípios orientadores da avaliação: i) princípio da simultaneidade da avaliação do 


modo como os juízes exercem a função jurisdicional e da apreciação do desempenho  


dos serviços do tribunal, que é contextualizado pela atividade administrativa do Estado 


- no Projeto defende-se, em termos que nos parecem ser adequados, que a avaliação 


do mérito profissional dos juízes seja enquadrada, em termos holísticos, pelas 


concretas circunstâncias em que estes desenvolvem a sua função, designadamente no 


que diz respeito aos meios humanos e materiais alocados ao juízo ou secção que se 


encontre na sua direta dependência funcional, ao volume de processos pendentes e 


entrados, às caraterísticas próprias dos processos e da população servida pelo tribunal 


onde se encontram colocados e à prestação do conjunto dos funcionários judiciais que 


lhes prestam colaboração, com tudo o que isso implica em termos de 


condicionamento, em sentido positivo ou negativo, da qualidade, eficiência e eficácia 


da resposta da máquina judicial; ii) princípio da não intervenção na atividade 


jurisdicional dos juízes – neste caso, no seu Projeto o MJ opta por vincar o respeito pela 


independência da atividade jurisdicional dos juízes no confronto com a atividade 


inspetiva (de natureza administrativa) desenvolvida pelo órgão de cúpula do Poder 
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Judicial (o CSM); iii) princípio da preferencial especialização das inspeções – o caminho 


que a este propósito é trilhado no Projeto reveste-se da maior importância em matéria 


de inspeções: está aqui em causa assegurar que o princípio da especialização que 


enforma os últimos pacotes legislativos em sede de organização judiciária tenha 


também reflexo em sede inspetiva, permitindo aportar aos serviços de inspeção uma 


maior qualidade, eficiência e eficácia na tarefa de aferição do mérito dos juízes; iv) 


princípio da igualdade, em termos temporais, na realização de inspeções – a 


consagração deste princípio, que visa ser aplicado a todos os juízes que tenham a 


mesma antiguidade na carreira, traduz-se num avanço muito positivo nesta matéria, 


no sentido em que permite obviar ao tratamento desigual de situações materialmente 


iguais no tocante ao momento concreto de realização das inspeções, bem como 


impedir a produção de efeitos negativos (v. g. desigualdade de vencimentos; 


impedimento ou retardamento de promoções a tribunais superiores, de concurso a 


jurisdições especializadas ou de exercício da atividade profissional e de fixação da 


família em determinado ponto do território nacional) na vida, pessoal e profissional, 


dos juízes, que muitas vezes se prolongam no tempo. 


Ainda no que tange a este preceito, deve deixar-se consignado que a harmonia 


da redação do Projeto em muito beneficiaria da substituição da expressão 


«magistrados», constante do n.º 2 do art. 45.º, pela expressão «juízes de direito». 


 


 Quanto à classificação dos juízes de direito, no art. 46.º do Projeto adota-se a 


terminologia, também constante da Proposta, que já tem lastro nas anteriores normas 


estatutárias, nada havendo, portanto, aqui a ressalvar. 


 


No art. 47.º do Projeto, em termos semelhantes aos que constam da Proposta, 


cristalizam-se os critérios e efeitos das classificações. Neste ponto em particular, 


cumpre assinalar duas coisas: em primeiro lugar, os critérios expressamente elencados 


neste preceito, em concretização da técnica dos exemplos-padrão, não são taxativos, 


porquanto o vocábulo «nomeadamente» abre a porta à consideração de outros itens 


de apreciação do modo como os juízes exercem a sua função que, à charge e à 
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decharge, podem ser aptos a aferir do mérito dos juízes (encontra-se nesta situação, 


por exemplo, o item, constante da Proposta, que valorizava o modo de exercício de 


funções dos juízes enquanto formadores de auditores de justiça e de juízes de direito 


em regime de estágio – alínea i) do n.º 1 do art. 51.º da Proposta); em segundo lugar, 


inexiste aqui qualquer ordem de preferência entre critérios, devendo, portanto, a 


apreciação de mérito representar a imagem completa do trabalho desenvolvido pelos 


juízes, que emerge da ponderação, em termos globais, de todos e de cada um, 


daqueles critérios; por último, mas não menos importante, neste preceito, na esteira 


da Proposta, faz-se referência, em termos que são de aplaudir, às concretas 


circunstâncias em que o trabalho dos juízes é prestado, vinculando-se, mais uma vez, o 


sistema ao cumprimento do princípio da igualdade na avaliação, tratando de igual 


forma o que é igual e de desigual forma o que é desigual. 


 


No art. 48.º do Projeto, a forma como está estruturada a arquitetura da 


primeira inspeção corresponde ao que a ASJP já havia avançado na sua Proposta. 


Neste contexto, o Projeto opera um twist no que concerne ao sistema de avaliação dos 


juízes, consagrando uma forte componente pedagógica na avaliação dos juízes em 


início de carreira, que é particularmente adequada à sua maturidade profissional. Por 


outro lado, e em termos não despiciendos, continua no Projeto a garantir-se que a 


falta de classificação não imputável aos juízes redunda na presunção legal da notação 


de Bom, com o que se mantém, em termos idênticos aos que presidem ao 


enquadramento das funções dos juízes, a ideia constante do atual EMJ, que também 


passou para a Proposta da ASJP, de manutenção da consagração do princípio da 


responsabilização do CSM pelo célere desenvolvimento da sua atividade administrativa 


em termos inspetivos. 


Quanto ao procedimento inspetivo, o art. 49.º do Projeto, em consonância com 


o disposto no seu art. 47.º para os critérios e efeitos das classificações, enuncia, 


também de acordo com a técnica legislativa referida quanto a este último, os factos-


base a considerar em sede de inspeção, sendo eles, designadamente, a experiência 


profissional (tempo de serviço), as concretas notações atribuídas em inspeções 
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anteriores e as penas disciplinares aplicadas na sequência da instauração de 


procedimentos disciplinares. Nos n.ºs 2 e 3 deste artigo estabelece-se que o 


procedimento inspetivo não pode prescindir da rigorosa obediência ao princípio do 


contraditório, ideia que é enfatizada quando se estatui (no n.º 3) que a fixação do 


objeto da inspeção ocorre, em definitivo, com a notificação aos juízes do relatório 


informativo ou inspetivo. 


Finalmente, deve ressalvar-se que as expressões, usadas neste preceito legal, 


«apreciação de desempenho» e «avaliação de desempenho» devem ser objeto de 


alteração, na medida em que, sendo típicas da função administrativa, são estranhas à 


função jurisdicional. Por isso mesmo, propõe-se que tais expressões sejam substituídas 


pelas expressões «critérios de classificação» e «avaliação». 


 


No tocante ao art. 50.º do Projeto, é de aplaudir a inclusão, em concretização 


do princípio da dupla conforme, da disposição (n.º 2) que permite dispensar a 


renovação da inspeção ordinária nos casos em que o juiz já obteve, por duas vezes 


consecutivas, a notação de mérito de nível máximo (Muito Bom). Porém, enquanto 


válvula de escape do sistema, não deixa aqui de clarificar-se que tal não acontecerá 


quando, de forma necessariamente fundamentada, o CSM, fazendo uma avaliação 


fundada no princípio da necessidade, considere que tal dispensa não deve ter lugar. 


Esta solução vincula o CSM à observância de padrões máximos de qualidade e 


tempestividade na realização das demais inspeções, porquanto tal entidade pode 


agora alocar-lhes os recursos que até então se encontravam dispersos nas inspeções a 


juízes que já haviam sido notados, duas vezes consecutivas, com a notação de Muito 


Bom. 


No que diz respeito à periodicidade das inspeções ordinárias – as quais, 


excetuados os casos da dupla conforme, no contexto de uma sociedade cada vez mais 


exigente em relação aos poderes públicos, deveriam, em tese, ocorrer anualmente, 


ainda que de forma simplificada, permitindo a consolidação de carreiras ou, noutros 


casos, a sua recuperação -, parece continuar a justificar-se uma evolução da solução 


consensualizada face ao alongamento de prazos (atento o disposto no atual EMJ) do 
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período de tempo entre inspeções, a contar da primeira inspeção, na medida em que 


tal solução não dá uma resposta satisfatória às exigências de accountability impostas 


ao sistema de justiça. Neste ponto, era mais feliz a solução constante da Proposta, já 


que nesta se defendia que aquele período, ao invés de 5 anos, se deveria fixar em 4 


anos. Aliás, em função do que já foi referido a propósito da dupla conforme, não se 


vislumbra nenhuma razão para que os juízes, depois de sujeitos à primeira inspeção, 


estejam tanto tempo privados da sujeição ao dever (e do exercício ao direito) de serem 


inspecionados. É uma proposta que se entende reiterar neste momento. 


Nesta sede, mas agora no que diz respeito às inspeções extraordinárias, 


também aqui o alongamento estabelecido no Projeto do período de tempo (3 anos) 


durante o qual não é permitido aos juízes de direito requererem uma inspeção deste 


tipo é, também neste particular, uma solução passível de ser melhorada face aos 


princípios acima enunciados. Por isso mesmo, entende-se ser de consagrar a solução 


constante do n.º 3 do art. 53.º da Proposta, que fixava esse período de tempo em 2 


anos. 
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IV – Provimentos  


 


IV.I. O art. 59º n.º6 e o art. 183º n.º5 da LOSJ 


Em matéria de provimentos ao nível da 1ª Instância merece referência a norma 


do art. 59º n.º6 que dispõe, quanto a juízes nomeados como efetivos para lugares com 


determinados requisitos de antiguidade e nota e que deixem de satisfazer o requisito 


de mérito, o seguinte: 


 


6 – Nos casos de perda dos requisitos exigidos pelos números 1 e 2, o lugar será 


posto a concurso no movimento judicial seguinte, exceto se o juiz requerer de imediato 


a sua nomeação como interino, caso em que se considerará o lugar provido dessa 


forma até à conclusão de inspeção extraordinária a realizar ao serviço prestado como 


interino no período de dois anos. 


 


Esta norma foi objeto de ampla negociação e há que salientar que a solução 


proposta pelo Ministério foi de encontro à proposta da ASJP e, nesse sentido, a 


reflexão que agora se faz tem sempre que ser muito cuidadosa. 


Importa ressaltar que a alteração em causa vem na sequência da alteração 


proposta ao art. 183º n.º5 da LOSJ que permitia, sem mais, a perda de lugar em caso 


de perda de classificação. 


Esta proposta, permitindo a manutenção no lugar pelo período de dois anos e a 


possibilidade de retomar os requisitos legais, pareceu-nos, à altura da apresentação de 


propostas e negociação, uma solução de equilíbrio. 


Verificou-se depois a concretização do movimento judicial ordinário e a enorme 


instabilidade gerada a muitos juízes, em processo inspetivo ordinário ou 


extraordinário, ante a perspetiva de perda de lugar. 


Essa realidade demonstrou que, mesmo essa solução, poderá representar uma 


compressão para além do admissível no princípio da inamovibilidade, que é um dos 


principais corolários da independência, permitindo que os processos inspetivos de 


mérito se tornem quase processos disciplinares com eventual sanção de transferência. 
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Nesse sentido, numa reanálise da questão à luz da superveniência da aplicação 


concreta do art. 183º n.º5 da LOSJ, sendo este o momento de tomar uma posição 


formal e definitiva, parece-nos que a regra deve, por completo, ser afastada. 


Constando da LOSJ, admite-se que a solução ideal será a revogação do referido 


art. 183º n.º5 da LOSJ e a eliminação deste preceito da Proposta ainda que, admite-se, 


a subsistir aquele será preferível que também subsista este. 


 


 IV.II. A acumulação/reafetação de funções  


Quanto ao disposto no art. 60.º da proposta de Lei, consagra a anuência 


expressa do Juiz como requisito obrigatório da prestação de serviço em acumulação ou 


reafectação de funções. 


 Ainda que tal requisito salvaguarde as funções e a dignidade do Juiz, não se 


olvide o princípio constitucional do Juiz natural e as consequências que tal princípio 


deve ter no exercício do poder soberano que aos Juízes está acometido.  


 Neste escopo e visando garantir a constitucionalidade da norma bem como a 


sua sensata aplicação, deve ser plasmado expressamente o caráter excecional do 


regime de acumulação/reafetação de funções, sob pena de tal mecanismo se tornar a 


regra e subverter o princípio do Juiz natural, para além de se aproximar do regime da 


mobilidade que é própria do funcionalismo público e cuja aplicação a titulares de 


órgãos de soberania a C.R.P. veda. 


 Para além da natureza excecional, e visando evitar situações de desigualdade 


na aplicação da norma, sugere-se que este mecanismo seja da competência do C.S.M. 


e não esteja no poder discricionário do Juiz Presidente da comarca, devendo, ainda, a 


sua aplicação estar dependente do preenchimento dos critérios plasmados em 


regulamento previamente aprovado, que concretize os requisitos de aplicação deste 


mecanismo e os critérios que devem presidir a escolha dos Juízes a prestar as funções 


de acumulação/reafetação. 


 As medidas previstas no art. 60.º devem ter caráter temporário, sendo que, 


sempre que as necessidades de serviço ultrapassem um limite temporal razoável, o 


trabalho acrescido deverá ser levado a cabo por juiz do quadro complementar dos 
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juízes (que deverá, em cada ano judicial, ter um número de juízes suficiente para 


colmatar as necessidades que, com probabilidade, surgirão em cada comarca, e que 


deverão prontamente ser sinalizadas pelos juízes presidentes) ou, no caso de essas 


mesmas necessidades terem, previsivelmente, a duração de um ano judicial, deverá 


ser aberta vaga, em sede de movimento judicial, que agregue duas secções, por forma 


a que os juízes concorram para as mesmas em condições de igualdade e transparência.  


É uma precisão no teor do preceito acordado, que se entende fazer, nos 


seguintes termos: 


Artigo 60.º 


 


 1 - O Conselho Superior da Magistratura, sob proposta do presidente de 


comarca e mediante concordância dos juízes, pode determinar:  


a) A reafetação de juízes, respeitado o princípio da especialização dos 


magistrados, a outro tribunal ou juízo da mesma comarca;  


b) A afetação de processos para tramitação e decisão a outro juiz que não o seu 


titular, tendo em vista o equilíbrio da carga processual e a eficiência dos serviços. 


 2 - O Conselho Superior da Magistratura, sob proposta ou ouvido o presidente 


de comarca, pode determinar no movimento judicial a agregação de mais do que um 


juízo ou tribunal da mesma comarca, respeitado o princípio da especialização, 


ponderadas as necessidades dos serviços e o volume processual existente.  


3 - As medidas referidas nos números anteriores não podem implicar prejuízo 


sério para a vida pessoal ou familiar do juiz, têm como finalidade responder a 


necessidades de serviço, pontuais e transitórias e devem ser fundadas em critérios 


gerais regulamentados pelo Conselho Superior da Magistratura, respeitando os 


princípios de proporcionalidade, equilíbrio de serviço e aleatoriedade na distribuição.  


 


IV.III - Juízes presidentes dos tribunais da comarca 


Esta questão da nomeação dos juízes presidentes foi das que mereceu maior 


atenção da ASJP, pelas razões apontadas a propósito da independência. 
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Foi matéria consensualizada com o governo mas que se continua a sustentar 


ser merecedora de melhoramentos. 


O primeiro é uma precisão técnica mas que tem relevo simbólico: a referência 


legal ao órgão em causa e ao seu titular. 


Deve ser precisada por referência a “presidente do tribunal da comarca”, que é 


suficientemente clara e explícita ou, se se preferir, “presidente dos tribunais da 


comarca”. 


Criar essa referência à circunscrição territorial e não ao órgão judiciário induz 


um erro, que é simbólico e desnecessário. Do mesmo modo, os presidentes dos 


Tribunais da Relação não são “presidentes do Distrito Judicial” nem o presidente do 


STJ é o presidente da circunscrição judiciária comum nacional. 


Também é com precisão e atento aos simbolismos que esta matéria deve ser 


tratada. 


 A redação da proposta é de lei é: 


 


Juízes presidentes da comarca 


Artigo 62.º 


Juízes presidentes 


A nomeação do juiz presidente da comarca pelo Conselho Superior da Magistratura é 


necessariamente precedida da audição de todos os juízes que exercem funções na 


comarca respetiva. 


 


É consagrado um princípio de consulta que é um avanço muito relevante face 


ao sistema atual. 


Importa, porém, sublinhar que, à semelhança das presidências dos tribunais 


superiores, a bem do órgão e da sua legitimidade, e até da facilidade de realização das 


suas funções pelo respetivo titular, importa alargar este mecanismo. 


A ASJP propôs, e a ele volta, um mecanismo eletivo, que não seria puro, 


aceitando-se a indicação do titular pelo Conselho Superior. 
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Propõe-se, assim, um modelo de eleição limitada, cabendo a escolha final e a 


nomeação ao Conselho. 


Um modelo deste género, além de reforçar a legitimidade do órgão, facilitaria a 


gestão do judiciário, sendo suscetível de eliminar ou grandemente reduzir entropias e 


dificuldades geradas pelo modelo de nomeação pura. 


O argumento de perturbação do judiciário com mais um procedimento eletivo 


é, além de acessório, perfeitamente desprezível, sendo um ato perfeitamente normal 


e corrente que, aliás, sempre ocorreu e ocorre ainda nos tribunais superiores. 


O argumento da possibilidade de serem geradas linhas gestionárias 


desconformes e até antagónicas nas comarcas constitui não só uma depreciação das 


atribuições e competência do Conselho Superior como até um negar da realidade que 


já existe. É também uma objeção que não colhe. 


Propõe-se, assim, a seguinte redação para este preceito: 


 


Juízes presidentes dos tribunais da comarca 


Artigo 62.º 


Juízes presidentes 


1 - A nomeação do juiz presidente dos tribunais da comarca pelo Conselho Superior da 


Magistratura é feita de entre os três candidatos eleitos por todos os juízes que 


exercem funções na comarca respetiva; 


2 – A eleição pode recair sobre qualquer juiz a exercer funções efetivas na comarca 


respetiva com os requisitos de antiguidade e notação legalmente definidos, nos 


demais termos a definir na Lei da Organização do Sistema Judiciário; 


3 – Os juízes do quadro complementar participam na eleição votando na comarca 


onde estejam colocados no momento em que se realize o ato de eleição. 


 


IV.IV. Nomeação de Juízes Desembargadores e Conselheiros 


Foi matéria igualmente consensualizada com a ASJP, saudando-se a 


possibilidade de o concurso para o Tribunal da Relação ser aberto por secções, o que a 


Proposta de Lei define como faculdade e a proposta da ASJP previa que decorresse 
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imperativamente, obrigando necessariamente a que os concursos se realizassem por 


Secção Jurisdicional e assim conferindo coerência ao princípio da especialização que 


perpassa por toda a organização judiciária. 


De saudar a redução do peso do currículo académico, a nova composição de 


júris, assim como, ao nível do Supremo Tribunal, a alteração de requisitos de 


nomeação como jurista de mérito, aproximando a idade e o tempo de experiência 


profissional destes com a dos juízes de carreira.  


De saudar ainda a definição do limite de juristas não oriundos da magistratura 


judicial passar também a ser absoluto e não apenas por referência a cada concurso. 
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Capitulo V – Comissões de Serviço 


 


V.I. Considerações gerais 


Na apreciação do regime das comissões de serviço constante da Proposta Final 


do Estatuto dos Magistrados Judiciais apresentada pelo Ministério da Justiça (Capítulo 


V) foram considerados o Projeto do Estatuto dos Magistrados Judiciais aprovado em 


Assembleia Geral da Associação Sindical dos Juízes Portugueses, os pareceres do 


Conselho Superior da Magistratura acerca da matéria e as sugestões apresentadas 


pelos Associados no Fórum existente na Área Reservada do sítio da Associação Sindical 


dos Juízes Portugueses. 


 A figura jurídica da comissão de serviço tem a sua génese em situações em que 


um funcionário era chamado a exercer funções transitórias fora do quadro a que 


pertencia, passando a ser utilizada para abranger as situações de funcionários “com 


provimento definitivo colocados em lugares vagos com diferente provimento” (cfr. 


Menezes Cordeiro, “Da constitucionalidade das comissões de serviço laborais”, Revista 


de Direito e de Estudos Sociais, ano XXXIII-1991 (VI da 2.ª Série), página 129 e 


seguintes). 


 A comissão de serviço carateriza-se pela sua natureza necessariamente 


provisória ou transitória, imposta pelo tipo de funções a desempenhar e por razões de 


interesse público e que visa a satisfação de “necessidades específicas e razoáveis”. 


 No caso dos Magistrados Judiciais, a figura da comissão de serviço surge no 


Estatuto Judiciário aprovado pelo Decreto-Lei 44278, de 14 de abril, de 1962, 


mantendo-se no Estatuto dos Magistrados Judiciais aprovado pela Lei n.º 85/77, de 13 


de dezembro aqui se distinguindo as comissões ordinárias e as comissões eventuais, 


regime que se manteve no Estatuto dos Magistrados Judiciais aprovado pela Lei n.º 


21/85, de 30 de julho, atualmente em vigor, pese embora o regime previsto no 


Estatuto em vigor seja mais completo que o anterior. 


 A Proposta Final do Estatuto dos Magistrados Judiciais apresentada pelo 


Ministério da Justiça no Capítulo V relativo às comissões de serviço mantém, em 
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termos gerais, o regime jurídico atualmente em vigor e vai de encontro a quase todas 


as soluções preconizadas pela Associação Sindical dos Juízes Portugueses. 


 


V.II. Análise do regime jurídico das comissões de serviço  


 


O teor do artigo 76.º é o seguinte: 


 


Artigo 76.º 


1 - Os magistrados judiciais podem ser nomeados em comissão de serviço de natureza 


judicial ou não judicial. 


2 - Consideram-se comissões de serviço de natureza judicial as respeitantes aos 


seguintes cargos: 


a) Inspetor judicial; 


b) Diretor, coordenador e docente ou responsável pela formação dos 


magistrados no Centro de Estudos Judiciários; 


c) Presidente do tribunal de comarca;  


d) Chefe do Gabinete do Presidente do Supremo Tribunal de Justiça, do Supremo 


Tribunal Administrativo, do Tribunal Constitucional e do Tribunal de Contas e 


adjunto do mesmo gabinete; 


e) Juiz secretário, chefe do gabinete, adjunto e assessor do Conselho Superior da 


Magistratura; 


f) Juiz em tribunal não judicial; 


g) Assessor nos tribunais superiores; 


h) Vogal do Conselho Consultivo da Procuradoria-Geral da República; 


i) Vice-presidente do Conselho dos Oficiais de Justiça. 


3 - Seguem o regime das comissões de serviço de natureza judicial as que respeitem ao 


exercício de funções: 


a) No gabinete do membro do Governo responsável pela área da justiça ou em 


cargos de direção superior ou equiparados nos organismos por este tutelados; 
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b) As funções correspondentes às de magistratura e assessoria em tribunais 


internacionais, em tribunais da União Europeia e no âmbito da cooperação 


judiciária internacional; 


c) No cargo para o qual a lei imponha a designação de juiz. 


4 - Consideram-se comissões de serviço de natureza não judicial, designadamente, as 


relativas ao exercício de funções na Presidência da República, na Assembleia da 


República e em gabinetes dos membros do Governo responsáveis pelas áreas da 


Presidência do Conselho de Ministros, negócios estrangeiros, defesa e administração 


interna, ou em cargos de direção superior ou equiparada nos organismos por estes 


tutelados. 


5 - A nomeação de magistrados judiciais em comissão de serviço de natureza não 


judicial é feita mediante escolha da entidade nomeante, não dependendo de outro 


procedimento de seleção. 


6 - Não implicam a abertura de vaga no lugar de origem as comissões de serviço 


judiciais, exceto as previstas na alínea f) do n.º 2, e ainda as não judiciais a que a lei 


atribua esse efeito. 


 


 O regime instituído no n.º 1 deste preceito mantém o regime atual. 


 O n.º 2 prevê situações de comissão de serviço judicial que, no Estatuto atual, 


não estão expressamente consagradas como tal, tais como as funções de coordenador 


no Centro de Estudos Judiciários (constituindo uma concretização da atual alínea b) do 


n.º 1 do art. 56.º), Presidente do Tribunal de Comarca (prevista como tal no art. 92.º, 


n.º 2, da Lei da Organização do Sistema Judiciário aprovada pela Lei n.º 62/2013, de 26 


de agosto), Chefe do Gabinete do Presidente do Supremo Tribunal de Justiça, do 


Supremo Tribunal Administrativo, do Tribunal Constitucional e do Tribunal de Contas e 


adjunto do mesmo gabinete, Juiz secretário, chefe do gabinete, adjunto e assessor do 


Conselho Superior da Magistratura, Vogal do Conselho Consultivo da Procuradoria-


Geral da República e Vice-presidente do Conselho dos Oficiais de Justiça. 


 A Proposta do Ministério da Justiça vai de encontro, em termos gerais, ao 


Projeto da Associação Sindical dos Juízes Portugueses, embora se deva acrescentar o 
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vogal do Conselho Superior da Magistratura na alínea e) (pese embora se enquadre na 


alínea c) do n.º 3 mas a sua menção expressa impõe-se no seguimento da proposta da 


Associação Sindical dos Juízes Portugueses) e na alínea g) devem ser concretizados os 


Tribunais Superiores em correspondência, aliás, com a alínea d), soluções que se 


propõem. 


 Relativamente ao n.º 3 do art. 76.º, a Proposta do Ministério da Justiça prevê a 


aplicação do regime das comissões de natureza judicial às funções desempenhadas no 


gabinete do membro do Governo responsável pela área da justiça ou em cargos de 


direção superior ou equiparados nos organismos por este tutelados. 


 A Associação Sindical dos Juízes Portugueses não pode estar mais em 


desacordo com esta proposta do Ministério da Justiça que, para além de romper com 


os regimes anteriores, desconsidera, em absoluto, o conceito de comissão de serviço 


de natureza judicial e não judicial bem como as razões que estão subjacentes à 


aplicação do respetivo regime a outras funções que não são classificadas como tal. 


Tal definição, para além de resultar dos elementos literal, histórico e teleológico, tem 


sido defendida pelo próprio Conselho Superior da Magistratura (cfr. o Parecer do 


Gabinete de Apoio ao Vice-Presidente e Membros do Conselho Superior de 


Magistratura datado de 18 de maio de 2015). 


 Parece, assim, evidente que às funções desempenhadas no gabinete do 


membro do Governo responsável pela área da justiça ou em cargos de direção 


superior ou equiparados nos organismos por este tutelados, não pode ser aplicado o 


regime das comissões de natureza judicial, uma vez que o exercício de tais funções não 


está dependente de qualquer conexão com o exercício da função jurisdicional, ao 


contrário, aliás, das situações elencadas nas alíneas b) e c). 


 Na verdade tais funções em nada divergem, quanto à ausência de conexão com 


o exercício da função jurisdicional, com as funções a que alude o n.º 4 proposto pelo 


Ministério da Justiça, não se apresentando como fundamento válido a inclusão de tais 


funções no n.º 3 apenas pela circunstância de ser tratarem de exercício de funções na 


área da justiça. 
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 Propõe-se, assim, a eliminação da alínea a) do n.º 3 do art. 76.º e a sua inclusão 


no n.º 4. 


 Quanto ao n.º 4 nada apontar, devendo acrescentar-se, apenas, alínea a) do nº 


3. 


 Quanto ao n.º 5 nada a opor à redação. 


 Relativamente ao n.º 6, pugna-se pela exclusão das comissões não judiciais que 


a lei atribua esse efeito, precisamente porque a sua natureza assim o impõe, na esteira 


da Projeto da Associação Sindical dos Juízes Portugueses aprovada em Assembleia 


Geral. 


 Assim sendo, propõe-se a seguinte redação: 


 


Artigo 76.º 


1 - Os magistrados judiciais podem ser nomeados em comissão de serviço de natureza 


judicial ou não judicial. 


2 - Consideram-se comissões de serviço de natureza judicial as respeitantes aos 


seguintes cargos: 


a) Inspetor judicial; 


b) Diretor, coordenador e docente ou responsável pela formação dos 


magistrados no Centro de Estudos Judiciários; 


c) Presidente do tribunal de comarca;  


d) Chefe do Gabinete do Presidente do Supremo Tribunal de Justiça, do 


Supremo Tribunal Administrativo, do Tribunal Constitucional e do Tribunal de 


Contas e adjunto do mesmo gabinete; 


e) Juiz secretário, chefe do gabinete, vogal, adjunto e assessor do Conselho 


Superior da Magistratura; 


f) Juiz em tribunal não judicial; 


g) Assessor no Supremo Tribunal de Justiça, no Supremo Tribunal 


Administrativo, no Tribunal Constitucional e no Tribunal de Contas; 


h) Vogal do Conselho Consultivo da Procuradoria-Geral da República; 


i) Vice-presidente do Conselho dos Oficiais de Justiça. 
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3 - Seguem o regime das comissões de serviço de natureza judicial as que respeitem ao 


exercício de funções: 


a) As funções correspondentes às de magistratura e assessoria em tribunais 


internacionais, em tribunais da União Europeia e no âmbito da cooperação 


judiciária internacional; 


b) No cargo para o qual a lei imponha a designação de juiz. 


4 - Consideram-se comissões de serviço de natureza não judicial, designadamente, as 


relativas ao exercício de funções no gabinete do membro do Governo responsável pela 


área da justiça ou em cargos de direção superior ou equiparados nos organismos por 


este tutelados, na Presidência da República, na Assembleia da República e em 


gabinetes dos membros do Governo responsáveis pelas áreas da Presidência do 


Conselho de Ministros, negócios estrangeiros, defesa e administração interna, ou em 


cargos de direção superior ou equiparada nos organismos por estes tutelados. 


5 - A nomeação de magistrados judiciais em comissão de serviço de natureza não 


judicial é feita mediante escolha da entidade nomeante, não dependendo de outro 


procedimento de seleção. 


6 - Não implicam a abertura de vaga no lugar de origem as comissões de serviço 


judiciais, exceto as previstas na alínea f) do n.º 2. 


 


O teor do art. 77.º é o seguinte: 


 


Artigo 77.º 


Autorização 


1 - A nomeação para as comissões de serviço depende de prévia autorização do 


Conselho Superior da Magistratura. 


2 - Só podem ser nomeados para comissão de serviço os magistrados judiciais com, 


pelo menos, cinco anos de efetivo serviço. 


3 - O Conselho Superior da Magistratura autoriza a comissão de serviço quando as 


funções não impliquem um prejuízo sério para o serviço ou representem um interesse 


público relevante. 
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 Este preceito vai de encontro às soluções preconizadas pela Associação Sindical 


dos Juízes Portugueses no seu Projeto. 


Entende-se, contudo, que é necessário aditar ao n.º 3 a exigibilidade da 


comissão de serviço não colocar em causa a imagem de independência ou prestígio da 


magistratura judicial. 


 Tal redação impõe-se para salvaguardar a credibilidade e confiança do sistema 


judicial bem como a dignidade, a imparcialidade e a independência que caraterizam a 


magistratura judicial. 


 Propõe-se a seguinte redação: 


 


Artigo 77.º 


Autorização 


1 - A nomeação para as comissões de serviço depende de prévia autorização do 


Conselho Superior da Magistratura. 


2 - Só podem ser nomeados para comissão de serviço os magistrados judiciais com, 


pelo menos, cinco anos de efetivo serviço. 


3 - O Conselho Superior da Magistratura autoriza a comissão de serviço quando as 


funções não impliquem um prejuízo sério para o serviço, representem um interesse 


público relevante ou não coloquem em causa a imagem de independência ou o 


prestígio da magistratura judicial. 


 


O art. 78.º tem a seguinte redação: 


 


Artigo 78.º 


Prazo das comissões de serviço e contagem do respetivo tempo 


1 - Na falta de disposição especial, as comissões de serviço têm a duração de três anos 


e são renováveis por igual período, podendo excecionalmente, em caso de relevante 


interesse público, ser renovadas por novo período, de igual duração. 
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2 - Não podem ser nomeados em comissão de serviço, antes que tenham decorrido três 


anos sobre a cessação do último período, os magistrados judiciais que tenham 


prestado funções em comissão de serviço durante seis anos consecutivos. 


3 - Por razões de interesse público, em casos excecionais e devidamente 


fundamentados, o Conselho Superior da Magistratura pode autorizar uma nova 


comissão de serviço, antes de decorrido o prazo referido no número anterior. 


4 - As comissões de serviço em tribunais internacionais, em tribunais da União Europeia 


e no âmbito da cooperação internacional e que impliquem a residência do magistrado 


judicial noutro país têm o prazo que durar essa atividade, sem prejuízo de renovação. 


5 - As comissões de serviço referidas na alínea g) do n.º2 do artigo 76.º têm prazo igual 


ao mandato do juiz junto do qual o juiz nomeado presta funções, quando aquele 


mandato for temporalmente limitado por lei. 


6 - O tempo em comissão de serviço é considerado, para todos os efeitos, como de 


efetivo serviço na função. 


 


A redação deste artigo é, em quase tudo, idêntica ao Projeto da Associação 


Sindical dos Juízes Portugueses aprovada em Assembleia Geral, mostrando-se as 


soluções adequadas. 


Quanto à renovação a que alude o n.º 1 deve apenas ocorrer em situações 


excecionais e devidamente fundamentadas (tal como sucede com a situação prevista 


no n.º 3). 


 No que respeita ao n.º 5, pese embora não se refira ao caráter pessoal da 


função de assessor, tal como consta do Projeto da Associação Sindical de Juízes 


Portugueses, nada obsta à redação proposta pelo Ministério da Justiça precisamente 


porque o caráter pessoal está implícito no cargo de assessor de juiz. 


Propõe-se, assim, a seguinte redação: 


 


Artigo 78.º 


Prazo das comissões de serviço e contagem do respetivo tempo 
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1 - Na falta de disposição especial, as comissões de serviço têm a duração de três anos 


e são renováveis por igual período, podendo excecional e fundamentadamente, em 


caso de relevante interesse público, ser renovadas por novo período, de igual duração. 


2 - Não podem ser nomeados em comissão de serviço, antes que tenham decorrido 


três anos sobre a cessação do último período, os magistrados judiciais que tenham 


prestado funções em comissão de serviço durante seis anos consecutivos. 


3 - Por razões de interesse público, em casos excecionais e devidamente 


fundamentados, o Conselho Superior da Magistratura pode autorizar uma nova 


comissão de serviço, antes de decorrido o prazo referido no número anterior. 


4 - As comissões de serviço em tribunais internacionais, em tribunais da União 


Europeia e no âmbito da cooperação internacional e que impliquem a residência do 


magistrado judicial noutro país têm o prazo que durar essa atividade, sem prejuízo de 


renovação. 


5 - As comissões de serviço referidas na alínea g) do n.º2 do artigo 76.º têm prazo igual 


ao mandato do juiz junto do qual o juiz nomeado presta funções, quando aquele 


mandato for temporalmente limitado por lei. 


6 - O tempo em comissão de serviço é considerado, para todos os efeitos, como de 


efetivo serviço na função. 
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Capítulo VI – Jubilação, cessação e suspensão de funções  


 


 VI.I. - Regime de Jubilação, Cessação e Suspensão de Funções: Propostas e 


Alterações Sugeridas 


 


Quanto à jubilação, em sede de negociação da Proposta, foram corrigidas 


algumas das questões sublinhadas pela ASJP, designadamente a omissão de referência 


expressa ao subsídio de compensação, como constante da redação atual do Estatuto, e 


a manutenção do regime atual, que permite a jubilação na sequência de ingresso na 


carreira após os 40 anos, suprimida na redação inicial.  


Ainda assim, retoma-se uma proposta, já analisada em sede de negociação e 


cuja pertinência motiva que ora se retome. 


Concretizando, é este o teor do art. 79.º proposto: 


 


 


Artigo 79.º 


Jubilação 


1 - Consideram-se jubilados os magistrados judiciais que se aposentem ou reformem, 


por motivos não disciplinares, com a idade e o tempo de serviço previstos no mapa II 


anexo, o qual faz parte integrante deste estatuto, e que contem, pelo menos, 25 anos 


de serviço na magistratura, dos quais os últimos cinco tenham sido prestados 


ininterruptamente no período que antecedeu a jubilação, exceto se o período de 


interrupção for motivado por razões de saúde ou se decorrer do exercício de funções 


públicas emergentes de comissão de serviço. 


2 - Os magistrados jubilados continuam vinculados aos deveres estatutários e ligados 


ao tribunal de que faziam parte, gozam dos títulos, honras, direitos especiais e 


garantias correspondentes à sua categoria e podem assistir de traje profissional às 


cerimónias solenes que se realizem no referido tribunal, tomando lugar à direita dos 


magistrados em serviço ativo. 
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3 – Aos magistrados jubilados é aplicável o disposto nas alíneas a) a g) do n.º1 e no 


n.º6 do artigo 18.º e no n.º2 do artigo 34.º. 


4- Aos juízes conselheiros não oriundos da magistratura e aos magistrados com mais 


de 40 anos de idade na data de admissão no Centro de Estudos Judiciários não é 


aplicável o requisito de 25 anos de tempo de serviço na magistratura previsto no n.º 1. 


 


 Revela-se importante, à semelhança do que já fora proposto oportunamente pela 


ASJP, esclarecer claramente, nesta matéria, que é contável o tempo de serviço público 


ou privado, por forma, designadamente, a prevenir litígios com as entidades 


responsáveis pelo processamento das pensões. 


Revela-se, por outro lado, como medida de justiça social permitir a jubilação 


aos que, tendo pelo menos 20 anos de serviço, se aposentem por incapacidade, 


repristinando desta forma o regime que esteve vigente até 2008 no nosso 


ordenamento, ainda que com uma componente temporal.  


 


Assim, propõe-se que a redação do art. 79.º passe a ser: 


 


1 - Consideram-se jubilados os magistrados judiciais que se aposentem ou reformem, 


por motivos não disciplinares, com a idade e o tempo de serviço público ou privado 


previstos no mapa II anexo, o qual faz parte integrante deste estatuto, e que contem, 


pelo menos, 25 anos de serviço na magistratura, dos quais os últimos cinco tenham 


sido prestados ininterruptamente no período que antecedeu a jubilação, exceto se o 


período de interrupção for motivado por razões de saúde ou se decorrer do exercício 


de funções públicas emergentes de comissão de serviço. 


2. Consideram-se ainda jubilados os magistrados judiciais que se aposentem por 


incapacidade, independentemente da idade e que contem à data da aposentação pelo 


menos com 20 anos de serviço. 


3. (n.º 2 da proposta) 


4. (n.º 3 da proposta) 


5. (n.º 4 da proposta). 
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VII – Antiguidade e disponibilidade 


A proposta de alteração que a seguir se refere igualmente diverge do que 


constava da proposta de estatuto que inicialmente levamos à mesa de negociações. 


No entanto, repensando o que dela consta importa alterar art. 91º, no qual se 


encontram elencadas as situações de ausência que não são descontadas no tempo de 


serviço para efeitos de antiguidade, no concreto, a situação a alterar é a que consta da 


alínea f) desse artigo da qual consta: 


 


Artigo 91.º 


Tempo de serviço para a antiguidade 


Para efeitos de antiguidade não é descontado: 


 (…) 


f) As faltas por motivo de doença que não excedam 180 dias em cada ano; 


 


Alguns corpos especiais da função pública (?) têm regime próprio totalmente 


diferente do regime geral de trabalho em funções públicas para o qual, quanto aos 


juízes, tem vindo a remeter o anterior EMJ e prevê remeter, de novo, a proposta agora 


em discussão. 


Assim; 


 O Estatuto dos Militares das Forças Armadas - DL nº 90/2015, de 29.05 -prevê 


que as faltas por doença até 12 meses seguidos, importam inatividade temporária e 


esse período, sujeito aos descontos normais para CGA e impostos, considera-se para 


todos os efeitos como efetividade de serviço, não importando perda de antiguidade ou 


de progressão na carreira- ver art.º 48º, 120º, nº 3, 149º, al. a) e nº 2 e 151, nº 1, al. a). 


O Estatuto dos Militares da Guarda Nacional Republicana - DL nº 30/2017, de 


22.03 - prevê regime especial idêntico aos militares, nos art.ºs 22º (pensão de 


reforma), 35º (lista de antiguidade), 73º, nº 1, al. a) e nº 2 (inatividade temporária) e 


77, nº 1, al. b) (efetividade de serviço). 
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O Estatuto da Polícia de Segurança Pública- DL nº 243/2015, de 19.10- rege em 


termos idênticos nos artºs 63º e 64º (antiguidade), 109º, nº 4, al. b)(situação de 


inatividade temporária) e 118º, nº 3 (tempo de serviço efetivo). 


Como se evidencia estes diplomas estatutários são resultado de revisões 


recentes. 


Todas estas profissões de natureza pública assentam em padrões fundamentais 


de total dedicação, exigência, exclusividade e dignidade e os cidadãos que as abraçam 


têm uma perspetiva de carreira de acordo com a antiguidade efetiva e o mérito.  


Porque são todas profissões desgastantes os agentes estão sujeitos a stress que 


com frequência determina a necessidade de baixas temporárias para recuperação, 


situações que não são determinantes de incapacidade total para o serviço ou para a 


requalificação do regime geral da função pública. Durante esses períodos os agentes 


pagam todos os impostos devidos e auferem a remuneração com uma penalização 


inicial e sem subsídio de alimentação. 


Idêntico ónus e desgaste têm indubitavelmente os magistrados judiciais, como 


será por todos reconhecido. Aliás vem assistindo de modo preocupante a um 


crescente número de juízes que se encontram de baixa médica, com problemas de 


saúde graves, causadas pelo stress constante a que se encontram expostos em virtude 


da sobrecarga de trabalho que cada vez sobre eles impende bem como da 


especificidade e complexidade crescente das situações que são chamados a decidir. 


Assim, será correto que o novo EMJ regule de forma especial o regime de faltas 


justificadas por doença, tempo efetivo de serviço para efeitos de antiguidade, de 


carreira e de reforma aposentação ou jubilação dos magistrados judiciais, tanto mais 


que não será de prever que venha novamente a ser revisto nas próximas décadas.  


 


Artigo 91.º 


Tempo de serviço para a antiguidade 


 


Para efeitos de antiguidade não é descontado: 


(…) 
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f) As faltas por motivo de doença que não excedam 12 meses em cada ano. 
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VIII – Regime disciplinar 


 


VIII.I. Ponto Prévio 


Na elaboração do presente Parecer da A.S.J.P. sobre o regime disciplinar 


constante da Proposta Final do Estatuto dos Magistrados Judiciais apresentada pelo 


Ministério da Justiça foram consideradas, desde logo, as soluções constantes do 


Projeto do Estatuto dos Magistrados Judiciais aprovado em Assembleia Geral da 


A.S.J.P., bem como os textos subsequentes à finalização desse Projeto de JOÃO PAULO 


RAPOSO, Ainda o ferreiro e o espeto de pau (a propósito do estatuto disciplinar dos 


juízes): comentário ao acórdão do TEDH de 21/06/20162 e de JOSÉ TOMÉ DE CARVALHO, O 


Processo disciplinar, os direitos dos visados e a garantia de um duplo grau de 


jurisdição3 e as sugestões apresentadas pelos Associados da A.S.J.P. no Fórum 


existente na Área Reservada do sítio da A.S.J.P..  


Todavia, antes de mais, cumpre fazer um prévio excurso sobre o regime 


disciplinar dos magistrados judiciais, mormente no que diz respeito ao seu 


enquadramento constitucional, às respetivas finalidades prosseguidas e aos direitos 


que devem ser sempre garantidos nesse regime. 


Assim, “Os juízes são inamovíveis, não podendo ser transferidos, suspensos, 


aposentados ou demitidos senão nos casos previstos na lei” (Art. 216º, n.º 1 da 


Constituição da República Portuguesa), sendo que “A nomeação, a colocação, a 


transferência e a promoção dos juízes dos tribunais judiciais e o exercício da ação 


disciplinar competem ao Conselho Superior da Magistratura, nos termos da lei” (Art. 


217º, n.º 1). 


Efetivamente, a Constituição da República Portuguesa atribui ao Conselho 


Superior da Magistratura, entre outras funções, o exercício da ação disciplinar contra 


os magistrados judiciais, o que se explica pela natureza concreta e muito específica das 


funções que os juízes exercem (e das garantias inerentes ao exercício dessas funções), 


que impõem que a ação disciplinar contra os magistrados judiciais deva ser exercida 


                                                           
2 Publicado em Julgar, n.º 30, 2016, p. 21-41.  
3 Retirado de https://www.facebook.com/notes/movimento-justi%C3%A7a-e-democracia/o-processo-


disciplinar-os-direitos-dos-visados-e-a-garantia-de-um-duplo-grau-de-/1333779740066570/. 



https://www.facebook.com/notes/movimento-justi%C3%A7a-e-democracia/o-processo-disciplinar-os-direitos-dos-visados-e-a-garantia-de-um-duplo-grau-de-/1333779740066570/

https://www.facebook.com/notes/movimento-justi%C3%A7a-e-democracia/o-processo-disciplinar-os-direitos-dos-visados-e-a-garantia-de-um-duplo-grau-de-/1333779740066570/





  


GEOT/ASJP 


     


– Estatuto dos Magistrados Judiciais – audição formal ASJP no Ministério da Justiça -10/2017  


 


56 


por um órgão constitucional autónomo (dado também não haver qualquer relação 


hierárquica entre juízes, não havendo, assim, uma entidade empregadora que possa 


exercer esse poder disciplinar), cuja composição está igualmente fixada 


constitucionalmente. 


Como referem GOMES CANOTILHO/VITAL MOREIRA, “a Constituição produziu uma 


das mais significativas inovações em matéria judicial, abolindo toda a intervenção 


externa direta (designadamente do Governo e da Administração) na nomeação, 


colocação, transferência e promoção dos juízes dos tribunais judiciais e dos tribunais 


administrativos e fiscais, bem como na respetiva disciplina. Trata-se evidentemente de 


importantes garantias da sua independência e autonomia face ao poder político”4. 


Quanto ao fundamento desse poder disciplinar têm-se sucedido, no âmbito do 


direito laboral, várias teorias: contratualistas, institucionalistas e mistas ou 


intermédias5, sendo que, todavia, deve considerar-se que esse fundamento é 


perfeitamente diverso no que diz respeito ao direito disciplinar público e ao direito 


disciplinar próprio dos titulares de órgãos de soberania. 


Deste modo, “A legitimidade do direito de punir as infrações disciplinares, 


reside no facto de o direito disciplinar ser um direito orgânico, reportado à vida e ao 


funcionamento do próprio serviço, onde os deveres cuja violação constitui o objeto da 


infração disciplinar nascem com o serviço, são intrínsecos à sua organização e 


existência; por outras palavras, a razão de existência do poder disciplinar na 


Administração Pública encontra-se na própria existência do interesse público, ou seja, 


subsiste enquanto esta subsistir, e os deveres subjacentes vivem com este e com ele 


morrem”6. 


No que diz respeito aos magistrados judiciais, o fundamento do poder 


disciplinar está, desta forma, ligado às funções que exercem – a administração da 


                                                           
4 GOMES CANOTILHO/VITAL MOREIRA, Constituição da República Portuguesa Anotada, 3.ª Edição, Coimbra, 
1993, p. 826. 
5 Detalhadamente, MARIA DO ROSÁRIO PALMA RAMALHO, Do Fundamento do Poder Disciplinar Laboral, 
Coimbra, 1993, passim, e, sobre o exercício do poder disciplinar no atual Código do Trabalho, por todos 
e da mesma autora, MARIA DO ROSÁRIO PALMA RAMALHO, Direito do Trabalho, Parte II – Situações Laborais 
Individuais, 3.ª Edição, Coimbra, 2010, p. 697 e seguintes. 
6 BRUNO MIGUEL REAL SIMÕES, Do exercício do poder disciplinar na Administração Pública, ISCTE, 2008 
disponível em http://www.estig.ipbeja.pt/~ac_direito/BrunoS.pdf.  



http://www.estig.ipbeja.pt/~ac_direito/BrunoS.pdf
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justiça – e à necessidade de manutenção de um funcionamento correto e adequado do 


sistema judicial português e da cabal realização da função jurisdicional, o que 


pressupõe o cumprimento das regras relativas a esse funcionamento e dos deveres 


inerentes a todos os que têm um papel específico nesse sistema. 


Desta forma, haverá sempre necessidade da existência de um poder disciplinar 


sobre os magistrados judiciais, que está ligado, não propriamente ao vínculo (e à 


natureza desse vínculo) que os leva a exercerem essas funções, mas antes ao interesse 


público que é realizado pelos mesmos nessas funções e à necessidade de se assegurar 


um funcionamento adequado do sistema judicial, sem o que o mesmo tenderia para a 


entropia e o caos (como sucede com qualquer sistema sem formas de disciplina 


interna e de autorregulação), pondo em causa a realização da função jurisdicional que 


incumbe constitucionalmente aos tribunais. 
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O direito disciplinar é um direito de natureza punitiva, que pune quem não 


cumpra com os deveres a que está obrigado em virtude das funções que exerce, 


aplicando-lhe sanções (“penas”) disciplinares, aproximando-se, desta forma, do direito 


penal lato sensu, mas sem que se possa integrar (ou confundir) com esse ramo do 


direito, havendo uma miríade de condutas que são relevantes do ponto de vista 


disciplinar e, apesar disso e concomitantemente, perfeitamente irrelevantes 


penalmente. 


De todo o modo e quanto às finalidades subjacentes à aplicação das sanções 


disciplinares, as mesmas são, sempre mutatis mutandis, algo aproximáveis das do 


direito penal tout court7, numa visão moderna deste ramo do direito, mormente no 


que diz respeito à prevenção geral positiva, visando o reafirmar contrafacticamente o 


dever violado e reforçando a confiança de toda a comunidade no cumprimento dos 


deveres que foram violados e no próprio sistema judicial, e à prevenção especial 


positiva, evitando que o infrator volte a reincidir, devendo também ter sempre como 


subjacente a existência de culpa por parte do agente, sem o que o mesmo não poderá 


ser punido disciplinarmente (nulla poena sine culpa, que tem plena aplicação no 


âmbito do direito disciplinar). 


De resto, o próprio direito internacional8 não é alheio à forma como deve ser 


exercida a ação disciplinar relativamente aos juízes, por se tratar de uma matéria que 


pode afetar e postergar, inelutavelmente, a sua independência, mormente se essa 


ação incumbisse a um órgão de natureza estritamente política ou controlado pelo 


poder executivo e não fosse sujeito a qualquer controlo judicial independente. 


Assim, os Princípios Básicos Relativos à Independência da Magistratura 


adotados pelo Sétimo Congresso das Nações Unidas para a Prevenção do Crime e o 


                                                           
7 Cfr., por todos, ANABELA RODRIGUES, A determinação da medida da pena privativa de liberdade, Coimbra, 
1995. 
8 V., a este respeito, a recolha de fontes nacionais e internacionais e códigos de conduta constante do 
excelente livro eletrónico Ética e Deontologia Judiciária – Fontes Nacionais, Internacionais e Códigos de 
Conduta, Tomo I, retirado de 
http://www.cej.mj.pt/cej/recursos/ebooks/outros/Tomo_I_Etica_Deontologia_Judiciaria.pdf, bem 
como, quanto aos Princípios de Bangalore de Conduta Judicial (aí também constantes), o texto 
Comentários aos Princípios de Bangalore de Conduta Judicial, disponível em 
http://www.unodc.org/documents/lpo-brazil/Topics_corruption/Publicacoes/2008_Comentarios_aos_P
rincipios_de_Bangalore.pdf. 



http://www.cej.mj.pt/cej/recursos/ebooks/outros/Tomo_I_Etica_Deontologia_Judiciaria.pdf

http://www.unodc.org/documents/lpobrazil/Topics_corruption/Publicacoes/2008_Comentarios_aos_Principios_de_Bangalore.pdf

http://www.unodc.org/documents/lpobrazil/Topics_corruption/Publicacoes/2008_Comentarios_aos_Principios_de_Bangalore.pdf
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Tratamento dos Delinquentes dispõem, na sua Secção “Medidas disciplinares, 


suspensão e demissão” e no que constituem linhas base que devem ser observadas 


por qualquer regime disciplinar dos magistrados judiciais, que “17. Toda a acusação ou 


queixa apresentada contra um juiz pelo exercício das suas funções judiciais e 


profissionais deve ser tramitada de forma expedita e justa, segundo um procedimento 


adequado. O juiz tem direito a uma audiência justa. O exame inicial do caso deverá ser 


mantido confidencial, a menos que o juiz solicite o contrário. 18. Um juiz apenas 


poderá ser suspenso ou demitido por incapacidade ou em virtude de comportamento 


que o inabilite de continuar a desempenhar as suas funções. 19. Em todos os 


procedimentos com vista à adoção de medidas disciplinares, de suspensão ou de 


demissão, as decisões serão tomadas em conformidade com normas estabelecidas de 


conduta judicial. 20. As decisões adotadas em procedimentos disciplinares, de 


suspensão ou de demissão devem ser suscetíveis de revisão independente. Este 


princípio poderá não ser aplicável às decisões proferidas por um tribunal supremo e às 


do poder legislativo no âmbito de processos de destituição ou análogos”. 


Ou, de outra forma, “de acordo com o direito internacional, deve ser garantido 


aos juízes que sejam submetidos a procedimentos disciplinares um processo justo 


perante um órgão competente, independente e imparcial, que deve ser – ou deve ser 


controlado por – uma autoridade independente do poder executivo”9. 


Em síntese (apertada), o estatuto disciplinar dos juízes deve partir da 


consideração das concretas funções que são exercidas pelos mesmos e da necessidade 


de proteger a sua independência, bem como do interesse público que está na base e é 


realizado pelo sistema judicial que integram, estando ligado à necessidade de 


recomposição autopoiética desse sistema e prosseguindo finalidades específicas – de 


reafirmação das regras desse sistema e da confiança da sociedade no mesmo e 


evitando novas violações dos deveres inerentes ao exercício dessas funções, devendo 


também atender à específica natureza dessas funções e aos direitos e às garantias 


previstas no direito constitucional e internacional relativamente a quem as exerce. 


                                                           
9 OFFICE OF THE UNITED NATIONS HIGH COMMISSIONER FOR HUMAN RIGHTS, Human Rights in the Administration of 
Justice: A Manual on Human Rights for Judges, Prosecutors and Lawyers, consultado em 
http://www.ohchr.org/Documents/Publications/training9chapter4en.pdf. 



http://www.ohchr.org/Documents/Publications/training9chapter4en.pdf





  


GEOT/ASJP 


     


– Estatuto dos Magistrados Judiciais – audição formal ASJP no Ministério da Justiça -10/2017  


 


60 


Por sua vez, procuraram-se também seguir as recomendações/princípios 


constantes da Opinião n.º 3 do Conselho Consultivo dos Juízes Europeus do Conselho 


da Europa10, que são, em tradução (muito) livre, as seguintes:  


“i) em cada país, o estatuto aplicável aos juízes deve definir, em termos o mais 


específicos possíveis, as infrações que podem levar à aplicação de sanções 


disciplinares, bem como os procedimentos que devem ser seguidos; 


ii) quanto à instauração de procedimentos disciplinares, os países devem 


considerar estabelecer um órgão específico ou pessoa com responsabilidade para 


receber queixas, ouvir o juiz e decidir se, a seu ver, existem razões suficientes contra o 


juiz para o iniciar deste tipo de procedimentos;  


iii) todos os procedimentos disciplinares iniciados devem decorrer numa 


autoridade independente ou tribunal, aplicando um procedimento que garanta plenos 


direitos de defesa; 


iv) quando essa autoridade não é um tribunal, os seus membros devem ser 


nomeados pela autoridade independente (com uma substancial representação judicial 


escolhida democraticamente pelos outros juízes), como proposto pelo Conselho 


Consultivo dos Juízes Europeus no Parágrafo 46 da sua Opinião N° 1 (2001); 


v) o regime relativo aos procedimentos disciplinares em cada pais deve prever a 


possibilidade de se recorrer do órgão disciplinar original (quer seja uma autoridade ou 


um tribunal) para um tribunal; 


vi) as sanções aplicáveis pela autoridade independente, nos casos em que se 


prove a má conduta, devem ser definidas, o mais especificamente possível, pelo 


estatuto dos juízes, devendo ser aplicadas de forma proporcional”. 


Finalmente, segue em anexo o Parecer da A.S.J.P. sobre o regime disciplinar. 


 


VIII.II. Regime Disciplinar: Propostas e Alterações Sugeridas 


 


 


                                                           
10Consultado em 
https://www.coe.int/t/dghl/monitoring/greco/evaluations/round4/CCJE%20Opinion%203_EN.pdf. 



https://www.coe.int/t/dghl/monitoring/greco/evaluations/round4/CCJE%20Opinion%203_EN.pdf
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CAPÍTULO VIII 


Regime disciplinar 


SECÇÃO I 


Disposições gerais 


 


Artigo 99.º 


Responsabilidade disciplinar 


Os magistrados judiciais estão sujeitos a responsabilidade disciplinar nos casos 


previstos e com as garantias estabelecidas neste Estatuto. 


 


Preconiza-se a alteração na parte final, especificando-se que o exercício do poder 


disciplinar incumbe unicamente ao Conselho Superior da Magistratura: 


 


Responsabilidade disciplinar 


Os magistrados judiciais estão sujeitos a responsabilidade disciplinar nos casos e com 


as garantias estabelecidas neste estatuto, mediante procedimento disciplinar 


instaurado e decidido pelo Conselho Superior da Magistratura. 


 


 


Artigo 100.º 


Infração disciplinar 


Constituem infração disciplinar os factos, ainda que meramente culposos, praticados 


pelos magistrados judiciais com violação dos deveres consagrados neste estatuto e os 


atos ou omissões da sua vida pública, ou que nela se repercutam, incompatíveis com a 


dignidade indispensável ao exercício das suas funções. 


 


Propõem-se algumas alterações de redação, explicitando o que se deve entender por 


culposo (não podendo haver sequer infração se o facto não for praticado dolosa ou 


negligentemente), afigurando-se ser manter a ideia que os atos da vida pública e 


privada do magistrado (quando tenham influência nessa vida pública) possam ter 
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relevância disciplinar quando ponham em causa a “dignidade” (e, consequentemente, 


a própria autoridade) de quem é juiz e desde que correspondam sempre à violação de 


um dos deveres previstos no estatuto: 


Infração disciplinar 


Constitui infração disciplinar todo o comportamento, ativo ou omissivo, do 


magistrado judicial que viole os deveres consagrados neste estatuto e que seja 


praticado a título doloso ou negligente, incluindo os atos da sua vida pública ou da 


sua vida privada que nela se repercutem e que sejam incompatíveis com a dignidade 


indispensável ao exercício das funções e correspondam à violação de qualquer um 


dos deveres previstos neste estatuto. 


 


 


Artigo 101.º 


Autonomia 


1- O procedimento disciplinar é autónomo do procedimento criminal e 


contraordenacional instaurado pelos mesmos factos.  


2 - Quando, em processo disciplinar, se apure a existência de infração criminal, o 


inspetor dá imediato conhecimento deste facto ao Conselho Superior da Magistratura.  


3 - Proferido o despacho de pronúncia ou o despacho que designa dia para julgamento 


por crime em que seja arguido magistrado judicial, o tribunal dá desse facto imediato 


conhecimento ao Conselho Superior da Magistratura. 


 


Artigo com meras alterações de redação (tendo-se procurado, tal como noutros 


normativos, substituir a expressão “processo disciplinar” por “procedimento 


disciplinar”, utilizada mais recentemente na legislação laboral portuguesa): 


Autonomia 


1 - O procedimento disciplinar é autónomo do procedimento criminal e 


contraordenacional instaurado pelos mesmos factos. 
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2 – Quando, em procedimento disciplinar, se apure a existência de infração criminal, 


o inspetor dá imediato conhecimento deste facto ao Conselho Superior da 


Magistratura com vista à instauração do respetivo procedimento criminal. 


3 – Proferido despacho de pronúncia ou despacho que designa dia para julgamento 


em processo criminal em seja arguido um magistrado judicial, o tribunal dá 


conhecimento imediato desse facto ao Conselho Superior da Magistratura. 


 


 


Artigo 102.º 


Extinção da responsabilidade disciplinar 


A responsabilidade disciplinar extingue-se por: 


a) Caducidade e prescrição do procedimento disciplinar; 


b) Prescrição da sanção; 


c) Cumprimento da sanção; 


d) Morte do infrator; 


e) Amnistia, perdão genérico ou indulto. 


 


Aditou-se a prescrição do direito de instauração de procedimento disciplinar como 


uma das causas da extinção da responsabilidade disciplinar e retirou-se a menção a 


“caducidade”, dado que se optou, no Projeto de Estatuto da A.S.J.P., por referir-se 


apenas a prescrição (o que teve consequências noutros artigos, como o artigo 


seguinte, em que a caducidade passou para “prescrição”), mantendo a parte restante:  


Extinção da responsabilidade disciplinar 


A responsabilidade disciplinar extingue-se por: 


a) Prescrição do direito de instaurar procedimento disciplinar; 


b) Prescrição do procedimento disciplinar; 


c) Prescrição da sanção; 


d) Cumprimento da sanção; 


e) Morte do infrator; 


f) Amnistia, perdão genérico ou indulto.  
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Artigo 103.º 


Caducidade do procedimento disciplinar 


1 - O direito de instaurar procedimento disciplinar caduca passado um ano sobre a 


data em que a infração tenha sido cometida.  


2 - Caduca igualmente quando, conhecida a infração pelo plenário ou pelo conselho 


permanente através da sua secção disciplinar, não seja instaurado o competente 


procedimento disciplinar no prazo de 60 dias.  


3 - Quando o facto qualificado como infração disciplinar seja também considerado 


infração penal, aplicam-se os prazos e o regime de prescrição estabelecidos na lei 


penal. 


 


Alterou-se, para lá do já referido supra quanto à caducidade/prescrição, a primeira 


parte por referência às infrações permanentes e continuadas, “transpondo”, para o 


efeito, o regime constante do Código Penal, aditando também “serviços de inspeção” 


ao n.º 2 (dado que se considera que o conhecimento da infração pelos mesmos não 


pode deixar de relevar para o início deste prazo de prescrição): 


Prescrição do direito de instaurar procedimento disciplinar 


1 - O direito de instaurar procedimento disciplinar prescreve passado um ano sobre a 


data em que a infração tenha sido cometida, contando-se esse prazo, nos casos de 


infrações permanentes ou continuadas, desde, respetivamente, a data em que cessar 


a sua prática ou a data da prática do último ato que a integre. 


2 - Prescreve igualmente quando, conhecida a infração pelos serviços de inspeção, 


pelo plenário ou pelo conselho permanente do Conselho Superior da Magistratura 


através da sua secção disciplinar, não seja instaurado o competente procedimento 


disciplinar no prazo de sessenta dias. 


3 - Quando o facto qualificado como infração disciplinar seja também considerado 


infração penal, aplicam-se os prazos e o regime de prescrição estabelecidos na lei 


penal. 
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Artigo 104.º 


Prescrição do procedimento disciplinar 


1 - O procedimento disciplinar prescreve decorridos 18 meses a contar da data em que 


foi instaurado, ressalvado o tempo de suspensão, quando, nesse prazo, o visado não 


tenha sido notificado da decisão final. 


2 - A prescrição do procedimento disciplinar referida no n.º 1 suspende-se durante o 


tempo em que, por força de decisão jurisdicional ou de apreciação jurisdicional de 


qualquer questão, a marcha do correspondente processo não possa começar ou 


continuar a ter lugar. 


3 - É correspondentemente aplicável o disposto no n.º 3 do artigo anterior. 


 


O presente artigo foi alterado reduzindo o prazo máximo de prescrição, que se 


considerou exagerado, alterando-se também o n.º 2 deste artigo, que passou para o 


n.º 3 com uma redação diversa: 


Prescrição do procedimento disciplinar 


1 - O procedimento disciplinar prescreve no prazo de doze meses. 


2 - O prazo a que alude o número anterior é contado desde a data em que foi 


instaurado o procedimento disciplinar, ressalvado o tempo de suspensão, quando, 


nesses prazos, o visado não tenha sido notificado da decisão final. 


3 - A prescrição do procedimento disciplinar referida no n.º 1 suspende-se durante o 


tempo em que, por força de decisão judicial ou de apreciação judicial de qualquer 


questão, a marcha do correspondente procedimento não possa começar ou 


continuar a ter lugar. 


4 – É correspondentemente aplicável o disposto no n.º 3 do artigo anterior. 


 


 


Artigo 105.º 


Suspensão da prescrição 
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1 - A prescrição suspende-se, por um período até um máximo de seis meses com a 


instauração de processo de sindicância aos órgãos ou serviços, bem como com a 


instauração de processo de inquérito ou disciplinar, mesmo que não dirigidos contra o 


magistrado judicial a quem a prescrição aproveite, quando em qualquer deles venham 


a apurar-se infrações por que seja responsável. 


2 - A suspensão do prazo prescricional apenas opera quando, cumulativamente: 


a) Os processos referidos no número anterior tenham sido instaurados nos 60 dias 


seguintes à suspeita da prática de factos disciplinarmente puníveis; 


b) O procedimento disciplinar subsequente tenha sido instaurado nos 60 dias seguintes 


à receção daqueles processos, para decisão; e 


c) À data da instauração dos processos e procedimento referidos nas alíneas anteriores 


não se encontre já caducado o direito de instaurar procedimento disciplinar. 


3 - A prescrição volta a correr a partir do dia em que cesse a causa da suspensão. 


 


Artigo alterado quanto aos prazo de suspensão da prescrição, tendo-se optado por 


prever prazos diversos de suspensão conforme a natureza dos processos que a 


determinam: 


Suspensão da prescrição 


1 – A prescrição suspende-se: 


a) Com a instauração do processo de inquérito, não podendo ultrapassar três meses; 


b) Com a instauração de procedimento disciplinar, não podendo ultrapassar seis 


meses. 


2 - A suspensão do prazo prescricional apenas opera quando, cumulativamente: 


a) O processo ou procedimento referidos no número anterior tenham sido 


instaurados nos sessenta dias seguintes à suspeita da prática de factos 


disciplinarmente puníveis; 


b) O procedimento disciplinar subsequente tenha sido instaurado nos sessenta dias 


seguintes à receção daquele processo, para decisão; e 


c) À data da instauração ds processo e procedimento referidos nas alíneas anteriores 


não se encontre já prescrito o direito de instaurar procedimento disciplinar. 
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3 - A prescrição volta a correr a partir do dia em que cesse a causa da suspensão. 


 


 


SECÇÃO II 


Classificação das faltas 


 


Artigo 107.º 


Classificação das faltas 


As infrações cometidas pelos magistrados judiciais no exercício das suas funções, ou 


com repercussão nas mesmas, e que correspondam à violação de deveres previstos 


neste Estatuto, assumem a categoria de muito graves, graves e leves, em função das 


circunstâncias de cada caso. 


 


Alterou-se, como sucedeu em vários artigos, a expressão “faltas” para “infrações”, por 


essa primeira expressão ter um significado muito específico no âmbito do direito 


disciplinar e laboral (= ausência do trabalho), alterando também a redação por forma a 


restringir/concretizar a relevância dos comportamentos dos magistrados judiciais na 


sua vida pública ou privada: 


Classificação das infrações 


As infrações cometidas pelos magistrados judiciais no exercício das suas funções ou 


na sua vida pública ou privada que tenham repercussão nesse exercício e que 


correspondam à violação de deveres previstos neste estatuto, assumem a categoria 


de muito graves, graves e leves de acordo com as circunstâncias do caso. 


 


 


Artigo 108.º 


Faltas muito graves 


Constituem faltas muito graves as infrações praticadas com dolo ou negligência 


grosseira que, pela reiteração ou gravidade da violação dos deveres e 
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incompatibilidades previstos neste estatuto, se revelem como desprestigiantes para a 


administração da justiça e para o exercício da judicatura, nomeadamente: 


a) A recusa em administrar a justiça, ainda que com fundamento na falta, obscuridade 


ou ambiguidade da lei ou dúvida insanável sobre o caso em litígio, desde que este deva 


ser juridicamente regulado;  


b) A intromissão, mediante ordens ou pressões de qualquer tipo ou natureza nas 


funções de outro magistrado com o fim de alcançar, por meio de decisão favorável, 


vantagens ilegítimas para si ou para outrem; 


c) O exercício de qualquer atividade incompatível com a função, ainda que o 


magistrado judicial se encontre na situação de jubilação; 


d) A inobservância do dever de escusa ou de acionar os mecanismos de impedimento 


legalmente previstos, visando prejudicar, favorecer e propiciar vantagens ou benefícios 


processuais ou económicos para qualquer das partes; 


e) A revelação ilegítima de factos ou dados conhecidos no exercício das suas funções, 


que causem prejuízo à tramitação de um processo, a qualquer pessoa ou à imagem ou 


prestígio do sistema de justiça; 


f) A ausência ilegítima e continuada por mais de 10 dias úteis seguidos ou 20 dias úteis 


interpolados em cada ano, da circunscrição judicial em que o magistrado judicial se 


encontre colocado, ou quando deixe de comparecer ao serviço com expressa 


manifestação da intenção de abandonar o lugar, presumindo-se o abandono na 


ausência injustificada durante 30 dias úteis seguidos; 


g) A falta de verdade ou omissão relevante na prestação de dados e elementos 


constantes de solicitações ou requerimentos de licenças, declarações de 


compatibilidade, retribuições, ajudas económicas ou quaisquer outros documentos que 


possam servir para apreciação de uma pretensão ou para o cumprimento de um dever 


legal do requerente; 


h) A utilização abusiva da condição de magistrado judicial para obter vantagens 


pessoais, para si ou para terceiro, de autoridades, funcionários ou profissionais de 


outras categorias; 


i) A prática de atividade político-partidária de carácter público. 
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A respeito da necessidade de classificação das infrações disciplinares em três escalões, 


ponderou-se a possibilidade de afastar essa classificação, sem qualquer 


escalonamento prévio da gravidade dos ilícitos disciplinares, devendo a gravidade da 


infração relevar só no que diz respeito à escolha e à medida da sanção disciplinar, 


como sucede no direito laboral. 


De qualquer forma, afigurou-se que a existência dessa classificação tripartida seria 


benéfica, por contribuir para uma maior tipificação/concretização das infrações 


disciplinares mais graves, sendo certo que essa tipificação deverá seguir, face ao 


infinito número de condutas que poderão ter relevância disciplinar e que poderão ter 


uma gravidade elevada, com o regime dos “exemplos-padrão” utilizado no Código 


Penal para a qualificação, verbi gratia, do crime de homicídio, sugerindo-se, assim, a 


seguinte redação: 


 


Infrações muito graves 


As infrações muito graves correspondem a comportamentos do magistrado judicial 


praticados com dolo ou negligência grosseira que, pela sua reiteração ou pela 


gravidade da violação dos deveres e incompatibilidades previstos neste Estatuto, se 


revelem, desprestigiantes ou ponham em causa de forma séria a administração da 


justiça e o exercício da judicatura, sendo, nomeadamente, suscetíveis de integrarem 


estas infrações: 


a) A recusa em administrar a justiça, ainda que com fundamento na falta, 


obscuridade ou ambiguidade da lei ou dúvida insanável sobre o caso em litígio, 


desde que este deva ser juridicamente regulado; 


b) A intromissão, mediante ordens ou pressões de qualquer tipo ou natureza, no 


exercício do poder jurisdicional de outro magistrado judicial com o fim de alcançar, 


por meio de decisão do mesmo, vantagens ilegítimas para si ou para outrem; 


c) O exercício de atividade incompatível com a função, ainda que o magistrado 


judicial se encontre na situação de jubilação; 
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d) A inobservância do dever de se declarar impedido ou de acionar os mecanismos 


de escusa legalmente previstos, visando favorecer e propiciar vantagens ou 


benefícios processuais ou patrimoniais para qualquer das partes; 


e) A revelação ilegítima pelo magistrado judicial de factos ou dados conhecidos no 


exercício das suas funções, que causem prejuízo à tramitação de um processo, a 


qualquer pessoa ou à imagem ou prestígio do sistema de justiça; 


f) A ausência ilegítima, por mais de seis dias úteis seguidos ou vinte dias úteis 


interpolados em cada ano, da circunscrição judicial em que o magistrado judicial se 


encontre colocado, ou quando deixe de comparecer ao serviço com expressa 


manifestação da intenção de abandonar o lugar, presumindo-se o abandono na 


ausência injustificada durante trinta dias úteis seguidos; 


h) A falta de verdade ou omissão relevante na prestação de dados e elementos 


constantes de solicitações ou requerimentos de licenças, autorização para exercício 


de outras funções, declarações de compatibilidade, retribuições, ajudas económicas 


ou quaisquer outros documentos que possam servir para apreciação profissional do 


requerente; 


i) A utilização abusiva da condição de magistrado para obter vantagens, para si ou 


para terceiro, de autoridades, funcionários ou profissionais de outras categorias; 


j) A prática de atividade político-partidária. 


 


 


Artigo 109.º 


Faltas graves 


1 - Constituem faltas graves as infrações praticadas com dolo ou negligência grosseira 


que revelem grave desinteresse pelo cumprimento dos deveres funcionais, 


nomeadamente: 


a) O não acatamento das decisões proferidas pelos tribunais superiores por via de 


recurso; 


b) O excesso ou abuso de autoridade, ou grave falta de consideração e respeito devidos 


aos cidadãos e a todos aqueles com quem se relacione no exercício das suas funções; 
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c) A revelação pública e ilegítima, fora dos canais ou meios de informação judicial 


estabelecidos, de factos ou dados conhecidos no exercício da sua função ou por causa 


dela; 


d) A ausência ilegítima e continuada por mais de cinco dias úteis e menos de onze dias 


úteis da circunscrição judicial em que o magistrado judicial se encontre colocado; 


e) O incumprimento injustificado, reiterado ou revelador de grave falta de zelo 


profissional, dos horários estabelecidos para os atos públicos, bem como dos prazos 


estabelecidos para a prática de ato próprio do juiz, designadamente quando 


ultrapassem três meses; 


f) O incumprimento injustificado de pedidos de informação, deliberações ou 


provimentos funcionais do Conselho Superior da Magistratura e dos presidentes dos 


tribunais, dadas no âmbito das suas atribuições de organização e com a forma legal; 


g) O exercício de atividade compatível com o exercício de funções de magistrado 


judicial com autorização obtida mediante a prestação de elementos indutores de falta 


de veracidade dos pressupostos alegados e exigidos; 


h) A prestação de informações, relativas à carreira profissional ou ao exercício da 


função, que não traduzam a realidade conhecida; 


i) O retardamento injustificado da redução a escrito e do depósito de decisões 


proferidas, bem como da devolução à respetiva secretaria de processos judiciais retidos 


pelo magistrado judicial quando sobre os mesmos deixe de ter jurisdição; 


j) A interferência ilegítima na atividade jurisdicional de outro magistrado; 


k) O acesso a bases de dados pessoais, não livremente acessíveis ao público, 


disponibilizadas para o exercício funcional e a utilização do seu conteúdo para fins 


alheios à função; 


l) Qualquer das situações elencadas no artigo anterior que não reúnam todos os 


pressupostos enunciados no respetivo corpo e que, por esse motivo, não sejam 


consideradas faltas muito graves. 


2 - Constitui, ainda, falta grave, da parte dos presidentes dos tribunais, a formulação 


de pedidos de informação, instruções, decisões ou provimentos fora do âmbito das 


suas atribuições de organização, ainda que com a forma legal. 
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Alterou-se a redação de algumas alíneas, eliminando-se também uma alínea relativa 


ao “incumprimento injustificado de pedidos de informação, legítimas instruções, 


deliberações ou provimentos funcionais do Conselho Superior da Magistratura e dos 


presidentes dos tribunais, dadas no âmbito das suas atribuições de organização e com 


a forma legal”, por se afigurar, no mínimo (eufemisticamente), de 


constitucionalidade/legalidade duvidosa (tendo também sido eliminada, 


correspetivamente, a contraposta infração grave relativa aos juízes presidentes) e por 


não se ver que esse incumprimento, mesmo nos casos em que seja exigível um 


comportamento diverso ao magistrado judicial, seja suficiente para considerar a 


infração, só por si, como grave:  


Infrações graves 


As infrações graves correspondem a comportamentos do magistrado judicial 


praticados com dolo ou negligência grosseira que revelem grave desinteresse pelo 


cumprimento dos deveres funcionais, sendo, nomeadamente, suscetíveis de 


integrarem estas infrações: 


a) O não acatamento das decisões proferidas pelos tribunais superiores por via de 


recurso; 


b) A utilização abusiva da condição de magistrado judicial para reprovar ou tecer 


considerações públicas sobre ações ou omissões das autoridades ou instituições 


oficiais, utilizando termos e expressões impróprios, desrespeitosos e ofensivos de 


um relacionamento institucional; 


c) O excesso ou abuso de autoridade ou grave falta de consideração e respeito 


devidos aos cidadãos e a todos aqueles com quem se relacione no exercício das suas 


funções; 


d) A revelação pública e ilegítima de factos ou dados conhecidos no exercício da sua 


função ou por causa dela; 


e) A ausência ilegítima por mais de três dias úteis seguidos e menos de sete ou entre 


dez e vinte dias úteis interpolados da circunscrição judicial em que o magistrado 


judicial se encontre colocado; 
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f) O incumprimento injustificado, que seja reiterado ou revele grave falta de zelo 


profissional, dos prazos processuais estabelecidos para a prática de ato próprio do 


juiz, bem como dos horários estabelecidos para os atos públicos. 


g) A omissão dos necessários pedidos de autorização para funções ou licenças 


estatutariamente consentidas ou a prestação de informações, relativas à carreira 


profissional ou ao exercício da função, que não traduzam a realidade conhecida; 


h) O retardamento injustificado da redução a escrito de decisões proferidas e do seu 


depósito, bem como da devolução à respetiva secretaria de processos judiciais 


retidos pelo magistrado judicial quando sobre os mesmos deixe de ter jurisdição; 


i) A interferência ilegítima na atividade jurisdicional de outro magistrado judicial. 


 


Artigo 110.º 


Faltas leves 


Constituem faltas leves as infrações praticadas com culpa leve que traduzam deficiente 


compreensão dos deveres funcionais, nomeadamente: 


a) A ausência ilegítima e continuada por mais de três dias úteis e menos de sete dias 


úteis da circunscrição judicial em que esteja colocado; 


b) O exercício de atividade compatível com o exercício de funções de magistrado 


judicial, sem obter, quando prevista, a pertinente autorização; 


c) Qualquer das situações elencadas nos artigos 108.º e 109.º que não reúnam todos os 


pressupostos enunciados no respetivo corpo e que, por esse motivo, não sejam 


consideradas faltas muito graves ou graves, respetivamente. 


 


Eliminou-se a última alínea, por redundante, e concretizou-se/alterou-se a primeira 


alínea da proposta: 


Infrações leves 


As infrações leves correspondem a comportamentos do magistrado judicial 


praticados com negligência que traduzam inapropriada compreensão dos deveres 


funcionais, sendo, nomeadamente, suscetíveis de integrarem estas infrações:  
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a) A ausência ilegítima, fora dos casos já abrangidos pelas infrações muito graves e 


graves, da circunscrição judicial em que esteja colocado; 


b) O exercício de atividade compatível com o exercício de funções de magistrado 


judicial, sem obter, quando esteja prevista, a pertinente autorização. 


 


SECÇÃO III 


Sanções 


SUBSECÇÃO I 


Escolha e medida da sanção disciplinar 


 


Artigo 112.º 


Escolha e medida da sanção disciplinar 


Na escolha e medida da sanção disciplinar a aplicar, o órgão decisor tem em conta 


todas as circunstâncias que, não estando contempladas no tipo de infração cometida, 


deponham a favor ou contra o arguido, nomeadamente: 


a) O grau de ilicitude dos factos, o modo de execução, a gravidade das suas 


consequências e o grau de violação dos deveres impostos; 


b) A intensidade e o grau de culpa e os fins que determinaram a prática da infração; 


c) As condições pessoais do arguido, a sua situação económica e a conduta anterior e 


posterior à prática da infração. 


 


A única alteração diz respeito a uma breve modificação, que se aproxima mais da 


redação do Código Penal, no que diz respeito à alínea b): 


Escolha e medida da sanção disciplinar 


Na escolha e medida da sanção disciplinar a aplicar, o órgão decisor tem em conta 


todas as circunstâncias que, não estando contempladas no tipo de infração 


cometida, deponham a favor ou contra o arguido, nomeadamente: 


a) O grau de ilicitude dos factos, o modo de execução, a gravidade das suas 


consequências e o grau de violação dos deveres impostos; 
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b) A intensidade e o grau de culpa e os fins ou motivos que determinaram a prática 


da infração; 


c) As condições pessoais do arguido, a sua situação económica, a conduta anterior e 


posterior à prática da infração. 


 


 


Artigo 113.º 


Causas de exclusão da ilicitude ou da culpa 


Excluem a ilicitude do comportamento ou a culpa do magistrado judicial, afastando a 


sua responsabilidade disciplinar: 


a) A coação; 


b) A privação acidental e involuntária do exercício das faculdades intelectuais no 


momento da prática da infração; 


c) A legítima defesa, própria ou alheia; 


d) A não exigibilidade de conduta diversa; 


e) O exercício de um direito ou o cumprimento de um dever. 


 


 Relativamente à “coação” e à “privação acidental e involuntária do exercício 


das faculdades intelectuais no momento da prática da infração”, as mesmas foram 


excluídas, uma vez que não são, em verdade e salvo melhor opinião, causas de 


exclusão da ilicitude ou da culpa (não surgindo como tal no Código Penal), intervindo 


antes num momento anterior na construção do tipo-de-ilícito disciplinar: se se 


verificarem, a tatbestand disciplinar não fica nunca preenchida integralmente, não se 


pondo sequer a questão da exclusão da ilicitude da conduta ou da culpa do agente, 


estando essas “circunstâncias” a montante doutrinalmente na própria fattispecie, 


propondo-se a seguinte redação, que atende também às diversas causas de exclusão 


da ilicitude ou da culpa constantes do Código Penal que podem interessar neste 


específico âmbito disciplinar: 


Causas de exclusão da ilicitude ou da culpa 
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Excluem a ilicitude do comportamento ou a culpa do magistrado judicial, afastando a 


sua responsabilidade disciplinar: 


a) A legítima defesa, própria ou alheia; 


b) A não exigibilidade de conduta diversa; 


c) O exercício de um direito, o cumprimento de um dever ou o conflito de deveres; 


d) O direito ou o estado de necessidade; 


 


 


Artigo 114.º 


Atenuação especial da sanção disciplinar 


A sanção disciplinar pode ser especialmente atenuada, aplicando-se a sanção de 


escalão inferior, quando existam circunstâncias anteriores ou posteriores à infração, ou 


contemporâneas dela, que diminuam acentuadamente a gravidade do facto ou a culpa 


do arguido, nomeadamente: 


a) O exercício de funções, por mais de 10 anos, sem que haja sido cometida qualquer 


outra infração grave ou muito grave; 


b) A confissão espontânea e relevante da infração; 


c) A provocação injusta, a atuação sob ameaça grave ou a circunstância de a infração 


ser determinada por motivo honroso; 


d) A verificação de atos demonstrativos de arrependimento ativo. 


 


 Pequenas alterações de redação: 


Atenuação especial da sanção disciplinar 


A sanção disciplinar pode ser especialmente atenuada, aplicando-se a sanção de 


escalão inferior, quando existam circunstâncias anteriores ou posteriores à infração, 


ou contemporâneas dela, que diminuam acentuadamente a gravidade do facto ou a 


culpa do arguido, nomeadamente: 


a) O exercício de funções, por mais de 10 anos, sem que haja sido cometida qualquer 


outra infração grave ou muito grave;  


b) A confissão espontânea da infração; 
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c) A provocação injusta, a atuação sob ameaça ou ser a infração determinada por 


motivo honroso; 


d) A verificação de atos demonstrativos de arrependimento sincero. 


 


 


Artigo 115.º 


Circunstâncias agravantes especiais 


São circunstâncias agravantes da infração disciplinar, designadamente as seguintes: 


a) A vontade determinada de produzir resultados prejudiciais para o sistema de justiça; 


b) A reincidência. 


 


Não se discerne qual o interesse deste artigo, dado que do mesmo não resulta, ao 


contrário do que sucede com a figura da atenuação especial, qualquer alteração do 


escalão da infração, apenas devendo relevar para a determinação do escalão da 


infração e para a escolha e medida da sanção disciplinar final, como sucede com a 


reincidência prevista no normativo seguinte. 


Por outro lado, o dolo específico (especialíssimo) previsto na primeira alínea, a existir, 


levará sempre a qualificar a infração como muito grave e a importar para a 


determinação da medida da pena, sugerindo-se a remoção deste artigo: 


Eliminado. 


 


 


Artigo 116.º 


Reincidência 


1 - Se, antes de decorridos três anos sobre a data da condenação de uma infração 


punida com sanção disciplinar superior à de advertência, total ou parcialmente 


cumprida, o magistrado judicial cometer outra infração, é punido como reincidente, 


desde que as circunstâncias do caso revelem ausência de eficácia preventiva da 


condenação anterior. 
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2 - Se a sanção disciplinar aplicável for qualquer uma das previstas nas alíneas b) e d) 


do n.º 1 do artigo 122.º, em caso de reincidência, o seu limite mínimo é igual a um 


terço ou um quarto do limite máximo, respetivamente. 


3 - Tratando-se de sanção diversa das referidas no número anterior, é aplicada sanção 


de escalão imediatamente superior. 


 


 Alterou-se a redação do n.º 2, especificando quais as duas sanções disciplinares 


aí referidas e reduzindo-se a moldura da reincidência, no seu mínimo, para 1/5 do 


limite máximo: 


Reincidência 


1 – Se, antes de decorridos três anos sobre a data da condenação de uma infração 


punida com sanção disciplinar superior à de advertência, total ou parcialmente 


cumprida, o magistrado judicial cometer outra infração, é punido como reincidente, 


desde que as circunstâncias do caso revelem ausência de eficácia preventiva da 


condenação anterior. 


2 - Em caso de reincidência e se a sanção disciplinar aplicável for a multa ou a 


suspensão de exercício, o seu limite mínimo é igual a um quinto do limite máximo, 


respetivamente.  


3 - Tratando-se de sanção diversa das referidas no número anterior, é aplicada 


sanção de escalão imediatamente superior. 


 


 


Artigo 118.º 


Suspensão da execução das sanções disciplinares 


1 - As sanções de advertência, multa e suspensão de exercício podem ser suspensas na 


sua execução quando, atendendo à personalidade do arguido, às condições da sua 


vida, à sua conduta anterior e posterior à infração e às circunstâncias desta, se conclua 


que a simples censura do comportamento e a ameaça da sanção realizam de forma 


adequada e suficiente as finalidades do sancionamento. 
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2 - O tempo de suspensão não é inferior a seis meses para a advertência e a multa e a 


um ano para a suspensão de exercício nem superior a um e dois anos, respetivamente. 


3 - Os tempos previstos no número anterior contam-se desde a data da notificação ao 


arguido da respetiva decisão. 


4 - A suspensão é revogada quando o magistrado judicial cometa, no seu decurso, nova 


infração disciplinar pela qual seja sancionado, revelando que as finalidades que 


estavam na base da suspensão não puderam, por meio dela, ser alcançadas. 


5 - A revogação determina o cumprimento da sanção disciplinar que havia sido 


previamente suspensa. 


 


Redação inalterada com exceção do aditamento, ao n.º 1, de “registada”, não se vendo 


que a advertência não registada (criando um resultado disciplinar totalmente abstruso 


– a suspensão da execução de uma advertência não registada…), face à sua 


irrelevância futura, possa ser suspensa na sua aplicação, bem como da pequena 


alteração na redação do n.º 3, relativa à possibilidade de ter sido suspendida a eficácia 


da decisão que aplicou a sanção disciplinar: 


Suspensão da execução das sanções disciplinares 


1 - As sanções de advertência registada, multa e suspensão de exercício podem ser 


suspensas na sua execução quando, atendendo à personalidade do arguido, às 


condições da sua vida, à sua conduta anterior e posterior à infração e às 


circunstâncias desta, se conclua que a simples censura do comportamento e a 


ameaça da sanção realizam de forma adequada e suficiente as finalidades do 


sancionamento. 


2 - O tempo de suspensão não é inferior a seis meses para a advertência e a multa e 


a um ano para a suspensão de exercício nem superior a um e dois anos, 


respetivamente. 


3 - Os tempos previstos no número anterior contam-se desde a data da notificação 


ao arguido da respetiva decisão, com exceção dos casos em que foi determinada a 


suspensão da eficácia dessa decisão. 
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4 - A suspensão é revogada quando o magistrado judicial venha a cometer, no seu 


decurso, nova infração disciplinar pela qual venha a ser sancionado, revelando que 


as finalidades que estavam na base da suspensão não puderam, por meio dela, ser 


alcançadas. 


5 - A revogação determina o cumprimento da sanção disciplinar que havia sido 


previamente suspensa. 


 


 


 


Artigo 120.º 


Sujeição à jurisdição disciplinar 


1 - A exoneração ou mudança de situação não impedem a punição por infrações 


cometidas no exercício da função. 


2 - Em caso de cessação do vínculo, o magistrado judicial cumpre a sanção disciplinar 


se regressar à atividade. 


 


Alteração unicamente no que diz respeito à epígrafe do artigo, que se afigura mais 


adequada: 


Sujeição à responsabilidade disciplinar 


1 - A exoneração ou mudança de situação não impedem a punição por infrações 


cometidas no exercício da função.  


2 - Em caso de cessação do vínculo, o magistrado judicial cumpre a sanção disciplinar 


se regressar à atividade. 


 


 


 


SUBSECÇÃO II 


Espécies de sanções disciplinares 
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Artigo 123.º 


Advertência 


A advertência consiste num reparo pela irregularidade praticada ou na repreensão 


destinada a prevenir o magistrado judicial de que a ação ou omissão é suscetível de 


causar perturbação no exercício das funções ou de nele se repercutir de forma 


incompatível com a dignidade que lhe é exigível. 


 


Redação mantida no n.º 1, com aditamento do n.º 2, relativo às situações, transpondo 


o regime da suspensão da execução, em que pode dispensado o registo da 


advertência: 


Advertência 


1 - A advertência consiste num reparo pela irregularidade praticada ou na 


repreensão destinada a prevenir o magistrado judicial de que a ação ou omissão é 


suscetível de causar perturbação no exercício das funções ou de nele se repercutir de 


forma incompatível com a dignidade que lhe é exigível. 


2 – O registo da advertência pode ser dispensado quando, atendendo à 


personalidade do magistrado judicial, às condições da sua vida, à sua conduta 


anterior e posterior à infração e às circunstâncias desta, se conclua que o simples 


reparo dirigido ao mesmo realiza de forma adequada e suficiente as finalidades do 


sancionamento. 


 


Artigo 124.º 


Multa 


A sanção de multa é fixada em quantia certa e não pode exceder o valor 


correspondente a 6 remunerações base diárias por cada infração e um valor total 


correspondente à remuneração base de 90 dias por ano. 


 


A redação do n.º 1 é alterada (com a sua redução) no que diz respeito ao limite 


máximo da multa por infração, especificando-se que o limite máximo total se reporta a 
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casos de cúmulo jurídico e aditando-se o n.º 2, que concretiza a forma do cálculo da 


remuneração base diária: 


Multa 


1 - A sanção de multa é fixada em quantia certa e não pode exceder o valor 


correspondente a cinco remunerações base diárias por cada infração e, em caso de 


cúmulo jurídico, um valor total correspondente à remuneração base de noventa dias 


por ano. 


2 – A remuneração base diária é calculada dividindo a remuneração base mensal do 


magistrado judicial, aquando da prática da infração, por trinta dias. 


 


 


Artigo 125.º 


Transferência 


A transferência consiste na colocação do magistrado judicial em cargo da mesma 


categoria fora da área de jurisdição do tribunal ou serviço em que anteriormente 


desempenhava o cargo. 


 


 A redação do n.º 1 é alterada, substituindo “cargo da mesma categoria” por 


“instância equivalente àquela em que se encontrava ao tempo da aplicação da sanção, 


preferencialmente na mesma jurisdição, em juízo diverso daquela em que 


anteriormente exercia funções ou noutro tribunal” e possibilitando que a transferência 


seja feita para outro juízo da mesma comarca e não sempre, obrigatoriamente, para 


fora da comarca (dada a atual extensão territorial da comarca e existência de vários 


juízos na mesma), fazendo também alusão à possibilidade de colocação noutro 


tribunal (o que terá aplicação, verbi gratia, se o infrator estiver colocado num Tribunal 


da Relação): 


Transferência 


A transferência consiste na colocação do magistrado judicial em instância 


equivalente àquela em que se encontrava ao tempo da aplicação da sanção, 
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preferencialmente na mesma jurisdição, em juízo diverso daquela em que 


anteriormente exercia funções ou noutro tribunal. 


 


 


Artigo 126.º 


Suspensão de exercício 


1 - A suspensão de exercício consiste no afastamento completo do serviço durante o 


período da sanção. 


2 - A suspensão pode ser de 20 a 240 dias. 


 


 Altera-se o limite mínimo da suspensão, permitindo que a mesma seja 


graduada de forma mais proporcionada às circunstâncias do caso concreto e não 


impondo sempre um período mínimo já tão elevado: 


Suspensão de exercício 


1 - A suspensão de exercício consiste no afastamento completo do serviço durante o 


período da sanção. 


2 - A suspensão pode ser de dez dias a duzentos e quarenta dias. 


 


 


SUBSECÇÃO III 


Aplicação das sanções 


 


Artigo 128.º 


Advertência 


A advertência é aplicável a faltas leves. 


 


 Redação inalterada, com exceção da já referida alteração de “faltas” para 


“infrações”: 


Advertência 


A advertência é aplicável a infrações leves. 
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Artigo 129.º 


Multa 


1 - A multa é aplicável nas situações em que se conclua pelo cometimento de uma 


infração grave, se outra sanção mais grave não couber ao caso. 


2 - A requerimento do sancionado, pode ser autorizado o pagamento em prestações da 


sanção disciplinar de multa, sempre que o quantitativo em que o magistrado judicial foi 


sancionado seja superior a um terço do vencimento líquido auferido pelo mesmo. 


3 - Quando o sancionado em multa não a pague no prazo de 30 dias contados da 


notificação para o pagamento, a respetiva importância é descontada na remuneração 


que lhe seja devida. 


4 - O desconto previsto no número anterior é efetuado em prestações mensais que não 


excedam a sexta parte da remuneração até perfazerem o valor total em dívida, 


segundo decisão do Conselho Superior da Magistratura. 


5 - O disposto no número anterior não prejudica, quando necessário, a execução, que 


segue os termos do processo de execução fiscal, constituindo título executivo a certidão 


da decisão condenatória. 


 


 Altera-se a redação do n.º 1, algo confusa, os pressupostos necessários para o 


pagamento da multa em prestações e passa-se “remuneração” para “remuneração 


líquida”, para evitar dúvidas a esse respeito: 


Multa 


1 – A multa é aplicável às infrações graves em que não se mostre necessária ou 


adequada, face às circunstâncias do caso, a aplicação de outra sanção disciplinar 


mais gravosa. 


2 – A requerimento do sancionado, pode ser autorizado o pagamento em prestações 


da sanção disciplinar de multa: 


a) Em seis prestações mensais, iguais e sucessivas, quando o montante total da 


multa seja igual ou superior a três Unidades de Conta. 
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b) Em dez prestações mensais, iguais e sucessivas, quando o montante da multa 


seja igual ou superior a seis Unidades de Conta. 


c) Em número de prestações mensais que não exceda as vinte e quatro, quando 


o montante total da multa seja igual ou superior a doze Unidades de Conta, não 


podendo o valor de cada prestação mensal ser inferior a meia Unidades de Conta. 


3 - Quando o sancionado em multa não a pague no prazo de trinta dias contados da 


notificação para o pagamento, a respetiva importância é descontada na 


remuneração que lhe seja devida. 


4 - O desconto previsto no número anterior é efetuado em prestações mensais que 


não excedam a sexta parte da sua remuneração líquida até perfazerem o valor total 


em dívida, segundo decisão do Conselho Superior da Magistratura. 


5 - O disposto no número anterior não prejudica, quando necessário, a execução, que 


segue os termos do processo de execução fiscal, constituindo título executivo a 


certidão da decisão condenatória. 


 


 


Artigo 130.º 


Transferência 


1 - A transferência é aplicável a infrações graves ou muito graves que afetem o 


prestígio exigível ao magistrado judicial e ponham em causa a sua manutenção no 


meio social em que desempenha o cargo ou no juízo ou tribunal onde exerce funções. 


2 - O magistrado judicial transferido não pode regressar à comarca ou ao tribunal de 


competência territorial alargada em que anteriormente desempenhava o cargo nos 


três anos subsequentes à aplicação da sanção. 


 


 São alterados os dois números, fazendo-se referência, no n.º 2, a “juízo” e a 


“tribunal”, pelos motivos já expostos supra: 


Transferência 







  


GEOT/ASJP 


     


– Estatuto dos Magistrados Judiciais – audição formal ASJP no Ministério da Justiça -10/2017  


 


86 


1 - A transferência é aplicável a infrações graves ou muito graves e que afetem o 


prestígio exigível ao magistrado judicial para que possa manter-se no meio social em 


que exerce funções. 


2 - O magistrado judicial transferido não pode regressar à comarca, juízo ou ao 


tribunal em que anteriormente exercia funções nos três anos subsequentes à 


aplicação da sanção. 


 


 


 


Artigo 132.º 


Aposentação ou reforma compulsiva e demissão 


1 - A aposentação ou reforma compulsiva e a demissão são aplicáveis a infrações muito 


graves quando se verifique alguma das seguintes circunstâncias: 


a) Definitiva ou manifesta e reiterada incapacidade de adaptação às exigências da 


função; 


b) Conduta desonrosa ou manifestamente violadora da integridade, isenção, prudência 


e correção pessoal que lhe é exigida; 


c) Condenação por crime praticado com evidente e grave abuso da função ou com 


manifesta e grave violação dos deveres a ela inerentes. 


2 - Ao abandono de lugar corresponde sempre a sanção de demissão. 


  


É alterada a redação da alínea a) do n.º 1 e eliminado o “desonrosa” da alínea b), por 


perfeitamente inconcretizado e com um teor demasiado “moralista”, concretizando 


essa alínea de uma forma que se aproxima da “justa causa” de despedimento 


disciplinar laboral, quando essa “conduta manifestamente violadora (…) ponha em 


causa a possibilidade de manutenção do exercício das funções de magistrado judicial”. 


Aposentação ou reforma compulsiva e demissão 


1 – A aposentação ou reforma compulsiva e a demissão são aplicáveis a infrações 


muito graves quando se verifique alguma das seguintes circunstâncias: 


a) Definitiva incapacidade de adaptação às exigências da função;  
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b) Conduta manifestamente violadora da integridade, isenção, prudência e correção 


pessoal e que ponha em causa a possibilidade de manutenção no exercício das 


funções de magistrado judicial;  


c) Condenação por crime praticado com flagrante e grave abuso da função ou com 


manifesta e grave violação dos deveres a ela inerentes.  


2 - Ao abandono de lugar corresponde sempre a sanção de demissão.  


 


 


SUBSECÇÃO IV 


Efeitos das sanções 


 


Artigo 135.º 


Suspensão de exercício 


1 - A sanção de suspensão de exercício implica a perda do tempo correspondente à sua 


duração para efeitos de remuneração, antiguidade e aposentação ou reforma. 


2 - Se a suspensão aplicada for igual ou inferior a 120 dias pode implicar ainda, além 


dos efeitos previstos no número anterior, o previsto na alínea b) do número seguinte 


quando o magistrado judicial sancionado não possa manter-se no meio em que exerce 


as funções sem quebra do prestígio que lhe é exigível, o que deve constar da decisão 


disciplinar. 


3 - Se a sanção de suspensão aplicada for superior a 120 dias, pode implicar ainda, 


além dos efeitos previstos no n.º 1: 


a) A impossibilidade de promoção ou acesso durante dois anos, contados do termo do 


cumprimento da sanção; 


b) A transferência para cargo idêntico em tribunal ou serviço diferente daquele em que 


o magistrado judicial exercia funções na data da prática da infração. 


4 - A aplicação da sanção de suspensão de exercício não prejudica o direito do 


magistrado judicial à assistência a que tenha direito e à perceção de prestações 


complementares, que não dependam do exercício efetivo de funções. 
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 Redação alterada quanto aos efeitos possíveis da suspensão, que só se 


justificam nas situações mais graves, em que a suspensão tem uma duração temporal 


mais alargada: 


Suspensão de exercício 


1 - A sanção de suspensão de exercício implica a perda do tempo correspondente à 


sua duração para efeitos de remuneração, antiguidade e aposentação ou reforma. 


2 - Se a suspensão aplicada for igual ou superior a cento e vinte dias pode ainda 


implicar, além dos efeitos previstos no número anterior: 


a) A impossibilidade de promoção ou acesso durante dois anos, contados do termo 


do cumprimento da sanção; 


b) A transferência para instância equivalente àquela em que se encontrava ao tempo 


da aplicação da sanção, preferencialmente na mesma jurisdição, fora da área da 


comarca ou do juízo em que anteriormente exercia funções ou noutro tribunal. 


3 - A aplicação da sanção de suspensão de exercício não prejudica o direito do 


magistrado judicial à assistência a que tenha direito e à perceção de prestações 


complementares que não sejam atribuídas em virtude do exercício efetivo de 


funções. 


 


 


Artigo 138.º 


Efeitos sobre a graduação e colocação de magistrados  


1 - Os magistrados judiciais contra quem tenha sido deduzida acusação ou pronúncia 


em processo disciplinar ou criminal, respetivamente, são graduados para promoção ou 


nomeação, sem prejuízo destas ficarem suspensas quanto a eles, reservando-se a 


respetiva vaga até à decisão final. 


2 - Se o processo terminar sem condenação do magistrado judicial ou for aplicada uma 


sanção que não prejudique a promoção ou nomeação, o magistrado é promovido ou 


nomeado e ocupa o seu lugar na lista de antiguidade, com direito a receber as 


diferenças de remuneração. 
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3 - Se o magistrado judicial houver de ser preterido, completa-se a promoção ou a 


nomeação em relação à vaga que lhe havia ficado reservada. 


4 - Em situações devidamente fundamentadas, o Conselho Superior da Magistratura 


pode levantar a suspensão prevista no n.º 1. 


 


 Alterado unicamente o n.º 4, procurando especificar em que podem consistir 


essas “situações devidamente fundamentadas”: 


Graduação e colocação de magistrados arguidos 


1 – Os magistrados judiciais contra quem tenha sido deduzida acusação ou pronúncia 


em processo criminal ou disciplinar são graduados para promoção ou nomeação, 


sem prejuízo destas ficarem suspensas quanto a eles, reservando-se a respetiva vaga 


até à decisão final. 


2 - Se o processo terminar sem condenação do magistrado judicial ou for aplicada 


uma sanção que não prejudique a promoção ou nomeação, o magistrado é 


promovido ou nomeado e ocupa o seu lugar na lista de antiguidade, com direito a 


receber as diferenças de remuneração. 


3 - Se o magistrado judicial houver de ser preterido, completa-se a promoção ou a 


nomeação em relação à vaga que lhe havia ficado reservada. 


4 – Em situações devidamente fundamentadas e relativas a justificados motivos de 


serviço ou por ponderosas razões de natureza pessoal ou familiar do próprio juiz, o 


Conselho Superior da Magistratura pode levantar a suspensão prevista no n.º 1. 


 


 


Artigo 139.º 


Efeito da amnistia 


As amnistias não apagam os efeitos produzidos pela aplicação das sanções, devendo 


ser averbadas no competente processo individual. 


 


 Alterada apenas a redação, substituindo “apagam” por “afastam”: 


Efeito da amnistia 
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As amnistias não afastam os efeitos já produzidos pela aplicação das sanções, 


devendo ser averbadas no competente processo individual. 


 


 


SECÇÃO IV 


Procedimento disciplinar 


 


SUBSECÇÃO I 


Procedimento Comum 


 


Artigo 141.º 


Procedimento disciplinar 


1 - O procedimento disciplinar é o meio de efetivar a responsabilidade disciplinar. 


2 - O procedimento disciplinar é sempre escrito, garantindo a audiência com 


possibilidade de defesa do arguido. 


3 - Sempre que possível, o procedimento disciplinar pode ser tramitado 


eletronicamente, desde que salvaguardada a confidencialidade e a qualidade dos 


dados. 


4 - A sanção de advertência pode ser aplicada independentemente de processo, desde 


que com audiência e possibilidade de defesa do arguido, e não ser sujeita a registo. 


 


Redação alterada apenas para clarificar que, no caso do n.º 4, só a advertência não 


registada pode ser aplicada nas circunstâncias aí previstas. 


Procedimento disciplinar 


1 - O procedimento disciplinar é o meio de efetivar a responsabilidade disciplinar. 


2 - O procedimento disciplinar é sempre escrito, garantindo a audiência com 


possibilidade de defesa do arguido. 


3 - Sempre que possível, o procedimento disciplinar pode ser tramitado 


eletronicamente, desde que salvaguardada a confidencialidade e a qualidade dos 


dados. 
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4 - A sanção de advertência não sujeita a registo pode ser aplicada 


independentemente de processo, desde que com audiência e possibilidade de defesa 


do arguido. 


 


 


Artigo 143.º 


Apensação de procedimentos disciplinares 


1 - Para todas as infrações cometidas e ainda não punidas pode ser instaurado um 


único procedimento. 


2 - Tendo sido instaurados diversos procedimentos, pode ser determinada a sua 


apensação àquele que primeiro tenha sido instaurado. 


 


Redação alterada do n.º 2, fazendo menção a que essa regra se reporta às situações 


previstas no n.º 1: 


Apensação de procedimentos disciplinares 


1 - Para todas as infrações cometidas e ainda não punidas é instaurado um único 


procedimento. 


2 – Tendo sido, na situação referida no número anterior, instaurados diversos 


procedimentos, pode ser determinada a sua apensação àquele que primeiro tenha 


sido instaurado. 


 


 


Artigo 144.º 


Natureza confidencial do procedimento 


1 – Sem prejuízo do disposto no artigo 155.º, o procedimento disciplinar é de natureza 


confidencial até à decisão final, devendo ficar arquivado no Conselho Superior da 


Magistratura. 


2 - O arguido, o defensor nomeado ou o mandatário constituído podem, a todo o 


tempo e a seu pedido, examinar o procedimento e obter cópias ou certidões, salvo se o 
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instrutor, por despacho fundamentado, considerar que o acesso ao processo pode 


obstar à descoberta da verdade. 


3 - O requerimento da emissão de certidões ou cópias a que se refere o número 


anterior é dirigido ao instrutor, a quem é deferida a sua apreciação, no prazo máximo 


de cinco dias. 


 


Trata-se de um preceito muito importante, previsto nas normas de direito 


internacional já referidas supra, tendo sido alterado unicamente o n.º 2 quanto ao 


local da consulta do processo e o prazo para a apreciação de requerimentos de 


emissões de certidões: 


Natureza confidencial do procedimento 


1 - Sem prejuízo do disposto no artigo 155.º, o procedimento disciplinar é de 


natureza confidencial até à decisão final, devendo ficar arquivado no Conselho 


Superior da Magistratura. 


2 - O arguido, o defensor nomeado ou o mandatário constituído podem, a todo o 


tempo e a seu pedido, examinar o procedimento no Conselho Superior da 


Magistratura ou no Tribunal da Relação que abranja o local onde o arguido exerça 


funções e solicitar cópias ou certidões, salvo se o instrutor, por despacho 


fundamentado, considerar que o acesso ao processo pode obstar à descoberta da 


verdade. 


3 - O requerimento da emissão de certidões ou cópias a que se refere o número 


anterior é dirigido ao instrutor, a quem é deferida a sua apreciação, no prazo 


máximo de dois dias. 


 


 


 


 


Artigo 146.º 


Nomeação de defensor 
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1 - Se o arguido estiver impossibilitado de elaborar a defesa, por motivo de ausência, 


doença, anomalia mental ou incapacidade física, o Conselho Superior da Magistratura 


nomeia-lhe defensor.  


2 - Quando o defensor for nomeado em data posterior à da notificação da acusação do 


arguido, reabre-se o prazo para a defesa com a sua notificação. 


 


Redação com uma pequena alteração no n.º 1 (“nomeadamente”): 


Nomeação de defensor 


1 - Se o arguido estiver impossibilitado de elaborar a defesa, nomeadamente por 


motivo de ausência, doença, anomalia mental ou incapacidade física, o Conselho 


Superior da Magistratura nomeia-lhe defensor.  


2 - Quando o defensor for nomeado em data posterior à da notificação da acusação 


do arguido, reabre-se novo prazo para a defesa com a sua notificação. 


 


 


Artigo 147.º 


Suspensão preventiva do arguido 


1 - O magistrado judicial sujeito a procedimento disciplinar pode ser preventivamente 


suspenso de funções, sob proposta do instrutor, desde que haja fortes indícios de que à 


infração caiba, pelo menos, a sanção de transferência e a continuação na efetividade 


de serviço seja prejudicial ao prestígio e dignidade da função, ao serviço ou à instrução 


do procedimento. 


2 - A suspensão preventiva é executada por forma a assegurar o resguardo da 


dignidade pessoal e profissional do magistrado judicial.  


3 - A suspensão preventiva não pode exceder 180 dias, excecionalmente prorrogáveis 


por mais 60 dias, e não tem os efeitos consignados no artigo 135.º 


 


Redação com alterações no n.º 2 e concretizando a remissão constante da parte final 


do n.º 3: 


Suspensão preventiva do arguido 
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1 - O magistrado judicial sujeito a procedimento disciplinar pode ser 


preventivamente suspenso de funções, sob proposta do instrutor, desde que haja 


fortes indícios de que à infração caiba, pelo menos, a sanção de transferência e a 


continuação na efetividade de serviço seja prejudicial ao prestígio e dignidade da 


função, ao serviço ou à instrução do procedimento.  


2 - A suspensão preventiva é executada por forma a assegurar o resguardo da 


dignidade pessoal, familiar e profissional do magistrado judicial.  


3 - A suspensão preventiva não pode exceder cento e oitenta dias, excecionalmente 


prorrogáveis por mais noventa dias, e não produz os efeitos relativos à aplicação da 


sanção disciplinar de suspensão de exercício. 


 


 


Artigo 148.º 


Impedimentos, suspeições, recusas e escusas do instrutor 


É aplicável ao procedimento disciplinar, com as necessárias adaptações, o regime de 


impedimentos, suspeições, recusas e escusas estabelecidos para o processo penal. 


 


 Altera-se a epígrafe e a redação do corpo do artigo para ficar conforme com o 


regime atualmente previsto no Código de Processo Penal, retirando-se desse regime, 


mutatis mutandis relativamente aos procedimentos disciplinares, a consequência que 


passa a constar do n.º 2 deste artigo: 


Impedimentos, recusas e escusas do instrutor 


1 - É aplicável ao procedimento disciplinar, com as necessárias adaptações, o regime 


de impedimentos, recusas e escusas estabelecidos para o processo penal.  


2 – A instrução subsequente à acusação não pode ficar a cargo do inspetor que 


deduziu a acusação. 


 


 


Artigo 149.º 


Prazo de instrução 
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1 - A instrução do processo disciplinar deve ultimar-se no prazo de 60 dias. 


2 - O instrutor, no prazo máximo de 5 dias a contar da data em que foi notificado do 


despacho de instauração do processo, deve dar conhecimento ao Conselho Superior da 


Magistratura e ao arguido da data em que iniciar a instrução do processo. 


3 – O prazo referido no n.º1 pode ser prorrogado até 30 dias por motivo atendível, 


nomeadamente em razão da especial complexidade do procedimento disciplinar, sendo 


a justificação dirigida pelo instrutor ao Conselho Superior da Magistratura, que a 


aprecia. 


 


Redação alterada apenas no que diz respeito à passagem de “processo” a 


“procedimento” e à redução do prazo previsto no n.º 2: 


Prazo de instrução 


1 - A instrução do procedimento disciplinar deve ultimar-se no prazo de sessenta 


dias. 


2 - O instrutor, no prazo máximo de dois dias a contar da data em que foi notificado 


do despacho de instauração do procedimento disciplinar, deve dar conhecimento ao 


Conselho Superior da Magistratura e ao arguido da data em que iniciar a instrução 


do procedimento. 


3 – O prazo referido no n.º 1 pode ser prorrogado até trinta dias por motivo 


atendível, nomeadamente em razão da especial complexidade do procedimento 


disciplinar, sendo a justificação dirigida pelo instrutor ao Conselho Superior da 


Magistratura, que a aprecia. 


 


 


Artigo 150.º 


Instrução do processo 


1 - O instrutor ouve o arguido, a requerimento deste ou quando o entenda conveniente. 


2 – Sem prejuízo do disposto no número anterior, o arguido pode requerer ao instrutor 


que promova as diligências de prova que considere essenciais ao apuramento da 
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verdade, as quais podem ser indeferidas quando este julgue suficiente a prova 


produzida. 


3 - Na fase de instrução, as testemunhas podem ser inquiridas através de equipamento 


tecnológico que permita a comunicação, por meio visual e sonoro, em tempo real. 


 


Altera-se a epígrafe e o n.º 2, este último no sentido que não podem deixar de ser 


realizadas as diligências de prova aí concretizadas, que correspondem a um mínimo de 


produção de prova de que sempre ser assegurado a todo e qualquer visado num 


procedimento disciplinar: 


Instrução do procedimento 


1 – O instrutor ouve o arguido, a requerimento deste ou quando o entenda 


conveniente. 


2 - O arguido pode requerer ao instrutor que promova as diligências de prova que 


considere essenciais ao apuramento da verdade, as quais podem ser indeferidas 


quando este julgue suficiente a prova produzida, não podendo, em todo o caso, 


deixar de ser ouvido o arguido, se este o requerer, ou cinco testemunhas por si 


indicadas. 


3 - Na fase de instrução não há limite para o número de testemunhas, que podem ser 


inquiridas através de equipamento tecnológico que permita a comunicação, por 


meio visual e sonoro, em tempo real. 


 


 


 


Artigo 152.º 


Notificação do arguido 


1 – A decisão de arquivamento ou de acusação é entregue pessoalmente ao arguido ou 


remetido pelo correio, sob registo, com aviso de receção. 


2 - Se não for conhecido o paradeiro do arguido, procede-se à sua notificação edital 


mediante a afixação de um edital na porta do tribunal do exercício de funções e da 


última residência conhecida.  
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3 - O arguido dispõe de um prazo de 20 dias, prorrogável até 30 dias em casos 


justificados, para apresentação da defesa. 


 


Redação alterada com o desdobramento do n.º 3 na parte relativa à prorrogação do 


prazo, especificando que essa prorrogação deve ser requerida pelo arguido e objeto de 


despacho do instrutor, bem como referindo expressamente duas das situações em que 


se justificará a prorrogação – face à especial complexidade do procedimento 


disciplinar e nos casos em que, em processo civil, é também possível a prorrogação do 


prazo para a apresentação da contestação: 


Notificação do arguido 


1 - É entregue ao arguido ou remetida pelo correio, sob registo, com aviso de 


receção, cópia do despacho de arquivamento ou de acusação. 


2 – Se não for conhecido o paradeiro do arguido, procede-se à sua notificação edital 


mediante a afixação de um edital na porta do tribunal do exercício de funções e da 


última residência conhecida.  


3 - O arguido dispõe de um prazo de vinte dias para apresentação da defesa. 


4- O prazo referido no n.º 3 é prorrogável, por despacho fundamentado do instrutor 


a requerimento do arguido, em casos justificados, nomeadamente relativos à 


especial complexidade do procedimento disciplinar ou existência de motivo 


ponderoso que impeça ou dificulte anormalmente a apresentação da defesa, até 


trinta dias. 


 


 


Artigo 153.º 


Defesa do arguido 


1 - Com a defesa, o arguido pode indicar testemunhas, até ao número de 20, juntar 


documentos ou requerer outras diligências de prova.  


2 - O instrutor pode indeferir por despacho fundamentado, as diligências de prova 


requeridas pelo arguido quando as considerar manifestamente dilatórias, 


impertinentes ou desnecessárias, não podendo em qualquer circunstância deixar de 
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ouvir as cinco primeiras testemunhas indicadas pelo arguido, bem como de admitir os 


documentos apresentados.  


3 - Do despacho que indefira o requerimento de quaisquer diligências probatórias cabe 


impugnação administrativa para a secção disciplinar, a interpor no prazo de 10 dias. 


 


 Propõe-se uma alteração no n.º 3, relativa às consequências da não decisão, no 


prazo previsto para o efeito, da impugnação administrativa apresentada pelo arguido: 


Defesa do arguido 


1 - Com a defesa, o arguido pode indicar testemunhas, até ao número de vinte, 


podendo juntar documentos ou requerer outras diligências de prova.  


2 – O instrutor pode indeferir, por despacho fundamentado, as diligências de prova 


requeridas pelo arguido quando as considerar manifestamente dilatórias, 


impertinentes ou desnecessárias, não podendo, em todo o caso, deixar de ser ouvido 


o arguido, se este o requerer, e cinco testemunhas por si indicadas, bem como 


admitir os documentos apresentados. 


3 - Do despacho que indefira o requerimento de quaisquer diligências probatórias 


cabe reclamação para a secção disciplinar, a interpor no prazo de dez dias, 


considerando-se essa reclamação deferida quando, no prazo de dez dias, não for 


proferida decisão que expressamente a indefira. 


 


 


 


Artigo 155.º 


Audiência pública 


1 – Se o relatório a que se refere o artigo anterior terminar com proposta de suspensão 


de exercício superior a 120 dias, aposentação ou reforma compulsiva ou demissão o 


arguido pode requerer a realização de audiência pública para apresentar pessoalmente 


a sua defesa.  


2 – A audiência pública é presidida pelo presidente do Conselho Superior da 


Magistratura, ou pelo Vice-presidente, por delegação daquele, nela participam os 
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membros da secção disciplinar e estão presentes o instrutor, o arguido o seu defensor 


ou mandatário 


3 – A audiência pública só pode ser adiada por uma vez por falta do arguido ou do seu 


defensor. 


4 – Aberta a audiência o instrutor lê o relatório final sendo em seguida dada a palavra 


ao arguido para alegações orais e após estas é encerrada a audiência. 


 


Redação alterada apenas no que diz respeito à obrigatoriedade de realização da 


audiência pública se o arguido assim o requerer, independentemente da proposta de 


sanção disciplinar constante do relatório do instrutor: 


Audiência pública 


1 – O arguido pode sempre requerer a realização de audiência pública para 


apresentar pessoalmente a sua defesa.  


2 – A audiência pública é presidida pelo presidente do Conselho Superior da 


Magistratura, ou pelo Vice-presidente, por delegação daquele, nela participam os 


membros da secção disciplinar e estão presentes o instrutor, o arguido e o seu 


defensor ou mandatário 


3 – A audiência pública só pode ser adiada, por uma vez, por falta do arguido ou do 


seu defensor. 


4 – Aberta a audiência, o instrutor lê o relatório final, sendo, de seguida, dada a 


palavra ao arguido para alegações orais e, após estas, é encerrada a audiência. 


 


 


Artigo 156.º 


Notificação de decisão 


A decisão final, acompanhada de cópia do relatório a que se refere o artigo 154.º, é 


notificada ao arguido com observância do disposto nos números 1 e 2 do artigo 152.º. 


 


Redação alterada apenas na sua parte final: 


Notificação de decisão 
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A decisão final, acompanhada de cópia do relatório a que se refere o artigo anterior, 


é notificada ao arguido com observância do disposto quanto à notificação do arguido 


do despacho de arquivamento ou acusação. 


 


 


Artigo 157.º 


Impugnação 


1 – A ação de impugnação da decisão final do procedimento disciplinar pode incidir 


sobre a matéria de facto e de direito em que assentou a decisão, procedendo-se à 


produção da prova requerida e sendo o número de testemunhas limitado a 10. 


2 – A produção de prova referida no número anterior apenas pode ser requerida caso a 


decisão final do procedimento disciplinar aplique algumas das sanções previstas nas 


alíneas b) a f) do n.º1 do art.º 122.º. 


 


Considera-se indispensável a existência de plena jurisdição (de direito e de facto) nos 


recursos das decisões disciplinares, independentemente da sanção disciplinar aplicada 


(dadas também as consequências, quase que estigmatizantes e duradouras, da sanção 


de advertência registada, permitindo, deste modo, que a mesma possa ser impugnada 


pela mesma forma que as restantes sanções disciplinares), eliminando-se, 


consequentemente, o n.º 2: 


Impugnação 


A ação de impugnação da decisão final do procedimento disciplinar pode incidir 


sobre a matéria de facto e de direito em que assentou a decisão, procedendo-se à 


produção da prova requerida e sendo o número de testemunhas limitado a dez. 


 


 


Artigo 158.º 


Início da produção de efeitos das sanções 


A decisão que aplicar a sanção disciplinar não carece de publicação, começando a 


sanção a produzir os seus efeitos no dia seguinte ao da notificação do arguido, nos 
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termos do artigo anterior ou no prazo de 15 dias após a afixação do edital, no caso de 


desconhecimento do paradeiro daquele. 


 


Redação alterada apenas na sua parte final: 


Início da produção de efeitos das sanções 


A decisão que aplica a sanção disciplinar não carece de publicação, começando a 


sanção a produzir os seus efeitos no dia seguinte ao da notificação do arguido, nos 


termos previstos para notificação por via postal do arguido do despacho de 


arquivamento ou acusação, ou quinze dias após a afixação do edital aí referido. 


 


 


Artigo 159.º 


Nulidades e irregularidades 


1 - Constitui nulidade insuprível a falta de audiência do arguido com possibilidade de 


defesa e a omissão de diligências essenciais para a descoberta da verdade que ainda 


possam utilmente realizar-se ou cuja realização seja obrigatória. 


2 - As restantes nulidades e irregularidades consideram-se sanadas se não forem 


arguidas na defesa ou, a ocorrerem posteriormente, no prazo de cinco dias contados 


da data do seu conhecimento. 


 


Redação modificada no n.º 1 e no n.º 2: 


Nulidades e irregularidades 


1 - Constitui nulidade insuprível a falta de audiência do arguido com possibilidade de 


defesa e a omissão de diligências essenciais para a descoberta da verdade que ainda 


possam utilmente realizar-se ou cuja realização fosse obrigatória. 


2 - As restantes nulidades e irregularidades consideram-se sanadas se não forem 


arguidas na defesa ou, a ocorrerem posteriormente, no prazo de cinco dias contados 


da data do seu conhecimento e até à decisão final do procedimento disciplinar. 
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SUBSECÇÃO II 


Procedimentos especiais 


 


Artigo 161.º 


Tramitação do processo de averiguação 


O Conselho Superior da Magistratura nomeia instrutor que procede, no prazo de 30 


dias, à recolha de todos os elementos relevantes, propondo o arquivamento do 


processo, a instauração do procedimento disciplinar ou a mera aplicação da sanção de 


advertência. 


 


Alterada a redação apenas no que diz respeito à possibilidade de prorrogação, por 


motivo atendível, do prazo de sindicância: 


Tramitação do processo de averiguação 


1- O Conselho Superior da Magistratura nomeia instrutor que procede, no prazo de 


30 dias, à recolha de todos os elementos relevantes, propondo o arquivamento do 


processo, a instauração do procedimento disciplinar ou a mera aplicação da sanção 


de advertência. 


2 – O prazo referido em 1º pode ser prorrogado por mais 30 dias por motivo 


atendível que impeça a conclusão do processo de averiguação, a pedido do instrutor 


ao Conselho Superior da Magistratura, que o aprecia. 


 


 


Artigo 164º 


Prazo do inquérito 


1 - O inquérito deve ser ultimado no prazo de três meses. 


2 - Não sendo possível ultimá-lo no prazo indicado no número anterior, o instrutor dá 


disso conhecimento ao Conselho Superior da Magistratura. 


3 - O Conselho Superior da Magistratura pode prorrogar o prazo até ao limite previsto 


no n.º 1, desde que tal haja sido solicitado pelo instrutor, em requerimento justificativo 


das razões da impossibilidade da ultimação. 
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Redação com pequenas alterações: 


Prazo do inquérito 


1 – O inquérito deve ser ultimado no prazo de três meses. 


2 - Não sendo possível ultimá-lo no prazo indicado no número anterior, o instrutor 


dá disso conhecimento ao Conselho Superior da Magistratura, podendo o Conselho 


Superior da Magistratura prorrogar esse prazo por mais dois meses desde que tal 


haja sido solicitado pelo instrutor, em requerimento justificativo das razões da 


impossibilidade da ultimação. 


 


 


Artigo 165.º 


Tramitação e prazo da sindicância 


1 - A instrução de sindicância conclui-se no prazo de seis meses. 


2 - Concluída a instrução, o inquiridor ou o sindicante elabora, no prazo de 10 dias, o 


seu relatório, que remete imediatamente ao Conselho Superior da Magistratura. 


3 - Os prazos fixados nos números anteriores podem ser prorrogados pelo Conselho 


Superior da Magistratura, até ao limite máximo da respetiva duração, quando a 


complexidade do processo o justifique. 


 


Redação com uma pequena alteração no n.º 3, na sua parte final, especificando os 


fundamentos necessários para a prorrogação de prazo aí prevista: 


Relatório e trâmites ulteriores 


1 – A instrução de sindicância conclui-se no prazo de seis meses. 


2 - Concluída a instrução, o inquiridor ou o sindicante elabora, no prazo de dez dias, 


o seu relatório, que remete imediatamente ao Conselho Superior da Magistratura. 


3 - Os prazos fixados nos números anteriores podem ser prorrogados pelo 


vice-presidente do Conselho Superior da Magistratura, respetivamente por dois 


meses e por dez dias, quando a complexidade do processo o justifique e tal seja 


requerido fundamentadamente pelo instrutor. 
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Artigo 166.º 


Conversão em procedimento disciplinar 


1 - Se apurar a existência de infração, o Conselho Superior da Magistratura pode 


deliberar que o processo de inquérito ou de sindicância, em que o magistrado judicial 


tenha sido ouvido, constitua a parte instrutória do processo disciplinar.  


2 - No caso previsto no número anterior, a notificação ao magistrado judicial da 


deliberação do Conselho Superior da Magistratura fixa o início do procedimento 


disciplinar. 


 


Redação alterada apenas no sentido de prever expressamente (o que já resultava 


implícito) que a conversão da sindicância não prejudica os direitos de defesa 


conferidos ao arguido na fase de instrução do procedimento disciplinar: 


Conversão em procedimento disciplinar 


1 - Se apurar a existência de infração, o Conselho Superior da Magistratura pode 


deliberar que o processo de inquérito ou de sindicância em que o magistrado judicial 


tenha sido ouvido integre a parte instrutória do processo disciplinar, sem prejuízo da 


possibilidade do arguido usar as faculdades legais de defesa e apresentação de prova 


referidas quanto à instrução do procedimento disciplinar. 


2 - No caso previsto no número anterior, a notificação ao magistrado judicial da 


deliberação do Conselho Superior da Magistratura fixa o início do procedimento 


disciplinar. 


 


SECÇÃO V 


Revisão das sanções disciplinares 


 


Artigo 168.º 


Processo 


1 - A revisão é requerida pelo interessado ao Conselho Superior da Magistratura. 
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2 - O requerimento, processado por apenso ao processo disciplinar, deve conter os 


fundamentos do pedido e a indicação dos meios de prova a produzir e ser instruído com 


os documentos que o interessado tenha podido obter após findar o procedimento 


disciplinar. 


 


Redação alterada apenas no que diz respeito à utilização da expressão “procedimento 


disciplinar”: 


Processo 


1 - A revisão é requerida pelo interessado ao Conselho Superior da Magistratura. 


2 - O requerimento, processado por apenso ao procedimento disciplinar, deve conter 


os fundamentos do pedido e a indicação dos meios de prova a produzir e ser 


instruído com os documentos que o interessado tenha podido obter após findar o 


procedimento disciplinar. 


 


 


Artigo 169.º 


Sequência do processo de revisão 


1 - Recebido o requerimento, o Conselho Superior da Magistratura decide da 


verificação dos pressupostos da revisão no prazo de 30 dias.  


2 - Se decidir pela revisão, é nomeado novo instrutor para o processo, seguindo-se os 


termos do  artigo 153.º a 159.º com as necessárias adaptações. 


 


Redação alterada apenas no que diz respeito à utilização da expressão “procedimento 


disciplinar”: 


Sequência do processo de revisão 


1 - Recebido o requerimento, o Conselho Superior da Magistratura decide da 


verificação dos pressupostos da revisão no prazo de trinta dias.  


2 - Se decidir pela revisão, é nomeado novo instrutor para o procedimento, 


seguindo-se os termos do artigo 153.º a 159.º com as necessárias adaptações. 
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Artigo 170.º 


Procedência da revisão 


1 - Se a revisão for julgada procedente, revoga-se ou altera-se a decisão proferida no 


processo revisto. 


2 - Na procedência da revisão e sem prejuízo de outros direitos legalmente previstos, o 


interessado é reembolsado das remunerações que tenha deixado de auferir em 


consequência da decisão revista e na medida da sua revogação ou alteração. 


 


Redação alterada apenas no que diz respeito à utilização da expressão “procedimento 


disciplinar”: 


Procedência da revisão 


1 - Se a revisão for julgada procedente, revoga-se ou altera-se a decisão proferida no 


procedimento revisto. 


2 - Na procedência da revisão e sem prejuízo de outros direitos legalmente previstos, 


o interessado é reembolsado das remunerações que tenha deixado de auferir em 


consequência da decisão revista e na medida da sua revogação ou alteração. 


 


 


SECÇÃO VI 


Reabilitação 


 


Artigo 171.º 


Reabilitação 


1 - Os magistrados judiciais condenados nas sanções disciplinares previstas nas alíneas 


a) a d) do n.º1, do artigo 122.º podem ser reabilitados independentemente de revisão 


do procedimento disciplinar. 


2 - É competente para o procedimento de reabilitação o Conselho Superior da 


Magistratura. 
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3 - É concedida a reabilitação a quem a demonstre merecer, pela boa conduta posterior 


à aplicação da sanção. 


 


Redação alterada no sentido de ser possível a reabilitação no que diz respeito a todas 


as sanções disciplinares: 


Reabilitação 


1 - Os magistrados judiciais condenados em quaisquer sanções disciplinares podem 


ser reabilitados independentemente da revisão do procedimento disciplinar. 


2 - É competente para o procedimento de reabilitação o Conselho Superior da 


Magistratura. 


3 - É concedida a reabilitação a quem a demonstre merecer, pela boa conduta 


posterior à aplicação da sanção. 


 


 


SECÇÃO VII 


Registo de sanções disciplinares 







  


GEOT/ASJP 


     


– Estatuto dos Magistrados Judiciais – audição formal ASJP no Ministério da Justiça -10/2017  


 


108 


IX – Conselho Superior da Magistratura 


 


Na elaboração do presente Parecer da A.S.J.P. sobre a Proposta Final do 


Estatuto dos Magistrados Judiciais apresentada pelo Ministério da Justiça e a respeito 


do capítulo IX, alusivo ao Conselho Superior de Magistratura. 


Importa reter que no parecer enviado ao Ministério da Justiça, relativamente a este 


Capítulo IX – Conselho Superior da Magistratura não eram apresentadas propostas, 


mantendo-se o entendimento que esta matéria deveria sair do Estatuto, devendo ser 


tratada em lei orgânica própria e ficando o Estatuto um simples instrumento regulador 


dos direitos e deveres dos juízes e do exercício da função jurisdicional. 


Esta é a posição que a ASJP entende manter neste momento, por corresponder 


à que foi aprovada pelos juízes em Assembleia Geral e assumida no processo negocial 


com o governo. 


Prosseguindo o debate interno, em sede de discussão parlamentar, assumindo 


a Assembleia da República que esta parte é integrante do Estatuto, será reavaliada 


esta posição, sendo apresentadas propostas concretas a discussão, já em estudo  
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X – Meios impugnatórios administrativos e contenciosos 


 


Neste capítulo, ressalvando o que se disse a propósito da jurisdição plena de 


todos os ilícitos disciplinares (Cap. VIII – propostas a propósito do art. 157º), é matéria 


consensualizada e que apresenta soluções adequadas. 


A remissão da impugnação administrativa para as regras do CPA e da 


impugnação contenciosa para as regras do CPTA (art. 212º e 216º) assegura suficiente 


certeza e concretização jurídica. 


Referência expressa deve aqui ser feita, por ser este um ponto muito sensível 


desta reforma estatutária e que parece não estar a merecer a atenção necessária, será 


a regra contida no art. 217º. 


Dispõe a Proposta: 


Artigo 217.º 


Competência 


1 - É competente para o conhecimento destas ações o Supremo Tribunal de Justiça. 


2 -Tal competência cabe à secção de contencioso deste Tribunal. 


3 - O julgamento é realizado pela secção em pleno. 


4 - A competência da secção a que alude o número anterior mantém-se até ao 


julgamento das ações que lhe hajam sido distribuídas. 


 


 A ASJP, como todos os juízes da jurisdição comum, entendem que esta solução 


especial de tramitar as ações administrativas da judicatura no Supremo Tribunal é 


adequada à natureza e dignidade das questões e dos seus intervenientes. 


 Importa porém não esquecer que a Proposta introduz uma alteração profunda, 


que era absolutamente inadiável, na estrutura das ações disciplinares, neste capítulo 


alargada todas as matérias jurisdicionais. 


 A Secção de Contencioso do STJ passará a ser de jurisdição plena, funcionando 


verdadeiramente como tribunal de 1ª Instância nestas matérias e largamente 


perdendo a sua natureza de tribunal de revista na área de contencioso. 
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 A questão que se coloca é a de saber se este Supremo Tribunal está 


estruturalmente preparado para dar resposta a estas solicitações. 


 Se não está, porque as soluções são incontornáveis, até pela sucessiva 


condenação de Portugal no TEDH, ou rapidamente se dota o Supremo Tribunal de 


meios para responder a estas atribuições ou será preferível abandonar esta estrutura 


de funcionamento e conferir competência aos tribunais administrativos  para tramitar 


e decidir estas ações administrativas. 
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XI - Disposições complementares e finais 


A este nível, de modo coerente com a proposta que se apresenta ao nível dos escalões 


remuneratórios, são apresentadas propostas, que se afiguram equilibradas e adequadas, 


respeitando a primazia do estatuto remuneratório do Presidente da República, para permitir 


que a tabela anexa se possa tornar eficaz. 


 


 


Artigo 229.º 


Norma derrogatória 


1 - Pelos efeitos previstos neste estatuto não podem, a qualquer título, ser percebidas 


remunerações ilíquidas superiores a 90% do montante equivalente ao somatório do 


vencimento e abono mensal para despesas de representação do Presidente da 


República, a que alude o artigo 3.º da Lei n.º 102/88, de 25 de agosto.  


2 – Ao Presidente do Supremo Tribunal de Justiça não se aplica o disposto no artigo 


3.º, n.º 1, da Lei n.º 102/88, de 25 de agosto.  


 


Artigo 230.º 


Norma revogatória 


São revogados:  


a) O n.º 2 do artigo 4.º, da Lei n.º 2/90, de 20 de janeiro;  


b) O n.º 3 do artigo 1.º da Lei n.º 63/90, de 26 de dezembro, na redação dada pelo 


artigo 1.º da Lei n.º 19/93, de 25 de junho;  


c) Os n.ºs 1 e 2 do artigo 184.º da Lei nº 62/2013 de 26 de Agosto.  


 


Artigo 231.º 


Norma transitória 


1 – Com a entrada em vigor do presente Estatuto os juízes a exercer funções em Juízo 


Local não especializado passarão imediatamente a perceber remuneração equivalente 


ao seu escalão remuneratório, contando toda a antiguidade na carreira. 
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ANEXO 


MAPA I 


(a que se refere o n.º 1 do artigo 33.º) 


Categoria/Escalão Índice 


 


Juiz Estagiário          100 


Juiz de Direito: 


- Com 3 anos de serviço         135 


- Com 7 anos de serviço         155 


- Com 11 anos de serviço         175 


- Juiz de Direito dos Juízos locais cível, criminal e de pequena criminalidade  175 


- Com 15 anos de serviço         190 


- Com 18 anos de serviço         200 


- Juiz de Direito de Juízo Central        220 


Juiz de Direito de Juízo Central Com 5 anos em lugar equivalente   230 


Juiz de Direito de Juízo Central com 9 anos em lugar equivalente   240 


Juiz Desembargador          260 


Juiz Desembargador - 5 anos        270 


Juiz Desembargador - 9 anos        280 


Juiz Conselheiro          300 


 


 


ANEXO II 


O índice 100 da escala remuneratória dos juízes é fixado em € 2.649,00. 





		f_645458_1

		f_645451_1


















































Estatuto dos Magistrados Judiciais em vigor PPL 122/XIII/3 (GOV) – Altera o EMJ 


 


1 


 Artigo 1.º 
Objeto 


A presente lei procede à décima sexta alteração ao Estatuto dos Magistrados 
Judiciais, aprovado pela Lei n.º 21/85, de 30 de julho, aprovado pela Lei n.º 
21/85, de 30 de julho, e alterado pelo Decreto-Lei n.º 342/88, de 28 de 
setembro, e pelas Leis n.ºs 2/90, de 20 de janeiro, 10/94, de 5 de maio, 
44/96, de 3 de setembro, 81/98, de 3 de dezembro, 143/99, de 31 de agosto, 
3-B/2000, de 4 de abril, 42/2005, de 29 de agosto, 26/2008, de 27 de junho, 
52/2008, de 28 de agosto, 63/2008, de 18 de novembro, 37/2009, de 20 de 
julho, 55-A/2010, de 31 de dezembro, e 114/2017, de 29 de dezembro. 


 Artigo 2.º 
Alteração ao Estatuto dos Magistrados Judiciais 


Os artigos 1.º a 10.º, 10.º-A, 11.º a 40.º, 42.º a 44.º, 45.º-A, 46.º a 54.º, 57.º, 
59.º a 67.º, 69.º a 74.º, 76.º e 77.º, 79.º a 123.º, 123.º-A, 124.º a 136.º, 138.º 
a 142.º, 145.º, 147.º a 149.º, 149.º-A, 150.º a 158.º, 160.º a 164.º, 166.º, 
167.º, 167.º-A, 168.º a 174.º, 179.º, 185.º, 186.º, 188.º e 188.º-A do Estatuto 
dos Magistrados Judiciais, aprovado pela Lei n.º 21/85, de 30 de julho, na 
sua redação atual, passam a ter a seguinte redação: 
 


 Artigo 3.º 
Alteração aos anexos do Estatuto dos Magistrados Judiciais 


Os anexos I e II do Estatuto dos Magistrados Judiciais, aprovado pela Lei n.º 
21/85, de 30 de julho, na sua redação atual, são alterados com a redação 
constante do anexo I à presente lei, da qual faz parte integrante. 


 


 Artigo 4.º 
Aditamento ao Estatuto dos Magistrados Judiciais 


São aditados ao Estatuto dos Magistrados Judiciais, aprovado pela Lei n.º 
21/85, de 30 de julho, na sua redação atual, os artigos 6.º-A, 6.º-B, 6.º-C, 7.º-
A, 7.º-B, 7.º-C, 7.º-D, 8.º-A, 9.º-A, 26.º-A, 30.º-A, 30.º-B, 30.º-C, 45.º-B, 45.º-
C, 47.º-A, 64.º-A, 64.º-B, 67.º-A, 83.º-A, 83.º-B, 83.º-C, 83.º-D, 83.º-E, 83.º-
F, 83.º-G, 83.º-H, 83.º-I, 83.º-J, 84.º-A, 85.º-A, 87.º-A, 108.º-A, 110.º-A, 
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111.º-A, 120.º-A, 121.º-A, 123.º-B, 123.º-C, 123.º-D, 136.º-A, 152.º-A, 152.º-
B, 152.º-C, 162.º-A e 162.º-B, com a seguinte redação: 


 


 Artigo 5.º 
Alteração à organização sistemática do Estatuto dos Magistrados Judiciais  
São introduzidas as seguintes alterações à organização sistemática do 
Estatuto dos Magistrados Judiciais, aprovado pela Lei n.º 21/85, de 30 de 
julho, na sua redação atual: 


a) O capítulo I passa a ser composto pelos artigos 1.º a 6.º-B; 
b) O capítulo II passa a denominar-se «Deveres e direitos dos 


magistrados judiciais», dividindo-se em quatro secções, nos seguintes 
termos: 


i) A secção I, com a epígrafe «Deveres e incompatibilidades», é 
composta pelos artigos 6.º-C a 8.º-A; 


ii) A secção II, com a epígrafe «Férias, faltas e licenças», é composta 
pelos artigos 9.º a 15.º; 


iii) A secção III, com a epígrafe «Direitos e prerrogativas», é 
composta pelos artigos 16.º a 21.º; 


iv) A secção IV, com a epígrafe «Retribuição», é composta pelos 
artigos 22.º a 30.º-C. 


c) O capítulo III passa a denominar-se «Avaliação», sendo composto 
pelos artigos 31.º a 37.º; 


d) O capítulo IV passa a ser dividido em seis secções, nos seguintes 
termos: 


i) A secção I passa a ser composta pelos artigos 38.º e 39.º; 
ii) A secção II passa a ser composta pelos artigos 40.º a 45.º-B; 


iii) A secção III passa a denominar-se «Juízes presidentes da 
comarca», sendo composta pelo artigo 45.º-C; 


iv) A secção IV passa a denominar-se «Nomeação de juízes 
desembargadores», sendo composta pelos artigos 46.º a 49.º; 


v) A secção V passa a denominar-se «Nomeação de Juízes 
conselheiros para o Supremo Tribunal de Justiça», sendo 
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composta pelos artigos 50.º a 52.º; 
vi) A secção VI passa a denominar-se «Posse», sendo composta 


pelos artigos 53.º a 60.º. 
e) O capítulo V passa a denominar-se «Comissões de serviço», sendo 


composto pelos artigos 61.º a 63.º; 
f) O capítulo VI passa a denominar-se «Jubilação, cessação e suspensão 


de funções», sendo dividido em duas Secções, nos seguintes termos: 
i) A secção I, com a epígrafe «Jubilação e aposentação ou reforma», 


é composta pelos artigos 64.º a 69.º; 
ii) A secção II, com a epígrafe «Cessação e suspensão de funções», 


é composta pelos artigos 70.º e 71.º; 
g) O capítulo VII passa a denominar-se «Antiguidade e disponibilidade», 


sendo composto pelos artigos 72.º a 80.º; 
h) O capítulo VIII passa a denominar-se «Regime disciplinar», sendo 


dividido em sete secções, nos seguintes termos: 
i) A secção I passa a ser composta pelos artigos 81.º a 83.º-E; 


ii) A secção II passa a denominar-se «Classificação das infrações», 
sendo composta pelos artigos 83.º-F a 83.º-J; 


iii) A secção III passa a denominar-se «Sanções», sendo dividida em 
quatro subsecções, nos seguintes termos: 
A. A subsecção I, com a epígrafe «Escolha e medida da sanção 


disciplinar», é composta pelos artigos 84.º a 90.º; 
B. A subsecção II, com a epígrafe «Espécies de sanções 


disciplinares», é composta pelos artigos 91.º a 97.º; 
C. A subsecção III, com a epígrafe «Aplicação das sanções», é 


composta pelos artigos 98.º a 102.º; 
D. A subsecção IV, com a epígrafe «Efeitos das sanções», é 


composta pelos artigos 103.º a 108.º; 
iv) A secção IV passa a denominar-se «Procedimento disciplinar», 


sendo composta pelos artigos 108.º-A a 126.º, e dividida em duas 
subsecções, nos seguintes termos; 
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A. A subsecção I, com a epígrafe «Procedimento comum», é 
composta pelos artigos 109.º a 123.º; 


B. A subsecção II, com a epígrafe «Procedimentos especiais», é 
composta pelos artigos 123º-A.º a 126.º; 


v) A secção V passa a denominar-se «Revisão das sanções 
disciplinares», sendo composta pelos artigos 127.º a 130.º; 


vi) A secção VI é denominada «Reabilitação», sendo composta pelos 
artigos 131.º a 133.º; 


vii) A Secção VII é denominada «Registo de sanções disciplinares», 
sendo composta pelos artigos 134.º e 135.º; 


i) O capítulo IX passa a denominar-se “Conselho Superior da 
Magistratura», sendo dividido em quatro secções, nos seguintes 
termos: 


i) A secção I é denominada «Estrutura», sendo composta pelos 
artigos 136.º a 148.º; 


ii) A secção II é denominada «Competência e funcionamento», 
sendo composta pelos artigos 149.º a 159.º; 


iii) A secção III é denominada «Serviço de inspeção», sendo 
composta pelos artigos 160.º a 162º-B.º; 


iv) A secção IV é denominada «Regime administrativo e financeiro e 
organização dos serviços», sendo composta pelo artigo 163.º; 


j) O capítulo X passa a denominar-se “Meios impugnatórios 
administrativos e contenciosos», sendo dividido em cinco secções, 
nos seguintes termos: 


i) A secção I passa a denominar-se «Princípios gerais», sendo 
composta pelos artigos 164.º e 166.º; 


ii) A secção II passa a denominar-se «Impugnações 
administrativas», sendo composta pelos artigos 167.º a 168.º; 


iii) A secção III passa a denominar-se «Ação administrativa», sendo 
composta pelos artigos 169.º a 173.º; 


iv) A secção IV passa a denominar-se «Providências cautelares», 
sendo composta pelos artigos 174.º a 178.º; 







Estatuto dos Magistrados Judiciais em vigor PPL 122/XIII/3 (GOV) – Altera o EMJ 


 


5 


v) A secção V passa a denominar-se «Custas», sendo composta pelo 
artigo 179.º; 


k) O capítulo XI passa a denominar-se «Disposições complementares e 
finais», sendo composto pelos artigos 180.º a 189.º; 


l) É eliminado o capítulo XII. 
 


CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 


 
Artigo 1.º 


Âmbito de aplicação 
1 - Os juízes dos tribunais judiciais constituem a magistratura judicial, 
formam um corpo único e regem-se por este Estatuto.  
2 - O presente Estatuto aplica-se a todos os magistrados judiciais, qualquer 
que seja a situação em que se encontrem.  
3 - O Estatuto aplica-se igualmente, com as necessárias adaptações, aos 
substitutos dos magistrados judiciais quando em exercício de funções.  


 


CAPÍTULO I 
Disposições gerais 


 
Artigo 1.º 


[…] 
1 - Os magistrados judiciais em exercício de funções jurisdicionais 


são titulares de órgãos de soberania e formam um corpo único, 
que se rege por um só Estatuto. 


2 - […]. 
3 - [Revogado]. 


 


Artigo 2.º 
Composição da magistratura judicial 


A magistratura judicial é constituída por juízes do Supremo Tribunal de 
Justiça, juízes das relações e juízes de direito.  
 


Artigo 2.º 
[…] 


A magistratura judicial é composta por juízes do Supremo Tribunal de 
Justiça, juízes dos tribunais da Relação e juízes dos tribunais de primeira 
instância. 
 


Artigo 3.º 
Função da magistratura judicial 


1 - É função da magistratura judicial administrar a justiça de acordo com as 
fontes a que, segundo a lei, deva recorrer e fazer executar as suas decisões.  
2 - Os magistrados judiciais não podem abster-se de julgar com fundamento 
na falta, obscuridade ou ambiguidade da lei, ou em dúvida insanável sobre o 
caso em litígio, desde que este deva ser juridicamente regulado.  
 


Artigo 3.º 
[…] 


1 - É função da magistratura judicial administrar a justiça em nome do 
povo, de acordo com a Constituição e a lei, e fazer executar as 
suas decisões. 


2 - Na administração da justiça, os magistrados judiciais asseguram 
a defesa dos direitos e interesses legalmente protegidos, 
reprimem a violação da legalidade democrática, dirimem os 
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conflitos de interesses públicos e privados e garantem a 
igualdade processual dos interessados nas causas que lhes são 
submetidas. 


3 - [Anterior n.º 2]. 
 


Artigo 4.º 
Independência 


1 - Os magistrados judiciais julgam apenas segundo a Constituição e a lei e 
não estão sujeitos a ordens ou instruções, salvo o dever de acatamento 
pelos tribunais inferiores das decisões proferidas, em via de recurso, pelos 
tribunais superiores.  
2 - O dever de obediência à lei compreende o de respeitar os juízos de valor 
legais, mesmo quando se trate de resolver hipóteses não especialmente 
previstas.  
 


Artigo 4.º 
[…] 


1 - […]. 
2 - A independência dos magistrados judiciais manifesta-se na 


função de julgar, na direção da marcha do processo e na gestão 
dos processos que lhes forem aleatoriamente atribuídos. 


3 - A independência dos magistrados judiciais é assegurada pela sua 
irresponsabilidade e inamovibilidade, para além de outras 
garantias consagradas neste Estatuto, e ainda pela existência do 
Conselho Superior da Magistratura. 


 


Artigo 5.º 
Irresponsabilidade 


1 - Os magistrados judiciais não podem ser responsabilizados pelas suas 
decisões.  
2 - Só nos casos especialmente previstos na lei os magistrados judiciais 
podem ser sujeitos, em razão do exercício das suas funções, a 
responsabilidade civil, criminal ou disciplinar.  
3 - Fora dos casos em que a falta constitua crime, a responsabilidade civil 
apenas pode ser efectivada mediante acção de regresso do Estado contra o 
respectivo magistrado, com fundamento em dolo ou culpa grave.  
 


Artigo 5.º 
[…] 


1 - […]. 


2 - […]. 


3 - […]. 


4 - A decisão de exercer o direito de regresso sobre os magistrados 
judiciais cabe ao Conselho Superior da Magistratura, a título 
oficioso ou por iniciativa do membro do Governo responsável 
pela área da justiça. 


 


Artigo 6.º 
Inamovibilidade 


Os magistrados judiciais são nomeados vitaliciamente, não podendo ser 
transferidos, suspensos, promovidos, aposentados, demitidos ou por 


Artigo 6.º 
[…] 


Os magistrados judiciais são nomeados vitaliciamente, não podendo ser 
transferidos, suspensos, promovidos, aposentados ou reformados, 
demitidos ou por qualquer forma mudados de situação senão nos casos 
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qualquer forma mudados de situação senão nos casos previstos neste 
Estatuto.  
 


previstos no presente Estatuto. 
 


Artigo 11.º 
Proibição de actividade política 


1 - É vedada aos magistrados judiciais em exercício a prática de actividades 
político-partidárias de carácter público.  
2 - Os magistrados judiciais na efectividade não podem ocupar cargos 
políticos, excepto o de Presidente da República e de membro do Governo ou 
do Conselho de Estado. 


Artigo 6.º-A 
Proibição de atividade política 


1 - É vedada aos magistrados judiciais a prática de atividades político-
partidárias de caráter público. 


2 - Os magistrados judiciais não podem ocupar cargos políticos, com 
exceção dos cargos de Presidente da República, de membro do Governo, de 
membro do Conselho de Estado ou de Representante da República para as 
regiões autónomas. 


 


 Artigo 6.º-B 
Garantias de desempenho 


Aos magistrados judiciais devem ser proporcionadas as condições de 
formação, de organização e de gestão que lhes permitam desempenhar a 
sua função com dignidade, qualidade e eficiência, compatíveis com o 
adequado funcionamento da administração da justiça. 


 


 CAPÍTULO II 
Deveres e direitos dos magistrados judiciais 


SECÇÃO I 
Deveres e incompatibilidades 


 
Artigo 6.º-C 


Dever de imparcialidade 
Os magistrados judiciais, no exercício das suas funções, devem agir com 
imparcialidade, assegurando a todos um tratamento igual e isento quanto 
aos interesses particulares e públicos que lhes cumpra dirimir. 


 


Artigo 7.º 
Garantias de imparcialidade 


Artigo 7.º 
[…] 
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É vedado aos magistrados judiciais: 
a) Exercer funções em juízo em que sirvam juízes de direito, magistrados do 
Ministério Público ou funcionários de justiça, a que estejam ligados por 
casamento ou união de facto, parentesco ou afinidade em qualquer grau da 
linha recta ou até ao 2.º grau da linha colateral; 
b) Servir em tribunal pertencente a comarca em que, nos últimos cinco anos, 
tenham desempenhado funções de Ministério Público ou que pertençam à 
comarca em que, em igual período, tenham tido escritório de advogado; 
c) (Revogada.). 
 


1 - [Anterior proémio do artigo]: 
a) Exercer funções em juízo ou tribunal de competência 


territorial alargada em que sirvam juízes de direito, 
magistrados do Ministério Público ou funcionários de justiça 
a que estejam ligados por casamento ou união de facto, 
parentesco ou afinidade em qualquer grau da linha reta ou 
até ao 2.º grau da linha colateral; 


b) Exercer funções em juízo da mesma Comarca ou tribunal 
de competência territorial alargada em que sirvam juízes 
de direito, magistrados do Ministério Público ou 
funcionários de justiça a que estejam ligados por 
casamento ou união de facto, parentesco ou afinidade 
em qualquer grau da linha reta ou até ao 2.º grau da linha 
colateral, que gere sistemático impedimento do juiz; 


c) Exercer funções na mesma secção do Supremo Tribunal de 
Justiça ou dos tribunais da Relação em que sirvam 
magistrados judiciais a que estejam ligados por casamento 
ou união de facto, parentesco ou afinidade em qualquer 
grau da linha reta ou até ao 2.º grau da linha colateral; 


d) Exercer funções em tribunal de comarca a cujo presidente 
estejam ligados por casamento ou união de facto, 
parentesco ou afinidade em qualquer grau da linha reta 
ou até ao 2.º grau da linha colateral; 


e) Servir em juízo cuja área territorial abranja o concelho 
em que, nos últimos cinco anos, tenham desempenhado 
funções de Ministério Público ou de advogado ou defensor 
nomeado no âmbito do apoio judiciário ou em que, em 
igual período, tenham tido escritório de advogado, 
solicitador, agente de execução ou administrador judicial. 


2 - Não se aplica o disposto na alínea a) do número anterior nos 
juízos com mais de três magistrados judiciais efetivos e nas 
situações em que os referidos magistrados do Ministério 
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Público ou funcionários não tenham relação processual ou 
funcional com o magistrado judicial. 


 


 Artigo 7.º-A 
Dever de cooperação 


1 - Os magistrados judiciais devem cooperar com o Conselho Superior da 
Magistratura e os presidentes dos tribunais no exercício das suas 
atribuições legais de gestão e organização. 


2 - São atribuições de gestão e organização todas as que não contendam 
com a concreta tramitação e decisão processual. 


 


Artigo 12.º 
Dever de reserva 


1 - Os magistrados judiciais não podem fazer declarações ou comentários 
sobre processos, salvo, quando autorizados pelo Conselho Superior da 
Magistratura, para defesa da honra ou para a realização de outro interesse 
legítimo. 
2 - Não são abrangidas pelo dever de reserva as informações que, em 
matéria não coberta pelo segredo de justiça ou pelo sigilo profissional, visem 
a realização de direitos ou interesses legítimos, nomeadamente o do acesso 
à informação. 


 


Artigo 7.º-B 
Deveres de sigilo e de reserva 


1 - Os magistrados judiciais não podem revelar informações ou 
documentos a que tenham tido acesso no exercício das suas funções que, 
nos termos da lei, se encontrem cobertos por segredo. 
2 - Os magistrados judiciais não podem fazer declarações ou comentários 
públicos sobre quaisquer processos judiciais, salvo quando autorizados pelo 
Conselho Superior da Magistratura, para defesa da honra ou para a 
realização de outro interesse legítimo. 
3 - Não são abrangidas pelo dever de reserva as declarações e informações 
que, em matéria não coberta por segredo de justiça ou por sigilo 
profissional, visem a realização de direitos ou interesses legítimos, 
nomeadamente o acesso à informação e a realização de trabalhos técnico-
científicos, académicos ou de formação. 
4 - Sem prejuízo das regras estabelecidas na lei de processo, a prestação 
de informações referidas no número anterior deve ser assegurada pelo 
Conselho Superior da Magistratura, pelos juízes presidentes dos tribunais 
ou por outros magistrados judiciais a quem este Conselho, sob proposta 
do juiz presidente respetivo, defira essa competência. 


 


 Artigo 7.º-C 
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Dever de diligência 
Os magistrados judiciais devem pautar a sua atividade pelos princípios da 
qualidade e eficiência de modo a assegurar, designadamente, um 
julgamento justo, equitativo e em prazo razoável a todos os que recorrem 
aos tribunais. 


 


 Artigo 7.º-D 
Dever de urbanidade 


No exercício da sua atividade, os magistrados judiciais devem adotar um 
comportamento correto para com todos os cidadãos com que contactem 
no exercício das suas funções, designadamente para com os demais 
magistrados, funcionários, advogados, outros profissionais do foro e 
intervenientes processuais. 


 


CAPÍTULO II 
DEVERES, INCOMPATIBILIDADES, DIREITOS E REGALIAS DOS 


MAGISTRADOS JUDICIAIS 
 


Artigo 8.º 
Domicílio necessário 


1 - Os magistrados judiciais têm domicílio necessário na sede do juízo onde 
exercem funções, podendo, todavia, residir em qualquer ponto da comarca, 
desde que não haja inconveniente para o exercício de funções. 
2 - Quando as circunstâncias o justifiquem, e não haja prejuízo para o 
exercício das suas funções, os juízes de direito podem ser autorizados pelo 
Conselho Superior da Magistratura a residir em local diferente do previsto 
no número anterior. 
3 - Os juízes do Supremo Tribunal de Justiça e das relações estão dispensados 
da obrigação de domicílio, salvo determinação em contrário do Conselho 
Superior da Magistratura, por motivo de serviço.  
 


 
Artigo 8.º 


[…] 
1 - Os magistrados judiciais têm domicílio necessário na área da 


comarca onde se encontram instalados os juízos dos tribunais de 
comarca ou as sedes dos tribunais de competência territorial 
alargada onde exercem funções, podendo, todavia, residir em 
qualquer local da comarca desde que não haja prejuízo para o 
exercício de funções. 


2 - Os magistrados judiciais do quadro complementar consideram-
se domiciliados na sede do respetivo tribunal da Relação ou da 
respetiva comarca, em caso de desdobramento, podendo, 
todavia, residir em qualquer ponto da circunscrição judicial, 
desde que não haja prejuízo para o exercício de funções. 


3 - [Anterior n.º 2]. 
4 - Os magistrados judiciais do Supremo Tribunal de Justiça e dos 


tribunais da Relação estão isentos da obrigação de domicílio 
necessário. 
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5 - Os magistrados judiciais abrangidos pelo presente Estatuto não 
podem indicar mais do que um domicílio. 


 


Artigo 13.º 
Incompatibilidades 


1 - Os magistrados judiciais, excepto os aposentados e os que se encontrem 
na situação de licença sem vencimento de longa duração, não podem 
desempenhar qualquer outra função pública ou privada de natureza 
profissional, salvo as funções docentes ou de investigação científica de 
natureza jurídica, não remuneradas, e ainda funções directivas em 
organizações sindicais da magistratura judicial. 
2 - O exercício de funções docentes ou de investigação científica de natureza 
jurídica carece de autorização do Conselho Superior da Magistratura e não 
pode envolver prejuízo para o serviço. 
3 - Os magistrados judiciais que executam funções no órgão executivo de 
associação sindical da magistratura judicial gozam dos direitos previstos na 
legislação sindical aplicável, podendo ainda beneficiar de redução na 
distribuição de serviço, mediante deliberação do Conselho Superior da 
Magistratura. 
 


 


Artigo 8.º-A 
Incompatibilidades 


1 - Os magistrados judiciais em efetividade de funções ou em situação de 
jubilação não podem desempenhar qualquer outra função pública ou 
privada de natureza profissional. 


2 - Para os efeitos do número anterior, não são consideradas de 
natureza profissional as funções diretivas não remuneradas em fundações 
ou em associações das quais os magistrados judiciais sejam associados 
que, pela sua natureza e objeto, não ponham em causa a observância dos 
respetivos deveres funcionais, devendo o exercício dessas funções ser 
precedido de comunicação ao Conselho Superior da Magistratura. 


3 - Não são incompatíveis com a magistratura a docência ou a 
investigação científica de natureza jurídica, não remuneradas, assim como 
as comissões de serviço ou o exercício de funções estranhas à atividade 
dos tribunais cuja compatibilidade com a magistratura se encontre 
especialmente prevista na lei. 


4 - O exercício das funções referidas no número anterior carece de 
autorização do Conselho Superior da Magistratura, não podendo envolver 
prejuízo para o serviço nos casos da docência ou investigação científica de 
natureza jurídica. 


5 - Carece, ainda, de autorização do Conselho Superior da Magistratura, 
que só é concedida se a atividade não for remunerada e não envolver 
prejuízo para o serviço ou para a independência, dignidade e prestígio da 
função judicial: 
a) O exercício de funções não profissionais em quaisquer órgãos 
estatutários de entidades públicas ou privadas que tenham como fim 
específico exercer a atividade disciplinar ou dirimir litígios; 


b) O exercício de funções não profissionais em quaisquer órgãos 
estatutários de entidades envolvidas em competições desportivas 
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profissionais. 
6 - Não é incompatível com a magistratura o recebimento de quantias 


resultantes da produção e criação literária, artística, científica e técnica, 
assim como das publicações derivadas. 
 


Artigo 28.º 
Férias e licenças 


1 - Os magistrados gozam as suas férias preferencialmente durante o 
período de férias judiciais, sem prejuízo dos turnos a que se encontrem 
sujeitos, bem como do serviço que haja de ter lugar em férias nos termos da 
lei. 
2 - As férias dos magistrados podem ainda ser gozadas no período 
compreendido entre 15 e 31 de Julho. 
3 - Por motivo de serviço público, motivo justificado ou outro legalmente 
previsto, os magistrados judiciais podem gozar as suas férias em períodos 
diferentes dos referidos nos números anteriores. 
4 - A ausência para gozo de férias e o local para onde os magistrados se 
desloquem devem ser comunicados ao Conselho Superior da Magistratura.  
5 - O Conselho Superior da Magistratura pode determinar o regresso às 
funções, sem prejuízo do direito que cabe aos magistrados de gozarem, em 
cada ano civil, os dias úteis de férias a que tenham direito nos termos 
legalmente previstos para a função pública. 
6 - Os magistrados em serviço nas regiões autónomas têm direito ao gozo 
de férias judiciais de Verão no continente acompanhados do agregado 
familiar, ficando as despesas de deslocação a cargo do Estado.  
7 - Quando, em gozo de férias ao abrigo do disposto no número anterior, 
os magistrados tenham de deslocar-se à respectiva Região Autónoma para 
cumprirem o serviço de turno que lhes couber, as correspondentes 
despesas de deslocação ficam a cargo do Estado. 


 


SECÇÃO II 
Férias, faltas e licenças 


 
Artigo 9.º 


Férias 
1 - Os magistrados judiciais têm direito a 22 dias úteis de férias, a 


que acresce um dia útil por cada 10 anos de serviço efetivamente 
prestado. 


2 - O gozo das férias tem lugar preferencialmente durante os 
períodos das férias judiciais, sem prejuízo da realização dos turnos 
para que os magistrados tenham sido previamente designados, 
tendo direito ao gozo de 20 dias úteis seguidos. 


3 - [Anterior n.º 3 do artigo 28.º]. 
4 - Antes do início das férias, os magistrados judiciais devem indicar 


ao presidente do respetivo tribunal a forma mais expedita pela 
qual podem ser contactados. 


5 - O Conselho Superior da Magistratura pode determinar, em 
situação devidamente justificada e fundamentada, o regresso ao 
serviço, sem prejuízo do direito que cabe aos magistrados judiciais 
de gozarem, em cada ano civil, os dias úteis de férias a que tenham 
direito. 


6 - [Anterior n.º 6 do artigo 28.º]. 
7 - [Anterior n.º 7 do artigo 28.º]. 


 


 Artigo 9.º-A 
Turnos em férias judiciais 
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1 - Nos tribunais organizam-se turnos para assegurar o serviço que deva 
ser executado durante as férias judiciais ou quando o serviço o justifique. 


2 - No período de férias judiciais, o serviço urgente é sempre assegurado 
pelo magistrado judicial de turno, independentemente do gozo de férias 
pessoais dos restantes magistrados judiciais. 


 


Artigo 10.º 
Faltas 


1 - Quando ocorra motivo ponderoso, os magistrados judiciais podem 
ausentar-se da circunscrição respectiva por número de dias que não exceda 
três em cada mês e dez em cada ano, comunicando previamente o facto ao 
Conselho Superior da Magistratura ou, não sendo possível, imediatamente 
após o seu regresso.  
2 - Não são contadas como faltas as ausências em dias úteis fora das horas 
de funcionamento normal da secretaria, quando não impliquem falta a 
qualquer acto de serviço ou perturbação deste.  
3 - São equiparadas às ausências referidas no número anterior, até ao limite 
de quatro por mês, as que ocorram em virtude do exercício de funções de 
direcção em organizações sindicais da magistratura judicial.  
4 - Em caso de ausência nos termos dos números anteriores, os 
magistrados judiciais devem informar o local em que podem ser 
encontrados.  
5 - A ausência ilegítima implica, além de responsabilidade disciplinar, a 
perda de vencimento durante o período em que se tenha verificado. 
 


Artigo 10.º 
Faltas e ausências 


1 - Quando ocorra motivo ponderoso, os magistrados judiciais podem 
ausentar-se da circunscrição respetiva por número de dias que não 
exceda três em cada mês e 10 em cada ano, comunicando 
previamente o facto ao presidente do tribunal, ou, não sendo 
possível, imediatamente após o seu regresso. 


2 - O exercício de funções que pela sua natureza não careça de ser 
realizado no tribunal pode excecionalmente ser assegurado pelo 
juiz fora das respetivas instalações, não sendo considerado 
ausência de serviço. 


3 - Não são ainda contadas como faltas nem carecem de autorização 
do Conselho Superior da Magistratura, até ao limite de quatro por 
mês, as ausências que ocorram em virtude do exercício de funções 
de direção em organizações sindicais da magistratura judicial.  


4 - Para além das ausências mencionadas no número anterior, os 
magistrados que exerçam funções diretivas em organizações 
representativas da magistratura judicial, gozam ainda, nos 
termos da lei, do direito a faltas justificadas, que contam, para 
todos os efeitos, como serviço efetivo. 


5 - [Anterior n.º 4]. 


6 - [Anterior n.º 5]. 


7 - As faltas por doença são de imediato comunicadas pelo 


magistrado judicial ao presidente do tribunal. 


8 - No caso de faltas por doença que se prolonguem por mais de 







Estatuto dos Magistrados Judiciais em vigor PPL 122/XIII/3 (GOV) – Altera o EMJ 


 


14 


cinco dias úteis, ou sempre que o considere justificado, deve ser 
exigida pelo presidente do tribunal a apresentação de atestado 
médico. 


9 - As faltas e as ausências previstas no presente artigo são 
comunicadas pelo presidente do tribunal ao Conselho Superior 
da Magistratura. 


 


Artigo 10.º-A 
Dispensa de serviço 


1 - Não existindo inconveniente para o serviço, aos magistrados judiciais 
podem ser concedidas pelo Conselho Superior da Magistratura dispensas de 
serviço para participação em congressos, simpósios, cursos, seminários ou 
outras realizações, que tenham lugar no País ou no estrangeiro, conexas com 
a sua actividade profissional.  
2 - Podem ainda ser autorizadas dispensas de serviço, independentemente 
da finalidade e verificada a inexistência de inconveniente para o serviço, até 
ao limite de seis dias por ano, por períodos não superiores a dois dias 
consecutivos, não acumuláveis entre si ou com o período ou períodos de 
gozo de férias. 
3 - É ainda aplicável aos magistrados judiciais, com as devidas adaptações, o 
disposto na lei geral sobre o regime de bolseiro, dentro e fora do País, 
quando se proponham realizar programas de trabalho e estudo, bem como 
frequentar cursos ou estágios de reconhecido interesse público. 
4 - O referido no número anterior será objecto de despacho do Ministro da 
Justiça, sob proposta do Conselho Superior da Magistratura, no qual se fixará 
a respectiva duração, condições e termos. 
 


Artigo 10.º-A 
[…] 


1 - […]. 


2 - […]. 


3 - […]. 


4 - A atribuição do estatuto de bolseiro é objeto de deliberação do 
Conselho Superior da Magistratura, que fixa os respetivos 
termos, condições e duração. 


 
 


Artigo 10.º-B 
Formação contínua 


1 - Os magistrados judiciais em exercício de funções têm o direito e o dever 
de participar em acções de formação contínua, asseguradas pelo Centro de 


Revogado – artigo 8.º (norma revogatória) 
 


Artigo 10.º-B 
Formação contínua 


[Revogado.] 
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Estudos Judiciários, em colaboração com o Conselho Superior da 
Magistratura.  
2 - Os magistrados judiciais em exercício de funções devem participar 
anualmente em, pelo menos, duas acções de formação contínua.  
3 - A frequência e o aproveitamento dos magistrados judiciais nas acções de 
formação contínua são tidos em conta para efeitos do disposto no n.º 1 do 
artigo 37.º  
4 - A participação dos magistrados em acções de formação contínua fora da 
comarca onde se encontrem colocados confere-lhes o direito a abono de 
ajudas de custo, bem como, tratando-se de magistrados colocados nas 
regiões autónomas que se desloquem ao continente para esse efeito, o 
direito ao reembolso, se não optarem pelo recebimento antecipado, das 
despesas resultantes da utilização de transportes aéreos, nos termos da lei.  
5 - Os direitos previstos no número anterior são conferidos até ao número 
de acções mencionado no n.º 2 e se as acções a frequentar não forem 
disponibilizadas por meios técnicos que permitam a sua frequência à 
distância. 
 


 


Artigo 14.º 
Magistrados na situação de licença sem vencimento de longa duração 


Os magistrados judiciais na situação de licença sem vencimento de longa 
duração não podem invocar aquela qualidade em quaisquer meios de 
identificação relativos à profissão que exerçam. 


 


Artigo 11.º 
Licença sem remuneração 


A licença sem remuneração consiste na ausência prolongada do serviço 
por parte do magistrado judicial com perda total de remuneração, 
mediante autorização do Conselho Superior da Magistratura, sob 
requerimento fundamentado do interessado. 
 


Artigo 12.º 
Modalidades de licença sem remuneração 


As licenças sem remuneração podem revestir as seguintes 
modalidades: 


a) Licença até um ano; 
b) Licença para formação; 
c) Licença para exercício de funções em organizações 







Estatuto dos Magistrados Judiciais em vigor PPL 122/XIII/3 (GOV) – Altera o EMJ 


 


16 


internacionais; 
d) Licença para acompanhamento do cônjuge ou unido de 


facto colocado no estrangeiro; 
e) Licença de longa duração, superior a um ano e inferior a 15 


anos. 
 


Artigo 13.º 
Pressupostos de concessão 


1 - As licenças sem remuneração só são concedidas a magistrados 
judiciais que tenham prestado serviço efetivo por mais de cinco 
anos. 


2 - A licença a que se refere a alínea a) do artigo anterior é gozada 
de forma ininterrupta. 


3 - A concessão das licenças previstas nas alíneas a), b), d) e e) 
do artigo anterior depende de prévia ponderação da 
conveniência de serviço e, no caso das alíneas b) e c) do mesmo 
artigo, também do interesse público subjacente à sua concessão, 
sendo para este efeito motivo atendível a valorização 
profissional do magistrado judicial. 


4 - A concessão da licença prevista na alínea c) do artigo anterior 
depende de demonstração da situação do interessado face à 
organização internacional, bem como, se adequado, de audição 
prévia do membro do Governo competente, para aferição do 
respetivo interesse público.  


5 - A licença prevista na alínea d) do artigo anterior é concedida 
quando o cônjuge do magistrado judicial ou a pessoa com quem 
viva em união de facto, tenha ou não a qualidade de trabalhador 
em funções públicas, for colocado no estrangeiro, por período de 
tempo superior a 90 dias ou por tempo indeterminado, em 
missão de defesa ou representação de interesses do país ou em 
organização internacional de que Portugal seja membro. 
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Artigo 14.º 
Efeitos e cessação 


1 - O magistrado judicial a quem tenha sido concedida licença 
prevista nas alíneas a) ou b) do artigo 12.º pode requerer o 
regresso antecipado ao serviço, quando tiverem cessado as 
circunstâncias que determinaram a sua concessão. 


2 - A licença prevista na alínea c) do artigo 12.º é concedida pelo 
período do exercício das funções, estando a sua concessão, bem 
como o regresso ao serviço do magistrado judicial, dependentes 
de prova da situação face à organização internacional, mediante 
documento comprovativo emitido por esta. 


3 - A licença prevista na alínea d) do artigo 12.º é concedida pelo 
período da colocação do cônjuge ou unido de facto do 
magistrado judicial no estrangeiro para o exercício das funções, 
mesmo que a concessão ocorra após o início dessas, e cessa, a 
requerimento do interessado, com o seu regresso antecipado ao 
serviço. 


4 - A concessão das licenças previstas nas alíneas b) e c) do artigo 
12.º não implica a abertura de vaga no lugar de origem. 


5 - A licença prevista na alínea b) do artigo 12.º é prorrogável até ao 
limite de três anos. 


6 - A licença referida no número anterior que tenha duração 
superior a um ano, ainda que resultante de prorrogações, implica 
a abertura de vaga no lugar de origem. 


7 - As licenças previstas nas alíneas a), d) e e) do artigo 12.º implicam 


o desconto na antiguidade para efeitos de carreira, aposentação 
ou reforma e sobrevivência. 


8 - Salvo no caso das licenças previstas na alínea e) do artigo 12.º, o 
período de tempo de licença pode contar para efeitos de 
aposentação, reforma ou jubilação, sobrevivência e fruição dos 
benefícios do respetivo sistema de proteção social, se o 
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interessado mantiver as correspondentes contribuições e 
quotizações ou quotas com base na remuneração auferida à data 
da sua concessão. 


9 - Os magistrados judiciais a quem for concedida a licença prevista 
na alínea e) do artigo 12.º, durante o tempo que esta perdurar, 
não estão sujeitos ao presente Estatuto nem podem invocar 
aquela qualidade em quaisquer circunstâncias. 


10 - O decurso do prazo máximo previsto na alínea e) do artigo 12.º 
implica a exoneração automática do magistrado judicial. 
 


Artigo 15.º 
Férias após licença 


1 - Quando o início e o termo de uma das licenças a que se referem 
as alíneas a) a d) do artigo 12.º ocorram no mesmo ano civil, o 
magistrado judicial tem direito, no ano seguinte, a um período 
de férias proporcional ao tempo de serviço prestado no ano da 
licença. 


2 - Quando as referidas licenças abranjam dois anos civis, o 
magistrado judicial tem direito, no ano de regresso e no ano 
seguinte, a um período de férias proporcional ao tempo de 
serviço prestado, respetivamente no ano de início da licença e no 
ano de regresso ao exercício de funções. 


3 - O magistrado judicial deve gozar as férias vencidas no dia um de 
janeiro do ano civil de passagem à situação de licença sem 
remuneração para formação, antes do início da mesma, e, na 
impossibilidade daquele gozo, tem direito a receber, nos 60 dias 
subsequentes ao início daquela situação, a remuneração 
correspondente ao período de férias não gozadas, bem como o 
respetivo subsídio, e a gozar as férias vencidas em 1 de janeiro 
desse ano imediatamente após a cessação da licença. 


4 - No ano de regresso ou no ano seguinte, o magistrado judicial tem 
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direito a um período de férias proporcional ao tempo de serviço 
prestado, respetivamente, no ano do início da licença e no ano 
de regresso. 


5 - O magistrado judicial deve gozar as férias a que tem direito 
no ano civil de passagem à situação de licença sem remuneração 
de longa duração antes do início da mesma e, na impossibilidade 
daquele gozo, o magistrado judicial tem direito a receber, nos 60 
dias subsequentes ao início da licença, a remuneração 
correspondente ao período de férias não gozadas, bem como ao 
respetivo subsídio. 


6 - Para além do disposto no número anterior, o magistrado 
judicial tem direito a receber a remuneração referente ao 
período de férias relativo ao tempo de serviço prestado nesse 
ano, bem como o subsídio de férias correspondente. 


7 - Quando as licenças referidas nas alíneas c) e d) do artigo 12.º 
tiverem sido concedidas por período inferior a dois anos, aplica-
se o disposto no n.º 2 e, sendo igual ou superior ao referido 
período, aplica-se o disposto nos n.ºs 5 e 6. 


 


Artigo 20.º 
Títulos e relações entre magistrados 


1 - Os juízes do Supremo Tribunal de Justiça têm o título de conselheiro e os 
das relações o de desembargador.  
2 - Os magistrados judiciais guardam entre si precedência segundo as 
respectivas categorias, preferindo a antiguidade em caso de igualdade. 


SECÇÃO III 
Direitos e prerrogativas 


 
Artigo 16.º 


Títulos e relações entre magistrados 


1 - Os magistrados judiciais do Supremo Tribunal de Justiça têm o 
título de conselheiro, os dos tribunais da Relação o de 
desembargador e os dos tribunais judiciais de primeira instância 
o de juiz de direito. 


2 - Os magistrados judiciais guardam entre si precedência segundo as 
respetivas categorias, preferindo a antiguidade em caso de 
igualdade. 
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3 - O presidente do Supremo Tribunal de Justiça tem precedência 
entre todos os juízes. 


 


Artigo 17.º 
Direitos especiais 


1 - São direitos especiais dos juízes: 
a) A entrada e livre trânsito em gares, cais de embarque e aeroportos, 
mediante simples exibição de cartão de identificação;  
b) O uso, porte e manifesto gratuito de armas de defesa e a aquisição das 
respectivas munições, independentemente de licença ou participação, 
podendo requisitá-las aos serviços do Ministério da Justiça, através do 
Conselho Superior da Magistratura;  
c) A utilização gratuita de transportes colectivos públicos, terrestres e 
fluviais, de forma a estabelecer por portaria do membro do Governo 
responsável pela área da justiça, dentro da área da circunscrição em que 
exerçam funções e, na hipótese do n.º 2 do artigo 8.º, desde esta até à 
residência;  
d) A utilização gratuita de transportes aéreos, entre as Regiões Autónomas 
e o continente português, de forma a estabelecer na portaria referida na 
alínea anterior, quando tenham residência autorizada naquelas Regiões e 
exerçam funções nos tribunais superiores, independentemente da jurisdição 
em causa;  
e) Ter telefone em regime de confidencialidade, se para tanto for colhido o 
parecer favorável do Conselho Superior da Magistratura;  
f) O acesso, nos termos constitucionais e legais, a bibliotecas e bases de 
dados documentais públicas, designadamente a dos tribunais superiores, do 
Tribunal Constitucional e da Procuradoria-Geral da República;  
g) A vigilância especial da sua pessoa, família e bens, a requisitar pelo 
Conselho Superior da Magistratura ou, em caso de urgência, pelo 
magistrado ao comando da força policial da área da sua residência, sempre 
que ponderosas razões de segurança o exijam;  


Artigo 17.º 
[…] 


1 - […]: 


a) […]; 
b) O uso, porte e manifesto gratuito de armas da classe B, de 


acordo com a respetiva legislação, e a aquisição das 
respetivas munições, independentemente de licença ou 
participação, podendo requisitá-las aos serviços do 
Ministério da Justiça, através do Conselho Superior da 
Magistratura, bem como a formação necessária ao seu uso 
e porte; 


c) [Anterior alínea g)]; 
d) A utilização gratuita de transportes coletivos públicos, 


terrestres e fluviais, dentro da área da circunscrição em que 
exerçam funções, e, nas hipóteses dos n.os 2 e 3 do artigo 
8.º, desde esta até à residência; 


e) A utilização gratuita de transportes aéreos entre as regiões 
autónomas e o continente português, quando exerçam 
funções nos tribunais superiores e, para esse efeito, 
tenham residência autorizada naquelas regiões, bem como, 
quando exerçam funções nas regiões autónomas, entre as 
respetivas ilhas, tendo neste caso prioridade;  


f) [Anterior alínea h)]; 
g) A dedução ao rendimento, para cálculo do imposto sobre o 


rendimento de pessoas singulares, de quantias despendidas 
com a valorização profissional e trajo profissional, até ao 
montante a fixar anualmente na lei do Orçamento do 
Estado;  


h) A participação em pelo menos duas ações de formação 
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h) A isenção de custas em qualquer acção em que o juiz seja parte principal 
ou acessória, por via do exercício das suas funções, incluindo as de membro 
do Conselho Superior da Magistratura ou de inspector judicial; 
i) A dedução, para cálculo do imposto sobre o rendimento de pessoas 
singulares, de quantias despendidas com a valorização profissional, até 
montante a fixar anualmente na lei do Orçamento do Estado. 
2 - Quando em exercício de funções os juízes têm ainda direito à entrada e 
livre trânsito nos navios acostados nos portos, nas casas e recintos de 
espectáculos ou outras diversões, nas associações de recreio e, em geral, em 
todos os lugares onde se realizem reuniões ou seja permitido o acesso 
público mediante o pagamento de uma taxa, realização de certa despesa ou 
apresentação de bilhete que qualquer pessoa possa obter.  
3 - O Presidente, os vice-presidentes do Supremo Tribunal de Justiça e o vice-
presidente do Conselho Superior da Magistratura têm direito a passaporte 
diplomático e os juízes dos tribunais superiores a passaporte especial, 
podendo ainda este documento vir a ser atribuído aos juízes de direito 
sempre que se desloquem ao estrangeiro em virtude das funções que 
exercem. 
4 - São extensivos a todos os membros do Conselho Superior da 
Magistratura, na referida qualidade, os direitos previstos nas alíneas c), e) e 
g) do n.º 1, no n.º 3, na modalidade de passaporte especial, e no número 
seguinte. 
5 - O cartão de identificação é atribuído pelo Conselho Superior da 
Magistratura e renovado no caso de mudança de categoria, devendo constar 
dele, nomeadamente, a categoria do magistrado e os direitos e regalias 
inerentes. 


contínua por ano; 
i) O gozo dos direitos previstos na legislação sindical e o 


benefício de redução na distribuição de serviço, mediante 
deliberação do Conselho Superior da Magistratura, 
quando exerçam funções em órgão executivo de 
associação sindical da magistratura judicial ou em 
organizações internacionais representativas de 
magistrados. 


2 - […]. 
3 - […]. 
4 - O cartão de identificação a que se refere a alínea a) do n.º 1 é 


atribuído pelo Conselho Superior da Magistratura e renovado no 
caso de mudança de categoria, devendo dele constar, 
nomeadamente, a categoria do magistrado judicial e os direitos 
que lhe são inerentes. 


 


Artigo 18.º 
Trajo profissional 


1 - No exercício das suas funções dentro dos tribunais e, quando o entendam, 
nas solenidades em que devam participar, os magistrados judiciais usam 
beca.  


Artigo 18.º 
[…] 


1 - […]. 
2 - Os magistrados judiciais do Supremo Tribunal de Justiça podem 


usar capa sobre a beca e, em ocasiões solenes, um colar de 
modelo adequado à dignidade das suas funções, a definir pelo 
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2 - Os juízes do Supremo Tribunal de Justiça podem usar capa sobre a beca 
e, em ocasiões solenes, um colar de modelo adequado à dignidade das suas 
funções, a aprovar por portaria do Ministro da Justiça. 
 


tribunal. 
3 - Os presidentes dos tribunais de Relação podem usar, em ocasiões 


solenes, um colar de modelo adequado à dignidade das suas 
funções, a definir pelo Conselho Superior da Magistratura. 


 


Artigo 15.º 
Foro próprio 


1 - Os magistrados judiciais gozam de foro próprio, nos termos do número 
seguinte.  
2 - O foro competente para o inquérito, a instrução e o julgamento dos 
magistrados judiciais por infracção penal, bem como para os recursos em 
matéria contra-ordenacional, é o tribunal de categoria imediatamente 
superior àquela em que se encontra colocado o magistrado, sendo para os 
juízes do Supremo Tribunal de Justiça este último tribunal. 


 


Artigo 19.º 
Foro próprio 


1 - [Anterior n.º 1 do artigo 15.º]. 
2 - [Anterior n.º 2 do artigo 15.º]. 


 


Artigo 16.º 
Prisão preventiva 


1 - Os magistrados judiciais não podem ser presos ou detidos antes de ser 
proferido despacho que designe dia para julgamento relativamente a 
acusação contra si deduzida, salvo em flagrante delito por crime punível com 
pena de prisão superior a três anos. 
2 - Em caso de detenção ou prisão, o magistrado judicial é imediatamente 
apresentado à autoridade judiciária competente. 
3 - O cumprimento da prisão preventiva e das penas privativas de liberdade 
pelos magistrados judiciais ocorrerá em estabelecimento prisional comum, 
em regime de separação dos restantes detidos ou presos.  
4 - Havendo necessidade de busca no domicílio pessoal ou profissional de 
qualquer magistrado judicial é a mesma, sob pena de nulidade, presidida 
pelo juiz competente, o qual avisa previamente o Conselho Superior da 
Magistratura, para que um membro delegado por este Conselho possa estar 
presente. 


 


Artigo 20.º 
Garantias de processo penal 


1 - [Anterior n.º 1 do artigo 16.º]. 
2 - [Anterior n.º 2 do artigo 16.º]. 
3 - [Anterior n.º 3 do artigo 16.º]. 
4 - [Anterior n.º 4 do artigo 16.º]. 
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Artigo 19.º 
Exercício da advocacia 


Os magistrados judiciais podem advogar em causa própria, do seu cônjuge 
ou descendente.  
 
 


Artigo 21.º 
Exercício da advocacia 


1 - [Anterior corpo do artigo 19.º]. 
2 - Nos casos previstos no número anterior os magistrados podem 


praticar os atos processuais por qualquer meio, não estando 
vinculados à transmissão eletrónica de dados. 


 


Artigo 21.º 
Distribuição de publicações oficiais 


1 - Os juízes do Supremo Tribunal de Justiça e das Relações têm direito à 
distribuição gratuita do Boletim do Ministério da Justiça, da 1.ª série do 
Diário da República, do Boletim do Trabalho e Emprego e, a sua solicitação, 
da 2.ª série do Diário da República e das 1.ª e 2.ª séries do Diário da 
Assembleia da República, podendo optar pela versão impressa ou 
electrónica. 
2 - Os juízes de direito têm direito à distribuição gratuita do Boletim do 
Ministério da Justiça, às restantes publicações, podendo optar pela versão 
impressa ou electrónica. 
3 - Os magistrados judiciais jubilados têm direito, a sua solicitação, à 
distribuição gratuita do Boletim do Ministério da Justiça. 


 


 


Artigo 22.º 
Componentes do sistema retributivo 


1 - O sistema retributivo dos magistrados judiciais é composto por: 
a) Remuneração base; 
b) Suplementos. 
2 - Não é permitida a atribuição de qualquer tipo de abono que não se 
enquadre nas componentes remuneratórias referidas no número anterior, 
sem prejuízo do disposto no artigo 25.º. 
 
 


SECÇÃO IV 
Retribuição 


 
Artigo 22.º 


Da retribuição e suas componentes 


1 - O sistema retributivo dos magistrados judiciais é exclusivo, 
próprio e composto por uma remuneração base e pelos 
suplementos expressamente previstos neste Estatuto. 


2 - A remuneração dos magistrados judiciais deve ser ajustada à 
dignidade das suas funções de soberania e à responsabilidade de 
quem as exerce, de modo a garantir as condições de 
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independência do poder judicial. 


3 - As componentes remuneratórias elencadas no n.º 1 não podem 
ser reduzidas, salvo em situações excecionais e transitórias, sem 
prejuízo do disposto no número anterior. 


4 - O nível remuneratório dos magistrados judiciais colocados como 
efetivos não pode sofrer diminuições em resultado de alterações 
ao regime da organização judiciária que impliquem 
movimentação obrigatória. 


 


Artigo 23.º 
Remuneração base e suplementos 


1 - A estrutura da remuneração base a abonar mensalmente aos magistrados 
judiciais é a que se desenvolve na escala indiciária constante do mapa anexo 
a este Estatuto, de que faz parte integrante.  
2 - A remuneração base é anualmente revista, mediante actualização do 
valor correspondente ao índice 100.  
3 - A partir de 1 de Janeiro de 1991 a actualização a que se refere o número 
anterior é automática, nos termos do disposto no artigo 2.º da Lei n.º 26/84, 
de 31 de Julho, com a redacção que lhe foi dada pelo artigo 1.º da Lei n.º 
102/88, de 25 de Agosto. 
4 - A título de suplementos, mantêm-se as compensações a que se referem 
os artigos 24.º a 27.º e 29.º do presente Estatuto. 
 


Artigo 23.º 
Remuneração base e subsídios 


1 - A estrutura da remuneração base a abonar mensalmente aos 
magistrados judiciais é a que se desenvolve na escala indiciária do 
mapa constante do anexo I ao presente Estatuto e do qual faz 
parte integrante. 


2 - A antiguidade, para efeitos de aferição do escalão indiciário, 
conta-se desde o ingresso como auditor de justiça no Centro de 
Estudos Judiciários. 


3 - Os magistrados judiciais auferem pelo índice 135 da escala 
indiciária do mapa constante do anexo I ao presente Estatuto, a 
partir da data em que tomam posse como juízes de direito. 


4 - A remuneração base é anual e automaticamente revista, sem 
pendência de qualquer formalidade, mediante atualização do 
valor correspondente ao índice 100, nos termos do disposto no 
artigo 2.º da Lei n.º 26/84, de 31 de julho, na sua redação atual.  


5 - A remuneração base anual é paga em 14 mensalidades, das quais 
12 correspondem à remuneração mensal, incluindo a do período 
de férias, e as demais a um subsídio de Natal, pago em novembro 
de cada ano, de valor igual à remuneração auferida naquele mês, 
e a um subsídio de férias, pago no mês de junho de cada ano, de 
valor igual à remuneração auferida naquele mês. 
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Artigo 23.º-A 
Suplemento remuneratório pela execução de serviço urgente 


O suplemento remuneratório diário devido aos magistrados pelo serviço 
urgente que deva ser executado aos sábados, nos feriados que recaiam em 
segunda-feira e no segundo dia feriado, em caso de feriados consecutivos, é 
pago nos termos da lei geral, calculando-se o valor da hora normal de 
trabalho com referência ao índice 100 da escala salarial. 


 


Revogado – artigo 8.º (norma revogatória) 
 


Artigo 23.º-A 
Suplemento remuneratório pela execução de serviço urgente 


[Revogado.] 
 


Artigo 23.º-A 
Suplemento remuneratório pela execução de serviço urgente 


O suplemento remuneratório diário devido aos magistrados pelo serviço 
urgente que deva ser executado aos sábados, nos feriados que recaiam em 
segunda-feira e no segundo dia feriado, em caso de feriados consecutivos, é 
pago nos termos da lei geral, calculando-se o valor da hora normal de 
trabalho com referência ao índice 100 da escala salarial. 


 


Artigo 24.º 
Execução de serviço urgente 


O suplemento remuneratório diário devido aos magistrados pelo serviço 
urgente que deva ser executado aos sábados, nos feriados que recaiam em 
segunda-feira e no segundo dia feriado, em caso de feriados consecutivos, 
é pago nos termos da lei geral, calculando-se o valor da hora normal de 
trabalho com referência ao índice 100 da escala salarial.  


 


Artigo 24.º 
Subsídio de fixação 


Ouvidos o Conselho Superior da Magistratura e as organizações 
representativas dos magistrados, o Ministro da Justiça pode determinar que 
seja atribuído um subsídio de fixação a magistrados judiciais que exerçam 
funções nas regiões autónomas e aí não disponham de casa própria.  


 


Artigo 25.º 
Fixação nas regiões autónomas 


Ouvidos o Conselho Superior da Magistratura e as organizações 
representativas dos magistrados judiciais, é atribuído, por despacho dos 
membros do Governo responsáveis pelas áreas da justiça e das finanças, 
um suplemento de fixação a magistrados judiciais que exerçam funções nas 
regiões autónomas. 


 


 Artigo 26.º 
Subsídio de refeição 


Os magistrados judiciais têm direito a subsídio de refeição por cada dia de 
trabalho efetivamente prestado, correspondente ao valor do subsídio de 
refeição previsto para os trabalhadores em funções públicas. 


 


Artigo 29.º Artigo 26.º-A 
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Casa de habitação 
1 - Nas localidades onde se mostre necessário, o Ministério da Justiça, pelo 
Gabinete de Gestão Financeira, põe à disposição dos magistrados judiciais, 
durante o exercício da sua função, casa de habitação mobilada, mediante o 
pagamento de uma contraprestação mensal, a fixar pelo Ministro da Justiça, 
de montante não superior a um décimo do total das respectivas 
remunerações.  
2 - Os magistrados que não disponham de casa ou habitação nos termos 
referidos no número anterior ou não a habitem, conforme o disposto no n.º 
2 do artigo 8.º, têm direito a um subsídio de compensação fixado pelo 
Ministro da Justiça, para todos os efeitos equiparado a ajudas de custo, 
ouvidos o Conselho Superior da Magistratura e as organizações 
representativas dos magistrados, tendo em conta os preços correntes no 
mercado local de habitação. 


 
Artigo 30.º 


Responsabilidade pelo pagamento da contraprestação 
A contraprestação mensal é devida desde a data da publicação do despacho 
de nomeação até àquela em que for publicado o despacho que altere a 
situação anterior, ainda que o magistrado não habite a casa.  


 


Subsídio de compensação 


1 - Nas localidades onde se mostre necessário, o Ministério da Justiça, 
através do Instituto de Gestão Financeira e Equipamentos da Justiça, I. P., 
põe à disposição dos magistrados judiciais, durante o exercício da sua 
função, casa de habitação mobilada, mediante o pagamento de uma 
contraprestação mensal, a fixar pelo membro do Governo responsável pela 
área da justiça. 


2 - Os magistrados judiciais que não disponham de casa de habitação nos 
termos referidos no número anterior ou não a habitem, conforme o 
disposto no n.º 3 do artigo 8.º, têm direito a um subsídio de compensação, 
que de igual modo se destina a compensar a disponibilidade e 
exclusividade absolutas, fixado pelos membros do Governo responsáveis 
pela áreas da justiça e das finanças, para todos os efeitos equiparado a 
ajudas de custo, ouvidos o Conselho Superior da Magistratura e as 
organizações representativas dos magistrados. 


3 - A contraprestação mensal referida no n.º 1 é devida desde a data da 
publicação do despacho de nomeação até àquela em que for publicado o 
despacho que altere a situação anterior, ainda que o magistrado não habite 
a casa.   


 


Artigo 25.º 
Despesas de representação 


O Presidente do Supremo Tribunal de Justiça, os vice-presidentes do 
Supremo Tribunal de Justiça, o vice-presidente do Conselho Superior da 
Magistratura e os presidentes das Relações têm direito a um subsídio 
correspondente a, respectivamente, 20%, 10%, 10% e 10% do vencimento, 
a título de despesas de representação. 


 


Artigo 27.º 
Despesas de representação 


1 - O presidente do Supremo Tribunal de Justiça, o vice-presidente do 
Conselho Superior da Magistratura, os vice-presidentes do 
Supremo Tribunal de Justiça, os presidentes dos tribunais da 
Relação e os presidentes dos tribunais de comarca têm direito a 
um valor correspondente a 20%, o primeiro, e 10%, os demais, da 
remuneração base, a título de despesas de representação. 


2 - O juiz secretário do Conselho Superior da Magistratura tem 
direito a despesas de representação fixadas nos termos do n.º 2 
do artigo 9.º da Lei n.º 36/2007, de 14 de agosto, e do Despacho 
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Conjunto n.º 625/99, publicado no Diário da Republica, 2.ª série, 
de 3 de agosto. 


3 - Os chefes dos gabinetes do presidente do Supremo Tribunal de 
Justiça e do vice-presidente do Conselho Superior da 
Magistratura têm direito a um valor correspondente a 10% da 
remuneração base, a título de despesas de representação. 


4 - Os adjuntos dos gabinetes do presidente do Supremo Tribunal de 
Justiça e do vice-presidente do Conselho Superior da 
Magistratura têm direito a um valor correspondente a 10% da 
remuneração base, a título de despesas de representação. 


 


Artigo 26.º 
Despesas de deslocação 


1 - Os magistrados judiciais têm direito ao reembolso, se não optarem pelo 
recebimento adiantado, das despesas resultantes da sua deslocação e do 
agregado familiar, bem como, dentro dos limites a estabelecer por despacho 
dos Ministros das Finanças e da Justiça, do transporte dos seus bens 
pessoais, qualquer que seja o meio de transporte utilizado, quando 
promovidos, transferidos ou colocados por motivos de natureza não 
disciplinar. 
2 - Não é devido reembolso quando a mudança de situação se verifique a 
pedido do magistrado, excepto:  
a) Quando se trate de deslocação entre o continente e as Regiões 
Autónomas; 
b) Quando, no caso de transferência a pedido, se verifique a situação 
prevista no n.º 3 do artigo 43.º ou a transferência tiver lugar após dois anos 
de exercício efectivo na comarca anterior. 


 


Artigo 28.º 
Despesas de movimentação 


1 - Os magistrados judiciais têm direito ao reembolso, se não optarem 
pelo recebimento adiantado, das despesas resultantes da sua 
deslocação e do agregado familiar, bem como, dentro dos limites 
a estabelecer por deliberação do Conselho Superior da 
Magistratura, do transporte dos seus bens pessoais, qualquer que 
seja o meio de transporte utilizado, quando nomeados, 
promovidos, transferidos ou colocados, afetados ou reafetados, 
salvo por motivos de natureza disciplinar. 


2 - [Anterior proémio do n.º 2 do artigo 26.º]: 
a) [Anterior alínea a) do n.º 2 do artigo 26.º]; 
b) Quando a deslocação resulte de movimentação 


obrigatória. 
 


 Artigo 29.º 
Exercício de funções em acumulação e substituição 


Pelo exercício de funções em regime de acumulação ou de substituição 
que se prolongue por período superior a 30 dias seguidos ou 90 dias 
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interpolados no mesmo ano judicial, é devida remuneração, em montante 
a fixar pelo Conselho Superior da Magistratura, em função do grau de 
concretização dos objetivos estabelecidos para cada acumulação, tendo 
como limites um quinto e a totalidade da remuneração devida a 
magistrado judicial colocado no juízo ou tribunal em causa. 


 


Artigo 27.º 
Ajudas de custo 


1 - São devidas ajudas de custo sempre que um magistrado se desloque em 
serviço para fora da comarca onde se encontre sediado o respectivo tribunal 
ou serviço. 
2 - Os juízes do Supremo Tribunal de Justiça residentes fora dos concelhos 
de Lisboa, Oeiras, Cascais, Loures, Sintra, Vila Franca de Xira, Almada, Seixal, 
Barreiro, Amadora e Odivelas têm direito à ajuda de custo fixada para os 
membros do Governo, abonada por cada dia de sessão do tribunal em que 
participem. 


 


Artigo 30.º 
Ajudas de custo e despesas de deslocação no Supremo Tribunal de Justiça  


1 - [Anterior n.º 2 do artigo 27.º]. 


2 - Os juízes conselheiros residentes fora dos concelhos indicados no 
número anterior, quando devidamente autorizados, podem: 


a) Deslocar-se em viatura automóvel própria para 
participação nas sessões, tendo direito ao reembolso das 
respetivas despesas de deslocação até ao limite do valor 
da correspondente deslocação em transporte público;  


b) Optar por qualquer meio de transporte alternativo, tendo 
direito ao reembolso da despesa suportada, desde que não 
superior à prevista na alínea anterior. 


3 - A participação dos juízes conselheiros em ações de formação 
contínua, até ao limite de duas em cada ano judicial, realizadas 
fora do concelho do domicílio respetivo, confere-lhes direito a 
abono de ajudas de custo, bem como, tratando-se de magistrado 
residente nas regiões autónomas que se desloque para o efeito 
ao continente, ao reembolso, se não optar pelo recebimento 
antecipado, das despesas resultantes da utilização de transporte 
aéreo, nos termos da lei. 


 
Artigo 30.º-A 


Ajudas de custo e despesas de deslocação nos tribunais da Relação 


1 - Os juízes desembargadores residentes fora dos concelhos da sede dos 
tribunais da Relação ou, no caso dos tribunais da Relação de Lisboa e 
Porto, fora das respetivas áreas metropolitanas, quando devidamente 
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autorizados podem: 
a) Deslocar-se em viatura automóvel própria para participação nas 
sessões, tendo direito ao reembolso das respetivas despesas de 
deslocação até ao limite do valor da correspondente deslocação em 
transporte público;  
b) Optar por qualquer meio de transporte alternativo, tendo direito ao 
reembolso da despesa suportada, desde que não superior à prevista na 
alínea anterior.  


2 - A participação dos juízes desembargadores em ações de formação 
contínua, até ao limite de duas em cada ano judicial, realizadas fora do 
concelho do domicílio respetivo, confere-lhes direito a abono de ajudas de 
custo, bem como, tratando-se de magistrado judicial residente nas Regiões 
Autónomas que se desloque para o efeito ao continente, ao reembolso, se 
não optar pelo recebimento antecipado, das despesas resultantes da 
utilização de transporte aéreo, nos termos da lei. 


 
Artigo 30.º-B 


Ajudas de custo e despesas de deslocação nos tribunais de primeira 
instância 


1 - São devidas ajudas de custo, nos termos da lei geral, a regulamentar 
pela entidade processadora, sempre que um juiz de direito se desloque em 
serviço para fora da área do concelho onde se encontra instalado o juízo 
ou a sede do tribunal onde exerce funções. 


2 - O juiz de direito que devidamente autorizado se desloque em viatura 
automóvel própria, tem direito ao pagamento das respetivas despesas de 
deslocação de acordo com o regime aplicável aos trabalhadores em 
funções públicas. 


3 - A participação dos juízes de direito em ações de formação contínua, até 
ao limite de duas em cada ano judicial, realizadas fora da área do concelho 
onde se encontra instalado o juízo ou a sede do tribunal onde exerce 
funções, confere-lhes direito a abono de ajudas de custo, bem como, 
tratando-se de magistrado residente nas regiões autónomas que se 
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desloquem para o efeito ao continente, ao reembolso, se não optarem 
pelo recebimento antecipado, das despesas resultantes da utilização de 
transporte aéreo, nos termos da lei. 
 


Artigo 30.º-C 
Ajudas de custo e despesas por outras deslocações no país e estrangeiro 


1 - Os magistrados judiciais em missão oficial, em representação do 
Conselho Superior da Magistratura ou por nomeação deste órgão, têm 
direito a ajudas de custo, por todos os dias da deslocação no país, nos 
termos fixados para os membros do Governo. 


2 - Quando, nas circunstâncias referidas no número anterior, os 
magistrados judiciais, devidamente autorizados, se desloquem em viatura 
automóvel própria, têm direito ao pagamento das respetivas despesas de 
deslocação, segundo o regime aplicável aos membros do Governo. 


3 - Os magistrados judiciais têm direito a ajudas de custo por todos os dias 
de deslocação quando, no exercício de funções ou em missão oficial, se 
desloquem ao estrangeiro, nos termos fixados para os membros do 
Governo. 


 


Artigo 28.º-A 
Mapas de férias 


1 - A organização dos mapas anuais de férias compete:  
a) Ao Presidente do Supremo Tribunal de Justiça, no que respeita aos 
magistrados judiciais do respectivo tribunal;  
b) Ao presidente do tribunal da Relação, no que respeita aos magistrados 
judiciais do respectivo tribunal;  
c) Ao presidente do tribunal de comarca, no que respeita aos magistrados 
judiciais do respectivo tribunal.  
2 - Com vista a garantir o regular funcionamento dos tribunais, os mapas a 
que se refere o número anterior são remetidos ao Conselho Superior da 
Magistratura acompanhados de parecer dos presidentes aí referidos quanto 
à correspondente harmonização com os mapas de férias anuais propostos 


Revogado tacitamente  







Estatuto dos Magistrados Judiciais em vigor PPL 122/XIII/3 (GOV) – Altera o EMJ 


 


31 


para os magistrados do Ministério Público e para os funcionários de justiça 
do respectivo tribunal.  
3 - A aprovação do mapa de férias dos magistrados compete ao Conselho 
Superior da Magistratura, o qual pode delegar poderes para o acto. 
4 - Os mapas a que se refere o presente artigo são elaborados de acordo com 
modelo definido e aprovado pelo Conselho Superior da Magistratura, nestes 
se referenciando, para cada magistrado, o tribunal ou juízo em que presta 
funções, o período ou períodos de férias marcados e o magistrado 
substituto, observando-se o regime de substituição previsto na lei nos casos 
em que este não seja indicado. 
5 - O mapa de férias é aprovado até ao 30.º dia que anteceda o domingo de 
Ramos, ficando de seguida disponível para consulta, em versão integral ou 
abreviada, nas instalações do tribunal. 
6 – (Revogado) 


 


Artigo 31.º 
Responsabilidade pelo mobiliário 


1 - O magistrado que vá habitar a casa recebe por inventário, que deverá 
assinar, o mobiliário e demais equipamento existente, registando-se no acto 
as anomalias verificadas.  
2 - Procede-se por forma semelhante à referida no número anterior quando 
o magistrado deixe a casa.  
3 - O magistrado é responsável pela boa conservação do mobiliário e 
equipamento recebido, devendo comunicar qualquer ocorrência, de forma 
a manter-se actualizado o inventário.  
4 - O magistrado poderá pedir a substituição ou reparação do mobiliário ou 
equipamento que se torne incapaz para seu uso normal, nos termos de 
regulamento a elaborar pelo Ministério da Justiça, ouvido o Conselho 
Superior da Magistratura.  
 


 


Artigo 32.º 
Disposições subsidiárias 
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É aplicável subsidiariamente aos magistrados judiciais, quanto a deveres, 
incompatibilidades e direitos, o regime da função pública.  
 


Artigo 32.º-A 
Redução remuneratória 


[Revogado.] 
 


 


 CAPÍTULO III 
Avaliação 


 
Artigo 31.º 


Princípios orientadores da avaliação 


1 - Os juízes de direito são avaliados complementarmente à 
inspeção do respetivo tribunal. 


2 - A avaliação dos juízes de direito respeita os seguintes princípios: 
a) Legalidade, igualdade, justiça, razoabilidade e 


imparcialidade; 
b) Independência, nos termos do qual os serviços de inspeção 


não podem, em qualquer caso, interferir com a 
independência dos juízes, nomeadamente pronunciando-
se quanto ao mérito substancial das decisões; 


c) Continuidade, que impõe um permanente 
acompanhamento dos tribunais e do serviço dos juízes. 


3 - As inspeções são realizadas, preferencialmente, por inspetores 
que desempenharam funções efetivas na mesma jurisdição do 
inspecionando, sendo inspecionados no mesmo ano civil todos 
os juízes de direito de igual antiguidade. 


4 - Caso o período inspetivo abranja várias jurisdições, a inspeção 
deverá ser realizada preferencialmente por inspetor que tenha 
desempenhado funções efetivas na jurisdição em que o 
inspecionado trabalhou durante mais tempo ou na que prestou 
serviço mais relevante para efeitos inspetivos.  
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CAPÍTULO III 
CLASSIFICAÇÕES 


 
Artigo 33.º 


Classificação de juízes de direito 
Os juízes de direito são classificados, de acordo com o seu mérito, de Muito 
bom, Bom com distinção, Bom, Suficiente e Medíocre.  
 


 
Artigo 32.º 


Classificação de juízes de direito 
[Anterior corpo do artigo 33.º]. 


 


Artigo 34.º 
Critérios e efeitos das classificações 


1 - A classificação deve atender ao modo como os juízes de direito 
desempenham a função, ao volume, dificuldade e gestão do serviço a seu 
cargo, à capacidade de simplificação dos actos processuais, às condições de 
trabalho prestado, à sua preparação técnica, categoria intelectual, exercício 
de funções enquanto formador dos auditores de justiça, trabalhos jurídicos 
publicados e idoneidade. 
2 - A classificação de Medíocre implica a suspensão do exercício de funções 
do magistrado e a instauração de inquérito por inaptidão para esse exercício.  
 


Artigo 37.º 
Elementos a considerar nas classificações 


1 - Nas classificações são sempre considerados o tempo de serviço, os 
resultados das inspecções anteriores, os processos disciplinares e quaisquer 
elementos complementares que constem do respectivo processo individual.  
(…)  
 


Artigo 33.º 
Critérios e efeitos das classificações 


1 - A classificação deve atender ao modo como os juízes 
desempenham a função, nomeadamente: 


a) Preparação técnica e capacidade intelectual; 
b) Idoneidade e prestígio pessoal e profissional; 
c) Respeito pelos seus deveres; 
d) Volume e gestão do serviço a seu cargo; 
e) Gestão do juízo ou secção respetiva, atendendo aos 


recursos humanos e materiais disponíveis; 
f) Produtividade e observância dos prazos definidos para a 


prática dos atos judiciais, considerando o volume 
processual existente e os meios e recursos disponíveis; 


g) Capacidade de simplificação dos atos processuais; 
h) Circunstâncias em que o trabalho é prestado; 
i) Nível de participação e contributos para o bom 


funcionamento do serviço; 
j) Classificações de serviço atribuídas em inspeções 


anteriores; 
k) Elementos curriculares que constem do seu processo 


individual; 
l) Tempo de serviço; 
m) Sanções disciplinares aplicadas no período a que se reporta 
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a inspeção. 


2 - A classificação de Medíocre implica a instauração de inquérito, no 
âmbito do qual pode ser determinada a suspensão de exercício 
de funções. 


 


Artigo 36.º 
Periodicidade das classificações 


1 - Os juízes de direito são classificados em inspecção ordinária, a primeira 
vez decorrido um ano sobre a sua permanência em lugares de primeiro 
acesso e, posteriormente, com uma periodicidade, em regra, de quatro anos. 
(…). 


 


Artigo 34.º 
Primeira classificação 


1 - Os juízes de direito são obrigatoriamente sujeitos, no final do 
primeiro ano de exercício efetivo de funções, a uma ação 
inspetiva que, tendo em consideração os critérios de classificação 
contidos no n.º 1 do artigo anterior, culminará com uma 
avaliação positiva ou negativa, propondo, no caso de avaliação 
negativa, medidas de correção.  


2 - No caso de avaliação negativa com proposta de adoção de 
medidas corretivas, o Conselho Superior da Magistratura, 
decorrido que seja um ano sobre a notificação do relatório, 
ordena a realização de uma inspeção extraordinária. 


3 - Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, a  primeira 
notação a atribuir aos juízes de direito efetiva-se ao fim de 
três anos de exercício de funções. 


4 - No caso de falta de classificação não imputável ao juiz de direito, 
presume-se a de Bom.  


 


Artigo 37.º 
Elementos a considerar nas classificações 


(…)  
2 - O magistrado é obrigatoriamente ouvido sobre o relatório da inspecção 
e pode fornecer os elementos que entender convenientes.  
3 - As considerações que o inspector eventualmente produzir sobre a 
resposta do inspeccionado não podem referir factos novos que o 
desfavoreçam e delas dar-se-á conhecimento ao inspeccionado.  


Artigo 35.º 
Procedimento 


1 - O magistrado judicial é obrigatoriamente ouvido sobre os 
relatórios informativo e inspetivo, podendo fornecer os 
elementos que tenha por convenientes. 


2 - A resposta do inspetor, que deve ser comunicada ao 
inspecionado, não pode aduzir factos ou meios de prova novos 
que o desfavoreçam. 
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 3 - O disposto no número anterior é aplicável quando, no exercício 
do seu direito de audiência, o interessado se pronuncie sobre a 
matéria de facto sustentada no relatório inspetivo. 


 


Artigo 35.º 
Juízes de direito em comissão de serviço 


1 - Os juízes de direito em comissão de serviço em tribunais não judiciais são 
classificados periodicamente nos mesmos termos dos que exercem funções 
em tribunais judiciais.  
2 - Os juízes de direito em comissão de serviço diferente da referida no 
número anterior são classificados se o Conselho Superior da Magistratura 
dispuser de elementos bastantes ou os puder obter através das inspecções 
necessárias, considerando-se actualizada, em caso contrário, a última 
classificação.  


 
Artigo 36.º 


Periodicidade das classificações 
1 - Os juízes de direito são classificados em inspecção ordinária, a primeira 
vez decorrido um ano sobre a sua permanência em lugares de primeiro 
acesso e, posteriormente, com uma periodicidade, em regra, de quatro anos. 
2 - Fora dos casos referidos na segunda parte do número anterior, aos 
magistrados judiciais pode ser efectuada inspecção extraordinária, a 
requerimento fundamentado dos interessados, desde que a última 
inspecção ordinária tenha ocorrido há mais de três anos, ou, em qualquer 
altura, por iniciativa do Conselho Superior da Magistratura. 
3 - Considera-se desactualizada a classificação atribuída há mais de quatro 
anos, salvo se a desactualização não for imputável ao magistrado ou este 
estiver abrangido pelo disposto no n.º 2 do artigo anterior. 
4 - No caso de falta de classificação não imputável ao magistrado, presume-
se a de Bom, excepto se o magistrado requerer inspecção, caso em que será 
realizada obrigatoriamente.  


Artigo 36.º 
Periodicidade 


1 - Após a primeira notação a que se refere o n.º 3 do artigo 34.º, os 
juízes de direito são classificados em inspeção ordinária: 


a) Decorridos quatro anos;  
b) Depois do período referido na alínea anterior, de cinco em 


cinco anos; 


2 - A renovação da classificação de Muito Bom dispensa a realização 
da inspeção seguinte, salvo se o Conselho Superior da 
Magistratura a reputar necessária. 


3 - Aos juízes de direito pode ser efetuada inspeção extraordinária, 
por iniciativa do Conselho Superior da Magistratura, em qualquer 
altura, ou a requerimento fundamentado dos interessados, desde 
que a última inspeção ordinária tenha ocorrido há mais de três 
anos, ou para efeitos de concurso aos tribunais da Relação. 


4 - Os juízes de direito em comissão de serviço em tribunais não 
judiciais são classificados periodicamente, nos mesmos termos dos 
que exercem funções em tribunais judiciais. 


5 - A inspeção deve ser concluída no prazo de 90 dias. 


6 - Findo o período de licença de longa duração o juiz de direito é 
sujeito a nova inspeção, após um ano sobre o reinício de funções. 


 







Estatuto dos Magistrados Judiciais em vigor PPL 122/XIII/3 (GOV) – Altera o EMJ 


 


36 


5 - A classificação relativa a serviço posterior desactualiza a referente a 
serviço anterior. 
 


Artigo 37.º-A 
Classificação de juízes das Relações 


1 - A requerimento fundamentado dos interessados, o Conselho Superior da 
Magistratura pode determinar inspecção ao serviço dos juízes das Relações 
que previsivelmente sejam concorrentes necessários ao acesso ao Supremo 
Tribunal de Justiça, nos termos do n.º 2 do artigo 51.º. 
2 - O disposto no número anterior não prejudica a inspecção ao serviço dos 
juízes das Relações, por iniciativa do Conselho Superior da Magistratura. 
3 - Às inspecções a que se referem os números anteriores é aplicável, com 
as necessárias adaptações, o disposto nos artigos 33.º a 35.º e 37.º. 
 


Artigo 37.º 
Inspeção e classificação de juízes desembargadores 


1 - A requerimento fundamentado dos interessados, o Conselho 
Superior da Magistratura pode determinar inspeção ao serviço dos 
juízes desembargadores que previsivelmente sejam concorrentes 
necessários ao acesso ao Supremo Tribunal de Justiça, nos termos 
do n.º 2 do artigo 51.º 


2 - Aos juízes desembargadores pode ser efetuada inspeção 
extraordinária, por iniciativa do Conselho Superior da 
Magistratura. 


3 - Às inspeções a que se referem os números anteriores é aplicável, 
com as necessárias adaptações, o disposto nos artigos 31.º a 33.º 
e 35.º 


 


CAPÍTULO IV 
PROVIMENTOS 


 
SECÇÃO I 


Disposições gerais 
 


Artigo 38.º 
Movimentos judiciais 


1 - O movimento judicial é efectuado no mês de Julho, sendo publicitadas as 
vagas previsíveis.  
2 - Para além do mencionado no número anterior, apenas podem fazer-se 
movimentos quando o exijam razões de disciplina ou de necessidade no 
preenchimento de vagas, sendo os movimentos anunciados com 
antecedência não inferior a 30 dias e publicitadas as vagas previsíveis. 


 
CAPÍTULO IV 
Provimentos 


 
SECÇÃO I 


Disposições gerais 
 


Artigo 38.º 
[…] 


1 - O movimento judicial é efetuado no mês de julho, sendo 
publicitadas as vagas previsíveis de lugares de efetivo e de 
auxiliar, discriminando, dentro de cada tribunal, os juízos 
respetivos. 


2 - […]. 
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3 - Sem prejuízo da iniciativa do Conselho Superior da Magistratura, o 
Ministro da Justiça pode solicitar a realização de movimentos judiciais, nos 
termos do número anterior, com fundamento em urgente necessidade de 
preenchimento de vagas ou de destacamento de juízes auxiliares. 
 


3 - Os movimentos judiciais, bem como a graduação e colocação dos 
magistrados judiciais, na primeira instância e nos tribunais 
superiores, dependem, em exclusivo, de deliberação do Conselho 
Superior da Magistratura. 


 


Artigo 39.º 
Preparação dos movimentos 


1 - Os magistrados judiciais que, por nomeação, transferência, promoção, 
termo de comissão ou regresso à efectividade, pretendam ser providos em 
qualquer cargo devem enviar os seus requerimentos ao Conselho Superior 
da Magistratura.  
2 - Os requerimentos são registados na secretaria do Conselho e caducam 
com a apresentação de novo requerimento ou com a realização do 
movimento a que se destinavam. 
3 - São considerados em cada movimento os requerimentos entrados até ao 
dia 31 de Maio, ou até 25 dias antes da reunião do Conselho, conforme se 
trate de movimentos referidos no n.º 1 ou no n.º 2 do artigo 38.º. 
4 - Os requerimentos de desistência são atendidos desde que dêem entrada 
na secretaria do Conselho Superior da Magistratura até 30 ou 20 dias antes 
da reunião do Conselho, consoante se trate de movimento ordinário ou de 
movimento extraordinário. 
 


Artigo 39.º 
[…] 


1 - […]. 


2 - […]. 


3 - […]. 


4 - Os requerimentos de desistência são atendidos desde que deem 


entrada na secretaria do Conselho até ao 5.º dia útil subsequente 


ao termo do prazo referido no número anterior. 
 


SECÇÃO II 
Nomeação de juízes de direito 


 
Artigo 40.º 


Requisitos para o ingresso 
São requisitos para exercer as funções de juiz de direito: 
a) Ser cidadão português; 
b) Estar no pleno gozo dos direitos políticos e civis; 
c) Possuir licenciatura em Direito, obtida em universidade portuguesa ou 
validada em Portugal;  


SECÇÃO II 
Nomeação de juízes de direito 


 
Artigo 40.º 


[…] 
[…]: 


a) […]; 
b) […]; 
c) Possuir licenciatura em Direito de cinco anos ou ao abrigo 


do Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de março, seguida de 
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d) Ter frequentado com aproveitamento os cursos e estágios de formação; 
e) Satisfazer os demais requisitos estabelecidos na lei para a nomeação de 
funcionários do Estado.  
 


mestrado ou doutoramento obtidos em universidade 
portuguesa, ou grau académico equivalente reconhecido 
em Portugal; 


d) […]; 
e) Satisfazer os demais requisitos gerais estabelecidos na lei 


para o provimento de lugares em funções públicas. 
 


Artigo 41.º 
Cursos e estágios de formação 


Os cursos e estágios de formação decorrem no Centro de Estudos Judiciários, 
nos termos do diploma que organiza este Centro.  
 


É mantido em vigor 


Artigo 42.º 
Primeira nomeação 


1 - Os juízes de direito são nomeados segundo a graduação obtida nos cursos 
e estágios de formação.  
2 - Os juízes são nomeados para o tribunal de comarca e, tratando-se de 
tribunal de 1.ª instância, são afectos a um dos juízos aí integrados. 
3 - Quando nomeados pela primeira vez, os juízes são integrados em lugares 
de primeiro acesso. 
 


Artigo 42.º 
[…] 


1 - […]. 


2 - Os juízes de direito são nomeados para o tribunal de comarca, 
sendo providos nos juízos locais de competência genérica.  


3 - Os lugares a que se refere o número anterior são definidos 
pelo Conselho Superior da Magistratura, com a antecedência 
necessária a cada movimento judicial. 


 


Artigo 43.º 
Condições de transferência 


1 - Os juízes de direito podem ser transferidos a seu pedido quando 
decorridos três anos sobre a data da deliberação que os tenha nomeado para 
o cargo anterior.  
2 - Os juízes de direito não podem recusar a primeira colocação em lugares 
de acesso final após o exercício de funções em lugares de primeiro acesso. 
3 - Os juízes de direito com mais de três anos de serviço efectivo não podem 
requerer a sua colocação em lugares de primeiro acesso, se já colocados em 
lugares de acesso final. 


Artigo 43.º 
[…] 


1 - Os juízes de direito podem ser transferidos a seu pedido quando 
decorridos dois anos sobre a data da deliberação que os tenha 
nomeado para o cargo anterior. 


2 - Após o exercício de funções em juízos locais de competência 
genérica, os juízes de direito não podem recusar a primeira 
colocação em juízo diverso daquele. 


3 - Os juízes de direito com mais de três anos de serviço efetivo não 
podem requerer a sua colocação em lugares de juízo local de 
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4 - Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, podem ser autorizadas, 
a título excepcional, permutas que não prejudiquem o serviço e direitos de 
terceiros, em igualdade de condições e de encargos, assegurando o Conselho 
Superior da Magistratura a enunciação dos critérios aplicáveis.  
5 - Não se aplica o prazo referido no n.º 1 nos casos de provimento em novos 
lugares criados.  
 


competência genérica, identificados pelo Conselho Superior da 
Magistratura como juízos de primeira nomeação, se já 
colocados em lugares de instância local de competência 
especializada ou em lugares de juízo central. 


4 - […]. 


5 - Não se aplica o prazo referido no n.º 1 nos casos de provimento 
em novos lugares, nas situações em que a colocação não tenha 
sido a pedido, e quando o Conselho Superior da Magistratura 
assim o delibere por necessidades gerais de serviço. 


 


Artigo 44.º 
Colocação e preferências 


1 - A colocação de juízes de direito deve fazer-se com prevalência das 
necessidades de serviço e o mínimo de prejuízo para a vida pessoal e familiar 
dos interessados.  
2 - O provimento de lugares em juízos de competência especializada 
depende de:  
a) Frequência de curso de formação na respectiva área de especialização;  
b) Obtenção do título de mestre ou Doutor em Direito na respectiva área de 
especialização; ou  
c) Prévio exercício de funções, durante, pelo menos, três anos, na respectiva 
área de especialização.  
3 - Quando apenas se verifique a condição constante da alínea c) do número 
anterior, o magistrado frequenta curso de formação sobre a respectiva área 
de especialização, no prazo de dois anos. 
4 - Sem prejuízo do disposto nos n.ºs 1 e 2, constituem factores atendíveis 
nas colocações, por ordem decrescente de preferência, a classificação de 
serviço e a antiguidade.  
5 - Os juízes de direito não podem ser colocados em lugares de acesso final 
sem terem exercido funções em lugares de primeiro acesso. 
6 - Em caso de premente conveniência de serviço, o Conselho Superior da 
Magistratura pode efectuar a colocação em lugares de acesso final de juízes 


Artigo 44.º 
[…] 


1 - […]. 


2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, constituem fatores 
atendíveis nas colocações, por ordem decrescente de preferência, 
a classificação de serviço e a antiguidade. 


3 - Em caso de premente conveniência de serviço, o Conselho 
Superior da Magistratura pode colocar, em lugares de juízo 
central ou local de competência especializada, juízes de direito 
com menos de cinco anos de exercício de funções em juízo local 
de competência genérica. 


4 - [Revogado]. 


5 - [Revogado]. 


6 - [Revogado]. 
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de direito com menos de três anos de exercício de funções em lugares de 
primeiro acesso. 
 


Artigo 45.º 
Nomeação para instâncias especializadas 


1 - Os juízes colocados nas instâncias especializadas referidas nos n.os 2 e 3 
são nomeados, atendendo às condições aí referidas, de entre juízes de 
direito com mais de 10 anos de serviço e com classificação não inferior a Bom 
com distinção.  
2 - O disposto no número anterior aplica-se às seguintes instâncias 
especializadas:  
a) Juízo de grande instância cível;  
b) Juízo de grande instância criminal;  
c) Juízo de família e menores;  
d) Juízo de trabalho;  
e) Juízo de execução;  
f) Juízo de comércio;  
g) Juízo de propriedade intelectual;  
h) Juízo marítimo;  
i) Juízo de instrução criminal;  
j) Juízo de execução de penas.  
3 - Quando se proceda à criação de novas instâncias de especialização, pode 
ser alargado o âmbito do número anterior, ouvidos o Conselho Superior da 
Magistratura e a Procuradoria-Geral da República, por decreto-lei.  
4 - Na falta de juízes de direito com os requisitos constantes do número 
anterior, o lugar é provido interinamente, aplicando-se o disposto no n.º 4 
do artigo anterior.  
5 - Em caso de provimento efectuado nos termos do número anterior, o lugar 
é posto a concurso de dois em dois anos, nos movimentos judiciais, embora 
possa, durante esse prazo, ser requerida pelo magistrado interino a sua 
nomeação, desde que satisfaça os requisitos legais exigidos.  
 


Artigo 45.º 
Nomeação para juízos de competência especializada 


1 - São nomeados, de entre juízes de direito com mais de 10 anos de 
serviço, com classificação não inferior a Bom com distinção e 
preferencialmente com formação específica na respetiva área de 
competência, os magistrados judiciais colocados nos seguintes 
juízos ou tribunais de competência especializada: 
a) Juízos centrais cíveis; 
b) Juízos centrais criminais; 
c) Juízos de instrução criminal; 


d) Juízos de família e menores; 
e) Juízos de trabalho; 
f) Juízos de comércio; 
g) Juízos de execução; 
h) Tribunal da propriedade intelectual; 
i) Tribunal da concorrência, regulação e supervisão; 


j) Tribunal marítimo; 
k) Tribunais de execução das penas; 
l) Tribunal central de instrução criminal. 


2 - São nomeados, de entre juízes de direito com mais de 5 anos de 
serviço e com classificação não inferior a Bom, os magistrados 
judiciais colocados nos juízos locais dos tribunais de comarca 
desdobrados em secções cíveis e criminais. 


3 - Quando se proceda à criação de tribunais ou juízos de 
competência especializada pode ser alargado, por decreto-lei, o 
âmbito do número anterior, ouvido o Conselho Superior da 
Magistratura. 


4 - Na falta de juízes de direito com os requisitos constantes dos n.ºs 
1 e 2, o lugar é provido interinamente, aplicando-se o disposto nos 
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n.ºs 2 e 3 do artigo 44.º 


5 - […]. 


6 - Nos casos de perda dos requisitos exigidos pelos n.ºs 1 e 2, o 
lugar será posto a concurso no movimento judicial seguinte, 
exceto se o juiz requerer de imediato a sua nomeação como 
interino, caso em que se considerará o lugar provido dessa forma 
até à conclusão de inspeção extraordinária a realizar ao serviço 
prestado como interino no período de dois anos.  


 


Artigo 45.º-A 
Equiparação 


1 - A nomeação de juízes em afectação exclusiva ao julgamento por tribunal 
colectivo obedece ao disposto no n.º 1 do artigo anterior, ficando, para 
efeitos remuneratórios, equiparados aos juízes aí referidos. 
2 – (revogado). 
 


Artigo 45.º-A 
Reafetação de juízes, afetação de processos e acumulação de funções 


1 - O Conselho Superior da Magistratura, sob proposta ou ouvido o 
presidente da comarca, e mediante concordância dos juízes, 
pode determinar: 
a) A reafetação de juízes, respeitado o princípio da 


especialização dos magistrados, a outro tribunal ou juízo 
da mesma comarca; 


b) A afetação de processos para tramitação e decisão a outro 
juiz que não o seu titular, tendo em vista o equilíbrio da 
carga processual e a eficiência dos serviços.   


2 - O Conselho Superior da Magistratura, sob proposta ou ouvido o 
presidente de comarca, e mediante concordância do juiz, pode 
determinar o exercício de funções de magistrados judiciais em 
mais do que um juízo ou tribunal da mesma comarca, respeitado 
o princípio da especialização, ponderadas as necessidades dos 
serviços e o volume processual existente.  


3 - As medidas referidas nos números anteriores não podem 
implicar prejuízo sério para a vida pessoal ou familiar do juiz, têm 
como finalidade responder a necessidades de serviço, pontuais e 
transitórias, e devem ser fundadas em critérios gerais 
regulamentados pelo Conselho Superior da Magistratura, 
respeitando os princípios de proporcionalidade, equilíbrio de 
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serviço e aleatoriedade na distribuição. 
 


 Artigo 45.º-B 
Quadro complementar de magistrados judiciais 


1 - Nas sedes dos tribunais da Relação pode ser criado um quadro 
complementar de magistrados judiciais para destacamento em tribunais 
judiciais de primeira instância em que se verifique a falta ou o 
impedimento dos seus titulares, a vacatura do lugar, ou quando o número 
ou a complexidade dos processos existentes o justifique. 


2 - O quadro de magistrados judiciais referido no número anterior pode 
ser desdobrado ao nível de cada uma das comarcas. 


3 - Os magistrados judiciais nomeados para o quadro auferem, quando 
destacados para juízo situado em concelho diverso daquele em que se 
situa a sede do respetivo tribunal da Relação ou o domicílio autorizado, 
ajudas de custo nos termos da lei geral relativas aos dias em que prestam 
serviço efetivo. 


4 - O número de magistrados judiciais a que se referem os n.ºs 1 e 2 é 
fixado por portaria dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das 
finanças e da justiça, sob proposta do Conselho Superior da Magistratura. 


5 - Cabe ao Conselho Superior da Magistratura efetuar a gestão do quadro 


referido nos n.ºs 1 e 2 e regular o destacamento dos respetivos 
magistrados judiciais. 


 


 SECÇÃO III 
Juízes presidentes da comarca 


 
Artigo 45.º-C 


Juízes presidentes 
A nomeação do juiz presidente da comarca pelo Conselho Superior da 
Magistratura é precedida da audição dos juízes que exercem funções na 
comarca respetiva. 
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SECÇÃO III 
Nomeação de juízes das relações 


 
Artigo 46.º 


Modo de provimento 
1 - O provimento de vagas de juiz da relação faz-se por promoção, mediante 
concurso curricular, com prevalência do critério do mérito entre juízes da 1.ª 
instância.  
2 - O concurso curricular referido no número anterior é aberto por 
deliberação do Conselho Superior da Magistratura quando se verifique a 
existência e necessidade de provimento de vagas de juiz da Relação.  
 


SECÇÃO IV 
Nomeação de juízes desembargadores 


 
Artigo 46.º 


[…] 


1 - O provimento de vagas de juízes desembargadores dos tribunais 
da Relação faz-se mediante concurso curricular, com prevalência 
do critério do mérito, entre juízes de direito. 


2 - Na definição das vagas será tomado em consideração o número 
de juízes desembargadores que se encontram em comissão de 
serviço. 


3 - O concurso curricular referido no n.º 1 é aberto por deliberação do 
Conselho Superior da Magistratura quando se verifique a 
existência e a  necessidade de provimento de vagas de juízes 
desembargadores ou se admita que essa necessidade venha 
previsivelmente a ocorrer num prazo definido pelo Conselho 
Superior da Magistratura, em função das circunstâncias. 


 


Artigo 47.º 
Concurso, avaliação curricular e graduação 


1 - O concurso compreende duas fases, uma primeira fase na qual o Conselho 
Superior da Magistratura define o número de concorrentes que irão ser 
admitidos a concurso de entre os juízes de direito mais antigos dos 
classificados com Muito bom ou Bom com distinção e uma segunda fase na 
qual é realizada a avaliação curricular dos juízes seleccionados na fase 
anterior e efectuada a graduação final.  
2 - Na primeira fase, o Conselho Superior da Magistratura tem em 
consideração, na definição do número de vagas a concurso, o dobro do 
número de lugares não providos nos tribunais da Relação e as disposições 
constantes do artigo 48.º  


Artigo 47.º 
Concurso 


1 - O concurso compreende uma primeira fase, na qual o Conselho 
Superior da Magistratura, com a antecedência mínima de 90 dias 
relativamente à data previsível de abertura de vagas, por aviso 
publicado no Diário da República, declara aberto concurso 
curricular de acesso aos tribunais da Relação, e uma segunda 
fase, na qual é realizada a avaliação curricular dos candidatos e 
efetuada a graduação final. 


2 - Salvo deliberação diversa do Conselho Superior da Magistratura, 
são chamados a concurso o dobro dos juízes de direito face às 
vagas a concurso, classificados de Muito bom ou de Bom com 
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3 - Os magistrados que concorram indicam por ordem decrescente de 
preferência os tribunais da Relação a que concorrem, bem como os tribunais 
a que renunciem.  
4 - Os concorrentes seleccionados na fase anterior integram uma segunda 
fase na qual defendem publicamente os seus currículos perante um júri com 
a seguinte composição:  
a) Presidente do júri - o Presidente do Supremo Tribunal de Justiça, que pode 
delegar num dos vice-presidentes ou em outro membro do Conselho 
Superior da Magistratura com categoria igual ou superior à de juiz 
desembargador;  
b) Vogais:  
i) Um magistrado membro do Conselho Superior da Magistratura com 
categoria não inferior à de juiz desembargador;  
ii) Dois membros do Conselho Superior da Magistratura, não pertencentes à 
magistratura, a eleger por aquele órgão;  
iii) Um professor universitário de Direito, com categoria não inferior à de 
professor associado, escolhido, nos termos do n.º 5, pelo Conselho Superior 
da Magistratura.  
5 - O Conselho Superior da Magistratura solicita, a cada uma das 
universidades, institutos universitários e outras escolas universitárias, 
públicos e privados, que ministrem o curso de Direito, a indicação, no prazo 
de 20 dias úteis, do nome de um professor de Direito, com a categoria não 
inferior à de professor associado, procedendo, subsequentemente, à 
escolha do vogal a que se refere a subalínea iii) da alínea b) do n.º 4, por 
votação, por voto secreto, de entre os indicados.  
6 - O júri emite parecer sobre a prestação de cada um dos candidatos, a qual 
é tomada em consideração pelo Conselho Superior da Magistratura na 
elaboração do acórdão definitivo sobre a graduação final dos candidatos e 
que fundamenta a decisão sempre que houver discordância em relação ao 
parecer do júri.  
7 - A graduação final dos magistrados faz-se de acordo com o mérito relativo 
dos concorrentes, tomando-se em consideração, em 40 %, a avaliação 


distinção, na proporção de um Bom com distinção para cada dois 
Muito bom, que detenham maior antiguidade e declarem a sua 
vontade de concorrer à promoção. 


3 - Não havendo concorrentes classificados de Muito bom em 
número suficiente, são selecionados concorrentes classificados 
com Bom com distinção, e vice-versa. 


 
Artigo 47.º-A 


Avaliação curricular e graduação 


1 - Os concorrentes selecionados integram a segunda fase, na qual os seus 
currículos são apreciados por um júri com a seguinte composição: 
a) Presidente do júri, o presidente do Conselho Superior da Magistratura, 
que pode delegar no vice-presidente; 


b) Vogais: 
i) Se o presidente não delegar, o vice-presidente e um membro do 


Conselho Superior da Magistratura com a categoria de juiz 
desembargador, a escolher por este Conselho; 


ii) Se o presidente delegar, dois membros do Conselho Superior da 
Magistratura com a categoria de juízes desembargadores, a escolher 
por este Conselho; 


iii)  Três membros do Conselho Superior da Magistratura, não 
pertencentes à magistratura, a escolher por este Conselho. 


2 - A graduação faz-se segundo o mérito relativo dos concorrentes, 
tomando-se globalmente em conta a avaliação curricular, com prévia 
observância do disposto no número seguinte e tendo em consideração, 
entre outros, os seguintes fatores: 
a) Anteriores classificações de serviço; 


b) Graduação obtida em concursos de habilitação ou cursos de ingresso 
em cargos judiciais; 
c) Currículo; 
d) Outros fatores que abonem a idoneidade dos concorrentes para o cargo 
a prover. 
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curricular, nos termos previstos no número anterior, e, em 60 %, as 
anteriores classificações de serviço, preferindo em caso de empate o juiz 
com mais antiguidade.  
8 - O Conselho Superior da Magistratura adopta as providências que se 
mostrem necessárias à boa organização e execução do concurso de acesso 
ao provimento de vagas de juiz da Relação. 
 


3 - O júri emite parecer sobre cada um dos candidatos, o qual é tomado 
em consideração pelo Conselho Superior da Magistratura na deliberação 
sobre o projeto de graduação, que deve ser fundamentado quando houver 
discordância em relação a esse parecer. 


4 - As deliberações são tomadas por maioria simples de votos, tendo o 
presidente voto de qualidade. 


5 - O Conselho Superior da Magistratura adota as providências que se 
considerem necessárias à boa organização e execução do concurso e 
delibera sobre a graduação final. 
 


Artigo 48.º 
Distribuição de vagas 


1 - As vagas para a primeira fase são preenchidas, na proporção de duas para 
uma, por concorrentes classificados respectivamente com Muito bom ou 
Bom com distinção. 
2 - No provimento das vagas procede-se, sucessivamente, pela seguinte 
forma: 
a) As duas primeiras vagas são preenchidas pelos juízes de direito mais 
antigos classificados com Muito bom;  
b) A terceira vaga é preenchida pelo juiz de direito mais antigo classificado 
com Bom com distinção.  
3 - Não havendo, em número suficiente, concorrentes classificados com 
Muito bom, as respectivas vagas são preenchidas por magistrados 
classificados com Bom com distinção, e vice-versa. 
 


Artigo 48.º 
Preenchimento de vagas 


1 - A graduação é válida pelo período definido pelo Conselho 
Superior da Magistratura, de entre um a três anos, para as vagas 
que vierem a ocorrer nesse período. 


2 - A colocação é efetuada mediante concurso, nos movimentos 
judiciais subsequentes à graduação, com o limite temporal 
decorrente do  estabelecido no n.º 3 do artigo 46.º, e sempre 
que, por ocasião destes, se verifique a existência e a necessidade 
de provimento de vagas de juízes desembargadores. 


3 - O requerimento de admissão ao concurso a que se refere o 
número anterior pode ser feito para todas as secções 
jurisdicionais ou discriminadamente para qualquer das secções 
de especialização existentes nos tribunais da Relação. 


4 - A colocação nas secções de especialização tem 
preferencialmente em atenção o efetivo exercício de funções 
enquanto juiz de direito na jurisdição correspondente à secção 
de especialização para que concorre. 


 


Artigo 49.º 
Regime subsidiário 


Artigo 49.º 
Condições de transferência 
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1 - Aplica-se subsidiariamente aos juízes da Relação o disposto no n.º 5 do 
artigo 43.º e nos n.ºs 1 a 3 do artigo 44.º, com as necessárias adaptações. 
2 - A transferência a pedido dos juízes da Relação não está sujeita ao prazo 
do n.º 1 do artigo 43.º, excepto no caso de atrasos no serviço que lhes sejam 
imputáveis. 
3 - A transferência dos juízes da Relação não prejudica a sua intervenção nos 
processos já inscritos em tabela. 
 


1 - [Revogado]. 
2 - A transferência a pedido dos juízes desembargadores não está 


sujeita ao prazo previsto no n.º 1 do artigo 43.º, exceto no caso de 
atrasos no serviço que lhes sejam imputáveis. 


3 - […]. 
 


SECÇÃO IV 
Nomeação de juízes do Supremo Tribunal de Justiça 


 
Artigo 50.º 


Modo de provimento 
O acesso ao Supremo Tribunal de Justiça faz-se mediante concurso curricular 
aberto a magistrados judiciais e do Ministério Público e outros juristas de 
mérito, nos termos dos artigos seguintes.  
 


SECÇÃO V 
Nomeação de juízes conselheiros para o Supremo Tribunal de Justiça 


 
Artigo 50.º 


[…] 
O acesso ao Supremo Tribunal de Justiça faz-se mediante concurso 
curricular aberto a juízes desembargadores e a procuradores-gerais 
adjuntos e a outros juristas de mérito, nos termos dos artigos seguintes. 
 


Artigo 51.º 
Concurso 


1 - Com a antecedência mínima de noventa dias relativamente à data 
previsível de abertura de vagas ou nos oito dias posteriores à ocorrência 
destas, o Conselho Superior da Magistratura, por aviso publicado no Diário 
da República, declara aberto concurso curricular de acesso ao Supremo 
Tribunal de Justiça.  
2 - São concorrentes necessários os juízes da Relação que se encontrem no 
quarto superior da lista de antiguidade e não declarem renunciar ao acesso. 
3 - São concorrentes voluntários: 
a) Os procuradores-gerais-adjuntos que o requeiram, com antiguidade igual 
ou superior à do mais moderno dos juízes referidos no n.º 2 e classificação 
de Muito bom ou Bom com distinção;  
b) Os juristas que o requeiram, de reconhecido mérito e idoneidade cívica, 
com, pelo menos, vinte anos de actividade profissional exclusiva ou 


Artigo 51.º 
[…] 


1 - […]. 


2 - São concorrentes necessários os juízes desembargadores dos 
tribunais da Relação que se encontrem no quarto superior da lista 
de antiguidade e não declarem renunciar à promoção. 


3 - […]: 
a) […]; 
b) Os juristas de mérito que o requeiram, com, pelo menos, 


30 anos de atividade profissional exclusiva ou 
sucessivamente na docência universitária ou na advocacia. 


4 - […]. 


5 - […]. 


6 - Os concorrentes a que se refere a alínea b) do n.º 3 cessam, 
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sucessivamente na carreira docente universitária ou na advocacia, 
contando-se também até ao máximo de cinco anos o tempo de serviço que 
esses juristas tenham prestado nas magistraturas judicial ou do Ministério 
Público.  
4 - Os requerimentos, com os documentos que os devam instruir e as 
declarações de renúncia, são apresentados no prazo de vinte dias, contado 
da data de publicação do aviso a que se refere o n.º 1.  
5 - No mesmo prazo, a Procuradoria-Geral da República envia ao Conselho 
Superior da Magistratura os elementos curriculares dos magistrados do 
Ministério Público que se encontrem na situação a que se refere a alínea a) 
do n.º 3.  
6 - Os concorrentes que sejam juristas de reconhecido mérito cessarão, com 
a apresentação do seu requerimento, qualquer actividade político-partidária 
de carácter público.  
 


com a notificação da sua admissão à segunda fase do concurso, 
qualquer atividade político-partidária de caráter público. 


7 - Decorrido o prazo da primeira fase do concurso, se o número 
de renúncias for superior a um quinto dos candidatos, o 
Conselho Superior da Magistratura chama, por uma vez, e pelo 
período de 10 dias, os juízes desembargadores colocados nas 
posições imediatamente a seguir ao último da lista inicialmente 
estabelecida, até perfazer o número de renúncias. 


8 - Na primeira fase do concurso, o Conselho Superior da 
Magistratura procede à seleção dos candidatos a que se referem 
as alíneas a) e b) do n.º 3, deliberando excluir liminarmente 
os candidatos que não preencham os requisitos legais para o 
efeito. 


9 - A admissão à segunda fase não prejudica a exclusão dos 
candidatos referidos na alínea b) do n.º 3, pelo Conselho Superior 
da Magistratura, sob proposta do júri, fundamentada na falta 
objetiva dos requisitos legais ou de mérito. 


 


Artigo 52.º 
Avaliação curricular, graduação e preenchimento de vagas 


1 - A graduação faz-se segundo o mérito relativo dos concorrentes de cada 
classe, tomando-se globalmente em conta a avaliação curricular, com prévia 
observância do disposto no número seguinte e, nomeadamente, tendo em 
consideração os seguintes factores:  
a) Anteriores classificações de serviço; 
b) Graduação obtida em concursos de habilitação ou cursos de ingresso em 
cargos judiciais;  
c) Currículo universitário e pós-universitário; 
d) Trabalhos científicos realizados; 
e) Actividade desenvolvida no âmbito forense ou no ensino jurídico; 
f) Outros factores que abonem a idoneidade dos requerentes para o cargo a 
prover.  


Artigo 52.º 
[…] 


1 - […]: 
a) […]; 
b) […]; 


c) [Anterior alínea e)]; 
d) Trabalhos doutrinários ou jurisprudenciais realizados; 
e) [Anterior alínea c)]; 
f) […]. 


2 - Os concorrentes defendem publicamente os seus currículos, de 
acordo com os termos definidos no aviso de abertura do 
concurso, perante um júri com a seguinte composição: 


a) Presidente do júri, o presidente do Conselho Superior da 
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2 - Os concorrentes defendem publicamente os seus currículos perante um 
júri com a seguinte composição:  
a) Presidente do júri - o Presidente do Supremo Tribunal de Justiça, na 
qualidade de presidente do Conselho Superior da Magistratura;  
b) Vogais:  
i) O juiz conselheiro mais antigo na categoria que seja membro do Conselho 
Superior da Magistratura;  
ii) Um membro do Conselho Superior do Ministério Público, a eleger por 
aquele órgão;  
iii) Um membro do Conselho Superior da Magistratura, não pertencente à 
magistratura, a eleger por aquele órgão;  
iv) Um professor universitário de Direito, com a categoria de professor 
catedrático, escolhido, nos termos do n.º 5, pelo Conselho Superior da 
Magistratura;  
v) Um advogado com funções no Conselho Superior da Ordem dos 
Advogados, cabendo ao Conselho Superior da Magistratura solicitar à Ordem 
dos Advogados a respectiva indicação.  
3 - O júri emite parecer sobre a prestação de cada um dos candidatos, a qual 
é tomada em consideração pelo Conselho Superior da Magistratura na 
elaboração do acórdão definitivo sobre a lista de candidatos e que deverá 
fundamentar a decisão sempre que houver discordância face ao parecer do 
júri.  
4 - As deliberações serão tomadas por maioria simples de votos, tendo o 
presidente do júri voto de qualidade em caso de empate.  
5 - O Conselho Superior da Magistratura solicita, a cada uma das 
universidades, institutos universitários e outras escolas universitárias, 
públicos e privados, que ministrem o curso de Direito, a indicação, no prazo 
de 20 dias úteis, do nome de um professor de Direito, com a categoria de 
professor catedrático, procedendo, subsequentemente, à escolha do vogal 
a que se refere a subalínea iv) da alínea b) do n.º 2, por votação, por voto 
secreto, de entre os indicados.  
6 - A repartição de vagas faz-se sucessivamente do seguinte modo: 


Magistratura;  
b) […]: 


i) O vice-presidente do Conselho Superior da 
Magistratura; 


ii) [Anterior subalínea iii)]; 


iii) [Anterior subalínea ii)]; 
iv) Um professor universitário de Direito, com a 


categoria de professor catedrático, escolhido, nos 
termos do n.º 6, pelo Conselho Superior da 
Magistratura; 


v) […]. 


3 - O presidente do Conselho Superior da Magistratura, quando 
impedido, é substituído pelo vice-presidente, sendo este 
substituído, no mesmo caso, por um juiz do Supremo Tribunal de 
Justiça, a indicar pelo Conselho Superior da Magistratura. 


4 - […]. 


5 - Os concorrentes necessários não podem ser prejudicados em 
função das opções jurisprudenciais ou doutrinárias tomadas nas 
decisões judiciais por si proferidas. 


6 - [Anterior n.º 5]. 


7 - [Anterior proémio do n.º 6]: 
a) Três em cada cinco vagas são preenchidas por juízes 


desembargadores dos tribunais da Relação; 
b) [Anterior alínea b) do n.º6]; 
c) Uma em cada cinco vagas é preenchida por juristas de 


reconhecido mérito, sem prejuízo do número seguinte; 


d) As vagas não preenchidas nos termos da alínea b) são 
atribuídas a juízes desembargadores dos tribunais da 
Relação; 


e) As vagas não preenchidas nos termos da alínea c) são 
atribuídas a juízes desembargadores dos tribunais da 
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a) Três em cada cinco vagas são preenchidas por juízes da relação; 
b) Uma em cada cinco vagas é preenchida por procuradores-gerais-adjuntos; 
c) Uma em cada cinco vagas é necessariamente preenchida por juristas de 
reconhecido mérito;  
d) As vagas não preenchidas nos termos da alínea b) são atribuídas a juízes 
da Relação;  
e) As vagas não preenchidas nos termos da alínea c) não podem ser 
preenchidas por outros candidatos.  
7 - Na nomeação de juízes da relação e de procuradores-gerais-adjuntos 
deve ter-se em conta a antiguidade relativa dos concorrentes dentro de cada 
classe.  
 


Relação e a procuradores-gerais-adjuntos na proporção de 
três para um. 


8 - O número de juízes conselheiros providos nos termos da alínea 
c) do número anterior não pode exceder um quinto do quadro 
legal. 


 


SECÇÃO VI 
Posse 


 
Artigo 59.º 


Requisitos da posse 
1 - A posse deve ser tomada pessoalmente e no tribunal onde o magistrado 
vai exercer funções.  
2 - Quando não se fixe prazo especial, o prazo para tomar posse é de trinta 
dias e começa no dia imediato ao da publicação da nomeação no Diário da 
República.  
3 - Em casos justificados, o Conselho Superior da Magistratura pode 
prorrogar o prazo para a posse ou autorizar ou determinar que esta seja 
tomada em local diverso do referido no n.º 1. 


 


SECÇÃO VI 
Posse 


 
Artigo 53.º 


Requisitos da posse 
1 - [Anterior n.º 1 do artigo 59.º]. 


2 - No ato de posse, o magistrado judicial presta a seguinte 
declaração de compromisso: 
«Afirmo solenemente por minha honra cumprir com lealdade as 
funções que me são confiadas e administrar a justiça em nome 
do povo, no respeito pela Constituição e pela lei.». 


3 - Quando não se fixe prazo especial, o prazo para tomar posse é de 
10 dias e começa no dia imediato ao da publicação da nomeação 
no Diário da República. 


4 - [Anterior n.º 3 do artigo 59.º]. 
 


Artigo 60.º 
Falta de posse 


1 - Quando se tratar da primeira nomeação, a falta não justificada de posse 
dentro do prazo importa, sem dependência de qualquer formalidade, a 


Artigo 54.º 
Falta de posse 


1 - Na primeira nomeação, a falta não justificada de posse dentro do 
prazo importa, sem dependência de qualquer formalidade, a 
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anulação da nomeação e inabilita o faltoso para ser nomeado para o mesmo 
cargo durante dois anos.  
2 - Nos demais casos, a falta não justificada de posse é equiparada a 
abandono de lugar.  
3 - A justificação deve ser requerida no prazo de dez dias a contar da 
cessação do facto que impossibilitou a posse no prazo.  


 


anulação da nomeação e impossibilita o faltoso de ser nomeado 
para o mesmo cargo durante dois anos. 


2 - [Anterior n.º 2 do artigo 60.º]. 
3 - [Anterior n.º 3 do artigo 60.º]. 


 


Artigo 55.º 
Comissões ordinárias 


As comissões de serviço de natureza judicial são ordinárias. 
 


Revogado – artigo 8.º (norma revogatória) 
 


Artigo 55.º 
Comissões ordinárias 


[Revogado.] 
 


Artigo 56.º 
Comissões de natureza judicial 


1 - Consideram-se comissões de serviço de natureza judicial as respeitantes 
aos cargos de:  
a) Inspector judicial;. 
b) Director e docente do Centro de Estudos Judiciários ou, por qualquer 
forma, responsável pela formação dos magistrados judiciais e do Ministério 
Público; 
c) Secretário do Conselho Superior da Magistratura; 
d) Juiz em tribunal não judicial; 
e) Vogal do Conselho Superior da Magistratura, quando o cargo seja exercido 
em tempo integral;  
f) Assessor no Supremo Tribunal de Justiça, no Tribunal Constitucional ou no 
Conselho Superior da Magistratura; 
g) Procurador-geral-adjunto, nos termos da respectiva lei orgânica. 
2 - São ainda consideradas de natureza judicial as comissões de serviço que 
respeitem ao exercício de funções nas áreas de cooperação internacional, 
nomeadamente com os países africanos de língua oficial portuguesa, e do 


Revogado – artigo 8.º (norma revogatória) 
 


Artigo 56.º 
Comissões de natureza judicial 


[Revogado.] 
 







Estatuto dos Magistrados Judiciais em vigor PPL 122/XIII/3 (GOV) – Altera o EMJ 


 


51 


apoio técnico-legislativo relativo à reforma do sistema judiciário no âmbito 
do Ministério da Justiça. 
 


Artigo 61.º 
Competência para conferir posse 


1 Os magistrados judiciais prestam compromisso de honra e tomam posse: 
a) Os juízes do Supremo Tribunal de Justiça e os presidentes das relações, 
perante o Presidente do Supremo Tribunal de Justiça;  
b) Os juízes das relações, perante os respectivos presidentes; 
c) Os juízes de direito, perante o presidente do tribunal de comarca. 
2 - Em casos justificados, o Conselho Superior da Magistratura pode 
autorizar ou determinar que a posse seja tomada perante magistrado judicial 
não referido no número anterior. 


 


Artigo 57.º 
Competência para conferir posse 


1 - Os magistrados judiciais tomam posse: 
a) Perante o presidente do Supremo Tribunal de Justiça, no 


caso dos juízes conselheiros do Supremo Tribunal de 
Justiça e d os presidentes dos tribunais da Relação; 


b) Perante o presidente do Tribunal da Relação respetivo, no 
caso dos juízes desembargadores; 


c) Perante o presidente da comarca, no caso dos juízes de 
direito dos juízos locais e centrais; 


d) Perante o presidente da comarca onde se situa a sede do 
tribunal de competência territorial alargada, no caso dos 
juízes de direito destes tribunais. 


2 - [Anterior n.º 2 do artigo 61.º]. 
 


Artigo 58.º 
Contagem do tempo em comissão de serviço 


O tempo em comissão de serviço é considerado, para todos os efeitos, como 
de efectivo serviço na função.  
 


Revogado – artigo 8.º (norma revogatória) 
 


Artigo 58.º 
Contagem do tempo em comissão de serviço 


[Revogado.] 
 


Artigo 62.º 
Posse do Presidente do Supremo Tribunal de Justiça 


O Presidente do Supremo Tribunal de Justiça toma posse, em acto público, 
perante o plenário do mesmo tribunal.  


 


Artigo 59.º 
Posse do Presidente do Supremo Tribunal de Justiça 


[Anterior corpo do artigo 62.º]. 
 


Artigo 63.º 
Magistrados em comissão 


Artigo 60.º 
Magistrados judiciais em comissão 


Os magistrados judiciais que sejam promovidos ou nomeados enquanto em 
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Os magistrados judiciais que sejam promovidos ou nomeados enquanto em 
comissão ordinária de serviço ingressam na nova categoria, 
independentemente de posse, a partir da publicação da respectiva 
nomeação. 


 


comissão de serviço de natureza judicial ingressam na nova categoria, 
independentemente de posse, a partir da publicação da respetiva 
nomeação. 


 


Artigo 54.º 
Natureza das comissões 


1 - As comissões de serviço podem ser ordinárias ou eventuais. 
2 - São comissões de serviço ordinárias as previstas na lei como modo normal 
de desempenho de certa função e eventuais as restantes.  
3 - As comissões ordinárias de serviço implicam abertura de vaga, salvo as 
previstas nas alíneas a), b), c) e e) do n.º 1 e no n.º 2 do artigo 56.º. 


 
Artigo 56.º 


Comissões de natureza judicial 
1 - Consideram-se comissões de serviço de natureza judicial as respeitantes 
aos cargos de:  
a) Inspector judicial;. 
b) Director e docente do Centro de Estudos Judiciários ou, por qualquer 
forma, responsável pela formação dos magistrados judiciais e do Ministério 
Público; 
c) Secretário do Conselho Superior da Magistratura; 
d) Juiz em tribunal não judicial; 
e) Vogal do Conselho Superior da Magistratura, quando o cargo seja exercido 
em tempo integral;  
f) Assessor no Supremo Tribunal de Justiça, no Tribunal Constitucional ou no 
Conselho Superior da Magistratura; 
g) Procurador-geral-adjunto, nos termos da respectiva lei orgânica. 
2 - São ainda consideradas de natureza judicial as comissões de serviço que 
respeitem ao exercício de funções nas áreas de cooperação internacional, 
nomeadamente com os países africanos de língua oficial portuguesa, e do 


CAPÍTULO V 
Comissões de serviço 


 
Artigo 61.º 


Natureza das comissões 
1 - Os magistrados judiciais podem ser nomeados em comissão de 


serviço de natureza judicial ou não judicial. 
2 - Consideram-se comissões de serviço de natureza judicial as 


respeitantes aos seguintes cargos: 
a) Vogal do Conselho Superior da Magistratura; 


b) Inspetor judicial; 
c) Diretor, coordenador e docente ou responsável pela 


formação dos magistrados no Centro de Estudos Judiciários; 
d) Presidente do tribunal de comarca; 
e) Chefe dos gabinetes dos presidentes do Supremo Tribunal 


de Justiça, do Supremo Tribunal Administrativo, do 
Tribunal Constitucional e do Tribunal de Contas e adjunto 
dos mesmos gabinetes; 


f) Juiz secretário, chefe do gabinete, adjunto e assessor do 
Conselho Superior da Magistratura; 


g) Juiz em tribunal não judicial; 
h) Assessor no Supremo Tribunal de Justiça, no Supremo 


Tribunal Administrativo, no Tribunal Constitucional e no 
Tribunal de Contas; 


i) Vogal do Conselho Consultivo da Procuradoria-Geral da 
República; 


j) Vice-presidente do Conselho dos Oficiais de Justiça. 
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apoio técnico-legislativo relativo à reforma do sistema judiciário no âmbito 
do Ministério da Justiça. 


 


3 - Seguem o regime das comissões de serviço de natureza 
judicial as que respeitem ao exercício de funções: 


a) No gabinete do membro do Governo responsável pela 
área da justiça, ou em cargos de direção superior ou 
equiparados nos organismos por este tutelados; 


b) As funções correspondentes às de magistratura e 
assessoria em tribunais internacionais, em tribunais da 
União Europeia e no âmbito da cooperação judiciária 
internacional; 


c) Em cargo para o qual a lei imponha a designação de 
magistrado judicial. 


4 - Consideram-se comissões de serviço de natureza não judicial, 
designadamente, as relativas ao exercício de funções na 
Presidência da República, na Assembleia da República e em 
gabinetes dos membros do Governo, ou em cargos de direção 
superior ou equiparada nos organismos por estes tutelados. 


5 - A nomeação de magistrados judiciais em comissão de serviço de 
natureza não judicial é feita mediante escolha da entidade 
nomeante, não dependendo de outro procedimento de seleção. 


6 - Não implicam a abertura de vaga no lugar de origem as 
comissões de serviço judiciais, exceto as previstas na alínea f) 
do n.º 2, e ainda as não judiciais a que a lei atribua esse efeito. 


 


SECÇÃO V 
Comissões de serviço 


 
Artigo 53.º 


Autorizações para comissões de serviço 
1 - Os magistrados judiciais em exercício não podem ser nomeados para 
comissões de serviço sem autorização do Conselho Superior da 
Magistratura.  


Artigo 62.º 
Autorização 


1 - A nomeação para as comissões de serviço depende de prévia 
autorização do Conselho Superior da Magistratura. 


2 - [Anterior n.º 2 do artigo 53.º]. 
3 - O Conselho Superior da Magistratura autoriza a comissão de 


serviço quando as funções não impliquem um prejuízo sério para 
o serviço ou representem um interesse público relevante. 
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2 - A autorização só pode ser concedida relativamente a magistrados com, 
pelo menos, cinco anos de efectivo serviço.  
 


Artigo 57.º 
Prazo das comissões de serviço 


1 - Na falta de disposição especial, as comissões ordinárias de serviço têm a 
duração de três anos e são renováveis por igual período, podendo 
excepcionalmente, em caso de relevante interesse público, ser renovadas 
por novo período, de igual duração. 
2 - A comissão de serviço que se destine à prestação de serviços em 
instituições e organizações internacionais ou, no âmbito de convénio de 
cooperação, em país estrangeiro, que implique a residência do magistrado 
judicial nesse país tem o prazo que durar essa actividade.  
3 - As comissões eventuais de serviço podem ser autorizadas por períodos 
até um ano, sendo renováveis até ao máximo de seis anos. 
4 - Não podem ser nomeados em comissão de serviço, antes que tenham 
decorrido três anos sobre a cessação do último período, os magistrados que 
tenham exercido funções em comissão de serviço durante seis anos 
consecutivos. 
 


Artigo 63.º 
Prazo das comissões de serviço e contagem do respetivo tempo 
1 - Na falta de disposição especial, as comissões de serviço têm a 


duração de três anos e são renováveis por igual período, podendo 
excecionalmente, em caso de relevante interesse público, ser 
renovadas por novo período, de igual duração. 


2 - [Anterior n.º 4 do artigo 57.º]. 


3 - Por razões de interesse público, em casos excecionais e 
devidamente fundamentados, o Conselho Superior da 
Magistratura pode autorizar uma nova comissão de serviço, 
antes de decorrido o prazo referido no número anterior. 


4 - As comissões de serviço em tribunais internacionais, em 
tribunais da União Europeia e no âmbito da cooperação 
internacional e que impliquem a residência do magistrado 
judicial noutro país têm o prazo que durar essa atividade, sem 
prejuízo de renovação. 


5 - As comissões de serviço referidas na alínea h) do n.º 2 do artigo 
61.º têm prazo igual ao mandato do juiz junto do qual o juiz 
nomeado presta funções, quando aquele mandato for 
temporalmente limitado por lei. 


6 - O tempo em comissão de serviço nos termos dos n.ºs 2 e 3 do 
artigo 61.º é considerado, para todos os efeitos, como de efetivo 
serviço na função. 


 


Artigo 67.º 
Jubilação 


1 - Consideram-se jubilados os magistrados judiciais que se aposentem ou 
reformem, por motivos não disciplinares, com a idade e o tempo de serviço 
previstos no anexo ii da presente lei e desde que contem, pelo menos, 25 


CAPÍTULO VI 
Jubilação, cessação e suspensão de funções 


SECÇÃO I 
Jubilação e aposentação ou reforma 
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anos de serviço na magistratura, dos quais os últimos 5 tenham sido 
prestados ininterruptamente no período que antecedeu a jubilação, 
excepto se o período de interrupção for motivado por razões de saúde ou 
se decorrer do exercício de funções públicas emergentes de comissão de 
serviço. 
2 - Os magistrados jubilados continuam vinculados aos deveres estatutários 
e ligados ao tribunal de que faziam parte, gozam dos títulos, honras, regalias 
e imunidades correspondentes à sua categoria e podem assistir de traje 
profissional às cerimónias solenes que se realizem no referido tribunal, 
tomando lugar à direita dos magistrados em serviço activo.  
3 - O Conselho Superior da Magistratura pode, a título excepcional e por 
razões fundamentadas, nomear juízes conselheiros jubilados para o 
exercício de funções no Supremo Tribunal de Justiça.  
4 - A nomeação é feita em comissão de serviço, pelo período de um ano, 
renovável por iguais períodos, de entre jubilados que para o efeito 
manifestem disponibilidade junto do Conselho Superior da Magistratura.  
5 - Aos magistrados judiciais jubilados é aplicável o disposto nas alíneas a) a 
g) do n.º 1 e no n.º 5 do artigo 17.º e no n.º 2 do artigo 29.º  
6 - A pensão é calculada em função de todas as remunerações sobre as quais 
incidiu o desconto respectivo, não podendo a pensão líquida do magistrado 
judicial jubilado ser superior nem inferior à remuneração do juiz no activo de 
categoria idêntica.  
7 - As pensões dos magistrados jubilados são automaticamente actualizadas 
e na mesma proporção em função das remunerações dos magistrados de 
categoria e escalão correspondentes àqueles em que se verifica a jubilação.  
8 - Até à liquidação definitiva, os magistrados judiciais jubilados têm direito 
ao abono de pensão provisória, calculada e abonada nos termos legais pela 
repartição processadora.  
9 - Os magistrados judiciais jubilados encontram-se obrigados à reserva 
exigida pela sua condição.  
10 - O estatuto de jubilado pode ser retirado por via de procedimento 
disciplinar.  


Artigo 64.º 
Jubilação 


1 - [Anterior n.º 1 do artigo 67.º].  


2 - Os magistrados jubilados continuam vinculados aos deveres 
estatutários e ligados ao tribunal de que faziam parte, gozam dos 
títulos, honras, direitos especiais e garantias correspondentes à 
sua categoria e podem assistir de traje profissional às cerimónias 
solenes que se realizem no referido tribunal, tomando lugar à 
direita dos magistrados em serviço ativo. 


3 - Aos magistrados jubilados é aplicável o disposto nas alíneas a) a 
g) do n.º 1 e no n.º 4 do artigo 17.º e no n.º 2 do artigo 26.º-A. 


4 - [Anterior n.º 13 do artigo 67.º]. 
 


Artigo 64.º-A 
Pensão dos magistrados jubilados 


1 - A pensão dos magistrados jubilados é calculada em função de todas as 
remunerações sobre as quais incidiu o desconto respetivo, não podendo 
a pensão do magistrado judicial jubilado ser superior nem inferior à 
remuneração do magistrado judicial no ativo de categoria e índice 
remuneratório idênticos, deduzida da quota para a Caixa Geral de 
Aposentações ou da quotização para a segurança social. 
2 - [Anterior n.º 7 do artigo 67.º]. 
3 - [Anterior n.º 8 do artigo 67.º]. 
4 - O estatuto de jubilado pode ser retirado por via de procedimento 
disciplinar, passando a aplicar-se o estatuto de aposentação ou reforma. 


5 - Os magistrados judiciais podem renunciar à condição de jubilado, 


ficando sujeitos em tal caso ao regime geral da aposentação ou da reforma, 
não podendo readquirir aquela condição. 
 


Artigo 64.º-B 
Prestação de serviço por magistrados jubilados 


1 - O Conselho Superior da Magistratura pode, fundado em interesse 
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11 - Os juízes conselheiros jubilados nomeados nos termos do n.º 3 têm 
direito, independentemente da área de residência, a ajudas de custo nos 
termos fixados no n.º 2 do artigo 27.º desde que a deslocação se faça no 
exercício de funções que lhes sejam confiadas.  
12 - Os magistrados judiciais podem fazer declaração de renúncia à condição 
de jubilado, ficando sujeitos em tal caso ao regime geral da aposentação 
pública.  
13 - Aos juízes conselheiros não oriundos da magistratura e aos 
magistrados com mais de 40 anos de idade na data de admissão no Centro 
de Estudos Judiciários não é aplicável o requisito de 25 anos de tempo de 
serviço na magistratura previsto no n.º 1. 


relevante para o serviço, determinar que os magistrados jubilados prestem 
serviço ativo. 
2 - A intenção de proceder à nomeação a que se refere o número anterior 
é publicitada, podendo os interessados manifestar disponibilidade 
mediante requerimento endereçado ao Conselho Superior da 
Magistratura. 
3 - A nomeação é precedida da audição do magistrado, o qual pode, por 
motivos justificados, pedir que lhe seja concedida escusa. 


4 - A nomeação é feita em comissão de serviço pelo período de um ano, 
renovável por igual período. 
 
 
 
 


CAPÍTULO V 
APOSENTAÇÃO, CESSAÇÃO E SUSPENSÃO DE FUNÇÕES 


 
SECÇÃO I 


Aposentação 
 


Artigo 64.º 
Aposentação ou reforma a requerimento 


Os requerimentos para aposentação ou reforma são enviados ao Conselho 
Superior da Magistratura, que os remete à instituição de segurança social 
competente para a atribuir.  
 


Artigo 65.º 
Aposentação ou reforma a requerimento 


Os requerimentos para aposentação ou reforma são enviados ao Conselho 
Superior da Magistratura, que os remete à instituição de proteção social 
competente para a atribuir. 
 


Artigo 65.º 
Incapacidade 


1 - São aposentados por incapacidade ou reformados por invalidez os 
magistrados judiciais que, por debilidade ou entorpecimento das faculdades 
físicas ou intelectuais, manifestados no exercício da função, não possam 
continuar nesta sem grave transtorno da justiça ou dos respectivos serviços.  


Artigo 66.º 
Incapacidade 


1 - São aposentados por incapacidade ou reformados por invalidez os 
magistrados judiciais que, por debilidade ou entorpecimento das 
faculdades físicas ou intelectuais, manifestados no exercício 
normal da função, não possam manter esse exercício sem grave 
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2 - Os magistrados que se encontrem na situação referida no número 
anterior são notificados para, no prazo de 30 dias:  
a) Requererem a aposentação ou reforma; ou  
b) Apresentarem, por escrito, as observações que tiverem por convenientes. 
3 - No caso previsto no n.º 1, o Conselho Superior da Magistratura pode 
determinar a imediata suspensão do exercício de funções do magistrado cuja 
incapacidade especialmente a justifique.  
4 - A suspensão prevista no presente artigo é executada por forma a serem 
resguardados o prestígio da função e a dignidade do magistrado e não tem 
efeito sobre as remunerações auferidas.  
 
 


transtorno da justiça ou dos respetivos serviços. 
2 - [Anterior n.º 2 do artigo 65.º]. 
3 - Decorrido o prazo referido no número anterior sem formulação 


do requerimento de aposentação ou reforma, o Conselho 
Superior da Magistratura, por deliberação fundamentada e 
acompanhada dos documentos necessários à instrução do 
processo, promove, junto do sistema de proteção social 
competente, a apresentação do magistrado judicial a exame 
médico e submissão a junta médica para verificação da 
incapacidade para o exercício das suas funções, nos termos 
previstos no n.º 1. 


4 - No mesmo prazo, o Conselho pode ainda apresentar quesitos à 
junta médica referida no número anterior. 


5 - Para aferição da incapacidade funcional nos termos do n.º 3, a 
junta médica solicita ao Conselho Superior da Magistratura a 
informação tida por pertinente. 


6 - [Anterior n.º 3 do artigo 65.º]. 
7 - [Anterior n.º 4 do artigo 65.º]. 


 
 


 Artigo 67.º 
Reconversão profissional 


1 - Em alternativa à aposentação ou reforma previstas no artigo 
anterior, o magistrado judicial pode requerer a reconversão 
profissional, quando a incapacidade permanente decorra de 
doença natural, doença profissional ou acidente em serviço que 
o torne incapaz para o exercício das suas funções mas apto para 
o desempenho de outras. 


2 - O procedimento administrativo que conduz à reconversão 
determinada por incapacidade permanente deve ser iniciado 
dentro do prazo indicado no n.º 2 do artigo anterior, salvo se a 
incapacidade tiver sido originada por doença profissional ou 
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acidente em serviço. 


3 - No procedimento de reconversão profissional, o Conselho 
Superior da Magistratura deve ter em consideração: 


a) O parecer da junta médica; 
b) As aptidões e a opinião do requerente sobre a área 


funcional de inserção; 
c) O interesse, a conveniência do serviço e a existência de 


vagas disponíveis de preenchimento pelo Conselho. 


4 - Inexistindo vagas, o magistrado judicial pode requerer a sua 
colocação na administração pública, em lugar adequado às 
suas qualificações académicas e profissionais, caso em que o 
procedimento é enviado ao membro do Governo responsável 


pela área da justiça para efeitos de apreciação e decisão. 


5 - A reconversão profissional prevista no número anterior implica a 
perda da condição de magistrado judicial, determinando, nos 
termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 70.º, a cessação de funções. 


 


Artigo 66.º 
Pensão por incapacidade 


O magistrado aposentado por incapacidade ou reformado por invalidez tem 
direito a que a pensão seja calculada com base no tempo de serviço 
correspondente a uma carreira completa.  


 


Artigo 67.º-A 
Pensão por incapacidade 


[Anterior corpo do artigo 66.º]. 
 


Artigo 68.º 
Aposentação ou reforma 


A pensão de aposentação ou reforma dos magistrados aposentados ou 
reformados é calculada com base na seguinte fórmula:  


R x T1/C 
em que:  
R é a remuneração mensal relevante nos termos do Estatuto da 
Aposentação, deduzida da percentagem da quota para aposentação e 


É mantido em vigor 
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pensão de sobrevivência no âmbito do regime da Caixa Geral de 
Aposentações;  
T1 é a expressão em anos do número de meses de serviço, com o limite 
máximo de C; e  
C é o número constante do anexo iii. 
 


Artigo 69.º 
Regime subsidiário 


As matérias não expressamente reguladas no presente Estatuto, 
nomeadamente as condições de aposentação dos magistrados judiciais e o 
sistema de pensões em que devem ser inscritos, regem-se pelo que se 
encontrar estabelecido para a função pública, nomeadamente no Estatuto 
da Aposentação, nas Leis n.os 60/2005, de 29 de Dezembro, 52/2007, de 31 
de Agosto, 11/2008, de 20 de Fevereiro, e 3-B/2010, de 28 de Abril. 
 


Artigo 69.º 
[…] 


As matérias não expressamente reguladas no presente Estatuto, 
nomeadamente as condições de aposentação ou reforma dos magistrados 
judiciais regem-se, com as necessárias adaptações, pelo que se encontrar 
estabelecido para os trabalhadores em funções públicas, nomeadamente 
no Estatuto da Aposentação, nas Leis n.ºs 60/2005, de 29 de dezembro, 
52/2007, de 31 de agosto, 11/2008, de 20 de fevereiro, e 3-B/2010, de 28 
de abril. 
 


SECÇÃO II 
Cessação e suspensão de funções 


 
Artigo 70.º 


Cessação de funções 
1 - Os magistrados judiciais cessam funções: 
a) No dia em que completem a idade que a lei prevê para a aposentação de 
funcionários do Estado;  
b) No dia em que for publicado o despacho da sua desligação de serviço; 
c) No dia imediato àquele em que chegue à comarca ou lugar onde servem 
o Diário da República com a publicação da nova situação.  
2 - No caso previsto na alínea c) do número anterior, os magistrados que 
tenham iniciado qualquer julgamento prosseguem os seus termos até final, 
salvo se a mudança de situação resultar de acção disciplinar.  
 


SECÇÃO II 
Cessação e suspensão de funções 


 
Artigo 70.º 


[…] 
1 - […]: 


a) No dia em que completem 70 anos de idade; 
b) No dia 1 do mês seguinte àquele em que for publicado o 


despacho do seu desligamento ao serviço; 
c) Nos casos não abrangidos pelas alíneas anteriores, no dia 


seguinte ao da publicação da nova situação em Diário da 
República; 


d) No dia seguinte àquele em que perfaça 15 anos 
ininterruptos de licença prevista na alínea e) do artigo 
12.º. 


2 - Nos casos previstos no número anterior e nas alíneas a) a c) do 
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artigo 12.º, os magistrados judiciais que tenham iniciado qualquer 
julgamento prosseguem os seus termos até final, salvo 
disposição legal em contrário ou se a mudança de situação 
resultar de ação disciplinar. 


 


Artigo 71.º 
Suspensão de funções 


1- Os magistrados judiciais suspendem as suas funções: 
a) No dia em que forem notificados do despacho de pronúncia ou do 
despacho que designa dia para julgamento por crime doloso praticado no 
exercício das suas funções;. 
b) No dia em que lhes for notificada suspensão preventiva por motivo de 
procedimento disciplinar ou aplicação de pena que importe afastamento do 
serviço;  
c) No dia em que lhes for notificada suspensão nos termos do n.º 3 do artigo 
65.º; 
d) No dia em que lhes for notificada a deliberação que lhes atribua a 
classificação referida no n.º 2 do artigo 34.º. 
2 - Fora dos casos referidos na alínea a) do número anterior, a suspensão 
pela prática de crime doloso por força da designação de dia para julgamento 
fica dependente de decisão do Conselho Superior da Magistratura. 
 


Artigo 71.º 
[…] 


1 - Os magistrados judiciais suspendem as respetivas funções: 
a) No dia em que forem notificados do despacho de pronúncia 


ou do despacho que designa dia para julgamento por crime 
doloso praticado no exercício de funções ou punível com 
pena de prisão superior a três anos; 


b) […]; 
c) No dia em que lhes for notificada a suspensão de funções 


referida no n.º 6 do artigo 66.º; 


d) No dia em que lhes for notificada a deliberação que 
determinar tal suspensão na sequência da instauração do 
processo de inquérito referido no n.º 2 do artigo 33.º. 


2 - […]. 
 


CAPÍTULO VI 
ANTIGUIDADE 


 
Artigo 72.º 


Antiguidade na categoria 
1 - A antiguidade dos magistrados na categoria conta-se desde a data da 
publicação do provimento no Diário da República.  
2 - A publicação dos provimentos deve respeitar, na sua ordem, a graduação 
feita pelo Conselho Superior da Magistratura.  
 


CAPÍTULO VII 
Antiguidade e disponibilidade 


 
Artigo 72.º 


[…] 
1 - A antiguidade dos magistrados judiciais na magistratura 


conta-se desde o ingresso no Centro de Estudos Judiciários. 
2 - A antiguidade dos magistrados judiciais na categoria conta-se 


desde a data da publicação da nomeação no Diário da República 
ou da data que constar do ato de nomeação. 
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3 - A publicação das nomeações deve respeitar, na sua ordem, a 
graduação feita pelo Conselho Superior da Magistratura. 


 


Artigo 73.º 
Tempo de serviço para a antiguidade e aposentação 


1 - Para efeitos de antiguidade não é descontado: 
a) O tempo de exercício de funções como Presidente da República e membro 
do Governo;  
b) O tempo de suspensão preventiva ordenada em processo disciplinar ou 
determinada por despacho de pronúncia ou por despacho que designar dia 
para julgamento por crime doloso quando os processos terminarem por 
arquivamento ou absolvição; 
c) O tempo de suspensão de exercício ordenada nos termos do n.º 3 do 
artigo 65.º;  
d) O tempo de suspensão de funções nos termos da alínea d) do artigo 71.º, 
se a deliberação não vier a ser confirmada; 
e) O tempo de prisão preventiva sofrida em processo de natureza criminal 
que termine por arquivamento ou absolvição;  
f) O tempo correspondente à prestação de serviço militar obrigatório; 
g) As faltas por motivo de doença que não excedam 180 dias em cada ano; 
h) As ausências a que se refere o artigo 9.º. 
2 - Para efeitos de aposentação, o tempo de serviço prestado nas Regiões 
Autónomas é bonificado de um quarto.  
 


Artigo 73.º 
Tempo de serviço para a antiguidade 


Para efeitos de antiguidade não é descontado: 
a) O tempo de exercício de funções como Presidente da 


República, de Representante da República para as regiões 
autónomas e de membro do Governo; 


b) O tempo de suspensão preventiva ordenada em 
procedimento disciplinar ou determinada por despacho de 
pronúncia ou por despacho que designar dia para 
julgamento por crime doloso quando os processos 
terminarem por arquivamento ou absolvição; 


c) O tempo de suspensão de exercício ordenada nos termos do 
n.º 6 do artigo 66.º; 


d) O tempo de suspensão de funções nos termos da alínea 
d) do n.º 1 do artigo 71.º, se a deliberação não vier a ser 
confirmada; 


e) […]; 
f) [Anterior alínea g)]; 
g) As ausências, nos termos e limites definidos pelo artigo 


10.º; 
h) O prazo das licenças previstas nas alíneas b) e c) do artigo 


12.º 
 


Artigo 74.º 
Tempo de serviço que não conta para a antiguidade 


Não conta para efeitos de antiguidade: 
a) O tempo decorrido na situação de inactividade ou de licença de longa 
duração; 


Artigo 74.º 
[…] 


[…]: 
a) O tempo decorrido na situação das licenças previstas nas 


alíneas a), d) e e) do artigo 12.º, sem prejuízo do disposto 
no artigo 14.º; 
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b) O tempo que, de acordo com as disposições sobre procedimento 
disciplinar, for considerado perdido;  
c) O tempo de ausência ilegítima do serviço. 
 


b) […]; 
c) […]. 


 


Artigo 75.º 
Contagem de antiguidade 


Quando vários magistrados forem nomeados ou promovidos por despacho 
publicado na mesma data, observa-se o seguinte:  
a) Nas nomeações precedidas de cursos ou estágios de formação findos os 
quais tenha sido elaborada lista de graduação, a antiguidade é determinada 
pela ordem aí estabelecida;  
b) Nas promoções e nomeações por concurso, a antiguidade é determinada 
pela ordem de acesso;  
c) Em qualquer outro caso, a antiguidade é determinada pela antiguidade 
relativa ao lugar anterior.  
 


É mantido em vigor 


Artigo 76.º 
Lista de antiguidade 


1 - A lista de antiguidade dos magistrados judiciais é publicada anualmente 
pelo Ministério da Justiça, no respectivo Boletim ou em separata deste.  
2 - Os magistrados são graduados em cada categoria de acordo com o tempo 
de serviço, mencionando-se, a respeito de cada um, a data de nascimento, o 
cargo ou função que desempenha, a data da colocação e a comarca da 
naturalidade.  
3 - A data da distribuição do Boletim ou da separata referidos no n.º 1 é 
anunciada no Diário da República.  
 


Artigo 76.º 
[…] 


1 - A lista de antiguidade dos magistrados judiciais é anualmente 
publicada pelo Conselho Superior da Magistratura no Diário da 
República e  divulgada no respetivo sítio na Internet. 


2 - Os magistrados judiciais são graduados em cada categoria de 
acordo com o tempo de serviço, mencionando-se, a respeito de 
cada um, a data de nascimento, o cargo ou função que 
desempenha, a data da colocação e o concelho da naturalidade. 


3 - [Revogado]. 
 


Artigo 77.º 
Reclamações 


1 - Os magistrados judiciais que se considerem lesados pela graduação 
constante da lista de antiguidade podem reclamar, no prazo de 60 dias a 
contar da data referida no n.º 3 do artigo anterior, em requerimento dirigido 


Artigo 77.º 
[…] 


1 - Em requerimento dirigido ao Conselho Superior da Magistratura, 
os magistrados judiciais que se considerem lesados pela 
graduação constante da lista de antiguidade podem reclamar da 
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ao Conselho Superior da Magistratura, acompanhado de tantos duplicados 
quantos os magistrados a quem a reclamação possa prejudicar. 
2 - Os magistrados que possam ser prejudicados devem ser identificados no 
requerimento e são notificados para responderem no prazo de quinze dias.  
3 - Apresentadas as respostas ou decorrido o prazo a elas reservado, o 
Conselho Superior da Magistratura delibera no prazo de trinta dias.  
 


mesma, no prazo de 15 dias a contar da data da divulgação 
referida no n.º 1 do artigo anterior. 


2 - Os magistrados judiciais que possam ser prejudicados pela 
reclamação devem ser identificados no requerimento e são 
notificados por via eletrónica para responderem no prazo de 15 
dias. 


3 - Apresentadas as respostas ou decorrido o prazo a elas reservado, 
o Conselho Superior da Magistratura delibera no prazo de 30 dias. 


 


Artigo 78.º 
Efeito de reclamação em movimentos já efectuados 


A procedência de reclamação implica a integração do reclamante no lugar 
de que haja sido preterido, com todas as consequências legais.  
 


É mantido em vigor 


Artigo 79.º 
Correcção oficiosa de erros materiais 


1 - Quando o Conselho Superior da Magistratura verificar que houve erro 
material na graduação, pode a todo o tempo ordenar as necessárias 
correcções.  
2 - As correcções referidas no número anterior, logo que publicadas na lista 
de antiguidade, ficam sujeitas ao regime dos artigos 77.º e 78.º. 
 


Artigo 79.º 
[…] 


1 - Quando o Conselho Superior da Magistratura verificar que houve 
erro material na graduação pode, a todo o tempo, ordenar as 
necessárias correções, ouvindo previamente todos os 
interessados. 


2 - […]. 
 


CAPÍTULO VII 
DISPONIBILIDADE 


 
Artigo 80.º 


Disponibilidade 
1 - Consideram-se na situação de disponibilidade os magistrados que 
aguardam colocação em vaga da sua categoria:  
a) Por ter findado a comissão de serviço em que se encontravam; 
b) Por terem regressado à actividade após cumprimento de pena; 
c) Por terem sido extintos os lugares que ocupavam; 


 
Artigo 80.º 


[…] 
1 - Consideram-se na situação de disponibilidade os magistrados 


judiciais que aguardam colocação em vaga da sua categoria: 
a) Por ter findado a comissão de serviço ou a licença sem 


remuneração em que se encontravam; 
b) […]; 
c) […]; 
d) [Revogada]; 
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d) Por terem terminado a prestação de serviço militar obrigatório; 
e) Nos demais casos previstos na lei. 
2 - A situação de disponibilidade não implica perda de antiguidade ou 
remuneração.  
 


e) […]. 
2 - A situação de disponibilidade não implica perda de antiguidade 


nem de retribuição. 
 


CAPÍTULO VIII 
PROCEDIMENTO DISCIPLINAR 


 
SECÇÃO I 


Disposições gerais 
 


Artigo 81.º 
Responsabilidade disciplinar 


Os magistrados judiciais são disciplinarmente responsáveis nos termos dos 
artigos seguintes. 
 


CAPÍTULO VIII 
Regime disciplinar 


 
SECÇÃO I 


Disposições gerais 
 


Artigo 81.º 
[…] 


Os magistrados judiciais estão sujeitos a responsabilidade disciplinar nos 
casos previstos e com as garantias estabelecidas neste Estatuto. 
 


Artigo 82.º 
Infracção disciplinar 


Constituem infracção disciplinar os factos, ainda que meramente culposos, 
praticados pelos magistrados judiciais com violação dos deveres 
profissionais e os actos ou omissões da sua vida pública ou que nela se 
repercutam incompatíveis com a dignidade indispensável ao exercício das 
suas funções.  
 


Artigo 82.º 
[…] 


Constituem infração disciplinar os factos, ainda que meramente 
culposos, praticados pelos magistrados judiciais com violação dos deveres 
consagrados neste Estatuto e os atos ou omissões da sua vida pública, ou 
que nela se repercutam, incompatíveis com a dignidade indispensável ao 
exercício das suas funções. 
 


Artigo 83.º 
Autonomia da jurisdição disciplinar 


1 - O procedimento disciplinar é independente do procedimento criminal. 
2 - Quando em processo disciplinar se apure a existência de infracção 
criminal, dá-se imediato conhecimento ao Conselho Superior da 
Magistratura.  
 


Artigo 83.º 
Autonomia 


1 - O procedimento disciplinar é autónomo relativamente ao 
procedimento criminal e contraordenacional instaurado pelos 
mesmos factos. 


2 - Quando, em procedimento disciplinar, se apure a existência de 
infração criminal, o inspetor dá imediato conhecimento deste 
facto ao Conselho Superior da Magistratura e ao Ministério 
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Público. 
3 - Proferido despacho de pronúncia ou despacho que designa dia 


para julgamento em processo criminal em que seja arguido 
magistrado judicial, o tribunal dá desse facto imediato 
conhecimento ao Conselho Superior da Magistratura. 


 


 Artigo 83.º-A 
Extinção da responsabilidade disciplinar 


A responsabilidade disciplinar extingue-se por: 
a) Caducidade e prescrição do procedimento disciplinar; 
b) Prescrição da sanção; 
c) Cumprimento da sanção; 


d) Morte do arguido; 
e) Amnistia, perdão genérico ou indulto. 


 


 Artigo 83.º-B 
Caducidade do procedimento disciplinar 


1 - O direito de instaurar procedimento disciplinar caduca passado um ano 
sobre a data em que a infração tenha sido cometida. 
2 - Caduca igualmente quando, conhecida a infração pelo plenário ou pelo 
conselho permanente do Conselho Superior da Magistratura através da 
sua secção disciplinar, não seja instaurado o competente procedimento 
disciplinar no prazo de 60 dias. 


3 - Quando o facto qualificado como infração disciplinar seja também 
considerado infração penal, aplicam-se os prazos e o regime de prescrição 
estabelecidos na lei penal. 


 


 Artigo 83.º-C 
Prescrição do procedimento disciplinar 


1 - O procedimento disciplinar prescreve decorridos 18 meses a contar da 
data em que foi instaurado, ressalvado o tempo de suspensão, quando, 
nesse prazo, o visado não tenha sido notificado da decisão final. 
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2 - A prescrição do procedimento disciplinar referida no n.º 1 suspende-se 
durante o tempo em que, por força de decisão jurisdicional ou de 
apreciação jurisdicional de qualquer questão, a marcha do correspondente 
processo não possa começar ou prosseguir. 


3 - É correspondentemente aplicável o disposto no n.º 3 do artigo anterior. 
 


 Artigo 83.º-D 
Suspensão da prescrição 


1 - A prescrição suspende-se, por um período até um máximo de seis 
meses, com a instauração de procedimento de sindicância aos órgãos ou 
serviços, bem como com a instauração de procedimento de inquérito ou 
procedimento disciplinar comum, mesmo que não dirigidos contra o 
magistrado judicial a quem a prescrição aproveite, quando em qualquer 
deles venham a apurar-se infrações pelas quais seja responsável. 
2 - A suspensão do prazo prescricional apenas opera quando, 
cumulativamente: 
a) Os processos referidos no número anterior tenham sido instaurados 
nos 60 dias seguintes à suspeita da prática de factos disciplinarmente 
puníveis; 


b) O procedimento disciplinar subsequente tenha sido instaurado nos 
60 dias seguintes à receção daqueles processos, para decisão; e 
c) À data da instauração dos processos e procedimento referidos nas 
alíneas anteriores não se encontre já caducado o direito de instaurar 
procedimento disciplinar. 
3 - A prescrição volta a correr a partir do dia em que cesse a causa da 
suspensão. 


 


SECÇÃO V 
Direito subsidiário 


 
Artigo 131.º 


Direito subsidiário 


Artigo 83.º-E 
Direito subsidiário 


Em tudo o que se não mostre especialmente previsto neste Estatuto em 
matéria disciplinar, são aplicáveis, com as devidas adaptações, o Código 
de Procedimento Administrativo, o Código Penal e o Código de Processo 
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São aplicáveis subsidiariamente em matéria disciplinar as normas do 
Estatuto Disciplinar dos Funcionários e Agentes da Administração Central, 
Regional e Local, do Código Penal, bem como do Código de Processo Penal, 
e diplomas complementares.  


 


Penal e, na sua falta, os princípios gerais do direito sancionatório. 
 


 SECÇÃO II 
Classificação das infrações 


 
Artigo 83.º-F 


Classificação das infrações 
As infrações disciplinares cometidas pelos magistrados judiciais assumem 
a categoria de muito graves, graves e leves, em função das 
circunstâncias de cada caso. 


 


 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


Artigo 83.º-G 
Infrações muito graves 


Constituem infrações muito graves os atos praticados com dolo ou 
negligência grosseira que, pela reiteração ou gravidade da violação dos 
deveres e incompatibilidades previstos neste Estatuto, se revelem 
desprestigiantes para a administração da justiça e para o exercício da 
judicatura, nomeadamente: 
a) A recusa em administrar a justiça, ainda que com fundamento na falta, 
obscuridade ou ambiguidade da lei ou dúvida insanável sobre o caso em 
litígio, desde que este deva ser juridicamente regulado; 
b) A intromissão, mediante ordens ou pressões de qualquer tipo ou 
natureza, nas funções de outro magistrado, com o fim de alcançar, por 
meio de decisão favorável, vantagens ilegítimas para si ou para outrem; 


c) O exercício de qualquer atividade incompatível com a função, ainda 
que o magistrado judicial se encontre na situação de jubilação; 
d) A inobservância do dever de se declarar impedido ou de acionar os 
mecanismos de impedimento legalmente previstos, visando prejudicar, 
favorecer e propiciar vantagens ou benefícios processuais ou económicos 
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SUBSECÇÃO II 
Abandono do lugar 


 
Artigo 125.º 


Auto por abandono 
Quando um magistrado deixe de comparecer ao serviço durante dez dias, 
manifestando expressamente a intenção de abandonar o lugar, ou faltar 
injustificadamente durante trinta dias úteis seguidos, é levantado auto por 
abandono de lugar.  


Artigo 126.º 
Presunção de intenção de abandono 


1 - A ausência injustificada do lugar durante trinta dias úteis seguidos 
constitui presunção de abandono.  
2 - A presunção referida no número anterior pode ser ilidida em processo 
disciplinar por qualquer meio de prova.  


 


para qualquer das partes; 
e) A revelação ilegítima de factos ou dados conhecidos no exercício das 
suas funções, que causem prejuízo à tramitação de um processo, a 
qualquer pessoa ou à imagem ou prestígio do sistema de justiça; 


f) A ausência ilegítima e continuada por mais de 10 dias úteis seguidos 


ou 20 dias úteis interpolados em cada ano, da circunscrição judicial em 
que o magistrado judicial se encontre colocado, ou quando deixe de 
comparecer ao serviço com expressa manifestação da intenção de 
abandonar o lugar, presumindo-se o abandono na ausência injustificada 
durante 30 dias úteis seguidos; 


g) A falsidade ou omissão relevante na prestação de dados e elementos 
constantes de solicitações ou requerimentos de licenças, declarações de 
compatibilidade, retribuições, ajudas económicas ou quaisquer outros 
documentos que possam servir para apreciação de uma pretensão ou para 
o cumprimento de um dever legal do requerente; 
h) A utilização abusiva da condição de magistrado judicial para obter 
vantagens pessoais, para si ou para terceiro, de autoridades, funcionários 
ou profissionais de outras categorias; 
i) A prática de atividade político-partidária de caráter público. 


 Artigo 83.º-H 
Infrações graves 


1 - Constituem infrações graves os atos praticados com dolo ou 
negligência grosseira que revelem grave desinteresse pelo cumprimento 
dos deveres funcionais, nomeadamente: 
a) O não acatamento das decisões proferidas pelos tribunais superiores 
por via de recurso; 
b) O excesso ou abuso de autoridade, ou grave falta de consideração e 
respeito devidos aos cidadãos e a todos aqueles com quem se relacione no 
exercício das suas funções; 
c) A revelação pública e ilegítima, fora dos canais ou meios de informação 
judicial estabelecidos, de factos ou dados conhecidos no exercício da sua 
função ou por causa dela; 
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d) A ausência ilegítima e continuada por mais de cinco dias úteis e menos 
de onze dias úteis da circunscrição judicial em que o magistrado judicial se 
encontre colocado; 
e) O incumprimento injustificado, reiterado ou revelador de grave falta de 
zelo profissional, dos horários estabelecidos para os atos públicos, bem 
como dos prazos estabelecidos para a prática de ato próprio do juiz, 
designadamente quando decorrerem três meses desde o fim do prazo para 
a prática do ato; 
f) O incumprimento injustificado de pedidos de informação, deliberações 
ou provimentos funcionais do Conselho Superior da Magistratura e dos 
presidentes dos tribunais, dadas no âmbito das suas atribuições de 
organização e com a forma legal; 
g) O exercício de atividade compatível com o exercício de funções de 
magistrado judicial com autorização obtida mediante a prestação de 
elementos falsos; 
h) A prestação de informações falsas relativas à carreira profissional ou ao 
exercício da função; 
i) O retardamento injustificado da redução a escrito e do depósito de 
decisões proferidas, bem como da devolução à respetiva secretaria de 
processos judiciais retidos pelo magistrado judicial quando sobre os 
mesmos deixe de ter jurisdição; 
j) A interferência ilegítima na atividade jurisdicional de outro magistrado; 
k) O acesso a bases de dados pessoais disponibilizadas para o exercício 
funcional, não livremente acessíveis ao público, para fins alheios à função; 
l) A utilização do conteúdo das bases de dados pessoais referidas na 
alínea anterior para fins alheios à função; 
m) Qualquer das condutas elencadas no artigo anterior que não reúnam 
todos os pressupostos enunciados no respetivo proémio e que, por esse 
motivo, não sejam consideradas faltas muito graves. 


2 - Constitui ainda infração grave a formulação, por magistrado judicial, de 
pedidos de informação, instruções, decisões ou provimentos fora do 
âmbito das respetivas atribuições de organização.  
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 Artigo 83.º-I 
Infrações leves 


Constituem faltas leves as infrações praticadas com culpa leve que 
traduzam uma deficiente compreensão dos deveres funcionais, 
nomeadamente: 
a) A ausência ilegítima e continuada por mais de três dias úteis e menos 
de sete dias úteis da circunscrição judicial em que esteja colocado; 
b) O exercício de atividade compatível com o exercício de funções de 
magistrado judicial, sem obter, quando exigível, a pertinente autorização; 
c) Qualquer das condutas elencadas no artigo anterior que não reúna 
todos os pressupostos enunciados no respetivo proémio e que, por esse 
motivo, não seja considerada infração grave.  


 


 Artigo 83.º-J 
Incumprimento injustificado 


A aferição do incumprimento injustificado previsto na alínea e) do artigo 
83.º-H exige a ponderação concreta do volume e caraterísticas do serviço 
a cargo do juiz, incluindo o número de processo findos, as circunstâncias 
do exercício de funções, a percentagem de processos em que as decisões 
foram proferidas com atraso, bem como a ponderação, em concreto, sobre 
se, face a estas circunstâncias e às condições pessoais, teria sido razoável 
exigir ao magistrado comportamento diferente. 


 


 
 
 
 
 


Artigo 96.º 
Medida de pena 


SECÇÃO III 
Sanções 


 
SUBSECÇÃO I 


Escolha e medida da sanção disciplinar 
 


Artigo 84.º 
Escolha e medida da sanção disciplinar 
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Na determinação da medida da pena atende-se à gravidade do facto, à culpa 
do agente, à sua personalidade e às circunstâncias que deponham a seu 
favor ou contra ele.  
 


Na escolha e medida da sanção disciplinar a aplicar, o órgão decisor 
tem em conta todas as circunstâncias que, não estando contempladas no 
tipo de infração cometida, deponham a favor ou contra o arguido, 
nomeadamente: 


a) O grau de ilicitude dos factos, o modo de execução, a gravidade das 
suas consequências e o grau de violação dos deveres impostos; 


b) A intensidade e o grau de culpa e os fins que determinaram a prática 
da infração; 


c) As condições pessoais do arguido, a sua situação económica e a 
conduta anterior e posterior à prática da infração. 


 


 Artigo 84.º-A 
Causas de exclusão da ilicitude ou da culpa 


Excluem a ilicitude do comportamento ou a culpa do magistrado judicial, 
afastando a sua responsabilidade disciplinar: 
a) A coação; 
b) A privação acidental e involuntária do exercício das faculdades 
intelectuais no momento da prática da infração; 
c) A legítima defesa, própria ou alheia; 
d) A não exigibilidade de conduta diversa; 
e) O exercício de um direito ou o cumprimento de um dever. 


 


Artigo 97.º 
Atenuação especial da pena 


A pena pode ser especialmente atenuado, aplicando-se pena de escalão 
inferior, quando existam circunstâncias anteriores ou posteriores à 
infracção, ou contemporâneas dela, que diminuam acentuadamente a 
gravidade do facto ou a culpa do agente.  


 


Artigo 85.º 
Atenuação especial da sanção disciplinar 


A sanção disciplinar pode ser especialmente atenuada, aplicando-se a 
sanção de escalão inferior, quando existam circunstâncias anteriores ou 
posteriores à infração, ou contemporâneas dela, que diminuam 
acentuadamente a gravidade do facto ou a culpa do arguido, 
nomeadamente: 


a) O exercício de funções, por mais de 10 anos, sem que haja sido 
cometida qualquer outra infração grave ou muito grave; 


b) A confissão espontânea e relevante da infração; 
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c) A provocação injusta, a atuação sob ameaça grave ou a prática da 
infração ter sido determinada por motivo honroso; 


d) A verificação de atos demonstrativos de arrependimento ativo. 
 


 Artigo 85.º-A 
Circunstâncias agravantes especiais 


São circunstâncias agravantes da infração disciplinar, designadamente, as 
seguintes: 


a) A vontade determinada de produzir resultados prejudiciais para o 
sistema de justiça; 
b) A reincidência. 


 


Artigo 98.º 
Reincidência 


1 - Verifica-se a reincidência quando a infracção for cometida antes de 
decorridos três anos sobre a data em que o magistrado cometeu a infracção 
anterior, pela qual tenha sido condenado em pena superior à de advertência 
já cumprida total ou parcialmente, desde que as circunstâncias do caso 
revelem ausência de eficácia preventiva da condenação anterior.  
2 - Se a pena aplicável for qualquer das previstas nas alíneas b), d) e e) do 
artigo 85.º, em caso de reincidência o seu limite mínimo será igual a um 
terço, um quarto ou dois terços do limite máximo, respectivamente.  
3 - Tratando-se de pena diversa das referidas no número anterior, pode ser 
aplicada pena de escalão imediatamente superior.  


 


Artigo 86.º 
Reincidência 


1 - Se, antes de decorridos três anos sobre a data da condenação de 
uma infração punida com sanção disciplinar superior à de 
advertência, total ou parcialmente cumprida, o magistrado 
judicial cometer outra infração, é punido como reincidente, 
desde que as circunstâncias do caso revelem ausência de eficácia 
preventiva da condenação anterior. 


2 - Se a sanção disciplinar aplicável for qualquer uma das previstas 
nas alíneas b) e d) do n.º 1 do artigo 91.º, em caso de reincidência, 
o seu limite mínimo é igual a um terço ou um quarto do limite 
máximo, respetivamente. 


3 - Tratando-se de sanção diversa das referidas no número 
anterior, é aplicada sanção de escalão imediatamente superior. 


 


Artigo 99.º 
Concurso de infracções 


1 - Verifica-se o concurso de infracções quando o magistrado comete duas 
ou mais infracções antes de se tomar inimpugnável a condenação por 
qualquer delas.  


Artigo 87.º 
Concurso de infrações 


1 - Verifica-se o concurso de infrações quando o magistrado judicial 
comete duas ou mais infrações antes de se tornar inimpugnável a 
condenação por qualquer delas. 
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2 - No concurso de infracções aplica-se uma única pena e, quando às 
infracções correspondam penas diferentes, aplica-se a de maior gravidade, 
agravada em função do concurso, se for variável.  


 


2 - No concurso de infrações aplica-se uma única sanção disciplinar 
e, quando lhes correspondam diferentes sanções disciplinares, 
aplica-se a de maior gravidade, agravada em função do concurso, 
se a sua moldura for variável. 


 


 Artigo 87.º-A 
Suspensão da execução das sanções disciplinares 


1 - As sanções de advertência, multa e suspensão de exercício podem ser 
suspensas na sua execução quando, atendendo à personalidade do 
arguido, às condições da sua vida, à sua conduta anterior e posterior à 
infração e às circunstâncias desta, se conclua que a simples censura do 
comportamento e a ameaça da sanção realizam de forma adequada e 
suficiente as finalidades da sanção. 
2 - O tempo de suspensão não é inferior a seis meses para a advertência e 
para a multa e a um ano para a suspensão de exercício, nem superior a um 
e dois anos, respetivamente. 


3 - Os tempos previstos no número anterior contam-se desde a data da 
notificação ao arguido da respetiva decisão. 
4 - A suspensão é revogada quando o magistrado judicial cometa, no 
seu decurso, nova infração disciplinar pela qual seja sancionado, 
revelando que as finalidades que estavam na base da suspensão não 
puderam, por meio dela, ser alcançadas. 
5 - A revogação determina o cumprimento da sanção disciplinar que 
havia sido previamente suspensa. 


 


Artigo 109.º 
Prescrição das penas 


As penas disciplinares prescrevem nos prazos seguintes, contados da data 
em que a decisão se tomou inimpugnável:  
a) Seis meses, para as penas de advertência e multa; 
b) Um ano, para a pena de transferência; 
c) Três anos, para as penas de suspensão de exercício e inactividade; 


Artigo 88.º 
Prescrição das sanções disciplinares 


1 - As sanções disciplinares previstas neste Estatuto prescrevem nos 
seguintes prazos: 


a) Seis meses, nos casos de advertência e multa; 
b) Um ano, nos casos de transferência; 
c) Três anos, nos casos de suspensão de exercício de funções; 
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d) Cinco anos, para as penas de aposentação compulsiva e demissão. 
 


d) Cinco anos, no caso de aposentação ou reforma compulsiva 
e demissão. 


2 - O prazo de prescrição conta-se a partir do dia em que se tornar 
inimpugnável a decisão que tiver aplicado a sanção disciplinar. 


 


Artigo 84.º 
Sujeição à jurisdição disciplinar 


1 - A exoneração ou mudança de situação não impedem a punição por 
infracções cometidas no exercício da função.  
2 - Em caso de exoneração, o magistrado cumpre a pena se voltar à 
actividade. 


 


Artigo 89.º 
Sujeição à responsabilidade disciplinar 


1 - [Anterior n.º 1 do artigo 84.º]. 
2 - Em caso de suspensão do vínculo, ou ausência ao serviço, o 


magistrado judicial cumpre sanção disciplinar quando regressar 
à atividade. 


3 - Em caso de cessação do vínculo, o magistrado judicial cumpre 
a sanção disciplinar se regressar à atividade. 


 


Artigo 100.º 
Substituição de penas aplicadas a aposentados 


Para os magistrados aposentados ou que, por qualquer outra razão, se 
encontrem fora da actividade, as penas de multa, suspensão ou inactividade 
são substituídas pela perda de pensão ou vencimento de qualquer natureza 
pelo tempo correspondente.  


 


Artigo 90.º 
Substituição de sanções disciplinares 


Para os magistrados aposentados ou reformados, jubilados ou que, por 
qualquer outra razão, se encontrem fora da atividade, a multa e a 
suspensão de exercício são substituídas pela perda de pensão ou 
remuneração pelo tempo correspondente. 


 


SECÇÃO II 
Das penas 


 
SUBSECÇÃO I 


Espécies de penas 
 


Artigo 85.º 
Escala de penas 


1 - Os magistrados judiciais estão sujeitos às seguintes penas: 
a) Advertência; 
b) Multa; 


SUBSECÇÃO II 
Espécies de sanções disciplinares 


 
Artigo 91.º 


Escala de sanções 
1 - Os magistrados judiciais estão sujeitos às seguintes sanções: 


a) Advertência; 


b) Multa; 
c) Transferência; 
d) Suspensão de exercício; 
e) Aposentação ou reforma compulsiva; 
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c) Transferência; 
d) Suspensão de exercício; 
e) Inactividade; 
f) Aposentação compulsiva; 
g) Demissão. 
2 - Sem prejuízo do disposto no n.º 4, as penas aplicadas são sempre 
registadas.  
3 - As amnistias não destroem os efeitos produzidos pela aplicação das 
penas, devendo ser averbadas no competente processo individual.  
4 - A pena prevista na alínea a) do n.º 1 pode ser aplicada 
independentemente de processo, desde que com audiência e possibilidade 
de defesa do arguido, e não ser sujeita a registo.  
5 - No caso a que se refere o número anterior é notificado ao arguido o 
relatório do inspector judicial, fixando-se prazo para a defesa. 


f) Demissão. 
2 - As sanções aplicadas são sempre registadas, salvo a de 


advertência, em que o registo pode ser dispensado. 
 


Artigo 86.º 
Pena de advertência 


A pena de advertência consiste em mero reparo pela irregularidade 
praticada ou em repreensão destinada a prevenir o magistrado de que a 
acção ou omissão é de molde a causar perturbação no exercício das funções 
ou de nele se repercutir de forma incompatível com a dignidade que lhe é 
exigível.  
 


Artigo 92.º 
Advertência 


A advertência consiste num reparo pela irregularidade praticada ou numa 
repreensão destinada a prevenir o magistrado judicial de que a ação ou 
omissão é suscetível de causar perturbação no exercício das funções ou de 
nele se repercutir de forma incompatível com a dignidade que lhe é exigível. 
 


Artigo 87.º 
Pena de multa 


A pena de multa é fixada em dias, no mínimo de 5 e no máximo de 90. 
 


Artigo 93.º 
Multa 


1 - A sanção de multa é fixada em quantia certa e tem como limite 
mínimo o valor correspondente a uma remuneração base diária 
e como limite máximo o valor correspondente a seis 
remunerações base diárias.  


2 - No caso de cúmulo de sanções de multa, a multa aplicável não 
pode ultrapassar 90 remunerações base diárias. 


 


Artigo 88.º Artigo 94.º 
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Pena de transferência 
A pena de transferência consiste na colocação do magistrado em cargo da 
mesma categoria fora da área de jurisdição do tribunal ou serviço em que 
anteriormente exercia funções.  
 


Transferência 
A transferência consiste na colocação do magistrado judicial em cargo da 
mesma categoria fora da área de jurisdição do tribunal ou serviço em que 
anteriormente desempenhava o cargo. 
 


Artigo 89.º 
Penas de suspensão de exercício a de inactividade 


1 - As penas de suspensão de exercício e de inactividade consistem no 
afastamento completo do serviço durante o período da pena.  
2 - A pena de suspensão pode ser de vinte a duzentos e quarenta dias. 
3 - A pena de inactividade não pode ser inferior a um ano nem superior a 
dois. 
 


Artigo 95.º 
Suspensão de exercício 


1 - A suspensão de exercício consiste no afastamento completo do 
serviço durante o período da sanção. 


2 - A suspensão pode ser de 20 a 240 dias.  
 


Artigo 90.º 
Penas de aposentação compulsiva e de demissão 


1 - A pena de aposentação compulsiva consiste na imposição da 
aposentação. 
2 - A pena de demissão consiste no afastamento definitivo do magistrado, 
com cessação de todos os vínculos com a função.  
 


Artigo 96.º 
Aposentação ou reforma compulsiva  


A aposentação ou reforma compulsiva consiste na imposição da 
aposentação ou da reforma. 
 


 Artigo 97.º 
Demissão 


A demissão consiste no afastamento definitivo do magistrado judicial, 
com cessação do vínculo à função. 


 


SUBSECÇÃO II 
Aplicação das penas 


 
Artigo 91.º 


Pena de advertência 
A pena de advertência é aplicável a faltas leves que não devam passar sem 
reparo.  


SUBSECÇÃO III 
Aplicação das sanções 


 
Artigo 98.º 


Advertência 
A advertência é aplicável a infrações leves. 
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Artigo 92.º 
Pena de multa 


A pena de multa é aplicável a casos de negligência ou desinteresse pelo 
cumprimento dos deveres do cargo.  
 


Artigo 102.º 
Pena de multa 


A pena de multa implica o desconto, no vencimento do magistrado, da 
importância correspondente ao número de dias aplicado.  
 


Artigo 99.º 
Multa 


1 - A multa é aplicável às infrações graves em que não se mostre 
necessária ou adequada, face às circunstâncias do caso, a 
aplicação de outra sanção disciplinar mais gravosa. 


2 - A requerimento do sancionado, pode ser autorizado o 
pagamento em prestações da sanção disciplinar de multa, 
sempre que o quantitativo em que o magistrado judicial tenha 
sido sancionado seja superior a um terço do vencimento líquido 
auferido pelo mesmo. 


3 - Quando o sancionado em multa não a pague no prazo de 30 dias 
contados da notificação para o pagamento, a respetiva 
importância é descontada na remuneração que lhe seja devida. 


4 - O desconto previsto no número anterior é efetuado em 
prestações mensais que não excedam a sexta parte da 
remuneração até perfazerem o valor total em dívida, segundo 
deliberação do Conselho Superior da Magistratura. 


5 - O disposto no número anterior não prejudica, quando 
necessário, a execução, que segue os termos do processo de 
execução fiscal, constituindo título executivo a certidão da 
decisão condenatória. 


 


Artigo 93.º 
Pena de transferência 


A pena de transferência é aplicável a infracções que impliquem a quebra do 
prestígio exigível ao magistrado para que possa manter-se no meio em que 
exerce funções.  
 


Artigo 100.º 
Transferência 


1 - A transferência é aplicável a infrações graves ou muito graves que 
afetem o prestígio exigível ao magistrado judicial e ponham em 
causa a sua manutenção no meio social em que desempenha o 
cargo ou no juízo ou tribunal onde exerce funções. 


2 - O magistrado judicial transferido não pode regressar à comarca 
ou ao tribunal de competência territorial alargada em que 
anteriormente desempenhava o cargo nos três anos 
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subsequentes à aplicação da sanção. 
 


Artigo 94.º 
Penas de suspensão de exercício e de inactividade 


1 - As penas de suspensão de exercício e de inactividade são aplicáveis nos 
casos de negligência grave ou de grave desinteresse pelo cumprimento dos 
deveres profissionais ou quando o magistrado for condenado em pena de 
prisão, salvo se a condenação aplicar pena de demissão.  
2 - O tempo de prisão cumprido é descontado na pena disciplinar. 
 


Artigo 101.º 
Suspensão de exercício 


1 - A suspensão de exercício é aplicável a infrações graves ou muito 
graves que revelem a falta de interesse pelo exercício funcional e 
manifesto desprestígio para a função jurisdicional, ou quando o 
magistrado judicial for condenado em pena de prisão. 


2 - O tempo de prisão cumprido é descontado na sanção disciplinar. 
 


Artigo 95.º 
Penas de aposentação compulsiva a de demissão 


1 - As penas de aposentação compulsiva e de demissão são aplicáveis 
quando o magistrado:  
a) Revele definitiva incapacidade de adaptação às exigências da função; 
b) Revele falta de honestidade ou tenha conduta imoral ou desonrosa; 
c) Revele inaptidão profissional; 
d) Tenha sido condenado por crime praticado com flagrante e grave abuso 
da função ou com manifesta e grave violação dos deveres a ela inerentes.  
2 - Ao abandono de lugar corresponde sempre a pena de demissão. 
 


Artigo 102.º 
Aposentação ou reforma compulsiva e demissão 


1 - A aposentação ou reforma compulsiva e a demissão são 
aplicáveis a infrações muito graves quando se verifique alguma 
das seguintes circunstâncias: 


a) Definitiva ou manifesta e reiterada incapacidade de 
adaptação às exigências da função; 


b) Conduta desonrosa ou manifestamente violadora da 
integridade, isenção, prudência e correção pessoal que lhe 
é exigida; 


c) Condenação por crime praticado com evidente e grave 
abuso da função ou com manifesta e grave violação dos 
deveres a ela inerentes. 


2 - Ao abandono de lugar corresponde sempre a sanção de demissão. 
 


SUBSECÇÃO III 
Efeitos das penas 


 
Artigo 101.º 


Efeitos das penas 
As penas disciplinares produzem, para além dos que lhes são próprios, os 
efeitos referidos nos artigos seguintes.  
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Artigo 103.º 
Pena de transferência 


A pena de transferência implica a perda de sessenta dias de antiguidade. 
 


SUBSECÇÃO IV 
Efeitos das sanções 


 
Artigo 103.º 


Transferência 
1 - A sanção de transferência implica a perda de 60 dias de antiguidade. 


2 - Em casos excecionais, devidamente fundamentados, o Conselho 
Superior da Magistratura pode reduzir ou eliminar este efeito. 


 


Artigo 104.º 
Pena de suspensão de exercício 


1 - A pena de suspensão de exercício implica a perda do tempo 
correspondente à sua duração para efeitos de remuneração, antiguidade e 
aposentação.  
2 - Se a pena de suspensão aplicada for igual ou inferior a cento e vinte dias, 
implica ainda, além dos efeitos previstos no número anterior, o previsto na 
alínea b) do n.º 3, quando o magistrado punido não possa manter-se no meio 
em que exerce as funções sem quebra do prestígio que lhe é exigível, o que 
constará da decisão disciplinar.  
3 - Se a pena de suspensão aplicada for superior a cento e vinte dias, pode 
implicar ainda, além dos efeitos previstos no n.º 1:  
a) A impossibilidade de promoção ou acesso durante um ano, contado do 
termo do cumprimento da pena;  
b) A transferência para cargo idêntico em tribunal ou serviço diferente 
daquele em que o magistrado exercia funções na data da prática da 
infracção.  
4 - A aplicação da pena de suspensão não prejudica o direito do magistrado 
à assistência a que tenha direito e à percepção do abono de família e 
prestações complementares.  
 


Artigo 104.º 
Suspensão de exercício 


1 - A sanção de suspensão de exercício implica a perda do tempo 
correspondente à sua duração para efeitos de remuneração, 
antiguidade e aposentação ou reforma. 


2 - Se a suspensão aplicada for igual ou inferior a 120 dias pode 
implicar ainda, além dos efeitos previstos no número anterior, o 
previsto na alínea b) do número seguinte, quando o magistrado 
judicial sancionado não possa manter-se no meio em que exerce 
as funções sem quebra do prestígio que lhe é exigível, o que deve 
constar da decisão disciplinar. 


3 - Se a sanção de suspensão aplicada for superior a 120 dias, pode 
implicar ainda, além dos efeitos previstos no n.º 1: 


a) A impossibilidade de promoção ou acesso durante dois 
anos, contados do termo do cumprimento da sanção; 


b) A transferência para cargo idêntico em tribunal ou serviço 
diferente daquele em que o magistrado judicial exercia 
funções na data da prática da infração. 


4 - A aplicação da sanção de suspensão de exercício não prejudica o 
direito do magistrado judicial à assistência a que tenha direito e à 
perceção de prestações complementares que não dependam do 
exercício efetivo de funções. 
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Artigo 105.º 
Pena de inactividade 


1 - A pena de inactividade produz os efeitos referidos nos n.ºs 1 e 3 do artigo 
anterior, sendo elevado para dois anos o período de impossibilidade e 
promoção ou de acesso.  
2 - É aplicável à pena de inactividade o disposto no n.º 4 do artigo anterior. 
 


 


Artigo 106.º 
Pena de aposentação compulsiva 


A pena de aposentação compulsiva implica a imediata desligação do serviço 
e a perda dos direitos e regalias conferidos por este Estatuto, sem prejuízo 
do direito à pensão fixada na lei. 
 


Artigo 105.º 
Aposentação ou reforma compulsiva 


A sanção de aposentação ou reforma compulsiva implica o imediato 
desligamento do serviço e a perda dos direitos conferidos por este 
Estatuto, sem prejuízo do direito à pensão fixada na lei. 
 


Artigo 107.º 
Pena de demissão 


1 - A pena de demissão implica a perda do estatuto de magistrado e dos 
correspondentes direitos.  
2 - A mesma pena não implica a perda do direito à aposentação, nos termos 
e condições estabelecidos na lei, nem impossibilita o magistrado de ser 
nomeado para cargos públicos ou outros que possam ser exercidos sem que 
o seu titular reúna as particulares condições de dignidade e confiança 
exigidas pelo cargo de que foi demitido.  
 


Artigo 106.º 
Demissão 


1- A sanção de demissão implica o imediato desligamento do serviço e a 
perda dos direitos conferidos pelo presente Estatuto. 


2- A demissão não implica a perda do direito à aposentação ou reforma, 
nos termos e condições estabelecidos na lei, nem impede o magistrado 
de ser nomeado para cargos públicos ou outros que possam ser 
exercidos sem as particulares condições de dignidade e confiança 
exigidas pela função judicial. 


 


Artigo 108.º 
Promoção de magistrados arguidos 


1 - Durante a pendência de processo criminal ou disciplinar o magistrado é 
graduado para promoção ou acesso, mas estes suspendem-se quanto a ele, 
reservando-se a respectiva vaga até decisão final.  
2 - Se o processo for arquivado, a decisão condenatória revogada ou aplicada 
uma pena que não prejudique a promoção ou acesso, o magistrado é 


Artigo 107.º 
Efeitos sobre a graduação e colocação de magistrados 


1 - Os magistrados judiciais contra quem tenha sido deduzida 
acusação ou pronúncia em processo disciplinar ou criminal, 
respetivamente, são graduados para promoção ou nomeação, 
sem prejuízo de estas ficarem suspensas quanto a eles, 
reservando-se a respetiva vaga até à decisão final. 
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promovido ou nomeado e vai ocupar o seu lugar na lista de antiguidade, com 
direito a receber as diferenças de remuneração.  
3 - Se o magistrado houver de ser preterido, completa-se o movimento em 
relação à vaga que lhe havia ficado reservada.  
 


2 - Se o processo terminar sem condenação do magistrado judicial 
ou for aplicada uma sanção que não prejudique a promoção ou 
nomeação, o magistrado é promovido ou nomeado e ocupa o seu 
lugar na lista de antiguidade, com direito a receber as diferenças 
de remuneração. 


3 - Se o magistrado judicial houver de ser preterido, completa-se a 
promoção ou a nomeação em relação à vaga que lhe havia ficado 
reservada. 


4 - Em situações devidamente fundamentadas, o Conselho Superior 
da Magistratura pode levantar a suspensão prevista no n.º 1.  


 


Artigo 85.º 
Escala de penas 


(…) 
3 - As amnistias não destroem os efeitos produzidos pela aplicação das 
penas, devendo ser averbadas no competente processo individual.  
(…). 


Artigo 108.º 
Efeito da amnistia 


A amnistia não apaga os efeitos produzidos pela aplicação das sanções, 
devendo ser averbadas no competente processo individual. 


 


 SECÇÃO IV 
Procedimento disciplinar 


 
SUBSECÇÃO I 


Procedimento comum 
 


Artigo 108.º-A 
Formas do procedimento disciplinar 


1 - O procedimento disciplinar é comum ou especial. 


2 - O procedimento especial aplica-se aos casos expressamente previstos 
neste Estatuto. 


3 - O procedimento especial regula-se pelas disposições que lhes são 
próprias e, subsidiariamente, pelas disposições do procedimento comum. 
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SECÇÃO III 
Processo disciplinar 


 
SUBSECÇÃO I 


Normas processuais 
 


Artigo 110.º 
Processo disciplinar 


1 - O processo disciplinar é o meio de efectivar a responsabilidade disciplinar.  
2 - Sem prejuízo do disposto no n.º 4 do artigo 85.º, o processo disciplinar é 
sempre escrito e não depende de formalidades, salvo a audiência com 
possibilidade de defesa do arguido. 
 


Artigo 109.º 
Procedimento disciplinar 


1 - O procedimento disciplinar é o meio de efetivar a 
responsabilidade disciplinar. 


2 - O procedimento disciplinar é sempre escrito, garantindo a 
audiência com possibilidade de defesa do arguido. 


3 - Sempre que possível, o procedimento disciplinar pode ser 
tramitado eletronicamente, desde que salvaguardada a 
confidencialidade e a qualidade dos dados. 


4 - A sanção de advertência não sujeita a registo pode ser aplicada 
independentemente de processo, desde que com audiência e 
possibilidade de defesa do arguido.  


 


Artigo 111.º 
Competência para Instauração do processo 


Compete ao Conselho Superior da Magistratura a instauração de 
procedimento disciplinar contra magistrados judiciais.  
 


Artigo 110.º 
Competência para instauração do procedimento 


[Anterior corpo do artigo 111.º]. 
 


 Artigo 110.º-A 
Apensação de procedimentos disciplinares 


1 - Para todas as infrações cometidas e ainda não sancionadas pode ser 
instaurado um único procedimento. 


2 - Tendo sido instaurados diversos procedimentos, pode ser determinada 
a sua apensação àquele que primeiro tenha sido instaurado. 


 


Artigo 113.º 
Natureza confidencial do processo 


1 - O processo disciplinar é de natureza confidencial até decisão final, 
devendo ficar arquivado no Conselho Superior da Magistratura.  


Artigo 111.º 
Natureza confidencial do procedimento 


1 - Sem prejuízo do disposto no artigo 120.º-A, o procedimento 
disciplinar é de natureza confidencial até à decisão final, ficando 
arquivado no Conselho Superior da Magistratura. 


2 - O arguido, o defensor nomeado ou o mandatário constituído 
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2 - É permitida a passagem de certidões de peças do processo sempre que o 
arguido o solicite em requerimento fundamentado, quando destinadas à 
defesa de interesses legítimos.  
 


Artigo 120.º 
Exame do processo 


Durante o prazo para a apresentação da defesa, o arguido, o defensor 
nomeado ou o mandatário constituído podem examinar o processo no local 
onde este se encontra depositado.  
 


podem, a todo o tempo e a seu pedido, examinar o processo e 
obter cópias ou certidões, salvo se o instrutor, por despacho 
fundamentado, considerar que o acesso ao processo pode 
obstar à descoberta da verdade. 


3 - O requerimento da emissão de certidões ou cópias a que se 
refere o número anterior é dirigido ao instrutor, a quem é 
deferida a sua apreciação, no prazo máximo de cinco dias. 


4 - A partir da notificação a que se refere o artigo 118.º, o arguido e 
o seu advogado podem consultar e obter cópia de todos os 
elementos constantes do processo, ainda que anteriormente o 
instrutor tenha proferido despacho nos termos do n.º 2. 


 
 


 Artigo 111.º-A 
Constituição de advogado 


O arguido pode constituir advogado em qualquer fase do procedimento, 
nos termos gerais de direito. 


 


Artigo 119.º 
Nomeação do defensor 


1 - Se o arguido estiver impossibilitado de elaborar a defesa, por motivo de 
ausência, doença, anomalia mental ou incapacidade física, o Conselho 
Superior da Magistratura nomeia-lhe defensor.  
2 - Quando o defensor for nomeado em data posterior à da notificação a que 
se refere o artigo anterior, reabre-se o prazo para a defesa com a sua 
notificação.  


 


Artigo 112.º 
Nomeação de defensor 


1 - Se o arguido estiver impossibilitado de elaborar a defesa, 
nomeadamente por motivo de ausência, doença, anomalia 
mental ou incapacidade física, o Conselho Superior da 
Magistratura nomeia-lhe defensor. 


2 - Quando o defensor for nomeado em data posterior à da 
notificação da acusação do arguido, reabre-se o prazo para a 
defesa com a sua notificação. 


 


Artigo 116.º 
Suspensão preventiva do arguido 


Artigo 113.º 
Suspensão preventiva do arguido 


1 - O magistrado judicial sujeito a procedimento disciplinar pode ser 
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1 - O magistrado arguido em processo disciplinar pode ser preventivamente 
suspenso das funções, sob proposta do instrutor, desde que haja fortes 
indícios de que à infracção caberá, pelo menos, a pena de transferência e a 
continuação na efectividade de serviço seja prejudicial à instrução do 
processo, ou ao serviço, ou ao prestígio e dignidade da função.  
2 - A suspensão preventiva é executada por forma a assegurar-se o 
resguardo da dignidade pessoal e profissional do magistrado.  
3 - A suspensão preventiva não pode exceder 180 dias, excepcionalmente 
prorrogáveis por mais 90 dias, e não tem os efeitos consignados no artigo 
104.º. 
 


preventivamente suspenso de funções, sob proposta do instrutor, 
desde que haja fortes indícios de que a conduta investigada 
constitua infração à qual caiba, pelo menos, a sanção de 
transferência, e a continuação na efetividade de serviço seja 
prejudicial ao prestígio e dignidade da função, ao serviço ou à 
instrução do procedimento. 


2 - [Anterior n.º 2 do artigo 116.º]. 


3 - A suspensão preventiva não pode exceder 180 dias, 
excecionalmente prorrogáveis por mais 60 dias, e não tem os 
efeitos consignados no artigo 104.º. 


 


Artigo 112.º 
Impedimentos ou suspeições 


É aplicável ao processo disciplinar, com as necessárias adaptações, o regime 
de impedimentos e suspeições em processo penal.  


 


Artigo 114.º 
Impedimentos, suspeições, recusas e escusas do instrutor 


É aplicável ao procedimento disciplinar, com as necessárias adaptações, o 
regime de impedimentos, suspeições, recusas e escusas estabelecido para 
o processo penal. 


 


Artigo 114.º 
Prazo de instrução 


1 - A instrução do processo disciplinar deve ultimar-se no prazo de trinta 
dias.  
2 - O prazo referido no número anterior só pode ser excedido em caso 
justificado.  
3 - O instrutor deve dar conhecimento ao Conselho Superior da Magistratura 
e ao arguido da data em que iniciar a instrução do processo.  
 


Artigo 115.º 
Prazo de instrução 


1 - A instrução do procedimento disciplinar deve ultimar-se no prazo 
de 60 dias. 


2 - O instrutor, no prazo máximo de 5 dias a contar da data em que 
foi notificado do despacho de instauração do procedimento, 
deve dar conhecimento ao Conselho Superior da Magistratura e 
ao arguido da data em que iniciar a instrução do procedimento. 


3 - O prazo referido no n.º 1 pode ser prorrogado até 30 dias por 
motivo atendível, nomeadamente em razão da especial 
complexidade do procedimento, sendo a justificação dirigida 
pelo instrutor ao Conselho Superior da Magistratura, que a 
aprecia. 
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Artigo 115.º 
Número de testemunhas na fase de instrução 


1 - Na fase de instrução não há limite para o número de testemunhas. 
2 - O instrutor pode indeferir o pedido de audição de testemunhas ou 
declarantes quando julgar suficiente a prova produzida.  


 


Artigo 116.º 
Instrução do procedimento 


1 - O instrutor ouve obrigatoriamente o arguido, a requerimento 
deste ou quando o entenda conveniente, até se ultimar a 
instrução. 


2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, o arguido pode 
requerer ao instrutor que promova as diligências de prova que 
considere essenciais ao apuramento da verdade, as quais podem 
ser indeferidas, por despacho fundamentado, quando este julgue 
suficiente a prova produzida. 


3 - Na fase de instrução, as testemunhas podem ser inquiridas 
através de equipamento tecnológico que permita a comunicação, 
por meio visual e sonoro, em tempo real. 


 


 
Artigo 117.º 


Acusação 
1 - Concluída a instrução e junto o registo disciplinar do arguido, o instrutor 
deduz acusação no prazo de dez dias, articulando discriminadamente os 
factos constitutivos da infracção disciplinar e os que integram circunstâncias 
agravantes ou atenuantes, que repute indiciados, indicando os preceitos 
legais no caso aplicáveis.  
2 - Se não se indiciarem suficientemente factos constitutivos da infracção ou 
da responsabilidade do arguido, ou o procedimento disciplinar se encontrar 
extinto, o instrutor elabora em dez dias o seu relatório, seguindo-se os 
demais termos aplicáveis.  


 


Artigo 117.º 
Termo da instrução 


1 - Concluída a instrução, quando o instrutor entender que não se 
indiciam suficientemente factos constitutivos da infração 
disciplinar ou da responsabilidade do arguido, ou que o 
procedimento disciplinar se encontra extinto, profere, em 10 dias, 
proposta de arquivamento. 


2 - O Conselho Superior da Magistratura delibera sobre a proposta 
de arquivamento e notifica o arguido. 


3 - No caso contrário ao previsto nos números anteriores, o 
instrutor deduz acusação no prazo de 10 dias, articulando 


discriminadamente os factos constitutivos da infração disciplinar, 
as circunstâncias de tempo, modo e lugar da sua prática e os 
factos que integram circunstâncias agravantes ou atenuantes, 
indicando os preceitos legais e as sanções aplicáveis. 


4 - Obtida a anuência do arguido, o instrutor pode propor a 
imediata aplicação da sanção de advertência, que é aplicada 
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pelo Conselho Superior da Magistratura sem mais formalidades. 
 


Artigo 118.º 
Notificação do arguido 


1 - É entregue ao arguido ou remetida pelo correio, sob registo, com aviso 
de recepção, cópia da acusação, fixando-se um prazo entre 10 e 30 dias para 
apresentação da defesa. 
2 - Se não for conhecido o paradeiro do arguido, procede-se à sua notificação 
edital. 
 


Artigo 118.º 
[…] 


1 - A decisão de arquivamento ou de acusação é entregue 
pessoalmente ao arguido ou remetida pelo correio, sob registo, 
com aviso de receção. 


2 - Se não for conhecido o paradeiro do arguido, procede-se à sua 
notificação edital mediante a afixação de um edital na porta do 
tribunal do exercício de funções e na da sua última residência 
conhecida. 


3 - O arguido dispõe de um prazo de 20 dias para apresentação da 
defesa. 


4 - O prazo referido no número anterior pode ser prorrogado até 30 
dias, oficiosamente ou a requerimento do arguido. 


 


Artigo 121.º 
Defesa do arguido 


1 - Com a defesa, o arguido pode indicar testemunhas, juntar documentos 
ou requerer diligências.  
2 - Não podem ser oferecidas mais de três testemunhas a cada facto. 
 


Artigo 119.º 
Defesa do arguido 


1 - Com a defesa, o arguido pode indicar testemunhas, até ao número 
de 20, juntar documentos ou requerer outras diligências de prova. 


2 - O instrutor pode indeferir, por despacho fundamentado, as 


diligências de prova requeridas pelo arguido quando as 
considerar manifestamente dilatórias, impertinentes ou 
desnecessárias, não podendo em qualquer circunstância deixar 
de ouvir as cinco primeiras testemunhas indicadas pelo arguido, 
bem como de admitir os documentos apresentados. 


3 - Do despacho que indefira o requerimento de quaisquer 
diligências probatórias cabe impugnação administrativa para a 
secção de assuntos inspetivos e disciplinares do Conselho 
Superior da Magistratura, a interpor no prazo de 10 dias. 


4 - O arguido é notificado da data designada para inquirição das 
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testemunhas para, querendo, estar presente. 
 


Artigo 122.º 
Relatório 


Terminada a produção da prova, o instrutor elabora, no prazo de quinze dias, 
um relatório, do qual devem constar os factos cuja existência considere 
provada, a sua qualificação e a pena aplicável.  
 


Artigo 120.º 
Relatório 


Terminada a produção da prova, o instrutor elabora, no prazo de 15 dias, 
um relatório, do qual devem constar os factos que considera provados, 
a sua qualificação e a sanção concreta aplicável, o qual constituirá a 
proposta de deliberação a tomar pelo Conselho Superior da Magistratura, 
que pode ser feita por remissão. 
 


 Artigo 120.º-A 
Audiência pública 


1 - Se o relatório a que se refere o artigo anterior terminar com proposta 
de suspensão de exercício superior a 120 dias, aposentação ou reforma 
compulsiva ou demissão, o arguido pode requerer a realização de 
audiência pública para apresentação da sua defesa. 


2 - A audiência pública é presidida pelo presidente do Conselho Superior 
da Magistratura, ou pelo Vice-presidente, por delegação daquele, e nela 
participam os membros da secção disciplinar e estão presentes o instrutor, 
o arguido e o seu defensor ou mandatário.  


3 - A audiência pública só pode ser adiada por uma vez por falta do arguido 
ou do seu defensor ou mandatário. 


4 - Aberta a audiência, o instrutor lê o relatório final, sendo em seguida 
dada a palavra ao arguido ou ao seu defensor ou mandatário para 
alegações orais, e após estas é encerrada a audiência. 


 


Artigo 123.º 
Notificação de decisão 


A decisão final, acompanhada de cópia do relatório a que se refere o artigo 
anterior, é notificada ao arguido com observância do disposto no artigo 
118.º. 


Artigo 121.º 
Notificação de decisão 


A decisão final, acompanhada de cópia do relatório a que se refere o artigo 
120.º, é notificada ao arguido com observância do disposto nos n.os 1 e 2 do 
artigo 118.º. 
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 Artigo 121.º-A 
Impugnação 


1 - A ação de impugnação da decisão final do procedimento disciplinar 
pode incidir sobre a matéria de facto e de direito em que assentou a 
decisão, procedendo-se à produção da prova requerida e sendo o número 
de testemunhas limitado a 10.   


2 - A produção de prova referida no número anterior apenas pode ser 
requerida caso a decisão final do procedimento disciplinar aplique 
algumas das sanções previstas nas alíneas b) a f) do n.º 1 do art.º 91.º. 


 


Artigo 123.º-A 
Início da produção de efeitos das penas 


A decisão que aplique a pena não carece de publicação, começando a pena 
a produzir os seus efeitos no dia seguinte ao da notificação ao arguido, nos 
termos do n.º 1 do artigo 118.º ou 15 dias após a afixação do edital a que se 
refere o n.º 2 do mesmo artigo. 
 


Artigo 122.º 
Início da produção de efeitos das sanções 


A decisão que aplicar a sanção disciplinar não carece de publicação, 
começando a sanção a produzir os seus efeitos no dia seguinte ao da 
notificação do arguido nos termos do artigo 121.º ou 15 dias após a afixação 
do edital, no caso de desconhecimento do paradeiro daquele. 
 


Artigo 124.º 
Nulidades e irregularidades 


1 - Constitui nulidade insuprível a falta de audiência do arguido com 
possibilidade de defesa e a omissão de diligências essenciais para a 
descoberta da verdade que ainda possam utilmente realizar-se.  
2 - As restantes nulidades e irregularidades consideram-se sanadas se não 
forem arguidas na defesa ou, a ocorrerem posteriormente, no prazo de cinco 
dias contados da data do seu conhecimento.  
 


Artigo 123.º 
Nulidades e irregularidades 


1 - Constitui nulidade insuprível a falta de audiência do arguido com 
possibilidade de defesa e a omissão de diligências essenciais para 
a descoberta da verdade que ainda possam utilmente realizar-se 
ou cuja realização fosse obrigatória. 


2 - [Anterior n.º 2 do artigo 124º.º]. 
 


 
 


SUBSECÇÃO II 
Procedimentos especiais 


 
Artigo 123.º-A 
Averiguação 
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1 - O Conselho Superior da Magistratura pode ordenar a realização 
de processo de averiguação sobre queixa, participação ou 
informação que não constitua violação manifesta dos deveres 
dos magistrados judiciais. 


2 - O processo de averiguação destina-se a apurar a veracidade da 
participação, queixa ou informação, e a aferir se a conduta 
denunciada é suscetível de constituir infração disciplinar. 


 


 Artigo 123.º-B 
Tramitação do processo de averiguação 


O Conselho Superior da Magistratura nomeia instrutor que procede, no 
prazo de 30 dias, à recolha de todos os elementos relevantes, propondo 
o arquivamento do processo, a instauração do procedimento disciplinar ou 
a mera aplicação da sanção de advertência não sujeita a registo, nos 
termos do n.º 4 do artigo 109.º. 


 


CAPÍTULO IX 
INQUÉRITOS E SINDICÂNCIAS 


 
Artigo 132.º 


Inquéritos e sindicâncias 
1 - Os inquéritos têm por finalidade a averiguação de factos determinados. 
2 - As sindicâncias têm lugar quando haja notícia de factos que exijam uma 
averiguação geral acerca do funcionamento dos serviços.  


 


Artigo 123.º-C 
Inquérito e sindicância 


1 - O inquérito tem por finalidade a averiguação de factos determinados. 


2 - A sindicância tem lugar quando haja notícia de factos que exijam uma 
averiguação geral acerca do funcionamento dos serviços. 
 


 Artigo 123.º-D 
Prazo do inquérito 


1 - O inquérito deve ser ultimado no prazo de três meses. 


2 - Não sendo possível ultimá-lo no prazo indicado no número anterior, 
o instrutor dá disso conhecimento ao Conselho Superior da Magistratura. 


3 - O Conselho Superior da Magistratura pode prorrogar o prazo até ao 
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limite previsto no n.º 1, desde que tal haja sido solicitado pelo instrutor, 
em requerimento justificativo das razões da impossibilidade da ultimação. 


 


Artigo 133.º 
Instrução 


São aplicáveis à instrução dos processos de inquérito e de sindicância, com 
as necessárias adaptações, as disposições relativas a processos disciplinares.  
 


Artigo 124.º 
Tramitação inicial do procedimento de sindicância 


1 - No início do processo de sindicância o Conselho Superior da 
Magistratura nomeia sindicante, o qual faz constar o início do 
processo por anúncio publicado no sítio na Internet do Conselho 
Superior da Magistratura, com comunicação à Procuradoria-
Geral da República, à Ordem dos Advogados, à Ordem dos 
Solicitadores e Agentes de Execução e ao Conselho dos Oficiais 
de Justiça. 


2 - As comunicações e anúncio devem indicar a identificação do 
serviço ou serviços sindicados e a possibilidade de, no prazo 
indicado, qualquer interessado que tenha razão de queixa 
relativa ao regular funcionamento dos serviços sindicados se 
apresentar ao sindicante ou a ele enviar queixa por escrito. 


3 - Quando seja apresentada queixa por escrito nos termos da parte 
final do n.º 2, esta deve conter a identificação completa do 
queixoso. 


4 - No prazo de 48 horas após a receção da queixa por escrito nos 
termos da parte final do n.º 2, o sindicante designa dia, hora e 
local para a prestação de declarações do queixoso.  


 


 
Artigo 134.º 


Relatório 
Terminada a instrução, o inquiridor ou sindicante elabora relatório, 
propondo o arquivamento ou a instauração de procedimento, conforme os 
casos.  


 


Artigo 125.º 
Tramitação e prazo da sindicância 


1 - A instrução de sindicância conclui-se no prazo de seis meses. 


2 - Concluída a instrução, o inquiridor ou o sindicante elabora, no 
prazo de 10 dias, o seu relatório, que remete imediatamente ao 
Conselho Superior da Magistratura. 


3 - Os prazos fixados nos números anteriores podem ser 
prorrogados pelo Conselho Superior da Magistratura, até ao 
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limite máximo da respetiva duração, quando a complexidade do 
processo o justifique. 


 


Artigo 135.º 
Conversão em processo disciplinar 


1 - Se apurar a existência de infracção, o Conselho Superior da Magistratura 
pode deliberar que o processo de inquérito ou de sindicância em que o 
arguido tenha sido ouvido constitua a parte instrutória do processo 
disciplinar.  
2 - No caso previsto no número anterior, a notificação ao arguido da 
deliberação do Conselho Superior da Magistratura fixa o início do 
procedimento disciplinar. 


 


Artigo 126.º 
Conversão em procedimento disciplinar 


1 - Se apurar a existência de infração, o Conselho Superior da 
Magistratura pode deliberar que o processo de inquérito ou de 
sindicância, em que o magistrado judicial tenha sido ouvido, 
constitua a parte instrutória do processo disciplinar. 


2 - No caso previsto no número anterior, a notificação ao magistrado 
judicial da deliberação do Conselho Superior da Magistratura fixa 
o início do procedimento disciplinar. 


 


SECÇÃO IV 
Revisão de decisões disciplinares 


 
Artigo 127.º 


Revisão 
1 - As decisões condenatórias proferidas em processo disciplinar podem ser 
revistas a todo o tempo quando se verifiquem circunstâncias ou meios de 
prova susceptíveis de demonstrar a inexistência dos factos que 
determinaram a punição e que não puderam ser oportunamente utilizados 
pelo arguido.  
2 - A revisão não pode, em caso algum, determinar o agravamento da pena. 
 


SECÇÃO V 
Revisão das sanções disciplinares 


 
Artigo 127.º 


[…] 


1 - As decisões sancionatórias proferidas em processo disciplinar 
podem ser revistas a todo o tempo perante circunstâncias ou 
meios de prova suscetíveis de demonstrar a inexistência dos factos 
que determinaram a sanção e que não puderam ser 
oportunamente invocados pelo arguido. 


2 - A revisão não pode determinar o agravamento da sanção. 
 


Artigo 128.º 
Processo 


1 - A revisão é requerida pelo interessado ao Conselho Superior da 
Magistratura.  
2 - O requerimento, processado por apenso ao processo disciplinar, deve 
conter os fundamentos do pedido e a indicação dos meios de prova a 


Artigo 128.º 
[…] 


1 - […]. 
2 - O requerimento, processado por apenso ao processo disciplinar, 


deve conter os fundamentos do pedido e a indicação dos meios de 
prova a produzir, e ser instruído com os documentos que o 
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produzir e ser instruído com os documentos que o interessado tenha podido 
obter.  
 


interessado tenha podido obter após findar o procedimento 
disciplinar. 


 


Artigo 129.º 
Sequência do processo de revisão 


1 - Recebido o requerimento, o Conselho Superior da Magistratura decide, 
no prazo de trinta dias, se se verificam os pressupostos da revisão.  
2 - Se decidir pela revisão, é nomeado novo instrutor para o processo. 
 


Artigo 129.º 
[…] 


1 - […]. 


2 - Se decidir pela revisão, é nomeado novo instrutor para o 
procedimento, seguindo-se os termos dos artigos 119.º a 123.º, 
com as necessárias adaptações. 


 


Artigo 130.º 
Procedência da revisão 


1 - Se o pedido de revisão for julgado procedente, revogar-se-á ou alterar-
se-á a decisão proferida no processo revisto.  
2 - Sem prejuízo de outros direitos legalmente previstos, o interessado será 
indemnizado pelas remunerações que tenha deixado de receber em razão 
da decisão revista.  
 


Artigo 130.º 
[…] 


1 - Se o pedido de revisão for julgado procedente, revoga-se ou 
altera-se a decisão proferida no procedimento revisto. 


2 - No caso referido no número anterior, e sem prejuízo de outros 
direitos legalmente previstos, o interessado é reembolsado das 
remunerações que tenha deixado de auferir em consequência da 
decisão revista, na medida da sua revogação ou alteração. 


 


 SECÇÃO VI 
Reabilitação 


 
Artigo 131.º 
Reabilitação 


É concedida a reabilitação a quem a demonstre merecer, pela boa conduta 
posterior à aplicação da sanção. 


 
Artigo 132.º 


Procedimento de reabilitação 


1 - É competente para o procedimento de reabilitação o Conselho 
Superior da Magistratura. 
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2 - Os magistrados judiciais condenados nas sanções disciplinares 
previstas nas alíneas a) a d) do n.º 1 do artigo 91.º podem ser 
reabilitados independentemente de revisão do processo 
disciplinar. 


 
Artigo 133.º 


Tramitação da reabilitação 


1 - A reabilitação é requerida pelo magistrado judicial, decorridos os 
prazos seguintes sobre a aplicação das sanções disciplinares de 
advertência ou de transferência, ou sobre o cumprimento de 
sanções disciplinares de multa ou de suspensão de exercício, bem 
como do decurso do período de suspensão de qualquer sanção: 


a) Seis meses no caso de advertência; 
b) Um ano, no caso de multa; 
c) Dois anos, no caso de transferência; 
d) Três anos, no caso de suspensão de exercício de funções. 


2 - A reabilitação faz cessar os efeitos ainda subsistentes das 
sanções disciplinares que hajam sido aplicadas, ficando registada 
no processo individual do magistrado judicial. 


 


 SECÇÃO VII 
Registo de sanções disciplinares 


 
Artigo 134.º 


Registo 


1 - No Conselho Superior da Magistratura é constituído um 
registo individual das sanções aplicadas aos magistrados 
judiciais. 


2 - No registo referido no número anterior são inscritas as sanções 
disciplinares que devam ser registadas bem como o 
procedimento em que foram aplicadas. 







Estatuto dos Magistrados Judiciais em vigor PPL 122/XIII/3 (GOV) – Altera o EMJ 


 


94 


3 - O registo de sanções organizado no âmbito do Conselho 
Superior da Magistratura observa os requisitos exigidos para a 
proteção de dados pessoais. 


4 - A consulta e o acesso ao registo de sanções apenas pode 
ser efetuado pelo próprio magistrado judicial, pelos membros 
do Conselho Superior da Magistratura e pelos inspetores no 
âmbito das suas competências. 


 
Artigo 135.º 


Cancelamento do registo 
As decisões inscritas no registo são canceladas, decorridos os 
seguintes prazos sobre a sua execução, ou extinção no caso da alínea 
b), e desde que, entretanto, o magistrado não tenha incorrido em 
nova infração disciplinar: 


a) Dois anos nos casos de advertência registada; 
b) Cinco anos nos casos de multa; 
c) Oito anos nos casos de transferência; 
d) Dez anos nos casos de suspensão do exercício de funções. 


 


CAPÍTULO X 
CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA 


 
SECÇÃO I 


Estrutura e organização do Conselho Superior da Magistratura 
 


Artigo 136.º 
Definição 


O Conselho Superior da Magistratura é o órgão superior de gestão e 
disciplina da magistratura judicial. 
 


CAPÍTULO IX 
Conselho Superior da Magistratura 


 
SECÇÃO I 
Estrutura 


 
Artigo 136.º 


[…] 
O Conselho Superior da Magistratura é o órgão superior de governo, gestão 
e disciplina da magistratura judicial. 
 


 Artigo 136.º-A 
Autonomia administrativa e financeira 
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O Conselho Superior da Magistratura é dotado de autonomia 
administrativa e financeira, dispondo de orçamento próprio, inscrito nos 
encargos gerais do Orçamento do Estado. 
 


Artigo 137.º 
Composição 


1 - O Conselho Superior da Magistratura é presidido pelo Presidente do 
Supremo Tribunal de Justiça e composto ainda pelos seguintes vogais:  
a) Dois designados pelo Presidente da República; 
b) Sete eleitos pela Assembleia da República; 
c) Sete eleitos de entre e por magistrados judiciais. 
2 - O cargo de vogal do Conselho Superior da Magistratura não pode ser 
recusado por magistrados judiciais. 
 


É mantido em vigor 


Artigo 138.º 
Vice-presidente e secretário 


1 - O vice-presidente do Conselho Superior da Magistratura é o juiz do 
Supremo Tribunal de Justiça a que se refere o n.º 2 do artigo 141.º, 
exercendo o cargo a tempo inteiro. 
2 - O Conselho tem um secretário, que designa de entre juízes de direito. 
3 - O secretário aufere o vencimento correspondente aos juízes referidos no 
artigo 45.º. 
 


Artigo 138.º 
Vice-presidente e juiz secretário 


1 - O vice-presidente do Conselho Superior da Magistratura é o juiz 
conselheiro do Supremo Tribunal de Justiça a que se refere o n.º 2 do artigo 
141.º, exercendo o cargo a tempo inteiro. 
2 - O Conselho tem um juiz secretário, que designa de entre juízes de direito. 
3 - O juiz secretário aufere o vencimento correspondente ao dos juízes 


referidos no artigo 45.º. 


 


Artigo 139.º 
Forma de designação 


1 - Os vogais referidos na alínea b) do n.º 1 do artigo 137.º são designados 
nos termos da Constituição e do Regimento da Assembleia da República.  
2 - Os vogais referidos na alínea c) do n.º 1 do artigo 137.º são eleitos por 
sufrágio secreto e universal, segundo o princípio da representação 
proporcional e o método da média mais alta, com obediência às seguintes 
regras: 
a) Apura-se em separado o número de votos obtido por cada lista; 


Artigo 139.º 
Forma de eleição 


1 - [Revogado.] 
2 - […]. 
3 - […]. 
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b) O número de votos por cada lista é dividido, sucessivamente, por 1, 2, 3, 
4, 5, etc., sendo os quocientes, considerados com parte decimal, alinhados 
por ordem decrescente da sua grandeza numa série de tantos termos 
quantos os mandatos atribuídos ao órgão respectivo;  
c) Os mandatos pertencem às listas a que correspondem os termos da série 
estabelecida pela regra anterior, recebendo cada uma das listas tantos 
mandatos quantos os seus termos na série;  
d) No caso de restar um ou mais mandatos para distribuir e de os termos 
seguintes da série serem iguais e de listas diferentes, o mandato ou 
mandatos cabem à lista ou listas que tiverem obtido maior número de votos.  
3 - Se mais de uma lista obtiver igual número de votos, não há lugar à 
atribuição de mandatos, devendo o acto eleitoral ser repetido.  
 


Artigo 140.º 
Princípios eleitorais 


1 - A eleição dos vogais referidos na alínea c) do n.º 1 do artigo 137.º é feita 
com base em recenseamento organizado oficiosamente pelo Conselho 
Superior da Magistratura. 
2 - É facultado aos eleitores o exercício do direito de voto por 
correspondência.  
3 - O colégio eleitoral relativo à categoria de vogais prevista na alínea c) do 
n.º 1 do artigo 137.º é formado pelos magistrados judiciais em efectividade 
de serviço judicial, com exclusão dos que se encontram em comissão de 
serviço de natureza não judicial. 
4 - A eleição tem lugar dentro dos trinta dias anteriores à cessação dos cargos 
ou nos primeiros sessenta dias posteriores à ocorrência de vacatura e é 
anunciada, com a antecedência mínima de quarenta e cinco dias, por aviso 
a publicar no Diário da República.  
 


Artigo 140.º 
[…] 


1 - […]. 
2 - É facultado aos eleitores o exercício do direito de voto por 
correspondência ou por meios eletrónicos, em termos a definir no 
regulamento eleitoral para o Conselho Superior da Magistratura. 
3 - […]. 
4 - […]. 
 


Artigo 141.º 
Organização de listas 


Artigo 141.º 
[…] 


1 - […]. 
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1 - A eleição dos vogais a que se refere a alínea c) do n.º 1 do artigo 137.º 
efectua-se mediante listas elaboradas por um mínimo de 20 eleitores.  
2 - As listas incluem um suplente em relação a cada candidato efectivo, 
havendo em cada lista um juiz do Supremo Tribunal de Justiça, dois juízes da 
Relação e um juiz de direito de cada distrito judicial. 
3 - Não pode haver candidatos por mais de uma lista. 
4 - Na falta de candidaturas, a eleição realiza-se sobre listas elaboradas pelo 
Conselho Superior da Magistratura.  


 


2 - As listas incluem um suplente por cada candidato efetivo, havendo em 
cada lista um juiz conselheiro do Supremo Tribunal de Justiça, dois juízes 
desembargadores dos tribunais da Relação e quatro juízes de direito 
colocados nas áreas de competência territorial dos tribunais da Relação 
indicadas no artigo seguinte. 


3 - Os candidatos não podem integrar mais de uma lista. 


4 - Na falta de apresentação de listas, a eleição realiza-se sobre lista 
elaborada pelo Conselho Superior da Magistratura, com a composição 
prevista nos n.os2 e 3. 


Artigo 142.º 
Distribuição de lugares 


1 - A distribuição de lugares é feita segundo a ordem de conversão dos votos 
em mandatos pela seguinte forma:  
1.º mandato - juiz do Supremo Tribunal de Justiça; 
2.º mandato - juiz da Relação; 
3.º mandato - juiz da Relação; 
4.º mandato - juiz de direito proposto pelo distrito judicial de Lisboa; 
5.º mandato - juiz de direito proposto pelo distrito judicial do Porto; 
6.º mandato - juiz de direito proposto pelo distrito judicial de Coimbra; 
7.º mandato - juiz de direito proposto pelo distrito judicial de Évora. 
 


Artigo 142.º 
[…] 


A distribuição de lugares é feita segundo a ordem de conversão dos votos 
em mandatos pela seguinte forma: 
a) Primeiro mandato para o juiz conselheiro do Supremo Tribunal de 
Justiça; 
b) Segundo mandato para um juiz desembargador do tribunal da Relação; 
c) Terceiro mandato para um juiz desembargador do tribunal da Relação; 


d) Quarto mandato para o juiz de direito proposto pela área de 


competência territorial do Tribunal da Relação de Lisboa; 
e) Quinto mandato para o juiz de direito proposto pela área de 
competência territorial dos Tribunais da Relação do Porto e de 
Guimarães; 
f) Sexto mandato para o juiz de direito proposto pela área de competência 
territorial do Tribunal da Relação de Coimbra; 
g) Sétimo mandato para o juiz de direito proposto pela área de 
competência territorial do Tribunal da Relação de Évora. 
 


Artigo 143.º 
Comissão de eleições 


1 - A fiscalização da regularidade dos actos eleitorais e o apuramento final 
da votação competem a uma comissão de eleições.  


É mantido em vigor 
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2 - Constituem a comissão de eleições o Presidente do Supremo Tribunal de 
Justiça e os presidentes das relações.  
3 - Tem o direito de integrar a comissão de eleições um representante de 
cada lista concorrente ao acto eleitoral.  
4 - As funções de presidente são exercidas pelo Presidente do Supremo 
Tribunal de Justiça e as deliberações tomadas à pluralidade de votos, 
cabendo ao presidente voto de qualidade.  
 


Artigo 144.º 
Competência da comissão de eleições 


Compete especialmente à comissão de eleições resolver as dúvidas 
suscitadas na interpretação das normas reguladoras do processo eleitoral e 
decidir as reclamações que surjam no decurso das operações eleitorais.  
 


É mantido em vigor 


Artigo 145.º 
Contencioso eleitoral 


O recurso contencioso dos actos eleitorais é interposto, no prazo de 
quarenta e oito horas, para o Supremo Tribunal de justiça e decidido, pela 
secção prevista no artigo 168.º, nas quarenta e oito horas seguintes à sua 
admissão.  
 


Artigo 145.º 
[…] 


1 - A impugnação contenciosa das decisões da comissão de eleições 
deve ser interposta, no prazo de 48 horas, para o Supremo Tribunal de 
Justiça, e decidida pela secção prevista no n.º 1 do artigo 170.º, nas 48 
horas seguintes à sua admissão. 


2 - As irregularidades na votação ou no apuramento só são suscetíveis de 
anular a eleição se influírem no seu resultado. 
 


Artigo 146.º 
Providências quanto ao processo eleitoral 


O Conselho Superior da Magistratura adoptará as providências que se 
mostrem necessárias à organização e boa execução do processo eleitoral.  
 


É mantido em vigor 
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Artigo 147.º 


Exercício dos cargos 
1 - Os cargos dos vogais referidos na alínea c) do n.º 1 do artigo 137.º são 
exercidos por um período de três anos, renovável por igual período, por uma 
só vez. 
2 - Sempre que durante o exercício do cargo um vogal eleito deixe de 
pertencer à categoria de origem ou fique impedido é chamado o suplente e, 
na falta deste, faz-se declaração de vacatura, procedendo-se a nova eleição 
nos termos dos artigos anteriores.  
3 - Não obstante a cessação dos respectivos cargos, os vogais mantêm-se 
em exercício até à entrada em funções dos que os venham a substituir. 


Artigo 147.º 
[…] 


1 - Os cargos dos vogais referidos na alínea c) do n.º 1 do artigo 137.º são 
exercidos por um período de quatro anos, não renovável. 


2 - Sempre que, durante o exercício do cargo, um vogal eleito referido 
no número anterior deixe de pertencer à categoria em que foi eleito, se 
declare a perda de mandato ou renuncie, é chamado o suplente e, na falta 
deste, faz-se declaração de vacatura, procedendo-se a nova eleição nos 
termos dos artigos anteriores. 


3 - Determina a suspensão do mandato de vogal: 


a) A pronúncia ou a designação de dia para julgamento por crime doloso, 
praticado no exercício de funções ou punível com pena de prisão superior 
a três anos; 
b) A suspensão preventiva por motivo de procedimento disciplinar;  


4 - Determina a perda do mandato: 


a) A renúncia; 
b) O impedimento definitivo resultante, nomeadamente, de doença 
incapacitante para o exercício de funções; 
c) A falta não justificada pelo plenário de qualquer vogal, por três meses 
consecutivos, às sessões a que deva comparecer; 
d) A aplicação de sanção que importe afastamento do serviço. 


5 - Os vogais podem requerer a suspensão temporária do mandato em 
caso de doença ou para gozo de licença de maternidade ou paternidade 
por período não superior a 180 dias. 


6 - O prolongamento da suspensão de funções por período superior ao 
previsto no número anterior equivale a impedimento definitivo. 


7 - Em caso de suspensão do mandato dos vogais referidos na alínea c) do 
n.º 1 do artigo 137.º, é chamado o suplente. 


8 - Nas situações de perda de mandato relativa aos vogais referidos nas 
alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 137.º, o Conselho Superior da 
Magistratura verifica a respetiva ocorrência e comunica-a à entidade que 
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designou o vogal para decisão.  


9 - Os vogais mantêm-se em exercício até à sua efetiva substituição. 
10 - Aos membros do Conselho Superior da Magistratura aplica-se o 
regime relativo às garantias de imparcialidade previsto no Código do 
Procedimento Administrativo. 
 


Artigo 148.º 
Estatuto dos membros do Conselho Superior da Magistratura 


1 - Aos vogais do Conselho Superior da Magistratura que não sejam juízes é 
aplicável o regime de garantias dos magistrados judiciais 
2 - Os vogais do Conselho Superior da Magistratura desempenham as suas 
funções em regime de tempo integral, excepto se a tal renunciarem, 
aplicando-se, neste caso, redução do serviço correspondente ao cargo de 
origem.  
3 - Os vogais do Conselho Superior da Magistratura que exerçam funções em 
regime de tempo integral auferem vencimento correspondente ao do vogal 
magistrado de categoria mais elevada.  
4 - Os membros do Conselho Superior da Magistratura têm direito a senhas 
de presença ou subsídios, nos termos e montante a fixar por despacho do 
Ministro da Justiça e, se domiciliados ou autorizados a residir fora de Lisboa, 
a ajudas de custo, nos termos da lei. 
 


Artigo 148.º 
[…] 


1 - Aos vogais do Conselho Superior da Magistratura que não sejam 
magistrados judiciais é aplicável, com as devidas adaptações, o regime de 
deveres, direitos e garantias dos magistrados judiciais. 
2 - São extensíveis a todos os membros do Conselho Superior da 
Magistratura, na referida qualidade, os direitos previstos nas alíneas d), e), 
g) e h) do n.º 1, no n.º 3, na modalidade de passaporte especial, e no n.º 4 
do artigo 17.º. 
3 - [Anterior n.º2]. 
4 - [Anterior n.º3]. 
5 - Os membros do Conselho Superior da Magistratura têm direito a senhas 
de presença nas sessões do plenário e do conselho permanente, no valor 
correspondente a três quartos da UC, e, se domiciliados fora da área 
metropolitana de Lisboa, a ajudas de custo e despesas de transporte, nos 
termos da lei. 
6 - Os vogais do Conselho Superior da Magistratura gozam das 
prerrogativas legalmente estatuídas para os magistrados dos tribunais 
superiores quando indicados como testemunhas em qualquer processo. 
7 - Os vogais do Conselho Superior da Magistratura demandados 
judicialmente em razão do exercício das suas funções como vogal têm 
direito a patrocínio judiciário suportado pelo Conselho Superior da 
Magistratura. 
 


SECÇÃO II 
Competência e funcionamento 


SECÇÃO II 
Competência e funcionamento 
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Artigo 149.º 


Competência 
Compete ao Conselho Superior da Magistratura: 
a) Nomear, colocar, transferir, promover, exonerar, apreciar o mérito 
profissional, exercer a acção disciplinar e, em geral, praticar todos os actos 
de idêntica natureza respeitantes a magistrados judiciais, sem prejuízo das 
disposições relativas ao provimento de cargos por via electiva;  
b) Emitir parecer sobre diplomas legais relativos à organização judiciária e ao 
Estatuto dos Magistrados judiciais e, em geral, sobre matérias relativas à 
administração da justiça;  
c) Estudar e propor ao Ministro da justiça providências legislativas com vista 
à eficiência e ao aperfeiçoamento das instituições judiciárias;  
d) Elaborar o plano anual de inspecções; 
e) Ordenar inspecções, sindicâncias e inquéritos aos serviços judiciais; 
f) Aprovar o regulamento interno e a proposta de orçamento relativos ao 
Conselho;  
g) Adoptar as providências necessárias à organização e boa execução do 
processo eleitoral;  
h) Alterar a distribuição de processos nos juízos com mais de uma secção, a 
fim de assegurar a igualação e operacionalidade dos serviços; 
i) Estabelecer prioridades no processamento de causas que se encontrem 
pendentes nos tribunais por período considerado excessivo, sem prejuízo 
dos restantes processos de carácter urgente;  
j ) Propor ao Ministro da Justiça as medidas adequadas, por forma a não 
tornar excessivo o número de processos a cargo de cada magistrado; 
l) Fixar o número e composição das secções do Supremo Tribunal de justiça 
e dos tribunais da relação;  
m) Nomear o juiz presidente dos tribunais de comarca 
n) Exercer as demais funções conferidas por lei.  
 


 
Artigo 149.º 


[…] 
Compete ao Conselho Superior da Magistratura: 
a) […]; 
b) Fixar objetivos estratégicos e processuais para o desempenho dos 
tribunais, nos termos das leis de organização judiciária; 
c) Conhecer das impugnações administrativas e dos atos e regulamentos 
administrativos emitidos pelos presidentes dos tribunais de comarca;  


d) Conhecer das impugnações administrativas dos atos dos 
administradores judiciários em matéria de competência própria, salvo 
quanto aos assuntos que respeitem exclusivamente ao funcionamento dos 
serviços do Ministério Público; 
e) Conhecer das impugnações administrativas das decisões dos 
presidentes dos tribunais relativas às sanções disciplinares por eles 
aplicadas a oficiais de justiça, no âmbito das respetivas competências; 
f) Conhecer das impugnações administrativas das deliberações do 
Conselho dos Oficiais de Justiça, em matéria de apreciação do mérito 
profissional e de exercício da ação disciplinar sobre os oficiais de justiça; 
g) Ordenar a instauração de processos disciplinares contra oficiais de 
justiça e avocar processos ou revogar as deliberações do Conselho dos 
Oficiais de Justiça previstas na alínea anterior; 


h) Acompanhar o desempenho dos tribunais judiciais, adotando as 
medidas de gestão que considerar adequadas; 
i) Emitir parecer sobre diplomas legais relativos à organização judiciária e 
à matéria estatutária e, em geral, sobre matérias relativas à administração 
da justiça; 
j) Estudar e propor ao membro do Governo responsável pela área da 
justiça providências legislativas e normativas com vista à eficiência e ao 
aperfeiçoamento das instituições judiciárias; 
k) [Anterior alínea d)]; 
l) Ordenar inspeções, averiguações, inquéritos e sindicâncias aos serviços 
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judiciais; 
m) Elaborar e aprovar o elenco das necessidades formativas e apresentá-
lo ao Centro de Estudos Judiciários;  


n) Alterar a distribuição de processos nos juízos onde exercem funções 
mais do que um magistrado judicial, observado o princípio da 
aleatoriedade, a fim de assegurar a igualação e operacionalidade dos 
serviços; 
o) Suspender ou reduzir a distribuição de processos aos magistrados 
judiciais que sejam incumbidos de outros serviços de reconhecido 
interesse público na área da justiça ou em outras situações que justifiquem 
a adoção dessas medidas; 


p) Estabelecer critérios de prioridades no processamento de causas que se 
encontrem pendentes nos tribunais por período considerado excessivo;  
q) Determinar a aceleração de processos judiciais concretos de qualquer 
natureza, a requerimento das partes, quando se mostrem excedidos, para 
além do razoável, os prazos previstos na lei, sem prejuízo dos restantes 
processos de caráter urgente; 


r) Definir os valores processuais de referência adequados para cada 


unidade orgânica dos tribunais, por forma a não tornar excessivo o 
número de processos a cargo de cada magistrado judicial;  
s) Fixar o número e a composição das secções do Supremo Tribunal de 
Justiça e dos tribunais da Relação, sob proposta dos respetivos presidentes; 
t) Nomear o juiz presidente dos tribunais de comarca, renovar e fazer 
cessar a respetiva comissão de serviço; 


u) Assegurar a representação nacional e internacional nas áreas da sua 
competência, coordenando ou participando em comissões, reuniões, 
conferências ou organizações similares, de caráter nacional ou 
supranacional; 
v) Aprovar o regulamento interno e o projeto de orçamento anual, bem 
como as respetivas alterações, cabendo-lhe, relativamente ao orçamento, 
as competências de gestão previstas na lei geral em matéria de 
administração financeira; 
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w) Elaborar o relatório anual de atividades; 
x) [Anterior alínea n)]. 
 


Artigo 149.º-A 
Relatório de actividades 


O Conselho Superior da Magistratura envia anualmente no mês de Janeiro, 
à Assembleia da República, relatório da sua actividade respeitante ao ano 
anterior, o qual será publicado no Diário da Assembleia da República. 
 


Artigo 149.º-A 
Relatório de atividade 


O Conselho Superior da Magistratura envia à Assembleia da República, 
até ao dia 31 de maio de cada ano, o relatório de atividade respeitante 
ao ano judicial anterior, sujeito a publicação no Diário da Assembleia da 
República. 
 


Artigo 150.º 
Funcionamento 


1 - O Conselho Superior da Magistratura funciona em plenário e em conselho 
permanente.  
2 - O plenário é constituído por todos os membros do Conselho, nos termos 
do n.º 1 do artigo 137.º. 
3 - Compõem o conselho permanente os seguintes membros: 
a) O presidente do Conselho Superior da Magistratura, que preside; 
b) O vice-presidente do Conselho Superior da Magistratura; 
c) Um juiz da relação; 
d) Dois juízes de direito; 
e) Um dos vogais designados nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 137.º; 
f) Quatro vogais de entre os designados pela Assembleia da República;  
g) O vogal a que se refere o n.º 2 do artigo 159.º. 
4 - A designação dos vogais referidos nas alíneas c) e d) do número anterior 
faz-se rotativamente, por períodos de 18 meses, e a designação dos vogais 
referidos na alínea f) faz-se por período igual ao da duração do respectivo 
mandato.  
5 - O vogal mencionado na alínea g) do n.º 3 apenas participa na discussão e 
votação do processo de que foi relator. 
 


Artigo 150.º 
Estrutura 


1 - […]. 


2 - […].  


3 - O conselho permanente funciona nas seguintes secções especializadas: 
a) Secção de assuntos gerais; 
b) Secção de assuntos inspetivos e disciplinares; 
c) Secção de acompanhamento e ligação aos tribunais judiciais. 


4 - Compõem a secção de assuntos gerais os seguintes membros: 


a) O vice-presidente do Conselho Superior da Magistratura, que preside; 
b) Dois vogais designados pelo p lenário, u m  dos quais magistrado 
judicial eleito pelos seus pares, e que exerçam funções a tempo integral. 


5 - Compõem a secção de assuntos inspetivos e disciplinares os 
seguintes membros:  


a) O presidente do Conselho Superior da Magistratura, que preside; 
b) O vice-presidente do Conselho Superior da Magistratura, que preside na 
ausência do presidente; 
c) Um juiz desembargador; 
d) Dois juízes de direito; 
e) Um dos vogais designados pelo Presidente da República; 
f) Três vogais de entre os designados pela Assembleia da República; 
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g) O vogal relator. 


6 - Quando ordinariamente não integre a secção de assuntos inspetivos e 
disciplinares,  o vogal mencionado na alínea g )  do número anterior 
apenas participa na discussão e votação do processo de que foi relator. 


7 - Compõem a secção de acompanhamento e ligação aos tribunais 
judiciais os seguintes membros: 
a) O presidente do Conselho Superior da Magistratura, que preside; 
b) O vice-presidente do Conselho Superior da Magistratura, que preside 
na ausência do presidente; 
c) Quatro vogais eleitos pelo plenário, dois dos quais magistrados 
judiciais eleitos pelos seus pares e que exerçam funções a tempo 
integral. 


8 - O presidente do Conselho Superior da Magistratura tem sempre voto 
de qualidade e assento na secção de assuntos gerais, presidindo quando 
estiver presente. 


9 - Por deliberação do plenário do Conselho Superior da Magistratura, as 
secções especializadas podem ser desdobradas em subsecções, com a 
composição indicada na deliberação respetiva. 


Artigo 150.º-A 
Assessores 


1 - O Conselho Superior da Magistratura dispõe, na sua dependência, de 
assessores, para sua coadjuvação. 
2 - Os assessores a que se refere o número anterior são nomeados pelo 
Conselho de entre juízes de direito com classificação não inferior a Bom com 
distinção e antiguidade não inferior a 5 e não superior a 15 anos. 
3 - O número de assessores é fixado por portaria conjunta dos Ministros das 
Finanças, da Justiça e do membro do Governo responsável pela 
Administração Pública, sob proposta do Conselho Superior da Magistratura. 
4 - Aos assessores é aplicável o disposto nos n.ºs 1 e 4 do artigo 57.º. 
 


Revogado – artigo 8.º (norma revogatória) 
 


Artigo 150.º-A 
Assessores 


[Revogado]. 
 


Artigo 151.º 
Competência do plenário 


Artigo 151.º 
[…] 
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São da competência do plenário do Conselho Superior da Magistratura: 
a) Praticar os actos referidos no artigo 149.º respeitantes a juízes do 
Supremo Tribunal de Justiça e das relações ou a estes tribunais;  
b) Apreciar e decidir as reclamações contra actos praticados pelo conselho 
permanente, pelo presidente, pelo vice-presidente ou pelos vogais; 
c) Deliberar sobre as matérias referidas nas alíneas b), c), f), g) em) do artigo 
149.º; 
d) Deliberar sobre as propostas de atribuição da classificação prevista no n.º 
2 do artigo 34.º; 
e) Apreciar e decidir os assuntos não previstos nas alíneas anteriores que 
sejam avocados por sua iniciativa, por proposta do conselho permanente ou 
a requerimento fundamentado de qualquer dos seus membros; 
f) Exercer as demais funções conferidas por lei. 
 


Compete ao plenário do Conselho Superior da Magistratura: 
a) Praticar os atos referidos no artigo 149.º respeitantes a juízes 


conselheiros do Supremo Tribunal de Justiça e a juízes desembargadores 


dos tribunais da Relação; 
b) Apreciar e decidir as impugnações administrativas dos atos 
praticados pelas secções do conselho permanente, pelo presidente, pelo 
vice-presidente ou pelos vogais; 
c) Aprovar regulamentos sobre as matérias da sua competência, 
designadamente as referidas no n.º 3 do artigo 45.º-A, no n.º 5 do artigo 
45.º-B e nas alíneas n) e o) do artigo 149.º; 
d) Deliberar sobre as providências a que se reporta o artigo 146.º; 


e) Deliberar sobre as matérias referidas nas alíneas b), g), i), j), m), q), r), 
s), t), u), v) e w) do artigo 149.º; 
f) Deliberar sobre a atribuição da classificação de Medíocre; 
g) Aplicar a pena de demissão; 
h) Expedir instruções convenientes à boa execução e uniformidade do 
serviço judicial, sem prejuízo da independência dos juízes; 
i) Apreciar e decidir os assuntos não previstos nas alíneas anteriores que 
sejam avocados por sua iniciativa, por proposta de qualquer secção do 
conselho permanente ou a requerimento fundamentado de qualquer um 
dos respetivos membros; 
j) Decidir o exercício do direito de regresso sobre magistrados judiciais 
nos termos previstos no n.º 4 do artigo 5.º; 
k) Deliberar sobre as situações de suspensão e perda de mandato 
referidas no artigo 147.º; 
l) [Anterior alínea f)].  
 


Artigo 152.º 
Competência do conselho permanente 


1 - São da competência do conselho permanente os actos não incluídos no 
artigo anterior.  


Artigo 152.º 
Competência das secções do conselho permanente 


Consideram-se tacitamente delegadas nas secções do conselho 
permanente respetivas, sem prejuízo da sua revogação pelo plenário do 
Conselho, as competências não incluídas no artigo anterior, salvo as 
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2 - Consideram-se tacitamente delegadas no conselho permanente, sem 
prejuízo da sua revogação pelo plenário do Conselho, as competências 
previstas nas alíneas a), d), e) e h) a j) do artigo 149.º, salvo as respeitantes 
aos tribunais superiores e respectivos juízes. 
 


respeitantes aos tribunais superiores e respetivos magistrados judiciais. 
 


 Artigo 152.º-A 
Competência da secção de assuntos gerais 


1 - Compete à secção de assuntos gerais: 
a) Deliberar sobre qualquer matéria urgente ou que importe a sua 
apreciação imediata, sem prejuízo de delegação no presidente do 
Conselho Superior da Magistratura e subdelegação no vice-presidente; 
b) Deliberar sobre qualquer matéria que não seja da competência das 
restantes secções. 


2 - O presidente e os vogais que não participem nas reuniões da secção 
são informados das deliberações, podendo pedir a sua ratificação pelo 
plenário. 


3 - Para a validade das deliberações exige-se a presença de, pelo menos, 
dois membros. 


 


 Artigo 152.º-B 
Competência da secção de assuntos inspetivos e disciplinares 


1 - Compete à secção de assuntos inspetivos e disciplinares:  


a) Acompanhar e avaliar o mérito e a disciplina dos magistrados 
judiciais; 
b) Ordenar a instauração de procedimentos disciplinares ou a abertura de 
inquérito e nomear o respetivo instrutor; 
c) Deliberar sobre a conversão de inquérito em procedimento disciplinar 
e ordenar procedimentos disciplinares que resultem de procedimentos de 
averiguação ou sindicância; 
d) Elaborar o plano anual de inspeções; 
e) Ordenar averiguações e propor ao Plenário a realização de sindicâncias; 
f) Deliberar sobre os incidentes de impedimentos e suspeição dos 
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inspetores e instrutores; 
g) Ordenar a suspensão preventiva no âmbito disciplinar; 
h) Proferir decisão em que seja aplicada pena inferior a aposentação 
compulsiva, reforma compulsiva ou demissão; 
i) Conhecer das impugnações administrativas das decisões dos 
presidentes dos tribunais relativas às sanções disciplinares aplicadas a 
oficiais de justiça; 
j) Conhecer das impugnações administrativas das deliberações do 
Conselho dos Oficiais de Justiça, em matéria de apreciação do mérito 
profissional e de exercício da ação disciplinar sobre os oficiais de justiça. 


2 - Para a validade das deliberações exige-se a presença de, pelo menos, 
cinco membros. 


 


 Artigo 152.º-C 
Competência da secção de acompanhamento e ligação aos tribunais 


1 - Compete à secção de acompanhamento e ligação aos tribunais,  
a) Analisar e acompanhar a gestão dos tribunais e a informação relativa à 
situação de cada um deles; 
b) Definir a estratégia, objetivos e necessidades de colocação de 
magistrados judiciais para cada tribunal; 
c) Propor medidas para solucionar dificuldades de financiamento 
detetadas nos tribunais judiciais, designadamente, na gestão das 
nomeações, colocações, transferências e substituições dos magistrados 
judiciais, e colaborar na execução das medidas que venham a ser 
adotadas; 
d) Assegurar a apreciação dos requerimentos e reclamações relativas ao 
funcionamento dos tribunais judiciais; 
e) Conhecer das impugnações administrativas dos atos e regulamentos 
dos presidentes dos tribunais de comarca, sem prejuízo do disposto na 
alínea i) do n.º 1 do artigo anterior; 
f) Conhecer das impugnações administrativas dos atos e regulamentos 
dos administradores judiciários em matéria de competência própria, salvo 
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quanto aos assuntos que respeitem exclusivamente ao funcionamento dos 
serviços do Ministério Público, sem prejuízo do disposto na alínea j) do n.º 
1 do artigo anterior; 
g) Alterar, em conformidade com o regulamento aprovado pelo plenário, 
a distribuição de processos nos juízos em que exercem funções mais do 
que um magistrado, a fim de assegurar a igualação e a operacionalidade 
dos serviços, em articulação com os presidentes dos tribunais; 
h) Suspender ou reduzir, em conformidade com o regulamento aprovado 
pelo plenário, a distribuição de processos aos magistrados judiciais que 
sejam incumbidos de outros serviços de reconhecido interesse público na 
área da justiça ou em outras situações que justifiquem a adoção dessas 
medidas; 
i) Estabelecer prioridades no processamento de causas que se encontrem 
pendentes por período considerado excessivo, em articulação com os 
respetivos presidentes; 
j) Acompanhar as atividades de formação inicial e de formação contínua 
realizadas pelo Centro de Estudos Judiciários, assegurando uma eficaz 
ligação com este Centro por parte do Conselho Superior da Magistratura; 
k) Apresentar sugestões e propostas relativamente a planos de estudo e 
de atividades destinadas à formação inicial e contínua de juízes, a 
submeter ao plenário do Conselho Superior da Magistratura, cabendo-lhe 
dar execução às decisões deste; 
l) Coordenar os trâmites da designação de juízes para júris de concurso 
de ingresso na formação inicial e para formadores do Centro de Estudos 
Judiciários, bem como para outras atividades no âmbito da formação 
realizada por este estabelecimento, de acordo com o previsto na lei; 
m) Assegurar a articulação com o Centro de Estudos Judiciários nos 
processos de nomeação de juízes para docentes deste estabelecimento; 
n) Coordenar os procedimentos de nomeação dos juízes em regime de 
estágio e assegurar a articulação com o Centro de Estudos Judiciários na 
fase de estágios, nos termos da lei. 


2 - Para a validade das deliberações exige-se a presença de, pelo menos, 
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três membros. 
 


Artigo 153.º 
Competência do presidente 


Compete ao presidente do Conselho Superior da Magistratura: 
a) Representar o Conselho; 
b) Exercer as funções que lhe forem delegadas pelo Conselho, com a 
faculdade de subdelegar no vice-presidente; 
c) Dar posse ao vice-presidente, aos inspectores judiciais e ao secretário; 
d) Dirigir e coordenar os serviços de inspecção; 
e) Elaborar, mediante proposta do secretário, ordens de execução 
permanente; 
f) Exercer as demais funções conferidas por lei. 
2 - O presidente pode delegar no vice-presidente a competência para dar 
posse aos inspectores judiciais e ao secretário, bem como as competências 
previstas nas alíneas d) e e) do número anterior. 
 


Artigo 153.º 
[…] 


1 - […]: 
a) […]; 
b) […]; 
c) Exercer os poderes administrativos e financeiros, no âmbito das suas 
competências próprias ou delegadas, idênticos aos que integram a 
competência ministerial; 
d) Dar posse ao vice-presidente, aos inspetores judiciais e ao juiz secretário; 
e) Dirigir e coordenar o serviço de inspeção; 


f) Emitir ordens de execução permanente, por sua iniciativa ou 
mediante proposta do juiz secretário; 
g) [Anterior alínea f)]. 


2 - O presidente pode também delegar no vice-presidente a competência 
para dar posse aos inspetores judiciais e ao juiz secretário, bem como as 
competências previstas nas alíneas e) e f) do número anterior. 
 


Artigo 154.º 
Competência do vice-presidente 


1 - Compete ao vice-presidente do Conselho Superior da Magistratura 
substituir o presidente nas suas faltas ou impedimentos e exercer as funções 
que lhe forem delegadas.  
2 - O vice-presidente pode subdelegar nos vogais que exerçam funções em 
tempo integral as funções que lhe forem delegadas ou subdelegadas. 
 


Artigo 154.º 
[…] 


1 - Compete ao vice-presidente do Conselho Superior da Magistratura 
substituir o presidente nas suas faltas ou impedimentos e exercer as funções 
que lhe forem por este delegadas, assim como as demais previstas na lei. 


2 - […]. 
 


Artigo 155.º 
Competência do secretário 


Compete ao secretário do Conselho Superior da Magistratura: 
a) Orientar e dirigir os serviços da secretaria, sob a superintendência do 
presidente e em conformidade com o regulamento interno;  


Artigo 155.º 
Competência do juiz secretário 


Compete ao juiz secretário do Conselho Superior da Magistratura: 
a) Orientar e dirigir os serviços da secretaria, sob a direção e supervisão 
do presidente, ou do vice-presidente, por delegação daquele, e em 
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b) Submeter a despacho do presidente e do vice-presidente os assuntos da 
competência destes e os que, pela sua natureza, justifiquem a convocação 
do Conselho;  
c) Promover a execução das deliberações do Conselho; 
d) Elaborar e propor ao presidente ordens de execução permanente; 
e) Preparar a proposta de orçamento do Conselho; 
f) Elaborar propostas de movimento judicial; 
g) Comparecer às reuniões do Conselho e lavrar as respectivas actas; 
h) Solicitar dos tribunais ou de quaisquer outras entidades públicas e 
privadas as informações necessárias ao funcionamento dos serviços;  
i) Dar posse aos funcionários que prestam serviço no Conselho; 
j) Exercer as demais funções conferidas por lei. 
 


conformidade com o regulamento interno, dispondo das competências 
dos titulares de cargos de direção superior de 1.º grau da Administração 
Pública relativamente às instalações, ao equipamento e ao pessoal; 
b) […]; 


c) […]; 
d) […];  
e) Coordenar a preparação da proposta de orçamento do Conselho;  
f) Coordenar a elaboração de propostas de movimento judicial; 
g) […]; 
h) […]; 
i) […]; 
j) […]. 
 


Artigo 156.º 
Funcionamento do plenário 


1 - As reuniões do plenário do Conselho Superior da Magistratura têm lugar 
ordinariamente uma vez por mês e extraordinariamente sempre que 
convocadas pelo presidente.  
2 - As deliberações são tomadas à pluralidade dos votos, cabendo ao 
presidente voto de qualidade.  
3 - Para a validade das deliberações exige-se a presença de, pelo menos, 12 
membros. 
4 - Nas reuniões em que se discuta ou delibere sobre o concurso de acesso 
ao Supremo Tribunal de Justiça e designação dos respectivos juízes 
participam, com voto consultivo, o procurador-geral da República e o 
bastonário da Ordem dos Advogados.  
5 - O Conselho Superior da Magistratura pode convocar para participar nas 
reuniões, com voto consultivo, os presidentes das relações que não façam 
parte do Conselho, devendo sempre convocá-los quando se trate de 
graduação para acesso ao Supremo Tribunal de Justiça, desde que não 
estejam impedidos. 
 


Artigo 156.º 
[…] 


1 - […]. 
2 - […]. 
3 - […]. 
4 - [Anterior n.º 5]. 
5 - Nas reuniões em que se discuta ou delibere sobre o concurso de 
acesso ao Supremo Tribunal de Justiça e designação dos respetivos 
magistrados judiciais participam, com voto consultivo, o Procurador-Geral 
da República e o Bastonário da Ordem dos Advogados, que não se podem 
fazer substituir. 
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Artigo 157.º 
Funcionamento do conselho permanente 


1 - O conselho permanente reúne ordinariamente uma vez por mês e 
extraordinariamente sempre que convocado pelo presidente.  
2 - Para validade das deliberações exige-se a presença de, pelo menos, cinco 
membros.  
3 - Aplica-se ao funcionamento do conselho permanente o disposto nos n.ºs 
2 e 5 do artigo anterior.  
 


Artigo 157.º 
Funcionamento das secções do conselho permanente 


1 - A secção de assuntos gerais reúne sempre que convocada pelo 
presidente ou vice-presidente, com o mínimo de 24 horas de antecedência. 


2 -  A secção de assuntos inspetivos e disciplinares e a secção de 
acompanhamento e ligação aos tribunais reúnem ordinariamente uma vez 
por mês e extraordinariamente sempre que convocadas pelo presidente ou 
vice-presidente. 


3 - Aplica-se ao funcionamento das secções do conselho permanente o 
disposto no artigo anterior, com as necessárias adaptações. 
 


Artigo 158.º 
Delegação de poderes 


1 - O Conselho Superior da Magistratura pode delegar no presidente, com 
faculdade de subdelegação no vice-presidente, poderes para:  
a) Ordenar inspecções extraordinárias; 
b) Instaurar inquéritos e sindicâncias; 
c) Autorizar que magistrados se ausentem do serviço; 
d) Conceder a autorização a que se refere o n.º 2 do artigo 8.º; 
e) Prorrogar o prazo para a posse e autorizar ou determinar que esta seja 
tomada em lugar ou perante entidade diferente; 
f) Indicar magistrados para participarem em grupos de trabalho;  
g) Resolver outros assuntos, nomeadamente de carácter urgente. 
2 - Pode ainda o Conselho Superior da Magistratura delegar nos Presidentes 
do Supremo Tribunal de Justiça e das relações a prática de actos próprios da 
sua competência, designadamente os relativos a licenças, faltas e férias, e 
bem assim a competência a que se refere a alínea l) do artigo 149.º. 
3 - As competências referidas nas alíneas c) e d) no n.º 1 são exercidas por 
delegação do Conselho Superior da Magistratura, no que respeita ao tribunal 
de comarca, pelo respectivo presidente, sem prejuízo do direito ao recurso. 
 


Artigo 158.º 
[…] 


1 - […]: 
a) […]; 
b) […]; 
c) […]; 
d) Conceder a autorização para residir em local diferente do domicílio 
necessário a que se refere o n.º 1 do artigo 8.º; 
e) […]; 
f) […]; 
g) Exercer as competências em matéria administrativa e financeira, 
relativamente ao seu orçamento; 


h) Resolver outros assuntos da sua competência, nomeadamente de 
caráter urgente. 


2 - Pode ainda o Conselho Superior da Magistratura delegar nos 
presidentes dos tribunais a prática dos atos a que aludem as alíneas c), d) 
e e) do n.º 1. 


3 - No que respeita ao tribunal de comarca, as competências referidas nas 
alíneas c) e d) do n.º 1 consideram-se tacitamente delegadas no respetivo 
presidente. 
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Artigo 159.º 
Distribuição de processos 


1 - Os processos são distribuídos por sorteio, nos termos do regulamento 
interno.  
2 - O vogal a quem o processo for distribuído é o seu relator. 
3 - O relator requisita os documentos, processos e diligências que considere 
necessários, sendo aqueles requisitados pelo tempo indispensável, com 
ressalva do segredo de justiça e por forma a não causar prejuízo às partes.  
4 - No caso de o relator ficar vencido, a redacção da deliberação cabe ao 
vogal que for designado pelo presidente.  
5 - Se a matéria for de manifesta simplicidade, o relator pode submetê-la a 
apreciação com dispensa dos vistos.  
6 - A deliberação que adoptar os fundamentos e propostas, ou apenas os 
primeiros, do inspector judicial ou do instrutor do processo pode ser 
expressa por simples acórdão de concordância, com dispensa de relatório.  
 


 
Revogado – artigo 8.º (norma revogatória) 
 


Artigo 159.º 
Distribuição de processos 


[Revogado]. 
 


SECÇÃO III 
Serviços de inspecção 


 
Artigo 160.º 


Estrutura 
1 - Junto do Conselho Superior da Magistratura funcionam os serviços de 
inspecção.  
2 - Os serviços de inspecção são constituídos por inspectores judiciais e por 
secretários de inspecção.  
3 - O quadro de inspectores judiciais e secretários de inspecção é fixado por 
portaria do Ministro da Justiça, sob proposta do Conselho Superior da 
Magistratura. 
 


SECÇÃO III 
Serviço de inspeção 


 
Artigo 160.º 


[…] 
1 - O Conselho Superior da Magistratura integra um serviço de inspeção, 
que exerce funções auxiliares na análise e no acompanhamento da gestão 
dos tribunais, bem como na avaliação do mérito e na disciplina dos 
magistrados judiciais. 
2 - O serviço de inspeção é constituído por inspetores judiciais e por 
secretários de inspeção. 
3 - O quadro de inspetores judiciais e secretários de inspeção é fixado pelo 
Conselho Superior da Magistratura. 
 


Artigo 161.º Artigo 161.º 
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Competência 
1 - Compete aos serviços de inspecção facultar ao Conselho Superior da 
Magistratura o perfeito conhecimento do estado, necessidades e 
deficiências dos serviços, a fim de o habilitar a tomar as providências 
convenientes ou a propor ao Ministro da Justiça as medidas que dependam 
da intervenção do Governo.  
2 - Complementarmente, os serviços de inspecção destinam-se a colher 
informações sobre o serviço e o mérito dos magistrados. 
3 - A inspecção destinada a colher informações sobre o serviço e o mérito 
dos magistrados não pode ser feita por inspectores de categoria ou 
antiguidade inferiores às dos magistrados inspeccionados. 
 


[…] 
Compete ao serviço de inspeção: 
a) Inspecionar os tribunais e o serviço dos magistrados judiciais; 
b) Facultar ao Conselho Superior da Magistratura o perfeito conhecimento 
do estado, necessidades e deficiências dos serviços nos tribunais, a fim de o 
habilitar a tomar as providências que dele dependam ou a propor ao 
membro do Governo responsável pela área da justiça as medidas que 
requeiram a intervenção do Governo, bem como o conhecimento sobre a 
prestação efetuada pelos magistrados judiciais e o seu mérito; 
c) Dirigir e instruir os procedimentos disciplinares, bem como as 
averiguações, inquéritos e demais procedimentos destinados a averiguar 
a situação dos serviços; 
d) Propor a aplicação da suspensão preventiva, formular acusação nos 
procedimentos disciplinares e propor a instauração de procedimentos nas 
demais formas procedimentais; 


e) Averiguar da necessidade de introdução de medidas que conduzam 
a uma melhoria dos serviços; 
f) Comunicar ao Conselho Superior da Magistratura todas as situações 
de inadaptação ao serviço por parte de magistrados judiciais, 
nomeadamente quando estejam em causa atrasos processuais de relevo; 


g) Facultar aos magistrados judiciais elementos para o aperfeiçoamento 
e a uniformização dos serviços judiciais, pondo-os ao corrente das boas 
práticas de gestão processual adequadas à obtenção de uma mais eficiente 
administração da justiça. 
 


Artigo 162.º 
Inspectores e secretários de inspecção 


1 - Os inspectores judiciais são nomeados em comissão de serviço de entre 
juízes de relação ou juízes de direito com antiguidade não inferior a 15 anos 
e classificação de serviço de Muito bom.  
2 - Os inspectores judiciais têm vencimento correspondente a juiz da relação. 


Artigo 162.º 
Nomeação 


1 - Os inspetores judiciais são nomeados pelo Conselho Superior da 
Magistratura, mediante prévio procedimento de seleção, nos termos de 
regulamento a aprovar por este órgão. 


2 - Para o cargo de inspetores podem candidatar-se juízes 
desembargadores ou juízes de direito com mais de 15 anos de serviço e 
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3 - Quando deva proceder-se a inspecção, inquérito ou processo disciplinar 
a juízes do Supremo Tribunal de Justiça ou das Relações, é designado como 
inspector extraordinário um juiz do Supremo Tribunal de Justiça, podendo 
sê-lo, com a sua anuência, um juiz jubilado. 
4 - As funções de secretário de inspecção são exercidas, em comissão de 
serviço, por funcionários de justiça.  
5 - Os secretários de inspecção, quando secretários judiciais com 
classificação de Muito bom, auferem o vencimento correspondente ao de 
secretário de tribunal superior. 


 
Artigo 161.º 


Competência 
(…) 
3 - A inspecção destinada a colher informações sobre o serviço e o mérito 
dos magistrados não pode ser feita por inspectores de categoria ou 
antiguidade inferiores às dos magistrados inspeccionados. 


 


notação de Muito Bom. 


3 - Os inspetores judiciais têm vencimento correspondente ao de juiz 
desembargador. 


4 - A inspeção destinada a colher informações sobre o serviço e o mérito 
dos magistrados judiciais não pode ser feita por inspetores de categoria ou 
antiguidade inferiores às dos inspecionados. 


5 - É designado, quando deva proceder-se a inspeção, inquérito ou 
processo disciplinar a magistrados judiciais em exercício nos tribunais 
da Relação ou no Supremo Tribunal de Justiça, um inspetor judicial 
extraordinário de entre os juízes conselheiros do Supremo Tribunal de 
Justiça, podendo a escolha recair num juiz conselheiro jubilado. 
 


 Artigo 162.º-A 
Inspetor coordenador 


Para coordenação do serviço de inspeção é nomeado pelo Conselho 
Superior da Magistratura um inspetor coordenador. 


 


Artigo 162.º 
Inspectores e secretários de inspecção 


(...) 
4 - As funções de secretário de inspecção são exercidas, em comissão de 
serviço, por funcionários de justiça.  
5 - Os secretários de inspecção, quando secretários judiciais com 
classificação de Muito bom, auferem o vencimento correspondente ao de 
secretário de tribunal superior. 


 


Artigo 162.º-B 
Secretários de inspeção 


1 - Os inspetores judiciais são coadjuvados por um secretário de inspeção. 
2 - Os secretários de inspeção são nomeados pelo Conselho Superior 
da Magistratura, em comissão de serviço de três anos, sob proposta do 
inspetor. 
3 - O secretário deve, preferencialmente, ser escolhido entre oficiais de 
justiça, com mais de 15 anos de serviço e notação de Muito Bom. 
4 - [Anterior n.º 5 do artigo 162.º].» 
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SECÇÃO IV 
Secretaria do Conselho Superior da Magistratura 


 
Artigo 163.º 


Pessoal 
A organização, o quadro e o regime de provimento do pessoal da secretaria 
do Conselho Superior de Magistratura são fixados por decreto-lei.  
 


 
SECÇÃO IV 


Regime administrativo e financeiro e organização dos serviços 
 


Artigo 163.º 
Regime próprio 


O regime administrativo e financeiro e a organização dos serviços do 
Conselho Superior da Magistratura são definidos em lei própria. 
 


CAPÍTULO XI 
RECLAMAÇÕES E RECURSOS 


 
SECÇÃO I 


Princípios gerais 
 


Artigo 164.º 
Disposição geral 


1 - Pode reclamar ou recorrer quem tiver interesse directo, pessoal e 
legítimo na anulação da deliberação ou da decisão.  
2 - Não pode recorrer quem tiver aceitado, expressa ou tacitamente, a 
deliberação ou a decisão.  
3 - São citadas as pessoas a quem a procedência da reclamação ou do recurso 
possa directamente prejudicar.  
 


CAPÍTULO X 
Meios impugnatórios administrativos e contenciosos 


 
SECÇÃO I 


Princípios gerais 
 


Artigo 164.º 
Disposições gerais 


1 - Os interessados têm direito a: 
a) Impugnar administrativamente, perante o Conselho Superior da 
Magistratura, as normas aprovadas ou os atos praticados no âmbito de 
competências de natureza administrativa pelas entidades e órgãos que, 
previstos neste Estatuto e nas normas sobre organização dos tribunais 
judiciais, se encontram sujeitos ao governo deste órgão superior; 


b) Reagir administrativamente, perante o Conselho Superior da 
Magistratura, contra a omissão ilegal de normas ou atos administrativos, 
em incumprimento do dever de decisão, por órgãos e entidades previstos 
neste Estatuto e nas normas sobre organização dos tribunais judiciais, 
solicitando a emissão do ato pretendido; 
c) Impugnar jurisdicionalmente as normas ou os atos do Conselho 
Superior da Magistratura, ou reagir jurisdicionalmente contra a omissão 
ilegal dos mesmos; 
d) Solicitar a adoção das providências cautelares que se mostrem 
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adequadas a assegurar a utilidade da sentença que venha a ser proferida 
no meio de reação jurisdicional. 


2 - Têm legitimidade para impugnar, administrativa e jurisdicionalmente, 
os titulares de direitos subjetivos ou interesses legalmente protegidos que 
se considerem lesados pela prática ou omissão do ato administrativo. 


3 - Não pode impugnar um ato administrativo quem, sem reserva, o tenha 
aceitado, expressa ou tacitamente, depois de praticado. 
 


SECÇÃO II 
Reclamações 


 
Artigo 165.º 


Conselho permanente 
Das deliberações do conselho permanente reclama-se para o plenário do 
Conselho.  
 


Revogado – artigo 8.º (norma revogatória) 
 


Artigo 165.º 
Conselho permanente 


[Revogado]. 
 


Artigo 166.º 
Presidente 


Das decisões do presidente, do vice-presidente ou dos vogais do Conselho 
Superior da Magistratura reclama-se para o plenário do Conselho. 


 


 


 
Artigo 178.º 


Lei subsidiária 
São subsidiariamente aplicáveis as normas que regem os trâmites 
processuais dos recursos de contencioso administrativo interpostos para o 
Supremo Tribunal Administrativo.  
 
Revogado – artigo 8.º 


Artigo 166.º 
Direito subsidiário 


1 - Às impugnações de natureza administrativas são subsidiariamente 
aplicáveis, com as necessárias adaptações, as normas contidas no Código 
do Procedimento Administrativo e, em particular, as normas aí previstas 
para os recursos administrativos. 


2 - Às impugnações de natureza jurisdicional e aos meios de reação 
jurisdicional contra a omissão ilegal de atos administrativos são aplicáveis, 
com as necessárias adaptações e sem prejuízo do disposto neste Estatuto, 
as normas contidas no Código de Processo nos Tribunais Administrativos. 
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 SECÇÃO II 
Impugnações administrativas 


 
Artigo 167.º 


Natureza 


1 - As impugnações administrativas são necessárias quando depende da 
sua prévia utilização a possibilidade de acesso aos meios de impugnação 
jurisdicional ou de condenação à prática do ato devido. 


2 - Cabe impugnação administrativa necessária para o plenário do 
Conselho Superior da Magistratura de todos os atos ou omissões dos 
seguintes órgãos: 
a) Conselho permanente, com exceção das deliberações da secção 
disciplinar que apliquem as sanções de advertência e multa, que admitem 
impugnação jurisdicional direta; 
b) Órgão deliberativo em matéria de gestão financeira e patrimonial do 
Conselho Superior da Magistratura; 


c) Presidente, vice-presidente e vogais do Conselho Superior da 
Magistratura; 
d) Presidentes dos tribunais da Relação e dos tribunais de 1ª instância. 


3 - Cabe impugnação administrativa necessária para o presidente do 
Conselho Superior da Magistratura dos atos ou omissões do juiz secretário 
deste Conselho. 


 


Artigo 167.º-A 
Efeitos da reclamação 


A reclamação suspende a execução da decisão e devolve ao plenário do 
Conselho a competência para decidir definitivamente. 
 


Artigo 167.º-A 
Efeitos 


As impugnações administrativas suspendem os efeitos dos atos 
impugnados. 
 


Artigo 167.º 
Prazo 


1 - Na falta de disposição especial, o prazo para a reclamação é de trinta dias.  


Artigo 168.º 
Prazo 


1 - O prazo para deduzir meio impugnatório administrativo de natureza 
facultativa ou necessária é de 30 dias úteis, mesmo quando seja 
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2 - O prazo para a decisão da reclamação é de três meses, não se 
suspendendo durante as férias judiciais. 
3 - Se a decisão não for proferida no prazo do número anterior, presume-se 
indeferida para o efeito de o reclamante poder interpor o recurso facultado 
pelos artigos 168.º e seguintes.  
4 - A não ser interposto ou admitido o recurso previsto no número anterior, 
o Conselho Superior da Magistratura não fica dispensado de proferir decisão, 
da qual pode ser levado recurso nos termos dos artigos 168.º e seguintes.  
 


apresentado contra a omissão ilegal de norma ou ato administrativo. 
2 - O prazo para a decisão é de 90 dias úteis, podendo, em circunstâncias 


excecionais, ser prorrogado por período máximo de 30 dias úteis. 
3 - É atribuída natureza urgente aos meios impugnatórios de natureza 


administrativa que se destinem a tutelar direitos, liberdades e garantias 
que de outro modo não possam ser assegurados em tempo útil. 


4 - Nos casos referidos no número anterior, os prazos legais são reduzidos 
a metade e os atos da secretaria são praticados no próprio dia, com 
precedência sobre quaisquer outros. 


5 - A falta, no prazo legal, de decisão final sobre a pretensão dirigida ao 
órgão administrativo competente confere ao interessado a possibilidade 
de utilizar os meios de tutela administrativa e jurisdicional adequados. 


6 - Não sendo utilizados ou admitidos os meios de tutela administrativa e 
jurisdicional referidos no número anterior, o Conselho Superior da 
Magistratura não fica dispensado de proferir decisão, a qual é suscetível de 
impugnação jurisdicional. 
 


 SECÇÃO III 
Ação administrativa 


 
Artigo 169.º 


Meios de impugnação 
Os meios de impugnação jurisdicional de normas ou atos administrativos 
do Conselho Superior da Magistratura, ou de reação jurisdicional contra a 
omissão ilegal dos mesmos, seguem a forma da ação administrativa 
prevista no Código de Processo nos Tribunais Administrativos. 


 


SECÇÃO III 
Recursos 


 
Artigo 168.º 


Recursos 


 
Artigo 170.º 


Competência 
1 - É competente para o conhecimento das ações referidas no presente 


capítulo a secção de contencioso do Supremo Tribunal de Justiça. 
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1 - Das deliberações do Conselho Superior da Magistratura recorre-se para o 
Supremo Tribunal de justiça.  
2 - Para efeitos de apreciação do recurso referido no número anterior o 
Supremo Tribunal de Justiça funciona através de uma secção constituída 
pelo mais antigo dos seus vice-presidentes, que tem voto de qualidade, e por 
um juiz de cada secção, anual e sucessivamente designado, tendo em conta 
a respectiva antiguidade. 
3 - Os recursos são distribuídos pelos juízes da secção, cabendo ao 
presidente voto de qualidade.  
4 - A competência da secção mantém-se até ao julgamento dos recursos que 
lhe hajam sido distribuídos.  
5 - Constituem fundamentos do recurso os previstos na lei para os recursos 
a interpor dos actos do Governo.  
 


2 - O julgamento é realizado pela secção em pleno. 
3 - A composição da secção a que alude o número anterior mantém-se até 


ao julgamento das ações que lhe hajam sido distribuídas. 
 


Artigo 169.º 
Prazo 


1 - O prazo para a interposição do recurso é de 30 dias, conforme o 
interessado preste serviço no continente ou nas Regiões Autónomas e de 45 
dias se prestar serviço no estrangeiro. 
2 - O prazo do número anterior conta-se: 
a) Da data da publicação da deliberação, quando seja obrigatória; 
b) Da data da notificação do acto, quando esta tiver sido efectuada, se a 
publicação não for obrigatória;  
c) Da notificação, conhecimento ou início da execução da deliberação, nos 
restantes casos.  
3 - O interessado pode requerer ao Conselho Superior da Magistratura a 
notificação de deliberação que não tenha sido efectuada no prazo normal.  
 


Artigo 171.º 
Prazo de propositura da ação 


1 - O prazo para propositura da ação administrativa é de 30 dias, conforme 
o interessado preste serviço no continente ou nas regiões autónomas, e de 
45 dias se prestar serviço no estrangeiro, contando-se tal prazo nos termos 
do artigo 138.º do Código de Processo Civil. 


2 - O prazo para a impugnação pelos destinatários a quem o ato 
administrativo deva ser notificado só corre a partir da data da notificação, 
ainda que o ato tenha sido objeto de publicação obrigatória. 


3 - O disposto no número anterior não impede a impugnação, se a 
execução do ato for desencadeada sem que a notificação tenha tido lugar. 


4 - O prazo para a impugnação por quaisquer outros interessados dos atos 
que não tenham de ser obrigatoriamente publicados começa a correr a 
partir do seguinte facto que primeiro se verifique: 


a) Notificação do interessado; 
b) Publicação do ato; 
c) Conhecimento do ato ou da sua execução. 


5 - A utilização de meios de impugnação administrativa suspende o prazo 
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de impugnação contenciosa do ato administrativo, que só retoma o seu 
curso com a notificação da decisão proferida sobre a impugnação 
administrativa ou com o decurso do respetivo prazo legal. 


6 - A suspensão do prazo prevista no número anterior não impede o 
interessado de proceder à impugnação contenciosa do ato na pendência 
da impugnação administrativa, bem como de requerer a adoção de 
providências cautelares. 
 


Artigo 170.º 
Efeito 


1 - A interposição do recurso não suspende a eficácia do acto recorrido, salvo 
quando, a requerimento do interessado, se considere que a execução 
imediata do acto é susceptível de causar ao recorrente prejuízo irreparável 
ou de difícil reparação. 
2 - A suspensão é pedida ao tribunal competente para o recurso, em 
requerimento próprio, apresentado no prazo estabelecido para a 
interposição do recurso. 
3 - A secretaria notifica por via postal a autoridade requerida, remetendo-
lhe duplicado, para responder no prazo de cinco dias. 
4 - O Supremo Tribunal de Justiça decide no prazo de 10 dias. 
5 - A suspensão da eficácia do acto não abrange a suspensão do exercício de 
funções. 
 


Artigo 172.º 
Efeito 


1 - A propositura da ação administrativa não suspende a eficácia do ato 
impugnado, salvo quando seja requerida e decretada a competente 
providência cautelar. 


2 - Ao pedido de suspensão aplica-se o disposto nos artigos 112.º e 
seguintes  do Código de Processo nos Tribunais Administrativos. 


3 - A suspensão da eficácia do ato não abrange a suspensão do exercício de 
funções. 
 


Artigo 171.º 
Interposição 


1 - O recurso é interposto por meio de requerimento apresentado na 
secretaria do Conselho, assinado pelo recorrente ou pelo seu mandatário.  
2 - A entrada do requerimento fixa a data da interposição do recurso. 


 
Artigo 172.º 


Requisitos do requerimento 


Artigo 173.° 
Tramitação 


À ação administrativa regulada neste capítulo aplicam-se 
subsidiariamente as regras previstas no Código de Processo nos Tribunais 
Administrativos.  


 







Estatuto dos Magistrados Judiciais em vigor PPL 122/XIII/3 (GOV) – Altera o EMJ 


 


121 


1 - O requerimento deve conter a identificação do acto recorrido, os 
fundamentos de facto ou de direito, a indicação e o pedido de citação dos 
interessados que possam ser directamente prejudicados pela procedência 
do recurso, com menção das suas residências, quando conhecidas, e a 
formulação clara e precisa do pedido.  
2 - O requerimento deve ser instruído com o Diário da República em que 
tiver sido publicado o acto recorrido ou, na falta de publicação, com 
documento comprovativo do referido acto e demais documentos 
probatórios.  
3 - Quando o recurso for interposto de actos de indeferimento tácito, o 
requerimento é instruído com cópia da pretensão. 
4 - Se, por motivo justificado, não tiver sido possível obter os documentos 
dentro do prazo legal, pode ser requerido prazo para a sua ulterior 
apresentação.  
5 - O requerimento deve ser acompanhado de duplicados destinados à 
entidade recorrida e aos interessados referidos no n.º 1.  


 
Artigo 173.º 


Questões prévias 
1 - Distribuído o recurso, os autos vão com vista ao Ministério Público, por 
cinco dias, sendo em seguida conclusos ao relator.  
2 - O relator pode convidar o recorrente a corrigir as deficiências do 
requerimento.  
3 - Quando o relator entender que se verifica extemporaneidade, 
ilegitimidade das partes ou manifesta ilegalidade do recurso, fará uma breve 
e fundamentada exposição e apresentará o processo na primeira sessão sem 
necessidade de vistos.  
 


Artigo 174.º 
Resposta 


1 - Quando o recurso deva prosseguir, o relator ordena o envio de cópias ao 
Conselho Superior da Magistratura, a fim de responder no prazo de dez dias.  
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2 - Com a resposta ou no prazo dela o Conselho Superior da Magistratura 
remete o processo ali organizado ao Supremo Tribunal de justiça, o qual é 
devolvido após o julgamento do recurso.  


 


 SECÇÃO IV 
Providências cautelares 


 
Artigo 174.º 


Providências cautelares 
Às providências cautelares são aplicáveis as normas previstas no 
Código de Processo nos Tribunais Administrativos. 
 


Artigo 175.º 
Citação dos interessados 


1 - Recebida a resposta do Conselho Superior da Magistratura ou decorrido 
o prazo a ela destinado, o relator ordena a citação dos interessados referidos 
no n.º 1 do artigo 172.º para responder no prazo mencionado no n.º 1 do 
artigo anterior.  
2 - A citação é efectuada por carta registada com aviso de recepção, sendo 
os interessados ausentes em parte incerta citados editalmente.  
 


Revogado – artigo 8.º (norma revogatória) 
 


Artigo 175.º 
Citação dos interessados 


[Revogado]. 
 


Artigo 176.º 
Alegações 


Juntas as respostas ou decorridos os respectivos prazos, o relator ordena 
vista por 10 dias, primeiro ao recorrente e depois ao recorrido, para 
alegarem, e, em seguida, ao Ministério Público, por igual prazo e para o 
mesmo fim. 
 


Revogado – artigo 8.º (norma revogatória) 
 


Artigo 176.º 
Alegações 


[Revogado]. 
 


Artigo 177.º 
Julgamento 


Revogado – artigo 8.º (norma revogatória) 
 


Artigo 177.º 
Julgamento 
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1 - Decorridos os prazos mencionados no artigo anterior, o processo é 
concluso ao relator, que pode requisitar os documentos que considere 
necessários ou notificar as partes para os apresentarem.  
2 - Os autos correm em seguida, pelo prazo de quarenta e oito horas, os 
vistos de todos os juízes da secção, começando pelo imediato ao relator.  
3 - Terminados os vistos, os autos são conclusos ao relator por oito dias. 
 


[Revogado]. 
 


Artigo 178.º 
Lei subsidiária 


São subsidiariamente aplicáveis as normas que regem os trâmites 
processuais dos recursos de contencioso administrativo interpostos para o 
Supremo Tribunal Administrativo.  
 


Revogado – artigo 8.º (norma revogatória) 
 


Artigo 178.º 
Lei subsidiária 


[Revogado]. 
 


SECÇÃO IV 
Custas e preparos 


 
Artigo 179.º 


Custas e preparos 
1 - O recurso é isento de preparos. 
2 - O regime de custas é o que vigorar, quanto a recursos interpostos por 
funcionários, para o Supremo Tribunal Administrativo.  
 


SECÇÃO V 
Custas 


 
Artigo 179.º 


Custas 
1 - Os meios de reação jurisdicional são isentos de taxa de justiça. 
2 - É subsidiariamente aplicável, com as necessárias adaptações, o 


Regulamento das Custas Processuais. 
 


CAPÍTULO XII 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 


 
Artigo 180.º 
Antiguidade 


1 - A antiguidade dos magistrados judiciais, nomeadamente para o efeito do 
disposto no n.º 2 do artigo 22.º, compreende o tempo de serviço prestado 
na magistratura do Ministério Público, ou de funções públicas que dessem 
acesso à magistratura judicial mediante concurso, incluindo o prestado 
como subdelegado do procurador da República licenciado em Direito.  


Eliminado o Capítulo XII – artigo 5.º (alteração à organização sistemática do 
Estatuto dos Magistrados Judiciais) 


 
Revogado – artigo 8.º (norma revogatória) 


 
CAPÍTULO XI 


Disposições complementares e finais 
 


Artigo 180.º 
Antiguidade 
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2 - São ressalvadas as posições relativas constantes da última lista definitiva 
de antiguidade anterior à data da entrada em vigor do presente diploma.  
 


[Revogado]. 
 
 


Artigo 181.º 
Magistrados jubilados 


1 - É extensivo aos magistrados aposentados à data da entrada em vigor 
desta lei o estatuto de jubilado.  
2 - Os magistrados judiciais do extinto quadro do ultramar consideram-se 
ligados ao tribunal da correspondente categoria, com jurisdição na área da 
sua residência.  
 


Revogado – artigo 8.º (norma revogatória) 
 


Artigo 181.º 
Magistrados jubilados 


[Revogado]. 
 


Artigo 182.º 
Eleição dos vogais do Conselho Superior da Magistratura 


O Conselho Superior da Magistratura anuncia a data das eleições para o 
Conselho e adopta as providências organizativas necessárias à boa execução 
do processo eleitoral até 30 de Setembro de 1985, realizando-se as eleições 
no sexagésimo dia posterior à publicação do anúncio.  
 


Revogado – artigo 8.º (norma revogatória) 
 


Artigo 182.º 
Eleição dos vogais do Conselho Superior da Magistratura 


[Revogado]. 
 


Artigo 183.º 
Conselho Superior da Magistratura 


Os actuais membros do Conselho Superior da Magistratura mantêm-se em 
funções, ainda que expirado o respectivo mandato até à entrada em funções 
do Conselho Superior da Magistratura constituído nos termos da presente 
lei.  
 


Revogado – artigo 8.º (norma revogatória) 
 


Artigo 183.º 
Conselho Superior da Magistratura 


[Revogado]. 
 


Artigo 184.º 
Encargos 


Os encargos resultantes da aplicação dos artigos 17.º, n.º 1, alínea d), 23.º, 
24.º e 29.º, n.º 2, são suportados pelo Cofre Geral dos Tribunais.  
 


Revogado – artigo 8.º (norma revogatória) 
 


Artigo 184.º 
Encargos 


[Revogado]. 
 


Artigo 185.º Artigo 185.º 
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Isenções 
O Conselho Superior da Magistratura goza de isenção de selo e de quaisquer 
impostos, prémios, descontos ou percentagens nos depósitos, guarda, 
transferência e levantamentos de dinheiro efectuados na Caixa Geral de 
Depósitos.  
 


Isenções 
O Conselho Superior da Magistratura goza de isenção de imposto do selo e 
de quaisquer impostos, prémios, descontos ou percentagens nos 
depósitos, guarda, transferência e levantamentos de dinheiro efetuados 
na Agência de Gestão da Tesouraria e da Dívida Pública – IGCP. 
 


Artigo 186.º 
Providências orçamentais 


O Governo fica autorizado a adoptar as providências orçamentais 
necessárias à execução do presente diploma.  
 


Artigo 186.º 
Receitas 


1 - Além das receitas provenientes de dotações do Orçamento do Estado, 
são receitas próprias do Conselho Superior da Magistratura: 


a) O saldo de gerência do ano anterior; 
b) O produto da venda de publicações editadas; 
c) Os emolumentos por atos praticados pela secretaria; 
d) As multas aplicadas nos termos do presente Estatuto, qualquer que 
seja a situação jurídico-funcional do magistrado judicial na data da 
aplicação da sanção; 
e) O produto dos serviços prestados pelo Conselho Superior da 
Magistratura no respetivo âmbito funcional; 


f) Quaisquer outras que lhe sejam atribuídas por lei, contrato ou outro 
título. 


2 - O produto das receitas próprias pode, nos termos da lei de 
execução orçamental, ser aplicado na realização de despesas correntes 
e de capital que, em cada ano, não possam ser suportadas pelas verbas 
inscritas no Orçamento do Estado, designadamente despesas de edição de 
publicações ou realização de estudos, análises ou outros trabalhos 
extraordinários. 
 


Artigo 187.º 
Ressalvas 


1 - Mantém-se em vigor o disposto no artigo 196.º, n.ºs 1, 2 e 3, da Lei n.º 
85/77, de 13 de Dezembro, e no artigo 2.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 402/75, 
de 25 de Julho.  


Revogado – artigo 8.º (norma revogatória) 
 


Artigo 187.º 
Ressalvas 


[Revogado]. 
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2 - As normas constantes do artigo 43.º, n.ºs 3, 4 e 5, da Lei n.º 85/77, de 13 
de Dezembro, mantêm-se em vigor até à data de início de vigência prevista 
no artigo 189.º, n.º 2, do presente Estatuto.  
3 - A entrada em vigor do presente Estatuto não prejudica a situação dos 
magistrados judiciais decorrente de nomeações anteriores.  
 


 


Artigo 69.º 
Regime subsidiário 


As matérias não expressamente reguladas no presente Estatuto, 
nomeadamente as condições de aposentação dos magistrados judiciais e o 
sistema de pensões em que devem ser inscritos, regem-se pelo que se 
encontrar estabelecido para a função pública, nomeadamente no Estatuto 
da Aposentação, nas Leis n.os 60/2005, de 29 de Dezembro, 52/2007, de 31 
de Agosto, 11/2008, de 20 de Fevereiro, e 3-B/2010, de 28 de Abril. 


 


Artigo 188.º 
Disposições subsidiárias 


Em tudo o que não esteja expressamente previsto no presente Estatuto é 
subsidiariamente aplicável aos magistrados judiciais o regime previsto 
para os trabalhadores em funções públicas. 
 


Artigo 188.º 
Integração definitiva na magistratura 


Aos substitutos dos juízes de direito dos tribunais de instrução criminal em 
exercício à data da entrada em vigor da presente lei é assegurada a admissão 
no Centro de Estudos Judiciários, com dispensa de testes de aptidão se 
obtiverem a classificação mínima de Bom em inspecção para o efeito 
realizada.  
 


 


Artigo 188.º-A 
Proibição de valorizações remuneratórias 


O disposto no artigo 24.º da Lei n.º 55-A/2010, de 31 de Dezembro, não 
prejudica a primeira nomeação após estágio, bem como, justificada a sua 
imprescindibilidade pelo Conselho Superior da Magistratura, o provimento 
de vagas em tribunais superiores e em lugares de juízes do tribunal de círculo 
ou equiparado. 
 


Artigo 188.º-A 
Limite remuneratório 


Para efeitos previstos neste Estatuto não podem, a qualquer título, ser 
percebidas remunerações ilíquidas superiores ao limite previsto no artigo 
3.º da Lei n.º 102/88, de 25 de agosto. 
 


Artigo 189.º Revogado – artigo 8.º (norma revogatória) 
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Entrada em vigor 
1 - A presente lei entra em vigor no dia imediato ao da sua publicação, sem 
prejuízo do disposto nos números seguintes.  
2 - As normas constantes dos n.ºs 2, 3 e 4 do artigo 43.º, e do n.º 4 do artigo 
44.º entram em vigor com o início da vigência da lei orgânica dos tribunais 
judiciais, a publicar.  
3 - O disposto no n.º 1 do artigo 22.º produz efeitos a partir do primeiro dia 
do mês seguinte ao da entrada em vigor desta lei.  
 


 
Artigo 189.º 


Entrada em vigor 
[Revogado]. 
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ANEXO I 
 


 
Categoria/ escalão 


 


 
Escala indiciária 


 
Presidente do Supremo Tribunal de 
Justiça…………………………………………………. 
Conselheiro………………………………………… 
Desembargador com 5 anos de serviço 
Desembargador……………………………. 
Juiz de tribunal de círculo ou 
equiparado……………………………………….. 
Juiz de direito: 
      Com 18 anos de serviço………………. 
      Com 15 anos de serviço………………. 
      Com 11 anos de serviço………………. 
      Com 7 anos de serviço………………... 
      Com 3 anos de serviço………………... 
      Ingresso ………………………………………. 


 
 


260 
260 
250 
240 


 
220 


 
200 
190 
175 
155 
135 
100 


 
Leque salarial - 2:6 
 


 
Anexo I 


(a que se refere o artigo 3.º) 
 


«ANEXO I 
(mapa a que se referem os n.ºs 1 e 3 do artigo 23.º) 


 
 


Categoria/ escalão Índice 


Juíz estagiário 100 


Juíz de Direito:  


Com 3 anos de serviço 135 


Com 7 anos de serviço 155 


Com 11 anos de serviço 175 


Juiz de Direito dos Juízos locais 
cível, criminal e de pequena 


175 


Com 15 anos de serviço 190 


Com 18 anos de serviço 200 


Juíz de Direito dos Juízos 
enunciados n.º n.º 1 do artigo 45.º 


220 


Juiz Desembargador 240 


Juiz Desembargador – 5 anos 250 


Juiz Conselheiro 260 
 


ANEXO II 
(a que se refere o n.º 1 do artigo 67.º) 


 
A partir de 1 de Janeiro de 2011 - 60 anos e 6 meses de idade e 36 anos e 6 
meses de serviço (36,5).  
A partir de 1 de Janeiro de 2012 - 61 anos de idade e 37 anos de serviço (37).  
A partir de 1 de Janeiro de 2013 - 61 anos e 6 meses de idade e 37 anos e 6 
meses de serviço (37,5).  


 
ANEXO II 


(a que se refere o n.º 1 do artigo 64.º) 
[…]» 







Estatuto dos Magistrados Judiciais em vigor PPL 122/XIII/3 (GOV) – Altera o EMJ 


 


129 


A partir de 1 de Janeiro de 2014 - 62 anos de idade e 38 anos de serviço (38).  
A partir de 1 de Janeiro de 2015 - 62 anos e 6 meses de idade e 38 anos e 6 
meses de serviço (38,5).  
A partir de 1 de Janeiro de 2016 - 63 anos de idade e 39 anos de serviço (39).  
A partir de 1 de Janeiro de 2017 - 63 anos e 6 meses de idade e 39 anos e 6 
meses de serviço (39,5).  
A partir de 1 de Janeiro de 2018 - 64 anos de idade e 40 anos de serviço (40).  
A partir de 1 de Janeiro de 2019 - 64 anos e 6 meses de idade e 40 anos de 
serviço (40).  
2020 e seguintes - 65 anos de idade e 40 anos de serviço (40). 
 


ANEXO III 
(a que se refere o artigo 68.º) 


 


 
Ano 


 


 
Tempo de serviço 


 
2011…………………………………………… 
2012…………………………………………… 
2013…………………………………………… 
2014 e seguintes ……………………………… 


 
38 anos e 6 meses (38,5). 
39 anos (39). 
39 anos e 6 meses (39,5). 
40 anos (40). 
 


 
 


 


 Artigo 6.º 
Norma transitória 


1 - A duração e a impossibilidade de renovação dos mandatos a que se 
refere o n.º 1 do artigo 147.º do Estatuto dos Magistrados Judiciais são 
aplicáveis aos vogais em exercício de funções. 


2 - Os prazos das comissões de serviço fixados no artigo 63.º do Estatuto dos 
Magistrados Judiciais são aplicáveis aos prazos que já estejam em curso, 
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mas computar-se-á nestes todo o tempo decorrido desde o início da 
comissão de serviço.   


3 - O estatuído nas alíneas c) e d) do artigo 7.º do Estatuto dos Magistrados 
Judiciais produz efeitos a partir do movimento imediatamente 
subsequente à data da entrada em vigor do presente Estatuto. 


4 - O disposto nas Secções IV e V do Capítulo IV é apenas aplicável aos 
concursos curriculares abertos por aviso publicado após a data de 
entrada em vigor do presente diploma.  


5 - O disposto no n.º 1 do artigo 64.º-A apenas se aplica aos magistrados que 
adquiram a condição de jubilados após a entrada em vigor do presente 
Estatuto. 


 


 Artigo 7.º 
Adequação do regime geral de segurança social 


Sem prejuízo do disposto no artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 55/2006, de 15 de 
março, a matéria complementar necessária à concretização do regime 
especial dos magistrados face ao regime geral de segurança social é objeto 
de regulamentação no prazo de seis meses a contar da data da entrada em 
vigor da presente lei. 
 


 Artigo 8.º 
Norma revogatória 


São revogados o n.º 3 do artigo 1.º, o artigo 10.º-B, o artigo 23.º-A, os n.os 4, 
5 e 6 do artigo 44.º, o n.º 1 do artigo 49.º, os artigos 55.º, 56.º e 58.º, o n.º 
3 do artigo 76.º, a al. d) do n.º 1 do artigo 80.º, o n.º 1 do artigo 139.º, o 
artigo 150.º-A, o artigo 159.º, o artigo 165.º, os artigos 175.º a 178.º, os 
artigos 180.º a 184.º e os artigos 187.º e 189.º do Estatuto dos Magistrados 
Judiciais, aprovado pela Lei n.º 21/85, de 30 de julho, na sua redação atual. 
 


 Artigo 9.º 
Republicação 


É republicado, em anexo à presente lei, da qual faz parte integrante, o 
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Estatuto dos Magistrados Judiciais, aprovado pela Lei n.º 21/85, de 30 de 
julho, na sua redação atual. 
 


 Artigo 10.º 
Entrada em vigor 


A presente lei entra em vigor 90 dias após a sua publicação. 
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I. Análise sucinta dos factos, situações e realidades respeitantes à iniciativa 


 


A presente Proposta de Lei, da iniciativa do Governo, visa a revisão do Estatuto dos Magistrados Judiciais, 


aprovado pela Lei n.º 21/85, de 30 de julho (e sucessivas alterações), tendo em vista a sua congruência com a 


reorganização judiciária promovida pela Lei n.º 62/2013, de 26 de agosto (vulgarmente designada “mapa 


judiciário”)1. 


 


A este impulso legiferante junta-se a perceção de ser adequada “uma intervenção mais exaustiva” (atenta a 


vigência de 30 anos do Estatuto), à luz do “conceito constitucional da função jurisdicional” e dos “princípios da 


independência, da legalidade e da imparcialidade”, atenta a “conceção da função jurisdicional como 


instrumento de proteção de direitos fundamentais”.  


Tendo o escopo da revisão sido a acentuação dos princípios da independência e da imparcialidade dos 


magistrados judiciais, o proponente anuncia, na exposição de motivos da iniciativa, ter ficado excluído desta 


providência legislativa o “estatuto profissional dos Magistrados Judiciais, em sentido estrito”, que concretiza 


como integrando o regime remuneratório, “direitos, prerrogativas, férias, licenças, jubilação e aposentação”. 


 


Nesse sentido, e encarando a independência como “a mais irrenunciável característica da magistratura 


judicial”, a iniciativa preconiza: 


- o reforço das garantias materiais e pessoais de independência dos magistrados judiciais: não subordinação a 


ordens ou instruções de outros órgãos do Estado, configurada, pelo proponente, como uma “imunidade”; 


irresponsabilidade e inamovibilidade; 


- a sua compatibilização com instrumentos de gestão relativos à “boa administração do (…) serviço” de justiça, 


no âmbito do qual se inscrevem as competências “inteiramente exteriores ao desempenho da função 


jurisdicional” do Conselho Superior da Magistratura (designadamente no domínio da “avaliação da prestação 


funcional dos Magistrados Judiciais” – obrigatória um ano após o inicio do exercício efetivo de funções -, a 


propósito do qual se prevê a complementaridade do processo avaliativo do funcionamento dos serviços”) e do 


                                                           
1 A negociação da presente proposta de alteração legislativa foi objeto de questões dirigidas à Ministra da Justiça em sucessivas 


audições na Comissão de Assuntos Constitucionais, até vir a ser anunciada como em fase de conclusão para apresentação à Assembleia 


da República, em audição de fevereiro de 2018. Foi ainda amiúde noticiada como um processo de revisão que atravessou Legislaturas, 


tendo designadamente sido objeto de diversas notícias no final da XII Legislatura. 



https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/34488375/view?p_p_state=maximized

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/105636975/201705191532/exportPdf/maximized/1/cacheLevelPage?rp=indice

http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheAudicao.aspx?BID=107787
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juiz presidente do tribunal de comarca (estas últimas objeto de densificação e clarificação); 


- a revisão do procedimento disciplinar e do âmbito da ação de impugnação da decisão final do procedimento 


(abarcando não apenas matéria de direito, mas também de facto, para garantia adequada dos direitos do 


arguido; 


- a concretização dos deveres funcionais dos juízes e a clarificação precisa das consequências jurídicas do 


seu incumprimento, afastando inequivocamente a aplicação subsidiária da Lei Geral do Trabalho em Funções 


Públicas.  


 


A Proposta de Lei prevê a alteração dos artigos 1.º a 10.º, 10.º-A, 11.º a 40.º, 42.º a 44.º, 45.º-A, 46.º a 54.º, 


57.º, 59.º a 67.º, 69.º a 74.º, 76.º e 77.º, 79.º a 123.º, 123.º-A, 124.º a 136.º, 138.º a 142.º, 145.º, 147.º a 149.º, 


149.º-A, 150.º a 158.º, 160.º a 164.º, 166.º, 167.º, 167.º-A, 168.º a 174.º, 179.º, 185.º, 186.º, 188.º e 188.º-A do 


Estatuto dos Magistrados Judiciais, e o aditamento a este dos artigos 6.º-A, 6.º-B, 6.º-C, 7.º-A, 7.º-B, 7.º-C, 7.º-


D, 8.º-A, 9.º-A, 26.º-A, 30.º-A, 30.º-B, 30.º-C, 45.º-B, 45.º-C, 47.º-A, 64.º-A, 64.º-B, 67.º-A, 83.º-A, 83.º-B, 83.º-


C, 83.º-D, 83.º-E, 83.º-F, 83.º-G, 83.º-H, 83.º-I, 83.º-J, 84.º-A, 85.º-A, 87.º-A, 108.º-A, 110.º-A, 111.º-A, 120.º-A, 


121.º-A, 123.º-B, 123.º-C, 123.º-D, 136.º-A, 152.º-A, 152.º-B, 152.º-C, 162.º-A e 162.º-B, concretamente sobre: 


 


 Função da magistratura judicial, independência, inamovibilidade, irresponsabilidade e impedimentos 


no exercício da função jurisdiciona, proibição de atividade política e garantias de desempenho; 


deveres especiais; 


 Ressistematização e consignação expressa das disposições sobre férias, faltas e ausência, licença 


sem remuneração; títulos e relações entre magistrados; foro próprio; garantias de processo penal, 


exercício da advocacia; estatuto remuneratório; exercício de funções em acumulação e substituição, 


incompatibilidades; 


 Avaliação – princípios orientadores, critérios e efeitos, procedimento, periodicidade; 


 Provimentos – nomeação de juízes de direito, das Relações e do Supremo Tribunal de Justiça; 


transferência e colocação, reafectação de juízes, afetação de processos e acumulação de funções; 


comissões de serviço; 


   Aposentação, jubilação, incapacidade, antiguidade, disponibilidade; 


 Procedimento disciplinar – procedimento, penas, efeito das penas, inquérito e sindicâncias, 


reabilitação; 


 Conselho Superior da Magistratura – estrutura e organização, estatuto, competência e funcionamento; 
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 Reclamações e recursos; 


 


A Proposta de lei reconfigura assim sistematicamente o Estatuto, através dos artigos 2.º, 4.º e 8.º (este último 


uma norma revogatória) preambulares, incluindo uma norma expressa de alteração da organização 


sistemática (artigo 5.º) e alterando, em conformidade, os Anexos I e II, respeitantes a remunerações e 


aposentação.  


A iniciativa, que determina o início de vigência da Lei a aprovar (cuja republicação se prevê no artigo 9.º), 90 


dias após a sua publicação (artigo 10.º), contém ainda uma norma transitória (artigo 6.º) e uma imposição de 


regulamentação relativa à adequação do regime geral de segurança social ao regime especial dos 


magistrados judiciais. 


 


II. Apreciação da conformidade dos requisitos formais, constitucionais e regimentais e 


do cumprimento da lei formulário  


 


A Proposta de Lei n.º 122/XIII foi apresentada pelo Governo, no âmbito do seu poder de iniciativa, previsto 


no n.º 1 do artigo 167.º e na alínea d) do n.º 1 do artigo 197.º da Constituição e no artigo 118.º do Regimento 


da Assembleia da República (RAR).  


Esta iniciativa toma a forma de proposta de lei, nos termos do n.º 1 do artigo 119.º do RAR, é subscrita pelo 


Ministro dos Negócios Estrangeiros, em substituição do Primeiro-Ministro, pela Ministra da Justiça e pelo 


Secretário de Estado dos Assuntos Parlamentares, e tem a menção de que foi aprovada em Conselho de 


Ministros a 22 de março de 2018, em conformidade com o disposto no n.º 2 do artigo 123.º do RAR. 


A Proposta de Lei está redigida sob a forma de artigos, tem uma designação que traduz sinteticamente o 


seu objeto principal e é precedida de uma exposição de motivos, cumprindo assim os requisitos formais dos 


n.ºs 1 e 2 do artigo 124.º do RAR. 


O Decreto-Lei n.º 274/2009, de 2 de outubro, que regula o procedimento de consulta de entidades, públicas 


e privadas, realizado pelo Governo, prevê no n.º 1 do artigo 6.º que “os atos e diplomas aprovados pelo 


Governo cujos projetos tenham sido objeto de consulta direta contêm, na parte final do respetivo preâmbulo ou 


da exposição de motivos, referência às entidades consultadas e ao caráter obrigatório ou facultativo das 


mesmas” e o n.º 3 do artigo 124.º do RAR determina que as “propostas de lei devem ser acompanhadas dos 


estudos, documentos e pareceres que as tenham fundamentado”.  


O Governo refere na exposição de motivos que foram ouvidos o Conselho Superior da Magistratura, a 


Procuradoria-Geral da República, a Ordem dos Advogados e a Associação Sindical dos Juízes Portugueses e 



https://www.parlamento.pt/Legislacao/Documents/constpt2005.pdf

http://www.parlamento.pt/Legislacao/Documents/Legislacao_Anotada/RegimentoAR_Simples.pdf

http://www.parlamento.pt/Legislacao/Documents/Legislacao_Anotada/RegimentoAR_Simples.pdf

http://data.dre.pt/eli/dec-lei/274/2009/10/02/p/dre/pt/html
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ainda que foi promovida a audição do Sindicato dos Magistrados do Ministério Público juntando à sua iniciativa 


os seguintes documentos: 


Parecer CSM  


Parecer PGR 


Parecer OA 


Parecer ASJP 


 


Nos termos da alínea p) do artigo 165.º da Constituição, legislar sobre a organização e competência dos 


tribunais e do Ministério Público e estatuto dos respetivos magistrados, é matéria da reserva relativa de 


competência legislativa da Assembleia da República. 


 


A presente proposta de lei deu entrada a 4 de abril de 2018, tendo sido admitida e anunciada no dia 6 de 


abril, altura em que baixou, por despacho do Presidente da Assembleia da República, à Comissão de 


Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e Garantias (1.ª).  


 


 Verificação do cumprimento da lei formulário 


 


O título da presente iniciativa legislativa - “Altera o estatuto dos magistrados judiciais” - traduz 


sinteticamente o seu objeto, mostrando-se conforme ao disposto no n.º 2 do artigo 7.º da Lei n.º 74/98, de 11 


de novembro, designada lei formulário2, embora, em caso de aprovação, possa ponderar-se o seu 


aperfeiçoamento em sede de apreciação na especialidade ou de redação final.  


 


Segundo as regras de legística formal, “o título de um ato de alteração deve referir o título do ato 


alterado, bem como o número de ordem de alteração”3, em conformidade com o previsto no n.º 1 do artigo 


6.º da lei formulário. Ora, esta iniciativa procede à décima sexta4 alteração ao Estatuto dos Magistrados, 


conforme refere no seu artigo 1.º, pelo que, simetricamente ao título dos diplomas anteriores que alteraram o 


Estatuto dos Magistrados Judiciais, sugere-se o seguinte título:  


 


 “Décima sexta alteração do Estatuto dos Magistrados Judiciais, aprovado pela Lei n.º 21/85, de 30 de 


julho” 


                                                           
2 Lei n.º 74/98, de 11 de novembro, que estabelece um conjunto de normas sobre a publicação, a identificação e o formulário dos 


diplomas, alterada e republicada pelas leis n.os 2/2005, de 24 de janeiro, 26/2006, de 30 de junho, 42/2007, de 24 de agosto, e 43/2014, 


de 11 de julho. 


3 Duarte, David et al (2002), Legística. Coimbra, Almedina, pág. 201 
4 O artigo 1.º indica que se trata da décima sexta alteração, o que corresponde à informação constante quer da PGDL quer do DR 


eletrónico. Contudo, omite a Lei n.º 9/2011, de 12 de abril, que introduziu a décima quarta alteração ao estatuto dos Magistrados 


Judiciais. 



http://arapp:7777/wininiciativas/XIII/textos/ppl122-XIII_1.pdf

http://arapp:7777/wininiciativas/XIII/textos/ppl122-XIII_2.pdf

http://arapp:7777/wininiciativas/XIII/textos/ppl122-XIII_3.pdf

http://arapp:7777/wininiciativas/XIII/textos/ppl122-XIII_4.pdf

https://dre.pt/application/file/25346100

https://dre.pt/application/file/25346100
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Em caso de aprovação, esta iniciativa revestirá a forma de lei, sendo publicada na 1.ª série do Diário da 


República, em conformidade com o disposto na alínea c) do n.º 2 do artigo 3.º da lei formulário. 


Nos termos da alínea a) do n.º 3 do artigo 6.º da lei formulário, deve proceder-se à republicação integral 


dos diplomas que revistam a forma de lei, em anexo, sempre que “existam mais de três alterações ao ato 


legislativo em vigor, salvo se se tratar de alterações a Códigos”. Em conformidade com esta disposição, a 


presente iniciativa prevê a respetiva republicação, constando em anexo à proposta de lei o Estatuto dos 


Magistrados Judiciais republicado. 


 


No que concerne à entrada em vigor da iniciativa, o artigo 10.º prevê que aquela ocorra 90 dias após a 


sua publicação, o que está conforme com o n.º 1 do artigo 2.º da lei formulário, que dispõe que os atos 


legislativos “entram em vigor no dia neles fixado, não podendo, em caso algum, o início da vigência verificar-se 


no próprio dia da publicação”.  


 A opção de apresentar uma alteração ao Estatuto dos Magistrados Judiciais, aprovado pela Lei n.º 


21/85, de 30 de julho, que já sofreu quinze alterações, é óbvia, por manter a matriz deste regime, contudo, 


esta proposta de lei altera 170 artigos, dois anexos e a organização sistemática, para além de aditar 46 


artigos, parecendo por isso que se justificaria ponderar, em sede de apreciação na especialidade, a hipótese 


de se aprovar um novo Estatuto, revogando a lei já mencionada5. 


Na presente fase do processo legislativo a iniciativa em apreço não nos parece suscitar outras 


questões em face da lei formulário. 


 


III. Enquadramento legal e doutrinário e antecedentes 


 


 Enquadramento legal nacional e antecedentes 


 


                                                           
5 Não obstante, a decisão, anunciada pelo proponente na exposição de motivos, de se manter “por inteiro, inalterado” o estatuto 


profissional dos Magistrados Judiciais parece dar sentido à opção legislativa de manter em vigor o Estatuto de 1985 com as alterações 


consideradas necessárias. O propósito da iniciativa, tal como se deixou assinalado supra (em I.) é, substancialmente o de reforçar as 


garantias de independência dos Juízes e de adequar a Lei de 1985 à reorganização judiciária entretanto aprovada, sem alteração 


substancial daquele estatuto profissional, pelo que, apesar da impressiva dimensão e quantidade das alterações, a mens legislatoris não é 


a de aprovação de um novo Estatuto. Recorde-se, a propósito, em termo similares, o debate havido em 2013 acerca da aprovação de um 


novo Código de Processo Civil, designadamente as dúvidas suscitadas por alguma doutrina sobre a adequação da designação como nova 


codificação processual civil ou como revisão do Código em vigor – vd., por todos José Lebre de Freitas, na pronúncia escrita 


complementar à sua audição na Comissão, no processo legislativo que deu origem à Lei n.º 41/2013, de 26 de junho.  



http://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063446f764c324679626d56304c334e706447567a4c31684a5355786c5a793944543030764d554e425130524d5279394856454e515179394562324e31625756756447397a51574e3061585a705a47466b5a554e7662576c7a633246764c3245314f5452695a6a49324c54686a4f5759744e4759334e4331695a5751794c575978597a686d5a54566d59575577596935775a47593d&fich=a594bf26-8c9f-4f74-bed2-f1c8fe5fae0b.pdf&Inline=true

http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheAudicao.aspx?BID=94512
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Nos termos do artigo 202.º da Constituição da República Portuguesa, doravante designada de CRP, os 


tribunais são órgãos de soberania com competência para administrar a justiça em nome do povo, competindo-


lhes assegurar a defesa dos direitos e interesses legalmente protegidos dos cidadãos, reprimir a violação da 


legalidade democrática e dirimir os conflitos de interesses públicos e privados. 


Os tribunais são independentes e apenas estão sujeitos à lei (art. 203.º) constituindo um elemento essencial 


da sua própria definição, visando defender os tribunais dos demais poderes do Estado. 


 


A magistratura dos tribunais judiciais é constituída por um corpo único de juízes que se regem por estatuto 


próprio (artigo 215.º), cabendo à lei determinar os requisitos e as regras de recrutamento dos juízes dos 


tribunais judiciais de primeira instância (n.º 2). Quanto ao recrutamento dos juízes de segunda instância, o 


mesmo é feito com prevalência do critério do mérito, por concurso curricular entre os juízes de primeira 


instância (n.º 3). Para o Supremo Tribunal de Justiça, o recrutamento é feito por concurso curricular entre os 


juízes de segunda instância e a outros juristas de mérito, nos critérios que a lei determinar (n.º 4). 


 


Os princípios da inamovibilidade e irresponsabilidade, presente nos números 1 e 2 do artigo 216.º, aplicam-se 


a todos os juízes, sem exceção. Estes dois princípios, defendem J.J. Gomes Canotilho e Vital Moreira, “bem 


como a regra da dedicação exclusiva dos juízes profissionais, constituem componentes necessários do 


principio da independência dos tribunais (art. 203.º), o qual pressupõe necessariamente a independência dos 


juízes. Trata-se de pôr os juízes a coberto não apenas de ordens ou instruções de outras autoridades, mas 


também da segurança profissional e pessoa. Note-se que a independência está explicitamente mencionada no 


artigo 225.º-5, como garantia dos juízes do TC, mas implicitamente considerada como garantia dos juízes dos 


restantes tribunais.”6 


 


De forma a garantir a administração da justiça, as normas de enquadramento e organização dos tribunais 


judiciais estão estabelecidas na Lei n.º 62/2013, de 26 de agosto7, que aprovou a Lei de Organização do 


Sistema Judiciário, com as alterações introduzidas pelas Leis n.os 40-A/2016, de 22 de dezembro e 94/2017, 


de 23 de agosto e pela Lei Orgânica n.º 4/2017, de 25 de agosto. 


Em tudo o que não estiver expressamente regulado pelo diploma, aplica-se o Estatuto dos Magistrados 


Judiciais, o Estatuto dos Tribunais Administrativos e Fiscais8 e o Estatuto do Ministério Público9, os quais se 


regem por lei própria (artigo 171.º). 


                                                           
6 Comentário II ao artigo 216.º da Constituição da República Portuguesa anotada, 4.ª edição revista da Coimbra 


Editora,2010, página 586. 


7 Diploma consolidado retirado do portal da Internet do Diário da República Eletrónico. 


8 Retirado do sítio na Internet do Supremo Tribunal Administrativo. 


9 Retirado do sítio na Internet da Procuradoria-Geral Distrital de Lisboa. 



http://www.parlamento.pt/Legislacao/Paginas/ConstituicaoRepublicaPortuguesa.aspx#art202

http://www.parlamento.pt/Legislacao/Documents/constpt2005.pdf

http://www.parlamento.pt/Legislacao/Paginas/ConstituicaoRepublicaPortuguesa.aspx#art203

http://www.parlamento.pt/Legislacao/Paginas/ConstituicaoRepublicaPortuguesa.aspx#art215

http://www.parlamento.pt/Legislacao/Paginas/ConstituicaoRepublicaPortuguesa.aspx#art216

http://www.parlamento.pt/Legislacao/Paginas/ConstituicaoRepublicaPortuguesa.aspx#art203

http://www.parlamento.pt/Legislacao/Paginas/ConstituicaoRepublicaPortuguesa.aspx#art225

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/107958226/201804131134/exportPdf/maximized/1/cacheLevelPage?rp=indice

https://dre.pt/application/file/a/105599252

https://dre.pt/application/file/a/108039215

https://dre.pt/application/file/a/108039215

https://dre.pt/application/file/a/108043674

http://dre.pt/pdf1s/1985/07/17301/00010023.pdf

http://dre.pt/pdf1s/1985/07/17301/00010023.pdf

http://www.stadministrativo.pt/Lportuguesa/legislacao/ETAF2015.html

http://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?nid=6&tabela=leis&so_miolo=

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/107958226/201804131227/73474625/diploma/indice?q=62%2F2013
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A Lei de Organização do Sistema Judiciário foi regulamentada pelo Decreto-Lei n.º 49/2014, de 27 de março10, 


que também estabelece o regime aplicável à organização e funcionamento dos tribunais judiciais, e sofreu 


uma alteração, operada pelo Decreto-Lei n.º 86/2016, de 27 de dezembro. 


 


Com a presente iniciativa procede-se à alteração do Estatuto dos Magistrados Judiciais, aprovado pela Lei nº 


21/85, de 30 de Junho, tendo este sofrido 16 alterações, a última das quais operada pela Lei n.º 114/2017, de 


29 de dezembro, que aprovou o Orçamento do Estado para 2018, podendo ser consultada uma versão 


consolidada no sítio na Internet da Procuradoria-Geral Distrital  de Lisboa. 


 


Na Webpage do Conselho Superior da Magistratura, organismo de autonomia administrativa e financeira 


responsável pela gestão e disciplina da magistratura judicial, está compilada informação variada sobre a 


magistratura judicial.  


 


 Enquadramento doutrinário/bibliográfico 


Bibliografia específica 
 


CARVALHO, António Santos; BARRETO, Susana – A independência dos tribunais e dos juízes na tradição 


jurídica ocidental de raiz europeia. In Educar, defender, julgar. Coimbra : Almedina, 2014. ISBN 878-972-40-


5773-6. p. 49-93. Cota 04.36 – 373/2014 


Resumo: Os autores abordam o tema da administração da justiça, ao longo dos tempos, segundo uma 


perspetiva histórica. Centram-se na independência dos tribunais e dos juízes, sendo que à independência dos 


tribunais corresponde a liberdade no processo decisório e a independência dos juízes. São focados os 


princípios da imparcialidade, responsabilidade, inamovibilidade e independência dos juízes (distinguindo 


independência substancial, independência pessoal, independência coletiva ou externa e independência 


interna). Faz-se, ainda, a distinção entre os dois modelos fundamentais da magistratura judicial: o sistema da 


“legal profession”, próprio dos países da “Common Law” e o sistema da burocracia judicial, próprio dos países 


da “Civil Law”, da qual é tributário o modelo português. 


 


COELHO, Nuno – A definição constitucional das instituições judiciais na democracia portuguesa : 


independência, imparcialidade e autonomia. In 40 anos de políticas de justiça em Portugal. Coimbra : 


Almedina, 2017. ISBN 978-972-40-6866-4. p. 93-111. Cota: 12.21 - 115/2017 


Resumo: Neste artigo, o autor debruça-se sobre as instituições judiciais em Portugal, designadamente: o 


poder judicial, a organização dos tribunais e o Ministério Público. Foca também o estatuto dos juízes, com 


ênfase na independência judicial. “O princípio da independência dos juízes exige não apenas a sua 


                                                           
10 Diploma consolidado retirado do portal da Internet do Diário da República Eletrónico. 



https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/105628581/201804131301/exportPdf/maximized/1/cacheLevelPage?rp=indice

https://dre.pt/application/file/a/105616828

http://dre.pt/pdf1s/1985/07/17301/00010023.pdf

http://dre.pt/pdf1s/1985/07/17301/00010023.pdf

https://dre.pt/application/file/a/114426182

https://dre.pt/application/file/a/114426182

http://www.pgdlisboa.pt/pgdl/leis/lei_mostra_articulado.php?nid=5&tabela=leis&ficha=1&pagina=1

http://www.pgdlisboa.pt/pgdl/leis/lei_mostra_articulado.php?nid=5&tabela=leis&ficha=1&pagina=1

https://www.csm.org.pt/
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inamovibilidade e irresponsabilidade, mas também a sua liberdade perante quaisquer ordens ou instruções 


das demais autoridades”. A independência judicial pressupõe também responsabilidade, a prestação de 


contas de uma autonomia responsável. Segundo o autor, “os juízes e os tribunais terão o respeito e a 


legitimação dos cidadãos condizentes com a excelência do seu desempenho, resultado de decisões 


imparciais, bem fundamentadas e proferidas em prazo razoável”.  


 


COELHO, Nuno – A reforma do estatuto do juiz: dimensões essenciais. Julgar. Lisboa. ISSN 1646-6853. Nº 


30 (set.-dez. 2016), p. 105-122. Cota: RP-257 


Resumo: “O autor começa por percorrer a atividade dos dois sucessivos grupos de trabalho especificamente 


criados para revisão do Estatuto dos Magistrados Judiciais, delineando os seus vetores fundamentais, bem 


como a atividade associativa dos juízes sobre o mesmo tema. Salienta a falta de uma discussão alargada e 


mais enriquecida em torno do perfil e do estatuto dos juízes, já que a comunidade política e social em cada 


momento histórico terá o seu modelo de juiz, dando nota da necessidade de uma estratégia de comunicação e 


diálogo com a sociedade e da humanização do papel do decisor. Relativamente ao assento constitucional do 


estatuto dos juízes, questiona-se como se encontra organizado o poder judicial na lei fundamental e que lugar 


tem a definição e a regulação do Estatuto dos Juízes na Constituição judiciária, para seguidamente se 


ponderar o sentido mais equilibrado das garantias, direitos e deveres dos juízes na atualidade. Por fim, deixa-


se uma breve observação sobre a independência económica e financeira dos juízes”. 


 


MARQUES, Filipe César Vilarinho – O estatuto do juiz e a Europa : a necessidade de regras mínimas comuns. 


Julgar. Lisboa. ISSN 1646-6853. Nº 30 (set.-dez. 2016), p 123-140. Cota: RP – 257. 


Resumo: O autor analisa o debate que tem vindo a ser suscitado a nível europeu relativo à definição de regras 


sobre o poder judicial. Quanto ao estatuto dos juízes, o autor refere que a disparidade de níveis de proteção 


dos magistrados nos diferentes Estados Membros põe em risco a construção de um verdadeiro espaço 


comum de justiça, considerando essencial a definição de regras mínimas de proteção nas seguintes áreas: 


seleção e recrutamento de magistrados; formação inicial e contínua; carreira; avaliação do desempenho e 


inamovibilidade; e estatuto remuneratório.  


  


RÉGNARD, Christophe – O estatuto socioprofissional do juiz. Julgar. Lisboa. ISSN 1646-6853. Nº 30 (set.-


dez. 2016) p. 43-61. Cota: RP-257 


Resumo: Neste artigo, o autor esboça um quadro transversal da evolução recente e das perspetivas de futuro 


do estatuto legal dos magistrados judiciais em França, na Europa e no mundo. “Começa por traçar o retrato do 


seu país (França) nos planos do orçamento da justiça, da relação do poder judicial com os restantes poderes 


do Estado, do estatuto social dos juízes, da composição do seu Conselho e dos respetivos meios de ação, 


com forte juízo crítico sobre a dinâmica dos tempos mais recentes. Parte, então, para um retrato objetivo da 


situação na Europa, começando pelo dramático exemplo turco e chamando a atenção para violações 


estatutárias da independência e do estatuto pessoal do juiz em outros Estados”. Aborda, ainda, a atuação da 


União Internacional de Magistrados e da Associação Europeia de Juízes, salientando as suas tarefas mais 
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relevantes nos anos vindouros e a necessidade de estabelecimento de regras mais vinculativas para os 


Estados. 


 


 Enquadramento internacional 


 


A legislação comparada é apresentada para os seguintes países: Espanha, França e Itália.  


 


ESPANHA 


O poder judicial é tratado pela Constituição espanhola no Título VI. No seu artigo 117.º, refere-se que a 


organização e o funcionamento dos tribunais se regem pelo princípio da unidade jurisdicional.  


 


O Artigo 122 da Constituição Espanhola estipula que a Lei Orgânica do Poder Judiciário determinará a 


constituição, funcionamento e governo dos tribunais, o estatuto jurídico dos Juízes e Magistrados de 


carreira, que formarão um corpo único, e do pessoal ao serviço da Administração da Justiça, bem como o 


estatuto e o regime das incompatibilidades dos membros do Consejo General del Poder Judicial (órgão de 


gestão do poder judicial em Espanha) e suas funções, em particular em matéria de nomeações, 


promoções, fiscalização e regime disciplinar. 


 


Importa referir que a legislação espanhola não trata indistintamente “juízes” e “magistrados”. Conforme se 


explica na obra Juízes na Europa, “os textos legais espanhóis são extremamente precisos quando se 


referem às funções que correspondem a um juiz ou a um magistrado. São níveis diferentes de progressão 


na carreira judicial e apenas os magistrados podem aceder a órgãos judiciais colegiais, aos quais se 


requerem decisões dos recursos contra as decisões dos órgãos judiciais inferiores. (…) A categoria de 


magistrado é concedida aos juízes que acumulam determinados méritos e permite-lhes aceder a órgãos 


colegiais (Audiências Provinciais, Tribunais Superiores de Justiça, Audiência Nacional e Supremo 


Tribunal)” (Ligüerre11). 


 


A Ley Orgánica 6/1985, de 1 de julio, del Poder Judicial (LOPJ), concretiza o referido comando 


constitucional, tratando o Libro iv (De los jueces y magistrados), Título i (De la carrera judicial y de la 


provisión de destinos), Capítulo i, da Carrera Judicial (artigos 298 a 377) 


 


                                                           
11 Carlos Gómez Ligüerre, 2014. “Juízes Na Europa, Formação, selecção, promoção e avaliação”, FFMS. 



https://www.boe.es/buscar/act.php?id=BOE-A-1978-31229

https://www.boe.es/buscar/act.php?id=BOE-A-1985-12666

https://www.ffms.pt/FileDownload/01a3df5c-2d50-42c7-b4ef-27aca3e90aa3/juizes-na-europa
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Desde a sua entrada em vigor, este diploma já sofreu diversas alterações, as mais recentes das quais em 


2015. 


 


Na exposição de motivos deste diploma pode encontrar-se a forma como o Estado espanhol está 


organizado territorialmente para efeitos judiciais: em municípios, distritos (partidos), províncias e 


comunidades autónomas. Sobre estes, exercem poder jurisdicional os Julgados de Paz (Juzgados de 


Paz), os Tribunais de Primeira Instância e de Instrução (Juzgados de Primera Instancia e Instrucción), os 


Tribunais de Contencioso Administrativo (Juzgados de lo Contencioso-Administrativo), os Tribunais 


Sociais (Juzgados de lo Social), os Tribunais de Execução das Penas (Juzgados de Vigilancia 


Penitenciaria), os Tribunais de Menores (Juzgados de Menores), as Audiências Provinciais (Audiencias 


Provinciales) e os Tribunais Superiores de Justiça (Tribunales Superiores de Justicia). Sobre todo o 


território nacional exercem poder jurisdicional a Audiência Nacional, o Supremo Tribunal e os Tribunais 


Centrais de Instrução e do Contencioso Administrativo. 


 


Em Espanha existem quatro ordens jurisdicionais: a Civil, a Penal, o Contencioso administrativo e a Social. 


Esta lei orgânica também consagra a existência de tribunais especializados, como é, por exemplo, o caso 


dos tribunais comerciais. 


 


No que diz respeito à avaliação dos magistrados, refira-se a Ley 15/2003, de 26 de mayo, reguladora del 


régimen retributivo de las carreras judicial y fiscal12, que veio regular o regime remunerativo das carreiras 


jurídicas e da procuradoria, que incorporou um sistema de remuneração variável dos juízes em função do 


cumprimento de objetivos. Este sistema consagra os índices de rendimento normal de juízes e 


magistrados em função da sua categoria, da jurisdição e do tipo de tribunal a que pertencem.  


 


O ordenamento espanhol veio, deste modo, consagrar um sistema que associa um aumento do salário à 


obtenção de determinados resultados, todos eles vinculados à atividade dos juízes e magistrados 


(Ligüerre, 2014). Segundo este regime aprovado em 2003, os juízes e os magistrados que superassem 


em 20 por cento a produtividade estabelecida nas tabelas aumentariam a sua remuneração anual entre 5 


e 10 por cento, em função da taxa de sucesso. Em contrapartida, caso não alcançassem os mínimos 


exigidos, teriam a sua remuneração diminuída em dois por cento. 


 


Estes dados - número de audiências, de sentenças, de medidas cautelares, etc. – deveriam ser enviados 


anualmente pelos juízes e magistrados ao Conselho Geral do Poder Judicial, sob a forma de um relatório 


                                                           
12 Link para a versão original. A versão consolidada em vigor pode ser consultada no BOE. 



https://www.boe.es/buscar/act.php?id=BOE-A-1985-12666&p=20151028&tn=6

https://www.boe.es/buscar/doc.php?id=BOE-A-2015-11545

https://www.boe.es/buscar/act.php?id=BOE-A-2003-10524&p=20030527&tn=1

https://www.boe.es/buscar/act.php?id=BOE-A-2003-10524&p=20030527&tn=1

https://www.boe.es/buscar/act.php?id=BOE-A-2003-10524&p=20030527&tn=1
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sobre o seu desempenho e o grau de obtenção dos níveis de produtividade assinalados para cada 


módulo.  


 


Conforme explica Ligüerre (2014), a última versão dos módulos de avaliação da função dos juízes e 


magistrados é a que resulta do Acuerdo de 3 de diciembre de 2003, del Pleno del Consejo General del 


Poder Judicial, por el que se aprueba el Reglamento 2/2003, para el cumplimiento de la Ley 15/2003, de 


26 de mayo, reguladora del régimen retributivo de las Carreras Judicial y Fiscal, en lo relativo a las 


retribuciones variables por objetivos de los miembros de la Carrera Judicial. Este Regulamento aprovou o 


sistema de módulos para cada juiz e magistrado em função do seu destino, da ordem jurisdicional a que 


pertence e do âmbito de especialização, atribuindo pontos às variáveis que quantifica.  


 


Este sistema foi objeto de críticas por parte dos magistrados espanhóis, que são desenvolvidas no estudo 


de Ligüerre (2014). A versão dos módulos aprovada pelo Regulamento 2/2003 acabaria por ser objeto de 


recurso para a justiça administrativa, tendo o Supremo Tribunal declarado13 a nulidade do acordo do 


Conselho Geral do Poder Judicial, que aprovou a configuração dos módulos e do sistema de avaliação. 


 


Importa referir ainda o Acuerdo de 28 de abril de 2011, del Pleno del Consejo General del Poder Judicial, 


por el que se aprueba el Reglamento 2/2011 de la Carrera Judicial, que regula questões da carreira dos 


juízes, como licenças e outros mecanismos que promovam a conciliação entre a vida pessoal e 


profissional dos magistrados, nomeadamente licenças relacionadas com estudos. 


 


FRANÇA 


A organização judiciária em França encontra-se vertida no Code de l’organisation judiciaire. Entre outras 


características, este prevê um sistema judicial com uma organização distinta entre, por um lado, a justiça 


civil e penal e, por outro, a justiça administrativa, cada uma destas organizando-se em duas instâncias, 


com o seu próprio órgão de recurso.  


 


A primeira instância civil organiza-se numa base territorial. Alguns assuntos são dirigidos a um órgão 


especializado na primeira instância. É o que sucede nos casos dos tribunais do comércio (nos artigos 411-


1 a 411-7 do Code de l’organisation judiciaire definem-se quais as suas competências) e do Conseil de 


Prud’hommes (ver Livre IV : La résolution des litiges - Le conseil de prud'hommes do Code du Travail).  


 


                                                           
13 Sentença de 3 de Março de 2006 da Terceira Divisão deste tribunal. 



https://www.boe.es/buscar/doc.php?id=BOE-A-2003-23105

https://www.boe.es/buscar/doc.php?id=BOE-A-2003-23105

https://www.boe.es/buscar/doc.php?id=BOE-A-2003-23105

https://www.boe.es/buscar/doc.php?id=BOE-A-2003-23105

http://noticias.juridicas.com/base_datos/Admin/reg2-2011-cgpj.html

http://noticias.juridicas.com/base_datos/Admin/reg2-2011-cgpj.html

https://www.legifrance.gouv.fr/affichCode.do?cidTexte=LEGITEXT000006071164&dateTexte=20180416

https://www.legifrance.gouv.fr/affichCode.do?cidTexte=LEGITEXT000006072050





 
Nota Técnica 


 


Proposta de Lei n.º 122/XIII/3.ª (GOV) 


Comissão de Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e Garantias (1.ª) 


 


13 


 


O Tribunal des Affaires de la Sécurité sociale (tribunal competente nas questões relativas à segurança 


social) e o Tribunal paritaire des Baux ruraux (tribunal paritário para litígios sobre arrendamentos rurais) 


são também dois órgãos judiciais especializados na jurisdição civil. 


 


No que diz respeito à jurisdição penal, esta organiza-se em função da gravidade dos atos cometidos, 


competindo ao tribunal penal resolver os atos descritos como delitos no código penal.  


 


O Tribunal de Cassação é a instância de recurso de ambas as ordens jurisdicionais. 


 


A ordem administrativa organiza-se, por seu turno, em primeira instância, num tribunal administrativo geral 


e órgãos jurisdicionais administrativos especializados. Os membros dos órgãos jurisdicionais 


administrativos não são considerados “magistrados”. Tradicionalmente, esta designação é reservada aos 


membros da ordem judicial. Os membros dos órgãos jurisdicionais administrativos estão, assim, 


abrangidos pelo estatuto geral da função pública. Todavia, conforme sublinha Ligüerre (2014), “essa 


situação registou, durante os anos de 1980, uma evolução que reforçou a independência estatutária dos 


membros dos tribunais administrativos, embora a tendência maioritária, hoje em dia, seja a de os 


equiparar a magistrados. Aliás, é assim que alguns textos os designam e que todas as normas que regem 


a evolução das suas carreiras lhes garantem, na prática, a independência plena.” 


 


ITÁLIA 


A jurisdição italiana divide-se em comum e administrativa. Apenas os profissionais que ocupam postos na 


jurisdição comum são considerados juízes de carreira, embora a jurisdição administrativa exerça, de facto, 


verdadeiras funções jurisdicionais. Os artigos 101 a 113 da Constituição italiana (Titolo IV - La 


magistratura) dizem como é que a jurisdição de direito comum é exercida por magistrados de direito 


comum. Por sua vez, esta jurisdição divide-se em ordens civil e penal. 


 


A justiça comum, civil e penal, organiza-se em três instâncias. 


 


Não fazendo parte da justiça de direito comum, existem juízes que fazem parte de jurisdições 


especializadas: o Tribunal de contas, a jurisdição militar e a jurisdição administrativa. 


 


Quanto à avaliação dos juízes, a Itália dispõe de um mecanismo de avaliação e de incentivos com vista a 


melhorar a sua função. Com efeito, desde a entrada em vigor da LEGGE 30 luglio 2007, n. 111, que 



https://www.senato.it/documenti/repository/istituzione/costituzione.pdf

http://www.gazzettaufficiale.it/eli/id/2007/07/30/007G0130/sg
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modificou as normas do ordenamento judiciário, isto é, o Decreto Legislativo 5 aprile 2006, n. 16014, a Itália 


conta com um sistema periódico de avaliação dos seus magistrados. Segundo explica Ligüerre (2014), «a 


cada quatro anos, cada magistrado é objeto de uma avaliação de “profissionalismo” que analisará a sua 


preparação jurídica, a quantidade e a qualidade do trabalho desenvolvido, o cumprimento dos prazos 


processuais, a sua regularidade no trabalho e a frequência de cursos de formação voluntários. O processo 


inclui a petição de relatórios aos superiores hierárquicos de cada magistrado». 


 


No caso de os magistrados superarem a avaliação e obterem uma avaliação positiva, podem aceder ao 


escalão remunerativo seguinte. A avaliação cabe ao Consiglio superiore della magistratura (capítulo VII.3). 


Os critérios da avaliação constam da Circolare n. 20691 dell’8 ottobre 2007 “Nuovi criteri per la valutazione 


di professionalità dei magistrati, con le modifiche apportate dall’Assemblea plenaria nelle sedute del 25 


luglio 2012, 6 marzo 2014, 13 marzo 2014, 14 maggio 2014, 23 luglio 2014, 24 luglio 2014, 10 settembre 


2014, 26 marzo 2015, 12 aprile 2017, 25 ottobre 2017 e 21 febbraio 2018”. 


 


De acordo com Ligüerre (2014), a magistratura italiana mostrou grandes resistências ao sistema de 


avaliação referido, ancorando as suas críticas principalmente na combinação de critérios quantitativos (por 


exemplo o número de decisões ditadas ou a assistência de cursos de formação), com outros de cariz 


claramente valorativo e que se podem prestar a dúvidas e juízos de valor, como a qualidade das decisões 


jurídicas. 


 


IV. Iniciativas legislativas e petições pendentes sobre a mesma matéria 


 


Efetuada consulta à base de dados da Atividade Parlamentar (AP), verificou-se que, neste momento, não há 


iniciativas nem petições pendentes sobre esta matéria. 


 


V. Consultas e contributos 


 


A Comissão solicitou, em 11 de abril de 2018, parecer escrito às seguintes entidades: Conselho Superior da 


Magistratura, Conselho Superior do Ministério Público, Ordem dos Advogados, Associação Sindical dos Juízes 


Portugueses e Sindicato dos Magistrados do Ministério Público. 


                                                           
14 Nuova disciplina dell'accesso in magistratura, nonche' in materia di progressione economica e di funzioni dei magistrati, a 


norma dell'articolo 1, comma 1, lettera a), della legge 25 luglio 2005, n. 150 



http://www.gazzettaufficiale.it/eli/id/2006/04/29/006G0178/sg;jsessionid=brPPJHcC7UlSerLwpTNt2A__.ntc-as1-guri2b

https://www.csm.it/documents/21768/87331/Circolare+20691/5cd7918c-7099-4e8a-bdd4-522b23ce8415

https://www.csm.it/documents/21768/87331/Circolare+20691/5cd7918c-7099-4e8a-bdd4-522b23ce8415

https://www.csm.it/documents/21768/87331/Circolare+20691/5cd7918c-7099-4e8a-bdd4-522b23ce8415

https://www.csm.it/documents/21768/87331/Circolare+20691/5cd7918c-7099-4e8a-bdd4-522b23ce8415
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Não obstante a Proposta de Lei ter sido objeto de parecer de algumas destas entidades, tal como supra 


referido, e considerando que a Assembleia da República e o Governo são órgãos legislativos distintos, com 


procedimentos de aprovação de diplomas legais diversos e que, nesse sentido, nem a Assembleia da 


República conhece os anteprojetos sobre que versaram os pareceres desse Conselho - não podendo, 


portanto, conhecer as diferenças entre aqueles e as Propostas de Lei em apreciação -, nem pode ser 


confundida, enquanto órgão de soberania, com o órgão legislativo Governo, ao qual foram dirigidos aqueles 


pareceres, a Comissão não poderia ter dispensado a referida consulta, mesmo que o seu resultado venha a 


ser o de confirmação das pronúncias emitidas no processo legislativo governamental.  


Poderá ainda ser promovida, caso a Comissão assim o entenda, a consulta escrita do Conselho Superior dos 


Tribunais Administrativo e Fiscais, atenta a aplicação subsidiária do Estatuto dos Magistrados Judiciais aos 


juízes da jurisdição administrativa e fiscal (vd. artigo 57.º do ETAF). 


Os pareceres serão disponibilizados no site da Assembleia da República, mais especificamente na página 


eletrónica da presente iniciativa. 


VI. Apreciação das consequências da aprovação e dos previsíveis encargos com a sua 


aplicação 


 


Em face da informação disponível, não é possível determinar ou quantificar os encargos resultantes da 


aprovação da presente iniciativa. 



http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=42400

http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=42400
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Ofício n.º 461/XIII/1.ª – CACDLG /2019             Data: 30-05-2019 


NU: 635146 


 


ASSUNTO: Texto Final e relatório da discussão e votação na especialidade da 


Proposta de Lei n.º 122/XIII/3.ª (GOV). 


 


Para o efeito da sua votação final global junto se envia o texto final, relatório 


da discussão e votação na especialidade e propostas de alteração da Proposta de Lei n.º 


122/XIII/3.ª (GOV) – "Altera o estatuto dos magistrados judiciais", aprovado na ausência 


do PEV, nas reunião de 29 e 30 de maio de 2019 da Comissão de Assuntos Constitucionais, 


Direitos, Liberdades e Garantias. 


 


Com os melhores cumprimentos, 


 


 


 


O PRESIDENTE DA COMISSÃO  


 


  


(Bacelar de Vasconcelos) 


 



mailto:1CACDLG@ar.parlamento.pt

https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=42400

https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=42400
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RELATÓRIO DA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO NA ESPECIALIDADE 


DA 


PROPOSTA DE LEI N.º 122/XIII/3.ª (GOV) 


 APROVA O ESTATUTO DOS MAGISTRADOS JUDICIAIS 


 


1. A Proposta de Lei em epígrafe, da iniciativa do Governo, baixou à Comissão de 


Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e Garantias em 6 de julho de 2017, 


após aprovação na generalidade. 


2. Sobre a iniciativa foram solicitados e obtidos pareceres do Conselho Superior da 


Magistratura, do Conselho Superior do Ministério Público e da Ordem dos 


Advogados, tendo ainda sido colhida a pronúncia do Sindicato dos Magistrados do 


Ministério Público e da Associação Sindical dos Juízes Portugueses, a qual foi 


recebida em audição no dia 26 de março de 2019, a requerimento do Grupo 


parlamentar do PSD. 


3. Em 13 de fevereiro de 2019, a Comissão deliberou constituir um Grupo de 


Trabalho para promover a preparação da discussão na especialidade da iniciativa 


legislativa e propostas de alteração apresentadas (em 2 de abril, pelo BE e pelo PS; 


em 8 de abril, pelo PCP e pelo PSD; em 2 de maio pelo CDS-PP; em 3 de maio 


pelo PSD/aditamento; e em 13 e 29 de maio pelo PS (1) (2+ 2A) (3). 


4. O Grupo, de que fizeram parte as Senhoras e os Senhores Deputados Fernando 


Anastácio (PS), que coordenou, Jorge Lacão (PS), Andreia Neto e Carlos Peixoto 


(PSD), José Manuel Pureza (BE), Vânia Dias da Silva (CDS-PP) e António Filipe 


(PCP), reuniu nos dias 7 de março, 3, 23 e 26 de abril e 2 de maio de 2019. 


5. Nas reuniões, na qual se encontravam representados todos os Grupos 


Parlamentares, o Grupo de Trabalho procedeu à apreciação da iniciativa e das 


propostas de alteração apresentadas, tendo discutido as várias soluções propostas 



http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=42400

http://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063446f764c324679626d56304c334e706447567a4c31684a53556c4d5a5763765130394e4c7a464451554e45544563765247396a6457316c626e527663306c7561574e7059585270646d46446232317063334e68627938774d575535596a426a4e7930324d3249334c5451335a6a597459546b334f5330335a6a4d314f474d35596a68694e6a41756347526d&fich=01e9b0c7-63b7-47f6-a979-7f358c9b8b60.pdf&Inline=true

http://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063446f764c324679626d56304c334e706447567a4c31684a53556c4d5a5763765130394e4c7a464451554e45544563765247396a6457316c626e527663306c7561574e7059585270646d46446232317063334e68627938774d575535596a426a4e7930324d3249334c5451335a6a597459546b334f5330335a6a4d314f474d35596a68694e6a41756347526d&fich=01e9b0c7-63b7-47f6-a979-7f358c9b8b60.pdf&Inline=true

http://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063446f764c324679626d56304c334e706447567a4c31684a53556c4d5a5763765130394e4c7a464451554e45544563765247396a6457316c626e527663306c7561574e7059585270646d46446232317063334e68627938344e57526b5a6a41324d5330794d6d55304c54526c4e7a5574595746694d5330774d3245354f5455344e57497a59544d756347526d&fich=85ddf061-22e4-4e75-aab1-03a99585b3a3.pdf&Inline=true
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e acordado na remessa para o plenário da Comissão da sua votação na 


especialidade. 


6. Nas reuniões da Comissão de 8, 13, 29 e 30 de abril de 2019, nas quais se 


encontravam presentes todos os Grupos Parlamentares, à exceção do PEV, a 


Comissão procedeu à discussão e votação na especialidade da Proposta de Lei e 


das propostas de alteração apresentadas. 


7. No debate que acompanhou a votação usaram da palavra as Senhoras e os Senhores 


Deputados Fernando Anastácio (PS), Vânia Dias da Silva (CDS-PP), Carlos 


Peixoto (PSD), Jorge Lacão (PS), José Manuel Pureza (BE), Carlos Abreu Amorim 


(PSD) e António Filipe (PCP). No final das votações usaram da palavra, para uma 


declaração de voto, o Senhor Presidente, Deputado Bacelar de Vasconcelos, e o 


Senhor Deputado José Manuel Pureza (BE). 


8. Da votação resultou o seguinte: 


I – Artigos da Proposta de Lei objeto de propostas de alteração: 


 


(Reunião de 8 de maio: registo áudio) 


 Artigo 1.º (Âmbito de aplicação) da Lei n.º 21/85, de 30 de julho, constante do artigo 


2.º da Proposta de Lei (na redação das propostas de alteração apresentadas pelo Grupo 


Parlamentar do PS) – aprovado por unanimidade; 


 


 Artigo 3.º (Função da magistratura judicial) da Lei n.º 21/85, de 30 de julho, 


constante do artigo 2.º da Proposta de Lei (na redação das propostas de alteração 


apresentadas pelo Grupo Parlamentar do PS) – aprovado por unanimidade; 


 


 Artigo 6.º-B (Garantias de desempenho) da Lei n.º 21/85, de 30 de julho, constante 


do artigo 2.º da Proposta de Lei  


 


- Na redação das propostas de alteração apresentadas pelo Grupo Parlamentar 


do PCP (substituição da expressão «proporcionadas» por «garantidas») – 



http://srvvideo3/site/XIIILEG/4SL/COM/01_CACDLG/CACDLG_20190508.mp3
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rejeitada, com votos contra do PS, votos a favor do BE, do CDS-PP e do BE e 


a abstenção do PSD; 


- Na redação das propostas de alteração apresentadas pelo Grupo Parlamentar 


do BE (inclusão da expressão «independência») – aprovado por unanimidade; 


- Na redação das propostas de alteração apresentadas pelo Grupo Parlamentar 


do BE (inclusão da expressão «imparcialidade») – aprovado, com votos a 


favor do PS, do BE, do CDS-PP e do PCP e a abstenção do PSD; 


- Na redação das propostas de alteração apresentadas pelo Grupo Parlamentar 


do BE (inciso «necessárias ao») – rejeitado, com votos contra do PS, votos a 


favor do BE e do PCP e abstenções do PSD e do CDS-PP; 


 


 Artigo 7.º-A (Dever de cooperação) da Lei n.º 21/85, de 30 de julho, constante do 


artigo 2.º da Proposta de Lei  


 N.º 1 (na redação das propostas de alteração apresentadas pelos Grupos 


Parlamentares do PS e do PCP/idênticas) – aprovado por unanimidade; 


 N.º 2 


- Na redação das propostas de alteração apresentadas pelo Grupo 


Parlamentar do BE – rejeitado, com votos contra do PSD, do PS e do CDS-


PP e votos a favor do BE e do PCP; 


- Na redação das propostas de alteração apresentadas pelo Grupo 


Parlamentar do PCP – rejeitado, com votos contra do PSD, do PS e do 


CDS-PP e votos a favor do BE e do PCP; 


 


 Artigo 7.º-E (Dever de declaração) da Lei n.º 21/85, de 30 de julho, constante do 


artigo 2.º da Proposta de Lei (na redação das propostas de alteração apresentadas pelo 


Grupo Parlamentar do PS) – aprovado por unanimidade; 


 


 Artigo 8.º (Domicílio necessário) da Lei n.º 21/85, de 30 de julho, constante do artigo 


2.º da Proposta de Lei (na redação das propostas de alteração apresentadas pelo Grupo 


Parlamentar do PS) – aprovado por unanimidade; 
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 Artigo 8.º-A (Incompatibilidades) da Lei n.º 21/85, de 30 de julho, constante do artigo 


2.º da Proposta de Lei (na redação das propostas de alteração apresentadas pelo Grupo 


Parlamentar do PCP) – aprovado por unanimidade; 


 


 Artigo 10.º (Faltas e ausências) da Lei n.º 21/85, de 30 de julho, constante do artigo 


2.º da Proposta de Lei (na redação das propostas de alteração apresentadas pelo Grupo 


Parlamentar do PS, com a substituição do inciso final, passando a constar «… quando 


não implique falta ou perturbação dos atos judiciais.») – aprovado por unanimidade; 


 


 Artigo 17.º (Direitos especiais) da Lei n.º 21/85, de 30 de julho, constante do artigo 


2.º da Proposta de Lei (na redação das propostas de alteração apresentadas pelo Grupo 


Parlamentar do PSD) – aprovado, com votos a favor do PSD e do PCP e abstenções 


do PS, do BE e do CDS-PP; 


 


 Artigo 20.º (garantias de processo penal) – votação adiada; 


 


 Artigo 25.º (Fixação nas regiões autónomas) da Lei n.º 21/85, de 30 de julho, 


constante do artigo 2.º da Proposta de Lei (na redação das propostas de alteração 


apresentadas pelo Grupo Parlamentar do PSD) – aprovado, com votos a favor do PSD 


e do PCP, votos contra do PS e abstenções do BE e do CDS-PP; 


 


 Artigo 27.º (Despesas de representação) da Lei n.º 21/85, de 30 de julho, constante 


do artigo 2.º da Proposta de Lei (na redação das propostas de alteração/eliminação 


apresentadas pelo Grupo Parlamentar do PSD) – aprovado, com votos a favor do PSD, 


votos contra do PS e abstenções do BE, do CDS-PP e do PCP; 


 


 Artigo 33.º (Critérios e efeitos das classificações) da Lei n.º 21/85, de 30 de julho, 


constante do artigo 2.º da Proposta de Lei (na redação das propostas de alteração 


apresentadas pelo Grupo Parlamentar do BE) – rejeitado, com votos contra do PSD, 


do PS e do CDS-PP e votos a favor do BE e do PCP; 
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 Artigo 40.º (Requisitos para o ingresso) da Lei n.º 21/85, de 30 de julho, constante do 


artigo 2.º da Proposta de Lei (na redação das propostas de alteração apresentadas pelos 


Grupos Parlamentares do PS e do PSD/idênticas) – aprovado por unanimidade; 


 


 Artigo 45.º (Nomeação para juízos de competência especializada) da Lei n.º 21/85, 


de 30 de julho, constante do artigo 2.º da Proposta de Lei (na redação das propostas de 


alteração apresentadas pelo Grupo Parlamentar do BE) – rejeitado, com votos a favor 


do BE e votos contra do PSD, do PS, do CDS-PP e do PCP; 


 


 Artigo 45.º-C (Juízes presidentes) da Lei n.º 21/85, de 30 de julho, constante do artigo 


2.º da Proposta de Lei (na redação das propostas de alteração apresentadas pelo Grupo 


Parlamentar do PCP) – rejeitado, com votos contra do PSD, do PS e do CDS-PP e 


votos a favor do BE e do PCP; 


 


 Artigo 47.º-A (Avaliação curricular e graduação) da Lei n.º 21/85, de 30 de julho, 


constante do artigo 2.º da Proposta de Lei (na redação das propostas de alteração 


apresentadas pelo Grupo Parlamentar do BE) – rejeitado, com votos contra do PSD, 


do PS, do CDS-PP e do PCP e votos a favor do BE; 


 


 Artigo 48.º (Preenchimento de vagas) da Lei n.º 21/85, de 30 de julho, constante do 


artigo 2.º da Proposta de Lei (na redação das propostas de alteração apresentadas pelo 


Grupo Parlamentar do BE) – rejeitado, com votos contra do PSD, do PS e do CDS-PP, 


votos a favor do BE e a abstenção do PCP; 


 


 Artigo 52.º (Avaliação curricular, graduação e preenchimento de vagas) da Lei n.º 


21/85, de 30 de julho, constante do artigo 2.º da Proposta de Lei (na redação das 


propostas de alteração apresentadas pelo Grupo Parlamentar do BE) – aprovado, com 


votos a favor do PSD e do BE, votos contra do PS e do CDS-PP e a abstenção do PCP; 


 


 Artigo 57.º (Competência para conferir posse) da Lei n.º 21/85, de 30 de julho, 


constante do artigo 2.º da Proposta de Lei 
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 N.º 1, alíneas c) e d) (na redação das propostas de alteração apresentadas pelo 


Grupo Parlamentar do PSD) – aprovadas por unanimidade 


 


 Artigo 61.º (Natureza das comissões) – votação adiada. 


 


 Artigo 62.º (Autorização) da Lei n.º 21/85, de 30 de julho, constante do artigo 2.º da 


Proposta de Lei (na redação das propostas de alteração apresentadas pelo Grupo 


Parlamentar do PCP) – aprovado, com votos a favor do PS, do BE, do CDS-PP e do 


PCP e a abstenção do PSD; 


 


 Artigo 76.º (Lista de antiguidade) da Lei n.º 21/85, de 30 de julho, constante do artigo 


2.º da Proposta de Lei (na redação das propostas de alteração apresentadas pelos 


Grupos Parlamentares do PS e do PSD/idênticas) – aprovado por unanimidade; 


 


 Artigo  82.º (Infração disciplinar) da Lei n.º 21/85, de 30 de julho, constante do artigo 


2.º da Proposta de Lei 


- Na redação das propostas de alteração apresentadas pelo Grupo Parlamentar do BE 


- rejeitado, com votos contra do PSD, do PS e do CDS-PP, votos a favor do BE e a 


abstenção do PCP; 


- Na redação de nova proposta de alteração apresentada pelo Grupo Parlamentar do 


PS em 13 de maio, com a substituição do termo «factos» por «atos» no primeiro 


segmento da norma, e do termo «ilícitos» por «atos» no segundo segmento da norma) 


– aprovado, com votos a favor do PSD, do PS e do BE e abstenções do CDS-PP e do 


PCP 


 


  (NOVO) Artigo 82.º-A (Processo para declaração de que o julgamento viola a 


dignidade de ser humano ou de direitos humanos fundamentais constitucional e 


internacionalmente protegidos) - na redação das propostas de alteração apresentadas 


pelo Grupo Parlamentar do BE) – rejeitado, com votos contra do PSD, do PS e do 


CDS-PP, votos a favor do BE e a abstenção do PCP; 
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 (Reunião de 13 de maio: registo áudio) 


 Artigo 20.º (Garantias de processo penal) da Lei n.º 21/85, de 30 de julho, constante 


do artigo 2.º da Proposta de Lei 


 N.º 1 (na redação de nova proposta de alteração apresentada pelo Grupo 


Parlamentar do PS em 13 de maio) – aprovado por unanimidade; 


 N.º 2 (na redação de nova proposta de alteração apresentada pelo Grupo 


Parlamentar do PS em 13 de maio) – aprovado, com votos a favor PSD, do PS, 


do BE e do PCP e a abstenção do CDS-PP; 


 N.os 3, 4 e 5 (na redação das propostas de alteração apresentadas pelo Grupo 


Parlamentar do PS) – aprovados por unanimidade; 


 


 Artigo 61.º (Natureza das comissões) da Lei n.º 21/85, de 30 de julho, constante do 


artigo 2.º da Proposta de Lei 


 N.º 3, alínea a) 


- Na redação de nova proposta de alteração apresentada oralmente pelo Grupo 


Parlamentar do PS, com o seguinte teor: «a) De apoio técnico legislativo relativo 


à reforma do sistema judiciário no âmbito do Ministério da Justiça;» - aprovada 


por unanimidade; 


 


 Artigo 83.º (Autonomia) da Lei n.º 21/85, de 30 de julho, constante do artigo 2.º da 


Proposta de Lei 


 N.º 3 (na redação das propostas de alteração apresentadas pelo Grupo 


Parlamentar do PSD) – aprovado por unanimidade; 


 


 Artigo 83.º-B (Caducidade do procedimento disciplinar) da Proposta de lei n.º 


122/XIII/3.ª 


 N.º 3 (na redação das propostas de alteração apresentadas pelo Grupo 


Parlamentar do PSD) – aprovado, com votos a favor do PSD, do BE e do PCP 


e abstenções do PS e do CDS-PP; 


 



http://srvvideo3/site/XIIILEG/4SL/COM/01_CACDLG/CACDLG_20190513.mp3
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 Artigo 83.º-G (Infrações muito graves) da Proposta de Lei n.º 122/XIII/3.ª 


 (Nova) Alínea j) (na redação de nova proposta de alteração/aditamento 


apresentada pelo Grupo Parlamentar do PS em 13 de maio) – aprovada por 


unanimidade; 


 


 Artigo 83.º-H (Infrações graves) da Proposta de Lei n.º 122/XII/3.ª 


 N.º 1 


- Alínea e) (na redação das propostas de alteração apresentadas pelo Grupo 


Parlamentar do PS) – aprovada, com votos a favor do PS, do BE e do PCP, 


votos contra do CDS-PP e a abstenção do PSD; 


- Alínea f) (na redação das propostas de alteração apresentadas pelo Grupo 


Parlamentar do BE) – rejeitada, com votos contra do PS, votos a favor do BE e 


do PCP e abstenções do PSD e do CDS-PP; 


 


 Artigo 83.º-I (Infrações leves) da Proposta de Lei n.º 122/XII/3.ª 


 Alínea c) (na redação das propostas de alteração apresentadas pelo Grupo 


Parlamentar do PS) – aprovada, com votos a favor do PSD, do PS, do BE e do 


PCP e votos contra do CDS-PP; 


 


 Artigo 85.º-A (Circunstâncias agravantes especiais) da Proposta de Lei n.º 122/XII/3.ª 


(na redação das propostas de alteração apresentadas pelo Grupo Parlamentar do PSD) – 


aprovado por unanimidade; 


 


 Artigo 95.º (Suspensão de exercício) da Lei n.º 21/85, de 30 de julho, constante do 


artigo 2.º da Proposta de Lei 


 N.º 2 (na redação das propostas de alteração apresentadas pelo Grupo 


Parlamentar do PSD) – rejeitado, com votos contra do PS, do BE e do PCP, votos 


a favor do PSD e a abstenção do CDS-PP; 
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 Artigo 110.º-A (Autonomia) da Lei n.º 21/85, de 30 de julho, constante do artigo 2.º da 


Proposta de Lei (na redação das propostas de alteração apresentadas pelo Grupo 


Parlamentar do PSD) – retirada pelo proponente; 


 


 Artigo 112.º (Nomeação de defensor) da Lei n.º 21/85, de 30 de julho, constante do 


artigo 2.º da Proposta de Lei (na redação das propostas de alteração apresentadas pelo 


Grupo Parlamentar do PS) – aprovado, com votos a favor do PS, do BE, do CDS-PP 


e do PCP e a abstenção do PSD; 


 


 


 (Reunião de 29 de maio: registo áudio) 


 


 Artigo 120.º-A (A audiência pública) da Lei n.º 21/85, de 30 de julho, constante do 


artigo 4.º da Proposta de Lei 


 N.º 1 (na redação das propostas de alteração apresentadas pelos Grupos 


Parlamentares do BE, do PCP e do PSD, todas idênticas) – aprovado por 


unanimidade; 


 


 Artigo 121.º-A (A impugnação) da Lei n.º 21/85, de 30 de julho, constante do artigo 


4.º da Proposta de Lei 


 N.º 2 (na redação das propostas de alteração/eliminação apresentadas pelos 


Grupos Parlamentares do BE, do PCP e do PSD, todas idênticas) – aprovado 


por unanimidade; 


 


 Artigo 136.º (Definição) da Lei n.º 21/85, de 30 de julho, constante do artigo 2.º da 


Proposta de Lei (na redação das propostas de alteração apresentadas pelos Grupos 


Parlamentares do PS, do PCP e do PSD, todas idênticas) – aprovado por 


unanimidade; 


 


 Artigo 138.º (Vice-presidente e secretário) da Lei n.º 21/85, de 30 de julho, constante 


do artigo 2.º da Proposta de Lei (na redação das propostas de alteração apresentadas 



http://media.parlamento.pt/site/XIILEG/4SL/COM/01-CACDLG/CACDLG_20190529.mp3
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pelo Grupo Parlamentar do BE) – rejeitado, com votos contra do  PSD, do PS e do 


CDS-PP e votos a favor do BE e do PCP; 


 


 Artigos 141.º (Organização de listas), 142.º (Distribuição de lugares) e 147.º 


(Exercício dos cargos) da Lei n.º 21/85, de 30 de julho, constante do artigo 2.º da 


Proposta de Lei (na redação das propostas de alteração apresentadas pelo Grupo 


Parlamentar do BE) – rejeitados, com votos contra do  PSD, do PS e do CDS-PP, 


votos a favor do BE e a abstenção do PCP; 


 


 Artigo 149.º (Competência) da Lei n.º 21/85, de 30 de julho, constante do artigo 2.º 


da Proposta de Lei 


 N.º 1 


- Alínea m) (na redação das propostas de alteração apresentadas pelo Grupo 


Parlamentar do PS) – aprovada por unanimidade; 


- Alínea x) (na redação das propostas de alteração apresentadas pelo Grupo 


Parlamentar do PS) – aprovada, com votos a favor do PS, do BE, do CDS-PP e 


do PCP e a abstenção do PSD; 


N.º 2 (na redação das propostas de alteração apresentadas pelo Grupo 


Parlamentar do PS, com eliminação da parte final «… nos termos do artigo 17.º 


da Lei…», por proposta oral do GP do PS,  e com o inciso «… sanções penais e 


tributárias previstas na lei para o incumprimento…», por proposta oral do GP 


do PCP) – aprovado, com votos a favor do PS, do BE, do CDS-PP e do PCP e 


a abstenção do PSD; 


 


 Artigo 150.º (Estrutura) da Lei n.º 21/85, de 30 de julho, constante do artigo 2.º da 


Proposta de Lei 


 N.º 3 (na redação das propostas de alteração apresentadas pelo Grupo 


Parlamentar do BE) – rejeitado, com votos contra do  PSD, do PS e do CDS-PP, 


votos a favor do BE e a abstenção do PCP; 
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 Artigo 151.º (competência do plenário) da Lei n.º 21/85, de 30 de julho, constante 


do artigo 2.º da Proposta de Lei 


 Alínea b) (na redação das propostas de alteração/eliminação apresentadas pelo 


Grupo Parlamentar do BE) – rejeitada, com votos contra do  PSD, do PS, do 


CDS-PP e do PCP e votos a favor do BE; 


 Alínea h) 


- na redação das propostas de alteração/eliminação apresentadas pelos Grupos 


Parlamentares do PCP e do PSD) – aprovada, com votos a favor do PSD, do 


BE e do PCP e votos contra do PS e do CDS-PP. 


- na redação das propostas de alteração apresentadas pelo Grupo Parlamentar do 


PS) – prejudicada em razão da votação anterior; 


 


 Artigo 152.º-C (Competência da secção de acompanhamento e ligação aos 


tribunais) da Lei n.º 21/85, de 30 de julho, constante do artigo 4.º da Proposta de Lei 


 N.º 1, alíneas c) e k)  (na redação das propostas de alteração apresentadas pelo 


Grupo Parlamentar do PS) – aprovadas por unanimidade; 


 


 Artigo 155.º (Competência do secretário) da Lei n.º 21/85, de 30 de julho, constante 


do artigo 2.º da Proposta de Lei 


 Proémio (na redação das propostas de alteração apresentadas pelo Grupo 


Parlamentar do BE) – rejeitada, com votos contra do PSD, do PS e do CDS-PP, 


votos a favor do BE e a abstenção do PCP; 


  


 Artigo 167.º (Natureza) da Lei n.º 21/85, de 30 de julho, constante do artigo 2.º da 


Proposta de Lei 


 N.º 3 (na redação das propostas de alteração apresentadas pelo Grupo 


Parlamentar do BE) – rejeitada, com votos contra do PSD, do PS e do CDS-PP, 


votos a favor do BE e a abstenção do PCP; 


 


 Artigo 188.º-A.º (Limite remuneratório) da Lei n.º 21/85, de 30 de julho, constante 


do artigo 2.º da Proposta de Lei 
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- Na redação das propostas de alteração apresentadas pelo Grupo Parlamentar 


do PS (02.04.2019) – rejeitado, com votos contra do PSD, do BE e do CDS-PP 


e votos a favor do PS e do PCP; 


- Na redação das propostas de alteração apresentadas pelo Grupo Parlamentar 


do CDS-PP, reformulada por escrito pelo Grupo Parlamentar do PS durante a 


reunião, com o seguinte teor: «Para efeitos previstos neste Estatuto podem ser 


percebidas remunerações ilíquidas superiores ao limite previsto no artigo 3.º da 


Lei n.º 102/88, de 25 de agosto, desde que não ultrapassem noventa por cento 


do montante equivalente ao somatório do vencimento e abono mensal para 


despesas de representação do Presidente da República.» -  aprovado, com 


votos a favor do PS, do CDS-PP e do PCP e votos contra do PSD e do BE. 


- Na redação da proposta de alteração subsequentemente apresentada pelo Grupo 


Parlamentar do PS, com o seguinte teor: «Para efeitos previstos neste Estatuto 


podem ser percebidas remunerações ilíquidas superiores ao limite previsto no 


artigo 3.º da Lei n.º 102/88, de 25 de agosto, desde que não ultrapassem oitenta 


por cento do montante equivalente ao somatório do vencimento e abono mensal 


para despesas de representação do Presidente da República» -  rejeitado, com 


votos contra do PSD, do BE e do CDS-PP e votos a favor do PS e do PCP; 


 


 Artigo 26.º-A (Subsídio de compensação) da Lei n.º 21/85, de 30 de julho, constante 


do artigo 4.º da Proposta de Lei 


 N.os 2 e 3 (na redação das propostas de alteração apresentadas pelo Grupo 


Parlamentar do PS) – aprovados, com votos a favor do PS, do CDS-PP e do 


PCP e votos contra do PSD e do BE; 


 


 Artigo 64.º (Jubilação) da Lei n.º 21/85, de 30 de julho, constante do artigo 2.º da 


Proposta de Lei 


 N.o 3 (na redação das propostas de alteração apresentadas pelo Grupo 


Parlamentar do PS, com a seguinte correção: onde se lê «… nas alíneas a) a g) 


do n.º 1…», deve ler-se «…nas alíneas b) a g) do n.º 1… ») – aprovado, com 


votos a favor do PS, do CDS-PP e do PCP e votos contra do PSD e do BE; 
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 Artigo 64.º-A (Pensão dos magistrados jubilados) da Lei n.º 21/85, de 30 de julho, 


constante do artigo 4.º da Proposta de Lei 


 N.o 6 (na redação das propostas de alteração apresentadas pelo Grupo 


Parlamentar do PS, com a seguinte correção: onde se lê «… nas alíneas a) a g) 


do n.º 1…», deve ler-se «…nas alíneas b) a g) do n.º 1… ») – aprovado, com 


votos a favor do PS, do CDS-PP e do PCP e votos contra do PSD e do BE; 


 Artigo 68.º (Aposentação ou reforma) da Lei n.º 21/85, de 30 de julho, constante do 


artigo 2.º da Proposta de Lei 


 N.o 2 (na redação das propostas de alteração apresentadas pelo Grupo 


Parlamentar do PS) – aprovado, com votos a favor do PS, do CDS-PP e do PCP 


e votos contra do PSD e do BE; 


 


 Artigo 6.º preambular (Norma transitória) da Proposta de Lei 


 N.o 3 (na redação das propostas de alteração apresentadas pelo Grupo 


Parlamentar do PS) – aprovado  por unanimidade; 


 N.º 5 (na redação das propostas de alteração apresentadas pelo Grupo 


Parlamentar do PS) – aprovado, com  votos a favor do PS, do BE, do CDS-PP 


e do PCP e a abstenção do PSD. 


 N.º 6 (na redação das propostas de alteração apresentadas pelo Grupo 


Parlamentar do PS) – retirada pelo proponente; 


 (NOVO) N.º 6 (na redação da proposta de alteração apresentada por escrito, 


durante a reunião, pelo Grupo Parlamentar do PS, com o seguinte teor: «As 


comissões de serviço e as regras de contagem de tempo e de abertura de vagas, 


constituídas à data da aprovação do presente diploma, obedecem às normas que 


presidiram à sua instituição até ao final do correspondente período de 


vigência.» - aprovado, com votos a favor do PS, do BE, do CDS-PP e do PCP 


e a abstenção do PSD. 


 







 


ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA 
COMISSÃO DE ASSUNTOS CONSTITUCIONAIS, 


DIREITOS, LIBERDADES E GARANTIAS 


14 


 


 Artigo 10.º preambular (Entrada em vigor) da Proposta de Lei (na redação das 


propostas de alteração apresentadas pelo Grupo Parlamentar do PS) – aprovado, com 


votos a favor do PS, do BE, do CDS-PP e do PCP e a abstenção do PSD; 


 


 Anexo I (mapa índices) da Lei n.º 21/85, de 30 de julho, constante do artigo 2.º da 


Proposta de Lei (na redação das propostas de alteração apresentadas pelo Grupo 


Parlamentar do PS) – aprovado, com votos a favor do PSD, do PS, do CDS-PP e do 


PCP e votos contra do BE; 


 Anexo I-A (Subsídio de compensação) da Lei n.º 21/85, de 30 de julho, constante do 


artigo 4.º da Proposta de Lei (na redação das propostas de alteração apresentadas pelo 


Grupo Parlamentar do PS) – aprovado, com votos a favor do PS, do CDS-PP e do 


PCP e votos contra do PSD e do BE; 


 


II  – Restante articulado da Proposta de Lei que não foi objeto de propostas de alteração 


– aprovado, com votos a favor do PSD, do PS, do CDS-PP e do PCP e a abstenção do 


BE. 


 


(Reunião de 30 de maio) 


 


 Artigo 113.º(Suspensão preventiva do arguido) da Lei n.º 21/85, de 30 de julho, 


constante do artigo 2.º da Proposta de Lei. 


 (NOVO) N.º 4 (na redação da proposta de alteração apresentada por escrito 


pelo Grupo Parlamentar do PS (em 30 de maio), incluindo as sugestões orais 


feitas pelo Grupo Parlamentar do PSD durante a reunião, nos seguintes termos. 


«Coexistindo processo criminal relativamente aos mesmos factos, o período 


máximo de suspensão preventiva do arguido, a que se refere o número 


anterior, é alargado para o período máximo previsto na lei processual penal 


para a medida de coação de suspensão de exercício de função.» - aprovado 


por unanimidade. 


 


 Artigo 6.º preambular (Norma transitória) da Proposta de Lei 
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  N.º 6 (na redação da proposta de alteração apresentada pelo Grupo Parlamentar 


do PS, reformulada oralmente durante a reunião, nos seguintes termos: «As 


comissões de serviço constituídas à data da publicação do presente diploma, 


quanto às regras de contagem de tempo e de abertura de vagas, obedecem às 


normas que presidiram à sua instituição até ao final do correspondente período 


de vigência.» - aprovado por unanimidade. 


 


Foram ainda feitas correções formais de lapsos e de legística. 


 


Seguem em anexo o texto final da Proposta de Lei n.º 122/XIII/3.ª (GOV) e as 


propostas de alteração apresentadas. 


 


 


Palácio de S. Bento, 30 de maio de 2019 


 


  


   O PRESIDENTE DA COMISSÃO 


 


 


    (Bacelar de Vasconcelos) 
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TEXTO FINAL DA  


PROPOSTA DE LEI N.º 122/XIII/3.ª 


 


ALTERA O ESTATUTO DOS MAGISTRADOS JUDICIAIS 


 


Artigo 1.º 


Objeto 


A presente lei procede à décima sexta alteração ao Estatuto dos Magistrados Judiciais, 


aprovado pela Lei n.º 21/85, de 30 de julho, e alterado pelo Decreto-Lei n.º 342/88, de 28 


de setembro, e pelas Leis n.ºs 2/90, de 20 de janeiro, 10/94, de 5 de maio, 44/96, de 3 de 


setembro, 81/98, de 3 de dezembro, 143/99, de 31 de agosto, 3-B/2000, de 4 de abril, 


42/2005, de 29 de agosto, 26/2008, de 27 de junho, 52/2008, de 28 de agosto, 63/2008, 


de 18 de novembro, 37/2009, de 20 de julho, 55-A/2010, de 31 de dezembro, 9/2011, de 


12 de abril, e 114/2017, de 29 de dezembro. 


 


Artigo 2.º 


Alteração ao Estatuto dos Magistrados Judiciais 


Os artigos 1.º a 10.º, 10.º-A, 11.º a 40.º, 42.º a 45.º, 45.º-A, 46.º a 54.º, 57.º, 59.º a 74.º, 


76.º e 77.º, 79.º a 123.º, 123.º-A, 124.º a 136.º, 138.º a 142.º, 145.º, 147.º a 149.º, 149.º-


A, 150.º a 158.º, 160.º a 164.º, 166.º, 167.º, 167.º-A, 168.º a 174.º, 179.º, 185.º, 186.º, 


188.º e 188.º-A do Estatuto dos Magistrados Judiciais, aprovado pela Lei n.º 21/85, de 30 


de julho, passam a ter a seguinte redação: 


 


«Artigo 1.º 


[…] 


1 - Os magistrados judiciais em exercício de funções jurisdicionais são 
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titulares do órgão de soberania Tribunal e formam um corpo único, que se 


rege por um só Estatuto. 


2 - […]. 


3 - [Revogado]. 


Artigo 2.º 


[…] 


A magistratura judicial é composta por juízes do Supremo Tribunal de Justiça, 


juízes dos tribunais da Relação e juízes dos tribunais de primeira instância. 


 


Artigo 3.º 


[…] 


1 - É função da magistratura judicial administrar a justiça em nome do povo, 


de acordo com as fontes de direito a que, nos termos e em conformidade 


com a Constituição e a Lei, deva recorrer, e fazer executar as suas decisões. 


2 - Na administração da justiça, os magistrados judiciais asseguram a defesa 


dos direitos e interesses legalmente protegidos, reprimem a violação da 


legalidade democrática, dirimem os conflitos de interesses públicos e 


privados e garantem a igualdade processual dos interessados nas causas 


que lhes são submetidas. 


3 - [Anterior n.º 2]. 


 


Artigo 4.º 


[…] 


1 - […]. 


2 - A independência dos magistrados judiciais manifesta-se na função de 
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julgar, na direção da marcha do processo e na gestão dos processos que 


lhes forem aleatoriamente atribuídos. 


3 - A independência dos magistrados judiciais é assegurada pela sua 


irresponsabilidade e inamovibilidade, para além de outras garantias 


consagradas neste Estatuto, e ainda pela existência do Conselho Superior 


da Magistratura. 


 


Artigo 5.º 


[…] 


1 - […]. 


2 - […]. 


3 - […]. 


4 - A decisão de exercer o direito de regresso sobre os magistrados judiciais 


cabe ao Conselho Superior da Magistratura, a título oficioso ou por 


iniciativa do membro do Governo responsável pela área da justiça. 


 


Artigo 6.º 


[…] 


Os magistrados judiciais são nomeados vitaliciamente, não podendo ser 


transferidos, suspensos, promovidos, aposentados ou reformados, demitidos 


ou por qualquer forma mudados de situação senão nos casos previstos no 


presente Estatuto. 


 


Artigo 7.º 


[…] 
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1 - [Anterior proémio do artigo]: 


a) Exercer funções em juízo ou tribunal de competência territorial 


alargada em que sirvam juízes de direito, magistrados do Ministério 


Público ou funcionários de justiça a que estejam ligados por 


casamento ou união de facto, parentesco ou afinidade em qualquer 


grau da linha reta ou até ao 2.º grau da linha colateral; 


b) Exercer funções em juízo da mesma Comarca ou tribunal de 


competência territorial alargada em que sirvam juízes de direito, 


magistrados do Ministério Público ou funcionários de justiça a que 


estejam ligados por casamento ou união de facto, parentesco ou 


afinidade em qualquer grau da linha reta ou até ao 2.º grau da linha 


colateral, que gere sistemático impedimento do juiz; 


c) Exercer funções na mesma secção do Supremo Tribunal de Justiça 


ou dos tribunais da Relação em que sirvam magistrados judiciais a 


que estejam ligados por casamento ou união de facto, parentesco ou 


afinidade em qualquer grau da linha reta ou até ao 2.º grau da linha 


colateral; 


d) Exercer funções em tribunal de comarca a cujo presidente estejam 


ligados por casamento ou união de facto, parentesco ou afinidade 


em qualquer grau da linha reta ou até ao 2.º grau da linha colateral; 


e) Servir em juízo cuja área territorial abranja o concelho em que, 


nos últimos cinco anos, tenham desempenhado funções de 


Ministério Público ou de advogado ou defensor nomeado no âmbito 


do apoio judiciário ou em que, em igual período, tenham tido 


escritório de advogado, solicitador, agente de execução ou 


administrador judicial. 


2 - Não se aplica o disposto na alínea a) do número anterior nos juízos com 


mais de três magistrados judiciais efetivos e nas situações em que os 
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referidos magistrados do Ministério Público ou funcionários não tenham 


relação processual ou funcional com o magistrado judicial. 


 


Artigo 8.º 


[…] 


1 - Os magistrados judiciais têm domicílio necessário na área da comarca 


onde se encontram instalados os juízos da comarca ou as sedes dos 


tribunais de competência territorial alargada onde exercem funções, 


podendo, todavia, residir em qualquer ponto da comarca, desde que não 


haja prejuízo para o exercício de funções. 


2 - Os magistrados judiciais do quadro complementar consideram-se 


domiciliados na sede do respetivo tribunal da Relação ou da respetiva 


comarca, em caso de desdobramento, podendo, todavia, residir em 


qualquer ponto da circunscrição judicial, desde que não haja prejuízo para 


o exercício de funções. 


3 - [Anterior n.º 2]. 


4 - Os magistrados judiciais do Supremo Tribunal de Justiça e dos tribunais 


da Relação estão isentos da obrigação de domicílio necessário. 


5 - Os magistrados judiciais abrangidos pelo presente Estatuto não podem 


indicar mais do que um domicílio. 


 


Artigo 9.º 


Férias 


1 - Os magistrados judiciais têm direito a 22 dias úteis de férias, a que acresce 


um dia útil por cada 10 anos de serviço efetivamente prestado. 


2 - O gozo das férias tem lugar preferencialmente durante os períodos das 
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férias judiciais, sem prejuízo da realização dos turnos para que os 


magistrados tenham sido previamente designados, tendo direito ao gozo 


de 20 dias úteis seguidos. 


3 - [Anterior n.º 3 do artigo 28.º]. 


4 - Antes do início das férias, os magistrados judiciais devem indicar ao 


presidente do respetivo tribunal a forma mais expedita pela qual podem ser 


contactados. 


5 - O Conselho Superior da Magistratura pode determinar, em situação 


devidamente justificada e fundamentada, o regresso ao serviço, sem 


prejuízo do direito que cabe aos magistrados judiciais de gozarem, em cada 


ano civil, os dias úteis de férias a que tenham direito. 


6 - [N.º 6 do anterior artigo 28.º]. 


7 - [N.º 7 do anterior artigo 28.º]. 


 


Artigo 10.º 


Faltas e ausências 


1 - Quando ocorra motivo ponderoso, os magistrados judiciais podem 


ausentar-se da circunscrição respetiva por número de dias que não exceda 


três em cada mês e 10 em cada ano, comunicando previamente o facto ao 


presidente do tribunal, ou, não sendo possível, imediatamente após o seu 


regresso. 


2 - O exercício de funções que pela sua natureza não careça de ser realizado 


no tribunal pode excecionalmente ser assegurado pelo juiz fora das 


respetivas instalações, não sendo considerado ausência de serviço quando 


não implique falta ou perturbação dos atos judiciais. 


3 - Não são ainda contadas como faltas nem carecem de autorização do 
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Conselho Superior da Magistratura, até ao limite de quatro por mês, as 


ausências que ocorram em virtude do exercício de funções de direção em 


organizações sindicais da magistratura judicial.  


4 - Para além das ausências mencionadas no número anterior, os magistrados 


que exerçam funções diretivas em organizações representativas da 


magistratura judicial, gozam ainda, nos termos da lei, do direito a faltas 


justificadas, que contam, para todos os efeitos, como serviço efetivo. 


5 - [Anterior n.º 4]. 


6 - [Anterior n.º 5]. 


7 - As faltas por doença são de imediato comunicadas pelo magistrado 


judicial ao presidente do tribunal. 


8 - No caso de faltas por doença que se prolonguem por mais de cinco dias 


úteis, ou sempre que o considere justificado, deve ser exigida pelo 


presidente do tribunal a apresentação de atestado médico. 


9 - As faltas e as ausências previstas no presente artigo são comunicadas 


pelo presidente do tribunal ao Conselho Superior da Magistratura. 


 


Artigo 10.º-A 


[…] 


1 - […]. 


2 - […]. 


3 - […]. 


4 - A atribuição do estatuto de bolseiro é objeto de deliberação do Conselho 


Superior da Magistratura, que fixa os respetivos termos, condições e 


duração. 







 


ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA 


COMISSÃO DE ASSUNTOS CONSTITUCIONAIS, 


DIREITOS, LIBERDADES E GARANTIAS 


 


8 
 


 


Artigo 11.º 


Licença sem remuneração 


A licença sem remuneração consiste na ausência prolongada do serviço por 


parte do magistrado judicial com perda total de remuneração, mediante 


autorização do Conselho Superior da Magistratura, sob requerimento 


fundamentado do interessado. 


 


Artigo 12.º 


Modalidades de licença sem remuneração 


As licenças sem remuneração podem revestir as seguintes modalidades: 


a) Licença até um ano; 


b) Licença para formação; 


c) Licença para exercício de funções em organizações internacionais; 


d) Licença para acompanhamento do cônjuge ou unido de facto 


colocado no estrangeiro; 


e) Licença de longa duração, superior a um ano e inferior a 15 anos. 


 


Artigo 13.º 


Pressupostos de concessão 


1 - As licenças sem remuneração só são concedidas a magistrados judiciais 


que tenham prestado serviço efetivo por mais de cinco anos. 


2 - A licença a que se refere a alínea a) do artigo anterior é gozada de forma 


ininterrupta. 
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3 - A concessão das licenças previstas nas alíneas a), b), d) e e) do artigo 


anterior depende de prévia ponderação da conveniência de serviço e, no 


caso das alíneas b) e c) do mesmo artigo, também do interesse público 


subjacente à sua concessão, sendo para este efeito motivo atendível a 


valorização profissional do magistrado judicial. 


4 - A concessão da licença prevista na alínea c) do artigo anterior depende de 


demonstração da situação do interessado face à organização internacional, 


bem como, se adequado, de audição prévia do membro do Governo 


competente, para aferição do respetivo interesse público.  


5 - A licença prevista na alínea d) do artigo anterior é concedida quando o 


cônjuge do magistrado judicial ou a pessoa com quem viva em união de 


facto, tenha ou não a qualidade de trabalhador em funções públicas, for 


colocado no estrangeiro, por período de tempo superior a 90 dias ou por 


tempo indeterminado, em missão de defesa ou representação de interesses 


do país ou em organização internacional de que Portugal seja membro. 


 


Artigo 14.º 


Efeitos e cessação 


1 - O magistrado judicial a quem tenha sido concedida licença prevista nas 


alíneas a) ou b) do artigo 12.º pode requerer o regresso antecipado ao 


serviço, quando tiverem cessado as circunstâncias que determinaram a sua 


concessão. 


2 - A licença prevista na alínea c) do artigo 12.º é concedida pelo período do 


exercício das funções, estando a sua concessão, bem como o regresso ao 


serviço do magistrado judicial, dependentes de prova da situação face à 


organização internacional, mediante documento comprovativo emitido por 


esta. 
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3 - A licença prevista na alínea d) do artigo 12.º é concedida pelo período da 


colocação do cônjuge ou unido de facto do magistrado judicial no 


estrangeiro para o exercício das funções, mesmo que a concessão ocorra 


após o início dessas, e cessa, a requerimento do interessado, com o seu 


regresso antecipado ao serviço. 


4 - A concessão das licenças previstas nas alíneas b) e c) do artigo 12.º não 


implica a abertura de vaga no lugar de origem. 


5 - A licença prevista na alínea b) do artigo 12.º é prorrogável até ao limite de 


três anos. 


6 - A licença referida no número anterior que tenha duração superior a um 


ano, ainda que resultante de prorrogações, implica a abertura de vaga no 


lugar de origem. 


7 - As licenças previstas nas alíneas a), d) e e) do artigo 12.º implicam o 


desconto na antiguidade para efeitos de carreira, aposentação ou reforma e 


sobrevivência. 


8 - Salvo no caso das licenças previstas na alínea e) do artigo 12.º, o período 


de tempo de licença pode contar para efeitos de aposentação, reforma ou 


jubilação, sobrevivência e fruição dos benefícios do respetivo sistema de 


proteção social, se o interessado mantiver as correspondentes 


contribuições e quotizações ou quotas com base na remuneração auferida 


à data da sua concessão. 


9 - Os magistrados judiciais a quem for concedida a licença prevista na alínea 


e) do artigo 12.º, durante o tempo que esta perdurar, não estão sujeitos ao 


presente Estatuto nem podem invocar aquela qualidade em quaisquer 


circunstâncias. 


10 - O decurso do prazo máximo previsto na alínea e) do artigo 12.º implica a 


exoneração automática do magistrado judicial. 
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Artigo 15.º 


Férias após licença 


1 - Quando o início e o termo de uma das licenças a que se referem as alíneas 


a) a d) do artigo 12.º ocorram no mesmo ano civil, o magistrado judicial 


tem direito, no ano seguinte, a um período de férias proporcional ao tempo 


de serviço prestado no ano da licença. 


2 - Quando as referidas licenças abranjam dois anos civis, o magistrado 


judicial tem direito, no ano de regresso e no ano seguinte, a um período de 


férias proporcional ao tempo de serviço prestado, respetivamente no ano 


de início da licença e no ano de regresso ao exercício de funções. 


3 - O magistrado judicial deve gozar as férias vencidas no dia um de janeiro 


do ano civil de passagem à situação de licença sem remuneração para 


formação, antes do início da mesma, e, na impossibilidade daquele gozo, 


tem direito a receber, nos 60 dias subsequentes ao início daquela situação, 


a remuneração correspondente ao período de férias não gozadas, bem 


como o respetivo subsídio, e a gozar as férias vencidas em 1 de janeiro 


desse ano imediatamente após a cessação da licença. 


4 - No ano de regresso ou no ano seguinte, o magistrado judicial tem direito 


a um período de férias proporcional ao tempo de serviço prestado, 


respetivamente, no ano do início da licença e no ano de regresso. 


5 - O magistrado judicial deve gozar as férias a que tem direito no ano 


civil de passagem à situação de licença sem remuneração de longa 


duração antes do início da mesma e, na impossibilidade daquele gozo, o 


magistrado judicial tem direito a receber, nos 60 dias subsequentes ao 


início da licença, a remuneração correspondente ao período de férias não 


gozadas, bem como ao respetivo subsídio. 
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6 - Para além do disposto no número anterior, o magistrado judicial tem 


direito a receber a remuneração referente ao período de férias relativo ao 


tempo de serviço prestado nesse ano, bem como o subsídio de férias 


correspondente. 


7 - Quando as licenças referidas nas alíneas c) e d) do artigo 12.º tiverem sido 


concedidas por período inferior a dois anos, aplica-se o disposto no n.º 2 


e, sendo igual ou superior ao referido período, aplica-se o disposto nos n.ºs 


5 e 6. 


 


Artigo 16.º 


Títulos e relações entre magistrados 


1 - Os magistrados judiciais do Supremo Tribunal de Justiça têm o título de 


conselheiro, os dos tribunais da Relação o de desembargador e os dos 


tribunais judiciais de primeira instância o de juiz de direito. 


2 - Os magistrados judiciais guardam entre si precedência segundo as 


respetivas categorias, preferindo a antiguidade em caso de igualdade. 


3 - O presidente do Supremo Tribunal de Justiça tem precedência entre todos 


os juízes. 


 


Artigo 17.º 


[…] 


1 - […]: 


a) Quando em exercício de funções, à entrada e livre trânsito em gares, 


cais de embarque e aeroportos, mediante simples exibição de cartão 


de identificação; 


b) O uso, porte e manifesto gratuito de armas da classe B, de acordo 
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com a respetiva legislação, e a aquisição das respetivas munições, 


independentemente de licença ou participação, podendo requisitá-las 


aos serviços do Ministério da Justiça, através do Conselho Superior 


da Magistratura, bem como a formação necessária ao seu uso e porte; 


c) [Anterior alínea g)]; 


d) A utilização gratuita de transportes coletivos públicos, terrestres e 


fluviais, dentro da área da circunscrição em que exerçam funções, e, 


nas hipóteses dos n.os 2 e 3 do artigo 8.º, desde esta até à residência; 


e) A utilização gratuita de transportes aéreos entre as regiões 


autónomas e o continente português, quando exerçam funções nos 


tribunais superiores e, para esse efeito, tenham residência autorizada 


naquelas regiões, bem como, quando exerçam funções nas regiões 


autónomas, entre as respetivas ilhas, tendo neste caso prioridade;  


f) [Anterior alínea h)]; 


g) A dedução ao rendimento, para cálculo do imposto sobre o 


rendimento de pessoas singulares, de quantias despendidas com a 


valorização profissional e trajo profissional, até ao montante a fixar 


anualmente na lei do Orçamento do Estado;  


h) A participação em pelo menos duas ações de formação contínua por 


ano; 


i) O gozo dos direitos previstos na legislação sindical e o benefício de 


redução na distribuição de serviço, mediante deliberação do 


Conselho Superior da Magistratura, quando exerçam funções em 


órgão executivo de associação sindical da magistratura judicial ou 


em organizações internacionais representativas de magistrados. 


2 - […]. 


3 - […]. 
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4 - O cartão de identificação a que se refere a alínea a) do n.º 1 é atribuído 


pelo Conselho Superior da Magistratura e renovado no caso de mudança 


de categoria, devendo dele constar, nomeadamente, a categoria do 


magistrado judicial e os direitos que lhe são inerentes. 


 


Artigo 18.º 


[…] 


1 - […]. 


2 - Os magistrados judiciais do Supremo Tribunal de Justiça podem usar capa 


sobre a beca e, em ocasiões solenes, um colar de modelo adequado à 


dignidade das suas funções, a definir pelo tribunal. 


3 - Os presidentes dos tribunais de Relação podem usar, em ocasiões solenes, um 


colar de modelo adequado à dignidade das suas funções, a definir pelo 


Conselho Superior da Magistratura. 


 


Artigo 19.º 


Foro próprio 


1 - [Anterior n.º 1 do artigo 15.º]. 


2 - [Anterior n.º 2 do artigo 15.º]. 


 


Artigo 20.º 


Garantias de processo penal 


1 - Os magistrados judiciais não podem ser detidos senão mediante mandado de juiz 


para os efeitos previstos no Código de Processo Penal, salvo se em flagrante 


delito por crime punível com pena de prisão de máximo superior a três anos. 
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2 - Os magistrados judiciais não podem ser sujeitos a medidas de coação privativas 


da liberdade antes de ser proferido despacho que designe dia para o julgamento 


relativamente a acusação contra si deduzida, salvo por crime doloso punível com 


pena de prisão de máximo superior a cinco anos. 


3 - Em caso de detenção, o magistrado judicial é imediatamente apresentado à 


autoridade judiciária competente, que deve informar, pela forma mais expedita, 


o Conselho Superior da Magistratura da detenção e da decisão que aplique a 


medida de coação. 


4 - O cumprimento da prisão preventiva e das penas privativas de liberdade pelos 


magistrados judiciais ocorre em estabelecimento prisional comum, em regime 


de separação dos restantes detidos ou presos. 


5 - A busca no domicílio pessoal ou profissional de qualquer magistrado judicial é, 


sob pena de nulidade, presidida pelo magistrado judicial competente, o qual 


avisa previamente o Conselho Superior da Magistratura, para que um membro 


delegado pelo Conselho possa estar presente. 


 


Artigo 21.º 


Exercício da advocacia 


1 - [Anterior corpo do artigo 19.º]. 


2 - Nos casos previstos no número anterior os magistrados podem praticar os 


atos processuais por qualquer meio, não estando vinculados à transmissão 


eletrónica de dados. 


 


Artigo 22.º 


Da retribuição e suas componentes 


1 - O sistema retributivo dos magistrados judiciais é exclusivo, próprio e 
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composto por uma remuneração base e pelos suplementos expressamente 


previstos neste Estatuto. 


2 - A remuneração dos magistrados judiciais deve ser ajustada à dignidade das 


suas funções de soberania e à responsabilidade de quem as exerce, de 


modo a garantir as condições de independência do poder judicial. 


3 - As componentes remuneratórias elencadas no n.º 1 não podem ser 


reduzidas, salvo em situações excecionais e transitórias, sem prejuízo do 


disposto no número anterior. 


4 - O nível remuneratório dos magistrados judiciais colocados como efetivos 


não pode sofrer diminuições em resultado de alterações ao regime da 


organização judiciária que impliquem movimentação obrigatória. 


 


Artigo 23.º 


Remuneração base e subsídios 


1 - A estrutura da remuneração base a abonar mensalmente aos magistrados 


judiciais é a que se desenvolve na escala indiciária do mapa constante do 


anexo I ao presente Estatuto e do qual faz parte integrante. 


2 - A antiguidade, para efeitos de aferição do escalão indiciário, conta-se 


desde o ingresso como auditor de justiça no Centro de Estudos Judiciários. 


3 - Os magistrados judiciais auferem pelo índice 135 da escala indiciária do 


mapa constante do anexo I ao presente Estatuto, a partir da data em que 


tomam posse como juízes de direito. 


4 - A remuneração base é anual e automaticamente revista, sem pendência de 


qualquer formalidade, mediante atualização do valor correspondente ao 


índice 100, nos termos do disposto no artigo 2.º da Lei n.º 26/84, de 31 de 


julho, na sua redação atual.  
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5 - A remuneração base anual é paga em 14 mensalidades, das quais 12 


correspondem à remuneração mensal, incluindo a do período de férias, e 


as demais a um subsídio de Natal, pago em novembro de cada ano, de valor 


igual à remuneração auferida naquele mês, e a um subsídio de férias, pago 


no mês de junho de cada ano, de valor igual à remuneração auferida 


naquele mês. 


 


Artigo 24.º 


Execução de serviço urgente 


O suplemento remuneratório diário devido aos magistrados pelo serviço 


urgente que deva ser executado aos sábados, nos feriados que recaiam em 


segunda-feira e no segundo dia feriado, em caso de feriados consecutivos, é 


pago nos termos da lei geral, calculando-se o valor da hora normal de trabalho 


com referência ao índice 100 da escala salarial.  


 


Artigo 25.º 


Fixação nas regiões autónomas 


1 - Ouvidos o Conselho Superior da Magistratura e as organizações 


representativas dos magistrados judiciais, é atribuído, por despacho dos 


membros do Governo responsáveis pelas áreas da justiça e das finanças, um 


suplemento de fixação a magistrados judiciais que exerçam funções nas 


regiões autónomas. 


2 - Os magistrados judiciais que no momento de serem promovidos aos 


tribunais superiores estejam em exercício de funções nas regiões autónomas 


há pelo menos cinco anos seguidos e após essa promoção ali mantenham a 


residência habitual, continuam, enquanto ali a mantiverem, a auferir o 


suplemento de fixação. 
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Artigo 26.º 


Subsídio de refeição 


Os magistrados judiciais têm direito a subsídio de refeição por cada dia de 


trabalho efetivamente prestado, correspondente ao valor do subsídio de 


refeição previsto para os trabalhadores em funções públicas. 


 


Artigo 27.º 


Despesas de representação 


1 - O presidente do Supremo Tribunal de Justiça, o vice-presidente do 


Conselho Superior da Magistratura, os vice-presidentes do Supremo 


Tribunal de Justiça, os presidentes dos tribunais da Relação e os 


presidentes dos tribunais de comarca têm direito a um valor 


correspondente a 20%, o primeiro, e 10%, os demais, da remuneração base, 


a título de despesas de representação. 


2 - O juiz secretário do Conselho Superior da Magistratura tem direito a 


despesas de representação fixadas nos termos do n.º 2 do artigo 9.º da Lei 


n.º 36/2007, de 14 de agosto, e do Despacho Conjunto n.º 625/99, 


publicado no Diário da Republica, 2.ª série, de 3 de agosto. 


 


Artigo 28.º 


Despesas de movimentação 


1 - Os magistrados judiciais têm direito ao reembolso, se não optarem pelo 


recebimento adiantado, das despesas resultantes da sua deslocação e do 


agregado familiar, bem como, dentro dos limites a estabelecer por 


deliberação do Conselho Superior da Magistratura, do transporte dos seus 
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bens pessoais, qualquer que seja o meio de transporte utilizado, quando 


nomeados, promovidos, transferidos ou colocados, afetados ou reafetados, 


salvo por motivos de natureza disciplinar. 


2 - [Anterior proémio do n.º 2 do artigo 26.º]: 


a) [Anterior alínea a) do n.º 2 do artigo 26.º]; 


b) Quando a deslocação resulte de movimentação obrigatória. 


 


Artigo 29.º 


Exercício de funções em acumulação e substituição 


Pelo exercício de funções em regime de acumulação ou de substituição que 


se prolongue por período superior a 30 dias seguidos ou 90 dias interpolados 


no mesmo ano judicial, é devida remuneração, em montante a fixar pelo 


Conselho Superior da Magistratura, em função do grau de concretização dos 


objetivos estabelecidos para cada acumulação, tendo como limites um quinto 


e a totalidade da remuneração devida a magistrado judicial colocado no juízo 


ou tribunal em causa. 


 


Artigo 30.º 


Ajudas de custo e despesas de deslocação no Supremo Tribunal de Justiça  


1 - [Anterior n.º 2 do artigo 27.º]. 


2 - Os juízes conselheiros residentes fora dos concelhos indicados no número 


anterior, quando devidamente autorizados, podem: 


a) Deslocar-se em viatura automóvel própria para participação nas 


sessões, tendo direito ao reembolso das respetivas despesas de 


deslocação até ao limite do valor da correspondente deslocação em 


transporte público;  
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b) Optar por qualquer meio de transporte alternativo, tendo direito ao 


reembolso da despesa suportada, desde que não superior à prevista 


na alínea anterior. 


3 - A participação dos juízes conselheiros em ações de formação contínua, até 


ao limite de duas em cada ano judicial, realizadas fora do concelho do 


domicílio respetivo, confere-lhes direito a abono de ajudas de custo, bem 


como, tratando-se de magistrado residente nas regiões autónomas que se 


desloque para o efeito ao continente, ao reembolso, se não optar pelo 


recebimento antecipado, das despesas resultantes da utilização de 


transporte aéreo, nos termos da lei. 


 


Artigo 31.º 


Princípios orientadores da avaliação 


1 - Os juízes de direito são avaliados complementarmente à inspeção do 


respetivo tribunal. 


2 - A avaliação dos juízes de direito respeita os seguintes princípios: 


a) Legalidade, igualdade, justiça, razoabilidade e imparcialidade; 


b) Independência, nos termos do qual os serviços de inspeção não 


podem, em qualquer caso, interferir com a independência dos juízes, 


nomeadamente pronunciando-se quanto ao mérito substancial das 


decisões; 


c) Continuidade, que impõe um permanente acompanhamento dos 


tribunais e do serviço dos juízes. 


3 - As inspeções são realizadas, preferencialmente, por inspetores que 


desempenharam funções efetivas na mesma jurisdição do inspecionando, 


sendo inspecionados no mesmo ano civil todos os juízes de direito de igual 
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antiguidade. 


4 - Caso o período inspetivo abranja várias jurisdições, a inspeção deverá ser 


realizada preferencialmente por inspetor que tenha desempenhado funções 


efetivas na jurisdição em que o inspecionado trabalhou durante mais tempo 


ou na que prestou serviço mais relevante para efeitos inspetivos.  


 


Artigo 32.º 


Classificação de juízes de direito 


[Anterior corpo do artigo 33.º]. 


 


Artigo 33.º 


Critérios e efeitos das classificações 


1 - A classificação deve atender ao modo como os juízes desempenham a 


função, nomeadamente: 


a) Preparação técnica e capacidade intelectual; 


b) Idoneidade e prestígio pessoal e profissional; 


c) Respeito pelos seus deveres; 


d) Volume e gestão do serviço a seu cargo; 


e) Gestão do juízo ou secção respetiva, atendendo aos recursos 


humanos e materiais disponíveis; 


f) Produtividade e observância dos prazos definidos para a prática 


dos atos judiciais, considerando o volume processual existente e os 


meios e recursos disponíveis; 


g) Capacidade de simplificação dos atos processuais; 
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h) Circunstâncias em que o trabalho é prestado; 


i) Nível de participação e contributos para o bom funcionamento do 


serviço; 


j) Classificações de serviço atribuídas em inspeções anteriores; 


k) Elementos curriculares que constem do seu processo individual; 


l) Tempo de serviço; 


m) Sanções disciplinares aplicadas no período a que se reporta a 


inspeção. 


2 - A classificação de Medíocre implica a instauração de inquérito, no âmbito 


do qual pode ser determinada a suspensão de exercício de funções. 


 


Artigo 34.º 


Primeira classificação 


1 - Os juízes de direito são obrigatoriamente sujeitos, no final do primeiro 


ano de exercício efetivo de funções, a uma ação inspetiva que, tendo em 


consideração os critérios de classificação contidos no n.º 1 do artigo 


anterior, culminará com uma avaliação positiva ou negativa, propondo, 


no caso de avaliação negativa, medidas de correção.  


2 - No caso de avaliação negativa com proposta de adoção de medidas 


corretivas, o Conselho Superior da Magistratura, decorrido que seja um 


ano sobre a notificação do relatório, ordena a realização de uma inspeção 


extraordinária. 


3 - Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, a  primeira notação a 


atribuir aos juízes de direito efetiva-se ao fim de três anos de exercício 


de funções. 


4 - No caso de falta de classificação não imputável ao juiz de direito, presume-
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se a de Bom.  


 


Artigo 35.º 


Procedimento 


1 - O magistrado judicial é obrigatoriamente ouvido sobre os relatórios 


informativo e inspetivo, podendo fornecer os elementos que tenha por 


convenientes. 


2 - A resposta do inspetor, que deve ser comunicada ao inspecionado, não 


pode aduzir factos ou meios de prova novos que o desfavoreçam. 


3 - O disposto no número anterior é aplicável quando, no exercício do seu 


direito de audiência, o interessado se pronuncie sobre a matéria de facto 


sustentada no relatório inspetivo. 


 


Artigo 36.º 


Periodicidade 


1 - Após a primeira notação a que se refere o n.º 3 do artigo 34.º, os juízes de 


direito são classificados em inspeção ordinária: 


a) Decorridos quatro anos;  


b) Depois do período referido na alínea anterior, de cinco em cinco anos; 


2 - A renovação da classificação de Muito Bom dispensa a realização da 


inspeção seguinte, salvo se o Conselho Superior da Magistratura a reputar 


necessária. 


3 - Aos juízes de direito pode ser efetuada inspeção extraordinária, por 


iniciativa do Conselho Superior da Magistratura, em qualquer altura, ou a 


requerimento fundamentado dos interessados, desde que a última inspeção 
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ordinária tenha ocorrido há mais de três anos, ou para efeitos de concurso 


aos tribunais da Relação. 


4 - Os juízes de direito em comissão de serviço em tribunais não judiciais são 


classificados periodicamente, nos mesmos termos dos que exercem 


funções em tribunais judiciais. 


5 - A inspeção deve ser concluída no prazo de 90 dias. 


6 - Findo o período de licença de longa duração o juiz de direito é sujeito a 


nova inspeção, após um ano sobre o reinício de funções. 


 


Artigo 37.º 


Inspeção e classificação de juízes desembargadores 


1 - A requerimento fundamentado dos interessados, o Conselho Superior da 


Magistratura pode determinar inspeção ao serviço dos juízes 


desembargadores que previsivelmente sejam concorrentes necessários ao 


acesso ao Supremo Tribunal de Justiça, nos termos do n.º 2 do artigo 51.º 


2 - Aos juízes desembargadores pode ser efetuada inspeção extraordinária, 


por iniciativa do Conselho Superior da Magistratura. 


3 - Às inspeções a que se referem os números anteriores é aplicável, com as 


necessárias adaptações, o disposto nos artigos 31.º a 33.º e 35.º. 


 


Artigo 38.º 


[…] 


1 - O movimento judicial é efetuado no mês de julho, sendo publicitadas as 


vagas previsíveis de lugares de efetivo e de auxiliar, discriminando, dentro 


de cada tribunal, os juízos respetivos. 
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2 - […]. 


3 - Os movimentos judiciais, bem como a graduação e colocação dos 


magistrados judiciais, na primeira instância e nos tribunais superiores, 


dependem, em exclusivo, de deliberação do Conselho Superior da 


Magistratura. 


 


Artigo 39.º 


[…] 


1 - […]. 


2 - […]. 


3 - […]. 


4 - Os requerimentos de desistência são atendidos desde que deem entrada 


na secretaria do Conselho até ao 5.º dia útil subsequente ao termo do prazo 


referido no número anterior. 


 


Artigo 40.º 


[…] 


[…]: 


a) […]; 


b) […]; 


c) Possuir licenciatura em Direito de cinco anos ou ao abrigo do 


Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de março, na sua redação atual, 


seguida de mestrado ou doutoramento em área do Direito obtidos 


em universidade portuguesa, ou grau académico equivalente 


reconhecido em Portugal; 
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d) […]; 


e) Satisfazer os demais requisitos gerais estabelecidos na lei para o 


provimento de lugares em funções públicas. 


 


Artigo 42.º 


[…] 


1 - […]. 


2 - Os juízes de direito são nomeados para o tribunal de comarca, sendo 


providos nos juízos locais de competência genérica.  


3 - Os lugares a que se refere o número anterior são definidos pelo 


Conselho Superior da Magistratura, com a antecedência necessária a cada 


movimento judicial. 


 


Artigo 43.º 


[…] 


1 - Os juízes de direito podem ser transferidos a seu pedido quando decorridos 


dois anos sobre a data da deliberação que os tenha nomeado para o cargo 


anterior. 


2 - Após o exercício de funções em juízos locais de competência genérica, os 


juízes de direito não podem recusar a primeira colocação em juízo diverso 


daquele. 


3 - Os juízes de direito com mais de três anos de serviço efetivo não podem 


requerer a sua colocação em lugares de juízo local de competência 


genérica, identificados pelo Conselho Superior da Magistratura como 


juízos de primeira nomeação, se já colocados em lugares de instância local 
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de competência especializada ou em lugares de juízo central. 


4 - […]. 


5 - Não se aplica o prazo referido no n.º 1 nos casos de provimento em novos 


lugares, nas situações em que a colocação não tenha sido a pedido, e 


quando o Conselho Superior da Magistratura assim o delibere por 


necessidades gerais de serviço. 


 


Artigo 44.º 


[…] 


1 - […]. 


2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, constituem fatores 


atendíveis nas colocações, por ordem decrescente de preferência, a 


classificação de serviço e a antiguidade. 


3 - Em caso de premente conveniência de serviço, o Conselho Superior da 


Magistratura pode colocar, em lugares de juízo central ou local de 


competência especializada, juízes de direito com menos de cinco anos de 


exercício de funções em juízo local de competência genérica. 


4 - [Revogado]. 


5 - [Revogado]. 


6 - [Revogado]. 


 


Artigo 45.º 


Nomeação para juízos de competência especializada 


1 - São nomeados, de entre juízes de direito com mais de 10 anos de serviço, 


com classificação não inferior a Bom com distinção e preferencialmente 
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com formação específica na respetiva área de competência, os magistrados 


judiciais colocados nos seguintes juízos ou tribunais de competência 


especializada: 


a) Juízos centrais cíveis; 


b) Juízos centrais criminais; 


c) Juízos de instrução criminal; 


d) Juízos de família e menores; 


e) Juízos de trabalho; 


f) Juízos de comércio; 


g) Juízos de execução; 


h) Tribunal da propriedade intelectual; 


i) Tribunal da concorrência, regulação e supervisão; 


j) Tribunal marítimo; 


k) Tribunais de execução das penas; 


l) Tribunal central de instrução criminal. 


2 - São nomeados, de entre juízes de direito com mais de 5 anos de serviço e 


com classificação não inferior a Bom, os magistrados judiciais colocados 


nos juízos locais dos tribunais de comarca desdobrados em secções cíveis 


e criminais. 


3 - Quando se proceda à criação de tribunais ou juízos de competência 


especializada pode ser alargado, por decreto-lei, o âmbito do número 


anterior, ouvido o Conselho Superior da Magistratura. 


4 - Na falta de juízes de direito com os requisitos constantes dos n.ºs 1 e 2, o 


lugar é provido interinamente, aplicando-se o disposto nos n.ºs 2 e 3 do 


artigo 44.º. 
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5 - […]. 


6 - Nos casos de perda dos requisitos exigidos pelos n.ºs 1 e 2, o lugar será 


posto a concurso no movimento judicial seguinte, exceto se o juiz requerer 


de imediato a sua nomeação como interino, caso em que se considerará o 


lugar provido dessa forma até à conclusão de inspeção extraordinária a 


realizar ao serviço prestado como interino no período de dois anos.  


 


Artigo 45.º-A 


Reafetação de juízes, afetação de processos e acumulação de funções 


1 - O Conselho Superior da Magistratura, sob proposta ou ouvido o presidente 


da comarca, e mediante concordância dos juízes, pode determinar: 


a) A reafetação de juízes, respeitado o princípio da especialização dos 


magistrados, a outro tribunal ou juízo da mesma comarca; 


b) A afetação de processos para tramitação e decisão a outro juiz que 


não o seu titular, tendo em vista o equilíbrio da carga processual e a 


eficiência dos serviços.   


2 - O Conselho Superior da Magistratura, sob proposta ou ouvido o presidente 


de comarca, e mediante concordância do juiz, pode determinar o exercício 


de funções de magistrados judiciais em mais do que um juízo ou tribunal 


da mesma comarca, respeitado o princípio da especialização, ponderadas 


as necessidades dos serviços e o volume processual existente.  


3 - As medidas referidas nos números anteriores não podem implicar prejuízo 


sério para a vida pessoal ou familiar do juiz, têm como finalidade 


responder a necessidades de serviço, pontuais e transitórias, e devem ser 


fundadas em critérios gerais regulamentados pelo Conselho Superior da 


Magistratura, respeitando os princípios de proporcionalidade, equilíbrio de 


serviço e aleatoriedade na distribuição. 
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Artigo 46.º 


[…] 


1 - O provimento de vagas de juízes desembargadores dos tribunais da 


Relação faz-se mediante concurso curricular, com prevalência do critério 


do mérito, entre juízes de direito. 


2 - Na definição das vagas será tomado em consideração o número de juízes 


desembargadores que se encontram em comissão de serviço. 


3 - O concurso curricular referido no n.º 1 é aberto por deliberação do 


Conselho Superior da Magistratura quando se verifique a existência e a  


necessidade de provimento de vagas de juízes desembargadores ou se 


admita que essa necessidade venha previsivelmente a ocorrer num prazo 


definido pelo Conselho Superior da Magistratura, em função das 


circunstâncias. 


 


Artigo 47.º 


Concurso 


1 - O concurso compreende uma primeira fase, na qual o Conselho Superior da 


Magistratura, com a antecedência mínima de 90 dias relativamente à data 


previsível de abertura de vagas, por aviso publicado no Diário da República, 


declara aberto concurso curricular de acesso aos tribunais da Relação, e uma 


segunda fase, na qual é realizada a avaliação curricular dos candidatos e 


efetuada a graduação final. 


2 - Salvo deliberação diversa do Conselho Superior da Magistratura, são 


chamados a concurso o dobro dos juízes de direito face às vagas a concurso, 


classificados de Muito bom ou de Bom com distinção, na proporção de um 
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Bom com distinção para cada dois Muito bom, que detenham maior 


antiguidade e declarem a sua vontade de concorrer à promoção. 


3 - Não havendo concorrentes classificados de Muito bom em número 


suficiente, são selecionados concorrentes classificados com Bom com 


distinção, e vice-versa. 


 


Artigo 48.º 


Preenchimento de vagas 


1 - A graduação é válida pelo período definido pelo Conselho Superior da 


Magistratura, de entre um a três anos, para as vagas que vierem a ocorrer 


nesse período. 


2 - A colocação é efetuada mediante concurso, nos movimentos judiciais 


subsequentes à graduação, com o limite temporal decorrente do  


estabelecido no n.º 3 do artigo 46.º, e sempre que, por ocasião destes, 


se verifique a existência e a necessidade de provimento de vagas de juízes 


desembargadores. 


3 - O requerimento de admissão ao concurso a que se refere o número anterior 


pode ser feito para todas as secções jurisdicionais ou discriminadamente 


para qualquer das secções de especialização existentes nos tribunais da 


Relação. 


4 - A colocação nas secções de especialização tem preferencialmente em 


atenção o efetivo exercício de funções enquanto juiz de direito na 


jurisdição correspondente à secção de especialização para que concorre. 


 


Artigo 49.º 


Condições de transferência 
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1 - [Revogado]. 


2 - A transferência a pedido dos juízes desembargadores não está sujeita ao 


prazo previsto no n.º 1 do artigo 43.º, exceto no caso de atrasos no serviço 


que lhes sejam imputáveis. 


3 - […]. 


 


Artigo 50.º 


[…] 


O acesso ao Supremo Tribunal de Justiça faz-se mediante concurso curricular 


aberto a juízes desembargadores e a procuradores-gerais adjuntos e a outros 


juristas de mérito, nos termos dos artigos seguintes. 


 


Artigo 51.º 


[…] 


1 - […]. 


2 - São concorrentes necessários os juízes desembargadores dos tribunais 


da Relação que se encontrem no quarto superior da lista de antiguidade e 


não declarem renunciar à promoção. 


3 - […]: 


a) […]; 


b) Os juristas de mérito que o requeiram, com, pelo menos, 30 anos 


de atividade profissional exclusiva ou sucessivamente na docência 


universitária ou na advocacia. 


4 - […]. 


5 - […]. 
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6 - Os concorrentes a que se refere a alínea b) do n.º 3 cessam, com a 


notificação da sua admissão à segunda fase do concurso, qualquer 


atividade político-partidária de caráter público. 


7 - Decorrido o prazo da primeira fase do concurso, se o número de 


renúncias for superior a um quinto dos candidatos, o Conselho Superior 


da Magistratura chama, por uma vez, e pelo período de 10 dias, os juízes 


desembargadores colocados nas posições imediatamente a seguir ao 


último da lista inicialmente estabelecida, até perfazer o número de 


renúncias. 


8 - Na primeira fase do concurso, o Conselho Superior da Magistratura 


procede à seleção dos candidatos a que se referem as alíneas a) e b) do 


n.º 3, deliberando excluir liminarmente os candidatos que não preencham 


os requisitos legais para o efeito. 


9 - A admissão à segunda fase não prejudica a exclusão dos candidatos 


referidos na alínea b) do n.º 3, pelo Conselho Superior da Magistratura, 


sob proposta do júri, fundamentada na falta objetiva dos requisitos legais 


ou de mérito. 


 


Artigo 52.º 


[…] 


1 - […]: 


a) […]; 


b) […]; 


c) [Anterior alínea e)]; 


d) Trabalhos doutrinários ou jurisprudenciais realizados; 


e) [Anterior alínea c)]; 
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f) […]. 


2 - Os concorrentes defendem publicamente os seus currículos, de acordo com 


os termos definidos no aviso de abertura do concurso, perante um júri com 


a seguinte composição: 


a) Presidente do júri, o presidente do Conselho Superior da 


Magistratura;  


b) […]: 


i) O vice-presidente do Conselho Superior da Magistratura; 


ii) [Anterior subalínea iii)]; 


iii) [Anterior subalínea ii)]; 


iv) Um professor universitário de Direito, com a categoria de 


professor catedrático, escolhido, nos termos do n.º 6, pelo 


Conselho Superior da Magistratura; 


v) […]. 


3 - O presidente do Conselho Superior da Magistratura, quando impedido, é 


substituído pelo vice-presidente, sendo este substituído, no mesmo caso, 


por um juiz do Supremo Tribunal de Justiça, a indicar pelo Conselho 


Superior da Magistratura. 


4 - […]. 


5 - Os concorrentes necessários não podem ser prejudicados em função das 


opções jurisprudenciais ou doutrinárias tomadas nas decisões judiciais 


por si proferidas. 


6 - [Anterior n.º 5]. 


7 - [Anterior proémio do n.º 6]: 


a) Três em cada cinco vagas são preenchidas por juízes 
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desembargadores dos tribunais da Relação; 


b) [Anterior alínea b) do n.º 6]; 


c) Uma em cada cinco vagas é necessariamente preenchida por juristas 


de reconhecido mérito; 


d) As vagas não preenchidas nos termos da alínea b) são atribuídas a 


juízes desembargadores dos tribunais da Relação; 


e) As vagas não preenchidas nos termos da alínea c) não podem ser 


preenchidas por outros candidatos. 


8 - O número de juízes conselheiros providos nos termos da alínea c) do 


número anterior não pode exceder um quinto do quadro legal. 


 


Artigo 53.º 


Requisitos da posse 


1 - [Anterior n.º 1 do artigo 59.º]. 


2 - No ato de posse, o magistrado judicial presta a seguinte declaração 


de compromisso: 


«Afirmo solenemente por minha honra cumprir com lealdade as funções 


que me são confiadas e administrar a justiça em nome do povo, no respeito 


pela Constituição e pela lei.». 


3 - Quando não se fixe prazo especial, o prazo para tomar posse é de 10 dias 


e começa no dia imediato ao da publicação da nomeação no Diário da 


República. 


4 - [Anterior n.º 3 do artigo 59.º]. 


 


Artigo 54.º 
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Falta de posse 


1 - Na primeira nomeação, a falta não justificada de posse dentro do prazo 


importa, sem dependência de qualquer formalidade, a anulação da 


nomeação e impossibilita o faltoso de ser nomeado para o mesmo cargo 


durante dois anos. 


2 - [Anterior n.º 2 do artigo 60.º]. 


3 - [Anterior n.º 3 do artigo 60.º]. 


 


Artigo 57.º 


Competência para conferir posse 


1 - Os magistrados judiciais tomam posse: 


a) Perante o presidente do Supremo Tribunal de Justiça, no caso dos 


juízes conselheiros do Supremo Tribunal de Justiça e d os 


presidentes dos tribunais da Relação; 


b) Perante o presidente do Tribunal da Relação respetivo, no caso dos 


juízes desembargadores; 


c) Perante o presidente da comarca, no caso dos juízes de direito dos 


juízos ou tribunais nela sedeados. 


2 - [Anterior n.º 2 do artigo 61.º]. 


 


Artigo 59.º 


Posse do Presidente do Supremo Tribunal de Justiça 


[Anterior corpo do artigo 62.º]. 
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Artigo 60.º 


Magistrados judiciais em comissão 


Os magistrados judiciais que sejam promovidos ou nomeados enquanto em 


comissão de serviço de natureza judicial ingressam na nova categoria, 


independentemente de posse, a partir da publicação da respetiva nomeação. 


 


Artigo 61.º 


Natureza das comissões 


1 - Os magistrados judiciais podem ser nomeados em comissão de serviço de 


natureza judicial ou não judicial. 


2 - Consideram-se comissões de serviço de natureza judicial as 


respeitantes aos seguintes cargos: 


a) Vogal do Conselho Superior da Magistratura; 


b) Inspetor judicial; 


c) Diretor, coordenador e docente ou responsável pela formação dos 


magistrados no Centro de Estudos Judiciários; 


d) Presidente do tribunal de comarca; 


e) Chefe dos gabinetes dos presidentes do Supremo Tribunal de 


Justiça, do Supremo Tribunal Administrativo, do Tribunal 


Constitucional e do Tribunal de Contas e adjunto dos mesmos 


gabinetes; 


f) Juiz secretário, chefe do gabinete, adjunto e assessor do Conselho 


Superior da Magistratura; 


g) Juiz em tribunal não judicial; 


h) Assessor no Supremo Tribunal de Justiça, no Supremo Tribunal 
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Administrativo, no Tribunal Constitucional e no Tribunal de Contas; 


i) Vogal do Conselho Consultivo da Procuradoria-Geral da República; 


j) Vice-presidente do Conselho dos Oficiais de Justiça. 


3 - Seguem o regime das comissões de serviço de natureza judicial as 


que respeitem ao exercício de funções: 


a) De apoio técnico-legislativo relativo à reforma do sistema judiciário 


no âmbito do Ministério da Justiça; 


b) As correspondentes às de magistratura e assessoria em tribunais 


internacionais, em tribunais da União Europeia e no âmbito da 


cooperação judiciária internacional; 


c) Em cargo para o qual a lei imponha a designação de magistrado 


judicial. 


4 - Consideram-se comissões de serviço de natureza não judicial, 


designadamente, as relativas ao exercício de funções na Presidência da 


República, na Assembleia da República e em gabinetes dos membros do 


Governo, ou em cargos de direção superior ou equiparada nos organismos 


por estes tutelados. 


5 - A nomeação de magistrados judiciais em comissão de serviço de natureza 


não judicial é feita mediante escolha da entidade nomeante, não 


dependendo de outro procedimento de seleção. 


6 - Não implicam a abertura de vaga no lugar de origem as comissões de 


serviço judiciais, exceto as previstas na alínea f) do n.º 2, e ainda as não 


judiciais a que a lei atribua esse efeito. 


 


Artigo 62.º 


Autorização 
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1 - A nomeação para as comissões de serviço depende de prévia 


autorização do Conselho Superior da Magistratura. 


2 - [Anterior n.º 2 do artigo 53.º]. 


3 - O Conselho Superior da Magistratura autoriza a comissão de serviço 


quando as funções não impliquem um prejuízo sério para o serviço ou 


representem um interesse público relevante e não prejudiquem, em 


qualquer caso, a imagem de independência ou o prestígio da magistratura 


judicial. 


 


Artigo 63.º 


Prazo das comissões de serviço e contagem do respetivo tempo 


1 - Na falta de disposição especial, as comissões de serviço têm a duração de 


três anos e são renováveis por igual período, podendo excecionalmente, 


em caso de relevante interesse público, ser renovadas por novo período, de 


igual duração. 


2 - [Anterior n.º 4 do artigo 57.º]. 


3 - Por razões de interesse público, em casos excecionais e devidamente 


fundamentados, o Conselho Superior da Magistratura pode autorizar uma 


nova comissão de serviço, antes de decorrido o prazo referido no número 


anterior. 


4 - As comissões de serviço em tribunais internacionais, em tribunais da 


União Europeia e no âmbito da cooperação internacional e que impliquem 


a residência do magistrado judicial noutro país têm o prazo que durar essa 


atividade, sem prejuízo de renovação. 


5 - As comissões de serviço referidas na alínea h) do n.º 2 do artigo 61.º têm 


prazo igual ao mandato do juiz junto do qual o juiz nomeado presta 
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funções, quando aquele mandato for temporalmente limitado por lei. 


6 - O tempo em comissão de serviço nos termos dos n.ºs 2 e 3 do artigo 61.º é 


considerado, para todos os efeitos, como de efetivo serviço na função. 


 


Artigo 64.º 


Jubilação 


1 - [Anterior n.º 1 do artigo 67.º].  


2 - Os magistrados jubilados continuam vinculados aos deveres estatutários e 


ligados ao tribunal de que faziam parte, gozam dos títulos, honras, direitos 


especiais e garantias correspondentes à sua categoria e podem assistir de 


traje profissional às cerimónias solenes que se realizem no referido 


tribunal, tomando lugar à direita dos magistrados em serviço ativo. 


3 - Aos magistrados jubilados é aplicável o disposto nas alíneas b) a g) do n.º 


1 e no n.º 4 do artigo 17.º e nos n.º 2 e 3 do artigo 26.º-A. 


4 - [Anterior n.º 13 do artigo 67.º]. 


 


Artigo 65.º 


Aposentação ou reforma a requerimento 


Os requerimentos para aposentação ou reforma são enviados ao Conselho 


Superior da Magistratura, que os remete à instituição de proteção social 


competente para a atribuir. 


 


Artigo 66.º 


Incapacidade 


1 - São aposentados por incapacidade ou reformados por invalidez os 
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magistrados judiciais que, por debilidade ou entorpecimento das 


faculdades físicas ou intelectuais, manifestados no exercício normal da 


função, não possam manter esse exercício sem grave transtorno da justiça 


ou dos respetivos serviços. 


2 - [Anterior n.º 2 do artigo 65.º]. 


3 - Decorrido o prazo referido no número anterior sem formulação do 


requerimento de aposentação ou reforma, o Conselho Superior da 


Magistratura, por deliberação fundamentada e acompanhada dos 


documentos necessários à instrução do processo, promove, junto do 


sistema de proteção social competente, a apresentação do magistrado 


judicial a exame médico e submissão a junta médica para verificação da 


incapacidade para o exercício das suas funções, nos termos previstos no 


n.º 1. 


4 - No mesmo prazo, o Conselho pode ainda apresentar quesitos à junta 


médica referida no número anterior. 


5 - Para aferição da incapacidade funcional nos termos do n.º 3, a junta médica 


solicita ao Conselho Superior da Magistratura a informação tida por 


pertinente. 


6 - [Anterior n.º 3 do artigo 65.º]. 


7 - [Anterior n.º 4 do artigo 65.º]. 


 


Artigo 67.º 


Reconversão profissional 


1 - Em alternativa à aposentação ou reforma previstas no artigo anterior, o 


magistrado judicial pode requerer a reconversão profissional, quando a 


incapacidade permanente decorra de doença natural, doença profissional 
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ou acidente em serviço que o torne incapaz para o exercício das suas 


funções mas apto para o desempenho de outras. 


2 - O procedimento administrativo que conduz à reconversão determinada por 


incapacidade permanente deve ser iniciado dentro do prazo indicado no n.º 


2 do artigo anterior, salvo se a incapacidade tiver sido originada por doença 


profissional ou acidente em serviço. 


3 - No procedimento de reconversão profissional, o Conselho Superior da 


Magistratura deve ter em consideração: 


a) O parecer da junta médica; 


b) As aptidões e a opinião do requerente sobre a área funcional de 


inserção; 


c) O interesse, a conveniência do serviço e a existência de vagas 


disponíveis de preenchimento pelo Conselho. 


4 - Inexistindo vagas, o magistrado judicial pode requerer a sua colocação na 


administração pública, em lugar adequado às suas qualificações 


académicas e profissionais, caso em que o procedimento é enviado ao 


membro do Governo responsável pela área da justiça para efeitos de 


apreciação e decisão. 


5 - A reconversão profissional prevista no número anterior implica a perda da 


condição de magistrado judicial, determinando, nos termos da alínea c) do 


n.º 1 do artigo 70.º, a cessação de funções. 


 


Artigo 68.º 


(…)  


1 – (anterior corpo do artigo).   


2 - Integra a remuneração mensal relevante, o subsídio previsto nos n.ºs 2 e 3 do artigo 
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26.º-A, pelo número de meses correspondente à quotização realizada para a Caixa 


Geral de Aposentações ou para a segurança social. 


 


Artigo 69.º 


[…] 


As matérias não expressamente reguladas no presente Estatuto, 


nomeadamente as condições de aposentação ou reforma dos magistrados 


judiciais regem-se, com as necessárias adaptações, pelo que se encontrar 


estabelecido para os trabalhadores em funções públicas, nomeadamente no 


Estatuto da Aposentação, nas Leis n.ºs 60/2005, de 29 de dezembro, 52/2007, 


de 31 de agosto, 11/2008, de 20 de fevereiro, e 3-B/2010, de 28 de abril. 


 


Artigo 70.º 


[…] 


1 - […]:  


a) No dia em que completem 70 anos de idade; 


b) No dia 1 do mês seguinte àquele em que for publicado o despacho 


do seu desligamento ao serviço; 


c) Nos casos não abrangidos pelas alíneas anteriores, no dia seguinte 


ao da publicação da nova situação em Diário da República; 


d) No dia seguinte àquele em que perfaça 15 anos ininterruptos de 


licença prevista na alínea e) do artigo 12.º. 


2 - Nos casos previstos no número anterior e nas alíneas a) a c) do artigo 12.º, 


os magistrados judiciais que tenham iniciado qualquer julgamento 


prosseguem os seus termos até final, salvo disposição legal em contrário 
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ou se a mudança de situação resultar de ação disciplinar. 


 


Artigo 71.º 


[…] 


1 - Os magistrados judiciais suspendem as respetivas funções: 


a) No dia em que forem notificados do despacho de pronúncia ou do 


despacho que designa dia para julgamento por crime doloso 


praticado no exercício de funções ou punível com pena de prisão 


superior a três anos; 


b) […]; 


c) No dia em que lhes for notificada a suspensão de funções referida no 


n.º 6 do artigo 66.º; 


d) No dia em que lhes for notificada a deliberação que determinar tal 


suspensão na sequência da instauração do processo de inquérito 


referido no n.º 2 do artigo 33.º. 


2 - […]. 


 


Artigo 72.º 


[…] 


1 - A antiguidade dos magistrados judiciais na magistratura conta-se desde 


o ingresso no Centro de Estudos Judiciários. 


2 - A antiguidade dos magistrados judiciais na categoria conta-se desde a data 


da publicação da nomeação no Diário da República ou da data que constar 


do ato de nomeação. 


3 - A publicação das nomeações deve respeitar, na sua ordem, a graduação 
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feita pelo Conselho Superior da Magistratura. 


 


Artigo 73.º 


Tempo de serviço para a antiguidade 


Para efeitos de antiguidade não é descontado: 


a) O tempo de exercício de funções como Presidente da República, 


de Representante da República para as regiões autónomas e de 


membro do Governo; 


b) O tempo de suspensão preventiva ordenada em procedimento 


disciplinar ou determinada por despacho de pronúncia ou por 


despacho que designar dia para julgamento por crime doloso quando 


os processos terminarem por arquivamento ou absolvição; 


c) O tempo de suspensão de exercício ordenada nos termos do n.º 6 do 


artigo 66.º; 


d) O tempo de suspensão de funções nos termos da alínea d) do n.º 


1 do artigo 71.º, se a deliberação não vier a ser confirmada; 


e) […]; 


f) [Anterior alínea g)]; 


g) As ausências, nos termos e limites definidos pelo artigo 10.º; 


h) O prazo das licenças previstas nas alíneas b) e c) do artigo 12.º. 


 


Artigo 74.º 


[…] 


[…]: 
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a) O tempo decorrido na situação das licenças previstas nas alíneas a), 


d) e e) do artigo 12.º, sem prejuízo do disposto no artigo 14.º; 


b) […]; 


c) […]. 


Artigo 76.º 


[…] 


1 - A lista de antiguidade dos magistrados judiciais é anualmente publicada 


pelo Conselho Superior da Magistratura no Diário da República e  


divulgada no respetivo sítio na Internet. 


2 - Os magistrados judiciais são graduados em cada categoria de acordo 


com o tempo de serviço, mencionando-se, a respeito de cada um, o cargo 


ou função que desempenha e a data da colocação. 


3 - [Revogado]. 


 


Artigo 77.º 


[…] 


1 - Em requerimento dirigido ao Conselho Superior da Magistratura, os 


magistrados judiciais que se considerem lesados pela graduação constante 


da lista de antiguidade podem reclamar da mesma, no prazo de 15 dias a 


contar da data da divulgação referida no n.º 1 do artigo anterior. 


2 - Os magistrados judiciais que possam ser prejudicados pela reclamação 


devem ser identificados no requerimento e são notificados por via 


eletrónica para responderem no prazo de 15 dias. 


3 - Apresentadas as respostas ou decorrido o prazo a elas reservado, o 


Conselho Superior da Magistratura delibera no prazo de 30 dias. 
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Artigo 79.º 


[…] 


1 - Quando o Conselho Superior da Magistratura verificar que houve erro 


material na graduação pode, a todo o tempo, ordenar as necessárias 


correções, ouvindo previamente todos os interessados. 


2 - […]. 


 


Artigo 80.º 


[…] 


1 - Consideram-se na situação de disponibilidade os magistrados judiciais que 


aguardam colocação em vaga da sua categoria: 


a) Por ter findado a comissão de serviço ou a licença sem remuneração 


em que se encontravam; 


b) […]; 


c) […]; 


d) [Revogada]; 


e) […]. 


2 - A situação de disponibilidade não implica perda de antiguidade nem de 


retribuição. 


 


Artigo 81.º 


[…] 


Os magistrados judiciais estão sujeitos a responsabilidade disciplinar nos 
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casos previstos e com as garantias estabelecidas neste Estatuto. 


 


Artigo 82.º 


[…] 


Constituem infração disciplinar os atos, ainda que meramente culposos, 


praticados pelos magistrados judiciais com violação dos princípios e deveres 


consagrados neste Estatuto e os demais atos por si praticados que, pela sua 


natureza e repercussão, se mostrem incompatíveis com os requisitos de 


independência, imparcialidade e dignidade indispensáveis ao exercício das 


suas funções. 


 


Artigo 83.º 


Autonomia 


1 - O procedimento disciplinar é autónomo relativamente ao procedimento 


criminal e contraordenacional instaurado pelos mesmos factos. 


2 - Quando, em procedimento disciplinar, se apure a existência de infração 


criminal, o inspetor dá imediato conhecimento deste facto ao Conselho 


Superior da Magistratura e ao Ministério Público. 


3 - Proferido despacho de validação da constituição de magistrado judicial 


como arguido, a autoridade judiciária competente dá desse facto imediato 


conhecimento ao Conselho Superior da Magistratura. 


 


Artigo 84.º 


Escolha e medida da sanção disciplinar 


Na escolha e medida da sanção disciplinar a aplicar, o órgão decisor tem 


em conta todas as circunstâncias que, não estando contempladas no tipo de 
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infração cometida, deponham a favor ou contra o arguido, nomeadamente: 


a) O grau de ilicitude dos factos, o modo de execução, a gravidade das 


suas consequências e o grau de violação dos deveres impostos; 


b) A intensidade e o grau de culpa e os fins que determinaram a prática 


da infração; 


c) As condições pessoais do arguido, a sua situação económica e a 


conduta anterior e posterior à prática da infração. 


 


Artigo 85.º 


Atenuação especial da sanção disciplinar 


A sanção disciplinar pode ser especialmente atenuada, aplicando-se a sanção 


de escalão inferior, quando existam circunstâncias anteriores ou posteriores 


à infração, ou contemporâneas dela, que diminuam acentuadamente a 


gravidade do facto ou a culpa do arguido, nomeadamente: 


a) O exercício de funções, por mais de 10 anos, sem que haja sido 


cometida qualquer outra infração grave ou muito grave; 


b) A confissão espontânea e relevante da infração; 


c) A provocação injusta, a atuação sob ameaça grave ou a prática da 


infração ter sido determinada por motivo honroso; 


d) A verificação de atos demonstrativos de arrependimento ativo. 


 


Artigo 86.º 


Reincidência 


1 - Se, antes de decorridos três anos sobre a data da condenação de uma 


infração punida com sanção disciplinar superior à de advertência, total ou 
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parcialmente cumprida, o magistrado judicial cometer outra infração, é 


punido como reincidente, desde que as circunstâncias do caso revelem 


ausência de eficácia preventiva da condenação anterior. 


2 - Se a sanção disciplinar aplicável for qualquer uma das previstas nas 


alíneas b) e d) do n.º 1 do artigo 91.º, em caso de reincidência, o seu limite 


mínimo é igual a um terço ou um quarto do limite máximo, 


respetivamente. 


3 - Tratando-se de sanção diversa das referidas no número anterior, é 


aplicada sanção de escalão imediatamente superior. 


 


Artigo 87.º 


Concurso de infrações 


1 - Verifica-se o concurso de infrações quando o magistrado judicial comete 


duas ou mais infrações antes de se tornar inimpugnável a condenação por 


qualquer delas. 


2 - No concurso de infrações aplica-se uma única sanção disciplinar e, quando 


lhes correspondam diferentes sanções disciplinares, aplica-se a de maior 


gravidade, agravada em função do concurso, se a sua moldura for variável. 


 


Artigo 88.º 


Prescrição das sanções disciplinares 


1 - As sanções disciplinares previstas neste Estatuto prescrevem nos seguintes 


prazos: 


a) Seis meses, nos casos de advertência e multa; 


b) Um ano, nos casos de transferência; 
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c) Três anos, nos casos de suspensão de exercício de funções; 


d) Cinco anos, no caso de aposentação ou reforma compulsiva e demissão. 


2 - O prazo de prescrição conta-se a partir do dia em que se tornar 


inimpugnável a decisão que tiver aplicado a sanção disciplinar. 


 


Artigo 89.º 


Sujeição à responsabilidade disciplinar 


1 - [Anterior n.º 1 do artigo 84.º]. 


2 - Em caso de suspensão do vínculo, ou ausência ao serviço, o magistrado 


judicial cumpre sanção disciplinar quando regressar à atividade. 


3 - Em caso de cessação do vínculo, o magistrado judicial cumpre a 


sanção disciplinar se regressar à atividade. 


 


Artigo 90.º 


Substituição de sanções disciplinares 


Para os magistrados aposentados ou reformados, jubilados ou que, por 


qualquer outra razão, se encontrem fora da atividade, a multa e a suspensão 


de exercício são substituídas pela perda de pensão ou remuneração pelo tempo 


correspondente. 


 


Artigo 91.º 


Escala de sanções 


1 - Os magistrados judiciais estão sujeitos às seguintes sanções: 


a) Advertência; 
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b) Multa; 


c) Transferência; 


d) Suspensão de exercício; 


e) Aposentação ou reforma compulsiva; 


f) Demissão. 


2 - As sanções aplicadas são sempre registadas, salvo a de advertência, em 


que o registo pode ser dispensado. 


 


Artigo 92.º 


Advertência 


A advertência consiste num reparo pela irregularidade praticada ou numa 


repreensão destinada a prevenir o magistrado judicial de que a ação ou 


omissão é suscetível de causar perturbação no exercício das funções ou de 


nele se repercutir de forma incompatível com a dignidade que lhe é exigível. 


 


Artigo 93.º 


Multa 


1 - A sanção de multa é fixada em quantia certa e tem como limite mínimo o 


valor correspondente a uma remuneração base diária e como limite 


máximo o valor correspondente a seis remunerações base diárias.  


2 - No caso de cúmulo de sanções de multa, a multa aplicável não pode 


ultrapassar 90 remunerações base diárias. 


 


Artigo 94.º 
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Transferência 


A transferência consiste na colocação do magistrado judicial em cargo da 


mesma categoria fora da área de jurisdição do tribunal ou serviço em que 


anteriormente desempenhava o cargo. 


 


Artigo 95.º 


Suspensão de exercício 


1 - A suspensão de exercício consiste no afastamento completo do serviço 


durante o período da sanção. 


2 - A suspensão pode ser de 20 a 240 dias.  


 


Artigo 96.º 


Aposentação ou reforma compulsiva  


A aposentação ou reforma compulsiva consiste na imposição da aposentação 


ou da reforma. 


 


Artigo 97.º 


Demissão 


A demissão consiste no afastamento definitivo do magistrado judicial, com 


cessação do vínculo à função. 


 


Artigo 98.º 


Advertência 


A advertência é aplicável a infrações leves. 







 


ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA 


COMISSÃO DE ASSUNTOS CONSTITUCIONAIS, 


DIREITOS, LIBERDADES E GARANTIAS 


 


54 
 


 


Artigo 99.º 


Multa 


1 - A multa é aplicável às infrações graves em que não se mostre necessária 


ou adequada, face às circunstâncias do caso, a aplicação de outra sanção 


disciplinar mais gravosa. 


2 - A requerimento do sancionado, pode ser autorizado o pagamento em 


prestações da sanção disciplinar de multa, sempre que o quantitativo em 


que o magistrado judicial tenha sido sancionado seja superior a um terço 


do vencimento líquido auferido pelo mesmo. 


3 - Quando o sancionado em multa não a pague no prazo de 30 dias contados 


da notificação para o pagamento, a respetiva importância é descontada na 


remuneração que lhe seja devida. 


4 - O desconto previsto no número anterior é efetuado em prestações 


mensais que não excedam a sexta parte da remuneração até perfazerem o 


valor total em dívida, segundo deliberação do Conselho Superior da 


Magistratura. 


5 - O disposto no número anterior não prejudica, quando necessário, a 


execução, que segue os termos do processo de execução fiscal, 


constituindo título executivo a certidão da decisão condenatória. 


 


Artigo 100.º 


Transferência 


1 - A transferência é aplicável a infrações graves ou muito graves que afetem 


o prestígio exigível ao magistrado judicial e ponham em causa a sua 


manutenção no meio social em que desempenha o cargo ou no juízo ou 
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tribunal onde exerce funções. 


2 - O magistrado judicial transferido não pode regressar à comarca ou ao 


tribunal de competência territorial alargada em que anteriormente 


desempenhava o cargo nos três anos subsequentes à aplicação da sanção. 


 


Artigo 101.º 


Suspensão de exercício 


1 - A suspensão de exercício é aplicável a infrações graves ou muito graves 


que revelem a falta de interesse pelo exercício funcional e manifesto 


desprestígio para a função jurisdicional, ou quando o magistrado judicial 


for condenado em pena de prisão. 


2 - O tempo de prisão cumprido é descontado na sanção disciplinar. 


 


Artigo 102.º 


Aposentação ou reforma compulsiva e demissão 


1 - A aposentação ou reforma compulsiva e a demissão são aplicáveis a 


infrações muito graves quando se verifique alguma das seguintes 


circunstâncias: 


a) Definitiva ou manifesta e reiterada incapacidade de adaptação às 


exigências da função; 


b) Conduta desonrosa ou manifestamente violadora da integridade, 


isenção, prudência e correção pessoal que lhe é exigida; 


c) Condenação por crime praticado com evidente e grave abuso da 


função ou com manifesta e grave violação dos deveres a ela 


inerentes. 
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2 - Ao abandono de lugar corresponde sempre a sanção de demissão. 


 


Artigo 103.º 


Transferência 


1 - A sanção de transferência implica a perda de 60 dias de antiguidade. 


2 - Em casos excecionais, devidamente fundamentados, o Conselho Superior 


da Magistratura pode reduzir ou eliminar este efeito. 


 


Artigo 104.º 


Suspensão de exercício 


1 - A sanção de suspensão de exercício implica a perda do tempo 


correspondente à sua duração para efeitos de remuneração, antiguidade e 


aposentação ou reforma. 


2 - Se a suspensão aplicada for igual ou inferior a 120 dias pode implicar 


ainda, além dos efeitos previstos no número anterior, o previsto na alínea 


b) do número seguinte, quando o magistrado judicial sancionado não possa 


manter-se no meio em que exerce as funções sem quebra do prestígio que 


lhe é exigível, o que deve constar da decisão disciplinar. 


3 - Se a sanção de suspensão aplicada for superior a 120 dias, pode implicar 


ainda, além dos efeitos previstos no n.º 1: 


a) A impossibilidade de promoção ou acesso durante dois anos, 


contados do termo do cumprimento da sanção; 


b) A transferência para cargo idêntico em tribunal ou serviço diferente 


daquele em que o magistrado judicial exercia funções na data da 


prática da infração. 
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4 - A aplicação da sanção de suspensão de exercício não prejudica o direito 


do magistrado judicial à assistência a que tenha direito e à perceção de 


prestações complementares que não dependam do exercício efetivo de 


funções. 


Artigo 105.º 


Aposentação ou reforma compulsiva 


A sanção de aposentação ou reforma compulsiva implica o imediato 


desligamento do serviço e a perda dos direitos conferidos por este Estatuto, 


sem prejuízo do direito à pensão fixada na lei. 


 


Artigo 106.º 


Demissão 


1- A sanção de demissão implica o imediato desligamento do serviço e a perda dos 


direitos conferidos pelo presente Estatuto. 


2- A demissão não implica a perda do direito à aposentação ou reforma, nos termos e 


condições estabelecidos na lei, nem impede o magistrado de ser nomeado para cargos 


públicos ou outros que possam ser exercidos sem as particulares condições de 


dignidade e confiança exigidas pela função judicial. 


 


Artigo 107.º 


Efeitos sobre a graduação e colocação de magistrados 


1 - Os magistrados judiciais contra quem tenha sido deduzida acusação ou 


pronúncia em processo disciplinar ou criminal, respetivamente, são 


graduados para promoção ou nomeação, sem prejuízo de estas ficarem 


suspensas quanto a eles, reservando-se a respetiva vaga até à decisão 


final. 
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2 - Se o processo terminar sem condenação do magistrado judicial ou for 


aplicada uma sanção que não prejudique a promoção ou nomeação, o 


magistrado é promovido ou nomeado e ocupa o seu lugar na lista de 


antiguidade, com direito a receber as diferenças de remuneração. 


3 - Se o magistrado judicial houver de ser preterido, completa-se a promoção 


ou a nomeação em relação à vaga que lhe havia ficado reservada. 


4 - Em situações devidamente fundamentadas, o Conselho Superior da 


Magistratura pode levantar a suspensão prevista no n.º 1.  


 


Artigo 108.º 


Efeito da amnistia 


A amnistia não apaga os efeitos produzidos pela aplicação das sanções, 


devendo ser averbadas no competente processo individual. 


 


Artigo 109.º 


Procedimento disciplinar 


1 - O procedimento disciplinar é o meio de efetivar a responsabilidade 


disciplinar. 


2 - O procedimento disciplinar é sempre escrito, garantindo a audiência com 


possibilidade de defesa do arguido. 


3 - Sempre que possível, o procedimento disciplinar pode ser tramitado 


eletronicamente, desde que salvaguardada a confidencialidade e a 


qualidade dos dados. 


4 - A sanção de advertência não sujeita a registo pode ser aplicada 


independentemente de processo, desde que com audiência e possibilidade 


de defesa do arguido.  
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Artigo 110.º 


Competência para instauração do procedimento 


[Anterior corpo do artigo 111.º]. 


 


Artigo 111.º 


Natureza confidencial do procedimento 


1 - Sem prejuízo do disposto no artigo 120.º-A, o procedimento disciplinar 


é de natureza confidencial até à decisão final, ficando arquivado no 


Conselho Superior da Magistratura. 


2 - O arguido, o defensor nomeado ou o mandatário constituído podem, a todo 


o tempo e a seu pedido, examinar o processo e obter cópias ou certidões, 


salvo se o instrutor, por despacho fundamentado, considerar que o acesso 


ao processo pode obstar à descoberta da verdade. 


3 - O requerimento da emissão de certidões ou cópias a que se refere o 


número anterior é dirigido ao instrutor, a quem é deferida a sua apreciação, 


no prazo máximo de cinco dias. 


4 - A partir da notificação a que se refere o artigo 118.º, o arguido e o seu 


advogado podem consultar e obter cópia de todos os elementos constantes 


do processo, ainda que anteriormente o instrutor tenha proferido despacho 


nos termos do n.º 2. 


Artigo 112.º 


Nomeação de defensor 


1 - Se o arguido estiver impossibilitado de elaborar a defesa, nomeadamente por 


motivo de ausência, doença, anomalia mental ou incapacidade física, o Conselho 


Superior da Magistratura nomeia-lhe, para sua defesa, advogado. 
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2 - Quando o advogado for nomeado em data posterior à da notificação da acusação 


do arguido, reabre-se o prazo para a defesa com a sua notificação. 


 


Artigo 113.º 


Suspensão preventiva do arguido 


1 - O magistrado judicial sujeito a procedimento disciplinar pode ser 


preventivamente suspenso de funções, sob proposta do instrutor, desde que 


haja fortes indícios de que a conduta investigada constitui infração à qual 


caiba, pelo menos, a sanção de transferência, e a continuação na 


efetividade de serviço seja prejudicial ao prestígio e dignidade da função, 


ao serviço ou à instrução do procedimento. 


2 - [Anterior n.º 2 do artigo 116.º]. 


3 - A suspensão preventiva não pode exceder 180 dias, excecionalmente 


prorrogáveis por mais 60 dias, e não tem os efeitos consignados no artigo 


104.º. 


4 - Coexistindo processo criminal relativamente aos mesmos factos, o período 


máximo de suspensão preventiva do arguido a que se refere o número 


anterior é alargado para o período máximo previsto na lei processual penal 


para a medida de coação de suspensão de exercício de função. 


 


Artigo 114.º 


Impedimentos, suspeições, recusas e escusas do instrutor 


É aplicável ao procedimento disciplinar, com as necessárias adaptações, o 


regime de impedimentos, suspeições, recusas e escusas estabelecido para o 


processo penal. 
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Artigo 115.º 


Prazo de instrução 


1 - A instrução do procedimento disciplinar deve ultimar-se no prazo de 60 


dias. 


2 - O instrutor, no prazo máximo de 5 dias a contar da data em que foi 


notificado do despacho de instauração do procedimento, deve dar 


conhecimento ao Conselho Superior da Magistratura e ao arguido da data 


em que iniciar a instrução do procedimento. 


3 - O prazo referido no n.º 1 pode ser prorrogado até 30 dias por motivo 


atendível, nomeadamente em razão da especial complexidade do 


procedimento, sendo a justificação dirigida pelo instrutor ao Conselho 


Superior da Magistratura, que a aprecia. 


 


Artigo 116.º 


Instrução do procedimento 


1 - O instrutor ouve obrigatoriamente o arguido, a requerimento deste ou 


quando o entenda conveniente, até se ultimar a instrução. 


2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, o arguido pode requerer ao 


instrutor que promova as diligências de prova que considere essenciais ao 


apuramento da verdade, as quais podem ser indeferidas, por despacho 


fundamentado, quando este julgue suficiente a prova produzida. 


3 - Na fase de instrução, as testemunhas podem ser inquiridas através de 


equipamento tecnológico que permita a comunicação, por meio visual e 


sonoro, em tempo real. 


 


Artigo 117.º 
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Termo da instrução 


1 - Concluída a instrução, quando o instrutor entender que não se indiciam 


suficientemente factos constitutivos da infração disciplinar ou da 


responsabilidade do arguido, ou que o procedimento disciplinar se 


encontra extinto, profere, em 10 dias, proposta de arquivamento. 


2 - O Conselho Superior da Magistratura delibera sobre a proposta de 


arquivamento e notifica o arguido. 


3 - No caso contrário ao previsto nos números anteriores, o instrutor deduz 


acusação no prazo de 10 dias, articulando discriminadamente os factos 


constitutivos da infração disciplinar, as circunstâncias de tempo, modo e 


lugar da sua prática e os factos que integram circunstâncias agravantes ou 


atenuantes, indicando os preceitos legais e as sanções aplicáveis. 


4 - Obtida a anuência do arguido, o instrutor pode propor a imediata 


aplicação da sanção de advertência, que é aplicada pelo Conselho Superior 


da Magistratura sem mais formalidades. 


 


Artigo 118.º 


[…] 


1 - A decisão de arquivamento ou de acusação é entregue pessoalmente ao 


arguido ou remetida pelo correio, sob registo, com aviso de receção. 


2 - Se não for conhecido o paradeiro do arguido, procede-se à sua notificação 


edital mediante a afixação de um edital na porta do tribunal do exercício 


de funções e na da sua última residência conhecida. 


3 - O arguido dispõe de um prazo de 20 dias para apresentação da defesa. 


4 - O prazo referido no número anterior pode ser prorrogado até 30 dias, 


oficiosamente ou a requerimento do arguido. 







 


ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA 


COMISSÃO DE ASSUNTOS CONSTITUCIONAIS, 


DIREITOS, LIBERDADES E GARANTIAS 


 


63 
 


 


Artigo 119.º 


Defesa do arguido 


1 - Com a defesa, o arguido pode indicar testemunhas, até ao número de 20, 


juntar documentos ou requerer outras diligências de prova. 


2 - O instrutor pode indeferir, por despacho fundamentado, as diligências de 


prova requeridas pelo arguido quando as considerar manifestamente 


dilatórias, impertinentes ou desnecessárias, não podendo em qualquer 


circunstância deixar de ouvir as cinco primeiras testemunhas indicadas 


pelo arguido, bem como de admitir os documentos apresentados. 


3 - Do despacho que indefira o requerimento de quaisquer diligências 


probatórias cabe impugnação administrativa para a secção de assuntos 


inspetivos e disciplinares do Conselho Superior da Magistratura, a interpor 


no prazo de 10 dias. 


4 - O arguido é notificado da data designada para inquirição das testemunhas 


para, querendo, estar presente. 


 


Artigo 120.º 


Relatório 


Terminada a produção da prova, o instrutor elabora, no prazo de 15 dias, um 


relatório, do qual devem constar os factos que considera provados, a sua 


qualificação e a sanção concreta aplicável, o qual constituirá a proposta de 


deliberação a tomar pelo Conselho Superior da Magistratura, que pode ser 


feita por remissão. 


 


Artigo 121.º 
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Notificação de decisão 


A decisão final, acompanhada de cópia do relatório a que se refere o artigo 


120.º, é notificada ao arguido com observância do disposto nos n.os 1 e 2 do 


artigo 118.º. 


 


Artigo 122.º 


Início da produção de efeitos das sanções 


A decisão que aplicar a sanção disciplinar não carece de publicação, 


começando a sanção a produzir os seus efeitos no dia seguinte ao da 


notificação do arguido nos termos do artigo 121.º ou 15 dias após a afixação 


do edital, no caso de desconhecimento do paradeiro daquele. 


 


Artigo 123.º 


Nulidades e irregularidades 


1 - Constitui nulidade insuprível a falta de audiência do arguido com 


possibilidade de defesa e a omissão de diligências essenciais para a 


descoberta da verdade que ainda possam utilmente realizar-se ou cuja 


realização fosse obrigatória. 


2 - [Anterior n.º 2 do artigo 124º.º]. 


 


Artigo 123.º-A 


Averiguação 


1 - O Conselho Superior da Magistratura pode ordenar a realização de 


processo de averiguação sobre queixa, participação ou informação que não 


constitua violação manifesta dos deveres dos magistrados judiciais. 
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2 - O processo de averiguação destina-se a apurar a veracidade da 


participação, queixa ou informação, e a aferir se a conduta denunciada é 


suscetível de constituir infração disciplinar. 


 


Artigo 124.º 


Tramitação inicial do procedimento de sindicância 


1 - No início do processo de sindicância o Conselho Superior da Magistratura 


nomeia sindicante, o qual faz constar o início do processo por anúncio 


publicado no sítio na Internet do Conselho Superior da Magistratura, com 


comunicação à Procuradoria-Geral da República, à Ordem dos 


Advogados, à Ordem dos Solicitadores e Agentes de Execução e ao 


Conselho dos Oficiais de Justiça. 


2 - As comunicações e anúncio devem indicar a identificação do serviço ou 


serviços sindicados e a possibilidade de, no prazo indicado, qualquer 


interessado que tenha razão de queixa relativa ao regular funcionamento 


dos serviços sindicados se apresentar ao sindicante ou a ele enviar queixa 


por escrito. 


3 - Quando seja apresentada queixa por escrito nos termos da parte final do 


n.º 2, esta deve conter a identificação completa do queixoso. 


4 - No prazo de 48 horas após a receção da queixa por escrito nos termos da 


parte final do n.º 2, o sindicante designa dia, hora e local para a prestação 


de declarações do queixoso.  


 


Artigo 125.º 


Tramitação e prazo da sindicância 


1 - A instrução de sindicância conclui-se no prazo de seis meses. 
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2 - Concluída a instrução, o inquiridor ou o sindicante elabora, no prazo de 


10 dias, o seu relatório, que remete imediatamente ao Conselho Superior 


da Magistratura. 


3 - Os prazos fixados nos números anteriores podem ser prorrogados pelo 


Conselho Superior da Magistratura, até ao limite máximo da respetiva 


duração, quando a complexidade do processo o justifique. 


 


Artigo 126.º 


Conversão em procedimento disciplinar 


1 - Se apurar a existência de infração, o Conselho Superior da Magistratura 


pode deliberar que o processo de inquérito ou de sindicância, em que o 


magistrado judicial tenha sido ouvido, constitua a parte instrutória do 


processo disciplinar. 


2 - No caso previsto no número anterior, a notificação ao magistrado judicial 


da deliberação do Conselho Superior da Magistratura fixa o início do 


procedimento disciplinar. 


 


Artigo 127.º 


[…] 


1 - As decisões sancionatórias proferidas em processo disciplinar podem ser 


revistas a todo o tempo perante circunstâncias ou meios de prova 


suscetíveis de demonstrar a inexistência dos factos que determinaram a 


sanção e que não puderam ser oportunamente invocados pelo arguido. 


2 - A revisão não pode determinar o agravamento da sanção. 
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Artigo 128.º 


[…] 


1 - […]. 


2 - O requerimento, processado por apenso ao processo disciplinar, deve 


conter os fundamentos do pedido e a indicação dos meios de prova a 


produzir, e ser instruído com os documentos que o interessado tenha 


podido obter após findar o procedimento disciplinar. 


 


Artigo 129.º 


[…] 


1 - […]. 


2 - Se decidir pela revisão, é nomeado novo instrutor para o procedimento, 


seguindo-se os termos dos artigos 119.º a 123.º, com as necessárias 


adaptações. 


 


Artigo 130.º 


[…] 


1 - Se o pedido de revisão for julgado procedente, revoga-se ou altera-se a 


decisão proferida no procedimento revisto. 


2 - No caso referido no número anterior, e sem prejuízo de outros direitos 


legalmente previstos, o interessado é reembolsado das remunerações que 


tenha deixado de auferir em consequência da decisão revista, na medida 


da sua revogação ou alteração. 


 


Artigo 131.º 
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Reabilitação 


É concedida a reabilitação a quem a demonstre merecer, pela boa conduta 


posterior à aplicação da sanção. 


 


Artigo 132.º 


Procedimento de reabilitação 


1 - É competente para o procedimento de reabilitação o Conselho Superior da 


Magistratura. 


2 - Os magistrados judiciais condenados nas sanções disciplinares previstas 


nas alíneas a) a d) do n.º 1 do artigo 91.º podem ser reabilitados 


independentemente de revisão do processo disciplinar. 


 


Artigo 133.º 


Tramitação da reabilitação 


1 - A reabilitação é requerida pelo magistrado judicial, decorridos os prazos 


seguintes sobre a aplicação das sanções disciplinares de advertência ou de 


transferência, ou sobre o cumprimento de sanções disciplinares de multa 


ou de suspensão de exercício, bem como do decurso do período de 


suspensão de qualquer sanção: 


a) Seis meses no caso de advertência; 


b) Um ano, no caso de multa; 


c) Dois anos, no caso de transferência; 


d) Três anos, no caso de suspensão de exercício de funções. 


2 - A reabilitação faz cessar os efeitos ainda subsistentes das sanções 


disciplinares que hajam sido aplicadas, ficando registada no processo 
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individual do magistrado judicial. 


 


Artigo 134.º 


Registo 


1 - No Conselho Superior da Magistratura é constituído um registo 


individual das sanções aplicadas aos magistrados judiciais. 


2 - No registo referido no número anterior são inscritas as sanções 


disciplinares que devam ser registadas bem como o procedimento em que 


foram aplicadas. 


3 - O registo de sanções organizado no âmbito do Conselho Superior da 


Magistratura observa os requisitos exigidos para a proteção de dados 


pessoais. 


4 - A consulta e o acesso ao registo de sanções apenas pode ser efetuado 


pelo próprio magistrado judicial, pelos membros do Conselho Superior 


da Magistratura e pelos inspetores no âmbito das suas competências. 


 


Artigo 135.º 


Cancelamento do registo 


As decisões inscritas no registo são canceladas, decorridos os seguintes prazos 


sobre a sua execução, ou extinção no caso da alínea b), e desde que, 


entretanto, o magistrado não tenha incorrido em nova infração disciplinar: 


a) Dois anos nos casos de advertência registada; 


b) Cinco anos nos casos de multa; 


c) Oito anos nos casos de transferência; 


d) Dez anos nos casos de suspensão do exercício de funções. 
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Artigo 136.º 


[…] 


O Conselho Superior da Magistratura é o órgão superior de gestão e 


disciplina da magistratura judicial. 


 


Artigo 138.º 


Vice-presidente e juiz secretário 


1 - O vice-presidente do Conselho Superior da Magistratura é o juiz 


conselheiro do Supremo Tribunal de Justiça a que se refere o n.º 2 do artigo 


141.º, exercendo o cargo a tempo inteiro. 


2 - O Conselho tem um juiz secretário, que designa de entre juízes de direito. 


3 - O juiz secretário aufere o vencimento correspondente ao dos juízes 


referidos no artigo 45.º. 


 


Artigo 139.º 


Forma de eleição 


1 - [Revogado.] 


2 - […]. 


3 - […]. 


 


Artigo 140.º 


[…] 


1 - […]. 
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2 - É facultado aos eleitores o exercício do direito de voto por correspondência 


ou por meios eletrónicos, em termos a definir no regulamento eleitoral para 


o Conselho Superior da Magistratura. 


3 - […]. 


4 - […]. 


 


Artigo 141.º 


[…] 


1 - […]. 


2 - As listas incluem um suplente por cada candidato efetivo, havendo em 


cada lista um juiz conselheiro do Supremo Tribunal de Justiça, dois juízes 


desembargadores dos tribunais da Relação e quatro juízes de direito 


colocados nas áreas de competência territorial dos tribunais da Relação 


indicadas no artigo seguinte. 


3 - Os candidatos não podem integrar mais de uma lista. 


4 - Na falta de apresentação de listas, a eleição realiza-se sobre lista 


elaborada pelo Conselho Superior da Magistratura, com a composição 


prevista nos n.os 2 e 3. 


 


Artigo 142.º 


[…] 


A distribuição de lugares é feita segundo a ordem de conversão dos votos em 


mandatos pela seguinte forma: 


a) Primeiro mandato para o juiz conselheiro do Supremo Tribunal de 


Justiça; 
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b) Segundo mandato para um juiz desembargador do tribunal da 


Relação; 


c) Terceiro mandato para um juiz desembargador do tribunal da 


Relação; 


d) Quarto mandato para o juiz de direito proposto pela área de 


competência territorial do Tribunal da Relação de Lisboa; 


e) Quinto mandato para o juiz de direito proposto pela área de 


competência territorial dos Tribunais da Relação do Porto e de 


Guimarães; 


f) Sexto mandato para o juiz de direito proposto pela área de 


competência territorial do Tribunal da Relação de Coimbra; 


g) Sétimo mandato para o juiz de direito proposto pela área de 


competência territorial do Tribunal da Relação de Évora. 


 


Artigo 145.º 


[…] 


1 - A impugnação contenciosa das decisões da comissão de eleições deve 


ser interposta, no prazo de 48 horas, para o Supremo Tribunal de Justiça, 


e decidida pela secção prevista no n.º 1 do artigo 170.º, nas 48 horas 


seguintes à sua admissão. 


2 - As irregularidades na votação ou no apuramento só são suscetíveis de 


anular a eleição se influírem no seu resultado. 


 


Artigo 147.º 


[…] 







 


ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA 


COMISSÃO DE ASSUNTOS CONSTITUCIONAIS, 


DIREITOS, LIBERDADES E GARANTIAS 


 


73 
 


1 - Os cargos dos vogais referidos na alínea c) do n.º 1 do artigo 137.º são 


exercidos por um período de quatro anos, não renovável. 


2 - Sempre que, durante o exercício do cargo, um vogal eleito referido no 


número anterior deixe de pertencer à categoria em que foi eleito, se declare 


a perda de mandato ou renuncie, é chamado o suplente e, na falta deste, 


faz-se declaração de vacatura, procedendo-se a nova eleição nos termos 


dos artigos anteriores. 


3 - Determina a suspensão do mandato de vogal: 


a) A pronúncia ou a designação de dia para julgamento por crime 


doloso, praticado no exercício de funções ou punível com pena de 


prisão superior a três anos; 


b) A suspensão preventiva por motivo de procedimento disciplinar;  


4 - Determina a perda do mandato: 


a) A renúncia; 


b) O impedimento definitivo resultante, nomeadamente, de doença 


incapacitante para o exercício de funções; 


c) A falta não justificada pelo plenário de qualquer vogal, por três 


meses consecutivos, às sessões a que deva comparecer; 


d) A aplicação de sanção que importe afastamento do serviço. 


5 - Os vogais podem requerer a suspensão temporária do mandato em caso 


de doença ou para gozo de licença de maternidade ou paternidade por 


período não superior a 180 dias. 


6 - O prolongamento da suspensão de funções por período superior ao 


previsto no número anterior equivale a impedimento definitivo. 


7 - Em caso de suspensão do mandato dos vogais referidos na alínea c) do 


n.º 1 do artigo 137.º, é chamado o suplente. 
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8 - Nas situações de perda de mandato relativa aos vogais referidos nas 


alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 137.º, o Conselho Superior da 


Magistratura verifica a respetiva ocorrência e comunica-a à entidade que 


designou o vogal para decisão.  


9 - Os vogais mantêm-se em exercício até à sua efetiva substituição. 


10 - Aos membros do Conselho Superior da Magistratura aplica-se o regime 


relativo às garantias de imparcialidade previsto no Código do 


Procedimento Administrativo. 


 


Artigo 148.º 


[…] 


1 - Aos vogais do Conselho Superior da Magistratura que não sejam 


magistrados judiciais é aplicável, com as devidas adaptações, o regime de 


deveres, direitos e garantias dos magistrados judiciais. 


2 - São extensíveis a todos os membros do Conselho Superior da 


Magistratura, na referida qualidade, os direitos previstos nas alíneas d), e), 


g) e h) do n.º 1, no n.º 3, na modalidade de passaporte especial, e no n.º 4 


do artigo 17.º. 


3 - [Anterior n.º2]. 


4 - [Anterior n.º3]. 


5 - Os membros do Conselho Superior da Magistratura têm direito a senhas 


de presença nas sessões do plenário e do conselho permanente, no valor 


correspondente a três quartos da UC, e, se domiciliados fora da área 


metropolitana de Lisboa, a ajudas de custo e despesas de transporte, nos 


termos da lei. 


6 - Os vogais do Conselho Superior da Magistratura gozam das prerrogativas 
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legalmente estatuídas para os magistrados dos tribunais superiores 


quando indicados como testemunhas em qualquer processo. 


7 - Os vogais do Conselho Superior da Magistratura demandados 


judicialmente em razão do exercício das suas funções como vogal têm 


direito a patrocínio judiciário suportado pelo Conselho Superior da 


Magistratura. 


 


Artigo 149.º 


[…] 


1 - Compete ao Conselho Superior da Magistratura: 


a) […]; 


b) Fixar objetivos estratégicos e processuais para o desempenho dos 


tribunais, nos termos das leis de organização judiciária; 


c) Conhecer das impugnações administrativas e dos atos e 


regulamentos administrativos emitidos pelos presidentes dos 


tribunais de comarca;  


d) Conhecer das impugnações administrativas dos atos dos 


administradores judiciários em matéria de competência própria, 


salvo quanto aos assuntos que respeitem exclusivamente ao 


funcionamento dos serviços do Ministério Público; 


e) Conhecer das impugnações administrativas das decisões dos 


presidentes dos tribunais relativas às sanções disciplinares por eles 


aplicadas a oficiais de justiça, no âmbito das respetivas 


competências; 


f) Conhecer das impugnações administrativas das deliberações do 


Conselho dos Oficiais de Justiça, em matéria de apreciação do 







 


ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA 


COMISSÃO DE ASSUNTOS CONSTITUCIONAIS, 


DIREITOS, LIBERDADES E GARANTIAS 


 


76 
 


mérito profissional e de exercício da ação disciplinar sobre os 


oficiais de justiça; 


g) Ordenar a instauração de processos disciplinares contra oficiais de 


justiça e avocar processos ou revogar as deliberações do Conselho 


dos Oficiais de Justiça previstas na alínea anterior; 


h) Acompanhar o desempenho dos tribunais judiciais, adotando as 


medidas de gestão que considerar adequadas; 


i) Emitir parecer sobre diplomas legais relativos à organização 


judiciária e à matéria estatutária e, em geral, sobre matérias relativas 


à administração da justiça; 


j) Estudar e propor ao membro do Governo responsável pela área da 


justiça providências legislativas e normativas com vista à eficiência 


e ao aperfeiçoamento das instituições judiciárias; 


k) [Anterior alínea d)]; 


l) Ordenar inspeções, averiguações, inquéritos e sindicâncias aos 


serviços judiciais; 


m) Elaborar e aprovar o elenco das necessidades formativas e apresentá-


lo ao Centro de Estudos Judiciários, propondo, quanto à formação 


contínua, áreas prioritárias e objetivos anuais;  


n) Alterar a distribuição de processos nos juízos onde exercem 


funções mais do que um magistrado judicial, observado o 


princípio da aleatoriedade, a fim de assegurar a igualação e 


operacionalidade dos serviços; 


o) Suspender ou reduzir a distribuição de processos aos magistrados 


judiciais que sejam incumbidos de outros serviços de reconhecido 


interesse público na área da justiça ou em outras situações que 


justifiquem a adoção dessas medidas; 
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p) Estabelecer critérios de prioridades no processamento de causas que 


se encontrem pendentes nos tribunais por período considerado 


excessivo;  


q) Determinar a aceleração de processos judiciais concretos de 


qualquer natureza, a requerimento das partes, quando se mostrem 


excedidos, para além do razoável, os prazos previstos na lei, sem 


prejuízo dos restantes processos de caráter urgente; 


r) Definir os valores processuais de referência adequados para cada 


unidade orgânica dos tribunais, por forma a não tornar excessivo o 


número de processos a cargo de cada magistrado judicial;  


s) Fixar o número e a composição das secções do Supremo Tribunal 


de Justiça e dos tribunais da Relação, sob proposta dos respetivos 


presidentes; 


t) Nomear o juiz presidente dos tribunais de comarca, renovar e 


fazer cessar a respetiva comissão de serviço; 


u) Assegurar a representação nacional e internacional nas áreas da sua 


competência, coordenando ou participando em comissões, reuniões, 


conferências ou organizações similares, de caráter nacional ou 


supranacional; 


v) Aprovar o regulamento interno e o projeto de orçamento anual, bem 


como as respetivas alterações, cabendo-lhe, relativamente ao 


orçamento, as competências de gestão previstas na lei geral em 


matéria de administração financeira; 


w) Elaborar o relatório anual de atividades; 


x) Assegurar o cumprimento das regras legais relativas à emissão e ao 


controlo das declarações de rendimentos e património dos magistrados 
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judiciais e aprovar, em conformidade com a lei, os instrumentos 


necessários de aplicação; 


y) Exercer as demais funções conferidas por lei. 


2 - Em relação ao disposto na alínea x) do número anterior, o Conselho Superior de 


Magistratura deve instaurar o competente processo disciplinar em casos de recusa 


de apresentação da declaração, sem prejuízo da possibilidade de aplicação das 


sanções penais e tributárias previstas na lei para o incumprimento dos deveres 


declaratórios. 


 


Artigo 149.º-A 


Relatório de atividade 


O Conselho Superior da Magistratura envia à Assembleia da República, até 


ao dia 31 de maio de cada ano, o relatório de atividade respeitante ao ano 


judicial anterior, sujeito a publicação no Diário da Assembleia da República. 


 


Artigo 150.º 


Estrutura 


1 - […]. 


2 - […].  


3 - O conselho permanente funciona nas seguintes secções especializadas: 


a) Secção de assuntos gerais; 


b) Secção de assuntos inspetivos e disciplinares; 


c) Secção de acompanhamento e ligação aos tribunais judiciais. 


4 - Compõem a secção de assuntos gerais os seguintes membros: 


a) O vice-presidente do Conselho Superior da Magistratura, que 
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preside; 


b) Dois vogais designados pelo p lenário, u m  dos quais magistrado 


judicial eleito pelos seus pares, e que exerçam funções a tempo 


integral. 


5 - Compõem a secção de assuntos inspetivos e disciplinares os seguintes 


membros:  


a) O presidente do Conselho Superior da Magistratura, que preside; 


b) O vice-presidente do Conselho Superior da Magistratura, que preside 


na ausência do presidente; 


c) Um juiz desembargador; 


d) Dois juízes de direito; 


e) Um dos vogais designados pelo Presidente da República; 


f) Três vogais de entre os designados pela Assembleia da República; 


g) O vogal relator. 


6 - Quando ordinariamente não integre a secção de assuntos inspetivos e 


disciplinares,  o vogal mencionado na alínea g )  do número anterior 


apenas participa na discussão e votação do processo de que foi relator. 


7 - Compõem a secção de acompanhamento e ligação aos tribunais judiciais 


os seguintes membros: 


a) O presidente do Conselho Superior da Magistratura, que preside; 


b) O vice-presidente do Conselho Superior da Magistratura, que 


preside na ausência do presidente; 


c) Quatro vogais eleitos pelo plenário, dois dos quais magistrados 


judiciais eleitos pelos seus pares e que exerçam funções a tempo 


integral. 
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8 - O presidente do Conselho Superior da Magistratura tem sempre voto de 


qualidade e assento na secção de assuntos gerais, presidindo quando 


estiver presente. 


9 - Por deliberação do plenário do Conselho Superior da Magistratura, as 


secções especializadas podem ser desdobradas em subsecções, com a 


composição indicada na deliberação respetiva. 


 


Artigo 151.º 


[…] 


Compete ao plenário do Conselho Superior da Magistratura: 


a) Praticar os atos referidos no artigo 149.º respeitantes a juízes 


conselheiros do Supremo Tribunal de Justiça e a juízes 


desembargadores dos tribunais da Relação; 


b) Apreciar e decidir as impugnações administrativas dos atos 


praticados pelas secções do conselho permanente, pelo presidente, 


pelo vice-presidente ou pelos vogais; 


c) Aprovar regulamentos sobre as matérias da sua competência, 


designadamente as referidas no n.º 3 do artigo 45.º-A, no n.º 5 do 


artigo 45.º-B e nas alíneas n) e o) do artigo 149.º; 


d) Deliberar sobre as providências a que se reporta o artigo 146.º; 


e) Deliberar sobre as matérias referidas nas alíneas b), g), i), j), m), 


q), r), s), t), u), v) e w) do artigo 149.º; 


f) Deliberar sobre a atribuição da classificação de Medíocre; 


g) Aplicar a pena de demissão; 


h) Apreciar e decidir os assuntos não previstos nas alíneas anteriores 
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que sejam avocados por sua iniciativa, por proposta de qualquer 


secção do conselho permanente ou a requerimento fundamentado de 


qualquer um dos respetivos membros; 


i) Decidir o exercício do direito de regresso sobre magistrados judiciais 


nos termos previstos no n.º 4 do artigo 5.º; 


j) Deliberar sobre as situações de suspensão e perda de mandato 


referidas no artigo 147.º; 


k) Exercer as demais funções conferidas por lei.  


 


Artigo 152.º 


Competência das secções do conselho permanente 


Consideram-se tacitamente delegadas nas secções do conselho permanente 


respetivas, sem prejuízo da sua revogação pelo plenário do Conselho, as 


competências não incluídas no artigo anterior, salvo as respeitantes aos 


tribunais superiores e respetivos magistrados judiciais. 


 


Artigo 153.º 


[…] 


1 - […]: 


a) […]; 


b) […]; 


c) Exercer os poderes administrativos e financeiros, no âmbito das 


suas competências próprias ou delegadas, idênticos aos que integram 


a competência ministerial; 


d) Dar posse ao vice-presidente, aos inspetores judiciais e ao juiz 
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secretário; 


e) Dirigir e coordenar o serviço de inspeção; 


f) Emitir ordens de execução permanente, por sua iniciativa ou 


mediante proposta do juiz secretário; 


g) [Anterior alínea f)]. 


2 - O presidente pode também delegar no vice-presidente a competência para 


dar posse aos inspetores judiciais e ao juiz secretário, bem como as 


competências previstas nas alíneas e) e f) do número anterior. 


 


Artigo 154.º 


[…] 


1 - Compete ao vice-presidente do Conselho Superior da Magistratura 


substituir o presidente nas suas faltas ou impedimentos e exercer as 


funções que lhe forem por este delegadas, assim como as demais previstas 


na lei. 


2 - […]. 


 


Artigo 155.º 


Competência do juiz secretário 


Compete ao juiz secretário do Conselho Superior da Magistratura: 


a) Orientar e dirigir os serviços da secretaria, sob a direção e 


supervisão do presidente, ou do vice-presidente, por delegação 


daquele, e em conformidade com o regulamento interno, dispondo 


das competências dos titulares de cargos de direção superior de 1.º 


grau da Administração Pública relativamente às instalações, ao 
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equipamento e ao pessoal; 


b) […]; 


c) […]; 


d) […];  


e) Coordenar a preparação da proposta de orçamento do Conselho;  


f) Coordenar a elaboração de propostas de movimento judicial; 


g) […]; 


h) […]; 


i) […]; 


j) […]. 


 


Artigo 156.º 


[…] 


1 - […]. 


2 - […]. 


3 - […]. 


4 - [Anterior n.º 5]. 


5 - Nas reuniões em que se discuta ou delibere sobre o concurso de 


acesso ao Supremo Tribunal de Justiça e designação dos respetivos 


magistrados judiciais participam, com voto consultivo, o Procurador-


Geral da República e o Bastonário da Ordem dos Advogados, que não 


se podem fazer substituir. 


 


Artigo 157.º 
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Funcionamento das secções do conselho permanente 


1 - A secção de assuntos gerais reúne sempre que convocada pelo presidente 


ou vice-presidente, com o mínimo de 24 horas de antecedência. 


2 -  A secção de assuntos inspetivos e disciplinares e a secção de 


acompanhamento e ligação aos tribunais reúnem ordinariamente uma vez 


por mês e extraordinariamente sempre que convocadas pelo presidente ou 


vice-presidente. 


3 - Aplica-se ao funcionamento das secções do conselho permanente o 


disposto no artigo anterior, com as necessárias adaptações. 


 


Artigo 158.º 


[…] 


1 - […]: 


a) […]; 


b) […]; 


c) […]; 


d) Conceder a autorização para residir em local diferente do domicílio 


necessário a que se refere o n.º 1 do artigo 8.º; 


e) […]; 


f) […]; 


g) Exercer as competências em matéria administrativa e financeira, 


relativamente ao seu orçamento; 


 


h) Resolver outros assuntos da sua competência, nomeadamente de 


caráter urgente. 
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2 - Pode ainda o Conselho Superior da Magistratura delegar nos presidentes 


dos tribunais a prática dos atos a que aludem as alíneas c), d) e e) do n.º 1. 


3 - No que respeita ao tribunal de comarca, as competências referidas nas 


alíneas c) e d) do n.º 1 consideram-se tacitamente delegadas no respetivo 


presidente. 


 


Artigo 160.º 


[…] 


1 - O Conselho Superior da Magistratura integra um serviço de inspeção, que 


exerce funções auxiliares na análise e no acompanhamento da gestão dos 


tribunais, bem como na avaliação do mérito e na disciplina dos 


magistrados judiciais. 


2 - O serviço de inspeção é constituído por inspetores judiciais e por 


secretários de inspeção. 


3 - O quadro de inspetores judiciais e secretários de inspeção é fixado pelo 


Conselho Superior da Magistratura. 


 


Artigo 161.º 


[…] 


Compete ao serviço de inspeção: 


a) Inspecionar os tribunais e o serviço dos magistrados judiciais; 


b) Facultar ao Conselho Superior da Magistratura o perfeito 


conhecimento do estado, necessidades e deficiências dos serviços 


nos tribunais, a fim de o habilitar a tomar as providências que dele 


dependam ou a propor ao membro do Governo responsável pela área 


da justiça as medidas que requeiram a intervenção do Governo, bem 
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como o conhecimento sobre a prestação efetuada pelos magistrados 


judiciais e o seu mérito; 


c) Dirigir e instruir os procedimentos disciplinares, bem como as 


averiguações, inquéritos e demais procedimentos destinados a 


averiguar a situação dos serviços; 


d) Propor a aplicação da suspensão preventiva, formular acusação nos 


procedimentos disciplinares e propor a instauração de 


procedimentos nas demais formas procedimentais; 


e) Averiguar da necessidade de introdução de medidas que 


conduzam a uma melhoria dos serviços; 


f) Comunicar ao Conselho Superior da Magistratura todas as 


situações de inadaptação ao serviço por parte de magistrados 


judiciais, nomeadamente quando estejam em causa atrasos 


processuais de relevo; 


g) Facultar aos magistrados judiciais elementos para o 


aperfeiçoamento e a uniformização dos serviços judiciais, pondo-os 


ao corrente das boas práticas de gestão processual adequadas à 


obtenção de uma mais eficiente administração da justiça. 


 


Artigo 162.º 


Nomeação 


1 - Os inspetores judiciais são nomeados pelo Conselho Superior da 


Magistratura, mediante prévio procedimento de seleção, nos termos de 


regulamento a aprovar por este órgão. 


2 - Para o cargo de inspetores podem candidatar-se juízes desembargadores 


ou juízes de direito com mais de 15 anos de serviço e notação de Muito 
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Bom. 


3 - Os inspetores judiciais têm vencimento correspondente ao de juiz 


desembargador. 


4 - A inspeção destinada a colher informações sobre o serviço e o mérito 


dos magistrados judiciais não pode ser feita por inspetores de categoria ou 


antiguidade inferiores às dos inspecionados. 


5 - É designado, quando deva proceder-se a inspeção, inquérito ou processo 


disciplinar a magistrados judiciais em exercício nos tribunais da 


Relação ou no Supremo Tribunal de Justiça, um inspetor judicial 


extraordinário de entre os juízes conselheiros do Supremo Tribunal de 


Justiça, podendo a escolha recair num juiz conselheiro jubilado. 


 


Artigo 163.º 


Regime próprio 


O regime administrativo e financeiro e a organização dos serviços do 


Conselho Superior da Magistratura são definidos em lei própria. 


 


Artigo 164.º 


Disposições gerais 


1 - Os interessados têm direito a: 


a) Impugnar administrativamente, perante o Conselho Superior da 


Magistratura, as normas aprovadas ou os atos praticados no âmbito 


de competências de natureza administrativa pelas entidades e órgãos 


que, previstos neste Estatuto e nas normas sobre organização dos 


tribunais judiciais, se encontram sujeitos ao governo deste órgão 


superior; 
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b) Reagir administrativamente, perante o Conselho Superior da 


Magistratura, contra a omissão ilegal de normas ou atos 


administrativos, em incumprimento do dever de decisão, por órgãos 


e entidades previstos neste Estatuto e nas normas sobre organização 


dos tribunais judiciais, solicitando a emissão do ato pretendido; 


c) Impugnar jurisdicionalmente as normas ou os atos do Conselho 


Superior da Magistratura, ou reagir jurisdicionalmente contra a 


omissão ilegal dos mesmos; 


d) Solicitar a adoção das providências cautelares que se mostrem 


adequadas a assegurar a utilidade da sentença que venha a ser 


proferida no meio de reação jurisdicional. 


2 - Têm legitimidade para impugnar, administrativa e jurisdicionalmente, os 


titulares de direitos subjetivos ou interesses legalmente protegidos que se 


considerem lesados pela prática ou omissão do ato administrativo. 


3 - Não pode impugnar um ato administrativo quem, sem reserva, o tenha 


aceitado, expressa ou tacitamente, depois de praticado. 


 


Artigo 166.º 


Direito subsidiário 


1 - Às impugnações de natureza administrativas são subsidiariamente 


aplicáveis, com as necessárias adaptações, as normas contidas no Código 


do Procedimento Administrativo e, em particular, as normas aí previstas 


para os recursos administrativos. 


2 - Às impugnações de natureza jurisdicional e aos meios de reação 


jurisdicional contra a omissão ilegal de atos administrativos são aplicáveis, 


com as necessárias adaptações e sem prejuízo do disposto neste Estatuto, 


as normas contidas no Código de Processo nos Tribunais Administrativos. 







 


ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA 


COMISSÃO DE ASSUNTOS CONSTITUCIONAIS, 


DIREITOS, LIBERDADES E GARANTIAS 


 


89 
 


 


Artigo 167.º 


Natureza 


1 - As impugnações administrativas são necessárias quando depende da sua 


prévia utilização a possibilidade de acesso aos meios de impugnação 


jurisdicional ou de condenação à prática do ato devido. 


2 - Cabe impugnação administrativa necessária para o plenário do Conselho 


Superior da Magistratura de todos os atos ou omissões dos seguintes 


órgãos: 


a) Conselho permanente, com exceção das deliberações da secção 


disciplinar que apliquem as sanções de advertência e multa, que 


admitem impugnação jurisdicional direta; 


b) Órgão deliberativo em matéria de gestão financeira e patrimonial 


do Conselho Superior da Magistratura; 


c) Presidente, vice-presidente e vogais do Conselho Superior da 


Magistratura; 


d) Presidentes dos tribunais da Relação e dos tribunais de 1ª instância. 


3 - Cabe impugnação administrativa necessária para o presidente do 


Conselho Superior da Magistratura dos atos ou omissões do juiz secretário 


deste Conselho. 


 


Artigo 167.º-A 


Efeitos 


As impugnações administrativas suspendem os efeitos dos atos impugnados. 
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Artigo 168.º 


Prazo 


1 - O prazo para deduzir meio impugnatório administrativo de natureza 


facultativa ou necessária é de 30 dias úteis, mesmo quando seja 


apresentado contra a omissão ilegal de norma ou ato administrativo. 


2 - O prazo para a decisão é de 90 dias úteis, podendo, em circunstâncias 


excecionais, ser prorrogado por período máximo de 30 dias úteis. 


3 - É atribuída natureza urgente aos meios impugnatórios de natureza 


administrativa que se destinem a tutelar direitos, liberdades e garantias que 


de outro modo não possam ser assegurados em tempo útil. 


4 - Nos casos referidos no número anterior, os prazos legais são reduzidos a 


metade e os atos da secretaria são praticados no próprio dia, com 


precedência sobre quaisquer outros. 


5 - A falta, no prazo legal, de decisão final sobre a pretensão dirigida ao órgão 


administrativo competente confere ao interessado a possibilidade de 


utilizar os meios de tutela administrativa e jurisdicional adequados. 


6 - Não sendo utilizados ou admitidos os meios de tutela administrativa e 


jurisdicional referidos no número anterior, o Conselho Superior da 


Magistratura não fica dispensado de proferir decisão, a qual é suscetível 


de impugnação jurisdicional. 


 


Artigo 169.º 


Meios de impugnação 


Os meios de impugnação jurisdicional de normas ou atos administrativos do 


Conselho Superior da Magistratura, ou de reação jurisdicional contra a 


omissão ilegal dos mesmos, seguem a forma da ação administrativa prevista 
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no Código de Processo nos Tribunais Administrativos. 


 


Artigo 170.º 


Competência 


1 - É competente para o conhecimento das ações referidas no presente capítulo 


a secção de contencioso do Supremo Tribunal de Justiça. 


2 - O julgamento é realizado pela secção em pleno. 


3 - A composição da secção a que alude o número anterior mantém-se até ao 


julgamento das ações que lhe hajam sido distribuídas. 


 


Artigo 171.º 


Prazo de propositura da ação 


1 - O prazo para propositura da ação administrativa é de 30 dias, conforme o 


interessado preste serviço no continente ou nas regiões autónomas, e de 45 


dias se prestar serviço no estrangeiro, contando-se tal prazo nos termos do 


artigo 138.º do Código de Processo Civil. 


2 - O prazo para a impugnação pelos destinatários a quem o ato 


administrativo deva ser notificado só corre a partir da data da notificação, 


ainda que o ato tenha sido objeto de publicação obrigatória. 


3 - O disposto no número anterior não impede a impugnação, se a execução 


do ato for desencadeada sem que a notificação tenha tido lugar. 


4 - O prazo para a impugnação por quaisquer outros interessados dos atos que 


não tenham de ser obrigatoriamente publicados começa a correr a partir do 


seguinte facto que primeiro se verifique: 


a) Notificação do interessado; 
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b) Publicação do ato; 


c) Conhecimento do ato ou da sua execução. 


5 - A utilização de meios de impugnação administrativa suspende o prazo de 


impugnação contenciosa do ato administrativo, que só retoma o seu curso 


com a notificação da decisão proferida sobre a impugnação administrativa 


ou com o decurso do respetivo prazo legal. 


6 - A suspensão do prazo prevista no número anterior não impede o 


interessado de proceder à impugnação contenciosa do ato na pendência da 


impugnação administrativa, bem como de requerer a adoção de 


providências cautelares. 


 


Artigo 172.º 


Efeito 


1 - A propositura da ação administrativa não suspende a eficácia do ato 


impugnado, salvo quando seja requerida e decretada a competente 


providência cautelar. 


2 - Ao pedido de suspensão aplica-se o disposto nos artigos 112.º e 


seguintes  do Código de Processo nos Tribunais Administrativos. 


3 - A suspensão da eficácia do ato não abrange a suspensão do exercício de 


funções. 


 


Artigo 173.° 


Tramitação 


À ação administrativa regulada neste capítulo aplicam-se subsidiariamente as 


regras previstas no Código de Processo nos Tribunais Administrativos.  
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Artigo 174.º 


Providências cautelares 


Às providências cautelares são aplicáveis as normas previstas no Código 


de Processo nos Tribunais Administrativos. 


 


Artigo 179.º 


Custas 


1 - Os meios de reação jurisdicional são isentos de taxa de justiça. 


2 - É subsidiariamente aplicável, com as necessárias adaptações, o 


Regulamento das Custas Processuais. 


 


Artigo 185.º 


Isenções 


O Conselho Superior da Magistratura goza de isenção de imposto do selo e 


de quaisquer impostos, prémios, descontos ou percentagens nos depósitos, 


guarda, transferência e levantamentos de dinheiro efetuados na Agência de 


Gestão da Tesouraria e da Dívida Pública – IGCP. 


 


Artigo 186.º 


Receitas 


1 - Além das receitas provenientes de dotações do Orçamento do Estado, são 


receitas próprias do Conselho Superior da Magistratura: 


a) O saldo de gerência do ano anterior; 
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b) O produto da venda de publicações editadas; 


c) Os emolumentos por atos praticados pela secretaria; 


d) As multas aplicadas nos termos do presente Estatuto, qualquer que 


seja a situação jurídico-funcional do magistrado judicial na data da 


aplicação da sanção; 


e) O produto dos serviços prestados pelo Conselho Superior da 


Magistratura no respetivo âmbito funcional; 


f) Quaisquer outras que lhe sejam atribuídas por lei, contrato ou outro 


título. 


2 - O produto das receitas próprias pode, nos termos da lei de execução 


orçamental, ser aplicado na realização de despesas correntes e de capital 


que, em cada ano, não possam ser suportadas pelas verbas inscritas no 


Orçamento do Estado, designadamente despesas de edição de publicações 


ou realização de estudos, análises ou outros trabalhos extraordinários. 


 


Artigo 188.º 


Disposições subsidiárias 


Em tudo o que não esteja expressamente previsto no presente Estatuto é 


subsidiariamente aplicável aos magistrados judiciais o regime previsto para 


os trabalhadores em funções públicas. 


 


Artigo 188.º-A 


Limite remuneratório 


Para efeitos previstos neste Estatuto podem ser percebidas remunerações 


ilíquidas superiores ao limite previsto no artigo 3.º da Lei n.º 102/88, de 25 


de agosto, desde que não ultrapassem noventa por cento do montante 
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equivalente ao somatório do vencimento e abono mensal para despesas de 


representação do Presidente da República.» 


 


Artigo 3.º 


Alteração e aditamento de anexos ao Estatuto dos Magistrados Judiciais 


1 - Os anexos I e II do Estatuto dos Magistrados Judiciais, aprovado pela Lei n.º 21/85, 


de 30 de julho, na sua redação atual, são alterados com a redação constante do anexo I à 


presente lei, da qual faz parte integrante. 


2 – É aditado ao Estatuto dos Magistrados Judiciais, aprovado pela Lei n.º 21/85, de 30 


de julho, na sua redação atual, o anexo I-A, com a redação constante do anexo I à presente 


lei, da qual faz parte integrante. 


 


Artigo 4.º 


Aditamento ao Estatuto dos Magistrados Judiciais 


São aditados ao Estatuto dos Magistrados Judiciais, aprovado pela Lei n.º 21/85, de 30 de 


julho, na sua redação atual, os artigos 6.º-A, 6.º-B, 6.º-C, 7.º-A, 7.º-B, 7.º-C, 7.º-D, 7.º-E, 


8.º-A, 9.º-A, 26.º-A, 30.º-A, 30.º-B, 30.º-C, 45.º-B, 45.º-C, 47.º-A, 64.º-A, 64.º-B, 67.º-


A, 83.º-A, 83.º-B, 83.º-C, 83.º-D, 83.º-E, 83.º-F, 83.º-G, 83.º-H, 83.º-I, 83.º-J, 84.º-A, 


85.º-A, 87.º-A, 108.º-A, 110.º-A, 111.º-A, 120.º-A, 121.º-A, 123.º-B, 123.º-C, 123.º-D, 


136.º-A, 152.º-A, 152.º-B, 152.º-C, 162.º-A e 162.º-B, com a seguinte redação: 


 


«Artigo 6.º-A 


Proibição de atividade política 


1 - É vedada aos magistrados judiciais a prática de atividades político-


partidárias de caráter público. 
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2 - Os magistrados judiciais não podem ocupar cargos políticos, com exceção 


dos cargos de Presidente da República, de membro do Governo, de 


membro do Conselho de Estado ou de Representante da República para as 


regiões autónomas. 


 


Artigo 6.º-B 


Garantias de desempenho 


Aos magistrados judiciais devem ser proporcionadas as condições de 


formação, de organização e de gestão que lhes permitam desempenhar a sua 


função com a independência, a imparcialidade, a dignidade, a qualidade e a 


eficiência compatíveis com o adequado funcionamento da administração da 


justiça. 


 


Artigo 6.º-C 


Dever de imparcialidade 


Os magistrados judiciais, no exercício das suas funções, devem agir com 


imparcialidade, assegurando a todos um tratamento igual e isento quanto aos 


interesses particulares e públicos que lhes cumpra dirimir. 


 


Artigo 7.º-A 


Dever de cooperação 


1 - Os magistrados judiciais devem cooperar com o Conselho Superior da 


Magistratura e os presidentes dos tribunais no exercício das suas atribuições legais 


de gestão e organização e estes com aqueles no exercício das suas atribuições 


legais de administração da justiça. 


2 - São atribuições de gestão e organização todas as que não contendam com 







 


ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA 


COMISSÃO DE ASSUNTOS CONSTITUCIONAIS, 


DIREITOS, LIBERDADES E GARANTIAS 


 


97 
 


a concreta tramitação e decisão processual. 


 


Artigo 7.º-B 


Deveres de sigilo e de reserva 


1 - Os magistrados judiciais não podem revelar informações ou documentos 


a que tenham tido acesso no exercício das suas funções que, nos termos 


da lei, se encontrem cobertos por segredo. 


2 - Os magistrados judiciais não podem fazer declarações ou comentários 


públicos sobre quaisquer processos judiciais, salvo quando autorizados 


pelo Conselho Superior da Magistratura, para defesa da honra ou para a 


realização de outro interesse legítimo. 


3 - Não são abrangidas pelo dever de reserva as declarações e informações 


que, em matéria não coberta por segredo de justiça ou por sigilo 


profissional, visem a realização de direitos ou interesses legítimos, 


nomeadamente o acesso à informação e a realização de trabalhos técnico-


científicos, académicos ou de formação. 


4 - Sem prejuízo das regras estabelecidas na lei de processo, a prestação de 


informações referidas no número anterior deve ser assegurada pelo 


Conselho Superior da Magistratura, pelos juízes presidentes dos tribunais 


ou por outros magistrados judiciais a quem este Conselho, sob proposta do 


juiz presidente respetivo, defira essa competência. 


 


Artigo 7.º-C 


Dever de diligência 


Os magistrados judiciais devem pautar a sua atividade pelos princípios da 


qualidade e eficiência de modo a assegurar, designadamente, um julgamento 
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justo, equitativo e em prazo razoável a todos os que recorrem aos tribunais. 


 


Artigo 7.º-D 


Dever de urbanidade 


No exercício da sua atividade, os magistrados judiciais devem adotar um 


comportamento correto para com todos os cidadãos com que contactem no 


exercício das suas funções, designadamente para com os demais 


magistrados, funcionários, advogados, outros profissionais do foro e 


intervenientes processuais. 


 


Artigo 7.º-E 


Dever de declaração 


Os magistrados judiciais apresentam declarações de rendimentos e património 


nos termos da lei. 


 


Artigo 8.º-A 


Incompatibilidades 


1 - Os magistrados judiciais em efetividade de funções ou em situação de 


jubilação não podem desempenhar qualquer outra função pública ou 


privada de natureza profissional. 


2 - Para os efeitos do número anterior, não são consideradas de natureza 


profissional as funções diretivas não remuneradas em fundações ou em 


associações das quais os magistrados judiciais sejam associados que, pela 


sua natureza e objeto, não ponham em causa a observância dos respetivos 


deveres funcionais, devendo o exercício dessas funções ser precedido de 


comunicação ao Conselho Superior da Magistratura. 
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3 - Não são incompatíveis com a magistratura a docência ou a 


investigação científica de natureza jurídica, não remuneradas, assim como 


as comissões de serviço ou o exercício de funções estranhas à atividade 


dos tribunais cuja compatibilidade com a magistratura se encontre 


especialmente prevista na lei. 


4 - O exercício das funções referidas no número anterior carece de 


autorização do Conselho Superior da Magistratura, não podendo envolver 


prejuízo para o serviço nos casos da docência ou investigação científica de 


natureza jurídica. 


5 - Carece, ainda, de autorização do Conselho Superior da Magistratura, que 


só é concedida se a atividade não for remunerada e não envolver prejuízo 


para o serviço ou para a independência, dignidade e prestígio da função 


judicial: 


a) O exercício de funções não profissionais em quaisquer órgãos 


estatutários de entidades públicas ou privadas que tenham como fim 


específico exercer a atividade disciplinar ou dirimir litígios; 


b) O exercício de funções não profissionais em quaisquer órgãos 


estatutários de entidades envolvidas em competições desportivas 


profissionais, incluindo as respetivas sociedades acionistas. 


6 - Não é incompatível com a magistratura o recebimento de quantias 


resultantes da produção e criação literária, artística, científica e técnica, 


assim como das publicações derivadas. 


 


Artigo 9.º-A 


Turnos em férias judiciais 


1 - Nos tribunais organizam-se turnos para assegurar o serviço que deva ser 


executado durante as férias judiciais ou quando o serviço o justifique. 
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2 - No período de férias judiciais, o serviço urgente é sempre assegurado pelo 


magistrado judicial de turno, independentemente do gozo de férias 


pessoais dos restantes magistrados judiciais. 


 


Artigo 26.º-A 


Subsídio de compensação 


1 - Nas localidades onde se mostre necessário, o Ministério da Justiça, através do 


Instituto de Gestão Financeira e Equipamentos da Justiça, I. P., põe à disposição 


dos magistrados judiciais, durante o exercício da sua função, casa de habitação 


mobilada, mediante o pagamento de uma contraprestação mensal, a fixar pelo 


membro do Governo responsável pela área da justiça. 


2 - Os magistrados judiciais que não disponham de casa de habitação nos termos 


referidos no número anterior ou não a habitem, conforme o disposto no n.º 3 do 


artigo 8.º, têm direito ao subsídio de compensação, constante do anexo I-A a este 


Estatuto, do qual faz parte integrante, equiparado a ajudas de custos e que de igual 


modo se destina a compensar a disponibilidade e exclusividade absolutas, cujo 


valor pode ser fixado pelos membros do Governo responsáveis pelas áreas da 


justiça e das finanças, ouvidos o Conselho Superior da Magistratura e as 


organizações representativas dos magistrados judiciais, sem prejuízo do disposto 


no n.º 4 do artigo 23.º. 


3 - O subsídio referido no número anterior é, para os efeitos previstos no presente 


Estatuto e na alínea d), do n.º 3, do artigo 2.º do Código do IRS, integrado na 


remuneração referida no artigo 23.º, sendo pago 14 vezes por ano e sujeito apenas 


à dedução da correspondente quota para a Caixa Geral de Aposentação ou da 


quotização para a segurança social. 


4 - A contraprestação mensal referida no n.º 1 é devida desde a data da publicação do 


despacho de nomeação até àquela em que for publicado o despacho que altere a 


situação anterior, ainda que o magistrado não habite a casa.   
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Artigo 30.º-A 


Ajudas de custo e despesas de deslocação nos tribunais da Relação 


1 - Os juízes desembargadores residentes fora dos concelhos da sede dos 


tribunais da Relação ou, no caso dos tribunais da Relação de Lisboa e 


Porto, fora das respetivas áreas metropolitanas, quando devidamente 


autorizados podem: 


a) Deslocar-se em viatura automóvel própria para participação nas 


sessões, tendo direito ao reembolso das respetivas despesas de 


deslocação até ao limite do valor da correspondente deslocação em 


transporte público;  


b) Optar por qualquer meio de transporte alternativo, tendo direito ao 


reembolso da despesa suportada, desde que não superior à prevista 


na alínea anterior.  


2 - A participação dos juízes desembargadores em ações de formação 


contínua, até ao limite de duas em cada ano judicial, realizadas fora do 


concelho do domicílio respetivo, confere-lhes direito a abono de ajudas de 


custo, bem como, tratando-se de magistrado judicial residente nas Regiões 


Autónomas que se desloque para o efeito ao continente, ao reembolso, se 


não optar pelo recebimento antecipado, das despesas resultantes da 


utilização de transporte aéreo, nos termos da lei. 


 


Artigo 30.º-B 


Ajudas de custo e despesas de deslocação nos tribunais de primeira instância 


1 - São devidas ajudas de custo, nos termos da lei geral, a regulamentar pela 


entidade processadora, sempre que um juiz de direito se desloque em 
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serviço para fora da área do concelho onde se encontra instalado o juízo 


ou a sede do tribunal onde exerce funções. 


2 - O juiz de direito que devidamente autorizado se desloque em viatura 


automóvel própria, tem direito ao pagamento das respetivas despesas de 


deslocação de acordo com o regime aplicável aos trabalhadores em 


funções públicas. 


3 - A participação dos juízes de direito em ações de formação contínua, até ao 


limite de duas em cada ano judicial, realizadas fora da área do concelho 


onde se encontra instalado o juízo ou a sede do tribunal onde exerce 


funções, confere-lhes direito a abono de ajudas de custo, bem como, 


tratando-se de magistrado residente nas regiões autónomas que se 


desloquem para o efeito ao continente, ao reembolso, se não optarem pelo 


recebimento antecipado, das despesas resultantes da utilização de 


transporte aéreo, nos termos da lei. 


 


Artigo 30.º-C 


Ajudas de custo e despesas por outras deslocações no país e estrangeiro 


1 - Os magistrados judiciais em missão oficial, em representação do Conselho 


Superior da Magistratura ou por nomeação deste órgão, têm direito a 


ajudas de custo, por todos os dias da deslocação no país, nos termos 


fixados para os membros do Governo. 


2 - Quando, nas circunstâncias referidas no número anterior, os magistrados 


judiciais, devidamente autorizados, se desloquem em viatura automóvel 


própria, têm direito ao pagamento das respetivas despesas de deslocação, 


segundo o regime aplicável aos membros do Governo. 


3 - Os magistrados judiciais têm direito a ajudas de custo por todos os dias de 


deslocação quando, no exercício de funções ou em missão oficial, se 
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desloquem ao estrangeiro, nos termos fixados para os membros do 


Governo. 


 


Artigo 45.º-B 


Quadro complementar de magistrados judiciais 


1 - Nas sedes dos tribunais da Relação pode ser criado um quadro 


complementar de magistrados judiciais para destacamento em tribunais 


judiciais de primeira instância em que se verifique a falta ou o 


impedimento dos seus titulares, a vacatura do lugar, ou quando o número 


ou a complexidade dos processos existentes o justifique. 


2 - O quadro de magistrados judiciais referido no número anterior pode ser 


desdobrado ao nível de cada uma das comarcas. 


3 - Os magistrados judiciais nomeados para o quadro auferem, quando 


destacados para juízo situado em concelho diverso daquele em que se situa 


a sede do respetivo tribunal da Relação ou o domicílio autorizado, ajudas 


de custo nos termos da lei geral relativas aos dias em que prestam serviço 


efetivo. 


4 - O número de magistrados judiciais a que se referem os n.ºs 1 e 2 é fixado 


por portaria dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das 


finanças e da justiça, sob proposta do Conselho Superior da Magistratura. 


5 - Cabe ao Conselho Superior da Magistratura efetuar a gestão do quadro 


referido nos n.ºs 1 e 2 e regular o destacamento dos respetivos magistrados 


judiciais. 


 


Artigo 45.º-C 


Juízes presidentes 
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A nomeação do juiz presidente da comarca pelo Conselho Superior da 


Magistratura é precedida da audição dos juízes que exercem funções na 


comarca respetiva. 


 


Artigo 47.º-A 


Avaliação curricular e graduação 


1 - Os concorrentes selecionados integram a segunda fase, na qual os seus 


currículos são apreciados por um júri com a seguinte composição: 


a) Presidente do júri, o presidente do Conselho Superior da 


Magistratura, que pode delegar no vice-presidente; 


b) Vogais: 


i) Se o presidente não delegar, o vice-presidente e um membro do 


Conselho Superior da Magistratura com a categoria de juiz 


desembargador, a escolher por este Conselho; 


ii) Se o presidente delegar, dois membros do Conselho Superior da 


Magistratura com a categoria de juízes desembargadores, a 


escolher por este Conselho; 


iii)  Três membros do Conselho Superior da Magistratura, não 


pertencentes à magistratura, a escolher por este Conselho. 


2 - A graduação faz-se segundo o mérito relativo dos concorrentes, 


tomando-se globalmente em conta a avaliação curricular, com prévia 


observância do disposto no número seguinte e tendo em consideração, 


entre outros, os seguintes fatores: 


a) Anteriores classificações de serviço; 


b) Graduação obtida em concursos de habilitação ou cursos de ingresso 


em cargos judiciais; 
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c) Currículo; 


d) Outros fatores que abonem a idoneidade dos concorrentes para o 


cargo a prover. 


3 - O júri emite parecer sobre cada um dos candidatos, o qual é tomado em 


consideração pelo Conselho Superior da Magistratura na deliberação sobre 


o projeto de graduação, que deve ser fundamentado quando houver 


discordância em relação a esse parecer. 


4 - As deliberações são tomadas por maioria simples de votos, tendo o 


presidente voto de qualidade. 


5 - O Conselho Superior da Magistratura adota as providências que se 


considerem necessárias à boa organização e execução do concurso e 


delibera sobre a graduação final. 


 


Artigo 64.º-A 


Pensão dos magistrados jubilados 


1 - A pensão dos magistrados jubilados é calculada em função de todas as 


remunerações sobre as quais incidiu o desconto respetivo, não podendo a 


pensão do magistrado judicial jubilado ser superior nem inferior à remuneração 


do magistrado judicial no ativo de categoria e índice remuneratório idênticos, 


deduzida da quota para a Caixa Geral de Aposentações ou da quotização para a 


segurança social. 


2 - [Anterior n.º 7 do artigo 67.º]. 


3 - [Anterior n.º 8 do artigo 67.º]. 


4 - O estatuto de jubilado pode ser retirado por via de procedimento disciplinar, 


passando a aplicar-se o estatuto de aposentação ou reforma. 


5 - Os magistrados judiciais podem renunciar à condição de jubilado, ficando 
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sujeitos em tal caso ao regime geral da aposentação ou da reforma, não podendo 


readquirir aquela condição. 


6 - A pensão calculada nos termos do n.º 1 inclui o valor correspondente ao subsídio 


previsto no artigo 26.º-A, independentemente do número de anos da quotização 


prevista no n.º 3, do mesmo preceito. 


 


Artigo 64.º-B 


Prestação de serviço por magistrados jubilados 


1 - O Conselho Superior da Magistratura pode, fundado em interesse 


relevante para o serviço, determinar que os magistrados jubilados prestem 


serviço ativo. 


2 - A intenção de proceder à nomeação a que se refere o número anterior é 


publicitada, podendo os interessados manifestar disponibilidade mediante 


requerimento endereçado ao Conselho Superior da Magistratura. 


3 - A nomeação é precedida da audição do magistrado, o qual pode, por 


motivos justificados, pedir que lhe seja concedida escusa. 


4 - A nomeação é feita em comissão de serviço pelo período de um ano, 


renovável por igual período. 


 


Artigo 67.º-A 


Pensão por incapacidade 


[Anterior corpo do artigo 66.º]. 


 


Artigo 83.º-A 


Extinção da responsabilidade disciplinar 
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A responsabilidade disciplinar extingue-se por: 


a) Caducidade e prescrição do procedimento disciplinar; 


b) Prescrição da sanção; 


c) Cumprimento da sanção; 


d) Morte do arguido; 


e) Amnistia, perdão genérico ou indulto. 


 


Artigo 83.º-B 


Caducidade do procedimento disciplinar 


1 - O direito de instaurar procedimento disciplinar caduca passado um ano 


sobre a data em que a infração tenha sido cometida. 


2 - Caduca igualmente quando, conhecida a infração pelo plenário ou pelo 


conselho permanente do Conselho Superior da Magistratura através da 


sua secção disciplinar, não seja instaurado o competente procedimento 


disciplinar no prazo de 60 dias. 


3 - Quando o facto qualificado como infração disciplinar seja também 


considerado infração penal, o direito previsto no n.º 1 tem o prazo e o 


regime da prescrição estabelecidos na lei penal. 


 


Artigo 83.º-C 


Prescrição do procedimento disciplinar 


1 - O procedimento disciplinar prescreve decorridos 18 meses a contar da data 


em que foi instaurado, ressalvado o tempo de suspensão, quando, nesse 


prazo, o visado não tenha sido notificado da decisão final. 


2 - A prescrição do procedimento disciplinar referida no n.º 1 suspende-se 
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durante o tempo em que, por força de decisão jurisdicional ou de 


apreciação jurisdicional de qualquer questão, a marcha do correspondente 


processo não possa começar ou prosseguir. 


3 - É correspondentemente aplicável o disposto no n.º 3 do artigo anterior. 


 


Artigo 83.º-D 


Suspensão da prescrição 


1 - A prescrição suspende-se, por um período até um máximo de seis meses, 


com a instauração de procedimento de sindicância aos órgãos ou serviços, 


bem como com a instauração de procedimento de inquérito ou 


procedimento disciplinar comum, mesmo que não dirigidos contra o 


magistrado judicial a quem a prescrição aproveite, quando em qualquer 


deles venham a apurar-se infrações pelas quais seja responsável. 


2 - A suspensão do prazo prescricional apenas opera quando, 


cumulativamente: 


a) Os processos referidos no número anterior tenham sido instaurados 


nos 60 dias seguintes à suspeita da prática de factos disciplinarmente 


puníveis; 


b) O procedimento disciplinar subsequente tenha sido instaurado 


nos 60 dias seguintes à receção daqueles processos, para decisão; 


e 


c) À data da instauração dos processos e procedimento referidos nas 


alíneas anteriores não se encontre já caducado o direito de instaurar 


procedimento disciplinar. 


3 - A prescrição volta a correr a partir do dia em que cesse a causa da 


suspensão. 
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Artigo 83.º-E 


Direito subsidiário 


Em tudo o que se não mostre especialmente previsto neste Estatuto em 


matéria disciplinar, são aplicáveis, com as devidas adaptações, o Código de 


Procedimento Administrativo, o Código Penal e o Código de Processo Penal 


e, na sua falta, os princípios gerais do direito sancionatório. 


 


Artigo 83.º-F 


Classificação das infrações 


As infrações disciplinares cometidas pelos magistrados judiciais assumem a 


categoria de muito graves, graves e leves, em função das circunstâncias 


de cada caso. 


 


Artigo 83.º-G 


Infrações muito graves 


Constituem infrações muito graves os atos praticados com dolo ou 


negligência grosseira que, pela reiteração ou gravidade da violação dos 


deveres e incompatibilidades previstos neste Estatuto, se revelem 


desprestigiantes para a administração da justiça e para o exercício da 


judicatura, nomeadamente: 


a) A recusa em administrar a justiça, ainda que com fundamento na 


falta, obscuridade ou ambiguidade da lei ou dúvida insanável sobre 


o caso em litígio, desde que este deva ser juridicamente regulado; 


b) A intromissão, mediante ordens ou pressões de qualquer tipo ou 


natureza, nas funções de outro magistrado, com o fim de alcançar, 


por meio de decisão favorável, vantagens ilegítimas para si ou para 
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outrem; 


c) O exercício de qualquer atividade incompatível com a função, ainda 


que o magistrado judicial se encontre na situação de jubilação; 


d) A inobservância do dever de se declarar impedido ou de acionar os 


mecanismos de impedimento legalmente previstos, visando 


prejudicar, favorecer e propiciar vantagens ou benefícios 


processuais ou económicos para qualquer das partes; 


e) A revelação ilegítima de factos ou dados conhecidos no exercício 


das suas funções, que causem prejuízo à tramitação de um 


processo, a qualquer pessoa ou à imagem ou prestígio do sistema 


de justiça; 


f) A ausência ilegítima e continuada por mais de 10 dias úteis 


seguidos ou 20 dias úteis interpolados em cada ano, da 


circunscrição judicial em que o magistrado judicial se encontre 


colocado, ou quando deixe de comparecer ao serviço com expressa 


manifestação da intenção de abandonar o lugar, presumindo-se o 


abandono na ausência injustificada durante 30 dias úteis seguidos; 


g) A falsidade ou omissão relevante na prestação de dados e 


elementos constantes de solicitações ou requerimentos de licenças, 


declarações de compatibilidade, retribuições, ajudas económicas ou 


quaisquer outros documentos que possam servir para apreciação de 


uma pretensão ou para o cumprimento de um dever legal do 


requerente; 


h) A utilização abusiva da condição de magistrado judicial para obter 


vantagens pessoais, para si ou para terceiro, de autoridades, 


funcionários ou profissionais de outras categorias; 


i) A prática de atividade político-partidária de caráter público; 
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j) O incumprimento reiterado dos deveres legais de apresentação de 


declaração de rendimentos e património. 


 


Artigo 83.º-H 


Infrações graves 


1 - Constituem infrações graves os atos praticados com dolo ou negligência 


grosseira que revelem grave desinteresse pelo cumprimento dos deveres 


funcionais, nomeadamente: 


a) O não acatamento das decisões proferidas pelos tribunais superiores 


por via de recurso; 


b) O excesso ou abuso de autoridade, ou grave falta de consideração e 


respeito devidos aos cidadãos e a todos aqueles com quem se 


relacione no exercício das suas funções; 


c) A revelação pública e ilegítima, fora dos canais ou meios de 


informação judicial estabelecidos, de factos ou dados conhecidos no 


exercício da sua função ou por causa dela; 


d) A ausência ilegítima e continuada por mais de cinco dias úteis e 


menos de onze dias úteis da circunscrição judicial em que o 


magistrado judicial se encontre colocado; 


e) O incumprimento injustificado, reiterado ou revelador de grave falta 


de zelo profissional, dos horários estabelecidos para os atos públicos, 


bem como dos prazos estabelecidos para a prática de ato próprio do 


juiz, designadamente quando decorrerem seis meses desde o fim do 


prazo para a prática do ato; 


f) O incumprimento injustificado de pedidos de informação, 


deliberações ou provimentos funcionais do Conselho Superior da 
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Magistratura e dos presidentes dos tribunais, dadas no âmbito das 


suas atribuições de organização e com a forma legal; 


g) O exercício de atividade compatível com o exercício de funções de 


magistrado judicial com autorização obtida mediante a prestação de 


elementos falsos; 


h) A prestação de informações falsas relativas à carreira profissional ou 


ao exercício da função; 


i) O retardamento injustificado da redução a escrito e do depósito de 


decisões proferidas, bem como da devolução à respetiva secretaria 


de processos judiciais retidos pelo magistrado judicial quando sobre 


os mesmos deixe de ter jurisdição; 


j) A interferência ilegítima na atividade jurisdicional de outro 


magistrado; 


k) O acesso a bases de dados pessoais disponibilizadas para o exercício 


funcional, não livremente acessíveis ao público, para fins alheios à 


função; 


l) A utilização do conteúdo das bases de dados pessoais referidas na 


alínea anterior para fins alheios à função; 


m) Qualquer das condutas elencadas no artigo anterior que não reúnam 


todos os pressupostos enunciados no respetivo proémio e que, por 


esse motivo, não sejam consideradas faltas muito graves. 


2 - Constitui ainda infração grave a formulação, por magistrado judicial, de 


pedidos de informação, instruções, decisões ou provimentos fora do 


âmbito das respetivas atribuições de organização.  


 


Artigo 83.º-I 
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Infrações leves 


Constituem faltas leves as infrações praticadas com culpa leve que traduzam 


uma deficiente compreensão dos deveres funcionais, nomeadamente: 


a) A ausência ilegítima e continuada por mais de três dias úteis e menos 


de sete dias úteis da circunscrição judicial em que esteja colocado; 


b) O exercício de atividade compatível com o exercício de funções de 


magistrado judicial, sem obter, quando exigível, a pertinente 


autorização; 


c) O incumprimento injustificado, reiterado ou revelador de falta de 


zelo profissional, dos horários estabelecidos para os atos públicos, 


bem como dos prazos estabelecidos para a prática de ato próprio do 


juiz, designadamente quando decorrerem três meses desde o fim do 


prazo para a prática do ato. 


 


Artigo 83.º-J 


Incumprimento injustificado 


A aferição do incumprimento injustificado previsto na alínea e) do artigo 


83.º-H exige a ponderação concreta do volume e caraterísticas do serviço a 


cargo do juiz, incluindo o número de processo findos, as circunstâncias do 


exercício de funções, a percentagem de processos em que as decisões foram 


proferidas com atraso, bem como a ponderação, em concreto, sobre se, face a 


estas circunstâncias e às condições pessoais, teria sido razoável exigir ao 


magistrado comportamento diferente. 


 


Artigo 84.º-A 


Causas de exclusão da ilicitude ou da culpa 
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Excluem a ilicitude do comportamento ou a culpa do magistrado judicial, 


afastando a sua responsabilidade disciplinar: 


a) A coação; 


b) A privação acidental e involuntária do exercício das faculdades 


intelectuais no momento da prática da infração; 


c) A legítima defesa, própria ou alheia; 


d) A não exigibilidade de conduta diversa; 


e) O exercício de um direito ou o cumprimento de um dever. 


 


Artigo 85.º-A 


Circunstâncias agravantes especiais 


São circunstâncias agravantes da infração disciplinar as seguintes: 


a) A vontade determinada de produzir resultados prejudiciais para o 


sistema de justiça; 


b) A reincidência. 


 


Artigo 87.º-A 


Suspensão da execução das sanções disciplinares 


1 - As sanções de advertência, multa e suspensão de exercício podem ser 


suspensas na sua execução quando, atendendo à personalidade do arguido, 


às condições da sua vida, à sua conduta anterior e posterior à infração e às 


circunstâncias desta, se conclua que a simples censura do comportamento 


e a ameaça da sanção realizam de forma adequada e suficiente as 


finalidades da sanção. 


2 - O tempo de suspensão não é inferior a seis meses para a advertência e para 
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a multa e a um ano para a suspensão de exercício, nem superior a um e 


dois anos, respetivamente. 


3 - Os tempos previstos no número anterior contam-se desde a data da 


notificação ao arguido da respetiva decisão. 


4 - A suspensão é revogada quando o magistrado judicial cometa, no seu 


decurso, nova infração disciplinar pela qual seja sancionado, revelando 


que as finalidades que estavam na base da suspensão não puderam, por 


meio dela, ser alcançadas. 


5 - A revogação determina o cumprimento da sanção disciplinar que havia 


sido previamente suspensa. 


 


Artigo 108.º-A 


Formas do procedimento disciplinar 


1 - O procedimento disciplinar é comum ou especial. 


2 - O procedimento especial aplica-se aos casos expressamente previstos neste 


Estatuto. 


3 - O procedimento especial regula-se pelas disposições que lhes são próprias 


e, subsidiariamente, pelas disposições do procedimento comum. 


 


Artigo 110.º-A 


Apensação de procedimentos disciplinares 


1 - Para todas as infrações cometidas e ainda não sancionadas pode ser 


instaurado um único procedimento. 


2 - Tendo sido instaurados diversos procedimentos, pode ser determinada a 


sua apensação àquele que primeiro tenha sido instaurado. 
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Artigo 111.º-A 


Constituição de advogado 


O arguido pode constituir advogado em qualquer fase do procedimento, nos 


termos gerais de direito. 


 


Artigo 120.º-A 


Audiência pública 


1 - O arguido pode requerer a realização de audiência pública para 


apresentação da sua defesa. 


2 - A audiência pública é presidida pelo presidente do Conselho Superior da 


Magistratura, ou pelo Vice-presidente, por delegação daquele, e nela 


participam os membros da secção disciplinar e estão presentes o instrutor, 


o arguido e o seu defensor ou mandatário.  


3 - A audiência pública só pode ser adiada por uma vez por falta do arguido 


ou do seu defensor ou mandatário. 


4 - Aberta a audiência, o instrutor lê o relatório final, sendo em seguida dada 


a palavra ao arguido ou ao seu defensor ou mandatário para alegações 


orais, e após estas é encerrada a audiência. 


 


Artigo 121.º-A 


Impugnação 


A ação de impugnação da decisão final do procedimento disciplinar pode incidir 


sobre a matéria de facto e de direito em que assentou a decisão, procedendo-se 


à produção da prova requerida e sendo o número de testemunhas limitado a 10.   
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Artigo 123.º-B 


Tramitação do processo de averiguação 


O Conselho Superior da Magistratura nomeia instrutor que procede, no 


prazo de 30 dias, à recolha de todos os elementos relevantes, propondo o 


arquivamento do processo, a instauração do procedimento disciplinar ou a 


mera aplicação da sanção de advertência não sujeita a registo, nos termos do 


n.º 4 do artigo 109.º. 


 


Artigo 123.º-C 


Inquérito e sindicância 


1 - O inquérito tem por finalidade a averiguação de factos determinados. 


2 - A sindicância tem lugar quando haja notícia de factos que exijam uma 


averiguação geral acerca do funcionamento dos serviços. 


 


Artigo 123.º-D 


Prazo do inquérito 


1 - O inquérito deve ser ultimado no prazo de três meses. 


2 - Não sendo possível ultimá-lo no prazo indicado no número anterior, o 


instrutor dá disso conhecimento ao Conselho Superior da Magistratura. 


3 - O Conselho Superior da Magistratura pode prorrogar o prazo até ao 


limite previsto no n.º 1, desde que tal haja sido solicitado pelo instrutor, 


em requerimento justificativo das razões da impossibilidade da ultimação. 


 


Artigo 136.º-A 
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Autonomia administrativa e financeira 


O Conselho Superior da Magistratura é dotado de autonomia 


administrativa e financeira, dispondo de orçamento próprio, inscrito nos 


encargos gerais do Orçamento do Estado. 


 


Artigo 152.º-A 


Competência da secção de assuntos gerais 


1 - Compete à secção de assuntos gerais: 


a) Deliberar sobre qualquer matéria urgente ou que importe a sua 


apreciação imediata, sem prejuízo de delegação no presidente do 


Conselho Superior da Magistratura e subdelegação no vice-


presidente; 


b) Deliberar sobre qualquer matéria que não seja da competência das 


restantes secções. 


2 - O presidente e os vogais que não participem nas reuniões da secção são 


informados das deliberações, podendo pedir a sua ratificação pelo 


plenário. 


3 - Para a validade das deliberações exige-se a presença de, pelo menos, dois 


membros. 


 


Artigo 152.º-B 


Competência da secção de assuntos inspetivos e disciplinares 


1 - Compete à secção de assuntos inspetivos e disciplinares:  


a) Acompanhar e avaliar o mérito e a disciplina dos magistrados 


judiciais; 
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b) Ordenar a instauração de procedimentos disciplinares ou a abertura 


de inquérito e nomear o respetivo instrutor; 


c) Deliberar sobre a conversão de inquérito em procedimento 


disciplinar e ordenar procedimentos disciplinares que resultem de 


procedimentos de averiguação ou sindicância; 


d) Elaborar o plano anual de inspeções; 


e) Ordenar averiguações e propor ao Plenário a realização de 


sindicâncias; 


f) Deliberar sobre os incidentes de impedimentos e suspeição dos 


inspetores e instrutores; 


g) Ordenar a suspensão preventiva no âmbito disciplinar; 


h) Proferir decisão em que seja aplicada pena inferior a aposentação 


compulsiva, reforma compulsiva ou demissão; 


i) Conhecer das impugnações administrativas das decisões dos 


presidentes dos tribunais relativas às sanções disciplinares aplicadas 


a oficiais de justiça; 


j) Conhecer das impugnações administrativas das deliberações do 


Conselho dos Oficiais de Justiça, em matéria de apreciação do 


mérito profissional e de exercício da ação disciplinar sobre os 


oficiais de justiça. 


2 - Para a validade das deliberações exige-se a presença de, pelo menos, cinco 


membros. 


 


Artigo 152.º-C 


Competência da secção de acompanhamento e ligação aos tribunais 
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1 - Compete à secção de acompanhamento e ligação aos tribunais,  


a) Analisar e acompanhar a gestão dos tribunais e a informação relativa 


à situação de cada um deles; 


b) Definir a estratégia, objetivos e necessidades de colocação de 


magistrados judiciais para cada tribunal; 


c) Tomar medidas para solucionar dificuldades de financiamento 


detetadas nos tribunais judiciais, designadamente, na gestão das 


nomeações, colocações, transferências e substituições dos 


magistrados judiciais, e colaborar na execução das medidas que 


venham a ser adotadas; 


d) Assegurar a apreciação dos requerimentos e reclamações relativas 


ao funcionamento dos tribunais judiciais; 


e) Conhecer das impugnações administrativas dos atos e regulamentos 


dos presidentes dos tribunais de comarca, sem prejuízo do disposto 


na alínea i) do n.º 1 do artigo anterior; 


f) Conhecer das impugnações administrativas dos atos e regulamentos 


dos administradores judiciários em matéria de competência própria, 


salvo quanto aos assuntos que respeitem exclusivamente ao 


funcionamento dos serviços do Ministério Público, sem prejuízo do 


disposto na alínea j) do n.º 1 do artigo anterior; 


g) Alterar, em conformidade com o regulamento aprovado pelo 


plenário, a distribuição de processos nos juízos em que exercem 


funções mais do que um magistrado, a fim de assegurar a igualação 


e a operacionalidade dos serviços, em articulação com os presidentes 


dos tribunais; 


h) Suspender ou reduzir, em conformidade com o regulamento 


aprovado pelo plenário, a distribuição de processos aos magistrados 
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judiciais que sejam incumbidos de outros serviços de reconhecido 


interesse público na área da justiça ou em outras situações que 


justifiquem a adoção dessas medidas; 


i) Estabelecer prioridades no processamento de causas que se 


encontrem pendentes por período considerado excessivo, em 


articulação com os respetivos presidentes; 


j) Acompanhar as atividades de formação inicial e de formação 


contínua realizadas pelo Centro de Estudos Judiciários, assegurando 


uma eficaz ligação com este Centro por parte do Conselho Superior 


da Magistratura; 


k) Apresentar sugestões e propostas relativamente a planos de estudo e 


de atividades destinadas à formação inicial e contínua de juízes, 


indicando ainda, quanto a esta, áreas prioritárias e objetivos anuais, 


a submeter ao plenário do Conselho Superior da Magistratura, 


cabendo-lhe dar execução às decisões deste; 


l) Coordenar os trâmites da designação de juízes para júris de concurso 


de ingresso na formação inicial e para formadores do Centro de 


Estudos Judiciários, bem como para outras atividades no âmbito da 


formação realizada por este estabelecimento, de acordo com o 


previsto na lei; 


m) Assegurar a articulação com o Centro de Estudos Judiciários nos 


processos de nomeação de juízes para docentes deste 


estabelecimento; 


n) Coordenar os procedimentos de nomeação dos juízes em regime de 


estágio e assegurar a articulação com o Centro de Estudos Judiciários 


na fase de estágios, nos termos da lei. 


2 - Para a validade das deliberações exige-se a presença de, pelo menos, três 
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membros. 


 


Artigo 162.º-A 


Inspetor coordenador 


Para coordenação do serviço de inspeção é nomeado pelo Conselho Superior 


da Magistratura um inspetor coordenador. 


 


Artigo 162.º-B 


Secretários de inspeção 


1 - Os inspetores judiciais são coadjuvados por um secretário de inspeção. 


2 - Os secretários de inspeção são nomeados pelo Conselho Superior da 


Magistratura, em comissão de serviço de três anos, sob proposta do 


inspetor. 


3 - O secretário deve, preferencialmente, ser escolhido entre oficiais de 


justiça, com mais de 15 anos de serviço e notação de Muito Bom. 


4 - [Anterior n.º 5 do artigo 162.º].» 


 


Artigo 5.º 


Alteração à organização sistemática do Estatuto dos Magistrados Judiciais  


São introduzidas as seguintes alterações à organização sistemática do Estatuto dos 


Magistrados Judiciais, aprovado pela Lei n.º 21/85, de 30 de julho, na sua redação atual: 


a) O capítulo I passa a ser composto pelos artigos 1.º a 6.º-B; 


b) O capítulo II passa a denominar-se «Deveres e direitos dos magistrados judiciais», 


dividindo-se em quatro secções, nos seguintes termos: 
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i) A secção I, com a epígrafe «Deveres e incompatibilidades», é composta pelos 


artigos 6.º-C a 8.º-A; 


ii) A secção II, com a epígrafe «Férias, faltas e licenças», é composta pelos artigos 


9.º a 15.º; 


iii) A secção III, com a epígrafe «Direitos e prerrogativas», é composta pelos 


artigos 16.º a 21.º; 


iv) A secção IV, com a epígrafe «Retribuição», é composta pelos artigos 22.º a 


30.º-C. 


c) O capítulo III passa a denominar-se «Avaliação», sendo composto pelos artigos 31.º 


a 37.º; 


d) O capítulo IV passa a ser dividido em seis secções, nos seguintes termos: 


i) A secção I passa a ser composta pelos artigos 38.º e 39.º; 


ii) A secção II passa a ser composta pelos artigos 40.º a 45.º-B; 


iii) A secção III passa a denominar-se «Juízes presidentes da comarca», sendo 


composta pelo artigo 45.º-C; 


iv) A secção IV passa a denominar-se «Nomeação de juízes desembargadores», 


sendo composta pelos artigos 46.º a 49.º; 


v) A secção V passa a denominar-se «Nomeação de Juízes conselheiros para o 


Supremo Tribunal de Justiça», sendo composta pelos artigos 50.º a 52.º; 


vi) A secção VI passa a denominar-se «Posse», sendo composta pelos artigos 53.º 


a 60.º. 


e) O capítulo V passa a denominar-se «Comissões de serviço», sendo composto pelos 


artigos 61.º a 63.º; 


f) O capítulo VI passa a denominar-se «Jubilação, cessação e suspensão de funções», 


sendo dividido em duas Secções, nos seguintes termos: 
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i) A secção I, com a epígrafe «Jubilação e aposentação ou reforma», é composta 


pelos artigos 64.º a 69.º; 


ii) A secção II, com a epígrafe «Cessação e suspensão de funções», é composta 


pelos artigos 70.º e 71.º; 


g) O capítulo VII passa a denominar-se «Antiguidade e disponibilidade», sendo 


composto pelos artigos 72.º a 80.º; 


h) O capítulo VIII passa a denominar-se «Regime disciplinar», sendo dividido em sete 


secções, nos seguintes termos: 


i) A secção I passa a ser composta pelos artigos 81.º a 83.º-E; 


ii) A secção II passa a denominar-se «Classificação das infrações», sendo composta 


pelos artigos 83.º-F a 83.º-J; 


iii) A secção III passa a denominar-se «Sanções», sendo dividida em quatro 


subsecções, nos seguintes termos: 


A. A subsecção I, com a epígrafe «Escolha e medida da sanção disciplinar», é 


composta pelos artigos 84.º a 90.º; 


B. A subsecção II, com a epígrafe «Espécies de sanções disciplinares», é 


composta pelos artigos 91.º a 97.º; 


C. A subsecção III, com a epígrafe «Aplicação das sanções», é composta pelos 


artigos 98.º a 102.º; 


D. A subsecção IV, com a epígrafe «Efeitos das sanções», é composta pelos 


artigos 103.º a 108.º; 


iv) A secção IV passa a denominar-se «Procedimento disciplinar», sendo composta 


pelos artigos 108.º-A a 126.º, e dividida em duas subsecções, nos seguintes 


termos; 


A. A subsecção I, com a epígrafe «Procedimento comum», é composta pelos 


artigos 109.º a 123.º; 
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B. A subsecção II, com a epígrafe «Procedimentos especiais», é composta pelos 


artigos 123º-A.º a 126.º; 


v) A secção V passa a denominar-se «Revisão das sanções disciplinares», sendo 


composta pelos artigos 127.º a 130.º; 


vi) A secção VI é denominada «Reabilitação», sendo composta pelos artigos 131.º 


a 133.º; 


vii) A Secção VII é denominada «Registo de sanções disciplinares», sendo 


composta pelos artigos 134.º e 135.º; 


i) O capítulo IX passa a denominar-se “Conselho Superior da Magistratura», sendo 


dividido em quatro secções, nos seguintes termos: 


i) A secção I é denominada «Estrutura», sendo composta pelos artigos 136.º a 


148.º; 


ii) A secção II é denominada «Competência e funcionamento», sendo composta 


pelos artigos 149.º a 159.º; 


iii) A secção III é denominada «Serviço de inspeção», sendo composta pelos 


artigos 160.º a 162º-B.º; 


iv) A secção IV é denominada «Regime administrativo e financeiro e organização 


dos serviços», sendo composta pelo artigo 163.º; 


j) O capítulo X passa a denominar-se “Meios impugnatórios administrativos e 


contenciosos», sendo dividido em cinco secções, nos seguintes termos: 


i) A secção I passa a denominar-se «Princípios gerais», sendo composta pelos 


artigos 164.º e 166.º; 


ii) A secção II passa a denominar-se «Impugnações administrativas», sendo 


composta pelos artigos 167.º a 168.º; 


iii) A secção III passa a denominar-se «Ação administrativa», sendo composta 


pelos artigos 169.º a 173.º; 
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iv) A secção IV passa a denominar-se «Providências cautelares», sendo composta 


pelos artigos 174.º a 178.º; 


v) A secção V passa a denominar-se «Custas», sendo composta pelo artigo 179.º; 


k) O capítulo XI passa a denominar-se «Disposições complementares e finais», sendo 


composto pelos artigos 180.º a 189.º; 


l) É eliminado o capítulo XII. 


 


Artigo 6.º 


Norma transitória 


1 - A duração e a impossibilidade de renovação dos mandatos a que se refere o n.º 1 do 


artigo 147.º do Estatuto dos Magistrados Judiciais são aplicáveis aos vogais em 


exercício de funções. 


2 - Os prazos das comissões de serviço fixados no artigo 63.º do Estatuto dos Magistrados 


Judiciais são aplicáveis aos prazos que já estejam em curso, mas computar-se-á nestes 


todo o tempo decorrido desde o início da comissão de serviço.   


3 - O estatuído nas alíneas b), c) e d) do artigo 7.º do Estatuto dos Magistrados Judiciais 


produz efeitos a partir do movimento imediatamente subsequente à data da entrada em 


vigor do presente Estatuto. 


4 - O disposto nas Secções IV e V do Capítulo IV é apenas aplicável aos concursos 


curriculares abertos por aviso publicado após a data de entrada em vigor do presente 


diploma.  


5 - O disposto no n.º 1 do artigo 64.º-A não é aplicável aos magistrados que, após a entrada 


em vigor do presente Estatuto, já adquiriram a condição de jubilados ou que, nessa 


data, reúnam os requisitos necessários à aquisição dessa condição. 


6 - As comissões de serviço constituídas à data da publicação da presente lei, quanto às 


regras de contagem de tempo e de abertura de vagas, obedecem às normas que 
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presidiriam a essa constituição até ao final do correspondente período de vigência.   


 


Artigo 7.º 


Adequação do regime geral de segurança social 


Sem prejuízo do disposto no artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 55/2006, de 15 de março, a 


matéria complementar necessária à concretização do regime especial dos magistrados 


face ao regime geral de segurança social é objeto de regulamentação no prazo de seis 


meses a contar da data da entrada em vigor da presente lei. 


 


Artigo 8.º 


Norma revogatória 


São revogados o n.º 3 do artigo 1.º, o artigo 10.º-B, o artigo 23.º-A, o artigo 28.º-A, os 


n.os 4, 5 e 6 do artigo 44.º, o n.º 1 do artigo 49.º, os artigos 55.º, 56.º e 58.º, o n.º 3 do 


artigo 76.º, a al. d) do n.º 1 do artigo 80.º, o n.º 1 do artigo 139.º, o artigo 150.º-A, o artigo 


159.º, o artigo 165.º, os artigos 175.º a 178.º, os artigos 180.º a 184.º e os artigos 187.º e 


189.º do Estatuto dos Magistrados Judiciais, aprovado pela Lei n.º 21/85, de 30 de julho, 


na sua redação atual. 


 


Artigo 9.º 


Republicação 


É republicado, em anexo à presente lei, da qual faz parte integrante, o Estatuto dos 


Magistrados Judiciais, aprovado pela Lei n.º 21/85, de 30 de julho, na sua redação atual. 


 


Artigo 10.º 


Entrada em vigor 
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A presente lei entra em vigor no dia 1 de janeiro de 2020. 


 


Palácio de São Bento, em 29 de maio de 2019 


 


 


O PRESIDENTE DA COMISSÃO, 


 


(Bacelar de Vasconcelos)   
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ANEXO I 


 (a que se refere o artigo 3.º) 


 


«ANEXO I 


(mapa a que se referem os n.os 1 e 3 do artigo 23.º) 


Categoria/Escalão Índice 


Juiz Estagiário 100 
Juiz de Direito: 


Com 3 anos de serviço 135 
Com 5 anos de serviço e 


classificação de serviço não 


inferior a Bom em exercício de 


funções nos juízos locais de 


competência genérica 


 


 


175 


Com 11 anos de serviço 175 


Juiz de Direito dos Juízos locais 


cível, criminal e de pequena 


criminalidade 


175 


Com 15 anos de serviço 190 
Com 18 anos de serviço 200 
Juiz de Direito dos Juízos enunciados 


no n.º 1 do artigo 45.º 


 


220 


Juiz Desembargador 240 
Juiz Desembargador - 5 anos 250 
Juiz Conselheiro 260 
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ANEXO I-A 


(a que se refere o n.º 2 do artigo 26.º-A) 


Subsídio de compensação 875,00€ 
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ANEXO II 


(a que se refere o n.º 1 do artigo 64.º) 


[…]» 
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ANEXO II 


(a que se refere o artigo 9.º) 


Republicação do Estatuto dos Magistrados Judiciais 


 


CAPÍTULO I 


Disposições gerais 


Artigo 1.º 


Âmbito de aplicação 


1 - Os magistrados judiciais em exercício de funções jurisdicionais são titulares do órgão 


de soberania Tribunal e formam um corpo único, que se rege por um só Estatuto.  


2 - O presente Estatuto aplica-se a todos os magistrados judiciais, qualquer que seja a 


situação em que se encontrem. 


3 -  [Revogado.] 


Artigo 2.º 


Composição da magistratura judicial 


A magistratura judicial é composta por juízes do Supremo Tribunal de Justiça, juízes dos 


tribunais da Relação e juízes dos tribunais de primeira instância. 


 


Artigo 3.º 


Função da magistratura judicial 


1 - É função da magistratura judicial administrar a justiça em nome do povo, de acordo 


com as fontes de direito a que, nos termos e em conformidade com a Constituição e a 


Lei, deva recorrer, e fazer executar as suas decisões. 


2 - Na administração da justiça, os magistrados judiciais asseguram a defesa dos direitos 







 


ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA 


COMISSÃO DE ASSUNTOS CONSTITUCIONAIS, 


DIREITOS, LIBERDADES E GARANTIAS 


 


133 
 


e interesses legalmente protegidos, reprimem a violação da legalidade democrática, 


dirimem os conflitos de interesses públicos e privados e garantem a igualdade 


processual dos interessados nas causas que lhes são submetidas. 


3 - Os magistrados judiciais não podem abster-se de julgar com fundamento na falta, 


obscuridade ou ambiguidade da lei, ou em dúvida insanável sobre o caso em litígio, 


desde que este deva ser juridicamente regulado.   


 


Artigo 4.º 


Independência  


1 - Os magistrados judiciais julgam apenas segundo a Constituição e a lei e não estão 


sujeitos a ordens ou instruções, salvo o dever de acatamento pelos tribunais inferiores 


das decisões proferidas, em via de recurso, pelos tribunais superiores. 


2 - A independência dos magistrados judiciais manifesta-se na função de julgar, na 


direção da marcha do processo e na gestão dos processos que lhes forem 


aleatoriamente atribuídos. 


3 - A independência dos magistrados judiciais é assegurada pela sua irresponsabilidade e 


inamovibilidade, para além de outras garantias consagradas neste Estatuto, e ainda pela 


existência do Conselho Superior da Magistratura. 


 


Artigo 5.º 


Irresponsabilidade 


1 - Os magistrados judiciais não podem ser responsabilizados pelas suas decisões.  


2 - Só nos casos especialmente previstos na lei os magistrados judiciais podem ser 


sujeitos, em razão do exercício das suas funções, a responsabilidade civil, criminal ou 


disciplinar.  


3 - Fora dos casos em que a falta constitua crime, a responsabilidade civil apenas pode ser 
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efetivada mediante ação de regresso do Estado contra o respetivo magistrado, com 


fundamento em dolo ou culpa grave.   


4 - A decisão de exercer o direito de regresso sobre os magistrados judiciais cabe ao 


Conselho Superior da Magistratura, a título oficioso ou por iniciativa do membro do 


Governo responsável pela área da justiça. 


 


Artigo 6.º 


Inamovibilidade 


Os magistrados judiciais são nomeados vitaliciamente, não podendo ser transferidos, 


suspensos, promovidos, aposentados ou reformados, demitidos ou por qualquer forma 


mudados de situação senão nos casos previstos neste Estatuto. 


 


Artigo 6.º-A 


Proibição de atividade política 


1 - É vedada aos magistrados judiciais a prática de atividades político-partidárias de 


caráter público. 


2 - Os magistrados judiciais não podem ocupar cargos políticos, com exceção dos cargos 


de Presidente da República, de membro do Governo, de membro do Conselho de 


Estado ou de Representante da República para as regiões autónomas. 


 


Artigo 6.º-B 


Garantias de desempenho 


Aos magistrados judiciais devem ser proporcionadas as condições de formação, de 


organização e de gestão que lhes permitam desempenhar a sua função com a 


independência, a imparcialidade, a dignidade, a qualidade e a eficiência compatíveis 
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com o adequado funcionamento da administração da justiça. 


 


CAPÍTULO II 


Deveres e direitos dos magistrados judiciais 


SECÇÃO I 


Deveres e incompatibilidades 


Artigo 6.º-C 


Dever de imparcialidade 


Os magistrados judiciais, no exercício das suas funções, devem agir com imparcialidade, 


assegurando a todos um tratamento igual e isento quanto aos interesses particulares e 


públicos que lhes cumpra dirimir. 


Artigo 7.º 


Impedimentos 


1 - É vedado aos magistrados judiciais: 


a) Exercer funções em juízo ou tribunal de competência territorial alargada em 


que sirvam juízes de direito, magistrados do Ministério Público ou funcionários de 


justiça a que estejam ligados por casamento ou união de facto, parentesco ou 


afinidade em qualquer grau da linha reta ou até ao 2.º grau da linha colateral; 


b) Exercer funções em juízo da mesma Comarca ou tribunal de competência territorial 


alargada em que sirvam juízes de direito, magistrados do Ministério Público ou 


funcionários de justiça a que estejam ligados por casamento ou união de facto, 


parentesco ou afinidade em qualquer grau da linha reta ou até ao 2.º grau da linha 


colateral, que gere sistemático impedimento do juiz; 


c) Exercer funções na mesma secção do Supremo Tribunal de Justiça ou dos tribunais 


da Relação em que sirvam magistrados judiciais a que estejam ligados por 







 


ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA 


COMISSÃO DE ASSUNTOS CONSTITUCIONAIS, 


DIREITOS, LIBERDADES E GARANTIAS 


 


136 
 


casamento ou união de facto, parentesco ou afinidade em qualquer grau da linha 


reta ou até ao 2.º grau da linha colateral; 


d) Exercer funções em tribunal de comarca a cujo presidente estejam ligados por 


casamento ou união de facto, parentesco ou afinidade em qualquer grau da linha 


reta ou até ao 2.º grau da linha colateral; 


e) Servir em juízo cuja área territorial abranja o concelho em que, nos últimos cinco 


anos, tenham desempenhado funções de Ministério Público ou de advogado ou 


defensor nomeado no âmbito do apoio judiciário ou em que, em igual período, 


tenham tido escritório de advogado, solicitador, agente de execução ou 


administrador judicial. 


2 - Não se aplica o disposto na alínea a) do número anterior nos juízos com mais de três 


magistrados judiciais efetivos e nas situações em que os referidos magistrados do 


Ministério Público ou funcionários não tenham relação processual ou funcional com o 


magistrado judicial. 


Artigo 7.º-A 


Dever de cooperação 


1 - Os magistrados judiciais devem cooperar com o Conselho Superior da Magistratura e 


os presidentes dos tribunais no exercício das suas atribuições legais de gestão e 


organização e estes com aqueles no exercício das suas atribuições legais de 


administração da justiça. 


2 - São atribuições de gestão e organização todas as que não contendam com a concreta 


tramitação e decisão processual. 


 


Artigo 7.º-B 


Deveres de sigilo e de reserva 


1 - Os magistrados judiciais não podem revelar informações ou documentos a que 
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tenham tido acesso no exercício das suas funções que, nos termos da lei, se encontrem 


cobertos por segredo. 


2 - Os magistrados judiciais não podem fazer declarações ou comentários públicos sobre 


quaisquer processos judiciais, salvo quando autorizados pelo Conselho Superior da 


Magistratura, para defesa da honra ou para a realização de outro interesse legítimo. 


3 - Não são abrangidas pelo dever de reserva as declarações e informações que, em 


matéria não coberta por segredo de justiça ou por sigilo profissional, visem a 


realização de direitos ou interesses legítimos, nomeadamente o acesso à informação e 


a realização de trabalhos técnico-científicos, académicos ou de formação. 


4 - Sem prejuízo das regras estabelecidas na lei de processo, a prestação de informações 


referidas no número anterior deve ser assegurada pelo Conselho Superior da 


Magistratura, pelos juízes presidentes dos tribunais ou por outros magistrados judiciais 


a quem este Conselho, sob proposta do juiz presidente respetivo, defira essa 


competência. 


Artigo 7.º-C 


Dever de diligência 


Os magistrados judiciais devem pautar a sua atividade pelos princípios da qualidade e 


eficiência de modo a assegurar, designadamente, um julgamento justo, equitativo e em 


prazo razoável a todos os que recorrem aos tribunais. 


 


Artigo 7.º-D 


Dever de urbanidade 


No exercício da sua atividade, os magistrados judiciais devem adotar um comportamento 


correto para com todos os cidadãos com que contactem no exercício das suas funções, 


designadamente para com os demais magistrados, funcionários, advogados, outros 


profissionais do foro e intervenientes processuais. 
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Artigo 7.º-E 


Dever de declaração 


Os magistrados judiciais apresentam declarações de rendimentos e património nos termos 


da lei. 


 


Artigo 8.º 


Domicílio necessário 


1 - Os magistrados judiciais têm domicílio necessário na área da comarca onde se 


encontram instalados os juízos da comarca ou as sedes dos tribunais de competência 


territorial alargada onde exercem funções, podendo, todavia, residir em qualquer ponto 


da comarca, desde que não haja prejuízo para o exercício de funções. 


2 - Os magistrados judiciais do quadro complementar consideram-se domiciliados na sede 


do respetivo tribunal da Relação ou da respetiva comarca, em caso de desdobramento, 


podendo, todavia, residir em qualquer ponto da circunscrição judicial, desde que não 


haja prejuízo para o exercício de funções. 


3 - Quando as circunstâncias o justifiquem, e não haja prejuízo para o exercício das suas 


funções, os juízes de direito podem ser autorizados pelo Conselho Superior da 


Magistratura a residir em local diferente do previsto no número anterior. 


4 - Os magistrados judiciais do Supremo Tribunal de Justiça e dos tribunais da Relação 


estão isentos da obrigação de domicílio necessário. 


5 - Os magistrados judiciais abrangidos pelo presente Estatuto não podem indicar mais do 


que um domicílio. 


 


Artigo 8.º-A 
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Incompatibilidades 


1 - Os magistrados judiciais em efetividade de funções ou em situação de jubilação não 


podem desempenhar qualquer outra função pública ou privada de natureza 


profissional. 


2 - Para os efeitos do número anterior, não são consideradas de natureza profissional 


as funções diretivas não remuneradas em fundações ou em associações das quais os 


magistrados judiciais sejam associados que, pela sua natureza e objeto, não ponham 


em causa a observância dos respetivos deveres funcionais, devendo o exercício dessas 


funções ser precedido de comunicação ao Conselho Superior da Magistratura. 


3 - Não são incompatíveis com a magistratura a docência ou a investigação científica 


de natureza jurídica, não remuneradas, assim como as comissões de serviço ou o 


exercício de funções estranhas à atividade dos tribunais cuja compatibilidade com a 


magistratura se encontre especialmente prevista na lei. 


4 - O exercício das funções referidas no número anterior carece de autorização do 


Conselho Superior da Magistratura, não podendo envolver prejuízo para o serviço nos 


casos da docência ou investigação científica de natureza jurídica. 


5 - Carece, ainda, de autorização do Conselho Superior da Magistratura, que só é 


concedida se a atividade não for remunerada e não envolver prejuízo para o serviço ou 


para a independência, dignidade e prestígio da função judicial: 


a) O exercício de funções não profissionais em quaisquer órgãos estatutários de 


entidades públicas ou privadas que tenham como fim específico exercer a atividade 


disciplinar ou dirimir litígios; 


b) O exercício de funções não profissionais em quaisquer órgãos estatutários de 


entidades envolvidas em competições desportivas profissionais, incluindo as 


respetivas sociedades acionistas. 


6 – Não é incompatível com a magistratura o recebimento de quantias resultantes da 


produção e criação literária, artística, científica e técnica, assim como das publicações 
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derivadas. 


SECÇÃO II 


Férias, faltas e licenças 


Artigo 9.º 


Férias 


1 - Os magistrados judiciais têm direito a 22 dias úteis de férias, a que acresce um dia útil 


por cada 10 anos de serviço efetivamente prestado. 


2 - O gozo das férias tem lugar preferencialmente durante os períodos das férias judiciais, 


sem prejuízo da realização dos turnos para que os magistrados tenham sido 


previamente designados, tendo direito ao gozo de 20 dias úteis seguidos. 


3 - Por motivo de serviço público, motivo justificado ou outro legalmente previsto, os 


magistrados judiciais podem gozar as suas férias em períodos diferentes do referido 


no número anterior. 


4 - Antes do início das férias, os magistrados judiciais devem indicar ao presidente do 


respetivo tribunal a forma mais expedita pela qual podem ser contactados. 


5 - O Conselho Superior da Magistratura pode determinar, em situação devidamente 


justificada e fundamentada, o regresso ao serviço, sem prejuízo do direito que cabe 


aos magistrados judiciais de gozarem, em cada ano civil, os dias úteis de férias a que 


tenham direito. 


6 - Os magistrados em serviço nas regiões autónomas têm direito ao gozo de férias 


judiciais de verão no continente acompanhados do agregado familiar, ficando as 


despesas de deslocação a cargo do Estado.  


 7 - Quando, em gozo de férias ao abrigo do disposto no número anterior, os magistrados 


tenham de deslocar-se à respetiva região autónoma para cumprirem o serviço de turno 


que lhes couber, as correspondentes despesas de deslocação ficam a cargo do Estado.   
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Artigo 9.º-A 


Turnos em férias judiciais 


1- Nos tribunais organizam-se turnos para assegurar o serviço que deva ser executado 


durante as férias judiciais ou quando o serviço o justifique. 


2- No período de férias judiciais, o serviço urgente é sempre assegurado pelo magistrado 


judicial de turno, independentemente do gozo de férias pessoais dos restantes 


magistrados judiciais. 


Artigo 10.º 


Faltas e ausências 


1- Quando ocorra motivo ponderoso, os magistrados judiciais podem ausentar-se da 


circunscrição respetiva por número de dias que não exceda três em cada mês e 10 em 


cada ano, comunicando previamente o facto ao presidente do tribunal, ou, não sendo 


possível, imediatamente após o seu regresso. 


2- O exercício de funções que pela sua natureza não careça de ser realizado no tribunal 


pode excecionalmente ser assegurado pelo juiz fora das respetivas instalações, não 


sendo considerado ausência de serviço quando não implique falta ou perturbação dos 


atos judiciais. 


3- Não são ainda contadas como faltas nem carecem de autorização do Conselho Superior 


da Magistratura, até ao limite de quatro por mês, as ausências que ocorram em virtude 


do exercício de funções de direção em organizações sindicais da magistratura judicial.  


4- Para além das ausências mencionadas no número anterior, os magistrados que exerçam 


funções diretivas em organizações representativas da magistratura judicial, gozam 


ainda, nos termos da lei, do direito a faltas justificadas, que contam, para todos os 


efeitos, como serviço efetivo. 


5- Em caso de ausência nos termos dos números anteriores, os magistrados judiciais 


devem informar o local em que podem ser encontrados.  
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6-  A ausência ilegítima implica, além de responsabilidade disciplinar, a perda de 


vencimento durante o período em que se tenha verificado. 


7- As faltas por doença são de imediato comunicadas pelo magistrado judicial ao 


presidente do tribunal. 


8- No caso de faltas por doença que se prolonguem por mais de cinco dias úteis, ou 


sempre que o considere justificado, deve ser exigida pelo presidente do tribunal a 


apresentação de atestado médico. 


9- As faltas e as ausências previstas no presente artigo são comunicadas pelo presidente 


do tribunal ao Conselho Superior da Magistratura. 


Artigo 10.º-A 


Dispensa de serviço 


1- Não existindo inconveniente para o serviço, aos magistrados judiciais podem ser 


concedidas pelo Conselho Superior da Magistratura dispensas de serviço para 


participação em congressos, simpósios, cursos, seminários ou outras realizações, que 


tenham lugar no País ou no estrangeiro, conexas com a sua atividade profissional.  


2- Podem ainda ser autorizadas dispensas de serviço, independentemente da finalidade e 


verificada a inexistência de inconveniente para o serviço, até ao limite de seis dias por 


ano, por períodos não superiores a dois dias consecutivos, não acumuláveis entre si ou 


com o período ou períodos de gozo de férias.  


3 - É ainda aplicável aos magistrados judiciais, com as devidas adaptações, o disposto 


na lei geral sobre o regime de bolseiro, dentro e fora do País, quando se proponham 


realizar programas de trabalho e estudo, bem como frequentar cursos ou estágios de 


reconhecido interesse público. 


4 - A atribuição do estatuto de bolseiro é objeto de deliberação do Conselho Superior da 


Magistratura, que fixa os respetivos termos, condições e duração. 


Artigo 10.º-B 
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Formação contínua 


[Revogado.] 


Artigo 11.º 


Licença sem remuneração 


A licença sem remuneração consiste na ausência prolongada do serviço por parte do 


magistrado judicial com perda total de remuneração, mediante autorização do Conselho 


Superior da Magistratura, sob requerimento fundamentado do interessado. 


Artigo 12.º 


Modalidades de licença sem remuneração 


As licenças sem remuneração podem revestir as seguintes modalidades: 


a) Licença até um ano; 


b) Licença para formação; 


c) Licença para exercício de funções em organizações internacionais; 


d) Licença para acompanhamento do cônjuge ou unido de facto colocado no 


estrangeiro; 


e) Licença de longa duração, superior a um ano e inferior a 15 anos. 


Artigo 13.º 


Pressupostos de concessão 


1 - As licenças sem remuneração só são concedidas a magistrados judiciais que tenham 


prestado serviço efetivo por mais de cinco anos. 


2 - A licença a que se refere a alínea a) do artigo anterior é gozada de forma ininterrupta. 


3 - A concessão das licenças previstas nas alíneas a), b), d) e e) do artigo anterior 


depende de prévia ponderação da conveniência de serviço e, no caso das alíneas b) e 


c) do mesmo artigo, também do interesse público subjacente à sua concessão, sendo 
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para este efeito motivo atendível a valorização profissional do magistrado judicial. 


4 - A concessão da licença prevista na alínea c) do artigo anterior depende de 


demonstração da situação do interessado face à organização internacional, bem como, 


se adequado, de audição prévia do membro do Governo competente, para aferição do 


respetivo interesse público.  


5 - A licença prevista na alínea d) do artigo anterior é concedida quando o cônjuge do 


magistrado judicial ou a pessoa com quem viva em união de facto, tenha ou não a 


qualidade de trabalhador em funções públicas, for colocado no estrangeiro, por período 


de tempo superior a 90 dias ou por tempo indeterminado, em missão de defesa ou 


representação de interesses do país ou em organização internacional de que Portugal 


seja membro. 


Artigo 14.º 


Efeitos e cessação 


1- O magistrado judicial a quem tenha sido concedida licença prevista nas alíneas a) ou 


b) do artigo 12.º pode requerer o regresso antecipado ao serviço, quando tiverem 


cessado as circunstâncias que determinaram a sua concessão. 


2- A licença prevista na alínea c) do artigo 12.º é concedida pelo período do exercício das 


funções, estando a sua concessão, bem como o regresso ao serviço do magistrado 


judicial, dependentes de prova da situação face à organização internacional, mediante 


documento comprovativo emitido por esta. 


3- A licença prevista na alínea d) do artigo 12.º é concedida pelo período da colocação 


do cônjuge ou unido de facto do magistrado judicial no estrangeiro para o exercício 


das funções, mesmo que a concessão ocorra após o início dessas, e cessa, a 


requerimento do interessado, com o seu regresso antecipado ao serviço. 


4- A concessão das licenças previstas nas alíneas b) e c) do artigo 12.º não implica a 


abertura de vaga no lugar de origem. 


5- A licença prevista na alínea b) do artigo 12.º é prorrogável até ao limite de três anos. 
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6- A licença referida no número anterior que tenha duração superior a um ano, ainda que 


resultante de prorrogações, implica a abertura de vaga no lugar de origem. 


7- As licenças previstas nas alíneas a), d) e e) do artigo 12.º implicam o desconto na 


antiguidade para efeitos de carreira, aposentação ou reforma e sobrevivência. 


8- Salvo no caso das licenças previstas na alínea e) do artigo 12.º, o período de tempo de 


licença pode contar para efeitos de aposentação, reforma ou jubilação, sobrevivência 


e fruição dos benefícios do respetivo sistema de proteção social, se o interessado 


mantiver as correspondentes contribuições e quotizações ou quotas com base na 


remuneração auferida à data da sua concessão. 


9- Os magistrados judiciais a quem for concedida a licença prevista na alínea e) do 


artigo 12.º, durante o tempo que esta perdurar, não estão sujeitos ao presente Estatuto 


nem podem invocar aquela qualidade em quaisquer circunstâncias. 


10- O decurso do prazo máximo previsto na alínea e) do artigo 12.º implica a exoneração 


automática do magistrado judicial. 


Artigo 15.º 


Férias após licença 


1- Quando o início e o termo de uma das licenças a que se referem as alíneas a) a d) do 


artigo 12.º ocorram no mesmo ano civil, o magistrado judicial tem direito, no ano 


seguinte, a um período de férias proporcional ao tempo de serviço prestado no ano da 


licença. 


2- Quando as referidas licenças abranjam dois anos civis, o magistrado judicial tem 


direito, no ano de regresso e no ano seguinte, a um período de férias proporcional ao 


tempo de serviço prestado, respetivamente no ano de início da licença e no ano de 


regresso ao exercício de funções. 


3- O magistrado judicial deve gozar as férias vencidas no dia um de janeiro do ano civil 


de passagem à situação de licença sem remuneração para formação, antes do início 


da mesma, e, na impossibilidade daquele gozo, tem direito a receber, nos 60 dias 
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subsequentes ao início daquela situação, a remuneração correspondente ao período de 


férias não gozadas, bem como o respetivo subsídio, e a gozar as férias vencidas em 1 


de janeiro desse ano imediatamente após a cessação da licença. 


4- No ano de regresso ou no ano seguinte, o magistrado judicial tem direito a um período 


de férias proporcional ao tempo de serviço prestado, respetivamente, no ano do início 


da licença e no ano de regresso. 


5- O magistrado judicial deve gozar as férias a que tem direito no ano civil de 


passagem à situação de licença sem remuneração de longa duração antes do início da 


mesma e, na impossibilidade daquele gozo, o magistrado judicial tem direito a receber, 


nos 60 dias subsequentes ao início da licença, a remuneração correspondente ao 


período de férias não gozadas, bem como ao respetivo subsídio. 


6- Para além do disposto no número anterior, o magistrado judicial tem direito a 


receber a remuneração referente ao período de férias relativo ao tempo de serviço 


prestado nesse ano, bem como o subsídio de férias correspondente. 


7- Quando as licenças referidas nas alíneas c) e d) do artigo 12.º tiverem sido concedidas 


por período inferior a dois anos, aplica-se o disposto no n.º 2 e, sendo igual ou superior 


ao referido período, aplica-se o disposto nos n.ºs 5 e 6. 


 


SECÇÃO III 


Direitos e prerrogativas 


Artigo 16.º 


Títulos e relações entre magistrados 


1- Os magistrados judiciais do Supremo Tribunal de Justiça têm o título de conselheiro, 


os dos tribunais da Relação o de desembargador e os dos tribunais judiciais de primeira 


instância o de juiz de direito. 


2- Os magistrados judiciais guardam entre si precedência segundo as respetivas 
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categorias, preferindo a antiguidade em caso de igualdade. 


3- O presidente do Supremo Tribunal de Justiça tem precedência entre todos os juízes. 


 


Artigo 17.º 


Direitos especiais 


1 - São direitos especiais dos juízes: 


a) Quando em exercício de funções, à entrada e livre trânsito em gares, cais de 


embarque e aeroportos, mediante simples exibição de cartão de identificação; 


b) O uso, porte e manifesto gratuito de armas da classe B, de acordo com a respetiva 


legislação, e a aquisição das respetivas munições, independentemente de licença ou 


participação, podendo requisitá-las aos serviços do Ministério da Justiça, através do 


Conselho Superior da Magistratura, bem como a formação necessária ao seu uso e 


porte; 


c) A vigilância especial da sua pessoa, família e bens, a requisitar pelo Conselho 


Superior da Magistratura ou, em caso de urgência, pelo magistrado ao comando da 


força policial da área da sua residência, sempre que ponderosas razões de segurança 


o exijam; 


d) A utilização gratuita de transportes coletivos públicos, terrestres e fluviais, dentro 


da área da circunscrição em que exerçam funções, e, nas hipóteses dos n.os 2 e 3 do 


artigo 8.º, desde esta até à residência; 


e) A utilização gratuita de transportes aéreos entre as regiões autónomas e o continente 


português, quando exerçam funções nos tribunais superiores e, para esse efeito, 


tenham residência autorizada naquelas regiões, bem como, quando exerçam 


funções nas regiões autónomas, entre as respetivas ilhas, tendo neste caso 


prioridade;  


f) A isenção de custas em qualquer ação em que o juiz seja parte principal ou acessória, 
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por via do exercício das suas funções, incluindo as de membro do Conselho 


Superior da Magistratura ou de inspetor judicial; 


g) A dedução ao rendimento, para cálculo do imposto sobre o rendimento de pessoas 


singulares, de quantias despendidas com a valorização profissional e trajo 


profissional, até ao montante a fixar anualmente na lei do Orçamento do Estado;  


h) A participação em pelo menos duas ações de formação contínua por ano; 


i) O gozo dos direitos previstos na legislação sindical e o benefício de redução na 


distribuição de serviço, mediante deliberação do Conselho Superior da 


Magistratura, quando exerçam funções em órgão executivo de associação sindical 


da magistratura judicial ou em organizações internacionais representativas de 


magistrados. 


2 - Quando em exercício de funções os juízes têm ainda direito à entrada e livre trânsito 


nos navios acostados nos portos, nas casas e recintos de espetáculos ou outras 


diversões, nas associações de recreio e, em geral, em todos os lugares onde se realizem 


reuniões ou seja permitido o acesso público mediante o pagamento de uma taxa, 


realização de certa despesa ou apresentação de bilhete que qualquer pessoa possa 


obter.  


3 -  O Presidente, os vice-presidentes do Supremo Tribunal de Justiça e o vice-presidente 


do Conselho Superior da Magistratura têm direito a passaporte diplomático e os juízes 


dos tribunais superiores a passaporte especial, podendo ainda este documento vir a ser 


atribuído aos juízes de direito sempre que se desloquem ao estrangeiro em virtude das 


funções que exercem. 


4 - O cartão de identificação a que se refere a alínea a) do n.º 1 é atribuído pelo Conselho 


Superior da Magistratura e renovado no caso de mudança de categoria, devendo dele 


constar, nomeadamente, a categoria do magistrado judicial e os direitos que lhe são 


inerentes. 
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Artigo 18.º 


Trajo profissional 


1 - No exercício das suas funções dentro dos tribunais e, quando o entendam, nas 


solenidades em que devam participar, os magistrados judiciais usam beca. 


2 - Os magistrados judiciais do Supremo Tribunal de Justiça podem usar capa sobre a 


beca e, em ocasiões solenes, um colar de modelo adequado à dignidade das suas 


funções, a definir pelo tribunal. 


3 - Os presidentes dos tribunais de Relação podem usar, em ocasiões solenes, um colar de 


modelo adequado à dignidade das suas funções, a definir pelo Conselho Superior da 


Magistratura. 


Artigo 19.º 


Foro próprio 


1 - Os magistrados judiciais gozam de foro próprio, nos termos do número seguinte.  


2 - O foro competente para o inquérito, a instrução e o julgamento dos magistrados 


judiciais por infração penal, bem como para os recursos em matéria 


contraordenacional, é o tribunal de categoria imediatamente superior àquela em que se 


encontra colocado o magistrado, sendo para os juízes do Supremo Tribunal de Justiça 


este último tribunal.   


Artigo 20.º 


Garantias de processo penal 


1 - Os magistrados judiciais não podem ser detidos senão mediante mandado de juiz 


para os efeitos previstos no Código de Processo Penal, salvo se em flagrante delito 


por crime punível com pena de prisão de máximo superior a três anos. 


2 - Os magistrados judiciais não podem ser sujeitos a medidas de coação privativas 


da liberdade antes de ser proferido despacho que designe dia para o julgamento 


relativamente a acusação contra si deduzida, salvo por crime doloso punível com 
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pena de prisão de máximo superior a cinco anos. 


3 - Em caso de detenção, o magistrado judicial é imediatamente apresentado à 


autoridade judiciária competente, que deve informar, pela forma mais expedita, o 


Conselho Superior da Magistratura da detenção e da decisão que aplique a medida 


de coação. 


4 - O cumprimento da prisão preventiva e das penas privativas de liberdade 


pelos magistrados judiciais ocorre em estabelecimento prisional comum, em 


regime de separação dos restantes detidos ou presos. 


5 - A busca no domicílio pessoal ou profissional de qualquer magistrado 


judicial é, sob pena de nulidade, presidida pelo magistrado judicial competente, o 


qual avisa previamente o Conselho Superior da Magistratura, para que um 


membro delegado pelo Conselho possa estar presente. 


 


Artigo 21.º 


Exercício da advocacia 


1 - Os magistrados judiciais podem advogar em causa própria, do seu cônjuge ou 


descendente. 


2 - Nos casos previstos no número anterior os magistrados podem praticar os atos 


processuais por qualquer meio, não estando vinculados à transmissão eletrónica de 


dados. 


SECÇÃO IV 


Retribuição 


Artigo 22.º 


Da retribuição e suas componentes 


1- O sistema retributivo dos magistrados judiciais é exclusivo, próprio e composto por 


uma remuneração base e pelos suplementos expressamente previstos neste Estatuto. 
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2- A remuneração dos magistrados judiciais deve ser ajustada à dignidade das suas 


funções de soberania e à responsabilidade de quem as exerce, de modo a garantir as 


condições de independência do poder judicial. 


3- As componentes remuneratórias elencadas no n.º 1 não podem ser reduzidas, salvo em 


situações excecionais e transitórias, sem prejuízo do disposto no número anterior. 


4- O nível remuneratório dos magistrados judiciais colocados como efetivos não pode 


sofrer diminuições em resultado de alterações ao regime da organização judiciária que 


impliquem movimentação obrigatória. 


Artigo 23.º 


Remuneração base e subsídios 


1- A estrutura da remuneração base a abonar mensalmente aos magistrados judiciais é a 


que se desenvolve na escala indiciária do mapa constante do anexo I a este Estatuto, 


do qual faz parte integrante. 


2- A antiguidade, para efeitos de aferição do escalão indiciário, conta-se desde o ingresso 


como auditor de justiça no Centro de Estudos Judiciários. 


3- Os magistrados judiciais auferem pelo índice 135 da escala indiciária do mapa 


constante do anexo I a este Estatuto, a partir da data em que tomam posse como juízes 


de direito. 


4- A remuneração base é anual e automaticamente revista, sem pendência de qualquer 


formalidade, mediante atualização do valor correspondente ao índice 100, nos termos 


do disposto no artigo 2.º da Lei n.º 26/84, de 31 de julho, na sua redação atual.  


5- A remuneração base anual é paga em 14 mensalidades, das quais 12 correspondem à 


remuneração mensal, incluindo a do período de férias, e as demais a um subsídio de 


Natal, pago em novembro de cada ano, de valor igual à remuneração auferida naquele 


mês, e a um subsídio de férias, pago no mês de junho de cada ano, de valor igual à 


remuneração auferida naquele mês. 
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Artigo 23.º-A 


Suplemento remuneratório pela execução de serviço urgente 


[Revogado.] 


 


Artigo 24.º 


Execução de serviço urgente 


O suplemento remuneratório diário devido aos magistrados pelo serviço urgente que deva 


ser executado aos sábados, nos feriados que recaiam em segunda-feira e no segundo dia 


feriado, em caso de feriados consecutivos, é pago nos termos da lei geral, calculando-se 


o valor da hora normal de trabalho com referência ao índice 100 da escala salarial.  


Artigo 25.º 


Fixação nas regiões autónomas 


1 - Ouvidos o Conselho Superior da Magistratura e as organizações representativas dos 


magistrados judiciais, é atribuído, por despacho dos membros do Governo responsáveis 


pelas áreas da justiça e das finanças, um suplemento de fixação a magistrados judiciais 


que exerçam funções nas regiões autónomas. 


2 – Os magistrados judiciais que no momento de serem promovidos aos tribunais 


superiores estejam em exercício de funções nas regiões autónomas há pelo menos cinco 


anos seguidos e após essa promoção ali mantenham a residência habitual, continuam, 


enquanto ali a mantiverem, a auferir o suplemento de fixação. 


 


Artigo 26.º 


Subsídio de refeição 


Os magistrados judiciais têm direito a subsídio de refeição por cada dia de trabalho 


efetivamente prestado, correspondente ao valor do subsídio de refeição previsto para os 
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trabalhadores em funções públicas. 


Artigo 26.º-A 


Subsídio de compensação 


1- Nas localidades onde se mostre necessário, o Ministério da Justiça, através do Instituto 


de Gestão Financeira e Equipamentos da Justiça, I. P., põe à disposição dos 


magistrados judiciais, durante o exercício da sua função, casa de habitação mobilada, 


mediante o pagamento de uma contraprestação mensal, a fixar pelo membro do 


Governo responsável pela área da justiça. 


2- Os magistrados judiciais que não disponham de casa de habitação nos termos referidos 


no número anterior ou não a habitem, conforme o disposto no n.º 3 do artigo 8.º, têm 


direito a um subsídio de compensação, que de igual modo se destina a compensar a 


disponibilidade e exclusividade absolutas, fixado pelos membros do Governo 


responsáveis pelas áreas da justiça e das finanças, para todos os efeitos equiparado a 


ajudas de custo, ouvidos o Conselho Superior da Magistratura e as organizações 


representativas dos magistrados. 


3- A contraprestação mensal referida no n.º 1 é devida desde a data da publicação do 


despacho de nomeação até àquela em que for publicado o despacho que altere a 


situação anterior, ainda que o magistrado não habite a casa.   


Artigo 27.º 


Despesas de representação 


1 - O presidente do Supremo Tribunal de Justiça, o vice-presidente do Conselho Superior 


da Magistratura, os vice-presidentes do Supremo Tribunal de Justiça, os presidentes 


dos tribunais da Relação e os presidentes dos tribunais de comarca têm direito a um 


valor correspondente a 20%, o primeiro, e 10%, os demais, da remuneração base, a 


título de despesas de representação. 


2 - O juiz secretário do Conselho Superior da Magistratura tem direito a despesas de 


representação fixadas nos termos do n.º 2 do artigo 9.º da Lei n.º 36/2007, de 14 de 
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agosto, e do Despacho Conjunto n.º 625/1999, de 13 de julho. 


 


Artigo 28.º 


Despesas de movimentação 


1 - Os magistrados judiciais têm direito ao reembolso, se não optarem pelo recebimento 


adiantado, das despesas resultantes da sua deslocação e do agregado familiar, bem 


como, dentro dos limites a estabelecer por deliberação do Conselho Superior da 


Magistratura, do transporte dos seus bens pessoais, qualquer que seja o meio de 


transporte utilizado, quando nomeados, promovidos, transferidos ou colocados, 


afetados ou reafetados, salvo por motivos de natureza disciplinar. 


2 - Não é devido reembolso quando a mudança de situação se verifique a pedido do 


magistrado, exceto:  


a) Quando se trate de deslocação entre o continente e as regiões autónomas; 


b) Quando a deslocação resulte de movimentação obrigatória. 


 


Artigo 28.º-A 


Mapas de férias 


[Revogado] 


 


Artigo 29.º 


Exercício de funções em acumulação e substituição 


Pelo exercício de funções em regime de acumulação ou de substituição que se prolongue 


por período superior a 30 dias seguidos ou 90 dias interpolados no mesmo ano judicial, é 


devida remuneração, em montante a fixar pelo Conselho Superior da Magistratura, em 


função do grau de concretização dos objetivos estabelecidos para cada acumulação, tendo 
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como limites um quinto e a totalidade da remuneração devida a magistrado judicial 


colocado no juízo ou tribunal em causa. 


Artigo 30.º 


Ajudas de custo e despesas de deslocação no Supremo Tribunal de Justiça  


1 - Os juízes do Supremo Tribunal de Justiça residentes fora dos concelhos de Lisboa, 


Oeiras, Cascais, Loures, Sintra, Vila Franca de Xira, Almada, Seixal, Barreiro, 


Amadora e Odivelas têm direito à ajuda de custo fixada para os membros do Governo, 


abonada por cada dia de sessão do tribunal em que participem.   


2 - Os juízes conselheiros residentes fora dos concelhos indicados no número anterior, 


quando devidamente autorizados, podem: 


a) Deslocar-se em viatura automóvel própria para participação nas sessões, tendo 


direito ao reembolso das respetivas despesas de deslocação até ao limite do valor 


da correspondente deslocação em transporte público;  


b) Optar por qualquer meio de transporte alternativo, tendo direito ao reembolso da 


despesa suportada, desde que não superior à prevista na alínea anterior. 


3 - A participação dos juízes conselheiros em ações de formação contínua, até ao limite 


de duas em cada ano judicial, realizadas fora do concelho do domicílio respetivo, 


confere-lhes direito a abono de ajudas de custo, bem como, tratando-se de magistrado 


residente nas regiões autónomas que se desloque para o efeito ao continente, ao 


reembolso, se não optar pelo recebimento antecipado, das despesas resultantes da 


utilização de transporte aéreo, nos termos da lei. 


Artigo 30.º-A 


Ajudas de custo e despesas de deslocação nos tribunais da Relação 


1 - Os juízes desembargadores residentes fora dos concelhos da sede dos tribunais da 


Relação ou, no caso dos tribunais da Relação de Lisboa e Porto, fora das respetivas 


áreas metropolitanas, quando devidamente autorizados podem: 
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a) Deslocar-se em viatura automóvel própria para participação nas sessões, tendo 


direito ao reembolso das respetivas despesas de deslocação até ao limite do valor 


da correspondente deslocação em transporte público;  


b) Optar por qualquer meio de transporte alternativo, tendo direito ao reembolso da 


despesa suportada, desde que não superior à prevista na alínea anterior.  


2 - A participação dos juízes desembargadores em ações de formação contínua, até ao 


limite de duas em cada ano judicial, realizadas fora do concelho do domicílio 


respetivo, confere-lhes direito a abono de ajudas de custo, bem como, tratando-se de 


magistrado judicial residente nas Regiões Autónomas que se desloque para o efeito ao 


continente, ao reembolso, se não optar pelo recebimento antecipado, das despesas 


resultantes da utilização de transporte aéreo, nos termos da lei. 


 


Artigo 30.º-B 


Ajudas de custo e despesas de deslocação nos tribunais de primeira instância 


1 - São devidas ajudas de custo, nos termos da lei geral, a regulamentar pela entidade 


processadora, sempre que um juiz de direito se desloque em serviço para fora da área 


do concelho onde se encontra instalado o juízo ou a sede do tribunal onde exerce 


funções. 


2 - O juiz de direito que devidamente autorizado se desloque em viatura automóvel 


própria, tem direito ao pagamento das respetivas despesas de deslocação de acordo 


com o regime aplicável aos trabalhadores em funções públicas. 


3 - A participação dos juízes de direito em ações de formação contínua, até ao limite de 


duas em cada ano judicial, realizadas fora da área do concelho onde se encontra 


instalado o juízo ou a sede do tribunal onde exerce funções, confere-lhes direito a 


abono de ajudas de custo, bem como, tratando-se de magistrado residente nas regiões 


autónomas que se desloquem para o efeito ao continente, ao reembolso, se não optarem 


pelo recebimento antecipado, das despesas resultantes da utilização de transporte 







 


ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA 


COMISSÃO DE ASSUNTOS CONSTITUCIONAIS, 


DIREITOS, LIBERDADES E GARANTIAS 


 


157 
 


aéreo, nos termos da lei. 


Artigo 30.º-C 


Ajudas de custo e despesas por outras deslocações no país e estrangeiro 


1 - Os magistrados judiciais em missão oficial, em representação do Conselho Superior 


da Magistratura ou por nomeação deste órgão, têm direito a ajudas de custo, por todos 


os dias da deslocação no país, nos termos fixados para os membros do Governo. 


2 - Quando, nas circunstâncias referidas no número anterior, os magistrados judiciais, 


devidamente autorizados, se desloquem em viatura automóvel própria, têm direito ao 


pagamento das respetivas despesas de deslocação, segundo o regime aplicável aos 


membros do Governo. 


3 - Os magistrados judiciais têm direito a ajudas de custo por todos os dias de deslocação 


quando, no exercício de funções ou em missão oficial, se desloquem ao estrangeiro, 


nos termos fixados para os membros do Governo. 


 


CAPÍTULO III 


Avaliação 


Artigo 31.º 


Princípios orientadores da avaliação 


1- Os juízes de direito são avaliados complementarmente à inspeção do respetivo tribunal. 


2- A avaliação dos juízes de direito respeita os seguintes princípios: 


a) Legalidade, igualdade, justiça, razoabilidade e imparcialidade; 


b) Independência, nos termos do qual os serviços de inspeção não podem, em qualquer 


caso, interferir com a independência dos juízes, nomeadamente pronunciando-se 


quanto ao mérito substancial das decisões; 


c) Continuidade, que impõe um permanente acompanhamento dos tribunais e do 
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serviço dos juízes. 


3- As inspeções são realizadas, preferencialmente, por inspetores que desempenharam 


funções efetivas na mesma jurisdição do inspecionando, sendo inspecionados no 


mesmo ano civil todos os juízes de direito de igual antiguidade. 


4- Caso o período inspetivo abranja várias jurisdições, a inspeção deverá ser realizada 


preferencialmente por inspetor que tenha desempenhado funções efetivas na jurisdição 


em que o inspecionado trabalhou durante mais tempo ou na que prestou serviço mais 


relevante para efeitos inspetivos.  


 


Artigo 32.º 


Classificação de juízes de direito 


Os juízes de direito são classificados, de acordo com o seu mérito, de Muito bom, Bom 


com distinção, Bom, Suficiente e Medíocre. 


 


Artigo 32.º-A 


Redução remuneratória 


[Revogado.] 


Artigo 33.º 


Critérios e efeitos das classificações 


1- A classificação deve atender ao modo como os juízes desempenham a função, 


nomeadamente: 


a) Preparação técnica e capacidade intelectual; 


b) Idoneidade e prestígio pessoal e profissional; 


c) Respeito pelos seus deveres; 
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d) Volume e gestão do serviço a seu cargo; 


e) Gestão do juízo ou secção respetiva, atendendo aos recursos humanos e materiais 


disponíveis; 


f) Produtividade e observância dos prazos definidos para a prática dos atos 


judiciais, considerando o volume processual existente e os meios e recursos 


disponíveis; 


g) Capacidade de simplificação dos atos processuais; 


h) Circunstâncias em que o trabalho é prestado; 


i) Nível de participação e contributos para o bom funcionamento do serviço; 


j) Classificações de serviço atribuídas em inspeções anteriores; 


k) Elementos curriculares que constem do seu processo individual; 


l) Tempo de serviço; 


m) Sanções disciplinares aplicadas no período a que se reporta a inspeção. 


2- A classificação de Medíocre implica a instauração de inquérito, no âmbito do qual 


pode ser determinada a suspensão de exercício de funções. 


Artigo 34.º 


Primeira classificação 


1- Os juízes de direito são obrigatoriamente sujeitos, no final do primeiro ano de 


exercício efetivo de funções, a uma ação inspetiva que, tendo em consideração os 


critérios de classificação contidos no n.º 1 do artigo anterior, culminará com uma 


avaliação positiva ou negativa, propondo, no caso de avaliação negativa, medidas de 


correção.  


2- No caso de avaliação negativa com proposta de adoção de medidas corretivas, o 


Conselho Superior da Magistratura, decorrido que seja um ano sobre a notificação do 


relatório, ordena a realização de uma inspeção extraordinária. 
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3- Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, a  primeira notação a atribuir aos 


juízes de direito efetiva-se ao fim de três anos de exercício de funções. 


4- No caso de falta de classificação não imputável ao juiz de direito, presume-se a de 


Bom.  


Artigo 35.º 


Procedimento 


1- O magistrado judicial é obrigatoriamente ouvido sobre os relatórios informativo e 


inspetivo, podendo fornecer os elementos que tenha por convenientes. 


2- A resposta do inspetor, que deve ser comunicada ao inspecionado, não pode aduzir 


factos ou meios de prova novos que o desfavoreçam. 


3- O disposto no número anterior é aplicável quando, no exercício do seu direito de 


audiência, o interessado se pronuncie sobre a matéria de facto sustentada no relatório 


inspetivo. 


Artigo 36.º 


Periodicidade 


1- Após a primeira notação a que se refere o n.º 3 do artigo 34.º, os juízes de direito são 


classificados em inspeção ordinária: 


c) Decorridos quatro anos;  


d) Depois do período referido na alínea anterior, de cinco em cinco anos; 


2- A renovação da classificação de Muito Bom dispensa a realização da inspeção 


seguinte, salvo se o Conselho Superior da Magistratura a reputar necessária. 


3- Aos juízes de direito pode ser efetuada inspeção extraordinária, por iniciativa do 


Conselho Superior da Magistratura, em qualquer altura, ou a requerimento 


fundamentado dos interessados, desde que a última inspeção ordinária tenha ocorrido 


há mais de três anos, ou para efeitos de concurso aos tribunais da Relação. 
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4- Os juízes de direito em comissão de serviço em tribunais não judiciais são 


classificados periodicamente, nos mesmos termos dos que exercem funções em 


tribunais judiciais. 


5- A inspeção deve ser concluída no prazo de 90 dias. 


6- Findo o período de licença de longa duração o juiz de direito é sujeito a nova inspeção, 


após um ano sobre o reinício de funções. 


Artigo 37.º 


Inspeção e classificação de juízes desembargadores 


1- A requerimento fundamentado dos interessados, o Conselho Superior da Magistratura 


pode determinar inspeção ao serviço dos juízes desembargadores que previsivelmente 


sejam concorrentes necessários ao acesso ao Supremo Tribunal de Justiça, nos termos 


do n.º 2 do artigo 51.º. 


2- Aos juízes desembargadores pode ser efetuada inspeção extraordinária, por iniciativa 


do Conselho Superior da Magistratura. 


3- Às inspeções a que se referem os números anteriores é aplicável, com as necessárias 


adaptações, o disposto nos artigos 31.º a 33.º e 35.º. 


 


CAPÍTULO IV 


Provimentos 


SECÇÃO I 


Disposições gerais 


Artigo 38.º 


Movimentos judiciais 


1- O movimento judicial é efetuado no mês de julho, sendo publicitadas as vagas 


previsíveis de lugares de efetivo e de auxiliar, discriminando, dentro de cada tribunal, 
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os juízos respetivos. 


2- Para além do mencionado no número anterior, apenas podem fazer-se movimentos 


quando o exijam razões de disciplina ou de necessidade no preenchimento de vagas, 


sendo os movimentos anunciados com antecedência não inferior a 30 dias e 


publicitadas as vagas previsíveis. 


3- Os movimentos judiciais, bem como a graduação e colocação dos magistrados 


judiciais, na primeira instância e nos tribunais superiores, dependem, em exclusivo, 


de deliberação do Conselho Superior da Magistratura. 


 


Artigo 39.º 


Preparação dos movimentos 


1- Os magistrados judiciais que, por nomeação, transferência, promoção, termo de 


comissão ou regresso à efetividade, pretendam ser providos em qualquer cargo devem 


enviar os seus requerimentos ao Conselho Superior da Magistratura. 


2- Os requerimentos são registados na secretaria do Conselho e caducam com a 


apresentação de novo requerimento ou com a realização do movimento a que se 


destinavam. 


3- São considerados em cada movimento os requerimentos entrados até ao dia 31 de 


maio, ou até 25 dias antes da reunião do Conselho, conforme se trate de movimentos 


referidos no n.º 1 ou no n.º 2 do artigo 38.º 


4- Os requerimentos de desistência são atendidos desde que deem entrada na secretaria 


do Conselho até ao 5.º dia útil subsequente ao termo do prazo referido no número 


anterior. 


 


SECÇÃO II 


Nomeação de juízes de direito 
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Artigo 40.º 


Requisitos para o ingresso 


São requisitos para exercer as funções de juiz de direito: 


a)  Ser cidadão português;  


b)  Estar no pleno gozo dos direitos políticos e civis; 


c) Possuir licenciatura em Direito de cinco anos ou ao abrigo do Decreto-Lei n.º 


74/2006, de 24 de março, na sua redação atual, seguida de mestrado ou 


doutoramento em área do Direito obtidos em universidade portuguesa, ou grau 


académico equivalente reconhecido em Portugal; 


d) Ter frequentado com aproveitamento os cursos e estágios de formação; 


e) Satisfazer os demais requisitos gerais estabelecidos na lei para o provimento de 


lugares em funções públicas. 


  Artigo 41.º 


Cursos e estágios de formação 


Os cursos e estágios de formação decorrem no Centro de Estudos Judiciários, nos 


termos do diploma que organiza este Centro.   


 


Artigo 42.º 


Primeira nomeação 


1- Os juízes de direito são nomeados segundo a graduação obtida nos cursos e estágios 


de formação. 


2- Os juízes de direito são nomeados para o tribunal de comarca, sendo providos nos 


juízos locais de competência genérica.  


3- Os lugares a que se refere o número anterior são definidos pelo Conselho Superior 


da Magistratura, com a antecedência necessária a cada movimento judicial. 
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Artigo 43.º 


Condições de transferência 


1- Os juízes de direito podem ser transferidos a seu pedido quando decorridos dois anos 


sobre a data da deliberação que os tenha nomeado para o cargo anterior. 


2- Após o exercício de funções em juízos locais de competência genérica, os juízes de 


direito não podem recusar a primeira colocação em juízo diverso daquele. 


3- Os juízes de direito com mais de três anos de serviço efetivo não podem requerer a sua 


colocação em lugares de juízo local de competência genérica, identificados pelo 


Conselho Superior da Magistratura como juízos de primeira nomeação, se já 


colocados em lugares de instância local de competência especializada ou em lugares 


de juízo central. 


4- Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, podem ser autorizadas, a título 


excecional, permutas que não prejudiquem o serviço e direitos de terceiros, em 


igualdade de condições e de encargos, assegurando o Conselho Superior da 


Magistratura a enunciação dos critérios aplicáveis. 


5- Não se aplica o prazo referido no n.º 1 nos casos de provimento em novos lugares, nas 


situações em que a colocação não tenha sido a pedido, e quando o Conselho Superior 


da Magistratura assim o delibere por necessidades gerais de serviço. 


 


Artigo 44.º 


Colocação e preferências 


1 - A colocação de juízes de direito deve fazer-se com prevalência das necessidades de 


serviço e o mínimo de prejuízo para a vida pessoal e familiar dos interessados. 


2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, constituem fatores atendíveis nas 


colocações, por ordem decrescente de preferência, a classificação de serviço e a 


antiguidade. 







 


ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA 


COMISSÃO DE ASSUNTOS CONSTITUCIONAIS, 


DIREITOS, LIBERDADES E GARANTIAS 


 


165 
 


3 - Em caso de premente conveniência de serviço, o Conselho Superior da Magistratura 


pode colocar, em lugares de juízo central ou local de competência especializada, 


juízes de direito com menos de cinco anos de exercício de funções em juízo local de 


competência genérica. 


4 - [Revogado.] 


5 - [Revogado.] 


6 - [Revogado.] 


Artigo 45.º 


Nomeação para juízos de competência especializada 


1 - São nomeados, de entre juízes de direito com mais de 10 anos de serviço, com 


classificação não inferior a Bom com distinção e preferencialmente com formação 


específica na respetiva área de competência, os magistrados judiciais colocados nos 


seguintes juízos ou tribunais de competência especializada: 


a) Juízos centrais cíveis; 


b) Juízos centrais criminais; 


c) Juízos de instrução criminal; 


d) Juízos de família e menores; 


e) Juízos de trabalho; 


f) Juízos de comércio; 


g) Juízos de execução; 


h) Tribunal da propriedade intelectual; 


i) Tribunal da concorrência, regulação e supervisão; 


j) Tribunal marítimo; 


k) Tribunais de execução das penas; 
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l) Tribunal central de instrução criminal. 


2 - São nomeados, de entre juízes de direito com mais de 5 anos de serviço e com 


classificação não inferior a Bom, os magistrados judiciais colocados nos juízos locais 


dos tribunais de comarca desdobrados em secções cíveis e criminais. 


3 - Quando se proceda à criação de tribunais ou juízos de competência especializada 


pode ser alargado, por decreto-lei, o âmbito do número anterior, ouvido o Conselho 


Superior da Magistratura. 


4 - Na falta de juízes de direito com os requisitos constantes dos n.os 1 e 2, o lugar é 


provido interinamente, aplicando-se o disposto nos n.os 2 e 3 do artigo 44.º. 


5 - Em caso de provimento efetuado nos termos do número anterior, o lugar é posto a 


concurso de dois em dois anos, nos movimentos judiciais, embora possa, durante esse 


prazo, ser requerida pelo magistrado interino a sua nomeação, desde que satisfaça os 


requisitos legais exigidos. 


6 - Nos casos de perda dos requisitos exigidos pelos n.os 1 e 2, o lugar será posto a 


concurso no movimento judicial seguinte, exceto se o juiz requerer de imediato a sua 


nomeação como interino, caso em que se considerará o lugar provido dessa forma até 


à conclusão de inspeção extraordinária a realizar ao serviço prestado como interino no 


período de dois anos.  


Artigo 45.º-A 


Reafetação de juízes, afetação de processos e acumulação de funções 


1- O Conselho Superior da Magistratura, sob proposta ou ouvido o presidente da 


comarca, e mediante concordância dos juízes, pode determinar: 


a) A reafetação de juízes, respeitado o princípio da especialização dos magistrados, a 


outro tribunal ou juízo da mesma comarca; 


b) A afetação de processos para tramitação e decisão a outro juiz que não o seu titular, 


tendo em vista o equilíbrio da carga processual e a eficiência dos serviços.   
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2- O Conselho Superior da Magistratura, sob proposta ou ouvido o presidente de 


comarca, e mediante concordância do juiz, pode determinar o exercício de funções de 


magistrados judiciais em mais do que um juízo ou tribunal da mesma comarca, 


respeitado o princípio da especialização, ponderadas as necessidades dos serviços e o 


volume processual existente.  


3- As medidas referidas nos números anteriores não podem implicar prejuízo sério para 


a vida pessoal ou familiar do juiz, têm como finalidade responder a necessidades de 


serviço, pontuais e transitórias, e devem ser fundadas em critérios gerais 


regulamentados pelo Conselho Superior da Magistratura, respeitando os princípios de 


proporcionalidade, equilíbrio de serviço e aleatoriedade na distribuição. 


 


Artigo 45.º-B 


Quadro complementar de magistrados judiciais 


1 - Nas sedes dos tribunais da Relação pode ser criado um quadro complementar de 


magistrados judiciais para destacamento em tribunais judiciais de primeira instância 


em que se verifique a falta ou o impedimento dos seus titulares, a vacatura do lugar, 


ou quando o número ou a complexidade dos processos existentes o justifique. 


2 - O quadro de magistrados judiciais referido no número anterior pode ser desdobrado 


ao nível de cada uma das comarcas. 


3 - Os magistrados judiciais nomeados para o quadro auferem, quando destacados para 


juízo situado em concelho diverso daquele em que se situa a sede do respetivo tribunal 


da Relação ou o domicílio autorizado, ajudas de custo nos termos da lei geral relativas 


aos dias em que prestam serviço efetivo. 


4 - O número de magistrados judiciais a que se referem o n.ºs 1 e 2 é fixado por portaria 


dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da justiça, sob 


proposta do Conselho Superior da Magistratura. 


5 - Cabe ao Conselho Superior da Magistratura efetuar a gestão do quadro referido nos 







 


ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA 


COMISSÃO DE ASSUNTOS CONSTITUCIONAIS, 


DIREITOS, LIBERDADES E GARANTIAS 


 


168 
 


n.ºs 1 e 2 e regular o destacamento dos respetivos magistrados judiciais. 


 


SECÇÃO III 


Juízes presidentes da comarca 


Artigo 45.º-C 


Juízes presidentes 


A nomeação do juiz presidente da comarca pelo Conselho Superior da Magistratura é 


precedida da audição dos juízes que exercem funções na comarca respetiva. 


 


SECÇÃO IV 


Nomeação de juízes desembargadores 


Artigo 46.º 


Modo de provimento 


1- O provimento de vagas de juízes desembargadores dos tribunais da Relação faz-se 


mediante concurso curricular, com prevalência do critério do mérito, entre juízes de 


direito. 


2- Na definição das vagas será tomado em consideração o número de juízes 


desembargadores que se encontram em comissão de serviço. 


3- O concurso curricular referido no n.º 1 é aberto por deliberação do Conselho Superior 


da Magistratura quando se verifique a existência e a  necessidade de provimento de 


vagas de juízes desembargadores ou se admita que essa necessidade venha 


previsivelmente a ocorrer num prazo definido pelo Conselho Superior da Magistratura, 


em função das circunstâncias. 


 


Artigo 47.º 
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Concurso 


1- O concurso compreende uma primeira fase, na qual o Conselho Superior da 


Magistratura, com a antecedência mínima de 90 dias relativamente à data previsível 


de abertura de vagas, por aviso publicado no Diário da República, declara aberto 


concurso curricular de acesso aos tribunais da Relação, e uma segunda fase, na qual é 


realizada a avaliação curricular dos candidatos e efetuada a graduação final. 


2- Salvo deliberação diversa do Conselho Superior da Magistratura, são chamados a 


concurso o dobro dos juízes de direito face às vagas a concurso, classificados de Muito 


bom ou de Bom com distinção, na proporção de um Bom com distinção para cada dois 


Muito bom, que detenham maior antiguidade e declarem a sua vontade de concorrer à 


promoção. 


3- Não havendo concorrentes classificados de Muito bom em número suficiente, são 


selecionados concorrentes classificados com Bom com distinção, e vice-versa. 


 


Artigo 47.º-A 


Avaliação curricular e graduação 


1 - Os concorrentes selecionados integram a segunda fase, na qual os seus currículos são 


apreciados por um júri com a seguinte composição: 


a) Presidente do júri, o presidente do Conselho Superior da Magistratura, que pode 


delegar no vice-presidente; 


b) Vogais: 


i) Se o presidente não delegar, o vice-presidente e um membro do Conselho 


Superior da Magistratura com a categoria de juiz desembargador, a escolher por 


este Conselho; 


ii) Se o presidente delegar, dois membros do Conselho Superior da Magistratura 


com a categoria de juízes desembargadores, a escolher por este Conselho; 
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iii)  Três membros do Conselho Superior da Magistratura, não pertencentes à 


magistratura, a escolher por este Conselho  


2 - A graduação faz-se segundo o mérito relativo dos concorrentes, tomando-se 


globalmente em conta a avaliação curricular, com prévia observância do disposto no 


número seguinte e tendo em consideração, entre outros, os seguintes fatores: 


a) Anteriores classificações de serviço; 


b) Graduação obtida em concursos de habilitação ou cursos de ingresso em cargos 


judiciais; 


c) Currículo; 


d) Outros fatores que abonem a idoneidade dos concorrentes para o cargo a prover. 


3 - O júri emite parecer sobre cada um dos candidatos, o qual é tomado em consideração 


pelo Conselho Superior da Magistratura na deliberação sobre o projeto de graduação, 


que deve ser fundamentado quando houver discordância em relação a esse parecer. 


4 - As deliberações são tomadas por maioria simples de votos, tendo o presidente voto de 


qualidade. 


5 - O Conselho Superior da Magistratura adota as providências que se considerem 


necessárias à boa organização e execução do concurso e delibera sobre a graduação 


final. 


Artigo 48.º 


Preenchimento de vagas 


1- A graduação é válida pelo período definido pelo Conselho Superior da 


Magistratura, de entre um a três anos, para as vagas que vierem a ocorrer nesse 


período. 


2- A colocação é efetuada mediante concurso, nos movimentos judiciais subsequentes à 


graduação, com o limite temporal decorrente do  estabelecido no n.º 3 do artigo 


46.º, e sempre que, por ocasião destes, se verifique a existência e a necessidade de 
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provimento de vagas de juízes desembargadores. 


3- O requerimento de admissão ao concurso a que se refere o número anterior pode ser 


feito para todas as secções jurisdicionais ou discriminadamente para qualquer das 


secções de especialização existentes nos tribunais da Relação. 


4- A colocação nas secções de especialização tem preferencialmente em atenção o efetivo 


exercício de funções enquanto juiz de direito na jurisdição correspondente à secção de 


especialização para que concorre. 


 


Artigo 49.º 


Condições de transferência 


1- [Revogado]. 


2- A transferência a pedido dos juízes desembargadores não está sujeita ao prazo 


previsto no n.º 1 do artigo 43.º, exceto no caso de atrasos no serviço que lhes sejam 


imputáveis. 


3- A transferência dos juízes da Relação não prejudica a sua intervenção nos processos 


já inscritos em tabela. 


 


SECÇÃO V 


Nomeação de juízes conselheiros para o Supremo Tribunal de Justiça 


Artigo 50.º 


Modo de provimento 


O acesso ao Supremo Tribunal de Justiça faz-se mediante concurso curricular aberto a 


juízes desembargadores e a procuradores-gerais adjuntos e a outros juristas de mérito, nos 


termos dos artigos seguintes. 
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Artigo 51.º 


Concurso 


1- Com a antecedência mínima de noventa dias relativamente à data previsível de 


abertura de vagas ou nos oito dias posteriores à ocorrência destas, o Conselho Superior 


da Magistratura, por aviso publicado no Diário da República, declara aberto concurso 


curricular de acesso ao Supremo Tribunal de Justiça. 


2- São concorrentes necessários os juízes desembargadores dos tribunais da Relação 


que se encontrem no quarto superior da lista de antiguidade e não declarem renunciar 


à promoção. 


3- São concorrentes voluntários:  


 a) Os procuradores-gerais-adjuntos que o requeiram, com antiguidade igual ou 


superior à do mais moderno dos juízes referidos no n.º 2 e classificação de Muito 


bom ou Bom com distinção; 


b) Os juristas de mérito que o requeiram, com, pelo menos, 30 anos de atividade 


profissional exclusiva ou sucessivamente na docência universitária ou na 


advocacia. 


4- Os requerimentos, com os documentos que os devam instruir e as declarações de 


renúncia, são apresentados no prazo de vinte dias, contado da data de publicação do 


aviso a que se refere o n.º 1.  


5- No mesmo prazo, a Procuradoria-Geral da República envia ao Conselho Superior da 


Magistratura os elementos curriculares dos magistrados do Ministério Público que se 


encontrem na situação a que se refere a alínea a) do n.º 3. 


6- Os concorrentes a que se refere a alínea b) do n.º 3 cessam, com a notificação da sua 


admissão à segunda fase do concurso, qualquer atividade político-partidária de caráter 


público.  


7- Decorrido o prazo da primeira fase do concurso, se o número de renúncias for 
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superior a um quinto dos candidatos, o Conselho Superior da Magistratura chama, 


por uma vez, e pelo período de dez dias, os juízes desembargadores colocados nas 


posições imediatamente a seguir ao último da lista inicialmente estabelecida, até 


perfazer o número de renúncias. 


8- Na primeira fase do concurso, o Conselho Superior da Magistratura procede à seleção 


dos candidatos a que se referem as alíneas a) e b) do n.º 3, deliberando excluir 


liminarmente os candidatos que não preencham os requisitos legais para o efeito. 


9- A admissão à segunda fase não prejudica a exclusão dos candidatos referidos na alínea 


b) do n.º 3, pelo Conselho Superior da Magistratura, sob proposta do júri, 


fundamentada na falta objetiva dos requisitos legais ou de mérito. 


 


Artigo 52.º 


Avaliação curricular, graduação e preenchimento de vagas 


1- A graduação faz-se segundo o mérito relativo dos concorrentes de cada classe, 


tomando-se globalmente em conta a avaliação curricular, com prévia observância do 


disposto no número seguinte e, nomeadamente, tendo em consideração os seguintes 


fatores: 


a) Anteriores classificações de serviço; 


b) Graduação obtida em concursos de habilitação ou cursos de ingresso em cargos 


judiciais; 


c) Atividade desenvolvida no âmbito forense ou no ensino jurídico; 


d) Trabalhos doutrinários ou jurisprudenciais realizados; 


e) Currículo universitário e pós-universitário; 


f) Outros fatores que abonem a idoneidade dos requerentes para o cargo a prover. 


2- Os concorrentes defendem publicamente os seus currículos, de acordo com os termos 


definidos no aviso de abertura do concurso, perante um júri com a seguinte 
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composição: 


a) Presidente do júri, o presidente do Conselho Superior da Magistratura;  


b) Vogais: 


i) O vice-presidente do Conselho Superior da Magistratura; 


ii) Um membro do Conselho Superior da Magistratura, não pertencente à 


magistratura, a eleger por aquele órgão; 


iii) Um membro do Conselho Superior do Ministério Público, a eleger por aquele 


órgão; 


iv) Um professor universitário de Direito, com a categoria de professor catedrático, 


escolhido, nos termos do n.º 6, pelo Conselho Superior da Magistratura; 


v) Um advogado com funções no Conselho Superior da Ordem dos Advogados, 


cabendo ao Conselho Superior da Magistratura solicitar à Ordem dos Advogados 


a respetiva indicação. 


3- O presidente do Conselho Superior da Magistratura, quando impedido, é substituído 


pelo vice-presidente, sendo este substituído, no mesmo caso, por um juiz do Supremo 


Tribunal de Justiça, a indicar pelo Conselho Superior da Magistratura. 


4- As deliberações serão tomadas por maioria simples de votos, tendo o presidente do júri 


voto de qualidade em caso de empate. 


5- Os concorrentes necessários não podem ser prejudicados em função das opções 


jurisprudenciais ou doutrinárias tomadas nas decisões judiciais por si proferidas.  


6- O Conselho Superior da Magistratura solicita, a cada uma das universidades, institutos 


universitários e outras escolas universitárias, públicos e privados, que ministrem o 


curso de Direito, a indicação, no prazo de 20 dias úteis, do nome de um professor de 


Direito, com a categoria de professor catedrático, procedendo, subsequentemente, à 


escolha do vogal a que se refere a subalínea iv) da alínea b) do n.º 2, por votação, por 


voto secreto, de entre os indicados. 
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7- A repartição de vagas faz-se sucessivamente do seguinte modo: 


a) Três em cada cinco vagas são preenchidas por juízes desembargadores dos 


tribunais da Relação; 


b) Uma em cada cinco vagas é preenchida por procuradores-gerais-adjuntos; 


c) Uma em cada cinco vagas é necessariamente preenchida por juristas de 


reconhecido mérito; 


d) As vagas não preenchidas nos termos da alínea b) são atribuídas a juízes 


desembargadores dos tribunais da Relação; 


e) As vagas não preenchidas nos termos da alínea c) não podem ser preenchidas por 


outros candidatos. 


8 - O número de juízes conselheiros providos nos termos da alínea c) do número 


anterior não pode exceder um quinto do quadro legal. 


 


SECÇÃO VI 


Posse 


Artigo 53.º 


Requisitos da posse 


1- A posse deve ser tomada pessoalmente e no tribunal onde o magistrado vai exercer 


funções. 


2- No ato de posse, o magistrado judicial presta a seguinte declaração de 


compromisso: 


“Afirmo solenemente por minha honra cumprir com lealdade as funções que me são 


confiadas e administrar a justiça em nome do povo, no respeito pela Constituição e 


pela lei.”. 


3- Quando não se fixe prazo especial, o prazo para tomar posse é de 10 dias e começa no 
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dia imediato ao da publicação da nomeação no Diário da República. 


4- Em casos justificados, o Conselho Superior da Magistratura pode prorrogar o prazo 


para a posse ou autorizar ou determinar que esta seja tomada em local diverso do 


referido no n.º 1. 


Artigo 54.º 


Falta de posse 


1- Na primeira nomeação, a falta não justificada de posse dentro do prazo importa, sem 


dependência de qualquer formalidade, a anulação da nomeação e impossibilita o 


faltoso de ser nomeado para o mesmo cargo durante dois anos. 


2- Nos demais casos, a falta não justificada de posse é equiparada a abandono de lugar. 


3- A justificação deve ser requerida no prazo de dez dias a contar da cessação do facto 


que impossibilitou a posse no prazo.   


 


Artigo 55.º 


Comissões ordinárias 


[Revogado.] 


Artigo 56.º 


Comissões de natureza judicial 


[Revogado.] 


 


Artigo 57.º 


Competência para conferir posse 


1- Os magistrados judiciais tomam posse: 


a) Perante o presidente do Supremo Tribunal de Justiça, no caso dos 
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juízes conselheiros do Supremo Tribunal de Justiça e d os 


presidentes dos tribunais da Relação; 


b) Perante o presidente do Tribunal da Relação respetivo, no caso dos 


juízes desembargadores; 


c) Perante o presidente da comarca, no caso dos juízes de direito dos 


juízos ou tribunais nela sedeados. 


2- Em casos justificados, o Conselho Superior da Magistratura pode autorizar ou 


determinar que a posse seja tomada perante magistrado judicial não referido no número 


anterior. 


Artigo 58.º 


Contagem do tempo em comissão de serviço 


[Revogado.] 


Artigo 59.º 


Posse do Presidente do Supremo Tribunal de Justiça 


O Presidente do Supremo Tribunal de Justiça toma posse, em ato público, perante o 


plenário do mesmo tribunal.   


 


Artigo 60.º 


Magistrados judiciais em comissão 


Os magistrados judiciais que sejam promovidos ou nomeados enquanto em comissão de 


serviço de natureza judicial ingressam na nova categoria, independentemente de posse, a 


partir da publicação da respetiva nomeação. 


 


CAPÍTULO V 


Comissões de serviço 
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Artigo 61.º 


Natureza das comissões 


1- Os magistrados judiciais podem ser nomeados em comissão de serviço de natureza 


judicial ou não judicial. 


2- Consideram-se comissões de serviço de natureza judicial as respeitantes aos 


seguintes cargos: 


a) Vogal do Conselho Superior da Magistratura; 


b) Inspetor judicial; 


c) Diretor, coordenador e docente ou responsável pela formação dos magistrados no 


Centro de Estudos Judiciários; 


d) Presidente do tribunal de comarca; 


e) Chefe dos gabinetes dos presidentes do Supremo Tribunal de Justiça, do Supremo 


Tribunal Administrativo, do Tribunal Constitucional e do Tribunal de Contas e 


adjunto dos mesmos gabinetes; 


f) Juiz secretário, chefe do gabinete, adjunto e assessor do Conselho Superior da 


Magistratura; 


g) Juiz em tribunal não judicial; 


h) Assessor no Supremo Tribunal de Justiça, no Supremo Tribunal Administrativo, no 


Tribunal Constitucional e no Tribunal de Contas; 


i) Vogal do Conselho Consultivo da Procuradoria-Geral da República; 


j) Vice-presidente do Conselho dos Oficiais de Justiça. 


3- Seguem o regime das comissões de serviço de natureza judicial as que respeitem 


ao exercício de funções: 


a) De apoio técnico-legislativo relativo à reforma do sistema judiciário 


no âmbito do Ministério da Justiça; 
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b) As correspondentes às de magistratura e assessoria em tribunais 


internacionais, em tribunais da União Europeia e no âmbito da 


cooperação judiciária internacional; 


c) Em cargo para o qual a lei imponha a designação de magistrado 


judicial. 


4- Consideram-se comissões de serviço de natureza não judicial, designadamente, as 


relativas ao exercício de funções na Presidência da República, na Assembleia da 


República e em gabinetes dos membros do Governo, ou em cargos de direção superior 


ou equiparada nos organismos por estes tutelados. 


5- A nomeação de magistrados judiciais em comissão de serviço de natureza não judicial 


é feita mediante escolha da entidade nomeante, não dependendo de outro procedimento 


de seleção. 


6- Não implicam a abertura de vaga no lugar de origem as comissões de serviço 


judiciais, exceto as previstas na alínea f) do n.º 2, e ainda as não judiciais a que a lei 


atribua esse efeito. 


 


Artigo 62.º 


Autorização 


1- A nomeação para as comissões de serviço depende de prévia autorização do 


Conselho Superior da Magistratura. 


2- A autorização só pode ser concedida relativamente a magistrados com, pelo menos, 


cinco anos de efetivo serviço. 


3- O Conselho Superior da Magistratura autoriza a comissão de serviço quando as 


funções não impliquem um prejuízo sério para o serviço ou representem um interesse 


público relevante e não prejudiquem, em qualquer caso, a imagem de independência 


ou o prestígio da magistratura judicial. 
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Artigo 63.º 


Prazo das comissões de serviço e contagem do respetivo tempo 


1- Na falta de disposição especial, as comissões de serviço têm a duração de três anos e 


são renováveis por igual período, podendo excecionalmente, em caso de relevante 


interesse público, ser renovadas por novo período, de igual duração. 


2- Não podem ser nomeados em comissão de serviço, antes que tenham decorrido três 


anos sobre a cessação do último período, os magistrados que tenham exercido funções 


em comissão de serviço durante seis anos consecutivos. 


3- Por razões de interesse público, em casos excecionais e devidamente 


fundamentados, o Conselho Superior da Magistratura pode autorizar uma nova 


comissão de serviço, antes de decorrido o prazo referido no número anterior. 


4- As comissões de serviço em tribunais internacionais, em tribunais da União Europeia 


e no âmbito da cooperação internacional e que impliquem a residência do magistrado 


judicial noutro país têm o prazo que durar essa atividade, sem prejuízo de renovação. 


5- As comissões de serviço referidas na alínea h) do n.º 2 do artigo 61.º têm prazo igual 


ao mandato do juiz junto do qual o juiz nomeado presta funções, quando aquele 


mandato for temporalmente limitado por lei. 


6- O tempo em comissão de serviço nos termos dos n.ºs 2 e 3 do artigo 61.º é considerado, 


para todos os efeitos, como de efetivo serviço na função. 


 


CAPÍTULO VI 


Jubilação, cessação e suspensão de funções 


SECÇÃO I 


Jubilação e aposentação ou reforma 
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Artigo 64.º 


Jubilação 


1- Consideram-se jubilados os magistrados judiciais que se aposentem ou reformem, por 


motivos não disciplinares, com a idade e o tempo de serviço previstos no anexo II da 


presente lei e desde que contem, pelo menos, 25 anos de serviço na magistratura, dos 


quais os últimos 5 tenham sido prestados ininterruptamente no período que antecedeu 


a jubilação, exceto se o período de interrupção for motivado por razões de saúde ou se 


decorrer do exercício de funções públicas emergentes de comissão de serviço.   


2- Os magistrados jubilados continuam vinculados aos deveres estatutários e ligados ao 


tribunal de que faziam parte, gozam dos títulos, honras, direitos especiais e garantias 


correspondentes à sua categoria e podem assistir de traje profissional às cerimónias 


solenes que se realizem no referido tribunal, tomando lugar à direita dos magistrados 


em serviço ativo. 


3- Aos magistrados jubilados é aplicável o disposto nas alíneas b) a g) do n.º 1 e no n.º 4 


do artigo 17.º e nos n.ºs 2 e 3 do artigo 26.º-A. 


4- Aos juízes conselheiros não oriundos da magistratura e aos magistrados com mais de 


40 anos de idade na data de admissão no Centro de Estudos Judiciários não é aplicável 


o requisito de 25 anos de tempo de serviço na magistratura previsto no n.º 1.   


 


Artigo 64.º-A 


Pensão dos magistrados jubilados 


1 - A pensão dos magistrados jubilados é calculada em função de todas as remunerações 


sobre as quais incidiu o desconto respetivo, não podendo a pensão do magistrado 


judicial jubilado ser superior nem inferior à remuneração do magistrado judicial no 


ativo de categoria e índice remuneratório idênticos, deduzida da quota para a Caixa 


Geral de Aposentações ou da quotização para a segurança social. 
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2 - As pensões dos magistrados jubilados são automaticamente atualizadas e na mesma 


proporção em função das remunerações dos magistrados de categoria e escalão 


correspondentes àqueles em que se verifica a jubilação. 


3 - Até à liquidação definitiva, os magistrados judiciais jubilados têm direito ao abono de 


pensão provisória, calculada e abonada nos termos legais pela repartição processadora. 


4 - O estatuto de jubilado pode ser retirado por via de procedimento disciplinar, passando 


a aplicar-se o estatuto de aposentação ou reforma. 


5 - Os magistrados judiciais podem renunciar à condição de jubilado, ficando sujeitos 


em tal caso ao regime geral da aposentação ou da reforma, não podendo readquirir 


aquela condição. 


6 - A pensão calculada nos termos do n.º 1 inclui o valor correspondente ao subsídio 


previsto no artigo 26.º-A, independentemente do número de anos da quotização prevista 


no n.º 3, do mesmo preceito. 


 


Artigo 64.º-B 


Prestação de serviço por magistrados jubilados 


1 - O Conselho Superior da Magistratura pode, fundado em interesse relevante para o 


serviço, determinar que os magistrados jubilados prestem serviço ativo. 


2 - A intenção de proceder à nomeação a que se refere o número anterior é publicitada, 


podendo os interessados manifestar disponibilidade mediante requerimento 


endereçado ao Conselho Superior da Magistratura. 


3 - A nomeação é precedida da audição do magistrado, o qual pode, por motivos 


justificados, pedir que lhe seja concedida escusa. 


4 - A nomeação é feita em comissão de serviço pelo período de um ano, renovável por 


igual período. 


Artigo 65.º 
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Aposentação ou reforma a requerimento 


Os requerimentos para aposentação ou reforma são enviados ao Conselho Superior da 


Magistratura, que os remete à instituição de proteção social competente para a atribuir. 


 


Artigo 66.º 


Incapacidade 


1- São aposentados por incapacidade ou reformados por invalidez os magistrados 


judiciais que, por debilidade ou entorpecimento das faculdades físicas ou intelectuais, 


manifestados no exercício normal da função, não possam manter esse exercício sem 


grave transtorno da justiça ou dos respetivos serviços. 


2- Os magistrados que se encontrem na situação referida no número anterior são 


notificados para, no prazo de 30 dias:  


a) Requererem a aposentação ou reforma; ou  


b) Apresentarem, por escrito, as observações que tiverem por convenientes. 


3- Decorrido o prazo referido no número anterior sem formulação do requerimento de 


aposentação ou reforma, o Conselho Superior da Magistratura, por deliberação 


fundamentada e acompanhada dos documentos necessários à instrução do processo, 


promove, junto do sistema de proteção social competente, a apresentação do 


magistrado judicial a exame médico e submissão a junta médica para verificação da 


incapacidade para o exercício das suas funções, nos termos previstos no n.º 1. 


4- No mesmo prazo, o Conselho pode ainda apresentar quesitos à junta médica referida 


no número anterior. 


5- Para aferição da incapacidade funcional nos termos do n.º 3, a junta médica solicita ao 


Conselho Superior da Magistratura a informação tida por pertinente. 


6- No caso previsto no n.º 1, o Conselho Superior da Magistratura pode determinar a 


imediata suspensão do exercício de funções do magistrado cuja incapacidade 
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especialmente a justifique. 


7- A suspensão prevista no presente artigo é executada por forma a serem resguardados 


o prestígio da função e a dignidade do magistrado e não tem efeito sobre as 


remunerações auferidas. 


Artigo 67.º 


Reconversão profissional 


1- Em alternativa à aposentação ou reforma previstas no artigo anterior, o magistrado 


judicial pode requerer a reconversão profissional, quando a incapacidade permanente 


decorra de doença natural, doença profissional ou acidente em serviço que o torne 


incapaz para o exercício das suas funções mas apto para o desempenho de outras. 


2- O procedimento administrativo que conduz à reconversão determinada por 


incapacidade permanente deve ser iniciado dentro do prazo indicado no n.º 2 do artigo 


anterior, salvo se a incapacidade tiver sido originada por doença profissional ou 


acidente em serviço. 


3- No procedimento de reconversão profissional, o Conselho Superior da Magistratura 


deve ter em consideração: 


a) O parecer da junta médica; 


b) As aptidões e a opinião do requerente sobre a área funcional de inserção; 


c) O interesse, a conveniência do serviço e a existência de vagas disponíveis de 


preenchimento pelo Conselho. 


4- Inexistindo vagas, o magistrado judicial pode requerer a sua colocação na 


administração pública, em lugar adequado às suas qualificações académicas e 


profissionais, caso em que o procedimento é enviado ao membro do Governo 


responsável pela área da justiça para efeitos de apreciação e decisão. 


5- A reconversão profissional prevista no número anterior implica a perda da condição 


de magistrado judicial, determinando, nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 70.º, a 
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cessação de funções. 


Artigo 67.º-A 


Pensão por incapacidade 


O magistrado aposentado por incapacidade ou reformado por invalidez tem direito a que 


a pensão seja calculada com base no tempo de serviço correspondente a uma carreira 


completa. 


Artigo 68.º 


Aposentação ou reforma  


1 - A pensão de aposentação ou reforma dos magistrados aposentados ou reformados é 


calculada com base na seguinte fórmula:  


R x T1/C  


em que:  


R é a remuneração mensal relevante nos termos do Estatuto da Aposentação, deduzida da 


percentagem da quota para aposentação e pensão de sobrevivência no âmbito do regime 


da Caixa Geral de Aposentações;  


T1 é a expressão em anos do número de meses de serviço, com o limite máximo de C; e  


C é o número constante do anexo III.   


2 - Integra a remuneração mensal relevante, o subsídio previsto nos n.ºs 2 e 3 do artigo 


26.º-A, pelo número de meses correspondente à quotização realizada para a Caixa Geral 


de Aposentações ou para a segurança social. 


 


Artigo 69.º 


Regime subsidiário 


As matérias não expressamente reguladas no presente Estatuto, nomeadamente as 


condições de aposentação ou reforma dos magistrados judiciais regem-se, com as 
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necessárias adaptações, pelo que se encontrar estabelecido para os trabalhadores em 


funções públicas, nomeadamente no Estatuto da Aposentação, nas Leis n.ºs 60/2005, de 


29 de dezembro, 52/2007, de 31 de agosto, 11/2008, de 20 de fevereiro, e 3-B/2010, de 


28 de abril. 


SECÇÃO II 


Cessação e suspensão de funções 


Artigo 70.º 


Cessação de funções 


1- Os magistrados judiciais cessam funções:  


a) No dia em que completem 70 anos de idade; 


b) No dia 1 do mês seguinte àquele em que for publicado o despacho do seu 


desligamento ao serviço; 


c) Nos casos não abrangidos pelas alíneas anteriores, no dia seguinte ao da publicação 


da nova situação em Diário da República; 


d) No dia seguinte àquele em que perfaça 15 anos ininterruptos de licença prevista na 


alínea e) do artigo 12.º. 


2- Nos casos previstos no número anterior e nas alíneas a) a c) do artigo 12.º, os 


magistrados judiciais que tenham iniciado qualquer julgamento prosseguem os seus 


termos até final, salvo disposição legal em contrário ou se a mudança de situação 


resultar de ação disciplinar. 


Artigo 71.º 


Suspensão de funções 


1- Os magistrados judiciais suspendem as respetivas funções: 


a) No dia em que forem notificados do despacho de pronúncia ou do despacho que 


designa dia para julgamento por crime doloso praticado no exercício de funções ou 
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punível com pena de prisão superior a três anos; 


b) No dia em que lhes for notificada suspensão preventiva por motivo de procedimento 


disciplinar ou aplicação de pena que importe afastamento do serviço; 


c) No dia em que lhes for notificada a suspensão de funções referida no n.º 6 do artigo 


66.º; 


d) No dia em que lhes for notificada a deliberação que determinar tal suspensão na 


sequência da instauração do processo de inquérito referido no n.º 2 do artigo 33.º. 


2- Fora dos casos referidos na alínea a) do número anterior, a suspensão pela prática de 


crime doloso por força da designação de dia para julgamento fica dependente de 


decisão do Conselho Superior da Magistratura. 


 


CAPÍTULO VII 


Antiguidade e disponibilidade 


Artigo 72.º 


Antiguidade na categoria 


1- A antiguidade dos magistrados judiciais na magistratura conta-se desde o ingresso 


no Centro de Estudos Judiciários. 


2- A antiguidade dos magistrados judiciais na categoria conta-se desde a data da 


publicação da nomeação no Diário da República ou da data que constar do ato de 


nomeação. 


3- A publicação das nomeações deve respeitar, na sua ordem, a graduação feita pelo 


Conselho Superior da Magistratura. 


 


Artigo 73.º 


Tempo de serviço para a antiguidade 
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Para efeitos de antiguidade não é descontado: 


a) O tempo de exercício de funções como Presidente da República, de 


Representante da República para as regiões autónomas e de membro do Governo; 


b) O tempo de suspensão preventiva ordenada em procedimento disciplinar ou 


determinada por despacho de pronúncia ou por despacho que designar dia para 


julgamento por crime doloso quando os processos terminarem por arquivamento ou 


absolvição; 


c) O tempo de suspensão de exercício ordenada nos termos do n.º 6 do artigo 66.º; 


d) O tempo de suspensão de funções nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 


71.º, se a deliberação não vier a ser confirmada; 


e) O tempo de prisão preventiva sofrida em processo de natureza criminal que termine 


por arquivamento ou absolvição; 


f) As faltas por motivo de doença que não excedam 180 dias em cada ano; 


g) As ausências, nos termos e limites definidos pelo artigo 10.º; 


h) O prazo das licenças previstas nas alíneas b) e c) do artigo 12º. 


 


Artigo 74.º 


Tempo de serviço que não conta para antiguidade 


Não conta para efeitos de antiguidade: 


a) O tempo decorrido na situação das licenças previstas nas alíneas a), d) e e) do artigo 


12.º, sem prejuízo do disposto no artigo 14.º; 


b) O tempo que, de acordo com as disposições sobre procedimento disciplinar, for 


considerado perdido; 


c) O tempo de ausência ilegítima do serviço. 
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Artigo 75.º 


Contagem de antiguidade  


Quando vários magistrados forem nomeados ou promovidos por despacho publicado na 


mesma data, observa-se o seguinte:  


a) Nas nomeações precedidas de cursos ou estágios de formação findos os quais tenha 


sido elaborada lista de graduação, a antiguidade é determinada pela ordem aí 


estabelecida;  


b) Nas promoções e nomeações por concurso, a antiguidade é determinada pela ordem 


de acesso;  


c) Em qualquer outro caso, a antiguidade é determinada pela antiguidade relativa ao 


lugar anterior.   


Artigo 76.º 


Lista de antiguidade 


1- A lista de antiguidade dos magistrados judiciais é anualmente publicada pelo 


Conselho Superior da Magistratura no Diário da República e  divulgada no respetivo 


sítio na Internet. 


2- Os magistrados judiciais são graduados em cada categoria de acordo com o tempo 


de serviço, mencionando-se, a respeito de cada um, o cargo ou função que 


desempenha e a data da colocação. 


3- [Revogado]. 


Artigo 77.º 


Reclamações 


1- Em requerimento dirigido ao Conselho Superior da Magistratura, os magistrados 


judiciais que se considerem lesados pela graduação constante da lista de antiguidade 


podem reclamar da mesma, no prazo de 15 dias a contar da data da divulgação referida 







 


ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA 


COMISSÃO DE ASSUNTOS CONSTITUCIONAIS, 


DIREITOS, LIBERDADES E GARANTIAS 


 


190 
 


no n.º 1 do artigo anterior. 


2- Os magistrados judiciais que possam ser prejudicados pela reclamação devem ser 


identificados no requerimento e são notificados por via eletrónica para responderem 


no prazo de 15 dias. 


3- Apresentadas as respostas ou decorrido o prazo a elas reservado, o Conselho Superior 


da Magistratura delibera no prazo de 30 dias. 


 


Artigo 78.º 


Efeito de reclamação em movimentos já efetuados 


A procedência de reclamação implica a integração do reclamante no lugar de que haja 


sido preterido, com todas as consequências legais.   


 


Artigo 79.º 


Correção oficiosa de erros materiais 


1- Quando o Conselho Superior da Magistratura verificar que houve erro material na 


graduação pode, a todo o tempo, ordenar as necessárias correções, ouvindo 


previamente todos os interessados. 


2- As correções referidas no número anterior, logo que publicadas na lista de antiguidade, 


ficam sujeitas ao regime dos artigos 77.º e 78.º. 


 


Artigo 80.º 


Disponibilidade 


1- Consideram-se na situação de disponibilidade os magistrados judiciais que aguardam 


colocação em vaga da sua categoria: 


a) Por ter findado a comissão de serviço ou a licença sem remuneração em que se 
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encontravam; 


b) Por terem regressado à atividade após cumprimento de pena; 


c) Por terem sido extintos os lugares que ocupavam; 


d) [Revogado.] 


e) Nos demais casos previstos na lei. 


2- A situação de disponibilidade não implica perda de antiguidade nem de retribuição. 


 


CAPÍTULO VIII 


Regime disciplinar 


SECÇÃO I 


Disposições gerais 


Artigo 81.º 


Responsabilidade disciplinar 


Os magistrados judiciais estão sujeitos a responsabilidade disciplinar nos casos previstos 


e com as garantias estabelecidas neste Estatuto. 


 


Artigo 82.º 


Infração disciplinar 


Constituem infração disciplinar os atos, ainda que meramente culposos, praticados 


pelos magistrados judiciais com violação dos princípios e deveres consagrados neste 


Estatuto e os demais atos por si praticados que, pela sua natureza e repercussão, se mostrem 


incompatíveis com os requisitos de independência, imparcialidade e dignidade 


indispensáveis ao exercício das suas funções. 


 







 


ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA 


COMISSÃO DE ASSUNTOS CONSTITUCIONAIS, 


DIREITOS, LIBERDADES E GARANTIAS 


 


192 
 


Artigo 83.º 


Autonomia 


1- O procedimento disciplinar é autónomo relativamente ao procedimento criminal e 


contraordenacional instaurado pelos mesmos factos. 


2- Quando, em procedimento disciplinar, se apure a existência de infração criminal, o 


inspetor dá imediato conhecimento deste facto ao Conselho Superior da Magistratura 


e ao Ministério Público. 


3- Proferido despacho de validação da constituição de magistrado judicial como arguido, 


a autoridade judiciária competente dá desse facto imediato conhecimento ao Conselho 


Superior da Magistratura. 


 


Artigo 83.º-A 


Extinção da responsabilidade disciplinar 


A responsabilidade disciplinar extingue-se por: 


a) Caducidade e prescrição do procedimento disciplinar; 


b) Prescrição da sanção; 


c) Cumprimento da sanção; 


d) Morte do arguido; 


e) Amnistia, perdão genérico ou indulto. 


 


Artigo 83.º-B 


Caducidade do procedimento disciplinar 


1 - O direito de instaurar procedimento disciplinar caduca passado um ano sobre a data 


em que a infração tenha sido cometida. 
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2 - Caduca igualmente quando, conhecida a infração pelo plenário ou pelo conselho 


permanente do Conselho Superior da Magistratura através da sua secção disciplinar, 


não seja instaurado o competente procedimento disciplinar no prazo de 60 dias. 


3 - Quando o facto qualificado como infração disciplinar seja também considerado 


infração penal, o direito previsto no n.º 1 tem o prazo e o regime da prescrição 


estabelecidos na lei penal. 


 


Artigo 83.º-C 


Prescrição do procedimento disciplinar 


1 - O procedimento disciplinar prescreve decorridos 18 meses a contar da data em que foi 


instaurado, ressalvado o tempo de suspensão, quando, nesse prazo, o visado não tenha 


sido notificado da decisão final. 


2 - A prescrição do procedimento disciplinar referida no n.º 1 suspende-se durante o 


tempo em que, por força de decisão jurisdicional ou de apreciação jurisdicional de 


qualquer questão, a marcha do correspondente processo não possa começar ou 


prosseguir. 


3 - É correspondentemente aplicável o disposto no n.º 3 do artigo anterior. 


 


Artigo 83.º-D 


Suspensão da prescrição 


1 - A prescrição suspende-se, por um período até um máximo de seis meses, com a 


instauração de procedimento de sindicância aos órgãos ou serviços, bem como com a 


instauração de procedimento de inquérito ou procedimento disciplinar comum, mesmo 


que não dirigidos contra o magistrado judicial a quem a prescrição aproveite, quando 


em qualquer deles venham a apurar-se infrações pelas quais seja responsável. 


2 - A suspensão do prazo prescricional apenas opera quando, cumulativamente: 
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a) Os processos referidos no número anterior tenham sido instaurados nos 60 dias 


seguintes à suspeita da prática de factos disciplinarmente puníveis; 


b) O procedimento disciplinar subsequente tenha sido instaurado nos 60 dias 


seguintes à receção daqueles processos, para decisão; e 


c) À data da instauração dos processos e procedimento referidos nas alíneas anteriores 


não se encontre já caducado o direito de instaurar procedimento disciplinar. 


3 - A prescrição volta a correr a partir do dia em que cesse a causa da suspensão. 


 


Artigo 83.º-E 


Direito subsidiário 


Em tudo o que se não mostre especialmente previsto neste Estatuto em matéria 


disciplinar, são aplicáveis, com as devidas adaptações, o Código de Procedimento 


Administrativo, o Código Penal e o Código de Processo Penal e, na sua falta, os princípios 


gerais do direito sancionatório. 


SECÇÃO II 


Classificação das infrações 


Artigo 83.º-F 


Classificação das infrações 


As infrações disciplinares cometidas pelos magistrados judiciais assumem a categoria 


de muito graves, graves e leves, em função das circunstâncias de cada caso. 


 


Artigo 83.º-G 


Infrações muito graves 


Constituem infrações muito graves os atos praticados com dolo ou negligência grosseira 


que, pela reiteração ou gravidade da violação dos deveres e incompatibilidades previstos 
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neste Estatuto, se revelem desprestigiantes para a administração da justiça e para o 


exercício da judicatura, nomeadamente: 


a) A recusa em administrar a justiça, ainda que com fundamento na falta, obscuridade 


ou ambiguidade da lei ou dúvida insanável sobre o caso em litígio, desde que este 


deva ser juridicamente regulado; 


b) A intromissão, mediante ordens ou pressões de qualquer tipo ou natureza, nas 


funções de outro magistrado, com o fim de alcançar, por meio de decisão favorável, 


vantagens ilegítimas para si ou para outrem; 


c) O exercício de qualquer atividade incompatível com a função, ainda que o 


magistrado judicial se encontre na situação de jubilação; 


d) A inobservância do dever de se declarar impedido ou de acionar os mecanismos de 


impedimento legalmente previstos, visando prejudicar, favorecer e propiciar 


vantagens ou benefícios processuais ou económicos para qualquer das partes; 


e) A revelação ilegítima de factos ou dados conhecidos no exercício das suas funções, 


que causem prejuízo à tramitação de um processo, a qualquer pessoa ou à 


imagem ou prestígio do sistema de justiça; 


f) A ausência ilegítima e continuada por mais de 10 dias úteis seguidos ou 20 


dias úteis interpolados em cada ano, da circunscrição judicial em que o magistrado 


judicial se encontre colocado, ou quando deixe de comparecer ao serviço com 


expressa manifestação da intenção de abandonar o lugar, presumindo-se o 


abandono na ausência injustificada durante 30 dias úteis seguidos; 


g) A falsidade ou omissão relevante na prestação de dados e elementos constantes 


de solicitações ou requerimentos de licenças, declarações de compatibilidade, 


retribuições, ajudas económicas ou quaisquer outros documentos que possam servir 


para apreciação de uma pretensão ou para o cumprimento de um dever legal do 


requerente; 


h) A utilização abusiva da condição de magistrado judicial para obter vantagens 
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pessoais, para si ou para terceiro, de autoridades, funcionários ou profissionais de 


outras categorias; 


i) A prática de atividade político-partidária de caráter público; 


j) O incumprimento reiterado dos deveres legais de apresentação de declaração de 


rendimentos e património. 


 


Artigo 83.º-H 


Infrações graves 


1 - Constituem infrações graves os atos praticados com dolo ou negligência grosseira que 


revelem grave desinteresse pelo cumprimento dos deveres funcionais, nomeadamente: 


a) O não acatamento das decisões proferidas pelos tribunais superiores por via de 


recurso; 


b) O excesso ou abuso de autoridade, ou grave falta de consideração e respeito devidos 


aos cidadãos e a todos aqueles com quem se relacione no exercício das suas funções; 


c) A revelação pública e ilegítima, fora dos canais ou meios de informação judicial 


estabelecidos, de factos ou dados conhecidos no exercício da sua função ou por 


causa dela; 


d) A ausência ilegítima e continuada por mais de cinco dias úteis e menos de onze 


dias úteis da circunscrição judicial em que o magistrado judicial se encontre 


colocado; 


e) O incumprimento injustificado, reiterado ou revelador de grave falta de zelo 


profissional, dos horários estabelecidos para os atos públicos, bem como dos prazos 


estabelecidos para a prática de ato próprio do juiz, designadamente quando 


decorrerem seis meses desde o fim do prazo para a prática do ato; 


f) O incumprimento injustificado de pedidos de informação, deliberações ou 


provimentos funcionais do Conselho Superior da Magistratura e dos presidentes 
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dos tribunais, dadas no âmbito das suas atribuições de organização e com a forma 


legal; 


g) O exercício de atividade compatível com o exercício de funções de magistrado 


judicial com autorização obtida mediante a prestação de elementos falsos; 


h) A prestação de informações falsas relativas à carreira profissional ou ao exercício 


da função; 


i) O retardamento injustificado da redução a escrito e do depósito de decisões 


proferidas, bem como da devolução à respetiva secretaria de processos judiciais 


retidos pelo magistrado judicial quando sobre os mesmos deixe de ter jurisdição; 


j) A interferência ilegítima na atividade jurisdicional de outro magistrado; 


k) O acesso a bases de dados pessoais disponibilizadas para o exercício funcional, não 


livremente acessíveis ao público, para fins alheios à função; 


l) A utilização do conteúdo das bases de dados pessoais referidas na alínea anterior 


para fins alheios à função; 


m) Qualquer das condutas elencadas no artigo anterior que não reúnam todos os 


pressupostos enunciados no respetivo proémio e que, por esse motivo, não sejam 


consideradas faltas muito graves. 


2 - Constitui ainda infração grave a formulação, por magistrado judicial, de pedidos de 


informação, instruções, decisões ou provimentos fora do âmbito das respetivas 


atribuições de organização.  


Artigo 83.º-I 


Infrações leves 


Constituem faltas leves as infrações praticadas com culpa leve que traduzam uma 


deficiente compreensão dos deveres funcionais, nomeadamente: 


a) A ausência ilegítima e continuada por mais de três dias úteis e menos de sete dias 


úteis da circunscrição judicial em que esteja colocado; 
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b) O exercício de atividade compatível com o exercício de funções de magistrado 


judicial, sem obter, quando exigível, a pertinente autorização; 


c) O incumprimento injustificado, reiterado ou revelador de falta de zelo profissional, 


dos horários estabelecidos para os atos públicos, bem como dos prazos 


estabelecidos para a prática de ato próprio do juiz, designadamente quando 


decorrerem três meses desde o fim do prazo para a prática do ato. 


 


Artigo 83.º-J 


Incumprimento injustificado 


A aferição do incumprimento injustificado previsto na alínea e) do artigo 83.º-H exige a 


ponderação concreta do volume e caraterísticas do serviço a cargo do juiz, incluindo o 


número de processo findos, as circunstâncias do exercício de funções, a percentagem de 


processos em que as decisões foram proferidas com atraso, bem como a ponderação, em 


concreto, sobre se, face a estas circunstâncias e às condições pessoais, teria sido razoável 


exigir ao magistrado comportamento diferente. 


 


SECÇÃO III 


Sanções 


SUBSECÇÃO I 


Escolha e medida da sanção disciplinar 


Artigo 84.º 


Escolha e medida da sanção disciplinar 


Na escolha e medida da sanção disciplinar a aplicar, o órgão decisor tem em conta 


todas as circunstâncias que, não estando contempladas no tipo de infração cometida, 


deponham a favor ou contra o arguido, nomeadamente: 
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a) O grau de ilicitude dos factos, o modo de execução, a gravidade das suas 


consequências e o grau de violação dos deveres impostos; 


b) A intensidade e o grau de culpa e os fins que determinaram a prática da infração; 


c) As condições pessoais do arguido, a sua situação económica e a conduta anterior e 


posterior à prática da infração. 


 


Artigo 84.º-A 


Causas de exclusão da ilicitude ou da culpa 


Excluem a ilicitude do comportamento ou a culpa do magistrado judicial, afastando a sua 


responsabilidade disciplinar: 


a) A coação; 


b) A privação acidental e involuntária do exercício das faculdades intelectuais no 


momento da prática da infração; 


c) A legítima defesa, própria ou alheia; 


d) A não exigibilidade de conduta diversa; 


e) O exercício de um direito ou o cumprimento de um dever. 


 


Artigo 85.º 


Atenuação especial da sanção disciplinar 


A sanção disciplinar pode ser especialmente atenuada, aplicando-se a sanção de escalão 


inferior, quando existam circunstâncias anteriores ou posteriores à infração, ou 


contemporâneas dela, que diminuam acentuadamente a gravidade do facto ou a culpa do 


arguido, nomeadamente: 


a) O exercício de funções, por mais de 10 anos, sem que haja sido cometida qualquer 


outra infração grave ou muito grave; 







 


ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA 


COMISSÃO DE ASSUNTOS CONSTITUCIONAIS, 


DIREITOS, LIBERDADES E GARANTIAS 


 


200 
 


b) A confissão espontânea e relevante da infração; 


c) A provocação injusta, a atuação sob ameaça grave ou a prática da infração ter sido 


determinada por motivo honroso; 


d) A verificação de atos demonstrativos de arrependimento ativo. 


 


Artigo 85.º-A 


Circunstâncias agravantes especiais 


São circunstâncias agravantes da infração disciplinar as seguintes: 


a) A vontade determinada de produzir resultados prejudiciais para o sistema de justiça; 


b) A reincidência. 


 


Artigo 86.º 


Reincidência 


1- Se, antes de decorridos três anos sobre a data da condenação de uma infração punida 


com sanção disciplinar superior à de advertência, total ou parcialmente cumprida, o 


magistrado judicial cometer outra infração, é punido como reincidente, desde que as 


circunstâncias do caso revelem ausência de eficácia preventiva da condenação anterior. 


2- Se a sanção disciplinar aplicável for qualquer uma das previstas nas alíneas b) e d) 


do n.º 1 do artigo 91.º, em caso de reincidência, o seu limite mínimo é igual a um terço 


ou um quarto do limite máximo, respetivamente. 


3- Tratando-se de sanção diversa das referidas no número anterior, é aplicada sanção 


de escalão imediatamente superior. 


 


Artigo 87.º 







 


ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA 


COMISSÃO DE ASSUNTOS CONSTITUCIONAIS, 


DIREITOS, LIBERDADES E GARANTIAS 


 


201 
 


Concurso de infrações 


1- Verifica-se o concurso de infrações quando o magistrado judicial comete duas ou mais 


infrações antes de se tornar inimpugnável a condenação por qualquer delas. 


2- No concurso de infrações aplica-se uma única sanção disciplinar e, quando lhes 


correspondam diferentes sanções disciplinares, aplica-se a de maior gravidade, 


agravada em função do concurso, se a sua moldura for variável. 


 


Artigo 87.º-A 


Suspensão da execução das sanções disciplinares 


1 - As sanções de advertência, multa e suspensão de exercício podem ser suspensas na sua 


execução quando, atendendo à personalidade do arguido, às condições da sua vida, à 


sua conduta anterior e posterior à infração e às circunstâncias desta, se conclua que a 


simples censura do comportamento e a ameaça da sanção realizam de forma 


adequada e suficiente as finalidades da sanção. 


2 - O tempo de suspensão não é inferior a seis meses para a advertência e para a multa e 


a um ano para a suspensão de exercício, nem superior a um e dois anos, respetivamente. 


3 - Os tempos previstos no número anterior contam-se desde a data da notificação ao 


arguido da respetiva decisão. 


4 - A suspensão é revogada quando o magistrado judicial cometa, no seu decurso, 


nova infração disciplinar pela qual seja sancionado, revelando que as finalidades que 


estavam na base da suspensão não puderam, por meio dela, ser alcançadas. 


5 - A revogação determina o cumprimento da sanção disciplinar que havia sido 


previamente suspensa. 


 


Artigo 88.º 
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Prescrição das sanções disciplinares 


1- As sanções disciplinares previstas neste Estatuto prescrevem nos seguintes prazos: 


a) Seis meses, nos casos de advertência e multa; 


b) Um ano, nos casos de transferência; 


c) Três anos, nos casos de suspensão de exercício de funções; 


d) Cinco anos, no caso de aposentação ou reforma compulsiva e demissão. 


2- O prazo de prescrição conta-se a partir do dia em que se tornar inimpugnável a decisão 


que tiver aplicado a sanção disciplinar. 


 


Artigo 89.º 


Sujeição à responsabilidade disciplinar 


1- A exoneração ou mudança de situação não impedem a punição por infrações cometidas 


no exercício da função. 


2- Em caso de suspensão do vínculo, ou ausência ao serviço, o magistrado judicial 


cumpre sanção disciplinar quando regressar à atividade. 


3- Em caso de cessação do vínculo, o magistrado judicial cumpre a sanção disciplinar 


se regressar à atividade. 


Artigo 90.º 


Substituição de sanções disciplinares 


Para os magistrados aposentados ou reformados, jubilados ou que, por qualquer outra 


razão, se encontrem fora da atividade, a multa e a suspensão de exercício são substituídas 


pela perda de pensão ou remuneração pelo tempo correspondente. 


 


SUBSECÇÃO II 
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Espécies de sanções disciplinares 


Artigo 91.º 


Escala de sanções 


1- Os magistrados judiciais estão sujeitos às seguintes sanções: 


a) Advertência; 


b) Multa; 


c) Transferência; 


d) Suspensão de exercício; 


e) Aposentação ou reforma compulsiva; 


f) Demissão. 


2- As sanções aplicadas são sempre registadas, salvo a de advertência, em que o registo 


pode ser dispensado. 


Artigo 92.º 


Advertência 


A advertência consiste num reparo pela irregularidade praticada ou numa repreensão 


destinada a prevenir o magistrado judicial de que a ação ou omissão é suscetível de causar 


perturbação no exercício das funções ou de nele se repercutir de forma incompatível com 


a dignidade que lhe é exigível. 


 


Artigo 93.º 


Multa 


1 - A sanção de multa é fixada em quantia certa e tem como limite mínimo o valor 


correspondente a uma remuneração base diária e como limite máximo o valor 


correspondente a seis remunerações base diárias.  
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2 - No caso de cúmulo de sanções de multa, a multa aplicável não pode ultrapassar 90 


remunerações base diárias. 


Artigo 94.º 


Transferência 


A transferência consiste na colocação do magistrado judicial em cargo da mesma 


categoria fora da área de jurisdição do tribunal ou serviço em que anteriormente 


desempenhava o cargo. 


Artigo 95.º 


Suspensão de exercício 


1- A suspensão de exercício consiste no afastamento completo do serviço durante o 


período da sanção. 


2- A suspensão pode ser de 20 a 240 dias.  


 


Artigo 96.º 


Aposentação ou reforma compulsiva  


A aposentação ou reforma compulsiva consiste na imposição da aposentação ou da 


reforma. 


Artigo 97.º 


Demissão 


A demissão consiste no afastamento definitivo do magistrado judicial, com cessação do 


vínculo à função. 


SUBSECÇÃO III 


Aplicação das sanções 


Artigo 98.º 
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Advertência 


A advertência é aplicável a infrações leves. 


 


Artigo 99.º 


Multa 


1- A multa é aplicável às infrações graves em que não se mostre necessária ou 


adequada, face às circunstâncias do caso, a aplicação de outra sanção disciplinar 


mais gravosa. 


2- A requerimento do sancionado, pode ser autorizado o pagamento em prestações da 


sanção disciplinar de multa, sempre que o quantitativo em que o magistrado judicial 


tenha sido sancionado seja superior a um terço do vencimento líquido auferido pelo 


mesmo. 


3- Quando o sancionado em multa não a pague no prazo de 30 dias contados da 


notificação para o pagamento, a respetiva importância é descontada na remuneração 


que lhe seja devida. 


4- O desconto previsto no número anterior é efetuado em prestações mensais que 


não excedam a sexta parte da remuneração até perfazerem o valor total em dívida, 


segundo deliberação do Conselho Superior da Magistratura. 


5- O disposto no número anterior não prejudica, quando necessário, a execução, que 


segue os termos do processo de execução fiscal, constituindo título executivo a 


certidão da decisão condenatória. 


 


Artigo 100.º 


Transferência 


1- A transferência é aplicável a infrações graves ou muito graves que afetem o prestígio 
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exigível ao magistrado judicial e ponham em causa a sua manutenção no meio social 


em que desempenha o cargo ou no juízo ou tribunal onde exerce funções. 


2- O magistrado judicial transferido não pode regressar à comarca ou ao tribunal de 


competência territorial alargada em que anteriormente desempenhava o cargo nos três 


anos subsequentes à aplicação da sanção. 


 


Artigo 101.º 


Suspensão de exercício 


1 - A suspensão de exercício é aplicável a infrações graves ou muito graves que revelem 


a falta de interesse pelo exercício funcional e manifesto desprestígio para a função 


jurisdicional, ou quando o magistrado judicial for condenado em pena de prisão. 


2 - O tempo de prisão cumprido é descontado na sanção disciplinar. 


 


Artigo 102.º 


Aposentação ou reforma compulsiva e demissão 


1 - A aposentação ou reforma compulsiva e a demissão são aplicáveis a infrações muito 


graves quando se verifique alguma das seguintes circunstâncias: 


a) Definitiva ou manifesta e reiterada incapacidade de adaptação às exigências da 


função; 


b) Conduta desonrosa ou manifestamente violadora da integridade, isenção, prudência 


e correção pessoal que lhe é exigida; 


c) Condenação por crime praticado com evidente e grave abuso da função ou com 


manifesta e grave violação dos deveres a ela inerentes. 


2 - Ao abandono de lugar corresponde sempre a sanção de demissão. 


 







 


ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA 


COMISSÃO DE ASSUNTOS CONSTITUCIONAIS, 


DIREITOS, LIBERDADES E GARANTIAS 


 


207 
 


SUBSECÇÃO IV 


Efeitos das sanções 


Artigo 103.º 


Transferência 


1- A sanção de transferência implica a perda de 60 dias de antiguidade. 


2- Em casos excecionais, devidamente fundamentados, o Conselho Superior da 


Magistratura pode reduzir ou eliminar este efeito. 


 


Artigo 104.º 


Suspensão de exercício 


1- A sanção de suspensão de exercício implica a perda do tempo correspondente à sua 


duração para efeitos de remuneração, antiguidade e aposentação ou reforma. 


2- Se a suspensão aplicada for igual ou inferior a 120 dias pode implicar ainda, além dos 


efeitos previstos no número anterior, o previsto na alínea b) do número seguinte, 


quando o magistrado judicial sancionado não possa manter-se no meio em que exerce 


as funções sem quebra do prestígio que lhe é exigível, o que deve constar da decisão 


disciplinar. 


3- Se a sanção de suspensão aplicada for superior a 120 dias, pode implicar ainda, além 


dos efeitos previstos no n.º 1: 


a) A impossibilidade de promoção ou acesso durante dois anos, contados do termo do 


cumprimento da sanção; 


b) A transferência para cargo idêntico em tribunal ou serviço diferente daquele em 


que o magistrado judicial exercia funções na data da prática da infração. 


4- A aplicação da sanção de suspensão de exercício não prejudica o direito do magistrado 


judicial à assistência a que tenha direito e à perceção de prestações complementares 
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que não dependam do exercício efetivo de funções. 


 


Artigo 105.º 


Aposentação ou reforma compulsiva 


A sanção de aposentação ou reforma compulsiva implica o imediato desligamento do 


serviço e a perda dos direitos conferidos por este Estatuto, sem prejuízo do direito à 


pensão fixada na lei. 


Artigo 106.º 


Demissão 


1- A sanção de demissão implica o imediato desligamento do serviço e a perda dos 


direitos conferidos pelo presente Estatuto. 


2- A demissão não implica a perda do direito à aposentação ou reforma, nos termos e 


condições estabelecidos na lei, nem impede o magistrado de ser nomeado para cargos 


públicos ou outros que possam ser exercidos sem as particulares condições de 


dignidade e confiança exigidas pela função judicial. 


 


Artigo 107.º 


Efeitos sobre a graduação e colocação de magistrados 


1- Os magistrados judiciais contra quem tenha sido deduzida acusação ou pronúncia em 


processo disciplinar ou criminal, respetivamente, são graduados para promoção ou 


nomeação, sem prejuízo de estas ficarem suspensas quanto a eles, reservando-se 


a respetiva vaga até à decisão final. 


2- Se o processo terminar sem condenação do magistrado judicial ou for aplicada uma 


sanção que não prejudique a promoção ou nomeação, o magistrado é promovido ou 


nomeado e ocupa o seu lugar na lista de antiguidade, com direito a receber as 


diferenças de remuneração. 
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3- Se o magistrado judicial houver de ser preterido, completa-se a promoção ou a 


nomeação em relação à vaga que lhe havia ficado reservada. 


4- Em situações devidamente fundamentadas, o Conselho Superior da Magistratura pode 


levantar a suspensão prevista no n.º 1.  


 


Artigo 108.º 


Efeito da amnistia 


A amnistia não apaga os efeitos produzidos pela aplicação das sanções, devendo ser 


averbadas no competente processo individual. 


 


SECÇÃO IV 


Procedimento disciplinar 


Artigo 108.º-A 


Formas do procedimento disciplinar 


1 - O procedimento disciplinar é comum ou especial. 


2 - O procedimento especial aplica-se aos casos expressamente previstos neste Estatuto. 


3 - O procedimento especial regula-se pelas disposições que lhes são próprias e, 


subsidiariamente, pelas disposições do procedimento comum. 


 


SUBSECÇÃO I 


Procedimento comum 


Artigo 109.º 


Procedimento disciplinar 


1- O procedimento disciplinar é o meio de efetivar a responsabilidade disciplinar. 
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2- O procedimento disciplinar é sempre escrito, garantindo a audiência com possibilidade 


de defesa do arguido. 


3- Sempre que possível, o procedimento disciplinar pode ser tramitado eletronicamente, 


desde que salvaguardada a confidencialidade e a qualidade dos dados. 


4- A sanção de advertência não sujeita a registo pode ser aplicada independentemente de 


processo, desde que com audiência e possibilidade de defesa do arguido.  


 


Artigo 110.º 


Competência para instauração do procedimento 


Compete ao Conselho Superior da Magistratura a instauração de procedimento disciplinar 


contra magistrados judiciais.   


Artigo 110.º-A 


Apensação de procedimentos disciplinares 


1 - Para todas as infrações cometidas e ainda não sancionadas pode ser instaurado um 


único procedimento. 


2 - Tendo sido instaurados diversos procedimentos, pode ser determinada a sua apensação 


àquele que primeiro tenha sido instaurado. 


 


Artigo 111.º 


Natureza confidencial do procedimento 


1 - Sem prejuízo do disposto no artigo 120.º-A, o procedimento disciplinar é de natureza 


confidencial até à decisão final, ficando arquivado no Conselho Superior da 


Magistratura. 


2 - O arguido, o defensor nomeado ou o mandatário constituído podem, a todo o tempo e 


a seu pedido, examinar o processo e obter cópias ou certidões, salvo se o instrutor, por 
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despacho fundamentado, considerar que o acesso ao processo pode obstar à descoberta 


da verdade. 


3 - O requerimento da emissão de certidões ou cópias a que se refere o número anterior é 


dirigido ao instrutor, a quem é deferida a sua apreciação, no prazo máximo de cinco 


dias. 


4 - A partir da notificação a que se refere o artigo 118.º, o arguido e o seu advogado podem 


consultar e obter cópia de todos os elementos constantes do processo, ainda que 


anteriormente o instrutor tenha proferido despacho nos termos do n.º 2. 


 


Artigo 111.º-A 


Constituição de advogado 


O arguido pode constituir advogado em qualquer fase do procedimento, nos termos gerais 


de direito. 


Artigo 112.º 


Nomeação de defensor 


1- Se o arguido estiver impossibilitado de elaborar a defesa, nomeadamente por 


motivo de ausência, doença, anomalia mental ou incapacidade física, o Conselho 


Superior da Magistratura nomeia-lhe, para sua defesa, advogado. 


2- Quando o advogado for nomeado em data posterior à da notificação da acusação 


do arguido, reabre-se o prazo para a defesa com a sua notificação. 


 


Artigo 113.º 


Suspensão preventiva do arguido 


1- O magistrado judicial sujeito a procedimento disciplinar pode ser preventivamente 


suspenso de funções, sob proposta do instrutor, desde que haja fortes indícios de que 
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a conduta investigada constitui infração à qual caiba, pelo menos, a sanção de 


transferência, e a continuação na efetividade de serviço seja prejudicial ao prestígio e 


dignidade da função, ao serviço ou à instrução do procedimento. 


2- A suspensão preventiva é executada por forma a assegurar-se o resguardo da dignidade 


pessoal e profissional do magistrado. 


3- A suspensão preventiva não pode exceder 180 dias, excecionalmente prorrogáveis por 


mais 60 dias, e não tem os efeitos consignados no artigo 104.º. 


4- Coexistindo processo criminal relativamente aos mesmos factos, o período máximo de 


suspensão preventiva do arguido a que se refere o número anterior é alargado para o 


período máximo previsto na lei processual penal para a medida de coação de suspensão 


de exercício de função. 


 


Artigo 114.º 


Impedimentos, suspeições, recusas e escusas do instrutor 


É aplicável ao procedimento disciplinar, com as necessárias adaptações, o regime de 


impedimentos, suspeições, recusas e escusas estabelecido para o processo penal. 


 


Artigo 115.º 


Prazo de instrução 


1- A instrução do procedimento disciplinar deve ultimar-se no prazo de 60 dias. 


2- O instrutor, no prazo máximo de 5 dias a contar da data em que foi notificado do 


despacho de instauração do procedimento, deve dar conhecimento ao Conselho 


Superior da Magistratura e ao arguido da data em que iniciar a instrução do 


procedimento. 


3- O prazo referido no n.º 1 pode ser prorrogado até 30 dias por motivo atendível, 


nomeadamente em razão da especial complexidade do procedimento, sendo a 
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justificação dirigida pelo instrutor ao Conselho Superior da Magistratura, que a 


aprecia. 


 


Artigo 116.º 


Instrução do procedimento 


1- O instrutor ouve obrigatoriamente o arguido, a requerimento deste ou quando o 


entenda conveniente, até se ultimar a instrução. 


2- Sem prejuízo do disposto no número anterior, o arguido pode requerer ao instrutor 


que promova as diligências de prova que considere essenciais ao apuramento da 


verdade, as quais podem ser indeferidas, por despacho fundamentado, quando este 


julgue suficiente a prova produzida. 


3- Na fase de instrução, as testemunhas podem ser inquiridas através de equipamento 


tecnológico que permita a comunicação, por meio visual e sonoro, em tempo real. 


 


Artigo 117.º 


Termo da instrução 


1- Concluída a instrução, quando o instrutor entender que não se indiciam 


suficientemente factos constitutivos da infração disciplinar ou da responsabilidade do 


arguido, ou que o procedimento disciplinar se encontra extinto, profere, em 10 dias, 


proposta de arquivamento. 


2- O Conselho Superior da Magistratura delibera sobre a proposta de arquivamento e 


notifica o arguido. 


3- No caso contrário ao previsto nos números anteriores, o instrutor deduz acusação no 


prazo de 10 dias, articulando discriminadamente os factos constitutivos da infração 


disciplinar, as circunstâncias de tempo, modo e lugar da sua prática e os factos que 


integram circunstâncias agravantes ou atenuantes, indicando os preceitos legais e as 
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sanções aplicáveis. 


4- Obtida a anuência do arguido, o instrutor pode propor a imediata aplicação da sanção 


de advertência, que é aplicada pelo Conselho Superior da Magistratura sem mais 


formalidades. 


Artigo 118.º 


Notificação do arguido 


1- A decisão de arquivamento ou de acusação é entregue pessoalmente ao arguido ou 


remetida pelo correio, sob registo, com aviso de receção. 


2- Se não for conhecido o paradeiro do arguido, procede-se à sua notificação edital 


mediante a afixação de um edital na porta do tribunal do exercício de funções e na da 


sua última residência conhecida. 


3- O arguido dispõe de um prazo de 20 dias para apresentação da defesa. 


4- O prazo referido no número anterior pode ser prorrogado até 30 dias, oficiosamente 


ou a requerimento do arguido. 


Artigo 119.º 


Defesa do arguido 


1- Com a defesa, o arguido pode indicar testemunhas, até ao número de 20, juntar 


documentos ou requerer outras diligências de prova. 


2- O instrutor pode indeferir, por despacho fundamentado, as diligências de prova 


requeridas pelo arguido quando as considerar manifestamente dilatórias, 


impertinentes ou desnecessárias, não podendo em qualquer circunstância deixar de 


ouvir as cinco primeiras testemunhas indicadas pelo arguido, bem como de admitir os 


documentos apresentados. 


3- Do despacho que indefira o requerimento de quaisquer diligências probatórias cabe 


impugnação administrativa para a secção de assuntos inspetivos e disciplinares do 


Conselho Superior da Magistratura, a interpor no prazo de 10 dias. 
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4- O arguido é notificado da data designada para inquirição das testemunhas para, 


querendo, estar presente. 


 


Artigo 120.º 


Relatório 


Terminada a produção da prova, o instrutor elabora, no prazo de 15 dias, um relatório, 


do qual devem constar os factos que considera provados, a sua qualificação e a 


sanção concreta aplicável, o qual constituirá a proposta de deliberação a tomar pelo 


Conselho Superior da Magistratura, que pode ser feita por remissão. 


 


Artigo 120.º-A 


Audiência pública 


1 - O arguido pode requerer a realização de audiência pública para apresentação da sua 


defesa. 


2 - A audiência pública é presidida pelo presidente do Conselho Superior da Magistratura, 


ou pelo Vice-presidente, por delegação daquele, e nela participam os membros da 


secção disciplinar e estão presentes o instrutor, o arguido e o seu defensor ou 


mandatário.  


3 - A audiência pública só pode ser adiada por uma vez por falta do arguido ou do seu 


defensor ou mandatário. 


4 - Aberta a audiência, o instrutor lê o relatório final, sendo em seguida dada a palavra ao 


arguido ou ao seu defensor ou mandatário para alegações orais, e após estas é encerrada 


a audiência. 


Artigo 121.º 


Notificação de decisão 
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A decisão final, acompanhada de cópia do relatório a que se refere o artigo 120.º, é 


notificada ao arguido com observância do disposto nos n. os 1 e 2 do artigo 118.º. 


 


Artigo 121.º-A 


Impugnação 


A ação de impugnação da decisão final do procedimento disciplinar pode incidir sobre 


a matéria de facto e de direito em que assentou a decisão, procedendo-se à produção 


da prova requerida e sendo o número de testemunhas limitado a 10.   


 


Artigo 122.º 


Início da produção de efeitos das sanções 


A decisão que aplicar a sanção disciplinar não carece de publicação, começando a sanção 


a produzir os seus efeitos no dia seguinte ao da notificação do arguido nos termos do 


artigo 121.º ou 15 dias após a afixação do edital, no caso de desconhecimento do paradeiro 


daquele. 


Artigo 123.º 


Nulidades e irregularidades 


1- Constitui nulidade insuprível a falta de audiência do arguido com possibilidade de 


defesa e a omissão de diligências essenciais para a descoberta da verdade que ainda 


possam utilmente realizar-se ou cuja realização fosse obrigatória. 


2- As restantes nulidades e irregularidades consideram-se sanadas se não forem arguidas 


na defesa ou, a ocorrerem posteriormente, no prazo de cinco dias contados da data do 


seu conhecimento. 


 


SUBSECÇÃO II 
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Procedimentos especiais 


Artigo 123.º-A 


Averiguação 


1- O Conselho Superior da Magistratura pode ordenar a realização de processo de 


averiguação sobre queixa, participação ou informação que não constitua violação 


manifesta dos deveres dos magistrados judiciais. 


2- O processo de averiguação destina-se a apurar a veracidade da participação, queixa ou 


informação, e a aferir se a conduta denunciada é suscetível de constituir infração 


disciplinar. 


Artigo 123.º-B 


Tramitação do processo de averiguação 


O Conselho Superior da Magistratura nomeia instrutor que procede, no prazo de 30 


dias, à recolha de todos os elementos relevantes, propondo o arquivamento do processo, 


a instauração do procedimento disciplinar ou a mera aplicação da sanção de advertência 


não sujeita a registo, nos termos do n.º 4 do artigo 109.º. 


Artigo 123.º-C 


Inquérito e sindicância 


1 - O inquérito tem por finalidade a averiguação de factos determinados. 


2 - A sindicância tem lugar quando haja notícia de factos que exijam uma averiguação 


geral acerca do funcionamento dos serviços. 


 


Artigo 123.º-D 


Prazo do inquérito 


1 - O inquérito deve ser ultimado no prazo de três meses. 


2 - Não sendo possível ultimá-lo no prazo indicado no número anterior, o instrutor dá 
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disso conhecimento ao Conselho Superior da Magistratura. 


3 - O Conselho Superior da Magistratura pode prorrogar o prazo até ao limite previsto 


no n.º 1, desde que tal haja sido solicitado pelo instrutor, em requerimento justificativo 


das razões da impossibilidade da ultimação. 


 


Artigo 124.º 


Tramitação inicial do procedimento de sindicância 


1- No início do processo de sindicância o Conselho Superior da Magistratura nomeia 


sindicante, o qual faz constar o início do processo por anúncio publicado no sítio na 


Internet do Conselho Superior da Magistratura, com comunicação à Procuradoria-


Geral da República, à Ordem dos Advogados, à Ordem dos Solicitadores e Agentes de 


Execução e ao Conselho dos Oficiais de Justiça. 


2- As comunicações e anúncio devem indicar a identificação do serviço ou serviços 


sindicados e a possibilidade de, no prazo indicado, qualquer interessado que tenha 


razão de queixa relativa ao regular funcionamento dos serviços sindicados se 


apresentar ao sindicante ou a ele enviar queixa por escrito. 


3- Quando seja apresentada queixa por escrito nos termos da parte final do n.º 2, esta deve 


conter a identificação completa do queixoso. 


4- No prazo de 48 horas após a receção da queixa por escrito nos termos da parte final do 


n.º 2, o sindicante designa dia, hora e local para a prestação de declarações do 


queixoso.  


 


Artigo 125.º 


Tramitação e prazo da sindicância 


1- A instrução de sindicância conclui-se no prazo de seis meses. 
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2- Concluída a instrução, o inquiridor ou o sindicante elabora, no prazo de 10 dias, o seu 


relatório, que remete imediatamente ao Conselho Superior da Magistratura. 


3- Os prazos fixados nos números anteriores podem ser prorrogados pelo Conselho 


Superior da Magistratura, até ao limite máximo da respetiva duração, quando a 


complexidade do processo o justifique. 


 


Artigo 126.º 


Conversão em procedimento disciplinar 


1- Se apurar a existência de infração, o Conselho Superior da Magistratura pode 


deliberar que o processo de inquérito ou de sindicância, em que o magistrado judicial 


tenha sido ouvido, constitua a parte instrutória do processo disciplinar. 


2- No caso previsto no número anterior, a notificação ao magistrado judicial da 


deliberação do Conselho Superior da Magistratura fixa o início do procedimento 


disciplinar. 


SECÇÃO V 


Revisão das sanções disciplinares 


Artigo 127.º 


Revisão 


1- As decisões sancionatórias proferidas em processo disciplinar podem ser revistas a 


todo o tempo perante circunstâncias ou meios de prova suscetíveis de demonstrar a 


inexistência dos factos que determinaram a sanção e que não puderam ser 


oportunamente invocados pelo arguido. 


2- A revisão não pode determinar o agravamento da sanção. 


 


Artigo 128.º 
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Processo 


1 - A revisão é requerida pelo interessado ao Conselho Superior da Magistratura. 


2 - O requerimento, processado por apenso ao processo disciplinar, deve conter os 


fundamentos do pedido e a indicação dos meios de prova a produzir, e ser instruído 


com os documentos que o interessado tenha podido obter após findar o procedimento 


disciplinar. 


Artigo 129.º 


Sequência do processo de revisão 


1- Recebido o requerimento, o Conselho Superior da Magistratura decide, no prazo de 30 


dias, se se verificam os pressupostos da revisão. 


2- Se decidir pela revisão, é nomeado novo instrutor para o procedimento, seguindo-se 


os termos dos artigos 119.º a 123.º, com as necessárias adaptações. 


 


Artigo 130.º 


Procedência da revisão 


1- Se o pedido de revisão for julgado procedente, revoga-se ou altera-se a decisão 


proferida no procedimento revisto. 


2- No caso referido no número anterior, e sem prejuízo de outros direitos legalmente 


previstos, o interessado é reembolsado das remunerações que tenha deixado de auferir 


em consequência da decisão revista, na medida da sua revogação ou alteração. 


 


SECÇÃO VI 


Reabilitação 


Artigo 131.º 


Reabilitação 
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É concedida a reabilitação a quem a demonstre merecer, pela boa conduta posterior à 


aplicação da sanção. 


 


Artigo 132.º 


Procedimento de reabilitação 


1- É competente para o procedimento de reabilitação o Conselho Superior da 


Magistratura. 


2- Os magistrados judiciais condenados nas sanções disciplinares previstas nas alíneas a) 


a d) do n.º 1 do artigo 91.º podem ser reabilitados independentemente de revisão do 


processo disciplinar. 


Artigo 133.º 


Tramitação da reabilitação 


1- A reabilitação é requerida pelo magistrado judicial, decorridos os prazos seguintes 


sobre a aplicação das sanções disciplinares de advertência ou de transferência, ou sobre 


o cumprimento de sanções disciplinares de multa ou de suspensão de exercício, bem 


como do decurso do período de suspensão de qualquer sanção: 


a) Seis meses no caso de advertência; 


b) Um ano, no caso de multa; 


c) Dois anos, no caso de transferência; 


d) Três anos, no caso de suspensão de exercício de funções. 


2- A reabilitação faz cessar os efeitos ainda subsistentes das sanções disciplinares que 


hajam sido aplicadas, ficando registada no processo individual do magistrado judicial. 


 


SECÇÃO VII 


Registo de sanções disciplinares 
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Artigo 134.º 


Registo 


1- No Conselho Superior da Magistratura é constituído um registo individual das 


sanções aplicadas aos magistrados judiciais. 


2- No registo referido no número anterior são inscritas as sanções disciplinares que 


devam ser registadas bem como o procedimento em que foram aplicadas. 


3- O registo de sanções organizado no âmbito do Conselho Superior da Magistratura 


observa os requisitos exigidos para a proteção de dados pessoais. 


4- A consulta e o acesso ao registo de sanções apenas pode ser efetuado pelo 


próprio magistrado judicial, pelos membros do Conselho Superior da Magistratura 


e pelos inspetores no âmbito das suas competências. 


 


Artigo 135.º 


Cancelamento do registo 


As decisões inscritas no registo são canceladas, decorridos os seguintes prazos sobre a sua 


execução, ou extinção no caso da alínea b), e desde que, entretanto, o magistrado não 


tenha incorrido em nova infração disciplinar: 


a) Dois anos nos casos de advertência registada; 


b) Cinco anos nos casos de multa; 


c) Oito anos nos casos de transferência; 


d) Dez anos nos casos de suspensão do exercício de funções. 


 


CAPÍTULO IX 


Conselho Superior da Magistratura 
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SECÇÃO I 


Estrutura 


Artigo 136.º 


Definição 


O Conselho Superior da Magistratura é o órgão superior de gestão e disciplina da 


magistratura judicial. 


Artigo 136.º-A 


Autonomia administrativa e financeira 


O Conselho Superior da Magistratura é dotado de autonomia administrativa e 


financeira, dispondo de orçamento próprio, inscrito nos encargos gerais do Orçamento do 


Estado. 


Artigo 137.º 


Composição 


1 - O Conselho Superior da Magistratura é presidido pelo Presidente do Supremo Tribunal 


de Justiça e composto ainda pelos seguintes vogais:  


a) Dois designados pelo Presidente da República;  


b) Sete eleitos pela Assembleia da República;  


c) Sete eleitos de entre e por magistrados judiciais.  


2 - O cargo de vogal do Conselho Superior da Magistratura não pode ser recusado por 


magistrados judiciais.   


Artigo 138.º 


Vice-presidente e juiz secretário 


1 - O vice-presidente do Conselho Superior da Magistratura é o juiz conselheiro do 


Supremo Tribunal de Justiça a que se refere o n.º 2 do artigo 141.º, exercendo o cargo 
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a tempo inteiro. 


2 - O Conselho tem um juiz secretário, que designa de entre juízes de direito. 


3 - O juiz secretário aufere o vencimento correspondente ao dos juízes referidos no 


artigo 45.º. 


Artigo 139.º 


Forma de eleição 


1 - [Revogado.] 


2 - Os vogais referidos na alínea c) do n.º 1 do artigo 137.º são eleitos por sufrágio secreto 


e universal, segundo o princípio da representação proporcional e o método da média 


mais alta, com obediência às seguintes regras:  


a) Apura-se em separado o número de votos obtido por cada lista;  


b) O número de votos por cada lista é dividido, sucessivamente, por 1, 2, 3, 4, 5, etc., 


sendo os quocientes, considerados com parte decimal, alinhados por ordem 


decrescente da sua grandeza numa série de tantos termos quantos os mandatos 


atribuídos ao órgão respetivo;  


c) Os mandatos pertencem às listas a que correspondem os termos da série 


estabelecida pela regra anterior, recebendo cada uma das listas tantos mandatos 


quantos os seus termos na série;  


d) No caso de restar um ou mais mandatos para distribuir e de os termos seguintes da 


série serem iguais e de listas diferentes, o mandato ou mandatos cabem à lista ou 


listas que tiverem obtido maior número de votos. 


3 - Se mais de uma lista obtiver igual número de votos, não há lugar à atribuição de 


mandatos, devendo o ato eleitoral ser repetido.   


 


Artigo 140.º 
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Princípios eleitorais 


1 - A eleição dos vogais referidos na alínea c) do n.º 1 do artigo 137.º é feita com base em 


recenseamento organizado oficiosamente pelo Conselho Superior da Magistratura. 


2 - É facultado aos eleitores o exercício do direito de voto por correspondência ou por 


meios eletrónicos, em termos a definir no regulamento eleitoral para o Conselho 


Superior da Magistratura. 


3 - O colégio eleitoral relativo à categoria de vogais prevista na alínea c) do n.º 1 do artigo 


137.º é formado pelos magistrados judiciais em efetividade de serviço judicial, com 


exclusão dos que se encontram em comissão de serviço de natureza não judicial. 


4 - A eleição tem lugar dentro dos 30 dias anteriores à cessação dos cargos ou nos 


primeiros 60 dias posteriores à ocorrência de vacatura e é anunciada, com a 


antecedência mínima de 45 dias, por aviso a publicar no Diário da República.   


 


Artigo 141.º 


Organização de listas 


1- A eleição dos vogais a que se refere a alínea c) do n.º 1 do artigo 137.º efetua-se 


mediante listas elaboradas por um mínimo de 20 eleitores. 


2- As listas incluem um suplente por cada candidato efetivo, havendo em cada lista um 


juiz conselheiro do Supremo Tribunal de Justiça, dois juízes desembargadores dos 


tribunais da Relação e quatro juízes de direito colocados nas áreas de competência 


territorial dos tribunais da Relação indicadas no artigo seguinte. 


3- Os candidatos não podem integrar mais de uma lista. 


4- Na falta de apresentação de listas, a eleição realiza-se sobre lista elaborada pelo 


Conselho Superior da Magistratura, com a composição prevista nos n.os 2 e 3. 
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Artigo 142.º 


Distribuição de lugares 


A distribuição de lugares é feita segundo a ordem de conversão dos votos em mandatos 


pela seguinte forma: 


a) Primeiro mandato para o juiz conselheiro do Supremo Tribunal de Justiça; 


b) Segundo mandato para um juiz desembargador do tribunal da Relação; 


c) Terceiro mandato para um juiz desembargador do tribunal da Relação; 


d) Quarto mandato para o juiz de direito proposto pela área de competência 


territorial do Tribunal da Relação de Lisboa; 


e) Quinto mandato para o juiz de direito proposto pela área de competência 


territorial dos Tribunais da Relação do Porto e de Guimarães; 


f) Sexto mandato para o juiz de direito proposto pela área de competência territorial 


do Tribunal da Relação de Coimbra; 


g) Sétimo mandato para o juiz de direito proposto pela área de competência 


territorial do Tribunal da Relação de Évora. 


 


Artigo 143.º 


Comissão de eleições 


1 - A fiscalização da regularidade dos atos eleitorais e o apuramento final da votação 


competem a uma comissão de eleições.  


2 - Constituem a comissão de eleições o Presidente do Supremo Tribunal de Justiça e os 


presidentes das relações.  


3 - Tem o direito de integrar a comissão de eleições um representante de cada lista 


concorrente ao ato eleitoral.  


4 - As funções de presidente são exercidas pelo Presidente do Supremo Tribunal de Justiça 
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e as deliberações tomadas à pluralidade de votos, cabendo ao presidente voto de 


qualidade.   


Artigo 144.º 


Competência da comissão de eleições 


Compete especialmente à comissão de eleições resolver as dúvidas suscitadas na 


interpretação das normas reguladoras do processo eleitoral e decidir as reclamações que 


surjam no decurso das operações eleitorais.   


 


Artigo 145.º 


Contencioso eleitoral 


1- A impugnação contenciosa das decisões da comissão de eleições deve ser interposta, 


no prazo de 48 horas, para o Supremo Tribunal de Justiça, e decidida pela secção 


prevista no n.º 1 do artigo 170.º, nas 48 horas seguintes à sua admissão. 


2- As irregularidades na votação ou no apuramento só são suscetíveis de anular a eleição 


se influírem no seu resultado. 


 


Artigo 146.º 


Providências quanto ao processo eleitoral 


O Conselho Superior da Magistratura adotará as providências que se mostrem 


necessárias à organização e boa execução do processo eleitoral 


 


Artigo 147.º 


Exercício dos cargos 


1 - Os cargos dos vogais referidos na alínea c) do n.º 1 do artigo 137.º são exercidos por 


um período de quatro anos, não renovável. 
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2 - Sempre que, durante o exercício do cargo, um vogal eleito referido no número 


anterior deixe de pertencer à categoria em que foi eleito, se declare a perda de mandato 


ou renuncie, é chamado o suplente e, na falta deste, faz-se declaração de vacatura, 


procedendo-se a nova eleição nos termos dos artigos anteriores. 


3 - Determina a suspensão do mandato de vogal: 


a) A pronúncia ou a designação de dia para julgamento por crime doloso, praticado no 


exercício de funções ou punível com pena de prisão superior a três anos; 


b) A suspensão preventiva por motivo de procedimento disciplinar;  


4 - Determina a perda do mandato: 


a) A renúncia; 


b) O impedimento definitivo resultante, nomeadamente, de doença incapacitante para 


o exercício de funções; 


c) A falta não justificada pelo plenário de qualquer vogal, por três meses consecutivos, 


às sessões a que deva comparecer; 


d) A aplicação de sanção que importe afastamento do serviço. 


5 - Os vogais podem requerer a suspensão temporária do mandato em caso de doença ou 


para gozo de licença de maternidade ou paternidade por período não superior a 180 


dias. 


6 - O prolongamento da suspensão de funções por período superior ao previsto no número 


anterior equivale a impedimento definitivo. 


7 - Em caso de suspensão do mandato dos vogais referidos na alínea c) do n.º 1 do artigo 


137.º, é chamado o suplente. 


8 - Nas situações de perda de mandato relativa aos vogais referidos nas alíneas a) e b) 


do n.º 1 do artigo 137.º, o Conselho Superior da Magistratura verifica a respetiva 


ocorrência e comunica-a à entidade que designou o vogal para decisão.  
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9 - Os vogais mantêm-se em exercício até à sua efetiva substituição. 


10 - Aos membros do Conselho Superior da Magistratura aplica-se o regime relativo às 


garantias de imparcialidade previsto no Código do Procedimento Administrativo. 


 


Artigo 148.º 


Estatuto dos membros do Conselho Superior da Magistratura 


1 - Aos vogais do Conselho Superior da Magistratura que não sejam magistrados 


judiciais é aplicável, com as devidas adaptações, o regime de deveres, direitos e 


garantias dos magistrados judiciais. 


2 - São extensíveis a todos os membros do Conselho Superior da Magistratura, na referida 


qualidade, os direitos previstos nas alíneas d), e), g) e h) do n.º 1, no n.º 3, na 


modalidade de passaporte especial, e no n.º 4 do artigo 17.º. 


3 - Os vogais do Conselho Superior da Magistratura desempenham as suas funções em 


regime de tempo integral, exceto se a tal renunciarem, aplicando-se, neste caso, 


redução do serviço correspondente ao cargo de origem. 


4 - Os vogais do Conselho Superior da Magistratura que exerçam funções em regime de 


tempo integral auferem vencimento correspondente ao do vogal magistrado de 


categoria mais elevada. 


5 - Os membros do Conselho Superior da Magistratura têm direito a senhas de presença 


nas sessões do plenário e do conselho permanente, no valor correspondente a três 


quartos da UC, e, se domiciliados fora da área metropolitana de Lisboa, a ajudas de 


custo e despesas de transporte, nos termos da lei. 


6 - Os vogais do Conselho Superior da Magistratura gozam das prerrogativas legalmente 


estatuídas para os magistrados dos tribunais superiores quando indicados como 


testemunhas em qualquer processo. 


7 - Os vogais do Conselho Superior da Magistratura demandados judicialmente em razão 
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do exercício das suas funções como vogal têm direito a patrocínio judiciário suportado 


pelo Conselho Superior da Magistratura. 


SECÇÃO II 


Competência e funcionamento 


Artigo 149.º 


Competência 


1 - Compete ao Conselho Superior da Magistratura: 


a) Nomear, colocar, transferir, promover, exonerar, apreciar o mérito 


profissional, exercer a ação disciplinar e, em geral, praticar todos os 


atos de idêntica natureza respeitantes a magistrados judiciais, sem 


prejuízo das disposições relativas ao provimento de cargos por via 


eletiva; 


b) Fixar objetivos estratégicos e processuais para o desempenho dos 


tribunais, nos termos das leis de organização judiciária; 


c) Conhecer das impugnações administrativas e dos atos e 


regulamentos administrativos emitidos pelos presidentes dos 


tribunais de comarca;  


d) Conhecer das impugnações administrativas dos atos dos 


administradores judiciários em matéria de competência própria, 


salvo quanto aos assuntos que respeitem exclusivamente ao 


funcionamento dos serviços do Ministério Público; 


e) Conhecer das impugnações administrativas das decisões dos 


presidentes dos tribunais relativas às sanções disciplinares por eles 


aplicadas a oficiais de justiça, no âmbito das respetivas 


competências; 


f) Conhecer das impugnações administrativas das deliberações do 
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Conselho dos Oficiais de Justiça, em matéria de apreciação do 


mérito profissional e de exercício da ação disciplinar sobre os 


oficiais de justiça; 


g) Ordenar a instauração de processos disciplinares contra oficiais de 


justiça e avocar processos ou revogar as deliberações do Conselho 


dos Oficiais de Justiça previstas na alínea anterior; 


h) Acompanhar o desempenho dos tribunais judiciais, adotando as 


medidas de gestão que considerar adequadas; 


i) Emitir parecer sobre diplomas legais relativos à organização 


judiciária e à matéria estatutária e, em geral, sobre matérias relativas 


à administração da justiça; 


j) Estudar e propor ao membro do Governo responsável pela área da 


justiça providências legislativas e normativas com vista à eficiência 


e ao aperfeiçoamento das instituições judiciárias; 


k) Elaborar o plano anual de inspeções; 


l) Ordenar inspeções, averiguações, inquéritos e sindicâncias aos 


serviços judiciais; 


m) Elaborar e aprovar o elenco das necessidades formativas e 


apresentá-lo ao Centro de Estudos Judiciários, propondo, quanto à 


formação contínua, áreas prioritárias e objetivos anuais;  


n) Alterar a distribuição de processos nos juízos onde exercem 


funções mais do que um magistrado judicial, observado o 


princípio da aleatoriedade, a fim de assegurar a igualação e 


operacionalidade dos serviços; 


o) Suspender ou reduzir a distribuição de processos aos magistrados 


judiciais que sejam incumbidos de outros serviços de reconhecido 


interesse público na área da justiça ou em outras situações que 
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justifiquem a adoção dessas medidas; 


p) Estabelecer critérios de prioridades no processamento de causas que 


se encontrem pendentes nos tribunais por período considerado 


excessivo;  


q) Determinar a aceleração de processos judiciais concretos de 


qualquer natureza, a requerimento das partes, quando se mostrem 


excedidos, para além do razoável, os prazos previstos na lei, sem 


prejuízo dos restantes processos de caráter urgente; 


r) Definir os valores processuais de referência adequados para cada 


unidade orgânica dos tribunais, por forma a não tornar excessivo o 


número de processos a cargo de cada magistrado judicial;  


s) Fixar o número e a composição das secções do Supremo Tribunal 


de Justiça e dos tribunais da Relação, sob proposta dos respetivos 


presidentes; 


t) Nomear o juiz presidente dos tribunais de comarca, renovar e 


fazer cessar a respetiva comissão de serviço; 


u) Assegurar a representação nacional e internacional nas áreas da sua 


competência, coordenando ou participando em comissões, reuniões, 


conferências ou organizações similares, de caráter nacional ou 


supranacional; 


v) Aprovar o regulamento interno e o projeto de orçamento anual, bem 


como as respetivas alterações, cabendo-lhe, relativamente ao 


orçamento, as competências de gestão previstas na lei geral em 


matéria de administração financeira; 


w) Elaborar o relatório anual de atividades; 


x) Assegurar o cumprimento das regras legais relativas à emissão e ao 


controlo das declarações de rendimentos e património dos magistrados 
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judiciais e aprovar, em conformidade com a lei, os instrumentos 


necessários de aplicação; 


y) Exercer as demais funções conferidas por lei. 


2 - Em relação ao disposto na alínea x) do número anterior, o Conselho Superior de 


Magistratura deve instaurar o competente processo disciplinar em casos de recusa 


de apresentação da declaração, sem prejuízo da possibilidade de aplicação das 


sanções penais e tributárias previstas na lei para o incumprimento dos deveres 


declaratórios. 


Artigo 149.º-A 


Relatório de atividade 


O Conselho Superior da Magistratura envia à Assembleia da República, até ao dia 31 


de maio de cada ano, o relatório de atividade respeitante ao ano judicial anterior, sujeito 


a publicação no Diário da Assembleia da República. 


 


Artigo 150.º 


Estrutura 


1- O Conselho Superior da Magistratura funciona em plenário e em conselho permanente. 


2- O plenário é constituído por todos os membros do Conselho, nos termos do n.º 1 do 


artigo 137.º 


3- O conselho permanente funciona nas seguintes secções especializadas: 


a) Secção de assuntos gerais; 


b) Secção de assuntos inspetivos e disciplinares; 


c) Secção de acompanhamento e ligação aos tribunais judiciais. 


4- Compõem a secção de assuntos gerais os seguintes membros: 


a) O vice-presidente do Conselho Superior da Magistratura, que preside; 







 


ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA 


COMISSÃO DE ASSUNTOS CONSTITUCIONAIS, 


DIREITOS, LIBERDADES E GARANTIAS 


 


234 
 


b) Dois vogais designados pelo p lenário, u m  dos quais magistrado judicial eleito 


pelos seus pares, e que exerçam funções a tempo integral. 


5- Compõem a secção de assuntos inspetivos e disciplinares os seguintes membros:  


a) O presidente do Conselho Superior da Magistratura, que preside; 


b) O vice-presidente do Conselho Superior da Magistratura, que preside na ausência 


do presidente; 


c) Um juiz desembargador; 


d) Dois juízes de direito; 


e) Um dos vogais designados pelo Presidente da República; 


f) Três vogais de entre os designados pela Assembleia da República; 


g) O vogal relator. 


6- Quando ordinariamente não integre a secção de assuntos inspetivos e disciplinares,  o 


vogal mencionado na alínea g )  do número anterior apenas participa na discussão 


e votação do processo de que foi relator. 


7- Compõem a secção de acompanhamento e ligação aos tribunais judiciais os seguintes 


membros: 


a)  O presidente do Conselho Superior da Magistratura, que preside; 


b) O vice-presidente do Conselho Superior da Magistratura, que preside na ausência 


do presidente; 


c) Quatro vogais eleitos pelo plenário, dois dos quais magistrados judiciais eleitos 


pelos seus pares e que exerçam funções a tempo integral. 


8 - O presidente do Conselho Superior da Magistratura tem sempre voto de qualidade e 


assento na secção de assuntos gerais, presidindo quando estiver presente. 


9 - Por deliberação do plenário do Conselho Superior da Magistratura, as secções 


especializadas podem ser desdobradas em subsecções, com a composição indicada na 
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deliberação respetiva. 


Artigo 150.º-A 


Assessores 


[Revogado]. 


Artigo 151.º 


Competência do plenário 


Compete ao plenário do Conselho Superior da Magistratura: 


a) Praticar os atos referidos no artigo 149.º respeitantes a juízes conselheiros do 


Supremo Tribunal de Justiça e a juízes desembargadores dos tribunais da Relação; 


b) Apreciar e decidir as impugnações administrativas dos atos praticados pelas 


secções do conselho permanente, pelo presidente, pelo vice-presidente ou pelos 


vogais; 


c) Aprovar regulamentos sobre as matérias da sua competência, designadamente as 


referidas no n.º 3 do artigo 45.º-A, no n.º 5 do artigo 45.º-B e nas alíneas n) e o) do 


artigo 149.º; 


d) Deliberar sobre as providências a que se reporta o artigo 146.º; 


e) Deliberar sobre as matérias referidas nas alíneas b), g), i), j), m), q), r), s), t), u) 


v) e w) do artigo 149.º; 


f) Deliberar sobre a atribuição da classificação de Medíocre; 


g) Aplicar a pena de demissão; 


h) Apreciar e decidir os assuntos não previstos nas alíneas anteriores que sejam 


avocados por sua iniciativa, por proposta de qualquer secção do conselho 


permanente ou a requerimento fundamentado de qualquer um dos respetivos 


membros; 


i) Decidir o exercício do direito de regresso sobre magistrados judiciais nos termos 
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previstos no n.º 4 do artigo 5.º.  


j) Deliberar sobre as situações de suspensão e perda de mandato referidas no artigo 


147.º; 


k)  Exercer as demais funções conferidas por lei. 


 


Artigo 152.º 


Competência das secções do conselho permanente 


Consideram-se tacitamente delegadas nas secções do conselho permanente respetivas, 


sem prejuízo da sua revogação pelo plenário do Conselho, as competências não incluídas 


no artigo anterior, salvo as respeitantes aos tribunais superiores e respetivos magistrados 


judiciais. 


Artigo 152.º-A 


Competência da secção de assuntos gerais 


1 - Compete à secção de assuntos gerais: 


a) Deliberar sobre qualquer matéria urgente ou que importe a sua apreciação imediata, 


sem prejuízo de delegação no presidente do Conselho Superior da Magistratura e 


subdelegação no vice-presidente; 


b) Deliberar sobre qualquer matéria que não seja da competência das restantes secções. 


2 - O presidente e os vogais que não participem nas reuniões da secção são informados 


das deliberações, podendo pedir a sua ratificação pelo plenário. 


3 - Para a validade das deliberações exige-se a presença de, pelo menos, dois membros. 


 


Artigo 152.º-B 


Competência da secção de assuntos inspetivos e disciplinares 
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1 - Compete à secção de assuntos inspetivos e disciplinares:  


a) Acompanhar e avaliar o mérito e a disciplina dos magistrados judiciais;  


b) Ordenar a instauração de procedimentos disciplinares ou a abertura de inquérito e 


nomear o respetivo instrutor; 


c) Deliberar sobre a conversão de inquérito em procedimento disciplinar e ordenar 


procedimentos disciplinares que resultem de procedimentos de averiguação ou 


sindicância; 


d) Elaborar o plano anual de inspeções; 


e) Ordenar averiguações e propor ao Plenário a realização de sindicâncias; 


f) Deliberar sobre os incidentes de impedimentos e suspeição dos inspetores e 


instrutores; 


g) Ordenar a suspensão preventiva no âmbito disciplinar; 


h) Proferir decisão em que seja aplicada pena inferior a aposentação compulsiva, 


reforma compulsiva ou demissão; 


i) Conhecer das impugnações administrativas das decisões dos presidentes dos 


tribunais relativas às sanções disciplinares aplicadas a oficiais de justiça; 


j) Conhecer das impugnações administrativas das deliberações do Conselho dos 


Oficiais de Justiça, em matéria de apreciação do mérito profissional e de exercício 


da ação disciplinar sobre os oficiais de justiça. 


2 - Para a validade das deliberações exige-se a presença de, pelo menos, cinco membros. 


 


Artigo 152.º-C 


Competência da secção de acompanhamento e ligação aos tribunais 


1 - Compete à secção de acompanhamento e ligação aos tribunais,  


a) Analisar e acompanhar a gestão dos tribunais e a informação relativa à situação de 
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cada um deles; 


b) Definir a estratégia, objetivos e necessidades de colocação de magistrados judiciais 


para cada tribunal; 


c) Tomar medidas para solucionar dificuldades de financiamento detetadas nos 


tribunais judiciais, designadamente, na gestão das nomeações, colocações, 


transferências e substituições dos magistrados judiciais, e colaborar na execução 


das medidas que venham a ser adotadas; 


d) Assegurar a apreciação dos requerimentos e reclamações relativas ao 


funcionamento dos tribunais judiciais; 


e) Conhecer das impugnações administrativas dos atos e regulamentos dos presidentes 


dos tribunais de comarca, sem prejuízo do disposto na alínea i) do n.º 1 do artigo 


anterior; 


f) Conhecer das impugnações administrativas dos atos e regulamentos dos 


administradores judiciários em matéria de competência própria, salvo quanto aos 


assuntos que respeitem exclusivamente ao funcionamento dos serviços do 


Ministério Público, sem prejuízo do disposto na alínea j) do n.º 1 do artigo anterior; 


g) Alterar, em conformidade com o regulamento aprovado pelo plenário, a 


distribuição de processos nos juízos em que exercem funções mais do que um 


magistrado, a fim de assegurar a igualação e a operacionalidade dos serviços, em 


articulação com os presidentes dos tribunais; 


h) Suspender ou reduzir, em conformidade com o regulamento aprovado pelo 


plenário, a distribuição de processos aos magistrados judiciais que sejam 


incumbidos de outros serviços de reconhecido interesse público na área da justiça 


ou em outras situações que justifiquem a adoção dessas medidas; 


i) Estabelecer prioridades no processamento de causas que se encontrem pendentes 


por período considerado excessivo, em articulação com os respetivos presidentes; 


j) Acompanhar as atividades de formação inicial e de formação contínua realizadas 
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pelo Centro de Estudos Judiciários, assegurando uma eficaz ligação com este 


Centro por parte do Conselho Superior da Magistratura; 


k) Apresentar sugestões e propostas relativamente a planos de estudo e de atividades 


destinadas à formação inicial e contínua de juízes, indicando ainda, quanto a esta, 


áreas prioritárias e objetivos anuais, a submeter ao plenário do Conselho Superior 


da Magistratura, cabendo-lhe dar execução às decisões deste; 


l) Coordenar os trâmites da designação de juízes para júris de concurso de ingresso 


na formação inicial e para formadores do Centro de Estudos Judiciários, bem como 


para outras atividades no âmbito da formação realizada por este estabelecimento, 


de acordo com o previsto na lei; 


m) Assegurar a articulação com o Centro de Estudos Judiciários nos processos de 


nomeação de juízes para docentes deste estabelecimento; 


n) Coordenar os procedimentos de nomeação dos juízes em regime de estágio e 


assegurar a articulação com o Centro de Estudos Judiciários na fase de estágios, nos 


termos da lei. 


2 - Para a validade das deliberações exige-se a presença de, pelo menos, três membros. 


 


Artigo 153.º 


Competência do presidente 


1- Compete ao presidente do Conselho Superior da Magistratura: 


a) Representar o Conselho; 


b) Exercer as funções que lhe forem delegadas pelo Conselho, com a faculdade de 


subdelegar no vice-presidente; 


c) Exercer os poderes administrativos e financeiros, no âmbito das suas competências 


próprias ou delegadas, idênticos aos que integram a competência ministerial; 


d) Dar posse ao vice-presidente, aos inspetores judiciais e ao juiz secretário; 
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e) Dirigir e coordenar o serviço de inspeção; 


f) Emitir ordens de execução permanente, por sua iniciativa ou mediante proposta 


do juiz secretário; 


g) Exercer as demais funções conferidas por lei. 


2- O presidente pode também delegar no vice-presidente a competência para dar posse 


aos inspetores judiciais e ao juiz secretário, bem como as competências previstas nas 


alíneas e) e f) do número anterior. 


Artigo 154.º 


Competência do vice-presidente 


1 - Compete ao vice-presidente do Conselho Superior da Magistratura substituir o 


presidente nas suas faltas ou impedimentos e exercer as funções que lhe forem por este 


delegadas, assim como as demais previstas na lei. 


2 - O vice-presidente pode subdelegar nos vogais que exerçam funções em tempo integral 


as funções que lhe forem delegadas ou subdelegadas. 


 


Artigo 155.º 


Competência do juiz secretário 


Compete ao juiz secretário do Conselho Superior da Magistratura: 


a) Orientar e dirigir os serviços da secretaria, sob a direção e supervisão do 


presidente, ou do vice-presidente, por delegação daquele, e em conformidade 


com o regulamento interno, dispondo das competências dos titulares de cargos 


de direção superior de 1.º grau da Administração Pública relativamente às 


instalações, ao equipamento e ao pessoal; 


b) Submeter a despacho do presidente e do vice-presidente os assuntos da 


competência destes e os que, pela sua natureza, justifiquem a convocação do 
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Conselho; 


c) Promover a execução das deliberações do Conselho; 


d) Elaborar e propor ao presidente ordens de execução permanente; 


e) Coordenar a preparação da proposta de orçamento do Conselho;  


f) Coordenar a elaboração de propostas de movimento judicial; 


g) Comparecer às reuniões do Conselho e lavrar as respetivas atas; 


h) Solicitar dos tribunais ou de quaisquer outras entidades públicas e privadas as 


informações necessárias ao funcionamento dos serviços; 


i) Dar posse aos funcionários que prestam serviço no Conselho; 


j) Exercer as demais funções conferidas por lei. 


 


Artigo 156.º 


Funcionamento do plenário 


1 - As reuniões do plenário do Conselho Superior da Magistratura têm lugar 


ordinariamente uma vez por mês e extraordinariamente sempre que convocadas pelo 


presidente. 


2 - As deliberações são tomadas à pluralidade dos votos, cabendo ao presidente voto de 


qualidade. 


3 - Para a validade das deliberações exige-se a presença de, pelo menos, 12 membros. 


4 - O Conselho Superior da Magistratura pode convocar para participar nas reuniões, com 


voto consultivo, os presidentes das relações que não façam parte do Conselho, devendo 


sempre convocá-los quando se trate de graduação para acesso ao Supremo Tribunal de 


Justiça, desde que não estejam impedidos.   


5 - Nas reuniões em que se discuta ou delibere sobre o concurso de acesso ao 


Supremo Tribunal de Justiça e designação dos respetivos magistrados judiciais 
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participam, com voto consultivo, o Procurador-Geral da República e o Bastonário 


da Ordem dos Advogados, que não se podem fazer substituir. 


 


Artigo 157.º 


Funcionamento das secções do conselho permanente 


1- A secção de assuntos gerais reúne sempre que convocada pelo presidente ou vice-


presidente, com o mínimo de 24 horas de antecedência. 


2-  A secção de assuntos inspetivos e disciplinares e a secção de acompanhamento e 


ligação aos tribunais reúnem ordinariamente uma vez por mês e extraordinariamente 


sempre que convocadas pelo presidente ou vice-presidente. 


3- Aplica-se ao funcionamento das secções do conselho permanente o disposto no artigo 


anterior, com as necessárias adaptações. 


 


Artigo 158.º 


Delegação de poderes 


1- O Conselho Superior da Magistratura pode delegar no presidente, com faculdade de 


subdelegação no vice-presidente, poderes para: 


a) Ordenar inspeções extraordinárias; 


b) Instaurar inquéritos e sindicâncias; 


c) Autorizar que magistrados se ausentem do serviço; 


d) Conceder a autorização para residir em local diferente do domicílio necessário a 


que se refere o n.º 1 do artigo 8.º; 


e) Prorrogar o prazo para a posse e autorizar ou determinar que esta seja tomada em 


lugar ou perante entidade diferente; 


f) Indicar magistrados para participarem em grupos de trabalho; 
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g) Exercer as competências em matéria administrativa e financeira, relativamente ao 


seu orçamento; 


h) Resolver outros assuntos da sua competência, nomeadamente de caráter urgente. 


2 - Pode ainda o Conselho Superior da Magistratura delegar nos presidentes dos 


tribunais a prática dos atos a que aludem as alíneas c), d) e e) do n.º 1. 


3 - No que respeita ao tribunal de comarca, as competências referidas nas alíneas c) e d) 


do n.º 1 consideram-se tacitamente delegadas no respetivo presidente. 


 


Artigo 159.º 


Distribuição de processos 


[Revogado]. 


SECÇÃO III 


Serviço de inspeção 


Artigo 160.º 


Estrutura 


1 - O Conselho Superior da Magistratura integra um serviço de inspeção, que exerce 


funções auxiliares na análise e no acompanhamento da gestão dos tribunais, bem como 


na avaliação do mérito e na disciplina dos magistrados judiciais. 


2 - O serviço de inspeção é constituído por inspetores judiciais e por secretários de 


inspeção. 


3 - O quadro de inspetores judiciais e secretários de inspeção é fixado pelo Conselho 


Superior da Magistratura. 


Artigo 161.º 


Competência 
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Compete ao serviço de inspeção: 


a) Inspecionar os tribunais e o serviço dos magistrados judiciais; 


b) Facultar ao Conselho Superior da Magistratura o perfeito conhecimento do 


estado, necessidades e deficiências dos serviços nos tribunais, a fim de o habilitar 


a tomar as providências que dele dependam ou a propor ao membro do Governo 


responsável pela área da justiça as medidas que requeiram a intervenção do 


Governo, bem como o conhecimento sobre a prestação efetuada pelos 


magistrados judiciais e o seu mérito; 


c) Dirigir e instruir os procedimentos disciplinares, bem como as averiguações, 


inquéritos e demais procedimentos destinados a averiguar a situação dos 


serviços; 


d) Propor a aplicação da suspensão preventiva, formular acusação nos 


procedimentos disciplinares e propor a instauração de procedimentos nas demais 


formas procedimentais; 


e) Averiguar da necessidade de introdução de medidas que conduzam a uma 


melhoria dos serviços; 


f) Comunicar ao Conselho Superior da Magistratura todas as situações de 


inadaptação ao serviço por parte de magistrados judiciais, nomeadamente 


quando estejam em causa atrasos processuais de relevo; 


g) Facultar aos magistrados judiciais elementos para o aperfeiçoamento e a 


uniformização dos serviços judiciais, pondo-os ao corrente das boas práticas de 


gestão processual adequadas à obtenção de uma mais eficiente administração da 


justiça. 


Artigo 162.º 


Nomeação 


1 - Os inspetores judiciais são nomeados pelo Conselho Superior da Magistratura, 
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mediante prévio procedimento de seleção, nos termos de regulamento a aprovar por 


este órgão. 


2 - Para o cargo de inspetores podem candidatar-se juízes desembargadores ou juízes de 


direito com mais de 15 anos de serviço e notação de Muito Bom. 


3 - Os inspetores judiciais têm vencimento correspondente ao de juiz desembargador. 


4 - A inspeção destinada a colher informações sobre o serviço e o mérito dos 


magistrados judiciais não pode ser feita por inspetores de categoria ou antiguidade 


inferiores às dos inspecionados. 


5 - É designado, quando deva proceder-se a inspeção, inquérito ou processo disciplinar 


a magistrados judiciais em exercício nos tribunais da Relação ou no Supremo 


Tribunal de Justiça, um inspetor judicial extraordinário de entre os juízes conselheiros 


do Supremo Tribunal de Justiça, podendo a escolha recair num juiz conselheiro 


jubilado. 


Artigo 162.º-A 


Inspetor coordenador 


Para coordenação do serviço de inspeção é nomeado pelo Conselho Superior da 


Magistratura um inspetor coordenador. 


 


Artigo 162.º-B 


Secretários de inspeção 


1 - Os inspetores judiciais são coadjuvados por um secretário de inspeção. 


2 - Os secretários de inspeção são nomeados pelo Conselho Superior da Magistratura, 


em comissão de serviço de três anos, sob proposta do inspetor. 


3 - O secretário deve, preferencialmente, ser escolhido entre oficiais de justiça, com mais 


de 15 anos de serviço e notação de Muito Bom. 
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4 - Os secretários de inspeção, quando secretários judiciais com classificação de Muito 


bom, auferem o vencimento correspondente ao de secretário de tribunal superior. 


 


SECÇÃO IV 


Regime administrativo e financeiro e organização dos serviços 


Artigo 163.º 


Regime próprio 


O regime administrativo e financeiro e a organização dos serviços do Conselho 


Superior da Magistratura são definidos em lei própria. 


 


CAPÍTULO X 


Meios impugnatórios administrativos e contenciosos 


SECÇÃO I 


Princípios gerais 


Artigo 164.º 


Disposições gerais 


1 - Os interessados têm direito a: 


a) Impugnar administrativamente, perante o Conselho Superior da Magistratura, as 


normas aprovadas ou os atos praticados no âmbito de competências de natureza 


administrativa pelas entidades e órgãos que, previstos neste Estatuto e nas 


normas sobre organização dos tribunais judiciais, se encontram sujeitos ao 


governo deste órgão superior; 


b) Reagir administrativamente, perante o Conselho Superior da Magistratura, 


contra a omissão ilegal de normas ou atos administrativos, em incumprimento 


do dever de decisão, por órgãos e entidades previstos neste Estatuto e nas normas 
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sobre organização dos tribunais judiciais, solicitando a emissão do ato 


pretendido; 


c) Impugnar jurisdicionalmente as normas ou os atos do Conselho Superior da 


Magistratura, ou reagir jurisdicionalmente contra a omissão ilegal dos mesmos; 


d) Solicitar a adoção das providências cautelares que se mostrem adequadas a 


assegurar a utilidade da sentença que venha a ser proferida no meio de reação 


jurisdicional. 


2 - Têm legitimidade para impugnar, administrativa e jurisdicionalmente, os titulares de 


direitos subjetivos ou interesses legalmente protegidos que se considerem lesados pela 


prática ou omissão do ato administrativo. 


3 - Não pode impugnar um ato administrativo quem, sem reserva, o tenha aceitado, 


expressa ou tacitamente, depois de praticado. 


 


Artigo 165.º 


Conselho permanente 


[Revogado]. 


Artigo 166.º 


Direito subsidiário 


1 - Às impugnações de natureza administrativas são subsidiariamente aplicáveis, com as 


necessárias adaptações, as normas contidas no Código do Procedimento 


Administrativo e, em particular, as normas aí previstas para os recursos 


administrativos. 


2 - Às impugnações de natureza jurisdicional e aos meios de reação jurisdicional contra a 


omissão ilegal de atos administrativos são aplicáveis, com as necessárias adaptações e 


sem prejuízo do disposto neste Estatuto, as normas contidas no Código de Processo 


nos Tribunais Administrativos. 
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SECÇÃO II 


Impugnações administrativas 


Artigo 167.º 


Natureza 


1 - As impugnações administrativas são necessárias quando depende da sua prévia 


utilização a possibilidade de acesso aos meios de impugnação jurisdicional ou de 


condenação à prática do ato devido. 


2 - Cabe impugnação administrativa necessária para o plenário do Conselho Superior da 


Magistratura de todos os atos ou omissões dos seguintes órgãos: 


a) Conselho permanente, com exceção das deliberações da secção disciplinar que 


apliquem as sanções de advertência e multa, que admitem impugnação 


jurisdicional direta; 


b) Órgão deliberativo em matéria de gestão financeira e patrimonial do Conselho 


Superior da Magistratura; 


c) Presidente, vice-presidente e vogais do Conselho Superior da Magistratura; 


d) Presidentes dos tribunais da Relação e dos tribunais de 1ª instância. 


3 - Cabe impugnação administrativa necessária para o presidente do Conselho Superior 


da Magistratura dos atos ou omissões do juiz secretário deste Conselho. 


 


Artigo 167.º-A 


Efeitos 


As impugnações administrativas suspendem os efeitos dos atos impugnados. 
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Artigo 168.º 


Prazo 


1 - O prazo para deduzir meio impugnatório administrativo de natureza facultativa ou 


necessária é de 30 dias úteis, mesmo quando seja apresentado contra a omissão ilegal 


de norma ou ato administrativo. 


2 - O prazo para decisão é de 90 dias úteis, podendo, em circunstâncias excecionais, ser 


prorrogado por período máximo de 30 dias úteis. 


3 - É atribuída natureza urgente aos meios impugnatórios de natureza administrativa que 


se destinem a tutelar direitos, liberdades e garantias que de outro modo não possam 


ser assegurados em tempo útil. 


4 - Nos casos referidos no número anterior, os prazos legais são reduzidos a metade e os 


atos da secretaria são praticados no próprio dia, com precedência sobre quaisquer 


outros. 


5 - A falta, no prazo legal, de decisão final sobre a pretensão dirigida ao órgão 


administrativo competente confere ao interessado a possibilidade de utilizar os meios 


de tutela administrativa e jurisdicional adequados. 


6 - Não sendo utilizados ou admitidos os meios de tutela administrativa e jurisdicional 


referidos no número anterior, o Conselho Superior da Magistratura não fica dispensado 


de proferir decisão, a qual é suscetível de impugnação jurisdicional. 


 


SECÇÃO III 


Ação administrativa 


Artigo 169.º 


Meios de impugnação 


Os meios de impugnação jurisdicional de normas ou atos administrativos do Conselho 


Superior da Magistratura, ou de reação jurisdicional contra a omissão ilegal dos mesmos, 
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seguem a forma da ação administrativa prevista no Código de Processo nos Tribunais 


Administrativos. 


Artigo 170.º 


Competência 


1 - É competente para o conhecimento das ações referidas no presente capítulo a secção 


de contencioso do Supremo Tribunal de Justiça. 


2 - O julgamento é realizado pela secção em pleno. 


3 - A composição da secção a que alude o número anterior mantém-se até ao julgamento 


das ações que lhe hajam sido distribuídas. 


 


Artigo 171.º 


Prazo de propositura da ação 


1 - O prazo para propositura da ação administrativa é de 30 dias, conforme o interessado 


preste serviço no continente ou nas regiões autónomas, e de 45 dias se prestar serviço 


no estrangeiro, contando-se tal prazo nos termos do artigo 138.º do Código de Processo 


Civil. 


2 - O prazo para a impugnação pelos destinatários a quem o ato administrativo deva 


ser notificado só corre a partir da data da notificação, ainda que o ato tenha sido objeto 


de publicação obrigatória. 


3 - O disposto no número anterior não impede a impugnação, se a execução do ato for 


desencadeada sem que a notificação tenha tido lugar. 


4 - O prazo para a impugnação por quaisquer outros interessados dos atos que não tenham 


de ser obrigatoriamente publicados começa a correr a partir do seguinte facto que 


primeiro se verifique: 


a) Notificação do interessado; 
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b) Publicação do ato; 


c) Conhecimento do ato ou da sua execução. 


5 - A utilização de meios de impugnação administrativa suspende o prazo de impugnação 


contenciosa do ato administrativo, que só retoma o seu curso com a notificação da 


decisão proferida sobre a impugnação administrativa ou com o decurso do respetivo 


prazo legal. 


6 - A suspensão do prazo prevista no número anterior não impede o interessado de 


proceder à impugnação contenciosa do ato na pendência da impugnação 


administrativa, bem como de requerer a adoção de providências cautelares. 


 


Artigo 172.º 


Efeito 


1 - A propositura da ação administrativa não suspende a eficácia do ato impugnado, salvo 


quando seja requerida e decretada a competente providência cautelar. 


2 - Ao pedido de suspensão aplica-se o disposto no artigo 112.º e seguintes do Código 


de Processo nos Tribunais Administrativos. 


3 - A suspensão da eficácia do ato não abrange a suspensão do exercício de funções. 


 


Artigo 173.° 


Tramitação 


À ação administrativa regulada neste capítulo aplicam-se subsidiariamente as regras 


previstas no Código de Processo nos Tribunais Administrativos. 


 


SECÇÃO IV 


Providências cautelares 
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Artigo 174.º 


Providências cautelares 


Às providências cautelares são aplicáveis as normas previstas no Código de Processo 


nos Tribunais Administrativos. 


Artigo 175.º 


Citação dos interessados 


[Revogado]. 


Artigo 176.º 


Alegações 


[Revogado]. 


Artigo 177.º 


Julgamento 


[Revogado]. 


Artigo 178.º 


Lei subsidiária 


[Revogado]. 


SECÇÃO V 


Custas 


Artigo 179.º 


Custas 


1 - Os meios de reação jurisdicional são isentos de taxa de justiça. 


2 - É subsidiariamente aplicável, com as necessárias adaptações, o Regulamento das 


Custas Processuais. 
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CAPÍTULO XI 


Disposições complementares e finais 


Artigo 180.º 


Antiguidade 


[Revogado]. 


Artigo 181.º 


Magistrados jubilados 


[Revogado]. 


 


Artigo 182.º 


Eleição dos vogais do Conselho Superior da Magistratura 


[Revogado]. 


Artigo 183.º 


Conselho Superior da Magistratura 


[Revogado]. 


Artigo 184.º 


Encargos 


[Revogado]. 


Artigo 185.º 


Isenções 


O Conselho Superior da Magistratura goza de isenção de imposto do selo e de quaisquer 


impostos, prémios, descontos ou percentagens nos depósitos, guarda, transferência e 


levantamentos de dinheiro efetuados na Agência de Gestão da Tesouraria e da Dívida 
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Pública – IGCP. 


Artigo 186.º 


Receitas 


1- Além das receitas provenientes de dotações do Orçamento do Estado, são receitas 


próprias do Conselho Superior da Magistratura: 


a) O saldo de gerência do ano anterior; 


b) O produto da venda de publicações editadas; 


c) Os emolumentos por atos praticados pela secretaria; 


d) As multas aplicadas nos termos do presente Estatuto, qualquer que seja a 


situação jurídico- funcional do magistrado judicial na data da aplicação da 


sanção; 


e) O produto dos serviços prestados pelo Conselho Superior da Magistratura no 


respetivo âmbito funcional; 


f) Quaisquer outras que lhe sejam atribuídas por lei, contrato ou outro título. 


2- O produto das receitas próprias pode, nos termos da lei de execução orçamental, 


ser aplicado na realização de despesas correntes e de capital que, em cada ano, não 


possam ser suportadas pelas verbas inscritas no Orçamento do Estado, 


designadamente despesas de edição de publicações ou realização de estudos, análises 


ou outros trabalhos extraordinários. 


 


Artigo 187.º 


Ressalvas 


[Revogado]. 


Artigo 188.º 


Disposições subsidiárias 
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Em tudo o que não esteja expressamente previsto no presente Estatuto é subsidiariamente 


aplicável aos magistrados judiciais o regime previsto para os trabalhadores em funções 


públicas. 


Artigo 188.º-A 


Limite remuneratório 


Para efeitos previstos neste Estatuto podem ser percebidas remunerações ilíquidas 


superiores ao limite previsto no artigo 3.º da Lei n.º 102/88, de 25 de agosto, desde 


que não ultrapassem noventa por cento do montante equivalente ao somatório do 


vencimento e abono mensal para despesas de representação do Presidente da 


República. 


 


Artigo 189.º 


Entrada em vigor 


[Revogado].  
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ANEXO I 


 


(mapa a que se referem os n.os 1 e 3 do artigo 23.º) 


Categoria/Escalão Índice 


Juiz Estagiário 100 
Juiz de Direito: 


Com 3 anos de serviço 135 
Com 5 anos de serviço e 


classificação de serviço não 


inferior a Bom em exercício de 


funções nos juízos locais de 


competência genérica 


 


 


175 


Com 11 anos de serviço 175 


Juiz de Direito dos Juízos locais 


cível, criminal e de pequena 


criminalidade 


175 


Com 15 anos de serviço 190 
Com 18 anos de serviço 200 
Juiz de Direito dos Juízos enunciados 


no n.º 1 do artigo 45.º 


 


220 


Juiz Desembargador 240 
Juiz Desembargador - 5 anos 250 
Juiz Conselheiro 260 
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ANEXO I-A 


(a que se refere o n.º 2 do artigo 26.º-A) 


Subsídio de compensação 875,00€ 
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ANEXO II 


(a que se refere o n.º 1 do artigo 64.º) 


 


A partir de 1 de janeiro de 2011 - 60 anos e 6 meses de idade e 36 anos e 6 meses de 


serviço 


(36,5). 


A partir de 1 de janeiro de 2012 - 61 anos de idade e 37 anos de serviço (37). 


A partir de 1 de janeiro de 2013 - 61 anos e 6 meses de idade e 37 anos e 6 meses de 


serviço 


(37,5). 


A partir de 1 de janeiro de 2014 - 62 anos de idade e 38 anos de serviço (38). 


A partir de 1 de janeiro de 2015 - 62 anos e 6 meses de idade e 38 anos e 6 meses de 


serviço 


(38,5). 


A partir de 1 de janeiro de 2016 - 63 anos de idade e 39 anos de serviço (39). 


A partir de 1 de janeiro de 2017 - 63 anos e 6 meses de idade e 39 anos e 6 meses de 


serviço 


(39,5). 


A partir de 1 de janeiro de 2018 - 64 anos de idade e 40 anos de serviço (40). 


A partir de 1 de janeiro de 2019 - 64 anos e 6 meses de idade e 40 anos de serviço (40). 


2020 e seguintes - 65 anos de idade e 40 anos de serviço (40). 
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ANEXO III 


(a que se refere o artigo 68.º) 


 


 


Ano 


 


Tempo de serviço 


 


 


2011 .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  


. 


2012 .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  


. 


2013 .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  


. 


2014 e seguintes   .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  


. 


 


 


38 anos e 6 meses (38,5). 


39 anos (39). 


39 anos e 6 meses (39,5). 


40 anos (40). 
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[ Nº de artigos:1 ]


  DL n.º 342/88, de 28 de Setembro  (versão actualizada)
Contém as seguintes alterações:
   - Lei n.º 143/99, de 31 de Agosto


SUMÁRIO
Altera a redacção do n.º 1 do artigo 68.º da Lei n.º 21/85, de 30 de Julho (Estatuto dos
Magistrados Judiciais)


__________________________


  


O diploma foi integralmente revogado pelo seguinte diploma: Lei n.º 143/99, de 31 de Agosto.
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[ Nº de artigos:333 ]


  Lei n.º 114/2017, de 29 de Dezembro  (versão actualizada)


 ORÇAMENTO ESTADO 2018
Contém as seguintes alterações:
   - Retificação n.º 6/2018, de 26 de Fevereiro


SUMÁRIO
Orçamento do Estado para 2018


__________________________


Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro 
Orçamento do Estado para 2018 
A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea g) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte: 


TÍTULO I 
Disposições gerais 
CAPÍTULO I 
Disposições preliminares
  Artigo 1.º
Objeto


1 - É aprovado pela presente lei o Orçamento do Estado para o ano de 2018, constante dos mapas seguintes: 
a) Mapas I a IX, com o orçamento da administração central, incluindo os orçamentos dos serviços e fundos
autónomos; 
b) Mapas X a XII, com o orçamento da segurança social; 
c) Mapas XIII e XIV, com as receitas e as despesas dos subsistemas de ação social, solidariedade e de proteção
familiar do Sistema de Proteção Social de Cidadania e do Sistema Previdencial; 
d) Mapa XV, com as despesas correspondentes a programas; 
e) Mapa XVII, com as responsabilidades contratuais plurianuais dos serviços integrados e dos serviços e fundos
autónomos, agrupados por ministérios; 
f) Mapa XVIII, com as transferências para as regiões autónomas; 
g) Mapa XIX, com as transferências para os municípios; 
h) Mapa XX, com as transferências para as freguesias; 
i) Mapa XXI, com as receitas tributárias cessantes dos serviços integrados, dos serviços e fundos autónomos e
da segurança social. 
2 - O Governo é autorizado a cobrar as contribuições e os impostos constantes dos códigos e demais legislação
tributária em vigor e de acordo com as alterações previstas na presente lei.


  Artigo 2.º
Valor reforçado


1 - Todas as entidades previstas no âmbito do artigo 2.º da Lei de Enquadramento Orçamental, aprovada em
anexo à Lei n.º 151/2015, de 11 de setembro, independentemente da sua natureza e estatuto jurídico, ficam
sujeitas ao cumprimento dos normativos previstos na presente lei e no decreto-lei de execução orçamental. 
2 - Sem prejuízo das competências atribuídas pela Constituição e pela lei a órgãos de soberania de caráter
eletivo, o disposto no número anterior prevalece sobre normas legais, gerais e especiais que disponham em
sentido contrário.


  Artigo 3.º
Orçamento Participativo Portugal e Orçamento Participativo Jovem Portugal


1 - São mantidos o Orçamento Participativo Portugal (OPP) e o Orçamento Participativo Jovem Portugal
(OPJP), que constituem uma forma de democracia participativa, facultando aos cidadãos, e aos jovens em
particular no caso do OPJP, o poder de decisão direta sobre utilização de verbas públicas. 
2 - A verba destinada ao OPP para o ano de 2018 é de (euro) 5 000 000, inscrita em dotação específica
centralizada no Ministério das Finanças, dos quais 10 /prct. devem ser atribuídos a projetos do OPJP. 
3 - A verba destinada ao OPP prevista no número anterior é distribuída por grupos de projetos da seguinte
forma: 
a) (euro) 625 000 para grupo de projetos de âmbito nacional; 
b) (euro) 625 000 por cada um dos cinco grupos de projetos de âmbito territorial NUT II; 
c) (euro) 625 000 para cada um dos dois grupos de projetos das regiões autónomas. 
4 - A operacionalização do OPP e do OPJP é regulamentada através de resolução do Conselho de Ministros. 
5 - A afetação da dotação prevista no OPP pode ser processada mediante transferências, para quaisquer
entidades públicas ou privadas, decorrentes de protocolos a estabelecer entre estas e as entidades gestoras
de cada projeto.


Í
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CAPÍTULO II 
Disposições fundamentais da execução orçamental
  Artigo 4.º
Utilização condicionada das dotações orçamentais


1 - Sem prejuízo do disposto nos n.os 3 e 7, apenas podem ser utilizadas a título excecional, mediante
autorização do membro do Governo responsável pela área das finanças, as verbas a seguir identificadas: 
a) Inscritas na rubrica «Outras despesas correntes - Diversas - Outras - Reserva»; 
b) 12,5 /prct. das despesas afetas a projetos não cofinanciados; 
c) 15 /prct. das dotações iniciais do agrupamento 02, «Aquisição de bens e serviços», inscritas nos orçamentos
de atividades dos serviços integrados e dos serviços e fundos autónomos nas despesas relativas a
financiamento nacional, à exceção das previstas na alínea seguinte; 
d) 25 /prct. das dotações iniciais das rubricas 020108A000 «Papel», 020213 «Deslocações e estadas», 020214
«Estudos, pareceres, projetos e consultadoria» e 020220 «Outros trabalhos especializados», inscritas nos
orçamentos de atividades dos serviços integrados e fundos autónomos nas despesas relativas a financiamento
nacional. 
2 - Ficam sujeitos a cativação nos orçamentos das entidades da administração central os valores que, após a
aplicação do disposto nas alíneas b) a d) do número anterior, excedam em 2 /prct. a execução do
agrupamento 02 «Aquisição de bens e serviços» de 2016. 
3 - Em casos excecionais, devidamente fundamentados, podem as dotações sujeitas a cativação que decorrem
do previsto no número anterior ser objeto de exceção mediante prévia autorização dos membros do Governo
responsáveis pela área das finanças e em razão da matéria. 
4 - Excetuam-se das cativações previstas nos n.os 1 e 2: 
a) As despesas inscritas na medida 084 «SIMPLEX +», nos orçamentos de atividades ou de projetos, dos serviços
e dos organismos da administração direta e indireta do Estado afetos a atividades e projetos relativos à
implementação de simplificação administrativa, no âmbito do programa SIMPLEX +; 
b) As dotações afetas a projetos e atividades cofinanciados por fundos europeus e internacionais e pelo
Mecanismo Financeiro do Espaço Económico Europeu (MFEEE), incluindo a respetiva contrapartida nacional; 
c) As dotações, independentemente da fonte de financiamento, afetas a projetos das seguintes medidas e
programas: 
i) P-011-Ensino Básico e Secundário e Administração Escolar: medida M-017-Educação - Estabelecimentos de
Ensino Não Superior; 
ii) P-013-Saúde: medidas M-022-Saúde - Hospitais e Clínicas e M-023-Saúde - Serviços Individuais de Saúde; 
iii) P-014-Planeamento e Infraestruturas: medidas M-054-Transportes e Comunicações - Transportes Rodoviários
e M-055-Transportes e Comunicações - Transportes Ferroviários; 
iv) P-016-Ambiente: medidas M-055-Transportes e Comunicações - Transportes Ferroviários e M-057-
Transportes e Comunicações - Transportes Marítimos e Fluviais; 
d) As despesas financiadas com receitas próprias e por transferências da Fundação para a Ciência e a
Tecnologia, I. P. (FCT, I. P.), inscritas nos orçamentos dos serviços e fundos autónomos e das fundações das
áreas da educação e ciência e nos orçamentos dos laboratórios do Estado e nos de outras instituições públicas
de investigação; 
e) As despesas financiadas com receitas próprias do Fundo para as Relações Internacionais, I. P. (FRI, I. P.),
transferidas para os orçamentos do Ministério dos Negócios Estrangeiros; 
f) As dotações da rubrica 020220, «Outros trabalhos especializados», quando afetas ao pagamento do apoio
judiciário e dos honorários devidos pela mediação pública; 
g) As dotações inscritas no agrupamento 10 «Passivos Financeiros»; 
h) A despesa relativa à transferência das receitas provenientes da concessão do passaporte eletrónico
português para a Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A., da entidade contabilística «Gestão Administrativa e
Financeira do Ministério dos Negócios Estrangeiros» e do Serviço de Estrangeiros e Fronteiras (SEF), afetas a
estas entidades, a que se refere o n.º 7 do artigo 3.º do anexo à Portaria n.º 320-C/2011, de 30 de dezembro,
na redação atual, e o Decreto-Lei n.º 83/2000, de 11 de maio, na sua redação atual; 
i) As dotações relativas às rubricas 020222, «Serviços de saúde», e 020223, «Outros serviços de saúde»; 
j) As dotações previstas na Lei Orgânica n.º 7/2015, de 18 de maio, que aprova a lei de programação militar, e
na Lei Orgânica n.º 6/2015, de 18 de maio, que aprova a lei das infraestruturas militares; 
k) As dotações previstas no n.º 2 do artigo 5.º da Lei n.º 10/2017, de 3 de março, que aprova a lei de
programação de infraestruturas e equipamentos das forças e serviços de segurança do Ministério da
Administração Interna; 
l) Os Centros de Formação Profissional de Gestão Participada com o regime jurídico definido pelo Decreto-Lei
n.º 165/85, de 16 de maio; 
m) As dotações da rubrica 020220, «Outros trabalhos especializados», quando afetas ao pagamento de serviços
no âmbito da atividade formativa que tenha por objeto serviços de formação profissional, certificação
profissional e de reconhecimento, validação e certificação de competências da rede de Centros de Formação
Profissional de Gestão Direta do Instituto do Emprego e da Formação Profissional, I. P. (IEFP, I. P.) 
5 - As verbas transferidas do orçamento da Assembleia da República para as entidades com autonomia
administrativa ou financeira nele previstas estão abrangidas pelas cativações constantes do presente artigo. 
6 - As verbas cativadas identificadas nas alíneas b) e c) do n.º 1 devem ter por referência, respetivamente, o
total dos projetos e o total do agrupamento 02, «Aquisição de bens e serviços», neste último caso excluindo as
rubricas identificadas na alínea d) do n.º 1. 
7 - Nas situações previstas no número anterior, podem as entidades redistribuir respetivamente, no âmbito dos
projetos e do agrupamento 02, «Aquisição de bens e serviços», a dotação sujeita a cativos relativas à fonte de
financiamento identificadas nas alíneas b) e c) do n.º 1, desde que mantenham o total de verbas cativadas,
neste último caso excluindo as rubricas identificadas na alínea d) do n.º 1. 
8 - O reforço por razões excecionais do agrupamento 02, com contrapartida noutros agrupamentos
económicos, do orçamento de atividades, está sujeito a autorização do membro do Governo competente em
razão da matéria, desde que, destinando-se a rubricas sujeitas a cativação, seja realizada uma cativação
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adicional do montante que resulta da aplicação da alínea c) do n.º 1 sobre o valor do reforço e na mesma
fonte de financiamento. 
9 - A dotação sujeita a cativos referida nas alíneas b) e c) do n.º 1 pode ser redistribuída dentro da fonte de
financiamento entre serviços integrados, entre serviços e fundos autónomos e entre serviços integrados e
serviços e fundos autónomos da responsabilidade do mesmo membro do Governo, mediante despacho deste. 
10 - A extinção da cativação das verbas referidas nos números anteriores, no que for aplicável à Presidência
da República e à Assembleia da República, incluindo as verbas mencionadas no n.º 5, incumbe aos respetivos
órgãos nos termos das suas competências próprias. 
11 - Ficam excluídos do âmbito de aplicação do presente artigo o Conselho das Finanças Públicas, as
instituições de ensino superior e as entidades públicas reclassificadas que não recebam transferências do
Orçamento do Estado ou de serviços e organismos da administração direta e indireta do Estado, cujas receitas
próprias não provenham de um direito atribuído pelo Estado, ou que apresentem nos últimos três anos custos
médios inferiores a (euro) 1 500 000. 
12 - Para efeitos do número anterior, o conceito de transferência é o utilizado no n.º 8 do artigo 14.º e o
conceito de custo é o utilizado pelo Instituto Nacional de Estatística, I. P. (INE, I. P.), segundo o critério de
rácio de mercantilidade. 
13 - O reforço e a inscrição de rubricas sujeitas a cativação, a que se refere o n.º 1, quando ocorra entre
serviços, é da competência do membro do Governo competente em razão da matéria, no âmbito do respetivo
programa, desde que a contrapartida seja obtida no mesmo agrupamento económico. 
14 - As cativações iniciais resultantes da presente lei e do decreto-lei de execução orçamental para 2018 são
inferiores, no seu conjunto, a 90 /prct. do valor global dos correspondentes cativos iniciais aprovados em
2017. 
15 - A utilização das dotações a que se refere a alínea c) do n.º 4 é da competência do membro do Governo
competente em razão da matéria, no âmbito do respetivo programa.


  Artigo 5.º
Consignação de receitas ao capítulo 70


As receitas do Estado provenientes de pagamentos indemnizatórios que lhe sejam efetuados, resultantes da
celebração de acordos pré-judiciais entre a Comissão Europeia, os Estados-Membros e as empresas produtoras
de tabaco, no âmbito da resolução de processos de contencioso aduaneiro, são consignadas ao capítulo 70 do
Orçamento do Estado.


  Artigo 6.º
Afetação do produto da alienação e oneração de imóveis


1 - O produto da alienação, da oneração, do arrendamento e da cedência de utilização de imóveis do Estado
tem a seguinte afetação: 
a) Até 85 /prct. para o serviço ou organismo ao qual o imóvel está afeto, desde que se destine a despesas com
a aquisição de imóveis ou às despesas previstas nas alíneas a), b) e d) do n.º 1 do artigo 6.º do regime jurídico
do património imobiliário público, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 280/2007, de 7 de agosto, na sua redação
atual, a fixar mediante despacho do membro do Governo da área das finanças; 
b) 10 /prct. para o Fundo de Reabilitação e Conservação Patrimonial ou, quando o imóvel esteja afeto a
serviços ou organismos da área da cultura, para o Fundo de Salvaguarda do Património Cultural; 
c) 5 /prct. para a Direção-Geral do Tesouro e Finanças (DGTF), nos termos do n.º 2 do artigo 6.º do regime
jurídico do património imobiliário público, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 280/2007, de 7 de agosto, na sua
redação atual. 
2 - A DGTF fica autorizada a realizar a despesa correspondente à transferência da afetação do produto
proveniente das respetivas operações patrimoniais referidas no número anterior, e a despesa relativa à
afetação da receita ao Fundo de Reabilitação e Conservação Patrimonial, decorrente da aplicação do princípio
da onerosidade, nos termos da Portaria n.º 278/2012, de 14 de setembro, na sua redação atual. 
3 - A afetação do produto da alienação, da oneração e do arrendamento de imóveis dos organismos públicos
com personalidade jurídica, dotados ou não de autonomia financeira, que não tenham a natureza, a forma e a
designação de empresa, fundação ou associação pública, tem a seguinte distribuição: 
a) Até 95 /prct. para o organismo proprietário do imóvel, desde que se destine a despesas com a aquisição ou
arrendamento de imóveis ou às despesas previstas nas alíneas a), b) e d) do n.º 1 do artigo 6.º do regime
jurídico do património imobiliário público, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 280/2007, de 7 de agosto, na sua
redação atual, a fixar mediante despacho do membro do Governo da área das finanças; 
b) 5 /prct. para a DGTF, nos termos do n.º 2 do artigo 6.º do regime jurídico do património imobiliário público,
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 280/2007, de 7 de agosto, na sua redação atual. 
4 - O remanescente da afetação do produto da alienação, da oneração, do arrendamento e da cedência de
utilização de imóveis constitui receita do Estado. 
5 - O disposto nos números anteriores não prejudica: 
a) O estatuído no n.º 9 do artigo 109.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, que estabelece o regime
jurídico das instituições de ensino superior (RJIES), e o previsto em legislação especial aplicável às instituições
de ensino superior em matéria de alienação, oneração e arrendamento de imóveis; 
b) O disposto na alínea f) do artigo 3.º da Lei n.º 10/2017, de 3 de março, que aprova a lei de programação de
infraestruturas e equipamentos das forças e serviços de segurança do Ministério da Administração Interna, em
matéria de afetação da receita; 
c) O estatuído no n.º 1 do artigo 15.º da Lei Orgânica n.º 6/2015, de 18 de maio, que aprova a lei das
infraestruturas militares; 
d) O disposto em legislação especial relativa à programação dos investimentos em infraestruturas e
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equipamentos para os organismos sob tutela do membro do Governo responsável pela área da justiça, em
matéria de afetação da receita; 
e) O cumprimento de doações, legados e outras disposições testamentárias. 
6 - Os imóveis do Estado ou dos organismos públicos com personalidade jurídica, dotados ou não de autonomia
financeira, que não tenham a natureza, a forma e a designação de empresa, fundação ou associação pública,
podem ser objeto de utilização de curta duração por terceiros, de natureza pública ou privada, por um prazo
não superior a 15 dias, não renovável, para a realização de eventos de cariz turístico-cultural ou desportivo,
nos termos do disposto no decreto-lei de execução orçamental. 
7 - A afetação do produto da utilização de curta duração tem a seguinte distribuição: 
a) 50 /prct. para o serviço ou organismo ao qual o imóvel está afeto; 
b) 20 /prct. para o programa orçamental do ministério com a tutela do serviço ou organismo ao qual o imóvel
está afeto; 
c) 10 /prct. para o Fundo de Reabilitação e Conservação Patrimonial ou, quando o imóvel esteja afeto a
serviços ou organismos da área da cultura, para o Fundo de Salvaguarda do Património Cultural; 
d) 10 /prct. para a DGTF; e 
e) 10 /prct. para a receita geral do Estado.


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Retificação n.º 6/2018, de 26 de Fevereiro


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 114/2017, de 29 de
Dezembro


  Artigo 7.º
Transferência de património edificado


1 - O Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social, I. P. (IGFSS, I. P.), e o Instituto da Habitação e da
Reabilitação Urbana, I. P. (IHRU, I. P.), relativamente ao património habitacional que lhes foi transmitido por
força da fusão e da extinção do Instituto de Gestão e Alienação do Património Habitacional do Estado, I. P.
(IGAPHE, I. P.), e a Casa Pia de Lisboa, I. P. (CPL, I. P.), podem, sem exigir qualquer contrapartida, sem
sujeição às formalidades previstas nos artigos 3.º e 113.º-A do regime jurídico do património imobiliário
público, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 280/2007, de 7 de agosto, na sua redação atual, e de acordo com
critérios a estabelecer para a alienação do parque habitacional de arrendamento público, transferir a
propriedade de prédios, de frações que constituem agrupamentos habitacionais ou bairros, de fogos em
regime de propriedade resolúvel e dos denominados terrenos sobrantes dos referidos bairros, bem como os
direitos e as obrigações a estes relativos, para os municípios, empresas locais, instituições particulares de
solidariedade social ou pessoas coletivas de utilidade pública administrativa que prossigam fins assistenciais e
demonstrem capacidade para gerir os agrupamentos habitacionais ou bairros a transferir. 
2 - A transferência de património referida no número anterior é antecedida de acordos de transferência e
efetua-se por auto de cessão de bens, o qual constitui título bastante de prova para todos os efeitos legais,
incluindo os de registo. 
3 - Após a transferência do património e em função das condições que vierem a ser estabelecidas nos acordos
de transferência, podem as entidades beneficiárias proceder à alienação dos fogos aos respetivos moradores,
nos termos do Decreto-Lei n.º 141/88, de 22 de abril, na sua redação atual, ou nos termos do Decreto-Lei n.º
167/93, de 7 de maio. 
4 - O arrendamento das habitações transferidas destina-se a oferta habitacional a preços acessíveis previstos
na lei, ficando sujeito, nomeadamente, ao regime do arrendamento apoiado para habitação e de renda
condicionada. 
5 - O património transferido para os municípios e empresas locais pode, nos termos e condições a estabelecer
nos autos de cessão a que se refere o n.º 2, ser objeto de demolição no âmbito de operações de renovação
urbana ou operações de reabilitação urbana, desde que seja assegurado pelos municípios o realojamento dos
respetivos moradores. 
6 - O IGFSS, I. P., pode transferir para o património do IHRU, I. P., a propriedade de prédios ou das suas
frações, bem como os denominados terrenos sobrantes dos bairros referidos no n.º 1, aplicando-se o disposto
no presente artigo. 
7 - A CPL, I. P., no que concerne aos imóveis que constituem a Urbanização Nossa Senhora da Conceição, sita
no Monte de Caparica, concelho de Almada, pode transferir para o património do IHRU, I. P., ou para o
património do IGFSS, I. P., a propriedade dos prédios ou das suas frações, bem como os direitos relativos a
frações, nos termos do presente artigo. 
8 - Em casos excecionais e devidamente fundamentados, o património transferido para o IHRU, I. P., ao abrigo
do presente artigo, pode, para efeitos da celebração de novos contratos de arrendamento, ficar sujeito ao
regime de renda condicionada mediante despacho do membro do Governo responsável pela área da habitação.


  Artigo 8.º
Transferências orçamentais


O Governo fica autorizado a proceder às alterações orçamentais e às transferências constantes do mapa anexo
à presente lei, da qual faz parte integrante.


  Artigo 9.º
Encerramento de intervenções realizadas no âmbito do Programa Polis


1 - O membro do Governo responsável pela área do ambiente pode proceder, na respetiva esfera de
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competências, à alocação de verbas resultantes do capital social das sociedades Polis, mediante autorização
do membro do Governo responsável pela área das finanças, até ao montante de (euro) 6 000 000. 
2 - As sociedades Polis ficam autorizadas a transferir os saldos para apoiar o necessário à execução das
empreitadas que ainda se encontrem em curso à data da transferência para outras entidades, nos termos a
definir por despacho dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e do ambiente.


  Artigo 10.º
Alterações orçamentais


1 - O Governo fica autorizado a efetuar as alterações orçamentais: 
a) Decorrentes de alterações orgânicas do Governo, da estrutura dos serviços da responsabilidade dos
membros do Governo e das correspondentes reestruturações no setor público empresarial,
independentemente de envolverem diferentes programas ou a criação de novos programas orçamentais; 
b) Que se revelem necessárias a garantir, nos termos da lei orgânica do Governo, o exercício de poderes
partilhados sobre serviços, organismos e estruturas da responsabilidade dos diversos membros do Governo,
independentemente de envolverem diferentes programas. 
2 - O Governo fica ainda autorizado, através do membro responsável pela área das finanças, a proceder a
alterações orçamentais resultantes de operações ativas não previstas no orçamento inicial das entidades do
setor da saúde destinadas à regularização, em 2018, de dívidas a fornecedores, nos termos a definir por
despacho dos membros do Governo responsáveis pelas finanças e saúde. 
3 - As alterações orçamentais que se revelem necessárias a garantir, nos termos da lei orgânica do Governo, o
exercício de poderes partilhados sobre serviços, organismos e estruturas da responsabilidade dos membros do
Governo responsáveis pelas áreas da defesa nacional, do mar e da agricultura, independentemente de
envolverem diferentes programas, são decididas por despacho dos respetivos membros do Governo, sem
prejuízo das competências próprias do membro do Governo responsável pela área das finanças. 
4 - O Governo fica autorizado, mediante proposta dos membros responsáveis pelas áreas das finanças, do
desenvolvimento e coesão e, quando estejam em causa o Programa de Desenvolvimento Rural do Continente
2014-2020 (PDR 2020) ou o Programa Operacional Mar 2020 (Mar 2020), da agricultura ou mar, respetivamente,
a proceder às alterações orçamentais decorrentes da afetação da dotação centralizada do Ministério das
Finanças, criada para assegurar a contrapartida pública nacional no âmbito do Portugal 2020, nos orçamentos
dos programas orçamentais que necessitem de reforços em 2018, face ao valor inscrito no orçamento de 2017,
independentemente de envolverem diferentes programas, nos termos a fixar no decreto-lei de execução
orçamental. 
5 - Relativamente ao disposto no número anterior, não podem ser efetuadas alterações orçamentais que
envolvam uma redução das verbas orçamentadas nas despesas relativas à contrapartida nacional em projetos
cofinanciados pelo Portugal 2020 sem autorização prévia dos membros do Governo responsáveis pelas áreas
das finanças, do desenvolvimento e coesão e, quando esteja em causa o PDR 2020 ou o Mar 2020, da
agricultura ou mar, respetivamente. 
6 - O Governo fica igualmente autorizado a: 
a) Mediante proposta do membro do Governo responsável pela área das finanças, efetuar as alterações
orçamentais que se revelem necessárias à execução do Portugal 2020 e do MFEEE 2009-2014 e 2014-2021,
independentemente de envolverem diferentes programas; 
b) Efetuar as alterações orçamentais que se revelem necessárias para garantir o encerramento do Quadro de
Referência Estratégico Nacional (QREN), incluindo o Programa de Desenvolvimento Rural do Continente
(PRODER), o Programa da Rede Rural Nacional (PRRN), o Programa Pesca (PROMAR) e do Terceiro Quadro
Comunitário de Apoio (QCA III), independentemente de envolverem diferentes programas; 
c) Efetuar as alterações orçamentais, do orçamento do Ministério da Saúde para o orçamento do Ministério do
Trabalho, da Solidariedade e da Segurança Social, que se revelem necessárias ao pagamento das dívidas à
Caixa Geral de Aposentações, I. P. (CGA, I. P.), e ao pagamento, até 1 de agosto de 2012, das pensões
complementares previstas no Decreto-Lei n.º 141/79, de 22 de maio, na sua redação atual, relativas a
aposentados que tenham passado a ser subscritores da CGA, I. P., nos termos do Decreto-Lei n.º 124/79, de 10
de maio, na sua redação atual; 
d) Transferir, do orçamento do Ministério da Defesa Nacional para o orçamento da CGA, I. P., nos termos do n.º
2 do artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 166-A/2013, de 27 de dezembro, as dotações necessárias ao pagamento dos
complementos de pensão a que se referem os seus artigos 4.º e 6.º; 
e) Transferir do orçamento do Ministério da Economia para o orçamento do Ministério da Justiça o montante
de (euro) 150 000, e para a Agência para a Modernização Administrativa, I. P. (AMA, I. P.) o montante de
(euro) 246 800, visando a adaptação dos sistemas informáticos resultantes da alteração ao Decreto-Lei n.º
8/2007, de 17 de janeiro, na sua redação atual; 
f) Proceder às alterações orçamentais decorrentes da afetação da dotação centralizada no Ministério das
Finanças, criada para efeitos do OPP, independentemente de envolverem diferentes programas; 
g) Proceder às alterações orçamentais que se revelem necessárias decorrentes de aumentos de capital por
parte do Estado, assim como da gestão de aplicações de tesouraria de curto prazo, sem prejuízo do disposto
no artigo 25.º da Lei de Enquadramento Orçamental, aprovada pela Lei n.º 91/2001, de 20 de agosto,
aplicável por força do disposto no n.º 2 do artigo 7.º da Lei n.º 151/2015, de 11 de setembro, e no artigo 141.º
da presente lei. 
7 - O Governo fica autorizado a proceder às alterações orçamentais decorrentes da afetação da dotação
centralizada do Ministério das Finanças, criada para efeitos da sustentabilidade do setor da saúde, prevista
nos termos do artigo 250.º, independentemente de envolverem diferentes programas, incluindo as
respeitantes às transferências para as regiões autónomas, nos termos a fixar no decreto-lei de execução
orçamental. 
8 - O Governo fica autorizado a proceder às alterações orçamentais aos mapas que integram a presente lei e
que designadamente evidenciam as receitas e as despesas dos serviços e fundos autónomos, bem como o mapa
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da despesa correspondente a programas, necessárias ao cumprimento do Decreto-Lei n.º 225/2015, de 9 de
outubro, que cria o Fundo de Capital e Quase Capital, e do Decreto-Lei n.º 226/2015, de 9 de outubro, que
procede à criação do Fundo de Dívida e Garantias. 
9 - O Governo fica autorizado, através do membro do Governo responsável pela área das finanças, a proceder
às alterações orçamentais decorrentes da afetação da dotação centralizada do Ministério das Finanças, criada,
principalmente, para assegurar a redução do volume dos passivos financeiros e não financeiros da
administração central e a aplicação em ativos financeiros por parte da administração central,
independentemente de envolverem diferentes programas. 
10 - O Governo fica autorizado a proceder às alterações orçamentais necessárias ao reforço da dotação à
ordem do Conselho Superior dos Tribunais Administrativos e Fiscais, para efeitos do artigo 172.º do Código de
Processo nos Tribunais Administrativos, na sua redação atual, incluindo transferências entre programas
orçamentais, nos termos a definir no decreto-lei de execução orçamental. 
11 - O Governo fica autorizado, através do membro do Governo responsável pela área das finanças, a proceder
a alterações orçamentais entre o programa orçamental P004 - Finanças e o programa orçamental P005 -
Gestão da Dívida Pública, que se mostrem necessárias em resultado da realização de operações de assunção
de passivos da PARPÚBLICA - Participações Públicas (SGPS), S. A. 
12 - O Governo fica autorizado, através do membro do Governo responsável pela área das finanças, a proceder
às alterações orçamentais decorrentes da afetação da dotação centralizada no Ministério das Finanças, criada
para assegurar o reforço de despesas com pessoal na administração central, independentemente de
envolverem diferentes programas. 
13 - O Governo fica autorizado, através do membro responsável pela área das finanças, a proceder às
alterações orçamentais, independentemente de envolverem diferentes programas, que se revelem necessárias
para efeitos do pagamento, do recebimento ou da compensação, nos termos da lei, dos débitos e dos créditos
que se encontrem reciprocamente reconhecidos entre o Estado e a Região Autónoma dos Açores, podendo por
esta via alterar o valor dos mapas da presente lei. 
14 - Os procedimentos iniciados durante o ano 2017, ao abrigo do disposto nos n.os 3 e 4 do artigo 11.º da Lei
n.º 42/2016, de 28 de dezembro, do artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 25/2017, de 3 de março, e da Portaria n.º
138/2017, de 17 de abril, podem ser concluídos em 2018 ao abrigo dos referidos diplomas, utilizando a
dotação do ano de 2018.


  Artigo 11.º
Alteração orçamental das empresas públicas reclassificadas que efetuem serviço público de transporte de
passageiros


É autorizada a alteração orçamental das empresas públicas reclassificadas que efetuem serviço público de
transporte de passageiros, bem como a transferência do reforço de saldos necessários para o cumprimento do
serviço público, sendo, por despacho dos membros do Governo responsáveis pela área das finanças e em razão
da matéria, fixadas as condições em que as mesmas se concretizam.


  Artigo 12.º
Retenção de montantes nas dotações, transferências e reforço orçamental


1 - As transferências correntes e de capital do Orçamento do Estado para os organismos autónomos da
administração central, das regiões autónomas e das autarquias locais podem ser retidas para satisfazer
débitos, vencidos e exigíveis, constituídos a favor da CGA, I. P., do Instituto de Proteção e Assistência na
Doença, I. P. (ADSE), do Serviço Nacional de Saúde (SNS), da segurança social e da DGTF, e ainda em matéria
de contribuições e impostos, bem como dos resultantes da não utilização ou da utilização indevida de Fundos
Europeus Estruturais e de Investimento (FEEI). 
2 - A retenção a que se refere o número anterior, no que respeita a débitos das regiões autónomas, não pode
ultrapassar 5 /prct. do montante da transferência anual. 
3 - As transferências referidas no n.º 1, no que respeita a débitos das autarquias locais, salvaguardando o
regime especial previsto no Código das Expropriações, só podem ser retidas nos termos previstos na Lei n.º
73/2013, de 3 de setembro, que estabelece o regime financeiro das autarquias locais e das entidades
intermunicipais, na sua redação atual. 
4 - Quando a informação tipificada na Lei de Enquadramento Orçamental, aprovada pela Lei n.º 91/2001, de
20 de agosto, aplicável por força do disposto no n.º 2 do artigo 7.º da Lei n.º 151/2015, de 11 de setembro,
bem como a que venha a ser anualmente definida no decreto-lei de execução orçamental ou noutra disposição
legal aplicável, não seja atempadamente prestada ao membro do Governo responsável pela área das finanças
pelos órgãos competentes e por motivo que lhes seja imputável, podem ser retidas as transferências e
recusadas as antecipações de fundos disponíveis, nos termos a fixar naquele decreto-lei, até que a situação
seja devidamente sanada. 
5 - Os pedidos de reforço orçamental resultantes de novos compromissos de despesa ou de diminuição de
receitas próprias implicam a apresentação de um plano que preveja a redução, de forma sustentável, da
correspondente despesa no programa orçamental a que respeita, pelo membro do Governo de que depende o
serviço ou o organismo em causa.


  Artigo 13.º
Transferências orçamentais e atribuição de subsídios às entidades públicas reclassificadas


1 - As transferências para as entidades públicas reclassificadas financiadas por receitas gerais são, em regra,
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inscritas no orçamento da entidade coordenadora do programa orçamental a que pertence. 
2 - As entidades abrangidas pelo n.º 4 do artigo 2.º da Lei de Enquadramento Orçamental, aprovada em anexo
à Lei n.º 151/2015, de 11 de setembro, que não constem dos mapas anexos à presente lei, da qual fazem
parte integrante, não podem receber direta ou indiretamente transferências ou subsídios com origem no
Orçamento do Estado.


  Artigo 14.º
Transferências para fundações


1 - As transferências a conceder às fundações identificadas na Resolução do Conselho de Ministros n.º 13-
A/2013, de 8 de março, não podem exceder os montantes concedidos nos termos do n.º 1 do artigo 20.º da Lei
n.º 83-C/2013, de 31 de dezembro, na sua redação atual. 
2 - Nas situações em que o serviço ou organismo da administração direta e indireta do Estado, ou instituição
do ensino superior pública, responsável pela transferência, não apresente transferências no triénio 2008 a
2010 para a fundação destinatária identificada na Resolução do Conselho de Ministros n.º 13-A/2013, de 8 de
março, o montante global anual a transferir, no ano de 2018, não pode exceder o valor médio do montante
global anual de transferências do triénio 2015 a 2017 para a fundação destinatária. 
3 - O montante global de transferências a realizar em 2018 para todas as fundações, por parte de cada
entidade pública referida no número anterior, não pode exceder a soma da totalidade das transferências
realizadas em 2017. 
4 - Ficam fora do âmbito de aplicação do presente artigo as transferências realizadas: 
a) Para pagamento de apoios cofinanciados previstos em instrumentos da Política Agrícola Comum (PAC), bem
como as ajudas nacionais pagas no âmbito de medidas de financiamento à agricultura, desenvolvimento rural,
pescas e setores conexos, definidas a nível nacional; 
b) Para as instituições de ensino superior públicas de natureza fundacional, previstas no capítulo vi do título iii
do RJIES; 
c) Pelos institutos públicos na esfera de competências do membro do Governo responsável pela área do
trabalho, solidariedade e segurança social, e pelos serviços e organismos na esfera de competências dos
membros do Governo responsáveis pela área da ciência, tecnologia e ensino superior, pela área da educação e
pela área da saúde, quando se encontrem ao abrigo de protocolo de cooperação celebrado com as uniões
representativas das instituições de solidariedade social; 
d) No âmbito de programas nacionais ou europeus, protocolos de gestão dos rendimentos sociais de inserção,
Rede Nacional de Cuidados Continuados Integrados (RNCCI) e Fundo de Socorro Social, bem como outros no
âmbito do subsistema de ação social; 
e) Na área da cultura e da cooperação e desenvolvimento, quando os apoios sejam atribuídos por via de novos
concursos abertos e competitivos, em que as fundações concorram com entidades com diversa natureza
jurídica; 
f) Na sequência de processos de financiamento por concursos abertos e competitivos para projetos científicos,
nomeadamente os efetuados pela FCT, I. P., para centros de investigação por esta reconhecidos como parte do
Sistema Científico e Tecnológico Nacional (SCTN); 
g) No âmbito de protocolos de cooperação, as associadas a contratos plurianuais de parcerias em execução ao
abrigo do MFEEE 2009-2014 e 2014-2021 e, bem assim, as que tenham origem em financiamento europeu ou
em apoios competitivos que não se traduzam em contratos de prestação ou de venda de serviços à
comunidade; 
h) Pelos serviços e organismos na esfera de competências do membro do Governo responsável pela área da
educação, ao abrigo de protocolos e contratos celebrados com entidades privadas e com entidades do setor
social e solidário e da economia social, nos domínios da educação pré-escolar e dos ensinos básico e
secundário, incluindo as modalidades especiais de educação; 
i) Pelos serviços e organismos na esfera de competências do membro do Governo responsável pela área da
saúde, ao abrigo de protocolos celebrados com entidades do setor social e solidário e da economia social; 
j) Ao abrigo de protocolos celebrados com fundações que não tenham recebido transferências suscetíveis de
integrar o disposto nos n.os 1 e 2, desde que exista um interesse público relevante, reconhecido em ato
legislativo ou despacho fundamentado do membro do Governo responsável pela área e decorra de um
procedimento aberto e competitivo; 
k) Para as fundações identificadas na Resolução do Conselho de Ministros n.º 13-A/2013, de 8 de março, que
tenham sido objeto de decisão de manutenção de apoios financeiros públicos associados a contratos
plurianuais de parcerias em execução, as quais podem beneficiar de transferências associadas a novos
contratos e a contratos em execução, no mesmo montante ou no âmbito de projetos e programas
cofinanciados por fundos europeus; 
l) Para as fundações abrangidas pelo Estatuto das Instituições Particulares de Solidariedade Social, aprovado
em anexo ao Decreto-Lei n.º 119/83, de 25 de fevereiro, no âmbito de protocolos, projetos e respostas na
área da cidadania e da igualdade, designadamente violência doméstica e de género, tráfico de seres humanos,
igualdade de género, migrações e minorias étnicas; 
m) Para a Fundação Arpad-Szenes-Vieira da Silva, Fundação de Arte Moderna e Contemporânea - Coleção
Berardo, Fundação Casa da Música, Fundação Caixa Geral de Depósitos - Culturgest, Fundação Centro Cultural
de Belém, Fundação Museu do Douro, Fundação Ricardo do Espírito Santo Silva, Fundação de Serralves e Côa
Parque - Fundação para a Salvaguarda e Valorização do Vale do Côa. 
5 - A realização das transferências previstas no presente artigo depende da verificação prévia, pela entidade
transferente: 
a) Da validação da situação da fundação à luz da Lei-Quadro das Fundações, aprovada em anexo à Lei n.º
24/2012, de 9 de julho, na sua redação atual, e de inscrição no registo previsto no seu artigo 8.º; 
b) De parecer prévio da Inspeção-Geral de Finanças, em termos a definir por portaria do membro do Governo
responsável pela área das finanças. 
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6 - Ficam proibidas quaisquer transferências de serviços e organismos da administração direta e indireta do
Estado, ou de instituições do ensino superior públicas, para as fundações que não acederam ao censo
desenvolvido em execução do disposto na Lei n.º 1/2012, de 3 de janeiro, ou cujas informações incompletas
ou erradas impossibilitaram a respetiva avaliação, até à inscrição no registo previsto no artigo 8.º da Lei-
Quadro das Fundações, aprovada em anexo à Lei n.º 24/2012, de 9 de julho, na sua redação atual. 
7 - Por despacho dos membros do Governo responsáveis pela área das finanças e em razão da matéria, podem
as fundações, em situações excecionais e especialmente fundamentadas, beneficiar de montante a transferir
superior ao que resultaria da aplicação do disposto nos n.os 1, 2 e 3. 
8 - Para efeitos do disposto no presente artigo, entende-se por transferência todo e qualquer subsídio,
subvenção, auxílio, ajuda, patrocínio, garantia, concessão, doação, participação, vantagem financeira ou
qualquer outro financiamento, independentemente da sua designação, temporário ou definitivo, que seja
concedido pela administração direta ou indireta do Estado, regiões autónomas, autarquias locais, empresas
públicas e entidades públicas empresariais, empresas públicas locais e regionais, entidades reguladoras
independentes, outras pessoas coletivas da administração autónoma e demais pessoas coletivas públicas,
proveniente de verbas do Orçamento do Estado, de receitas próprias das referidas entidades ou de quaisquer
outras.


  Artigo 15.º
Cessação da autonomia financeira


O Governo fica autorizado a fazer cessar o regime de autonomia financeira e a aplicar o regime geral de
autonomia administrativa aos serviços e fundos autónomos que não tenham cumprido a regra do equilíbrio
orçamental prevista no n.º 1 do artigo 25.º da Lei de Enquadramento Orçamental, aprovada pela Lei n.º
91/2001, de 20 de agosto, aplicável por força do disposto no n.º 2 do artigo 7.º da Lei n.º 151/2015, de 11 de
setembro, sem que para tal tenham sido dispensados nos termos do n.º 3 do referido artigo 25.º


  Artigo 16.º
Regularização de dívidas relativas a encargos dos sistemas de assistência na doença


O membro do Governo responsável pela área da saúde fica autorizado a proceder ao encontro de contas entre
a ADSE e as regiões autónomas relativamente a dívidas resultantes de comparticipações pagas pelas regiões
autónomas a beneficiários da ADSE nelas domiciliados.


  Artigo 17.º
Orçamentos com impacto de género


1 - Até ao final do 2.º trimestre de 2018, os departamentos governamentais enviam ao membro do Governo
responsável pela área da cidadania e da igualdade um relatório estratégico referente à análise de género nas
respetivas políticas públicas setoriais e a sua tradução na construção de orçamentos com impacto de género. 
2 - Os relatórios referidos no número anterior constituem a base para a elaboração, até ao final do 3.º
trimestre de 2018, de um relatório geral pela Comissão para a Cidadania e a Igualdade de Género, nos termos
a fixar por despacho dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da cidadania e
igualdade. 
3 - Até ao final de 2018, o Governo apresenta à Assembleia da República uma proposta de lei que institui um
relatório anual sobre a implementação de orçamentos com impacto de género.


CAPÍTULO III 
Disposições relativas à Administração Pública 
SECÇÃO I 
Carreira e estatuto remuneratório dos trabalhadores do setor público
  Artigo 18.º
Valorizações remuneratórias


1 - Para os titulares dos cargos e demais pessoal identificado no n.º 9 do artigo 2.º da Lei n.º 75/2014, de 12
de setembro, são permitidas, nos termos dos números seguintes, a partir do dia 1 de janeiro de 2018 e não
podendo produzir efeitos em data anterior, as valorizações e acréscimos remuneratórios resultantes dos
seguintes atos: 
a) Alterações obrigatórias de posicionamento remuneratório, progressões e mudanças de nível ou escalão; 
b) Promoções, nomeações ou graduações em categoria ou posto superiores aos detidos, incluindo nos casos em
que dependam da abertura de procedimentos concursais para categorias superiores de carreiras
pluricategoriais, gerais ou especiais, ou, no caso das carreiras não revistas e subsistentes, incluindo carreiras e
corpos especiais, para as respetivas categorias de acesso. 
2 - Aos trabalhadores cujo desempenho não tenha sido avaliado, designadamente por não aplicabilidade ou
não aplicação efetiva da legislação em matéria de avaliação do desempenho, e sem prejuízo do disposto no
artigo 42.º da Lei n.º 66-B/2007, de 28 de dezembro, nas situações por este abrangidas, é atribuído um ponto
por cada ano não avaliado, ou menção qualitativa equivalente, nos casos em que este seja o tipo de menção
aplicável, sem prejuízo de outro regime legal vigente à data. 
3 - Aos trabalhadores cujo desempenho tenha sido avaliado com base em sistemas de avaliação de
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desempenho sem diferenciação do mérito, nomeadamente sistemas caducados, para garantir a equidade entre
trabalhadores, é atribuído um ponto por cada ano ou a menção qualitativa equivalente sem prejuízo de outro
regime legal vigente à data, desde que garantida a diferenciação de desempenhos. 
4 - O número de pontos atribuído ao abrigo dos números anteriores é comunicado pelo órgão ou serviço a cada
trabalhador, com a discriminação anual e respetiva fundamentação. 
5 - No prazo de cinco dias úteis após a comunicação referida no número anterior, o trabalhador pode requerer
a realização de avaliação por ponderação curricular, nos termos previstos no sistema de avaliação de
desempenho aplicável, sendo garantido o princípio da diferenciação dos desempenhos. 
6 - Nas alterações obrigatórias do posicionamento remuneratório a efetuar após a entrada em vigor da
presente lei, quando o trabalhador tenha acumulado até 31 de dezembro de 2017 mais do que os pontos
legalmente exigidos para aquele efeito, os pontos em excesso relevam para efeitos de futura alteração do seu
posicionamento remuneratório. 
7 - As valorizações remuneratórias resultantes dos atos a que se refere a alínea a) do n.º 1 produzem efeitos a
partir de 1 de janeiro de 2018, sendo reconhecidos todos os direitos que o trabalhador detenha, nos termos
das regras próprias da sua carreira, que retoma o seu desenvolvimento. 
8 - O pagamento dos acréscimos remuneratórios a que o trabalhador tenha direito nos termos do número
anterior, é faseado nos seguintes termos: 
a) Em 2018, 25 /prct. a 1 de janeiro e 50 /prct. a 1 de setembro; 
b) Em 2019, 75 /prct. a 1 de maio e 100 /prct. a 1 de dezembro. 
9 - Para efeitos do disposto na alínea b) do n.º 1, as promoções, independentemente da respetiva modalidade,
incluindo mudanças de categoria ou posto e as graduações, dependem de despacho prévio favorável dos
membros do Governo responsáveis pela área em que se integra o órgão, serviço ou entidade em causa e pela
área das finanças e da Administração Pública, com exceção dos órgãos e serviços das administrações regional
e local, em que a emissão daquele despacho compete ao presidente do respetivo órgão executivo das regiões
autónomas e das autarquias locais. 
10 - O disposto no número anterior é também aplicável nos casos em que a mudança de categoria ou de posto
dependa de procedimento concursal próprio para o efeito, incluindo procedimento próprio para obtenção de
determinados graus ou títulos, desde que exigidos para integração em categoria superior, situação em que o
despacho a que se refere o número anterior deve ser prévio à abertura ou prosseguimento de tal
procedimento. 
11 - Aos procedimentos internos de seleção para mudança de nível ou escalão são aplicáveis as regras
previstas nos n.os 9 e 10. 
12 - Aos trabalhadores de pessoas coletivas de direito público dotadas de independência decorrente da sua
integração nas áreas de regulação, supervisão ou controlo, bem como aos titulares dos cargos e demais
pessoal que, integrando o setor público empresarial, não se encontre abrangido pelo disposto no artigo 23.º, é
aplicável o disposto nos n.os 1 e 8, com as necessárias adaptações, a definir no decreto-lei de execução
orçamental. 
13 - Os atos praticados em violação do disposto no presente artigo são nulos e fazem incorrer os seus autores
em responsabilidade civil, financeira e disciplinar. 
14 - Para efeitos da efetivação da responsabilidade financeira a que se refere o número anterior, consideram-
se pagamentos indevidos as despesas realizadas em violação do disposto no presente artigo.


  Artigo 19.º
Tempo de serviço nas carreiras, cargos ou categorias integradas em corpos especiais


A expressão remuneratória do tempo de serviço nas carreiras, cargos ou categorias integradas em corpos
especiais, em que a progressão e mudança de posição remuneratória dependam do decurso de determinado
período de prestação de serviço legalmente estabelecido para o efeito, é considerada em processo negocial
com vista a definir o prazo e o modo para a sua concretização, tendo em conta a sustentabilidade e
compatibilização com os recursos disponíveis.


  Artigo 20.º
Prorrogação de efeitos


1 - Sem prejuízo da eliminação progressiva das restrições e da reposição das progressões na carreira, previstas
no artigo 18.º, durante o ano de 2018 são prorrogados os efeitos das alíneas b) e d) do n.º 2 do artigo 38.º e
dos artigos 39.º, 41.º, 42.º e 44.º da Lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro, sendo as mesmas eliminadas a
partir de 1 de janeiro de 2019. 
2 - O disposto no número anterior não é aplicável aos membros dos órgãos estatutários e aos trabalhadores de
instituições de crédito integradas no setor empresarial do Estado e qualificadas como «entidades
supervisionadas significativas», na aceção do ponto 16) do artigo 2.º do Regulamento (UE) n.º 468/2014, do
Banco Central Europeu, de 16 de abril de 2014, e respetivas participadas que integrem o setor empresarial do
Estado.


  Artigo 21.º
Subsídio de refeição


O valor do subsídio de refeição previsto na Portaria n.º 1553-D/2008, de 31 de dezembro, atualizado pela Lei
n.º 42/2016, de 28 de dezembro, bem como no Decreto Regulamentar n.º 3/2013, de 8 de maio, atualizado
pelo Decreto Regulamentar n.º 9/2017, de 2 de novembro, constitui o valor de referência para efeitos de







14/01/2020 :::Lei n.º 114/2017, de 29 de Dezembro


www.pgdlisboa.pt/leis/lei_print_articulado.php?tabela=leis&artigo_id=&nid=2825&nversao=&tabela=leis 10/114


tributação.


  Artigo 22.º
Pagamento de trabalho suplementar ou extraordinário


1 - Em 2018, é reposto o regime de trabalho suplementar previsto na Lei Geral do Trabalho em Funções
Públicas, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, doravante LTFP, no que respeita aos
acréscimos ao valor da retribuição horária. 
2 - O disposto no número anterior produz efeitos a partir de 1 de janeiro de 2018, não dando lugar ao
pagamento de quaisquer retroativos.


  Artigo 23.º
Regime aplicável ao setor público empresarial


Ao setor público empresarial é aplicável o disposto em instrumentos de regulamentação coletiva do trabalho,
quando existam, considerando-se repostos os direitos adquiridos na sua totalidade a partir de 1 de janeiro de
2018.


  Artigo 24.º
Incentivos à inovação e eficiência na gestão pública


1 - Os membros do Governo responsáveis pelas áreas da presidência e modernização administrativa, e das
finanças e da Administração Pública podem estabelecer incentivos e outros mecanismos específicos de
estímulo de práticas inovadoras de gestão pública, nomeadamente no domínio da gestão das pessoas, num
quadro de valorização do trabalho e dos trabalhadores em funções públicas e do desenvolvimento de
ambientes de trabalho qualificantes, motivadores e que promovam a saúde dos trabalhadores. 
2 - A execução de medidas de equilíbrio orçamental não prejudica a possibilidade de o membro do Governo
responsável pela área das finanças e da Administração Pública estabelecer, por portaria, incentivos e outros
mecanismos de estímulo à eficiência, em especial nos consumos intermédios, no âmbito da administração
direta e indireta e no setor empresarial do Estado.


  Artigo 25.º
Programas específicos de mobilidade


1 - No âmbito de programas específicos de mobilidade fundados em razões de especial interesse público e
autorizados pelo membro do Governo responsável pela área das finanças e da Administração Pública, sob
proposta do membro do governo responsável em razão da matéria, é aplicável o disposto no n.º 1 do artigo
153.º da LTFP. 
2 - A mobilidade de trabalhadores para estruturas específicas que venham a ser criadas em áreas transversais
a toda a Administração Pública pode implicar a transferência orçamental dos montantes considerados na
dotação da rubrica «encargos com pessoal», para fazer face aos encargos com a respetiva remuneração e
demais encargos, ficando autorizadas as necessárias alterações orçamentais, ainda que envolvam diferentes
programas, nos termos do decreto-lei de execução orçamental.


  Artigo 26.º
Duração da mobilidade


1 - As situações de mobilidade existentes à data de entrada em vigor da presente lei cujo limite de duração
máxima ocorra durante o ano de 2018 podem, por acordo entre as partes, ser excecionalmente prorrogadas
até 31 de dezembro de 2018. 
2 - A prorrogação excecional prevista no número anterior é aplicável às situações de mobilidade cujo termo
ocorre a 31 de dezembro de 2017, nos termos do acordo previsto no número anterior. 
3 - No caso do acordo de cedência de interesse público a que se refere o artigo 243.º da LTFP, a prorrogação a
que se referem os números anteriores depende de parecer favorável dos membros do Governo responsáveis
pelas áreas das finanças e da Administração Pública. 
4 - Nas autarquias locais, o parecer a que se refere o número anterior é da competência do presidente do
órgão executivo. 
5 - Os órgãos e serviços que beneficiem do disposto nos números anteriores devem definir as intenções de
cessação de mobilidade ou de cedências de interesse público e comunicar as mesmas aos respetivos serviços
de origem previamente à preparação da proposta de orçamento.


  Artigo 27.º
Remuneração na consolidação de mobilidade intercarreiras


Para efeitos de aplicação do artigo 99.º-A da LTFP nas situações de mobilidade intercarreiras, na carreira
técnica superior e na carreira especial de inspeção, são aplicáveis as regras mínimas de posicionamento
remuneratório resultante de procedimento concursal.
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  Artigo 28.º
Carreira geral de assistente operacional


Em 2018, o Governo aprova legislação própria que promova a correção de distorções na tabela remuneratória
da carreira geral de assistente operacional, designadamente das que resultem das sucessivas atualizações da
Retribuição Mínima Mensal Garantida.


  Artigo 29.º
Contratação de trabalhadores e suprimento das necessidades permanentes nos serviços públicos


1 - Anualmente, até 31 de maio, o Governo divulga uma previsão plurianual para o quadriénio seguinte das
entradas e saídas de trabalhadores na Administração Pública, publicitando a informação desagregada por
serviço. 
2 - A informação referida no número anterior é acompanhada da identificação das necessidades de alteração
dos mapas de pessoal de cada serviço para o preenchimento das necessidades permanentes, nos vários setores
e serviços da Administração Pública e setor empresarial do Estado, nomeadamente na saúde, na educação,
nos transportes, na cultura, na justiça, nas forças e serviços de segurança, nas forças armadas, na segurança
social e nas atividades inspetivas, incluindo a Autoridade para as Condições do Trabalho (ACT) e a Comissão
para a Igualdade no Trabalho e no Emprego. 
3 - Na sequência da identificação referida no número anterior, o Governo adota as medidas necessárias ao
suprimento daquelas necessidades.


SECÇÃO II 
Outras disposições sobre trabalhadores
  Artigo 30.º
Exercício de funções públicas na área da cooperação


1 - Os aposentados ou reformados com experiência relevante em áreas que contribuam para a execução de
projetos de cooperação para o desenvolvimento podem exercer funções públicas na qualidade de agentes da
cooperação. 
2 - O processo de recrutamento, o provimento e as condições de exercício de funções são as aplicáveis aos
agentes da cooperação. 
3 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, os aposentados ou reformados em exercício de funções
públicas como agentes da cooperação auferem o vencimento e abonos devidos nos termos desse estatuto,
mantendo o direito à respetiva pensão, quando esta seja superior, e no montante correspondente à diferença
entre aqueles e esta. 
4 - O disposto nos números anteriores é igualmente aplicável, com as necessárias adaptações, a outras
situações excecionais e devidamente fundamentadas nos termos reconhecidos no despacho de autorização
previsto no artigo 78.º do Estatuto da Aposentação, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 498/72, de 9 de dezembro,
na sua redação atual.


  Artigo 31.º
Atualização de valores previstos na Portaria n.º 980/2001, de 16 de agosto


Os valores previstos na Portaria n.º 980/2001, de 16 de agosto, que aprova o Regulamento de Prestação de
Trabalho em Regime de Piquete e de Prevenção do Serviço de Estrangeiros e Fronteiras, podem ser atualizados
nos mesmos termos em que foram os previstos na Portaria n.º 10/2014, de 17 de janeiro, que fixa o valor dos
suplementos de piquete e de prevenção, o valor-hora e o regime de turnos a que tem direito o pessoal da
Polícia Judiciária.


  Artigo 32.º
Registos e notariado


1 - A revisão da lei orgânica e do estatuto das carreiras dos conservadores, notários e oficiais dos registos e do
notariado deve estar concluída e publicada no Diário da República até final do mês de janeiro de 2018 e a sua
produção de efeitos retroage a 1 de janeiro de 2018. 
2 - A revisão do sistema remuneratório decorrente da revisão referida no número anterior, deve estar
concluída com a sua publicação no Diário da República até ao final de junho de 2018 e a sua produção de
efeitos retroage a 1 de janeiro de 2018. 
3 - Até à revisão referida no número anterior, aos vencimentos daqueles trabalhadores aplicam-se as regras
sobre a determinação do vencimento de exercício fixadas transitoriamente pela Portaria n.º 1448/2001, de 22
de dezembro, e mantidas em vigor nos anos subsequentes. 
4 - É concedida aos notários e oficiais do notariado que o requeiram a possibilidade de prorrogação, por mais
dois anos, da duração máxima da licença de que beneficiam, ao abrigo do n.º 4 do artigo 107.º e do n.º 2 do
artigo 108.º do Estatuto do Notariado, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 26/2004, de 4 de fevereiro, na sua
redação atual, nos casos em que esta caduque no ano de 2018.
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  Artigo 33.º
Prestação de serviço judicial por magistrados jubilados


Mediante autorização expressa dos respetivos conselhos, os magistrados jubilados podem prestar serviço
judicial durante o ano de 2018, desde que esse exercício de funções não importe qualquer alteração do
regime remuneratório atribuído por força da jubilação.


  Artigo 34.º
Norma revogatória no âmbito dos Estatutos dos Magistrados Judiciais e do Ministério Público


São revogados os artigos 32.º-A do Estatuto dos Magistrados Judiciais, aprovado pela Lei n.º 21/85, de 30 de
julho, e 108.º-A do Estatuto do Ministério Público, aprovado pela Lei n.º 47/86, de 15 de outubro, nas suas
redações atuais.


  Artigo 35.º
Manutenção de efeitos no âmbito da Lei n.º 9/2011, de 12 de abril


Mantém-se em vigor o regime transitório relativo a valorizações remuneratórias previsto no artigo 8.º da Lei
n.º 9/2011, de 12 de abril, devendo a referência ao artigo 24.º da Lei n.º 55-A/2010, de 31 de dezembro, ser
considerada como feita ao artigo 18.º da presente lei.


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Retificação n.º 6/2018, de 26 de Fevereiro


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 114/2017, de 29 de
Dezembro


  Artigo 36.º
Alteração ao Decreto-Lei n.º 243/2015, de 19 de outubro


O artigo 101.º do Decreto-Lei n.º 243/2015, de 19 de outubro, que aprovou o estatuto profissional do pessoal
com funções policiais da Polícia de Segurança Pública, passa a ter a seguinte redação: 
«Artigo 101.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - Da colocação, por conveniência de serviço, de pessoal policial não docente nas unidades orgânicas da
Escola Prática de Polícia, nos termos do artigo 20.º do Decreto Regulamentar n.º 26/2009, de 2 de outubro,
não podem resultar perdas de rendimento para os agentes colocados.»


  Artigo 37.º
Recrutamento de trabalhadores nas instituições de ensino superior públicas


1 - No quadro das medidas de estímulo ao reforço da autonomia das instituições de ensino superior e do
emprego científico jovem, as instituições de ensino superior públicas podem proceder a contratações,
independentemente do tipo de vínculo jurídico que venha a estabelecer-se, desde que o valor total das
remunerações dos trabalhadores docentes e não docentes e investigadores e não investigadores da instituição
não seja superior ao maior valor anual dos últimos cinco anos. 
2 - Ao limite estabelecido no número anterior acrescem os encargos decorrentes da aplicação do Programa de
Regularização Extraordinária de Vínculos Precários na Administração Pública (PREVPAP), de alterações ao
salário mínimo e subsídio de refeição, dos procedimentos de agregação, do descongelamento da progressão de
carreiras, bem como os encargos decorrentes da aplicação das disposições constantes do Decreto-Lei n.º
57/2016, de 29 de agosto, e do Decreto-Lei n.º 45/2016, de 17 de agosto, nas suas redações atuais, e dos
artigos 19.º e 20.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro. 
3 - Para além do disposto no número anterior, fica autorizada a contratação a termo de docentes e
investigadores para a execução de programas, projetos e prestações de serviço no âmbito das missões e
atribuições das instituições de ensino superior públicas, desde que os seus encargos onerem exclusivamente
receitas transferidas da FCT, I. P., receitas próprias ou receitas de fundos europeus relativos a esses
programas, projetos e prestações de serviço. 
4 - Em situações excecionais, os membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da
Administração Pública e do ensino superior podem emitir parecer prévio favorável à contratação de
trabalhadores docentes e não docentes e de investigadores e não investigadores para além dos limites
estabelecidos nos números anteriores, fixando caso a caso o número de contratos a celebrar e o montante
máximo a despender, e desde que exista, de forma cumulativa: 
a) Um relevante interesse público no recrutamento, ponderada a eventual carência dos recursos humanos no
setor da atividade a que se destina o recrutamento; 
b) Uma impossibilidade de ocupação dos postos de trabalho em causa nos termos previstos no n.º 3 do artigo
30.º da LTFP ou através de outros instrumentos. 
5 - Para efeitos da aplicação do disposto no número anterior, as instituições de ensino superior devem,
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preferencialmente, recorrer à utilização de receitas próprias. 
6 - Como garante da contenção da despesa no quadro orçamental o grupo de monitorização e de controlo
orçamental, criado pelo n.º 5 do artigo 26.º da Lei n.º 7-A/2016, de 30 de março, deve elaborar um relatório
trimestral para supervisão pelos membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e do ensino
superior, sem prejuízo do regime previsto nos n.os 2 a 4 do artigo 125.º do RJIES. 
7 - Ao recrutamento de docentes e investigadores a efetuar pelas instituições de ensino superior públicas não
se aplica o procedimento prévio previsto no artigo 34.º do regime da valorização profissional dos
trabalhadores com vínculo de emprego público, aprovado em anexo à Lei n.º 25/2017, de 30 de maio. 
8 - Excecionam-se do disposto no presente artigo as instituições de ensino superior militar e policial. 
9 - As contratações efetuadas em violação do disposto no presente artigo são nulas.


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Retificação n.º 6/2018, de 26 de Fevereiro


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 114/2017, de 29 de
Dezembro


  Artigo 38.º
Carreira docente


Para efeitos de aplicação das normas de ingresso na carreira, são diretamente aplicáveis os critérios de
progressão definidos no Estatuto da Carreira dos Educadores de Infância e dos Professores dos Ensinos Básico e
Secundário, aprovado em anexo ao Decreto-Lei n.º 139-A/90, de 28 de abril, na sua atual redação.


  Artigo 39.º
Processo de vinculação extraordinário do pessoal docente


É aberto, no ano letivo de 2017-2018, um processo de vinculação extraordinário do pessoal docente com
contrato a termo resolutivo dos estabelecimentos públicos de educação pré-escolar e dos ensinos básico e
secundário do Ministério da Educação, que, em conjunto com a vinculação resultante do concurso externo,
compreenda um número de vagas não inferior ao que resulta do somatório das vagas abertas pela Portaria n.º
129-B/2017, de 6 de abril, relativamente ao concurso externo, e pela Portaria n.º 129-C/2017, de 6 de abril,
relativa ao concurso de integração extraordinária.


  Artigo 40.º
Formação para a cidadania


O Ministério da Educação elabora e apresenta em articulação com a Secretaria de Estado para a Cidadania e a
Igualdade um plano de formação para professores no âmbito da Estratégia Nacional de Educação para a
Cidadania, que incidirá designadamente na área da igualdade de género e violência no namoro.


  Artigo 41.º
Reposição de regimes de trabalho no âmbito do Serviço Nacional de Saúde


1 - O disposto no presente artigo aplica-se aos profissionais de saúde nos estabelecimentos que integram o SNS
e os serviços regionais de saúde, independentemente da natureza jurídica do vínculo de emprego. 
2 - A partir de 1 de janeiro de 2018 considera-se reposto na íntegra o pagamento do trabalho extraordinário
prestado nos termos da tabela a que se refere o n.º 2 do artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 62/79, de 30 de março. 
3 - A partir de 1 de janeiro de 2018 é reposto o pagamento do trabalho normal nos termos da tabela a que se
refere o n.º 2 do artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 62/79, de 30 de março, da seguinte forma: 


 
4 - Os atos praticados em violação do presente artigo são nulos e a violação do mesmo determina
responsabilidade civil, financeira e disciplinar por parte dos gestores das entidades abrangidas pelo regime
estabelecido na presente lei.


  Artigo 42.º
Aplicação de regimes laborais especiais na saúde


1 - Os níveis retributivos, incluindo suplementos remuneratórios, dos trabalhadores com contrato de trabalho
no âmbito dos estabelecimentos ou serviços do SNS com a natureza de entidade pública empresarial,
celebrados após a entrada em vigor da presente lei, não podem ser superiores aos dos correspondentes
trabalhadores com contrato de trabalho em funções públicas inseridos em carreiras gerais ou especiais. 
2 - O disposto no número anterior é igualmente aplicável aos acréscimos remuneratórios devidos pela
realização de trabalho noturno, trabalho em dias de descanso semanal obrigatório e complementar e trabalho
em dias feriados. 
3 - A celebração de contratos de trabalho que não respeitem os níveis retributivos referidos no n.º 1 carece de
autorização dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da saúde. 
4 - O disposto no artigo 20.º da presente lei não prejudica a aplicação do artigo 38.º do Decreto-Lei n.º
298/2007, de 22 de agosto. 
5 - Em situações excecionais e delimitadas no tempo, designadamente de calamidade pública, reconhecidas
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por resolução do Conselho de Ministros, pode o limite estabelecido no n.º 3 do artigo 120.º da LTFP ser
aumentado em 20 /prct. para os trabalhadores do Instituto Nacional de Emergência Médica, I. P. (INEM, I. P.) 
6 - O regime previsto no artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 62/79, de 30 de março, na sua redação atual, é
aplicável, com as necessárias adaptações, aos profissionais diretamente envolvidos no estudo laboratorial de
dadores e dos doentes candidatos a transplantação de órgãos, e na seleção do par dador-recetor em
homotransplantação de cadáver, tendo em vista assegurar a sua disponibilidade permanente para esta
actividade.


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Retificação n.º 6/2018, de 26 de Fevereiro


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 114/2017, de 29 de
Dezembro


  Artigo 43.º
Reposicionamento remuneratório dos técnicos de emergência pré-hospitalar


1 - Os trabalhadores que transitaram para a categoria de técnico de emergência pré-hospitalar ao abrigo do
artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 19/2016, de 15 de abril, e que foram colocados em posição remuneratória de
nível inferior à primeira posição da categoria para a qual transitaram, são agora reposicionados, com efeitos a
partir do dia 1 de janeiro de 2018, na primeira posição remuneratória da categoria profissional,
correspondente ao nível 6 da Tabela Remuneratória Única. 
2 - É revogado o n.º 3 do artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 19/2016, de 15 de abril.


  Artigo 44.º
Substituição da subcontratação de empresas por contratação de profissionais de saúde


O Governo substitui gradualmente o recurso a empresas de trabalho temporário e de subcontratação de
profissionais de saúde pela contratação, em regime de vínculo de emprego público, dos profissionais
necessários ao funcionamento dos serviços de saúde.


  Artigo 45.º
Consolidação da mobilidade e cedência no âmbito do Serviço Nacional de Saúde


1 - O disposto no artigo 99.º da LTFP é aplicável, com as necessárias adaptações, às situações de mobilidade e
cedência que tenham como serviço de destino ou entidade cessionária um serviço ou estabelecimento de
saúde integrado no SNS, independentemente da natureza jurídica do mesmo, desde que esteja em causa um
trabalhador detentor de um vínculo de emprego público por tempo indeterminado previamente estabelecido. 
2 - Para além dos requisitos fixados no artigo 99.º da LTFP, a consolidação da mobilidade ou da cedência de
interesse público carece de despacho de concordância do membro do Governo responsável pela área da
saúde, bem como de parecer prévio favorável dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças
e da Administração Pública. 
3 - Em 2018, podem ser constituídas situações de mobilidade entre entidades públicas empresariais e serviços
e fundos autónomos no âmbito do SNS, após despacho de concordância do membro do Governo responsável
pela área da saúde, bem como de parecer prévio favorável dos membros do Governo responsáveis pelas áreas
das finanças e da Administração Pública. 
4 - Nos serviços ou estabelecimentos de saúde cujos mapas de pessoal público sejam residuais, a consolidação
da mobilidade ou a cedência a que se refere o presente artigo não depende da existência de posto de
trabalho, sendo o mesmo aditado automaticamente e a extinguir quando vagar.


  Artigo 46.º
Contratação de médicos aposentados


1 - Os médicos aposentados, com ou sem recurso a mecanismos legais de antecipação, que nos termos do
Decreto-Lei n.º 89/2010, de 21 de julho, exerçam funções em serviços da administração central, regional e
local, empresas públicas ou quaisquer outras pessoas coletivas públicas, mantêm a respetiva pensão de
aposentação, acrescida de 75 /prct. da remuneração correspondente à categoria e, consoante o caso, escalão
ou posição remuneratória detida à data da aposentação, assim como o respetivo regime de trabalho, sendo os
pedidos de acumulação de rendimentos apresentados a partir de 1 de janeiro de 2018 autorizados nos termos
do decreto-lei de execução orçamental. 
2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, nos casos em que a atividade contratada pressuponha uma
carga horária inferior à do regime de trabalho detido à data da aposentação, nos termos legalmente
estabelecidos, o médico aposentado é remunerado na proporção do respetivo período normal de trabalho
semanal. 
3 - Para os efeitos do número anterior, se o período normal de trabalho não for igual em cada semana, é
considerada a respetiva média no período de referência de um mês. 
4 - O presente regime aplica-se às situações em curso, mediante declaração do interessado, e produz efeitos a
partir do primeiro dia do mês seguinte ao da entrada em vigor da presente lei. 
5 - A lista de utentes a atribuir aos médicos aposentados de medicina geral e familiar ao abrigo do Decreto-Lei
n.º 89/2010, de 21 de julho, é proporcional ao período de trabalho semanal contratado, sendo aplicado, com
as necessárias adaptações, o disposto nos Decretos-Leis n.os 298/2007, de 22 de agosto, 28/2008, de 22 de
fevereiro, e 266-D/2012, de 31 de dezembro. 
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6 - A aplicação do disposto no presente artigo pressupõe a ocupação de vaga, sendo que a lista de utentes
atribuída é considerada para efeitos dos mapas de vagas dos concursos de novos especialistas em medicina
geral e familiar. 
7 - Os médicos aposentados, com ou sem recurso a mecanismos legais de antecipação, podem também, em
regime de exclusividade, exercer funções no âmbito do sistema de verificação de incapacidades e do sistema
de certificação e recuperação de incapacidades por doenças profissionais. 
8 - Para efeitos do procedimento previsto nos n.os 1 e 2 do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 89/2010, de 21 de
julho, o exercício das funções previstas no número anterior depende da autorização do membro do Governo
responsável pela área da segurança social, sob proposta do Instituto da Segurança Social, I. P. (ISS, I. P.) 
9 - Os termos e condições do exercício das funções no âmbito do sistema de verificação de incapacidades e do
sistema de certificação e recuperação de incapacidades por doenças profissionais, bem como o contingente de
médicos aposentados que podem ser contratados, são definidos no despacho a que se refere o n.º 1 do artigo
75.º do Decreto-Lei n.º 360/97, de 17 de dezembro.


  Artigo 47.º
Renovação dos contratos dos médicos internos


1 - Os médicos internos que tenham celebrado os contratos de trabalho a termo resolutivo incerto com que
iniciaram o respetivo internato médico em 1 de janeiro de 2015 e que, por falta de capacidades formativas,
não tiveram a possibilidade de prosseguir para a formação especializada podem, a título excecional, manter-
se em exercício de funções. 
2 - A manutenção do contrato a que alude o número anterior não pode exceder o prazo correspondente à data
em que se inicie, em 2018, a formação específica a que se refere a alínea d) do n.º 2 do artigo 80.º da
Portaria n.º 224-B/2015, de 29 de julho.


  Artigo 48.º
Contratação de psicólogos e nutricionistas para o Serviço Nacional de Saúde


Durante o ano de 2018 são contratados 40 psicólogos e 40 nutricionistas para o SNS.


  Artigo 49.º
Reforço de meios humanos para a conservação da natureza e da biodiversidade


1 - Tendo em conta as necessidades reais do país, o Governo reforça progressivamente os meios humanos do
Instituto da Conservação da Natureza e das Florestas, I. P. (ICNF, I. P.), necessários para assegurar, de modo
eficaz, os objetivos de preservação e conservação da natureza e da biodiversidade, bem como a prevenção de
fogos florestais. 
2 - No ano de 2018, o Governo abre concurso com vista à contratação pelo ICNF, I. P., de, pelo menos, mais 25
vigilantes da natureza.


  Artigo 50.º
Proteção social complementar dos trabalhadores em regime de contrato individual de trabalho


As entidades públicas a cujos trabalhadores se aplique o regime do contrato individual de trabalho podem
contratar seguros de doença e de acidentes pessoais, desde que destinados à generalidade dos trabalhadores,
bem como outros seguros obrigatórios por lei ou previstos em instrumento de regulamentação coletiva de
trabalho.


  Artigo 51.º
Contratação de trabalhadores por pessoas coletivas de direito público e empresas do setor público
empresarial


1 - As pessoas coletivas públicas, ainda que dotadas de autonomia administrativa ou de independência
estatutária, designadamente aquelas a que se refere o n.º 3 do artigo 3.º da Lei n.º 67/2013, de 28 de agosto,
e o n.º 3 do artigo 48.º da Lei-Quadro dos Institutos Públicos, aprovada pela Lei n.º 3/2004, de 15 de janeiro,
só podem proceder ao recrutamento de trabalhadores para a constituição de vínculos de emprego por tempo
indeterminado ou a termo nos termos do disposto no decreto-lei de execução orçamental. 
2 - As empresas do setor público empresarial só podem proceder ao recrutamento de trabalhadores para a
constituição de vínculos de emprego por tempo indeterminado ou a termo nos termos do disposto no decreto-
lei de execução orçamental. 
3 - O disposto no número anterior não é aplicável aos membros dos órgãos estatutários e aos trabalhadores de
instituições de crédito integradas no setor empresarial do Estado e qualificadas como «entidades
supervisionadas significativas», na aceção do ponto 16) do artigo 2.º do Regulamento (UE) n.º 468/2014, do
Banco Central Europeu, de 16 de abril de 2014, e respetivas participadas que integrem o setor empresarial do
Estado. 
4 - A aplicação do presente artigo ao setor público empresarial regional não impede as adaptações
consideradas necessárias, a introduzir por decreto legislativo regional. 
5 - As contratações de trabalhadores efetuadas em violação do disposto no presente artigo são nulas.
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  Artigo 52.º
Quadros de pessoal no setor empresarial do Estado


Durante o ano de 2018, as empresas do setor empresarial do Estado prosseguem uma política de ajustamento
dos seus quadros de pessoal, adequando-os às efetivas necessidades de uma organização eficiente, só podendo
ocorrer aumento do número de trabalhadores nos termos do disposto no decreto-lei de execução orçamental.


  Artigo 53.º
Recrutamento de trabalhadores nos municípios em situação de saneamento ou de rutura


1 - Os municípios que, a 31 de dezembro de 2017, se encontrem na situação prevista nas alíneas a) e b) do n.º
1 do artigo 58.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, na sua redação atual, estão impedidos de proceder à
abertura de procedimentos concursais, à exceção dos que decorrem da aplicação do PREVPAP. 
2 - Em situações excecionais, devidamente fundamentadas, a assembleia municipal pode autorizar a abertura
dos procedimentos concursais a que se refere o número anterior, fixando caso a caso o número máximo de
trabalhadores a recrutar, desde que de forma cumulativa: 
a) Seja impossível a ocupação dos postos de trabalho em causa por trabalhadores com vínculo de emprego
público previamente constituído; 
b) Seja imprescindível o recrutamento, tendo em vista assegurar o cumprimento das obrigações de prestação
de serviço público legalmente estabelecidas e ponderada a carência dos recursos humanos no setor de
atividade a que aquele se destina, bem como a sua evolução global na autarquia em causa; 
c) Seja demonstrado que os encargos com os recrutamentos em causa estão previstos nos orçamentos dos
serviços a que respeitam; 
d) Sejam cumpridos, pontual e integralmente, os deveres de informação previstos na Lei n.º 57/2011, de 28
de novembro, que institui e regula o funcionamento do Sistema de Informações da Organização do Estado
(SIOE), na sua redação atual; 
e) O recrutamento não corresponda a um aumento da despesa com pessoal verificada em 31 de dezembro de
2017. 
3 - Para efeitos do disposto no n.º 1, nos casos em que haja lugar à aprovação de um plano de ajustamento
municipal nos termos previstos na Lei n.º 53/2014, de 25 de agosto, na sua redação atual, o referido plano
deve observar o disposto no número anterior em matéria de contratação de pessoal. 
4 - Para efeitos do disposto nos n.os 2 e 3, a câmara municipal, sob proposta do presidente, envia à
assembleia municipal os elementos demonstrativos da verificação dos requisitos ali estabelecidos. 
5 - As necessidades de recrutamento excecional de trabalhadores no âmbito do exercício de atividades
resultantes da transferência de competências para a administração local na área da educação não estão
sujeitas ao disposto no presente artigo. 
6 - As contratações de trabalhadores efetuadas em violação do disposto no presente artigo são nulas.


  Artigo 54.º
Prazo excecional para regularização da situação dos funcionários e agentes do Estado e dos corpos
administrativos e dos trabalhadores contratados ou assalariados que exerceram funções em Timor-Leste.


1 - É estabelecido um prazo excecional de um ano após a publicação da presente lei para se proceder à
regularização da situação dos funcionários e agentes do Estado e dos corpos administrativos, bem como dos
trabalhadores contratados ou assalariados, que exerceram funções em Timor-Leste e que não se encontrem
abrangidos pelo previsto no Decreto-Lei n.º 416/99, de 21 de outubro. 
2 - O Governo, no prazo de 30 dias após a publicação da presente lei, adota os mecanismos legais e de
procedimento necessários ao cumprimento do processo de regularização previsto no n.º 1 e que acrescem aos
previstos pelo Decreto-Lei n.º 416/99, de 21 de outubro. 
3 - Para efeitos do processo de regularização previsto na presente lei são considerados os contratos de
trabalho, as nomeações publicadas em Boletim Oficial ou a apresentação de outros documentos ou de prova
testemunhal que comprovem o vínculo ou o exercício de funções, nos termos a estabelecer pelo Governo. 
4 - Para os restantes efeitos é aplicável o estabelecido no Decreto-Lei n.º 416/99, de 21 de outubro.


SECÇÃO III 
Disposições sobre pessoas coletivas públicas
  Artigo 55.º
Gastos operacionais das empresas públicas


1 - As empresas públicas prosseguem uma política de otimização da estrutura de gastos operacionais que
promova o equilíbrio operacional, nos termos do disposto no decreto-lei de execução orçamental. 
2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior e dos objetivos de equilíbrio orçamental previstos, as
empresas públicas têm assegurada a necessária autonomia administrativa e financeira para a execução das
rubricas orçamentais relativas à contratação de trabalhadores, a empreitadas de grande e pequena
manutenção, bem como para o cumprimento dos requisitos de segurança da respetiva atividade operacional,
previstos nos orçamentos dessas empresas.
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  Artigo 56.º
Endividamento das empresas públicas


1 - O crescimento global do endividamento das empresas públicas fica limitado a 2 /prct., considerando o
financiamento remunerado corrigido pelo capital social realizado e excluindo investimentos, nos termos a
definir no decreto-lei de execução orçamental. 
2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior e dos objetivos de endividamento previstos, as empresas
públicas têm assegurada a necessária autonomia administrativa e financeira para a execução das rubricas
orçamentais relativas a programas de investimento previstos nos orçamentos dessas empresas.


  Artigo 57.º
Sujeição a deveres de transparência e responsabilidade


1 - Aos membros do órgão de administração de instituições de crédito integradas no setor empresarial do
Estado e qualificadas como «entidades supervisionadas significativas», na aceção do ponto 16) do artigo 2.º do
Regulamento (UE) n.º 468/2014, do Banco Central Europeu, de 16 de abril de 2014, são aplicáveis as regras e
deveres constantes: 
a) Dos artigos 18.º a 25.º, 36.º e 37.º do Estatuto do Gestor Público, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 71/2007,
de 27 de março, na sua redação atual; 
b) Da Lei n.º 4/83, de 2 de abril, na sua redação atual; 
c) Dos artigos 8.º, 9.º, 9.º-A, 11.º, 12.º e 14.º e do n.º 4 do artigo 13.º da Lei n.º 64/93, de 26 de agosto, na
sua redação atual. 
2 - O regime constante do número anterior aplica-se aos mandatos em curso.


SECÇÃO IV 
Aquisição de serviços
  Artigo 58.º
Encargos com contratos de aquisição de serviços


1 - Os encargos globais pagos com contratos de aquisição de serviços, com exceção dos contratos
cofinanciados por fundos europeus ou internacionais, e pelo MFEEE, não podem ultrapassar os encargos globais
pagos em 2017. 
2 - Os valores pagos por contratos de aquisição de serviços e os compromissos assumidos que, em 2018,
venham a renovar-se ou a celebrar-se com idêntico objeto ou contraparte de contrato vigente em 2017 não
podem ultrapassar: 
a) Os valores pagos e os compromissos assumidos, respetivamente, em 2017, considerando o valor total
agregado dos contratos, sempre que a mesma contraparte preste mais do que um serviço ao mesmo
adquirente; ou 
b) O preço unitário, caso o mesmo seja aritmeticamente determinável ou tenha servido de base ao cálculo dos
valores pagos em 2017. 
3 - Em situações excecionais, prévia e devidamente fundamentadas pelo dirigente máximo do serviço com
competência para contratar, e após aprovação do membro do Governo responsável em razão da matéria, o
membro do Governo responsável pela área das finanças pode autorizar a dispensa do disposto nos números
anteriores. 
4 - A celebração ou renovação de contrato de aquisição de serviços é obrigatoriamente comunicada, no prazo
de 30 dias contados da assinatura do contrato, ao membro do Governo responsável pela área das finanças, nos
termos a fixar por portaria deste. 
5 - A celebração de um novo contrato de aquisição de serviços com diferente objeto e contraparte de contrato
vigente em 2017 carece de autorização prévia do membro do Governo responsável em razão da matéria,
devendo o pedido ser acompanhado de indicação, por parte do dirigente máximo do serviço com competência
para contratar, da compensação a efetuar para efeitos do cumprimento do disposto no n.º 1. 
6 - Nos casos referidos no número anterior, quando não se mostre assegurado o disposto no n.º 1, o membro do
Governo responsável em razão da matéria deve: 
a) Proferir despacho desfavorável; ou 
b) Remeter ao membro do Governo responsável pela área das finanças, para efeitos da dispensa prevista no
n.º 3. 
7 - O disposto nos números anteriores aplica-se a contratos a celebrar ou renovar por: 
a) Órgãos, serviços e entidades previstos no artigo 1.º da LTFP, incluindo institutos públicos de regime
especial, e excluindo os serviços das entidades referidas no n.º 1 do artigo 61.º da presente lei; 
b) Outras pessoas coletivas públicas, ainda que dotadas de autonomia administrativa ou de independência
estatutária, designadamente aquelas a que se refere o n.º 3 do artigo 3.º da Lei n.º 67/2013, de 28 de agosto,
e o n.º 3 do artigo 48.º da Lei-Quadro dos Institutos Públicos, aprovada pela Lei n.º 3/2004, de 15 de janeiro; 
c) Empresas do setor empresarial do Estado, empresas públicas não financeiras de capital exclusiva ou
maioritariamente público e entidades do setor empresarial regional; 
d) Gabinetes previstos na alínea l) do n.º 9 do artigo 2.º da Lei n.º 75/2014, de 12 de setembro; 
e) Fundações públicas de direito público e de direito privado, bem como outras entidades públicas não
abrangidas pelas alíneas anteriores. 
8 - Não estão sujeitos ao disposto no n.º 2: 
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a) A celebração ou a renovação de contratos de aquisição de serviços essenciais previstos no n.º 2 do artigo 1.º
da Lei n.º 23/96, de 26 de julho, na sua redação atual, ou de outros contratos mistos cujo tipo contratual
preponderante não seja o da aquisição de serviços ou em que o serviço assuma um caráter acessório da
disponibilização de um bem; 
b) A celebração de contratos de aquisição de serviços por órgãos ou serviços adjudicantes ao abrigo de acordo-
quadro ou de procedimento pré-contratual que lhe suceda com fundamento na deserção ou incumprimento
contratual, desde que os preços base sejam os estabelecidos no acordo-quadro; 
c) A celebração de contratos de aquisição de serviços por órgãos ou serviços em que o procedimento de
contratação tenha sido realizado ao abrigo de concurso público e cujos valores base tenham ficado
estabelecidos através de portaria de extensão de encargos; 
d) A celebração ou a renovação de contratos de aquisição de serviços entre si por órgãos ou serviços
abrangidos pelo âmbito de aplicação do n.º 2; 
e) A celebração ou a renovação de contratos de aquisição de serviços no âmbito da atividade formativa
desenvolvida pelo IEFP, I. P., que tenham por objeto serviços de formação profissional, certificação
profissional e de reconhecimento, validação e certificação de competências da rede de Centros de Formação
Profissional de Gestão Direta e de Gestão Participada, nos termos do n.º 6 do artigo 14.º do anexo à Portaria
n.º 60-A/2015, de 2 de março, que adota o Regulamento que estabelece Normas Comuns sobre o Fundo Social
Europeu, na sua redação atual. 
9 - Não estão sujeitos ao disposto nos n.os 2 e 5: 
a) As aquisições de serviços de médicos e de medicina, designadamente serviços de diagnóstico e terapêutica,
exames especiais, análises clínicas e cirurgias, no âmbito do sistema de verificação de incapacidades e do
sistema de certificação e recuperação de incapacidades por doenças profissionais, por parte do ISS, I. P., e da
ADSE; 
b) A celebração ou renovação de contratos de aquisições de serviços que respeitem diretamente ao processo
de planeamento, gestão, avaliação, certificação, auditoria e controlo de FEEI e do Fundo de Auxílio Europeu
às Pessoas mais Carenciadas (FEAC), no âmbito da assistência técnica dos programas operacionais a
desenvolver pela Agência para o Desenvolvimento e Coesão, I. P. (ADC, I. P.), pelas autoridades de gestão e
pelos organismos intermédios dos programas operacionais, pelo MFEEE 2009-2014 e 2014-2021, e pelos
organismos cuja atividade regular seja financiada por fundos estruturais, independentemente da qualidade
que assumam, que sejam objeto de cofinanciamento no âmbito do Portugal 2020; 
c) Os contratos de aquisição de serviços dos centros de gestão participada do IEFP, I. P., que tenham como
financiamento transferências com origem em fundos europeus. 
10 - Não estão sujeitas ao disposto nos n.os 2, 4 e 5 as aquisições destinadas aos serviços periféricos externos
do Ministério dos Negócios Estrangeiros, incluindo os serviços da Agência para o Investimento e Comércio
Externo de Portugal, E. P. E. (AICEP, E. P. E.), e do Turismo de Portugal, I. P., que operem na dependência
funcional dos chefes de missão diplomática, bem como as aquisições destinadas ao Camões - Instituto da
Cooperação e da Língua, I. P., no âmbito de projetos, programas e ações de cooperação para o
desenvolvimento, e de promoção da língua e cultura portuguesas e aos Centros de Aprendizagem e Formação
Escolar. 
11 - Nas regiões autónomas e nas entidades do setor empresarial regional, a comunicação prevista no n.º 4 é
feita ao presidente do órgão executivo e a autorização referida nos n.os 3 e 5 é emitida pelo órgão executivo. 
12 - Nas instituições de ensino superior não há lugar à comunicação prevista no n.º 4 e a autorização referida
nos n.os 3 e 5 é emitida pelo reitor ou presidente da instituição, conforme os casos. 
13 - A aplicação à Assembleia da República dos princípios consignados nos números anteriores processa-se por
despacho do Presidente da Assembleia da República, precedido de parecer do conselho de administração. 
14 - Sempre que os contratos de aquisição de serviços estejam sujeitos a autorização para assunção de
encargos plurianuais, o respetivo processo de autorização deve ser instruído nos termos dos n.os 3 e 5, se
aplicável, ou com a fundamentação e justificação do valor proposto para 2018 face aos valores pagos em
2017, nos termos do n.º 2. 
15 - O disposto nos números anteriores não prejudica o cumprimento das regras previstas no Decreto-Lei n.º
107/2012, de 18 de maio, que regula o dever de informação e a emissão de parecer prévio relativos à
aquisição de bens e à prestação de serviços no domínio das tecnologias de informação e comunicação, na sua
redação atual, devendo os pedidos de autorização referidos nos n.os 3 e 5 ser acompanhados do parecer
prévio da AMA, I. P., se aplicável. 
16 - Os atos praticados em violação do disposto no presente artigo são nulos.


  Artigo 59.º
Estudos, pareceres, projetos e consultoria


1 - Os estudos, pareceres, projetos e serviços de consultoria, bem como quaisquer trabalhos especializados e
a representação judiciária e mandato forense, devem ser realizados por via dos recursos próprios das
entidades contratantes. 
2 - A decisão de contratar a aquisição de serviços cujo objeto sejam estudos, pareceres, projetos e serviços de
consultoria ou outros trabalhos especializados, incluindo a renovação de eventuais contratos em vigor, ao
setor privado, apenas pode ser tomada pelo dirigente máximo do serviço com competência para contratar, em
situações excecionais devidamente fundamentadas, e desde que devidamente demonstrada a impossibilidade
de satisfação das necessidades por via dos recursos próprios da entidade contratante ou de outros serviços,
organismos ou entidades da Administração Pública, com atribuições no âmbito da matéria em questão. 
3 - O disposto no presente artigo é aplicável às entidades referidas no n.º 7 do artigo 58.º, com exceção das
instituições do ensino superior e das demais instituições de investigação científica, bem como do Camões -
Instituto da Cooperação e da Língua, I. P., para efeitos de contratação de estudos, pareceres, projetos e
serviços de consultoria e outros trabalhos especializados no âmbito da gestão de projetos de cooperação
delegada da União Europeia. 
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4 - Não estão sujeitos ao disposto nos números anteriores as aquisições de serviços que respeitem diretamente
ao processo de planeamento, gestão, avaliação, certificação, auditoria e controlo de FEEI e do FEAC, no
âmbito da assistência técnica dos programas operacionais a desenvolver pela ADC, I. P., pelas autoridades de
gestão e pelos organismos intermédios dos programas operacionais, pelo MFEEE 2009-2014 e 2014-2021, e
pelos organismos cuja atividade regular seja financiada por fundos estruturais, independentemente da
qualidade que assumam, que sejam objeto de cofinanciamento no âmbito do Portugal 2020. 
5 - A elaboração de estudos, pareceres, projetos e serviços de consultoria, bem como quaisquer trabalhos
especializados no âmbito dos sistemas de informação, não se encontra sujeita ao disposto no presente artigo,
quando diga diretamente respeito à missão e atribuições da entidade.


  Artigo 60.º
Contratos de prestação de serviços na modalidade de tarefa e avença


1 - A celebração ou a renovação de contratos de aquisição de serviços na modalidade de tarefa ou de avença
por órgãos e serviços abrangidos pelo âmbito de aplicação da LTFP, independentemente da natureza da
contraparte, carece de parecer prévio vinculativo do membro do Governo responsável pela área das finanças e
da Administração Pública, nos termos e segundo tramitação a regular por portaria deste, salvo o disposto no
n.º 6 do presente artigo. 
2 - O parecer previsto no número anterior depende: 
a) Da verificação do caráter não subordinado da prestação, para a qual se revele inconveniente o recurso a
qualquer modalidade de vínculo de emprego público; 
b) De emissão de declaração de cabimento orçamental pelo órgão, serviço ou entidade requerente. 
3 - Sempre que os contratos a que se refere o presente artigo estejam sujeitos a autorização para assunção de
encargos plurianuais, o respetivo processo de autorização deve ser instruído com o parecer a que se refere o
n.º 1. 
4 - O disposto no presente artigo não prejudica a possibilidade de ser obtida autorização prévia para um
número máximo de contratos de tarefa e de avença nos termos do n.º 3 do artigo 32.º da LTFP. 
5 - No caso dos serviços da administração regional, bem como das instituições de ensino superior, o parecer
prévio vinculativo é da responsabilidade dos respetivos órgãos de governo próprio. 
6 - Não estão sujeitas ao disposto no presente artigo as aquisições de serviços médicos no âmbito do sistema
de verificação de incapacidades e do sistema de certificação e recuperação de incapacidades por doenças
profissionais por parte do ISS, I. P., e da ADSE. 
7 - Não estão sujeitas ao disposto no presente artigo as aquisições de serviços no âmbito da atividade
formativa desenvolvida pelo IEFP, I. P., através da rede de Centros de Formação Profissional de Gestão Direta
e pelos Centros de Formação Profissional de Gestão Participada, com o regime jurídico definido pelo Decreto-
Lei n.º 165/85, de 16 de maio, na sua redação atual, que tenham por objeto serviços de formação
profissional, certificação profissional e de reconhecimento, validação e certificação de competências. 
8 - Não estão sujeitas ao disposto no presente artigo as entidades referidas no n.º 1 do artigo seguinte. 
9 - Os atos praticados em violação do disposto no presente artigo são nulos.


  Artigo 61.º
Contratos de aquisição de serviços no setor local e empresas locais


1 - Os valores dos gastos com contratos de aquisição de serviços celebrados nos termos do Código dos
Contratos Públicos (CCP), nas autarquias locais, entidades intermunicipais e empresas locais que, em 2018,
venham a renovar-se ou a celebrar-se com idêntico objeto ou contraparte de contrato vigente em 2017, não
podem ultrapassar: 
a) Os valores dos gastos de 2017, considerando o valor total agregado dos contratos, sempre que a mesma
contraparte preste mais do que um serviço ao mesmo adquirente; ou 
b) O preço unitário, caso o mesmo seja aritmeticamente determinável ou tenha servido de base ao cálculo dos
gastos em 2017. 
2 - Excluem-se do número anterior os gastos com: 
a) Os contratos referidos no n.º 8 do artigo 58.º da presente lei; 
b) Os contratos de aquisição de serviços para a execução de projetos, atividades que sejam objeto de
cofinanciamento no âmbito dos FEEI ou de outros fundos de apoio aos investimentos inscritos no orçamento da
União Europeia; 
c) Os contratos de aquisição de serviços relativos a projetos e serviços de informática para a implementação
do Sistema de Normalização Contabilística para as Administrações Públicas (SNC-AP); 
d) As novas competências das autarquias locais e das entidades intermunicipais no âmbito do processo de
descentralização. 
3 - Em situações prévia e devidamente fundamentadas pelos serviços competentes, o órgão da autarquia
local, entidade intermunicipal ou empresa local com competência para contratar, em função do valor do
contrato, pode autorizar a dispensa do disposto no n.º 1, nos termos previstos no artigo 18.º do Decreto-Lei
n.º 197/99, de 8 de junho, repristinado pela Resolução da Assembleia da República n.º 86/2011, de 11 de
abril. 
4 - Os estudos, pareceres, projetos e consultoria, de organização e apoio à gestão devem ser realizados por
via dos recursos próprios das entidades contratantes. 
5 - A decisão de contratar os serviços referidos no número anterior, incluindo a renovação de eventuais
contratos em vigor, apenas pode ser tomada pelo órgão das autarquias locais, entidades intermunicipais ou
empresas locais com competência para tal decisão, em situações excecionais e devidamente fundamentadas
pelos serviços competentes, e desde que demonstrada a impossibilidade de satisfação das necessidades por
via dos recursos próprios da entidade contratante. 
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6 - A celebração ou a renovação de contratos de aquisição de serviços para o exercício de funções públicas, na
modalidade de tarefa ou de avença por autarquias locais, entidades intermunicipais e empresas locais,
independentemente da natureza da contraparte, carece de parecer prévio vinculativo do presidente do
respetivo órgão executivo. 
7 - O parecer previsto no número anterior depende: 
a) Da verificação do caráter não subordinado da prestação de trabalho, para a qual se revele inconveniente o
recurso a qualquer modalidade de vínculo de emprego público; 
b) De emissão de declaração de cabimento orçamental pelo órgão, serviço ou entidade requerente.


SECÇÃO V 
Proteção social e aposentação ou reforma
  Artigo 62.º
Pensões atribuídas pela Caixa Geral de Aposentações com fundamento em incapacidade


As pensões de invalidez e as pensões de aposentação e de reforma atribuídas pela CGA, I. P., com fundamento
em incapacidade, independentemente da data da inscrição do subscritor, ficam sujeitas ao regime que
sucessivamente vigorar para as pensões de invalidez do sistema previdencial do regime geral de segurança
social em matéria de fator de sustentabilidade.


  Artigo 63.º
Tempo relevante para aposentação


1 - O período posterior à entrada em vigor da presente lei em que os subscritores da CGA, I. P., se encontrem
na situação de redução ou suspensão do contrato de trabalho, por terem celebrado acordo de pré-reforma
com as respetivas entidades empregadoras, não sendo titulares de contrato de trabalho em funções públicas,
releva para a aposentação nos termos em que tal relevância é estabelecida no regime geral de segurança
social. 
2 - A contagem do tempo referido no número anterior pressupõe que, enquanto durar a situação nele prevista,
o subscritor e a entidade empregadora mantenham o pagamento de contribuições à CGA, I. P., calculadas à
taxa normal com base no valor atualizado da remuneração relevante para aposentação que serviu de base ao
cálculo da prestação de pré-reforma. 
3 - A relevância para aposentação de período anterior à data em que o subscritor completa 55 anos de idade
está limitada aos casos em que a responsabilidade pelo encargo com a parcela da pensão relativa a esse
período não pertence à CGA, I. P.


  Artigo 64.º
Suspensão da passagem às situações de reserva, pré-aposentação ou disponibilidade


Como medida de equilíbrio orçamental, as passagens às situações de reserva, pré-aposentação ou
disponibilidade, nos termos estatutariamente previstos, dos militares da Guarda Nacional Republicana (GNR),
de pessoal com funções policiais da Polícia de Segurança Pública (PSP), do SEF, da Polícia Judiciária, da Polícia
Marítima e de outro pessoal militarizado e de pessoal do corpo da Guarda Prisional, apenas podem ocorrer nas
seguintes circunstâncias: 
a) Em situações de saúde devidamente atestadas; 
b) No caso de serem atingidos ou ultrapassados os limites de idade ou de tempo de permanência no posto ou
na função, bem como quando, nos termos legais, estejam reunidas as condições de passagem à reserva, pré-
aposentação ou disponibilidade depois de completados 36 anos de serviço e 55 anos de idade, tendo em vista
a adequação dos efetivos existentes no âmbito de processos de reestruturação organizacional; 
c) Em caso de exclusão da promoção por não satisfação das condições gerais para o efeito ou por
ultrapassagem na promoção em determinado posto ou categoria, quando tal consequência resulte dos
respetivos termos estatutários; 
d) Quando, à data da entrada em vigor da presente lei, já estejam reunidas as condições ou verificados os
pressupostos para que essas situações ocorram, ao abrigo de regimes aplicáveis a subscritores da CGA, I. P., de
passagem à aposentação, reforma, reserva, pré-aposentação ou disponibilidade, independentemente do
momento em que o venham a requerer ou a declarar.


  Artigo 65.º
Aditamento ao Código dos Regimes Contributivos do Sistema Previdencial de Segurança Social


É aditada ao Código dos Regimes Contributivos do Sistema Previdencial de Segurança Social, aprovado em
anexo à Lei n.º 110/2009, de 16 de setembro, a subsecção v, integrada na secção i do capítulo ii, com a
epígrafe «Jovens em férias escolares», que integra os artigos 83.º-A a 83.º-D, com a seguinte redação: 
«SUBSECÇÃO V 
Jovens em férias escolares 
Artigo 83.º-A 
Âmbito pessoal 
São abrangidos pelo regime geral, com as especificidades previstas na presente subsecção, os jovens a
frequentar estabelecimento de ensino oficial ou autorizado que prestem trabalho, nos termos do disposto na
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legislação laboral, durante o período de férias escolares. 
Artigo 83.º-B 
Âmbito material 
Os jovens em férias escolares têm direito à proteção nas eventualidades de invalidez, velhice e morte. 
Artigo 83.º-C 
Base de incidência contributiva 
1 - Constitui base de incidência contributiva a remuneração convencional calculada com base no número de
horas de trabalho prestado e na remuneração horária determinada nos termos do número seguinte. 
2 - A remuneração horária é calculada de acordo com a seguinte fórmula: 
Rh = (IAS x 12)/(52 x 40) 
3 - Na fórmula prevista no número anterior, Rh corresponde ao valor da remuneração horária e IAS ao valor do
indexante dos apoios sociais. 
Artigo 83.º-D 
Taxa contributiva 
1 - A taxa contributiva relativa aos jovens em férias escolares é de 26,1 /prct. da responsabilidade das
entidades empregadoras. 
2 - À taxa contributiva a cargo das entidades empregadoras dos jovens em férias escolares não se aplica o
disposto no artigo 55.º»


  Artigo 66.º
Alteração sistemática ao Código dos Regimes Contributivos do Sistema Previdencial de Segurança Social


É aditada ao Código dos Regimes Contributivos do Sistema Previdencial de Segurança Social a subsecção v,
integrada na secção i do capítulo ii, com a epígrafe «Jovens em férias escolares», que integra os artigos 83.º-A
a 83.º-D, sendo a atual subsecção v renumerada como subsecção vi e a atual subsecção vi renumerada como
subsecção vii.


  Artigo 67.º
Alteração ao Decreto-Lei n.º 70/2010, de 16 de junho


O artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 70/2010, de 16 de junho, que estabelece as regras para a determinação da
condição de recursos a ter em conta na atribuição e manutenção das prestações do subsistema de proteção
familiar e do subsistema de solidariedade, bem como para a atribuição de outros apoios sociais públicos, na
sua redação atual, passa a ter a seguinte redação: 
«Artigo 6.º 
[...] 
1 - (Anterior corpo do artigo.) 
2 - O disposto no número anterior não se aplica aos rendimentos de trabalho dependente auferidos por jovens
que prestem trabalho em férias escolares nos termos da subsecção v da secção i do capítulo ii do Código dos
Regimes Contributivos do Sistema Previdencial de Segurança Social.»


  Artigo 68.º
Alteração ao Decreto-Lei n.º 176/2003, de 2 de agosto


Os artigos 11.º e 22.º do Decreto-Lei n.º 176/2003, de 2 de agosto, que institui o abono de família para
crianças e jovens e define a proteção na eventualidade de encargos familiares no âmbito do subsistema
familiar, na sua redação atual, passam a ter a seguinte redação: 
«Artigo 11.º 
[...] 
1 - ... 
a) ... 
b) O não exercício de atividade laboral, com exceção daquela que seja prestada ao abrigo de contrato de
trabalho, em período de férias escolares, nos termos da subsecção v da secção i do capítulo ii do Código dos
Regimes Contributivos do Sistema Previdencial de Segurança Social; 
c) ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - ... 
5 - ... 
Artigo 22.º 
[...] 
1 - ... 
2 - O direito ao abono de família não é suspenso nas situações em que a atividade laboral seja prestada, ao
abrigo de contrato de trabalho, em período de férias escolares, nos termos da subsecção v da secção i do
capítulo ii do Código dos Regimes Contributivos do Sistema Previdencial de Segurança Social. 
3 - A suspensão do direito ao abono da família para crianças e jovens e à bolsa de estudo nos termos do n.º 1
não prejudica a sua retoma, por solicitação dos interessados, quando voltarem a verificar-se os
condicionalismos de atribuição. 
4 - A suspensão e a retoma do direito, previstas nos n.os 1 e 3, têm lugar no mês seguinte àquele em que a
entidade gestora da prestação teve conhecimento dos factos respetivamente determinantes.»
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CAPÍTULO IV 
Finanças regionais
  Artigo 69.º
Transferências orçamentais para as regiões autónomas


1 - Nos termos do artigo 48.º da Lei das Finanças das Regiões Autónomas, aprovada pela Lei Orgânica n.º
2/2013, de 2 de setembro, são transferidas as seguintes verbas: 
a) (euro) 185 182 464, para a Região Autónoma dos Açores; 
b) (euro) 177 413 491, para a Região Autónoma da Madeira. 
2 - Nos termos do artigo 49.º da Lei das Finanças das Regiões Autónomas, são transferidas as seguintes verbas: 
a) (euro) 74 072 986, para a Região Autónoma dos Açores; 
b) (euro) 70 965 397, para a Região Autónoma da Madeira. 
3 - Ao abrigo dos princípios da estabilidade financeira e da solidariedade recíproca, no âmbito dos
compromissos assumidos com as regiões autónomas, nas transferências referidas nos números anteriores estão
incluídas todas as verbas devidas até ao final de 2018, por acertos de transferências decorrentes da aplicação
do disposto nos artigos 48.º e 49.º da Lei das Finanças das Regiões Autónomas. 
4 - As verbas previstas nos n.os 1 e 2 podem ser alteradas considerando eventuais ajustamentos decorrentes
da atualização, até ao final de 2018, dos dados referentes ao PIB Regional, de acordo com o Sistema Europeu
de Contas Nacionais e Regionais (SEC 2010). 
5 - O Governo fica ainda autorizado a proceder às transferências orçamentais para as regiões autónomas
relativas ao OPP, após a aprovação de cada projeto beneficiário.


  Artigo 70.º
Necessidades de financiamento das regiões autónomas


1 - Ao abrigo do artigo 87.º da Lei de Enquadramento Orçamental, aprovada pela Lei n.º 91/2001, de 20 de
agosto, aplicável por força do disposto no n.º 2 do artigo 7.º da Lei n.º 151/2015, de 11 de setembro, as
regiões autónomas não podem acordar contratualmente novos empréstimos, incluindo todas as formas de
dívida que impliquem um aumento do seu endividamento líquido. 
2 - Exceciona-se do disposto no número anterior o valor dos empréstimos destinados exclusivamente ao
financiamento de projetos com a comparticipação dos FEEI ou de fundos de apoio aos investimentos inscritos
no Orçamento da União Europeia, bem como o valor das subvenções reembolsáveis ou dos instrumentos
financeiros referidos no n.º 1 do artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, os quais não são
considerados para efeitos da dívida total das regiões autónomas, nos termos do artigo 40.º da Lei das Finanças
das Regiões Autónomas, e desde que a referida dívida total não ultrapasse 50 /prct. do PIB de cada uma das
regiões autónomas do ano n-1. 
3 - As regiões autónomas podem contrair dívida fundada para consolidação de dívida e regularização de
pagamentos em atraso, até ao limite de (euro) 75 000 000, mediante autorização do membro do Governo
responsável pela área das finanças.


  Artigo 71.º
Hospital Central da Madeira


1 - O Governo assegura apoio financeiro à construção do Hospital Central da Madeira, de acordo com a
programação prevista no quadro dos projetos plurianuais, em cooperação com os órgãos de governo próprio da
Região Autónoma da Madeira, no respeito pelo princípio da solidariedade nacional e nos termos do artigo 51.º
da Lei das Finanças das Regiões Autónomas, aprovada pela Lei Orgânica n.º 2/2013, de 2 de setembro,
salvaguardando o interesse público. 
2 - O apoio a prestar, nos termos do número anterior, corresponde a 50 /prct. da despesa relativa à obra de
construção do Hospital Central da Madeira, na sequência da decisão referente ao respetivo concurso público e
é disponibilizado à medida que os trabalhos estejam em condições de serem pagos.


  Artigo 72.º
Revitalização económica e auxílios à ilha Terceira


1 - O Governo assegura a execução do Plano de Revitalização Económica da Ilha Terceira (PREIT), incluindo a
efetiva descontaminação dos solos e aquíferos no concelho da Praia da Vitória, tendo em conta a sua
consideração como interesse nacional e garantindo o financiamento das respetivas medidas através do
Orçamento do Estado. 
2 - O Governo fica autorizado a aplicar verbas inscritas no Fundo Ambiental, no cumprimento dos
compromissos emergentes de abastecimento de água no concelho da Praia da Vitória, no âmbito da
Declaração Conjunta do Governo da República e do Governo Regional dos Açores, subscrita em 2016. 
3 - Para efeitos do número anterior serão fixados mediante resolução do Governo Regional os critérios de
transferência de verbas para o município da Praia da Vitória.
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  Artigo 73.º
Obrigações de serviço público na Região Autónoma dos Açores


1 - A comparticipação ao Governo Regional dos Açores dos montantes pagos aos operadores pela prestação de
serviço público no transporte interilhas é efetuada, nos termos da seguinte fórmula: 


 
2 - Em 2018, a dotação a transferir é de (euro) 5 610 921. 
3 - Compete ao Estado proceder à transferência anual para a Região Autónoma dos Açores da dotação
orçamental prevista no número anterior, nos termos a definir no decreto-lei de execução orçamental.


  Artigo 74.º
Estabelecimento prisional de São Miguel


O Governo dá início em 2018 aos trabalhos relacionados com a construção de um novo estabelecimento
prisional em Ponta Delgada, São Miguel.


  Artigo 75.º
Rede de radares meteorológicos


O Governo concretiza a instalação da rede de radares meteorológicos na Região Autónoma dos Açores, tendo
por base a Resolução da Assembleia da República n.º 100/2010, de 11 de agosto, e a Resolução da Assembleia
Legislativa da Região Autónoma dos Açores n.º 24/2013/A, de 8 de outubro.


  Artigo 76.º
Encargos com juros no âmbito do empréstimo do PAEF à Região Autónoma da Madeira


1 - O Governo avalia as condições para uma redução da taxa de juros em vigor no âmbito do empréstimo do
Plano de Ajustamento Económico e Financeiro celebrado com a Região Autónoma da Madeira. 
2 - Para efeitos do disposto no número anterior, o Governo da República procede, no prazo de 30 dias a contar
da data de entrada em vigor da presente lei, à abertura de negociações com o Governo Regional da Madeira.


CAPÍTULO V 
Finanças locais
  Artigo 77.º
Montantes da participação das autarquias locais nos impostos do Estado


1 - A repartição dos recursos públicos entre o Estado e os municípios ao abrigo da Lei n.º 73/2013, de 3 de
setembro, na sua redação atual, inclui as seguintes participações, constando do mapa xix anexo a
desagregação dos montantes a atribuir a cada município: 
a) Uma subvenção geral fixada em (euro) 1 844 491 677 para o Fundo de Equilíbrio Financeiro (FEF); 
b) Uma subvenção específica fixada em (euro) 163 325 967 para o Fundo Social Municipal (FSM); 
c) Uma participação de 5 /prct. no IRS dos sujeitos passivos com domicílio fiscal na respetiva circunscrição
territorial fixada em (euro) 483 994 435 constante da coluna 5 do mapa xix anexo. 
2 - O produto da participação no IRS referido na alínea c) do número anterior é transferido do orçamento do
subsetor Estado para os municípios, nos termos do artigo seguinte. 
3 - Os acertos a que houver lugar, resultantes da diferença entre a coleta líquida de IRS de 2016 e de 2017, no
cumprimento do previsto no n.º 1 do artigo 26.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, na sua redação atual,
devem ser efetuados, para cada município, no período orçamental de 2018. 
4 - O montante do FSM indicado na alínea b) do n.º 1 destina-se exclusivamente ao financiamento de
competências exercidas pelos municípios no domínio da educação pré-escolar e do 1.º ciclo do ensino básico,
a distribuir de acordo com os indicadores identificados na alínea a) do n.º 1 do artigo 34.º da Lei n.º 73/2013,
de 3 de setembro, na sua redação atual, e dos transportes escolares relativos ao 3.º ciclo do ensino básico,
conforme previsto no n.º 3 do artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 144/2008, de 28 de julho, que desenvolve o quadro
de transferência de competências para os municípios em matéria de educação, na sua redação atual, a
distribuir conforme o ano anterior. 
5 - O montante global da subvenção geral para as freguesias é fixado em (euro) 197 775 207. 
6 - Os montantes previstos no número anterior a atribuir a cada freguesia constam do mapa xx anexo.


  Artigo 78.º
Participação variável no imposto sobre o rendimento das pessoas singulares


1 - Para efeitos de cumprimento do disposto no artigo 26.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, na sua
redação atual, é transferido do orçamento do subsetor Estado para a administração local o montante de
(euro) 420 662 180, constando da coluna 7 do mapa xix anexo a participação variável no IRS a transferir para
cada município. 
2 - A transferência a que se refere o número anterior é efetuada por duodécimos até ao dia 15 do mês
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correspondente.


  Artigo 79.º
Remuneração dos eleitos das juntas de freguesia


1 - Em 2018, é distribuído um montante de (euro) 8 003 084 pelas freguesias referidas nos n.os 1 e 2 do artigo
27.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, na sua redação atual, para pagamento das remunerações e dos
encargos dos presidentes das juntas que tenham optado pelo regime de permanência, a tempo inteiro ou a
meio tempo, deduzidos os montantes relativos à compensação mensal para encargos a que os mesmos teriam
direito se tivessem permanecido em regime de não permanência. 
2 - A opção pelo regime de permanência deve ser solicitada junto da Direção-Geral das Autarquias Locais
(DGAL) através do preenchimento de formulário eletrónico próprio, até ao final do 1.º trimestre de 2018. 
3 - A relação das verbas transferidas para cada freguesia, ao abrigo do presente artigo, é publicitada no sítio
da Internet do Portal Autárquico.


  Artigo 80.º
Transferências para as freguesias do município de Lisboa


1 - Em 2018, o montante global das transferências para as freguesias do município de Lisboa, nos termos
previstos no n.º 2 do artigo 17.º da Lei n.º 56/2012, de 8 de novembro, que estabelece a reorganização
administrativa de Lisboa, na sua redação atual, é de (euro) 71 300 982. 
2 - As transferências mensais para as freguesias do município de Lisboa a que se refere o número anterior são
financiadas, por ordem sequencial e até esgotar o valor necessário por dedução às receitas deste município,
por receitas provenientes: 
a) Do FEF; 
b) De participação variável do IRS; 
c) Da derrama de Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas (IRC); 
d) Do imposto municipal sobre imóveis (IMI). 
3 - A dedução das receitas provenientes da derrama de IRC e do IMI prevista nos números anteriores é
efetuada pela Autoridade Tributária e Aduaneira (AT) e transferida mensalmente para a DGAL.


  Artigo 81.º
Alteração à Lei n.º 56/2012, de 8 de novembro


O artigo 17.º da Lei n.º 56/2012, de 8 de novembro, que procede à reorganização administrativa de Lisboa, na
sua redação atual, passa a ter a seguinte redação: 
«Artigo 17.º 
[...] 
1 - ... 
2 - Para além das transferências financeiras previstas no artigo 37.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, as
freguesias situadas no concelho de Lisboa têm anualmente direito a um montante previsto no Orçamento do
Estado, que resulta da atualização dos valores definidos no número anterior por aplicação da percentagem de
variação do índice de preços no consumidor - anual, da Área Metropolitana de Lisboa, relativo ao ano anterior
ao da elaboração do Orçamento do Estado e divulgado pela autoridade estatística nacional. 
3 - ...»


  Artigo 82.º
Fundos disponíveis e entidades com pagamentos em atraso no subsetor local


1 - Em 2018, na determinação dos fundos disponíveis das entidades do subsetor local, incluindo as entidades
públicas reclassificadas neste subsetor, devem ser consideradas as verbas disponíveis relativas aos seis meses
seguintes, referidas nas subalíneas i), ii) e iv) da alínea f) do artigo 3.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro,
que aprova a lei dos compromissos e pagamentos em atraso das entidades públicas, e nas alíneas a), b) e d) do
n.º 1 do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, na sua redação atual. 
2 - Nas entidades referidas no número anterior com pagamentos em atraso em 31 de dezembro de 2017, a
previsão da receita efetiva própria a cobrar nos seis meses seguintes, prevista na subalínea iv) da alínea f) do
artigo 3.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, na sua redação atual, tem como limite superior 85 /prct. da
média da receita efetiva cobrada nos dois últimos anos nos períodos homólogos, deduzida dos montantes de
receita com caráter pontual ou extraordinário. 
3 - Em 2018, na determinação dos fundos disponíveis das entidades do subsetor local, incluindo as entidades
públicas reclassificadas neste subsetor, para efeitos da subalínea vi) da alínea f) do artigo 3.º da Lei n.º
8/2012, de 21 de fevereiro, e nas alíneas f) do n.º 1 e n.º 2 do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21
de junho, considera-se a receita prevista de candidaturas aprovadas, relativa aos respetivos compromissos a
assumir no ano. 
4 - Em 2018, a assunção de compromissos que excedam os fundos disponíveis não é fator impeditivo de
candidaturas a projetos cofinanciados. 
5 - Em 2018, são excluídos do âmbito de aplicação da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, e do Decreto-Lei n.º
127/2012, de 21 de junho, ambos na sua redação atual, os municípios e as freguesias que, a 31 de dezembro
de 2017, cumpram as obrigações de reporte ao Tribunal de Contas e à DGAL e os limites de endividamento
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previstos, respetivamente, no artigo 52.º e no n.º 8 do artigo 55.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, na
sua redação atual. 
6 - A exclusão a que se refere o número anterior produz efeitos após a aprovação dos documentos de
prestação de contas e a partir da data da comunicação à DGAL da demonstração do cumprimento dos
referidos limites.


  Artigo 83.º
Acordos de regularização de dívidas das autarquias locais


1 - Durante o ano de 2018, as autarquias locais que tenham dívidas vencidas e reconhecidas às entidades
gestoras de sistemas multimunicipais de abastecimento de água, saneamento de águas residuais ou gestão de
resíduos urbanos, ou entidades gestoras de parcerias entre o Estado e as autarquias locais nos termos
previstos no Decreto-Lei n.º 90/2009, de 9 de abril, podem celebrar acordos de regularização dessas dívidas
com estas entidades, cujo período de pagamento não seja superior a 25 anos. 
2 - Por acordo entre as partes, o disposto no presente artigo aplica-se aos acordos de regularização de dívida
em vigor, que devem ser alterados em conformidade. 
3 - Os créditos objeto dos acordos previstos nos números anteriores podem ser cedidos a terceiros. 
4 - A celebração de acordos de regularização de dívida e a cessão de créditos previstos no presente artigo
obedecem aos termos e condições fixados por decreto-lei. 
5 - Aos acordos previstos no presente artigo não são aplicáveis o disposto nos n.os 5 e 6 e na alínea c) do n.º 7
do artigo 49.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, e o n.º 4 do artigo 25.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de
setembro, nas suas redações atuais. 
6 - Os acordos de regularização de dívida previstos nos números anteriores excluem-se do disposto nos artigos
5.º, 6.º e 16.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, que aprova a lei dos compromissos e pagamentos em
atraso das entidades públicas, e no artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, que aprova os
procedimentos necessários à aplicação da lei dos compromissos e dos pagamentos em atraso, nas suas
redações atuais. 
7 - Nos casos em que no âmbito da celebração dos acordos referidos no n.º 1, as autarquias locais reconheçam
contabilisticamente dívida que, até 31 de dezembro de 2017, não era por aquelas reconhecida e não relevava
para efeitos do limite previsto no n.º 1 do artigo 52.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, na sua redação
atual, a ultrapassagem do limite ali previsto, ou o agravamento do respetivo incumprimento, pode ser
excecionalmente autorizada mediante despacho dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das
finanças, das autarquias locais e do ambiente. 
8 - O despacho previsto no número anterior pode ainda autorizar a não observância da obrigação prevista na
alínea a) do n.º 3 do artigo 52.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, na sua redação atual, relativamente à
dívida que venha a ser reconhecida no âmbito dos acordos, bem como estabelecer condições de redução do
endividamento excessivo da autarquia local em causa. 
9 - Não estão sujeitas ao disposto no artigo 61.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, na sua redação atual,
as autarquias locais que, com a celebração dos acordos referidos no n.º 1, ultrapassem o limite previsto na
alínea a) que se refere o número anterior.


  Artigo 84.º
Eficiência nos sistemas municipais ou intermunicipais


1 - Os municípios que assegurem níveis de eficiência nos respetivos sistemas municipais ou intermunicipais,
em termos a definir no decreto-lei de execução orçamental, são dispensados da obrigação de adoção de taxas
ou tarifas relacionadas com os serviços municipais de abastecimento de água, de saneamento de águas
residuais urbanas e de gestão de resíduos urbanos, por decorrência de mecanismos de recuperação financeira
municipal, conforme previsto no artigo 35.º da Lei n.º 53/2014, de 25 de agosto, e no artigo 59.º da Lei n.º
73/2013, de 3 de setembro, na sua redação atual, nos termos do número seguinte. 
2 - A dívida resultante da aplicação da dispensa prevista no número anterior, devidamente comprovada pelos
municípios em apreço, releva para efeito de justificação do incumprimento do disposto nos n.os 1 e 3 do
artigo 52.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, na sua redação atual, bem como para os efeitos previstos no
n.º 4 do mesmo artigo.


  Artigo 85.º
Contratação de trabalhadores por pessoas coletivas de direito público e empresas do setor empresarial
local


As pessoas coletivas de direito público e empresas do setor empresarial local que gerem sistemas de
titularidade municipal de abastecimento público de água, de saneamento de águas residuais urbanas ou de
gestão de resíduos urbanos, podem proceder à contratação de trabalhadores, sem prejuízo de as mesmas
terem de assegurar o cumprimento de regras de equilíbrio financeiro.


  Artigo 86.º
Pagamento a concessionários decorrente de decisão judicial ou arbitral ou de resgate de contrato de
concessão


1 - O limite previsto no n.º 1 do artigo 52.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, pode ser excecionalmente
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ultrapassado desde que a contração de empréstimo que leve a ultrapassar o referido limite se destine
exclusivamente ao financiamento necessário: 
a) Ao cumprimento de decisão judicial ou arbitral transitada em julgado, relativa a contrato de delegação ou
concessão de exploração e gestão de serviços municipais de abastecimento público de água e ou saneamento
de águas residuais urbanas e gestão de resíduos urbanos; ou 
b) Ao resgate de contrato de concessão de exploração e gestão daqueles serviços que determine a extinção de
todas as responsabilidades do município para com o concessionário. 
2 - A celebração do contrato mencionado no número anterior deve observar as seguintes condições: 
a) O valor atualizado dos encargos totais com o empréstimo, incluindo capital e juros, não pode ser superior
ao montante dos pagamentos determinados pela decisão judicial ou arbitral transitada em julgado ou pelo
resgate de contrato de concessão; e 
b) No momento da contração de empréstimo em causa, o município deve apresentar uma margem disponível
de endividamento não inferior à que apresentava no início do exercício de 2018. 
3 - Os municípios que em resultado da contração de empréstimo nos termos do n.º 1 ultrapassem o limite
previsto no n.º 1 do artigo 52.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, na sua redação atual, ficam obrigados a,
excluindo o impacto do empréstimo em causa, apresentar uma margem disponível de endividamento no final
do exercício de 2018 que não seja inferior à margem disponível de endividamento no início do mesmo
exercício. 
4 - Para efeitos de responsabilidade financeira, o incumprimento da obrigação prevista no número anterior é
equiparado à ultrapassagem do limite previsto no n.º 1 do artigo 52.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, na
sua redação atual, nos termos e para os efeitos da Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas,
aprovada pela Lei n.º 98/97, de 26 de agosto. 
5 - O disposto nos números anteriores é ainda aplicável aos acordos homologados por sentença judicial,
decisão arbitral ou acordo extrajudicial com o mesmo âmbito, nos casos relativos a situações jurídicas
constituídas antes de 31 de dezembro de 2017 e refletidos na conta do município relativa a esse exercício. 
6 - Ao empréstimo previsto no n.º 1 aplica-se o disposto no n.º 3 do artigo 51.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de
setembro, na sua redação atual, podendo o respetivo prazo de vencimento, em situações excecionais e
devidamente fundamentadas, ir até 35 anos. 
7 - A possibilidade prevista nos n.os 1 e 5 não dispensa o município do cumprimento do disposto na alínea a)
do n.º 3 do artigo 52.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, na sua redação atual, exceto se o município tiver
acedido ao Fundo de Apoio Municipal (FAM), nos termos da Lei n.º 53/2014, de 25 de agosto, na sua redação
atual.


  Artigo 87.º
Confirmação da situação tributária e contributiva no âmbito dos pagamentos efetuados pelas autarquias
locais


O quadro legal fixado no artigo 31.º-A do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, que estabelece o regime da
administração financeira do Estado, na sua redação atual, é aplicável às autarquias locais, no que respeita à
confirmação da situação tributária e contributiva.


  Artigo 88.º
Transferências financeiras ao abrigo da descentralização de competências para os municípios e entidades
intermunicipais


1 - O Governo fica autorizado a transferir para os municípios do território continental e entidades
intermunicipais as dotações referentes a competências descentralizadas inscritas nos seguintes orçamentos: 
a) Orçamento afeto ao Ministério da Cultura no domínio da cultura; 
b) Orçamento afeto ao Ministério da Saúde no domínio da saúde; 
c) Orçamento afeto ao Ministério da Educação no domínio da educação, conforme previsto nos n.os 2 a 4; 
d) Orçamento afeto ao Ministério do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social no domínio da ação social; 
e) Orçamento afeto ao Ministério da Administração Interna no domínio da fiscalização, regulação e disciplina
de trânsito rodoviário. 
2 - No domínio da educação, as transferências autorizadas são relativas: 
a) À componente de apoio à família, designadamente o fornecimento de refeições e apoio ao prolongamento
de horário na educação pré-escolar; 
b) À ação social escolar nos 2.º e 3.º ciclos do ensino básico; 
c) Aos contratos de execução ao abrigo do artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 144/2008, de 28 de julho, ou outros
contratos interadministrativos de delegação de competências que os municípios tenham celebrado ou venham
a celebrar nos termos do Decreto-Lei n.º 30/2015, de 12 de fevereiro, quanto às dotações inscritas no
orçamento do Ministério da Educação, referentes a: 
i) Pessoal não docente do ensino básico e secundário; 
ii) Atividades de enriquecimento curricular no 1.º ciclo do ensino básico; 
iii) Gestão do parque escolar nos 2.º e 3.º ciclos do ensino básico e secundário. 
3 - Em 2018, as transferências de recursos para pagamento de despesas referentes a pessoal não docente são
atualizadas nos termos equivalentes à variação prevista para as remunerações da função pública. 
4 - As dotações inscritas no orçamento do Ministério da Educação para financiamento do disposto nas
subalíneas ii) e iii) da alínea c) do n.º 2 não são atualizadas. 
5 - A relação das verbas transferidas ao abrigo do presente artigo é comunicada aos membros do Governo
responsáveis pelas áreas das finanças, das autarquias locais e da tutela do respetivo domínio de competências
descentralizadas, e publicitada no sítio da Internet das entidades processadoras.
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  Artigo 89.º
Transferência de património e equipamentos


1 - É transferida para os municípios a titularidade do direito de propriedade dos prédios afetos às escolas que
se encontrem sob gestão municipal, nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 2.º e dos artigos 8.º, 12.º e 13.º
do Decreto-Lei n.º 144/2008, de 28 de julho. 
2 - A presente lei constitui título bastante para a transferência prevista no número anterior, sendo dispensadas
quaisquer outras formalidades, designadamente as estabelecidas nos contratos de execução celebrados nos
termos do artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 144/2008, de 28 de julho. 
3 - O regime previsto nos números anteriores é aplicável a outros equipamentos escolares e a equipamentos
culturais, de saúde e sociais, cuja gestão seja transferida para municípios do continente ou entidades
intermunicipais nos termos de contrato interadministrativo de descentralização de competências, ao abrigo da
Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, que estabelece o regime jurídico das autarquias locais, na sua redação
atual.


  Artigo 90.º
Obrigações assumidas pelos municípios no âmbito do processo de descentralização de competências


1 - A dívida e a receita adicionais que resultem do processo de descentralização de competências para os
municípios não relevam para efeitos do disposto no artigo 52.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, na sua
redação atual. 
2 - A transferência da dívida mencionada no número anterior está dispensada da observância das regras
aplicáveis à contração de empréstimos ou locações financeiras constantes do capítulo v do título ii da Lei n.º
73/2013, de 3 de setembro, na sua redação atual, e do n.º 4 do artigo 25.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de
setembro, na sua redação atual. 
3 - Independentemente do prazo da dívida, os municípios, com vista ao seu pagamento, podem contrair novos
empréstimos, com um prazo máximo de 20 anos contado a partir da data de início de produção de efeitos,
desde que o novo empréstimo observe, cumulativamente, as seguintes condições: 
a) Não aumente a dívida total do município; e 
b) Quando se destine a pagar empréstimos ou locações financeiras vigentes, o valor atualizado dos encargos
totais com o novo empréstimo, incluindo capital, juros, comissões e penalizações, seja inferior ao valor
atualizado dos encargos totais com o empréstimo ou locação financeira a liquidar antecipadamente, incluindo,
no último caso, o valor residual do bem locado. 
4 - A condição a que se refere a alínea b) do número anterior pode, excecionalmente, não se verificar caso a
redução do valor atualizado dos encargos totais com o novo empréstimo seja superior à variação do serviço da
dívida do município. 
5 - Caso o empréstimo ou a locação financeira a extinguir preveja o pagamento de penalização por liquidação
antecipada permitida por lei, o novo empréstimo pode incluir um montante para satisfazer essa penalização,
desde que cumpra o previsto na parte final da alínea b) do n.º 3. 
6 - Para cálculo do valor atualizado dos encargos totais referidos no n.º 4, deve ser utilizada a taxa de
desconto a que se refere o n.º 3 do artigo 19.º do Regulamento Delegado (UE) n.º 480/2014, da Comissão
Europeia, de 3 de março de 2014. 
7 - Não constitui impedimento à transferência de dívidas, incluindo a assunção de posições contratuais em
empréstimos ou locações financeiras vigentes, ou à celebração dos novos empréstimos referidos no n.º 3, a
situação de o município ter aderido ou dever aderir a mecanismos de recuperação financeira municipal ao
abrigo da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, na sua redação atual, ou ter celebrado contratos de saneamento
ou reequilíbrio que ainda estejam em vigor, ao abrigo de regimes jurídicos anteriores.


  Artigo 91.º
Áreas metropolitanas e comunidades intermunicipais


1 - Tendo em conta a estabilidade orçamental prevista na Lei de Enquadramento Orçamental, aprovada pela
Lei n.º 91/2001, de 20 de agosto, aplicável por força do disposto no n.º 2 do artigo 7.º da Lei n.º 151/2015, de
11 de setembro, as transferências para as áreas metropolitanas e comunidades intermunicipais, ao abrigo da
Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, na sua redação atual, a inscrever no orçamento dos encargos gerais do
Estado, são as que constam do mapa anexo à presente lei, da qual faz parte integrante. 
2 - Em 2018, fica suspenso o cumprimento do disposto no artigo 89.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, na
sua redação atual.


  Artigo 92.º
Auxílios financeiros e cooperação técnica e financeira


1 - É inscrita no orçamento dos encargos gerais do Estado uma verba de (euro) 6 000 000 para os fins previstos
nos n.os 2 e 3 do artigo 22.º e no artigo 71.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, na sua redação atual,
tendo em conta o período de aplicação dos respetivos programas de financiamento e os princípios de equidade
e de equilíbrio na distribuição territorial. 
2 - Em 2018, é revisto o Decreto-Lei n.º 384/87, de 24 de dezembro, que estabelece o regime de celebração
de contratos-programa de natureza setorial ou plurissetorial no âmbito da cooperação técnica e financeira
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entre a administração central e um ou mais municípios, associações de municípios ou empresas
concessionárias destes. 
3 - O artigo 22.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, na sua redação atual, não se aplica às transferências,
por parte da administração central ou de outros organismos da Administração Pública, efetuadas no âmbito
das alíneas seguintes, desde que os contratos ou protocolos sejam previamente autorizados por despacho dos
membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e em razão da matéria, deles sendo dado
conhecimento ao membro do Governo responsável pela área das autarquias locais: 
a) De contratos ou protocolos celebrados com a rede de Lojas de Cidadão e Espaços Cidadão; 
b) De contratos ou protocolos que incluam reembolsos de despesa realizada pelas autarquias locais por conta
da administração central ou de outros organismos da Administração Pública; 
c) Da execução de programas nacionais complementares de programas europeus, sempre que tais medidas
contribuam para a boa execução dos fundos europeus ou para a coesão económica e social do território
nacional. 
4 - A verba prevista no n.º 1 pode ainda ser utilizada para projetos de apoio à formação no âmbito da
transição para o SNC-AP, desde que desenvolvidos por entidades que, independentemente da sua natureza e
forma, integram o subsetor local, no âmbito do Sistema Europeu de Contas Nacionais e Regionais, e que
constem da última lista das entidades que compõem o setor das administrações públicas divulgada pela
autoridade estatística nacional.


  Artigo 93.º
Redução do endividamento


1 - Até ao final do ano, as entidades incluídas no subsetor da administração local reduzem no mínimo 10
/prct. dos pagamentos em atraso com mais de 90 dias, registados no Sistema Integrado de Informação das
Autarquias Locais (SIIAL) à data de setembro de 2017, para além da redução já prevista no Programa de Apoio
à Economia Local (PAEL) criado pela Lei n.º 43/2012, de 28 de agosto, na sua redação atual. 
2 - O disposto no número anterior não se aplica aos municípios que se encontrem vinculados a um programa de
ajustamento municipal, nos termos da Lei n.º 53/2014, de 25 de agosto. 
3 - No caso de incumprimento da obrigação prevista no presente artigo, há lugar à retenção, no montante
equivalente ao do valor em falta, da receita proveniente das transferências do Orçamento do Estado até ao
limite previsto no artigo 39.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, na sua redação atual. 
4 - O montante referente à contribuição de cada município para o FAM não releva para o limite da dívida total
previsto no n.º 1 do artigo 52.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, na sua redação atual.


  Artigo 94.º
Fundo de Emergência Municipal


1 - A autorização de despesa a que se refere o n.º 1 do artigo 13.º do Decreto-Lei n.º 225/2009, de 14 de
setembro, é fixada em (euro) 2 000 000. 
2 - É permitido o recurso ao Fundo de Emergência Municipal (FEM), previsto no Decreto-Lei n.º 225/2009, de
14 de setembro, sem verificação do requisito da declaração de situação de calamidade pública, desde que se
verifiquem condições excecionais reconhecidas por resolução do Conselho de Ministros. 
3 - Nas situações previstas no número anterior, mediante despacho dos membros do Governo responsáveis
pelas áreas das finanças e das autarquias locais, pode ser autorizada a transferência de parte da dotação
orçamental prevista no artigo 92.º para o FEM. 
4 - Caso o montante previsto no n.º 1 se revele insuficiente, é reforçada a dotação do FEM na estrita medida
do necessário, através do recurso à dotação centralizada para financiamento de despesas com indemnizações,
apoios, prevenção e combate aos incêndios, prevista no artigo 148.º da presente lei, a movimentar pelo
membro do Governo responsável pela área das finanças, podendo ser excedida a percentagem a que se refere
o n.º 1 do artigo 13.º do Decreto-Lei n.º 225/2009, de 14 de setembro.


  Artigo 95.º
Fundo de Regularização Municipal


1 - As verbas retidas ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 93.º integram o Fundo de Regularização
Municipal, sendo utilizadas para pagamento das dívidas a fornecedores dos respetivos municípios. 
2 - Os pagamentos a efetuar pela DGAL aos fornecedores dos municípios são realizados de acordo com o
previsto no artigo 67.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, na sua redação atual. 
3 - O disposto no número anterior não se aplica aos municípios que acedam ao mecanismo de recuperação
financeira previsto na Lei n.º 53/2014, de 25 de agosto, a partir da data em que a direção executiva do FAM
comunique tal facto à DGAL.


  Artigo 96.º
Despesas urgentes e inadiáveis


Excluem-se do âmbito de aplicação do disposto no artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, na
sua redação atual, as despesas urgentes e inadiáveis a efetuar pelos municípios quando resultantes de
incêndios ou catástrofes naturais e cujo valor, isolada ou cumulativamente, não exceda o montante de (euro)
100 000.
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  Artigo 97.º
Saneamento e reequilíbrio financeiro


1 - Em 2018, os municípios com contratos de reequilíbrio financeiro não carecem de autorização prévia dos
membros do Governo competentes para assumir encargos ou realizar investimentos que não estejam previstos
no respetivo plano de reequilíbrio financeiro, desde que seja respeitado o limite global fixado nesse plano
para este tipo de despesas. 
2 - As obrigações previstas nos n.os 2 e 3 do artigo 15.º do Decreto-Lei n.º 38/2008, de 7 de março, aplicável
por força do artigo 86.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, na sua redação atual, não se aplicam aos
encargos ou investimentos com comparticipação dos FEEI ou de outros fundos de apoio aos investimentos
inscritos no orçamento da União Europeia, devendo os municípios, neste caso, proceder à comunicação dos
mesmos aos membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e das autarquias locais. 
3 - Exclui-se do conjunto das obrigações dos municípios com contratos de reequilíbrio financeiro o
cumprimento do previsto na alínea f) do n.º 1 do artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 38/2008, de 7 de março. 
4 - A câmara municipal pode propor à assembleia municipal a suspensão da aplicação do plano de saneamento
financeiro ou de reequilíbrio financeiro se, após a aprovação dos documentos de prestação de contas,
verificar que o município cumpre, a 31 de dezembro de 2017, o limite da dívida total previsto no artigo 52.º
da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, na sua redação atual. 
5 - Em caso de aprovação pela assembleia municipal da proposta referida no número anterior, a suspensão do
plano produz efeitos a partir da data da receção pela DGAL da comunicação da deliberação a que se refere o
número anterior, acompanhada de uma demonstração do cumprimento do limite da dívida total previsto no
artigo 52.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, na sua redação atual, voltando o plano a vigorar em caso de
incumprimento do referido limite.


  Artigo 98.º
Saneamento financeiro ou recuperação financeira


Em 2018, os municípios cuja dívida total prevista no artigo 52.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, na sua
redação atual, se situe, a 31 de dezembro de 2016, entre duas e três vezes a média da receita corrente
líquida cobrada nos três exercícios anteriores estão obrigados a contrair um empréstimo para saneamento
financeiro ou aderir ao procedimento de recuperação financeira, nos termos previstos na referida lei.


  Artigo 99.º
Carreira única de bombeiros profissionais da administração local


Durante o ano de 2018, o Governo, em articulação com as estruturas representativas dos bombeiros, procede
à revisão do estatuto de pessoal dos bombeiros profissionais da administração local, aprovado pelo Decreto-
Lei n.º 106/2002, de 13 de abril, e matérias conexas, da qual resulte a uniformização das carreiras dos
bombeiros sapadores e municipais.


  Artigo 100.º
Liquidação das sociedades Polis


1 - O limite da dívida total previsto no n.º 1 do artigo 52.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, na sua
redação atual, não prejudica a assunção de passivos resultantes do processo de liquidação das sociedades
Polis. 
2 - Caso a assunção de passivos resultante do processo de liquidação das sociedades Polis faça ultrapassar o
limite de dívida referido no número anterior, o município fica, no ano de 2018, dispensado do cumprimento do
disposto na alínea a) do n.º 3 do artigo 52.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, na sua redação atual, desde
que, excluindo o impacto da mencionada assunção de passivos, a margem disponível de endividamento do
município no final do exercício de 2018 não seja inferior à margem disponível de endividamento no início do
exercício de 2018. 
3 - O aumento dos pagamentos em atraso, em resultado do disposto no número anterior, não releva para
efeitos do artigo 11.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, que aprova a lei dos compromissos e pagamentos
em atraso das entidades públicas, na sua redação atual.


  Artigo 101.º
Operações de substituição de dívida


1 - Sem prejuízo do cumprimento das disposições legais aplicáveis, nomeadamente em matéria de visto prévio
do Tribunal de Contas, os municípios cuja dívida total prevista no n.º 1 do artigo 52.º da Lei n.º 73/2013, de 3
de setembro, na sua redação atual, seja inferior a 2,25 vezes a média da receita corrente líquida cobrada nos
três exercícios anteriores, podem, no ano de 2018, contrair empréstimos a médio e longo prazos para
exclusiva aplicação na liquidação antecipada de outros empréstimos, acordos de pagamento ou contratos em
vigor a 31 de dezembro de 2017, que já constem do endividamento global da autarquia, desde que, com a
contração do novo empréstimo, o valor atualizado dos encargos totais com este, incluindo capital, juros,
comissões e penalizações, seja inferior ao valor atualizado dos encargos totais com o empréstimo, acordo de
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pagamento ou contrato a liquidar antecipadamente. 
2 - Adicionalmente, o novo empréstimo deve verificar, cumulativamente, as seguintes condições: 
a) Não aumentar a dívida total do município; 
b) Diminuir o serviço da dívida do município. 
3 - A condição a que se refere a alínea b) do número anterior pode, excecionalmente, não se verificar caso a
redução do valor atualizado dos encargos totais com o novo empréstimo, a que se refere a parte final do n.º
1, seja superior à variação do serviço da dívida do município. 
4 - Caso o empréstimo, acordo de pagamento ou contrato a extinguir preveja o pagamento de penalização por
liquidação antecipada permitida por lei, o novo empréstimo pode incluir um montante para satisfazer essa
penalização, desde que cumpra o previsto na parte final do n.º 1. 
5 - Para cálculo do valor atualizado dos encargos totais referidos no n.º 1, deve ser utilizada a taxa de
desconto a que se refere o n.º 3 do artigo 19.º do Regulamento Delegado (UE) n.º 480/2014, da Comissão
Europeia, de 3 de março de 2014. 
6 - O prazo do novo empréstimo, contado a partir da data de produção de efeitos, pode atingir o máximo
previsto no n.º 3 do artigo 51.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, na sua redação atual,
independentemente da finalidade do empréstimo substituído.


  Artigo 102.º
Assunção pelas autarquias locais de despesa referente à contrapartida nacional de projetos cofinanciados
por fundos europeus


Em 2018, sempre que, por acordo com a administração central, uma autarquia local assuma a realização de
despesa referente à contrapartida nacional de projetos cofinanciados por fundos europeus e certificada pela
autoridade de gestão, a mesma não releva para o cumprimento das obrigações legais estabelecidas quanto ao
limite da dívida total previsto na Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, na sua redação atual, e ao apuramento
dos pagamentos em atraso e cálculo dos fundos disponíveis nos termos da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro,
que aprova a lei dos compromissos e pagamentos em atraso das entidades públicas, bem como das obrigações
previstas de redução de pagamentos em atraso no âmbito da Lei n.º 43/2012, de 28 de agosto.


  Artigo 103.º
Atraso na aprovação do orçamento


1 - Em 2018, em caso de atraso na aprovação do orçamento das autarquias locais, mantém-se em execução o
orçamento em vigor no ano anterior, com as modificações que entretanto lhe tenham sido introduzidas até 31
de dezembro de 2017. 
2 - Na situação referida no número anterior, mantém-se em execução o quadro plurianual de programação
orçamental em vigor no ano de 2017, com as modificações e adaptações a que tenha sido sujeito, sem
prejuízo dos limites das correspondentes dotações orçamentais. 
3 - A verificação da situação prevista no número anterior não altera os limites das dotações orçamentais
anuais do quadro plurianual de programação orçamental, nem a sua duração temporal. 
4 - Enquanto se verificar a situação prevista no n.º 1, os documentos previsionais podem ser objeto de
modificações nos termos legalmente previstos. 
5 - Os documentos previsionais que venham a ser aprovados pelo órgão deliberativo das autarquias locais, no
decurso do ano de 2018, integram a parte dos documentos previsionais que tenham sido executados até à sua
entrada em vigor. 
6 - Em 2018, são repristinados o n.º 1 do ponto 2.3, na parte referente à elaboração das Grandes Opções do
Plano, os n.os 3 a 6 do ponto 2.3 e o ponto 8.3.2 do Plano Oficial de Contabilidade das Autarquias Locais
(POCAL), aprovado em anexo ao Decreto-Lei n.º 54-A/99, de 14 de setembro, revogado pelo Decreto-Lei n.º
192/2015, de 11 de setembro.


  Artigo 104.º
Saldo da gerência da execução orçamental


1 - Na revisão orçamental para integração do saldo de gerência da execução orçamental, este último releva na
proporção da despesa corrente que visa financiar ou da receita que visa substituir. 
2 - A parte do saldo de gerência da execução orçamental consignada pode ser incorporada numa alteração
orçamental, com a aprovação do Mapa dos Fluxos de Caixa pelo órgão executivo, em momento anterior ao da
aprovação dos documentos de prestação de contas.


  Artigo 105.º
Previsão orçamental de receitas das autarquias locais resultantes da venda de imóveis


1 - Os municípios não podem, na elaboração dos documentos previsionais para 2019, orçamentar receitas
respeitantes à venda de bens imóveis em montante superior à média aritmética simples das receitas
arrecadadas com a venda de bens imóveis nos 36 meses que precedem o mês da sua elaboração. 
2 - A receita orçamentada a que se refere o número anterior pode ser excecionalmente de montante superior
se for demonstrada a existência de contrato já celebrado para a venda de bens imóveis. 
3 - Se o contrato a que se refere o número anterior não se concretizar no ano previsto, a receita orçamentada
e a despesa daí decorrente devem ser reduzidas no montante não realizado da venda.
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  Artigo 106.º
Aquisição de bens objeto de contrato de locação


Em 2018, a percentagem a que se refere a alínea b) do n.º 3 do artigo 52.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de
setembro, na sua redação atual, pode ser alargada até 60 /prct. por efeito, exclusivamente, da aquisição de
bens objeto de contrato de locação com opção de compra, desde que o encargo mensal do empréstimo seja
de valor inferior ao encargo mensal resultante do contrato de locação vigente, mediante parecer conjunto dos
membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e das autarquias locais.


  Artigo 107.º
Empréstimos dos municípios para operações de reabilitação urbana


1 - Em 2018, a percentagem a que se refere a alínea b) do n.º 3 do artigo 52.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de
setembro, na sua redação atual, pode ser alargada até 30 /prct. por efeito, exclusivamente, de empréstimos
para financiamento de operações de reabilitação urbana. 
2 - Para efeitos do número anterior, consideram-se operações de reabilitação urbana as previstas nas alíneas
h), i) e j) do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de outubro, na sua redação atual.


  Artigo 108.º
Introdução da aplicação do SNC-AP


1 - Quando, por força da aplicação pela primeira vez do SNC-AP, a dívida total de um município ultrapasse o
limite legal ou aumente o incumprimento deste limite, exclusivamente por efeito das diferenças de
tratamento contabilístico face ao POCAL: 
a) Não é aplicável, em 2018, o disposto no n.º 4 do artigo 52.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, na sua
redação atual; 
b) Não são aplicáveis, em 2018, normas em matéria de suspensão de planos de ajustamento financeiro, planos
de saneamento ou de reequilíbrio financeiro. 
2 - Os municípios abrangidos pelo número anterior não ficam sujeitos, em 2018, ao disposto no n.º 3 do artigo
58.º e no n.º 1 do artigo 61.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, na sua redação atual. 
3 - Para efeito do disposto nos números anteriores, no primeiro período de relato em que os municípios
aplicam pela primeira vez o SNC-AP, devem comunicar à DGAL e divulgar no anexo às demonstrações
financeiras os contratos que passaram a ser contabilizados no passivo, respetivos montantes e prazos de
execução.


  Artigo 109.º
Dívidas resultantes da recuperação de áreas e equipamentos afetados por incêndios ou outras
circunstâncias excepcionais


1 - Em 2018, o valor da dívida contraída, independentemente da sua natureza, destinada exclusivamente à
recuperação de áreas, equipamentos e outras infraestruturas afetadas pelos incêndios de grandes dimensões
ocorridos nos dias 17 a 24 de junho e 15 e 16 de outubro de 2017, pelos municípios abrangidos pelas
Resoluções do Conselho de Ministros n.os 101-B/2017, de 12 de julho, e 148/2017, de 2 de outubro, não é
considerado para efeitos do apuramento dos limites referidos no n.º 3 do artigo 52.º da Lei n.º 73/2013, de 3
de setembro, na sua redação atual. 
2 - Para efeitos do disposto no número anterior, os municípios devem comunicar à DGAL e divulgar no anexo às
demonstrações financeiras a identificação detalhada da dívida contraída, respetivos montantes e prazos de
pagamento.


CAPÍTULO VI 
Segurança social
  Artigo 110.º
Atualização extraordinária de pensões


1 - De modo a concluir a compensação pela perda do poder de compra causada pela suspensão, no período
entre 2011 e 2015, do regime de atualização das pensões, previsto na Lei n.º 53-B/2006, de 29 de dezembro,
que cria o indexante dos apoios sociais e novas regras de atualização das pensões e outras prestações sociais
do sistema de segurança social, na sua redação atual, e na Lei n.º 52/2007, de 31 de agosto, que adapta o
regime da CGA, I. P., ao regime da segurança social em matéria de aposentação e cálculo de pensões, na sua
redação atual, e aumentar o rendimento dos pensionistas com pensões mais baixas, o Governo procede, em
agosto de 2018, a uma atualização extraordinária de (euro) 10 por pensionista, cujo montante global de
pensões seja igual ou inferior a 1,5 vezes o valor do indexante dos apoios sociais, sem prejuízo do número
seguinte. 
2 - Aos pensionistas que recebam, pelo menos, uma pensão cujo montante fixado tenha sido atualizado no
período entre 2011 e 2015, a atualização prevista no número anterior corresponde a (euro) 6. 
3 - Para efeitos de cálculo do valor das atualizações previstas nos números anteriores, são considerados os
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valores da atualização anual legal efetuada em janeiro de 2018. 
4 - São abrangidas pela atualização prevista no presente artigo as pensões de invalidez, velhice e
sobrevivência atribuídas pela segurança social e as pensões de aposentação, reforma e sobrevivência do
regime de proteção social convergente atribuídas pela CGA, I. P. 
5 - É estabelecido um processo de interconexão de dados entre a CGA, I. P., e a segurança social, para efeitos
de transmissão da informação relevante para aplicação do presente artigo. 
6 - O processo de interconexão de dados previsto no número anterior é efetuado mediante protocolo
estabelecido entre a CGA, I. P., e as instituições de segurança social competentes, ouvida a Comissão Nacional
de Proteção de Dados. 
7 - A atualização extraordinária prevista no presente artigo é definida nos termos a regulamentar pelo
Governo. 
8 - Em 2019 e nos anos seguintes, a atualização do valor das pensões é efetuada nos termos previstos na Lei
n.º 53-B/2006, de 29 de dezembro, na sua redação atual, para as pensões do Regime Geral da Segurança
Social, e na Lei n.º 52/2007, de 31 de agosto, na sua redação atual, para as pensões do regime geral
convergente atribuídas pela CGA, I. P.


  Artigo 111.º
Acesso ao complemento solidário para idosos


1 - Durante o ano de 2018, pode ser reconhecido o direito ao complemento solidário para idosos aos
pensionistas que acederam à pensão através dos seguintes regimes de antecipação: 
a) Regime de flexibilização da idade de pensão de velhice; 
b) Regimes de antecipação da idade de pensão de velhice, por motivo da natureza especialmente penosa ou
desgastante da atividade profissional exercida, expressamente reconhecida por lei; 
c) Regime de antecipação da pensão de velhice nas situações de desemprego involuntário de longa duração. 
2 - O disposto no número anterior aplica-se aos pensionistas com pensões iniciadas a partir de janeiro de 2014
abrangidas pelas alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 167-E/2013, de 31 de dezembro, ao regime
jurídico de proteção social nas eventualidades de invalidez e velhice do regime geral de segurança social. 
3 - O reconhecimento do direito previsto no presente artigo depende do preenchimento das condições de
atribuição previstas no Decreto-Lei n.º 232/2005, de 29 de dezembro, na sua redação atual, com exceção da
que se refere à idade.


  Artigo 112.º
Reconhecimento geral e contagem integral do tempo de serviço militar obrigatório


1 - É garantido o reconhecimento geral e a contagem integral do tempo de serviço militar obrigatório e das
eventuais bonificações a que haja lugar, para efeitos de aposentação ou reforma, independentemente de os
beneficiários estarem abrangidos ou não por regimes de segurança social à data da prestação do serviço
militar e sem necessidade de exigir o pagamento de contribuições ou quotizações. 
2 - O disposto no número anterior aplica-se aos subscritores da CGA, I. P., e aos beneficiários da segurança
social que ainda não requereram a contagem do tempo de serviço militar obrigatório ou das bonificações ou
que, já o tendo requerido, os respetivos processos ainda não estejam concluídos. 
3 - O Governo aprova legislação que garanta e regulamente o cumprimento do disposto nos números
anteriores no prazo de 30 dias a contar da data de entrada em vigor da presente lei.


  Artigo 113.º
Saldo de gerência do Instituto do Emprego e da Formação Profissional, I. P.


1 - O saldo de gerência do IEFP, I. P., é transferido para o IGFSS, I. P., e constitui receita do orçamento da
segurança social, ficando autorizados os registos contabilísticos necessários à sua operacionalização. 
2 - O saldo referido no número anterior que resulte de receitas provenientes da execução de programas
cofinanciados maioritariamente pelo Fundo Social Europeu (FSE) pode ser mantido no IEFP, I. P., por despacho
dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças, do trabalho, da solidariedade e da segurança
social.


  Artigo 114.º
Mobilização de ativos e recuperação de créditos da segurança social


O Governo fica autorizado, através dos membros responsáveis pelas áreas da solidariedade e da segurança
social, a proceder à anulação de créditos detidos pelas instituições de segurança social quando se verifique
que os mesmos carecem de justificação, estão insuficientemente documentados ou quando a sua
irrecuperabilidade decorra da inexistência de bens penhoráveis do devedor.


  Artigo 115.º
Representação da segurança social nos processos especiais de recuperação de empresas e insolvência e
nos processos especiais de revitalização


Nos processos especiais de recuperação de empresas e insolvência e nos processos especiais de revitalização
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previstos no Código da Insolvência e da Recuperação de Empresas, compete ao IGFSS, I. P., definir a posição
da segurança social, cabendo ao ISS, I. P., assegurar a respetiva representação.


  Artigo 116.º
Transferências para capitalização


1 - Os saldos anuais do sistema previdencial, bem como as receitas resultantes da alienação de património,
são transferidos para o Fundo de Estabilização Financeira da Segurança Social (FEFSS). 
2 - Com vista a dar execução às Grandes Opções do Plano, deve o FEFSS participar no Fundo Nacional de
Reabilitação do Edificado com um investimento global máximo de (euro) 50 000 000, cumprindo-se o demais
previsto no respetivo regulamento.


  Artigo 117.º
Prestação de garantias pelo Fundo de Estabilização Financeira da Segurança Social


Ao abrigo do disposto na Lei n.º 112/97, de 16 de setembro, que estabelece o regime jurídico da concessão de
garantias pessoais pelo Estado ou por outras pessoas coletivas de direito público, na sua redação atual, fica o
FEFSS autorizado a prestar garantias sob a forma de colateral, em numerário ou em valores mobiliários,
pertencentes à sua carteira de ativos, sendo gerido em regime de capitalização pelo Instituto de Gestão de
Fundos de Capitalização da Segurança Social, I. P. (IGFCSS, I. P.)


  Artigo 118.º
Transferências para políticas ativas de emprego e formação profissional


1 - Das contribuições orçamentadas no âmbito do sistema previdencial, constituem receitas próprias: 
a) Do IEFP, I. P., destinadas à política de emprego e formação profissional, (euro) 601 000 000; 
b) Da ADC, I. P., destinadas à política de emprego e formação profissional, (euro) 3 370 797; 
c) Da ACT, destinadas à melhoria das condições de trabalho e à política de higiene, segurança e saúde no
trabalho, (euro) 24 349 887; 
d) Da Agência Nacional para a Qualificação e o Ensino Profissional, I. P., destinadas à política de emprego e
formação profissional, (euro) 4 087 506; 
e) Da Direção-Geral do Emprego e das Relações de Trabalho, destinadas à política de emprego e formação
profissional, (euro) 1 088 364. 
2 - Constituem receitas próprias das Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira, respetivamente, (euro) 9
205 019 e (euro) 10 745 209, destinadas à política do emprego e formação profissional.


  Artigo 119.º
Medidas de transparência contributiva


1 - É aplicável aos contribuintes devedores à segurança social a divulgação de listas prevista na alínea a) do
n.º 5 do artigo 64.º da lei geral tributária, aprovada em anexo ao Decreto-Lei n.º 398/98, de 17 de dezembro,
na sua redação atual. 
2 - A segurança social e a CGA, I. P., enviam à AT, até ao final do mês de fevereiro de cada ano, os valores de
todas as prestações sociais pagas, incluindo pensões, bolsas de estudo e de formação, subsídios de renda de
casa e outros apoios públicos à habitação, por beneficiário, relativas ao ano anterior, quando os dados sejam
detidos pelo sistema de informação da segurança social ou da CGA, I. P., através de modelo oficial. 
3 - A AT envia à segurança social e à CGA, I. P., os valores dos rendimentos apresentados nos anexos A, B, C,
D, J e SS à declaração de rendimentos do IRS, relativos ao ano anterior, por contribuinte abrangido pelo
regime contributivo da segurança social ou pelo regime de proteção social convergente, até 60 dias após o
prazo de entrega da referida declaração, e sempre que existir qualquer alteração, por via eletrónica, até ao
final do segundo mês seguinte a essa alteração, através de modelo oficial. 
4 - A AT envia à segurança social a informação e os valores dos rendimentos das vendas de mercadorias e
produtos e das prestações de serviços relevantes para o apuramento da obrigação contributiva das entidades
contratantes, nos termos do Código dos Regimes Contributivos do Sistema Previdencial de Segurança Social. 
5 - A AT e os serviços competentes do Ministério do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social podem
proceder à tomada de posições concertadas com vista à cobrança de dívidas de empresas, sujeitos passivos de
IRC, em dificuldades económicas. 
6 - No âmbito do disposto no número anterior, a AT e os serviços competentes do Ministério do Trabalho,
Solidariedade e Segurança Social procedem à troca das informações relativas àquelas empresas que sejam
necessárias à tomada de posição concertada, em termos a definir por despacho dos membros do Governo
responsáveis pelas áreas das finanças e da segurança social. 
7 - Para permitir a tomada de posições concertadas, o despacho referido no n.º 2 do artigo 150.º do Código de
Procedimento e de Processo Tributário pode determinar, a todo o tempo, a alteração da competência para os
atos da execução.


  Artigo 120.º
Transferência de IVA para a segurança social
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Para efeitos de cumprimento do disposto no artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 367/2007, de 2 de novembro, que
estabelece o quadro de financiamento do sistema de segurança social, na sua redação atual, é transferido do
orçamento do subsetor Estado para o orçamento da segurança social o montante de (euro) 823 885 136.


  Artigo 121.º
Atualização do valor do subsídio por assistência de terceira pessoa


Em 2018, o montante anual do subsídio por assistência de terceira pessoa, previsto na alínea d) do n.º 1 do
artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 133-B/97, de 30 de maio, corresponde ao montante anual do complemento por
dependência de 1.º grau dos pensionistas de invalidez, velhice e sobrevivência do regime não contributivo de
segurança social, sendo o seu montante mensal definido através de portaria dos membros do Governo
responsáveis pelas áreas das finanças e da segurança social.


  Artigo 122.º
Eliminação da redução de 10 /prct. no montante do subsídio de desemprego após 180 dias de concessão


1 - São revogados os n.os 2 e 3 do artigo 28.º do Decreto-Lei n.º 220/2006, de 3 de novembro, que estabelece
o regime jurídico de proteção social na eventualidade de desemprego dos trabalhadores por conta de outrem,
na sua redação atual. 
2 - A eliminação da redução de 10 /prct. no montante diário do subsídio de desemprego efetuado após 180
dias da sua concessão aplica-se às prestações em curso e aos requerimentos pendentes.


  Artigo 123.º
Majoração do montante do subsídio de desemprego e do subsídio por cessação de actividade


1 - O montante diário do subsídio de desemprego e do subsídio por cessação de atividade, calculado de acordo
com as normas em vigor, é majorado em 10 /prct. nas situações seguintes: 
a) Quando, no mesmo agregado familiar, ambos os cônjuges ou pessoas que vivam em união de facto sejam
titulares do subsídio de desemprego ou do subsídio por cessação de atividade e tenham filhos ou equiparados
a cargo; 
b) Quando, no agregado monoparental, o parente único seja titular do subsídio de desemprego ou do subsídio
por cessação de atividade. 
2 - A majoração referida na alínea a) do número anterior é de 10 /prct. para cada um dos beneficiários. 
3 - Sempre que um dos cônjuges ou uma das pessoas que vivem em união de facto deixe de ser titular do
subsídio por cessação de atividade ou do subsídio de desemprego e, neste último caso, lhe seja atribuído
subsídio social de desemprego subsequente ou, permanecendo em situação de desemprego, não aufira
qualquer prestação social por essa eventualidade, mantém-se a majoração do subsídio de desemprego ou do
subsídio por cessação de atividade em relação ao outro beneficiário. 
4 - Para efeitos do disposto na alínea b) do n.º 1, considera-se o conceito de agregado monoparental previsto
no artigo 8.º-A do Decreto-Lei n.º 176/2003, de 2 de agosto, que institui o abono de família para crianças e
jovens e define a proteção na eventualidade de encargos familiares no âmbito do subsistema de proteção
familiar, na sua redação atual. 
5 - A majoração prevista no n.º 1 depende de requerimento e da prova das condições de atribuição. 
6 - O disposto nos números anteriores aplica-se aos beneficiários: 
a) Que se encontrem a receber subsídio de desemprego ou subsídio por cessação de atividade à data da
entrada em vigor da presente lei; 
b) Cujos requerimentos para atribuição do subsídio de desemprego ou do subsídio por cessação de atividade
estejam dependentes de decisão por parte dos serviços competentes; 
c) Que apresentem o requerimento para atribuição do subsídio de desemprego ou do subsídio por cessação de
atividade durante o período de vigência da presente lei.


  Artigo 124.º
Medida excecional de isenção parcial de contribuições para a segurança social


Face às condições especiais que determinam a tomada de medidas excecionais de apoio que se enquadram na
previsão da alínea b) do n.º 1 do artigo 100.º do Código dos Regimes Contributivos do Sistema Previdencial de
Segurança Social, na redação dada pela Lei n.º 110/2009, de 16 de setembro, fica o Governo autorizado a
determinar, por portaria dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças, segurança social e
agricultura, a redução de 35 /prct. da taxa contributiva aplicável para a segurança social dos produtores de
leite cru, na qualidade de trabalhadores independentes e de entidades empregadoras, em relação aos
trabalhadores ao seu serviço.


  Artigo 125.º
Medida extraordinária de apoio aos desempregados de longa duração


1 - Durante o ano de 2018, é prorrogada a medida extraordinária de apoio aos desempregados de longa
duração prevista no artigo 80.º da Lei n.º 7-A/2016, de 30 de março, com as alterações previstas nos números
seguintes. 
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2 - O período definido na alínea a) do n.º 3 do artigo 80.º da Lei n.º 7-A/2016, de 30 de março, é reduzido
para 180 dias. 
3 - Excecionalmente, durante o mês de janeiro de 2018, os serviços competentes notificam por escrito todos
os beneficiários que tenham completado entre 180 a 360 dias após a data de cessação do período de
concessão do subsídio social de desemprego, para que estes possam efetuar o respetivo requerimento, que
deve ser apresentado nos serviços de segurança social da área de residência do beneficiário, no prazo máximo
de 90 dias.


  Artigo 126.º
Alteração ao Decreto-Lei n.º 126-A/2017, de 6 de outubro


O artigo 15.º do Decreto-Lei n.º 126-A/2017, de 6 de outubro, que institui a prestação social para a inclusão,
passa a ter a seguinte redação: 
«Artigo 15.º 
[...] 
1 - ... 
a) ... 
b) Ter 18 anos ou idade superior, sem prejuízo do disposto no n.º 4; 
c) ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - ... 
5 - ... 
6 - ... 
7 - ...»


  Artigo 127.º
Reavaliação da prestação social para a inclusão


1 - Os limites de acumulação da prestação social para a inclusão com rendimentos são objeto de reavaliação
no 3.º trimestre de 2018, ouvindo as organizações representativas das pessoas com deficiência. 
2 - O Governo toma as medidas necessárias com vista ao alargamento da prestação a crianças e jovens com
idade inferior a 18 anos no 2.º semestre de 2019. 
3 - Durante o ano de 2018, o Governo avalia a situação das pessoas que adquiram deficiência após os 55 anos,
com vista ao reforço da sua proteção social.


  Artigo 128.º
Estratégia Nacional para a Integração das Pessoas em Situação de Sem-Abrigo 2017-2023


1 - Cada entidade inscreve no respetivo orçamento os encargos decorrentes da concretização da Estratégia
Nacional para a Integração das Pessoas em Situação de Sem-Abrigo 2017-2023, criada através da Resolução do
Conselho de Ministros n.º 107/2017, de 25 de julho. 
2 - Do montante das verbas referidas no número anterior e da sua execução é dado conhecimento ao membro
do Governo responsável pela área da solidariedade e segurança social. 
3 - O orçamento da ação social prevê recursos destinados à promoção da participação das pessoas sem-abrigo
na definição e avaliação da Estratégia Nacional.


CAPÍTULO VII 
Operações ativas, regularizações e garantias
  Artigo 129.º
Concessão de empréstimos e outras operações ativas


1 - O Governo fica autorizado, através do membro responsável pela área das finanças, a conceder
empréstimos e a realizar outras operações de crédito ativas, até ao montante contratual equivalente a (euro)
3 500 000 000, incluindo a eventual capitalização de juros, não contando para este limite os montantes
referentes a reestruturação ou consolidação de créditos do Estado, sendo este limite aumentado pelos
reembolsos dos empréstimos que ocorram durante o ano de 2018. 
2 - Acresce ao limite fixado no número anterior a concessão de empréstimos pelos serviços e fundos
autónomos, até ao montante contratual equivalente a (euro) 1 943 000 000, incluindo a eventual capitalização
de juros, não contando para este limite os montantes referentes a reestruturação ou consolidação de créditos.
3 - O Governo fica autorizado, através do membro do Governo responsável pela área das finanças, a
renegociar as condições contratuais de empréstimos anteriores, incluindo a troca da moeda do crédito, ou a
remir os créditos deles resultantes, bem como a regularizar créditos, por contrapartida com dívidas a
empresas públicas resultantes de investimentos em infraestruturas de longa duração. 
4 - O Governo informa trimestralmente a Assembleia da República da justificação e das condições das
operações realizadas ao abrigo do presente artigo. 
5 - O disposto nos números anteriores não é aplicável à concessão de subsídios reembolsáveis financiados
diretamente pelos FEEI, que segue o regime jurídico de aplicação dos fundos europeus.
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  Artigo 130.º
Mobilização de ativos e recuperação de créditos


1 - O Governo fica autorizado, através do membro responsável pela área das finanças, no âmbito da
recuperação de créditos e outros ativos financeiros do Estado, detidos pela DGTF, a proceder às seguintes
operações: 
a) Redefinição das condições de pagamento das dívidas nos casos em que os devedores se proponham pagar a
pronto ou em prestações, podendo também, em casos devidamente fundamentados, ser reduzido o valor dos
créditos, sem prejuízo de, em caso de incumprimento, se exigir o pagamento nas condições originariamente
vigentes, podendo estas condições ser aplicadas na regularização dos créditos adquiridos pela DGTF
respeitantes a dívidas às instituições de segurança social, nos termos do regime legal aplicável a estas dívidas;
b) Redefinição das condições de pagamento e, em casos devidamente fundamentados, redução ou remissão do
valor dos créditos dos empréstimos concedidos a particulares, ao abrigo do Programa Especial para a
Reparação de Fogos ou Imóveis em Degradação e do Programa Especial de Autoconstrução, nos casos de
mutuários cujos agregados familiares tenham um rendimento médio mensal per capita não superior ao valor
do rendimento social de inserção ou de mutuários com manifesta incapacidade financeira; 
c) Realização de aumentos de capital com quaisquer ativos financeiros, bem como mediante conversão de
crédito em capital das empresas devedoras; 
d) Aceitação, como dação em cumprimento, de bens imóveis, bens móveis, valores mobiliários e outros ativos
financeiros; 
e) Alienação de créditos e outros ativos financeiros; 
f) Aquisição de ativos mediante permuta com outras pessoas coletivas públicas ou no quadro do exercício do
direito de credor preferente ou garantido em sede de venda em processo executivo ou em liquidação do
processo de insolvência. 
2 - O Governo fica autorizado, através do membro responsável pela área das finanças, a proceder: 
a) À cessão da gestão de créditos e outros ativos, a título remunerado ou não, quando tal operação se revele a
mais adequada à defesa dos interesses do Estado; 
b) À contratação da prestação dos serviços financeiros relativos à operação indicada na alínea anterior,
independentemente do seu valor, podendo esta ser precedida de procedimento por negociação ou realizada
por ajuste direto, nos termos do Código dos Contratos Públicos; 
c) À redução do capital social de sociedades anónimas de capitais exclusivamente públicos ou de sociedades
participadas, no âmbito de processos de saneamento económico-financeiro; 
d) À cessão de ativos financeiros que o Estado, através da DGTF, detenha sobre cooperativas e associações de
moradores aos municípios onde aquelas tenham a sua sede; 
e) À anulação de créditos detidos pela DGTF, quando, em casos devidamente fundamentados, se verifique que
não se justifica a respetiva recuperação; 
f) À contratação da prestação de serviços no âmbito da recuperação dos créditos do Estado, em casos
devidamente fundamentados. 
3 - O Governo informa trimestralmente a Assembleia da República da justificação e das condições das
operações realizadas ao abrigo do presente artigo.


  Artigo 131.º
Aquisição de ativos e assunção de passivos e responsabilidades


1 - O Governo fica autorizado, através do membro do Governo responsável pela área das finanças: 
a) A adquirir créditos de empresas públicas, no contexto de planos estratégicos de reestruturação e de
saneamento financeiro; 
b) A assumir passivos e responsabilidades ou a adquirir créditos sobre empresas públicas e estabelecimentos
fabris das Forças Armadas, no contexto de planos estratégicos de reestruturação e de saneamento financeiro
ou no âmbito de processos de liquidação; 
c) A adquirir créditos sobre regiões autónomas, municípios, empresas públicas que integram o perímetro de
consolidação da administração central e regional e entidades públicas do setor da saúde, no quadro do
processo de consolidação orçamental; 
d) A regularizar as responsabilidades decorrentes das ações de apuramento de conformidade financeira de
decisões da Comissão Europeia detetadas no pagamento de ajudas financiadas ou cofinanciadas, no âmbito da
União Europeia pelo Fundo Europeu de Orientação e Garantia Agrícola (FEOGA), pelo Fundo Europeu Agrícola
de Garantia (FEAGA), pelo Fundo Europeu Agrícola de Desenvolvimento Rural (FEADER), pelo Instrumento
Financeiro de Orientação da Pesca (IFOP) e pelo Fundo Europeu das Pescas (FEP), referentes a campanhas
anteriores a 2016; 
e) A transferir, sem dependência de qualquer outro ato de natureza legislativa ou administrativa, para o
município de Vila Velha de Ródão, o diferencial da participação variável no imposto sobre o rendimento das
pessoas singulares dos sujeitos passivos com domicílio fiscal na respetiva circunscrição territorial considerada
no Orçamento do Estado para 2012 de 0,5 /prct. e o valor deliberado de 5 /prct., até ao montante de (euro)
58 883. 
2 - O financiamento das operações referidas no número anterior é assegurado por dotação orçamental inscrita
no capítulo 60 do Ministério das Finanças. 
3 - O Governo fica ainda autorizado, através do membro responsável pela área das finanças, a assumir
passivos da PARPÚBLICA - Participações Públicas (SGPS), S. A., em contrapartida da extinção de créditos que
esta empresa pública detenha sobre o Estado.
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  Artigo 132.º
Operações ativas constituídas por entidades públicas reclassificadas


Os empréstimos a conceder por entidades públicas reclassificadas a favor de empresas públicas que não se
encontrem integradas no setor das administrações públicas nos termos do SEC 2010 carecem de autorização
prévia do membro do Governo responsável pela área das finanças, nos termos a fixar por portaria deste.


  Artigo 133.º
Limite das prestações de operações de locação


O Governo fica autorizado a satisfazer encargos com as prestações a liquidar referentes a contratos de
investimento público sob a forma de locação, até ao limite máximo de (euro) 60 915 000, em conformidade
com o previsto no n.º 1 do artigo 8.º da Lei Orgânica n.º 7/2015, de 18 de maio, que aprova a lei de
programação militar.


  Artigo 134.º
Antecipação de fundos europeus estruturais e de investimento


1 - As operações específicas do Tesouro efetuadas para garantir o encerramento do QCA III e do QREN, a
execução do Portugal 2020, o financiamento da PAC e do FEP, incluindo iniciativas europeias e Fundo de
Coesão (FC), e do FEAC devem ser regularizadas até ao final do exercício orçamental de 2019. 
2 - As antecipações de fundos referidas no número anterior não podem, sem prejuízo do disposto no número
seguinte, exceder em cada momento: 
a) Relativamente aos programas cofinanciados pelo Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional (FEDER), pelo
FSE, pelo FC e por iniciativas europeias, (euro) 2 600 000 000; 
b) Relativamente aos programas cofinanciados pelo FEOGA, pelo FEADER, pelo IFOP, pelo Fundo Europeu dos
Assuntos Marítimos e das Pescas (FEAMP) e pelo FEP, (euro) 550 000 000. 
3 - Os montantes referidos no número anterior podem ser objeto de compensação entre si, mediante
autorização do membro do Governo responsável pela gestão nacional do fundo compensador. 
4 - Os limites referidos no n.º 2 incluem as antecipações efetuadas e não regularizadas até 2017. 
5 - As operações específicas do Tesouro efetuadas para garantir o pagamento dos apoios financeiros
concedidos no âmbito do FEAGA devem ser regularizadas aquando do respetivo reembolso pela União
Europeia, nos termos dos Regulamentos (CE) n.os 1290/2005, do Conselho, de 21 de junho, e 1306/2013, do
Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de dezembro, ambos relativos ao financiamento da PAC. 
6 - Por forma a colmatar eventuais dificuldades inerentes ao processo de encerramento do QCA III e do QREN,
relativamente aos programas cofinanciados pelo FSE, incluindo iniciativas europeias, o Governo fica
autorizado a antecipar pagamentos por conta das transferências da União Europeia com suporte em fundos da
segurança social que não podem exceder a cada momento, considerando as antecipações efetuadas desde
2007, o montante de (euro) 371 000 000. 
7 - A regularização das operações ativas referidas no número anterior deve ocorrer até ao final do exercício
orçamental de 2019, ficando para tal o IGFSS, I. P., autorizado a ressarcir-se nas correspondentes verbas
transferidas pela União Europeia. 
8 - As operações específicas do Tesouro referidas no presente artigo devem ser comunicadas trimestralmente
pela Agência de Gestão da Tesouraria e da Dívida Pública - IGCP, E. P. E., à Direção-Geral do Orçamento (DGO)
com a identificação das entidades que às mesmas tenham recorrido e dos respetivos montantes, encargos e
fundamento. 
9 - As entidades gestoras de FEEI devem comunicar trimestralmente à DGO o recurso às operações específicas
do Tesouro referidas no presente artigo. 
10 - O Instituto de Financiamento da Agricultura e Pescas, I. P. (IFAP, I. P.), fica autorizado a recorrer a
operações específicas do Tesouro para financiar a aquisição de mercadorias decorrentes da intervenção no
mercado agrícola sob a forma de armazenagem pública, até ao montante de (euro) 15 000 000. 
11 - As operações a que se refere o número anterior devem ser regularizadas até ao final do ano económico a
que se reportam, caso as antecipações de fundos sejam realizadas ao abrigo do Orçamento do Estado, ou até
ao final de 2019, caso sejam realizáveis por conta de fundos europeus.


  Artigo 135.º
Princípio da unidade de tesouraria


1 - Os serviços integrados e os serviços e fundos autónomos, incluindo os referidos no n.º 5 do artigo 2.º da Lei
de Enquadramento Orçamental, aprovada pela Lei n.º 91/2001, de 20 de agosto, aplicável por força do
disposto no n.º 2 do artigo 7.º da Lei n.º 151/2015, de 11 de setembro, estão obrigados a depositar em contas
na tesouraria do Estado a totalidade das suas disponibilidades e aplicações financeiras, seja qual for a origem
ou natureza das mesmas, incluindo receitas próprias, e a efetuar todas as movimentações de fundos por
recurso aos serviços bancários disponibilizados pelo IGCP, E. P. E. 
2 - O IGCP, E. P. E., em articulação com as entidades referidas no número anterior, promove a integração
destas na rede de cobranças do Estado, prevista no regime da tesouraria do Estado, aprovado pelo Decreto-Lei
n.º 191/99, de 5 de junho, mediante a abertura de contas bancárias junto do IGCP, E. P. E., para recebimento,
contabilização e controlo das receitas próprias e das receitas gerais do Estado que liquidam e cobram. 
3 - Excluem-se das entidades a que se refere o n.º 1: 
a) O IGFSS, I. P., para efeitos do n.º 4 do artigo 48.º da Lei de Enquadramento Orçamental, aprovada pela Lei
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n.º 91/2001, de 20 de agosto, aplicável por força do disposto no n.º 2 do artigo 7.º da Lei n.º 151/2015, de 11
de setembro; 
b) Os serviços e organismos que, por disposição legal, estejam excecionados do seu cumprimento. 
4 - O princípio da unidade de tesouraria é aplicável: 
a) Às instituições do ensino superior, nos termos previstos no artigo 115.º do RJIES; 
b) Às empresas públicas não financeiras, nos termos do disposto no n.º 1, sendo-lhes, para esse efeito,
aplicável o regime da tesouraria do Estado, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 191/99, de 5 de junho, na sua
redação atual. 
5 - O Governo pode estabelecer regras para a dispensa do cumprimento da unidade de tesouraria nos termos a
fixar no decreto-lei de execução orçamental. 
6 - Os rendimentos de todas as disponibilidades e aplicações financeiras auferidos em virtude do
incumprimento do princípio da unidade de tesouraria e respetivas regras, ou dispensados do cumprimento
deste princípio, constituem receitas gerais do Estado do corrente exercício orçamental, sem prejuízo do
disposto no decreto-lei de execução orçamental. 
7 - Compete à DGO o controlo das entregas de receita do Estado decorrente da entrega dos rendimentos
auferidos nos termos do número anterior e respetivas regras. 
8 - Mediante proposta da DGO, com o fundamento no incumprimento do disposto nos números anteriores, o
membro do Governo responsável pela área das finanças pode aplicar, cumulativa ou alternativamente: 
a) Cativação adicional até 5 /prct. da dotação respeitante a despesas com aquisição de bens e serviços; 
b) Retenção de montante, excluindo as despesas com pessoal, equivalente a até um duodécimo da dotação
orçamental, ou da transferência do orçamento do Estado, subsídio ou adiantamento para a entidade
incumpridora, no segundo mês seguinte à verificação do incumprimento pela DGO e enquanto este durar; 
c) Impossibilidade de recurso ao aumento temporário de fundos disponíveis. 
9 - As consequências do incumprimento do princípio da unidade de tesouraria pelas empresas públicas não
financeiras, com exceção das empresas públicas reclassificadas, são aprovadas pelo membro do Governo
responsável pela área das finanças, mediante proposta da IGF. 
10 - A DGO e a IGF, no estrito âmbito das suas atribuições, podem solicitar ao Banco de Portugal informação
relativa a qualquer das entidades referidas no n.º 1 para efeitos da verificação do cumprimento do disposto no
presente artigo.


  Artigo 136.º
Limites máximos para a concessão de garantias


1 - O Governo fica autorizado a conceder garantias pelo Estado até ao limite máximo, em termos de fluxos
líquidos anuais, de (euro) 6 000 000 000. 
2 - Em acréscimo ao limite fixado no número anterior, o Governo fica ainda autorizado a conceder garantias
pelo Estado: 
a) De seguro de crédito, créditos financeiros, seguro-caução e seguro de investimento, até ao limite de (euro)
1 500 000 000; 
b) A favor do Fundo de Contragarantia Mútuo para cobertura de responsabilidades por este assumidas a favor
de empresas, sempre que tal contribua para o reforço da sua competitividade e da sua capitalização, até ao
limite de (euro) 200 000 000; 
c) Ao abrigo da Lei n.º 60-A/2008, de 20 de outubro, que estabelece a possibilidade de concessão
extraordinária de garantias pessoais pelo Estado, no âmbito do sistema financeiro, até ao limite de (euro) 20
000 000 000, ficando o beneficiário sujeito às medidas de fiscalização e acompanhamento legalmente
previstas, bem como, em caso de incumprimento, às medidas de defesa do interesse patrimonial do Estado
previstas na respetiva regulamentação. 
3 - O Governo fica ainda autorizado a conceder garantias pessoais, com caráter excecional, para cobertura de
responsabilidades assumidas no âmbito de investimentos financiados pelo Banco Europeu de Investimento no
quadro da prestação ou do reforço de garantias em conformidade com as regras gerais da gestão de créditos
deste banco, ao abrigo da Lei n.º 112/97, de 16 de setembro, aplicável com as necessárias adaptações, tendo
em conta a finalidade da garantia a prestar. 
4 - As garantias concedidas ao abrigo do número anterior enquadram-se no limite fixado no n.º 1, cobrindo
parte dos montantes contratuais da carteira de projetos objeto da garantia. 
5 - O limite máximo para a concessão de garantias por outras pessoas coletivas de direito público é fixado, em
termos de fluxos líquidos anuais, em (euro) 500 000 000. 
6 - O IGFSS, I. P., pode conceder garantias a favor do sistema financeiro, para cobertura de responsabilidades
assumidas no âmbito da cooperação técnica e financeira pelas instituições particulares de solidariedade
social, sempre que tal contribua para o reforço da função de solidariedade destas instituições, até ao limite
máximo de (euro) 49 000 000, havendo lugar a ressarcimento no âmbito dos respetivos acordos de cooperação.
7 - O Governo remete trimestralmente à Assembleia da República a listagem dos projetos beneficiários de
garantias ao abrigo dos n.os 1 e 5, a qual deve igualmente incluir a respetiva caracterização física e financeira
individual, bem como a discriminação de todos os apoios e benefícios que lhes forem prestados pelo Estado,
para além das garantias concedidas ao abrigo do presente artigo. 
8 - Excecionalmente, no âmbito da promoção do investimento em países emergentes e em vias de
desenvolvimento, o Governo fica autorizado a conceder garantias pelo Estado à SOFID - Sociedade para o
Financiamento do Desenvolvimento, Instituição Financeira de Crédito, S. A., até ao limite de (euro) 20 000
000, para cobertura de responsabilidades assumidas junto de instituições financeiras multilaterais e de
desenvolvimento europeias, ao abrigo da Lei n.º 112/97, de 16 de setembro, aplicável com as necessárias
adaptações, tendo em conta a finalidade da garantia a prestar. 
9 - Excecionalmente, no âmbito da estratégia de gestão da dívida da Região Autónoma da Madeira e nos
termos das disposições relativas ao limite à dívida regional, o Governo fica autorizado a conceder a garantia
pelo Estado ao refinanciamento daquela dívida, até ao limite máximo de (euro) 455 000 000, ao abrigo da Lei
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n.º 112/97, de 16 de setembro, aplicável com as necessárias adaptações, tendo em conta a finalidade da
garantia a prestar.


  Artigo 137.º
Saldos do capítulo 60 do Orçamento do Estado


1 - Os saldos das dotações afetas às rubricas da classificação económica «Transferências correntes»,
«Transferências de capital», «Subsídios», «Ativos financeiros» e «Outras despesas correntes», no capítulo 60
do Ministério das Finanças, podem ser utilizados em despesas cujo pagamento seja realizável até 15 de
fevereiro de 2019, desde que a obrigação para o Estado tenha sido constituída até 31 de dezembro de 2018 e
seja nessa data conhecida ou estimável a quantia necessária para o seu cumprimento. 
2 - As quantias referidas no número anterior são depositadas em conta especial destinada ao pagamento das
respetivas despesas, devendo tal conta ser encerrada até 22 de fevereiro de 2019.


  Artigo 138.º
Saldos do capítulo 70 do Orçamento do Estado


1 - Os saldos das dotações afetas às rubricas da classificação económica «Transferências correntes», inscritas
no Orçamento do Estado para 2018, no capítulo 70 do Ministério das Finanças, podem ser utilizados em
despesas cujo pagamento seja realizável até 15 de fevereiro de 2019, desde que a obrigação para o Estado
tenha sido constituída até 31 de dezembro de 2018 e seja nessa data conhecida ou estimável a quantia
necessária para o seu cumprimento. 
2 - As quantias referidas no número anterior são depositadas em conta especial destinada ao pagamento das
respetivas despesas, devendo tal conta ser encerrada até 22 de fevereiro de 2019.


  Artigo 139.º
Encargos de liquidação


1 - O Orçamento do Estado assegura, sempre que necessário, por dotação orçamental inscrita no capítulo 60
do Ministério das Finanças, a satisfação das obrigações das entidades extintas cujo ativo restante foi
transmitido para o Estado em sede de partilha, até à concorrência do respetivo valor transferido. 
2 - É dispensada a prestação da caução prevista no n.º 3 do artigo 154.º do Código das Sociedades Comerciais
quando, em sede de partilha, a totalidade do ativo restante for transmitida para o Estado. 
3 - Nos processos de liquidação que envolvam, em sede de partilha, a transferência de património para o
Estado, pode proceder-se à extinção de obrigações, por compensação e por confusão.


  Artigo 140.º
Participação no capital e nas reconstituições de recursos das instituições financeiras internacionais


1 - Compete à DGTF a emissão das notas promissórias no âmbito da participação da República Portuguesa nos
aumentos de capital e nas reconstituições de recursos das instituições financeiras internacionais já aprovadas
ou a aprovar através do competente instrumento legal. 
2 - Sem prejuízo do que se encontra legalmente estabelecido neste âmbito, sempre que ocorram alterações
ao calendário dos pagamentos das participações da República Portuguesa nas instituições financeiras
internacionais, aprovado em Conselho de Governadores, e que envolvam um aumento de encargos fixados
para cada ano, pode o respetivo montante ser acrescido do saldo apurado no ano anterior, desde que se
mantenha o valor total do compromisso assumido.


CAPÍTULO VIII 
Financiamento do Estado e gestão da dívida pública
  Artigo 141.º
Financiamento do Orçamento do Estado


1 - Para fazer face às necessidades de financiamento decorrentes da execução do Orçamento do Estado,
incluindo os serviços e fundos dotados de autonomia administrativa e financeira, o Governo fica autorizado a
aumentar o endividamento líquido global direto, até ao montante máximo de (euro) 10 200 000 000. 
2 - Entende-se por «endividamento líquido global direto» o resultante da contração de empréstimos pelo
Estado, atuando através do IGCP, E. P. E., bem como: 
a) A dívida resultante do financiamento de outras entidades, nomeadamente do setor público empresarial,
incluídas na administração central; e 
b) A dívida de entidades do setor público empresarial, quando essa dívida esteja reconhecida como dívida
pública em cumprimento das regras europeias de compilação de dívida na ótica de Maastricht. 
3 - O apuramento da dívida relevante para efeito do previsto nas alíneas a) e b) do número anterior é feito
numa base consolidada, só relevando a dívida que as entidades nelas indicadas tenham contraído junto de
instituições que não integrem a administração central. 
4 - Ao limite previsto no n.º 1 pode acrescer a antecipação de financiamento admitida na lei.
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  Artigo 142.º
Financiamento de habitação e de reabilitação urbana


1 - O IHRU, I. P., fica autorizado: 
a) A contrair empréstimos, até ao limite de (euro) 50 000 000, para o financiamento de operações ativas no
âmbito da sua atividade; 
b) A utilizar os empréstimos contraídos ao abrigo do n.º 1 do artigo 110.º da Lei n.º 67-A/2007, de 31 de
dezembro, para o financiamento da reabilitação urbana promovida por câmaras municipais, sociedades de
reabilitação urbana e outras entidades públicas, para ações no âmbito do Programa Reabilitar para Arrendar e
para a recuperação do parque habitacional degradado de que é proprietário. 
2 - O limite previsto na alínea a) do número anterior concorre para efeitos do limite global previsto no artigo
anterior. 
3 - No caso de financiamentos à reabilitação urbana celebrados ou a celebrar ao abrigo da alínea b) do n.º 1, o
prazo máximo de vencimento dos empréstimos a que se refere o n.º 3 do artigo 51.º da Lei n.º 73/2013, de 3
de setembro, na sua redação atual, é de 30 anos.


  Artigo 143.º
Condições gerais do financiamento


1 - O Governo fica autorizado a contrair empréstimos amortizáveis e a realizar outras operações de
endividamento, nomeadamente operações de reporte com valores mobiliários representativos de dívida
pública direta do Estado, independentemente da taxa e da moeda de denominação, cujo produto da emissão,
líquido de mais e de menos-valias, não exceda, na globalidade, o montante resultante da adição dos seguintes
valores: 
a) Montante dos limites para o acréscimo de endividamento líquido global direto estabelecidos nos termos dos
artigos 141.º e 147.º; 
b) Montante das amortizações da dívida pública realizadas durante o ano, nas respetivas datas de vencimento
ou a antecipar por conveniência de gestão da dívida, calculado, no primeiro caso, segundo o valor contratual
da amortização e, no segundo caso, segundo o respetivo custo previsível de aquisição em mercado; 
c) Montante de outras operações que envolvam redução de dívida pública, determinado pelo custo de
aquisição em mercado da dívida objeto de redução. 
2 - As amortizações de dívida pública que forem efetuadas pelo Fundo de Regularização da Dívida Pública
como aplicação de receitas das privatizações não são consideradas para efeitos do disposto na alínea b) do
número anterior. 
3 - O prazo dos empréstimos a emitir e das operações de endividamento a realizar ao abrigo do disposto no n.º
1 não pode ser superior a 50 anos.


  Artigo 144.º
Dívida denominada em moeda diferente do euro


1 - A exposição cambial em moedas diferentes do euro não pode ultrapassar, em cada momento, 15 /prct. do
total da dívida pública direta do Estado. 
2 - Para efeitos do disposto no número anterior, entende-se por «exposição cambial» o montante das
responsabilidades financeiras, incluindo as relativas a operações de derivados financeiros associadas a
contratos de empréstimos, cujo risco cambial não se encontre coberto.


  Artigo 145.º
Dívida flutuante


Para satisfação de necessidades transitórias de tesouraria e maior flexibilidade de gestão da emissão de dívida
pública fundada, o Governo fica autorizado a emitir dívida flutuante, sujeitando-se o montante acumulado de
emissões vivas, em cada momento, ao limite máximo de (euro) 20 000 000 000.


  Artigo 146.º
Compra em mercado e troca de títulos de dívida


1 - Para melhorar as condições de negociação e transação dos títulos de dívida pública direta do Estado,
aumentando a respetiva liquidez, e tendo em vista a melhoria dos custos de financiamento do Estado, o
Governo fica autorizado a proceder à amortização antecipada de empréstimos e a efetuar operações de
compra em mercado ou operações de troca de instrumentos de dívida, amortizando antecipadamente os
títulos de dívida que, por esta forma, sejam retirados do mercado. 
2 - As condições essenciais das operações referidas no número anterior, designadamente modalidades de
realização e instrumentos de dívida abrangidos, são aprovadas pelo membro do Governo responsável pela área
das finanças e devem: 
a) Salvaguardar os princípios e objetivos gerais da gestão da dívida pública direta do Estado, nomeadamente
os consignados no artigo 2.º da Lei n.º 7/98, de 3 de fevereiro, que aprova o regime geral de emissão e gestão
da dívida pública; 
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b) Respeitar o valor e a equivalência de mercado dos títulos de dívida.


  Artigo 147.º
Gestão da dívida pública direta do Estado


1 - O Governo fica autorizado a realizar as seguintes operações de gestão da dívida pública direta do Estado: 
a) Substituição entre a emissão das várias modalidades de empréstimos; 
b) Reforço das dotações para amortização de capital; 
c) Pagamento antecipado, total ou parcial, de empréstimos já contratados; 
d) Conversão de empréstimos existentes, nos termos e condições da emissão ou do contrato ou por acordo
com os respetivos titulares, quando as condições dos mercados financeiros assim o aconselharem. 
2 - O Governo fica ainda autorizado a: 
a) Realizar operações de reporte com valores mobiliários representativos de dívida pública direta do Estado a
fim de dinamizar a negociação e transação desses valores em mercado primário; 
b) Prestar garantias, sob a forma de colateral em numerário, no âmbito de operações de derivados financeiros
impostas pela eficiente gestão da dívida pública direta do Estado. 
3 - Para efeitos do disposto no artigo anterior e nos números anteriores, e tendo em vista fomentar a liquidez
em mercado secundário e ou intervir em operações de derivados financeiros impostas pela eficiente gestão
ativa da dívida pública direta do Estado, pode o IGCP, E. P. E., emitir dívida pública, bem como o Fundo de
Regularização da Dívida Pública subscrever e ou alienar valores mobiliários representativos de dívida pública. 
4 - O endividamento líquido global direto que seja necessário para dar cumprimento ao disposto no número
anterior tem o limite de (euro) 1 000 000 000, o qual acresce ao limite fixado no n.º 1 do artigo 141.º


CAPÍTULO IX 
Outras disposições
  Artigo 148.º
Dotação centralizada para financiamento de despesas com indemnizações, apoios, prevenção e combate
aos incêndios


1 - É criada uma dotação centralizada no Ministério das Finanças, no valor global de (euro) 187 000 000, dos
quais (euro) 62 000 000 para aplicação em ativos financeiros, destinada ao financiamento das seguintes
despesas com indemnizações, apoios, prevenção e combate aos incêndios: 
a) Indemnizações decorrentes das mortes e ferimentos graves das vítimas dos incêndios florestais ocorridos
em Portugal continental, nos dias 17 a 24 de junho e 15 e 16 de outubro de 2017; 
b) Recuperação das áreas afetadas pelos incêndios de grandes dimensões ocorridos nos dias 17 a 24 de junho e
15 e 16 de outubro de 2017; 
c) Programa de apoio à construção e reconstrução de habitações permanentes danificadas ou destruídas pelos
incêndios de grandes dimensões que ocorreram no dia 15 de outubro de 2017; 
d) Comparticipação no programa de apoio à reposição dos equipamentos públicos municipais para os concelhos
afetados pelos incêndios dos distritos identificados na Resolução do Conselho de Ministros n.º 167-B/2017, de
2 de novembro, e dos concelhos abrangidos pelas Resoluções do Conselho de Ministros n.os 101-A/2017, 101-
B/2017, ambas de 12 de julho, e 148/2017, de 2 de outubro; 
e) Criação de instrumentos para a intervenção pública na gestão ativa da floresta e na estabilização dos
mercados de produtos florestais; 
f) Criação da Agência para a Gestão Integrada de Fogos Rurais e do Laboratório Colaborativo; 
g) Criação de mecanismos de redundância na rede SIRESP; 
h) Criação de uma linha de crédito, com o montante total de crédito a conceder de (euro) 50 000 000, para
exclusiva aplicação em subvenções reembolsáveis aos municípios para despesas com as redes secundárias de
faixas de gestão de combustível a que se refere o artigo 153.º; 
i) Outras despesas destinadas à profissionalização, capacitação e reforço de recursos humanos e de meios e
equipamentos no âmbito da prevenção e combate a incêndios florestais, bem como da segurança das
populações e da proteção florestal face ao risco de incêndios florestais e, ainda, despesas destinadas ao apoio
imediato às populações e empresas afetadas pelos incêndios, que ocorreram no dia 15 de outubro de 2017, no
domínio do emprego e da formação profissional, e outros apoios de caráter eventual a atribuir aos indivíduos e
às famílias que se encontrem em situação de carência ou perda de rendimento na sequência dos mesmos. 
2 - O Governo fica autorizado, através do membro do Governo responsável pela área das finanças, a proceder
às alterações orçamentais decorrentes da afetação da dotação centralizada no Ministério das Finanças
referida no número anterior, independentemente de envolverem diferentes programas.


  Artigo 149.º
Apoio às empresas afetadas pelos incêndios


Os saldos de gerência do IAPMEI - Agência para a Competitividade e Inovação, I. P., resultantes de reembolsos
de incentivos de quadros comunitários já encerrados transitam para 2018, destinando-se o valor até (euro) 100
000 000 a ser aplicado no financiamento do Sistema de Apoio à Reposição da Competitividade e Capacidades
Produtivas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 135-B/2017, de 3 de novembro, para apoio às empresas afetadas
pelos incêndios e para financiamento dos custos da linha de crédito de apoio à tesouraria para as empresas
afetadas pelos incêndios.
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  Artigo 150.º
Fundos do Portugal 2020 para a recuperação económica das áreas atingidas pelos fogos


O Governo abre concursos no âmbito do Portugal 2020 com dotação até (euro) 80 000 000 para apoiar projetos
de investimento produtivo empresarial geradores de emprego nas regiões afetadas pelos incêndios.


  Artigo 151.º
Fundos europeus para a recuperação das infraestruturas municipais das áreas atingidas pelos fogos


O Governo financia e executa em 2018, com apoio de fundos europeus estruturais e de solidariedade, no
montante de (euro) 35 000 000, medidas de reposição dos equipamentos públicos municipais para os concelhos
afetados pelos incêndios dos distritos identificados na Resolução do Conselho de Ministros n.º 167-B/2017, de
2 de novembro, e os concelhos abrangidos pelas Resoluções do Conselho de Ministros n.os 101-A/2017, 101-
B/2017, ambas de 12 de julho, e 148/2017, de 2 de outubro.


  Artigo 152.º
Mobilizar e executar fundos na área da floresta


O Governo deve estabelecer como objetivo em 2018 executar (euro) 135 000 000 do PDR2020 em medidas de
apoio à floresta, designadamente para ações de florestação e de reflorestação e de estabilização de
emergência florestal após incêndios, para minimização do risco de erosão.


  Artigo 153.º
Regime excecional das redes secundárias de faixas de gestão de combustível


1 - Durante o ano de 2018, os trabalhos definidos no n.º 2 do artigo 15.º do Decreto-Lei n.º 124/2006, de 28 de
junho, na sua redação atual, devem decorrer até 15 de março, independentemente da existência de Plano
Municipal de Defesa da Floresta contra Incêndios (PMDFCI) aprovado. 
2 - Durante o ano de 2018, as coimas a que se refere o artigo 38.º do Decreto-Lei n.º 124/2006, de 28 de
junho, na sua redação atual, são aumentadas para o dobro. 
3 - Até 31 de maio de 2018, as câmaras municipais garantem a realização de todos os trabalhos de gestão de
combustível, devendo substituir-se aos proprietários e outros produtores florestais em incumprimento,
procedendo à gestão de combustível prevista na lei, mediante comunicação e, na falta de resposta em cinco
dias, por aviso a afixar no local dos trabalhos. 
4 - Em caso da substituição a que se refere o número anterior, os proprietários e outros produtores florestais
são obrigados a permitir o acesso aos seus terrenos e a ressarcir a câmara municipal das despesas efetuadas
com a gestão de combustível. 
5 - Para o cumprimento do disposto no presente artigo, designadamente à execução coerciva dos trabalhos
que se mostrem necessários ao pleno cumprimento das medidas preventivas a que se referem os n.os 1 e 3, as
câmaras municipais contam com a colaboração das forças de segurança. 
6 - Os PMDFCI devem estar aprovados ou atualizados até 31 de março de 2018. 
7 - Em caso de incumprimento do disposto nos números anteriores, é retido, no mês seguinte, 20 /prct. do
duodécimo das transferências correntes do Fundo de Equilíbrio Financeiro (FEF). 
8 - Durante o ano de 2018, aplicam-se aos municípios e ao ICNF, I. P., as medidas excecionais de contratação
pública por ajuste direto a que se refere o artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 87/2017, de 27 de julho, para a
realização das ações e trabalhos de gestão de combustível previstas no Decreto-Lei n.º 124/2006, de 28 de
junho, na sua redação atual. 
9 - Para pagamento das despesas referidas no presente artigo os municípios podem aceder à linha de crédito a
que se refere a alínea h) do n.º 1 do artigo 148.º 
10 - O reembolso, pelos municípios, das subvenções reembolsáveis concedidas através da linha referida no
número anterior é realizado, prioritariamente, através das seguintes receitas: 
a) Receitas obtidas com a gestão da biomassa sobrante da limpeza efetuada em substituição dos proprietários
e outros produtores florestais; 
b) Receitas arrecadadas através de processos de execução aos proprietários decorrentes da cobrança coerciva
das dívidas destes resultantes do incumprimento do disposto no n.º 1. 
11 - Para efeitos do disposto nos n.os 8 e 9, os municípios estão dispensados da fiscalização prévia do Tribunal
de Contas prevista no artigo 46.º da Lei n.º 98/97, de 26 de agosto, na sua redação atual.


  Artigo 154.º
Mecanismo de apoio à reconstrução de habitações não permanentes afetadas pelos incêndios ou outras
circunstâncias excepcionais


1 - Em 2018, fica o FAM, através da comissão executiva, autorizado a conceder empréstimos aos municípios
abrangidos pelas Resoluções do Conselho de Ministros n.os 101-B/2017, de 12 de julho, e 148/2017, de 2 de
outubro, destinados, exclusivamente, à concessão de apoio às pessoas singulares ou aos agregados familiares
cujas habitações não permanentes tenham sido danificadas ou destruídas pelos incêndios de grandes
dimensões. 
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2 - Os municípios definem, através de regulamento municipal específico, a forma, natureza e âmbito da
atribuição do apoio às pessoas singulares ou aos agregados familiares na reconstrução de habitações não
permanentes e respetivos anexos afetados pelos incêndios da sua área territorial. 
3 - Os empréstimos têm um prazo máximo de 20 anos, um período de carência de dois anos, períodos de
amortização semestrais e uma taxa de remuneração que não excede a taxa de juro correspondente ao custo
de endividamento da República Portuguesa para um prazo equivalente, acrescidos de um spread de 0,15
/prct.. 
4 - Os empréstimos previstos no presente artigo não são considerados para efeitos do apuramento dos limites
referidos no n.º 3 do artigo 52.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, na sua redação atual. 
5 - A contração do empréstimo efetua-se através de pedido fundamentado dirigido à DGAL, após aprovação do
regulamento referido no n.º 2 e obtido parecer favorável da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento
Regional (CCDR) territorialmente competente, sobre se o montante solicitado está conforme com o previsto
no regulamento municipal e os levantamentos das habitações não permanentes danificadas ou destruídas
pelos incêndios, efetuados pelas CCDR em articulação com os municípios. 
6 - A DGAL informa o FAM sobre o pedido apresentado pelo município, bem como se estão reunidos os
requisitos referidos no número anterior. 
7 - As dotações afetas aos empréstimos provêm de empréstimos concedidos pela DGTF ao FAM até ao limite de
(euro) 10 000 000. 
8 - O FAM mantém um sistema de contabilidade separado ou uma codificação contabilística adequada de todas
as operações contratuais e financeiras, quer do lado da despesa, quer do lado da receita, decorrentes da
concessão dos empréstimos previstos no presente artigo, devendo comunicar, trimestralmente, ao membro do
Governo responsável pela área das autarquias locais a lista dos municípios que acederam ao empréstimo
previsto no n.º 1, bem como os montantes, prazos e demais condições.


  Artigo 155.º
Programa Integrado de Defesa da Floresta contra Incêndios e de Promoção do Desenvolvimento Regional


1 - É criado o Programa Integrado de Defesa da Floresta contra Incêndios e de Promoção do Desenvolvimento
Regional. 
2 - O referido Programa é composto por um conjunto integrado de medidas no âmbito do dispositivo de
combate aos incêndios da prevenção florestal estrutural e do desenvolvimento regional. 
3 - O Programa inclui as seguintes medidas: 
a) No âmbito do dispositivo de combate aos incêndios: 
i) Reforço de equipamentos das corporações de bombeiros e outros agentes de proteção civil, sem prejuízo da
aprovação de uma lei de programação de equipamentos, com o valor global de (euro) 20 000 000 a concretizar
em dois anos, afetando-se em 2018 o montante de (euro) 10 000 000; 
ii) Reforço da disponibilização de equipamentos de proteção individual (EPI) para garantir que todos os
bombeiros e outros agentes de proteção civil têm acesso a uma adequada proteção, no valor de (euro) 10 000
000; 
iii) Contratação de efetivos para a GNR visando o reforço dos Grupos de Intervenção de Proteção e Socorro
(GIPS), com o objetivo de atingir 1100 militares em três anos, no valor de (euro) 5 000 000; 
iv) Medidas para reativação dos Grupos de Análise e Uso do Fogo (GAUF), no valor de (euro) 1 000 000; 
v) Reforço da capacidade de comunicações para atuação em caso de catástrofe, no âmbito das estruturas
existentes e dos sistemas alternativos, com o valor de (euro) 10 000 000; 
vi) Reforço dos meios aéreos próprios do Estado para combate a incêndios; 
b) No âmbito da prevenção florestal estrutural: 
i) Constituição de 100 equipas de sapadores florestais, em cumprimento do disposto no n.º 10 do artigo 33.º do
Sistema de Defesa da Floresta contra Incêndios (SDFCI), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 124/2006, de 28 de
junho, na sua redação atual, no valor de (euro) 10 000 000; 
ii) Renovação e melhoria de equipamento das equipas de sapadores florestais, no valor de (euro) 2 500 000; 
iii) Dinamização de um programa de apoio à pastorícia em áreas de montanha, com o valor global de (euro) 5
000 000 a concretizar em três anos, afetando-se em 2018 o montante de (euro) 2 000 000; 
c) No âmbito do desenvolvimento regional, a reprogramação do Portugal 2020, com o objetivo de fixação de
plafonds destinados a projetos em todas as NUT III classificadas como áreas de baixa densidade. 
4 - A despesa necessária à execução das medidas previstas no presente artigo é assegurada por receita a
inscrever em dotação centralizada criada pelo artigo 148.º da presente lei, inscrita no orçamento do
Ministério das Finanças, num montante correspondente ao valor das medidas identificadas no número anterior.
5 - Nas situações em que as medidas previstas no presente artigo coincidam com outras medidas cuja receita
se encontre inscrita nos orçamentos dos serviços responsáveis pela sua execução ou estejam enquadradas por
financiamento comunitário, o recurso à dotação centralizada a que se refere o número anterior faz-se pelo
montante correspondente à respetiva diferença. 
6 - O recurso à dotação centralizada inscrita no orçamento do Ministério das Finanças nos termos dos números
anteriores não prejudica a utilização de outros mecanismos orçamentais para financiamento de despesas que
se revelem necessárias à concretização de medidas legalmente previstas de apoio e indemnização às vítimas
dos incêndios.


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Retificação n.º 6/2018, de 26 de Fevereiro


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 114/2017, de 29 de
Dezembro


  Artigo 156.º
Medidas de minimização dos impactos resultantes dos incêndios florestais nos recursos naturais
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No ano de 2018, o Governo desenvolve um conjunto de medidas de proteção para evitar a erosão dos solos, a
contaminação das águas e os riscos de derrocadas nas áreas florestais ardidas.


  Artigo 157.º
Sistema integrado de operações de proteção e socorro


1 - A Autoridade Nacional de Proteção Civil (ANPC) fica autorizada a transferir para a Escola Nacional de
Bombeiros, ou para a entidade que a substitua, e para as associações humanitárias de bombeiros, ao abrigo
dos protocolos celebrados ou a celebrar pela referida autoridade, as dotações inscritas nos seus orçamentos
referentes a formação e a missões de proteção civil, incluindo as relativas ao sistema nacional de proteção
civil e ao Sistema Integrado de Operações de Proteção e Socorro (SIOPS). 
2 - O orçamento de referência a que se refere o n.º 2 do artigo 4.º da Lei n.º 94/2015, de 13 de agosto, que
define as regras do financiamento das associações humanitárias de bombeiros (AHB), no continente, enquanto
entidades detentoras de corpos de bombeiros, para o ano de 2018, é de (euro) 26 151 049,08. 
3 - No ano de 2018, da aplicação do artigo 4.º da Lei n.º 94/2015, de 13 de agosto, não pode resultar uma
variação negativa do financiamento, ou uma variação positiva do financiamento superior a 2,07 /prct., a
atribuir a cada AHB por reporte ao montante atribuído no ano de 2017. 
4 - No ano de 2018, de modo a compensar as reduções do financiamento verificadas no ano anterior,
decorrentes da aplicação da fórmula de cálculo prevista no n.º 2 do artigo 4.º da Lei n.º 94/2015, de 13 de
agosto, será efetuada uma transferência suplementar para cada uma das AHB cuja dotação tenha diminuído
em 2017, na exata medida da respetiva diminuição, até ao montante total de (euro) 560 582,59. 
5 - A transferência suplementar a que se refere o número anterior processa-se nos termos previstos no artigo
5.º da Lei n.º 94/2015, de 13 de agosto.


  Artigo 158.º
Mais-valias resultantes de indemnizações por danos causados por incêndios florestais


Não concorrem para a determinação do lucro tributável ou da matéria coletável para efeitos da aplicação do
regime simplificado, dos sujeitos passivos de IRS ou de IRC, as mais-valias resultantes de indemnizações
auferidas, no âmbito de contratos de seguro, como compensação dos danos causados pelos incêndios florestais
ocorridos em Portugal continental, nos dias 17 a 24 de junho e 15 e 16 de outubro de 2017, desde que o
respetivo valor de realização seja reinvestido em ativos da mesma natureza até ao final do terceiro período
de tributação seguinte ao da realização da mais-valia.


  Artigo 159.º
Reforço dos meios de combate a incêndios e de apoio às populações na Região Autónoma da Madeira


O Governo, em cooperação com os órgãos de governo próprio da Região Autónoma da Madeira, reforça os
meios de combate aos incêndios naquela região autónoma, equacionando, designadamente, a utilização de
meios aéreos e o apoio às populações afetadas, garantindo a recuperação das habitações e outros bens
materiais.


  Artigo 160.º
Instituto da Conservação da Natureza e das Florestas, I. P.


O ICNF, I. P., enquanto autoridade florestal nacional, fica autorizado a transferir as dotações inscritas no seu
orçamento, nos seguintes termos: 
a) Para as autarquias locais, ao abrigo dos contratos celebrados ou a celebrar no âmbito do Fundo Florestal
Permanente; 
b) Para a GNR, com vista a suportar os encargos com a contratação de vigilantes florestais, no âmbito do
Fundo Florestal Permanente; 
c) Para o Ministério da Defesa Nacional, com vista a suportar os encargos com ações de vigilância e gestão de
combustível em áreas florestais sob gestão do Estado, ao abrigo de protocolo a celebrar no âmbito do Fundo
Florestal Permanente.


  Artigo 161.º
Programa Nacional de Regadio


O Governo fica autorizado a efetuar as alterações orçamentais necessárias para implementar o Programa
Nacional de Regadio.


  Artigo 162.º
Salas de atendimento à vítima


Em 2018, todas as intervenções de fundo realizadas em instalações para as forças de segurança, nos termos da
Lei n.º 10/2017, de 3 de março, são efetuadas com base em programas funcionais que contemplam a
instalação de salas de atendimento à vítima ainda em falta nos postos da Guarda Nacional Republicana e nas
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esquadras da Polícia de Segurança Pública, com o objetivo de garantir uma maior cobertura do território
nacional e de concretizar 49 novas salas de atendimento à vítima até 2021.


  Artigo 163.º
Plano de intervenção na Fortaleza de Peniche


Em cumprimento do disposto no artigo 126.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro, o Governo garante os
meios financeiros necessários para assegurar a comparticipação nacional dos fundos estruturais do Portugal
2020 destinados à intervenção de recuperação da Fortaleza de Peniche e, no quadro da Resolução do Conselho
de Ministros n.º 73/2017, de 5 de junho, de instalação de um museu nacional dedicado à luta pela liberdade e
pela democracia.


  Artigo 164.º
Fiscalização prévia do Tribunal de Contas


1 - De acordo com o disposto no artigo 48.º da Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas, aprovada
pela Lei n.º 98/97, de 26 de agosto, ficam isentos de fiscalização prévia pelo Tribunal de Contas, no ano de
2018, os atos e contratos, considerados isolada ou conjuntamente com outros que aparentem estar
relacionados entre si, cujo montante não exceda o valor de (euro) 350 000. 
2 - A declaração de suficiência orçamental e de cativação das respetivas verbas a que se refere o n.º 4 do
artigo 5.º da Lei n.º 98/97, de 26 de agosto, deve identificar o seu autor, nominal e funcionalmente. 
3 - Para efeitos do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 24.º do CCP, na medida do estritamente necessário e
por motivos de urgência imperiosa, consideram-se «acontecimentos imprevisíveis» os incêndios florestais
ocorridos em Portugal continental, nos dias 17 a 24 de junho e 15 e 16 de outubro de 2017, nos concelhos
afetados pelos incêndios dos distritos identificados na Resolução do Conselho de Ministros n.º 167-B/2017, de
2 de novembro, e nos concelhos abrangidos pelas Resoluções do Conselho de Ministros n.os 101-A/2017, 101-
B/2017, ambas de 12 de julho, e 148/2017, de 2 de outubro.


  Artigo 165.º
Lojas de cidadão


1 - Ao abrigo do artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 74/2014, de 13 de maio, na sua redação atual, são efetuadas
transferências para os municípios que sejam entidade gestora de lojas de cidadão, a título de reembolso das
despesas suportadas, até ao montante anual máximo de (euro) 6 000 000. 
2 - A instrução dos pedidos de instalação de lojas de cidadão junto da DGTF é realizada pela AMA, I. P., em
representação de todas as entidades envolvidas, acompanhada da respetiva avaliação.


  Artigo 166.º
Transportes


São mantidos os direitos à utilização gratuita de transportes públicos previstos em diploma legal ou
instrumento de regulamentação coletiva de trabalho, repostos pelo n.º 1 do artigo 102.º da Lei n.º 7-A/2016,
de 30 de março.


  Artigo 167.º
Promoção da acessibilidade nos transportes públicos


1 - O Governo elabora um relatório da situação das acessibilidades a nível nacional dos transportes públicos, o
qual deve ser enviado à Assembleia da República até ao final do 1.º semestre de 2018. 
2 - No seguimento do relatório elaborado nos termos do número anterior, o Governo, no ano de 2018, toma as
medidas necessárias e adequadas para que seja cumprida a legislação sobre acessibilidades e para que sejam
progressivamente eliminadas as barreiras existentes e efetuadas as adaptações necessárias a garantir o acesso
aos cidadãos com mobilidade reduzida.


  Artigo 168.º
Título de transporte passe 4-18@escola.tp


1 - O Governo procede às alterações legislativas necessárias para que o passe mensal 4-18@escola.tp abranja
todas as crianças a partir dos 4 anos e os jovens com idade inferior ou igual a 18 anos que não frequentem o
ensino superior e que não se encontrem abrangidos pelo transporte escolar estabelecido no Decreto-Lei n.º
299/84, de 5 de setembro. 
2 - O Governo procede às alterações legislativas necessárias para que o passe mensal 4-18@escola.tp passe a
ter um desconto de 25 /prct. sobre o preço dos passes mensais em vigor, sem prejuízo dos descontos
superiores já previstos para os estudantes beneficiários de Ação Social. 
3 - O passe 4-18@escola.tp, com as características previstas nos números anteriores, vigora a partir do início
do ano letivo de 2018-2019.
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  Artigo 169.º
Título de transporte passe sub23@superior.tp


Os artigos 2.º e 3.º do Decreto-Lei n.º 203/2009, de 31 de agosto, que cria o passe sub23 @superior.tp,
aplicável a todos os estudantes do ensino superior até aos 23 anos, passam a ter a seguinte redação: 
«Artigo 2.º 
[...] 
1 - O passe sub23@superior.tp abrange todos os estudantes do ensino superior até aos 23 anos, inclusive, de
todas as instituições de ensino superior no País. 
2 - O passe sub23@superior.tp é aplicável aos serviços de transporte coletivo de passageiros autorizados ou
concessionados pelos organismos da administração central e regional, bem como aos serviços de transporte de
iniciativa dos municípios, se estes vierem a aderir ao sistema passe sub23@superior.tp. 
Artigo 3.º 
[...] 
1 - ... 
2 - Para efeitos do número anterior, os estudantes de ensino superior inscritos nos cursos de Medicina e
Arquitetura beneficiam do mesmo desconto até aos 24 anos de idade. 
3 - (Anterior n.º 2.) 
4 - (Anterior n.º 3.) 
5 - (Anterior n.º 4.)»


  Artigo 170.º
Gratuitidade dos manuais escolares


1 - É prosseguido o regime de gratuitidade dos manuais escolares previsto no artigo 127.º da Lei n.º 7-A/2016,
de 30 de março, e no artigo 156.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro, com o alargamento da distribuição
gratuita dos manuais escolares, no início do ano letivo de 2018-2019, a todos os alunos do 2.º ciclo do ensino
básico. 
2 - A distribuição gratuita dos manuais escolares prevista no n.º 1 obedece ao princípio da reutilização,
podendo estes ser reutilizados por qualquer escola ou agrupamento de escolas que os tenha adotado. 
3 - O membro do Governo responsável pela área da educação define os procedimentos e condições de
disponibilização gratuita, uso, devolução e reutilização dos manuais escolares.


  Artigo 171.º
Fiscalização e gestão pública das cantinas e refeitórios escolares


1 - No prazo de seis meses, e sem prejuízo de serem criadas as condições necessárias para que os
agrupamentos de escolas ou escolas não agrupadas em que as cantinas e refeitórios estejam concessionadas a
privados possam proceder à avaliação do funcionamento das cantinas, em especial da qualidade e quantidade
de alimentos fornecidos nas refeições aos alunos, o Governo fiscaliza as cantinas e refeitórios escolares e
avalia a qualidade das refeições e os encargos com as concessões, quando existam, publicitando os respetivos
resultados. 
2 - No caso das cantinas e refeitórios escolares da responsabilidade da administração local, o Governo informa
as autarquias dos resultados da fiscalização para que estas adotem as medidas necessárias a assegurar a
qualidade das refeições. 
3 - Das medidas previstas nos números anteriores não pode resultar um aumento do valor da refeição cobrada
aos estudantes.


  Artigo 172.º
Distribuição gratuita de fruta nos estabelecimentos de ensino pré-escolar


No ano letivo de 2018-2019, o regime de distribuição gratuita de fruta escolar é alargado a todas as crianças
que frequentam a educação pré-escolar nos estabelecimentos de ensino público.


  Artigo 173.º
Redução do número de alunos por turma


1 - No ano letivo de 2018-2019, o Governo prossegue a redução do número de alunos por turma em todos os
estabelecimentos públicos do ensino básico, inscrita no Programa do XXI Governo e nos artigos 19.º, 20.º e
21.º do Despacho Normativo n.º 1-B/2017, de 17 de abril. 
2 - A redução do número de alunos por turma deve ser concretizada progressivamente e, se necessário, de
forma diferenciada, de acordo com critérios pedagógicos orientados para a promoção do sucesso educativo de
todos os alunos, devendo nesta fase incidir nos primeiros anos dos diferentes ciclos do ensino básico (1.º ano,
5.º ano e 7.º ano). 
3 - Para os efeitos previstos no número anterior, o Governo tem em consideração critérios de sustentabilidade
financeira, continuidade pedagógica, autonomia das escolas, promoção da equidade e da inclusão, condições
das infraestruturas escolares, bem como assegura condições de acompanhamento adequado aos alunos com







14/01/2020 :::Lei n.º 114/2017, de 29 de Dezembro


www.pgdlisboa.pt/leis/lei_print_articulado.php?tabela=leis&artigo_id=&nid=2825&nversao=&tabela=leis 47/114


necessidades educativas especiais. 
4 - Nas escolas integradas nos territórios educativos de intervenção prioritária a redução aplica-se aos dois
primeiros anos dos 1.º, 2.º e 3.º ciclos do ensino básico. 
5 - Nos anos letivos seguintes promove-se a continuidade da redução do número máximo de alunos por turma.


  Artigo 174.º
Salas de educação pré-escolar na rede pública


A abertura de salas de educação pré-escolar deve ter previamente asseguradas as condições necessárias ao
cumprimento do papel e orientações curriculares da educação pré-escolar, designadamente quanto a
condições físicas, número e qualificação de trabalhadores, nomeadamente assistentes operacionais e
docentes.


  Artigo 175.º
Plano de reforço de meios no âmbito da educação especial


O Governo apresenta à Assembleia da República, até 30 de maio de 2018, um plano de reforço dos meios
humanos, materiais e pedagógicos afetos à educação especial, com medidas calendarizadas para
implementação em todos os estabelecimentos de ensino públicos de modo a assegurar uma efetiva resposta a
todas as crianças e jovens com necessidades educativas especiais.


  Artigo 176.º
Depósitos obrigatórios


1 - Os depósitos obrigatórios existentes na CGD, S. A., em 1 de janeiro de 2004, e que ainda não tenham sido
objeto de transferência para a conta do Instituto de Gestão Financeira e Equipamentos da Justiça, I. P. (IGFEJ,
I. P.), em cumprimento do disposto no n.º 8 do artigo 124.º do Código das Custas Judiciais, aprovado pelo
Decreto-Lei n.º 224-A/96, de 26 de novembro, aplicável por força do artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 34/2008,
de 26 de fevereiro, são objeto de transferência imediata para a conta do IGFEJ, I. P., independentemente de
qualquer formalidade, designadamente de ordem do tribunal com jurisdição sobre os mesmos. 
2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, o IGFEJ, I. P., e os tribunais podem notificar a CGD, S. A.,
para, no prazo de 30 dias, efetuar a transferência de depósitos que venham a ser posteriormente apurados e
cuja transferência não tenha sido ainda efetuada.


  Artigo 177.º
Processos judiciais eliminados


Os valores depositados na CGD, S. A., ou à guarda dos tribunais, à ordem de processos judiciais eliminados
após o decurso dos prazos de conservação administrativa fixados na lei consideram-se perdidos a favor do
IGFEJ, I. P.


  Artigo 178.º
Valor das custas processuais


Em 2018, é suspensa a atualização automática da unidade de conta processual (UC) prevista no n.º 2 do artigo
5.º do Regulamento das Custas Processuais, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 34/2008, de 26 de fevereiro,
mantendo-se em vigor o valor das custas vigente em 2017.


  Artigo 179.º
Financiamento do Programa Escolhas


1 - O financiamento do Programa Escolhas 2016-2018 é assegurado, nos termos previstos nas alíneas a) e b) do
n.º 16 da Resolução do Conselho de Ministros n.º 101/2015, de 23 de dezembro, pela dotação orçamental do
Alto Comissariado para as Migrações, I. P. 
2 - Para efeitos do disposto no número anterior, as dotações dos departamentos governamentais previstos nas
alíneas a) e b) do n.º 16 da Resolução do Conselho de Ministros n.º 101/2015, de 23 de dezembro, consideram-
se deduzidas e integradas na dotação orçamental do Alto Comissariado para as Migrações.


  Artigo 180.º
Suspensão do regime de atualização do valor das propinas nas instituições de ensino superior


No ano letivo de 2018-2019, como medida excecional, é suspensa a aplicação do regime de atualização das
propinas no ciclo de estudos conducente ao grau de licenciado no ensino superior público, constante do n.º 2
do artigo 16.º da lei de bases do financiamento do ensino superior, aprovada pela Lei n.º 37/2003, de 22 de
agosto, mantendo-se em vigor os valores mínimo e máximo da propina fixados para o ano letivo de 2017-2018.
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  Artigo 181.º
Política de investimento no alojamento para estudantes do ensino superior


Durante o ano de 2018, e tendo em conta as especificidades e necessidades geográficas de cada instituição de
ensino superior, o Governo promove um reforço do alojamento para estudantes do ensino superior, através da
criação de uma linha de financiamento para melhoria e construção de novas residências para estudantes.


  Artigo 182.º
Atualização dos valores dos subsídios mensais de manutenção referentes às bolsas de doutoramento


O valor dos subsídios mensais de manutenção das bolsas de doutoramento a que se refere o Regulamento n.º
234/2012, de 25 de junho, que aprova o Regulamento de Bolsas de Investigação da Fundação para a Ciência e
a Tecnologia, I. P., é atualizado com base no índice de preços ao consumidor (IPC - média anual) que vier a
verificar-se em 2017.


  Artigo 183.º
Alargamento da apresentação e entrega de dissertações, trabalhos de projetos, relatórios e teses em
formato digital


1 - O previsto no artigo 163.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro, é aplicado, com as devidas adaptações,
a todos os organismos que sejam tutelados pelo Ministério da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior. 
2 - A aplicação do previsto no número anterior abrange todas as fases de apresentação e entrega de
dissertações, trabalhos de projetos e relatórios.


  Artigo 184.º
Agência Nacional para a Gestão do Programa Erasmus+Educação e Formação e Agência Nacional para a
Gestão do Programa Erasmus+Juventude em Ação


A Agência Nacional para a Gestão do Programa Erasmus+Educação e Formação e a Agência Nacional para a
Gestão do Programa Erasmus+Juventude em Ação, criadas pela Resolução do Conselho de Ministros n.º
15/2014, de 24 de fevereiro, dispõem de autonomia administrativa e financeira destinada a assegurar a gestão
de fundos europeus.


  Artigo 185.º
Alunos com incapacidade igual ou superior a 60 /prct.


1 - No ano letivo de 2018-2019, os alunos inscritos no ensino superior que demonstrem, comprovadamente,
possuir um grau de incapacidade igual ou superior a 60 /prct. são considerados elegíveis para efeitos de
atribuição de bolsa de estudo, a regulamentar pelo membro do Governo responsável pela área do ensino
superior. 
2 - A bolsa de estudo prevista no número anterior corresponde ao valor da propina efetivamente paga.


  Artigo 186.º
Bolsas de ação social


O artigo 16.º do Regulamento de Atribuição de Bolsas de Estudo a Estudante do Ensino Superior, aprovado pelo
Despacho n.º 8442-A/2012, de 22 de junho, na sua redação atual, passa a ter a seguinte redação: 
«Artigo 16.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - ... 
5 - ... 
6 - As bolsas de ação social escolar atribuídas aos estudantes com necessidades educativas especiais são
majoradas em 60 /prct.. 
7 - ...»


  Artigo 187.º
Política de prevenção, habilitação, reabilitação e participação de pessoa com deficiência


Tendo em conta o disposto no artigo 49.º da Lei n.º 38/2004, de 18 de agosto, que define as bases gerais do
regime jurídico da prevenção, habilitação, reabilitação e participação da pessoa com deficiência, o Governo
publicita informação sobre as verbas inscritas nos orçamentos de cada serviço, bem como da respetiva
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execução, referentes à política da prevenção, habilitação, reabilitação e participação da pessoa com
deficiência.


  Artigo 188.º
Unidade de cuidados na comunidade


O Governo desenvolve os mecanismos tendentes ao alargamento do número das unidades de cuidados na
comunidade em todo o território nacional, com vista a garantir, designadamente, a prestação de cuidados de
saúde e apoio psicológico e social de âmbito domiciliário e comunitário, em especial às pessoas, famílias e
grupos em situação de maior risco, dependência física e funcional ou doença.


  Artigo 189.º
Contratos-programa na área da saúde


1 - Os contratos-programa a celebrar pela Administração Central do Sistema de Saúde, I. P. (ACSS, I. P.), e
pelas Administrações Regionais de Saúde, I. P. (ARS, I. P.), com os hospitais, os centros hospitalares e as
unidades locais de saúde integradas no SNS ou pertencentes à rede nacional de prestação de cuidados de
saúde, nos termos do n.º 2 da base xii da Lei n.º 48/90, de 24 de agosto, que aprova a Lei de Bases da Saúde,
na sua redação atual, e do n.º 4 do artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 18/2017, de 10 de fevereiro, bem como as
integradas no setor público administrativo, são autorizados pelos membros do Governo responsáveis pelas
áreas das finanças e da saúde e podem envolver encargos até um triénio. 
2 - Nas Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira, os contratos-programa a celebrar pelos Governos
Regionais, através do membro responsável pela área da saúde, e pelas demais entidades públicas de
administração da saúde, com as entidades do serviço regional de saúde com natureza de entidade pública
empresarial, ou outra, são autorizados pelos membros do Governo Regional responsáveis pelas áreas das
finanças e da saúde e podem envolver encargos até um triénio. 
3 - Os contratos-programa a que se referem os números anteriores tornam-se eficazes com a sua assinatura,
sendo publicados, por extrato, na 2.ª série do Diário da República e, no caso das regiões autónomas, no Jornal
Oficial da respetiva região. 
4 - O contrato-programa a celebrar entre a ACSS, I. P., e a SPMS - Serviços Partilhados do Ministério da Saúde,
E. P. E. (SPMS, E. P. E.), visando dotar as entidades do Ministério da Saúde com sistemas de informação e
comunicação e mecanismos de racionalização de compras, bem como proceder ao desenvolvimento de
aplicações para os profissionais de saúde, utentes e cidadãos em geral na área da saúde, tem o limite de um
triénio e é aprovado pelos membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da saúde, sendo-lhe
aplicável o disposto no número anterior. 
5 - Os contratos-programa celebrados no âmbito do funcionamento ou implementação da Rede Nacional de
Cuidados Continuados Integrados e do funcionamento da Rede Nacional de Cuidados Paliativos podem envolver
encargos até um triénio e tornam-se eficazes com a sua assinatura. 
6 - Fora dos casos previstos nos números anteriores, os contratos dos centros hospitalares, dos hospitais e das
unidades locais de saúde com natureza de entidade pública empresarial estão sujeitos a fiscalização prévia do
Tribunal de Contas.


  Artigo 190.º
Cuidados de saúde em termas


Durante o ano de 2018, o Governo estabelece o regime de reembolso, mediante prescrição médica, das
despesas com cuidados de saúde prestados nas termas.


  Artigo 191.º
Plano de investimento para os hospitais


O Governo inicia em 2018 um plano de investimento para os hospitais do SNS, que inclua um programa de
renovação de equipamentos e infraestruturas nos serviços e entidades públicas prestadores de cuidados de
saúde que integram o SNS.


  Artigo 192.º
Utentes inscritos por médico de família


1 - No ano de 2018, o Governo toma as medidas adequadas para que todos os utentes tenham um médico de
família atribuído. 
2 - Quando a taxa de cobertura total de utentes com médico de família for igual ou superior a 99 /prct., é
iniciada a revisão da dimensão da lista de utentes inscritos por médico de família.


  Artigo 193.º
Encargos com prestações de saúde no Serviço Nacional de Saúde


1 - São suportados pelo orçamento do SNS os encargos com as prestações de saúde realizadas por
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estabelecimentos e serviços do SNS aos beneficiários: 
a) Da ADSE, regulada pelo Decreto-Lei n.º 118/83, de 25 de fevereiro, na sua redação atual; 
b) Dos serviços de assistência na doença da GNR e da PSP (SAD), regulados pelo Decreto-Lei n.º 158/2005, de
20 de setembro, na sua redação atual; 
c) Da assistência na doença aos militares das Forças Armadas (ADM), regulada pelo Decreto-Lei n.º 167/2005,
de 23 de setembro, na sua redação atual. 
2 - Os saldos da execução orçamental de 2017 das entidades tuteladas pelo Ministério da Saúde, excluindo as
entidades referidas no número seguinte, são integrados automaticamente no orçamento da ACSS, I. P., de
2018. 
3 - Os saldos da execução orçamental de 2017 dos hospitais, centros hospitalares e unidades locais de saúde
são integrados automaticamente no seu orçamento de 2018 e consignados ao pagamento de dívidas vencidas,
com exceção das verbas recebidas do Fundo de Apoio aos Pagamentos do SNS, criado pelo Decreto-Lei n.º
185/2006, de 12 de setembro, e extinto pelo Decreto-Lei n.º 188/2014, de 30 de dezembro, as quais transitam
para a ACSS, I. P.


  Artigo 194.º
Receitas do Serviço Nacional de Saúde


1 - O Ministério da Saúde, através da ACSS, I. P., implementa as medidas necessárias à faturação e à cobrança
efetiva de receitas, devidas por terceiros legal ou contratualmente responsáveis, nomeadamente mediante o
estabelecimento de penalizações no âmbito dos contratos-programa. 
2 - A responsabilidade de terceiros pelos encargos com prestações de saúde exclui, na medida dessa
responsabilidade, a do SNS. 
3 - Para efeitos do disposto nos números anteriores, o Ministério da Saúde pode acionar mecanismos de
resolução alternativa de litígios. 
4 - Não são aplicáveis cativações às entidades integradas no SNS e ao Serviço de Utilização Comum dos
Hospitais, bem como às despesas relativas à aquisição de bens e serviços que tenham por destinatárias
aquelas entidades. 
5 - Excluem-se, ainda, de cativações as dotações destinadas ao Serviço de Intervenção nos Comportamentos
Aditivos e nas Dependências, ao INEM e à Direção-Geral de Saúde.


  Artigo 195.º
Quota dos medicamentos genéricos


Durante o ano de 2018, o Governo prossegue a adoção de medidas que visem aumentar a quota de genéricos
no mercado do SNS, medida em volume de unidades, para 53 /prct..


  Artigo 196.º
Transição de saldos da ADSE, SAD e ADM


Os saldos apurados na execução orçamental de 2017 da ADSE, dos SAD e da ADM transitam automaticamente
para os respetivos orçamentos de 2018.


  Artigo 197.º
Encargos dos sistemas de assistência na doença


A comparticipação às farmácias, relativamente a medicamentos, por parte da ADSE, dos SAD e da ADM,
incluindo neste caso os pontos de dispensa de medicamentos vulgarmente designados por farmácias militares,
é assumida pelo SNS.


  Artigo 198.º
Pagamento das autarquias locais, serviços municipalizados e empresas locais ao Serviço Nacional de Saúde


1 - Em 2018, as autarquias locais, os serviços municipalizados e as empresas locais do continente pagam ao
ACSS, I. P., pela prestação de serviços e dispensa de medicamentos aos seus trabalhadores um montante que
resulta da aplicação do método de capitação nos termos do número seguinte. 
2 - O montante a pagar por cada entidade corresponde ao valor resultante da multiplicação do número total
dos respetivos trabalhadores registados no SIIAL, a 1 de janeiro de 2018, por 31,22 /prct. do custo per capita
do SNS, publicado pelo INE, I. P. 
3 - Os pagamentos referidos no presente artigo efetivam-se mediante retenção, pela DGAL, das transferências
do Orçamento do Estado para as autarquias locais até ao limite previsto no artigo 39.º da Lei n.º 73/2013, de 3
de setembro, na sua redação atual, devendo os montantes em dívida ser regularizados nas retenções
seguintes.


  Artigo 199.º
Pagamento das autarquias locais, serviços municipalizados e empresas locais aos serviços regionais de
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saúde


1 - Em 2018, as autarquias locais, os serviços municipalizados e as empresas locais das Regiões Autónomas da
Madeira e dos Açores pagam aos respetivos serviços regionais de saúde pela prestação de serviços e dispensa
de medicamentos aos seus trabalhadores um montante que resulta da aplicação do método de capitação nos
termos do número seguinte. 
2 - O montante a pagar por cada entidade corresponde ao valor resultante da multiplicação do número total
dos respetivos trabalhadores registados no SIIAL, a 1 de janeiro de 2018, por 31,22 /prct. do custo per capita
do SNS, publicado pelo INE, I. P. 
3 - Os pagamentos referidos no presente artigo efetivam-se mediante retenção, pela DGAL, das transferências
do Orçamento do Estado para as autarquias locais até ao limite previsto no artigo 39.º da Lei n.º 73/2013, de 3
de setembro, na sua redação atual, devendo os montantes em dívida ser regularizados nas retenções
seguintes.


  Artigo 200.º
Contribuições para instrumentos financeiros comparticipados


1 - A ADC, I. P., fica autorizada a enquadrar em ativos financeiros as contribuições para instrumentos
financeiros referidos no n.º 1 do artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, que estabelece as
regras gerais de aplicação dos programas operacionais e dos programas de desenvolvimento rural financiados
pelos fundos europeus estruturais e de investimento, para o período de programação 2014-2020, na sua
redação atual, com comparticipação do FEDER, FC ou FSE. 
2 - O IFAP, I. P., fica autorizado a enquadrar em ativos financeiros as contribuições para instrumentos
financeiros referidos no n.º 1 do artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, com
comparticipação do FEADER.


  Artigo 201.º
Parto na água no Serviço Nacional de Saúde


Durante o ano de 2018, o Governo avalia tecnicamente a suscetibilidade de criação de condições para partos
na água, na fase de trabalho de parto, respetivas necessidades de financiamento e enquadramento adequado
e, caso exista fundamentação científica favorável, pode constituir projetos-piloto no SNS.


  Artigo 202.º
Plano de metas de redução da quantidade de açúcar, sal e ácidos gordos trans


1 - Em 2018, o Governo, ouvindo representantes da indústria agroalimentar, aprova um plano de metas de
redução da quantidade de açúcar, sal e ácidos gordos trans presentes nos alimentos embalados e refeições
pré-confecionadas ou fornecidas em refeitório até 2020, na sequência da Deliberação do Conselho de Ministros
n.º 334/2016, de 15 de setembro, e no âmbito das metas e objetivos definidos no Programa Nacional para a
Promoção da Alimentação Saudável. 
2 - O grupo de trabalho para a monitorização de gorduras, sal e açúcar, em representação do Governo,
envolvendo representantes da indústria agroalimentar, estabelece o plano referido no número anterior e
identifica o conjunto de medidas e normas que promovam uma alimentação saudável, assim como as
alterações legislativas e regulamentares a aplicar à indústria agroalimentar e aos refeitórios públicos e
privados, em ambiente escolar, hospitalar ou de serviços sociais.


  Artigo 203.º
Alteração à Lei do Financiamento do Serviço Público de Radiodifusão e de Televisão


O artigo 6.º da Lei n.º 30/2003, de 22 de agosto, que aprova o modelo de financiamento do serviço público de
radiodifusão e de televisão, na sua redação atual, passa a ter a seguinte redação: 
«Artigo 6.º 
[...] 
1 - ... 
2 - A entidade competente transfere para a RTP, SGPS, S. A., de forma automática, com periodicidade mensal
e na sua totalidade, até ao dia 24 do respetivo mês de pagamento, as receitas relativas à contribuição para o
audiovisual identificada no número anterior, não podendo estar sujeitas a cativação, retenção ou
compensação.»


  Artigo 204.º
Apoio ao turismo e ao cinema


Em 2018, o Governo procede à constituição de um fundo junto do Turismo de Portugal, I. P., que tem por
objeto o apoio a ações, iniciativas e projetos que contribuam para o reforço do posicionamento do País
enquanto destino turístico, para a coesão do território, para a redução da sazonalidade e para a
sustentabilidade no turismo, nomeadamente por via do apoio à captação de grandes eventos internacionais e
à captação de filmagens para Portugal, assim como através do desenvolvimento de instrumentos de
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engenharia financeira para apoio às empresas do turismo.


  Artigo 205.º
Programa Nacional de Emergência do Património Cultural


1 - Até ao final do 1.º semestre de 2018, o Governo procede ao diagnóstico, monitorização e avaliação das
necessidades de intervenção, de salvaguarda e de investimento do património edificado público classificado
ou em vias de classificação a nível nacional. 
2 - No seguimento do diagnóstico previsto no número anterior, o Governo elabora um Programa Nacional de
Emergência do Património Cultural para a conservação e preservação do património edificado público
classificado ou em vias de classificação a nível nacional. 
3 - O programa previsto no número anterior inclui um plano de acesso, fruição, estudo e divulgação do
património cultural, material e imaterial, considerando os meios financeiros, técnicos, materiais e humanos
necessários para o efeito.


  Artigo 206.º
Incentivos no quadro da eficiência energética


1 - Aos serviços e organismos da administração pública central e local que durante o ano de 2018 apresentem
maiores reduções de consumo energético podem ser atribuídos incentivos orçamentais no ano de 2019. 
2 - O regulamento dos incentivos a que se refere o número anterior é aprovado por despacho dos membros do
Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da energia. 
3 - Durante o ano de 2018 é criado, no âmbito do Fundo de Apoio à Inovação, um programa de prémios de
inovação para a eficiência energética na administração pública central e local.


  Artigo 207.º
Alteração do Decreto-Lei n.º 172/2006, de 23 de agosto


Os artigos 24.º e 33.º-F do Decreto-Lei n.º 172/2006, de 23 de agosto, que desenvolve os princípios gerais
relativos à organização e ao funcionamento do Sistema Elétrico Nacional (SEN), regulamentando o regime
jurídico aplicável ao exercício das atividades de produção, transporte, distribuição e comercialização de
eletricidade e à organização dos mercados de eletricidade, na redação atual, passam a ter a seguinte
redação: 
«Artigo 24.º 
[...] 
1 - ... 
2 - A caducidade da licença nos termos das alíneas b) e e) do número anterior implica a perda da caução
prevista na alínea a) do n.º 1 do artigo 20.º 
3 - ... 
Artigo 33.º-F 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - Quando, no mesmo período, dos definidos no n.º 2 do artigo 33.º-J, sejam apresentados pedidos que,
globalmente, excedam a capacidade de receção de eletricidade da zona de rede, a atribuição da licença de
produção ou emissão de comunicação prévia, ao abrigo do regime remuneratório geral, é atribuída, até ao
limite da capacidade disponível na zona de rede respetiva, por sorteio, de entre aqueles que se encontrem
devidamente instruídos e em condições de serem licenciados, por período e zona de rede, a realizar de acordo
com regulamento aprovado por portaria do membro do Governo responsável pela área da energia, sendo todos
os pedidos objeto de sorteio ordenados, atribuindo-se o licenciamento de imediato até ao limite da
capacidade disponível na zona de rede e os restantes após o reforço de rede na respetiva zona ou conjunto de
zonas e até ao limite do respetivo reforço, sem prejuízo do disposto no n.º 5. 
5 - (Anterior n.º 4.) 
6 - (Anterior n.º 5.) 
7 - (Anterior n.º 6.) 
8 - (Anterior n.º 7.) 
9 - Os investimentos no reforço da rede na respetiva zona ou conjuntos de zonas fundados nos pedidos
previstos no presente artigo são aprovados, nos termos legais, após parecer prévio favorável da ERSE, que
avaliará o custo-benefício para os consumidores.»


  Artigo 208.º
Reserva de Segurança do Sistema Elétrico Nacional


1 - O Governo deve legislar no sentido de adiar a realização do leilão para a atribuição de reserva de
segurança do Sistema Elétrico Nacional (SEN), previsto na Portaria n.º 41/2017, de 27 de janeiro, que
concretiza as orientações da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro, de acordo com o disposto no respetivo
artigo 169.º 
2 - O adiamento referido no número anterior deve vigorar até que seja rececionada pelo Estado Português a
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pronúncia inequívoca da Comissão Europeia relativamente à compatibilidade do mecanismo de reserva de
segurança do SEN com as disposições comunitárias relativas a auxílios do Estado no setor da energia. 
3 - Na circunstância de a pronúncia referida no número anterior ser rececionada no decurso do ano de 2018 e
ser favorável à implementação do mecanismo previsto na Portaria n.º 41/2017, de 27 de janeiro, deve o
Governo determinar a realização de procedimento de atribuição de reserva de segurança do SEN em leilão,
com efeitos para o número inteiro de meses que restem desde a convocatória do leilão e o final daquele ano.


  Artigo 209.º
Custos com a tarifa social do gás natural


Os custos decorrentes da aplicação da tarifa social aos clientes de gás natural, nos termos do artigo 121.º da
Lei n.º 7-A/2016, de 30 de março, e do Despacho n.º 3229/2017, de 18 de abril, são suportados pelas
empresas transportadoras e comercializadoras de gás natural na proporção do volume comercializado de gás
no ano anterior.


  Artigo 210.º
Tarifa solidária para o gás de petróleo liquefeito engarrafado


1 - É criada a tarifa solidária de gás de petróleo liquefeito (GPL) engarrafado a aplicar a clientes finais
economicamente vulneráveis. 
2 - A tarifa solidária de GPL engarrafado é regulamentada por portaria dos membros do Governo responsáveis
pelas áreas das autarquias locais e da energia, tendo em conta as seguintes regras e princípios: 
a) São elegíveis para beneficiar da tarifa solidária de GPL engarrafado as pessoas singulares que se encontrem
em situação de carência socioeconómica, nomeadamente complemento solidário para idosos, rendimento
social de inserção, subsídio social de desemprego, abono de família, pensão social de invalidez, pensão social
de velhice ou cujo agregado familiar tenha um rendimento anual igual ou inferior a (euro) 5808, acrescido de
50 /prct. por cada elemento do agregado familiar que não aufira qualquer rendimento, até ao máximo de 10; 
b) Consideram-se ainda elegíveis os beneficiários de tarifa social de fornecimento de energia elétrica,
devendo, para o efeito, a Direção-Geral da Energia e Geologia (DGEG) fornecer aos municípios requerentes a
identificação dos beneficiários elegíveis na respetiva circunscrição territorial; 
c) A tarifa solidária corresponde à aquisição de GPL engarrafado pelos beneficiários elegíveis em locais
definidos pelos municípios aderentes a um preço solidário fixado pelo membro do Governo responsável pela
área da energia; 
d) A adesão dos municípios ao regime de tarifa solidária de GPL engarrafado é voluntária e constitui uma
competência da respetiva câmara, concretizando-se através de um protocolo-tipo aprovado por portaria dos
membros do Governo responsáveis pelas áreas das autarquias locais e da energia; 
e) O GPL engarrafado a preço solidário é vendido pelos operadores titulares de marca própria, selecionados
através de concurso público para todo o território do continente lançado pela DGEG em termos a definir por
portaria aprovada dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das autarquias locais e da energia, a que
compete a decisão de contratar; 
f) O procedimento concursal referido na alínea anterior deve garantir, nomeadamente, o preço do GPL
engarrafado adequado aos fins prosseguidos pela tarifa solidária, a disponibilização de um sistema informático
que permita assegurar a implementação e operacionalidade da tarifa solidária, a ser utilizado pelos
municípios aderentes e pelos interessados, bem como a atribuição automática da tarifa solidária àqueles que
beneficiem da tarifa social de fornecimento de energia elétrica; 
g) Pode o Governo, através de um projeto-piloto em número de municípios limitado, com a duração de um
ano, testar a aplicação da tarifa solidária, em termos a definir por portaria dos membros do Governo
responsáveis pelas áreas das autarquias locais e da energia; 
h) No âmbito da tarifa solidária de GPL engarrafado, são inoponíveis as cláusulas contratuais que atribuam o
exclusivo na distribuição ou venda de GPL engarrafado de uma determinada marca a um grossista ou retalhista
numa determinada área geográfica.


  Artigo 211.º
Incorporação obrigatória de biocombustíveis


Durante o ano de 2018, é derrogada a alínea d) e mantém-se como meta de incorporação a prevista na alínea
c), ambas do n.º 1 do artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 117/2010, de 25 de outubro, na sua redação atual, sem
prejuízo do cumprimento das metas e objetivos para 2020 a que Portugal se encontra vinculado.


  Artigo 212.º
Programa de remoção de amianto


No sentido de continuar a dar cumprimento à Lei n.º 2/2011, de 9 de fevereiro, o Governo fica autorizado,
mediante proposta de cada área governativa, a proceder às alterações orçamentais decorrentes da afetação
da dotação centralizada do Ministério das Finanças, criada para assegurar o investimento público das
iniciativas relacionadas com o diagnóstico, monitorização, substituição, remoção e destino final do amianto,
nos termos da Resolução do Conselho de Ministros n.º 97/2017, de 7 de julho, a financiar pelos Banco Europeu
de Investimento e Banco de Desenvolvimento do Conselho da Europa, nos orçamentos dos programas
orçamentais que necessitem de reforços em 2018, nos termos a fixar no decreto-lei de execução orçamental.
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  Artigo 213.º
Fundo Ambiental


1 - É autorizada a consignação da totalidade das receitas previstas no n.º 1 do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 42-
A/2016, de 12 de agosto, à prossecução das atividades e projetos de execução dos objetivos do Fundo
Ambiental, sem prejuízo das subalíneas i) e ii) da alínea k) do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 16/2016,
de 9 de março. 
2 - Durante o ano de 2018, o montante relativo às cobranças provenientes da harmonização fiscal entre o
gasóleo de aquecimento e o gasóleo rodoviário é transferido do orçamento do subsetor Estado para o Fundo
Ambiental, nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 42-A/2016, de 12 de agosto.


  Artigo 214.º
Incentivo à introdução no consumo de veículos de baixas emissões


1 - No âmbito das medidas tendentes à redução de emissões de gases com efeito estufa, é mantido o incentivo
à introdução no consumo de veículos de baixas emissões, financiado pelo Fundo Ambiental, criado pelo
Decreto-Lei n.º 42-A/2016, de 12 de agosto. 
2 - O incentivo previsto no número anterior é extensível a motociclos de duas rodas e ciclomotores elétricos
que possuam homologação europeia e estejam sujeitos a atribuição de matrícula, com exclusão daqueles
classificados como Enduro, Trial, ou com sidecar.


  Artigo 215.º
Incentivo à mobilidade eléctrica


No ano de 2018, o Governo prossegue, através do Fundo Ambiental, o programa de incentivo à mobilidade
elétrica assegurando a introdução de, pelo menos, 200 veículos elétricos nos organismos da Administração
Pública, em linha com os objetivos do projeto ECO.mob, para a inclusão de 1200 veículos elétricos no parque
de veículos do Estado até 2019, bem como o reforço das infraestruturas de carregamento, com a instalação
de, pelo menos, 250 novos pontos de carregamento em território nacional.


  Artigo 216.º
Cartão da mobilidade


No ano de 2018, o Governo adota medidas que incentivem as famílias e as entidades empregadoras a
introduzir meios de acesso e pagamento integrados para o sistema de transportes, convergindo para o modelo
da mobilidade como serviço, destinado à utilização de transportes alternativos ao transporte individual, com o
fim de contribuir para a descarbonização da economia.


  Artigo 217.º
Material circulante ferroviário


Em 2018, a CP - Comboios de Portugal, E. P. E., inicia os processos de aquisição e de reparação do material
circulante, nomeadamente bi-modo e de topo de gama elétricos, necessários para assegurar níveis de
qualidade da oferta compatíveis com a procura e com a prestação de um serviço de transporte regular,
eficiente e seguro.


  Artigo 218.º
Consignação de receita do imposto sobre produtos petrolíferos e energéticos


Durante o ano de 2018, a receita do imposto sobre os produtos petrolíferos e energéticos (ISP) cobrado sobre
gasóleo colorido e marcado é consignada, até ao montante de (euro) 10 000 000, ao financiamento da
contrapartida nacional dos programas PDR 2020 e MAR 2020, preferencialmente em projetos dirigidos ao apoio
à agricultura familiar e à pesca tradicional e costeira, na proporção dos montantes dos fundos europeus
envolvidos, devendo esta verba ser transferida do orçamento do subsetor Estado para o orçamento do IFAP, I.
P.


  Artigo 219.º
Majoração dos subsídios relativos à utilização de gasóleo colorido e marcado


Durante o ano de 2018, os pequenos agricultores, os pequenos aquicultores e a pequena pesca artesanal e
costeira que utilizem gasóleo colorido e marcado com um consumo anual até 1000 l têm direito a uma
majoração dos subsídios, a conceder pelas áreas governativas da agricultura e do mar, de (euro) 0,03 por litro
sobre a taxa reduzida aplicável por força do disposto na alínea c) do n.º 3 do artigo 93.º do Código dos
Impostos Especiais de Consumo, adiante designado por Código dos IEC.
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  Artigo 220.º
Subsídio à pequena pesca artesanal e costeira e à pequena aquicultura


1 - Em 2018, é concedido um subsídio à pequena pesca artesanal e costeira, bem como à pequena aquicultura,
que corresponde a um desconto no preço final da gasolina consumida equivalente ao que resulta da redução
de taxa aplicável ao gasóleo consumido na pesca, por força do disposto na alínea b) do n.º 3 do artigo 93.º do
Código dos IEC. 
2 - Para os efeitos previstos no número anterior, o Governo procede à regulamentação, por portaria dos
membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e do mar, do referido subsídio, considerando os
critérios para identificação dos seus beneficiários, a determinação do respetivo montante em função do
número de marés e consumo de combustível, bem como os procedimentos a adotar para concessão do mesmo.
3 - Durante o ano de 2018, o Governo cria um regime de subsídio à pequena pesca artesanal e costeira e à
pequena aquicultura que estabilize o enquadramento legal do desconto no preço final da gasolina previsto no
n.º 1.


  Artigo 221.º
Entidades com autonomia administrativa que funcionam junto da Assembleia da República


1 - Os orçamentos da Comissão Nacional de Eleições, da Comissão de Acesso aos Documentos Administrativos,
da Comissão Nacional de Proteção de Dados e do Conselho Nacional de Ética para as Ciências da Vida são
desagregados no âmbito da verba global atribuída à Assembleia da República. 
2 - Os mapas de desenvolvimento das despesas dos serviços e fundos autónomos da Assembleia da República
em funcionamento são alterados em conformidade com o disposto no número anterior.


  Artigo 222.º
Não atualização das subvenções parlamentares


Em 2018, não são atualizadas as subvenções atribuídas a cada grupo parlamentar, ao deputado único
representante de um partido e ao deputado não inscrito em grupo parlamentar da Assembleia da República,
previstas no artigo 5.º da Lei n.º 19/2003, de 20 de junho, que regula o financiamento dos partidos políticos e
das campanhas eleitorais, na sua redação atual.


  Artigo 223.º
Interconexão de dados entre a Autoridade Tributária e Aduaneira e a Direção-Geral das Atividades
Económicas


1 - Para efeitos de aplicação do regime fiscal decorrente da Lei n.º 42/2017, de 14 de junho, a Direção-Geral
das Atividades Económicas comunica à AT, por transmissão eletrónica de dados, a informação de identificação
das lojas com história que integrem o inventário nacional dos estabelecimentos e entidades de interesse
histórico e cultural ou social local. 
2 - Os termos e condições da transmissão eletrónica de dados, prevista no número anterior, são estabelecidos
por protocolo a celebrar entre a AT e a Direção-Geral das Atividades Económicas.


  Artigo 224.º
Interconexão de dados entre a segurança social e o IEFP, I. P.


1 - Com vista a reforçar o rigor na atribuição dos apoios públicos no âmbito da execução das políticas de
emprego e formação profissional, dos incentivos ao emprego e das prestações de cobertura da eventualidade
de desemprego no âmbito da segurança social, bem como garantir uma maior eficácia na prevenção e
combate à fraude nestes domínios e ainda promover a desburocratização na relação com o cidadão, o Governo
pode estabelecer a interconexão de dados entre o IEFP, I. P., e os serviços da segurança social, por forma a
permitir o acesso aos dados registados no serviço público de emprego e na segurança social relevantes para a
prossecução destas finalidades. 
2 - As categorias dos titulares e dos dados a analisar, bem como o acesso, a comunicação e o tratamento de
dados entre as entidades referidas no número anterior, realizam-se nos termos de protocolo estabelecido
entre o IEFP, I. P., e as instituições da segurança social competentes, a homologar pelos membros do Governo
responsáveis e sujeito a parecer da CNPD.


  Artigo 225.º
Interconexão de dados no âmbito das contraordenações rodoviárias


1 - Com vista a melhorar a eficácia dos processos de contraordenações rodoviárias, o Governo pode
estabelecer a interconexão de dados entre os serviços da AT e os serviços da área da administração interna e
do planeamento e das infraestruturas com competências na área do direito contraordenacional rodoviário, por
forma a facilitar o acesso aos dados registados na administração fiscal que sejam relevantes para instauração
e tramitação dos processos. 
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2 - As categorias dos titulares e dos dados a analisar, bem como o acesso, a comunicação e o tratamento de
dados entre as entidades referidas no número anterior, realizam-se nos termos de protocolo estabelecido
entre os membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças, da administração interna e do
planeamento e das infraestruturas, sujeito a autorização da CNPD.


  Artigo 226.º
Promoção da formação de cães de assistência


No âmbito dos acordos de cooperação atípicos, a celebrar no ano de 2018, é dada prioridade à resposta social
escolas de cães-guia, visando o alargamento da sua cobertura e, desta forma, o reforço do apoio às entidades
que formam cães de assistência.


  Artigo 227.º
Centros de recolha oficial de animais


Para efeitos do previsto no n.º 3 do artigo 5.º da Portaria n.º 146/2017, de 26 de abril, que regulamenta a Lei
n.º 27/2016, de 23 de agosto, o Governo disponibiliza o montante de (euro) 2 000 001 para, em colaboração
com as autarquias locais, promover a construção e a modernização de centros de recolha oficial de animais,
sendo os incentivos definidos nos termos de despacho conjunto dos membros do Governo responsáveis pelas
áreas das finanças, das autarquias locais e da agricultura, florestas e desenvolvimento rural.


TÍTULO II 
Disposições fiscais 
CAPÍTULO I 
Impostos diretos 
SECÇÃO I 
Imposto sobre o rendimento das pessoas singulares
  Artigo 228.º
Alteração ao Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares


1 - Os artigos 2.º-A, 10.º, 12.º, 18.º, 31.º, 68.º, 70.º, 72.º e 78.º-D do Código do Imposto sobre o Rendimento
das Pessoas Singulares, adiante designado por Código do IRS, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442-A/88, de 30
de novembro, passam a ter a seguinte redação: 
«Artigo 2.º-A 
[...] 
1 - ... 
a) ... 
b) Os benefícios imputáveis à utilização e fruição de realizações de utilidade social e de lazer mantidas pela
entidade patronal, desde que observados os critérios estabelecidos no artigo 43.º do Código do IRC e os 'vales
infância' emitidos e atribuídos nas condições previstas no Decreto-Lei n.º 26/99, de 28 de janeiro; 
c) ... 
d) ... 
e) ... 
f) ... 
2 - ... 
3 - Não constitui rendimento do trabalho dependente a percentagem dos rendimentos brutos da categoria A
dos sujeitos passivos que se encontrem na situação prevista na alínea d) do n.º 1 do artigo 16.º, fixada por
despacho dos membros do Governo responsáveis pelas áreas dos negócios estrangeiros e das finanças,
determinada para cada país de exercício de funções e adequada a ter em conta a relação de paridade de
poder de compra entre Portugal e esse país. 
4 - O disposto no número anterior é apenas aplicável aos sujeitos passivos que não aufiram de abono isento ou
não sujeito a IRS que corresponda também àquela finalidade. 
5 - (Anterior n.º 3.) 
Artigo 10.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
a) ... 
b) Nos casos de afetação de quaisquer bens do património particular a atividade empresarial e profissional
exercida pelo seu proprietário, o ganho só se considera obtido no momento da ulterior alienação onerosa dos
bens em causa ou da ocorrência de outro facto que determine o apuramento de resultados em condições
análogas, exceto no caso de restituição ao património particular de imóvel habitacional que seja afeto à
obtenção de rendimentos da categoria F, mantendo-se o diferimento da tributação do ganho enquanto o
imóvel mantiver aquela afetação; 
c) ... 
4 - ... 
5 - ... 
6 - ... 
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7 - ... 
8 - ... 
9 - ... 
10 - ... 
11 - ... 
12 - ... 
Artigo 12.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - ... 
5 - ... 
a) As bolsas atribuídas aos praticantes de alto rendimento desportivo, e respetivos treinadores, pelo Comité
Olímpico de Portugal ou pelo Comité Paralímpico de Portugal, no âmbito do contrato-programa de preparação
para os Jogos Olímpicos, Paralímpicos ou Surdolímpicos, ou pela respetiva federação titular do estatuto de
utilidade pública desportiva, nos termos do Decreto-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro; 
b) ... 
c) ... 
6 - ... 
7 - O IRS não incide sobre as compensações e subsídios, referentes à atividade voluntária, postos à disposição
dos bombeiros pela Autoridade Nacional de Proteção Civil, municípios e comunidades intermunicipais e pagos
pelas respetivas entidades detentoras de corpos de bombeiros, no âmbito do dispositivo especial de combate
a incêndios florestais e do dispositivo conjunto de proteção e socorro na Serra da Estrela, nos termos do
respetivo enquadramento legal. 
8 - ... 
Artigo 18.º 
[...] 
1 - ... 
a) ... 
b) ... 
c) ... 
d) ... 
e) ... 
f) ... 
g) ... 
h) ... 
i) ... 
j) ... 
l) ... 
m) ... 
n) ... 
o) ... 
p) As mais-valias resultantes da transmissão onerosa de partes de capital ou de direitos similares em
sociedades ou outras entidades, não abrangidas pela alínea i), quando, em qualquer momento durante os 365
dias anteriores, o valor dessas partes de capital ou direitos resulte, direta ou indiretamente, em mais de 50
/prct., de bens imóveis ou direitos reais sobre bens imóveis situados em território português, com exceção
dos bens imóveis afetos a uma atividade de natureza agrícola, industrial ou comercial que não consista na
compra e venda de bens imóveis. 
2 - ... 
3 - ... 
Artigo 31.º 
[...] 
1 - ... 
a) ... 
b) ... 
c) ... 
d) ... 
e) ... 
f) ... 
g) 1 aos rendimentos decorrentes de prestações de serviços efetuadas a: 
i) Sociedades abrangidas pelo regime da transparência fiscal, nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 6.º do
Código do IRC, de que o sujeito passivo seja sócio; ou 
ii) Sociedades nas quais, durante mais de 183 dias do período de tributação: 
1) O sujeito passivo detenha, direta ou indiretamente, pelo menos 5 /prct. das respetivas partes de capital ou
direitos de voto; 
2) O sujeito passivo, o cônjuge ou unido de facto e os ascendentes e descendentes destes detenham no seu
conjunto, direta ou indiretamente, pelo menos 25 /prct. das respetivas partes de capital ou direitos de voto. 
2 - ... 
3 - ... 
4 - ... 
5 - ... 
6 - ... 
7 - ... 
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8 - ... 
9 - ... 
10 - ... 
11 - ... 
12 - ... 
13 - A dedução ao rendimento que decorre da aplicação dos coeficientes previstos nas alíneas b) e c) do n.º 1
está parcialmente condicionada à verificação de despesas e encargos efetivamente suportados, acrescendo ao
rendimento tributável apurado nos termos dos números anteriores a diferença positiva entre 15 /prct. dos
rendimentos brutos das prestações de serviços previstas naquelas alíneas e o somatório das seguintes
importâncias: 
a) Montante de dedução específica previsto na alínea a) do n.º 1 do artigo 25.º ou, quando superior, os
montantes comprovadamente suportados com contribuições obrigatórias para regimes de proteção social,
conexas com as atividades em causa, que não sejam dedutíveis nos termos do n.º 2; 
b) Despesas com pessoal e encargos a título de remunerações, ordenados ou salários, comunicados pelo
sujeito passivo à Autoridade Tributária e Aduaneira nos termos previstos na alínea c) do n.º 1 do artigo 119.º; 
c) Rendas de imóveis afetas à atividade empresarial ou profissional que constem de faturas e outros
documentos, comunicados à Autoridade Tributária e Aduaneira, nos termos previstos no n.º 2 do artigo 78.º-E; 
d) 1,5 /prct. do valor patrimonial tributário dos imóveis afetos à atividade empresarial ou profissional ou,
quanto aos imóveis afetos a atividades hoteleiras ou de alojamento local, 4 /prct. do respetivo valor
patrimonial tributário, de que o sujeito passivo seja o proprietário, usufrutuário ou superficiário; 
e) Outras despesas com a aquisição de bens e prestações de serviços relacionadas com a atividade, que
constem de faturas comunicadas à Autoridade Tributária e Aduaneira nos termos do Decreto-Lei n.º 198/2012,
de 24 de agosto, ou emitidas no Portal das Finanças, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 115.º,
designadamente despesas com materiais de consumo corrente, eletricidade, água, transportes e
comunicações, rendas, contencioso, seguros, rendas de locação financeira, quotizações para ordens e outras
organizações representativas de categorias profissionais respeitantes ao sujeito passivo, deslocações, viagens
e estadas do sujeito passivo e dos seus empregados; 
f) Importações ou aquisições intracomunitárias de bens e serviços relacionados com a atividade. 
14 - As despesas e encargos previstos nas alíneas c), d) e e) do número anterior quando apenas parcialmente
afetos à atividade empresarial e profissional são considerados em apenas 25 /prct.. 
15 - Para efeitos da afetação à atividade empresarial ou profissional das despesas e encargos referidos no n.º
13, o sujeito passivo deve identificar: 
a) As faturas e outros documentos referidos nas alíneas c) e e) do n.º 13, que titulam despesas e encargos
relacionados exclusiva ou parcialmente com a sua atividade empresarial ou profissional, através do Portal das
Finanças, sendo aplicável com as necessárias adaptações o disposto nos n.os 2 a 8 do artigo 78.º-B; 
b) Os imóveis afetos exclusiva ou parcialmente à sua atividade empresarial ou profissional e, de entre estas, a
afetação a atividades hoteleiras ou de alojamento local, através do Portal das Finanças; 
c) As importações e aquisições intracomunitárias de bens efetuadas, específica e exclusivamente, no âmbito
da sua atividade empresarial ou profissional são indicadas na declaração de rendimentos prevista no artigo
57.º 
Artigo 68.º 
[...] 
1 - ... 
(ver documento original) 
2 - ... 
Artigo 70.º 
[...] 
1 - Da aplicação das taxas estabelecidas no artigo 68.º não pode resultar, para os titulares de rendimentos
predominantemente originados em trabalho dependente, em atividades previstas na tabela aprovada no anexo
à Portaria n.º 1011/2001, de 21 de agosto, com exceção do código 15, ou em pensões, a disponibilidade de um
rendimento líquido de imposto inferior a 1,5 x 14 x (valor do IAS). 
2 - ... 
3 - ... 
4 - O valor de rendimento líquido de imposto a que se refere o n.º 1 não pode, por titular, ser inferior ao valor
anual da retribuição mínima mensal. 
Artigo 72.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - ... 
5 - ... 
6 - ... 
7 - ... 
8 - ... 
9 - Os residentes noutro Estado-Membro da União Europeia ou do Espaço Económico Europeu, desde que, neste
último caso, exista intercâmbio de informações em matéria fiscal, podem optar, relativamente aos
rendimentos referidos nas alíneas a), b) e e) do n.º 1 e no n.º 2, pela tributação desses rendimentos à taxa
que, de acordo com a tabela prevista no n.º 1 do artigo 68.º, seria aplicável no caso de serem auferidos por
residentes em território português. 
10 - ... 
11 - ... 
12 - ... 
13 - ... 
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Artigo 78.º-D 
[...] 
1 - ... 
a) ... 
b) ... 
c) ... 
d) Relativas a arrendamento de imóvel ou de parte de imóvel, a membros do agregado familiar que não
tenham mais de 25 anos e frequentem estabelecimentos de ensino previstos no n.º 3, cuja localização se situe
a uma distância superior a 50 km da residência permanente do agregado familiar: 
i) Que conste de faturas comunicadas à Autoridade Tributária e Aduaneira nos termos do Decreto-Lei n.º
198/2012, de 24 de agosto, enquadradas de acordo com a Classificação Portuguesa das Atividades Económicas,
Revisão 3 (CAE - Rev. 3), aprovada pelo Decreto-Lei n.º 381/2007, de 14 de novembro, no setor de atividade
da secção L, classe 68200 - Arrendamento de bens imobiliários; 
ii) Que tenham sido comunicadas utilizando os meios descritos no n.º 5 do artigo 115.º sempre que os
senhorios sejam sujeitos passivos de IRS não abrangidos pela obrigação de emissão de fatura; ou 
iii) Que constem de outros documentos, no caso de prestações de serviços e transmissões de bens efetuadas
pelas entidades a que se refere a subalínea ii) da alínea b) do n.º 6 do artigo 78.º 
2 - ... 
3 - ... 
4 - ... 
5 - ... 
6 - ... 
7 - ... 
8 - ... 
9 - ... 
10 - ... 
11 - Para efeitos da alínea d) do n.º 1: 
a) É dedutível a título de rendas um valor máximo de (euro) 300 anuais, sendo o limite global de (euro) 800
aumentado em (euro) 200 quando a diferença seja relativa a rendas; 
b) As faturas ou outro documento que, nos termos da lei, titule o arrendamento serão emitidos com a
indicação de que este se destina ao arrendamento de estudante deslocado; 
c) Para efeitos do disposto na alínea anterior, os sujeitos passivos devem, no caso de faturas comunicadas à
Autoridade Tributária e Aduaneira nos termos do Decreto-Lei n.º 198/2012, de 24 de agosto, indicar no Portal
das Finanças que as mesmas titulam encargos com arrendamento de estudante deslocado; 
d) A dedução em causa não é cumulável, em relação ao mesmo imóvel, com a dedução relativa a encargos
com imóveis prevista no artigo 78.º-E.» 
2 - Tendo em vista a evolução do regime simplificado no sentido de uma maior aproximação à tributação sobre
o rendimento real, com base na experiência da aplicação das novas regras do regime simplificado de IRS em
2018, e acompanhando os trabalhos relativos à revisão do IRC simplificado que deverão dar origem a novas
regras a entrar em vigor em 1 de janeiro de 2019, o Governo deverá equacionar as alterações que se mostrem
adequadas à evolução do regime simplificado em IRS.


  Artigo 229.º
Medidas transitórias sobre deduções à coleta a aplicar à declaração de rendimentos de imposto sobre o
rendimento das pessoas singulares relativa ao ano de 2017


1 - Sem prejuízo do disposto nos artigos 78.º-C a 78.º-E e 84.º do Código do IRS, no que se refere ao
apuramento das deduções à coleta pela AT os sujeitos passivos de IRS podem, na declaração de rendimentos
respeitante ao ano de 2017, declarar o valor das despesas a que se referem aqueles artigos. 
2 - O uso da faculdade prevista no número anterior determina, para efeitos do cálculo das deduções à coleta
previstas nos artigos 78.º-C a 78.º-E e 84.º do Código do IRS, a consideração dos valores declarados pelos
sujeitos passivos, os quais substituem os que tenham sido comunicados à AT nos termos da lei. 
3 - O uso da faculdade prevista no n.º 1 não dispensa o cumprimento da obrigação de comprovar os montantes
declarados referentes às despesas referidas nos artigos 78.º-C a 78.º-E e 84.º do Código do IRS, relativamente
à parte que exceda o valor que foi previamente comunicado à AT, e nos termos gerais do artigo 128.º do
Código do IRS. 
4 - Relativamente ao ano de 2017, o disposto no n.º 7 do artigo 78.º-B do Código do IRS não é aplicável às
deduções à coleta constantes dos artigos 78.º-C a 78.º-E e 84.º do Código do IRS, sendo substituído pelo
mecanismo previsto nos números anteriores.


  Artigo 230.º
Autorização legislativa no âmbito do Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares


1 - Fica o Governo autorizado a alterar o artigo 78.º-F do Código do IRS. 
2 - O sentido e a extensão das alterações a introduzir, nos termos da autorização legislativa referida no
número anterior, são os de alargar a dedução à coleta, prevista no artigo 78.º-F do Código do IRS, ao IVA
suportado com a aquisição de serviços de mobilidade na modalidade de sharing, como sejam o bike sharing e
car sharing, bem como com a aquisição de unidades de energia solar, a entidades com a classificação das
atividades económicas apropriada. 
3 - A presente autorização legislativa tem a duração do ano económico a que respeita a presente lei.
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SECÇÃO II 
Imposto sobre o rendimento das pessoas colectivas
  Artigo 231.º
Alteração ao Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas


Os artigos 4.º, 17.º, 23.º-A, 41.º, 54.º-A, 67.º, 87.º-A, 88.º, 90.º, 92.º, 105.º-A, 117.º, 120.º e 123.º do Código
do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas, adiante designado por Código do IRC, aprovado pelo
Decreto-Lei n.º 442-B/88, de 30 de novembro, passam a ter a seguinte redação: 
«Artigo 4.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
a) ... 
b) ... 
c) ... 
d) ... 
e) ... 
f) Ganhos resultantes da transmissão onerosa de partes de capital ou de direitos similares em sociedades ou
outras entidades, não abrangidas pela alínea b), quando, em qualquer momento durante os 365 dias
anteriores, o valor dessas partes de capital ou direitos resulte, direta ou indiretamente, em mais de 50 /prct.,
de bens imóveis ou direitos reais sobre bens imóveis situados em território português, com exceção dos bens
imóveis afetos a uma atividade de natureza agrícola, industrial ou comercial que não consista na compra e
venda de bens imóveis. 
4 - ... 
5 - ... 
Artigo 17.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
a) ... 
b) ... 
c) Estar organizada com recurso a meios informáticos. 
Artigo 23.º-A 
[...] 
1 - ... 
a) ... 
b) ... 
c) ... 
d) ... 
e) ... 
f) ... 
g) ... 
h) ... 
i) ... 
j) ... 
k) ... 
l) ... 
m) ... 
n) ... 
o) ... 
p) ... 
q) ... 
r) ... 
s) A contribuição extraordinária sobre a indústria farmacêutica. 
2 - ... 
3 - ... 
4 - ... 
5 - ... 
6 - ... 
7 - ... 
8 - ... 
9 - ... 
Artigo 41.º 
[...] 
1 - Os créditos incobráveis podem ser diretamente considerados gastos ou perdas do período de tributação,
ainda que o respetivo reconhecimento contabilístico já tenha ocorrido em períodos de tributação anteriores,
em qualquer das seguintes situações, desde que não tenha sido admitida perda por imparidade ou esta se
mostre insuficiente: 
a) ... 
b) Em processo de insolvência, quando a mesma for decretada de caráter limitado ou quando for determinado
o encerramento do processo por insuficiência de bens, ao abrigo da alínea d) do n.º 1 do artigo 230.º e do
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artigo 232.º, ambos do Código da Insolvência e da Recuperação de Empresas, ou após a realização do rateio
final, do qual resulte o não pagamento definitivo do crédito; 
c) Em processo de insolvência ou em processo especial de revitalização, quando seja proferida sentença de
homologação do plano de insolvência ou do plano de recuperação que preveja o não pagamento definitivo do
crédito; 
d) ... 
e) ... 
f) ... 
2 - ... 
Artigo 54.º-A 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - ... 
5 - ... 
6 - ... 
7 - ... 
8 - ... 
9 - ... 
10 - ... 
11 - ... 
12 - Para efeitos da determinação do lucro tributável imputável a cada estabelecimento estável, o sujeito
passivo deve adotar critérios de imputação proporcional adequados e devidamente justificados para a
repartição dos gastos, perdas ou variações patrimoniais negativas que estejam relacionados quer com
operações imputáveis, ou elementos patrimoniais afetos, a um estabelecimento estável, quer com outras
operações ou elementos patrimoniais do sujeito passivo. 
Artigo 67.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - ... 
5 - ... 
6 - A opção da sociedade dominante prevista no número anterior deve ser mantida por um período mínimo de
três anos a contar da data em que se inicia a sua aplicação, o qual é automaticamente prorrogável por
períodos de um ano, exceto no caso de renúncia. 
7 - A opção e a renúncia mencionadas nos n.os 5 e 6, respetivamente, devem ser comunicadas à Autoridade
Tributária e Aduaneira através do envio, por transmissão eletrónica de dados, da declaração prevista no artigo
118.º, até ao fim do 3.º mês do período de tributação em que se pretende iniciar a respetiva aplicação ou dela
renunciar. 
8 - ... 
9 - ... 
10 - ... 
11 - ... 
12 - ... 
13 - ... 
a) ... 
b) ... 
c) ... 
d) ... 
e) ... 
f) ... 
g) A contribuição extraordinária sobre a indústria farmacêutica. 
Artigo 87.º-A 
[...] 
1 - ... 
(ver documento original) 
2 - ... 
a) ... 
b) Quando superior a (euro) 35 000 000, é dividido em três partes: uma, igual a (euro) 6 000 000, à qual se
aplica a taxa de 3 /prct.; outra, igual a (euro) 27 500 000, à qual se aplica a taxa de 5 /prct., e outra igual ao
lucro tributável que exceda (euro) 35 000 000, à qual se aplica a taxa de 9 /prct.. 
3 - ... 
4 - ... 
Artigo 88.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - ... 
5 - ... 
6 - ... 
7 - ... 
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8 - ... 
9 - ... 
10 - ... 
11 - ... 
12 - ... 
13 - ... 
14 - ... 
15 - ... 
16 - ... 
17 - ... 
18 - ... 
19 - ... 
20 - ... 
21 - A liquidação das tributações autónomas em IRC é efetuada nos termos previstos no artigo 89.º e tem por
base os valores e as taxas que resultem do disposto nos números anteriores, não sendo efetuadas quaisquer
deduções ao montante global apurado, ainda que essas deduções resultem de legislação especial. 
Artigo 90.º 
[...] 
1 - ... 
a) ... 
b) Na falta de apresentação da declaração a que se refere o artigo 120.º, a liquidação é efetuada até 30 de
novembro do ano seguinte àquele a que respeita ou, no caso previsto no n.º 2 do referido artigo, até ao fim do
6.º mês seguinte ao do termo do prazo para apresentação da declaração aí mencionada e tem por base o
maior dos seguintes montantes: 
1) A matéria coletável determinada, com base nos elementos de que a administração tributária e aduaneira
disponha, de acordo com as regras do regime simplificado, com aplicação do coeficiente de 0,75; 
2) A totalidade da matéria coletável do período de tributação mais próximo que se encontre determinada; 
3) O valor anual da retribuição mínima mensal. 
c) (Revogada.) 
2 - ... 
3 - ... 
4 - ... 
5 - ... 
6 - ... 
7 - ... 
8 - ... 
9 - ... 
10 - ... 
11 - ... 
12 - ... 
Artigo 92.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
a) ... 
b) ... 
c) ... 
d) ... 
e) ... 
f) ... 
g) ... 
h) O incentivo à produção cinematográfica e audiovisual previsto no artigo 59.º-F do Estatuto dos Benefícios
Fiscais. 
Artigo 105.º-A 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
(ver documento original) 
3 - ... 
a) ... 
b) Quando superior a (euro) 35 000 000, é dividido em três partes: uma, igual a (euro) 6 000 000, à qual se
aplica a taxa de 2,5 /prct.; outra, igual a (euro) 27 500 000, à qual se aplica a taxa de 4,5, e outra igual ao
lucro tributável que exceda (euro) 35 000 000, à qual se aplica a taxa de 8,5 /prct.. 
4 - ... 
Artigo 117.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - ... 
5 - ... 
6 - A obrigação a que se refere a alínea b) do n.º 1 não abrange: 
a) As entidades isentas ao abrigo do artigo 9.º, exceto quando estejam sujeitas a uma qualquer tributação
autónoma ou quando obtenham rendimentos de capitais que não tenham sido objeto de retenção na fonte
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com caráter definitivo; 
b) As entidades que apenas aufiram rendimentos não sujeitos a IRC, exceto quando estejam sujeitas a uma
qualquer tributação autónoma. 
7 - ... 
8 - ... 
9 - ... 
10 - ... 
Artigo 120.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - ... 
5 - ... 
a) Relativamente a rendimentos derivados de imóveis, excetuados os ganhos resultantes da sua transmissão
onerosa, a ganhos mencionados nas alíneas b) e f) do n.º 3 do artigo 4.º e a rendimentos mencionados nos n.os
3) e 8) da alínea c) do n.º 3 do artigo 4.º, até ao último dia do mês de maio do ano seguinte àquele a que os
mesmos respeitam; 
b) ... 
c) ... 
6 - ... 
7 - ... 
8 - ... 
9 - ... 
10 - ... 
11 - Sem prejuízo do disposto no n.º 3, para efeitos do disposto na alínea c) do n.º 2 do artigo 79.º, no período
de tributação em que ocorre a dissolução devem ser enviadas: 
a) Até ao último dia do 5.º mês seguinte ao da dissolução, independentemente de esse dia ser útil ou não útil,
a declaração relativa ao período decorrido desde o início do período de tributação em que se verificou a
dissolução até à data desta; 
b) Até ao último dia do 5.º mês seguinte à data do termo do período de tributação, independentemente de
esse dia ser útil ou não útil, a declaração relativa ao período decorrido entre o dia seguinte ao da dissolução e
o termo do período de tributação em que esta se verificou. 
Artigo 123.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - ... 
5 - A obrigação de conservação referida no número anterior é extensiva à documentação relativa à análise,
programação e execução dos tratamentos informáticos. 
6 - ... 
7 - ... 
8 - ... 
9 - ...»


  Artigo 232.º
Consignação de receita de imposto sobre o rendimento de pessoas coletivas ao Fundo de Estabilização
Financeira da Segurança Social


1 - Sem prejuízo da discussão em curso sobre a diversificação das fontes de financiamento da segurança
social, constitui receita do Fundo de Estabilização Financeira da Segurança Social (FEFSS), integrado no
sistema previdencial de capitalização da segurança social, o valor correspondente a 2 p. p. das taxas previstas
no capítulo iv do Código do IRC. 
2 - A consignação prevista no número anterior é efetuada de forma faseada nos seguintes termos: 
a) 0,5 p. p., em 2018; 
b) 1 p. p., em 2019; 
c) 1,5 p. p., em 2020; 
d) 2 p. p., em 2021. 
3 - Em 2018, são transferidos para o FEFSS 50 /prct. da receita de IRC consignada nos termos do presente
artigo, tendo por referência a receita de IRC inscrita no mapa i anexo à presente lei. 
4 - Em 2019, é transferida para o FEFSS a diferença entre o valor apurado da liquidação de IRC, nos termos
dos n.os 1 e 2, relativa ao ano de 2018, deduzida da transferência efetuada nos termos do número anterior. 
5 - Nos anos 2019 e seguintes, as transferências a que se refere o presente artigo são realizadas nos termos
dos n.os 3 e 4, com as devidas adaptações.


  Artigo 233.º
Norma interpretativa no âmbito do Código do Imposto sobre o Rendimento de Pessoas Coletivas


A redação dada pela presente lei ao n.º 21 do artigo 88.º do Código do IRC tem natureza interpretativa.
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  Artigo 234.º
Norma transitória no âmbito do Código do Imposto sobre o Rendimento de Pessoas Coletivas


1 - Deve ser incluído no lucro tributável do grupo, determinado nos termos do artigo 70.º do Código do IRC,
relativo ao primeiro período de tributação que se inicie em ou após 1 de janeiro de 2018, um quarto dos
resultados internos que tenham sido eliminados ao abrigo do anterior regime de tributação pelo lucro
consolidado, em vigor até à alteração promovida pela Lei n.º 30-G/2000, de 29 de dezembro, na sua redação
atual, ainda pendentes, no termo do período de tributação com início em ou após 1 de janeiro de 2017, de
incorporação no lucro tributável, nos termos do regime transitório previsto na alínea a) do n.º 2 do artigo 7.º
da referida lei, nomeadamente por não terem sido considerados realizados pelo grupo até essa data,
continuando a aplicar-se este regime transitório relativamente ao montante remanescente daqueles
resultados. 
2 - É devido, durante o mês de julho de 2018 ou, nos casos dos n.os 2 e 3 do artigo 8.º do Código do IRC, no
sétimo mês do primeiro período de tributação que se inicie após 1 de janeiro de 2018, um pagamento por
conta autónomo, em valor correspondente à aplicação da taxa prevista no n.º 1 do artigo 87.º do Código do
IRC sobre o valor dos resultados internos incluídos no lucro tributável do grupo nos termos do número anterior,
o qual será dedutível ao imposto a pagar na liquidação do IRC relativa ao primeiro período de tributação que
se inicie em ou após 1 de janeiro de 2018. 
3 - Em caso de cessação ou renúncia à aplicação do regime especial de tributação dos grupos de sociedades,
estabelecido nos artigos 69.º e seguintes do Código do IRC, no decorrer do período previsto no n.º 1, o
montante dos resultados internos referido nesse n.º 1 deve ser incluído, pela sua totalidade, no último período
de tributação em que aquele regime se aplique. 
4 - O contribuinte deve dispor de informação e documentação que demonstre os montantes referidos no n.º 1,
que integra o processo de documentação fiscal, nos termos do artigo 130.º do Código do IRC.


  Artigo 235.º
Norma revogatória no âmbito do Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas


É revogada a alínea c) do n.º 1 do artigo 90.º do Código do IRC.


CAPÍTULO II 
Impostos indiretos 
SECÇÃO I 
Imposto sobre o valor acrescentado
  Artigo 236.º
Alteração ao Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado


Os artigos 78.º-A e 94.º do Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado, adiante designado por Código do
IVA, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 394-B/84, de 26 de dezembro, passam a ter a seguinte redação: 
«Artigo 78.º-A 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - Os sujeitos passivos podem, ainda, deduzir o imposto relativo a créditos considerados incobráveis em
qualquer das seguintes situações, sempre que o facto relevante ocorra em momento anterior ao referido no
n.º 2: 
a) ... 
b) Em processo de insolvência, quando a mesma for decretada de caráter limitado ou quando for determinado
o encerramento do processo por insuficiência de bens, ao abrigo da alínea d) do n.º 1 do artigo 230.º e do
artigo 232.º, ambos do Código da Insolvência e da Recuperação de Empresas, ou após a realização do rateio
final, do qual resulte o não pagamento definitivo do crédito; 
c) Em processo de insolvência ou em processo especial de revitalização, quando seja proferida sentença de
homologação do plano de insolvência ou do plano de recuperação que preveja o não pagamento definitivo do
crédito; 
d) ... 
5 - ... 
6 - ... 
7 - ... 
8 - ... 
Artigo 94.º 
[...] 
1 - Só pode ser liquidado imposto nos prazos e nos termos previstos nos artigos 45.º e 46.º da lei geral
tributária, com exceção do disposto no número seguinte. 
2 - Quando se trate de liquidação adicional emitida nos termos do artigo 78.º-C, o prazo de caducidade conta-
se a partir da notificação do adquirente referida no n.º 5 do artigo 78.º-B. 
3 - Até ao final dos prazos referidos no n.º 1, as retificações e as tributações oficiosas podem ser integradas
ou modificadas com base no conhecimento ulterior de novos elementos, nos termos legais. 
4 - (Anterior n.º 3.) 
5 - (Anterior n.º 4.) 
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6 - (Anterior n.º 5.)»


  Artigo 237.º
Alteração à lista i anexa ao Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado


A verba 2.24 da lista i anexa ao Código do IVA passa a ter a seguinte redação: 
«2.24 - As empreitadas de reabilitação de imóveis que, independentemente da localização, sejam contratadas
diretamente para o Fundo Nacional de Reabilitação do Edificado pela sua sociedade gestora, ou pelo Instituto
da Habitação e da Reabilitação Urbana, I. P. (IHRU, I. P.), bem como as que sejam realizadas no âmbito de
regimes especiais de apoio financeiro ou fiscal à reabilitação de edifícios ou ao abrigo de programas apoiados
financeiramente pelo IHRU, I. P.»


  Artigo 238.º
Aditamento à lista ii anexa ao Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado


É aditada à lista ii anexa ao Código do IVA a verba 2.7 com a seguinte redação: 
«2.7 - Instrumentos musicais.»


  Artigo 239.º
Transferência do imposto sobre o valor acrescentado para o desenvolvimento do turismo regional


1 - A transferência a título do IVA destinada às entidades regionais de turismo é de (euro) 16 403 270. 
2 - O montante referido no número anterior é transferido do orçamento do subsetor Estado para o Turismo de
Portugal, I. P. 
3 - A receita a transferir para as entidades regionais de turismo ao abrigo do número anterior é distribuída
com base nos critérios definidos na Lei n.º 33/2013, de 16 de maio, que estabelece o regime jurídico das
áreas regionais de turismo de Portugal continental, a sua delimitação e características, bem como o regime
jurídico da organização e funcionamento das entidades regionais de turismo.


  Artigo 240.º
Norma revogatória no âmbito do Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado


É revogada a alínea d) do n.º 8 do artigo 27.º do Código do IVA.


  Artigo 241.º
Autorização legislativa no âmbito do imposto sobre o valor acrescentado


1 - Fica o Governo autorizado a alterar a verba 3.1 da lista ii do Código do IVA, de forma a ampliar a sua
aplicação a outras prestações de serviços de bebidas, alargando-a a bebidas que se encontram excluídas. 
2 - Nas alterações a introduzir nos termos do número anterior devem ser tidas em conta as conclusões do
grupo de trabalho interministerial criado pelo Despacho n.º 8591-C/2016, de 1 de julho. 
3 - Fica ainda o Governo autorizado a consagrar uma derrogação à regra geral de incidência subjetiva do IVA
relativamente a certas transmissões de bens de produção silvícola. 
4 - O sentido e a extensão das alterações a introduzir, nos termos da autorização legislativa prevista no
número anterior, são os seguintes: 
a) Alterar o artigo 2.º do Código do IVA, considerando como sujeitos passivos as pessoas singulares ou coletivas
referidas na alínea a) do mencionado artigo que disponham de sede, estabelecimento estável ou domicílio em
território nacional e que pratiquem operações que confiram o direito à dedução total ou parcial do imposto,
quando sejam adquirentes de cortiça, madeira, pinhas e pinhões com casca; 
b) Estabelecer as normas e procedimentos a adotar pelos sujeitos passivos abrangidos, bem como os
mecanismos para o respetivo controlo. 
5 - A autorização legislativa referida no n.º 3 fica dependente da obtenção de decisão favorável por parte das
instituições europeias competentes, no âmbito do procedimento que venha a ser instaurado de derrogação ao
artigo 193.º da Diretiva 2006/112/CE do Conselho, de 28 de novembro de 2006. 
6 - Numa primeira fase de avaliação de impacto da diminuição dos custos de cumprimento das obrigações
previstas no Código do IVA, fica o Governo autorizado a alterar os artigos 29.º, 40.º e 41.º do Código do IVA, de
forma a simplificar o cumprimento das obrigações aí previstas por parte dos sujeitos passivos que estejam
enquadrados, de acordo com a Classificação Portuguesa das Atividades Económicas, Revisão 3 (CAE - Rev. 3),
aprovada pelo Decreto-Lei n.º 381/2007, de 14 de novembro, nas Subclasses 93210 e 93294, sem prejuízo de
posteriormente se estender o respetivo âmbito de aplicação subjetivo. 
7 - A presente autorização legislativa tem a duração do ano económico a que respeita a presente lei.


SECÇÃO II 
Imposto do selo
  Artigo 242.º
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Alteração ao Código do Imposto do Selo


Os artigos 2.º, 3.º, 23.º, 49.º e 51.º do Código do Imposto do Selo, aprovado em anexo à Lei n.º 150/99, de 11
de setembro, passam a ter a seguinte redação: 
«Artigo 2.º 
[...] 
1 - ... 
a) ... 
b) ... 
c) ... 
d) ... 
e) ... 
f) ... 
g) (Revogada.) 
h) ... 
i) ... 
j) ... 
l) ... 
m) ... 
n) ... 
o) ... 
p) ... 
q) ... 
r) ... 
s) ... 
t) ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - ... 
5 - Nas situações previstas na verba n.º 2 da Tabela Geral, é sujeito passivo do imposto o locador e o
sublocador. 
6 - Para efeitos do disposto no número anterior, é sujeito passivo: 
a) [Anterior alínea a) do n.º 5.] 
b) [Anterior alínea b) do n.º 5.] 
Artigo 3.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
a) ... 
b) ... 
c) ... 
d) ... 
e) ... 
f) ... 
g) ... 
h) ... 
i) ... 
j) ... 
k) ... 
l) ... 
m) ... 
n) ... 
o) Nos seguros, o tomador, nos seguros de grupo contributivo, o segurado na proporção do prémio que suporte,
e, na atividade de mediação, o mediador; 
p) ... 
q) ... 
r) ... 
s) ... 
t) ... 
u) ... 
v) ... 
x) ... 
4 - ... 
Artigo 23.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - ... 
5 - ... 
6 - ... 
7 - ... 
8 - ... 
9 - Tratando-se do imposto devido pelas situações previstas na verba n.º 29 da Tabela Geral, o imposto é
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liquidado pelo sujeito passivo no prazo estabelecido no n.º 1 do artigo 44.º 
Artigo 49.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - Nas transmissões gratuitas, os prazos de reclamação e de impugnação contam-se a partir do termo do
prazo para pagamento voluntário da primeira ou da única prestação do imposto. 
Artigo 51.º 
[...] 
1 - Se, depois de efetuada a liquidação do imposto pelas entidades referidas no n.º 1 do artigo 2.º, for anulada
a operação ou reduzido o seu valor tributável em consequência de erro ou invalidade, as entidades podem
efetuar a compensação do imposto liquidado e pago até à concorrência das liquidações e entregas seguintes. 
2 - ... 
3 - A compensação do imposto referida nos números anteriores deve ser efetuada no prazo de dois anos
contados a partir da data em que o imposto se torna devido. 
4 - ...»


  Artigo 243.º
Aditamento ao Código do Imposto do Selo


São aditados ao Código do Imposto do Selo os artigos 52.º-A e 56.º-A, com a seguinte redação: 
«Artigo 52.º-A 
Declaração mensal de imposto do selo 
1 - Os sujeitos passivos referidos no n.º 1 do artigo 2.º são obrigados a apresentar declaração discriminativa,
por verba aplicável da Tabela Geral, com: 
a) O valor tributável das operações e factos sujeitos a imposto do selo; 
b) O valor do imposto liquidado, identificando os titulares do encargo; 
c) As normas legais ao abrigo das quais foram reconhecidas isenções, identificando os respetivos beneficiários;
d) O valor do imposto compensado, nos termos do artigo 51.º, identificando o período de imposto compensado
e os beneficiários da compensação. 
2 - A declaração a que se refere o número anterior é de modelo oficial, devendo ser apresentada, por via
eletrónica, no prazo previsto no n.º 1 do artigo 44.º, através de modelo oficial, nos termos a regulamentar por
portaria do membro do Governo responsável pela área das finanças. 
Artigo 56.º-A 
Declaração mensal das entidades públicas 
As entidades referidas no artigo anterior ficam também obrigadas a apresentar à Autoridade Tributária e
Aduaneira a declaração a que se refere o artigo 52.º-A no prazo e condições aí definidos.»


  Artigo 244.º
Alteração sistemática ao Código do Imposto do Selo


O capítulo viii do Código do Imposto do Selo passa a designar-se «Obrigações acessórias e fiscalização».


  Artigo 245.º
Alteração à Tabela Geral do Imposto do Selo


As verbas 17.2.1, 17.2.2 e 17.2.4 da Tabela Geral do Imposto do Selo, aprovada em anexo à Lei n.º 150/99, de
11 de setembro, passam a ter a seguinte redação: 
«17.2.1 - Crédito de prazo inferior a um ano - por cada mês ou fração - 0,08 /prct.. 
17.2.2 - Crédito de prazo igual ou superior a um ano - 1 /prct.. 
17.2.4 - Crédito utilizado sob a forma de conta-corrente, descoberto bancário ou qualquer outra forma em
que o prazo de utilização não seja determinado ou determinável, sobre a média mensal obtida através da
soma dos saldos em dívida apurados diariamente, durante o mês, divididos por 30 - 0,08 /prct..»


  Artigo 246.º
Norma revogatória no âmbito do Código do Imposto do Selo


É revogada a alínea g) do n.º 1 do artigo 2.º do Código do Imposto do Selo.


SECÇÃO III 
Impostos especiais de consumo
  Artigo 247.º
Alteração ao Código dos Impostos Especiais de Consumo


Os artigos 11.º, 12.º, 33.º, 48.º, 71.º, 73.º, 74.º, 76.º, 78.º, 87.º-A, 87.º-C, 89.º, 92.º, 93.º, 103.º, 104.º, 104.º-
A, 105.º e 114.º do Código dos IEC, aprovado em anexo ao Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de junho, passam a
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ter a seguinte redação: 
«Artigo 11.º 
[...] 
1 - Nas situações referidas no artigo anterior, os sujeitos passivos são notificados da liquidação do imposto, até
ao dia 15 do mês da globalização, por via eletrónica, de forma automática, através de mensagem
disponibilizada na respetiva área reservada na plataforma dos impostos especiais de consumo no portal da
Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), sem prejuízo das regras de notificação através do serviço público de
notificações eletrónicas associado à morada única digital. 
2 - Sempre que não seja possível efetuar a notificação nos termos do número anterior, a estância aduaneira
competente notifica os sujeitos passivos da liquidação do imposto, até ao dia 20 do mês da globalização, por
via postal simples, para o seu domicílio fiscal. 
3 - Os sujeitos passivos que não detenham nenhum dos estatutos previstos no presente Código são notificados
da liquidação do imposto, pela estância aduaneira competente, por via postal simples, para o seu domicílio
fiscal. 
4 - A notificação por via eletrónica considera-se efetuada no 5.º dia posterior à sua disponibilização, na área
reservada do sujeito passivo na plataforma de gestão dos impostos especiais de consumo no Portal da AT, salvo
quando o sujeito passivo comprove que, por facto que não lhe seja imputável, a notificação ocorreu em data
posterior à presumida, designadamente, por impossibilidade de acesso à referida área reservada, sem prejuízo
das regras aplicáveis em caso de notificação através do serviço público de notificações eletrónicas associado à
morada única digital. 
5 - Quando em consequência de uma importação for devido imposto, observa-se o disposto na legislação
comunitária aplicável aos direitos aduaneiros, quer estes sejam ou não devidos, nomeadamente no que
respeita aos prazos para a sua liquidação e cobrança, limiares mínimos de cobrança e aos prazos e
fundamentos da cobrança a posteriori, do reembolso e da dispensa de pagamento. 
6 - Na falta ou no atraso de liquidação imputável ao sujeito passivo, ou em caso de erro, de omissão, de falta
ou de qualquer outra irregularidade com implicação no montante de imposto a cobrar, a estância aduaneira
competente procede à liquidação do imposto e dos juros compensatórios que forem devidos, notificando o
sujeito passivo por carta registada com aviso de receção. 
Artigo 12.º 
[...] 
1 - O imposto deve ser pago até ao último dia útil do mês em que foi notificada a liquidação, nas situações
previstas no artigo 10.º-A e, nas restantes situações, até ao 15.º dia após a notificação da liquidação. 
2 - (Revogado.) 
3 - ... 
4 - ... 
5 - ... 
6 - ... 
Artigo 33.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - A decisão de revogação é notificada ao interessado, através de carta registada, após a audição prévia nos
termos legais, podendo esta ser dispensada, mediante decisão do diretor-geral da AT, quando seja
razoavelmente de prever que a diligência possa comprometer a execução ou a utilidade da decisão. 
5 - ... 
Artigo 48.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - O disposto nos números anteriores é aplicável aos produtos acabados que permaneçam em entreposto
fiscal de produção. 
4 - No caso de, no ano anterior ao período abrangido por ação inspetiva, não ter ocorrido nenhum varejo,
devem ser consideradas as quantidades constantes do inventário, relativo a esse ano, para apuramento do
custo das mercadorias vendidas e das matérias consumidas. 
Artigo 71.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
a) Superior a 0,5 /prct. vol. e inferior ou igual a 1,2 /prct. vol. de álcool adquirido, (euro) 8,34/hl; 
b) Superior a 1,2 /prct. vol. de álcool adquirido e inferior ou igual a 7º plato, (euro) 10,44/hl; 
c) Superior a 1,2 /prct. vol. de álcool adquirido e superior a 7º plato e inferior ou igual a 11º plato, (euro)
16,70/hl; 
d) Superior a 1,2 /prct. vol. de álcool adquirido e superior a 11º plato e inferior ou igual a 13º plato, (euro)
20,89/hl; 
e) Superior a 1,2 /prct. vol. de álcool adquirido e superior a 13º plato e inferior ou igual a 15º plato, (euro)
25,06/hl; 
f) Superior a 1,2 /prct. vol. de álcool adquirido e superior a 15º plato, (euro) 29,30/hl. 
Artigo 73.º 
[...] 
1 - ... 
2 - A taxa do imposto aplicável às outras bebidas fermentadas, tranquilas e espumantes é de (euro) 10,44/hl. 
Artigo 74.º 
[...] 
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1 - ... 
2 - A taxa do imposto aplicável aos produtos intermédios é de (euro) 76,10/hl. 
Artigo 76.º 
[...] 
1 - ... 
2 - A taxa do imposto aplicável às bebidas espirituosas é de (euro) 1386,93/hl. 
Artigo 78.º 
[...] 
1 - A taxa do imposto aplicável às bebidas espirituosas declaradas para consumo na Região Autónoma da
Madeira é de (euro) 1237,58/hl. 
2 - ... 
3 - ... 
4 - ... 
Artigo 87.º-A 
[...] 
1 - ... 
a) ... 
b) ... 
c) Concentrados, sob a forma de xarope ou outra forma líquida, de pó, grânulos ou outras formas sólidas,
destinados à preparação de bebidas previstas nas alíneas anteriores, nas instalações do consumidor final ou de
retalhista. 
2 - ... 
Artigo 87.º-C 
[...] 
1 - A unidade tributável das bebidas não alcoólicas é constituída pelo número de hectolitros de produto
acabado, sem prejuízo do disposto na alínea c) do número seguinte. 
2 - ... 
a) As bebidas previstas nas alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 87.º-A cujo teor de açúcar seja inferior a 80
gramas por litro: (euro) 8,34/hl; 
b) As bebidas previstas nas alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 87.º-A cujo teor de açúcar seja igual ou superior a
80 gramas por litro: (euro) 16,69/hl; 
c) Aos concentrados previstos na alínea c) do n.º 1 do artigo 87.º-A, consoante se trate, respetivamente, de
produtos enquadráveis nas alíneas a) e b): 
i) Na forma líquida, (euro) 50,01/hl e (euro) 100,14/hl; 
ii) Apresentado sob a forma de pó, grânulos ou outras formas sólidas, (euro) 83,35 e (euro) 166,90 por 100
quilogramas de peso líquido. 
Artigo 89.º 
[...] 
1 - ... 
a) ... 
b) ... 
c) ... 
d) Sejam utilizados na produção de eletricidade, de eletricidade e calor (cogeração), ou de gás de cidade, por
entidades que desenvolvam tais atividades como sua atividade principal, no que se refere aos produtos
classificados pelos códigos NC 2710 19 61 a 2710 19 69, pelo código NC 2711, bem como os produtos
classificados pelos códigos NC 2710 19 41 a 2710 19 49, consumidos nas Regiões Autónomas dos Açores e da
Madeira; 
e) ... 
f) Sejam utilizados em instalações sujeitas ao regime de comércio europeu de emissão de licenças de gases
com efeitos de estufa (CELE), identificadas no anexo ii do Decreto-Lei n.º 38/2013, de 15 de março, ou a um
acordo de racionalização dos consumos de energia (ARCE), no que se refere aos produtos energéticos
classificados pelos códigos NC 2701, 2702, 2704 e 2713, ao fuelóleo com teor de enxofre igual ou inferior a 1
/prct., classificado pelo código NC 2710 19 61 e aos produtos classificados pelo código NC 2711, com exceção
das entidades que desenvolvam a atividade de produção de eletricidade, de eletricidade e calor (cogeração)
ou de gás de cidade como sua atividade principal; 
g) ... 
h) ... 
i) ... 
j) ... 
l) ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - ... 
5 - ... 
6 - ... 
7 - ... 
Artigo 92.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - A taxa aplicável ao metano e aos gases de petróleo usados como carburante é de (euro) 133,56/1000 kg e,
quando usados como combustível, é fixada entre (euro) 7,92 e (euro) 9,13/1000 kg, sendo igualmente
aplicável ao acetileno usado como combustível. 
4 - A taxa aplicável ao gás natural usado como carburante é de (euro) 1,15/GJ e quando usado como
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combustível é de (euro) 0,307/GJ. 
5 - ... 
6 - ... 
7 - ... 
8 - ... 
9 - ... 
10 - ... 
11 - ... 
Artigo 93.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - ... 
5 - O gasóleo colorido e marcado só pode ser adquirido pelos titulares do cartão eletrónico instituído para
efeitos de controlo da sua afetação aos destinos referidos no n.º 3, sendo responsável pelo pagamento do
montante de imposto, resultante da diferença entre o nível de tributação aplicável ao gasóleo rodoviário e a
taxa aplicável ao gasóleo colorido e marcado, o proprietário ou o responsável legal pela exploração dos postos
autorizados para a venda ao público, em relação às quantidades que venderem e que não fiquem devidamente
registadas no sistema eletrónico de controlo, bem como em relação às quantidades para as quais não sejam
emitidas as correspondentes faturas com a identificação fiscal do titular de cartão. 
6 - ... 
7 - ... 
8 - ... 
9 - ... 
Artigo 103.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - ... 
a) Elemento específico - (euro) 94,89; 
b) Elemento ad valorem - 15 /prct.. 
5 - ... 
6 - ... 
Artigo 104.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
a) Charutos - (euro) 405,60 por milheiro; 
b) Cigarrilhas - (euro) 60,84 por milheiro. 
3 - ... 
4 - ... 
5 - ... 
6 - ... 
7 - ... 
Artigo 104.º-A 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - ... 
a) ... 
b) Elemento ad valorem - 15 /prct.. 
5 - O imposto relativo ao tabaco de corte fino destinado a cigarros de enrolar, e restantes tabacos de fumar,
ao rapé, ao tabaco de mascar e ao tabaco aquecido, resultante da aplicação do número anterior, não pode ser
inferior a (euro) 0,171/g. 
6 - ... 
Artigo 105.º 
[...] 
1 - ... 
a) Elemento específico - (euro) 34; 
b) Elemento ad valorem - 40 /prct.. 
2 - Os cigarros ficam sujeitos, no mínimo, a 73 /prct. do montante do imposto que resulta da aplicação do
disposto no n.º 5 do artigo 103.º 
Artigo 114.º 
[...] 
1 - As autorizações para a constituição de entrepostos fiscais de produção de produtos de tabaco
manufaturado, no continente, só podem ser concedidas a pessoas singulares ou coletivas que satisfaçam,
cumulativamente, os seguintes requisitos económicos mínimos: 
a) Capital social, quando aplicável: (euro) 2 000 000; 
b) Volume de vendas anual: (euro) 50 000 000. 
2 - No caso de autorizações para a constituição de entrepostos fiscais de produção nas Regiões Autónomas dos
Açores e da Madeira, os montantes referidos no número anterior são reduzidos para (euro) 500 000, no que
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respeita ao capital social, quando aplicável, e para (euro) 20 000 000, relativamente ao volume de vendas
anual. 
3 - (Anterior n.º 1.) 
4 - (Anterior n.º 2.) 
5 - (Anterior n.º 3.)»


  Artigo 248.º
Aditamento ao Código dos Impostos Especiais de Consumo


É aditado ao Código dos IEC o artigo 10.º-A, com a seguinte redação: 
«Artigo 10.º-A 
Introduções no consumo globalizadas 
1 - As introduções no consumo efetuadas num determinado mês pelos sujeitos passivos que detenham um dos
estatutos previstos no presente Código são globalizadas no mês seguinte, numa única liquidação, processada
de forma automática. 
2 - Sem prejuízo do estabelecido no número anterior, nas situações previstas no n.º 4 do artigo 10.º para a
eletricidade e para o gás natural, e nas restantes situações de globalização das introduções no consumo
consagradas em legislação avulsa, a liquidação é efetuada no mês seguinte ao período neles consagrado.»


  Artigo 249.º
Referências no âmbito do Código dos Impostos Especiais de Consumo


As referências no Código dos IEC à declaração de introdução no consumo (DIC) devem ser consideradas feitas à
declaração de introdução no consumo eletrónica (e-DIC).


  Artigo 250.º
Consignação da receita ao setor da saúde


1 - A receita obtida com o imposto sobre as bebidas não alcoólicas previsto no artigo 87.º-A do Código dos IEC,
na redação dada pela presente lei, é consignada à sustentabilidade do SNS e dos Serviços Regionais de Saúde
das Regiões Autónomas da Madeira e dos Açores, conforme a circunscrição onde sejam introduzidas no
consumo. 
2 - Nos termos do disposto, conjugadamente, nos artigos 10.º e 12.º da Lei de Enquadramento Orçamental,
aprovada em anexo à Lei n.º 151/2015, de 11 de setembro, a receita fiscal prevista no presente artigo reverte
integralmente para o Orçamento do Estado, sem prejuízo da afetação às regiões autónomas das receitas
fiscais nelas cobradas ou geradas. 
3 - Para efeitos dos números anteriores, a afetação às regiões autónomas das receitas fiscais nelas cobradas
ou geradas pode efetuar-se através do regime de capitação, aprovado por portaria do membro do Governo
responsável pela área das finanças, ouvidos os Governos Regionais, que regulamenta, nomeadamente, a
fórmula e modo de atribuição das receitas. 
4 - Cabe aos órgãos regionais competentes adaptar o disposto no n.º 1 às especificidades das regiões
autónomas. 
5 - Os encargos de liquidação e cobrança incorridos pela AT são compensados através da retenção de uma
percentagem de 3 /prct. do produto do imposto, a qual constitui receita própria.


  Artigo 251.º
Disposição transitória em matéria de produtos petrolíferos e energéticos


1 - Durante o ano de 2018, os produtos classificados pelos códigos NC 2701, 2702 e 2704, que sejam utilizados
na produção de eletricidade, de eletricidade e calor (cogeração), ou de gás de cidade, por entidades que
desenvolvam essas atividades como sua atividade principal, são tributados com uma taxa correspondente a 10
/prct. da taxa de imposto sobre produtos petrolíferos e energéticos (ISP) e com uma taxa correspondente a 10
/prct. da taxa de adicionamento sobre as emissões de CO(índice 2), previstas, respetivamente, nos artigos
92.º e 92.º-A do Código dos IEC. 
2 - Nos anos subsequentes, as percentagens previstas no número anterior são alteradas a partir de 1 de janeiro
de cada ano, nos seguintes termos: 
a) 25 /prct. em 2019; 
b) 50 /prct. em 2020; 
c) 75 /prct. em 2021; 
d) 100 /prct. em 2022. 
3 - A receita decorrente da aplicação dos números anteriores é consignada nos seguintes termos: 
a) 50 /prct. para o SEN ou para a redução do défice tarifário do setor energético, no mesmo exercício da sua
cobrança, a afetar ao Fundo para a Sustentabilidade Sistémica do Setor Energético; 
b) 50 /prct. para o Fundo Ambiental. 
4 - A transferência das receitas previstas na alínea a) do número anterior opera nos termos e condições a
estabelecer por despacho dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da energia. 
5 - As receitas previstas na alínea b) do n.º 3 devem ser aplicadas em medidas de apoio à descarbonização da
sociedade. 
6 - Em 2018, a taxa prevista nos n.os 1 e 2 não pode repercutir-se na fatura dos consumidores finais.
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  Artigo 252.º
Norma revogatória no âmbito do Código dos Impostos Especiais de Consumo


É revogado o n.º 2 do artigo 12.º do Código dos IEC.


  Artigo 253.º
Produção de efeitos no âmbito do Código dos Impostos Especiais de Consumo


O disposto na alínea a) do n.º 2 do artigo 87.º-C do Código dos IEC, na redação dada pela presente lei, entra
em vigor a 1 de julho de 2018.


SECÇÃO IV 
Imposto sobre veículos
  Artigo 254.º
Alteração ao Código do Imposto sobre Veículos


Os artigos 7.º, 10.º, 25.º, 45.º, 50.º, 51.º, 52.º, 53.º, 58.º, 59.º e 60.º do Código do Imposto sobre Veículos,
adiante designado por Código do ISV, aprovado pela Lei n.º 22-A/2007, de 29 de junho, passam a ter a
seguinte redação: 
«Artigo 7.º 
[...] 
1 - ... 
a) ... 
b) ... 
TABELA A 


 
2 - ... 
TABELA B 
Componente cilindrada 


 
3 - ... 
4 - ... 
5 - ... 
6 - ... 
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7 - ... 
8 - ... 
9 - ... 
Artigo 10.º 
[...] 
... 
TABELA C 


 
Artigo 25.º 
[...] 
1 - ... 
2 - Sem prejuízo das regras de notificação através do serviço público de notificações eletrónicas associado à
morada única digital, a liquidação do imposto é notificada aos sujeitos passivos sem estatuto de operador
registado ou reconhecido, de forma automática, por via eletrónica, através de comunicação disponibilizada na
sua área reservada no Portal da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), nos seguintes momentos,
considerando-se a notificação efetuada: 
a) Imediatamente após a submissão da DAV; 
b) Imediatamente após o apuramento do imposto nas situações associadas a isenções parciais; 
c) Imediatamente após o prazo estabelecido na alínea c) do n.º 1 do presente artigo nas situações de
aplicação do método de avaliação previsto no n.º 3 do artigo 11.º 
3 - A liquidação do imposto resultante de regularização fiscal pela transformação de veículo, alteração do
número de chassis ou da cilindrada, bem como relativa a outros factos geradores de imposto que ocorram em
momento posterior à atribuição de matrícula nacional, é notificada presencialmente aos sujeitos passivos ou,
nessa impossibilidade, através de carta registada para o seu domicílio fiscal, após o apuramento do imposto
devido. 
4 - Sem prejuízo das regras de notificação através do serviço público de notificações eletrónicas associado à
morada única digital, os operadores registados e os operadores reconhecidos consideram-se notificados da
liquidação do imposto na data de apresentação do pedido de introdução no consumo, com exceção das
situações associadas a isenções parciais, em que a notificação é efetuada após o apuramento do imposto
devido, bem como nas situações de aplicação do método de avaliação previsto no n.º 3 do artigo 11.º, em que
a notificação ocorre imediatamente após o prazo estabelecido na alínea c) do n.º 1 do presente artigo, sendo
em ambos os casos efetuada de forma automática e por via eletrónica, através de comunicação
disponibilizada na área reservada dos sujeitos passivos, no Portal da AT. 
5 - Sempre que não seja possível efetuar a notificação de forma automática e por via eletrónica, a estância
aduaneira competente notifica os sujeitos passivos da liquidação do imposto por carta registada, para o seu
domicílio fiscal. 
6 - (Anterior n.º 4.) 
7 - (Anterior n.º 5.) 
Artigo 45.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
a) No prazo de 12 meses a contar da data da transferência de residência a que se refere o artigo 58.º ou no
prazo de 6 meses a contar da data da cessação de funções, nos casos a que se referem os artigos 62.º e 63.º; 
b) ... 
3 - ... 
4 - ... 
5 - ... 
6 - ... 
7 - ... 
Artigo 50.º 
[...] 
1 - Sempre que os veículos que beneficiem das isenções a que se refere o presente capítulo, com exceção dos
abrangidos pelo regime previsto no artigo 58.º, sejam transmitidos, em vida ou por morte, e depois de
ultrapassado o período de intransmissibilidade, a pessoa relativamente à qual não se verifiquem os respetivos
pressupostos, há lugar a tributação em montante proporcional ao tempo em falta para o termo de cinco anos,
segundo as taxas em vigor à data da concessão do benefício, ainda que a transmissão se tenha devido à
cessação da respetiva atividade. 
2 - ... 
3 - ... 
Artigo 51.º 
[...] 
1 - Estão isentos do imposto: 
a) ... 
b) ... 
c) ... 
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d) ... 
e) Os veículos adquiridos para o exercício de funções operacionais das equipas de sapadores florestais pelo
Instituto da Conservação da Natureza e das Florestas, I. P., bem como os veículos adquiridos pelas corporações
de bombeiros para o cumprimento das missões de proteção civil, nomeadamente socorro, assistência, apoio e
combate a incêndios. 
2 - ... 
3 - ... 
Artigo 52.º 
Pessoas coletivas de utilidade pública e instituições particulares de solidariedade social, cooperativas e
associações de e para pessoas com deficiência 
1 - Estão isentos do imposto os veículos para transporte coletivo dos utentes com lotação de nove lugares,
incluindo o do condutor, adquiridos em estado novo, por instituições particulares de solidariedade social,
cooperativas e associações de e para pessoas com deficiência com o estatuto de organização não
governamental das pessoas com deficiência (ONGPD), que se destinem ao transporte em atividades de
interesse público e que se mostrem adequados à sua natureza e finalidades, desde que, em qualquer caso,
possuam um nível de emissão de CO(índice 2) até 180 g/km. 
2 - ... 
3 - ... 
Artigo 53.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - ... 
5 - Os automóveis ligeiros de passageiros e de utilização mista não previstos no artigo 8.º e nos n.os 1 e 2 do
artigo 9.º, bem como os veículos previstos no n.º 3 do artigo 9.º, novos, que se destinem ao exercício de
atividades de aluguer sem condutor, beneficiam, na introdução no consumo, de uma isenção correspondente a
40 /prct. do montante do imposto, nas condições seguintes: 
a) Os veículos devem possuir um nível de emissão de CO(índice 2) até 120 g/km, ou até 165 g/km no caso dos
veículos previstos no n.º 3 do artigo 9.º, confirmado pelo respetivo certificado de conformidade; 
b) ... 
c) ... 
d) ... 
6 - ... 
7 - ... 
Artigo 58.º 
[...] 
1 - Estão isentos de imposto os veículos da propriedade de pessoas, maiores de 18 anos, que transfiram a sua
residência de um Estado-Membro da União Europeia ou de país terceiro para território nacional, desde que
estejam reunidas as condições estabelecidas nos artigos 59.º e 60.º 
2 - ... 
Artigo 59.º 
[...] 
1 - ... 
a) Comprovativo da residência noutro Estado-Membro da União Europeia ou em país terceiro por período de
seis meses, seguidos ou interpolados se nesse país vigorarem restrições de estada, e a respetiva transferência
para Portugal, na situação prevista no n.º 1 do artigo anterior; 
b) ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - ... 
5 - ... 
6 - A transferência de residência do sujeito passivo a que alude o n.º 1 do artigo 58.º implica a fixação da
residência normal em território nacional de acordo com as regras estabelecidas nos n.os 6, 7 e 8 do artigo 30.º
Artigo 60.º 
[...] 
1 - ... 
a) ... 
b) ... 
c) Ter sido propriedade do interessado no país de proveniência, durante pelo menos seis meses antes da
transferência de residência, contados desde a data da emissão do documento que titula a propriedade ou da
data em que celebrou o contrato de locação financeira, se for o caso. 
2 - ...»


  Artigo 255.º
Aditamento ao Código do Imposto sobre Veículos


É aditada ao Código do ISV na secção ii do capítulo vi a subsecção iv com a epígrafe «Outras isenções», que
integra o artigo 63.º-A, com a seguinte redação: 
«Artigo 63.º-A 
Aquisição por via sucessória 
Os veículos propriedade de um residente noutro Estado-Membro ou em país terceiro, adquiridos por via
sucessória por um residente no território nacional, podem ser introduzidos no consumo com isenção do
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imposto sobre veículos, devendo o pedido de benefício ser apresentado no prazo de 24 meses contados a
partir da data do óbito, instruído com um certificado passado por um notário ou por qualquer outra entidade
competente do Estado-Membro, ou do país terceiro de proveniência, comprovativo da aquisição do veículo por
via sucessória.»


  Artigo 256.º
Norma revogatória no âmbito do Código do Imposto sobre Veículos


São revogados o n.º 2 do artigo 47.º e a alínea c) do n.º 1 do artigo 61.º do Código do ISV.


CAPÍTULO III 
Impostos locais 
SECÇÃO I 
Imposto municipal sobre imóveis
  Artigo 257.º
Alteração ao Código do Imposto Municipal sobre Imóveis


Os artigos 1.º, 135.º-A, 135.º-C, 135.º-D, 135.º-F, 135.º-G e 135.º-H do Código do Imposto Municipal sobre
Imóveis, adiante designado por Código do IMI, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 287/2003, de 12 de novembro,
passam a ter a seguinte redação: 
«Artigo 1.º 
[...] 
1 - ... 
2 - O adicional ao imposto municipal sobre imóveis, deduzido dos encargos de cobrança e da previsão de
deduções à coleta de imposto sobre o rendimento das pessoas singulares (IRS) e de imposto sobre o
rendimento das pessoas coletivas (IRC), constitui receita do Fundo de Estabilização Financeira da Segurança
Social. 
Artigo 135.º-A 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - Não são sujeitos passivos do adicional ao imposto municipal sobre imóveis as empresas municipais. 
Artigo 135.º-C 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - Não são contabilizados para a soma referida no n.º 1 do artigo 135.º-B: 
a) O valor dos prédios que no ano anterior tenham estado isentos ou não sujeitos a tributação em IMI; 
b) O valor dos prédios que se destinem exclusivamente à construção de habitação social ou a custos
controlados cujos titulares sejam cooperativas de habitação e construção ou associações de moradores; 
c) O valor dos prédios ou partes de prédios urbanos cujos titulares sejam condomínios, quando o valor
patrimonial tributário de cada prédio ou parte de prédio não exceda 20 vezes o valor anual do indexante de
apoios sociais; 
d) O valor dos prédios ou partes de prédios urbanos cujos titulares sejam cooperativas de habitação e
construção e associações de moradores. 
Artigo 135.º-D 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - ... 
5 - A declaração apresentada nos termos do n.º 2 atualiza a matriz quanto à titularidade dos prédios. 
6 - A opção a que se refere o n.º 1 é válida até ao exercício da respetiva renúncia. 
Artigo 135.º-F 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - ... 
5 - ... 
6 - Os prédios referidos no n.º 3 devem ser identificados no anexo à declaração periódica de rendimentos
prevista no Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas. 
Artigo 135.º-G 
[...] 
1 - ... 
2 - Quando seja exercida a opção pela tributação conjunta prevista no n.º 1 do artigo 135.º-D, há lugar a uma
única liquidação, sendo ambos os sujeitos passivos solidariamente responsáveis pelo pagamento do imposto. 
3 - ... 
4 - ... 
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5 - Sempre que não seja efetuada no prazo referido no número anterior, bem como, nomeadamente, em caso
de liquidação adicional ou revisão oficiosa, a liquidação é efetuada nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 116.º 
6 - Quando por facto imputável ao sujeito passivo for retardada a liquidação de parte ou da totalidade do
imposto devido, a este acrescem juros compensatórios nos termos do artigo 35.º da lei geral tributária. 
Artigo 135.º-H 
[...] 
1 - (Anterior corpo do artigo.) 
2 - Quando a liquidação seja efetuada fora do prazo previsto no n.º 4 do artigo 135.º-G, o sujeito passivo é
notificado para proceder ao pagamento até ao fim do mês seguinte ao da notificação. 
3 - Os serviços da Autoridade Tributária e Aduaneira enviam a cada sujeito passivo, até ao fim do mês anterior
ao do pagamento, o documento de cobrança, com a discriminação da liquidação, dos prédios, das quotas-
partes, do respetivo valor patrimonial tributário e da coleta. 
4 - São devidos juros de mora nos termos do artigo 44.º da lei geral tributária, quando o sujeito passivo não
efetue o pagamento do imposto dentro do prazo legalmente estabelecido no documento de cobrança.»


  Artigo 258.º
Aditamento ao Código do Imposto Municipal sobre Imóveis


São aditados ao Código do IMI os artigos 13.º-A, 135.º-L e 135.º-M, com a seguinte redação: 
«Artigo 13.º-A 
Informação matricial 
1 - É disponibilizada no Portal das Finanças a informação relativa aos prédios averbados na matriz predial em
nome dos sujeitos passivos. 
2 - Quando a matriz não reflita a titularidade dos prédios que integram a comunhão de bens dos sujeitos
passivos casados, estes devem comunicar, até 15 de fevereiro, a identificação dos prédios que são comuns. 
3 - Com base na informação comunicada nos termos do número anterior, a Autoridade Tributária e Aduaneira
procede à atualização matricial, com efeitos a 1 de janeiro desse ano. 
4 - Caso os sujeitos passivos não efetuem a comunicação nos termos do n.º 2, a liquidação respeitante a esse
ano terá por base a informação constante da matriz. 
Artigo 135.º-L 
Limites mínimos 
Não há lugar a cobrança ou reembolso quando, em virtude da liquidação, ainda que adicional, reforma ou
anulação de liquidação, a importância a cobrar ou a restituir seja inferior a (euro) 10. 
Artigo 135.º-M 
Correção das opções 
1 - No prazo de 120 dias contados a partir do termo do prazo para pagamento voluntário do imposto, podem
os contribuintes manifestar ou alterar as opções referidas nos artigos 135.º-D e 135.º-E, nos termos aí
previstos, produzindo-se os respetivos efeitos. 
2 - Da entrega dessas declarações não pode resultar a ampliação dos prazos de reclamação graciosa,
impugnação judicial, ou revisão do ato tributário que seriam aplicáveis caso não tivessem sido apresentadas.»


  Artigo 259.º
Disposição interpretativa no âmbito do Código do Imposto Municipal sobre Imóveis


A redação dada pela presente lei ao artigo 135.º-C do Código do IMI tem natureza interpretativa.


  Artigo 260.º
Norma transitória no âmbito do Código do Imposto Municipal sobre Imóveis


O disposto no n.º 6 do artigo 135.º-D aplica-se às opções efetuadas em 2017.


SECÇÃO II 
Imposto municipal sobre as transmissões onerosas de imóveis
  Artigo 261.º
Alteração ao Código do Imposto Municipal sobre as Transmissões Onerosas de Imóveis


Os artigos 2.º e 35.º do Código do Imposto Municipal sobre as Transmissões Onerosas de Imóveis, adiante
designado por Código do IMT, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 287/2003, de 12 de novembro, passam a ter a
seguinte redação: 
«Artigo 2.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
a) ... 
b) ... 
c) Outorga de procuração que confira poderes de alienação de bem imóvel ou de partes sociais ou unidades de
participação a que se referem as alíneas d) e e) do n.º 2 em que, por renúncia ao direito de revogação ou



http://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?nid=474&tabela=leis&ficha=1&pagina=1

http://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?nid=474&tabela=leis&ficha=1&pagina=1





14/01/2020 :::Lei n.º 114/2017, de 29 de Dezembro


www.pgdlisboa.pt/leis/lei_print_articulado.php?tabela=leis&artigo_id=&nid=2825&nversao=&tabela=leis 77/114


cláusula de natureza semelhante, o representado deixe de poder revogar a procuração; 
d) ... 
e) ... 
4 - ... 
5 - ... 
6 - ... 
Artigo 35.º 
[...] 
1 - Só pode ser liquidado imposto nos oito anos seguintes à transmissão ou à data em que a isenção ficou sem
efeito, sem prejuízo do disposto no número seguinte e, quanto ao restante, nos artigos 45.º e 46.º da lei geral
tributária. 
2 - ... 
3 - ...»


SECÇÃO III 
Imposto único de circulação
  Artigo 262.º
Alteração ao Código do Imposto Único de Circulação


Os artigos 5.º, 9.º, 10.º, 11.º, 12.º, 13.º, 14.º e 15.º do Código do Imposto Único de Circulação, adiante
designado por Código do IUC, aprovado em anexo à Lei n.º 22-A/2007, de 29 de junho, passam a ter a seguinte
redação: 
«Artigo 5.º 
[...] 
1 - ... 
a) ... 
b) ... 
c) ... 
d) Veículos não motorizados, exclusivamente elétricos ou movidos a energias renováveis não combustíveis,
veículos especiais de mercadorias sem capacidade de transporte, ambulâncias e veículos dedicados ao
transporte de doentes nos termos da regulamentação aplicável, veículos funerários e tratores agrícolas; 
e) ... 
f) ... 
g) ... 
h) ... 
i) ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - ... 
5 - ... 
6 - ... 
7 - ... 
8 - ... 
9 - ... 
Artigo 9.º 
[...] 
... 


Artigo 10.º 
[...] 
1 - ... 


2 - ... 
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3 - ... 
Artigo 11.º 
[...] 
... 
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Artigo 12.º 
[...] 
... 
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Artigo 13.º 
[...] 
... 
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Artigo 14.º 
[...] 
A taxa aplicável aos veículos da categoria F é de (euro) 2,69/kW. 
Artigo 15.º 
[...] 
A taxa aplicável aos veículos da categoria G é de (euro) 0,68/kg, tendo o imposto o limite de (euro) 12 480.»


CAPÍTULO IV 
Benefícios fiscais
  Artigo 263.º
Alteração ao Estatuto dos Benefícios Fiscais


Os artigos 13.º, 14.º, 41.º-A, 44.º, 45.º, 59.º-D, 59.º-F, 60.º, 62.º, 66.º-A e 71.º do Estatuto dos Benefícios
Fiscais, adiante designado por EBF, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 215/89, de 1 de julho, passam a ter a
seguinte redação: 
«Artigo 13.º 
[...] 
1 - Os benefícios fiscais dependentes de reconhecimento não podem ser concedidos quando: 
a) No final do ano civil anterior ao pedido, o sujeito passivo tenha deixado de efetuar o pagamento de
qualquer imposto sobre o rendimento, a despesa ou o património, e a situação se mantenha no termo do
prazo para o exercício do direito de audição no âmbito do procedimento de concessão do benefício; 
b) O sujeito passivo tenha deixado de efetuar o pagamento de contribuições relativas ao sistema da segurança
social, se, no momento em que ocorre a consulta, a situação contributiva não se encontrar regularizada. 
2 - Para efeitos do disposto no número anterior, tal situação só é impeditiva do reconhecimento dos benefícios
fiscais se a dívida tributária em causa, sendo exigível, não tenha sido objeto de reclamação, impugnação ou
oposição e prestada garantia idónea, quando devida. 
Artigo 14.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - ... 
5 - ... 
6 - ... 
7 - ... 
a) ... 
b) ... 
c) ... 
d) Quanto às contribuições relativas ao sistema da segurança social, se, no momento em que ocorre a
consulta, a situação contributiva não se encontrar regularizada. 
8 - ... 
Artigo 41.º-A 
[...] 
1 - Na determinação do lucro tributável das sociedades comerciais ou civis sob forma comercial, cooperativas,
empresas públicas, e demais pessoas coletivas de direito público ou privado com sede ou direção efetiva em
território português, pode ser deduzida uma importância correspondente à remuneração convencional do
capital social, calculada mediante a aplicação, limitada a cada exercício, da taxa de 7 /prct. ao montante das
entradas realizadas até (euro) 2 000 000, por entregas em dinheiro ou através da conversão de créditos, ou do
recurso aos lucros do próprio exercício no âmbito da constituição de sociedade ou do aumento do capital
social, desde que: 
a) ... 
b) ... 
c) ... 
d) ... 
2 - ... 
a) Aplica-se exclusivamente às entradas efetivamente realizadas em dinheiro, no âmbito da constituição de
sociedades ou do aumento do capital social da sociedade beneficiária, às entradas em espécie realizadas no
âmbito de aumento do capital social que correspondam à conversão de créditos em capital, e ao aumento de
capital com recurso aos lucros gerados no próprio exercício, desde que, neste último caso, o registo do
aumento de capital se realize até à entrega da declaração de rendimentos relativa ao exercício em causa; 
b) ... 
c) Apenas considera as entradas em espécie correspondentes à conversão de suprimentos ou de empréstimos
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de sócios realizadas a partir de 1 de janeiro de 2017 ou a partir do primeiro dia do período de tributação que
se inicie após essa data, quando este não coincida com o ano civil; 
d) Apenas considera as entradas em espécie correspondentes à conversão de créditos de terceiros realizadas a
partir de 1 de janeiro de 2018 ou a partir do primeiro dia do período de tributação que se inicie após essa
data, quando este não coincida com o ano civil. 
3 - ... 
4 - ... 
5 - ... 
6 - ... 
Artigo 44.º 
[...] 
1 - ... 
a) ... 
b) ... 
c) ... 
d) ... 
e) ... 
f) ... 
g) ... 
h) ... 
i) ... 
j) ... 
l) ... 
m) ... 
n) ... 
o) ... 
p) ... 
q) Os prédios ou parte de prédios afetos a lojas com história, reconhecidos pelo município como
estabelecimentos de interesse histórico e cultural ou social local e que integrem o inventário nacional dos
estabelecimentos e entidades de interesse histórico e cultural ou social local, nos termos previstos na Lei n.º
42/2017, de 14 de junho. 
2 - ... 
a) ... 
b) ... 
c) ... 
d) ... 
e) Relativamente às situações previstas na alínea q) no ano em que se verifique o reconhecimento pelo
município e a integração no inventário nacional dos estabelecimentos e entidades de interesse histórico e
cultural ou social local. 
3 - ... 
4 - ... 
5 - As isenções a que se referem as alíneas n) e q) do n.º 1 são de caráter automático, operando mediante
comunicação da classificação como monumentos nacionais ou da classificação individualizada como imóveis de
interesse público ou de interesse municipal, do reconhecimento pelo município como estabelecimentos de
interesse histórico e cultural ou social local e de que integram o inventário nacional dos estabelecimentos e
entidades de interesse histórico e cultural ou social local, respetivamente, a efetuar pela Direção-Geral do
Património Cultural ou pelas câmaras municipais, conforme o caso, vigorando enquanto os prédios estiverem
classificados ou reconhecidos e integrados, mesmo que estes venham a ser transmitidos. 
6 - ... 
7 - ... 
8 - Nos restantes casos previstos no presente artigo, a isenção é reconhecida pelo chefe do serviço de finanças
da área da situação do prédio, em requerimento devidamente documentado, que deve ser apresentado pelos
sujeitos passivos da área da situação do prédio, no prazo de 60 dias contados da verificação do facto
determinante da isenção ou, quando aplicável, da entrada em vigor da isenção, que, no caso da alínea p) do
n.º 1, deve ser uma declaração emitida pelas entidades gestoras daqueles serviços. 
9 - ... 
10 - Os benefícios constantes das alíneas b) a m), o) e p) do n.º 1 cessam logo que deixem de verificar-se os
pressupostos que os determinaram, devendo os proprietários, usufrutuários ou superficiários dar cumprimento
ao disposto na alínea g) do n.º 1 do artigo 13.º do Código do Imposto Municipal sobre Imóveis, e os constantes
das alíneas n) e q) do n.º 1 cessam no ano, inclusive, em que os prédios venham a ser desclassificados ou
deixem de estar reconhecidos pelo município e integrados no inventário nacional de estabelecimentos e
entidades com interesse histórico e cultural ou social local, respetivamente, ou sejam considerados devolutos
ou em ruínas, nos termos do n.º 3 do artigo 112.º do Código do Imposto Municipal sobre Imóveis. 
11 - ... 
12 - ... 
Artigo 45.º 
[...] 
1 - Os prédios urbanos ou frações autónomas concluídos há mais de 30 anos ou localizados em áreas de
reabilitação urbana beneficiam dos incentivos previstos no presente artigo, desde que preencham
cumulativamente as seguintes condições: 
a) Sejam objeto de intervenções de reabilitação de edifícios promovidas nos termos do Regime Jurídico da
Reabilitação Urbana, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de outubro, ou do regime excecional do
Decreto-Lei n.º 53/2014, de 8 de abril; 
b) Em consequência da intervenção prevista na alínea anterior, o respetivo estado de conservação esteja dois
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níveis acima do anteriormente atribuído e tenha, no mínimo, um nível bom nos termos do disposto no
Decreto-Lei n.º 266-B/2012, de 31 de dezembro, e sejam cumpridos os requisitos de eficiência energética e de
qualidade térmica aplicáveis aos edifícios a que se refere o artigo 30.º do Decreto-Lei n.º 118/2013, de 20 de
agosto, alterado pelo Decreto-Lei n.º 194/2015, de 14 de setembro, sem prejuízo do disposto no artigo 6.º do
Decreto-Lei n.º 53/2014, de 8 de abril. 
2 - Aos imóveis que preencham os requisitos a que se refere o número anterior são aplicáveis os seguintes
benefícios fiscais: 
a) Isenção do imposto municipal sobre imóveis por um período de três anos a contar do ano, inclusive, da
conclusão das obras de reabilitação, podendo ser renovado, a requerimento do proprietário, por mais cinco
anos no caso de imóveis afetos a arrendamento para habitação permanente ou a habitação própria e
permanente; 
b) Isenção do imposto municipal sobre as transmissões onerosas de imóveis nas aquisições de imóveis
destinados a intervenções de reabilitação, desde que o adquirente inicie as respetivas obras no prazo máximo
de três anos a contar da data de aquisição; 
c) Isenção do imposto municipal sobre as transmissões onerosas de imóveis na primeira transmissão,
subsequente à intervenção de reabilitação, a afetar a arrendamento para habitação permanente ou, quando
localizado em área de reabilitação urbana, também a habitação própria e permanente; 
d) Redução a metade das taxas devidas pela avaliação do estado de conservação a que se refere a alínea b) do
n.º 1. 
3 - Os benefícios referidos nas alíneas a), b) e c) do número anterior não prejudicam a liquidação e cobrança
dos respetivos impostos, nos termos gerais. 
4 - O reconhecimento da intervenção de reabilitação para efeito de aplicação do disposto no presente artigo
deve ser requerido conjuntamente com a comunicação prévia ou com o pedido de licença da operação
urbanística, cabendo à câmara municipal competente ou, se for o caso, à entidade gestora da reabilitação
urbana comunicar esse reconhecimento ao serviço de finanças da área da situação do edifício ou fração, no
prazo máximo de 20 dias a contar da data da determinação do estado de conservação resultante das obras ou
da emissão da respetiva certificação energética, se esta for posterior. 
5 - A anulação das liquidações de imposto municipal sobre imóveis e de imposto municipal sobre as
transmissões onerosas de imóveis e as correspondentes restituições são efetuadas pelo serviço de finanças no
prazo máximo de 15 dias a contar da comunicação prevista na parte final do número anterior. 
6 - A prorrogação da isenção prevista na alínea a) do n.º 2 está dependente de deliberação da assembleia
municipal, sob proposta da câmara municipal, nos termos do n.º 2 do artigo 16.º do Regime Financeiro das
Autarquias Locais e das Entidades Intermunicipais, sendo o respetivo reconhecimento efetuado pela câmara
municipal nos termos do n.º 4 do presente artigo. 
7 - ... 
Artigo 59.º-D 
[...] 
1 - ... 
a) Por 12, para os rendimentos que sejam determinados com base na aplicação das regras decorrentes do
regime simplificado, incluindo o ato isolado; 
b) Pela soma do número de anos ou fração a que respeitem os gastos imputados ao respetivo lucro tributável,
nos termos do n.º 7 do artigo 18.º do Código do IRC, para os rendimentos que sejam determinados com base
na contabilidade, incluindo o ato isolado. 
2 - ... 
3 - ... 
4 - ... 
5 - ... 
6 - ... 
7 - ... 
8 - ... 
9 - ... 
10 - ... 
11 - ... 
12 - ... 
13 - ... 
14 - ... 
Artigo 59.º-F 
Incentivo fiscal à produção cinematográfica e audiovisual 
1 - Os sujeitos passivos de IRC residentes em território português, e os não residentes com estabelecimento
estável nesse território, registados nos termos dos artigos 58.º e 59.º do Decreto-Lei n.º 124/2013, de 30 de
agosto, podem deduzir ao montante da coleta do IRC apurado de acordo com o artigo 90.º do Código do IRC o
valor correspondente a 25 /prct. das despesas de produção e pós-produção cinematográfica e audiovisual
realizadas em território nacional e elegíveis para efeitos deste incentivo, nos termos estabelecidos no
presente artigo e na respetiva regulamentação. 
2 - À percentagem de dedução referida no número anterior pode ser aplicada uma majoração até um máximo
de 30 /prct., no caso de obras com versão original em língua portuguesa e de obras com especial relevância
artístico-cultural ou cuja produção tenha um impacto muito significativo no desenvolvimento dos recursos
criativos, produtivos e territoriais nacionais. 
3 - A percentagem aplicada, para os efeitos do n.º 1, é sempre de 30 /prct. sobre as seguintes despesas: 
a) ... 
b) ... 
c) De produção cinematográfica e audiovisual no âmbito de projetos com impacto significativo relativamente
aos objetivos do presente incentivo, conforme critérios a definir e reconhecer pelo Instituto do Cinema e do
Audiovisual, I. P. (ICA, I. P.) 
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4 - As despesas que por insuficiência de coleta não possam ser deduzidas no período de tributação em que
foram realizadas podem ser deduzidas até ao período de tributação que coincida com a conclusão da obra. 
5 - ... 
a) Ser um projeto de obra cinematográfica destinada a uma exploração inicial em salas de cinema comerciais
ou obra audiovisual para difusão televisiva ou para exploração através de serviços de comunicação audiovisual
a pedido ou de outros serviços de comunicações eletrónicas, nomeadamente filmes ou séries de episódios de
ficção, documentários ou animação; 
b) Implicar despesas de produção elegíveis, realizadas em território nacional, no valor mínimo de (euro) 500
000 ou, no caso de documentários, de (euro) 250 000; 
c) ... 
6 - São elegíveis as despesas de produção de obras dos seguintes tipos: 
a) ... 
b) ... 
c) ... 
d) ... 
e) ... 
7 - O incentivo não pode ser superior a (euro) 4 000 000 por obra. 
8 - Como condição para a dedução à coleta prevista no n.º 1, as entidades aí referidas devem, previamente à
realização das despesas, obter um reconhecimento provisório junto do ICA, I. P., que declara a elegibilidade
do promotor, do projeto e das respetivas despesas. 
9 - ... 
10 - ... 
11 - ... 
12 - ... 
13 - ... 
14 - ... 
Artigo 60.º 
[...] 
1 - Às empresas que exerçam, diretamente e a título principal, uma atividade económica de natureza
agrícola, comercial, industrial ou de prestação de serviços, e que se reorganizem, em resultado de operações
de reestruturação ou acordos de cooperação, são aplicáveis os seguintes benefícios: 
a) Isenção do imposto municipal sobre transmissões onerosas de imóveis, relativamente aos imóveis não
habitacionais e, quando afetos à atividade exercida a título principal, aos imóveis habitacionais, necessárias
às operações de reestruturação ou aos acordos de cooperação; 
b) ... 
c) ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - Para efeitos do presente artigo, entende-se por: 
a) 'Acordos de cooperação': 
i) [Anterior alínea a).] 
ii) [Anterior alínea b).] 
iii) [Anterior alínea c).] 
b) 'Ramo de atividade' o conjunto de elementos que constituem, do ponto de vista organizacional, uma
unidade económica autónoma, ou seja, um conjunto capaz de funcionar pelos seus próprios meios, o qual
pode compreender as dívidas contraídas para a sua organização ou funcionamento. 
5 - Nos casos em que a operação esteja sujeita a notificação nos termos da Lei n.º 19/2012, de 8 de maio, os
benefícios previstos no n.º 1 só podem ser aplicados quando seja emitida decisão favorável pela Autoridade da
Concorrência. 
6 - Quando a operação de reestruturação em causa corresponda a uma cisão, na aceção da alínea c) do n.º 3,
salvo quando a parte cindida se destina a fundir com sociedades já existentes ou com partes de patrimónios
de outras sociedades, os benefícios previstos no n.º 1 são concedidos por despacho do membro do Governo
responsável pela área das finanças, precedido de informação da Autoridade Tributária e Aduaneira a
requerimento das empresas interessadas, o qual deve ser enviado, preferencialmente por via eletrónica, até à
data de apresentação a registo dos atos necessários às operações de reestruturação ou dos acordos de
cooperação ou, não havendo lugar a registo, até à data da produção dos respetivos efeitos jurídicos. 
7 - O requerimento a que se refere o número anterior deve conter expressamente a descrição da operação de
reestruturação a realizar e ser acompanhado do projeto de cisão, quando este seja exigido nos termos do
Código das Sociedades Comerciais e do estudo demonstrativo das vantagens económicas da operação. 
8 - Para efeitos de justificação e comprovação dos pressupostos das isenções previstas no presente artigo,
devem constar do processo de documentação fiscal, previsto no artigo 130.º do Código do IRC, os seguintes
elementos: 
a) Descrição das operações de reestruturação ou dos acordos de cooperação realizados; 
b) Projeto de fusão ou cisão quando exigido pelo Código das Sociedades Comerciais; 
c) Estudo demonstrativo das vantagens económicas da operação; 
d) Decisão da Autoridade da Concorrência, quando a operação esteja sujeita a notificação nos termos da Lei
n.º 19/2012, de 8 de maio. 
9 - ... 
10 - ... 
11 - ... 
12 - (Revogado.) 
13 - (Revogado.) 
Artigo 62.º 
[...] 
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1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - ... 
5 - ... 
6 - ... 
7 - Os donativos previstos no número anterior são levados a custos, em valor correspondente a: 
a) 120 /prct. ou, no caso das alíneas d) e e) do número anterior, 130 /prct. do respetivo total; 
b) 130 /prct. ou, no caso das alíneas d) e e) do número anterior, 140 /prct., quando atribuídos ao abrigo de
contratos plurianuais celebrados para fins específicos que fixem objetivos a prosseguir pelas entidades
beneficiárias e os montantes a atribuir pelos sujeitos passivos; 
c) ... 
8 - ... 
9 - ... 
10 - ... 
11 - No caso de donativos em espécie, incluindo bens alimentares, o valor a considerar, para efeitos do cálculo
da dedução ao lucro tributável, é o valor fiscal que os bens tiverem no exercício em que forem doados,
deduzido, quando for caso disso, das depreciações ou provisões efetivamente praticadas e aceites como custo
fiscal ao abrigo da legislação aplicável. 
12 - ... 
Artigo 66.º-A 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - ... 
5 - ... 
6 - ... 
7 - ... 
8 - ... 
9 - ... 
10 - Aos prédios urbanos habitacionais, propriedade de cooperativas de habitação e construção ou associações
de moradores e por estas cedidas aos seus membros em regime de propriedade coletiva, qualquer que seja a
respetiva modalidade desde que destinados à habitação própria e permanente destes, aplicam-se as isenções
previstas no artigo 11.º-A do Código do Imposto Municipal sobre Imóveis e no artigo 46.º do presente diploma,
nos termos e condições aí estabelecidos. 
11 - As isenções previstas no número anterior dependem de requerimento, a apresentar anualmente à
Autoridade Tributária e Aduaneira, durante o mês de janeiro, pelas cooperativas de habitação e construção ou
as associações de moradores, que identifique os cooperantes ou associados a quem os prédios estavam cedidos
em 31 de dezembro do ano anterior. 
12 - (Anterior n.º 11.) 
13 - (Anterior n.º 12.) 
14 - (Anterior n.º 13.) 
15 - (Anterior n.º 14.) 
Artigo 71.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - ... 
5 - As mais-valias auferidas por sujeitos passivos de IRS residentes em território português decorrentes da
primeira alienação, subsequente à intervenção, de imóvel localizado em área de reabilitação urbana, são
tributadas à taxa autónoma de 5 /prct., sem prejuízo da opção pelo englobamento. 
6 - É aplicável ao Fundo Nacional de Reabilitação do Edificado o regime tributário previsto no artigo 8.º do
Regime Jurídico dos Fundos e Sociedades de Investimento Imobiliário para Arrendamento Habitacional,
aprovado pelo artigo 102.º da Lei n.º 64-A/2008, de 31 de dezembro, com as necessárias adaptações. 
7 - (Anterior n.º 6.) 
8 - (Revogado.) 
9 - ... 
10 - ... 
11 - ... 
12 - ... 
13 - ... 
14 - ... 
15 - ... 
16 - ... 
17 - ... 
18 - ... 
19 - ... 
20 - (Revogado.) 
21 - Os incentivos fiscais consagrados nos n.os 1, 2 e 3 são aplicáveis aos imóveis objeto de ações de
reabilitação iniciadas após 1 de janeiro de 2008 e que se encontrem concluídas até 31 de dezembro de 2020. 
22 - (Revogado.) 
23 - ... 
a) 'Ações de reabilitação' as intervenções de reabilitação de edifícios, tal como definidas no Regime Jurídico
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da Reabilitação Urbana, estabelecido pelo Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de outubro, em imóveis que
cumpram uma das seguintes condições: 
i) Da intervenção resultar um estado de conservação de, pelo menos, dois níveis acima do verificado antes do
seu início; 
ii) Um nível de conservação mínimo 'bom' em resultado de obras realizadas nos dois anos anteriores à data do
requerimento para a correspondente avaliação, desde que o custo das obras, incluindo imposto sobre valor
acrescentado, corresponda, pelo menos, a 25 /prct. do valor patrimonial tributário do imóvel e este se
destine a arrendamento para habitação permanente; 
b) 'Área de reabilitação urbana' a área territorialmente delimitada nos termos do Regime Jurídico da
Reabilitação Urbana, estabelecido pelo Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de outubro; 
c) 'Estado de conservação' o estado do edifício ou da habitação determinado nos termos do disposto no
Decreto-Lei n.º 266-B/2012, de 31 de dezembro. 
24 - A comprovação do início e da conclusão das ações de reabilitação é da competência da câmara municipal
ou de outra entidade legalmente habilitada para gerir um programa de reabilitação urbana para a área da
localização do imóvel, incumbindo-lhes certificar o estado dos imóveis, antes e após as obras compreendidas
na ação de reabilitação, sem prejuízo do disposto na subalínea ii) da alínea a) do número anterior. 
25 - (Revogado.) 
26 - (Revogado.)»


  Artigo 264.º
Aditamento ao Estatuto dos Benefícios Fiscais


São aditados ao EBF os artigos 19.º-A, 43.º-B, 43.º-C, 59.º-H e 59.º-I, com a seguinte redação: 
«Artigo 19.º-A 
Deduções no âmbito de parcerias de títulos de impacto social 
1 - São considerados gastos e perdas do período de tributação, em valor correspondente a 130 /prct. do
respetivo total e até ao limite de 8/1000 do volume de vendas ou de serviços prestados, os fluxos financeiros
prestados por investidores sociais no âmbito de parcerias de títulos de impacto social, independentemente de
serem ou não objeto de reembolso por não atingimento das metas contratualizadas. 
2 - Os títulos de impacto social devem ser entendidos na aceção prevista na Resolução do Conselho de
Ministros n.º 73-A/2014, de 16 de dezembro, alterada e republicada pela Resolução do Conselho de Ministros
n.º 157/2017, de 19 de outubro. 
3 - Constituem investidores sociais as entidade privadas, públicas ou da economia social, com objetivos
filantrópicos ou comerciais, que contribuem com recursos financeiros para o desenvolvimento de uma
iniciativa de inovação e empreendedorismo social, com o objetivo de obtenção de impacto social. 
Artigo 43.º-B 
Incentivos à recapitalização das empresas 
1 - O sujeito passivo de IRS que realize entradas de capital em dinheiro a favor de uma sociedade na qual
detenha uma participação social e que se encontre na condição prevista no artigo 35.º do Código das
Sociedades Comerciais poderá deduzir até 20 /prct. dessas entradas ao montante bruto dos lucros colocados à
disposição por essa sociedade ou, no caso de alienação dessa participação, ao saldo apurado entre as mais-
valias e menos-valias realizadas nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 10.º do Código do IRS. 
2 - A dedução a que se refere o número anterior verificar-se-á no apuramento do rendimento tributável
relativo ao ano em que sejam realizadas as entradas mencionadas e nos cinco anos seguintes. 
Artigo 43.º-C 
Incentivo fiscal à aquisição de participações sociais pelos trabalhadores 
1 - Ficam isentos de IRS, até ao limite de (euro) 40 000, os ganhos previstos no n.º 7 da alínea b) do n.º 3 do
artigo 2.º do Código do IRS auferidos por trabalhadores de entidades empregadoras relativamente às quais se
verifiquem, cumulativamente, as seguintes condições: 
a) Sejam qualificadas como micro ou pequena empresa, de acordo com os critérios previstos no anexo ao
Decreto-Lei n.º 372/2007, de 6 de novembro, na sua redação atual; 
b) Tenham sido constituídas há menos de seis anos; 
c) Desenvolvam a sua atividade no âmbito do setor da tecnologia, nos termos a definir por portaria dos
membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da economia e, bem assim, mediante
certificação pela Agência Nacional de Inovação, S. A. 
2 - A isenção prevista no número anterior depende da manutenção, na esfera do trabalhador, dos direitos
subjacentes aos títulos geradores dos ganhos isentos por um período mínimo de dois anos. 
3 - Estão excluídos da isenção de IRS prevista no n.º 1 do presente artigo os membros dos órgãos sociais e os
titulares de participações sociais superiores a 5 /prct.. 
Artigo 59.º-H 
Produção cinematográfica e audiovisual 
Os sujeitos passivos que beneficiem do incentivo à produção cinematográfica e audiovisual, nos termos
legalmente estabelecidos, são excluídos do disposto no n.º 3 do artigo 88.º do Código do IRC relativamente aos
encargos que suportem com viaturas ligeiras de passageiros, viaturas ligeiras de mercadorias referidas na
alínea b) do n.º 1 do artigo 7.º do Código do Imposto sobre Veículos, motos e motociclos, destinados a serem
utilizados na produção cinematográfica e audiovisual. 
Artigo 59.º-I 
Prédios ou parte de prédios afetos a lojas com história 
1 - Na determinação do lucro tributável dos sujeitos passivos de IRC que exerçam a título principal uma
atividade comercial, industrial ou agrícola, bem como na determinação dos rendimentos empresariais e
profissionais não abrangidos pelo regime simplificado dos sujeitos passivos de IRS, são considerados em 110
/prct. do respetivo montante os gastos e perdas do período relativo a obras de conservação e manutenção dos
prédios ou parte de prédios afetos a lojas com história, reconhecidas pelo município como estabelecimentos
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de interesse histórico e cultural ou social local e que integrem o inventário nacional dos estabelecimentos e
entidades de interesse histórico e cultural ou social, nos termos previstos na Lei n.º 42/2017, de 14 de junho. 
2 - Os gastos previstos no n.º 7 do artigo 41.º do Código do IRS são considerados em 110 /prct. quando
respeitem a prédios ou parte de prédios afetos a lojas com história, reconhecidas pelo município como
estabelecimentos de interesse histórico e cultural ou social local e que integrem o inventário nacional dos
estabelecimentos e entidades de interesse histórico e cultural ou social, nos termos previstos na Lei n.º
42/2017, de 14 de junho. 
3 - Sem prejuízo das demais obrigações acessórias aplicáveis, os documentos comprovativos dos gastos e
perdas referidos nos números anteriores devem conter expressamente a morada da fração autónoma que
beneficiou das obras de manutenção e conservação, bem como os dados identificativos do sujeito passivo ao
qual está afeta a fração autónoma.»


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Retificação n.º 6/2018, de 26 de Fevereiro


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 114/2017, de 29 de
Dezembro


  Artigo 265.º
Norma transitória no âmbito do Estatuto dos Benefícios Fiscais


1 - No prazo de 90 dias a contar da entrada em vigor da presente lei, o Governo apresenta à Assembleia da
República uma proposta de lei com a implementação das conclusões que resultem da discussão do relatório a
que se refere o n.º 2 do artigo 226.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro. 
2 - A vigência dos benefícios fiscais previstos no n.º 1 do artigo 226.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro, é
prorrogada até ao momento da entrada em vigor das normas correspondentes constantes do diploma aprovado
nos termos do número anterior. 
3 - A não entrada em vigor do diploma referido no n.º 1 a 1 de julho de 2018 determina a caducidade dos
benefícios fiscais previstos no n.º 1 do artigo 226.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro.


  Artigo 266.º
Outras disposições no âmbito do Estatuto dos Benefícios Fiscais


1 - É prorrogado o artigo 62.º-A pelo prazo previsto no n.º 1 do artigo 3.º do EBF. 
2 - Durante o mandato da Estrutura de Missão para as Comemorações do V Centenário da Circum-Navegação
comandada pelo navegador português Fernão de Magalhães (2019-2022), criada pela Resolução do Conselho de
Ministros n.º 24/2017, de 26 de janeiro, os donativos atribuídos por pessoas singulares ou coletivas a favor da
referida Estrutura de Missão beneficiam do regime previsto no artigo 62.º-B do EBF.


  Artigo 267.º
Norma revogatória no âmbito do Estatuto dos Benefícios Fiscais


São revogados os n.os 12 e 13 do artigo 60.º e os n.os 8, 20, 22, 25 e 26 do artigo 71.º do EBF.


CAPÍTULO V 
Procedimento, processo tributário e outras disposições 
SECÇÃO I 
Lei geral tributária
  Artigo 268.º
Alteração à lei geral tributária


Os artigos 19.º, 29.º, 63.º, 63.º-A, 63.º-B e 63.º-D da lei geral tributária, adiante designada por LGT, aprovada
pelo Decreto-Lei n.º 398/98, de 17 de dezembro, passam a ter a seguinte redação: 
«Artigo 19.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - ... 
5 - ... 
6 - ... 
7 - ... 
8 - ... 
9 - O representante pode renunciar à representação nos termos gerais, mediante comunicação escrita ao
representado, enviada para a última morada deste. 
10 - A renúncia torna-se eficaz relativamente à Autoridade Tributária e Aduaneira quando lhe for comunicada,
devendo esta, no prazo de 90 dias a contar dessa comunicação, proceder às necessárias alterações, desde que
tenha decorrido pelo menos um ano desde a nomeação ou tenha sido nomeado novo representante fiscal. 
11 - (Anterior n.º 9.) 
12 - (Anterior n.º 10.) 
13 - (Anterior n.º 11.) 
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14 - (Anterior n.º 12.) 
15 - (Anterior n.º 13.) 
Artigo 29.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - O disposto no n.º 1 não obsta a que o pagamento de um crédito resultante de atos de liquidação de
imposto seja efetuado a pessoa diferente do sujeito passivo desde que este expressamente o autorize,
mediante requerimento a efetuar à Autoridade Tributária e Aduaneira, sem prejuízo dos mecanismos de
cobrança ou de constituição de garantias previstos na lei. 
Artigo 63.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - O procedimento da inspeção e os deveres de cooperação são os adequados e proporcionais aos objetivos a
prosseguir, só podendo haver mais de um procedimento externo de fiscalização respeitante ao mesmo sujeito
passivo ou obrigado tributário, imposto e período de tributação mediante decisão, fundamentada com base
em factos novos, do dirigente máximo do serviço, salvo se o procedimento visar apenas a consulta, recolha de
documentos ou elementos ou a confirmação dos pressupostos de direitos que o contribuinte invoque perante a
administração tributária e sem prejuízo do apuramento da situação tributária do sujeito passivo por meio de
inspeção ou inspeções dirigidas a terceiros com quem mantenha relações económicas. 
5 - ... 
6 - ... 
7 - ... 
8 - ... 
Artigo 63.º-A 
[...] 
1 - ... 
2 - As instituições de crédito, as sociedades financeiras e as demais entidades que prestem serviços de
pagamento estão obrigadas a comunicar à Autoridade Tributária e Aduaneira, até ao final do mês de março de
cada ano, através de declaração de modelo oficial, aprovada por portaria do membro do Governo responsável
pela área das finanças, as transferências e envio de fundos que tenham como destinatário entidade localizada
em país, território ou região com regime de tributação privilegiada mais favorável que não sejam relativas a
pagamentos de rendimentos sujeitos a algum dos regimes de comunicação para efeitos fiscais já previstos na
lei ou operações efetuadas por pessoas coletivas de direito público. 
3 - ... 
4 - ... 
5 - ... 
6 - ... 
7 - ... 
8 - ... 
9 - ... 
10 - A obrigação de entrega da declaração prevista no n.º 2 subsiste mesmo que não tenham ocorrido
transferências ou envio de fundos abrangidos pela obrigação se comunicação. 
Artigo 63.º-B 
[...] 
1 - ... 
a) ... 
b) ... 
c) ... 
d) ... 
e) ... 
f) ... 
g) ... 
h) ... 
i) Constitui também fundamento da derrogação do sigilo bancário, em sede de procedimento administrativo
de inspeção tributária, a comunicação de operações suspeitas, remetidas à Autoridade Tributária e Aduaneira,
pelo Departamento Central de Investigação e Ação Penal da Procuradoria-Geral da República (DCIAP) e pela
Unidade de Informação Financeira (UIF), no âmbito da legislação relativa à prevenção e repressão do
branqueamento de capitais e financiamento do terrorismo. 
2 - ... 
3 - ... 
4 - ... 
5 - ... 
6 - ... 
7 - ... 
8 - ... 
9 - ... 
10 - ... 
11 - ... 
12 - ... 
13 - ... 
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Artigo 63.º-D 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - ... 
5 - São, igualmente, considerados países ou jurisdições com regime claramente mais favorável aqueles que,
ainda que não constem da lista referida no n.º 1 deste artigo, não disponham de um imposto de natureza
idêntica ou similar ao IRC ou, existindo, a taxa aplicável seja inferior a 60 /prct. da taxa de imposto prevista
no n.º 1 do artigo 87.º do Código do IRC, sempre que, cumulativamente: 
a) Seja feita remissão expressa nos códigos e leis tributárias para este número do presente artigo; 
b) Existam relações especiais, nos termos das alíneas a) a g) do n.º 4 do artigo 63.º do Código do IRC, entre as
pessoas ou entidades envolvidas nas operações subjacentes às normas referidas na alínea anterior. 
6 - O disposto no n.º 5 não é aplicável a Estados-Membros da União Europeia ou a Estados-Membros do Espaço
Económico Europeu, neste último caso desde que esse Estado esteja vinculado a cooperação administrativa no
domínio da fiscalidade equivalente à estabelecida no âmbito da União Europeia.»


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Retificação n.º 6/2018, de 26 de Fevereiro


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 114/2017, de 29 de
Dezembro


SECÇÃO II 
Procedimento e processo tributário
  Artigo 269.º
Alteração ao Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de outubro


O artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de outubro, que aprova o Código de Procedimento e de Processo
Tributário, passa a ter a seguinte redação: 
«Artigo 7.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - ... 
5 - A competência para cobrança coerciva de tributos administrados pelas freguesias pode ser atribuída aos
municípios a cuja área pertençam mediante protocolo. 
6 - A realização de penhoras é precedida das diligências que a autarquia considere úteis à identificação ou
localização de bens penhoráveis, procedendo esta, sempre que necessário, à consulta, nas bases de dados da
administração tributária, de informação sobre a identificação do executado e sobre a identificação e a
localização dos bens do executado. 
7 - A informação sobre a identificação do executado referida no número anterior apenas inclui o domicílio
fiscal, mediante indicação à Autoridade Tributária e Aduaneira do número de identificação fiscal. 
8 - A consulta direta pelo município às bases de dados referidas no n.º 6 é efetuada em termos a definir por
portaria dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e das autarquias locais. 
9 - A regulamentação referida no número anterior deve especificar, em relação a cada consulta, a obtenção e
a conservação dos dados referentes à data da consulta e à identificação do respetivo processo executivo e dos
trabalhadores e titulares de órgãos municipais que tenham acesso a informação transmitida pela AT. 
10 - Quando não seja possível o acesso eletrónico, pelo município, aos elementos sobre a identificação e a
localização dos bens do executado, a AT deve fornecê-los pelo meio mais célere e no prazo de 30 dias.»


  Artigo 270.º
Alteração ao Código de Procedimento e de Processo Tributário


Os artigos 40.º, 97.º e 198.º do Código de Procedimento e de Processo Tributário, aprovado pelo Decreto-Lei
n.º 433/99, de 26 de outubro, adiante designado por CPPT, passam a ter a seguinte redação: 
«Artigo 40.º 
[...] 
1 - As notificações aos interessados que tenham constituído mandatário são feitas na pessoa deste da seguinte
forma: 
a) Nos procedimentos tributários, por carta registada, dirigida para o seu escritório; 
b) Nos processos judiciais tributários, nos termos previstos nas normas sobre processo nos tribunais
administrativos. 
2 - Quando a notificação se destine a chamar o interessado para a prática de ato pessoal, além de ser
notificado o mandatário, será enviado pelo correio um aviso registado ao próprio interessado, indicando a
data, o local e o fim da comparência. 
3 - As notificações referidas nos números anteriores podem ainda ser efetuadas pelo funcionário competente
quando o notificando se encontrar no edifício do serviço ou do tribunal. 
Artigo 97.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
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3 - ... 
4 - Os atos processuais, incluindo os atos das partes que devam ser praticados por escrito, as notificações
entre mandatários, entre estes e os representantes da Fazenda Pública, e as notificações aos representantes
da Fazenda Pública e ao Ministério Público, bem como a tramitação do processo judicial tributário, são
efetuados nos termos previstos para os processos nos tribunais administrativos, designadamente nos artigos
24.º e 25.º do Código de Processo nos Tribunais Administrativos. 
5 - No contencioso associado à execução fiscal o disposto no número anterior é aplicável apenas a partir da
receção dos autos em tribunal. 
Artigo 198.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - ... 
5 - É dispensada a prestação de garantia para dívidas em execução fiscal de valor inferior a (euro) 5000 para
pessoas singulares, ou (euro) 10 000 para pessoas coletivas.»


SECÇÃO III 
Infrações tributárias
  Artigo 271.º
Alteração ao Regime Geral das Infrações Tributárias


Os artigos 8.º, 97.º, 108.º, 109.º, 116.º e 121.º do Regime Geral das Infrações Tributárias, aprovado pela Lei
n.º 15/2001, de 5 de junho, adiante designado por RGIT, passam a ter a seguinte redação: 
«Artigo 8.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - As pessoas referidas no n.º 1, bem como os contabilistas certificados, são ainda subsidiariamente
responsáveis, e solidariamente entre si, pelas coimas devidas pela falta ou atraso de quaisquer declarações
que devam ser apresentadas no período de exercício de funções, quando não comuniquem, por via eletrónica,
através do Portal das Finanças, até 30 dias após o termo do prazo de entrega da declaração, à Autoridade
Tributária e Aduaneira as razões que impediram o cumprimento atempado da obrigação e o atraso ou a falta
de entrega não lhes seja imputável a qualquer título. 
4 - ... 
5 - ... 
6 - ... 
7 - ... 
8 - ... 
Artigo 97.º 
[...] 
... 
a) A mercadoria objeto da infração for de importação ou de exportação proibida ou condicionada em
cumprimento de medidas restritivas internacionais; 
b) ... 
c) ... 
d) ... 
e) ... 
f) ... 
g) ... 
Artigo 108.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - ... 
5 - ... 
6 - Incorre ainda na prática de descaminho, punível com coima de (euro) 1 000 a (euro) 165 000, quem, à
entrada ou saída do território nacional, não cumprir o dever legal de declaração de montante de dinheiro
líquido, como tal definido na legislação comunitária e nacional, igual ou superior a (euro) 10 000,
transportado por si e por viagem. 
7 - A mesma coima é aplicável a quem violar a obrigação de comunicar à Autoridade Tributária e Aduaneira as
informações prévias legalmente exigíveis, à chegada ou à partida das mercadorias, em cumprimento de
medidas restritivas internacionais, se outra infração mais grave lhe não couber. 
8 - (Anterior n.º 7.) 
9 - (Anterior n.º 8.) 
Artigo 109.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
a) ... 
b) ... 
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c) ... 
d) ... 
e) ... 
f) ... 
g) ... 
h) ... 
i) ... 
j) ... 
l) ... 
m) ... 
n) ... 
o) ... 
p) ... 
q) ... 
r) ... 
s) Não dispuser ou não cumprir as exigências legais de registo contabilístico, especialmente previstas para os
beneficiários de isenções, na legislação aplicável. 
3 - ... 
4 - ... 
5 - ... 
6 - ... 
Artigo 116.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - Quando a infração prevista no n.º 1 diga respeito à falta de apresentação ou apresentação fora do prazo
legal da declaração a que se referem os n.os 2 e 6 do artigo 63.º-A da lei geral tributária, aprovada pelo
Decreto-Lei n.º 398/98, de 17 de dezembro, é punível com coima de (euro) 250 a (euro) 5 000. 
Artigo 121.º 
[...] 
1 - A não organização da contabilidade de harmonia com as regras de normalização contabilística, quando não
seja punida como crime ou como contraordenação mais grave, é punível com coima de (euro) 500 a (euro) 10
000. 
2 - O atraso na execução da contabilidade, na escrituração de livros ou na elaboração de outros elementos de
escrita, ou de registos, por período superior ao previsto na lei fiscal, quando não seja punida como crime ou
como contraordenação mais grave, é punível com coima de (euro) 250 a (euro) 5 000. 
3 - A produção pelo sujeito passivo do ficheiro normalizado de exportação de dados sem observância do
modelo de estrutura de dados legalmente previsto é punível com coima de (euro) 250 a (euro) 5 000. 
4 - (Anterior n.º 2.) 
5 - As infrações previstas nos n.os 1, 2 e 3 constituem contraordenações graves.»


SECÇÃO IV 
Procedimento de inspeção tributária e aduaneira
  Artigo 272.º
Alteração ao Regime Complementar do Procedimento de Inspeção Tributária e Aduaneira


Os artigos 36.º, 60.º e 61.º do Regime Complementar do Procedimento de Inspeção Tributária e Aduaneira,
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 413/98, de 31 de dezembro, passam a ter a redação seguinte: 
«Artigo 36.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
a) ... 
b) ... 
c) ... 
d) Quando seja necessário realizar novas diligências em resultado de o sujeito passivo apresentar factos novos
durante a audição prévia; 
e) [Anterior alínea d).] 
4 - ... 
5 - ... 
6 - ... 
7 - ... 
Artigo 60.º 
[...] 
1 - Caso os atos de inspeção possam originar atos tributários ou em matéria tributária desfavoráveis à
entidade inspecionada, esta deve ser notificada do projeto de conclusões do relatório, com a identificação
desses atos e a sua fundamentação. 
2 - ... 
3 - ... 
4 - ... 
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Artigo 61.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - Caso exista audição prévia nos termos do artigo 60.º, a notificação da nota de diligência é efetuada após a
análise e verificação dos factos invocados pelo sujeito passivo.»


CAPÍTULO VI 
Outras disposições de caráter fiscal
  Artigo 273.º
Norma revogatória no âmbito da reforma aduaneira


É revogado o artigo 5.º da tabela anexa à reforma aduaneira aprovada pelo Decreto-Lei n.º 46311, de 27 de
abril de 1965, na redação introduzida pelo Decreto-Lei n.º 68/2007, de 26 de março.


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Retificação n.º 6/2018, de 26 de Fevereiro


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 114/2017, de 29 de
Dezembro


  Artigo 274.º
Alteração ao Decreto-Lei n.º 492/88, de 30 de dezembro


O artigo 29.º do Decreto-Lei n.º 492/88, de 30 de dezembro, que disciplina a cobrança e reembolsos do IRS e
do IRC, passa a ter a seguinte redação: 
«Artigo 29.º 
[...] 
1 - As dívidas de impostos sobre o rendimento das pessoas singulares e das pessoas coletivas poderão ser pagas
em prestações, devendo o pedido ser apresentado até à data limite de pagamento da respetiva nota de
cobrança. 
2 - ... 
3 - ...»


  Artigo 275.º
Alteração ao regime de reembolso do IVA a sujeitos passivos não estabelecidos no Estado-Membro de
reembolso


Os artigos 7.º, 8.º, 9.º e 19.º do regime de reembolso do IVA a sujeitos passivos não estabelecidos no Estado-
Membro de reembolso, aprovado pelo artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 186/2009, de 12 de agosto, passam a ter a
seguinte redação: 
«Artigo 7.º 
[...] 
1 - ... 
2 - O pedido de reembolso deve conter, relativamente a cada documento de importação ou fatura emitida em
território nacional, nos termos dos artigos 36.º, 39.º ou 40.º do Código do IVA, as seguintes informações: 
a) ... 
b) ... 
c) ... 
d) ... 
e) ... 
3 - ... 
4 - ... 
5 - ... 
Artigo 8.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - ... 
5 - Em qualquer dos casos referidos nos números anteriores, o pedido deve ser apresentado ao Estado-Membro
de estabelecimento até 30 de setembro do ano civil seguinte àquele em que o imposto se tornou exigível, sem
prejuízo do disposto nos n.os 2 e 4 do artigo seguinte. 
Artigo 9.º 
[...] 
1 - Após a apresentação de um pedido de reembolso o requerente pode proceder à alteração do pedido,
dentro do prazo referido no n.º 5 do artigo 8.º 
2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, poderá ainda ser apresentado um pedido de reembolso
durante o ano civil seguinte àquele a que o reembolso respeita, quando a correção em causa se referir aos
elementos a que se refere o n.º 2 do artigo 7.º 
3 - (Revogado.) 
4 - (Anterior n.º 2.) 
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Artigo 19.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - ... 
5 - ... 
6 - ... 
7 - Aos pedidos de reembolso apresentados nos termos do n.º 1 é aplicável o limite mínimo do valor do
reembolso definido no artigo 8.º»


  Artigo 276.º
Norma revogatória no âmbito do regime de reembolso do IVA a sujeitos passivos não estabelecidos no
Estado-Membro de reembolso


É revogado o n.º 3 do artigo 9.º do regime de reembolso do IVA a sujeitos passivos não estabelecidos no
Estado-Membro de reembolso, aprovado pelo artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 186/2009, de 12 de agosto.


  Artigo 277.º
Alteração ao Decreto-Lei n.º 19/2017, de 14 de fevereiro


Os artigos 2.º, 5.º e 9.º do Decreto-Lei n.º 19/2017, de 14 de fevereiro, passam a ter a seguinte redação: 
«Artigo 2.º 
[...] 
1 - A isenção prevista no n.º 1 do artigo anterior não é aplicável a transmissões de bens efetuadas em
território nacional cujo valor mencionado na fatura, líquido de imposto, seja inferior a (euro) 50. 
2 - ... 
Artigo 5.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - Quando não estejam reunidas as condições de verificação da isenção, a AT comunica o facto ao sujeito
passivo vendedor, nos termos do n.º 1, devendo este proceder à liquidação do imposto até ao final do período
declarativo seguinte àquele em que foi feita a comunicação. 
5 - (Anterior n.º 4.) 
Artigo 9.º 
[...] 
1 - (Anterior corpo do artigo.) 
2 - O prazo previsto no número anterior poderá ser prorrogado por portaria do membro do Governo
responsável pela área das finanças.»


  Artigo 278.º
Não atualização da contribuição para o audiovisual


Em 2018, não são atualizados os valores mensais previstos nos n.os 1 e 2 do artigo 4.º da Lei n.º 30/2003, de
22 de agosto, que aprova o modelo de financiamento do serviço público de radiodifusão e de televisão,
alterado pela Lei n.º 7-A/2016, de 30 de março.


  Artigo 279.º
Contribuição sobre o setor bancário


Mantém-se em vigor em 2018 a contribuição sobre o setor bancário, cujo regime foi aprovado pelo artigo 141.º
da Lei n.º 55-A/2010, de 31 de dezembro.


  Artigo 280.º
Contribuição extraordinária sobre o setor energético


Mantém-se em vigor em 2018 a contribuição extraordinária sobre o setor energético, cujo regime foi aprovado
pelo artigo 228.º da Lei n.º 83-C/2013, de 31 de dezembro, na redação que lhe foi dada pela Lei n.º 33/2015,
de 27 de abril, e pela Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro, com as seguintes alterações: 
a) Consideram-se feitas ao ano de 2018 todas as referências ao ano de 2015, com exceção das que constam do
n.º 1 do anexo i a que se referem os n.os 6 e 7 do artigo 3.º daquele regime; 
b) Considera-se feita ao ano de 2018 a referência constante ao ano de 2017 no n.º 4 do artigo 7.º daquele
regime.
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  Artigo 281.º
Contribuição sobre a indústria farmacêutica


Mantém-se em vigor em 2018 a contribuição extraordinária sobre a indústria farmacêutica, cujo regime foi
aprovado pelo artigo 168.º da Lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro.


  Artigo 282.º
Adicional em sede de imposto único de circulação


Mantém-se em vigor em 2018 o adicional de IUC previsto no artigo 216.º da Lei n.º 82-B/2014, de 31 de
dezembro, aplicável sobre os veículos a gasóleo enquadráveis nas categorias A e B previstos nas alíneas a) e b)
do n.º 1 do artigo 2.º do Código do IUC.


  Artigo 283.º
Adicional às taxas do imposto sobre os produtos petrolíferos e energéticos


1 - Mantém-se em vigor em 2018 o adicional às taxas do imposto sobre os produtos petrolíferos e energéticos,
no montante de (euro) 0,007/l para a gasolina e no montante de (euro) 0,0035/l para o gasóleo rodoviário e o
gasóleo colorido e marcado, que é consignado ao fundo financeiro de caráter permanente previsto no Decreto-
Lei n.º 63/2004, de 22 de março, na sua atual redação, até ao limite máximo de (euro) 30 000 000 anuais,
devendo esta verba ser transferida do orçamento do subsetor Estado para aquele fundo. 
2 - O adicional a que se refere o número anterior integra os valores das taxas unitárias fixados nos termos do
n.º 1 do artigo 92.º do Código dos IEC. 
3 - Os encargos de liquidação e cobrança incorridos pela AT são compensados através da retenção de 3 /prct.
do produto do adicional, a qual constitui sua receita própria.


  Artigo 284.º
Alteração ao Código Fiscal do Investimento


Os artigos 29.º, 30.º, 34.º, 37.º e 40.º do Código Fiscal do Investimento, aprovado em anexo ao Decreto-Lei n.º
162/2014, de 31 de outubro, alterado pela Lei n.º 7-A/2016, de 30 de março, passam a ter a seguinte
redação: 
«Artigo 29.º 
[...] 
1 - Os sujeitos passivos referidos no artigo anterior podem deduzir à coleta do IRC, nos períodos de tributação
que se iniciem em ou após 1 de janeiro de 2014, até 10 /prct. dos lucros retidos que sejam reinvestidos em
aplicações relevantes nos termos do artigo 30.º, no prazo de três anos contado a partir do final do período de
tributação a que correspondam os lucros retidos. 
2 - Para efeitos da dedução prevista no número anterior, o montante máximo dos lucros retidos e reinvestidos,
em cada período de tributação, é de (euro) 7 500 000, por sujeito passivo. 
3 - ... 
4 - No caso dos sujeitos passivos que sejam micro e pequenas empresas, tal como definidas na Recomendação
2003/361/CE, da Comissão, de 6 de maio de 2003, a dedução prevista no n.º 2, nos termos da alínea c) do n.º
2 do artigo 90.º do Código do IRC, é feita até à concorrência de 50 /prct. da coleta do IRC. 
5 - (Anterior n.º 4.) 
6 - A dedução prevista no n.º 1 abrange as situações em que durante o período de tributação se encontram
reunidos os requisitos previstos na legislação comercial para adiantamento por conta de lucros, não podendo
essa dedução ser superior àquela que seria obtida com base no lucro apurado no final desse período de
tributação. 
Artigo 30.º 
[...] 
1 - ... 
a) ... 
b) ... 
c) Viaturas ligeiras de passageiros ou mistas, salvo quando afetas à exploração de serviço público de
transportes ou destinadas a serem alugadas no exercício da atividade normal do sujeito passivo, barcos de
recreio e aeronaves de turismo; 
d) ... 
e) ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - ... 
5 - ... 
6 - ... 
Artigo 34.º 
[...] 
... 
a) A não concretização da totalidade do investimento nos termos previstos no artigo 30.º até ao termo do
prazo de três anos previsto no n.º 1 do artigo 29.º implica a devolução do montante de imposto que deixou de
ser liquidado na parte correspondente ao montante dos lucros não reinvestidos, ao qual é adicionado o
montante de imposto a pagar relativo ao terceiro período de tributação seguinte, acrescido dos
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correspondentes juros compensatórios majorados em 15 pontos percentuais; 
b) ... 
c) A não constituição da reserva especial, nos termos do n.º 1 do artigo 32.º, implica a devolução do montante
de imposto que deixou de ser liquidado, ao qual é adicionado o montante de imposto a pagar relativo ao
terceiro período de tributação seguinte, acrescido dos correspondentes juros compensatórios majorados em
15 pontos percentuais; 
d) O incumprimento do disposto no n.º 2 do artigo 32.º implica a devolução do montante de imposto que
deixou de ser liquidado correspondente à parte da reserva que seja utilizada para distribuição aos sócios, ao
qual é adicionado o montante de imposto a pagar relativo ao terceiro período de tributação seguinte,
acrescido dos correspondentes juros compensatórios majorados em 15 pontos percentuais. 
Artigo 37.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - ... 
5 - ... 
6 - ... 
7 - Para efeitos da majoração prevista no número anterior, as entidades interessadas devem submeter o
pedido, instruído com declaração ambiental de produto, patente ou rótulo ecológico, se existirem, à auditoria
tecnológica determinada pela Agência Nacional de Inovação, S. A., referida no n.º 1 do artigo 40.º, podendo
esta consultar a Agência Portuguesa do Ambiente, I. P. (APA, I. P.), e o Laboratório Nacional de Energia e
Geologia, I. P. 
8 - (Revogado.) 
Artigo 40.º 
[...] 
1 - A dedução a que se refere o artigo 38.º deve ser justificada por declaração comprovativa, a requerer pelas
entidades interessadas, ou prova da apresentação do pedido de emissão dessa declaração, de que as
atividades exercidas ou a exercer correspondem efetivamente a ações de investigação ou desenvolvimento,
dos respetivos montantes envolvidos, do cálculo do acréscimo das despesas em relação à média dos dois
exercícios anteriores e de outros elementos considerados pertinentes, emitida pela Agência Nacional de
Inovação, S. A., no âmbito do sistema de incentivos fiscais em investigação e desenvolvimento empresarial, a
integrar no processo de documentação fiscal do sujeito passivo a que se refere o artigo 130.º do Código do
IRC. 
2 - ... 
3 - As entidades interessadas em recorrer ao sistema de incentivos fiscais previstos no presente capítulo
devem submeter as candidaturas até ao final do mês de maio do ano seguinte ao do exercício, não sendo
aceites candidaturas referentes a anos anteriores a esse período de tributação. 
4 - As entidades interessadas em recorrer ao sistema de incentivos fiscais previstos no presente capítulo
devem disponibilizar atempadamente as informações solicitadas pela entidade referida no n.º 1 e aceitar
submeter-se às auditorias tecnológicas que vierem a ser determinadas, de modo a aferir o cumprimento das
condições da concessão do incentivo, qualquer que seja a sua natureza. 
5 - A Agência Nacional de Inovação, S. A., comunica, por via eletrónica, à AT, até ao fim do mês de fevereiro
de cada ano, a identificação dos beneficiários e do montante das despesas consideradas elegíveis reportadas
ao ano anterior ao da comunicação, discriminando os beneficiários e o montante das despesas majoradas nos
termos do n.º 6 do artigo 37.º, com projetos validados pela APA, I. P., previamente à candidatura, nos termos
do presente artigo. 
6 - As entidades interessadas em recorrer ao sistema de incentivos fiscais previstos no presente capítulo
podem ser submetidas a uma auditoria tecnológica pela entidade referida no n.º 1. 
7 - A declaração comprovativa prevista no n.º 1 constitui uma decisão administrativa para efeitos do disposto
no n.º 3 do artigo 122.º do Código do IRC. 
8 - Para efeitos de aplicação da majoração prevista no n.º 6 do artigo 37.º, as entidades interessadas devem
instruir a sua candidatura com o projeto de conceção ecológica de produtos e processos, que será integrado
pela demonstração do benefício ambiental associado e pela declaração ambiental de produto e processos,
patentes ou rótulos ecológicos, se existirem. 
9 - Fica o Governo autorizado a sujeitar a avaliação das candidaturas, para efeitos de obtenção dos benefícios
fiscais previstos neste capítulo, pela entidade a que se refere o n.º 1, ao pagamento de uma taxa por parte
das entidades interessadas. 
10 - As entidades beneficiadas pelo SIFIDE comprometem-se a comunicar anualmente, no prazo de dois meses
após o encerramento de cada exercício, à Agência Nacional de Inovação, S. A., através de mapa de
indicadores a disponibilizar por esta, os resultados das atividades apoiadas pelo incentivo fiscal concedido,
durante os cinco anos seguintes à aprovação do mesmo.»


  Artigo 285.º
Aditamento ao Código Fiscal do Investimento


É aditado ao Código Fiscal do Investimento, aprovado em anexo ao Decreto-Lei n.º 162/2014, de 31 de
outubro, na sua redação atual, o artigo 37.º-A, com a seguinte redação: 
«Artigo 37.º-A 
Reconhecimento da idoneidade e do caráter de investigação e desenvolvimento dos projetos 
1 - Cabe à Agência Nacional de Inovação, S. A., o reconhecimento da idoneidade da entidade em matéria de
investigação e desenvolvimento a que se referem as alíneas e) e f) do n.º 1 do artigo 37.º bem como o
reconhecimento do caráter de investigação e desenvolvimento dos projetos a que se refere a alínea f) do n.º 1
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do artigo 37.º 
2 - O reconhecimento da idoneidade da entidade nos termos previstos no número anterior é válido até ao
oitavo exercício seguinte àquele em que foi pedido. 
3 - As entidades cuja idoneidade tenha sido reconhecida há mais de oito anos são objeto de uma reavaliação
oficiosa, por parte da entidade referida no n.º 1, destinada a verificar a manutenção dos pressupostos que
determinaram o reconhecimento. 
4 - À manutenção do reconhecimento da idoneidade, após a reavaliação referida o número anterior, aplica-se
o previsto no n.º 2. 
5 - Caso, em resultado da reavaliação referida no n.º 3 e ouvida a entidade cuja idoneidade se avalia, se
verifique que esta não mais reúne os pressupostos do reconhecimento, este cessará. 
6 - A cessação do reconhecimento da idoneidade referida no número anterior não obsta a que a entidade faça
novo pedido, ficando a consideração das despesas enquadráveis na categoria prevista na alínea e) do n.º 1 do
artigo 37.º, dependente do novo reconhecimento. 
7 - Os sujeitos passivos de IRC apenas poderão incluir nas suas candidaturas despesas enquadráveis na
categoria prevista na alínea e) do n.º 1 do artigo 37.º quando o pedido aí referido tenha sido apresentado em
data anterior à celebração do primeiro contrato com a entidade em causa, devendo desse facto fazer menção
na sua candidatura. 
8 - A consideração das despesas referidas no número anterior ficará condicionada à emissão da declaração de
reconhecimento da idoneidade da entidade em matéria de investigação e desenvolvimento. 
9 - O reconhecimento do caráter de investigação e desenvolvimento dos projetos é válido até ao
encerramento do projeto. 
10 - A Agência Nacional de Inovação, S. A., em face da informação reportada no mapa de indicadores a que se
refere o n.º 10 do artigo 40.º, reavaliará anualmente o caráter de investigação e desenvolvimento do projeto,
podendo, caso se não mantenham os pressupostos que o determinaram, fazer cessar o referido
reconhecimento.»


  Artigo 286.º
Norma revogatória no âmbito do Código Fiscal do Investimento


É revogado o n.º 8 do artigo 37.º do Código Fiscal do Investimento.


  Artigo 287.º
Alteração ao Código da Insolvência e da Recuperação de Empresas


1 - Os artigos 268.º e 269.º do Código da Insolvência e da Recuperação de Empresas, aprovado pelo Decreto-
Lei n.º 53/2004, de 18 de março, passam a ter a seguinte redação: 
«Artigo 268.º 
[...] 
1 - Os rendimentos e ganhos apurados e as variações patrimoniais positivas não refletidas no resultado líquido,
verificadas por efeito da dação em cumprimento de bens e direitos do devedor, da cessão de bens e direitos
dos credores e da venda de bens e direitos, em processo de insolvência que prossiga para liquidação, estão
isentos de impostos sobre o rendimento das pessoas singulares e coletivas, não concorrendo para a
determinação da matéria coletável do devedor. 
2 - ... 
3 - ... 
Artigo 269.º 
[...] 
Estão isentos de imposto do selo, quando a ele se encontrem sujeitos, os seguintes atos, desde que previstos
em planos de insolvência, de pagamentos ou de recuperação ou praticados no âmbito da liquidação da massa
insolvente: 
a) ... 
b) (Revogada.) 
c) ... 
d) ... 
e) ... 
f) ... 
g) A constituição ou prorrogação de garantias.» 
2 - É revogada a alínea b) do artigo 269.º do Código da Insolvência e da Recuperação de Empresas, aprovado
pelo Decreto-Lei n.º 53/2004, de 18 de março.


  Artigo 288.º
Alteração à Lei n.º 82-D/2014, de 31 de dezembro


Os artigos 49.º e 50.º da Lei n.º 82-D/2014, de 31 de dezembro, na sua redação atual, passam a ter a seguinte
redação: 
«Artigo 49.º 
[...] 
... 
a) ... 
b) ... 
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c) ... 
d) Disponibilização, aos consumidores finais, na entrega de produtos ao domicílio, de embalagens de serviço
reutilizáveis. 
Artigo 50.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - Para efeitos do disposto no número anterior, e com vista a promover a descarbonização da sociedade e a
transição para a economia circular, são constituídos: 
a) Um grupo de trabalho, cuja missão é avaliar a aplicação dos incentivos fiscais associados à redução do
consumo de sacos plásticos e a sua aplicabilidade a outros produtos de base plástica descartável de origem
fóssil, através da apresentação, até ao dia 31 de maio de 2018, de um relatório de diagnóstico e propostas de
medidas de atuação, incluindo prazos de execução; 
b) Um grupo de trabalho, cuja missão é promover uma análise da fiscalidade que incide sobre a energia,
visando designadamente identificar e estudar os incentivos prejudiciais ao ambiente e propor a sua eliminação
progressiva, bem como propor a revitalização da taxa de carbono, tendo em consideração eventuais impactes
nos setores económicos abrangidos, num quadro de descarbonização da economia, devendo este grupo de
trabalho apresentar uma proposta até 31 de julho de 2018 que contemple um relatório de diagnóstico e
propostas de medidas de atuação, incluindo prazos de execução.»


  Artigo 289.º
Alteração ao Código de Processo Civil


O artigo 738.º do Código de Processo Civil, aprovado pela Lei n.º 41/2013, de 26 de junho, passa a ter a
seguinte redação: 
«Artigo 738.º 
«[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - ... 
5 - ... 
6 - ... 
7 - ... 
8 - Aos rendimentos auferidos no âmbito das atividades especificamente previstas na tabela a que se refere o
artigo 151.º do Código do IRS, aplica-se o disposto nos n.os 1 a 4 deste artigo, com as seguintes adaptações: 
a) A parte líquida dos rendimentos corresponde à aplicação do coeficiente 0,75 ao montante total pago ou
colocado à disposição do executado, excluído o IVA liquidado; 
b) O limite máximo e mínimo da impenhorabilidade é apurado globalmente, para cada mês, com base no total
do rendimento mensal esperado do executado, sendo aqueles limites aplicados à globalidade dos rendimentos
esperados proporcionalmente aos rendimentos esperados de cada entidade devedora; 
c) A impenhorabilidade prevista neste número é aplicável apenas aos executados que não aufiram, no mês a
que se refere a apreensão, vencimentos, salários, prestações periódicas pagas a título de aposentação ou
qualquer outra regalia social, seguro, indemnização por acidente, renda vitalícia ou prestações de qualquer
natureza que assegurem a sua subsistência; 
d) A aplicação desta impenhorabilidade depende de opção do executado a apresentar por via eletrónica no
Portal das Finanças, ficando aquele obrigado a comunicar à Autoridade Tributária e Aduaneira (AT): 
i) A identificação das entidades devedoras dos rendimentos em causa com menção de que os mesmos são
auferidos no âmbito de uma das atividades especificamente previstas na tabela a que se refere o artigo 151.º
do Código do IRS; 
ii) O montante global de rendimentos que, previsivelmente, vai auferir, de cada uma das entidades devedoras
em cada mês; 
iii) A inexistência de vencimentos, salários, prestações periódicas pagas a título de aposentação ou de
qualquer outra regalia social, seguro, indemnização por acidente, renda vitalícia, ou prestações de qualquer
natureza que assegurem a sua subsistência; 
e) Com base nas informações prestadas nos termos da alínea anterior é emitida uma declaração relativa aos
limites máximo e mínimo da impenhorabilidade de todas as entidades pagadoras, que pode ser consultada no
Portal das Finanças pelo exequente e pelas entidades devedoras dos rendimentos, a quem o executado deve
fornecer um código de acesso especificamente facultado pela AT para este efeito; 
f) A aplicação desta impenhorabilidade cessa pelo período de dois anos a contar do conhecimento da
inexatidão da comunicação a que se refere a alínea d), quando o executado preste com inexatidões essa
comunicação de forma a impossibilitar a penhora do crédito; 
g) Para o exercício da competência prevista neste artigo, a AT pode utilizar toda a informação relevante para
o efeito disponível nas suas bases de dados.


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Retificação n.º 6/2018, de 26 de Fevereiro


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 114/2017, de 29 de
Dezembro


  Artigo 290.º
Revogação da Portaria n.º 345-A/2016, de 30 de dezembro


É revogada a Portaria n.º 345-A/2016, de 30 de dezembro, que retira a Ilha de Man, Jersey e o Uruguai da lista







14/01/2020 :::Lei n.º 114/2017, de 29 de Dezembro


www.pgdlisboa.pt/leis/lei_print_articulado.php?tabela=leis&artigo_id=&nid=2825&nversao=&tabela=leis 98/114


dos países, territórios e regiões com regimes de tributação privilegiada claramente mais favoráveis, aprovada
pela Portaria n.º 150/2004, de 13 de fevereiro, repristinando-se a lista anteriormente vigente.


  Artigo 291.º
Revisão legal de contas de micro e pequenas empresas


Em 2018, o Governo procede às alterações do Código das Sociedades Comerciais, aprovado pelo Decreto-Lei
n.º 262/86, de 2 de setembro, no sentido de atualizar o valor previsto na alínea b) do n.º 2 do artigo 262.º do
referido código e assegurar a isenção de revisão legal de contas às pequenas empresas que não sejam
sociedades anónimas.


  Artigo 292.º
Outras disposições de caráter fiscal no âmbito do imposto sobre o rendimento


1 - Ficam isentos de IRS ou de IRC os juros decorrentes de contratos de empréstimo celebrados pela Agência
de Gestão da Tesouraria e da Dívida Pública, IGCP, E. P. E., em nome e em representação da República
Portuguesa, sob a forma de obrigações denominadas em renminbi colocadas no mercado doméstico de dívida
da República Popular da China, desde que subscritos ou detidos por não residentes sem estabelecimento
estável em território português ao qual o empréstimo seja imputado, com exceção de residentes em país,
território ou região sujeito a um regime fiscal claramente mais favorável constante de lista aprovada por
portaria do membro do Governo responsável pela área das finanças. 
2 - Para efeitos do n.º 1, a Agência de Gestão da Tesouraria e da Dívida Pública, IGCP, E. P. E., deve deter
comprovação da qualidade de não residente no momento da subscrição, nos seguintes termos: 
a) No caso de bancos centrais, instituições de direito público, organismos internacionais, instituições de
crédito, sociedades financeiras, fundos de pensões e empresas de seguros, domiciliados em qualquer país da
OCDE ou em país com o qual Portugal tenha celebrado convenção para evitar a dupla tributação internacional,
a comprovação efetua-se através dos seguintes elementos: 
i) A respetiva identificação fiscal; ou 
ii) Certidão da entidade responsável pelo registo ou pela supervisão que ateste a existência jurídica do titular
e o seu domicílio; ou 
iii) Declaração do próprio titular devidamente assinada e autenticada se se tratar de bancos centrais,
organismos internacionais ou instituições de direito público que integrem a administração pública central,
regional ou a demais administração periférica, estadual indireta ou autónoma do Estado de residência
fiscalmente relevante; 
b) No caso de fundos de investimento mobiliário, imobiliário ou outros organismos de investimento coletivo
domiciliados em qualquer país da OCDE ou em país com o qual Portugal tenha celebrado convenção para
evitar a dupla tributação internacional, a comprovação efetua-se através de declaração emitida pela entidade
responsável pelo registo ou supervisão, ou pela autoridade fiscal, que certifique a existência jurídica do
organismo, a lei ao abrigo da qual foi constituído e o local da respetiva domiciliação. 
3 - A comprovação a que se refere o número anterior pode ainda efetuar-se, alternativamente, através de: 
a) Certificado de residência ou documento equivalente emitido pelas autoridades fiscais; 
b) Documento emitido por consulado português comprovativo da residência no estrangeiro; ou 
c) Documento especificamente emitido com o objetivo de certificar a residência por entidade oficial que
integre a administração pública central, regional ou demais administração periférica, estadual indireta ou
autónoma do respetivo Estado, ou pela entidade gestora do sistema de registo e liquidação das obrigações no
mercado doméstico da República Popular da China. 
4 - Sempre que os valores mobiliários abrangidos pela isenção prevista no n.º 1 sejam adquiridos em mercado
secundário por sujeitos passivos residentes ou não residentes com estabelecimento estável no território
português ao qual seja imputada a respetiva titularidade, os rendimentos auferidos devem ser incluídos na
declaração periódica a que se refere o artigo 57.º do Código do IRS ou o artigo 120.º do Código do IRC,
consoante os casos.


TÍTULO III 
Alterações e autorizações legislativas 
CAPÍTULO I 
Alterações legislativas
  Artigo 293.º
Alteração ao Código de Processo Penal


O artigo 185.º do Código de Processo Penal, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 78/87, de 17 de fevereiro, passa a
ter a seguinte redação: 
«Artigo 185.º 
[...] 
1 - Se a apreensão respeitar a coisas sem valor, perecíveis, perigosas, deterioráveis ou cuja utilização implique
perda de valor ou qualidades, a autoridade judiciária pode ordenar, conforme os casos, a sua venda ou
afetação a finalidade pública ou socialmente útil, as medidas de conservação ou manutenção necessárias ou a
sua destruição imediata, ressalvado o disposto nos n.os 4 e 5. 
2 - ... 
3 - ... 
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4 - Quando a coisa a que se refere o n.º 1 for um veículo automóvel, uma embarcação ou uma aeronave, no
prazo máximo de 30 dias após a apreensão, a autoridade judiciária profere despacho determinando a sua
remessa ao Gabinete de Administração de Bens para efeitos de administração em conformidade com o
disposto na Lei n.º 45/2011, de 24 de junho, nomeadamente nos seus artigos 14.º e 20.º-A, comunicando
àquele gabinete informação sobre o valor probatório do veículo e sobre a probabilidade da sua perda a favor
do Estado. 
5 - Se, por força do disposto no número anterior, tiver sido comunicado ao Gabinete de Administração de Bens
que o veículo automóvel, a embarcação ou a aeronave constitui meio de prova relevante, logo que tal deixe
de se verificar, a autoridade judiciária comunica-lhe imediatamente o facto.»


  Artigo 294.º
Alteração à Lei n.º 45/2011, de 24 de junho


O artigo 11.º da Lei n.º 45/2011, de 24 de junho, que cria, na dependência da Polícia Judiciária, o Gabinete
de Recuperação de Ativos (GRA), na redação atual, passa a ter a seguinte redação: 
«Artigo 11.º 
[...] 
O GAB intervém, nos termos do presente capítulo, a pedido do GRA ou das autoridades judiciárias, quando o
valor do bem apreendido exceda as 50 unidades de conta ou, independentemente desse valor, quando se trate
de veículo automóvel, embarcação ou aeronave.»


  Artigo 295.º
Alteração do anexo ao Decreto-Lei n.º 8/2011, de 11 de janeiro


Com vista ao estabelecimento da gratuitidade do atestado multiúso de incapacidade, no ano de 2018, são
alterados os valores do atestado em junta médica e em junta médica de recurso, previstos no capítulo ii do
anexo ao Decreto-Lei n.º 8/2011, de 11 de janeiro, que aprova os valores devidos pelo pagamento de atos das
autoridades de saúde e de serviços prestados por outros profissionais de saúde pública, na sua redação atual,
que passa a ter a seguinte redação: 
«Capítulo II - Juntas médicas 
2.1 - Atestado multiúso de incapacidade em junta médica: (euro) 12,50; 
2.2 - Atestado em junta médica de recurso: (euro) 25; 
2.3 - ... 
2.4 - ...»


  Artigo 296.º
Alteração ao Código dos Regimes Contributivos do Sistema Previdencial de Segurança Social


Os artigos 90.º e 91.º do Código dos Regimes Contributivos do Sistema Previdencial de Segurança Social,
aprovado em anexo à Lei n.º 110/2009, de 16 de setembro, passam a ter a seguinte redação: 
«Artigo 90.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - Os pensionistas de invalidez ou velhice em exercício de funções públicas têm ainda direito à proteção na
eventualidade de doença. 
Artigo 91.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - A taxa contributiva relativa aos pensionistas de invalidez em exercício de funções públicas é de 29,6
/prct., sendo, respetivamente, de 20,4 /prct. e 9,2 /prct. para as entidades empregadoras e para os
trabalhadores. 
4 - A taxa contributiva relativa aos pensionistas de velhice em exercício de funções públicas é de 25,3 /prct.,
sendo, respetivamente, de 17,5 /prct. e 7,8 /prct. para as entidades empregadoras e para os trabalhadores. 
5 - (Anterior n.º 3.)»


  Artigo 297.º
Alteração à Lei n.º 43/2012, de 28 de agosto


Os artigos 6.º e 10.º da Lei n.º 43/2012, de 28 de agosto, que cria o Programa de Apoio à Economia Local com
o objetivo de proceder à regularização do pagamento de dívidas dos municípios a fornecedores vencidas há
mais de 90 dias, na sua redação atual, passam a ter a seguinte redação: 
«Artigo 6.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - ... 
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5 - ... 
6 - A câmara municipal pode propor à assembleia municipal a suspensão da aplicação do Plano se, após a
aprovação dos documentos de prestação de contas, verificar que o município cumpre, a 31 de dezembro do
ano anterior, o limite da dívida total previsto no artigo 52.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro. 
7 - Em caso de aprovação pela assembleia municipal da proposta referida no número anterior, a suspensão do
Plano produz efeitos a partir da data da receção pela DGAL da comunicação da deliberação a que se refere o
número anterior, acompanhada de uma demonstração do cumprimento do limite da dívida total previsto no
artigo 52.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, voltando o Plano a vigorar em caso de incumprimento do
referido limite. 
8 - O Plano, e todas as obrigações dele constantes, cessam no momento da liquidação completa, com recurso
a fundos próprios ou alheios, do empréstimo vigente concedido pelo Estado. 
Artigo 10.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - Não carecem de autorização prévia dos membros do Governo para assumir encargos ou realizar
investimentos que não estejam previstos no respetivo Plano, desde que seja respeitado o limite global fixado
nesse Plano para este tipo de despesas.»


  Artigo 298.º
Alteração à Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto


Os artigos 6.º e 7.º da Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, que procede à adaptação à administração local da Lei
n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na sua redação atual, passam a ter a seguinte redação: 
«Artigo 6.º 
[...] 
1 - O cargo de diretor municipal pode ser provido nos municípios desde que assegurada a correspondente
cobertura orçamental e demonstrados critérios de racionalidade organizacional face às atribuições e
competências detidas. 
2 - (Revogado.) 
3 - (Revogado.) 
4 - (Revogado.) 
Artigo 7.º 
[...] 
1 - O cargo de diretor de departamento municipal pode ser provido nos municípios desde que assegurada a
correspondente cobertura orçamental e demonstrados critérios de racionalidade organizacional face às
atribuições e competências detidas. 
2 - (Revogado.) 
3 - (Revogado.) 
4 - (Revogado.)»


  Artigo 299.º
Norma revogatória no âmbito da Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto


São revogados os n.os 2 a 4 dos artigos 6.º e 7.º, e os artigos 20.º e 21.º da Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto.


  Artigo 300.º
Alteração à Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto


Os artigos 42.º e 55.º da Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto, que aprova o regime jurídico da atividade
empresarial local e das participações locais, na sua redação atual, passam a ter a seguinte redação: 
«Artigo 42.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - As empresas locais enviam à Direção-Geral das Autarquias Locais, anualmente e nos termos por esta
definidos, através de aplicação disponibilizada para o efeito: 
a) Os documentos referidos no n.º 1; 
b) A informação relativa aos artigos 32.º, 37.º, 40.º e 41.º; 
c) Os elementos a que se referem as alíneas a) e b) do n.º 5 do artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 133/2013, de 3
de outubro, alterado pelas Leis n.os 75-A/2014, de 30 de setembro, e 42/2016, de 28 de dezembro. 
Artigo 55.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - É aplicável, com as devidas adaptações, o disposto no artigo 41.º e no n.º 3 do artigo 42.º.»
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  Artigo 301.º
Aditamento à Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto


É aditado à Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto, que aprova o regime jurídico da atividade empresarial local e
das participações locais, na sua redação atual, o artigo 31.º-A, com a seguinte redação: 
«Artigo 31.º-A 
Contabilidade das empresas locais 
As empresas locais aplicam obrigatoriamente os regimes gerais de contabilidade previstos no sistema
contabilístico aplicável.»


  Artigo 302.º
Alteração à Lei n.º 73/2013, de 3 de Setembro


Os artigos 51.º e 52.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, que estabelece o regime financeiro das autarquias
locais e das entidades intermunicipais, na sua redação atual, passam a ter a seguinte redação: 
«Artigo 51.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - ... 
5 - ... 
6 - Aos empréstimos celebrados no âmbito dos instrumentos financeiros referidos no n.º 1 do artigo 7.º do
Decreto-Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, não são aplicáveis os n.os 4 e 5. 
Artigo 52.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - ... 
5 - Sem prejuízo do disposto no número seguinte, para efeitos do apuramento da dívida total dos municípios
referida no n.º 1, não é considerado: 
a) O valor dos empréstimos destinados exclusivamente ao financiamento da contrapartida nacional de
projetos com comparticipação dos Fundos Europeus Estruturais e de Investimento (FEEI) ou de outros fundos
de apoio aos investimentos inscritos no orçamento da União Europeia; e 
b) O valor das subvenções reembolsáveis ou dos instrumentos financeiros referidos no n.º 1 do artigo 7.º do
Decreto-Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro. 
6 - Para efeitos do disposto no número anterior, no caso de existirem diferentes fontes de financiamento
reembolsáveis pelos municípios, a não relevância para efeitos do apuramento da dívida total dos municípios é
na proporção dos montantes obtidos no âmbito do Decreto-Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro.»


  Artigo 303.º
Alteração à Lei n.º 53/2014, de 25 de agosto


O artigo 19.º da Lei n.º 53/2014, de 25 de agosto, que aprova o regime jurídico da recuperação financeira
municipal regulamentando o Fundo de Apoio Municipal, na sua redação atual, passa a ter a seguinte redação: 
«Artigo 19.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - ... 
5 - Sem prejuízo do disposto no n.º 1, nos anos de 2018, 2019, 2020 e 2021, o valor das prestações anuais a
realizar pelo Estado e pelos municípios será reduzido em 25 /prct., 50 /prct., 75 /prct. e 100 /prct.,
respetivamente, face ao valor das prestações anuais devidas em 2017, sendo o valor e a distribuição do capital
social os previstos nos n.os 1 e 2 do artigo 17.º, ajustados em conformidade.»


  Artigo 304.º
Aditamento à Lei n.º 53/2014, de 25 de agosto


É aditado à Lei n.º 53/2014, de 25 de agosto, que aprova o regime jurídico da recuperação financeira
municipal regulamentando o Fundo de Apoio Municipal, na sua redação atual, o artigo 35.º-A, com a seguinte
redação: 
«Artigo 35.º-A 
Dispensa de fixação da taxa máxima de IMI 
1 - A fixação da taxa máxima de IMI, prevista na alínea c) do n.º 1 do artigo anterior, pode ser dispensada se o
município demonstrar que a satisfação integral dos encargos decorrentes do PAM não é colocada em causa
pela aplicação de outra taxa de IMI. 
2 - À dispensa referida no número anterior, se requerida na pendência de PAM já aprovado, aplicam-se as
regras de revisão previstas no artigo 33.º»
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  Artigo 305.º
Aditamento ao Decreto-Lei n.º 262/88, de 23 de julho


É aditado ao Decreto-Lei n.º 262/88, de 23 de julho, parcialmente revogado pelo Decreto-Lei n.º 11/2012, de
20 de janeiro, o artigo 12.º-A, com a seguinte redação: 
«Artigo 12.º-A 
Motoristas 
Aos motoristas do mapa de pessoal dos gabinetes dos Representantes da República é aplicável o regime
constante da parte final dos n.os 2 e 3, a alínea d) do n.º 4 e o n.º 7 do artigo 13.º do Decreto-Lei n.º 11/2012,
de 20 de janeiro, que estabelece a natureza, a composição, a orgânica e o regime jurídico a que estão
sujeitos os gabinetes dos membros do Governo.»


  Artigo 306.º
Alteração ao Decreto-Lei n.º 422/89, de 2 de dezembro


O artigo 84.º do Decreto-Lei n.º 422/89, de 2 de dezembro, que reformula a Lei do Jogo, na sua redação
atual, passa a ter a seguinte redação: 
«Artigo 84.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - Dos 77,5 /prct. que constituem receita do Instituto do Turismo de Portugal, I. P., e dos 20 /prct. que
constituem receita do Orçamento Geral do Estado, nos termos previstos no número anterior, são afetos 2,8
/prct. como receita do Fundo Especial de Segurança Social dos Profissionais de Banca dos Casinos, resultando
assim desta afetação 75,70 /prct. do imposto especial de jogo como receita do Instituto do Turismo de
Portugal, I. P., e 19 /prct. como receita do Orçamento Geral do Estado. 
5 - A receita do Fundo Especial de Segurança Social dos Profissionais de Banca dos Casinos prevista no número
anterior tem como limite anual absoluto o montante de (euro) 3 500 000, pelo que sempre que a percentagem
de 2,8 /prct. do imposto especial de jogo corresponda a um valor superior a (euro) 3 500 000, esse
quantitativo superior remanescente passa a ser recebido pelo Instituto do Turismo de Portugal, I. P., e pelo
Orçamento Geral do Estado, nas proporções de 80 /prct. e 20 /prct., respetivamente. 
6 - (Anterior n.º 4.)»


  Artigo 307.º
Aditamento ao Decreto-Lei n.º 42/2001, de 9 de fevereiro


É aditado ao Decreto-Lei n.º 42/2001, de 9 de fevereiro, que cria as secções de processo executivo do sistema
de solidariedade e segurança social, define as regras especiais daquele processo e adequa a organização e a
competência dos tribunais administrativos e tributários, na sua redação atual, o artigo 13.º-B, com a seguinte
redação: 
«Artigo 13.º-B 
Dispensa de garantia 
É dispensada a prestação de garantia quando, à data do pedido, o valor em dívida no processo executivo no
qual é formulado o pedido de pagamento em prestações for inferior a (euro) 5 000 para pessoas singulares, ou
(euro) 10 000 para pessoas coletivas.»


  Artigo 308.º
Alteração ao Decreto-Lei n.º 276/2007, de 31 de julho


O artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 276/2007, de 31 de julho, que aprova o regime jurídico da atividade de
inspeção da administração direta e indireta do Estado, na sua redação atual, passa a ter a seguinte redação: 
«Artigo 5.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - É facultado, de forma recíproca, o acesso à informação relevante entre: 
a) Os serviços de inspeção; 
b) Os serviços de inspeção e a Autoridade Tributária e Aduaneira; 
c) Os serviços de inspeção e os órgãos de polícia criminal; 
d) Os serviços de inspeção e quaisquer outras pessoas coletivas públicas. 
4 - O acesso à informação relevante para o exercício das respetivas atribuições, as categorias dos titulares e
dos dados a analisar, a forma de comunicação e o respetivo tratamento, no âmbito da troca de informações a
que se refere o número anterior, é definido mediante protocolos a celebrar entre as respetivas entidades,
sujeitos a autorização da Comissão Nacional de Proteção de Dados.»
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  Artigo 309.º
Alteração ao Decreto-Lei n.º 308/2007, de 3 de Setembro


O artigo 26.º do Decreto-Lei n.º 308/2007, de 3 de setembro, que cria o programa Porta 65 - Arrendamento
por Jovens, instrumento de apoio financeiro ao arrendamento por jovens, na sua redação atual, passa a ter a
seguinte redação: 
«Artigo 26.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - As verbas necessárias ao pagamento das subvenções previstas no presente decreto-lei são inscritas no
capítulo 60.º do Orçamento do Ministério das Finanças, sob proposta do IHRU, e transferidas pela Direção-
Geral do Tesouro e Finanças (DGTF) para a conta a indicar pelo IHRU, que efetuará as transferências das
verbas correspondentes à subvenção para a conta bancária identificada pelos beneficiários, até ao dia 8 do
mês a que respeita. 
4 - ...»


  Artigo 310.º
Alteração ao Decreto-Lei n.º 144/2008, de 28 de julho


Os artigos 4.º, 7.º, 8.º, 10.º e 11.º do Decreto-Lei n.º 144/2008, de 28 de julho, que desenvolve o quadro de
transferência de competências para os municípios em matéria de educação, na sua redação atual, passam a
ter a seguinte redação: 
«Artigo 4.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - Em 2018, as transferências de recursos para pagamento das despesas a que se refere o presente artigo são
atualizadas nos termos equivalentes à variação prevista para as remunerações da função pública. 
5 - A partir de 2019, as transferências de recursos financeiros a que se refere o presente artigo são incluídas
no Fundo Social Municipal (FSM) e atualizadas segundo as regras aplicáveis às transferências para as autarquias
locais. 
Artigo 7.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - Em 2018, as transferências de recursos para pagamento das despesas a que se refere o presente artigo não
são atualizadas. 
4 - A partir de 2019, as transferências de recursos financeiros a que se refere o presente artigo são incluídas
no FSM e atualizadas segundo as regras aplicáveis às transferências para as autarquias locais. 
Artigo 8.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - Em 2018, as transferências de recursos para pagamento das despesas a que se refere o presente artigo não
são atualizadas. 
5 - A partir de 2019, as transferências de recursos financeiros a que se refere o presente artigo são incluídas
no FSM e atualizadas segundo as regras aplicáveis às transferências para as autarquias locais. 
6 - ... 
Artigo 10.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - Em 2018, as transferências de recursos para pagamento das despesas a que se refere o presente artigo não
são atualizadas. 
5 - A partir de 2019, as transferências de recursos financeiros a que se refere o presente artigo são incluídas
no FSM e atualizadas segundo as regras aplicáveis às transferências para as autarquias locais. 
Artigo 11.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - Em 2018, as transferências de recursos para pagamento das despesas a que se refere o presente artigo não
são atualizadas. 
5 - A partir de 2019, as transferências de recursos financeiros a que se refere o presente artigo são incluídas
no FSM e atualizadas segundo as regras aplicáveis às transferências para as autarquias locais. 
6 - ...»


  Artigo 311.º
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Alteração ao Decreto-Lei n.º 225/2009, de 14 de Setembro


Os artigos 3.º e 10.º do Decreto-Lei n.º 225/2009, de 14 de setembro, que estabelece as regras referentes à
concessão de auxílios financeiros às autarquias locais, bem como o regime associado ao Fundo de Emergência
Municipal, passam a ter a seguinte redação: 
«Artigo 3.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - Nas autarquias locais localizadas nas Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira, a concessão de auxílios
financeiros nos termos do presente decreto-lei assume natureza subsidiária face a regimes jurídicos vigentes
entre a administração regional e as autarquias locais da respetiva região autónoma. 
4 - O disposto no número anterior não prejudica o acordo entre municípios, Governo Regional e Governo da
República com vista à assunção das respetivas responsabilidades. 
Artigo 10.º 
[...] 
1 - Os contratos celebrados ao abrigo do presente decreto-lei, bem como as suas revisões, são publicados no
sítio da Internet do portal autárquico. 
2 - ... 
3 - ...»


  Artigo 312.º
Aditamento ao Decreto-Lei n.º 225/2009, de 14 de Setembro


É aditado ao Decreto-Lei n.º 225/2009, de 14 de setembro, que estabelece as regras referentes à concessão
de auxílios financeiros às autarquias locais bem como o regime associado ao Fundo de Emergência Municipal, o
artigo 9.º-A, com a seguinte redação: 
«Artigo 9.º-A 
Autarquias locais das Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira 
No caso das autarquias locais das regiões autónomas, a Direção-Geral das Autarquias Locais assume as funções
atribuídas às CCDR no âmbito dos artigos 7.º a 9.º»


  Artigo 313.º
Alteração ao Decreto-Lei n.º 42/2010, de 30 de abril


Os artigos 4.º e 9.º do Decreto-Lei n.º 42/2010, de 30 de abril, que cria o Fundo Português de Apoio ao
Investimento em Moçambique, passam a ter a seguinte redação: 
«Artigo 4.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - O capital do Fundo é realizado no prazo de cinco dias após a entrada em vigor do presente diploma, pelo
valor equivalente a 10 /prct. do valor subscrito, devendo o capital remanescente ser realizado até ao final do
décimo ano de duração do Fundo, à medida das necessidades de financiamento dos projetos elegíveis,
mediante proposta apresentada pela entidade gestora do Fundo. 
4 - ... 
5 - ... 
Artigo 9.º 
[...] 
1 - O Fundo tem a duração de 20 anos, contados a partir do início da sua atividade, prazo findo o qual será
extinto, revertendo o produto da sua liquidação para os participantes. 
2 - ...»


  Artigo 314.º
Alteração ao Decreto-Lei n.º 129/2012, de 22 de junho


O artigo 13.º do Decreto-Lei n.º 129/2012, de 22 de junho, que aprova a orgânica do Instituto do Turismo de
Portugal, I. P., na sua redação atual, passa a ter a seguinte redação: 
«Artigo 13.º 
[...] 
1 - Os encargos com o exercício da ação inspetiva nos casinos, nas salas de máquinas, nas salas de jogo do
bingo e com o combate aos jogos ilícitos de fortuna ou azar de base territorial, decorrentes do funcionamento
do Serviço de Regulação e Inspeção de Jogos e da ação desenvolvida pela ASAE naquele domínio, são
suportados pelas receitas provenientes: 
a) ... 
b) ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - ... 
5 - A comparticipação de cada concessionária de zona de jogo, relativa a salas de máquinas, é paga na
proporção do correspondente a 50 /prct. dos valores numéricos previstos no número anterior, por cada sala. 
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6 - (Anterior n.º 5.) 
7 - (Anterior n.º 6.) 
8 - (Anterior n.º 7.)»


  Artigo 315.º
Alteração ao Decreto-Lei n.º 132/2012, de 27 de junho


Os artigos 10.º e 42.º do Decreto-Lei n.º 132/2012, de 27 de junho, na sua redação atual, passam a ter a
seguinte redação: 
«Artigo 10.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
a) 1.ª prioridade - docentes que, nos termos do artigo 42.º, se encontram no último ano do limite do contrato
ou da segunda renovação; 
b) ... 
c) ... 
d) ... 
4 - ... 
Artigo 42.º 
[...] 
1 - ... 
2 - A sucessão de contratos de trabalho a termo resolutivo celebrados com o Ministério da Educação na
sequência de colocação obtida em horário anual e completo, no mesmo grupo de recrutamento ou em grupos
de recrutamento diferentes, não pode exceder o limite de três anos ou duas renovações. 
3 - ... 
4 - ... 
5 - ... 
6 - ... 
7 - ... 
8 - ... 
9 - ... 
10 - ... 
11 - ... 
12 - ... 
13 - A verificação do limite indicado no n.º 2 determina a abertura de vaga no grupo de recrutamento e no
quadro de zona pedagógica onde se situa o agrupamento de escolas ou escola não agrupada em que o docente
se encontra a lecionar. 
14 - ... 
15 - ... 
16 - ...»


  Artigo 316.º
Norma revogatória no âmbito do Decreto-Lei n.º 266-F/2012, de 31 de dezembro


1 - É revogado o artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 266-F/2012, de 31 de dezembro, que aprova a orgânica da
Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares. 
2 - Sem prejuízo do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, que aprova a Lei Geral do Trabalho
em Funções Públicas, as juntas médicas regionais podem continuar a funcionar, excecionalmente, junto da
Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares, nos termos do n.º 3 desse artigo.


  Artigo 317.º
Alteração ao Decreto-Lei n.º 66/2015, de 29 de abril


Os artigos 25.º, 26.º, 32.º, 35.º, 56.º, 84.º e 90.º do Regime Jurídico dos Jogos e Apostas Online, aprovado em
anexo ao Decreto-Lei n.º 66/2015, de 29 de abril, na sua redação atual, passam a ter a seguinte redação: 
«Artigo 25.º 
[...] 
1 - ... 
a) ... 
b) ... 
c) ... 
d) Após o averbamento à licença da autorização para a exploração de apostas desportivas à cota em que os
jogadores jogam contra a entidade exploradora ou de apostas desportivas à cota em que os jogadores jogam
uns contra os outros, quando a certificação e homologação do sistema técnico de jogo de uma daquelas sejam
obtidas posteriormente à emissão da licença, nos termos previstos na alínea c) do n.º 6 do artigo 35.º; 
e) Após o averbamento à licença da autorização para a exploração de apostas hípicas mútuas, ou de apostas
hípicas à cota em que os jogadores jogam contra a entidade exploradora ou de apostas hípicas à cota em que
os jogadores jogam uns contra os outros, quando a certificação e homologação do sistema técnico de jogo de



http://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?nid=2340&tabela=leis&ficha=1&pagina=1





14/01/2020 :::Lei n.º 114/2017, de 29 de Dezembro


www.pgdlisboa.pt/leis/lei_print_articulado.php?tabela=leis&artigo_id=&nid=2825&nversao=&tabela=leis 106/114


uma daquelas sejam obtidas posteriormente à emissão da licença, nos termos previstos na alínea d) do n.º 6
do artigo 35.º 
2 - ... 
Artigo 26.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - As entidades exploradoras podem ser autorizadas a partilhar a plataforma de jogo para disponibilizar jogos
e apostas online a jogadores registados em domínios '.pt', nos termos e condições a definir por regulamento da
entidade de controlo, inspeção e regulação. 
4 - As entidades exploradoras podem ainda ser autorizadas a disponibilizar jogos e apostas online entre
jogadores registados no domínio '.pt' e jogadores cujos acessos se estabeleçam a partir de localizações
situadas fora do território português e que se encontrem registados noutro domínio, ao abrigo de licenças
emitidas em jurisdições onde os jogos e as apostas online e a liquidez de mercados são admitidos, nos termos
e condições a definir por regulamento da entidade de controlo, inspeção e regulação. 
5 - Nas situações referidas no número anterior, as entidades exploradoras ficam obrigadas a: 
a) Encaminhar através da infraestrutura de entrada e registo todos os acessos à plataforma de jogo que se
estabeleçam através de localizações situadas em território português ou que sejam efetuadas por jogadores
registados no domínio '.pt', bem como todo o tráfego relacionado com a atividade de jogos e apostas online
que ocorra entre esses jogadores e a plataforma; 
b) Reportar para a infraestrutura de entrada e registo o tráfego relacionado com a atividade de jogos e
apostas online que ocorra entre jogadores e a plataforma de jogo, e cujos acessos a esta se estabeleçam a
partir de localizações situadas fora do território português ou sejam efetuados por jogadores que se
encontrem registados em domínio diferente do domínio '.pt'. 
6 - (Anterior n.º 3.) 
Artigo 32.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
a) Todos os acessos à plataforma de jogo e todo o demais tráfego relacionado com a atividade de jogos e
apostas online que se estabeleçam a partir de localizações situadas em território português ou por jogadores
registados no domínio '.pt' sejam sempre encaminhados através da infraestrutura de entrada e registo e seja
reportado para esta o tráfego a que se refere a alínea b) do n.º 5 do artigo 26.º; 
b) ... 
c) ... 
d) ... 
3 - ... 
4 - O disposto no número anterior é aplicável com as necessárias adaptações às situações previstas na alínea
b) do n.º 5 do artigo 26.º 
5 - (Anterior n.º 4.) 
6 - (Anterior n.º 5.) 
Artigo 35.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - ... 
5 - ... 
6 - ... 
a) ... 
b) ... 
c) Pretenda disponibilizar apostas desportivas à cota em que os jogadores jogam contra a entidade
exploradora ou apostas desportivas à cota em que os jogadores jogam uns contra os outros, que não foram
ainda objeto da certificação; 
d) Pretenda disponibilizar apostas hípicas mútuas, ou apostas hípicas à cota em que os jogadores jogam contra
a entidade exploradora ou apostas hípicas à cota em que os jogadores jogam uns contra os outros, que não
foram ainda objeto da certificação. 
Artigo 56.º 
[...] 
... 
a) ... 
b) ... 
c) ... 
d) ... 
e) ... 
f) ... 
g) ... 
h) ... 
i) ... 
j) ... 
k) ... 
l) ... 
m) Violar a obrigação de assegurar a integridade, a disponibilidade, a confidencialidade e todos os demais
atributos de segurança dos jogos e apostas online ou das comunicações, nos termos da alínea i) do n.º 1 do
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artigo 26.º ou dos n.os 3, 5 ou 6 do artigo 32.º; 
n) ... 
o) Não encaminhar através da infraestrutura de entrada e registo todos os acessos à plataforma de jogo que se
estabeleçam a partir de localizações situadas em território português ou por jogadores registados no domínio
'.pt 
p) Não encaminhar através da infraestrutura de entrada e registo todo o tráfego relacionado com a atividade
dos jogos e apostas online que ocorra entre os jogadores que acedam a partir de localizações situadas em
território português ou registados no domínio '.pt' e a plataforma de jogo; 
q) Não reportar para a infraestrutura de entrada e registo o tráfego relacionado com a atividade de jogos e
apostas online que ocorra entre os jogadores e a plataforma de jogo, e cujos acessos a esta se estabeleçam a
partir de localizações situadas fora do território português ou sejam efetuados por jogadores que se
encontrem registados em domínio diferente do domínio '.pt 
r) [Anterior alínea p).] 
s) [Anterior alínea q).] 
t) [Anterior alínea r).] 
u) [Anterior alínea s).] 
v) [Anterior alínea t).] 
w) [Anterior alínea u).] 
x) [Anterior alínea v).] 
y) [Anterior alínea w).] 
z) [Anterior alínea x).] 
aa) [Anterior alínea y).] 
bb) [Anterior alínea z).] 
cc) [Anterior alínea aa).] 
dd) [Anterior alínea bb).] 
ee) [Anterior alínea cc).] 
ff) [Anterior alínea dd).] 
gg) [Anterior alínea ee).] 
hh) [Anterior alínea ff).] 
ii) [Anterior alínea gg).] 
jj) [Anterior alínea hh).] 
Artigo 84.º 
[...] 
1 - A entidade de controlo, inspeção e regulação pode publicar no seu sítio na Internet uma versão não
confidencial das decisões proferidas nos termos das alíneas u), hh), ii) e jj) do artigo 56.º, referindo se as
mesmas estão pendentes de recurso judicial. 
2 - ... 
Artigo 90.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - ... 
5 - ... 
6 - ... 
7 - ... 
8 - ... 
9 - ... 
10 - Sem prejuízo do disposto no n.º 5 do artigo 88.º, o montante líquido do IEJO, determinado nos termos do
número anterior, é aplicado nos seguintes termos: 
a) 3,17 /prct. para o Estado; 
b) 48,05 /prct. para o ministério ao qual cabe promover as políticas sociais de apoio à família, crianças e
jovens em risco, idosos, de combate à pobreza e de promoção da inclusão social, consignado ao orçamento da
Segurança Social, no âmbito do Subsistema de Ação Social; 
c) (Revogada.) 
d) 22,88 /prct. para o ministério ao qual cabe promover as medidas de política nacional de saúde, dos quais 1
/prct. se destinam ao SICAD; 
e) 5,24 /prct. para o ministério ao qual cabe promover as políticas de segurança interna; 
f) 20,66 /prct. para o ministério ao qual cabe promover a política nacional de juventude e desporto. 
11 - (Revogado.)»


  Artigo 318.º
Norma transitória no âmbito do Decreto-Lei n.º 66/2015, de 29 de abril


As verbas apuradas ao abrigo da alínea c) do n.º 10 e do n.º 11, na respetiva proporção, do artigo 90.º do
Regime Jurídico dos Jogos e Apostas Online, que transitem em saldos até ao momento da entrada em vigor da
presente lei, são afetas mediante transferência a favor do Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P.,
não carecendo de quaisquer formalidades.


  Artigo 319.º
Norma revogatória no âmbito do Decreto-Lei n.º 66/2015, de 29 de abril
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São revogados a alínea c) do n.º 10 e o n.º 11 do artigo 90.º do Regime Jurídico dos Jogos e Apostas Online,
aprovado em anexo ao Decreto-Lei n.º 66/2015, de 29 de abril, na sua redação atual.


  Artigo 320.º
Alteração ao Decreto-Lei n.º 101/2006, de 6 de junho


O artigo 46.º do Decreto-Lei n.º 101/2006, de 6 de junho, que cria a Rede Nacional de Cuidados Continuados
Integrados, na sua redação atual, passa a ter a seguinte redação: 
«Artigo 46.º 
[...] 
1 - (Anterior corpo do artigo.) 
2 - O Governo procede a um estudo destinado a determinar os termos de atualização da regulamentação e
valores da comparticipação do Estado às entidades prestadoras da Rede, considerando as alterações legais
introduzidas e tendo em conta o agravamento das despesas dessas entidades.»


  Artigo 321.º
Alteração ao Decreto-Lei n.º 55/2009, de 2 de março


Os artigos 16.º e 17.º do Decreto-Lei n.º 55/2009, de 2 de março, que estabelece o regime jurídico aplicável à
atribuição e ao funcionamento dos apoios no âmbito da ação social escolar, na sua redação atual, passam a ter
a seguinte redação: 
«Artigo 16.º 
[...] 
1 - ... 
2 - Para que seja dada resposta adequada às efetivas necessidades alimentares das crianças que frequentam
os estabelecimentos de educação pré-escolar e dos alunos do 1.º ciclo do ensino básico da rede pública, é
oferecida a alternativa de leite sem lactose e disponibilizada uma quota de 5 /prct. de bebida vegetal como
alternativa ao leite, podendo ser associados ao leite escolar outros alimentos nutritivos. 
3 - ... 
Artigo 17.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - Os encarregados de educação cujos educandos pretendam consumir leite vegetal devem informar, por
escrito, a direção do respetivo agrupamento de escolas ou escola não integrada, podendo fazê-lo em qualquer
altura do ano letivo. 
4 - (Anterior n.º 3.) 
5 - (Anterior n.º 4.) 
6 - (Anterior n.º 5.)»


  Artigo 322.º
Alteração à Lei n.º 77/2017, de 17 de agosto


O artigo 5.º da Lei n.º 77/2017, de 17 de agosto, que procede à primeira alteração ao Decreto-Lei n.º
96/2013, de 19 de julho, que estabelece o regime jurídico aplicável às ações de arborização e rearborização,
passa a ter a seguinte redação: 
«Artigo 5.º 
[...] 
A presente lei entra em vigor a 1 de janeiro de 2018.»


  Artigo 323.º
Alteração ao Decreto-Lei n.º 6/2013, de 17 de janeiro


O artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 6/2013, de 17 de janeiro, que aprova alterações à legislação tributária, na sua
redação atual, passa a ter a seguinte redação: 
«Artigo 9.º 
[...] 
... 
a) ... 
b) ... 
c) ... 
d) (Revogada.) 
e) Código do Imposto Municipal sobre a Transmissão Onerosa de Imóveis, aprovado pelo Decreto-Lei n.º
287/2003, de 12 de novembro; 
f) ... 
g) ... 
h) ... 
i) ...»
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  Artigo 324.º
Norma revogatória no âmbito do Decreto-Lei n.º 6/2013, de 17 de janeiro


É revogada a alínea d) do artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 6/2013, de 17 de janeiro.


  Artigo 325.º
Alteração à Lei n.º 100/2017, de 28 de agosto


O artigo 6.º da Lei n.º 100/2017, de 28 de agosto, passa a ter a seguinte redação: 
«Artigo 6.º 
[...] 
1 - ... 
2 - Os artigos 80.º, 88.º, 91.º, 150.º, 170.º, 181.º, 197.º, 228.º e 241.º do CPPT, bem como os n.os 2 e 5 do
artigo 6.º e o artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de outubro, e o artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 6/2013,
de 17 de janeiro, na redação dada pela presente lei, entram em vigor no dia 1 de janeiro de 2018, aplicando-
se aos processos pendentes. 
3 - ... 
4 - ...»


  Artigo 326.º
Produção de efeitos


As alterações aprovadas pelos artigos 323.º a 325.º da presente lei produzem efeitos a 29 de agosto de 2017.


CAPÍTULO II 
Autorizações legislativas
  Artigo 327.º
Autorização legislativa no âmbito do regime jurídico da urbanização e edificação


1 - O Governo fica autorizado a alterar a subsecção i da secção v do capítulo iii do Decreto-Lei n.º 555/99, de
16 de dezembro, que estabelece o regime jurídico da urbanização e edificação. 
2 - A autorização legislativa referida no número anterior tem o seguinte sentido e extensão: 
a) A entrada no domicílio de qualquer pessoa sem o seu consentimento depende da obtenção de prévio
mandado judicial; 
b) A entrada mencionada na alínea anterior tem por fundamento a atividade de fiscalização prevista no artigo
93.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, e abrange quer operações urbanísticas em curso, quer
operações urbanísticas já concluídas; 
c) As pessoas habilitadas a entrar são os fiscais municipais ou os trabalhadores das empresas privadas a que se
refere o n.º 5 do artigo 94.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, para além das forças de segurança
e dos elementos que integram o serviço municipal de proteção civil, sempre que haja fundadas dúvidas ou
possa estar em causa a segurança de pessoas, animais e bens; 
d) Para as operações urbanísticas em curso, a falta de consentimento decorre de ser vedado o acesso ao local
por parte do proprietário, locatário, usufrutuário, superficiário, ou de quem se arrogue de outros direitos
sobre o imóvel, ainda que por intermédio de alguma das demais pessoas mencionadas no n.º 2 do artigo 102.º-
B do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, ou de ser comprovadamente inviabilizado o contacto pessoal
com as pessoas mencionadas na alínea anterior; 
e) Para as operações urbanísticas concluídas, a falta de consentimento decorre de o proprietário não facultar
o acesso ao local, quando regularmente notificado; 
f) A entrada no domicílio deve respeitar o princípio da proporcionalidade, ocorrer pelo tempo estritamente
necessário à atividade de fiscalização e incidir sobre o local onde se realizam ou realizaram operações
urbanísticas, devendo a prova a recolher limitar-se à atividade sujeita a fiscalização. 
3 - A presente autorização legislativa tem a duração do ano económico a que respeita a presente lei.


  Artigo 328.º
Autorização legislativa no âmbito da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas


1 - O Governo fica autorizado a alterar a Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo à Lei
n.º 35/2014, de 20 de junho. 
2 - A autorização legislativa referida no número anterior tem como sentido e extensão: 
a) Alterar as normas relativas ao exercício do poder disciplinar pelo empregador público, constantes dos
artigos 76.º e 176.º, salvaguardando a não caducidade dos processos disciplinares nos casos em que, após a
cessação do vínculo de emprego público, se verifique novo vínculo de emprego público para as mesmas
funções a que o processo disciplinar diz respeito; 
b) Regular o processo de recrutamento, o provimento e as condições de exercício de funções públicas por
aposentados ou reformados, em casos excecionais. 
3 - A presente autorização legislativa tem a duração do ano económico a que respeita a presente lei.
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  Artigo 329.º
Autorização legislativa para uniformização do conceito de insuficiência económica


1 - O Governo fica autorizado a uniformizar o conceito de insuficiência económica aplicável à atribuição e
manutenção dos apoios sociais ou subsídios atribuídos pelo Estado quando sujeitos a condição de recursos. 
2 - A autorização legislativa referida no número anterior tem como sentido e extensão estabelecer as regras
para a determinação dos rendimentos, a composição do agregado familiar e a capitação dos rendimentos do
agregado familiar para a verificação das condições de recursos a ter em conta no reconhecimento e
manutenção do direito aos apoios referidos no número anterior. 
3 - A presente autorização legislativa não abrange as prestações dos subsistemas de proteção familiar e de
solidariedade do sistema de segurança social, previstas no n.º 1 do artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 70/2010, de
16 de junho. 
4 - A presente autorização legislativa tem a duração do ano económico a que respeita a presente lei.


  Artigo 330.º
Autorização legislativa no âmbito do incentivo fiscal à produção cinematográfica e audiovisual


1 - Fica o Governo autorizado a revogar o Decreto-Lei n.º 22/2017, de 22 de fevereiro, que procede à criação
de um incentivo fiscal à produção cinematográfica e audiovisual, bem como o artigo 59.º-F do EBF e a alínea
h) do n.º 2 do artigo 92.º do Código do IRC. 
2 - A presente autorização legislativa tem o seguinte sentido e extensão: 
a) Nos termos do artigo 204.º da presente lei, em 2018, o Governo procede à constituição de um fundo junto
do Turismo de Portugal, I. P., que tem por objeto o apoio a ações, iniciativas e projetos que contribuam para o
reforço do posicionamento do país enquanto destino turístico, para a coesão do território, para a redução da
sazonalidade e para a sustentabilidade no turismo, nomeadamente por via do apoio à captação de grandes
eventos internacionais e à captação de filmagens para Portugal, assim como através do desenvolvimento de
instrumentos de engenharia financeira para apoio às empresas do turismo; 
b) Na sequência da constituição desse fundo, fica o Governo autorizado a proceder à revogação das normas
identificadas no número anterior, substituindo os atuais incentivos por um mecanismo mais favorável de
incentivo à produção cinematográfica e audiovisual, através de um sistema de cash rebate. 
3 - A presente autorização legislativa tem a duração do ano económico a que respeita a presente lei.


TÍTULO IV 
Disposições finais
  Artigo 331.º
Atualização do Quadro Plurianual de Programação Orçamental


Nos termos do n.º 3 do artigo 12.º-D da Lei de Enquadramento Orçamental, aprovada pela Lei n.º 91/2001, de
20 de agosto, aplicável por força do disposto no n.º 2 do artigo 7.º da Lei n.º 151/2015, de 11 de setembro, é
atualizado o Quadro Plurianual de Programação Orçamental, passando o anexo a que se refere o artigo 2.º da
Lei n.º 7-C/2016, de 31 de março, a ter a seguinte redação: 
Quadro plurianual de programação orçamental 2018-2021 
(ver documento original)


  Artigo 332.º
Prorrogação de efeitos


A produção de efeitos prevista no artigo 86.º do Decreto-Lei n.º 137/2014, de 12 de setembro, que estabelece
o modelo de governação dos fundos europeus estruturais e de investimento para o período de 2014-2020, é
prorrogada até ao dia 1 de janeiro de 2019.


  Artigo 333.º
Entrada em vigor


A presente lei entra em vigor a 1 de janeiro de 2018. 


Aprovada em 27 de novembro de 2017. 
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo Ferro Rodrigues. 
Promulgada em 22 de dezembro de 2017. 
Publique-se. 
O Presidente da República, Marcelo Rebelo de Sousa. 
Referendada em 22 de dezembro de 2017. 
O Primeiro-Ministro, António Luís Santos da Costa. 


Mapa de alterações e transferências orçamentais 
(a que se refere o artigo 8.º) 
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Diversas alterações e transferências 
1 - Transferência de verbas inscritas no orçamento do Fundo para as Relações Internacionais, I. P. (FRI, I. P.),
para o orçamento da entidade contabilística «Gestão Administrativa e Financeira do Ministério dos Negócios
Estrangeiros», destinadas a suportar encargos com o financiamento do abono de instalação, viagens,
transportes e assistência na doença previstos nos artigos 62.º, 67.º e 68.º do Estatuto da Carreira Diplomática,
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 40-A/98, de 27 de fevereiro. 
2 - Transferência de verbas inscritas no orçamento do FRI, I. P., para o orçamento da entidade contabilística
«Gestão Administrativa e Financeira do Ministério dos Negócios Estrangeiros», destinadas a suportar encargos
com a mala diplomática e com contratos de assistência técnica e de outros trabalhos especializados. 
3 - Transferência de verbas inscritas no orçamento do FRI, I. P., para a MUDIP - Associação Mutualista
Diplomática Portuguesa (MUDIP), destinadas a suportar encargos com o financiamento do complemento de
pensão de modo a garantir a igualdade de tratamento de funcionários diplomáticos aposentados antes da
entrada em vigor do regime de jubilação previsto no n.º 5 do artigo 33.º do Estatuto da Carreira Diplomática,
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 40-A/98, de 27 de fevereiro, ou de quem lhes tenha sucedido no direito à
pensão. 
4 - Transferência de verbas inscritas no orçamento do FRI, I. P., para a MUDIP, destinadas a suportar encargos
com o financiamento de um complemento de pensão aos cônjuges de diplomatas que tenham falecido no
exercício de funções e cujo trabalho constituísse a principal fonte de rendimento do respetivo agregado
familiar. 
5 - Transferências de verbas inscritas no orçamento do FRI, I. P., para os projetos de investimento da Agência
para o Investimento e Comércio Externo de Portugal, E. P. E. (AICEP, E. P. E.), ficando a mesma autorizada a
inscrever no seu orçamento as verbas transferidas do FRI, I. P. 
6 - Transferências de verbas inscritas no orçamento do FRI, I. P., para o Camões - Instituto da Cooperação e da
Língua Portuguesa, I. P., destinadas ao financiamento de projetos de cooperação e programas de cooperação
bilateral. 
7 - Transferência de uma verba até (euro) 3 500 000 proveniente do saldo de gerência do Turismo de Portugal,
I. P., para as entidades regionais de turismo e a afetar ao desenvolvimento turístico regional em articulação
com a estratégia nacional da política de turismo e de promoção do destino, nos termos e condições a acordar
especificamente com o Turismo de Portugal, I. P. 
8 - Transferência de uma verba até (euro) 3 500 000, nos termos do protocolo de cedência de colaboradores
entre o Turismo de Portugal, I. P., e a AICEP, E. P. E., a contratualizar entre as duas entidades. 
9 - Transferência de uma verba até ao limite de (euro) 11 000 000 do Turismo de Portugal, I. P., para a AICEP,
E. P. E., destinada à promoção de Portugal no exterior, nos termos contratualizados entre as duas entidades. 
10 - Transferência de uma verba de (euro) 11 000 000 do IAPMEI - Agência para a Competitividade e Inovação,
I. P. (IAPMEI, I. P.), para a AICEP, E. P. E., destinada à promoção de Portugal no exterior, nos termos
contratualizados entre as duas entidades. 
11 - Transferência da verba inscrita no capítulo 60 para encargos decorrentes de mecanismos multilaterais de
apoio humanitário, até ao montante máximo de (euro) 5 382 105. 
12 - Transferência de uma verba, até ao limite de 10 /prct. da verba disponível no ano de 2018, por despacho
dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da defesa nacional, destinada à cobertura de
encargos, designadamente com a preparação, operações e treino de forças, de acordo com a finalidade
prevista no artigo 1.º da Lei Orgânica n.º 7/2015, de 18 de maio. 
13 - Alterações entre capítulos do orçamento do Ministério da Defesa Nacional decorrentes da Lei do Serviço
Militar, da reestruturação dos estabelecimentos fabris das Forças Armadas, da aplicação do n.º 3 do artigo
147.º do Decreto-Lei n.º 90/2015, de 29 de maio, da reorganização da defesa nacional e das Forças Armadas,
das alienações e reafetações dos imóveis afetos às Forças Armadas, no âmbito das missões humanitárias e de
paz e dos observadores militares não enquadráveis nestas missões, independentemente de as rubricas de
classificação económica em causa terem sido objeto de cativação inicial. 
14 - Transferência de verbas do Ministério da Defesa Nacional para a segurança social, destinadas ao
reembolso do pagamento das prestações previstas no Decreto-Lei n.º 320-A/2000, de 15 de dezembro. 
15 - Transferência de verbas do Ministério da Defesa Nacional para a CGA, I. P., Segurança Social e demais
entidades não pertencentes ao sistema público de segurança social, destinadas ao reembolso do pagamento
das prestações previstas nas Leis n.os 9/2002, de 11 de fevereiro, 21/2004, de 5 de junho, e 3/2009, de 13 de
janeiro. 
16 - Transferências de verbas, entre ministérios, no âmbito da Comissão Interministerial para os Assuntos do
Mar, destinadas à implementação dos programas integrantes da Estratégia Nacional para o Mar 2013-2020,
aprovada pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 12/2014, de 12 de fevereiro, e das atividades do Fórum
Permanente para os Assuntos do Mar. 
17 - Transferência de verbas, até ao montante de (euro) 122 875, do orçamento da Direção-Geral de Recursos
Naturais, Segurança e Serviços Marítimos (DGRM) do Ministério do Mar, para a Sociedade Polis Litoral Ria
Formosa - Sociedade para a Requalificação e Valorização da Ria Formosa, S. A., para financiamento de
trabalhos de recuperação de cordões dunares com recurso a areias dragadas. 
18 - Transferência de verbas, até ao montante de (euro) 132 300, do orçamento da DGRM do Ministério do Mar,
para a Polis Litoral Norte - Sociedade para a Requalificação e Valorização do Litoral Norte, S. A., para
financiamento de trabalhos de recuperação de cordões dunares com recurso a areias dragadas. 
19 - Transferência de verbas, até ao montante de (euro) 1 070 000, do orçamento da DGRM do Ministério do
Mar, para a Guarda Nacional Republicana (GNR) e para a Marinha Portuguesa e Força Aérea, para o
financiamento da participação no âmbito da gestão operacional do Centro de Controlo e Vigilância da
Atividade da Pesca (CCVP) e do Centro de Controlo de Tráfego Marítimo do Continente (CCTMC). 
20 - Transferência de verbas no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior (capítulo 50),
para a Fundação para a Ciência e a Tecnologia, I. P. (FCT, I. P.), destinadas a medidas com igual ou diferente
programa e classificação funcional, incluindo serviços integrados. 
21 - Transferência de verbas inscritas no orçamento da FCT, I. P., para entidades que desenvolvam projetos e
atividades de investigação científica e tecnológica, independentemente de envolverem diferentes programas
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orçamentais. 
22 - Transferência de verbas, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, para o Instituto
Politécnico de Santarém, até ao montante de (euro) 800 000, destinadas à requalificação do projeto e ao
lançamento da obra de construção da residência para estudantes da Escola Superior de Desporto de Rio Maior. 
23 - Transferência de verbas inscritas nos orçamentos de laboratórios e outros organismos do Estado para
outros laboratórios e para a FCT, I. P., independentemente do programa orçamental e da classificação
orgânica e funcional, desde que as transferências se tornem necessárias pelo desenvolvimento de projetos e
atividades de investigação científica a cargo dessas entidades. 
24 - Transferência de verbas, até ao montante de (euro) 180 000, inscritas no orçamento da Direção-Geral do
Ensino Superior para a Associação Música, Educação e Cultura - O Sentido dos Sons, destinadas a suportar os
encargos com o financiamento de atividades enquadradas no movimento EXARP, o qual visa a valorização de
práticas positivas de integração de estudantes no ensino superior. 
25 - Transferência de receitas próprias do Instituto da Vinha e do Vinho, I. P., até ao limite de (euro) 2 000
000, para o orçamento do Instituto de Financiamento da Agricultura e Pescas, I. P. (IFAP, I. P.), para aplicação
no Programa de Desenvolvimento Rural do Continente (PDR 2020) em projetos de investimento ligados ao setor
vitivinícola. 
26 - Transferência de saldos de gerência do Fundo Florestal Permanente para o orçamento do IFAP, I. P., até ao
montante de (euro) 17 000 000, para o cofinanciamento nacional do apoio a projetos de investimento
florestal, no âmbito do PDR 2020, nos termos a definir por despacho dos membros do Governo responsáveis
pelas áreas das finanças e da agricultura. 
27 - Transferência de saldos de gerência do Fundo Florestal Permanente para o orçamento do Instituto da
Conservação da Natureza e das Florestas, I. P. (ICNF, I. P.), até ao montante de (euro) 15 000 000, para o
financiamento de ações no domínio da defesa da floresta e da recuperação das áreas ardidas, nos termos a
definir por despacho dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da agricultura. 
28 - Transferência de verbas do Fundo Florestal Permanente para o orçamento do ICNF, I. P., até ao montante
de (euro) 10 100 000, para ações de prevenção estrutural e recuperação de áreas ardidas sob a sua gestão, nos
termos a definir por despacho dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da agricultura.
29 - Transferência de saldos de gerência do Instituto da Vinha e do Vinho para o orçamento do IFAP, I. P., para
o cofinanciamento nacional do apoio a projetos de investimento privado no âmbito do PDR 2020, nos termos a
definir por despacho dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da agricultura. 
30 - Transferência da verba inscrita no capítulo 60, para o IFAP, I. P., para implementação do Programa
Nacional de Regadio, até ao montante máximo de (euro) 31 620 841. 
31 - Transferência para o Orçamento do Estado e respetiva aplicação na despesa dos saldos da Autoridade
Nacional de Aviação Civil, constantes do orçamento do ano económico anterior, relativos a receitas das taxas
de segurança aeroportuária do 4.º trimestre, desde que se destinem a ser transferidos para o SEF, para a PSP e
para a GNR, nos termos da Portaria n.º 83/2014, de 11 de abril. 
32 - Transferência da dotação inscrita no orçamento do Ministério da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, da
verba de (euro) 8 316 458, para o orçamento do Ministério da Defesa Nacional, relativa à reafetação de parte
do PM 65/Lisboa - Colégio de Campolide, nos termos do Despacho Conjunto n.º 291/2004, publicado no Diário
da República, 2.ª série, n.º 108, de 8 de maio. 
33 - Transferência de verbas inscritas no orçamento do Instituto de Gestão Financeira da Educação (IGeFE, I.
P.) para a Agência Nacional para a Gestão do Programa Erasmus + Educação e Formação, nos termos a definir
por despacho dos membros do Governo responsáveis pelas áreas da educação e da ciência, tecnologia e ensino
superior. 
34 - Transferência de verbas, até ao montante de (euro) 5 000 000, do IGeFE, I. P., para a Parque Escolar, E. P.
E., para financiamento de trabalhos de requalificação e construção de três escolas do concelho de Lisboa. 
35 - Transferência, até ao limite máximo de (euro) 750 000, de verba inscrita no orçamento do Ministério da
Defesa Nacional, para a idD - Plataforma das Indústrias de Defesa Nacionais, S. A. (idD), no âmbito da
dinamização e promoção da Base Tecnológica e Industrial de Defesa, nos termos a definir por protocolo entre
o Ministério da Defesa Nacional e a idD. 
36 - Transferência de verbas inscritas no orçamento do Instituto do Emprego e da Formação Profissional, I. P.,
para o Alto Comissariado para as Migrações, I. P., nos termos a definir por despacho dos membros do Governo
responsáveis pelas áreas do trabalho, solidariedade e segurança social e da cidadania e igualdade. 
37 - Transferência de verbas inscritas no orçamento do Alto Comissariado para as Migrações, I. P., para o
Gestor do Programa Escolhas, para comparticipação nas despesas associadas à renda das instalações,
financiamento das despesas de funcionamento e outras transferências respeitantes ao Programa Escolhas, nos
termos a definir por despacho do membro do Governo responsável pela área da cidadania e igualdade. 
38 - Transferência de receitas próprias do INFARMED - Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos de
Saúde, I. P., para a Administração Central do Sistema de Saúde, I. P., até ao limite de (euro) 30 000 000,
destinada a financiar atividades de controlo da prescrição e dispensa de medicamentos e de desenvolvimento
de sistemas de informação nas áreas de medicamentos e de dispositivos médicos. 
39 - Transferência da Administração Central do Sistema de Saúde, I. P., para a Serviços Partilhados do
Ministério da Saúde, E. P. E. (SPMS, E. P. E.), até ao limite de (euro) 40 000 000, destinada a financiar os
serviços de manutenção em contínuo dos sistemas informáticos das entidades do SNS, e até ao limite de (euro)
9 266 844, destinada a financiar o Centro de Contacto do Serviço Nacional de Saúde (CCSNS). 
40 - Transferência de receitas próprias do Fundo Ambiental para o IFAP, I. P., de (euro) 4 500 000 para
aplicação no PDR 2020 em projetos agrícolas e florestais que contribuam para o sequestro de carbono e
redução de emissões de gases com efeito de estufa, nos termos a definir por despacho dos membros do
Governo responsáveis pelas áreas das finanças, ambiente e agricultura. 
41 - Transferência dos serviços, organismos públicos e demais entidades para a DGTF, das contrapartidas
decorrentes da aplicação do princípio da onerosidade, previsto no regime jurídico do património imobiliário
público, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 280/2007, de 7 de agosto, liquidadas, comunicadas e devidas nos anos
de 2014 a 2017, nos termos da Portaria n.º 278/2012, de 14 de setembro, na sua redação atual, ficando o
Ministério dos Negócios Estrangeiros isento da aplicação do referido princípio, no âmbito da cedência de
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imóvel com vista à instalação da sede da CPLP e da Sede do Centro Norte-Sul. 
42 - Transferência de verbas do orçamento do Instituto Nacional de Emergência Médica, I. P. (INEM, I. P.), para
a PSP, para o financiamento da gestão operacional dos Centros Operacionais 112 até ao limite de (euro) 163
335. 
43 - Transferência de verbas do orçamento do INEM, I. P., para a GNR, para o financiamento da gestão
operacional dos Centros Operacionais 112 até ao limite de (euro) 76 455. 
44 - Transferência de verbas, provenientes de receitas gerais, até ao montante de (euro) 10 000 do orçamento
da Direção-Geral do Território para a Vianapolis, Sociedade para o Desenvolvimento do Programa Polis em
Viana de Castelo, S. A. 
45 - Transferência de receitas próprias do Fundo Ambiental, até ao limite de (euro) 4 300 000, para o Instituto
de Conservação da Natureza e Florestas, I. P., para efeitos do desenvolvimento de projetos no domínio da
gestão das áreas protegidas, a prevenção de incêndios florestais e para outros projetos de conservação da
natureza, ordenamento do território e adaptação às alterações climáticas nos termos a definir no despacho
anual previsto no n.º 1 do artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 42-A/2016, de 12 de agosto. 
46 - Transferência de receitas próprias do Fundo Ambiental, até ao limite de (euro) 292 000, para a Direção-
Geral do Território, nos termos de protocolo a celebrar, tendo em vista a elaboração do PNPOT (Programa
Nacional da Política de Ordenamento do Território) e produção da COS - Carta de Ocupação de Solos,
enquadrado nas necessidades decorrentes da adaptação às alterações climáticas, nos termos a definir no
despacho anual previsto no n.º 1 do artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 42-A/2016, de 12 de agosto. 
47 - Transferência de receitas próprias do Fundo Ambiental, até ao limite de (euro) 2 002 954, para a Agência
Portuguesa do Ambiente, I. P. (APA, I. P.), no âmbito da comissão relativa à gestão do Comércio Europeu de
Licenças de Emissão [alínea c) do n.º 3 do artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 38/2013, de 15 de março, e alínea a)
do n.º 8 do artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 93/2010, de 27 de julho, nas suas redações atuais]. 
48 - Transferência de receitas próprias do Fundo Ambiental, até ao limite de (euro) 7 200 000, para a APA, I.
P., para projetos em matéria de recursos hídricos, nos termos a definir no despacho anual previsto no n.º 1 do
artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 42-A/2016, de 12 de agosto. 
49 - Transferência de uma verba no valor de (euro) 5 500 000 proveniente dos saldos transitados do Instituto
da Habitação e da Reabilitação Urbana, I. P. (IHRU, I. P.), por despacho dos membros do Governo responsáveis
pelas áreas das finanças e do ambiente, para assegurar os compromissos do Estado no âmbito de
comparticipações a fundo perdido em projetos de realojamento e reabilitação, no âmbito do Programa
ProHabita, incluindo a concessão de apoios para o território da Madeira, em virtude dos incêndios aí ocorridos.
50 - Transferência de receitas próprias do Fundo Ambiental, até ao limite de (euro) 1 350 000, para a Mobi.E,
S. A., para financiamento do projeto de implementação da fase piloto. 
51 - Transferência de verbas, até ao montante de (euro) 372 810 do orçamento da Direção-Geral de Recursos
Naturais, Segurança e Serviços Marítimos do Ministério do Mar, para a APA, I. P., para financiamento de
trabalhos de recuperação de cordões dunares com recurso a areias dragadas. 
52 - Transferência de verbas, até ao montante de (euro) 300 000 do orçamento do Fundo de Compensação
Salarial dos Profissionais da Pesca (FCSPP) para a Docapesca - Portos e Lotas, S. A., ficando esta incumbida do
pagamento das contribuições e quotizações à segurança social dos profissionais da pesca no âmbito das
atribuições do referido fundo, nos termos a definir por decreto-lei. 
53 - Transferência de verbas, até ao montante de (euro) 100 000, do orçamento do Fundo Azul para a Direção-
Geral de Recursos Naturais, Segurança e Serviços Marítimos do Ministério do Mar, para financiamento de um
programa de valorização de pescado de espécies de baixo valor em lota. 
54 - Transferência de uma verba de (euro) 2 000 000 do orçamento do Fundo Ambiental para o Fundo Azul,
com vista ao desenvolvimento da economia do mar, da investigação científica e tecnológica do mar, da
monitorização e proteção do ambiente marinho e da segurança marítima. 
55 - Transferência de uma verba de (euro) 800 000 do orçamento do Fundo Sanitário e de Segurança Alimentar
Mais para o Fundo Azul, com vista ao desenvolvimento da economia do mar, da investigação científica e
tecnológica do mar, da monitorização e proteção do ambiente marinho e da segurança marítima. 
56 - Transferência de verbas, até ao montante de (euro) 800 000, do orçamento do Fundo para a
Sustentabilidade Sistémica do Setor Energético para o Fundo Azul, com vista ao desenvolvimento da economia
do mar, da investigação científica e tecnológica do mar, da monitorização e proteção do ambiente marinho e
da segurança marítima. 
57 - Transferência de (euro) 250 000 do Fundo Ambiental para Transportes Intermodais do Porto, ACE (TIP)
para o projeto de desenvolvimento do sistema de bilhética ANDA. 
58 - Transferência de verbas do Fundo de Modernização do Comércio para o IAPMEI, I. P., exclusivamente para
aplicação em ativos financeiros de suporte a programas de revitalização do comércio local de proximidade. 
59 - Transferência de uma verba até (euro) 1 250 000 proveniente do saldo de gerência do Turismo de
Portugal, I. P., para o município do Funchal, destinada a apoiar as intervenções necessárias à recuperação das
infraestruturas e do património com interesse turístico existente no concelho do Funchal, no âmbito do acordo
de colaboração técnico-financeiro para a reabilitação do centro histórico do Funchal, celebrado entre o
Turismo de Portugal, I. P., e o Município do Funchal. 
60 - Transferência de verbas, até ao montante de (euro) 200 000 do orçamento do ICNF, I. P., para a Tapada
Nacional de Mafra - Cooperativa de Interesse Público de Responsabilidade Limitada, para financiamento de
projetos e atividades relacionadas com a conservação da natureza e das florestas. 
61 - Transferências inscritas no orçamento do Ministério da Defesa Nacional para a Cruz Vermelha Portuguesa,
Liga dos Combatentes e Associação de Deficientes das Forças Armadas relativas às subvenções constantes no
mapa de desenvolvimento das despesas dos serviços integrados. 
62 - Transferência do Fundo Ambiental para o IHRU, I. P., no valor de (euro) 250 000 para realojamento das
primeiras habitações dos pescadores da Ria Formosa. 
63 - Transferência de verbas inscritas no orçamento do ICNF, I. P., no âmbito do Fundo Florestal Permanente,
até ao limite de (euro) 3 716 675, para a GNR, com vista a suportar os encargos com a contratação de
vigilantes florestais. 
64 - Transferência de verbas inscritas no orçamento do Instituto do Emprego e Formação Profissional, I. P.,
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para o Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social, I. P., nos termos a definir por despacho dos
membros do Governo responsáveis pelas áreas do emprego e da segurança social. 
65 - Transferência de verbas inscritas no orçamento da Direção-Geral da Administração da Justiça para o
Supremo Tribunal Administrativo (STA), até ao limite de (euro) 330 090, com vista a suportar o encargo com a
nomeação de juízes conselheiros da secção de contencioso tributário do STA, face à reconfiguração do
respetivo quadro operada pela Portaria n.º 290/2017, de 28 de setembro. 
66 - Transferência do Fundo Ambiental para a Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do
Alentejo, até ao valor de (euro) 70 000, para apoio a projetos a desenvolver no âmbito da Economia Circular,
mediante protocolo a celebrar. 
67 - Transferência do Fundo Ambiental para a Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do
Algarve, até ao valor de (euro) 70 000, para apoio a projetos a desenvolver no âmbito da Economia Circular,
mediante protocolo a celebrar. 
68 - Transferência do Fundo Ambiental para a Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do
Centro, até ao valor de (euro) 70 000, para apoio a projetos a desenvolver no âmbito da Economia Circular,
mediante protocolo a celebrar. 
69 - Transferência do Fundo Ambiental para a Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional de Lisboa
e Vale do Tejo, até ao valor de (euro) 70 000, para apoio a projetos a desenvolver no âmbito da Economia
Circular, mediante protocolo a celebrar. 
70 - Transferência do Fundo Ambiental para a Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Norte,
até ao valor de (euro) 70 000, para apoio a projetos a desenvolver no âmbito da Economia Circular, mediante
protocolo a celebrar. 
71 - Transferência do Fundo Ambiental para a Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Norte
de (euro) 6 000 000, para os efeitos previstos na Resolução do Conselho de Ministros n.º 98/2017, de 7 de
julho, que autoriza a realização da despesa com a aquisição de serviços para a remoção de resíduos perigosos
remanescentes depositados nas escombreiras das antigas minas de carvão de São Pedro da Cova. 
72 - Transferência do Fundo Ambiental para o Fundo de Serviço Público de Transportes, até ao valor de (euro)
3 000 000, para apoio a projetos de melhoria das condições de serviço público de transportes. 
73 - Transferência, até ao valor de (euro) 300 000, do Fundo Ambiental para a realização do Projeto
«Reabilitar como Regra», compreendendo o apoio à rede de pontos focais, mediante protocolo, nos termos da
Resolução do Conselho de Ministros n.º 170/2017, de 9 de novembro, que determina a realização do «Projeto
Reabilitar como Regra». 
74 - Transferência de (euro) 250 000 do Fundo Ambiental para os Operadores de Transportes da Região de
Lisboa, ACE (OTLIS) para o projeto de desenvolvimento do sistema de bilhética. 
75 - Transferência de verbas inscritas no orçamento do IHRU, I. P., para o orçamento do Instituto Nacional
para a Reabilitação, I. P. (INR, I. P.), no valor de (euro) 305 379, destinadas a suportar encargos associados à
transferência de competências previstas no Decreto-Lei n.º 125/2017, de 4 de outubro, designadamente em
matéria de fiscalização do cumprimento das normas técnicas de acessibilidade por edifícios,
estabelecimentos, equipamentos públicos e de utilização pública, e via pública, bem como de aplicação de
sanções neste domínio. 
76 - Transferência de (euro) 46 102 289,07, inscritos no orçamento da DGTF, no capítulo 60, para a Agência
para o Desenvolvimento e Coesão, I. P., destinada à reposição nas contas de Fundos Europeus, dos montantes
utilizados no pagamento de juros vencidos nos anos de 2009, 2010, 2011 e 2012 pela mobilização de operações
específicas do Tesouro utilizadas para antecipação, naquele período, das verbas a transferir pela União
Europeia para os programas operacionais apoiados pelo Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional e pelo
Fundo de Coesão, no âmbito do Quadro de Referência Estratégico Nacional. 
77 - Transferência de verbas inscritas no capítulo 60, até 5 /prct. dos montantes relativos a dividendos de
cada administração portuária para o Fundo Azul, com vista ao desenvolvimento da economia do mar, da
investigação científica e tecnológica do mar, da monitorização e proteção do ambiente marinho e da
segurança marítima. 
78 - Transferência da verba inscrita no capítulo 60 para remissão de lucros obtidos no Programa de Compra de
Ativos (SMP) e ao abrigo do Acordo sobre Ativos Financeiros Líquidos (ANFA), até ao montante máximo de
(euro) 144 020 300. 
79 - Transferência de verbas inscritas no orçamento do Instituto da Segurança Social, I. P., no âmbito do
processo de comparticipação de produtos de apoio previsto no Decreto-Lei n.º 93/2009, de 16 de abril, para o
Ministério da Saúde, até ao limite de (euro) 1 000 000, nos termos a definir por despacho dos membros do
Governo responsáveis pelas áreas da segurança social e da saúde. 
80 - Transferência de uma verba, até ao limite de (euro) 18 000 000, inscrita no capítulo 60 da Direção-Geral
do Tesouro e Finanças para o IHRU, I. P., destinada ao Programa Porta 65 - Arrendamento por Jovens. 
Alterações e transferências no âmbito da administração central 
(ver documento original) 
Transferências relativas ao capítulo 50 
(ver documento original) 
Transferências para entidades externas, além das que constam do capítulo 50 
(ver documento original) 
Mapa - Transferências para áreas metropolitanas e associações de municípios 
(ver documento original)
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  Lei n.º 26/2008, de 27 de Junho  (versão actualizada)
Contém as seguintes alterações:
   - Lei n.º 30/2009, de 30 de Julho


SUMÁRIO
Nona alteração à Lei n.º 21/85, de 30 de Julho (Estatuto dos Magistrados Judiciais), e quinta
alteração à Lei n.º 13/2002, de 19 de Fevereiro (Estatuto dos Tribunais Administrativos e
Fiscais) 


__________________________


Lei n.º 26/2008 
de 27 de Junho 
Nona alteração à Lei n.º 21/85, de 30 de Julho (Estatuto dos Magistrados Judiciais), e quinta
alteração à Lei n.º 13/2002, de 19 de Fevereiro (Estatuto dos Tribunais Administrativos e Fiscais) 
A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o
seguinte:
  Artigo 1.º
Alteração à Lei n.º 21/85, de 30 Julho


Os artigos 46.º, 47.º, 48.º, 52.º, 67.º, 148.º e 150.º da Lei n.º 21/85, de 30 de Julho (Estatuto dos
Magistrados Judiciais), alterada pelo Decreto-Lei n.º 342/88, de 28 de Setembro, e pelas Leis n.os
2/90, de 20 de Janeiro, 10/94, de 5 de Maio, 44/96, de 3 de Setembro, 81/98, de 3 de Dezembro,
143/99, de 31 de Agosto, 3-B/2000, de 4 de Abril, e 42/2005, de 29 de Agosto, passam a ter a
seguinte redacção: 
«Artigo 46.º 
[...] 
1 - (Anterior corpo do artigo.) 
2 - O concurso curricular referido no número anterior é aberto por deliberação do Conselho Superior
da Magistratura quando se verifique a existência e necessidade de provimento de vagas de juiz da
Relação. 
Artigo 47.º 
Concurso, avaliação curricular e graduação 
1 - O concurso compreende duas fases, uma primeira fase na qual o Conselho Superior da
Magistratura define o número de concorrentes que irão ser admitidos a concurso de entre os juízes
de direito mais antigos dos classificados com Muito bom ou Bom com distinção e uma segunda fase na
qual é realizada a avaliação curricular dos juízes seleccionados na fase anterior e efectuada a
graduação final. 
2 - Na primeira fase, o Conselho Superior da Magistratura tem em consideração, na definição do
número de vagas a concurso, o dobro do número de lugares não providos nos tribunais da Relação e
as disposições constantes do artigo 48.º 
3 - Os magistrados que concorram indicam por ordem decrescente de preferência os tribunais da
Relação a que concorrem, bem como os tribunais a que renunciem. 
4 - Os concorrentes seleccionados na fase anterior integram uma segunda fase na qual defendem
publicamente os seus currículos perante um júri com a seguinte composição: 
a) Presidente do júri - o Presidente do Supremo Tribunal de Justiça, que pode delegar num dos vice-
presidentes ou em outro membro do Conselho Superior da Magistratura com categoria igual ou
superior à de juiz desembargador; 
b) Vogais: 
i) Um magistrado membro do Conselho Superior da Magistratura com categoria não inferior à de juiz
desembargador; 
ii) Dois membros do Conselho Superior da Magistratura, não pertencentes à magistratura, a eleger
por aquele órgão; 
iii) Um professor universitário de Direito, com categoria não inferior à de professor associado,
escolhido, nos termos do n.º 5, pelo Conselho Superior da Magistratura. 
5 - O Conselho Superior da Magistratura solicita, a cada uma das universidades, institutos
universitários e outras escolas universitárias, públicos e privados, que ministrem o curso de Direito, a
indicação, no prazo de 20 dias úteis, do nome de um professor de Direito, com a categoria não
inferior à de professor associado, procedendo, subsequentemente, à escolha do vogal a que se refere
a subalínea iii) da alínea b) do n.º 4, por votação, por voto secreto, de entre os indicados. 
6 - O júri emite parecer sobre a prestação de cada um dos candidatos, a qual é tomada em
consideração pelo Conselho Superior da Magistratura na elaboração do acórdão definitivo sobre a
graduação final dos candidatos e que fundamenta a decisão sempre que houver discordância em
relação ao parecer do júri. 
7 - A graduação final dos magistrados faz-se de acordo com o mérito relativo dos concorrentes,
tomando-se em consideração, em 40 %, a avaliação curricular, nos termos previstos no número
anterior, e, em 60 %, as anteriores classificações de serviço, preferindo em caso de empate o juiz
com mais antiguidade. 
8 - O Conselho Superior da Magistratura adopta as providências que se mostrem necessárias à boa
organização e execução do concurso de acesso ao provimento de vagas de juiz da Relação. 
Artigo 48.º 
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[...] 
1 - As vagas para a primeira fase são preenchidas, na proporção de duas para uma, por concorrentes
classificados respectivamente com Muito bom ou Bom com distinção. 
2 - ... 
3 - ... 
Artigo 52.º 
Avaliação curricular, graduação e preenchimento de vagas 
1 - A graduação faz-se segundo o mérito relativo dos concorrentes de cada classe, tomando-se
globalmente em conta a avaliação curricular, com prévia observância do disposto no número seguinte
e, nomeadamente, tendo em consideração os seguintes factores: 
a) ... 
b) ... 
c) ... 
d) ... 
e) ... 
f) ... 
2 - Os concorrentes defendem publicamente os seus currículos perante um júri com a seguinte
composição: 
a) Presidente do júri - o Presidente do Supremo Tribunal de Justiça, na qualidade de presidente do
Conselho Superior da Magistratura; 
b) Vogais: 
i) O juiz conselheiro mais antigo na categoria que seja membro do Conselho Superior da
Magistratura; 
ii) Um membro do Conselho Superior do Ministério Público, a eleger por aquele órgão; 
iii) Um membro do Conselho Superior da Magistratura, não pertencente à magistratura, a eleger por
aquele órgão; 
iv) Um professor universitário de Direito, com a categoria de professor catedrático, escolhido, nos
termos do n.º 5, pelo Conselho Superior da Magistratura; 
v) Um advogado com funções no Conselho Superior da Ordem dos Advogados, cabendo ao Conselho
Superior da Magistratura solicitar à Ordem dos Advogados a respectiva indicação. 
3 - O júri emite parecer sobre a prestação de cada um dos candidatos, a qual é tomada em
consideração pelo Conselho Superior da Magistratura na elaboração do acórdão definitivo sobre a
lista de candidatos e que deverá fundamentar a decisão sempre que houver discordância face ao
parecer do júri. 
4 - As deliberações serão tomadas por maioria simples de votos, tendo o presidente do júri voto de
qualidade em caso de empate. 
5 - O Conselho Superior da Magistratura solicita, a cada uma das universidades, institutos
universitários e outras escolas universitárias, públicos e privados, que ministrem o curso de Direito, a
indicação, no prazo de 20 dias úteis, do nome de um professor de Direito, com a categoria de
professor catedrático, procedendo, subsequentemente, à escolha do vogal a que se refere a
subalínea iv) da alínea b) do n.º 2, por votação, por voto secreto, de entre os indicados. 
6 - (Anterior n.º 2.) 
a) ... 
b) ... 
c) Uma em cada cinco vagas é necessariamente preenchida por juristas de reconhecido mérito; 
d) As vagas não preenchidas nos termos da alínea b) são atribuídas a juízes da Relação; 
e) As vagas não preenchidas nos termos da alínea c) não podem ser preenchidas por outros
candidatos. 
7 - (Anterior n.º 3.) 
Artigo 67.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - O Conselho Superior da Magistratura pode, a título excepcional e por razões fundamentadas,
nomear juízes conselheiros jubilados para o exercício de funções no Supremo Tribunal de Justiça. 
4 - A nomeação é feita em comissão de serviço, pelo período de um ano, renovável por iguais
períodos, de entre jubilados que para o efeito manifestem disponibilidade junto do Conselho
Superior da Magistratura. 
5 - Os juízes conselheiros jubilados nomeados nos termos dos números anteriores têm direito,
independentemente da área de residência, a ajudas de custo nos termos fixados no n.º 2 do artigo
27.º 
6 - (Anterior n.º 3.) 
Artigo 148.º 
[...] 
1 - ... 
2 - Os vogais do Conselho Superior da Magistratura desempenham as suas funções em regime de
tempo integral, excepto se a tal renunciarem, aplicando-se, neste caso, redução do serviço
correspondente ao cargo de origem. 
3 - Os vogais do Conselho Superior da Magistratura que exerçam funções em regime de tempo
integral auferem vencimento correspondente ao do vogal magistrado de categoria mais elevada. 
4 - ... 
Artigo 150.º 
[...] 
1 - ... 
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2 - ... 
3 - Compõem o conselho permanente os seguintes membros: 
a) ... 
b) ... 
c) ... 
d) ... 
e) ... 
f) Quatro vogais de entre os designados pela Assembleia da República; 
g) ... 
4 - A designação dos vogais referidos nas alíneas c) e d) do número anterior faz-se rotativamente,
por períodos de 18 meses, e a designação dos vogais referidos na alínea f) faz-se por período igual ao
da duração do respectivo mandato. 
5 - ...» 


Consultar o Estatuto dos Magistrados judiciais(actualizado face ao diploma em epígrafe)


  Artigo 2.º
Alteração à Lei n.º 13/2002, de 19 de Fevereiro


Os artigos 66.º, 67.º e 69.º do Estatuto dos Tribunais Administrativos e Fiscais, aprovado pela Lei n.º
13/2002, de 19 de Fevereiro, alterada pelas Leis n.os 4-A/2003, de 19 de Fevereiro, 107-D/2003, de
31 de Dezembro, e 1/2008 e 2/2008, de 14 de Janeiro, passam a ter a seguinte redacção: 
«Artigo 66.º 
Avaliação curricular, graduação e preenchimento de vagas 
1 - ... 
2 - A graduação faz-se segundo o mérito relativo dos concorrentes de cada classe, tomando-se
globalmente em conta a avaliação curricular, com prévia observância do disposto no número seguinte
e, nomeadamente, tendo em consideração os seguintes factores: 
a) Anteriores classificações de serviço; 
b) Graduação obtida em concursos de habilitação ou cursos de ingresso em cargos judiciais; 
c) Currículo universitário e pós-universitário; 
d) Trabalhos científicos realizados; 
e) Actividade desenvolvida no âmbito forense ou no ensino jurídico; 
f) Outros factores que abonem a idoneidade dos requerentes para o cargo a prover. 
3 - Os concorrentes defendem publicamente os seus currículos perante um júri com a seguinte
composição: 
a) Presidente do júri - o Presidente do Supremo Tribunal Administrativo, na qualidade de presidente
do Conselho Superior dos Tribunais Administrativos e Fiscais; 
b) Vogais: 
i) O juiz conselheiro mais antigo na categoria que seja membro do Conselho Superior dos Tribunais
Administrativos e Fiscais; 
ii) Um membro do Conselho Superior dos Tribunais Administrativos e Fiscais, não pertencente à
magistratura, a eleger por este órgão; 
iii) Um membro do Conselho Superior do Ministério Público, a eleger por este órgão; 
iv) Um professor universitário de Direito, com a categoria de professor catedrático, escolhido, nos
termos do n.º 6, pelo Conselho Superior dos Tribunais Administrativos e Fiscais; 
v) Um advogado com funções no Conselho Superior da Ordem dos Advogados, cabendo ao Conselho
Superior dos Tribunais Administrativos e Fiscais solicitar à Ordem dos Advogados a respectiva
indicação. 
4 - O júri emite parecer sobre a prestação de cada um dos candidatos, a qual deve ser tomada em
consideração pelo Conselho Superior dos Tribunais Administrativos e Fiscais na elaboração do acórdão
definitivo sobre a lista de candidatos, devendo fundamentar a decisão sempre que houver
discordância face ao parecer do júri. 
5 - As deliberações são tomadas por maioria simples de votos, tendo o presidente do júri voto de
qualidade em caso de empate. 
6 - O Conselho Superior dos Tribunais Administrativos e Fiscais solicita, a cada uma das
universidades, institutos universitários e outras escolas universitárias, públicos e privados, que
ministrem o curso de Direito, a indicação, no prazo de 20 dias úteis, do nome de um professor de
Direito, com a categoria de professor catedrático, procedendo, subsequentemente, à escolha do
vogal a que se refere a subalínea iv) da alínea b) do n.º 3, por votação, por voto secreto, de entre os
indicados. 
7 - (Anterior n.º 2.) 
Artigo 67.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - O disposto no número anterior não é aplicável às vagas não preenchidas nos termos da alínea d)
do n.º 1, que não podem ser preenchidas por outros candidatos. 
4 - O disposto nos n.os 3 a 5 do artigo 67.º do Estatuto dos Magistrados Judiciais é aplicável ao
exercício de funções no Supremo Tribunal Administrativo. 
Artigo 69.º 
[...] 
1 - ... 
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2 - A graduação faz-se segundo o mérito dos concorrentes de cada classe, tomando-se globalmente a
avaliação curricular, com prévia observância do disposto no número seguinte, e, nomeadamente,
tendo em consideração os seguintes factores: 
a) Anteriores classificações de serviço; 
b) Graduação obtida em concursos de habilitação ou cursos de ingresso em cargos judiciais; 
c) Currículo universitário e pós-universitário; 
d) Trabalhos científicos realizados; 
e) Actividade desenvolvida no âmbito forense ou no ensino jurídico; 
f) Outros factores que abonem a idoneidade dos requerentes para o cargo a prover. 
3 - Os concorrentes defendem os seus currículos perante um júri com a seguinte composição: 
a) Presidente do júri - o Presidente do Supremo Tribunal Administrativo, podendo fazer-se substituir
por um dos vice-presidentes ou por outro membro do Conselho Superior dos Tribunais Administrativos
e Fiscais com categoria igual ou superior à de juiz desembargador. 
b) Vogais: 
i) Um magistrado membro do Conselho Superior dos Tribunais Administrativos e Fiscais com categoria
não inferior à de juiz desembargador; 
ii) Dois membros do Conselho Superior dos Tribunais Administrativos e Fiscais, não pertencentes à
magistratura, a eleger por aquele órgão; 
iii) Um professor universitário de Direito, com categoria não inferior à de professor associado,
escolhido, nos termos do n.º 5, pelo Conselho Superior dos Tribunais Administrativos e Fiscais. 
4 - O júri elabora parecer sobre a prestação de cada um dos candidatos, a qual deve ser tomada em
consideração pelo Conselho Superior dos Tribunais Administrativos e Fiscais na elaboração do acórdão
definitivo sobre a lista de candidatos, devendo fundamentar a decisão sempre que houver
discordância face ao parecer do júri. 
5 - O Conselho Superior dos Tribunais Administrativos e Fiscais solicita, a cada uma das
universidades, institutos universitários e outras escolas universitárias, públicos e privados, que
ministrem o curso de Direito, a indicação, no prazo de 20 dias úteis, do nome de um professor de
Direito, com categoria não inferior à de professor associado, procedendo, subsequentemente, à
escolha do vogal a que se refere a subalínea iii) da alínea b) do n.º 3, por votação, por voto secreto,
de entre os indicados. 
6 - (Anterior n.º 2.)» 


Consultar o Estatuto dos Tribunais Administrativos e Fiscais(actualizado face ao diploma em epígrafe)


  Artigo 2.º-A
Disposição transitória


1 - O regime de acesso aos Tribunais da Relação, previsto na presente lei, não se aplica aos juízes de
direito já nomeados pelo Conselho Superior da Magistratura como auxiliares para estes tribunais à
data da entrada em vigor da presente lei. 
2 - Aos juízes de direito que, à data da nomeação como auxiliares dos juízes referidos no n.º 1, os
precediam em antiguidade e mérito também não é aplicável o regime de acesso aos Tribunais da
Relação, previsto na presente lei, desde que concorram a estes tribunais nos próximos três
movimentos judiciais. 
3 - Aos juízes de direito referidos nos números anteriores são aplicáveis as regras de concurso
constantes dos artigos 46.º a 48.º da Lei n.º 21/85, de 30 de Julho, na redacção anterior à da
presente lei. 


Aditado pelo seguinte diploma: Lei n.º 30/2009, de 30 de Julho


  Artigo 3.º
Entrada em vigor


A presente lei entra em vigor em 1 de Setembro de 2008, com excepção do artigo 1.º, na parte em
que altera os artigos 148.º e 150.º da Lei n.º 21/85, de 30 de Julho, que entra em vigor com o fim do
mandato dos actuais membros eleitos pela Assembleia da República. 
Aprovada em 2 de Maio de 2008. 
O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama. 
Promulgada em 11 de Junho de 2008. 
Publique-se. 
O Presidente da República, Aníbal Cavaco Silva. 
Referendada em 12 de Junho de 2008. 
O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa.
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[ Nº de artigos:103 ]


  Lei n.º 3-B/2000, de 04 de Abril  (versão actualizada)


 ORÇAMENTO ESTADO 2000
Contém as seguintes alterações:
   - Rectif. n.º 6-A/2000, de 03 de Junho


SUMÁRIO
Orçamento do Estado para 2000


__________________________


Orçamento do Estado para 2000 
A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea g) do artigo 161.º da Constituição, para
valer como lei geral da República, o seguinte:
CAPÍTULO I 
Aprovação do Orçamento
  Artigo 1.º
Aprovação


1 - É aprovado pela presente lei o Orçamento do Estado para o ano 2000, constante dos mapas
seguintes: 
a) Mapas I a VIII, com o orçamento da administração central, incluindo os orçamentos dos serviços e
fundos autónomos; 
b) Mapa IX, com o orçamento da segurança social; 
c) Mapa X, com as verbas a distribuir pelos municípios, nos termos da Lei das Finanças Locais; 
d) Mapa XI, com os programas e projectos plurianuais. 
2 - Em anexo ao mapa X, previsto na alínea c) do número anterior, é aprovada a lista dos montantes
a atribuir pelo Fundo de Financiamento das Freguesias, ao abrigo do disposto no artigo 15.º da Lei n.º
42/98, de 6 de Agosto. 
3 - Durante o ano 2000, o Governo é autorizado a cobrar as contribuições e impostos constantes dos
códigos e demais legislação tributária em vigor e de acordo com as alterações previstas na presente
lei.


CAPÍTULO II 
Disciplina orçamental
  Artigo 2.º
Execução orçamental


1 - O Governo, baseado em critérios de economia, eficácia e eficiência, tomará as medidas
necessárias à gestão rigorosa das despesas públicas, para atingir a redução do défice orçamental e
reorientar a despesa pública de forma a permitir uma melhor satisfação das necessidades colectivas. 
2 - O Governo assegurará o reforço do controlo financeiro, com o objectivo de garantir o rigor na
execução orçamental e evitar a má utilização dos recursos públicos. 
3 - Os serviços dotados de autonomia administrativa e financeira deverão remeter ao Ministério das
Finanças balancetes trimestrais ou mensais, nos casos a definir no decreto-lei de execução
orçamental, que permitam avaliar a respectiva gestão orçamental e enviar aos órgãos de
planeamento competentes os elementos necessários à avaliação da execução das despesas incluídas
no Programa de Investimentos e Despesas de Desenvolvimento da Administração Central (PIDDAC).


  Artigo 3.º
Remuneração das contas abertas na Direcção-Geral do Tesouro, nos termos do n.º 4 do artigo 2.º
do Regime de Tesouraria do Estado


O artigo 2.º do Regime de Tesouraria do Estado, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 191/99, de 5 de
Junho, passa a ter a seguinte redacção: 
'Artigo 2.º 
Unidade de tesouraria 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - ... 
5 - Constitui receita afecta à actividade da Direcção-Geral do Tesouro a remuneração auferida pela
gestão global dos fundos públicos e pela prestação dos serviços equiparados aos da actividade
bancária previstos no presente artigo. 
6 - A receita referida no número anterior é consignada ao pagamento das despesas da Direcção-Geral
do Tesouro previstas no n.º 4, mediante inscrição de dotações com compensação em receita.


  Artigo 4.º
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Aquisição e alienação de imóveis


1 - A dotação inscrita no capítulo 60 do Orçamento do Estado, destinada à aquisição de imóveis para
os serviços e organismos do Estado, só pode ser reforçada com contrapartida em receita proveniente
da alienação de outros imóveis do património público. 
2 - A aquisição e alienação de imóveis pelos serviços e organismos dotados de autonomia financeira e
com personalidade jurídica fica dependente, ouvido o ministro da tutela, de autorização do Ministro
das Finanças, a qual fixará a afectação do produto da alienação. 
3 - As alienações de imóveis dos serviços do Estado e dos serviços dotados de autonomia financeira e
com personalidade jurídica processam-se, preferencialmente, por hasta pública, nos termos e
condições a definir por despacho normativo do Ministro das Finanças. 
4 - Podem ser feitas vendas de imóveis por ajuste directo mediante despacho de autorização do
Ministro das Finanças, desde que a hasta pública tenha ficado deserta, as quais se processam nos
termos e condições a definir por despacho normativo do Ministro das Finanças. 
5 - A base de licitação das alienações em hasta pública e as cessões definitivas que devem ser
onerosas, independentemente da base legal, têm como referência o valor encontrado em avaliação
promovida pela Direcção-Geral do Património. 
6 - O disposto nos números anteriores não se aplica ao património imobiliário mencionado no artigo
30.º da presente lei. 
7 - Do total das receitas obtidas com a alienação do património do Estado afecto às Forças Armadas,
25% constituirão receita do Estado, devendo o remanescente ser utilizado para constituição do
capital inicial do Fundo de Pensões dos Militares das Forças Armadas, em despesas com construção e
manutenção de infra-estruturas afectas ao Ministério da Defesa Nacional e para a aquisição de
equipamentos e bens necessários à modernização e operacionalidade das Forças Armadas. 
8 - No caso de reafectações a outros ministérios de imóveis afectos às Forças Armadas, a totalidade
das compensações pecuniárias advenientes da reafectação e as compensações em espécie que
eventualmente sejam previstas devem ser utilizadas em despesas com a construção e manutenção de
infra-estruturas afectas ao Ministério da Defesa Nacional e para a aquisição de equipamentos e bens
necessários à modernização e operacionalidade das Forças Armadas.


  Artigo 5.º
Utilização das dotações orçamentais


1 - Ficam cativos 15% do total das verbas orçamentadas para abonos variáveis e eventuais, aquisição
de bens e serviços, outras despesas correntes e aquisição de bens de capital, com excepção das
dotações inscritas no capítulo 50, das despesas previstas na Lei de Programação Militar, das dotações
com compensação em receita e das afectas ao pagamento do adicional à remuneração. 
2 - Ficam também cativos 10% do total das verbas orçamentadas para transferências correntes
destinadas aos serviços e fundos autónomos, com excepção das que forem afectas ao Serviço
Nacional de Saúde, das incluídas no capítulo 50 e das dotações com compensação em receita. 
3 - A cativação das verbas referidas nos números anteriores pode ser redistribuída pelo conjunto dos
serviços e organismos que integram cada ministério, mediante despacho do respectivo ministro. 
4 - As verbas cativas, a que se referem os números anteriores, podem ser utilizadas, a título
excepcional, mediante autorização do Ministro das Finanças, após proposta fundamentada do serviço
ou organismo e a concordância do respectivo ministro da tutela. 
5 - As verbas cativas no âmbito do Ministério da Defesa Nacional a que se referem os n.os 1 a 3 do
presente artigo poderão ser utilizadas, a título excepcional, mediante despacho do respectivo
ministro, após proposta fundamentada da competente entidade.


  Artigo 6.º
Cláusula de reserva


1 - Para garantir a realização dos objectivos de rigor na gestão orçamental e dotá-la da necessária
flexibilidade, ficam desde já congelados 8% da verba orçamentada, a título de financiamento
nacional, no capítulo 50 de cada ministério ou departamento equiparado. 
2 - O Governo, face à evolução que vier a verificar-se, decidirá se descongela a retenção orçamental,
referida no número anterior, em que grau e com que incidência a nível dos ministérios, programas e
projectos. 
3 - O disposto nos números anteriores aplica-se à verba inscrita no orçamento do Ministério da Defesa
Nacional para a Lei de Programação Militar.


  Artigo 7.º
Alterações orçamentais


Na execução do Orçamento do Estado para 2000 fica o Governo autorizado a: 
1) Efectuar a transferência das dotações inscritas a favor dos serviços que sejam deslocados do
centro para a periferia e de um ministério para outro ou de um departamento para outro dentro do
mesmo ministério, durante a execução orçamental, ainda que a transferência se efectue com
alteração da designação do serviço; 
2) Proceder às alterações nos mapas V a VIII do Orçamento do Estado, decorrentes da criação de
estabelecimentos hospitalares, de centros de saúde personalizados e do organismo que venha a ser
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criado nos termos do n.º 43) deste artigo; 
3) Proceder às alterações entre capítulos do orçamento do Ministério da Defesa Nacional decorrentes
da aprovação da Lei do Serviço Militar; 
4) Proceder à integração nos mapas I a IV do Orçamento do Estado das receitas e despesas dos cofres
do Ministério da Justiça, com vista à plena realização das regras orçamentais da unidade e
universalidade e do orçamento bruto; 
5) Transferir verbas dos programas inscritos no capítulo 50 do Ministério do Planeamento para o
orçamento do Ministério da Economia, quando respeitem a despesas relativas à contrapartida
nacional de projectos financiados por programas a cargo de entidades dependentes deste Ministério; 
6) Transferir verbas das Intervenções Operacionais Regionais inscritas no capítulo 50 do Ministério do
Planeamento para os orçamentos de entidades de outros ministérios, quando respeitem a despesas
relativas a projectos financiados por aquelas Intervenções, a cargo dessas entidades; 
7) Transferir verbas do Programa Contratos de Modernização Administrativa, inscritas no capítulo 50
do orçamento do Ministério da Reforma do Estado e da Administração Pública, para os orçamentos de
entidades de outros ministérios, quando se trate de financiar, através dessas entidades, projectos
apoiados por aquele Programa; 
8) Transferir verbas do Programa Formação da Administração Pública II, inscritas no capítulo 50 do
orçamento do Ministério da Reforma do Estado e da Administração Pública, para o orçamento de
entidades de outros ministérios, quando respeitem a despesas relativas à contrapartida nacional de
projectos financiados pelo Programa Formação da Administração Pública II a cargo dessas entidades; 
9) Transferir verbas do PEDIP II, IMIT e Programa Energia, inscritas no capítulo 50 do Ministério da
Economia em transferências para o IAPMEI e Direcção-Geral da Energia, para os orçamentos de
outras entidades do mesmo Ministério, quando se trate de financiar, através destas entidades,
projectos abrangidos por aqueles programas especiais aprovados pela União Europeia; 
10) Transferir verbas de programas inscritas no capítulo 50 do Ministério da Economia em
transferências para o ICEP para os orçamentos de outras entidades do mesmo Ministério, quando se
trate de financiar, através destas entidades, projectos abrangidos pelos referidos programas; 
11) Transferir verbas do Programa Melhoria do Impacte Ambiental, inscritas no capítulo 50 do
Ministério do Ambiente e do Ordenamento do Território, para o orçamento de entidades do Ministério
da Economia, quando se trate de financiar, através dessas entidades, acções abrangidas por aquele
Programa; 
12) Transferir as verbas relativas ao programa operacional da economia inscrito no Ministério da
Economia com a classificação funcional 3.5 - Outras funções económicas, para as classificações
funcionais 3.2.0 - Indústria e energia e 3.4.0 - Comércio e turismo; 
13) Transferir para o Orçamento de 2000 os saldos das dotações dos programas com co-financiamento
comunitário, constantes do Orçamento do ano económico anterior, para programas de idêntico
conteúdo, tendo em vista as características desses programas e com o objectivo de que não sofram
qualquer interrupção por falta de verbas; 
14) Realizar despesas pelo orçamento da segurança social, a título de comparticipação portuguesa
nos projectos apoiados pelo Fundo Social Europeu, até ao acréscimo estritamente necessário, por
compensação das verbas afectas às rubricas de transferências correntes para 'emprego e formação
profissional', 'higiene, saúde e segurança no trabalho' e 'inovação na formação'; 
15) Efectuar despesas correspondentes à transferência do Fundo de Socorro Social destinada a
instituições particulares de solidariedade social e outras entidades, até à concorrência do montante
global efectivamente transferido daquele Fundo para o orçamento da segurança social; 
16) Efectuar as despesas correspondentes à comparticipação comunitária nos projectos apoiados pelo
Fundo Social Europeu, até à concorrência do montante global efectivamente transferido daquele
Fundo; 
17) Transferir para a Agência Portuguesa de Apoio ao Desenvolvimento os saldos das dotações de
funcionamento do orçamento do Instituto da Cooperação Portuguesa que estavam afectos ao Fundo
para a Cooperação Económica, bem como das dotações orçamentais de cooperação inscritas no
Ministério das Finanças, procedendo-se às necessárias operações orçamentais por conta do ano de
1999; 
18) Transferir, por despacho conjunto dos Ministros da Defesa Nacional e das Finanças, para a
finalidade prevista no artigo 1.º da Lei n.º 46/98, de 7 de Agosto, até ao limite de 10% da verba
disponível no ano 2000 na Lei n.º 50/98, de 17 de Agosto, destinada à cobertura de encargos,
designadamente com a preparação, operações e treino de forças; 
19) Transferir do capítulo 50 do orçamento do Ministério da Administração Interna uma verba de
200000 contos destinada ao financiamento, mediante contrato-programa, de investimentos dos
municípios para instalação das polícias municipais; 
20) Transferir para a APSS-SA (Administração dos Portos de Setúbal e Sesimbra, S. A.) a dotação
inscrita no capítulo 50 do orçamento do Ministério do Equipamento Social destinada ao
financiamento de infra-estruturas portuárias, até ao montante de 1,095 milhões de contos; 
21) Transferir para a APL-SA (Administração do Porto de Lisboa, S. A.) a dotação inscrita no capítulo
50 do orçamento do Ministério do Equipamento Social destinada ao financiamento de infra-estruturas
portuárias, até ao montante de 600000 contos; 
22) Transferir para a APDL-SA (Administração dos Portos do Douro e Leixões, S. A.) a dotação inscrita
no capítulo 50 do orçamento do Ministério do Equipamento Social destinada ao financiamento de
infra-estruturas portuárias, até ao montante de 10000 contos; 
23) Transferir para a APA-SA (Administração do Porto de Aveiro, S. A.) a dotação inscrita no capítulo
50 do orçamento do Ministério do Equipamento Social destinada ao financiamento de infra-estruturas
portuárias, até ao montante de 535000 contos; 
24) Transferir para o Metro do Porto, S. A., a dotação inscrita no capítulo 50 do orçamento do
Ministério do Equipamento Social destinada ao financiamento de infra-estruturas de longa duração,
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até ao montante de 2,65 milhões de contos; 
25) Transferir para o Metropolitano de Lisboa, E. P., a dotação inscrita no capítulo 50 do orçamento
do Ministério do Equipamento Social destinada ao financiamento de infra-estruturas de longa
duração, até ao montante de 2,65 milhões de contos; 
26) Transferir para o Metro do Mondego, S. A., e para a Rede Ferroviária Nacional - REFER, E. P., a
dotação inscrita no capítulo 50 do orçamento do Ministério do Equipamento Social destinada ao
financiamento de estudos e projectos de sistema de metros ligeiros, até ao montante de 125000
contos; 
27) Transferir para a Rede Ferroviária Nacional - REFER, E. P., a dotação inscrita no capítulo 50 do
orçamento do Ministério do Equipamento Social destinada ao financiamento de estudos, projectos e
infra-estruturas de longa duração do sistema de Metro Ligeiro Sul do Tejo, até ao montante de
400000 contos; 
28) Transferir para a Rede Ferroviária Nacional - REFER, E. P., a dotação inscrita no capítulo 50 do
orçamento do Ministério do Equipamento Social destinada ao financiamento de infra-estruturas de
longa duração, até ao montante de 20,401 milhões de contos; 
29) Transferir para a CP - Caminhos de Ferro Portugueses, E. P., a dotação inscrita no capítulo 50 do
orçamento do Ministério do Equipamento Social destinada ao financiamento de material circulante,
até ao montante de 2,5 milhões de contos; 
30) Transferir para a CP - Caminhos de Ferro Portugueses, E. P., e para a Rede Ferroviária Nacional -
REFER, E. P., a dotação inscrita no capítulo 50 do orçamento do Ministério do Equipamento Social
destinada ao financiamento da reconversão e recuperação de instalações e material circulante do
Museu Ferroviário Nacional, até ao montante de 50000 contos; 
31) Transferir para a Companhia Carris de Ferro de Lisboa, S. A., para a Transtejo e para a Sociedade
de Transportes Colectivos do Porto - STCP, S. A., a dotação inscrita no capítulo 50 do orçamento do
Ministério do Equipamento Social destinada ao financiamento de acções que visem a melhoria da
qualidade dos serviços dos transportes colectivos de passageiros, até ao montante de 100000 contos; 
32) Transferir para a Companhia Carris de Ferro de Lisboa, S. A., e para a Sociedade de Transportes
Colectivos do Porto - STCP, S. A., a dotação inscrita no capítulo 50 do orçamento do Ministério do
Equipamento Social destinada ao financiamento de acções que visem a melhoria do impacte
ambiental nos transportes públicos de passageiros, nomeadamente da gestão da oferta e da
eficiência energética, até ao montante de 100000 contos; 
33) Transferir para a Companhia Carris de Ferro de Lisboa, S. A., e para a Sociedade de Transportes
Colectivos do Porto - STCP, S. A., a dotação inscrita no capítulo 50 do orçamento do Ministério do
Equipamento Social destinada ao financiamento de acções visando a melhoria da informação ao
público em tempo real e da gestão de veículos, até ao montante de 150000 contos; 
34) Transferir para as empresas a criar nos termos da Lei n.º 58/98, de 18 de Agosto, a dotação
inscrita no capítulo 50 do orçamento do Ministério do Equipamento Social destinada ao
financiamento de acções que visem a melhoria da qualidade dos serviços de transportes urbanos
municipais de passageiros, até ao montante de 100000 contos; 
35) Transferir para as empresas a constituir com vista à criação da Rede Nacional de Infra-Estruturas
Logísticas a dotação inscrita no capítulo 50 do orçamento do Ministério do Equipamento Social
destinada ao estudo, planeamento e coordenação de acções necessárias à implementação daquela
Rede, até ao montante de 100000 contos; 
36) Transferir para a Companhia Carris de Ferro de Lisboa, S. A., a dotação inscrita no capítulo 50 do
orçamento do Ministério do Equipamento Social destinada a acções que visem a melhoria das
condições de segurança dos transportes públicos, até ao montante de 50000 contos; 
37) Transferir para a Companhia Carris de Ferro de Lisboa, S. A., e para a Transtejo a dotação
inscrita no capítulo 50 do orçamento do Ministério do Equipamento Social destinada a estudos de
enquadramento do sistema tarifário e de sistemas de informação ao público, até ao montante de
75000 contos; 
38) Transferir para a ANA, E. P., a dotação inscrita no capítulo 50 do orçamento do Ministério do
Equipamento Social destinada ao financiamento de infra-estruturas de longa duração nas Regiões
Autónomas, até ao montante de 50000 contos; 
39) Proceder às alterações nos mapas II, III, IV, V, VI, VII, VIII e XI, decorrentes da extinção do
Ministério do Equipamento, do Planeamento e da Administração do Território, e da correspondente
transferência de competências, atribuições e recursos para outros ministérios; 
40) Transferir do orçamento do Ministério da Economia para a Empresa de Electricidade dos Açores,
E. P., as verbas destinadas ao financiamento de infra-estruturas energéticas; 
41) Transferir do orçamento do Ministério da Economia para a Empresa de Electricidade da Madeira,
E. P., as verbas destinadas ao financiamento de infra-estruturas energéticas; 
42) Realizar as despesas decorrentes com as linhas de crédito autorizadas pelos Decretos-Leis n.os
145/94 e 146/94, de 24 de Maio, por conta da dotação inscrita no capítulo 50 do orçamento do
Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas; 
43) Transferir do Instituto Nacional do Desporto, Centro de Estudos e Formação Desportiva e Centro
de Apoio às Actividades Desportivas, para as entidades que legalmente lhes vierem a suceder, no
âmbito da reestruturação da administração pública desportiva, os saldos das respectivas dotações
orçamentais e proceder às respectivas alterações nos mapas V a VIII do Orçamento do Estado; 
44) Transferir do Instituto de Gestão Informática e Financeira da Saúde para as entidades que
legalmente lhe vierem a suceder, no âmbito da reestruturação orgânica do Ministério da Saúde, os
saldos das respectivas dotações orçamentais e proceder às respectivas alterações nos mapas V a VIII
do Orçamento do Estado; 
45) Transferir do orçamento do IEFP - Instituto do Emprego e Formação Profissional para a ANEFA -
Agência Nacional de Formação de Adultos uma verba até ao montante de 467450 contos, destinada a
assegurar a comparticipação do Ministério do Trabalho e da Solidariedade no seu funcionamento; 
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46) Transferir do orçamento do Ministério da Cultura para a sociedade Porto 2001, S. A., uma verba
até ao montante de 1 milhão de contos; 
47) Transferir do orçamento do Ministério da Cultura para a Fundação Centro Cultural de Belém uma
verba até ao montante de 1,7 milhões de contos; 
48) Transferir para a empresa a criar para a gestão do Parque Arqueológico do Vale do Côa os saldos
das dotações orçamentais inscritos para o efeito no Instituto Português de Arqueologia; 
49) Transferir do orçamento do IEFP - Instituto do Emprego e Formação Profissional para novos
centros de gestão participada uma verba até ao montante de 3 milhões de contos, destinada a
assegurar o respectivo funcionamento; 
50) Transferir verbas dos programas inscritos no capítulo 50 do Ministério da Saúde para o orçamento
do Ministério da Justiça, quando respeitem a despesas relativas à contrapartida nacional de acções
financiadas pelo Projecto 5 - Apoio a Toxicodependentes (Medida 1.2, Subprograma I, Programa
Operacional da Saúde); 
51) Proceder a transferências dos orçamentos das instituições beneficiárias das receitas próprias
definidas no artigo 19.º do Decreto-Lei n.º 140-D/86, de 14 de Junho, destinadas à política de
emprego e formação profissional, à política de higiene, segurança e saúde no trabalho e à política da
inovação, para outras instituições do Ministério do Trabalho e da Solidariedade, nomeadamente para
a instituição gestora do Fundo Social Europeu a nível nacional, a criar; 
52) Transferir da dotação inscrita no capítulo 50 do orçamento do Ministério da Educação a verba de
100000 contos para o orçamento do Ministério da Defesa Nacional, relativa à reafectação à
Universidade de Coimbra de parte do PM 13/Coimbra - Quartel da Graça ou da Sofia; 
53) Transferir do capítulo 50 dos Encargos Gerais da Nação, dos programas afectos às áreas sectoriais
dependentes do Ministro Adjunto, uma verba até 380000 contos para reforço do capítulo 50 do
orçamento do Ministério da Administração Interna, destinada a programas integrados de interesse
autárquico ou desportivo; 
54) Transferir os saldos das dotações do Orçamento do Estado do Instituto dos Mercados de Obras
Públicas e Particulares e do Imobiliário para o orçamento do mesmo Instituto, à data da entrada em
vigor do regime de autonomia administrativa e financeira, bem como proceder às correspondentes
alterações nos mapas V a VIII do Orçamento do Estado.


  Artigo 8.º
Pagamentos no âmbito do Serviço Nacional de Saúde


1 - As instituições e serviços integrados no Serviço Nacional de Saúde e o Instituto de Gestão
Informática e Financeira da Saúde podem contratar qualquer modalidade de cessão de créditos
relativamente às suas dívidas, convencionando juros moratórios inferiores aos legais na ausência de
pagamento nos prazos legais, por despacho conjunto do Ministro das Finanças e do Ministro da Saúde.
2 - As cessões de créditos já efectuadas no âmbito dos sistemas de pagamentos em vigor para as
instituições e serviços integrados no Serviço Nacional de Saúde devem respeitar o disposto no número
anterior, sendo a informação centralizada no Instituto de Gestão Informática e Financeira da Saúde.


  Artigo 9.º
Programa de investimentos do Instituto das Estradas de Portugal


Fica o Instituto das Estradas de Portugal autorizado a aplicar ao financiamento do seu programa de
investimentos até ao montante de 5 milhões de contos provenientes das novas concessões de auto-
estradas, itinerários principais e itinerários complementares.


  Artigo 10.º
Desafectação do domínio público ferroviário


1 - Os bens do domínio público ferroviário, desde que não estejam adstritos ao serviço a que se
destinam, poderão ser desafectados do referido domínio público e integrados no património privado
da Rede Ferroviária Nacional - REFER, E. P., por despacho conjunto dos Ministros das Finanças e do
Equipamento Social. 
2 - A integração dos bens desafectados no património da REFER, E. P., apenas se poderá realizar
desde que os mesmos se destinem a alienação ou aproveitamento urbanístico e ou imobiliário e as
receitas provenientes dessas operações sejam afectas a investimentos na modernização de infra-
estruturas ferroviárias. 
3 - O despacho referido no n.º 1 constitui documento bastante para registo na conservatória do
registo predial respectiva, a favor da REFER, E. P., dos imóveis nele identificados. 
4 - Fica o Governo autorizado a legislar sobre a desafectação do domínio público ferroviário,
posterior integração no património da REFER, E. P., e alienação ou aproveitamento urbanístico e ou
imobiliário dos bens do domínio público afectos à exploração ferroviária, desde que desafectados do
serviço público a que se destinam, com o objectivo de estabelecer uma efectiva gestão e
rendibilização do património imobiliário. 
5 - Fica o Governo autorizado a legislar sobre o aproveitamento e exploração do direito de superfície
a constituir sobre os bens do domínio público ferroviário afectos ao respectivo serviço público.
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  Artigo 11.º
Alteração da afectação dos bens do domínio público ferroviário


1 - Os bens do domínio público ferroviário poderão ser transferidos, ou ser objecto de permuta, para
outros domínios públicos, incluindo o municipal. 
2 - A transferência ou a permuta previstas no número anterior serão feitas por despacho conjunto
dos Ministros das Finanças e do Equipamento Social, que fixará a eventual compensação a atribuir à
entidade que explora os respectivos bens.


  Artigo 12.º
Medidas preventivas de ocupação do solo na área potencial de localização do novo aeroporto


O Governo, mediante decreto-lei, pode prorrogar até três anos o prazo de vigência das medidas
preventivas de ocupação do solo na área potencial de localização do novo aeroporto previstas no
capítulo II do Decreto-Lei n.º 794/76, de 5 de Novembro, relativamente às áreas definidas nos
quadros A e B anexos ao Decreto n.º 31-A/99, de 20 de Agosto.


  Artigo 13.º
Alteração do artigo 15.º da Lei n.º 10/90, de 17 de Março (Lei de Bases do Sistema de Transportes
Terrestres)


O artigo 15.º da Lei n.º 10/90, de 17 de Março, passa a ter a seguinte redacção: 
'Artigo 15.º 
Construção, conservação e exploração de infra-estruturas 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - ... 
5 - ... 
6 - ... 
7 - O regime de concessão a que se refere o presente artigo pode aplicar-se também a outros troços
de itinerários principais ou complementares da rede nacional de estradas. 
8 - (Anterior n.º 7.)


  Artigo 14.º
Retenção de montantes nas transferências


1 - As transferências correntes e de capital do Orçamento do Estado para os organismos autónomos
da administração central, para as Regiões Autónomas e para as autarquias locais poderão ser retidas
para satisfazer débitos, vencidos e exigíveis, constituídos a favor da Caixa Geral de Aposentações, da
ADSE, da segurança social e da Direcção-Geral do Tesouro, e ainda em matéria de contribuições e
impostos, bem como dos resultantes da não utilização ou utilização indevida de fundos comunitários.
2 - A retenção a que se refere o número anterior no que respeita a débitos das Regiões Autónomas
não pode ultrapassar 5% do montante de transferência anual prevista no artigo 30.º da Lei n.º 13/98,
de 24 de Fevereiro. 
3 - As transferências referidas no n.º 1 no que respeita a débitos das autarquias locais só poderão ser
retidas nos termos previstos no artigo 8.º da Lei n.º 42/98, de 6 de Agosto.


CAPÍTULO III 
Finanças locais
  Artigo 15.º
Participação dos municípios nos impostos do Estado


1 - O montante global do Fundo Geral Municipal (FGM) é fixado em 260,772 milhões de contos. 
2 - O montante global do Fundo de Coesão Municipal (FCM) é fixado em 66,58 milhões de contos. 
3 - O montante a atribuir a cada município é o que consta do mapa X em anexo.


  Artigo 16.º
Norma transitória do Fundo Geral Municipal e do Fundo de Coesão Municipal


1 - No ano 2000, a cada município incluído nos escalões populacionais abaixo definidos é garantido
um crescimento mínimo, relativamente à respectiva participação global no FGM e no FCM em 1999,
equivalente às percentagens a seguir indicadas: 
a) Aos municípios com 10000 ou menos habitantes - 11,1%; 
b) Aos municípios com mais de 10000 e menos de 20000 habitantes - 9,5%; 
c) Aos municípios com mais de 20000 habitantes e menos de 40000 habitantes - 7%; 
d) Aos municípios com mais de 40000 e menos de 100000 habitantes - 5%. 
2 - No ano 2000, o crescimento da participação no FGM e no FCM relativamente a 1999 não poderá
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exceder, em cada município, o equivalente a 1,5 vezes o acréscimo médio nacional. 
3 - Os crescimentos mínimos previstos nas alíneas c) e d) do n.º 1 são assegurados por dedução
proporcional nas transferências dos municípios que apresentem uma taxa de crescimento,
relativamente ao ano anterior, superior à taxa média nacional, sendo a taxa máxima de crescimento
dos fundos dos municípios com um número de habitantes superior a 100000 idêntica àquela taxa
média. 
4 - O crescimento de 9,25% relativo ao crescimento mínimo definido nas alíneas a) e b) do n.º 1 é
assegurado nos termos do número anterior, sendo o restante, através de uma verba adicional à
referida no n.º 1 do artigo anterior, no montante de 817000 contos. 
5 - No ano 2000, a taxa a que se refere o n.º 4 do artigo 12.º da Lei n.º 42/98, de 6 de Agosto, é de
2%.


  Artigo 17.º
Cálculo das variáveis dos municípios criados em 1998 e dos municípios de origem


1 - A participação dos municípios de Odivelas, Trofa, Vizela e dos municípios de origem no FGM e no
FCM tem por base a adopção de critérios de proporcionalidade para correcção dos respectivos
indicadores dos municípios de origem e cálculo dos indicadores dos novos municípios. 
2 - Os indicadores da população residente, da média diária de dormidas, da população residente
menor de 15 anos e do montante do IRS cobrado aos sujeitos passivos residentes para aplicação dos
critérios de distribuição do FGM são determinados, para os novos municípios e para os respectivos
municípios de origem, em função da proporcionalidade da população das respectivas freguesias. 
3 - O indicador da área ponderada por um factor relativo à amplitude altimétrica, para determinar a
participação dos municípios referidos no artigo anterior no FGM, resulta da correcção das áreas dos
municípios de origem, tendo em conta a área de cada uma das freguesias que passam a integrar os
novos municípios. 
4 - Para o cálculo do FCM, o índice de desenvolvimento social (IDS) dos novos municípios é o
resultado da ponderação dos IDS dos municípios de origem pela população que passou a integrar cada
novo município, mantendo-se os valores do IDS municipais para os municípios de origem. 
5 - O indicador da capitação dos impostos municipais, para o cálculo da participação dos novos
municípios no FCM, é determinado em função das capitações municipais dos respectivos municípios
de origem, que se mantêm, ponderadas pela população das freguesias que integram os novos
municípios.


  Artigo 18.º
Participação das freguesias nos impostos do Estado


1 - O montante global do Fundo de Financiamento das Freguesias (FFF) é fixado em 27,742 milhões
de contos. 
2 - O montante a atribuir a cada freguesia ao abrigo do número anterior consta do anexo ao mapa X,
como previsto no n.º 2 do artigo 1.º


  Artigo 19.º
Norma transitória do Fundo de Financiamento das Freguesias


1 - No ano 2000, a cada freguesia é garantido um crescimento mínimo, relativamente à respectiva
participação no FFF em 1999, equivalente a 5%, não podendo o FFF de cada uma das freguesias
incluídas nos escalões populacionais abaixo definidos ser inferior aos montantes a seguir indicados: 
a) Freguesias com 200 ou menos habitantes - 1750 contos; 
b) Freguesias com mais de 200 habitantes - 2500 contos. 
2 - No ano 2000, o crescimento da participação no FFF relativamente a 1999 não poderá exceder, em
cada freguesia, o equivalente a 1,5 vezes o acréscimo médio nacional, sem prejuízo do disposto no
número anterior. 
3 - Os mínimos previstos no n.º 1 são assegurados por uma verba adicional à referida no n.º 1 do
artigo anterior, no montante de 32000 contos por dedução proporcional nas transferências das
freguesias que apresentem uma taxa de crescimento, relativamente ao ano anterior, superior à taxa
média nacional, sendo a taxa máxima de crescimento da participação das freguesias com um número
de habitantes superior a 10000 idêntica àquela taxa média. 
4 - No ano 2000, a taxa a que se refere o n.º 4 do artigo 15.º da Lei n.º 42/98, de 6 de Agosto, é de
2%.


  Artigo 20.º
Transportes escolares


1 - É inscrita no orçamento dos Encargos Gerais da Nação uma verba de 4 milhões de contos,
destinada a compensar os municípios dos encargos suportados com os transportes escolares dos
alunos inscritos nos 7.º, 8.º e 9.º anos de escolaridade, sendo a distribuição por município efectuada
de acordo com os montantes das correspondentes despesas. 
2 - A relação das verbas transferidas ao abrigo do número anterior é publicada por portaria do
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Ministro das Finanças e do Ministro Adjunto.


  Artigo 21.º
Áreas metropolitanas


1 - É inscrita no orçamento dos Encargos Gerais da Nação uma verba de 400000 contos, afecta às
actividades das Juntas Metropolitanas de Lisboa e do Porto, sendo de 220000 contos a verba
destinada à área metropolitana de Lisboa e de 180000 contos a destinada à do Porto. 
2 - As verbas previstas no número anterior são processadas trimestralmente até ao dia 15 do 1.º mês
do trimestre a que se referem.


  Artigo 22.º
Remunerações dos eleitos das juntas de freguesia


1 - É inscrita no orçamento dos Encargos Gerais da Nação uma verba no montante de 975000 contos a
distribuir pelas freguesias referidas nos n.os 1 e 2 do artigo 27.º da Lei n.º 169/99, de 18 de
Setembro, para satisfação das remunerações e dos encargos dos presidentes das juntas que tenham
optado pelo regime de permanência, a tempo inteiro ou a meio tempo, deduzidos dos montantes
relativos à compensação mensal para encargos a que os mesmos eleitos teriam direito se tivessem
optado pelo regime de não permanência. 
2 - A relação das verbas transferidas para cada freguesia, ao abrigo do número anterior, é publicada
por portaria do Ministro Adjunto.


  Artigo 23.º
Compensação a efectuar no âmbito da reestruturação de carreiras


É inscrita no orçamento dos Encargos Gerais da Nação uma verba no montante de 4 milhões de
contos, a distribuir pelos municípios e freguesias para compensação do acréscimo de encargos
resultante da reestruturação de carreiras preconizada pelo Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de
Dezembro, na redacção dada pela Lei n.º 44/99, de 11 de Junho.


  Artigo 24.º
Programa 'Sedes de juntas de freguesia


É inscrita no orçamento dos Encargos Gerais da Nação uma verba no montante de 1,5 milhões de
contos, destinada ao financiamento da construção, reparação e aquisição de sedes de juntas de
freguesia, para a satisfação dos compromissos assumidos e a assumir.


  Artigo 25.º
Auxílios financeiros às autarquias locais


É inscrita no orçamento dos Encargos Gerais da Nação uma verba de 360000 contos, destinada à
concessão de auxílios financeiros às autarquias locais, nos termos do n.º 3 do artigo 7.º da Lei n.º
42/98, de 6 de Agosto.


  Artigo 26.º
Cooperação técnica e financeira


É inscrita no orçamento dos Encargos Gerais da Nação uma verba de 5 milhões de contos, destinada
ao financiamento de projectos das autarquias locais no âmbito da celebração de contratos-programa
e de acordos de colaboração, nos termos do n.º 2 do artigo 7.º da Lei n.º 42/98, de 6 de Agosto,
tendo em conta o período de aplicação dos respectivos programas de financiamento e os princípios
de equidade e de equilíbrio na distribuição territorial.


  Artigo 27.º
Apoio financeiro aos gabinetes de apoio técnico e às áreas metropolitanas de Lisboa e do Porto


É retida a percentagem de 0,2% do Fundo Geral Municipal e do Fundo de Coesão Municipal de cada
município do continente, destinada a custear as despesas com o pessoal dos gabinetes de apoio
técnico, sendo a retenção inscrita nos orçamentos das respectivas comissões de coordenação
regional, com excepção da dos municípios integrados nas áreas metropolitanas de Lisboa e do Porto,
a qual é transferida para estas entidades.
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  Artigo 28.º
Alteração à Lei n.º 42/98, de 6 de Agosto (Lei das Finanças Locais)


Os artigos 23.º e 32.º da Lei n.º 42/98, de 6 de Agosto, passam a ter a seguinte redacção: 
'Artigo 23.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - Os empréstimos de médio e longo prazo têm um prazo de vencimento adequado à natureza das
operações que visam financiar, não podendo, em caso algum, exceder a vida útil do respectivo
investimento, com o limite máximo de: 
a) 25 anos, no caso de empréstimos contratados para aquisição e construção de habitação a custos
controlados destinada a arrendamento; 
b) 20 anos, nos restantes casos. 
5 - ... 
6 - ... 
7 - ... 
8 - ... 
Artigo 32.º 
[...] 
Dos limites de endividamento previstos no n.º 3 do artigo 24.º fica excluído o endividamento relativo
a empréstimos contraídos para execução de projectos comparticipados por fundos comunitários.


CAPÍTULO IV 
Segurança social
  Artigo 29.º
IVA - Social


É consignada à segurança social a receita do IVA resultante do aumento da taxa normal operada
através do n.º 6 do artigo 32.º da Lei n.º 39-B/94, de 27 de Dezembro, relativamente à cobrança
efectuada em 2000 e às operações tributáveis ocorridas no mesmo ano.


  Artigo 30.º
Fundo de Estabilização Financeira da Segurança Social


A receita proveniente da alienação de bens imobiliários da segurança social é consignada ao Fundo
de Estabilização Financeira da Segurança Social, ficando o Governo autorizado a proceder à
transferência das respectivas verbas para o Instituto de Gestão de Fundos de Capitalização da
Segurança Social, ainda que excedam o montante orçamentado.


  Artigo 31.º
Fundo de Socorro Social


1 - Os saldos de gerência que resultem de apoios atribuídos no âmbito do Regulamento aprovado pelo
despacho n.º 236/MSSS/96, de 31 de Dezembro, não liquidados dentro do ano económico poderão ser
mantidos no Fundo de Socorro Social, por despacho do Ministro do Trabalho e da Solidariedade. 
2 - Nos termos do número anterior, poderão igualmente ser mantidos no Fundo de Socorro Social
saldos de gerência correspondentes a outras verbas não utilizadas no ano económico.


  Artigo 32.º
Saldos de gerência do Instituto do Emprego e Formação Profissional


1 - Os saldos de gerência a que se refere o n.º 2 do artigo 26.º do Estatuto do Instituto do Emprego e
Formação Profissional, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 247/85, de 12 de Julho, serão transferidos para
a segurança social e constituirão dotação inscrita como receita no respectivo orçamento. 
2 - Os saldos referidos no número anterior que resultem de receitas provenientes da execução de
programas co-financiados maioritariamente pelo Fundo Social Europeu poderão ser mantidos no
Instituto do Emprego e Formação Profissional, por despacho do Ministro do Trabalho e da
Solidariedade.


  Artigo 33.º
Pagamento do rendimento mínimo garantido


Fica o Governo autorizado a transferir para o orçamento da segurança social uma verba de 62,5
milhões de contos, destinada a assegurar o pagamento do rendimento mínimo garantido.
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  Artigo 34.º
Desenvolvimento da reforma da segurança social


Fica o Governo autorizado a transferir do orçamento da segurança social para a Direcção-Geral dos
Regimes de Segurança Social, para a Inspecção-Geral do Ministério do Trabalho e da Solidariedade e
para o Departamento de Estudos, Prospectiva e Planeamento o montante máximo de 120000 contos,
destinado a apoiar o desenvolvimento do processo de reforma da segurança social.


  Artigo 35.º
Execução do Acordo Global entre o Estado Português e o Grupo Grão-Pará


Fica o Governo autorizado a transferir para o orçamento da segurança social a verba despendida pelo
orçamento da segurança social na execução da cláusula 7.ª do Acordo Global entre o Estado
Português e o Grupo Grão-Pará em conformidade com o disposto no n.º 2 do artigo 17.º do Decreto-
Lei n.º 259/99, de 7 de Julho, e no artigo 6.º do despacho conjunto dos Ministros das Finanças, da
Economia e do Trabalho e da Solidariedade n.º 1060/99, publicado na 2.ª série do Diário da
República, n.º 295, de 21 de Dezembro de 1999.


  Artigo 36.º
Taxa contributiva


1 - O artigo 42.º do Decreto-Lei n.º 199/99, de 8 de Junho, passa a ter a seguinte redacção: 
'Artigo 42.º 
[...] 
1 - São revogados todos os artigos do Decreto-Lei n.º 140-D/86, de 14 de Junho, na redacção que lhe
foi dada pelo Decreto-Lei n.º 295/86, de 19 de Setembro, pela Lei n.º 39-B/94, de 27 de Dezembro,
e pela Lei n.º 52-C/96, de 27 de Dezembro, com excepção dos artigos 14.º e 19.º 
2 - ... 
3 - ...' 
2 - É aditado ao Decreto-Lei n.º 199/99, de 8 de Junho, o artigo 20.º-A, com a seguinte redacção: 
'Artigo 20.º-A 
Trabalhadores bancários 
A taxa contributiva relativa aos trabalhadores abrangidos pela Caixa de Abono de Família dos
Empregados Bancários é de 14%, sendo, respectivamente, de 11% e de 3% para as entidades
empregadoras e para os trabalhadores.' 
3 - O disposto nos números anteriores produz efeitos à data da entrada em vigor do Decreto-Lei n.º
199/99, de 8 de Junho. 
4 - Fica o Governo autorizado a estabelecer taxas contributivas mais favoráveis e medidas de isenção
contributiva, total ou parcial, que sirvam de estímulo ao emprego e favoreçam o acesso à formação
profissional, sendo os respectivos encargos suportados pelo orçamento do Instituto do Emprego e
Formação Profissional. 
5 - Fica o Governo autorizado a rever as taxas contributivas aplicadas aos produtores agrícolas e aos
trabalhadores por conta própria das actividades artesanais e subsidiárias do sector primário da
Região Autónoma da Madeira, tendo em vista o seu ajustamento progressivo às taxas aplicáveis no
âmbito do regime geral de segurança social dos trabalhadores independentes, aprovado pelo
Decreto-Lei n.º 328/93, de 25 de Setembro, com as alterações que lhe foram introduzidas pelos
Decretos-Leis n.os 240/96, de 14 de Dezembro, e 397/99, de 13 de Outubro.


  Artigo 37.º
Competências no âmbito do processo penal e contra-ordenacional da segurança social


As competências no âmbito do processo penal e do processo contra-ordenacional da segurança social,
que cabem a entidades das instituições de segurança social, nas áreas das contribuições e das
prestações são transferidas, no âmbito do processo de reforma administrativa do sistema de
solidariedade e segurança social, com faculdade de subdelegação, para os presidentes das pessoas
colectivas de direito público a quem sejam cometidas as atribuições nas áreas dos contribuintes e
dos beneficiários, nos termos das respectivas legislações orgânicas.


  Artigo 38.º
Secções de processos e processo de execução da segurança social


Fica o Governo autorizado a legislar no seguinte sentido: 
a) A criação, no sistema de solidariedade e segurança social, de secções de processos competentes
para o processo de execução das dívidas à segurança social, designadamente contribuições,
impostos, taxas, incluindo os adicionais, juros, reembolsos, reposições, coimas e outras sanções
pecuniárias relativas a contra-ordenações, custas e outros encargos legais e outras dívidas
equiparadas por lei a créditos do Estado e todas as receitas parafiscais em dívida, no âmbito do
referido sistema de solidariedade e segurança social; 
b) A adequar a organização e competência dos tribunais administrativos e fiscais à criação do
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processo de execução da segurança social, através da adaptação de meios procedimentais e
processuais do processo de execução fiscal à especificidade das dívidas à segurança social e da
criação das secções de processos previstas nos termos da alínea anterior.


  Artigo 39.º
Pensões do regime especial de segurança social das actividades agrícolas


1 - O Governo procederá a um aumento das pensões de velhice e de invalidez do regime especial de
segurança social das actividades agrícolas (RESSAA) em, pelo menos, 7000$00 até 1 de Julho de 2001.
2 - Para os efeitos do disposto no número anterior serão efectuados aumentos extraordinários das
referidas pensões no valor de 2750$00 em 1 de Julho de 2000 e também no valor de 2750$00 em 1 de
Julho de 2001, sem prejuízo da actualização ordinária das pensões do RESSAA, a ocorrer em
Dezembro de 2000.


CAPÍTULO V 
Impostos directos
  Artigo 40.º
Imposto sobre o rendimento das pessoas singulares (IRS)


1 - É aplicável aos agentes desportivos, relativamente aos rendimentos auferidos em 2000, o regime
previsto no artigo 3.º-A do Decreto-Lei n.º 442-A/88, de 30 de Novembro, com a redacção que lhe foi
dada pela Lei n.º 127-B/97, de 20 de Dezembro. 
2 - É prorrogado, com referência ao ano 2000, o regime transitório previsto no artigo 4.º do Decreto-
Lei n.º 442-A/88, de 30 de Novembro, para os rendimentos da categoria D. 
3 - Os artigos 2.º, 10.º, 21.º, 25.º, 26.º, 51.º, 59.º, 71.º, 73.º, 80.º, 80.º-A, 80.º-E, 80.º-F, 80.º-G,
80.º-H, 80.º-I, 80.º-L, 92.º, 93.º, 95.º e 131.º do Código do IRS, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442-
A/88, de 30 de Novembro, passam a ter a seguinte redacção: 
'Artigo 2.º 
Rendimentos da categoria A 
1 - ... 
2 - ... 
3 - Consideram-se ainda rendimentos do trabalho dependente: 
a) ... 
b) ... 
c) As remunerações acessórias, nelas se compreendendo todos os direitos, benefícios ou regalias não
incluídos na remuneração principal que sejam auferidos devido à prestação de trabalho ou em
conexão com esta e constituam para o respectivo beneficiário uma vantagem económica,
designadamente: 
1) ... 
2) O subsídio de refeição na parte em que exceder em 50% o limite legal estabelecido, ou em 70%
sempre que o respectivo subsídio seja atribuído através de vales de refeição, sob condição de as
empresas emitentes dos vales e as entidades utilizadoras dos mesmos cumprirem o disposto no artigo
117.º-A; 
3) ... 
4) ... 
5) Os resultantes de empréstimos sem juros ou a taxa de juro inferior à de referência para o tipo de
operação em causa, concedidos ou suportados pela entidade patronal, com excepção dos que se
destinem à aquisição de habitação própria permanente, de valor não superior a 27000 contos e cuja
taxa não seja inferior a 65% da prevista no n.º 2 do artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 138/98, de 16 de
Maio; 
6) As importâncias despendidas pela entidade patronal com viagens e estadas, de turismo e
similares, não conexas com as funções exercidas pelo trabalhador ao serviço da mesma entidade; 
7) Os ganhos resultantes de acordos de opções sobre acções, obrigações ou quaisquer outros valores
mobiliários ou direitos equiparados, celebrados pela entidade patronal; 
d) ... 
e) As ajudas de custo e as importâncias auferidas pela utilização de automóvel próprio em serviço da
entidade patronal, na parte em que ambas excedam os limites legais ou quando não sejam
observados os pressupostos da sua atribuição aos servidores do Estado, e as verbas para despesas de
deslocação, viagens ou representação de que não tenham sido prestadas contas até ao termo do
exercício; 
f) ... 
g) ... 
h) ... 
4 - Quando, por qualquer forma, cessem os contratos subjacentes às situações previstas nas alíneas
a), b) e c) do n.º 1, mas sem prejuízo do disposto na alínea d) do mesmo número, quanto às
prestações que continuem a ser devidas mesmo que o contrato de trabalho não subsista, ou se
verifique a cessação das funções de gestor, administrador ou gerente de pessoa colectiva, as
importâncias recebidas a qualquer título ficam sempre sujeitas a tributação na parte que exceda o
valor correspondente a uma vez e meia a remuneração média dos últimos 12 meses multiplicada pelo
número de anos ou fracção de antiguidade ou de exercício de funções na entidade devedora, salvo
quando nos 12 meses seguintes seja criado novo vínculo com a mesma entidade ou outra que com ela
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esteja em relação de domínio ou de grupo, caso em que as importâncias serão tributadas pela
totalidade. 
5 - ... 
6 - ... 
7 - Não constituem rendimento tributável: 
a) As prestações efectuadas pelas entidades patronais para regimes obrigatórios de segurança social,
ainda que de natureza privada, que visem assegurar exclusivamente benefícios em caso de reforma,
invalidez ou sobrevivência; 
b) Os benefícios imputáveis à utilização e fruição de realizações de utilidade social e de lazer
mantidas pela entidade patronal ou previstos no Decreto-Lei n.º 26/99, de 28 de Janeiro, desde que
observados os critérios estabelecidos no artigo 38.º do Código do IRC. 
8 - ... 
9 - ... 
10 - Para efeitos dos n.os 2 e 3, é equiparada à entidade patronal qualquer outra entidade que com
ela esteja em relação de domínio ou de grupo, independentemente da respectiva localização
geográfica. 
11 - Para efeitos da alínea c) do n.º 3, consideram-se rendimento do trabalhador os benefícios ou
regalias atribuídos pela entidade patronal a qualquer pessoa do seu agregado familiar ou que a ele
esteja ligado por vínculo de parentesco ou afinidade. 
Artigo 10.º 
Rendimentos da categoria G 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - ... 
5 - São excluídos da tributação os ganhos provenientes da transmissão onerosa de imóveis destinados
a habitação do sujeito passivo ou do seu agregado familiar, nas seguintes condições: 
a) ... 
b) ... 
c) Para os efeitos do disposto na alínea a), o sujeito passivo deverá manifestar a intenção de
proceder ao reinvestimento, ainda que parcial, mencionando, na declaração de rendimentos
respeitante ao ano da alienação, o valor que tenciona reinvestir; 
d) Em caso de reinvestimento de montante diverso do declarado nos termos da alínea anterior, o
sujeito passivo fica obrigado a entregar declaração de substituição, com os valores efectivamente
reinvestidos, dentro do primeiro prazo normal que ocorra após o termo do período de 24 meses a que
se refere a alínea a). 
6 - ... 
7 - ... 
8 - ... 
9 - ... 
10 - ... 
11 - ... 
Artigo 21.º 
Englobamento 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - ... 
5 - ... 
6 - Quando o sujeito passivo aufira rendimentos que dêem direito a crédito de imposto, observar-se-
á o seguinte: 
a) Tratando-se de crédito de imposto por dupla tributação económica previsto no artigo 80.º-C, aos
correspondentes rendimentos englobados adicionar-se-á o montante desse crédito; 
b) Tratando-se de crédito de imposto por dupla tributação internacional previsto no artigo 80.º-D, os
correspondentes rendimentos deverão ser considerados pelas respectivas importâncias ilíquidas dos
impostos sobre o rendimento pagos no estrangeiro. 
7 - ... 
Artigo 25.º 
Rendimentos do trabalho dependente: deduções 
1 - Aos rendimentos brutos da categoria A deduzir-se-ão, por cada titular que os tenha auferido, os
seguintes montantes: 
a) 70% do seu valor, com o limite de 535000$00 ou, se superior, 72% de 12 vezes o salário mínimo
nacional mais elevado; 
b) ... 
c) ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - As importâncias referidas no número anterior não podem exceder, no seu conjunto, 51000$00. 
5 - ... 
Artigo 26.º 
Rendimentos do trabalho independente: deduções 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
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4 - ... 
5 - ... 
6 - ... 
7 - ... 
8 - As deduções previstas nos números anteriores, com excepção das constantes das alíneas a), b),
c), m) e n) do n.º 1 e sem prejuízo dos limites neles estabelecidos, não poderão exceder, no seu
conjunto, 25% do volume de negócios ou da prestação de serviços dos sujeitos passivos que não
disponham de contabilidade organizada. 
9 - ... 
10 - ... 
Artigo 51.º 
Pensões 
1 - Os rendimentos da categoria H de valor anual igual ou inferior a 1482000$00, por cada titular que
os tenha auferido, são deduzidos pela totalidade do seu quantitativo. 
2 - ... 
3 - ... 
4 - ... 
5 - ... 
6 - ... 
7 - Se, porém, as contribuições obrigatórias para regimes de protecção social e para subsistemas
legais de saúde, devidas a título de pré-reforma estabelecida de acordo com o Decreto-Lei n.º
261/91, de 25 de Julho, excederem os limites fixados nos n.os 2, 3 e 5, aquela dedução será pelo
montante total dessas contribuições. 
Artigo 59.º 
Contribuintes casados 
1 - ... 
2 - Havendo separação de facto, cada um dos cônjuges pode apresentar uma única declaração dos
seus próprios rendimentos e dos rendimentos dos dependentes a seu cargo, mas, neste caso,
observar-se-á o seguinte: 
a) Sem prejuízo do disposto na alínea c), as deduções à colecta previstas neste Código não podem
exceder o menor dos limites fixados em função da situação pessoal dos sujeitos passivos ou 50% dos
restantes limites quantitativos, sendo esta regra aplicável, com as devidas adaptações, aos
abatimentos e às deduções por benefícios fiscais. 
b) ... 
c) Cada um dos cônjuges terá direito à dedução a que se refere a alínea b) do n.º 1 do artigo 80.º-A. 
Artigo 71.º 
Taxas gerais 
1 - As taxas do imposto são as constantes da tabela seguinte: 
(ver tabela no documento original) 
2 - O quantitativo do rendimento colectável, quando superior a 730000$00, será dividido em duas
partes: uma, igual ao limite do maior dos escalões que nele couber, à qual se aplicará a taxa da
coluna (B) correspondente a esse escalão; outra, igual ao excedente, a que se aplicará a taxa da
coluna (A) respeitante ao escalão imediatamente superior. 
Artigo 73.º 
Mínimo de existência 
Da aplicação das taxas estabelecidas no artigo 71.º não poderá resultar, para os titulares de
rendimentos predominantemente originados em trabalho dependente, a disponibilidade de um
rendimento líquido de imposto inferior ao valor anual do salário mínimo nacional acrescido de 20%,
nem resultar qualquer imposto para os mesmos rendimentos, cuja matéria colectável, após aplicação
do quociente conjugal, seja igual ou inferior a 310000$00. 
Artigo 80.º 
Deduções à colecta 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - As deduções previstas nas alíneas a) a f), h), i) e j) do n.º 1 aplicam-se apenas aos sujeitos
passivos residentes em território português. 
5 - As deduções previstas nas alíneas c) e e) do n.º 1 não podem exceder a importância de
132300$00, acrescida das resultantes do n.º 2 do artigo 80.º-F. 
Artigo 80.º-A 
Deduções dos sujeitos passivos, descendentes e ascendentes 
1 - À colecta do IRS devida por sujeitos passivos residentes em território português e até ao seu
montante serão deduzidos: 
a) 36720$00 por cada sujeito passivo não casado ou separado judicialmente de pessoas e bens; 
b) 27950$00 por cada sujeito passivo casado e não separado judicialmente de pessoas e bens; 
c) 20200$00 quando exista um dependente que não seja sujeito passivo deste imposto, acrescendo a
esse montante, por cada dependente nas referidas condições, 230$00, 870$00 ou 1270$00, conforme
o agregado familiar seja composto de, respectivamente, dois, três ou mais dependentes; 
d) 30300$00 por ascendente que viva efectivamente em comunhão de habitação com o sujeito
passivo e não aufira rendimento superior à pensão mínima do regime geral. 
2 - ... 
3 - ... 
Artigo 80.º-E 
Dedução à colecta das despesas de saúde 
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1 - São dedutíveis à colecta do IRS 30% das seguintes importâncias: 
a) ... 
b) ... 
c) ... 
d) Aquisição de outros bens e serviços directamente relacionados com despesas de saúde do sujeito
passivo, do seu agregado familiar, dos seus ascendentes e colaterais até ao 3.º grau, desde que
devidamente justificados através de receita médica, com o limite de 10200$00 ou de 2,5% das
importâncias referidas nas alíneas a), b) e c), se superior. 
2 - ... 
3 - ... 
Artigo 80.º-F 
Dedução à colecta das despesas de educação e formação 
1 - São dedutíveis à colecta do IRS 30% das despesas de educação e de formação profissional do
sujeito passivo e dos seus dependentes, com o limite de 103600$00, independentemente do estado
civil do sujeito passivo. 
2 - Nos agregados com três ou mais dependentes a seu cargo, o limite referido no número anterior é
elevado em 10200$00 por cada dependente, caso existam, relativamente a todos eles, despesas de
educação ou formação. 
3 - ... 
4 - Para os efeitos previstos nos n.os 1 e 2, as despesas de formação suportadas só serão dedutíveis à
matéria colectável desde que prestadas por entidades oficialmente reconhecidas. 
Artigo 80.º-G 
Dedução à colecta dos encargos com lares 
1 - São dedutíveis à colecta do IRS 25% dos encargos com lares e outras instituições de apoio à
terceira idade relativos aos sujeitos passivos, seus ascendentes e colaterais até ao 3.º grau que não
possuam rendimentos superiores ao salário mínimo nacional mais elevado, com o limite de 57600$00.
2 - ... 
Artigo 80.º-H 
Dedução à colecta dos encargos com imóveis 
1 - São dedutíveis à colecta do IRS 30% dos encargos a seguir mencionados relacionados com imóveis
situados em território português, com o limite de 96200$00: 
a) ... 
b) Prestações devidas em resultado de contratos celebrados com cooperativas de habitação ou no
âmbito do regime de compras em grupo, para aquisição de imóveis destinados a habitação
permanente ou arrendamento para habitação própria e permanente do arrendatário, devidamente
comprovado, na parte que respeitem a juros e amortizações das correspondentes dívidas, com
excepção das amortizações efectuadas por mobilização dos saldos das contas poupança-habitação; 
c) ... 
2 - ... 
Artigo 80.º-I 
Dedução à colecta dos prémios de seguros 
1 - São dedutíveis à colecta do IRS 25% das importâncias a seguir mencionadas, com o limite de
10200$00, tratando-se de sujeitos passivos não casados ou separados judicialmente de pessoas e
bens, ou de 20400$00, tratando-se de sujeitos passivos casados e não separados judicialmente de
pessoas e bens: 
a) ... 
b) ... 
2 - São igualmente dedutíveis à colecta do IRS 25% dos prémios de seguros que cubram
exclusivamente riscos de saúde relativos ao sujeito passivo ou aos seus dependentes, pagos por
aquele ou por terceiros, desde que, neste caso, tenham sido comprovadamente tributados como
rendimento do sujeito passivo, com o limite de 10200$00, tratando-se de sujeitos passivos não
casados ou separados judicialmente de pessoas e bens, ou de 20400$00, tratando-se de sujeitos
passivos casados e não separados judicialmente de pessoas e bens. 
3 - Para efeitos do disposto na alínea a) do n.º 1, só relevam os prémios de seguros que não garantam
o pagamento, e este se não verifique, nomeadamente por resgate ou adiantamento, de qualquer
capital em vida fora das condições aí mencionadas. 
4 - No caso de pagamento pelas empresas de seguros de quaisquer importâncias fora das condições
previstas na alínea a) do n.º 1, a soma dos montantes anuais deduzidos, agravados de uma
importância correspondente à aplicação a cada um deles do produto de 10% pelo número de anos
decorridos desde aquele em que foi exercido o direito à dedução, será acrescido ao rendimento ou à
colecta, conforme a dedução tenha sido efectuada ao rendimento ou à colecta, do ano em que
ocorrer o pagamento, para o que as empresas de seguros ficam obrigadas a comunicar à
administração fiscal a ocorrência de tais factos. 
Artigo 80.º-L 
Dedução à colecta dos encargos com equipamentos novos de energias renováveis 
É dedutível à colecta do IRS, até à sua concorrência, após as deduções referidas no n.º 1 do artigo
80.º do respectivo Código, 25% das importâncias despendidas com a aquisição de equipamentos novos
para utilização de energias renováveis não susceptíveis de serem considerados custos nas categorias
B, C ou D, com o limite de 50000$00. 
Artigo 92.º 
Retenção sobre rendimentos das categorias A e H 
1 - ... 
2 - As entidades devedoras e os titulares de rendimentos do trabalho dependente e de pensões são
obrigados, respectivamente: 
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a) A solicitar ao sujeito passivo, no início do exercício de funções ou antes de ser efectuado o
primeiro pagamento ou colocado à disposição, os dados indispensáveis relativos à sua situação
pessoal e familiar; 
b) A prestar a informação a que se refere a alínea anterior, em declaração apresentada em dois
exemplares, sendo um destinado à entidade patronal e o outro a ser entregue em qualquer
repartição de finanças. 
3 - ... 
4 - ... 
Artigo 93.º 
Retenção na fonte - remunerações não fixas 
1 - As entidades que paguem ou coloquem à disposição remunerações do trabalho dependente que
compreendam, exclusivamente, montantes variáveis devem, no momento do seu pagamento ou
colocação à disposição, reter o imposto de harmonia com a seguinte tabela de taxas: 
(ver tabela no documento original) 
2 - ... 
3 - Quando, não havendo possibilidade de determinar a remuneração anual estimada, sejam pagos ou
colocados à disposição rendimentos que excedam o limite de 837000$00, aplicar-se-á o disposto no
n.º 1 do presente artigo. 
4 - ... 
Artigo 95.º 
Pagamentos por conta 
1 - ... 
2 - A totalidade dos pagamentos por conta é igual a 85% do montante calculado com base na seguinte
fórmula: 
C x [(RLB + RLC + RLD)/RLT] - R 
em que as siglas utilizadas têm o seguinte significado: 
C = colecta do penúltimo ano, líquida das deduções a que se refere o artigo 80.º, n.º 1, com
excepção das deduções constantes das alíneas g), h) e i); 
R = total das retenções efectuadas no penúltimo ano sobre os rendimentos das categorias B, C e D; 
RLB, RLC e RLD = rendimento líquido positivo do penúltimo ano de cada uma das categorias B, C e D; 
RLT = rendimento líquido total do penúltimo ano. 
3 - O valor de cada pagamento por conta, resultante da aplicação do disposto no número anterior,
arredondado por excesso para o milhar de escudos, será comunicado aos sujeitos passivos através de
nota demonstrativa da liquidação do imposto respeitante ao penúltimo ano, sem prejuízo de aviso a
enviar durante o mês de Maio do ano em que os pagamentos devam ser efectuados, não sendo
exigível se for inferior a 10000$00. 
4 - ... 
5 - ... 
6 - ... 
7 - ... 
Artigo 131.º 
Reclamações e impugnações 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - Os prazos de reclamação e impugnação contam-se nos termos seguintes: 
a) ... 
b) A partir dos 30 dias seguintes àquele em que a notificação tiver sido efectuada, nos casos em que
da liquidação final resulte imposto a reembolsar ou não haja lugar a pagamento ou a reembolso; 
c) ... 
d) ... 
5 - ...' 
4 - São aditados ao Código do IRS, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442-A/88, de 30 de Novembro, os
artigos 114.º-A, 115.º-A e 117.º-A, com a seguinte redacção: 
'Artigo 114.º-A 
Rendimentos isentos, dispensados de retenção ou sujeitos a taxa reduzida 
As entidades devedoras dos rendimentos a que se refere o artigo 74.º, cujos titulares beneficiem de
isenção, dispensa de retenção ou redução de taxa, são obrigadas a: 
a) Entregar à Direcção-Geral dos Impostos, até ao dia 30 de Junho de cada ano, uma declaração
relativa àqueles rendimentos, em impresso de modelo aprovado oficialmente ou em suporte
informático; 
b) Possuir registo actualizado dos titulares desses rendimentos em conformidade com o seu regime
fiscal, bem como os documentos comprovativos da isenção, da dispensa de retenção na fonte ou de
redução de taxa. 
Artigo 115.º-A 
Empresas gestoras de fundos de poupança-reforma, poupança-educação e poupança-
reforma/educação 
As empresas gestoras de fundos de poupança-reforma, poupança-educação e poupança-
reforma/educação deverão comunicar à Direcção-Geral dos Impostos, até 30 de Junho de cada ano,
em impresso de modelo aprovado oficialmente ou por suporte informático, relativamente ao ano
anterior e a cada sujeito passivo, os valores aplicados em planos de poupança-reforma, poupança-
educação e poupança-reforma/educação, bem como o reembolso dos respectivos certificados nas
condições a que se refere o n.º 3 do artigo 21.º do Estatuto dos Benefícios Fiscais. 
Artigo 117.º-A 
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Entidades emitentes e utilizadoras dos vales de refeição 
1 - As entidades emitentes dos vales de refeição são obrigadas a enviar à Direcção-Geral dos
Impostos, até ao final do mês de Maio de cada ano, a identificação fiscal das entidades adquirentes
de vales de refeições bem como o respectivo montante, mediante impresso de modelo, aprovado,
oficialmente ou por suporte informático. 
2 - O disposto no número anterior não dispensa as entidades utilizadoras dos vales de refeição de
cumprir o disposto no artigo 114.º, relativamente às importâncias que excedam o valor excluído da
tributação nos termos do n.º 2 da alínea c) do n.º 3 do artigo 2.º' 
5 - Fica o Governo autorizado a: 
a) Integrar na categoria B do IRS as mais-valias e as menos-valias emergentes da alienação onerosa
de bens afectos, de modo duradouro, ao exercício de actividades profissionais independentes; 
b) Estabelecer um critério objectivo de quantificação do rendimento da categoria A do IRS
emergente da atribuição do uso de viatura automóvel no interesse do próprio trabalhador ou membro
de órgão social, bem como da transferência de viatura para o trabalhador ou membro de órgão social
por preço inferior ao valor de mercado; 
c) Estabelecer um critério objectivo para a determinação da taxa de juro de referência, aplicável
aos rendimentos da categoria A do IRS resultantes de empréstimos sem juros ou a taxa reduzida,
concedidos ou suportados pela entidade patronal; 
d) Rever o regime de tributação das mais-valias mobiliárias obtidas por sujeitos passivos de IRS
residentes em território nacional, com vista à sua aproximação ao regime regra de englobamento
aplicável aos restantes ganhos de mais-valias; 
e) Clarificar o disposto na alínea b) do n.º 2 do artigo 94.º do Código do IRS no sentido da imposição
da obrigação de retenção na fonte a qualquer agente pagador dos rendimentos referidos neste
artigo; 
f) Prever a possibilidade e as condições de entrega de declarações de substituição, fora do respectivo
prazo legal, para efeitos de correcção de erros ou omissões imputáveis aos sujeitos passivos de que
resulte imposto de montante inferior ao anteriormente liquidado ou susceptível de o ser, com base
na última declaração apresentada. 
6 - É revogado o n.º 1 do artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 486/99, de 13 de Novembro, repondo-se em
vigor o artigo 117.º do Código do IRS, com a redacção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.º 257-
B/96, de 31 de Dezembro, e pela Lei n.º 87-B/98, de 31 de Dezembro. 
7 - O regime previsto no n.º 6 do artigo 29.º da Lei n.º 87-B/98, de 31 de Dezembro, é aplicável aos
rendimentos do ano 2000 para os contribuintes residentes, com rendimentos brutos anuais por
agregado familiar inferiores a 10000 contos que, relativamente aos rendimentos do ano de 1999,
tenham utilizado as regras legais vigentes para o ano de 1998. 
8 - Para efeitos do disposto no número anterior, as disposições legais vigentes para o IRS do ano de
1998 serão actualizadas pelo coeficiente de 4% aplicável aos limites das deduções específicas,
abatimentos, benefícios fiscais, e escalões da tabela de taxas e deduções à colecta que tenham sido
objecto de actualização no sistema em vigor. 
9 - A administração fiscal enviará aos contribuintes a nota demonstrativa da liquidação mais
favorável que resultar da aplicação do disposto nos números anteriores.


  Artigo 41.º
Imposto sobre o rendimento das pessoas colectivas (IRC)


1 - Os artigos 24.º, 33.º, 38.º, 62.º, 69.º, 81.º, 82.º, 83.º, 95.º, 100.º e 109.º do Código do IRC,
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442-B/88, de 30 de Novembro, passam a ter a seguinte redacção: 
'Artigo 24.º 
Variações patrimoniais negativas 
1 - ... 
2 - ... 
3 - Não obstante o disposto no número anterior, não concorrem para a formação do lucro tributável
as variações patrimoniais negativas relativas a gratificações e outras remunerações do trabalho de
membros do órgão de administração da sociedade, a título de participação nos resultados, quando os
beneficiários sejam titulares, directa ou indirectamente, de partes representativas de, pelo menos,
1% do capital social e as referidas importâncias ultrapassem o dobro da remuneração mensal auferida
no exercício a que respeita o resultado em que participam, sendo a parte excedentária assimilada,
para efeitos de tributação, a lucros distribuídos. 
4 - Para efeitos da verificação da percentagem fixada no número anterior, considera-se que o
beneficiário detém indirectamente as partes do capital da sociedade quando as mesmas sejam da
titularidade do cônjuge, respectivos ascendentes ou descendentes até ao 2.º grau, sendo igualmente
aplicáveis, com as necessárias adaptações, as regras sobre a equiparação da titularidade
estabelecidas no Código das Sociedades Comerciais. 
5 - (Anterior n.º 4.) 
Artigo 33.º 
Provisões fiscalmente dedutíveis 
1 - Podem ser deduzidas para efeitos fiscais as seguintes provisões: 
a) ... 
b) ... 
c) ... 
d) As que, de harmonia com a disciplina imposta pelo Banco de Portugal, tiverem sido constituídas
pelas empresas sujeitas à sua supervisão e pelas sucursais em Portugal de instituições de crédito e de
outras instituições financeiras com sede em outro Estado membro da União Europeia, bem como as
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que, de harmonia com a disciplina imposta pelo Instituto de Seguros de Portugal, tiverem sido
constituídas pelas empresas de seguros submetidas à sua supervisão e pelas sucursais em Portugal de
empresas seguradoras com sede em outros Estados membros da União Europeia, incluindo as
provisões técnicas legalmente estabelecidas; 
e) ... 
f) ... 
2 - ... 
Artigo 38.º 
Realizações de utilidade social 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - ... 
5 - ... 
6 - ... 
7 - ... 
8 - ... 
9 - ... 
10 - ... 
11 - ... 
12 - No caso de resgate em benefício da entidade patronal, o disposto no n.º 10 poderá igualmente
não se verificar se for demonstrada a existência de excesso de fundos originada por cessação de
contratos de trabalho, previamente aceite pela Direcção-Geral dos Impostos. 
Artigo 62.º 
Regime especial aplicável às fusões e cisões de sociedades residentes 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - ... 
5 - ... 
6 - ... 
7 - ... 
8 - ...- 
9 - O regime especial estabelecido no presente artigo deixará de aplicar-se, total ou parcialmente,
quando se conclua que as operações a que se refere o n.º 1 tiveram como principal objectivo ou
como um dos principais objectivos a evasão fiscal, o que poderá considerar-se verificado,
nomeadamente, nos casos em que as sociedades intervenientes não tenham a totalidade dos seus
rendimentos sujeitos ao mesmo regime de tributação em IRC ou quando as operações não tenham
sido realizadas por razões económicas válidas, tais como a reestruturação ou racionalização das
actividades das sociedades que nelas participam, procedendo-se então, se for caso disso, às
correspondentes liquidações adicionais de imposto. 
Artigo 69.º 
Taxas 
1 - A taxa do IRC é de 32%, excepto nos casos previstos nos números seguintes. 
2 - ... 
3 - ... 
4 - ... 
Artigo 81.º 
Anulações 
1 - ... 
2 - Não se procederá à anulação quando o seu quantitativo seja inferior a 5000$00 ou, no caso de o
imposto já ter sido pago, tenha decorrido o prazo de revisão oficiosa do acto tributário previsto no
artigo 78.º da Lei Geral Tributária. 
Artigo 82.º 
Regras de pagamento 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - ... 
5 - ... 
6 - ... 
7 - Não haverá lugar ao pagamento a que se referem as alíneas b) e c) do n.º 1 nem ao reembolso a
que se refere o n.º 2 quando o seu montante for inferior a 5000$00. 
Artigo 83.º 
Cálculo dos pagamentos por conta 
1 - ... 
2 - Os pagamentos por conta dos contribuintes cujo volume de negócios se situe entre os 30000 e os
100000 contos corresponderão a 75% do montante do imposto referido no número anterior repartido
por três montantes iguais, arredondados, por excesso, para o milhar de escudos. 
3 - Os pagamentos por conta dos contribuintes com volume de negócios superior a 100000 contos
corresponderão a 85% do montante do imposto referido no n.º 1, repartido por três montantes iguais,
arredondados, por excesso, para o milhar de escudos. 
4 - (Anterior n.º 3.) 
5 - (Anterior n.º 4.) 
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6 - (Anterior n.º 5.) 
7 - (Anterior n.º 6.) 
Artigo 95.º 
Declaração de inscrição, de alterações ou de cancelamento no registo 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - ... 
5 - Sempre que se verifiquem alterações de qualquer dos elementos constantes da declaração de
inscrição no registo, deve o contribuinte entregar a respectiva declaração de alterações no prazo de
15 dias a contar da data da alteração. 
6 - Os sujeitos passivos de IRC deverão apresentar a declaração de cancelamento no registo no prazo
de 30 dias a contar da data da cessação da actividade ou, tratando-se dos sujeitos passivos
mencionados no n.º 3, da data em que tiver ocorrido a cessação da obtenção de rendimentos. 
Artigo 100.º 
Centralização da contabilidade ou da escrituração 
1 - ... 
2 - O estabelecimento ou instalação em que seja feita a centralização mencionada no número
anterior deverá ser indicado na declaração de inscrição no registo mencionada no artigo 95.º e,
quando se verificarem alterações do mesmo, na declaração de alterações no registo, igualmente
referida naquela disposição. 
Artigo 109.º 
Registo de sujeitos passivos 
1 - ... 
2 - O registo a que se refere o número anterior será actualizado tendo em conta as alterações
verificadas em relação aos elementos anteriormente declarados, as quais deverão ser mencionadas
na declaração de alterações no registo. 
3 - ...' 
2 - É aditado ao Código do IRC, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442-B/88, de 30 de Novembro, o artigo
95.º-A, com a seguinte redacção: 
'Artigo 95.º-A 
Declaração verbal de inscrição, alterações ou de cancelamento no registo 
1 - As declarações referidas na alínea a) do n.º 1 do artigo 94.º, quando a repartição de finanças a
que se refere o n.º 1 ou o n.º 3 do artigo anterior disponha dos meios informáticos adequados, serão
substituídas pela declaração verbal, efectuada pelo sujeito passivo, de todos os elementos
necessários à inscrição no registo, à alteração dos dados constantes daquele registo e ao seu
cancelamento, sendo estes imediatamente introduzidos no sistema informático e confirmados pelo
declarante após a sua impressão em documento tipificado. 
2 - O documento tipificado nas condições referidas no número anterior substituirá, para todos os
efeitos legais, as declarações a que se refere a alínea a) do n.º 1 do artigo 94.º 
3 - O documento comprovativo da inscrição das alterações ou do cancelamento no registo de sujeitos
passivos de IRC será o documento tipificado, consoante os casos, processado após a confirmação dos
dados pelo declarante, autenticado com a assinatura do funcionário receptor e com aposição da
vinheta do técnico oficial de contas que assume a responsabilidade fiscal do sujeito passivo a que
respeitam as declarações.' 
3 - O disposto no n.º 1 do artigo 69.º do Código do IRC, com a redacção dada pela presente lei, é
aplicável aos rendimentos obtidos em períodos de tributação cujo início ocorra a partir de 1 de
Janeiro de 2000. 
4 - O disposto nos n.os 3 e 4 do artigo 24.º do Código do IRC, com a redacção dada pela presente lei,
produz efeitos a partir de 1 de Janeiro de 1999. 
5 - São revogados os n.os 1, alínea g), 3 e 4 do artigo 41.º do Código do IRC. 
6 - Fica o Governo autorizado a: 
a) Estabelecer uma taxa de 25% de IRC para empresas com volume total de proveitos entre 30000 e
100000 contos; 
b) Estabelecer no Código do IRC, para efeitos dos critérios que servem para qualificar as sociedades
mães e afiliadas, que a permanência durante dois anos consecutivos da titularidade da participação
se possa verificar posteriormente, sem prejuízo de se poder efectuar a retenção na fonte segundo as
regras gerais, sendo devolvido o excesso do imposto relativamente ao que seria devido pelo facto de
se tratar de uma distribuição de lucros de uma afiliada à respectiva sociedade mãe, quando for
possível comprovar aquele requisito; 
c) Aperfeiçoar o conceito de regime fiscal mais favorável previsto nos artigos 57.º-A e 57.º-B do
Código do IRC; 
d) Simplificar o regime de escrituração estabelecido no n.º 2 do artigo 99.º do Código do IRC para as
entidades aí mencionadas cujo volume de negócios da actividade comercial, industrial ou agrícola,
exercida a título acessório, seja de reduzida expressão; 
e) Prever a possibilidade e as condições de entrega de declarações de substituição, fora do
respectivo prazo legal, quando tenha sido autoliquidado imposto superior ao devido; 
f) Rever o regime fiscal dos fundos de capitalização geridos por institutos públicos do sistema de
segurança social, bem como dos rendimentos das aplicações dos excedentes de tesouraria das
mesmas instituições.


  Artigo 42.º
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Tributação autónoma


O artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 192/90, de 9 de Junho, com a redacção que lhe foi dada pelo artigo
31.º da Lei n.º 87-B/98, de 31 de Dezembro, passa a ter a seguinte redacção: 
'Artigo 4.º 
1 - ... 
2 - ... 
3 - As despesas de representação e os encargos relacionados com viaturas ligeiras de passageiros
efectuadas por sujeitos passivos de IRS que possuam ou devam possuir contabilidade organizada no
âmbito do exercício de actividades comerciais, industriais ou agrícolas, ou por sujeitos passivos de
IRC não isentos e que exerçam, a título principal, actividade de natureza comercial, industrial ou
agrícola, são tributadas autonomamente em IRS ou IRC, consoante os casos, a uma taxa de 6,4%. 
4 - Consideram-se encargos relacionados com viaturas ligeiras de passageiros, nomeadamente, as
reintegrações, rendas ou alugueres, seguros, despesas com manutenção e conservação, combustíveis
e o imposto municipal sobre veículos. 
5 - Excluem-se do disposto no n.º 3 os encargos relacionados com viaturas afectas à exploração do
serviço público de transportes ou destinadas a serem alugadas no exercício da actividade normal do
sujeito passivo. 
6 - Consideram-se despesas de representação, nomeadamente, os encargos suportados com
recepções, refeições, viagens, passeios e espectáculos oferecidos no País ou no estrangeiro a clientes
ou a fornecedores ou ainda a quaisquer outras pessoas ou entidades.


  Artigo 43.º
Estatuto Fiscal Cooperativo


1 - O artigo 7.º do Estatuto Fiscal Cooperativo, aprovado pela Lei n.º 85/98, de 16 de Dezembro,
passa a ter a seguinte redacção: 
'Artigo 7.º 
Imposto sobre o rendimento das pessoas colectivas - IRC 
1 - ... 
2 - Às variações patrimoniais negativas não reflectidas no excedente líquido, quando relativas à
participação económica determinada em função do trabalho fornecido pelos cooperadores à
cooperativa, é aplicável o disposto nos n.os 2 e 5 do artigo 24.º do Código do IRC. 
3 - ... 
4 - ... 
5 - ... 
6 - ... 
7 - As cooperativas que sejam declaradas pessoas colectivas de utilidade pública e as cooperativas de
solidariedade social gozam da isenção estabelecida, respectivamente, nas alíneas a) e b) do n.º 1 do
artigo 9.º do Código do IRC, com as restrições e nos termos aí previstos.' 
2 - O n.º 7 do artigo 7.º do Estatuto Fiscal Cooperativo, aditado pelo número anterior, produz efeitos
a partir de 1 de Janeiro de 1999.


CAPÍTULO VI 
Impostos indirectos
  Artigo 44.º
Imposto sobre o valor acrescentado (IVA)


1 - São aditados ao Código do IVA, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 394-B/84, de 26 de Dezembro, a
alínea h) ao n.º 2 do artigo 1.º e o artigo 24.º-A, com a seguinte redacção: 
'Artigo 1.º 
... 
2 - Para efeitos das disposições relativas ao IVA, entende-se por: 
... 
h) 'Serviços de telecomunicações', os que possibilitem a transmissão, a emissão ou a recepção de
sinais, texto, imagem e som ou de informações de todo o tipo através de fios, da rádio, de meios
ópticos ou de outros meios electromagnéticos, incluindo a cessão ou a concessão com elas
correlacionadas de direitos de utilização de instalações de transmissão, emissão ou recepção e a
disponibilização do acesso a redes de informação mundiais. 
... 
Artigo 24.º-A 
1 - Se, por motivo de alteração da actividade ou por imposição legal, os sujeitos passivos passarem a
praticar operações sujeitas que conferem direito à dedução, poderão ainda deduzir o imposto
relativo aos bens do activo imobilizado, do seguinte modo: 
a) Quando se trate de bens não imóveis adquiridos no ano da alteração do regime de tributação e nos
quatro anos civis anteriores, o imposto dedutível será proporcional ao número de anos que faltem
para completar o período de cinco anos a partir do ano em que iniciou a utilização dos bens; 
b) No caso de bens imóveis adquiridos ou concluídos no ano da alteração do regime de tributação e
nos 9 anos civis anteriores, o imposto dedutível será proporcional ao número de anos que faltem para
completar o período de 10 anos a partir do ano da ocupação dos bens; 
c) A dedução poderá ser efectuada no período de imposto em que se verificar a alteração. 
2 - A dedução prevista no número anterior não é aplicável aos bens do activo imobilizado abrangidos
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pelo n.º 4 do artigo 24.º 
3 - O disposto nos números anteriores é igualmente aplicável aos sujeitos passivos que, utilizando o
método de afectação real, afectem um bem do sector isento a um sector tributado, podendo a
dedução ser efectuada no período em que ocorre essa afectação. 
4 - A dedução a que se refere o presente artigo não é aplicável aos sujeitos passivos que, à data da
alteração, se encontrassem no regime especial de isenção do artigo 53.º' 
2 - É eliminado o n.º 12 do artigo 22.º do Código do IVA, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 394-B/84, de
26 de Dezembro. 
3 - As verbas 2.4 e 2.21 da lista I anexa ao Código do IVA passam a ter a seguinte redacção: 
'2.4 - ... 
a) ... 
b) Preservativos; 
c) [Anterior alínea b).] 
d) [Anterior alínea c).] 
e) [Anterior alínea d).] 
2.21 - As empreitadas de construção, beneficiação ou conservação de imóveis realizadas no âmbito
do Regime Especial de Comparticipação na Recuperação de Imóveis Arrendados (RECRIA), do Regime
de Apoio à Recuperação Habitacional em Áreas Urbanas Antigas (REHABITA), do Regime Especial de
Comparticipação e Financiamento na Recuperação de Prédios Urbanos em Regime de Propriedade
Horizontal (RECRIPH) e do Programa SOLARH aprovado pelo Decreto-Lei n.º 7/99, de 8 de Janeiro.' 
4 - São aditadas as verbas 2.24 e 2.25 à lista I anexa ao Código do Imposto sobre o Valor
Acrescentado com a seguinte redacção: 
'2.24 - As empreitadas de beneficiação, remodelação, renovação, restauro, reparação ou
conservação de imóveis ou partes autónomas destes afectos à habitação, com excepção dos
trabalhos de limpeza, de manutenção dos espaços verdes e das empreitadas em bens imóveis que
abranjam a totalidade ou uma parte dos elementos constitutivos de piscinas, saunas, minigolfe,
campos de ténis ou golfe e instalações similares. 
A taxa reduzida não abrange os materiais que constituam uma parte significativa do valor do serviço
prestado. 
2.25 - Prestações de serviços de assistência a domicílio para crianças, idosos, toxicodependentes,
doentes ou deficientes.' 
5 - A redacção das verbas 2.24 e 2.25 da lista I anexa ao Código do Imposto sobre o Valor
Acrescentado entra em vigor em 1 de Julho de 2000 e cessa a respectiva vigência em 31 de
Dezembro de 2002. 
6 - Mantém-se, com efeitos a partir de 1 de Janeiro de 2000, a redacção dada pelo Decreto-Lei n.º
177/98, de 3 de Julho, às verbas 1.3.2, 1.4.3, 1.4.4, 1.4.5, 1.7.2, 1.9, 1.10 e 1.11 da lista I anexa ao
Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado. 
7 - O artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 241/86, de 20 de Agosto, passa a ter a seguinte redacção: 
'Artigo 4.º 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - Quando a renúncia à isenção tiver sido precedida de uma locação isenta, o direito à dedução do
imposto suportado é limitado na proporção do número de anos em que o imóvel estiver afecto a uma
actividade ou sector tributado. 
5 - A referida proporção resulta de uma fracção que comporta, no numerador, a diferença entre o
número de anos a que alude o n.º 2 do artigo 91.º do Código do IVA e o número de anos em que a
locação tiver estado isenta, e, no denominador, o número de anos previsto naquela disposição. 
6 - Para efeitos do número anterior, quando, ao longo do mesmo ano civil, o imóvel tenha sido
objecto de realização de operações isentas e de operações tributadas, tomar-se-á em conta o maior
dos dois períodos e, sendo estes iguais, considerar-se-á que o imóvel esteve afecto a uma actividade
totalmente tributada.' 
8 - O n.º 5 do artigo 2.º, o n.º 2 do artigo 3.º, o n.º 4 do artigo 5.º e o artigo 10.º do regime especial
aplicável ao ouro para investimento, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 362/99, de 16 de Setembro,
passam a ter a seguinte redacção: 
'Artigo 2.º 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - ... 
5 - Para efeitos da alínea a) do n.º 1 consideram-se como pesos aceites pelo mercado as barras ou
placas de ouro com as seguintes unidades e pesos: 
(ver tabela no documento original) 
Artigo 3.º 
... 
2 - Para efeitos do disposto no número anterior, consideram-se ainda transmissões de bens as
operações sobre ouro para investimento representado por certificados de ouro, afectado ou não
afectado, ou negociado em contas-ouro, incluindo, nomeadamente, os empréstimos e swaps de ouro
que comportem um direito de propriedade ou de crédito sobre ouro para investimento, bem como as
operações sobre ouro para investimento que envolvam contratos de futuro ou contratos forward que
conduzam à transmissão do direito de propriedade ou de crédito sobre ouro para investimento. 
... 
Artigo 5.º 
... 
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4 - A renúncia à isenção deve ser exercida caso a caso e a respectiva factura ou documento
equivalente, sempre que o adquirente seja outro sujeito passivo dos mencionados na alínea a) do n.º
1 do artigo 2.º do Código do IVA, deve conter a menção 'Regime especial do ouro - IVA devido pelo
adquirente'. 
... 
Artigo 10.º 
1 - Nas transmissões de ouro para investimento em que tenha sido exercida a renúncia à isenção do
imposto prevista no artigo 5.º e nas transmissões de ouro sob a forma de matéria-prima ou de
produtos semitransformados de toque igual ou superior a 325 milésimos, o pagamento do imposto e
demais obrigações decorrentes dessas operações, com excepção das previstas no artigo 12.º, devem
ser cumpridos pelo adquirente quando este seja um sujeito passivo dos mencionados na alínea a) do
n.º 1 do artigo 2.º do Código do IVA, que tenha direito à dedução total ou parcial do imposto. 
2 - A factura ou documento equivalente das transmissões de ouro sob a forma de matéria-prima ou
de produtos semitransformados de toque igual ou superior a 325 milésimos deve conter
expressamente a menção 'IVA devido pelo adquirente' quando este seja um sujeito passivo dos
mencionados na alínea a) do n.º 1 do artigo 2.º do Código do IVA, que tenha direito à dedução total
ou parcial do imposto.' 
9 - O artigo 1.º do Regime Especial de Exigibilidade do Imposto sobre o Valor Acrescentado nas
Empreitadas e Subempreitadas de Obras Públicas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 204/97, de 9 de
Agosto, passa a ter a seguinte redacção: 
'Artigo 1.º 
Encontram-se abrangidas pelo Regime Especial de Exigibilidade do Imposto sobre o Valor
Acrescentado as empreitadas e subempreitadas de obras públicas em que é dono da obra o Estado,
as Regiões Autónomas ou os institutos públicos criados pelo Decreto-Lei n.º 237/99, de 25 de Junho.' 
10 - Os artigos 4.º e 5.º do Decreto-Lei n.º 323/98, de 30 de Outubro, passam a ter a seguinte
redacção: 
'Artigo 4.º 
1 - Às transmissões de gasolina para viaturas, ao gasóleo e ao petróleo iluminante e carburante será
aplicável, a partir de 1 de Julho de 2000, o regime normal de tributação em IVA. 
2 - Não obstante o disposto no artigo 7.º do Código do IVA, relativamente aos combustíveis referidos
no número anterior e entregues à consignação, o imposto é devido e exigível na data da leitura dos
contadores de bombas, efectuada pelo consignatário, pelo menos uma vez por semana. 
3 - Os sujeitos passivos que comercializem os combustíveis referidos no n.º 1 poderão deduzir o
imposto correspondente às suas existências em 30 de Junho de 2000. 
4 - Para efeitos de dedução do imposto referido no número anterior, os sujeitos passivos deverão
elaborar um inventário das existências dos combustíveis mencionados no n.º 1, do qual deverão
constar as quantidades e a descrição dos bens, o preço de compra e o imposto suportado. 
5 - O imposto apurado no inventário referido no número anterior poderá ser objecto de dedução na
declaração periódica correspondente à data da entrada em vigor do regime normal de tributação. 
6 - O inventário referido no n.º 4 será elaborado e entregue, em duplicado, na repartição de finanças
a que se refere o artigo 70.º do Código do IVA até ao fim do mês de Julho de 2000, devendo os
serviços devolver o duplicado, averbado do recebimento do original. 
Artigo 5.º 
São revogados, a partir de 1 de Julho de 2000, o Decreto-Lei n.º 521/85, de 31 de Dezembro, e o
artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 185/86, de 14 de Julho.' 
11 - O artigo 32.º da Lei n.º 9/86, de 30 de Abril, passa a ter a seguinte redacção: 
'Artigo 32.º 
1 - ... 
2 - Os revendedores dos bens referidos no número anterior não entregarão qualquer imposto ao
Estado pela sua transmissão, devendo, porém, registar separadamente as respectivas aquisições e
vendas. 
3 - O imposto contido no preço dos bens referidos no n.º 1 não confere aos seus revendedores direito
à dedução, o qual, no entanto, se manterá nos termos gerais relativamente aos investimentos e
demais despesas de comercialização. 
4 - Quando o imposto suportado na aquisição dos combustíveis originar direito à dedução nos termos
gerais, esta terá como base o imposto contido no preço de venda. 
5 - Para o exercício do direito à dedução referido no número anterior deverá ser passada factura ou
documento equivalente, sendo todavia dispensada a referência ao imposto quando a venda for
efectuada pelos revendedores. 
6 - O valor das operações a que se refere o n.º 1 será excluído do cálculo do volume de negócios para
efeitos da aplicação aos revendedores dos artigos 40.º e 53.º do Código do Imposto sobre o Valor
Acrescentado. 
7 - Em tudo o que não se revelar contrário ao disposto nos números anteriores aplicam-se as
disposições do Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado e do Regime do IVA nas Transacções
Intracomunitárias de Bens. 
8 - O regime especial de tributação previsto neste artigo será substituído pelo regime normal de
tributação em IVA a partir de 1 de Janeiro do ano 2001, devendo ser definidas por despacho do
Ministro das Finanças as medidas necessárias a que da aplicação do regime normal de IVA não resulte
aumento significativo nos preços finais de venda dos combustíveis gasosos. 
9 - Não obstante o disposto no número anterior, o regime especial de tributação previsto nos n.os 1 a
7 será automaticamente prorrogado até à data de entrada em vigor das disposições necessárias para
aplicação do regime normal.' 
12 - Os artigos 21.º e 83.º-B do Código do IVA, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 394-B/84, de 26 de
Dezembro, passam a ter a seguinte redacção: 
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'Artigo 21.º 
1 - ... 
a) ... 
b) Despesas respeitantes a combustíveis normalmente utilizáveis em viaturas automóveis, com
excepção das aquisições de gasóleo, de gases de petróleo liquefeitos (GPL) e de gás natural, cujo
imposto será dedutível na proporção de 50%, a menos que se trate dos bens a seguir indicados, caso
em que o imposto relativo aos consumos de gasóleo, GPL e gás natural é totalmente dedutível: 
I) ... 
II) ... 
III) Máquinas consumidoras de gasóleo, GPL, ou gás natural, que não sejam veículos matriculados; 
IV) ... 
Artigo 83.º-B 
1 - ... 
2 - Não haverá lugar à dedução prevista no número anterior se o contribuinte o requerer e a
execução se encontre suspensa nos termos legais, ou, não havendo ainda execução, se demonstrar
que se encontra pendente recurso hierárquico, reclamação ou impugnação judicial e seja prestada
garantia até ao valor do reembolso. 
3 - O disposto no número anterior não se aplica quando o fundamento da suspensão for o previsto no
n.º 4 do artigo 52.º da Lei Geral Tributária. 
4 - (Anterior n.º 3.) 
5 - (Anterior n.º 4.)' 
13 - Fica o Governo autorizado a: 
a) Aditar um n.º 10 ao artigo 15.º do Código do IVA, no sentido de conceder a isenção de imposto às
transmissões a título gratuito de bens alimentares efectuadas a instituições particulares de
solidariedade social ou a organizações não governamentais sem fins lucrativos, para posterior
distribuição a pessoas carenciadas; 
b) Alterar o ponto IV da alínea b) do n.º 1 do artigo 20.º do Código do IVA, de modo a permitir a
dedução do imposto que tenha incidido sobre bens ou serviços adquiridos, importados ou utilizados
pelo sujeito passivo para a realização das transmissões referidas na alínea anterior; 
c) Alterar o n.º 2 e as alíneas a) e c) do n.º 3 do artigo 24.º e o n.º 1 do artigo 25.º do Código do IVA,
de modo que o prazo das regularizações anuais, no que se refere aos bens de investimento
imobiliário, seja alargado para 20 anos, considerando o ano de ocupação do bem ou da conclusão das
obras e cada um dos 19 anos civis posteriores; 
d) Estabelecer que o prazo de 20 anos referido na alínea anterior é aplicável a partir da data da
entrada em vigor da alteração, salvaguardando as situações em que a ocupação do bem imóvel ou a
conclusão das obras ocorreram antes daquela data, casos em que se mantém o regime actualmente
em vigor; 
e) Alterar o artigo 33.º do Código do IVA, no sentido de contemplar também a possibilidade de
cessação oficiosa da actividade sempre que o sujeito passivo tenha declarado o exercício de uma
actividade sem que possua uma adequada estrutura empresarial susceptível de exercer a actividade
declarada; 
f) Alterar o artigo 70.º do Código do IVA, no sentido de, relativamente aos sujeitos passivos que
sejam pessoas singulares, serem consideradas competentes a repartição de finanças e a tesouraria da
Fazenda Pública da área onde se situa o respectivo domicílio fiscal, de modo a harmonizá-lo, para
efeitos de implementação do cadastro único, com o disposto no artigo 133.º do Código do IRS; 
g) Aditar um n.º 4 ao artigo 19.º do Código do IVA, no sentido de não conferir o direito à dedução o
imposto que resulte de operações em que o fornecedor dos bens ou prestador dos serviços tenha
declarado o exercício de uma actividade sem que possua uma adequada estrutura empresarial
susceptível de exercer a actividade declarada; 
h) Integrar na lista I anexa ao Código do IVA, reduzindo de 17% para 5% a taxa do imposto às
transmissões e importações dos seguintes bens: 
1) Leites chocolatados, aromatizados, vitaminados ou enriquecidos; 
2) Bebidas lácteas infantis; 
i) Integrar na lista II anexa ao Código do IVA, reduzindo de 17% para 12% a taxa do imposto às
transmissões e importações de aperitivos à base de produtos hortícolas e sementes; 
j) Alterar o n.º 4 do artigo 22.º do Regime do IVA nas Transacções Intracomunitárias, no sentido de
equiparar a particulares, para efeitos de pagamento do imposto, as entidades que efectuando
aquisições intracomunitárias de veículos automóveis sujeitos a imposto automóvel, não possuam o
Estatuto de Operador Registado, nos termos do artigo 15.º do Decreto-Lei n.º 40/93, de 18 de
Fevereiro, com a redacção que lhe é dada pela presente lei.


  Artigo 45.º
IVA - Actividades turísticas


1 - A transferência a título de IVA - Actividades turísticas destinada às regiões de turismo e juntas de
turismo é de 3,1 milhões de contos. 
2 - A receita a transferir para as regiões de turismo e juntas de turismo ao abrigo do número anterior
é distribuída com base em critérios a fixar por despacho conjunto dos Ministros Adjunto, das
Finanças e da Economia, tendo em conta, nomeadamente, o montante transferido em 1999, nos
termos do artigo 33.º da Lei n.º 87-B/98, de 31 de Dezembro.
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  Artigo 46.º
Imposto do selo


A alínea b) do artigo 14.º do Código do Imposto do Selo, aprovado pela Lei n.º 150/99, de 11 de
Setembro, passa a ter a seguinte redacção: 
'Artigo 14.º 
Liquidação e pagamento 
... 
... 
b) Entidades concedentes do crédito e da garantia ou credoras dos juros, prémios, comissões e
outras contraprestações.


CAPÍTULO VII Impostos especiais
  Artigo 47.º
Alterações ao Decreto-Lei n.º 566/99, de 22 de Dezembro


1 - O artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 566/99, de 22 de Dezembro, passa a ter a seguinte redacção: 
'Artigo 3.º 
1 - São revogados o Decreto-Lei n.º 52/93, de 26 de Fevereiro, o Decreto-Lei n.º 325/93, de 25 de
Setembro, os Decretos-Leis n.os 123/94 e 124/94, de 18 de Maio, o Decreto-Lei n.º 300/99, de 5 de
Agosto, com excepção dos artigos 37.º a 39.º, e demais legislação contrária ao presente Código. 
2 - ... 
3 - Na medida em que sejam compatíveis com o Código dos Impostos Especiais de Consumo aprovado
pelo presente diploma, mantêm-se em vigor as disposições regulamentares da legislação por ele
revogadas constantes de portaria ou de despacho ministerial, considerando-se que as referências
nelas efectuadas se reportam às correspondentes normas do mencionado Código.' 
2 - É aditado ao artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 566/99, de 22 de Dezembro, o n.º 5, com a seguinte
redacção: 
'Artigo 4.º 
... 
5 - O n.º 2 do artigo 8.º e o n.º 1 do artigo 9.º do Código dos Impostos Especiais de Consumo entram
em vigor no dia 1 de Janeiro de 2001, continuando a aplicar-se as disposições respeitantes à
introdução no consumo e à liquidação, previstas na legislação revogada pelo n.º 1 do artigo 3.º' 
3 - É aditado um artigo 6.º ao Decreto-Lei n.º 566/99, de 22 de Dezembro, com a seguinte redacção: 
'Artigo 6.º 
O n.º 1 do artigo 3.º, relativo à legislação revogada, é interpretado sem prejuízo do disposto no
artigo 2.º, designadamente quanto à vigência dos artigos 37.º a 39.º do Decreto-Lei n.º 300/99, de 5
de Agosto.


  Artigo 48.º
Alterações ao Código dos Impostos Especiais de Consumo


1 - O artigo 59.º do Decreto-Lei n.º 566/99, de 22 de Dezembro, passa a ter a seguinte redacção: 
'Artigo 59.º 
Taxas na Região Autónoma da Madeira 
... 
a) ... 
b) ... 
c) Licores produzidos a partir de frutos subtropicais, enriquecidos com aguardente de cana-de-açúcar
e com as características e qualidade definidas na alínea b) do n.º 3 do artigo 5.º do Regulamento
(CEE), do Conselho n.º 1576/89, de 29 de Maio.' 
2 - O artigo 71.º do Código dos Impostos Especiais de Consumo passa a ter a seguinte redacção: 
'Artigo 71.º 
[...] 
1 - ... 
a) ... 
b) ... 
c) ... 
d) ... 
e) Sejam fornecidos para consumo de transportes públicos, no que se refere aos produtos
classificados pelo código NC 2711 00 00, com inclusão do gás natural; 
f) ... 
g) ... 
h) ... 
i) Sejam fornecidos tendo em vista o seu consumo em veículos de tracção ferroviária, no que se
refere aos produtos classificados pelos códigos NC 2710 00 66 a 2710 00 68. 
2 - ... 
3 - ... 
4 - ... 
5 - ...' 
3 - Os artigos 73.º, 75.º e 76.º do Código dos Impostos Especiais de Consumo, aprovado pelo Decreto-
Lei n.º 566/99, de 22 de Dezembro, passam a ter a seguinte redacção: 
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'Artigo 73.º 
Taxas 
1 - Os valores das taxas unitárias do imposto sobre os produtos petrolíferos são fixados, para o
continente, tendo em consideração o princípio de liberdade de mercado e as técnicas tributárias
próprias, nos termos determinados anualmente pela lei do Orçamento do Estado. 
2 - O gasóleo misturado por razões técnicas ou operacionais com o fuelóleo será tributado com a taxa
aplicável ao fuelóleo que for utilizado na mistura, desde que a operação seja aprovada pela
autoridade aduaneira e realizada sob controlo aduaneiro. 
3 - A taxa aplicável ao metano, ao gás natural e aos gases de petróleo, usados como carburante,
classificados pelo código NC 2711 00 00, é de 20000$00 por 1000 kg. 
4 - A taxa aplicável ao metano e aos gases de petróleo, usados como combustível, classificados pelo
código NC 2711 00 00, é de 1500$00 por 1000 kg. 
5 - A taxa aplicável aos óleos minerais obtidos a partir de óleos usados ou de resíduos, através de
operação realizada sob controlo aduaneiro e que sejam usados como combustível, é de 0$00 por
1000 kg, sendo-lhes, contudo, aplicável uma taxa de imposto igual ao dobro da taxa aplicável ao
fuelóleo com teor de enxofre superior a 1%, no caso de não terem beneficiado de tal operação. 
6 - Sem prejuízo das isenções previstas no presente diploma, os óleos minerais sujeitos a imposto
que não constam dos números anteriores, quando utilizados em uso carburante ou em uso
combustível, são tributados com as seguintes taxas: 
a) Com a taxa aplicável à gasolina sem chumbo, os óleos minerais classificados pelos códigos NC 2707
10, 2707 20, 2707 30, 2707 50, 2710 00 21, 2710 00 25, 2710 00 26, 2901, 2902 11 00, 2902 19 90,
2902 20, 2902 30, 2902 41 a 2902 44 e 3811 11; 
b) Com a taxa aplicável ao petróleo, os óleos minerais classificados pelo código NC 2709 00 10
consumidos em uso carburante; 
c) Com a taxa aplicável ao petróleo colorido e marcado, os óleos minerais classificados pelo código
NC 2709 00 10 consumidos nos usos previstos nos n.os 2 e 3 do artigo 74.º; 
d) Com a taxa aplicável ao fuelóleo com teor de enxofre inferior ou igual a 1%, salvo quando
consumidos na produção de electricidade incluindo a co-geração, os óleos minerais classificados
pelos códigos NC 2706, 2707 91, 2707 99 11, 2707 99 19, 2709 00 90, 2712 10, 2712 20 00, 2712 90
39, 2712 90 90, 2715, 3403 11 00, 3403 19 e 3817; 
e) Com uma taxa compreendida entre 0$00 e 1200$00 por 1000 kg, os óleos minerais classificados
pelos códigos NC 2710 00 88 a 2710 00 96; 
f) Com uma taxa compreendida entre 0$00 e 4500$00 por 1000 kg, os óleos minerais classificados
pelos códigos NC 2710 00 87, 2710 00 97 e 3811 21 a 3811 29. 
7 - A fixação das taxas do imposto relativas aos óleos minerais referidos nas alíneas e) e f) do número
anterior será feita por portaria dos Ministros das Finanças e da Economia. 
8 - Qualquer produto utilizado em uso como carburante está sujeito à mesma taxa do imposto que é
aplicada ao óleo mineral carburante substituído, salvo os biocarburantes produzidos e consumidos no
âmbito de projectos piloto de desenvolvimento tecnológico de carburantes mais benignos para o
ambiente, reconhecidos como tal pelos Ministros das Finanças e do Ambiente, que beneficiarão de
uma redução de taxa do imposto de 80%. 
9 - Os aditivos classificados pelo código NC 3811 90 estão sujeitos à mesma taxa de ISP que é
aplicada aos óleos minerais nos quais se destinam a ser incorporados. 
Artigo 75.º 
Taxas na Região Autónoma dos Açores 
1 - Os valores das taxas unitárias do imposto sobre os produtos petrolíferos são fixados, para a Região
Autónoma dos Açores, tendo em consideração o princípio de liberdade de mercado e as técnicas
tributárias próprias, nos termos determinados anualmente pelo decreto legislativo regional que
aprova o Orçamento da Região. 
2 - As taxas do imposto aplicáveis nas ilhas dos Açores são inferiores às taxas aplicáveis na ilha de
São Miguel, a fim de compensar os sobrecustos de transporte e armazenagem entre São Miguel ou o
continente e as respectivas ilhas. 
3 - Os sobrecustos referidos no número anterior são determinados semestralmente pelo Governo
Regional. 
Artigo 76.º 
Taxas na Região Autónoma da Madeira 
Os valores das taxas unitárias do imposto sobre os produtos petrolíferos são fixados, para a Região
Autónoma da Madeira, tendo em consideração o princípio de liberdade de mercado e as técnicas
tributárias próprias, nos termos determinados anualmente pelo decreto legislativo regional que
aprova o Orçamento da Região.' 
4 - É aditada ao n.º 2 do artigo 81.º do Código dos Impostos Especiais de Consumo a alínea d), com a
seguinte redacção: 
'd) O rapé e o tabaco de mascar.' 
5 - Fica o Governo autorizado a isentar da taxa do imposto especial de consumo, sob controlo fiscal,
os óleos minerais ou outros produtos destinados aos mesmos fins no âmbito de projectos piloto de
desenvolvimento tecnológico de produtos menos poluentes e, principalmente, em relação aos
combustíveis provenientes de fontes renováveis.


  Artigo 49.º
Taxas do imposto sobre os produtos petrolíferos


1 - Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 73.º do Código dos Impostos Especiais de Consumo, os
valores das taxas unitárias do imposto aplicáveis no continente aos produtos indicados no n.º 2 são
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fixados por portaria dos Ministros das Finanças e da Economia. 
2 - Para efeitos do disposto no número anterior, a fixação, ou a respectiva alteração, é efectuada
dentro dos seguintes intervalos: 
(ver tabela no documento original) 
3 - Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 75.º do referido Código, os valores das taxas unitárias
do imposto aplicáveis na ilha de São Miguel para os produtos a seguir indicados são fixados por
portaria do membro competente do Governo Regional, podendo ser alterados dentro dos seguintes
intervalos: 
(ver tabela no documento original) 
4 - Para efeitos do disposto no artigo 76.º do referido Código, os valores das taxas unitárias do
imposto aplicáveis na Região Autónoma da Madeira para os produtos referidos no n.º 2 são fixados
por portaria do membro competente do Governo Regional, podendo ser alterados dentro dos
intervalos fixados no mesmo número.


  Artigo 50.º
Consignação de receita ao Ministério da Saúde


1 - É consignado ao Ministério da Saúde 1% do valor global da receita fiscal dos tabacos
manufacturados, tendo em vista o desenvolvimento de acções no domínio do rastreio, detecção
precoce, diagnóstico, prevenção e tratamento do cancro. 
2 - A verba consignada ao Ministério da Saúde, nos termos do número anterior, pode ser destinada,
mediante aprovação daquele Ministério, ao desenvolvimento de projectos nas áreas da promoção da
saúde, prevenção do tabagismo e tratamento de patologias associadas ao seu consumo, apresentados
por outros ministérios, organismos da administração central, regional e local e instituições da
sociedade civil, sem fins lucrativos, que prossigam actividades neste domínio.


  Artigo 51.º
Imposto automóvel


1 - Os artigos 1.º, 3.º, 4.º, 5.º, 9.º, 13.º, 15.º, 17.º e 22.º do Decreto-Lei n.º 40/93, de 18 de
Fevereiro, passam a ter a seguinte redacção: 
'Artigo 1.º 
1 - ... 
2 - ... 
3 - Ficam ainda sujeitos a IA os veículos automóveis ligeiros: 
a) Para os quais se pretende nova matrícula definitiva, após cancelamento da matrícula inicial junto
da Direcção-Geral de Viação, salvo se mantiverem as características essenciais com que foram
inicialmente matriculados; 
b) ... 
4 - ... 
5 - ... 
6 - ... 
7 - ... 
8 - ... 
9 - Os veículos automóveis ligeiros que utilizem exclusivamente como combustível gases de petróleo
liquefeito (GPL), gás natural ou sejam movidos a energia eléctrica ou outra energia renovável
beneficiam de uma redução de 40% do IA. 
Artigo 3.º 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - ... 
5 - Para efeitos de recolha de dados estatísticos e matriculação, os veículos automóveis ligeiros,
mesmo que excluídos do âmbito de incidência, os pesados e os motociclos ficam sujeitos ao
processamento da declaração de veículos ligeiros, adiante denominada DVL. 
Artigo 4.º 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - ... 
a) ... 
b) ... 
c) No momento da transformação do veículo abrangido por uma classificação fiscal num outro
enquadrado numa classificação fiscal a que corresponda uma taxa mais elevada e implica o
pagamento do montante que resulta da diferença entre o IA pago e o IA a pagar, tendo em conta os
anos de uso. 
Artigo 5.º 
1 - ... 
2 - ... 
3 - Se o pagamento não for efectuado no prazo previsto no número anterior, aplicar-se-á o disposto
nos n.os 7 e 8 do artigo 17.º 
Artigo 9.º 
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1 - Os veículos automóveis fabricados até ao ano de 1960 e classificados como antigos pela
Fédération International des Voitures Anciennes (FIVA) ou pelo clube que a representa em Portugal
ficam isentos de IA, aquando da sua admissão ou importação, desde que sejam considerados com
interesse para o património cultural nacional. 
2 - ... 
3 - ... 
4 - ... 
Artigo 13.º 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - ... 
5 - ... 
6 - A dimensão e as características das matrículas de exportação e dos selos de validade fornecidos
pela Imprensa Nacional-Casa da Moeda são as constantes da Portaria n.º 884/91, de 28 de Agosto,
devendo ser adquiridas pelos interessados, mediante credencial processada pela alfândega, junto da
entidade oficialmente autorizada para o seu fabrico e das próprias alfândegas de expedição ou
exportação. 
Artigo 15.º 
1 - Os empresários em nome individual, os estabelecimentos individuais de responsabilidade limitada
e as sociedades comerciais consideradas idóneas poderão constituir-se como operadores registados,
junto da DGAIEC, mediante o preenchimento dos seguintes requisitos: 
a) Capital social mínimo de 10000000$00, quer se trate de estabelecimento individual de
responsabilidade limitada quer de sociedade comercial; 
b) Admissão ou importação de mais de 50 automóveis ligeiros, novos, sem matrícula, sujeitos a IA,
por ano civil ou um volume anual mínimo de vendas no respectivo sector de actividade de
400000000$00. 
2 - Entre outras circunstâncias atendíveis, considera-se indiciador de falta de idoneidade o facto de o
empresário individual, o titular do estabelecimento individual, bem como os sócios gerentes, ou
administradores de sociedades comerciais: 
a) Terem sido condenados por crime fiscal aduaneiro, crime fiscal não aduaneiro, furto, abuso de
confiança, roubo, burla, extorsão, infidelidade, emissão de cheques sem provisão, insolvência
dolosa, falência não intencional, falsificação, falsas declarações, suborno, corrupção,
branqueamento de capitais ou pelos crimes previstos no Código das Sociedades Comerciais; 
b) Terem sido declarados, por sentença judicial nacional ou estrangeira, transitada em julgado,
falidos ou insolventes ou julgados responsáveis pela falência de empresas, cujo domínio hajam
assegurado, ou de que tenham sido administradores, directores ou gerentes. 
3 - O estatuto será solicitado pelo interessado à DGAIEC em impresso próprio, ao qual serão juntos,
além dos documentos comprovativos do estabelecido no n.º 1, os seguintes: 
a) Certidão do registo comercial comprovativa da sua situação jurídica; 
b) Pacto social actualizado, no caso de se tratar de sociedade comercial; 
c) Declaração de início de actividade ou prova da entrega da declaração fiscal comprovativa dos
rendimentos a que estão sujeitos, respeitante ao ano imediatamente anterior; 
d) Certidão do registo criminal do empresário em nome individual, do titular do estabelecimento
individual de responsabilidade limitada ou dos sócios gerentes ou administradores de sociedades
comerciais; 
e) Fotocópia autenticada do cartão de contribuinte, com número definitivo; 
f) Indicação do local onde os veículos são armazenados enquanto não for atribuída a respectiva
matrícula nacional; 
g) Declaração do requerente de: 
i) Não ter sido punido por prática de contra-ordenação fiscal qualificada como muito grave nos
termos da legislação aplicável; 
ii) Possuir contabilidade organizada, quando legalmente exigível; 
h) Junção de documento emitido pela repartição de finanças da área de residência ou da sede da
pessoa colectiva, comprovativo de que o requerente não tem dívidas à Fazenda Nacional ou tem a
sua situação regularizada. 
4 - Ao operador registado será atribuído um número de registo identificativo nas suas relações com a
Administração. 
5 - O estatuto de operador registado poderá ser revogado por despacho do director-geral da DGAIEC
quando: 
a) O operador deixar de cumprir algum dos requisitos referidos no n.º 1 do presente artigo; 
b) O operador for condenado por crime indiciador de falta de idoneidade ou por prática de contra-
ordenação fiscal punida com coima igual ou superior a 1000000$00; 
c) Se verificar não estar preenchida qualquer das condições a que o operador se obrigou. 
6 - A revogação do estatuto de operador registado, a pedido do interessado, só produzirá efeitos
desde que se mostrem solvidos todos os compromissos por ele assumidos no âmbito desse estatuto. 
Artigo 17.º 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - ... 
5 - ... 
6 - ... 
7 - Se o pagamento não for efectuado no prazo previsto no número anterior, o interessado,
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independentemente de qualquer notificação, poderá, ainda, nos 30 dias seguintes, proceder ao
respectivo pagamento, acrescido de juros de mora. 
8 - Findo o prazo suplementar a que se refere o número anterior sem que se mostre efectuado o
pagamento, ou sem que o interessado tenha efectuado declaração de abandono a favor do Estado, a
alfândega procederá de imediato à apreensão do veículo e emitirá certidão de dívida, a qual será
remetida à repartição de finanças do domicílio fiscal do devedor, para efeitos de cobrança coerciva. 
9 - ... 
10 - ... 
Artigo 22.º 
Os operadores registados cujo estatuto tenha sido obtido ao abrigo da legislação anterior devem
tomar todas as medidas necessárias para, no prazo de seis meses, darem cumprimento a todos os
requisitos fixados no artigo 15.º, sob pena de o mesmo lhes ser revogado.' 
2 - As tabelas I, III e IV anexas ao Decreto-Lei n.º 40/93, de 18 de Fevereiro, passam a ser as
seguintes: 
TABELA I 
Automóveis ligeiros de passageiros e mistos 
(ver tabela no documento original) 
TABELA III E IV 
Veículos automóveis ligeiros todo-o-terreno, furgões ligeiros de passageiros e ligeiros de mercadorias
derivados de ligeiros de passageiros. 
(ver tabela no documento original) 
3 - Os artigos 1.º, 4.º e 5.º do Decreto-Lei n.º 103-A/90, de 22 de Março, passam a ter a seguinte
redacção: 
'Artigo 1.º 
1 - ... 
2 - Sem prejuízo do estabelecido no número anterior, poderão ainda beneficiar da isenção nele
prevista os portadores de multideficiência profunda, os portadores de deficiência motora cujo grau
de incapacidade permanente seja igual ou superior a 90% e os portadores de deficiência visual igual
ou superior a 95%, independentemente da sua idade. 
Artigo 4.º 
A isenção de IA prevista no artigo 1.º terá por objecto automóveis ligeiros novos e será concedida,
independentemente da cilindrada, até ao montante de 1300000$00, suportando o beneficiário, se for
caso disso, a parte restante do IA que for devida. 
Artigo 5.º 
1 - ... 
2 - ... 
3 - Aos portadores de multideficiência profunda, aos portadores de deficiência motora cujo grau de
incapacidade permanente seja igual ou superior a 90% e aos portadores de deficiência visual igual ou
superior a 95%, independentemente da sua idade, será autorizada a condução do veículo por
terceiros, desde que o portador de deficiência seja um dos seus ocupantes, ou em deslocações que
não excedam um raio de 30 km da residência do beneficiário. 
4 - ... 
5 - ... 
6 - ...' 
4 - Os artigos 1.º, 8.º e 9.º do Decreto-Lei n.º 264/93, de 30 de Julho, passam a ter a seguinte
redacção: 
'Artigo 1.º 
Âmbito de aplicação 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - ... 
5 - ... 
6 - ... 
7 - Em derrogação da alínea a) do n.º 4, é permitida a admissão temporária do automóvel ligeiro
quando o seu proprietário possua vínculo profissional em Portugal mas mantenha noutro Estado
membro a sua residência normal, desde que nele possua os seus vínculos pessoais e aí se desloque
regularmente. 
Artigo 8.º 
Uso comercial 
1 - É autorizada a admissão ou importação temporária em território nacional para fins de uso
comercial de automóveis ligeiros matriculados noutro Estado membro da União Europeia ou em país
terceiro, mediante pedido do interessado, desde que: 
a) Sejam admitidos ou importados por pessoa estabelecida fora do território nacional ou por sua
conta; 
b) Sejam utilizados exclusivamente para um serviço de transporte directo que se inicie ou termine
fora do território nacional; 
c) Sejam observadas as disposições legais em vigor em matéria de transportes, designadamente os
requisitos e condições de acesso e execução da actividade, se for o caso. 
2 - A permanência é autorizada pelo tempo estritamente necessário à realização das operações que
justificaram a respectiva entrada em território nacional. 
3 - Para efeitos de aplicação do disposto na alínea a) do n.º 1 do presente artigo, as pessoas,
residentes ou não, que ajam por conta de uma pessoa estabelecida fora do território nacional devem
estar subordinadas a uma relação contratual de trabalho e ter sido por esta devidamente autorizadas
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a conduzir o veículo. 
Artigo 9.º 
Formalidades de controlo 
1 - ... 
2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, o interessado poderá solicitar a emissão de uma
guia de importação/admissão temporária conforme ao modelo e instruções constantes do anexo I ao
presente diploma, que dele faz parte integrante. 
3 - ... 
4 - ... 
5 - ...' 
5 - Fica o Governo autorizado a prever, segundo calendário a estabelecer, começando pelos veículos
mais antigos, a redução do IA normalmente devido na admissão ou importação de veículo automóvel
ligeiro novo sem matrícula, desde que o sujeito passivo do imposto tenha entregue para abate, em
condições devidamente controladas quanto ao seu impacte ambiental, um veículo automóvel ligeiro,
com mais de 10 anos, de que seja proprietário há mais de 1 ano, e que circule, sob adequados
condicionalismos de prova do abate e de controlo da documentação do veículo pelas autoridades
competentes. 
6 - Ficam isentos do pagamento de imposto automóvel durante os anos 2000 e 2001 os veículos
automóveis adquiridos em sistema de locação financeira ou de aluguer de longa duração, necessários
à renovação da frota automóvel da Polícia Judiciária, que preencham os requisitos estabelecidos na
alínea c) do artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 40/93, de 18 de Fevereiro.


  Artigo 52.º
Imposto de circulação e camionagem


1 - O artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 116/94, de 3 de Maio, passa a ter a seguinte redacção: 
'Artigo 4.º 
O produto da cobrança dos impostos de circulação e de camionagem constitui receita do Instituto das
Estradas de Portugal (IEP), quando liquidados no continente, e das Regiões Autónomas, quando
liquidados nessas Regiões.' 
2 - O n.º 1 do artigo 12.º do Regulamento dos Impostos de Circulação e Camionagem, aprovado pelo
Decreto-Lei n.º 116/94, de 3 de Maio, e republicado pelo Decreto-Lei n.º 89/98, de 6 de Abril, passa
a ter a seguinte redacção: 
'Artigo 12.º 
1 - O condutor de veículos sujeitos a imposto, mesmo quando dele isento, com excepção dos
referidos no n.º 2 do artigo 5.º, será obrigatoriamente portador do recibo do documento de cobrança
ou do exemplar da declaração de autoliquidação destinado ao sujeito passivo, a que aludem os n.os 1
e 2 do artigo 9.º, com a comprovação da realização do pagamento ou do documento comprovativo da
aquisição do veículo, conforme o caso, até ao cumprimento das correspondentes obrigações no ano
seguinte àquele a que respeitam.


CAPÍTULO VIII 
Impostos locais
  Artigo 53.º
Contribuição autárquica


O n.º 3 do artigo 12.º do Código da Contribuição Autárquica, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442-C/88,
de 30 de Novembro, passa a ter a seguinte redacção: 
'Artigo 12.º 
Isenções 
1 - ... 
2 - ... 
3 - As isenções previstas no n.º 1 iniciam-se no ano, inclusive, em que os prédios sejam classificados
como monumentos nacionais, imóveis de interesse público ou classificados como imóveis de valor
municipal. 
4 - ... 
5 - ... 
6 - ...


  Artigo 54.º
Imposto municipal de sisa


O n.º 22.º do artigo 11.º e o n.º 2.º e o § único do artigo 33.º do Código do Imposto Municipal de Sisa
e do Imposto sobre as Sucessões e Doações, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 41969, de 24 de Novembro
de 1958, passam a ter a seguinte redacção: 
'Artigo 11.º 
... 
22.º Aquisição do prédio ou fracção autónoma de prédio urbano destinado exclusivamente a
habitação, desde que o valor sobre que incidiria o imposto municipal de sisa não ultrapasse 11400
contos. 
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Artigo 33.º 
... 
2.º Tratando-se de transmissões de prédios ou fracção autónoma de prédio urbano destinado
exclusivamente a habitação, serão as constantes da tabela seguinte: 
(ver tabela no documento original) 
§ único. O valor sobre que incide o imposto municipal de sisa, quando superior a 11400 contos, será
dividido em duas partes, uma igual ao limite do maior dos escalões que nela couber, à qual se
aplicará a taxa média correspondente a este escalão, e a outra igual ao excedente, a que se aplicará
a taxa marginal respeitante ao escalão imediatamente superior.


  Artigo 55.º
Imposto municipal sobre veículos


1 - O n.º 1 do artigo 7.º, o artigo 10.º, o n.º 1 do artigo 11.º e o artigo 14.º do Regulamento do
Imposto Municipal sobre Veículos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 143/78, de 12 de Junho, passam a
ter a seguinte redacção: 
'Artigo 7.º 
Formalidades a observar na concessão da isenção do imposto 
1 - A isenção do imposto será reconhecida relativamente a cada ano pela repartição de finanças da
área da residência ou sede da entidade interessada, mediante requisição modelo n.º 6, a apresentar
nos prazos estabelecidos no artigo 9.º, devendo, para o efeito, ser exibidos o título de propriedade e
o livrete ou certificado de registo ou matrícula do veículo, bem como, na situação da alínea i) do n.º
1 do artigo 6.º, o documento a que se refere o artigo 35.º, se se optar, neste último caso, por
solicitar o reconhecimento da isenção. 
2 - ... 
3 - ... 
4 - ... 
5 - ... 
6 - ... 
Artigo 10.º 
Locais onde podem ser adquiridos os dísticos modelo n.º 4 
1 - Os dísticos modelo n.º 4, comprovativos do pagamento do imposto relativo a automóveis e
motociclos, serão adquiridos em qualquer das tesourarias da Fazenda Pública, entidades referidas no
n.º 9 e juntas de freguesia do concelho da residência ou sede do contribuinte. 
2 - ... 
3 - ... 
4 - ... 
5 - A aquisição dos dísticos modelo n.º 4 pelas entidades referidas no n.º 9 só poderá ter lugar no
prazo de cobrança fixado de harmonia com o disposto no n.º 1 do artigo 9.º, aplicando-se ao produto
da sua venda o disposto no n.º 1 do artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 123/76, de 11 de Fevereiro, na
redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 98/81, de 4 de Maio. 
6 - Às juntas de freguesia é facultada a venda dos dísticos modelo n.º 4, cuja aquisição será feita nos
termos e condições estabelecidos para as entidades referidas no n.º 9. 
7 - A aquisição dos dísticos nas tesourarias da Fazenda Pública pelas entidades referidas no n.º 9 e
nas juntas de freguesia será feita mediante a apresentação da declaração modelo n.º 11,
devidamente preenchida pelo interessado, sendo posteriormente completada e autenticada por meio
de carimbo a tinta de óleo ou selo branco daquelas entidades, devolvendo-se ao interessado o
respectivo duplicado. 
8 - ... 
9 - Sem prejuízo do disposto no n.º 6, poderão ser autorizadas a revender dísticos modelo n.º 4 as
entidades que o requeiram ao director de finanças da respectiva área, nos termos e condições
seguintes: 
a) O pedido, devidamente fundamentado, deve ser acompanhado do certificado de registo criminal e
de todos os documentos úteis para a sua apreciação; 
b) A autorização só será concedida se houver comodidade para o público; 
c) O diploma de autorização é intransmissível, embora a venda continue a efectuar-se no mesmo
local, salvo sendo o novo vendedor comerciante e herdeiro da pessoa autorizada. Em tal caso, será o
diploma enviado ao director de finanças, por intermédio da repartição de finanças, dentro do prazo
de 30 dias, para ser averbado e registado nessa conformidade, caso o referido director de finanças
entenda que para comodidade do público deve continuar a subsistir esse vendedor e ele ofereça as
garantias suficientes; 
d) No caso de transferência da venda para outro local, sendo o vendedor o mesmo, será o diploma
apresentado previamente ao director de finanças, para ser averbado e registado, nos termos da
alínea antecedente; 
e) As pessoas encarregadas de vender dísticos que não os tenham à venda em quantidade necessária
ao consumo local ou se recusem a vendê-los serão pelo director de finanças suspensas
temporariamente do exercício da comissão, ou exoneradas, cassando-se os respectivos alvarás,
conforme as circunstâncias e a gravidade da falta, salvo se os vendedores forem funcionários
públicos, porque, neste caso, serão aplicáveis as penas disciplinares. 
Artigo 11.º 
Local do pagamento do imposto sobre aeronaves e barcos de recreio 
1 - O imposto relativo a aeronaves e a barcos de recreio será pago em qualquer tesouraria da
Fazenda Pública, mediante a guia modelo n.º 5, a processar na correspondente repartição de
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finanças. 
2 - ... 
Artigo 14.º 
Documentos de que o condutor do veículo tem de ser obrigatoriamente portador 
O condutor de veículos sujeitos a imposto, mesmo quando dele isentos, com excepção daqueles em
relação aos quais não se optou por solicitar o reconhecimento da isenção e dos referidos no n.º 4 do
artigo 7.º, será obrigatoriamente portador, conforme o caso, da guia de pagamento do imposto
modelo n.º 5, do título de isenção modelo n.º 1 ou do duplicado da declaração modelo n.º 11 e,
sendo caso disso, do documento comprovativo da aquisição do veículo, na hipótese referida no n.º 2
do artigo 9.º, ou da certidão referida no n.º 1 do artigo 34.º, documentos que deverão ser exibidos
sempre que lhe sejam solicitados por qualquer das entidades mencionadas no n.º 1 do artigo 12.º' 
2 - As entidades que se encontravam autorizadas a revender valores selados à data da entrada em
vigor do Código do Imposto do Selo não carecem da autorização estabelecida no n.º 9 do artigo 10.º
do Regulamento do Imposto Municipal sobre Veículos desde que, nessa data, reúnam as condições
previstas naquele n.º 9. 
3 - Fica o Governo autorizado a actualizar em 2%, com o arredondamento para a dezena de escudos
imediatamente superior, os valores do imposto constantes das tabelas do Regulamento do Imposto
Municipal sobre Veículos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 143/78, de 12 de Junho, com as alterações
que lhe foram introduzidas posteriormente, competindo à Direcção-Geral dos Impostos, em
conformidade com esta actualização, publicar no Diário da República as respectivas tabelas.


CAPÍTULO IX 
Benefícios fiscais
  Artigo 56.º
Estatuto dos Benefícios Fiscais


1 - Os artigos 19.º, 20.º-A, 21.º, 21.º-A, 26.º, 31.º, 32.º-B, 33.º, 39.º, 44.º, 48.º-A, 49.º-B, 49.º-D,
49.º-E, 50.º e 52.º do Estatuto dos Benefícios Fiscais, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 215/89, de 1 de
Junho, passam a ter a seguinte redacção: 
'Artigo 19.º 
Fundos de investimento 
1 - ... 
a) ... 
b) Tratando-se de rendimentos obtidos fora do território português que não sejam mais-valias, há
lugar a tributação, autonomamente, por retenção na fonte, nas mesmas condições em que se
verificaria se desses rendimentos fossem titulares pessoas singulares residentes em território
português ou, não havendo lugar a retenção na fonte, autonomamente à taxa de 20%, tratando-se de
rendimentos de títulos de dívida, e à taxa de 25%, nos restantes casos, por cuja entrega é
responsável a entidade gestora, observando-se, quanto a prazos, o disposto no n.º 3 do artigo 91.º do
Código do IRS; 
c) ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - ... 
5 - ... 
6 - ... 
7 - ... 
8 - ... 
9 - ... 
10 - ... 
11 - ... 
12 - ... 
13 - ... 
14 - ... 
Artigo 20.º-A 
Contribuições das entidades patronais para regimes de segurança social 
1 - ... 
2 - ... 
3 - Verificando-se o disposto na parte final do n.º 3) da alínea c) do n.º 3 do artigo 2.º do Código do
IRS, beneficia de isenção o montante correspondente a um terço das importâncias pagas ou
colocadas à disposição, com o limite de 2178 contos. 
4 - ... 
Artigo 21.º 
Fundos de poupança-reforma, poupança-educação e poupança-reforma/educação 
1 - Ficam isentos de IRC os rendimentos de fundos de poupança-reforma (FPR), poupança-educação
(FPE) e poupança-reforma/educação (FPR/E), constituídos num mínimo de 50% por títulos de dívida
pública emitidos por prazo superior a um ano, sob a forma de fundos de investimento, fundos de
pensões ou outros equiparados. 
2 - São dedutíveis à colecta do IRS, nos termos e condições previstos no artigo 80.º do respectivo
Código, 25% do valor aplicado no respectivo ano em planos individuais de poupança-reforma (PPR),
poupança-educação (PPE) e poupança-reforma/educação (PPR/E), com o limite máximo do menor
dos seguintes valores: 5% do rendimento total bruto englobado e 109200$00 por sujeito passivo não
casado ou por cada um dos cônjuges não separados judicialmente de pessoas e bens. 







16/01/2020 :::Lei n.º 3-B/2000, de 04 de Abril


www.pgdlisboa.pt/leis/lei_print_articulado.php?tabela=leis&artigo_id=&nid=59&nversao=&tabela=leis 31/46


3 - A fruição do benefício previsto no número anterior ficará sem efeito, devendo as importâncias
deduzidas, majoradas em 10% por cada ano ou fracção, decorrido desde aquele em que foi exercido
o direito à dedução, ser acrescidas, consoante os casos, ao rendimento ou à colecta do IRS do ano da
verificação dos factos, se aos participantes for atribuído qualquer rendimento ou for concedido o
reembolso dos certificados, salvo, neste último caso, ocorrendo qualquer uma das situações
definidas na lei. 
4 - ... 
5 - ... 
6 - ... 
7 - ... 
8 - ... 
9 - ... 
10 - ... 
Artigo 21.º-A 
Planos de poupança em acções 
1 - ... 
2 - Para efeitos de IRS, é dedutível à colecta, nos termos e condições previstos no artigo 80.º do
respectivo Código, o valor aplicado em PPA, até 7,5% das entregas efectuadas anualmente, com o
limite máximo de 38250$00 por sujeito passivo não casado ou por cada um dos cônjuges não
separados judicialmente de pessoas e bens, desde que, excepto em caso de morte do subscritor, não
haja lugar a reembolso no prazo mínimo de seis meses a contar da data dessas entregas. 
3 - ... 
4 - O levantamento antecipado do valor capitalizado do PPA determina, consoante os casos, o
acréscimo ao rendimento ou à colecta do IRS do ano em que tal ocorra das importâncias deduzidas
para efeitos deste imposto, majoradas em 10% por cada ano ou fracção, decorrido desde aquele em
que foi exercido o direito à dedução e a aplicação do disposto no número anterior. 
5 - ... 
6 - ... 
7 - No caso de incumprimento das condições estabelecidas para subscrição dos PPA, serão acrescidas,
consoante os casos, ao rendimento ou à colecta do IRS do ano em que seja reconhecido esse
incumprimento as importâncias deduzidas para efeitos deste imposto, majoradas em 10% por cada
ano, ou fracção, decorrido desde aquele em que foi exercido o direito à dedução, aplicando-se a
taxa de tributação de 20% à diferença, quando positiva, entre o valor devido aquando do
encerramento do PPA e as importâncias entregues pelo subscritor. 
Artigo 26.º 
Sociedades de gestão e investimento imobiliário 
1 - As sociedades de gestão e investimento imobiliário beneficiam dos seguintes incentivos fiscais: 
a) ... 
b) ... 
c) ... 
2 - O regime fiscal estabelecido no número anterior cessa os seus efeitos em 31 de Dezembro de
2005. 
Artigo 31.º 
Acções admitidas à negociação dos mercados de bolsa 
Até 31 de Dezembro de 2001, os dividendos distribuídos de acções admitidas à negociação dos
mercados de bolsa contam para efeitos de IRS ou IRC pelos seguintes valores: 
a) Exercício de 2000 - 60% do seu valor; 
b) Exercício de 2001 - 80% do seu valor. 
Artigo 32.º-B 
Aquisição de acções em ofertas públicas de venda realizadas pelo Estado 
1 - Para efeitos de IRS, são dedutíveis à colecta, nos termos e condições previstos no artigo 80.º do
respectivo Código, 5% dos montantes aplicados na aquisição de acções no âmbito de operações de
privatização realizadas até ao final do ano 2002, com o limite de 33150$00 por sujeito passivo não
casado ou 66300$00 por ambos os cônjuges não separados judicialmente de pessoas e bens. 
2 - Para efeitos de IRS, são dedutíveis à colecta, nos termos e condições previstos no artigo 80.º do
respectivo Código, 7,5% dos montantes aplicados na aquisição de acções no âmbito de operações de
privatização realizadas até ao final do ano 2002, com o limite de 50000$00 por sujeito passivo não
casado ou 100000$00 por ambos os cônjuges não separados judicialmente de pessoas e bens, quando
a aquisição seja efectuada pelos próprios trabalhadores da empresa objecto de privatização. 
3 - ... 
Artigo 33.º 
Mais-valias realizadas por entidades não residentes 
1 - Ficam isentas de IRC as mais-valias realizadas com a transmissão onerosa de partes sociais e
outros valores mobiliários por entidades que não tenham sede nem direcção efectiva em território
português e aí não possuam estabelecimento estável ao qual as mesmas sejam imputáveis. 
2 - O regime previsto no número anterior não é aplicável às entidades não residentes e sem
estabelecimento estável em território português que, directa ou indirectamente, sejam detidas em
mais de 25% por entidades residentes. 
Artigo 39.º 
Contas poupança-reformados 
1 - Beneficiam de isenção de IRS os juros das contas poupança-reformados constituídas nos termos
legais, na parte cujo saldo não ultrapasse 1892 contos. 
2 - ... 
Artigo 44.º 
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Deficientes 
1 - Ficam isentos de tributação em IRS os rendimentos das categorias A, B e H auferidos por titulares
deficientes, nos termos seguintes: 
a) Em 50%, com o limite de 2563 contos, os rendimentos das categorias A e B; 
b) Em 30%, os rendimentos da categoria H, com os seguintes limites: 
1) De 1447 contos para os deficientes em geral; 
2) De 1924 contos para os deficientes das Forças Armadas abrangidos pelos Decretos-Leis n.os 43/76,
de 20 de Janeiro, e 314/90, de 13 de Outubro. 
2 - São dedutíveis à colecta do IRS 30% da totalidade das despesas efectuadas com a educação e
reabilitação do sujeito passivo ou dependentes deficientes, bem como 25% da totalidade dos prémios
de seguros de vida que garantam exclusivamente os riscos de morte, invalidez ou reforma por
velhice, neste último caso desde que o benefício seja garantido após os 55 anos de idade e cinco
anos de duração do contrato, e em que aqueles figurem como primeiros beneficiários, nos termos e
condições estabelecidos na alínea a) do n.º 1 do artigo 80.º-I do Código do IRS. 
3 - ... 
4 - ... 
5 - ... 
Artigo 48.º-A 
Criação de emprego para jovens 
1 - ... 
2 - ... 
3 - A majoração referida no n.º 1 terá lugar num período de cinco anos a contar do início da vigência
do contrato de trabalho. 
Artigo 49.º-B 
[...] 
1 - Ficam isentos de IRC, excepto no que respeita a rendimentos de capitais e a rendimentos
comerciais, industriais ou agrícolas, tal como são definidos para efeitos de IRS, e sem prejuízo do
disposto no número seguinte: 
a) ... 
b) ... 
2 - Ficam isentos de IRC os rendimentos obtidos pelas associações sindicais derivados de acções de
formação prestadas aos respectivos associados no âmbito dos seus fins estatutários. 
Artigo 49.º-D 
Aquisição de computadores e outros equipamentos informáticos 
1 - São dedutíveis à colecta do IRS, até à sua concorrência, após as deduções referidas no n.º 1 do
artigo 80.º do respectivo Código, 20% dos montantes despendidos com a aquisição de computadores
de uso pessoal, programas de computadores, modems, placas RDIS e aparelhos de terminal, com o
limite de 30600$00. 
2 - ... 
3 - ... 
4 - ... 
Artigo 49.º-E 
Energias renováveis e despesas com aconselhamento jurídico e patrocínio judiciário 
1 - São dedutíveis à colecta do IRS 20% das importâncias despendidas com a aquisição de
equipamentos novos para utilização de energias renováveis não susceptíveis de serem considerados
custos nas categorias B, C ou D, com o limite de 25500$00. 
2 - São igualmente dedutíveis à colecta, nos termos e condições previstos no número anterior, 20%
das despesas suportadas com a obtenção de aconselhamento jurídico e patrocínio judiciário, com o
limite de 25500$00. 
Artigo 50.º 
Isenções 
1 - Estão isentos de contribuição autárquica: 
... 
m) Sociedades de capitais exclusivamente públicos relativamente aos prédios cedidos a qualquer
título ao Estado ou a outras entidades públicas, no exercício de uma actividade de interesse público. 
2 - ... 
3 - ... 
4 - ... 
5 - ... 
6 - ... 
7 - ... 
Artigo 52.º 
Prédios urbanos construídos, ampliados, melhorados ou adquiridos a título oneroso destinados à
habitação 
1 - ... 
2 - ... 
3 - Ficam igualmente isentos, nos termos da tabela a que se refere o n.º 5, os prédios ou parte de
prédios construídos de novo, ampliados, melhorados ou adquiridos a título oneroso, quando se trate
da primeira transmissão, na parte destinada a arrendamento para habitação, desde que reunidas as
condições referidas na parte final do n.º 1, iniciando-se o período de isenção a partir da data da
celebração do primeiro contrato de arrendamento. 
4 - ... 
5 - Para efeitos do disposto nos n.os 1 e 3, o período de isenção a conceder será o determinado em
conformidade com a tabela seguinte: 
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(ver tabela no documento original) 
6 - ...' 
2 - Fica o Governo autorizado a: 
a) Rever o regime jurídico e fiscal das contas poupança-habitação, no sentido de se redefinir o
período de imobilização de cada entrega e as situações de possível utilização dos respectivos saldos,
bem como o regime de comprovação da sua utilização; 
b) Rever o regime jurídico e fiscal dos fundos de poupança-reforma no sentido da sua aproximação
com os fundos de pensões, designadamente quanto ao exercício do direito ao benefício, bem como
da redefinição das suas regras de constituição e de utilização de ambos; 
c) Estabelecer um conjunto de benefícios fiscais em sede de imposto sobre o rendimento visando a
promoção das energias mais limpas e renováveis, com benefícios ambientais provados e sem pôr em
causa a competitividade das empresas, ou que estimulem a utilização de energias renováveis; 
c) Criar um benefício fiscal, sob a forma de dedução em sede de IRC, aplicável a projectos
empresariais que visem a inovação, desde que realizados em parceria com laboratórios do Estado e
centros tecnológicos. 
3 - São aditados ao Estatuto dos Benefícios Fiscais, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 215/89, de 1 de
Junho, os artigos 47.º-B e 49.º-F, com a seguinte redacção: 
'Artigo 47.º-B 
Sociedades de agricultura de grupo 
As sociedades de agricultura de grupo ficam sujeitas a tributação em IRC à taxa de 20% até 31 de
Dezembro de 2005. 
Artigo 49.º-F 
Entidades gestoras de sistemas de embalagem e resíduos de embalagens 
Ficam isentas de IRC, excepto quanto aos rendimentos de capitais tal como são definidos para
efeitos de IRS, as entidades gestoras de sistemas de embalagens e resíduos de embalagens,
devidamente licenciadas nos termos legais, parcialmente detidas ou participadas por municípios,
durante todo o período correspondente ao licenciamento, relativamente aos resultados que, durante
esse período, sejam reinvestidos ou utilizados para a realização dos fins que lhe sejam legalmente
atribuídos.' 
4 - O n.º 1 do artigo 11.º do Código do IRC, na redacção que lhe foi dada pela Lei n.º 75/93, de 20 de
Dezembro, é interpretado no sentido de que a isenção aí consagrada é aplicável às sociedades de
agricultura de grupo independentemente da modalidade jurídica, de integração parcial ou completa,
que hajam adoptado, abrangendo os rendimentos derivados das aquisições destinadas a ser utilizadas
nas explorações associadas ou dos sócios, bem como os rendimentos provenientes dessas mesmas
explorações. 
5 - É revogado o artigo 11.º do Código do IRC, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442-B/88, de 30 de
Novembro. 
6 - O disposto no n.º 3 quanto ao artigo 47.º-B do Estatuto dos Benefícios Fiscais e no n.º 5 do
presente artigo produz efeitos a partir de 1 de Janeiro de 2001. 
7 - É aditado o artigo 32.º-C ao Estatuto dos Benefícios Fiscais, aprovado pelo Decreto-Lei n.º
215/89, de 1 de Junho, com a seguinte redacção: 
'Artigo 32.º-C 
Mais-valias no âmbito do processo de privatização 
Para efeitos de apuramento do lucro tributável em IRC das empresas de capitais exclusivamente
públicos, bem como das sociedades que com elas se encontram em relação de domínio, serão
excluídas da base tributável as mais-valias provenientes de operações de privatização ou de
processos de reestruturação efectuados de acordo com orientações estratégicas no quadro de
exercício da função accionista do Estado, e como tal reconhecidos por despacho do Ministro das
Finanças.


  Artigo 57.º
Estatuto do Mecenato


O artigo 2.º do Estatuto do Mecenato, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 74/99, de 16 de Março, passa a
ter a seguinte redacção: 
'Artigo 2.º 
Mecenato social 
1 - São considerados custos ou perdas do exercício, até ao limite de 8(por mil) do volume de vendas
ou dos serviços prestados, os donativos atribuídos às seguintes entidades: 
a) ... 
b) ... 
c) ... 
d) Organizações não governamentais ou outras entidades promotoras de iniciativas de auxílio a
populações carecidas de ajuda humanitária em consequência de catástrofes naturais ou de outras
situações de calamidade, reconhecidas pelo Estado Português, mediante despacho conjunto dos
Ministros das Finanças e dos Negócios Estrangeiros. 
2 - ... 
3 - ...


  Artigo 58.º
Conta poupança-habitação
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O artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 382/89, de 6 de Novembro, passa a ter a seguinte redacção: 
'Artigo 11.º 
Benefícios fiscais e parafiscais 
1 - Para efeitos de IRS, é dedutível à colecta, nos termos e condições previstos no artigo 80.º do
respectivo Código, 25% das entregas feitas em cada ano para depósito em contas poupança-
habitação, com o limite de 107100$00, desde que o saldo da conta poupança-habitação seja
mobilizado para os fins previstos no n.º 1 do artigo 5.º 
2 - ... 
3 - ... 
4 - ...


  Artigo 59.º
Conta poupança-condomínio


O artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 269/94, de 25 de Outubro, passa a ter a seguinte redacção: 
'Artigo 3.º 
1 - Para efeitos de IRS, são dedutíveis à colecta, nos termos e condições previstos no artigo 80.º do
respectivo Código, as entregas feitas anualmente por cada condómino para depósito em conta
poupança-condomínio na proporção de um quarto da percentagem ou permilagem que a cada um
cabe no valor total do prédio, até 1% do valor matricial deste, com o limite de 10200$00. 
2 - ... 
3 - ... 
4 - No caso de o saldo da conta poupança-condomínio vir a ser utilizado para outros fins, ou antes de
decorrido o prazo estabelecido, a soma dos montantes deduzidos será acrescida, consoante os casos,
ao rendimento ou à colecta do IRS do ano em que ocorrer a mobilização, para o que as instituições
depositárias ficam obrigadas a comunicar à administração fiscal a ocorrência de tais factos.


  Artigo 60.º
Crédito fiscal ao investimento em investigação e desenvolvimento tecnológico


O regime de crédito fiscal ao investimento em investigação e desenvolvimento tecnológico
estabelecido no Decreto-Lei n.º 292/97, de 22 de Outubro, é prorrogado aos exercícios fiscais de
2001, 2002 e 2003.


  Artigo 61.º
Constituição de garantias


Fica isenta de imposto do selo a constituição, em 2000, de garantias a favor do Estado ou das
instituições de segurança social, no âmbito da aplicação do artigo 279.º do Código de Processo
Tributário, do artigo 196.º do Código de Procedimento e de Processo Tributário ou do Decreto-Lei n.º
124/96, de 10 de Agosto.


  Artigo 62.º
REFER, E. P. - Isenção de imposto do selo


O n.º 2 do artigo único do Decreto-Lei n.º 288/97, de 22 de Outubro, passa a ter a seguinte redacção:
'Artigo único 
1 - ... 
2 - A REFER, E. P., é isenta de imposto do selo, quando este constitua seu encargo, até 31 de
Dezembro de 2000.


  Artigo 63.º
Incentivos à aquisição de empresas em situação económica difícil


O regime de incentivos à aquisição de empresas instituído pelo Decreto-Lei n.º 14/98, de 28 de
Janeiro, aplica-se igualmente aos processos aprovados pelo Instituto de Apoio às Pequenas e Médias
Empresas e ao Investimento no âmbito do Sistema de Incentivos à Revitalização e Modernização do
Tecido Empresarial (SIRME).


  Artigo 64.º
Jubileu do Ano 2000


1 - São considerados custos ou perdas do exercício em valor correspondente a 140%, para efeitos de
IRC e das categorias C e D do IRS, os donativos concedidos em dinheiro ou espécie à Diocese do Porto
enquanto entidade organizadora das Comemorações do Jubileu do Ano 2000. 
2 - Os donativos atribuídos pelas pessoas singulares residentes em território nacional, nos termos e
condições previstos no número anterior, são dedutíveis à colecta do IRS do ano a que respeitem, em
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valor correspondente a 25% das importâncias atribuídas, até ao limite de 15% da colecta, desde que
não tenham sido contabilizadas como custos do exercício. 
3 - O disposto nos números anteriores só se aplica aos donativos concedidos entre 1 de Janeiro de
2000 e 31 de Julho de 2001.


  Artigo 65.º
Expo 98


1 - O artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 234/94, de 15 de Setembro, passa a ter a seguinte redacção: 
'Artigo 2.º 
1 - O regime de benefícios fiscais previsto no artigo anterior produz efeitos desde 1 de Janeiro de
1994 até 31 de Dezembro de 2002. 
2 - A isenção a que se refere a alínea c) do n.º 1 do artigo anterior abrange, além dos artigos nela
mencionados, os números correspondentes da Tabela Geral anexa ao Código do Imposto do Selo,
aprovado pela Lei n.º 150/99, de 11 de Setembro.' 
2 - A prorrogação a que se refere o n.º 1 do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 234/94, de 15 de Setembro,
na redacção dada pela presente lei, não abrange a isenção prevista na alínea b) do n.º 1 do artigo 1.º
do mesmo diploma.


  Artigo 66.º
Incentivos fiscais à interioridade


1 - Aos sujeitos passivos de IRC que não sejam sociedades anónimas e não tenham tido nos dois
últimos exercícios um volume de negócios superior a 30000 contos e que exerçam efectivamente a
sua actividade nas zonas do território nacional a definir pelo Governo, através de portaria, são
concedidos nos exercícios de 2000, 2001 e 2002 os benefícios nos termos previstos na Lei n.º 87-
B/98, de 31 de Dezembro. 
2 - A portaria a que se refere o número anterior será publicada no prazo de três meses após a
entrada em vigor da presente lei.


CAPÍTULO X 
Tributação simplificada
  Artigo 67.º
Regime simplificado de tributação


Fica o Governo autorizado a: 
1) Criar um regime especial simplificado de tributação, com carácter optativo, aplicável aos sujeitos
passivos de IRS, titulares de rendimentos das categorias C, considerados isoladamente, por titular e
por categoria de rendimentos, e sujeitos passivos de IRC que exerçam a título principal uma
actividade comercial, industrial e agrícola com volume total de proveitos anual inferior a
30000000$00, nos seguintes termos: 
a) Apuramento de um valor de colecta de IRS, mediante a aplicação ao valor dos respectivos
proveitos de uma taxa proporcional de 1,5% com o montante mínimo de 75000$00, cujo resultado
será adicionado à colecta bruta apurada relativamente aos restantes rendimentos englobados, se os
houver; 
b) Relativamente aos sujeitos passivos de IRS que reúnam os pressupostos da aplicação deste regime
simplificado, e que não optem pelo mesmo, o rendimento real efectivo será obrigatoriamente
apurado de acordo com contabilidade organizada; 
c) Apuramento de uma colecta de IRC, mediante a aplicação ao valor dos respectivos proveitos do
exercício de uma taxa proporcional de 1,5%, com o montante mínimo de 150000$00; 
d) A opção por este regime especial de tributação deverá ser formalizada na declaração de
rendimentos do exercício anterior ao do seu início e manter-se-á por um período mínimo de três
anos, salvo se for ultrapassado o limite de proveitos referido no n.º 1); 
2) Criar um regime simplificado de tributação, com carácter optativo, de harmonia com o disposto
no artigo 24.º da Directiva n.º 77/388/CEE, do Conselho, de 17 de Maio, aplicável aos sujeitos
passivos de IVA, pessoas singulares ou colectivas, excluindo os contribuintes de IRS titulares de
rendimentos da categoria B com volume de negócios anual inferior a 30000 contos; 
3) Revogar o regime especial de tributação dos retalhistas previsto no artigo 60.º do Código do IVA
após a criação do regime simplificado mencionado no número anterior.


CAPÍTULO XI 
Processo tributário e outras disposições
  Artigo 68.º
Processo tributário


1 - Os artigos 100.º e 194.º do Código de Procedimento e de Processo Tributário, aprovado pelo
Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro, passam a ter a seguinte redacção: 
'Artigo 100.º 
Dúvidas sobre o facto tributário e utilização de métodos indirectos 
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1 - Sempre que da prova produzida resulte a fundada dúvida sobre a existência e quantificação do
facto tributário, deverá o acto impugnado ser anulado. 
2 - ... 
3 - ... 
Artigo 194.º 
Citação no caso de o citando não ser encontrado 
1 - Nas execuções de valor superior a 250 unidades de conta, quando o executado não for
encontrado, o funcionário encarregado da citação começará por averiguar se é conhecida a actual
morada do executado e se possui bens penhoráveis. 
2 - ... 
3 - ...' 
2 - São aditados ao Código de Procedimento e de Processo Tributário, aprovado pelo Decreto-Lei n.º
433/99, de 26 de Outubro, os artigos 292.º e 293.º, com a seguinte redacção: 
'Artigo 292.º 
Elaboração da conta 
A conta será elaborada no final do processo pelo tribunal que tiver julgado em 1.ª instância. 
Artigo 293.º 
Revisão da sentença 
1 - A decisão transitada em julgado pode ser objecto de revisão no prazo de quatro anos, correndo o
respectivo processo por apenso ao processo em que a decisão foi proferida. 
2 - Apenas é admitida a revisão em caso de decisão judicial transitada em julgado declarando a
falsidade do documento, ou documento novo que o interessado não tenha podido nem devia
apresentar no processo e que seja suficiente para a destruição da prova feita, ou de falta ou
nulidade da notificação do requerente quando tenha dado causa a que o processo corresse à sua
revelia. 
3 - O requerimento da revisão é apresentado no tribunal que proferiu a decisão a rever, no prazo de
30 dias a contar dos factos referidos no número anterior, juntamente com a documentação
necessária. 
4 - Se a revisão for requerida pelo Ministério Público, o prazo de apresentação do requerimento
referido no número anterior é de 90 dias. 
5 - Salvo no que vem previsto no presente artigo, a revisão segue os termos do processo em que foi
proferida a decisão revidenda.' 
3 - Fica o Governo autorizado a proceder à harmonização entre as normas dos códigos tributários e as
normas da lei geral tributária e do Código de Procedimento e de Processo Tributário, aprovado pelo
Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro, ou entre este e aquela lei, relativamente a matérias de
caducidade e prescrição, de recursos e procedimento de revisão da matéria tributária, de juros,
compensatórios e indemnizatórios, de responsabilidade subsidiária, de citações, de notificação e
prazos.


  Artigo 69.º
Outras disposições


1 - O n.º 2 do artigo 93.º da Lei Geral Tributária, aprovada pelo artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 398/98,
de 17 de Dezembro, passa a ter a seguinte redacção: 
'Artigo 93.º 
Perito independente 
1 - ... 
2 - Os peritos independentes não podem desempenhar, ou ter desempenhado nos últimos três anos,
qualquer função ou cargo público na administração financeira do Estado e seus organismos
autónomos, Regiões Autónomas e autarquias locais, devem ser especialmente qualificados no
domínio da economia, gestão ou auditoria de empresas e exercer actividade há mais de 10 anos. 
3 - ... 
4 - ...' 
2 - É aditado um n.º 7 ao § 2.º do artigo 3.º e alterados os n.os 1, 2 e 3 do artigo 12.º, o n.º 1 do § 1.º
do artigo 15.º, o artigo 40.º e o § 1.º do artigo 182.º do Código do Imposto Municipal da Sisa e do
Imposto sobre as Sucessões e Doações, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 41969, de 24 de Novembro de
1958, que passam a ter a seguinte redacção: 
'Artigo 3.º 
... 
§ 2.º ... 
... 
7 - Os bens objecto de transmissão a favor de descendentes menores. 
Artigo 12.º 
1 - As transmissões de bens de valor igual ou inferior a 75000$00 para cada adquirente. 
2 - As transmissões a favor dos filhos ou dos adoptados no caso de adopção plena, ou dos seus
descendentes, até ao valor de 730000$00 dos bens adquiridos por cada um deles, embora em épocas
diversas, do mesmo ascendente ou adoptante, bem como as transmissões a favor do cônjuge, até ao
valor de 730000$00. 
3 - As transmissões por morte a favor de ambos os ascendentes no 1.º grau ou do sobrevivo,
compreendidos os adoptantes no caso da adopção plena, até ao valor de 365000$00 dos bens
adquiridos do mesmo descendente ou adoptado. 
Artigo 15.º 
... 
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§ 1.º ... 
1 - Tratando-se de pessoa colectiva de utilidade pública ou de utilidade pública administrativa, com
documento comprovativo da sua qualidade; 
Artigo 40.º 
... 
(ver tabela no documento original) 
§ único ... 
Artigo 182.º 
... 
§ 1.º Ficam excluídas do presente regime as acções nominativas, bem como as acções escriturais e
tituladas depositadas, nos termos do Código dos Valores Mobiliários, detidas por sociedades gestoras
de participações sociais e por sociedades autorizadas, no exercício a que respeitam os lucros, a ser
tributadas pelo lucro consolidado.' 
3 - O artigo 9.º, sob a epígrafe 'Disposição transitória', do Decreto-Lei n.º 472/99, de 8 de Novembro,
passa a ter a seguinte redacção: 
'Artigo 9.º 
[...] 
O disposto no n.º 7 do artigo 71.º e no n.º 2 do artigo 91.º, ambos do Código do IVA, no artigo 179.º
do CIMSISD, no artigo 28.º do Regulamento da Contribuição Especial, aprovado pelo Decreto-Lei n.º
51/95, no artigo 28.º do Regulamento da Contribuição Especial, aprovado pelo artigo 1.º do Decreto-
Lei n.º 54/95, e no artigo 27.º do Regulamento da Contribuição Especial, aprovado pelo artigo 1.º do
Decreto-Lei n.º 43/98, aplica-se apenas aos factos tributários ocorridos a partir de 1 de Janeiro de
1998.' 
4 - Fica o Governo autorizado a: 
a) Estabelecer o regime fiscal das operações da titularização de créditos a realizar no âmbito do
Decreto-Lei n.º 453/99, de 5 de Novembro, no sentido da neutralidade fiscal, nomeadamente pela
aproximação da tributação conjugada do veículo e do investidor à tributação que resultaria do
investimento directo nos activos do veículo pelo investidor; 
b) Rever e sistematizar num único diploma a legislação que regula a atribuição e gestão, por parte da
administração fiscal, do número de identificação fiscal das pessoas singulares e das pessoas
colectivas e entidades equiparadas e a proceder à adaptação das infracções previstas por
incumprimento das obrigações estabelecidas naquela legislação. 
5 - Fica o Governo autorizado a: 
a) Criar um regime fiscal transitório aplicável à Sociedade Euro 2004, S. A., enquanto entidade
organizadora do Euro 2004, para o período entre 1 de Janeiro de 2000 e 31 de Dezembro de 2004,
com o seguinte sentido: 
1) Isenção de IRC, nas mesmas condições que a concedida ao Estado; 
2) Isenção do imposto sobre sucessões e doações; 
3) Isenção de imposto do selo, previsto nos artigos 1, 50, 54, 92, 93, 94, 99, 100, 101, 102, 114, 120-
A, 136, 149 e 167 da Tabela Geral do Imposto do Selo, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 21916, de 28 de
Novembro de 1932, e nos números correspondentes da Tabela Geral anexa ao Código do Imposto do
Selo, aprovada pela Lei n.º 150/99, de 11 de Setembro; 
4) Isenção do imposto municipal de sisa e da contribuição autárquica, condicionada ao prévio
reconhecimento, pelo município onde se situem os bens, do interesse municipal desta isenção,
valendo este reconhecimento como renúncia à compensação da respectiva receita; 
b) Criar um regime de mecenato cultural em sede de IRS e de IRC aplicável à Sociedade Euro 2004, S.
A., em que sejam considerados elegíveis como donativos, por 140% do seu montante, os donativos
que lhe sejam concedidos; 
c) Estabelecer a isenção do IRS e do IRC relativamente aos rendimentos auferidos no período de
Janeiro a Julho de 2004 pelas entidades organizadoras do Euro 2004 e pelas associações dos países
nele participantes, bem como pelos desportistas, técnicos e outros agentes envolvidos na
organização do referido campeonato, desde que não sejam considerados residentes em território
nacional. 
6 - Fica ainda o Governo autorizado a introduzir alterações no Decreto-Lei n.º 445/99, de 3 de
Novembro, com vista a: 
a) Revogar o n.º 1 do artigo 2.º e alterar a redacção dos números restantes de modo a permitir que
os actuais agentes aduaneiros e despachantes privativos, bem como os procuradores que tenham
exercido a actividade de declarantes aduaneiros, possam solicitar a respectiva inscrição na Câmara
dos Despachantes Oficiais (CDO), segundo regulamentação a definir pelo Governo que garantirá a
formação apropriada e um regime de ingresso que tenha em conta a situação dos procuradores com
elevado número de anos de actividade que tenham continuado a exercer funções de declarante
aduaneiro até 31 de Dezembro de 1999; 
b) Clarificar o restante normativo no sentido de a actividade de declarante aduaneiro competir
exclusivamente aos donos ou consignatários das mercadorias, quer se apresentem pessoalmente ou
através dos seus empregados, quer através dos seus representantes; 
c) Introduzir aperfeiçoamentos no sentido de ser atribuída aos despachantes oficiais a forma da
representação directa em exclusividade e de poderem intervir na forma da representação indirecta,
quer os despachantes oficiais, quer outros representantes; 
d) Estabelecer os critérios de cálculo do valor da caução quando superior à mínima prevista e a sua
não exigibilidade aos representantes ocasionais, entendendo-se como tais os que efectuem,
anualmente, menos de 10 declarações; 
e) Revogar o artigo 5.º e alterar o Decreto-Lei n.º 289/88, de 24 de Agosto, no sentido de poderem
ser titulares da caução global para desalfandegamento os donos ou consignatários das mercadorias,
bem como os seus representantes; 
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f) Prever que as sociedades profissionais de despachantes oficiais a constituir terão exclusivamente
como objecto o exercício da respectiva actividade profissional; 
g) Estabelecer que as sociedades profissionais de despachantes oficiais actualmente existentes se
mantenham válidas até à sua liquidação, só podendo ser realizadas cessões de quotas desde que os
cessionários sejam despachantes oficiais; 
h) Alterar o artigo 1.º do Estatuto dos Despachantes Oficiais no sentido de apenas lhes ser atribuída,
em exclusividade, a forma de representação aduaneira directa; 
i) Alterar o artigo 2.º do Estatuto dos Despachantes Oficiais no sentido de prever que os
despachantes oficiais podem ainda intervir como declarantes em nome próprio e por conta de
outrem no âmbito do regime de representação indirecta; 
j) Revogar as alíneas b) e c) e alterar as alíneas a) e d) do artigo 3.º do Estatuto dos Despachantes
Oficiais no sentido de prever que os despachantes oficiais podem exercer a sua actividade em nome
individual ou em sociedade profissional de que sejam sócios, que esta assuma a forma de sociedade
por quotas e o seu pacto social seja previamente aprovado pela Câmara dos Despachantes Oficiais; 
l) Alterar o artigo 5.º do Estatuto dos Despachantes Oficiais no sentido de estabelecer que o
regulamento previsto nessa norma deve ser aprovado por portaria do Ministro das Finanças; 
m) Alterar o artigo 471.º da Reforma Aduaneira no sentido de a tutela sobre a Câmara dos
Despachantes Oficiais competir directamente ao Ministro das Finanças; 
n) Prever que as restantes disposições regulamentares necessárias à aplicação deste normativo serão
fixadas por portaria do Ministro das Finanças. 
7 - Fica ainda o Governo autorizado a introduzir alterações ao Estatuto da Câmara dos Despachantes
Oficiais, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 173/98, de 26 de Junho, com vista a: 
a) Alterar a alínea d) do artigo 3.º no sentido de consagrar a participação da Câmara dos
Despachantes Oficiais apenas no âmbito da legislação aduaneira relativa à Câmara e ao Estatuto dos
Despachantes Oficiais; 
b) Aditar ao seu artigo 61.º a possibilidade de aplicação da sanção de suspensão dos despachantes
oficiais que não cumpram a obrigação de pagar os seus débitos à CDO nos prazos para o efeito
concedidos e enquanto durar tal incumprimento, constituindo a certidão de tal dívida, extraída pelo
tesoureiro, título executivo; 
c) Substituir no n.º 2 do artigo 65.º a expressão 'legislação aduaneira' por 'legislação em vigor'; 
d) Alterar os n.os 2, 3, 4 e 7 e aditar o n.º 8 ao artigo 68.º, no sentido de se consignar a possibilidade
de aplicação da pena de suspensão aquando de actuações que configurem negligência grave ou
acentuado desinteresse pelo cumprimento dos deveres e obrigações profissionais, em caso de
actuação que afecte gravemente a dignidade e prestígio profissional do despachante oficial e ou da
sua classe, ou quando da prática de crime punível com pena de prisão superior a dois anos, após
deliberação unânime dos membros do respectivo órgão disciplinar, ficando ainda dependente da
conclusão do processo disciplinar ou do cumprimento da pena aplicada qualquer pedido de
cancelamento da suspensão de inscrição na CDO.


  Artigo 70.º
Taxa de radiodifusão


Mantém-se em vigor o valor da taxa de radiodifusão constante no artigo 54.º da Lei n.º 87-B/98, de
31 de Dezembro.


  Artigo 71.º
Isenção de taxas sobre infra-estruturas de serviço público


Fica o Governo autorizado a legislar sobre as condições em que os operadores de concessões de
serviço público no domínio do gás natural, objecto de contratos de concessão outorgados pelo
Estado, ficam isentos do pagamento de taxas pela implantação e pela passagem das respectivas
infra-estruturas e outros meios afectos às respectivas concessões.


  Artigo 72.º
Taxa sobre comercialização de produtos de saúde


1 - Os produtores e importadores, ou seus representantes, de produtos de saúde colocados no
mercado ficam sujeitos ao pagamento de uma taxa de comercialização destinada ao sistema de
garantia da qualidade e segurança de utilização daqueles produtos, à realização de estudos de
impacte social e acções de formação para os agentes de saúde e consumidores, a realizar pelo
INFARMED - Instituto Nacional da Farmácia e do Medicamento. 
2 - A taxa a que se refere o número anterior é de: 
a) Produtos farmacêuticos homeopáticos, dispositivos médicos não activos e dispositivos médicos
para diagnóstico in vitro - 0,4%; 
b) Cosméticos e produtos de higiene corporal - 2%. 
3 - A taxa incide sobre o volume de vendas de cada produto, tendo por referência o respectivo preço
de venda ao consumidor final, constituindo receita própria daquele Instituto, e sendo o seu valor
pago, mensalmente, com base nas declarações de vendas mensais, nos termos e com os elementos a
definir pelo mesmo Instituto. 
4 - A não apresentação da declaração exigida no número anterior constitui contra-ordenação, nos
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termos do artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 94/95, de 9 de Maio, do artigo 10.º do Decreto-Lei n.º
273/95, de 23 de Outubro, do artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 306/97, de 11 de Novembro, e do artigo
44.º do Decreto-Lei n.º 296/98, de 25 de Setembro. 
CAPÍTULO XII 
Medidas de descongestionamento das pendências judiciais


  Artigo 73.º
Incentivos excepcionais para o descongestionamento das pendências judiciais


São estabelecidos os seguintes incentivos excepcionais e transitórios para o descongestionamento das
pendências judiciais, aplicáveis às acções cíveis pendentes, bem como aos pedidos de indemnização
em processos de outra natureza, que, tendo sido propostas até 31 de Dezembro de 1999, venham a
terminar por extinção da instância, em razão de desistência do pedido, confissão, transacção ou
compromisso arbitral apresentado na secretaria judicial até 31 de Dezembro de 2000: 
1 - As quantias pagas em resultado de transacção judicial, ou confissão em acção declarativa ou
executiva, o valor da causa nos casos de desistência de acção declarativa para pagamento de quantia
certa até 750000$00, bem como o valor das quantias em que se decaiu por transacção judicial ou
desistência do pedido em processo de execução, relevam como custo de exercício em sede de IRC e
de IRS nas categorias C e D com contabilidade organizada e serão consideradas: 
a) Por 120% na parte do seu valor até 750000$00; 
b) Por 110% na parte do seu valor entre 750000$00 e 3000000$00; 
c) Por 100% na parte do seu valor superior a 3000000$00. 
2 - Se do facto que determina a extinção da instância não resultar uma obrigação de pagamento de
quantia certa, ou no caso de em transacção judicial ou desistência em processo de execução não for
quantificável o valor em que se decaiu, considerar-se-á para efeitos do número anterior o valor da
causa. 
3 - Para efeitos do n.º 1, são igualmente consideradas as quantias pagas a título de juros de mora. 
4 - As despesas relativas ao pagamento dos árbitros designados em compromisso arbitral relevam
como custo de exercício em sede de IRC e de IRS nas categorias C e D com escrita organizada, nos
termos do n.º 1. 
5 - Em sede de IVA, nas acções referidas no corpo do presente artigo, haverá lugar à dedução do
imposto pago nas causas de valor até 1000000$00, sejam os demandados pessoas singulares ou
pessoas colectivas, com ou sem direito à dedução do imposto. 
6 - No decurso do ano 2000, o Estado promoverá a desistência das acções executivas para pagamento
de custas de valor inferior a 56000$00. 
7 - Em todas as acções cíveis declarativas ou executivas que venham a terminar nos termos referidos
no corpo do presente artigo é também concedida a isenção do pagamento da taxa de justiça que,
normalmente, seria devida por autores, réus ou terceiros intervenientes, não havendo, contudo,
lugar à devolução do que já tiver sido pago. 
8 - Quando a extinção da instância resulta de compromisso arbitral, o tribunal emitirá precatório
cheque em nome da entidade designada para arbitrar o litígio e no valor correspondente às quantias
pagas a título de preparo.


CAPÍTULO XIII 
Receitas diversas
  Artigo 74.º
Aumentos de capital


São reduzidos em 50% os emolumentos e outros encargos legais devidos por aumentos de capital
social das sociedades realizados em 2000 por entradas em numerário ou conversão de suprimentos,
bem como as reduções de capital social destinadas à cobertura de perdas.


CAPÍTULO XIV 
Operações activas, regularizações e garantias do Estado
  Artigo 75.º
Concessão de empréstimos e outras operações activas


1 - Fica o Governo autorizado, nos termos da alínea h) do artigo 161.º da Constituição, através do
Ministro das Finanças, que terá a faculdade de delegar, a conceder empréstimos e a realizar outras
operações de crédito activas, até ao montante contratual equivalente a 25,5 milhões de contos, não
contando para este limite os montantes referentes a reestruturação ou consolidação de créditos do
Estado, incluindo a eventual capitalização de juros. 
2 - Fica ainda o Governo autorizado, através do Ministro das Finanças, que terá a faculdade de
delegar, a renegociar as condições contratuais de empréstimos anteriores, incluindo a troca da
moeda do crédito, ou a remitir os créditos daqueles resultantes. 
3 - O Governo informará trimestralmente a Assembleia da República da justificação e das condições
das operações realizadas ao abrigo deste artigo.
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  Artigo 76.º
Mobilização de activos e recuperação de créditos


1 - O Governo fica autorizado, através do Ministro das Finanças, que terá a faculdade de delegar, no
âmbito da recuperação de créditos e outros activos financeiros do Estado, detidos pela Direcção-
Geral do Tesouro, com excepção dos referidos no artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 124/96, de 10 de
Agosto, a proceder às seguintes operações: 
a) Redefinição das condições de pagamento das dívidas nos casos em que os devedores se proponham
pagar a pronto ou em prestações, podendo também, em casos devidamente fundamentados, ser
reduzido o valor dos créditos, sem prejuízo de, em caso de incumprimento, se exigir o pagamento
nas condições originariamente vigentes; 
b) Redefinição das condições de pagamento e, em casos devidamente fundamentados, redução ou
remissão do valor dos créditos dos empréstimos concedidos a particulares ao abrigo do programa
especial para a reparação de fogos ou imóveis em degradação (PRID) e do programa especial de
autoconstrução, nos casos de mutuários cujos agregados familiares tenham um rendimento médio
mensal per capita não superior ao valor do rendimento mínimo garantido ou de mutuários com
manifesta incapacidade financeira; 
c) Realização de aumentos de capital com quaisquer activos financeiros, bem como mediante
conversão de crédito em capital das empresas devedoras; 
d) Aceitação, como dação em cumprimento, de bens imóveis, bens móveis, valores mobiliários e
outros activos financeiros; 
e) Alienação de créditos e outros activos financeiros; 
f) Permuta de activos com outros entes públicos; 
g) Operações de titularização que consistam na transmissão de créditos com vista à subsequente
emissão, pelas entidades adquirentes, de valores mobiliários destinados ao financiamento das
referidas operações. 
2 - Fica o Governo igualmente autorizado, através do Ministro das Finanças, que terá a faculdade de
delegar, a proceder: 
a) À cessão da gestão de créditos e outros activos financeiros, a título remunerado ou não, quando
tal operação se revele a mais adequada à defesa dos interesses do Estado; 
b) À contratação da prestação de serviços relativa à operação indicada na alínea anterior,
independentemente do seu valor, podendo esta ser precedida de procedimento por negociação, com
ou sem prévia publicação de anúncio, ou realizada por ajuste directo. 
3 - Fica ainda o Governo autorizado, através do Ministro das Finanças, que terá a faculdade de
delegar, a proceder: 
a) À redução do capital social de sociedades anónimas de capitais exclusivamente públicos, ou
simplesmente participadas, no âmbito de processos de saneamento económico-financeiro; 
b) À cessão de activos financeiros que o Estado, através da Direcção-Geral do Tesouro, detenha sobre
cooperativas e associações de moradores aos municípios onde aquelas tenham a sua sede; 
c) À anulação dos créditos detidos pelo Estado, através da Direcção-Geral do Tesouro, sobre a
Siderurgia Nacional, SGPS, S. A., e Companhias Reunidas de Congelados e Bacalhau, S. A., após a
transferência do seu património para o Estado, até ao montante de 30 milhões de contos; 
d) À anulação de créditos detidos pela Direcção-Geral do Tesouro, quando se verifique carecerem os
mesmos de justificação ou estarem insuficientemente documentados ou quando a sua
irrecuperabilidade decorra de decisão judicial, designadamente em caso de inexistência de bens
penhoráveis do devedor; 
e) À regularização, compensação ou, em casos devidamente fundamentados, à redução ou remissão
dos créditos de Estado no âmbito do Crédito Agrícola de Emergência. 
4 - O regime de alienação de créditos previsto no artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 124/96, de 10 de
Agosto, poderá aplicar-se, em 2000, a quaisquer créditos de que sejam titulares o Estado ou outras
pessoas colectivas de direito público, independentemente da data de constituição do crédito ou do
decurso de qualquer dos procedimentos previstos no artigo 2.º do referido diploma. 
5 - O produto das operações de alienação de créditos efectuados ou a efectuar ao abrigo da
disposição legal referida no número anterior será repartido entre as entidades titulares dos créditos
ou beneficiárias das correspondentes receitas, proporcionalmente ao respectivo valor nominal, salvo
estipulação contratual em sentido diverso. 
6 - O Governo informará trimestralmente a Assembleia da República da justificação e condições das
operações realizadas ao abrigo deste artigo.


  Artigo 77.º
Aquisição de activos e assunção de passivos


Fica o Governo autorizado, através do Ministro das Finanças, que terá a faculdade de delegar, e
sujeito ao limite estabelecido no artigo 86.º: 
a) A adquirir créditos e a assumir passivos de sociedades anónimas de capitais públicos e
participadas, de empresas públicas e de estabelecimentos fabris das Forças Armadas,
designadamente no contexto de planos estratégicos de reestruturação e saneamento financeiro, no
âmbito da decisão de dissolução ou extinção daquelas entidades, ou ainda no âmbito da conclusão
dos respectivos processos de liquidação; 
b) A assumir os passivos do Grémio dos Armadores da Pesca do Arrasto, das Companhias Reunidas de
Congelados e Bacalhau, S. A., independentemente da conclusão dos respectivos processos de
liquidação.
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  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Rectif. n.º 6-A/2000, de 03 de Junho


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 3-B/2000, de 04 de
Abril


  Artigo 78.º
Regularização de responsabilidades


Fica o Governo autorizado, através do Ministro das Finanças, que terá a faculdade de delegar, a
regularizar responsabilidades decorrentes de situações do passado, designadamente as seguintes: 
a) Execução de contratos de garantia ou de outras obrigações assumidas por serviços e organismos
dotados de autonomia administrativa e financeira extintos ou a extinguir em 2000; 
b) Cumprimento de obrigações assumidas pelas sociedades anónimas de capitais públicos e
participadas e pelas empresas públicas extintas e cujos patrimónios tenham sido transferidos para o
Estado, total ou parcialmente, através da Direcção-Geral do Tesouro; 
c) Satisfação de responsabilidades decorrentes do processo de descolonização em 1975 e anos
subsequentes; 
d) Satisfação de responsabilidades decorrentes do recálculo dos valores definitivos das empresas
nacionalizadas nos termos do Decreto-Lei n.º 332/91, de 6 de Setembro, bem como da determinação
de indemnizações definitivas devidas por nacionalizações na zona da reforma agrária, respeitante a
juros de anos anteriores, e da celebração de convenções de arbitragem ao abrigo do Decreto-Lei n.º
324/88, de 23 de Setembro; 
e) Satisfação de responsabilidades emergentes do Projecto de Desenvolvimento Rural Integrado de
Trás-os-Montes-I ao IFADAP; 
f) Aplicação do disposto no artigo 1.º da Lei n.º 19/93, de 25 de Junho, com efeitos retroactivos a 1
de Janeiro de 1991, e, em consequência, proceder ao pagamento das quantias decorrentes da
aplicação do referido regime, deduzidas dos montantes recebidos entre 1 de Janeiro de 1991 e 1 de
Janeiro de 1993, nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 1.º da Lei n.º 63/90, de 26 de Dezembro; 
g) Regularização de responsabilidades emergentes do processo de financiamento à Fundação Ricardo
Espírito Santo Silva, entre 1981 e 1988, até ao limite de 150000000$00.


  Artigo 79.º
Antecipação de fundos dos Quadros Comunitários de Apoio


1 - Por forma a colmatar eventuais dificuldades inerentes ao processo de encerramento do QCA II e
do início do QCA III, fica o Governo autorizado a antecipar pagamentos por conta das transferências
comunitárias da União Europeia: 
a) Através do orçamento da segurança social e até ao limite de 67 milhões de contos relativamente
aos programas co-financiados pelo Fundo Social Europeu, sendo as condições destas operações
estabelecidas por portaria conjunta dos Ministros das Finanças e do Trabalho e da Solidariedade; 
b) Através do Orçamento do Estado e até ao limite de 23 milhões de contos relativamente aos
programas co-financiados pelo FEOGA e pelo IFOP, sendo as condições destas operações estabelecidas
por portaria conjunta dos Ministros das Finanças e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das
Pescas; 
c) Através do Orçamento do Estado e até ao limite de 75 milhões de contos relativamente aos
programas co-financiados pelo FEDER, sendo as condições destas operações estabelecidas por
portaria conjunta dos Ministros das Finanças e do Planeamento. 
2 - A regularização destas operações activas deverá ocorrer até ao final do exercício orçamental de
2003, ficando para tal as entidades competentes autorizadas a cativar as correspondentes verbas
transferidas pela Comissão.


  Artigo 80.º
Operações de reprivatização e de alienação de participações sociais do Estado


Para as reprivatizações a realizar ao abrigo da Lei n.º 11/90, de 5 de Abril, bem como para a
alienação de outras participações sociais do Estado, fica o Governo autorizado, através do Ministro
das Finanças, que terá a faculdade de delegar, a contratar, por ajuste directo, entre as empresas
pré-qualificadas a que se refere o artigo 5.º da citada lei, a montagem das operações de alienação e
de oferta pública de subscrição de acções, a tomada firme e respectiva colocação e demais
operações associadas.


  Artigo 81.º
Limite máximo para a concessão de garantias pelo Estado e por outras pessoas colectivas de
direito público


1 - O limite máximo para a concessão de garantias pelo Estado, em 2000, é fixado, em termos de
fluxos líquidos anuais, em 400 milhões de contos. 
2 - Não se encontram abrangidas pelo limite fixado no número anterior as operações resultantes de
deliberações tomadas no seio da União Europeia, nomeadamente ao abrigo da Convenção de Lomé IV.
3 - As responsabilidades do Estado decorrentes da concessão, em 2000, de garantias de seguro de
crédito, de créditos financeiros, seguro-caução e seguro de investimento não poderão ultrapassar o
montante equivalente a 80 milhões de contos, não contando para este limite as prorrogações de
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garantias já concedidas, quando efectuadas pelo mesmo valor. 
4 - O limite máximo para a concessão de garantias por pessoas colectivas de direito público, em
2000, é fixado, em termos de fluxos líquidos anuais, em 10 milhões de contos. 
5 - O acréscimo da garantia do Estado a que se refere a Lei n.º 16/99, de 25 de Março, poderá
atingir, se necessário, o montante correspondente ao contravalor em contos de 100 milhões de
dólares americanos.


  Artigo 82.º
Saldos do capítulo 60 do Orçamento do Estado


1 - Os saldos das dotações afectas às rubricas da classificação económica 'Transferências correntes',
'Subsídios', 'Activos financeiros' e 'Outras despesas correntes' inscritas no Orçamento do Estado para
1999, no capítulo 60 do Ministério das Finanças, podem ser utilizados em despesas cujo pagamento
seja realizável no 1.º semestre de 2000, desde que a obrigação para o Estado tenha sido constituída
até 31 de Dezembro de 1999 e seja nessa data conhecida ou estimável a quantia necessária para o
seu cumprimento. 
2 - As quantias utilizadas nos termos do número anterior serão depositadas em conta especial
destinada ao pagamento das respectivas despesas, devendo tal conta ser encerrada até 30 de Junho
de 2000. 
3 - O disposto nos n.os 1 e 2 é aplicável aos saldos das dotações afectas às mesmas rubricas
verificados no final do ano 2000, com as devidas adaptações.


  Artigo 83.º
Encargos de liquidação


O Orçamento do Estado assegurará, sempre que necessário, a satisfação dos encargos com a
liquidação das entidades extintas, cujos saldos foram transferidos para receita do Estado e até à
concorrência das verbas que, de cada uma, transitaram para receita do Estado.


  Artigo 84.º
Processos de extinção


1 - As despesas correntes estritamente necessárias que resultem de processos de dissolução,
liquidação e extinção de institutos públicos, empresas públicas, sociedades anónimas de capitais
públicos e participadas, serviços e outros organismos, designadamente de coordenação económica,
são efectuadas através do capítulo 60 do Ministério das Finanças. 
2 - No âmbito dos processos referidos no número anterior que envolvam transferências de
patrimónios para o Estado, poderá proceder-se à extinção de obrigações, que não tenham natureza
fiscal, por compensação entre créditos e débitos.


CAPÍTULO XV 
Necessidades de financiamento
  Artigo 85.º
Financiamento do Orçamento do Estado


Para fazer face às necessidades de financiamento decorrentes da execução do Orçamento do Estado,
incluindo os serviços e organismos dotados de autonomia administrativa e financeira, fica o Governo
autorizado, nos termos da alínea h) do artigo 161.º da Constituição, a aumentar o endividamento
líquido global directo até um máximo de 565,5 milhões de contos.


  Artigo 86.º
Financiamento de assunções de passivos e de regularizações de responsabilidades


Para financiamento das operações referidas no artigo 77.º e da regularização de responsabilidades ao
abrigo do estabelecido no artigo 78.º, fica o Governo autorizado, nos termos da alínea h) do artigo
161.º da Constituição, a aumentar o endividamento líquido global directo, para além do que é
indicado no artigo 85.º, até ao limite de 50 milhões de contos, a que acresce o montante não
utilizado da autorização concedida no artigo 74.º da Lei n.º 87-B/98, de 31 de Dezembro.


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Rectif. n.º 6-A/2000, de 03 de Junho


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 3-B/2000, de 04 de
Abril


  Artigo 87.º
Condições gerais dos empréstimos


1 - Nos termos da alínea h) do artigo 161.º da Constituição, fica o Governo autorizado a contrair
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empréstimos amortizáveis e a realizar outras operações de crédito, todos adiante designados
genericamente por empréstimos, e independentemente da taxa e da moeda de denominação, cujo
produto da emissão, líquido de mais e de menos-valias, não exceda, na globalidade, o montante da
adição dos seguintes valores: 
a) Montante dos financiamentos contraídos nos termos dos artigos 85.º e 86.º; 
b) Montante das amortizações da dívida directa do Estado realizadas durante o ano, nas respectivas
datas de vencimento ou antecipadas por conveniência de gestão da dívida, calculado, no primeiro
caso, segundo o valor contratual da amortização e, no segundo caso, segundo o respectivo custo de
aquisição em mercado; 
c) Montante de outras operações envolvendo redução de dívida pública, calculado segundo o
respectivo custo de aquisição em mercado. 
2 - As amortizações de dívida pública que forem efectuadas pelo Fundo de Regularização da Dívida
Pública como aplicação das receitas das privatizações não serão consideradas para efeitos da alínea
b) do número anterior. 
3 - Os empréstimos a emitir ao abrigo do disposto no n.º 1 não poderão ultrapassar o prazo máximo
de 30 anos.


  Artigo 88.º
Dívida denominada em moeda estrangeira


1 - A exposição cambial em moedas diferentes do euro não poderá ultrapassar, em cada momento,
10% do total da dívida pública directa do Estado. 
2 - Para efeitos do número anterior, entende-se por exposição cambial o montante das
responsabilidades financeiras, incluindo as relativas a operações com derivados financeiros
associadas a contratos de empréstimos, cujo risco cambial não se encontre coberto. 
3 - A referência ao euro no n.º 1 abrange, nos termos do direito comunitário, a unidade euro e as
unidades monetárias nacionais dos países que participam na 3.ª fase da União Económica e
Monetária.


  Artigo 89.º
Dívida pública directa do Estado na 3.ª fase da UEM


Fica o Governo autorizado, através do Ministro das Finanças, a tomar as medidas necessárias para
adequar os empréstimos contraídos até 31 de Dezembro de 1998 ao novo mercado de dívida na 3.ª
fase da União Económica e Monetária, designadamente as que se traduzam: 
a) Em ajustamentos do montante dos referidos empréstimos para valor diferente do resultante da
mera aplicação da taxa de conversão ao seu valor actual, em resultado da aplicação do método de
redenominação adoptado pelo Governo; 
b) Na amortização parcial desses empréstimos, decorrente do cumprimento de regras impostas pela
lei aplicável aos contratos.


  Artigo 90.º
Dívida flutuante


Para satisfação de necessidades transitórias de tesouraria e maior flexibilidade de gestão da emissão
de dívida pública fundada, e sem prejuízo do n.º 2 do artigo 92.º da presente lei, fica o Governo
autorizado a emitir dívida flutuante, ficando o montante acumulado de emissões vivas em cada
momento sujeito ao limite máximo de 1000 milhões de contos.


  Artigo 91.º
Troca de instrumentos de dívida


1 - A fim de melhorar as condições de negociação e transacção de instrumentos da dívida pública
directa do Estado, aumentando a respectiva liquidez, e em vista da melhoria dos custos de
financiamento do Estado, fica o Instituto de Gestão do Crédito Público autorizado a proceder à troca
de tais instrumentos, amortizando antecipadamente os que, por esta forma, forem retirados de
mercado e emitindo, em sua substituição, obrigações do Tesouro. 
2 - As operações de troca referidas no número anterior constarão de um programa a aprovar pelo
Governo, através do Ministro das Finanças, e deverão: 
a) Salvaguardar os princípios e os objectivos gerais da gestão da dívida pública directa do Estado,
nomeadamente os consignados no artigo 2.º da Lei n.º 7/98, de 3 de Fevereiro; 
b) Respeitar o valor e equivalência de mercado dos instrumentos a trocar.


  Artigo 92.º
Gestão da dívida directa do Estado


1 - Fica o Governo autorizado, através do Ministro das Finanças, a realizar as seguintes operações de
gestão da dívida directa do Estado: 
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a) Substituição entre a emissão das várias modalidades de empréstimos; 
b) Reforço das dotações para amortização de capital; 
c) Pagamento antecipado, total ou parcial, de empréstimos já contratados; 
d) Conversão de empréstimos existentes, nos termos e condições da emissão ou do contrato, ou por
acordo com os respectivos titulares, quando as condições dos mercados financeiros assim o
aconselharem. 
2 - A fim de dinamizar a negociação de transacção de valores mobiliários representativos de dívida
pública, fica ainda o Governo autorizado, através do Ministro das Finanças, com faculdade de
delegação, a realizar operações de reporte com obrigações do Tesouro, podendo, para o efeito,
emitir dívida flutuante cujo saldo não poderá ultrapassar, em cada momento, 200 milhões de contos.


  Artigo 93.º
Necessidades de financiamento das Regiões Autónomas


As Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira não poderão contrair empréstimos que impliquem um
aumento do seu endividamento líquido em montante superior a 5 milhões de contos para a Região
Autónoma da Madeira e 5 milhões de contos para a Região Autónoma dos Açores, incluindo todas as
formas de dívida.


  Artigo 94.º
Limite das prestações de operações de locação


Em conformidade com o previsto no n.º 1 do artigo 1.º-C da Lei n.º 46/98, de 7 de Agosto, na
redacção dada pela Lei Orgânica n.º 2/99, de 3 de Agosto, fica o Governo autorizado a satisfazer
encargos com as prestações a liquidar, referentes a contratos de investimento público sob a forma de
locação, até ao limite máximo de 7,119 milhões de contos.


  Artigo 95.º
Alteração à Lei n.º 139/99, de 28 de Agosto, relativa ao Regime Jurídico dos Emolumentos do
Tribunal de Contas


1 - O artigo 13.º do Regime Jurídico dos Emolumentos do Tribunal de Contas, aprovado pelo Decreto-
Lei n.º 66/96, de 31 de Maio, e alterado pela Lei n.º 139/99, de 28 de Agosto, passa a ter a seguinte
redacção: 
'Artigo 13.º 
[...] 
Ficam isentos de emolumentos os seguintes processos: 
a) ... 
b) ... 
c) Parecer sobre a Conta Geral do Estado, incluindo a da segurança social; 
d) Pareceres sobre as contas das Regiões Autónomas.' 
2 - A alteração a que se refere o número anterior produz efeitos a partir da data de entrada em vigor
da Lei n.º 139/99, de 28 de Agosto.


CAPÍTULO XVI 
Disposições finais
  Artigo 96.º
Timor


1 - No ano 2000, em estreita articulação com a Administração Transitória das Nações Unidas para
Timor Leste (UNTAET) e no quadro do Programa Conjunto de Reconstrução de Timor Leste, o
Governo, para além da concretização das contribuições financeiras de carácter multilateral já
anunciadas na Conferência de Tóquio, preparará e executará, através do Ministério dos Negócios
Estrangeiros, um programa de apoio à transição em Timor Leste, que identificará as acções,
programas e projectos que, no âmbito bilateral e multilateral, deverão constituir a ajuda portuguesa
ao processo de reconstrução e desenvolvimento de Timor Leste. 
2 - O financiamento dos apoios previstos neste artigo será assegurado pelo orçamento da Agência
Portuguesa de Apoio ao Desenvolvimento, ficando esta autorizada a transferir para os ministérios
abrangidos as dotações necessárias à execução dos projectos aprovados pelo Ministério dos Negócios
Estrangeiros, nos termos do programa referido no número anterior. 
3 - Ao abrigo dos números anteriores, fica o Governo autorizado a transferir do orçamento da
Agência Portuguesa de Apoio ao Desenvolvimento para o Comissário para a Transição em Timor Leste
as verbas necessárias para a realização de acções no âmbito do programa referido no n.º 1. 
4 - O Governo informará a Comissão Eventual de Acompanhamento da Situação em Timor Leste da
Assembleia da República sobre os apoios concedidos ao abrigo do presente artigo.


  Artigo 97.º
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Apoio humanitário aos emigrantes na Venezuela


1 - O Governo criará um programa de índole humanitária destinado a prestar apoio aos emigrantes
portugueses na Venezuela afectados pelas intempéries ocorridas no mês de Dezembro de 1999. 
2 - As verbas destinadas ao financiamento do programa referido no número anterior serão suportadas
pela dotação provisional do Ministério das Finanças.


  Artigo 98.º
Apoio humanitário a Moçambique


1 - O Governo criará um programa de natureza humanitária destinado a prestar apoio às acções de
reconstrução e recuperação de infra-estruturas e actividades económicas e sociais, bem como às
populações de Moçambique que sofreram os efeitos das intempéries observadas no 1.º trimestre. 
2 - O Governo, através do Ministério dos Negócios Estrangeiros, criará um programa de auxílio
humanitário e à reconstrução destinado a apoiar as vítimas das catástrofes naturais ocorridas no
passado mês de Fevereiro em Moçambique. 
3 - As verbas destinadas ao financiamento dos programas referidos nos números anteriores serão
suportadas pela dotação provisional do Ministério das Finanças. 
4 - Fica o Governo autorizado a anular os créditos detidos ou garantidos pelo Estado sobre a
República de Moçambique e não relacionados com Cahora Bassa.


  Artigo 99.º
Fiscalização prévia do Tribunal de Contas


De acordo com o preceituado no n.º 1 do artigo 48.º da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto, e para o ano
2000, ficam isentos de fiscalização prévia pelo Tribunal de Contas os actos e contratos cujo montante
não exceda 606 vezes o valor correspondente ao índice 100 da escala indiciária do regime geral da
função pública, arredondado para a centena de contos imediatamente superior.


  Artigo 100.º
Informação à Assembleia da República


O Governo informará trimestralmente a Assembleia da República acerca do montante e utilização de
todos os empréstimos contraídos ao abrigo das disposições do capítulo anterior.


  Artigo 101.º


A verba inscrita para instituições particulares no orçamento do Gabinete da Ministra para a Igualdade
em orçamento CIDM, serviços próprios, transferências correntes, administrações privadas destina-se
exclusivamente às organizações não governamentais (ONG) com assento no conselho consultivo da
CIDM.


  Artigo 102.º


É aditado um novo n.º 4 ao artigo 148.º da Lei n.º 21/85, de 30 de Julho, com a redacção que lhe foi
dada pela Lei n.º 143/99, de 31 de Agosto (Estatuto dos Magistrados Judiciais), com a seguinte
redacção: 


Consultar a Lei 21/85, de 30 de Julho (já actualizada)


  Artigo 103.º
Entrada em vigor


A presente lei produz efeitos a partir de 1 de Janeiro de 2000. 


Aprovada em 15 de Março de 2000. 
O Presidente da Assembleia da República, António de Almeida Santos. 
Promulgada em 2 de Abril de 2000. 
Publique-se. 
O Presidente da República, JORGE SAMPAIO. 
Referendada em 3 de Abril de 2000. 
O Primeiro-Ministro, em exercício, Jorge Paulo Sacadura Almeida Coelho. 


MAPA I 
Receitas do Estado 
[Alínea a) do n.º 1 do artigo 1.º] 
(ver mapa no documento original) 
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MAPA II 
Despesas do Estado especificadas segundo a classificação orgânica, por capítulos 
(ver mapa no documento original) 


MAPA III 
Despesas do Estado especificadas segundo a classificação funcional 
(ver mapa no documento original) 


MAPA IV 
Despesas do Estado especificadas segundo a classificação económica 
(ver mapa no documento original) 


MAPA V 
Receitas globais dos serviços e fundos autónomos, segundo a classificação orgânica 
(ver mapa no documento original) 


MAPA VI 
Despesas globais dos serviços e fundos autónomos, especificadas segundo a classificação orgânica 
(ver mapa no documento original) 


MAPA VII 
Despesas globais dos serviços e fundos autónomos, especificadas segundo a classificação funcional 
(ver mapa no documento original) 


MAPA VIII 
Despesas globais dos serviços e fundos autónomos, especificadas segundo a classificação económica 
(ver mapa no documento original) 


MAPA IX 
Orçamento da segurança social - 2000 
Receitas 
Continente e Regiões Autónomas 
(ver mapa no documento original) 
Despesas 
Continente e Regiões Autónomas 
(ver mapa no documento original) 


MAPA X 
Finanças locais - Participação dos municípios nos impostos do Estado 
(ver mapa no documento original) 
ANEXO AO MAPA X 
Participação das freguesias nos impostos do Estado 
(ver mapa no documento original) 


PIDDAC/2000 
MAPA XI 
(ver mapa no documento original)
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[ Nº de artigos:10 ]


  Lei n.º 42/2005, de 29 de Agosto  (versão actualizada)


 ALTERAÇÃO ÀS FÉRIAS JUDICIAIS
SUMÁRIO


Sexta alteração à Lei n.º 3/99, de 13 de Janeiro (Lei de Organização e Funcionamento dos
Tribunais Judiciais), oitava alteração à Lei n.º 21/85, de 30 de Julho (Estatuto dos Magistrados
Judiciais), quinta alteração à Lei n.º 47/86, de 15 de Outubro (Estat


__________________________


Sexta alteração à Lei n.º 3/99, de 13 de Janeiro (Lei de Organização e Funcionamento dos Tribunais
Judiciais), oitava alteração à Lei n.º 21/85, de 30 de Julho (Estatuto dos Magistrados Judiciais),
quinta alteração à Lei n.º 47/86, de 15 de Outubro (Estatuto do Ministério Público), e quarta
alteração ao Decreto-Lei n.º 343/99, de 26 de Agosto (Estatuto dos Funcionários de Justiça),
diminuindo o período de férias judiciais no Verão 


Lei n.º 42/2005 
de 29 de Agosto 
Sexta alteração à Lei n.º 3/99, de 13 de Janeiro (Lei de Organização e Funcionamento dos Tribunais
Judiciais), oitava alteração à Lei n.º 21/85, de 30 de Julho (Estatuto dos Magistrados Judiciais),
quinta alteração à Lei n.º 47/86, de 15 de Outubro (Estatuto do Ministério Público), e quarta
alteração ao Decreto-Lei n.º 343/99, de 26 de Agosto (Estatuto dos Funcionários de Justiça),
diminuindo o período de férias judiciais no Verão. 
A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o
seguinte:
  Artigo 1.º
Alteração à Lei n.º 3/99, de 13 de Janeiro


Os artigos 12.º, 77.º, 97.º, 102.º-A e 103.º da Lei n.º 3/99, de 13 de Janeiro (Lei de Organização e
Funcionamento dos Tribunais Judiciais), alterada pela Lei n.º 101/99, de 26 de Julho, pelo Decreto-
Lei n.º 323/2001, de 17 de Dezembro, pelo Decreto-Lei n.º 38/2003, de 8 de Março, pela Lei n.º
105/2003, de 10 de Dezembro, e pelo Decreto-Lei n.º 53/2004, de 18 de Março, passam a ter a
seguinte redacção: 
'Artigo 12.º 
Férias judiciais 
As férias judiciais decorrem de 22 de Dezembro a 3 de Janeiro, do domingo de Ramos à segunda-feira
de Páscoa e de 1 a 31 de Agosto. 
Artigo 77.º 
Competência 
1 - ... 
a) ... 
b) ... 
c) Exercer, no âmbito do processo de execução, as competências previstas no Código de Processo
Civil, em circunscrições não abrangidas pela competência de outro tribunal; 
d) ... 
e) ... 
f) ... 
2 - ... 
Artigo 97.º 
Varas cíveis 
1 - ... 
a) ... 
b) Exercer, nas acções executivas fundadas em título que não seja judicial, de valor superior à alçada
dos tribunais da relação, as competências previstas no Código de Processo Civil, em circunscrições
não abrangidas pela competência de outro tribunal; 
c) ... 
d) ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - ... 
5 - ... 
Artigo 102.º-A 
Juízos de execução 
1 - Compete aos juízos de execução exercer, no âmbito dos processos de execução de natureza cível,
as competências previstas no Código de Processo Civil. 
2 - Estão excluídos do número anterior os processos atribuídos aos tribunais de família e menores,
aos tribunais do trabalho, aos tribunais de comércio e aos tribunais marítimos e as execuções de
sentenças proferidas por tribunal criminal que, nos termos da lei processual penal, não devam correr
perante o tribunal civil. 
3 - Compete também aos juízos de execução exercer, no âmbito dos processos de execução por
dívidas de custas cíveis e multas aplicadas em processo cível, as competências previstas no Código de
Processo Civil não atribuídas aos tribunais de competência especializada referidos no número
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anterior. 
Artigo 103.º 
Execução das decisões 
Sem prejuízo da competência dos juízos de execução, os tribunais de competência especializada e
de competência específica são competentes para executar as respectivas decisões.' 


Consultar o Lei n.º 3/99, de 13 de Janeiro (actualizada face ao diploma em epígrafe)


  Artigo 2.º
Alteração à Lei n.º 21/85, de 30 de Julho


Os artigos 9.º, 10.º-A e 28.º da Lei n.º 21/85, de 30 de Julho (Estatuto dos Magistrados Judiciais),
alterada pelo Decreto-Lei n.º 342/88, de 28 de Setembro, pela Lei n.º 2/90, de 20 de Janeiro, pela
Lei n.º 10/94, de 5 de Maio, pela Lei n.º 44/96, de 3 de Setembro, pela Lei n.º 81/98, de 3 de
Dezembro, pela Lei n.º 143/99, de 31 de Agosto, e pela Lei n.º 3-B/2000, de 4 de Abril, passam a ter
a seguinte redacção: 
'Artigo 9.º 
Ausência 
1 - Os magistrados judiciais podem ausentar-se da circunscrição judicial no período autorizado de
férias e, quando em exercício de funções, em virtude de licença, dispensa e em sábados, domingos e
feriados. 
2 - A ausência no período autorizado de férias, nas licenças, dispensas e em sábados, domingos e
feriados em caso algum pode prejudicar a execução do serviço urgente. 
Artigo 10.º-A 
Dispensa de serviço 
1 - ... 
2 - Podem ainda ser autorizadas dispensas de serviço, independentemente da finalidade e verificada
a inexistência de inconveniente para o serviço, até ao limite de seis dias por ano, por períodos não
superiores a dois dias consecutivos, não acumuláveis entre si ou com o período ou períodos de gozo
de férias. 
3 - (Anterior n.º 2.) 
4 - (Anterior n.º 3.) 
Artigo 28.º 
Férias e licenças 
1 - Os magistrados gozam as suas férias preferencialmente durante o período de férias judiciais, sem
prejuízo dos turnos a que se encontrem sujeitos, bem como do serviço que haja de ter lugar em
férias nos termos da lei. 
2 - As férias dos magistrados podem ainda ser gozadas no período compreendido entre 15 e 31 de
Julho. 
3 - Por motivo de serviço público, motivo justificado ou outro legalmente previsto, os magistrados
judiciais podem gozar as suas férias em períodos diferentes dos referidos nos números anteriores. 
4 - (Anterior n.º 3.) 
5 - O Conselho Superior da Magistratura pode determinar o regresso às funções, sem prejuízo do
direito que cabe aos magistrados de gozarem, em cada ano civil, os dias úteis de férias a que tenham
direito nos termos legalmente previstos para a função pública. 
6 - (Anterior n.º 5.) 
7 - (Anterior n.º 6.)' 


Consultar o Lei n.º 21/85, de 30 de Julho (actualizada face ao diploma em epígrafe)


  Artigo 3.º
Aditamento à Lei n.º 21/85, de 30 de Julho


É aditado à Lei n.º 21/85, de 30 de Julho (Estatuto dos Magistrados Judiciais), alterada pelo Decreto-
Lei n.º 342/88, de 28 de Setembro, pela Lei n.º 2/90, de 20 de Janeiro, pela Lei n.º 10/94, de 5 de
Maio, pela Lei n.º 44/96, de 3 de Setembro, pela Lei n.º 81/98, de 3 de Dezembro, pela Lei n.º
143/99, de 31 de Agosto, e pela Lei n.º 3-B/2000, de 4 de Abril, o artigo 28.º-A, com a seguinte
redacção: 
'Artigo 28.º-A 
Mapas de férias 
1 - Em cada distrito judicial ou circunscrição correspondente a tribunal da relação é elaborado mapa
de férias anual dos magistrados, cabendo a sua organização ao juiz presidente do tribunal da relação
respectivo ou a quem este delegar poderes para o acto, sob proposta e com audição dos
interessados. 
2 - Com vista a garantir o regular funcionamento dos tribunais, o mapa a que se refere o número
anterior é remetido ao Conselho Superior da Magistratura acompanhado de parecer favorável do
presidente do tribunal da relação, designadamente sobre a sua harmonização com os mapas de férias
anuais propostos para os magistrados do Ministério Público e para os funcionários de justiça do
distrito judicial. 
3 - A aprovação do mapa de férias dos magistrados compete ao Conselho Superior da Magistratura, o
qual pode delegar poderes para o acto. 
4 - O mapa a que se refere o presente artigo é elaborado de acordo com modelo definido e aprovado
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pelo Conselho Superior da Magistratura, nele se referenciando, para cada magistrado, o tribunal e o
juízo em que presta funções, o período ou períodos de férias marcados e o magistrado substituto,
observando-se o regime de substituição previsto na lei nos casos em que este não seja indicado. 
5 - O mapa de férias é aprovado até ao 30.º dia que anteceda o domingo de Ramos, ficando de
seguida disponível para consulta, em versão integral ou abreviada, nas instalações do tribunal. 
6 - No Supremo Tribunal de Justiça compete ao Presidente do Tribunal, ou a quem este delegar, a
organização, harmonização e aprovação do respectivo mapa de férias dos magistrados judiciais desse
Tribunal.' 


Consultar o Lei n.º 21/85, de 30 de Julho (actualizada face ao diploma em epígrafe)


  Artigo 4.º
Alteração à Lei n.º 47/86, de 15 de Outubro


Os artigos 86.º, 88.º e 105.º da Lei n.º 47/86, de 15 de Outubro (Estatuto do Ministério Público),
alterada pela Lei n.º 2/90, de 20 de Janeiro, pela Lei n.º 23/92, de 20 de Agosto, pela Lei n.º 10/94,
de 5 de Maio, e pela Lei n.º 60/98, de 27 de Agosto, passam a ter a seguinte redacção: 
'Artigo 86.º 
Ausência 
1 - Os magistrados do Ministério Público podem ausentar-se da circunscrição judicial no período
autorizado de férias e, quando em exercício de funções, em virtude de licença, dispensa e em
sábados, domingos e feriados. 
2 - A ausência no período autorizado de férias, nas licenças, dispensas e em sábados, domingos e
feriados não pode prejudicar a realização do serviço urgente, podendo ser organizados turnos para o
efeito. 
3 - ... 
Artigo 88.º 
Dispensa de serviço 
1 - ... 
2 - Podem ainda ser autorizadas dispensas de serviço, independentemente da finalidade e verificada
a inexistência de inconveniente para o serviço, até ao limite de seis dias por ano, por períodos não
superiores a dois dias consecutivos, não acumuláveis entre si ou com o período ou períodos de gozo
de férias. 
3 - (Anterior n.º 2.) 
4 - (Anterior n.º 3.) 
Artigo 105.º 
Férias e licenças 
1 - Os magistrados do Ministério Público gozam as suas férias preferencialmente durante o período de
férias judiciais, sem prejuízo dos turnos a que se encontrem sujeitos, bem como do serviço que haja
de ter lugar em férias nos termos da lei. 
2 - As férias dos magistrados do Ministério Público podem ainda ser gozadas no período compreendido
entre 15 e 31 de Julho. 
3 - Por motivo de serviço público, por motivo justificado ou outro legalmente previsto, os
magistrados do Ministério Público podem gozar as suas férias em períodos diferentes dos referidos
nos números anteriores. 
4 - (Anterior n.º 3.) 
5 - (Anterior n.º 4.) 
6 - (Anterior n.º 5.) 
7 - (Anterior n.º 6.)' 


Consultar o Lei n.º 47/86, de 15 de Outubro (actualizada face ao diploma em epígrafe)


  Artigo 5.º
Aditamento à Lei n.º 47/86, de 15 de Outubro


É aditado o artigo 105.º-A à Lei n.º 47/86, de 15 de Outubro (Estatuto do Ministério Público),
alterada pela Lei n.º 2/90, de 20 de Janeiro, pela Lei n.º 23/92, de 20 de Agosto, pela Lei n.º 10/94,
de 5 de Maio, e pela Lei n.º 60/98, de 27 de Agosto, com a seguinte redacção: 
'Artigo 105.º-A 
Mapas de férias 
1 - Em cada distrito judicial ou circunscrição correspondente a tribunal da relação é elaborado mapa
de férias anual dos magistrados do Ministério Público, cabendo a sua organização ao respectivo
procurador-geral distrital ou, nas circunscrições que não sejam sede do distrito judicial, ao
procurador-geral-adjunto, designado nos termos da lei, sob proposta e com audição dos interessados.
2 - Com vista a garantir o regular funcionamento dos serviços do Ministério Público, o mapa de férias
é aprovado pelo procurador-geral distrital ou procurador-geral-adjunto, consoante os casos,
garantida que esteja a harmonização com os mapas de férias anuais propostos para os magistrados
judiciais e funcionários de justiça da circunscrição judicial. 
3 - A aprovação do mapa de férias ocorre até ao 30.º dia que anteceda o domingo de Ramos, ficando
de seguida disponível para consulta, em versão integral ou abreviada, nas instalações do tribunal ou
serviço do Ministério Público. 
4 - O mapa a que se refere o presente artigo é elaborado de acordo com modelo definido e aprovado
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pelo Conselho Superior do Ministério Público, nele se referenciando, para cada magistrado, a unidade
orgânica em que presta funções, o período ou períodos de férias marcados e o magistrado substituto,
observando-se o regime de substituição previsto na lei nos casos em que este não seja indicado. 
5 - No Supremo Tribunal de Justiça e noutros casos não contemplados, compete ao Procurador-Geral
da República ou a quem este delegar a organização, harmonização e aprovação do respectivo mapa
de férias dos magistrados do Ministério Público junto desse Tribunal.' 


Consultar o Lei n.º 47/86, de 15 de Outubro (actualizada face ao diploma em epígrafe)


  Artigo 6.º
Alteração ao Decreto-Lei n.º 343/99, de 26 de Agosto


O artigo 59.º do Decreto-Lei n.º 343/99, de 26 de Agosto (Estatuto dos Funcionários de Justiça),
alterado pelo Decreto-Lei n.º 175/2000, de 9 de Agosto, pelo Decreto-Lei n.º 96/2002, de 12 de
Abril, e pelo Decreto-Lei n.º 169/2003, de 1 de Agosto, passa a ter a seguinte redacção: 
'Artigo 59.º 
Férias, dias de descanso e dispensas de serviço 
1 - ... 
2 - Os funcionários de justiça gozam as férias e os dias de descanso preferencialmente durante o
período de férias judiciais, podendo ainda aquelas ser gozadas no período compreendido entre 15 e
31 de Julho. 
3 - Por motivo justificado ou outro legalmente previsto, pode ser autorizado o gozo de férias em
momento diferente dos referidos no número anterior. 
4 - Por imposição do serviço, o director-geral da Administração da Justiça, sob proposta do
magistrado de quem o funcionário dependa ou do secretário de justiça, pode determinar o seu
regresso às funções, sem prejuízo do direito ao gozo da totalidade do período de férias e de descanso
anual. 
5 - À ausência para gozo de férias, de dias de descanso ou de dispensas de serviço, é aplicável o
disposto no n.º 2 do artigo 65.º 
6 - Caso não exista inconveniente para o serviço, o secretário de justiça pode conceder aos
funcionários de justiça dispensas de serviço até ao limite de seis dias por ano, por períodos não
superiores a dois dias consecutivos, não acumuláveis entre si, com o período de férias ou dias de
descanso.' 


Consultar o Decreto-Lei n.º 343/99, de 26 de Agosto (actualizado face ao diploma em epígrafe)


  Artigo 7.º
Aditamento ao Decreto-Lei n.º 343/99, de 26 de Agosto


É aditado o artigo 59.º-A ao Decreto-Lei n.º 343/99, de 26 de Agosto (Estatuto dos Funcionários de
Justiça), alterado pelo Decreto-Lei n.º 175/2000, de 9 de Agosto, pelo Decreto-Lei n.º 96/2002, de
12 de Abril, e pelo Decreto-Lei n.º 169/2003, de 1 de Agosto, com a seguinte redacção: 
'Artigo 59.º-A 
Mapas de férias 
1 - Em cada tribunal é elaborado mapa de férias anual dos funcionários de justiça, cabendo a sua
organização ao respectivo secretário sob proposta e com audição dos interessados. 
2 - Com vista a garantir o regular funcionamento do tribunal, a proposta de mapa de férias é
remetida para aprovação ao juiz presidente do tribunal, garantida que esteja a harmonização com os
mapas de férias anuais propostos para os magistrados judiciais e para os magistrados do Ministério
Público. 
3 - A aprovação do mapa de férias dos funcionários de justiça ocorre até ao 30.º dia que anteceda o
domingo de Ramos, ficando de seguida disponível para consulta, em versão integral ou abreviada,
nas instalações do tribunal. 
4 - O mapa a que se refere o presente artigo é elaborado de acordo com modelo aprovado pelo
director-geral da Administração da Justiça, nele se referenciando, para cada funcionário, o juízo e a
secção em que presta funções, o período ou períodos de férias marcados e o funcionário substituto,
observando-se o regime de substituição previsto na lei nos casos em que este não seja indicado.' 


Consultar o Decreto-Lei n.º 343/99, de 26 de Agosto (actualizado face ao diploma em epígrafe)


  Artigo 8.º
Medidas complementares


Até à entrada em vigor da presente lei, devem ser adoptadas as medidas complementares
necessárias para assegurar a implementação da redução do período de férias judiciais,
designadamente no que respeita ao serviço urgente efectuado durante as férias judiciais.


  Artigo 9.º
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Aplicação no tempo


1 - A alteração aos artigos 77.º, 97.º, 102.º-A e 103.º da Lei n.º 3/99, de 13 de Janeiro, prevista no
artigo 1.º da presente lei, aplica-se igualmente às acções executivas propostas a partir de 15 de
Setembro de 2003 que se encontrem pendentes. 
2 - Para os efeitos referidos no número anterior, considera-se pendente a acção executiva logo que
apresentado a juízo o requerimento executivo. 
3 - Às acções executivas pendentes aplica-se o disposto no artigo 64.º do Código de Processo Civil,
aproveitando-se todos os actos praticados.


  Artigo 10.º
Entrada em vigor


A presente lei entra em vigor em 31 de Dezembro de 2005, com excepção do artigo 1.º, na parte em
que altera os artigos 77.º, 97.º, 102.º-A e 103.º da Lei n.º 3/99, de 13 de Janeiro, e do artigo 9.º, que
entram em vigor no dia seguinte ao da publicação. 


Aprovada em 28 de Julho de 2005. 
O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama. 
Promulgada em 14 de Agosto de 2005. 
Publique-se. 
O Presidente da República, JORGE SAMPAIO. 
Referendada em 18 de Agosto de 2005. 
O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa.
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[ Nº de artigos:190 ]


  Lei n.º 52/2008, de 28 de Agosto  (versão actualizada)


 LEI DE ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DOS TRIBUNAIS
JUDICIAIS (NLOFTJ)
Contém as seguintes alterações:
   - Lei n.º 103/2009, de 11 de Setembro
   - Lei n.º 115/2009, de 12 de Outubro
   - DL n.º 295/2009, de 13 de Outubro
   - Rectif. n.º 86/2009, de 23 de Novembro
   - Lei n.º 3-B/2010, de 28 de Abril
   - Lei n.º 43/2010, de 03 de Setembro
   - Lei n.º 40/2010, de 03 de Setembro
   - Lei n.º 46/2011, de 24 de Junho
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


SUMÁRIO
Aprova a Lei de Organização e Funcionamento dos Tribunais Judiciais 


(consultar versões anteriores)


Consultar a Lei de Organização e Funcionamento dos Tribunais Judiciais-17ª versão


Consultar o Regulamento da Lei de Organização e Funcionamento dos Tribunais Judiciais-10ª
versão


__________________________


Lei n.º 52/2008, de 28 de Agosto 
Aprova a Lei de Organização e Funcionamento dos Tribunais Judiciais 
A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o
seguinte: 


CAPÍTULO I 
Disposições gerais
  Artigo 1.º
Objecto


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


  Artigo 2.º
Definição


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


  Artigo 3.º
Função jurisdicional


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


  Artigo 4.º
Independência dos tribunais


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto



http://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?nid=1&tabela=leis&ficha=1&pagina=1

http://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?nid=14&tabela=leis&ficha=1&pagina=1
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  Artigo 5.º
Independência dos juízes


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


  Artigo 6.º
Autonomia do Ministério Público


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


  Artigo 7.º
Advogados


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


  Artigo 8.º
Tutela jurisdicional


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


  Artigo 9.º
Decisões dos tribunais


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


  Artigo 10.º
Publicidade das audiências


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


  Artigo 11.º
Ano judicial


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


  Artigo 12.º 
Férias judiciais


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 43/2010, de 03 de Setembro
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto
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    - 2ª versão: Lei n.º 43/2010, de 03 de
Setembro


  Artigo 13.º
Coadjuvação


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


  Artigo 14.º
Assessores e gabinetes de apoio


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


CAPÍTULO II 
Organização e competência dos tribunais judiciais 
SECÇÃO I 
Disposições comuns
  Artigo 15.º
Funcionamento


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


  Artigo 16.º
Classificação dos tribunais de 1.ª instância


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


SECÇÃO II 
Organização judiciária
  Artigo 17.º
Categorias de tribunais


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


  Artigo 18.º
Divisão judiciária


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


  Artigo 19.º
Distritos judiciais


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
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   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto Agosto


  Artigo 20.º
Desdobramento dos tribunais da Relação


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


  Artigo 21.º
Comarcas


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


  Artigo 22.º
Desdobramento dos tribunais de comarca


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


SECÇÃO III 
Competência
  Artigo 23.º
Extensão e limites da competência


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


  Artigo 24.º
Fixação da competência


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


  Artigo 25.º
Proibição de desaforamento


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


  Artigo 26.º
Competência em razão da matéria


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


  Artigo 27.º
Competência em razão da hierarquia


(Revogado.)
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  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


  Artigo 28.º
Competência territorial dos tribunais superiores


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


  Artigo 29.º
Competência territorial do tribunal de comarca


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


  Artigo 30.º
Regras especiais de competência territorial


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


  Artigo 31.º
Alçadas


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


CAPÍTULO III 
Supremo Tribunal de Justiça 
SECÇÃO I 
Disposições gerais
  Artigo 32.º
Definição e sede


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


  Artigo 33.º
Poderes de cognição


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


SECÇÃO II 
Organização e funcionamento
  Artigo 34.º
Organização


(Revogado.)
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  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


  Artigo 35.º
Funcionamento


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


  Artigo 36.º
Preenchimento das secções


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


  Artigo 37.º
Juízes militares


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


  Artigo 38.º
Sessões


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


  Artigo 39.º
Conferência


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


  Artigo 40.º
Turnos


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


SECÇÃO III 
Competência
  Artigo 41.º
Competência do plenário


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


  Artigo 42.º
Especialização das secções
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(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 46/2011, de 24 de Junho
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto
    - 2ª versão: Lei n.º 46/2011, de 24 de
Junho


  Artigo 43.º
Competências do pleno das secções


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


  Artigo 44.º
Competência das secções


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


  Artigo 45.º
Julgamento nas secções


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


SECÇÃO IV 
Juízes do Supremo Tribunal de Justiça
  Artigo 46.º
Quadro de juízes


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


  Artigo 47.º
Juízes além do quadro


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


  Artigo 48.º
Juízes auxiliares no Supremo Tribunal de Justiça


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


SECÇÃO V 
Presidência do tribunal
  Artigo 49.º
Presidente do tribunal


(Revogado.)
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  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


  Artigo 50.º
Precedência


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


  Artigo 51.º
Duração do mandato de presidente


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


  Artigo 52.º
Competência do presidente


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


  Artigo 53.º
Vice-presidentes


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


  Artigo 54.º
Substituição do presidente


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


  Artigo 55.º
Presidentes de secção


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


CAPÍTULO IV 
Tribunais da Relação 
SECÇÃO I 
Disposições gerais
  Artigo 56.º
Definição


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
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   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto Agosto


SECÇÃO II 
Organização e funcionamento
  Artigo 57.º
Organização


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 46/2011, de 24 de Junho
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto
    - 2ª versão: Lei n.º 46/2011, de 24 de
Junho


  Artigo 58.º
Funcionamento


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


  Artigo 59.º
Serviços comuns


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


  Artigo 60.º
Quadro de juízes


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


  Artigo 61.º
Juízes militares


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


  Artigo 62.º
Representação do Ministério Público


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


  Artigo 63.º
Turnos


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


  Artigo 64.º
Disposições subsidiárias
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(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


SECÇÃO III 
Competência
  Artigo 65.º
Competência do plenário


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


  Artigo 66.º
Competência das secções


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


  Artigo 67.º
Disposições subsidiárias


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


SECÇÃO IV 
Presidência
  Artigo 68.º
Presidente


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


  Artigo 69.º
Competência do presidente


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


  Artigo 70.º
Vice-presidente


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


  Artigo 71.º
Disposição subsidiária


(Revogado.)
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  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


CAPÍTULO V 
Tribunais de comarca 
SECÇÃO I 
Disposições gerais
  Artigo 72.º
Definição


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


  Artigo 73.º
Competência


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


  Artigo 74.º
Desdobramento


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 46/2011, de 24 de Junho
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto
    - 2ª versão: Lei n.º 46/2011, de 24 de
Junho


SECÇÃO II 
Organização e funcionamento
  Artigo 75.º
Funcionamento


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


  Artigo 76.º
Substituição dos juízes de direito


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


  Artigo 77.º
Acumulação de funções


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


  Artigo 78.º
Quadro especial de juízes


(Revogado.)
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  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


  Artigo 79.º
Quadro complementar de juízes


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


  Artigo 80.º
Secções especializadas


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


  Artigo 81.º
Turnos de distribuição


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


  Artigo 82.º
Serviço urgente


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


  Artigo 83.º
Gabinete de apoio aos magistrados judiciais


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


  Artigo 84.º
Gabinete de apoio aos magistrados do Ministério Público


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


SECÇÃO III 
Gestão dos tribunais de comarca 
SUBSECÇÃO I 
Presidente do tribunal de comarca
  Artigo 85.º
Presidente


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto
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  Artigo 86.º
Nomeação


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


  Artigo 87.º
Renovação e avaliação


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


  Artigo 88.º
Competências


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


  Artigo 89.º
Magistrado coordenador


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


  Artigo 90.º
Magistrado do Ministério Público coordenador


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


  Artigo 91.º
Estatuto remuneratório


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


  Artigo 92.º
Formação


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


  Artigo 93.º
Recursos


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto
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SUBSECÇÃO II 
Administrador judiciário
  Artigo 94.º
Administrador do tribunal de comarca


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


  Artigo 95.º
Recrutamento


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


  Artigo 96.º
Formação


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


  Artigo 97.º
Nomeação


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


  Artigo 98.º
Competências


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


  Artigo 99.º
Isenção de horário


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


  Artigo 100.º
Remuneração


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


  Artigo 101.º
Tempo de serviço


(Revogado.)
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  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


  Artigo 102.º
Avaliação do desempenho


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


  Artigo 103.º
Substituição


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


  Artigo 104.º
Cessação da comissão de serviço


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


  Artigo 105.º
Direito subsidiário


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


SUBSECÇÃO III 
Conselho de comarca
  Artigo 106.º
Conselho de comarca


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


  Artigo 107.º
Composição


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


  Artigo 108.º
Funcionamento


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


  Artigo 109.º
Competências
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(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


SECÇÃO IV 
Juízos de competência genérica
  Artigo 110.º
Competência


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 46/2011, de 24 de Junho
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto
    - 2ª versão: Lei n.º 46/2011, de 24 de
Junho


SECÇÃO V 
Juízos de competência especializada 
SUBSECÇÃO I 
Juízos de instrução criminal
  Artigo 111.º
Competência


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


  Artigo 112.º
Casos especiais de competência


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


  Artigo 113.º
Juízes de instrução criminal


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


SUBSECÇÃO II 
Juízos de família e menores
  Artigo 114.º
Competência relativa ao estado civil das pessoas e família


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


  Artigo 115.º 
Competência relativa a menores e filhos maiores


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes   Versões anteriores deste artigo:
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diplomas:
   - Lei n.º 103/2009, de 11 de Setembro
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto
    - 2ª versão: Lei n.º 103/2009, de 11 de
Setembro


  Artigo 116.º
Competências em matéria tutelar educativa e de protecção


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


  Artigo 117.º
Constituição


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


SUBSECÇÃO III 
Juízos do trabalho
  Artigo 118.º 
Competência cível


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 103/2009, de 11 de Setembro
   - Rectif. n.º 86/2009, de 23 de Novembro
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto
    - 2ª versão: Lei n.º 103/2009, de 11 de
Setembro
    - 3ª versão: Rectif. n.º 86/2009, de 23 de
Novembro


  Artigo 119.º
Competência em matéria contra-ordenacional


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


  Artigo 120.º
Constituição do tribunal colectivo


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


SUBSECÇÃO IV 
Juízos de comércio
  Artigo 121.º
Competência


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 46/2011, de 24 de Junho
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto
    - 2ª versão: Lei n.º 46/2011, de 24 de
Junho
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SUBSECÇÃO V 
Juízos de propriedade intelectual
  Artigo 122.º
Competência


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 46/2011, de 24 de Junho
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto
    - 2ª versão: Lei n.º 46/2011, de 24 de
Junho


SUBSECÇÃO VI 
Juízos da concorrência, regulação e supervisão
  Artigo 122.º-A
Competência


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 46/2011, de 24 de
Junho


SUBSECÇÃO VII 
Juízos marítimos
  Artigo 123.º
Competência


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 46/2011, de 24 de
Junho


SUBSECÇÃO VIII 
Juízos de execução das penas
  Artigo 124.º
Competência


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 115/2009, de 12 de Outubro
   - Lei n.º 40/2010, de 03 de Setembro
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto
    - 2ª versão: Lei n.º 115/2009, de 12 de
Outubro
    - 3ª versão: Lei n.º 46/2011, de 24 de
Junho


  Artigo 125.º
Competência do juiz


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 115/2009, de 12 de Outubro
   - Lei n.º 40/2010, de 03 de Setembro
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto
    - 2ª versão: Lei n.º 115/2009, de 12 de
Outubro
    - 3ª versão: Lei n.º 40/2010, de 03 de
Setembro


SUBSECÇÃO IX 
Juízos de execução
  Artigo 126.º
Competência
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(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 46/2011, de 24 de
Junho


SECÇÃO VI 
Juízos de competência especializada em matéria cível e criminal
  Artigo 127.º
Níveis de especialização


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


SUBSECÇÃO I 
Juízos de competência especializada cível
  Artigo 128.º
Juízos de grande instância cível


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


  Artigo 129.º
Juízos de média instância cível


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


  Artigo 130.º
Juízos de pequena instância cível


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


SUBSECÇÃO II 
Juízos de competência especializada criminal
  Artigo 131.º
Juízos de grande instância criminal


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


  Artigo 132.º
Juízos de média instância criminal


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


  Artigo 133.º
Juízos de pequena instância criminal
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(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


SECÇÃO VII 
Execução das decisões
  Artigo 134.º
Execução das decisões


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


SECÇÃO VIII 
Tribunal singular, colectivo e do júri 
SUBSECÇÃO I 
Tribunal singular
  Artigo 135.º
Composição e competência


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


SUBSECÇÃO II 
Tribunal colectivo
  Artigo 136.º
Composição


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


  Artigo 137.º
Competência


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


  Artigo 138.º
Presidente do tribunal colectivo


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


  Artigo 139.º
Competência do presidente


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto
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SUBSECÇÃO III 
Tribunal do júri
  Artigo 140.º
Composição


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


  Artigo 141.º
Competência


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


SUBSECÇÃO IV 
Arrendamento rural
  Artigo 142.º
Composição do tribunal


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


CAPÍTULO VI 
Ministério Público
  Artigo 143.º
Ministério Público


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


CAPÍTULO VII 
Mandatários judiciais
  Artigo 144.º
Advogados


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


  Artigo 145.º
Solicitadores


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


  Artigo 146.º
Ordem dos Advogados e Câmara dos Solicitadores


(Revogado.)
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  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


CAPÍTULO VIII 
Instalação dos tribunais
  Artigo 147.º
Supremo Tribunal de Justiça e tribunais da Relação


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


CAPÍTULO IX 
Secretarias judiciais 
SECÇÃO I 
Disposições gerais
  Artigo 148.º
Secretarias


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


  Artigo 149.º
Composição


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


  Artigo 150.º
Secretarias-gerais


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


  Artigo 151.º
Secretarias de execução


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


  Artigo 152.º
Horário de funcionamento


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


  Artigo 153.º
Entrada nas secretarias


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes   Versões anteriores deste artigo:
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diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


  Artigo 154.º
Quadros de pessoal


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


SECÇÃO II 
Registo e arquivo
  Artigo 155.º
Registo de peças processuais e processos


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


  Artigo 156.º
Arquivo


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


  Artigo 157.º
Conservação e eliminação de documentos


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


  Artigo 158.º
Fiéis depositários


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


  Artigo 159.º
Utilização da informática


(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


CAPÍTULO X 
Alterações legislativas 
SECÇÃO I 
Alterações ao Código de Processo Civil
  Artigo 160.º
54.ª alteração ao Código de Processo Civil


Os artigos 65.º, 65.º-A, 67.º, 90.º, 122.º, 143.º, 162.º, 177.º, 210.º, 235.º, 239.º, 248.º, 249.º, 251.º,
467.º, 474.º, 509.º, 556.º, 574.º, 584.º, 623.º, 808.º e 1352.º do Código de Processo Civil, aprovado
pelo Decreto-Lei n.º 44 129, de 28 de Dezembro de 1961, e alterado pelo Decreto-Lei n.º 47 690, de
11 de Maio de 1967, pela Lei n.º 2140, de 14 de Março de 1969, pelo Decreto-Lei n.º 323/70, de 11
de Julho, pela Portaria n.º 439/74, de 10 de Julho, pelos Decretos-Leis n.os 261/75, de 27 de Maio,
165/76, de 1 de Março, 201/76, de 19 de Março, 366/76, de 15 de Maio, 605/76, de 24 de Julho,
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738/76, de 16 de Outubro, 368/77, de 3 de Setembro, e 533/77, de 30 de Dezembro, pela Lei n.º
21/78, de 3 de Maio, pelos Decretos-Leis n.os 513-X/79, de 27 de Dezembro, 207/80, de 1 de Julho,
457/80, de 10 de Outubro, e 400/82, de 23 de Setembro, pela Lei n.º 3/83, de 26 de Fevereiro, pelos
Decretos-Leis n.os 242/85, de 9 de Julho, 381-A/85, de 28 de Setembro, e 177/86, de 2 de Julho,
pela Lei n.º 31/86, de 29 de Agosto, pelos Decretos-Leis n.os 92/88, de 17 de Março, 321-B/90, de 15
de Outubro, 211/91, de 14 de Julho, 132/93, de 23 de Abril, 227/94, de 8 de Setembro, 39/95, de 15
de Fevereiro, 329-A/95, de 12 de Dezembro, 180/96, de 25 de Setembro, 315/98, de 20 de Outubro,
269/98, de 1 de Setembro, e 125/98, de 12 de Maio, pela Lei n.º 3/99, de 13 de Janeiro, pelos
Decretos-Leis n.os 375-A/99, de 20 de Setembro, e 183/2000, de 10 de Agosto, pela Lei n.º 30-
D/2000, de 20 de Dezembro, pelos Decretos-Leis n.os 272/2001, de 13 de Outubro, e 323/2001, de
17 de Dezembro, pela Lei n.º 13/2002, de 19 de Fevereiro, pelos Decretos-Leis n.os 38/2003, de 8 de
Março, e 199/2003, de 10 de Setembro, pela Lei n.º 105/2003, de 10 de Dezembro, pelos Decretos-
Leis n.os 324/2003, de 27 de Dezembro, 53/2004, de 18 de Março, e 76-A/2006, de 29 de Março,
pelas Leis n.os 6/2006, de 27 de Fevereiro, 14/2006, de 26 de Abril, e 53-A/2006, de 29 de
Dezembro, e pelos Decretos-Leis n.os 8/2007, de 17 de Janeiro, 303/2007, de 24 de Agosto,
34/2008, de 26 de Fevereiro, e 116/2008, de 4 de Julho, passam a ter a seguinte redacção: 
«Artigo 65.º 
[...] 
1 - Sem prejuízo do que se encontre estabelecido em regulamentos comunitários e em outros
instrumentos internacionais, os tribunais portugueses são internacionalmente competentes: 
a) (Revogada.) 
b) Quando a acção possa ser proposta em tribunal português segundo as regras de competência
territorial estabelecidas na lei portuguesa; 
c) (Revogada.) 
d) Quando o direito invocado não possa tornar-se efectivo senão por meio de acção proposta em
território português ou se verifique para o autor dificuldade apreciável na propositura da acção no
estrangeiro, desde que entre o objecto do litígio e a ordem jurídica portuguesa haja um elemento
ponderoso de conexão, pessoal ou real. 
2 - (Revogado.) 
Artigo 65.º-A 
[...] 
Os tribunais portugueses são exclusivamente competentes: 
a) Nos casos previstos em regulamentos comunitários ou em outros instrumentos internacionais; 
b) Para as execuções sobre bens imóveis situados em território português; 
c) [Anterior alínea a).] 
d) [Anterior alínea b).] 
e) [Anterior alínea c).] 
f) [Anterior alínea d).] 
Artigo 67.º 
[...] 
As leis de organização judiciária determinam quais as causas que, em razão da matéria ou forma de
processo, são da competência dos juízos dos tribunais judiciais dotados de competência
especializada. 
Artigo 90.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - A execução corre por apenso, excepto quando, em comarca com competência executiva
específica, a sentença haja sido proferida por juízo de competência especializada cível ou de
competência genérica e quando o processo tenha entretanto subido em recurso, casos em que corre
no traslado, sem prejuízo da possibilidade de o juiz da execução poder, se entender conveniente,
apensar à execução o processo já findo. 
Artigo 122.º 
[...] 
1 - ... 
2 - O impedimento da alínea d) do número anterior só se verifica quando o mandatário já tenha
começado a exercer o mandato na altura em que o juiz foi colocado no respectivo juízo; na hipótese
inversa, é o mandatário que está inibido de exercer o patrocínio. 
3 - Nos juízos em que haja mais de um juiz ou perante os tribunais superiores não pode ser admitido
como mandatário judicial o cônjuge, parente ou afim em linha recta ou no 2.º grau da linha colateral
do juiz, bem como a pessoa que com ele viva em economia comum, que, por virtude da distribuição,
haja de intervir no julgamento da causa; mas, se essa pessoa já tiver requerido ou alegado no
processo na altura da distribuição, é o juiz que fica impedido. 
Artigo 143.º 
[...] 
1 - Sem prejuízo de actos realizados de forma automática, não se praticam actos processuais nos dias
em que os tribunais estiverem encerrados, nem durante o período de férias judiciais. 
2 - ... 
3 - ... 
4 - ... 
Artigo 162.º 
[...] 
1 - Os funcionários das secretarias do Supremo Tribunal de Justiça, das Relações e de quaisquer
outros tribunais cuja área de jurisdição abranja o distrito judicial ou a comarca podem praticar
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directamente os actos que lhes incumbam em toda a área de jurisdição do respectivo tribunal ou
juízo, quando a área de jurisdição deste for superior à do tribunal em que está inserido. 
2 - ... 
Artigo 177.º 
[...] 
1 - As cartas precatórias são dirigidas ao juízo em cuja área jurisdicional o acto deve ser praticado. 
2 - Quando a carta tiver por objecto a prática de acto respeitante a processo pendente em juízo de
competência especializada e o local onde deva realizar-se coincida com a área jurisdicional de juízo
com idêntica competência material, já instalado, é a carta a este dirigida. 
3 - A possibilidade decorrente do estatuído no artigo 162.º não obsta à expedição da carta, sempre
que se trate de acto a realizar fora da área de jurisdição do juízo mas ainda na área de jurisdição do
tribunal onde está inserido o juízo. 
4 - A possibilidade decorrente do estatuído no artigo 162.º não obsta igualmente à expedição da
carta, sempre que se trate de acto a realizar fora da área da comarca do tribunal onde está inserido
o juízo, mas ainda na área de jurisdição do juízo, sempre que o juiz o entenda necessário. 
5 - Quando se reconheça que o acto deve ser praticado em lugar diverso do indicado na carta, deve
esta ser cumprida pelo juízo desse lugar. 
6 - Para os efeitos do número anterior, deve o juízo, ao qual a carta foi dirigida, remetê-la ao que
haja de a cumprir, comunicando o facto ao juízo que a expediu. 
Artigo 210.º 
[...] 
1 - ... 
2 - As divergências resultantes da distribuição que se suscitem entre juízes da mesma comarca sobre
a designação do juízo em que o processo há-de correr são resolvidas pelo presidente do tribunal de
comarca, observando-se processo semelhante ao estabelecido nos artigos 117.º e seguintes. 
Artigo 235.º 
[...] 
1 - O acto de citação implica a remessa ou entrega ao citando do duplicado da petição inicial e da
cópia dos documentos que a acompanhem, comunicando-se-lhe que fica citado para a acção a que o
duplicado se refere, e indicando-se o tribunal, juízo e secção por onde corre o processo, se já tiver
havido distribuição. 
2 - ... 
Artigo 239.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - ... 
5 - ... 
6 - ... 
7 - ... 
8 - A citação é feita por funcionário judicial, nos termos dos números anteriores, devidamente
adaptados, quando o autor declare, na petição inicial, que assim pretende, pagando para o efeito a
taxa fixada no Regulamento das Custas Processuais, bem como quando não haja solicitador de
execução inscrito em comarca do distrito judicial a que o tribunal pertence. 
9 - ... 
10 - ... 
Artigo 248.º 
[...] 
1 - ... 
2 - Afixar-se-ão três editais, um na porta do juízo, outro na porta da casa da última residência que o
citando teve no País e outro na porta da sede da respectiva junta de freguesia. 
3 - ... 
4 - ... 
5 - ... 
Artigo 249.º 
[...] 
1 - Nos editais individualizar-se-á a acção para que o ausente é citado, indicando-se quem a propôs e
qual é, em substância, o pedido do autor; além disso, designar-se-á o tribunal e respectivos juízo e
secção em que o processo corre, a dilação, o prazo para a defesa e a cominação, explicando-se que o
prazo para a defesa só começa a correr depois de finda a dilação e que esta se conta da publicação
do último anúncio ou, não havendo lugar a anúncios, da data da afixação dos editais, que destes
consta então. 
2 - ... 
3 - ... 
Artigo 251.º 
[...] 
A citação edital determinada pela incerteza das pessoas a citar é feita nos termos dos artigos 248.º a
250.º, com as seguintes modificações: 
1.ª Afixar-se-á um só edital na porta do juízo, salvo se os incertos forem citados como herdeiros ou
representantes de pessoa falecida, porque neste caso também são afixados editais na porta da casa
da última residência do falecido e na porta da sede da respectiva junta de freguesia, se forem
conhecidas, e no País; 
2.ª Os anúncios são publicados num dos jornais, de âmbito regional ou nacional, mais lidos na sede
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da comarca. 
Artigo 467.º 
[...] 
1 - Na petição, com que propõe a acção, deve o autor: 
a) Designar o tribunal e respectivo juízo em que a acção é proposta e identificar as partes, indicando
os seus nomes, domicílios ou sedes e, sempre que possível, números de identificação civil e de
identificação fiscal, profissões e locais de trabalho; 
b) ... 
c) ... 
d) ... 
e) ... 
f) ... 
g) ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - ... 
5 - ... 
6 - ... 
7 - Para o efeito da alínea g) do n.º 1, o autor designa solicitador de execução inscrito na comarca ou
em comarca limítrofe ou, na sua falta, em outra comarca do mesmo distrito judicial, sem prejuízo
do disposto no n.º 8 do artigo 239.º 
8 - ... 
Artigo 474.º 
[...] 
A secretaria recusa o recebimento da petição inicial indicando por escrito o fundamento da rejeição,
quando ocorrer algum dos seguintes factos: 
a) Não tenha endereço ou esteja endereçada a outro tribunal, juízo do mesmo tribunal ou
autoridade; 
b) ... 
c) ... 
d) ... 
e) ... 
f) ... 
g) ... 
h) ... 
i) ... 
Artigo 509.º 
[...] 
1 - ... 
2 - As partes são notificadas para comparecer pessoalmente ou se fazerem representar por
mandatário judicial com poderes especiais, quando residam na área da comarca, ou na respectiva
ilha, tratando-se das Regiões Autónomas, ou quando, aí não residindo, a comparência não represente
sacrifício considerável, atenta a natureza e o valor da causa e a distância da deslocação. 
3 - ... 
4 - ... 
Artigo 556.º 
[...] 
1 - ... 
2 - O regime de prestação de depoimentos através de teleconferência previsto no artigo 623.º é
aplicável às partes residentes fora da comarca, ou da respectiva ilha, no caso das Regiões
Autónomas. 
3 - ... 
Artigo 574.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - Quando a diligência tiver de realizar-se por carta, a nomeação dos peritos pode ter lugar no juízo
deprecado. 
Artigo 584.º 
[...] 
1 - ... 
2 - Quando o interessado residir fora da área da comarca e a deslocação representar sacrifício
desproporcionado, expedir-se-á carta precatória, acompanhada de um papel lacrado, contendo a
indicação das palavras que o notificado há-de escrever na presença do juiz deprecado. 
Artigo 623.º 
[...] 
1 - As testemunhas residentes fora da comarca, ou da respectiva ilha, no caso das Regiões
Autónomas, são apresentadas pelas partes, nos termos do n.º 2 do artigo 628.º, quando estas assim o
tenham declarado aquando do seu oferecimento, ou são ouvidas por teleconferência na própria
audiência e a partir do tribunal de comarca da área da sua residência. 
2 - ... 
3 - No dia da inquirição, a testemunha identifica-se perante o funcionário judicial do juízo onde o
depoimento é prestado, mas a partir desse momento a inquirição é efectuada perante o juízo da
causa e os mandatários das partes, via teleconferência, sem necessidade de intervenção do juiz do
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juízo onde o depoimento é prestado. 
4 - ... 
5 - ... 
Artigo 808.º 
[...] 
1 - ... 
2 - As funções de agente de execução são desempenhadas por solicitador de execução designado pelo
exequente de entre os inscritos em qualquer comarca; na falta de designação pelo exequente, são
essas funções desempenhadas por solicitador de execução designado pela secretaria, nos termos do
artigo 811.º-A, de entre os inscritos na comarca e nas comarcas limítrofes ou, na sua falta, de entre
os inscritos em outra comarca do mesmo distrito judicial; não havendo solicitador de execução
inscrito no distrito ou ocorrendo outra causa de impossibilidade, são as funções de agente de
execução, com excepção das especificamente atribuídas ao solicitador de execução, desempenhadas
por oficial de justiça, determinado segundo as regras da distribuição. 
3 - ... 
4 - ... 
5 - ... 
6 - ... 
7 - ... 
Artigo 1352.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - Os interessados directos na partilha que residam na área do distrito judicial são notificados com
obrigação de comparência pessoal, ou de se fazerem representar nos termos do n.º 2, sob cominação
de multa. 
5 - ...» 


Consultar o Código de Processo Civil(actualizado face ao diploma epígrafe)


SECÇÃO II 
Alterações ao Código de Processo Penal
  Artigo 161.º
17.ª alteração ao Código de Processo Penal


Os artigos 318.º, 390.º e 426.º-A do Código de Processo Penal, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 78/87,
de 17 de Fevereiro, e alterado pelos Decretos-Leis n.os 387-E/87, de 29 de Dezembro, 212/89, de 30
de Junho, e 17/91, de 10 de Janeiro, pela Lei n.º 57/91, de 13 de Agosto, pelos Decretos-Leis n.os
423/91, de 30 de Outubro, 343/93, de 1 de Outubro, e 317/95, de 28 de Novembro, pelas Leis n.os
59/98, de 25 de Agosto, 3/99, de 13 de Janeiro, e 7/2000, de 27 de Maio, pelo Decreto-Lei n.º 320-
C/2000, de 15 de Dezembro, pelas Leis n.os 30-E/2000, de 20 de Dezembro, e 52/2003, de 22 de
Agosto, pelo Decreto-Lei n.º 324/2003, de 27 de Dezembro, pela Lei n.º 48/2007, de 29 de Agosto,
rectificada pela Declaração de Rectificação n.º 100-A/2007, de 26 de Outubro, rectificada pela
Declaração de Rectificação n.º 105/2007, de 9 de Novembro, e pelo Decreto-Lei n.º 34/2008, de 26
de Fevereiro, passam a ter a seguinte redacção: 
«Artigo 318.º 
[...] 
1 - Excepcionalmente, a tomada de declarações ao assistente, às partes civis, às testemunhas, a
peritos ou a consultores técnicos pode, oficiosamente ou a requerimento, não ser prestada
presencialmente, podendo ser solicitada pelo presidente ao juiz de outra comarca, por meio
adequado de comunicação, nos termos do artigo 111.º, se: 
a) Aquelas pessoas residirem fora da comarca; 
b) ... 
c) ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - ... 
5 - ... 
6 - ... 
7 - ... 
Artigo 390.º 
[...] 
1 - (Actual corpo e alíneas do artigo.) 
2 - Se, depois de recebidos os autos, o Ministério Público deduzir acusação em processo comum com
intervenção do tribunal singular, em processo abreviado, ou requerer a aplicação de pena ou medida
de segurança não privativas da liberdade em processo sumaríssimo, o tribunal competente para delas
conhecer será aquele a quem inicialmente os autos foram distribuídos para julgamento na forma
sumária. 
Artigo 426.º-A 
[...] 
1 - ... 
2 - Quando na mesma comarca existir mais de um juízo da mesma categoria e composição, o
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julgamento compete ao tribunal que resultar da distribuição.» 


Consultar o Código de Processo Penal(actualizado face ao diploma em epígrafe)


SECÇÃO III 
Alterações ao Estatuto dos Magistrados Judiciais
  Artigo 162.º
10.ª alteração ao Estatuto dos Magistrados Judiciais


Os artigos 7.º, 8.º, 28.º-A, 34.º, 42.º, 43.º, 44.º, 45.º, 45.º-A, 59.º, 61.º, 71.º, 138.º, 149.º e 158.º do
Estatuto dos Magistrados Judiciais, aprovado pela Lei n.º 21/85, de 30 de Julho, e alterado pelo
Decreto-Lei n.º 342/88, de 28 de Setembro, e pelas Leis n.os 2/90, de 20 de Janeiro, 10/94, de 5 de
Maio, 44/96, de 3 de Setembro, 81/98, de 3 de Dezembro, 143/99, de 31 de Agosto, 3-B/2000, de 4
de Abril, 42/2005, de 29 de Agosto, e 26/2008, de 27 de Junho, passam a ter a seguinte redacção: 
«Artigo 7.º 
[...] 
É vedado aos magistrados judiciais: 
a) Exercer funções em juízo em que sirvam juízes de direito, magistrados do Ministério Público ou
funcionários de justiça, a que estejam ligados por casamento ou união de facto, parentesco ou
afinidade em qualquer grau da linha recta ou até ao 2.º grau da linha colateral; 
b) Servir em tribunal pertencente a comarca em que, nos últimos cinco anos, tenham desempenhado
funções de Ministério Público ou que pertençam à comarca em que, em igual período, tenham tido
escritório de advogado; 
c) (Revogada.) 
Artigo 8.º 
[...] 
1 - Os magistrados judiciais têm domicílio necessário na sede do juízo onde exercem funções,
podendo, todavia, residir em qualquer ponto da comarca, desde que não haja inconveniente para o
exercício de funções. 
2 - ... 
3 - ... 
Artigo 28.º-A 
[...] 
1 - A organização dos mapas anuais de férias compete: 
a) Ao Presidente do Supremo Tribunal de Justiça, no que respeita aos magistrados judiciais do
respectivo tribunal; 
b) Ao presidente do tribunal da Relação, no que respeita aos magistrados judiciais do respectivo
tribunal; 
c) Ao presidente do tribunal de comarca, no que respeita aos magistrados judiciais do respectivo
tribunal. 
2 - Com vista a garantir o regular funcionamento dos tribunais, os mapas a que se refere o número
anterior são remetidos ao Conselho Superior da Magistratura acompanhados de parecer dos
presidentes aí referidos quanto à correspondente harmonização com os mapas de férias anuais
propostos para os magistrados do Ministério Público e para os funcionários de justiça do respectivo
tribunal. 
3 - ... 
4 - Os mapas a que se refere o presente artigo são elaborados de acordo com modelo definido e
aprovado pelo Conselho Superior da Magistratura, nestes se referenciando, para cada magistrado, o
tribunal ou juízo em que presta funções, o período ou períodos de férias marcados e o magistrado
substituto, observando-se o regime de substituição previsto na lei nos casos em que este não seja
indicado. 
5 - ... 
6 - (Revogado.) 
Artigo 34.º 
[...] 
1 - A classificação deve atender ao modo como os juízes de direito desempenham a função, ao
volume, dificuldade e gestão do serviço a seu cargo, à capacidade de simplificação dos actos
processuais, às condições de trabalho prestado, à sua preparação técnica, categoria intelectual,
exercício de funções enquanto formador dos auditores de justiça, trabalhos jurídicos publicados e
idoneidade. 
2 - ... 
Artigo 42.º 
[...] 
1 - ... 
2 - Os juízes são nomeados para o tribunal de comarca e, tratando-se de tribunal de 1.ª instância,
são afectos a um dos juízos aí integrados. 
3 - Quando nomeados pela primeira vez, os juízes são integrados em lugares de primeiro acesso. 
Artigo 43.º 
[...] 
1 - Os juízes de direito podem ser transferidos a seu pedido quando decorridos três anos sobre a data
da deliberação que os tenha nomeado para o cargo anterior. 
2 - (Anterior n.º 3.) 
3 - (Anterior n.º 4.) 
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4 - Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, podem ser autorizadas, a título excepcional,
permutas que não prejudiquem o serviço e direitos de terceiros, em igualdade de condições e de
encargos, assegurando o Conselho Superior da Magistratura a enunciação dos critérios aplicáveis. 
5 - Não se aplica o prazo referido no n.º 1 nos casos de provimento em novos lugares criados. 
Artigo 44.º 
[...] 
1 - ... 
2 - O provimento de lugares em juízos de competência especializada depende de: 
a) Frequência de curso de formação na respectiva área de especialização; 
b) Obtenção do título de mestre ou Doutor em Direito na respectiva área de especialização; ou 
c) Prévio exercício de funções, durante, pelo menos, três anos, na respectiva área de especialização.
3 - Quando apenas se verifique a condição constante da alínea c) do número anterior, o magistrado
frequenta curso de formação sobre a respectiva área de especialização, no prazo de dois anos. 
4 - (Anterior n.º 3.) 
5 - (Anterior n.º 4.) 
6 - (Anterior n.º 5.) 
Artigo 45.º 
Nomeação para instâncias especializadas 
1 - Os juízes colocados nas instâncias especializadas referidas nos n.os 2 e 3 são nomeados,
atendendo às condições aí referidas, de entre juízes de direito com mais de 10 anos de serviço e com
classificação não inferior a Bom com distinção. 
2 - O disposto no número anterior aplica-se às seguintes instâncias especializadas: 
a) Juízo de grande instância cível; 
b) Juízo de grande instância criminal; 
c) Juízo de família e menores; 
d) Juízo de trabalho; 
e) Juízo de execução; 
f) Juízo de comércio; 
g) Juízo de propriedade intelectual; 
h) Juízo marítimo; 
i) Juízo de instrução criminal; 
j) Juízo de execução de penas. 
3 - Quando se proceda à criação de novas instâncias de especialização, pode ser alargado o âmbito
do número anterior, ouvidos o Conselho Superior da Magistratura e a Procuradoria-Geral da
República, por decreto-lei. 
4 - Na falta de juízes de direito com os requisitos constantes do número anterior, o lugar é provido
interinamente, aplicando-se o disposto no n.º 4 do artigo anterior. 
5 - Em caso de provimento efectuado nos termos do número anterior, o lugar é posto a concurso de
dois em dois anos, nos movimentos judiciais, embora possa, durante esse prazo, ser requerida pelo
magistrado interino a sua nomeação, desde que satisfaça os requisitos legais exigidos. 
Artigo 45.º-A 
Equiparação 
1 - A nomeação de juízes em afectação exclusiva ao julgamento por tribunal colectivo obedece ao
disposto no n.º 1 do artigo anterior, ficando, para efeitos remuneratórios, equiparados aos juízes aí
referidos. 
2 - (Revogado.) 
Artigo 59.º 
[...] 
1 - A posse deve ser tomada pessoalmente e no tribunal onde o magistrado vai exercer funções. 
2 - ... 
3 - ... 
Artigo 61.º 
[...] 
1 - Os magistrados judiciais prestam compromisso de honra e tomam posse: 
a) ... 
b) ... 
c) Os juízes de direito, perante o presidente do tribunal de comarca. 
2 - ... 
Artigo 71.º 
[...] 
1 - Os magistrados judiciais suspendem as suas funções: 
a) No dia em que forem notificados do despacho de pronúncia ou do despacho que designa dia para
julgamento por crime doloso praticado no exercício das suas funções; 
b) ... 
c) ... 
d) ... 
2 - Fora dos casos referidos na alínea a) do número anterior, a suspensão pela prática de crime
doloso por força da designação de dia para julgamento fica dependente de decisão do Conselho
Superior da Magistratura. 
Artigo 138.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - O secretário aufere o vencimento correspondente aos juízes referidos no artigo 45.º 
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Artigo 149.º 
[...] 
Compete ao Conselho Superior da Magistratura: 
a) ... 
b) ... 
c) ... 
d) ... 
e) ... 
f) ... 
g) ... 
h) Alterar a distribuição de processos nos juízos com mais de uma secção, a fim de assegurar a
igualação e operacionalidade dos serviços; 
i) ... 
j) ... 
l) ... 
m) Nomear o juiz presidente dos tribunais de comarca; 
n) [Anterior alínea m).] 
Artigo 158.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - As competências referidas nas alíneas c) e d) no n.º 1 são exercidas por delegação do Conselho
Superior da Magistratura, no que respeita ao tribunal de comarca, pelo respectivo presidente, sem
prejuízo do direito ao recurso.» 


Consultar o Estatuto dos Magistrados judiciais(actualizado face ao diploma em epígrafe)


  Artigo 163.º
Aditamento ao Estatuto dos Magistrados Judiciais


É aditado ao Estatuto dos Magistrados Judiciais o artigo 10.º-B, com a seguinte redacção: 
«Artigo 10.º-B 
Formação contínua 
1 - Os magistrados judiciais em exercício de funções têm o direito e o dever de participar em acções
de formação contínua, asseguradas pelo Centro de Estudos Judiciários, em colaboração com o
Conselho Superior da Magistratura. 
2 - Os magistrados judiciais em exercício de funções devem participar anualmente em, pelo menos,
duas acções de formação contínua. 
3 - A frequência e o aproveitamento dos magistrados judiciais nas acções de formação contínua são
tidos em conta para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 37.º 
4 - Nos termos a regulamentar, os custos das acções de formação, incluindo estadias e deslocações,
nomeadamente dos magistrados colocados nas ilhas, são suportados pelo Ministério da Justiça.» 


Consultar o Estatuto dos Magistrados judiciais(actualizado face ao diploma em epígrafe)


SECÇÃO IV
Alterações ao Estatuto do Ministério Público
  Artigo 164.º
Sétima alteração ao Estatuto do Ministério Público


Os artigos 52.º, 58.º, 60.º, 61.º, 62.º, 63.º, 65.º, 72.º, 73.º, 83.º, 107.º, 120.º, 122.º, 123.º, 125.º,
127.º, 134.º e 135.º do Estatuto do Ministério Público, aprovado pela Lei n.º 47/86, de 15 de
Outubro, e alterado pelas Leis n.os 2/90, de 20 de Janeiro, 23/92, de 20 de Agosto, 33-A/96, de 26
de Agosto, 60/98, de 27 de Agosto, 42/2005, de 29 de Agosto, e 67/2007, de 31 de Dezembro,
passam a ter a seguinte redacção: 
«Artigo 52.º 
[...] 
1 - Os departamentos de contencioso do Estado são dirigidos por procuradores-gerais adjuntos. 
2 - ... 
Artigo 58.º 
[...] 
1 - Compete ao procurador-geral distrital: 
a) ... 
b) ... 
c) ... 
d) ... 
e) ... 
f) ... 
g) Dirigir o serviço dos procuradores-gerais-adjuntos com funções de direcção e coordenação nas
comarcas pertencentes ao respectivo distrito; 
h) Proceder à distribuição de serviço entre os procuradores-gerais-adjuntos e procuradores da
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República que exerçam funções na procuradoria-geral distrital ou nos tribunais da Relação do
respectivo distrito judicial, sem prejuízo do disposto na lei do processo; 
i) ... 
2 - ... 
3 - ... 
Artigo 60.º 
[...] 
1 - Na sede das comarcas existem procuradorias da República, dirigidas por um procurador-geral-
adjunto, nomeado, em comissão de serviço, pelo Conselho Superior do Ministério Público, de entre
três nomes propostos pelo procurador-geral distrital. 
2 - Nas comarcas sede de distrito judicial pode existir mais de uma procuradoria da República. 
3 - As procuradorias da República compreendem procuradores-gerais-adjuntos, procuradores da
República e procuradores-adjuntos. 
4 - ... 
Artigo 61.º 
[...] 
Compete especialmente às procuradorias da República dirigir, coordenar e fiscalizar a actividade do
Ministério Público na área da respectiva comarca ou nos tribunais e departamentos em que
superintendam. 
Artigo 62.º 
[...] 
1 - A procuradoria da República da comarca é dirigida por um procurador-geral-adjunto. 
2 - O procurador-geral-adjunto referido no número anterior dirige e coordena a actividade do
Ministério Público na comarca, emitindo ordens e instruções, competindo-lhe: 
a) Acompanhar o movimento processual dos serviços, identificando, designadamente, os processos
que estão pendentes por tempo considerado excessivo ou que não são resolvidos em prazo
considerado razoável, informando a procuradoria-geral distrital; 
b) Acompanhar o desenvolvimento dos objectivos fixados para os serviços do Ministério Público por
parte dos procuradores e dos funcionários; 
c) Proceder à distribuição de serviço entre os procuradores da República da mesma comarca e ou
entre procuradores-adjuntos, sem prejuízo do disposto na lei; 
d) Promover a realização de reuniões de planeamento e de avaliação dos resultados do tribunal, com
a participação dos procuradores e funcionários; 
e) Adoptar ou propor às entidades competentes medidas, nomeadamente, de desburocratização,
simplificação de procedimentos, utilização das tecnologias de informação e transparência do sistema
de justiça; 
f) Ser ouvido pelo Conselho Superior do Ministério Público, sempre que seja ponderada a realização
de inspecções extraordinárias ou sindicâncias à comarca; 
g) Elaborar os mapas e turnos de férias dos procuradores e autorizar e aprovar os mapas de férias dos
funcionários; 
h) Exercer a acção disciplinar sobre os funcionários em funções nos serviços do Ministério Público,
relativamente a pena de gravidade inferior à de multa, e, nos restantes casos, instaurar processo
disciplinar, se a infracção ocorrer no respectivo tribunal; 
i) Definir métodos de trabalho e objectivos mensuráveis para cada unidade orgânica, sem prejuízo
das competências e atribuições nessa matéria por parte do Conselho Superior do Ministério Público; 
j) Determinar a aplicação de medidas de simplificação e agilização processuais; 
l) Proceder à reafectação de funcionários dentro da respectiva comarca e nos limites legalmente
definidos. 
3 - O procurador-geral-adjunto referido no número anterior pode ser coadjuvado por procuradores da
República da comarca, nos quais pode delegar competências de gestão e de coordenação dos
serviços, designando-se estes procuradores da República coordenadores. 
4 - O procurador-geral-adjunto referido no n.º 1 é substituído nas suas faltas e impedimentos pelo
procurador da República que indicar, ou na falta de designação, pelo mais antigo. 
5 - Na comarca sede de distrito, pode haver mais de um procurador-geral-adjunto em funções de
direcção e coordenação, nomeado nos termos do n.º 1 do artigo 60.º 
Artigo 63.º 
[...] 
1 - Compete aos procuradores da República, sem prejuízo das competências do procurador-geral-
adjunto da comarca e dos procuradores da República coordenadores: 
a) Representar o Ministério Público nos tribunais de 1.ª instância, assumindo pessoalmente essa
representação quando o justifiquem a gravidade da infracção, a complexidade do processo ou a
especial relevância do interesse a sustentar, nomeadamente nas audiências de tribunal colectivo ou
do júri e quando se trate dos juízos de competência especializada previstos no artigo 45.º do
Estatuto dos Magistrados Judiciais; 
b) Orientar e fiscalizar o exercício das funções do Ministério Público e manter informado o
procurador-geral-adjunto em funções de direcção e coordenação na comarca; 
c) ... 
d) ... 
e) ... 
f) ... 
g) ... 
2 - Os procuradores-adjuntos que exerçam funções nos juízos de competência especializada previstos
no artigo 45.º do Estatuto dos Magistrados Judiciais ficam equiparados, para efeitos remuneratórios,
aos juízes colocados em instâncias especializadas. 
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3 - Compete ao procurador da República coordenador exercer as competências que lhe forem
delegadas pelo procurador-geral-adjunto, nos termos do n.º 3 do artigo 62.º e, ainda: 
a) Propor ao procurador-geral-adjunto critérios de gestão dos serviços; 
b) Propor ao procurador-geral-adjunto normas de procedimento, tendo em vista objectivos de
uniformização, concertação e racionalização; 
c) Garantir a recolha e o tratamento da informação estatística e procedimental relativa à actividade
do Ministério Público e transmiti-la ao procurador-geral-adjunto com funções de direcção e
coordenação na comarca; 
d) Propor mecanismos de articulação com as estruturas do Ministério Público que intervenham
noutras áreas ou noutras fases processuais, em ordem a obter ganhos de operacionalidade e de
eficácia; 
e) Coadjuvar o procurador-geral-adjunto da comarca na articulação com os órgãos de polícia
criminal, os organismos de reinserção social e os estabelecimentos de acompanhamento, tratamento
e cura; 
f) Decidir sobre a substituição de procuradores da República, em caso de falta ou impedimento que
inviabilize a informação, em tempo útil, do procurador-geral-adjunto da comarca; 
g) [Anterior alínea g) do n.º 2.] 
h) Assegurar a representação externa da procuradoria, mediante delegação ou em substituição do
procurador-geral-adjunto; 
i) Exercer as demais competências previstas na lei. 
4 - Os procuradores da República coordenadores podem acumular as funções de gestão e
coordenação com a direcção de processos ou chefia de equipas de investigação ou unidades de
missão. 
5 - Em caso de acumulação de serviço, vacatura do lugar ou impedimento do seu titular, por período
superior a 15 dias, o procurador-geral distrital pode, sob proposta do procurador-geral-adjunto da
comarca e mediante prévia comunicação ao Conselho Superior do Ministério Público, atribuir aos
procuradores da República o serviço de outros tribunais ou departamentos. 
6 - (Anterior n.º 5.) 
7 - (Anterior n.º 6.) 
8 - Os procuradores da República referidos no n.º 3, bem como os procuradores da República nos
departamentos de investigação e acção penal da comarca sede de distrito frequentam um curso de
formação adequada, nos termos de portaria do membro do Governo responsável pela área da justiça.
Artigo 65.º 
[...] 
1 - ... 
2 - Se a falta ou impedimento não for superior a 15 dias, o procurador-geral-adjunto da comarca ou o
procurador da República coordenador pode indicar para a substituição outro procurador-adjunto da
mesma comarca, tribunal ou secção. 
3 - ... 
4 - ... 
5 - ... 
6 - ... 
Artigo 72.º 
[...] 
1 - Os departamentos de investigação e acção penal podem organizar-se por secções em função da
estrutura da criminalidade e constituir-se em unidades de missão ou equipas de investigação, por
decisão do procurador-geral distrital. 
2 - Os departamentos de investigação e acção penal nas comarcas sede dos distritos judiciais são
dirigidos por procuradores-gerais-adjuntos, com as competências do n.º 2 do artigo 62.º 
3 - ... 
4 - ... 
5 - ... 
Artigo 73.º 
[...] 
1 - Compete aos departamentos de investigação e acção penal nas comarcas sede do distrito judicial:
a) ... 
b) Dirigir o inquérito e exercer a acção penal relativamente aos crimes indicados no n.º 1 do artigo
47.º, quando a actividade criminosa ocorrer em comarcas pertencentes ao mesmo distrito judicial; 
c) ... 
2 - ... 
Artigo 83.º 
[...] 
1 - ... 
2 - Os magistrados do Ministério Público não podem servir em tribunal ou departamento pertencente
a comarca em que, nos últimos cinco anos, tenham tido escritório de advogado. 
Artigo 107.º 
[...] 
1 - Os magistrados do Ministério Público têm especialmente direito: 
a) ... 
b) ... 
c) ... 
d) ... 
e) ... 
f) A livre acesso, em todo o território nacional, aos transportes colectivos terrestres, fluviais e
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marítimos, enquanto em missão de serviço como autoridades judiciárias no âmbito da investigação
criminal, se devidamente identificados; 
g) [Anterior alínea f).] 
h) [Anterior alínea g).] 
i) [Anterior alínea h).] 
j) [Anterior alínea i).] 
2 - ... 
3 - ... 
4 - ... 
Artigo 120.º 
[...] 
1 - O provimento dos lugares de procurador-adjunto nos departamentos de investigação e acção
penal nas comarcas sede dos distritos judiciais efectua-se de entre procuradores-adjuntos com, pelo
menos, sete anos de serviço, constituindo factores relevantes: 
a) Classificação de mérito; 
b) Experiência na área criminal, designadamente no respeitante à direcção ou participação em
investigações relacionadas com criminalidade violenta ou altamente organizada; 
c) Formação específica ou realização de trabalhos de investigação no domínio das ciências criminais. 
2 - Existindo secções diferenciadas no departamento, a distribuição do serviço pelos procuradores-
adjuntos far-se-á por decisão do procurador-geral-adjunto que dirigir o departamento, o qual,
levando em conta o tipo de criminalidade de cada uma das secções, considera como factores
relevantes: 
a) Classificação de mérito e antiguidade; 
b) Experiência na área criminal demonstrada nesse departamento ou em departamentos ou tribunais
de outra comarca, designadamente a direcção efectiva de inquéritos que tenham implicado o
recurso, com intervenção activa do magistrado, de meios especiais de investigação, ou que tenham
evidenciado grande complexidade técnica, aferida em função das dificuldades da investigação ou das
questões jurídicas envolvidas; 
c) Formação específica, ou realização de trabalhos de investigação no domínio da área criminal da
secção. 
3 - No provimento dos lugares de procurador-adjunto nos demais departamentos de investigação e
acção penal constituem factores relevantes a classificação de mérito, a experiência na área criminal,
designadamente no respeitante à direcção ou participação em investigações relacionadas com
criminalidade violenta ou altamente organizada, e a formação específica ou realização de trabalhos
de investigação no domínio das ciências criminais, sendo correspondentemente aplicável o disposto
no n.º 2. 
4 - A colocação dos procuradores-adjuntos nas secções é feita por um período de três anos
renovável. 
Artigo 122.º 
Procurador da República nos departamentos de investigação e acção penal e nas instâncias
especializadas 
1 - O preenchimento dos lugares de procurador da República nos departamentos de investigação e
acção penal nas comarcas sede dos distritos judiciais efectua-se, em comissão de serviço, por
nomeação do Conselho Superior do Ministério Público, sob proposta do procurador-geral distrital,
constituindo factores relevantes: 
a) Experiência na área criminal, designadamente no respeitante à direcção ou participação em
investigações relacionadas com criminalidade violenta ou altamente organizada; 
b) Experiência curricular de chefia; 
c) Formação específica ou realização de trabalhos de investigação no domínio das ciências criminais; 
d) Classificação de mérito como procurador da República ou na última classificação como
procurador-adjunto. 
2 - O preenchimento dos lugares de procurador da República nos demais departamentos de
investigação e acção penal e nas instâncias especializadas referidas no artigo 45.º do Estatuto dos
Magistrados Judiciais efectua-se de entre procuradores da República, constituindo factores
relevantes: 
a) Classificação de mérito; 
b) Experiência na área respectiva; 
c) Formação específica ou realização de trabalhos de investigação na área respectiva. 
3 - Os procuradores da República podem assumir exclusivamente funções de direcção de inquéritos e
ou a chefia de equipas de investigação, de unidades de missão, podendo ainda coadjuvar o
procurador-geral adjunto na gestão do departamento de investigação e acção penal. 
4 - Os cargos referidos nos números anteriores são exercidos em comissão de serviço, por três anos,
renovável mediante parecer favorável do director do departamento. 
5 - Cessada a comissão de serviço dos magistrados referidos no n.º 1, os mesmos têm direito a
colocação na comarca sede do distrito judicial. 
Artigo 123.º 
Procurador da República no Departamento Central de Investigação e Acção Penal 
1 - O provimento dos lugares de procurador da República no Departamento Central de Investigação e
Acção Penal (DCIAP) efectua-se, de entre três nomes propostos pelo procurador-geral-adjunto com
funções de direcção e coordenação, de entre procuradores da República com classificação de mérito,
constituindo factores relevantes: 
a) Experiência na área criminal, especialmente no respeitante ao estudo ou à direcção da
investigação da criminalidade violenta ou altamente organizada; 
b) Formação específica ou a experiência de investigação aplicada no domínio das ciências criminais. 
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2 - O cargo a que se refere o número anterior é exercido em comissão de serviço, por três anos,
renovável mediante parecer favorável do director do Departamento. 
Artigo 125.º 
Procuradores-gerais-adjuntos nos supremos tribunais e nos tribunais da Relação 
1 - ... 
2 - A nomeação realiza-se sob proposta do Procurador-Geral da República, não podendo o Conselho
Superior do Ministério Público vetar, para cada vaga, mais de dois nomes. 
3 - Os cargos a que se refere o n.º 1, bem como os cargos de procurador-geral-adjunto nos tribunais
da Relação, são exercidos em comissão de serviço. 
Artigo 127.º 
Procurador-geral-adjunto no DCIAP, no Departamento Central de Contencioso do Estado e nos
departamentos de investigação e acção penal 
1 - Os lugares de procurador-geral-adjunto no DCIAP, no Departamento Central de Contencioso do
Estado e nos departamentos de investigação e acção penal nas comarcas sede de distrito judicial são
providos por proposta do Procurador-Geral da República de entre procuradores-gerais-adjuntos, não
podendo o Conselho Superior do Ministério Público vetar, para cada vaga, mais de dois nomes. 
2 - Os cargos referidos no n.º 1 são exercidos em comissão de serviço. 
Artigo 134.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - O Conselho Superior do Ministério Público aprova os regulamentos necessários à efectivação dos
concursos para provimento dos lugares previstos neste Estatuto. 
Artigo 135.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - Quando a transferência a pedido se faça de comarca ou lugar de ingresso para comarca ou lugar
de primeiro acesso, o prazo referido no número anterior é de três anos, contado da primeira
nomeação. 
5 - (Revogado.) 
6 - ...» 


Consultar o Estatuto do Ministério Público(actualizado face ao diploma em epígrafe)


  Artigo 165.º
Aditamento ao Estatuto do Ministério Público


São aditados ao Estatuto do Ministério Público os artigos 88.º-A e 123.º-A, com a seguinte redacção: 
«Artigo 88.º-A 
Formação contínua 
1 - Os magistrados em exercício de funções têm o direito e o dever de participar em acções de
formação contínua, asseguradas pelo Centro de Estudos Judiciários, em colaboração com o Conselho
Superior do Ministério Público. 
2 - Os magistrados em exercício de funções devem participar anualmente em, pelo menos, duas
acções de formação contínua. 
3 - A frequência e o aproveitamento dos magistrados nas acções de formação contínua são tidos em
conta para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 113.º 
4 - Em termos a regulamentar, os custos das acções de formação, incluindo estadias e deslocações,
nomeadamente dos magistrados colocados nas ilhas, são suportados pelo Ministério da Justiça. 
Artigo 123.º-A 
Procurador da República coordenador 
1 - As funções de procurador da República coordenador são exercidas por procuradores da República
com avaliação de mérito, nomeados pelo Conselho Superior do Ministério Público de entre três
nomes propostos pelo procurador-geral distrital, que tenham frequentado com aproveitamento um
curso de formação adequada, nos termos de portaria do membro do Governo responsável pela área
da justiça. 
2 - Quando não seja possível cumprir o disposto no número anterior, o provimento do lugar de
procurador da República coordenador efectua-se de entre três nomes propostos pelo procurador-
geral distrital de entre procuradores da República com classificação de mérito. 
3 - O cargo a que se referem os números anteriores é exercido em comissão de serviço.» 


Consultar o Estatuto do Ministério Público(actualizado face ao diploma em epígrafe)


  Artigo 166.º
Sexta alteração ao Estatuto dos Tribunais Administrativos e Fiscais


O artigo 61.º do Estatuto dos Tribunais Administrativos e Fiscais, aprovado pela Lei n.º 13/2002, de
19 de Fevereiro, e alterado pelas Leis n.os 4-A/2003, de 19 de Fevereiro, 107-D/2003, de 31 de
Dezembro, 1/2008 e 2/2008, de 14 de Janeiro, e 26/2008, de 27 de Junho, passa a ter a seguinte
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redacção: 
«Artigo 61.º 
[...] 
1 - As vagas de juízes dos tribunais superiores são preenchidas por transferência de outra secção ou
de outro tribunal de idêntica categoria da jurisdição administrativa e fiscal, bem como por concurso.
2 - ... 
3 - ...» 


Consultar o Estatuto dos Tribunais Administrativos e Fiscais(actualizado face ao diploma em epígrafe)


SECÇÃO V 
Outras alterações legislativas
  Artigo 167.º
Quarta alteração ao Código da Propriedade Industrial


O artigo 40.º do Código da Propriedade Industrial, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 36/2003, de 5 de
Março, e alterado pelos Decretos-Leis n.os 318/2007, de 26 de Setembro, e 360/2007, de 2 de
Novembro, e pela Lei n.º 16/2008, de 1 de Abril, passa a ter a seguinte redacção: 
«Artigo 40.º 
[...] 
1 - Para os recursos previstos no artigo anterior é competente o juízo de propriedade intelectual do
tribunal de comarca de Lisboa, salvo quando exista, na comarca respectiva, juízo de propriedade
intelectual. 
2 - Para os efeitos previstos nos artigos 80.º a 92.º do Regulamento (CE) n.º 6/2002, do Conselho, de
12 de Dezembro de 2001, e nos artigos 91.º a 101.º do Regulamento (CE) n.º 40/94, do Conselho, de
20 de Dezembro de 1993, é territorialmente competente o juízo de propriedade intelectual do
tribunal de comarca de Lisboa e o Tribunal da Relação de Lisboa, em 1.ª e 2.ª instâncias,
respectivamente.» 


Consultar o Código da Propriedade Industrial(actualizado face ao diploma em epígrafe)


  Artigo 168.º
Terceira alteração à Lei n.º 18/2003, de 11 de Junho


Os artigos 50.º, 52.º, 54.º e 55.º da Lei n.º 18/2003, de 11 de Junho, que aprova o regime jurídico da
concorrência, alterado pelos Decretos-Leis n.os 219/2006, de 2 de Novembro, e 18/2008, de 29 de
Janeiro, passam a ter a seguinte redacção: 
«Artigo 50.º 
Juízo competente e efeitos 
1 - Das decisões proferidas pela Autoridade que determinem a aplicação de coimas ou de outras
sanções previstas na lei cabe recurso para o juízo de comércio da respectiva comarca, com efeito
suspensivo. 
2 - Caso não exista juízo de comércio na comarca é competente o juízo de comércio da comarca
sede de distrito ou, não havendo, o que existir no distrito da respectiva comarca; não havendo juízo
de comércio no distrito, é subsidiariamente competente o juízo de comércio do tribunal de comarca
de Lisboa. 
3 - (Anterior n.º 2.) 
Artigo 52.º 
Recurso das decisões do juízo de comércio 
1 - As decisões do juízo de comércio que admitam recurso, nos termos previstos no regime geral dos
ilícitos de mera ordenação social, são impugnáveis junto do tribunal da Relação, que decide em
última instância. 
2 - Dos acórdãos proferidos pelo tribunal da Relação não cabe recurso ordinário. 
Artigo 54.º 
Juízo competente e efeitos do recurso 
1 - Das decisões da Autoridade proferidas em procedimentos administrativos a que se refere a
presente lei, bem como da decisão ministerial prevista no artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 10/2003, de
18 de Janeiro, cabe recurso para o juízo de comércio, a ser tramitado como acção administrativa
especial. 
2 - Caso não exista juízo de comércio na comarca é competente o juízo de comércio da comarca
sede de distrito ou, não havendo, o que existir no distrito da respectiva comarca; não havendo juízo
de comércio no distrito, é subsidiariamente competente o juízo de comércio do tribunal de comarca
de Lisboa. 
3 - O recurso previsto no n.º 1 tem efeito meramente devolutivo, salvo se lhe for atribuído, exclusiva
ou cumulativamente com outras medidas provisórias, o efeito suspensivo por via do decretamento de
medidas provisórias. 
Artigo 55.º 
Recurso das decisões do juízo de comércio 
1 - Das decisões proferidas pelo juízo de comércio nas acções administrativas a que se refere a
presente secção cabe recurso jurisdicional para o tribunal da Relação e deste, limitado à matéria de
direito, para o Supremo Tribunal de Justiça. 
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2 - ... 
3 - ...» 


Consultar o Regime Jurídico da Concorrência(actualizado face ao diploma em epígrafe)


  Artigo 169.º
Lei n.º 2/90, de 20 de Janeiro


As referências feitas no mapa anexo às Leis n.os 21/85, de 30 de Julho, e 2/90, de 20 de Janeiro
(sistema retributivo dos magistrados judiciais e do Ministério Público), das quais faz parte
integrante, a juiz de círculo ou equiparado entendem-se como dizendo respeito a juiz colocado em
instâncias especializadas ou equiparado.


  Artigo 170.º
Actualizações de nomenclatura


1 - A referência feita à categoria de juiz de círculo, constante de qualquer diploma, entende-se
como dizendo respeito ao juiz em afectação exclusiva ao julgamento por tribunal colectivo. 
2 - Todas as referências feitas ao tribunal ou tribunal de comarca, em disposições legais ou
regulamentares, entendem-se como dizendo respeito também ao juízo, sempre que tal resulte
necessário em virtude da presente lei.


CAPÍTULO XI
Disposições transitórias e finais 
SECÇÃO I 
Disposições transitórias
SUBSECÇÃO I 
Regime experimental
  Artigo 171.º
Período experimental


1 - A presente lei é aplicável a título experimental, até 31 de Agosto de 2010, às comarcas Alentejo
Litoral, Baixo-Vouga e Grande Lisboa Noroeste, nos termos da conformação dada pelo mapa ii anexo
à presente lei, da qual faz parte integrante, que funcionam em regime de comarcas piloto. 
2 - A instalação e o funcionamento das comarcas piloto referidas no número anterior são definidos
por decreto-lei a publicar no prazo de 60 dias após a publicação da presente lei. 
3 - Em anexo ao decreto-lei referido no número anterior é publicado um mapa que contém a
identificação das sedes do tribunal de comarca respectivo das comarcas piloto, bem como a
definição dos juízos que destas constem. 


Consultar o Decreto-Lei n.º 25/2009, de 26 de Janeiro (actualizado face ao diploma em epígrafe) 


Consultar o Decreto-Lei n.º 28/2009, de 29 de Janeiro LOFTJ(actualizado face ao diploma em
epígrafe)


  Artigo 172.º
Relatório de avaliação


1 - Seis meses antes do termo do período experimental, é elaborado pelo Ministério da Justiça um
relatório de avaliação do impacto da aplicação da presente lei às comarcas piloto. 
2 - Durante a elaboração do relatório de avaliação são ouvidos o Conselho Superior da Magistratura, o
Conselho Superior do Ministério Público, a Ordem dos Advogados, a Câmara dos Solicitadores e o
Conselho dos Oficiais de Justiça.


  Artigo 173.º
Distribuição de processos


O destino dos processos pendentes em tribunais ou juízos que percam competência territorial em
face da instalação das comarcas piloto é fixado no decreto-lei referido no n.º 2 do artigo 171.º


SUBSECÇÃO II
Outras disposições transitórias
  Artigo 174.º
Competência territorial dos tribunais da Relação


A competência territorial dos tribunais da Relação, tal como definida no Decreto-Lei n.º 186-A/99,
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de 31 de Maio, mantém-se em vigor até 31 de Agosto de 2010.


  Artigo 175.º
Tribunais de competência especializada


Os tribunais de competência especializada existentes ao tempo da entrada em vigor da presente lei
para todo o território nacional assumem a designação de juízos.


  Artigo 176.º
Presidência dos tribunais superiores


O disposto no n.º 1 do artigo 51.º aplica-se apenas aos mandatos que se iniciem a partir da data da
entrada em vigor da presente lei.


  Artigo 177.º
Nomeação do presidente do tribunal de comarca


Até à aprovação da portaria a que se refere no n.º 2 do artigo 92.º, o presidente do tribunal de
comarca é nomeado de entre juízes de direito que possuam 10 anos de serviço efectivo nos tribunais
ou juízes desembargadores, com classificação não inferior a Bom com distinção, sendo dada
preferência aos magistrados que possuam formação na área de gestão.


  Artigo 178.º
Nomeação do administrador do tribunal de comarca


Até à aprovação da portaria a que se refere no n.º 3 do artigo 96.º, a nomeação do administrador do
tribunal não depende do requisito referido no artigo 95.º, sendo dada preferência aos candidatos que
possuam formação na área de gestão.


  Artigo 179.º
Remunerações de magistrados


1 - Da aplicação da presente lei não pode ocorrer diminuição do nível remuneratório actual de
qualquer magistrado, enquanto não for transferido do juízo ou tribunal onde se encontre a exercer
funções. 
2 - O disposto no número anterior é aplicável aos juízes de direito providos interinamente nos lugares
de juízes de círculo judicial e em instâncias de especialização.


  Artigo 180.º
Procuradores-gerais-adjuntos colocados nos tribunais da Relação e procuradores da República
colocados nos departamentos de investigação e acção penal


Os procuradores-gerais-adjuntos colocados nos tribunais da Relação e os procuradores da República
colocados nos departamentos de investigação e acção penal das comarcas sede de distrito à data da
entrada em vigor da presente lei passam a exercer essas funções em comissão de serviço.


  Artigo 181.º
Instalação de tribunais


Enquanto o Estado não dispuser de edifícios adequados, mantém-se a instalação de tribunais judiciais
em imóveis ou partes de imóveis pertencentes a autarquias locais, em regime de gratuitidade.


SECÇÃO II 
Disposições finais
  Artigo 182.º
Provimento dos lugares de juiz em afectação exclusiva


1 - Sem prejuízo do disposto no artigo seguinte, os juízes de círculo ou equiparados que reúnam os
requisitos legalmente exigidos têm preferência absoluta no primeiro provimento de lugares de juiz
em afectação exclusiva ao julgamento por tribunal colectivo. 
2 - O preceituado no número anterior é aplicável ao primeiro provimento de lugares nas comarcas
sedeadas na área dos extintos círculos judiciais.
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  Artigo 183.º
Competência contravencional


As disposições da presente lei não prejudicam a competência em matéria contravencional atribuída
anteriormente aos tribunais.


  Artigo 184.º
Normas complementares


1 - A presente lei é regulamentada por decreto-lei a publicar no prazo de 60 dias após a sua
publicação. 
2 - As referências à aprovação de decreto-lei no n.º 1 do artigo 20.º, no artigo 22.º, no n.º 3 do artigo
29.º, nos n.os 1 e 7 do artigo 30.º, no n.º 1 do artigo 74.º, no n.º 1 do artigo 78.º, no n.º 4 do artigo
82.º, no n.º 3 do artigo 83.º, no n.º 3 do artigo 91.º, no n.º 1 do artigo 110.º, no n.º 3 do artigo 136.º
e no artigo 148.º consideram-se feitas ao decreto-lei referido no número anterior. 
3 - As portarias referidas no artigo 16.º, no n.º 4 do artigo 47.º, no n.º 3 do artigo 79.º, no n.º 4 do
artigo 83.º, no n.º 4 do artigo 84.º, no n.º 2 do artigo 92.º, no n.º 3 do artigo 96.º, no n.º 1 do artigo
152.º, no artigo 154.º, no artigo 157.º, e nos n.os 2 e 3 do artigo 159.º são publicadas no prazo de 60
dias após a publicação da presente lei. 
4 - Até 31 de Agosto de 2010, é aprovado, por decreto-lei, o mapa de divisão territorial que contenha
a composição por juízos dos tribunais de comarca de todo o território nacional, como mapa iii anexo
à presente lei, da qual fará parte integrante. 


Consultar o Decreto-Lei n.º 28/2009, de 29 de Janeiro LOFTJ


  Artigo 185.º
Deliberações do Conselho Superior da Magistratura


No âmbito da sua competência, o Conselho Superior da Magistratura toma as deliberações
necessárias à execução da presente lei e das suas normas complementares.


  Artigo 186.º
Norma revogatória


São revogados: 
a) As alíneas a) e c) do n.º 1 e o n.º 2 do artigo 65.º e o artigo 69.º do Código de Processo Civil,
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 44 129, de 28 de Dezembro de 1961; 


Consultar o Código de Processo Civil(actualizado face ao diploma epígrafe) 


b) A alínea c) do artigo 7.º, o n.º 6 do artigo 28.º-A e o n.º 2 do artigo 45.º-A do Estatuto dos
Magistrados Judiciais, aprovado pela Lei n.º 21/85, de 30 de Julho; 


Consultar o Estatuto dos Magistrados judiciais(actualizado face ao diploma em epígrafe) 


c) O n.º 5 do artigo 135.º do Estatuto do Ministério Público, aprovado pela Lei n.º 60/88, de 27 de
Agosto; 


Consultar o Estatuto do Ministério Público(actualizado face ao diploma em epígrafe) 


d) A Lei n.º 3/99, de 13 de Janeiro; 


Consultar o Lei de Organização e Funcionamento dos Tribunais Judiciais(actualizado face ao diploma
em epígrafe) 


e) O Decreto-Lei n.º 186-A/99, de 31 de Maio; 


Consultar o Regulamento da Lei de Organização e Funcionamento dos Tribunais Judiciais(actualizado
face ao diploma em epígrafe) 


f) O Decreto-Lei n.º 176/2000, de 9 de Agosto.


  Artigo 187.º
Entrada em vigor


1 - A presente lei entra em vigor no 1.º dia útil do ano judicial seguinte ao da sua publicação, sendo
apenas aplicável às comarcas piloto referidas no n.º 1 do artigo 171.º 
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2 - A aplicação da presente lei às comarcas piloto referidas no n.º 1 do artigo 171.º está sujeita a um
período experimental com termo a 31 de Agosto de 2010. 
3 - A partir de 1 de Setembro de 2010, a presente lei continua a aplicar-se às comarcas piloto e,
tendo em conta a avaliação referida no artigo 172.º, aplica-se ao território nacional de forma
faseada, devendo o processo estar concluído a 1 de Setembro de 2014. 
4 - A aplicação faseada prevista no número anterior é executada pelo Governo, através de decreto-
lei, que define as comarcas a instalar em cada fase. 
5 - Os mapas anexos à presente lei apenas entram em vigor a partir de 1 de Setembro de 2014, salvo
no que respeita ao mapa ii anexo à presente lei, da qual faz parte integrante, que entra em vigor de
forma faseada, à medida que a respectiva comarca seja instalada nos termos do número anterior. 
6 - Sem prejuízo do n.º 1, as alterações efectuadas pelo artigo 164.º da presente lei aos artigos 72.º,
73.º, 120.º, 122.º, 123.º, 127.º, 134.º e 135.º do Estatuto do Ministério Público, bem como os artigos
88.º-A e 123.º-A, aditados ao Estatuto do Ministério Público pelo artigo 165.º, entram em vigor no 1.º
dia útil do ano judicial seguinte ao da sua publicação. 
7 - A alteração efectuada pelo artigo 161.º da presente lei ao artigo 390.º do Código de Processo
Penal entra em vigor no 1.º dia útil do ano judicial seguinte ao da sua publicação. 
Aprovada em 18 de Julho de 2008. 
O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama. 
Promulgada em 14 de Agosto de 2008. 
Publique-se. 
O Presidente da República, Aníbal Cavaco Silva. 
Referendada em 14 de Agosto de 2008. 
O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa.


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 3-B/2010, de 28 de Abril


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 52/2008, de 28 de
Agosto


  ANEXO I
MAPA I


Distritos judiciais 
Distrito judicial do Norte 
Sede: Porto. 
Circunscrições: 
Alto Tâmega, Alto Trás-os-Montes, Ave, Baixo Tâmega-Norte, Baixo Tâmega-Sul, Cávado, Entre Douro
e Vouga, Grande Porto-Norte, Grande Porto-Sul, Médio Douro, Minho-Lima, Porto e Trás-os-Montes. 
Distrito judicial do Centro 
Sede: Coimbra. 
Circunscrições: 
Baixo Mondego-Interior, Baixo Mondego-Litoral, Baixo Vouga, Beira Interior Norte, Beira Interior Sul,
Cova da Beira, Dão-Lafões, Serra da Estrela, Médio Tejo e Pinhal Litoral. 
Distrito judicial de Lisboa e Vale do Tejo 
Sede: Lisboa. 
Circunscrições: 
Açores-Angra do Heroísmo, Açores-Ponta Delgada, Grande Lisboa-Oeste, Grande Lisboa-Este, Grande
Lisboa-Noroeste, Lisboa, Lezíria do Tejo, Madeira e Oeste. 
Distrito judicial do Alentejo 
Sede: Évora. 
Circunscrições: 
Alentejo Central, Alentejo Litoral, Alto Alentejo, Baixo Alentejo e península de Setúbal. 
Distrito judicial do Algarve 
Sede: Faro. 
Circunscrições: 
Barlavento Algarvio e Sotavento Algarvio.


  ANEXO II
MAPA II


Comarcas 
Açores-Angra do Heroísmo 
Distrito judicial: Lisboa e Vale do Tejo. 
Circunscrição: 
Municípios: Calheta (São Jorge), Angra do Heroísmo, Corvo, Horta, Lages das Flores, Lages do Pico,
Madalena, Santa Cruz das Flores, Santa Cruz da Graciosa, São Roque do Pico, Velas e Vila da Praia da
Vitória. 
Açores-Ponta Delgada 
Distrito judicial: Lisboa e Vale do Tejo. 
Circunscrição: 
Municípios: Lagoa, Nordeste, Ponta Delgada, Povoação, Ribeira Grande, Vila do Porto e Vila Franca
do Campo. 
Alentejo Central 
Distrito judicial: Alentejo. 







16/01/2020 :::Lei n.º 52/2008, de 28 de Agosto


www.pgdlisboa.pt/leis/lei_print_articulado.php?tabela=leis&artigo_id=&nid=1009&nversao=&tabela=leis 40/42


Circunscrição: 
Municípios: Alandroal, Arraiolos, Borba, Estremoz, Évora, Montemor-o-Novo, Mora, Mourão, Portel,
Redondo, Reguengos de Monsaraz, Vendas Novas, Viana do Alentejo e Vila Viçosa. 
Alentejo Litoral 
Distrito judicial: Alentejo. 
Circunscrição: 
Municípios: Alcácer do Sal, Grândola, Odemira, Santiago do Cacém e Sines. 
Alto Alentejo 
Distrito judicial: Alentejo. 
Circunscrição: 
Municípios: Alter do Chão, Arronches, Avis, Campo Maior, Castelo de Vide, Crato, Elvas, Fronteira,
Gavião, Marvão, Monforte, Nisa, Ponte de Sor, Portalegre e Sousel. 
Alto Tâmega 
Distrito judicial: Norte. 
Circunscrição: 
Municípios: Boticas, Chaves, Montalegre, Ribeira de Pena, Valpaços e Vila Pouca de Aguiar. 
Alto Trás-os-Montes 
Distrito judicial: Norte. 
Circunscrição: 
Bragança, Vimioso, Vinhais, Mirando do Douro, Macedo de Cavaleiros, Mogadouro. 
Ave 
Distrito judicial: Norte. 
Circunscrição: 
Municípios: Cabeceiras de Basto, Fafe, Guimarães, Mondim de Basto, Póvoa de Lanhoso, Vieira do
Minho, Vila Nova de Famalicão e Vizela. 
Baixo Alentejo 
Distrito judicial: Alentejo. 
Circunscrição: 
Municípios: Aljustrel, Almodôvar, Alvito, Barrancos, Beja, Castro Verde, Cuba, Ferreira do Alentejo,
Mértola, Moura, Ourique, Serpa e Vidigueira. 
Baixo Mondego-Litoral 
Distrito judicial: Centro. 
Circunscrição: 
Municípios: Cantanhede, Coimbra, Condeixa-a-Nova, Figueira da Foz, Mealhada, Mira, Montemor-o-
Velho, Mortágua, Penacova e Soure. 
Baixo Mondego-Interior 
Distrito judicial: Centro. 
Circunscrição: 
Municípios: Ansião, Arganil, Castanheira de Pêra, Figueiró dos Vinhos, Góis, Lousã, Miranda do Corvo,
Pampilhosa da Serra, Oliveira do Hospital, Pedrógão Grande, Penela, Tábua e Vila Nova de Poiares. 
Baixo Tâmega-Norte 
Distrito judicial: Norte. 
Circunscrição: 
Municípios: Amarante, Baião, Celorico de Basto, Cinfães, Felgueiras, Marco de Canaveses e Resende. 
Baixo Tâmega-Sul 
Distrito judicial: Norte. 
Circunscrição: 
Municípios: Castelo de Paiva, Lousada, Paços de Ferreira, Paredes e Penafiel. 
Baixo Vouga 
Distrito judicial: Centro. 
Circunscrição: 
Municípios: Águeda, Albergaria-a-Velha, Anadia, Aveiro, Estarreja, Ílhavo, Murtosa, Oliveira do
Bairro, Ovar, Sever do Vouga e Vagos. 
Barlavento Algarvio 
Distrito judicial: Algarve. 
Circunscrição: 
Municípios: Albufeira, Aljezur, Lagoa, Lagos, Monchique, Portimão, Silves e Vila do Bispo. 
Beira Interior Norte 
Distrito judicial: Centro. 
Circunscrição: 
Municípios: Almeida, Celorico da Beira, Figueira de Castelo Rodrigo, Guarda, Manteigas, Meda,
Pinhel, Sabugal e Trancoso. 
Beira Interior Sul 
Distrito judicial: Centro. 
Circunscrição: 
Municípios: Castelo Branco, Idanha-a-Nova, Oleiros, Penamacor, Proença-a-Nova, Sertã, Vila de Rei e
Vila Velha de Ródão. 
Cávado 
Distrito judicial: Norte. 
Circunscrição: 
Municípios: Amares, Barcelos, Braga, Esposende, Terras de Bouro e Vila Verde. 
Cova da Beira 
Distrito judicial: Norte. 
Circunscrição: 
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Municípios: Belmonte, Covilhã, Fundão. 
Dão-Lafões 
Distrito judicial: Centro. 
Circunscrição: 
Municípios: Aguiar da Beira, Carregal do Sal, Castro Daire, Mangualde, Nelas, Oliveira de Frades,
Penalva do Castelo, Santa Comba Dão, São Pedro do Sul, Sátão, Tondela, Vila Nova de Paiva, Viseu e
Vouzela. 
Serra da Estrela 
Distrito judicial: Centro. 
Circunscrição: 
Municípios: Fornos de Algodres, Gouveia e Seia. 
Entre Douro e Vouga 
Distrito judicial: Norte. 
Circunscrição: 
Municípios: Arouca, Santa Maria da Feira, Oliveira de Azeméis, São João da Madeira e Vale de
Cambra. 
Grande Lisboa-Oeste 
Distrito judicial: Lisboa e Vale do Tejo. 
Circunscrição: 
Municípios: Loures, Odivelas e Vila Franca de Xira. 
Grande Lisboa-Este 
Distrito judicial: Lisboa e Vale do Tejo. 
Circunscrição: 
Municípios: Cascais e Oeiras. 
Grande Lisboa-Noroeste 
Distrito judicial: Lisboa e Vale do Tejo. 
Circunscrição: 
Municípios: Amadora, Mafra e Sintra. 
Grande Porto-Norte 
Distrito judicial: Norte. 
Circunscrição: 
Municípios: Maia, Matosinhos, Póvoa de Varzim e Vila do Conde, Santo Tirso, Trofa. 
Grande Porto-Sul 
Distrito judicial: Norte. 
Circunscrição: 
Municípios: Espinho, Gondomar, Valongo e Vila Nova de Gaia. 
Lezíria do Tejo 
Distrito judicial: Lisboa e Vale do Tejo. 
Área territorial: 
Municípios: Almeirim, Alpiarça, Azambuja, Benavente, Cartaxo, Chamusca, Coruche, Golegã, Rio
Maior, Salvaterra de Magos e Santarém. 
Lisboa 
Distrito judicial: Lisboa e Vale do Tejo. 
Circunscrição: 
Município: Lisboa. 
Madeira 
Distrito judicial: Lisboa e Vale do Tejo. 
Circunscrição: 
Municípios: Calheta, Câmara de Lobos, Funchal, Machico, Ponta do Sol, Porto Moniz, Porto Santo,
Ribeira Brava, Santana, Santa Cruz e São Vicente. 
Médio Douro 
Distrito judicial: Norte. 
Circunscrição: 
Municípios: Alijó, Armamar, Lamego, Mesão Frio, Moimenta da Beira, Murça, Penedono, Peso da
Régua, Sabrosa, Santa Marta de Penaguião, São João da Pesqueira, Sernancelhe, Tabuaço, Tarouca e
Vila Real. 
Médio Tejo 
Distrito judicial: Centro. 
Circunscrição: 
Municípios: Abrantes, Alcanena, Alvaiázere, Constância, Entroncamento, Ferreira do Zêzere, Mação,
Ourém, Sardoal, Tomar, Torres Novas e Vila Nova da Barquinha. 
Minho-Lima 
Distrito judicial: Norte. 
Circunscrição: 
Municípios: Arcos de Valdevez, Caminha, Melgaço, Monção, Paredes de Coura, Ponte da Barca, Ponte
de Lima, Valença, Viana do Castelo e Vila Nova de Cerveira. 
Oeste 
Distrito judicial: Lisboa e Vale do Tejo. 
Circunscrição: 
Municípios: Alenquer, Arruda dos Vinhos, Bombarral, Cadaval, Caldas da Rainha, Lourinhã, Óbidos,
Peniche, Sobral de Monte Agraço e Torres Vedras. 
Península de Setúbal 
Distrito judicial: Alentejo. 
Circunscrição: 
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Municípios: Alcochete, Almada, Barreiro, Moita, Montijo, Palmela, Seixal, Sesimbra e Setúbal. 
Pinhal Litoral 
Distrito judicial: Centro. 
Circunscrição: 
Municípios: Batalha, Leiria, Marinha Grande, Pombal, Porto de Mós, Alcobaça e Nazaré. 
Porto 
Distrito judicial: Norte. 
Circunscrição: 
Município: Porto. 
Sotavento Algarvio 
Distrito judicial: Algarve. 
Circunscrição: 
Municípios: Alcoutim, Castro Marim, Faro, Loulé, Olhão, São Brás de Alportel, Tavira e Vila Real de
Santo António. 
Trás-os-Montes 
Distrito judicial: Norte. 
Circunscrição: 
Municípios: Alfândega da Fé, Carrazeda de Ansiães, Freixo de Espada à Cinta, Mirandela, Torre de
Moncorvo, Vila Flor, Vila Nova de Foz Côa.
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[ Nº de artigos:2 ]


  Lei n.º 63/2008, de 18 de Novembro  (versão actualizada)


SUMÁRIO
Décima primeira alteração ao Estatuto dos Magistrados Judiciais


__________________________


Lei n.º 63/2008 


de 18 de Novembro 


Décima primeira alteração ao Estatuto dos Magistrados Judiciais 


A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o
seguinte:
  Artigo 1.º
Alteração ao Estatuto dos Magistrados Judiciais


O artigo 17.º do Estatuto dos Magistrados Judiciais, aprovado pela Lei n.º 21/85, de 30 de Julho, e
alterado pelo Decreto-Lei n.º 342/88, de 28 de Setembro, e pelas Leis n.os 2/90, de 20 de Janeiro,
10/94, de 5 de Maio, 44/96, de 3 de Setembro, 81/98, de 3 de Dezembro, 143/99, de 31 de Agosto,
3-B/2000, de 4 de Abril, 42/2005, de 29 de Agosto, 26/2008, de 27 de Junho, e 52/2008, de 28 de
Agosto, passa a ter a seguinte redacção: 


«Artigo 17.º 
[...] 


1 - São direitos especiais dos juízes: 
a) ... 
b) ... 
c) A utilização gratuita de transportes colectivos públicos, terrestres e fluviais, de forma a
estabelecer por portaria do membro do Governo responsável pela área da justiça, dentro da área da
circunscrição em que exerçam funções e, na hipótese do n.º 2 do artigo 8.º, desde esta até à
residência; 
d) A utilização gratuita de transportes aéreos, entre as Regiões Autónomas e o continente português,
de forma a estabelecer na portaria referida na alínea anterior, quando tenham residência autorizada
naquelas Regiões e exerçam funções nos tribunais superiores, independentemente da jurisdição em
causa; 
e) [Anterior alínea d).] 
f) [Anterior alínea e).] 
g) [Anterior alínea f).] 
h) [Anterior alínea g).] 
i) [Anterior alínea h).] 
2 - ... 
3 - ... 
4 - ... 
5 - ...» 


Consultar o Estatuto dos Magistrados judiciais(actualizado face ao diploma em epígrafe)


  Artigo 2.º
Produção de efeitos


O disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 17.º produz efeitos na data de entrada em vigor da Lei do
Orçamento do Estado para 2009. 


Aprovada em 17 de Outubro de 2008. 
O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama. 


Promulgada em 7 de Novembro de 2008. 


Publique-se. 
O Presidente da República, Aníbal Cavaco Silva. 


Referendada em 10 de Novembro de 2008. 
O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa.
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[ Nº de artigos:2 ]


  Lei n.º 81/98, de 03 de Dezembro  (versão actualizada)


SUMÁRIO
Alteração à Lei n.º 21/85, de 30 de Julho (Estatuto dos Magistrados Judiciais)


__________________________


Alteração à Lei n.º 21/85, de 30 de Julho 
(Estatuto dos Magistrados Judiciais) 
A Assembleia da República decreta, nos termos dos artigos 161.º, alínea c), 166.º, n.º 3, e 112.º, n.º
5, da Constituição, para valer como lei geral da República, o seguinte:
  Artigo 1.º


O n.º 1 do artigo 148.º da Lei n.º 21/85, de 30 de Julho, passa a ter a seguinte redacção: 


Consultar a Lei 21/85, 30 de Julho (actualizada face ao diploma em epígrafe)


  Artigo 2.º


A presente lei entra em vigor no dia imediato ao da sua publicação. 


Aprovada em 13 de Novembro de 1998. 
O Presidente da Assembleia da República, António de Almeida Santos. 
Promulgada em 16 de Novembro de 1998. 
Publique-se. 
O Presidente da República, JORGE SAMPAIO. 
Referendada em 19 de Novembro de 1998. 
O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira Guterres.
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[ Nº de artigos:1 ]


  Rectif. n.º 16/94, de 03 de Dezembro  (versão actualizada)


SUMÁRIO
Rectifica a Lei n.º 10/94, de 5 de Maio


__________________________


  


Para os devidos efeitos se declara que a Lei n.º 10/94, que altera a Lei n.º 21/85, de 30 de Julho, na
redacção dada pela Lei n.º 2/90, de 20 de Janeiro - Estatuto dos Magistrados Judiciais, publicada no
Diário da República, n.º 104, de 5 de Maio de 1994, saiu com a seguinte incorrecção, que assim se
rectifica: 
No artigo 51.º, n.º 2, 1. 2, onde se lê 'quadro superior' deve ler-se 'quarto superior'. 


Consultar a Lei 21/85, de 30 de Julho (actualizada face ao diploma em epígrafe) 


Palácio de São Bento, 15 de Novembro de 1994. - O Secretário-Geral, Luís Madureira.
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Documento de trabalho do MJ para anteprojeto de proposta de lei EMJ, 26.05.2017 
 


 
 


Proposta de Lei 


 


 


A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o 


seguinte: 


 


CAPÍTULO I 


Disposições gerais 


 


Artigo 1.º 


Objeto 


A presente Lei aprova o estatuto dos magistrados judiciais. 


 


Artigo 2.º 


Âmbito de aplicação 


1 - O presente estatuto aplica-se a todos os magistrados judiciais, qualquer que seja a situação 


em que se encontrem. 


2 - Os juízes dos tribunais judiciais constituem a magistratura judicial, formando um corpo 


único, que se rege por um só estatuto. 


3 – O regime jurídico dos magistrados judiciais conformado pelas disposições do presente 


estatuto, só pode ser alterado por expressa revisão deste. 


 


Artigo 3.º 


Composição da magistratura judicial 


A magistratura judicial é composta por juízes do Supremo Tribunal de Justiça, juízes dos 


tribunais da Relação e juízes de primeira instância. 


 


Artigo 4.º 


Função da magistratura judicial 


1 - É função da magistratura judicial administrar a justiça em nome do povo. 


2 - Na administração da justiça, os magistrados judiciais asseguram a defesa dos direitos e 
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interesses legalmente protegidos, reprimem a violação da legalidade democrática e 


dirimem os conflitos de interesses públicos e privados. 


3 - Os magistrados judiciais não podem abster-se de julgar com fundamento na falta, 


obscuridade ou ambiguidade da lei, ou em dúvida insanável sobre o caso em litígio, desde 


que este deva ser juridicamente regulado. 


 


Artigo 5.º 


Independência 


1 - Os magistrados judiciais julgam apenas segundo a Constituição, a lei e o direito e não estão 


sujeitos a quaisquer ordens ou instruções, salvo o dever de acatamento das decisões 


proferidas em via de recurso por tribunais superiores. 


2 - A independência dos magistrados judiciais manifesta-se na função de julgar e na direção 


da marcha do processo. 


3 - A independência dos magistrados judiciais é assegurada pela sua irresponsabilidade e 


inamovibilidade, para além de outras garantias consagradas neste estatuto e ainda pela 


existência do Conselho Superior da Magistratura.  


 


Artigo 6.º 


Irresponsabilidade 


1 - Os magistrados judiciais não podem ser responsabilizados pelas suas decisões. 


2 - Só nos casos especialmente previstos na lei os magistrados judiciais podem ser sujeitos, em 


razão do exercício das suas funções, a responsabilidade civil, criminal ou disciplinar. 


3 - Fora dos casos em que a falta constitua crime, a responsabilidade civil apenas pode 


ser efetivada mediante ação de regresso do Estado contra o respetivo magistrado judicial, 


com fundamento em dolo ou culpa grave. 


4 - A decisão de exercer o direito de regresso sobre os magistrados judiciais cabe ao Conselho 


Superior da Magistratura, a título oficioso ou por iniciativa do membro do Governo 


responsável pela área da justiça. 


 


Artigo 7.º 


Inamovibilidade 


Os magistrados judiciais são nomeados vitaliciamente, não podendo ser transferidos, 


suspensos, promovidos, aposentados ou reformados, demitidos ou por qualquer forma 


 


 







 


Documento de trabalho do MJ para anteprojeto de proposta de lei EMJ, 26.05.2017 
 


mudados de situação senão nos casos previstos neste estatuto. 


 


Artigo 8.º 


Proibição de atividade política 


1 - É vedada aos magistrados judiciais a prática de atividades político-partidárias de caráter 


público. 


2 - Os magistrados judiciais não podem ocupar cargos políticos, com exceção dos cargos de 


Presidente da República, de membro do Governo, de membro do Conselho de Estado ou 


de Representante da República para as Regiões Autónomas. 


 


Artigo 9.º 


Garantias de desempenho 


Aos magistrados judiciais devem ser proporcionadas as condições de formação, de 


organização e de gestão que lhes permitam desempenhar a sua função com dignidade, 


qualidade e eficiência compatíveis com o adequado funcionamento da administração da justiça. 


 


CAPÍTULO II 


Deveres e direitos dos magistrados judiciais 


 


SECÇÃO I 


Deveres e incompatibilidades 


 


Artigo 10.º 


Dever de imparcialidade 


1 - Os magistrados judiciais, no exercício das suas funções, devem agir com imparcialidade, 


assegurando a todos um tratamento igual e isento quanto aos interesses particulares e 


públicos que lhes cumpra dirimir. 


2 - É vedado aos magistrados judiciais: 


a) Exercer funções em juízo ou tribunal de competência territorial alargada em que 


sirvam juízes de direito, magistrados do Ministério Público ou funcionários de justiça a 


que estejam ligados por casamento ou união de facto, parentesco ou afinidade em 


qualquer grau da linha reta ou até ao 2.º grau da linha colateral; 


b) Exercer funções na mesma secção do Supremo Tribunal de Justiça ou dos tribunais da 
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Relação em que sirvam magistrados judiciais a que estejam ligados por casamento ou 


união de facto, parentesco ou afinidade em qualquer grau da linha reta ou até ao 2.º grau 


da linha colateral; 


c) Exercer funções em tribunal de comarca a cujo presidente estejam ligados por casamento 


ou união de facto, parentesco ou afinidade em qualquer grau da linha reta ou até ao 2.º 


grau da linha colateral; 


d) Servir em juízo, cuja área territorial abranja o município, em que, nos últimos cinco 


anos, tenham desempenhado funções de Ministério Público ou de patrono ou defensor 


oficioso no âmbito do apoio judiciário ou em que, em igual período, tenham tido, 


designadamente, escritório de advogado, solicitador, agente de execução ou 


administrador judicial. 


3 - Não se aplica o disposto na alínea a) do número anterior nos juízos com mais de três 


magistrados judiciais efetivos e nas situações em que os referidos magistrados do 


Ministério Público ou funcionários não tenham relação processual ou funcional com o 


magistrado judicial. 


 


Artigo 11.º 


Dever de cooperação 


1 - Os magistrados judiciais devem respeitar, cumprir e fazer cumprir as legítimas instruções, 


deliberações ou provimentos funcionais do Conselho Superior da Magistratura e dos 


presidentes dos tribunais, dadas no âmbito das suas atribuições de organização e com a 


forma legal. 


2 - Os magistrados judiciais devem cooperar com o Conselho Superior da Magistratura e os 


presidentes dos tribunais no exercício das suas atribuições legais de gestão e organização. 


 


Artigo 12.º 


Deveres de sigilo e de reserva 


1 - Os magistrados judiciais não podem revelar informações ou documentos a que tenham 


tido acesso no exercício das suas funções que, nos termos da lei, se encontrem cobertos 


por segredo. 


2 - Os magistrados judiciais não podem fazer declarações ou comentários públicos sobre 


quaisquer processos judiciais, salvo quando autorizados pelo Conselho Superior da 


Magistratura, para defesa da honra ou para a realização de outro interesse legítimo. 


 


 







 


Documento de trabalho do MJ para anteprojeto de proposta de lei EMJ, 26.05.2017 
 


3 - Não são abrangidas pelo dever de reserva as declarações e informações que, em matéria 


não coberta por segredo de justiça ou por sigilo profissional, visem a realização de direitos 


ou interesses legítimos, nomeadamente o acesso à informação e a realização de trabalhos 


técnico- científicos, académicos ou de formação. 


4 – Sem prejuízo das regras estabelecidas na lei de processo, as declarações e informações para 


garantir o acesso à informação referidas no número anterior devem ser preferencialmente 


prestadas pelo Conselho Superior da Magistratura, pelos juízes presidentes dos tribunais 


ou por outros magistrados judiciais a quem o Conselho, sob proposta do juiz presidente 


respetivo, defira essa incumbência. 


 


Artigo 13.º 


Dever de diligência 


Os magistrados judiciais devem pautar a sua atividade pelos princípios da qualidade e eficiência 


de modo a assegurar, designadamente, um julgamento justo, equitativo e em prazo razoável a 


todos os que recorrem aos tribunais. 


 


Artigo 14.º 


Dever de urbanidade 


Os magistrados judiciais, no exercício da sua atividade, devem adotar um comportamento 


correto para com todos os cidadãos com que contactem no exercício das suas funções, 


designadamente, para com os demais magistrados, funcionários, profissionais do foro e 


intervenientes processuais. 


 


Artigo 15.º 


Domicílio necessário 


1 - Os magistrados judiciais têm domicílio necessário na área do município onde se encontram 


instalados os juízos dos tribunais de comarca ou as sedes dos tribunais de competência 


territorial alargada onde exercem funções, podendo, todavia, residir em qualquer local da 


comarca desde que não haja prejuízo para o exercício de funções. 


2 - Os magistrados judiciais do quadro complementar consideram-se domiciliados na sede do 


respetivo tribunal da Relação, ou do da respetiva comarca, em caso de desdobramento, 


podendo, todavia, residir em qualquer ponto da circunscrição judicial desde que não haja 


prejuízo para o exercício de funções. 
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3 - Quando as circunstâncias o justifiquem e não haja prejuízo para o exercício de funções, os 


magistrados judiciais podem ser autorizados pelo Conselho Superior da Magistratura a 


residir em local diferente do previsto nos números anteriores. 


4 - Os magistrados judiciais do Supremo Tribunal de Justiça e dos tribunais da Relação estão 


dispensados da obrigação de domicílio necessário. 


5 - Os magistrados judiciais abrangidos pelo presente estatuto não podem indicar mais do que 


um domicílio. 


 


Artigo 16.º 


Incompatibilidades 


1 - Os magistrados judiciais em efetividade de funções ou em situação de jubilação não podem 


desempenhar qualquer outra função pública ou privada de natureza profissional. 


2 - Para os efeitos do número anterior, não são consideradas de natureza profissional 


as funções diretivas não remuneradas em associações que, pela sua natureza e objeto, não 


ponham em causa a observância dos deveres funcionais dos magistrados judiciais e de que 


estes sejam associados no exercício da sua liberdade de associação, devendo o exercício 


dessas funções ser precedido de comunicação ao Conselho Superior da Magistratura. 


3 - Não são incompatíveis com a magistratura a docência ou a investigação científica 


de natureza jurídica, não remuneradas, assim como as comissões de serviço estranhas à 


atividade dos tribunais previstas na lei. 


4 - O exercício das funções referidas no número anterior carece de autorização do Conselho 


Superior da Magistratura, não podendo envolver prejuízo para o serviço nos casos da 


docência ou investigação científica de natureza jurídica. 


5 - Carece, ainda, de autorização do Conselho Superior da Magistratura, sendo apenas 


concedida se não for remunerada e não envolver prejuízo para o serviço ou para a 


independência, dignidade e prestígio da função judicial: 


a) O exercício de funções não profissionais em quaisquer órgãos estatutários de entidades 


públicas ou privadas que tenham como fim específico exercer a atividade disciplinar ou 


dirimir litígios; 


b) O exercício de funções não profissionais em quaisquer órgãos estatutários de 


entidades envolvidas em competições desportivas profissionais. 


 


SECÇÃO II 
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Direitos e prerrogativas 


 


Artigo 17.º 


Títulos e relações entre magistrados 


1 - Os magistrados judiciais do Supremo Tribunal de Justiça têm o título de conselheiro, os 


dos tribunais da Relação o de desembargador e os dos tribunais judiciais de primeira 


instância o de juiz de direito. 


2 – Os magistrados judiciais guardam entre si precedência segundo as respetivas categorias, 


preferindo a antiguidade em caso de igualdade. 


3 - O presidente do Supremo Tribunal de Justiça tem precedência entre todos os juízes. 


 


Artigo 18.º 


Direitos especiais  


1 - São direitos especiais dos magistrados judiciais: 


a) Quando em exercício de funções, a entrada e livre-trânsito em gares, cais de 


embarque e aeroportos, mediante exibição de cartão de identificação; 


b) O uso, porte e manifesto gratuito de armas das classes B e D, de acordo com a respetiva 


legislação, e à aquisição das respetivas munições, independentemente de licença ou 


participação, podendo requisitar armas de defesa e as respetivas munições aos serviços 


do Ministério da Justiça, através do Conselho Superior da Magistratura, bem como 


formação necessária ao seu uso e porte; 


c) A proteção e segurança pessoal da sua pessoa, família e bens, a requisitar pelo Conselho 


Superior da Magistratura ou, em caso de urgência, pelo magistrado judicial ao 


comando da força policial da área da sua residência, sempre que ponderosas razões de 


segurança o exijam; 


d) A utilização gratuita de transportes coletivos terrestres e fluviais, dentro da área da 


circunscrição em que exerçam funções, e, nas hipóteses dos nºs 2 e 3 do artigo 15.º, 


desde esta até à residência; 


e) A utilização gratuita de transportes aéreos, entre as regiões autónomas e o continente 


português, quando, para esse efeito, tenham residência autorizada naquelas regiões e 


exerçam funções nos tribunais superiores, bem como, quando exerçam funções nas 


regiões autónomas, entre as respetivas ilhas, tendo neste caso prioridade. 


f) O acesso gratuito à modalidade de assinatura da versão eletrónica do Diário da 
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República e de outras publicações oficiais da República; 


g) O acesso, nos termos legais, a bibliotecas e bases de dados documentais públicas, 


designadamente às dos tribunais superiores, do Tribunal Constitucional, da 


Procuradoria-Geral da República e do Centro de Estudos Judiciários; 


h) A isenção de custas em qualquer ação em que o magistrado judicial seja parte principal 


ou acessória, por causa do exercício das suas funções, incluindo as de membro do 


Conselho Superior da Magistratura ou de inspetor judicial; 


i) A dedução para cálculo do imposto sobre o rendimento de pessoas singulares, de 


quantias despendidas com a valorização profissional e trajo profissional, até ao montante 


a fixar anualmente na lei do Orçamento do Estado. 


j) Participar em pelo menos duas ações de formação contínua por ano; 


k) Gozar dos direitos previstos na legislação aplicável e beneficiar de redução na 


distribuição de serviço, mediante deliberação do Conselho, quando exerçam funções em 


órgão executivo de associação sindical da magistratura judicial ou em organizações 


internacionais representativas de magistrados. 


2 - Quando em exercício de funções os magistrados judiciais têm ainda direito à entrada e 


livre- trânsito nos navios acostados nos portos, nas casas e recintos de espetáculos ou 


outras diversões, nas associações de recreio e, em geral, em todos os lugares onde se 


realizem reuniões ou seja permitido o acesso público mediante o pagamento de uma taxa, 


realização de certa despesa ou apresentação de bilhete que qualquer pessoa possa obter. 


3 - O presidente do Supremo Tribunal de Justiça, o vice-presidente do Conselho Superior 


da Magistratura e os vice-presidentes do Supremo Tribunal de Justiça têm direito a 


passaporte diplomático e os magistrados judiciais dos tribunais superiores a passaporte 


especial, podendo ainda este documento vir a ser atribuído aos juízes de direito sempre 


que se desloquem ao estrangeiro em virtude das funções que exercem. 


4 - São extensivos a todos os membros do Conselho Superior da Magistratura, na referida 


qualidade, os direitos previstos nas alíneas d), e), g) e h) do n.º 1, no número anterior, na 


modalidade de passaporte especial, e no número seguinte. 


5 - O cartão de identificação a que se refere a alínea a) do n.º 1 é atribuído pelo 


Conselho Superior da Magistratura e renovado no caso de mudança de categoria, devendo 


dele constar, nomeadamente, a categoria do magistrado judicial e os direitos inerentes. 


 


Artigo 19.º 
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Trajo profissional 


1 - Os magistrados judiciais usam beca no exercício das suas funções dentro dos tribunais e, 


quando o entendam, nas solenidades em que devam participar. 


2 - Os magistrados judiciais do Supremo Tribunal de Justiça podem usar capa sobre a beca 


e, em ocasiões solenes, um colar de modelo adequado à dignidade das suas funções, a 


definir pelo tribunal. 


3 - Os presidentes dos tribunais de Relação podem usar, em ocasiões solenes, um colar de 


modelo adequado à dignidade das suas funções, a definir pelo Conselho Superior da 


Magistratura. 


 


Artigo 20.º 


Foro próprio 


1 - Os magistrados judiciais gozam de foro próprio, nos termos do número seguinte. 


2 - O foro competente para o inquérito, a instrução e o julgamento dos magistrados 


judiciais por infração penal, bem como para os recursos em matéria contraordenacional, é 


o tribunal de categoria imediatamente superior àquele em que se encontra colocado o 


magistrado, sendo para os magistrados judiciais do Supremo Tribunal de Justiça este 


último tribunal. 


 


Artigo 21.º 


Garantias de processo penal 


1 - Os magistrados judiciais não podem ser presos ou detidos antes de ser proferido despacho 


que designe dia para julgamento relativamente a acusação contra si deduzida, salvo em 


flagrante delito por crime punível com pena de prisão superior a cinco anos. 


2 - Em caso de detenção, o magistrado judicial é imediatamente apresentado à 


autoridade judiciária competente, que deve informar, pela forma mais expedita, o 


Conselho Superior da Magistratura da detenção e da decisão que aplique as medidas de 


coação. 


3 - O cumprimento da prisão preventiva e das penas privativas de liberdade pelos magistrados 


judiciais ocorre em estabelecimento prisional comum, em regime de separação dos 


restantes detidos ou presos. 


4 - Havendo necessidade de busca no domicílio pessoal ou profissional de qualquer 


magistrado judicial é a mesma, sob pena de nulidade, presidida pelo magistrado judicial 
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competente, o qual avisa previamente o Conselho Superior da Magistratura, para que um 


membro delegado pelo Conselho possa estar presente. 


 


Artigo 22º 


Exercício da advocacia 


Os magistrados judiciais podem advogar em causa própria. 


 


SECÇÃO III 


Férias, faltas e licenças 


 


Artigo 23º 


Férias 


1 - Os magistrados judiciais têm direito a 22 dias úteis de férias, a que acresce um dia útil por 


cada 10 anos de serviço efetivamente prestado. 


2 - O gozo das férias tem lugar preferencialmente durante os períodos das férias judiciais, sem 


prejuízo da realização dos turnos para que foram previamente designados. 


3 - Por razões de serviço público, motivo justificado ou outro legalmente previsto, os 


magistrados judiciais podem gozar as suas férias em períodos diferentes dos referidos nos 


números anteriores. 


4 - Antes do início das férias, os magistrados judiciais devem indicar ao presidente do 


respetivo tribunal a forma mais expedita pela qual podem ser contactados. 


5 - O Conselho Superior da Magistratura pode determinar o regresso às funções, sem prejuízo 


do direito que cabe aos magistrados judiciais de gozarem, em cada ano civil, os dias úteis 


de férias a que tenham direito. 


6 - Os magistrados judiciais em serviço nas regiões autónomas têm direito ao gozo de férias 


no continente, para si e agregado familiar, ficando as despesas de deslocação, uma vez 


por ano, a cargo do Estado. 


7 - Quando, em gozo de férias ao abrigo do disposto no número anterior, os magistrados 


judiciais tenham de deslocar-se à respetiva região autónoma para cumprirem o serviço de 


turno que lhes couber, as correspondentes despesas de deslocação, uma vez por ano, 


ficam a cargo do Estado. 


 


Artigo 24.º 
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Turnos em férias judiciais 


1 - Nos tribunais organizam-se turnos para assegurar o serviço que deva ser executado durante 


as férias judiciais ou quando o serviço o justifique. 


2 - No período de férias judiciais, o serviço urgente é sempre assegurado pelos 


magistrados judiciais de turno, independentemente do gozo de férias pessoais dos 


restantes magistrados judiciais.  


 


Artigo 25.º 


Ausência 


Desde que não haja prejuízo para a execução do serviço urgente, os magistrados judiciais 


podem ausentar-se da respetiva circunscrição judicial no período autorizado de férias, nas 


licenças ou dispensas, em sábados, domingos e feriados e ainda nas situações previstas nos 


n.ºs 2 e 3 do artigo seguinte. 


 


Artigo 26.º 


Faltas e ausências 


1 - Quando ocorra motivo ponderoso, os magistrados judiciais podem ausentar-se da 


circunscrição respetiva por número de dias que não exceda três em cada mês e 10 em 


cada ano, comunicando previamente o facto ao presidente do tribunal, ou, não sendo 


possível, imediatamente após o seu regresso. 


2 - Não são contadas como faltas as ausências em dias úteis fora das horas de funcionamento 


normal da secretaria, quando não impliquem falta a qualquer ato de serviço ou 


perturbação deste. 


3 - Não são ainda contadas como faltas, até ao limite de quatro por mês, as ausências que 


ocorram em virtude do exercício de funções de direção em organizações sindicais da 


magistratura judicial, dispensando estas a autorização do Conselho Superior da 


Magistratura. 


4 - Em caso de ausência nos termos dos números anteriores, os magistrados judiciais devem 


informar o presidente do respetivo tribunal a forma pela qual podem ser contactados. 


5 - A ausência ilegítima implica, além de responsabilidade disciplinar, a perda de vencimento 


durante o período em que se tenha verificado. 


6 - As faltas por doença devem ser de imediato comunicadas pelo magistrado judicial 


ao presidente do tribunal. 
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7 - No caso de faltas por doença que se prolonguem por mais de cinco dias úteis, ou sempre 


que o considere justificado, pode ser exigido pelo presidente do tribunal a apresentação de 


atestado médico. 


8 - As faltas e as ausências previstas no presente artigo são comunicadas pelo presidente 


do tribunal ao Conselho Superior da Magistratura. 


 


Artigo 27.º 


Dispensa de serviço 


1 - Não existindo inconveniente para o serviço, aos magistrados judiciais podem ser 


concedidas pelo Conselho Superior da Magistratura dispensas de serviço para participação 


em congressos, simpósios, cursos, seminários ou outras realizações, que tenham lugar no 


país ou no estrangeiro, conexas com a sua atividade profissional. 


2 - Podem ainda ser autorizadas dispensas de serviço, independentemente da finalidade e 


verificada a inexistência de inconveniente para o serviço, até ao limite de seis dias por ano, 


por períodos não superiores a dois dias consecutivos, não acumuláveis entre si ou com 


períodos de gozo de férias. 


3 - É ainda aplicável aos magistrados judiciais, com as devidas adaptações, o disposto na 


lei geral sobre o regime de bolseiro, dentro e fora do país, quando se proponham realizar 


programas de trabalho e estudo, bem como frequentar cursos ou estágios de reconhecido 


interesse público. 


4 - O referido no número anterior é objeto de deliberação do Conselho Superior da 


Magistratura, na qual se fixam os respetivos termos, condições e duração. 


 


Artigo 28.º 


Licença sem remuneração 


A licença sem remuneração consiste na ausência prolongada do serviço por parte do 


magistrado judicial com perda total de remuneração, mediante autorização do Conselho 


Superior da Magistratura sob requerimento fundamentado do interessado. 


 


Artigo 29.º 


Modalidades de licença sem remuneração 


As licenças sem remuneração podem revestir as seguintes modalidades: 


a) Licença até um ano; 
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b) Licença para formação; 


c) Licença para exercício de funções em organizações internacionais; 


d) Licença para acompanhamento do cônjuge ou unido de facto colocado no estrangeiro; 


e) Licença de longa duração, superior a um ano e inferior a 15 anos. 


 


Artigo 30.º 


Pressupostos de concessão 


1 - As licenças sem remuneração só podem ser concedidas a magistrados judiciais que tenham 


prestado serviço efetivo por mais de cinco anos. 


2 - A licença a que se refere a alínea a) do artigo anterior é gozada de forma ininterrupta. 


3 - A concessão das licenças previstas nas alíneas a), b) e d) do artigo anterior depende 


de prévia ponderação da conveniência de serviço e, no caso das alíneas b) e c) do mesmo 


artigo, também do interesse público subjacente à sua concessão, sendo para este efeito 


motivo atendível a valorização profissional do magistrado judicial. 


4 - A concessão da licença prevista na alínea c) do artigo anterior depende de demonstração da 


situação do interessado face à organização internacional, bem como, se adequado, de 


audição prévia do membro do Governo competente para aferição do respetivo interesse 


público.  


5 - A licença prevista na alínea d) do artigo anterior é concedida quando o cônjuge do 


magistrado judicial ou a pessoa que consigo viva em união de facto, tenha ou não a 


qualidade de trabalhador em funções públicas, for colocado no estrangeiro, por período 


de tempo superior a 90 dias ou por tempo indeterminado, em missão de defesa ou 


representação de interesses do país ou em organização internacional de que Portugal seja 


membro. 


 


Artigo 31.º 


Efeitos e cessação 


1 - O magistrado judicial a quem tenha sido concedida licença prevista nas alíneas a) ou b) do 


artigo 29.º pode requerer o regresso antecipado ao serviço, quando tiverem cessado as 


circunstâncias que determinaram a sua concessão. 


2 - A licença prevista na alínea c) do artigo 29.º é concedida pelo período do exercício das 


funções, estando a sua concessão, bem como o regresso ao serviço do magistrado judicial, 


dependentes de prova da situação face à organização internacional, mediante documento 
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comprovativo a emitir pela mesma. 


3 - A licença prevista na alínea d) do artigo 29.º é concedida pelo período da colocação do 


cônjuge ou unido de facto do magistrado judicial no estrangeiro para o exercício das 


funções, mesmo que a concessão ocorra após o início dessas, e pode cessar, a 


requerimento do interessado, com o seu regresso antecipado ao serviço. 


4 - A concessão das licenças previstas nas alíneas b) e c) do artigo 29.º não implica a 


abertura de vaga no lugar de origem. 


5 - A licença para formação é prorrogável até ao limite de três anos. 


6 - A licença referida no número anterior que tenha duração superior a um ano, ainda que 


resultante de prorrogações, implica a abertura de vaga no lugar de origem. 


7 - As licenças previstas nas alíneas a), d) e e) do artigo 29.º implicam o desconto na 


antiguidade para efeitos de carreira, aposentação ou reforma e sobrevivência. 


8 - Salvo no caso das licenças previstas nas alíneas a) e e) do artigo 29.º, o período de tempo de 


licença pode contar para efeitos de aposentação ou reforma, sobrevivência e fruição dos 


benefícios do respetivo subsistema de segurança social, se o interessado mantiver os 


correspondentes descontos com base na remuneração auferida à data da sua concessão. 


9 - Os magistrados judiciais a quem for concedida a licença prevista nas alíneas a) e e) do 


artigo 29.º, durante o tempo que esta perdurar, não estão sujeitos ao presente Estatuto 


nem podem invocar aquela qualidade em quaisquer circunstâncias. 


10 - O decurso do prazo máximo previsto na alínea e) do artigo 29.º implica a exoneração 


automática do magistrado judicial. 


 


Artigo 32.º 


Férias após licença 


1 - Quando o início e o termo de uma das licenças a que se referem as alíneas a) a d) do 


artigo 29.º ocorram no mesmo ano civil, o magistrado judicial tem direito, no ano 


seguinte, a um período de férias proporcional ao tempo de serviço prestado no ano da 


licença. 


2 - Quando as referidas licenças abranjam dois anos civis, o magistrado judicial tem direito, no 


ano de regresso e no ano seguinte, a um período de férias proporcional ao tempo de 


serviço prestado, respetivamente no ano de início da licença e no ano de regresso ao 


exercício de funções. 


3 - O magistrado judicial deve gozar as férias vencidas no dia um de janeiro do ano civil de 
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passagem à situação de licença sem remuneração para formação, antes do início da 


mesma, e, na impossibilidade daquele gozo, tem direito a receber, nos 60 dias 


subsequentes ao início daquela situação, a remuneração correspondente ao período de 


férias não gozadas, bem como o respetivo subsídio, e a gozar as férias vencidas em 1 de 


janeiro desse ano imediatamente após a cessação da licença. 


4 - No ano de regresso ou no ano seguinte, o magistrado judicial tem direito a um período de 


férias proporcional ao tempo de serviço prestado, respetivamente, no ano do início da 


licença e no ano de regresso. 


5 - O magistrado judicial deve gozar as férias a que tem direito no ano civil de passagem 


à situação de licença sem remuneração de longa duração antes do início da mesma e, na 


impossibilidade daquele gozo, o magistrado judicial tem direito a receber, nos 60 dias 


subsequentes ao início da licença, a remuneração correspondente ao período de férias não 


gozadas, bem como ao respetivo subsídio. 


6 - Para além do disposto no número anterior, o magistrado judicial tem direito a receber 


a remuneração referente ao período de férias relativo ao tempo de serviço prestado nesse 


ano, bem como o subsídio de férias correspondente. 


7 - Quando as licenças referidas nas alíneas c) e d) do artigo 29.º tiverem sido concedidas por 


período inferior a dois anos, aplica-se o disposto no n.º 2 e, sendo igual ou superior ao 


referido período, aplica-se o disposto nos n.ºs 5 e 6. 


 


SECÇÃO IV 


Retribuição 


 


[…] 


 


 


CAPÍTULO III 


Avaliação 


 


Artigo 45.º 


Princípios orientadores da avaliação 


1 - Os juízes de direito são avaliados complementarmente à inspeção do respetivo tribunal. 


2 - A avaliação dos juízes respeita o princípio da não intervenção na atividade jurisdicional dos 
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magistrados. 


3 - Preferencialmente, as inspeções são realizadas por inspetores que tenham desempenhado 


funções efetivas na mesma jurisdição do inspecionando. 


 


Artigo 46.º 


Classificação de juízes de direito 


Os juízes de direito são classificados, de acordo com o seu mérito, de Muito bom, Bom com 


distinção, Bom, Suficiente e Medíocre. 


 


Artigo 47.º 


Critérios e efeitos das classificações 


1 - A classificação deve atender ao modo como os juízes de direito desempenham a função, 


nomeadamente, o respeito pelos seus deveres, o volume, dificuldade e gestão do serviço a 


seu cargo, a produtividade, a observância dos prazos definidos para os atos judiciais, a 


capacidade de simplificação dos atos processuais, as circunstâncias em que o trabalho é 


prestado, o nível de participação e contributos para o bom funcionamento do serviço, a 


preparação técnica, capacidade intelectual, idoneidade e prestígio pessoal e profissional. 


2 - A classificação de Medíocre implica a suspensão do exercício de funções do juiz de direito 


e a instauração de inquérito por inaptidão para esse exercício. 


 


Artigo 48.º 


Primeira classificação 


1 - Os juízes de direito são obrigatoriamente sujeitos, no final do primeiro ano de exercício 


efetivo de funções, a uma ação inspetiva que, tendo em consideração os indicadores de 


apreciação de desempenho contidos no nº 1 do artigo anterior, culminará com uma 


avaliação de desempenho positiva ou negativa, propondo, no caso de avaliação negativa, 


medidas de correção.  


2 - No caso de avaliação negativa com proposta de adoção de medidas corretivas, o Conselho 


Superior da Magistratura ordena nova avaliação de desempenho. 


3 - Resultando da avaliação a que alude o número antecedente uma informação de carácter 


negativo, o Conselho Superior da Magistratura ordena a instauração de inquérito disciplinar 


para apreciação da conduta do inspecionado.  


4 - A primeira notação a atribuir aos juízes de direito efetiva-se ao fim de três anos de 
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exercício de funções, após nova ação inspetiva, onde serão levados em consideração os 


indicadores de apreciação de desempenho a que se alude no nº1 e demais elementos 


recolhidos.  


 


Artigo 49.º 


Elementos a considerar nas classificações 


1 - Nas classificações são sempre considerados o tempo de serviço, os resultados das 


inspeções anteriores, os processos disciplinares e quaisquer elementos complementares. 


2 - O magistrado judicial é obrigatoriamente ouvido sobre os relatórios informativo e 


inspetivo, podendo fornecer os elementos que tenha por convenientes. 


3 - A resposta do inspetor, que deve ser comunicada ao inspecionado, não pode aduzir 


factos ou meios de prova novos que o desfavoreçam. 


4 - Aplica-se o disposto no número anterior quando, no exercício do seu direito de audiência, 


o interessado se pronuncie sobre a matéria de facto sustentada no relatório inspetivo. 


 


Artigo 50.º 


Procedimento 


1 - Após a primeira notação a que se refere o n.º 4 do artigo 48.º, os juízes de direito são 


classificados em inspeção ordinária: 


a) Decorridos quatro anos;  


b) Depois do período referido na alínea anterior, de cinco em cinco anos; 


2 - A renovação da classificação de Muito Bom dispensa a realização de nova inspeção, salvo 


se o Conselho Superior da Magistratura a reputar necessária. 


3 - Aos juízes de direito pode ser efetuada inspeção extraordinária, por iniciativa do Conselho 


Superior da Magistratura, em qualquer altura, ou a requerimento fundamentado dos 


interessados, desde que a última inspeção ordinária tenha ocorrido há mais de cinco anos 


ou para efeitos de concurso aos tribunais da Relação. 


4 - Os juízes de direito em comissão de serviço em tribunais não judiciais são 


classificados periodicamente nos mesmos termos dos que exercem funções em tribunais 


judiciais. 


5 - A classificação relativa a serviço posterior desatualiza a referente a serviço anterior. 


6 - Findo o período de licença de longa duração o juiz de direito é sujeito a nova inspeção, 


após um ano sobre o reinício de funções. 
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Artigo 51.º 


Inspeção e classificação de juízes desembargadores 


1 – A requerimento fundamentado dos interessados, o Conselho Superior da Magistratura 


pode determinar inspeção ao serviço dos juízes desembargadores que previsivelmente 


sejam concorrentes necessários ao acesso ao Supremo Tribunal de Justiça, nos termos do 


n.º 2 do artigo 68.º. 


2 – Aos juízes desembargadores pode ser efetuada inspeção extraordinária, por iniciativa do 


Conselho Superior da Magistratura. 


3 – Às inspeções a que se referem os números anteriores é aplicável, com as necessárias 


adaptações, o disposto nos artigos 45.º a 47.º e 49.º. 


 


CAPÍTULO IV 


Provimentos 


 


SECÇÃO I 


Disposições gerais 


 


Artigo 51.º 


Movimentos judiciais 


1 - O movimento judicial é efetuado no mês de julho, sendo publicitadas as vagas previsíveis. 


2 - Para além do mencionado no número anterior, podem fazer-se movimentos quando haja 


necessidade de preenchimento de vagas, sendo os movimentos anunciados com 


antecedência não inferior a 30 dias e publicitadas as vagas previsíveis. 


 


Artigo 52.º 


Preparação dos movimentos 


1 - Os magistrados judiciais que, por nomeação, transferência, promoção, termo de 


comissão ou regresso à efetividade, pretendam ser providos em qualquer cargo devem 


enviar os seus requerimentos ao Conselho Superior da Magistratura. 


2 - Os requerimentos são registados na secretaria do Conselho e caducam com a 


apresentação de novo requerimento ou com a realização do movimento a que se 


destinavam. 
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3 - São considerados em cada movimento os requerimentos entrados até ao dia 31 de maio, ou 


até 25 dias antes da reunião do Conselho, conforme se trate de movimentos referidos no 


n.º 1 ou no n.º 2 do artigo 51.º. 


4 - Os requerimentos de desistência são atendidos desde que deem entrada na secretaria 


do Conselho até ao 5.º dia útil subsequente ao termo do prazo referido no número 


anterior. 


 


SECÇÃO II 


Nomeação de juízes de direito 


 


Artigo 53.º 


Requisitos para o ingresso 


São requisitos para exercer as funções de juiz de direito: 


a) Ser cidadão português ou cidadão dos Estados de língua portuguesa com residência 


permanente em Portugal a quem seja reconhecido, nos termos da lei e em condições de 


reciprocidade, o direito ao exercício das funções de magistrado; 


b) Estar no pleno gozo dos direitos políticos e 


civis; 


c) Possuir licenciatura em Direito de cinco anos ou ao abrigo do Decreto-Lei n.º 


74/2006, de 24 de março, seguida de mestrado ou doutoramento, obtidos em 


universidade portuguesa ou grau académico equivalente reconhecido em Portugal; 


d) Ter frequentado com aproveitamento os cursos e estágios de 


formação; 


e) Satisfazer os demais requisitos gerais estabelecidos na lei para o provimento de lugares 


em funções públicas. 


Artigo 54.º 


Cursos e estágios de formação 


Os cursos e estágios de formação decorrem no Centro de Estudos Judiciários, nos termos 


do diploma que regulamenta este Centro. 


 


Artigo 55.º 


Primeira nomeação 


1 - Os juízes de direito são nomeados segundo a graduação obtida nos cursos e estágios 
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de formação. 


2 - Os juízes de direito são nomeados para o tribunal de comarca, sendo providos nos 


juízos locais de competência genérica.  


3 - Os lugares a que se refere o número anterior são definidos pelo Conselho Superior 


da Magistratura, com a antecedência necessária a cada movimento judicial. 


 


Artigo 56.º 


Colocação e preferências 


1 - A colocação de juízes de direito deve fazer-se com prevalência das necessidades de serviço 


e o mínimo de prejuízo para a vida pessoal e familiar dos interessados. 


2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, constituem fatores atendíveis nas 


colocações, por ordem decrescente de preferência, a classificação de serviço e a 


antiguidade. 


3 - Em caso de premente conveniência de serviço, o Conselho Superior da Magistratura pode 


efetuar a colocação em lugares de juízo central ou local de competência especializada 


de juízes de direito com menos de cinco anos de exercício de funções em lugares de juízo 


local de competência genérica. 


 


Artigo 57.º 


Condições de transferência 


1 - Os juízes de direito podem ser transferidos a seu pedido quando decorridos dois anos 


sobre a data da deliberação que os tenha nomeado para o cargo anterior. 


2 - Após o exercício de funções em juízos locais de competência genérica, os juízes de direito 


não podem recusar a primeira colocação em juízo diverso daquele. 


3 - Os juízes de direito com mais de três anos de serviço efetivo não podem requerer a sua 


colocação em lugares de juízo local de competência genérica, se já colocados em lugares 


de instância local de competência especializada ou em lugares de juízo central. 


4 - Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, podem ser autorizadas, a título 


excecional, permutas que não prejudiquem o serviço e direitos de terceiros, em igualdade 


de condições e de encargos, assegurando o Conselho Superior da Magistratura a 


enunciação dos critérios aplicáveis para tal efeito. 


5 - Não se aplica o prazo referido no n.º 1 nos casos de provimento em novos lugares, nas 


situações em que a colocação não tenha sido a pedido e quando o Conselho Superior da 
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Magistratura assim o delibere por necessidades gerais de serviço. 


 


Artigo 58.º 


Nomeação para juízos de competência especializada 


1 - São nomeados de entre juízes de direito com mais de 10 anos de serviço, com classificação 


não inferior a Bom com distinção e preferencialmente com formação específica na 


respetiva área de competência, os magistrados judiciais colocados nos seguintes juízos 


ou tribunais de competência especializada: 


a) Juízos centrais cíveis; 


b) Juízos centrais criminais; 


c) Juízos de instrução criminal; 


d) Juízos de família e menores; 


e) Juízos de trabalho; 


f) Juízos de comércio; 


g) Juízos de execução; 


h) Tribunal da propriedade intelectual; 


i) Tribunal da concorrência, regulação e supervisão; 


j) Tribunal marítimo; 


k) Tribunais de execução das penas; 


l) Tribunal central de instrução criminal. 


2 – Quando se proceda à criação de tribunais ou juízos de competência especializada pode 


ser alargado, por decreto-lei, o âmbito do número anterior, ouvido o Conselho Superior 


da Magistratura. 


3 - Na falta de juízes de direito com os requisitos constantes do n.º 1, o lugar é provido 


interinamente, aplicando-se o disposto nos n.ºs 2 e 3 do artigo 56.º. 


4 - Em caso de provimento efetuado nos termos do número anterior, o lugar é posto a 


concurso de dois em dois anos, nos movimentos judiciais, embora, durante esse prazo, o 


magistrado judicial interino possa requerer a sua nomeação, se entretanto tiver passado a 


satisfazer os requisitos legais exigidos. 


 


Artigo 59.º 


Reafectação de juízes, afetação de processos e acumulação de funções 


1 - O Conselho Superior da Magistratura, sob proposta do presidente de comarca e mediante 
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concordância dos juízes, pode determinar: 


a) A reafectação de juízes, respeitado o princípio da especialização dos magistrados, a outro 


tribunal ou juízo da mesma comarca; 


b) A afetação de processos para tramitação e decisão a outro juiz que não o seu titular, 


tendo em vista o equilíbrio da carga processual e a eficiência dos serviços.   


2 - O Conselho Superior da Magistratura, igualmente sob proposta do presidente de comarca 


e mediante a prévia audição do juiz, pode determinar o exercício de funções de 


magistrados judiciais em mais do que um tribunal ou juízo da mesma comarca, respeitado 


o princípio da especialização, ponderadas as necessidades dos serviços e o volume 


processual existente.  


3 - As medidas referidas no n.º1 não podem implicar prejuízo sério para a vida pessoal ou 


familiar do juiz, têm como finalidade responder a necessidades de serviço, pontuais e 


transitórias e devem ser fundadas em critérios gerais regulamentados pelo Conselho 


Superior da Magistratura, respeitando os princípios de proporcionalidade, equilíbrio de 


serviço e aleatoriedade na distribuição. 


 


Artigo 60.º 


Quadro complementar de magistrados judiciais 


1 - Nas  sedes  dos  tribunais  de  Relação  pode  ser  criado  um  quadro  complementar  de 


magistrados judiciais para destacamento em tribunais judiciais de primeira instância em 


que se verifique a falta ou o impedimento dos seus titulares, a vacatura do lugar ou o 


número ou a complexidade dos processos existentes o justifiquem. 


2 - O quadro de magistrados judiciais referido no número anterior pode ser desdobrado 


ao nível de cada uma das comarcas. 


3 - Os magistrados judiciais nomeados para o quadro auferem, quando destacados para juízo 


situado em município que diste mais de 50 quilómetros da sede do respetivo tribunal da 


Relação ou do domicílio autorizado, ajudas de custo nos termos da lei geral relativas aos 


dias em que prestam serviço efetivo. 


4 - O número de magistrados judiciais é fixado por portaria dos membros do Governo 


responsáveis pelas áreas das finanças e da justiça, sob proposta do Conselho Superior da 


Magistratura. 


5 - Cabe ao Conselho Superior da Magistratura efetuar a gestão do quadro referido nos n.ºs 1 


e 2 e regular o destacamento dos respetivos magistrados judiciais. 
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SECÇÃO III 


Nomeação de juízes desembargadores 


 


Artigo 61.º 


Modo de provimento 


1 - O provimento de vagas de juízes desembargadores dos tribunais de Relação faz-se 


mediante concurso curricular, com prevalência do critério do mérito, entre juízes de 


direito. 


2 - O concurso a que se refere o número anterior pode ser feito para todas as secções 


jurisdicionais ou discriminadamente para qualquer das secções de especialização existentes 


nos tribunais de Relação. 


3 - O concurso curricular referido nos números anteriores é aberto por deliberação do 


Conselho Superior da Magistratura quando se verifique a existência e a  necessidade de 


provimento de vagas de juízes desembargadores ou se admita que essa necessidade venha 


previsivelmente a ocorrer num prazo definido pelo Conselho Superior da Magistratura em 


função das circunstâncias.  


4 - O Conselho Superior da Magistratura adota as providências que se mostrem necessárias à 


organização e execução do concurso. 


 


Artigo 62.º 


Concurso 


1 - O concurso compreende uma primeira fase, na qual o Conselho Superior da Magistratura, 


com a antecedência mínima de 90 dias relativamente à data previsível de abertura de 


vagas, por aviso publicado no Diário da República, declara aberto concurso curricular 


de acesso aos tribunais da Relação e uma segunda fase, na qual é realizada a avaliação 


curricular dos candidatos e efetuada a graduação final. 


2 - Salvo diversa deliberação do Conselho Superior da Magistratura, são chamados a 


concurso o dobro dos juízes de direito face às vagas a concurso, classificados de Muito 


bom ou de Bom com distinção, na proporção de um Bom com distinção para cada 


dois Muito bom, que detenham maior antiguidade e não declarem renunciar à 


promoção. 


3 - Não havendo, em número suficiente, concorrentes classificados de Muito bom, são 
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selecionados concorrentes classificados com Bom com distinção, e vice-versa. 


4 - Decorrido o prazo da primeira fase do concurso se o número de renúncias for superior 


a um quinto dos candidatos, o Conselho Superior da Magistratura pode, por uma 


vez, e pelo período de dez dias, chamar os juízes colocados nas posições 


imediatamente a seguir ao último da lista inicialmente estabelecida até perfazer o dobro 


indicado no número 2. 


 


Artigo 63.º 


Avaliação curricular e graduação 


1 - Os concorrentes selecionados integram a segunda fase, na qual os seus currículos são 


apreciados por um júri com a seguinte composição: 


a) Presidente do júri, o presidente do Conselho Superior da Magistratura, que pode delegar 


no vice-presidente; 


b) Vogais: 


(i) O vice-presidente e um membro do Conselho Superior da Magistratura com a 


categoria de juiz desembargador, se o presidente não delegar, a escolher pelo 


Conselho Superior da Magistratura; 


(ii) Dois membros do Conselho Superior da Magistratura com a categoria de juízes 


desembargadores, se o presidente delegar; 


(iii) Dois membros do Conselho Superior da Magistratura dos designados pela 


Assembleia da República, não pertencentes à magistratura, a escolher pelo Conselho 


Superior da Magistratura; 


(iv) Um membro do Conselho Superior da Magistratura dos designados pelo 


Presidente da República, a escolher pelo Conselho Superior da Magistratura. 


2- A graduação faz-se segundo o mérito relativo dos concorrentes, tomando-se globalmente 


em conta a avaliação curricular, com prévia observância do disposto no número seguinte 


e, tendo em consideração, entre outros, os seguintes fatores: 


a) Anteriores classificações de serviço; 


b) Anos de exercício de função enquanto juiz de direito em efetividade de funções na 


jurisdição correspondente à secção de especialização para que concorre; 


c) Graduação obtida em concursos de habilitação ou cursos de ingresso em cargos judiciais; 


d) Currículo; 


e) Outros fatores que abonem a idoneidade dos requerentes para o cargo a prover. 
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3 - O júri emite parecer sobre cada um dos candidatos, o qual é tomado em consideração pelo 


Conselho Superior da Magistratura na deliberação sobre o projeto de graduação, que deve 


ser especialmente fundamentado quando houver discordância em relação a esse parecer. 


4 - O Conselho Superior da Magistratura adota as providências que se considerem necessárias 


à boa organização e execução do concurso e delibera sobre a graduação final. 


 


Artigo 64.º 


Preenchimento de vagas 


1 - A graduação é válida pelo período definido pelo Conselho Superior da Magistratura, 


de entre um a três anos, para as vagas que vierem a ocorrer nesse período. 


2- A colocação é efetuada mediante concurso, nos movimentos judiciais subsequentes à 


graduação, com o limite temporal d e c o r r e n t e  d o  estabelecido no n.º 3 do artigo 


61.º, e sempre que, por ocasião destes, se verifique a existência e a necessidade de 


provimento de vagas de juízes desembargadores. 


 


Artigo 65.º 


Condições de transferência 


1 - A transferência a pedido dos juízes desembargadores não está sujeita ao prazo previsto 


no n.º 1 do artigo 57.º, exceto no caso de atrasos no serviço que lhes sejam imputáveis. 


2 - A transferência dos juízes desembargadores não prejudica a sua intervenção nos 


processos já inscritos em tabela. 


 


SECÇÃO IV 


Nomeação de juízes conselheiros para o Supremo Tribunal de Justiça 


 


Artigo 66.º 


Modo de provimento 


O acesso ao Supremo Tribunal de Justiça faz-se mediante concurso curricular aberto a juízes 


desembargadores e a procuradores-gerais adjuntos e a outros juristas de mérito, nos termos 


dos artigos seguintes. 


 


Artigo 67.º 


Concurso 
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1 - Com a antecedência mínima de 90 dias relativamente à data previsível de abertura de vagas 


ou nos oito dias posteriores à ocorrência destas, o Conselho Superior da 


Magistratura, por aviso publicado no Diário da República, declara aberto concurso 


curricular de acesso ao Supremo Tribunal de Justiça. 


2 - São concorrentes necessários os juízes desembargadores dos tribunais da Relação que 


se encontrem no quarto superior da lista de antiguidade e não declarem renunciar. 


3 - São concorrentes voluntários: 


a) Os procuradores-gerais-adjuntos que o requeiram, com antiguidade igual ou superior à 


do mais moderno dos juízes desembargadores referidos no número anterior e 


classificação de Muito bom ou Bom com distinção; 


b) Os juristas de mérito que o requeiram, com, pelo menos, 55 anos de idade e 30 anos 


de atividade profissional exclusiva ou sucessivamente na docência universitária ou na 


advocacia. 


4 - Os requerimentos, com os documentos que os devam instruir e as declarações de renúncia, 


são apresentados no prazo de 20 dias, contado da data de publicação do aviso a que se 


refere o n.º 1. 


5 - No mesmo prazo, a Procuradoria-Geral da República envia ao Conselho Superior da 


Magistratura os elementos curriculares dos magistrados do Ministério Público que se 


encontrem na situação a que se refere a alínea a) do n.º 3. 


6 - Os concorrentes a que se refere a alínea b) do n.º 3 cessam, com a notificação da 


sua admissão à segunda fase do concurso, qualquer atividade político-partidária de caráter 


público. 


7 - Decorrido o prazo da primeira fase do concurso se o número de renúncias for superior 


a um quinto dos candidatos, o Conselho Superior da Magistratura pode, por uma vez, 


e pelo período de dez dias, chamar os juízes desembargadores colocados nas posições 


imediatamente a seguir ao último da lista inicialmente estabelecida até perfazer o número 


de renúncias. 


8 - Na primeira fase do concurso, o Conselho Superior da Magistratura procede à seleção dos 


candidatos a que se referem as alíneas a) e b) do n.º 3, deliberando excluir 


liminarmente os candidatos que não preencham os requisitos legais para o efeito. 


9 - A admissão à segunda fase não prejudica a exclusão dos candidatos referidos na alínea b) 


do n.º 3, pelo Conselho Superior da Magistratura, sob proposta do júri, fundamentada na 


falta objetiva dos requisitos legais ou de mérito. 
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Artigo 68.º 


Avaliação curricular, graduação e preenchimento de vagas 


1 - A graduação faz-se segundo o mérito relativo dos concorrentes de cada classe, tomando-se 


globalmente em conta a avaliação curricular, com prévia observância do disposto no 


número seguinte e, nomeadamente, tendo em consideração os seguintes fatores: 


a) Anteriores classificações de serviço; 


b) Graduação obtida em concursos de habilitação ou cursos de ingresso em cargos judiciais; 


c) Atividade desenvolvida no âmbito forense ou no ensino jurídico; 


d) Trabalhos científicos realizados; 


e) Currículo universitário e pós-universitário; 


f) Outros fatores que abonem a idoneidade dos requerentes para o cargo a prover. 


2 - Os concorrentes defendem publicamente os seus currículos, de acordo com os termos 


definidos no aviso de abertura do concurso, perante um júri com a seguinte composição: 


a) Presidente do júri, o Presidente do Supremo Tribunal de Justiça; 


b) Vogais: 


(i) O Vice-Presidente do Conselho Superior da Magistratura; 


(ii) Um membro do Conselho Superior da Magistratura, a eleger por aquele órgão; 


(iii) Um membro do Conselho Superior do Ministério Público, a eleger por aquele 


órgão; 


(iv) Um professor universitário de Direito, com a categoria de professor catedrático, 


escolhido, nos termos do n.º 5, pelo Conselho Superior da Magistratura; 


(v) Um advogado com funções no Conselho Superior da Ordem dos Advogados, 


cabendo ao Conselho Superior da Magistratura solicitar àquela a respetiva indicação. 


3 - Na defesa pública a que alude o número anterior, é vedado ao arguente a crítica ou 


observações sobre o mérito ou as opções jurisprudenciais ou doutrinárias das decisões 


judiciais proferidas pelos concorrentes necessários.  


4 - As deliberações são tomadas por maioria simples de votos, tendo o presidente do júri 


voto de qualidade. 


5 - O Conselho Superior da Magistratura solicita, a cada uma das universidades, 


institutos universitários e outras escolas universitárias, públicos e privados, que ministrem 


o curso de Direito, a indicação, no prazo de 20 dias úteis, do nome de um professor de 


Direito, com a categoria de professor catedrático, procedendo, subsequentemente, à 
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escolha do vogal a que se refere a subalínea iv) da alínea b) do n.º 2, por voto secreto, de 


entre os indicados. 


6 - A repartição de vagas faz-se sucessivamente do seguinte modo: 


a) Três em cada cinco vagas são preenchidas por juízes desembargadores dos tribunais 


de Relação; 


b) Uma em cada cinco vagas é preenchida por procuradores-gerais-


adjuntos; 


c) Uma em cada cinco vagas é preenchida por juristas de reconhecido mérito, sem prejuízo 


do número seguinte; 


d) As vagas não preenchidas nos termos da alínea b) são atribuídas a juízes 


desembargadores dos tribunais da Relação; 


e) As vagas não preenchidas nos termos da alínea c) são atribuídas a juízes 


desembargadores dos tribunais da Relação e a procuradores-gerais-adjuntos na 


proporção de três para um. 


7 - O número de juízes conselheiros providos nos termos da alínea c) do número anterior não 


pode exceder um quinto do quadro legal. 


  


SECÇÃO V 


Posse 


 


Artigo 69º 


Requisitos da posse 


1 - A posse deve ser tomada pessoalmente e no tribunal onde o magistrado judicial vai exercer 


funções. 


2 - No ato de posse, o magistrado judicial presta a seguinte declaração de 


compromisso: 


“Afirmo solenemente por minha honra cumprir com lealdade as funções que me são 


confiadas pela Constituição e pela lei e administrar a justiça em nome do povo”. 


3 - Quando não se fixe prazo especial, o prazo para tomar posse é de 10 dias e começa no dia 


imediato ao da publicação da nomeação no Diário da República. 


4 - Em casos justificados, o Conselho Superior da Magistratura pode prorrogar o prazo para a 


posse ou autorizar ou determinar que esta seja tomada em local diverso do referido no n.º 


1. 
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Artigo 70.º 


Falta de posse 


1 - Quando se tratar da primeira nomeação, a falta não justificada de posse dentro do prazo 


importa, sem dependência de qualquer formalidade, a anulação da nomeação e 


inabilita o faltoso para ser nomeado para o mesmo cargo durante dois anos. 


2 - Nos demais casos, a falta não justificada de posse é equiparada a abandono de 


lugar. 


3 - A justificação deve ser requerida no prazo de 10 dias a contar da cessação do facto 


que impossibilitou a posse no prazo. 


 


Artigo 71.º 


Competência para conferir posse 


1 - Os magistrados judiciais tomam posse: 


a) Os juízes conselheiros do Supremo Tribunal de Justiça e os presidentes dos 


tribunais da Relação, perante o Presidente do Supremo Tribunal de Justiça; 


b) Os juízes desembargadores, perante os respetivos presidentes; 


c) Os juízes de direito dos juízos locais e centrais, perante o presidente da comarca; 


d) Os juízes de direito dos tribunais de competência territorial alargada, perante o presidente 


da comarca, onde se situa a sede daquele tribunal. 


2 - Em casos justificados, o Conselho Superior da Magistratura pode autorizar ou 


determinar que a posse seja tomada perante magistrado judicial não referido no número 


anterior. 


 


Artigo 72.º 


Posse do Presidente do Supremo Tribunal de Justiça 


O Presidente do Supremo Tribunal de Justiça toma posse, em ato público, perante o 


plenário do mesmo tribunal. 


 


Artigo 73.º 


Magistrados judiciais em comissão 


Os magistrados judiciais que sejam promovidos ou nomeados enquanto em comissão ordinária 


de serviço ingressam na nova categoria, independentemente de posse, a partir da publicação da 
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respetiva nomeação. 


 


CAPÍTULO V 


Comissões de serviço 


 


Artigo 74.º 


Natureza das comissões 


1 - Os magistrados judiciais podem ser nomeados em comissão de serviço de natureza 


judicial ou não judicial. 


2 - Consideram-se comissões de serviço de natureza judicial as respeitantes aos 


seguintes cargos: 


a) Inspetor judicial; 


b) Diretor, coordenador e docente ou responsável pela formação dos magistrados no Centro 


de Estudos Judiciários; 


c) Presidente do tribunal de comarca; 


d) Chefe do Gabinete do Presidente do Supremo Tribunal de Justiça, do Supremo Tribunal 


Administrativo, do Tribunal Constitucional e do Tribunal de Contas e adjunto do mesmo 


gabinete; 


e) Juiz secretário, chefe do gabinete, adjunto e assessor do Conselho Superior da 


Magistratura; 


f) Juiz em tribunal não judicial; 


g) Assessor nos tribunais superiores; 


h) Vogal do Conselho Consultivo da Procuradoria-Geral da República; 


i) Vice-presidente do Conselho dos Oficiais de Justiça. 


3 - Seguem o regime das comissões de serviço de natureza judicial as que respeitem ao 


exercício de funções: 


a) No gabinete do membro do Governo responsável pela área da justiça ou em cargos 


de direção superior ou equiparados nos organismos por este tutelados; 


b) As funções correspondentes às de magistratura e assessoria em tribunais internacionais e 


no âmbito da cooperação judiciária internacional; 


c) No cargo para o qual a lei imponha a designação de juiz. 


4 - Consideram-se comissões de serviço de natureza não judicial, designadamente, as 


relativas ao exercício de funções na Presidência da República, na Assembleia da República 
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e em gabinetes dos membros do Governo responsáveis pelas áreas da Presidência do 


Conselho de Ministros, negócios estrangeiros, defesa e administração interna, ou em 


cargos de direção superior ou equiparada nos organismos por estes tutelados. 


5 - A nomeação de magistrados judiciais em comissão de serviço de natureza não judicial é 


feita mediante escolha da entidade nomeante, não dependendo de outro procedimento de 


seleção. 


6 - Não implicam a abertura de vaga no lugar de origem as comissões de serviço 


judiciais, exceto as previstas na alínea f) do n.º 2, e ainda as não judiciais a que a lei atribua 


esse efeito. 


 


Artigo 75.º 


Autorização 


1 - A nomeação para as comissões de serviço depende de prévia autorização do Conselho 


Superior da Magistratura. 


2 - Só podem ser nomeados para comissão de serviço os magistrados judiciais com, 


pelo menos, cinco anos de efetivo serviço. 


3 - O Conselho Superior da Magistratura autoriza a comissão de serviço quando as funções 


não impliquem um prejuízo sério para o serviço ou representem um interesse público 


relevante. 


 


Artigo 76.º 


Prazo das comissões de serviço e contagem do respetivo tempo 


1 - Na falta de disposição especial, as comissões de serviço têm a duração de três anos e são 


renováveis por igual período, podendo excecionalmente, em caso de relevante interesse 


público, ser renovadas por novo período, de igual duração. 


2 - Não podem ser nomeados em comissão de serviço, antes que tenham decorrido três anos 


sobre a cessação do último período, os magistrados judiciais que tenham prestado funções 


em comissão de serviço durante seis anos consecutivos. 


3 - Por razões de interesse público, em casos excecionais e devidamente fundamentados, 


o Conselho Superior da Magistratura pode autorizar uma nova comissão de serviço, antes 


de decorrido o prazo referido no número anterior. 


4 - As comissões de serviço em tribunais internacionais e no âmbito da cooperação 


internacional e que impliquem a residência do magistrado judicial noutro país têm o prazo 
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que durar essa atividade, sem prejuízo de renovação. 


5 - As comissões de serviço referidas na alínea g) do n.º2 do artigo 74.º têm prazo igual ao 


mandato do juiz junto do qual o juiz nomeado presta funções, quando aquele mandato for 


temporalmente limitado por lei. 


6 - O tempo em comissão de serviço é considerado, para todos os efeitos, como de efetivo 


serviço na função. 


 


CAPÍTULO VI 


Jubilação, cessação e suspensão de funções 


 


SECÇÃO I 


Jubilação e aposentação ou reforma 


 


Artigo 77.º 


Jubilação 


1 - Consideram-se jubilados os magistrados judiciais que se aposentem ou reformem, por 


motivos não disciplinares, com a idade e o tempo de serviço previstos no mapa II 


anexo, o qual faz parte integrante deste estatuto, e que contem, pelo menos, 25 anos de 


serviço na magistratura, dos quais os últimos cinco tenham sido prestados 


ininterruptamente no período que antecedeu a jubilação, exceto se o período de 


interrupção for motivado por razões de saúde ou se decorrer do exercício de funções 


públicas emergentes de comissão de serviço.  


2 - Os magistrados jubilados continuam vinculados aos deveres estatutários e ligados ao 


tribunal de que faziam parte, gozam dos títulos, honras, direitos especiais e garantias 


correspondentes à sua categoria e podem assistir de traje profissional às cerimónias 


solenes que se realizem no referido tribunal, tomando lugar à direita dos magistrados em 


serviço ativo. 


3 - Aos juízes conselheiros não oriundos da magistratura não é aplicável o requisito de 25 anos 


de tempo de serviço na magistratura previsto no n.º 1. 


 


Artigo 78.º 


Pensão dos magistrados jubilados 


1 - A pensão dos magistrados jubilados é calculada em função de todas as remunerações sobre 
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as quais incidiu o desconto respetivo, não podendo a pensão líquida do magistrado 


judicial jubilado ser superior nem inferior à remuneração do magistrado judicial no ativo 


de categoria e índice remuneratório idênticos. 


2 - As pensões dos magistrados jubilados são automaticamente atualizadas e na mesma 


proporção em função das remunerações dos magistrados no ativo de categoria e escalão 


correspondentes àqueles em que se verifica a jubilação. 


3 - Até à liquidação definitiva, os magistrados judiciais jubilados têm direito ao abono 


de pensão provisória, calculada e abonada nos termos legais pela repartição processadora. 


4 - O estatuto de jubilado pode ser retirado por via de procedimento disciplinar, passando a 


aplicar-se o estatuto de aposentação ou reforma. 


5 - Os magistrados judiciais podem fazer declaração de renúncia à condição de 


jubilado, ficando sujeitos em tal caso ao regime geral da aposentação ou da reforma, não 


podendo readquirir aquela condição. 


 


Artigo 79.º 


Prestação de serviço por magistrados jubilados 


1 - O Conselho Superior da Magistratura pode, fundado em interesse relevante para o serviço, 


determinar que os magistrados jubilados prestem serviço ativo. 


2 – A intenção de proceder à nomeação a que se refere o número anterior é publicitada, 


podendo os interessados manifestar disponibilidade mediante requerimento endereçado 


ao Conselho Superior da Magistratura. 


3 – A nomeação é precedida da audição do magistrado a nomear o qual, se não estiver na 


situação prevista no número anterior, pode por motivos justificados, pedir que lhe seja 


concedida escusa. 


4 – A nomeação é feita em comissão de serviço pelo período de um ano, renovável por iguais 


períodos. 


 


Artigo 80.º 


Aposentação ou reforma a requerimento 


Os requerimentos para aposentação ou reforma são enviados ao Conselho Superior da 


Magistratura, que os remete à instituição de segurança social competente para a atribuir. 


 


Artigo 81.º 
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Incapacidade 


1 - São aposentados por incapacidade ou reformados por invalidez os magistrados judiciais 


que, por debilidade ou entorpecimento das faculdades físicas ou intelectuais, 


manifestadas no exercício normal da função, não possam manter esse exercício de forma 


constante sem grave transtorno da justiça ou dos respetivos serviços. 


2 - Os magistrados judiciais que se encontrem na situação referida no número anterior são 


notificados para, no prazo de 30 dias: 


a) Requererem a aposentação ou reforma; ou 


b) Apresentarem, por escrito, as observações que tiverem por convenientes. 


3 - Decorrido o prazo referido no número anterior sem formulação do requerimento de 


aposentação ou reforma, o Conselho Superior da Magistratura, por despacho 


fundamentado e acompanhado dos documentos necessários à instrução do processo, 


promove, junto do sistema de segurança social competente, a apresentação do magistrado 


judicial a exame médico e submissão a junta médica para verificação da absoluta e 


permanente incapacidade para o exercício das suas funções, nos termos previstos no n.º 1. 


4 - No mesmo prazo, o Conselho pode ainda apresentar quesitos à junta médica referida no 


número anterior, bem como indicar um perito médico para nela participar. 


5 – Para aferição da incapacidade funcional referida no n.º3, a junta médica solícita ao 


Conselho Superior da Magistratura a informação tida por pertinente. 


6 - No caso previsto no n.º 1, o Conselho pode determinar a suspensão provisória do 


exercício de funções do magistrado judicial cuja incapacidade especialmente a justifique. 


7 - A suspensão prevista no número anterior é executada por forma a resguardar o prestígio da 


função e a dignidade do magistrado judicial e sem efeito sobre as remunerações auferidas. 


 


Artigo 82.º 


Reconversão profissional 


1 - Em alternativa à aposentação ou reforma previstas no artigo anterior, o magistrado judicial 


pode requerer a reconversão profissional, quando a incapacidade permanente decorra de 


doença natural, doença profissional ou acidente em serviço que o torne incapaz para o 


exercício das suas funções mas apto para o desempenho de outras. 


2 - O procedimento administrativo que conduz à reconversão determinada por incapacidade 


permanente deve ser iniciado dentro do prazo indicado no n.º 2 do artigo anterior, salvo 


se a incapacidade tiver sido originada por doença profissional ou acidente em serviço. 


 


 







 


Documento de trabalho do MJ para anteprojeto de proposta de lei EMJ, 26.05.2017 
 


3 - No procedimento de reconversão profissional, o Conselho Superior da Magistratura 


deve ter em consideração: 


a) O parecer da junta médica; 


b) As aptidões e a opinião do requerente sobre a área funcional de inserção; 


c) O interesse, a conveniência do serviço e a existência de vagas disponíveis de 


preenchimento pelo Conselho. 


4 - Inexistindo vagas, o magistrado judicial pode requerer a sua colocação na administração 


pública, em lugar adequado às suas aptidões, caso em que o procedimento é 


enviado ao membro do Governo responsável pela área da justiça para efeitos de 


apreciação e decisão. 


5 - A reconversão profissional implica a perda da condição de magistrado judicial, 


determinando nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 86.º a cessação de funções. 


 


Artigo 83.º 


Pensão por incapacidade 


O magistrado aposentado por incapacidade ou reformado por invalidez tem direito a que a 


pensão seja calculada com base no tempo de serviço correspondente a uma carreira completa. 


 


Artigo 84.º 


Aposentação ou reforma 


A pensão de aposentação ou reforma dos magistrados aposentados ou reformados é calculada 


com base na fórmula R x T1/C, em que R é a remuneração mensal relevante nos termos do 


Estatuto da Aposentação, deduzida da percentagem da quota para aposentação e pensão 


de sobrevivência no âmbito do regime da Caixa Geral de Aposentações, T1 é a expressão em 


anos do número de meses de serviço, com o limite máximo de C, e C o número contante no 


mapa III anexo. 


 


Artigo 85.º 


Regime subsidiário 


As matérias não expressamente reguladas no presente estatuto, nomeadamente as condições 


de aposentação ou reforma dos magistrados judiciais e o sistema de pensões em que devem 


ser inscritos, regem-se, com as necessárias adaptações, pelo que se encontrar estabelecido para 


a função pública, nomeadamente no Estatuto da Aposentação, nas Leis n.ºs 60/2005, de 29 de 
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dezembro, 52/2007, de 31 de agosto, 11/2008, de 20 de fevereiro, e 3-B/2010, de 28 de abril. 


 


SECÇÃO II 


Cessação e suspensão de funções 


 


Artigo 86.º 


Cessação de funções 


1 - Os magistrados judiciais cessam funções: 


a) No dia em que completem 70 anos de idade, sem prejuízo do disposto no n.º 3 do 


artigo 79.º; 


b) No dia em que for publicado o despacho da sua desligação de serviço; 


c) No dia imediato seguinte ao da publicação da nova situação em Diário da República; 


d) No dia imediato seguinte àquele em que perfaça 15 anos ininterruptos de licença prevista 


na alínea e) do artigo 29º. 


2 - Nos casos previstos no número anterior e nas alíneas a) a c) do artigo 29.º, os magistrados 


judiciais que tenham iniciado qualquer julgamento prosseguem os seus termos até final, 


salvo disposição legal em contrário ou se a mudança de situação resultar de ação 


disciplinar. 


 


Artigo 87.º 


Suspensão de funções 


1 - Os magistrados judiciais suspendem as respetivas funções: 


a) No dia em que forem notificados do despacho de pronúncia ou do despacho que designa 


dia para julgamento por crime doloso, praticado no exercício de funções ou punível com 


pena de prisão superior a cinco anos; 


b) No dia em que lhes for notificada suspensão preventiva por motivo de procedimento 


disciplinar ou aplicação de pena que importe afastamento do serviço; 


c) No dia em que lhes for notificada suspensão nos termos do n.º 6 do artigo 81.º; 


d) No dia em que lhes for notificada a deliberação que lhes atribua a classificação referida no 


n.º 2 do artigo 47.º; 


2 - Fora dos casos referidos na alínea a) do número anterior, a suspensão pela prática de crime 


doloso por força da designação de dia para julgamento fica dependente de deliberação do 


Conselho Superior da Magistratura. 
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CAPÍTULO VII 


Antiguidade e disponibilidade 


  


Artigo 88.º 


Antiguidade na categoria 


1 - A antiguidade dos magistrados judiciais na magistratura conta-se desde o ingresso 


no Centro de Estudos Judiciários. 


2 - A antiguidade dos magistrados judiciais na categoria conta-se desde a data da publicação da 


nomeação no Diário da República ou da data que constar do ato de nomeação. 


3 - A publicação das nomeações deve respeitar, na sua ordem, a graduação feita pelo Conselho 


Superior da Magistratura. 


 


Artigo 89.º 


Tempo de serviço para a antiguidade e aposentação ou reforma 


Para efeitos de antiguidade não é descontado: 


a) O tempo de exercício de funções como Presidente da República, de Representante 


da República para as Regiões Autónomas e de membro do Governo; 


b) O tempo de suspensão preventiva ordenada em processo disciplinar ou determinada por 


despacho de pronúncia ou por despacho que designar dia para julgamento por crime 


doloso quando os processos terminarem por arquivamento ou absolvição; 


c) O tempo de suspensão de exercício ordenada nos termos do n.º 6 do artigo 81.º; 


d) O tempo de suspensão de funções nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 87.º, 


se a deliberação não vier a ser confirmada; 


e) O tempo de prisão preventiva sofrida em processo de natureza criminal que termine 


por arquivamento ou absolvição; 


f) As faltas por motivo de doença que não excedam 180 dias em cada ano; 


g) As ausências a que se refere o artigo 26.º; 


h) O prazo das licenças previstas nas alíneas b) e c) do artigo 29.º. 


 


Artigo 90.º 


Tempo de serviço que não conta para a antiguidade 


Não conta para efeitos de antiguidade: 
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a) O tempo decorrido na situação das licenças previstas nas alíneas a), d) e e) do artigo 29.º; 


b) O tempo que, de acordo com as disposições sobre procedimento disciplinar, for 


considerado perdido; 


c) O tempo de ausência ilegítima do serviço. 


 


Artigo 91.º 


Contagem de antiguidade 


Quando vários magistrados judiciais forem nomeados ou promovidos por despacho 


publicado na mesma data, observa-se o seguinte: 


a) Nas nomeações precedidas de cursos ou estágios de formação findos os quais tenha 


sido elaborada lista de graduação, a antiguidade é determinada pela ordem aí 


estabelecida; 


b) Nas promoções e nomeações por concurso, a antiguidade é determinada pela ordem 


de acesso; 


c) Em qualquer outro caso, a antiguidade é determinada pela antiguidade relativa ao 


lugar anterior. 


 


Artigo 92.º 


Lista de antiguidade 


1 - A lista de antiguidade dos magistrados judiciais é anualmente publicada pelo 


Conselho Superior da Magistratura no Diário da República e  divulgada no respetivo 


sítio da Internet. 


2 - Os magistrados judiciais são graduados em cada categoria de acordo com o tempo 


de serviço, mencionando-se, a respeito de cada um, a data de nascimento, o cargo ou 


função que desempenha, a data da colocação e o concelho da naturalidade. 


 


Artigo 93.º 


Reclamações 


1 - Em requerimento dirigido ao Conselho Superior da Magistratura, os magistrados judiciais 


que se considerem lesados pela graduação constante da lista de antiguidade podem 


reclamar da mesma, no prazo de 15 dias a contar da data da divulgação referida no n.º 1 


do artigo anterior. 


2 - Os magistrados judiciais que possam ser prejudicados pela reclamação devem ser 
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identificados no requerimento e são notificados por via eletrónica para responderem no 


prazo de 15 dias. 


3 - Apresentadas as respostas ou decorrido o prazo a elas reservado, o Conselho Superior 


da Magistratura delibera no prazo de 30 dias. 


 


Artigo 94.º 


Efeito de reclamação em movimentos já efetuados 


A procedência de reclamação implica a integração do reclamante no lugar de que haja sido 


preterido, com todas as consequências legais. 


 


Artigo 95.º 


Correção oficiosa de erros materiais 


1 - Quando o Conselho Superior da Magistratura verificar que houve erro material na 


graduação pode a todo o tempo ordenar as necessárias correções. 


2 - As correções referidas no número anterior, logo que divulgadas pelo Conselho, 


ficam sujeitas ao regime dos artigos 91.º e 92.º. 


 


Artigo 96.º 


Disponibilidade 


1 - Consideram-se na situação de disponibilidade os magistrados judiciais que aguardam 


colocação em vaga da sua categoria: 


a) Por ter findado a comissão de serviço ou a licença sem remuneração em que se 


encontravam; 


b) Por terem regressado à atividade após cumprimento de pena; 


c) Por terem sido extintos os lugares que 


ocupavam; 


d) Nos demais casos previstos na lei. 


2 - A situação de disponibilidade não implica perda de antiguidade e retribuição. 


 


CAPÍTULO VIII 


Regime disciplinar 


 


SECÇÃO I 
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Disposições gerais 


 


Artigo 97.º 


Responsabilidade disciplinar 


Os magistrados judiciais estão sujeitos a responsabilidade disciplinar nos casos previstos e com 


as garantias estabelecidas neste estatuto. 


 


Artigo 98.º 


Infração disciplinar 


Constituem infração disciplinar os factos, ainda que meramente culposos, praticados 


pelos magistrados judiciais com violação dos deveres consagrados neste estatuto e os atos ou 


omissões da sua vida pública, ou que nela se repercutam, incompatíveis com a dignidade 


indispensável ao exercício das suas funções. 


 


Artigo 99.º 


Autonomia 


1 - O procedimento disciplinar é autónomo do procedimento criminal e 


contraordenacional instaurado pelos mesmos factos. 


2 - Quando, em processo disciplinar, se apure a existência de infração criminal, o inspetor dá 


imediato conhecimento deste facto ao Conselho Superior da Magistratura. 


3 - Proferido o despacho de pronúncia ou o despacho que designa dia para julgamento 


por crime em que seja arguido magistrado judicial, o tribunal dá desse facto imediato 


conhecimento ao Conselho Superior da Magistratura. 


 


Artigo 100.º 


Extinção da responsabilidade disciplinar 


A responsabilidade disciplinar extingue-se por: 


a) Caducidade e prescrição do procedimento disciplinar; 


b) Prescrição da sanção; 


c) Cumprimento da sanção; 


d) Morte do infrator; 


e) Amnistia, perdão genérico ou indulto. 


 


 


 







 


Documento de trabalho do MJ para anteprojeto de proposta de lei EMJ, 26.05.2017 
 


Artigo 101.º 


Caducidade do procedimento disciplinar 


1 - O direito de instaurar procedimento disciplinar caduca passado um ano sobre a data em 


que a infração tenha sido cometida. 


2 - Caduca igualmente quando, conhecida a infração pelo plenário ou pelo conselho 


permanente através da sua secção disciplinar, não seja instaurado o competente 


procedimento disciplinar no prazo de 60 dias. 


3 - Quando o facto qualificado como infração disciplinar seja também considerado 


infração penal, aplicam-se os prazos e o regime de prescrição estabelecidos na lei penal. 


 


Artigo 102.º 


Prescrição do procedimento disciplinar 


1 - O procedimento disciplinar prescreve decorridos 18 meses a contar da data em que foi 


instaurado, ressalvado o tempo de suspensão, quendo, nesse prazo, o visado não tenha 


sido notificado da decisão final. 


2 - A prescrição do procedimento disciplinar referida no n.º 1 suspende-se durante o tempo 


em que, por força de decisão jurisdicional ou de apreciação jurisdicional de qualquer 


questão, a marcha do correspondente processo não possa começar ou continuar a ter 


lugar. 


3 - É correspondentemente aplicável o disposto no n.º 3 do artigo anterior. 


 


Artigo 103.º 


Suspensão da prescrição 


1 - A prescrição suspende-se, por um período até um máximo de seis meses, com a 


instauração de processo de sindicância aos órgãos ou serviços, bem como com a 


instauração de processo de inquérito ou disciplinar, mesmo que não dirigidos contra o 


magistrado judicial a quem a prescrição aproveite, quando em qualquer deles venham a 


apurar-se infrações por que seja responsável. 


2 - A suspensão do prazo prescricional apenas opera quando, cumulativamente: 


a) Os processos referidos no número anterior tenham sido instaurados nos 60 dias 


seguintes à suspeita da prática de factos disciplinarmente puníveis; 


b) O procedimento disciplinar subsequente tenha sido instaurado nos 60 dias 


seguintes à receção daqueles processos, para decisão; e 
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c) À data da instauração dos processos e procedimento referidos nas alíneas anteriores não 


se encontre já caducado o direito de instaurar procedimento disciplinar. 


3 - A prescrição volta a correr a partir do dia em que cesse a causa da suspensão. 


 


Artigo 104.º 


Direito subsidiário 


Em tudo o que se não mostre especialmente previsto neste estatuto em matéria disciplinar, são 


aplicáveis, com as devidas adaptações, o Código de Procedimento Administrativo, o 


Código Penal e o Código de Processo Penal e, na sua falta, os princípios gerais do direito 


sancionatório. 


 


SECÇÃO II 


Classificação das faltas 


 


Artigo 105.º 


Classificação das faltas 


As infrações cometidas pelos magistrados judiciais no exercício das suas funções, ou com 


repercussão nas mesmas, e que correspondam à violação de deveres previstos neste Estatuto, 


assumem a categoria de muito graves, graves e leves, em função das circunstâncias de 


cada caso. 


 


Artigo 106.º 


Faltas muito graves 


Constituem faltas muito graves as infrações praticadas com dolo ou negligência grosseira que, 


pela reiteração ou gravidade da violação dos deveres e incompatibilidades previstos neste 


estatuto, se revelem como desprestigiantes para a administração da justiça e para o exercício da 


judicatura, nomeadamente: 


a) A recusa em administrar a justiça, ainda que com fundamento na falta, obscuridade ou 


ambiguidade da lei ou dúvida insanável sobre o caso em litígio, desde que este deva ser 


juridicamente regulado; 


b) A intromissão, mediante ordens ou pressões de qualquer tipo ou natureza, no exercício 


do poder jurisdicional de outro magistrado judicial com o fim de alcançar, por meio de 


decisão favorável, vantagens ilegítimas para si ou para outrem; 
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c) O exercício de qualquer atividade incompatível com a função, ainda que o magistrado 


judicial se encontre na situação de jubilação; 


d) A inobservância do dever de escusa ou de acionar os mecanismos de impedimento 


legalmente previstos, visando favorecer e propiciar vantagens ou benefícios processuais 


ou económicos para qualquer das partes; 


e) A revelação ilegítima de factos ou dados conhecidos no exercício das suas funções, que 


causem prejuízo à tramitação de um processo, a qualquer pessoa ou à imagem ou 


prestígio do sistema de justiça; 


f) A ausência ilegítima e continuada por mais de 10 dias úteis seguidos ou 20 dias 


úteis interpolados em cada ano, da circunscrição judicial em que o magistrado judicial se 


encontre colocado, ou quando deixe de comparecer ao serviço com expressa 


manifestação da intenção de abandonar o lugar, presumindo-se o abandono na ausência 


injustificada durante 30 dias úteis seguidos; 


g) O atraso injustificado, reiterado e de forma contínua no início, tramitação ou resolução 


de processos e causas ou no exercício de qualquer das competências judiciais, salvo se o 


mesmo constituir falta grave; 


h) A falta de verdade ou omissão relevante na prestação de dados e elementos 


constantes de solicitações ou requerimentos de licenças, autorização para exercício de 


outras funções, declarações de compatibilidade, retribuições, ajudas económicas ou 


quaisquer outros documentos que possam servir para apreciação de uma pretensão ou 


para o cumprimento de um dever legal do requerente; 


i) A utilização abusiva da condição de magistrado judicial para obter vantagens pessoais, 


para si ou para terceiro, de autoridades, funcionários ou profissionais de outras 


categorias; 


j) A prática de atividade político-partidária de carácter público. 


 


Artigo 107.º 


Faltas graves 


1 - Constituem faltas graves as infrações praticadas com dolo ou negligência grosseira que 


revelem grave desinteresse pelo cumprimento dos deveres funcionais, nomeadamente: 


a) O não acatamento das decisões proferidas pelos tribunais superiores por via de 


recurso; 


b) A utilização de forma manifestamente abusiva da condição de magistrado judicial para 
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reprovar ou tecer considerações sobre ações ou omissões das autoridades ou 


instituições oficiais, utilizando termos e expressões impróprios, desrespeitosos e 


ofensivos de um relacionamento institucional; 


c) O excesso ou abuso de autoridade, ou grave falta de consideração e respeito devidos aos 


cidadãos e a todos aqueles com quem se relacione no exercício das suas funções; 


d) A revelação pública e ilegítima, fora dos canais ou meios de informação judicial 


estabelecidos, de factos ou dados conhecidos no exercício da sua função ou por causa 


dela; 


e) A ausência ilegítima e continuada por mais de cinco dias úteis e menos de onze da 


circunscrição judicial em que o magistrado judicial se encontre colocado; 


f) O atraso injustificado no início, tramitação ou resolução de processos e causas ou no 


exercício de qualquer das competências judiciais, salvo se o mesmo constituir falta muito 


grave, bem como o injustificado e reiterado incumprimento dos horários estabelecidos 


para os atos públicos; 


g) O incumprimento injustificado de pedidos de informação, legítimas instruções, 


deliberações ou provimentos funcionais do Conselho Superior da Magistratura e dos 


presidentes dos tribunais, dadas no âmbito das suas atribuições de organização e com a 


forma legal; 


h) O exercício de atividade compatível com o exercício de funções de magistrado judicial 


com autorização obtida mediante a prestação de elementos indutores de falta de 


veracidade dos pressupostos alegados e exigidos; 


i) A omissão dos pertinentes pedidos de autorização para funções ou licenças 


estatutariamente consentidas ou a prestação de informações, relativas à carreira 


profissional ou ao exercício da função, que não traduzam a realidade conhecida; 


j) O retardamento injustificado da redução a escrito e do depósito de decisões proferidas, 


bem como da devolução à respetiva secretaria de processos judiciais retidos pelo 


magistrado judicial quando sobre os mesmos deixe de ter jurisdição; 


k) A interferência ilegítima na atividade jurisdicional de outro magistrado judicial; 


l) O acesso a bases de dados não públicas disponibilizadas para o exercício funcional e a 


utilização do seu conteúdo para fins alheios à função; 


m) Qualquer das situações elencadas no artigo anterior que não reúnam todos os 


pressupostos enunciados no respetivo corpo e que, por esse motivo, não sejam 


consideradas faltas muito graves. 
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2 - Constitui, ainda, falta grave, da parte dos presidentes dos tribunais, a formulação de 


pedidos de informação, instruções, decisões ou provimentos fora do âmbito das suas 


atribuições de organização, ainda que com a forma legal. 


 


Artigo 108.º 


Faltas leves 


Constituem faltas leves as infrações praticadas com culpa leve que traduzam deficiente 


compreensão dos deveres funcionais, nomeadamente: 


a) O incumprimento sem motivo atendível dos prazos legalmente estabelecidos para 


prolação de decisões em qualquer tipo de processo que por lei lhe esteja cometido 


conhecer; 


b) A ausência ilegítima e continuada por mais de três dias úteis e menos de sete da 


circunscrição judicial em que esteja colocado; 


c) O exercício de atividade compatível com o exercício de funções de magistrado judicial, 


sem obter, quando esteja prevista, a pertinente autorização; 


d) Qualquer das situações elencadas nos artigos 106.º e 107.º que não reúnam todos os 


pressupostos enunciados no respetivo corpo e que, por esse motivo, não sejam 


consideradas faltas muito graves ou graves, respetivamente. 


 


SECÇÃO III 


Sanções 


 


SUBSECÇÃO I 


Escolha e medida da sanção disciplinar 


 


Artigo 109.º 


Escolha e medida da sanção disciplinar 


Na escolha e medida da sanção disciplinar a aplicar, o órgão decisor tem em conta todas 


as circunstâncias que, não estando contempladas no tipo de infração cometida, deponham a 


favor ou contra o arguido, nomeadamente: 


a) O grau de ilicitude dos factos, o modo de execução, a gravidade das suas consequências e 


o grau de violação dos deveres impostos; 


b) A intensidade e o grau de culpa e os fins que determinaram a prática da infração; 
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c) As condições pessoais do arguido, a sua situação económica, a conduta anterior e posterior 


à prática da infração. 


 


Artigo 110.º 


Causas de exclusão da ilicitude ou da culpa 


Excluem a ilicitude do comportamento ou a culpa do magistrado judicial, afastando a sua 


responsabilidade disciplinar: 


a) A coação; 


b) A privação acidental e involuntária do exercício das faculdades intelectuais no momento 


da prática da infração; 


c) A legítima defesa, própria ou alheia; 


d) A não exigibilidade de conduta diversa; 


e) O exercício de um direito ou o cumprimento de um dever. 


 


Artigo 111.º 


Atenuação especial da sanção disciplinar 


A sanção disciplinar pode ser especialmente atenuada, aplicando-se a sanção de escalão 


inferior, quando existam circunstâncias anteriores ou posteriores à infração, ou 


contemporâneas dela, que diminuam acentuadamente a gravidade do facto ou a culpa do 


arguido, nomeadamente: 


a) O exercício de funções, por mais de 10 anos, sem que haja sido cometida qualquer outra 


infração grave ou muito grave; 


b) A confissão espontânea e relevante da infração; 


c) A provocação injusta, a atuação sob ameaça grave ou ser a infração determinada por 


motivo honroso; 


d) A verificação de atos demonstrativos de arrependimento ativo. 


 


Artigo 112.º 


Circunstâncias agravantes especiais 


São circunstâncias agravantes da infração disciplinar, designadamente as seguintes: 


a) A vontade determinada de produzir resultados prejudiciais para o sistema de justiça; 


b) A reincidência. 
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Artigo 113.º 


Reincidência 


1 - Se, antes de decorridos três anos sobre a data da condenação de uma infração punida com 


sanção disciplinar superior à de advertência, total ou parcialmente cumprida, o magistrado 


judicial cometer outra infração, é punido como reincidente, desde que as circunstâncias do 


caso revelem ausência de eficácia preventiva da condenação anterior. 


2 - Se a sanção disciplinar aplicável for qualquer uma das previstas nas alíneas b) e d) do n.º 


1 do artigo 119.º, em caso de reincidência, o seu limite mínimo é igual a um terço ou um 


quarto do limite máximo, respetivamente. 


3 - Tratando-se de sanção diversa das referidas no número anterior, é aplicada sanção 


de escalão imediatamente superior. 


 


Artigo 114.º 


Concurso de infrações 


1 - Verifica-se o concurso de infrações quando o magistrado judicial comete duas ou mais 


infrações antes de se tornar inimpugnável a condenação por qualquer delas. 


2 - No concurso de infrações aplica-se uma única sanção disciplinar e, quando lhes 


correspondam diferentes sanções disciplinares, aplica-se a de maior gravidade, agravada 


em função do concurso, se a sua moldura for variável. 


 


Artigo 115.º 


       Suspensão da execução das sanções disciplinares                             


1 - As sanções de advertência, multa e suspensão de exercício podem ser suspensas na sua 


execução quando, atendendo à personalidade do arguido, às condições da sua vida, à sua 


conduta anterior e posterior à infração e às circunstâncias desta, se conclua que a simples 


censura do comportamento e a ameaça da sanção realizam de forma adequada e 


suficiente as finalidades do sancionamento. 


2 - O tempo de suspensão não é inferior a seis meses para a advertência e a multa e a um ano 


para a suspensão de exercício nem superior a um e dois anos, respetivamente. 


3 - Os tempos previstos no número anterior contam-se desde a data da notificação ao 


arguido da respetiva decisão. 


4 - A suspensão é revogada quando o magistrado judicial cometa, no seu decurso, 


nova infração disciplinar pela qual seja sancionado, revelando que as finalidades que 
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estavam na base da suspensão não puderam, por meio dela, ser alcançadas. 


5 - A revogação determina o cumprimento da sanção disciplinar que havia sido previamente 


suspensa. 


 


Artigo 116.º 


Prescrição das sanções disciplinares 


1 - As sanções disciplinares previstas neste estatuto prescrevem nos seguintes prazos: 


a) Seis meses, nos casos de advertência e multa; 


b) Um ano, nos casos de transferência; 


c) Três anos, nos casos de suspensão de exercício de funções; 


d) Cinco anos, no caso de demissão. 


2 - O prazo de prescrição conta-se a partir do dia em que se tornar inimpugnável a decisão 


que tiver aplicado a sanção disciplinar. 


 


Artigo 117.º 


Sujeição à jurisdição disciplinar 


1 - A exoneração ou mudança de situação não impedem a punição por infrações cometidas 


no exercício da função. 


2 - Em caso de cessação do vínculo, o magistrado judicial cumpre a sanção disciplinar 


se regressar à atividade. 


 


Artigo 118.º 


Substituição de sanções disciplinares 


Para os magistrados aposentados ou reformados, jubilados ou que, por qualquer outra razão, 


se encontrem fora da atividade, a multa e a suspensão de exercício são substituídas pela perda 


de pensão ou remuneração pelo tempo correspondente. 


 


SUBSECÇÃO II 


Espécies de sanções disciplinares 


 


Artigo 119.º 


Escala de sanções 


1 - Os magistrados judiciais estão sujeitos às seguintes sanções: 
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a) Advertência; 


b) Multa; 


c) Transferência; 


d) Suspensão de exercício; 


e) Demissão. 


2 - As sanções aplicadas são sempre registadas, salvo a de advertência em que o registo pode 


ser dispensado. 


 


Artigo 120.º 


Advertência 


A advertência consiste num reparo pela irregularidade praticada ou na repreensão destinada a 


prevenir o magistrado judicial de que a ação ou omissão é suscetível de causar perturbação no 


exercício das funções ou de nele se repercutir de forma incompatível com a dignidade que lhe 


é exigível. 


 


Artigo 121.º 


Multa 


A sanção de multa é fixada em quantia certa e não pode exceder o valor correspondente a 8 


remunerações base diárias por cada infração e um valor total correspondente à remuneração 


base de 90 dias por ano. 


 


Artigo 122.º 


Transferência 


A transferência consiste na colocação do magistrado judicial em cargo da mesma categoria fora 


da área de jurisdição do tribunal ou serviço em que anteriormente desempenhava o cargo. 


 


Artigo 123.º 


Suspensão de exercício 


1 - A suspensão de exercício consiste no afastamento completo do serviço durante o 


período da sanção. 


2 - A suspensão pode ser de 30 dias a um ano. 


 


Artigo 124.º 
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                             Demissão 


A demissão consiste no afastamento definitivo do magistrado judicial, com cessação do 


vínculo à função. 


 


SUBSECÇÃO III 


Aplicação das sanções 


 


Artigo 125.º 


Advertência 


A advertência é aplicável a faltas leves. 


 


Artigo 126.º 


Multa 


1 - A multa é aplicável nas situações em que se apure ou conclua pelo cometimento de uma 


infração grave, se outra sanção mais grave não couber ao caso. 


2 - A requerimento do sancionado, pode ser autorizado o pagamento em prestações da sanção 


disciplinar de multa, sempre que o quantitativo em que o magistrado judicial foi 


sancionado seja superior a um terço do vencimento líquido auferido pelo mesmo. 


3 - Quando o sancionado em multa não a pague no prazo de 30 dias contados da notificação 


para o pagamento, a respetiva importância é descontada na remuneração que lhe seja 


devida. 


4 - O desconto previsto no número anterior é efetuado em prestações mensais que não 


excedam a sexta parte da remuneração até perfazerem o valor total em dívida, segundo 


decisão do Conselho Superior da Magistratura. 


5 - O disposto no número anterior não prejudica, quando necessário, a execução, que segue os 


termos do processo de execução fiscal, constituindo título executivo a certidão da decisão 


condenatória. 


 


Artigo 127.º 


Transferência 


1 - A transferência é aplicável a infrações graves ou muito graves que afetem o prestígio 


exigível ao magistrado judicial e ponham em causa a sua manutenção no meio social em 


que desempenha o cargo ou no juízo ou tribunal onde exerce funções. 
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2 - O magistrado judicial transferido não pode regressar à comarca ou ao tribunal de 


competência territorial alargada em que anteriormente desempenhava o cargo nos três 


anos subsequentes à aplicação da sanção. 


 


Artigo 128.º 


Suspensão de exercício 


1 - A suspensão de exercício é aplicável a infrações graves ou muito graves que revelem a falta 


de interesse pelo exercício funcional e manifesto desprestígio para a função jurisdicional 


ou quando o magistrado judicial for condenado em pena de prisão, salvo se a condenação 


aplicar a sanção de demissão. 


2 - O tempo de prisão cumprido é descontado na sanção disciplinar. 


 


Artigo 129.º 


                              Demissão 


1 - A demissão é aplicável a infrações muito graves quando se verifique alguma das seguintes 


circunstâncias: 


a) Definitiva incapacidade de adaptação às exigências da função; 


b) Conduta desonrosa ou manifestamente violadora da integridade, isenção, prudência e 


correção pessoal que lhe é exigida; 


c) Manifesta e reiterada incapacidade de adaptação à função jurisdicional; 


d) Condenação por crime praticado com flagrante e grave abuso da função ou com manifesta 


e grave violação dos deveres a ela inerentes. 


2 - Ao abandono de lugar corresponde sempre a sanção de demissão. 


 


SUBSECÇÃO IV 


Efeitos das sanções 


 


Artigo 130.º 


Efeitos das sanções 


As sanções disciplinares produzem, para além dos que lhes são próprios, os efeitos 


referidos nos artigos seguintes. 


 


Artigo 131.º 
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Transferência 


1 - A sanção de transferência implica a perda de 60 dias de antiguidade. 


2 - Em casos excecionais, devidamente fundamentados, o Conselho Superior da Magistratura 


pode reduzir ou eliminar este efeito. 


 


Artigo 132.º 


Suspensão de exercício 


1 - A sanção de suspensão de exercício implica a perda do tempo correspondente à sua 


duração para efeitos de remuneração, antiguidade e aposentação ou reforma. 


2 - Se a suspensão aplicada for igual ou inferior a 120 dias pode implicar ainda, além dos 


efeitos previstos no número anterior, o previsto na alínea b) do número seguinte quando 


o magistrado judicial sancionado não possa manter-se no meio em que exerce as funções 


sem quebra do prestígio que lhe é exigível, o que deve constar da decisão disciplinar. 


3 - Se a sanção de suspensão aplicada for superior a 120 dias, pode implicar ainda, além dos 


efeitos previstos no n.º 1: 


a) A impossibilidade de promoção ou acesso durante dois anos, contados do termo do 


cumprimento da sanção; 


b) A transferência para cargo idêntico em tribunal ou serviço diferente daquele em que o 


magistrado judicial exercia funções na data da prática da infração. 


4 - A aplicação da sanção de suspensão de exercício não prejudica o direito do magistrado 


judicial à assistência a que tenha direito e à perceção de prestações complementares, que 


não dependam do exercício efetivo de funções. 


 


Artigo 133.º 


                               Demissão 


  1 - A sanção de demissão implica a imediata desligação do serviço e perda dos direitos 


conferidos pelo presente estatuto. 


2 – A demissão não implica a perda do direito à aposentação ou reforma, nos termos e 


condições estabelecidos na lei, nem impede o magistrado de ser nomeado para cargos 


públicos ou outros que possam ser exercidos sem as particulares condições de 


dignidade e confiança exigidas pela judicatura. 


 


Artigo 134.º 
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Efeitos sobre a graduação e colocação de magistrados 


1 - Os magistrados judiciais contra quem tenha sido deduzida acusação ou pronúncia em 


processo disciplinar ou criminal, respetivamente, são graduados para promoção ou 


nomeação, sem prejuízo destas ficarem suspensas quanto a eles, reservando-se a 


respetiva vaga até à decisão final. 


2 - Se o processo terminar sem condenação do magistrado judicial ou for aplicada uma sanção 


que não prejudique a promoção ou nomeação, o magistrado é promovido ou nomeado e 


ocupa o seu lugar na lista de antiguidade, com direito a receber as diferenças de 


remuneração. 


3 - Se o magistrado judicial houver de ser preterido, completa-se a promoção ou a 


nomeação em relação à vaga que lhe havia ficado reservada. 


4 - Em situações devidamente fundamentadas, o Conselho Superior da Magistratura pode 


levantar a suspensão prevista no n.º 1.  


 


Artigo 135.º 


Efeito da amnistia 


As amnistias não apagam os efeitos produzidos pela aplicação das sanções, devendo ser 


averbadas no competente processo individual. 


 


SECÇÃO IV 


Procedimento disciplinar 


 


Artigo 136.º 


Formas do procedimento disciplinar 


1 - O procedimento disciplinar é comum ou especial. 


2 - O procedimento especial aplica-se aos casos expressamente previstos neste 


estatuto. 


3 - O procedimento especial regula-se pelas disposições que lhes são próprias e, 


subsidiariamente, pelas disposições relativas ao procedimento comum. 


 


SUBSECÇÃO I 


Procedimento Comum 
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Artigo 137.º 


Procedimento disciplinar 


1 - O procedimento disciplinar é o meio de efetivar a responsabilidade disciplinar. 


2 - O procedimento disciplinar é sempre escrito, garantindo a audiência com possibilidade de 


defesa do arguido. 


3 - Sempre que possível, o procedimento disciplinar pode ser tramitado eletronicamente, desde 


que salvaguardada a confidencialidade e a qualidade dos dados. 


4 - A sanção de advertência pode ser aplicada independentemente de processo, desde que 


assegurada a audiência e possibilidade de defesa do arguido.  


 


Artigo 138.º 


Competência para instauração do procedimento 


Compete ao Conselho Superior da Magistratura a instauração de procedimento disciplinar 


contra magistrados judiciais. 


 


Artigo 139.º 


Apensação de procedimentos disciplinares 


1 - Para todas as infrações cometidas e ainda não punidas pode ser instaurado um único 


procedimento. 


2 - Tendo sido instaurados diversos procedimentos, pode ser determinada a sua apensação 


àquele que primeiro tenha sido instaurado. 


 


Artigo 140.º 


Natureza confidencial do procedimento 


1 – Sem prejuízo do disposto no artigo 151.º, o procedimento disciplinar é de natureza 


confidencial até à decisão final, devendo ficar arquivado no Conselho Superior da 


Magistratura. 


2 - Durante o prazo para a apresentação da defesa, o arguido, o defensor nomeado ou o 


mandatário constituído podem, a seu pedido, examinar o procedimento no juízo ou 


tribunal onde o magistrado judicial sujeito a procedimento presta funções. 


3 - É permitida a passagem de certidões ou cópias de peças do procedimento sempre que o 


arguido o solicite em requerimento fundamentado, quando destinadas à defesa de 


interesses legítimos. 
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4 - O requerimento da emissão de certidões ou cópias a que se refere o número anterior é 


dirigido ao instrutor, a quem é deferida a sua apreciação, no prazo máximo de cinco dias. 


 


Artigo 141.º 


Constituição de advogado 


O arguido pode constituir advogado em qualquer fase do procedimento, nos termos gerais de 


direito. 


 


Artigo 142.º 


Nomeação de defensor 


1 - Se o arguido estiver impossibilitado de elaborar a defesa, por motivo de ausência, doença, 


anomalia mental ou incapacidade física, o Conselho Superior da Magistratura nomeia-lhe 


defensor. 


2 - Quando o defensor for nomeado em data posterior à da notificação da acusação do 


arguido, reabre-se o prazo para a defesa com a sua notificação. 


 


Artigo 143.º 


Suspensão preventiva do arguido 


1 - O magistrado judicial sujeito a procedimento disciplinar pode ser preventivamente 


suspenso de funções, sob proposta do instrutor, desde que haja fortes indícios de que à 


infração caiba, pelo menos, a sanção de transferência e a continuação na efetividade de 


serviço seja prejudicial ao prestígio e dignidade da função, ao serviço ou à instrução do 


procedimento. 


2 - A suspensão preventiva é executada por forma a assegurar o resguardo da dignidade 


pessoal e profissional do magistrado judicial. 


3 - A suspensão preventiva não pode exceder 180 dias, excecionalmente prorrogáveis por mais 


90 dias, e não tem os efeitos consignados no artigo 32.º. 


 


Artigo 144.º 


Impedimentos, suspeições, recusas e escusas do instrutor 


É aplicável ao procedimento disciplinar, com as necessárias adaptações, o regime de 


impedimentos, suspeições, recusas e escusas estabelecidos para o processo penal. 
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Artigo 145.º 


Prazo de instrução 


1 - A instrução do processo disciplinar deve ultimar-se no prazo de 90 dias. 


2 - O instrutor deve dar conhecimento ao Conselho Superior da Magistratura e ao arguido da 


data em que iniciar a instrução do processo. 


3 - Sobre proposta do instrutor dirigida ao Conselho Superior da Magistratura, que a aprecia, o 


prazo referido no n.º 1 pode ser excedido em caso justificado. 


 


Artigo 146.º 


Instrução do processo 


1 - O instrutor ouve o arguido, a requerimento deste ou quando o entenda 


conveniente. 


2 – Sem prejuízo do disposto no número anterior, o arguido pode requerer ao instrutor que 


promova as diligências de prova que considere essenciais ao apuramento da verdade, as 


quais podem ser indeferidas quando este julgue suficiente a prova produzida. 


3 - Na fase de instrução, as testemunhas podem ser inquiridas através de equipamento 


tecnológico que permita a comunicação, por meio visual e sonoro, em tempo real. 


 


Artigo 147.º 


Termo da instrução 


1 - Concluída a instrução, quando o instrutor entender que não se indiciam 


suficientemente factos constitutivos da infração disciplinar ou da responsabilidade do 


arguido, ou que o procedimento disciplinar se encontra extinto, elabora em 10 dias o seu 


relatório, que remete ao Conselho Superior da Magistratura com proposta de 


arquivamento. 


2 - No caso contrário ao previsto no número anterior, o instrutor deduz acusação no prazo 


de 10 dias, articulando discriminadamente os factos constitutivos da infração disciplinar, 


as circunstâncias de tempo, modo e lugar da sua prática e os factos que integram 


circunstâncias agravantes ou atenuantes, indicando os preceitos legais e as sanções 


aplicáveis. 


3 - Obtida a anuência do arguido, o instrutor pode propor a imediata aplicação da sanção 


de advertência, que é aplicada pelo Conselho Superior da Magistratura sem mais 


formalidades. 
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Artigo 148.º 


Notificação do arguido 


1 - O despacho de arquivamento ou de acusação é entregue pessoalmente ao arguido ou 


remetido pelo correio, sob registo, com aviso de receção. 


2 - Se não for conhecido o paradeiro do arguido, procede-se à sua notificação edital mediante 


a afixação de um edital na porta do tribunal do exercício de funções e da última residência 


do arguido. 


3 - O arguido dispõe de um prazo de 20 dias, prorrogável até 30 dias em casos 


justificados, para apresentação da defesa. 


 


Artigo 149.º 


Defesa do arguido 


1 - Com a defesa, o arguido pode indicar testemunhas, até ao número de 20, juntar 


documentos ou requerer outras diligências de prova. 


2 - O instrutor pode indeferir as diligências de prova requeridas pelo arguido quando 


as considerar manifestamente dilatórias, impertinentes ou desnecessárias, não podendo 


em qualquer circunstância deixar de ouvir as cinco primeiras testemunhas indicadas pelo 


arguido. 


3 - Do despacho que indefira o requerimento de quaisquer diligências probatórias cabe 


impugnação administrativa para a secção disciplinar, a interpor no prazo de 10 dias. 


 


Artigo 150.º 


Relatório 


Terminada a produção da prova, o instrutor elabora, no prazo de 15 dias, um relatório, do 


qual devem constar os factos cuja existência considere provada, a sua qualificação e a 


sanção concreta aplicável, o qual constituirá a proposta de deliberação a tomar pelo Conselho 


Superior da Magistratura, que pode ser feita por remissão. 


 


Artigo 151.º 


        Audiência pública 


1 – Se o relatório a que se refere o artigo anterior terminar com proposta de suspensão de 


exercício superior a 120 dias ou demissão o arguido pode requerer a realização de audiência 
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pública para apresentar pessoalmente a sua defesa. 


2 – A audiência pública é presidida pelo presidente do Conselho Superior da Magistratura, ou 


pelo Vice-presidente, por delegação daquele, nela participam os membros da secção 


disciplinar e estão presentes o arguido o seu defensor ou mandatário  


3 – A audiência pública só pode ser adiada por uma vez por falta do arguido ou do seu 


defensor. 


4 – Aberta a audiência o instrutor lê o relatório final sendo em seguida dada a palavra ao 


arguido para alegações orais e após estas é encerrada a audiência. 


 


Artigo 152.º 


Notificação de decisão 


A decisão final, acompanhada de cópia do relatório a que se refere o artigo 150.º, é notificada 


ao arguido com observância do disposto no artigo 148.º. 


 


Artigo 153.º 


Início da produção de efeitos das sanções 


A decisão que aplicar a sanção disciplinar não carece de publicação, começando a sanção a 


produzir os seus efeitos no dia seguinte ao da notificação do arguido, nos termos do artigo 


anterior ou no prazo de 15 dias após a afixação do edital, no caso de desconhecimento do 


paradeiro daquele. 


 


Artigo 154.º 


Nulidades e irregularidades 


1 - Constitui nulidade insuprível a falta de audiência do arguido com possibilidade de defesa e a 


omissão de diligências essenciais para a descoberta da verdade, que ainda possam 


utilmente realizar-se ou cuja realização seja obrigatória. 


2 - As restantes nulidades e irregularidades consideram-se sanadas se não forem arguidas 


na defesa ou, a ocorrerem posteriormente, no prazo de cinco dias contados da data do 


seu conhecimento. 


 


SUBSECÇÃO II 


Procedimentos especiais 
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Artigo 155.º 


Averiguação 


1 - O Conselho Superior da Magistratura pode ordenar a realização de processo de 


averiguação sobre queixa, participação ou informação, que não integre violação manifesta 


dos deveres dos magistrados judiciais. 


2 - O processo de averiguação destina-se a apurar a veracidade da participação, queixa ou 


informação e se a conduta denunciada é suscetível de constituir infração disciplinar. 


 


Artigo 156.º 


Tramitação do processo de averiguação 


O Conselho Superior da Magistratura nomeia instrutor que procede, no prazo de 30 dias, 


à recolha de todos os elementos relevantes, propondo o arquivamento do processo, a 


instauração do procedimento disciplinar ou a mera aplicação da sanção de advertência. 


 


Artigo 157.º 


Inquérito e sindicância 


1 - O inquérito tem por finalidade a averiguação de factos determinados. 


2 - A sindicância tem lugar quando haja notícia de factos que exijam uma averiguação geral 


acerca do funcionamento dos serviços. 


 


Artigo 158.º 


Tramitação inicial do procedimento de sindicância 


1- No início do processo de sindicância o Conselho Superior da Magistratura nomeia 


sindicante, o qual faz constar o início do processo por anúncio publicado no sítio da 


internet do Conselho Superior da Magistratura, com comunicação à Procuradoria-Geral 


da República, à Ordem dos Advogados, à Ordem dos Solicitadores e Agentes de 


Execução e ao Conselho dos Oficiais de Justiça. 


2 - As comunicações e anúncio devem indicar a identificação do serviço ou serviços sindicados, 


a possibilidade de, no prazo indicado, qualquer interessado que tenha razão de queixa 


relativa ao regular funcionamento dos serviços sindicados se apresentar ao sindicante ou a 


ele apresentar queixa por escrito. 


3 - Quando seja apresentada queixa por escrito nos termos da parte final do n.º2, esta deve 


conter a identificação completa do queixoso. 
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4- No prazo de 48 horas após a receção da queixa por escrito nos termos da parte final do n.º2, 


o sindicante designa dia, hora e local para a prestação de declarações do queixoso.  


 


Artigo 159.º 


Prazo do inquérito 


1 - O inquérito deve ser ultimado no prazo de três meses. 


2 - Não sendo possível ultimá-lo no prazo indicado no número anterior, o instrutor dá disso 


conhecimento ao Conselho Superior da Magistratura. 


3 - O Conselho Superior da Magistratura pode prorrogar o prazo até ao limite previsto no 


n.º 1, desde que tal haja sido solicitado pelo instrutor, em requerimento justificativo das 


razões da impossibilidade da ultimação. 


 


Artigo 160.º 


Tramitação e prazo da sindicância 


 


1 - A instrução de sindicância conclui-se no prazo de seis meses. 


2 - Concluída a instrução, o inquiridor ou o sindicante elabora, no prazo de 10 dias, o seu 


relatório, que remete imediatamente ao Conselho Superior da Magistratura. 


3 - Os prazos fixados nos números anteriores podem ser prorrogados pelo Conselho Superior 


da Magistratura, até ao limite máximo da respetiva duração, quando a complexidade do 


processo o justifique. 


 


Artigo 161.º 


Conversão em procedimento disciplinar 


1 - Se apurar a existência de infração, o Conselho Superior da Magistratura pode deliberar 


que o processo de inquérito ou de sindicância, em que o magistrado judicial tenha sido 


ouvido, constitua a parte instrutória do processo disciplinar. 


2 - No caso previsto no número anterior, a notificação ao magistrado judicial da deliberação 


do Conselho Superior da Magistratura fixa o início do procedimento disciplinar. 


 


SECÇÃO V 


Revisão das sanções disciplinares 
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Artigo 162.º 


Revisão 


1 - As decisões sancionatórias proferidas em processo disciplinar podem ser revistas a todo o 


tempo perante circunstâncias ou meios de prova suscetíveis de demonstrar a inexistência 


dos factos que determinaram a punição e que não puderam ser oportunamente invocados 


pelo arguido. 


2 - A revisão não pode determinar o agravamento da sanção. 


 


Artigo 163.º 


Processo 


1 - A revisão é requerida pelo interessado ao Conselho Superior da Magistratura. 


2 - O requerimento, processado por apenso ao processo disciplinar, deve conter os 


fundamentos do pedido e a indicação dos meios de prova a produzir e ser instruído com 


os documentos que o interessado tenha podido obter após findar o procedimento 


disciplinar. 


 


Artigo 164.º 


Sequência do processo de revisão 


1 - Recebido o requerimento, o Conselho Superior da Magistratura decide da verificação dos 


pressupostos da revisão no prazo de 30 dias. 


2 - Se decidir pela revisão, é nomeado novo instrutor para o processo, seguindo-se os 


termos do artigo 149.º, 150.º e 152.º a 154.º com as necessárias adaptações. 


 


Artigo 165.º 


Procedência da revisão 


1 - Se o pedido de revisão for julgado procedente, revoga-se ou altera-se a decisão proferida 


no processo revisto. 


2 - Na procedência da revisão e sem prejuízo de outros direitos legalmente previstos, o 


interessado é reembolsado das remunerações que tenha deixado de auferir em 


consequência da decisão revista e na medida da sua revogação ou alteração. 


 


SECÇÃO VI 


Reabilitação 
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Artigo 166.º 


Reabilitação 


1 - Os magistrados judiciais condenados nas sanções disciplinares previstas nas alíneas a) a d) 


do n.º1, do artigo 119.ºpodem ser reabilitados independentemente de revisão do 


procedimento disciplinar. 


2 - É competente para o procedimento de reabilitação o Conselho Superior da Magistratura. 


3 - É concedida a reabilitação a quem demonstre merecer, pela boa conduta posterior à 


aplicação da sanção. 


 


Artigo 167.º 


Tramitação da reabilitação 


1 – A reabilitação é requerida pelo magistrado judicial, decorridos os prazos seguintes sobre a 


aplicação das sanções disciplinares de advertência ou de transferência, ou sobre o 


cumprimento de sanções disciplinares de multa ou de suspensão de exercício, bem como 


do decurso do período de suspensão de qualquer sanção: 


a)  Seis meses no caso de advertência; 


b) Um ano, no caso de multa; 


c) Dois anos, no caso de transferência; 


d) Três anos, no caso de suspensão de exercício de funções. 


2 - A reabilitação faz cessar os efeitos ainda subsistentes das sanções disciplinares que hajam 


sido aplicadas, ficando registada no processo individual do magistrado judicial. 


 


SECÇÃO VII 


Registo de sanções disciplinares 


 


Artigo 168.º 


Registo 


1 - No Conselho Superior da Magistratura é constituído um registo individual das sanções 


aplicadas aos magistrados judiciais. 


2 - No registo referido no número anterior são inscritas as sanções disciplinares que devam ser 


registadas bem como o procedimento em que foram aplicadas. 


3 - O registo de sanções organizado no âmbito do Conselho Superior da Magistratura observa 
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os requisitos exigidos para a proteção de dados pessoais. 


4 - A consulta e o acesso ao registo de sanções apenas pode ser efetuado pelo próprio 


magistrado judicial, pelos membros do Conselho Superior da Magistratura e pelos 


inspetores no âmbito das suas competências. 


 


Artigo 169.º 


Cancelamento do registo 


As decisões inscritas no registo cessam a sua vigência nos seguintes prazos: 


a) Um ano nos casos de advertência registada; 


b) Cinco anos nos casos de multa; 


c) Oito anos nos casos de transferência; 


d) Dez anos nos casos de suspensão do exercício de funções. 


 


CAPÍTULO IX 


Conselho Superior da Magistratura 


 


SECÇÃO I 


Estrutura 


 


Artigo 170.º 


Definição 


O Conselho Superior da Magistratura é o órgão superior de governo, gestão e disciplina da 


magistratura judicial. 


 


Artigo 171.º 


Autonomia administrativa e financeira 


O Conselho Superior da Magistratura é dotado de autonomia administrativa e 


financeira, dispondo de orçamento próprio, inscrito nos encargos gerais do Orçamento do 


Estado. 


 


Artigo 172.º 


Composição 


1 - O Conselho Superior da Magistratura é presidido pelo Presidente do Supremo Tribunal 
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de Justiça e composto pelos seguintes vogais: 


a) Dois designados pelo Presidente da República; 


b) Sete eleitos pela Assembleia da República; 


c) Sete eleitos de entre e por magistrados judiciais. 


2 - O cargo de vogal do Conselho Superior da Magistratura não pode ser recusado por 


magistrados judiciais.  


 


Artigo 173.º 


Vice-presidente e juiz secretário 


1 - O vice-presidente do Conselho Superior da Magistratura é o juiz conselheiro do Supremo 


Tribunal de Justiça a que se refere o n.º 2 do artigo 176.º, exercendo o cargo a tempo inteiro. 


2 - O Conselho tem um juiz secretário, que designa de entre juízes de direito. 


3 - O juiz secretário aufere o vencimento correspondente aos dos juízes referidos no artigo 


58.º. 


 


Artigo 174.º 


Forma de eleição 


1 - Os vogais juízes do Conselho Superior da Magistratura são eleitos por sufrágio secreto e 


universal, segundo o princípio da representação proporcional e o método da média mais 


alta, com obediência às seguintes regras: 


a) Apura-se em separado o número de votos obtido por cada lista; 


b) O número de votos por cada lista é dividido, sucessivamente, por 1, 2, 3, 4, 5, etc., sendo 


os quocientes, considerados com parte decimal, alinhados por ordem decrescente da sua 


grandeza numa série de tantos termos quantos os mandatos atribuídos ao órgão respetivo; 


c) Os mandatos pertencem às listas a que correspondem os termos da série estabelecida 


pela regra anterior, recebendo cada uma das listas tantos mandatos quantos os seus 


termos na série;  


d) No caso de restar um ou mais mandatos para distribuir e de os termos seguintes da 


série serem iguais e de listas diferentes, o mandato ou mandatos cabem à lista ou listas 


que tiverem obtido maior número de votos. 


2 - Se mais de uma lista obtiver igual número de votos, não há lugar à atribuição de mandatos, 


devendo o ato eleitoral ser repetido. 
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Artigo 175.º 


Princípios eleitorais 


1 - A eleição dos vogais referidos na alínea c) do n.º 1 do artigo 172.º é feita com base 


em recenseamento organizado oficiosamente pelo Conselho Superior da Magistratura. 


2 - É facultado aos eleitores o exercício do direito de voto por correspondência ou por meios 


eletrónicos, em termos a definir no regulamento eleitoral para o Conselho Superior da 


Magistratura. 


3 - O colégio eleitoral relativo à categoria de vogais prevista na alínea c) do n.º 1 do artigo 


172.º é formado pelos magistrados judiciais em efetividade de serviço judicial, com 


exclusão dos que se encontram em comissão de serviço de natureza não judicial. 


4 - A eleição tem lugar dentro dos 30 dias anteriores à cessação dos cargos ou nos primeiros 60 


dias posteriores à ocorrência de vacatura e é anunciada, com a antecedência mínima de 45 


dias, por aviso a publicar no Diário da República. 


 


Artigo 176.º 


Organização de listas 


1 - A eleição dos vogais a que se refere a alínea c) do n.º 1 do artigo 172.º efetua-se mediante 


listas elaboradas por um mínimo de 20 eleitores. 


2 - As listas incluem um suplente por cada candidato efetivo, havendo em cada lista um juiz 


conselheiro do Supremo Tribunal de Justiça, dois juízes desembargadores dos tribunais da 


Relação e quatro juízes de direito colocados nas áreas de competência territorial dos 


tribunais da Relação indicadas no artigo seguinte. 


3 - Os candidatos não podem integrar mais de uma lista. 


4 - Na falta de apresentação de listas, a eleição realiza-se sobre lista elaborada pelo Conselho 


Superior da Magistratura, com a composição prevista nos n.ºs 2 e 3. 


 


Artigo 177.º 


Distribuição de lugares  


A distribuição de lugares é feita segundo a ordem de conversão dos votos em mandatos pela 


seguinte forma: 


a) Primeiro mandato para o juiz conselheiro do Supremo Tribunal de Justiça; 


b) Segundo mandato para o juiz desembargador do tribunal da Relação; 


c) Terceiro mandato para o juiz desembargador do tribunal da Relação; 
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d) Quarto mandato para o juiz de direito proposto pela área de competência territorial 


do Tribunal da Relação de Lisboa; 


e) Quinto mandato para o juiz de direito proposto pela área de competência territorial 


dos Tribunais da Relação do Porto e de Guimarães; 


f) Sexto mandato para o juiz de direito proposto pela área de competência territorial do 


Tribunal da Relação de Coimbra; 


g) Sétimo mandato para o juiz de direito proposto pela área de competência territorial 


do Tribunal da Relação de Évora. 


 


Artigo 178.º 


Comissão de eleições 


1 - A fiscalização da regularidade dos atos eleitorais e o apuramento final da votação 


competem a uma comissão de eleições. 


2 - Constituem a comissão de eleições o Presidente do Supremo Tribunal de Justiça e 


os Presidentes dos tribunais da Relação. 


3 - Tem o direito de integrar a comissão de eleições um representante de cada lista 


concorrente ao ato eleitoral. 


4 - As funções de presidente são exercidas pelo Presidente do Supremo Tribunal de Justiça e 


as deliberações tomadas à pluralidade de votos, cabendo ao presidente voto de qualidade. 


 


Artigo 179.º 


Competência da comissão de eleições 


Compete especialmente à comissão de eleições resolver as dúvidas suscitadas na interpretação 


das normas reguladoras do processo eleitoral e decidir as reclamações que surjam no decurso 


das operações eleitorais. 


 


Artigo 180.º 


Contencioso eleitoral 


1 - A impugnação contenciosa das decisões da comissão de eleições deve ser interposta, 


no prazo de 48 horas, para o Supremo Tribunal de Justiça e decidida pela secção prevista 


no n.º 2 do artigo 213.º, nas 48 horas seguintes à sua admissão. 


2 - As irregularidades na votação ou no apuramento só são suscetíveis de anular a eleição se 


influírem no seu resultado. 
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Artigo 181.º 


Providências quanto ao processo eleitoral 


O Conselho Superior da Magistratura adota as providências que se mostrem necessárias à 


organização e boa execução do processo eleitoral. 


 


Artigo 182.º 


Exercício dos cargos 


1 - Os cargos dos vogais referidos na alínea c) do n.º 1 do artigo 172.º são exercidos por um 


período de quatro anos, não renovável. 


2 - Sempre que, durante o exercício do cargo, um vogal eleito referido no número 


anterior deixe de pertencer à categoria em que foi eleito, se declare a perda de mandato ou 


renuncie é chamado o suplente e, na falta deste, faz-se declaração de vacatura, 


procedendo-se a nova eleição nos termos dos artigos anteriores. 


3 - Determina a suspensão do mandato de vogal: 


a) A pronúncia ou a designação de dia para julgamento por crime doloso, praticado no 


exercício de funções ou punível com pena de prisão superior a cinco anos; 


b) A suspensão preventiva por motivo de procedimento disciplinar;  


4 - Determina a perda do mandato: 


a) A renúncia; 


b) O impedimento definitivo resultante, nomeadamente, de doença incapacitante para o 


exercício de funções; 


c) A falta não justificada pelo plenário de qualquer vogal do Conselho, por três meses 


consecutivos, às sessões a que deva comparecer; 


d) A aplicação de pena que importe afastamento do serviço. 


5 - Os vogais podem requerer a suspensão temporária do mandato em caso de doença ou para 


gozo de licença de maternidade ou paternidade por período não superior a 180 dias. 


6 - O prolongamento da suspensão de funções por período superior ao previsto no número 


anterior equivale a impedimento definitivo. 


7 - Nas situações de perda de mandato dos vogais referidos nas alíneas a) e b) do n.º 1 do 


artigo 172.º, faz-se declaração de vacatura, havendo lugar à sua substituição. 


8 - Os vogais mantêm-se em exercício até à sua efetiva substituição. 


9 - Aos membros do Conselho Superior da Magistratura aplica-se o regime relativo às 
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garantias de imparcialidade previsto no Código do Procedimento Administrativo. 


 


Artigo 183.º 


Estatuto dos membros do Conselho Superior da Magistratura 


1 - Aos vogais do Conselho Superior da Magistratura que não sejam magistrados judiciais 


é aplicável, com as devidas adaptações, o regime de deveres, direitos e garantias dos 


magistrados judiciais. 


2 - Os vogais do Conselho Superior da Magistratura desempenham as suas funções em regime 


de tempo integral, exceto se a tal renunciarem, aplicando-se, neste caso, redução do 


serviço correspondente ao cargo de origem. 


3 - Os vogais do Conselho Superior da Magistratura que exerçam funções em regime de 


tempo integral auferem vencimento correspondente ao do vogal magistrado de categoria 


mais elevada. 


4 - Os membros do Conselho Superior da Magistratura têm direito a senhas de presença nas 


sessões do plenário e do conselho permanente, no valor correspondente a três quartos 


da UC, e, se domiciliados fora da área metropolitana de Lisboa, a ajudas de custo e 


despesas de transporte, nos termos da lei. 


5 - Os vogais do Conselho Superior da Magistratura gozam das prerrogativas legalmente 


estatuídas para os magistrados dos tribunais superiores quando indicados como 


testemunhas em qualquer processo. 


 


SECÇÃO II 


Competência e funcionamento 


 


Artigo 184.º 


Competência 


Compete ao Conselho Superior da Magistratura: 


a) Nomear, colocar, transferir, promover, exonerar, apreciar o mérito profissional, 


exercer a ação disciplinar e, em geral, praticar todos os atos de idêntica natureza 


respeitantes a magistrados judiciais, sem prejuízo das disposições relativas ao 


provimento de cargos por via eletiva; 


b) Fixar objetivos estratégicos e processuais para o desempenho dos tribunais, nos termos 


das leis de organização judiciária; 


 


 







 


Documento de trabalho do MJ para anteprojeto de proposta de lei EMJ, 26.05.2017 
 


c) Conhecer das impugnações administrativas e dos atos e regulamentos administrativos 


emitidos pelos presidentes dos tribunais de comarca;  


d) Conhecer das impugnações administrativas dos atos dos administradores judiciários 


em matéria de competência própria, salvo quanto aos assuntos que respeitem 


exclusivamente ao funcionamento dos serviços do Ministério Público; 


e) Conhecer das impugnações administrativas das decisões dos presidentes dos tribunais 


relativas às sanções disciplinares por eles aplicadas a oficiais de justiça, no âmbito das 


respetivas competências; 


f) Conhecer das impugnações administrativas das deliberações do Conselho dos Oficiais de 


Justiça, em matéria de apreciação do mérito profissional e de exercício da ação 


disciplinar sobre os oficiais de justiça; 


g) Ordenar a instauração de processos disciplinares contra oficiais de justiça e avocar 


processos ou revogar as deliberações do Conselho dos Oficiais de Justiça previstas na 


alínea anterior; 


h) Acompanhar o desempenho dos tribunais judiciais, adotando as medidas de gestão 


que considerar adequadas; 


i) Emitir parecer sobre diplomas legais relativos à organização judiciária e à matéria 


estatutária e, em geral, sobre matérias relativas à administração da justiça; 


j) Estudar e propor ao membro do Governo responsável pela área da justiça providências 


legislativas e normativas com vista à eficiência e ao aperfeiçoamento das instituições 


judiciárias; 


k) Elaborar o plano anual de inspeções; 


l) Ordenar inspeções, averiguações, inquéritos e sindicâncias aos serviços 


judiciais; 


m) Elaborar e aprovar o mapa anual das ações de formação contínua e propô-lo ao Centro 


de Estudos Judiciários;  


n) Alterar a distribuição de processos nos juízos onde exercem funções mais do que 


um magistrado judicial, observado o princípio da aleatoriedade, a fim de assegurar a 


igualação e operacionalidade dos serviços, em articulação com os presidentes dos 


tribunais;  


o) Suspender ou reduzir a distribuição de processos aos magistrados judiciais que sejam 


incumbidos de outros serviços de reconhecido interesse público na área da justiça ou em 


outras situações que justifiquem a adoção dessas medidas; 
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p) Estabelecer critérios de prioridades no processamento de causas que se encontrem 


pendentes nos tribunais por período considerado excessivo, em articulação com os 


respetivos presidentes; 


q) Determinar a aceleração de processos judiciais concretos de qualquer natureza, a 


requerimento das partes, quando se mostrem excedidos, para além do razoável, os 


prazos previstos na lei, sem prejuízo dos restantes processos de caráter urgente; 


r) Definir os valores processuais de referência adequados para cada unidade orgânica 


dos tribunais, por forma a não tornar excessivo o número de processos a cargo de cada 


magistrado judicial;  


s) Fixar o número e composição das secções do Supremo Tribunal de Justiça e dos 


tribunais da Relação, sob proposta dos respetivos presidentes; 


t) Nomear o juiz presidente dos tribunais de comarca, renovar e fazer cessar a 


respetiva comissão de serviço; 


u) Assegurar a representação nacional e internacional nas áreas da sua competência, 


coordenando ou participando em comissões, reuniões, conferências ou organizações 


similares, de caráter nacional ou supranacional, nomeadamente no âmbito dos países de 


língua oficial portuguesa; 


v) Aprovar o regulamento interno e o projeto de orçamento anual relativamente ao 


Conselho, bem como as respetivas alterações, cabendo-lhe, relativamente ao orçamento, 


as competências de gestão previstas na lei geral em matéria de administração financeira; 


x) Elaborar o relatório anual de atividades; 


z) Exercer as demais funções conferidas por lei. 


 


Artigo 185.º 


Relatório de atividade 


O Conselho Superior da Magistratura envia à Assembleia da República, até ao dia 31 de 


maio de cada ano, relatório de atividade respeitante ao ano judicial anterior, sujeito a 


publicação no Diário da Assembleia da República. 


 


Artigo 186.º 


Estrutura 


1 - O Conselho Superior da Magistratura funciona em plenário e em conselho permanente. 


2 - O plenário é constituído por todos os membros do Conselho, nos termos do n.º 1 do artigo 
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172.º. 


3 - O conselho permanente funciona em: 


a) Secção de assuntos gerais; 


b) Secção disciplinar; 


c) Secção de acompanhamento e ligação aos tribunais. 


4 - Compõem a secção de assuntos gerais os seguintes membros: 


a) O vice-presidente do Conselho Superior da Magistratura, que preside; 


b) Quatro vogais designados pelo plenário, dois dos quais magistrados judiciais eleitos 


pelos seus pares e que exerçam funções a tempo integral. 


5 - Compõem as secções disciplinar e de acompanhamento e ligação aos tribunais os 


seguintes membros:  


a) O presidente do Conselho Superior da Magistratura, que preside; 


b) O vice-presidente do Conselho Superior da Magistratura; 


c) Um juiz desembargador; 


d) Dois juízes de direito; 


e) Um dos vogais designados pelo Presidente da República; 


f) Três vogais de entre os designados pela Assembleia da República; 


g) O vogal relator. 


6 - O vogal mencionado na alínea g ) do número anterior apenas participa na discussão 


e votação do processo de que foi relator. 


7 - O Presidente do Conselho Superior da Magistratura tem sempre voto de qualidade e 


assento na secção de assuntos gerais, presidindo quando estiver presente. 


 


Artigo 187.º 


Assessores 


1 - O Conselho Superior da Magistratura dispõe, para sua coadjuvação, de um máximo 


de cinco assessores. 


2 - Os assessores são nomeados pelo Conselho de entre juízes de direito com antiguidade não 


inferior a cinco e não superior a 15 anos e com classificação, no mínimo, de Bom 


com distinção. 


3 - O Conselho Superior da Magistratura pode nomear como assessores juízes de 


outras jurisdições mediante prévia anuência do órgão competente. 
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Artigo 188.º 


Competência do plenário 


Compete ao plenário do Conselho Superior da Magistratura: 


a) Praticar os atos referidos no artigo 184.º respeitantes a juízes conselheiros do 


Supremo 


Tribunal de Justiça e a juízes em exercício nos tribunais da Relação ou a estes tribunais; 


b) Apreciar e decidir as impugnações administrativas dos atos praticados pelas secções 


do conselho permanente, pelo presidente, pelo vice-presidente ou pelos vogais; 


c) Aprovar regulamentos sobre as matérias da sua competência, designadamente as referidas 


no n.º 3 do artigo 59.º, no n.º 5 do artigo 60.ºe nas alíneas n) e o) do artigo 184.º; 


d) Deliberar sobre as providências a que se reporta o artigo 181.º. 


e) Deliberar sobre as matérias referidas nas alíneas b), g), i), j), m), q), r), s), t), u), e  v) 


do artigo 184.º; 


f) Deliberar sobre a atribuição da classificação de Medíocre; 


g) Aplicar a pena de demissão; 


h) Expedir instruções convenientes à boa execução e uniformidade do serviço judicial, 


sem prejuízo da independência dos juízes; 


i) Apreciar e decidir os assuntos não previstos nas alíneas anteriores que sejam avocados 


por sua iniciativa, por proposta de qualquer secção do conselho permanente ou a 


requerimento fundamentado de qualquer um dos respetivos membros; 


j) Decidir o exercício do direito de regresso sobre magistrados judiciais nos termos 


previstos no nº4 do artigo 6.º.  


k) Exercer as demais funções conferidas por lei. 


 


Artigo 189.º 


Competência das secções do conselho permanente 


Consideram-se tacitamente delegadas nas secções do conselho permanente respetivas, sem 


prejuízo da sua revogação pelo plenário do Conselho, as competências não incluídas no artigo 


anterior, salvo as respeitantes aos tribunais superiores e respetivos magistrados judiciais. 


 


Artigo 190.º 


Competência da secção de assuntos gerais 


1 - Compete à secção de assuntos gerais: 
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a) Deliberar sobre qualquer matéria urgente ou que importe a sua apreciação imediata; 


b) Deliberar sobre qualquer matéria que não seja da competência das restantes secções. 


2 - O presidente e os vogais que não participem nas reuniões da secção são informados das 


deliberações, podendo pedir a sua ratificação pelo plenário. 


3 - Para a validade das deliberações exige-se a presença de, pelo menos, três membros. 


 


Artigo 191.º 


Competência da secção disciplinar 


1 - Compete à secção disciplinar, nomeadamente: 


a) Ordenar a instauração de procedimentos disciplinares ou a abertura de inquérito e nomear 


o respetivo instrutor; 


b) Deliberar sobre a conversão de inquérito em procedimento disciplinar e ordenar 


procedimentos disciplinares que resultem de procedimentos de averiguação ou sindicância; 


c) Deliberar sobre as impugnações administrativas a que alude o n.º 3 do artigo 149.º; 


d) Ordenar a suspensão preventiva do arguido, nos termos do artigo 143.º; 


e) Proferir decisão em que seja aplicada pena de advertência ou multa, sem prejuízo do 


disposto na alínea a) do n.º 2 do artigo 209.º; 


f) Apreciar e decidir a reabilitação de magistrados judiciais condenados nos termos dos artigos 


166.º e 167.º. 


2 - Para a validade das deliberações exige-se a presença de, pelo menos, cinco membros. 


 


Artigo 192.º 


Competência da secção de acompanhamento e ligação aos tribunais 


1 - Compete à secção de acompanhamento e ligação aos tribunais, nomeadamente: 


a) Recolher, tratar e analisar a informação relativa à situação de cada um dos tribunais 


judiciais e divulgá-la junto dos demais vogais do Conselho Superior da Magistratura; 


b) Elaborar, de acordo com os objetivos e a estratégia definidos para cada tribunal, a previsão 


das necessidades de colocação de magistrados judiciais; 


c) Assegurar os contactos, recebendo e promovendo a comunicação entre os magistrados 


judiciais e o Conselho Superior da Magistratura, preparando e orientando o seguimento 


das exposições apresentadas; 


d) Solucionar dificuldades de funcionamento detetadas nos tribunais judiciais, 


designadamente na gestão das nomeações, colocações, transferências e substituições dos 
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magistrados judiciais e colaborar na execução das medidas que venham a ser adotadas; 


e) Assegurar a apreciação dos requerimentos e reclamações relativos ao funcionamento dos 


tribunais judiciais; 


f) Elaborar relatório anual sobre o estado dos serviços e a qualidade da resposta nos tribunais 


judiciais, tendo em conta os relatórios dos juízes presidentes; 


g) Avaliar o mérito profissional e atribuir classificação aos magistrados judiciais; 


h) Conhecer das impugnações administrativas dos atos em matéria administrativa dos 


presidentes dos tribunais de comarca; 


i) Conhecer das impugnações administrativas dos atos dos administradores judiciários em 


matéria de competência própria, salvo quanto aos assuntos que respeitem exclusivamente 


ao funcionamento dos serviços do Ministério Público; 


j) Conhecer das impugnações administrativas das decisões dos presidentes dos tribunais 


relativas às sanções disciplinares por eles aplicadas a oficiais de justiça, no âmbito das 


respetivas competências; 


k) Conhecer das impugnações administrativas das deliberações do Conselho dos Oficiais de 


Justiça, em matéria de apreciação do mérito profissional e de exercício da ação disciplinar 


sobre os oficiais de justiça; 


l) Elaborar o plano anual de inspeções; 


m) Ordenar averiguações e propor ao plenário a realização de sindicâncias; 


n) Alterar, em conformidade com regulamento aprovado pelo plenário, a distribuição de 


processos nos juízos onde exercem funções mais do que um magistrado judicial, a fim de 


assegurar a igualação e operacionalidade dos serviços, em articulação com os presidentes 


dos tribunais; 


o) Suspender ou reduzir, em conformidade com regulamento aprovado pelo plenário, a 


distribuição de processos aos magistrados judiciais que sejam incumbidos de outros 


serviços de reconhecido interesse público na área da justiça ou em outras situações 


que justifiquem a adoção dessas medidas; 


p) Estabelecer prioridades no processamento de causas que se encontrem pendentes nos 


tribunais por período considerado excessivo, em articulação com os respetivos 


presidentes. 


2 - Para a validade das deliberações exige-se a presença de, pelo menos, cinco membros. 


3 - No exercício das competências previstas nas alíneas a), b), d), f) e n) do número anterior, e 


para alcançar uma melhor articulação e uniformização de procedimentos, a secção de 
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acompanhamento e ligação aos tribunais pode reunir e ouvir os juízes presidentes dos 


tribunais de comarca ou da Relação. 


 


Artigo 193.º 


Competência do presidente 


1 - Compete ao presidente do Conselho Superior da Magistratura: 


a) Representar o Conselho; 


b) Exercer as funções que lhe forem delegadas pelo Conselho, com a faculdade de 


subdelegar no vice-presidente; 


c) Exercer os poderes administrativos e financeiros, no âmbito das suas competências 


próprias ou delegadas, idênticos aos que integram a competência ministerial; 


d) Dar posse ao vice-presidente, aos inspetores judiciais e ao juiz secretário; 


e) Dirigir e coordenar o serviço de inspeção; 


f) Emitir ordens de execução permanente, por sua iniciativa ou mediante proposta do 


juiz secretário; 


g) Exercer as demais funções conferidas por lei. 


2 - O presidente pode também delegar no vice-presidente a competência para dar posse aos 


inspetores judiciais e ao juiz secretário, bem como as competências previstas nas alíneas e) 


e f) do número anterior. 


 


Artigo 194.º 


Competência do vice-presidente 


1 - Compete ao vice-presidente do Conselho Superior da Magistratura substituir o presidente 


nas suas faltas ou impedimentos, exercer as funções que lhe forem por este delegadas e as 


demais previstas na lei. 


2 - O vice-presidente pode subdelegar nos vogais que exerçam funções em tempo integral 


as funções que lhe forem delegadas ou subdelegadas. 


 


Artigo 195.º 


Competência do juiz secretário 


Compete ao juiz secretário do Conselho Superior da Magistratura: 


a) Orientar e dirigir os serviços da secretaria, sob a superintendência do presidente e em 


conformidade com o regulamento interno, dispondo das competências dos titulares de 
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cargos de direção superior de 1.º grau da Administração Pública relativamente às 


instalações, ao equipamento e ao pessoal; 


b) Submeter a despacho do presidente e do vice-presidente os assuntos da competência 


destes e os que, pela sua natureza, justifiquem a convocação do Conselho; 


c) Promover a execução das deliberações do Conselho; 


d) Elaborar e propor ao presidente ordens de execução permanente;  


e) Coordenar a preparação da proposta de orçamento do Conselho;  


f) Coordenar a elaboração de propostas de movimento judicial; 


g) Comparecer às reuniões do Conselho e lavrar as respetivas atas; 


h) Solicitar aos tribunais ou a quaisquer outras entidades públicas e privadas as 


informações necessárias ao funcionamento dos serviços; 


i) Dar posse aos funcionários que prestam serviço no Conselho; 


j) Exercer as demais funções conferidas por lei. 


 


Artigo 196.º 


Funcionamento do plenário 


1 - As reuniões do plenário do Conselho Superior da Magistratura têm lugar ordinariamente 


uma vez por mês e extraordinariamente sempre que convocadas pelo presidente. 


2 - As deliberações são tomadas à pluralidade dos votos, cabendo ao presidente voto de 


qualidade. 


3 - Para a validade das deliberações exige-se a presença de, pelo menos, 12 


membros. 


4 - O Conselho Superior da Magistratura pode convocar para participar nas reuniões, com 


voto consultivo, os presidentes dos tribunais da Relação que não façam parte do 


Conselho, devendo sempre convoca-los quando se trate de graduação para acesso ao 


Supremo Tribunal de Justiça, desde que não estejam impedidos. 


5 - Nas reuniões em que se discuta ou delibere sobre o concurso de acesso ao 


Supremo Tribunal de Justiça e designação dos respetivos magistrados judiciais participam, 


com voto consultivo, o Procurador-Geral da República e o Bastonário da Ordem dos 


Advogados, que não se podem fazer substituir. 


 


Artigo 197.º 


Funcionamento das secções do conselho permanente 
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1 - As secções disciplinar e de acompanhamento e ligação aos tribunais reúnem 


ordinariamente uma vez por mês e extraordinariamente sempre que convocadas pelo 


presidente ou vice- presidente. 


2 - A secção de assuntos gerais reúne sempre que convocada pelo presidente ou vice-


presidente, com o mínimo de 24 horas de antecedência. 


 


Artigo 198.º 


Delegação de poderes 


1 - O Conselho Superior da Magistratura pode delegar no presidente, com faculdade de 


subdelegação no vice-presidente, poderes para: 


a) Ordenar inspeções extraordinárias; 


b) Instaurar inquéritos e sindicâncias; 


c) Autorizar que magistrados se ausentem do serviço; 


d) Conceder a autorização para residir em local diferente do domicílio necessário a que se 


refere o n.º 1 do artigo 15.º; 


e) Prorrogar o prazo para a posse e autorizar ou determinar que esta seja tomada em lugar 


ou perante entidade diferente; 


f) Indicar magistrados para participarem em grupos de trabalho; 


g) Exercer as competências em matéria administrativa e financeira, relativamente ao seu 


orçamento; 


h) Resolver outros assuntos da sua competência. 


2 - Pode ainda o Conselho Superior da Magistratura delegar nos presidentes dos tribunais a 


prática dos atos a que aludem as alíneas c), d) e e) do n.º 1. 


3 - No que respeita ao tribunal de comarca, as competências referidas nas alíneas c) e d) do n.º 


1consideram-se tacitamente delegadas no respetivo presidente. 


 


Artigo 199.º 


Distribuição de processos 


1 - Os processos são distribuídos por sorteio, nos termos do regulamento interno. 


2 - O vogal a quem o processo for distribuído é o seu relator. 


3 - O relator requisita os documentos, processos e diligências que considere necessários, 


sendo aqueles requisitados pelo tempo indispensável, com ressalva do segredo de justiça 


e por forma a não causar prejuízo às partes. 
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4 - No caso de o relator ficar vencido, a redação da deliberação cabe ao vogal que 


for designado pelo presidente do Conselho Superior da Magistratura. 


5 - A deliberação que adotar os fundamentos e propostas, ou apenas os primeiros, do 


inspetor judicial ou do instrutor do processo pode ser expressa por simples deliberação de 


concordância, com dispensa de relatório. 


 


SECÇÃO III 


Serviço de inspeção 


 


Artigo 200.º 


Estrutura 


1 - O Conselho Superior da Magistratura integra um serviço de inspeção, que exerce funções 


auxiliares na análise e no acompanhamento da gestão dos tribunais, bem como na 


avaliação do mérito e na disciplina dos magistrados judiciais. 


2 - O serviço de inspeção é constituído por inspetores judiciais e por secretários de 


inspeção. 


3 - O quadro de inspetores judiciais e secretários de inspeção é fixado pelo Conselho Superior 


da Magistratura. 


 


Artigo 201.º 


Competência 


Compete ao serviço de inspeção: 


a) Inspecionar os tribunais e o serviço dos magistrados judiciais; 


b) Facultar ao Conselho Superior da Magistratura o perfeito conhecimento do estado, 


necessidades e deficiências dos serviços nos tribunais, a fim de o habilitar a tomar as 


providências que dele dependam ou a propor ao membro do Governo responsável pela 


área da justiça as medidas que requeiram a intervenção do Governo, bem como o 


conhecimento sobre a prestação efetuada pelos magistrados judiciais e o seu mérito; 


c) Dirigir e instruir os procedimentos disciplinares, bem como as averiguações, inquéritos e 


demais procedimentos destinados a averiguar a situação dos serviços; 


d) Propor a aplicação da suspensão preventiva, formular acusação nos procedimentos 


disciplinares e propor a instauração de procedimentos nas demais formas 


procedimentais; 
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e) Averiguar da necessidade de introdução de medidas que conduzam a uma melhoria 


dos serviços; 


f) Comunicar ao Conselho Superior da Magistratura todas as situações de inadaptação 


ao serviço por parte de magistrados judiciais, nomeadamente quando estejam em causa 


atrasos processuais de relevo; 


g) Facultar aos magistrados judiciais elementos para o aperfeiçoamento e a uniformização 


dos serviços judiciais, pondo-os ao corrente das boas práticas de gestão processual, 


adequadas à obtenção de uma mais eficiente administração da justiça. 


 


Artigo 202.º 


Nomeação 


1 - Os inspetores judiciais são nomeados pelo Conselho Superior da Magistratura, 


mediante prévio procedimento de seleção, nos termos de regulamento a aprovar pelo 


Conselho. 


2 - Para o cargo de inspetores podem candidatar-se juízes desembargadores ou juízes de 


direito com mais de 20 anos de serviço e notação de Muito Bom. 


3 – Os inspetores judiciais têm vencimento correspondente a juiz desembargador. 


4 - A inspeção destinada a colher informações sobre o serviço e o mérito dos 


magistrados judiciais não pode ser feita por inspetores de categoria ou antiguidade 


inferiores às dos inspecionados. 


5 - Pode ser designado, quando deva proceder-se a inspeção, inquérito ou processo 


disciplinar a magistrados judiciais em exercício nos tribunais da Relação ou no 


Supremo Tribunal de Justiça, um inspetor judicial extraordinário de entre os juízes 


conselheiros do Supremo Tribunal de Justiça, podendo a escolha recair num juiz 


conselheiro jubilado. 


 


Artigo 203.º 


Inspetor coordenador 


Para coordenação do serviço de inspeção é nomeado pelo Conselho um inspetor coordenador. 


 


Artigo 204.º 


Funções do inspetor coordenador 


Compete ao inspetor coordenador, no âmbito da coordenação do serviço de inspeção: 
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a) Apresentar ao Conselho Superior da Magistratura o plano anual de inspeções; 


b) Apresentar ao Conselho Superior da Magistratura propostas de aperfeiçoamento do 


serviço de inspeção e do regulamento das inspeções judiciais, bem como propostas de 


ações de formação dirigidas aos inspetores judiciais e aos juízes de direito; 


c) Assegurar a ligação, cooperação e coordenação com outros serviços de inspeção nos 


tribunais, de forma a obter eficaz circulação de informações, evitar a duplicação de 


procedimentos de recolha de informação e minimizar a perturbação do funcionamento 


dos serviços pelas ações inspetivas; 


d) Propor ao Conselho Superior da Magistratura medidas tendentes à uniformização dos 


procedimentos inspetivos e dos critérios de avaliação; 


e) Propor ao Conselho Superior da Magistratura medidas adequadas ao tratamento 


sistemático dos indicadores de desempenho e demais informação relevante constante 


dos relatórios de inspeção. 


 


Artigo 205.º 


Secretários de inspeção 


1 - Os inspetores judiciais são coadjuvados por um secretário de inspeção. 


2 - Os secretários de inspeção são nomeados pelo Conselho Superior da Magistratura, 


emcomissão de serviço de três anos, sob proposta do inspetor. 


3 - O secretário deve, preferencialmente, ser escolhido entre oficiais de justiça com a categoria 


de secretário judicial ou escrivães de direito, com mais de 15 anos de serviço e 


notação de Muito Bom. 


4 – Os secretários de inspeção quando secretários judiciais com classificação de Muito bom, 


auferem o vencimento correspondente ao de secretário de tribunal superior. 


  


SECÇÃO IV 


Regime administrativo e financeiro e organização dos serviços 


 


Artigo 206.º 


Lei própria 


O regime administrativo e financeiro e a organização dos serviços do Conselho Superior 


da Magistratura são definidos em lei própria. 
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CAPÍTULO X 


Meios impugnatórios administrativos e contenciosos 


 


SECÇÃO I 


Princípios gerais 


 


Artigo 207.º 


Disposições gerais 


1 - Os interessados têm direito a: 


a) Impugnar administrativamente, perante o Conselho Superior da Magistratura, os atos 


regulamentares ou administrativos praticados no âmbito de competências de natureza 


administrativa pelas entidades e órgãos que, previstos neste Estatuto e nas normas sobre 


organização dos tribunais judiciais, se encontram sujeitos ao governo deste órgão 


superior; 


b) Reagir administrativamente, perante o Conselho Superior da Magistratura, contra a 


omissão ilegal de atos administrativos, em incumprimento do dever de decisão, por 


órgãos e entidades previstos neste Estatuto e nas normas sobre organização dos 


tribunais judiciais, solicitando a emissão do ato pretendido; 


c) Impugnar jurisdicionalmente os atos regulamentares ou administrativos ou reagir 


jurisdicionalmente contra a omissão ilegal dos atos do Conselho Superior da 


Magistratura. 


d) Solicitar a adoção das providências cautelares antecipatórias ou conservatórias que se 


mostrem adequadas a assegurar a utilidade da sentença que venha a ser proferida no 


meio de reação jurisdicional. 


2 - Têm legitimidade para impugnar, administrativa e jurisdicionalmente, os titulares de 


direitos subjetivos ou interesses legalmente protegidos que se considerem lesados pela 


prática ou omissão do ato administrativo. 


3 - Não pode impugnar quem, sem reserva, tenha aceitado, expressa ou tacitamente, um ato 


administrativo depois de praticado. 


 


Artigo 208.º 


Lei subsidiária 


1 - Às impugnações de natureza administrativas são subsidiariamente aplicáveis, com as 
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necessárias adaptações, as normas contidas no Código do Procedimento Administrativo e, 


em particular, as normas aí previstas para os recursos administrativos. 


2 - Às impugnações de natureza jurisdicional e aos meios de reação jurisdicional contra a 


omissão ilegal de atos administrativos são aplicáveis, com as necessárias adaptações e sem 


prejuízo do disposto neste Estatuto, as normas contidas no Código de Processo nos 


Tribunais Administrativos. 


 


SECÇÃO II 


Impugnações administrativas 


 


Artigo 209.º 


Natureza 


1 - As impugnações administrativas são necessárias quando depende da sua prévia utilização a 


possibilidade de acesso aos meios de impugnação jurisdicional ou de condenação à prática 


do ato devido. 


2 - Cabe impugnação administrativa necessária para o plenário do Conselho Superior da 


Magistratura de todos os atos ou omissões dos seguintes órgãos: 


a) Conselho permanente, com exceção das deliberações da secção disciplinar que apliquem as 


sanções de advertência e multa, que admitem impugnação jurisdicional direta; 


b) Órgão deliberativo em matéria de gestão financeira e patrimonial do Conselho Superior 


da Magistratura; 


c) Presidente, vice-presidente e vogais do Conselho Superior da Magistratura; 


d) Presidentes dos tribunais da Relação e dos tribunais de 1ª instância. 


3 - Cabe impugnação administrativa necessária para o presidente do Conselho Superior da 


Magistratura dos atos ou omissões do juiz secretário do Conselho. 


 


Artigo 210.º 


Efeitos 


As impugnações administrativas suspendem os efeitos dos atos impugnados. 


 


Artigo 211.º 


Prazo 


1 - O prazo para deduzir meio impugnatório administrativo de natureza facultativa ou 
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necessária é de 30 dias úteis, mesmo quando seja apresentado contra a omissão ilegal de 


ato administrativo. 


2 - O prazo para decisão é de 90 dias úteis, podendo, em circunstâncias excecionais, ser 


prorrogado por período máximo de 30 dias úteis. 


3 - É atribuída natureza urgente aos meios impugnatórios de natureza administrativa que se 


destinem a tutelar direitos, liberdades e garantias que de outro modo não possam ser 


assegurados em tempo útil. 


4 - Nestes meios impugnatórios urgentes os prazos legais são reduzidos a metade e os atos da 


secretaria são praticados no próprio dia, com precedência sobre quaisquer outros. 


5 - A falta, no prazo legal, de decisão final sobre a pretensão dirigida ao órgão administrativo 


competente confere ao interessado a possibilidade de utilizar os meios de tutela 


administrativa e jurisdicional adequados. 


6 - Não sendo utilizados ou admitidos os meios de tutela administrativa e jurisdicional 


referidos no número anterior, o Conselho Superior da Magistratura não fica dispensado 


de proferir decisão, a qual é suscetível de impugnação jurisdicional. 


 


SECÇÃO III 


Impugnações jurisdicionais 


 


Artigo 212.º 


Meio de impugnação 


O meio de impugnação jurisdicional de atos ou regulamentos administrativos ou de reação 


jurisdicional contra a omissão ilegal de atos administrativos do Conselho Superior da 


Magistratura é a ação administrativa prevista no Código de Processo nos Tribunais 


Administrativos. 


 


Artigo 213.º 


Competência 


1 - É competente para o conhecimento destas ações o Supremo Tribunal de Justiça. 


2 -Tal competência cabe à secção de contencioso deste Tribunal. 


3 - O julgamento é realizado pela secção em pleno. 


4 - A competência da secção a que alude o número anterior mantém-se até ao julgamento das 


ações que lhe hajam sido distribuídas. 
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Artigo 214.º 


Prazo de propositura da ação 


1 - O prazo para propositura da ação administrativa é de 30 dias, conforme o interessado 


preste serviço no continente ou nas regiões autónomas, e de 45 dias se prestar serviço no 


estrangeiro, contando-se tal prazo nos termos do artigo 138.º do Código de Processo 


Civil. 


2 - O prazo para a impugnação pelos destinatários a quem o ato administrativo deva 


ser notificado só corre a partir da data da notificação, ainda que o ato tenha sido objeto 


de publicação obrigatória. 


3 - O disposto no número anterior não impede a impugnação, se a execução do ato for 


desencadeada sem que a notificação tenha tido lugar. 


4 - O. prazo para a impugnação por quaisquer outros interessados dos atos que não tenham 


de ser obrigatoriamente publicados começa a correr a partir do seguinte facto que 


primeiro se verifique: 


a) Notificação; 


b) Publicação; 


c) Conhecimento do ato ou da sua execução. 


5 - A utilização de meios de impugnação administrativa suspende o prazo de impugnação 


contenciosa do ato administrativo, que só retoma o seu curso com a notificação da 


decisão proferida sobre a impugnação administrativa ou com o decurso do respetivo prazo 


legal. 


6 - A suspensão do prazo prevista no número anterior não impede o interessado de proceder 


à impugnação contenciosa do ato na pendência da impugnação administrativa, bem como 


de requerer a adoção de providências cautelares. 


 


Artigo 215.º 


Efeito 


1 - A propositura da ação administrativa não suspende a eficácia do ato impugnado, salvo 


quando, a requerimento do interessado, se considere que a execução imediata do ato é 


suscetível de causar ao recorrente prejuízo irreparável ou de difícil reparação. 


2 - Ao pedido de suspensão aplica-se o disposto no artigo 112.º do Código de Processo nos 


Tribunais Administrativos. 
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3 - A suspensão da eficácia do ato não abrange a suspensão do exercício de funções. 


 


Artigo 216.° 


Tramitação 


À ação administrativa regulada neste capítulo aplicam-se subsidiariamente as regras previstas 


no Código de Processo nos Tribunais Administrativos. 


 


SECÇÃO IV 


Providências cautelares 


 


Artigo 217.º 


Providências cautelares 


Às providências cautelares são aplicáveis as normas previstas no Código de Processo 


nos Tribunais Administrativos. 


 


SECÇÃO V 


Custas 


 


Artigo 218.º 


Custas 


1 - Os meios de reação jurisdicional são isentos de taxa de justiça. 


2 - É subsidiariamente aplicável, com as necessárias adaptações, o Regulamento das Custas 


Processuais. 


 


CAPÍTULO XI 


Disposições complementares e finais 


 


Artigo 219.º 


Isenções 


O Conselho Superior da Magistratura goza de isenção de selo e de quaisquer impostos, 


prémios, descontos ou percentagens nos depósitos, guarda, transferência e levantamentos 


de dinheiro efetuados na Caixa Geral de Depósitos. 
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Artigo 220.º 


Receitas 


1 - Além das receitas provenientes de dotações do Orçamento do Estado, são receitas próprias 


do Conselho Superior da Magistratura: 


a) O saldo de gerência do ano anterior; 


b) O produto da venda de publicações editadas; 


c) Os emolumentos por atos praticados pela secretaria; 


d) As multas aplicadas nos termos do presente estatuto, qualquer que seja a situação jurídico- 


funcional do magistrado judicial na data da aplicação da sanção; 


e) Quaisquer outras que lhe sejam atribuídas por lei, contrato ou outro título. 


2 - O produto das receitas próprias pode, nos termos da lei de execução orçamental, 


ser aplicado na realização de despesas correntes e de capital que, em cada ano, não 


possam ser suportadas pelas verbas inscritas no Orçamento do Estado, designadamente 


despesas de edição de publicações ou realização de estudos, análises ou outros trabalhos 


extraordinários. 


 


Artigo 221.º 


Disposições subsidiárias 


Em tudo o que não esteja expressamente previsto no presente estatuto é subsidiariamente 


aplicável aos magistrados judiciais o regime do trabalho em funções públicas. 


 


Artigo 222.º 


Norma derrogatória 


Para efeitos previstos neste estatuto não podem, a qualquer título, ser percebidas 


remunerações ilíquidas superiores ao limite previsto no artigo 3.º da Lei n.º102/88, de 25 de 


agosto. 


 


Artigo 223.º 


Norma revogatória 


 


São revogados: […] 


Artigo 224.º 


                                                           Norma transitória 
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O estatuído no n.º13.º do artigo 67.º da Lei n.º 21/85, de 30 de julho, com as alterações 


introduzidas pelas leis n.º 10/94, de 5 de maio e n.º26/2008, mantêm-se em vigor relativamente 


aos magistrados que tenham ingressado no Centro de Estudos Judiciários até à data de entrada 


em vigor da presente lei. 
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ANEXO 


MAPA I 
 


 


MAPA II 


(a que se refere o n.º 1 do artigo 77.º) 


 


A partir de 1 de Janeiro de 2011 - 60 anos e 6 meses de idade e 36 anos e 6 meses de serviço 


(36,5). 


A partir de 1 de Janeiro de 2012 - 61 anos de idade e 37 anos de serviço (37). 


A partir de 1 de Janeiro de 2013 - 61 anos e 6 meses de idade e 37 anos e 6 meses de serviço 


(37,5). 


A partir de 1 de Janeiro de 2014 - 62 anos de idade e 38 anos de serviço (38). 


A partir de 1 de Janeiro de 2015 - 62 anos e 6 meses de idade e 38 anos e 6 meses de serviço 


(38,5). 


A partir de 1 de Janeiro de 2016 - 63 anos de idade e 39 anos de serviço (39). 


A partir de 1 de Janeiro de 2017 - 63 anos e 6 meses de idade e 39 anos e 6 meses de 


serviço 


(39,5). 


A partir de 1 de Janeiro de 2018 - 64 anos de idade e 40 anos de serviço (40). 


A partir de 1 de Janeiro de 2019 - 64 anos e 6 meses de idade e 40 anos de serviço (40). 


2020 e seguintes - 65 anos de idade e 40 anos de serviço (40). 


 


 


 


  


 


 







 


Documento de trabalho do MJ para anteprojeto de proposta de lei EMJ, 26.05.2017 
 


MAPA III 


(a que se refere o n.º 1 do artigo 84.º) 


 


 
Ano 


 
Tempo de serviço 


 
 
2011 .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 
2012 .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 
2013 .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 
2014 e seguintes   .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 


 
 
38 anos e 6 meses (38,5). 
39 anos (39). 
39 anos e 6 meses (39,5). 
40 anos (40). 


 


 


 


 


 










































































































 


 


 


 


 


PROPOSTA DE LEI 122/XIII/3ª (GOV) 


ALTERAÇÃO DO ESTATUTO DOS MAGISTRADOS JUDICIAIS 


 


 


 


 


 


 


 


NOVEMBRO DE 2018 


DIRECÇÃO NACIONAL DA ASJP 


 


 


 


 







 


 


DN/ASJP 


 


 


Proposta de Lei de revisão do Estatuto dos Magistrados Judiciais  1 


 


OBJECTO 


 


Pelo ofício nº 386/1ª-CACDLG/2018, de 11ABR2018, do Presidente da Comissão de As-


suntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e Garantias (1ª Comissão), foi solicitado à 


ASJP o envio de parecer escrito sobre a Proposta de Lei 122/XIII/3ª (PLEMJ), que altera o 


Estatuto dos Magistrados Judiciais (EMJ), então ainda na fase de aprovação na generalida-


de. 


Em 28JUN2018 a ASJP comunicou ao Presidente da 1ª Comissão que apresentaria o seu 


parecer depois da aprovação da PLEMJ na generalidade. Na perspectiva da ASJP, a emissão 


do parecer estava condicionada ao desfecho dos contactos políticos com o Grupo Parla-


mentar do Partido Socialista (GPPS), que determinaria o âmbito material sobre o qual o 


mesmo haveria de incidir. Isso mesmo foi reiterado ao Presidente da 1ª Comissão em 


3OUT2018, em resposta a uma insistência para entrega urgente do parecer.  


Os contactos políticos com o GPPS para discussão das matérias pendentes da PLEMJ fica-


ram num impasse a partir de 11OUT2018.  


Por razões que adiante serão melhor detalhadas, para a ASJP a discussão sobre o EMJ não 


se concluiu. A recusa do GPPS em honrar a palavra dada à ASJP, negociando as matérias 


relativas à remuneração e carreira, com vista à obtenção de um acordo, levará a que, inde-


pendentemente do desfecho do processo legislativo, para os juízes, a revisão do EMJ seja 


sempre considerada incompleta. Nestas condições, a ASJP não está vinculada aos acordos 


estabelecidos com o Governo na fase preparatória da PLEMJ, uma vez que os mesmos fo-


ram alcançados no pressuposto de que haveria lugar, em algum momento, a uma negocia-


ção global. 


Pelas razões expostas, o presente documento não é o parecer da ASJP sobre a revisão do 


EMJ, mas apenas uma pronúncia sobre um projecto que visa rever “metade” do EMJ. Ficam 
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de fora as questões da remuneração e carreira, que o GPPS se recusou a discutir com os 


juízes e que a ASJP não abordará aqui. 


O presente documento estrutura-se da seguinte forma: 


- O primeiro capítulo refere-se às vicissitudes da negociação política e do processo legisla-


tivo de revisão do EMJ – numa primeira fase ao seu rompimento, pela Ministra da Justiça 


(MJ) e pelo GPPS, e numa segunda fase a um conjunto de contactos exploratórios informais 


que culminaram com a formulação de uma proposta, pela MJ, totalmente inaceitável; 


- O segundo capítulo inventaria e analisa as matérias – não remuneratórias – que constam 


na PLEMJ aprovada em Conselho de Ministros que não merecem concordância da ASJP; 


- O terceiro capítulo enuncia as principais matérias – também não remuneratórias – que, 


no entender da ASJP, deviam ser incluídas numa revisão do EMJ, caso esta tivesse resulta-


do de um processo mais completo e profundo. 


Uma nota mais para afirmar que, por razões de utilidade e síntese, este documento se limi-


ta a tratar das matérias que suscitam discordância substancial significativa. 
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I. ANTECEDENTES, NEGOCIAÇÃO POLÍTICA E PROCESSO LEGISLATIVO 


 


1. Com a Lei 52/2008 (LOFTJ), regulamentada pelos Decretos-Lei 25/2009 e 28/2009, que 


instalaram as comarcas-piloto do Alentejo Litoral, Baixo Vouga e Grande Lisboa Noroeste, 


o XVII Governo Constitucional deu início a um programa de reorganização do território, 


competências e gestão dos tribunais. Apesar de, logo na sua fase experimental, a reforma 


ter tornado evidente a necessidade de adaptar o EMJ às novas soluções – formalmente or-


gânicas mas materialmente estatutárias ou com implicação directa no estatuto dos juízes – 


esse processo não se chegou a iniciar nos XVII e XVIII Governos Constitucionais. Descon-


tando as alterações introduzidas pelas leis orçamentais (Leis 5-A/2010 e 114/2017), o 


EMJ foi objecto de quatro revisões pontuais (Leis 26/2008, 63/2008, 37/2009 e 9/2011) 


que, embora relevantes, não interferiram com os aspectos estruturais mais afectados pela 


reforma orgânica.  


Com a aprovação e entrada em vigor da Lei 62/2013 (LOSJ), regulamentada pelo Decreto-


Lei 49/2014, a reforma orgânica consolidou-se e a necessidade de rever o EMJ entrou nas 


prioridades do discurso político e tornou-se ainda mais clara. 


Simultaneamente, está mais que adquirido que o modelo original do estatuto remunerató-


rio dos juízes se descaracterizou ao longo dos anos e carece de revisão.  


Essa descaracterização iniciou-se logo com a limitação operada pela Lei 63/90 que com-


primiu a diferenciação remuneratória ao longo da carreira e tornou quase irrelevantes os 


efeitos das promoções aos tribunais de segunda instância e aos supremos. A iniquidade 


deste regime chegou a ser objecto de pronúncia do Provedor de Justiça (Recomendação 


1/B/2003, de 21FEV2003, reiterada por diferente Provedor de Justiça em 14DEZ2009), 


que recomendou que fosse  oportunamente promovida iniciativa legislativa junto da As-


sembleia da República (AR), tendo em vista a revogação da norma constante do artigo 1º 


nº 1 da Lei 63/90, afirmando o seguinte: "a tendência de desvalorização das remunerações 


das categorias situadas no topo da carreira da magistratura judicial, face designadamente 
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aos montantes dos vencimentos atribuídos às categorias colocadas em níveis inferiores que 


vão resultando das diversas actualizações legais, não deixará de revelar-se de certa forma 


contrária ao sentido constitucional de retribuição do trabalho, tendo em atenção que os con-


ceitos de natureza e de qualidade do trabalho, atrás explicitados, implicarão necessariamen-


te uma valorização dos elementos de mérito, experiência e responsabilidades inerentes às 


funções concretamente exercidas no âmbito do mesmo. Este aspecto assumirá especial rele-


vância quando estamos, como é o caso, perante as funções específicas de quem é chamado a 


julgar e a decidir designadamente em última instância.”1. Esta recomendação nunca foi aco-


lhida pelos órgãos com competência legislativa. 


A Lei 63/90 constituiu a violação de um compromisso assumido pelo Estado para com os 


juízes. É preciso ter em conta que, na sequência de protestos públicos e de um processo 


negocial demorado e conturbado, a AR tinha aprovado um novo regime remuneratório dos 


juízes com a Lei 2/90. Mas, menos de um ano depois, a mesma AR bloqueou a aplicação 


desse regime remuneratório, que tinha sido acordado com a ASJP, com a aprovação da re-


ferida Lei 63/90, suspendendo a sua aplicação, na parte que excedesse o montante da re-


muneração base do Primeiro-Ministro. Esta lei tinha natureza temporária e excepcional, 


pois a suspensão foi determinada até que fossem aprovados os princípios de actualização 


das remunerações dos titulares de cargos públicos. Simplesmente, por razões políticas 


bem conhecidas, mas que são alheias aos juízes, essa actualização das remunerações dos 


titulares de cargos públicos nunca ocorreu e aquela suspensão “temporária” perdura pas-


sados quase 30 anos. 


Nem mesmo a alteração da Lei 63/90, pela Lei 19/93, estabelecendo uma diferenciação de 


3% nos vencimentos correspondentes às categorias de juízes de direito, desembargadores 


e conselheiros, resolveu satisfatoriamente a compressão remuneratória, como foi plena-


mente reconhecido nas recomendações do Provedor de Justiça acima referidas. 


                                                 
1 http://www.provedor-jus.pt/?action=5&idc=67&idi=1050 



http://www.provedor-jus.pt/?action=5&idc=67&idi=1050
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Àquela compressão da diferenciação remuneratória acresceu outra, introduzida pela Lei 


62/2017, que determinou que os juízes dos juízos locais de competência especializada 


passariam a auferir pelo índice 175. 


Em consequência do desvirtuamento da estrutura remuneratória originária, aprovada em 


1985, a situação da progressão na carreira dos juízes tornou-se insustentável. Tomando 


como exemplo-padrão a situação típica do contribuinte casado com dois dependentes e os 


valores de retenção na fonte vigentes em 2018, a promoção da 1ª instância para os tribu-


nais da relação ou centrais administrativos implica hoje um aumento remuneratório líqui-


do inferior a 30 euros. Na promoção para os supremos tribunais esse aumento não chega a 


90 euros. Por outro lado, tendo em conta que os juízes com 5 anos e classificação de bom 


podem ser colocados em instâncias locais especializadas, a que corresponde uma remune-


ração pelo índice 175 e considerando, ainda, que há apenas cento e poucos lugares nos 


quadros de competência genérica, a diferença remuneratória entre os 5 anos de antiguida-


de e o topo da carreira, atingido 35 anos depois, não ultrapassa, em regra, o valor líquido 


de 600 euros. 


Acresce ainda a situação de desigualdade objectiva e de injustiça relativa criada pela LOSJ. 


Os juízes em funções nos juízos de competência genérica, em regra com um serviço tão ou 


mais complexo do que o correspondente aos juízos locais de competência especializada, 


auferem pelo índice 135, mesmo que tenham mais de 5 anos de antiguidade e classificação 


igual ou superior a Bom, ao passo que os juízes dos juízos locais especializados, que reú-


nam aqueles requisitos, auferem pelo índice 175. 


Importa, por fim, ter em conta que o Estado falhou mais uma vez na palavra dada aos juí-


zes, noutro acordo com incidência remuneratória. Em 20NOV2003 foi celebrado um proto-


colo escrito entre a então MJ e a ASJP, que previa, além do mais, a actualização do subsídio 


de compensação e do subsídio de turno e a constituição de uma comissão de trabalho para 


proceder à definição do novo estatuto remuneratório dos juízes. Esse acordo foi violado 


pelo Estado a partir de 2005, o que levou já à sua condenação em primeira instância, por 
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sentença proferida em 4JAN2013, que aguarda decisão final em recurso (processo 


119/10.0BELSB, do TAC de Lisboa). 


Os juízes nunca tomaram a iniciativa de pedir a melhoria do seu estatuto remuneratório. 


Mas no contexto de bloqueamento da progressão na carreira e de sistemática violação dos 


compromissos, que qualquer pessoa razoável repudia, nunca esconderam a expectativa da 


revisão do EMJ, uma vez iniciada, incluir os aspectos da carreira e remuneração. Os suces-


sivos governos tinham bem essa consciência e a actual MJ também. 


 


2. Por despacho da MJ do XIX Governo Constitucional, de MAR2014, foi criado um grupo de 


trabalho, que viria a apresentar um projecto em Dezembro de 2014. Por vicissitudes ultra-


passadas – mas conhecidas e imputáveis ao Governo de então e também elas muito lamen-


táveis – o processo legislativo não se concluiu. 


Em ABR2016, a MJ do Governo em funções criou um novo grupo de trabalho para preparar 


a proposta de revisão do EMJ. O documento foi entregue ao Governo em JAN2017. Tratava-


se de um projecto que abarcava todas as matérias estatutárias (incluindo as de remunera-


ção e carreira) que o grupo de trabalho considerou relevantes para uma revisão completa 


e duradoura do EMJ.  


Em MAI2017, o Governo enviou à ASJP o seu anteprojecto de alteração do EMJ. O docu-


mento não contemplava quaisquer propostas de alteração das normas relativas à carreira 


e remuneração, que a MJ sabia serem também essenciais para os juízes. As propostas apre-


sentadas pelo grupo de trabalho por si nomeado foram nessa parte totalmente ignoradas.  


Nessa sequência, a ASJP realizou uma assembleia geral em 3JUN2017, que mandatou a di-


recção para convocar uma greve, em período coincidente com o processo eleitoral autár-


quico.  


A ASJP foi convocada para uma audição na 1ª Comissão da Assembleia da República, em 


11JUL2017, onde teve a oportunidade de expressar as suas razões. 
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Entretanto, com base num segundo projecto, de 1JUL2017, abriu-se uma fase de conversa-


ções entre a ASJP e a MJ. 


A ASJP e a MJ reuniram demoradamente em vários dias. Não obstante a afirmação inicial 


de que a revisão do EMJ não poderia incluir as matérias da remuneração e carreira, diante 


da insistência da ASJP, a MJ acabou por aceitar discutir alguns aspectos relativos à remu-


neração, estando inclusivamente assessorada por técnicos ministeriais das finanças e do 


emprego público, o que significou, para qualquer observador médio, que essa possibilida-


de não estava completamente afastada. Por isso, no desenvolvimento das conversações, 


enquanto prosseguia a análise conjunta das normas sem incidência remuneratória, essas 


atitudes da MJ foram criando na ASJP a convicção que seria possível discutir e acolher par-


te das pretensões dos juízes. Porém, contrariando essa expectativa, que a MJ sabia existir, 


acabou por fechar a negociação, recusando-se a concluir a discussão das matérias que não 


interessavam ao governo. 


Nas matérias não remuneratórias, houve consenso sobre muitas normas que acabariam 


por ser incluídas na PLEMJ. Noutros aspectos dessas mesmas matérias, as propostas da 


ASJP não foram acolhidas. De todo o modo, a negociação terminou sem o acordo global da 


ASJP. 


 


3. No início de SET2017 a ASJP convocou uma greve para os dias 3 e 4 de OUT2017, em 


período coincidente com o processo eleitoral autárquico. 


Nesse contexto de natural intranquilidade institucional motivada pelo anúncio da greve, a 


ASJP reuniu com o GPPS no dia 19SET2017. Nessa reunião, o GPPS assumiu o compromis-


so de discutir com a ASJP as matérias estatutárias que na negociação com a MJ tinham fi-


cado afastadas. Em face dessa expectativa, a ASJP, num sinal de responsabilidade e coope-


ração institucional, desconvocou a greve e ficou a aguardar a oportunidade da materializa-


ção do compromisso. 
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Em OUT2017 a ASJP emitiu o seu parecer sobre a PLEMJ, que contém a pronúncia sobre 


várias questões discutidas com a MJ e também uma proposta quantificada e articulada de 


revisão do estatuto remuneratório dos juízes. Esta proposta está devidamente formalizada 


no processo legislativo e é do conhecimento do Governo e do GPPS. 


Em 22MAR2018 a PLEMJ foi aprovada em Conselho de Ministros. Essa aprovação ocorreu 


depois da eleição da nova direcção da ASJP mas antes da sua posse. Independentemente da 


justificação formal que pudesse existir para a escolha desse momento, a ASJP considerou – 


e considera – que um governo que tivesse actuado totalmente de boa fé e com espírito de 


cooperação institucional teria aguardado o início de funções da nova direcção da ASJP, que 


já tinha dito publicamente não aceitar uma revisão do EMJ que não incluísse as questões 


remuneratórias. 


No dia 4MAI2018 a ASJP reuniu com todos os grupos parlamentares. Do PSD, CDS-PP, PCP 


e BE ouviu no essencial, que esses partidos políticos com assento na AR não inviabilizari-


am uma revisão estatutária, mesmo nos aspectos da remuneração e carreira, que tivesse o 


acordo da ASJP. Quando ao GPPS, a ASJP manifestou expressamente a posição de que espe-


rava que fosse dada sequência ao compromisso assumido na reunião de 19SET2017. 


Transmitiu ao GPPS um conjunto de objecções subsistentes em relação a algumas normas 


sem conteúdo remuneratório da PLEMJ aprovada em Conselho de Ministros e anunciou 


que apresentaria parecer escrito sobre as mesmas e que a esse propósito gostaria de ser 


ouvida na 1ª Comissão. Quanto às matérias remuneratórias, informou que não abdicava de 


uma negociação completa do EMJ e que não apresentaria qualquer outra proposta escrita, 


uma vez que se aguardava ainda a posição do GPPS sobre aquela apresentada em 


OUT2017, que ali se reafirmou como sendo a da ASJP. A reunião foi inconclusiva quanto à 


materialização do compromisso assumido pelo GPPS em 19SET2017, uma vez que foi refe-


rida à ASJP a necessidade de consultas com a MJ e com o Ministro das Finanças. A reunião 


ficou, na perspectiva da ASJP, suspensa, até que o GPPS estivesse em condições de afirmar 


como pretendia materializar o compromisso político de discutir as questões remunerató-


rias constantes da proposta de OUT2017. 
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A posição da ASJP foi reafirmada por escrito ao GPPS em 7 e 9MAI e 9JUN2018, sem que, 


porém, se tivesse obtido resposta conclusiva. 


A ASJP e o GPPS reuniram de novo em 11OUT2018. A expectativa da ASJP ver cumprido o 


compromisso assumido pelo GPPS em 19SET2017 gorou-se totalmente. O GPPS refugiou-


se em formalismos incompreensíveis para poder sair airosamente do compromisso que 


tinha assumido mas que nunca teve real vontade de cumprir. Argumentando que os Depu-


tados da AR apenas têm competência legislativa e que, por isso, não podem negociar esta-


tutos mas apenas aprovar ou não legislação, pretendia o GPPS que a ASJP apresentasse 


uma proposta de alteração à PLEMJ, que depois o GPPS votaria favoravelmente ou não na 


1ª Comissão, sem qualquer possibilidade de negociação. Como é evidente, a ASJP nunca 


poderia aceitar envolver-se num simulacro de negociação, cujo desfecho negativo era evi-


dente e que serviria apenas para o GPPS fingir que tinha honrado a palavra dada e menori-


zar publicamente as pretensões dos juízes. 


Não pode, assim, dizer-se que a prometida negociação das questões remuneratórias do 


EMJ terminou no parlamento sem acordo, pois, por recusa do GPPS, ela nunca se chegou a 


iniciar.  


 


4. Nessa sequência, a ASJP convocou uma assembleia geral para o dia 3NOV2018, para 


aprovação de medidas de protesto, com carácter duradouro e de grande impacto. Ninguém 


foi apanhado de surpresa. A ASJP sempre deixou claras as consequências que teria a tenta-


tiva de fechar a revisão do EMJ “a metade”. Isso foi dito sobejamente ao Presidente da Re-


pública, à MJ e ao GPPS.  


Na véspera, às 16.25h, a MJ informou a ASJP por escrito do seguinte2: “por intervenção do 


Senhor Primeiro Ministro, o Governo está em condições de apresentar à Assembleia da Repú-


blica, no contexto da apreciação da Proposta de Lei de alteração do Estatuto dos Magistra-


dos Judiciais, pendente naquela Assembleia, no tocante ao estatuto remuneratório, a propos-


                                                 
2 Torna-se aqui público o conteúdo da mensagem porque não foi pedida reserva e acabou por ser objecto de comunicado 
do MJ. 
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ta seguinte: rutura do limite salarial por referência à remuneração do Senhor Primeiro Mi-


nistro; englobamento do subsídio de compensação na remuneração; adoção de um regime 


transitório que assegure a neutralidade fiscal desse englobamento. Comunico ainda que o 


Governo tenciona sugerir à Assembleia da República, por ser a sede atualmente adequada, 


que assegure a liderança e a gestão dos indispensáveis contatos, com vista à concretização 


daquela proposta, com a Associação (…)”. 


A ASJP informou a MJ, às 16.47h, também por escrito, nos seguintes termos: “A nossa pro-


posta de base, que mantivemos no âmbito da discussão com o Grupo Parlamentar do Partido 


Socialista na Assembleia da República, é a que consta no parecer da ASJP, de Outubro de 


2017. É com base nela que pretendemos dialogar, se houver vontade política do Governo e da 


Assembleia da República. A informação que agora nos transmite é positiva mas está ainda 


longe de ir ao encontro das nossas pretensões. Vamos analisá-la na direcção da ASJP e infor-


maremos em conformidade”. 


Realizou-se a assembleia geral, com a convocação das medidas de protesto que são públi-


cas. 


No dia 5NOV2018 a ASJP respondeu por escrito à proposta da MJ, nos seguintes termos: 


“(1) A proposta do Governo foi analisada na assembleia geral da ASJP do passado dia 5 e foi 


considerada insatisfatória. Além de apenas responder a parte das propostas formuladas pela 


ASJP, tem duas consequências que consideramos totalmente inaceitáveis. Em primeiro lugar, 


mesmo com neutralidade fiscal para os juízes já em funções, a sua aceitação resultaria numa 


diminuição líquida da retribuição em muitos casos. Em segundo lugar, violaria o princípio da 


unidade estatutária, previsto no artigo 215º nº 1 da Constituição da República Portuguesa, 


ao colocar no futuro juízes em funções idênticas com estatutos remuneratórios diferenciados. 


(2) Consequentemente, a assembleia geral dos juízes decidiu convocar uma greve, nos termos 


do aviso prévio que será hoje entregue ao Conselho Superior da Magistratura, Conselho Su-


perior dos Tribunais Administrativos e Fiscais, Tribunal Constitucional e Tribunal de Contas, 


da qual será, hoje também, dado conhecimento à Exma. Sra. Ministra da Justiça. 
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(3) O início do período de execução do calendário da greve está agendado para o próximo dia 


20. A ASJP está, como sempre esteve, disponível para discutir as questões que motivam a insa-


tisfação dos juízes e estão na base da convocação da greve. 


(4) Como demos conta na reunião de 26 de Abril com a Exma. Sra. Ministra da Justiça e rea-


firmámos posteriormente nas reuniões com os Grupos Parlamentares na Assembleia da Re-


pública, há um conjunto de matérias que a ASJP considera essenciais e não estão acolhidas na 


Proposta de Lei de alteração do Estatuto dos Magistrados Judiciais, já aprovada na generali-


dade. Sem sermos aqui exaustivos, destacamos as seguintes matérias que ainda nos suscitam 


reservas e gostaríamos de ver melhoradas: 


a) Dever de cooperação (artigo 7º-A); 


b) Forma de designação dos juízes presidentes dos tribunais de primeira instância (artigo 


45º-C); 


c) Natureza de algumas comissões de serviço (artigo 61º); 


d) Jubilação por incapacidade (artigo 64º); 


e) Desconto do tempo de serviço na antiguidade (artigo 73º); 


e) Audiência pública em processo disciplinar (artigo 120º-A); 


f) Impugnação da matéria de facto (artigo 121º-A); 


g) Competência do Conselho Superior da Magistratura expedir instruções e sua relevância 


disciplinar (artigos 83º-H e 151º); 


h) Aplicação aos actuais vogais do Conselho Superior da Magistratura do período de 4 anos 


de duração do respectivo mandato (artigo 6º nº 1 da PL); 


(5) Para além disso, nas questões mais directamente ligadas aos aspectos da remuneração e 


carreira, a ASJP, no parecer de Outubro de 2017, apresentou um conjunto de propostas como 


base para uma negociação que sempre considerou necessária e exigível. Essas propostas não 
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foram acolhidas pelo Governo e na Assembleia da República o Grupo Parlamentar do Partido 


Socialista recusou-se a discuti-las, não respeitando o compromisso que tinha assumido. 


(6) A ASJP sempre afirmou que nunca poderá dar o seu acordo global a uma revisão do Esta-


tuto dos Magistrados Judiciais que não abarque todas aquelas matérias relevantes e não 


permita alcançar um resultado equilibrado, estável e tendencialmente duradouro. Reitera-


mos aqui o nosso compromisso de colaborar numa discussão responsável e razoável que 


permita atingir esse objectivo. 


(7) Não podemos, no entanto, deixar de recordar que a ASJP desconvocou a greve que tinha 


agendado para os dias 3 e 4 de Outubro de 2017, com base num compromisso de diálogo as-


sumido pelo Grupo Parlamentar do Partido Socialista que não foi respeitado. Nestas circuns-


tâncias, a disponibilidade para a discussão que aqui voltamos a manifestar não pode deixar 


de estar condicionada à assunção de um compromisso firme, vinculado àquele objectivo e 


devidamente calendarizado.” 


Até ao dia 19NOV, ocorreram diversos contactos entre a ASJP e o gabinete da MJ, visando 


explorar as possibilidades de um entendimento que tornasse desnecessário executar as 


medidas de protesto. No dia 19NOV, às 18.00h, na véspera do início do período de greves, 


a ASJP reuniu com a MJ, mas não foi possível aceitar a sugestão de suspensão dos protes-


tos, para que, com mais tempo, fosse eventualmente possível eliminar os pontos de desen-


tendimento que subsistiam. Não se explicita aqui o teor desses contactos, dada a sua natu-


reza exploratória e o compromisso mútuo de reserva. 


Em conclusão, a fase de discussão exploratória de possíveis vias de solução para o diferen-


do terminou sem possibilidade de consenso, dado que a MJ nunca esteve em condições de 


abdicar de uma condição que para a ASJP era, é e será sempre inaceitável: a natureza tran-


sitória das alterações sugeridas, que violaria a prazo o princípio da unidade estatutária e 


não garantiria a impossibilidade de uma absurda redução líquida do rendimento dos juí-


zes. 
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O acabado de expor prova à saciedade que o processo legislativo de aprovação do EMJ se 


encontra fatalmente inquinado por uma sucessão de actos do Governo e do GPPS que a 


ASJP considera reveladores de desrespeito pelas justas e razoáveis pretensões dos juízes.  


No essencial, a pretensão do Governo, nas matérias remuneratórias, não é superar os im-


passes existentes nem tão pouco levar o Estado a cumprir os compromissos que assumiu 


para com os juízes e que sistematicamente violou. Pelo contrário, o que o Governo preten-


de, afinal, é poupar dinheiro com a revisão do EMJ. Depois de um ano a procurar a oportu-


nidade de rever apenas “meio estatuto”, aquilo que foi proposto à ASJP, não passou, afinal, 


de uma tentativa de reduzir a prazo e de forma significativa a remuneração líquida dos 


juízes, diminuindo-os ainda mais no seu estatuto e dignidade. Como se alguém de boa-fé e 


razoável alguma vez pudesse aceitar, depois de 7 anos de avanços e recuos, terminar um 


processo de negociação desta maneira aviltante. 
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II. MATÉRIAS DA PLEMJ QUE NÃO TÊM CONCORDÂNCIA DA ASJP 


 


II.A NORMAS DO ARTICULADO DO EMJ 


1. Forma de alteração do EMJ – artigo 1º 


A ASJP tinha proposto (tal como o grupo de trabalho criado pela MJ) que o regime jurídico 


dos magistrados judiciais deveria estar concentrado no EMJ e que este apenas pudesse ser 


alterado por expressa revisão da lei que o aprova. Essa norma constava no anteprojecto do 


MJ de SET2017. Porém, em face do parecer do CSM, que afirmou não ter a norma eficácia 


perceptiva, acabou a mesma por não ser acolhida na PLEMJ.  


A ASJP discorda.  


A projectada norma tinha o efeito útil de obstar à dispersão de normas materialmente es-


tatutárias e às alterações avulsas do EMJ, nomeadamente por decreto-lei. 


 


2. Proibição de actividade política – artigo 6º-A 


O anteprojecto do MJ de SET2017 previa a alteração do actual artigo 11º nº 1 do EMJ, para 


que a proibição da prática de actividades político-partidárias deixasse de incluir apenas as 


de carácter público. Essa alteração não consta na PLEMJ, que assim mantém o regime em 


vigor. A alteração não resultou de qualquer parecer. 


A ASJP discorda.  


A proibição de exercício de actividade político partidária é uma garantia fundamental da 


independência do poder judicial e da imparcialidade dos juízes. A restrição que constava 


no anteprojecto era positiva, como instrumento de reforço da confiança social na justiça. O 


envolvimento de juízes em actividades político-partidárias, ainda que não públicas, é de 


rejeitar e a sua proibição deve estar consagrada na lei. A eliminação da restrição que che-


gou a constar no anteprojecto dá um sinal de permissividade com o qual não se concorda. 
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Basta pensar, por exemplo, na possibilidade de militância partidária activa, ainda que res-


trita aos círculos da organização privada dos partidos políticos. 


Admitindo-se que a simples eliminação do segmento normativo “de carácter público” podia 


gerar dúvidas sobre a licitude de certas actividades do estrito domínio privado (como, por 


exemplo, o exercício do direito de voto), seria possível alargar a restrição com a seguinte 


formulação: “É vedada aos magistrados judiciais a prática de actividades político-


partidárias de carácter não estritamente pessoal e privado”. 


 


3. Garantias de desempenho – artigo 6º-B 


Esta norma corresponde ao artigo 9º do anteprojecto do MJ de SET2017 e é uma inovação 


face ao actual EMJ. 


Porém, está manifestamente incompleta.  


O modo de desempenho da função que tem de ser proporcionado aos juízes não é apenas 


com dignidade, qualidade e eficiência. É também – aliás, é sobretudo – com independência. 


Proporcionar ao juiz as condições para actuar com independência é a primeira obrigação 


do Estado. 


A norma estaria correcta se dispusesse assim: “Aos magistrados judiciais devem ser propor-


cionadas as condições de formação, de organização e de gestão que lhes permitam desempe-


nhar a sua função com independência, dignidade, qualidade e eficiência, compatíveis com o 


adequado funcionamento da administração da justiça”. 


 


4. Dever de cooperação – artigo 7º-A 


A norma corresponde a um aditamento ao EMJ em vigor.  


A ASJP propôs a seguinte redacção: 


“1 - Os juízes devem cooperar com o Conselho Superior da Magistratura e os presidentes dos 


tribunais no exercício das suas atribuições legais de gestão e organização.  
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2 – Os presidentes dos tribunais e o Conselho Superior da Magistratura devem realizar as 


suas atribuições de gestão e organização em respeito pela independência dos juízes como 


legalmente estabelecida no art. 5º.  


3 – São atribuições de gestão e organização todas as que não contendam, directa ou indirec-


tamente, com a concreta tramitação e decisão processual.  


4 – São atribuições processuais as de julgar, de direcção e gestão da marcha de cada proces-


so, assim como as de gestão do acervo de processos aleatoriamente atribuídos a cada juiz.” 


No seu parecer de OUT2017 a ASJP entendeu que se impunha uma clarificação em matéria 


de competência e de correspectividade de deveres entre órgão de gestão e juízes e uma 


consagração expressa de ambas as áreas de competência e responsabilidade, assim tradu-


zindo estatutariamente com maior clareza o padrão de relacionamento institucional. 


A PLEMJ não só não acolheu as propostas correspondentes aos números 2 e 4 como elimi-


nou da norma correspondente ao nº 2 o segmento “directa ou indirectamente”.  


A ASJP não pode concordar e opõe-se decisivamente à formulação consagrada, que não 


tem paralelo no actual EMJ. 


Em primeiro lugar, o dever dos juízes cooperarem com os órgãos de gestão e administra-


ção judiciária – que de todo o modo já decorreria das regras gerais e se aplica igualmente a 


outros órgãos da administração pública – não é certamente maior do que o recíproco de-


ver desses órgãos administrativos cooperarem com os juízes. Numa relação entre a juris-


dição e a administração, a unilateralidade do dever de cooperação subalterniza decisiva-


mente a função jurisdicional à função administrativa e por isso é contrária ao princípio da 


independência judicial. 


Por outro lado, em certos casos de menor definição de limites, é possível que o exercício 


das atribuições de gestão e organização contenda de forma indirecta com a actividade ju-


risdicional, ainda que não a afecte directamente. Ao ser eliminado o segmento “directa ou 


indirectamente” cria-se uma zona de incerteza que não pode existir. O argumento do pare-
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cer do CSM, que a redacção da PLEMJ corresponde melhor à prática de articulação e com-


petências de gestão e que a inclusão da menção eliminada poderia gerar equívocos inter-


pretativos em matéria consolidada, não tem sentido. Em primeiro lugar, é a prática que se 


tem de conformar com os princípios e não o contrário. Em segundo lugar, ao contrário do 


que afirma o CSM, não há qualquer prática consolidada dos órgãos de gestão actuarem sem 


interferência indirecta nas competências jurisdicionais. O que há, isso sim, é uma intenção 


do CSM consolidar essa prática, que os juízes rejeitam em absoluto e que a norma, na for-


mulação proposta, acaba por acolher. 


Por fim, a definição legal do que são as atribuições processuais, que a PLEMJ não acolhe, é 


vital. Um sistema legal de equilíbrio entre o que é a jurisdição e o que é a administração e 


gestão, tem de ser feito a partir da consagração da definição material da função jurisdicio-


nal como regra e não como excepção. Portanto, se a norma define o que são as atribuições 


de gestão e organização, tem de definir também o que são as atribuições processu-


ais/jurisdicionais dos juízes. 


Uma vez que o artigo 4º nº 2 da PLEMJ passou a acolher que a “independência dos magis-


trados judiciais manifesta-se na função de julgar, na direcção da marcha do processo e na 


gestão dos processos que lhe forem aleatoriamente atribuídos”, esclarecendo-se, pois, que a 


independência não se cinge à função estrita de julgar, impõe-se que na previsão do dever 


de cooperação se consagre de forma inequívoca que as atribuições de gestão e organização 


são todas as que não contendem, directa ou indirectamente, com a concreta tramitação e 


decisão processual. 


Com efeito, reflectindo-se a independência igualmente na gestão dos processos, impõe-se 


densificar as atribuições de gestão e organização, as quais, por exclusão de partes, jamais 


poderão dizer respeito à tramitação dos processos e permitir aos órgãos de gestão imiscu-


írem-se na concreta actividade judicante do juiz. 


Ora, não é difícil conceber que a actividade gestionária situada a um nível genérico e diri-


gida a um tribunal, que não ao juiz, possa ainda assim contender, mesmo que indirecta-
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mente, com a actividade jurisdicional. Basta para tanto pensar na possibilidade de deter-


minação do volume diário de trabalho, de identificação de processos concretos a tramitar, 


da sua priorização, dos elementos do processo relevantes para a decisão e que podem ser 


desmaterializados ou da conformação dos métodos de relacionamento funcional entre o 


juiz e funcionários judiciais com funções de coadjuvação, o que inexoravelmente se traduz 


numa interferência ilegítima na gestão processual que ao juiz compete. 


Por isso, o órgão de gestão apenas deverá poder definir valores de referência para proces-


sos e/ou decisões, fomentar boas práticas gestionárias, monitorizar a gestão que os juízes 


façam, sinalizar precocemente problemas, propor medidas que se afigurem necessárias 


para os ultrapassar, sem interferir, não obstante de forma mediata, na função jurisdicional, 


entendida esta como a tramitação do processo e a decisão e as actividades que as condici-


onam directamente, ainda que materialmente administrativas. 


 


5. Incompatibilidades – artigo 8º-A 


A norma do nº 5 al. b), com a qual a ASJP concorda em absoluto, deve ser objecto de altera-


ção, para que fique mais claro que a proibição, no caso de a actividade em causa ser o fute-


bol profissional, se aplica tanto ao exercício de funções nas sociedades anónimas desporti-


vas como às respectivas associações accionistas (vulgo, clubes de futebol), apesar de pode-


rem não estar directamente envolvidas nas competições desportivas profissionais. 


 


6. Faltas e ausências – equiparação a bolseiro – artigo 10º-A 


Os números 3 e 4 desta norma da PLEMJ mantêm a remissão para os requisitos da lei geral 


quanto à atribuição do estatuto equiparado a bolseiro. 


No entanto, não se resolve um problema que tem gerado divergências de entendimento e 


dificultado a concessão de licenças a juízes para os efeitos aí previstos. 


Tendo em conta o disposto nos artigos 134º nº 1 al. n) e nº 4 al. a) da Lei Geral do Trabalho 


em Funções Públicas e nos artigos 249º nº 2 als. i) e j) e 255º nº 2 al. d) do Código de Tra-
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balho, é duvidoso se o juiz a quem foi concedido estatuto equiparado a bolseiro, por perío-


do superior a 30 dias, mantém o direito a auferir a remuneração correspondente ao seu 


cargo, como sucedia antes da entrada em vigor daquela primeira lei, em Agosto de 2014. 


Ora, se for aplicável aos juízes a consequência da perda de remuneração no caso de atri-


buição de estatuto equiparado a bolseiro, fica inviabilizada na prática a possibilidade de 


concessão desse estatuto prevista no EMJ, dado que os juízes, ao contrário de todas as ou-


tras profissões que dele podem beneficiar, estão impedidos de exercer qualquer outra fun-


ção remunerada. 


É assim entendimento da ASJP que o EMJ deve clarificar esta situação, estabelecendo que 


não se aplica aos juízes a perda de direito à remuneração prevista na lei geral. 


 


7. Direitos especiais – artigo 17º 


O artigo 18º do anteprojecto do MJ de SET2017 previa o direito de acesso gratuito à moda-


lidade de assinatura da versão electrónica do Diário da República e de outras publicações 


oficiais e o acesso a bibliotecas e bases de dados documentais públicas, designadamente às 


dos tribunais superiores, Tribunal Constitucional, Procuradoria-Geral da República e Cen-


tro de Estudos Judiciários. Este direito está previsto também no actual EMJ. 


A PLEMJ elimina esse direito mas a ASJP opõe-se. 


Obviamente que o que está em equação é apenas o acesso a bases de dados jurídicas e ju-


risprudenciais, necessárias ao exercício da função. Nessa medida, não se entende, sequer, a 


lógica da eliminação do acesso a um instrumento necessário para o trabalho do juiz. 


 


8. Exercício da advocacia – artigo 21º 


O artigo 22º do anteprojecto do MJ de SET2017 aditava ao artigo 19º do EMJ em vigor o 


direito dos juízes advogarem nas causas não só do cônjuge mas também dos unidos de fac-


to. A PLEMJ não acolheu essa alteração. 
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A ASJP não concorda. 


A formulação proposta é discriminatória e acolhe uma concepção de família ultrapassada. 


 


9. Fixação nas regiões autónomas – artigo 25º 


A PLEMJ prevê a atribuição de um suplemento de fixação a juízes que exerçam funções nas 


regiões autónomas. 


A questão que se suscita neste momento tem, reflexamente, natureza remuneratória, mas 


não é essa a razão principal que leva a ASJP a incluí-la neste documento. 


O suplemento de fixação tem, no essencial, justificação em duas ordens de razões:  


Por um lado, visa compensar o acrescido custo de vida nas regiões autónomas e os ineren-


tes encargos de viagens e incómodos, em termos paralelos aos que justificam a atribuição 


de suplementos equiparáveis a diversos outros profissionais, e tudo na sequência da cons-


tatação histórica de que a falta de tais incentivos era a mais eficiente causa da carência de 


pessoal qualificado nos arquipélagos. 


E por outro, como de resto a designação sugere, visa fixar os juízes nessas regiões, atrain-


do-os com uma vantagem económica que os compense das dificuldades próprias da insula-


ridade, que têm manifestações diversas, entre as quais cumpre destacar o afastamento dos 


grandes centros, das possibilidades de formação, até de desenvolvimento da carreira e, no 


limite, mesmo da sujeição da família, incluindo filhos menores, à escassez de oportunida-


des das ilhas (também nesta dimensão sendo as coisas equiparadas ao que sucede com 


outras profissões, e não devendo esquecer-se o próprio interesse de coesão nacional na 


fixação, em regiões social e economicamente menos desenvolvidas, de profissionais quali-


ficados que de outro modo teriam poucos atractivos para aí se manterem, e das suas famí-


lias). 


A importância de esses objectivos serem conseguidos, ou ainda melhor, serem pelo menos 


mantidos nos patamares em que se conseguiram, subsiste actualmente nos mesmos ter-


mos que se faziam sentir aquando da criação do dito suplemento. 
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Sucede que, nos termos do EMJ em vigor, o juiz fixado nas regiões autónomas que seja 


promovido a um tribunal superior (necessariamente sedeado no território continental), 


perde imediatamente o direito ao referido suplemento, ainda que continue a residir habi-


tualmente na região autónoma e aí manter a família que para lá deslocou. Esta solução é 


errada. Depois de despendido ao longo de vários anos o valor correspondente ao suple-


mento para fixar o juiz na região autónoma, quando é chegado o tempo desse juiz progre-


dir na carreira, o sistema, afinal, convida-o a “desfixar-se”.  


É, pois, entendimento da ASJP que à norma em análise deverá ser aditado um número, pa-


ra o qual se veria como adequada a seguinte redacção: “os juízes que no momento de serem 


promovidos à segunda instância estejam em exercício de funções nas regiões autónomas há 


pelo menos cinco anos e após essa promoção ali mantenham a residência habitual, continu-


am, enquanto ali a mantiverem, a auferir o suplemento de fixação”.  


 


10. Reafectação de juízes, afectação de processos e acumulação de funções – artigo 45º-A 


A norma concede ao Conselho Superior da Magistratura a iniciativa de determinar a rea-


fectação de juízes e de processos e o exercício de funções em mais do que um juízo ou tri-


bunal. 


A ASJP já tinha chamado à atenção para a necessidade de ser expressamente previsto o 


carácter excepcional e temporário daquelas possibilidades, dado o risco de contenderem 


com o princípio basilar da predeterminação do juiz por critérios abstractos.  


A ASJP tinha proposto, também, que, no nº 2, em vez de se conceder ao CSM a possibilidade 


de determinar o exercício das funções de juízes em mais do que um juízo ou tribunal da 


mesma comarca, que se lhe concedesse a possibilidade de determinar no movimento judi-


cial a agregação de mais do que um juízo ou tribunal da mesma comarca. 


A apreciação desta matéria terá de ser feita no confronto com os princípios da inamovibi-


lidade e do juiz natural, pilares importantíssimos da independência dos juízes e garantes 


do Estado de direito.  
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O primeiro dos princípios referidos está garantido pela necessidade de consentimento do 


juiz. 


Quanto ao princípio do “juiz natural”, a ASJP considera insuficiente a previsão do n.º 3. O 


carácter excepcional deve ficar expressamente prevista no normativo, devendo para o efei-


to substituir-se a expressão “pontuais e transitórios”, pela expressão “excepcionais e tran-


sitórios”.  


A natureza excepcional e temporária destas medidas não se coaduna com a acumulação de 


funções prevista no nº 2, pois o que aí se pretende é precisamente fazer face a tribunais 


com baixa pendência processual, sendo por isso previsível que sejam situações que se pro-


longuem no tempo. Assim, além de se entender que a eventual agregação de juízo ou tri-


bunal suscita muitas dúvidas de constitucionalidade (a supressão de tribunais não se pode 


fazer por ato administrativo do CSM, mas sempre por alteração legislativa à lei de organi-


zação judiciária), situações destas, se forem temporárias, deverão ser asseguradas com 


recurso ao quadro complementar de juízes. Quando forem situações definitivas, deverão 


ser alteradas pela via legislativa. 


A agregação de juízos coloca também em causa a eficiência e qualidade da tramitação pro-


cessual, com o tempo despendido em deslocações e a desorganização do serviço inerentes. 


 


11. Quadro complementar de magistrados judiciais – artigo 45º-B 


Na sua actual redacção, EMJ prevê o direito a ajudas de custo sempre que um juiz se deslo-


que em serviço para fora da comarca onde se encontre sediado o respectivo tribunal ou 


serviço. 


Na PLEMJ o direito a ajudas de custo passa a ser restringido ao período de prestação 


efectiva de serviço, ainda que o juiz se encontre ininterruptamente deslocado para esse 


local.  


A norma proposta configura a redução de um direito remuneratório. Na verdade, o CSM, 
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por deliberação de 27MAR20143, definiu que os juízes do quadro complementar têm di-


reito a receber ajudas de custo por dias sucessivos a 100%, desde o destacamento até ces-


sação do mesmo, não sendo aplicáveis as limitações temporais e de distância previstos no 


DL 106/98. Este regime é replicável para todos os juízes que têm direito a ajudas de custo 


por exercerem funções fora da comarca – diárias ou sucessivas conforme as circunstân-


cias nos termos do artigo 27º nº 1 do actual EMJ, não sendo aplicáveis as limitações tem-


porais e de distância previstos no DL 106/98.  


A ASJP não aceita esta redução unilateral de um direito remuneratório. Os destacamentos 


dos juízes do quadro complementar não se renovam semanalmente, com interrupção aos 


fins-de-semana, mas vigoram desde o dia do destacamento até a cessação. 


 


 


12. Juízes presidentes – artigo 45º-C 


O artigo 45º-C da PLEMJ corresponde ao artigo 62º do anteprojecto do MJ de SET2017. 


A ASJP opõe-se à formulação consagrada. 


Os presidentes dos tribunais superiores são eleitos pelos pares, de entre os juízes do pró-


prio tribunal e têm em simultâneo competências administrativas e jurisdicionais. Esse 


modelo está experimentado e consolidado na nossa tradição judiciária, assegura o respeito 


pela independência dos juízes e não constitui qualquer entrave ao exercício das competên-


cias do CSM ou dos presidentes desses tribunais. 


Actualmente, o presidente do tribunal de comarca é nomeado, por escolha, pelo CSM, em 


comissão de serviço. Não exerce as funções jurisdicionais típicas de juiz, embora o cargo 


administrativo, como alguns outros previstos na lei, tenha obrigatoriamente de ser exerci-


do por um juiz. O presidente do tribunal de comarca é, assim, um dirigente administrativo 


com a qualidade de juiz. 


                                                 
3 www.csm.org.pt/ficheiros/deliberacoes/tematico/2014-03-27_ajudascusto.pdf 



http://www.csm.org.pt/ficheiros/deliberacoes/tematico/2014-03-27_ajudascusto.pdf
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Os tribunais, “órgãos de soberania no seu todo e cada qual por si” (Marcelo Rebelo de Sou-


sa), são independentes, pelo que devem ser presididos pelos seus titulares – sendo que 


estes são apenas os juízes em efectivo exercício de funções jurisdicionais no respectivo 


tribunal. 


Mas não basta que os tribunais sejam presididos por juízes para que a sua independência 


seja assegurada. É necessário, ainda, que os seus presidentes sejam escolhidos pelos juízes 


titulares destes órgãos de soberania, e não por uma entidade da administração judiciária 


estadual, como é o CSM. Um presidente de um tribunal judicial não se pode confundir com 


um “comissário” de uma entidade administrativa. 


Os anos que já leva a reforma da organização judiciária têm provocado equívocos que se 


deviam evitar, sobre a relação entre o CSM e os juízes, bem como entre o presidente do 


tribunal e os juízes em exercício de funções. Estes equívocos só podem ser ultrapassados 


quando o presidente for visto como um primus inter pares, liderando pelo exemplo – já que 


também será afectado, enquanto juiz em exercício, pelas medidas de gestão gerais que 


adoptar – e não como um “comissário” de uma entidade que não se confunde com o órgão 


de soberania tribunal. 


De resto, só o sufrágio do presidente pelos demais juízes da comarca garante que aquele 


saberá interpretar as necessidades sentidas pelos juízes em exercício, garantindo a adesão 


dos seus pares às medidas adoptadas e, deste modo, o seu sucesso. 


Na opinião da ASJP, é, assim, essencial que o modelo de designação dos juízes presidentes 


dos tribunais de primeira instância evolua no sentido da eleição. A prática dos últimos 


anos potenciou o surgimento de impulsos hierarquizantes na administração dos tribunais 


a que é preciso por termo. Isso é inaceitável e contrário ao valor da independência.  


O sistema de audição dos juízes acolhido pela PLEMJ e que corresponde à posição manifes-


tada no parecer do CSM é insuficiente. Primeiro, porque permite a designação de juízes 


presidentes que não exercem ou nunca exerceram funções no respectivo tribunal. Depois 


porque permite a designação de juízes presidentes não escolhidos pelos juízes. 
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A ASJP já tinha proposto – e mantém agora a mesma posição – que só um mecanismo elec-


tivo do juiz presidente garante a legitimidade das suas funções e evita a excessiva ingerên-


cia administrativa na actividade jurisdicional dos juízes. 


O Conselho Consultivo dos Juízes Europeus (CCJE), na sua Opinião n.º 19 conclui que “(…) 


os processos de nomeação dos presidentes dos Tribunais deveriam seguir a mesma via dos de 


selecção e nomeação de juízes, conforme as normas estabelecidas na recomendação 


CM/REC(2010)12. Os juízes do Tribunal respectivo poderiam estar implicados no processo de 


eleição, selecção e nomeação do seu presidente. Um voto consultivo ou até obrigatório seria 


apropriado. 


Quanto ao modelo de eleição, há em tese três modelos possíveis: 


Um em que a designação do juiz presidente seria feita apenas pelo resultado da eleição na 


respectiva comarca. 


Outro em que o CSM nomearia o juiz presidente de entre os três candidatos mais votados 


pelos juízes em funções na comarca respectiva.  


Outro, finalmente, em que os juízes da comarca respectiva elegeriam um dos três candida-


dos seleccionados pelo CSM. 


A ASJP manifesta a sua preferência pela primeira solução, que é a mais coerente com o 


modelo de eleição nos tribunais superiores e com o parecer do CCJE. De todo o modo, 


qualquer das outras duas soluções é preferível à acolhida na PLEMJ. 


Tendo em conta os poderes legais, cada vez mais relevantes, atribuídos ao juiz presidente e 


que o modo de exercício dessa função pode contender com a independência dos juízes, a 


eleição pelos pares é a única forma de legitimar a sua actuação e a única capaz de atenuar 


os efeitos funcionalizantes inerentes aos poderes de direcção administrativa. A mera audi-


ção, tal como prevista, não sendo vinculativa será para emoldurar, já que tão frágil previ-


são, inconsequente, em nada mudaria o sistema actual. 
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A implementação do modelo de gestão das comarcas, com especial enfoque na figura do 


juiz presidente nomeado pelo CSM, tem vindo a causar excessivos atritos que nada contri-


buem para o melhoramento da justiça. A separação das funções de gestão processual das 


funções jurisdicionais tem suscitado muitas dúvidas e controvérsias, que causam claros 


transtornos e intranquilidade nos tribunais. Este difícil equilíbrio entre os valores da inde-


pendência e da administração aconselha muita prudência. Na firme opinião da ASJP, as 


dificuldades que se têm feito sentir só serão dissipadas quando o modelo de designação do 


juiz presidente evoluir para um sistema de eleição. 


Finalmente, importa ter em conta que em comarcas com menos de 20 juízes não se justifi-


ca que os juízes presidentes tenham apenas funções de administração. À semelhança do 


que acontece nos tribunais superiores, os juízes presidentes devem ter funções jurisdicio-


nais, o que no caso significa terem processos distribuídos, naturalmente em número variá-


vel e adequado à realidade da respectiva comarca. 


 


13. Avaliação curricular – artigo 52º 


O artigo 70º nº 3 do anteprojecto do MJ de SET2017 continha uma norma que vedava a 


arguição, no momento da defesa pública do currículo, de críticas ou observações sobre o 


mérito ou opções jurisprudenciais ou doutrinárias das decisões judiciais proferidas pelos 


concorrentes. Por proposta do CSM, a PLEMJ não acolheu essa alteração. 


A ASJP não pode concordar com a solução adoptada. 


A defesa pública do currículo não é um exame oral aos conhecimentos técnico-jurídicos de 


um juiz com mais de 20 anos de experiência profissional. Tudo o que sugira o contrário é 


aviltante, tendo em conta que o juiz tem um longo percurso profissional sujeito a avaliação 


pelas inspecções, intervenientes processuais e tribunais de recurso.  


Além disso, a concordância do júri – que é uma entidade administrativa – com as orienta-


ções doutrinárias ou jurisprudenciais do juiz candidato não pode ser um critério de gradu-


ação para o Supremo Tribunal de Justiça. O afunilamento ideológico que isso potencia é 
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contrário ao pluralismo e diversidade que contribuem para o enriquecimento e evolução 


da jurisprudência. 


 


14. Natureza das comissões de serviço – artigo 61º 


No nº 3 al. a) deste preceito, a PLEMJ equipara às comissões de serviço judiciais o exercício 


de cargos no gabinete do membro do governo responsável pela área da justiça, ou em car-


gos de direcção superior ou equiparados nos organismos por ele tutelados. 


Para a ASJP esta norma é inaceitável. 


Todas as comissões de serviço judiciais previstas no actual EMJ e na PLEMJ estão conexio-


nadas com o exercício da função judicial. A inovação agora proposta rompe definitivamen-


te com o regime vigente e desconsidera em absoluto o conceito de comissão de serviço 


judicial e as razões que estão subjacentes à diferenciação dos respectivos regimes. O facto 


de se tratar de funções exercidas na área da justiça não tem qualquer relevância para abrir 


uma excepção. Já é suficientemente negativa a possibilidade de juízes exercerem funções 


em cargos de confiança política ministerial – que devia, isso sim, ser eliminada. Equiparar 


esse exercício à função judicial é um absurdo. 


 


15. Autorização para as comissões de serviço – artigo 62º 


A ASJP propôs, no seu parecer de OUT2017, um requisito acrescido para o CSM autorizar 


as comissões de serviço, para constar no nº 3 deste artigo. A PLEMJ não acolheu essa su-


gestão. 


A ASJP insiste. A solução por si preconizada é a mais adequada para salvaguardar a credi-


bilidade e confiança do sistema judicial bem como a dignidade, a imparcialidade e a inde-


pendência que caracterizam a magistratura judicial. 


Assim, seria mais aceitável uma norma com este conteúdo: “O Conselho Superior da Magis-


tratura autoriza a comissão de serviço quando as funções não impliquem um prejuízo sério 
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para o serviço, representem um interesse público relevante e não coloquem em causa a ima-


gem de independência ou o prestígio da magistratura judicial”. 


 


16. Jubilação – artigo 64º 


A ASJP propôs, no seu parecer de OUT2017, o aditamento de um novo número com o se-


guinte conteúdo: “Consideram-se ainda jubilados os magistrados judiciais que se aposentem 


por incapacidade, independentemente da idade e que contem à data da aposentação pelo 


menos com 20 anos de serviço”. A PLEMJ não acolheu esta proposta. 


A ASJP insiste na proposta formulada. 


Antes de alteração introduzida pela Lei 9/2011, os juízes que se aposentassem por incapa-


cidade eram considerados jubilados, independentemente da idade e dos anos de serviço. O 


regime do EMJ em vigor, depois daquela alteração, é injusto e desproporcional. Um juiz 


que se aposente por incapacidade a um ou dois anos da possibilidade de se jubilar perde 


esse direito, depois de uma carreira sujeita a um regime de exclusividade profissional sem 


qualquer paralelo. O artigo 67º-A da PLEMJ não resolve a injustiça de forma satisfatória. 


Por estas razões, a ASJP entende que deverá ser recuperado o regime anterior, ainda que 


mitigado com o requisito moderador de antiguidade na função. Ou, ao menos, admitir essa 


possibilidade no caso de a incapacidade ocorrer num momento próximo da idade da jubi-


lação. 


 


17. Pensão dos magistrados jubilados – artigo 64º-A 


A PLEMJ prevê a restrição de (mais) um direito com incidência remuneratória. 


A ASJP recusa-se a discutir essa matéria isoladamente das demais questões remunerató-


rias e de carreira. 


Havendo lugar à revisão de apenas “meio estatuto”, não há condições para apreciar a even-


tual razoabilidade desta alteração e a mesma fica a ter a oposição dos juízes. 
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18. Tempo de serviço para a antiguidade – artigo 73º 


O artigo 73º nº 1 al. f) do EMJ em vigor prevê que o tempo correspondente à prestação do 


serviço militar obrigatório não seja descontado para efeitos de antiguidade. Trata-se de 


norma que aplica uma regra geral prevista na lei que regulava a prestação de serviço mili-


tar obrigatório entretanto eliminado. A PLEMJ não contém norma equivalente. 


A ASJP opõe-se. 


Há juízes em funções que prestaram serviço militar obrigatório e que adquiriram o direito 


à contagem desse tempo para efeitos de antiguidade na carreira. A eliminação da norma 


deve salvaguardar essa situação. 


É imperioso que seja aditada uma norma transitória com o seguinte conteúdo: “o tempo 


correspondente à prestação do serviço militar obrigatório do magistrado judicial que o pres-


tou não é descontado para efeitos de antiguidade”. 


A ASJP propôs também que o desconto na antiguidade por faltas por motivo de doença só 


ocorresse quando as mesmas excedessem os 12 meses. A sugestão não foi acolhida na 


PLEMJ. 


A ASJP não concorda com a PLEMJ. 


Pelas razões expostas no parecer da ASJP de OUT2017, mereceria aceitação uma norma 


idêntica à existente nos estatutos dos militares das forças armadas e guarda nacional re-


publicana e da polícia de segurança pública, que previsse a perda de antiguidade apenas 


para as situações de falta por doença por período superior a 12 meses seguidos. 


 


19. Infracção disciplinar – artigo 82º 


A redacção proposta para a definição de infracção disciplinar não alterou o anteprojecto 


do MJ de SET2017. 
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A ASJP, no seu parecer de OUT2017 propôs algumas alterações de redacção, designada-


mente explicitando o que se deve entender por culposo (não podendo haver sequer infrac-


ção se o facto não for praticado dolosa ou negligentemente). 


Do mesmo modo, defendeu-se ser de manter a ideia de que os actos da vida pública e pri-


vada do magistrado (quando tenham influência nessa vida pública) possam ter relevância 


disciplinar quando ponham em causa a “dignidade” (e, consequentemente, a própria inte-


gridade) de quem é juiz e desde que correspondam sempre à violação de um dos deveres 


previstos no estatuto. 


Nessa sequência, a ASJP propôs uma formulação diversa do dito normativo, explicitando o 


que se deve entender por culposo, nos seguintes termos: 


“Constitui infracção disciplinar todo o comportamento, activo ou omissivo, do magistrado 


judicial que viole os deveres consagrados neste estatuto e que seja praticado a título doloso 


ou negligente, incluindo os actos da sua vida pública ou da sua vida privada que nela se re-


percutem e que sejam incompatíveis com a dignidade indispensável ao exercício das funções 


e correspondam à violação de qualquer um dos deveres previstos neste estatuto.” 


Mantém-se a sugestão nos mesmos termos. 


O processo disciplinar deve ser reservado para situações de falta estatutária verdadeira-


mente grave, patente e, como tal, excepcional, sob pena de violação do princípio geral da 


proporcionalidade.  


O artigo 5.1. da Carta Europeia sobre o Estatuto dos Juízes estabelece que a escalada das 


sanções susceptíveis de serem aplicadas deve estar prevista no estatuto e a sua aplicação 


deve estar submetida ao princípio da proporcionalidade (“5.1. The dereliction by a judge of 


one of the duties expressly defined by the statute, may only give rise to a sanction upon the 


decision, following the proposal, the recommendation, or with the agreement of a tribunal or 


authority composed at least as to one half of elected judges, within the framework of pro-


ceedings of a character involving the full hearing of the parties, in which the judge proceeded 


against must be entitled to representation. The scale of sanctions which may be imposed is 
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set out in the statute, and their imposition is subject to the principle of proportionality. The 


decision of an executive authority, of a tribunal, or of an authority pronouncing a sanction, as 


envisaged herein, is open to an appeal to a higher judicial authority.”). 


Do mesmo modo, os seguintes instrumentos internacionais estabelecem o respeito pelo 


princípio da proporcionalidade do procedimento disciplinar contra juízes: 


Parágrafo 69 da Recomendação (2010)12 do Conselho da Europa: “as sanções disciplinares 


devem ser proporcionais”; 


Parágrafo 5.1 da Carta Europeia sobre o Estatuto dos Juízes, do Conselho da Europa: “a 


imposição de sanções disciplinares está sujeita ao princípio da proporcionalidade”; 


No parágrafo 74 da Opinião nº 3 do Conselho Consultivo dos Juízes Europeus recomenda-


se que os sistemas disciplinares identifiquem as sanções que são admissíveis para cada 


tipo de falta, observando o princípio da proporcionalidade, quer na previsão quer na apli-


cação. 


Nessa medida, entende a ASJP que a revisão do EMJ constitui uma oportunidade de con-


formação com os instrumentos internacionais, designadamente evoluindo no sentido da 


previsão do regime disciplinar se reportar apenas a casos de dolo ou culpa grave, ou ainda 


de reiteração da prática de faltas claramente leves (sem prejuízo, neste caso, ainda assim, 


da criação de um mecanismo que as identifique e comunique ao juiz, alertando para a sua 


não repetição, de forma a que se for novamente cometida, a culpa possa ser analisada co-


mo grave). 


A ASJP é do entendimento que a acção disciplinar sobre o juiz por violação de regras legais 


é de interesse público e essencial para assegurar a transparência e confiança no exercício 


da função judicial. Importa, contudo, que o regime disciplinar não seja previsto com uma 


amplitude tal que crie nos juízes o receio de que qualquer falta ligeira – meramente culpo-


sa – possa ter efeitos disciplinares (sempre gravosos para a carreira e dignidade do juiz e 


para a tranquilidade que a função de julgar exige). 
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20. Prescrição do procedimento disciplinar – artigo 83º-C 


A ASJP propôs que o prazo de prescrição fosse de 12 meses, por considerar 18 meses um 


período excessivo.  


Insiste-se nesta proposta, na medida em que, ressalvadas as situações de suspensão do 


prazo, previstas na PLEMJ, 12 meses é um prazo razoável para a conclusão do procedimen-


to disciplinar, não se justificando o prolongamento de uma situação de dúvida, despresti-


giante para a imagem do juiz e, consequentemente, para a confiança social na justiça, com 


a duração de 18 meses. 


 


21. Infracções graves – artigo 83º-H 


1. No nº 1 al. h) prevê-se como infracção disciplinar grave o incumprimento injustificado 


de pedidos de informação, deliberações ou provimentos funcionais do CSM e dos presiden-


tes dos tribunais, dados no âmbito das suas atribuições de organização e com a forma le-


gal.  


A ASJP propôs a eliminação desta alínea e mantém decisivamente a mesma opinião. 


Qualificar como infracção grave os comportamentos descritos na proposta, quando existe 


uma área de indefinição nas atribuições de organização do CSM e dos presidentes dos tri-


bunais, que a prática tem vindo a revelar ser uma fonte de excessos e de intromissão ad-


ministrativa na função jurisdicional, acentua a natureza hierárquica da relação que se es-


tabelece com os juízes, de maneira absolutamente indesejável e contrária ao princípio da 


independência. 


Por outro lado, a conjugação desta norma com a prevista no artigo 161º al. h) da PLEMJ 


cria um dever de subordinação hierárquica totalmente inaceitável. Passando o CSM a po-


der expedir as instruções convenientes à boa execução e uniformidade do serviço judicial 


(o que de modo algum se pode aceitar, como se apontará adiante) e passando a inobser-


vância dessas instruções a constituir infracção disciplinar grave, fica aberta a porta para 


transformar os juízes em meros executores das ordens do CSM. 
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No Acórdão do Tribunal de Justiça da União Europeia (TJUE) de 27FEV2018, lê-se o se-


guinte, com interesse para esta matéria:  


“A garantia de independência, que é inerente à missão de julgar (v., neste sentido, Acórdãos 


de 19 de Setembro de 2006, Wilson, C-506/04, EU:C:2006:587, nº49; de 14 de Junho de 2017, 


Online Games e o., C-685/15, EU:C:2017:452, nº60; e 13 de Dezembro de 2017, El Hassani, C-


403/16, EU:C:2017:960, nº40), (…). 


A independência dos órgãos jurisdicionais é essencial (…). 


O conceito de independência pressupõe, nomeadamente, que a instância em causa exerça as 


suas funções jurisdicionais com total autonomia, sem estar submetida a nenhum vínculo hie-


rárquico ou de subordinação em relação a quem quer que seja e sem receber ordens ou ins-


truções de qualquer origem, e esteja, assim, protegida contra intervenções ou pressões exter-


nas susceptíveis de afectar a independência de julgamento dos seus membro e influenciar as 


suas decisões (v., neste sentido, Acórdão de 19 de Setembro de 2006, Wilson, C-50604; 


EU:C:2006:587, nº51, e de 16 de Fevereiro de 2017, Margarit Panicello, C-5035, 


EU:C:2017:126, nº37 e a jurisprudência referida).” 


Ademais, importa ainda ter em conta que o CSM não assegura que a decisão disciplinar é 


tomada por uma maioria de juízes, o que é também contrário aos princípios defendidos 


pelo Conselho da Europa. Veja-se a Decisão do Conselho Europeu de 20DEZ2017, “relativa 


à verificação da existência de um risco manifesto de violação grave, pela República da Poló-


nia, do Estado de direito”, no âmbito da qual se concluiu que o respectivo regime “é contrá-


rio à Recomendação de 2010 do Conselho da Europa que estabelece que as decisões relativas 


à selecção e à carreira dos juízes devem assentar em critérios objectivos previamente estabe-


lecidos na lei e que deve haver uma autoridade independente e competente formada, em 


grande parte, por membros do poder judicial autorizados a formular recomendações ou a 


emitir pareceres que a autoridade investida do poder de nomeação competente deve respei-


tar na prática.” 
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No mesmo sentido se pronunciou igualmente o relatório do Grupo de Estados Contra a 


Corrupção (GRECO), relativo a Portugal e elaborado no seio do Conselho da Europa, publi-


cado a 6MAR2018: “GRECO recommended that i) the role of the judicial councils as guaran-


tors of the independence of judges and of the judiciary is strengthened, in particular, by 


providing in law that not less than half their members are judges elected by their peers; and 


ii) information on the outcome of disciplinary procedures within the judicial councils is pub-


lished in a timely manner.” 


Finalmente, chama-se ainda a atenção para o recente relatório do Secretário Geral do Con-


celho da Europa, datado de 18MAI2018, sob o título “State of Democracy, Human Rights 


and the Rule of Law – Role of institutions, Threats to institutions”, em que se defendeu, de 


modo expresso, com critérios institucionais de independência, os seguintes: “The judiciary 


is provided sufficient funds to carry out its functions and decides how these funds are allocat-


ed; More than half of the Judicial Council is composed of judges who are chosen by their 


peers”. 


É pois firme entendimento da ASJP que o recurso pelo CSM a provimentos funcionais pode, 


conforme referido, pelo menos em abstracto, distorcer a aplicação prática do princípio da 


independência, limitando a liberdade de acção, pensamento e gestão dos processos que se 


tem de manter atribuída ao juiz. O recurso a provimentos que tabelam e padronizam mo-


dos de actuação processual, retira a necessária liberdade de gestão ao juiz, a única entida-


de a quem deve estar acometida tal função, uma vez que é a si que cabe, em última instân-


cia, administrar a justiça. 


O conceito de “independência” não se confunde com o conceito de “imparcialidade” (en-


quanto posição do juiz no acto de julgar ou de tramitar o processo). Uma visão, segundo a 


qual o juiz apenas tem de ser independente no acto da decisão, considerando tudo o que é 


condicionante a esse acto como matéria pertencente à administração, que tem vindo a fa-


zer caminho em Portugal, contraria flagrantemente os princípios internacionais e merece a 


total discordância e oposição da ASJP.  
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Nesta sequência, a ASJP considera que a possibilidade de “comandar” a acção judicial por 


provimentos administrativos está ferida de inconstitucionalidade, não se vislumbrando, 


além do mais, que nos casos em que possa ser exigível comportamento diverso ao juiz, tal 


possa ser suficiente, só por si, para considerar a prática pelo mesmo de uma infracção gra-


ve. 


2. Por outro lado, na al. h) do nº 1 do artigo 83º-h da PLEMJ prevê como infracção grave a 


prestação de informações falsas relativas à carreira profissional ou ao exercício da função. 


A ASJP nada tem a obstar ao sancionamento da prestação de informações falsas, como é 


óbvio. No entanto, é importante ter em conta que as informações relativas, por exemplo, ao 


exercício da função podem muitas vezes estar sujeitas à subjectividade de quem as presta 


e de quem as recebe, acarretando, não raro, múltiplas interpretações e análises diversas 


(basta pensar, por exemplo, na interpretação de dados estatísticos). 


Levado ao extremo, o normativo em apreço permite que se sancione não apenas quem 


preste informações falsas ao CSM ou a qualquer outra entidade (dado que o normativo não 


distingue), mas também o juiz que, por exemplo, em conferências, perante os media ou em 


acções associativas, fala sobre as condições profissionais, podendo a “sua verdade” dos 


factos não corresponder “à verdade” do receptor da informação. 


É pois essencial, para a ASJP, que sejam densificadas e concretizadas quais as informações 


tidas por relevantes para efeitos deste normativo. 


3. O nº 2 do mesmo artigo 83º-H da PLEMJ estabelece, ainda, como infracção disciplinar 


grave a formulação de pedidos de informação instruções, decisões ou provimentos fora do 


âmbito das respectivas atribuições de organização. No anteprojecto de EMJ de SET2017 


restringia-se o âmbito subjectivo da norma aos presidentes dos tribunais. A alteração sig-


nifica que o âmbito de aplicação subjectiva da norma pretende incluir todos os juízes. 


Para a ASJP este normativo, tal como está previsto, constitui um novo factor de sério con-


dicionamento da actuação dos juízes, levando-os a hesitar em acções necessárias para a 


boa execução do serviço com receio pelas respectivas consequências. Ele inibirá, na práti-
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ca, os juízes no exercício das suas funções, podendo sujeitá-los a um processo disciplinar 


(de ultima ratio) quando a sua actuação (errada que seja) pode ser escrutinada, alterada e 


até ter consequências na sua notação, através dos mecanismos já previstos, bem como da 


demais tipificação constante das restantes alíneas e artigos que elencam o cardápio das 


infracções. 


A amplitude na previsão da norma é extremamente perigosa para a autonomia de actua-


ção, inerente à independência, uma vez que não estão definidas com precisão as atribui-


ções de organização de cada juiz. 


Esta norma é mais um factor de funcionalização do juiz, de sujeição ao comando adminis-


trativo e disciplinar do CSM, que a ASJP não aceita. 


 


22. Circunstâncias agravantes especiais – artigo 85º-A 


A ASJP propôs a eliminação desta norma, que constava no artigo 115º do anteprojecto do 


MJ de SET2017. 


Mantém-se a mesma posição, com os fundamentos que se transcrevem: 


“Não se discerne qual o interesse deste artigo, dado que do mesmo não resulta, ao contrário 


do que sucede com a figura da atenuação especial, qualquer alteração do escalão da infra-


ção, apenas devendo relevar para a determinação do escalão da infração e para a escolha e 


medida da sanção disciplinar final, como sucede com a reincidência prevista no normativo 


seguinte.  


Por outro lado, o dolo específico (especialíssimo) previsto na primeira alínea, a existir, levará 


sempre a qualificar a infração como muito grave e a importar para a determinação da medi-


da da pena, sugerindo-se a remoção deste artigo”. 
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23. Advertência – artigo 92º 


A ASJP propôs o aditamento de um número 2 à norma correspondente do anteprojecto do 


MJ de SET2017 (artigo 123º), tendo em vista concretizar as situações de dispensa do regis-


to da pena de advertência, possibilidade esta prevista no artigo 91º nº 2 da PLEMJ. 


Insiste-se nessa necessidade, com a introdução de uma redacção semelhante à que se pre-


vê para a suspensão das outras penas: “O registo da advertência pode ser dispensado quan-


do, atendendo à personalidade do magistrado judicial, às condições da sua vida, à sua condu-


ta anterior e posterior à infração e às circunstâncias desta, se conclua que o simples reparo 


dirigido ao mesmo realiza de forma adequada e suficiente as finalidades do sancionamento”. 


 


24. Suspensão de exercício – artigo 95º 


A ASJP propôs a redução do limite mínimo da suspensão para 10 dias. 


Mantém-se a objecção quanto à norma proposta. 


A redução do limite para 10 dias permitirá uma determinação concreta da pena mais ajus-


tada às circunstâncias da infracção, quando a gravidade desta imponha a suspensão de 


exercício mas não exija um período tão longo. 


 


25. Aposentação ou reforma compulsiva e demissão – artigo 102º 


A propósito do artigo 132º do anteprojecto do MJ de SET2017, a ASJP propôs, entre outras 


alterações de pormenor, que à descrição das situações previstas na al. a) do nº 1 se acres-


centasse o seguinte segmento “e que ponham em causa a possibilidade de manutenção no 


exercício de funções”. 


Trata-se de uma solução semelhante à prevista para o despedimento por justa causa no 


contrato de trabalho, que se justifica em face da gravidade da pena e tendo ainda em conta 


o princípio geral de proporcionalidade acima referido. Este acrescento evitará a possibili-
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dade de aplicação da pena mais drástica quando a situação não impede a manutenção do 


vínculo funcional, o que é mais respeitador do princípio da proporcionalidade. 


 


26. Efeitos sobre a graduação e colocação de magistrados – artigo 107º 


O nº 4 do artigo, na PLEMJ, atribui ao CSM um poder discricionário para levantar a suspen-


são prevista na norma, podendo efectivar a promoção ou colocação de juízes arguidos em 


processo criminal ou disciplinar, bastando para tal fundamentar a decisão. 


ASJP propôs a explicitação dessas situações devidamente fundamentadas, relacionando-as 


com motivos de serviço ou ponderosas razões de natureza pessoal ou familiar. 


Mantém-se essa opinião. 


 


27. Audiência pública – artigo 120-Aº 


A PLEMJ consagra o direito a uma audiência pública do arguido, apenas nos casos de pro-


cesso disciplinar em que se indicie a possibilidade de aplicação de penas de suspensão de 


exercício superior a 120 dias, aposentação ou reforma compulsiva ou demissão. 


A ASJP propôs que esse direito fosse consagrado para todas as sanções. 


A restrição que consta na PLEMJ é contrária à recente jurisprudência do Tribunal Europeu 


dos Direitos Humanos, que condenou Portugal por unanimidade por violação do princípio 


do processo justo e equitativo, previsto no artigo 6º da Convenção Europeia dos Direitos 


Humanos (decisão da Grand Chamber, de 6NOV2018, no caso Ramos Nunes de Carvalho e 


Sá v. Portugal). Portugal está obrigado a cumprir a decisão, o que no caso se terá de tradu-


zir na modificação da legislação em conformidade.  


Considera, pois, a ASJP que o direito a audiência pública tem de se aplicar em todos os ca-


sos de procedimento disciplinar. 
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28. Impugnação – artigo 121-Aº 


A PLEMJ restringe o direito ao duplo grau de jurisdição em matéria de facto às penas de 


gravidade superior à advertência. 


A ASJP propôs que esse direito fosse aplicável a todas as sanções, com a seguinte funda-


mentação: “Considera-se indispensável a existência de plena jurisdição (de direito e de facto) 


nos recursos das decisões disciplinares, independentemente da sanção disciplinar aplicada 


(dadas também as consequências, quase que estigmatizantes e duradouras, da sanção de 


advertência registada, permitindo, deste modo, que a mesma possa ser impugnada pela 


mesma forma que as restantes sanções disciplinares)”. 


Esta restrição é também inaceitável, pelas mesmas razões, face à decisão do Tribunal Eu-


ropeu dos Direitos Humanos, referida no capítulo anterior. 


 


29. Definição – artigo 136º4 


O artigo 136º do EMJ em vigor define o CSM como o órgão de gestão e disciplina dos juízes. 


Trata-se de definição congruente com o artigo 217º da Constituição, que atribui ao CSM as 


funções de nomeação, colocação, transferência e promoção de juízes e de exercício da ac-


ção disciplinar. 


O artigo 136º da PLEMJ, na definição da natureza do CSM, acrescenta que se trata também 


do órgão superior de governo dos juízes, sem que se defina o conteúdo material dessa qua-


lificação – que não passa de uma categorização doutrinária. 


O artigo 164º nº 1 al. a) refere-se também às entidades e órgãos previstos no EMJ e na 


LOSJ que “se encontram sujeitos ao governo deste órgão superior” [o CSM]. 


                                                 
4 A ASJP é do entendimento que toda a matéria referente ao CSM deveria constar em legislação orgânica e não no EMJ. 
Contudo, não tendo essa posição sido acolhida no anteprojecto do MJ de SET2017, no seu parecer de OUT2017, a ASJP 
informou que se tratava de matéria ainda a ser objecto de discussão interna e que apresentaria propostas concretas mais 
tarde. Daí que, sem prejuízo do que se refere no capítulo III deste documento, se trate aqui das matérias que não mere-
cem a concordância da ASJP. 
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Não se percebe exactamente quais as matérias que são do superior governo dos juízes que 


não estavam já incluídas nas competências de gestão e disciplina. A norma não visa mais 


do que dar cobertura a um movimento que se tem vindo a acentuar nos últimos anos, po-


tenciado pelas novas regras introduzidas na orgânica dos tribunais, de transformar o CSM 


num órgão com autoridade hierárquica sobre os juízes, em aspectos relativos à gestão pro-


cessual e funcional. Esta solução merece o mais vivo repúdio da ASJP, pois permitirá ao 


CSM continuar a apropriar-se de competências que têm de ser dos juízes, por serem ins-


trumentais e condicionantes do exercício independente da jurisdição, agora com o novo 


respaldo de se tratar também do órgão de governo dos juízes. 


Para se perceber a enormidade da compressão da independência judicial que esta cultura 


de hierarquização dos juízes permite, basta olhar para a norma do artigo 151º al. h) da 


PLEMJ (que se comentará de seguida). 


 


30. Competência do plenário – artigo 151º 


A al h) deste artigo, introduzida na PLEMJ, prevê a atribuição ao plenário de uma compe-


tência até aqui inexistente: expedir instruções convenientes à boa execução e uniformiza-


ção do serviço judicial, sem prejuízo da independência dos juízes. 


Esta norma é inaceitável e, dada a sua gravidade, justificaria, só por si, a rejeição completa 


de qualquer acordo da ASJP sobre a revisão do EMJ e o mais veemente protesto dos juízes. 


Argumenta-se na exposição de motivos da PLEMJ que:  


“Não sendo a administração da justiça pensável sem a garantia da independência, assume-se 


esta como a mais irrenunciável característica da magistratura judicial, tanto no plano mate-


rial, como no plano pessoal. Dá-se, assim, particular relevo, por um lado, às garantias mate-


riais de independência, que respeitam à liberdade dos juízes perante quaisquer ordens ou 


instruções de outros órgãos do Estado e, por outro, às garantias pessoais que protegem os 


juízes em concreto – a irresponsabilidade e a inamovibilidade. A independência é, portanto, 


concebida como uma imunidade: no exercício da função jurisdicional, os Magistrados Judici-
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ais estão vinculados apenas ao Direito e à Lei, excluindo-se, por inteiro, a sua subordinação a 


quaisquer ordens ou instruções. 


O princípio da independência, valendo sem qualquer reserva no domínio da função jurisdici-


onal – entendida, não formal, mas materialmente, como composição de controvérsias, tendo 


por objecto a interpretação de normas jurídicas – é, todavia, compatível com a existência de 


instrumentos de gestão que se relacionam, já não com a administração da justiça, mas com a 


boa administração do seu serviço. Merece, por isso, especial atenção a delimitação do perí-


metro do princípio da boa administração do serviço de justiça, no qual se contêm as compe-


tências do Conselho Superior da Magistratura e do juiz presidente do tribunal de comarca. 


Procede-se, pois, à luz da Lei de Organização do Sistema Judiciário, à densificação e à clarifi-


cação das competências do juiz presidente, e submete-se o exercício destas competências, 


bem como das atribuições do Conselho Superior da Magistratura a um limite intransponível: 


umas e outras são restringidas a matérias inteiramente exteriores ao desempenho da função 


jurisdicional, devendo ser exercidas com inteiro respeito pelos princípios do juiz natural e do 


processo equitativo”. 


No mesmo sentido, aliás, prevê-se no artigo 4º nº2 da PLEMJ, que a “independência dos 


magistrados judiciais manifesta-se na função de julgar, na direcção da marcha do processo e 


na gestão dos processos que lhe forem aleatoriamente atribuídos”, esclarecendo-se, pois, 


que a independência não se cinge à função estrita de julgar. 


Deste modo, à luz das concepções da PLEMJ, as instruções convenientes à boa execução e 


uniformidade do serviço judicial, previstas na norma que agora se analisa, seriam entendi-


das como circunscritas a matérias exteriores ao desempenho da função jurisdicional. 


Sucede que, não só não se mostra densificado o conceito de atribuições de gestão e organi-


zação, a que respeitariam então as ditas “matérias exteriores ao desempenho da função 


jurisdicional”, como a faculdade de o CSM emitir instruções viola o princípio da indepen-


dência dos juízes, ainda que se consagre que aquelas não poderão contender com aquela 


independência, porquanto esvaziado de conteúdo fica aquele princípio só com a possibili-
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dade de os juízes ficarem sujeitos a instruções emanadas de um órgão de gestão do judi-


ciário, em cuja composição os juízes sequer estão em maioria. 


Com efeito, manifestando-se a independência igualmente ao nível da gestão processual, 


não se vê como poderá o CSM emitir instruções, ou seja, verdadeiras ordens, destinadas à 


boa execução e uniformidade do serviço, sem colocar em causa aquela independência. 


De resto, convém salientar que, tal como é definido constitucionalmente, ao CSM, enquanto 


órgão de gestão, compete a nomeação, colocação, transferência e promoção dos juízes dos 


tribunais judiciais, bem assim o exercício da acção disciplinar (artigo 217º n.º 1 da Consti-


tuição). Além disso, de acordo com o artigo 90º da LOSJ, compete-lhe estabelecer “objecti-


vos estratégicos para o desempenho dos tribunais judiciais de primeira instância”, encon-


trando-se as suas competências definidas no artigo 155º, pelo que a possibilidade de emi-


tir instruções dirigidas aos juízes – pois que serão estes necessariamente os seus destina-


tários, por integrarem o universo dos sujeitos cujo estatuto se visa regular com a presente 


Proposta de Lei - extravasa o seu quadro de competências, conformadas pela Constituição. 


Aliás, conforme foi até defendido pelo anterior Presidente do Supremo Tribunal de Justiça, 


Juiz Conselheiro Henriques Gaspar (Revista Julgar, n.º 27, Setembro-Dezembro 2015, p. 


19-36), sendo a definição de objectivos estratégicos processuais inerente a qualquer orga-


nização, estes “respeitam à definição dos meios e dos procedimentos adequados à obtenção 


de níveis positivos no desempenho e nos resultados, medidos através de diversos indicadores 


adaptados à administração da justiça; mas não poderão, contrariamente a algum pensamen-


to, ser medidos apenas por dimensão estritamente processual – pendências, tempos de dura-


ção – através de leituras estatísticas”, apenas se compreendendo, além disso, a sua defini-


ção “como exercício partilhado, em estreita cooperação, de todos os intervenientes – juízes; 


Ministério Público; oficiais de justiça – que têm o melhor conhecimento da realidade de cada 


comarca. (…) A definição de objectivos e, assim, um exercício comum de análise de meios e de 


previsão de possibilidades, baseada no conhecimento da realidade de cada unidade, nas difi-


culdades decorrentes da natureza do contencioso, das características sociológicas das popu-
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lações e do território abrangido pelas jurisdições”, pelo que, conclui, “Na essência, os objecti-


vos constituem compromissos para a administração de uma justiça de qualidade”.  


À luz deste entendimento de definição concertada e compromissória dos objectivos estra-


tégicos nenhum cabimento tem a emanação de instruções de serviço. 


Sensível, de resto, às dificuldades constitucionais – agora da perspectiva da competência 


dos juízes presidentes, mas que chamamos à colação por similitude de fundamentos – que 


poderiam resultar da definição de objectivos processuais que contendessem com a trami-


tação processual, o legislador veio a consagrar no nº 4 do artigo 91.º da LOSJ que os mes-


mos “não podem impor, limitar ou condicionar as decisões a proferir nos processos em con-


creto, quer quanto ao mérito da questão, quer quanto à opção pela forma processual enten-


dida como mais adequada”. Donde, a intervenção que a lei consente no âmbito dos poderes 


de gestão é direccionada para a organização e funcionamento do tribunal e não para o de-


sempenho de cada juiz concreto. 


Posto isto, se as instruções não podem contender com a independência dos juízes, enten-


dida amplamente, conforme resulta do nº 2 do artigo 4º, se aquelas instruções só a estes se 


dirigem, se visam a boa execução e uniformidade do serviço e se as competências do CSM 


são aquelas a que já se aludiu, pergunta-se então qual o âmbito de aplicação da norma em 


apreço. A única resposta que se encontra é a de que se pretende afectar a independência 


dos juízes. 


A tudo acresce que a possibilidade que a norma em apreciação dá ao CSM de expedir ins-


truções contraria o entendimento consolidado e pacífico do TJUE acerca da independência 


dos órgãos jurisdicionais. Como foi afirmado de maneira clara no Acórdão de 27FEV2018, 


já referido atrás, “O conceito de independência pressupõe, nomeadamente, que a instância 


em causa exerça as suas funções jurisdicionais com total autonomia, sem estar submetida a 


nenhum vínculo hierárquico ou de subordinação em relação a quem quer que seja e sem re-


ceber ordens ou instruções de qualquer origem, e esteja, assim, protegida contra intervenções 







 


 


DN/ASJP 


 


 


Proposta de Lei de revisão do Estatuto dos Magistrados Judiciais  44 


 


ou pressões externas suscetíveis de afetar a independência de julgamento dos seus membros e 


influenciar as suas decisões”. 


Sujeitar os juízes a instruções de uma entidade administrativa sobre o modo de exercício 


do serviço judicial – que manifestamente integra as funções materialmente jurisdicionais e 


as instrumentais e condicionantes dessas – viola flagrantemente o princípio da indepen-


dência judicial.  


A ressalva da parte final da norma proposta não resolve nenhum problema, na medida em 


que o dever de acatamento de instruções administrativas sobre o serviço judicial é por 


definição contrário à independência dos juízes. 


Nesta medida, a norma em causa constitui uma excrescência inaceitável, que a ASJP não 


aceita de maneira nenhuma. 


 


31. Competência – artigo 170º 


Chama-se aqui a atenção para a natureza problemática da composição da secção de con-


tencioso do Supremo Tribunal de Justiça para conhecer dos recursos do CSM em matéria 


disciplinar, face aos seis votos de vencido que constam na decisão do Tribunal Europeu 


dos Direitos Humanos acima referida (decisão da Grand Chamber, de 6NOV2018, no caso 


Ramos Nunes de Carvalho e Sá v. Portugal). 


 


32. Limite remuneratório – artigo 188º-A 


Esta norma da PLEMJ tem um alcance que não é claro. 


Nos termos da lei em vigor, o sistema remuneratório dos juízes, aprovado pela Lei 2/90, 


tem como limite, por via da suspensão operada pelo artigo 1º nº 2 da Lei 63/90, o venci-


mento base do cargo de Primeiro-Ministro, ressalvadas as diferenciações de 3% previstas 


no número 3 do mesmo artigo, introduzido pela Lei 19/93. 
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Ora, o vencimento base do Primeiro-Ministro – que estabelece, portanto, o tecto da remu-


neração dos juízes – é de 75% do vencimento do Presidente da República, por força do 


disposto no artigo 9º da Lei 4/85. 


Prevê agora a PLEMJ que o limite remuneratório dos juízes seja indexado ao limite previs-


to no artigo 3º da Lei 102/88, correspondente a 75% da soma do vencimento base e abono 


para ajudas de custo do Presidente da República. 


A ASJP procurou, nas reuniões que teve com a MJ e com o GPPS, respectivamente em 


26ABR2018 e 4MAI2018, esclarecer a intenção legislativa subjacente a esta proposta de 


alteração. Não foi prestada informação esclarecedora. 


Sendo esta matéria uma das questões centrais do diferendo subsistente entre a ASJP e a MJ 


e o GPPS referente à revisão do estatuto remuneratório e das carreiras, não será a mesma 


objecto de pronúncia neste documento. 


 


 


II.B NORMAS DO ARTICULADO DA PLMJ 


 


1. Norma transitória – artigo 6º da PLEMJ 


Os juízes de carreira membros do CSM, eleitos por um colégio eleitoral exclusivamente 


composto por juízes, não representam os seus eleitores. Não são portadores dos seus inte-


resses, designadamente corporativos, assim como os vogais eleitos pela Assembleia da 


República ou nomeados pelo Presidente da República não são comissários ou representan-


tes destas entidades junto do CSM. A composição e o modo de escolha dos membros deste 


órgão visam garantir a sua independência, mas não aditar às suas atribuições constitucio-


nais a satisfação dos interesses próprios das entidades responsáveis por essa escolha. O 


Conselho persegue a satisfação dos interesses cuja tutela lhe está atribuída por lei, e não os 


interesses subjectivos do corpo de magistrados judiciais. 
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Os vogais do CSM são eleitos para realizarem as atribuições administrativas desta entida-


de, previstas na lei, e não para satisfazerem um programa político. Por assim ser, compre-


ende-se mal o aumento da duração do mandato dos vogais, de três anos (como é normal 


em qualquer comissão de serviço de natureza judicial) para quatro anos (como é próprio 


dos titulares órgãos executivos do poder político, para cumprimento dos programas políti-


cos para satisfação dos quais são eleitos). 


Quando a prestação dos vogais é apropriada, ela é reconhecida no ato eleitoral seguinte, 


sendo a sua experiência adquirida devidamente aproveitada, através da sua reeleição, por 


uma vez. Não se encontra, pois, qualquer razão para a alteração proposta, devendo, antes, 


manter-se a solução do actual EMJ, quer quanto à duração do mandato quer quanto à ree-


leição. 


Mas, mais insólita do que a mencionada alteração, é a tentativa de estender o mandato dos 


atuais vogais através da norma contida no nº 1, em que se prevê que a duração e impossi-


bilidade de renovação dos mandados previstos na PLEMJ se aplique aos vogais em exercí-


cio de funções. Na conjugação dos artigos 137º nº 1 e 147º nº 1 isso significa que os 7 juí-


zes actualmente em funções no Conselho Superior da Magistratura, eleitos até Maio de 


2019, aí permaneçam até Maio de 2020. 


Para a ASJP esta norma é inaceitável. 


Dispõe o artigo 218º nº 1 al. c) da Constituição que o Conselho Superior da Magistratura 


integra sete juízes eleitos pelos seus pares. O EMJ em vigor fixa o mandato desses mem-


bros em 3 anos. Tendo os mesmos sido eleitos para um mandato com esse prazo, a prorro-


gação do mesmo por via legislativa viola o princípio da legitimidade dos juízes previsto na 


referida norma constitucional. 


Os atuais membros do CSM eleitos entre os juízes, pelos seus pares, foram-no para um 


mandato de três anos. É este o mandato conferido através da eleição prevista no artigo 


218º n.º 1 al. c) da CRP. Estender o mandato em mais 1 ano – ou, porque não, em mais 5 


anos ou em mais 20? – representa uma grosseira violação da lei fundamental. O exercício 
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de funções dos atuais vogais durante o quarto ano não assentaria na sua eleição para esse 


mesmo período. 


Se uma maioria parlamentar fizesse aprovar um aumento da legislatura em um terço, com 


efeitos para os mantados em curso, alguém se atreveria a defender a constitucionalidade 


da solução? Ou a defender que, após o prazo previsto na data das eleições, o exercício do 


poder se encontra legitimado pelo voto democraticamente expresso? 


Esta solução é despropositada, incompreensível e inconstitucional. No entanto, se a As-


sembleia da República entender que a alteração da duração do mandato se justifica, e que 


os atuais vogais devem poder exercer as suas funções por mais tempo, só há uma solução 


constitucionalmente aceitável: respeitar a duração dos mandatos em curso (cessando ao 


fim de três anos), mas permitir aos seus titulares apresentarem-se a eleições – nas quais o 


seu desempenho, se considerado meritório, não deixará de ser reconhecido pelos seus pa-


res, através da sua reeleição.  


Assim, sem prejuízo de se entender que o nº 1 do artigo 147º do EMJ não deve ser altera-


do, a norma contida no nº 1 do artigo 6º da PLEMJ deverá, pois, consagrar apenas que a 


impossibilidade de renovação dos mandatos não é aplicável, no termo do actual mandato, 


aos vogais em exercício de funções. 


Se a norma que aqui se analisa vier a ser aprovada, constituirá uma inconcebível apropria-


ção da lógica electiva dos juízes que integram o seu órgão de governo autónomo por uma 


lógica de designação política, que a ASJP denunciará por todos os meios ao seu alcance. 


 


2. Adequação ao regime da segurança social – artigo 7º da PLEMJ 


Prevê-se que, sem prejuízo do disposto no artigo 5º do Decreto-Lei n.º 55/2006, a matéria 


complementar necessária à concretização do regime especial dos magistrados face ao re-


gime geral de segurança social é objecto de regulamentação no prazo de seis meses a con-


tar da data da entrada em vigor. 
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A regulamentação prevista nesta norma é desnecessária e pode, no futuro, dar origem a 


problemas e tensões. 


É desnecessária porque não há matéria complementar que justifique qualquer regulamen-


tação, com vista à concretização do regime especial dos magistrados.  


Com efeito, o direito está consagrado no EMJ de uma forma clara. Com a redacção proposta 


para o nº 1 do artigo 64º-A, é indiferente o regime - CGA ou SS – para o qual o juiz fez os 


descontos. O montante da pensão também está definido no mesmo preceito, sendo “calcu-


lada em função de todas as remunerações sobre as quais incidiu o desconto respectivo, não 


podendo a pensão do magistrado judicial jubilado ser superior nem inferior à remunera-


ção do magistrado judicial no activo de categoria e índice remuneratório idênticos”, dedu-


zida da quota para a CGA ou da quotização para a SS. 


Basta apenas a indicação remissiva para o artigo 5º do DL n.º 55/2006, de 15.035, para 


colmatar a diferença entre o regime geral da aposentação e o regime específico dos juízes, 


para se saber quem tem de pagar a diferença. 


A segurança social apenas tem de implementar o sistema de pagamento, em moldes simi-


lares aos que está em execução na caixa geral de aposentações, que nunca precisou de 


qualquer diploma regulamentar para atribuir e pagar a pensão aos juízes jubilados.  


A ASJP considera inaceitável sujeitar a efectivação de um direito essencial, como é o do 


acesso à condição de juiz jubilado, com a pensão prevista no EMJ, a regulamentação de-


pendente da vontade do Governo. Basta que a lei não seja regulamentada para que a segu-


rança social levante dificuldades que a boa interpretação da lei não pode consentir6. 


                                                 
5 Do seguinte teor, sob a epígrafe ”Financiamento”:  
1. Sempre que, por força da aplicação de legislação especial, o funcionário, agente ou outro pessoal beneficie de regime 
mais favorável por referência ao regime geral de aposentação, o acréscimo de encargos daí resultante é suportado por 
verbas inscritas nos orçamentos dos serviços e organismos a que os funcionários, agentes ou outro pessoal estão vincu-
lados ou das correspondentes entidades empregadoras. 
2. Para o cumprimento do disposto no número anterior são transferidas, anualmente, dos orçamentos referidos no nú-
mero anterior para o orçamento da segurança social as correspondentes verbas 
6 O problema não é teórico. Já hoje existe um juiz com condições para se jubilar, nos termos do EMJ, mas que está à espe-
ra há meses que a segurança social decida o seu pedido de jubilação e cálculo da pensão. 
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Em conclusão, o artigo 8º da PLEMJ deve simplesmente ser eliminado, sem prejuízo de a 


referência ao artigo 5º do DL 55/2006 poder constar do artigo 64º-A. 
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III. MATÉRIAS QUE A ASJP CONSIDERA DEVEREM SER OBJECTO DE ANÁLISE 


NA REVISÃO DO EMJ 


 


1. Forma de designação dos vogais do CSM eleitos de entre e pelos juízes 


1. Estabelece o nº 1 do artigo 218.º da Constituição (CRP) que o CSM é composto, designa-


damente, por “sete juízes eleitos pelos seus pares, de harmonia com o princípio da repre-


sentação proporcional”. Esta eleição, como não podia deixar de ser, deve obedecer aos 


princípios gerais de direito eleitoral – descrevendo a própria Constituição aqueles que se 


aplicam à designação dos titulares dos órgãos electivos da soberania (artigo 113.º), os 


quais são aplicáveis à eleição que agora se refere, tal como afirmou claramente o Tribunal 


Constitucional no Acórdão  nº  457/93, no seu ponto 5. 


Do enunciado legal referido – interpretado e integrado à luz dos referidos princípios gerais 


de direito eleitoral, bem como do direito de sufrágio (artigo 49º da CRP) e do direito de 


acesso a cargos públicos (artigo 50.º nº 3 da CRP) – resulta que assiste a todos os juízes o 


direito de voto na eleição dos vogais juízes, bem como o direito de ser eleito vogal – só as-


sim se garantindo a necessária democraticidade do sufrágio. Significa isto que a lei ordiná-


ria não pode regulamentar a norma constitucional transcrita em termos tais que um juiz 


ou uma minoria de juízes possa condicionar a liberdade de sufrágio dos restantes. Por 


exemplo académico, a lei ordinária não poderia estabelecer que só podem ser eleitos os 


juízes escolhidos ou que mereçam a aprovação do Presidente do Supremo Tribunal de Jus-


tiça. 


O actual regime de eleição de vogais entre os juízes consagra uma distorção no direito de 


sufrágio, no que respeita ao direito de ser eleito – o que, por consequência, limita o direito 


de escolha de quem elege. Resulta das normas contidas no artigo 141º do EMJ que a elei-


ção se realiza com base em listas e que estas devem integrar juízes das três categorias – 


conselheiros, desembargadores e juízes de direito. O sentido destas normas é fácil de al-


cançar: garantir a representação proporcional das três categorias, não prevalecendo uma 
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sobre as demais; mas o resultado a que conduz trai o seu fim. Com efeito, a expressão do nº 


2 do artigo 141º do actual EMJ no processo eleitoral é a sujeição das categorias de juízes 


mais representadas à vontade das categorias menos representadas. Não podem ser eleitos 


juízes de direito (cerca de 1500) sem que os juízes desembargadores (cerca de 400) acei-


tem – isto é, os aceitem numa lista –, assim como não podem ser eleitos juízes de direito e 


juízes desembargadores (1900 juízes) sem que os juízes conselheiros (63 juízes) os acei-


tem. 


No que respeita às duas primeiras categorias – juízes de direito e juízes desembargadores 


– a distorção ao direito de sufrágio é tolerável, já que o seu universo é relativamente vasto. 


Nenhum juiz destas categorias se encontra em condições de condicionar liberdade de su-


frágio dos restantes juízes – impondo-lhes os candidatos a vogal que podem eleger, isto é, 


impondo às restantes categorias de juízes a composição da lista – pois o pluralismo e a 


existência de alternativas estão assegurados pela quantidade de juízes (largas centenas) 


que integram estas categorias. O mesmo já não se poderá dizer dos juízes conselheiros. 


Todos os actos eleitorais para o CSM, desde a sua criação, sem excepção, demonstram que 


um ou dois juízes conselheiros são colocados em condições de condicionar quem pode ser 


eleito vogal, de entre todos os juízes portugueses – só podendo integrar a lista de candida-


tos aqueles que mereçam essa aprovação singular.  


Ilustrando esta realidade, se mil e novecentos juízes de direito e juízes desembargadores 


desejarem que alguns de entre eles exerçam o cargo de vogal do CSM, apenas terão a pos-


sibilidade de os eleger se forem aprovados por um único juiz conselheiro (pertencente a 


uma categoria de apenas 63 juízes). Obviamente, o que está aqui em causa é a construção 


do sistema de garantias de independência do poder judicial, sistema integrado pelo CSM, o 


qual não pode assentar ou ser confiado ao acaso ou apenas à boa vontade de quem, num 


dado momento, se encontra na posição acima descrita. 


1. As características do actual regime de eleição dos vogais juízes escolhidos pelos seus 


pares, comporta uma violação latente da Constituição e dos princípios eleitorais que esta-
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belece. O Estatuto em vigor exige, artificiosamente, que os candidatos aos três sufrágios 


distintos – entre os quais está a eleição para o lugar que cabe aos juízes conselheiros –, 


realizados num único ato eleitoral, sejam agregados numa mesma lista concorrente. A 


formação de listas fica assim fortemente condicionada, sendo a sua composição excessi-


vamente sujeita à vontade dos seus membros únicos integrantes da categoria de juízes 


numericamente menos representativa. 


Tal como é referido pelo Tribunal Constitucional (Acórdão  nº  457/93), “o princípio de 


representação diz respeito aos fins da pretendida representação, pelo que a determinação 


da conformidade de um dado sistema eleitoral com esses fins comporta um juízo de valor 


acerca da conjugação dos diversos elementos de tal sistema e da resultante global dele 


emergente” (itálico nosso). Considerando os seus fins próprios, a tutela do princípio da 


representação proporcional, enquanto “princípio de representação”, isto é, enquanto prin-


cípio que melhor permite a expressão da vontade do universo de eleitores, quer em termos 


de fidedignidade do resultado, quer em termos de reconhecimento de igual valor a cada 


voto, obsta a que um condicionamento como o descrito possa resultar do regime previsto 


na lei ordinária. Donde se extrai que o actual regime de eleição dos vogais juízes escolhidos 


pelos seus pares, onde tal condicionamento efectivamente existe, não respeita o princípio 


da representação proporcional. 


3. A eleição dos vogais juízes pelos seus pares já foi analisada pelo Tribunal Constitucional 


no mencionado Acórdão  nº  457/93. Em causa estava o respeito pelo princípio da propor-


cionalidade referido na alínea c) do nº 1 do artigo 218º da CRP. 


Resulta da norma contida no artigo 141º nº 2 do EMJ que apenas um juiz conselheiro é 


eleito vogal do CSM. Esta norma, conjugada com a que se extrai do artigo 142º 1ª alínea, 


do, transforma os sete lugares previstos na alínea c) do nº 1 do artigo 218º da CRP em um 


lugar, mais dois lugares, mais quatro lugares. Deste modo, e forçosamente, estas disposi-


ções transformam uma eleição (sujeita ao princípio da proporcionalidade) de sete manda-


tos, numa eleição de um mandato, mais uma eleição de dois mandatos, mais uma eleição de 


quatro mandatos. 
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A lista vencedora elege o juiz conselheiro do STJ que indicou (artigo 142º 1ª alínea). Signi-


fica isto que, relativamente ao universo composto pela categoria dos juízes conselheiros, a 


eleição não é efectivamente proporcional, por natureza – e por matemática, dir-se-ia. Na 


satisfação da expressão da vontade eleitoral do universo dos juízes portugueses, não há 


lugar a qualquer representação proporcional através da eleição de juízes conselheiros. 


Nenhuma das restantes listas, qualquer que seja o seu peso eleitoral, se verá proporcio-


nalmente representada através da eleição de um juiz do mais alto tribunal português. 


Em suma, e no que releva para a presente discussão, da conjugação das normas contidas 


nos artigos 141º nº 2 e 142º 1ª do EMJ resulta inelutavelmente que a eleição do único 


(mandato de) juiz conselheiro, isto é, do vice-presidente do CSM, obedece a uma regra de 


representação maioritária. E assim é porque o problema da proporcionalidade não se re-


solve ao nível do colégio eleitoral – da sua dimensão ou composição –, mas sim do número 


de mandatos a preencher. “A proporcionalidade será tanto mais perfeita ou mais próxima 


quanto maior for o número de mandatos a preencher pelo colégio eleitoral” (Jorge Miran-


da, citado Ac. do TC  n.º  457/93). No que aos juízes conselheiros diz respeito, “não existe 


representação proporcional quando o colégio de eleitores não designa senão um represen-


tante” (idem, ibidem) dos juízes em exercício de funções no STJ. 


O Tribunal Constitucional (Acórdão  nº  457/93) não deixou de reconhecer esta realidade, 


ao aceitar que a “um escasso número de mandatos em disputa corresponde um limitado 


(senão inexistente) grau de proporcionalidade”. “Assim sendo (continua o mesmo tribu-


nal), inexistirá pura e simplesmente proporcionalidade quando em causa estiver um lugar 


apenas”. 


4. É convicção da ASJP que a divisão do universo de juízes eleitores em três colégios eleito-


rais não fere a CRP. Não a fere sob a forma de agressão ao princípio da representação pro-


porcional, pelas razões já expostas – já que a agressão sinalizada pelo Tribunal Constituci-


onal não tem efectivamente a ver com a existência de colégios, mas com a circunstância de 


a lei ordinária ter criado um mandato unipessoal apenas atribuível a juízes conselheiros – 


assim como não a fere enquanto putativa agressão à regra da unidade do estatuto dos juí-
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zes (artigo 215º nº 1 da CRP). Um só estatuto não significa que este estatuto único consa-


gre os mesmos exactos direitos e as mesmas exactas obrigações para os juízes de todas as 


categorias. Por exemplo, não fere a unidade do estatuto a circunstância de este prever que 


só um juiz conselheiro pode exercer o cargo de vice-presidente do CSM nem que só um juiz 


de direito pode exercer o cargo de juiz secretário do mesmo órgão. 


A sugestão de articulado que se segue acolhe o entendimento do Tribunal Constitucional já 


analisado. Este tribunal, recorde-se, sustenta que a fonte da afirmada inconstitucionalida-


de que afirma está na, então decidida, criação de três colégios eleitorais, pois entende que 


“a concreta forma de organização dos colégios eleitorais repercute-se directamente na re-


sultante global do sistema e consequentemente na satisfação do princípio de representa-


ção que preside a uma determinada eleição”, sustentando que a eleição de todos os “sete 


juízes que os representam no órgão de governo da magistratura judicial” deve feita “pelo 


conjunto dos magistrados judiciais”. 


Assim, dando-se por adquirida a divisão tripartida de mandatos já prevista no Estatuto, em 


razão das três categorias de juízes existentes, na sugestão de articulado que apresentamos 


– bastante limitada, mas suficiente – eliminam-se os constrangimentos já profusamente 


referidos neste documento – e correspondente inconstitucionalidade latente – mas man-


tém-se a regra da eleição de todos os vogais por todos os juízes. No entanto, não deixamos 


de apresentar, subsidiariamente, uma sugestão de articulado que contempla a criação de 


três colégios eleitorais, para consideração pela Assembleia da República. 


5. Tendo em conta o acabado de expor, é entendimento da ASJP que uma revisão mais 


aprofundada do EMJ deverá consagrar as seguintes alterações no EMJ: 


Artigo 137º (Composição) 


Alteração da redacção das alíneas a), b) e c) do nº 2:  


a) Um juiz conselheiro do Supremo Tribunal de Justiça, eleito entre e pelos juízes deste tribu-


nal; 
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b) Dois juízes desembargadores dos tribunais da Relação em exercício de funções em áreas 


territoriais distintas, eleitos entre e pelos juízes destes tribunais; 


c) Quatro juízes de direito em exercício de funções em áreas territoriais distintas, eleitos en-


tre e pelos juízes de direito. 


Artigo 139º (Eleição de vogais entre os magistrados judiciais) 


Alteração da redacção da alínea b) do nº 2:  


b) O número de votos apurado por cada lista é dividido, sucessivamente, por 1, 2, 3 e 4, sendo 


os quocientes alinhados por ordem decrescente da sua grandeza; 


Artigo 140º (Princípios eleitorais) 


Alteração da redacção do número 3:  


3 – Os colégios eleitorais relativos à categoria de vogais prevista na alínea c) do n.º 1 do arti-


go 137.º são formados pelos magistrados judiciais em efetividade de serviço judicial, com 


exclusão dos que se encontram em comissão de serviço de natureza não judicial. 


Artigo 141º (Candidaturas) 


Alteração da redacção dos números 2 e 4: 


2 – As listas incluem um candidato pertencente a cada uma das áreas territoriais referidas 


no n.º 3 do artigo 137.º, bem como um suplente por cada candidato efetivo, cabendo aos pro-


ponentes ordenar os candidatos. 


4 – Na falta de apresentação de listas ou de renúncia de todos os candidatos necessários, a 


eleição realiza-se sobre lista, listas ou candidatura de juiz conselheiro, consoante o caso, 


apresentadas pelo Conselho Superior da Magistratura. 


Artigo 142º (Atribuição de lugares) 


Alteração da redacção do número 3: 
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3 – Se o candidato exercer funções na mesma área territorial de candidato com lugar já apu-


rado, o lugar é ocupado pelo candidato que se segue na mesma lista que exerça funções em 


área territorial distinta. 


 


2. Forma de designação dos presidentes dos Supremos Tribunais 


No actual EMJ, as referências feitas ao Presidente do Supremo Tribunal de Justiça dizem 


essencialmente respeito à sua condição de presidente, por inerência, do CSM – entidade 


que, como é sabido, não integra a ordem dos tribunais judiciais (órgãos de soberania) e da 


qual os juízes não são funcionários hierarquicamente subordinados. Ou seja, à luz do actu-


al EMJ, o Presidente do Supremo Tribunal de Justiça é o presidente de um tribunal e de um 


órgão constitucional da administração independente do Estado; não é o presidente da or-


dem dos tribunais judiciais e dos titulares destes. É certo que, para efeitos protocolares, o 


Presidente do Supremo Tribunal de Justiça é a quarta alta entidade pública do Estado, con-


forme resulta do artigo 7.º da Lei nº 40/2006 (Lei das Precedências do Protocolo do Esta-


do Português). No entanto, não integra este artigo uma norma estatutária, não estabele-


cendo ele a relação institucional entre os titulares dos órgãos de soberania tribunais. 


Em 2013, a LOSJ consagrou uma norma materialmente estatutária de acordo com a qual “o 


Presidente do Supremo Tribunal de Justiça tem precedência entre todos os juízes” (artigo 


60º). Pode, pois, dizer-se que o Presidente do Supremo Tribunal de Justiça é hoje o presi-


dente da ordem dos tribunais judiciais. Por se tratar de uma norma materialmente estatu-


tária, como referido, e em coerência, na PLEMJ propõe-se a introdução de um enunciado 


igual (artigo 16º nº 3). 


O actual sistema de eleição do Presidente do Supremo Tribunal de Justiça limita o universo 


de eleitores a um colégio composto apenas pelos juízes conselheiros que integram o qua-


dro respectivo (artigo 59º nº 1 da LOSJ). 


A actual realidade estatutária acima descrita deve, forçosamente, ter efeitos sobre o modo 


de eleição do Presidente do Supremo Tribunal de Justiça, de forma a assegurar a sua legi-
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timidade na representação de todos os juízes e a garantir que a sua “magistratura de influ-


ência” é recebida com naturalidade e acolhida por todos os juízes. É difícil conceber, à luz 


dos princípios eleitorais vertidos na Constituição (artigos 49º, 50º nº 3 e 113º), que a elei-


ção assente no voto censitário, contrário ao princípio da pluralidade democrática. Esta so-


lução permite mesmo que se considere que o vice-presidente do CSM goza de uma autori-


dade democrática acrescida, por ser eleito por todos os juízes, relativamente àquela que 


cobre a actuação do presidente do mesmo órgão. 


Tudo o que se referiu em relação ao Presidente do Supremo Tribunal de Justiça vale, por 


igualdade de razões, com as devidas adaptações, para o Presidente do Supremo Tribunal 


Administrativo. 


 


3. Papel do CSM e dos presidentes dos tribunais 


1. O modelo de conselho superior da magistratura adoptado pela Constituição é caracterís-


tico dos países do sul da Europa. Tal órgão tem aqui por atribuição constitucional, apenas – 


outras tem previstas na lei ordinária – a nomeação, a colocação e a sindicância disciplinar 


dos juízes dos tribunais judiciais. A este modelo contrapõe-se um outro, mais setentrional, 


onde se atribuem aos conselhos vastas funções na gestão dos tribunais. No confronto entre 


estes dois modelos, nota-se uma preocupação de equilíbrio interessante: onde os conse-


lhos têm competência disciplinar, as suas atribuições de gestão do sistema de justiça são 


mais reduzidas; onde estas atribuições lhes são confiadas, as competências em matéria 


disciplinar são por vezes entregues a outros órgãos. 


Essa tendência parte da constatação dos riscos que suscita reunir numa única entidade um 


sistema “musculado” de poderes de gestão dos tribunais e poderes disciplinares sobre os 


juízes. Há sistemas na Europa onde essa concentração de poderes criou uma verdadeira 


relação de hierarquia, com o poder disciplinar a ser usado como instrumento da prossecu-


ção dos diferentes fins e interesses perseguidos pelas entidades administrativas que ge-


rem os juízes. 
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A maior capacidade de intervenção do CSM no sistema de justiça tem ocorrido, também, 


através da outorga legal de atribuições gestionárias anteriormente confiadas aos serviços 


do Ministério da Justiça. 


A natureza da relação anteriormente existente entre o poder executivo (Ministério da Jus-


tiça) e os juízes transfere-se, assim, paulatinamente, para a relação que intercede entre 


estes e o CSM. Se ali, no relacionamento com o executivo, a lei e a Constituição consagra-


vam diversos mecanismos de protecção da independência recíproca dos dois poderes do 


Estado, o crescente papel do CSM na administração judiciária impõe que, com o mesmo 


fim, a lei reproduza e aplique tais mecanismos de garantia da independência dos juízes na 


relação institucional existente entre estes e o seu órgão de gestão. 


Só assim se conseguirá manter o equilíbrio do sistema e evitar que a independência dos 


juízes seja agora agredida por uma diferente entidade administrativa do Estado.  


2. Na satisfação da sua função administrativa, o CSM pode emitir normas jurídicas regula-


mentares, mediante habilitação legal bastante. Como é sabido, conforme se dirijam exclu-


sivamente para o interior da organização da entidade administrativa ou não, os regula-


mentos classificam-se em internos – que podem ser de organização ou de direcção – e ex-


ternos. O poder regulamentar de direcção é exercido quando os agentes superiores de uma 


pirâmide hierárquica expedem instruções (normas internas) necessárias à boa execução 


das leis e, mais latamente, ao bom funcionamento dos serviços, endereçadas aos agentes 


subalternos. 


O CSM, no seu perfil traçado pela “lei fundamental”, integra a organização administrativa 


da justiça. É um órgão da administração estadual, independente do Governo – órgão supe-


rior da administração pública – não pertencendo, pois, à hierarquia dos tribunais judiciais. 


O Conselho Superior da Magistratura não possui qualquer relação hierárquica com os juí-


zes, embora disponha de competência disciplinar na apreciação da sua conduta. Esta com-


petência disciplinar não reflecte uma relação de hierarquia: não é meramente instrumen-


tal e conveniente à prossecução dos (diferentes) fins próprios desta entidade administra-
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tiva; é, sim, uma atribuição e uma finalidade próprias do CSM, identitária e justificativa da 


própria existência deste órgão. 


3. O que agora se referiu sobre o relacionamento entre o CSM e os juízes vale, por identi-


dade de razão, para o relacionamento entre o presidente de comarca e os juízes. A protec-


ção da independência do poder judicial deve aqui ser assegurada por duas vias. 


Por um lado, dever-se-á prever que o tribunal, órgão de soberania, seja presidido por um 


juiz do tribunal, isto é, por um magistrado judicial que se encontre no efectivo exercício 


das suas funções jurisdicionais, o qual assim surgirá perante os seus pares, titulares desse 


órgão – que o devem eleger – e perante a sociedade como um primus inter pares – tal como 


ocorre como Presidente da Assembleia da República – e não como um comissário adminis-


trativo escolhido por um órgão da administração judiciária. Por outro lado, devem ser es-


tendidas a este relacionamento as regras-limite previstas para aquele que intercede entre 


o CSM e os juízes.  


4. Quando se pensa um estatuto dos juízes dos tribunais judiciais, pensa-se uma Magna 


Carta onde princípios constitucionais estruturantes do Estado de direito, como a separa-


ção dos poderes estaduais e a independência do poder judicial, são desenvolvidos em 


normas ordinárias. As garantias necessárias à administração independente e imparcial da 


justiça devem aqui ser consagradas; e apenas estas devem ser consagradas. 


As sugestões que seguem destinam-se a desenhar pistas do que, no entender da ASJP, de-


vem ser os contornos legais do relacionamento entre os juízes, titulares do órgão de sobe-


rania tribunais, e CSM, por um lado, e os órgãos de gestão da comarca, por outros, entida-


des da administração judiciária, estabelecendo os limites à sua actuação administrativa e 


ao seu poder regulamentar. 
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Poder regulamentar do CSM: 


O poder de emitir regulamentos deve limitar-se às situações em que a lei o preveja expres-


samente. A existência de espaços vagos tem levado a que o CSM se aproprie, sem lei habili-


tante, de competências instrumentais à jurisdição, que pertencem ao juiz. 


Os regulamentos do CSM devem ter a forma de regulamentos administrativos, sujeitos ao 


procedimento previsto no Código do Procedimento Administrativo, e publicados na 2.ª 


série do Diário da República. 


Nos termos do Código do Procedimento Administrativo, os juízes e as associações repre-


sentativas sindicais de juízes devem ter a possibilidade de iniciar qualquer procedimento 


de regulamento da competência do CSM, mediante a apresentação de petição, e de nele se 


constituírem como interessados. 


Aos juízes tem de ser sempre concedida a legitimidade para impugnar contenciosamente 


os actos normativos emitidos pelo CSM, com vista à declaração da sua ilegalidade com for-


ça obrigatória geral. 


Na regulamentação de qualquer norma das leis de organização judiciária, deve ser vedado 


ao CSM emitir normação sobre matérias abrangidas pelo EMJ. 


Regras comuns ao exercício do poder de gestão 


Deve ser claramente vedado ao CSM emitir actos administrativos ou normativos com efi-


cácia externa, vinculando os juízes, que tenham por objecto o exercício das suas funções, 


designadamente: 


- Interpretando ou integrando as normas do EMJ, das leis de processo ou da LOSJ, nomea-


damente sobre o modo, a oportunidade e conteúdo da prática de actos processuais ou de 


qualquer outra natureza, que por lei estejam atribuídos à competência do juiz; 


- Prescrevendo instruções ou normação administrativa interna, independentemente da 


designação que adquiram, nomeadamente, provimento funcional ou manual de boas práti-
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cas, que possuam potencialidade de interferência com o exercício das competências juris-


dicionais e das competências condicionantes daquelas; 


- Sujeitando a validade ou a eficácia de ato praticado pelo magistrado judicial, no exercício 


de atribuições próprias outorgadas por lei, a homologação, a parecer ou a qualquer outro 


requisito não previsto na lei; 


- Ordenando a realização de actividades materialmente administrativas ou a adopção de 


procedimentos burocráticos ou de gestão processual ou organizacional, cuja responsabili-


dade não esteja legalmente atribuída ao juiz; 


Das decisões com efeito externo dos restantes órgãos e agentes do CSM, nas matérias aca-


badas de referir, deve caber sempre reclamação, com efeito suspensivo, para o seu plená-


rio. 


Sem prejuízo do disposto no EMJ em matéria disciplinar e em matéria de movimentos ju-


diciais, a mudança de situação do juiz, independentemente da forma que assuma, designa-


damente, a reafectação de juízes, afectação de processos ou acumulação de funções, tem de 


estar sempre condicionada ao seu consentimento escrito prévio. 


Garantias no exercício de atribuições administrativas: 


Em caso de impedimento por conflito de interesses, nos termos previstos no Código do 


Procedimento Administrativo, a competência decisória singular do presidente do tribunal 


de comarca, atribuída nesta qualidade, deve ser exercida pelo vice-presidente do CSM, po-


dendo ser delegada noutro vogal. 


Os juízes devem poder pronunciar-se previamente sobre todas as medidas de gestão que 


os afectem, ainda que dirigidas ao funcionamento da secretaria judicial ou ao provimento 


de oficiais de justiça. 


No cumprimento do princípio afirmado no parágrafo anterior e em todos os demais casos 


em que seja que solicitada a participação dos juízes, devem ser utilizados os meios que 


causem menor perturbação ao serviço destes. 
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4. Estatuto dos membros do CSM que não sejam magistrados 


A lei em vigor não exige que os membros do CSM que não sejam magistrados exerçam fun-


ções nesse órgão a tempo integral e em regime de exclusividade. Por outro lado, não prevê, 


também, um regime de impedimentos e incompatibilidades que previna a possibilidade de, 


enquanto advogados, aqueles que o forem, poderem exercer funções nos tribunais em que 


sejam titulares juízes sujeitos à acção disciplinar e classificativa do CSM, em decisões em 


que participaram ou podem vir a participar. 


A ASJP considera esta situação inaceitável e não compreende como pode ter passado ao 


lado do processo de revisão do EMJ. 


Um juiz que no exercício da sua função jurisdicional precisa de ter garantidas as condições 


para exercer com liberdade e imparcialidade a sua autoridade processual sobre uma parte, 


cujo interesse é representado por um advogado, não pode, ao mesmo tempo e no mesmo 


momento, ter a sua carreira profissional dependente da decisão de um órgão em que esse 


advogado participa.  


Reflexamente, um advogado que seja membro do CSM, a quem a lei tem de garantir, tam-


bém, as condições para decidir com imparcialidade as questões relativas, nomeadamente, 


à carreira dos juízes, não pode ser confrontado com a necessidade de participar numa de-


cisão disciplinar ou classificativa de um juiz com o qual se relaciona, relacionou ou pode 


relacionar processualmente no tribunal. 


Esta solução viola de forma ostensiva as garantias de imparcialidade que devem ser pro-


porcionadas ao juiz no tribunal e ao vogal do CSM nas decisões que esse órgão haja de pro-


ferir. 


A ASJP considera absolutamente necessário e urgente resolver esta questão que persiste 


há demasiados anos e cria constrangimentos e quebras de imparcialidade inaceitáveis. 


A solução adequada será determinar que o exercício do cargo de vogal do CSM é incompa-


tível com o exercício simultâneo da advocacia e estabelecer, ainda, um sistema de impedi-
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mentos que impeça os membros do CSM de proferirem decisões sobre a carreira de juízes 


que sejam, tenham sido ou venham previsivelmente a ser titulares de processos em que 


tiveram intervenção na qualidade de advogados. 
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I. OBJECTO 


 


Em Novembro de 2018, a ASJP emitiu parecer escrito sobre a Proposta de Lei 122/XIII/3ª 


(PLEMJ), que altera o Estatuto dos Magistrados Judiciais (EMJ), e em 26 de Março de 2019 


foi ouvida presencialmente na Comissão de Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades 


e Garantias, onde fez entrega de um documento com a síntese das questões elencadas no 


parecer e consideradas mais cruciais. 


Entretanto, foram divulgadas as propostas de alteração do articulado na especialidade, 


apresentadas pelos Grupos Parlamentares do Partido Socialista, Bloco de Esquerda, Parti-


do Comunista Português e Partido Social Democrata. 


Em face da sua importância, a ASJP decidiu tomar a iniciativa de se pronunciar formal e 


complementarmente sobre as referidas propostas de alteração, o que se materializa no 


presente documento. 


 


II. PROPOSTAS DO GRUPO PARLAMENTAR DO PARTIDO SOCIALISTA 


 


1. As alterações propostas para os artigos 26º-A nºs 2 e 3, 64º nº 3, 64º-A nº 6, 68º, 188º-A 


e Anexos I e I-A do EMJ e artigos 6º nºs 5 e 6 e 10º da Lei que aprova a revisão do EMJ, cor-


respondem exactamente à redacção das alterações com incidência remuneratória consen-


sualizadas com a ASJP, que a Sra. Ministra da Justiça se comprometeu a enviar ao Parla-


mento. Nessa medida, merecem o acordo da ASJP. 


Como se afirmou na audição presencial acima mencionada, em face das posições expressas 


pelos diversos Grupos Parlamentares, quer na discussão da Proposta de Lei na especiali-


dade quer nas reuniões mantidas com a ASJP, é de esperar que as normas com incidência 


remuneratória agora em análise sejam objecto de aprovação unânime. A ASJP recorda, a 
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este propósito, as intervenções dos Grupos Parlamentares na discussão da Proposta de Lei 


na generalidade: 


(citações do Diário da Assembleia da República) 


Deputado José Manuel Pureza (BE):  


“Ora, pensar que é possível um estatuto satisfatório sem tocar na questão remuneratória é 


praticar um fingimento. Desde logo, porque o estatuto remuneratório é uma componente 


essencial do estatuto geral. E não se pode fingir que não é verdade que a esmagadora maio-


ria dos juízes atinge uma remuneração muito próxima da do topo da carreira ao fim de pou-


cos anos e aí se mantém, depois, ao longo de muitos anos, até subirem ao Tribunal da Relação 


e, quando isso acontecer, passarem a ter um vencimento que difere do anteriormente auferi-


do em menos de 100 €.” 


Deputada Vânia Dias da Silva (CDS-PP):  


“Dizia-lhe, Sr.ª Ministra, que a questão da progressão das carreiras dos magistrados está, 


naturalmente, à cabeça das omissões que este Estatuto não resolve. Aliás, todos nos recorda-


mos da promessa feita em setembro, pelo PS, de que o problema da progressão iria ser resol-


vido aqui, no Parlamento. O Sr. Deputado Filipe Neto Brandão acabou há pouco de dizer que 


essa questão iria ser tratada aqui. É curioso e estranho que a questão remuneratória tenha 


de ser tratada pelo Parlamento e não pelo Governo, mas enfim. Se é pelo Parlamento que ela 


tem de ser tratada, assim faremos e tratá-la-emos no Parlamento (…)” 


Deputado António Filipe (PCP):  


“Depois, há um problema, o de que, como se costuma dizer, ninguém ignora que existe «um 


elefante no meio da sala», e que tem a ver com a estrutura das carreiras e com as consequên-


cias remuneratórias da organização das várias carreias. 


Obviamente, existe este problema. Assim, quando se legisla sobre os estatutos das carreiras 


devemos dotá-las de uma coerência remuneratória que evite situações como aquela que, ine-
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quivocamente, se verifica ao nível dos magistrados judiciais e que tem a ver com uma com-


pressão salarial ao nível da carreira. 


Ora, esse problema, na proposta de lei, é obviamente contornado, assumindo-se, desde logo, e 


até na exposição de motivos, que vamos abstrair-nos do problema remuneratório. O proble-


ma é que não podemos abstrair-nos eternamente disso (…)” 


Deputado Carlos Peixoto (PSD):  


“Pois bem, esta proposta de lei trata de quase tudo o que diz respeito à função, à jubilação, às 


férias, às faltas, às licenças, à reforma e ao regime disciplinar dos magistrados. Mas deixa de 


fora uma matéria de enorme relevo – e talvez seja esse, Sr.ª Ministra, o pecado original da 


proposta de lei -, que é o estatuto remuneratório e o da progressão na carreira. 


(…) 


Conclusão: aqui chegados, o Governo e o Partido Socialista têm o dever ético e moral e, mais 


do que isso, têm até a responsabilidade política de resolver o problema que criaram. 


Mas uma coisa todos temos como seguro: todos compreendemos a necessidade de tetos sala-


riais – pelo menos, neste caso –, mas ninguém entende – e por isso é que este debate tem de 


ser retomado – que do topo da primeira instância para o juiz desembargador haja uma dife-


rença de remuneração líquida de 27,27 €; ou que de desembargador para conselheiro haja 


uma diferença de remuneração líquida de 84,13 €; ou que dos juízes dos tribunais adminis-


trativos e fiscais, com cinco anos de antiguidade e classificação de «Bom», para conselheiro 


dos tribunais haja uma diferença de 111,04” 


 


2. As alterações propostas para os artigos 7º-A, 8º-A nº 5 e 136º acolhem as sugestões 


apresentadas pela ASJP e merecem, nessa medida, inteira concordância. 


 


3. A alteração proposta para o artigo 61º nº 6, de se passar a estabelecer que a nomeação 


para os cargos previstos na al. f) do nº 2 determina a abertura de vaga no tribunal de ori-


gem, tornará extremamente difícil ao Conselho Superior da Magistratura (CSM) nomear 
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juízes com as condições de classificação de serviço e antiguidade adequadas para o exercí-


cio das funções relevantes ali previstas. 


A alteração proposta para o artigo 151º al. h) não resolve os gravíssimos problemas e im-


possibilidade de aceitação da norma, já expressos no parecer escrito e na audição presen-


cial, na medida em que mantém a possibilidade do CSM emitir as instruções convenientes à 


boa execução e uniformidade do serviço judicial, o que, numa interpretação possível, pode 


incluir matéria que contende directa ou indirectamente com a actividade jurisdicional. A 


ASJP insiste, com o máximo ênfase possível, na necessidade eliminação desta norma, que é, 


de resto, absolutamente desnecessária para o adequado exercício das funções de gestão 


atribuídas ao CSM. Mantê-la não terá outro significado que não seja o de atribuir ao CSM 


um perigosíssimo instrumento de controlo da substância das decisões judiciais, violador 


da Constituição e dos tratados internacionais que consagram os princípios acolhidos na 


União Europeia e Conselho da Europa, referidos no parecer escrito da ASJP. 


 


4. As alterações propostas para os artigos 7º-E e 149º nº 1 al. x) e nº 2 constituem matéria 


nova, em relação à qual não foram cumpridas as regras de negociação colectiva previstas 


na Lei nº 23/98, de 26 de Maio.  


Acresce que o pedido de audição da ASJP, dirigido ao Presidente da Comissão Eventual para 


o Reforço da Transparência no Exercício de Funções Públicas, em 24 de Abril de 2018, nunca 


chegou a obter resposta. 


Nestas circunstâncias, a ASJP não está em condições de se pronunciar sobre uma matéria 


que desconhece e sobre a qual não foi ouvida no momento adequado e pela forma prevista 


na lei. 
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III. PROPOSTAS DO GRUPO PARLAMENTAR DO BLOCO DE ESQUERDA 


 


1. As alterações propostas para os artigos 6º-B, 7º-A nºs 1 e 2, 8º-A nº 5 al. b), 45º-A nº 2, 


62º nº 3, 83º nº 1 al. f), 120º-A nº 1 e 121 acolhem as sugestões apresentadas pela ASJP, 


pelo que merecem inteira concordância. 


 


2. A alteração proposta para o artigo 4º suscita discordância decisiva. A eliminação da de-


finição do conteúdo material dos actos em que se manifesta a independência judicial (nº 2) 


e das respectivas garantias estatutárias e orgânicas (nº 3) é ostensivamente contrária a 


princípios consagrados no nosso ordenamento jurídico-constitucional e reconhecidos na 


comunidade de países em que estamos inseridos.  


Por outro lado, a redacção proposta para o nº 2 pretende a introdução de um modelo de 


interpretação e aplicação da lei vinculado ao precedente judicial, sem paralelo e tradição 


no nosso sistema jurídico, sem que se consiga perceber o objectivo ou vantagens da pro-


posta. 


A alteração proposta para o artigo 45º nº 2 als. a) e b), que visa tornar mais exigentes e 


restritivos os requisitos para o exercício de funções nos juízos de família e menores e no 


tribunal central de instrução criminal, poderá ser de difícil aplicação e produzir um resul-


tado contrário ao pretendido. Em face do elevado número de juízes colocados nos juízos de 


família e menores e na dispersão geográfica destes juízos, é previsível que muitos não pos-


sam ser preenchidos por juízes titulares com mais de 15 anos de serviço e classificação de 


Muito Bom. Isso levará a que o CSM tenha de recorrer ao quadro complementar ou a solu-


ções de gestão flexível de quadros previstas na lei, colocando aí, transitoriamente, por cur-


tos períodos, juízes com requisitos inferiores aos actualmente previstos na lei. 


A alteração proposta para o artigo 47ºA nº 1 al. b) rompe com um equilíbrio que é ajustado 


e que não suscitou até ao momento qualquer problema identificado. O júri actual, quando o 


presidente do CSM o integra, é constituído, também, pelo vice-presidente, por outro mem-


bro com a categoria de juiz desembargador (o que se compreende, dado estar em causa a 
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escolha dos candidatos à promoção para essa categoria) e por mais três membros não juí-


zes. Se o presidente não integrar o júri, é substituído pelo vice-presidente e este por outro 


juiz desembargador. 


A proposta em análise permite que o júri seja constituído maioritariamente por membros 


do CSM não juízes ou por membros juízes da mesma categoria dos candidatos a promoção. 


Um sistema como este rompe com equilíbrios essenciais, experimentados e consolidados, 


sem qualquer justificação. 


A proposta de alteração do artigo 48º nº 1, que estabelecendo um prazo imperativo de 3 


anos para a validade do concurso curricular, terá efeitos perversos que é preciso acautelar. 


Um tão longo período sem renovação da lista de graduação permitirá a promoção ao Su-


premo Tribunal de Justiça de candidatos graduados nos limites inferiores da lista e com 


uma qualificação curricular que nas condições actuais não permite a promoção. Isso, além 


do mais, aumentará ainda a tendência de envelhecimento dos quadros no Supremo Tribu-


nal de Justiça, o que também é contrário às necessidades de renovação e “arejamento” ide-


ológico e profissional. 


A proposta para o artigo 52º nº 7 als. c) e e) visa agravar o problema já diagnosticado do 


gradual afastamento dos juízes de carreira dos quadros do Supremo Tribunal de Justiça e 


da sua substituição por juristas provenientes das academias. Tendo em conta que os juízes 


chegam actualmente ao Supremo Tribunal de Justiça com idades próximas dos 65 anos e 


que os juristas de mérito admitidos chegam com idades próximas dos 50/55 anos, é evi-


dente que, ao não se estabelecer um limite equilibrado (como o que está na proposta de lei 


aprovada na generalidade), a prazo os juízes simplesmente não terão mais possibilidade 


de promoção. Esta matéria foi laboriosamente discutida no âmbito do grupo de trabalho 


criado pelo Ministério da Justiça e nas negociações com a ASJP, tendo-se chegado a uma 


solução equilibrada e adequada, cuja modificação se não pode aceitar. 


As propostas de alteração do artigo 82º e de previsão de um novo artigo 82º-A suscitam à 


ASJP enorme perplexidade. É evidente o propósito de dar resposta por via legislativa a 
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uma situação que suscitou polémica e motivou posições públicas do Bloco de Esquerda. Só 


que a legislação casuística, a reboque dos acontecimentos e das ondas de indignação públi-


ca, tantas vezes alimentadas por agendas que se demitem de analisar o problema com se-


riedade, nunca deu bom resultado. A proposta que agora se analisa é um bom exemplo 


disso mesmo, porque rompe com princípios basilares da independência judicial e abre a 


porta a todo o tipo de manipulação do julgamento e coacção sobre o julgador.  


No fundo, do que se trata é de conferir aos intervenientes no processo (incluindo os aci-


dentais, como testemunhas, peritos, intérpretes) um instrumento de policiamento e con-


trolo da assepticidade da linguagem e fundamentação da decisão judicial e do próprio sen-


tido desta, através de um recurso com finalidade meramente disciplinar, em que o juiz é 


imediatamente transformado no arguido da parte vencida ou insatisfeita. O pai ou mãe 


privados do exercício das responsabilidades parentais por manifesta falta de condições, o 


arguido burlão, o político corrupto, a testemunha mentirosa e muitos mais; a todos se visa 


entregar uma arma poderosa para ameaçar o coagir o juiz e influenciar o sentido da deci-


são. 


Uma solução como a proposta viola frontalmente o princípio da imunidade disciplinar a 


que estamos vinculados, tal como está definido pelas instituições do Conselho da Europa, 


no Princípio VI, Parágrafo I, da Recomendação R(92)12 e no Parágrafo 66 da Recomenda-


ção (2010)12 e no Parágrafo 67 da Opinião nº 3 do Conselho Consultivo dos Juízes Euro-


peus. Não vê a ASJP como pudesse, sequer, uma norma desta natureza passar pelo crivo da 


apreciação da constitucionalidade e da conformidade com os tratados internacionais que 


vinculam o Estado português, que não deixaria de ser colocada nas instâncias nacionais e 


internacionais apropriadas. 


A alteração proposta no artigo 138º pretende abrir a possibilidade do cargo de vice-


presidente do CSM, crucial para o funcionamento do órgão e para o exercício das suas fun-


ções de gestão, disciplina, classificação e promoção dos juízes, poder ser exercido por um 


membro não juiz designado pela Assembleia da República ou pelo Presidente da Repúbli-


ca, por critérios políticos ou partidários.  
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A ASJP considera esta possibilidade absolutamente inaceitável, porque abre a porta à poli-


tização do CSM e rompe com os equilíbrios de representatividade institucional que carac-


terizam o nosso modelo de governo autónomo dos juízes. 


A alteração proposta para os artigos 141º nº 2 e 142º pretende alterar profundamente a 


origem e representatividade dos juízes eleitos para o CSM, permitindo, designadamente, 


que os eleitos pertençam todos à mesma categoria de tribunais e/ou à mesma área geográ-


fica. A ASJP preconiza uma alteração da forma de designação dos juízes para o CSM e fez 


essa proposta no seu parecer escrito. Contudo, a alteração que aqui se analisa não merece 


concordância, porque não respeita o princípio da representação proporcional, estabeleci-


do no artigo 218º nº 1 da Constituição, tal como interpretado no acórdão do Tribunal 


Constitucional nº 457/93, do qual resulta que têm de estar representadas na eleição as 


três categorias de juízes.  


A alteração proposta para o artigo 150º nº 3, através da qual se pretende alterar a compo-


sição do conselho permanente conferindo mais peso aos vogais de designação política não 


merece, igualmente, concordância da ASJP, visto ter o mesmo sentido de politização do 


órgão referido anteriormente. 


 


 


IV. PROPOSTAS DO GRUPO PARLAMENTAR DO PARTIDO COMUNISTA PORTUGUÊS 


 


Todas as alterações propostas acolhem sugestões apresentadas pela ASJP e merecem, por 


isso, plena concordância. 


Salientam-se, pela sua importância, como muito positivas, as propostas de alteração dos 


artigos 25º nº 2, 45º-C e 151º al. h). A primeira corresponde a uma solução de justiça pro-


fissional e de especificidade regional, com peso financeiro absolutamente marginal. Na 


segunda visa-se introduzir um sistema de eleição dos presidentes dos tribunais de primei-


ra instância semelhante ao modelo experimentado de presidência nos tribunais superiores 


que justifica aplauso da ASJP. Na terceira, elimina-se simplesmente a norma que permite 
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sujeitar os juízes a instruções vinculativas do Conselho Superior da Magistratura, o que é 


correctíssimo e adequado. 


 


V. PROPOSTAS DO GRUPO PARLAMENTAR DO PARTIDO SOCIAL DEMOCRATA 


 


1. As alterações propostas para os artigos 6º-B, 8º-A nº 5, 25º nº 2, 61º nº 3 al. a), 120º-A 


nºs 1, 121º-A, 136º e 151º al. h) correspondem a propostas da ASJP que merecem inteira 


concordância. 


Pelo seu relevo, destacam-se, também aqui, como muito positivas, as propostas de altera-


ção dos artigos 25º nº 2 e 151º al. h), que acolhem as mesmas sugestões da ASJP, já referi-


das acima em IV. 


 


2. A alteração proposta para o artigo 17º nº 1 al. a) tem o apoio da ASJP. A restrição que se 


visa acrescentar é absolutamente justificada. 


O mesmo se diz em relação à proposta de alteração do artigo 83º nº 3. A constituição de 


juiz como arguido em processo-crime deve ser também comunicada ao Conselho Superior 


da Magistratura, dadas as potenciais implicações que essa qualidade processual pode ter 


para o exercício de funções. 
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